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1940 
DECRETO-LEI N. 1. 952 - DE 2 DE JANEIRO DE 1940 

Autoriza o Ministério àa Guerra a adquirir um terreno em Campo 
Grande (Mato Grosso), para campo de aviação da Diretoria de 
Aeronáutica. 

O Presidente da República, usa,ndo da faculdade- que lhe confere 
o art. 180 da Constituição Federal, decreta; 

Art. L° Fica o l\Iinistério da Guerra autorizado a adquirir um 
terreno, situado na Fazenda Cerradinho, no Município de Campo Gran
de, no Estado ele Mato Grosso, de propriedade dm; filhos do casal l\Ia
noel Inácio clP Souza e Emília Teodora de Souza, com a superfície c!r 
900 lwdares e pelo preçt1 do 180 :OOOSO (cento e oitenta contos de 
réis), conforme proposta e avaliação feita. 

ArL 2.0 O terreno em apreço se destinn it construção de um 
campo de aviação para a Diretoria de Aeronáutica, conendo as eles
pesas com a sua aquisição, no total de 180:000$0, por conta dos salllos 
existentes na Caixa Geral de Economias da Guerra_ 

Rio de J:mr:iro, 2 de janeiro de 1940, 119° da Indrpendênc ia e 
52.0 di! República. 

GETULIO VAP.GAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 1. 9·53 - DF. -1 )J!l HNEil10 DE 1 ()!,!l 

Trans{e.7'e ao Estado do Cem·á o Colé(lio F/u,·iono 

O Presidente da Hcpública, usando da atribn-ç"io rpJ,' lhe crmfErP 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica transferido ao Estado do Ce~r:i o Co!ógio F\nr·iar~o. 
situado em Fortaleza, e ora sob a admilll:;tr~:çno rio ~.linisté:·:o c;a 
Educação. 

Art. 2.0 A transfer(,ncia se operar incleprnc!entenw:· t0 r!<.' con-
trato, por força do presente decreto-lei, na conrliGÕC~ sr:gu .nL s; 

a) O edifício ora ocupado pelo Colég;o pass::~rá h arlm in r~tr- ~:ftn 
do Ministério da Guerra, para que nele se inslclr' n 23o B"!al ~. 0 - rJ.· 
Jaçadores. O Governo Federal fará com o governo rs;a,'u d , s n-.-

103.488 F. 2 
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cessários entendimentos, visando a obten~ão de novo edifício para o 
Colégio. Até que esse novo .edifício esteja disponível funcionará o 
Colégio no seu edifício atual. 

b) O pessoal efetivo, ora lotado no Colégio, conservará o seu ca
rater fr:deral, correndo por conta da União a sua manutenção, en
quanto o mesmo exi.stir. 

c) O pessoal extranumerário do Colégio passará a ser de livre 
admissão do govf•rno estadual, c correrá por conta do Estado a res
pectiva manutenção. 

d) A renda do Colégio será de propriedade do Estado. 
e) O Estado oh,ervará, na administração do •Colégio, o disposto 

nos arls. 2 e 5 do Decreto-lei n. 637, de 19 de agosto de 1938. 
{) O ·Colégio ficar~\ ineluido na categorin dos estabelecimentos 

sob fiscalização per:-:nanente do Ministério da Educação. 
a) A União concerlerá ao Estado uma subvenção destinada a au

xiliar a manutenção elo Colégio. A importância desta subvençi'ío dc
cre:-ccrá periodicamentu, até final extinção. 

h) A transferência se considera efetiva, para todos os efeitos, a 
partir do dia 1 de janeiro de 1940. 

Art. 3.0 A subvenção, qae a União concederá ao Estado, em 1940, 
nos termo5 ela let<"a a do artigo anterior, será de 1. 000:000$0. 

Art. 4.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data ele sua pu
blicarão, ficando rcvogadao a.s disposições em conlrário. 

Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 1940, 1'19.0 ela Independência e 
52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
Eurfco G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 1. 951 - DE 9 DE JANEinO DE 1940 

Aprova o projeto e orçamento do monumento ao Barão do Rio Branco 
c dá outras providências 

O Presidente ela República, usando clns atribuições que lhe confere 
o art. 180 da Constituição e ex-vi do decreto-lei n. 1. 353, ele 16 de 
junho de 1939, decreta: 

Art. 1.° Fica aprovado o projeto apresentado pela Comissão 
Executiva para a ereção de um mcnumento ao Barão do Rio Branco 
e constante elo desenho anexo. 

Art. 2.° Fica aprovada a proposta elo PrcfPito do Distrito Federal 
no sentido ele ser colocado o monumento a ser erigido' em memó,·ia do 
Barão do Rio Branco na nova praça a ser construída na parte central· 
da Esplanada elo Castelo, nesta Capital; 

§ 1.0 A Prefeitura elo Distrito Federal se incumbirá das obras 
de urbanizacão dessa praç.a, sua arborização, alinhamentos, calçamento, 
iluminação, abaste~imento clágua, esgotamento das águas pluviais,, 
construção, instalagão e aparelhamento da bacia da fonte posterior do 
monumento, aproveitando para seu adorno a.s duas figuras simbólicas 
dos rios Amazonas e l:ruguai, feitas velo finado escultor Felix Char
pentier e bem como o espelho dágua fronteiro à estátua do Barão do 
Rio Branco e suR iluminação. 

Art. 3.0 Fica aprovado o orçamento geral global de 985 :257$'0 
(novecentos e oitenta e cinco contos duzentos e cincoenta e sete mil 
réis) apresentado pela Comissão para oconer a todas as despesas 
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a seu cargo, de acorrlo com o orçamento detalhado em anexo, inclusive 
de direção e fiscalização - pm· meio dos sens orgãos técnicos escultor 
e arquiteto - da conclusão e montagem do monumento ao Barão do 
Rio Branco e respectivas planta formas. 

Art. 4.0 A Comissão exeeutiva para proceder a ereç:.ão do monu
mento ao Barão do llio Br·anco fica autorizada a contratar, direta
mente, os serviços que se tornarem necessúrios, dentro do seu orça
mento global, aprovado pelo pre~eute decreto-lei. 

Art. 5.0 Revogam-se as di~posições em contrário. 

Rio de Janei!'O, 9 de janeiro de 194C. 119.0 da Independência e 
52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 
Arthur de Souza Costa. 

Anexo ao Decreto-lei n. 1.954, de 9 de janeiro de 1940 
para o Monumento ao BaTão do Rio Branco 

ne$pf'S(1S Preliminares 

Confecção dos anti-projetos r; clt~.' maquettcs - prerr,ra
cão - execução. Monl«gcm, transportes, JW~soal 
e materiais . . ................................ . 

FvndaçiJr·s 
Excavaçõe~, renovação de trrn~. CülH.Teto nrrnc~clo e 

alvenaria . . ............................... . 

Cantaria gcl'al (granito) 
ExecUI:ão, aparelhagem, asse:Jtamento 

Fundição (bronze) 

Execução da figura do Barão, dos baixos relevos e 
das armas do Brasil . . ........................ . 

Fi(fu·ras e fontes 
Acabamento ctas figuras, preparação da fonte postcc'ior 

transporte e colocação . . ...................... . 

Trabalhos especializados 
Preparação elos modelos para a funcli~iio, retoque das ce-

ras, cinzelagem dos bronzes .................... . 

GravaçiJes e inscriçiJes 
Execução do mapa elo Brasil, inscrições gerais 

Despesas diversas 
Pedra fundamental, revisão do conjunto e polimento 

;geral ........................................ . 

Estudos de detalhes complementares 
Estêreotomia, cálculos de resistência, fiscalização . . ... 

Total ................................ . 

55:457$0 

61 : t'OÜ$0 

685:800$0 

135:000$0 

15:000$0 

13:000$0 

8:(}00$0 

2:500$0 

9:500$0 

985:257$0 
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DECP,ETO-LEI N. 1. 955 - DE 10 DE JAKEIRO DEi 11!40 

Regula o funcionamento dos matadouros de' aves e animais de pe
queno pm·tr: no Distrito Federal e dá outras providt?ncias 

O Presidente da República, usando da atribuir;ão que lhe con
fere o art. 180 da Cunslituição, decreta: 

Art. 1.0 O funcionamento dos m:ltadouros de avGR e ~nimuis de 
pequeno porte, a que se refere o decreto n. 20.533, de 19 de ou
tubro de 1931, reg·e-se, no Distrito Federal, pelas disposições desta 
lei, ollseí'vadas as exigências da legislação sanitária em vigor. 

§ f.0 Entendem-se por animais ·de peqneno porte os suinos, 
ovinos, caprinos c caças diversas cujo peso, em pé, não exceda de 
30 quilos. 

§ 2.o Fica proibido abater, nos matadouros tt f!UC se refere esta 
lei, animais que excedam o pe~o previsto no parágrafo anterior. 

Al't. 2.° Compete à Prefeiturr. do Distrito Federal prover à 
execução da presente lei, arrecadar os tribulos e exercer a fiscah-
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zação necessária para que os animais sejam vendidos em perfeitas 
condições de hig-iene. 

Art. 3.o O abate de aves e animais ele pr-queno porle em qual
quer estabelecimento ou local do Distrito Federal fica sujeito às 
disposições da presente lei, exetuado o que for Jeito em domicflio 
particular. 

Parágrafo único. Ficam sujei Los il multa de 1 :000$0 e 5 :Oüll$0 
na reincidência, alt'm da apreensão das aves ou dos aninwLs alla
tidos, os estabelecimentos que transgn~direm o disposto neste artigo. 

Art. 4.o Os matadouros são ol)l·igados a possuir, para a guarda 
e descanso dos animais, um depósito apropriaclo, em anexo on a 
urna distância de 30 metros no máximo. 

Parágrafo único. É Yetiaclo r.b::der animais que não tenham 
tido no depósito, descanso superior a 2 í horas. 

Art. 5.0 A partir desta da ia não será autorir.ada a il)stalação 
ele matadouros de aves c animais de pequeno porte em prédios que 
possuam outro!' andares ou com!)artimentos clei:'tinados a fins di
yersos, nem em acougues ou estabelccimenlos que tenham com 
estes comunicação interna. 

Parágrafo únic-o. Decorrido o prazo ele 120 dias, a eonLar ela 
publicação ria ]Jrcsente lei. os atuais ma! adouros só poderão con
tinuar a funcionar ;;e se tiYel·em arJ:lptarlo i.Ls suas exigcncia~. 

Art. G.0 Só 8Ct'á pennilida, nos matadouros, a venda de animais 
abati tios. 

§ 1.0 A venda ele animai;; vivos só se poderá fazer em estabe
lecimentos especialmente destinados a esse fim. 

§ 2.0 0~ e~(a!Jclcci:TJ8lll0S existentes na data da publiGa()ãO desta 
lei te em o ]!l'ilZü de 90 dias ll~ra se adarJiarcm às suas exigéncias. 

Art. 7.0 '\iio serão conredidas licenças para a vonda amhuiante 
ele animab Yivos. 

Parúgrnfo único. Somente nos pequenos criadores do Distrito 
Federal. inscritos na PrefeiLur:~ de acordo com as lei,~ em vigor, 
será ooncrclicla licunça p::\1':1 a vencla nc:s feiras e pequenos merc;a
dos, desde que os aninwis sejam de sua exclusiya criat~ão e a vencia 
realizada pelo próprio criador. 

Art.. 8.0 As carnes e os sub-proclutoo postos i.L venda nas sec(ões 
de vm·ejo do:' próprios mal adouros, açougues e f'!Yl odros esta
belecimento~ comerciais, as que forem cnconlrndas nos restaura-n
tes 011 hotéis, ai nela que ,se eles I ineni ao próprio conBumo, en; 
il"ânsiio peln Yi:l IJú!Jlica ou rtrmazenac!as, dr::vem estar serJpi'C acom
rmnhaclas de uma 11.ota-[;·uia eon~iJ!nando a procrod8ncia c a cliscri
mi'1ação da eEpécie e da quantidade. 

§ 1.0 As ca:'nes e os sub-produtos que forem cncontr8clos sem 
a respectiva nota-guia serão apreendidos, ficando o infralor sujeito 
à multa de 200$0, dobrada nas reincicl0ncias. 

s 2. 0 É rlispensada a expedic;ão de nota-guia para entrega de 
aves, até <~inco c:J.beç:J.s, clesde que se não destinem a açougues, 
hotéis, restaurantes ou oulro qualquer estabelec~mento comercial ou 
industrial. 

§ 3.0 A nota-guia será e-xtraida pelos matadouros e não -está 
sujeita ao pagamento de selo ele expediente. 

§ 4.o Os talões para expedição elas notas-guias serão fornecidos, 
mediante comprovação do pagamento ela taxa de 20$0 por talão, 
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pelo Departamento de Abastecimento, e conterão 100 folhas em du
plicata, devidamente rubricadas pelo respectivo diretor ou fun~io
nário por ele designado. 

§ 5.o Os proprietários dos matadouros ficam obrigados a for
necer, diariamente, ao Departamento de Abastecimento, mapas de
monstrativos do abate do dia anterior, devidamente assinados e 
autenticados pelo funcionário de fiscalização. 

§ 6.o Os que infringirem as disposições deste artigo e seus pará
grafos ou usarem de qualquer artifíc.io t:om o fim de sonegar im
postos ficam sujeitos à multa de 1 :00080, dobrada nas reincidencias. 

Art. D.0 As carnes dos animais aba titios fora do Distrito Fe
deral só poderão ser dadas ao consumo quando acompanhadus da 
guia de proeedência firmada pela autoridade sanitária competente 
c desemban·.aclas nos enlrepostos oficiais ou nos estabelecimentos 
eongêneres sujeitos à fiscalização da Prefeitura. 

Art. 1 O. Os matadouros fic:.1m sujeitos ao pagamento diário 
dos tributos seguintes: 

- Taxa sobre matança: 

a) suinos, ovinos e caprinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :i;i508 

b) cacas divers1s e perús . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~500 

c) outras aves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8100 

li - Imposto de gado: 

Suínos, ovinos e caprinos, caças, perús e outras aves, pDr kg. ~HOO 

§ 1.0 Os impostos e taxas, a que se refere este artigo, deverão 
ser pagos no di:t imediato ao do abate ou dcsGinlJarque c!ns carnes. 

§ 2.0 A falta deste pagawcnlo importará a apreensüo dos animais, 
ficando os matadouros c f!tlaistrucr oulros esl.abelecimenlos em 
falta impedidos de funcionar até que seja feito o pagamento das 
quantias cleviclas, qur serão acrescidas da taxa de rxpedíenle pre
Visto em lei. 

s 3.0 As eoojlcralíY::ts agTíco!Ds fieam i~mllas do p:1gamrmlo dos 
tributos criados oeste al'ligo. 

Art. 11. f)ô é pen11i tido o transporte de carnes on sub-produtos 
em c2.ixas c w~íc.ulos aprovados pelo Departamento du AbastecinH.:nLo. 

Arl. t2. o~ rnatar!ouros (jl!e pos.suam C:1l'c'03-transporle,; frigorí
ficos, dcviriamenl.e apr·ovados, poderão obter iicença pm·a o co
mércio ambl!lantc. 

Pu:·úgrafo único. Os CUlTOS frigoríficos, mediante o pagamento 
elas locações previstas em lei, terão ingresso nas feiras-lhTes. 

Art. 13. As infrações para as quais não h ou ver penalidade 
espccit'iracla srrâo punidac com mulla de .200';0 na primcil'a, 500$0 
na .segunda, '~ 1 :000$0 nas demais. 

Art. 1.í. O prefeito do Distrito Federal fic::t autorizado a ex
pedir rC'gulamento para execução desta lei e ::t estipular penalidade8 
para as respectivas infrat;.ões. 

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 19AO, 1Úl.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 
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DECHETO-LEI N. 1.956 -DE 10 DE JANEIRO DE 1910 

Dispõe sob7'e o aceTvo do material remanescente do extinto Departa
mento Nacional de Estatística 

O Presidente rJa Repúblir,a, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica ineorporaclo ao paL:·imónio do Instituto Bra
sileiro ele Geografia e Estatística o acervo do matt:rial remanscente 
do Depnrtarn~'nlo !\acionai de Estatíst:ea, e que, não uproveitado pelos 
serviço~ rstatístir:us transferidos para outros 1\l:nist.érios, se encon
tra em r!t>pnsito ua antiga sedr~ do extinto DqJartaroen\.o. 

Hio ele Janeiro, 10 de janeiro de 1910; 119.0 da Inclependf:ncía e 
5'2.o cl:t R8pública. 

G ETC LI o YAnGAS . 

Waldemar Falcúo. 

DECHETO-LEI N. 1. 957 - DE 1 o DE JANEIRO DE j 910 

Crio a ComissiJo rle Consirw:üo do Edifício do Ministério da Faze·nda 
e dâ cnttras p1•ovidênci(ls 

O Pres:denle da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. HlO du ConsLilr.tiçflu, dc~1·cta. 

Art. 1.° Fica criada a Comissão de Consirucão do Edifício des
tinado à ~cde do 1\!inis[ério da Fazenda e Tribuniit de Cnntas, ~onsti~ 
tuidn de um chefe e dois assistcnte:s, de confiança do Presidente da 
Repúbiica e por ele designados dentre funcwnários dt>ssc illinislério. 

Art. 2° Compete à Comissão de que trata o artigo anterior 
orientar. dirigir e fiscalizar a cxecu~ão ele todos os trabalhos reJa. 
ti vos à construção do mencionado Edifício. 

Art. 3.0 A.o chefe e aos a::sistenles dn Comissão será abonada, 
na forma do item V, in fine, do art. 120, elo decreto-lei n. 1. 713, de 
28 de outubro de 1939, uma graiificação de dois contos de réis .... 
(2 :000$0) e oit.ocrntos mil réis (800$,:0) rt·spedivamente, correndo a 
despesa à conta do crédito aberto pelo decreto-lei n. 1. 256, de 6 de 
maio dr 193!) e elos que forem postAriormente concedidos para <?Usteio 
da referida construçfio. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em conlrário. 

Rio de Janeiro, 1 O de janeiro de 1940, 119.0 da Independêniia e 
52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 1.958- DE 10 DE .JANEIRO DE 1940 

Lei do movimento dos q·,wdros de oficiais em tempo de paz 

O Presidente da República, usando das atrilmiçÕ<õS que lhe con· 
fere o art. 180, da Couslit uiçfto, decreta: 

Lei do movimento dos Quadros de Oficiais em tempo de paz 

I 

Pfl!NCÍPIOS OERAIS 

Al t. 1.0 A pr>cs<mt.e Lei do Movimento dos Quadros de Oficiais 
tcrn fJOl' firn rcgLtlar a vassagern dos oficiais pelas difer2ntes funç:_õ(_:s 
milHares, ele nJodo a satisfazr_'r us necJ:~ssid:ldes elo servjço o óistribl2ir 
equitativamen!e os o nus e vantc,gens dele decorrentes: 

a) proporcíGonando "· tôc!a ê1 oficialidade o indispensavel e perfeito 
conhecinwnto da tropa, o completo desr~nvoivimento elo hábito de co
ITúlndD.r e a c"apacidnde de ins~ruil' e adrninüJtr:.t.r: 

b) asscgur2.ndo a presrmça constante cios e.:itltclos-maiores, nos 
corpos, estabelecimentos e rcparlir~fi<'S militares, de um qua.:Jro mí
nimo, indi.spcns:lvcl par·a rnanter a cont.innidz:.de adrninislrativa e a 
atividt~cle ef7c.iente dos diversos orgãos; 

c) g-arantindo ao oLcial, que sirva ern localidades de co,1diçõcs àe 
viela precó.ria, o direito de tl"ansferêncin para g·uarni~õec: melhores, 
alem d2 ontro . .s compensa('õos. 

n 
CLA SSJPICAr;Ão 'fERR!TORIA!" EM ZONAS 

Art. 2.0 P~t:·a os efeilos desta Lei, os Estados são gruparlos em 
três zonas de serviço assim comtituidas: 

i.a zona: Hio Grande do Snl, Sr,nta c~,tarina, Paraná, Mato Grosso, 
Amazonas, Pará c Território c! o Acre (Estados Jimft rofes com países 
estrangeiros) . 

z.a zona: S5.o Paulo, Rio de Janeir-o, Distrito Fedr~rü Espírito 
Santo, l\Iinas Gerais e Goiaz. 

3.a zona: Baía, Sergipe, Alagons, Pernamhuco, Paraiba, Rio Grande 
do Norte, Ceará, Piauí e Maranhão. 

UI 

QtJADROS 1\IÍN!l\JOS 

Art. 3.0 Em regra, todos os corpos de tropa, estados-miliores, esta
belecimrntos, repartições, e outros quaisquer orgãos militares, elevem 
estar com a totalidade elos oficiais corresp-:mdenLes aos seus quacl1·os. 

A reclu~ão no efetivo dos quadros normais só é admissivel por 
força das mutações ela escala hierárquica e nas funções, ou de cir
cunstâncias imperiosas, não cleYendo, tanto quanto possive.l, descer a 
menos de dois terços na totalidade desses quadros. 

Parágrafo único. O efetiyo mínimo ele professores e instrutores 
nos estabelecimentos ele ensino não poderá descer a menos de quatro 
quintos do total consignado nos respectivos quadros. 
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Art. 4.o Os quadros mínimos fixados no arl. 3.0 devem ser consti
tuidos da forma abaixo c computados entre os oficiais prontos no ser
viço, tomados esses separad;)mente entre combatentes e os de cada 
espécie de serviço: 

a)· nos col'!!OS de tropa - em caíla grupo de postos (subalternos, 
capiti'ies e oficiais superiores), que fazem parte do quadro do corpo; 

b) nos estados-maiores- em cada grupamento de funções (chefe 
e sub-chde de estado maior, chefe e sub-chefe de secção, adjuntos); 

c) n~.t.s rq1arlit;:üt>s e estabelecimentos - em :-elação à totalidade 
de oficiais do quadr·o respectivo. 

§ 1.0 Em se tratando ele comando (chefia ou direção), levar-se-á 
em cons idel·ação, no càmputo· do quadro mínimo, a presença constan
te do corn:mrl:mte (chefe ou diretoq ou a do sub-comandante (sutJ
chcfe ou sub-dirdor). 

§ 2.0 O cotnplelcmento dos qtwdros pnra atingir a totalidade dos 
cfetiYos ffreyistos e:ll tempo de pn, fnr-sr~-ú rigo1·osamrmte na or
dem seguinte: tropa, estaclos-maiore;,;, orgãos especiais de serviços, 
reparli<;ões ou r>ocabelecimcntos. 

Para a tl'opa e os c.c;lados--maior·E,s o complelanwnto será feito 
na ordem numérica das zonas e a 11arti1· ela primeira. 

IV 

CO:\'DIÇÕJ.:S DE SEJWI\)0 

Art. 5.0 Todo cficial do Exr'r·cito atiYO dcverú servir obrigato
riamente durante a sua carreira militar, na 1.a zona, até o posto ele te
nente-coronel, inclusiYt>, rjuer na tropa, quer nos serviços ou em co
missões diversas: 

O de Jn{unturin, Artillwrio c Engcnlwrio: 

Como suballcn1o !inclusive aspirante) .. 
Como capilüo . . ............... . 
Corno m~<jm~ ou tenenlo-coronel ...... . 

O de Cm:alro·ia: 

Como sub.:llerno (inclusive aspirante) .. 
Corno capitão ....................... . 
Como major . . ..................... . 
Como tenente-coronel . . ............. . 

O de Aeronâutiw: 
Como subaltP.rno .................. . 
Como capitüo . . ............... . 
Corno major. ou tenente-comnel ........ . 

O dos Serviços: 

Corno subalterno (inclusive aspirante) .. 
Como capitão ....................... . 
Como major ou tenerlte-coronel ....... . 

2 anos 
ano 
ano 

2 aDOS 
2 anos 
1 ano 
1" vno 

ano 
ano 
ano 

2 anos 
1 ano 
1 ano 

Parágrafo único. Os coronéis ele quaisquer elas armas ou dos 
serviços ficam sujeitos a servir na 1.a ou demais zonas, desde que 
as necessidades do serviço assim o exijam. 
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v 
CLASSIFICAÇÕES - 'ffi.\NSFEHÊ:'iCIAS - "iOl'.IEAÇÕES 

Art. 6. As classificações, transferências e nomeações de oficiais 
para as diferentes funções militare,, sErão feitas: 

- por necesidade do serYiço; 
- por interesse próprio; 
-- por eonveniéncia da disciplina. 

A ri. 7. As classificaçüec;, transferências e nomeações por Eecef
siclacle do serviço serão feitHs exc.Ju.siyamentc: 

a) para c.ompletar os quadros dos corpos, estados-maiores, repar
tições ou estabelecimentos; 

b) para satisfação elas exigência3 do art. 5, ela presente lei; 
c) para o desempenho rle certas funções expressas em lr:is e re

gulamentos, QllC exijam requisitos especiais do nomeado; 
d) para atender a solicitação do oficial inleressac}o, depois de 

dois anos de inintmTLlpto serviço nas guarnições comtantes do art. 21. 

Arl. 8' A transfCI'éncia por conwniéncia Lla d·isciplina será efeti
vada clcpoi.'i do oficial ser devirJamenLe punido pela falta. 

Parágrafo único. O ofkial transferido por c.onYcni8ncia da diôci
plina terá direito :1 p~1ssag·em para si e sua família, bern como tram-
11or·te para· hagag(:Jn, sem direito a ajucl::.. ele custo. 

Art, 9. O complctamento elos qLLadros de uma gual'nii~i'ío far-sc-á: 
a) pela d'osigr:açüo dG oficiais que tenham obrigatoriamentr de 

se1·vjr na zona a que ela lJCrLPncer; 
b) na L.t!tn de oficiais nesEa.s conrliç,ões e de solicitaç.ões de -eon

fornlidndc cnl!! ~1 letra (!. do ar!. 7~ p~la dcsi~na(;ãD elo:::: q_-:.J_c sirvatn 
hú nt~tis de~ clnis anos f'n1 t1rn~~ rnesma gu~ll'niç5.o de 2.a ou 3. zon0.. 

§ 1.0 "f''t:nllun1 oficinl. corn m::nos de dois nr~os de oficü:.~lato, poderá 
ser designado vara serYir rws gn~n·nir,ões ]H'evi3Í803 no ar!. 21. 

§ 2° I'\ a falb de segundos trmenl es mto condiç.õ0s fixadns no pa
r{Jgrafo nntPrior, poderão ser clesign~'clos p;·irn')i;·os ien2nlrs para essas 
guarnições. 

Ar·t. 1~~~. TtJciu oiiciu.l pror11ovido scrô, e In regra, classifi
1
cado ;1a 

1.a zona, d~:sde que h0ja vdgz~ num~l de su::ts c;u~1rni(;6L·~;. ou ctc:Jig;nado 
parD. funf~'Õt1 ::i H ~t:retn dc:S~~n1t)enh~c!a.s nessa 1nesE1a zuna. 

P:.11·8grnfo ·único. :Excctu~art-::;c d~1, reg1·a dr3le artigo os subnller++ 
nos prO!YlOYidos qL1C .i1 trml1c.l1J o i.c·rnpo o:jgiclo c}e zona, c~'w em que 
poderüo ser cla.sôificados em ontra. 

"\.r~ 1 1 1\."l'}''ll"l oficj"l r·)de"á <::()r rlt:~i()'n·-1~1o p:JY'1 funr?lPC! c~-
traniuts . h t::~p+a -·t;r~ '-a~JS esté,~L::S~~'l;;·cti(;l'L~~~ sEn~~ ·~u~ leni~; c c nrn·r~~·id.Z), r~ o 
posto: u:s exigênei:J.:) de: ser-vit_,·o CO!'li relação ~t 1..a znEa: SülYo ca.sos es
peciais a crii.él·io do l\linisiro. 

f; J .0 ?.;'c;nhu1n ofic.inl r:ns ·ct.:G.dros dt~s arn1as poderá pcrrnanecer 
por mais de 10 (dc'z) :•nos c:m~ecutivos afastftdo d~1 tropn. 

§ 2.0 I\cnllurn pficial de Cit~alquer arrna ou ·S8l'Y·iç.o poderá pcrrna
nccer por mais dG 1:.? (rlozP) anos consecutivos n:l CctpiLal Fr:dcc·:d, 
salvo aqueles que pela no.turcza de serviç.o ou ric ~ua categoria não 
possam scrYir em oulr::.ts guarnições, por falta dP funçfJ0 inerente ao 
seu po.sto on especialidade, :'i::.ts clem~üs gnarnições o tempo máximo 
de permanência !ir um oiicia! será de 10 (cl•'z) r.nos de serviço con
secutivos. 

Art. -12. Somente por motivo de interesse imperioso do serviço e 
por ordem expressa do Ministro da Guerra poderá o oficial ser trans
ferido de nma guarnição para outra antes de um ano de permanência 
naquela em que se encontrar. 
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Art. 13. A classificação dos oficiais superiores nos quadros, 
Grdinário ou suplementar (geral ou privativo), bem como sua trans
ierência para os corpos de tropa implicam em decreto; e a dos cap;
lãcs é feita p2!o "1inisll'o rl:l Guerra, por proposta r;as Diretoria,g das 
Armas ou Serviços. " 

Par:lgrnfo únieo. A cl::ssificaçi'io e transferênci::l dos subalternos 
são úa alçada dl1S D:retorias das Armas ou Serviç.os. 

Ad. 14. :\ r~esJgnat;ão ou nornear;ão dos ofilliais superiores para 
o c:xr:rcí:oio rlr~ funr:õc3 próp:~ias do qw1rJro suplementar (geral ou 
privativo) ou dos Scr\'iços que impliquem em chefia ou direção é 
f c i to_ no r· clc·ere~o; lt dos ea;:dães e subalternos é da compelcncü.t do 
;\Jinistro. 

Arl. 15. t~;, classificé1<:ÕcoS o traosfcrüncia~ de oficiais efetuar~ 
se-fio rlrnlr.l dr '!5 dias após as datas de promoçi5es dos oficiais. -

P:t:·:í.gtn fo único. For;; dessa:; rpo~as sô serão admil;das classi~ 
f1coçõ~·s c tr·nn~ferê·nc.irJ.; por rnotivo dr reversão i1 atividade- rein
clus.ão 110~ rp:~-~dl'OS do Exórrito, t:::rn1in2ç8.o de licent_:.a on norn!.ssão, 
dispçn.oa desta r; com·eniêr.cia d'l disciplina 

AI'L. lii. C:< oficia's do Qnaclro de Estado-:Ylaior serão movi~ 
Inenf:l.cio::: Il;1 lo F:-;t;-'Jlo-l\h1ior do Ex(~tciLo, 

:\rt. 1"í O oficial lr:mc;fcr'do cio q-_nclro ordinftrio para o :mple
menl:.:r grTal, sem comissilo df~Le~·min~,d~'. permanecerá na guarnição 
onrle S:?- :=tcl1n, ;Jlé .1ova ela.:.:2ifieaçiio on · nome<H:5.o salvo ordem. ex ... 
presf'n rio 11,! n;:óir·o, em conlrúrio. 

\Ja!C:gT:!~o ún'co. Or:mrlo se tratar de ofici::ll ele poslo superior 
::o do comnnd:J ela guarnição, rassará ee a aguac·dar npva cla.ssifi~ 
c~H:ãn ou I1Dn1rncüo arJido à guarnição n-Htis p1·ó:\.iiUa de t::on1anuo S1__1-
periut· ao s~·u ou na Sf~de t!:1 llegi8o. 

Art. 1e. O ofic'al que, por qualquer circunsiància, atingir a 
prirrw.ira melz,cic elo quadro. sl'm a;nr!a t.0r satisfeito as exigencias 
dr an~;:;inwd;•1;iio, rara eleito rle fll'omoçlio, tem o dc>;er c!e solicitar 
a >:~Jrt lr:tnsfer1~ncia p::1ra uma das unidades com sede na zona com~ 
1>U!sôria, o quo lhe nüo porl~rá ser· ne;;:arlo. 

Pa;·::ígr::cfo único. l\enlmrna reclamação poderá ser feita pelo 
oficial qur1, ni'io fendo eumprido a obriga\\âo impost.a por este ar
tigo, venha a soft'8r resêriçi);:;s em seus dif'i:ilos do peomoçüo ao posto 
superior. 

Art. 19. O tempo ele servir; o em nma zona é contrrdo elo dia em 
que o oficial ~r apresentar n:.~ guarnic:ro a que se d~stina. 

§ 1.0 Somente em servir;o de justiçC~. inspcr;ões, condução de r.on
tingentes, !'~coll~ts, comissões de s!JrviÇo de remonta ou abasteci
rmmto, recebimento de m:merário, captura de insubmissos, férias e 
serviço de aviação pela via aPrea, por nm prazo crue r.~.o exceda de 
60 (sessenta) dias em um ano (90 dias para os juizes do Conselho 
de ,Justiça), n3o se interrompe; a contagem de tempo na zona de 
serviço. 

~ 2.o !\"o caso de deslocamento de tropa de uma zona de serviço, 
para outra, será o serviço consid,c;rado: 

a) como na zona da sede, se o afastamento for inferior a 30 
dias. 

b) como r: a zona de destino, e a cont::tr do dia da partida ao de 
regresso, S(' o afactamento for superior àquele prazo. 

§ 3° S<crá computado, como se fora em zona compulsória, o 
tempo d~~ s~~rvico do oficial ern operações~ de~;de que durante ·elas se 
abone o (pr~~o da campanha. 

A:··t. 20. O tempo que o,; militares pe~ssaram ou vierem a passar 
afastados de suas funçõe:;, em consequ(mcia de ferimentos recebidos em 
combate ou moléstia adquirida em campanha, deverá ser computado 
como se o oficial ou praça o houvesse passado no exercício das funções 
que desempenhava no momento de ser afastado e na respectiva zona. 
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VI 

GUARNIÇÕES ESPECIAIS 

Art. 21. São consideradas guarnições especiais, em virtude de es
tarem situadas em locais de cond;ções de vida precária, as segt:intes: 

São Luiz das l\lissões, Bela Vista, óbidos, Coimbra, Foz do Jguassú, 
Cáceres, Casalvasco Porto Velho, Guarajará-Mirim, Porto Mur:.inho, 
Rio-Apa, Tocantins. Iça, Tabatinga, Macapa. Curuf, Rio Branco, Vila 
Bittencourt (Japurá), Três Lagõas e Oirrpoque. 

Panígrafo único. Além destas ,outras podem ser assim cons;de
radas, por ato do Governo. 

Art. 22. Depois de dois anos de serviço m:ma dessas guarmções. 
o oficial tem direito a solicitar transferência para outra de sua livre 
escolha. 

Não havendo vaga, será aberta com a transferência do oficial 
que, há mais de dois anos inintcnuptos, sirva na guarnição escolhi•~a, 
a começar pelo que tiver mais tempo de permanência nessa mesma 
guarnição. 

Parágrafo único. Na impossibilidade absoluta de abertura de vaga 
na forma estabelecida por f'sfe artigo, será o solicitante disso cientifi
cado, e poderá, então, escoller outra guarni~ão, procedendo-se de modo 
análogo. 

Art. 23. Durante os dois primeiros anos em que prrmanecer i'lin
terruptamente em serviço em uma mesma guarniç:ão do art. 21, terá 
direito o oficial à contngem de3~e trmpo, pelo dobro, para efeitos df) 
transferência para a reserva ou reforma. 

VII 

Art. 24. Ao oficial que, em virtude de classifJCacãu, tran.-fercnc:a 
ou nomeação, tiver rle mudar de guarn:r;uo, serão conCf'd'ctos trinta di::s 
de trânsito, para iniciar a viagem a cont::n- rla r!ata do dcsligam(~rllo do 
corpo, repartição uu estabclec'n:cnto onrle esteja servindu. 

§ 1.0 O deslignmenlo será ír~iío: 
a) no mesmo bolé·tim que publicar ::t transfer{:nc'a, nomeação o•1 

classific~ .. u:ão, no-, ra:-:.os dP n?io hc:rvcr carga :1 pa.:.::ar .. '-'n~-vo ~_;c o cficíal 
estiver em serviço de justiça; 

b) dPniro dr oito di:ls, nos dem:1is caso~ s'J!vn .or s-~ lrat:.:r rle 
oficial de administração em função de almoxarife, ou de oficial médico. 
na falb de outro médico militar na gLwrn:ção 

c) em prazo fixado no alo ela transferência, ncmel,ção ou classi·· 
fi cação. 

§ :!.0 O prazo para o desligamento elo oficial em funr:ão de almo
xarife é ele trinta dias, a contar da pt·brcação da tran, .. fEt·ünch, no
meação ou classificação, e o do médico após a ellegnrh rJi• ur:; ·i!ibst:
tuto na guarnição. 

§ 3° E.,gotaclos 0'3 prazos consign<'.dos nos p~ r·ágr·-f 'S pr·• ceei<"' ks. 
será o oficial clesligaelo e ss aind;, não houvPr tr•JT''"a' 1r: :: :• ·''·""em r:, 
carga, será nome:.1dn pelo comandante do corpo. r.hcfr, da rep:Jrt:ção ou 
do estabelecimento, uma comissão para sua confP.rênr·i;·. 

~ 4. 0 Dentro de uma mesma guarnição não haverá con2,'S"ão út' 

trânsito. 
§ 5.0 Poderão sPr concrdidos ao oficiql cheg~~do à gnarn1r;ilo dP 

destino, até oito dias de disr:-ensa rio serv'ço, r;ara insta:Clr-,•e. 
§ 6.0 l\Iediante concessão do D;retor da Arma ou Serviço, f' rlro:d · 

que o oficial transferido se Yenha ·a movimentar para a nova guarn1-
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ção antes de completar o IJrazo de trânsito acima. estipulado1 poderá 
ser-lhe permitido gozar o restante desse praz?,. seJ~ na localidade de· 
destino, seja em qualquer outra ao longo ou ItJ_nerarw que tenha de 
seguir. No primeir_o rJos easos enc}rarJ.os, .rle_Ixa d~ ser ap!Ica~el 
ao oficial a concessao contida no § ;:,.0 Na h1potese ultima, o acres
cimo do despPsas de viagem, devido a inten-upç:io, correrá por conta 
do interessado. 

Art .. 25. Serão responsabilizados pecuniária e disciplinarmente 
todos os oficiais ou funcionários que, no eorpo, repartição de origem 
ou repartição p~1garJora, intervierem na confecção ou pagamento de 
folha~ de yeneimE'ntos ou vantagens devidas aos oficiais que hajam 
excedido os prozos de desliganwnto c lrânsilo para seguir a destino, 
consignados no art. 21; e seus parágrafos t!a atual lei. 

Parágrafo único. Jgual sanção será aplicada ao comandante ou 
chefe que retardar por mais de 1,8 horas a publicação ele ato oficial 
de transferr~ne;n. nomeação ou clnssificaçã.J que c.hegue ao seu co-
nhecimento. , 

VIII 

DISPOSJ~ÕES GERAIS 

Arl. 2G. Os oficiais que exc1·çam funções de lnstrulorcs ou Auxi
liares de Instn1tor nos .Estabelecimentos de Ensino, quando promovi
dos, serão mantidos no desempenho de suas funções, até o fim do 
ano lcLivo, sa!Yo se a pe,l'lmmência acarretar incompatibilidade hie
rárquica ou funcional. 

Art. 27. A public~u:ão df' a Lo de transferência, nomeação ou 
classificação, implica na cassac:ão das férias ou diopensa do ser
vico em que ee encontre o oficial. 

Art. 28. A presente lei cntr::u·á em vigor na ela la de sua pu
bli0ação. 

Art. 2\'1. Para o,.; efeitos ela presente lei serão computadas todas 
as frações de tempo já pêiSStHlas pelos oficiais nas zonr.s de seTviço 
compulsório. 

Art. 30. Os acrrscimos ele tempo de servir:o consignados no 
art.. 23 são eomputacloE a pnr.Lir de 1 de julho de 1938. 

Anteriormente :1quela data, vigorarão os acréscimos consignados 
na lei n. 23.825, de 3 de fr,vereiro de -1934. 

Ar·t. 3-1. Será computado como em zona compulsória o tempo 
ele serviço já passado anteriormente pelos oficiais em zona as&im 
considerada pelo decreto-lei n. G24, ele 18 de agosto de 1938. 

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 1940, 119.0 da Ir.je~e"'ld~ncia 

e 52.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 1. 959 - DE H DE JANEmo DE 1940 

Ooncede uma pensão especial à vitwa do escrituráTio da classe "G", 
do quadro IV á'o Ministério da Viação e Obras Püblicas, llfário de 
Castro Lopes, vitima de desastre em serviço. 

O Presidente ela República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 ela Constituição, decreta: 

Art. 1.0 É concedida a D. Jalva Guanabara de Castro Lopes, 
Viuva elo escriturário da classe "G", do quadro IV do Ministério da 
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Viação e Obras Públicas, Mario de .castro Lopes, vítima de desastre 
ocorrido em serviço no dia 29 de fevereiro de 1937, a pensão especial 
de 450$0 (quatrocentos e eincoenta mil réis) mensais, correspondente 
à metade dos vencimentos que o referido funcionário percebia ao 
falecer. 

Art. 2.0 A pensão de que trata o artigo precedente será abona;ja 
a partir da clat.a do óbito do aludido funcionário, e se extinguirá se 
ocorrer a hipótese prevista no art. 20, item 2.0

, do decreto n. 22.414, 
de 30 de j:meii·o de 1933. 

Art.. 3.o Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de .Janeiro, 11 de janeiro de 1940, 110.0 da Inc!epenclênch e 

52.0 da República. 

ÜETL'LIO '.'ARGAS. 

João de Mendonca Lima. 
Arthur de Souzà Costa. 

DECRETO-LEI N. 1. 9GO - DE 11 DE .L\~JEIRO DE 1940 

Tonw. I'Xlensivo ao exm·cício de 19\0 a aplicaçfio du S07Jla de 
1. 000:000$0 (mil contos de réis) u que se •·ejere o w·tiqo :3.0 , do 
decreto-lr?i n. 1.353, de 1() de junho de 1\J39. 

O Présidentc da Rcpúblicc:, usando da faculdade que lhe confc·ro 
o art. 180 rlu Constituição, decreta: 

Artigo único. I•' i c a extensivo ao exercício de 19.\0 o JWZtZO de vi
gência para a aplic:.u~ão da rarcela de 1. 000: 000:3r, (m i! contos rle 
réis) a que se refere o ar L. 3.0 do Decrrio-!ei n. 1. 35:1, de 1G ele jL<nlw 
de 1939, pal'a ocorrer às despes!ls ela conclusão e montagem do monu
mento, nr:sta capital, à memó1·ia elo Barão elo Rio Brrmco. 

IUo de .Janeiro, 1 1 de janeü·o de 19'J.O, 119.0 rla Inclepenclência e 
52.0 ela Repúbica. 

ÜETT;LIO VARGAS. 

Oswaldo Aranhn. 
Arthur de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1. !J61 - DE 11 DE .JA.NEH\0 DE 1940 

Prortoga o prazo de vigência do crédito e8pecial aberto pelo dec·reto
lei n. 865, de 17 de novembro de 1938 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição e tendo em vista a cxposir;ão q1.:e lhe foi 
feita pelo Ministro das RelaÇ'Ões Exteriores, decreta: 

Artigo único. Fica extensivo ao exercício de HJ~O o prazo de vi
gência do crédito especial de duzentos contos ele réis 1200 :000$0), 
aberto pelo Decreto-lei n. 865, de 17 de novembro de 1938. 

Rio de Janeiro, 11 de janeiro ele 1940, 119.0 da Independôncia e 
:>2.0 da República. 

GET.ULIO VARGAS. 

Oswn.ldo Aranha. 
Arthur de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 1. 962 --DE 12 DE JAN•EIRO DI!: 1940 

Extcrute aos oficiais do. Corpo de Bombeiros, em caso.~ ele rejorma, por 
invalidez, vnntagens concedidas a oficiais da Polícia Jtilitar do 
Distrito Federal. 

o Presirlente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decrdeta: 

Artigo único. São extensivas, desde esta data, aos oficais do Corpo 
de Bombeiros, do Distrito Federal, as vantagens constantes do § 1.0 , 

do art. 72, do decreto n. 3. 273, de 16 de novembro de 1938, revogadas 
as di~ posições em contrário. 

Rio dr. Janeiro, 12 de janeiro de 1940, 119.0 da Independência e 
52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 1.963- DE 13 DE JANEIRO T)E 1940 

Dispõe sobrl! aproveitamento de ex-graduados do Exército e da Ar
mada nos quadros do funcionalismo {edpra.l 

O Presidcntr da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, e 

Considerantto a necessidade de limitar o tempo de serviço de 
graduados e sargentos no serviço alivo do Exército e Armada, não 
só para a sua maior eficiencia como, principalmente, para a forma
çfi.o de rescnas nunwros~ts; 

Consider<mrlo a conveniência de facilitar a readaptação ao mew 
civil dos qu'3 dele ficaram afastados, por mais de cinco anos ininter
n:ptos, servindo à Nação nas fileiras militares; 

Decreta: 

Art. 1.0 Aos graduados e sargentos do Exército e da .Arma
da, ck boa conduta e comprovada aptidão física, que hajam ser
vido por mnis clr1 cinco anos ininterruptos, fica assegurado o apro
veilamento nos quadros do funcionalismo público fr1r!eral, na forma 
desta lei. 

Art _ 2.0 O aproveitamento de que trata o artigo anterior será 
feito mediante as seguintes normas: 

J - a nó~ o cumprime11Lo do disposto no art. 156, letra b, da 
Conslitlução, os beneficiados pelo presente decreto-lei serão classi
fir;arJos em grupo à parte dos demais candidatos, tendo em vista as 
respectivas graduações; 

Ir - caberá a precedência, no caso de graduaç-ões iguais: 

a) ao que eontar maior tempo de sec·viço militar; 
b) ao casado, tendo em vista o número de filhos; 
c) ao casado, sem prole; 
d) ao mais idoso. 

Art. 3.0 A vantagem do presente decreto-lei será atribuída so
mente aos que hajam de'xado as fileiras militares até um ano antes 
da real'zaçuo do concurso necessário à nomeação. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 17 

Art. 4.0 Nos concursos c·m que hajam candidatos beneficiados 
pelo presente decreto-lei as nomeações serão feitas, iniciando-se pelo 
grupo civil, na razão de .um por um. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de janeiro ele 1940, 119.0 da Independência e 
52.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
Henrique A.. Guilhem. 

DECRE'fO-LEI N. 1.964- DE 13 DE JANEIRO DE 1940 

Dispõe sobre a vigência do art. i.0 do decreto-lei n. 1. 831, de 4 de 
dezembro de 1939 -

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As taxas de defesa de 1$5 e a de estatística de $5 res
pectivamente sobre açucar de engenho e rapadura, instituídas pele> 
art. 1.0 do Decreto-lei n. 1.831, de 4 de dezembro de 1939, somente 
entrarão em vigor a partir de 1 de junho de 1940. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 1940, 119.0 da Independência e 
52.~ da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fc7"narwlo Costa. 

DECRETO-LEr N. 1.965- nE 16 DE JANEIRo nE 1940 

Prorroga o prazo para entrar em vigor o Código de Processo Civil 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art .. 18{) da Constituição, decreta: 

Artigo único. O Decreto-lei n. 1.6D8, de 18 de setembro de 1939 
(Código de Processo Civil) entrará em vigor no dia 1 de marco do 
corr.ente ano, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 1940, 119.0 da Independência fi 
52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 1.~Gii- DE 16 DE JANEIRO DI!! 1940 
Uniformiza em todo território nacional a taxa de registo de 

estrangeiro.~ 

O Presidente da República: 

·Considerando que o perfeito funcionamento do Serviço de Registo 
de Estrangeiros, que procede ao cadastro de toda a população aliení
gena do Brasil, é da maior importância para a segurança nacional, 

103.488 F. S 
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por ser 0 principal element? ~e que dispõe o Pod_er Público. para fi:oca
lizar a permanência e as atividades dos estrangeiros no pais; 

Considerando que o seu funcionamento nas atuais condições tem 
oido consideravelmente prejudicado, em vários pontos do país, pela 
disparidade de ta.x;as cobradas pelos diversos goyernos esta.duais para 
a execução do reg1sto; 

Considerando que o Decreto-lei n. 40fi, de 4 de maio de 1938, que 
o instituiu, foi baixado em obediência ao preceito do inciso III do 
art. j 6 da Constiluição; 

Considerando que, em virturtc do art. 19 da Con;JJ.J:.uição, a lei 
pode estabelecer que serviços rle competência federal seJam de exe
tmção estadual, cabendo, em tal caso, ao Poder Executivo Federal ex
pedir' regulamentos e instruções que os Estados devam observar; 

Considerando ainda que, em face da letra c à o art. 3.2 da Cons
tituição, é vedado à União, aos Eslados e aos Municípios tributar ser
viços uns dos outrDs; 

,Considerando que em muitos Estados da União o regisio em 
apreço está sendo realizado de maneira lenta e dispendiosa para as 
partes, o que contraria o seu principal objetivo: 

e usando das faculdades que lhe conferem os ar! igos 16 inciso 
UI, 19 e 180 da Constituição. 

Decreta: 

Art. 1.0 O Serviço de Registo de Estrangeiros, . criado pelo de
creto-lei n. 406, de 4 de maio de 1938 e seu regulamento, o decreto 
n. 3.010, de 20 de agosto de 1938 é declarado de competência fsdcral, 
nos termos do art. 19 da Constituição. 

Art. 2.0 O Serviço de Registo de Estrangeiros, nos termos do alu
dido artigo da Constituição, será executado pelas autoridades esta
duais, enquanto for julgado conveniente pelo {JI}nselho de Imigração 
e Colonização. 

Art. 3.° Fica o Conselho de Imigração e Coloni;m•;ão autorizado 
a fiscalizar os Serviços de Resgisto de Estrangeiros no Distrito .Fe
deral, nos Estados e no Território dD Acre. 

Art. 4.0 O registo de 6slrangoiros nas zonao: urbanüs, tais como 
ns entende o art. 275 do decreto n. 3. 010, de 20 de agosto de 1938, 
e a expediçüo da carteira de identidade modelo 19, estão sujeitos à 
despesa total de 20$0, em selo de imigração, c $200 em selo federal 
de educa1;ão c saude, inutilizados 11::1 própria carLeira. 

§ 1.0 Estão isentos do selo as petições, atestados c os documen-
tos juntos ao processo de registo. · 

§ 2 .. 0 1~ vedado aos E.sLados cobrar impostos, taxas, rmolumentu,~ 
SP!os, Cl <o-tas ou qu::mtias, a qualQuer títnlo, par'a fins ele reg isto c 
cxpecliçilo da carteira modelo i9. 

§ 3.0 Enquanto não for distri!Juido o selo de imigração, sDrá c,:te 
sulL:tituido por estampilhas federais do mesmo yalor·. 

A:::'t.. fí.0 O registo de estrangeiros nas zonas rurais do país, L ais 
como ~ii.u definidas no arL. 275 do Decreto n. 3.010. de 20 de agosto 
de 1938, é grrrtuito, sendo vedado aos Estados cobrai· imposto,,, taxas, 
emolumentos, selos, custa.~ ou quantias, a qualquer título. 

§ 1.0 E.%c regislo serú feito de acordo com o arl. 149 e seus 
§~ 1.0 c 2.0 do decreto n. 3 .010, de 20 de agosto de 1938, sendo for
necida graf.uil.<cmentc a ccrt,Jclão u qur" se refere o § 2.0 citado. 
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§ 2.0 O certificado modelo 20 é, Lambem, i,;enlo de qualquer onns 
para o estrangeiro. 

Art. 6.0 Assim que for dislribuido o se!o de imigração, cincoenta 
por cento da renda arreeaclada pelos Estados, de acordo com o arL 4.0 

deste decreto-lei, ·Serão entregues pelo Conselho de Imigr0c.ão 'e Co
Joniza<;ão aos respeetivos Govrrnos, observadas as dispo3icõe~ uos 
artigos 215 e 218 do deereto n. 3.010, de 20 de agosto de 1938. 

Art. 7.0 I\ão serão cobradas as taxas previstas no capítulo XII, 
título IX (retificação de assentamentos e indenização de material), do 
regulamento aprovado pelo decreto n. 24.531, uc 2 de julho ele 1934. 
As providências referidas no art. 220 elo regulamento citado serão 
tomadas e:r-offfcio, à vista dos cloeumentos nprcsentaclo~ pelo in
teressado. 

Arl. 8.0 Os Serviços ele RegiBlo de Estrangeiro;;, voderão pro
mover a instalação de poslos ambulantes, para a ide"ntifica~,;ão e rcgisto 
dos estrangeiros existentes nos quadros das organiza;::ilcs comerciai~ 
e industriais e nos sindicatos de classes reconhecidos pelo ~lini::tório 
do Trabalho, Indústria c Comércio. 

Art.. 9.0 HeYogam-u~ ns disposições em contrário. 

Rio de Janeiro. 16 de janeiro de 1940, ·119.0 da Indep-'lJ.Jêneia o 
52.o ela República. 

GETL"LIO YAP.GAS. 

Francisco Campos. 

Wn.hlemal' Faleii.o. 

DECRETO-LEI I\. J. 967 - DE 17 DE JA.'\fi!RO JJE 191;(1 

Di.e.põe sobre o pa(Jamento de gJ·oU{icw~ões a {uncionádos de Ministério 
da A.aricultura pela pl'cstw;õ.o de se1·vir;os extrao)'(/ináYios 

O Presidente ela República, usando ela atribuiç.ão que lhe conft)l'IJ 
o art. 180 da Donst.ituição, decreta: 

Art. 1.0 li'ica o l\Iinist~rio da Agricultura autorizado :1 eíctuar o 
pagc;mento das gralificações pela prestação de servit;Gs cx1raordiná
l'ios que competem aos funeionários <la Divisão de Im:pcr;ão de Pro· 
dutos de Origem Animal, dr) 1 ele janeiro a 31 ue dezembro de 1939, 
por conta do crédito especial aberto pelo decreto-lei Il. i. 338. de 8 
de junho de 1939. · 

Parágrafo único. O cálculo dc:;sas gratificaGõcs c o proe<J~samcnt.o 
dn respectiva folha serão feitos na conformidade do decreto-lei nú
mero 1.713, de 28 de outubro de 193!J c do d''creto n. 5.00:?, (!f' 27 ele 
dezembro do mesmo a:1o. 

Art. 2.0 Revogam-se r~s disposi~ücs em contrário. 
Hio de Janeiro, 17 ele janeir·o de 1910, 1JG.0 da Independência e 

52.0 da República. 

GETULIO \'ARGAS. 

J'enwudo Coe/r!. 
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DECRETO-LEI N. 1. 968 - DE i 7 nR J ANJ?IRO DE 19W 

Regula as concess_ões de te1'1_'as _e v_ias de comunicacão. bem como o 
estabeleczmento de mdustnas, na faixa d~ fro1tt tira 

o Presidente da República, usando da atribuição qur. !t1e confero 
o art. 180 da Constitui~ão, decreta: 

Tí'i'ULO 

Das concessões de terras na faixa da froz1teira 

CAPíTULO I 

NA FAIXA DE CE:-.'TO E CINCOENTA QU!LÓl\IETIWS 

Art. 1,0 As concessões de terras na fnixa de cento e cincoenta 
quilômetros ao longo da fronteira do território nacional, somente 
poderão ser feitas mediante prévia audiência do Conselho dn Segu
rança Nacional. 

Parágrafo único. Compreendem-se neasas concessões, para os 
efeitos desta lei, e desde que sejam estrangeiros os concessionários 
ou adquirentes, quDisquer operações de terras particnlaros, situadas 
na aludida faixa, como alienações, transferências por infiteuse, anti
crese, u~ufruto ou a título precário, transferênciag de posses ou 
arrendamentos. 

Art. 2.0 Na apreciação d:.w eonce<;sões d·~ que trata o artigo an
terior, ter-se-á em vista: 

r - Que os concessionários sejam, de preferência, brn.sileiros ou 
so achem const.ituidos em famílias brasileiras, considerando-~e br-asi~ 
leira a famflia cujo chefe soja brasileiro ou tenha filhos brasileiros; 

H - O aproveitamento racional das terras dentro dos IJrazos 
que, vara esse fim, forem estabelecidos em -cada caso, não devendo 
elas constituir latifúndios inexplorados ou deficientemente explorados; 

III - A predominância de brasileiros natos nos núc!eos de po
pulação na razão de cincoenta por cento (50 %) no mínimo, bem como, 
nos mesmos núcleos, para cada nacionalidade estrangeira, a percen~ 
tagem de vinte to cinco por cento (25 o/o) no máximo, c0mputados, em 
qualquer caso, somente os maiores de 12 anos, de atubos o:> se-xos; 

IV - Que os -planos de colonização obedeçam l1s prescrições 
do decreto n. 3. 010, de 20 de agosto de 1938; 

V - Que os serviços de· colonização sejam fiscalizados pela 
Divisão de Ten-as e Colonização do Ministério da Agricultura, nos 
termos dos artigos 16 e 18 do decreto número f!. 438, de 26 de julho 
de 1039. 

Par;1grafo único. Quando n corwessão for dada a empr(~sas . 
.serão obRervada?, ainda, na sua organização, as prescriçõ."s constan
tes do Título III desta lei. 

Art. 3.0 Nenhuma concessão .de terras compr-eenderá, nesta faixa, 
superfície superior a dois mil heetares (2.000 Ha), salvo nos casos 
em que, a ;uiw da Comissão Especial, sejam necessárias áreas 
maiores, especialmente em se tratando de indústrias eJrt!'atiyas ou 
de pecuária. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo consiàeram-sC\ eomo 
uma só unidade as concessões feitas às empresas que tenham admi
nistradores comuns. 
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Art. !1.0 Para o efeito de transcrição nas escrituras, devem os 
notários exigir dos interessados os certificados de permissfro quo 
forem expedidos pela Comissão Especial, para a realização das ope
rações sobre tenas compreendidas na mencionada faixa, fic:mclo isen
tos desta exig~ncia os brasileiros na los B naturalizados. 

Parágrafo único. Cabe, outrossim, aos oficiais dos registos pú
blicos verificar si das escrituras consta aquela transcrição, devendo 
exigir, no ato de cada registo, verificada a falta da mesma trans
cr·ição, a e:x ihiçãc• do eompetcn lr~ cerli Lcado. 

CAPiTULO II 

l';A FAIXA DE TIU~TA Qü!LÔ!\IE1'110;; 

Art. 5° As tnras públicas compreendidas nos primeiros trinta 
quilômetros (30 km), a partir da linha da fronteira do território 
nacional, e pertencentes à União, serão distribuídas pela Divisão de 
Terras, e' Colonização do Ministério da Agricultura; aos Estados e 
Municípios cabe a distribuiç.ão ele suas terras, ainda que nesta 
faixa. 

§ 1.0 A dislt•ibuição dessas terras, quando pertencentes à União, 
obedecerá 1ts c-ondições contidas nesta lei c no Decreto-lei n. 893, 
de 2fi de novembro de 1938. 

§ 2.0 Quando se tratar de distribui~,;ão de terras pertencentes aos 
Estados e Municípios. alem das condições estabeiecidas nesta lei e 
no Decreto-lei n. 639, de 20 de agosto de 1938, serãc1 observadas as 
consignadas e::n leis e regulamentos dos respectivos Estados. 

§ 3.0 A União poderá transferir aos Estados e :Municlpins os 
serviços de parcelamento das terras que lhe pertenc:erem, situadas 
nesta faixa, mediante condições determinadas peb Comissão Es
pecial, ouvido previamente o Ministério da Agricultura, e observ::Jdas 
as regras estabelecidas nesta lei. 

Art. 6.0 A distribuição das terras de proprieclade da União 
situadas n.<>. mesma faixa poderá ser feita a titulo gratuito: 

I - Aos reservistas de prim0ira categoria, brasileiros natos, 
que tenham tido bom pJ•oceclimento, durante o tempo de serviço 
militar; 

li - Aos militares reformados e aos funcionários púhlkos apo
sentados: 

III - Aos nacionais, retirantes dr,) regiões atingidas por qual
quer calal1)idace públiea. 

Art. 7P Nrt distribuição dos lotes de lenas pertencentes à União, 
dar-se-á preferência aos brasileiros, .que não sendo proprietários ru
rais, se achem na posse de trata de terra de área até dez ( 1 O) hectares, 
efetivamente eultivados ou economieamente aproveitados, e que ai 
tenham i'1orada. 

§ 1.0 A co;,cessiio, nesse caso, será feita aclmini3trativamente, 
independente de sentença declaratória. 

§ 2.0 A ire a poderá estender-se até cem ( 100) hecLares, sr'ndc, 
porem, gratuit'l somente a concessão de área até vinte e cinco. 

§ 3.0 A distribuição elos lotes será feita na ordem cronológica 
da entrada elos pedidos dos interessados, devidamente comprovadas 
as eondições expressas neste artigo. 

Art. 8.0 No caso de transferência rios lotes 0•1. tratos de terra 
a que se referem os artigos {).0 e 7.0 , o novo titular ou titulares de
verão satisfazer às condições do artigo seguinte. 
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Art. g_o Os loles resultai_Jtes da ,distribuição _a. que alud~ o ar
tigo 5.o só poderão. ser concedidos a c11efes de famJ!Ja, quo satJda~am 
aos seguintes reqtus;tos: 

1 _ serem brasileiros na los, casados eom bras i! e i e as natas; 
II - possuir,;m condições para dedicar-se aos trabalhos agrí

colas, às indústrias extrat.iYas ou agro-pecuárias. 

ParúgTafo único. O.< lotes não poderão ser transferido~. a Ululo 
oner·oso ou gratuito, a quem não salis!'aç.a aos mesmos requisitos. 

Art. 1 O. Em qtwlquer caso, é inclispensavel que os conce3sioná
rio:J fixem residência nas torTas e aí se dediquem, efetivamente, aos 
trabalhos agl'Ícolas, à pecuária ou üs indústrias extrativas. 

§ 1.0 São condições para ser mantida a concessão: 
a) a ocupação efetiva das t'3rras dentJ-o do pn1w de noventa 

(90) dias, a contar do deferimeHto da concessão; 
b) a morada nas terras; 
c) o cultivo ou aproveitamento econômico das terras, a juizo da 

Divisão de Terras e Colonização do Ministério da Agricultura. 
§ 2.0 O título de propriedade do lote só será expedido quando, 

a .iuizo do Ministério da Agricultura, estiverem cultivados ou apro
Hlit.mlos. pelo menos, dois terços da superfície total concedida, ex
clui{:la s ris reservas florestais. 

§ 3.0 Os concessionál'ios poderão gozar dos favores outorgados 
nos regulamentos elos serviços de colonizacão, ficando, porém, sujeitJS 
a todas as ohriga('ões alí eElahelecidas. · 

TiTULO li 

Das vias da comunicaoão e meios de transporte 

Ar(. ·1 1. ~cnhumn concessão r·elativa a vias de comuuicaç~.o ou 
meio3 de transporte, deutro da faixa de cento e cincoenta ( 150) quilô
metros, aos longo da fronteira do território nacional, se efetuará 
sem prévio parecer da Comissão Especial e audiência do Conseltw 
de Segmnn~a Nacionill. 

Parágrafo único. Pai' a os efeitos clooia lei cons idcr·am-se vias 
de comunicnçiío ~s estr·adas ele forro e ele rodagem, e meios ele tram
portes quaisquer Yeículos que utilizem via terrestre, fluvial ou aérea. 

Art. 12. Aprr,cianuo a r:ollYerli•~ncia da concessão do ponto de 
\·isla da segm·anra nacional. o Conselho poderá exigir que, na orga
nização elas empresas, para os fins IJrevis1.os no artigo ant.erior, 
se observem as prescrições consU.mtes do 'l'ítulo III desta lei, I'XCe
tuadas as (,mpresas concessionáJ'Üls ele süryiço público. que E·stiío sl!-
jeitas us presrri~õe.;; do Título lV. · 

TíTULO !I1 

Das em:Presas de indústria e de comércio 

Al"t. 13. As elllprcsas c](' indústria e de comércio que se orga
uizarem, exclusivamente ou n1io, para operar na faixa de cento e 
cincoenta (150) · quilõmrlL'os ao longo da fronteira do tenitório na
oional, inclusive as situadas em porto marítimo existente nesta faixa, 
deverão obter a necessária autorização do Governo Federal, ouvido o 
Conselho de Segurança Nacional, por intermédio da Comissão Espe
cial, e não poderão, sob pena de nulidade ,entrar em função, nem prll
ticar v;ilidarn?nte alo <1lgum. senflo depois de arquivados no Registo 
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do Comércio, alem de cópia autêrtlicada do ato de autorização, o 
contrato social ou os estatutos, a lista nominativa dos subscritores, 
com indicação da nacionalidade e do número e natureza das ações de 
cada um, bem corno fazer no "Diário Oficial'' da União e nos jornais 
de maiQr circulação do Município da sua sede, a respediva publi
cação. 

Art. 14. As empresas de que trata o artigo anterior deverão 
constituir-se, tJbedecendo aos seguintes princípios, sem prejuízo da 
observância da legislação espeeial referente às sueés atividndes: 

I - Se a empresa assumir a forma de sociedade d;~ capiLal: 
a) :ts ações com direito a voto deverão ser nominalivas, mesmo 

depois de integralizadas; 
lJ) as ações a que se refere a alínea a. deverão pertencer, na 

maioria, a brasileiros, à União, aos Estados, aos Municípios ou a so
ciedades organizadas de conformidade com este titulo; 

c) as empresas que assumirem a forma social de que trata este 
núm3ro poderão constituir parte do se11 capital em ações preferen
oiais, nos termos da legislação vigente, desde que aos seus portado
res não seja reconhecido o direito de voto. 

II - Se a de sociedade mixta: 
a) os sóeios solidários e ilimitadamente responsaveis das co

manditas simples ou por ações, bem como os sócios quotistas das 
sociedades de responsabilidade limitada, deverão ser, na maioria, bra
sileiros; 

b) na comandita por ações, estas deverão ser nominativas e per
tencer, na maioria, a brasileiros, à União, aos Estados, aos .Municí
pios· ou a sociedades organizadas de acordo eorn este Título. 

UI - Se a de sociedade de pessoas, os sócios, na maioria, deve
rão ser brasileiros. 

§ 1.0 It indispensavel, para o exercício de plenos poderes de ge
r<~ncia on adminisLração, à qualidade de brasileiro nato. 

§ ~.0 J'; tambem indispensavel que o quadro de pessoal da em
presa seja formado pelo menos de dois terç.os (2/3) de braoileiro;, 
e que essa mesma proporção seja obscrvada com referência aos tra
b:tlhadore3, podendo, entretanto, o Conselho de Segurança Nacional, 
ouvida 8" Comissão Especial, permitir, em casos especiais, a admis
são de trabalhGr!ores estrangeiros na falta de nacionai:' e por tempo 
limitado. 

§ 3.0 Se a 80Cicdade for coustiLuida de dois sócios apenas, um 
deles deverá ser brasileiro nato, cabendo-lhe sempre a gerência dos 
negócios da firma. No impedimento do sócio brasileiro, essa gerên
cia será exercida por brasileiro nato, empregado ou não da sociedade. 

Art. i 5. f: vedada na faixa de 1 GO kri1s. a organização de iit
dústria ou comércio, explorado individualmente por estrangeiro. 

Parágrafo 1ínico. Tratando-se, TJOI'ém, de pequenos estabeleci
mentos, puderú o Gomelllo de Segurança Nacional autorizar-lhes a 
exploração. 

TíTULO IV 

Das empresas concessionárias da serviços públicos 

Art. 16. As empresas concE,ssionárias de serviços públicos fe
derais, estaduais ou municipais, sitnadas na faixa de 150 kms. ao 
longo da fronteira elo território nacional, não estão obrigadas ao cum-
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primento do Título III desta lei, devendo,. porém, enviar à Comissão 
Espe~ial. dentro do prazo de 150 dias, a contar do em que começarem 
a funcionar, certidões referentes: 

I _ à sua constituição ou funcionamento no país, nos termos 
das leis vigentes; 

n - aos estatutos e à relação nominal, se po·ssivel, dos acionis
tas ou associados; 

III - aos atos oficiais c contratos relativos às concessões res
pectivas; 

IV - à nacionalização do trabalho e à proteção do traballlador 
nacional. 

§ 1.0 As mesmas empresas deverão constituir com maioria de 
brasileiros residentes no Brasil a sua administração ou delegar a bra
sileiros tambem residentes no Brasil todos os poderes de gerência, 
com pos~.ibilidade de substabelecimento exclusivamente a nacionais. 

§ 2.° Ficam essas empresas sujeitas 1t fiscalização da Comissão 
Especial, em tudo quanto possa interessar à segurança nacional, ·Sem 
prejuízo da fiscalização a que já estejam sujeitas, em virtude dos 
seus contratos ou em face da legislação vigente. 

§ 3.0 O Governo Federal reserva-se o direito de, a qualquer mo
mento, de·sapropriar tais empresas, ou interditar o seu funcionam.ento, 
desde que, a seu exclusivo aitério, semelhante medida <:onsulte 
os interesses nacionais. 

Ti'rULO V 

Da Comissão Especial 

Art. 17. A Comissão Especial, criada pelo decreto-lei n. :t .161, 
de 18 de março de 1939, competirá: 

I - proceder à revisão das concessões de terras até agora feitas 
pelos Governos estaduais ou municipais, na faixa de cento e cincoenta 
quilômetros da fronteira do território nacional; 

li - fiscalizar a execução desta lei; 
UI - proceder a estudos c emitir parecer sobre empresas, con

cessões de terras e de vias de comunicação ou meios de transportes, 
a que se refere esta lei. 

Art. 18. Para os fins previstos no artigo anterior, poderá a Co
missão Especial : 

I - examinar a legitimidade das concessões de terras, inclusivo 
a dos títulos de propriedade; 

II- verificar a área das terras ocupadas; 
III- verificar se satisfazem às e~igências desta lei; 
VI - proceder in loco a investigações e exames necessários ao 

cumprimento às condições expressas nos atos de concessão; 
V - requisitar aos interessados plantas, tltulos, memórias ou 

documentos que entender necessários ao cumprimento das suas atri
buií;õe.s; 

IV - rf'lação discriminada dos artigos industriais mL agrícolas 
perfeito esclarecimento dos assuntos. 

Art. 19. As empre,sas, bem como os indivíduos, que possuam, 
explorem ou utilizem terras situadas na taixa de 15-0 quilômetros da 
fronteira, ficam obrigados a apresentar à Comissão Especial, dentro 
dos prazos que ela estabelecer : 

I - plantas, títulos ou documentos relaUvos às terras em seu 
poder, acompanahados das respectivas certidões de ins<:rições do imo 4 

'lei, no cartório competente; 
J.l - recibos ou certificados do quitação de impostos, foros ou 

quaisquer tributos; 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 25 

.íli - exposição sobre a natureza da exploração industrial, agrf-· 
cola ou comercial; 

IV - relação discriminada dos artigos industriais ou agrícol'as 
produzidos e exportados nos últimos três anos, andicando a espécie, 
quantidade, qualidade, preços, pontos ele embarque :!la fronteira e 
destinos, no país e no estrangeiro. 

Art. 20. Os governadores, interventores ou prefeitos e demais 
autoridades ou funcionários fcJderais, estaduais e municipais inclu
sive os ·serventuários da Justiça, ficam obrigados a fornece~ à Co
missão Especial todos os elementos e dados informativos que, pelo 
seu presidente, lhes forem requisitados. 

Art. 21. A Comissão Especial providenciará junto ao Ministério 
da Guerra para que o Serviço Geográfico Militar proceda à demar
caç-ão das faixas de trinta e ele cento e cincoenta quilômetros ela fron
teira do território nacional. 

Parágrafo único. Enquanto esse trabalho não estiver concluído, 
a Comissão Especial tomará como base, para os seus estudos preli
minares, os mapas dos territórios dos Municípios, a que se refere 
o art. 13 elo decreto-lei n. 311, de 2 de março de 1938 entrando, 
para esse fim, em entendimento com o Conselho Nacional de Geogra
fia, sém prejuízo de outras providênc-ias que, nesse sentido, julgar 
conveniente tomar. 

Art. 22. A Comissão Especial compõe-se de cinco membros e 
um secretário, nomeados por decreto referendado pelo Ministro da 
Justiça e Negócios Interio.res. 

Parágrafo único. Caberá à Comissão eleger o seu presidente, e, 
nos impedimentos deste, o seu substituto eventual. 

Art. 23. Aos membros e secrefári o ela Gomissão Especial será 
abonada, a título ele representação, a gratificação de duzentos mil 
réis, por sessão a que comparece:', até o máximo de um conto de 
réis por mês. 

§ 1.0 As sessões ordinárias da Comissão Especial serão realizadas 
uma vez por semana e as extraordinárias, sempre que o presidente as 
convocar. 

§ 2.0 Quando em serviço fora ela sede, os membros e o secretário, 
receberão ajuàa de custo c diárias, na forma da lei. 

TíTULO VI 

Das Penalidades 

Art. 24. Ficam sujeitos a multa de quinhentos mil réis (500$0) 
a cincoenta contos ele réis (50: 000$0), imposta pela Comissão Es
pecial, os indivíduos ou empresas que infrinjam qualquer dispo
sitivo desta lei. 

Parágrafo único. A multa será aplicada a critério da mflsma 
Comissão, que aprec.jará as 'circunstâncias ele cada caso, constitumdo 
a segunda infração motivo para aumento da penalidade. 

Art. 25. Poderá ser imposta pela Comissão Especial a pena rle 
interdição de funcionamento da empresa e dos estabelP . .eimentos no 
interesse da segurança nacional, ou quando os infratores já tt.nham 
sofrido a pena de multa no grau máx·imo. 

Parágrafo único. A execução da pena de interdição depende de 
prévia aprovação do Presidente da República. 

Art. 26. A pena de cassação das c~ncessões de terras nos casos 
em que por esta lei não devam ser mantidas, será aplicada pelo Pre-
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siclentc da República ou pelos chefes qos govern_os estaclua!s ou mu
nicipais, conforme se trate de concessoos fedorms, estadU<l!S ou mu
nicipais, após -parecer e proposta da Comissão Especial. 

Art. 27. A impos.icão das penas mencionadas não exime os in
fratores das ,anç;ões das lC'is pennis que em cada caso couberem. 

Art. 28. Dos atos ela Conüssão Especial qnQ impuserem penas, 
h:werá recurso para o Fresidcntc da República, dentro do prazo de 
noventa dia~, a contar da d::lla da notificação aos infratores. 

Art. 29. As infrações serão apuradas em processo adm inislra
tivo instaurado pela· Comissão Especial, facul!anclo-sr ao infrator 
oportunidade de ampla defesa. 

Art. 30. As multas serão cobradas por nço,ão exec.ut iva, no Juizo 
pr,ival.ivo da Fazenda Nacional, ou, a fa!La deste, em qualquer Juizo 
cível. 

Art. 31. Os concessionários de lotes nos núcleos coloniais fe
det·ais ficarão sujeitos às penalidades previstas no repectivos re
gulamentos dos serviços de colonização. 

Art. 32. As :mtoridacles e funcionários federais, estaduais ou 
.r.mnicipai:O, bem assim os serventuários da Justiça, que deixarem 
àe cumprir dispositivo desta lei ou decisões da Comissão Especial, 
serão passíveis da pena de susppnsão até trinta (30) dias, imposta 
(m dobro no easo de segunda infracão, podendo ser demitidos no 
caso do dolo, sem prejuízo da responsabilidade criminal. 

Parágrafo único. A Comissão Especial providenciará junto ao 
poder competente, quanto à imposição das penalidades ele quJ trata 
e:ste artigo, qu:mdo esta não houver sido feita por quem de direito. 

TíTULO VII 

Das Disposições Finais 

Art. 33. As concessões de lotes de áreas até cem ( 100) hectares, 
já feitas no;; centros rurais pelos Estados e Municípios, serão exa
minadas pelos respectivos Governos, dentro do prazo de cento c 
oitenta (180) dias, a contar da data da publicação d'esta lei, e sub
!netidas, rom o seu parecer, à revisão da Comissão J<~special, devendo, 
a respeito, ser ouvido o Conselho de Imigrm;ão e Colonização. 

Parágrafo único. Si as úreas das mesmas conéessões forem 
wpei'iores a cincoenta (50) !JCctarcs, deverão aqueles Goveraos, 
para a revisão delas, fornecer i1 Oomissi!o E.~peciaJ oo elementos ne
cesárjos. 

Art. 3;~, J~ rospeitaJo o direito daqueles que, ni:\o obstamo es
trangeiros, já sejam proprietários ou legítimos detentores rle lotes 
ou tratos de terras n<l faixa da fronteira, ainda que na elo trinta (30) 
quilômetros, sem prejuízo, porém, da faculdadf! ele desapropriação 
do· tais gleba.~. desde que a~sim o exijam interesses da segmança 
rio país, a juizo exclusivo rlo Conselho rlo Seguranç;1 l'i::~cional, ~pós 
parecer da ComisEão Especial. 

Art. 35. Os Estados e J\Iunicípios poderão fazt·l' novas conce'l
sões de terras, observadas, porém, as disposü;ões desta lei, combi
nadas com o art. 35 do decreto-lei n. i. 202, de 8 dfJ abril de 1939. 

At·t. 36. As emprt,sas a que se refere o Título IH, c que já se 
encontrem em atividade na c!a.ta da publicação desta lei, polierão 
prosseguir no 3eu funcionamento, a juizo do Conselho de Segurança 
Nacional. 

§ 1.0 Ao resolver sobre a continuação do funcionamen~·J das 
aludidas empresas, poderá e:ose Conselho estabelecer. no interess2 
da segurança nacional, as condil;ões de acordo com as· fJL:ais deverão 
as mesmas empresas prossegui[' no e.::::f'rcício de sua3 at ividacles. 
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§ 2.0 As empresas concessionárias de serviços públicos de que 
trata o Título IV e que estiverem funcionando na data du publi
cação desta lei deverão satisfazer às exigências constantes dos d-is
positivos do mencionado título, dentro cto prazo de cento e vinte 
( 120) dias, a contar da m0sma data. 

Art. 37. Os estrangeiros, que já exploram individualmémt.c es
t:lbelecimentos de indústria ou de comércio, poderão prosseguir- nessa 
txploraçuo, a juizo do Conselho de Segurança Nacionai. 

Parágraío único. No caso de transmissilo 'inter-vic:os ou n•orlis
causa, ou no de divisão de bens por motivo de morte de um elos 
cônjuges ou de desquite, aqueles estabelecimentos, a3sim transfe
ridos ou parLilhados, se passarem à propriedade de estrangeiros ou 
estrangeiras, deverão ser administrados por gerentes brasileir~os 
natos com phmos poder_es, salvo o caso de virem a ser explorado6 
por socie-dades qu'e, então, ficarão sujeitas à observância das pres
crições do Título Ilf. 

Art. 38. Fica abert-a, pelo Ministério da Fazenda, o crédito 
especial de trezentos contos de réis (300 :·000$0) para atender às 
despesas de instalação e funcionamento da Comissão Especial, in
clusive aquisição de material e pagamento do pessoal extranumerário 
admitido na forma da lei. 

§ 1.0 O crédito a que se refere este artigo, depois de re-gistado 
pelo Tribunal de Conj,as, será posto no Banco do Brasil por adian
tamento, hà disposição do presidente da Comissão Especial, para ser 
livremente movimentado. 

§ 2.0 A comprovação do emprego deBse Crédito será feita perante 
o 'Tribunal de C1.mtas. 

Art. 39. Os casos ornisaos na presente lei c as dúvidas que se 
suscitarem na aplicação ou interpretação da mesma serão resolvido5 
pelo Presidente da República, rr,C-diante parr~cer da Comissão Es
pecial. 

Art. 40. Esta lei entra em vigor na data rla sua publichçiío. 

Art. 41. Ficam revogados o decreto-lei n. 1. 164, de 18 d<J 
março de 1939 e 03 demais dispositivos em contrário. 

Rio de Janeiro, 1'7 de janeir·o de 1910, 119.0 da Independência 
e 52.0 da Repúbliç.a. 

GETULIO ·VARGAS. 

Francisco Campas. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Gnilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Fernoiulo Costa. 

Gustavo Capanema. 

Waldemar Falcão. 
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DEC.RETO-LEI N. 1. 969 - DE 18 DE JANEIRO DE f 940 

Prorroga o prazo fixado no art. 56 do decreto-lei n. 1. 402, de 5 de 
ju.lho de 1939, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. f80 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O prazo de que trata o art. 56 do decreto-lei n. 1. 402, 
de 5 de julho de 1939, fica prorrogado por seis meses, contados da 
dat.a da publicação das instruções e do quadro que forem expedidos 
na conformidade do artigo citado. 

Art, 2.o Salvo em casos especiais, a juizo do Ministro do Tra
balho, Indústria e Comt\rcio, considera-se· prorrogado até à posse dos 
novos orgãos diretores e fiscais eleitos na conformidade das instru~ 
çôes que forem expedidas para execução do decreto-lei n. 1. 402, de 
5 de julho de 19.39, o mandato das diretorias e conselhos fiscais dos 
sindicatos de empregadores e dos sindicatos de trabalhadores por 
conta prôpria, ou de profissões liberais, e o das comissões executivas 
dos sindicatos de empregados ou operários, bem como o das adminis
trações das associações sindicais de grau superior, que hajam sido 
reconhecidos sob o regime do decreto n. 24.694, de 12 de julho de 
f9.3i, e cujo prazo haja terminado ou venha a terminar antes da 
adaptação aos preceitos do decreto-lei citado. 

Art. 3.0 O presente· decreto-lei entrará em vigor na data <le sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 1940, 119.0 da Independência e 
52.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão. 

DECRETO-LEI N. 1.97{)- DE 18 DE JANEIRO DE 1940 

Deleaa ao Governo do E.stado de São Paulo atribuições que compe
tem às ln..<petoria.s Region<lis do Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comércio 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A execução das leis <le proteção ao trabalho no Estado 
de São Paulo ficará a cargo, não só da competente Inspetoria Regional 
do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, mas tambem do Go
verno do mesmo Estado, por intermédio do Departamento Esta<lual 
dn Trabalho, nos termos do convênio celebrado em data de 12 de 
janeiro de HHO entre aquele e. o Governo Federal, o qual fica apro
vado e fazendo parte integrante deste decreto-lei. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio oe Janeiro, 18 de janeiro de 1940, 119.0 <la Independência o 
52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão. 
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Convâaio eutre o ~Hnistério do Trabalho, Indústria e Comércio e o 
Governo do E!:tado de São Paulo 

O Governo Federal e o Governo do Estado de São Paulo, repre
sentados respectivamente pelos senhores doutores Waldemar Crom
wel! do Rego Falcão, Minidro do Trabalho, Indústria e Comércio, e 
Adhemar Pereira de Barros, Interventor Federal no Estado, 

- considerando a conveniência de ser renovado, com as alte
rações aconselhadas pela experiêneia, o Convi\nio celebrado a 
ili de dezembro de 1933, entre os mesmos Governos, para o 
fim de atribuir ao Estado de São Paulo, a execução, no seu 
território, das leis de proteção do trabalho e de assi~tência 
social, 

Resolvem, na forma do art. 19 da Constituicão, acordar o seguinte: 

CLAUSULA I 

O Governo do Estado de São Paulo fica autorizado a exercer, no 
o;eu território, por intermédio do respectivo Departamento do Tra
balho, todas as atribuições que cabem, ou vierem a caber às Inspe
torias Regionais do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, na 
parte relativa à aplicação das leis sociai-s trabalhistas, competin
do-lhe: 

a) executar e fazer executar todas as leis de proteção ao tra
balho e de assistência social, ressalvada a competência da Delegacia 
do Trabalho Marítimo no Porto de Santos, .que ficará incumbida da 
parte relativa aos sindicatos portuários e marítimos, alem da;:; atri
buições que lhe são próprias; 

b) executar e faze!'" executar a legislação relativa às carteiras 
profissionais; 

c) executar c fazer executar as leis relativa,-; à sindicalizacão 
profissional e receber, processar e encaminhar ao Ministro do Tra
balho, Indústria e Comércio, para decisão final, os pedidos de reco
nhecimento de sindicatos e associações de grau superior; 

d) executar e fazer executar as atribuições cometidaB às Inspe
torias Regionais, nos termos do decreto-lei n. 1. 468, de 1 de agosto 
de 1939, pelas portarias do Ministério do Trabalho, ns. SCm 197 e 
198, de 7 de dezembro de 1939. 

CLÁUSULA li 

Em caso de infração da lei social, a autoridade ou funcionário 
competente do Departamento Estadual do Trabalho lavrará o re
pectivo termo (ou auto) de infração e encaminhará o processo, devi
damente informado e com parecer do Diretor do Departamento, ao 
Inspetor Regional do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, 
para decisão final. Proferida esta, o processo será devolvido ao DP
partamento, para os efeitos do arquivamento, ou para os da cobranca 
da multa que houver sido imposta, na forma da cláusula VIL 

CLÁUSULA 11! 

Das decisões e atos do Diretor do Departamento Estadual do Tra
balho caberá recurso para o Ministro do Trabalho, Indústria e Co
mércio, na forma e noo casos que a J.ej prescrever. 
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CLÁUSULA IV 

o Departamento Estadual do Trabalho, no exerc!CJO das atribui
ções que lhe são delegadas pelo ~r~se~t~ Convênio, deverá ~bse?''a!' 
a jurisprudl\ncia firmada _:pelo .Mm15ter10 do Trabalho,_ ~nd_u~tr1a C: 
Comércio e, nos casos duvidosos, consultar o mesmo Mm1steno, por 
intermédio da Inspetoria Regional, que, ao encaminhar :1 consulta, 
dar:'i Ecu parecer a respeito. 

GJ~ÁUSULA V 

O Diretor do Depar-tamento Estadual do Trabalho, nomeado em 
comissão 1Jelo Governo do Estado, após entendimento com o Ministro 
do Traballw, Indú~tria e CDmércio, será pessoa especializada em 
legislação 50cial e economia social e de confiança do referido titular. 

CLAt!SUL.'. Yl 

O Governo do Estado procederá a imediata reforma no Departa
mento Estadual do Trabalho, e:aborando o roopectivo Regulamento, 
que enlrarú em vigor depois de aprovado pelo Ministro do Trabalho, 
!ndú,st.ria e Comércio. 

CLÁVSULA YII 

Na reforma do Departamento Estadual do Trabalho, a atual 
Assistência .Judiciária será transformada em Procuradoria do Tra
balho ,para todos os efeitos legais, inclusive o de promoYer a 
cobrança das multas que couberem à União por infraç~o das 
leis €ociais. 

CLÁUSULA Vlll 

A constituição das Juntas de Conciliação e Julg~monto conti
nuará a ser a exclusiva competência da Inspetoria Hegional do 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio. 

CLÁUSULA IX 

O Governo do Estado de São Paulo fica autorizado a arrecadar, 
nor intermédio do Departamento Estadual do Trabalho. ou de outra 
repartição que determinar, as rendas que couberem à União por 
força da aplkação das leis sociais, inclusive as provenientes da 
c.obrança de multas. Etltas rendas deverão ser recolhidas, diaria
mente, à repartição competente do Tesouro Nacional, na proporção 
de cinquenta por cento da sua importância, ficando os restantes cin
qu(m/a por- cento em poder do Estado, a título de compens'ação às 
despesa~ po:· ele feil:.to com a execução do presente Conv~nio. 

CLÁUSUI,A X 

A parte do Governo elo Estado, na arrecadação a que se refere 
u cláusula anterior, será incluida no Orçamento do Departamento 
Estadcu:l do Trabalho o aplicada, obrigatoriamente, no desem·oivi
nH::nto da :fiscnlií:ação d:J~ leis tTaba1hist.as. 

CLÁUSHA XI 

I\ os processos por-. iníração das leis sociais, 0 j ulgarnen f o e a 
iLJJlOPição rias multas cubcrão à<'õ autorid:tdcs competentes do Minis
tério do TralJaiho, Indúft.ri::t c Comér·cio. 

CLÁUSC:LA XII 

É as.segm·ada ao Dcpurtamento Estadual do Trabalho franquia 
rjosl~l para todoE os sPrvicos decorrentes da aplicação das disposicões 
do pr<'>cnte Convênio. · 
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CL..Í.US'CLA XIII 

O Ministério do Trabalho, Indúetria e Comércio e o Governo do 
Estado de São Paulo poderão estabelecer um intercâmbio de funcio
nários, indicad'os ad re{e;·endmn do ministro do Trabalho c do chefe 
do Executivo Estadual, para fa;~ereTJJ estúg·io de aperfeiçoamento nas 
rcspedivas repartições. 

Cl...Ü.'Sl.'L~ XIV 

As dúvidas que surgirem na aplicação deste Comrênio ~erão 
resolvidas por entendimento direto entre o Departamento Ei3tadual do 
Trabalho c o ministro do Trabalho, Indúst:·ia .e Comércio. 

CLÁUSUL,\ XV 

Ali estipulações deste Convênio não impedirão a intervenção 
direta do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, quando assim 
o entender, a bem da garantia do trabalho c protr(.'ão ao lrnbalhac!or. 

cr.AUSl'LA X\'1 

O presente Convênio vigorará pelo pra.zo de cinco anos, a eontar 
da presente data, considerando-se semp1·e tacilarncnte prorrogado po1· 
igual período, se não for denunciado por qualquer das partes com 
uma antecedência mínima de sessenta dias. 

E, por estarem assim <Jjustados o Governo Federal e o Govemo 
do Estado de São Paulo, foi lavrado em duas vias o presente Con
vênio, que, depois de lido e achado conforme, é assinado no Gabinete 
do ministro do Trabalho, Indústria c Comércio, nesta cidade do Rio 
de .Taneü·o, aos 12 de janeiro de mil novecentos c quarenta. - Walde
mm· C1·omwell do Rêgo Falcão, Ministro do 'l'rabalho, Indúi:itria e 
Comércio. - Adhema;· Pereira de Ba1'ros, IntcrYentor Federal no 
Estado de São Paulo. 

DECHETO-LEr N. 1 .H71 - nE ts nE .JAl\Emo n.e i\l40 

AJte1·a, sem aumento de despesa, o atual m'Ç'rHw:nto tio Minis{{;•io 
da Guerra 

O Presidente da Hcpública, usando da alri!Juiçiio qne lhe confcr·(l 
o art. 180 da Constitui<.;.ão, decreta: 

Art. 1.° Fica reduzida de cent.o e vinte e dnco contos de réi.~ 
1125 :000$0) a dotação da verba 1 _ Pessoal - ConBignação IV -
Gratificações - b) Pessoal Militar - Sub-com:ignação n. 1 O -
Gratificação especial arbitrada r1elo ministro - ilo atual orçamento 
do Ministério da Guerra. 

Al'f.. 2.0 Acre.scente-se á mesma vel'ba e consignarão -- a) Pes
soal Civil - sub-consignação n. 7 - Gratificação por serviço extra
ordinário, o iitcm 08) - Gabinete do rnir1i~lro e n importância da 
redução a que ~e refere o artigo anterior. 

Ar·t. 3.0 HeYogam....sG as disposiçôcs em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de Hl-íO. 1'19.0 da lnclepcr!dêacif\ 
e 52.0 da República. 

GETULIO VMlG.•.s 
Rm·ico O. JJutm 
.1. dr: Sou:;;a Cesto. 
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DECRETO-LEI N. 1.972- DE 19 DE .JANEIRO DE 194ü 

lr.stitue a Medalha Cmnemomtiva do Cinquentenário da P1·oclamação 
da República 

O Pt·esidentc da República: 

Considerando o que expuseram os Chanceleres· das Ot·dens Nacio
nais do Cruzeiro do Slll, do Mérito Naval e do Mérito Militar e afim 
de ser aseinalada por modo solene e memoravel a data do Cinquente
nário da Proclamação da República, comemorada em todo o territó
rio nacional com civismo e brilho inexcedíveis, e usando d'as atribui
ções que lhe Donfer··e o artigo 18() da Constituição, decreta: 

Artigo 1.° Fica instituída a Medalha de Prata comemol'ativa do 
Cinquentenário da Proclamação da República. 

Artigo 2.0 A Medalha Comemorativa do Cinquentcnário da Repú
blica será outorgada por proposta dos Cons·elhos das troo Ordens 
Nacionais reunidos e conferida ao Corpo Diplomático estrangeiro 
acreditado junto ao Governo Brasileiro em 15 de novembro de 1939 
e extensiva aos cidadãos brasileiros civis e militares que, a juizo 
dos Conselhos das trós Ordens, sejam merecedores da distinção, em 
virtuac dos serviços prestados, cooperando nas festas cívicas come
morativas do Cinquentenário. 

Artigo 3.0 A Medalha Comemorativa do Cinquentcnário da Pro
clamação da República, de acordo Dom o modelo an€xo, ten\ as carac
terísticas alf representadas. 

Artigo 4.0 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1940, 119.0 da Indepencl~ncia I! 
ó2.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

Eurico G. Dutra. 

Hem·ique A. Guilhem. 
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DECRETO-LEI N. 1.973- DE 19 DE JANEIRO DE 1940 

Dá a denominação de "Regimerdo Sampaio" ao atual 1.0 Regimento 
de Infantaria 

O Presidente da República considerando: 

Que a Cavalaria, a Artilharia c a Engenharia, já teem seus patro
nos e que a Infantaria não teve nenhuma das suas unidade€ distin
guida com a honra de usar o nome dos seus antigos e heróicos Chefe;::; 

Que realçar os feitos de quem, com abnegação, bravura e patrio
tismo, deu a vida pela Pátria é semear exemplos para cultivar as 
mais elevadas virtudes militares, alem de constituir uma prova mar
cante de gratidão do país; 

Q<w o 1.0 Reaimenío de Infantaria é o primeirçJ da arma e receheu, 
quando da sua orgauizar;ão, contingente importante do 1.0 Eata;hão 
de Infantaria, que combateu com brilho na memorave! batalha de 
TuiuLí, integrando a nunca vencida Divisão Cow·açada, sob o comancl<J 
do ím:lito e inesquecivel General Antônio Sampaio; 

Decreta: 

Artigo único. O atual 1.0 Regimento de Infantaria, aquartelado 
na Vila :\lililar (Capital Federal), passa a denominar-se "Regimento 
Sampaio". 

Hio rle Janeiro, 19 de janeiro de HJ40, 119.0 da Independência e 
52.0 da Hepública. 

GJUULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 1.974 -DE 22 DE JANEIRO DE 1940 

Prorroaa, por mais doze meses, o prazo a que se refere o artigo único 
do decreto-lei n. 1. 319, de 5 de junho de 1939 

O PresirJente da Hr,públic-a, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição e atendendo ao que requereu a Com
panhia de Tran,sportes Planaéreos do Hio de Janeiro S. A., decreta: 

Artigo único. Fica prorrogado, por mais doze mei:•~s, o Jlrazo 
estabelecido no artigo únic.o do decreto-lei n. 1. 319, de 5 de junho de 
1939. para a assinatura do contrato de concessão a que se refere o 
clecref o n. 1. 585, de 2G r! e abril de 1937, à Companhia de Transporte" 
Planaéreos do Hio de .Janeiro S. A., para construção uso e gozo dZ\ 
linha aérea Rio de Janeiro--Petrópolis-Belém, e ramais. 

IUo ele Janeiro, 22 ele janeiro de 1940, 119.0 da Incl2penclência e 
52.0 da República. 

Gwruuo VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

103.488 F. 4 
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DECRETO-LEI N. 1.975 -DE 23 DE JANEIRO DE 1940 

Estabelece o reaime administrativo do Serviço Nacional de 
Febre Amarela 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
0 art. J80 da Constituiç.ão, decreta: 

Art. 1.0 O Serviço de Febre Amarela, que esteve a cargo da 
Fundação Hockefellet• até 31 de dezembro de 1939, pa·ssa a denomi
nar-se Scrviç.o Nacional de Febre Amarela, e fica subordinado ao 
ministro da Educação e Saude. 

Art. 2.o Compete ao Serviço Nacional de Febre Amarela fazer, 
em todo o território nacional, a profilaxia da febre amarela, mediante 
a prática dos medidas atkquadas a esse fim, especialmente os seniços 
de vucinaçü.o. de viscerotomia e anti~culicidiano. 

Ar·t. 3.o O Serviço Nacional de Febre Amarela será dirigido por 
um diretor, nomeado em comissão, com vencimentos equivalentes 
no padt'ão "P". 

Art. !;.0 O Serviço Nacional de Febre Amarela, até que seja 
enquadrado no adequado regime da admini,;lração pública federal, 
continuará sob o sistema administrativo por que se vinha regendo. 

§ 1.0 Depois de rcgislados pelo Tribunal de Contas, serão pos
tos, trimestralmente, no Banco do Brasil, à disposição do Serviço 
Nacional .cJe Febre Amarela. os créditos orçamentárioa ou adicionais 
u ele atribuídos, de acordo com os pedidos feitos pelo respectivo diretor. 

§ 2.0 O diretor do Serviço Nacional de Febre Amarela movi
mentará e apliea.Tá os créditos de que trata o parágrafo anterior, 
respeitada a discriminação ela despesa previamente aprovada pelo 
Presidente da Hepública. 

§ 3.0 A comprovação do emprego elos créditos postos à di·spo
sição do Serviço Nacional de Febre Amarela far-se-á perante o Tri
~unal de Contas, encerrado cada trimestre., na forma da legislação 
em vigor. 

Art. 5.0 A pesquisa científica relativa à febre amarela bem 
como a f.abricação da vacina anti-amarflica serão realizadas pelo Ins
tituto Osvaldo Cruz. 

Parágrafo único. O Governo Federal poderá confiar a execução 
dos serviços de que trata este artigo à Fundação Rockúfe!ler, pelo 
tempo que for julgado conveniente. 

Art. G.0 O pre!lente decreto-lei terá vigor a partir do dia '1 de 
janeiro de 1940. 

Art. 7.° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 1940, 119.0 da Independência ll 
52.0 da República. 

GEITULIO VARGAS. 

GustavQ Capanema. 

A. de Souza Costa. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 35 

DECRETO-LEI N. 1. 976 - DE 23 DE JANEIRO DE 1940 

Dispõe sobre gratificação aos membros do Conselho Penitenciário do 
Distrito Ji'ederal 

O Presidente da RepúlJlica, usando da atribuição que l•he confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os membros deliberantes do Com;elho Penitenciário do 
Di,;trito Federal perceberão, pDr sessão a que comparecerem, até D 
máximo de um conto e quatrocentos mil réis por mês, a gratifica
ção de cem mil réis, extensiva tambem aos diretores das Casas de 
Detençãn e Correção e ao Secretário Geral do mesmo Conselho, como 
membro,; informativos. Quanto ao Presidente ,prevalec-erá o disposto 
na parte final do art. 39 do decreto n. 1.441, de 8 d'e fevereiro de 1937. 

Art. 2.0 O pagamento da gratificação a que se refere o artigo 
anterior correrá pela dotação orçamentária respectiva. 

Art. 3.0 Revogam-s-e as disposições em contrário. 
Rio de .Janeiro, 23 de janeiro de 194.0, 119,0 da Independência e 

52.0 da República. 
GJITULIO VARGAS. 

Prancisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 1. 977 - DE 23 DE .JANEIRO DE 1940 
Revoga o Decreto-lei n. 1. 903, de 21 de dezembro de 1939 

O Pretiidente da República, usando da atribuição contida no artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica revogado o decreto-lei n. 1. 903, de 21 de 
dezembro de 1939,, relativo à alteração no orç,amento vigente do 
Ministério da Educação e Saude, sem aumento de despesa. 

Rio de .Janeiro, 23 de janeiro de 1940, 119.0 da Independ~ncia e 
52.o .Ua República. 

GE.'TULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. i. 978 - DE 24. DE .TANJRO DE 1940 

Concede uma pensão vitalicia a D. It.ala Gomes Vaz de Carvalho 

O Presidente da República: 
Considerando que D. !tala Gomee Vaz de Carvalho, filha única 

de Carlos Gomes, doou à Nação os manuscritos das partitm,as das 
óperas "Condor" e "Colombo" e outros manuscritos de alto valor, que 
lhe deixou seu pai; 

Considerando ainda que não possue a filha daquele grande músico 
brasileiro recursos bastantes para viver e nem pode exercer qualquer 
atividade que lhe garanta a .subsistência; 

Decreta: 
Artigo único. É concedida a D. !tala Gomes Vaz de Carvalho, 

filha única de Garlos Gomes, enquanto viver, uma pensão de dois 
contos de réis mensai;:;. 

Rio de Janeiro,, 24 de janeiro de 1940, 119.0 da Independência e 
52.0 da República. 

GElTUL!O VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Sou:oa Costa. 
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DECRETO-LEI N. 1.979- DE 26 DE JANEIRO DE 1940 

Cria a {'unção gratificada de Chefe de Portaria no Quadro I do 
Írfimstério da Educação e Saude e dá outras providências 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
0 art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criada a função de Chefe de Portaria da Escola 
Nacional de Engenharia, competindo ao funcionário designado parll 
exercê-la a gratificação anual de dois contos e quatrocentos mil réis 
(2 :400SO). 

Parágrafo único. Esta função será exercida por servente ou 
contínuo do Quadro I do Ministério da Educação e Saude, de·signado 
pelo Diretor daquele estabelecimento de ensino. 

Art. 2.° Fica aberto, ao Ministério da Educação e Saude, o cré
dito eó11ecial de dois contos e duzentos mil réis (2 :200$0), para aten
der às despesas previstüs no artigo anterior, no corrente exercício. 

Art. 3.0 EstB decrelo-lei entrará em vigor em J de fevereiro 
de i 940, revogadas as dispo·sições em contrário. 

Rio de Janeiro., 26 de janeiro de HJ40, 119.0 da Independência o 
52.0 da República. 

GwrULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1. 980 - DE 26 DE JANEIRO DE 1940 

J'.)stende às praças do Corpo de Bombeií'os e da Polícia Militar, em 
casos de reforrna, por invalidez, as vantagens at1'ibuidas aos 
respectivos oficiais. 

O Presidente da Repühlica, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. São extensiv-as, desde esta data, às praças do 
Corpo de Bombeiros e da Polícia Militar do Distrito Federal, as van
tagens constantes do § 1.0 , do art. 72, do decreto n. 3.273, de 16 de 
novembro de 1938 e artigo único do decreto-lei n. 1. 962, de 12 d'e 
janeiro ele 1940, corrente, revogadas todas as disposições legais ou 
regulamentares em contrário. 

Rio de Janeiro, 2G de janeiro de 1940, 119.0 da Independência c 
52.o da República. 

GwruLio VARGAS. 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 1.981 -DE 2G DE JANEIRO DE 1940 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de contadores-automáticos nas fábricas 
de aguardente e de álcool, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que Ih~ confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A partir de 1 de julho de 1940, todas as fábricas de 
aguardente e de álcool deverão possuir eontadores-automáticos (medi
dores ou conta-litros) de qualquer tipo, para registo de sua pro-
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ducão, devidamente aferidos e lacrados pelo Inatituf.o Nacional de 
Tecnologia, ou por outra repartição técnica a juizo do ministro da 
Fazenda. 

Parágrafo único. O prazo fixado neste artigo somente poderá 
ser alterado, dilatado DU prorrogado por decreto. 

Art. 2.o O contador-automático &erá soldado diretamente à extre
midade da "serpentina" ou de outro dispositivo por onde corra a 
aguardente ou o álcool já distilados. 

Art. 3.o A retirada do contador-automático, :oesmo para con
sêrto ou por esgotada a sua capacidade de medição, será sempre 
feita com a assistência de representante do Fisco Federal (agente 
fiscal do imposto de consumo quando possível). A retirada do con
tador-automático sem a presença de representante da Fazenda, o seu 
viciamento ou a sua adulteração., a quebra do selo ou lacre que lhe 
for aposto, a sua dessoldagem da "serpentina" ou de outro disposi
tivo semel-hante, qualquer furo ou fenda ante.s do registro do líquido 
propositadamente feita, bem assim a falta de contador-automático 
em qualquer alambique ou aparelho distilador de aguardente ou de 
álcool, aearretará a multa de cinco contos de réis a dez contos de 
réis (5 :000$0 a 10 :000$0) ao proprietário da fábrica, a qual Gerá 
imposta mediante auto dr. infração, lavrado, preparado e decidido de 
acordo com o regulamento do imposto de consumo. Na reincidênci.i 
será imposta a multa no dobro e ea5sada a patente de registo da 
fábrica. 

Art. 4.0 Os· contadores-automáticos deverão registar em litros a 
passagem de qualquer líquido, seja qual for o respectivo teor alcoólico. 

Art. 5.0 Presente para aferição o contador-automático à repar
tição arrecadadora sob cuja jurisdição estiver a fábrica, lavrar-se-á, 
em livro e.special c autenticado, "termo" da ocorrência, individuan
do-se com toda a clareza o contador apresentado. Esse "termo" &erá 
assimvlo pelo chefe da repartição e pelo representante rlo fabricante. 

Art. G.o Quarenta e oilo hora6, no máximo, depois de recebido 
o con tador-automát.ico para aferição. será remetido diretamente pela 
repartição recebedora ao Instituto Nacional de Tecnologia, ou a outra 
repartição técnica designada pelo ministro da Fazenda. No prazo 
máximo de quinze dias, contados do recebimento, e sob pena de res
ponsabilidade do rctipectivo diret.or, a repartição a quem competir 
a afericão fá-la-á, devolvendo, em seguida, o contador à repartição 
remetente. 

Parágrafo único. Não haverá limite de peso nem de tamanho 
para o recebimento e o transporte pelo correio dos contadores-auto
máticos entregues pelas repartições arrecadadoras para, o fim pre
visto neste artigo. 

Art. 7.0 Pelo certificado de aferição de cada contador-automá
tico, passado pela repartição que o aferir e lacrar, será cobrada a 
taxa de dez mil réis (10$0). em estamptlhns de ~elo ade~ivo comum, 
inutilizadas pelo chefe da repartição que fizer a entrega do contador 
ao seu proprietário. 

Art. 8.0 A partir da data fixada no art. 1.0 deste decreto-lei, não 
será concedida nem renovada patente de registo para f:'..brica de 
aguardente ou de álcool, que não possuir contadores-automático,; 
aferidos e lacrados, ou não os apresentar para aferição e lacr:unento 
no ato de pedido de registro. 

Art.. 9.0 A medida do teor alcoólico das aguardentes e elos alcooi~ 
de comércio continuará a ser feita na forma preceituada no Decreto 
n. 20.356, de 1 de setembro de 1931. 
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Ar L 1 o. o disposto neste de.cr~to-lei não derroga nem modifica 
0 

{)statuido no aYt. 81, parágrafo umco,, do regulamento aprovado pelo 
decreto n. 739, de 24 de setembro de 1938. 

Art. 11. Para vasamento, derrames, evaporações, "águas fracas" 
que se não queiram aproveitar, "limpezas" de aparelhos, é concedida 
a redução de três por cento (3%) sobre a produção registrada pelo 
contador-automático. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 1940, 119.0 da Independência e 

52.o da República. 
GEITULIO VARGAS. 

A. de Souza Cosía. 
João Mendonça Lima. 
Waldemar Falcão. 

DECRETO-LEI N. 1.!l82- DE 26 DE JANEIRO DE 1940 

Prorroga o prazo de vigência do regime transitório de benefícios do 
Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da, ConBtituição, decreta: 

Art. 1.0 Até que seja expedido o decr·~to-Iei, reformando o atual 
regulamento do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciá
rios, continuará em vigor o período transitório relativo ao plano de 
benefícios e fixação de contribuições previstas no referido regula
mento, aprovado pelo .decreto n. 183, de 26 de dezembro de 1!)34. 

Art. 2.0 No período de prorrogação de que trata o artigo ante
rior, serão unicamente concedidos os benefícios previstos no pará
grafo único do art. 77 do regulamento aprovado pelo Decreto n. 183, 
de 26 de dezembro de 193 4. -

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor à data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

llio de Janeiro, 26 de janeiro de 1940, 119.0 da Independência e 
52.o da República. 

GETI'ULIO VARGAS. 

·waldemar Falcao. 

DECRETO-LEI N. 1.983 -DE 26 DE JANEIRO Dr,} 1940 

Fal correções nos decretos-leis ns. 1. 473, 1. 483 e 1. 770, respectiva
mente de 2 e 3 de agosto e 14 de novembro de 1939. 

O Preiiidente da República, usando da atribuição contida ,no artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os itens: 31 - Colégio Floriano - 12:000$0, 31 -
Observatório Nacional - 20:000$0 e 31 - Instituto de Psicologia -
6:000$0, sub-c<msinação n. H - Matérias primas, ele. li - Material 
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de consumo, verba 2 - Material, constantes dos decretos-leis números 
1.1173, 1. 483 e 1. 770, respectivamente de 2 e 3 de agosto e 14 de 
novembro do corrente ano, ficam assim redigidos: 

32- Colég·io Floriano ............................... . 
33- Ob6ervatório Nacional ......................... . 
34- Instituto de Psicologia ..... -..................... . 

Art. 2.0 Revogam--se as disposições em contrário. 

12: 000·30 
20:000SO 

6:000$0 

Hio de Janeiro, 25 de janeiro de 1940, 119.0 da Independência e 
52.o da República. 

GBTULIO VARGAS. 

Gustavo Capanenw. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1. 984 - DE 29 DE JANEIRO DE 1940 

Ü'ia o Serviço ele Malária da Baixada Fluminense e dá outms 
providênc·ias 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, 

Decreta: 

Art. 1.o Fica criado., no Ministério da Educação e Srmde, o 
Serviço de J\Ialária da Baixada Fluminense. 

Art. 2.° Compete ao Serviço de Malária da Baixada Fluminense: 
a) promover inquéritos, estudos e pesquisas sobre a malária nas 

zonas da Baixada Fluminem;e. 
b) tomar todas as providências necessárias a combater, na Bai

xada Fluminense, os mosquitos transmissores da malária, bem como 
a evitar a sua di.sseminação por outros lugaree; 

c) realizar todas as demais medidas relativas ao combate à 
malária na Baixada Fluminense, inclusive a educação sanitária da 
população e o tratnmento de doentes. 

Art. 3.° Fica criado, no Quadro I do Ministério da Educação e 
Saurle, um cargo, em comissão, padrão N, de Diretor do S.erviç.o de 
Maltsia da Baixada Fluminense. 

Art. 4.0 Os trabalhos do Serviço de Mlalária da Baixada Flumi
nense serão executados por funcionários do Quadro I do Ministério 
da Educação e Saude e extranumerários que forem admitidos, na 
forma da legi,;laçf.o em vigor. 

ArL 5.0 Os funcionários quo exercorem atividade nas zonas 
insalubres perccbel'ão, na forma do art. 121 do decreto-lei n. 1.713 
de 28 de outubro de 1939, uma gratificação, a ser arbitrada pelo' 
Ministro de Estado, até o máximo de 30o/o sobre os rcspc,~tivos 
Ycncimento.s. 

Parágrafo único. Aos extranumerário~. n?.o tle pagará a grati
fict::ção de que trata este arligo, mas na fixaçfw de seu salário ter
se-fto em conta a natureza, a condição e o local dos trabalhos. 
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Art. 6.0 Será designada pela I?inistro de Estado a sede cio 
Serviço de Malária da Baixada Flummense. 

Art. 7.o Fica aberto, pelo. Ministério da Educação e Saude, o 
crédito especia·l de 24:100$0 (trmta e quatro contos e cem mil réis), 
pnra atender, no.s meses de fevereiro a dezembro do corrente ano, ao 
custeio do cargo a que se refere o art. 3.0 deste decreto-lei. 

Art. 8.0 E&te decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em con~rário. 

!tio de Janeiro, 29 de janeira de 1940, 119.0 ela Independência e 
52.0 da República. 

GE!I'ULIO VARGAS. 

Gusta1Jo Capanema. 
A. de Sou.~a Costa. 

DECRETO-LEI N. 1. 985 - DE 29 DE .TANEIRO DE 1940 

Códi(Jo de Minas 

O Presidente da República, usando ela atribuição que lhe confere 
o art. 180 da .Constituição, decreta: 

Código de Minas 

CAPiTULO I 

D!SPOSI(:ÕES PRZL!MINARES 

Art. 1.0 Este Código define os direitos sobre as jazidas e minas, 
estabelel}e o regime do seu aproveitamento e rcgub a intervenç,fw 
do EbtadG na indtístria de mineração, bem como a fiscalizaç5.D das 
empresas que utilizam matéria prima mineral. 

§ 1.° Considef'a-3e jazida toda massa de substância mineral, ou 
fos.sil, existente no illterior ou na sup~rfície da terra c que apre
sentr; valor 11ara a indústria; mina, a jazida em lavra, entendido por 
lavra o conjunto de operações necessárias à extração industrial de 
salJstâncias minerais ou fósseis da jazida. 

§ ~.0 Entende-se por produção efetiva da mina a que real
meu te fót· extraída e utilizada. 

Art. 21.0 A propriedade mineral rege-se pelos me.smos prin
cípios da propriedade comum, salvo as disposições especiais deste 
Código. 

Art. 3.0 As jazidas .c,Iassificam-se da beguinte maneira: 
Classe l-jazidas primárias de minérios de metais nobres; 
Classe H- aluvi(les e Bluviões de minérios de metais nobre:;; 
Classe HI- jazidas primária~ de minérios de metais básicos; 
Classe IV- aluviÕ<J>s e eluviõee ele rniwlrios de metais básicos; 
Classe V- jazidas primários e secundárias de minérios de 

metais raros; 
Classe vr- ja.zidas· primárias de minérios e minerais não 

metálicos; 
Clas-se VIl- aluviões e eluviões de minérios e minerais não 

metálicos; 
Classe VIII- jazidas de combustíveis fósseis sólidos; 
Classe rx- jazidas de rochas betuminosas e piro-betuminosas; 
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Classe X- jazidas de p€tróleo e gases naturais; 
Classe XI- águas minerais, termais e gasosas. 
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Parágrafo único. As dúvidas relativas à classificação de jazidas 
serão resolvidas pelo Departamento Nacional da Produção i'vlineral 
(D.N.P.M.). 

Art. 4.0 A jazida é bem imovel, distinto e não integrante do 
solo. A propriedade da superfície abrangerá a do sub-solo, na forma 
do direito comum, não incluída, porém, nesta a das substâncias 
minerais ou fósseis úteis à indústria. 

Art. 5.o O direito de pesquisar substâncias minerais, em terras 
do domínio público ou partieular, constitue-se por autorização do 
Governo da União, ficando obrigado a r€speitá-lo o proprietário ou 
possuictor do solo. 

Art. 6.0 O direito de pesquisar ou lavrar só poderá ser outor
gado a brasileiros, pessoas naturais ou jurídieas, constituídas estas 
de sócios ou aeionistas brasileiros. 

§ 1.0 O funcionamento rie sociedades de mineração dependB de 
autorização federal, mediante requerimento dirigido ao Ministro da 
Agricultura e instruído com a prova de ~ua organização e da nacio
nalidade brasileira doiS Bócios ou acionistas. O título de a~Utoriza
ção r!E; funcionamento será uma via autêntica do respectivo decreto, 
a qual deverá ser transcrita no livro próprio da Divisão de Fomento 
da Produção Mineral. (D.F.P.M.) e registrada, em original ou certi
dão, no Registro do Comércio e na Junta Comerciai do Estado ontle 
estiver localizada a jazida. 

§~ 2.0 Poderão ser sócio<; elas empresas de minnração e indus
trialização, in0!usive refinaria<; de petróleo, o;,: brasileiros casados 
com estrangeiras, ou brasileiras cg_sadas com estrangeiros, ainda que 
no regime de comunhão de bens: no caso, porém, de transmissão 
inter-vi1:os ou causa-mm·tis, somente a brasileiro" natos é permitida 
a concessão. 

§ :1.0 A falta de herdeiro ou legatário brasileiro nato, o espó
lio promoverá, judicial ou extrajudicialmente, a transferência do 
título social a terceiro que tenha essa qualidadR. 

§ 4.0 As cessões e transferências somente se efetuarão mediantB 
a a1)rescntação, às sociedades, pelos respectivos cessionários, da 
prova rle nacionalidade. As empresas que efetuarem transferências 
~em essa prova perderão ipso facto todo e qualquPr direito a auto
rizaç§o ou concessões que lhes •houverem sido feitas pelos podereíi 
competentes, para a realização de seus fins. 

§ 5.0 Quando o proprietário não puder exercer por si os direi
tos de pesquisa e de lavra, será válida a cessão desses direitos a 
pessoas natural ou jurídica a quem n1'i"o falte capacidade legal para 
esse fim. 

Art. 7.0 As jazidas manifestadas ao Governo Federal e regis
tradas na forma do art. 10 do decreto n. 24.642, de 10 de julho 
de 193!;, e da lei n. 94, de 10 de setembro de 1935, estão oneradas, 
em b~\llefíoio dos re~pecüvos manifestantes, pelo prazo rle cinco 
anos, a contar desta data, com ·a preferência para a autorização 
de lavra ou, quando a outrem autorizada, com uma pen~cntagem 
nunca superior a cinco por cento da produção Bfetiva. 

§ 1.0 A percentagem do manifestante será em dinreiro ou em 
minério, à sua escolha: 

a) no ca·so de percentagem em dinheiro, o valor unitário ela 
produção efetiva será calculado na boca da mina; 

b) não havendo acôrdo entre as partes, o valor será determi
nado por arbitramento, na forma do direito comum. 

§ 2.0 Se o direito de preferência, na forma deste artigo, não 
fl\r exeroido no prazo €stipulado, ficará ipso facto resolvido e a 
jazida incorporar-sB-á ao património da União. 
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Art. s.o Estando a jazida em condomínio, e5te só poderá roda
mar a preferência, a que se refere o artigo anterior, se estiver repre
sentado por adminitrador escolhido na forma do Código Civil. 1\"ão 
satisfeita e6ta condição, a lavra podr-rá ser autorizada a outrem, 
participando os condôminos da percentagem legal nos resultados, na 
proporção dos respectivos quinhões. 

Art. 9.0 Não prevalecerá, igualmente, o direito de preferência 
enquanto a jazida estiver em letígio, dev-endo o concessionário da 
autorização de lavra, se houver, depositar, onde e corno o juiz do 
feito o dctermi.nar, a percentagem legal nos resultados. 

Art. 10. A,; jazidas não manifestadas na forma do art. 7.0 são 
lJem patrimoniais da União. 

Art. 11. Consideram-se partes integrantes da mina: 
I, as cousas destinadas à mineração com o camter de perpe

tuidade, como construções, máquinas, aparelh·JS e instrumentos; 
II, os animais e veículo3 empregados no serviço, supel'ficial ou 

subterrâneo; 
III, as provisões necessárias aos trabalhos da lavra num períodu 

de cento e vinte dias. 
Ar( 12. O aproveitamento industrial de jazidas, manifestadas 

ou não, depende de autorização federal, que será dada, mediante 
L"P.querimenlo, por decretos suce·ssiVOil de autorização de pesquisa e 
de lavra . 

§ 1.0 Poderão ser aproveitados independentemente de autori
zação as pedreiras e os depósitos de substâncias minerais que não 
contenham minério de m'aior valor econômico, quando pos~am ler 
emprego imediato in natura ou sem outro benefieiamento além de 
talhe e forma para assentamento, e não, se de,;tinem a construções 
de interesse público nem tenham aplicação na indústria fabril. 

§ 2.0 Verificada pelo D.N.P.l\L a existência de eondição esta
belecida no parágrafo anterior, o aproveitamento cairá no regime 
deste Código, ficando assegurado ao proprietário do solo a prefe
rência para a lavra 2 contando-se desde então o prazo de cinco 
anos, na forma do art. 7.0 . 

CAPíTULO II 

DA AU'i'ORIZAÇÃO DE PESQUISA 

Art. 13. Entendem-se por pesquisa os trabalros necessários 
para o descobrimento da jazida e o conhecimento do ;;cu valor 
econômico. 

Parúgrafo único. A pesquisa compreende os lrabalhoil de rero
nltecimento geológico, estudo·s geofísicos, ex c a v ações de pequem! pro
fundidade, abertura ele poços e galerias, sondagens, análises químic.Gs 
e ensaios de beneficiamento do minério. 

Art. 14. O requerimento de autorização será dirigido ao Minis
tro da Agricultura, indicando a substância ou as subdàncias mine
rais e <"eus associados a serem p-esquisados, a localidade, o distrito, 
o município, a comarca e o Estado, a área pretendida, em hectares, 
e deverá ~er instruído com as seguintes provas e elementos de 
informação: 

I, declaração dos nomes dos proprietários dos imóveis atingidos 
e definição da área requerida, quer por limites naturais e confronta
ções, com o esbôço topográfico, quer por figuras geométricas traçada:;; 
em relação a pontos inequivocamente definidos, quer por plantas au
tênticas, amarradas a pontos fixos no terreno; 

II, prova da capacidade financeira do requerente, tendo-se em 
vista a classe da jazida a pesquisar; 

III, prova de nacionalidade brasileira do requerente. 
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Art. 15. Se a pesquisa de uma jazida manife5tada e regist.ada 
fôr requerida por f,erceiro, o manifestante 6erá interpelado pelo 
Governo, mediante edital publicado no Diário Oficial, no órgão ofi
cial <lo Estado onde estiver situada a jazida e no fôro da sua loca
lização. aJirn de, no prazo de noventa dias, usar do direito de pre
ferência que lhe é assegurado pelo art. 7 .0 • 

§ 1.0 Para fazer valer essa prcf.erêhcia, o manifestante, ou 
alguém por ele, deverá requer·er autorização de pesquisa nos termos 
do artigo anterior. 

§ 2 .. ° Findo o prazo, ceesa para o manifestante o direito de 
preferência. 

Art. 16. A autorização de pe6quisa, que terá por título um 
decreto, transcrito no livro próprio da D.F .P .l\L. será conferida mB 
seguintes condições: · 

I, o títu!o será pessoal e somente transmissível nos casos de 
herdeiros necessários ou cônjuge sobrevivente, bPm como no u-! 
sucessão comercial, de&de que o sucessor satisfaça os requisitos dos 
números 11 e III do art. 14; 

li, a autorização valerá por dois anos, podendo ser renovada, 
a juízo do Governo. se ocorrer circunstância de força maior, devida
mente comprovada; 

III, o campo da pesquisa não poderá exceder a úr·ea finda no 
decreto; 

IV, o D. N. P. M. fiscalizará a execução dos trabalhos, sP-ndo-lhe 
facultado neles intervir afim de melhor orientar a sua marcha; 

V, as pesquisas em lei!.os de rios n:wegáveis ou flutuáveis soment.; 
serão concedidas sem prejuízo ou com re.~saln1. elos intcrêsscs rh 
navegação ou flutuação, ficando sujeitas, portanto. à~ exigt~ncias que 
forem impostas nesse sentido pelas autoridades competentes; 

VI, as pesquisas nas proximid::tdes das fortificações, das viJs 
públicas; das estradas de ferro, dos mananciais de água potável, 
ou dos logradouros públicos dependerão ainda do <"h3Sentimento d:l:. 
autoridades sob cuja jurisdição os mesmos se encontrnrcm: 

VII. serão respeitados os direitos de terceiros, ressarcindo o 
concessionário da autorização os danos e prejuízos que ocJ.,ionar. 
e não respondendo o Governo pelas limitações que daqueles direito~ 
possam sobrevir; 

VIII, o concessionário poderá utilizar-se do produto d'a pesquisa 
para fins de estudos sobre o minério c custeio dos trab~lhos; 

IX, na conclusão dos trabalhos, dentro do prazo da autoriza
ção, e sem prejuízo de quaisquer infárm~ções pedidas pelo D. N. P. M. 
no curso deles, o concessionário apresentará um relatório circunS·· 
tanciado, sob a responsabilidade de profissional legalmente habilítad" 
ao exercício de engenharh de minas, com dados informativos que hct
bilitem o Governo a formar juízo seguro sobre a resena mine1·al 
da jazida, qualidade do minério e possibilidade de lavra, nomeada
mente; 

a) situação, vias de aceseo e comunicação; 
b) planta topográfica da área pesquisada, na qual figurem ao 

exposições naturais de minério e as que forem descobertas pela 
pesquisa; 

c) perffs geológico-estruturais; 
d) rlescrieão detalhada da jazida; 
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e) quadro demonstrativo da quantidade e da qualidade do 
minério; 

f) resultado dos ensaios de beneficiamento; 
g) demonstração da possibilidade de lavra; 
h) no caso de .jazidas da classe XI, estudo analítico das águas, 

do ponto de vista de suas qualidades químicas, físicas c físico-quí
micas, além das exigências supra-referidas que lhes forem aplicáveis. 

Art. 17. O concessionário da autorização pagará pela área a 
pesquisar a seguinte taxa: 

Cla~ses I a VII .................... · ... · .. · · .. · .. · · · 
Classes VIII a IX ................................... . 
Classe X ............................ · · · · · · · · · · · · · · · · 
Cla~se XI ...................................... · ... . 

Por hectare 
10$0 

5$0 
$5 

10$0 

Parágrafo único. Seja qual fOr a área a ser pesquisada, a taxa 
mínima para a obtenção da autorização de pesquisa será de 100$0. 

Art.. 18. Cada autorizaçfw de pesquisa fica adstrita às seguintes 
áreas máximas : 

Clasocs Ia VII 
Classes VIII e IX .................................... . 
(~ias se X ........................................... . 
Classe XI ........................................ · ·. 

Hectares 
500 

1.000 
10.000 

50 

Parágrafo único. A mesma pessoa não serão concedidos mais 
de cinco título~ de autorização de pesquisa de jazidas da mesma clascle. 

Art. 19. Apresentado o relatório a que se refere o item IX do 
art. Hi, o D.N.P.:\1. mandará verificar-lhe a exatidão. 

§ f .° Feita a verificação, o relatório será submetido ao Minis
ll'o da Agricultura, que, ouvido ·o D.!'.'.P.M., o aprovará ou não. 

§ 2.0 A aprovada do relatório importa declaração oficial de que 
a jazida está convenientemente pesquisada. 

Art. 20. O pe,squisarlor, uma vez aprovado o relatório., ter{! um 
ano para requerer a autorização de lavra, e dentro desse prazo poderá 
negociar o seu direito a essa autorização, na forma deste Código. 

Art. 21. Findo o prazo do artigo anterior, sem que o pesqui
sador, ou seu suctJssor por título legítimo, haja requerido autoriza
ção de lavra, caducará ipso facto o seu direito, podendo o .Governo 
outorgar a autorização de lavra a terceiro que a requerer, satisfeitas 
as demai·s exigências deste Código. 

§ 1.0 O Governo arbitrará uma justa indenização a ser paga ao 
pesquisador., ou seu sucessor, por quem venha a obter a autorização. 

§ 2.° Cma vez decaído o pesquisador do direito de lavl'a, poderá 
ser dada vista do relatório de pesquisa, em especial, e do processo de 
autorização, em geral, a quem o requerer, visando o aproveitamento 
da jazida pesquisada. 

Art. 22. Não sendo aprovado o relatório de :Desquisa, nenhum 
clireHo terá adquirido com ela o pesquisador. 
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Art. 23. -Os proprietários ou poosuidores do solo são obrigados, 
contra a reparação integral e prévia dos danos, a permitir sejam 
executados os trabalhos de pesquisa. 

§ 1.0 l'ião havendo acôrdo, os danos serão fixados por arbitra-
mento, na forma do direito comum. ' 

§ 2.0 Paga a indenização, e a requerimento do interessado, as 
autoridades locais garantirão ao concessionário a execução dos tra
balhos de pesquisa. 

Art. 24. A au tot•iza•;fio de pesquisa caducará: 
I, se o concessionário não iniciar os trab:~lhos dentro dos sei~ 

primeiros meses, contados da autorização; 
II, se interromper por igual tempo os trabalhos iniciados, salvo 

motiYo de força m:~ior a juizo do Governo. 
Parágrafo único. A caducidade será declarada por decreto, sem 

indenização e inder,endenternenlo de interpelação judicial. 
Art. 23. Se o concessionário infringir o n. I, do art. 16, ou não 

se submeter ü' exigências da fiscalização (Capítulo VI), a autoriza
ção será anuiacin por decreto fundamentado, sem indenização e inde
pendentemente de interpelação judicial. 

Art. 2G. Ailtes dt> decretada a caducidade ou a anular;ão, os seus 
motivos serão nduziclos e processado& 'administrativamente, sendo 
intim:;da a partp a. dentro de sessBnta dias, apresentar contl~st.ar;ão. 
Se a p~c·l;; nflo f·z,,r oposição, ou se os motiyos por ela oferecidos e 
posto-s em pnn a não ilidirem a imputação e as provao já produzida<::, 
ou que. yen!le1m a ser produzidas, o ministro da Agricultura pronun
ciará a c:>:Ju:_·;dade, ·em despacho motivado. 

A l't. '! 7. O pedido de autorização de pesquisa assegura a prio
ridnrk ';J:tra a sua obtenção .pelo prazo dt> sessenta dias. Findo ec<:irJ 
prazo. 'e não tiYer ~ido instruído satisfatoriamente, nenhum direito 
terá ad:Juirirlo com ele o interessado. 

CAPíTULO III 

DA ACTOHIZAÇ1\.0 DE LAVRA 

ArL 28. A autorbmção de lavra só poderá ser requerida se a 
,iazidét estiver convenientemente pesquisada, e está sujeita às limi
tações de área estipuladas para a pesquisa. 

Parágrafo único. A autorização perdurará enquanto a lavra fôr 
mantida em franca atividade. 

Art. 29. O requerimento de autorizaç.ão, dirigido ao minlstro 
da Agricultura, indicará a natureza e classe da substância ou das 
substâncias que se pretendem lavrar, a área necessária aos traba
lhos. as servidões de que deverá gozar a mina e as conrliçôes esp:~ciais 
ou acidentais conveniente" ao título de autorização, e será instruído 
com o plano de -bom aproYeitamento da jazida, com planta da mesma 
e prova da capacidade financeira do requerente. 

§ 1.0 O requerimento será juntado ao processo ele ~wtorização 
da pesquisa respectiva. 

§ 2.0 O plano de bom aproveitamento da jazida compreenrlerá, 
quundo couber: 

I, memorial explic::~tivo; 
II, projetos ou anteprojetos referentes: 
a) à mineração a céu aberto ou subterrânea; 
b) à iluminação, Yentilação, transporte, sinalização e proteção 

subterrâneas; 
c) ao transporte na superfície e ao tratamento do minério; 
d) às instalações de energia, de abastecimento do água, de com~ 

pressão e condicionamento de ar; 
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e) à higiene da mina e dos trabalhos de superfície; 
'{) no caso das jazidas ~a cl:<ss~ X~,_ às insta}aç~es de captação 

e proteção das fontes, conduçao, drstrrbUJçao e utrlrzaçao da água. 
§ 3.o se 0 requerente não fór o pes~uisador, deyerá ainda instrui,r 

0 requerimento com o documento a que be refere o rtem III do art. h. 

Art. 30. Se o requerente da lavra não aceitar modificações que 
0 D.N.P.J\1. julgar necessárias no plano de bom aproveitamento da 
jazida ou nas c?~~ições. ":speciais e a.cide~tais, o Governo,_ PO!' edital 
publicado no Dwrw Oftcwl, declarara a pzrda em drspombrlrdadc, c 
arbitrará uma indenização na forma do art. 21, § 1.0 • 

Art. 31. A autorização de lavra terá por título um decreto, que 
~e r á transcrito no livro próprio da D.F.P .l\1. 

§ i.0 A transcl'ição far-se-á após o pagamento da taxa do 
decreto, a qual será duas veze3 a da, autorização de pesquisa 
correspondente. 

§ 2.0 Além dessa taxa, o concessionário, se for o proprietário 
da jazida, recolherá ao Teouro Nacional a contribuição correpondrmte 
a três por cento do valor da produção efetiva, calculada na boc,a da 
mina, conforme os §§ 1.0 e 2.0 do art. 68, e em duas prestações Ecmes
trais, que se vencerão, respectivamente, em 30 d~ junho e. 31 dt~ dezem
bro de cada ano. 

s 3.0 Se não fôr o proprietário da jazida, o concessionário reco
lherá anualmente 1,5o/o da produção efetiva da mina, na forma c nos 
prazos do parágTafo anterior. 

§ 4.0 No caso das jazidas da classe XI, a taxa a que se referem 
os §§ 2.0 e 3.0 deste artigo será cobrada à base da utilização das 
águas e gases. 

ArL 32. A área de uma autorização não pode ·ser dividida, quer 
p-elos concessionários, quer por terceiros adquirentes. Nem os con
ccsionários nem terceiros podem lavrar somente parte da jazida, 
independentemente do plano preestabelecido, salvo nos casos em que 
ulteriormert~ o Governo reconheça que se pode dividir a área em 
duas ou mars autorizações distintas e apó.s aprovação, pelo Ministério 
da Agricultura,, elas modificações introduzidas, em consequência, no 
plano acima mencionado. 

ArL 33. A autorização subsistirá, quanto aos direitos, obriga
ções, limitaçõe-s e efeitos dela decorrentes, quando o concessionário a 
alienar ou gravar, na forma, da lei, mas os atos de alienação nu onc·· 
ração só valem depois de averbados à margem do registro da 
autorização. 

Art. 34. O requerente da autorização compromete-se a respeitar 
as seguintes condições, além das demais -que constam deste Código: 

t, dar início à lavra dentro do prazo de um ano, contado do 
decreto de autorização, salvo motivo de força maior, a juízo do Governo; 

li, lavrar a jazida de acôrd'o com o plano aprovado pelo Minis. 
tro da Agricultura, e do qual deverão constar todos os elementos 
necessários para a sua apreciação pelo D.N.P .M.; 

III, executar os trabalhos de mineração conforme as regras d~ 
arte, e de acôrdo com as normas de polícia constantes dos regulamentos; 

IV, confiar os trabalhos de lavra e de tratamento do minério 
a técnicos legalmente habilitados ao exercício da profissão; 

V, tomar as providências indicadas pela fiscalização federal 
no prazo que fôr marcado, quando a mina ameace ruína, quer p-ela 
má direção dos trabalhos, quer: por qualquer outra circunstância; 
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VI, não dificultar ou impossibilitar, por lavra ambiciosa, o apro
veitamento ulterior ela jazida; 

VII, não suspender os trabalhos da mina sem dar antes parte 
ao Governo. e deixá-los em bom estado; 

YIII, dar as providências neccssúrias para segurança e saiu
brida de das habitações dos operários; 

IX, dar as providências necessárias para evitar o extravio das 
águe1s e das regas ou para secar as acumuladas nos trabalhos e que 
possam ocasionar danos e prejuízos aos vizinhos; 

X, tomar as providências necessárias para evitar a poluição 
e a iutoxicação das águas c do ar, que possam resultar dos trabalhos 
de mineração e tratamento do minério; 

XI, não extrair senão as substâncias úteis indicadas no decreto 
de autorização e as que se acharem com elas as.sociadas no mesmo 
depósito; 

XII, no caso das jazidas da classe XI, proteger e conservar a~ 
fontes, utilizar as águas segundo os preceitos técnicos aprovado;:; prlo 
D.N.P.l\1., ouvido ainda o Departamento Nacional de Saúde Pública; 

XIII, enviar ao D. N. P .l\1. relatório anual dos trabalhos feitos 
no ano anterior; 

XIV- Permitir, no campo da autorização de lavra, trabalhos 
de pesquisa de outras substâncias minerais úleis, quando o Governo 
os autorizar; se êsses trabalhos prejudicarem a lavra, caberá recurso. 
do efeito suspensivo, para o Presidente da República, por intermédio 
cio Ministro da Agricultura; 

XV, responder por todos os danos e prejuízos de terceiros que 
resultem direta ou indiretamente da lavra; 

XYI, a autorização só poderá transmitir-se com observância do 
que dispõe o artigo anterior, ainda que no caso de herdeiro necessá
rio e de cônjuge sobrevi\•ente, bem como no de ·sucessão comercial, 
desde que ao sucessor não falte capacidade legal para o seu exercício; 
quando o sucessor não tiver capacidade legal para o exercício do 
direito de lavra, será válida a cessão que ele fizer desse direito a 
pessoa física ou jurídica capaz. 

Art. 35. Expedido o título da autorização de lavra, o concessio
nário solicitará ao D.N.P.l\I. a pot~se da jazida. 

A imissão processar-se-á do modo seguinte: 
I, intimar-se-ão os concessionários das minas limítrofes, se as 

houver, com três dias de antecedência, para que, por si ou seus repre
sentantes, possam presenciar o ato, no local da jazida, e, em especial, 
assistir à demarcação; 

II, no dia e hora determinados fixar-se-ão, definitivamente, os 
marcos dos limites da jazida, que o concessionário terá para esse fim 
preparados, colocando-se precisamente nos pontos indicados no decreto 
de autorização; 

IH, em seguida, dar-se-á ao concessionário a posse da jazida; 
IY, do que ocorrer lavrar-se-á termo, que será assinado pelos 

conces.sionários e testemunhas e autenticado pelo representante do 
D.~. P. M. 

Parágrafo único. Os marcos devem ser conservados de pé e bem 
visíveis e não podem ser mudados sem aprovação do Governo. 

Art. 3ô. A autorização será recusada se a lavra fôr considerada 
prejudicial ao bem público ou comprometer interesses. que superem 
a utilidade da exploração industrial, a juízo do Governo. Neste último 
caso o pesquisador terá direito de receber do Governo a indenização 
das despesas feitas com os trabalhos de pesquisa.s uma vez que haja 
sido aprovado o relatório. ' 
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Art. 37. Se 0 concessioná:io pão cumprir q_ualquer das obriga
ções que lhe incumbam, a indemzaçao ~e lavr!l sera, por decreto, decla
rada caduca, .salvo motivo de força mawr, a Juízo do Governo. 

Parágrafo único. O concessionário terá o prazo de se.ssenta dias 
para apresentar defesa. 

Art. 38. A nulidarle das autorizações de lavra feitas com infração 
do dispo&to neste Código poderá ser dBclarada, mediante processo 
administrativo, por decreto do Presidente da Hepública, obélervando 
os prazo e formalidades do art. 26, ou por sentença judicial, em ação 
sumária, proposta por qualquer interessado, no prazo de um ano. 

CAPiTULO IV 

VIZINHANÇA E SERVlllÕES DAS MINAS 

Art. 39. As propriedades vizinhas estão sujeitas às Si)guintes 
servidões de solo e sub-.solo para os fins da pesquisa e da lavra: 

I. Ocupação do terreno necessário para: 
a) construção de oficinas, instalações, obras acessórias e moradia 

de operários; 
b) abertura de vias de comunicação e de transporte de qualquer 

natureza; 
c) captação e condução de aguadas neces.sárias ao pes6oal e aos 

serviços da mineração; 
d) transporte de energia elétrica em condutore~ aéreos ou 

subterrâneos; 
e) escoamento das águas da mina e das instalações de tratamento 

do minério. 
II. No sub-solo, a abertura de passagem do pessoal e materisl, 

de condutos de ventilação, de energia elétrica e de escoamento 
das águas. 

III. Utilização das águas que não estivOl'em aproveitadas em 
serviço agrícola ou industrial. 

Art. 40. As servidões conslituem-Be mediante prévia incleHização 
do valor do terreno ocupado e dos prejuízos resultantes dessa ocupação. 
Sendo de natureza urgente os trabalhos a executar, a serviclfto será 
constituída mediante caução arbitrada por peritos, na forma da lei. 

Art. 41. A divisa subterrânea entre as áreas de autorizações de 
pesquisa ou lavra confrontantes será sempre a .superfície vertical que 
passa pelaB linhas divisórias do solo. 

Art. 42. Quando as áreas de autorização for·ern vizinhas, as esca
vações não podem ser eéltendidas além da superfície vertical que as 
limita, em busca de vieiros ou massas de minério que se prolonguem, 
sem permissão expressa do concessionário da autorização da mina 
confinante, u1ecliante aprovação do Ministro ela Agricultura. 

Art. 43. Quando as águas dos mananciais, córregos ou rios forem 
poluídas por feitos da mineração, o Governo, por instruções e outras 
merliclas que forem necessárias, e ouvidas as repartições competentes 
ela Saudc Pública e ·outras, providenciará para sanar o mal. 

CAPiTULO V 

DAS ESTÂNCIAS HIDUO-:VII:'iEr~\IS 

Art. 44. É da compet;~ncia do D . .N.P.M. a fiscalização técnicc
industrinl de todas as ealâncias hidro-minerais, existente-s no país. 

Art. 45. Sempre que necessário, o D. N. P. M. realizará na~ fontes 
minerais, termais e gasosa~; os seguintes tr·abalhos: 

o) estudo geológico local; 
b) estudo químico, físico e físieo-químico elas águas e emanações 

gasosas; 
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c) estudos cronológicos; 
d) trabalhos preliminares de captação (sondagens, poços e ga

lerias); 
e) projeto de captação e utilização. 
Parágrafo único. A pedido do concessionário de uma fonte, e a 

sua custa, o D. N. P. M. prestar-lhe-á assistência técnica. 
Art. 46. O Ministério da Agricultura marcará, quando necessário, 

para as fontes de águas minerais, termais ou gasosas, autorizadas nos 
termos deste Código, um perímetro de proteção na superície, no qual, 
sem autorização prévia do Ministro, não poderão ser executados tra
balhos ou exercidas atividades que possam alterá-las ou prejudicá-Ias. 

Parágrafo único. Este perímetro de proteção poderá ser modi
ficado posteriormente, se as circunstàncias o exigirem. 

Art. 47. Os tributos lançados pela União, pelos Estados e pelos 
Municípios sobre as fontes de águas minerais, terminais ou gasosas não 
poderão, em seu conjunto, exceder de cinco por cento do produto da 
exploração, sob qualquer forma, das mesmas fontes. 

Art. 48. A autorização de lavra de urna fonte ou estârrcia hidro
mineral importa a do comércio de suas águas. 

§ 1.0 A fiscalização desse comércio compete ao Ministério da Fa
zenda. 

§ 2.0 ,Cabe às autoridades da Saude Pública fiscalizar as condições 
higiênicas das águas minerais, termais e gasosas dadas ao consumo. 

CAPíTULO VI 

nA FISCALizAÇÃO DA PESQUISA E DA LAVRA E DAS EMPRESAS QUEJ UTILIZAM 
MATÉRIA PRIMA MINERAL 

Art. 4\J. O Governo fiscalizará, pelo D. N. P. M., todos os ser
viços de pesquisa e lavra de jazidas, bem como as empresas <J.Ue uti
lizem matéria prima mineral, fazendo cumprir as normas de: 

I, bom aproveitamento da jazida; 
II, conservação e segurança das construções e trabalhos; 

III, precaução contra danos a propriedades vizinhas; 
IV, proteção do bem estar público, da saude e da vida dos ope

rários. 
§ 1.0 As empresas que utilizem matéria prima mineral do país 

estão sujeitas á·s mesmas restrições das de mineração com relação à 
sua nacionalidade e à dos seus sócios ou acionistas. 

§ 2.0 A fiscalização, pelo D. N. P. M., das empresas que utilizem 
matéria prima mineral não prejudica a que competir, pela legislação 
em vigor, ao Ministério da Guerra. 

Art. 50. As condições gerais do trabalho nas minas serão esti_pu
ladas em Instruções do Ministro da Agricultura. 

Art. 51 . A fiscalização exercer-se-á sobre o cumprimento das 
disposições legais e dos regulamentos especiais de higiene das minas, 
recorrendo nesse intuito às autoridades locais, quando for preciso. 

Art. 52. As regras técnicas para proteção do solo e segurança das 
construções e da saude e da vida do pessoal serão Qrganizadas pelo 
D. N. P. M. e aprovadas pelo Ministro. 

Art. 53. A fiscalização do cumprimento das disposições das leis 
e dos regulamentos sobre o serviço de pesquisa e lavra e sobre em
presas que utilizem matéria prima mineral será exercida por enge
nheiros de minas e médicos sanitaristas da D. F. P. M. 

§ i.o Haverá ainda uma fiscalização especial resultante das esti
pulações da autorização, do regime tributário e das relações de depen
dênsia entre a lavra da jazida e o poder público. 

103.488 F. 5 
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§ 2.o Sempre que necessário, ~ D. ~. P. M. s"olicita~á -~ conc.ur~o 
das outras divisões do D. N. P. M. par a trabalho" cspecialc de fisca-

lização. d · ~ t'l' té '. Art. 54. As cmpr~sas e mm~~~çao e. as q~e u 1 1zam ma na 
prima mineral são obng.adas a !acr!J,ar a mspeçuo de todos os tra
balhos aos agentes da frscal1zaçao do D. N. P. M. e fornecer-lhes as 
informarões exigid~:s sobre as condições e a marcha dos serviços, bem 
corno os dados necessários para a elaboração dos mapas e das estatís
tic;.tS da Produç-ão Mineral. 

Art. 55. Notificados prlo D. N. P. M., as cmpre~as ficarão obri
gadas a executar os planos determinados para a segurança e saude do 
pessoal e para a proteção rlo solo, salvo justificação de melhor alvitre. 

Art. 56. Quando o D. N. P. M. verificar que é porigoso ou 
prejudicial o estado da mina, ordenará seja sustado o prosseguimento 
da lavra até a reali7.ação de trabalhos de ga~·anlia à segurança c à 
saude do pessoal cu à proteção do solo. 

Art 57. As empresas de mineração fir.am isentas da taxa espe
eial de fiscalização, devendo esta ser custeada pela taxa a que se re
ferem os ~§ 2.0 , 3.0 e 4.0 do art. 31. 

Art. 58. As empresas que utilizam matéria prima mineral são 
obrigadas a recolher previamente ao Tesouro Naciona! as quotas que 
serão estabelecidas anualmente pelo Ministro da Agricultura, tendo 
em vista o capital invertido, o valor da produção e os favores de que 
goze cada empresa. 

CAPITULO VII 

DA C02\1PETÊNCJA DOS ESTADOS PARA AUTORIZAR PBBQUISA E LAVRA 
DE JAZIDAS 

Art. 59. Satisfeitas as condições estabelecidas no art. 60, o Es
tado que o requerer ao Governo Federal, e mediante decreto do Pre
sidente da República, passará a exercer em seu território a atribuição 
de autorizar e fiscalizar pesquisa e lavra de jazidas, exc.eto quanto às 
das classes I, 11, VIII, IX, X e XI e às dos minérios com estas assoeia
dos, bem como outras julgadas ela interesse da segurança nacional. 

Parágrafo únieo. Os estudos dos recursos minerais do território 
do Estado serão feitos simu!Lâneamente pelos serviços técnicos da 
União c do Estado, e obedecerão a um plano elaborado de comum 
arordo e aprovado, em cada exercício, pelo Ministro da Agricultura. 
A execur;ão da parte des.ses estudos que tocar aC' Estado está sujeita à 
fiscalização superior do D. N. P. M. 

Art. 60. O Estado irllcrc'ssado em obter :1 delegação de compe
tência deverá, a juizo do D. N. P. M., posuir um serviço técnico
administrativo dotado: 

a) de secr;ão de geologia econômica, com técnicos legalmente ha
bilitados e espeeializados em prospeção de jazidas, lavra de minas e 
metalurgia; 

b) de urna secção de autorizações, fiscalização e cadast»os de 
minas; 

c) de uma secção administrativa, como o pessoal competente para 
atender às exit;ências dos trabalhos a executar; 

d) de laboratórios de mineralog-ênese e petrogr·afia, de química 
analítica mineral e de ensaios semi-industriais, convenientemente 
aparelhados e rtirigidos por especialistas habilitados na forma da lei; 

e) de biblioteca especializada em assuntos de geologia, pesquisa e 
lavra de jazidas, química e metalurgia; 

f) de verbas suficientes para o bom andamento do serviço. 
§ 1.0 As autoriz2.çõe.s dadati pelo Estado deverão ser por este co

munic::tdas ao Governo Federal, por ocasião da publicação dos respe
ctivos atos. Os tllu!os respectivos só serão válirlos depois de trans
critos ex-of{icio nos registos a cargo da D. F. P. M. 
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§ 2.0 São nulas de pleno direito as autorizações estaduais dadas 
sem observância dos dispositivos deste ·Código, e os respectivo.s títulos 
nüo serão regislados. 

Ad. 61. O Ministé;·io da Ag.ricultura poderá, a quaiquer tempo, 
mandar fiscalizar o exercício das atribuições transfcrida·s ao Estado, 
ou com esse fim manter fiscalizaoão permanente. 

§ 1.0 Quando as autorizações dadas pelo Estado infringirem este 
Código, os interessados ou prejudicados poderão recorrer ao Ministé
rio da Agricultura, que, após a devida verificação, tomará as medidas 
nflcessárias. 

§ 2.0 O Governo Federal cassará a delegação quando verificar irre
{!'Ularidades graves no seu exercício. 

CAPíTULO VIII 

DA FISCALIZAÇÃO E GARIMPAGEM 

Art. 62. São livres os trabalhos do gênero da faiscação do ouro 
aluvionar e garimpagem de diamantes em Lerras e águas de domímo 
público. 

§ 1.0 Em terras e águas do domínio privado, tais trabalhos depen
dem de entendimento com os proprietários. Não poderá, neste caso, 
exceder de dez por cento do valor da produção efetiva de um garim
peiro, ou faiscador, a contribuição por ele devida ao proprietári'l, a 
Ululo dB indenizapão por servidões e danos, com recurso para as re
partições competentes do Ministério da Fazenda ou, na falta destas, 
para as autoridades locais. 

§ 2.0 Sendo o garimpeiro ou faiscador forçado a habitar em ter
::-eno de domínio privado, vizinho a terras e águas públicas, pagará ao 
IJroprietário indenização nunca superior a cinco por cento do valor da 
produção efetiva. 

Arl. 63. Caracterizam-se a faiscação e a garimpagem: 
a) pela forma de lavra rudimentar; 
b) pela natureza dos depósitos de que são objeto; 
c) pelo sistema social e econômico da produção e do seu 

r-Omércio. 
§ 1.° Considera-se trabalho de faiscação a extração de metais no~ 

bres nativos, em depósitos de eluvião, ou aluvião fluviais ou ma-, 
rinhos, com aparelhos ou múquinas simples e portáteis. 

§ 2.° Considera-se trabalho de garimpagem a extração de pedras 
preciosas e de minérios metálicos e não metálicos de alto valor, em 
depósitos de eluvião, ou aluvião, com aparelhos ou máquinas simples e 
portáteis. 

§ 3.0 Equiparam-Je aos trabalhos de faiscação e garimpagem as 
catas exploráveis sem emprego de explosivos, na parte decomposta 
dos filões, para .;xtração das substâncias cujo tratamento es efetue 
por processos rudimentare·s. 

Art. 64. A autorização de pesquisa ou lavra prefere aos traba~ 
lhos de faiscação e garimpagem. 

Art. 65. O D. N. P. M. mandará visitar periodicamente as zonas 
de concentração de faiscadores e garimpeiros por técnicos incumbidos 
de observar o seu trabalho e sr;gerir medidas de estímulo e fisca
lização. 

Art. 66. A taxa de que trata o art. 31, § 3.0 , será paga pelos com
pradores de substâncias minerais produzidas na forma deste Capítulo, 
de acordo com regulamentação do Ministério da Fazenda. 

Art. 67. A fiscalização d0 comércio de ouro c de outras substân
cias exploradas pelo regime deste Capítulo continua a cargo do l\li
nistério da Fazenda, por intermédio da Diretoria de Rendas Internas 
do eTsouro Nacional e do Banco do Brasil, com· a colaboração do D. 
N. P. M. 
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CAPíTULO IX 

DISPOSIÇÕES •GERAIS 

Art. 68. Os tributos lançados pela União, pelo Estado e pelo mu
nicípio sobre o minerador habilitado por força de decreto de autori
zação de lavra, ou garantido pelo art. 143, § 4.0 , da Constituição, não 
excederão, em seu conjunto, de oito por cento do valor da produção 
-efetiva, calculado na boca da mina. 

§ 1.0 A base da tributação de que trata este artigo será a pro
dução efetiva da mina no ano anterior. 

§ 2.0 O D. N. P. M. será ouvido para a fixação do vaiCir da uni
dade de produção efetiva. 

Art. 69. O minerador garantido pelo § 4.0 do art. 143 da 
Constituição fica sujeito ao regime deste Código, e é obrigad,o a re
colher aos cofres federais a taxa a que se referem os §§ 2.0 , 3.0 e 4.0 

do art. 31. 

Art. 70. Suspensa definitivamente a lavra, a critério do D. N. 
P. M., o Governo, por edital publicado no "Diário Oficial" e nog 
orgãos oficiais dos Estado·s da situação respectiYo., declarará a jazida 
em disponibilidade afim de ser aproveitada na forma deste ·Código. 

Parágrafo único. Se o abandono da laYra for justificavel, o novo 
concessionário terá de indenizar o anterior ao entrar na posse da 
mina. Nenhuma indenização será devida no caso de abandono ilfcito. 

Art . 71. As empresas de mineração organizadas de acordo com 
a lei gozarão do·s seguintes favores: 

a) isenção de direitos de importação para máquinas, aparelhos, 
ferramentas, modelos e material de consumo, que não existirem no 
país em igualdCJ.de ele condicões; 

b) tarifas mínimas nas estradas de ferro, nas companhias de na
vegação e nos serviços de cais e baldeação dos portos, custeados on 
garantidos pelo Govemo, não só para o transporte dos trabalhadores, 
como do material, minério, combustível e produtos manufaturados. 

Parágrafo único. A importação a que se refere a letra a s.erá fis
calizada por técnicos do Ministério da Agricultura, e pelos respectivos 
certificados nada será devido. 

Art. 72. Sempre que o julgar oportuno, o D. ?-/. P. M. sugerirá 
ao Governo medidas tendentes a incrementar ou restringir a expor
tação de minérios. 

Parágrafo único. Sempre que o Governo tratar do estudo, eo
mércio ou aproveitamento de matéria prima mineral, será ouvido o 
D. N. P. M. 

CAPíTULO X 

I'ISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 73. Haverá, na D. F. P. M., quatro registos: 
Livro A - "Registo das Jazidas e Minas conhecidas", para ins

crição das jazidas e minas manifestadas de acordo com o art. 10 do 
Decreto n. 24.642, de 10 de ,julho de 1934, e a Lei n. 94, de 10 de 
setembro de 1935; 

Livro B - "Registo das Autorizações de Pesquisa", para trans
criçi'io dos títulos repectivos (art. 16 e art. 60, § 1.o) em numeraç.ão 
seguida e em continuação aos lançamentos feitos no livro próprio já 
existente; 
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Livt'O C - "Registo das Autorizações de Lavra", para transcri
ção dos títulos respectivos (art. 31, § z.o e art. 60, § 1.0 ) em nume
ração seguida e em continuação aos lançamentos feitos no livro próprio 
já existente; 

Livro D - "Registo das Sociedades de Mineração" (arl. 6.0 , 

§ 1.0 ), para transcrição dos respectivos títulos de autorização para 
funcionar. 

§ 1.0 Os livros, que terão os títulos e let.r·as por que são designa
dos neste artigo, serão abertos, numerados, rubri·cados e encerrados 
pelo diretor geral do D. N. P. M. 

§ 2.° Findo um livro, o imediato tomará o número seguinte, acres
cido à respectiva letra. 

§ 3.0 o~ números de ordem dos registos não serão interrompidos 
ao fim de cada livro, mas conlinuarão indefinidamente, nos seguintes 
da mesma espécie. 

Art. 7 4. O sistema de classificação das águas minerais, termais 
e gasosas será o atualmente adotado pelo D . N. S. P. 

§ 1.0 Dentro de um ano, a parur· desta data, uma comissão de 
especialistas do D. N. P. M. e do D. 1\'. S. P., designada pelo .Mi
nistro da Agricutlura, submeterá à aprovação do Governo um novo 
sistema de classificação. 

§ 2.0 Tendo em vista o seu bom aproveitamento, deverão ser no
vamente examinadas e classificadas todas as fontes e estâncias hidro
minerais do país. 

Art. 7 5. As águas de mesa "stricto sensu" somente poderão ser 
objeto de comércio se tiverem expressa a menção "não mineral". 

Parágrafo único. Entende-se por "água de mesa" aquela cuja 
composição ou cujas característieas não afastem da média das águas 
polaveis regionais cujo consumo não seja prejudicial à saude. 

Art. 76. Para fins de participação de capitais estrangeiros, ou
vido o Conselho de Segurança Nacional, o Presidente da República 
poderá autorizar, por analogia de procedimento com relação às ma
térias minerais referidas no art. 12, § 1.0 deste Código, a pesquisa e 
a lavra de jazidas de calcareo, gesso e argila, quando de·stinadas à 
Fabricação de Cimento e à Cerâmica, desde qne nestas indústrias de 
fabricação predominem os capitais e trabalhadores de origem nacional. 

Parágrafo único. No caso de transferência "inter-vivos" ou 
"causa mortis" das indústrias de que trata o artigo anterior, somente 
a brasileiros natos é p·ermitida a sucessão, tendo em conta os §§ 3.0 

e 4.0 do art. 6.o deste Código. 
Art. 77. Continuam em vigor, no que não for contrário expressa 

ou tacitamente a este Código e à legislação vigente, o deerelo nú
mero 24 .193, de 3 de maio de 1934, e o decreto-lei n. 466, de 4 de 
junho de 1938. 

Art. 78. As leis que se refiram especialmente ao aproveitamento 
industrial das jazidas das classes IX e X continuam lambem em vigor, 
sujeitas porem a uma revisão para adaptar-se ao sistema e a termi
nologia deste Código. 

Art. 79. Compete ao Conselho Nacional do Petróleo a execução 
deste Código no que refere às jazidas das classes IX e X. 

Art. 80. Ficam suspensas, até serem novamente reguladas, as 
transferências de atribuições feitas aos Estados de Minas Gerais, São 
Paulo e Rio Grande do Sul, respectivamente, pelos decretos ns. 371, 
de 8 de outubro de 1935, 3. 802, de 8 de março de 1939 e 4. 419, de 
20 de julho de 1939, bem como os acordos complementares desses 
dem·etos eelebrados entre a União e aqueles Estados. 
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Pará<>'rafo único. Durante o período da suspensão os Estados men-
. " t ·nuarão a processar, de acordo com este Cód1go, os expe-

cd~onat dosdcon n~quisa e lavra, submetendo-os, em seguida, à decisão do 1en es e p,, 
Governo Federal. 

Art st. Ficam revogados o decreto n. 24.642, de 10 de julho 
de 1934 · 0 decreto n. 2L 673, de H de julho de 1934, a lei n. 94, d(• 
1o de s~tembro de 1935, o decreto n. 585, de H de janeiro de 1936, o 
de_..~;J:cl.íUl,:.___i· 657,,_de-i&-da-.m.a.io. .. da..-1.93.1f O d~C·P~lei··fh. oo,..4e-f4 
tlé dezembro:lle:1.93'f..; o decreto-lei n. 1. 37 4, de 26 r:! e junho de 193!1, 
o decreto-lei n. 1. 376, de 27 de junho de 1939, e as demais disposi
ções em contrário. 

Art. 82. Esta lei entra em vigol' na data da publicação. 

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1940, 1l3.0 da Independência e 
G2.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 

Henriq·ue A. Guilhem. 
João de Mendonça Lima. 

Mauricio Nabu.co. 

Gustavo Capanema. 

Waldemar· Palcão. 

DECRETO-LEI N. 1.986 - DE 29 DE JANEIRO DE 1940 

Cria a gratificação aos membros do Conselho Naciorw.l de Aeronáutica 
e a função gratificada de Secretário do mesmo Conselho e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confer'l 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica fixada em duzentos mil réis (2J0$0), a título de 
representação e por sessão a que comparecerem, a gratificação aos 
membros do Conselho Nac·ional da Aeronáutica; não podendo, entre
tanto, a perccpcão dessa vantagem ultrapassar o limite mensal má
ximo de oitocentos mil réis (8•.}0$0), para cada membro. 

Art. 2.° Fica criada a função de Secretário do Conselho Na
cional de Aeronáutica, competindo ao funcionário designado para 
€Xercê-la a gratifica:;ão de três contos e seisceutos mil réis (3 :600$0) 
anuais. 

Parágrafo único. A função de Secretário Permanente, de que 
trata o art. 15 do decreto-lei n. 488, de 8 de jua.ho de 1938, trans
formar-s.9-á em função de Secretário, ora criada. 
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Art. 3.0 No impedimento ocasional do ministro da Vi1ção e Obras 
Públicas, as sessões extraordinárias serão presididas pelo mais idoso 
dos membros do Conscl ho, prese!1tes. 

Art. 4.0 Para atender, no cor-rente exercício, às despesas pre
vistas nos arts. 1.0 e 2.0 , fwa aberto, ao Ministér;o da Viação e Obras 
PúbliCl•S, o rrédito especial ele c.inquenta e seis conLos e quatrocentos 
mil réis (56 :400$0). 

Art. 5.0 Esle decreto-lei entrará em vigor em 1 de fevereiro de 
1940, revogadas as dispos~ções em contrá:-io. 

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 19110, 119.0 da Inliepcndência e 
52.0 da República. 

GETULIO V ARGAfl. 

João de Mendonça, L'ima. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1. 987 - DE 29 DE JANEIRO DE 191;0 

Inclue no Qnad1·o Suplementar do Ministério da Educação e Saude um 
cargo de Diretor Geral, padrão N 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Arl. L° Fica incluido no Quadro Suplementar do Ministério da 
Educação e Saud'e, o cargo de Diretor Geral de Informações, DIVulg'l
ção e Estatística, padrão N, que será extinto, quando se vagar. 

Art. 2.0 Para ocorrer à de;::pesa decorrente dessa inclusão, no atual 
exercício, fica aberto o crédito especial de 34:100$0 (trinta e quatro 
contos e cem mil réis) . 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Ro de .Taneir, 29 de janeiro de 1940, 119.0 da Independência e 
52.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1. 988 -DE 29 DE JANEinO DE 1.940 

Dispõe sobre a distribuição e redistribuição de créditos para paga
mento de vencimentos, funções gratificadas e ajudas de custo 
ao pessoal militar da Marinha de Guerra. 

O Presidente da República, usando da atribuicão que lhe confe
re o art. 180 da Constituicão, decreta: 

Art. 1.0 Publicada a lei de Orçamento, os créditos referentes 
a vencimentos, ajudas de custo e funções gratificadas do pessoal mi
litar da Marinha consideram-se, automaticamente registados e dis-
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tribuidos à Diretoria de Fazen~a do _MJnistério d_a Marinh.a, ~ q_u~l, 
durante 0 exercício, fará a dJstnbmçao, anulaçao e redJstribmçao 
que se tornarem necessárias. 

Art. 2.o O exame da despesa efetuada na conformidade deste de
creto continuará a ser feito na conformidade da legislação vigente. 

Art. 3.0 Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1940; 119.0 da Independência e 
f\2.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Hen'l'ique A. Guilhem. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. i. 989 - DE 30 DE JANEIRO DE 1940 

Suspende por um ano as execuções hipotecá1·ias movidas contra em.
presas de energia elétrica e dispõe sobre a tra·ns{erência àe pro
priedades dessas empresas. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição e Quvido o Conselho Nacional de 
Águas e Energia Elétrica, e 

Considerando que, na forma prevista pelo g 1.0 art. 202 do Código 
de Águas e art. 18 do decreto-lei n. 852, de 11 de novembro de Hl38, 
ainda não foi feita a revisão dos contratos das empresas de energia 
hidroelétrica, nem foram assinados novos com o Governo Federal; 

Consider·ando que, embora esteja o (lcoverno providenciando no 
sentido de ser iniciada quanto antes essa revisão, ela não poderá rea
lizar-se imediatamente; 

Considerando que deve ser impAdida a transferência de proprie
dades de ernpt·esas de energia elétrica sem a aquiescência do poder 
público, tal como ocorre com as concessões outorgadas de acordo com 
o Código de Águas; 

Considerando que é do interesse da economia nacional amparar as 
empresas que tenham feito operações financeiras com garantia hipo
tecária e se achem, em virtude do § 3.0 do art. 202 do Código de Águas, 
impossibilitadas de apresentar novos contratos de produ,~.fw e forne
cimento, que lhes permitam obter outros financiamentos ou atender 
ao serviço daquelas operações; 

Considerando, ainda, que cumpre ao Governo proteger .a inicia
tiva individual, exercida dentro dos limites do bem público (art. 13·5 
da Constituição); 

Decreta: 

Art. 1.0 A propriedade das empresas de energia elétr-ica, durante 
o prazo de um ano, só poderá ser transferida, por qualquer motivo, 
com parecer favoravel do Conselho Nacional de Aguas e Energia 
Elétrica. 
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Art. 2.o Fica 1=mspensa, pelo prazo previsto no artigo anterior, 
a partir da publicação deste decreto-lei e em qualquer fase, a exe
cução judicial das dividas de empresas de energia elétrica, quando 
garantidas com a hipoteca de terrenos, usinas ou demais bens neces
sários à indústria termo ou hidroeléLrica. 

Art. 3.0 Revogam-se a;s disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 1940, 119.0 da Independência 

e 52.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Guilhern. 

João de Mendonça Lima. 
Mauricio Nabuco. 
Fernando Costa. 
Gustavo Capanema. 

Waldcmar Falcão. 

DECRETO-LEI :i~. i. 990 - DE 3i DE HNEJRO DE 1940 

Dispõe sobre tJ. organização da Contadoria Geral da República e dá 
outras prov·idências 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os serviços de contabilidade e escrituração, compre
endendo todos os atos relativos às contas da gestão do patrimônio 
nacional, à inspeção e registo da receita e despesa federais, serão 
centralizados no Ministério da F'azenda, sob a imediata orientação, 
direção e ficalização da Contadoria Geral da República em que se 
transforma a atual Contadoria Central da P.epública. 

Art. 2.0 Haverá em cada ministério, repartição ou serviç.o, civil 
ou militar, que, de qualquer forma, arrecade rendas autorize ou 
efelue despesas, administre ou guarde bens da União, úm orgão 
incumbido da execução e coordenação sistemática dos seniços de 
contabilidade e escrituração. 

Parágrafo único. O orgão a que se refere o artigo anterior de
nominar-se-á "Contadoria Seccional", subordinado administrativa e 
tecnicamente à Contadoria Geral da República. 

Art. 3.0 As Contadorias Seccionais funcionarão e serão insta
ladas nos mesmos edifícios em que estiverem os minislérios, re
partições ou serviços respectivos, competindo aos mesmos apare
lhá-las. convenientemente, com moveis e máquinas e pessoal admi
nisLrativo. 
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Art. 4.o A Contadoria Geral da República terá jurisdição em 
todo o território nacional e ficará subordinada, diretamente, ao Mi
nistro da Fazenda. 

Art. .5·.o o cargo de contador geral da República será exerc;do 
em comitisão. 

Art. 6.° Ficam criadas cinco (5) ft::nções gratificadas de chefes 
da Secção de Orçamento, da Secção Financeira, da Secção Patrimo
nial, da Secção de Bancos e Correspondentes e da Secção Jurídico 
Conlabil, à razão de quatro contos e oitocP.ntos mil réis ( 4 :800$J) 
anuais, para cada um, c a de chefe de Portaria, à razão de dois con
tos e quatrocentos mil réis (2 :400$0) anuais, e autorizada a abertl~ra 
do crédito especial de Yinte e seis contos e quatrocentos mil réis 
(26:400$0). 

Art. 7.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Hio de Janeiro, 31 de janeiro de 1940, 119.0 da Independê11cia 
e 52.0 da República. 

GETULIO VAP.GAS. 

A. de Souza Costa. 

Francisco Campos. 

Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 
Mauricio Nabuco. 

Fernando Costa. 
Gustavo Capancma. 
\Valdemar Falcão. 

DECRETO-LEI N. 1.991 - D& 31 DE JANEIRO DE 1940 

Dispõe sobre a oT"gan'izaçáo da Comissão de Defesa da Economia 
Nacional 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição e tendo em vista o decreto-lei número 
1.641, de 29 de setembro de 1939, decreta: 

Art. 1.0 Os membros da Comissão de Defesa da Economia Na
cioml (C.D.E.N. ), criada pelo decreto-lei n. 1.641, de 29 de se
tembro rle 1939, terão direito, a título de representação, à gratificação 
prevista na tabela anexa a este decreto-lei. 

Art. 2.0 O presidente da Comis3ão, em seus impedimentos oca
sionais, será substituído por um dos membros da Comissão, por elo 
designado. 

Parágrafo único. Nos impedimentos cuja dura~ão seja superior 
a trinta dias, o Presidente da República designará o membro da 
Comissão que deverá substituir o President€. 
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Art. 3.0 A Secretar i<~: _?a C. D. E. N. será dirigida por um di
retor e terá a sua composiçao determinada em Reg·imento. 

Art. 4.° Ficam criadas as funções gratificadas constantes da 
tabela anexa a este decreto-lei. 

Art: 5.0 _As despesas decorre;.tes da execução do presente de
creto-lei serao atemildas pelo. credito especial de 600 :000$:) (seis
centos contos de réis) aberto a C.D.E.N. pelo decreto-lei n. 1.94!'í, 
de 30 de dezembro de 1939. 

Art. 6.0 Este decreto-lei entrará em vigor em 1 de janeiro de 
1940, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro 31 de janeiro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

Tabela a que se referem os arts. f. O e 4.o do decreto-lei n. 1. 991, 
de 31 de janeiro de 1940: 

Gratificação de representação 

3 membros da Comissão- 1:500$0 meilsais a cada ... 

Funções (Jratífícadaa 

1 diretor da Secretaria - 700$0 mensais . . ........ . 
1 secretário do Presidente - 5,}()$0 mensais ....... . 
2 secl'etários dos outros dois membros da Comissão -

cada um 400$0 mensais . . ................ . 
1 auxiliar do PreRidente - 300$0 mensais . . ........ . 

54 :000$0 

8:400$1) 
6 .000$•) 

9:600!1;() 
3:ti00~0 

81 :600$0 

DECRETO-LEI N. 1.992- DE 31 DE JANEIRO DE 1940 

Ab1·e um crédif(} especial de 1. 7.?.7 :400$0 para a Polícia Civil do Du
trito Federal e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, d()crela: 

Art. 1.° Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e Negócios Inte
riores, o crédito especial de mil setecentos e vinte e sete contos ll 
quatrocentos mil réis ( 1. 727:4 00$0), para atender, durante o cor
rente exercício, ao pagamento do pessoal extranumerário mensalista 
da Polícia Civil do Distt·ito Federal . 

Art. 2.° Fica sem aplicação a importância de mil setecentos e 
vinte e sete contos e quatrocentos mil réis ( 1. 727: 400$0) da Verba 3 
- Serviços e Encargos - Cons;gnação 1, Sub-consignação 4, item 02, 
do atual orçamento do Ministério da Justiça e Negócios Interiores. 

Art . 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeir(l, 31 de janeiro de 1940, 119.0 da Independência e 
52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 
A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 1 . 993 - Dl'l 31 DE JAI'>EIRO DE 1940 

Dispõe sobre a fiscalização das medidas legislativas referentes a 
férias 

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Sem prejuízo da fuculclade, que assiste aos empregados 
prQjudicados em seu direito a férias, de apresentarem suas r8clama
ções lls Juntas de Conciliação e Julgamento na forma do art. ü.o do 
Decreto-lei n. 39, de 3 de dezembro de 1937, compete às autoridades 
fiscais do Departamento Nacional do Trabalho e das Inspetorias Re
gionais do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, bem como 
às associações profissionais sindicalizadas, a fiscalização do cumpri
mento dos Decretos ns. 23.103, de 19 de agosto de 1933, e 23.768, de 
18 de janeiro de 1934, e demais disposições legislativas referentes a 
férias. 

Art. 2.0 A fiscalização far-se-á segundo o processo estabelecido 
no decreto n. 22.300, de 4 de janeiro de 1933, cabendo à autoridade 
que impuse·r multa ressalvar ao empregado, porventura lesado, seu 
direito de reclamar, perante a Junta de .Conciliação competente, o 
pagamento que lhe for devido. 

Art. 3.0 As reclamações de férias a embarcadiços serão julgadas 
pelas Juntas de Conciliação e Julgamento anexas às Delegacias do 
Trab:tlho Marítimo, de acôrdo com o decreto n. 22 .132, de 23 de no
vembro de 1932, incumbindo a essas Delegacias e às associações sin
dicais a fiscalização da observância do decreto n. 2. 038, de 13 de ou
tubro de 1937, na forma da presente lei. 

Art. 4.0 A condenação ao pagamento em dobro terá lugar nos 
casos em que, submetida a reclamação à Junta de Conciliação e Jul
gamento, o pedido seja contestado c, depois, julgado ~rocedente. 

Art. 5.0 A presente lei entrará em vigor à data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 194Q, 119.0 da Independência e 52.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

l'laldemar Falcão. 

DECRETO-LEI N. 1.9·94- DE 31 DE JANEIRO DE 1940 

Aprova o Tratado de Extradição entre o Brasil e a Colômbia firmado 
no Rio de Janeiro, a 28 de dezembro de i938 ' 

O Presidente da República, nos termos do art. 180 da Cons
tituição: 

Resolve aprovar o Trotado de Extradição entre o Brasil e a Co~ 
lômbia, firmado no Rio de Janeiro, a 28 de dezembro de i 938. 

Rio de Janeiro, 3i de janeiro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Mauricio Nabuco. 
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DECRETO-LEI N. 1 . !)!}5 - J)E 1 DE FEW'REJRO DE 19qQ 

Dispõe sobre o uso oficial da correspondência postal e telegráfica e 
dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con~ 

fere o art. 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A cerrspondência postal e telegráfica oficial da União 
e do Território do Acre será taxada, para efeito de escrituração, de 
acordo com os arts. 6.0 e 24, n. 6, da Lei n. 537, de H de outubro de 
1937, preenchidás as formalidades exigidas por essa mesma lei. 

§ 1.0 A importância relativa ao produto dessas taxas será levada 
a receita do balanço industri<>.l do Departamento dos Correios e Te
légrafos. 

§ 2.0 A correspondência postal só em casos excer:li;ionai,s será 
expedida como expressa ou regiEtrada. 

§ 3.o A correspondência telegráfica set>á usada exclusivamente 
no interesse do serviço público e só quando este i'or de natureza 
urgente. De preferência, será utilizado, código, e, quand0 em língua
em clara, redigida de modo sucinto. 

Art. 2.0 A correspondência oficial postal e telegráfica dos 
Estados, Municípios e do Distrito Federal, terá curso com taxas redu
zidas, de acôrdo com os arts. 6.0 e 24, n, 7, da lei n. 537, de 11 de 
outubro de 1937, prenchidas as formalidades estabelecida,s por essa 
mesma lei, devendo, porem, o pagamento dessas taxas realizar-se 
dentro do mês subsequente ao da sua apresentação, sob pena de fica
rem suspensos os favores deste artigo. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplicar-se-á às ent.l
dades autárquicas ou para-estatais. 

Art. 3.0 As vantagens concedidas pelos artigos anteriores não 
se aplicarão às correspondências postal e telegráficas expedidas para 
o ex ter i o r, ou por via aérea, bem corno às transferências de valores. 

Parágrafo· único. O dlsposto neste artigo aplicar-se-á às enti
tigo, as taxas serão pagas no ato da respectiva apresentação. 

Art. 4.° Continuarão em vigor as disposições dos ars. 11 e 26, 
d':;; lei n. 537, de 11 de outubro de 1937, bem como as exceções já 
estabelecidas em instruções que regulam a cxe,cução do serviço postal 
aéreo no país. 

Parágrafo único. As disposições dos citados arts. 11 e 26 são 
extensivas à Comissão Censitária Nacional. 

Art. 5.0 O Departamento dos Correios e Telégrafos organizará, 
para cada Ministério, um código telegráfico oficial e listas de ende
reços de repartições e de assinaturas de telegramas. 

Art. 6.° Ficam revogados o art. 3ti e seus parágrafos, do Regu
lamento do Instituto de Aposentadoria e Pensões úos Industriários 
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aprovado pelo decreto n. 1.918, de 27 de agosto. de !937; o dec:eto
lei n. 52. de 8 de dezembro do mesmo . ano; e, amda, todas as dispo
sições -em contrário às deste decreto-lei. 

Art. 7 .o Este decreto-lei entrará em vigor na data. de sua pu
blicação. 

Rio de .Tnneiro, 1 de fevereiro de 1940, 119.0 da Independên•1ia e 
lí2.Q da República. 

GETULIO VARGAS. 

Joã·o de Mendonça Lima. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

Mauricio Nabuco. 

Fernando Costa. 

Gustavo Capa.nema. 

Wc:ldemar Falcão. 

DECRETO-LEI N. 1. 996 - DE 1 DE FEVEREIRO DE 1940 

Estende a vários produtos, quando expostos à venda torrados e moidos, 
a proibição constm.te á'o art. 12 do regulamento a que se refere o 
Decreto rt. 23. 93í:l, de 28 de fevereiro de 1934, e dá out·ras pro~ 
vidências. 

O Presidente da República, usando da faculu!lde que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, e 

Considerando que o Brasil é o maior produtor de c3.fé do mundo, 
justificando-se assim a adoção de medidas excepcionais tendentes 
a corrigir o estado de superprodução em que se encontra; 

Considerando que afim de incentivar o consumo de café, teem 
sido postas em prática várias providências impedindo lhe sejam 
adicionadas substâncias estranhas com diminuição des seus caracte
l'fsticos essenciais de COl', aroma e goto, e prejuízo qualitativos e 
quantitativo do respectivo consumo; 

Considerando que o art. 12, letra a, do regulamento a que se re
fere o Decreto n. 23.938, de 28 de fevereiro de 1934, proíbe taxativa
vamente a fabricação, o comércio e o consumo de quaisquer suceda.:. 
neos de café; 

Considerando que os sucedâneos do café estão hoje estudados e 
definidos com a precisão indispensavel a dirimir quaisquer diver
gências de interpretação, decreta: 

Art. 1.0 A proibição contida no art. 12, letra a, do regulamento a 
que se refere o decreto n. 23.938, de 28 de fevereiro d'e 1934, com
preende todo e qualqmT sucedâneo do café, mesmo que na sua com
posição não entre perceutagem alguma deste produto. 
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Art. 2.° Consideram-se sucedàn€os do café, ainda que como tal 
não sejam inculcados, todos os produtos torrados e moídos que, com 
desvio de seu nso habitual, se prestem ao preparo de infusões que 
possam substituir o café. 

Parágrafo único. Os produtos a que se refere o presente decreto
lei são, entre outros, os seguintes: 

a) oriundos de plantas e tubérculo8; 

chicória 
dente de leão ou canudo de vadre 
raiz preta 
cenoura 
beterraba 
nabo 
colza 
batata 
grama 
junco 
amêndoa da terra (Cyperm esculentus - L.) 
amendoim (Lathyrus tuberosus - L.) 
batata doce 

b) oriundos de frutos e sernentes: 

semente de espargo 
trigo 
centeio 
c.evada 
milho meudo 
sorgo 
grão de bico 
milho 
arroz 
caroços de tâmara e de outras palmeiras 
banana 

c) oriundos de frutos de plantas dicotiledóneas: 

caroços de nozes 
caroços de avelã 
caroças de faia 
castanhas 
bolotas de carvalho, de verão e de inverno 
carvalhos mediterrâ.neos 
alfarrobeira 
figo 
amora 
trigo sarraceno 
espinho 
amora branca 
groselha 
pera 
maçã 
sorva 
espinheiro 
castanha da índia 
uva 
avezinha 
bnga da roseira brava 
cereja 
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cereja de pássaros 
sementes de diversas espécies 
bolota da terra 
ervilhas 
lentilhas 
ervilhaca 
ervilhas chatas 
fei.ião 
fe!jão soja 

Art. 3.° Compete ao Departamento Nacional do Café: 
I - a fiscalização, em todo o território nacional, dos estabele

cimentos em que se fabriquem, ou exponham à venda ou ao consumo 
público os produtos referidos no artigo anterior; 

II - a imposição de multas e penalidades aos infratores do pre
sentfl decreto-lei, na forma do disposto nas leis e regulamentos em 
vigor, e, mencionadamente, as constantes do capítulo 3.0 do regula
mento a que se refere o decreto n. 23.938, de 28 de fevereiro de 1934, 
quanto à apreensão e inutilização da mercadoria produzida, trans
portada por qualquer meio ou via, exposta ou dada ao consumo; e 

III - a forma de processo e julgamento das infrações, cobrança 
e destin das multas. 

Art. 4.0 Os infratores do presente decreto-lei ficam sujeitos, alem 
da apreensão e inutilização dos sucedâneos do café, à multa de .... 
2:000$0 (dois contos de réis) a 5:000$0 (cinco contos de réis) sempre
juízo da responsabilidade criminal que no caso couber. 

Art. 5.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de fevereiro de 1940, 119.0 da Independência e 
52.o da Hepública. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 1 . 007 - DE 1 DE FEVER~IR.O DE 1940 

Autoriza a venda de terras do antigo Posto Experimental de Veteriná~ 
ria de Bebo Horizonte, do Ministério da Agricultw•a, e da outra3 
providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição ~e lhe confere 
o art. 180 da Constituição, e 

Considerando que, pelo decreto-lei n. 342, de 22 de março de 
1938, foi autorizada a venda à Prefeitura de Belo Horizonte de 18 
hectarPs das terras pertencentes ao anligo Posto Experimental de Ve
terinária de Belo Horizonte, do Ministério da Agricultura; 

Considerando que a área que lhe ficou, de 191, 462m2,131271, 
bem como as benfeitorias existentes, podem ser alienadas mediante 
venda, emprcgando-;;e o respectivo produto em obras e instalaç.ões das 
dependências do me3mo Ministério de modo a melhor aparelhá-las e, 
consequentemente, torná-las mais eficientes e; 

·Considerando, finalmente, que a referida área pode ser aprovei· 
tada pela Prefeitura de Belo Horizonte, na urbanização da Capital; 

Decreta: 

Art. 1.° Fica o Ministério da Agricultura autorizado a vender à 
Prefeitura de Belo Horizonte a área de 191.462m2,131271, perten~ 
cente ao antigo Posto Experimental de Veterinária de Belo Horizonte 
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e as benfeitorias na mesma existentes, a primeira pelo preço de 8$000 
o metro quadrado e as segundas pelo preço de 264:650$000 (duzentos 
e sessenta e quatro contos seiscentos e cinquenta mil réis) . 

Art. 2.0 O produto líquido da venda a que se refere o artigo an
terior, será depositado no Banco de. Brasil, à disposição do Ministério 
da Agricultura e se destinará a ubras e insLalações que o meômo Mi
nistério julgar conveniente executar em dependências do Departa
mento Nacional da Produção Animal, nos 1\Iunicípios de Belo Horizon
te e Pedro Leopoldo, no Estado de l\Iinas Gerais. 

Art. 3.0 Reyogam-se as disposições em contrár·io. 

Rio de Janeirn, 1 de fevereiro de 1\140; 119.o da Independência e 
52.0 da Hepública. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 
A. de Souza Co.~ ta. 

DECRETO-LEI N. 1. 998 - DE 2 DE FEVEREIF\0 DE 1 !HO 

Delega competência à Inspetoria Federal de Obms contra as Secas, dG 
Ministério !)a Viação e Obras Públicas, pora desenvolver a aqui
culturas na.1 á(} !las represadas da zona seca. 

O Presidente da Hepública, usando Cas atribuições que lhe confera 
o art. 180 da Constiluição, e 

Considerando que a execução do ·Código de Pesc.a bJixado com o 
decreto-lei n. 7D4, de 19 de outubro ele 1938, compele à Divisão de 
Caça e Pesca, cíJ Ministério da Agricultura: .. 

{~onsiderando que os serviços a que se referem os Capítulos IX, 
X e XI, do Código de Pesca já vêm sendo executados pela Inspetoria 
Fede1·a! ele Obras contra as Se<~a8, do Minislério da Viação e Obras Pú~ 
blicas, nas águas represadas sob sua jurisdição; 

Considerando que a permanência desses serviços sob a direçã::J da 
citada Inspetoria permite, em benefício da fauna aquícola local, a 
continuação dos trabalhos que a mesma vem realizando: 

Resolve: 

Art .1.0 A Inspetoria Federai de Obras contra as Secas, do Minis
tério da Viação e Obras Públicas, fica ;cutorizada a executar o dis
posto nos 'Capítulos IX, X e XI do Código de Pesca. nas águas repre
sadas, públicas ou particulares, da re:;ião seca compreendida nos li~ 
mites estabelecidos pela lei n. 175, de 7 ele janeiro de 1936. 

Art. 2.° Fica est.abelecido, visando o mais amplo fomento da aqui
cultura naciGn::d, um regime da mais estreita colaboração, referente 
a pessoal técnico e material especializado, entre a Inspetoria Federal 
de Obras contra as Secas e a Divisê:o de Caça e Pesca, do Ministério 
da Agricultura. 

Art. 3.° Fica extensiyo à Inspetoria Federal de Obras contra 3.5 

Secas o disposto nos arts. ~.0, 7.0 , 9.o, 10, 11 e 12 do Hegulamento 
baixDdo com o decreto-lei n. 1.139, de 15 de março de 1939. 

Art. 4.o Fica autorizada a Inspetoria Federal de Obras contra as 
Secas a explorar a aquicultura nas águas públicas sob a sua juris
dição para o que deverá baixar instruções especiais para essas é.guas, 
que só poderão entrar em vigor depois de aprovadas pelo l\IinisLério 
ela Agricutlur·a, à vista do parecer da Divisão de Caça e Pesca, do De-



66 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

partamento Nacional da Pro.dução Animal, q~e sobre elas se mani· 
festará dentro do prazo .m:ixrmo de noventa dtas ~ontados da data do 
recebimento dos respectrvos textos. 

Art. 5.o A renda total obtida pela exploração das águas públi~a~ 
represadas de que tr·ata o artigo anterior deste decreto, será recolhida 
aos cofres da União e reverterá, no arro seguinte, à Inspetoria Federal 
de Obras contra as Secas nos termos do art. iO do Regimento baixado 
com o decreto-lei n. i .159, de i5 de março de 1939, sem o acréscimo 
de 20 o/c a que o mesmo se refere, para fins de fomento da aquicultura 
nessas águas . 

Art. 6.° Compete ao Departamento Nacional da Produção Animal 
por intermédio da Divisão de Caça e Pesca, fiscalizar periodicamente 
o exato cumprimento das disposições do presente decreto, cabendo
lhe representar ao minist:·o da Agricutlura sobre a infração de qual
quer de seus dispositivos para o cancelamento da presente delegação 
de competência. 

Art. 7.0 A presente lei entrará em vigor na data de sua publi· 
cação. 

Hiu de Janeiro, 2 de feyereiro de 1940; 119.0 da lndependên"ia e 
52.0 ela República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendoaça Lima. 
Fernando Costa. 

DECRETO-LEI N. 1. 999 - DE 2 DE FEVEfUi!RO DE 1940 

Derr:oga o dccreto-lci n. 1.185, de 3 abr-il de i939, nq, parte refe
rente à instalflçã·o de maquinismos destinados a produzir irulus
trialrr~ente matérias sucedâneas de seda, e dá outras provid'!ncias. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. i80 da Constituição, e 

Considerando que a fabricação no país, dos produtos sintéticos de
nominados stapel-fazer, rayon-cut, sinia, {iocco e semelhantes dos Jíos 
ele seda artificial ou fios químicos não é suficiente para atender à mis
tura com fibras naturais nas instalações de tecelagem em funcio
namento; 

Considerando que na ausência da concorrência interna na produ
ção desses artigos e em face da majoração tarifária feita pelo decreto
lei n. i .028, de 4 de janeiro de 1939, seus preços foram exorbitante
!llente aumentados, com prejuízo da indústria texti! e do consu
midor· e 

~n~iclerandu que D art. 4.0 das disposições preliminares da Ta
rifas das Alfândegas prevê que 

"O Governo poderá reduzir os direitos de importação, indo 
mesmo até permitir a entrada livre de direitos, durante certo 
prazo: I - para os artigos de pl'ocedência estrangeira que 
possam competil' com os similares nacionais, desde que estes 
sejam produzidos ou negociados· por trusts ou carteís, ou 
quando furem vendidos por preços iguais ou superiores aos 
dos similares estrangeiros compu ia dos os rcspecti vos 
direitos"; ' 

Decreta: 

Art. 1.° Fica suspensa a proibição ela instalação no país, de novos 
maquinismos destinados a produzir industrialmente matérias suce-
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dâneas de seda, de que tra la o art. 1.0 do decreto-lei n. 1. 185, de 3 
de abril de 1939. 

Art. 2.0 As taxas do art. 183 da Tarifa das Alfândegas, com as 
modificações do decreto-lei n. 1 . 028, de 4 de janeiro de 1939, que 
recaem: 

a) sobre os produtos sintéticos denominados stapel-fazer, 
rayon-~ut, sínia, fiocco e semelhantes, em fio cortaoo em 
fibras curtas ou em forma de flocos; e 

b) sobre fios em meadas, novelos, bobinas c carretéis, 
para tr!celagern, de" rayon e s~rnelhantes, 

ficam alteradas pela forma abaixo, sem prejuízo do que d1spõe a nota 
38 da mesma Tarifa: 

Em fio: 

Cortado em fibras curtas ou em forma 
de flocos (stapel-fazer, rayon-cut, 
snia, fiocco e semelhantes) .. . . .. .. . Kg. P. B. 7S4 6$·0 

Em n:eaclas, novelos, bobinas e carretéis: 

Para tecelagem: 
De rayon e semelhant,!s . . . . . . . . . Kg. P. L. 16$6 13$5 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor ü data de .sua pu
bLcação, re~vogac!as as disposiçôes em conkário. 

Rio de Janeiro, 2 de fevereiro de 1 \HO; 1i 9.0 dn, Independência e 
52.o da República. 

GETULIO VARGAS • 

. 4. de Souz~ Costa. 

Fernanà'tJ Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.000 -DE 3 DE FEVEREIRO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da GtW1'ra o crédito especial á'e 13.320:000$0, 
para aquisit;ão de Salitre do Chile 

O Presidente da Rept,hlica, usando da faculd~.de que lhe con
fere o arl. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único .. Fica aberLo, pelo Ministério da Guerra, o crédito 
especial de 13.320 :000!30 (treze mil trezentos e vinte contos de réis) 
para atender à despesa (Material) com a aquisição de 20.000 (vinte 
mil) toneladas de nitrato de sódio do Chile, de acordo com a pro~ 
posta &.prescntada pela firma Artur Viana & Cornp., representante 
da "Corporación de Ventas de Salitre y Yodo de chile", conforme 
consta do processo protoc.olado no Tesouro l\'acinal sob n. 91.481, 
de 1939. 

Rio de Janeiro, 3 de fevereiro àe JD.W, 110.0 da Independência 
e 52.0 da Rc)ública. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2. 00 l - DE 3 m~ FEVEREIP.O DE 19ft O 

Alle1'a, sem aumento de despesa, o atwll 01'fUTnento de despesa do 
Mínisté1'io da Via~ão e Olii'Os Püblir:us 

o ·Presidente ria República, 'usando da alribuií,ão que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica reduzida de 34 :000;.!0 (irinla e quatro contos do 
réis) a Verba 4 - Eventuais - Consignação I - Inversos - Sub
consignação 1, do atual orr;arnenlo de despesa do Ministério da Yiar;ão 
e Obras Públicas. 

Art. 2.o Acrescente-se à Verba I - PRssoal - ·conoigna~ão \'1 
- Outras Despesas de Pessoal - Subconsignaç.ão 51 - Heprescni.Dçiio 
- Item O 1), do referido orçamento, a importância de 34 :000$0 (trinta 
e quatro contos de ré i~) a que se refere o artigo anterior. 

Art. 3.o Revogam-se ::ts disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, :3 de ·fevereiro de HJ40, 119.0 da Inrlependencia 

e 52.0 da Hcpúblka. 
GETGLIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
A. de Souza Co8ta. 

DECRETO-LEI ,'1. 2. 002 - DE 3 DJ<: FEVEHEino DE 1 D.íO 

A.l!e1·a a denominação de cargos do Quadm único do Mí11istér~o da 
Agricu.ll um 

O Presiucnte da Hepú~Jlica. usando da atrilJuieilo que llte confPro 
o art. 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os cargos de Pagador e Ajudante de Pagador do Quadro 
único do Ministério da Agl'icultura, passam a denominar-se "Tesou
reiro" e "Ajudante de Tesoureiro", respectivamente. 

Art. 2.° Fica o Ministério da Agricultura autorizado, a fazer, 
nos decrelos de nomeação dos ocupantes daqueles cargos, a apostila 
necessá:·ia. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de 1940, 119.0 da Independência 

e 52.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. ()03 - DE 3 DE PEYEREIRO DE 1940 

Eleva a 75 % o abatimento nos transportes a que se refere o art. 30 
do decreto n. 3. 590, de 11 de janei.ro de 1939 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe coDr· 
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica elevado a -setenta e cinco por cento (75%) 
o abatimento de cinquenta por cento (50%) nos transportes de que 
em carater de reciprocidade, cogita o art. 30 do decreto n. 3.590 
de 11 de janeiro de 1939, mantida nos demais term0s, a aludida dis
posição. 

P,io de Janeiro, 3 de fevereiro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
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DECRETO-LEI I':. 2. 004 - DE 7 DE FEVERJE!P.O DE 19~0 

Faculta ao associado desempregado, nas concl'içúes que estabelece, 
continuar a contribuir para o respectivo Instituto oa Caix-a de 
Aposentadoria e Pensões, e dá outras providências. 

O Presidente ela República, usanclo da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Conslituição, decreta: 

Art. 1.0 Ao associado, ou segurando, que ficar desempregado, é 
facultado continuar a contrihuir para o respectivo Instituto ou Caixa 
de Aposentadoria e Pensões, com direito aos benefícios e vantagens 
pelo mesmo concedidos. 

§ 1.° Considera-se desemprego, para os fins do presente decrelo
ki, a inatividade do associado motivada por dispensa ou falta de 
trabalho. 

§ 2.0 A faculdade prevista neste artigo é extensiva ao asscciado 
que fôr suspenso, ou licenciado sem vencimentos, bem como ao asso
ciado cujo desconto para Iristitulo ou Caixa cessar, r>m virtude de 
te r passado a exercer, temporária ou definitivamente, emprego não 
abrungida pela legislação de previdência social, ou outra, relativa a 
aposPntadoria. 

Art. 2.0 O associ::tdo, nas condições do artigo anterior, que pre
tender continuar a contribuir, deverá comunkar essa intenção rro 
respectivo Instituto ou Caixa, instruindo a cornunicaç1io com a prova 
do desemprego ou das circunstâncias a que se refere o § 2.0 do mesmo 
artigo, feita, de preferência, com a carteira profissional e, subsidiaria
mente, mediante atestado elo empl'egaclor, ou do sindicato da categoria 
profissional a que pertencer o associado, ou com outra prova \clônea, 
a juizo do Instituto do Caixa. 

~ 1.0 Da comunicação {:onslará o vencimento a que deverão cor
re~ponder as contribuições previstas no al't. <!. 0 , e que não poderá 
ser suveeior ao último percebido em atividade nem inferior· R sua 
metade. 

§ zo A carteira vr·ofibsional. quando apresentada na confol'Ini
daàe deste artigo, será resti tu ida 'ao associado depois ele se fazer dela 
um exlrato, que conterá o norne do pol'tador, o número e série da 
carteira e a transcrição das anotações referentes a empregos ocupados. 

§ 3.0 , A prova a que se refere este arligo será renoyacla semes
tralmente. 

Art. 3.0 A comuniGação de que tr,lta o arligo anterior deverá 
ser apresentada ao Instituto ou Caixa dentro de doze meses, contados 
da dat.a da cess::tção das cuntribuiçõ;õs em virtude de desemprego, sus
pensão, ou licença, ou ela admissão no emprego a que se rcfe<e o 
§ 2.0 elo art. 1.0 , sob pena de perder o associado essa qualidade e o 
direito de usar da faculdade prev·ista no mesmo artigo. 

Art. 4.0 O pagamento das contribuições do associado que usar 
da faculdade prevista no nl't. 1.0 compreenderá a sua quota e a que 
incumbi:·ia ao empregador e será efetuado mensalmente, até ao 
último dia do mês S8guinte àquele a que correspondercrn as Dontri
buições, sendo integralizadas no primeiro pagamento e nos anediat,t
mcnte sog·uintes as quotas mensais devidas desde u data da cessação 
das contribuições, à razão de uma quota mensal em cacia pac<1m0nto. 

§ 1.0 O primeiro pagamento ele contribuições, vara os efeitos 
deste artigo, considera-se dcvjdo no mês .seguinte üquelc em que 
tiver sido feita a comunicação de que trata o art. 2.0 • 
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§ 2.o A contribuição . do Esta.do será igual à metade das contri
buições pagas pelo assoCiado. 

Art. s.o o assoc·iado que estiver contribuindo na forma do .P~e
sente decreto-lei e interromper o pagamento de suas contribuiçoes 
por mais de doze m_eses perde I: á, para todas os efeitos, a qualidade 
de associado do Instituto ou Caixa. 

Parágrafo único. Dentro do prazo marcado neste arligo não será 
aceito novo pagamento de contr-ibuições sem a integralização das 
quotas relativas ao pedodo interrompido. 

Art. G.0 Enquanto não decorrerem os prazos estabelecidos nos 
ar!s. ;;_o e 5.0 o associado e seus b.~neficiários conservaç.ão, perante ó 
Instituto ou Caixa, o direilo aos respect-ivos benefícios, cuja concessão 
dependerá, entretanto, da apresentação da prova a que se refere o 
art. 2.0 e, bem assim, da integralização, na basfl da última coat.ri~ 
buição descontada, das quotas devidas desde a data da cessação da~t 
cont.ribu ições. 

Art. 7.0 A jntegralização _das quotas devidas, nos casos previstos 
nos arts. 4.0 , 5.o e 6.0 , compreenderá os juros da mora, à taxa de 
% % (meio por cento) ao mês, e será efetuada, mesmo na hipó
tese da concessão de berwfício ao associado ou a seus beneficiário-s, 
mediante desconto na importância do benefício, feito em prestações 
mensais consrcutiva, até ao máximo do doze, ou de uma só vez se 
o benefício não fôr pago parceladamente. 

Parágrafo único. As prestações da . jóia eventualmente devidas 
pelo associado serão tambem descontadas dos benefícios, na forma 
de5te artigo. 

Art. 8.0 Nos Instituto e ,Caixas que .concederem benefícios com 
base no tea1po de serviço, serão r.omputados como si fossem de ser
viço efetivo os meses que corresronderem a eontrubuições pr,ga na 
forma do presente decreto-lei . 

ArL. 9.0 Ao associado obrig-atoriamente filiado a mais de uma 
instituirão de prcviM~ncia social, por exercer mais de um emprego, 
é lícito c;cumular os benefícios concedidos por ecsas instituir)ües. 

Par·ágrafo único. Quando o associado, na mesma o instituição, 
contribuir por mai.s de um emprego, o desconto das RGas contribni
ções mensais não pOderá inoeir!ir sobre vencimento superior ao tola! 
de 2:000$0 (dois contos de réis), sendo as referirias conlribui:;ões re
duzidas proporcionalmrnte à remuneração de cada emprego, de forma 
a não exceder a respectiva soma o limite fixado neste parágrafo. 

Art. 10. É facultado ao associado, empregado do serviço público, 
que se <;char nas condições do art. 9.0 , optar pela sua filiação a ins
tituição de previdência especialmente mantida para servidores do 
Estado. 

Parágrafo único. A opção deverá ,ser manifestada às outras ins
tituições de previdência social dentro de seis meses, contados da 
data da filiação do empregado a essas instituições, sob pena de perdBr 
o interessado o direito de usar daquela faculdade. 

Art. 11. É lícita a acumulação, na forma do presente decreto
lei, de benefícios concedidos pelas instituições de previdência social 
com o de aposentadoria ou pensão pago pela União, Esta.àos, ou Mu
nicípios. 

Art. 12. As disposições do presente decreto-lei são extensivas 
aos associados, ou empregados, abrangidos pelo Decreto-lei n. 819, 
de 27 de outubro de 193·8, cujos prazos ficam relevados, sujeitos os 
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roféridos associados, ou empregados, aos pra.zos estabelecidos no pre
sente decreto-lei, contados da data de sua publicação. 

Art. 13. Compete ao Ministro do 1'rabalho, Indústria e Comércio 
resolver os casos omissos no presente decreto-lei, bem como as dú
vidas suscitadas na sua execução. 

Art. 14. Ficam revogadas as disposições do Decreto-lei n. 819, 
de 27 de outubro de 1938, e quaisquer outras em contrário. 

Art. 15. O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO V AROAS. 

·waldemar Falcão. 

DECRETO-LEI ~. 2.00:5 -DE 8 DE FEVEREIRO DE 1940 

Dispõe sobre a aposentadoricL de Manoel Viterbo de Carvalho e Silvtl 

O Presidente àa República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição e 

·Considerando os bons serviços prestados à administração pú
blica pelo atual diretor, em comissão, padrão P, do Quadro IIJ, do 
Ministério da Justiça e Negócios Interiores; 

Considerando que o referido cargo, anteriormente à lei n. 284, 
de 28 de outubro de 193G, foi provido pelo seu atual ocupante, em 
cara ter efe-tivo; e, 

Considerando, ainda, o que dispõe o art. 28 da citada lei n. 284, 
de 1936, 

Decreta: 
Art. f.0 Pica aposentado no cargo que atualmente exerce M~>noel 

Viterbo de Carvalho e Silva, Diretor, pad!'ão P, do Quadro IH, do 
Ministério da Justiça e Negócios Interiores, considerand'o-se, par':l o 
cálculo dos proventos da aposentadoria, o tempo de serviço pres~~·.do 

ao Exército Nacional. 
Rio de Janeiro, 8 de fevereiro de 1940, 119.0 ela Independência 

e 52.0 da República. 
GIITULIO VARGAS. 

Francisco Campos·. 

DECRETO-LEI N. 2.000 -DE 8 DE FEVEREIRO DE 1940 

Modifi~a a tabela de emo[umentos consulares a que se retere o De
creto-lei n. 1. 330, de 7 de janeiro de i 939 

O Pres·idente da República. usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, e 

Considerando que, embora dispensadas, para fins aduaneiros, as 
fatUII'as consular e comercial de valor inferior a vinte e cinco dólares, 
ouro, na onformidade do que estabelece o art. 4.o, letra b, do de-
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ereto n. 22. 717 de 1 ô de maio de 1933, as faturas comerciais e 
outros documentos, de qualquer valor, são imprescindíveis ao con
trole da Fiscalização Bancária e ficam, por isso, obrigados à legali
zação consular; e 

Considerando que c. tabela de emolumentos consulare~ vigente 
não exclue do pagamento das respeclivas taxas tais docur11entos, ainrla 
que de pequenos valores, constituindo essa exigência, nessr~ caso, pe
sado onus aos interessados, decreta: 

Art. J .0 O n. 54, lr\tr·a b, da tabela de emolumentos consulares, 
aprovada pelo Decreto-lei n. 1. 330, de 7 de .junho de 1939, fica mo
dific<tdo pela forma abaixo: 

5·í. Reconhecimento de assinatura ou legalização de do
cumento não passe. rio no Consulado: 

v l Quando de~tinado à fiscalização bancária, para a trans
ferência de cambiais do Brasil para o estrangeiro: 

De valor até 500$0, moeda _brasileira, papel 
De -valor superior a 500.$0, até 1 :000~0· .......... . 
De v&lor superior a 1 :000$0 . . ................ . 

isento 
1$5 
3$0 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data ·de sua pu
blicação, revog:tclas as disposições em contrário. 

Rio ele .Janeiro, 8 de fevereiro de 1940, 1HJ.0 da Indepenrlênc·i:l 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

0.\'?.valdo Aranha. 

A. de Souza Costa. 

DI~CRETO-LET N. 2. 007 - DE 8 DE FEVEREIRO DE 194•0• 

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o cJ·édito especial de 26 :400$0 para 
pagamento de gratificações 

O Presidente da República, tendo em vista o disposto no art. ô.0 

do Decreto-lei n. 1.990, de 31 de janeiro de 1940, e usando da fa
culdade que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito 
especial de vinte e seis contos e quatrocentos mil. réis (26 :400$0) 
para atender, no corrente ano, ao pagamento da gratificação de fun~ 
ção rrue com;Jete aos chefes de Secção e rhefe de Portaria da Con
tad<Jria Geral da República. 

Rio de Janeiro, 8 de fever·eiro de 1940, 119.0 da. Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS . 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2. 008 - DI; 8 DE FJWEI\EIRO DE i!HO 

Dispõe sobre paamnenlo de pessoal da Polícia Militm· do Distrito 
Federal 

73 

O Presidente da República, nsando ela alribuiçüo que lho confere 
o art. :!80 ela Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O quadrà de professores, instrutores e auxiliares de 
instrur;ltü das escolas e cursos subordinados à Diretoria de Instrução 
da Polícia Militar do Distrito Federal, terá o efetivo seguinte: 

I - A Escola Profissional e o Curso ele ApePfeiçoamento de Ofi
cinis disporão de onze ( 11) professores para as matérias teóricas e 
dez (10) auxiliares dr instrutort\s para as disciplinas do ensino po
licial e militar de acordo com o Regulamento Geral (R. G. n. 1) . 

II - A Companhia Escola de Formação de Graduados disporá de 
~etc (7) profL~ssores e instrutores para as matérias teóricas e prá
ticas, constantes elo Regulamento respectivo. 

Art. 2.0 Os professores, instrutores e auxiliares de instrução 
serão dr~signados pelo Comando Geral, dentrE' os oficiais do Exército 
e da Cor·poração que tenham as necessárias habilitações. 

Pa:·ágrafo úniC'>. Os oficiais que forr'm designados professores, 
inst:nnlores e auxiliares ele instJ·ução dos diversos cursos subordiuados 
à Diretoria ele Instrução, r.xrreerfio essas funções sem prcjuizo das 
ine;-entes aos rr,spectivos postos. 

Art. 3.0 São consideradas funr~ões gratificadas ns de professor, 
de auxiliar de instrução, dr instrutor, c de secretário da Diretoria 
de In:.lrução, referidos ne::la lei, os professores perceberão 3 :0001)0 
anuais; os auxiliares de instrução, 2 :1130~0 anuais; os professores e 
instrutores da Companhia EscLlla ele Formação de Graduados, 1 :200130 
anuais; o Secretário da Diretoria de Instrur.ão, 1:800$0 anuais. 

Art. 4.0 A verba 1 --Pessoal - Consignação V - Funções Gra-
tificadas Subconsignação n.. Hi Funções Gratificadas 
b) Pessoal Militar, do Decreto-lei n. 1. 9313, de 30 rle dezembro de 
1\Jê1!l, passa a ler a seguinte discriminac:ão. 
Ao Diretor da Escola de Hecrutas . . ................ . 
Aos professores, instrutores e auxiliares de ensino e da 

insh~ção dos diversos cursos . . ................ . 
Ao S1~cretário da Diretoria de Instrução . . .......... . 

Art. 5.o Revogam-se as disposições em contrário. 

1:800$0 

63:000$0 
1 :800$0 

136 : fi,JOSO 

Rio de Janeiro, 8 de fevereiro de H!lO, 19.0 ela Independência 
e 52.0 da República. 

GETl'L!O 'i'ARGAS. 

Francisco Campos. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. OO!l - DE 9 DE FEVEREIRO DE 1940 

Dá nmxr organizaçã!ii aos núcleos coloniais 
·~·,.....;~-:--.•~~-'';"'-:>w·_-:• ,."tt<.";o-=· " 

O Presidente ela República, usando elas atribuições que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Núcleo Colonial é uma reunião ele lotes medidos e demar-
cacln.s, formando um grupo ele pequenas proiJrieclaclcs rurais. 

Art. 2.0 A formação ele núcleos coloniais poder ser promovida: 
a) pela União; 
li) pelos .Est«dos e .Municípios; 



'74 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

c) por empresas de viação férrBa ou fluvial, companhias, asso
ciações ou por particulares. 

Art. 3.o o Ministério da A~-ricultura reserva para si o direito 
de inspecionar os núc.leo;; co~oma1s fundad.os pelos E~tados, Mum
cfpios, empresas de v1açao ferrea ou fluvial, compa~mas, asso?Ia
ções e particulares, embora os fundadores gozem oa nao dos aux!lws 
oficiais, de acordo com o decreto n. 3. 01 O, d'e 20 de agosto de 
1938. 

Art. 4.0 Os núcleos coloniais serão estabelecidos em zonas 
rurais, desde que reunam as seguintes condições: 

a) .situação climatérica e condições agrológicas exigidas pelas 
culturas da região; 

b) constituição física e composição natural que representem os 
tipos principais de terras apropriadas às culturas da região; 

c) localização em ponto próximo de céntro de popuiRção ser
vida por estrada de ferro, rodovia ou companhia de naveg-ação; 

d) salubridade; 
e) existêneia de ,cursos permanentes dágua ou sistema de açu

dagem para irrigação e outros mistéres agrícolas; 
f) área nunca inferior a mil hectares de terras de culluras ou 

cultiváveis salvo casos especiais em que spja conveniente o aprovei
lamento de terras da União. 

Parágrafo único. Nenhum núcleo colonial poderá ser estabele
cido sem que tenha sido demarc::.do no todo ou na parte de.slinada à 
divisão em lotes. 

Art. 5.0 Escolhida a localidade para o núcleo e organizados e 
submetidos à aprovação do Miaistro o plano geral e orçamento pro
vavel dos trabalhos, serão as terras divididas e mlotes e executadas 
as respectivas obras. 

Parágrafo único. A fundação de núcleos coloniais federais será 
feita por decreto. 

Art. 6,0 Se a posição e importância do núcleo exigirem a for
mação de uma sede, será reservada, para isso, área suficiente, bem 
situada, na parte mais plana da zona e que preencha as condições 
nocessári::-cs de salubridade re::tlizando-se o preparo local e as cons
truções e obras indispensaveis, de acordo ,c,jm o projeto aprovado 
pelo diretor da Divisão de Terras e Colonização. (D. T. C.) 

Par grafo úuico. A sede será o ponto de convergência das prin
cipais estradas do núcleo. No caso de já existir, em terras onde se 
leve a efeito a fundação de um núcleo coloni::\1, povoação que satis
faça as exigências constantes deste decreto será a mesma considera
da como sede do núcleo. 

Art. 7.0 Os núcleos coloniais, alem das casas destinadas à resi
dência do pessoal técnico, admini,strativo e operário e de trabalha
dores, terão: 

a) um campo de demonstração destinado às culturas próprias 
da região ou de outras economicamente aconselháveis; 

b) escolas para ensino rural, de acordo com os programas esta-
belecidos pela Superintendência do Ensino Agrícola; 

c) pequenas oficinas para o trabalho do ferro e da madeira; 
d) serviço médico e farmacêutico; 
e) cooperativas de venda, consumo e crédito. 
Art. 8.0 Além do que refere o artigo anterior, o núcleo colonial 

poderá manter; 
a) estações de monta, eom reprodutores selecionados e aconse

lhados à região; 
b) instalação para beneficiamento dos produtos agrícolas; 
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c) postos meteoro-agrários; 
d) animais de trabalho; 
e) máquinas, instrumentos e utensílios agrícolas, sementes, adu

bos, inseticidas e fungicidas, para venda aos colonos, pelo preço cto 
custo. 

Art. 9.° Fundado o núcleo colonial, a D. T. C. entrará em a.cmdo 
com o governo da localidade para ser estabelecida, no ponto mais con
veniente, uma feira livre. 

Art. 10. No projeto de organização do núcleo ficarão reservados 
os lotes: 

a) em que existirem riquezas naturais exploraveis ou quedas 
d'agua utilizaveis em benefício coletivo; 

b) que não possuü·em condições essenciais para serem habita
dos, podendo, neste caso, ser oportunamente aproveitados ou alie
nados. 

Art. 11. Satisfeitas as exigências previstas no art. 23 e a legis
lação de entrada de estrangeiros, os lotes rurais dos núcleos .coloniais 
serão distribuídos individualmente a: 

a) nacionais que queiram se dedicar à agr·icultura 
b) e.s trangeiros agricultores. 
Art. 12. O Governo Federal entrará em acordo com os do Estado 

e Município em que se encontrB situado o núcleo colonial, no sentido 
de ficarem isentos os concessionários do lotes rur·ais, durante os 
cinco primeiros anos dfl su~ localiza~.ão no núcleo, de todos os im
postos e taxas, que intidam ou venham incidir sobn' sens lotes, cul
turas, veículos destínfldos ao seu transporte e instalação ele beneficia
mento de seus p1·odutos, inclusive o imposto territorial para os lotes 
rurais integraimente pagoe. 

Art. 13. O produto dP venda dos lotes, nos núcleos coloniais da 
União, pertencerá ao Governo Federal e constituirá o fundo especial 
a QU'c s!l refRr·e o art .. 72 elo decr?to-lei n. 406, de 4 ele maio de 1938. 

Art. H. Os lotes, nos núeleos coloniais, serão elassificados ew: 
a) rurais, 'aestinados ü lavouTa a crio.çüo, cujo limite varillrá entre 

10 e 50' heCLar;:;s, ~alvo c.asos espe.ciais, devidamente justificados e 
submetidos à aprovaç5o do Presidenle dr~ Rernihlica. 

b) urbanos, sitnados na sede do núcleo, destinados a formar a 
futuru pO'I'Oé<cão, tendo a ~ua frenle voltada para ruas e praças e com 
uma ár<eu máxima ele 3. 000 metros quadruclos, salvo se destinados a 
fins especiais. 

Art. 15. Os lotes serão vendidos mediante p'lgamenio a vista ou 
a prazo, na forma prevista no art. 22 e s·eus parágrafos. 

A ri. 16. Os loles urbanasC·-scrãa·· vendidos ao possuidor de lote 
rural manUdo bem cultivndo ou beneficiado e ao estrangeiro DU na
cion:Jl qwé, dispondo de recurws, se obrigue a construir imndiata
mentc a casa para rcsidênciu, eslabelecimento de com6rcio, indústria 
ou oficina de trabalho, de acordo com a pbnta aprovada pela admi
nistração do núcleo. 

§ 1.0 Os lotes urbanos ser·iío cercados pelo adq~lirente, pelo menos 
na frente, voltada para ruDs e praças, de acordo com o sistema .cJe cer
cas aprovado pela administ.r;H;ão do núcleo. 

§ 2.0 Dentro do prazo máximo de seis meses, a partir da data da 
expedição do título provisório de propriedade, deverá o adquirente 
de lote urbano satisfazer a e:xig·ência do parágrafo anterior e concluir 
a construção da respectiva casa, estabelecendo-se multas de 100$0 a 
500$0 pela falta de cumprimento dessas obrigações. 

§ 3.0 Para garantia das obrigações estabele~idas nos parágrafos 
anteriores, se!'á expedido o t!tulo provisório de pwpriedade, o qual 
será substituído pelo definitivo, depois de satisfeitas as referidas obri
gações. 

§ 4.0 Ao adquirente de lote urbano caberá a conservação das ruas 
e praças da sede, bem oomo a limpeza das valas que existirem no lote. 
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§ 5.o Quando 0 lote urbanç> for pre.tP,ndido por muis de uma pes
soa, será posto em concorrên<:Ia adrmmstrat.lva e arljndwado a qu.ern 
maiores vantagens oferP.cer. 

Art. 17. O preç.o de ven?a ~e r á es~nbe!erido, po;' uma comissão 
de ;waliação, composta rie tres íuncwnarws designados PP;lo (!Jretor 
da D. T. C., para cada grupo rle loleB component.es rio nuclro cole
nial, antes ele sua distribuição a colonos, por proposta da D. 'l'. C. 
e aprovação do Ministro de Estado, observados os segumtes fatores: 

a) situação em relação aos mercados consLimidores; 
b) distància média rla .sede do nú~leo; 
c) vias (le comunicação; 
d) salubridade; 
e) sistema hidrogrMit.o e orogr::ífico, de forma a ser verificada 

a possibilidade da irrigação e do trabalho mecànico da terra; 
f) comlituição física e composição natural, de maneira a caracte. 

rizar os priueipais tipos de terras apropriadas às culturas da região; 
g) florest é'S; 

h) culturas aclaptaveis economicamente à região; 
i) prer;o médio dos terrenos limítrofes; 
j) finalidade soc1ial da colonização. 
§ 1.0 Tal preço poderá ser alterado periodicamente, ele acordo com 

o valor das terras. 
§ 2.0 Ao preço do lote será adicionado, quando houver, o valor 

venal de casas, benfeitorias e c·ulturrtc, salvo qnamlo estas já perten
cerem ao respectivo concessionário, que terá preferência para a aqui
sição do lote que ocupar. 

§ 3.o O valor venal, referido no parágrafo ant•:rior, :'Ol'á ava!i~clo 
de acordo com as instruções baixadas pela D. 'r. C., lavrando-o; r o 
respectivo IPrmos. 

§ 4.o O oeupante de casa, já hédJitacla por terceiro, poderá re· 
querer, dentro do prazo de 31} dias, vistoria para nov::;, avaliação. 

§ 5.o As culturas c benfeitorias, existentes no lote a ser vendido, 
serão avaliadas pelo menor preço local, pf:la administração do núcleo, 
com aprovac;ão do diretor da D. T. C. preço que será adicionado ao 
valor de lote. 

Art. 18. É permitido ao cl>lono adquirir, a prazo, segundo lote 
rural, de preferencia contíguo ou próximo, desde qn·e obtenha o ti
todo definitivo do primeiro e tenha chlsenvolvido a cultura ou benefi
ciamento rlo mesruo, a juizo do Dírelor do D.T.C. 

Art. 19. Enquanto dever ao núeleo, o ocupante do lote não po
derá, sem pr·évia autoriza(;ão, vender. hipotecar, trr~nsfel·ir, alugar, !ar 
em anticrese, permutar ou alienar, de qualquer modo direta ou indi
retamente o lotr a casa e as benfeitorias, ficando vedado aos notários 
e escrivães passar escrituras e procurações ele qualquer natureza, 
desde que os corwessionários não exibam o re;,pectivo título defini
tivo de propriedade. 

§ 1.0 Enquanto dever ao núcileo não poderá o colono, sem prévia 
autorização, dispor ele benfeitorias, matas ou quaisquer bens no lote 
existentes. 

§ 2.0 Os atos referidos neste artigo e seu § 1.0 serão regulados 
em instruções espcdais baixadas pelo Diretór du D.T.C. 

Art. .?0. Ao colono, a rnrLir de um ano ap0s a ~na local iLação 
no núcl:.•o, caberá a limpeza das valas c valetas, até dois metros, inclu
SJVC, de largura e a conservação das estradas de rodagem e caminhos. 
com menos dE' sete metro.s úteio de plnlaforma, que atravessarem as 
respectivas terras . 

Art. 21. No;; núcleos coloniais poderão ser mantidos armazens 
ou depósitos de gêneros alimentícios e outros, de l)rimoira necessidade. 
para garantia do, abastecimento da população, a preços módicos, por 
mero de cooperatJvas. 
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Art. 22. Os preços dos lotes, com ou sem casa, quando eornprarlos 
a prazo, bflm corno quaisquer auxílios quando não sejam remunera
ção de trabalho Ocl elassificarios eomo gratuitos, constarão de cacluJ'
neta~ entre.gues ao devrdol', organizadas em forma ele eonta I)C;rrenle, 
e constituirão débitGs dos colonos levado à conta do chefe da família. 

§ 1° A amortízat;flo do débito do eoncessionário do lote rural ou 
urbano será feita em dez prestações igua·is e anuais, vencendo-se a 
primPira no último dia do terceiro ano e a última no fim do décimo 
segundo ano-·cre seu esLa!Jelecirnento. Em falta ile pagamento, cobrar
se-á o juro d.e mura à razão de 5 <;õ ao ano sobre as prestações 
\·encidus, não sendo IJi~rmilirlo atruzo ouperior a doi.;; anos, quaDdo 
se fará a cobrança executiva, na forma dP. legislação em vigor, a juizo 
da D.T.C. 

§ 2.0 O conce::sionúrio de lote, que solver seus débitos antecipa
damente, terá dir·eito lJ bonificação, calculada à razão de 1 o/o ao mês 
se o respecli v o prazo for inferior a um ano; e no caso de ser igual 
ou superior a um ano o vrazo do vencimento, 011 a venda .se efeturtr à 
vista, o desconto s&rá de 12 ';/a sobre a soma a ser paga na ocusião. 

§ 3.0 Até o pagamento da primeira preslação anual. o colono será 
considerado ocupante do lo tA a títnlo preeárío. 

Art. 23. Só poderão adquit·il' lotes rurais: 
a) quem, sendo maior de 18 anos, não for proprietário rural na 

região em que estiver localizado o núcleo colonial; 
b) qtwm se comptometcr a pa.ssar a residir com su:l família !lO 

lole rural que lhe for concedido; 
c) quem, satisfazendo as exigôncias da letra u., se obrigar a tra

balhar e dirigir, no loccll, os i.rGbalhos ;tgrículas rlo lote; 
d) quem·, satisfazendo as condiç'ões exigidas pelas letras a, b e c 

não exerCJer função pública, quer como funcionário, quet como 
extranumerário. 

Parágrafo único. SerãD n;speitadas GS çcncessões já outorgadas, 
bem como aquelas quo decorrerem das legalizações e regnlariza;;õe~ 
preYistas no dflcreto-lei n. SÇ)3. de 26 de novembro de 19:18. 

Art. 24. Aos coionos adquirelltes de lotes serão expedidos os se
guintes títulos: 

a) provisório, ou de designação do lote rural ou mbano, que será 
entregue ao coneessionál'io em seguida ao seu esüthelecimento no lote; 

h) definitivo, ou de propriedade do lote. que será expedido depois 
àe haver o concessionário liquidado integrairnente a sua dívida, quer 
seja o lote adwlirido à vista ou il praw, ou quando nas condições ex
pressas no art. 30. 

Art. 25. O título de propriedade do lote urbano será confo·ido 
quando o respectivo Gdquirente houve:- satisfeito todas as ex;gências 
deste decreto. 

Art. 26. Os títulos provisórios e definitivos serão passados pela 
D.T.C .. de acordo com os elementos técnicos aí existentes. 

§ '1.0 Do título provisório passac!o ao adquirente de lote deverão 
constar o preço total do lote e as principais 'condições para obtenção 
do título definitivo. 

§ 2.0 :\'o verso do talão do título definitivo, tanto do lote rural 
como do urbano, serão anotados os números e u.s datas dos recibos de 
pagamento, o nome e a sede da estação fiscal arrecadadora, designaç.ão 
do livro e folha de escrituração do núc,leo, onde foram lanç:1dos os pa
gamentos, bem como um esboço do l<Jte .extraído da planta do núcleo, 
com indicação do~ azimutes verdadeiros e comprimento dos lc:dos d.o 
polígono de uivisas. 

§ 3.0 Quando ocorrerem os casos previ,stc>s no art. 30, serão os 
mesmos anotados, igualrmmte, no verso do talão do título. 

§ 4.0 As anotações referidas nos parágrafos anteriJres serão assi
nadas pelo funcionário encarregado da escrituração da dívida oolonial 
e visadas pelos chefes de secção. 
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Art 27. Os pagamentos de lotes, casa·s c benfeitorias serão feitos 
!'a esta~ão arrecadadora mais próxima do núcleo, mediante guia do 
administrador ou zelador do núcleo, na qual será marcado o prazo 
máximo de quinzP dias para o recolhimento da importância respect1va. 

§ 1.o Os recibos expedidos pela estar;ão arrecadadora serão regis
trudos em livro próprio, no núcleo, designado-se o nome de quem 
efetuou o pagamento, importâncias pagas, discriminadamente, número 
e data dos recibos, nome c sede da estação anec,adadora. 

§ 2.o É expressamente vedado aos administradores ou zeladores 
dos núcleos coloniais receberem as importâncias relativas às presta
ções dos lotes, ou quaisquer outras, salvo casos especia·is, autorizados 
pelo Diretor da D. 'l'. C. 

Al'l. 28. Aos colonos agricu:tores, serão dadas as seguintes van-
tagens: -~~·· ... ·· ........ ·······--· ·•· · .,., 

a) alimentação gratuita, durante três primeiros dias da chegada 
ao núcleo; 

b) trabalho a salário ou empreit.adf', em obras ou serviços do 
núcleo, durante o primeiro ano a partir do di.a da chegada do colono 
ao núcleo; 

c) assistência médica gratuita até a emancipação do núcleo; 
d) dieta e medicamentos, planta3, sementes, adubos, inseticidas, 

fungfeidas e ferramentas agrícolas, gratuitos, durante o primeiro ano 
a contar da dai a da chegada do colono ao núcleo; 

e) empréstimo. durante o primeico ano ela chegada c:o núcleo, 
de máquinas e instrumentos agrícolas e de animais de trabalho: 

{) transporte da estação ferroviária, porto rnarítimo ou fluvial 
até a sede do núcleo. 

§ 1.0 Após o pPimeiro ano, os fornecimentos especificados nas 
alíneas a e e poder1:o . ser feitos mediante pagamento ou levados a 
conta corrent·e do colono até o limite estabelecido pelo Diretor da 
D. T. C. 

~ 2.0 Os colonos que derem grande desenvolvimento its culturas 
dos lotes, a juizo da administração. se estrangeiros, poderão ser cre
ditados elo valor coiTRSpondcnte às passagens pagas do ext.er·ior para o 
Brrrsil, e st' nacionais pode1·ão receber reprodutores ou máquinas agrí
colas, a juizo do Ministro. 

ArL 2(). Serão e assados os f:wores est&beleeidos neste decreto aos 
colonos que nos núcleos coloniais transgredirem ou deixart>m de cum
prir as disrosições elo decreto n. 3. 010 na forma de seu art. 265. 

Art. 30. Falecendo o chefe da família, em cujo nome houver sido 
expedido o título provisório de propriedade, o lote passará aos her
deiros on legatários, nas mesmas cond·ições em que fora possuiclu. 

Parágrafo único. Se o núcleo ainda não estiver emancipado, a 
transfrôncia será feita administrativamente, por ordem oficial, sem 
intervenção judiciária. 

Art. 31. Qualquer débito que. porventura, haja collll'aiuo com o 
núcleo o chefe da família que falecer, deixrtndo viuva e orfüo8 será 
considerado e:rtinto, salvo o proveniente da compra do lote. casa· e 
benfeitorias a prazo. · 

Ar L 32. Se o lote, casa e benfeitorias tiverem sido comprados a 
prazo e falecer o adquirente, deixando pugas, pelo menos, 3 prestações, 
serão dispensadas, em favor ela viuva e orfãos, as demais prestações 
ainda não vencidas, expedindo-~e tílulo definitivo de propriedàde. 

Parágrafo único. A requerimento dos herdeiros ·dos concessio
nários de lotes, depois ele ve<'ificada a extrema pobreza. poderá 0 Mi
nistro relevar a dívida total contraída, pela aquisição do lote, easa e 
henfei lorias, {leterminando a expedição do titulo definitivo. 

Art. 33. Será excluiclo do lote em que esliver localizado, o colono 
que: 

a) deixar de cultivar o seu lote por espaço de três meses salvo 
motivo de força maior, a juizo da administração do núcleo ' 
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b) deixar de cultivar a área mínima dentro do prazo máximo, 
estabelecido pela administração, de acordo com as propostas aprova
das pelo Diretor da D. T. C., salvo justa causa, reconhecida pela ad
ministração. 

c) desvalorizar o lote, explorar:do matas sem o ·imediato apro
veitamento agrícola do solo e o respectivo reflorestamento, de acordo 
oom o plano previamente aprovauo, bem como deixar de cun,pri!· as 
exigências constantes do ar L 20. 

d) por ~ua má conduta tornar-se elemento de perbrbação para 
o núcleo; 

§ 1.0 a exclusfto, por motivo das alíneas a, b e c, deste artigo, 
será feita depois de intimado o colono e de proceder-se vistori:l nu 
lote, de que se l:wrará um lermo. 

§ 2.0 No caso da alínea d), será feito inquérito administrativo. 
§ 3.° Cabe ao dil'etor da D. T. G., de acordo com os documentos 

c-omprobatórios. autorizar a expulsao do colono, com recurso ao Mi
nistro de Estado. 

fi, 4.0 Autorizada a expulsão sei'á o colono notificado adminis
trativamente para, no prazo de dez dias, a partir da notificat,,ão, de
socnpar o lote respcrtivo. Se nfw encontrado o colono, depois de 
procurado em dois dias consecutivos, será feita a notificação pm 
edital publicado no Diário Oficial, com o mesmo prazo de dez dias. 

§ 5.0 Se, jecorrirlo o prazo e~tabelecido no parágra!o unterior, n,ío 
fo< o lote desocupado pelo colono, a União rr;ocnpá-lo-á adrninistra
Livameltte, easo a s1tuação do colono seja a prevista no § 3.0 do ar
tigo, .22. Sr~, porem, o colono já llolT\''2r pago, pelo n1enos

1 
a prime1ra 

prestação anual a que se refere o § 1.0 do art. 22, a Dnir.o urorJl()_ 
verá judicialmente a reintegração de possr; do respectivo lote, para o 
que o Ministério da Agricultura envia!':i à Procuradoria ela Repú
blica da competente Hegião os docum"nto~ cornprobuLórios qur, ins
Lruição o pedido de reintegração e dispensarão a sua ,iuslificação 
prévia. 

§ 6. 0 Ao colono que fôr excluído caberá tão some,nte a restituição 
das importilncias que haja recolhido aos cofres públicos, como 1M-
4;'amento, parcial ou total, das terras, casas e ou[ras benfeitorias. 

§ 7.0 Do ato da exclusão elo eorono e da execução da respectiva 
decisão não caberá ação possessória, aplicando-se este dispositivo aos 
IJI'ocessos t:m em·.~~ 'tn quaisquet· instâncias e fases. 

Art. 34. Será considerado abandonado o lote rural cujo conces
sionário deixar de cultivá-lo, na forma estipulada neste decreto. 

§ 1.0 As benfeitorias existentes nos lotes revertidos à Dnüío, 
salvo caso d8 expulsão, serão avali<tdas por uma comissão técnica, 
designada peio Diretor da D. T. C., procedendo-se à respectiva venda 
em concorrencia administrativa aprovad<t ')elo Diretor cia D. T. U. 

§ 2.0 Do produto da venda dos lotes e benfeitorias em concorren
cia, entregar-se-á aos concessionários o que exceder d.a importância 
de sua dívida. 

Art. 35. A partir dos pontos marginais de estradas de rodagem, 
em tráfego ou ern 1~onatrução, ou de rio:, em que houver navegação, 
uodem ser esl<>Delecidas linhas coloniais. 

Parágrafo único. A linha colonial a que se refere <>.'i te artigo é 
uma estrada de rodagem ladeada de lotes,- medidos e demarcados, se
guidamente, ou próx1mos uns dos outros. 

Arl. 36. '\s linhas coloniais devo/, ão estar situadas em zonas que 
Sdt.isfaçarn as ~ondições exigidas para os núcleos. 

Art. 37. A emancipação do núcleo colonial será declarada pelo 
Governo, quando houver sido expedido a todos os concessionários de 
totes os títulos defmitivos de propriedade ou antes, se conveniente. 
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Parágrafo úni.co. A emnncipação dos núcleos coloniais se dará por 
àecreto. 

Art. 38. Emancipado o núcleo, poderá o Gcivorno ceder, il coope
rativa agdcola organizada entre os ~o!onCJs do núcleo, as instalações, 
instrumentos, máquinas agrícolas, animais do trabalho, reprodutores 
e material dispensavel. 

ArL 39. Emancipado o núcleo, ficará este integrado na vida auto
no ma do respec.liYO município. 

Art. 40. Os lotes vagos nos núeleos emancipados serfw vendidos 
separada ou englobMlarnente, em concorrenria administrativa, bem 
corno as terras que forem requ'!rida~ c que estiverem por medir e 
demarcar, sendo as condições de venda estipuladas pelo Ministro. 

Art. .U. Aos colonos do núcleo emancipado e que se encontrem 
em dia com as prest::t~ões de seus lotes será concedida uma redução 
sobre as prestações restantes, desde que pagas de uma só vez, nas 
condições seguintes: 

25 % se liquidrrdas dentro de 3 meses; 
20 % se liquidadas dentro de 6 meses; 
15 o/o se liquidadas dentro de 12 meses. 
Parágrafo único. Os prazos a que se refere este ar ligo são con

tados da clGta elo ato ela emanciparão. 
Art.. '!2. Quaisquer edifícios disponíveis e existentes em núcleos 

nue forem eilHtncipados poderiio ser utilizados pelos Estados ou .Mn
nicípios, com prévia autorização do :\Iinistro de Estatlo, ou vendidos 
em concorrt'mcia pública. 

Art. 43. Emancipado o núcleo, ficará o mesmo a cargo de um 
zelador e dos trab::!.lhadores estritamente necessário-s ao cumprimento 
das obriga,;ões que lhes forem determinalias nela D. T. C .. inclu-
::,ive a cobranra ela dívida colonial. · 

Art. H. -Havendo tG 'ras devolutas no núcleo emancipado, o Go
verno podm·á, quando entender conveniente. rnandar dividi-las em 
1.útes. promovendo para issG os necessários meios. 

Art. 45. Os atuais centros agrícolas passam a denominar-se nu
cleos coloniais. 

Art. 46. Os easo.s omissos dP-stc cleereto serão resolvidos por por
taria ba ixacla pelo Ministro de Estado. 

Art. 47. O presente decreto entrará em vigor na data de sua pu
hlicação, reYogando-se todJS as leis e dispo 'lições em contráriO. 

Rio de .Janeiro, 9 de fevereiro de 1940, 119.0 da Independência 
c ia e 52.0 da República. 

GETULIO VARG.\S. 

Fernando Cosia. 

DECRETO-LEI N. 2. 010 - DE 9 DE FÉVEREIRO DE 1940 

Co-:-riae falhas encontraria~> nas tabelas anexas ao decreto-lei n. 1.8-17, 
de 7 de dezentbro de 1939 

O Presidente da República, usando ela atribuição que lhe eonfer13 
<O art. 180 da ·Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As tabelas anexas ao presente decreto-lei substituirão, no 
que se referem, as que acompanham o clc0reto-lei n. 1. 817, de 7 de 
dezembro de 1939. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor a eontar de 1 de ja
neiro ele 1940, revogadas as clisposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 9 tle fevereiro de 1\HO, 119.0 da Independên
: 52. o da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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2 .. ' ......... ····· ........... 
3 ............................ 
1 ........................... 

17 ••••••••••••••••••••• o •••••• 

:~ ............................ 
2 ............................ 
2 ............................ 

........ ······ .............. 
f' c' •••••••••••••••••••••• ' •• o •• 

15 ............................ 
()2 ............................ 
G ............................ 

....... ' .................... 
28 ............................ 
2 ............................ 

; I ...................... ·- ... . 
-..::. ........................... . 
2 . ' .......... ' ........ ' 
~ ........................... . 
,') !'' ......•.•......•......... 

G 14:400$0 ! Alf. do Rio de Janeiro ...... 
F 14:55U6 Alf. de Amcajú ............ 
F 14:186$8 Ali. de Fortaleza ........... 
F 13:932$0 Alf. de Maceió ............. 
F 14:052$8 Rec. de S. Paulo ........... 

G 13:739$4 Alf. de S. Luiz ............. 
G 13:572$0 Alf. de Manaus ............ 
F 13:454SO Alf. de Pôrto Alegre ........ 
E 13:454$0 Alf. de Pôrto Alegre ........ 
F 13:417$2 Alf. de Corumbá ..... : ..... 

1 F 13:280$0 Alf. de Santos ............. 
F 13:006S2 Dir. Imposto de Renda ..... 
G 12:736$7 Ali. de Belém .............. 

I 

F 10:062$3 Alí. do Rio Gmnde ......... 
E 9:883$6 Dir. Imposto de Renda ..... 
D 9:067$5 Alf. de Maceió ............. 

VIII 
VIII 
VIII 
VIII 
III 

VIII 
VIII 
VIII 
VIII 
VIII 
VIII 
XII 

VIII 

VIII 
XII 

VIII 

l l l - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 70 

l l l67 ' .................... . ... 9 70 

210'(;2 
468$0 
3·17$2 

193$8 
563$3 

1
1 

1 _ 1. .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . ... I 6 31 -I 
i 5::12S5 

'I I I 
F I 8Y44$81Alf. de Manaus .... ' . . . . . . . v;!n li . I . I 
E 8.944$8 Alf. de Manaus............ \ 1II I I -
D 8:49453 Alf. de Parnaíba........... VIII -

E 9:195$2 AI~. de B_elém.:............ \IH I i 201~8 
E 8:093$6 Alt. de Urugua1ana. . . . . . . . . v III j I I 306$4 

151:\:6 

53954 
:372$0 
25-180 
254;>0 
217$2 

80S O 

462$3 
283$6 

[).:'J:4$8 
54·1'38 

94:13 

~ I:::::::::::::::::::::::::::: 
---j 

I 
Esriturário (1) 

F I 8:195$2 Alf. de Belém.............. VIII I 50 . . . . . . . . .. . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . .I 5 - 31 204$81 

E I 7:871$4 Alf. do Rio Grande......... VIII I 
1 

528$(i 1 

---,--- ---- -------1---1---~--
E 

. . I 
ecrzturáno I I 

E / 12:::111$4 Alf. de PBlotag . . . . . . . . . . . . VIII \ ~~ I i I::::::: ::::::::::::::::: ... 
~ [:::::<:.:::::::::-::::::·:: 
â 11::::::::::.:::.:.::: ...... . 
0 tl ................... . 

2 ........................... . 
I 

i 
3 ! . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

E . 11:862$8 ,\!f: de Porto Alegre. . . . . . . . VIII . 1 137.$2 
~ i 1~:8~2~8 A;f. c~e r:ort_o A:eg~e........ ~III I I 137S2 
E ~2:064~~ /\..f: ete El<_:nar;6p~hs........ \}II _ I . _ 
E I 2.041So Alf. de Joao I essoa........ \III .................................... 1 8 24 
E 11:987$6 Alf: de S. Salvador......... VIII I 1284 
E 111:59.5$2 Alf. de Paranaguá.......... VIII I . I 40,1S8 
F 11 :7G5$6 Ali. de Recife. . . . . . . . . . . . . . VIII I , 2:>434 
E ll:í65$6 Alf. de Recife.............. VIII 1! i I 23,1S4 

E 
D 
D 

I I 
I I 

Alf. de Araco.jú.. . . . . . . . . . . VIII 
Alf. de Aracajú. . . . . . . . . . . VIII 38 7 2-1 ~ I:::::::::::::::::::::::::::: 

~ 1:::::::: :::::::::::::::::::I ~ 
1 !··· ....................... ·I D 

11:310$8 
10:575E;2 
10:57.5$2 
10:485,~2 
10:377t0 
10:250$() 

1

1 A!f. de Sta. Ana do Li v... . VIII l 'I 

1 Alf. de S. S8Jvadu. . . . . . . . . VIII J I 

I
Alf. de Corumb~..... . . . . . . VIII li 
Alf. ele Recife.... . . . . . . . . . VIII I 

I 

22-bSS 
22.é1S8 
314.$8 
1!23.:?0 
5-:!:ü34 

I 
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311$0 

64$4 
41$6 

r 

510$8 l 

Classes nivehdae 
para efeito de 
promoção à 11. 

Classes niveladas 
para efeito de 
promoção à 7. 

Classes niveladas 
rmm efeito de 
promoçiio i\ 9. 



SIT"C"AÇ.'i:O ATUAL 

~., 
o 

•OI) a,.. 
-='5 z 

Carreira cu cargo 

::::: 
o o 

lal S!,.a 
if• ol 
d. 6 .... 

11 .: i 
1 
1 
1 
1 
1 
3 
1 

F 
E 
E ,... 
v 

F 
D 
E 

1 , .......................... .. E 
1 
4 
1 

10 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
2 
2 
1 
2 
2 
2 

............................ D 

............................ D 

............................ E 

............................ D 
···························· F 
............................ E 

E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 

In / :: < ~ 
Fiel de Armazém 

1 ........................... . E 
1 ........................... . E 
2 .......................... .. E 
1 .......................... .. D 

H.emunc
ração 

8:944$8 
8:475$6 
8:494$3 
8:494$3 
8:195$2 
8:083$6 
8:24316 
8:400$0 
7:833$6 
7:871$! 
7:871M 

7:78051 
7:730$1 
7:244$7 
6:952$8 
6:952$3 
7:615$5 
7:795~2 
7:654l,;4 
7:705$2 
6:720~.() 
6:720$0 
6:720i$0 
6:720$0 
6:720$0 
6:979$6 
6:720$0 
6:72030 
6:720$0 
6:720~;,o 

6:120$0 
ü:í20$G 
G:73GS8 
6:732SO 

12:053$6 
12:311S4 
12:0H3ú 
11:882;)8 
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Repartiçào 

l Alf. de Manaus ........... . 
M. R 1•. Jaguarão ....... . 
Alf. da Parnaíb:; .......... . 
Alf. da Parnaíba .......... . 
Ali. de Beiém ............ .. 
M. R L• Foz do Iguassú .. .. 
M. R 1.• D. Pedrito ...... . 
~L R. l. • Asseguá .. 
M. R. 1. • Itaquí. ......... . 
Alf. do Rio Grc.nde. 
Alf. do Rio Grande ........ . 

Alf. de Man!mS ........... . 
Alf. de :Man"-ua ........... . 
Alf. de S. Lub. . ........ . 
Alf. de Belém ............. . 
Alf. de Belém. . ....... . 
M. R. 1.• Quamri. .. . 
P. F. S:l.úttJ. Mari:1. 
M. R. 1.• S. Borja ........ . 
M. R. 1.• D. PedTito ...... . 
M. R. 1.• Santa Iaabel .... . 
F. F. de Rosário .. . 
P. F. S. Luiz ............. . 
P. S. Gabriel ............ . 
P. F. Cruz AltO\. 
P. F. Cachoeim. 
P. F. Alegrete.. . ..... · 1 
M. R. 1.• Itaqci ........ "I 
.tl. R. 1.• Quan:xí. ....... . 
P. F. de Bt1gé ............. , 
M. R. 1.• ittJ.qní. . ........ ' 

1

' M. R. 1.• Pôrto Xavier. 
1\ ... a :-'1- n ·..,. li!l. R. 1. ::;ao 1.\0rJ'-' ....... 
.:-.I. H.. 1." S;mta Y. Palmar. 

I 
IAlf. de Flori::m6polis ....... . 

I 
A!f. de Pelot?.s ........... .. 
Alf. João Pesso'l. . . ... ·1 

1.-Uf. ele S. Fr:1nci.gco ....... ! 

Quadro 

VIII 
IX 

VIII 
VIII 
VIII 

IX 
IX 
IX 
IX 

VIII 
VIII 

VIII 
VIII 
VIII 
VIII 
VIII 

JX 
IX 
IX 
IX 
IX 
IX 
IX 
IX 
IX 
IX 
IX 
IX 
IX 
IX 
IX 
IX 

i~ j 

VIII! VIII 
VIII 
VIII 

<J 
"C, 

,O 

,§ ~~ Z"' 

Carreira ou cargo 

24 I • • • • •''''.'''' • •' • • • • •' • • •' • • • •' •'. • 

Fiel de Armazém 

5 I, • • o • ·' '''''' ''"' '','' •''''',,, 

SIT0AÇÃO PROPOST.>. 

::::: I o o 1 t'.:l 

Q~ I ~~ 
g "O I >.< 01 d ol ,_, "" iõ :::0. ""'"C 

I 

5 

• '" I 
I 

8 

"' o 
OI) 
d 

"'" 

10 

Diferença de 
remuneração 

A mais r:-menos 

I 

204$8 
316$4 
155$4 

566$4 
52S$G 
528$6 

I 

247$2 
247$2 

480:50 
480$0 
480$0 
480$0 
480;>0 
220&1 
480SO 
480$0 
48080 
480$0 
480$0 
480''00 
463$~ 
468:$0 

117$2 

544$8 
75$6 
94$3 
94$3 

530$1 
530Sl 
44$7 

415$6 
595$2 
454$4 
305~2 

63$6 
311$4. 

41$6 

Observações 

Classes nivel:.ldas ·
pa.m efeito de pro
moç~o à 7. 

Classes niveladas 
para. efeito de pro
moção à 5. 



"' o 
t:f] ... 
d 
o 

"' "t:: 

~ 
Carreira ou cargo 

5.g 
"' ... 
~] 
-::o. 
Q 

z 
1 
3 
1 
1 
1 
2 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

Oficial p,dminiotrativo 

25 I. ........................... I K 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .K 

30 .......... .. .... .. .. .. .... . J 
48 .. .................. ... ..... J 

5 ............ ................ J 

17 . .... ........ ...... .... ..... J 
50 ............................ J 
24 ............................ K 

4 ........................... . 
43 ........................... . 
10 ........................... . 
2 ........................... . 
2 ........................... . 

85 ........................... . 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

39 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . J 
15 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 

4 ............................ H 

16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H 
2 ............................ H 
2 .... .... . .. .. . .... . .. . .. . I 
6 ............................ H 
2 ............................ H 

SITUAÇÃO ATUAL 

Remunera
ração 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

j ao 
"t::., 
.o go .~ ool 

C!)·~ ".., &,_ 

Diferença de 
remuneração 

Repartição Quadro si:!~ Carreira ou cargo Ul ... "' --------

~~ &i; ~ I ~· oc:Jd 
Z"' r' ::0. ~ • 

O ~ Amms 1 Amenos 
I I 

800SO 
40080 
41586 
-124SO 
571$6 
16080 

e Janeiro..... VIII I 1 1Guarda-m6r.......................... 26 l - I - I I 
e {aneiro...... v;rn 3 Guarda-m~r.......................... 21 
A.egre. . . . . . . . \ III 1 Guarda-mor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 1 

lvador......... ':III I 1 1Guarda-m6:r..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . l(l · 
. . . . . . . . . . . . . . \ III 1 Guanla-mór. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1}) 
s............. VIII 2 tGuarda-mó~.~.......... .......... .... 18 
ieza........... \'1II j 1 Guarda-mÓr.......................... 16 
nópolis........ VIII 

1 

1 Guarda-m6r.......................... 16 
Pessoa........ VIII 1 Guarda-m6r................... . . . . lG 
~rande......... VIII 1 Guarda-m6r. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. 16 
1bá........... VIII I 1 1Guarda-m6r.: .. ·..................... 14 
lvado:r......... VIII I 1 1Guarda-m6r.......................... 14 
... .. .. . .. .. .. . VIII I 1 1Guarda-m6r.......................... 13 
>ncisco. . . . . . . . VIII I 1 I Guarda-mÓ?. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 
iz............. VIII I 1 1Guarda-m6r............... .. .. .. 12 
;rande......... VIII I 1 jGuarda-mór.................. .. .. . 10 

l I 

} - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2•1 

} 109 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 

}I _ .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. . . . .. .. 21 

254 ' .......................... . 19 

} . i 18 

]

1

104 I 
16 

26 

2ô 

91 

108 

58 

76 

10$8 
2-i$0 

315$9 

53834 
494$1 

198'39 
n;~o 

40050 

199Sl 
199$1 
32486 

456$0 

400$0 

7$6 
224SO 
571:36 
75$6 

l(-}Ci;30 
49$3 

120SS 

316$9 
4/'4~,:.; 

450~3 

302$4 

250;;7 

230M 

127$2 

385$4 

105$0 
350$7 

302S-1 
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Observações 

I 

i ClaEses nivela das li. 
I 

p:1ra efeito de pro
ruoç,ã:J à 25. 

I 

li Cl•<,c< ni .elod.o• 
) (· para efeito de pro-
, J moção à 23. 

l 

Classes n i vclad as 
para efeito de pro
IY":oçãe> t!, 10. 



25 

30 
48 

ira ou cargo 

Gt ............. . 
Gt 
Gt 
Gt 

5 .. 

17 
50 .. • ........ . 
24 

4 
43 
10 

2 
2 

85 

39 
15 

4 

16 
2 
2 
6 
2 

14 
13 

... :::: 11~ 

24 

23 

21 

19 

18 

16 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

Diferença de 
remuneração 

A mais I A menos 
I 

800$0 
40080 
415~() 
424':;0 
571S6 
160SO 

10S8 
24$0 

31639 

531184 
49<1$1 

19809 
72$0 

302$4 

250$7 

Observações 

20 400Sü 127~2 Classes niveladas 

91 

53 

26 

108 I 

I 
I 
I 

"I 

199$1 
199$1 
324$6 

456$0 

400SO 

7$6 
224~0 
57186 

7.5$5 

lô;}:~o 

49$3 

12C~3 

31GS9 
474.).?·; 
4-5033 

385$4 

106$0 
350$7 

3D2S4 

para efeito de pro
moç1lo à 26. 

11 CIM"" ni vd • d "' 

I
(· para efeito de pro-l moçii.o à 23. 

lj 
ll 
! 
i 
I Classes niveladas 

1

1, [ para efeito de pro-
ITiOÇão a 19. 

IJ 
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DECRETO-LEI N. 2. OH - DE 9 DE FEVJORE'IRO DE 1940 

Autoriza a aquisição pelo Ministério ela Guerra de wm terreno em 
Piquete (São Paul'J), destinado à ampliação ela Vila Operária da 
Páb1'ica de Piquete. 

O Presidente da nepública, ·no uso das atrilmiçõe~ que lhe con
fere o art. 1RO da ·Constituição Federal, decreta: 

Art. 1.o Fica o ~linisl.ério da Guerra autorizado a adquirir pela 
uuanlia de 2í}:000$0 (vinte contos de réis) um terreuo c-om a área 
de 5(}. 709,rn2,38 (cincoenta e seis mil setecentos e nove metros qua
drados e trinta e oito decímetros), confinante com a Fábrica de Pi
ou e te de propriedade da Sra. D. Zulmira Lopes da Silva Castro, des
thactb à ampliação da Vila Operária do mesmo Estabelecimento 
Fabril. 

Art .. 2.o As despesas com a aquisição correrão por conta dos re
cursos da mesma Fábrica. 

Hio de Janeiro, 9 de feyereiro de 1940, 119.0 da Indepondêneia e 
52.0 da Hepública. 

GETIJLlO VARGAS. 

Eurico Gaspw· Dutra. 

DECRETO-LEI N. 2. 012 - DE 10 DE FEVERE!l\0 DE 18·\0 

Orça a receita destinada ao "Plano Especial de Obres Públicas e .4.pa-. 
relhamento da Defesa Nacional" e abre '() ci·édito especial corres
ponrlente, para a sua execução no exercício de i 940, e a'á outl'as 
providências 

O PreRidente da República, tendo em vista o disposto nü decreto
lei n. 1. 058, de 19 de janeiro de 1939, e usando da faculdade que lhe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A execução do "Plano Especial de Obras Públicas e Apa
relhamento da Defesa Nacional", no exerdcio de HHO, far-.~e-á com o 
produto do que for arrecadado sob as seguintes rllbricag: 

a) Taxa sobre as operações cambiais . . ........ . 
b) Lucro das operações bancárias em que o Tesouro 

tenha coparticipação . . ............ . 
c) Cambiais produzidas pelo ouro remetido para o 

exterior . . ......................... . 
d) Produto das obrigações do Tt)souro Nacional, 

·emitidas em virtude do decreto-lei nú
mero 1.059, de 19 de janeiro de 1939. 

e) Juros das contas especiais do "Plano", aberta~ 
no Banco do Brasil ................. . 

f) Salvo presumível do exercício de 1939 ....... . 

Estimativa 
250.000:000$0 

85.000 :0·0080 

50.000:00030 

200.000:000$0 

fl.OOÓ:000$0 
9.000:000~0 

600.000:000$0 

Art. 2.° Fica aberto o crédito especial de se'iseentos mil contos 
de réis (600. 000 :0(}0$0) para ocorrer, no exercício de 1940, às 

103.488 F. J. 
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despesas com a execução do _"Pla~o Especial d~ Obras Públi~as e 
Aparelhamento da Defesa Nacwnal , com a s-egumte d1st nbUlçao: 

1. conselho Nacior:al do Petróleo ........... : .. . 
2. Siderurgia Nacwn~l ....................... . 
3. Ministério da Agricultura .................. . 
4. Ministério da Educação e Saude ............ . 
s. Ministério da .Fazenda . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 
6. Ministério da Guena ....................... . 
7. Ministério da Justiça e Negócios Interiores .. . 
8. Ministério da Marinha ..................... . 
9. l\Iinistério da Viação e Obras Públicas ........ . 

15.000:000$0 
50.000:000$0 
20.000:000$0 
25 . 000 : 1},')0$0 

270.000:000$0 
5•0·. 000:000$0 
10.000:000$0 
30.000:000$0 

130.000 :ü00$0 

600.000:000$0 

Art. 3.0 As ordens de pagamento expedidas ou os créditos aber
tos no Banco do Brasil para execução dos planos e projetos apro
vados pelo Presidente da República à conta dos respectivos créditos 
especiais, serão, quando não utilizados dentro do exeJ·cício, conside
rados como despesa efetiva e consequentemente levados a "Restos a 
Pagar" em conta espeoial do "Plano". 

Art. 4.0 A comprovação primária das despesas realizadas à conta 
dos créditos especiais abertos para execução do "Plano E8pecial de 
Obras Públicas e Aparelhamento da Defesa Nacional", a que se refere 
o decreto-lei n. 1.058, de 19 de ,janeiro de 1939, será feila perante os 
Ministros de Estado e dirigentes dos orgãos subordinados ao Presi
dente da República. 

§ 1.0 Examinadas e julgadas as contas, deverão as mesmas cons
tituir objeto de circunstanciado relatório que setá encaminhado, até 
31 ele maio de cada ano, ao Ministro da Fazenda, pelos demais Minis
térios e orgãos aludidos neste artigo. 

§ 2.° Cabe ao Ministério da Fazenda proceder à enordenação 
de todos os relatórios e submetê-los, com o .seu parecer, à consi
deração do Presidente da República, para os fins do arl. 6.0 do de
Cl'elo-lei n. 1.058, de 1 9de janeiro de 1939. 

Art. 5.0 A percentagem prevista no § 2.0 do art. 4.0 do decreto
lei n. 1. 058, de 19 de janeiro de 1939, poderá ser excedida a juizo 
do Presidente da República. 

Parágrafo único. Ficam homologadas as autorizações concedi
das, em excesso, durante o exercício de 1939. 

Art. 6.0 O presente decreto-lei entra em vigor desde 1 de janeiro 
do 1 !HO, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 1940, 119.0 da Independência e 
52.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 
A. de Souza Costa. 
Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Guilhem. 
João de Mendonça Lima. 
Oswaldo Aranha. 
Fernando Costa. 
GustaV>o Capanema. 
Waldemar Falcão. 
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DECRETO-LEI N. 2.013- DE 12 DE FIWEREIRO DE 1940 

Autoriza a Estrada de Ferro Noroeste do Brasil a firmar com a Estrada 
llc Ferro Sorocabana e a Companhia Paulista de Estradas de F'erro 
têrmo de acôrdo para uso crn comum aq, nova cswçao ae lJ(mML, 
e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confeJ'.<> 
o artigo 18ü da Constituição e atendendo ao que. consta do processo 
n. 26.449/39, da Secretaria de Estado da Viação e Obras Públicas, 
llecreta: 

Artigo único. Fica autori'zada a Estrada de Ferro r~oroeste do 
Brasil a firmar com a Estrada de Ferro Sorocabana e a Companhia 
Paulista de Eetradas de Ferro termo de acordo para uso em comum 
da nova estaç.ão de Baurú, de propriedade da l'nião, de acordo com 
as cláusulas que com este baixam, assinadas pelo Ministro de Estado 
da Viação e Obras Públicas.: revogado6 os Decretos números 24.. 495 
e 24.753, de 29 de junho e 14 de julho de 1934 e quaisquer dispoei
ções em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS 

João de Mendonça Lima 

Cláusulas a que se refere o Decreto-lei n. 2. 013, desta data 

I 

A Estrada de Ferro N.orocste do Brasil, a Companhia. Paulista de 
Estradas de Ferro c .a Estrada de Ferro Sorocabana, adiante nomeada~ 
simplesmente Noroeste, Paulista e Sorocu.tana, ajustam eRtre si o 
UL'30 em comum da estação de Baurú, que está sendo construída pela 
primeira, em terrenos de sua exclusiva propriedade, com a contribui
ção das duas outras, .conforme estabeleceu o Decreto-lei n. 2. 013. 

li 

A Paulista e a Sorocabana contribuirão, cada uma, com a impor
tàneia de· 769:103$175 (setecentos e se6scnta e nove contos, cento e 
trés mil e cento e setenta e cinco réis), a título de financiamento da 
nO\'a estação. 

Parágrafo único. Da referida importància serão deduzidas as 
contribuições que porventura já tenham sido feitas, pelas referidas 
Estradas, a título de adiantamento, e o liquido s·erá recoHlido à Tesou
raria da Noroeste, no prazo de 60 dias a contar do registro deste acordo, 
pelo 'fribunal de Contas. 

lii 

O presé:lte acordo não poderá ser rescindido, s·alvo caso eBpecia
Jíssímo e em que plenamente convenham às três Estradas intereesadas; 
poderão as contratantes, entretanto, o;e as conveniências do serviço' em 
P-omum ou de qualquer delas o exigirem, introduzir, no presente cOD• 
trato, em qualquer tempo, as alterações que forem julgadas necessa
ria:~ e aconselhadas pela experiência, desde que haja prévio entendi
mento e comum acôrdo. 
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IV 

Q.s contratantes, sigi_Jatários do prcsen~e, _elegem para seu domi
cílio legal a cidade de ~ao P~ulo, com renuncra exp~essa de qualquer 
outro fôro por mais pnv!legrado ou especral que seJa. 

v 
Concluídas as obras e inaugurada a estação, a Paulista e a Soroca

bana entrarão no uso e gozo das dependências que lhes forem reser
vada~ no eJifício, bem assim das plataformas e linhas de acesso, tudo 
conforme .as indicações da planta anexa ao presente contrato e que, 
rubricada pelos representantes das três Estradas interessadas, dele 
se consideram parte integrante. 

Parát,'Tafo único. Nenhuma modificação se fará na estação a que 
se refere este contrato, na parte destinada ao uso privativo de cada 
uma das contratantes ou ao serviço comum das três, sem prévio 
entendimento e anuência dos interessados. 

VI 

A Administração geral da estação ficará a cargo da Noroeste, de 
conformidade com as normas que forem estabelecidas pela cláusula 
X. Não intervirá ela, entretanto, na organização interna de cada uma 
das outras Estradas, dentro das suas dependências; esta organização 
interna, porém, ni""w deverá colidir com as normas gerais que ficarem 
estabelecidas nos convênios referidos na cláusula X. 

VII 

A Paulista e a Soroeabana se obrigam a zelar pela ordem e asseio 
das dependências da estação, que por elas forem ocupadas, a título 
:privativo. 

VIII 

A Noroeste amortizará as contribuições de que trata a cláusula 
li deete contrato, dispensando a Paulista e a Sorocabana, durante o 

:prazo de 40 anos, contados da data da aprovação do presente acôrdo 
pelo Tribunal de Contas, de qualquer pagamento: 

a) pela ut.ilização em comum da nova estação, inclusive plata
forma~ e linhas de acesso; 

b) pela ocupação das dependências privativas de cada uma, e 
fornecimento de água às referidas dependências; 

c) pela iluminação da parte considerada de uso comum; 
d) pela limpeza e asseio da parte comum; 
e) pela pintura e conservação do edifício, inclusive dependências 

privativas de cada Estrada; . 
f) pela conservação das plataformas e linhas de acessos; 
y) pelo serviço de licenciamento e manobras para entrada ou 

saída dos trens de passageiros e mistos, de horário ou especiais; 
h) pelo serviço de vigilância e policiamento, de interesse comum 

das três Estradas, na estação de que se trata. 

IX 
Fica assegurado às três Estradas acordantes por prazo ilimitado, 

independentemente de qualquer remuneração e á título de mera reci-
procidade, o seguinte: . 

a) à Sorocabana, a utilização, para acesso à nova estação, movi
mentação e reversão de suas locomotivas e trens·, das linhas do pátio 
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da Noroeste e do triângulo de rev.ersão, bem como do pát.io da cabine 
da Paulista, a ser ligado, quando à me·sma Sorocabana convier, ao 
pátio de carga desta última; 

b) à Paulista a utilização exclusiva de duas linhas do pátio da 
Noro-este, para ac~sso e trayessia deste r;elos seus trens entre Ba'~rú 
e Piratininga e além, e que só poderão ser utilizada.s pelas demais 
Estradf!.s em casos exc:epcionais, mediante prévia autorização da 
Paulista: 

c) à Noroeste, a utilização do triàngulo de reversão e do pátio d.a 
cabine da Paulista, para reversão dos seus trens e locomotivas: a 
utilização dr uma linha do pátio da Paulista, para chicote de mano
bras; a utilização da área pertencente à Sorocabana, compreenàirla 
entre a divi;.;a da Noroeste-Sorocabana e a linha tronco da Noroeste. 

X 

As três Estradas ajustarão, entre si, por iniciativa de qualquer 
das contratantes, as condições necessárias para: 

b) a administração e utilização das linhas dos pátios das três 
Estradas; 

c) e-stabelecimento das disposições que devem regular os serviços 
executados por cada E.strada, tais como venda de biliwles, passes c 
leitos, e os que poderão ser feilos· em comum, como os ele hagagens e 
encomendas, e fixação do modo como devem ser processadas e pac·Js 
as respectivas despesas de custeio; 

â) a instala~1ão, oportunamente, de um serviço eficiente de sirn
lização, onde este fôr reconhecido necessário ·c de inter.esse das Estra
das acordantes. 

Parágrafo ünico. Os ajugtes a que se refere a presente cláusula, 
serão assinado,;., sempr-e, pelas três Estradas interessadas e serão ll::tra 
todos os efeitos, partes integrantes deste termo de acordo. 

XI 

Decorrido o prazo de 40 anos, que é o prazo estabelecido para a 
compensação da contribuição dada à Noroeste pela Sorocabana e pela 
Paulista e a que se refere a cláusula II, as Estradas contratante5 
poderão assinar· novo acordo, para a continuidade do uso comum do 
edifício da. esta\.ãO de Baurú, respeitadas, sempre, as obrigações a 
qu~ se refere a cláusula IX, ficando -então a Sorocabana e a Paulista 
sujeitas ao pagamento, à Noroeste, de um a1guel, que não poderá 
exceder a taxa anual de 6% (ou de meio por cento ao mês) da contri
buição mencionada na cláusula II, ocm que,· respectivamente con
correram para a construção e acabamento do atual edifício da esta
ção de Baurú. 

XII 

O presente ajuste somente se tornará efetivo depois de regis
trado pelo Tribunal de Contas. 

Parágrafo único. CQ.so o Tribunal de Contas denegue o pedido 
de registro, a Noroeste devolverá à Paulista e à Sorocabana as impor
tâncias do financiamento de que trata a cláusula li efetivamente 
satisfeitos por estas àquela. 

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 194.0. -João Mendonça Lima. 
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DECRETO-LEI N. 2.014 -DE 13 DE FEVEREIRO DE 1940 

Autoriza os qovernos estaduais a promoverem a guarda e físcal'ização 
das florestas 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, e_ 

Considerando que é necessário tornar mais eficiente a aplicação 
do Código Florestal; 

Considerando que os Estados se acham aparelhados para cola
borar com a União na aplicação à o Código, decreta: 

Art. 1.o Os Estados ficam autorizados a promover a guarda e 
fiscalização das florestas, bem como a exercer as funções necessárias 
à exccw;ão do Código Florestal nos seus territórios. 

Parágrafo único. Excetuam-se da autorização o exercício das 
funções de competência do Conselho Florestal Federal e o das atri
buídas privativamente ao l\finistério da Agricultura. 

Art. 2.0 Nos caBos em que o exercício das atribuições confe
ridas por esta lei depender de regulamentação, os Estarias d<;verão 
submeter à aprovação do Governo Federal os respectivos regulamentos. 

Parágrafo único. A distribuição das atribuições entre os diver
sos departamentos .administrativos dOS' Estados não depende de 
aprovação. 

Art. 3.0 A autorização constante desta lei cessará com a orga
nização, no Estado, do Seniço Florestal Federal. 

Art. 4.0 Esta lei ·entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 1940, 119.0 da Independência 

e 52.0 da República. 
GETULIO VARGAS 

Fernando Costa. 
Francisco Campos. 

DECRETO-.LEI N. 2.015- DE 13 DE FEVEHEmo DE 1940 

.4.ltera, sem aumento de despesa, discriminação de verba do orçamento 
do Ministério da Justiça e Negócios Interiores 

O Presidente clu República, usando da atrihu!çiio que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica reduzida de doze contos e oitocentos mil réis 
(12 :800$0), a Verba 2 - .Material - Consignação 1 - Material Per
m_ane!lte - Subconsignação 4 - n. 16 - Tribunal de Apelação do 
DJstrJto Federal - do anexo n. 11 a que se refere o art. 3.0 do Decre
to-lei n. 1. 936, de 30 de dezembro de 1939 .. 

Art. 2.0 Acrescenta-se à verba 2 - Material - Consignação 1 
-----;- Material Permanente - Subconsignação 2, letra b, do anexo refe
ndo no artigo ant-Brior, mais um item sob núml~ro 08 - Tribunal 
de Apelação do Distrito Federal - doze contos c oitocentos mil r-éis 
(12:800$0). , 

Art. 3.0 ReYogam-sc as disposições em contrário. 
Ilio de J::meiro 13 de fevereiro de 1940 119.0 da Independência 

e 52.0 da República: ' 
GETULIO VARGAS 

Francisco Campos. 
A. de Souza Costa. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 87 

DECRETO-LEI N. 2. 016 - DE 14 DE FEVEREIRO DE 1940 

Dispõe sóbre o registo de jornais e :rev.istas e fiscalização do papet 
com linhas dâgua destinado à imprensa, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
tere o art. 180 da Constituição, e tendo em vista as medidas estabe
lecidas pelo Decreto-lei n. 1. 938,, de 30 de dezembro de 1939, para 
a concessão de favores às empre.sa.s jornalísticas do país, decreta: 

CAPíTULO I 

DO PAPEL DE IMPRENSA E DO REG!S'ro DAS EMPRÊSAS JORNALÍSTICAS 

Art. 1.0 O papel comum, branco ou de côr, áspero dos dois lados, 
calandrado, couché, assetinado ou liso, que contenha em toda sua 
largura ou comprimento linhas dágua vergé, de cinco em cinco cen
f ímetros, ou contendo o nome do jornal a que se destina, de vinte 
em vinte centímetros, será de;;pachado nas alfândegas mediante depó
sito dos direitos de importação para consumo e demais taxas adua
neiras, na forma do art. 2.0 do Decreto-lei n. 1. 938, de 30 de dezem
bro de 1939, ou em casos excepcionais, mediante assinatura de têrmo 
de responsabilidade, pelo importador, independentf!ment.e de qualquer 
outra exigência. · 

§ 1.0 A autorizaçiío para assinar êsse têrmo de responsabilidade 
ou para a sua caixa é da competência exclusiva do Departamento de 
Imprensa e Propaganda. 

§ 2.0 Essa autorização ou baixa, no caso do jornais ou revistas 
que circulem nos Estados, será solicitada por telegrama ao referido 
Departamento, que as despachará com a maior urgência e comunicará 
também por telegrama o que for d'ecidido às alfàndegas ou delegacias 
fiscais respectivas. 

Art. 2.0 As sociedades, firmas ou indivíduos responsáveis pela 
exploração ela indústria do jornal ou de revistas, de natureza exclu
sivamente publicitária, nela não se incluindo os orgãos do cla·sse ou 
ele propaganda de laboratórios, sociedades comerciais, industriais ou 
agrícolas, companhias de seguros de terrenos, etc., para que possam 
funcionar no P.::tís e gozar dos favore·s da restituição dos direitos c 
demais taxas aduaneiras depositados pelo papel que empregarem, deve
rão observar as ·s8guintes exigências e formalidades: 

I - Prova de se achar matriculado o periódico no Cartório de 
Títulos e Documentos e o título do jornal ou re\'ista depositado no 
Departamento Nacional de Propriedade Industrial; 

H - Autorização para circular, concedida pelo Deparlamento de 
Imprensa e Propaganda; 

III - Registrar o jornal ou revista na alfàndega pela qual tiver 
de ser feita a importação do papel a empregar, consLando elo res
pectivo requerimento: 

a) nome do proprietário ou responsavel civil pela empresa e do 
diretor e secretário do orgão de publicidade; 

b) sede da redação, com indicação da rua e número, se houver; 
c) sede das oficinas de impressão, com o nome e residôncia do 

proprietário; 
d) quantidade de exemplares de cada edição, qualidade do papel 

empregado e quantidade, em quilogramas., nece.ssária para o consumo 
num ano; 

e) formato das máquinas de impressão, dimensão do papel empre
gado, produção horária média, forma de circulação, se diário, sema-
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na! etc. hora em que começa a impressão ou dias em que é feita, 
qu~ndo ~ão se tratar de diários; 

f) juntada de ·um exemplar d~ jorJ?;al ?U. revista, salv_o quando 
tiverem eles de iniciar a cJrculaçao, nao mcid!Bdo na le1 do selo 
essa juntada. 

CAPíTULO II 

DAS OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS J"OrtNALÍSTICAS 

Art. 3.o Para obt-enção do registro na alfândega, obri2;am-.~0 os 
responsáveis pelos órgãos de publicidade a: 

I - AssinP.r, com fiador idôneo, exceto se tiver oficinas próprias, 
termos de responsabilidade em que se submeta a todas as exigências 
fiscai·s, concernentes à !Joa aplicação do papel adquirido ou importado 
e ao pagamento dos direitos, se exigidos, ou de multas, quando imposta . .; 

II - HerneLer a Fiscalização do Papel, nas Alfàndegas, dentro das 
primeiras 2lt [E,rcr.s em que circula1· o jornal ou revista, por meio de 
protocolo, qunnl.o aos que circulam na sede da repart.ição fiscal e em 
registro, pelo Coneio, quanto aos demais, 2 exemplares de cada edição 
com a declaração do número de exemplares impressos; 

IH - Escriturar o papel adquirido ou importado em um livro 
cujo modelo a{)ornpanha o presente decreto-lei, deverido a rc•.spectiv<< 
escrita set' apresentada, inteiramente em dia, até i5 de cada mês, para 
ser visada pBla Fiscalização do Papel; 

IV - Facilitar o exame completo da edição do ano anterior, sem 
prejuízo da reme3sa à Fiscalização do Papel, nas alfândegas, dos exem
plares referidos na regra li; 

V - Comunicar a Fiscalizaçfto do Papel, com antecedh1cia de 
24 horas, a conclusão da impressão do jornal ou revista quando não 
se tratar de diários, não podendo a publicação ser distribuída aos 
leitores e assinantes sem prévia autorização da Fiscalização; 

. VI - Comunicar ao Departamento de Imprensa e Propaganda 
e à Fiscalização do Papel nas alfândegas, as alterações que se verifi
carem na empresa DU na sua representação. 

Parágrafo único. No caso de empresaG jornalísticas que arl(]ui~ 
rirem papfll às firmas para isso devidamente registadas, D têrmo de 
responsa"bilidade, a que se refere o art. 1.0 deste decreto-lei, será assi
nado mensalm::mte, na base do duodécimo da quantidade de papel cons
tante do registo na alfândega, para aplicação no correr do ano, e 
ne<Saa bt<se lambem será realizado o depóGito dos direitos de impor
tação v:::ra consumo -e demais taxas aduaneiras, alí referidas. 

Art. 4.0 As empresas jornalísticas são obrigadas a publicar o 
jornal ou revista -com tDdas as páginas numeradas uma a uma, sempre 
a partir de 1 de cada eclição, datadas e com a declaração do res
pecu-vo título. 

Art. 5.0 Se o pap2! importado por jornal ou revista, devidamente 
registado, não for depositado nas suas ofieinas impressoras ou depó
silos de sua propriedade, a retirada do armazem ou trapiche em que 
estiver guardado dependerá de guia assinada por pessoa cuja firma 
conste do registo da alfândega e faça parte da administração da 
empresa iornalística. devendo ainda essa guia ser visada pelo fiscal 
do papel. ' 

ParágrafB únieo. Nos casos de fornecim€nto por companhias para 
e2se fim autorizadas, as guia,:; de retirada de papel não poder2.o ultra
passat· a quantidade .suficiente para oito dia.s, si se tratar de diários, 
ou para uma única edição se de outros periódicos. 

Art. 6.0 Nenhum jornal ou revista poderá renovar o reglsto 
anual nas Alfândegas sem que tenha requerido até 15 de janeiro a 
comrrovação do papel aplicado nQ ano anterior e sem estar quite de 
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multas ou penalidades em que haja ineorrido, além da prova de ter 
obtido do Departamento de Imprensa e Propaganda autorização para 
continuar circulando. 

Art. 7.0 As empresas jornalístieas devem remeter, até o dia 15 
de cada mês, à .Fiscalização do Papel, nas Alfândegas, uma demonstra
ção das aparas vendidas, assim como do papel inutiiizado, ou empregado 
nos serviços do jornal. 

§ 1.0 No caso de venda das aparas ou papel inutilizado, é obri
gatória a inrlicar;ão da firma compradora, bem como juntada de uma 
via da respectiva nota de venda. 

§ 2.0 Entende-Ge como papel empregado nos serviços do jornal o 
que fôr aproveitado em laudas para a redação de artigos, notícias, 
reportagens, etc., ou empregado no empacotamento e embalagem par~< 
as remessas aos assinantes. 

CAPiTGLO III 

DAS F!RiviAS OU COMPANHIAS FORNECEDORAS DE PAPEL 

Art. 8.0 Às emprosas legalmente estabelecidás no Brusil, como 
representantes de fábricas de papel com sede no estrangeiro, é facul
tado o d8spacllo livre de direitos de importação para consumo e demais 
taxas aduan<)ir·a,s do }Japel com linhas ou marca rlágua, ficando ~~s 
mesmas concideradas como simples depositárias da mercadoria. 

Art. 9.0 Para que possam gozar dessa regalia devem tais ,emprê-
sas salisfazer as seguintes condições: 

a) prova da existência legal e da ropresentaçilo; 
b) prova de capilal realizado mínimo de 500:000$0; 
c) depositar na Tesouraria d'a Alfândega em que S3 registar para 

fornecer papel à Imprensa uma caução em dinheiro de 50:000$0, como 
garantia dos direitos a que fôr obrigada por ventura a pagar ou das 
multas em que vier a inc.orrcr; 

d) depositar, trimestralmente, nos cofre,s lla Alfândega, à quantia 
de 4 :500~0, destinada ao pagamento dos funcionáric's a•Jmmeiros 
incumbidos de fiscalizá-las; 

e) sujeitar-Ge às exigências, formalidades e sanções constantes 
do presente decreto-lei, mesmo as que se refiram a empresas 
jornalísticas; 

f) possuir depósito próprio ou alugado. onde armazenem exclu
Givamente todo o papel retirado da Alfândega; 

g) só venrJer o papel assim despachado a empresas jornalísticas, 
devidamente registadas, med'iante guias em triplicata, assinadas pelo 
adquir.mte e processadas na Fiscalização do Papel; 

h) enviar quinzenalmente à Fiscalização do Papel uma demonB
tração do,s saldos em depósito, com especificação das qualidades, peso 
e dimemões das bobinas e fardos. -

Art. 10. Qualquer infraç.ão pelas referidas empresas ou compa
nhias do3 dispositivos deste decreto-lei implicará no cancelamento 
sumário da concessão obtida, perda do depósito na Alfàndega, além ele 
outras penalidades cominadas neste decreto-lei. 

CAPíTULO IV 

DAS FiÍ.BRICAS DE PAPEL QUE EMPREGAM APARAS OU MANTAS 

Art. 11. O papel inutilizado ou as aparas, somente podem ser 
vendidos a fábricas que os ,empreguem corno matéria prima e preen
cham as seguintes exigências: 

a) registar-se na Alfândegq como compradores de restos de papel 
de imprensa, indicando a sede do depósito e da fábrica; 
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b) €ubmeter-sc à fiscal~zação a~uaneira, para o, que depositará 
trimestralmente, na Tesou~[trJ~ da Alf'l;ndc!fa, a Jmportancia de 1_: ~00$0 
para atender a essa fiscallzaçao e assmara termo de responsabll1dade 
pela aplicação das aparas de pape_!; . . _ 

c) remeter, q!Jinzenalme_nte, a F1scahzaçao_ do Papel, nas Alf~n
degas em que estiverem reg1stadas,_ uma relaçao do papel mserV!vel 
ou aparas adquirido-s, com mcllcaçao do nome do JOrnal vendedor, 
quantidade e qualidade do papel e preço da compra; 

d) depositar o papel assim adquirido em armazem de sua pro
priedade ou alugado em seu nome, não sendo permitido misturá-lo 
com o de outras procedêneias. 

Art. 12. As mantas ou restos de bobinas podem ser vendidos a 
jornais devidamente registados e impressos em máquinas planas, 
afim de aproveitá-los na respectiva impressão, dependendo essa tran
sação do depósito prévio dos direitos e taxas aduaneiras, ou assi
natura ele têrmo de responsabilidade pelo adquirente, na forma do 
art.. 1.o e de assistência fiscal obrigatória, para verificação do estado e 
peso das mantas, que só podem ser vendidas como sairam das bobinas. 
O funcionário da Fiscalização incumbido desse serviço extraordinário 
terá uma remuneração de 25·$0, por dia, pagos pelo vendedor e depo
sitados nos cofres da Alfândega em nome dês se funcionário. 

Art. 13. Cada jornal poderá aproveitar, como aparas, incluindo 
o papel inutilizÇ~clo, até 5o/o da quantidade aplicada c as revistas até 
7%, devidamente comprovados. 

CAPíTULO V 

DA FISCALIZAÇÃO DO PAPEL DE IMPRENSA 

Art. 1 t1. A Fiscalização do papel -de imprensa, nas Alfândegas, 
cabe ao Chefe do Serviço de Isenção de Direitos. 

Art. 15. Compete ao Chefe da Fiscalização do Papel: 
a) solicitar da Inspetoria da Alfândega os auxiliares de que vier 

a necessitar; 
b) velar vara que tenha exata aplicaç.ão o presente decreto-lei 

e outros dispositivos regulamentares que digam respeito à aquisição 
e aplicação do papel estrangeiro para a imprensa e não o contrariem; 

c) autorizar as emprêsas fornecedoras de papel esLrangeiro, de
vidamente regisUtdas, a entregai' ;JS aquisições fflitas na forma e 
segundo o.s termos deste decreto-lei; 

d) entender-se, diretamente com o Departamento de Imprensa e 
Propaganda, no que fôr atinente ao papel para a imprensa, como 
representante, junto a e~te .. do Mini·stério da Fazenda, dando ciêneia 
ao Inspetor da Alfândega, de tudo que ocorrer; 

e) solicitar elo Ministério da Fazenda, por intermédio da Inspe
toria da Alfândega, as providêneias indispensáveis à boa marcha da 
Fiscalização e aos demais assuntos a ela referentes: 

f) fornecer à Inspetoria da Alfândega torlo-s os elementos pela 
mesma julgados indispensáveis à boa norma da administração. 

Art. 16. A Fiscalização do PapGl de Imprensa, na Alfândega do 
Rio de Janeiro, para o fim de facilitar a ação centralizadora do Depar
tamento de Imprensa e Propaganda, terá a seu cargo tambem 0 regis
to geral de todos os jornais ou revista.3 que circulam no país, devendo, 
para es-se frm, ·as demais Alfândegas ou as Delegacias Fiscais disso 
incumbidas, no prazo de quinze (15) dias após a concessão do regis
tro a qualquer periódico, enviar à Fiscalização o ret~pectivo processado. 

Art. 17. O registro de qualquer jornal ou revista deve ser comu
nicado pelos Inspetores das Alfândegas ou Dclegado.s Fiscais ao 
Departamento de Imprensa e Propaganda, 24 horas após a sua ulti-
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mação com a indicação do nome do seu responsave!, qualidade e qunn
tid'ade' do papel empregado num ano, se possue oficinas próprias e comQ 
circula, si ctiaria'mente, semanalmente, etc. 

Art. .18. Incumbe ainda às reparlições encarregadas da fiscaliza
ção do papel ele imprensa: 

a) pelo menos uma vez por semana verificar a tiragem dos jor
nais diários, e, quando entendam conveniente, as elos demais; 

b) comunicar o resultado dessas verificações ao Departamento 
de Imprensa e Propaganda, com a indicação do número elo exemplrtres 
impressos e o pe<lo de cada um. 

Parágrafo único. As repartições nos Estados alem da comunica
cão,, por telegrama, ao D.I.P. lambem .enviarão os mesmos dados à 
Fiscalização do Papel na Alfàndega do Rio de Janeiro, bem como as 
alterações que se verifiquem no registro dos jornais ou revi-stas, 
cabendo a esta última fazer de todas essas ocorrências as respectivas 
averbações no livro competente. 

CAPíTULO VI 

DAS MUili'AS E OUTHAS PENALIDADES 

Art. 19. Aos que infringirem os dispositivo;; do presente decreto~ 
lei serão aplieadas pela Inspetoria da Alfândega as seguintes penali
dades, além do pagamento dos direitos devidos segundo a Tarifa elas 
Alfândegas : 

I - Multa igual aos direitos: 
a) ao-s que, sem pr.évia autorização da autoridade competente, 

cederem, doarem ou venderem a terceiroo::, que tenham ou não igual 
concessão, papel uespachado com os favores deste decreto-lei, ou o 
empreguem em proveito individual ou de outrem, desviando-o, assim 
do fim para que foi importado; 

b) aos que, para obtenção dos favores constantes deste decreto
lei, usarem de falsidade nas provas de importação direta do papel; 

c) aos crue não tiverem a escrita exigida ou que a tenham orga
nizada deficientemente, ou com irregularidades que revelem fraude ou 
desvio de papel; 

d) aos que despacharem papel usando do nome ele jornais ou 
revistas, para obtencão dos favores fiscai~, concomitantemente com 
a emprfsa jornalística que nisso tiver consentido, além das penas 
criminai" em que· possam incorret'; 

e) aos crue, nas comprovações elo papel aplicado, não justifiquem 
as· divergências para mais ou para menos, recaindo a cobrança dos 
direitos em dobro sobre as diferenças ou excessos apurados. 

II - Incorrem em multa: 
a) de 5:000$0 a 10:000$0 as empresao; jornalísticas que impri

mirem jornais ou revistas em papel com linhas dágua, sem prévia 
autorização ua Alfândega; 

b) de 50080 a 5:000$0: 
1) os responsáveh; por jornai.s ou revistas impressos em papel 

com linhas rlágua sem que hajam obtido o necessário registro na 
Alfândega, além do pagamento elos direitos integrais pelo papel 
empregado; 

2) os proprietários de tipografias que imprimirem jornais 
ou revistas em papel ele imprensa s·em estarem registadas para êsse 
fim; 

3) os responsáveis por trapiches ou armazens e as firmas auto
rizadas a fornecer papel aos jornais e revistas que infringirem o art. 
5.0 e seu parágrafo único; 
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c) de 200$0 a 2:000$0: 
1) as ·empresas jornalísticas que retirarem dos armnzens ou 

depó,itns napel para imprensa sem prévia autorização da Alfândega, 
além"~ d'u pag~mento dos .direi los intt>grais, sendo, na reincillêr.cia 
cassado o reg1stro respecllvo; 

2) os que guardarem ou utilizarem papel para imprensa sem 
estarem para i·s~o autm·i;mdos, alr~m da apreensào e inulilização do 
papel assim enco!lt.rarlo; 

d) de i 00$0 a i :000$0 as fábrieas de papel que deixCtrcm dA 
cumprir o disposto na ~tlínca c do art. 11 e as emprêsas jornalístieas 
aue não fizerem a declaração exigida no art. 29; 
- c) de 50$0 a 2:000$0: · 

1) os que infringirem a.s regras II, III e V do art. 3.0 B os que 
transferirer.1 papd ele um depôsilo para outro sem prévio aviso à 
Alfândega; 

2) os que, apesa1' elo aviso à Fiscalização do Pnpel, para verifi
cação da tiragem, em cumprimento à regra V do· art. 3.0

, não apre
sentarem na ocasião ao funcionário designarlo para vc"ificar a tira
gem, o jornal ou revista devidamente preparados para verificaçii.o 
e contagem, salvo motivo de força maior, devidamente comprovado. 

Art. 20. Aos que não requererem a comprovação da boa aplicação 
do papel no ano anterior ct·mtro do prazo estabelecido no art. 6.0 será 
imposta, pelo Chefe da repartição, a multa de 10% sobre os direitos 
integrais do p:1pel despachado com os favores deste decreto-lei, sem 
prejuízo de quaisquer oulras penalidade3 em que venham a incorre:'. 

Art. 21. As infrações de disposiç.õns desle decreto-lei p:tra as 
quais nf,o tenha sido mrpreBsamente cominada qualquer penalidade 
serão punidas com multa de 500$0 a 10 :OOOSO. 

Art. 22. Em caso do reincidêneia as multas serão imposto;s no 
máximo e as que já o tenham sido no máximo, deverão ser imnustas 
no dôbro, sem prcjL1ÍZO do que vrescreve o art. 189 da Nova Conso
lida~ão das Alfàndog·ao; e Mesas de Henclas. 

Art. 23. As multas referidas neste decreto-lei ser·ão 22mpre 
cobradas no c!ôbro, exceto nquelas que, po:' lei, jÇ1 assim tenham sido 
estabelecidas. 

Parágrafo único. Os funeionários on particulares de cujo esfôrço, 
interferôncia direta ou ação fiscal decorra a impoo;ição de qualquer 
multa, tei'ão direito à metl\de das importâncias efetivamente arre
cadadas, com exceção daqueles que a impuserem ou confirmarem. 

Art. 2'" No caso de posse, guard::t ou emprego indevic:os do 
papel com linhas dágua, o funcionário que isso verificar proceden\ à 
apreensão do papel, !!lvrando o competente auto, que será presente 
ao Inspetor da Alfândega, com o parecer do Chefe da n,:cal izaç:ão 
do Papel; a mercadoria apreendida será recolhida á Alfándeg:1 D o 
auto apresentado ao Inspetor, que dará ao antuado o prazo de vinte 
(20) dias para defesa, findo o qual será o processo julgado. 

CAPíTULO VII 

DOS HECURSOS 

Art. 25. Das decisões contrárias aos int·eressados caberá recurso 
para o Conselho Superior de Tarifa dentro do prazo de vinte (20) 
dias a contar da ciência, ou da recepÇiio ela comunicação, quando osla 
!àr feita pelo Correio, sob registo, eom aviso de resposta. 

Parágrafo único. Se não fôr encontrado o infrator, para cienti
ficar-se da penalidade imposta, será publicado edital, com o prazo 
de trinta (30) dias. 
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Art. 26. Recurso algum será encaminhado sem o prev10 depósito 
da quantia reclamada, salvo quando se tratar de imporlància superior 
a 5:000$0, hipótese ,em qué poderá se e permitido têrmo de respon
sabilidade, com fiador idôneo. 

Art. 27. O pedido de reconsideração ou qualquer outro processo 
interlocutório não ir1lerrompB o prazo de 20 dias estabelecido tanto 
para apresentação do recurso corno para o depósito da importância 
em litígio ou assinatura do termo de responsabilidade. 

CAPiTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 28. Nos primeiros quinze ( 15) dias de janeiro de cada ano, 
enquanto não tiver sido ultimado o proceo;so de renovação de regis
to nas Alfând'eg:-ts, é facultada a aquisiçüo ou despacho de papel do 
imprensa pelas emprêsas jornalísti0as na base do empregado no ano 
anterior, mediante assinatura de um têrmo de responsabilidade pro
visório, que responda pelo recolhimento imediato dos direito<; de 
importação para consumo e demais taxas aduaneiras, no caso de o 
Departamento de Imprensa e Propaganda vir a recusar a autorização 
para o periódico continuar a circular. 

Art. 29. Para cumprimento do disposto no art. 5.0 , é obrigatório 
por ocasião de ser processado o despacho de papel importado pelas 
ernpresat> jornalísticas a declaração do local onde vai ser depositado 
O mBSIHO papel. 

Art. 30, A Alfândega poderá permitir que um jornal ceda papel 
a outro, desde que fique provada a impossibilidade de fornücirnento, 
na ocasião, pelas firmas devidamente registadas. 

Art. 31. Também, em casos excepcionais e quando comprovacla 
a inexiiilência de papel com as medidas necessárias, poderá a Alfân
dega permitir o corte de bobinac;, ·mediante assistência de· um fun
cionário da Fiscalização do Papel, ao qual será atribuída urna remu
ncr:u;ão extraordinária, arbitrada pelo Inspetor da Alfàndega ou 
Delegado Fiscal e depositada pela emprêsa que solicitar essa operação. 

CAPíTULO IX 

DISPOSIÇÕES TR.'.NSITÓIUAS 

Art. 32. No ano de 1940 ficam autorizados os Inspetores das 
Alfândegas a conceder a título precário e sem a prévia autorização 
do Departamento de Imprensa e Propaganda o registo de jornais 
e revistas que já vinham circulando em 1939, com licença do Minis
tério da .Tu~lif}a, devendo, no entanto, os processos de rcgislo, no 
prazo do dez (10) dias, ser encaminhados ao Diretor Geral do D.I.P., 
que os devolverá dentro de sessenta (60) dias, concedendo ou niio a 
autorização para circular. 

Par·ágrafo único. Caso não seja mantida a autorização para 
continuar circulando, fica s·em efeito o registro do jornal ou revista 
para o correr do ano, cobrando-6e os direitos de importação para 
consumo e demais taxas aduaneiras do papel consumido. 

Art. 33. Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS 

A. de SousGJ Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2.0i7......,. DE 14 DE FEVEREIRO DE 1940 

Concede {acilidade,s aos nacion~is. c!e Esta~o~ americanos pam entrada 
no terntorw bro~lletro 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe contere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. i.0 Aos nacionais dos Estados americanos que tenham resi
dência nos seus respectivos paises será permitida a entrada no terri
tório brasileiro, nos casos do art. 25, letras a, b e c, do decreto 
n. 3. 010, de 20 de ag,osto de 1938, mediante a apresentação do passa
porte ou da, carteira ou cédula de identidade, expedidos pela auto
ridade competente do país de origem, e da ficha consular brasileira 
de qualificação, e independentemente do pagamento de qualquer 
emolumento, imposto ou taxa que gra;ve a entrada ou saida de 
pas;;ageiros. 

Parágrafo único. Aos residentes nas cidades ou localidades 
situadas nas zonas de fronteira, de aeôrdo com a discriminação que 
fôr adotada pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores, somente 
será exigida a carteira ou cédula de identidade. 

Art. 2,0 As dispo-sições conlidas no arligo anterior não se apli
cam os portadores de passaportes para estrangeiros. 

Art. 3.0 As autoridades consulares só poderão exigir outros 
documentos quando tiverem razõ·es para suspeitar que o passageiro é 
indesejável, nos têrmos da lei ou das decisões do Govêrno. 

Art. 4.0 A saída do território nacional, dentro do prazo de seis 
meses, das pessoas mencionadas no art. 1.0 , não estará sujeita a 
qualquer formalidade. 

Parágrafo único. As autoridades policiais ficam obrigadas a 
manter intercâmbio de informações a respeito da saída dessas pessoas, 

Art. 5.o O Govêrno poderá limilar as facilidades constantes da 
prúsente lei aos nacionais dos Estados que concederem reciprocidade 
de tratamento. 

Art. 6.0 Esta lei entrará em vigor trinta dias depois de publicada. 
fiio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1940, 119.0 da Independência 

e 52.0 da República. 
GETULIO VARGAS 

Frandsco Campos. 
Oswaldo Aranha. 

DECRETO-LEI I\'. 2.018- DE 14 DE FEVEREIRO DE 1940 

Regula a aplicação d:O art. 9.0 do decreto-lei n. 1.687, de 
17 de outubro de 1939 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, e 

- Considerando que o decreto-lei n. 1.687, de i7 de outubro 
de 1939, não consignou prazo razoável para a execução das exigên
cias do art. 9.o; 

- Considerando que são oocassas as escolas nacionais de avia
ção civil e diminuto o número de brasileiros natos que exercem a 
profissão de pilotos· aéreos; 
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- Considerando que é justo, por consequência, estabelecer urna 
margem de tolerância para a aplicação integral do art. 9.0 do decreto 
referido; 

Decreta: 

Art. 1.0 Acrescente-se ao art. 9(.0 do Decreto-lei n. 1. 687, de 17 
de outubro de 1939, o seguinte: 

Parág-rafo único. Afim de permitir a adaptação ao regime esta
belecido por este artigo, tendo em conta o número reduzido de pilo
tos brasileiros natos, o Presidente da República, ot1vidos os Minis
térios' Militares, poderá deferir, por prazo não superior a dois anos, 
prorrogável, excepcionalmente, urna só vez, nas mesmas condições, 
o pedido rias ernpre,sas nacionais, que mantenham escola de pilotagem, 
no sentido de continuarem a utilizar os pilotos nacionalizados que 
tiverem a seu serviço. 

A:rt. 2.0 ü presente decreto-lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada.s as' disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO V,"ú\GAS 

João de Mendonça Lima 
Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Guilhem. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI l'{. 2.019- DE 14 DE FEVEREIRO DE 1940 

Altera o decreto-lei n. 1. 7711. de 16 dec novembro de 1939 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. O Decreto-lei n. 1. 774, de 16 de novembro de 1939, 
fica assim redigido, revogadaí> as disposições em contrário: 

Art. 1.° Fica pro'ibida a exportação de ossos e de adubos fosfa
tad'os. 

§ 1.0 Excetuam-se o.-: ossos longos ou duros, destinados a fins 
industriais, os ossos de juntas, para a fabricação de cola ou gelatina, 
e os alimentos prura animais em cuja composição a farinha de osso 
entre em proporção tal que a percentagem de ácido fosfórico, dosado 
sob a forma de fosfato-tricálcio, não exceda de vinte ,e s,eis por 
cento (26%). 

§ 2.0 Poderão igualmente ser exportados alimentos para ani
mais com propor~ão de fosfatos superior à determinada no artigo 
anterior e mesmo ossos ou adubos fosfatados, desde que se trate de 
cornprornis.sos de venda ultimados em 16 de novembro de 1939. 

Art. 2.0 Revogam-se as dispooições em contrário. 
Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1940, 119.o da Independência 

e 52.0 da Re:Dública. 
GETULIO VARGAS 

Fernando Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2.020 ~DE 14 DE FEVEREIRO DE 1940 

Mantém as' taxas criadas pelo art. 1.0 do decreto n. 24.673, de 11 
de jttlho de 1934 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da, Constituição, e 

Considerando que o decreto-lei n. 1. 985, ele 29 ele janeiro de 
f 940, reformando o Código de Minas, declara revogado o decreto 
n. 24.673, ele 11 de julho de 1934, que contém dispositivos perti
nentes a es·se Código e ao de Água·s, sem ressalvar quo continua em 
vigor a parte que ao último se refere; 

Consider:mdo que não pretende o Govêrno alterar a tua! legis
lação sobre Águas; 

Decreta: 

Artigo único. Continua em vigor o artigo primeiro do decreto 
n. 24.673. de H de jul•ho de 1934, revog·adas as disposições em 
contrário.· 

Rio do Jnneiro, H de fnvm·eiro de 19<10, 1i 9.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS 
Fernando Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.021- DE 15 DE FEVEREIRO DE 1940 

Autori.za a venda, no pais, dos selos re.>tantes da e.missiío comemoral'iva 
da Feira iiltmdial de Nova Yoric de 1939 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica o Ministério da Viação e Obra;:; Públicas autori
zado a vender no Brasil além do limite de que trata o art. 1.0 do 
decreto-lei n. 1. 076, de 26 de janeiro de 1939, os selos postais come
mor:ltivos da Feira Mundial de Nova York de 1939, que, para êsse 
efeito, sejam postos à sua dü;posição pelo Comissariado Geral do 
Brasil junto a essa Feira. 

Art. 2.° Continua em vigor, no que fôr aplicável, o disposto no 
art. 3.0 do decreto-lei n. i. 076, de 26 de janeiro de 1939. 

Art. 3.0 O presente dcereto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de JaneiTo., 15 de fevereiro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS 

João de Mendonça Lima 
\Valdemar Falcão. 
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DECRETO-LEI N. 2 . 022 - DE 16 DE FEVEREIRO DE 19 4 O 

Considera falecido em serviço o Capitão do Exército Teó{ilo 
Ferraz Filho 

97 

O Presidente da República, considerando que o Capitão do Exér
cito Teófilo Ferraz Filho, ex-Chefe da Casa Militar do Interventor 
Federal no Estado de São Paulo, faleceu em consequência de desas
tre de avia·~ão. quando no desempenho de missão oficial, confiada 
POT aquela Autoridade; e usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica considerado como tendo falecido em conse
quência de acidente em ato de serviço público federal o Capitão do 
Exército Teófilo Ferraz Filho. · 

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 2.023- DE 16 DE f'EVEREIHO DE 1940 

Altera, sem aumento de despesa, o atuat orçamento do Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores 

O Presidente da República, usando da atribul~ào que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica reduzida de vinte e três mil nov·ecentos e cincoenta 
contos seiscentos e noventa e sei& mil níis (23. 950: 696$0) para vinte 
e três mil oitocentos e oitenf.a contos duzentos e noventa e seis' 
mil réis (23. 888 :296$0·) a dotação da sub-consignação n. 1"1 - Polf
cia Militar do Distrito Federal - 01 - Soldos e gratificações de ofi
ciais e praças - Consignação I - Pessoal Permanente - b) - Pes
soal Militar - da Verba I - Pessoal - do atual orçamento do Minis
tério da Justiça e Negócios Interiores, em consequência. da supressão 
de quatro (4) lugares de 2.0 tenente músico da mesma Corporação, a 
que se refere o Decreto n. 5 .133, de 16 de janeiro de 19~0. 

Art. 2.0 Acrescente-se a importância de sessenta e dois contos 
e quatrocentos mil réis ( 62:400$0), em virtude da supressão a que 
se refere o artigo anterior, ao quantitativo destinado ao pessoal extra
numerário da mencionada Corporação sub-consignação n. 12 - Pes
soal extranumerário - (02) - Mensalistas - Consignação II - Pes
soal Extranumerário - a) Pessoal Civil - 4 ~ Serviço de Ordem 
Pública - b) Polícia. Militar do Distrito Federal - da verba 1 -
Pessoal - do mesmo orçamento, que passará a s·er de cento e quarenta 
e cinco contos e duzentos mil réis ( 145 :200$0), ficando, em· conse
quência, alterado, para nove mil seiscentos e ses·senta e oito contos e 
quatrocentos mil réis (9. 668: 400$0) o total da referida sub-con
signação n. 1.2 - (02). 

Art. 3P Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de .Janeiro, 16 de fevereiro de 1940, 119.0 da Independência 

e 52.0 da República. 

103.488 

GM'ULIO v ARGAS 

Francisco Campos. 
A. de Sousa: Costa. 

F. 8 
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DECRETO-LEI N. 2. 024 - DE 17 DE FEVEREIRO DE 1940 

Fixa as bases da oroanização da proteção à maternidade, à infância 
e à adolescência em todo o país 

o Presidente da llepública, usando da atribuição que lhe confere· 
0 art. 180 da ConstitLúção, decreta: 

CAPíTULO I 

DA COOrtDllNAÇ.~O DAS ATIVIDADES NACIONAIS HELATJVAS À PROTEÇIO À 

MATEHNlDADE, À INFÂNCIA E A ADOLESCÊNCIA 

Art. 1.o Será organizada, em todo o país, a proteção à mater
nidade, à infància c à adolescéncia. Buscar-se-á, de modo sistemá
tico c permanente, criar para a;; mães e para as criança~ favoráveis 
condições que, na medida necessária, permitam àquelas urna sadia 
e scgLtra rn:lLernid~de, desde a 10oncepção até a criação do filho, e a 
egtas garantam a satisfação de seus direitos essenciais rw que rrs
peita ao tlescnvo!vimento fí.sico, à conservação da saude,. elo bem
estar e da é'lcgria, à preservação moral e à preparação para a vida. 

Art. 2.0 Para o objetivo mencionado no artigo anterior, far-se-á, 
nas esferas federal, esladual c municipal, a neces~Sária articulação elos 
ôrgftos ar!ministrativos relacionados com o problema, bem cornô dos 
estabelecimentos 011 serviços públicos ora existentes on que venham 
a ser instituídos, com a finalidade de exercer qualquer atividade 
corH;crnento à proteção à maternidade, à infància e à adolescrncia. 

Art 3.0 Os poderes públicos, para o mesmo objetivo, estimula
rão, em todo o pafs, a organiwção àe institu'ições particulares qUt~ 
se consagrem, de qualquer modo, à proteção & maternidade, à infân
cia e à adolescência, e com elas cooperarão da maneira necessária 
a que tenham as ..suas atividades desenvolvimento progre;;sivo e útil: 

CAPíTULO li 

DOS ÓHGAOS ADMJN!STRA'l'IVOS FEDERAIS RELATIVOS À PROTEÇÃO À 

MA'l'ERNlDADE, A INPÂNCIA E À ADOLESCÊNCIA 

Art. 4.° Fica criado, no Minio,lério ela Educação e Saúde, o Depar
tamento Nacional da Crian;:a, dirrtamente subordinado ao Ministro 
de Estado. 

Parágrafo único. Fica criado, no quadro I do Ministério dtt 
Educação ., .Saude, o c:~rgo em comissão, padrão P, de diretor do 
Departamento Nacional da Criança. 

Art. 5.0 Será o Departamento Nacional da Criançu. o supremo 
órgão de coorden~ção df' todas as atividades na~ionais relativas à 
proteçiio à maternida,je, à infància o it adolescê.ni;ia. 

Art. G.° Compete especialmente ao Departamento Nacional da 
Cri anca: 

a) realizat• inquéritos e estudos relativamente à situação, em 
quo se encontra, em t.odo o pafs, o problema social ela maternidade, da 
infància e da adolescência; 

b J divulgar todas as modalidades de conhecimentos destinados 
a. Ol'ientar a opinião públiea Bobre o problema da proteeão à mater
nidade, à infância e à actolescência, já para o objetivo da formação 
de uma viva conciência social da necessidade dessa proteção, já para 
o fim de dar aos que tenham, por qualquer forma, o mister de tratar 
da maternidade ou de cuidar da infância e da adolescência os conve
nientes ensinamentos desses assuntos; 
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c) estimular e orientar a organização de estabelecimentos esta
duais, municipais e particulares destinados à proteção à materni
dade, à infância e à adolescência; 

d) promover a cooperação da União com os Estados, o Distrito 
Federal e o Território do Acre, mediante a concessão do auxílio 
federal para a realização de s·erviços de:;tinados à proteção, à mater
nidade, à infância e à adolescência; 

e) promover a cooperação da "Cnião com as instituições de cará
ter privado, mediante a concessão da subvenção federal destinada à 
manutenção e ao desenvolvimento dos seus serviços de proteção à 
maternidade, à infância e à adolescência. 

f) fiscalizar, em todo o país, a realização das· atividadt>s que 
tenham por objetivo à proteção à maternidade, à infância e a 
adolescência .. 

Art. 7.0 O Conselho Nacional de Serviço Social cooperará com 
o Departamento Nacional da Criança no e<Studo das questões relativas 
à proteção à maternidade, à infância e à adolescência. 

Parágrafo único. Para o efeito do presente artigo terá o Con
selho Nacional de Serviço HoGial uma secção especialmente consa
grada à matéria dessa. proteção. 

Art. 8.0 Nas repartições regionais do Ministério da Educação e 
Saude, serão montados os serviços admini·strativos de<Stinados a pro
mover a necessária vinculação do Departamento Nacional da Criança 
com as atividades :realizadas pelos poderes públicos estaduais e muni
cipais e pelas instituições particulares, no terreno ela pl'oleção a 
materniúade, à infância e à adolescência. 

CAPíTULO IH 

DOS ÓHGÃOS AD!vfll\IS'I'RA'l'IVOS ESTADUAIS E MU!\JCIPAIS RELATIVOS À 
PROTEÇÃO À MATERNIDADE, À INFA!\CIA E À :ADoLESCÊNCIA 

Art. 9.0 Cada um dos Estados, bem com,o· ô Distrito Federal e o 
Território do Acre organizarão, dentro do .território respectivo, com 
os seus rll'l':ursos próprios c com o auxílio federal que lhes fôr con
cedido, um sistema ele r;erviços destinados à realização das diferentes 
modalidarles rle proteção à maternidade, à infância e à adolescência. 

Art. 10. Haverá, em cada Estado, no Distrito Federal e no 
Território do Acre, uma repart.içiio central especialmente destinada à 
direção das atividades concernentes a proteção a maternidade, à infân~ 
cia e à adolescência. Esta :repartição manterá permanente enten
dimento com o Departamento Nacional da Criança. 

Parágrafo único. Nas unidades federativas em que, art.iculado 
eom o Conselho Nacional de Serviço Social, se organizar um eonselho 
congêner-e, terá este uma secção especialmente dedicada aos assuntos 
relatiYos à proteção à malerni•Jade, à infância e a adolescência. 

Art. 11. Os Estados e o Território do Acre, por meio da repar
tição de que trata o artigo anterior, coorden::trão e estimularão os 
serviços municipais e particular-es de prot.eção à maternidade, à infân
cia e à adolescência, e c.om êles cooperarão financeira e tecnicamente. 

Parágrafo único. Incumbe ao Distrito Federal exercer, com rela
ção aos serviços particulares de proteção à maternidade, à infància 
e à adolescência, as atribu'ições conferidas aos Estados e ao Território 
do Acre pelo presente artigo. 

Art. 12. Deverão os Municípios, com os· recursos de que possam 
dispôr, organizar serviços destinados à proteção à maternidade. à 
infância e à adoleseência, bem como subvencionar as instituições 
particulares que tenham essa finalidade. 

Art. 13. Será constituído, na sede de cadn 1\runicípio, sob a forma 
de uma junta, um órgão especial que terá a atribu'ição ele cuidar 
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permanentemente da proteção à maternidade, à infância e à adolei
cência promovendo a. execução das medidas_ que forem necessárias 
para que se efetive, em cada caso, essa proteçao. 

Parágrafo único. As regras gerais, que presidirão a organização 
das juntas mun.icipa_is de proteção à maternidad~, à inf~ncia e à ado
lescência, constrtmrao maténa de um decreto-lei especial. 

CAPíTULO IV 

DAS PESQUISAS CIENTÍFICAS SÔBI\E A HIGIENE E A MEDICI::-IA DA CRIA:-IÇA 

Art. 14. Será organizado, como dependência do Ministério da 
Educação ·e Saude e para cooperar com o Departamento Nacional da 
Criança, sob sua direção, um instituto científico destinado a promover 
pesquisas relativamente à higiene e à medicina da criança. 

Art. 15. Na medida em que o permitirem os seus recursos finan
ceiros, promoverão as diferenteo; unidades federativas a organização 
de institutos destinados à realização das pesquisas mencionadas no 
artigo anterior. Estes institutos deverão articular-Be com o corres
pondente instituto federal, para maior rendimento dos seus trabalhos. 

CAPíTULO V 

DA COOPERAÇÃO DOS ÓRGÃOS ADMI:'IISTRATIVOS DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE, 
À INFÂNCIA E À ADOLESCÊNCIA CO.\f A JUSTIÇA DE MENORES 

Art. 16. O Departamento Nacional da Criança e os di'mais órgãos 
congêneres da administração federal, estadual e municipal cooperação, 
de modo regular e permanente, com a justiça de menores, afim de que 
se assegure à criança, colocada por qualquer motivo sob a vigilância 
da autoridade judiciária, a mais plena proteção. 

Parágrafo únco. Serão instituídos, nas diferentes unidades 
federativas, centros de observações destinados à internação provisória 
e ao exame antropológico e psicológico dos menores cujo tratamento 
ou educação exijam um diagnóstico especial. 

CAPíTULO VI 

DA COMEMORAÇÃO DO DIA DA CRIANÇA 

Art. 17. Será comemorado, em todo o pafs, a 25 de março de cada 
ano, o Dia da Crianç:l. Constituirá objetivo principal des.sa comemo
ração avivar na opinião pública a conciência da necessidade de ser 
dada a mais vigilante e extensa proteção à maternidade, à infância 
e à adolescência. 

CAPíTULO VII 

DOS RECLTRSOS FINANCEIROS PARA A OBRA DE PROTEÇÃO À l'lfATEHl\IDADE, }, 
1:-<FANCIA E À ADOLESCÊNCIA 

Art. 18. Do orçamento da União, dos E.slados e dos 1\lLmicípios 
const::lrão, anualmente, os recursos necessário.:; à manutcnçfto c ao 
desenvolvimento dos serviços de proteção à maternidadR, à infância e 
à adole,cência. 

Art. 19. Fica instituido um fundo nacional ele proteção à criança, 
que scrú formado por donativos ecpcciais e por contribuições regula
res anuais de quantos (pessoas naturai5 ou pe·ssoas jurídicas de clir'eito 
privado) queiram cooperar na obra de proteção à maternidade, à 
infància e à adolescência, e bem assim pelos legaqos que forem insti
tuídos com esta finalidade e por quaisquer outros recursos de pro
veniência particular. 
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§ 1.0 As importâncias atribuídas ao fundo e não destinadas a 
uma aplicação determinada serão recolhidas, mediante guia, ao Banco 
do Brasil, e escrituradas em conta corrente especial, aos juros que 
forem convencionados, os quais serão escriturados na mesma conta, 
ficando tudo à disposição do Departamento Nacional da· Criança, para 
o fim de serem atendidas as· despesas de reforma, melhoramento ou 
ampliação dos estabelecimentos particulares de proteção à materni
dade, à infância e à adolescência, bem como as de construção e insta
lação de novos estabelecimentos particulares com a me-sma finalidade, 
de acôrdo com o que fôr autorizado pelo Presidente da República. 

§ 2.0 Quando a pessoa, de quem provierem os recursos, deter
minar expressamente a aplicação que devem ter, providenciará o 
Departamento Nacional da Criança no sentido do exato cumprimento 
dessa determinacão. 

CAPíTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 20. Para o fim da conveniente organização de todo o sis
tema de órgãos administrativos referidos neste decreto-lei, promo
verá o Ministério da Educação e Saude desde logo os necessárioo 
entendimentos com os governos dos Estados, do Distrito Federal e do 
Território do Acre. 

Art. 21. O Departamento Nacional da Criança promoverá desde 
logo o levantamento de minucioso censo dos estabelecimentos ou ser
viçoo públicos e particulares destinados à proteção à maternidade, 
à infância € à adolescência, existentes em todo o país. 

Parágrafo único. As autoridades estaduais e municipais coope
rarão, pela forma que lhes fôr solicitada, para a realização desse 
trabalho. 

Art. 22. Fica extinta, no Ministério da Educação e Saude, a 
Divisão de Amparo à Maternidade e à Infância do Departamento 
Nacional de Sa.ude. 

Parágrafo único. Fica igualmente· extinto, no quadro I do Minis
t-ério da Educação e Saude, o cargo em comissão, padrão N, de diretor 
da Divisão de Amparo à 1\Iaternidade e à Infância. 

ArL 23. Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
tJUblicação. 

Art. 24. Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 1940, 119.0 da Independência 

e 52.0 da República . 
GETULIO V ARO AS 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 2.025- DE 19 DE FEVEREIRO DE 1940 

Dispõe sobre a execução do Decreto-lei n. 1. 395., de 29 de junho de 
1939, na parte relativa ao trabalho na navegação lacustre e flu
vial, no f1•áfego d~ pôrlo e na pesca. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As instruções a que se refere o artigo s.o do Decreto
lei n. 1. 3195, de 29 de junho de 1939, serão, na parte relativa ao 
trabalho na navegação lacustre e fluvial e no tráfego de pôrto e na 
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pesca, elaboradas pelas Delegacias d? Trabalho Marítimo e sujeitas à 
aprovação dos Ministros da Marrnha e do Trabalho, Indústria 
e Comércio. 

Art. 2.o As instruções de que trata o artigo anterior serão 
expedidas dentro do prazo de nov~nta dias, contados da comunicação 
telegráfica do presente decreto-ler. 

Art. 3.o Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VAHGAS 

Waldemar Falcão. 
Henrique A. Guilhem. 

DECRETO-LEI N. 2.026- DE 21 DE FEVEREIRO DE 1940 

Cria, no Ministério da Fazenda, a Comissão de Orçamento (C.O.) 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, dacreta: 

Art. f.O Fica criada, no Ministério da Fazenda, a Comissão de 
Orçamento (C.O.), que funcionará até que seja organizada a Divisão 
de Orçamento do Departamento Administrativo do Serviço Pú~lico, 
a que se refere o p::trágrafo único do artigo 3.0 do decreto-lei n. 579, 
de 30 de jul·ho de 1938. 

Art. 2.0 A C. O. será constituída de duas Divisões: Divisão da 
Despe.sa (D.D.) e Divisão da Receita (D.R.). 

Art 3.0 A presidência da C.O. eaberá ao Presid€nte do Depar
tamento Administrativo do Serviço Público, que nenhuma vantagem 
perceberá pelo exercício dessa função. 

Art. 4.0 As Divisões a que se refme o artigo 2.0 , serão chefiadas 
por Iuncionário5, com a gratificação de função de 18 contos de réis 
anuais, ou por extranumerários, designados pelo Presidente da C.O. 

Art. 5.0 Os trabalhos da C.O. serão executados por funcionários 
e extranumerários, requisitados pelo seu Presidente, de qualquer orgão 
do serviço público, mediante prévia autorização do Presidente da 
República; 

Art. 6.0 O Presidente da C.O. poderá designar, dentre os fun
cionários ou extranumerários a que se refere o artigo anterior, um 
secretário, que terá direito à gratificação de função anual de 4 :800$0, 
se for funcionário. 

Art. 7.° Fica aberto o crédito especial de 1;7 :400'i\O, dos quais 
37:400$0 para atender ao pagamento das gratificações de função ins
tituídas por este decreto-lei e 10:000$0 para materi;>l. 

Art. 8.0 Revogam-se as disposições· em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS 

A. de Sousa Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2. 027 - DE 21 DE FEVEREII\0 DE 1940 

Cria a Comissão de reorganização dos serviços ela Diretoria do 
Imposto de Renda e dá outras providêncü1s 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe eonferc 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica constituída uma Comissão, subordinada ao Minis
tro da Fazenda, incumbida de reorganizar os serviços da Diretoria do 
Imposto de Renda. 

§ 1.0 Essa Comissão será composta de três (3) membros, desig
nados pelo Ministro da Fazenda. 

§ 2.0 Dentre es.ses membros o Mini~tro da Fazenda designará o 
que deverá exercer as funções de presidente. 

§ 3.0 O Deparbmento Administrativo do Serviço Públien rlc:sig
nará um dos seus Diretores para orientar os trabalhos da Co,~llissão, 
àe modo que obedet;am às normas de organização geral. 

Art. 2.0 O Presidente da Comissão solicitará ao Ministro da 
Fazenda que tenham exercício nessa Comissão os funcion:.\rios do 
Ministério da Fazenda necessários à execução de seus traball10r~, obser
vado o artigo 35 do Decreto-lei n. 1. 713, de 28 de outubro de 1!139. 

Art. 3.0 Aos membros· da Comissão e aos funcionários posto' 1:. 
sua disposição poderá, quanrjo exigirem as necessidades do serviço. ~er 
ccmceclida gratificação pela prestação de serviços extraordínái'ios na 
forma do Capítulo III do Título II do Decreto-lei n. 1. 713. d-e 28 de 
outubro de 1939, e respeclivo regulamento. · 

Art.. 4.0 A Comissão elaborará os projetos de decreto-lei mg:l
nico .. regulamentos e regimento; promoverá a instalação da nova llcp:w
tiçiío e o seu fnncionamento. 

§ 1.0 Os novos serviços serão ctJnstituidos paralelamente aos 
atuais, que serão substituídos progressiva e Ol•urtunanwnte. 

s :G.o A implantação de métodos de trabalho, aprovados pela 
Comissão, poderá ser confiada, mediante contrato, a cmpre~C!s parti
culares, especializadas. 

Art. 5.0 Para o pagamento das despesas decorrentes da execução 
deste decreto-lei, serão abertos os créditos especiais necessários pc,io 
Ministério da Fazenda, mediante proposta justificada da Comi-ssão. 

Parágrafo único. Os erc;dilos serão distribuídos ao Tesouro 
l'iacional. cabendo ao Presidente da Comissão requisitar os l'&sl)ecti
vos pagamcntrJs. 

Art. 6.0 Os orgãos e autoridades dos serviços públicos federai, 
estadual e municiJJal e, especialmente, os do Ministério da Fazenda 
deverão colaborar e prestar à Comic;são todo o concurso de que 
necessitar e lllcs for solicitado para a execução de seus trabalho~. 

Art. 7.0 Este dccreto-lf'.i entrará em vigor E a data de sua publi
oação, revogadas as dL;posiç.ões em contrário. 

Rio de JBneiro, 21 de fevereiro de 1940, 119:0 drr Independência 
e 52.0 da República. 

(Ü.'TULIO V AROAS 

A. de·Sousa Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2.028- DE 22 DE FEVEREIRO DE 1940 

/mtittte o Registo Profissional dos Professores e AuxiUares da Admi
nistração Escolar, dispõe sobre as condiçõe,s de trabalho dos 
ernpregculos em estabeletimentos particulares de ensino e dá 
outras providências. 

o Pre-sidente da República, UBando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

CAPITULO I 

DO REGIS'I'O PROFISSIONAL DOS PROFESSORES E AUXILIARES' DA 

ADMIN!SirRAÇÃO ESCOLAR 

ArL 1,0 O exercício remunerado do magistério em estabeleci
mentos particulares de ensino exigirá, a,lém .das condiçõ·es de habili
tação estabelecidas pela competente legislação, o registo na repar
bção própria do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio. 

§ 1.0 Far-se-á o registo de que trata este artigo uma vez que o 
interessado a-presente os documentos seguinte~: 

a) certificado de habilitação para o exercício do magistério, expe
dido pelo Ministério da Educação e Saude, ou pela competente auto
ridade estadual ou municipal; 

b) carteira de identida,de; 
c) folha corrida; 
d) atestado, firmado por pessoa idônea, de que nilo responde a 

processo nem sofreu .condenação por crime do natureza infamante; 
e) atestado de que não sofre de doença contagiosa, passado por 

autoridade sanitária competente. 
§ 2.0 Dos e<>trangeiros serão exigidos, além dos documentos indi

cados nas alíneas a, c, d e e do parág'l'afo anterior, estes outros: 
a) carteira de identidade de estrangeiro; 
b) aleslad'o de bons an~ccedenles, passado por autoridade poli

cial competente. 
§ 3.0 Tratando-se de membros ele congregação religiosa, ser;í 

dispensada a apresentação dos documentos indicados, nas alíneas c 
e li do § 1.0 , e, quando estrangeiros, será o documento referido na 
alínea b do § 2.0 substituído por atestado do bispo diocesano ou de 
autoridade equiva)entr,. 

Art. 2.0 Estão sujeilos à obrigação do registo no Ministério do 
'I'rabalho, Indústria c Comércio os auxiliare" da administraç.ão esco
lar dos estabelecimentos particulares de ensino. 

§ 1.0 Para que se efetue o registo de .que trata ·este artigo, 
deverão os auxiliares da administração escolar apresentar os documen
tos mencionados nas alíneaól b, c, d e e do § 1.0 do artigo anterior e, 
se exigível. o certificado de habilitação, expedido pela competente 
autoridade do ensino. 

§ 2.0 Dos estrangeiros s-erão exigidos os documentos de que trata 
o § 2.0 do artigo anterior ; 

§ 3.0 Aos religiosos enquadrados neste artigo aplica-se o dis
po.sto no § 3.0 do artigo anterior. 

Art. 3.0 Da carteira profissional, expedida pelo Ministério do 
Trabal,llo, Indústria e Comércio, constarão a declaração do registo e o 
seu número, e sem ela ninguem poderá ser admitido, como professor 
ou como auxiliat' da administração escolar, a, prestar serviço remu
nerado nos estabelecimentos particulares de enólino. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 105 

G.:\PtTULO II 

D.\S CONDIÇÕES DE TRABALHp DOS PROFESSORES 

Art. 4.0 Não poderá o professor dar por dia mais de seis aulas. 
Parágrafo único. Após o decurso d~ três aulas consecutivas, 

será assegurarl'o ao professor o período de noventa minutos, pelo 
menos, para descanso ou refeição. 

Art. 5.0 Dos professores não se exigirá, aos domingos, a regên
cia de aulas nem o trabalho em exames. 

Art. 6.o A remuneração dos professores será fixada pelo número 
de aulas semanais, na conformidade dos. horários. 

§ 1.o O pagamento far-se-á mensalmente, considerando-se para 
este efeito cada mês constituído de quatro semanas e mei·a. 

§ 2.0 Vencido cada mês, será descontada, na remuneração dos 
professores. a importância corre5pondente ao número de aulas a que 
tiverem faltado. 

§ 3.0 Não serão desconta,das, no decurso de nove dias, as faltas 
verificadas ·por motivo de gala ou de luto em consequência de fale
cimento cto cônjuge, do pai ou mãe, on de filho. 

Art. 7.0 Semp're que o estabelecimento de ensino tiver necessi
dade de aumentar o número ele aulas marcado nos horários, remune
rará o profe5sor, findo cada mês, com uma importância complementar 
correspondente ao número de aulas exooclentes. 

Art. 8.0 No período de exames e no de férias, será paga men
salmente aos professores remuneração {)ON'espondente à quantia a 
eles assegurada, na conformidade dos horárioB, durante o período 
de aulas. 

§ 1.0 Não se exigirá dos professores, no período de exames, a 
prestação de mais de oito horas de trabalho diário, salvo mediante 
o pagamento complementar de cada hora exced·ente pelo preço corres
pondente ao de uma, aula. 

§ 2.0 No período de férias, não se poderá exigir dos profeiSsores 
outro serviço senão o relacionado com a realização de exames. 

Art. 9.0 Não será permitido o funcionamento do estabelecimento 
particular de ensino que não remunere condignamente os seus pro
fessores, ou não lhes pague pontualmente a remuneração de cada mês. 

Parágrafo único. Compete ao Ministério da Educação e Saudc 
fixar os critério;:; para a determinação da condigna remuneração 
devida aos profe~sores, bem como assegurar a execução do preceito 
estabelecido no presente artigo. 

CAPíTULO III 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 10. Os ·estabelecimentos particulares dA ensino, para o 
efeito da fiscalização da execução do presente decreto-lei, são obri
gados a manter afixado na secreta;ria, em lugar visível, o quadr·o 
de seu corpo docente, do .qual conste o nome de cada professor, o 
número de seu ,registo e o de sua carteira profitssional e o horário 
respectivo. 

Parágrafo único. Cada estabelecimento deverá 'POssuir, esrri
turado em di&,. um livro de registo ,do qual constem os dado;;• refe
rentes aos professores, quanto à sua identidade, registo, carteira 
profissional, data de admissão, condições de trabalho, e qu'lisquer 
outras anotações que por lei devam ser feitas, bem como a data 
de sua saída quando deixarem o estabelecimento. 
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Art. 11. A fiscalização da
0 
execuç~o do pre~ente decreto-] e i. 

salvo 0 disposto no seu a~t. ~- , caber~ ~s autondadcs fls_ca1s do 
Ministério do Trabalho, Industna e ComerciO e aoo seus funcwnárws 
em geral, observado o proce<Sso do Decreto n. 22.300, de 4 de 
janeiro de 1933. 

CAPíTULO IV 

DAS PENALIDADES 

Art. 12. A infração de qualquer dos dispositivos do presente 
decreto-lei sujeita o infrator à multa de 100$0 (cem mil réis) a 
1 :000$0 (um conto de réis), aplicada }Joio Diretor do Departamento 
]\,'aciona! do Trabalho, no Distrito Federal, c pelos Insp;:;tores Regio
nais do Ministério do Trabalho, Indúiitria e Comércio nos Estados e 
Território do Acre. 

Parágrafo único. A penalidade &Será aplicada no máximo. 
a) se se :1purar o emprégo de artifício, ou simulação, para frau

dar a aplicação deste decr·eto-lei; 
b) se se tratar de reincidência; 
c) se se verificar a admissão de professor ou de auxiliar da 

administração escolar, não registado na forma. deste decreto-l;:;i. 
Art. ·13. O recu1·so da decisão que impuser penalidade c a 

cobranp das multas regulam-se pelo disposto no decreto n. 22. '131, 
de 23 de novembro de 193'2, no que for aplicável, não sendo, porém, 
admitido l'ccurso sem prévio depósito do Yalor da multa. 

CAPíTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TIIANSITÓRJAS 

Art. 14. Continuam em vigor, para os empregados em estabe
lecimentos particulares de ensino, sejam professores OD auxiiir:res 
da administração ·escolar, uns e ouLrDs; para eete efeito, equipa,rados 
aos comerciários, todos os preceitos da legislação de proteção e a;;sis
l ência aos trabalhadores e de previdência social, excetuando-se os que 
implícita ou expllcitamente colidam com os do presente d<)Creto-loi 

§ 1.0 A duração do trabalho dos auxiliares da administra1;ão 
escolar será objeto de regulamentação especial, devendo o Govérno 
expedir o necessário regulamento. 

§ 2.0 Aos empregados de secretaria aplica-se o disposto no 
decreto-lei n. 452, de 26 de maio de 1938. 

Art. 15. Serão nulos quaisquer atos ou acordos d86linados a 
fraudar os dispositivos deste decreto-lei ou a ilidir sua aplicação, 
sendo vedado o rebaixamento de 13alários por motivo de sua execução. 

Art. 16. Fica marcado o prazo de dez meses, contados da ins
tala~ão . do respectivo registo, para que os professores e auxiliares 
da admimstraçfw escolar, em serviço, efetuem a necessária inscrição. 

§ i.0 Dos professores que provem de modo idôneo que já se 
achavam no exercício efetivo da profissfw há mais de dez anos c;eruo 
exigidos apenas os documentos indicados nas alíneas a, b ;:; e do 
§ i.0 do art. 1.0 deste decreto-lei. 

§ 2.0 Tratamento igual ao do parágrafo anterior terão os· auxi
liares da administração escolar em condições idênticas, salvo quünlo 
ao documento da alínea a do citado § 1.0 , quo somente será exi.dvel 
dos que forem estrangeiros. 
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Art. 17. O Registo Profissional dos Professores e Auxiliares 
da Admini&tração Escolar terá início sessenta dias após a publicação 
do presente decreto-lei, e nesse prazo o Ministro do Trab:ütio, Indús
tria e Comércio expedirá instruções para a instalação rlos serviços 
necessários. 

Art. 18. O presente decreto-lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 1940·, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República . 

GETULIO VARGAS 

Gustavo Capanema. 
Valdemar Falcão. 

DECRETO-LEI N. 2.029- DE 22 DE FEVEREIRO DE 1940 

Dispõe s6bre as peixarias instnl.adas no Distrito Fedem[, de acprdo 
com o Decreto n. 24.519, de 30 de junho de 1934 

O Preoidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição e o art. 31 do decreto-lei n. 90, de 22 de 
dezembro de i 937, e 

Considerando que o decreto n. 2L 519, de 30 de junho ele 1934. 
que regulou as condições de distribuição e venda do pescado, con
cedeu às· peixarias na;;; condições esbtbelecidas isenção de imposto:; 
federais·, estaduais e municipais pelo prazo de cinco ano~. decreta: 

Art. 1.0 As p-eixarias estabelecidas no Distrito Federal de rrm
formidarl'e com o decreto n. 2·1. 519, de 30 de junho de 1934, ficam 
isentas de quaisquer imposto" municipais pelo prazo de cinco anos, 
a contar da data de sua instalação. 

Art. 2.° Ficam sem efeito os executivos fiscais já iniciados e os 
auto:~ lavrados contra as peixarias a que se refere o ·a,rlig0 an:terio!' 
por falta de pagamento dos mencionados impostos. 

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro ele 1940, 119.0 da Inclependêneia 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS 

Francisco Campos. 
Fernando Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 030 - DE 22 DE FEVEREIRO DE 1 g !10 

Abre, pelo Jfinistério da Guerra, o crédito especial de 5. 000 :ooo:;:o, 
para as obras da nova Escola Militar, e dá outras providência~ 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constitu'i~:ão, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto, pelo Ministério da Guerra, o crédito espe
cial de cinco mil contos de réis (Rs. 5. 000: 000$0), para atender neste 
exercício às despesas (Obras - Desapropriações e Aquisições de 
Imóveis) com a construção da nova Escola Militar, em Rezende. 
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Art. 2.o Pa.ra completar a importância de 3(}. 000 .contos de réis 
necessária à .construção de que trata o artigo anterior" incluir-se-á 
em cada um dos orçamento.s relativos aos exercícios de 1941 a 1945. 
uma dotação à0 cinco mil contos de réis (Rs. 5. 000 :000$0). 

Art. 3.0 Hevogam-se as disposições em contrário. 
Hio de Janeiro, 22 de fevereiro de 1940, 119.0 da Independência 

e 52.o da Hepú!Jlic'a,. 
GETULIO VARGAS 

Eurico G. Dutra. 
A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 031 -DE 23 DE FEVEREIRO DE 1940 

Extingue o Estabelecimento de Material de Intendência na 7.a !legião 
Militar e dá outras providências 

O Presidente da República, em face da Exposição de Motivos 
apresentada pelo Ministro de Estado da Guerra e no uso das atribui
ções que confere a Constittúção, decreta: 

Art. 1.° Fica extinto o Estabelecimento de Material de Inten
dência da 7.a Região Militar e criado, em substituição, um "Depó~ito 
de l\Iatcrial de Intendência" com as seguintes atribu.ições: 

a) conservar o material novo que ex-istir; 
b) rep:trar e conservar o material usaclo e aproveitável; 
c) fornecer êsse material, mediante ordem superior. 
Art. 2.0 O Depósito de Material de Intendência ficará subordi

nado à Diretoria de Intendência do Exército, com autonomia adminis
trativa - sem prejuízo da ação dos órgãos superiores - e com n 
missão de prover normalmente as unidades das 6.a, 7.a e s.a Regiões 
.Militares. 

Art. 3.0 Os operários civís em serviço no referido Estabeleci
mento poderão ser aproveitados no Depósito de Material rJe Inten
dência, a juízo do 1\linistro da Gnerra, ou transferidos para os Estct
belecimenlos de Material de Intendência. 

Art. 4.0 As providências decorrentes dês te decreto-lei serão 
executadas durante o corrente ano, de modo a não se prejudicar o 
regular fornecimento às Regiões. 

Art. 5.0 O Ministério expedirá as Instruções complementares e 
necessárias à execução dês te decreto-lei. 

Art. 6. 0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 1940, 119.0 da Independência 

e 52.0 da República. 
GETULIO VARGAS 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 2.032- DE 23 DE FEVEREIRO DE 1940 

Revê a legislação referente ao serviço da estiva e sua fiscaUzação., 
nos portos nacionais, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1·0 Estiva das embar.cacões é o serviço de movimentacão 
das mercadorias a bordo, em carregamento ou descarga, ou outro de 
conveniência do responsável pelas embarcações, compreendendo esse 
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serviço a arrumação e a retirada dessas mercadorias no convés ou 
nos porões. 

§ 1.0 Quando as operações de carregamento ou descarga forem 
feitas dos cais e pontes de acostagem para bordo, ou de bordo para 
essas construções portuárias, a estiva começa, ou termina, no con
vés da embarcação atracada, onde termina ou se inicia o serviço de 
capatazias. 

~ 2.0 Nos portos que, pelo respectivo sistema de construção, não 
podem dispor de aparelhamento próprio para as operações de em)Jar
que ou desembarque de mercadorias, feitas integralmente com o 
aparelhamento ·de bordo, e, bem assim, no caso de navios do tipo 
fluvial, sem aparelhamenfd próprio para tais 'Operações, e que não 
permitem, por sua construção, o emprego do aparelhamento dos cais 
ou pontes de acostagem, o serviço de estiva, de que trata o para
grafo ant~rior, compreende, mais, a entrega ou r·ece~imento das 
mercadorias pc!os operários estivadores aos trabalhadores que movi
mentàm >a;; co.rga~ em terra ou vice-versa. 

§ 3.0 Quando as operações referidas no § 1.0 forem feitas de 
embarcações ao costado, ou para essas embarcações, o serviço de 
estiva abrange todas tas operações, inclusive a arrumação das mer
cadorias naquela:: cmbarcaçi5es, podendo compreender, amda, o trans
porte de ou pare\ o local de carregamento ou de descarg'n, dessas mer
cadoriBs, e d'c 011 para {erra. 

Art. 2.0 O serviço de estiva compreende: 
a); a rnfio de obra de e,stiva, que abrange o trabalho braçal de 

manipular;ão das mercadorias, para sua movimentação em descarga 
ou carregamento, ou para sua arrumação, para o transporte aquático, 
ou manejo dos guindastes de bordo, e a cautelosa direção das opera
ções que estes realizam, bem como a abertura e fechamento das 
escotilhas da embarcação princip!aJ e embarcações auxiliares e a 
cobertura das embarcações auxiliares; 

b) o suprimento do aparelh:Hnento acessório indispensável à rea
lizaOão da parte do serviço especifiCJa.da na alfnea anterior, no qual 
se compreende o destinado à prevenção de acidentes no trabalho; 

c) o fornecimento de embarcações auxiliares, bem como reboc::t
dores. no caso previ.sto no § 3.0 do artigo anterior. 

Parágrafo único. Na mão de obra referida, neste artigo, 
distinguem-se: 

a) a que se realiza naB embarcaçõe"s principais; 
b) a que se efetua nas embarcações auxiliares, alvarengas ou 

saveiros. 

Art. 3.0 A execução do serviço de estiva, nos porto.s naeicmais. 
competirá a enUdades estivadoras de qualquer das seguintes categoria·s: 

a) Administração dos portos organizados; 
b) caixa portuári:t, preYista, no art. /!. 0 , sàmente para os portO:i 

não organizados; 
c) armadores, diretamente ou por intermédio de seus agentes. 
Parágrafo único. Cabe a e,;sas entidades -estiva.claras, quando 

se encarreguem da execução do serviço de estiva, o suprimento do 
aparelhamento acessório e. bem nssim, o fornecimento das embar
cações auxiliares, ·a!varengas ou saveiros e rebocadores, a CJUC se 
l'eferem as alíneas b c c do artigo anterior. 

Art. 4.0 l\'os portos não organizados, o Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio poderá criar uma Caixa portuária para executar 
os serviços de estiva, a qual ficará com a faculdade de clcôapropriar, 
por utilidade pública, nos termos da lei, o material fixo e flutuante 
que for neceíit]ário à sua finalidade. 
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§ 1.0 As caixas portuárias !n~titu~das p?r ~te artigo s~rã_o 
admini~Stradas por delegado~ do l\flmstérw t:Ja. ~ 1açao e Obras ~ub~J
r.as, com os poderes necessarws p'a,ra a aquunçao., ou desaproprwc;ao, 
do material fixo e flutuante. 

§ 2.o A compra ou in~enização do. material realizar-se-á com 
05 recursos obtidos J!Or mew ?e empres_tl!fiO feito no Instituto dr~ 
Aposentadoria e Pensoes da Estiva, amortizavel a prazo longo e JUro~ 
de 7o/o (sete por cento) ao ano. 

Art. 5.o ·A mão de obra na estiva das embarcações, definida 
na alínea ç. do art. 2.0 , só poderá ser executada por oper-ádos esti
vadores, devidamente matriculados na.s Capitanias dos Portos, ou em 
suas Delegacias ou Agências, exceto nos casos previstos no art. 8.0 

de.ste decreto-lei. 
§ 1.o Para essa matrícula, além de outros, são requisitos 

essenciais: 
1) p1·ova de idade entre 18 e 35 anos; 
2) atestado de vacinação; 
3) atestação de robustez física pelo Instituto de Aposentadoria 

e Pen.sões da Estiva; 
4) fol·ha corrida; 
5) quitação com o serviço militar, quando se tratar de brasileiro, 

nato ou naturalizado. 
§ 2.0 Para a matrícula de estrangeiros, será, tambem, exigida a 

comprovação da permanência legal no país. 
§ 3.0 As Capitanias dos Portos, &uas Delegacias e Agências efe

tuarão a-s matrículas até ao limite fixado, anualmente, pelas ruspe·::
tivas Delegacias do Trabalho J'viaríLimo. não podendo exceder do tôr~o 
o número de estrangeiros matriculados . 

§ 4.° Ficam sujeitas a revalidação, no primeiro trimestre de 
cada ano, as cadernetas de estivador entregues· por ocasião da 
matrícula. 

§ 5.0 O limite máximo de idade estabelecidp no § 1.0 não será 
exigido para a matrícula dos estivadores e trabalhadores em carvEo 
e minério em atividade na data da presente lei. 

Art.. 6.o As entidade.s especificadas no art. 3.0 envi·arão, men
salmente, à Delegacia do Trabalho Marítimo um quadro demons
trativo do número de horas de trabalho executado pelos operários 
e&tivadores por elas utilizados. 

Parágrafo único. Verificando-se, no decurso de um semestre, 
haver cabido a cada operário estivador uma média superior à de 
1. 000 (mil) horas de trabalho, o número de operários será aumen
tado de modo que se restabeleça esta última média, e. no caso con
trário, a matrícula será fechada, até que se atinja esse índice de 
intensidade de trabalho. 

Art. 7.0 O serviço de estiva das embarcações será executado 
de acordo com as instruções dos respectivos comandantes, ou :;·eus 
prepostos, que serão responsáveis pela arrumação ou retirada das 
mercadorias, relativamente às condições de segurança das refel'ida& 
embarcações, quer no pôr to, quer em viagem. 

Art. 8.0 As disposições contidas nesta lei aplicam-se, obngato
ri.a.menle, a todas as embarcações que frequentem os portos nacionais., 
com exceção das seguintes·, nas quais o serviço de estiva podem ser 
executado, livremente, pelas respectivas tripulações: 

1.0 , embarcações de qualquer procedência ou destino que trans
portarem gêneros de pequena lavo01ra e da pesca para abastecer os 
mercados municipais das cidades; 

2.0 , embarcações de qualquer tonelagem empregadas no trans
porte de mercadorias líquidas a granel; 
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3.0 • embarcações de qualquer tonelagem empregadas no trans
porte de mercadorias sólidas a granel, quando a carga ou descarga 
for feit::. por aparelhos mecànicos automáticos, apenas durante o 
período do servic-o em que se torna desnecessário o rechego; 

4.0 , embarcações ele qualquer tonelagem empregadas na execução 
d'e obras e .serviços públicos nas vias aquáticas elo país, seja dire
tamente pelos poderes públicos, seja por meio de ·Concessionários ou 
empreiteiros. 

§ 1.0 Poderá tam!)em ser livremente executado, pelas próprias 
tripulações das embarcações respectivas, o serviço de estiva das ma
Ias postais e ria bagagem de camarote dos passageiros. 

§ 2.0 A estiya de earvão e mil,lérios nos portos onde houver 
operários especializados nesse serviço será executada pelos trabalha
dores em carvão e minério, os quais deverão ser matriculados nas 
Capitanias elos Portos, nos termos do url. 5.0 d·u presente lei. 

§ 3.0 Para os efeitos do parágrafo anterior, süo -considerados 
armaciures, nos termos da alínea c do art. 3.0 , as firmas carvoeiras 
que possuam material flutuante. 

§ 4.0 Tôdas as operações de estiva de mercadorias, tanto nas 
11mbarcações principais, como nas au:üliaN:s, de qualquer tonelagem, 
que, na data da presente lei, eram executadas por pl'ssoal estranho 
aos s!t1dicato.s de estivadores: ,ccntinuarãu a ser feitas livremente. 

Al't. 9.0 O serviço de estiva, quando ni'io realizado pelos arma
dores ou por seus agentes, será por eles liVl'emeute requisitado de 
·qualquer dcu3 entidades previstas no art. 3.0 , pela Jorm2. seguinte: 

a) a requisição será feita, por c.:crito, 2. uma umca entidade 
estivadol'a, para o mesmo navio e ;3c'mpre que possivel, de vés
pera: 

b) a requisição indicará, sempre que possível: o dia e hora 
provável em que terá início o serviç.o, o nome do navio, a qurrnti
clade e a natureza elas mercadorias a embarcar ou desembarcar, o 
número d'e porões em que serão estivad:::.;; ou desestivadas, o local 
c~.1dc operará o navio, e se a operaçlo se fará para cais ou ponte 
de acostagem, ou para emharca·~0es auxiliares ao costado. 

Art. 1 O. As entidades estivadoras .pagarão os proventos devi
dos aos operários estivadores, dentrO cie 24 horas após a terminação 
do serviço de cada dia. no próprio IocDl do serviço ou na sede do 
respectivo sindic[lto. 

§ 1.0 Em caso de dúvida. sobre o montante elos proventos a pa
gar, a entidade estivadora pagará aos operários estivadores a parcela 
não discutida e depositará o restante, dentro de 2'' hor2.s, nn Caixn 
Econômi~a, ou na Agllacia ou nas mãos do represento.nte do Banco do 
Brasil, à ordem elo delegado do Trabalho Marítimo. 

§ 2.0 Dirimida a dúvida, será pela Delegacia do Trabalho Ma
rítimo levantada a soma depositrrda e e1•.tte3·ue a quem ele cli-ceito a 
parte que lhe couber. 

§ 3.0 A pedido, por escrito, dos operários estivadores, o dele
g2.do rio Trabalho Marítimo suspende:::á c.té quitação, o exercício d~ 
atividade dê\ entici'ade estivadora oue cste.ia em débito comprovado 
para com os operários. 

Art. 11. Os armadores responderão, solidàriamente com os seus 
agentes, pelas somas por estes devidas aos operários estivadores. 

Art. 12. O serviQo de estiva será exr.culado com o melhor apro
veitamento possível dos guindastes e demais instalações de carga e 
descarga dos navios e dos portos. 

§ 1:0 As entidades estivadoras só poDerão empregar operários 
estivadores. contramestres e contramestres gerais escolhidos entre 
03 matricuiados nas Capitanias dos Portos. 
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§ z.o As entidades estivadoras serão responsáveis pelos roubos 
e pelas avarias provadamente causados às mercadorias e aos navios 
em que trabalharem· 

§ 3.o Quando o serviço de estiva não começar na h~ra prevista 
na requisição, sem aviso aos estl\'adorcs antes do engaJamento, ou 
quando for interrompidO por moéívo . de chu::-a, ou ainda, quanào 
obrigar a esperas e delongas, devidas a agitaçao das águt:s, os ope
rários engajados perceberüo da entidade estivadora, pelo tempo de 
paralisaçüo ou de espera, a metade dos ~aL\i'ios fixados na tabela 
competente. 

§ 4.0 Nos portos em que a entrada e saida dos ;navios depen
derem da maré, as esperas ou delongas que excederem de duas horas, 
na execução dos serviços ele estiva, serão pagas aos operário~ estiva
dores, na base de metade dos salários fixados na tabela competente. 

A remuneração aquí prevista nuo se estenderá aos lripulantes 
e estivadores que, nos termos dQ art. 19. § 4.0 • perceberem salário 
mensal. 

§ 5.o A enlidade estivadora fica obrigada a fornecer no devido 
tempo o aparelhamento acessório, bem corno as embarcações auxi
liares e rebocadores indispensáveis à continuidade do serviço de es
tiva, devenclo, tambem, providenciar, junto às administrações dos 
portos organizados, relativamente ao lugat· no cais, para atracação, 
bem como aos guindastes, armazens e vagões que lhes cabe fornecer. 

§ 6.° Fica a entidade estivadora obrigada a pagar aos operá
rios estivadnres os salários correspondGntes no lempo de paralisação 
em virtude das interrupções decorrentes da falta elos eleme.ltos ne
cessários ao trabalho. 

Art. 13. O número alua! de operários esLivadores para compor 
os ternos ou turmas em cada porto, para trabalho em cada porão, 
convés ou embarcação auxiliar, será revisto e fixado pela Delegacia 
do Teabalho Marítimo, tendo em vista a espécie elas mercadorias e 
das embarcações, 

§ 1.0 O serviço de estiva nos navios será dirigido, em ü:tda po
rão, por um contra-mestre e .chefiado por um conlt'a-mestre geral 
para todo o navio . 

.§ 2.0 Nas embarcações auxiliares em que a estiva não for feita 
pelos próprios tripulantes não haverá contra-mestre. 

§ 3.0 .:\'as embarcações auxiliares em que a estiva for feita pelos 
próprios tripulantes, o serviço será dirigido pelo pat.rão da embar
cação, o qual, no caso de ter direito a remuneração por uuidadc, 
perceberá o número de quotas previsto para os contra-mestres. 

Art. 14. Somente terão direito a perceber proventos pelo ser
viço de mão de obra de estiva os operários Pstivadores e os contra
mestre.:: que estiverem em trabalho efetivo a bordo elas ernbarcai)ões, 
ou nos casos expressamente previstos nesta lei. 

Parágrafo único. Sendo 05 sBrYil)os 8X"Cutados por operários 
sindicalizados, organizarão os respectivos sindicatos o rodízio dos 
operários, para que o trabalho caiba, equitalivdmentc, n lodos. 

Art. 15. Durante o perlodo de cngajamcf.lto. o mE'smo terno de 
operários estivadores deverá trabalhflr co;;timwmGnte, nL'l11 O'J mais 
porõe.s do mesmo navio, podendo tambem se~· aproveitado C'm m:lis 
de um navio e em mais de uma cmb:lrcr.çi'\o nu:ciliar. 

Art. 16. r-• os portos organizados, quando os navios estiverem ao 
largo, o tempo de viagem dos operários estivadores, para bordo e 
viCe-versa, será computado como tempo d'e trabalho e remunerado na 



A,TOS DO PODER EXECUTIVO 113 

base do salário-dia aprovado, devendo ser fornecida condução segura 
e apropriada pela entidade estivadora, que perceberá do armador o 
total dos salários, mais ·a. percentagem que lhe couber. 

!3 1.0 Nos portos não organizados, as tabelas de taxas deverão 
compreender .n9s valores fixados o tempo d'espendido na viagem, pelos 
onerários estivadores. do ponto de embarque para hordo e vice-versa. 

§ 2.0 A Delegacia do Trabalho Marítimo ·local, fixará os pontos 
de ernbaraue e desembarque dos operários estivadores no porto. 

Art. f 7. Os operários estivadores, quando no recinto do pôrto e 
do trabalho, usarão comci distintivo uma chapa, na qual serão grava:. 
dos, em caracteres bem legíveis, as iniciais O. E. (Operário Estiva.., 
d'or) ou 8. O. E. (~indica to de Operários Estivadores) e o número 
de matrícula do oper~rio. 

Art. 18. Quando ocorrerem dúvidas eütre os operários estivado
res e a. entidade estivadora, o serviço deverá prosseguir. sob pena de 
incorrerem em falta grave os que o paralisarem, chamando-se sem 
demora o fiscal de estiva da Delegacia do Trabalho Madt.imo, para 
tomar conhecimento do assunto. 

Art. 19. A remuneração do serviço de estiva, salvo as exceções 
constantes dos §§ 3.0 e 4.0 do art. 12, será {~ita por meio de taxas, es
t.ahAlecidas na base de tonelagem, cubagem ou unid:::des ce mercado
ria e aprovadas, para cada pôrto, pelo ministro da Viação e Obras 
Públieas. As taxas deverí'io atender 11 espécie, peso ou volume e acon
rlicionamento das mer-cadorias. 

~ 1.0 Na determinação dos valores das taxas a que se refere este 
artigo, serão tomados em consideração, para cada pôrto, so valores 
das taxas de capatazias aue nele estiverem em vigor, e, onde não a., 
houver, os valores das do pôrto mais próximo. 

§ 2.0 Alem das taxas previstas nas tabelas de que trata n art. 35, 
poderão ser incluídas outras, depois de aprovadas pela autoridade 
competente, para bem atender às condições peculiares a cada pôrto. 

'§ 3.0 A estiva e a desestiva. de carvão destinado a. ou proveniente 
dA depósitos particulares. de fornecedores de ·carvão a navios ou à 
indústria serão remuneradas por meio de salários. 

§ 4.0 A estiva ou desestiva das embarcações, executada pelas 
próprias tripulações, .poderá ser remunerada por unidade ou por sa
lário, ou por unidade A salário, consoante a praxA adotada em cada 
região. 

§ 5.0 As tabelas aprovadas para c::tda pôrto deverão mencionar a 
regime oii r-egimes adotados na remuneração do serviço . 

.Art. 20. Os serviços conexos com os de estiva, a bor'do dos na
vios, tais como limpeza de ,porões, rechego de carga. que não tenha 
de ser descarregada, e outros, serão execut.:1dos pelos operários esti
vadores julgados necessários pela. entidade estivadora e mediante o 
pagamento de salários constantes de tabelas aprovadas pelo ministra 
do Trabalho, Indústria e Comércio, na forma do art. 35. 

Art, 21. Tanto as tabelas das taxas de estiva como as dos salários 
dos operários estivadores, de cada pôrto, serão submetidas à apro
vaç~o flo~ ministros a que se referem os arts. 19 e 20 pela Delegaci3 
d'o •rrabalilo M.arítimo, depois de ouvidas, por escrito, as partes in
t.eress:tdas, constituídas pelos órgãos de classe e entidades es!:h·:,dnras. 
As P<'rtes interessadas, consultadas, deverão prestar, no pra:::o rr/ximo · 
de 1 O dias, as informações devidas. 

163.488 
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, "" As taxa.s ele estiva compreenderão: 
Art. ~-. I ' . '"' d d lllontante por tone agem, ·cunagem on um,la e e carga mo-
f.~a' d~ a ser d-ividido pelos operários estivadores aufl execularern 

vimen• • 
0 serviçO; 

2.o, o montante por tonelagem, ·Cubagem ou unidade das despe
sas em que incorre a entidade estivadora. por materwm dP- cousumo, 
bem como pelas taxas de seguro e previdência, e outras eventuais; 

3.o, a parcela correspondente à administração. 
Art. 23. As tabelas a que se refere o art. 35 especificarão as 

taxas de que lrata o art. i9, com a regpectiva incidência, e indica
rão os seguintes valores : 

a) sob 0 título "l\1ontante da mão de obra", o valor definido no 
inciso 1.0, do artigo anterior; 

b) sob o título "Montante da e:.1tida1.le estivadora'', a soma dos 
valores das parcela.s mencionadas nos inci~os 2.0 e 3.0 do artigo an
terior; 

c) sob o título '"J'axas", o valor total da taxa, que é a soma dos 
montantes indicados nas alínea~ anteriores. 

Parágrafo úni.co. As tabelas de pagamento dos serviços d-e que 
trata o art. 20 especificarão os salários propriamente ditos e a re
muneração da entidade estivadora pelas despesas corresponde'.ltes às 
parcelas mencionadas nos incisos 2.0 e 3.0 do artigo anterior. 

Art. 24. A remuneração da mão de obra da esli va será dividida 
em quotas iguai-s, cabendo uma quota a cada operário estivador, uma 
e meia quota a cada contra-mestre e uma quota, por porão, ao contra
mestre geral, até ao máximo de três quotas. 

Art. 25. Quando a quantidade de mercadorias a manipular for 
tão pequena que não assegure, pura cada operário estivador, o pro
vento de meio dia, ao menos, de salário, os operários etagajados per
ceberão a remuneração correspondente a meio dia' de salário. 

Parágrafo único. Se o trabalho a que se refere este artigo ex
ceder, em d·uração, a meio dia de trabalho e, em quantidade, a 30 
toneladas, os operários perceberão a remuneração de um dia de tra
balho. 

Art. 26. Nenhuma remuneração será paga aos operários esti
vadores, ou às entidades estivadoras, durante as paralisações de 
trabalho produzidas por causas que lhes forem provadamenle impu
tadas. 

Art. 27. O horário do trabalho da estiva, em .cada podo d'o país, 
será fixado pela respectiva Delegacia do 1'rabalho i.\laritimo. O dia, 
ou a noite, de trabalho terá a duração de oito horas e será dividido 
em dois turnos de quatro horas, separados pelo intervalo de uma a 
uma e meia hora. para refeição e repouso. 

§ 1.0 A entidade estivad'Ora poderá prorrogar os turnos de tra
balho por duas horas, remuf,1erando-se o trabalho de prorrogação 
pelas taxas ou salários constantes das tabelas aprovadas. 

~ 2.0 Para ultimar o serviço de estiva dos grandes paquetes, ou 
elos navios que estejam na iminência de perder a maré. e para não 
interromper o trabalho nos navios frigorfí'icos, a entidade estivadora 
poderá executar o serviço de estiva durante as horas destinadas às 
refeições dos operários, pagando-lhes, porem, como suplemento de 
remuneração, o dôbro do salário correspondente à duração da re
feição. 

Art. 28. Os operários estivadores, matriculados nas Capitania~ 
dos Portos, suas Delegacias e Agências, teem os seguintes direitos, 
alem dos concedidos pela legislação vigente: 

1.0 , revalidação anual d·as cadernetas de matrícula, desde que 
provem assiduidade e sejam julgados fisicamente aptos para o ser• 
vi co: 
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2.0 , remuneração regulada por taxas e salários constantes de ta
belas aprovadas pelo Governo. 

§ 1.0 Uma vez por ano serão os estivadores submetidos a i'aspe
ção de saude, perante médicos do Instituto de Aposentadoria e Pen
sões da Estiva, afim de serem afastados aqueles eujas condições !físi
cas nuo permitam, temporária ou ucfhlitivamentc, a continuação do 
serviço. 

§ 2.0 Verif"icada a incapacidade J)~ra o trabalho, terão os esti
vadores direito aos benef"ícios outorgado~ pelo Instituto fie Aposen
tadoria e Pensões da Estiva, de conformidade com a legislação que 
reg·e a matéria, cabendo às Delegacias do Trabalho 2\farítimo cance-
lar, desde logo, a matrícula dos aposentados. · 

Art. 29 . .São deveres dos operários estivadores: 
1.0 , comparecer, com a necessária assiclui:-:acte e antecE>dencia, aos 

postos habituais de trabalho, paea o competente engajamento; 
2.0, trubalhae com eficiência, para o rápido desembaraço dos na

vios e bom aproveitamento da peaça disponível; 
3.0 , acatar as instruções dos seus superiores hierárquicos; 
4.0 , manipular as mercadorias com o necessário cuidado para 

evitar acidentes d"e trabalho e avarias; ' 
5.0 , não praticar, e não permitir se pratique, o desvio de merca

dorias nem contrabandos; 
6.0 , velar pela boa ·conservação dos utensílios empregados no ser

viço; 
7.0 , manter, no local de serviço, um ambiente peopício ao traba

lho, pelo silêncio, respeito. correção e higiene; 
8.0 , não andar armado, não fumae no recinto do trabalho nem 

fazer uso de álcool durante o serviço; ' 
9.0 , trazer o distintivo de que cogita o art. 17; 
10.0 , não se ausentar do trabalho sem prévia autori;:ação dos seus 

superiores. 
Art. 30. Sem prejuízo das penas previstas na leg·islação em 

vigor, os operários estivadores ficam sujeitos às seguintes penali
dades: 

1.0 , suspensão de um a trinta dias aplicável pel0 delegado do 
Trabalho Marítimo, ex-o{{icio, ou por proposta da entidade estiva
dora; 

2.0 , desconto de 10$0 (dez mil réis) a 200$0 (duzentos mil réis), 
por avaria praticada dolosamente, aplicável pelo delegado do Tra
balho Marltímo, ex-o{{icio, ou por proposta da entidade estivadora; 

3.0 , cancelamento da matrícula, aplicável pela Delegacia d"o Tra
balho Marítimo aos reincidOtltes em faltas graves, após inquérito 
para apuração das faltas. 

Art. 31. O serviço da estiva será fiscalizado pelo presidente e 
demais membros do Conselho da Delegacia do Trabalho Marítimo, 
diretamente, ou por intermédio de .fiscais da própria Delegacia, que 
permanecerão, pC>lo tempo CIUe for preciso, no recinto do trabalho, 
e comparecerão «os locais onde se tornar necessária a sua presença. 

Art. 32. 1\f~nhum serviço ou organiza~ão profissional, alem dos 
previstos em lei, pode intervir nos trabalhos de estiva. 

_1\rt. 33. Os casos omissos serão resolvidos, em primeira ins
tância, pelas Del~gacia.s do Trabalho Marítimo, assegurado o direito 
de recurso das decisões destas, sem efeito suspensivo, para o minis
Lro do Trabalho, Indústria e Comércio, dentro do prazo de trinta 
dias, contados da data da. respectiva notificação. 

Art. 34. ·Satisfeitas as exigências desta lei, com exceção d-o li
mite de idade, serão revalidadas as atuais matriculas de operários 
estivadores e trabalhadores em carvão e minério. 
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~ Dentro do prazo de sesseúta dias, contados da puhli-
- Ar~. 3v: •sente Iei, as Delegacias do Trabalho Marftimo, subme

eaç~o o:t pbe Ias referentes às taxas a que uiude o art. 19, à apro
lcra_o ado t~1 ~1istro da Viação e Obras Pública~. por intermédio do 
~·~aç•:?1.,.,mento Nacional de Portos e Navegaçfto, e as tabelus referen-.. ;cp.:.t .._(,. . . - d . . t J 
1 cs a s::dúrios,. me_newnados no. art. 20,. a aprov.a(;uO o mm1s ro ~o 
·;·1·,;]);:!iJO, lndustna e Comércro, por mtermédw do Departamc-ll.LO 
:·i::ciun:.I do Trabalho. 

Art. 36. A presente lei entrará em Yigor na data de sua publi
tUÇtio, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Rio cre Janeiro, 23 de fevereiro de 1940, 11G.0 cb Independência 
e 52.0 da República. 

GETUL!O \T ARGAS. 

Valdemar Falcão. 
João de lriendonr:a Lirtw. 
li em·iquc A. GuÜhem. 

DECRETO-LEI N. 2.033- DE 2G DE FEVEREIRO m:: i940 

!Jispõe sóbre a representação da Fazenda do Distrito Federal em Juizo 

O Prc:;idc<lLc da República, usando das atribuições que lhe con
:·ere o art. 180 da Constituição e nos termos do art. 31 do d"ecre:o
!ei n. 96, de 22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.0 A Fazenda do Distrito Federal será representada em 
juízo .nas ações relativas à cobrança de impostos, taxas e demais 
contribuições pelos advogados da Prefeitura em exercício, ~10 De
partamento do Contencioso Fiscal. 

Parágrafo único. O disposto no presente artigo se aplica aos 
feitos em r:'.lü·amento e compreende tanto as ações propostas pela Fa
zenda do Distrito Federal, como as que contra da forem movidas. 

Art. 2.0 Revogam-se a.s disposições em contrário. 

fiio de Janeiro, 26 de fevereiro de 1940, H!J.0 da. Independência 
e 52.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

DECHETO-LEI N. 2. 034 - DE 2G DE FEVEREIRO DE 19-Hl 

Autoriza a aquisição, pelo Ministério da Guerra, de um terreno em 
Belo Horizonte, destinado à construçüo de · urn edifício para n 
Cen!ro de Preparação de Oficiais da Reserva, da 4.a Re{Jião Ui
litar. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica o Ministério da Guerra autorizado a adquirir, pela 
quatntia de 250:000$0 (duzentos e cinquenta contos de réis) um 
terreno de 35.<l00m2 (trinta e cinco mil metros quadrados) com' duas 
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casas antigas nele existentes, situado à rua Mar de Espanha n. 448, 
no Hairo de Santo Antônio, em Belo Hm•izonte, d-e propried:1de do 
Dr. A ugusl,o Mário Cal·deira Brant, destinado it construção de um 
or!ifício par~ o Centro de PrP-para~,;ão {]e Ofieiuis ela Reserva (C. P. 
O. H.), da 4.a ficg·iíío Militar. 

Art. 2.0 As despesas com a acrnisi(.'f'o corrrriio por conta dos sal
dos existentes iaa Caixa Geral de Econr:mias da Guen3. 

Pio df' Janeiro. 26 de .fevereiro de 1910, 119.0 da Ic.d·ependência 
e 52.0 da P.ci)ública. 

GETULIO Y ARGAS. 

Eurico G. Dutm. 

DECRETO-LEI N. 2. 035 - DE 27 DI': Fl!:VEP.EIHO DE 1940 

DisJJõe sobre a 01'(Ja>!·izaçiio da Justiça áo Distrito Federal 
O Pre9idente da República: 

Usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constitui1:ão, 
decr·ci.a: 

PARTE I 

Da organização, da jurisdição, da competência e das 
atribuições 

LIVRO I 

Dos órgãos do Poder ;Judiciário 

TfTüLO I 

Disposições Preliminares 

Art. 1.0 A administrar)'io da Justiça, no Distrito Federal, com
pete r..os orgãos do I'oder Judiciário com R cnlaboração de orgãos 
auxiliares, instituídos nesta lei, e pela form:1 nP.la prescrita. 

Kf'!.. 2..0 O Tribunal de Apelação, o Tribun:1l do Juri, o Tri
bunal de Imprensa, os juizes de Direito e o.s juizes subsWutos teem 
juris;lição em todo o Distrito Federal. 

Parágmfo untco. Para os efeitos do re::;-isto civil, o Distrito Fe
deral fica dividido em circunscrições grupürla.s em zonas. 

Ar'!.. 3.0 r-:cnhuma autondade jud'ICiària pode delegar a própria. 
jurisdir:Go, sP!vo nos casos estabelecidos em lei. 

Art. 4.0 A jurisdição dos juizes, em geral, fixa-se, em rclnçt'lo 
a cad:'l, processo, pela distribuição, alternar:a e obrigatória, na forma 
âlls leis processuais. 
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TíTULO 11 

Do Tribunal de Apelação 

CAPlTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELL\IINARES 

Art. 5.0 O T1•ibuna! de Apela~ão é o o1·gão supremo da Justiça 
do Distrito Federal. 

§ 1.° Compõe-se de 23 juizes e divide-se em dnco C<lmaras, com 
quat.ro membros cada uma, sob os números ele ord·em: 1.a, 2.a, 3.a, 
4.a e 5.a. 

~ 2.0 J, 1.a e a 2.a Câmaras são criminais; a s.a, a 4.a e a 5.a 
cíveis. 

Art. 6.0 O Tribunal ele Apeh1~ão é dirigido por um dos seus 
membros, como presk:enle; d'ois outros desempenham as funções cl~ 
vice-presidente e de corregedor. 

§ 1.0 O presidente, o vice-pre3irlrnte c o corregedor s~o eleito~ 
pt<ra sr.rvir ·durante o prazo de dois anos, Jlroibiàa m:Jis de uma 
reeleição. 

§ 2.0 As eleições realizar-se-ão pot· eserulli.lio secreto, em ses
~.ão especial convocada para a última semnna cto mês ele dezembro, 
iniciat•do-se o biênio em 1 de janeiro do <:no imC'diato. 

9 3.0 Na eleição poderão tomar parte os Juizes fle Direito com 
exercício no Tribunal, se não comparecerem os subslituidéls por mo
tivo de féria~ ou de licencas. não se ronsirleranclo eleito Quem nrw 
obtiver metade e mais um. pelo menos, üos votos dos presentes. 

§ 4.o Em caso de empate, correrá llO''O escrutínio entre os jui
zes, cuja vota~:ão tiver empatada, e. se ainda ocorrer igmildade em 
votos, será consicterado eleito o mais :mtigo. 

~ 5.0 Se deixarem definit.ivamente f'S carg-os antes ele decor
rido o primeiro ano do prazo, proceder-se-ú a nova eleição, com
pletando os eleitos o biênio. 

Art. 7.0 Ao Tribnnal de Apelação cahc o tratnmento de "Egrégio 
Tribunal" e a seus membros o de Dr.sembarg~.r.i·ores. que u;:arüo. obri
gatoriamente. nos ato;; e st•ssões soleiws. heca c barrete de~critos no 
(rcreto n. 24.236, de 14 de maio de 1934, e, nas sessões de julga
mento, apenas a capa. 

ArL 8.0- A nomeação para o cargo rle dE>semhnrgaclor enten,le-se 
feita para a Câmara em que a vaga lin~r ccorrido. 

!~r·t. 9.0 As sessões, as audiencias e a ordem r!os trabalho.~ e dos 
julg-amentos cerão regulados pelo Il0gimento Interno elo Tribunal. 

Al't .. 10. O Tribunal de Apelaç:io e ns C<imaras, nos autos e pa
péis sujeitos ao seu conhecimento, fnl'ão notar o.s erros e il'I'fl.gu!a
rid'aces f[Ue encontrm·em e procederão contra aqueles que acharem 
em culpa. mat1dando remeter cópia dos rlocnmrnlos ao corregedor 
ou ao procurador geral, quando drlcs se induza crime de responsa
bilidade, ou comum de ação pública. 

CAPiTULO li 

DO .TRIDUNAI1 PLEl\0 

Art. 11. O Tribunal funciona1·á em qualquer caso, com a pre
sença de 13 desembargadores, inclusive o prcsidrntP, sem necessi
dade de ·convocação cf;pecial enquDnto esse quorum existir, obser
vando-se, ainda, o disposto no art. 21.. 
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Art. 12. Nos feitos de competência do Tribunal, votarão todos 
os juizes presentes e desimpedidos, tfl.ndo os presidentes voto de de
sempate. 

Art. 13. As dec.isões do Tribunal não são admissiveis embargos 
a não ser os de dec.Iaraçüo, salvo nos julgamentos de crimes de sua 
compctcncia originária. 

Art. H. Ao Tribunal compete: 
r. proces.-ar e ju!g·ar: 
a) os juizes de Direito, os substitutos c os de cDsamente; os 

orgãos do ?/Iinistél"io Püblico, o chel'e de Polícia c o prefeito do Dis
trilo Fcdrral nos crimes comuns e de rc:-;ponsabilidaclc; 

lJ). os mnnrlndo.s de seg·urança contra atos do chefe de Policia e, 
quando administrativos, de autoridades judiciárias, il.lclusiYe do pró
prio Tribun::~l, d·e se.u presidente, e do corrcgé'dor, bem como da Se
cretaria do Tribunal; 

c) os conflitos de jurisdição entre juizes. de cujas ctecisões cai
bam recursos diferentemente para Cftmarns Civeis ou Criminais ou 
entre autoridades judiciárias e administrativas; 

d) as habilita(.'ões e outros incidentes nos processos em revisão 
para scn julgamento; 

e) a~ açõe.s recisórias de seus acordãos e as revisões criminais 
em bene.rício dos réus que condenar; 

li, julg·ar: 
a) os recursos d'a.s decisões de aceitação ou rejeição de queixa 

on denúncia. nos crimes ele sua co:·npetênci::l; 
b) os recursos das deci~.ões df'l primeira instância sobre man

dados dn segurança; 
e) as suspei•;ões postas a desemb::trgadores e juizrs; 
tl) em Conselho, os recursos das decisões de aplicação de penas 

impostas pelo corregedor; 
III, decidir pc:r maioria absolut:~ de votos du totalidade de 

seus membros, soLTI' a inconstitucionalidade da lei ou r~to do poder 
público. nos casos de sua competência e nos qtw lhe foi·em reme
tidos pelas Câmaras, designado previamente o relator. 

IY, executar a.s sentenças que proferir nas causas ele sna com
petência originária, com a faculdade de delegar a juizes de d-ireito 
a prática de nlos não decisórios; 

V. propor procerlimento ex-n{{icio nos crimes de competência 
originária do T!'ilnmnl; 

VI, orgamz2r, annalmcnte, a lista de antiguidade das autoridades 
juoirí árias e conhecer das reclamações sobrP- ela; 

vn. organizar a lista tríplice para promoção, por mi'recimP-nt.o. 
das autorid[ldes judiciárias, e para \Jomear,iio dos ctesembargadores 
dentre advogados e orgãos do Ministl2rio Público, observado o que 
nesln lei se conteem; 

VIIf, organizar o concurso de provas para investidura nos car
gos de jniz snbstituto; 

IX conceder licença aos ,qeus membros, às demais autoridades 
judiciárias A aos juizes de casamento; 

X. eleger o presidente. o vice-presidente o corre,gedor; 
XI. deliberar sobre permuta ou rr,morão voluntária dus desem

bar;;adores, de uma para outra Câmara: 
xn. elaborar o seu Regimento Interno e organizar a sua Sec.re

taria e scrvi~?os auxiliares; 
xnr, deliberar sobre assuntos de ordem i~tcrna, quando espe

eialmente eonvocado, para esse fim, pelo presidente, por ato próprio, 
ou a requerimento dr- 11m ou mnis rlesemharp;~rlores; 

XIV. propor ao Porlrr LcgislatiYo ~ltC''f~~i'\es na organi~aqão _j~l
diciária do Distrito Fe{!eral. e, bem ass1m, o a~1mento ou d1mmmçao 
do número de desembargadores. 
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CAPíTULO Ili 

PAS CÂMARAS CIHMINAIS REUNIDAS 

Art. 15. As Câmaras Criminais reunida.;; compete: 

I. process:.1r e julgar: 
a) as revisões criminais, devendo a escvlha de relator e revisor 

recair em desembargadores que não tenham julgado o proc.esso re
visto; 

b) os conflitos de jurisdição entre juizes criminais, i'~clusive o 
substituto que tiver exercício na V ar R de Menores; 

II. assentar D_rejulgados: 
III, executar suas decisões, podendo delegar a juizes de dil'eito a 

prátiNl d't' a tos nüo decisó<ios. 
Art.. ; ú. "~.s Câm:m::s Criminais Rewtidas só funcionarão com a 

presenoa mínimn. de seis membl'OS, inclusive o pre3idente e votarão 
todos os juizes presentes e c!esimpeàiclos, observando-se ninda o dis
posto ~lo arL 2'!. 

CAPíTULO IV 

DAS CÂMARAS CÍVEIS REÜNIDAS 

Art. 17. ,\5 Câmaras Cíveis reunidas compete: 
r, processar e julgar: 
a) as ações recisórias; 
b) os conflitos de jurisdição entre juizes, de cujus dc•cisões caiba 

recurso para ns dit.as Câmaras; 
c) as execuçõe.;: de sentew:.as proferidas nos feilos de sua com-

petência originária. 
II, julgar: 
a) os recursos d·e revista; 
b) o agravo do despacho do vice-presidente do Tribunal, doue

gatório ·do recurso de revista; 
III, assentar prejulgados. 
Parágrafo único. Nas ações reci~órias e nas execu~Ces, poderão 

as Câmaras delegar a juizes de direito a prática de atos não clod
sórios. 

Art. 18. As Câmaras Cíveis Reünidas só funcionar·ão com a j)re
sença mí~Jima de oito membros, inclusive o presidente, e vo!L<rão 
todos os juh:es presentes e à·esimpedidos, observando-se, ~.inda, o 
disposto no art. 24. 

CAP1TULO V 

DAS CAl'viARAS 

Art. 19. "i.s 1.a. e 2.a. Câmaras coi11pcte, curnu!aU;nmcnte: 
1, julgar, originariamente. o habeas-crwp.us, q~::mdo o constran

gimento provir àe atos dos juízes, do chefe de Polícia e do prefeito 
do Distrito Federal; 

H, julgar as apelaçõ<'s e recursos das sentenças e decisões dos 
juízes do direito criminais, do Tribunnl do Juri, do Tribunal de Im
prensa e d'o juiz substituto em exercício na Vnra de Mc~wres; 

UI, conhecer, em grau de recurso. t!os habenY-conms julgados 
pelos juizes; 

IV, pronunciar-se sôbre o despacho do presidente da sessão inde
ferindo iu lil?line o pedido de habeas-co1';ms. 
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Art. 20. Às 3.a, 4.a fl 5 a Câmaras compete, cumulativamente, 
julgar: 

I, os recursos das sentenças e despachos proferidos em matéri<l 
cível e comercial pelos juízes de direito e subsututos; 

li, as apelações das senten(:as proferidas em Juizo Arbitral. 
Art. 21. A competência cumulativa ci'as Cümarus e.sU.!beiece-~<', 

respeclivamcnte, pela distribu"içt"to por classes, alternada c obrigató
ria, a ca.cgo do vice-prcsidE'nte do 'I'r\inl'.lal, !jue t;,mlJem distribuir:! 
os feitos. flu n1esraa i'orínu, uos descrnb::trgn.do!."r:;. 

As distribuições serão anolarbs em livros próprios o di~ tintos. 
Art.. 22. As C<lmaras serão presididas prlo sou membro mais 

antigo prese.nte, concorrendo todos 1t ctistl·ibuiç1io dos .feitos, pela or
dem de antiguidade. 

Arl. 23. O julgamento de qnaisquer recurs0s, lJom como o do 
habeas-corpus, nas Câmaras isoladas será feito por ciois desembarga
dores, intervindo o imediato. em caso do ciiverg0ncia. 

l'arágrufo único. Em coso de disf;idência ~obre preliminar, ven
cida est:1. o torceiro só intervirá na r!eci::ão do mérito se sobrevier 
novo dissídio u re~;;peito. 

Art. 24. H:wendo falta, por qualqns:r mo~ivo, de um só dcsem
bargudar em uma Câmara, não se í'ará eor;yocflçiio C:e jui~ de direito, 
sendo o.:; feitos distribuídos apenas enlre os restantes. 

Parágrafo único. A requerimento de qua!quer d<'S vartes, nos 
dez primeiros dias a cont::\r da uusê!lCÜ\ do desembarse1úor som ~ubs
tituto, podel'á ser feita rBdistribuição àa causa o relator ou revism·. 
entre os outros membros da Cttmara. 

Art. 25. O visto posto por clesembargudcr ou jui:!: dt~ direito será 
aproveitado para .iul;;amento, ainda que se alte1·e n o;'dem de anti
guidade, haja transferência da Câmm·o:t, ou ten±!:1 cessado a subsU
tuição. 

Art. 20. Se a Câmara e:,ltender de conhecer c0mo recurso de ape
lação do interposto como de agravo, dr:terminai'á préyia revisão ào 
feito. 

Art. 27. Admitir-se-ão embargos d8 nulidarle e infringentP.s d'O 
julgado aos acol'{lr.os das Câmaras Civeis, quando não fo;• unânime 
a decisão que, ern grau de apclacr,o houve:r reformado a .sentE-nça ch 
primeira instância. 

Parágrafo único. São também admissíveis embargos nas ações 
para a cobrança da dívida ativa da Fazenrla Pública, quando •.1ão for 
unânime a· decisão contrária à Fazenda do Distrito Federal. 

Art. 28. Os embargos de nulidade e infringentes do ,julgado, 
opostos 1:.s ®cisões da.;; 3.a. 4.a e 5.a Câm8.rus, s~l'ii.o ,iulg·a,~os vela Câ
mara Civel imediata em ordem numé1·ien, votando seus quatro mem
bros, e prevaiecenclo, em caso de empate, a decisão de primeira ins
Ul.ncia. 

§ 1.0' Se a Câmara não estiver COJnp!Qta, SI'J'lío crmvocndos os 
juizes necessários da Câmara seguiülc, que ni:o tiverem tomc:do parte 
no julgamento anterior. 

§ 2.0 O agravo cto despacho dencgaL6l'io de embargos será julga
do por dois Desernbar·gador•es dessa C:'tmar·a, afora o novo Helator, 
lWm vote, provalecendo. em caso de empate, o desr;a~1w agTavado. 

Art. 29. Admitir-se-ão embar17,os de nulic!r1de c• infringentes do 
julgado ao acordãos das 1 .a. e 2.a. Cftmaras, quando ~e tratar de ma
téria conc2rncnte its questões prejuctidais e ao pecli:io do reparaçii.o 
civil de.corrente do delito. 

§ 1.0 O proc.esso dos embargog será o do nrtigo anterlor. podendo, 
porem, tomar parte no julgam~ato juiz que h:1ja pnrlieipaclo do an
terior, se não houver ouLros desimpedidos. 

!\ 2.o Igualmente se observnrá o di:q}03to no ~ 2.0 do artig0 an
tecedtmte no caso de recurso do desp[:cho clencgrüól'i·J de embargos. 
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CAPITULO VI 

DO Pf\ESIDE~TE DO TR!llU:-<Af, 

Art. 30. Ao Presidente do Tribunal compete: 
r dirigir os trabalhos do Tribunal, observando e fazendo cum-

prir b seu Regimento; . . . 
n interpor recurso extr::wrdmár!O no caso previsto no_ art~ 101, 

parág~afo único da Constituição, até dez dias após a pubhcaçao do 
acordão; . 

III conhecer das petições de recurso extraord-ináriO e mandá-lo 
tomar por lermo, resolvendo os incidentes que se suscitarem; _ 

IV atribuir efeito suspensivo, ao recurso e:e-o[{icio da concessao 
do ma~clado ele segurança nos c~sos legtüs; 

V, assinar os acordãos do Tribunal com os juizes relatores e os 
que expressamente hajam requerido fazer declara~ões dos seus votos; 

.VI, expedir em seu nome e com sua assinatura ns ordens que 
não depel.lderem de acordão, ou não fo,_·em da privativa competência 
Jos juizes relatores; 

VII. conhecer das suspeições declaradas pelos Desembargadores 
e juizes de direito e substitutos no caso do art. 119 do Códig·o de 
Processo Civil; 

VIII, decidir os recursos sobre inelnsiio na lista de jurados e 
2plicação de penas aos jurad·os faltosos; 

rx. conceder Ji.cença p«ra casamrnlo, nos casos do art. 183, nú
mero XVI do Código Civil; 

X, ordt>nrrr a restauração de autos perdidos; 
XI, ordenar pagamento em virtude de scntrnças proferidas contra 

a Fazenda do Distrito .Ferleral, nos termo.ss do art. 918, parágrafo 
único do Códig·o de Processo Civil; 

XH, distribuir. em audiência pública, aos relatores os feitos da 
competência do Tribunal; 

XIII, dar posse às autoridades judiciárias e aos juizes de casa
mento; 

XIV, justinc:::r ou ni'io a falta de comparecimento dos De.scmhar
gadorrs e dos funcionários da Scocretaria elo Tribunal; 

XV, determinar o desconto nos vencimentos dos juizes, serven
tuários e funcionários de justiça.; 

XVI, impo!', aos funcionários da Secretetria, as pe.nas discipli
nares· 

XVH, co.nhecer da exig·ência. ou percepção de salários índevidos, 
por parte do pessoal da Secretaria do Tribunal, na forma declararia 
no Regimento de Custas, e impor as penns disciplinares que cou
berem; 

XVIII, aplicar as penas a advogados c solicitadores no caso de 
retenr:ilo de autos, e comunicar à Ordem dos Advogados as demais 
falias cometidas, no~ termos do art. 30 do decreto u. 22. 478, ele 20 
de fevrreiro de 1933; 

XIX, conhecer das suspeições postas ao secretário e demais fu;n
cionários {ia Secretaria do Tribunal; 

XX, conceder licença aos funcionários da Secretaria do Tribunal; 
XXI. regular as férias elas autoritlades judiciárias o as dos fun

cionál'ios da Secretaria, e prover sobre ~ua sub3tituiçfio; 
XXH, repre_s~nlar o Tribunal na~, st~lenidarles e atos oficiais, po

denclo, qm:ndo Jlllg:.U' convemente, delet:rar es3a ,fcur.ilo a um ou mais 
dPsemburgadores; ~ • 

XXIII, remeter mensalmente ao Te.somo ?-;acionai a folha de 
pagamento das autoridades judiciárias serventuário" e funcionários 
da justiça; ' 

XXIV, .ap~e~enfar anualmente, nté 1.0 de março. ao ministro da 
Just1ra e 1'\cgocws Interiores, relatório circunstanciado dos trabalhos 
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do Tributaal e do estado da administração da justi(;a, mencionando as 
dúvidas e difi.culdades verificadas na execução das leis, d'ecretos e 
regulamentos. 

XXV, velar, juntamente com o corregE'dor, pE'Io funcionamento 
regular da justiça e perfeita exação das autoridades judiciárias, dos 
serventuários e dos funcionários. no cumprimento ctos seus deveres; 

XXVI, velar pela direção, guarda, conset·vaçüo e polícia do Pa
lácio da Justiça e seus anexos, de acot·do com as instruções que ex
pedir. 

CAPiTULO VII 

DO VICE-PRESIDE:<!TE 

Art. 31. Ao Vice-Presidente do Tribunal compete: 
I, presidir as sessões das Câmaras neunidas Criminais ou Civeis; 
Il, assinar, com o relator, os acorclfws das Câmaras ncnnidas, 

alem dos juizes que expressamente reset>"varem a ueclal'ação de seus 
votos; 

III. distribuir. tré3 vezes por semana, em auiiência pública, an
terior às sessões das Cr,maras, todos os feitos que não forem ele com
petênda do Tribunal Peno, inclusive os embargos, quer às Càmaras, 
quer ao.3 relatórios na forma das leis de processo; 

IV, admitir, ou não, o recurso de revista, servindo de rclntor, 
sem voto. do agravo interposto do despacho denegatório, e presidindo 
o respectivo julgamento nas Câmaras Civcis; 

V, ordenar a baixa dos autos, após julgamento definitivo ou de
serç~o do recur~o; 

YI, fiscalizar a publicação das pautas de todas as sessões; 
VII, ter sob sua direta inspeçiio os livros de registos de acordãos 

e prover sobre a org::miza~:ão de seus índices alfabéticos por matéria; 
VIII, rubricar os livros da Secretaria do Tribunal; 
IX, organizar anualmente os mapas estatísticos dos julgam~ntos, 

com a maior discriminação; 
X, substituir o Pre~idente e o Corregedor, nas faltas ocasionnis e 

em férias. cumulativamente com o exet'cício de suas próprias fun~ões. 
Parágrafo único. Os habeas-corpus e seus recursos serão auto

maticamente cislribuidos 1t Càmara Criminnl, que primeiro se reunir, 
cabendo relatá-los aos respectivos membros na ordem de antiguidade. 

CAPITULO VIII 

DO COI'..REGEDOR 

Art. 32. Ao Conegedor incumbe a inspeção e corretçao perma
nente dos serviços judiciários, inclusive o recebimento e processo das 
reclamações apresentadas contra os juizes ou serventuários e func.io
nários da Justiça. 

Art. 33. O Corregedor tomará parte nos julgamentos da com
petência do Tribunal Pleno, e substituirá o Vice-Presidente, nas faltas 
ocasionais e em férias. cumulativameilte com o exercício de suas 
·l'unções. 

Ao Trilmnal apresentará, anualmente, até: 15 de fevereiro, rela
tório circunstanciado do serviço de correições do ano anterwr. 
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Art. 34. Compete-lhe, especialmente, verificar, ord'enando a 
imediata correi{'ão ou providencia adequada: 

I os tltulos com que os serventuários e funcionários .servem 
seus bncios e empregos, e se pagaram os respectivos direitos; 

11, 6G os juizes são assíduos e diligentes nu admi!.listraç:lo da 
Justica; 

1II, se os serventuários e funcionários observam seus regimentos; 
se exigem ou recebem emolumentos ex.cei;sivo.s, ou gralificar;õ2s in
devidas; se servem com prontidão e urbnniduuo às partes, ou se rc
tarda'r<l !ncleviciamente os atos do ofício; se, finalmente, te em todos 
os livros ord'enarlos em lei, devidamente selados. aberto.;;, numerados, 
public::l(.l'os e eueerrados e se regnl<:l'meute escrit:.Jrurlos; 

IV, se, o.:i'im, consta a prática do el'ros ou almsos que deviam 
ser e;;:endados, evitados ou punidos, no inlere.:-se e nu defesa do 
prestígio cia Justiea. 

Parágrafo único. Incumbe-lhe, ainda, todos os atos relativos 
aos servcntuário3 e funcionários. salvo os da Secretaria do Tribunal 
e da Procurac!orla Geral, quanto it matl'fcula, it concessão de férias· e 
Jicer:çns e consequente substituic:lo, à apli·~U\iÜO d'e penas, a concursos 
e promoções e às reclamacões sobre remuncrução e dispensa de ser
ventuários auxilial'es. 

Art. 35. Ficam diretamente suborclin::dos ao Corregedor os dis
tribuidores, eontadorcs, partidores, avaliadores, inventariantes, tutor 
e test.amenttü·o, depositários e liquidantes judiciais. 

Art. 36. As providcncin:; que o Corrc-gedOl' determinar, ou as 
instruções que úcr aos funcionários, umas c outras em consequência 
de coneições a quo tiver procedido, serão expedidas mediante pru
vimentos, ou despachos em inquél'iLos admLlistr~tivo.s, devidamente 
registados. 

Art. 37. O Corregedor pocle1·á cometer a juizes e orgãos do Mi
nistério PúJJlico, estes por indicaçüo do ill'Ocurudor geral, a incum
bência rle correições especiais e a apur~,ç~;o de responsabilidade c!c 
serventuários e funcionáric.s, mediante inquérito administrativo, que 
lhe sm·á afi::wl presente para os fins de direito. 

Art. 38. Qualquel' pessoa pode, verbalmente Oll por escrito, de
nunciar ao Col'l'egedor abusos; erros ou omissõ~s dos juizes ou elos 
serv<.J.Jtuál'io.s ou funcionários auxiliares C:a Justiçn, competindo-lho 
processar e encaminhar no Tribunal Pieno os denúncias relutivas ao~ 
primeiros, se dn compelilncia do mesmo TribuP.al. 

§ 1.0 Verificando abusos ou irregul::tl'iciade~ cometidas por fun
cion:irios da Secretarh do Tribum:l, orgãos e ·funcionários do !.\íinis
tério Púbiico, e da Políc:ia, o Corregedor fará as ,~omnnic::!()Õf'.S ne
cessárias ao Presid<'nte do Tribunal, ao procu~'udor ger<::l e ao chefe 
de Policia, para os devidos fif.w. 

§ 2.0 Em todos os casos, e sem prejuizos da pr:aa (]i~ciplinar que 
tiver aplicado. deverá o Corregedol' tnmsmitir ao peocnrador geJ'al, 
os documentos neces.sá1·ios para a efetivaç1ío ela respons:!bilidarlc cri
minal, 8empre quo verificar a exisL0ncia de crimes c cont~·nvcnçõe;:. 

CAPJ:'I'ULO IX 

DO PRgSJDE"1'1': ,DA Sf;~SSÃO 

Art. 39 · ~t\.o descmb::trgador que pr2sidir qualqutn' sessão con1-
pete: 

I, dirigir c manter a regularid·ade dos trabcdhos pela forma dr
terrmnada no Regimento Interno; 

II, ~uspencler o julgamento quando verificar, pola mahifestar:tr: 
dos Yotos, que ele conrluirá pelo recnnhecime11t.o rla inconslitucim1•l
lid<'.de da lei ou de ato do pocler público, remei.-.mdo o processo :\u 
!'residente do Tribum.!, para julgamento por este. 
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!li, 1·edigir Ri' 1n:nu!as dOS ju!g:am<Jnlo~ e assinar OS aeordftOS 
com os juizes que neles tiverem votado; 

TV. marcar dia para julgamento das causas e organizar a pauta 
da sessão imediata; 

V c . ..:'g;i!' dos fuhcionários da Secreí.rrria e demais funcion::'n·ins 
do Tribunal o cumprimento dos a los ncccs.súrios ao regula·,· func\()
namento das sessões e exeçução das suas determinacõcs, sem of;:nsa 
das prerrogativas do Presidente do Tribunal; 

VI. aplicar aos advogados as penas dis.~iplinarcs de aclnw!,'nci:1 
e exrlusão d'o recinto, comunicando-as ao prcsicl~ilte do Conselho ch 
Ordem dos Advogados, se as faltas forem graves. 

T:LTULO III 

Do Tribunal do Juri 

Art. 40. O Tribunal do Juri obedece it orga\.liz2<,::i.o constanL:J do 
decreto-lei n. 167, de 5 de janeiro de 1038, competindo-lhe o julga
mento dos crimes ali indicados. 

Presidirá o Tribunal o juiz da 1.a Vara Criminal c junto a ele 
funcionará um juiz substituto. 

TiTULO IV 

Do Tribunal de Imprensa 

Ad, 41. O Tribunal <le Imprensa constitue-se, nos termoo do 
decreto n. 24.776, de 14 de julho de 193<'!, sempre. quo houv<'l' (lc• 
julgar os crimes ali definidos, cometidos com abuso de liberdaci.:~ r!G 
imprensa. 

TiTULO V 

Dos Ju!~es de Direito 

CAP1TULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ari. 42. Compete aos juizes de Direito, em gel'!.l.l: 
I, abrir, rubricar e encerrar os livros dos respc.ctivos escnvues; 
H, il:1specionar, uma vez, pelo n:cnos. por mê~. os ser':içoo: a 

cargo dos respectivos cartórios, par~). Ycrlfir.a!>, l}rincip::!n~::nte, f.e os 
!iVl'OS são rcgularm1mte escri~ur.:.r!o:;; ê>! n~ :::·rc•·; ,c :'~f·(:·,, ;:ndo:~ on 
em s.ndo.1ncnto, estflo devidarnentp. ~._:=.<:;.~~: :~.~ ltú ur-ace:;,:J:3 irre
guií'\rn1entp parados; se. o ser·venLtJ.~r·ja ::<,.~t:L~nl o seu cartório ern 
ordem t• com higiel!e; se os provimentos d'o corregedor, e as próp;·;a~ 
det<>nnin::i~ões e ordens. são observadas; se, fim:!mente, há erros on 
r!lmws a emendnr, evitar ou punir, providencial'1d0 a resvcito, como 
de dil'eito. Dessa inspeção lavrará termo circunstanciado. érn livro 
!lH5prio, que deve1·i ser, pelo escrivão, Pl'esentc, em 24 · horas, o o 
.corregedor; 

III. aplicar penas disciplinares aos serventuários de ~f'U8 jui:-:cs 
e provocar a intervenção do corregedor ou do Ministério Público ncs 
cusos de sua competência; 

IV, decirl:ir os embargos de nulidades e infringentes do julg:~rlo 
:nas e::msas de alçada; 

v, processar e julgar, em regra, os processos acessórios concer
nentes aos ·feitos de sua competência. 
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Art 43 Os juízes de Direito terão exer~ício: quatorze nas Varas 
Civeis f.i.ê.s ;as Varas da Fazenda PúbJi.ca, dois nas Varas do Família, 
quatr~ nas Varas de Orfãos· e Suces.:;ões, um na Vara de Menores, um 
n vara de Registos Públicos. um na Vara de Acidentes no Trabalho, 
um 110 Tribunal do Juri e quinze nas Varas Crimi~mis. 

CAPíTULO li 

DOS JUÍZES CÍVEIS 

SECÇÃO 1.a 

Das Varas Cíveis 

Al"t. 44. Aos juizes das Val"as Cíveis compete: 
I, processar e julgar: 
a) as causas contenciosas e administrativas, de cm·ater civil 

ou comercial, d'e qualquer valor e não privativas de outro Juizo; 
b) as precatórias emanadas de autoridades judiciárias dos Es

tados e Territórios, pertinentes à sua competência, bem como as de
terminações do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal de Ape
lação; 

c) as justificações, vistorias, protestos, interpelações e outros 
processos preparatórios para servirem de documento, salvo em maté
ria criminal; com assistência do procurador da República, qua~1do se 
tratar de justificação concernente ao estad·o civil de estrangeiro; 

d) as naturalizações; 
e) as falências, concordatas e demais processos destas resultan

tes e derivados. 
f) a.s causas de dissolucão e liquidação das sociedades civís e co

merciais, bem como as verificacões de haveres, não se tratando d1! 
firma individual, em caso de morte ào comerciante; 

II, homologar as sentenças dos juizes árbitros; 
III, liquidar e executar as sentenças dos juizes criminais que 

ordd.1arem indenização civil; 
IV, rubricar os balanços comerciais. 
Parágrafo único. Ao juiz da Primeira Vara Cível compete o cum

primento das precatórias transmitidas pelo telefone. 

SECÇÃO 2.a 

Das Varas da Fazenda Pública 

Art. 45. Aos juizes das Varas da Fazenda Pública compete pro
cessar e julgar: 

I, as .causas em que a Fazenda Pública da União e do Distrito 
Federal forem interessadas como autoras, rés, assistentes ou opoentes, 
e as que forem dependentes, acessórias ou preventivas: 

II, as causas em que forem da mesma maneira interessadas as 
autarquias criadas pela União e pelo Distrito Federal: 

III, as acões para cobranca da dívida ativa, na forma do decretu
lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938; 

IV, as desapropriacões por utilidade ou necessidad·es pública, e 
os demolitórias; 

V, os mandados de segurança contra atos de autoridades federais 
e da Prefeitura do Distrito Federal, e de organizações paraestatais, 
ressalvada a competência dos Tribunais Superiores; 

VI, as ações de nulid'ade de privilégio de invencão ou marca de 
mdústria e de COII\ércio. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 127 

Art. 46. O disposto no artigo antecedente nfto exclue a compe
tência da justiça comum nos processos de falência, invetário e em 
outros em que a Fazenda, embora interessada, não intervenha como 
autora, ré, assistente ou opoente. 

Art. 47. Os recursos de suas decisões serão interpostos para as 
Câmaras Cíveis do Tribunal de Apelação, quando houver interesse da 
Fazenda do Distrito Federal, e para o Supremo Tribunal Federal, 
quando interessada for a União. na forma do artigo atltecedente. 

SECÇÃO 3.a 

Das Varas de Família 

Art. 48. Aos juizes das Varas de Família. compete: 
I, processar e julgar as ações de nulidade de casamento e de 

desquite, voluntário ou contencioso, as de investigação de vaternidade 
e as demais relativas ao estado civil, inclusive as precatórias perti
nentes à sua competência; 

II, suprir o consentimento dos cônjuges nos casos legais e decidi1· 
sobre as questões referentes e bens dotais ou submetidos a regimP. 
especial, inclusive hipoteca legal em favor da mulher casada, quando 
não se justi·ficar competência privativa de outro juizo; 

III, deliberar sobre a posse e g·uarda de filhos menores e as 
pensões alimentícias, nos casos de desquite e nulidade de casamento. 
a partir do pedido de separação de corpos, e nos supervenientes u 
se~ tença; 

IV, exercer as atribuições contenciosas relativas à habitação e 
oolebração do casamento. 

Parágrafo úni.co. A acumulação de pedidos de cara ter paternal 
não altera a competência fixada neste artigo. 

SECÇÃO V 

Das Varas de Orfãos e Sucessões 

Art. 49. Aos juizes das Varas de Orfãos e Sucessões compete: 
I, processar e julgar: 
a) os inventários, arrolamentos e precatórias .pertinentes à sua 

competência; 
b) as causas de nulidade e anulação de testamento ou de legados 
c) as causas provenientes das partilhas, ou delas dep~ndentes, e 

todas as questões pertinentes à execução dos testamentos; 
d) as causas de interdição e tutela, dando curadores e tutores 

aos interditos, ausentes e menores. 
li, abrir, logo que sejam apresentados, os testamentos e codicilos, 

ordenando, ou não, o seu registo, inscrição e currf:iwimento; 
III, decretar a suspensão, perda e extinção do pátrio poder \nos 

termos da legislação civil, respeitada a competência do juiz de me
nores; 

IV, conceder prorrogação de prazos para abertura e terminação 
de inventários; 

V, proceder à liquidação de firmas individuais, em caso de fa
lecimento do comerciante; 

VI. suprir o consentimento dos tutores para o casamento; 
VII, conceder emancipação nos termos do art. 9.0 do Código 

Civil; 
VIII, determinar a inscrição d'a hipoteca legal em favor dos ml'

nores e interditos; 
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IX "Onceder mandado de busca e apreensão de menores, salvo 
c;uundÓ ~equcrido como medida preventiva, nas ações de desquite, 
nulidade ou anulação de casamento, ou en~ execu.;«o de semenças 
proferidas nestas causas; . . . 

X autorizar os pais, tutores e curadOi'es a pl'atwarem os aws 
depC'n~lentcs de autorizaci'.o judicial; 

XI. praticar todos o;; atos de jurisdição voluntária, ne-:;ess:<rios 
à proteção da pe~soa dos incapazes e ü administração de seus b~ns; 

XII, tomar contas aos curadores, tutores e testamenteiros, in
elnsi\'e os judiciais, nos prazos legais, e sempre que o exija o interesse 
üos tlllelados ou curatelados, removendo os que mal desempcnhal'Clll 
as suas obrigações; 

XHI, julgar as impugnações às contas elos tesoureiros e de quais
quer responsavt>is por hospitais, asilos e fundações que recebam au
xílio dos ·Cofres públicos, ou legados, removendo os administradores 
nos casos de neglig''·1Cia ou prevaricação, e nomeando quem os subs
titua, se d"e outro modo não estiver previsto nos estatutos ou re
gul~n1ent.os; 

XIV, processar e julgar !lS ações ou medidas promovidas pela 
pn.rte ou pelo Ministério Público, concernentes às fundações, nos 
termos elo art. 2ü, do Código Civii, e dos arts. 652 e G51, d.o Código 
do Processo Civil; 

XV, prover sobre a entrega dos legados pios aos hospitais e 
asilos; 

XVL arrecadai', inventariar e administrar, na forma do Código 
do Processo Civil, os bens de ausentes; 

XVII processar e julgar as habilitações de herdeiros àe ausentes, 
e todas as causas relativas aos beus destes, e de herança jacente; 

xvrn, fazer a entrega dos bens de ause!Jtes a quem de direito; 
XIX, providenciar sobre os bQns vagoJ, na forma do Código de 

Processo Civil. 
Art. 50. Cessa a jurisdição dos juizes de orfãos, em relação ao 

menor, desde que se verifique a possibilidade de ser o mesmo d-e
clarado em abandono e sujeito à tutela do Estado, 

SECÇÃO 5.a 

Da Vara de Menores 

Art. 51 . Ao juiz da Vara de Menores, ressaivada a compet~;1cia 
privativa dos juizes de outras Varas, competem as atribuições ckfi
nidas no decreto n. 17.943-A, de 1.2 d'e outubro de 1927, nas den:t:.is 
disposições da leg·islação esper.ial sobre menores, e, especialmente: 

I, processar c julgar o abandcl.1o de meno1'es de is anos, orde
nando as medidas concernentes à sua guarda, tratamento, VIgiHincüJ, 
educrtção e colocação; 

II, inquirir e examinar o estado físico, mental e moral dos me
nores sob sua jurisdição, e a situação social, m01·al e econõmica dos 
pais, tutores e responsáveis por sua guarda; 

III, d·ccretar a suspensão ou perda do pátrio .poder, ou autorizur 
sua deleg-ar)\o, nomear tutores e encarr,ogados da guarda de menores 
e doslituí-los; 

IV, expedir mandado de busca e apreeasão de menores; 
V, suprir o consentimento dos pais ou tuto1·es para o casamento 

dos menores sob sua jurisdição, e conceder sua emancipação; 
VI. processar e julgar as ações de soldada de menores sob sua 

jurisd·ição; 
VII, processar e julgar os pedidos de pensão de alimentos de

vidos a menores abandonados pelos pais; 
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VIII, conceder permissão a menores para trabalharem em tea
tros, cinema-s, estúdios e casas de diversão, quando não houyer pre-. 
juizo para a sua formação •física, moral e i'ntelectual; 

IX, fiscaliza1· a frequência àe menores nos teatros, cinemas, es, 
túdios e casas de diversão. públicas ou feehadas, fazendo observar as 
leis e regulamentos de proteção a menore-s; 

X, fiscalizar os estabelecimentos de preservação c reforma e 
qunisquer outros em que se achem menores sob sua jurisprudência, 
tomando as providências que lhe parecerem ner.essárias; 

XI, t'i;;calizar o trabalho de menores, tomando as providências 
necessárias u sua proteção; 

XII, praticar todos os atos de jurisdicão voluntária, expedindo 
provim~.ltos ou tomancto quaisquer providências de carater geral, 
para protecão e assistência a menores, embora não sejam abando
nados, ressalvada a competência dos juizes ele orfãos; 

XIII. designar os comissários voluntários ele vigilância; 
XIV, organizar uma estatística anual e relatório documentado do 

movimento do Juizo de Menores, que remeterá ao ministro da Justiça 
e Negócios Interiores, por intermédio do presidente do Tribunal de 
Apelação; 

XV, superi'ntender os funcionários e serventuários que tiverem 
exercício na Vara. 

Art. 52. O juiz da vara encaminhará ao juiz substituto que 
junto a ele t'uncionará, na forma do art. 59, § 3.0 , os elementos para 
procedimento penal sempre que, nos casos de sua competência, veri
ficar infrações puníveis das leis e regulamentos de proteção e assis
tência a menores, sem prejuízo dos atos de sua competência. privativa. 

Art. 53. Quando o processo crim~nal for convertido no de aban
dono, os autos serão remetidos ao juiz da Vara, anotando-se em livro 
especial, resumidamente, todos os dados relativos il. identidade do 
menor e natureza d"a infração, e extraindo-se as cópias necessárias 
.sempre que couber procedimento judicial contra terceiros por in
fração das leis e regulamentos de proteciio e aflsistência a menores ou 
por crime de qualquer espécie, enviando-se, •neste caso, aquelas cópins 
ao juiz competente para a respectiva ação penal. 

SECÇÃO 6.a 

Da, Vara de Registos Públicos 

Art. 54. Ao juiz da Vara de Registos Públicos compete: 
I, processar e julgar as causas contenciosas e administrativas 

relativas aos registos públicos e sua retificação. salvo o civil das 
pessoas naturais, loteamento de imoveis, bem de família, usucapião, 
registo Torres e à hipoteca legal, exceto as que interessarem a inca
pazes, à Fazenda Pública e as de natureza judicial; 

li, pro:~essar protestos, vistorias c outras medidas que sirvam 
como documentos para juntaqa em causa de sua competência; 

III, decidir a.s dúvidas opostas por quai~ouer oficiais do registo, 
exceto o civil das pessoas naturais, e de tabeliães; 

IV, decidir as dúvidas dos serventuários rc·feridos no item a·n
terior em casos de execucão de sentenca proferida por outro juiz, 
sem ofensa à coisa julgada; 

V, processar e julgar as suspeições opostas aos serventuários do 
justica; 

VI, processar os protestos formulados contra qualquer serven
tuário sujeito à sua disciplina, e ordenar a prática ou cancelamento 
de qualquer ato, salvo quando se tratar de processo aforado em outro 
juizo; 

103.481 F. 10 
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VII aplicar penas disciplinares ao.s tabeliães e oficiais de Re
gistos Públicos, os quais ficarão sob a sua imediata inspeção e ju
risdição salvo os de Registo Civil das pessoas naturais, provocando 
a inter~e:ação do Corregedor e do Ministério Público, nos casos de 

·competência destes; 
VIH, rubricar os livros dos serventuários indicados no nú

mero VII; 
IX. mnrcar aos serventuários subordinados à sua autoridade pra

zos suficientes: 
a) para aquisição ou legalização dos livros que faltarem ou es

f.iverem irregulares; 
b) para o pagamento dos emolumentos, impostos, selos e taxas 

porque se,iam responsaveis os serventuários, comunicando-o à .com
petente repartição fiscal; 

c) para organização e boa guarda dos arquivos, e a restituição de 
custas indevidas ou excessivas; 

d) para que sejam prestadas ou reforçadas as fianças omTtidas 
ou insuficientes; 

e) em geral. para a ·emenda dos erros, abusos ou omissões, veri
ficados no desempenho das atribuições conferidas aos oficiais do 
registo; 

X, processar os pedidos de matrícula das oficinas impressoras 
(tipografia, fotogravura ou gravura), dos jornais, revistas e outN:Js 
periódicos. 

SECÇÃO 7.a 

Da Vara de Acidentes no Trabalho 

Art. ·55. Ao juiz da Vara de Acidentes no Trabalho competem 
as atribuições constantes da legislação especial sobre acidentes no 
trabalho, cabendo-lhe o processo e julgamento de todos o.s feitos ad
ministrativos e contenciosos relativos à espécie. 

Art. 56. O juiz de acid~iltes dará o destino conveniente ao di
nheiro dos menores e interditos, tendo em vista o seu interesse. 

CAPITULO III 

DOS JUIZES CRIMINAIS 

Art. 57. Aos juizes das Varas Criminais compete: 
r, processar e julgar os crimes comuns e contravenções não ex

pressamente atribuídos a outra jurisdição; 
II, mandar lavrar auto de prisão em flagrante, proceder a corpo 

de delito. conceder mandado de busca e apreensão, processar e julgar 
justi-ficações, perícias e outras medidas necessárias, relativamente aos 
processos d'e sua competência; 

IH, co:nceder habeas-corpus contra atos das autoridades policiais 
e administrativas, excetuados o Chefe de Polícia e o Prefeito; 

rv, decretar prisão preventiva; 
V, conceder fianças e julgar os recursos interpostos de arbitra

mento de fianças feito pelas autoridades policiais; 
VI, processar e julgar os funcionários públicos, que não tiverem 

foro privativo, nos crimes de responsabilidade ou com estes conexos; 
VII, processar e julgar os crimes de falência e os que lhe são 

equiparados, exercendo as atribuições conferidas ;pela lei processual 
ao juiz da falência quanto à ação penal; 

vrrr, processar os crimes :cometidos com abuso de liberdade de 
impr~nsa, presidir o tribunal especial instituído pelo decreto nú-
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mero 24.776, de 14 de julho de 1934, e praticar os atos por e.sse de
creto atribuídos ao juiz; 

IX, julgar o pedido de indenização feito pela parte civil nas ações 
criminais; 

X, processar e julgar as justificações, vistorias, exames e quais
quer processos preparatórios para servirem de documentos nas res
pectivas varas; 

XI. -cumprir as precatórias criminais e os pedidos de extradição 
emanados das autoridades judiciárias dos Estados e Territórios, bem 
como as determinações do Supremo Tribunal Federal e <.i'o Tribunal 
de Apelação; 

XII, determinar a internação provisória ou definitiva dos acusa
dos que padecerem de enfermidade mental, ou dela suspeito·s, para 
tratamento ou observação, comunic~.1do-a ao juizo competente para 
segurança dos bens do enfermo. 

Art. 58. Ao juiz da Primeira Vara Criminal compete presidir 
o Tribunal do Juri e exercer as atribuições conferid:as ao seu Pre
sidente. 

CAPITULO IV 

DOS JUÍZES SUBSTITQTOS 

Art. 59. Os juizes substitutos, em número de dezessete, nume
rados em ordem sucessiva, serão designados: um para o serviço do 
Juri, um para a Vara de Menores, três para o serviço do registo civil 
das pessoas naturais e um para o serviço de distribuição; os demais 
atenderão às substituições dos juizes de direito e d:os substitutos em 
serviço especializado, .por designação do Presidente do Tribunal. 

§ 1.0 Ao que tiver exercício no juri compete: 
a) preparar os proc-essos de competêbcia do Tribunal do juri até 

a pronúncia exclusiva; 
b) processar e julgar as justificações, vistorias, exames e quais

quer processos preparatórios para servirem de documento nos pro
cessos referidos na letra anterior. 

§ 2.0 Aos que tiverem exercício no registo civil das pessoas na
turais compete : 

a) rubricar os livros dos oficiais do mesmo registo; 
b) exercer as atribuições relativas ao registo civil e as não con

tenciosas dos casamentos e sua celebração; 
c) processar e julgar as justificações, retificações, anotações, 

averbações, cancelamento e restabelecimento dos respectivos assentos; 
d) aplicar penas aos oficiais do menciot1ado registo civil, os quais 

ficarão sob a sua imedinta inspeção e jurisdição provocando a inter
venção do Corregedor ou do Ministério Público, nos casos de sua 
competência. 

§ 3.0 Ao que tiver exercício na Vara de Menores compete: 
I, processar e julgar as infrações penais de menores de 18 anos; 
II, processar e julgar as infrações penais das leis e dos rólgula-

mentos de proteção e assistência a mehores; 
UI, verificar o estado físico, mental e moral dos menores sub

metidos a processo, bem como a situação social, moral e eéortómica 
d·os pais ou responsaveis, determinando investigações ou quaisquer 
outras diligências; 

IV, consultar em conselho ou isoladamente, sempre que entender 
necessário ao julgamento do menor, os tér,nicos que o hajam exami
!lado ou o diretor do estabelecimento a que tenha estado recolhido; 
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v fiscalizar os estabelecimentos de preservação e de reforma e 
quaisquer outros em que se ache,m ~enores sob a sua jurisdição, P.ro
pondo ao Juiz da Vrtra as providencias que lhe parecerem necossár;as; 

IV, fornecer, no juiz da Vara, dadós e informes para estatística 
ou relatório anual. 

§ 4.o Ao designado para o serviço de distribuic;ão, por escala 
mensal, anualmente organizada pelo Presidente do Tribunal, caLe 
clislribuir todos os feitos contenciosos, civeis e criminais. e os nàmi
;\istrativos, salvo os executivos, fiscais, observadas as seguintes 
regras: 

a) as distribuições serão feitas, mediante despacho, em audi,~n
cias públicas, realizadas diariamente às 12 horas e às 13,'W horas, às 
quais comparecerão obrigatoriamente os distribuidores ou seus 
~ubstitu tos; 

b) as petições serão presentes ao juiz direLimente ou por intcr
méd'io dos distribuidores; 

c) o juiz designará a Vara, o Cartório e o Distribuidor lançando 
a sua rubrica e passando as petições e papéis ao funcionário desig
nado, que imediatamente fará seu registo e os remeterá nos cartórios 
em protocolo, após o pagamento das custas; 

d) os habeas-corpus e as medidas preventivas em caso de ur
gência, poderão ser distribui dos pelo juiz fora das audiê:;1cias. 

Art. 60. Se, por qualquer circunstância, ficar esgotado o quadro, 
os juizes substitutos, enquanto perdurar tal situação, acumularão o 
exercício de duas Varas. 

Art. Gi. Se ficarem momentaneamente desimpedidos JUIZee 
substitutos, o Presidente do Tribunal os designará para auxiliar o 
serviço das Varas que estiver mais atrasado. processandll e julg,mdo 
as causas, que forem designadas pelo respectivo titular. 

TíTULO VI 

DOS JUIZES DE CASAMEJ\TO 

Art. 62. Os juizes de casamento, numerados C: e um a doze, se rã& 
dcsignad·os .pelo Tribunal para ·funcicl.wr quatro junto de cada um 
dos três juizes substitutos em serviço no registo civil com a atri
buição exclusiva de celebrar casamentos, conforme a distribuição 
adotada por aqueles. 

LIVRO H 

Dos órgãos auxiliares da Justiça 

TiTULO I 

Do Ministério Público 

CAPíTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

~rt .. ~3. O Ministério Público da Justiça do Distrito Federal é 
constJtmdo por ag:ente~ do Poder Executivo. A sua funcão consi!'tc 
em promover e fiscalizar,. n~ _forma prescrita nesta lei, o cumpri
mento e a guarda da ConstitUiçao, das leis, regulamentares e decisõe~. 
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-~rt. 64. São orgãos do Ministério Público: 
I. o procurador geral; 
li, o subprocurador; 
III, os curadores; 
IV, os promotores públicos; 
V, os promotores substitutos. 
Art. 65. Aos orgãos do Ministério Público incumbe: 
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I, promover a ação pel.tal e a execl!l,:ão das sente111:as proferidas 
nos rcspeclivos processos; 

li, promover, independente d0 pagamento de custas e de quais
quer despesas judiciais, as nções ciyeb. quando de sua competência 
ou sempre que delas depender o exercício da at;>ão penal; 

rrr, requerer habeas-corpus; 
IV, usat· dos recursos legais nos proces~os em que for, ou puder 

ser parte principal e acompanhar os inLerpo::;tos pelas partes, na
queles em que oficie; 

V, requisitar de quaisquer autorid-ades, judiciárias ou ni.io, in
quéritos, cor•pos de delito, diligências, cet·tir!õcs B esclarecimentos 
uteis ou nece~súrios ao desempJ.tho do suas ftll1\.'Ões; 

VI, promover a inscrição da hipoteca legal elo ofendido; 
VII, defender a jurisdir;i.io das autoridade,; judiciárias; 
VIII, representar, pot· designação ti·o procurador geral, o Minis

tério Público, no Conselho Penitenciário; 
IX, denunciar à autoridade competente a prevr,ricação, omissão, 

negligencia, erros. abusos ou praxes contrárias it lei on ao interçsse 
público por parte de serventuários e fm.tcionúrios auxiliares da Jus
tiça, e, especialmente, dos cartórios dos Juizos perante os quais fun
cionarem; 

X, velar pela observância das fórmuln.s proccssu:ds de modo a 
evitar despesas supérfluas ou omissão de formalidades legais; 

XI, cumprir as or(:ens e instruções do r)l'ocurador geral concer
nentes ao serviço; consultá-lo em caso de üú \"ida ou omissão e aprc
sentur, att\ 31 de janeiro de cada ano, relató;·io dos serviços a seu 
cargo durante o ano anterior; 

XII, exercer qualquer atrilmição inerente à função e que im
plicitamente estiver contida nas que são enumct·adas nesta lei. 

Art. 6õ. Nos feitos em que intervier e funcionar o Ministério 
Público é dispensada a nomeação de curaclot· ~l lide. 

Art. G7. A falta ele intervençi.io do i\iini.:Stério Público. nos casos 
em que deva intervir, acarretará nulidade do processo; se, tod'avia, 
ouvido em diligência, em qualquer ;•.tstância, o oTgi.io do Ministério 
Público, entendendo não ocorrer prejuízo pnra o interesse cuja defesa 
lhe incumbe, deixar de requerer a decretação da nulidade, conside
rar-se-ão válidos os atos e termos já processados. 

Art. 68. O ,funcionamento d·e um dos orgãos do Ministério Pú
blico no vroccsso ·dispensa na mesma instância o dos demais, salvo 
quando mai!Ífestamente contrário os intere.'-;cs qlle devam defender; 
aquele que primeiro funcionar exercerá ns atribuições dos outros. 
Os curadores preferirão os promotores, salvo 2m matéria especia
lizada. 

Art. 69. Os orgãos do Ministério Público poderão deixar de pro
mover a ação .penal, quanto aos fatos de que tenham conhecimento: 

I, quando não se caracterizarem, os elementos ele qualquer infra
ção penal; 

11, quando não existirem indícios dn autoria. 
Parágrafo único. Em ·cada caso, o orgão do Ministério Público 

àoclarará por escrito, ju,ato às p{)ças concernentes ao fato, os mo-
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r d · a de intentar a ação e requererá à autoridade com-
IVOS por que eifivo arquivamimto; neste ·caso, a autoridade, ou a 

petetnt~ to ress~de; pod'crá representar ao procurador geral para os 
par e m ereg ', t 75 VIII 
f' d disposto no ar · • n · · 
ms A 0 t 70 Intentada a ação, o Ministério Público, por qualquer 

de se:s · orgão.s, não poderá ~·ela desistir, impedir o seu julgamento, 
ou transigir sobre o seu obJeto. 

Art. 71. Das decisões que concedem ou nrgam habens-cm·pus, 
0 Ministério Público poderá requerer para as C.àmaras compcLe1.1tes 
do Tribunal de Apelação, ou para o Supremo Tribunal Federal, con
forme o caso. 

Art. 72. Nos agravos e cartas testemunhavei.s, quando houver 
manifesta ·conveniência de ser ouvido antes de julgamento, o pro
curador geral, devem os membros do Ministério Público protestar por 
essa aut:liência e, nesse caso, o relator do recurso lhe mandará os 
autos com vista, por cinco dias. 

Art. 73. Aos curad"Ores e promotores, em matéria civil. pode o 
procurador geral delegar a sustentação oral de suas conclusões em 
Mgunda instância. 

CAPíTULO II 

DAS ATR!BUJÇÕES DO PROCURADOR GERAI, 

Art .. 74. O procurador geral é o chefe do Ministério Público e 
o representa perante o Tribunal de Apelação. 

Art. 75. Ao procurador geral incumbe especialmente: 
I, assistir. obrigatoriamente, às .ses~ões do Tribunal e. facultati

vamente, às das demais Câmaras, isolarias ou reunirlns, tendo assento 
à direita do respectivo presidente e podendo intervir oralmente, após 
a d'efesa da parte ou o relatório do feito, alem do pronunciamento 
por escrito, media~1te vista do.s autos nos casos previstos em lei. na 
discussão de qualquer processo ou causns criminais ou civis, que 
por eles forem julgados originariamente em grau de recurso, ou de 
normas a serem adotadas; 

U, promover a ação penal nos caso.s de competência originária 
do Tribunal de Apela('ão e representar ao Ministro da Justica quando 
se tratar de crimes dos desmebargudores (Constituição, art. 101, I, b); 

!II, oficinr, mediante vista d·os autos. em dez dias prorrogaveis 
até o dobro pbr motivo justo e ressalvndo3 os casos de prazo especial 
expresso; 

a) nas apelações. recursos e revisões criminais; c, facultativa
mente, nos habens-conms; 

b) nas apelnçõPs cíveis e r.mb3rgo, em ane forem iMeressados 
incapnzl?s, ou relafiYas ao estado ou capacidade eivil, no easamento, 
ao trstamPnto, e em gerai. naquelns om que a inlerYenção do Mi
nistério Público ·for, por lei, necessária; 

c) nos recursos de reyista e ar:ões recisórias; 
d) nos agrnvos e cartas testemunhaveis, e recursos em que for 

interessado o Distrito Federal, quando pedir vista ou houver protes
tado nos nntos, havendo mnnifesta eonvP-niêi.Jcia. o or~:ão do MiniR
tério Público que tiver funcionado em primeira instância; 

c) nas arguições d·e inconstitucionnlinnde, devendo comunicar o 
teor do acordão que for proferido no ~.finistro rla Justiça; 

IV. suscitar conflitos de jurisd ir, i\ o e oficiar l)erante o Tribunal 
de Apelação t,1as reclamações de antiguidade dos mflgistrados; 

V. requerer revisão criminal, e inlt>J'Por recursos para o Supremo 
Tribunal Federal, nos termos da Constituição; 
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VI, re<~uerer o disposto no art. 3.o, parágrafo único, da Consoli
dação das Leis Penais; 

VII, requerer perdão ou comutação àe penas; 

VIII, determinar aos demais orgãos do Ministério Público a. pro
moção d~ ação penal, a prática de atos processuais, a interposição 
e o se.gmmento dos recursos, bem como. quando julgar necessário ao~ 
interesses da justiça, substituir, em determinado feito, ato ou medida 
o orgão do !\Iitlistério Público por outro que designar; ' 

IX, delegar atribuições e funções a qualqu~r orgão do Ministério 
Público para funcionar .perante as Câmaras do Tribunal de Apelação; 

X, designar, atendendo à conveniência do sei•viço: 
a) o curador ou promotor que deva servir como sub-procurador; 
b) os promotores para terem exercício junto aos diferentes jui

zos, ao Tribunal do Juri. ao Conselho Penitenciário e à Procuradoria; 
e, em casos de acúmulo de serviço ou de urgência, para fuf.lcionarem 
em mais de um Juizo ou serviço; 

c) os promotores que devam inspecionar os presídios, em cada 
mês, segundo escala anual; 

XI, resolver os conflitos de atribuições entre orgãos do Minis
tério Público; 

XII, deferir compromisso, dar posse e conceder férias aos orgãos 
d'o Ministério Público; 

XIII, superintender atividades dos orgüos do M.inistério Público. 
expedir ordens e instruções concernentes ao desempenho de suas 
atribuições, promover sua responsabilidade, impor-lhes penas disci
plinares e avocar quaisquer processos ·cujo andamento dependa da 
iniciativa deles; 

XIV, dirigir os serviç.os da secretaria da Procuradoria Geral, ex
pedindo instruções sobre o desempenho e distribuição dos mesmos; 

XV, re.presentar à Câmara Sindical dos Corretores de Fundos Pú
blicos, nos termos do decreto n. 21.854, de 21 de setembro de 1932; 

XVI, aprovar. fazendo-os registar em livro especial, os estatutos 
das fundações e respectivas reformas, bem como as contas de seus 
administradore.s; 

XVII, requerer exame de sanidade para verificação da incapa
cidade ·física ou mental das autoridades judiciárias, orgãos do Mi
nistério Público, serventuários e funcionários auxiliares da justiça e 
promover, quando for o caso, o seu afastamento dos cargos; 

XVIII, representar ao Tribunal de Apelação e ao correged·or sobre 
faltas e omissões no cumprimento de deveres, por parte das autori
dacles judiciárias de qualquer grau e de serventuários e funcionários 
auxiliares da justiça; 

XIX. prestar informações ao Governo sobre o desempenho das 
atrib1.1içõe.s dos orgãos do Ministério Público, bem como sobre quais
quer assuntos concer'.1Cntes à Justiça do Distrito Federal; 

XX, apresentar ao Ministro da Justiça, até o dia 1 de março d'e 
cada ano, relatório minucioso das atividades do Ministt'rio Público 
durante o anterior, mencionando as dúvidas e dificuldades que te
nham surgido na execução das leis e regulamentos, sugerindo me
dietas legislativas e providências adequadas a melhorar a adminis
tração da Justiça. 

Art. 76. A correição dos atos dos orgãos do ~Iinistério Público 
compete ao procuraJor geral, devc1!'1do os orgãos da magistratura a 
ele representar sobre qualquer omissão, negligência ou abuso por 
parte daqueles, no desempenho de suas atribuições. 
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CAPITULO III 

DAiil ATRIBUICÕES 1DO SUB-PROCURADOR 

Art. 77. Ao sub-procurador incumbe: 
I liubstituir o procurador geral, mediante delegação do mesmo 

aas s~ssões das Câmaras Criminais ou Cíveis do Tribunal d'e Apelação; 
H exercer a.s atribuições que lhe forem delegadas pelo Prooura

do.r Géral e subst.ituí-lo na forma desta lei. 

CAPíTULO IV 

DOS CURADORES 

SECÇÃO 1.a 

Disposições preliminares 

Art. 78. Os curadores terão as seguintes designações: quatro de 
orfãos, quatro de ausentes, quatro de massas falidas, dois de resíduos, 
dois de acidentes no trabalho e um de menores, numerados os res
pectivos cargos de acordo com a especialização do atl'ibuições. 

SECÇÃO 2.a 

Dos curadores de orfüos 

Art. 79. Aos curadores de orfãos, incumbe especialmente: 
r, funcionar em todos os termos dos inventários, arrolamentos e 

partilhas e dos processos administrativos ou contenciosos em que 
sejam interessados incapazes, pronunciando-se sobre o respectivo mé
rito, para o que terão vista dos autos depois d·a contestacão e com
parecerão às audiências, na forma da lei processual; 

II, requerer e promover interdições na forma da lei civil; 
lU, defender, como seu advogado, os i~1teresses elos incapazes, p.os 

oasos de revelia ou de defesa insuficiente por parte de seus represen
tantes legais; 

IV, interpor recursos das sentenças ou decisões proferidas nos 
processos em que funcionarem e promover a sua execução; 

V, promover em benefício dos incapazes as med'idns e provid6n
cias cuja iniciativa competir ao Ministério Público. principalmente 
a Jlomeação e remoção de tutores e curadores, buscas e apreensões, 
a suspensão e perda do pátrio poder e a inscrição da hipoteca legal; 

VI, .promover a prestação de contas dos tutores e curadores, e 
inventari::mtes, havendo incapazes interessados, fl providenciar sobre 
o exato üumprimento de seus deveres; · 

VIl, ter escrit.uraà'o, segundo modelo aprov:1do pelo Procurador 
Geral, livro de registo do movimento dàs tutelas, curatelas e inven
tários em que haja menores interessados e em que funcilMarem. 

Ar. 80. Os curadores de orfãos funcionarão nas quatro Varas 
de Orfãos e Sucessões correspondentes à sua numeração. 

§ 1.0 Nos processos de sua iniciativa, segundo o critério domi
ciliar, correspondendo respectivamente aos 1.0 , 2.0 , 3.0 e 4.0 cura
dores as zonas das circunscrições d'o registo ·civil de ns. 1.6 a 4.a, 
r;,a a s.a, 9.a a 11.a e 12.a a 14. 
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i !.o O curador de orfãos que servir lno inventário, na tutela ou 
na. curatela funcionará tambem em todos os processos dependentes 
em que for interessado o espólio, o tutelado ou o curatelado. 

SECÇÃO 3.a 

Do curador de menoJOes 

Art. 81. Ao curador de menores incumbe especialmente: 
I, exercer as atribuições que lhe são conferidas pelo Código de 

Menores e legislação especial subsequente, oficiando em todos os 
processos d·a Vara de Menores; 

II, do.>empenhar as funções de curador ele orfãos, em geral, nos 
processos de jurisdição do Juizo de Menores; 

UI, inspecio~1ar e ter sob sua vigilância os asilos de msnores e 
orfãos, ele administração pública ou privada, promovendo as medidas 
que se fizerem necessárias à proteção dos interesses dos asilados; 

IV, promover e acompanhar os processos de cobrança d'e soldadas 
ou alimentos devidos a menores. 

SECÇÃO 4.a 

Dos curadores de resíduos 

Art. 82. Aos curadot'es de resíduos, incumbe especialmente: 
I, funcionar nos processos de subrogação ou extinção do usu

fruto ou fideicomisso e, em geral, nos inventários em que houver 
testamento; 

II, ful.lCionar nos processos ele ação (\e nulidade ou anulação de 
testamento e nos demais feitos contenciosos que interessam à exe
cução do testamento; 

III, promover a exibiç:Io dns testamentos em Juizo e a intimação 
dos testamenteiros para dar-lhes cumprimento; 

IV.. opinar sobre a interpretação de verba testamentária, pro
mover as medidas neeessárias à execução dos testamentos, à adminis
tração e à conservação dos bens do testador; 

V, requerer a prestação de co.ltns dos testamenteiros; 
VI, promover a remoção dos testamenteiros negligentes ou cul

pados; 
VII, promover a anecadação dos resíduos, quer para sua entrega 

à Fazenda .Pública, quer para cumprimento do testamento; 
VIII, requerer e promover o cumprimento d·os legados pios; 
IX, requerer a notificação elos tesoureiros e quaisquer respon

saveis por hospitais, asilo.;; e ·fundações que recebam legados, para 
prestarem contas de sua administração; 

X, requerer a remoção dos administradores das fundaeões, nos 
casos de negligência ou prevaricação e a nomeação de quem os substi
tua, salvo o disposto .nos respectivos estatutos ou atos constitutivos; 

XI, promover o sequestro dos bens dus fundações, ilegamcnte alie
nados, e dos adquirid'os pelos administradores e funcionários delas, 
ainda que por interposta pessoa, ou em hasta pública; 

XII. examinar e dar parecer sohre as contas clD.;; fundarões sub-
metidas à aprova~;.ão do procurador geral; " 

XIII, velar pelas fundações, promovendo a provid(•ncia a que se 
refere o art. 30, parágrafo único, do Có:!igo Civil, e oficiando nos 
processos que lhes digam respeito; 

XIV, promover a observância <:lo disposto .;r.o título 111 d'o livro IV 
do Código Civil, nos inventários e demais feitos. 

Art. l:l3. O 1.0 curador funcionará nas varas ímpares e o 2.0 nas 
varas pares de quaisquer juizos. 
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SECÇÃO 5.8 

Dos curadores de ausentes 

Art. 84. Aos curadores de ausentes incumbe, especialmente: 
I, cumprir e fazer cumprir o disposto nos arts. 463 e seguintes 

e 1. 591 e seguintes. do Código Civil; · 
II, funoionar em todas as ·causas que se moverem contra ausentes 

ou em que forem e.stes il.lteressados, inclusive nas de direito marí
timo, ou quando se houver de nomear um curador a lide; 

III, requerer a arrecadação de bens de ausentes, assistindo pes
soalmente às diligências; 

IV, exercer as atribuições dos curadores de órfãos nos ·processos 
contenciosos que correrem fora das Varas de Orfãos e Sucessões; 

V, requerer a abertura da sucessão provisória ou definitiva do 
ausente, e promover o respectivo processo até finlll sentença; 

VI, funcionar em todos termos do arrolamento e do inve.I,Jtário 
dos bens do ausente. nas habilitações d·e herdeiros e justificações da 
dívidas que nele.s se .fizerem; 

VII, promover a ·Cobranç.a das dívidas at;va& do ausente e in
terromper-lhes a prescrição; 

VIII, representar a herança do ausente em juizo, defendendo-a 
nas causas .que contra elas se promoverem, ou, mediante autorização 
do juiz, propd.1do as que se tornarem neccs::irias; 

IX, entregar, .sob sua vigilância, os bens anecadados aos depo
sitários judiciais. ou sob sua responsabilicl-ude a pessoa estranha, com 
remuneração arbitrada pelo juiz; 

X, promover, mediante autorização do juiz, a venda em hasta 
pública dos bens de facil deterioração ou de guarda ou conservação 
dispendiosa on arriscada; 

XI, promover, mediante autorização do juiz, em hasta pública e 
arrendamento dos ben.s i moveis do ausente; 

XII, vender em hasta pública, com autorização d'o juiz, os bens 
moveis para pagamento de dívidas do auslt,Jte. legalmente reconhe
cidr.s: 

XIII, velar pela conservação dos imoveis e promover a sua venda 
judicial, no interesse do ausente; 

XIV, dnr ·ciência às autoridades consulares ela existênr.ia de he
rança ou de bens de ausentes estrangeiros; 

XV, "recolher ao Banco do Brasil ou à Cvixa Econômica, dinheiro, 
títulos de crédito ou outros valores moveis que lhes vierem s mãos, 
só podendo levantá-los mediante autorização do juiz; 

XVI, prestar contas da administração dos bens (\e ausentes sob 
sua guarda; 

XVII. aprE>sentnr, em anexo no seu relatório anual, relação dos 
valores arrecadad'os e da respectiva aplicação, discriminadamente, scib 
pena de ser co:1siderado em falta grave; 

XVIII, representar os presos e os qur, cit::tclos por edital ou com 
hora certa, não eomparecerem em juizo, inclusive nos executivos 
fiscais; 

§ 1.0 Nas prestações d'e conta dos curadores de ausentes, relati
vamente aos bens sob sua guarda ou administração, funcionarão os 
curadores de orfãos. 

§ 2.0 O 1.0 curador funcionará nas Varas de órfãos e Sucessões; 
o 2.0 na t,a a 5.8 VarD.s Cíveis, e nas de Famflia · o 3.0 nas 6.8 a 1o.a 
Varas Cíveis e lilas 1.8 e 2.a Varas de Fazenda Pública. e o 4.0 nas 
1 f.8 a 14.a Varas Cíveis, na 3.a Vara d·a Fazenda Pública e ha de 
Acidenws. 
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SECÇÃO 6.a 

Dos curadores de massas falid.as 

Art. 85. Aos curadores de massas falidas incumbe, especial~ 
mente: 

I, funcionar nos proces.sos de falência ·~ de conco!'dnta e em todas 
as ações e reclamar.ões sobre bens e interesses relativos a massa fa
lida, inclusive nas reivindicações, ainda que não coütestadas ou im
;pugnadas, e exercer as atribuições conferidas pela .legislação es
pecial; 

li, assistir à arrecadaoão dos livros, papéis, d·ocumentos e bens 
do falido. bem como às praças e leilões e assinar as escrituras da alie
na~ão de bens da mas.sa, sendo considerada falta grave a sua ausên
cia a estes atos; 

III, estar presente às assembléias L:e credores, salvo quando im
pedidos por serviços inadiaveis; 

IV, fu'.lCionar nas prcstaçõe.s de contas dos síndicos, liquid"atários 
e comissários e dizer sobre o relatório final para o encerramento da 
falência, haja, ou não, sobre eles impugnação ou oposição de inte
ressado; 

V, intervir em qualquer dos termos do processo da falência ou 
concordata. requerendo e promovendo as medidas necessárias ao seu 
andamento e conclusão, dentro dos prazos legais; 

VI, requerer a prestação de contas d·os sfkldicos e liquidatários ou 
de outros administradores que as devam prestar à massa; 

VII. fiscalizar o recolhimento dos dinheiros da maRsa à Caixa 
Econômica ou ao Banco do Brasil, exigindo dos responsáveis, men
salmente, os balancetes; 

VIII, promover a destituição dos síndicos ou liquidatários; 
IX, promover e acompanhar a ação penal ncs casos na lei de fa

lências. 
Parágrafo único. O 1.0 e o 3.0 curador funcionarão junto às 

varas ímpares e o 2.0 e o 4.o junto às varas pares. 

SECÇÃO 7.a 

Dos curadores de acidentes no trabalho 

Art. 86. Aos curadores de acidentes no trabalho incumbe es
pecialmente: 

I, exercer as atribuições que lhes são conferidas pelo decreto 
n. 24.637. de 10 de julho de 1934 e legislação especial subsequente, 
inclusive perante as Varas da Fazenda Pública; 

li, presta!' assistência judiciária gratuita às vítimas ou benefi
ciários de acidentes no trabalho; 

111, impng<lar ar,ordos ou convenções contrários à legislação sobre 
a·cidentes no trabalho; 

IV, requerer ao juiz as medidas necessárias ~o bom tratamento 
médico e ho&pitalar devido pelo empregador à vítima de acidentPs 
no trabalho. 

, Parágrafo único. Os feitos serão distribuid'os entre os dois cura
dores, alternadamente, pelo juiz, em livro próprio. 
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CAPíTULO V 

DOS PROMOTORES PÚBLICOS 

Art. 87. Os promotores públicos funcionarão: quinze nas Vara~ 
Criminais; dois no Tribunal do Juri e juiz substituto que junto a 
este Juizo tiver exercício; dois ~~a Vara de Registos Públicos; três 
nos serviços de registo civil, seudo um em cada zona; um junto ao 
juiz substituto que tiver exercício na Vara de l\Ienore~; \1~ nas Varas 
de Família; e um como sub-procurador ou em substitUiçao ao cura
dor que for designado para aquela função gratificada. 

Art. 88. Aos promotores públicos, em exercício nas Varas Cri
minais, incumbe especialmente: 

I, representar, por designação do procurador geral, o Ministério 
Público perante os Juizos de Direito; 

li, requerer prisão preventiva; 
III, oferecer denúncia nos cl"imes de ação pública da compe

tência dos Juizos de Direito das Varas Criminais, assistindo, obriga
toriamente, à instrução criminal, salvo impedimento, e promover 
todos os tet·mos da acusação; 

IV, oferecer denúncia, mediante requerimento da parte ofendida. 
ou do seu representante legal, verificada a miserabilidaüe, nos casos 
de ação penal privada, e promover os termos ulteriores do processo; 

V, aditar a queixa da pat·te nos crimes de ação pública e oficiar 
nos processos de ação privada; 

VI, promover a ação Ptl,1al nos crimes de imprensa, na forma 
da legislação especial; 

VII, oficiar nos pedidos de prestação do fiança, suspensão de 
execução da pena, livramento condicional e em qualquer incidente 
dos processos penais; 

VIII, acusar os réus em plenário, nos crimes de ação pública; 
IX, oferecer libelo; 
X, promover o andamento dos processos criminais e a execução; 

das respectivas sentenças, requisitando às autoridades competentes 
os documentos e as diligências necessárias à repressão dos crimes e 
captura dos criminosos; 

XI, requerer e promover a unificaçiio de pen:1s nos casos dos 
§§ 1.0 a 4.o do art. 66 da Consolid:~ção das Leis Penais c a aplicação 
do ;lisposto no parágrafo único do art. 3.0 ela mesma Consolidação; 

XII, visitar, segundo a escala organizada pelo procurador geral, 
as prisões, lavrando o respectivo termo, requercl.ldo e promovendo 
quanto convier ao livramento dos presos, ao seu tratamento o à hi
giene das prisões e apresentanau o relatório a respeito, com a dis
criminação da.s reclamações e da solução dada às mesmas; 

XIII, ter, devidamente escriturado e segundo mod"olo aprovado 
pelo procurador geral, livro de registo do andamento dos processos 
criminais em que funcionarem. ' 

Art. 89. Os promotores, designados pG:ra o serviço permanente 
no Juri, funcionarão junto ao juiz substituto. acompanhando os pro
cessos em plenário nos recursos, com as <.tlribui~ões indicadas no ar
tigo anterior, no que for aplicavel. 

Art. 90. Ao promotor, em exercício junLo ao juiz substituto que 
tiver exercício na Vara de Menores, incumbe, alem do que lhe for 
aplicavel di') disposto '.1o art. 88 o exercício da ação penal nos crime~ e 
contravencões d'e competência do mesmo juiz substituto. 
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Art. 91. Aos promotores, em exercício ua Vara de Registos Pú
blicos, funcionando um nos feitos relativos aos ofícios ímpares e outro 
nos relativos aos pares, e. bem assim, por distribuição alternada dn 
juiz. no., demais feitos, incumbe especialmente: 

I, oficiar, nos processos submetidos à decisão do Juiz da Vara, 
podendo recorrer de suas sentenças despachos; 

II, exercer fiscalização permanente sobre os cartórios sujeitos 
h jurisdição do juiz; · 

III, a])!'esentar relatório anual dos servil}os a seu cargo, assina
lando as dúvidas e lacunas que hajam verificado no exercício das 
sua<' funções; 

IV, Juncionar nas ações de usocapião. 
Art. 92. Ao promotor, em exercício junto tis Varas de Família, 

incumbe funcionar em todas as causas nelas propostas, haja on não 
incapazes interessados e promover tambem as ações de nulidade de 
casamento, na forma da lei .civil, observando-se, no que for aplicavel, 
o disposto no art. 79, •n. I, desta lei. 

Art. 93. Incumbe aos promotores públicos que tiverem exer
cício junto a cada um dos juizes substitutos encarregados da zona 
do registo civil, ainda havendo interesse de incapazes: 

I, inspecionar, pelo menos, de três em três meses, ou quando 
lhe for determinado pelo procurador geral os livros de registo Civil, 
do Registo de Editais e quaisquer outros a cargo dos oficiais do Re
gisto Civil das pessoas naturais. lavrando o respectivo termo c en
viando de cada i·aspeção relatório ao procurador geral; 

li, verificar: 
a) se esses livros são mantidos de forma regular; 
b) so os assentos e retificações sfío lavrados e assinados com a 

observância d"as prescrições legais; 
III, representar contra qualquer ·falta ou omissão encontrada nas 

inspeções, providenciando para a aplicação das penas disciplinares e 
;para a repressão penal que no caso couber; 

IV, promover pelos meios judiciais próprios, a anotação. a aver
bação, a retificação, o restabelecimento e o cancelamento dos atos 
do estado civil; 

V, representar ao procurador geral. quando se verificarem os 
casos previstos nos arts. 227 e 228 do Código Civil; 

VI, funcionar nos processos a que se refere o n. IV deste artigo, 
quando prorl'ovidos pelos interessados. podendo recorrer das deci
sões neles proferidas, assistindo. obrigatoriamente, à prova teste
munhal P. promovendo a observância do disposto no decreto número 
4. 857, de 9 ele !novembro de 1939 e demais leis aplicavcis; 

VII. oficiar nas habilitaçõe~ para cas~mento, bem como nos pro
cessos de impedimento e dispensa de proclamas. promovendo os es
clarecimentos necessários. a bem da Ju~l.i(•n: 

VIII, assistir obrigatoriamente às .iu'stificações para qualquer 
efeito, processadas nos Juizos em que servirem; 

IX, ter em especial atenção os casos que envolverem interesses 
de incapazes; 

X, velar, especialmente. pela averbação das sentenças anulatórias 
de casamé~:to, tomando as iniciativas que se impuserem. 

CAPíTULO VI 

DOS PROMOTORES SUBSTITUTOS 

Art. 94. Aos promotores substitutos, em número de doze, in
cumbe substituir, por designação do procurador geral, os promotores 
ptí.blico.s em suas ausências. · 
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TíTULO 11 

Dos Advogados e Solicitadores 

Ar-. 95. Perante a Justiça do Distrito Federal exercem sua pro
fissão o.s advogados inscritos na respectiva Ordem nos termos da le
gislação especial. 

Art. 96. Aos solicitndores, observado o disposto no art. 1.()50, 
do Código do Processo Civil (decreto-lei n. 1.608, de 18 de setembro 
de 1939), é permitida a prática dos atos que lhes são atribuídos no 
regulamento da mesma Ordem. 

Art. 97. A Ordem do.s Advogados publicará. anualmente, no mês 
·de janeiro, ·pelo Diário da Justiça, a relação dos advogados e solici
tadores inscritos, com a indicação do número da carteira. 

Art. 98. A União e o Distrito Federal serão representados, em 
qualquer- instância, pelos pr-ocuradores da RepúÍ1lica e pr-ocuradores 
e advogados da Prefeitura di. Distritc Ftlderal, nos Lermos da legis
lação especial. 

TiTULO III 

Dos Serventuários da Justiça 

CAPITULO 1 

,DOS DISTRIBUIDORES 

Art. 99. Ao 1.0 , 2.o 3.0 e 8.0 distribuidor incumbe o registo das 
distribuições de todos os feitos contenciosos e administrativos, salvo 
os da.s Varas da Fazenda Pública. 

Parágrafo único. As habilitações de casamento serão registadas 
pelo 2.0 e 3.0 distribuidor e os processos das Varas de Orfãos e Su
cessões pelo 1.0 e 8.0 distribuidor .. 

Art. 100. Ao 9.o e 10.0 d·istribuidor, incumbe a distribuição dos 
feitos respectivamente aos 1,0 e 2.0 Ofícios uas Varas da Fazenda 
Pública. 

Art. 101. Ao 4.0 e 5.0 distribuidor- incumbe anotar- respectiva
mente a distribuição das escrituras pelos tabeliães de Ofícios de nu
meração par e ímpar e, em livro diferente, os testame'iltos públicos 
e .cerrados. 

Art. 102. Ao 6.0 e 11.0 distribuidor· incumbe a distribuição dos 
títulos e documentos destinados a re.gisto pelos respectivos Ofícios, 
cabendo àquele a dos Ofícios pares e a este a dos ímpares. 

Art. 103. Ao 7.0 distribuidor incumbe a distribuição dos títulos 
destinados a protesto pelos respectivos Ofícios, alternadamente. 

Art. 104. Os desquites por mútuo consentimento serão distri
buídos, após a ratificação, ao cartório do juiz que dele tiver tomado 
conhecimento, e bem assim os processos cuja fase ini.cial tenha corrido 
em segredo de justiça. 

A.rt. 105. Indep~ndem de distribuição os atos relativos ao registo 
civil, seu supr-imento e retificação. 

Art. 106. As habilitações de casamento são distribuídas na forma 
do art. 123. 

Art. 107. A distribuição da.s ações .para cobrança da dívida ativa 
promovidas pela Fazenda do Distrito Federal, entre os tr-ês escrivães 
do Segundo Ofício far-se-á alter-nadamente, por distrito fazendário 
(decreto municipal n. 3. 960, de 28 de julho de 1932), cabendo ao 
Cartório da 1.a Vara as cobranças pert.encentes ao 1.0 Distrito, ao 
da 2.a Vara as do 2.0 Distrito, ao da s.a Vara as do 3.0 Distrito, e 
as.sim por diante. 
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Art. 108. A distribuicão será alternada e obrigatória, salvo as 
excecões cons-ignadas nesta lei e nos Códigos de Processo, não havendo 
compensacão, fora dos casos de erro ou falta de distribuição. 

Art. 109. O 1.0 , 2.0 , 3.0 e s.o distribuidor terão os mesmos livros, 
por classes, fixados pelo corregedor. 

Art. 110. A distribuição aos Juizos só pode ser feita quando as 
petições iniciais estiverem com a firma reconhecida, salvo quando 
assinadas por orgão do Ministério Público ou por advogado legal
mlinte constitmd'o e habilitado, devendo constar da petição o nú
mero da inscrição da Ordem, constante da carteira. 

Parágrafo único. Do livro de distribuição constará sempre o 
nome do signatário da petição inicial. 

Art. 111 . Nos livros de distribuicão será registada, sempre que 
constar do processo, petição, título ou documento a distribuir, a qua
!ificacão da pessoa contra quem é feita a distribuição. 

Parágrafo único. A baixa da distribuição será averbada nos autos, 
quand·o houver processos, mediante guia do escrivão. 

CAPITULO li 

DOS OFICIAIS DE REGISTO 

SECÇÃO 1.a 

Disposição Geral 

Art. 112. Os oficiais de reg.isto são obrigados a permanecer em 
seus cartórios das 11 às 17 horas, sendo que os de registo civil das 
9 às 18 e nos dom~gos das 9 às 14 horas. 

SECÇÃO 2.6 

Dos oficiais de protestos de títulos 

Art. 113. Aos oficiais de protestos de títulos incumbe lavrar em 
tempo e tforma regular os respectivos instrumentos de protestos de 
letras, notas promissórias ou outros títulos, sujeitos a essa forma
lidade por falta de aceite ou pagamento, fazendo as transcricões, no
tificacões e declaracões necessárias, de acordo com as prescrições 
legais. 

SECÇÃO 3.6 

Dos oficiais de registo de im6veis 

Art. 114. Aos oficiais de registo de imoveis incumbe as obriga
ções constantes do decreto n. 4. 857, de 9 de novembro de 1939, e 
mais disposições sobre o assunto. 

Art. 115. Os ofícios de registos de imoveis obedecem à divisão 
territorial feita pelo decreto-lei n. 43, de 6 de dezembro de 1937, 
assim discriminada: . 

1.0 ofício - Freguesias de Engenho Novo e Espírito Santo; 
2.o ofício - Freguesias de Sacramento, Santo Antônio e Gavéa e 

distrito de Gamboa; 
3.0 ofício - Freguesias de São Cristovão, Lagoa e Paquetá; 
(.0 ofício - Freguesias de Campo Grande, .Santa Cruz e Santa 

Rita e circunscrição de Anchieta; 
s.o ofício - Distritos de Andaraí e Copacabana; 
6.o ofício - Freguesia de Inhauma; 
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7.0 ofício - Freguesias de Candelária, São José, Enge:.1ho Velho 
e Ilha do Governador; 

s.o oficio - Freguesia de IraJá; 
9,o ofício - Freguesias de Jacarepaguá, Guaratiba, Glória e 

Santana. 

SECÇÃO 4.a 

Dos oficiais do regi'sto de títulos e documentoa 

Art. 116. Aos oficiais de registo de títulos e documentos incumbe 
a prática dos atos relativos a e-sse registo e as do civil das pessoas 
jurídicas, observado o disposto no decreto n. 4. 857, de 9 de novembro 
de 1939, e mais disposições sobre o assunto. 

Art. 117. Incumbe-lhes ainda a matrícula de orgãos da imprensa 
f\ oficinas impressoras, nos termos do decreto h. 24.776, de H de 
julho de 1934. 

SECÇÃO 5.a 

Dos oficiais do registo de interdições e tutela• 

ArL 118. Aos oficiais do registo de interdições e tutelas incumbe 
a prática dos atos constantes do decreto n. 20.731, de 27 de no
ver>1bro de 1931. 

Art. 119. Ficam sujeitas tambem ao registo obrigatório as ado
ções e perfilhações. 

§ 1.0 As comunicações referentes a estes atos serão feitas de 
acordo com o art. 7.0 do citado decreto n. 20.731. 

§ 2.0 Os atos sujeitos a registos serão distribuídos: ao 1.0 Ofício 
os atos judiciais praticados pelos serventuários dos ofícios de jus
tiça "ímpares"; o 2.0 Ofício os atos praticados pelos serventuários dos 
ofícios "pares". 

SECÇJ.O 6.a 

Dos oficiais do registo civil das pessoas naturai1 

Art. 120. Aos oficiais do registo civil das pessoas naturais 
incumbe o serviço desse registo, observando-se o disposto no d·ecreto 
h. 4.857, de 9 de novembro de 1939. 

§ 1.0 Os livros do registo civil podem ser impressos, preenchidos 
os claros ou inutilizadas as palavras a tinta indelevel. 

§ 2.0 O edital de habilitação de casamento será publicado uma 
única vez no Diário da Justiça. 

§ 3.0 Para os casamentos realizados fora da sede do Juizo, pode
rá ser autorizada, pelo Corregedor, a adoção de livro especial com 
duzentas folhas. 

Art. 121. O serviço do registo civil das pessoas naturais fica 
distribuído, para os efeitos da divisão territorial, em quatorze cir
cunscrições, grupadas em três zonas, superintendidas por juizes subs
titutos. 

1.11 Zona: 
1." Circunscrição - Candelária, Ilhas e Santa Rita; 
.2.11 Circunscrição - São José e Sacramento; 
a.a Circunscrição - Santo Antônio; 
o~.a Circunscrição - Glória; 
5.11 Circunscrição - Lagoa e Gávea; 
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2.6 Zona: 
~.a Circunscrição - Santana; 
7.e. Circunscrição - Espírito Santo; 
s.a Circunscrição - Engenho Velho; 
9.a Circunscrição - São Cristovão; 

10.a Circunscrição - Engenho Novo. 

a.a Zona: 
H.a Circunscrição - Inhauma; 
12.a Circunscrição - Irajá e Jacarepaguá; 
13.a Circunscri~ão - Santa Cruz, Guaratiba, Paciencia, Inhoaiba 

• Campo Grand-e; 

u.a Circunscrição - Senador Vasoo~Jcclos, Santíssimo, Senador 
Camará, Bangú. Realengo e Madure ira. 

Art. 122. Os ofícios da 1.a (Ilhas), 11.a à u.a Circunscrições, 
poderão ter instaladas no .próprio território sucursais para atender 
ao serviço de registo de nascimentos e óbitos, sob a direção de um 
escrevente juramentado indicado pelo oficial, com a aprovação uo 
Corregedor. 

Parágrafo único. Os oficiais da 1.a à u.a Circunscrições exerce
rão ainda nas respectivas zonas, as fu~1ções de tabeliães d'e notas, 
sendo as escrituras e testamentos, que lavrarem, anotados pelo 4.o 
e 5.0 distribuidores. 

Art. 123. A distribuição das habilitações de casamento obede
cerá à forma obrigatória e alternada. 

Art. 124. A celebração dos casamentos será presidida pelos jui
zes de casamento, mediante distribuicão •feita pelo juiz substituto da 
respectiva zona, devendo ser realizados na sede do juizo, e, excep
cionalmente, em caso de forca maior, consentil1do o juiz, em outro 
edifício público ou particular. 

CAPíTULO III 

DOS TABELIÃES DE NOTAS 

Art.. 1~5. Aos tabeliães incumbe lavrar os atos, contratos e ins
trumentos a que as partes devam ou queiram dar forma legai ou au
tenticidade. 

§ 1.0 Para o desempenho de seu ofício, terão, alem, do3 obriga
tórios, os livros que julgarem necessários ao movimento no cartório, 
mediante autorizat_;.ão do juiz de Registos Públicos, que os abrirá, ru
bricará e encerrará. 

§ 2.0 Todos os atos devem obedecer à ordem cronológica, recc
ibend'o, no início, o número de ordem, de acordo com a sua espécie. 
A numeracão será feita de 1 a 10.000. incluindo-se os autos que ns 
partes não assinaram. 

§ 3.0 Das escrituras assinadas e dos testamentos públicos e cer
rados, será remetida nota aos distribuidores no prazo de 48 horas. 

§ 4.0 Dos testamentos aprovados farão os tabeliães uma nota ll() 

livro, tambem autenticado, a que se refere o art. 1 .643, do Código 
Civil. 

Art. 126. Os tabeliães poderão comparecer em juizo como assis
tentes para defesa dos atos por eles praticados e que se pretendam 
anular. 

Art. 127. Os tabeliães são obrigados a conservar seus cartr:·rios 
abertos, nos dias uteis, das 10 às 17 horas, podendo, no entanto, pra-

103.i88 "'. 1, 
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ticar todos os atos do seu ofício, em qualquer dia e hora, mesmo fora 
do cartório. 

Art. 128. Os testamentos e os instrumentos de aprovaoão assim 
como os atos praticados, na forma do artigo anterior parte fi~al so-
mente pelo tabelião podem ser lavrados. ' ' 

Art. 129. O reconhecimento de firmas é ato pe.ssoal do tabelião 
ou do seu substituto, que deve fazer o confronto com as firmas pr~
viamente depositadas em cartório. 

Art. 130. O conserto das públicas-formas será feito pelo ta
belião que as extrair, em companhia de outro. 

CAPíTULO IV 

DOS ESCRIV.:tES 

Art. 131. Aos escrivães incumbe: 
I, permanecer todos os dias uteis em seus cartórios, das H às 17 

horas, e assistir às audiências e diligências jud·iciais a que estiver 
presente o juiz, mesmo fora desse horário; 

II, velar pela ordem e legitimictade das distribuições nos feitos 
em que tenham de funcionar; 

III, escrever em devida forma os processos, observada a lei pro
cessual; 

IV, ·fazer as notificacões dos despachos e diligências que forem 
ordenados pelo juiz; 

V, assinar mandados por ord·em do juiz; 
VI, confirmar as citacões com hora certa, sempre que possível, 

por carta, telegrama ou radiograma; 
VIÍ, lavrar os termos de audiência na forma do art. 272 do Có

digo do Processo Civil; 
VIU, fazer publicar diariamente no Diário da Justiça notas dos 

despachos e sentencas proferidas pelo juiz, e das vistas abertas a 
advogados, 1nos termos do Código do Processo Civil; 

IX, observar o disposto nos regulamentos de· registos públicos, 
fazendo as comunicacões n~les previstas; 

X, cumprir rigorosamente o Regimento de Custas; 
XI, promover e fiscalizar o pagamento da taxa judiciária, lan

çando em livro .próprio a sua importância, bem como o das custa::;, 
percentagens e emolumentos devidos em selo; 

XII, registar na íntegra as sentenças, em livro especial, bem 
como as partilhas homologadas; 

XIII, observar rigorosamente os provimentos de co.rreicão geral 
ou parcial, cumprindo as determinações do ·corregedor, inclusive 
quanto à escrituração de livros por ele mandados anotar; 

XIV, passar, independente de despacho, as certidõe<> que forem 
requeridas, em relatório ou pelo inteiro teor, exceto em se tratando 
de processos relativos ao estado civil, caso em que só aos interessados 
caberá pedí-las, salvo quanto à conclusão dos julgados; 

XV, dar às partes ou seus procuradores, quando o solicitarem, 
recibcs de papéis e documentos que lhes forem entregues em razão 
do offnio; 

XVI, prestar às partes interessadas, advogados e solicitadores, 
inform~.cões verbais, acerca do estado e andamento dos feitos, salvo 
em assunto tratado em segredo de justica; 

XVII, fazer à sua custa os atos e diligências mandadas renovar 
por negligência ou erro próprio, sem embargo das penas em que pos
sam ter incorrido; 
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XVIII, ter sob sua guarda e responsabilidad·e todos os autos e 
papéis que lhes tocarem por distribuição ou que em razão do oficio 
lhes forem entregues pelas partes, dos quais em tempo algum po
derão dispor; 

XIX. organizar o livro de tombo de seus cartórios, com indicação 
dos nomes das partes pela ordem alfabética, da natureza dos feitos, 
númem de cada um, na ordem cronológica das datas de sua distri
buição; 

XX, organizar e manter em perfeita ordem o arquivo do car
tório, de modo a permitir a pronta busca dos processos findos; 

XXI, distribuir pelos escreventes e mais empregados os serviços 
do cartório, conforme achar mais conveniente; · 

XXII. não permitir a retirada do cartório, por mais de oito dias, 
de p:·ocessos em que ·funcionam orgãos do :\1inistério Público ou in
ventariantes judiciais, nem paralisar sem justa causa o andamento 
dos feitos a seu carg J. 

CAP11'ULO V 

DOS CONTADORES 

Art. 132. Ao 1.0 contador incumbe: 
I, a contagem dos salários e custas; do capital e juros e rateio 

nas Varas Cíveis, Criminais, de Menores e de Família ímpares, e na 
de Acidentes; 

II, fazer o cálculo, para pagamento de impostos, nos -processos 
das referidas Varas. 

Art. 133. Ao 4.0 contador incumbe a prática dos atos referidos 
no artigo antecedente, quanto às Varas Criminais, Civeis, de 1\J.enores 
e Família pares e na de registos públicos. 

Art. 134. Aos 2.0 e 3.0 contadores incumbe a prática dos mesmos 
atos nos processos das Varas de Orfüos e Sucessões, pares e ímpares, 
respectivamente. 

Art. 135. Aos 5.0 e 6.0 contadores incumbe a prática do:: referidos 
atos nos proces;;os dos f.O e 2.0 Ofícios das Varas da Fazenda Pú
blica. respectivamente. 

CAPíTULO VI 
DOS PARTIDORES 

Art. 136. Aos partidores incumbe organizar as partilhas judi
ciais. 

CAPíTULO VIÍ 

DOS A YALIJI1DORES 

Art. 137. Ao;; avaliadores privativos incumbe funcionar como 
peritos oficiais da Justira, para o fim de avaliar os bens moveis, 
semoventes e imoveis, rendimcnios, direitos e ações, descrevendo cada 
coisa com a precisa individuação, e d'ando-lhes, separadamente. o res
pectivo valor, com a observância, em relação aos imoveis, do disposto 
no decreto n. 4. 857, de 9 de novembro de 1939. 

Parágrafo único. Nos inventários é obrigatória a avaliação ju-
dicial dos bens. 

Art. 138. Os avaliadores funcionãrão pela forma seguinte: 
I, nas Varas de Orfãos e Sucessões, dois em cada Vara; 
li, nas Varas Civeis e especializadas, dois nas ímpares e dois 

nas pares; 
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III nos vrocessos mencionados no art. 44, letras e e f, dois ent
todas ds varas; 

IV nas varas da Fazenda Pública. três, juntamente com o dn. 
União ou do Distrito Federal. 

Art. 139. Os avaliadores privativos dos juizos cíveis são obri
gados a, servir ex-officio em qualquer juizo eivel ou criminal, quando, 
por louvn~:ão do Ministério Público ou designa<:ão do juiz, houver inte
resse público, sendo o salário pago, afinal, pela parle vencida. 

Art. 140. Quando a Fazenda Pública for interessada na pereep
<:ão de impostos, em quaisquer processos judiciais, contenciosos ou 
administrativos, deverão funcionar os avaliadores por ela nomeadàs. 

Art. 141. Havendo discordância compete ao juiz a livre nomea
<:ão do desempatador, devendo preferir um dos serventuários desim
pedidos. 

Art: 142. Quando, por impugnada, a avaliação tiver de ser re
petida, mandará o juiz proceder a outra por novo avaliador. 

Art. 143. Em caso de falência, o avaliador deverá acompanhar 
a arrecadação, para simultaneamente avaliar os bens, sem dependên
cia de mandado. 

CAPíTULO VIII 

DOS ESCREVENTES 

Art. 144. Os escreventes dividem-se em três categorias; substi
tutos, juramentados e auxiliares. 

Art. 145. Aos escreventes em geral incumbe: 
I, comparecer ao serviço todos os dias uteis e nele permanecer das 

11 às 17 horas, e ainda durante as audiências realizadas fora desse 
horário; 

II, executar os encargos que lhes forem determinados pelos ser
ventuários a que estiverem subordinados. 

Art. 146. O escrevente juramentado poderá praticar todos o~ 
atos do serventuário, salvo os que pessoalmente devam ser feitos por 
este, e escrever todos os termos e atos, que deverão ser subscriloe 
pelo serventuário ·quando necessário à fé pública. 

Art. 147. Em todos os juizos e ofícios em que haja mais de um 
escrevente, será designado um juramentado para as funções de subs
tituto. 

Art. 148. Ao escrevente substituto incumbe suhstituir o ser
ventuário nas suas faltas e impedimentos ocasionais, e nas licenças 
e férias. 

Art. 149. Os escreventes substitutos dos tabeliães farão arqui
var a sua firma e sinal público no 1\Iinistério da Justiça, na Corril
gedoria e no Juizo dos Registos Públicos, 'por intermédio do tabelião 
respectivo. 

Art .. 150. 9s escreventes subst.itut<?s ~os oficiais do Registo Civi!, 
com mais de cmeo anos de exercíciO eíehvo, vodem mediante autori
zacão do juiz .e sob. ~~ responsabilidade do escrivão, praticar todos 
os atos do registo ·CIVIl . 

. Art. 151. Aos es~r~ventes substitutos é assegurada preferência. 
em Igualdade de c<'ndicoes, para a classificação e nomeação nos con
cursos. 
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Art. 152. Aos escreventes auxiliares incumbe: 
I, nos cartórios d'os Juizos, executar os serviços de expediente e 

.te entrega dos processos, alem dos que lhes forem determinados pelo~> 
escrivães; 

II, nos ofícios do notas e de rrgistos, exercer as funções de pro
tocolista, arquivista, razista e verificador de firmas. 

Art. 153. Os depoimentos poderão ser datilogTafados ou taqui
grafados por pessoa indicada de comum acordo pelas partes ou no
meada ad-hoc pelo juiz. 

CA-PíTl'LO IX 
,DO.S PORTEIROS DOS AUDITÓRIOS 

Art. 154. Ao.s porteiros incumbe: 
L apregoar a abertura e enrerramento das audiências; 
II, fazer os pregãos nas audifmcias; 
III, a1'1xar editais e aprf'goar na~ praç1s; 
IV, realizar as licitações (Código de Processo Civil, arts. 396 e 

503). 

A1·t. 155. Os dois porteiros de Varas de Orfãos e Sucessões fun
cionuriio respectivamente ua3 Varas ímpnres c pares. 

Art. 156. Os poeteiros dns Vrras Civris funcionarão: o 1.0 na 
t.a à 5.a Varas Cíveis e na {!e Acidentes: o 2.0 na G.o. à o.a Varas Cíveis 
e nas clti Família e. o 3.0 na 1 o.a à 14.a ·varas Civeis, e na de Registos 
Públicos. 

Art. 157. Aos porteiros incumbe realizar as pr::!ças e leilões: 
T, nas execuções e ações executivas (art. 97L Código do Processo 

Civil); 
II, na.s falências quanto aos imoveis hipotecados; 
lii, ha venda ou anendamento ci·e bctls de menores sob tutela e. 

de interditos (Código Processo Civil, art. G37), e dos que estejam gra
vados por disposicões testamentárias, doacões ·ou dotes (Código do 
Processo Civil, art. G41) ; 

IV, dos imoveis de ausentes (Código Processo Civil, art. 567). 
Art. 158. Aos leiloeiros incumbe vender em hasta pública ou 

leilão. 
I, os bens das massas falidas; 
li, DS moveis vcndid'os com reserva de domínio (Código do Pro

cesso Civil, art. 343); 
IH, os moveis de ausentes (Código Processo Civil, art. 565); 
IV, os gêneros de facil deterioração (Código Processo Civil, ar

tigo 704); 
Art. 159. Os títulos públicos e particulares, negociaveis em 

bolsa. serão sempre vendidos por intermédio ele corretor de fundos 
públicos, mediante alvará expedido ao síndico rln rc.opectiva Câmara, 
qur fará cumprir- a ordem judicial d'o acordo com o sou regulamento, 
mediante escala, prestadas as contas em juizo. 

Art. 160. Se as .partes forem capazes e houver acordo. a venda 
de bens em processos, em que não haja intcrvenoão do Ministério 
Público. poderá ser feita em leilão ou particnhrmente (Código do 
Proce~so Civil, art. 498), a.ssim como na venrla de i moveis de menores 
sob pátrio poder, se assim determinar o juiz, e ainda nos casos dO'i 
arts. 567 e 704 do Código do Processo Civil. 

Art. 161. Nos juizos, onde não houver porteiro de auditório, as 
funções deste caberão aos oficiais de justiça, segundo desi,gnação do::; 
respeclivos juizes. 
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C:\PtTULO X 

DOS 01-'ICIAIS DE Jt'STIÇA 

Art. 162. Aos oficiais de jus tira il.lCumbe: 
r. fazer as citações e diligências ordenadas pelos juizes perante 

os quais sirvam; 
TI. lavrar a.s certidões e autos das diligências por eles efetuadas, 

cotando. à margem, os salários que ihes competirem, na forma do 
Regimento à·e Custas, sob as penas neste cominadas; 

III, cumprir as ordens do juiz. 

CAPíTCLO XI 

DO I:>!VENTARIA:'ITE JUDICIAL 

Art. 163. Ao inventariante judicial incumbe: 
T, funcionar em todos os processos de ilwentário, em que se torn<J 

necessária a nomeação de inventariante estranho à sucessão, inclusive 
no caso de liquidação de impostos, a requei'imento da Fazenda Pú
blica; 

II, receber e aplicar o produto de bens clausulados e dotais, que 
devam ser subrogados; 

III, receber quaisquer importâncias ou valores, quando os juizes 
julgarem necessária a sua interv~"Jçii.o no interesse de incapazes e dn 
Fazenda Pública. 

Art. 164. No exercício de suas .funçõG:'> e em bcneffeio de marcha 
elos ,processos a seu cargo, incumbe ao inventariaute: 

I. requisitar das autoridades compc~.entos as diligências, infor
mações, esclarecimentos e c·ertidõc.3 para regular despmpenho de seu 
·cargo, inclusive o auxílio da polí~i::l p:1ra guarda e con~ervação dos 
bens; 

li, promover o andamento dos proccs.sos; 
III, representar ~.os juizes e ao corregedor sobre a aplicação das 

penas disciplinares aos serventuúrios que se desiateressarem pe}o 
andamento dos processos a seu cargo; 

IV, promover, perante o corregedor, correição parcial nos mes
mos processos; 

V. requerer o arquivamento de arrolamentos, quando verificada 
a inexistência de ben&, ou quando e.stes fort~m do valor que não suport.e 
as despesas judiciais, ressalvada sua reabrrtura Lo. caso de novos 
bens, ou de meios para o seu custeio. 

Art. 165. O inventariante judicial é dispens~.co de quaisquer 
exigênchs fiscais para o ingresso e pel·mant~ncio ~m juizo ou pornnte 
autorid~d'es administrativas, na deft'sa dos ~'spólios a seu cargo, des
pesas estas que serão satisfeitas, afinal, pelos bens do C'Spólio. 

Art. 166. O inventariante jud.icic1! tPm os mesmos deveres e obri
gações prescritos em lei aos invc1<Jtariantes. testamenteiros, tutores fl 
curadores, sujeitando-se às mesmas sanções. 

Art. 167. O inventariante judicial terá eomo remuneração, nos 
inven1ários e liquidações, uma comissno até 5% sobre o monte líquido 
partível, tendo o juiz sempre em atenolio para o arbitramento, o valor 
do monte e a extensão e relevância dos servit;os prestados. 

~ 1.0 Nos rtrrolamentos a pereêatngem si'i'á rerluzida à metade. 
§ 2.0 Quando o monte for absorvido por dívid'cls, sr.lvo as hipo

t€cárias, o juiz arhit.rará uma rcmuncr·:<~i'<O. por eonta do espólio, de 
acordo com o estabelecido neste artigo. 
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§ 3.0 Pelo cumprimento do ·encargo, de que trata o n. III do 
art. 163, receberá o inventariante a comissão arbitrada pelo juiz até 
1 o/o sobre a importância recebida. 

Art. 168. O inventariante judicial tem, em qualquer easo, di
reito a custas l'egimentais como advogado, funeioi.wndo ainda nesta 
qualidade em todos os processos, administrativos e contenciosos, em 
que intervir. 

§ 1.0 Pode, por sua conta e sob sua responsabilidade, outorgar 
poderes a pessoas de sua eonfiança para a prática de ato dél sua all'i
buição, mas só poderá pagar honorários previamente fixados pelo 
juiz, após audiência dos interessados, quanrlo tiver de constituir ad
vogado fora do Distrito Federal. 

§ 2.o Quando tiver, porem, prestado ~erviços profissionais rele
valiltes, o juiz, atendendo ao proveito auferido pelo espólio ou pelo 
espólio ou pelo incapaz, e ouvidos os inlel·essuc!os, poderá aumentur 
a eomissão até 50% do máximo estabelecido. 

Art. 169. O inventariante judicial depósitará na secçi'io judieial 
ou de cheques da Caixa Económica, i:t dispusiçflo do Juizo oncie corre 
o processo, os valores em dinheiro que re·ceber, sendo necessá1·ia or
dem judicial para o seu levantamento. 

Art. 170. Nos casos de morte ou exoneração não culpada, as co
missões, relativas nos processos em andamento, caberão metade aos 
seus herdeiros e a outra metade ao 'novo titulnr. 

Art. 171. Os inventariantes funcionarão, o 1.0 nas Varas ímpares 
e o 2.0 nas Varas pares. 

Parágrafo único. Quando lhes couberem, simultaneamente, fun
ções colictentes. serão elas desdobradas, para o exercício separado por 
dois inventariantes, observada a ordem de substitui<,:ão. 

CAPiTULO XII 

DO TESTAl\IE::-lTEII\0 E TUTOR JUDICIAL 

Art. 172. Ao testamenteiro e tutor judicial incumbe: 
I, promover a execução teslam~ntária, na falta de test.nmenteiro, 

nomeado pelo testador, de cônjuge superstite ou de herdeiro neces
sário; 

!I, funcionar como curador especial nos casos de: 
a) colisão de interesses do incapaz com os de seu representante 

(Código Civil, art. 387); 
b) ausencia de titular do pátrio poder, de lutar ou curador (Có

dig-o Civil, art. 80) ; 
c) defesa do vínculo matrímonial (Código Civil, art. 222); 
d) defesa do interditando nos processos promovidos pelo Minis

tério Público, salvo nos casos em que lhe incumbir a curatela do in
terdito; 

III, exercer as funções do curador do interdito, na falta de côn
juge ascendente ou descendente, e quamlo não requerida a interdiçf._o 
por colateral ou afim, suficientemente idóneo. 

Art. 173. As funções de testamenteiro serão remunerad·as com 
a vintena, arbitrada na conformidade do r.rt. 1. 7ti6 do· Código Civil. 
e as do tutor judicial com a gratificaeão pr;;vista nos arts. 431, pará
grafo único, e 453 do mesmo Código. 

Parágrafo único. Nos processos, em que funcionar, as custas se
rão as de advogado. 

Art. 174. Aplicu-se no testamenteiro e tutor judicial 0 disposto 
no Capítulo XI deste título, no que lhe for concernente, e as dispósi
cões do Código Civil sobre curatela. 



15! A'l'OS DO PODER EXECUTIVO 

CAPíTULO XIII 

DO DEPOSITÁRIO JU,OICIAL 

Art. 175. o depositário ju~ieial funcionará, salvo os casos pre
vistos no Código do Processo Crvrl, em LoJas as penhoras, arrestos on 
sequ,;stros, busca .e apreens?es d.e .bens imo_veis, e .suas rendas, títul~s 
e papéis de crédrto, dtnhe1ro, JÓias, metais precw.sos e nos demais 
casos em que os juizes ou orgãos do Ministério Púb!ko entenderem 
necessário. 

§ 1.0 O executado poderá fazer, diretamente .. o depósito para nele 
recair a penhora. 

§ 2.0 Quando se tratar de dinheiro, títulos, pedras ou metais 
preciosos. :;eriio depositados, em 24 horas, na Cuixa Econômica, me
diante guia do escrivão e à disposição do respectivo juiz. 

§ 3.0 Serão igualmente. depositadas. mensalmente, as rendas re
cebidas, em caderneta espe·cial apensada a cada processo. 

§ 4.0 As quantias depositadas poderão ser movimentadas pelos 
respectivos depositários, precedendo, para o seu levantamento, ordem 
judicial. 

§ 5.0 Quando se tratar de sequestro preliminar de pedido de fa
lência ou de dissolução comercial, nomeado o síndico ou o liquidante, 
a este serão os bens entregues pelo depositário judicial. 

Art. 176. Ao depositário incumbe a guarda e W:Jservação doi 
bens penhorados, arrestados, .sequestrados e apreendidos. 

Parágrafo único. Todas as despesas, para a sua conservação, se
rão feitas pelo depositário, ;:om autorização e aprovação rio juiz, salvo. 
as de pequeno valor e as necessárias para reparos urgentes. 

Art. 177. O dc·positário goza das prenogativas atribuídas ao in
ventariante judicial, para o fim de requerer. administrativa ou ju
dicialmente, as providências necessárias ao exercício de suas funções, 
ficando i~ento de quaisquer exigências fiscais para o ingresso em 
juizo, quando não houver numerário para sua prévia satisfação. 

§ 1.0 Se os impostos estiverem atrasados, poderá, não obstante, 
requerer despejos e ações executivas. aplicando a renda recebida pre
cipuamente na liquidação dos encargos fiscais que recairem sobre Oi 
imoveis. 

§ 2.0 No caso de ser necessária a intervenção de advogado, po
derá o depositário. se não for lr.ga1mente habilitado, contratá-lo, 
mediante autorização e aprovacão d·o respectivo juiz; ouvidos os iiate
ressados. 

Art. 178. O depositário judicial tem di mito a uma remunera
ção, fixada nos termos do decreto-lei n. lt02, de 4 de março de 1937 

§ 1.0 Se não constar dos autos o valor dos hens: a comissão será 
calculada pelo valor da causa, ou por arbilramento, se assim prefe
rirem as partes. 

§ 2.0 Nenhum mandado de levantamento ou entrega do d'epósH!l 
poderá ser. determinado sem que const.e do processo o pagamento 
0~1 o. depósito da percentagem devida e arbitrada pelo juiz ao depo
srtárw. 

Art. 179. A comissão do depositário é equiparada às custas ju
diciais e cobrada por ação executiva; no caso de fali},lCia, o seu crédito 
será considerado encargo da massa. 
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Art. 180. O depositário judicial prestará contas dos .bens e ren
das sob sua guarda, dentro do prazo de ·cinco dias, sempre que os 
interessados o requeiram ou o juiz determinar, bem assim quando 
oientificado da terminação do depósito, observado o proresso dos ar
tigos 308 a 310 do Código do Processo Civil. 

§ 1.0 Na sentença, que julgar as contas, o juiz ordenará a entrea·a 
do saldo a quem de direito. "' 

§ 2.0 Se o depositário ·não cumprir a intimação, perderá a co
missão, devendo o juiz removê-lo f\ privá-lo de novas distribuições 
até que prestadas as suas contas e entregue o saldG apurado. 

§ 3.o Em igual pena, alem d'o procedimento criminal, incorrerá 
o depositário que não fizer o depósito, de que trata o art. 175. 

§ 4.0 Os bens depositados e o saldo apurado na prestação dP. 
oontas serão reclamados por ação de depósito, na forma dos arligo~ 
366 a 370 do Códig·o do Procc~.so Civil e sob as cominações estabele
cidas nesta lei e no Código Civil. 

Art. 181. O depositário judicial é obrigaà'o a comunicar ao cor
regedor, mensalmo.lte. as quantias depositadas na Caixa Econômica, 
.podendo ser exigida a exibição das cademetas, cujos números cons
tarão da conta. 

Art. 182. O depositário será avisado para assim. r o auto de de
pósito pelos oficiais de justiça encarrrg·ados da diligência, e, se não 
for encontrad·o, o depósito será feito em mão de outro, observada a 
Ol'dem numérica. 

Art. 183. Aplica-se aos depositários o disposto no art. 170. 
Art. 184. Os depositários judiciais, em número de sele, funcio

narão, respectivamente: o 1.0 lnas 1.8 , 5.8 , 9.8 e 13.a Varas Civei.s e 1.8 

de Orfãos; o 2.0 nas 2.8 , 6.8 , 10.8 e u.a Varas Cíveis, na 2.8 Vara de 
Orfãos c na Vara ele Registos; o 3.0 nas 3.8 , 7.a e 11.8 Varas CiYeis, ru 
3.8 Vara de Orfãos, na 1.8 Vara de Famflia e Vara de Acidentes; o 4.0 

nas 4.8 , s.a e 12.8 Varas Cíveis, na 4.8 Vnra ele Orfãos, na 2.8 Vara de 
Família e na Vara de Menores; os 5.0 , 6.0 e 7.0 , re3pectivamente em 
ambos os ofícios das 1.8 , 2.8 e 3.8 Yams ela Fazenda Pública. 

CAPíT"CLO XIV 

DO LIQUIDANTE JUDICIAL 

Art. 185. Ao liquidante judicial incumbe: 

I, flll.lCionar em toC:as as liquida~,;ões ·Come1·ciais em que se torne 
precisa, nos termos da legislação vigente, a nomeação de pessoa es
tl'anha à sociedade em liquidação; 

U, servir como .síndico ou liquiclatário, quando tiver de srr no
meada pessoa estranha à falência ou o juiz nüo considerar idôneos 
os nomes de credores constantes da lista apre.:;entada. 

Parágrafo único. Ao liquidante aplica-se o dispo~ to lao Capítulo 
XI, deste Título, no que tiver pertinência. 

Art. 186. O liquidante terá como remuneraçüo de seus serviços 
uma percentagem até 5% sobre o ativo líquido, ,fixada em relação ao 
valor do monte e ao trabalho da liquidação. 
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TíTULO IV 

:Vos Funcionários da Justiça 

CAPlTULO I 

DA SECRETARIA DO Tfi!BU:'\.\L DE APEL.\ÇÃO 

Art. 187. A Secretaria do Trilmnnl de A!)elação tem a organiza
<'1ío que lhe é dada no Regimento Interno desse Tribunal e funciona 
sob a direção geral do secretário e superii1tendência do presidente d'o 
Tribunal. 

Art. 188. As atribui('ões das secções e dos funcionários serão de
finidas no Regimento Interno. 

Art. 18(). A Secretaria funciona toàos o.s dias uteis, das 11 às 17 
horas. 

§ 1.0 Quando houver afluência, atr:~so, urg;}ncia ou conveniência 
de serviço, poderá a hora do expedirntn ~.Pl' antecipada uu prorrogada 
para todos ou para alguns dos funcionários. 

§ 2.0 Dar-se-á autornaUcamente, para cada sec~fio, n prorroga
('Üo ela hora do expediente. ~empre que os trabalhos do Tribunal ou 
das Câmaras ultrapassarem as 17 horas. 

Art. 190. Todas as decisões do Trihunnl flp Apela~uo. que pas
sJrem em ,julgado, serão registadns pela Secretaria. 

1\rl. 191. Fica proibida a saída dos untos da Secretaria, exceto, 
com vista aberta, a advogado legalmente constituído ou orgi'lo do Mi
nistério Público. 

Art. 192. O secrPtário passa1·á nos auto~ certidã(l rle haver o 
advogado sustentado oralmente a causa no ato do julgame,lto, sempre 
que isso ocorrer. 

Cc\PíTCLO II 

DA SECRE'rAIUA PA PROCURADORIA GEHAL 

Art. 193. As funrõr.s do nessoal da Procnrn::':or·ia G(wal serão 
discriminadas em Rrgimento Interno baixado pelo procumcior gr.ral 
e publicado oficialmente, podendo ser alterndo, pela mesma forma, 
quand·o for conveniente. 

CAPtTL'LO ITI 

DOS DE:\IAIS FUl':CIO!d.niOS 

Art. 194. Em portaria do presidente do Tribunal do Jmi serão 
determinadas as fun~;ões do pessoal de3se Juizo. 

Art. 195. Srrão igualme11te C:iscriminadas, em portaria do juiz 
<la Varu do lllenores. as atribuicões do pessoal que nela sr~rve, obser
vado o disposto no decreto n. 17. 943-A, de 13 de outubro üe 1()27, e 
na legisla('ão posterior. 

Art. 1D6. As funç-ões do pes.qoal do Depósito Púhiico silo as con.c.
tantes do decreto n. 2. 818. rle 23 de fevereiro de 1898, e legisla<;iio 
posterior, não podendo, porem, efetuar as vem!as sem prévia nutori
zn~ão jurHcial. 

Parágrafo tínico. Ficam excluiclos os depósitos a -cargo dos d·c
positários judiciais. 

Art .. !97. Alem de um serventuário que, sem prejuizo de suas 
funções, dirigirá a Secretnria, o .cm>regedor terá, para o serviço desta, 
três escreventes e um auxiliar dactilógrafo. 
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PARTE 11 

Dos direitos e deveres 

TiTULO I 

Das nomeações, :promoções e transferências 

C_\PlTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 198. As autoridades judiciárias, os JUIZes d3 casamento, os 
orgãos do l\Iinistüio Público e os serventuários e funcionários da 
Justiça são nomeados pelo Presidente úa República. 

Art. 199. Para a primeira invesiidura em qualquer dos cargos 
da Justiça deve o interessado provar, para inscl'i~~lO em concurso, ou 
para a posse, no caso de livre nomeacão: 

I) Nacionalidade brasileira; 
II) Quitação ou isenção do serviço militar; 

III) Idoneidade moral; 
IV) Isenção de culpa ou pena, por meio dr. fo!:1u corrida; 
V) Ausància de molésita infecto-contagiosa, :pi'ovada com exa

me da Saude Pública. 

CAPiTULO II_ 

DAS AUTO:UDADF.S JUDICIARIAS 

Art. 200. A primeira nomear,ão para magistratur~ vitalícia é 
feita para o .cargo de juiz substituto; as subsequentes, por promoção. 

Parágra·fo único. As promoções serão feitas, alternr;damente, por 
antiguif:ade e por merecimento, estas dentre os quo ocuparem a pr-i
meira metade do quadro. 

Art. 201. Os juizes substitutos são 1.1omeudos dentre brasileiros 
natos, bncharéis ou doutores em Direito, com t.rês anos pelo menos, 
de prática na advocuciu, na magi.stratnrn ou no Ministério Público, 
que reunam. alem desses, os seguintes requisilos: 

I) Idoneidade moral comprovada; 
II) Idade maior de 28 e menos de 48 anos; 

UI) Cbssificar,ão em concurso perante o Tribunal de Apelação, 
que .a organizará em seu Hegimento Int<>riao, nos termos ào art. H, 
n. VIII, concurso que será váli<io por dois ano.s, salvo se a lista d'Os 
habilitac:os ficar, nesse período, reduzida a menos de três nomes. 

Art. 202. Os juizes de Direito são nomeados por promoção dentre 
os juizes substitutos. 

Art. 203. Os desembargadores ~ão nomeados por promo~i'io den
tre os juizes de Direito. on dentre üS orgãos do :\1inistério Público da 
Justiça do Distrito FccJ·eral e advogados com in3criçl:o permanente aa 
Secção da Ordem dos Advogados do Distrito Federal. 

§ 1.0 Do advogado exige-se que tenha mais de 35 e menos 
de 58 anos ele id:;-de, e dez anos, pelo meno.s, de prática forense na 
advocacia, na magistratura ou no Ministério Público. 

§ 2.o As vagas que se verificarem no Tribunal ele Apelação serão 
preonchid·as por juizes, ou por advogados e orgãos do M:inistério Pú
blico, co1.1forme se derem num ou noutro quadro. 
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Art 204 A classificação das. au~oridades j_udici_á~ias ~ orgãoa do 
M' · té · · pÚblico indep~n_?e de ped1do ou de m~cnçao. ~ara os ad

Jms ri~brir-se-á inscn1,;ao ·J?elo prazo d~ 30 dias, med;::mte _decla
;~ft~~~scrHa dirigida ao presidente do Tr1bunal, provando satisfazer 
as exigências dos arts. 199 e 203. 

Art. 205. A lista de merecimento para promo:;:fio, assim como 
aquela a que se refere o art. 203, serão organizadas pelo Tribunal de 
Apelação em escrutínio secreto. 

§ 1.0 A lista conterá apenas três nomes, sem ordem numérica 
ou de votação. 

§ 2.0 Para orgr~.üzação dessa lista, cada desembargador efetivo 
votará em três nomes. 

§ 3.0 São considerados classificados, para a formação da lista 
tríplice, os que alcançarem metade e mais um, pelo menos. dos votos 
dos desembargadores prt>sentes, procedendo-se a tantos escrutínios 
quantos forem necessários. 

§ 4.0 Em caso de empate. reputar-se-á eleito o mais antigo, em 
se tratando de juizes, e o mais idoso, se se tratar de advogado ou 
orgão do Ministério Público. 

§ 5.0 Verificando-se vagas a serem preenchidas s!mult:meament•~ 
pelo critério do merecimento, a lista tríplice será acrescida de mais 
um 110m e por vaga . 

§ 6.0 ]';os casos do § 1.0 ·f.o art. 203, a lista incluirá obrigatoria
mente advogad'os e orgãos do Ministério Público, sendo despt·esada a 
votação que recair em membro do gl'U.po, já contemplado com dois 
nomes. 

Art. 206. Para a formaç:to das listas são impedidos de funcionar 
ou de qualquer modo intervir os parentes consanguíneos ou afins até 
o terceiro grau dos ,juizes promoviveis, orgãos do .Ministério Público 
ou advogacos inscl'ilos. 

Art. 207. Os desembargadores em férias, ou licenciados, poderão 
tomar parte na orgatti.zação das listas, só sencl'o convocados juizes de 
Direito sem direito à promoção em causa. e na ordem de antiguidade, 
quando não se obtiver o quorum mínimo de funcionamento. 

Art. 208. Remetida a lista, o Governo fará a nomeação dentro 
do prazo de Lrinta dias. 

Art. 209. Os ,juizes de casamento são nomeados livremente pelo 
Governo dentre os bacharéis ou doutores em Direito com mais de dois 
1J1.1os de prática forense, servirão por quatro unos, e mediante infor
mação favoravel do presidente do Tribunal de Apelação, poderão ser 
reconduzidos, sempre por igual prazo. 

CAPíTTJLO I1I 

DO MINISTÉP.!O PÚBLICO 

Art. 210. O procurarlor geral é de livre nomeação, devendo a 
escolha recair eín bacharel em Direito CO!l1 oito anos, pelo menos, de 
prática forense. · 

Art. 211. Os cargos de curador e promotor são isolados e de 
provimento efetivo, por livre nomeação, devendo a escolha recair em 
bacharel em direito com três anos, pelo menos, de prática forense. 

Art. 212. A função gratificada de sub-procurador será exercirt::t 
pelo curad'or ou promotor público designado pelo procurador geral. 
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CAPITULO IV 

DOS SERVENTUÁRIOS 

Art. 213. Os tabeliães de notas, os oficiais de r('gisto e os dis
tribuidores sii.o nomeados, um terço por merecimé,1to den~re os· •.•s
crivães das Varas Civeis de Família, de Ort"ãos e Sucessões, da Fa
zemla Pública, os contadores e avaliadores, e dois terços por livre 
escolha do GoverEo, dentre bacharéis ou doutores em Direito, ou ci
dadãos de reconhecida competência. 

Art. 214. Os partidores, contadores, avaliadores e os escrivães 
de que trata -o artigo anterior, são nomeados. um terço por mereci
mento, dentre os escrivães dos juizos criminais e das Varas d'e Aci
dentes no Trabalho, Registos Públiros e de Menores, e dois terços por 
livre escolha do Governo, dentre os bacharéis ou doutores em Direito 
ou cidadãos de recol,lhecida competóncia. 

Art. 215. Os escrivães dos juizos criminais e das Varas de Aci
dentes no Trabalho, dos Registos Públicos, e de Menol'es. são nomea
dos, um terço por merecimento, mediante concurso, dentre os escre
ventes juramentados e dois terços por livre escolha do Governo dentre 
bachal'éis ou doutol'es em Direito, ou cidadãos de reconhecida com
petência. 

Art. 216. Os inventariantes, testamenteiro e tutor judicial, os 
depositários judiciais e liquidantes judiciais são nomeados, dentre 
bacharéis ou doutores em Direito com mais de quatro anos de pr:Hica 
forense. 

Art. 217. Os porteiros d'os auditt'irios são nomeados, um tergo 
por merecimento, dentre os oficiais de justiça das Varas Cíveis. de 
Orfãos e Sucessões e da Fazenda Pública, e dois terços por livre es
colha do Governo. 

Art. 218. Os oficiais de justiça referidos no artigo antecedente 
serão nomeados, por merecimento, def:ltre os oficiais de justiçu das 
demais Varas e serviços. 

Art. 219. As listas de merecimento serão organizadas pelo cor
regedor que, cinco d'fas após a abertura da vaga e na ausência de pe
dido de transferência, fará publicar edital, com o prazo de 10 dias. 
no Diário da Justiça. 

Art. 220. Os candidatos deverão dirigir seus requerimentos ao 
corregedor, instruídos com os. títulos e documentos que provem a su·l 
idoneidade e merecimento. 

§ 1.0 Encerrada a inscri\ãO, o corregedor procederá à habilitação 
e classificação, enviando ao ministro da Justica a lista dos tn~s pri
meiros classificados, sem ordem numériea. 

§ 2.o A classificação será fPita sPmpre p~:n·a cada vaga. que se 
verificar. Em igualdade de ~ondi~;0cs terão preferência para a clas
sificação e nomeação os doutores e bacharéis em Direito. 

Art. 221. Os oficiais de justiça das Varas Criminais, de Acid'entes 
no Trabalho, Menores, Registos Públicos e serviços são nomeados me
diante concurso perante o corregedor, que convidará dois juízes de 
Direito para completar a comissão examinadora. 

§ 1.0 O concurso constará de uma prova escrita. 
§ 2.0 Aberta a vaga, será publicado cinco dias depois, na ausê\1-

cia de pedido de transferência, edital de inscri\ão no Diário da Jus
tiça, com o prazo de 15 dias, exigindo-se ainda prova de id·oneidade 
moral e idade mínima de 18 e máxima de 38 anos. 

§ 3.o A prova de exame constará de quatro atos judiciais esco
lhidos pela comissão, para serem redigidos no prazo de duas horas. 
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§ 4.o Lacradas as pr?v~s, ser~o n_bertas em _retl'~Jao secreta na 
qual a comissão proce_dera a habi!Jtaç!:lo e classJficn~ao, o_llservandn
se 0 mais que for ap!Jcavel com rel::u;ao aos concursos adwnte regu-
lados. 1 • d . 1 • 1 § 5.o o concurso va era por o1s anos, sa vo se o numero c o 
classificados ficar reduzido a menos de lrês. 

Art. 222. Os escreventes são nomeados mediunt.e. concursos feito 
perante o corregedor, que convidará dois juizes de Direito para com
pletar a comissão examinadora. fixada vara os candidatos a id·ade 
mínima de 18 e máxima de 48 anos. 

Art. 223. O concurso versará sobre: 
I, português; 
II, organização judiciária do Distrito Federal; 
III, noções de prática de processo civil e comercial; 
IV, daLilogra•fia. 
§ 1.o o exame constará de uma proYa escrita e ele uma prática, 

de datilografia. 
§ 2.o A prova escrita versará sobre ti·cs questões referentes aos 

itens I, H e III e será feita no prazo de duas hora~, levando-se em 
conta para a classificação a caligrafia do candidato. 

§ 3.0 As provas serão rubricadas e lacradas pela comissão. afim 
de serem abertas no dia designado pal'a o julgamento, que será feito 
em reunião secreta. 

Art. 224. A comissão poderá negar inscrição aos candidatos em 
que não reconhecer a necessária idoneidade ou deixar, pol' esse mo
tivo, de .classificá-los nas provas •feitas. 

Parágrafo único. Das decisões da comissão não cabe recurso. 
Aet. 225. Feita a classifieação, será a lista, em ordem numérica, 

remetida ao ministro da Justiça. 
§ 1.0 A nomeação d'Os escreventes jurame;ltados, que perceberem 

vencimentos dos cofres- públicos é feita dentre os três pdmeiros ha
bilitados. 

§ .2.0 A dos demais é feita por proposta dcs serventuários, qual
quer que seja a ordem do classificação. 

Art. 226. Os escreventes nomeados interinamente para qualquer 
juizo ou ofício de justiça, por proposta do respectivo serventuário, 
deverão submeter-se ao primeiro concurso, que se realizar após seis 
meses de sua interinidade, sob pena de serem dispensados. 

Parágrafo único. Ficam dispuosad'os do concurso os quf', na data 
desta lei, estejam exercendo, há mais de um ano, estas funções em 
carater interino. 

Art. 227. Os escreventes juramentados podem ser transferidos 
a pedido para outro cartório, com asdenLimento do respectivo serven
tuário, ouvido o corregedor. 

Parágrafo único. Os auxiliares podem ser transferidos para a 
classe dos juramentados, por proposta do serventuário, no caso de 
vaga, ouvido o corregedor. 

Art. 228. O concurso para escrevel.1tes será válido_ por dois anos, 
salvo se o número de cla3sif'icados ficar reduzido a menos de três. 

Art. 229. No concurso para escrivfto só se poderão inscrever os 
esc~·event~s juramentados, inclusive os ela Corregedoria, que tiverem 
ma1s de cmco anos de efetivo exercício, não podendo concorrer os que 
tiverem interrompido o exercício por mais de .três meses, s'\lvo por 
motivo de férias ou licença por moléstia, senão d·ecoi:rido um ano cte 
novo exercício. 
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§ 1.0 O concurso será organizado pelo corregedor, que convidará 
dois juizes de Direito para ·completar a comissão examinadora e ver
sará sobre: 

a) prática do processo civil e criminal; 
b) noções fundamentais de direito civil. comercial e criminal; 
c) conhecimento da organiza~ão judiciária do Distrito Federal; 
d) forma de atos judiciais ou notariais. 
§ 2.0 As provas ~~rão escritas e orais, versando aquelas sobre 

uma das matérias co.1E >antes das letras b e d, tirada à sorte, e as orais 
sobre as das letras a e c. 

§ 3.0 l'ia prova escrita, que será feita no prazo de duas horas 
serão levados em conta para a nota o conhecimento da língua e ~ 
caligrafia. 

§ 4.0 As provas escritas serão rubricadas e lacradas pela co
missão, afim de serem abertas no dia designado para o julgamenlo, 
que será feito em reunião secreta. 

§ 5.0 Os candidatos habilitados na prova escrita serão chamados 
às provas orais no dia designado ern publicação feita no D·iário da 
Justiça. 

§ 6.0 O candidato será arguido pelo presidente e pelos demais 
membros da comissão, pelo espaço máximo de uma hora sobre ambas 
as matérias da prova. , 

§ 7.° Findas as provas orais. a comissão fará em seguida a habi
Jitação e .elassificação dos candidatos, enviando ao Ministro da Justiea 
a lista dos três primeiros classificados. · 

§ 8.0 A comissão poderá excluir pr·oviamente do concurso· os 
candidatos em que não reconhecer a necessária idoneidade, ou tive
rem sofrid'o penas disciplinares, por falta grave. 

§ 9.0 O concurso valerá por deis anos, completando-se a lista 
tríplice, no caso de vagas futuras, com os nomes dos candidatos clas
sificados, salvo se a lista ficar reduzida a menos de trê.g. 

Art. 23D. Aos titulares de cargos da mesma classe é facultada 
a permuta, media'ilte informação favoravel do corregedor, comunicada 
ao ministro da Justiça. 

§ 1.0 Em caso de vaga na mesma classe pod·em requerer transfe
rência até cinco dias depois de sua ahert.ura em pelição dirigida ao 
corregedor, que informará, fazendo classificação se houver mais de 
um pretendente. 

§ 2.0 A transferência não altera o critério a que deva obedecer 
o provimento da vaga aberta na classe em geral. 

§ 3.0 Se para a vaga do transferido surgir novo pedido de trans
ferência, proceder-se-á d'a mesma forma. 

§ 4.0 No .caso de 1.1ão haver candidato às vagas por promoção, a 
nomeação será feita por livre escolha do Governo, nos termos desta 
lei, sem modificação da ordem que venha sendo observada. 

CAPíTULO V 

DOS FUNCIONÁRIOS 

Art. 231. Os funcionários da Secretaria do Tribunal de Apelação. 
da Procuradoria Geral e do Juizo de Menores e do Juri. sfío nomoaà·os, 
de acordo com o decreto-lei n. 1. 713, de 28 de outubro de 1939. 

Parágrafo único. O secretário do Tribunal será sempre bacharel 
ou doutor em Direito. 

Art. 232. As promoções obedecerão ao regime do decreto-lei 
n. 1. 713 de 28 de outubro de 1939, d'entro do quadro VI do Minis
tério da 'Justiça, excluidos os que forem considerados serventuários 
da Justiça. 
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TíTULO II 

Do compromisso, posso, exercício, matrícula e antiguidade 

CAPíTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 233. As autoridades judiciárias laão podem entrar em exer
cício de seus cargos sem apresentar à auioridade competente, para 
lhes dar posse, o título de sua nomeação. 

Art. 234. Provando o nomeado impedimento legítimo antes de 
expirar o prazo, ser-lhe-á concedida prorrogação por metade do tempe, 

Art. 235. Perderá direito à nomeação quem não tirar o título e 
entrar em exercício nos prazos dos artigos anteriores, declarando-~;.e 
a vacância do cargo. 

Art. .236. A posse deve ser precedida do compromisso, que po
derá ser prestado por procurador, d·e bem servir o cargo, mas o aLo 
só se considera "completo, para os efeitos legais, depois do exercício. 

Att. 237. Quanto aos orgãos do Ministério Público, serventuá
rios e funcionários, observar-se-á o disposto, no decreto-lei n. 1 . 713, 
de 28 de outubro de 1939. 

CAPíTULO II 

DAS AUTORIDADES JUDICIÁRIAS 

Art. 238. O presidente do Tribunal de Apelação, o vice-presi
d-ente, o corregedor e os desembargadores tornam posse perante o 
Tribunal em sessão plena. 

§ i .O Do compromisso que prestaram o presidente e os desem
bargadores lavrar-se-á em livro especial um termo, que, no primeiro 
caso, será assinado pelo presidente que deixa o cargo, e pelo seu su
cessor. e, no segundo, pelo presidente em exercício e pelo compro
mit<'•lte, depois de lido pelo secretário. 

§ 2.0 Os juizes de direito, substitutos e de casamento tomam 
posse per::mte o presidente do Tribunal. 

Art. 239. Os juizes de Direito, substitutos e de casamento &"io 
obrigad'Os à matrícula na Secretaria do Tribunal de Apelação. 

Art. 240. A matrícula f'lr-se-á em virtude de requerimento do 
interessado, instruido com a .certidão da posse e do exercício do cargo, 
no prazo de cinco dias, e rleverá conter o nome, idade devidamente 
comp;·ovada, data da primeira nomeação, posse e exercício, as inter
rupções e seus motivos e as pena!id·ades em que te1.1ha incorrido. 

Art. 241. A lista de matrícula será organizada e revista anual
mente pelo Tribunal de Apelação, para o fim de incluírem-se os no
vos juizes, excluírem-se os aposentados, os mortos e os que houverem 
perdido o cargo, apurando-se a nova antiguidade. 

Art. 242. A lista de antiguidade será publicada no DiáTio ria 
Jt!stiça, podendo, os que se julgarem prejudicados, reclamar du Tri
bunal de Apelação, no prazo de 15 dias, contados da publicação. 

Art. 243. Por antiguidad'e de classe entende-se o tempo de efe
tivo ·exercício em cargo da mesma categoria, deduzidas quaisquer in
terrupções, salvo as motivadas por licença remunerada, comissão le
gislativa, férias ou suspensão em virtude de processo cri~inal quando 
não se verificar condenação. 
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Art. 2H. A anliguiflade conta-~P du data do efd.iYo exet·cieio, 
IH'•.'valecendo em igualdaue de condiçüe~: 

I, a data da posse; 
11, a data da nomeação; 
11, a colocação anterior na cat.~goria d'c onJt> S(l oeil :1 rn·nmoçi\o; 
IV. ;> idr.dt>. 

CAPlTl"LO HI 

un ;~<JI:-IISTBRIO Pl:BLICO 

Art. 245. O procurador gerai toma pOstie pcra1.•lP l1 mini8t1·o da 
Justiça e :1. dá avs demai:; cr;;·i:x: C:o .\:i.:L~~:·LJ 1 ,_ ·-·~o . 

• .o\rf. ?46. Nr !':P•'r"faria du P~'O<'\n':>dnri::t f~:'-o··-:·. :: matrícula dos 
orgiio~ dn Mimsté:'io Púbii~u. ol>su\;tndo-se o di~jJosto no eapítulo 
ant<>rior. 

Pat•ágr·afo único. 1\~ l'Pclan1Pt~õ~-.~:~ Sdbrc t(d_t igni(JilliP st~rão deci
didas p(•lo rtlini~lru da .f;1sl.>1;a, eom infoJTítl~:iJ d\.J procurndor geral. 

CAPíTL:LO lY 

Art. ~47. A pos~ro ao5 scr·y,•nl.u:i.-in,< dn Jusl'ça é dada pr>lo cor
regt·dnr. aj)J""•·'nfundr> n s<•t'H'll•t:ürin. il.ll'a <!bllnJJI' '' ext•rdcio, seu 
título ao~ .juize~ peran[r o~ t}uais ienilUJil de Sl'l'\'ÍI', 011 aos (JUais e~
tejam subordinados, a fim de ,;er1•m yi~;tdn·,. 

Ar!. 218 . .\ lll~~;·íctda r:o" set'VI'Iltuários da Jusli,;u é feita na 
COITeg·p(jnr·ia, ubserva .. Hio-~P os lH'ecf~d.:.)s f~Ll Capilulu fi d"r~~L.· Utulu. 

ParúgTaJo único .. :\. frtlla dP rnall·i,·-t~la iilllHll'!~t :1il ~u:-:.p('1h3ÚO nu
tomáLica das fnn<;õe;; . 

• \rt. 249. :'. Cürrep;t>dOJ'ia Ct~JllllHic·;tJ·;) nu :-'oé•rvi<.:o do Pt'ssoal dn 
Mini~lério da Jnstira todas a~ ailt·i·a,·:"·:•s ··ei~!ciYõts i\!l." st'!'\'etltuúrios 
qtw pcerr·eham venefmenlos chb euJ're.-:- J!ÚLliCLi: 

Art. :250. Os Sf~l'\'PI\Í!i:.'irin~ :<tu nht·ig~;dn~ H fa?t-~.i'' au coJ'r:~g~_~dur 
as cnrnttnieat~ôt~S necPs~é.l'Ü:s ü Slla rnalr·i;._~ula. 

Art. 251. o~ tab.-•liãc).s de nnl:l:-:. ol·i~<:l i,-: cL: re~i~fo e dt')··~;;iiúrio~ 
judici;tis IH'P:;Llr;iO eau.;:üo 1.k :20 conic'" til' rói~. 

S 1.0 An ;O;Prvent.nário t~ {'OJlC~_~didn, p:,r~t lolD!1l.' JHl . ...;:--.,:\ f 1 t .. l\Í.l'al' flT\1 
•'xercíeio. o pr<1zu c!e :lO di:L'. q1w w· .. h·,·á .. ,.,. jJru;·; ''g.,do lJO!' mnis 30 
dia;; pelo mi',l isl.t·o da Justiça. 

§ z.o Para rmlrar r>m ex•~rrícb. pedil·á o serYP;lluáf'io autorização 
ao .iuiz de• negbtos l'úbl!cos, pruvnndo: 

u) tPL' !'Pito no 'J'p;;onrn :\;~cional a e:1nr,iio dr ;2;1 conto;-; dr> t·t\i~. 
t:;rn l~inllt•íro ou en1 upúLc(~S r~~u~·l'Ji:.: uu íJa Pl'í.'lt'1~Ui':.t u\) ~:;:-·il·~io 
l'~.,í-••it.'rn.l; 

b) fpr f~~laheJP(·f~ln 2 :=:t•th~ df~ ~(·n t:~h··Iiuil:-!:11 oli uf!eio f•nl 1'tttldi
çõe.s {Jf~ JlOdei· ol'er~...lt~cl· a nece.::súria r:Pgtii.(.1rw.~ para gLwr,ih ,.., :·nn~t:~r
vação dos livro~ i' dlletlm,,nio~. que lli•· i'nrl'm •·ntn·gup,, ou que dt'\'fl 
JJOsSllir pol' de\'<'!' de ofício; 

c) l.rr lanç.ndo em livro e~pef~in! t'LJIJrie:Jdtl e Plll'J:rratio rwlo juiz 
d·e Rt~gislos Públicos. t(Ue o guardará, a snu a,,,jnatura, e o siual pú
blko de que fará uso; 

J.) ll:r deposilado o sinal público no Mini.;tério da Justiça, na 
Corregedoria e no Juizo de Registos Públicos. 

F. 12 
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Art. 252 . A oaucã;:> de que trata o artigo :mterior fica vinculads. 
com direito de prelecao: 

r ao ressarcimento dos danos ocasionados pelo serventuário no 
exercfcio ce suas funções, ou pel0s substitutos interinos por ele in
dicados; 

II, ao pagamento de quaisquer multas ou encargos legais. 
Parágrafo único. Desfalcada a caução, será rnarcad·o pelo cor

regedor prazo até {)Q dias para sua integrar:ão. sob pena de perda ào 
cargo. 

CAPíTULO V 

DOS . FUNCION .'Í.RIOS 

Art. 253. Os funcionários da Secretaria do Tribunal de Apela
ção, o.~ <.la Secretaria da Procuradoria Gerai. os do Juri e do Juizo de 
MenorE's teimam posse na forma do decreto-lei n. 1. 713, de 28 d'e ou
tubro de 1939. 

Par:ígrafq_ único. A matrícula desses funcionários é organizada 
pelas secretarias e cartórios respectivos, observando-se o disposto no 
citado decreto-lei, sendo feitas as comunic&çõfis l:wceRsárias ao servi-;o 
do Pesso&.l do Ministério da Justica. 

'l'.tTULO 111 

Dos vencimentos, licenças e férias 

CAPITULO I 

DOS VENCIMENTOS 

Art. 254. Os venr.irnentos das autoridade.-; judiciárias, orgãos do 
Ministério Público, serventuários e .funcionários serãro os constanteo; 
das leis especiais vigentes. 

Parágrafo úmco. A remuneração devida aos rnagistrádos é irTe
dutivel, comportando. t.odavia, os descontos previstos em lei e a inci
dência de impostos (Cd.1stituição, art. 91, letra c). 

Art .. 255. As custas das autoridades judiciárias e do Ministério 
Público são pagas em selo nos autos pelos atos que praticarem on a 
que assistirem, não podendo ser cobradas mais de urna vez nos re
cursos interpostos com idêntico fundamento de nrn mesmo despacho 
ou sentença, ainda que funcionem diferentes orgãos do Ministrrio 
Público. 

Parágrafo único. Serão, todavia, pagas em di"1helro as custas re
lativas aos atos ou diligências praticadas fora da sede dos juizes. 

Art. 256. Os juizes de casamento não terão vencimentos, perce
bendo em dinheiro dez mil réis por casamento celebrado. rnedü~nte 
folha organizada, mensalmente, pelos juizes em exercício nos servioos 
do registo .civil, à conta da verba consignada em orçamento pi!ra 
tal fim. 

Art. 257. Os que não receberem vencimentos dos cofres núhli
cos, os estranhos ao quadro e os titulares de ca1·gos isolados, '}Ímndo 
nomeados interinamente ou designados para outros cargos i~olados, 
perceberão, mesmo em caso de férias os v~>ncirnentos do cargo que 
estiverem exercendo. ' 

Art. 258. Os substitutos de cargos não remunerados só perce
berão as custas e emolumentos que lhes competirem. 
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Art. 259. Os vencimentos são pagos mensalmente no Tesouro 
Naciohal; 

I. às autoridades judiciárias e aos serventuários e funcionários 
mediante folha remetida pelo presidente do Tribunal de Apelacão; ' 

II, aos orgãos do MinistP.rio Público P funcionários da Sé'Cretaria 
da Procurad'Oria Geral, mediante f0!ha remetida pelo procurafior 
geral; 

III, aos funcionários do Juizo de Menol'es LI do Juri mediante 
folha organizada pelo juiz da Vara. ' 

Art. 260. Serão consideradns subsidiúri::~s ac; disposi<:ões do de
creto-lei n. 1. 713, de 28 de outubro de 1939, relativas a vencimen
tos, substitvições, comissões, descontos c licen(:[!S no que não coli
direm com a preseule lei, aplicando-se .todos os dispositivos relativos 
a licenças para tratamento de saude. própria ou de pcsso::: d'a família, 
para cuidar de interesses particulares ou em virtude de acidente e 
de moléstia incuravei ou contagiosa, bem cumo o art. 18G do refe
rido decreto-lei. 

Parágrafo único. As lieenças até noventa dias set'ão couet.:dictas 
mediante simples atestado médico e as demais após inspeçi:cJ de saude. 

Art. 261. Os escreventes su!Jstitutos, jurameutadu, e auxiliares, 
qu( não receberem remuneração dos cofres públicos, terão direito, 
respectivamente - os de ofícios de '..wtas, de registos de imoveis e de 
títulos c documentos, aos salários mínimos eonespcndentes aos pa
drões E, D e C e os dos demais ofícios aos padrões D, C c B, pagos 
pelos respectivos servor:tuários, alem de um quinto \la raza remune
rad:a dos atos que escreverem. 

§ 1.0 Os serventuários, com assentimento do corregedor, pode
rão convencionar com os auxilhres qualquer outra forma de remu
neração proporcional, respeitado o limite mínimo consig~wdo neste 
artigo. 

§ 2.0 Peia impontualidade do pagamento dos salários e emolu
mentos devidos, na forma deste artigo, incidirá o serventuário fal
toso. mediante reclamação do interessado, na pena de suspensão im
posta pelo corregedor. 

CAPiTULO li 

DAS LiCENÇAS E FÉR!AS 

Art. 262. As . licenças aos desemllar gadores e ::os juizes .serão 
concedidas pelo Triliunal; pelo presidente deste, as dos funcionários 
do Tribunal; as dos funcionários da Procuradoria, pelo procurador 
geral; as dos t'uncionário.s dos Juizos de Menores e Jo Juri, pelos 
respectivos juizes; as dos serventuários da Justiça. pelo corregedor, 
e as dos orgãos do Ministério Público, pelo ministro à·a .Justiça. 

Art. 263. As férias das autoridades judiciárias c do:; orgãos do 
Ministério Público serão de GO dia~, cunseculivus. concedidos 11elo 
presidente do Tribunal de Apelação on pelu rn·orurador geral, em 
qualquer época do ano, tendo-se em considera,;ão a conveniência ào 
serviço público. 

§ 1.0 Não poderão ser concedidas simultaneamente férias a mais 
de um desembargador da me.sma Câmara, nem a -mais do 1/6 de juizes 
cíveis, criminais e substitutos. 

§ 2.o O presidente do Tribunal de Apelação, por concessão deste 
e o procurador geral, com autorização do ministro da Justioa. pode
rão gozar férias por espaços intel'calados, dentro do mesmo ano. 
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AI·t. ~tH. o~ SC!'\'tlllluários e funcionários de Justiça lcriio di
reito a 30 dias consecutivos de férias por ;)J!O, por conce~siio do pre
sidente do Tribunal. do procllrador geral, do corregedor nu do jniz 
de ItfPnorf•s ou do Jllri, couforme o caso. 

Art. iü5. -'• nntorirlnde, a que competir a concessão u'' liecnças 
e féria:;. cabe a designação do substituto, respeitados os •lisposiliYos 
desta lei e o art. 39 do Código do Processo Civil. 

§ 1.0 O início e a !l~t·minação de férias serão comunicltdos pot· 
oficio. 

§ 2.0 O presidente do Tribunal de Apelacão, antes de iniciado o 
ano rorrnse, organiz:;,·& a escala d-as férias, dividida~ em seis períodos 
de 60 dias, atel.ldenrto, quanto possível à solicitacão dos intnt·,,s,:arios, 
srm prpjnizo da conVPniência do serYiCO. 

§ 3.0 "\ e~cala não impedirá a renúncia às férias ou a P''rmnla 
do.s período~. t"essalvado o interesse público. e atendrPdido. pr,ra os 
juizes, o pr·azo de 15 dias a que se refere o art. 39, §§ 2.0 f' 3.0 , do 
Càrligo d·o Processo Civil. 

§ 4.0 O que for transferido ou removido em gozo rte J',•t'i:l~;, não 
a intcl'!'omperá, ~Pm prejuízo da posse imediata. 

Art. 2GG. As férias do procurador geral são concedidas peio mi
ni><tro da J-ustiça. 

Al't. 2G7. Os .,,,e1·evente.s que não receberem dos cofre.' públicos 
terão dil·eilo a féria~ remuneradas com o salário fixo. 

Art. 268. :'\as licenças até 3 meses, para tratamento de saude, 
ot< set·v.;nt wírios rderidos no artigo anterior perderão um terço do 
.;alário; fl·ní, até titll ano, dois terços; nada perceilr•nde postc;.;,H'IlJtonte 

TiTULO IV 

Das substituições 

GAPlTCLO I 

DAS AUTORIDADES .J[],DlCIAIS 

:\rt.. :!t)\J. O pre-sidente do Tribunal de .-\pelação é subsULuido 
})eio vice-pr,-,sidente, nas faltas ocasionab e em férias; o corregellor 
pP!o virc•-presidente e este por aquele, ~ernpre com acumulaçüo de 
Jun~õe~; nos demais casos, serão ~uiJ,;i.i tu idos o presidente pelo v ice
pre~irie:tte t' •.->;te ou o col'l'egedot· iWlo::: ;l(-'S<'rnbargnflot·cs, na ut·rlem 
dt\ ant iguL·~::HJ~!. 

§ 1.0 Ao ct·eixarem, deí'initivanwnlt'l, o:; l'l'spectiYos cargo.<, lu
m~triio ::.<:<t•Hio nas Câmaras de qur faziam parte os sens ~uces~:ores. 

§ :2.0 So, impedimentos ou fall:u; ocasionais, os desembargadores 
~f::l .<tJlJ<I ituj,;,,~, reciprocamente, 11U:i ju!g;nmento,; da.s Càmar:l.,:, oh
sPJ'\-,u :t, :o lll-d<'/11 <le antiguidade; l'nl ,;eguida. pelos mab ant igr.< riu~ 
ontras C;1ma;·as rla mesma eompPtência, na ordem de numera!)ii.O 
desta: .~. :lfin:tl. pelos mais antigos das re:31antes Câmaras, na nwsma 
ot'drw. \o,- r-,sos de fél'ias, os de,emb;ugadores se substitn: :·iiu re
ciproc:ur,rni c· n::ts Câmaras, isoladas ou reunidas, e no Tribunal. 

~ :i.0 '.;us outros casos, ou quando se esgotarem a~ sub.stituir;iies 
pt·evi.~las neste artigo, os desembargadores sf'riío sulJstituid,J:< pclm; 
Jllizrs rir LiJ·;·:to, observada a ordem de antiguidadP, por eonvo•'a<;i\o 
do presidente rlo Tribunal. 

§ l-0 E' nxcusada a convocação de juiz dt• Direito. no imp•~di
mento tem porá do do desembargador, em Tribunal pleno ou em Câ
mara, enquanto subsistir o mínimo estabelecido para o sen fllnP.io
namento. 
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Art. 270. Os juizes de Direito e os substitutos em serviço no Juri, 
no Juizo de Menores ou no Registo Civil se substituirão entre si, nas 
faltas e impedimentos, pela ordem de designação das Varas, no mesmo 
serviço e os designados para o servico de cli~lrilmir;ão prlos imedia
tos na respectiva escala (art. 59, § 4.0). 

§ 1.0 Os juizes de acidentes no trabalho e registo-; públicos Re 
substi tnirão reciprocamente. 

§ 2.0 Se se esgotarem as sub~titui~.:õe>' denlro da mesma espe
cialização. prevalecerão as da imediata .;u; seguinte ordem: civeis, 
fazenda pública, família, orfãos e sncrssões. menorPs. 1·egistos e aci
dentes. 

§ 3.0 Nos casos urgentes, não estando JH'esentp nenhum juiz da 
mesma especializv.ção poderão as pcli!;ÕP'- ser rll•Spr1r1Hidn8 por outro 
qualquer juiz. 

§ 4.0 A ordem das substituiçõe~ nii.o se interrompp pela circuns
tância de estar em exercício um titular eventua I. 

Art. 271. Nos casos de -férias, acnmulal'iio o ext>rcfrio os titula
res da Vara de Menores e do Juri P os snbst.itul_o.;; que jnnto a eles 
~uncionurem, resprctivamcnte. e, hem assim, rluas zonas os juize.s 
substitutos do regislo civil, conforme• c>~c:~tla adotada pelo pn~sid·ente 
do Tribunal de Apelação. 

Parág·rafo único. Nus demais \'at·as :,;ceãu convneado:• j uize,; sub~
titutos, nas fér·iu~ rios titulares, observando-se o disposto no aet. 60. 

Art. 272. Nos ·Casos de licença I' afastamPnto dt• servieo para 
traLalhos legislativos serão convornrln.~ substitutos parn os rlesem
bargadores e juizes dr, Dirrilo a ordPm rle antiguidade destes, salvo 
no caso do art. 269, § 4.0 • 

Parágrafo único. Não eessa a substituil::iio se posteriormente fi
car rlrHimpedido o juiz mais antigo. 

Art. 273. Os jnizf's ~uh::tilutos substituir·ão indiferentemfmt.e os 
juizes de Dirl"i!o, com os vencimenfo3 rios próprios rnrgo,.; dr· juizes 
substitutos. 

Art. 274. Em todos os casos de sub~tit.uicflo obsrrvnr-~c-á o di.;:
posto nos arts. 39 r 129 do Código do Proce~so Civil. 

Art. 275. Os juizes d'P casamrnto ~P sub.slitl'irão !'t·eiproeamentP, 
acumulando fnnções temporariamente. 

CAPt'rCLO li 

DO Mlc-!!R'l'E!l!ll Pt":BUCil 

Art. 27ü. O prucut·ad;Jr geral é ~uhslituirlo pelo sub-prorurador; 
no cnsos. porem. r•m qne forr•m su~]witos. pelo primeiro promotor 
público. 

Art. 277. Os curadore,, substituem-se reciprocamrnte, na orriem 
rmmériea, nas faltas e illl!H\{limento u~;;1siouai~. 

Art. 278. O curador· de menores 0 o promotor em cxcrelcio, 
junto ao juiz substituto na Vara de menores. substittwm-se reei
procamente. 

Art. 279. Esgotada a subsUtuiç.ão dos euradores uos respectivos 
grupos far-se-á ela IWlos imediatos. ob:;cr·vacla a ordem em que estão 
indicados no art.. 78. 

Art. 280. :\'os demais casos serão o.:; curadot·es ~uhstituidos pelos 
promotores, segundo designação feita lH'Io [>t'ocurador geral. 

At·t. 281. Os promotores substituil·-se-iio entre si, nos impedi
mentos ou faltas ocasionais, observada u orriem numéri-ca, dentro da 
especializarão em que estiverem sf'rvindo ,., f'nl seguit.la, na ordem 
em que estão indicados no art. 87. 
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Art. 282. Nos demais casos, os promotores serão substituídos 
pelos promotores substitutos, por de~ignação d'O procurador geral, e, 
esgotado o quadro, por bach~réis. em Direito, com dois anos de ins
crição na Ordem, nomeados m termamente. 

CAPíTULO III 

DOS SERVEN'l'UÁRIOS 

Art. 283. Os serventuários de justiça são substituídos pelos es
creventes substitutos ou, à falta destes, por um juramentado, indicado 
ao corregedor, no próprio pedido de licença ou férias. 

Art. 284. A designação cio escrevente substituto é feita por ato 
d'o corregedor, mediante proposta do serventuário, e prevalecerá até 
sua dispensa por outro ato, pelo mesmo provocado. 

Parágrafo único. O escrevente substituto será substituído, nas 
suas faltas e impedimentos ocasionais, pelo escrevente juramentado 
mais antigo. 

Art. 285. Os serventuários, que não tiverem escreventes jura
mentados, serão substituídos por pessoa idônea que indicarem à auto
ridade que tiver de conceder a licénça ou as férias, e nos casos de 
·faltas ou impedimentos ocasionais, por outro serventuário designado 
pelo corregedor. 

Art .. 286. Os i•nventarinntes, avaliadores e depositl\rios judiciais 
são substituídos uns pelos outros. observada a ordem numérica, nas 
faltas e impedimentos ocasionais, .sendo que, em relacfio aos drposi
tários se observ:~rão rodízios separados entre os quatro primeiros e os 
três últimos; o testamenteiro e tutor judicial e o liquidante se .substi
tuirão reciprocamente. 

Parágrafo único. Nos demais casos serão substituídos por pessoa 
de comprovada idoneidade, que indicarem ao correged"Or, perdendo as 
custas e a metade das percentagens dos casos liquidados, se a licença 
se prolongar por mais de seis meses. 

Art. 287. Os porteiros dos auditórios, l:los impedimentos e faltas 
ocasionaiJ, .são substituídos uns pelos outros, prefm·idos os dos juizos 
da mesma compeHmcia. 

Parágrafo único. Nos d'emais casos serão substituidos pelo ofic.ial 
de Justiça, designado pelo corregedor, 

Art. 288. Os oficiais de Justiça serão substituídos nos impedi
mentos ou faltas ocasion~is por outro do mesmo juizo, ou ainda de 
juizos diversos, atendida a ordem de substitui'jão dos juizes. 

Parágrafo único, Nos dem'lis casos, por pessoa idônea nomeada 
interinamente, 

Art. 289. Os serventuários d·e justiça são solidariamente respou
saveis pelos atos dos substitutos, que indicarem. 

Art. 290. No caso de vaeância definitiva, e até que se faça pro
vimento efetivo, o c0rregedor designará por portaria o escrevente 
indir;ado pelo ,juiz perante o qual sirva ou n.o c:ual e~t.ava subordi
nado o serventuário a substituir, entrando ess0 wocrcvente, desde logo, 
em função. 

Parágrafo único. Se já estiver em nxel'Cício um interi'.10 ao dar-se 
a vaga, continuará em exercício até o provimento efetivo. 

Art. 291. O disposto no artigo anterior aplica-se ao caso de sus
pensão do serventuário. 

Art. 292. Nos casos de falta ou impedimento ocasional, o JUIZ 
designará quem deva substituir o sefventuário que rlào tiver escre
vente. 
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CAPITULO IV 

DOS FUNCIONARIOS 

Art. :l93. As substituições nos quadros da Secretaria do Tribunal 
de Apelação, da Secrecaria da Procuradoria Geral e dos Juizos de Me
nores e do Juri sJrão feitas na forma dos regimentos respectivos e 
por designação do presidente, procurador geral ou juizes, conforme 
o caso. 

TíTULO V 

Das incompatibilidades 

CAPITULO I 

DAS AUTORIDADES JUDICIÁRIAS 

Art. 29-í. Os juizes, ainda que em disponibilidade. não podem 
exercer qualquer outra função pública, salvo o encargo de elaboração 
legislativa. 

Art. 295. Não podem ter simultaneamente assento no Tribunal 
de Apelação desembargadores parentes ou a;fins em linha reta, ou na 
colateral até o 3.0 grau, inclusive. 

Art. 296. A incompatibilidade se resolve: 
I, antes da posse, contra o últim'1 nomeado ou o menos idoso, 

~endo ::;. nomeação da mesma data; 
11, depois da posse, oontra o que deu causa à ineompatibilidade; 

se for imputavel a ambos, contra o mais moderno. 

Parágrafo único. Em se tratando de afins, a incompatibilidade 
é reetrita M exercício em Câmara8 da mesma eompetência. 

Art. 297. No mesmo juizo não podem servir, conjuillamente 
oomo juiz ou substituto, parentes ou afins no grau indicado no ar
Ligo anterior. 

Art. 298. Não podem requer,!r nem fundonar como advogados 
os quP. forem cônjuges, parentlls ou afins do juiz, 11os graus indieados. 

§ L° Fic.a o juiz impedido. se a intervenção d-o advogado se der 
em virtude de distribuição obrigatória. ou de ter sido constituído 
procurador do rén, salvo se a incompatibilidadt- tiver sido procurada 
maliciosamente. 

§ 2.0 A ncompatihilidade se resolverá contra o advogado, se e.;te 
intervier no curso da causa, em primeira ou segunda inst:lncia. 

Art. 2!:19. São nulos os atos praticados pelo juiz. depois de .se 
~orna"· incompatível. 

Art. 300. O juiz deve dar-.se de suspeito, e, se o não fizer, poderá 
como tal ser recusado po1· qualquer das par·tes nos casos do art. 185. 
do Código do Processo Civil. 

Art. 301. Tambem será impedido de fnncionar: 
I, se tiver intervindo na causa como orgão do Ministério Pú

blico, advogado, árbitro, ou perito; ou seu parente em grau proibido; 
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II se estiver funcionando na causa como juiz de outr·a instância, 
pronu~ciando-se sobre a mesma questão, de fato ou de direito, sub
metida a julgamento, salvo nas ações reci~órias o nas revisões cri
minais. 

Art. 302. Poderá o juiz dar-se de suspeito, se afirmar a exis
tência de motivo de ordem intima que em consciência o iniba de jul
gar, e que diga respeito à pat'le ou advogado. 

Parágrafo ,único. Aplicar-se-á, neste caso, o disposto no artigo 
119 do Código do Processo Civil, mediante comunicar;ão ao president~ 
do Tribunal. 

Art. 303. A suspeição, sob pena de nulidade, .,opr{! restrita aos 
casos enumerados e sempre motivada, salvo no ca~o prf'visto no ar
tigo ant.eeedenl.f'. 

Art. 304. Os juizes de casamento IlO!ierão exer·cer a aclvoeacia. 

CAPtTCLO H 

DO J\II:\TISTRIUO PÚBL!t;O 

Art. 305. Os orgãos do Ministél'iu Público 'liío podem advogar 
em causas em que seja obl'igatória. em J11'imeit'a in;;tàncin. a inter
venção do Ministério Público, por qualquP.t' de seu~ orgiío~. 

§ 1.0 Não poderão servir em juizo de cujo titular sejam cônjuges, 
ascendentes, descPndent.es ou colateral ai {• o (p:·ceiw gmu, inclusive, 
por consaguinirlarte ou afinidade, rrsoln•ndo-sr a inrompatibilidade 
por permuta ou transferência, conforme o caso. 

~ 2.0 Silo nulos os ato~ praticado~ rl!'pois que se tornar·em in
compatíveis, 

Art. 306. Aos orgãos ao Ministério Público aplil:lam-se a~ pres
crições relativas às suspeições dos juizes. 

CAPíTULO TII 

Art. 307. Os serventuários e funcionário' da .Juatiea n.io podem 
exercer outra função pública exceto comissfto tcmporÚ!a. 

Art.. 308. ~'ifio será permitido aos que se acharem entre ;;i liga
dos pelos graus de parentrseo indicado~ no art. 295, exm·rer, no me~rn•l 
juizo, <Yfício ou emprego de qualquer· na! urrza, Pxceto o rJe escreveu te. 

Art. 309. Aos sevPrntuários e fnn~ionários de just.ir;!l são extcn
siva.s as prescrições sobre sr;speit;>ão do~ juizes. no quf' for aplicavr-1. 

Art. 310. São nulos os atos j)l'~.ticados pdus servt•ntnários rlL'
pois que >'e tomarem incompativri;;. 

CAPtTLTLO fV 

DOS ADVOGADOS 

Art. 311. As pl'Oibições e impedim,.ntus de advocacia mn rolaçáo 
hs autorid;Jd~s judiciária.~, orgãoR rio :\Tini~lrírin Público, serventuá
rios R futicionários de jnsliça rcgr,m-.or' f"'''' rflgulament.o rJa Ordem 
dos Advogados. 
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TiTULO VI 

Da aposentadoria 

C.·\PlTULO l 

DISPOS!t,;Õr:::l OEI-\.\l::l 

ArL 312. O iernpo !Jara aposentadoria abrange- o de qualquer· 
serviço remunerado, bem como será computado, alé o limite de um 
terço do tempo total, exigido por lei. üquele em que o magistrado 
houver exet·cido mandato legislativo ou cargo ou i'tm~ão estadual ou 
municipal. antes de ingressar no qnadt·u da magist.t·:üm·u do Distrito 
Federal. 

§ 1.0 Será rontado pelo dobro o L<'ti1pu não ~;uzarl·o de licença 
prêmio, até a Yigência do decrdo-lei n. i. i l;J, de ;;s ti e outubro de 
1939, tenha sido ou não requerida. 

§ 2.0 E' mantido o disposto no art. 253 do decrf'to n. 16.273, dr-
20 de dezembro de 1923, para o,; n lua i.,; nmgi~trarlos, relativamente 
úo tempo de serviço prestaO\) alé n vigc~m·ia ll<' p!'f.':<Pntr• lei, trto so
mente para os efeitos de apo:;pnladol·ia. 

Art. 313. As regrn.o.; relativas ü :;posmlladur·ia. L'<Hl,;innles dn de
creto-lei n. 1.71:!. dfl 28 d0 outubt·n lif' !9::19, 'l,rtlll ,•plirndrH; no qne 
não co! iclir com a p1·csenl e lei. 

CAPiTCLO H 

DAS ACTORIJJADE;o .Jl;D!C:I.\!11.\" 

Art. 314. As autoridades jnrliei(u·:rH siio afH\."PI1lat..ias compulso
riamente com a idade de 68 ano~. 

§ 1.0 Serão tambem aposentar!o,. a:.llt'." :Jc~''" i'iacte. qunndo esti
verem inválidos para o serviço. 

§ 2.0 A aposentadoria por invn! irH't. ~Hrú Tl<'d ;, Ir:, ou deerelada 
compulsoriamente, quando provada a incapucidack cm iu~pecão de 
saude, a requerimento do procur·ador geral. ddl•rirla pPlo T1·ibunal 
de Apelação, ou ordenad·a por este. e.J:-ufficio. 

§ 3.0 A recusa do magistrado em suhmetcr-_;c il inspe(;iio de 
saudc, detcrminndn pelo Tribunal, impu1·ta pruva di:' invalidez. 

§ 4.0 :-los rasos rle moléstia ronL15 i·r'a lru incrtravel, indicadas 
no de·creto-lei ·ll. 1. 713, de 28 de nutuJJr·o r.IC' 1\-!::!9. w•rif'icafl~q na 
forma desse artig·o, n magistracl·o ser·á licenciadn C<lmpulsoriamenl.e 
com vencimentos integrai~ por prazo não inf0rinr H ,;eis meses, nem 
superim· a um ano. Findo o prazo da licen~n P ~uhmel.ido a segundo 
exame, se for· rcconhecicta a sua invalidez ou incapacidade par:1 o 
exercício da função. convPrt.Pl'-"<'-á a lict>nv ,.m aposcotadoria. com 
vPncirnent.os integrais. 

Art. 315. Jndependent.ernente ele !Jl'OYa r:l' iJ;\·:didPz. a aposen
tadoria será coneedida com os vencimr:nlo~ intllgJ'ai,;, a l'PQHPrimento 
d'o magistrado quP tiY•~r mais de 30 anoq de serYico público. 

Art. 316. A aposentadori:1, qu:1~1do não pu:lt•1· s.-•r concedida com 
vencimentos integrais, será nada com quotas prnpr,rcionais de um 
trigésimo dos vencimento.~, em relação ~'os ann" rl:' ,;,•rvi(:o. 

Parágrafo único. Ao;< que faziam par!e da mRgi~l1·alura ou do 
funcionalismo, em 16 de julho de 19::!4, f' for·pm :q,o·•Pntadus compul
soriamente pela idade, será concedida a a[Hl~cnl.~cd'Dt'' cnrn vencimen
tos integrais. 
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CAPíTULO III 

00 MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 317. Aplicam-se ao MinistGrio Público o~ dispositivos do 
ae.::reto-lei .Jl. 1. 713, de 28 de ontubro de 1939 . .sobre a aposentadoria, 
no que não colidir com a presente lei. 

CAPiTULO IV 
DOS SERVENTUÁRIOS 

Art. 318. A aposentadoria dos serventuários, que não receb.~rem 
remuneração dos cofres públicoG, obedecerá à legislação especial que 
for adotada ulteriormente. 

Art. 319. O serventuário que sofrer de r;:.oléstia contagiosa, com
provada em inspeção de saude, será, a pedido ou compulsoriamente, 
a•fa.stado do exercício do cargo por. tempo indeterminado, fazendo-se 
sua. substituição interina nos termos desta lei. 

§ 1.0 Se se verificar, em· inspeção de saude. achar-se curado, de
verá o serve.lluário reassumir o exercício do t;argü. Em r.aso contrário, 
~ontinuará licenciado até que se possa aposentar. 

§ 2.0 Aos estipêndios pelos cofrcR .públicos aplica-se o di,;uosto 
no decreto-lei n. 1. 713, de 28 de outubro de 1939. 

§ 3.o Se se tratar de serventuário que não perceba vencimentos 
dos cofres públicos, o substitt,to se obrigará a pagar-lhe metade da 
renda, sob pena de exoneração. 

Art. 320. A verificação da invalidez ou de moléstia coP!ac;iosa 
e sua cura será feita a requerimento do Sl'l."ventuário, ou por dder
minacão do corregedor, e:r:-o{ficio, a pedido do juiz a que t•sieja o 
mesmo subordi~1ado, ou por provocaçl!o do Ministério Público tomi
deránd·o-se provada no caso de recusa da inspeção de S'lUde. 

CAPiTULO V 

DOS FUNCIONÁRIOS 

Art. 321. 1\ aposentadoria dos funcionários e dos serventwírios 
que percebem vencimentos dos cofres públicos é regulada pnlo de
cl'eto-lei n. 1. 713, de 28 de outubro de 1939. 

TíTULO VII 

Dos direitos e garantias 

CAPlTULO I 

DAS AUTORiDADES JUDi;JIÁRIAS 

Art. 322. Os desembargadore.-;, juizes de Direito e suk.! i lutos, 
gozam das seguintes garantias: 

r, vitaliciedade no cargo, que somente per-df>i-EG por e~ür•ct·ac-ão 
a pedido, ou em virtud·e de sentença judicial, <'.pw;eu1 rrdoria ou acei
tação de função pública i11compü.tivel; 

II, inamovibilidade. salvo promoção aceita, r,·u~oção a ptó.:::do, ou 
dt:liberada pelo voto de dois terços dos juizee detivos do Tribunal de 
.~pelação, por motivo de interesse público. 

ITI, irredutibilidade de vencimentos, sujeitos, toüavia, a impos
tos (Constituição, art. 91, letra c). 

Art. 323. Os juizes de casamento e os pror.~otores suhslitu1os 
não gozam das garantias de vitaliei~r!;ide e inamovibilidade, sendo 
conservados enquanto bem servirem, pelo p!'azo de quatro anos, por-
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mitida a recondução, mediante parecer do presidente do Tribm1al ou 
do procurador geral, conforme o caso. Sua ctemi~>sfw. entretanto, só 
se verificará, dentro do quadriênio por proposta do Trihun:,l, on do 
procurador geral, conforme o caso, em conseqnência de proce~su ad
ministrativo. 

Art. 324. Os juizes poderão recusar a,; p:·omoções, conservan
do-se em seus cargos; nesse caso. será promovilio u imcc;·iato. sb a 
vaga for por principio de antiguidadP. ou complPLando-se a li.,La, se 
de merecime,Jto. 

Art. 325. Os desembargadores podem, com collcordância do Tri
bunal, ser removidos, a seu pedido, d•' mlla C;\ma:·a para outra, em 
caso de vaga ou mediante permuta. 

CAPl'rULO II 

DO MINIS'fÉRIO PÚBLICO 

Art. 326. Os membros do Ministério Público. ~alvo o procurado1· 
geral, demissível ad nutmn, só perderão os seus c~;·gos por .;LJnlença 
judicial ou mediante processo administ1·ativo. no qual lhes será assf1-
gurada ampla defesa, perante comissão composta do procurado:· geral 
e de dois orgãos do Ministério Público, por ele rlesignndos. 

CAPíTULO UI 

DO.s SER\'EN'l'L'ARWS 

Art. 327. Os serventuários só perdel'ão o cargo: 
I, a pedido, por escrito, com fil•ma reconhecid-a pl'll"ante du<:~ te~;;-

temunhas; 
II, por sentenca judicial; 
III, por d'lmissão proposta pelo conegcdor. 
§ 1.0 Os que, nomeactos em virtude de concm\;o de prova.:;, tive

rem mais de dois anos de efetivo exercício e. em geral, os que tivf
rem mais de dez anos, só poderão ser destituídos em virtude de sen
tença judicial ou mediante processo administrativo, no qual lhes eerã 
assegurada defesa. 

§ 2.0 Os inventariantes, liquidante, tulor e teslamenteh·o, avalia
dores, e depositários judiciais, poderão ser demitido3 tambem em 
virtude de inquérito administratiYo. 

CAP1'1'ULO IV 

DOS ESCREVENTI'S 

Art. 328. Todos os escrivães, tabeliães e mais .serventuúri:)s, que 
tiverem pessoal auxiliar, neverão propor ao corregedor a 1 <::u.çfw do 
quadro do Cartório, discriminando as t.rê>; elasses r!e r·~crevenlt·.~. llem 
comi) as alterações supervenientc;s. 

Art. 329. Os escreventes são conservados enquailto lJcm se;ovi
rem. Após àez anos de e-fetivo e:o..cl'cíc:io, só poc1el'ãJ ser t.kmítidos 
mediante processo administrativo, instaurado na Corregedoria com 
audiência do acusado. 

Art. 330. Poderão ser, todavia, dislH::nsad'us, quando em ;H'ocesso 
perante o corregedor for feita a prova de que a diminuição ào serviço 
do cartório, com decréseimo de renda, torne desnecessários os servi-
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ços e justifique a dispensa. na ordem. inversa de antiguidan.e. RP.sta
beiPcido, porem, o lug~r, dentro dP dots ano~, o escrevente dtspensado, 
será novamente provtdo, se o rPquerer. 

Art. 331. Aos escreventes siio extensivo!;. no que lhr>s forrm apli
caveis os preceitos do decreto-lei n. 1. 713. de 28 de outubro de 
1939. 'relativos ao compromi::<i<O, posse>, exercício. rnntrícul~, faltas, 
descàntos e penalidades. 

§ 1.o A matrícula será feita pol' meio de ofício elo st-rwntuário, 
encaminh::bndo o pedido do escrevente que lho esteja subordinado. 

§ 2.o As penalidades poderão ser aolicadns tnmbr>m por proposta 
do serventuário ao juiz. a aue estivet· subordinado. nu no corregerlor, 
sendo ao proponente permitido o recurso pnra a Úl!toric!Pde supPrior. 

§ 3.0 Os que sofrerem por três vezes '' pena fip srJ~pPnsão. po
derão ser demitidos, por proposta do sRrvPntuário. independente de 
processo. 

Art. 332. Os escreventes são civil t' crimilwlnwntt> respon8aveis 
pelos atos que praticarem no f'XPrcício rlr suas funçõP~. 

Art. 333. Aos escreventes auxiliares dos cartórios que tenham 
remuneração elos cofrps públicos são Pxt.ensivos. no qur• llws forem 
aplicaveis. ns dispositivos relativos aos demais f'scrcvf)nte,;;. 

CAPiTCLO V 

DOS FC'NC!ON.4.niOS 

Art. 334. Os funcionários gozam rln~ gar,1nth1s a:;;.pgur~làas pela 
Constituição e velo derl:do-lei n. 1.71:1. de 28 dP ouluhru dt~ 1939. 

TíTULO VIII 

Dos deveres e sanções 

C:\PlTFLO I 

DAS AlTTOll.ID.\LlES .TUDICI.\r\1,\:", 

Art. 335. Os magi.:drados devem rnanl.c•r inepr c·•·n~ivel procedi
mento na vida pública e particnl:tr, zelando pela rlignidade de guas. 
funções e respeitando a do .Ministf'rio Público t~ dn~ ndvogarios. 

Art. 336. E' Yedado ao mngistrarlo ''XP1·cr:r o coml-rr:io, bPm como 
a atividade político-partidária. 

ArL 337. Os magistrados dnv"m t'.'r tlomicílio no Distrito Fe
deral, não podendo se ausentar, sem licença, para lngare.;; qut> distem 
da Capital mais dt> três horas, por comunicao,:iio fenoviúria. 

Art. 338. Os rnngistrados usarão veste~ tal are;,; rlnrante os jul
gamentos no Tribunal de Apeluç:ão (art. 7.0 ), nos Tt·ihunais do Juri 
e de llllJJl'f'nsa. e qnalndo presidirrm a rf•aliznção tb ato ~ivil do <'a
sarnento. 

Art. 339. Os juizes de Dirt>ito f' substitutos rlewm comparecer 
diariamente à sede de seus juizos e aí vermaneccr d11~ 13 üs 17 horas, 
ou enquanto for necessário ao serviço, salvo quando ocupad'Os em 
di~igências judiciais, fora do juizo. ou em andiência, qualquer que 
seJa a hora marcada. 

Os juizes de casamento celebrarão os matrimunio;; nas horas de
signadas, em cartório, ou fora dele, em casos de ul'gência, ou a re-
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querimenlo das partes, em quaisque.r dias e hdras, percebendo em 
dinheiro as custas da diligência. 

Art. 340. Pelas faltas cometidas no cumprimento dos d"everlle 
ficam as autoridades judiciárias sujeitas à pena de advertência, por 
meio de ofício reservado, ou, na reincidência, de censura pública, 
aplicadas pt>lo Tribunal ou suas Câmaras, pelo corregedor e pelo pre
sidente do TrilJunal, ·conforme os casos .. 

Parágrafo único. A censura pode constar, eomo provimento. de 
qualquer a cordão ou decisão. 

Art. 341. A aplicação d'as penas disciplinares não óbsta a instau
ração da ação penal cabivel, a qual lambem será i~11iciada após a per
sistência da falta, a despeito da censura. 

Art. 342. O magistrado será nf<~stado do cnrg·o, com perda de um 
terço dos vencimentos, quando pronuncindo, ou condenado, ant.es de 
opassar em julgado a condenação. 

§ 1.0 A absolvição ou revogação da pronúncia d'á dir·eito à resti
tuição dos vencimentos, mediante simples anotação ·,1n folha de pa
gamento. 

§ 2.0 A ação penal, que tiver como sanção n perda do car·go. fi
cará exlinta com a demissi'w concedida ao acusado que a solicitar. 

Art. 31t3. A autoridade judiciária, que exceder os prazos legais 
para sentenciar ou despachar, incon·et·a nas sanções estabelecidas nos 
Códigos elo Processo. 

Art. 344. Os prazos para o juiz serão contados ct·a data do lermo 
de conclusão. 

Art. 345. .-\s pê'nas de suspensão vodem ~e r aplicadas aos JUlZOS 
de casamento pelo corregedor, npós inquérito, cabendo recur~o p;u·a 
o Tribunal de Apelação, que poderá propor sua rkmissão ao 111inistro 
da Justiça, quando assim achar convemeute. 

C:\PiTCLO II 

DO }.1!NISTÉRIO p(;HLICO 

Al'l.. 346. Os orgão~ do Ministério Público dPYt>lll manter exem
plar vrocedimeuto, zelando pela digniclaüe de seus cargos, da magis
tratura e da advoeacia. 

Art. 347. São aplicaveis aos nwmbrus do :\'linislério Público. com 
a:' modificações cabíveis, os preceilus do cupilulo anterior. 

Art. 348. Os deveres, re~posabilidadcs, pPnulidades e ]H'Ocesso 
administnliivo, relativos uos orgrws do ~\iinistério Público, alem do 
que Jll'escreve esta ll'i, serão reguwdos pelo dis]Joslo no Título III do 
decrelo-lei n. 1. 713, df> :?8 de ouluhru tip 1 P39. 

O proces~o admit1i.strativo será j)l'1'5idido pelo vrncurador geral. 
Purúgrafo único Os orgãos do J!inisli\t·io Público não estão su

jeitos a ponto. 

CAPiTT'LO Jli 

DOS SEHVENTtJAR!OS 

Art. :H9. Devem os ,;erventuàrio;:; de justiça exercer com digni
dade e compostura seus ofícios, obedt'ccndo às orden.s ci'e seus supe
rim·es, cumprindo as disposições legais c ubseryando fielmente o He
gimento de custas. 

Art. 350. Aos serventuários de justi~a em geral cumpre: 
I. exercer pessoalmente as suas funr;ões. ~ó podendo afasta r-se 

do cargo em gozo de licença ou férias; 
11, manter a discip!L1a, em ·seus ofícios, representando e solici

tando ao orgão competente as necessárias providências contra qual
quer irregularidade funcional; 
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IH possuir escriturados em forma lPgal todos os livros exigidos 
por lei,' e manter seus cartórios e arquivos em asseio e devida ordem; 

IV fiscalizar o pagamento dc3 impostos e selos devidos nos pro
cessos ~m que funcionarem ou em virtude de atos que praticarem; 

V facilitar todos os· meios de inspeção disciplinar, permanente 
ou pe~iódica, aos orgãos diEso incumbidos. ccl.lsiderad·a culpa grave 
a infração desse preceito; 

VI. guarda sigilo ~obre os processos que corram em segredo 
de justiça ou decisões qne em tal carater í'orem dadas, bem como 
sobre as diligências reservadas; 

VII, atender às partes e fazer com que sejam atendidas com 
urbanidade e compostura, fornecendo sem d'emm·a as cer·tidões e in
formq;ões solicitadas; 

VIII, não admitir que escreventes ou empregados de cartório sir
vam de testemunnhas 'nos atol:' que lavrarem. 

Art. 351. Pelas faltas I)Ometidas no cumprim<:nto de seus deve
res, os serventuários ficam sujeitos às seguintes penas discipiL1ares, 
impostas pelo corregedor ou pelos juizes perante. os quais servirem 
ou a que estiverem subordinados, ex-o{{icio, mediante reclamação da 
parte ou provocação do Ministério Público: 

I, advertência verbal ou em ofício reservaél'o; 
JI, censura nos autos ou em portaria; 
III, mülta até 200$0; 
IV, suspensão até 30 dias, com perda de um tert;o do veneimentu 

ou salário. 

§ f.O Dessas !'t>nalidades, que poderão ser aplicadas independen
temente de processo, caberá, quando imposta pelo juiz recurso para 
o corregedor, i~terposto no prazo de três dias, fundamentado e ins
truido com as certid·ões necessárias, informando o juiz .~obre o fun
damento do seu ato, no prazo de 48 horas. 

§ 2.0 O recurso, sem efeito suspensivo, será julgado pelo corre
gedor no prazo de cinco dias. 

§ 3.o O Ministério Público poderá interpor recurso do ato qua 
negar a aplicação da pena. • 

§ 4.0 Nos casos em que a pena for aplicada diretamente pelo 
corregedor, nilo haverá recurso para o Tribunal dr Apelação, salvJ 
o disposto no § 2.0 do art. 54. 

Art. 352. No caso de falta grave, de notória incontinência d'e 
conduta ou de terceira pena de suspensão, os serventuários de jus
tiça serão processados administrativamente perante o corregedor, me
diante representação do presidente do Tribunal de Apelar_;ão, do juiz 
perante o qual sirvam ou a que estejam subordinados. dos orgãos do 
Ministério Público, ou ex-o{f'icio, por portaria daquele. 

Art. 353. Autuado o ofício ou a portarin, será o acusado noti
:f'icado sendo ouvidas as testemunhas e ordenadas as àiligt'ücias que 
o corregedor entender necessárias para a apuração do fato. 

§ 1.0 O acusado poderá assistir à prov:-t. pessoalmente ou por 
procuração, arrolar até cinco tcdemunhas, apresentando defesa final 
no prazo de cinco dias. 

§ 2.0 O orgão do Ministério Público, designaà'o pelo procurador 
ge~al, poderá tambem assistir às diligências e requerer o cme convier, 
opm:.tndo antes da defesa. 

§ 3.0 Findo o processo o corregedor, dentro de cinco dias, pro-
ferirá sua decisão. ' 
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Art. 354. O corregedor poderá aplicaL· as seguintes penalidades: 
I, censura. oficialmente publicada; 
li, multa até 500$0; 
III, suspensão até seis meses, com perda total de v.:Jncimentos e 

oas custas. 
§ 1.0 O ·corregrdor poderá peopor ao ministro da Justiça ,, de

missão do serventuário, ainda que vila lício. 
§ 2.0 Da pena de suspensão por mais de três meses cttbe r't'curso, 

interposto no prazo dG três d.ias, sem el'eiLo susrH.,·.Jsivo, para n Tri
bunal, que o julgará em Consc:ll1o. 

§ 3.0 As multas serão descontadas em folha d'~ vencimento;;. se 
o funcionário a que forem aplicadas não receber vencimento.~ dos co
fres públicos, serão pagas em sdo penitenciário, aposto em livro pró
prio da Corregedoria, inutilizad·o pelo secretário, c o seu n<io p:~ga
mento no prazo fixado importará na suspc .tsâo ·até três meses. 

Art. 355. Ao Ministério Públieo c'lbc lambem recur~o no r:tsn 
de não aplicação da pena, ou no de SN' inadequada, observado ,, dis-
posto no § 2.o do artigo anterior. · 

Art. 356. H11.vendo responsabilidade criminal a apurar, o ~or
regedor remeterá o processo à autoridade compet0rlle. Os serveniuá
rios da Justiça, pelos crimes cometidos no exercício ou em raziiu de 
suas funções terão a mesma responsabilidade que o.s oficiais e fq',1-
c1onários públicos. 

Art. 357. Os serventuários de justiça ficarão suspensos, qu:mdo 
pronunciados ou condenados. 

Art. 358. Quaisquer penalidades sofl'idas constarão da matrícula, 
devendo ser comunicadas ao corregedor, quando impostas pelo juiz. 

CAPíTULO IV 

DOS FUNCIONÁRIOS 

Art. 359. ApHcam-se aos funcioná rios as penas disciplinares 
referid·as 110 capítulo anterior. 

Art. 360. Os funcionários da Secretaria do Tribunal de Ape
lação, em todos os casos de negligência, falta de cumprimento de de
verfos, desrespeitos ou desatenção às ordens dos superiores hierárquicos, 
descorlezia no trato elos seus companheiros ou das partl:',.s interessadas, 
revelação de julgamento secreto, ausêncía sem causa justificada, fi
cam sujeitos às seguintes penas disciplinares, aplieaveis pelo presi
dente. com recur·so para o Tribunal: 

I, advertência; 
II, repreensão verbal ou por e~crito; 
III, suspensão até quinze dias. 
§ 1.0 A suspensão imposta como pena disciplinar privará o ru n

cionário de todos os vencimentos pelo tempo correspondente, Qllé' lhe 
será descontado no e-fetivo exercício do cargo. quer para o acc!lso, 
quer para o cál:mlo do vencimento da aposentadoria. 

§ 2.0 A imposição da pena de suspensão será precedida d(; audi
ência do fut1cionário. 

Art. 361. O funcionário da Secretaria que conservar autos em 
seu poder quarenta e oito horas depois de preparados. não os colirar, 
na forma da lei, depois do vencimento do termo ou da dilação conce
dida: recusar certit.Eio do dia em que forem com vista ou conclusos; 
ou cobrar custas indevidas, incorrerá f'm p:'IHl. de suspensão, mediante 
reclamação da parte. 
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Parágrafo único. Ficará tambem sujeito á mesma .pena o funcio
hário que fornecer da_do.s ou cópias de qua1squer peças d·r; proc~s~os 
a estranhos ou permitir _q~e eles os extra1am, salvo quanto as decisoes 
que se destinem à publicidade. 

Art. 362. Os funci·onários da Secretaria do Tribunal, que tive
rPm mais de dez anos de serviço público ff!deral, s.omente poderão ser 
demitidos a pedido .seu, por sentença condena! ória, ou med·iante pro-
ces'so administrativo. · 

§ 1.0 O processo administrativo será instaumdo perante o corre
gedor, mediante representação ex-o{{ír:io do preside~1te do Tribunal 
ou a requerimento do procurador gl'ral. 

§ 2.0 O funcionário acusado poderá ttssistir à prova, anular tes
temunhas, em número nunca superior :1 cinco e apresentar afinal a 
sua defesa. ·para o que lhe será concedido o pr~zo de cinco dias. 

§ 3.0 Encerrada a instrução, o corregedor, dentro em cinco dias, 
apresentnrá o seu relatório escrito ao presidc~,Jte, que fará o ju1ga
mento, cabendo recu!'so para o Tribunal. 

§ 4.0 Se o presidente concluir pela conveniencia da demissão, 
encaminhará a proposta ao ministro da Ju.stiça. 

Art. 363. Os funcionários da Procuradoria Gemi serão punidos 
pelo procurador geral com recurso para o ministro da Justiça, obser
vado, quanto ao processo, o disposto nos artigos anteriores. 

Art. 364. Os ct·emais fu,Jcionáeios serão punidos pelas autori
dades junto às quais servirem, com recurso para o corregedor. 

Art. 365. Das decisões sobre cobrnn~.:r~ dt' custas proferidas pelos 
juizes cabe recurso para o corregedor. que aplicará a pena que no 
caso couber. 

Art. 366. Aplicam-se sub;;irliariamentc os dispositivos sobre pe
nalidades e sanções, ronstantes do decrelo-lei n. I. 713. de 28 ele ou
tubro de 1939. 

PARTE 111 

Disposições finais e transitórias 

Art. 367. Fica criada a taxa de 1 o/o (um por cento), paga em 
selos de laxa jud·iciária pelo adquirente, soPre o valor superio1· de 
10:000$0, das arrematações, adjudi·cações e !Pilões judiciais, e das 
esrriluras de venda.;; das massas falidas. ~endo as estampilhas inuti
lizadas pelo escrivão nas cartas dP arrC'mn tação e adjudicação, pelos 
leiloeiros nas contas que remeterem ao Juizo, e pelos tabeliães nas 
esc!"ituras. 

Art. 368. Em todos os casos de susp(l,Jsão de instância, salvo por 
morte ou força maior, a parte, antes de feita a citação, pagará mais 
um quarto d"a taxa judiciária, calculado sobre o Yalor da causa. 

Art. êl69. Pela duplicata de atos do escrivão. necessários à for
mação elos nutos suplementares (Código do Proces~o Civil. art. 14, 
~ 1.0 ), as rusta.-; serão devidas com l'E'dução de 50%. 

Art. 370. O papel selado adotado pelo decreto n. 5. 049, de 22 
de dezemhro de 1939, quando utilizado para os atos a serem expedidos 
pelos serventuários, poderão ter impressos os respectivos dizeres . 

. Art. 371 .. Os embargos de declaração sflrão ,.,emprfl julgad"os pelo 
Tribunal ou Jniz que tiver proferido a decisão a declarar. 

Art. 372. A designa~;ão dos titulares de cargos para o exercício, 
em Tribunal, Vara ou Ofício, em carater permanente, será sempre 
feita pelo Governo. 
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Art. 373. Sempre que se deva obsenrar ordem de antiguidade 
ou de numeração em Câmarns, Varas, Juizos orgãos do Ministério 
Público. Serventuários e Funcionários, o último da classe será subs
tituído pe!o primeiro. 

Ar~. 37 4. Os recursos em andamenb no Tribtt.Ial de Apelação 
serão julgad'os, segundo a nova organiza~ão, cabendo it Câmara onde 
vier a funcionar o antigo relator e, na sua falta, o revisor. 

§ 1.0 Serão convocados para tomar parte no julgamento, de pre
ferência. os desembargadores ou juiles, qve já tiverem "visto" no 
prc::csso, ainda que classificados em outras Câmaras ou dispensados 
de substituição. 

§ 2.0 O mesmo critério será observar!o •noR prorPg~os de Câmaras 
Reunida~ ou do Tribunal Pleno. 

§ 3.0 Os embargos opostos antes rla rrrs"n:e L·i serão julgados 
pelos orgãos nela criados, só se fazendo substituição dos juizes com 
"visto", no caso de terem tomado v arte no jlll:sz•m0L~u anterior. 

Art. 375. O Tribunal de Apelação, em sessão e .. pecial, convocada 
pelo presidente, elege1·á o vice-presidente e procederá à distribuição 
dos desembargadores pelas Câmaras, mantida, quanto possível, a si
tuação dos atuais. 

Art. 376. Cessará o mandato dos at11ais vice-presidentes. limi
tado o do desembargador que for eleito více-presid'e<.!le até 31 de de-·· 
zembro de 1940. 

Art. 377. O presidente do Tribunal de Apelação. em ca8o de al
teraçij.o da ordem pública, surto epidêmico, ou em outros que tornem 
aconselhavel a meC:ida, po,le fechar as portas do PDiácio da Justiça, 
edifícios anexos, ::lU de qua1qutr d·pp;mdência c;cr serviço judiciário, ou 
somente encerrar o expediente respectivo antes da hora legal, abrindo, 
em cada hipótese. as excerões que julgar conveniente. 

§ 1.0 Aos interessados se restituirá o prazo judicial, na medida 
em que os mesmos hajam sido atingidos pela providencia acima pre
vista. 

§ 2.o As audiências, que ficarem prejudicadas, realizar-se-ão 
n0 primeiro dia ntil seguinte. 

§ 3.0 As despesas resultantes desses atos serão contad·as como 
custas da causa. 

§ 4.o Não haverá expediente no foro e nos ofícios nos dias em 
que o Governo de~relar ponto facultativo para as repartiçiies públicas 
e ainda na terça-feira de Carnaval e ua sexta-feira Santa. 

§ 5.0 Aos sábndos o expediente -forense encerrar-se-á às 14 horas, 
salv0 para casamentos e atos do registo civil, que poderão tambem 
sel' realizados em domingos e feriados. 

Art. 378. Enquanto o Di círio da Justiça for publicado à tarde, 
continunrão dilatad'os de um dia todos os prazos que d::wam correr 
de sua publicação nesse orgão, sendo tamhem feitas na véspera da 
realização dos atos judiciais as publicações, que devam ser feitas no 
dia para eles fixado. 

Art. 379. A Vara elo Tribunal do Juri terá a designação de pri
meira, passando a ter a designação de Sexta a atual Primeira Vara 
Criminal sem alteração do pessoal em serviço. 

Art .. 380. Ficam criadas na classe P, do Quadro VI, do Minis
tério da Justiça e Negócios Interiores, dois cargos de juiz de Direito, 
que serão providos na forma desta lei. 

103.488 F. 13 
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Art. 381. Ficam igualmente criada~ na classe P, do Quadro 
VI do Ministério da Justiça e NegóciOs lnlerwres, dezessete cargos de 
juÍz de Direito que serão providos, ressalvadas as tmnsferências au
torizadas em !~i, pelos atuais titulares u:us cugos de juiz pretor e de 
juiz substituto de men~res, todos esteg da classe N, do mesmo Qua
dro e Ministério, que ficam extmtos. 

Art. 382. Ficam criados na classe l\, du Quadro VI,· do Minis
tério da Justiça e Negócios Interiores dezessel.p cr•rgos de juiz subs
tituto que serão providos na fornw desta lei. 

Art. 383. Ficam extintos os dezesseis cargos de primeiro su
plente de pretor, da classe L, do Quadro VI, do Ministér·io da Ju.stica 
e Negócios Interiores, dezesseis de segundo o dezessete de terceiro 
suplente de pretor, todos do mesmo Quadro e Ministério. 

Art. 384. As atuais Varas de Ori'ãos e Ausentes e da Provrdoria 
e Resíduos passam a denominar-~e. respectivamente, 1.a, ~.a e 3.• 
Vara de Orfãos e Sucessões. 

Parágrafo único. As Varas de Ul'fãos e Sucessões terão cada uma 
três Ofícios, numerados, cujas atribuir;õe~ s<•rão idênticas; os atuais 
1.0 e 2.0 Ofícios conservarão sua designação e como 3.0 OI!cios da 1.6 e 
2.a Varas serão designados os atuais cartórios de ausentes, subordi
nados às extintas Varas de Orfãos e Ausentes. 

Art. 385. Ficam criadas duas Varas de Família, numemdas como 
1.a e 2.a e uma de Orfãos e Sucessões, com a designação de 4.6 Vara. 

1\.rt. 386. Fi·cam extintas oito Preto rias Cíveis e criadas oito 
Varas Cíveis, numeradas de 7 a 14. 

Art. 387. Ficam extintas oito Pretor·ias Criminais e criadas oito 
Varas Criminais, numerad·as de 9 a 16. 

Parágrafo único. A extinção das PI'etorias Criminais não implica 
alteração das ·normas penai.s processuars. 

Art. 388. Ficam criados doze cargos de juiz de casamilnto e doze 
de pro~.wtor substituto, sem onus para os corres públicos. 

Art. 389. Ficam criados. no Quadm VI, do Ministério da .Justiça 
e Negócios Int.eriores, com os vencimentos do padriio P, três cargos 
de curador de AUsentes, numerados de 2 a ~. cahend'O eabllndo a de
signação de 1.0 ao atual titular. 

Art. 390. Ficam criados no Quadro VI do Ministério da Justica 
e Negócios Interiores. com os vencimentns do pPI1rão N. dois eai'gOs 
de promotor público, numerados de 24 a 25. 

Art. 391. Ficam criados sete cargos de escrivães, dos quais qua
tro para os Ofícios d'as Varas de Orfãos e Sucessões; dois para as de 
Família, sendo um para cada Vara e um Ofício com a desiguação de 
2.0 , cabendo a designação de 1.0 ao atuul. para a Vara de Menores. Os 
seis primeiros são criados sem onus para os cofres públicos e o último 
com as vantagens do cargo de escrivão de Vara Criminal, qut' passa a 
ter os vencimentos do padrão I. 

Art. 392. Fica criacto, sem o nus para os r.ofres públicos, um cargo 
de avaliador que funciona junto a urna das Vara~ da Fazenda Pú
blica. 

Art. 393. Os atuais primeiros suplentes de pretor deverão, den
tro de 10 dias da publicação da presente, requPrer a prestação de con
curso de títulos peralate o Tribunal de Apelação, sem limite de idade 

§ 1.0 Distribuídos os requerimentos pelos desembargadores para 
o relatório, que será publicado previamente procederá o Tribunal à 
habilitação dos que julgar com perfeita idoneidade moral e intelec
tual para a nomeação de juiz substituto. 
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§ 2. 0 Os que forem habili!i:: :,~~ 3éri,u :<ll;nc:;cJ,)..; P- a.:; ll'.lo' não ob
tiverelH maioria de votos, ou ·.;:., ,,, apl'e,cn!.arn•.J a c.•Jia·ur.-;o, ~··rüo 
postos em' disponibilidade, com o~ •·uJH'.inwnt.os pt·opurc;onais ao tempo 
de serviço. 

§ 3. 0 Para as vagas restante~ .-urá aberto concur~o no~ termos 
do art. 14, n. VllJ, tendo lirdct·t'llw:a, em igna'dade dP l'oi";;.;õPs. os 
atuai:.; segundo:' snplenL'\s, 1:am ''" qu:1b se:·{t di-;ppu"ada a n:igt'ncia 
do limite ele idarlt•. 

Art. 394. Os escrivães dos segundos Ofícios das Varas Cíveis e 
os dois Offcioi' da 1.a Pretoria Cível passarão a servir, observada a 
atual seqnênc.iu rlc mmwrnç:'io · !,, Vara~ e 01'íein.-, na sétima it dr\
c'ma quarta Varas Cíveis, t:on,;et·vaudG seus atnai~ m·q~JÍ\ll,; ,. pas
sando os feitos a sprcm pmeessados JWlos novos jui?.es (' ,,,,nlJu a1.usLi
lados pelo corregedor, os respectivos títulos de nomeação, com a 
designar,:ão do:~ novo,; ,·:<i'ft>:. 

Art. 395. Os f'scri\ ftes das l'r0Loriu, CivPis, salvo o.: da 1. a CUJa::> 
freguesias ou zonas serão atril:uidas aos da 2.a, passa1·ão a· ser oficiais 
do Registro Civil. conset·vatlas suas at.uais fregn(•s':•:' ou zonas, Pa UH'
ma desta lei. devendo t•emett>r os • "i tos em anrlam••n[,, l'Um t•:; t't'S
lJE'C'f 'vo.q ar(\nivos, às Vat·as f:ívf·js eompl'!Pntes, com cxcc(>iio elos in
ventários, quf' set•ão enviados aos cat'ttÍI'Ílii> do ~i.0 Ofício da :La Vam 
e aos três Ofícios da 4.6 Vara, ambas de •Orfãos e Sucessões. mediante 
distribuição. · 

Parágrafo único. Os arquivos de negisto Civil do~ at "" is escri
vães do 1.0 e 2.0 Ofício da 1.a Pretoria Cível, serão entregues aos atuais 
Offc;;os d:l 3.a Preto ria Cível, na ordem dos ofícios. 

Art. 396. Os atuais escrivães das Pretorias Ct·im'im;i,; passa
rão a servir nas noY?.S \'ara;:; Criminais, eonwn·ando t<eas arquiYo~ e 
continuando os processos em andamento com os novos juize:'. senrlo 
apostilarlo~. pelo Corregedor, os respectivos títnlos ele nonw:H;:"to, com 
a designação dos novos cargos. 

Art. 397. Os inventários em processos nas Varas Cíveis con
tinuarão, até final, a ser prvcP~~ados nas mesmas. 

Art. 398. Os feitos em andamento, que pcrb~ncel'l'tn itg \'aras de 
Família, a estas scrno remetidos, ohndef•irlo o rrif.éi'io de Varas pares 
e ímpares. 

Art. 399. O atual 2. 0 contarlor pa;;~;u·á a fundona1· ;1:1s Varas 
pares de OI'fãos e Sucessões, ficando o 3.0 nas Varas impares. 

Art. 400. O atual 4° contador passará :1 funcionm· na~ Varas 
Cíveis juntamente com o 1.0 , nos termos do art. f33. 

Art. -'101. o~ atuai~ avaliarlore~ dos jnize~ e eucadot·,·~ pas:;arão 
a funcionar respectivamente nas primeira e terceira varas de Orfãos 
e Sucessões; os atuai~ das Vams Civeis "Cl'ão designados para a quarta 
Vara de Orfãos e Sucessões; os dois mais antigos do juizo de falência, 
continuariio a funcionar nos pt·oeesp.os menr;ionarlos no ~·rt. 1 '<. letras 
e e (, em todas as Varas, sendo aproveitarias dois outros e o,; das Pre
f.orias C'veis, na;; Varas Civeis e especializadas nas ímpares e pares, 
respectivamente, todos por designação do corregedor, que aposlilará 
os respectivos títulos. 

ArL 1:0:!. Perdrr·ão w: \'('l!:·im'''!: .. ,~ dos ,·uf•···~ ,,~,·;hlicn~ 0-'1 ntnai~ 
avaliadores de pretorias ,. '-'·' e .... TiViil~~ aproveitado~ •·m ofíciog niio r•~
nnmerados pelo Tesouro. 

Art. '•03. Do,; af.11a i~ porf•~ir·os ele andilór·ios Sfwão de;;ignarlos rlo;s 
para as Varas de Orfãos e Sucessões e três par:J. os juizes e especia
lizado~. incluindo-se o atual do juizo da provedoria e t·esíduos. 

Art. 1,04. Os atuais oficiais rle just.iça das pretoria;; civeis sedio 
aproveitados nas st>t.ima à décima quart.n Varas Cíveis; os das pre
torias criminais Bas nona à décima sexta Varas Criminais. 
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Art. 405. Os invmllal"iantf's e os depo~ilários judiciais conti
nuarão com os processos ora a seu cargo, e os curadores de orfãos 
com os em qtw e~tr·jarn atnalm:mte f:mciunando, sem' distinção de 
varas. 

Art. 406. Os atuais escreventes das pretorias eriminais serão 
aproveitados nas novas Varas Criminais, no Tribunal do Juri e na 
Corregedorh, conforme designação feita pelo C~wregedor. 

Art. 407. Sr•rfto arH'OYPit:lct.ns ~·)mo esc;·evo:ntes do Juiw de Aci
dentes no Trabalho e dL• ~lenorc>s, com as v:•••i:•:,t•n,; elos l':'l'l'é"Y•'nles 
das Yaras Criminais. os allui3 ~'"Cl'i'YenLes l' eXtn.lot·dirHÍl'ios dêsses 
juizos. 

Art. 401-l. 03 atuais depositió•·io~ judiciais clHs Varas e Pretorias 
estão dispPn~arlos da canção de que !rala o art. 2G1 e trriío numeração 
df' um a qu:1ttu, i"!l' onkm rlC' a:Jiir;·uidac:r. nro~liiarla L"Ill ~.·u,: títulos 
pelo corregedor, o que tambem será observado quanto aos da Fazenda 
Pública .. nun-H:J'n(os de eineo a :;e( ;•. 

Parágrafo único. 'l'ambem serão numerados os avaliadores e por
teiros, pelo corregedor. 

Arf. 409. Dentró do prazo ele GO dias, a par!.il' rla nuhl'l'''~ão rlesta 
lei, os magistrados, orgãos do Ministério Público, funcionários e ser
ventuários que mio tenham safisú•il.o, inlegralnwnte, as exigências do 
art .. 21,0, rl."·cr:w comrlelá-l:Js. cxibiedo ec•,·tirmo 'cCi'l>o ad L'crlmm 
conccl'nente,j n proYa de icl~1dc. · 

Art. HO. O Corr\·g-eC:or organizm·á o qundro de cscrevrnte 1ie 
cada ofkio, judicial, de nobs ou elo regislo, podcw!o ser modificado 
por [ll'OpO~/a ju;.fificafla do c1l'i'VE'Df11Úl'Ít). 

§ 1. o Pnnt es~e f' r Pito os H'i'YPlJ(núJ·ios, h·inta dias <'!)ÓS t•:ctrar 
esta lei em vigor, enviarão a:J corrrgedoe a lista dos seus cscrevsnte.>, 
com o l!'mno r!e ef,•t.ivo exerchio de rach um. 

§ 2. o -Os qu;• ex•·t·c<:•J•c•m as ft,:·•Jies de que trrtta o net. 13?-. o.o 
entrnr en1 yir.un~ l)P.:.t:-~ lei. poderão ,..;1'1' ilOlJJI-'ll:Jos e.:::cTcYentrs nn:;jJinres, 
inr!Pnf'Prleq'pJJJPnfp dl' Jll'Ovn rlP l:ahi!if<~l'iio por pror.;o:ctn do s<•rYen
tuário, feita dentro de trinta dias, por intermedio do corregedor. 

§ 3.o Os sub-oficiais dos cartórios de registos pass:u·i.io a ter :1 
ctenornilmçoão ele e.3CI't"\ cntPs. 

A1·t. .tt"l í.. 0.:; li,·~·(·.~ !H-'c;::s~:ll·ios no ~ervij")o rlos offeioR indiciais 
serão determinados pelo corregedor que lhes ·fixará os padrões. 

Arf. ·i. L':?.. Fi~._·n o.u~oriz:n.da a ~}it.'i'llil'a do créc'ito neeP~~::\rio pnra 
OeOI'l'C':\ 1:0 j.Ji'':. ". ~ .. 0Xt·:\·efcio. a:-:. dt 1 ::ClH'SaS rr~nlblillC;~ da f~X:CCHÇÜU 
desta lei. 

A1·t. 'd:=l .. \ prim'eira 'mH.<tic~1;ra r:os car·["os rrhdos nesta, salvo 
os de juiz de Direilo e de juiz substituto, seeá feita independente
mente de promoç.ão ou concurso. 

Pnnígra f o únir:J. S()rfio, UnnL~r.;. provir~os indcpcr:clclltemrmte- de 
promn<:ão ou l'nn!:m-srJ, os ca.rgos ·'1\Jt: sr vagnrem, na Justiça do Dis
trito Fec'cral, por J'm·ça do disposlo neste artigo. 

A1·t. 1 I i. Fica aholicln. a f2culrlade anteriormente conceciic1a aos 
serventmí.rios c! e justiça, de indicar sucessor. 

Art. 415. Os ca,;oR omissos nes(a lei serão reg·ulados pelas dis
posil;õl's que lhe não Forem antagônicas das anteriores leis de organi
zação judic;ária, a partir das mais recentes. 

Art. H6. Ficam rrvogadr.s as disposiçõE's rm contrário. 
Art. 417. E'ta lei entrarú em vigor na data de sua publicação. 
Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 1940, 119.o da Independência 

e t'2° da República. 
GETULIO V ALGAS. 

Francisco Campos. 
A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI !\". 2. 036 - DE 27 lJE FEVF:ftEH\0 Dll 1940 

Extingue cargos 1111 Sr•t'I'Ctt71'ia !ln c ;;tinto Sc;wdo FCilerul 

O Presidente rla República, n~m.clo da ~tt·ibui~;i:o (JlH' !Le con
fere o arL. 180 da Constitui cão, de trela: 

Artigo twieo. I"ic;Ln :•xLinJc..; oito t'2.rg·os da classn E r sete da 
classe D da catTeira d,• '·Sen ente'', do Quadro úuieo do pes~nnl da 
Secretaria do extinto S•:Ji•ado Fedcra1, p:)J· :::e acharem' vago:; e não 
serem neces~ários ao S('l'\'i~o atual. 

flio elA ,TanE'ÍJ'O, 27 de feverPiro du '19W, 119° r!a {nd<J[H'ndencia 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARCM>. 

Vrr1ncisco Cm11po • .-. 

DECRETO-LEI I'<. 2. 037 - [)'\ 2'7 DF. F'2VErtEíHO DE 1\l w 
1\"ão foi publiclcdo. 

DECRETO-L E[ ~. 2. 0:38 - DE 27 DE I•'EVEHEi'lO DE 19 !O 

Dispõe sobte a {uwiar;(i.O da Casa dos Amigos de V,ança 

O Pr8sictPnLe clu llqníhlica, mando da::; atribui1,~ões que lhe con
fere o art. 180 da ConstituÍI;ão e o art. 31 do dcereto-le1 n. 9li, 
de 2.2 de liczewbro IÍL' i ~1:37, d•wt·ela: 

...-\.rt. 1. 0 1\. Cas;.1 de .. .; \n~=-~:;n.:-; t.i\~ Fi'{' 1 :~~a, funda(':1n il:.:: :tu ida pela 
Prei'cilru J (~O Disíri~o l~:_·~('f<)l G\..)n1 o liJ!i tl:~ an1pliai' e .ttüen::;i r.it:Gr as 
relneõPs cultura~~ c ... JLj"'f"' t) D'·~:: H e :1 }'~:·aG~'~l, Lc·1'~l. os ~.t-HH:~. r'.~t:.~~tdo~ or
ganizados por uma comissão de três membros, composta do reitor da 
Un vei·t:.ü;alit-: do Bcnsd~ oe C.{:J 1 c 1J:.~· . ...:t~~~~.::ltLe da A.cac!eülia Bl'nsileira 
de Letns e de outro do prefeito do Distrito Federal. 

E:,in ::uE11..;~üo i't·i)l'~:-sentnrt: t 1 r:.~:rt~:!'i~:t;·nrá a fuürl:~,_:iio ll~é :--:el'em 
upr(l\'aflos n:-~ p~·tlltUL(b t· p:·t1i~n~sa:iu a pl'i1t~ 4 ·;:'n d:rclol';a. 

Ar L. 2. 0 0(: e~: In L~J LP.~ dn fun·.l<-t··:in :·.í·: ~ú ~u:Jil:e~.i.dus t1 L·;rovn('àO 
do J~i;nis!ro da. Jll:.,tii~··:. ~-:· .. 1~~;-: ~..:'lr;·! :-I_; ::;:_1;~~-l ~l. ~--,;,-.1inistraç5o da "Casa 
dos A.m·güs de Fl'tl. n,_:a l' a tu na r!~ i'cto~·ü~ contpo.::;ta rte ~letu rncrnLl'os, 
dos quais urn' s8!'<\ I'~'lJl'CSé'ntantu du Guvt'J'ilO Feelc1·al, outro ela Pi'e
feitura elo Distl·ilo Feílrral. ontrn llo rmtitulo Ffanco-Brusilriro cte 
Alta Cu!Lnra, outro d.a Acadt•rr;ia Brasileira do Letras e os Ln\s últimos 
serão esccll;iclos pol' um con~elho üonsnlliYo ele! ér<! cidadãos brasi
leiros ou fnmceses residentes no Druc il, com serv~('os relevantes à 
causa das relações franco-brasileiras. 

§ 1.0 A clireto1·ia cxerecrú ~uas funções por tl·ês anos, sendo ad
missivel a renovação do mandato de seu:; membros, obsel'vada sempre 
a condição de que haja maioria de diretores brasileiros natos. 

§ 2. 0 A organizaç.ão e o l'uncionaniPnto do coC'lsf'lho consultivo, 
const'tuido por maioria de Lrasileiros natos, serão determinados nos 
estatutos. 

Art. 3. 0 • Fica sem efeito a cessão de um terreno, l'ealizada em 18 
de ag·osto de 1938 pela Prefcitul'::t do Distrit0 Fec!e1·al, para c.onstrução 
da "Casa dos Amigos de França". 

Em substituição, a União e a m'esma Prefeitura destinam à 
Ca~a dos Amigos de Franr:a o lote n. 1, fla quadra 9, con~tante do 
mapa anexo ao decreto-lei n, f .146, que dis~õe sou r e a permuta de 

.imóveis entre a União e a Prefeitura do Distrito Federal, publicadv no 
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Diário Oficial de 14 de março de 1939, para que nele se construa a 
sede social da fundação, onde se instalará ainda o Instituto Franco

Brasileiro olf' Alta Cu!Lm'<l. 
Art. 4.o Para financiamento da construção da sede da fundação. 

fica P~ta autoJ'i?ada a ront.rair· P!11!ll'<~st'mm; soh g·arantia de hipotPca 
e ant.ierr·."•' do inh•V<~I doado. 

S 1.o O h•tTeno doado ·~ tod:t~ <d ,;;nas benf,•itor·i:v. t'PVI'l'L<'l'iio à 
PrPféif.nra do Di~fJ•ito Ferl<>rnl c· à Ulliiio, no cn~•J de fC nxtim~nir a 
fund~ção, mas, se a esse tempo ainda subsistir a garantia dada de 
acorrlo com este artigo, os credores serão previamente reembolsad'oa. 

~ :! . o ]~In r a~~ o de ·.~o:fl vencrr a rliYida hipotr<·Ari:-t eonü·ai(~a para 
constrw·ão do Jll't'dio e fie ~Pr execnt:1da a hino~r·.<'n, a União e a Pre
feitura -do Di.- lrito FP.df'rnl, podfTão prom0\'1'!' iln\•dialnnwnfA a t'e
versão, reembolsando os credores na forma rlo parágrafo anterior. 

Art. ;; . o O T11slilnto) ~~~·aneo-Brasileiro de Alta Cnltura. rriarlo pelo 
decreto n. 4. 634, de 8 rle janeiro de t 923, terá existência autônoma, 
mas dPYPdt obl c r p;:u·r o prPcmchimcnto de S!~lls f in~. a t:obÜ.IIll'ação 
nfetiva da "Cn~a dos Amigos de França", por· acordo das diretorias 
respectiva~. / 

Arl . !i. 0 Rt>vngam-~e as dispo!:'i<:iics em contrário. 
Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de t 940, 119.0 da Independência 

e 52.0 da República. · 
Ch~'I'UL!O V ARGAH. 

Fr11ncisco Compos. 

DECRETO-LEr :'I. 2. 039 - nE 27 o E FEVEREmo nE 1940 

Transforma o Sn·viço- de Publicidade do TJeportmnento Administrativo 
do Sert•iço Público em Serviço de Documcnta('.~O 

O Presidente da República, usando da at~ibuição que lhe o.:onf'ere 
o art. 180 da Constituição, e atendendo ao que dispõe o :n-t. 2.0 do de
ereto-lei n. 1 . 915, de 27 de dezcmhrn de 1939, dem·l'ta: 

Art. 1. 0 O Serviço rl11 Pnblirirlafle do DBpartamento Arlministm
tivo do Serviço Público, a que se· refere o art. 11 do decreto-lei 579. 
de 30 de julho de 1938, fica lramfr))'marlo f>m' Sel'vir:.o de Documen
tação. 

Parágrafo único. No quadro pemanente do mr~'Jr,o Departamen
to, a função gratificada de chrfc rlo Servl<;o de Publicidade passa a 

ser a de chefe do Servi co de Documentação. 
Art.. :! . ° Cumpre, pri::cipalnwntc, ao Set•v;~o 'w uor·.t,rnenLuçuo: 
11) col1~;ir~ e~·dt~nar·~ r·tu.~.:.~.ificar-, gtutr(!:H\ c>~:Jí-'C·rY~,!· '·· 1nlnuetu· v;:o; 

.extos docunwnL:írios, eh•menlos <>statí~ti.:ns <' li;l(f0>' o;ls('.['lJ1iJT!f1Ll'vO;, 
tefer~ntr~ às atividades uo D!'partamPnto; 

o) !'ot'l1ecet· ao Dnparlamt·nto rl<> lnlJ.>l'<''•t,;a ~~ i't'IO:l<'!'ntiHHt., rút"
diantn so]i(:itae:in, n::- i•lf'rnentos rlé Qtle P8f.(· J!(•(·:'· ... ~iu~J· pa!'à o uesPu•·
venho de sua" atribuições, hem' assim encammnt!l' ;w nw:,ruo o JHILI

vlario de stws atividad~~:-;. cu.ia diYul~açiio seja •:e nn.et'l'S'<', 
c) reunir dados para o relatório anual do presid'ente do Departa· 

u1enw: 
a; t•r-omoYel' a divu!gn()io dn t rnbalhos dP nttPt'r~'st> 11a ru-rollms

tração lHílJiica. 
1U't. 3. 0 O Jll'l)sr;nl;e deereto-lo• i t•ntrara Prn YJgor na •i<ti.a ue sua 

publicação, rPYogarlas as rlispo~ições em ro11rrr.nu . 
. Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 1940, 119.0 da Independência 

e 52.0 da República. 
GE'!'ULJO V A RUA!:!. 

F1·ancisco Campos. 
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DECRETO-LEI~. 2.0í0- L•E ~· llE FEVERE!HO lJE 1940 

Retifica, sem a.umento de despesa, o orçamento em v·iuor na parte re
{f'renle ou (!tWIÚ'Ii I/. do .llinis!r'riu da btsíiça e .i'eyr'cioll ll:
tu·iol ,., 

() l'n•,·idente fia i>púb!i,;l, 11U llSO da i'Ul'<~ld<•.dl' QUC lhe• CO!lft•.t'C 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Ar·t. i.0 :'lo <wt•xo n. 1 I - ();·~[·P~a - \íinislério da Jn,.;tiça tl 

Nt>góeios Jnlrrim·t~s. do Orcattlhlin ''m v;go.·, rü :t ><•'lll aplkat;iio na 
Subenr1:--ig:::ü.:ão 11. ~(i -- f)ii',~t·t~Ju.:a dt• \'f~nr·,j~~it'~'itl~ _.:... da Con~igna
ção lX - Outras Desp .. sas d'' J'•·~c:o;tl -ria \'1.•1·ba 1 - PPssoal - a 
importância de 52:800$0 (cinquenta c dois contos e oitocentos mil 
t•éi~). q:H• pa>,oa a ae,·u~L:t't' a Suktln,ignnl;iío n. ::. - Quadro VI 
Pt·S~tJ<il J~ft\1 Í\ o - t!a C:,:Jsigm;,:iíc• I - p, !·,oal PPJ·manc•ntt> - da 
me~ma \' eJ·ha. 

Parágrafo único. Os vinte e três cargos de promotor público, p<t
drfio l'<. do Quadl'o Yl - .fuslit;a do Di~trito F<'cientl do~ "()nar!r·os 
anf'xu~·· do nrt.:<•rtú·nlo do Mini,l•\riu da Justiç.a e Negódos lnt•~rim·es 
ficam desdobrados em onze cargos de promotor público, padrão O, 
e onze cargos de promotor público, padrão N. 

Art. :;: . 0 H.nvog-am-·HI'\ as di~posil,:.ões em conf t'ÚJ'io. 
Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 1940, H9.0 da Independência 

e 52.o da República. 
GETULIO VARGAS. 

V1'1mrisc11 Carnpu8, 
..\ .. J.', So·<~u. Costa. 

J lECitETO-LEf ]\o ::o 0.\1 - DI·: '27 lW l'l':YT.'l\Fíl\!1 .. ~: 1940 

ftr-r;zrfr o eJ·crcicio tio cV1'1U11'c/u U!ft.bHlt,níc 

(I l'rP~id•·Jd.n da Hf:.rn'!l.Jiil:a, tb;;:,rJo dt. atl'ibuit;~.o ww lllf~ eonJ'rrP, 
o art. 180 da Constituicão, decreta: 

Art.. 1. 0 Esta Ir• i t'r•g•:in o I'XP!'''Í!'''' rlo eorntit•cio ;unhulante. de 
VPilfi~~dOl n~ 1)1! ('{;fr)j; r·(liJdi't'""· JIOl" l"~JiJ! :1 pn)p!'iO. OU t18 l 1 ~L'l~üii'U8, Clll 

logTiirlo:rt·'J' 1•Úl !il'.<•- O<t loca'' f!,• <H.''"'··•l ft'HIH\Ut>.urlo ao púulico. 
:)ai':\P,l'i.i_.u unú . O ('X:t~!TÚ.:jo dn jd'Ofi~ .. ~fto (if:pendfl de iicPtH.:a Ua 

atll.ul·i;iad;• <'fllllíi•·Lt:Jil.t•. nwrli<tl't.t~ ~:xibir,:ão ,J,. ~ar:.l';l'i< profi:,~ionul 
Pmií id:t pr·lo :\l inbi•';·io t:o Trahnlhn. lndú:;f.ria e Cmnt>1.· o. 'j', .tLando
st~ dP c:->1 :·;tnt-:·t·irn. :~•T:i ;ll!nh•. v:xir..:,iJia (t TH'n\~t de Qtll~ Si' acha lc·gal
na•nLt~ l'd Hrli:.:i) (~ t•sl.ú. au~·;rizat;(, a tral,u]hUl' . 

. \l'f .. ::· . 0 :\ ,;l1L:t~ão 1!0 Ll·nb;:!!H• ,;;~l,·iP tJ,,., an1buhu•l<·:-c~ pot· conta 
dt~ tei'(\;:·~~':": .i~;-;·«' .e\rt-'·d•~··ú '''} oi!•J !Jur~: .. -. eon~:u!'"':: d~t .... nl: ill\t'\):-,ent.acão 
no f~~taJjt l\·t·JJL·'ittO. 

:~ 1.0 .~\ .!ql·c,r-.f\q c!u t.t·ab;diHJ. •·xecLt) !!lt::l:;;, tl.O.-, li'!ll1\1~'l'~. pode 
estender-se a dez horas diárias, remunerada a prorrogação na mesma 
r-azúo da ho!·a iltlf'Hltd. 

~: :2.0 .-\. , •• ~~:.t perindo .;~. :--1•l:::-· dia!" dt) lr·nhuibn cu:·l'(•sp:i:-;~lT:Í. urn 
dia de descanso. 

A1·t. :J. 0 .\.t1.:-: t•DJjH'l'g:ldt).' :-:.(•rú a:..:.:-:cgui·a,:a. •:~!i'i::ntr· lJi"I'Í.Jdo rh~ 
trahn!ho ,;;;·!···\ 1:1:;a ho~·~ J•::l·t~, l't·r~~H·:-:o (' r·~·r('~r~ào. 

A1·t. í. 0 ~<in podcJ·rio :-"1-)I' llti~llt'li..t:Jo;-; irt::n:_tre~ 1;,. ~:f~z,_,;{o RllOS 
contn couJ:•:·t~ltL! 1: ;•:-; itrnhn !nnLe:-:- po!' t•oní a IH'ÔDJ'Út. 

1\1·t. 5. 0 0f-: n1t•ou:·l·~ dP dt:zttilo ~tnoB1 nfit~ ,spr·fu' atfnüljtlo:--: ao 
trabalho, par·a '' t'Om,·~t·ei!) rnnlnilanLP. ,.•m qllf: ,_.;; i·~•m· o~ st'guinlPs 
dot·un1Pntos. qut• fj,·:t!':"'io t"tll podf:.>r· do~ enlp!·e::r~Htut't·':-:; 

11) certidilo d<· idari", uu ducnm•'JJto !Pf!:<ll qu,• " sui,~tiLua; 
!J) autoriza~:.ão de pai ou mãt•, <lll l''·'.spo;·~a·:<'l legal, nu da auto

ridadt~ jndieiária cornpdente; 
c) atestado mtidiro dl' rapaeidad'J física P !YJf:ntal, e de vacinação; 
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Parágrafo único. Os doc_um~ntcs a que se referem as letras a e b 
podem ser dispensados a cnténo do Inspetor do Trabalho . 

. \rt. 6. o É proibido o trubaliJO noturno aos menores de dezesseis 
anos. 

Parügntfo único. Considera-se notmno, para os efeitos L: esta lei, 
o trabalho eXL'culaclo das vinte e duas às cinco horas. 

Art. 7. 0 Os vendedores ambulante,; dê gêneros alimcnlíeios de-
verão: 

a) usar n;Elllái·io adequado, a critério da auLol"irladc municipal; 
b) mant.er-~e em' asseio rigoroso; 
c) vdm· por que os gêneros não estejam c;eterioradL~ nem con

taminados e ~e apresentem em pprfeitas condições de higiene. 

Art. 8. 0 As vasilhas destinadas à ve1:da de bebidas, sorvete, pão 
e outros g-0nei·os alimentícios ele inge.-tiío imediata oiledecerão & tipo 
estabele0ido nos regulrm1entos municipais, devendo as su:1s partes 
justapor-se rigorosamente. 

§ 1. o Ao YP!ld0dor ambulante de g,~nerog ele iugrst iio imediata e 
it freguc>sia é Yf'dado tocá-los com 3~ múos. 

§ 2. 0 Porln ser feito em vasilhas abertas o acondicionamento de 
balas. ronfe;lo;; e biscoitos providos de envoltórios. 

Art.. 9. o 1~ YPdado snhir nos veículos em movim\>nto para oferecer 
a mercadoria. 

Art. lO. As infrações ao disposto nesta lei 3e1·ão punidas com 
multa dr clez a cem mil réis e ele cen mil réis a um conto de róis, 
dobrada~ na reinc;denciu, respect.;vanwnle, aos i!ml:tclcmtt~s c a SCLlS 

empregacloj'e~; oLse"l·vando-se, no qUe! couber, os decretos n. 22. 131 
de 23 dr nowt:.J!wo de 1 \J32, e n. 22.300, dt; 4 de janeiro de Hl33. 

Art. 1 i . .\ fiscalização ela execuçüo eles la lPi cabe :w DtolJUl'
tameni o :\acionai do Trabalho, its Inspt·toi·iv.s ltr::ginnais do rvJiníslério 
do Tra:1~llw, fndústria e Comércio e, no que. diz re;;peito i1s co;;d;eõ<'S 
de tra:)alllo, ::;; autoridades sanitárim·, fi~;ca[s e policiais do local. 

Pará;rrdo L.nico. Os vendedorrs amlmlaotc·s de sorvete. hebirlas 
e oulros gt'nerüs alimentícios de ingp~f iío inwrl irt: a Sf'l ão I!Xa;rdnarlos 
umu vez vor uno, paio menos, por médico federal, estarlt;;Jl ou J!lllll i
cipal, que porú o "vi~to" na rE'SlJl'~tiva carLein,. r!uvendo, no tf\;'0 de 
molt'~tia eonlc<3iosa ou infecciusa, comunicm· o fato i! ;;utoridaue 
compt>Lt·nte, ;1:' l'a efeito de eass::tçiio d~ licen:;a. 

Art. 12. A~ Prcfeitur:::.s 1\funici;-:-ais e a do Dif.tl'ito FeL:e1·al PX

pediriío, dent.m do P"UZO de 180 dia~, os l'üf.;'tlhr,;•_,u[o~ ·para ex:•tmção 
da presente !ai, om·ida a polícia iocfll naquilo quC' !~10 di.~se<' res
peito. 

Ar L. 13. r~ fixado o prazo de ~eis meses para o cumrnimrmto de 
disposto nos <n·ts. ~.0, 5.0 e 6.0 , quanto nos menúres qne cstiven:m 
ocupados no comércio ambulante à data da publicação desla lei. 

Art. 14. No comércio ambulante de pescRdo observar-se-ão as 
disposi~õe~ das leis e rlos regulam·ent.os especiais er.J. vigor. 

. Art. 15. O exere.írio da profissão ele vendedores ambulantes de 
JOrnais e revistas será objeto de reg·ulamento especial. 

Art. 16. Esta lei entra em vigor trinta dias depois de publicada. 

Hio dr, J ,: 1w; 1·n. 27 de fevereiro de 1940, 119.0 da Indep-õndência 
e 52.0 da Repúblicv .. 

GETULIO VARGAS. 

Wald~;rnar F'alcfio. 
Francisco C11m.pos. 
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DECRETO-LEI N. 2. O.t2 - DE 27 DE FEVEREIRO DE t 940 

Alttra em pm·te a redaçt'ío ri·J (irçamento do Jlinistério da Educação ~ 

Saurlc 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confer•l 
o art. 180 da Constituição, áccrcta: 

Artigo único. A alínea a, do item 02. da subcon:si~nac.ão 1. da 
consignação I, da verba 5, do Anexo n. 8 ao d!:lcreto-lei n. 1 . !:136, 
de 30 de dezembro de 1039. pas~a a ter a seguinte r(:'dação: 
a) para obras e instalações de novo~ museus na-

cionais ....... ." ...... -........... o ... o..... . . . . 600 :000~0 

Rio d'e Janeiro, 27 de fevereiro de 1940, 119.o da Independência 
e 52.0 da Repúblic:1. 

GRTULIO VARGAS. 

Gustavo Cn.panema. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.01:.3 - n" 27 nr-: FEVW<gfH,, rn; 1040 

Revoga os arts. 9.0 e 11 do decreto-lei n. 2 o 004, de 7 de feve-reiro 
de 1940. conente, e dá. ou.f1'as pmvidêncil'!s 

O Pre~irlente da Reníd;lica, usando da hculd&.de qu" lhe cvnfere 
o art. 180 da Constitui~ão, decreta: 

Art. 1.0 Ficam revogados os arts. 9.0 e 11 do decreto-lei nll
mero 2. OO,í, ele 7 de fevereiro ele 1!J40. cocru;1te. qne permite a 
acumulação de p:.·oventos ele aposentadoria e pensi'if:'s. 

Art. 2.0 Os arts. 1.0 e ~O do mencionado decreto-lei n. 2.003, 
referido, vigorurfio, respectivamente, com a segu int c rerJw;:ão: 

Art. 1.0 Ao empt•egarlo de qualquer empresa. que dula for 
dispensarlo. é facn!Lndo continuar a contribuir para a insti
tuiei:o de previdêneia social em que (d.('Ja insc-l'ito,. desde que 
a dispensa não llaja sido fundada em ermw IJOl' ele [Jrat.icado, 
contrftrio à se;c:ra:n~a naci:mal, à arriem política ou so~o,ial e 1\ 
segurança da pessoa ou da propriedade. 

Art. 10. Tratando-se d(:' funcionário ou tlP ext.ranum·e
rúrio do serviço público, que exerça outras at.ividades pro
fissionais, mas que seja contribuinte de instituição de previ
dência social especialmente mantida para funcionáL i os pú
blicos, poderá ele optar pela sua continuação neste instituto, 
ficando dispensado de contribuir para as demais instituiçõea 
a que pertença ou venha a pertencer. 

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições !(•c;·ais ou regulamentarew 
contrárias à.• presente lei. 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 19•i0, 119. 0 da Tndependênci!'. e 
52. 0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Waldcmur Falcão. 
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DECRETO-LEr N. 2.044 - ou 2s DE f'EVEREIRo DE 1940 

Fixa a t~ruti{icortíu a 'ilnlu de repre.~cnlo(·tio, pora o presidente das 
Comissões .t;i.~tas de ConcUia(·ão e ovs pre,çídcntes e vogais 
das Juntas df' ConciÜação e Julgamr'nto. 

O Pre~idente da Rt-púiJiil'a, usando t.i<> "Lribuiçüo q11e lhe confere 
o art. 180 da Con,;lituit:ão, drôcreta: 

Art. 1. 0 Aos pre.;;idenles das Comissõc•s Mistas de Conciliar;ão 
e aos tll'esidentes e voga1s das Juntas de ConeJI!ação e Julgamento 
do D'strito .Federal e das Capitais dos Estadus do Rio de Janeiro, 
Minas Ger·ais e São Paulo serú concedida a gratificação, a título 
de representa(;ão, por sessão a que compare,'erem, na forma seguinte: 

I. Aos presidentes das Comissões Mistas de Conciliação, até 
o máximo de cinw t'l'nniõlls mensais, 100$0 (cem' mil réis) por 
sessão. 

ll. Aos pr,•sir!ente~ da,; Juntas de Conciliação e Julgamento, 
alé o máximo lie vintr~ J'enniõe~ mensai~. 10l;O (quarenta mil t•éjs) 
por sessão. 

lil. Aos vogais das Juntas de Conciliação e J nlgamento, até 
o máximo de Yint.e renn·ões mensais. :30$0 (trinta mil r·éis) por 
sessão. 

Parágrafo único. A tlesvesa decorrente do pagamento dessa grati
ficação corre1·á à conta de· dotação orçammtáriu própria. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em· contrário. 

Hio de ·Janeiro, 28 de fevereiro cll\ 1910, 119. 0 da I ndepen
dência e 52. 0 da Repúhlica. 

GE'fULIO VARGAS. 

Wuldemo:r Falciio. 

DECRETO-LEI N. 2. 044 "A" - DE 28 DE FEVEREIRO DE 1940 

Autoriza operações de c1·édito entre o Tesouro Nacional e o Banco do 
Brasil Vlll'i' l'l'fllllarizw:üo das cuntr1s do exeJ·cíc'Ítl de 1939. 

O Presidente da ltepública, usando da faonldade que lhe confere 
o art. 180 da Constitui~ão, decreta: 

Art. 1 . ° Fica o ministro de Estado doól N egócio:s da Fazenda au
toriz[l.do a contratar com o Banco do Brasil, em favor do 'l'esouro Na
cional, a abertura dP um (·r·érlito, pelo prazo do doi~ (2) aiws, atr o 
máximo de trezt•nl.os e sP!enta mil. conttJs dce r·ei~ (3/0.000:000~0j. 

Art. 2. 0 A utilização de~,; e crédito rar-sP-á t,nr· tlleio •i e promis
sórias do Te::;ouro. r·e~~;·atuveis do ~t)is em ~e i~ meses. 

Art. 3. 0 As promissórias serão dcsc nlladas pelo Banco do Bru
sil ;\ taxa máxima d;; "'"i' pu1· eentu íli '"). fjpando assegurado ao 
mesmo Banco o direií.o de ag·enciar nos nll't'(\auos int.enws OIWrações 
de crédito destinada~ ao I''''gate parcial ou i o tal da dívida do Tesouro 
deconeJlle da execução deste decreto-lei. 

Parágrafo único. As condiçõ<'s fie tais operações serão previa
mente a)ustadas entre o ministro da FazPnda e o presidf'nte do mcn-



ATOS DO PODER EXECUTIVO 187 

cionado Banco, por meio de correspondência que integrará o res
pectivo contrato. 

ArL. 4. 0 Em ~:a:;o tk anLt~cipa~à•J li<li'Cial ua total tia ,,(\ida. o 
Baw·o crt•LI!tará ao Tc, ... :Jru, t·•·iuLYam••uk ;.;) ,.<'l'Í<Hio de anluei~w
cão 00 pagamento, OS DJeS!;10S .ilii'O~ P~.t.ipiii;HloS para os dl'~éOIÜOS. 

Art. 5. 0 Re\Offtlill··.-.iU Utl di.:_-\lJO:--it;.üL·• t•lli LUJli;.'.;.·!o. 

Rio de JaHeiro, 2~ dé f,"·el'<'iro dt• 1 !HO, 11 !J. 0 'ia llllkl·•·JHieneiu e 
e 5~. 0 da RPpúh 1·,·a. 

D.IWRETO-LEI i\.· 2.0!t5 ·- üE 2.\.) üE Fttvt-:1\Eil\ll LJE HHO 

7'ran$(OrtiW., na .Secrelllria de Eslwiu âu Jt i.ti,;l!;,.,,, r/.,: i:'ducúriw e 
::iaude, o Serviço de Publicidade ent Servit·o de iJbcti IJ(Ciltaçâu. 

O .Presidente Lia República, usanuo lla ail·ibui~üo L[Ue lilc con! ere 
o art. 1l:!O da Constituição, decreta: 

Art. 1. 0 .Fica o Serviço de Publieitiuile da :::>ecrdaria de Estado 
do Ministério da Educaciw e Saude· trautilucm<luo l:'IH ~,·rvil.io dt· Do
cumentacão . 

.Parágrafo úuieo .. Fica o cargu ew cunlis~ão, do padrão L, Li e 
chefe elo Serviço de Publicidade, do (.!uadro l do !\l.JHisLel'io da Edu
cacão e Saude, tra;Jsformado no cargo em ~onús::.ào, do paaeão L, de 
diretor do Serviço de Dot.:llluema,au . 

• \J't. 2. ° Comvete especialnwuce ao Sen iço do.' Dol)umeutação: 
a) coligir, ordl'HUl' e cu!lsen ar o~ lexlos documeniários, bem 

como dados descrili\os t• eôlatísticos l' documenta~ãu J'olográflca t·e
t'ereules a cada um duti tn·g·ãos, i.Jl:'m cumo às !IJfm·l:'nLes atividades do 
Ministério da Educação e Saude; 

ú) ministrar ao DPpartamenLo de lmpr<éJlSa e Propaganda todos 
os ell'll1t'nlos de que e~t.e neres~ilur pura o e.\.en:h:io de ::ma:o: funções 
no que disse1· respeito aos assuntos de quP s•• ocu1Ja o Ministério da 
Educação e Saude; 

c) organiz<ll' e l•di!ar os "Anaio> do ~i;lli~l~rio da Educa~;ão e 
Saude·. · 

Art. 3. 0 Est.! decJ·elo-lt-i ••Jllrat·á éll! 'igol' na da La J,· ,ma publi
caçiío, ficando revogadas as disvosiçõe~ em contrát•io. 

Rio de Janeit·o, 29 de f!~v"n~iro d•· 19-10, 119.0 da Independência 
e 52. 0 da Hcvl.•l•rn. 

GETULIO VARGAS. 

(ili8iOI.'U Capanemu.. 

DECRETO-LEI :'i. ~.0·1'- llE :2~l IJE FEVELõE!hti LJE 194.0 

Dispüe sobre crédiio da Cm.tissllo de E,~tudu,, rios ,\·,·urícios Estaduais 

O Presidente da HepúlJiica, usando da ui ribu i<.:à11 (jlt<' lhe confere 
o ;u·t. 180 da Con3tituieáo ~~ tendo em Yi,La o di~l·o~to no art. 54 
do decreto-lei n. 1.202. de 8 de abril de 1939, dNTt"ta: 

Artigo (mico. O t.rédito de quatTOtl'Iltos '~ tinqu(•nta eontos 
( 450 :000$0), constante d::1 subconsignação 3-01, consignação I, Di-
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versos da verba 3. Serviços e Encargos, da lei orçamentária vi~ 
gente ~ de'3tinado ~s despesa' .CO!J! o .fu':lcionamen,t<? da Comis~ã? do 
Estwln~ dos NegóciOs Est.arltJals, mstJLmr1a no 1lHumet.e do m1mstro 
da .Ju~ti(·a e Ne~·ócios Interiores, de a~ortlo com· o m·t. M, do de
creto-lei n. 1. 202, de 8 de abril de 1939, será distribuído ao Tesouro, 
para entrega ao Ministério da Justic.a e Negócios Interiores. 

Rio de Janeiro, 29 de fevereiro de 1940, 119 ° da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

F1·anciscu f]amJJOS. 
A. de Souztr CosiiL 

DECI-LETO-LEl N. 2. 017 - DE 29 DE FEV:!:'REIIlO DE 1 !H. O 

Rf!ti{icrr a Onodro do Leparlarnen 1a de ImpJ•esn e Pro:oc'(landa., apro
vado pelo rlecr:!to-lei n. 1. 015, de 27 de dezemln"ó' de 1939, e rld 
ou t1·as provid<Jncias. 

O Presidente da República, usando da atribuição qt;•e lh!l confere 
o art. 180 lia Cvn~i.itmção, decreta: 

Art. 1.° Ficam incluídos dois cargos de redator, p :~drão H, no 
Quadro elo DP[l:2rtamento de Imprema e Propaganda a que se 
refere o art. 18 do decreto-lei n. 1. 915, de 27 ele dezembro ele 1939, 

Art. 2.0 As quotas de censura atribuidas aos sete cemort>s, clas
se I, e a um censor, padrão J, em comissão, não poderão excede!', 
mensainit'nl••, os rc:-;pcr:Livos Yr'·1rimcnl.os. 

Art. 3. ° Fica aborto o. o L'cpnrtamcnto dll Iniprensa '- Propa
ganda o créclil.o e~peeial rle 1.0-18:000$0 a vigorür tlO [H"fscnte exer
cício com a scguint<'. aplica(:fto: 

Pessoal 
Pessoal pernlUllf~nte: 

- 2 c:1rgos de redator, padrão H. 
Diferença de vencimentos do 

cargo de tesoureiro, padr'i.o K. 
- t]uotas dt· CPn~ura . . ......... . 

Pessoal extranumeí':írio a ser admitido 
na foi· ma ela legislação vigenl.e: 
Mensalistns ...................... . 

Malerinl 
Diversas despeshs: 

Ilumiua~;;o, for~.a motriz e gá~ .... 

26:400$0 

14:lt00$0 
127 :200:BO 

300:000$0 

80:000$0 

!G~:::J00$0 

RQO :Ol)0$0 

GGB:OOO~O 

80:000~0 

Tola! .............................. . 1. 0-18 :000$0 
Art. 4. 0 Hevognm-,;e as disnosições em contrário. 
Rio de Janeiro, 29 de fevereiro de 1940, 119. 0 da Independência 

e 52. 0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos . 
A. de Souza CoE ta. 
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DECRETO-LEI N. 2. 048 - DE 29 DE FEVEREIRO DE 1940 

Autoriza ao Prefeito do Distrito Federal a efetuar a permuta dos 
imóveis que Jn{?nciona 

O Presidente da República: 

Considerando que :::..~ ex'gências legab para ed!fic•t<:õe': no Dis
trito Federal não permitem construção no terreno situado à avenid<l 
EpiLúcio 1'esEJu, lado pu.r, e~H1Uina nu rua lllot,teuegt·o, dnuas as ~uas 
dimen~õeo, c 

li~:>ando da fac11ldade que lhe confere o art. 180 da Constitui
ção, e nos termos do art. 31 do decrelo-lei n. 96, de 22 de novem
bro do 1937, decreta: 

Al't. 1. ° Fica o Prefeito do Distrito Federal uutor;zudo a efe
tuur •: ncrmula do IoU: i.1e lerreno a que ~c t·e1ere o projllo ele me
lhorumeuto H!ll'O\"Udo em 30 LÍC maio de HJ35, suiJ n. 1. í31, da Se
Cl'etal'ia Geral ele Viaçüo e Obras, com a área de 398,70m', com o lote 
de terreno sito à avenida Epitácio Pessoa, lado par, esquina da rua 
Monteuegro, com a 6.reu de ~üm2, mediante a indenização, pela parte 
int.m·e~sadn, da difcu~u:;a de valor dos imúye:s em aprq;u, i:•>lllúl'llJe o:; 
laudos de avaliação .. da Comis~>ilo l'ennnnente do Avalia<;ão, do !Je
pat Law'enlo do Palrimõnio, da Secl'(·L:uia Geral de Filiunçn~ Ja Pre
fcittu·a do DisLrito J,'eden1l, anexos ao pro~e~so n. 01027/HJ.íO - Ga
binete do prefeito. 

Arl.. 2. o Hevogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 29 de fevereiro de 1940, H 9.0 da Independ'êncin 

e 52.0 da República. 
GE'rULIO VAnG.\S. 

Francisco Ca1t!pos. 

DECRETO-LEI N. 2. 049 - DE 29 DE ~ EVEREI/\0 DE 19 íO 

Dispõe sobre os enwtuuwntos e taxas relaiivos a serviços c:,ccutados 
ou [iscalizudos ),da Secretaria Gerctl de Viação e Oúras da 
Prefeitura do D1sirito Ji'elieral. 

O Presidente da República: 

Cousióerando a neces~idaclG de rev1sao e unif:cação elos emolu
mento~ e iaxas rcluLivo.s a serviços executados oufiscalizados pela 
Secre~aria Gerai de Viação e Obras ela Prcreit.ura elo Di~Lrito Fe
deral, e 

u~ando das atribL~ições que lhe confere o art. 180 da Consti
tuição, e nos termos do art. 31 do decreto-lei n. 96, de 22 de dezem
bro de 1937, 

Decreta: 
Art. 1. o Os emolumentos e taxa.o, relativos a serviço;:; executa

dos ou fiscalizados peb Secreí,aria U:eral ele Viação e übr as da Pre
feitura do Distrito Federal, são os con:;tant.es das tabelas que se 
seguem: 

TABELA "A"- Fornecinwnto mediante o paga
mento en1 srlos de expediente de; 

1) Plantas litográficas ou zincográficas: 
Para cada 10 dm' ou fração .•........................ 

2) Plantas heliográficas: 
Para cada 10 dm• ou fração ......................... . 

f$0 

2$0 
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3) Cópia~ t•m !Pia: 
Para cada 1 o dm' ou fração o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 

T;\B!\LA "B" - Apl'Ovação de plano de lotea
mento: 

Taxa fixu o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 
Emolmnentos: 

I) Por lot.e em ZC, ZP, ZE, ZI e ZIH o o o o o o o o o o o o o o o o o o 
II) Por loi<> c•m ZH2 ,. ZR:3. o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 

UI) Por lo! e <>m Zo\ o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o • o o o o o o o 
~) l\lodifiraçiio de projeto aprovado para lotea-

nwnLo: 
Taxa fixa o 00 00 00 00 ............ 00 • 00 .. o . 00 • .. .. 00 .. 

EmohiJllPntos por lo1_,. I'Xeedenlf' ao i.ntal apro
vado: 

I) Em ZC, ZP. ZR, Zf o ZH1 o o .. o o . o o o o . o o o o o o o o o o . 
II) Rm ZR2 P ZR:i o 00 o o o. o o. o o o. o o o o .. o o. o o o o o o o. o 

III) Em· ZA o .o o o. o o o o o o. o o o o o o o. o o o o. o. o o o. o o. o. o o 
· 3) Delimitac:ão de núc-leo indu~trial: 

Taxa fixa o .o o o .. o o o o. o o o o o. o o o o o o o o o o. o o o. o o o o o o o o 
ll) Reconhl'cinwnto de logrnt~uUJ'O de acordo eom o 

art. 116, letra d, rlo decreto n. GoOOO, de 1 de 
,iulho de 1 !l37: 
Emolumentos: 

I) .Por metro de lcstnda em ZH1 e ZR:!. o . o o .. o o o o o . o 
I!) Por metro de testada em ZR::l. .. o .. o o o. o .. o. o o o o o 

III) Por metl'o C:" l,('~tada em Z.\ o o o o o .. o .. o o o . o o o . o o 
5) Revisão cl<' tmmernGiio a pedido elo i nt.er ... ssado: 

Por planta d<'~ ig·nada . 00 • o . o o . o o o o o o o o o o . o o o . o o o o . o . o 

TABELA "C": 
1) Reposição do leito do~ logradouros públicos 

quanrlo PXPcutada pela Prdeit.ura elo Di~trilo 
FedPral: 

50~0 

20$0 
5i:O 
2$0 

2'10$0 

10;50 
5$0 
2~Q 

200$0 

j0$0 
20$0 
10$0 

10$0 

Taxa fixa o o o o o .. o o o o o .... o o o o o o o . o o o o o o o o . o . o o o . o o o 50$0 
Emolumentos por m•: 

I) Não havPnrlo I'L'Veslimento . 00. o o o o o o o o. o o o. o o o o o 
II) Com reveHt:menlo: 

a) de saibro l'nmprimido o 00 o .. o o o o o o o .. o o o. o o o . o 
b) de al\enaria urdiMttoia . 00 o o o o. o. o o o. o o o .. o .. 
c) dP alvAnaria especial (pedra miucla). o. o o o o. o o 
d) de mneadam simples ... o o o o o ... o o o ... o o . o o o . o 
e) de ornncadam belnmin0t-~O . 00 o o o o o. o o o .. o .. o .. o 
f) dn concl'eto hidt•üulieo o 00 o o o o. o . o o. o. o o o o o o. 
g) de concJoPto armado o 00 •• o o .. o. o o o o o o. o o .. o o o 
h) de paralelepípedos simples (Sem base) o . o ..... 
i) riP pat'alrpíJH1dos com h a se d<> macadam o o .. o . o o 
j) de paralelepípPdos com bast• ele macaflam rejun

tados com betunw . .. . o o o . o o . o o o o .. o o o . o o. o 
l) de paralelepípedoii com bast~ de ronctoc·Lo rejun

tados com einwnto ou betume o o o .. o o o o o o ... o . 
m) de paralelr>pípt~dos esprciais com base de concre

to, rejunt.ados com cimento ou betume. o .... o . 
n) de concrM.o asfáltico com base de macadam· aglu-

tinado com hdumeo o ... o ..... o . o . o . o ..... o . 
o) de conereto asfáltico eom base de concreto ..... . 
p) de argamassa asfáltica (sheet) ou de asfalto 

fundido, com base de eoncreto. o ....• o . o •.... 
q) de paralelepípedos de asfalto comprimido ...•.. 

3~-0 

fi :i; O 
i$0 

10$0 
10$0 
25$0 
:{5$0 
!i0$0 
12$0 
18$0 

28$0 

50$0 

70$0 

'0$0 
b0$0 

55$0 
57$0 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 

2) Reposição de ~urgl'ta6 clus logradouros público;; 
quanrlo exPcutar!a pela Prefeitura do Distrito 
Federal: 

Taxa fixa ........................................ . 
Emolumentos por m•: 

I) de alvenaria (em l'<'\(•;·.timP'1fos mistos) ......... . 
li) de paralelepípedo~ t'om base de m·acndam '(em re-

vr.:;tillli'ilí.U~ mbto") ............... . 
UI) de paralelepipedo~ eom bast' de mnrat1:un rcjun

tados com hP!nn:"<· (em n~vcst t>l•'ilio~ mh·lo~) 

3) Repo:;;i(:ão dP pa:;~pio Pm logradouros públicos 
quando executados !Jela Prefeitura rlo Distrito 
F()deral: 

Taxa fixa ........... · ............................ . 
Emolumentos por m•: 

I) rle c onerei o eapt•ado rom arganws~a rlt> riment.o 
li) de conereto revestido de ladrilhos t!e eimmttn 

comprimido . . ........................... ·. 
III) de concreto rt'vestido de ladrilhos cerâmicos na-

cionaie. . .................................. . 
IV) dP conct'eto t•ev<'~t.ido do ladrilhos cm·ãmicos es-

trangeiros. . . . . . ........................ . 
V) de concreto t'f'V('~t ido th ladrill~o.o r!(' mosaico ~e-

rârnico . . .................................. . 
VI) de mosaico t.ipo JlP!il"a portuguesa rom coleltão de 

argam;:-;o;a flp cinwnto e saibro ............. . 
VH) de mosaico tipo Jlt'dra purtugunsa com hase dto 

COllC!"E'fO . . .............•..•...••.........• 
VIII) de lagNlo . .. ................................ . 

4) Reas::sentam<mlo dP m'Pios fios em logradouroH 
públicos, quando PX<:entado J;ela Prel'ritura do 
Distrito Federal: 

Emolumentos JHH' m ............................... . 

5) IlPstaura(!iio de ntPios fios em Iogradom·os pú
hlicos quando Pxecutada pela Prefeitura rto 
JJistrito I<'eder•d: 

Emolumentos pu1· m ............................... . 

6) Rrpo~içfw rle leito, sargeta e meio fio ri(' logra
douros púil!i(·os qunndo executada por parti
culares e ml'diante entonrliment.o prévio eom a 
PrPI"eitm·a do Distrito Federal: 

Emolumento~ pol" alwrtm·a, por mt~s ................. . 

7) Abertura .-ll' lngl'adout·o~: 
a) Aprovação do projeto: 

Taxa fixa ........................................ . 
b) Execuc:'io de projeto aprovado: 

Ernolurn<·nto~ por m c por mo:'s: 
I) Em ZA ...................................... . 

II) Em ZR3 ..................................... . 
UI) Demais zonas . . .............................. . 

8) Rampamento r! e rneiu fio: 
Emolumentos - por unirlade ....................... . 

9) Construção, reconstrução ou acréscimo de cais, 
pontes, viadutos ou pontilhões em logradouros: 

Emolumentos por m e por mês ...................... . 
10) Canalização em logradouros: 

Emolumentos por m e por mês ...................... . 

191 

20$0 

30$0 

50$0 

20$0 

20$0 

40$0 

60$0 

120$0 

i.l5$0 

i5$0 
10$0 

4$0 

17$0 

50$0 

150$0 

$5 
1$0 
2$0 

10$0 

20$0 

2$0 
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11) Oeupacão de logradouros públicos eom an
daimes: 

F.m'ollmwnlo,- por m e ]JOr mês: 
I) Em ZC, ZP e ZE ............................... . 

li\ Demais zona~ . . ............................... . 

12) O;~u:nu.:ão elo sub-solo do lograriom·os públicos 
co•u ir.su1lações de· ccn-;ter permanente. 

Emolnmt>:llos pm· dm3 ............................. . 

J.:J) ,-\.parc:;w~. ce~fas, caixr.s r«ra coleta ''c papéis 
e cong·l:Ec;·rs e:i1 lo;::t·aduuros públicos: 

... a) Apto'.nr;ilo do projeto: 
Taxa 1JX<'- . . ....................................... . 

b) Colncnçiío de ücordo eom o pro,;eto apro
Ytu.:u: 

Emolumc;•tu~ po1· u;·idarle '" por ano ................. . 

14) IsPn':Õl'o: - E_,;;;o if-t•nlos de p<Jgr.mento ele 
quni.s~-int:r C!Ti\_J:urncni~~~ ou taxas (qunn(o exc
l'ltiPdo~ o~: serviros po!' particnlar) : 

I) Dc;wlld("I:clo f'nfrdanfo de licc·nça: 
a) A cunst t·u,i'to r:,, ~1as~eios ;u.Js lo~;raclouros dota

dos cl3 nlt_l_ir..-.; l'iu:J: 
b) A suh.stitui(1o c.•::;·,plcia do rcYe~~Ub12nto de 

pu:-:-::.;;!;,Js r~u~~ logT;'.dUnj'OS dotados de n1eloG fios: 
TI) lndrrJcnr:e~::lr~ dt~ ~~Jn!·; :n~ca('::lo: 

a) A con~trc:(iio (1 ~ i'''"·.ei•Js nos logradouros sem 
calcar:: enio f)ll fji•jo r~o: 

b) A~' rt·1 ;0.l'[l~í~ 2~ no i'C:Yt~SUinr:nto elos passe- i os dos 
hit~T:.H;ouro:: ;~1n g .. ·ra~: 

'') O pre!;;<ro (]e fntrada fi; yeículos nos rasst'ios 
elos IOGI'Hrlouros St'.m cal~·-.me:'iO on me·o fio. 

TA::JELA "D": 

1) Exploraçfip de areal: 

20$0 
5$0 

$2 

200$0 

iOOSO 

Ernolur.lentc'~ - Po1· FH~:J . .. . . . • . • . . • • • • . . • • . • . • . • . • 50.~0 

2) Extr;v:i\o r'2 :~r"•ia <19 rio ptra limpe~a uu wwJa: 
Emolumo1· los - Pm· m'es. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30$0 

3) DHn,c,ntt• 1ic Lrli'a em cortes de 2m de altura 
[lcl<'•Hio Efio r~querirlo junto a peuido de cons-
t···l(·'\o · 

EmPlurnr:li~s' ..:_ Por mês . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20$0 

.\) E~:ploracão d.e ba.tTeira~ para fins comerciais 
ou intln~triais: 
En:olL;rnentos - Por mês: 

I) Em ZA e ZR3 . . ......................... , . . . . . . 40$0 
Il) Demais zo1:~s . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50$0 

5) ExrJLJração de caieira, moinba ou sunga: 
EmolurnPntos - Por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20$0 

6) Desmonte de pedreira RUjeito a depó;do c a ter
m'o de responsabilidade (para r·eparo de ter
reno para edil'ica(:ão) quandõ não requerido 
juntauwnie ao pedido de construção: 
Enwlument.od - Por mês: 

I) A frio ..................... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10$0 
II) A fogucho . .. ............... , . . . . . . . . . . . . . . . . . 30$0 

III) A fogo . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. 20$0 
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7) Exploração de pedreira (sujeito a depósito e a 
termo de responsabilidade) pura fins comerciais 
ou industriais: 
I) Nos Distritos das antigas Circunscrições de 

São José, Santa Rita, Sacramento, Ajuda, 
Santo Antônio, Glória, Lagoa, Gávca (parte 
urbana), Copacabana, Santana, Gumbou, Es.,. 
pírito Santo, Engenho Velho, São Cristovão, 

Tijuca (parte urbana), Andarai e fi i o Com
prido e Meier - Emolumentos - Por mês: 

a) A frio ......................................... . 
b) A fogacho ..................................... . 
c) A fogo ........................................ . 

II) Nos Distritos das antigas Circun~cr·iç:ões de 
Santa Teresa, Gávea (p<lrtc não nrbana), 
Tijuca (parte não urbana), Engenho Novo 
e Méier - Emolumentos - Por mês: 

a) A frio ......................................... . 
b) A fogacho .................................... .. 
c) A fogo ......................................... . 

Ill) Nos demais Distritos das antigas Circuns-
crições - Emolumentos - Por mês: 

a) A frio ......................................... . 
b) A fogacho ..................................... . 
c) A fogo ........................................ . 

8) Exploracão de fontes de águàs m'inerais: 
Emolumentos - Por mês ........................... . 

Exploração de substâncias de qualquer naturezu, não 
inclui da nos casos precedentes: 

Emolumentos - Por mês. . ........................ . 
10) Sondagens: 

I) Executada pela Prefeitura do Distrito Fe
deral para uso de particulares, por furo: 

Taxa fixa ........................................ . 
Emolumentos por metro de furo: 

Arbitrado em cada caso após a execução do ser
viço de conformid2.de com a despesa: 

li) E.-.iecutada por particulares (com obrigação 
do fornecimento à Prefeitura do Distrito 
Federal dos resultacos obtidos) : 

Taxa fixa ......................................... . 
11) Isenções: Está isento de pagamento de quais

quer emolumentos- ou taxas o desmonte de pe
dreira, barreira, caieira, moinh:t ou sanga e 
terra em' geral para preparo de terreno para 
edificação ou abertura Je logradouro, quando 
requerido juntamente ao pedido de construção: 
TABELA "E" -Ensaios de materiais: 

1) Agregado gl'audo : 
I) Determinação de densidade real, emolumentos .... 

li) Determinação da densidade aparente, emolumentos 
III) Determinação dos vazios, emolumentos ........... . 
IV) Ensaio granulométrico, emolumentos . . ......... . 
V) Ensaio de decantação, emolumentos ....... , ..... . 

VI) Ensaio de desgate (Deva!), emolumentos ........ . 
VII) Confecção de concreto e 4 corpos de prova com o 

agregado ent exame (sendo os demais materiais 
.fornecidos pelo requerente) emolumentos .... 

108.48& :r. 

i93 

20$0 
70$0 
50$0 

10$0 
40$0 
20$0 

5$0 
30$0 
10$0 

20$0 

50$0 

200$0 

ó0$0 

10$0 
10$0 
10$0 
20$0 
20$0 
20$0 

:iOOfO 

H 
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I) 
11) 

III) 
IV) 

V) 
VI) 
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2) Agregado miudo: 
Determinação da densidade real, emolumentos .... 
Determinação da densidade aparente, emolumentos 
Determinação de vazios, emolumentos ........... . 
Ensaio granulométrico, emolumentos ............. . 
Ensaio de decantação, emolumentos ............ . 
Exame comparativo de resistência à compressão, 

emolumentos ............................... . 
3) Argamassa. 

I) Ensaio de permeabilidade. 
a) Em corpos de prova preparados pelo, 

requerente. 
Emolumentos para cada c. p ...................... . 

b) Em corpos de prova, preparados pela 
Prefeitura do Distrito Federal. 

Emolumentos para cada c. p. . ....................• 
li) Ensaio de compressão. 

a) Em corpos de prova preparados pelo 
requerente. 

Emolumentos para cada c. p. . .................... . 
b) Em corpos de prova, preparados pela 

Prefeitura do Distrito Federal. 
Emolumentos para cada c. p. . .................... . 

III) Ensaio de tração. 
a) Ent corpos de prova preparados pelo 

requerente. 
Emolumentos para cada c. p. . ..................... . 

b) Em corpos de prova, preparados pela 
Prefeitura do Distrito Federal. 

Emolumentos para cada c. p. . ................••..... 
IV) Ensaio de absorção. 

Emolumentos para c. p ............................ . 
4) Cabos. 

Ensaio de tração. 
Emolumentos para cada c. p. . .................... . 

5) Cartolina. 
I) Ensaio de colagem, emolumentos. . . . . .......... . 

11) Ensaio de dobragem, emolumentos. . . . ........ . 
III) Ensaio de espessura,emolumentos. . . . ......... . 
IV) Ensaio de peso, emolumentos. . . . ............. . 
V) Ensaio de tração, emolumentos. . . . . ........... . 

6) Cimento: 
I) Ensaios físicos, emolumentos . .. ............... . 

li) Ensaios químicos, emolumentos . .. ............ . 
III) Ensaios mecânicos, emolumentos para cada idade. 

IV) Determinação da curva ligando a resistên
cia ao fator água-cimento comportando a 
determinação ele 4 pontos para cada idade. 

Emolumentos- por curva ............................ . 
V) DeterminaGão ela superfície específica (tur

Liclimetl'O de \Vagner). 
Emolumentos . . ............................ , ..... . 

VI) Ensaio de expansão em' autoclave. 
Emolumentos . . ................................... . 

7) Cimento asfáltico. 
Ensaios físicos, químicos e mecânicos, emolumentos .... 

10$0 
10$0 
10$0 
20$0 
20$0 

50$0 

80$0 

100$0 

5$0 

10$0 

5$0 

10$0 

5$0 

20$0 

20$0 
20$0 
20$0 
20$0 
20$0 

100$0 
200$0 
40$0 

150$0 

50$0 

150$0 

100$0 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 

8) Concreto. 
I) Ensaio de compressão. 

a) Em corpos de prova preparados pelo 
requerente. 

Emolumentos para cada c. p. . ...................... . 
b) Em corpos de prova, preparados pela 

Prefeitura do Distrito Federal com ma
teriais fornecidos pelo requerente. 

Emolumentos para cada c. p ....................... . 
11) Ensaio de permeabilidade: · 

a) Em corpos de prova preparados pelo 
l'equerente. 

Emolumentos para cada c. p. . ..................... . 
b) Ent corpos de· prov:l, preparados pela 

Prefeitura do Distrito Federal com ma
teriais fornecidos pelo requerente. 

Emolumentos para cada c. p ........................ . 
III) Dosagem de (;Oncreto com materiais for

necidos pelo requerente. 
Emolumentos para cada traço . . ................... : . 

9) Emulsão betuminosa. 
Determinação do teor de betume e ensaios complemen-

tares. Emolumentos . . ......................... . 
10) Ferro. 

I) Ensaios de tração. 
Emolumentos para cada c. p. . ...................... . 

Il) Ensaios de dureza (Brinel) . 
Em'olumentos para cada c. p. . ...................... . 

III) Ensaios de dobramento. 
Emolumentos para cada c. p ........................ . 

IV) Ensaio de cisalhamento. 
Emolumentos para cada c. p. . .................... . 

11) Gasolina. 
I) Determinação do ponto de fulgor. 

Etnolumentos . . .................................. . 
li) Ensaio de distilação fracionada. 

Etnolumentos . . .................................... . 
III) Determinação de densidade. 

Emolumentos . . ................................... . 
IV) Ensaio de corrosão. 

Emoluméntos . . ................................... . 
V) Determinação do enxofre. 

En1olumentos . . ................................... . 
VI) índice de acidez. ' 

Emolumentos . . .................................. . 
12) Ladrilhos. 

I) Ensaio de desgaste em corpos de prova pre
parados pelo requerente. 

Emolumentos para cada e. p ........................ . 
11) Em corpos de prova preparados pela Prefeitura do 

Distrito Federal . . ............................ . 
13) Madeira. 

I) Ensaio de flexão estática. 
a) Em corpos de prova preparados pelo 

requerente. 
Emolumentos para cada c. p ....................... . 

b) Em corpos de prova, preparados pela 
Prefeitura do Distrito Federal. 

Emolumentos para cada c. p. . , .................... . 
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5$0 

20$0 

80$0 

100$0 

100$0 

250$0 

20$0 

30$0 

20$0 

20$0 

30$0 

80$0 

3080 

30$0 

100$0 

50$0 

15$0 

25$0 

5$0 

20$0 



196 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

li) Ensaio de flexão dinftmieá. 
a) Em corpos de p1·ovu preparados pelo 

requerente. 
Emolumentos para cada c. p ...... , ................ . 

b) Em corpos de prova, preparados pela 
Prefeitura do Distrito Federal. 

Emolumentos para cada c. p. . ..................... . 
III) Ensaio de dureza. 

a) Em corpos de prova pre~arados pelo 
requerente. 

Emolumentos para cada c. p . . .................... . 
b) Em corpos de prova, preparados pela 

Prefeitura do Distrito Fede1·al. 
Emolumentos para cada c. p. . .................... .. 

IV) En~aio de tração. 
a) Em corpos de prova preparados pelo 

requerente. 
Emolumentos para cada c. p. . ..................... . 

b) Em corpos de prova, preparados pela 
Prefeitura do Distrito Federal. 

Emolumentos para cada c. p. . ..................... . 
V) Ensaio de compressão. 

a) Em corpos de prova preparados pelo 
requerente. 

Emolumentos para cada c. p. . ..................... . 
b) Em corpos de prova, preparados pela 

Prefeitura do Distrito Federal. 
Emolumentos para cada c. p. . ..................... . 

VI) Ensaio de fendilhamento. 
a) Em corpos de prova preparados pelo 

requerente. 
Emolumentos para cada c. p. . ..................... . 

b) Em corpos de prova, preparados pela 
P1·efeitura do Distrito Federal. 

Emolumentos para cada c. p ....................... . 
14) Manilhas. 

I) Ensaio de absorção. 
Emolumentos para cada c. p ...................... .. 

II) Ensaio de compressão externa. 
Emolumentos para cada c. p. . ..................... . 

15} Misturas betuminosas. 
Determina~ão dos elementos constituinté·s. 

Emolum'entos . .. ................................... . 
16) Molas. 

Ens!!io de flexão. 
Emolumentos para cada c. p. . ..................... . 

17) óleos lubrificantes ou combustiveis. 
I) Ensaios de viscosidade. 

Emolumentos para cada temperatura ................. . 
II) Determinação de resíduos de carbono. 

Emolumentos. . . . . . ........•...................... 
III) Densidade. 

Emolumentos . .. .................................. . 
IV) Ensaio colorimétrico. 

Emolumentos . . ......................... , ......... . 
V) Ensaio de centrifugação. 

Emolumentos . . ................................... . 
VI) índice de acidez ou de alcalinidade. 

Emolumentos . . ................................... . 
VII) Ensaio de corrosão. 

Emolumentos . . ................................... . 

5$0 

20$0 

5$0 

20$0 

5$0 

20$0 

20$0 

5$0 

20$0 

30$0 

1080 

2r50$0 

20$0 

30$0 

50$0 

20$0 

20$0 

30$0 

50$0 

20$0 
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VIII) Ponto de fulgor. 
Emolumentos . . ................................... . 

IX) "Pour test". 
Emolumentos . . .................................. . 

18) Papel. 
I) Ensaio de ·colagem, emolumentos ................ . 

11) Ensaio de dobragem, emolumentos .............. . 
Ill) Ensaio de espessura, eniolumentos .............. . 
IV) Ensaio de peso, emolumentos ................... . 
V) Ensaio de tração emolumentos .................. . 

19) Pedra. 
I) Determinação de densidade real. 

Emolumentos . .. .................................. . 
li) Determinação de densidade aparente. 

Emolumentos . .. .................................. . 
III) Ensaio de compressão. 

a) Em corpos de prova preparados pelo 
requerente. · 

Emolumentos para cad:t c. p. . ...................... . 
b) Em corpos de prova, preparados pela 

Prefeitura do Distrito Federal. 
Emolumentos para cada c. p. . ..................... . 

IV) Ensaio de absorção. 
Emolumentos para cada c. p. . ..................... .. 

V) Ensaio de dcsgate em' corpos de prova pre
parados pelo requerente. 

Emolumentos para cada c. p. . ...................... . 
20) Pozolanas. 

I) Ensaios físicos, emolumenLos . . ................ . 
11) Ensaios químicos, emolumentos ................ . 

Ill) Ensaios mecânicos, emolu.mentos para cada idade. 
IV) Determinaç.ão de curva ligando a resisten

cia ao fator água-cimento mais pozolana 
comportando a detcrminaçüo de 4 pontos 
para cada idade. 

Emolum·entos por curya ........................... . 
21) Querosene. 

I) Determinação do ponto de fulgor. 
En1olumentos . .. ................................. . 

li) Ensaio de distile~ção fracionada. 
Emolumentos . . ................................... . 

III) Determinação de densidade. 
Emolumentos . . .................................. . 

IV) Determinação de densidade. 
Emolun1entos . . ................................... . 

V) "Cloud test". 
Emolnn1entos . . .................................. . 

22) Telha. 
I) Ensaio de absorção. 

Emolumentos para cada c. p. . ...................... . 
li) Ensaio de flexão. 

a) Em corpos de prova preparados pelo 
requerente. 

Emolumentos para cada c. p. . ....... : ............. . 
b) Em corpos de prova, preparados pela 

Prefeitura do Distrito Federnl. 
Emolumentos para cada c. p. . ...................... . 

23) Tijolo. 
I) Ensaio de absorção. 

Emolumentos para cada c. p. . ..................... . 
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30$0 

30$() 

2D$0 
20$0 
20$0 
2ogo 
20$0 

10$0 

10$0 

5$0 

50$0 

5$0 

30SO 

100$0 
200$0 

40$0 

150$0 

30$0 

60$0 

30$0' 

100$0 

30$0 

5$0 

5$0 

10$0 

5$0 
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II) Ensaio de compressão. 
a) Em corpos de prova preparados oel(l 

requerente. 
Emolumentos para cada c. P. 5$0 

b) Em corpos de 'pr~~~; · p~ep~~~d~~ · v~i~ 
Prefeitura do Distrito Federal. 

Emolumentos para cada c. P. • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1(1f,0 
24) Tubos de concreto. 

I) Ensaio de absorção. 
Emolumentos para cada c. p. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5$0 

II) Ensaio de compressão· externa. 
a) até 40 cms. de diâmetro interno -

Emolumentos para cada c. p. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10$0 
b) de mais de 40 cms. até 80 cms. de diâ-

m'etro interno. 
Emolumentos para cada c. p. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20$0 

c) de mais de 80 cms. de diâmetro interno. 
Emolumentos para cada c. p. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30$0 

TABELA '"F" 

1) Construções, reconstruções e acréscimos de prédios:· 
Contribuições mensais 

Area coberta Fixa Variavel 
Até 500 metros quadrados ............... . 
De mais de 500 metros quadrados até 1. 500 

metros quadrados . . .............. . 
De mais de 1. 500 metros quadrados .... . 

50$0 

100$0 
250$0 

$3 

$2 
$1 

Girau, palanque, casas de madeira e garages, industriais ou co
merciais, a licença será correspondente ao dobro dos emolumentos da 
tabela supra. 

Nenhum'a licença para obra, saln; expressa isenção, pagará me
nos de 60$0, por mês. 

2) Construção, reconstrução ou acréscimo de depó
sito para líquido (exceto água), silos, ou congê
neres, quando não forem construidos durante a 
execução do prédio. 

Emolumentos - Por unidade . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250$0 
3) Construção, reconstrução ou acréscimo de cha

minés ou fornos, de qualquer tipo, quando não 
forem construidos durante a execução do pré
dio. 

Emolumentos - Por unidade . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100$0 
4) Construção, reconstrução ou colocação de mas

tros e torres para fins industriais ou comer
ciais; quando não forem construidos durante a 
execução do prédio. 

Emolumentos - Por unidade . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100$0 
5) Construção, reconstrução ou colocação de passa

gens superiores e pontes em estabelecimentos 
comerciais e industriais quando não forem 
construidos durante a execução do prédio. 

F..Jll'olumentos - Por unidade . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60$0 
6) Colocação de ·divisões de madeira, balcões ou 

arções. 
Emolumentos por metro corrente. Por mês. . . . . . . . . . 5$0 

7) Modificação de prédios. 
Emolumentos por pavimento interessado pelas obras -

mês • .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50$0 
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8) Modificação de fachadas (quando executadas iso
ladamente). 

Em'olumentos - Por mês ........................... . 
9) Modificação de projeto aprovado. 

Taxa fixa - Por pavimento interessado pela modificação 
10) Armação ou renovação de licen<:a r! e circos. 

Taxa fixa: Em ZC e ZE ............................ . 
Em ZR ................................. . 
Em ZA ................................. . 
Demais zonas . . ......................... . 

11) Armação de coretos. 
Taxa fixa - Por unidade . . ........................ . 

12) Reforma de prédio. 
Emolumentos por pavimento interessado pelas obras -

Por mês ...................................... . 
13) Conserto de prédio: 

Emolumentos por pavimento interessado pelas obras -
Por mês ........................................ . 
14) Isenções: Estão isentos de pagamento de quais

quer emolum'cntos ou taxas: 
I) Dependendo de licença: 

a) Construção, reconstrução ou acréscimo 
de muralhas de sustentação ou muros 
de arrimo, muro de frente, gradís, 
muro divisório e cercas no alinhamen
to ou não. 

b) Construção, reconstrução ou acréscimo 
de depósito dágua, piscina, caixas dá
gua castelos dágua ou reservatórios de 
qualquer natureza para abastecimento 
dágua. 

c) Construção ou colocação de marquises 
d) Colocação ou substituição de portas. d'e 

ferro ondulado, de grade ou madeira, 
sem alteração de fachada ou vão. 

e) Colocação de divisões ou armações mo
veis destinadas a subdividir comparti
mentos. 

f) Colocação de tapumes. 
g) Andaimes suspensos. 
h) Canalização, reconstrução, acréscimo ou 

qualquer obra que vise a melhoria das 
valas de águas pluviais ou servidas em 
terrenos particulares. 

i) Aparelhos destinados a salvação em casos 
de incêndio. 

j) Aparelhos fumívoros. 
I) Demolição de qualquer obra. 
m) A conclusão de qualquer obra licencia

da que dependa apenas de pinturas. 
11) Dependendo de comunicação: 

Todas as obras previstas no art. 73, § § 1 o e 2° do 
Decreto n. 6. 000, de 1 de julho de 1937. 
111) Independendo de comunicação: 

Todas as obras previstas no art. 73, § 4° do Decreto 
n. 6. 000, de 1 de julho de 1937. 

:1.99 

30$0 

50$0 

500$0 
250$0 
100$0 
400$0 

100$0 

30$0 

20$0 
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TABELA "G" 
f) Geradores de vapor. 

I) Por unidade de 1 a categoria: 
a) Prova de pressão para início de funciona

mento. 
Taxa fixa .......... · · .. · .. · ...... ·. · .... · ......... . 

b) Funcionamento. 
Taxa fixa .......................................... . 

li) Por unidade de 2a categoria: 
a) Prova de pressão para início de funcio

namento. 
Taxa f-ixa ........................................ . 

b) Funcionamento. 
Taxa fixa ......................................... . 

IH) Por unidade de 3a categoria: 
a) Prova de pressão pam início de funcio

namento. 
Taxa fixa ......................................... . 

b) Funcionamento. 
Taxa fixa .......................................... . 

2) Elevadores. 
Por unidade: 
I) Assentamento. 

Taxa fixa .......................................... . 
Emolumentos por parada . . ........................ . 

II) ltenovaç.ão de liccnç~,. 
Em'olumentos por parada ........................... . 

3) Escadas rolantes, planos inclinados, n:ol:ct:-car
gas e Ui>arelhos congêr.eres. 

Emolumentos por unidade ......................... . 
4) Raios X e outros aparelhos congêneres ....... . 

51 Motores em geral : 

300$0 

500$0 

·200$0 

300$0 

100$0 

100$0 

100$0 
15$0 

15$0 

50$0 
80$0 

1'axa 
N.o de HP Taxa fixa Variavel 

101 
50t 

1.001 
2.001 
3.001 

Até 100 ........................ . 
a 500 ..................... . 
a 1.000 ....................... . 
a 2.000 ...................... . 
a 3.000 ....................... . 

em diante ...................... . 

25$0 
125$0 
875$0 

1 :875${1 
3:875$0 
5:375~0 

Por HP 
6$5 
5$5 
4$0 
3$0 
2$0 
1$5 

Observação - A taxa de licença para instalação é igual: 
no mínimo, a 50$0 e, 
no máximo, a 15 :000$0. 

6) Transferência de local ou firma. 
A transferência de local ou firma de instulaçilo mecâ

nica, só pode ser feita mediante auto1·:zação do De
partamento de Edificações, da Secretaria Geral de 
Viação e Obras c está sujeita à ta:-;:a de. . . . . . . . . . . . 30$0 
7) Isenções: 
Estão isentos do pagamonto de quaisquer emolu

mentos ou taxas (dependente, entretanto, 
de licenç.a) : 

I) As instalaQões até 2 HP para fins domés
ticos. 
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11) As bombas para elevação de águas ou reti
rada de água do sub-solo, sem fins indus
triais ou comerciais, mas apenas para abas
cimento. 

III) As instalações mecânicas para fins de re
frigeração, ventilação ou renovação de ar, 
sem finalidades comerciais ou industriais. 

IV) As instalações mecânicas destinadas a 
conservação de gêneros alimentícios e fa
bricação de sorvete, sem finalidades indus
triais. 

V) Os acréscimos de operatrizes. 
VI) As instr.lações de gasogênio para fins de 

aquecimento. 

TABELA ''H" 

1) Alugue.! de áreas ,no .Mercado de Flores da Praça 
Olavo Bilac: 
Conforme o contrato lavrado, pela melhor oferta 

em concorrência. 
2) Corte de árvores em tcnenos particulares. 

I) Sem' finalidade comercial ou industrial: 
a) quando executado por particular. 

Emolumento por unidade ........................... . 
b) quando executado pela Prefeitura do 

Distrito Federal. 
Taxa fixa ........................................ . 

Emolumentos - Arbitrado em cada caso após a 
execuç.ão do serviço, de conformidlde com 
a despesa. 

li) Com finalidade comercial ou industrial. 
Taxa fixa ......................... · ............... . 
Emolumentos por metro quadrado de área a ser exp.lo-

Tada ......................................... . 
3) Plantio, replantio ou transformação de essências 

florestais executados pela Prefeitura do Distrito 
Federal em terrenos particulares. 

Taxa fixa ......................................... . 
Emolumentos - Por unida do: 
Arbitrado em cada caso após a execução do serviço, 

de conformidade com' a despesa. 
4) Venda de vegetais o partes vivas de vegetais, 

animais e seus produtos: 
Emolumentos - Por unidade:. 
Arbitrado em cada caso. 
5) Extinção de pragas. 
Extinção de formigueiros, focos de cupim e pragas 

de qualquer espécie, vegetal ou animal, executa
da pela Prefeitura do Distrito Federal: 

I) Em terrenos particulares: 
Taxa fixa ......................................... . 

Emolumentos - Por foco: Arbitrado em cada caso 
após a execução do serviço, de conformidade 
com a despesa. 
li) Nas áreas constantes dos registros dos la

vradores: 
Até 5 focos ...................................... . 

Para os focos excedentes: 
Taxa fixa ......................................... . 

201 

10$0 

50$0 

250$0 

$1 

50$0 

30$0 

Gratis 

10$0 
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Emolumentos 25 o/o da despesa proveniente do 
serviço. 

6) Preparo e beneficiamento de produtos agrícolas. 
Arbitrado em cada caso. 

7) Isenções : 
Estão isentos de pagamento de quaisquer em·o

lumentos ou taxas: 
I) Dependendo, entretanto, de licença: 
a) Derrubada de vegetação (mata, capoeira, 

etc.) quando necessária ao prosseguimen
to de culturas já existentes, de lavradores 
registados. 

b) Corte ou denubada nos baixos alagadiços, 
com exceçãJ de mangues e vegetações fi
xadoras de areias. 

c) Os veículos (exceto os de carga sem molas 
ou de rodas providas de aros metálicos) 
de propriedade de lavradores registados 
no Departamento de Parques, da Secreta
ria Geral de Viação e Obras, da Prefeitura 
dJ Distrito Federal, quando se destinarem 
ao uso exclusivo do proprietário para ser
viços concernentes à lavoura. 

d) O corte ou derrubada de árvores em local 
que deva ser ocupado por construção ou 
vias de comunicação desde que a sua re
moção seja imprecindivel à execução de 
obras que já estejam licenciadas. 

li) Dependendo, entretanto, de requerimento: 
a) Os registos no Departamento de Parques 

das cooperativas de produção ycgetal e 
anim'al organizadas de acordo com a leg·is
lação federal. 

b) As p adreações . 
III) Independente de comunicação ou licença: 

O corte com ou sem destocamento, de e.spi
nheiros. 

TABELA "I" 

1) Contribuições contratuais. 
I) Fixas: 

a) Companhia de Carris, Luz e Força do Rio de Janeiro 
Limitada - cláusula V do contrato de 25 de junho 
de 1907 . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . 100:000$0 

b) Companhia de Carrfs, Luz e Forca do Rio de Janeiro 
Limitada - cláusula XXXVI do contrato de 6 de 
novembro de 1907 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.00:000$0 

c) Companhia de Carris, Luz e Força do Rio de Janeiro 
Limitada - cláusula V do contrato de 25 de junho 
de 1907 . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12:000$0 

d) Companhia de Carris, Luz e Forca do Rio de Janeiro 
Limitada - cláusula XXXVI do contrato de 6 de 
novembro de 1907 . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12:000$0 

e) Companhia de Ferro Carril do Jardim Botânico -
cláusula XXII do contrato de 23 de janeiro de 1899 180:000$0 
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f) Companhia Telefônica Brasileira - cláusula XXXVIII 
do contrato de 11 de setembro de 1922... .. . . . . ... 360:000$0 

g) Companhia Caminho Aéreo Pão de Açucar - Cláu-
sttla II do contrato de 1 O de outubro de 1928. . . . . . 4:000$0 

h) Companhia Ferro Carril Carioca - cláusula II, le-
tra f do contrato de 7 de novembro de 1922. . . . . . 3:000$0 

li) Variaveis anuais: 
a) Companhia de Carris, Luz e Força do Rio de Janeiro 

Limitada - pela consernção da faixa dos logra
douros ocupados pelas linhas de carris, por metro 
corrente de linha singela........................ 1$5 

b) Companhia Ferro Carril do Jardim Botânico - pela 
conservação da faixa dos logradouros oeupada pelas 
linhas de carrís, por metro corrente ,de linha sin-
gela . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1$5 

c) Empresa Nacional de Petróleo - por aparelho ins-
talado em' logradouros públicos. . . . . . . . . . . . . . . . . . 500$0 

d) Companhia de Anúncios em Bondes - cláusula III 
do contrato de 25 de 1;1arço de 1930 - por veículo 80$0 

e) Luminosa Sociedade Anônima - cláusula XXXIII 
do eontrato de 2 de outubro de 1934 - por metro 
quadrado de área, dos refúgios, ocupada pelos com
partimentos destinados à exploração comercial, por 
trimestre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 277$5 
2) Anúneios em bondes, ônibm:, auto-lotação, bar-

cas, transportes aéreos, exceto os sujeitos a 
contrato regulador da cobrança. 

I) No veículo. 
Emolumentos por veículo e por ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . 80$0 

II) Nas estações respectivas. 
Emolumentos por m• de anúncio ou fração e por ano. 10$0 

III) Colocação de taboleta de anúncio na parte la-
teral externa da plataforma traseira dos 
bondes. 

Emolumentos, por veículo e [)Or ano.................. 10$0 
3) Anúncios, estranhos, em' fichas de ônibus. 

Emolumentos, por veículo e por ano................. 10$0 
4) Anúncios em catálogos e indicadores das empre-

sas fiscalizadas pelo Departamento de Conces-
sões, impressos ou inscritos nas publicações. 

Emolumentos por edição, por anúncio e por dimensão 
equinlente a sexto de página ou fração. . . . . . . . . . . 5$0 
5) Transportes coletivos para os quais não haja 

isenção em contrato. 
I) Fiscalização: 

Taxa fixa - Por ano e por veículo. . . . . . . . . . . . . . . . . . 50$0 
li) Averbação: 

a) Transferência de local. 
Emolumentos por veículo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30$0 

b) Transformação de ônibus em auto-lo-
tação. · 

Emolumentos por veículo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30$0 
c) Aumento ou diminuição de lotação. 

Emolumentos por veículo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30$0 
d) Mudança de nome de empresa. 

Emolumentos por veículo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30$0 
e) Baixa. 

Emolumentos por veiculo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30W 
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UI) Vistoria de veículo: 
a) Para início de funcionamento. 

Emolumentos por veículo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30$0 
b) Quando requerida. 

Emolumentos por veículo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30$0 
6) Isenções: 

Estão isentos do pagamento de quaisquer emo
lumentos ou taxas, dependendo, entretanto, 
de licença: 

I) As reformas de carrosserias de veículos. 
11) As mudanças ou transformações de mo

tores nos veículos. 
III) Os letreiros de veículos de transporte co

letivo, auto-socorros, contendo núm:ero de 
ordem e nome da empresa. 

TABELA "J" 
1) Registro de profissionais previstos nos artigos 

54 e 694 do decreto n. 6.000, de 1 d'e julho de 
1937. 

'Taxa fixa ......................................... . 
2) Transferência de categoria de profissionais pre
vistos nos arts. 54 e 694 do decreto n. 6. 000, 
de 1 de julho de 1937. · 

Taxa fixa ......................................... . 
3) Registo de diploma de engenheiro ........... . 
4) Exame de profissionais previstos no art. 697 do 

decreto n. (). 000, de 1 de julho de 1937. 
Taxa fixa ....................................... . 

5) Expedi~ão da Carteira de profissionais a que se 
refere o art. 699, § 20, do decreto n. 6. 000, de 
1 de julho de 1937. 

Taxa fixa ......................................... . 
6) Assinatura de termos, além da correspondente uv 

valor do contrato. 
Taxa fixa ......................................... . 

7) Vistoria quando requerida (excetuados para os 
veículos de transporte coletivo). 

Eoolumentos - Por unidade . .. .................. . 
8) Prova de pressão em gerador de Yapor, quando 

requerlda . 
. I) Por unidade de 1.a categoria: 

Taxa fixa ........................................ . 
li) Por unidade de 2.a categoria: 

Taxa fixa ........................................ . 
III) Por unidade de 3.a categoria: 

Taxa fixa ......................................... . 
9) Vistoria anual em casas de diversão de qual

que.· espécie. 
I) Taxa fixa: 

a) Em ZC, ZE e ZP . . ............................. . 
b) Em ZI, ZR1 e Z!12 ............................ .. 
c) Em ZR3 ........................................ . 
d) Em ZA ....................................... . 

30$0 

~0$0 

30$0 

50$0 

15$0 

20$0 

300$0 

300f0 

200$00 

100$0 

250$0 
15080 
10080 
50~0 
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10) Isenções: 

Estão isentos de pagamento de quaisquer emolu
mentos ou taxas, dependendo de requerimento. 

I) As matrículas de profissionais a que se refere o 
art. 697 do decreto n. 6. 000, de 1 d·e julho 
de 1937. 

li) Os termos de cessão gratuita à Prefeitura do 
Distrito Federal e os de obrigac::ões .por ela as
sumidas. 
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Art. 2.0 ~o tocante às construções particulares de que trata a 
Tabela "F" deverão ser observadas as seguintes disposições: 

I) A área c01,1struida, reconstruída ou acrescida de uma edifica
ção é a soma das áreas dns ptsos aos quais se tenha acesso, qualquer 
que seja sua utilização, e excluídas as áreas cobertas das construções 
referidas no art. 73, § 2.0 , do decreto n. 6. 000, de 1 de julho de 1937. 

II) Tr:ltando-se de construção, reconstrução ou acréscimo de 
duas ou mais edificações, dentro de um mesmo lote, e com a mesma 
numeração pelo logradouro e cuja licença for requerida por um 
mesmo pedid·o, a área a ser cobrada é a soma das áreas construídas, 
reconstruídas ou acrescidas das edificações. 

III) Pelos acréscimos, a serem licenciados de áreas em constru
ção ou reconstrução, de edificações licenciadas, serão cobrados, alem 
da modifieação do projeto aprovado os emolumentos correspondentes 
aos acréscimos, pelo prazo restante. 

IV) A modificação de prédio, ainda que licenciada para um 
único pavimento, autoriza a modificação tola! das ·fachadas, desde 
que para este fim haja projeto aprovado. 

Art. 3.0 No tocante às instalações mecânicas de que trata a Ta
bela "G" deverão ser observadas as seguintes disposições: 

I) Nas instalações constituídas de transformadores de energia, 
grupos eletrogêneos, retificadores de corrente e d'e motores ligados a 
operatrizes, os emolumentos e taxas incidem apenas sobre os motores. 
Havendo gerador de vapor será cobruda a prova de pressão alem dos 
emolumentos e taxas que incidem sobre os motores. 

II) 1\'as instalações constituídas de transformadores de energia 
e retificadores de <:orrente que não estejam ligados a motores, os 
emolumentos e taxas incidem sobre esses transformadores ou retifi
cad·ores. 

Havendo gerador de vapor será cobrada a prova de pressão alem 
dos emolumentos e taxas que incidem sobre os transformadores e re
tificadores . 

III) As coletas de continuação serão apresentadas dentro dos se
guintes prazos : 

a) Até_ 31 de janeiro: Para os Distritos das antigas Circuns
crições de Candelária, São José, Sta. Rita, São Domingos, Sacramento, 
Ajuda, Sto. Antônio, Sta. Teresa, Glória, Lagoa, Eng. Novo, Méier, 
Inhauma, Piedade, Penha, Irajá, Anshieta. Pavuna, Madureira, Jaca
repaguá, Realengo, Campo Grande, Guaratiba e Sta. Cruz. 

b) Até 28 de fevereiro: Para os Distritos das antigas Circuns
crições de Gávea, Copacabana, Santana, Gamboa, Espírito Santo, Rio 
Comprido, Engenho Velho, S. Cristovão, Tijuca, Andaraí e Ilhas. 
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IV) Qua~tdo a coleta d·e continuação não for apresentada dentro 
dos prazo.s estabelecidos no Hem III, a cobrança será efetuada com 
um acréscimo de 1 O o/o sobre o total a pagar. 

V) o pagamento dos emolumentos e taxas referentes à conti
nuação de instalações mecânicas será efetuado nos seguintes prazos: 

a) Ate 30 de abril: Para os Distritos d':1s antigas Circunscri
ções de Candelária, São José, Santa Rita, S. Domingos, Sacramento, 
Ajuda, Santo A'ntônio, Santa Teresa, Glória, Lagoa, Engenho Novo, 
Méier, Jnhauma, Piedade, Penha, Irajá, Anchieta, Pavuna, Madureira, 
Jacarepa-guá, Realengo, Campo Grande, Guaratiba e Santa Cruz. 

b) Até 31 de maio: Para os Distritos das antigrís Circunscri
ções d'e Gávea, Copacabana, Santana, Gamboa, Espírito Santo, Rio 
Comprido, Engenho Velho, ,São Cristovão, Tijuca, Andaraf e Ilhas. 

VI) O pagamento do.s emolumsatos e taxas referentes ao assen
tamento de nova~ instalações será efetuado até 90 dias após o defe
rimento do pedido. 

VII) Quando o pagamento dos emolumentos e taxas referentes 
à continuação de instalações mecânicas não for efetuado dentro dos 
prazos estabelecidos no item V, a cobrança será e-fetuada com o.s 
acrés·cimos de 1 O% sobre o total a pagar. 

VIII) Quand·o o pagamdnto dos emolumentos e taxas referentes 
ao assentamento de novas instalações não for efetuado dentro do 
prazo estabelecido no item VI, a cobrança será efetuad:l com um 
acréscimo de 10% sobre o total a pagar. 

IX) Pelos acréscimos de potência em instalações existentes será 
cobrada, por HP acrescido, a taxa variavel correspondente à classe 
onde se enquadrar a instalação com os acréscimos. 

X) Nos ca.sos de substituição de elevadores, monta-cargas, pla
i.lOS inclinados, escadas, rolantes, caminhos aéreos e geradores de 
vapor, será obrigatória a· apresentação de novo projeto, ficando a 
aceitação sujeita a prévia vistoria ou prova de pressão para infcio de. 
funcionamento. 

XI) As instalações mecânicas de carater temporário e amovivel, 
destinadas à execução de obras, pagarão alem das taxas estabelecidas 
para as instalaç.ões fixas uma sobretaxa de 30% sobre .s respectivos 
emolumentos. As instalações moveis ficarão registadas pelo local em 
que for situada a sede ou escritorio dos seus responsaveis, ficando 
a estes a faculd·ade de transportar a instalação durante o exercício 
para qualquer zo1na do Distrito Federal, independente de qualquer 
outra contribuição, devendo para tal fim anexar às coletas três rela
ções de toda a instalação, em cartolina, segundo modelo indicado e 
aceito pelo Departamento de Edificações. 

Art. 4.0 O pagamento do aluguel de compartimento do Mercado 
de Flores será efetuado até o 10.0 dia util de cada mês. 

§ 1.0 Quando tal pagamento não for realizado dentro do prazo 
estabelecido neste artigo, será cobrado o aluguel com um acréscimo 
de 10%. 

§ 2.0 A falia do pagamento, dentro de 60 dias, a eontar do fim 
do primeiro prazo, importa na perda da locação. 

Art. 5.0 No tocante às contribuições contratuais de que trata a 
Tabela "I", deverão ser observadas as seguintes disposições: 

I) O pagamento dos emolUmentos e taxa.s será efetuado até o 
dia 31 de janeiro (excetuados os serviços regulados por contrato). 
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li) Quando o pagamento não for realizado dentro do prazo esta
belecido, o total a pagar será acrescido de 10%. 

Art. 6.0 A vistoria das casas de diversões, a que alude a Ta
bela "J" deverá ser requerida até 31 de março. 

Parágrafo único. Quando o requerimento a que se r~fere este 
artigo, ~1ão for entregue dentro do prazo aí estabele~ido, a cobran~a 
será efetuada em dobro. 

Art. 7.0 Para os casos não previstos. a taxa correspondente será 
arbitrada pelo respectivo diretor, com aprovação do secretário geral 
de Viação e Obras. 

Art. 8.0 Sempre que for fechado uma entrada de veículos por 
parede de prédio ou muro, ou que for reduzido o vão, de forma a 
não ser possivel a entrada de veículos, deverá o proprietário pagar 
a restauração do meio-fio e consertar o passeio à sua custa. 

Art. 9.0 A conservação dos atuais caminhos vicinais e dos que 
se venham a construir nas zonas onde for ·colocada a taxa de sanea
mento, caberá aos proprietários de terrenos limítrofes até ao eixo de 
cada camilüho, em toda a extensão da sua fachada. 

§ 1.0 A época des.sa conservação será determinada pela Prefei
tura do Distrito Federal, sendo uma só para todos os moradores de 
uma mesma zona. 

§ 2.o A multa por infração desta disposição será de 50$0 a 500$0. 

Art. 1 O. A renda de locação de compartimentos nos jardins pú
blicos e nos mercados de flores fiscalizados pelo Departamento ele 
Parques, será arrecadad·a na conformidade dos contratos de locação, 
observados os precos dos aluguéis mensais que forem aceitos, em 
concorrência. 

Parágrafo único. A arrecadação das rendas provenientes de vemb 
de plantas, produtos de lavoura, corte e transplantação de árvore~. 
far-se-á na conformidade das tabelas aprovadas pelo secretário geral 
de Viação e Obras. 

Art. 11. E' necessário a licença, para corte de árvores isoladas 
em campo ou terrenos no perímetro urbano ou zona rural, para ci'P
Ifesa da arborização e busques particulares, sob pena de multa de 
500$0 (quinhentos mil réis) e 1:000$0 (um conto de réis), cobrando
se o dobro na reincidencia. 

§ 1.0 Embora licenciados, os responsaveis obrigar-se-ão a não 
proceder ao corte raso com deslocamento, sob pena de multa de 500~0 
(quinhentos mil réis) e 1 :ü00$0 (um conto de réis), que será elevada 
ao dobro na reincidência. ' 

§ 2.0 A licença concedida não isenta o responsavel, lavrador ou 
não, d'a obrigação de respeitar 1nas coroas dos morros, onde ainda não 
existirem culturas, um raio de 50 (cinquenta) a 100 (cem) metros e 
no cume das lombadas ou dos espigões uma faixa de 50 a 100 metros 
de largura. 

§ 3·.o Os proprietários são solidariamente responsaveis com os 
arrendatários, locatários ou ocupantes dos seus terrenos. pelas infra
ções por eles cometidas ·quanto às derrubadas ou cortes de outras ve
g-etações. 

§ 4.o O Departamento de Parques fiscalizará as derrubadas e 
outros cortes de vegetação ainda que li-cenciados no sentid·o de im
pedir o prejuízo que .p0ssam causar a mananciais existelntes ou futu-
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ramente aproveitaveis, e nas encostas, afim de evitar que dêem ori
gem a erosões, deslises ou despredimento de rochedos. 

Art. 12. E' proibido o cultivo de hortas e capinzais, em Distritos 
das antigas Circunscricões de Candelária, São José, Sta. Rita, São 
Domingos, Gávea, até a raiz da serra alí existente; Espírito Santo e 
Rio Comprido, excetuada a parte d"os morros; Engenho Velho, Sacra
mento, Ajuda, Sto. Antônio, Gamboa, Glória, Lagoa e São Cristovão, 
Andara(, Tijuca, até a raiz da serra; Sta. Teresa e Copacabana, ex
ceto a parte dos morros. 

Parágrafo único. Os proprietários dos terrenos em que se explore 
o cultivo de hortas e capinzais, na zona em que esse cultivo é proi
bido, ficam sujeitos à multa de 1 :000~0 (um conto de réis), alem da 
inutilização da horta ou capinzal. 

Art. 13. Para que os lavradores e cooperativas de produção agrí
cola, organizadas de acordo com a legislação feà•ernl, possam gozar 
dos favores da presente lei, devem achar-se registados no Departa
mento de Parques, ao qual cabe fornecer o documento necessário para 
esse fim (carteira de lavrador) . 

§ 1.0 Os pedidos de inscrição e posterior registo de lavradores 
ainda não registados em anos anteriores podem ser feitos em qual
quer época d·o ano. 

§ 2.0 A área mínima permitida para a inscricão como lavrador e 
concessão da respectiva carteira, será de 5. 000 (cinco mil) metros 
quadrados, efetivamente cultivados, reduzido esse mínimo para 2. 000 
(dois mil) metros quadrados- quando se tratar ge simples hortelão. 

§ 3.0 As inscrições de lavradores se farão mediante petição ao 
Departamento d'e Parques, e a renovação será feita com a simples 
apresentação da carteira ct·e lavrador para o respectivo visto e possíveis 
alterações. · 

§ 4.0 O lavrador que requerer inscrição juntará uma fotografia 
nas dimensões de 3cm x 4cm (três centímetros por quatro) e, no ato 
de dar entrada ao requerimento, apresentará sua carteira de identi
dade para as devidas anotações. 

Art. 14. Afim de ser feito o levantamento do cadastro rural e a 
estatística de produção, os agricultores e os que explorem produtos 
vegetais serão obrigad·os a fornecer todos os dados que .forem requi
sitados pela repartição competente, sob pena de multa de 200$0 (du
z~rrtos mil réis) e 50·0$0 (quinhentos mil réis) e em dobro na reinci
dência. 

Art. 15. Os proprietários, os arrendatát·ios ou ocupantes de ter
renos com ou sem benfeitorias, cultivados ou não, dentro de qualquer 
zona do território do Distrito Federal, ficam obrigados a solicitar a 
extinção de formigueiros de sauvas. "quem-quem", ou a dos focos 
de cupim existentes nos mesmos terrenos. O serviço d'e extinção de 
formigueiros ou de focos de cupim será feito pelo Departamento de 
Parques, a pedido dos interessados, ou em virtude de verificação por 
parte dos funcionários da repartição. 

§ 1.0 Os pedidos para extinção de formigas cortadeiras ou focos 
de cupim poderão ser feitos verbalm~l1te pelos interessados, med-iante 
pagamento do expediente arrecadados no ato pelo mesmo Departa
mento. 

§ 2.0 O material necessário à extinção de formigas cortadeiras 
"quem-quem", abelha cachorra, cupim e outras pragas .. será forne
cido, gratuitamente, pela Prefeitura do Distrito Federal. 



209 

§ 3.0 O Departamento de Parques PoderA. a título de auxílio à 
lavoura, ceder, mediante prévio pagamento de preco convencionaci:.~ e 
garantia aceita, u critério e sob responsabilidade do diretor, foles e 
máQuinas extintoras, bem como outros aparelhos que venha a pos
suir para o mesmo mister. 

Art. 16. O Departamento de Concessões promoverã 11 ~obrança 
d~cs contribuioõe.s fixas ou variaveis, impostos inclusive, devidos pelos 
concessionários de servi~:.os públicos municipais, observando as cláu
sulas contratuais das concessões em vigor e a legislação respectiva. 

§ 1.0 A falta de pagamento de qualquer imposto ou taxa ou de 
cvmprimento, no prazo de 10 dias, das intim~ções que pnra tal fim 
forem expedidas. será punida com a multa de 1 OOSO (cem mil réis). 
elevada ao dobro nas reincidências. 

§ 2.0 O Departamento de Concessões fornecerá guias desses im
postos e taxas, os quais serão recolhidos aos cofres municipais po!' 
intermédio do Departamento das Rendas Diversas. 

§· 3.0 As guias expedidas pelo Departamento de Concessões, depois 
de pagas deverão sei' levadls, obrigatoriamente, a essa repartição, 
para o devido registo, no prazo máximo de 10 dias, n contar da datn 
do pagamento, sob pena de multa de 30~0 (trinta mil réis) . 

§ 4.0 Os recibos de pagamento de taxa de fiscalização de auto
ônibus ou auto lotação, deverão ser apresentados ao Departamento 
de Concessões, juntamente com a licença de veículo, e conservados 
neste permanentemente, sob pena de multa de 30$J (trinta mil réis) . 

§ 5.0 As transferências de firmas ou mudança de lo~al transfor
macões de auto-ônibus em auto lotação, aumento de lotação, mudança 
de nome d·e empresa e baixa de veículos, só poderão ser feitos depois 
de pagas as devidas taxas, sob pena de multa de 100$0 (cem mil réis). 

§· 6.o As licenças expedid'as pelo Departamento de Concessões 
serão obrigatoriamente regista<las nos respectivos Distritos de Fb
calização, no prazo de 5-· (cinco) dias, a contar da data da entrega, soh 
puna de multa de 30$0 (trinta mil réis) . 

§ 7.0 Não será emplacado nenhum auto-ônihus ou nul.o-lotação, 
sem o prévio pagamento dns emolumentos devidos, sendo obrigatório 
o registo na guia de fiscalização, em lugar bem vi.sivel, do número da 
lim:i.lça do veículo. 

Art. 17. Os pedidos de autorização para ligação de energia elé
tJ·!ca serão feitos mediante requerimento acompanhado da licença de 
máquinas e de uma planta de 0,22 m por 0,33 m, em duas vias de co
pias heliográficas (ferro prussiático. ozalide, etc.), planta essa assi
m:da pelo consumidor, com a firma d·evidamente reconhecida na pri
meira via, tudo c!e acordo com as instruções fornecidas pelo Depar
tnmento de Conce8Jões. 

Art. 18. Ficam revogadas os arts. 54 e 37 do decreto leg-islativo 
n. 121, de 14 de novembro de 1936 e demais disposições em contrário,. 

Rio de Janeiro, 29 de fevereiro de 1940, 119.0 da,. Ind·cpcndôncia 
e 52.0 da Hepública. 

102.488 

GETULIO V AROAS. 

Francisco Campos. 

F. 15 
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DECRETO-LEI N. 2. 050 - DE 1 DE MARÇO DE 1940 

Abre pelo Ministério da Viação e Obras Püblicas, o c1·édilo especial 
de 2. 000:000$0 destinado à construção de edifícios para as Dire
torias Regionais de Correio_s e Telég1·a[os em Recife e Belem, e 
dá outra providência. 

O Presidente da República, usando d'a faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, e tendo em vista a exposição de motivos 
de 23-2-.940, do Sr. ministro da Viação e Obras Públicas, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras Pública.~, 
o crédito especial de 2.000:000$0, para atender à construção de ecli .. 
fí.cios destinados às seguintes Diretorias Regionais dos Correios c 
Telégrafos : 
Na Capital ct·e Pernambuco . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 1.000:000$0 
Na Capital do Pará . . . .. .. .. .. . .. . .. .. .. . .. .. . .. .. . i. 000:000$0 

Art. 2.° Fica respeitado o contrato celebrado a 20 de dezembro 
r:e 1939, entre o Departamento dos Coneios e Telégmfos e a firma 
Leão, Ribeiro & Cia. Ltda., para a construção do edií'ício-sede da 
Diretoria Regional dos Correios e Telégrafos do Pará, em Belem. fi
eando, porem, alterada, em face deste decreto-lei, a cláusula 6.a do 
mesmo contrato, relativamente ao crédito que custeará a despesa de
corrente do mesmo contrato. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Rio de Janeiro, 1 de março de 1940, 119.0 da Independência 
I' 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.051 - PE 1 DE :>IARÇO DE 1940 

<'l. utoriza a "Associação Lar Proletário" a cont1·aü• empréstimos sob 
garantia de terrenos que lhe foram doados e dá outras prori. 
dências. 

O Presidente da República, usando da faculciade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica autorizada a "Associaciio Lnr Proletário", com sede 
e foro nesta Capital, para o fim de realizar rum presteza os seus 
objetivos, a contrair com ~ Caixa Econômica do Rio de Janeiro on 
outros estabelecimentos de crédito idôneos. empréstimos medianto 
garantia hipotecária dos terrenos que lhe foram transferidos pelo 
decreto-lei n. 7 45, de 28 de setembro de 1938, revogad0, para esse 
efeito, o clisposto na letra c do art. 3.0 do mesmo rlecreto-lei, sem pre
juízo da finalidade única da transferência elos ditos terrenos. cons
tante do art. 2.0 , que continuará em inteiro Vigor, em relação aos 
mutuantes credores da mesma Associação. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação. revogadns as disposições em contrãrio. 

Rio de Janeiro, 1 de março de 1940, 119.o da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2. 052 - DE 2 DE MARÇO DE 1940 

Dispõe sobre o exer:cício das funções de juizes substitutos da Justiça 
do Distrito J.'eder<tl 

O Presidente da República, usando da a{ribuição que lhe confere 
v ai't. 180 li'a Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Alé serem preenchidos, de acordo com o art. 393. 
§§ 1.0 € 2.0 , do decreto-lei n. 2. 035, de 27 de fcvcr·eiro de 1940. c~ 
t:U.l'g·os <~e juize:; substitutos criados pela mesma lei, as fubções seri'io 
.,xu·cidJ.;; pelos p1·imeiros suplentes de prt~lOl' a qne se refnre aquelt~ 
... rt:go, observado o disposto no art. 271 p~tra o caso de férias dos 
I::t•::mos substitutos. 

Asrt. 2.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Rio de Jnneiiro, 2 de março de 19'!0; 119.0 da Independência e 
5~.0 da .República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 2 . 053 - DE 2 DE MARÇO DE 1940 

A~tera o Quadro Suplementar Prit•ativo (Q. S. P.) da A1•ma de 
Engenharia 

O Presidente da República, considerando que os encargos previs
to~ na 2.a parte elo art. 28 do decreto-lei n. 556, de 12 de julho de 1938, 
podem ser atribuídos aos oficiais "Engenheiros Construtores" do Qua
,:ru Técnico (Cat. '1'. A.); 

- consid·erando que, por esse motivo, o Quadro Suplementar Pri
Yativo da Arma de Engenharia pode ser rednzido sem prejuizo dos 
Serviços Técnicos, no Exército; 

- considerando que os quadros de oficiais só podem ser alte
n:rie:l em virtude de lei especial, conforme estabelece o § 6.0 do ar
tigo 7.0 do decreto n. 24.287, de 24 de maio cl'e 1934; e 

Usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituiçã'.l, 
decreta: 

Art. 1.0 O Quadro Suplementar Privativo da Arma de Engonha
passa a ter a seguinte constituit:;ão: 

3 Coronéis; 
1 O Tcncnlr•s-Coronéis; 

6 Majores; 
43 ·Capitães; e 
29 Primeiros Tenentes. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de março de 1940; 119.0 da Independência e 
52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
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DECRE'l'O-LEI N. 2.054 --DE 4 Dll :NL\.HÇO DE 1940 

lnóli!t[C a "Comissão Executiva do Plano Sideníraico Nacional" e dd 
outras pro~idencias 

o Presidente da fiep.ública, usando dr.s atrilJuiçú3s que lhe con
f•'t'e o art. 180 da Uon.stiLUi\iiD, e 

Consideranüo que, na presente fase de renovaç5o econô;nica do 
Pilís, se torna indispen~:wel org:mizur a indústria siderúrgh:a em 
:: -~,,~~" deiini ti v as; 

Considerando que os estudos a que foi submetido o problema 
cé,nduziram o Governo à adoção c~ e lL-ü progl':,nm que Ui';:; :c executar; 

Considerando que o· increm3nlo da indústria siàcrórgic~ vir:\ 
eontribuir pr,ra desenvolver a exploração comercial das bacias cct·
boníferas, dos minérios de ferro o de muitos outros produtos mi
nerais nacionais, trazendo o vrcgrcsso a várias regiões elo País; 

-Considerando que a utiljza<;>iio do carvão mineral dotará o País 
de uma s·érie de subpt·odulus do mab alto valor para o desenvolvi
mento d~s insústrias química e fat>maceuticn c, em COIJsec;uência, de 
gT::mde interesse para o progresso econômico 0 organizaç:lo da defesa 
militar do País; 

Considerando a necessidade de o Eslndo contribuir fimmceir:t
mente para o aparelhamento d·e indústrias que exigem src:i.Jclc con
centração de capitais, formando assim o ambiente de confia1:ça in
dispensavel à colaborar;ão simultânea de capit::tis p::trticulares; e 

Considerando, finnlr11erlte, que é imprecindivel dar ensejo a que 
FG forn1em qll::t(~l·os n~cionais IH'.l'i!.. a organiz~1.çúo o direção de s1·anàe.s 
empresas ínJu:;triais, C.3(;reta: 

Art. 1.° Fica instituída a "Comissão Executiva do Plano Side
rúrgico i\acional", composta de seis membros nomeados pelo Pre~i
cente da Hepública. 

Parágrafo único. Dentre esse.s membros o Presidec1te da Repú
blica nomeará o que deverá exercer as func:ões de presidente. 

Art. 2.0 A Comissão será" autônoma e funcionará s::>b a depen
dência direta do Prcsid2nlc da Repú:Olica. 

Art. 3.0 Incumbe à Comissão: 
a) realizar os estudos técnicos ,finaL para a construção de urna 

n.sin·a siderúrgica destinada à prociuçilo de trilhos, perfís comerchds 
e chapas; 

b) orgat1izar uma companhia nacional, com participaçilo de c<.:
pituis do Estado e de particulares, pal·a a constrw~ão e exploração da 
usintl ~ 

Art. 4,0 Desde o início do seu funcionamento deverá a usina em
pregar a maior percentagem possível de carvão nacionnl. P2ra poder 
chegar a esse resultado, elc~ fará os e~tudos prévios para a::ioção d~'.i; 
medidas neccssárivs ao beneficiamento e à distribuição dos tipos de 
carvão que interessarem à indústria siderúrgica. 

Art. 5.0 :."'o cle.sempcnho de suas atribuições compete ao presi
dente da Comissão: 

a) e'iltender-se diretamente com todas ns autoridades adminis
trativas do País as quais lhe d'cverão fornecer as informações e ser
viços técnicos ql;e lhes f o tem solicilaào.s; 

b) requisitar pass2gen'' nos meios normais ele transporte do País, 
d'e acordo com a legislação em vigor; 

c) requisitar aos diferentes l\1inistério.s os funcionários que fo
rem necessários aos trab~lhos da Comissão. 
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Art. 6.0 A Comissão Executiva do Plano Siderúrgico Nacional é 
concedida franquia postal e telegráfica nos termos da legislação em 
y;gor. 

Art. 7.0 As de.~pesas decorre:Jtes da execu~ão deste decreto-lr'i. 
no a[nal exercício, concrão à conta do crédito fie cinquenLa mil con
tos de réis (50. 000 :UOOSO) deslinado 1t Sidei'urgia Nacional pe1o 
item 2.0 ct·o art. 2.0 do decrelo-iei n. 2.012, de 10 de fevereiro de 
1 ~)40. 

i\rt. 8.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposi~õcs em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de março de 1940. 119.o da Independência e 
i2.0 rJa República. 

ÜETüLIO VARGAS. 

Francisco Campos. 
A. de Souza Costa. 
Jotío de Mendonça Lima. 
Fernando Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 055 - DE 5 DE MAHÇO DE 194() 

Dispõe sobz·e a conversão de ações ordiná1'ias dos sociedades anôni
mas em ações pre{e1·enciais 

O Presidente da República, usaiiào da atribuil;ão que lhe con
fere o art.. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Quando mais de dois quintos do total chls nções on1i
n1rias de uma sociedade anônima sujeita à fiscalização do Governo 
F<;dcral tiverem sido adquiridos por uma só pessoa f:sica ou jurí
dica. o ministro ct·a Justiça e Negócios Interiores, mediante requeri
m8nto de acionistas que representem a maioria absoluta das açiil'.s 
ordinárias e a metade, pelo menos, dns ações preferenciais, se as 
hc:uver, determinará a conversão ela Lotalidade das ações ordinárias 
rrnmidas, pela aquisição, no patrimô_nici da mesma pessoa, em :J.ções 
pl·efcrenciais com as vantagens e os direitos definidos nesta lei. 

Parágrafo único. Consideram-se uma só pessoa, para os ef~:itos 
dr >ta lei: 

a) o sócio e a socied·ade, na.;; sociedades de pessoas; 
b) os parentes e afins, até o terceiro grrcu. 

Art. 2.0 As ações preferenciais emib~ê.S d() conformidade eom 
esta lei conferirão: 

a) prioridade na percepção de dividendos. os quais serão dis
tribuídos anualmente e não poderão ser infet'iores à média fi[:s j•;;
portàneias dos dividendos ord-inários, (]ur·ante os últimos drz o•.w::, 
guardadas as limitações estatutárias, se houver; 

b) .prioridade no reembolso do capi~al, em caso de lirpiiri:"::Oo 
da sociedade. 

Art. 3.o Os possuidores das referidas ações preferenciai:> pc,·P
rão comparecer às assembléias gerais da socied·ade e participar d:~·; 
cíisc1;ssões, mas terão direito de voto, salvo· no caso do art. 3.0 do 
decreto n. 21.536, de 15 de junho de 1932. 
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Art. 4.o Entender-se-á operada a conversão na data da publica
ção da portaria do ministro da J u.stiça e Negócios Interiores que n 
houver determinado, passand·o as disposições desta lei e o texto c:la 
portaria a constituir parte !ütegrante dos estatutos da sociedade. 

Art. 5.o Não se aplicarão nos casos previstos por esta lei os ar
t.ig·os 9.o e seus parágrafos e 11 e parágrafo único do decreto número 
21.536. de 1932. 

Art. 6.0 O valor total das ações preferenciais emitidas na Jorma 
desta lei somado ao das ações preferenciais já em circulação m1o 
poderá exceder ·da metade do capital social. 

§ 1.0 Se, no entanto, houver motivo para prever excesso, aos 
possuid"Ores de ações preferenciais já emitidas é lícito, ao subscre
verem o requerimento a que se refere o art. 1.0 , oferecer tanf.ns 
dessas ações quantas perfaçam o montante do excesso previsto, a fim 
de receberem, em troca, um número corre3ptJ.H~enle ele ações ordi
nárias, suscetíveis de conversão nos termos desta lei. 

§ 2.0 As ações preferenciais oferecidas para o fim do parúgr;tfo 
anterior serão reemitidas, passando a coitl'erir as vantagens e os di
reitos definidos nesta lei. 

Art. 7.0 Nos ca;;os previstos por esta lei, inclu~ive para a aBsi
natura do requerimento a que se refere ·o art. 1.0 , não prevalece
rão as limitações per cap.ita ao exercício do direito cl<- voto, ac:.~so 
estabelecid·as pelos estatutos da sociedade. 

Art. 8.0 São nulas as transferõ.1cias de ações ordinárias que. 
após haver-se configurado à situaç:to prevista no art. 1.0 , com a reu
nião de. mais de dois quintos do total das ações ordinárias no pa
trimônio da mesma pessoa, se houverem realiznclo ou vierem a fa
zer-se, modificando aquela situação, nos sessenta dias anteriores ou 
uté um ano depois da data da publicação desta lei. 

Art. 9.0 Esta lei entra em vigor na da ta de sua publicação. 
Rio de Janeiro, em 5 de março de 1940. 119.0 da Ind·ependênria 

e 52.0 da Repúbliea. 

GETULIO VARGAS. 

F1'ancisco Campos. 
W aldemar Falcão. 

DECRETO-LEI N. 2.056- DE 5 DE MARÇG DE -19!t0 

Retifica o decreto-lei n. 1.556, de 31 de agosto de 1939 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe conf<·t·e 
o art. 180 da Constituição e tendo ouvido o .\Iinistériq da Fazenda, 
decreta: 

ArLig·o único. No decreto-lei n. 1.556, de 31 de agosto de 1939, 
onde se lê: "de agosto a dezembro de 193!!", leia-se "de ,iulho a de
zembro de 1939". 

Rio de Janeiro, em 5 de março de 19-iO, 119.0 da Independ·ência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanerna. 
11.. de Souza Costa. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 215 

DECRETO-LEI N. 2. 057 - DE 5 DE MARÇO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Educação e Sattde, um crédito especial del 
1 :483$9 para pagamento de um professor catedrálico, interino, 
da Escola Nacional de Minas e Metalu1·gia. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 d"a Constituição, decl'eta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude, 
o crédito especial de um conto quatrocentos e oitenta c três mil c no
vecentos réis ( 1. 433$9) para atendcl' ao pagamento, no período de 12 
a 31 de dezembro de 1939, do professor catedrático. interino, padrão 
L, de "Mineralogia Geral e Descritiva - Metalogenia" da Escola Na
ci~.lal de Minas e Metalurgia de U niversiduàe do Brasil, do Quadro 
VIII !}o referido Ministério, Dr. Lauro Gonçalves de Sousa, no
meado, por decreto de 21 de novembro de Hl39, para exercer aquc!e 
cargo durante o impedimento do respectivo titular, Dr. Teodoro 
Amália da Fonseca Vaz, que se acha licenciado nos termos do de
creto n. 42, à·e 15 de abril de 1935. 

Rio de Janeiro, 5 de março de 1940, 119.0 da Independência o 
52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de So1tza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 058 - DE 5 DE MARÇO DE 1940 

Altera, sem aumento de despesa, o m•çamento em vigor, na parte re~ 
[erente ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 No Anexo n. 11, Ministério da Justiça e Negócios Inte
riores, do Orçamento em vigor, fica sem aplicação a importância (!e 
22:000$0 (vinte e d'ois contos de réis) compreendida no item 02) -
Polícia Militar do Distrito Federal, da Subconsignação n. 11 - Ser
viços Cl~.licus e de Hospitalização - Consignação I - Diversos 
Verba 3 - Serviços e Encargos, que passa a acrescer o item 05) 
Polícia Militar do Distrito Federal, da Subconsignação n. 26 
Consignação III - Diversas Despesas da Verba 2 - Material. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Hio de Janeiro, 5 de março·de 1940, 119.0 da Independêneia e 52.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 
A. de Sottza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2.059- DE 5 DE MARÇO DE 19·W 

Dispõe sobre a ampliação ou modificação das instalacões elJ!1·icas n 
que se refere o a;·t. 202, § 3.0 , do CódirJO de .ÁgtÍas, e dá outras 
p;·ovidências. 
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 

o art. 180 da Constituição, e 
Consider:~ddo que o Cócl'igo de AgiJas e o de~ret.o-lei n. 852, de 

t 1 de noYembro dG 1938, estabeleceram resLrJçi")rs (íUanto ao dc.oen
volvimento das instalações e das 1inha3 rle tr•tn:>mLsiio ou red-es de 
distribuição de empresas de energia elélnca jú em fn'ncionamento, 
enquanto não se p1·ocedesse à revi.3ão dos respectivos cont1·atos; 

Considerando que essa revisão é neces.~ari1menle demorada; 
Con~iderando, porem, que os inlere,;ses e~0;1omicos do pafs exi

gem que se ampliem ou modii'iquem com urr;cncia diversas instala
ções de energia elétrica, 

Decreta: 
Art. 1.0 As empres:::s ·de energia elétl'ica eom aproveitamentos 

compreend'idos na letra a do art. 11 do dE:Cl'eto-lui n. 83.2, de 11 de 
novembro de 1938, e que hajam satisfeito o estipulado nesse dispo
sitivo, poderão ampliar ou modificar ns suas in.stala~ões, uma vez 
que a necessidade ou conveniência da medida seja verificada pelo 
Conselho Nacional de Aguas e Energ·ia Elétrrca. 

Art. 2.0 As ampliações ou modificações de qua tr.~ta o artigo 
anterior dependerão do decreto referendado pelo minist1'0 da Agri
cultura. 

Art. 3.0 As empresas a que se refere o art. 1.0 poderão, a juizo 
do Conselho, fazer novo.s contraías de fornecrmento fle energia elé
trica, desde que tais contratos não sejam ce!ebutclos com outras em
presas que possuam concessões outorgadas na conformidade do Có
digo de Aguas. 

Art. 4.0 Sob as mesmas condições dn artigo anterior, poderão as 
referidas empresas obter concessões ou autorizacões de linhas àe 
transmissão ou redes de distribuição, sem as restrições do art. 21 do 
citado decreto-lei n. 852, de 1938. 

Art. 5.0 Esta lei entra em vigor na d~lta de sua publicação. 
Rio de Janeiro, 5 de março de 1910, 119.0 da Independ'encia e 52.0 

da. República. 
GETULIO VARG.\S. 
Fumeis co Campos. 
Pernando Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.060- DE 5 DE MARÇO DE 19<i0 

Altera o padrão do cargo criado pelo decreto-lei n. 1. V30, de 29 de 
dezembro de 1939 

O Presidente da República, usando da at;·ilJuição que lhe ~onfet·e 
6 art. 180 da Col.lstituição, d·ecreta: 

Art. 1.0 Fica alterado de "P" .para "R" o padrilo do cargo de 
diretor, em comissão, da Diretoria de Saen:J.mento da Baixada Flu
minense, criado pelo decreto-lei n. 1. 930, de 29 de dezembro de 1939. 

Art. 2.° Fica aberto o crédito de 12:000SO (doze contos d'e réis) 
suplementar à Verba 1, consignação I, Sltl1consignação 1, do vigenle 
orçamento da despesa do Ministério da Viação e Obras Públicas. 

Rio de Janeiro, 5 de março de 1940, 119.0 da Independência e 
52.0 da República. 

GETULIO VARGAS, 

João de Mendonça Lima. 
A. de Souza Costa. 
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DECHETO-LEI N. 2. 061 - DE 6 ,DE MAUÇO DE 1940 

Altera o art. 1.0 do decreto-lei n. 1. 705, de 27 de outubro de 1939, 
que dispõe sobl'e as publicaçiíes nos orgãos oficiais 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, e 

Considerando que é de todo necessário. 11ara uniformizaçiio das 
decisões nas rep:::rtições fazendárias, orientar.ão segura ci'os •funcio
nários públicos e esclarecimento perfeito dos contribuintes. que se
jam pulJlicar'!as na Lltegra r,s decisões dos Conselhos de Contribuintes 
e do Conselho Superior da Tarifa; 

Considerando que a ,oimples pnblicaç:ilo d'a ementa e da conclusão 
causa verdadeiro transtorno a todos qu!l prec1s:m1 conhecer os ,jul
gados dos tribunais administrativos, não compensando a re!atiya 
economia. P.ssim feita, 

Decl'eta: 
Art. 1.0 Ficam incluídos entre os atos cuja publicação integral 

nos orgãos oficiais é determinada pelo art.. f. O do decreto-lei n. 1 . 705. 
de 27 •le outubro de 1939, os acordãos dos Conselhos de Contribuintes 
e do Consellw Superior da Tarifa. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na d~ta de sua pu
blicação, 1'icando revogad'as as disposições em contrário. 

Rio de ,Taneiro, {) de março de 1940, 1HJ.0 da Independência e 
52.0 da República. 

ÜE'I'ULIO VARGAS. 

F1·anaisco Campos . 
. .-1 .• da Souza Cosia. 

DECRETO-LEI N. 2.062 -DI' 6 DE C'.fAUÇO DE 1940 

Altera, sem aumento de daspesa, a redação de ~tma Subconsianação 
do orçamento ern vigor, na parte re[e1·ente ao 11Iinistério dt:i 
Guerra. 

O Presidente da República, usando da faculd'ade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A Subconsignnção 17, b) Pessoal Militar - Consigrl.l
ção IV - Gratificações - Verba 1 - Pes.:;oal, do Anexo n. 10 -
Ministério da Guerra - do orçamento e:n vigor, passa a ter a se
guinte redação: 

"Para pagamento das vantaget.1s constantes 
dos arts. 103, 104, 188, seus parágrafos e 
alfneas, do de decreto-lei n. 1. 442, de 24 
de julho de 1939 . .... . .. . .. . .. . .. .. .. 6. 700:000$0." 

Art. 2.0 Revogam-se as disposi<:;ões em contrário. 
Rio d'e Janeiro, 6 de março de 1940, 119.0 da Independência e 

52.0 da República. 
GETULIO VARG.\S. 

Eurico G. lJittl•a. 
A. ele Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2. 063 - DE 7 DE MARÇO DE 1940 

Regulamenta sob nov:os moldes as operações de seguros prtvaáos e 
stta fiscali:ar:lio 

o Presidente da Repú;blica, tendo em vbla o que dispõe o ar
tigo 16 de decreto-lei n. 1.186, de 3 do abril de HJ39, sobre os atuais 
regulamentos das operações de seguros, e usando da faculdadé que 
Jbe confere o art. 180 d'a Constituição, decreta: 

CAPITULO I 

DAS SOCIEDADES SUJEITAS AO REGI:\1E jl)ES'l'E DECRETO-LEI 

Art. 1.o A exploração das operar;ões de seguros privados será 
exercida no território nacional, por sociedades anônimas, mútuas e 
cooperativas. medinnte prévia autorização do Governo Federal. 

Parágrafo único. As sociedades cooperativas térão por objeto 
somente os seguros agrícolas, cujas operações serão reguladas por 
legislação .especial. 

Art. 2.0 Ficam excluídas do rrgime estabelecido nesto decreto
lei o Instituto de Resseguros do Brasil e quaisquer outras institui
ções criadas por lei ,federal, bem como as associações de classe, de 
beneficência c de socorros mútuos que instituam pensões ou pe
cúlios em favor de seus associados e respectivas famflia.s. 

CAPlTGLO II 

DA CONSTITUIÇÃO E ORGANIZAÇÃO DAS SOCIEDADES 

Art. 3.0 As sociedades de seguros sujeitas ao regime deste de
creto-lei serão reguladas pela legislação geral, no que lhes .for apli
cavel, observado~, porem, os preceitos da legislação especial que vi
gorarem sobre o objeto de suas autorizações. 

Art. 4.0 As sflciedades são obrigadas, qualquer que seja .sua for
ma, a constituir com brasileiros os orgãos que, pelos estatutos so
ciais, tenham a seu c~rgo atos de administra~ão e a fiscalização da 
observância de tais atos, ou mesmo atos de orientação dos admi
nistraà·ores. embora em cara ter consultivo. 

Art. 5.0 As listas de subscrição do cnpito 1 das socied3des anô
nimas ou do fundo inicial das mútuas deverão ser firmadas pelos 
subscritores, ou seus representantes legítimos. c conter, em relação 
a cada um, a nacionalidade, estado civil profis9ão c domicflio, bem 
como o número e valor das ações ou quotas subscritas e respectiva 
realização. 

Art. 6.0 Os tomadores do capital ou elo fund·o incial são obriga
dos a realizar em dinheiro, no ato da subscrição, o mínimo de 20% 
(vinte por cento) do valor norr:inal de suns tH;ões ou quotas. 

Art. 7.0 As sociedades de seguros não poderão constituir-se com 
denomi~1ações semelhantes, ou iguais, às de outrcs, embora com au
torização destas, nem tão pouco seus estatutos conferir a membros 
da administração social atribuições de gestão permanente d·e sucur
sais, filiais ou agências. 

SECÇÃO I 

Das sociedades anônimas 

Art. 8.0 Nenhuma sociedade ani)nima poct~rá constituir-se com 
capital i1~ferior a 1:500:00$0 (mil e quinhentos contos de réis), 
quando tJver por ObJeto operações de seguros dos ramos elementa-
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res, e a 3.000 :ü00$0 (três mil contos de réis), quando de seguros ela 
vida. 

Parágrafo único. A sociedade que se constituir pura operar em 
seguros d·e ambos os grupos referidos neste artigo não poderá fazô-lo 
com capital inferior à soma das importâncias mínimas exigid•<s para 
cada grupo. 

Art. 9.0 O capital das sociedades anônimas pertencerá, em 8~ta 
totalidade, a pessoas físicas de nacionalidade brasileira. 

§ 1.0 Não poderão possuir ações as brasileiras casadas rom ef.
trangeiros pelo regime da comunhão de bens. Se o regime for o da 
separação, 1,1ão poderá o marido estrangeiro, a inda que arlministrador 
dos bens da mulher, exercer atos de administraçllo no tocant(' às 
ações. 

§ 2.° Com relação às ações que pertençam a menores brasileiros 
sob pútrio poder de estrangeiros, sua administração será obrigatoria
mente cometida a brasileiro. 

Art. 1 O. As ações serão nomina tivus. 
Art. 11. A propriedade das ações estabelece-se exclusivamenti' 

pela inscrição no livro de· registo. 
§ 1.0 O livro a que este artigo se refere, alem dos demais requi

sitos legais. deverá conter a declaração do valor da aquisição das 
ações e especificar a natureza da prova de ohservimcia do art. 9.o. 

§ 2.0 A prova a quA alude o fin:ll do parágrafo ro;Jterior será ar
quivada na sede da sociedade. 

Art. 12. Será nula de pleno direito n subscrição, cessão, ou trrns
ferência de ações efetuada com inobservância do art. 9.0 , como bm
bem nulos de ·pleno direito serão quaisqurr compromissos ou à'eclarn
ções que importem em direito sobre ações, por parte de pessoas 
proibidas de adquiri-las. 

P~rágraofo único. Nos casos de transmi~são causa rnortis, niio 
havendo cônjuge, herdeiros. ou legatários brasileiros a quem se f'lr;a 
a transferência, ou se os estatutos não assegurarem por outra forma 
a transferência a pessoas capazes, serão as ações vendidas em bolsa. 

Art. 13. As ações não poderão ser rada.s em penhor, ou cau('iio, 
em favor de pessoas proibidas de adquirí-las. 

SECÇÃO li 

Das sociedades rnútuas 

Art. 14. As sociedades mútuas const.ituir-sc-ão com o númrro 
mínimo de 500 (quinhentos) sócios fundadores, residentes no pnfs, 
e um fundo inicial nunca inferior a 1.0D0:00080 (mil contos de réis), 
quando tiverem por objeto operações de seguros de um dos grupos a 
que se rnfere o art. 40. 

Parágrafo único. As sociedades que se cc,;Jstituirem para oper:<r 
em seguros de ambos os grupos de que trata este artigo não podcriio 
fazê-lo com o fundo inicial inferior à soma das importâncias mfnirr:as 
exigiri'as para cada grupo. 

Art. 15. O fundo inicial será constituído por quotas iguais, subs
critas por todos os sócios, estatutos sociais e constantes da lista de 
subscrição. 

Art. 16. As soc.iedades mútua~. constituir-se-fio por instrumento 
público ou p<Jrticular, assinado por todos os ftwdadort>s. ou em as
·5embléia destes, convocada peios três primeiros subscritores do fundo 
inicial. mediante anúncio puhl icado, pelo menos, três vr.zes e com a 
antecedência mínima d'e oito dias, no Diário Oficial da União, quando 
tiverem sede no Distrito Federal, ou no jornal ofir,ial dos Estados em 
que tiverem serJe, e em outra folha de grande circulação, devendo a 
ronvo-caçfio conter, de modo claro e preciso, o dia, hora, local e objeto 
te a reunião. 
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Parágra,fo único. A convocação da assembléia só poderá ser feila 
depoi:s de subscrito integralmente o fundo inicial e à·0 a.s&inauos os 
estatutos .por todos os fundadores. 

Art. 17. A assembléia de constHui;;:ilo dciiberrrá com a presença 
de mais de met.ade dos fundadores e terú por fim d::;r;l::rar constituída 
a sociedade e aprovar os estatutos assinados. 

§ 1.0 A assembléia. presidida c socrehriada por três fundadore:;, 
escolhidos 'Do momento, serão apresenla;los e lidos o e:iilal de con
vocaçiio, a lista dos subscritores do fundo inicial, os e~talutos assi
nados e o documento comprobatório do depósito, no Danco do Brasil, 
ou na Caixa Econômica Federal, da importàacia 2. c•ue se l'efere o ac-
tigo G.0 • • 

§ 2.0 Da reunião será lavrada ata, que,· alem de revelar os fatos 
esseneiais it constituição, conterá a trGnscri:;úo do ed [tJI ci'e convo
cação. com int~icação rei'erente à puh!icaçüo do mesmo, o documeni o 
-do depósito a quo alude o parágrafo ní_lt.el'ior e o.s estatutos com suns 
assiaaluras, devendo essa ata ser imedi<:tamcnte aprovada e assinad..:. 
por todos os fundadores pre>entes. 

Art. 18. Os estaí.utos declararão: 
a) a denominação, sede, objeto e prazo de duração da .sociedade; 
b) a aquisição da qualidade de sócio pela celebração do contrato 

de seguro e a perda à essa qualidade pela sua liquidaç:.ilo; 
c) os poderes da assembléia geral e a orélem que se Lá de gua<'dar 

em suas reuniões; 
d) os org5.os àe administração .social e fiscalização desta, e res

pectivas atribuições; 
e) o número de componentes dos orgãos mencionados na alínea 

anterior, a duração dos respectivos mandatos, as condições de sua 
nomeação, substituição definiLiva ou provi~ória c desLituição, bem 
<Jomo seus honorários; 

f) a exig!l:1cia de serem escolhidos entre os sócios os compo
nentes dos orgãos a que se refere a alínea d; 

a) a data ela realização anual dit assembléia geral ordinária. cuja 
reunião d·everá .efetuar-se até ao fim do mê3 c e março: 

h) as condições gerais de di::Jtribuição anual de !Úcros aos se
gurados. inclusive a percentagem mínima que, do excedente da re
ceita sobro a despesa, for destinada a e3sa rtistribuiçfto; 

i) a porcc"Jtagem, até ao máximo de 20'0ó (vinle por crmLo), quç, 
do o~:ccdente anual da receib sobre a despesn, po~sa ser distribuída. 
sob qualquer título. a :<.clministradores e emprc,;;arlos; 

j) a proibição da instituiçf:o de quaiso~wr varttn.gons a fllvor de 
administraGorcs, auxiliares destes ou cmpregllclos, alem do previsto 
nas alíneas e c i; 

h) a obrigação, ou não, para o.s sócios, éb se qnotizarem par:1 
atender a responsabilidade de scg·m·os, no c~so dos bens sociais serem 
insuficientes a ia! fim; 

l) o número mínimo e má:dmo de qnotns elo fu'.Jclo inicial qve 
a ~ada fvndad·or seja permitido pos:snir. n:ío p(){lcmlo o máximo ex
~eder cinco vezes o mínimo, e a permis.sibilidade ou não, de cessP-11 
dessas quotas aofl sócios n5o fundadores, observados os aludidos li-
mites. 

Parágrafo único. O mandato dos or:~ii11s da administração n~o 
excederá o prazo de quatro ano.-; e o elo conselho fioca! o d·e um ano. 
podendo ser reeleitos os seus membros. 

Art. 19. A assembléia .geral orcUaária terá por fim tomar con11o
cimento e decidir do relatório e contas apresentadas pela diretorh 
em relação ao exercício financeiro anterior. bem como do parecer d0 
.conselho fiscal a Nspeito, cabendo-lhe tombem a eleição, nas époc:1o. 
fixatlns nos estatutos, dos orgãos da administração e do conselho 
fiscal. 
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Art. 20. As assEombléias gerais d'oveJ::[o rew1ir-sc medi:mfn cr:n
vocaçfio, publicada pelo menos, duc:s vc;:es, na sede da socir.:íadr, ;w 
Diârio Oficial da L'l.liflO, se situada no Distrito Federal, uu nfJ jornai 
ofieial do EsLado em qu"l se aclu:r, e em outra fo!lw. de ;;t'D.nd~ c:r
Ct!L:c_:i\o, dev':'ndo D. convocaçi'\o conter de modo claro e preciso >.cu 
objeto, brm como o dia, hora e local da reunião. 

R i.0 A pulJ!icação à·a primeira con';ocacã'o será feita ·com a ,-,:-
tr:cedénc>ia mínima de trinta dias. e a dns demais com a üe. oi~o di r,;_ 

§ 2.0 O prazo da primeira convoc«çfio da assembléia orclin~·.:·ia 
será de quinze dias. 

§ 3.0 A convocação da assembléia que tiYer por fim a clissolu<;i:o 
d~: ::ociN!a(;; antes de seu termo, a mudanz;a c!'e sua forma c a a'll'
r::çfio do objeto social, ou dos estatutos, será puhlirada tambem no 
Dici:''io Oficial da União e ~10 jornal oficial dos Esta,;os em que tive:· 
sócios. 

Art. 21. As assembléias gerais só fJOderi'lo deliberar em primeira 
convoeaçfw eom a presen~rr de m&is da melado dos sócios, e em ::c~ 
gunda convocação com qualquer número. 

Parágmfo único. Se tiver por fim n aUrrnção elos eshtutos on 
ci'o objeto social, a assembléia só poderá deliberar: r.m primeira r.m"!
vecc:ç5.o, com dois terços dos sócios; em se~unda, com mais de me
tade, e. em terceira, com qualquer número. 

Art. 22. Para dissolução ela sociednrle rtntes de .seu termo, ou 
pélra muclançn de sua forma, hipôtese c8ta em que deve preceder an
lorizaç5.o do Governo, que julgará ela conveniôncia e oom·tuniclacle da 
opr..rarií.o, a nssembléia só poder:\ delihr.~r: em primeira convocn~~·). 
pelo coJsenso de três quartos dos sócios, peio menos; em segunrr::. 
com o de dois terços. no mhimli, e. em terceira, com mais de me~uc~c. 

§ 1.0 Se a rlissolução ou a mudança de forma da socied:::.cle fni· 
aprovada em terceira convocação, a deliberação da assembléia só v~
!Prlí se íor ratificada, dentro de quatro mei'es, por m~ is cl'e metadé' 
elos sócios, computados para esse efeito os que se houverem mani
fesfarlo favoravelmente na reunião. 

§ 2.0 A ratificacão poderá ser feita por cartas, declarn.çi:íes, on 
pDl' qualquer outra forma autentica. 

ArL 23. As resoluções das a:o.sembléias gcrr:is serão tomadas w·r 
maiol'ia absoluta dos sócios presentes, cabendo a cada sócio um vo!o. 

Art. 24. Os sócios noderi':o fazer-se re)wesentar nas n.ssembl9h~ 
gPrnis por meio cte proêurnclores regularmeatc eonstituidos, o:; qn:::.:s 
deverão ser sócios e não exf'rcer cargos de nàministra<.:ão ou rlo co.l
se!ho fi.~ca.l. nem desempenhar quaisquer func:-ões ou empregos dct 
socieàacle, inclusive os de angariador on corretor. 

Purágl'afo único. Não pode um só rio represenbr mais de dez 
consócios. 

Art. 25. Os membros da admini~trnr."í.o ou rlo romelho fiscal ro 
OR sócios que exerçam função ou eJnT)l'c-Zo rerll1!:\.::,rnr~n nn socipd:-; r~~. 
não por~erão Yriar sobre atos da 2ÔY.1;n],-.(,·a~:lo, n"'n t.".o pouco ton~~r 
parte em eleição de adm,~listraclorc's. 

Art. 26. Das reuniões das nssembléins deverão RPr lavradas ah:'. 
de que constPm em resumo. os debates havidos e, com clareza e pl'<'
eisão, as tlelibrraçõE's tomadas, atas que deverão ser assinadas p-~!a 
mesu e pelos sócios presentes que o queiram. 

Art. 27. Os sócios presente~ às reuniões das assembléias dever:;o 
assinar livro egpccialmente destinado a esse fim, de fT'Je conste. pnr'l 
cada nssembléia. antes das assini:lturas, a declatação, feita pela admi
nistraç2.o, do nvmero de sócios então pertencentes à sociedade. 

P2rágraofo 1Ínico. Após a última ass!'natura dos sócios presentr~ 
v, nws~ cruc tcnhfl. presidido a assembléia deverá apor sua assinatu··~l 
e inutilizar qualquer linha em branco porventura ·existente, devenr1o 
neste caso fazer menção desse fato. 
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Art 28. Toda modificação feita nos estatutos sociais, d"epois do 
aprovad~ pelo Governo, deverá ser levada ao conhecimento cios sócio.:; 
por meio de cartas. 

Parágrafo único. A obrigação expressa neste ar-tigo não e lide a 
qne tem a socie;dade de fort1ecer e~emplares de seus estatutos aos 
sócio~ que o pedirem e aos que nela mgrcs.sarem. 

Art. 29. O fundo inicial exigido pelo art. 14 se.rvirá para a rea
lizaçii.o dos depósitos a que se refere o art. 38, alíneas a e b, tomada 
üe ações do Instituto de Resseguros (~O Brasil, custeio das despesas 
de instalação, cobertura da insuficiência das primeiras receitas, e ga
rantia subsidiária das reservas técnicas. 

Art. 30. Os sócios fundadores serão reembolsados das quotas que 
tenham subscrito, pelo excedente anual da receita sobre a despesa, 
depois de deduzidas as reservas obrigatórias e o necessário para pa
gamento do juro máximo d'e 6% (seis por cento) sobre as quotas oão 
amortizadas. 

§ 1.0 Não vencerão juros as quotas amortizadas que, postas à 
disposição dos respeNivos possuidores. ;1ão tPnham sido por Pstes le
vantadas, nem tão pouco as dos que deixarem de ser sócios. 

§ 2.0 O reembolso de quotas deyerá ser feito em proporção igual 
para todos os seus possui!~ores, ressalvada, porem, a obrig·ação de 
serem amortizadas d'e preferência as quotas de sócioR falecidos. 

Art. 31. Todos os sócios terão direito ao rateio anual de parte 
do excedente da receita sobre a despesa, na conformidade dos esta
tutos sociais, depois de reembolsadas as quotas do fundo inicial. 

Art. 32. E' expressamente proibida qualquer operação na base 
de quota por sinistro, bem como a emissão d'e apólice com renú1acia, 
por parte do segurado. do direito a que se refere o al'tigo anterior. 

Art. 33. No silencio dos estatutos sociais e da lt>gislação especial 
sobre o objeto da autorização concedida à sociedade, prevalecerão, no 
que lhe for aplicavel, as disposições que regem as .sociedades anô
nimas. 

CAPlTL'LO III 

DA AGTOR!ZAÇÃO PARA FUNCIONAME;-;To 

Art. 34. A autorização para funcionamento será concedida por 
decreto d'o Poder Executivo, mediante requerimento, apresentado pe
los incorporadores ou iniciadores da sociedaJe, ao ministro do Tra
!Jaliw, Jl,Jdú~ria e Comércio, por intermédio do Departamento Nacional 
de .Seguros Privados e Capitalização, e no qual se pedirá não só a 
autorização para funcionamento, mas tambem a aprovaçflo dos es
tulutos sociais. 

Art. 35. O requerimento será instruido com documentos, deYi·
damente legalizadns, que provem: 

1.0 ) que a sociedade se constituiu com observância das leis e re
gulamentos em vigor, inclusive quanto à nacionalidade elos acionistas: 

2.0 ) que .se acha depositada no Bai,Jco do Brasil, ou em Caixa 
Eronômica Federal, a parte já realizada do capital, ou do •fundo ini
cial, da qual poderá ser descontada a impol'tância das despesas de 
organização efetuadas. 

§ 1.0 As relações da subscrição do capital ou do fundo inicial. a 
ata da assembléia de instalação, os estatutos sociais, os documentos 
comprobatório~ do depósito e o requerimento deverão ser apresen
tados com as firmas devidamente reconhecidas. 
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§ 2.0 Os documentos a que se refére o parágrafo anterior, com 
exceção ct·o.s comprobatórios do depósito de que trata o item 2.0 deste 
artigo, deverão ser acompanhados de cópia fiel e ii.Itegral. 

Art. 36. Examinados a constituição da Sociedade, a oportuni
dade e i!onvenitmcia de seu estabelecimento, as probabilidades do 
êxito de suas operações, o regime admmistrativo, indusive quanto 
às garantias de realização do capital e reser·vas e às despesas com os 
OI·gãos de administ1·a•;ao, a idoneidade aos incorporadores e funda
dores, o sistema de distribuição de dividenC:os, a partilha de lucros, 
e tudo quanto ii.Iteressar pos.sa ao bom funcionamento da sociedade 
e ao ex1to de suas operações, será o requerimento encaminhado ao 
ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, com o parecer do De
partamento Nacional de i::leguros Privaàos e Capitalização, o qual 
devilrá salientar as inconveuiencias, omissões e irregularidades en
contradas na organização social e nos pltmos de operações porventura 
apresentados ou exigidos e proporá as medidas que julgar devam ser 
adotadas em salvaguarda, quer doa direitos e interesses dos segurados 
e mutualistas, quer da viabilid'ade da empresa. 

Parágrafo único. A repartição i!Ompetente," para a conveniente 
apreciação do assunto e emissão de parecer, fará as exigências ne
cessárias à perfeita e completa instrução do pedido. 

Art. 37. A vista do requerimento devidamente iiJ!struido e in
formado, o Governo Federal resolverá sobre a concessão ou a recusa 
da autorização pedida. 

Parágrafo único. O decreto que conceder a autorização mencio
nará todas as condições que o Governo julgue à'eve1· impor· à reque
rente para que possa operar, as quais ficarão fazendo parte inte
grante dos estatutos sociais, bem como declarará, segundo o pedido, 
as modalidades de seg·uros a serem exploradas e o capital de respon
sabilidade ou fundo 1nicial com que se haja constituido a sociedad'e. 

Art. 38. Pub!lcado o decreto de autorização, deverá a sociedade 
interessada, dentro do prazo de noventa dias, sob pena de revogação 
do mesmo decreto, comprovar perante o Departamento Nacional úe 
Seguros Privados e Capitalização: 

a) haver feito no Tesouro Nacional, ou na respectiva Delegacia 
Fiscal, se tiver sede em Estado, o depósito de garantia inicial, em 
moeda corrente ou em apólices da dívida pública federal interna, e 
no Instituto de Resseguros do Brasil o depósito de que trata o § 2.0 
do art. 10 do decreto-lei n. 1.186, a·e 3 de abril de 1939; 

b) ter em depósito no Banco do Brasil, ou na Caixa Econômica 
Federal, o restante da metade do capital subscrito ou o restante do 
fundo inicial, após dedução dos dl'pósitos de que trata !I alínea an
terior e das despesas de organização sob a condição de não poder sel' 
levantada sem autorização do Departamento Nacional de .Seguros 
Privados e Capitalização a parte a que se refere o art. 53. 

c) terem-se praticado todos os registos e atos de publicidade 
exigidos por lei para seu <fUf,JCionamento; 

d) haver satisfeito quaisquer exigencias porventura constàntes 
do decreto de autorização. 

Art. 39. Comprovado o exigido no artigo anterior, será expedida, 
mediante requerimento da interessada, a carta-patente para funciona
mento da sociedade, assinada pelo ministro do Trabalho. Indústria e 
Comércio e pelo diretor do Departamento NaciG1dal de Seguros Pri
vados e Capitalização, a qual, depois de rcgistada na referida repar
tição, arquivad·a no Registo do Comércio da sede da sociedade e pu
blicada no Diário Oficial da União, dará direito ao início das opera
ções, preenchidas as demais exigencias do presente decreto-lei. 



:224 ATOS DO POD'!>!\ EXECUTIVO 

CAPITULO IV 

DAS CONüiÇÕES GERAIS PARA l'l::\CIO::"\A~.~:::n·o 

ArL 4.0. Para os efeitos da autorização para funcionamento, de
pósito de garantia inicial e outros da fiscalização das overações <le 
seguros, dividem-se eslas em dois g1·upos: 

1.0 , seguros dos ramos elementares, entendendo-se como tais os 
que tenham por fim garnntir perdas e danos, ou responsabilidade~. 
provenientes de riscos de fogo, tr::msporle, acidentes pe~soais e outros 
evc·nto~ que possam ocorrer afetando pessoas ou coisas;, 

2.0 , seguros de vida entendendo-se como tais "O~ que, com base 
na duração da vida humana, tenham por fim garanlir aos segurados 
ou terceiros o pagamento, dentro de d'etPrminado prazo e condicões. 
de quantia certn, renda ou outro benefício. 

§ 1.0 As sociedndes de seguros de vida poderão assumir, acessn
riamente ao risco principal, responsabilidades de dnpla indenizacii.o. 
renda, ou dispensa de pagamento de premio em caso d'e invalidez e 
outros conexos. 

§ 2.0 Poderão .ser exploradas por uma mesma sociedade as op~
raçõcs dos dois grupos. 

Art. 41. O depósito de garantia inicial de que trata o art. 38, 
alínea a, será de 200:000$0 (duzentos contos de réis) para as opera
ções de qualquer um dos grupos referidos no artigo anteced·ente e de 
·iOO:OOOSO (qurrtrocentos contos de réis) para as de ambos. 

Parágrafo único. A garantia inieial responde especialmente pelas 
dívidas fiscais, pelas multas impostas por infr~ções da legislação es
peri::\1 sobre fiscalizat:ão elas operações de seguros c pelas obrigações 
das sociedades para com os segurados e mutualistas, sendo consille
rnda, nas sociednd·es anônimas, como parte do capital e, nas mútua!!, 
como fundo inicial. 

Art. 42. E' vedado às sociedacles sujeitas ao rPgime do presm1tt! 
derreto-lei explorar qualquer outro ramo de comércio ou indústria. 
podendo, entretanto, exercer a administração de bens. 

Art. 43. Não é permitido às sociedades snjcitas ao regime no 
presente decreto-lei, sem prévia aprovação do Governo Federal, fun
dir-se com outras. encampar ou ceder operações, modificar sua org;;;
niznção ou seu objeto e alterar seus estatutos ou seu capital. 

Par~gra•fo único. O pedido de aprovação, instruido pelos do
rnmcntos necessários ao estudo da legalidade, conveniência e opor
tunidade d:1. resolução, será dirigido ao ministro do Trabalho. Indús
tria e Comércio, por intermédio do Departamento Nacional de Se:mro'l 
Privados e Capitalização, podendo o Governo recusar a aprovação 
pedid[l, on concectc-la com restrições ou sob condições, que constarão 
do resp~ctivo decreto. 

Art. 44. Nos casos de fusão, encampação. ou cessão de operações 
e mudança de forma social, as sociedades requerentes são obrigadas 
a apresentar, com os demais documentos, os seus balanços gerais. 
levantados no momento d·a operação, bem como quaisquer outrns 
comproh:;ttórios de sua situação econõmico-financei r a. 

§ 1.0 Examinada a operação pelo Departamento Nacional de &
guros Privados e Capitalização, em face elos documentos aprese,1tado< 
e de quaisquer outros que sejam exigidos, e tambem, .se necessãrio 
realizado o exarrie dos registos e da escrituração elas requerentes, será 
o processo, devidamente informado e com o parec~er do diretor d'o alu
oicto Departamento, encaminhado ao ministro do Trabalho, Indústria 
€ Comércio. 
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§ 2.0 Merecendo aprovação a pretendida operação, o Governo, por 
decreto, habilitará as contratantes a ultimarem-na, respeitados <:lnl 
toda a sua plenitude os direitos e i'.lleresses dos seguracius ou mutua
listas, e saiisfc>itas as condições que julgue conveniente estabelecer. 

Art. 45. As sociedades não poderão abandonar ou mudar a ex
plorat:ão dos seus planos de operações, sem prévia comunicação ao 
Departamento Nacional de ~eguros Privados e Capitalização. 

Art. 46. As .sociedades não poderão estabelecpr no estrangeiro 
agências, ou sucursais, sem prévia autorizacrw do Governo Federal, 
que a concederá por decisão do ministro do Trabalho, Indústria e 
Comércio, mediante requerimento apresentado por intermédio do De
partumento Nacional de Seguros Privado~ e Capitalização, o qual pro
cederá como nos casos previstos no art. 44. 

Parágrafo único. A autorização poderá ser dada .somente quando 
a requerente, alem do .capital e reservas obrigatol'iamrmte aplirad~'.!':, 
de acordo com os dispositivos do presente decJ·eto-lci. tiver t'undus 
d'isponiveis para seu novo estabelecimeai''· 

Art. 47. As sociedades nacionais estabe:ecidas no estrangeiro, são 
obrigadas a separar, nos seus balanços gerais, contas de lucros e per
das e respectivos anexos, de modo preciso c claro, as operaçõe.s reali
zadas fora do país, e a apresentar, conjuntamente, um relatório mi
nucioso de tais operações, bem como. por documento habil, as provas 
do bal~mço e contas de lucros e perdas submetidos ü autoridade e.s
trai:Jgeira competente ou, em sua falt<1, a da publicação à·esses do
cumentos. 

Art. 48. As sociedades autorizadas a funcionar no país, qualqu~r 
que seja sua í'orma, não poderão despender eom a sua organizaçüo, 
n.té ao início do funcionamento, mais de 10% (dez por cento) de seu 
capital realizado. 

Art. -1.9. Expedida a carta-patente, o Depnrtamrnto Nacional rle 
Seguros Privados e Capitalização resolverá sobre o pedicto de apro
vação tanto ci'os modelos de propostas e do apólices ou contratos, como 
das tarifas de prêmios e do.s planos Léci.licos das operações, cujos 
exemplares todos deverão ser· apresentados em triplicata, para que 
um deles seja devolvido à sociedade requerente, com a respectiva 
nota de aprovação. 

§ 1.0 As apólices ou contratos de seguros deverão conter a de
claração do capital de responsabilidade e da parte do realizado a que 
se refere o art. 53, correspondentes ao respectivo grupo de operações, 
bem como as clúuwlas ou condições que, alem d[.J. ser equitativas, as
sinalem. de modo claro e preciso, os direitos e obrigarões das partes 
contratantes, sem infração de dispositivos legais de carater impe
rativo. 

§ 2.o ]';o caso ele recnsa de nprovaç5o, cujo despacno será fun
damentado, d'everá a sociedade satisfazPr as exigências da decisão. 

§ 3.0 Qualquer novo modelo. ou alteração introduzida em mode
los aprovados, cleYPl'Ú sPr submetido à aprova~ão, bem como qualquer· 
modificação nos pi~nos técnicos ou nas tabelas de prêmiOs. 

Art. 50. As sociedadPs sujeitas HO regime do presente decreto
lei são, em geral, obrigadas: 

I, a prestar prontamente, e com exatidão, quaisquer declara{'Õe!O 
ou esclarecimentos exigidos pelo Departamento Nacional d'e Seguros 
Privados e Capitalização, e que interessem às atribuições e serviços 
destes; · 

H, a wmprir fielmente as determinações do Departamento Na
cionrl àe Seguros Privados e Capitalização a respeito dos atos de 
1funcionnmeMo, inclusive para exibição dos seus registo.s, livros de 
esct"ituração geral e quaisquer documentos que interessem a ação fis
calizadora; 

102.483 l•. 15 
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IH a publitlar anualmente, até ao fim de fevereiro, no Diário 
Oficial 'cta União, ou no jornal oficial dos Estados, segundo o local da. 
respectiva sede, e tarr.iJem em outro jornal de grande -circulação, os 
balanços gerais de suas operações, contas de lucros e perdas, e o re
latór'io de tais operações, salvo quando essa publicação dependa de 
,prévia autorização do Departamento Nacio.1al de Seguros Privados e 
Capitalização, segundo notií'icação deste à sociedade; 

IV, a publicar, pela forma estabelecida no item anterior, até cinco 
dias após a realização das assembléias, as respectivas atas; 

v, fornecer aos segurados e rnutualistas, que o solicitarem, um 
exemplar d'os àooumentos referidos no item III; 

VI, a manter nas matrizes e agências os registos exigidos pelo 
presente decreto-lei, com escrituração completa das operações efetua
das, permitindo o atraso desta até oito dias, podendo esse prazo ser 
elevado até sessenta diãs, para a escrituração, nas matrizes, das ope
racões das agências, segu1"1do a demora dos meios de comunicação entre 
'3S tas e aquelas; 

VII, a enviar ao Departamento Nacional de .Seguros Privados e 
Capitalização, ind'ependentemente de solicitação ou aviso: 

a) dentro de cinco dias, contados das publicações regulares das 
a.as das assembléias, a respectiva comprovação, acompanhada dos 
documentos ·comprobatórios da validade das reuniões; 

b) deniro de cinco dias, contados à'a resuectiva aprovação pela 
assembléia geral ordinária, uma cópia fiel e integral, devid:nnente au
tenticada r,.vla administração da soc1edade, do balanço geral, conta de 
lucro.s e perdas e anexos, relatório da administração e parecer do 
conselho fiscal. organizad'os de acordo com os modelos adotados pelo 
Departamento Nacional de Segurus Privados e Capitalização; 

c) dentro de cinco dias, coalados àa data em que qualquer compo
nente de orgão da administração ou do conselho fiscal t!)laha assu
mido ou deixado o exercício das funções, \1 respectiva comunicação, 
com a forma e data da ocorrência e comprovação da respectiva re
gularidade; 

d) dentro de cinco dias, contados da data em que qualquer repre
sentante acreditado para os fins previstos no art. 127 e seus pará
grafos tenha assumido ou deixado o exercício das suas funções, a 
respectiva comunicação, com a forma e data da ocorrência e compro
vação de sua regularidade, inclusive ·certid'üo do instrumento de 
outorga de poderes; 

e) dentro de cinco dias, contados do pagamento de qualquer im
pesto que incida d'iretamente sohre operações de seguros ou sorteios 
relacionados com tais operações, a respectiva comprovação; 

f) dentro de cinco dias, contados das publicações a que •forem 
obrigados por lei, regulamentos ou estatutos sociais, as respectivas 
comprovações; 

g) dentro de sessenta dias, c<ütados da terminação de cada tri
mestre, os dados estatísticos das operações efetuadas durante o re
ferido período, organizados de acordo com as normas e instruções 
fornecidas pelo Departamento Nacional de Seguros Privados e Capi
talização. 

h) dentro dos últimos quinze dias de cada ano, uma declaracão 
das mod·alidades de seguros em que pretendam operar no ano se
guinte. 

SECÇÃO I 

Do capita~ e do fundo inicial 

Art. 51. As sociedades anônimas, uma vez autorizadas a funcio
nar, ficam obrigadas a realizar em dinheiro, dentro do prazo a que 
se refere o art. 38, metade, pelo menos, do capital subscrito, não po-
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dendo, porem, a realização ser inferior ao capital mínimo de quE> 
tratam o art. 8.0 e seu parágrafo, 

Parágrafo único. O restante do capital subscrito deverá ser rea
lizado no prazo máximo de d'ois anos, contados da publicação do de
creto de autorização, conforme as prescrições dos rstalut.os sociais. ou 
em menor· prazo, segundo as exigências do DcpartamenLo Nacional do 
Seguros Privados e Capitalização. 

Art. 52. As sociedades mútuas, uma vez autorizadas a funcionar, 
ficam obrigadas a realizar em dinheiro, de)ltro do prazo a que se 
refere o art. 38, os restantes 80% (oitenta por cento) do fundo inicial. 

Art. 53. Metade do capital realizad·o das sociedades anônimas, 
ou do fundo inicial das mútuas, constituirá permm;lentemente garan
tia suplementar das reservas técnicas, e será empregada na forma 
prevista neste decreto-lei. 

Parágrafo úni-co. Serão considerados como integrantes. de~sa parto 
do c:1pital realizado ou do fundo inicial os bens constitutivos dos 
depósitos a que se rofere a alfnea a do art. 38. bem como as ações 
<lo Instituto d-e Resseguros do Brasil. 

Art. 54. A parte do capitar realizado, ou do fundo inicial. de 
que trata o artigo anteriol\ será empregada pela forma abaixo, guar
dadas na distribuição de inversões, as necessánas cautelas quanto 1t 
maio; ou menor facilidude de negociação dos bens e il possivel de
preciação de valores: 

a) em depósitos em Bancos no país; 
b) em títulos da dívida pública federal interna; 
c) em títulos da dívida pública interna, estadual ou do Distrito 

Federal, e cuJa cotação não .seja inferior a 70% ({>etenta por celnto) 
do valor nominal; 

d) em títulos que gozem da garantia da União, dos Estados ou do 
Distrito Federal. e que satisfaçam as condições da alfnea anterior; 

e) em ações integralizadas e debenhtres, emitidas por socie
dades, ou bancos, com sede no Brasil, e de fa.cil negociação nM bolsas 
do país, desde que, há mais de três anos, não teuham tido cotação in
ferior a 70% (setenta por cento) do vaiar nominal; 

f) em empréstimos sob canção dos títulos referidos nas alíneas 
anteriores, até o máximo de 80% (oitenta por cento) do valor desses 
títulos pela cotação oficial; 

g) em imoveis urbanos situados no Distrito Federal e nas ca
pitais ou principais cid'3.des dos Estados; 

h) em hipotecas sobre imoveis urbanos nas condições prece
de!ntes, até ao máximo de 50% ( cinquenta por cento) do seu valor. 

Parágrafo único. Os títulos ao portador deverão ser depositados 
em bancos no país, ou, mediante autorização do Departamento Na
cional de Seguros Privados e Capitalização, em outro•3 estabeleci
mentos de que não po,,~am >·JI' rcLil·ad'Qs sem permissão do mesmo 
Departamento. 

Art. 55. A parte do capital, ou do fundo inicial, a que se refer'l 
o art. 53, nfio ~Jocte ser objeto d·e alienação cu qualquer transação, 
por parte das sociedades, sem prévia autorização do Departamento 
Nacional de Seguros Privados e Capitalização, no qual deverão se!' 
inscritos os be~1s em que estejam empregados, de acordo com instru
ções expedidas pelo mesmo Departamento. 

Art. 5G. O capital das sociedades anônimas, ou o fundo inicial 
das mútuas, será comum a todas as operações, embora pertinentes 
estas a mais d·e .um dos grupos a que se refere o art. 4(); entretanto, 
a parte do rea!rzado a que .se refere o art. 53 constituirá garantia 
suplementar e especial das reservas técnicas dos respectivos grupos. 
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SECÇÃO li 

Disposições especiais 1·e(erentes às operações dos 1·amos elernentares

Subsecção I 

Das reservas de garantia 

Art. 57. As sociedades qne tenham por objeto operações dos ra
mos elementares são obrigadas a cuustitmr, em garantia das mesmaH, 
a~ st>guintes reservas : 

I. Reservas técnicas: 
11) ele riscos não expirados; 
b) de sinistros a liquidar; 
c) de contingência. 
II. Reserva para oscilacão de títulos. 
Art. 58. A reserva de riscos não expirados srrá avaliada da se

guinte forma: 
I, quanto aos riscos de transportes contratados por viagem, em 

:?5% (vinte e cineo por cento) dos prêmios líquidos correspondentes 
i's responsabilidades efetivameJ'_lte assumidas no.s três meses anterio· 
res à data da avaliação; 

II, quanto aos demais riscos: 
a) para os seguros com pagamentos de .prêmios anuais, em 30% 

!trinta por ceniq) do.s prêmios líquidos anccadados durante os doze 
meses anteriores à avaliação; 

/;) para os seguros de prazo SH!Wl'ior ao ano, com pagameníns 
adiantados de premias, 30% (trinta po1· crnto) da •frar;ão rlo prêmio 
.~orrrspondente aos dozf' me.c.;e·.; unlet·iot·es à avaliação, mais 60% 
(ses.senta por cento) da fração dos prêmios correspcl.tdentes aos ano8 
futuros· 

c))' 100% (cem por cento) dos prêmios a receber na data da 
avaliação. 

Parágrafo único. Entende-se por premio líquido a importânei:'l 
que o segura<.lo on rrsseg·urndo ;;;e obl'iga a pagar à seguradora, ou ao 
rrssrgurartor, pelo ri~co m;snmiclo no contrato, deduzi<.Ia apenas ·'a 
parte ·correspondente no rcs.~eguro ou retrocessão, no país, e às anu
lações e restituições. 

Art. 59. A reserva de sinistros a liquidar corresponder:\, na chl a 
,-1p sua avaliac:uo, à imporlàt,tcia total das ind'enizaçües a p:::gur por 
sinistro ocorrido, tomando-se por base do respectivo cálculo: 

a) o valor convencionado, no cnso de ajusle entl'e segurado e 
Beguradora; 

/;) o valor reclamado pelo segurado, quando não tenha sido im
pugnado pela seg·uradora; 

c) o valor estimado pela seguradora n aceito pelo Departamento 
:\'acionai de Seguros Privados e Capitalizac:ão, quand'o o segurado nfio 
tenha in:'licado a avaliação do dano; 

d) o valor igual à metnrle da soma ria importância reclamada pelo 
segurado a da oferecida pela seguradom, no caso de diverg(:ncia de 
avaliações; 

e) o valor fixado por qualquer proced·imento judicial, ainda que 
não drfinitivo; 

f) o valor estimado pelo Depnrtamento Nacional de Seguros Pri
vados e Capitalização quando a .srguradora, com fundamento no con
trato, se julgue desobrigada de qualquet· pagamento. 

Parág_r~fo único. 1\'?s casos em qne haja resseguro; no país, de 
responsabthdades garanttdas pela reserva de que trata este artigo, do 
valor da mesma será deduzida a parte correspondente ao re.ssegm·o 
a qual será computada na reserva da. resseguradora. 
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Art. 60. Recebido o aviso de qualquer sinistro, ficam as socie
dades obrigadas a constituir a resprctiva reserva de acordo com Oif 
arts. 59 e 65. 

Art. 61. A reserva de contingência, que srn4irá .para suprir 
quaisquer df'fici(lnrias que porvent.ura se verifiquem nas re;;rrvas d•3 
riscos não expirados e de sini~lros a liquidar, ~Prá formada .pela 
acumulaçfío d'e 2% (dois por cento) dos premias líquidos anuais, até 
que seu varar atinja ao da metade da reserva de riscos não expirados. 

Art. 62.A rPserva para oscilação de títulos Perá igual h depre
ciação total que se verificar no conjuulo dos tífnlos, à rlata da ava
liação dessa reserva, tendo em vista a última cot ac;ão oficial em re
laoão ao valor de aqui.-;ic;ão dos mesmo;; títulos, mwndo rssa dcpre
ciaçiio n?\o for superior a 5% (cinco por crnto) dt>ste último valor. 

Parágrafo único. Sendo a deprpcia(:ão total m~ ior áo que a rel
ferida na pru'ie final deste nrtigo, a reserva far-~e-á annalmPnte, por 
quoUts iguais a 5% (cinco por cenlo) do v:1lor de aquisi<;li.o elos tí
tulos. até atingir a dcprecia~ão apurada. 

Art. 63. A con;;lituição das reservas a que se re,fere o ar L 57 in
depende da apuração de lucros. 

Art. ·64. As reservas técnicas constituem garantia especial dos 
porbt:OJ'es de apólices em vigor e dos sPgurados creri·ores de indeni
zaçõr.~ ajust.~as ou por :1justar, os qu:lis terão sobre elas privilégio 
e8pecial. 

Parágrafo único. Por e~sas reservas. no ea:"o rle insuficiência 
dos :-:eus fundos c do referido no art. 53, rRsponderão o restante do 
~apitai, ou do fundo inicial, e os demais bel.1s C:a sociedade. 

,\rt. 65. As reservas técnicas rleYerão ser emprrgachls ria se
guinte forma: ::>.s de riscos nfío expirados e de eont.in~ência, com ex
ceção da parcela a que SP refere a alínea c do item JI do art. 58 em 
qualquer dos hens especificados no ar L 54; r a de sinistros a liquidar, 
n:~s espécies de lJens a que se referem os itens a, b e c deste último 
artigo. 

Parágrafo único. Os títnlos ao portador deverão ser depositados 
em Bancos ~lO país, ou, mediante antorizar,ão do Departamento Na
cional d'c Seguros Pl'ivados e Capit:tlizaçfi.o, f'Ill outros estabelecimen
tos. de qne não possam ser retirados sem permissão do mesmo De
partamento. 

Ar L 66. Os ben~ gar:mtirlores das reservas técnicas não poderão 
ser alienados ou onerados, nf'm srrvir a qnaisqnf'r outros fins que 
não os previstos no pt'esente decreto-lei e srrão inscrit.os no Depur
lamrúto Nacional de Seguros Privados e Capitalização, de acordo com 
instruções por este expedidas. 

ParágrP.fo único. Os bens de que trata este artigo não poderão 
ser movimentados sem prévia autorização do Departamento Nacional 
d'e Seguros PriYados e Capitalizat,:ão, conforme instruções por este 
expedidas. 

Subsecção 11 

Do limite (Je responsabilidade em cada risco isolado - Resseguro 
e cosseguro 

Art. 67. As socirdades de seguros nii.o poderão guardar Rm cada 
risco isolado responsabilidade cnjo valor não se Rnquaclre nos limi
tes consl:mles de suas tabelas de retençêíes, ci"eviclrnne'.ll.e aprovada:;. 

§ 1.0 As tabPlas a que alude este artigo, organizadas tendo-se 
em vista a situarão econômico-financeira e demais condições d:-ts ope
rações da sociedade requerente; serão por esta apresentadas à apro
-vaçiio d'o Departamento Nacional de Seguros Privados e Capitalização, 
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por intermédio do Instituto de Resseguros do Brasil, que opinará a 
respeito. 

~ z.o o DepartamQ.Ilto Nacional d·e Seguros Privados e Capita
lizacão poderá aprovar as tabelas com mortificações relativas aos li
mites apresol.:taàos e hs demais condições de org·anização. 

Ar L 68. As alterações nas tabelns de que h·ata o ar ligo anterior 
só vig·orarão depois de aprovPdas pela forma no mesmo estatuid>l, 
ressalvado o disposto no art. 12 c sct1s parágrafos do decreto-lei nú
mero 1. 805, de 27 de novembro de 1939. 

Art. 69. Das decisões d'O Departamt:nto Nacional de Seguros Pri
vados e Capitalização, quando discordantes do parecer do Instituto de 
P.esseguros do Brasil, poderá este recorrer para o ministro do Tra
balho, Indústria e Comércio. 

Art. 70. Os limites máximos de responsabilidade em seguros di
retos não poderão ser superiores aos seguintes: 

I. Para as sociedades com ativo líquido igual ou inferior a 
1. 000:00030 (mil w.ttos de réis), 20% (vinte por cento) desse ativo. 

li. Para as sociedades com ativo !fquido superior a 1 . 000:000$0 
(mii contos de réis), os obtidos pela expl'essiio: 

4500 
L = 1000 1,1-

a + 4000 

onde a representa o ativo líquido em contos de réis e L o limite 
procurado, na mesma unidade. Os vulorcs desse Emite são exempli
ficados na tabela seguinte: 

a 

ntivo líquido 
(contos de réis) 

1.000 

1.500 

2.000 

2.500 

3.000 

3.500 

4.000 

4.500 

6.000 

L 

limite ct·e retenção 
(contos de réis) 

200 

282 

3.50 

408 

457 

500 

538 

571 

600 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 231 

Parágra.fo único. A aplicação dos limites de retenção nas acei
tacões das sociedades, oriundos de retrocessões do Instituto de Resse
guros do Brasil, fica sujeita ao disposto no art. 13, do decreto-lei 
n. L 805, de 27 de novembro de 1939. 

Art. 71. Entende-se como um só risco, on risco isolado, o con
junto de objetos d·e seguro que possam ser normalmente atingidos 
por um mesmo evento. 

Art. 72. Considera-se ativo lfquirlo, para os efeitos da determi
nação do limite de responsabilidade, o l0tal de fundos sociais arlli
cados nos hens especificados nos arts. 53, p:1rágrafo único, 54 e 212 
do presente decreto-lei, deduzidas do seu valor r:.s importâncias cor
respondentes a : 

a) reserva para oscilação de títulos; 
b) reserva de sinistros a liquidar; 
c) todas as dívidas para com terceiros; 
Art. 73. Todas as responsabilidades que não forem retidas pei:Js 

11ocicdades seguradoras deverão Eel' resessrguradas. no ato da aceita
cão ao seguro, no Instituto de Resseguros do Brasil ou pela forma 
previst:l no art. 7 4, e dentro do prazo concedido pelo Instituto partt 
manutenção da cobertura, no caso de cancelamento de responsabili
dade por sua parte. 

Parágrafo único. Esgotado o prazo de que trata o final deste 
artigo, sem que te~1ha sido con,geguicla a necessária cobertura, deverá 
a sociedade incontinenti cancelar a rBsponsabilidáde excedente de sua 
relenç:io, com imediata comunicação ao segurado e chwolução, a este, 
da parte do prêmio correspondente. 

Art. 7 4. Poderi:o as sociclhtles re!'<segurar em outras segura
doras no país as responsabilidades excedentes das suas reten~~ões, 
quando o Instituto de Resseguros do Brasil não tel.lha aceito, ou haja 
cancelado, o resseguro das aludid'as responsabilicludes. 

§ 1.0 !\'ão encontrando as sociedaC:es colocação no pafs para os 
resseguros das responsabilidades a que ~e ref0re este artigo, poderão 
fazê-lo no estrangeiro, por intermédio elo Instituto de Resseguros do 
Brasil, ou diretamente, se este se recusar a intervir na operação. 

§ 2.0 Dentro do prazo de oit.o dias, contados da colocacão do re5-
seguro no estrangeiro, as sociedades lenríio o fato ao conhecimento 
elo Departamento Nacional de Seguros Privados e Cv.pit::tlização, com
provando a impossibilidade da operaç.ão no pafs e declarando o nome 
e sede da resseguradora, importâ-ncia ressegurada. prêmio pago, infcio 
e fim c·o resseguro e m:tureza e classe do risco resseg·urado. 

§ 3.0 A comunicação a que alude o parágrnfo anterior será feita 
por intermédio do Instituto de Resseguros do Brasil, que opbará a 
respeito da regularidade da operação. 

Art. 75. Nos casos de resseguros no estrnngoiro, ficarão inte
gralmente no país em poder das sociedades cedentes, as reservas de 
garantia correspondentes às responsa!Jilkbdes resseguradns. 

Art. 76. As sociedades poderão, em casos excepcionGis, recusar 
as retroressões do Instituto de Resseguros do Brasil. mediante ampla 
e cabal justificação, a juizo deste, em cada ocorrência. 

Art. 77. Poderão ser seguradas no estrangeiro as responsabili
dades sobre riscos que não encontram cobertura no país. 

§ 1.0 A operação indicada neste artigo deverá ser feita por inter
médio do Instituto de Resseguros do Brasil, que, entretanto, poderá 
deixar de intervir na operação. 

§ 2.o Na hipótese a que se refere o final do parágrafo anterior. 
a operação dependerá de autorização do Dep::u'tamcnto Nacio.1al de 
Seguros Privados e Capitalização, para o que o. Instituto de Ressc-
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guros do Brasil lhe transmitirá, com pareeer a respeito, o pedido do 
interessado acompanhado dos elementos necessários ao conhecimento 
da operação e de sua regularid·ade. 

Art. 78. Quando duas ou mais sociedades assumirem, em cosse
guro. responsabilidade sobre um mesmo .seguro dirrto, cada uma delas 
fira ,,brigada a ressegurar no Instituto rle Ressrguros do Brasil o mí
nimo de 20% (vinte por cento) da responsabilic!arle assumida. 

Art. 79. Nos casos d·e c os seguros é permit.ida a emissão de uma 
ünica apólice, cujas condições valerão integralmente para todas as 
cosseguradoras. 

Parágrafo único. Alem das dcmv is declarações necessáriaB, a apó
lice conterá os nomes de todas as cosseguradorns r, por extemo, os 
valores das rrspcrl.iYas rrspnns~hilirladt>S assumidas, e será assinada 
peles ;•c,pn·sentaHit•s legais de cada ;:;ncicdude eo;;seguradora. 

Art. 80. O cosseguro contra risco de fogo regular-se-á pelas dis
posiç-ões seguintes: 

I. Para os efeitos rio art. 78, constituem um mesmo seguro 
direto, quando pertencentes ao !llesmo proprietário: 

a) os imoveis situados em um mesmo trorTrno. ou Am contíguos, 
e os bens moveis que os guarneçam, ou nele se abriguem, excluído~ 
os moveis e utensílios domésticos ou de escritório; 

b) os seguros de depósitos de café. de armnzrns gerais, e os se
guros suplementares de estoques de fábricas, snlyn se o s(;g-urado ôe
clarar na proposta que, na vigência do seguro, nenhuma outra socie
dade participadi do risco, d·eclaração esta que deverá ser reproduzida 
na apólice. 

11. O Instituto de Resseguros d'o Brasil poderá estabelecer li
mites e condiçõe~ dentro dos quais as sociedades fiquem dispensadas 
do re~seguro de qne trata o art. 78. 

UI. Das propostas e apólices de seguros const:trá: a declara()ãCJ 
de existir. ou não, outro seguro sobre o me~mo risco, ou sobre bens 
moveis, ou imoveis. considerud'os como objeto r:o mesmo eeguro. na 
forma do item I deste artigo; quais os nomes dos cossegurados e suas 
responsabilidade.~. P o conceito <le um mesmo risco, ou ri~eo isolado, 
contido no item acima referido. 

JV. A drclaracão de que trata o item anterior deverá figurar de 
forma de3tacada. · 

V. Quando o segurado transformar o 5eguro ilm cosseguro, os 
novos co~seguradores ficam obrig·ados ao resseguro de que trata o ar·· 
tigo 78. 

Subsecçiio. III 

Dos prêmios, registos e .'lutras obrigações 
Art. 81 . Os prêmios dos seguros dos ramos elementares serão 

semp1·e calculados na hnsro de 11m ano dP rurw dos riscos, trndo-s\' 
em vista a naf.ureza e as condições do objeto, segtmdo as determina
cães da resrJeetiva tarifa. 

Art. 82. E' permitida a emissão dP apólices com prazo de vi-
gencia até cinco anos. · 

. Parágrafo (miro. Nos casos de seguros contratados por prazo su
penor a um ano. será permitido dr~conto sobrr prêmios pagos ad·i
:antadamente, de acordo com as condicões estabelecidas na respectiva 
tarifa . 

. Art. 83. As socjedades submeterão à aprovação do Departamento 
Narwnal de Seguros Privados e Capitalização as suas tarifas de prê-
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mios mínimos, dependendo igualmentr dessa aprovação qnaisquer 
alterações a introduzir nas mesmas ou inclusões ele novas classes de 
riscos. 

Art. 84: A aquisição de quvlquer srguro niío podorá ser feita 
senão mediante proposta assinada pl'lo intet·essnclo ou seu represrn
tante legal, ou por corretor devidamente habili lado. 

Parágra·fo únoco. Qu:-tnt~o o se(l'llt'O ti\·or sido adquiri{! o por inter
médio de conr.tor, a segnradora pagnr-lhe-á a comissão de aqui
sição até o máximo estabelecid·o na rt•spectiva tarifa. 

Art. 85. As apólices dcvrr·i\o ;:er emitid'as em ordem numérica 
cr·cscente, sendo distinta a numera~ão rPlat.ivamente a cada moda
lidade de scgmo e a cada agência emiBsor:J.. .. -

Art. 8G. Poderãv ser rmitidas, pnrn segmo rle t n:I.Jspurtr do 
mercadorias, ou seguro fle fogo de mcrcnciorias Ül'positaclas em arma
zens gerais, trapiches r fábricas. apóli~rs com valor mlÍ-ximo determi
na·do, pnra serem ntiliz[1fi<J.~ TlOl' meio de ayerbações. dl'sde que seja 
grande a variabilidade do V<! lo r dus re~pecl.iyns estoques. · 

SECÇ:IO I/I 

Disposições especiais 1·e[e1'entes às opemções de seguros de vida 

Subsecção I 

Dos planos de operações e das reservas ele garr.ntia 

Art. 87. As sociedades de seguros de vida só poderão operar nas 
moda!idarícs aceitas Jll'lo Departamento :\'aciona! de s~·gnro~ Privados 
e Capitalização, segundo planos por c.sle aprovados previamente. 

Art. 88. Alem dos p;;clarecimentns que exigir o Departamento 
Nacional de Seguros h~Yncio~ t' Capitalização para o conYeniente es
tudo dos planos submetid'os à sua nprovaçfio. D<i soeiedad,•s reque
rentes ficadio obrigadas a apresentar-lhe, Pm triplicala. assinadas as 
respectivas folhas pelo at.u:lrio respons:wel, os seg-uintes elementos: 

a) tábuas de mortalidade, invalicfrz e outras utilizadas no cálculo 
dos prêmios puro~ e resen·as, bem corno a indicacüo da taxa de juros 
adotada; 

b) exposição do método atuarial. e indicação das fórmulas rela
tivas aos prêmios puros e reservas, e valores garanlici'os (t·esgate. se
guros saldados, e análogos); 

c) tabela dos prêmios puros, de inventário e comerciais; 
à) limites de retenção de responsabilidade sobre uma mesm~ 

vida; 
e)· tabelas completas dos valores garantidos; 
f) forma rle carregamento e n., re~pectivns fórmulas de sua clis

tribuição para despesas de aquisição, gestão, cobn~.tças o outras. 
· § 1.0 As tabelas mencionadas na alínea c rleYerüo eonler os va

lores relativos a toà·ns as idades inteiras compreendida~ entre os li
mites mínimo e máximo em quo, nus condicões normais do plano, pos
sam ser :lCeitos seguros. 

§ 2.0 Dependendo o premio, alem da idn'dP, do prazo limitado do 
seu pagamento e ~:n duração elo _,egut·o. pociPrão as trhelas incticadns 
na. a!~.tea c referir-se apenas a valores eorrespolidentt's a intervalos 
quinquenais dos prazos ou durações. 

§ 3.0 Em casos especi::>is, a critério ci'o Drparlamento Nacional 
de Seguros Privados P Cnpita!ização, em yirtu::lr ele pNlido jusl ificaflo 
das sociedades, poderão as tabelas a que se referem as alíneas c e e 
ser r·eduzidas a menor número de valores. 
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Art 89. As sociedades submeterão tambem à aprovação, na 
parte r~ferentc aos planos com 11articipa~.ão em lucros, o modo de 
apuração destes, bem como o cr-itério de sua distribuição aos segu
rados. 

Parágrafo único. Não serão permitidas condicõcs ou formas de 
participação com cara ter tontineiro. 

Art. 90. Quaisquer alterações nos p\::lnos a que se referem os 
artigos anteriores depei,Jdérão de prévia aprovacão do Departamento 
Nacional de Seguros Privados e Capitalização. 

Art. 91. Os lucros a que tenham direito os segurados serão atri
buídos anualmente às respedivas apólices. devendo, entretanto, seu 
pagamento ser feito em prazos não excedentes de três anos. 

Art. 92. Em caso de morte d'o sl'gurado ou de termina~:ão do 
prrzo do srguro, os lucros porventura devidos serão pa3os juntamente 
com o capital garantido pelo contrato. 

Art. 93. As sociedades de seguros de vida siio obrigadas a col.a-
tituir. em garantia de suas operações, as seguintes reservas: 

I - Reservas técnicas: 
a) reserva matemática; 
b) reserva de seguros vencidos; 
c) reserva de sinistros a liquidar; 
d) reserva de contingência. 
II - Reserva para oscilaç>ão de títulos. 
Parágrafo único. As socierl'ades constituirão as reservas mate

mút!cas das responsabilidades que tenl1am retidas. 
Art. 94. As reservas matemáticas compreenderão todos os com

promissos rel:üivos aos contratos de seguros em caso de vida, de 
morte, mistos. e outros, bem como às cláusulas adicionais de dispen
sa de prêmios e pagamento de rendas em caso de ihvalidcz, e aumento 
de capital segurado das apólices com participação em lucros. 

Art. !l5. As reservas de que trata o nrtigo anterior não poderão 
ser inferiores às que corresponderem às bases técnicas em que .forem 
calculados os prêmios, observado sempre o limite mínimo estabelecido 
pelo parágrafo único deste artigo. 

Parág1·afo único. Enquanto não forem organizad-as as tabelas a 
que se refere o art. 91, as reservas matemáticas não poderão ser infe
riores üs c~::lculadas pela tábua A merican E.rpe1·ience, à taxa de juro~ 
de 5% (cihco por cento) ao ano, em relaçfw nos seguros de vida, e 
pela tábua R. F., à mesma taxa, quanto a rendas. 

Art. 96. Das reserv'as matemáticas poderão ser descontada.s as 
parcelas ainc!'a n~o amortizadas das de~pesas de aquisi\ãO, nas quais 
se compreenderão, pelo menos, a comis.sfio de primeiro ano e o custo 
do exame médico. 

§ 1.0 As despesas de aquisição, que servirão de base ao cálculo 
referido neste :::rtigo, não poderão ser superiores à diferença entre o 
prêmio puro do contrato e o prilmio puro do seguro temporário por 
um ano. 

§ 2.0 As importâncias admitidas como despesas de aquisição das 
apólices em vigor deYerão ser amortizadas em cinco anos, por quotas 
iguais, em cad'a exercício. · 

§ 3.0 Em relação aos co'ntratos celebrados nos doze meses ante
riores à avaliação da reserva, não poderão ser descontadas despesas 
superiores a 50% (cinquenta por cento) dos prêmios líquidos de pri
meiro ano realmente arrecadados no dito período e relativos às apóli
ces em vigor na data da avaliação. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 235 

Art. 97. As reservas de seguros vencidos e sinistros a liquidar 
corresponderão, na d>J.ta de sua avaliação, à importância total dos ca
pitais garantidos a pagar em consequência de vencimentos de con
tratos ou de sinistros ocorridos. 

Art. 93. A reserva àe conlingência, que servirá para suprir 
quaisquer deficiências que porventura se verifiquem nas reservas 
matemáticas, nas de :segucos vencidos e nas de sinistros a liquidar, 
~Será formr:rla pela acumulação de parte do::; prêmios recebidos de 
aco1-rlo com o seguinte critério: 1 'Yo dos prêmios, até que a impor
tância desta resr;rva atinja ao valor de 5 '7o (cin~o por cento) das 
reservas mntemf.ticas, e daí por diante lh % (meio por cento) até 
que esta reserva atinja no valot' de 10 % (dez por cento) das re
servas matemáticas, não sendo obrigatório o aumento desta reserva 
enquanto for igu,<ll ou snperior a esse limite. 

Art. 99. A reserva para oscilação de títulos será igual à de
preciação total que se verificar no conjunto dos títulos, à data da 
avaliação dessa reserva. tendo em vista a última cotação oficial em 
relação ao valor dP aquisição r~oR mesmos títulos, quando essa depre
ciação não for superior a 5% cinco por r.ento) deste último valor. 

Parágt'afo único. Sendo a depreciação total maior do que a re
ferida na parte final deste artigo, a reserva far--se-á anualmente, 
por qnotns iguais a 5 '/o (cinco por cento) do valor de aquisi!;-ÜO do.'> 
títulos, até atingir a depre-ciaç-ão apmada. 

Art. 100. De parte dos lucros apueados cada ano com os se
guros de participação, poderão as sociedades formar um fundo de 
estabilização, cuja limitação e critério de constituição serão pre
viamente .aprovados pelo Departamento Nacional de Seguros Privatios 
e ·Capitalização. 

Parágrafo único. O fundo de que e3te artig·o trata será con
siderado para todos os efeitos parte integrunte das reservas técnicas 
dos contratos com p~rticipaçrlo em lucros. 

Art. -101. As l'E'S<' rvas t8enieas, inclusive o fundo de estabili
zação de lucros a que se refere o art. 100, constituem garantia es
pecial dos portadorE's de apólices em vigor e dos credores de C<tpi
tais garanLidof, por seguros vencidos ou sinistrós ocorridos, porta
dores e credores esses que terão sobre tais reservas privilégio es
pecial. 

Part.grafo único. Pelas reservas de que cogita este artigo, no 
caso de insufic;tnda cic seus fundos e do referido no art. 53, res
ponde:rãc o r·e~tante do capita!, ou do fundo inicial, e os demais bens 
da sociedade. 

Art. 102. As re;:ervas técnicas deverão sm· empregarias de 
acordo com o cstal>elncido no art. 54, .admitida tambem a aplicação: 

a) em empr-éstimos a segurados, sob caução à'as próprias apó
lices, nos limites das rPspectivas reservas; 

b) em valores em moeda estrangeira, unicumente pnra garantia 
de contratos efetuado.> I'•"gul::u·mente, no paío, na mefm:J. moeda, me
diante apr·ovação do Depal'tamento r'acional de Seguros Privados e 
Capitalizacão. · 

§ 1.0 " As reservas de seguros vencidos e sinistros a liquidar po
derão ser empregad:'ts somente nas espécies de bens especificadas 
nas ,alíneas a, b e c do art. 54. 

~ 2.o Os títulos ao portador d~verüo encontrar-se depo~itados 
em Bancos no país, ou, nwdianle autorização do Departamento Na
cional ele .Segnros Privados fl Capitalização, em outros estpbeleci
mentos, de que não poc,'lm ser retirados sem permissão do mesmo 
Departamento. 

Art. 103. Os bens garantidores das reservas técnicas não po
derão ser alierlldos ou onerados, nem servir a qt4aisquer outros fins 
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que não os previstos neste decreto-lei, e serão inscritos no Departa
mento Nacional de Seguro P~IVados e Capitalização, de acordo com 
as instruções que este expedir. 

Parágrafo único. Os bens a que este artigo se refeJ'e e os ga
rantidores do fundo de estabilização de !urros não poderão ser mo
vimrmtados sem préYi::t autorização elo Departamento Nacional de Se
guros Privados e Capita!iz,lç1io, conforme instru~ões por este ex
pedidas. 

Art. 1.04. As reservas técnicas de g·arantia de responsabili-
dades agsumidas por sucursais no estrangeiro ficam excluídas do 
regime estabeleci c! o nesta sub~f>cçüo, devrndo regular-se segundo as 
It>gisla~ões e exigências dos govemos do::< países em que tais res
ponsabilidades tenham sido at'sumidas. 

Subsecçüo li 

Limilf's ele rt>sponsabilidades - Rc,sseguros 

Art. 105. As wciedarles n[\o poderão gtnrdar sobre uma só 
vida responRabilidados qno não se enquadrem nos limites constantes 
das suas tabelas ci'e ri.>ten~ões. clevidamenl e aprovada3 pelo Drparta
mento Nacional de Seguros Priv.1dos e Capila.liza~.ão com observân
cia dos princípills cslnbclecirlos nos arls. 67 e 69. 

§ 1.0 Em caso algum os limites máximos de responsabilidade5 
a rett>r poderão sec superiores it importância de 5% (cinco por 
cento) do capital, ou do fundo inicwl, t>mpregado nos bens especi
fi~a<los no art. 54, mais 2,5% (dois e meio por cento) elos prêmios 
anecadados no cx•~rrício an! !•rior. 

§ 2.0 Verificando-sP que a importância calculada na forma do 
parágrafo antl'I'ior· excNlfl !100 :00000 (qn:~t.rocentos contos de réis), 
será essa importância comidernda como limite máximo, que poderá, 
rntrdanto. PPr aumentado prlo DPpartam."nlo Nacional o'e Seguros 
Privados e Capitalização, mectiante pedido fundamentado da socie
dade interess:1da, ap,)s audit\ncia •ilo Institnto de Resseguros do 
Brasil, observado o disposto no final do art. 67, § 1.0, c no art. 69. 

Art. 1 OG. Terú inteira aplicação às ~ocicdades e às operações 
de ~rguros rJr vida o di~posto nos wts. 73 a 77 do presente decre
to-lei. 

Subsecção UI 

Das propostas ele seguros c emissão de apólices 

Art. 107. A aquisição de qualqueJ' seguro não poderá ser feita 
sinão mPdiante proposta. 

ArL. 108. A propo8tn p;.tra realiznç.fio do seguro, que deverá 
ser assinada pelo intrrPs,nrJo ou seu repre.sont.:mte legal, e a apólice 
deverão eontPr as conriirõe~ grrai~ do contrato, inclusive as van
tagens gar~nt:rlns pel::t sociedade e os casos ele decadência caduci
~ad~ c. eliminaçiio ou rPrlt'('fio rlos •lirPitos do ~egurado ou benefícios 
mstltu.Idos, sPndo qnf' da nnóltce àeverá ainr!a constar o quadro de 
g;arantms aprovado pelo Drpnrtnmento I\':lciunal de Seguros Privados 
c Capitalização. 

Parágrafo único. A aceitação o11 recu~a do seguro ,cJeverá de
eidir-se llO J.?razo rle noventa rlias, conla•rlOs da apresentação da pro
posta. Se nao o for, o lll'Opont>nte terá o dit·f'ito de desistir do ~e
guro e ped'r a rr,tiluiçiio dr~ qu,<lqucr importância porventura paga 
aclümtarlumentP 1t .~or.wrü1de. 
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Art. 109. "f~ proibida a estipulação de qualquer contrato de se. 
~-Lll'O wb~·c a vida de menm·e~ de quatorze anos de idade, sendo, po
rem, pel'Ini tida a constituição de seguros pagaveis em caso de mbt·e
viY0nci:t. "'L'pu!an;lo-se. ou não, a restituiçã.o dos pr~mios em caso 
dr fnlecirrwnlo do segurado. 

ArL. 110. As :J.Jlóliccs devem ser emitid:ls em ordem numérica 
crP='CL'til~', rli~l i~<la para as matrizes e cada ,agência emis.~ora, po
dendo ::c r usada t~·.na numei·açiio especial para cada tipo ele seguro. 

SECÇÃO IV 

Disposições comulls aos dois grupos de operações 

Art. 111. As socied,'ldes ~ão obrigadas a manter nas suas ma
tr·izes e agências, o regi:-to lotai do movimento de ~uas opera1•ões 
especialmt'nte do seguinte: • ' 

'J) propost~s de seguros recebidas, ap~lices emitidas, renov:1ções 
de contralos, amtamentos a estes, averbaçoes em npólices aberlas e 
prêmios recebidos ou a receber; 

b) responsabilidades assumidas em um só risco, resseguros ce
didos e aceitos; 

c) ~inistt·os ocorridos, seguros pagos, r;eclamações de indeniza
(.'Ões por sinistros, seguros devidos por vencimentos de contrato.,, ou 
por sinistros e indeniz0ções .:t receber; 

d) rlementos necpssál'ios ao cálculo de quaisquer reservas; 
e) dados necessários à determinação de -custo do risco, e das 

taxas reais de mortalidade por idade, nos vários' planos; 
f) emprego de capitais e reservas. 
~ 1.0 Os registos de que trat.:t este artigo constarão de livros, 

fichas on folhas so!Las e serão organizaclos de acordo com os modPlos 
e instruções expedidos pelo Departamento Nacional de Seguros Pri
vados e Capitalização. 

§ 2.0 As agências terão somente o regieto dos elementos re. 
ferentes às opernções e atos a ;;Pu eargo, quanto necesário it fisca
lização do Dcpartamrntn Nacional de Seguros Privados e Capitali
zação, na forma das instruções por este exp'edidas. 

_-\rt. 112. As sociedades possuirão em arquivo, nas matrizes e 
,agênci:ts, devidamente colecionadas em ordem numérica, cópias de. 
todas as apólices e das respectivas propostas. 

Pnt•úgrafo único. As agências terão o arquivo indicado neste 
artigu somente em ref,;rência aos contratos que celebrarem. 

Art. 113. Os relatórios cl.'ls operações 1Te cada 0,xcrrício finan
ceiro, que as diretorias das socicdr:.des deverão sHbmct,~r ü apre
ciação dns asse.mbléias gerais órdin:'n·ir~. contE'rão, alPm de quaisquer 
outros esclarecimentos, aquelP qn~ lli•: fon•m exigidos pelo Depar
tamento :\'ncional de Seguros Priyados c Capitalização, conforme ins
truções por este expedidas. 

Art. 1 H. Os balanços, contas de lucros e perdas e resprctivos 
anexos, bem como os quadros estntístir:os elas operações, serão or
ganizados de ncordo C'om os modelos e instruções expedidos pelo De
partnmento i'iacional de Segnros Priv.:tdos e Capitalização. 

Parágrafo único. Os b~>ns do ativo constarão dos balanços pelo 
resw•ctivo valor de aquisiG_ão. 

Art. 115. O Dep1rtamento Nacional de Seguros Privados e Ca
pif,':tlização poderá determinar às ~Sociedades todas ns medidas e pro
vidf•nrias rlestinadas a que a forma de escrituracão contabil e doi'J 
demais registos, inclusive os de natureza estatística, satisfaçam as 
necessidades da fi 5(\'ll ização. 
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Arl. 11ô. As sociedades sãa obrigadas a amortizar. l!ada ano, 
e independentemente de,. lu.cros, as_ dt>spesas rle or~anização a que se 
refet·e o art. !~8 e as ae mstalaçao, em 20% (vmte por cento) do 
valor inicial dessas despesas. 

Art. 117. A conta representativa do moveis e utensílios d·cverá 
soft•er, por ocasião do encerramento do balanço, independentemente 
de Ju(:l'os, a depreciação de 20% (vinte por cento) do seu valor. 

Art. 118. As sociedadc.s poderão formar, com pal'te dos lucros 
anuais, fumlos para as amol'Lizações e depreciações a que se referem 
os arts. 116 e 117. 

Art. 119. As sociedades são obrigadas a amortizar, indeden
dentemente de lucros, os crt!ditos que o Departamento Nacional de 
Seguros Privados e Capitalização considerar incobraveis. 

Art. 120. O exercício financeirv das sociedades compreenderá 
o período de 1 à e janeiro· a 31 de dezembro de cada ano. 

Art. 1.21. As socied.'ldes não poderão distribuir lucros ou quais
quer fundos correspondentes a reservas patrimoniais. desde que essa 
distribuição possa afetar a aplicação obrigatória do capital e re
·set·vas, conforme o disposto no presente decreto-lei . 

§ 1.0 A distribuição de lucros só se fará mediante apuração re
gula;:· no encerramento de cada exercício financeiro. 

§ 2.° Fora da époc'l referida no parágrafo anterior, só serão 
distribuídos. mediante aulorizacão do DepDrtamento Nacional do Se
guros Privados e Capitalização, os lucros retü·ados de reservas cons
tituidas especialmnete para esse ffm. 

Art. 122. 50 % (cinqüenta por cento) de todos os fundos e 
reserva;; patrimoniais das sociedades deverão est,'lr representados por 
bens especificados no art. 54 deste decreto-lei. 

Art. 123. Alem da aplicação integral, na forma deste decreto-lei, 
das reservas obrigatórias, da met'làe do capital realizado e da metade 
dos fundos e reservas palrimoni:.lis, as sociedades deverão apresentar 
em seu ativo bens de real valor, a juízo do Departamento Nacional d·e 
Seg·uros Priv,ados e Capitalização, para liquidação de suas obrigações 
para com terceiros. 

Art. 124. O ativo para ·cobertura obrigatória do capital e re
servns será avaliado computando-se os títulos de renda pelo valor 
ela última dotação oficial, não podendo, porem, esses títulos ser es
criturados por importância superior ao preço de aquisição. 

Art. 125. As sociedades que apresente< rem situação d'eficitária, 
estando seus bens imoveis valorizados, poderão requerer ao Departa
mento Nacional de Seguros Privados e Capitalização autorização para 
lev.ar em conta, no seu .ativo, quantia correspondente ao de{icit, até 
no máximo de 50 o/o (cinqüenta por cento) da valorização verificada. 

Parágrafo único. A autorização prevista neste. artigo será con
cedida mediante avaliação efetu,'lda ou aprovada pelo Departamento. 

Art. 12G. As sociedades não poderão distribuir aos segurados 
comissões ou bc.nificações de qualquer espécie, nem tão pouco con
ceder-lhes vantagens especiais que importem em dispensa ou dimi
nuição de prêmios ou de quaisquer contribuições a que estejam obri
gados os ·dem,'lis segurados em idênticas condições. 

Ar.L 127. As sociedDdes são obrigadas a manter pelo menos nas 
respectivas capitais, nos Estados em que tiverem ·riscos em vigor ou 
responsabilidades não liquidadas, rep1·esentantes para atender aos 
portadores de apólices ou interessados em contratos de seguros. 
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§ 1.0 Ao re~resentante a que este artigo alude cabe receber e 
res~lver reclama_ço~s, acordar a respeito, fazer n:~gamento de indeni
zaçoes e de .capitais garantidos, receber primeiras citações e repre
sentar a soci~da~e ~era~te o pepartamento Nacional de Seguros Pri
vados e Capital!zacao, mclusive no tocante às obrigações impostas 
pelo presente decreto-lei às sociedades. 

§ 2.0 ~os .r~presentantes com poderes de emitir apólices cabem 
todas as atnbUiçoes fixadas no parágrafo anterior . 

. § 3.0 N? caso d~ e ·cerramento de operações de qualquer agêucia 
emissora, sao as sociedades obrigadas a manter na sede dessa agência 
o representante a que se refere este 01rtigo. 

CAPíTULO V 

DO REGIME ESPECIAL DE FJSGALIZAÇAO 

Art. 128. Quando as sociedades não mantiverem integr-almente 
cobertas, pela forma prevista neste decreto-lei, a parte do capital ou 
do fundo inicial a que se refere o art. 53 e ,as reservas técnicas, ou 
quando. não satisfizerem as condições constantes do art. 123, amea
çando de modo iminente os inter'esses e direitos dos segurados, a 
juizo do Departamento Nacional de Seguros Privados e C~pitalização, 
poderá este, alem de quaisquer outras providências cabíveis, e na 
medida do conveniente ou necessário: 

I - Exigir-lhes: 
a) o levantamento de balanços extraordinários e balancetes; 
b) a diminuição de despesas, inclusive a suspensão ou redução 

de pagamento de lucros aos associados; 
c) a realização ou aumento de c,'lpital; 
d) a inalienabilidade de quaisquer bens; 
e) o recolhimento obrigatório de parte dos prêmios arrecadados, 

em conta especial de Bancos, no país, sob a condição de seu movi
mento depender de autorização do Departâmento. 

li - Proibir-lhes o funcionamento de filiais, sucursais e agên-
cias . 

III - Suspender a celebração de novos contratos de seguros. 
IV - Recusar-lhes a aprovação de novos planos de operações. 
Parágrafo único. Para o bom cumprimento do d"isposto neste ar-

tigo, o Departamento designará um ou mais funcionários que acom
panhem permanentemente as operações da sor.ied"ade, segundo ins
truções especiais. 

ArL 129. Não surtindo efeito a fiscalização de que trata o artigo 
anterior, ou em casos de maior gravidade, a seu juizo, o ministro do 
Trabalho, Indústria e .Comércio, por proposta do Departamento Na
cional de SeF:uros Privados e Capit.alizacão, poderá nomear, por tempo 
indeterminado, um diretor-fiscal para a sociedade, com as mesmas 
atribuições e vantagens conferidas aos demais diretores, correndo as 
de carater pecuniário por conta dos cofres sociais. 

Art. 130. Ao diretor-fiscal, cujas funções deverão ser exercidas 
em cara ter reservado, compete especialmente: 

a) representar o Governo junto aos administradores da socie
dade, acompanhando-lht>s os atos e vetando os que não sejam conve
nientes iw reerguimento financeiro 'da sociedade ou que contrariem 
as determinações do Departamento Nacional de Seguros Privados e 
Capitalização; 

b) dar conhe~imento. aos ad~inistradores1 para as devidas P~<?
Yidências, de quaisquer Irregularidades que mteressem à solvabiii-
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dade da ernpro>:;a. l)onham em l'isro valorrs ~ob sua re.spnnsabilid:~l)t; 
vu gual'du, ou lhe cuHl1H'LiH1~tarn o tl'éliilo, ffiúl',~il d~ lt1a;..,.;rlu.-.u .... ~.~.~"-; 

c) providl'.uriar, _juntu. ao3 ad·minis~rad~Jres, pam. o, recebirn<•rllo 
de quaisquer tlebJlcs a sociedade e realizaçao do capJta1; 

ri) sugerir aos administradores ,'ls. providencias e p~álicas admi
nistr;.llivas que facJlJtem o rlt'senvolvJmento dos negóciOs da fO~·JC
dade e concorram pura consolidar sua estabilidade financeira; 

e) trazer o Departamento no conhecimento perfeito do anda
mPJÜO dos m'gócios e da silllaçiio económico-financeira da ~:cciednti'e, 
por mi~io de informa<;ões n•rbais ou escritas; 

f) submeter, por procedimento vl'rbal ou escrito, conforme a 
grayidade do ca:;o, à deeisão do Departamf'nto, os vetos aos atos dos 
demais diretores d.'l sociPdade, podendo os interessados recorrer, pela 
me.sma forma, elas decisões, para o ministro do Trabalho, Indú~tria 
e Comét•ciu; 

U) promover perante a autoridade competente a responsabiliàade 
criminal de diretores, de funcionál'ios ou de quaisquer pesso;~s por
ventur·a responsáveis pelos prejuízos causados uos segurados; 

h) providenciar. em geral, pnra execuç.ão das medidas indic:::das 
no art. 128 que julguP necessárias. 

§ 1.0 O clirelm·-fiscal exercerá suó\s alrihuições até ao momento 
em que o Minisll'O do Trabalho, IndústJ·ia e Comércio julgue dispen
savel o regime especial institnido pelo art. 129. 

§ 2.0 A substituição ou dispensa do dirPLor-fiscal verificar-se-á 
por livre deliberaçno' do ministro, medinnte portaria. 

Art. 131. As providências constantes dos arLgos anteriores 
devr•rüo ser tonrJ.das· em caraler reservado. 

Art. 13'2. Verificaria a impossibilidude do reerguimento eco
r.ômieo--finnncdro, rle qualquer sociedade, ser-lhe-á cassada a a111 u
rizaç5o para funcionar, entrando ;t sociedade em liquidação, na forma 
prescrita no presente decreto-lei . 

Art. 133. Será suspensa a carta-patente e, em seguida, cass:::da 
a autoriz.1ção para funcionar, nem só no caso previsto no artigo an
terior, mas lambem à socied'ade que: 

1°, não formar os depósitos e reservas a que esteja obrigada por 
este decreto-lei; 

2°, não aplicar os fundog e reservas pela m:meir.a prescrita neste 
decreto-lei; 

3°, niio se conformar com a,;; disposições das leis. regulamentos e 
estatul os sociais, planos de operaeões, tarifas ri e premias, modelos de 
propcsi:J8 P dr ,npólices. aprovarias pelo Drpartamento Nacional de 
~eguros Pl'ivados e Cnpitalizaf;ão; 

· 4°, não emitir apólices, nem cf'lebrnr ·contratos, dentro de um ano. 
contado da expedição da carla-patente. 

Par<'grafo único. A EUSP('lli'Üo da c;u·ta-patentc, nos casos pre
vistos neste artigo, somente se verificará se a sociedade não regula
rizar snn situ:l~'ão nos prazos que lhe fm•r>m marcados para tal fim. 

Art. 1:3'i. O Depart.1mento Nacional de Seguros Privados e Ca
pitalização requisitará das autoridades públicas competentes, ofícioó' 
públicos P estabelecimentos bancário~, as providências necessárias it 
salvaguarda da ino'llienabilidade de bens a que se refere o item I. 
alínea ll, do art. 128. 

Art.. J 35. Os adminif<lraclores d'as .o;:ociedades ficarão suspensos 
do exercício de suas furH)ÕPs se contra eles f'l'lr instaurado processo 
criminal por f.atos ou atos relativos à sua gestão nas sociedades, e 
perderão· imediatamente os respectivos mandatos se condenados. 
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CAPíTULO VI 

DA LJQUJDAçXo DAS SOCIEDADES E CESSAÇÃO DE OPERAÇÕE3 

Art. i 36. A ~e.ss:;.ção das operações de s11guros pode resultar 
da vontade .dos sócws, manifestada pela forma estabe!ccic~~ na lei, 
ou de ato do Governo J!'cderal. 

~rt. 137. ~esolvi~a a dissolução voluntári~ da sociedade, os 
admm1stradores sao obrigados .a reauerer ao M1mstro do 'l'rabalho 
Indúslria e Comércio, dt:·ntro do prâzo ue cinco dias, a cassacão ctd 
autorizacão concedida para funcionar, instruindo o Pl'i:lido com os 
documente~ comprobat?rios da vrllidade da rm:olucão. 

Parágrafo único. O reque1·imento será encaminhado ao Ministro, 
por intrrmédio do Departamento Nacional de SeGuros Priv:tdos e 
Capitalização. 

Art. 138. No caso de cessação parc~al, restrita às opcrnções de 
um grupo, observar-se-ão, na parte aplicavel, .as disposições deste 
eapítulo, considerando-se liquidantes os diretores em exercício. 

Art. 139. As sociedades de seguros dissolver-se-ão compulsoria
mente, por decisão do Poder Executivo~ 

a) se praticarem atos opostos .aos seus fins ou nocivos ao bem 
público; 

b) se infringirem qualquer dispositivo que estabeleç-a a pena d'e 
cassação de autorização para funcionamento; 

c) t:e estiverem em má situação financeir,a. 
Art. 140. As sociedades de seguros não são sujeitas a falêncià, 

devendo sua liquidação, um.1 vez verificada a insolvência pelo De
partamento Nacional de Seguros Priv;1dos e ,Capitalização, proces
ear-se pela forma prescrita neste decreto-lei. 

Art. 141. Expedido o decreto de cassação, o Ministro do Tra
balho, Indústria e Comércio nomeará imediatamente um liquidante 
par.a proceder à liquidação àa sociedudB. 

Parágrafo único. Ao liqui·dante nomeado compete publicar no 
Didrio Oficial da União e arquivar no Registo do Comércio os atos 
relativos à dissolução e à sua nomeação. 

Art. 1-12. A cassação da autorização para o funciom.mento da 
sociedarle de seguros produz desde logo os seguintes efeitos: 

a) ficam suspensas as ações e execucões judiciais. excetuando-se 
as iniciadas anteriormente por credores cóm privilégio sobre deter
minados bens; 

b) consideram-se vencidas, a partir ela C.1ssa(lão cl'a autorizacão, 
todas as obrigações. civís_ ou comerr.iais da socied:ctde liquidancta, não 
se atendendo à,<; clausulas pPnais dos contratos; 

c) contra a massa liquidand,'l não correm juros, ainda que esti
pulados, se ela não bastar para o pagamento do principal. 

Parágrafo único. Dnran.te a liquià,'H}ão ficR interrompida a 
prescrição extintiva a favor ou contra a massa liquidnnda. 

Art. 143. O liquidante fica investido "!e amplos poderes de 
administração, :rv:tra representar a sociedade ativa e passivamente nos 
atos judiciaiB ou extrajudiciais, propondo e defendt;:ndo ações, in
clusive contra acionistas, para integralização de capital, nomear e 
demitir funcionários, fixando-lhes os respectivos vencimentoR, ou
torgar ou revogar mandatos, transigir, vender os valores moveis, ~on
vocar a assembléia geral dos acionistas on mutualistas e praticar 
todos os atos necessários à liquidMão. 

Art. 144. A liquidação será acompanhada, em todos os tr.rmos, 
pelo Departamento Nacional de Seguros Privados e Capitalização, 
encerrando-se no prazo de um ano, salvo prorrogação por ele con
cedida. 

l03.f88 F. 17 
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Art 14'5-. Os cálculos das reservas atribuídas aos portadores de 
apólices' e contratos~ ou .de prêmios, contribuiçõ'es ou quotas. a res
tituir, devem ser subme.tid<?S a!? exame do Departamento Nacwnal de 
Seguros Privados e Capitahzaçao. 

Art. 146. É dever do liquidante prestar, verbalmente ou por es
crito as informações solicitadas pelo Departamento Nacional de Se
guro~ Privados e G:tpitalização sobre circunstâncias que interessem 
à liquidação. 

Art. 147. Dentro de quinze dias, contados de sua nomeação, o 
liqui-dante levantará o balanço do ativo e passivo e organizará: 

a) o arrohmento detalhado dos bens do ativo, •com as respectivas 
aval:ações, mencionando os garantidores das reservas técnicas, ca
pital ou fundo inicial; 

b) a lista dos eredores por dividas de indenizaçéíes de sinistros, 
de 1upitais garantidos, de reservas matemáticas, ou restituições de 
prêmios, com a indicação das respectivas importâncias; 

c) a lista dos créditos da Fazenda Pública; 
d) a lista dos demais credores, com a indicação das importâncias 

e proveniênck\s dos créditos, bem como sua classificação segundo a 
lei de falências. 

§ 1.0 Os documentos indicados neste artigo serão remetidos 
por cópia, autenticada pelo liquidante, ao Departamento Nacional de 
Seguros Privados e Capitalização e publicados, pelo menos, duas 
vezes. 

§ 2.o A lista dos credores de reservas téeni~as de seguros de vida 
conterá as importâncias englobadas por classes de seguros, quando 
o prazo de quinze dias for insuficiente· para ,a organ;zação da lista 
detalhada, caso em que esta deverá ser apresentada no prazo fixado 
pelo Departamento. 

Art. HS. O liquidante publicará, m folha oficial e em jornal de 
grande circulação no Distrito Federal ou nas capitais dos Estados em 
que a sociedade tiver tido agências emissoras de apólices ou segu
rados de vida, um aviso convid'lndo os interessados a examinar, nas 
repartições do Departamento Nacional de Seguros Privados e Capi
talizacão ou nas que est.e houver designado, o quadro geral dos cre
dores e, dentro do prazo máximo de vinte dias, ,alegar seus direitos. 

Parágrafo único. A5 habilitações e reclamações dos credores 
mencionarão sua re~idôncia ou a de seus procuradores, ou a caixa 
postal par.a onde deverão ser dirigidos os avisos e comunicações. 

Art. 149. Perderá o direito de contestar, mesmo por via ju
dicial, o que for decidido a rnspeito de seu crédito o interessado que 
não apresentar sua I'Pclamncão dentro do prazo estabelecido no aviso 
a que se refere o artigo anterior. 

Art. 150. De pos~e dtls reclamações, o liquidante, após as ne
cessárias diligências, próferirá sua decisão, que será publicada no 
Didrin Oficial da União c no jorn:tl oficial do Estado onde residir o 
reclamante, a quem a comunicará por carta. remetida pelo correio, 
sob registo, com rPcibo de von:t. · 

Parágrafo único. Da decisão do liquidante cabe, ao interessado, 
recm·so para o Ministro do Trabalho, Indústria e Cümércio, inter
posto no prazo de clez dias, contados de sua publicação, e encami
nhado ao Departamento Nacional de Segmos Privados e Capitali
zação, depois de ouvido, em dez dias, o liquidante, que poderá juntar 
documentos. 

Art. 151. Os credores não contemplados nas listas a que se re
:fP.re o ar!. 147, os excluidos e os induirlos sem os privilég;os a que 
se julguem com d'ireito, ou por importância inferior à reclamada, 
poderão prosseguir nas ações já iniciadas, ou propor as que lhes com
petirem, depois da decisão a re~peito de seus créditos ou daqueles 
contra os quais hajam reclamado. 
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Parágrafo único. Até que sejam resolvidas as .ações, o liquidante 
reservará, para garantia dos credores de que trata este .artigo, as 
quotas que lhes possam caber. 

Art. 152. O liquictmte promoverá, dentro do prazo de quatro 
meses, contados de sua nomeação, a liquidação do alivo, recolhendo 
ao Banco do Brasil ou à Caixa Econômica Federal, dentro de 24 horas 
após o seu receb.mento, o produto da venda dos bens da massa, 
inicial a que se refere o art. 53 e reservas obrigatórias . 

Parágrafo único. Poderão ser atendidos imediatamente, pelas 
respec.tivas gar,'lntias, os créditos privilegiados sobre determinados 
bens do ativo. 

Ar.L. 153. Os bens imoveig serão vendidos, mediante autorização 
do Departamento Nacional de Seguros Privados e Capitalização. 

Parágrafo único. As vendas de títulos da dívidll públiea e das 
ações de companhias e bancos serão feitas em bolsa pelos conetores 
de fundos públicos. 

·Art. 154. O depósito de garantia inicial será entregue pelo Mi
nistério da Fazenda ao liquido'mte, mediante autorização do Ministro 
do Trabalho, Indústria e Comércio. · 

Art. 155. Conhecido o montante exato dos créditos referidos nas 
alíneas b e c do art. 147, e convertidos em moeda corrente todos os 
bens representativos das reservas obrig,'llórias e da parte do capital 
ou do fundo inicial, a que se refere o art. 53, os respectivos credores 
serão pagos integralmente ou de acordo com a quota apurada em 
rateio, incluindo-se neste caso, entre os credores quirografários, pelo 
Sj'lldo de seus créditos. 

Parágrafo único. Serão depositadas no Banco do Brasil ou na 
Caixa Econômica Federal, it ordem do DeparLamento Nacional de 
Seguros Privados e Capit.'l.lização, as importâncias cla::o dívidas liti
giosas e as dos credores que não comparecerem para rellt')bê-las, dentro 
de 90 dias, depois de anunciado o pagamento. 

Art. 156. Pagas as dívidas fisc,'lis e as dos credores a que se 
refere o artigo anterior, o liquidante, respeitados os direitos dos 
credores privilegiados, passará a solver os demais -compromissos da 
sociedade. 

Art. 157. Durante a liqnid.'tção, serão pagos os salários e hono
rários de empregados imprescindíveis ao· serviço da sociedade e de 
pessoas c.ontratadas para serviços especiais, os transportes e esta
dias, e demais despesas necessárias à marcha regular da liquidação. 

Art. 158: O liquidante terá direito a uma remuneração, que o 
Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio arbitrará, atendendo à 
import.ânci,a da massa, diligência, trabalho e responsabilicfades, nlio 
podendo exeeder de 5 % (cinco por cento) sobre o lfquido efetiva
mente apurado, deduzidas as desp<Jsas de liquidação. 

§ 1.0 A perct>ntagem será paga ao liquidante somente no final 
da Jiquidacão, depois de aprovadas as contas. 

§ 2.o Não terá direito a remuneração alguma o liquidante que, 
por justa causa, haja sido destituído. 

Art. 159. Extinto o passivo pelo modo indi-cado nos artigos an
teriores, incluídas as dívidas provenientes da liquidação, organizará
o liquidante o balanço final, de que deverão constar, distintamente, 
as dívidas p.agas e as quotas dos sócios no saldo líquido. 

Art. 160. As contas do liquidante, acompanhadas do relatório 
final, serão entregues ao Departamento Nacional de Seguros Privados 
e Capitalização, convidando-se, pela imprensa, os interessados a exa
miná-las. 

Parágrafo único. Não havendo impugnação, considerar-se-ãll 
aprovadas as contas. 
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Art. 16f. Mediante proposta do Departamento Nncion.'ll de Se
guros Pri'va·dos e Capitaltza~ão, será destituído pelo Ministro do Tra
balho, Indústria e Comércio o liqnirtante que não cumprir os deveres 
que lhe impõe o presente decreto-lri. 

Parág·rafo único. Alem da pt>na de dcsLituiçiio, o liquidante res
ponderá pelos prejuízos C.'lllsados, no desempenao de suas funções, à 
massa pqui~ll;nda, por neglig~ncia, abuso, má fé ou infração de qual
quer dispositivo do presente decreto-lei . 

Art.. f62. As publicações obrigatórias por força do disposto neste 
capítulo serão feitas em jornal oficial e noutro de grande circulação 
nu sede da sociedade. 

Parágrafo único. No Distrito Frderal, o jornal oficial será o da 
União e nos Estartos e Território do Acre o que publicar o expediente 
dos respectivos Governos. 

CAP fTULO VII 

DO REGIME REPRESSIVO 

Art. 163. Alem das penas em que possam incorrer, pela vio
lação das leis fiscais, as sociedades de seguros ficarão ,~\ind'a sujeitas 
às seguintes penalidades: 

10 as que, diretamente ou por interposta- pessoa, firma comercial 
ou sociedade, se propuserem a realizar, por meio de .anúncios ou 
prospe·ctos, ou realb:arem contratos de seguros ou resseguros de qual
quer natureza, in.tere&.sando pessoas e coisas existentes no. Brasil. sem 
que tenham obtido a carta-P,atente a que se refere o art. 39, - à 
multa de 5 :-ü00$0 (cinco contos de réis), no primeiro caso, e do dobro 
do prêmio de cada contrato, no segundo, respondendo solidariamente 
pela satisfação das multas os interesaados nas publict'lções ou inter
mediários nas operações efetuadas; 

2.0 as que, embora autorizadas pela carta-patente a que se refere 
o art. 39, fizerem os contratos a que alude o itr,m anterior, antes da 
aprovação dos respectivos planos, tabrJ.as, tábuas de mortalidade, mé
todos de cálculo, tarifas e taxas cle prêmios, modelos de apólices e de 
propostas - a multa do dobro do prêmio de cada contrato; 

3° as que, dentro do prazo que lhes for marcado pelo Instituto 
de Resseguros do Bn•Bil, não recolherem ao mesmo Instituto a quota 
de capital que lhes couber, por mrio dr ações, ou as que não fizerem 
o depósito da quo.ta inicial - a cassação do decreto de autorização; 

4° as que tomarem parte em qualquer operação de seguro e de 
resseguro com inobservância do di::;posto neste decreto-lei, ou dei
xarem cie ceder ,ao Instituto de Resseguros rlo Brasil o resseguro a 
que se refere o art. 78 - a eassr:u;ão da antori:>:nção para fnn:?ionar, 
independentemente da nulidade da operação de resseguro efetuada 
irregularmente; 

5° ·'lS que não completarem dentro do prnzo que ihcs. for fi;;:ado 
pelo Departamento Nacional ri~ S('guros Privados e Capitaliz~ção a 
caução inicial, desfalcada por qnalqucr rlos fatos previstos n2.s leis 
e regulamentos em vigor - a suspensão imediata da earta-pn.i:ente, 
até à prova da integralização do depósito; 

6° as sociedades seguradoras que retiverem quotas de respon
sabilidade inferiores às obrigatórias, ou ex,cederem, seu limite de 
reenção. - a multa, em importância. correspondente ao dobro do 
valor d,'l.s respon~abilidades ressegura·das, retidas ou aceitas irrr.gu
larmente, aplicando-se a multa em dobro .na primeira reincidência e 
sendo cassada a autorização para funcionamento na segunda; 

7.0 as ·que a!:enarem ou onerarem bens em desacordo com esti 
decreto-lei - à multa de 10:000$0 (dez contos de réis) a 20:000$0 
(vinte contos de réis), e, em caso de reincidência, à cassação da au
torização; 
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8° as que infringirem os arts. 78 a 80 deste decreto-lei - a 
mul.\a de 5 :OOQ.$0 (cinco contos de réis) a 20 :000{) (vinte contos de 
réis), conforme a gravidade da falta; 

· 9° as que fizerem declaracões ou ãissimuhcões fraudulentas, 
quer nos relatórios, balanços, contas e documentos apresentados ao 
Departamento, quer nas informações que este lhes requisitar, - à 
multa de 5 :Q00$0 (cinc.o conto~ rte réis) a 10:000$0 (dez contos de 
eéi~), ou à ~;uspensão da r:uta-patente, conforme a gravidade da falta, 
e à suspensão da carta-patente ou C(l.SSUI}ão da atJtorização para ftm
cionar, nos casos de reincidência, ainda eonforme a gr,avidade da 
falta; 

iOo as que emitirC>m apólices em termos diversos da proposta 
aceita, quanto às vantagens oferecidas áos segurados e às condições 
gerais rio contrato, exigidas por .este decrrto-lei e pelas leis em vigor, 
- à multa de 5:000$0 (cinco contos de réis) a 10:000$0 (d-ez contos 
de réis), conforme a gravidade da falta; 

11° ,as que espalharem pro~.pectos, public:lrem anúncios, expe
direm circulares ou fizerem outras publicncõl's que contenham afir
mativas ou informações contrárias às leis ou aos seus estatutos e 
planos, ou qú'e po8sam induzir alguem rm erro, quer sobre a verda
deira naturez'\ e importância real das operações, quer sobre o al
cance da fiscalização a que estiverPm obrigadas,- à multa de 3:000$0 
(i.rê~ contos de réis) a 5:000$0 (cinco contos de réis) e, na reinci
dência, à suspensão da carta-patente; 

12° as que não m:mtiverem de acordo com este decreto-lei os 
registos a que se referem o;; arts. 111 e 112- à n1ulta de 1:000$0 
(um r:onto de réis) a 5 :D00$0 (cinco contos de réis). aplicada em 
dobto nu caso de reincidência, sendo wspen3a a carta-patente ou 
cac5ada .a autorização para funcionar se, pelas novas reincidências, 
rcv<>larem um intuito de r,ão cumprir o estt:tuiào; 

13° as que se recusarem a submeter-se a qualquer ato de fis
calização do Departamento Nacional de Seguros Privados e Capita
liza.;:.fiu, notadamente omitindo informacões, não fornecendo rela
tórios, balanços, contas e estatísticas ou quaisquer documentos exi
gidos pelo Departamento, ou recusarem exame de livros e registos 
obrigatórios,"- 'à mnlta de f :000$0 (um conto de réis) a 5:000$0 
(cinco contos de réis), aplicada em dob1·o no caso ele reincidência, 
sendo suspensa a carta-patente ou cassada a autoriz:tção para fun.
cionf!.r, se pelas novas reincidências revelarem um intuito de não 
cumprir o estatuido; 

14o as que não enviarem .~o Departament.o, nos pr-azos estabe
lecido~ por este decreto-lei. os documentos cuja remessa é exigida 
ind8pendcntemente de solicitação ou aviso, .;___ à multa de 100$0 (cem 
mil réis) a 500$0 (quinhentos mil réis); . 

15° as que concederem comissões ou vantagens a segurados, em 
desacordo com as leis e regulamentos, ou infringirem as tarifas, - à 
multa de 5:000$0 (cirwo contos de réis) ou do dobro das comissões 
ou yantagens concedidas ou da diferença de prêmios, se esse dobro 
for superior àquela importância, elevada, nas reincidências, a pen;~
Ji.dafh no dobro ou sendo cassada a autorização, se revelarem, pela 
repeti~ão, o intuito de não cumJPrir o es.tatuido; 

f6° as que infringirem qualquer outra disposição das leis, regu
lamentos ou. seus estatuto:; - à multa de 500$0 (quinhentos mil 
réis) a 5:000$0 (cinco conto~ de réis), conforme a gravichde da in
fração, suspendendo-se a carta-patente so revelarem, pela reinci
dência, o intuito de se furtarem ao cumprimento do estatuído. 

Art. 164. As pessoas jurídicas ou físicas que deixarem de efe
tunr o seguro a que se acham obrigad~s pelo art. 185 serão punidas 
com a multa de importôncia igual ao prllmio anual devido pelo se
guro e, em caso de reincidência, com a multa E'm dobro. 

Parágrafo único. As pessoas referidas neste artigo, quando efe
tuarem no estr,<mgeiro o seguro de que cogita o art. 185, incorrerão 
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na multa de 15 o/o (quinze por cento) do valor da responsabilidade 
segurada, por ano de vigência do contrato de seguro. 

Art. 165. As pessoas físicas e jurídicas que infringirem o dis
posto no art. 18·6 ficarãe sujeitas à mu!t.:.1 de 10 % (dez por cento) 
do valor da responsabilidade segurada, por ano de vigênc;a do con
trato de seguro. 

Parágrafo único. As pessoas físicas e jurídicas que, de qualquer 
fo~a, intervirem em operações dt- seguros e resseguros proibid[ls por 
este decreto-lei incorrerão na mesma pena cominada neste artigo 

Ar L. 166. Pelas multas, assim como por t.odos os atos prati
cados pelas sociedades não autorizadas, suas sucursais, filiais, agên
cias ou representantes, ficam solidar~umente responsaveis as pessoas 
que promoverem ou tomarem parte em sua organização, direção ou 
gerência, bem como em Ruas deliberaçiies. 

ArL 167. As infrações serão verificadas e punidas mediante 
processo administr,ativo, que terá por base o auto, a representação, 
o relatório, a denúncia ou outro qualquer meio habil positivando os 
falos irregulares e pedindo a aplicação da penalidade, que deverá 
ser indicada. 

Art. 168. Os p1·ocessos iniciados como prescreve o ,<trtigo an
terior serão presentes, na circunscrição em· que houver ocorrido a 
infl'Ução, ao Inspelol' do Departamento Nacional de Seglil'OS Privados 
e Capitalização, que mandará intimar o denunciado a .alegar, em prazo 
nunca inferim· a quinze dias, o que entender a bem de seus direitos, 
sob pena de revelia, ou submeterá o caso à apreciação do Diretor do 
Deparl.nmento. se entender que a denúncia não satisfaz as condições 
do artigo anterior. 

§ 1°. A intimação pal'a a defesa será feita na pessoa do infrator, 
e, quando se tratar de pessoa jurídi-ca, na do diretor ou representante 
lega'!, devendo-se, na ausência ele qualquer deles, fazer a intimação 
por edital, com o prazo de quinzü dias, publicano no Diá1'io Oficial. 

§ 2°. Decorrido o prazo determinado neste artigo e não com
parecendo a parle intimada, subin\ o processo a julgamento, depois 
de cel'tificada a rewlia. 

Art. 169. necebicl!t a defesa, 11 qual todos os meios serão fa
cultados, terão visla do processo o denunciante da infntção e o fiscal 
a quem esteja afeta a fiscalizac.ão ela sociedade denunciada, ou o que 
foi designado p,'lra esse creilo. Se qualquer destes apresentar novos 
do·cumentns. de.es .terá vista a denunciada. 

§ 1.0 Quando o denunciante for um particular e nada disser, no 
prazo de dez dias, sobre· a defesa, o processo IJJ'osseguirá, nos seus 
termos ulteriores. 

§ 2°. Subindo o proc8f.so a julgamento da .nuto1·idade compe
tente do DcparLamenlo Nacional de Seguros Pnvados e Capitalização, 
poderá esta determinar as diligências que julgar necessárias e, sa
tisfeitns estas, proferirá sua decisão, impondo a penalidade em que 
tiver incorrido o contraventor ou julgando improcedente o auto de 
denúncia. 

§ i/0 • Da decisão a que o parágrafo anterior alude será intimada 
a parte, na forma do artigo antc.l'ior. 

Art. 170. D,1s decisões do Departamento Nacional de Seguros 
Privado;; e C,1pilnlização sobre a matéria deste capítulo cabe recurso 
voluntário ou ex-o{{icio para o t.Iinistro do Trabalho, Indústria e Co
mércio. 

~ 1°. O recurso voluntário será interposto dentro do prazo de 
quinze dias, contados da data da intimação do despacho à parte in
teressada. 

. § 2°. O recurso ex-o{{icio, ou neces:oário, será interposto pelo 
Diretor Ger,'ll do Departamento no próprio ato que julgar impro
cedente a infração. 
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Art. t7t. Perempto ou julgado improcedente o recurso, o in
frator será intimado, pe1o modo previsto nos artigos anteriores, a 
dar cumprimento, no prazo imporrogavel de oito dias. à decisão pas
sada em julgado, e, se não o fizrr, o Departamento Nacioml de Se
gm·os Privados e Capitalização providenciará, sem demora, no sen
tido de tornar rfetiva a pena imposta, solicitando à~ repart;ções com
petentes seja deduzida no depósito de garantia inicial a importância 
da mult.a. Neste caso, o depósito .,ert\ integralimdo nos termos e 
pela mesma forma drterminudu neste decreto-lei. 

Parágrafo único. Os recursos interpostos contra a imposição de 
multas serão acompanhados do conhecimento do depósito das respec
tiv:~s importàneias no Tesouro Nacional, salvo quando forem recor
rentes as sociedades dos seguros. 

Ar.t. 172. As muitas cominadas neste decreto-lei serão recolhi
das às repartioões designadas pela legislar;ão v1gente, dentro de oito 
dias, contados da data da notificação .rro infrator, sob pena de serem 
deduzidas da cauç.ão existente no Tesouro Nac~onal, a qual deverá ser 
integralizada dentro de quinze dias. Não lvwemlo caução, a cobranca 
será feita judicialmente . 

Art. 173. No caso àe ser verificada qualqner infração das leis 
penais, alem· das previoiD.i' nesle decreto-lei. o processo, em original 
ou por cópia, será envi.::~do ao Ministério Público, para os fins de 
direito. 

Art. 174. As pessoas jurídicas e físicas estabelecidas no país 
ficam obrigadas a exibir ao Departamento Nacional de Seguros Pl'i
vados e Capit,1lizacão, para apuracão das infrações deste decreto-lei 
os seus livros e docunwntos, inclusive os de ordem come1'cial, no que 
se refira à aludida apuração. 

Parágrafo únko. No caso de recusa. o Departamento providen
ciará junto ao Ministério Público para que seja promovida a exi
bi(:íio judiciária. 

CAPíTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 175. .\s socierlades a que se refere o art. 1.0 ficam intei
ramente sujeitas aos dispos"itiyos tio presente decreto-lei, bem como 
aos de quai~q1wr leis ou rrgulamentos que vierem a vigorar a res
peito do objeto de suas autoriza·r;ões. 

Art. 176. Serão nulas as alienações ou onerações de bens ins
critos no Departamento Nacional de Seguros Privados e Capitalização 
~m garantia de capital e reserv.as obrigatórias, quando não autori
zadrrs prlo mesmo Depaetamento. 

Art. 177. O 'Departamento Nacional de Seguros Privados e Ca
pitaliznçüo poderá determinar às socied.'ldcs, em casos especiais, que 
não publiquem nem apresentem à assembléia de seus siJcios o rela
tório, balanço e eontas, sem prévia autoriza(,lão, caRos em que o mesmo 
Depal'!amento poderá indicar as modific.:~ções tendentes à organiza
cão desses documentos prla forma regulamentar e fjxará prazo para 
a publicação a que se refere o art. 50, inciso IH. 

Art. 178. os· cálculos rle reservaR técnicas d:1s sociedades de se
guros de vida deverão ser feitos e assinados pelo atuario responsavel, 
que deverá assinar os balanços juntamente com os dir'etores e con
tador. 

Art. 179. Os adminisf.radores, atuários e contadores das socie
d.'ldes são responsavçis pf'lnS' atos por eles pratieados, podendo o 
Departamento Nncional i'lP Seguros Privados c Cap i lalizacão promover 
perante a autoridade competente a apuração da respectiva respon
sabilid.:.tde penal. 
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Art. t80. Alem da respons~bilidadde, a que se refere o. artigo 
anterior os administradores serao solidariamente responsave1s com 
as sociedades pelos prejuízos decorrentes da falta de aplicação obri
gatória de capital e reservas, na forma legal, desde que essa falta 
lhes poSé!a ser imputAda. 

Art. 181. As socit}dades ficam responsaveis pela exatidão do 
pagamento de todo3 os impostos e selos devidos pelas suas opera
ções de conformidade com as leis e decretos VIgentes. 

Art. 182. Os contratos de seguros em geral devem estipular a 
indenizacão máxima pela qual é a sociedade seguradOl)'l responsavel, 
alem da qual nenhum pagamento l>erá feito a não ser o de juros de 
mora, em que possa se condenada, no caso de acão judicial. 

Art. 183. As sociedades deverão inserir em suas apólices, pro
postas e prospectos, bem como nos anúncios que se refiram a capital, 
a importância deste, quer subscrito, quer realizad'(). 

Art. 184. Cabe aos segurados e beneficiários de qualquer se
guro o direito de exigir das seguradoras cópia fiel e integral das 
propostas de seguro que tenham firmado e h1jam sido aceitas pelas 
sociedades, bem como das respectivas apólices, pagando por estas úl
timas a respectiva despesa. 

Art. 185. As pessoas físicas e jurídicas, estabelecid.'ls no país, 
quando comerciantes ou industriais, ou explorem concessães de ser
vicos públicos, ficam obrigadas, a partir de 1 de julho de 1940, a 
segurar: 

1°, contra riscos de fogo, raio e suas consequências os bens mo
veis e imoveis de sua propriedade situados no pais, d'esde que o valor 
total desses bens seja igual ou superior a 500•:000$0 (quinhenlos con
tos Cle ri\is); 

2° contra riscos de transportes ferrovlários, rodoviúrws, aereos, 
de nav<'gação de cabotagem, fluvial, lacustre, e de interior de. portos, 
as mercadorias cujo valor seja igual ou superior a 100:000~0 (cem 
contos de réis) . 

Art. !86. Serão feitos no país, salvo o disposto nos arts. 77 e 
106, alem dos contratos de seguros a que se refere o artigo anterior, 
os de seguros facultativos garantindo coisas ou bens situ::tdl}S no 
território nacional e os de seguros sobre a vida de pessoas residentes 
no país. 

Art. 187. As sociedades seguradoras que não apresentarem à 
aprovação do Dernrtamento Nacional de Srguros Privados e Capi
talização as suas t1belas de limite de retenção ficarão obrigadas a 
aplicar àr. suas operações as de outra sociedade qne melhor se adap
tem às condições, a critério do referido Departamento. 

Art. 188. Departamento Nacional de Seguros Privados e Capi
talização poderá solicit,'1.r de quaisquer autoridades, repartições ou 
offeios públicos as informacõe,g necessárias ao exercício de suas atri
buições. 

Art. 189. Os pedidos de reconsideração de decisões do Depar
tamento Nacional de Seguros Privados e Capitalização ou recursos 
par,a autoridade superior, qunn.do não e~tabelecirlos especialmente 
em leis ou regulamento.~, serão consi_derados ou encaminhados, pela 
autorict.ade e que houver proferido a decisão, sem efeito suspensivo. 

Parágrafo único. A autoridade prolatora da decisão poderá, 
tendo em vista a gnwidade do caso Gu conveniência de ordem su
perior, emprestar ao pedido efeito suspensivo, por deliberação ex
pressa e prelifi!inar, proferida dentro de quarenta e oito horas da 
entrada do pedido na repartição. 
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Art. HlO. O Departamento N1cional de Seguros Privados e Ca
pitalização providenciará no sentido de ser estabelecida a uniformi
zação das apólices e propostas, quanto aos dizeres e condições gerais, 
e das tabelas de retencões de respon:-nbilida•des e tarifas de prêmios, 
quanto nos princípios de ordem geral, e expedirá as fn.struc;;ões ne
cesEárias para seu cumprimento por parte das sociedades. 

A1'i. 191. F'ica o Departamento Nacional de :Seguros Privados e 
Capitalização, pelo seu orgão téenico-atuarial, incumbido de elabo
rar periodicamente, por prazos nunca superiores a dez anos, tod,'ls as 
tábuas biométricas e tar:fas de riscos que devem ser utilizadas como 
padrões mínimos pelas companhias de seguros que operam ou ve
nham a operar no Brasil em qualquer ramo. 

§ 1.0 Não sendo possivel, a juizo do orgão técnico-atuariah por 
falta de elementos estatí~ticos ou deficiência destes, a elaboraçao de 
tábuas ou tabelas que mereceram fé, serão feitos apen,.'ls estudos sis
temáticos que possam orientar as pesquisas futuras. 

§ 2.0 Alem dos que se referirem às tábuas e tarifas menciona
das neste a1tigo, deverão ser feitos os demais estudos que sejam jul
gados de interesse para o conhecimento e o desenvolvimnto do seguro 
no BI:~sil. 

Art. 192. As .sociedades de seguros que operam ou venham a 
operar em território nacional ficam obrigadas, a p'lrtir da publicação 
do presente decreto-lei, a enviar periodicamente ao Departamento 
Nacional de Seguros Privados e Cap;Laiiz,acão, ctentro dos prazos fi
xados pelo mesmo, todos os dados que se tornarem necessários, a 
juizo do respectivo orgão técnico-atuarial, à fiel e regular execução 
do disposto no artigo anterio.r. 

§ 1.0 Os dados serão enviados pelas comp:mhias em modelos 
aprovados pelo Departamonto, segundo as· normas estabelecidas pelo 
seu orgão técnico-atuarial. 

§ 2.° Ficam as sociedades, aind,a, obrigadas a fornecer todos os 
esclarecimentos escritos· ou verbais que lhes Jorem solicitadoo pelo 
Departamento, bem como a prestar toda a cohboração que se torne 
n~cessária à. ~o!eta e ap~r,açã_s> dos dados e esclarecer quaisquer dú
VIdas, permltmdo a verificacao e o e;xame das fichas e documentos 
que o levantamento estatístico exigir. 

Art. 193. No caso das sociedades fornecerem, por negligência 
.ou má fé, dados e esclarecimentos ermdos ou deficientes, o.u se ne
garem a fornece-los, ficarão sujeitas à multa de 2:000$0 (dois con
tos de réis) a 10:000$0 (dez contos de réis), ap!icavel pelo Diretor 
do Departamento Nacional de Seguros Privados e Capitalização. 

§ 1.0 Em a:tso de reincidência, a multa será paga em dobro. 
§ 2.0 O pagamento da multa não isen.ta a sociedade das obri

gações estabelecidas no art. 192, podendo o Diretor do Departamento, 
em caso de recus·a formal, solicitar ao Governo, fundameqtando seu 
pedido, a cassação da respectiva carta-patente. 

Art. 194. O Departamento Nacional de Seguros Privadoa e Ca
pitalização tem acão fiscalizadora sobre as operações das agências, 
sucursais e filiais das sociedades . 

Art. 195. É expressamente proibida a realização de qualquer 
Sl·guro sem prévia inspeção do respectivo risco, salvo quando aos se
guros contra riscos d•e transportes e em todos os casos excetuados pelo 
D€pnrtamento Nacional de SegUl'os Privados e Capitalização 

Parágrafo ún:co. A inspeção cte cach risco assumid·o constará 
de um relatório especial e todas as sociedades sujeitas ao regime do 
presente decreto-lei ficam obrigadas a ter em dia e em perfeita ordem 
a coleção completa dos reLatórios das inspeções realizadas. 
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.CAPíTULO IX 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

SECÇJW I 

Dds sociedades nacionais 
Art. 196. A·s sociedades nacionais de seguros, inclusive contra 

riscos de acidentes do trabalho, já em funcionamento, enquanto não 
lhes for fixado prazo para observância integral do disposto no ar
tigo 9.o poderão continuar a explorar as operações que Ires são per
mitidas' pelas respectiv:1s autorizações, observando, porem, as demais 
exigências deste decreto-lei relativamente à naciOnalização das em
presas de seguros. 

Art. 197. r~ assegurado aos acionistas brasileiros o direito de 
prefer~ncia, em iguald:tde de conclições, para aquisição de ações per
tencentes a pessoas que não preencham os requisr1os do art. 9.0 • 

Art.. :198. O disposto no art. 4.0 será observado à proporção que 
forem terminando os atuais mandatos conferidos a estrange.ros, po
dendo, entretanto, as sociedades, enqtnnto um terço ou mais de seu 
capital pettencer a estrangeiros, constituir· com estes, até um terço 
do númt'ro dos respectivos membros, cada um d'os orgãos de que trata 
o eitado artigo. 

Art. 199. Os acionistaR brasileiros não poderão fazer-se repre
sent;~r nas reuniões de assembléia geral por mandatários e;;lran
geiros. 

Art. 200. As sociedades de que trata o art. 1!)6 ficam obrigadas 
a convrrter, dentro de sessenta dias, as suas ações ao portador' em 
nominativas, independentemrmte do que disponham os est;:l.tutos 
soeiais. 

Art. 201. As sociedades cujos capitais estejam em desacordo 
com os preceitos deste decreto-lei ficam obrigadas a observá-los, na 
conformidade das disposiçijes seguintes: 

1°, as que tenham c,'lpital subscrito em imJlOrtância inferior ao 
mínimo exigido pelo art. 8.0 , eom realização menor do que 
1.000:000$0 (mil contos de réis), tel'iio o prazo de dois anos para 
a subscrir:ão da diferença e J'(~alização do nocessário para perfazer a 
aludida soma de mil contos de réis, mais dois anos para integrali
zação do capital; 

2°, as que tenham capital subscrito em importância inferior ao 
mínimo exigido pelo m·t. 8.0 , mas intf;gr·almente J'ealizado, deverão 
cumprir o disposto no referido artigo dentro do prazo de dois anos; 

3°, as que tenh;nn capital subscrito igual ou superior ao mí
nimo exigido pt'lo art. 8.0 , com realizaç.ão inferior ao aludido mí
nimo, terão o prazo de dois anos para completar a realização de 
1. 000:00080 (mil conto~ de réis), de q\lalro anos para elevar a rea
lização a 1.500:000$0 (mil e quinhentos contos de réis) e seis anos 
para integralização do capital; · 

4°, as que tenham C/lpital subscrito superior ao mínimo exi
gido pelo art. 8.0 , com realização igual ou superior ao aludido mí
nimo, terão o prazo de seis anos para integralização do capital; 

5°, as socied,1des terão o prazo de seis meses, a partir da pu
blicação do presente decreto-lei, para adaptação dos seus estatutos 
aos preceito~ desta mesma lei, salvo no que concerne à semelhança 
de nome, cuja proibição (art. 7.0 ) não se aplic,<t às sociedades já 
autorizadas a funcionar nem às de que trata o art. 220. 

Art. 202. As sociedades mútuas em funcionamento deverão 
constituir e realizar o fundo inicial, exigido pelo ,art. H, com 10 o/o 
(dez por cento) da receita de prêmios dos ramos elementares e 5o/o 
(cinco por cento) dos relativos ao grupo vida. 
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SECÇÃO 11 

Das sociedades estranyeiras 

Art. 203. As sociedades estrangeiras, enquanto não lhes for 
marc!'do o pr~zo a que se refere o art. 145 da Constituição, conti
nuarao a fun~wn~r no país, de acordo com as autori7.ouções que lhes 
foram concedidas e com observância deste decreto-lei e mais leis da 
República. 

Art. 204. As sociedades estrangeiras são obrigadas dentro do 
pr.uzo de noventa dias, contados da legalização, nos pai~es em que 
tenham sede, de quaisquer alterações introduzidas em seus estatutos 
a submeter essas alterações à aprovação do Governe, sem o que tai~ 
alterações não poderão ser postas em execução no país. 

§ 1.0 Os requerimentos deverão ser ,assinados pelos represen
tantes gerais das sociedades no Brasil e dirigidos ao Ministro do 'fra
balho, Indústria e Comércio, por intermédio do Departamento Na
cional de SPguros Privados e Capitalização com as firmas devida-
mente reconhecidas, e acompanhados: ' 

a) dos documentos comprobatórios da legalidade da resolução, 
inclusive quanto à inexistência de quuisquer outras alterações após 
as últim{l.s aprovadas pelo Goycrno Brasileiro: 

b) de um exemplar dos estatutos integrais. 
§ 2.0 Todos os documentos deverão ser apresentados devida

mente aulenticados e legalizados, e os originais em língua estrangeira 
acompanhados das respectiva.;; traduções, firmadas por tradutor pu
blico jmamentado do Distrito Federal. Dessas traduções devetíio 
ser juntas cópias fieis e integrais. 

Art. 205. Os pedidos de aprovação de alterações de estah!tos 
serão examinados sob os aspectos ele conveniência e legalidade, in-
clusive ~m face da legi;;lação brasileira. · 

Art. 206. As sociE<ladcs estrangeir,as, são obrigadas a manter 
permanentemente na -capital Federal sua agência principal, a cargo 
de representante geral, ao qual caberá H representação da sociedade 
em juizo on fora dele, como autora ou ré, receber primeiras citaoões, 
resolver todas as questões que suscitarem, quer com o Governo, 
quer com partieulares, aceitar ou recusar propostas de seguros. emi
tir apólices, fazer pagamentos devidos por seguros, movimentl\r ea
pitais e nomear agentes para o Brasil. 

Art. 207. As sociedades fic'lm sujeitas, nas suas relaçõe~. quer 
com o Governo, quer com particulares, aos tribunais brasileiros e às 
leis e regulamentos brasileiros, vigentes, ou que vierem a ser ado
tados, sobre a matéria ele sua autorização, assim como às disposições 
que regem as sociedades brasilf'iras da mesma natureza, no toca·nte 
às relações entre estas e se11s credores, acionistas e quaisquer inte
ressados que tiverem domicílio no Brasil, embora ausentes. 

Art. 208. . As agências principais das sociedades estrangeiras 
são equiparadas, para todos os efeitos deste decreto-lei, às ma.trizes 
das sociedades nacionais. 

· Art. 200. Serão redigidos em português todos os registos, li
vros apólices e documentos relativos às operações no país. 

Art~ 210. As sociedades ~fio obrigadas a publicar e fornecer ao 
Departamento Nacional ele Seguros Privados e Capitalizaç.ão, com seus 
balanços e contas de lueros e perdas. referentes às operações no Bra
sil, o relatório destas, organizado de f!cordo com o presente decre
to-lei. 

Art. 211. As sociedad•es estrangeiras são obl'lgartas a fome~er 
no Departamento Nacionnl õe Seguros Privados e Capitaliw~:.ão, m
dependentemente de notificação ou aviso, dentro do primeiro se-
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mestre de cada ano, cópia do último balanço geral e conta de lucros 
e perdas organizados pelás suas matrizes, documentos que deverão 
ser autenticados pelos respectivos representantes gerais no Brasil 
e aco:npanhaàos de tradução particular, mas fiel e integral. 

Art. 212. Os títulos da dívida pública externa, repesentativos 
de capital e reservas não obrigatórias rlas socwdadcs já em fu~io
namento, poderão continuar a garantir esses fundos, desde que depo
sitados no Tesouro Nacional, on na Delegacia Fiscal do Tesouro Na
cional em Londres, ou em Bnncos no puls. 

Parágrafo único. · O cálculo do valor cit~sses títulos em macch 
nacional será feito à taxa cambial e cotação oficial na Bolsa de Lon
dres à data da sua avaliação. 

SECÇÃO Ill 

Disposições de- caratP?' geral 

Art. 213. Os seguros de riscos e acldent.es do trabalho conti
mwrão a ser assumidos pelas sociedad"es anônim'ls e cooperativas 
em funcionamento, de acordo com a legislação e regulamentação vi
gente, ou que vierem a v~gorar a r~speito, enquan~o, a ~at':mtia de 
tais riscos não for subordmada ao sistema de previdencJa social. 

§ 1.0 As sociedades de seguros de que cogita este artigo serão 
apilcados os dispositivos contidos na secção IV do capítulo IV deste 
decreto-lei. · 

§ 2.0 As reservas das sociedades cooperativas Até esta data for
madas por parte dos lucros líquidos e as formadas por exigências 
regulamentares, urna vez liberadas, p,Jt.\crão ser distribuídos aos quo
tistas, por ocasião da dissolução das. sociedades ou antes. 

Art. 214. A reserva de contingência ou estatutária, formada dos 
lucros líquidos anuais que as sociedades possuem em garantia sub
sidiária do capital e reservas obrigatórias, constituirá a reserva a 
que se referem os arts 57, inciso I, alínea c, e 61, podendo as socie
dades, na falta da reserva indicada no princípio deste artigo, cons
tituir a nova com outras que não tenham finalidade determinada 
pelos estatutos sociais . 

. Art. 215. Enquànto não ferem uniformizados os modelos de 
propostas e apólices, o Depl!rtamento Nacional de Seguros Privados 
e Capitalização poderá rever os que hajam sido aprovados há mais de 
três anos e, para esse fim, exigir das sociedades a apresenl,'lção dos 
mesmos e a adoção, em prazo razoavol, nunca inferior a três meses, 
das alterações neles introduzidtls. 

Art. 216. As sociedades que; à data da publica~.ão deste decre
to-lei, estejam em liquidação extra-judicial de operações deverão 
continuá-la ele acordo com os preceitos deste mesmo deereto-lei. 

Art. 217. As sociedades nacion1is jú estabelecidas no estran
geiro deverão comunicar ao Departamento Nacional de Seg·uros Pri
vados e Capitalização, dentro do prazo de sessenta dias, contados da 
publicação deste decreto-lei, as operações que realizam no estran
geiro, os estabele-cimentos que possuem, as condições da respectiva 
exploração e os fundos a ela de8tinndos, hem como as responsabili
dades assumidas e as respectivas garantias. 

Art. 218. O Governo regulamentará o cossegueo das mod,"li
dades dos ramos elementares não incluídas no art. 80, ouvidos o De
P.art.amento l':acional de Seguros Privados e Capitalização e o Ins
tituto de Ressc>guros do Brasil. 

Art. 219. As sociedades de seguros, em funcienamento, ficam 
sujeitas ao regime integral deate decreto-lei, a purtir da data de sua 
publicação, salvo quanto ao seguinte: 
· I - Enqut1ntp não forem expedidos pelo Departamento Nacio
nal de Seguros Pr1vados e Capitalização os modelos e instruções para 
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registos, balanços, contas, tabelas, mapas !)statfsticos e outros do
cumentos de apresentação obrigatória ao mesmo Departamento, con
tinuarão tais documentos a ser organizados de acordo com os dis
positivos regulamentares atualmente em vigor. 

II - A inscrição obrigatória de bens do Departamento comecará 
a vigorar em 1 de julho de HJ40. 

Art. 220. As sociedades que se tiverem organizado sob a vi
gência Co regulamento aprovado pelo Decreto n. 21.828, de 14 de 
setembro de 1932, poderão ser utorizadaa a funcwnar, sob a condição 
de se adaptarem as exigências da presente decreto-le.i dentro do pr::izo 
que lhes for mãrcado. 

Art. 221. Será reorganizado o Departamento Nacional de Se
guros Privados e Capitalização de modo que fique aparelhado, quer 
qn!lnto a pessoal, quer quanto a material, para a boa execução das 
medidas constantes do presente decreto-lei. 

Art. 222. O presente decreto-lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 223. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de março de 1940. 119.0 da Independência e 52.o 
da República. 

GETULIO VARGAS 

Waldemar Falcão. 

DECRETO-LEI N. 2. 064 - DE 7 DE MARÇO DE 1940 

Amplia di.sposü;ões do Decreto-lei n. 1. 27 J, de 16 de maio de 1939 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. i80 da Constituiç'ão, decreta: 

Art. 1.0 As disposições do decreto-lei n. 1.271, de 16 de maio 
de :1939, tornadas extensivas aos contratos sobre produtos da suino
cultura e ao respectivo penhor pelo decreto-lei n .· 1.697, de 23 de 
outubro de 1939. extendem-se tambem, no que forem aplicaveis, ao 
penhor dos animais adquiridos pelos estabelecimentos que exploram 
a industrialização dos suínos, e bem assim, aos materiais por eles 
adquiridos para essa induslrializ:ição, tais como condimentos, s>ll, 
a-gar-agar, e à embalagem dos respectivos produtos, tais como folhas 
de Flandres, papel aproprbdo e caixas. 

Art. 2.0 O presentl' decreto-lei entra em vigor a partir da data 
de sua publicação, J'evogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de marco de 1940, 1:19.0 da Independência e 52.o 
da República. 

GETULIO VARGAS 

Francisco Campos. 
A. de Souza Costa. 
Waldemar Falcão. 
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DECRETO-LEI N. 2.065 ,_DE 7 DE MARÇO DE 1940 

Dispõe sobre o pagamento de pPnsões concedidas pelo Decreto-lei 
n. 1544. de 25 de agosto de 1939 

O Presidente d.~ República, no uso das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta : 

Art. 1.0 As pensõe~ concedidas pelo dececto-lei n. 1. 544, de 25 
de agosto de 1939, são isentas da formalidade de que trata o número 
I, § 2.o, do art. 20, do decreto-lei n. 426, de 2 de maio de 1938. 

Art. 2.0 As dotações constantes dos orçamentos dos Ministérios 
da Guena e d1~ Marinha, destinadas ao pagamento das referidas 
pensões, são consideradas automaticamente distribuídas aos referidos 
Ministérios, nos termos dos decretos-leis ns. 1. 793, de 22 de no
vembro de 1939, e 1. 988, de 29 de jneiro de f 940. 

Art. 3.0 A comissão instituída no art. 3.0 do decreto-lei n. 1. 544, 
de t939, encerrará seus trabalhos decorridos o segundo ano da assi
natum do mesmo decreto-lei. 

Art. 4.0 As concessões requeridas depois de encerrados os tra
balhos da comissão acima referida processar-se-ão normalmente, de 
acordo· com o drcreto n. 3. 695, de 6 de fevereiro d'.l 1939. 

Art. 5.o Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 7 de marco de 19-íO, 119.0 da Independência e 52.0 

da República. 
GETULIO VARGAS 

Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Guilh~m. 
A. d~ Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.066- DE 7 DE MARÇO DE 1940 

Dispõe sobre a promoção de oficiais do Corpo de Bombeiro-s do Dis-
trito Federal , 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As promoções de oficiais no Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal, da competencia do Presidente da República, devem 
atender ao critério de antiguidade ou ao de merecimento, expresso. 
num e noutro caso, no próprio instrumento do aio. 

Art. 2.0 Os postos de hierarquia dos oficiais são, em ordem 
ascendente : 

2.o tenente; 
1.0 tenenle; 
Capitão; 
Major; 
Tenente-Coronel. 
Art. 3.0 É indispensavel ao oficial, para o acesso ll qualquer 

posto de hierarquia: 
a) ter o curso da Escola de Aperfeiçoamento p'lra Oficiais do 

Corpo; 
b) ter idoneidade moral e dignidade militar comprovadas, corre

ção e disciplina; 
c) ser julgado, por inspecão prévia de saude, em condições pro

pícias ao .acesso; 
d) possuir interstício mínimo no posto em que o colhe a pro

moção: de 1 ano, em se tratando de aspirante a oficial; de 2 anos, 
quando for o caso de outro posto qualquer; 
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e) não estar no exercício de função estranha ao serviço do Corpo 
nem no gozo de licença por mais de 1 ano. 

§ 1.o Na falta absoluta de o~icial cumet interstício de ?ois anos, 
em benefício do serviço poderá e&te interstício ser reduzido até o 
mínimo de um ano. 

§ 2.o O oficial ou aspirante a oficina! que houver sido condenado 
por crime atentório à doignirtade militar ou que houver, po'l'" motivo 
de idêntica natureza, sofrido penalidade disciplinar, perde o direito 
à promoção. 

§ 3.o No caso de estar o oficial sujeito a processo, somente po
derá ser promovido, nos termos da presente lei, depois de absolvido 
em últ.ma instância, assistindo-lhe preferência para a primeira vaga, 
em ressarcimento da preterição. .• 

Art. 4.o As promoções devem ser feitas, gradual e sucessiva
mente, na medida de um terço por antiguidade e de dois terços por 
merecimento, salvo no caso dos aspirantes a oficial, em que o acesso 
deve ahedecer à ordem de classific{wão na conclusão do curso da Es
cola para Sargentos. 

Parágrafo único. Os aspirantes de uma turma não podem ser 
promovidos, sem que o tenham sido os da turma anterior, salvo a 
hipótese de haver, dentre estes, quem não satisfaça os requisitos do 
art. 3.0 , excluida a letra "a" e mais o seguinte: ter, no máximo, 35 
anos de idade, e, no mínimo, 6 anos de serviço no Corpo, sem ter 
cometido transgressão disciplinar grave. 

Art. 5.0 A Comissão de Promoções presidida pelo Comandante, 
compõe-se do Fiscal, do Assistente do PessOlll e dos Diretores da 
Contadoria e da Assistência do Material, sendo o mais moderno ou 
menos graduado substituido pelo Diretor do Serviço de Saude, quando 
se tratar do preenchimento de vagas de oficiais do referido serviço. 

§ 1.0 Havendo empate ou divergência nas decisões da Comissão 
de· Promoções, o Comandante decidirá, ou os da minoria assinarão 
vencidos, justificando, querendo, os seus votos, conforme o caso. 

§ 2.o A cargo da Comissão de Promoções, sob a presidência do 
Comandante, fica o exame da fiel observânch do disposto nesta lei. 

Art. 6.0 A promoção por antiguidade atinge naturalmente o ofi
cial n. 1 de cada posto, com maior tempo de serviço no respectivo 
quadro, observando-se o disposto nos arts. a.o e 4.o. 

§ 1.0 Ocorrendo vagr1, o Comandante, ouvida a Comissão de Pro
moções, indicará ao Ministro da Justiça o nome do oficial mais an
tigo. 

§ 2.0 O oficial que se julgar preterido como mais antigo, poderá 
recorrer à Comissão de Promoções, que, reconhecendo a procedência 
do recurso, proporá a reparação, sendo promovido o prejudicado e 
agregado o promovido indevidamente, até que lhe caiba a vez, com 
direito às vantagens pecuniárias do novo posto. 

§ 3.0 . Quand'o promovidos, na mesma data, ao posto de 2.o te
nente, mais de um aspirante a oficial, a antiguidade contar-se-á peita 
ordem de classificação de merecimento intelectual e precedência de 
turma . 

. Art. 7.0 A promoção por merecimento recai no oficial de cada 
posto, que, no respectivo ·quadro, venha se assinalando pelo desem
penho da ação que lhe incumbe e pelo conjunto de suas qualidades 
como o indicado, a juizo da Comissão de Promoções . 

§ 1.° Compete à Comissão de Promoções a escolha de três nomes 
devidamente classificados. cuj.~ lista. deve ser enviada ao Ministro 
da Justiça, dentro de 90 dias, a contar da data em que se verifique 
vaga. 

§ 2.0 Havendo mais de 1 vaga, a lista tríplice será acrescida de 
mais um nome por vaga. 
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§ 3 o A. Comisão de Promoções deve sempre examinar com cui
dado os' assentamentos dos oficiais e aspirantes a ofic·ial, afim de 
classificar justamente os que devam ser indicados à promoção. 

§ 4.o Em qualquer caso, a proposta deve ser a·companhada de 
uma cópia da ata da >Comissão e da fé de ofício de cada oficial, cujo 
nome figure na lista. 

§ 5.o As a~:ts devem registar-se em livro especialmente re.serv!do 
para esse fim, e assinadas por toda a Comissão. 

§ 6.o O oficial que nma vez fo1· contemplado em lista para pro
moção, dela sempre fará parte, até que sej;'l promovid"o, a não ser 
que venha desmerecer-se por motivo de disciplina ou por não mais 
satisfazer o~ requisitos do art. 3.0 • 

§ 7.0 Não se admitem reclamações sobre promoções por me
recimento. 

Art. 8.0 As manifestações de merecimento são apreciadas pelas 
demonstrações de ap.tidão, reveladas pelo oficial no desempenho de 
suas funções, o que deve se1· estimado em relação aos seguintes as
pectos: 

a) carater; 
b) capacidade de ação; 
c} inteligência; 
d) ·cultura profissional e geral; 
e) conduta civil e militar; 
f) capacidade de comando e de administração; 
g) capacidade de instrutor e de técnico; 
h) atos meritórios praticados no exercícios da. profissão e em 

tempo de guerra; 
i) capacidade física. 
§ 1.0 Em igualdade de condições de merecimento são preferidos: 
1) os que tiverem referências honrosas em serviço da profissão 

e de guerra; 
2) os que tiverem notas distintas nos cursos das Escolas do 

Corpo; 
3) os que possuírem títulos de habilitação t!Scnie;'l. ou científica. 
§ 2.0 Na apreciação do carater deve considerar-se o seguinte: 

brobid'ade, subordinação, moralidade, honestidade, critério, atitudes 
claras e definidas, amor à responr:.'lbilidade, comportamento desas
sombrado ante situações imprevistas, energia, per:severança, lealdade, 
independência, discreção, civismo, tudo em função do grau de con
fiança que geralmente inspira o oficial. 

§ 3.o A capacidade de ação mede-se pelas manifestações de co
ragem física e moral, firmeza, valor e tenacidade na con~ecução dos 
SellS propósitos, mesmo através de obstáculos e de dificuldades. 

§ 4.0 A inteligência é avaliada pekl faculdade de apreensão rá
pida e clara das situações, pelo poder de realização de análise e de 
sfntese, pela :clareza na interpretação f!~s orderis e pela produção de 
trabalhos de real interesse profissional. 

§ 5.0 A cultura é medida pela soma de conhecimentos gerais e. 
especializados. 

§ 6.0 A condnt::t militar e c.ivil é a fer.ida pelo respeito aos supe
riores, tratamento exemplar aos subordinados, pontualidade, eSflírito 
de imciativa, amor ao S2l'Viço e à p1·ofissão, educação, procedimento 
privado, .cavalheirismo, camwadag;em e urbani-dade, aspecto marcial e 
correção dos uniformes, observação correta das convenções sociais. 

§ 7.0 A capacidade de comand'o e de administrador deve-se aqui
latar pelo espírito de justiça, prlo zelo no tr.'lto ·e conservação dos 
bens da União, e na manutenção da disciplina, rend·imento de trabalho 
e pela freqnêneia ·das inspeções e fiscalizações administrativas. 
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§ 8.0 A r.apacidade de instrutor e de técnico aprecia-se pelos 
resultados das provas da tropa, facilidade de expressão, de modo que 
o oficial· seja bem compreendido e imitado pelos instruendos e su
bordinados e pela facilidade e perfeição em projetar, dirigir e exe
cutar os trabalhos de sua especialidade. 

§ 9.0 Os atos meritórios praticados no exercício da profisão são 
computados pelos socorros prestados, com perigo para a própria vida, 
no salvamento de pessoas e de bens de valor Piara a -Nação, e na 
guerra, quando o oficial estiver em missão estritamente militar ou 
elliCorporado ao Exército Nacional. 

§ 1 O. A capacidade física é avaliada por rigoroso exame mé
dico, pela atividade, preateza e boa vontade no serviço corrente, pela 
resistência a fadiga e as intempéries e tambem pe~as partes de doente 
apresentadas na sua vida profissional. 

Art. 9.0 Havendo omissão o caso ocorrente obedecerá à Lei do 
Exército, quando aplicavel n,a espécie. · 

Art. 10 A presente Ie1 entra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de marco de 1940, 119.0 da Independência e :J2.0 

da República. 
GETULIO VARGAS 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 2. 067 - DE 7 DE MARÇO DE 1940 

Modifica o vigente orçamento do Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores e dd outras providências 

O Presidente da República, tendo em vista o disposto no decre
to-lei n. 1.947, de 30 de dezembro de 1939, e usando da faculdade 
que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As carreiras âe "Delegado" e "Comissário" constantes 
doa Quadros Anexos (Quadro n. li - Polícia Civil do Distrito Fe
deral) do atual orçamento do Ministério da Justiça e Negóoios Inte
riores (Anexo n. 11 do decreto-lei n. 1. 936, de 30 d'e dezembro de 
1939) ficam substituídas pela carreira "Comissário de Polícia" com 
a seguinte estrutura: 

10 classe L 
20 classe K 
30 classe J 
40 classe I 
80 classe H 

Fixo 
276:000$0 
456:000$0 
540:000$0 
624:000$0 

1.056:000$0 

2.95~:000$0 

Art. 2.o Fica aberto o crédito suplemen~ar de trezentos e seis 
contos de réis (306 :000$0) para reforço das seguintes dotações do 
atual orçamento do Ministério da Justiça e Negócios Interioree 
(Anexo n. H do :decreto-lei n. 1 , 936, de 30 de dezembro de 1939) : 

V~erba 1 - Pessoal 

Consignação I - Pessoal Permanente 

Verba i - Pessoal 

S/c. n. 2 - Qutadro 11 Efetivo ............... . 
Leis de 1940 - Vol. I 

1&3.f88 

198:000e<l 
17 

F. 18 
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Consignação V - Funcões Gratificadas 
a) Pessoal Civil 

S/c. n. 15 - Funções gratificadas 
03) Quadro li ........................... . 108:000$0 

-3-(rõ; OOO$Õ 

Ar L. 3.0 Acrescente-se nos Quadros Anexos do mesmo orça
mento - Quooro da Verba 1 - Pessoal, Consignação V - Funções 
Grotificadas, s/c. n. 15, Funções Gratificadas, a) Pessoal Civil -
o seguinte: 

(Decreto-lei n. 1.947, de 30 de dezembro de 1939) 
Delegados Distritais de Polícia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 108:000$0 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entra em vigor {lesde i d'e ja
neiro de 1940, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de março de 19·40, 119.0 da Independência e 52.0 

da República. 
GETULIO V AROAS 

Francisco Campos. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.068- DE 7 DE MARÇO DE 1940 
Abre, pelo Mifristério das Relações Exteriores, o crédito especial de 

110:000$0 para estudos da navegação nos rios Paraná e Paraguai 
O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 

o art. 180 da Constituição, decreta: 
Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério das Relações Exte

riores, o crédito especial de noventa contos de réis (90: 000$0), para 
atender às despesas (Serviços e Encar{c;os), com a vir.lgem de dois 
técnicos ao Sul, afim de procederem a estudos da navegação nos rios 
Paraná e Paraguãi. 

Rio de Janeiro, 7 de marco de 194.0, H9.0 da Independência e 52.0 

da República. 
GETULIO VARGAS 

Oswaldo Arn'Yiha. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 069 - DE 7 DE MARÇO DE 1940 
Altera as tabelas anexas ao decrero-lei n. 1, 847 de 7 de dezembro de 

de 193'9 e da outras p;·ovidências 
O Presidente da Repúblioa, usando da atribuição que lhe confere 

o art. 180 àa Constituição, decreta: 
Art. 1.0 As tabeias anems ao decreto-lei n. 1.847, de 7 de de

zembro de 1939, na parte referente às carreiras de Coletor e Escrivão 
do Quadro Permanente, ficam alteradas de acordo com a que acom
panha este decreto-lei. 

Art. 2.0 Fic.a aberto o crédito especial de 126:400$0 (cento e 
vinte e seis contos e quatrocentos mil réie) para atender, no corrente 
exercício, ao pagamento da despesa decorrente da alteração a que se 
refere o art. 1.0 deste decreto-lei. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei e_ntra em vigor a contar de 1 de 
Janeiro de 1940, revogp.das as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de março de 1940, 11 (}.0 da Independência e 52.0 

da República. 
GETULIO VARGAS 

A. de Souza Costa. 



SITUAÇÃO ANTIGA 

CaiTeira ou cargo 

Coletor 

.................... (ord.) 
..................... (ord.) 
..................... (ord.) 
...•................. (ord.) 
..................... (ord.) 
..................... (ord.) 

Escrivão 

..................... (ord.) 

..................... (ord.) 

..................... (ord.) 

..................... (ord.) 

..................... (ord.) 

..................... (ord.) 

Classe 
ou 

padrão 

G 
F 
E 
D 
c 
B 

F 
E 
D 
c 
B 
A 

ue1s- V oi. I - Pág. 258- Mapa 1 -

Exce-
dentes \ Vagos 

(ord.) 

de 

IX 
IX 
IX 
IX 
IX 
IX 

F 
IX 
IX 
IX 
IX 
IX 

li 
Número 

de 
cargos 

Carreira ou cargo 

Coletor 

8 ..................... (ord.) 
19 . . . ............... (ord.) 
64 ..................... (ord.) 

316 ..................... (ord.) 
472 ..................... (ord.) 
334 ..................... (ord.) 

Escrivão 
de Coletoria) 

8 ..................... (ord.) 
19 ..................... (ord.) 
64 ..................... (ord.) 

316 ..................... (ord.) 

SITUAÇÃO ATUAL 

Classe 
ou 

padrão 

G 
F 
E 
D 
c 
B 

Observações 

Percebam ainda percentagens sobre 
a arrecadação, fixadas em lei. 

Percebem, ainda percentagens sobre 
a arrecadação, fixadas em lei. 

472 .. ~ .... ' .............. (ord.) 

F 
E 
D 
c 
B 
A 334 ..................... (ord.) 
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DECRETO-LEI N. 2. 070 - DE 7 DE MARÇO DE 19t0 

Abre, pelo Jfin·istério da Fazenda, o cféàito espec!'al de 3.00{}:000$0 
destinado à Casa da Moeda 

O presidente da República usando da f<:culdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreW.: 

Artigo único. Fica aberto pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de três mil contos de réis (3. 000 :000$0) para ser :;pli
cado pela Casa da Moeda do seguinte modo: 
a) na construção de um ou dois pavilhões .que com

portem a instalação de Oficina de Fundição e 
Ligas Monetárias, inclusive a Secção de Afinação 
de Ouro, com "Casa Forte", etc. . . . . . . . . . . . . 1.500:GG0$0 

b) na aquisição de maquinaria moderna par.a apro-
veitamento dos subprodutos metálicos . . . . . . . . . 1. 500: 000$(1 

3.000:000$0 

Rio de Janeiro, 7 de março de 1940, 119.0 da Independência e 52.o 
da República. 

GETULIO VARGAS 

A. de Sou.za Cosia. 

DECRETO-LEI N. 2.071 - DE 7 DE MARÇO DE 1940 

Aprova o Regimento da Câmara de Reajustamento Económioo 

O Presidente da República tendo em vista o disposto no art. 18 
do decreto-lei n. 1.888, de 15 de dezembro de 1939, e usando da 
faculdade que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aprovado o Regiment{) da Câmara de Reajusta
mento Econômico, que com este baixa, assinado pelo Ministro de 
Estado dos Negócios d.a Fazenda. 

Art. 2.o O presente decrcto-iei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de março de 1940, 119.0 da Ind·ependência c 52.0 

da República. 
GETULIO VARGAS 

A. de Souza Costa. 

Regimento lia Câmara de Reajustamento Econômico 

PARTE PRIMEIRA 

Art. f. O A Câmara de Reajustamento Econômico criada para 
aplicar as normas reguladoras do reajustamento dos agricultores, 
consolidadas pelo Decreto n. 24.233, de 12 de maio de 1934, fica com 
a sua competência ampliada à aplicação do direito instituído em favor 
da agricultura pelo Decreto-lei n. 1.888, de 15 de dezembro de 1939, 
de acordo e pela forma regulada na Parte Segunda deste Regimento. 
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Art. 2.o A Câmara se compõe de três juizes de livre nomeação 
do Presidente da República. tem a sua sede na Capital Federal e ju
risdição sobre todo o território nacional. 

Art. a.o Um dos juízes, eleito pelos seus pares, exercerá o cargo 
de presidente, sendo substituído, nos seus impedimentos, pelo mais 
velho. 

Art. 4.o Nas faltas ou impedimentos dos juizes, o presidente 
convocará por ofício para substituí-los, um dos consultores jurídicoa 
das Secretarias de Estado. 

§ i.o Considera-se falta para o efeito da substituição o não com
parecimento a duas sessões seguidas. 

§ 2.o O presidente ordenará seja feita em livro especial o re
gisto das substituições. 

Art. 5.o A Cll.mara só deliberará com a presença de três juizes, 
não podendo proferir decisão a não ser por maioria de votos. 

Art. 6.o A Câmar·a terá a seu serviço uma secretaria, sob a di
reção de um secretário geral, a qual funcionará diariamente. 

DA PRESIDtNCIA 

Art. 7.o Compete ao presidente da Câmara:. 
a) - representar a Câmara em todas as solenidade.s em que não 

seja de rigor o compareoimento encorporado; 
b) - presidir as sessões da Câmara, dirigir os trabalhos e re

solver as questões de ordem; 
c) - convocar as sessões extraordinárias, fixando dia e hora 

para as mesmas; 
d) - distribuir os processos que lhe forem conclusos; 
e) - promover o andíamento dos processos e proferir os de.s

pachos de expediente; 
f) - promover o cumprimento de diligências ordenadas pela 

Câmara ou reclamadas pelos jui~es, designando peritos ou técnicos 
quando for necessário; 

g) - corresponder-se com quaisquer autoridades administra
Uv-as ou judiciárias; 

h) - convocar os suplentes que tenham de substituir os juizes 
nos seus impedimentos ou faltas; 

i) - nomear os funcionários necessários aos serviços da Câ
mara, designar-lhes as funções e arbitrar os respectivos vencimentos; 

j) - superintender todos os serviços da secretaria da Càmai'i!l; 
l) - rubricar todos os livros da secretaria ou delegar esta com

petência ao secretário geral; 
rm) - encaminhar às autorinades competentes os processos em 

que se haja de apurar responsabilidade civil ou criminal; 
n) - autorizar o pagamento da folha do pessoal; 
o) - providenciar para o fiel cumprimento dos julgados. 
Art. 8.0 O presidente aprE'sentará ao Ministério da Fazenda, um 

relatório ,anual dos trabalhos realizados. 

DAS SESSÕES 

Art. 9.0 A Câmara de Reajustamento Econômico realizará ses
sões ordinárias e extraordinál'ias, aquelas às segundas, quartas e 
sextas-feiras de cad,9. semana e estas em dia e hora marcados pelo 
presidente. 

§ 1.0 Sendo feriado o dia fixado para a sessão, realizar-se-á 
esta no primeiro dia util. 

§ 2.0 As sessões terão início às treze e meia horas, prolon
gando-sA pelo tempo necessário às deliberações. 

§ 3.0 As sessões não serão públicas. 
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Art. 1 O. Nas sessões será obedecida a seguinte ordem : 
a) - leitura e aprovação da ata de sessão anterior; 
b) - leitura do expediente; 
c) - leitura, discussão e votação dos relatórios lavrados; 
d) - propostas relativas ao serviç-o. 
Ar. 11. As atas resumirão com clareza quanto se haja pas

sado na sessão e, uma vez aprovadas, serão assinaladas por todos os 
Juizes. 

Art. f2. O secretário geral fará um resumo de cada sessão da 
Câmara para o fim de ser publicado pelo "Diário Oficial" da Re
pública. 

DA ORDEM DO PROCESSO 

Art. 13. Distribuído o processo, o relator se não opinar pelo 
indeferimento, mandará instaurar o concurso de credores, na forma 
do art. 47, Parte Segunda deste Regimento, correndo os autos a re
visão dos demais Juizes em ambos os casos, que manifestarão por 
escrito o seu acordo ou fundamentarão a divergência. 

Quando se tratar de indeferimento acordado pel!ll maioria, en
trarão os autos em julgamento para ser proferida a decisão. 

Art. i4. Findo o prazo dos· editais, e ante a prova eLa sua pu
blicação, juntando-se aos autos os requerimentos e documentos por
ventura apresentados pelos interessados, voltarão os mesmos ao re. 
!ator pam o devido exame, com parecer da secretaria. 

O relator determinará as providências necessárias à elucidação 
do caso, nos termos do art. 51, Parte Segunda deste Regimento, 
proferindo a seguir o ·relatório e voto sobre a maféria em discussão, 
e dêterminando a forma de liquidação, no caso de concluir pela con
cessão do benefício. 

Art. 15. Os autos com relâtório e voto do Juiz relator, vol
tarão à revisão dos demais Juizes que ainda nesse caso, e por es
cr·ito, manifestarão o seu acordo ou a sua divergência. 

Parágrafo único. Se a maioria opinar pela denegação do bene
fício, entrará o processo em julgamento para ser proferida essa de
cisão. No caso contrário, a 5ecretaria providenciará para que o 
Banco do Br.asil proceda de acordo com o que ficar resolvido. 

Art. 16. A decisão final será dada pela fõrma indicada no ar
tigo 59, Parte Segunda deste Regimento. 

Art. 17. Salvo força ma,ior, o relator terá o prazo de 8 dias 
~)ara relatar, e cada um dos revisores 5, para revisar. 

Art. 18. -Com os recursos far-se-á nova distribuição. 

DA BECRI!.TARJA DA CÂMARA E DOS FUNCIONÁRIOS 

Art. .19. A Secretaria da Câmara compõe-se de um Secretário 
Geral, que será o seu diretor, e das secções em que a mesma se di
vide, na forma deste Regimento. 

Art. 20. O Presidente providenciará em tudo o que disser res
peito à designação dos funcionários que forem precisos, além dos 
já existentes. 

Art. 2t. O Secretário geral será substituído, em seus impedi
mentos e faltas, por um dos Chefes de Secção, designado pelo Pre
sidente. 

Art. 22. A Secretaria dividir-se-á em três S~ções : Secção de 
Protocolo, Expediente e Arquivo; Secção de Contabilidade e Funcio
nalismo e Seccão de Estatística e Cadastro. 

§ 1.° Cada Secção terá um Chefe e tantos funcionários quanto!! 
necessários ao serviço. 
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§ 2.0 Os Chefes de Secção serão substituidos, em seus impedi
mentw e faltas, pelo funcionário designado pelo Secretário Geral, 
mediante aprovação do Presidente. 

§ 3.o Subordinada à _Secção de "Protocolo, E~pediente e Ar
quivo" haverá uma portaria c.omposta de um porteiro e dos contí-
nuos e serventes necessários. · 

Art. 23. Ao Secretário Geral incumbirá a direcão dos trabalhos 
cometidos à Secretaria, de acordo com as ordens e instruções dadas 
pelo Presidente. 

Art. 24. Compete-lhe, entre outras atribuições: . 
a) - designar funcionários para as respectivas Sooções; 
b) - fiscalizar a distribuição dos servicos, zelar pela sua boa. 

ordem e providenciar sobre o rápido andamento dos papéis; 
c) - solicitar do Presidente as providêooias necessárias para 

a boa organização da secretaria e perfeito funcionamento da C;l
mara; 

d) - abrir a correspondência oficial dirigtda à Câmara, fazer 
registá-Ia em livros apropriados e distribuí-la, depois de despa
chada pelo Presidente; 

e) - fazer autuar e examinar pela Secção competente os re
querimentos e documentos recebidos para constituição de processos 
(art. 43 e 46 - Parte Segunda deste Regimento), emitindo parecer 
sumário sobre a regularidade dos mesmos, e rementendo-os à Pre
sidência para distribuição; 

f) - subscrever as certidões ordenadas em despacho da Presi
dência e autenticnr os traslados dos documentos que forem desen
tranhados dos processos; 

g) - assinar os recibos dos documentos que instruem os pro
cessos, quando solicitados pelos interessados, bem como, os editais 
e avisos para publicação; 

h) - subscreve!', com o Chefe da Seccão competente, .a· corres
pondência a ser expedida; 

i) - visar a folha de p3gamento da Câmara, antes de fazê-Ia 
presente ao Presidente; 

j) - abonar ou não as faltas do pessoal da Secretaria, com 
recurso para o Presidente; 

l)- zelar pela regularidade da escrituração de todos os livros, 
dos fichários, etc. ; 

tn) - secretariar as Sessões da Câmara, redigindo ·a.s atas e fa
zendo o resumo das mesmas para a devid!l publicação; 

n) - ter sob sua guarda todos os moveis e utensílios, material 
de escritório, livros e processos findos e arquivados; 

o) - encerrar o "ponto" do pessoal da Secretaria; 
p) - fisca!iz.ar os serviços da Portaria; 
Art. 25. A Secretaria terá, entre outros, que se tornem nece88á-

rios, os seguintes livros: 
a) Livro de Protocolo de correspondência e documento!!; 
b) Livro de Pl'otocolo de Processos; 
c) Livro de Ata das Sessões da Câmara; 
d) Livro-Registo das decisões doa 'Câmara; 
e) Livro ou folhas soltas de ponto; 
f) Copiador de cartas; 
'!) Livro-Registo de "Portaria". 
Art. 26. Aos Chefes de Secções compete: 
a) dirigir os trabalhos de suas Secções, na forma atribuída por 

este Regimento e de acordo com as instruções dadas pelo Secretário 
Gera!; 
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b) zelar pela boa ordem dos trabalhos, pela disciplina e produti
vidade dos funcionários sob suas or·dens; 

c)· sugerir ao Secretário Geral as medidas necessárias ao aper
feiçoamento dos serviços; 

d) redigir e subscrever a~ i_nfo~ma9ões ~ pareceres sobre toda 
a matéria atinente à sua espemahzaçao, mclus1ve em processos; 

e) assinar, com o Secretário Geral, a correspondência a ser ex
pedida pela respectiva Secção. 

Art. 27. Á Seccão de Protocolo, Expediente e Arquivo compete: 
a) dar entrada aos requerimentos e respectivos processos en

viados à Câmara, protocolando-os e dando recibo em que sejam con
signados <> número do protocolo, data de entrada e relação dos do
cumentos recebidos; 

b) autuar os requerime·ntos e fazê-los presente ao Secretário 
Geral para as necessárias providências; 

c) or·ganizar <> fichário dos processos, assim como das procura
ções registradas na Càmara; 

á) prestar aos intet·essados informações verbais a respeito do an-
damento dos processos, quand<> solicitadas; 

e) organizar o arquivo da Câmara e de sua Secretaria; 
f) fazer a correspondência da Secção; 
g) formular os editais e avisos para as devidas publicações; 
h) o scrvico de certidões e desentranhamento. 
Art. 28. A Secçilo de Contabilidade e Funeionalismo compete: 
a) verificar a exatidão àas quantias declaradas, de acordo com os 

documentos constantes dos processos, analisando balanços, demonstra
tivos etc.; 

b) sugerir os exames periciais, verificações e diligêrwias indis-
pensaveis; 

c) organizar as folhas de pagamento da Câmara; 
d) escriturar o movimento de numerário que houver; 
e) organizar o fichário dos funciontirios da Câmara, fazendo no 

mesmo as devidas anotações. 
Art. 29. A Secção de Estatística compete: 
a) confeccionar mapas estatísticos referentes aos processos que 

derem entrada na Câmara, assim como àos demais serviços, organi
zando, se necessário, o cadastro imobiliário do país, lançando mão não 
só da documentação existente na Câmara, como dos elementos constan
tes de publicação dos Departamentos Técnicos das Secretarias de Es
tado e dos que, para isso, forem solicitados diretamente !t.s repar
tições federais, estaduais e municipais. 

Art. 30. Ao porteiro compete : 
a) manter o asseio das diferentes dependências da Câmara; 
b) providenciar sobre o imediato cumprimento das ordens que 

lhe forem transmitidas pelo secretário geral; 
c) receber toda a correspondência, passar recibo nos protocolo& 

e remessa c nos cert.ificados ou guias dos Correios e Telégrafos, en~ 
viando-as, em seguida, à secretaria; 

d) zelar pela ordem no recinto da Câmara, exercendo rigorosa 
vigilàneia sobre a entrada e saída de pessoas estranhas e, quando 
preciso, comunicar ao secretário geral ·quaisquer fatos que exijam 
providências fora de sua alçada; 

e) distribuir pelos contínuos e serventes os serviços a cargo da 
portaria. 

Art. 31. Na falta do porteiro servir o contínuo que for designado 
pelo secrtário. 

Art. 32. Todos os funcwnários da Secretaria são subordinados ao 
secretário geral. 
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Art. 33. Cada Juiz terá, para os serviços da Câmara, um dos con
tínuos da secretaria. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 3i. Continuam em vigor as disposições constantes do Regi
mento anterior, não alteradas pelo atual, e que forem necessárias à 
apJi,c,ação do direito regulado pelo decreto n. 24.233, de 12 de maio 
de 1934. 

Art. 35. Cada um dos Juizes da Câmara de Reajustamento 
Econômico perceberá, vencimentos mensais de cinco contos de réis 
não podendo acumular com outros p,.rovento-s recebidos dos cofrea 
públicos. 

Parágrafo único. Será abonada aos suibstitutos, por sessão em 
que funcionem, a gratificação de duzentos mil réis. 

Art. 36. Cada Juiz terá um secretário de sua livre escolha, ao 
qual será abonada a gratificação mensal de dois contos e quinhentos 
mil réis, assim como um datilógrafo, que perceberá a gratificação 
arbitrada pelo Presidente. 

Parágrafo úiJico. O Presidente, além dos auxiliares mencionados 
neste artigo, terá, ainda, um chefe de gabinete de sua livre escolha, 
dOm a mesma gratificaoão que compete aos secretários, e mais um 
dactilógrafo. · 

Art. 37. Os casos omissos serão regulados pela Câmara. 

PARTE SEGUNDA 

DO DE::SEFÍCIO 

Art. 3-8. O devedor agricultor que exercia a atividade agrícola 
em 1 de dezembro de 1933, ou que passou a exercê-Ia posteriormente, 
poderá pleitear perante a Câma·ra de Reajustamente Econômico a li
quidação e Iiberaçãa compulsória de seus débitos anteriores a 15 de 
dezembro de 1939, desde que o valor total da seus bens não exceda 
de 30 o/o (trinta por cento) o total de suas dívidas. 

Art. 39. É da competência privativa da Câmara conhecer desse 
pedido. 

Art. 40. São agricultores, para os fins da lei, as pessoas físicas 
ou jurídicas que se dedicam por conta própria e com fins de lucro à 
exploração agrícola, mesmo extrativa, à criação ou invernagem de 
gado, ainda que associem a essas atividades o beneficiamento ou trans
formação industrial dos respectivos produtos. 

Parágrafo único. O fato de exercer o agricultor atividade co
mercial estranha ao beneficiamento ou transformação industrial dos 
seus respectivos produtos não constitue obstáculo ao benefício, salvo 
se essa outra atividade, pelo seu vulto, preponderar sobre a atividade 
agrícola .. 

Art. 41. Sendo o agricultor proprietário de imovel já hipotecado, 
ou de imovel livre, mas suscetivel de hipoteca por ser pleno o seu 
domínio, o pedido à Câmara somente poderá ser feito se fracassar o 
ajuste voluntário junto ao Banco do Brasil, previsto pelos decretos 
n. 1. 002, de 29 de dezembro de 1938, e n. 1 .172, de 27 de março 
de 1939, cujo processo se encontra regulamentado pelo decreto nú
mero 1. 230, de 29 de abril de 1939. 

§ 1.0 Nesse caso, o pedido dever ser apresentado dentro dos 30 
1ias que se seguirem à fluência do prazo de ~O dias fixado no § 2.0 do 
al't. 4.o do mencionado decreto n. 1.230. 

~ 2.0 Se acontecer que o processo voluntário não tenha pros
seguido por não querer o Banco do Brasil fazer o empréstimo em 
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letras hipotecárias, em razão dos vícios ou defeit<>s de que estejam 
inquinados os títulos de domínio, ainda assim, o Banco, lançando nos 
autos os motivos da recusa, procederá na forma do art. 46. 

Art. 42. Se agriculor não tiver sobre o seu i movei domínio 
pleno, bem corno, se não for senhor de irnovel, ainda assim poderá 
pleitear o benefício perante a Câmara, neste caso originariamente, 
dentro dos 90 dias que se seguirem à publicação deste Regimento. 

Art. 43. O requerimento será sempre dirigido à Câmara. No caso 
do art. 41 será entrPgue à agência do Banco do Brasil em que tiver 
corrido o processo voluntário, a cujos autos se juntará. No caso do 
art. 42 o devedor poderá apresentá-lo à agência do Banco do Brasil 
sita no SflU município, e se não houver, no município mais próximo, 
ou diretamente a Câmara, na sua sede, se assim lhe convier. 

Art. 44. O requerimento deve estar acompanhado dos seguintes 
documentos: 

a) prova da atividade agrícola profissional, nos termos do esta
belecido nos arts. 38 e 40; 

b.) descrição dos bens imóveis livres, de propriedade plena, e dos 
que porventura já estiverem hipotecados, com os títulos comprobató
rios do domínio. Quando se tratar de propriedade agrícola qu'e venha 
sendo explorada, a descrição deve mencionar o volume da produção 
nos últimos cinco anos, a importância apurada e a quantia dispendida 
com o respectivo financiamento; 

c) relação minuciosa de todos os outros bens de domínio exclusivo 
ou condomínio, inelusive os gravados de inalienabilidade, os possuídos 
a títulos de fideicomisso ou usufruto, e aqueles em qile o direito 
for restrito à simples nua-propriedade, com exceção, apenas, dos 
mencionados no § 1.0 do art. ,5,7; 

d) relação nominativa de todos os credores, mencionando-se a 
profissão, o domicílio ou residência de cada um, a data da constitui
ção das dívidas, o montante de cada urna, os títulos que as represen
tem e as garantias ou privilégios que porventura as assegurem; 

e) declaração de nunc.a ter sido condenado por crime de falsi
dade, contrabando, peculato, falênó.a culposa ou fraudulenta roubo 
ou furto ;nem de ter desviado ou tentado desviar no todo ou em parte, 
ou vendido sem consentimento do credor pignoratício ou do endossa
tário da cédula rural pignoratícia, bens oferecidos em penhor rural 
e de que se haja constituído depositário; 

f) declaração .expressa, com assinatura do próprio punho do deve
dor, de que na descricão de bens não houve qualquer omisso e d~ 
que o passivo indicado é real e verdadeiro. 

§ 1.o Quando o devedor, por não saber ou por enfermo, não 
puder assinar o documento mencionado na alínea f a declaração será 
feita em cartório, com as formalidades prescritas para casos tais. 

§ 2.0 Tratando-se de pedido consequente ao malogro de pro
cesso voluntário, basta que o requerente junte, dos documentos men
cionados neste artigo, atqueles que não constarem do referido pro~ 
cesso. 

§ 3.o Sempre que .se tratar de sociedade, nos documentos exigi~ 
dos nas alfneas b e c serão incluídos os bens particulares do sócio de 
responsabilidade iliirnitada, e no exigido na alínea d serão relacionados 
os credores particulares desse mesmo sócio. 

Art. 45. A prova do exercício da profissão agrícola deve ser 
feita pelos conhecimentos de impostos relativos a profissão, onde 
houver, pelo registo' corno agricultor, ou ainda por atestados autên
tiws dos prefeitos municipais e coletores federais ou estaduais. 

Parágrafo único. Entretanto, se o devedor já houver sido reajus
tado pela Câmara no regime do decreto n. 24.233, de 12 de maio de 
1934, basta indicar o número do proc.ess<> ·e respectiva série em que 
o reajuste se tenha verificado. 
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Art. 46. Tanto que· o devedor apresenta, em devida ordem, o 
seu requerimento e documentos que o instruem, ao Banco do Brasil, 
este procederá à avaliação de todos os bens descritos, tudo remetendo 
à Câmara, em curto prazo. 

Parágrafo único. se· a hipótese for a do art. 41, o Br\lnco, com 
os autos do processo voluntário remeterá uma informacão detalhada 
sobre 0 valor do imóvel ou· imóveis suscetíveis de hipoteca, na qual 
mencionará, desde logo, o montante do empréstimo em letras hipote
cárias que, com a garantia oferecida, .poderá conceder, e, bem assim, 
o praz(, a taxa de juros e as demais condições a que se subordinará 
a operaoão. 

CONCURSO DK CREDOR~S 

Art. 47. De posse do proceso a Câmara ai não rejeitar o pe
dido in limiue, por lhe fo.Itarem as condições legais indispensáveis 
à concessão do benefício, instituirá um concurso de credores. 

Nesse caso, por inteemédio da ngência do Banco do Brasil, m:lll~ 
dará publicur editais no orgão oficial do Estado em que o devedor 
tiver o seu domicílio, dando conhecimento do pedido aos interes
sados, afim de que estes possam fazer declarações, reclamações ou 
impugnações, em defesa dos seus direitos. 

Parágrafo único. Quando se publi-car jornal no município em 
que a agência for situad:1, nele se reproduzirá o edital, fazendo-se 
notar que, paea toàos os feitos, prevalecerá a data da primeira pu
blicação no orgão oficial. 

Art. 48. O edital conterá : 
a) o nome e o domicflio do devedor e o loca< onde o mesmo 

exerce a profissão agrícola; 
b) o nome e o {!omicílio dos credores, o t.ítulo e o montante 

dos seus créditos; 
c) relaçii.o dos bens descritos; 
d) valor espécificado dos bens, de acordo com o laudo forne

cido pelo Banco do Brasil; 
e) o qwmtum óo empréstimo em letras hipotecárias que o Banco 

do Brasil concorda em conceder: 
() indicação de prazo, nunca inferior a 3{) dias, da data da pri

meira publicação para que ns interessados possam fazer decla
racões, reclamações ou impugnacões, e. bem assim, o loca! e cs 
horas em que as mesmas serão recebidas; 

o) transcrição literal dos ars. 49 e 65 deste Regimento. 
Art. 49. O crédito que não constar do edital será havido como 

extinto, si o credor ni'io o declarar dentro do prazo no mesmo fixado. 
Parágrafo único. 'fodavia, o retardatário poderá ser ouvido, si 

perante a Ctlmara alegar e provar forca maior, antes de se com
pletarem as providêntCias mencionadas no art. 57. 

Art. 50. Findo -o prazo do edital, si os interessados não se 
houverem manifestado, a agêncü remeterá os autos à ·Câmara, com 
o exemplar do jornul oiieial em que o mesmo tiver sido publicado. 

No caso contrário, dentro dos 20 dias que se seguirem à ter
minação do prv.zo, os interessados poderão examinar na própria 
agência a.~ de~laracões e impugnações porventura apresentadas, e 
dizer, por escrito, sobre as mesmas. Passados os 20 dias, com ale
gações ou sem elas, tudo será remetido à Câmara ,na forma deter
minada pelo primeiro inciso. 

Art. 51. Recebidos os autos e documentos referidos no artigo 
~nterior, à ·Câmara passará ao estudo {!o feito; e para sua completa 
mstrucão, ou para decidir questõea qu,e as par~es tiverem suscitado, 
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poderá determinar todas as diligências que lhe par·ecerem neces
sárias, bem c<>mo requisitar das autoridades ou funcionários da 
União, Estado ou Mvnicfpio, M informações ou providências que 
decorram do exercício das respectivas fun~ões. 

Art. 52. As avaliações feitas pelo Banco do Brasil serão defi
nitivas, desde que não tenha havido impugnação no prazo fixado 
pelo edital. 

§ 1.0 Quando tiver havido impugnação. far-se-á se·gunda ava~ 
!iação, si o impugnante depositm.·, na agência do B;?:anco do Brasil 
ou na Secretaria da Câmara, a importância relativa à.s tcustas da 
diligênc-ia. Tais custas correrão por conta da massa. si pelo novo 
laudo ·se verificar a proced!1ncia da impugnac5o. 

§ 2.o ~-a segunda avaliação o perito será sempre da livre es
c.olha da Câmara. qu11 poderá designar, si lhe parecer conveniente, 
o avaliador judicial do Juizo em que se encontrarem os bens a avaliar. 

Art. 53. Na avaliação de bens imóveis ter-se-á em vista o 
valor venal e as condições atuais de exploraç.ão e rendimento. 

§ 1.o Aos brns em usufrutó, em fideicomisso ou clausulados 
de inalienabilidade, será atribuído o valor qu·e correRponder aos 
juros, no período de cinco anos, à taxa anual de 6 o/o, calculada 
sobre o valor dos mesmos bens. Quando se tratar de nua-proprie
dade, proceder-se-á a arbitramento. tomrrndo em consideração o 
"tempo certo ou provável da duração do usufruto. 

§ 2.0 O valor dos títulos da dívida pública, {ias ações de so
ciedade c dos papéis de crédito negociáveis em bolsa será o de co
tação oficial, fornecida pela Câmara Sindical dos Corretores, ou 
por publicação no orgão oficial. 

Art. 54. Quando a impugnação a que alude o § 1.0 do art. 52 
versar ·sobre imóvel a ser hipotecado ao Banco do Brasil e a se
gunda avaliação atribuir a esse imóvel valot· superior ao constc.nte 
da avaliação primitiva, desse fato se dará conhecimento ao Banco, 
afim de que informe si concorda em elevar o ']tumtum do emprés
timo, tomando por base a nova estimativa. 

§ 1.0 Si o Banco se mantiver na cifra ,iá fixada, a Câmara 
consultará os credores sobre a posibilidade de efetuarem eles a 
operação, isoladamente ou em conjunto, na base da estimativa re
cusada. Sendo favoravel a resposta, a solução será adotada, devendo 
figurar no contrato as mesmas condições já constantes da· proposta 
do Banco, e podendo o produto do empréstimo ser entregue em 
títu.los da dívida pública ou letras lrtpotecárias das emitidas por 
aquele, todos ao par. 

§ 2.0 Se os credores não possibilitarem a solução do parágrafo 
anterior, prevalecerá a quantia oferecida pelo Banco, efetuando-se 
com este o mútuo hipotecário, de acordo oom a sua proposta. 

§ 3.0 Se acontecer que a segunda avaliação mantenha o valor 
encontrado pela aval·iação primitiva, o credor, impugnante terá prefe
rência sobre o Banco para efetuar o mútuo. 

§ 4.0 Smpre que o mútuo ~e fizer nas espécies referidas no 
§ 1.0 o mutuado terá direito de pagar os juros· .convencionados e o 
capital nas mesmas espécies e, tambcm, ao par. 

Art. 55. Todavia, si o credor impugnante entender que o imovel 
é de yalor superiot· ao que foi atribuído pela segunda avaliação, po
derá pleitear a posição {le mutuante, oferecendo o empréstimo na 
base da sua estimativa. 

§ 1.0 Nessa hipóte~e, deverá apresentar i! Câmara requerimento 
devidamente fundamentado, instruido com prova documental que 
justifique essa atitude. 
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§ 2.o Quando isso acontecer, a Câmara, interpondo o seu pru
dente arbítrio, ou decidirá o incidente desde' logo, si se considerar 
suficientemente elucidada : ou, em cada caso conc.reto, determi
nará a diligência que julgar util e que as circunstâncias reclamarem. 

§ 3.o Se o pedido for julgado procedente lavra·r-se-á com o 
impugnante o muluo hi_potecári~. com o~servância do que ficou es
tabelecido nos §§ 1.0 e 4.0 do art1go anteriOr. 

Art. 56. Na verificação de créditos, a não ser os de pequena 
monta que ficarão sujeitos ao prudente arbítrio da ·Câmara, só 
serão admitidos aqueles que forem representados por documentos 
com data certa. 

Parágrafo único. Tem data certa os documentos seguintes: 
a) constantes de instrumentos públicos e atos judiciais; 
b) constantes de repartições públicas inclusive arquivos; 
c) constantes de instrumentos particulares, registados ou aver

bados no Registo de Títulos; 
d) constantes de instrumentos particulares assinados por pessoa 

falecida; 
c) constantes de instrumentos particulares selados por verba 

nas coletorias; desentranhados de autos judi.ciais, apresentados em 
inventávio ,falência, concurso de credores: 

f) constantes de instrumentos particulares referidos ou men
cionados em instrumentos públicos, façam ou não façam parte inte
grante deles; 

g) constantes de letras de câmbio, notas promissórias, cheques 
e notas de corretores lançadas em escrituração comercial e livros 
devidamente regis.tados e rubricados; 

h) os extratos de !Conta-corrente constnates de livros regista
dos e rubricados, estando os respectivos lançamentos comprovados 
por documentos de arquivo. 

Art. 57. Levantadoo ativo e passivo do devedor e verificado 
que o mesmo ·se encontra no estado econômico exigid-o pelo art. 38, 
bem como que em relação a ele ocorrem os demais requisitos a 
que se condiciona o benefício, proceder-·se-á ao cálculo do divi
dendo que compete a cada um dos credores admitidos ao concurso, 
obseryadas as regras de preferências e privilégios creditórios, pres
critas pela legislação em vigor. 

§ 1.0 Salvo no que toca ao bem inalienavel, em relação ao qual 
prevalecerá a regra estabelecida no art. 53, no ativo do devedor 
não serão computados os bens impenhoraveis e os que, pela lei doe 
falências, são excluídos da arrecadação. 

§ 2.0 Na falta dos requisitos apontados no artigo, a Câmara pro
ferirá a sua decisão denegatória do pedido. 

Art. 58. A liquidação e liberação compulsória dos débit06 
f ar-se-á 

a) com o produto do empréstimo em letras hipotecárias ao 
par, concedido pelo Banco do Brasil, na base de 75 %, sobre o 
valor dos imóveis oferecidos em garantia; ou com o produto do 
empréstimo oferecido pelo credor ou credores, se se verificar a 
hipótese dos arts. ,5.4, § f. O e 55; 

h) em o produto da venda de todos os outros bens ou com 
os próprios bens, mediante datio in solutum, se não for possível 
alcançar os preços da avaliação; ou com a quantia apurada na venda 
em leilão, pelo que derem, se assim o requererem, os· credores, por 
maioria de capital. 

Parágrafo único. Quando acontecer figurarem no patrimônio 
bens em fideicomisso, em usufruto ou inalienáveis, o benefício só 
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será concedido se o devedor oferecer o preço por que tiverem sido 
avaliados, o que poderá fazer com títulos da divida pública ou letras 
hipotecárias do Banco do Brasil, ambos pelo valor n(Jminal. 

Art. 5!>. Feito o cálculo a que aludo o art. 57. a Câmara auto
rizará o Banco do Brasil a fazer entrega aos credores do. dividendo 
que respectivamente lhes competir, e mandará lavrar escritura pú
blica de da tio in solutum, se for o caso. 

Parágrafo único. Se não sa houver de lavrar escritura de datio 
in solutu.m, a Câmara simultaneamente com a autorização dada ao 
Banco, proferirá a decisão final, considerando o devedor agricultor 
liberado de todos os débitos reajustados, independente de quitação 
dos credores. 

No caso contrário, salvo obstáculo criado pelo credor, a decisão 
final só será proferida ante a prova, oferecida pelo devedor, de que 
a escritura foi lavrada. 

Art. 60. A concessão do bimeffcio ao agricultor não desonera 
os co-obrig:;tdos, os fiadores, nem os obrigados por ação regressiva. 

Parágrafo único. Quando as pessoas mencionadas neste artigo 
houverem de pleitear o benefício por serem agricultores, incluirão 
no seu passivo a reajustar o montante das responsabilidades prove
nientes das posições indicadi}S. Neste caso, são dispensados protes
tos, apresentação de títulos ou quaisquer outras medidas tendentes 
a conservar o direito do credor, se o devedor o houver notific!U~b, 
por escr·ito, da apresentação do seu pedido. 

Art. 61. As ações ou execuções movidas contra agricultor para 
cobrança d~ divida reajustava!, seja qual for o Juizo ou instância em 
que se processarem, ficarão suspensas na data em que a ·autoridade 
judiciará receber comunicação da apresentação do pedido de rea
juste, ·instruída com o recibo competente da Câmara ou do Banco do 
Brasil. 

Ar.t. 62 . Da decisão da Câimara que conceder ou denegar o be
nefício poderão os interessados recorrer para a própria Câmara, 
dentro do prazo de &O dias, a contar da data em que a secretaria 
houver expedido carta com a respectiva notificação. 

Parágrafo único. A carta só será expedida depois de divulgado 
o julgamento pelo Diário Oficial da União. 

Art. ·63. A decisão da Câmara, transitada em julgado, será sem
pre definitiva, não podendo, em nenhuma hipótese, ser modific.ada 
ou alterada por Juizes ou Tribunais da Justiça comum. 

DAB DÍVIDAS NÃO INCLUIDAS 

Art. 64. Não estão sujeitos ao regime de liquidação e liberação 
compulsória: 

a) as dividas do agricultor para com seus colonos e empregados 
por serviços prestados na exploração da agricultura; 

b) as dívidas contraídas posteriormente a 31 de dezembro de 
1937, com garantia hispotecária ou penhor rural, para aplicação nas 
atividades agrícolas; 

c) as dívidas particulares do sócio de responsabilidade ilimitada, 
que não for, individualmente, beneficiário da lei; 

d) as obrigações resultants de atos ilfcítos. 
§ 1,0 o imovel hipotecado, no caso da alfnea b, deve, não obstan

te, figurar na relação a que alude a alfnea b do art. 44; e, se for 
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a-..·aJiado em quantia superior à dívida, capital e juros, a que .serve de 
garantia, far-se-á sobre o excesso uma segunda hipoteca, se o valor 
for apreciavel. 

Neste caso, terão aplicaçf:.o, no que toca ao excesso. as regras pres
critas pelo art. 46 e seu parágrafo único deste Regimento. 

§ 2.o Ao credor da segunda hipoteca assistirá, em qnalquel' tempo, 
o direito de remir a anterior, ficando legalmente subrogado nos di
reitos do primeiro credor hipotecário. 

§ s.o As dívidas mencionadas nas alíneas a, c e ti deverão, não 
obstant-6, ser declaradas no prazo estabelecido pelo edital a que alude 
o art. 48, afim de serem pagas: -nos casos a e d, preferentemente; 
no cam 1:, em concurso que se estabelooerá, com obse1·vànch das re
gras prescritae. pelo art. 132 do decreto n. 5. 7 46, de D de dezembro 
de 1929, para tlívidas particulares do gócio solidário. 

§ 4.0 J<;m qualquer das trõs hipóteses, se o pagamento não se efe
tuar integralmente, subsistirá o direiio dos credores :~ eobranca do 
saldo. 

DlSPOSI\iÕES PENAIS 

Art. 6:1. Toda e qualquer frauae praticada pnr devedor, credor 
ou terceiro, tendente a alcançar os benefícios da lei ou a obstar a 
sua fiel execução, su,jeita o agente às penas de crime prev1stv no ar
tigo 2.0 n. 1ü do decreto-lei n. 869, de 18 do novemhro de 1938, cujo 
processo e julgamento competem ao Tribunal de Segurança Nacional. 

Art. 6!L 1)s devedores ou r.redores que não derem cumprimento 
às determinações da Câmara, procurando de qualque;• maneira em
baraç:i-las ou ohstá-Jus, ficam snjeitos, os primei ·o;:, à perda do be
nefício, os segundos à extincão dos seus créditos. 

A Càmar·a para aplk:1r tais penal:dades ouvirá, pre,;w.mente, o 
acusado. 

DISFOSI\iÕES GERAIS 

Art. 67. Quando for delil:ernda u venda. de bens ou a datio in 
lulutttm, não ~erá predsa outorg·a uxória, mesmo que Stl trate de 
imóveis. 

Arl. 68. A ni:.o set· no caso refer·iào no § 1.0 art. H, todos 
os demais <ÜOb Jtoderão ser praticados por procur.ldor. 

Art. 69. Todos os documentos a serem .Juntos ao processo de
verão trazer as J'jrmru; devidamente reeonhecidas. 

Art. 70. A ~e~,retaria da Câmara e a agência do Banco do Brasil 
darão reciho dos requerimentos e documentos que lhes forem en
tr·egues. 

Art. 71. E' mantida a competência privativa da Câmara para co
nhecer dos pedi'1'0s de reajustamento fundados no decreto n. 24.233, 
de 12 de maio de 1934, que consolidou as disposir:ões anteriores, sen
do de apli~ar-se às decisões, nesse particular, o itsposto no art. 63 
deste Regimento. 

Art. 72. •Continua em vigor, até 30 de abril de 1940 o decreto-
lei n. 1. 001, de 29 de dezembro de 1938. ' 

Art. 73. Revogam-se as disposições em contrál'io. 

Rio de Janeiro, 7 de março de 1940. - A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2.072- DE 8 DE MARÇO DE 1940 

Di8PÕP. sohre a obrigatoriedade da educação cívica, moral e (isica 
da infância e da jU'!Jentude, fixa as SU<ls bases, e para minis
trá-la organiza uma instituição nacional denominada J-uventude 
Bra~ileira. 

O Presidente da eRpública, usando da atribuição que lhe confere 
o art .. 180 da ConstituiQão, decreta: 

CAPíTULO I 

DA I!:DUCAç_\o CÍVICA, MORAL E FÍSICA DA INFÂNCIA E DA Jt:;VENTUDE 

~rt. f.0 A educação cívica, moral e física é obrigatória para a 
infância e a juventude de todo o país, noe termos do presenL-.3 de
creto-lei. 

Art. 2.0 Á educação cívica visará a formação da consciência pa
triótica. Deverá ser criado, no espírito das crianças e dos jovens, 
o sentimento de que a cada cidadão cabe uma parcela de responsa~ 
bilidade pela segurança e pelo engrandecimento da pátria, e de que 
é dever de cada um consagrar-se ao seu serviço com maior esforco 
e dedicaçã~ 

Parágrafo único. É tambem papel da educação cívica formal" 
nas crianças e nos jovens do sexo masculino o amor ao dever mi
litar, a consciência das responsabilidades do soldado e o conheci
mento elementar dos assuntos militraes, e bem assim dar às mulheres 
o aprendizado das matérias que, como a enfermagem, as habilitem 
a cooperar, quando necessário, na defesa nacional. 

Art. 3.0 A educação moral visará a elevação espiritual da per
sonalidade, para o que buscará incutir nas crianças e nos jovens a 
confiança no próprio esforço, o hábito da disciplina, o gosto da ini
ciativa, a perseverança no trabalho, e a mais alta dignidade em 
todas as ações e circunstâncias. 

Parágrafo único. A educação moral procurará ainda f armar 
nas crianças e· nos ,jovens de um e outro sexo os sentimentos e os 
conhecimentos que os tornem capazes da missão de país e de mães 
de família. As mulheres dará de modo especial a consciência dos 
deveres que as vinculam ao lar, assim como o gosto dos serviços 
domésticos, principalmente dos que se referem à criação e à edu
cação dos filhos. 

Art. A educação física, a ser ministrada de acordo êOm as 
condições de c,ada sexo, por meio da ginástica e dos desporto5, terá 
por objetivo não somente fortalecer a saude das crianças e dos 
jovens, tornando-os resistentes a qualquer espP.cie de inv1llsão mór
bida ·e aptos para os esforços continuad{)S, mas lambem dar-lhes ao 
corpo solidez, agilidade e harmonia. 

Parágrafo único. Busca:rá ainda a educação física dar às cdancas 
e aos jovens os hábitos e as práticas bigiênicds que tenham por fina
lidade a prevenção de toda a sorte de doenças, a conservação do 
bem-estar e o prolongamento da vida. Será, neste particular, objeto 
de especial atenção o esclarecimento do papel que, na manutenção 
da saude, desempenha a alimentação, e bem assim dos preceitos que 
sobre ela devam ser continuamente observados. 

CAPíTULO 11 

DA PUNDAÇÃO LA J'UVENTUDE BR.ASJLE!R.A 

Art. 5.0 É fundada uma instituição nacional, que se denomi
nará Juventude Brasil eira, destinada a promover, dentro ou fora 
das escolas, a educação cívica, moral e física da juventude, assim 
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como da infância em idade escolar, com o objetivo de contribuir 
para que cada brasileiro possa, realizando superiormente o próprio 
destino, bem cumprir os seus deveres para com a pátria. 

Art. 6.o A Juventude Brasileira é colocada. sob a alta vigilância 
do Presidente da República. 

Art. 7.c A educação ministrada pela Juventude Brasileira será 
base e complemento da educação ministrada pela escola e prolon
gamento da educação ministrada pela família. Entre a Juventude 
Brasileira, a escola e a família, haverá continuando entendimento e 
estreitos vínculos de cooperação. 

Art. s.o A Juventude Brasileira prestará culto constante à 
Bandeira Nacional. Será o Hino Nacional a expressão do seu fervor 
em cada dia. 

Art. 9.o Serão adotados pela Juventude Brasileira, como sím
bolos de sua unidade ·moral, um estandarte e um cântico próprios. 

Art. 10. A Juventude Brasileira fará o enquadramento de toda 
a infância compreendida entre 7 e 11 anos de idade e de toda ·a 
juventude incluída em idade de 11 a 18 anos. 

Parágrafo único. A inscrição será obrigatória para as crian";aS 
e os jovens, de ambos os sexos, que estejam matriculados nos es
tabelecimentos de ensino oficiais ou fiscalizados. Será facultativa 
para as crianças e os jovens, de ambos os sexos, não matriculados 
nesses estabelecimentos. 

Art. 11. A Juventude Brasileira dará à infância e à juventude, 
alem da educação cívica, moral e física, que constitue a sua fina
lidade essencial, a educação intelectual, que não seja exclusiva dos 
currículos do ensino e tenha por objetivo completar ou ilustrar os 
conhecimentos no ensino adquiridos. Será, no domínio da educação 
intelectual, objeto de especial consideração a educação artística, em 
todas as suas modalidades. 

Art. 12. A Juventude Brasileira poderá ministrar às crianças 
e aos jovens nela enquadrados a educa-;ão religiosa, de acordo com 
o desejo dos pai.s ou de quem as suas vezes fizer. 

Art. 13. A Juventude Brasileira buscará atingir, as suas fina
lidades especialmente por processos de educação ativa, realizando 
formaturas, solenidades, demonstrações, trabalhos, exercícios, ex
cursões, viagens e divertimentos. 

Parágrafo único. As atividades destinadas a dar às crianças e 
aos jovens o.s conhecimentos elementares dos assuntos relativos à 
defesa nacional serão terrestres ou marítimas, segundo as condições 
do meio em que viv&m e na conformidade da inclimu;ão de cada 
um. 

CAPíTULO III 

DOS CENTROS CÍVICOS 

Art. 1L Os estabelecimentos destinados à realização das ativi
dades da Juventude Brasileira serão denominados centros cívicos. 
Deyerão os centros cívicos posuir um conjunto de instalações pró
prias ao desenvolvimento das diferentes modalidades de educação a ·ser 
dada aos seus filiados. 

Parágrafo único. Quando ~m uma localidade existirem dois ou 
mais centros cfvicos, poderão eles utilizar-se, mediante os necessários 
entendimentos, das mesmas instalações de montagem custosa tais 
como estádios, ginásios, piscinas e auditót'ios. ' 

Art. 15. Incumbe aos poderes públicos criar centros cívicos, 
escol~r~s ou extra-escolares, destinados às atividades da Juventude 
Brastleira, na.s cidades e em todas as demais povoações do território 
nacion~l, ~e~ como auxili~r a montagem ou a manutenção dos que 
forem mstitUidOA pelas entidades particulares. 
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Art. 16. Haverá, em cada estabelecimento de ensino oficial 
ou fiscalizado, mantido pela entidade a que tal estabelecimento per
tencer, um centro cívico destinado às atividades educativas da Juven
tude Brasileira. 

Parágrafo único. Vm mesmo c.entro cívico poderá ser comum a 
mais de um estabelecimento de ensino, de conformidade com as con
veniências administrativas. 

Art. 17. Pelas empresas das difer·entes categorias. serão igual
mente instalados, com a cooperação dos poderes públicos, centros 
cívicos destinados aos seus aprendizes inscritos na Juventude Bra
sileira. 

CAPíTULO IV 

DAS FORMATURAS DA JUVENTUDE BRASILEIRA 

Art. 18. As formaturas a serem rea-lizadas pela Juventude Bra
sileira consil'tirão em exercícios de concentração ou de deslocamentos, 
e visarão, pela criação da disciplina, do entusiasmo e da resistência, 
a fins educativos a um tempo de ordem cívica, moral e fí~ica. 

Art. 19. As formaturas serão ordinárias ou extraordinárias; 
ordinárias as que se realizarem nos próprios centros cívicos, como 
exercícios de instrução; extraordinárias, as que se realizarem em 
público, como o cara ter de solenidades. 

Art. 20. As formaturas de instrução serão frequentes em cada 
centro cívico. 

Art. 21. As formaturas solenes serão de duas espécies: as gerais 
e as parciais. As gerais, de que participarão todos os contingentes 
da Juventude Brasileira, serão realizanas por ocasião das grandes 
comemorações nacionais. As parciais, em que somente tomará parte 
um númP.ro limitado desses contingentes ,realizar-se-ão eventual
mente, por ocasião de festas de carater local. 

Art. 22. A Juventude Brasielira fará, normalmente, uma for
matura geral, em cada ano. Esta formatura terá por objetivo a co
memoração da Independência, e realizar-se-á no primeiro sábado ou 
no primeiro domingo de setembro. 

CAPíTULO V 

DA ADMINISTRAÇÃO DA JUVENTUDE BRASILEIRA 

Art. 23. Incumbe ao Governo Federal a, alta administração da 
Juventude Brasileira. 

§ 1.0 E' instituido um Conselho Supremo, que será presidido pelo 
Presidente da República e constituído pelos Ministro sde Estado da 
Educação, da Guerra e da Marinha, e a que .competirá o estudo das 
questões gerais relativas à organização e ao funcionamento da Ju
ventude Brasileira. 

§ 2.° Caberá ao Ministério da Educação superintender, em todo 
o país, por meio de suas competentes repartições, a administração 
da Juventude Brasileira. 

§ 3.0 O Ministério da Guerra e o Ministério rla Marinha, cada 
qual na parte que lhe competirá, darão ao Ministér,o da Educação os 
necessários esclarecimentos quanto à orientação a ser ministrada à 
modalidade de educação referida no parágrafo único do art. 13 deste 
decreto-lei, e designarão, conforme parecer· do Conselho Supremo. os 
oficiais que devam cooperar na administração da Juventude Brasileira. 

103.ol88 F. 19 
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Art. 24. Haverá, em cada Estado, um conselho de coordenação 
das atividades educativas da Juventude Brasielira, presidido pelo 
chefe do governo estadual e composto da mais alta autoridade dos 
negócios estaduais da educação e de mais duas au~oridades f~;,de;:-ais 
a que aí estiverem afet.os os encargos administrativos da Juventude 
Brasileira. 

Art. 25. Os Estados organizarão, para a administração da Ju
ventude Brasielira, quando às atividades educativas a seu cargo, as 
necessárias repartições. Estas repartições estarão articuladas com as 
repartições correspondentes do Ministério da Educação. 

Art. 26. Estende-se ao Distrito Federal e ao Território do Acre 
o di,sposto nos dois artigos anteriores. 

CAPíTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 27. O Presidente da República expedirá, por intermédio do 
Conselho Supremo ou do Ministro da Educação, as necessárias ins
truções para a plena .execucão do presente decreto-lei em todo o 
país. 

Art. 2·8. O Ministério da Educação providenciará no sentido de 
s·erem instituídas as necessárias escola.s ou cursos destinados à. pre
paracão de professores habilitados a minHrar a diferente modali~ 
dades de educação, que constituem as finalidades essenciais Ja Juven
tude Brasileira. 

Art. 29. A Juventude Brasileira terá uniforme e distintivos 
cujos projetos serão organizados por uma comissão de entendidos. 
Uma vez fixados esses uniformes e distintivos, serão eles adotados 
pelos estabelecimentos de ensino vinculados à Juventude Brasileira, 
com outros distintivos que lhes sejam peculiares. 

Art. 30. Abrir-se-á concurso, entre artistas nacionais, para a 
composição do poema e da música do cântico da .Tuven~ude Brasi
leira. Será o projeto de seu estandarte mandado fazer por um 
técnico, ou uma comissão de técnicos, de reconhecida competência 
na matéria. 

Art. 31. Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu~ 
blicação. 

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrái'iO, 

Rio de Janeiro, 8 de maTc;o de 1940, H9.o da Independência e 52.o 
da República. 

GETULIO V ARGAB. 

Gustavo Capanema. 
Eurico G. Dutra. 
Henriqtte A. Guilhem. 
F.ranciscoo Campos. 
A. de Souza Costa. 
João ~e Mendonça Li11ta. 
Oswaldo Aranha. 
Fernando Costa. 
:Waldemar Falcão. 
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DECRETO-LEI N. 2.073 - DE 8 DE MARCO DE 1940 

Inco-rpora ao patrim~nio da União a Estrada de Ferro São Paulo-Ria 
Grande e as empresas a ela {iliado.s 

O Presidente da República usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, e 

Considerando que todo o acervo da Oompanhia Estrada de Ferro 
São Paulo-Rio Grande e empresas a ela filiadas teve origem direta ou 
indireta em operações de crédito realizadas no estrangeiro e em con
tribuições dos cofres públicos do Brasil; 

Considerando que o patrimônio atual da empresa, excluída a in
versão do produto doe "debêntures" emitidos no estrangeiro, só se 
pode ter formado com rooe.itas e lucros sonegados, de vez que as 
linhas férreas sempre foram deficitárias, tanto que teve o Governo 
de arcar com contribuições para garantia de juros do capital nelas 
invertido; 

Considerando que a Companhia Estrada de Ferro S. Paulo-Rio 
Grande d·eve ao Patrimônio Nacional importância superior a libras 
3. 000.000,00, que recebeu a título de adiantamento para ser dedu
zida do excesso da receita bruta; 

Consider-ando que foi com tais recursos, provindos do Tesouro, 
que a mesma empresa adquiriu aç.ões de outras sociedades que fazem 
parte do seu acervo; 

Considerando que· teem sido infrutíferos os esforços empregados 
pelo Governo para entender-se com os portadores de obrigações da 
Estrada de Ferro São Paulo-Rio Grande, uns desconhecidos e au
sentes e outros, na sua grande maioria, já agora substituídos por es
peculadores e intermediários que adquiriram títulos a baixo preço, 
afim de obterem lucros com sacrifício da economia nacional; 

Considerando que em assembléia geral realizada em 31 de março 
de 1937, cuja ata foi publicada no Diário Oficial de 1 de abril do 
mesmo ano, resolveu a empresa fazer dação em pagamento de todo 
o seu ativo aos obrigacionistas, reservando, porem, percentagens 
para os acionistas, o que não se justifica de vez que os prejuízos 
acumulados não só diminuíram consideravelmente o valor das "de
bêntures" como tarnbem anularam o valor das ações; 

Considerando que essas aoões não representam capital subscrito 
e sim bonificação distribuída aos incorporadores pelo valor das con
cessões obtidas; 

Considerando que o capital efetivamente aplicado no Br!isil pela 
Companhia, exceção feita das contribuições da União, se reduz a 
Frs. 282.178.500, resultad•o emissão de "d61bêntures" de 500 fran-' 
cos cada um, dos quais 242.175 já foram resgatados com os recursos 
fornecidos pelo Tesouro Nacional no serviço do pagamento das ga
rantias de juros ; 

Considerando, portanto, que do capital realmente aplicado no 
Brasil ainda restam por pagar Frs. 161.091.000 relativos a 321.182 
"debêntures" ora em circulação; 

Considerando que é de relevante interesse para a economia do 
país e, portanto, de utilidade pública, a manutenção e desen·volvi
mento das atividades de tais empresas, sob a orientação e respon
sabilidade do Governo; 

Considt>rando que se impõe desde logo a direção dessas em
presas por agentes do poder público, para que se resguarde seu 
património e se assegure o direito dos credores; 
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Considerando que o valor de 150$0 (cento e cinqüenta mil réis) 
atribuído a cada debêntu·re é superior ao da sua cotação atual; 

Decreta: 
Art. 1.0 Ficam incorporados ao Patrimônio da União: 

a) toda a rede ferroviária de propriedade da Companhia 
Estrada de Ferro São Paulo-Rio Grande ou a ela arrendada: 

b) todo o acervo das Sociedades "A Noite", "Rio Editora" 
e "Rádio Nacional". 

c) as terras situadas nos Estados de Paraná e Santa Ca
tarina, pertencentes à referida Companhia Estrada de Ferro 
São Paulo-Rio Grande. 

Parágrafo único. Fieam igualmente incorporadas ao Patrimô
nio Nacional todas as entidades ou empresas dependentes das enu
mm·adas nas alíneas a e b ou a elas financeiramente subordinadas. 

Art. 2.° Ficam recindidos os contratos existentes entre a União 
e a Companhia Estrada de Ferro São Paulo-Rio Grande, não tendo 
esta direito a nenhuma recla,mação por atraso ou falta de paga
mento de garantia dos juros. 

Art. 3.o Como indenização dos atos acima enumerados, o Minis
tério da Fazenda depositará no Banco do Brasil a importância de 
48.300:000$0 (quarenta e oito mil e trezentos contos d-e réis), em 
apólices de juros de 5o/o ao ano, ao par, destinada ao resgate das 
debêntures, à razão de 150$0 (cento e cinqüenta mil réis), cada um. 

Art. 4.o A quantia a que se refere o artigo anterior só poderá 
ser levantada pela Companhia Estrada de Ferro S. Paulo-Rio Grande, 
de acordo com o repre">entante ctos debenturistas e mediante plena 
e irrevogavel quitação à união. 

Art. 5.o Para tomar posse dos bens incorporados ao Patrimônio 
Nacional como estabelece o art. 1.0 e seu parágrafo único, nomeará 
o Governo um Superintendente, cuja ação se regerá pelas instruções 
que lhe são dadas pelos Ministros da Fazenda e da Viação. 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de .Taneiro, em 8 de março de 1940; 119.0 da Independência 
e 52. o da Repúbliea. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
Francisco Campos. 
Arthur de Souza Oosta. 

DECRETO-LEI N. 2.074 -DE 8 DE MAR!;,.'{) DE 1940 

Determina a encampação do arrendamento da Estrada de Ferro Dona 
Te1·esa Cristina e de seus ramais e prolongamentos e dá ontras 
providências . -

O Presidente da República, usando das atribuições -que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, e tendo em vista o que consta do 
processo n. 37.515, do Ministério da Viação . 

.Considerando que, por contrato, cujas cláusulas foram aprovadas 
pelo ?.,ecreto n. 13 .19?, de 11 de setembro de 1918, no qual são partes 
a Umao e a Companhia Brasileira Carbonífera Araranguá, foram con-
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solidadüs, para todos os efeitos, os contratos e termos anteriores trans
feridos àquela Companhia em virtude do decreto n. 12.933, de 20 de 
março de 1918, na forma da cláusula 76 da dita consolidação; 

Considerando que esta, na cláusula 36, faculta ao Governo, "pas
sado o dia 18 de abril de 1926", encampar as linhas arrendadas, seus 
prolongamentos e ramais, mediante determinadas indenizações que se
rão equivalentes: para as linhas atualmente existentes e as que fo
rem construídas por sua conta, a dez vezes a renda líquida média do 
último quinquênio: para os prolongamentos e ramais oonstruidos com 
capital levantado pela Companhia, ao custo dos mesmos acrescido de 
vinte por cento; indenizações a que eventualmente se a{!uzirá a do 
capital aplicado em melhoramento das linhas e aumento do respectivo 
material rodante que houverem sido autorizados pelo Governo e cujo 
valor ainda não se acha amortizado ao tempo da encampaçllo; 

Considerando ser legítima a intervenção do Estado no domínio 
econômico para suprir as deficiências da iniciativa individual e coor
denar os fatores da produção (Constituição Federal, art. 135); 

Considerando que é de relevante interesse para a Nação incre
mentar a produção da indústria .carbonífera a que servem a'! linhas 
arrendadas e ser condição elementar para o seu desenvolvimento 
maiores facilidades de transporte, que só poderão ser obtidas com o 
melhoramento das estradas e construção de outras, exigindo a apli
cação de _elevado capital, não suscetível, por enquanto, de jmta retri
buição para o locatário; e 

Considerando, em tese, que a exploração daquelas linhas, tendo 
por objetivo principal servir indistintamente às várias minas de car~ 
vão existentes na região, não é aconselhavel que permaneça sob a 
administração da companhia, proprietário de algumas das jazidas, 
com interesses, portanto, em oposição aos dos seus concorrentes; 
decreta: 

Art. 1.° Fica encampado o arrendamento da Estrada de Ferro 
Dona Teresa Cristina, compreendidas todas as linhas e os prolonga
mentos e ramais, a que se refere a cláusula 39 do decreto n. 13.192, 
de 11 de setembro de 1918. 

Art.2. o O Ministério da Viação e Obras Públicas providenciará 
imediatamente para a ocupação das estradas referidas no artigo pri· 
meiro, procedend·o-se, no ato, ao inventário de todo o material fixo e 
rodante, bem como o de todos os demais bens. 

Art. 3.0 O custeio das estradas, até ulterior deliberação, será 
atendido pela respectiva receita, que continuará a ser arrecadada de 
acordo com as tarifas e regulamentos em vigor, e, no caso de insufi
ciência de recursos, por créditos especiais; mantida provisoriamente 
a situacão do pessoal, o regime de taxas adicionais e de aquisição de 
materiais. 

Art. 4.° Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o 
crédito especial de três mil e quinhentos contos de réis (3 .:500 :000$0) 
para liquidação (Servicos e Encargos) dos compromissos resultantes 
da encampação, os quais compreendem. 

a) montante das importâncias reconhecidas e levadas à conta d~ 
capital, desde 1921; 

b). importância d·e 1. 283 :733$994, correspondente à diferenca de 
preços dos trilhos colocados no trecho Tubarão-Imbituba (Item XVII, 
§ 67, letra a, n. 1, da Sentenca Arbitral proferida em 17 de novembro 
de 1934 nos autos do processo sobre a situação da Companhia Nacional 
de Navegação Costeira e Empresas Anexas perante o Governo da 
União); 

c) Indenização de 10$0 por tonelada de C"'fVão não adquirida, 
nos termos do Item XVII, § 67, letra a, n. il da referid: Se tença 
Arbitral; 
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d) importância correspondente à diferença de obras executadas 
pela Companhia arrendatária (Item XVII, § 67, letra a, n. 4 da re
ferida Sentença) ; 

menos: 
a) valor da amortização de que trata o § 2.0 da cláusula 36 do 

contrato aprovado pelo decreto n. 13.192, de 11 de setembro de 1918; 
b) importância relativa às quotas de arrendamento e de fisca

lização não pa~as desde 1\)26 pela Companhia, inclusive os respectivos 
juros de mora (Item XVII, § 67, letra b, da Sentença Arbitral citada) . 

Art. 5.o A liquidação a que se refere o artigo anterior Hcará 
a cargo de uma comissão que será designada pelo Ministro da Viação 
e Obras Públicas e da qual fará parte um representante da contratante. 

Art. 6.o Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 8 de março de 194{), 119.0 da Independência e 

52.o dá República. 
GETULIO VARGAS. 

João de lJenrlonça Limn. 
Francisco Campos. 
A. de Souza Oosta. 

DECRETO-LEI N. 2.075 - DE 8 DE MARÇO DE 1940 

Dispõe sobre a reg~ncia de turmas suplementares nos estabeleci
mentos federais de ensino superior e secundári>O, e dá outras pl'O
vidências. 

O Presidente da República; usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, deereta: 

Art. 1.0 Os diretores dos estabelecimentos federais de ensino 
superior e secundário, no decurso dos vinte dias anteriores ao inicio 
do primeiro período letivo, proporão ao Ministro da Educação e Saude 
o trabalho que, no ano escolar, deverá realizar cada professor ca
tedrático. 

§ 1.0 Da proposta constarão o nome do professor catedrático, o 
padrão de seu vencimento, a disciplina que ensina e o número de 
alunos das turmas que vai lecionar. 

§ 2.0 O Ministro da Educação e Saude, verificada a regularidade 
da proposta, dar-lhe-á aprovação. 

§ 3.0 A fixação do número de alunos de cada turma dependerá 
da natureza da disciplina ensinada e do limite das instalações exis
tentes. 

§ 4.0 Na Universidade do Brasil, far-se-ão as propostas por in
termédio do reitor. 

Art. 2.0 O professor catedrático é obrigado a ministrar doze aulas 
por semana, na forma estabelecida nos horários. 

Parágrafo único. Se a disciplina não comportar doze aulas por 
semana, realizará o professor catedrático outros trabalhos escolares, 
relativo~ à. m~sma disciplina, afim de completar o po:;:oíodo semanal 
de serviço mdiCado no presente artigo. 

Art. 3.0 Os alunos excedentes constituirão turmas suplemen
tares. Se esses alunos não derem para a formação de metade de uma 
turma, distribuir-se-ão pelas turmas constituídas na forma do § 1.0 
do art. 1.0 deste decreto-lei. 
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§ 1.0 A regência das turmas suplementares poderá caber, se pre
viamente o autorizar o Ministro da Educação e Saude, ao professor 
catedrático da disciplina, até o limite de doze aulas por semana. 

§ 2.0 As turmas suplementares não regidas pelo professor cate
drático caberão a professare~ au-xiliares, que serão admitidos como 
extranumerários contratados, na forma da lei. 

§ 3.0 Os professores auxiliares serão escolhidos entre os docentes 
livres ela disciplina. Não os havendo, serão. admiti.das outras pes
soas, que se mostrem habilitadas. 

Art. 4.0 Os professores auxiliares, que não sejam docentes livres, 
serão admitidos mediante prova de habilitação. 

Ar.t. 5.0 O trabalho dos professores auxiliares será coordenado, 
orientado e fisealizado pelo professor catedr:ítieo da disciplina. Ha
vendo mais de urn professor entedJ'álico para a mesma disciplina, será 
o enc.argü dislrihuiçlo entre eles. 

Art. 6.0 Os professores catedráticos perceberão a ;;ratificação 
de 30$0 (f.rinta mil réis), por aula ministrada a turmas 3Uplerrwn
tares, fazendo-se o pagamento mensalmente, na conformidade dos 
horádos. As faJt.as serão sempre descontadas. 

Art. 7;0 Os professores auxiliares perceberão, durante todo o 
ano escolar, o salário mensal fixado no respectivo contrato, tornan
do-se como base da fixação o número de aulas semanais, que devam 
dar, na conformidade dos horários. 

§ 1.0 Para efeito dessa fixação, serão as aulas pagas à razão de 
30$0 (trinta mil réis), e ~e considerará cada mês constituído d'! quatro 
semanas e meia. As faltas serão sempre descontadas. 

•§ 2.0 Nos períodos de exames e de férias, não poderão os pro
fessores auxiliares receber mensalmente salário maior do que o venci
mento dos professores catedráticos. 

Art. 8.0 Os tra·balhos concernentes a exames serão considm·ados 
obrigação normal dos professores catedráticos e dos professores auxi
liares, e não terão remunera~ão especial, até o limite de quatro horas 
djárias. 

Parágrafo único. Excedido este limite, aos profesores catedrá
ticos e aos professores auxiliares poderão ser abonada.s gratificações 
p.ar serviço ex!raordinário, na forma da lei. 

Art. 9.0 Os contratos vigorarão, ~r um ano, a partir de 15 de 
março, e neles serão determinadas as condições de trabalho a que fi
carão obrigados os professores auxiliares. 

Art. 10. Os professores catedráticos e os professores auxiliares 
não poderão dar mais de quatro aulas por dia. 

Art. 11. Se fôr o professor auxiliar nomeado interinamente para 
o cargo de professor catedrático, terá o seu contrato automaticamc:nte 
rescindido a partir da data em que ·entrar em exercício. 

Art. 12. É atribuição do d-iretor de cada estabelecimento dis
tribuir os alunos pelos professores catedráticos e professores auxi
liares, respeitadas sempre que possível a preferência daqueles com re
lação a etes. 

Art. 13. No ano de 19-i.O, a admissão dos professores auxiliares, 
que não sejam docentes livres, far-se-á mediante a apresentação de 
títulos. 

Art. 14. E!! te decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 de março de 1940, 119.0 da Independência e 52.0 

da República. 
GETULIO VARGAS, 

Gustavo Capanenuz. 
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DECRETO-LEI N. 2. 076 - DE 8 DE MARÇO DE 194.0 

Modifica o decreto-lei n. 421, de 11 de maio de 1938 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con ... 
tere o art. 180 da Constituição ,decreta: 

Art. f.O A alínea g, do art. 4.0 ,do deereto-lei n. 421, de 11 de 
maio de 1938, ·passa a te·r a seg<linte redação: 

"g) .s·e a criação el-o curso representar, para o meio, uma real 
necessidade." 

Art. 2.o O art. 9.0 do mencionado decreto-lei passa a ser o se
guinte: 

"Art. 9.0 O reconhecimento só será concedido se todas as exi
gências constantes do art. 4.0 desta lei estiverem observadas, e se, 
a partir da instalação QO curso, todas as vagas: verificadas no corpu 
docente tiverem sido preenchidas por concurso de títulos e provas." 

Ar.t. 3.0 O art. 10 do citado deereto-lei passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 10. Não será concedida a autorizaç!Ao de funcionamento, 
nem o reconhecimento, se não opinarem favoravelmente à concessão 
d-ois terços dos membros do Conselho Nacisnal de Educação." 

Art. 4.o O art. 11 e o seu parágrafo único do decreto-lei men
cionado nos artigos anteriores passam a ser do seguinte teor: 

"Art. 11. Se, depois de concedid·a a autorização de funciona
mento, ou o reconhecimento, se verificar que não são atendidas uma 
ou mais das exigências do art. 4.0 , ou a exigência da parte final do 
art. 9.0 , desta lei, f ar-se-á a cassação de uma ou do outro. 

Parágrafo únic·o. Far-se-á a cassação de que trata este artigo 
à vista d10s resultados da fiscalização realizada na forma do art. 16 
desta J.ei, medianle proposta, deliberada por: dois terços de votos, do 
Conselho I\acion:-~1 de Educação, ao qual deverão ser sempre subme
tidos os relatórios dessa fiscalização, ou independente dela." 

Art. 5.o O art.. 13 do deereto-lei de que tratam os artigos ritte-
riores passa a ser o seguinte: l 

"Art. 13. Cassada a autorização de funcionamento, ou o reco
nhecimento, de um curso superior, deliberará o Ministro da Educa
ção e Saude sobre a possibilidade da transferência dos seus alunos 
para curso congênere de outro estabelecimento de ensino. A apli
cação do prindpio da limitação de matrícula não prejudicará, em 
nenhuma hipótese, essa transferência." 

Art. 6.o Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 de março de 1940, 119.0 da Independência a 52.o 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanerna. 

DECRETO-LEI N. 2.077 -DE 8 DE MARÇO DE 1940 

Cria, em São Miguel, Município de Santo Angelo, Estado do Rio Grande 
do Sul, o Museu das Missões 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe conf~r-e 
o art. 180 da Constitui cão, decreta: 

Art. 1.0
. Fica cr-iado, em São Miguel, município de Santo Angelo, 

Estado ~o RIO Grande do Sul, o Museu das Missões, com a finalidade 
de reumr- e conservar- as obras de arte ou de valor histórico relacio-
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nadas com os Sete Povos das Missões Orientais, fundados pela Com
panhia de Jesus naquela região do País. 

Art. 2.0 O Museu das Missões será instalado na construção exe
cutada espBcialmente para esse fim pelo Serviço do Patrimônio His
tórico e Artístico Nacional, reconstituindo uma das secções dos an
tigos alpendrados que f.ormavam a praça do Povo de São Miguel. 

Art. 3.0 O projeto da organização do Museu das Missões será 
elaborado oportunamente pelo Serviço do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 de março de 1940, 119.0 da Independência e 52.0 

da República . 

GETULIO VARGAS. 

Gt'stavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 2.078 - DE 8 DE MARÇO DE 1~40 

Modifica disposições referentes ao Quadro de Oficiais Auxiliares 
da Marinha 

O Presidente da República, usando das ,atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição e atendendo ao que lhe expôs o 
Ministro do Estado dos Negócios da Marinha, decreta: 

Art. 1.0 Passa a ter a seguinte redação o art. 3.o do decreto-lei 
n. 335, de 15 de marco de 1'938, que mandou criar o Quadro de 
Oficiais Auxiliares da Marinha: 

Art. 3.o O Quadro de Oficiais Auxiliares da Marinha compre
enderá os postos de Capitão de Corveta, ·Capitão Tenente, Primeiro 
Tenente e Segundo Tenente e terá o seguinte efetivo: 

1 Capitão de Corveta 
4 Capitães-Tenentes 

12 Primeiros Tenentes 
24 Segundos Tenentes. 

Parágrafo único. Dos quarenta e um (41) Oficiais a que se 
refere o presente artigo: 

Sete (7) procederão dos Sub-Oficiais MR 
Treze ( 13) procederão dos Sub-Oficiais EF, ES e MA 

(respectivamente 4, 5 e 4); 
Três (3) procederão dos Sub-Oficiais AT; 
Oito (8) procederão dos Sub-Oficiais TL, MO, CA e EL 

(dois de cada); 
Dez (10) procederã.D dos Sub-Oficiais CP, TM, SI, EP, 

TF, FE, CS, ET-A V MO-AV e MR-A V (um de cada) . 
Art. 2.0 Revogam-se as disposições em c.ontrário. 

Ria de Janeiro, 8 de março de H~40, 119.0 da Independência e 
52.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Henrique A. Guilhem. 
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DECRETO-LEI N. 2. 079 - DE 8 DE MARÇO DE 1940 

Altera o atual orçamento do Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio, sem aumento de despesa 

O Pre~idente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica suplementado na importância de vinte contos de 
réis (20 :OOOS:j) o crédito do it2m 15) Instituto Nacional de Tecno
logia, da subconsignação n. 6 - ajuda de custo - consignação V 
- Indenizações da Verba 1 - Pessoal, do anexo n. 14 - art. 3.0 do 
decreto-lei n. 1. 936, de 30 de dezembro de 1939. 

Art. 2.o Para atender ao disposto no artigo antecedente, ficará 
sem aplica~ão, igual quantia no crédito da subconsignação n. 1 -
Despesas imprevistas e não constantes das tabelas - consignaÇão I 
- Diversos, da Verba 4 - Eventuais, do mesmo anexo do citado 
decreto-lei. 

Art. 3.o Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 8 de março de 1940, 119.0 da Independência e 

52.o da República. 
GE'l'ULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão. 
A. de Souza Costa. 

DEC.fl.E'l'O-LEI N. 2. 080 - DE 8 DE MARÇO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 3.585:123$5 
para pagamento de notas ele papel-moeda 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituir-ão, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito 
especial de três mil quinhentos e oitenta e cinco contos, cento e 
vinte e três mil e ·quinhentos réis (3.585:123S5), para atender à 
despesa (Serviços e Encargos) proveniente de notas de papel-moeda 
fornecidas, em 1939, pelas seguintes firmas: 
a) Waterlow & Sons Limited - Londres 

1.600.000 notas de '50$0, da 17.11 estampa, séries 7111 
e 85.11, pelo preço de l: 3. 900-0-0; & 500.000 
notas de 100$0, da 17.11 estampa, séries 41.11 a 
45.11, pelo preço de t 1. 550-0-0 - num total de 
l: 5.4·50-0-0 •.......... ······. .........•. 427:945$0 

b) American Bank Note Company - New York 
4. 000.000 de notas de 5$0, da 1911 estampa, séries 

29411 a 33311, pelo preço de $ 56. 800,00; ....•. 
3. 600.000 notas de 10$0, da i 711 estampa, séries 
26! 11 a 29611, pelo preço de $56.160,00; .... , . 
1.200.000 notas de 20$0, da 1611 estampa, 
séries 17611 a 17811, pelo preÇQ de $ 21 .180,00; 
e 1, 000.000 de notas de 500$0 da 111, estampa, 
séries 5511 a 6411 pelo preço de $ 25.000,00 

num total de $ 159.140,.00 ............. 3.157:178$5 
-3-:-585-:123$5 

Rio de Janeiro, 8 de março de 1940, 119.o da Independência e 
52.0 da República. 

GETULIO VARGAS, 

A. ele Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2.081 - DE 8 DE MARÇO DE 1940 

Dá not•a redação aos arts. 47 e 68 do decreto-lei n. 1. 985, de 29 df! 
janeiro de 1940 

O Presidente da República, usando da atribuicão que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam assim redigidos os arts. 47 e 68 do decreto-lei nú
mero 1. 985, de 29 de janeiro de 1940: 

"Art. 47. Os tributos lançados pelo Estado e pelo Município 
sobre as fontes de águas minerais, termais ou gasosas não po
derão, em seu co:1junto, exceder de 5o/o do ''alor da producão." 

"Art. 63. Os tributos !arreados pelo Estado e pelo Município 
sobre o minerador habilitado por força de decreto de autori
zação de lavra, ou garantido pelo art. 143, § 4.0 , da Constituicão, 
não excederão, em seu conjunto, de 8% do valor da producão 
efetiva; serão pagos à proporção dos embarques e calculados 

sobre o valor nos pontos de embarque, arbitrando o Estado a 
parte do Município." 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicacão. 
Rio de J:Jneiro, 8 de março de 1940, 119.0 da Independência e 

52.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 
Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 2.082 - DE 8 DE MARÇO DE 1940 

Modifica o decreto-lei n. 1.966, de 16 de janeiro de 1940 

O Presidente da República, usando da atribuicão que lhe confere 
o art. 180 da Constituicão, decreta: 

Art. 1.0 O decreto-lei n. 1.966, de 1& de janeiro último fica mo
dificad·o, substituindo-se no seu art. 4.0 as palavras "na própria car
teira" por requerimento em que for pedido. o registo". 

Art. 2.o Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário . 

Rio de Jameiro, 8 de março de 1940, 119.0 da Independência e 
52.0 da República. 

GETU_.!!IO VARGAS. 

Francisco Campos. 
Walclemar Falcão. 

DECRETO-LEI N. 2.~83 - DE 8 DE MARÇO DE 1940 

Dispõe sobre a nova eleição da ·diretoria do Instituto Nacional do 
Mate, e dá outras providências 

O Presidente da República : 
·C<t..1siderando que o decreto-lei n. 375, de 13 d'e abril de 1938, 

criando o Instituto Nacional do Mate, foi a primeira iniciativa de 
orientação corporativa da economia nacional, após o advento da Cons
tituição de 1937; 

Considerando que a experiência, durante quase dois anos de ati
vidade do aludido Instituto, tem revelado a necessidade de modifica
ções na sua estrutura, a que se deverá proceder, c()nvindo, porem, seja 
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elaborada a lei modificadora antes de efetuar-se a eleição. de nova 
diretoria; 

Considerando que medida similar já foi adotada, com reais van
tagens, relativamente a outras entidad·es de administração autônoma, 
e se oferece agora oportunidade para fazer, com vantagem, coincidir 
o encerramento do exercício fina'.nceiro com o término do ano civil; e 

Usando da faculdade que lhe confere o art. 180 da Constituição, 
decreta: 

Art. 1.0 A eleição do.s membros da diretoria do Instituto Nacional 
do Mate que deverão servir no segundo biênio realizar-se-á quandu 
for designado pela nova lei sobre a economia ervateira. 

Art. 2.0 Fica igualmente transferida para quat.1do for designado 
pela nova lei a primeira reunião ordinária da junta deliberativa do 
Instituto. 

Art. 3.0 O exercício financeiro do Instituto Nacional do Mate, a 
partir de 1940, coincidirá com o ano civil. 

Art. 4.o A atual diretoria do Instituto Nacional d'O Mate terá seu 
mandato prorrogado até à eleição a que se refere o art. 1.0 • 

Art. 5.0 O presente decreto-lei el.ntrará em vigor na data de sua 
publicação . 

Art. 6.° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Rio de JaJ.neiro, 8 de março de 1940, 119.0 da Independência e 

52.o da República. 
GETULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão. 

DECRETO-LEI N. 2.004 - DE 8 DE MARÇO DE 1940 

Sujeita a registo e autorização para o exercício da respectiva atividade 
os organizadores, mediante tax(:s, de cadastros de comerciantes e 
industriais. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A todo indivíduo, firma, ou sociedade. que, com intuito 
de lucro, mantenha cadastro de comerciantes e industriais, cobrando 
destes taxas de ~nscrição, só será permitida .tal atividade quando d-evi
damente autorizado pelo Departamento Nacional da Indústria e Co
mércio, do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, e sujeito à 
sua fiscalização. 

Art. 2.0 Ante.s de estabelecer o interessado, para os fins do ar
tigo anterior, apresentará sua firma individual ou social a registo no 
Departamento Nacional d'a Indústria e Comércio, no Distrito Federal, 
ou Pnspetoria Regional do Ministério do Trabalho, Indústria e Co
mércio, nos Estados e Territórios do Acre, e pedirá a necessária au
torização, obrigando-se desde logo ao cumprimento de todos os en
cargos legais. 

Art. 3.0 Uma vez autorizado o exercício dessa atividade, o inte
ressado submeterá à aprovação do Departamento Nacional da Indús
tria e Comércio, ou da Inspetoria Regional, os modelos de papéis, re
cibos, carimbos e material por ele empreg·ados e, que o Departamento 
ou Inspetoria exigir, só sendo aprovados os que não se possam con
fundir com aqueles usados pelo referido Departame!.lto ou Inspetoria. 
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Art. 4.0 Logo que se conceda a autorização, e anualmente em 
janeiro, deverá o interessado depositar no Departamento Nacional da 
Indústria e Comércio, ou Inspetoria Regional, a importância neces
sária à ,fiscalização até o fim d'o ano em curso, à razão de 200$0 (du
zentos mil réis) mensais. 

Parágrafo úni-co. A fiscalização será exercida por pessoal do De
partamento Nacional da Indústria e Comércio, ou Inspetoria Regional, 
sem prejuízo de suas funções, cabendo, ao que a exercer, perceber a 
importância referida no artigo anterior, a título de gratificação por 
serviço extraordinário. 

Art. 5.0 A falta de cumprimento dos dispositivos do presente 
decreto-lei e !li inobservância das instruções que forem expedidas para 
sua boa execução sujeitarão o infrator à multa de 100$0 (cem mil 
réis) a 1 :000${} (um cuhto d'e réis), sujeito o reincidente ao cancela
mento da autorização, com perda do depósito feito. 

Parágrafo único. As penalidades serão aplicadas pelo diretor do 
Departamento Nacional d!l Indústria e Comércio, com recurso para 
o ministro do Trabalho, Indústria e Comércio. 

Art. 6.0 O exercício das atividades indicadas no art. 1.0 em in
fração aos preceitos d·o presente decreto-lei torna seus autores incur
sos nas penas do art. 2.0 do decreto-lei n. 1 . 716, de 28 de outubro 
de 1939. 

Art. 7.0 Aqueles que já mantiverem atividades na forma do ar
tigo L0 terão o prazo de 60 dias para promoverem o registo e a auto
rização de que trata este decreto-lei. 

Art. 8.° Caberá ao diretor do Departamento Nacional da Indús
tria e Comércio expedir as instruções que se fizerem precisas para o 
fiel cumprimento deste d·ecreto-lei e representar ao ministro do Tra
balho, Indústria e Comércio sobre as dúvidas suscitadas e para so
lução dos casos omissos. 

Art. 9.o O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Ja.t1eiro, 8 de março de 1940, 119.0 da Independência e 
52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão. 

DECRETO-LEI N. 2.085 -DE 8 DE MARÇO DE 1940 

Revigora por quatro anos, com modificações, o decreto n. 23.829, de 
5 de fevereiro de 1934, e dd outras providências 

O Presidente da República, usando da faculdade que ll1e confere 
o art. 180 da Constituição, e 

Considerando os entendimentos levados a efeito para o restabe
lecimento dos serviços da Dívida Externa do Brasil, com a audiência 
dos representantes dos portadores de títulos, decreta: 

Art. 1.° Fica revigorado, para o período de 1 d'e abril de 1940 
a 31 de março de 1944, o decreto n. 23.829, de 5 de fevereiro de 1934, 
observadas as modi·ficações abaixo. 

Parágrafo único. As disposições rieste artigo abrangem a mo
dificação ·constante do decreto n. 24. 490, de 28 de junho de 1934. 

Art. 2.0 As percentagens fixad·as para as remessas de cambiais 
destinadas aos serviços da Dívida Externa da União, dos Estados e 
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doa Municípios serão as seguintes, calculadas em relação às do úl
timo ano do esquema aprovado pelo decreto n. 23. 829, de 5 de fe
vereiro de 1934: 

Graus 

I 

Il 

IH 
IV 
v 

V,I 
vrr 

Juros ............... · ·. 
Amortização ........... . 
Juros ................. . 
Amortização •........... 
Juros ............ · .... . 
Juros 
Juros 
Juros 
Juros 

1.0 ano 2.o ano 3.o ano 4.o ano 

50% 
40% 
50% 
40% 
50to/o 
4.0o/o 
40% 
40% 
40% 

50% 
40% 
50% 
~O o/o 
50% 
41 o/o 
41 o/o 
41 o/o 
41 o/o 

50% 
40% 
50% 
40% 
50% 
43% 
43% 
43% 
43% 

50% 
40% 
50% 
40% 
50% 
50% 
50% 
50% 
50% 

Art. 3.0 Para os efeitos da aplicação das percentagens de que 
trata o artigo anterior, o primeiro ano a consid·erar será o período de 
12 meses consecu tiyos, contados a partir da data dos primeiros cu pões 
vencidos e não pagos depois de 10 de novembro de 1937. 

Art. 4.0 Na vigência do prazo de que trata o presente decreto-lei, 
será mantida a estrutura geral do plano referido no art. 1.0 , não po
dendo ser feitas quaisquer alterações ou modificações que benefi
ciem por qualquer forma os portadores de títulos de um empréstimo, 
sem que benefícioa proporcionais sejam concedidos aos de todos os 
empréstimos externos. 

Parágrafo único. O disposto 'neste artigo não se avlica ao que 
estabelece o item 6.o do art. 1.0 do deéreto n. 23. 829, de 5 de feve
reiro de 1934. 

Art. 5.0 As importâncias exigidas pela execução do presente de
creto-lei serão incluídas nos respectivos orçamentos da União, Esta
dos e Municípios. 

Art. 6.0 O plano de que trata este decreto-lei será revisto nunca 
alem de otitubro de 1943. 

Art. 7.° Ficam revogados o item 5 do art. 1.0 e os arts. !.0 e 3.o 
do decreto n. 23.829, de 5 de fevereiro de 1934, e demais disposi
ções em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 de março de 19.4,()1, 119.0 da Independência e 
52. o da República. 

GETULIO VARGAS. 

\A. de Souza Costa. 
Francisco Campos. 
Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Guilhem. 
João de Mendonça Lima. 
Oswaldo Aranha. 
Fernando Costa. 
Gustavo Capanema. 
W aldemar Falcão. 
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DECRETO-LEI N. 2.006 -DE 25 DE MARÇO DE 1940 

Dispõe sobre o funcionamento da$ farmácias no Distrito Federal 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, e nos termos do art. 31 do decreto-lei nu
mero 96, de 22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.0 As farmácias existentes no Distrito Federal ficam obri
gadas a atender ao público, aos domingos e feriados, e, nos dias uteis, 
depois das 20 horas, de acordo com a escala de plantão que for orga
nizada. 

§ 1.0 A escala dos plantões será eqi.lÍtativamente estabelecida por 
proposta do chefe de Distrito de Fiscalização, pelo diretor do Depar
tamento de Fiscalização, de acordo com o parecer dos proprietários 
dos estabelecimentos, a extensão do distrito e as conveniências do 
público. Uma vez orgalnizada a e.scala, vigorará ela durante o prazo 
d'e um ano. 

§ 2.0 Na primeira quinzena do mês de dezembro serão convoca
dos os proprietários de farmácias para uma reunião na sede da chefia 
do distrito local, afim de ser confeccionada a escala de que trata o 
§ 1.0 deste artigo. Se não comparecerem, o chefe de distrito proporá 
ao diretor a escala a ser fixada. 

§ 3.0 A convocação de que trata o parágrafo anterior, e relativa 
à escala a vigorar no exercício de 1940, será feita no prazo d·e cinco 
à ias a contar da publicação do presente decreto-lei. 

Art. 2.0 Qualquer inobsen·ância das escalas de plantão aprovadas 
sujeitará o infrator à multa de cem mil rt\is (100$0) a um conto de 
réis (1 :000$0). 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 25 de marco de 1940, 119.0 da Independência a 

52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 2.007 -DE 25 DE MARÇO DE 1940 

Dispõe sobre as percentagens atribuídas aos Oficiais de Justiça 
do Juizo dos Feitos da Fazenda Pública 

O Prooidente d-a República: 
Considerando que o decreto-lei n. 1.547, de 29 de agosto de 1939, 

elevou para 24 o número de oficiais de Justiça das Varas dos Feitos 
da Fazenda Pública, incluindo Pnesse número os dois antigos porteiros 
do Juizo; 

Usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição 
e nos termos d·o art. 31 do decreto-lei n. 96, de 22 de dezembro de 
1937, decreta: 

Art. 1.0 A percentagem de trê.s por cento atribuída pelo decreto 
municipal n. 4. 720, de 11 de abril de 1934, aos 20 oficiais de Justiça 
que então funcionavam no antigo Juizo dos Feitos da I<'azá1.da Mu
nicipal e a percentagem de meio por cento que, por força do decreto 
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municipal n. 4.202, de 28 de abril de 1933, cabia aos dois antigos por 
teiros do mesmo Juizo, serão englobadas e os três e meio por ·cento 
resultantes distribuídos igualmente entre os atuais oficiais de Justiça 
do Juizo dos Feitos da Fazenda Pública que ftlacionarem nos feitos 
em que seja interessada a Fazenda do Distrito Federal. 

Art. 2.0 Aos três aficiais de Justica que maior eficiência demons
trarem no exercício de suas funcões, considerado um para cada Vara, 
será atribuída trimestralmente uma gratificacão extraordinária, ar
bitrada pelo prefeito, por proposta do secretário geral de Financas o 
iniciativa do Departamento do Contencioso Fiscal. 

Parágrafo úinico. Essa gratificacão não poderá exceder de 0,1 o/o 
(um décimo por cento) do totat,da arrecadacão realizada no trimestre 
e correspondente à dívida ajuizada. 

Art. 3.0 O Departamento do Contencioso Fiscal exercerá, por in
termédio dos funcio~rios .para tal fim designados pelo respectivo 
diretor, permanente fiscalização sobre os servicos dos oficiais de Jus
tiça dos Juizos da Fazenda Pública, especialmente quanto ao exato 
e pronto cumprimento dos mandados, representando contra os faltosos 
perante a autoridade judiciária competente e excluído da folha de 
pagamento de percentagens os que, por desídia ou outro qualquer 
motivo, prejud·icarem os interesses da Fazenda do Distrito Federal. 

Art. 4.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicacão, 
aplicando-se o disposto no art. 2.0 e seu parágrafo único a partir do 
trimestre que se iniciará em 1 de abril do corrente ano. 

Art. 5.° Fica o prefeito do Distrito Federal autorizado a abrir 
o crédito necessário à execucão da preseMe lei. 

Art. ·6.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 25 de marco de 1940, H9.0 da Independência e 

52.o da Repúhlica. 

GETULIO VARGAS. 
Francisco Campos. 

---DECRETO-LEI N. 2.088 - DE 25 DE MARÇO DE 1940 

Discrimina a dotação orçamentdria destinada ao custeio do Serviço de 
Maldria da Baixada Fluminense, no exercício de 1940 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A dotacão de 5, 000 :000$(}, constante da .verba 3, .sub
consignação 5, item 01, alinea {, do vigente orçamento do Ministério 
da Educação e Saude, será aplicada de acordo com a discriminação 
que se segue: 

I. Pessoal extranumerário 

a) Pessoal extranumerário contratado . . ........... . 
b) Pessoal extranumerário mensalista .... , ......... . 

11. Gratificações 

Para pagamento das gratificações a que se refere o ar
tigo 5.0 do decreto-lei n. :1.984, de 29 de janeiro de 
1940 ................. ' .•...................... 

500:000$0 
36:000$0 

90:000$0 



a) 
b) 
c) 

d) 

a) 

b) 

c) 
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III. Material 

1) Material permanente 

Automoveis . . ................................. . 
Auto-caminhões, embarcações e quaisquer viaturas 
Máquinas e instalações em geral, seus acessórios; 
instrumentos, ferramentas e utensílios ......... . 

Moveis em geral; artigos de ornamentação; máqui
nas e· utensílios de escritório, bibliotecas, laborató
rio, copa, cozinha, dormitório e de enfermaria; apa
relhos, utensílios de gabinete cientHico ou técnico 

2) Material de consumo 

Artigos de expediente, desenho, ensino e edueação; 
artigos e.scolares para distribuição; fichas e livros 
de escrituração, impressos e material d-e classifi-
cação ................................. ·. · · ·. · 

Combustíveis, lubrificantes e material de lubrifica
ção e limpeza; material de conservação de insta
lações, máquinas e aparelhos; artigos de ilumina
ção; sobressalentes de máquines e viaturas ..... 

Produtos químicos; produtos biológicos, farmacêu
ticos e odontológicos; artigos cirúrgicos e outros de 
uso nos laboratórios em geral . . .............. . 

3) Diversas despesa.s 
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90:000$0 
95:000$0 

220:000$0. 

80:000$0 

70:000$0 

150:000$0 

200:000$0 

a) Aluguel de casas ou salas; arrendamento de terre
nos; foros e seguros de bens imoveis e moveis .. 35:000$0 

60:000$0 b) Despesas.miuda.s e de pronto pagamento ......... . 

IV. Obras 

Para o prosseguimento das obras destinad-as à profila-
xia da malária na Baixada Fluminense . . . . . . . . . . 3. 37 4:000$0 

Art. 2.0 O disposto neste decreto-lei aplicar-se-á a partir de 1 de 
janeiro de 1940, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de marco de 194(}, 119.0 da Independência e 
52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
'A . de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N .. 2.009 - DE 25 DE MARÇO DE 1940 

Abre, pelo Ministério do Exterior, o crédito especi(!l de 4.000·:000$0 
para despesas com a representação do Brasil na.s comemoraçõe~ 
centendrias de Portugal. 

O Presidente d-a República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério das Relações Exterio
res, o crédito especial de qua~ro mil contos de réis (4.000:000$0), 
para atender a despesas (Serviços e Encargos) com a representação 

103.488 F. 20 
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do Brasil nas comemorações dos centenários de Portugal, \1os termos 
do decreto-lei n. 1.885, de 15 de dezembro de 1939. 

Rio de Janeiro, 25 de marco de 1940, 119.0 da Independência e 
52.o da República. 

GETULIO VARGAS. 
Oswaldo Aranha. 
:A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.090 - DE 25 DE MAilÇO DE 1940 

Abre, pelo Ministério do Trabalho, o crédito especial ele 136 :800$0, 
para pagamento de aluguéis 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério do Trabalho, Indústria 
e Comércio, o crédito especial de cento e trinta e seis contos e oito
centos mil réis (136 :600$0), para atender às despesas (material), no 
exercício de 1940, com o aluguel de imoveis destinad'O ao Conselho 
Regional do Trabalho e Juntas de Conciliacão e Julgamento, com sede 
no Distrito Federal. 

Rio de Janeiro, 25 de março de 1.94.0, 119.0 da Independência e 
52. o da República. 

GETULIO VARGAS. 
Waldemar Falcão. 
A. de Souza C os ta. 

DECRETO-LEI N. 2.091- DE 26 DE MARÇO DE 1940 

Extingue cargo no Quadro I do Ministério da. Educação e Saude 

O Presidente da República, .usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica extinto, \10 Quad1'o I d'O Ministério da Edu
cacão e Saude, o cargo em {)omissão, padrão N, de consultor jurídico. 

Rio de Janeiro, 26 de março de 1940, 119.0 da Independência e 
52.o da República. 

GETULIO VARGAS. 
Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 2. 092 - DE 28 ,DE MARÇO DE 1940 

Retifica o decreto-lei n. 1.949, de :JO de dezembro de 1939 

O Presidente da República, usandO da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O art. 47 e seu parágrafo único, do decreto-lei número 
1 . 949, de 30 de dezembro de 1939, ficam retificados pela forma se
guinte: 

Art. 47. A tarHa alfandegária pura a importa~iio de filmes cine
matográficos será: 

Impressos 
Até 16 m/m de largura ....... . 
De mais de 16 m/m idem •...... 
Classificados como educativos .. 
Virgens ...................... . 

Kg. 
Kg. 
Kg. 
Kg. 

P.L. 
P.L. 
P.L. 
P.L. 

35$0 
70$1 

7$0 
7$0 

28$5 
56$9 

5$7 
5$7 
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Art. 2.o O pres&nte decreto-lei entrará em vigor na d'ata de sua 
publicacão, revogadas as disposicões em contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de marco de 19o!O, l19.0 da Independência e 
52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 
Francisco Campos. 
!A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.09:3 -DE 28 iDE MARÇO DE 1940 

Autoriza a dow;ão de um terreno da União à Prefeitura Municipal de 
Caçapava, Estado do Rio Grande do Sul 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o ~rt. 180 da Constituicão, decreta: 

Art. 1,0 Fica autorizada a doacão à Prefeitura Municipal de Ca
capava, Estado do Rio Grande do Sul, de um terreno, de propriedade 
da União, situado à rua General Mena Barreto, na cidade de Caçapava, 
no Estad'o dú Rio Grande do Sul, com a área de 24. 341 metros qua
drados, de forma retangular e que .nede 101 metros de frente, de 
acordo com planta arquivada, sob n. 91, A-15, na Diretoria do Dú
mínio da União. 

Art. 2.0 A Prefeitura Municipal de Cacapava, Estado do Rio 
Grande do Sul, fica obrigada a manter no terreno um estabelecimento 
de ooucacão, sob pena de reversão d'!lquele à Ulnião. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 28 de marco de 1940, 119.0 da Independência e 

52.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 
tA. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. ú94 - DE 28 .OE MARÇO DE 1940 

Transforma o Serviço de Publicidade Agrícola, do Ministério da Agri
cultura, em Serviço de Informação Agrícola 

O Presidente da República, usando da atribuicão que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

A:ct. 1.° Fica transformado em Serviço de Informação Agrícola 
(S. I. A.) o atual Serviço de Publíciànde Agrícola, do Ministério da 
Agricultura. 

Art. 2.o Compete especialmente ao S. I. A.: 
a) coligir, guardar, coordenar e publicar os textos e outros ele

mentos discriminativos das atividades do Ministério, dados estatís
ticos, etc. ; 

b) elaborar os Anais do M~nistério; 
c) fornecer ao Departamento de Imprensa e Propaganda os ele

mentos de que esse carecer para o exercício de suas atividades; 
d) recolher os dad'os para o relatório anual do Ministério; 
e) dirigir e executar os trabalhos de cinematografia do Minis

tério; 
f) organizar um servico de informacões de todas as atividades 

do M.inistério, especialmente para lavradores e ~ri adores. 
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Art. 3.0 O cargo de diretor, padrão N, em .comissão, do Serviço 
de Publicidade Agrícola do Quadro único do Ministério da Agricul
tura, passa a denominar-se diretor, padrão N, em comissão, do Serviço 
de Informação Agrícola. 

Art. 4.0 Dentro de sessenta dias será baixado, mediante decreto 
do Presidente da República, o Regimento do Servi{'O de Informação 
Agrícola, do Ministério da Agricultura. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 28 de março de 1910, 119.0 da Independência e 

52.o da República. 
GETULIO VARGAS, 

Fernando Costa .. 

DECRETO-LEI N. 2. 095 - DE 28 .O E MARÇO DE 1940 

Altera, em parte, o vigente orçamento de despesa do Ministério da 
Educação e Saude 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam feitas M seguintes alterações no vigente orça
mento de doopesa do -:Ministério da Educação e Saude (Anexo n. 8 do 
decreto-lei n. 1 . 936, de 30 de dezembro de 193·9) : 

Verba 3 -Serviços e Encargos 

Consignacão I - Diversos 

S/c. n. 5 --Serviços diversos 
11) Serviço Nacional de Teatro, etc. 

Passa de: 1.200:000$0 
Para: 3.060:000$0 

Verba 5 - Obras - Desapropriações e Aquisições de Imoveis 

Consignação I - Obras 

S/c. n. 1 - Para obras. etc. 
03) Comissão do Plano da Universidade do Brasil 

a) Início das obras, etc. 
Passa d-e: 1 O. 000 :000$0 
Para: 8.500:000$0 

S/c. n. 2 - Para prosseguimento etc. 
d) Prosseguimento das obras, etc. 

Passa de: 500:000$0 
Para: 140:000$0 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 28 de marco de 1940, f19.0 da Ind'ependência e 

52.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2.096 - DE 29 iDE MARÇO DE 1940 

Cria, na cidade de Petr6polis, o Museu Imperial 

O Presidente da República, us[!ndo da atribuição que lhe confere 
o ~rt. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criado o Museu Imperial, na cidade de Petrópolis. 
Art. 2.0 O Museu Imperial terá por finalidades: 
a) reoolher. ord-enar e expor objetos de valor histórico ou artís

tico referentes a fatos e vultos dos reinados de D. Pedro I e, notada
mente, de D. Pedro 11; 

b) colecionar e expor objetos .que constituam documentos ex
pressivos da formação histórica do Estado do Rio de Janeiro e, espe
cialmente, da cidade de Petrópolis; 

c) realizar pesquisas, conferências e publicações sobre os assun
tos da história nacional em geral e de mod'o especial sobre os aconte
cimentos e as figuras do período imperial, assim como da história do 
Estado do Rio de Janeiro e, partioularmente, da cidade de Petrópolis. 

_ Art. 3.0 O Museu Imperial será instalado no antigo Palácio Im
perial, na cidade de Petrópolis. 

Art. 4.° Ficam criados, no Quadro I do Ministério da Educação 
e Saude, um cargo, em comissão, padrão L, de diretor, e um cargo, 
padrão K, de secretário do Museu Imperial. 

Art. 5.0 Os serviços do Museu Imperial serão executados por fun
cionários do Quadro I do Ministério da Educação e Saude e por pes
soal extranumerário, admitido na forma d·a legislação em vigor. 

Art. 6.0 Fica aberto ao Ministério da Educação e Saude o crédito 
especial de 168:400$0 (cento e .sessenta e oito cdntos e quatrocentos 
mil réis), para atender, no corrente exercício, às despesas de manu
tenção do Museu Imperial sendo :50:400$0 ( cinquenta contos e quatro
contos mil réis) para as desp.esas com o provimento dos cargos cria
dos por este decreto-lei, 18:000$0 (dezoito contos de réis) para as 
despesas com pessoal extranumerário e 100:000$0 (cem contos de 
réis) para as despesas de material, conforme a discriminação a ser 
decretada. 

Art. 7.o Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
bli-cação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de marco de 1940, 119.0 da Independência e 
52. o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
l4.. qe Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.097- DE 29 !DB MARCO DE 1940 

Autoriza a nomeaç4o de candidatos habilitados em concursos, reali
zad-Os anteriormente à lei n. 284, de 28 de outubro de 1936 

O Presidente da República, usando d'a atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. f.o Fica autorizada a nomeação de candidatos habilitadoa 
nos concursos realizados anteriormente à lei n. 284, de 28 de outubro 
de 1936, para os cargos que integram as carreiras de Telegrafista, 
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Agente de estrada de ferro, Condutor d'e trem e Maquinista de estrada 
de ferro, cujo prazo de validade expirou em 31 de dezembro de 1939. 

Parágrafo único. Só poderão ser belfleficiados por este decreto-lei 
os candidatos que, na data do decreto d·e nomeação. contem mais de 
um ano de efetivo exercício em cargo ou função pública federal. 

Art. 2.0 A aplicação deste decreto-lei e os seus efeitos cessarão 
na data da homologação, pelo Departamento Administrativo do Ser
viço Público, de concursos realizados para· as carreiras referidas no 
artigo :primeiro. 

Art. 3.o Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de marco de 1940, 119.o da Independência e 
52.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 2. 098 - DE 30 .OE MARCO DE 1940 

Faz designação de nova zona de garimpagem 

O Presidente da República, tendo em vista o disposto 'llO pará
grafo único do art. 4.o do decreto-lei n. 466, de 4 de junho de 1938, 
e usando da faculdade que lhe confere o art. 180 da Constituição, de
creta: 

Art. 1.° Fica designado como 7 .a zona d'e garimpagem de pedras 
preciosas o Município de M11rabá, no Estado do Pará. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de marco de 1940, 119.0 da Independência e 
52. o da República. 

GETULIO VARGAS. 

-.4.. de Souza Costa. 
Fernando Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 099 - DE 30 iDE MARCO DE 1940 

Altera as tabelas do Quadro I do Ministério da Educação e Saude 

O Presidetlte <i'a República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam criados, no Quadro I, do Ministério da Educação 
e Saude, os seguintes cargos: 2 na classe C da carreira de Zelador, 
1 na classe D da carreira de Datilógrafo, 15 na classe B da carreira 
de Servente. 
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Art. 2.0 A carreira de Conservador passa a ter a seguinte cons
tituição: 

2 classe L 
3 classe K 
4 classe J 
5 classe I 
6 classe H 

f O classe G 

Art. 3.o O atual ocupante efetivo do cargo pad'rão L, em comis
são, de diretor do Museu Histórico, passa a integrar um dos cargos, 
ora criados, da classe L da carreira de Conservador. 

Art. 4.0 O cargo, em comissão, de diretor do Museu Histórico, 
passa a ter o vencimento correspondente ao padrão N. 

Art. 5.° Fica criada a funçíl.o de chefe d·e Portaria do Museu 
Imperial, com a gratificação anual de dois contos e quatrocentos mil 
l'éis (2:400$0). 

Art. 6.o Fica aberto ao Ministério da Educação e Saude o cré
dito especial de cento e oitenta e seta contos de réis ( 187 :000$0) . 

Art. 7.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 3G de março de 1940, 119.0 da Independência e 

52.0 da República. 

GETULIO V AREIAS. 

Gustavo Capanema. 
iA. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.100 - DE 30 !DE MARÇO DE 1940 

Dispõe sobre a concessão do auxílio para compensar as diferenças de 
caixa, a que se refere o ar.t. 184, do decreto-lei n. 1. '713, de 28 
de outubro de 1939. 

O Pr!lsidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. :180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Aos tesoureiros, pagadores, ajudantes de tesoureiro e de 
pagador que, no desempenho d·e suas atribuições comuns, pagarem ou 
receberem em moeda corrente, poderá ser concedido um auxílio para 
cobrir as diferenças de caixa, de acordo com a tabela anexa a este 
decreto-lei. 

§ 1.0 Esse auxílio somente será concedido se houver dotação or
çamentária própria, não podendo exceder a 5o/o (cinco por cento) do 
padrão d·o vencimento, ficando limitadu, porem, em 40$0 (quarenh 
mil réis) e 100$0 (cem mil réis) mensais, respectivamente, o mínimo 
e o máximo para cada funcionário. 

§ 2.0 O funcionário somente poderá receber esse auxílio, en
quanto em exercício em tesouraria ou pagadoria, mantiver contacto 
direto com o público, pagand"o ou recebendo em moeda corrente. 

Art. 2.0 O auxílio a que se refere este deereto-lei será concedido 
sobre o vencimento do padrão do cargo que ocupar o funcionário, 
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não .podendo, em caso algum, ser consideradas as difert:Juçiis utJ vt:Jn
cimento de que tratam os artigos 3.0 das Disposições TransiMrias 
da lei n. 284, de 28 de outubro de 193•6, e 19 do d·ecreto-lei-n. 1.847, 
de 7 de dezembro de 1 il37. 

Art. 3.o Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de março de 1940, 119.0 da Independência e 
52.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 
:A. de Souza Costa. 
Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Guilhem. 
João de Mendonça Lima. 
Oswaldo Aranha. 
Fernando Costa. 
Gustavo Capanema. 
Waldemar Falcão. 

Tabela para a concessão de auxílio para cobrir diferenças de caixa, 
de que trata o art. 1.0 do Decreto-lei n. 2.100, de 30 de março 
de 1940. 

I 
Padrões do 

! IAuxíiio Padrões do art. 16 d'o de- a ser ooncedido 
art. 20 da lei ereto-lei nú-

tn. 284, de mero 1.847, de I 
28-10-36 7-12-39 I 

I Mensal Anual 
I 

LaN \ 18 a 31 100$ü i 200$0 
K 

\ 

17 95$0 f 140$0 
16 90$0 i 080$0 
15 85$0 1 020$0 

I 
14 80$0 960$0 

J 13 75$0 900$0 
12 70$0 840$0 

I I 11 6510 780$0 

I 10 60$0 72010 
H 9 55$0 660$0 

8 5010 600$0 
G 7 45$0 540$0 

BaF 4 a 6 40$0 480$0 



APENSO 

O decreto-lei e as retificaçOes constantes dêste apenso 
deixaram de figurar nos volumes VI e VIII de 1939, 
porque sàmente neste 1.• trimestre de 1940 foram 
publicados. 
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DECRETO-LEI N. 1 . 506 - DE 11 DE AGOSTO DE 1939 

Autoriza o ministro da Fazenda a transferir ao Estado de Pernambuco 
o terreno do antigo Lazareto do Pina 

O Presidente da República, atendendo ao qúe solicitou o inter
ventor federal no Estado de Pernambuco, e usando d'as atribuições 
que lhe confere o art. 180 da COI;lstituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica o Ministério da Fazenda autorizado a transferir ao 
Estado de Pernambuco o terreno pertencente à União, situado no 
Bairro do Pina, em Recife, com a área d-e 5. 509 metros quadrados, 
medindo 65,m71, pela rua Capitão Rabelinho, S3m,89 pela frente p:Í'in
cipal, 66m 08 pela rua 28 de Junho e 31 metros pela avenida Boa 
Vontade, afim de 'Mle ser construido um grupo escolar. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 11 de agosto de 1939, 118.0 da Independência e 

51.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI No 1. 436 - DE 21 DE JULHO DE 1939 

(Publicado no Diário Oficial de 24-7-939) 

RETIFICAÇÃO 

Onde se lê: " ... Albina Maria de J esús, genitora do cabo clarim 
Benedito Rodrigues Teixeira, ... ", leia-se: " ... Alvina Maria d·o 
Jesúa, genitora do soldado clarim Benedito Rodrigues Teixeira, ... ". 
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DEGRETO-LEI N. 1.847- DE 7 DE DEZEMDRO D.li: 1939 

(Publicado no suplemento do Diário Oficial de 30-12-939) 

l"ETIFICAÇÃO 

No Quadro Suplementar, carreira de Arquivista, classe 10, da 
Alfândega de Santos, Quadro VIII, classe G, onde se lê: "Remunera
ção. • . 14:480$0 e Diferença de remunemção - a menos - 80$0" 
leia-se: "Remuneração - 14 :880$0 e Diferença de remuneração __: 
a meno.s - 480$0". 

DECRETO-LEI N. 1.886 - DE 15 DE DEZEMBRO DE 1939 

(Publicado no Diár•io Oficial de 18-12-939) 

RETIFICAÇÃO 

Nas tabelas que acompanham esse decreto-lei. na parte relativa 
à carreira de Desenhista do Quadro único do Ministério da Agricul
tura, onde .se lê: "7 G - 5 vagos, a serem preenchidos à medida que 
se extinguirem os excedentes", leia-se: "7 G - 4 vagos, a serem pre
onchidos à medida que se extinguirem os excedentes". 

DECRETO-LEI N. 1.910 - DE 27 DE DEZEMBRO DI!: 1939 

(Publicado no DidriQ Oficial de 29-12-939) 

RETIFICAÇÃO 

No art. 1.0, onde se lê: " ... subconsignaoões 2/07, 5/05, 8/05 e 
9/07, •... ", leia-se: " ... subconsignaoões 2/07, 5/03, 8/05 e 9/07, .• ". 

DECRETO-LEI N. 1. 915 - DE 27 DE DEZEMBRO DE 1939 

(Publicado no Diário Oficial de 29-12-939) 

RETIFICAÇÃO 

No Quadro do D. I. P. a que se refere o art. 18 desse decreto-lei, 
or:de se lê: "Cargo Efetivo - 1 Tesoureiro - Padrão F", leia-se: 
Cargo Efetivo - 1 Tesoureiro - Padrão K". 

Imprensa Nacional -Rio de Janeiro- 1944 
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1940 

DECRETO-LEI N. 2.101- DE i DE ABRIL DE 1940 

Dispõe sobre a atuação do Conselho Nacional de Imprensa nos caso~ 
previstos nas letras "c" e "d" do art. 135, do Decreto-lei nú
mero 1.949. 

O Presidente da República, usando das atribuicões que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, e 

Considerando a necessidade de acautelar os interesses de quantos 
emprestam suas atividades a empresas jornalísticas, decreta: 

Artigo \mico. Nos casos previstos nas letras c e d, do art. 135, 
do Decreto-lei n. 1. 949, de 30 de dezembro de 1939, que dispõe 
sobre a suspensão temporária ou destituição do diretor do jornal ou 
periódico. ao Conselho Nacional de Imprensa competirá designar tem
porariamente o diretor ou diretores do mesmo jornal ou periódico. 
ouvidas as respectivas associações de classe no que diz respeito aos 
interesses dos seus associados. 

Rio de Janeiro, 1 de abril de 1940, 119• da Independência e 52• 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 
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DE;GRETO-LEI N. 2.102- DE 2 DE ABRIL DE 1940 

Cria dois cargos de Ajudante de Tesoureil•o no Quadro único do Mi
nistério da Agricultura 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1." Ficam criados, no Quadro únieo do Ministério da Agri
cultura, dois cargos de Ajudante de Tesoureiro, padrão I, em co
missão. 

Art. 2.• Para atender, no corrente exercício. à despesa resul
tante da criacào dos carg·os a que se refere o artigo anterior. fica. 
aberto. pelo Mimstério da Agricultura. o crédito especial de vinte e 
três contos e quatrocentos mil r~is (23 :.'L00$0) . 

Art. 3.• O presente decreto-lei entra em vigor a partir do dia 
1 de abril de 1940, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro. 2 de abril de 1940, 119" da Independência e 52" 
da República. · 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO N. 2 .1 03 - DE 2 DE ABRIL DE 1940 

Altera, sem attmento de desp•'sa. o orçamento vigente do Ministério 
da Educáçrio e Saude 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confe
rem os artigos 69, § 2", e 180 da Constituiçl'to, decreta: 

Art. 1.• Fica reduzida df' um conto qnatrocentos e quarenta mil 
réis ( 1 :440$0) a dotação do item 09 - Escola Nacional de Educação 
Física e Desportos, Subconsignaçfto n. 2 - Livros, etc., Consigna
ção I - Material Permanente, verba 2 - Material, do orçamento vi
gente do Ministério da Educação e Saude (Anexo n. 8, art. 3" do DP
creto-lei D. 1. 936, de 30 de dezembro de 1939). 

Art. 2.• Acrescente-se a sub-consignação n. 19 - Assinaturas 
de jornais, etc., Consignação III - Diversas despesas, verba 2 - Mil
teria!, do mesmo orçamento, o item 25 - Escola Nacional de Eduf'a
ção Ffsica e Desportos com a importância da redução a que se refere 
o artigo anterior. 

Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 2 de abril de 1940, 119• da Independência e 52° 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanerna. 

A . de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2. 104 - DE 2 DE ABRIL DE 1940 

Dispõe sobre o quadro territorial da República 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os governos dos Estados do Amazonas, Rio Grande do 
i'lorte, 8ergipe, Baia, São Paulo e Mato Grosso, dentro de 30 dias, a 
contar da publicação desta lei, baixarão decretos incorporando aos 
respectivos quadros de divisão territorial as retificações de toponfrnia 
seguintes: 

l - Estado do Amazonas - vila e distrito do "Careiro", em vez 
de "Vila do Careiro"; vila e distrito de "Tonantins", em vez de "Vila 
Nova de Tonantins"; 

Il - Estado do Rio Grande do Norte - vila e distrito de "Flor", 
em vez de "Vila Flor" ; 

III - Estado de Sergipe - cidade, distrito, município, termo e 
comarca de "Neópolis", em vez de "Vila Nova"; 

IV - Estado da Baía - vila e distrito de "Crisópolis", em vez 
de "Vila Rica"; vila e distrito de "Vale Verde", em vez de "Vila 
Verde"; 

V - Estado de São Paulo - cidade, distrito e município de 
"Formosa", em vez de "Vila Bela"; vila e distrito de "Bonfim", em 
vez de ''Vila Bonfim"; vila e distrito de "Botelho", em vez de "Vila 
Botelho"; vila e distrito de "Camargo", em vez de "Vila Camargo"; 
vila e distrito de "Mendonça'', en> vez de ''Vila Mendonça"; vila e dis
trito de "Monteiro", em vez de "Vila Monteiro"; vila e distrito de 
"Paraíso", em vez de ''Vila Paraíso''; vila e distrito de "Poloní", em 
vez de "Vila Poloní''; vila e distrito de ''Sabino'', em vez de "Vila Sa
bino"; vila e distrito de "Sales", em vez de ''Vila Sales"; vila e dis
trito de ·'Simões", em vez de "Vila Simões"; 

VI - Estado de Mato Grosso - vila e distrito de "Garcias", em 
vez de ·'Vila dos Garcias". 

Art. 2.0 Nos quadros territoriais vigorantes no quinquênio 
1939-1943. prevalecerão as designações de circunscrições e localid:t
des dos mesmos constantes, de acordo com a sistematização efetuada 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, feitas as retifi
cações referidas no artigo antenor. 

Parágrafo úmco. Sempre que ocorrer sub-divisão de um "dLs
trito" em "zonas", e urna destas abranger toda a respectiva sede (ci
dade ou vila), será extensiva a e5sa "zona" a denominação do própno 
distrito. 

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de abril de 1940, 119° da Independência e 52• 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 2.105 - DE 4 DE ABRIL DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Agricultura, o crédito especial de 17:064$5 
para pagamento de vencimentos 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Agricultura, o cré
dito especial de dezessete contos, sessenta e quatro mil e quinhentos 
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réis ( 17 :064$5) para atender ao pagamento de vencimentos, por 
substituição, que compete ao Professor Catedrático - Padrão L -
do Quaàro único daquele Ministério, Altair Garcia Nogueira, relati
vámente ao período de 10 de maio a 31 de dezembro de 1939.-

Rio de Janeiro, 4 de abril de 1940, 119° da Independência e 52' 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI No 2.106 - DE 4 DE ABRIL DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito especial 
de 80 :G04$0 para pagamento de terras desap1·opriadas 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. Lo Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras Públi
cas, o crédito especial de oitenta contos, seiscentos e quatro mil réis 
(80 :604$0) para atender ao pagamento (Obras, De;;apropriações e 
Aquisições de Imóveis) da parte restante das terras desapropriadas 
em virtude do Decreto n. 15.561, de 12 de Junho de 1922 e não 
incluidas no acordo celebrado anteriormente entre a União e alguns 
proprietários. 

Art. 2.0 O crédito a que se refere o artigo anterior será posto 
à disposição do Procurador da República no Estado do Rio de Ja
neiro, de acordo com a sentença de desapropriação, para que a União 
se imita na posse das terras em apreço. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de abril de 1940, 119° da Independência e 52° 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI No 2.107 - DE 4 DE ABRIL DE 1940 

Ab1•e, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito especial 
de 2.126:521$9 para o pagamento do transporte de correspon
dência aérea. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras 
Públicas. o crédito especial de dois mil, cento e vinte e seis contos, 
quinhentos e vinte e um mil e novecentos réis (2 .126 :521$9) para 
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atender ao pagamento que compete às seguintes companhias pelo 
transporte de correspondência aérea em 1938: 

Panair do Brasil, S. A ......................... .. 
Sindicato Condor Ltda. . ........................ . 
S. A. Air France ............................... . 
S. A. Empresa de Viação Aérea Rio Grandense .... . 
Viação Aérea S. Paulo S. A .................... . 
Aero Lloyd Iguassú S. A .................•....... 

1.039:007$4 
881:528$5 
155:518$3 

44:703$9 
4:999$4 

7tH$4 

2.126:521$9 

Rio de Janeiro, 4 de abril de 1940, 119" da Independência e 52" 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.108 - DE 4 DE ABRIL DE 1940 

Dispõe sobre o adiamento da 4" Sessão Ordinária dos Conselhos Na
cionais de Geografia e de Estatística 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição: 

Considerando que as Assembléias Gerais dos Conselhos Nacio
nais de Geografia e de Estatística, na conformidade do disposto· em 
seus respectivos regulamentos, reunem-se, conjuntamente, na Capi
tal Federal, a 1° de julho de cada ano; 

Considerando, porem, que a realização do Recenseamento Geral 
da República a 1 o de setembro deste ano, exige a colaboração cons
tante de todos os orgãos filiados ao In.stituto Brasileiro de Geogra
fia e Estatí.stica, o que aconselha o adiamento da instalação das refe
rida.s Assembléias para data postenor ao lançamento da campanha 
censitária; 

Considerando, finalmente, o disposto nas Resoluções ns. 86, da 
Junta Executiva Central do Conseltw Nacional çle Estatística, e 60, 
do Diretório Central do Conselho Nacional de Geografia, decreta: 

Art. 1.° Fica tran.sferida, este ano, do dia 1 o de julho para 4 de 
novembro, a instalação conjunta da 4 • Sessão Ordinária das Assem
bléias Gerais dos Con.selhos NaciOnais de Estatística e de Geografia. 

Art. 2.0 A Presidência do Insta.uto Brasileiro de Geografia e Es
tatística, desde que assim o exija a marcha dos serviços censitários, 
poderá deliberar sobre a não realização das sessões dos Conselhos 
em 1940, cabendo, neste caso, aos orgãos centrais permanentes dos 
aludidos Conselhos exercer as atribuições expressamente cometidas 
às reo;pectivas Assembléias Gerais. 

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de abril de 1940, 119" da Independência e 52" 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 
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DECRETO-LEI N. 2. 109 - DE 5 DE ABRIL DE 1940 

Cria o imposto sobre ilnóveis incorporados ao patrimônio de pessôaj 
jurídicas, e dá owtras p1·ovidências 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, e nos termos do artigo ::li do Decreto
lei n. 96, de 22 de dezembro de 1'937. decreta: 

Art. 1.° Ficam sujeitas, no Distrito Federal, ao imposto de 6 % 
sobre o valor dos bens: · 

a) a incorporação de imóveis para formação do capital de pessôa 
jurídica; 

b) a transferência de imóveis incorporados ao capital da socie
dade para o patrimônio de qualquer dos sócios, ou de seus herdeiros, 
em pagamento do quinhão do sócio que se retirar, ou falecer, ou 
ainda em caso de dissolução e liquidação da S()ciedade. 

Art. 2.0 As pessôas jurídicas ficam sujeitas, em cada período de 
33 anos, ao imposto de 4 o/o sobre o valor d_os imóveis de sua proprie
dade situados no Distrito Federal. 

§ 1.0 Os períodos contam-se a partir da constituição da <Socie
dade, ou da aquisição do imóvel quando posterior. 

§ 2.0 Para os imóveis que ha _<!3 anos, ou mais·, estej:1m incor
porados ao patrimônio de pessôa jurídica, os períodos contam-se 
a partir de i:!3° ano anterior à data desta lei; pa)l.'a os incorporados 
h a menos de 33 anos. a partir da incorporação. 

Art. 3.0 O imposto será devido nos três primeiros anos que SE' 
seguirem ao período e poderá ser pago em três prestações anuai':l. 

Parágrato único. Faltando o devedor ao pagamento de qualquer 
prestação, o restante do. ~mposto será, com ela, cobrado jtl'dic.üü
mente. 

Art. 4.0 As tranferências de a!}ões de sociedades anônimas, no
minativas ou ao portador, ou de quotas de quaisqtJ,er sociedades C{Ue 
sejam proprietárias de imóveis, continuarão sujeitas ao imposto de 
transmissão de propriedade causa-mortis, mas ficam excluídas C:o de 
transmissão inter-vivos. 

Art. 5.° Ficam isentas do imposto a que se refere o art. zo ;as 
pessôas jurídicas que, sem objeto de lucro ou remuneração, realiza
r-em íins de caridade, cultura e esporte, e, quanto aos imóveis ·utili
zados exclusivamente para o objeto da concessão, e enquanto esta 
vigorar. as concessionárias de serviços públi-cos. 

Art. 6.0 O valor de bens para o cálculo dos impostos de que 
tratam os artigos 2" e seguintes será, em princípio, CO!!í'Orme o easo, 
aquele por que forem incorporados ao capital da sociedade ou o que, 
nos pagamentos posteriores, for declarado pela sociedade, na guia 
que deverá apresentar para pagamento. 

§ 1.0 Quando entender que a declaração não corresponde ao valor 
efetivo do imóvel na época da incidência do imposlo, a autoridade 
fiscal arbitrará o valor sobre o qual o imposto deverá ser Clticulado. 

s 2" Não se conformando com o valor arbitrado, o devedor depo
sitara o imposto na importância constante da guia, e promoverá a 
avaliação judicial na forma das leis de processo. 

~ 3.0 No caso do parágTafo anterior, o dev~dor fica obrigado a 
facultar à perícia o exame de sua escrita e dos documentos necessá
rios à avaliação, bem como a prestar todos os esclarecimentos que 
lhe forem requisitados. 

s 4.0 Si o valor da avaliação for superior ao da guia, a diferença 
deverá ser paga no prazo de 30 dias. 
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§ 5.• Somente por ação própria poderão as partes anular a ava
liação. 

§ 6.• Si, no prazo de trinta dias. o devedor não promover a ava
liação judicial, ou deixar sem andamento o processo, o imposto seri 
devido sobre o valor fixado nos termos do § 1 •. 

Art. 7.0 O processo do artigo anterior será aplicado na cobrança 
do imposto de transmissão de propriedade imóvel inter-vivos. 

Rio de Janeiro, 5 de abril de 1940; 119• 1f9o da Independência e 
52° da República. 

GETULIO VARGAS 

Francisco Campos 

DECRETO-LEI N. 2.110 - DE 5 DE ABRIL DE 1940>. 

Reduz o imposto sobre subrogaçãQ de bens do Distri(o Federal 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, e nos. termos do artigo 31 do Decreto~ 
lei n. 96, de 22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1." É fixado em 4o/o, no Distrito Federal, o imposto sobre 
subrogação, voluntária ou compu!.sória, de bens dotais1, gravados ou 
por qualquer causa juridica vitalícia ou temporariamente inaJi.e
náveis. 

§ 1.0 O imposto é devido sobre o valor do bem sobre o qual re
cairá o onus e que para este fim será avaliado. 

Quando se tratar de títulos ou papeis de crédito, a base para a 
cálculo será a sua .cotação oficial. A falta desta, a avaliação da Câ
mara Sindical dos Corretores de Fundos Públicos. 

§ 2°. A operação será isenta do imposto si os bens gravados fo
rem apólices da dívida pública federal ou da Prefeitura do Distrito 
Federal e a subrogação se fizer em títulos de uma ou outra espécie. 

§ 3°. O imposto de que trata este artigo será pago além dos :de 
transmissão de propriedade que forem devidos. 

Art. 2.0 As permutas de bens a que se refere o artigo anterior 
ficam sujeitas ao mesmo imposto, calculado por igual forma. 

Rio de Janeiro, 5 de abril de 19 40. 119° da Independência e 52° 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 2 .111 - DE 5 DE ABRIL DE 1940 

Autoriza o Ministério da. Viação e Obras Públicas a adquirir os ter
renos e instalações da Companhia Geral de Material Rodante S. 
A. e dá outras p1·ovidências. 

O Presidente da República, usando da iàculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decr·eta: 

Art. 1.° Fica o Ministério da Viação e Obras Públicas autorizado 
a adquirir, pelo prf'ço máximo de 7. 500:000$0 (sete mil e quinhentos 
contos de réis), os terrenos e instalações da Companhia Geral de Ma· 
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teria! Rodante S. A., constituidoG pelas antigas oficinas Trajano de 
Medeiros & C ia., no Engenho de Dentro, os quais serão incorporados 
ao patrimônio da Estrada de Ferro Central do Brasil, livres de quai~,
quer onus. 

Parágrafo único - Os terrenos e instalações a que se refere o 
presente artigo serão os constante& do laudo de avaliação anexo ao 
processo do Ministério da Viação e Obras Públicas n. 25.087-39. 

Art. 2.° Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras Públicus, 
o crédito especial ele 7. 500:000$0 (sete mil e quinhentos contos de 
réis) para atender a despesa (Obras - Desapropriações e aquisição 
de imóveis) com a aquisição a que s·e refere o artigo anterior. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de abril de 1940; 119° da Independência e 5.2° 
da República. 

GETULIO V Al\GAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.112 - DE 5 DE ABRIL DE 1940 

Considera o Marechal Carlos Machado Bittencourt "Patrono do Ser.._ 
viço ele Intendência do Exército" 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe con~ 
fere o art. 18ü, da Constituição, e, 

Considerando que o nome do M:.trechal Carlos Machado Bitten
court, está vinculado às tradições do Serviço de Intendência, por 
ter, entre outros trabalhos, organizado e dirigido pessoalmente o 
serviço de reablstecimento, quando da Campanha de Canudos, o que 
de modo preponderante contribuiu para a terminação da luta; 

Considerando ser o insigne soldado, digno da sincera veneração 
do Exército, e profundo reconhecimento da Pátria, pela maneira 
com que, com desassombrad~t coragem pessoal e sacrifício da pró
pria vida, evitou viesse a perecer, em inopinado atentado, a 5 de 
novembro de 1897, o então Chefe do Governo, Presidente Prudente 
de Morais; 

Considerando que a várias unidades e armas do Exército já 
foram dados, como patronos, nomes de vultos da noss:t história, que 
mais realçaram suas nobres virtudes militares, e que ao Serviço de 
Intendência do Exército ainda não foi conferida essa distinção; 

Considerando, finalmente, que se torna de relevância p:tir-ióticu 
o culto às personalidades dignas do respeito da classe e da gratidão 
nacional; 

Decreta: 

Ar-t. 1.• É considerado "Patrono do Serviço de Intendência do 
Exército" o Marechal Carlos M:tchado Bittencourt. 

Rio de Janeiro, 5 de abril de 19 40; 119• da Independência e 52• 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico. G. Dutra, 
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DECRETO-LEI N. 2.113 - DE 5 DE ABRIL DE 1940 

Regula a concessão das gratificações a qtte se referem os itens I e 11 
do a1't. 120, do Decreto-lei n. 1.713, de 28 de outubro de 1939. 

O Presidente da República, usando d:.t atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.• A gratificação a que se refere o item I do art. 120, do 
Decreto-lei n. 1.713, de 28 de outubro de 1939, pelo exercído em 
determinadas zonas ou locais, poderá ser concedida até 30 % (trinta 
por cento) do vencimento do funcionário. 

§ 1." Essa gratificação, porém, somente poderá ser concedida 
quando o funcionário estiver trabalhando· em zonas ou locais, n.oto
riamente insalubres, e neles tiver prolongada permanência. 

§ 2." Zonas ou locais msalubres, p:.tra efeito da concessão dessa 
gratificação, serão somente aqueles assim considerados e determi
nados por lei, ouvido o Departamento Nacional de Saude Pública. 

Art. 2.• A gratificação a que se refere o item Il do art. 120 do 
Decreto-lei n. 1. 713, de 28 de outubro de 1939, pela execução de 
trabalho de natureza especial, com risco da vida ou da saude poderá 
ser concedida até 40 % (quarenta por cento) do vencimento do fun
cionário. 

Art. 3." As gratificações a que se referem os artigos an~erlores 
somente poderão ser concedidas mediante a expedição de lei, em 
cada caso concreto, e dentro dos limites do crédito que lhes for des
tinado, considerado o tempo de execução de trabalho especial e 
ouvido, prevbmente, o Departamento Administrativo do Servico 
Público. 

Parágrafo único. O registro da despesa, decorrente do paga
mento das referidas gratificações, ficará condicionado à satisfaçfw 
das exigências deste artigo e à flublicação da respectiva folh:.t da qual 
constarfw nome do funcionário, cargo ou função, lotação, local e na
tureza do trabalho. 

Art. 4." Revogam-se o Decreto-lei n. 1.312, de 1 de junho de 
1939, o art. 5• do Decreto-lei n. 1. 984, de 29 de janeiro deste 
ano, e as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de abril de 1940, 119• da Independõncia 
e 52• da República. 

GETULIO VARGAS • 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

Ettrico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Fernando Costa. 

Gustavo Capanema. 

Waldem~r Falcão. 
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DECRETO-LEI N. 2 .H 4 - DE 5 DE ABRIL DE 1940 

Aprova tabela para cobrança de emolumentos relativos aos trabalhos 
técnicos de autenticação e pel·ita(lem de obietos históricos e ar
tísticos, ou peças numismáticas. 

O Presidente da República, usando da alribuicão que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1." Fica aprovada a tabela anexa, para a cobranca de emo
lumentos relativos aos trabalhos técnicos de autenticacão e perita
tagem de objetos históricos e artísticos, ou pecas numismáticas. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro. 5 de abril de 194{), 119• da Independência e 52" 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

Tabela de emolumentos fixados para a cobrança dos trabalhos de au
tenticação e peritagem de objetos históricos e artisticos ou peças 
numismáticas. 

Materiais de valor até: 

5:000$0- 50$0 

10:000$0- 75$0 

20:000$0- 100$0 

50:000$0- 125$0 

i00:000$0- 150$0 

150:000$0- 175$ü 

200:000$0 - 200$0 

250:000$0- 250$0 

300:000$0 - 300$0 

350:000$0- 35{)$0 

400:000$0 - 400$0 

450:000$0- 450$0 

500:000$0- 50{)$0 

1. 000:000$0 - 750${) 
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DECRETO-LEI N. 2.115 - DE 5 DE ABRIL DE 1940 

Fixa o interstício para a promoção de asp1:rante a oficial da Polícia 
Militar do Distrito Fedeml 

O Presidente da Repúhlica, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.• Fica fixado em um ano o interstício para a promoção 
<le aspirante a oficial da Polícia Militar do Distrito Federal. 

Art. 2.• Este decreto-lfli entra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de abril de 1940; 119• da Independência e 52• 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 2.116 - DE 8 DE ABRIL DE 1940 

Inclue, no Quadro único do Ministério do Trabalho, lndústri,l e Co
mércio, cinco cargos de Diretor, padrão N 

O Presidente da República, usando da atribuição qu~ lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Ficam incluídos, no Quadro único do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio, cinco cargos de Diretor, padrão N 
(Departamento Nacional do Trabalho, Departamento Nacional de 
Indústria e Comércio, Departamento Nacional da Propriedadfl Indus
trial. Departamento Nacional do Povoamento e Departamento de Es
tatística e Publicidade), que serão extintos, quando vagarem. 

Art. 2.0 Para ocorrer à despesa decorrente deste decreto-lei, 
no atual exercício, fica aberto, pelo Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comércio, o crédito especial de 139:500$0 (cento e trinta e 
nove contos e quinhentos mil réis) . 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entra em vigor a partir de 1 
de abril de 1940. 

Art.. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 8 de abril de 1940, f19° da Independência e 
520 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Wald'emar Falcão. 

A.. d1 Souza Costa, 
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DECRETO-LEI N. 2.111 - DE 8 DE ABRIL DE fg.;o 

Dispõe sobre as atribuições da Divisão Técnica do Conselho Nacio
nal de Águas e Energia Elétrica, e dá outras provillêndas 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.o Cabe à Divisão Térmica do Conselho Nacional de Ag-nfls 
e Energia Elétrica, criada pel'o artigo 9° do Decreto-lei n. 1.699, 
de 24 de outubro de 1939, dar assistência técnica aos esbl.àos, pare
ceres, propostas, resoluções e elaborações da competência do refe
rido Conselhp. 

Art. 2.0 Os trabalhos da Divisão serão coordenados pelo res
pectivo Diretor, que terá, sob sua chefia, além de funcion{•rios, em 
número suficiente, requisitados na forma do disposto po ~·rt,igo 8° 
do Decreto-lei n. 1 . 699, de 24 de outubro de 1939, 5 Assistentes. 

Art. 3. ° Ficam criados, na Divisão Técnica do Conselho Nacio-
nal de Águas e Energia Elétrica, os seguintes cargos: 

3-Assistente, em comissão, padrão M; 

i-Assistente, em comissão, padrão L; 

i -Assistente, em comissão, padrão K. 

Art. 4.0 Para atender, no corrente exercício, à desp%a com o 
pagament.o dos vencimentos dos cargos aludidos no artigo anterior, 
fica aberto. pelo Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica, o 
crédito especial de noventa e oito contos e quatrocentos mil réis 
(98:400$0). 

Art. 5.0 O presente decreto-lei entra em vigor a partir àe 1 
de maio de 1940. 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 8 de abril de 1940, 119° da Independência e 
52° da República. 

GETULIO V ARGA8. 

A. de Souza Cost,1.. 

DECRETO-LEI N. 2. HS - DE 9 DE ABRIL DE 1940 

Altera a denominação da carreira de Contabilista do Quadro único do 
Ministério do Trabalho, Indústria .f! Comércio e dá outms pro
vidências. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.• A carreira de Contabilista do Quadro único do Minis
tério do Tra)Jalho, Indústria e Comércio, passa a denominar-se Con-



ATOS DO PODER EXECUTIVO 15 

tador e fica estruturada de conformidade com o disposto nas tabe
las anexas ao presente decreto-lei. 

Art. 2.• Nos títulos de nomeação dos atuais funcionários que 
integram os cargos da carreira referida no artigo anterior, será feita 
a apostila necessária. 

Art. 3.• Os cargos vagos, incluídos na carreira de Contador, serão 
preenchidos à medida que se extinguirem os cargos excedentes da 
mesma carreira e os da carreira de Oficial Administrativo, que ·passa 
a ter a organização constante das tabelas anexas. 

Art. 4." Revogam-;;e as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de abril de 1940, 119• da Independência e 52" 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Wal~emar Falcão_. 
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PROJETO N. 1 MINISTÉRIO DO TRABALHO, 

SITUAÇÃO ANTIGA 

-

Número! Classe I 
de / Carreira ou cargo ou Excedentes Vagos I Quadro 

cargos padrão 
I I 

Oficial administ1'ativo 

.20 •••••• o ••• o. o o o o ••• o o .... L - - único 

30 •••• o ••• o •••• o o •• o •••••• K - - único 

38 ••• o ••••• o ••• o ••••••• o •• J - - único 

47 •••• o. o o. o •••• o. o. o ••••• I - - único 

60 ••••••• o o o ••••••• o •• o ••• H - - único 

I -
I I I I 

! 
I 

Contabilista I I I 
2 l •••••• o o. o o •••••••••• o •• L 

I 
- I - I único 

I 5 I o •• o •••• o ••• o o •••••• o o •• K - - único 

I 
I I I I I 

I I I I 

I l I 
I 

I I I 
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INDOSTRIA E COMÉRCIO 

SITUAÇÃO ATUAL 

I 
!Exced. 

Número i Carreira Classe 

de \ ou ou Vagos Observações 
cargos cargo padrão I I 

Oficial admi-
nistrativo 

20 o •••••••••••• L - - A dotação resultante 

I da extinção elos cargos 
30 ••••••••••• o. K - - excedentes será a pro-

I veitacla no preenchi-
35 I ••• o ••••••••• J 3 - mento ele cargos vagos 

I da carreira de Con-
42 I •• o •• o ••••••• I 5 - tador. 

51 I • o •••••••• o •• H 9 -
I 
I 
I I 
I I I Contador 
I I 1 I ••• • -•••• o •••• L 1 - Os cargos vagos se-
I 

I 
rão preenchidos à me-

3 I •••••• o •••••• K 2 - di da que se exlingui-
rem os excedentes 

5 O O o ooo o O o o O o o J - I 5 deBta e da carreira de 

\ I 
Oficial administrativo. 

7 o •••••• o •••• o I - 7 

9 
', 

............. H I - I 
g 

\ I I I 

Gol. das Leis. V oi. III Fls. 2 
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DECRETO-LEI N. 2 .119 - DE 9 DE ABRIL DE 1940 

Alteta, sem aumento de despesa; o otçmnento vigente do Ministério 
da Educação e Saude 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confe
rem os artigos 69, § 2•, e 180, da Comtituicão, decreta: 

ArL. 1.' Fica reduzida de dois contos de réis (2:000$0) a dota
ção do ilem 33 - Museu Nacional de Belas Artes, subconsignação nú
mero 21 - Iluminação, força motriz e gás, Consignação III - Diver
sas Despesas, verba 2 - Material, do orçamento vigente do Mini5té
rio da Educação e Saude (Anexo n. S. art. 3•, do Decreto-lei n. 1. 936. 
de 30 de dezen1bro de 1939). 

Art. 2.• Acres.cente-se, em virtude da redução a que se refere o 
artigo anterior. à sub{'onsignarão n. 19 - Assinaturas de jornaLo e 
revistas, etc., o item 26 - Museu Nacional de Belas Artes - 1 :300$0. 
e à dotação do item 36 - 1\'luseu Nacional de Belas Artes, subconsi
gnação 25 - Telefones. telefonemas, etc., da mesma verba, a impol'
tância de 700$0. 

Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de abril de 1940, 119• da Independência e 52" 
da República. 

GE'fULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Sou:.a Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 120 - DE 9 DE ABRIL DE 1940 

Declara segura:dos obrigatórios do Instituto de Aposentadoria 11 
Pensões dos Marítimos os empregados que menciona, e •:lá ou-· 
tras providências 

O Presidente da República. usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. L• São obrigatoriamente segmados do Instituto de Apo
sentadorh e Pen:-;ões dos Marítimos os empregados de serviços de 
exploração de portos a cargo dr empresas particulares, "da União, 
do Estado, ou Município, que nfw se achem compreendidos entre 
os do serviço de estiva de que trata o Decreto-lei n. 2. 032, de 23 
de fevereü·o de 1940, nem inscritos em Caixa de Aposentadoria e 
Pensões de portuários. 

Art. 2.• As Caixas de AposE'!1tadori~t e Pensões dos Portuários 
cujas condições de número de associados e de recursos aconselhem 
a fusão ou incorporação, nos termo3 do art. 71 do Decreto-lei 
n. 20.465, de 1 de outubro de 193 t, serão incorporadas ao Insti
tuto de Aposentadoria e Pensões dos Marítimos. 

Parágrafo único. Essa incorporação só poderá ser efetu:1da me
diante instruções do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio e 
depois de ouvid·)S o Conselho Atuarial e o Conselho Nacional do 
Trabalho. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor à data de sua 
publicação, revogad:ts as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de abril de 194{), 119" da Independência e 
52• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão. 
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DECRETO-LEI N. 2.121 -DE g DE ABRIL DE 1940 

Retifica a tabela de emolumentos consulares, aprovada pelo Decrl!to
lei n. 2.006, de 8 de fevereiro de 1940 

O Presidente da República, usando da atribuicão que lhe r.onfere 
o art. 180 da Constituição, derreta: 

Art. f.• Fica redigida da forma abaixo a. letra b, do número 5~, 
da tabela de emolumentos consulares aprovada pelo Dec.ref.o -lei nú
mero 2. 006, de 8 de fevereiro de 1940: 

•. 54- ........................................... ········ 

b) Quando destinado à fiscalização ban'}ária para a transfei'ência 
de cambiais do Brasil para o estrangeiro: 

0!.' valor até 500$0, moeda brasileira, papel ........... . 
V c valor superior a 500$0, alé 1 :000$0 ............... . 
De valor superior a 1: ü00$0 ......................... . 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 9 de abril de 1940, 119• da Independência 

ela República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

i5fmto 
2$0 
3$0" 

e fi2° 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 122 - DE 9 DE ABRIL DE 1910 

Reorganiza o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários 

O Presidente ela República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, c!1·creta: 

Art. 1. 0 O Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comer
ciários, com personalidade .i mídica própria, de natureza paraes
tatal, sujeito à fiscalização do Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio, por intermédio do Conselho Nacional do Trabalho, tem 
por fim assegurar aos comerei úrios e aos profissionais a estes asse
melhados um regime de previdência e assistência social, na forma 
do regulamento a expedir. 

Parágrafo único. O Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 
Comerciários tem sede na Capital Federá! e ação em todo o territó
rio nacional. por intermédio de seus orgãos administrativos. 

Art. 2. 0 São segurados obrigatórios do Instituto todos os pro
fissionais maiores de quatorze anos de idade que prestem serviços 
remunerados, que não. sejam de natureza. puramente eventual aos 
estabelecimentos ou instituições enumerados a seguir: ' 

I, estabelecimentos comerciais, em gera.!, e suas oficinas, loca
lizadas, ou não, em sua sed~; 

II, companhias de seguros privados e escritórios de seus agentes, 
empresas e agências lotérica•3 ou de sorteios, elubes de mercadorias, 
cooperativas de consumo ou distribuição, instituições e agências de 
turismo, e casas de câmbio; 
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III, escritórios, ou empre:ns, de compra e venda de imóveis e de 
:o.dministração de bens, mesmo rurais; 

IV, escritórios de propag·anda e informações, de representaçõe~. 
comissões, consignações, de corretagens de qualquer natureza, de 
agentes de propriedade industrial, de mecanografia e cópias, de des
paéhantes e de leiloeiros; 

V, escritórios, consultórios, gabinetes e laboratórios de profissio·-
nais liberais; 

VI, farmácias e drogarias; 
VII, sociedades de radiofu~5.o; 
VIII, empresas jornalí.stiras, excetuadas as suas oficinas grã

ficas; 
IX, hospitais, casas d!J saucle, policlínicas, e estabelecimento!:i 

fisioterápicos; 
X, instituições e associações de caridade, de beneficência, fun

dações, associações literária::; e culturais, instituições ou ordens re
ligiosas, estabelecimentos de ensino, educandários e asilo·s; 

XI, barbearias, salões de cabeleireiro, institutos de bel'3za, ca
listas, massagistas e manicures; 

XII, açougues, peixarias, carvoarias, quitandas leitarias, C?n
feitarias, bares, cafés, botequms, restaurantes, pensões, hospedarias, 
boteis, edifícios de apartamentos, habitações coletivas e congênere3, 
fotográfos, bancas de jornais e de engraxates; 

XIII, estabelecimentos de espotár.ulos, ele diversões públicas, ca
sinos, clubes recreativos e associações esportivas; 

XIV, postos de venda de gasolina e de lubrificação não explo
rados diretamente pelas empt·esas distribuidoras ele petróleo ou pelas 
garages. 

§ 1. o São tambem segul'aclos obrigatórios: 
a) os que, não sendo estabelecidos, trabalhem por conta própria. 

ou para diversos empregadores, em atividades compreendidas neste 
artigo, desde que sejam síndica lizados; 

b) os comerciantes em nome individual. os sócios solidários, os 
interessados por qualquer forma, cujas quotas ele capital não sejam 
superiores a 30 :000$0 (trinta contos de réis), e os diretores ou ad
ministradores ele empresas t1n.iei lr.s ao regime do Instituto; 

c) o presidente e os func.ionários do Instituto; 
d) os empregados de si11dicatos e associações de profissionais 

compreendidos no regime elo Inst.ite.to, tanto os de empregadores com0 
os de empregados. 

§ 2. 0 Incluem-se entre aqueles compreendidos neste artigo os 
filhos do empregador que lho prestem serviço. 

Art. 3. 0 São segurados f'lcultativos: 
a) os comerciantes, os proprietários, e os dirigentes, ou admi

nistradores, de empresas e instituições compreendidas no regime d'J 
Instituto, salvo aqueles que se incluam no § 1°, alínea b, do artigo 
anterior; 

b) aqueles que, trabalhando para empresas ou instituições com
preendidas nos incisos IX e X do artigo anterior, sejam excluídos dr' 
obrigatoriedade por se dedic<tl'em ao culto ou por exercerem ativi
dade em razão ele voto religioso. 

Art. 4. 0 Serão tambem segurados - facultativos ou obrigató
rios, conforme sua condição - os empregadores ou empregados d·~ 
empresas ou instituições não enumeradas no artigo 2° que venham 
a ser incluídos no regime do Instituto por ato elo Ministro do Tra
balho, Indústria e Comércio. 
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Art. 5. 0 Não será admitido como segurado do Instituto aquele 
que contar mais ele cincoent:t e cinco anos de Idade. 

Art. 6. o A inscrição, cancelamento, ou transferência, dos se
gurados e os encargos ou vantagens correlatos serão determinado::; 
no regulamento a expedir, e do mesmo modo as condições do registu 
dos empregadores. 

Art. 7. 0 O Instituto será administrado por um presidente, assis
tido por um Conselho de Diretores, e terá um Conselho Fiscal na 
forma que o regulamento determinar. 

Parágrafo único. O Conselho de Diretores compor-se-á de quatro 
diretores. nomeados, em cormssão. a igual do presidente do Insti
tuto, pelo Presidente da Revública, e escolhidos entre os chefe'l 
dos principais Departamentos ou serviços administrativos, quer do 
f;róprio Instituto, quer de iustituições congêneres, ou, ainda, entre 
funcionários do quadro úniro do Ministério do Trabalho, Indústria 
e Comércio. 

Art. 8. 0 A execução do~ f\erviços do Instituto far-se-á por mei•J 
de uma Administração Cenlra! e de orgãos locais, subordinados ao 
presidente e ao Conselho d€ Diretores. 

Art. 9. 0 O Conselho Fis~al será constituído por cinco membros, 
sendo um representante do Governo, nomeado pelo Presidente da 
República, e os demais - cloic representantes dos empregadores u 
dois dos empregados - designac!os conforme o disposto no art. 1 O. 

§ 1. o Ao representante do Governo caberá a presidência do Con
selho Fiscal. 

§ 2. 0 Os membros do Conselho Fiscal perceberão, por sessão a 
que comparecerem, a gratifica~ão de 200$0 (duzentos mil réis), até 
ao máximo de oito sessões mensais. 

Art. 10. Os representantes dos empregadores e dos empregado" 
que constituirão o Conselho Fiscal, bem como os -respectivos su
plentes, serão designados pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Co
mércio, mediante escolha, der::t.re os nomes constantes de listas 
tríplices, organizadas, por efeito de eleição, pelas federacões qu'" 
agrupem os sindicatos reprc:3cntativos das profissões compreendida'> 
no Jnstituto, ou pelas confed~r~'ções, quando estas se achem cons
tituidas. 

§ 1 . 0 O Conselho Fiscal GE'rvirá por um triênio. 
§ 2. 0 As atas da eleicão a que se refere este artigo deverão ser 

submetidas à apreciação do Conselho Nacional do Trabalho e à apro
vação definitiva do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio. 

§ 3. 0 No ato da designa(;flO dos membros do Conselho Fiscal far
se-á a indicação de seus SU!)lentes, em igual número de represen
tação. 

Art. 11. As nomeações e' designações para a composição do pri
meiro Conselho Fiscal far...:se-ão logo após a publicação êlo regula
mento deste decreto-lei, independentemente de eleição. 

Art. 12. O presidente d•J Instituto será nomeado em comissão, 
por livre escolha do Presidente da República, com os vencimentos fi
xados em lei, tornando posse perante o presidente do Conselho Na
cional elo Trabalho. 

Art. 13. Os serviços do Instituto serão atendidos por pessoal 
previsto' no quadro r_espectivo e nomeados em comissão ou em carater 
efetivo. 

Parágrafo (mieo. Poderú ser admitido excep-cionalmente, e em 
cara ter temporário, pessoal extraordinário, a título de contratado. 
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Art. H. Os funcionários ~ título permanente serão grupados em 
carreiras, definida cada uma por atividades, afins e comportando di
ferentes gráus para acesso, c1Jrrespondendo cada um a atividades 
funcionais suficientemente diferenciadas, ou ocuparão cargos isolados. 

§ 1. o Para admissão no quadro do pessoal permanente, além de 
outras condições pessoais eli1ninatórias, fixadas pela Administração, 
é indispensavel a comprovação de habilitação por meio de provas, ou 
de provas e títulos. 

§ 2. o A acesso concorrerão, mediante condições que venham a 
ser fixadas em instruções, todos os que exerçam função na respectiva 
carreira. Não logrando nenhum desses as condições exigidas, serão 
feitas provas de seleção, a q:.w se poderão candidatar não só quais
quer funcionários do Instituto, como tambem e'Stranhos, compu
tando-se para aqueles, como títulos para classificação, os antece
dentes de serviço no Instituto, e admitindo-se para todos, em igual
dade de condições, como título de preferência, a caderneta mi
litar de bons serviços prest::tclos às Forças Armadas. 

Art. 15. O regulamento a expedir determinará as condições 
de nomeação, acesso, licenças e férias dos funcionários e as pena
lidades a que estarão suj eito!l. 

Art. 16. Além de quaisquer requisitos exigidos para a admis
são de pessoal ao serviço do Instituto, é obrigatória a apresentação 
dos documentos seguintes : 

1) certidão de idade; 
2) carteira de identidade; 
3) documentação de família; 
4) folhfl. corrida; 
5) prova de quitação com o serviço militar. 

§ 1. 0 É exigida para a admissão a qualidade de brasileiro nato 
ou de naturalizado h a mais de cinco anos. 

§ 2. 0 Para o exercício de cargo técnico cuja profissão esteja 
regulamentada, faz-se mistér a apresentação da prova de habilitação 
na forma legal . 

Art. 17. Os funcionários do Instituto, quando completarem dois 
anos de serviço efetivo, e os que, na forma do art. 44, forem apro
veitados, e contem esse tempo, somente serão dispensados por motivo 
de falta grave, apurada em inquérito administrativo. 

Art. 18. A receita do Instituto será constituída pelo seguinte: 
a) uma contribuição mensal dos segurados, correspondente a 

uma percentagem variável de 3 o/o (três por cento) a 8 % (oito pnr 
cento), sobre o salário de classe, até ao máximo de 2:000$0 (dois 
contos de réis); 

b! uma contribuição mensal dos empregadores, equivalente ao 
total das contribUições mensais de seus empregados e sócios interes
sados, diretores, ou administradores, no caso de serem estes segu
rados; 

c J • urna cor:tribuição. da União, proporcional à dos segurados, 
provemente da Importância arrecadada a título de quota de previ
dência, na forma da legislação especial sobre o assunto: 

d) contribuições suplementares ou extraordinárias: 
e) rendas resultantes da aplicacão de fundos; 
f) doações ou legados; 
g) reversão de quaisquer importâncias; 
h) rendas eventuais. 
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Art. 19. A fixação da percentagem referida na alínea a do llr
l!go anterior será· feita trienalmente pelo Mimstro do Trabalho, In
dústria e Comércio, por proposta da Administração do Instituto, ou
vido o Conselho Atuarial. 

Art. 20. Para garantia dos riscos ·cobertos em relação aos seus 
~cgurados, o Instituto manterá um fundo especial, constituido pelas 
reservas técnicas e de contingência. 

§ 1.• As reservas técnicas e de contingência, devidamente apu
radas, constarão do balanço do Instiiuto· e serão submetidas ao exame 
do Conselho Nacional do Trabalho. 

§ 2.• A taxa anual de juros, por efeito da avaliação atuarial, 
será fixada, inicialmente, em 5 o/o (cinco por cento) ao ano. 

Art. 21. Quando a reserva de contingênda atingir 20 % (vinte 
[JOr cento) do total das reservas técnicas efetivamente realizadas, o 
Mmistro do Trab3lho, Indústria e Comércio, por proposta do Insti
tuto e ouvidos o Conselho Atuarial e o Conselho Nacional do Trabalho, 
poderá adotar medidas tendentes ao aumento das prestações de se
guros e dos auxílios aos segurados e às pessoas de sua família ou 
concernentes à redução das contribuições. 

Art. 22. O pairirnônio do Instituto é de sua exclusiva proprie
dade e em caso algum terá aplicação diversa da estabelecida em tei, 
sendo nulos de pleno direito os atos em contrário, sujeitos os sens 
autores às sanções cominadas no regulamento a expedir, sem pre .. 
JUízo dus de natureza civil ou criminal em que venham a incorret•. 

Art. 23. O Instituto empregará o seu patrimônio de acordo c.:>m 
planos sistemáticos que tenham em vista: 

a) a maior produtividade da renda. com garantia real ou com a 
responsabilidade da União; 

b) o interesse soeial. de preferência o de seus próprios segu
mdos · 

c) o equilíbrio da renda do Instituto, calculada em taxa méciia 
efetiva não inferior a 5 % (cinco por cento) ao ano . 

.Parágrafo único. O Instituto atenderá tanto quanto possível à 
conveniência de aplicar 50 % (cincoenta por cento) das suas dispo
nibilidades nas regiões de procedência das contribuições. 

Art. 24. A aplicação a que se refere a alínea b do artigo ante
rior será feita mediante instruções do Ministro do Trabalho, Indús
tria e Comércio e consistirá nas seguintes operações: 

a) empréstimos, simples ou com garantia, aos segurados; 
b) empréstimos com garantia real, destinados ao financiamento 

para aqmsição, consti ução, reconstrução, remodelação, ou liberação, 
de casas, ou apartamentos, para residência dos segurados; 

c) empréstimos a empresas, ou instituições, contribuintes do 
Instituto, com garantias reais ou caução de títulos da União Federal; 

d) construção, ou. compra, de prédios destinados ao funciona
mento da sede do Instituto e de suas delegacias, agências e sub
agências. 

Art. 25. Enquanto não aplicado, o fundo disponível patrimo. 
nial permanecerá em depósito no Baneo do Brasil ou em suas agên
cias, nas Caixas Econômicas Federais, ou em outros estabelecimento;; 
bancários, designados pelo Presidente do Instituto, com autorização 
prévia do Conselho Fiscal, cientificado o Conselho Nacional do Trt\
balho. 

Art. 26. O Instituto cobrirá os riscos de doença, invalidez, v e· 
Ih ice e morte dos respectivos Sflgurados, realizando em seu favor: 

a) seguro-doença; 
b) auxílio-natalidade; 
c) seguro-velhice; 
d) seguro por mo de. 
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Art. 27. Atendendo, ainda, as finalidades colimadas, o Instituto 
concederá: 

a) pecúlio; 
b) auxílio-natalidade; 
c) auxílio-funeral. 
Art. 28. O Instituto, mediante a percepcilo de prêmios que ve

nham a ser fixados, poderá cobrir os riscos de acidentes de trabalho 
ou de moléstias profissionais a que estejam sujeitos seus seguractos, 
mantendo carteira especial ou ressegurando esses riscos, conforme 
prescrever lei especial. 

Art. 29. Salvo disposições especiais que venham a ser estabe
lecidas em lei sobre contrato de trabalho,- incumbirá ao empregador 
o pagamento dos vencimentos do empregado, correspondentes aos dias 
de afastamento do servico por doenca, até ao 30• (trigésimo). 

Parágrafo único. O segurado, no gozo das prestacões do seguro
doença, que tiver alta, atestada pelo Instituto, terá o direito de vol
tar para· o servico, em situação idêntica à da época de seu afasta
mento, considerando-se como dispensa injusta, para os fins da legis
lação do trabalho, a recusa de sua readmissão pelo empregador res
pectivo. 

Art. 30. O segurado, na percepção de aposentadoria por inva
lidez, que for julgado válido, terá direita ao aproveitamento no úl
timo estabelecimento em que haja trabalhado, em situação idêntica 
à da época de sua saída, equiparando-se à despedida injusta, para o 
efeito da legislacão do trabalho, a recusa desse aproveitamento. 

Parágrafo úni,co. Si o aposentado houver gozado aposentadoria 
por mais de três anos consecutivos, a indenizacão devida pela recusa 
de aproveitamento não será superior à soma de dez salários de classe 
correspondente à da última contribuicão do empregador . 

Art. 31. A forma de concessão das prestacões dos seguros e au
xílios e a fixação dos respectivos coeficientes serão estabelecidas nm 
regulamento, ficando sujeitas a uma revisão trienal, por ato do Mi
nistro do Trabalho, Indústria e Comércio, mediante proposta do Con
selho Atuarial. 

Art. 32. Para os efeitos do seguro por morte, consideram-se 
beneficiários dos segurados, na ordem seguinte: 

a) a vi uva, o~ marido inválido, os filhos de qualquer condicão, 
menores de 18 anos ou inválidos, e as filhas solteiras, de qualquer 
condição ou idade; 

b) a mãe assistida e o pai inválido, concorrendo com a viu v a, ou 
o marido inválido, quando não houver filhos; 

c) os irmãos e irmãs menores de 18 anos ou inválidos. 
§ 1.• Os beneficiários designados nas alíneas b e c devem viver 

sob a assistência econômica do segurado. Do mesmo modo, o côn
jnge desquitado, ou separado, só terá direito à pensão si lhe houv~r 
sido assegurada a percepção de alimentos. 

§ 2.• Não existindo beneficiários especificados na alínea a, ou 
não havendo inscricão de beneficiários das alíneas b e c, todas deste 
artigo, poderá o segurado inscrever a pessoa qu" viver sob sua dP.
pendênc.ia econômica, a qual, si for do sexo masculino, deverá ser 
menor de 18 anos ou inválida. · 

§ 3.• Não haverá reversão de quotas, salvo por falecimento de 
viuva, ou do marido inválido, que tenha a importância do seguro re
partida com filhos ou filhas menores de 18 anos ou inválidos. 

Art. 33. O seguro-doenca completar-se-á com a prestação de 
assistência médica, cirúrgica, hospitalar e farmacêutica, mediante 
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contribuição suplementar, que venha a ser fixada para esse efeilo, 
constante de um acréscimo sobre a contribuição do segurado, e as 
correspondentes do empregador e da União, na conformidade das ins
truções que expedir o Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio. 

Parágrafo úmco. A assistência médica far-se-á, de preferência, 
através -ela subvenção, ou manutenção, de estabelecimentos hospita
lares e de ambulatórios ou postos médicos, atendendo-se precipmt
mente às moléstias de natureza contagiosa e de maior perigo social, 
podendo revestir-se de formas preventivas e abrangendo a assistên
cia pre-natal e a maternidade, e, ainda, mediante a manutenção de 
colônias de cura e de repouso. 

Art. 34. Afim de atender aos seus segurados, o Instituto man
terá carteiras de empréstimos regidas por instrucões especiais. 

Art. 35. O Instituto poderá manter carteira de fianças, conc.~
didas aos segurados e pensionistas, para garantia do aluguel da pr6-
pna residência, até à importância disponível de seus vencimentos 
mensais ou pensões, nos termos da legislação vigente. 

Art. 36. Os bens e renda~ do Instituto são impenhoráveis e equi
parados aos da União Federal no tocante à taxação ou à incidência de 
impostos de qualquer natureza. 

Parágrafo único. As iml)ortâncias das prestações de seguros ou 
auxílios, concedidos pelo Instituto, salvo os descontos que lhe são de
vidos e aquele3 que derivem da obrigação de prestar alimento, não 
estão sujeitos a quaisquer deduções, arrestos, sequestras ou penhora. 

Art. 37. · Jt facultado ao Instituto fazer o seguro ele responsabi
lidade decorrente do exercício de cargos de sua administração que 
exijam fiança e o das obrigacõ2s contraídas por segurados com o 
Instituto. 

Art. 38. São isentos do . imposto do selo: 
a) os livros, papéis e documentos originários do Instituto; 
b) os contratos do Instituto fir-mados com seus segurados ou com 

terceiros; 
c) quaisquer papéis que diretamente se relacionem com os as

suntos de que trate o regulamento a expedir, quando procedentes de 
empregadores, sindicatos, segurados ou beneficiários; 

d) os comprovantes fornecidos pelos empregadores e sindicatos 
aos empregados relativos aos descontos das contribuições, e os pas
sados pelos segt~rados, ou beneficiários, para percepção dos respecti
vos seguros, auxílios e assistência. 

Parágrafo único. Excetuam-se da isenção de que trata este ar
tigo as certidões fornecidas pelo Instituto a requerimento do.s interes
sados. 

Art. 39. A correspondência postal e telegráfica do Instituto e o 
registo de seu endereço telegráfico gozarão dos favores concedidos 
por lei às entidades autárquicas subordinadas ao Governo r' a União. 

Art. 40. Os membros é! a administração e os funcionários do Ins-· 
tituto, ao serviço do mesmo, gozarão das vantagens de transportes 
fluviais, marítimos, ferroviários e aéreos concedidas aos funcionários 
federais. 

Art. 41. O fôro do Instituto será o de sua sede, ou o da sede de 
suas delegacias nas ações em que ele for autor e o réu resida na ju
risdição dos referidos órgãos. 

Parágrafo único. São extensivos ao Instituto os privilégios da 
Fazenda Pública, quer quanto ao uso dos processos especiais de que 
esta goza para cobrança de seus créditos, quer no concernente a pra
zos e regime de custas, correndo os feitos do seu intere~se perante os 
Juizos dos Feitos da Fazenda Púbiica e sob o patrocínio de seus re
presentantes legais. 
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Art. 42. O direito às prestações dos seguros extingue-se com o 
desligamento do segurado, do Instituto, salvo .o que se referir ao se
guro por morte, cuja reclamaçao obedece ao disposto no art. 43 .. 

Art. 43. Aplicam-se ao Instituto os prazos de prescrição de que 
goza a União Federal. 

Art. 44. Serão aproveitados no quadro do Instituto os atuais 
funcionários, inclusive os diretores regionais nomeados pelo Presi
dente da República, fazendo-se esse aproveitamento de acordo com as 
conveniências do serviço e as habilitações e situação de cada um. 

Art. 45. Os empregadores não inclui dos no § 1°, alínea b, do 
art. 2o que estiverem quites com o Instituto nas suas contrib1J.ições 
de segurados terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
publicação do respectivo edital pelo Instituto, para optar pelo regime 
que lhes conv'ier, de segurado facultativo ou obrigatório, sendo con
siderados facultativos aqueles que, nesse prazo, não fizerem, por es
crito e de modo expresso, declaração de opção. 

Parágrafo único. Nesse período ser-lhe-ão concedidas as vanta
gens previstas para os segurados obrigatórios. 

Art. 46. Aos segurados que se inscreveram no Instituto da con
formidade com o art. 45 do decreto n. 24.273, de 22 de maio de 1934, 
são garantidos os direitos que lhes conferia esse decreto, atendidas as 
disposições do regulamento a expedir. 

Art. 47. As aposentadorias e pensões em vigor na data da publi
cação do regulamento a expedir serão mantidas as condições de sua 
concessão. 

Art. 48. As condições para a reorganizacão do Instituto bem 
como as atribuições do presidente do Conselho de Diretores, d~ Con
selho Fiscal, e dos delegados, serão estabelecidas no regulamento a 
expedir. 

Art. 49. Os delegados serão nomeados, em comissão, pelo presi
dente do Instituto, ad-referendum do Ministro do Trabalho, Indústria 
e Comércio, dentre os funcionários do quadro do Instituto. 

Art. 50. Até à vigência do regime instituído pelo presente de
creto-lei, na forma do regulamento a expedir, o Instituto continuará 
a reger-se pe.la legislação que ora lhe é aplicavel. 

Art. 51. O regulamento determinará as condições a que se deve 
subordinar a forma dos seguros e auxílios aos segurados facultativos. 

Art. 52. Estabelecerá ainda o regulamento o regime de contas 
que deverá ser observado, as regras da gestão financeira do Instituto 
e a forma de arrecadação das contribuições que lhe sejam àevidas. 

Art. 53. Além das penalidades aplicáveis aos administradores e 
funcionários do Instituto, o regulamento estabe!Rcerá aquelas em que 
possam incorrer os seus infratores, até ao máximo de 10:000$0 (dez 
contos de réis), atendido o disposto no Decreto-lei n. 65, de H de 
dezembro de 1937, no que for aplicavel. 

Art. 54. O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicacão. 

Art. 55. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 9 de abril de 1940, 119° da Independência e 52o 

da Rept\blica. 
GETULIO VAB.GJfl. 

Waldemar Falcão. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

João d~ Mendonça Lima. 
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DECRETO-LEI N. 2.123 - DE 11 DE ABRIL DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Justiça e Negócios Interiores, o crédito espe
cial de 13 :300$0, para pagamento de indenização 

O Presidente ela República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica :tberto, pelo Ministério da Justiça e ~egó
cios Interiores, o crédito especial de treze contos e trezentos mil 
réis (13 :300$0) para atender ao pagamento (Serviços e Encargos), 
devido ao Sr. José Dantas, proprietário do Palacete Dantas, em Belo 
Horizonte, como indenização dos estragos causados no !11udido prédio 
pelo extinto Tribunal Regional Eleitoral no Estado de Minas Gerais. 

Rio ·de Janeiro, 1l. de abril de 1940, 119° da Independência e 52° 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.124 - DE 11 DE ABRIL DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Justiça e Negócios Interiores, o crédito es
peciaJ de 1 . 073 :450$0, para pagamento de gratificações e sttb
sídios 

O Presidente da República, usando ela faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Conslituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores, o crédito especial de mil setenta e três conto.3 qua
tl'ocentos e cincoenta mil réis ( 1. 073: 450$0), para atender ao paga
mento (Pesso.~l), de gratificações a juizes e escrivães eleitorais du 
extinto Trilmnal Superior da Justiça Eleitoral, e de subsídios aos 
membros dos Tribunais Regionais Eleitorais, compreendidos no pe
ríodo de 1934 a 1937. 

Rio de Janeiro, 11 de abril de 1940, 119° da Independência e 52° 
ela República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.125 - DE 11 DE ABRIL DE 1940 

Autoriza a alienação de irn6veis de p1'opriedade da União, Jituados 
no Esta,do do Piattí 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180, da Constituição e atendendo a que os bens adjudicados à 
União, em 20 de janeiro de 1936, por sentença do extinto Juizo Sec-
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cional do Estado do Piauí, não estão sendo utilizados em .serviços 
públicos, nem produzindo renda, decreta: 

Art. 1.• Fic:t autorizada a alienação, mediante concorr"ência 
pública, dos seguintes imóveis: 

a) posse de terra na data "Boqueirão dos Frades", no Município 
de Altos, Estado do Piauí; 

b) quinta "São Raimundo", que mede 399 metros, na estrada rte 
São Raimundo, e 225 metros, na margem do rio Poti, no Município 
de Terezina, Estado do Piauí. 

Art. 2.• O preço rl:t alienação deverá ser ig·ual ou superior ao 
valor pelo qual foram os mesmos imóveis adjudicados à União, por 
sentença de 20 de janeiro de 1936, do extinto .] uizo Seccional do Es
tado do Piauí. 

Art. 3." Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 1l de abril de 1940, 119" da Independência e 52" 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI No 2.126 - DE 11 DE ABniL DE HHO 

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do Departamentt 
de Imprensa e Propaganda 

O Presidente da República, usando da faculdacie que lhe c-onfere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.• Fica transferida a importância de trezentos contos de 
réis (300:000$0) da Verba 2- Material - Consignação I - Material 
Permanente - Sub-consignação n. 4 do atual orçamento do De par-· 
tamento de Imprensa e Propaganda (Anexo n. 4 do Decreto-lei nú
mero i. 936, de 30 ele dezembro de 1939) para a Verba 3 - Serviço~ 
e Encargos - Consignação I - Diversos - Sub-consignação u. 1 
cuja dotação passa a ser de três mil e trezentos contos ele réis 
(3 o 300 :000$0). 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 11 de abril ele 1940, 119Q da Indeper,dência e f•2• 

da República. 

GETULIO VAnGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.127- DE 11 DE ABRIL DE 19-lO 

Ab1'e, pelo Ministério da Viação, o crédito especial de 43 :000$0 para 
aquisição de imóveis 

O Presidente ela República. usando da faculdade que lhe confero 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único._ Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras 
Públicas, o crédito especial de quarenta e três contos de réis 
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( 43 :ü00$0) para atender à despesa (Obras - Desapropriações e 
· Aquisição de Imóveis) com a aquisição de terrenos situados no 

Km. 59 da Estrada de Rodagem Rio-Petrópolis, perit:mcent% a Val
quírh Gruz e Ana Maria Foster. 

Rio de Janeiro, 11 de abril de 194·0, 119" da Independência e 52" 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.128 - DE 11 DE ABRIL DE 1940 

Abre, pelo Ministério aa Educação e Saude, o crédito especial de 
601 :033$6 para aquisição de terrenos 

O Presidente ela República, usando da fa-culdade que lha confere 
o art. 180 da Constituição. decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Ecluca,;ão e Saude, 
o crédito especial de seiscentos e um contos, trinta e três mil e !'eis
centos réis (601 :033$6), para atender à aquisição (Obras - Desapro
priações e Aquisição de Imóveis) dos terrenos anexos ao antigo Pa
lácio Imperial de Petrópolis - prazos ns. 519 e 525 de propriedade 
da Companhia Imobiliária de Pelrópolis e prazo n. 509 ele proprie
dade de Jerônimo Ferreira Alves. 

Rio de Janeiro, 11 ele abril de 194·0, 119" ela Independência e 52• 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI No 2 o 129 - DEl 11 DE ABRIL DE 1940 

Abre, 1Jelo lllinistél'io áa Educação e Saude, o crédito especial de 
· 54 :000$0 para a construção de mn monumento a Fnmcisco Ma

rwel da Silva. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe eonfere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1." Fica aberto, pelo M!nistério da Educação e Saude, o 
crédito especial de 54:000$0 (cincoenta e quatro contos de réis), lJara 
atender às despesas (Serviços e Encargos) com a construção, na Ca
pital da Repúbli~a, de um monumento em homenagem a Francisco 
Manoel da Silva, autor elo Hino Nacional. 

Art. 2.• Ab1·ir·-se-á concorrência, entre artistas brasi!f;iros, para 
a compo3i(;1ío do projeto do monumento de que trata o artigo ante
rim·. Es!:a concorrência será julgada por um juri de cinco membros 
designados pelo Ministro da Educação e Saude. 

Art. 3." Revogam-se as dispol.'ições em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 de abril de 194·0, 119" da Independência e 52" 
dii República. 

GETULIO VAHGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2. 130 - DE 1.2 DE ABRIL DE 1940 

Dispõe sobre as oficinas e se1·viços g1·á[icos federais 

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe con
fere o artigo l 80 da Constituição, decreta: 

Art. 1 • As oficinas e os .serviços gráficos federais serão incor
porados à Imp-renl'a N&cional. 

§ L" Fica, desde lo.go, transferido para a Imprensa Nacional o 
acervo das seguintes oficinas: 

Oficinas Gráficas do extinto Serviço de Publicidade Agrícola do 
Ministério da Agricul1 ura; 

Oficina" do Instituto Osvaldo Cruz e Serviço Gráfico do Minis
tério da Educação e Saude; 

Oficinas Grafrca~ da Alfândega do Rio de Janeiro e Oficinas Grá
ficas do Serviço de Estatística Econômic-a e Financeira do Ministério 
da Fazenda; 

Oficinas Gráficas do Corpo de Bombeiros, Oficinas Gráficas da 
Polícia Militar, Oficinas Gráficas do Arquivo Nacional e Oficinas 
Gráficas da Polícia Civil do Ministério da Justiça e Negócios Inte
riores; 

Oficinas Gráficas do Serviço de Estatística da Previdência e Tra
balho do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio; 

Oficinas Gráficas do Departamento dos Correios e Telégrafos, 
Oficinas Gráficas da Estrada de Ferro Central do Brasil, Oficinas 
Gráficas do Departamento d8 Aeronáutica Civil e Oficinas Gráficas 
do Departamento Nacional de Portos e Navegação do Ministério da 
Viação e Obras Públicas; 

Oficinas Gráficas do Dr-part.amento de Imprensa e Propag·anda. 

§ 2.• O diretor da Imprensa Nacional proporá as medidas ne
cessárias, afim de que as referidas oficinas passem à administração 
efetiva ela Imprensa Nacional, até definitiva incorporação. 

Art. 2.• Os chefes dos serviços e oficina.s gráficas apresentarão, 
30 dias após a publicação deste decreto-lei, ao diretor d::t Imprensa 
Nacional, e de acordo com as instruções que deste receberem, o in
ventário do material nelas existente, bem como a relação dos traba.,. 
lhos em execução. 

Art. 3.• O diretor da Impren."a ~acionai fará o levantamento 
completo elo material existente nas citadas oficinas gráficas e em 
outras elo governo federal, afim de projetar a instalação cb Imprensa 
N·.cional em seu nc•vr, edifício. 

Art. 4.• Revogam-se as disposi~ões em contrário. 
Rio de Janeiro, 12 ele abril de 1940, 119• da Independência e 52" 

da República. 

GF.TULIO VARGAS 

FTancisco Campos 

.4. de Sonza Costa 

João de Mendonça Lima 

Fernando Costa 

Gustavo Capanema 

W aldemar Falcão 
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DECRETO-LEI N. 2.131 - DE 12 DE ABRIL DE 1940 

C1'ia a Secção Ill do "Diário Oficial" 

O Presidente da República, usando da atribuicão que lhe con
fere o art. 180 da Constituicão, decreta: 

Art. 1.• A "Revista da Propriedade Industrial" passa a constituir 
a Secção III do "Diário Oficial", ficando sujeita a venda e assina
tura diversas. 

Art. 2.• Na Secção III do "Diário Oficial" serão feitas as pu
blicações relativas à concessão de privilégios de invenr;ão registos 
de marcas de indústria e comércio, arquivamento de marc~s inscri
tas nos registos internacionais e. quaisquer outras que se tornem ne
cessárias, bem como a do expediente do Departamento Narional da 
Propriedade Industrial. 

Art. 3." O dispoeto nesta lei vigora a partir de 1 de janeiro 
de 1940. 

Rio de Janeiro, 12 de abril de 1940; 119" da Independência e 
52" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

Waldemar Falcão. 

DECRETO-LEI N. 2.132 - DE 12 DE ABRIL DE 1940 

Reforma de um oficial da Armada no posto imediato 

O Presidente da República, 

Atendendo a que o Capitão de Fragata Annibal Corrêa de Mattos, 
quando reformado, em virtude de invalidez, por decreto de 29 de 
março próximo findo, contava cerca de quarenta e cinco anos de ser
viços, dos quais os relativos aos dois últimos decênios prestados com 
excepcional relevo, o que lhe valera ser incluído no respectivo quadro 
de acesso assegurando sua promoção ao posto imediatamente supe
l'ÍOr dentro em breve; e 

Usando da atl'ibuição que lhe confere o art. 180 da Constitui
ção, decreta: 

Ar ligo único. Fica considerado reformado no posto de Capitão 
de Mar e Guerra, percebendo os vencimentos desse posto, na forma 
da lPgislação em vigor, a partir desta data, o Capitão de Fragata 
do Quadt·o O do Corpo de Oficiais da Armada, reformado, Annibal 
Corrêa de Mattos; revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de abril de 1940, 119" da Independência e 
52" da República. 

GETULIO VARGAS • 

Henrique ;1. Gttilhem. 
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DECRETO-LEI N. 2.133- DE 12 DE ABRIL DE 1940 

Dispõe sobre o destino e guarda do testamento e inventário do Duque 
de Caxias-

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, e, 

Considerando que o testamento feito pelo Marechal Luiz Alves 
de Lima, Duque de Caxias, constitue inestimavel valor histórico para 
o Exército e a Nação, visto tratar-se de documento do próprio pu
nho desse grande brasileiro, e com disposições que muito enaltecem 
as suas virtudes cívicas e militares; 

Considerando, tambem, que no respectivo inventário constam 
determinações testamentárias, inspiradas por elevados sentimentos 
que honram .sobremodo a memória de quem, na paz e na guerra, 
tanto elevou e dignificou o nome do Brasil, 

Decreta: 

Art. 1.0 O testamento e o inventário dos bens do finado Duque 
de Caxia.s serão entregues pelo Escrivão do 1 o Ofício da 3" Vara de 
Orfãos e Sucessões ao Ministério da Guerra, a cuja guarda e con
servação ficarão confiados. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 12 de abril de 1940; 119° da Independência e 52" 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

E'l.trico G. Dutra. 
Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 2.134 - DE 12 DE ABRIL DE 1940 

Cria a função gratificada de Direto1' de Aprendizado Agrícola 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Const.ituição, decreta: 

Art. 1.0 
- Fica criada, no Quadro único do Ministério da Agri

cultura, a função gratificada de Diretor de Aprendizado Agrícola. 
Art. 2.0 A designação para o exercício da função aludida no 

artigo precedente será feita por decreto do Presidente da República 
e recairá em funcionários integrantes da carreira de Agrônomo do 
ensino agrícola, preferentemente, ou de Agrônomo. 

Art. 3.0 Aos funcionários designado.s para exercer a referida 
função, será concedida a gratificação anual de quatro contos e oito
centos mil réis ( 4 :800$0). 

Art. 4.0 Para atender, no atual exercício, à despesa com o paga
mento das gratificações instituidns ne.ste decreto-lei, fica aberto, 
pelo Ministério da Agricultura, o crédito especial de 32:000$0 (lrinta 
e dois contos de réis). 

Art. 5.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a parlir de 1 
de maio de 1940. 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 12 de abril de 1940; 119° da Independência e 

52• da República. 
GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 
A. d_ç_ Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2.135 - DE 12 DE ABRIL DE 1940 

Altera, sem aumento de despesa, o vigente orçamento do Ministério 
da Fazenda 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam feitas as seguintes alterações no vigente orça~ 
menta do Ministério da Fazenda (Anexo n. 9, do Decreto-lei nú
mero 1. 936, de 30 de dezembro de 1939) : 

Verba 4" - Eventuais 

Consignação I - Diversos 

S/ c. n. 1 - Despesas imprevistas, etc. : 

Passa de ........................ . 

Para 
900:{)00$0 

500:000$0 

Verba fí• - Obras - Desapropriações e Aquisição de Imóveis 

Consignação I - Obras 

S/c. n. 2 - Para prosseguimento de obras inicia
das, etc. : 

01) Alfàndega do Rio de Janei·ro, Guarda
maria e Laboratório Nacional de 
Análises: 

Passa de . . . . .. . . . . . . . .. .. . . . . . . . . 4. 500:000$0 

Para 

S/c. n. 3 - Para reconstrução e ampliações de edifí
cios, inclusive reforma de suas ins
talações. 

(Acrescente-se o seguinte item) : 

11) Para obras diversas a cargo do Ser
viço Regional do Distrito Federal 
da Diretoria do Domínio da 

3.700:000$0 

União .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. 1.200 :oo~::o 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de abril de 1940, 11 go da Independência e 52° 
da República. 

Co!. das Leis. V oi. III 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

Fls. 3 
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DECRETO-LEI N. 2.136- DE 12 DE ABRIL DE 1940 

Cria a ca'~"?·eira de Técnico de Administração, no Quadro Pe~·manente 
do Departamento Administrativo do Serviço Público, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe
re o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criada, no Quadr·o Permanente do Departamento 
Administrativo do Serviço Públieo, a earreira de Téenico de Admi
nistração, composta de cento e cincoenta (150) cargos e com a se
guinte estrutura: 

12 - classe M 
18 - classe L 
27 - classe K 
36 - classe J 
57 - classe r 
Art. 2.0 Os ocupantes dos cargos dessa carreira terão exercício 

1:0 Departamento Administrativo do Serviço Público, cabendo-lhes o 
estudo das questões de administração do serviço público civil. 

Art. 3.0 O provimento dos cargos integrantes da carreira far
se-á por concurso de pl'ovas, na conformidade do disposto neste ar
tigo, e de acordo com as instruções que forem expedidas. 

§ 1~o Além da prestaçã.o dessas provas, o candidato apresentará 
uma tese, que defenderá oralmente. 

§ 2.o O provimento r qufl se refere o artigo será realizado em 
três (3) fases sucessivas, da seguinte forma: 

I - Em 1940, para 4 cargos da classe M, 6 da classe L, 9 da 
classe K, 12 da classe J e 19 da classe I; 

II - Em 1941, para 4 cargos da classe M, 6 da classe L, 9 da 
classe K, 12 da classe J e 19 da cls.sse I; 

III - Em 1942, para 4 cargos da classe M, 6 da classe L, 9 da 
r!assP. K. 12 da classe J e 1 !l da classe I. 

§ 3.o Os candidatos habilitados no concurso, serão nomeados 
para as diferentes classes, na ordem da respectiva classificaç.ão. 

§ 4.o O concurso r;rescreverá com o provimento dos cargos para 
os auais foi aberto. 

-§ 5.0 Os cargos não providos em urna fase, incorporar-se-ão, au
tomaticamente, aos da segninte; para 0'3 não providos na última fase, 
abrir-se-á novo concurso. 

Art. 4. 0 A medida que forem sendo providos os cargos da car
reira de técnico de adrn inistração, voltarão. aos respectivos serviços 
ou repartições, os fmwior,ário.; e extranumerários requisitados pelo 
Departamento Administrativo do Serviço Público, que excederem à 
sua lotação_ 

ArL 6.0 Até que sejü expedida regulamentação da carreira, o 
provimento ele todos os cargos criados por este Decreto-lei e das va
gas que vierem a se verificar, ~ó poderá ser feito por nomeação, me
diante concurso, ao qual poderão concorrer pessoas estranhas ao fun
cionalismo. 

Art. 7. 0 Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário_ 

Rio de Janeiro, 1'2 de abril ele 1940, 119° da Independência e 
52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

A.. de Souza Çosta, 
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DECRETO-LEI N. 2 .137 - DE 12 DE ABRIL DE i 940 

Cria funções gratificadas no Serviço Nacional de Recenseamento. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe
re o artigo 1'80 da Constituição, decreta: 

Arl. 1.o Ficam criadas, no Serviço Nacional de Recenseamento, 
instituido pelo art. 12 dó Decreto-lei n. 969, de 21 de dezembro de 
1938, as seguintes funções gratificadas: 

Diretor da Divisão Técnica 
Diretor da Divisão de Publicidade 
Diretor da Divisão de Coordenação 
Chefe do Censo Demográfico 
Chefe do Censo Agrícola 
Chefe do Censo 13ocial 
Art. 2.0 A gratificação correspondente a cada uma das funções, 

a que se refere o artigo anterior, será fixada pela Comissão Censitá
ria Nacional, até o máximo de 30:000$0 anuais para as de diretor do 
Divisão e de 18:000$0 para os chefes de censo. 

Art. 3.0 As funções a que se refere o artigo 1° serão exercidas 
mediante designação do Presidente da Comíssão Censitária Nacional, 
por funcionários dos serviços estatísticos federais, postos à disposição 
daquela Comissão, nos termos da legislação em vigor. 

Art. 4.0 A despesa com a execução deste Decreto-lei correrá, no 
atual exercício, por conta da Verba 3 - Serviços e Encargos, do vi
gente orçamento do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
!Anexo n. 5, art. 3° do Decreto-lei n. 1. 936, de 30 de de7embro de 
1939). 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, f2 de abril de 1940, 119° da Independência e 
52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Cosia. 

DECRETO-LEI N. 2.138- DE 12 DE ABRIL DE 1940 

Cria o Instituto Nacional de óleos, no Centro Nacional de Ensino e 
Pesquisas Agronômicas, no Ministério da Agricultura. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe
re o artigo 1"80 da Cor~stituição, decreta: 

Artigo 1.° Fica criado o Instituto Nacional de óleos, no Centro Na
cional de Ensino e Pesquisas Agronômicas, no Ministério da Agri-· 
cultura, tendo por fim: 

I - ministrar a alta instrução técnica especializada, referente 
às plantas oleaginosas, cerosas, resinosas, seu,s pródutos, sub-produ
tos P derivados e as tintas e vernizes, aos agrônomos e demais di
plomados pelas escolas superiores, oficiais ou reconhecidas, e aos 
alunos da Escola Nacional àe Agronomia, que satisfaçam as· exigên
cias do seu regulamento. 

II - ser o centro de pesquisas científic<~s e de aplicação ine
rente àqueles produtos; e 
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III - organizar sua classificação, em colaboração com o Servi
co de Economia Rurc:l, para execução, nesta parte, do Decreto-lei 
n. 334, de 15 de março dé 1938. · . · 

Artigo 2.0 A direç;ão do Iifstituto Nacional de óleos e o Curso 
de Especialização em PlaJ1tas Oleaginosas, óleos Vegetais e Indústria 
de Oleos, criado na E~cola Naciom.l de Agronomia, pelo Decreto-lei 
n. f. 664, de 9 de out.uhro de 1939, ficarão a cargo do professor da 
19a eadeira da mesma Esc-ola. 

Artigo 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 1'2 ue abril de 19-10. 119° da Independência e 

52° da República. 
GETULIO .VARGAS. 

Fernando Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. !39 --DE 15 DE ABRIL DE 1940 

Restabelece, no Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, as funções 
de tenente-coronel fiscal 

O Presidente d:t República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam restabelecidas, no Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal, as funções de tenente-coronel fiscal, que serão exercidas por 
um oficial da Corporação. 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 15 ele abril de 1940; 119° da Independêncja 
e 52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 2 .14.0 - DE 15 DE ABRIL DE 1940 

Altera, sem aumento de despesa, ve1·bas orçamentá1'ias do Ministério 
da Justiça e Negócios Interiores 

O Presidente d:t República, usando ela atribuicão que lhe con-
fere o art. 180 da Constituição, decreta: -

Art. 1.° Fica reduzida de 25 :000$0 (vinte e cinco contos ele 
réis) sub-consignação n. 29 - Substituições - 01 - Corpo de Bom
beiros do Distrito Federal - b) Pessoal Militar - Consignação IX 
- Outras Despesas do Pessoal - da Verba I - Pessoal, do anexo 
n. 11 a que se refere o art. 3° do Decreto-lei n. 1. 936, de 30 de 
dezembro de 1939. 

Art. 2. 0 Acrescente-se à sub-consignação n. 10- Corpo de Bom
beiros do Distrito Federal -- 01) - b) Pessoal Milit:Ir - Consig
nação I - Pessoal Permanente - ela Verba 1 - Pessoal, do anexo 
referido no artigo anterior, a importân~ia de 25 :000$0 (vinte e 
cinco contos r'! e réis), a qual passa a ter a seguinte red:J.ção: 1 
Tenente-coronel Fiscal, 31 :000$0. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, em 15 ele abril ele 1940; 119° da Independência 

e 52° ela República. 
GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2 .141 - DE 15 DE ABRIL DE 1940 

Regulmrnenta a execução do Recenseamento Geral de 1940, nos ter·mos 
do Decreto-lei n. 969, de 21 de dezembro de 1938 

O Presidente ela República, tendo em vista o que dispõem o ar
tigo 1°, seus parágrafos e o art. 12, §§ i" e 2°, elo Decreto-lei n. 969, 
de 21 ele dezembro de 1938. e usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180, da Constituição, decreta: 

I. DOS CENSOS E DOS INSTRUMENTOS DE COLETA 

Art. 1.0 O Recenseamento Geral de 1940 será realizado no dia 
primeiro de Eetembro e investigm à, segundo plano uniforme, os as
pectos demográfico, econômico e aociai di:!. viela brasileira. 

Art. 2.• A invest.igação desses aspectos será levada a efúto 
através dos segumtes censos distintos: 

a) censo demográfico; 
b) censo agl'icola; 
c) censo industrial; 
d) censo comercial; 
e) censo dos transportes e comunicaÇcões; 
f) censo elos serviços; 
g) censo so-da! . 

Parágrafo úmco. Poderão ser realizados, simultaneamente rom 
os sete censos nacionais, quaisquer levantamentos e inquéritos esta
tísticos r-omplementares, que forem julgados oportunos ou neces
sários pela Comissão Censitária Nacional. 

Art. 3." O obJeto, a extensão e a profundidade de cada censo, 
bem como as unidades censitárias e seus caracteres, s2rào detRrmi
nados e definidos nos respectivos instrumentos de coleta, obede-)idas 
as normas gerais constantes deste RegL)lamento. 

An. 4." Todas as informações que forem prestildas para qual
quer dos censos ou dos inquéntos complementares, quer diret.amente 
nos instrumentos de coleta, quer- após o preencllimento dos mesmos, 
se deslinam estrita e exclubivamente a elaboração estatístiea pelo 
Serviço l\ acionai de Recenseamento. 

§ 1.0 As mformaçõe5 censilárias, indistinlament.e: 
a) terão car·ater confidencial inviolavel, nr,o podendo ser objeto 

de divulgação que as individualize, nem constituir prova contra o 
informante, salvo nos casos em que forem prestadas de má Jé; 

b) não poderão ser vistas ou consultadas si não pelos emprega
dos compromissados do Serviço Nacional de Recenseamento; 

c) não serão franqueadas ao conhecimento ou simples exame de 
nenhuma outra repartiçilo pública ou organização partícula~, nem 
poderão servir i1 propósi los fiscais e policiais; 

d) serão utilizadas exclusivamente no preparo de dados e indi
cadores estatísticos sobre a população, os recursos e as atividades 
econômicas e sociais do País. 

§ 2.0 O ato de aceilar designação pari.!. ou admissão aos serviços 
censitáríos implicará, por parte do designado ou admitido, qualquer 
que seja a sua categoria, em compromisso moral indeclínavel ele ser
vir com zelo, le~tldade e escrúpulo, cumprindo rigorosamente os seus 
deveres regulamentr.res, rnclusive, e principalmente, o de guardar 
absoluto sigilo sobre as informações censitárias. 

§ 3.0 Os emp1·egaclos do Serviço Nacional de Recenseamento que 
violarem, ou tentarem violar o sigilo das ditas informações, não 
importa o motivo por que o façam, serão punidos com demissão su
mária e sujeitos a processo criminal, n<t forma da lei, 
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Art. 5.• Os instrumentos de coleta serão elaborados de modo que 
permitam colher informações suscetíveis de apuração segundo: 

a) as entidades federadas; 
b) os municípios e distritos; 
c) os "quadros" urbanos, suburbanos e rurais, definidos e.r-vi 

do Decreto-lei n. 311, de 2 de março de 1938; 
d) 11s faces de quarteirão, quando os fatos recolhidos se l'efe

rirem a grandes cidades. 
Art. 6.• O Serviço Nacional de Recenseamento delimitará as 

faixas territoriais de jurisdição estadual duvidosa ou contestada, 
afim de que os resultados censitários relativos às mesmas possam 
ser destacados em qualquer tempo e incorporados aos da unidade 
polítici.l. que ali estabelecer, em definitivo, a sua jurisdição. 

Art. 7.0 A prorpagand.a do Recenseamento, conduzida segundo os 
méltodos publicitáriüs modernos, devterá ser extensiva a todo o 
território nacional, precedendo e apoiando, com intensidade crescente, 
as diversas fases da operação censitária. 

Parágrafo único. A partici.pação efetiva na publicidade censi
tária, seja por empresas jornalísticas, rádio-difusoras, comerciais, 
industriais, concessiünárías de serviços públicos, seja por organiza
ções de classe, associações culturais, sindicatos, clubes despo.rtivos 
e demais entidades coletivas, seja, finalmente, por pessôas físicas, 
intelectuais, escritores, jornalistas, professores, agentes comerciais 
ou quaisquer o Litros, será considerada serviço relevante ao País. 

Art. 8.0 Todas as pessôas jurídicas ou físicas que tomarem par
te ativa 0 desinteressada na publicidade do Recenseamento, distin
guindo-se por atitudes, trabalhos ou providências úteis à mesma, 
serão recompensadas honorificarnente pela Comissão Censitária Na
cional ou, mediante pr'Oposta desta e em casos excepcionais, 'peiu 
Governo da União. 

Parágrafo único. Este dis.posiLivo aproveitará, por igual, a toda 
pessôa jurídica ou física que se dis.tiüguir por qualquer colabora
ção prestada, desinteressadamente, em be·neí'icio do Recenseamento, 
quer na fase preparatória, quer na de execução. 

Art. 9.0 Na coleta dos dados primários do censo demográficü, 
serão usados quatro instrumentos fundamentais: o boletim de 
família, o boletim individual, a lista de domicílio coletivo e uma 
caderneta destinada ao censo predial e domiciliário. 

§ 1.0 Relativamente a cada indivíduo se indagará, no que lhe 
for aplicavel: nome, sexo, idade, condição no domicílio, se se acha 
presente no domicílio, ou ause.nte do mesmo, eventual ou tempora
riamente, côr, defeitos físicos, limitados à surdo-mudez e cegueira, 
estado civil, número de filhos havidos, naturalidade e nacionali
dade, extensiva a indiêação aos ascendentes do primeiro gráu, tempo 
de residência no Brasil, se nascido no estrangeiro, lingua, religião, 
instrução recebida, ocupação principal e suplementªr, e, finalmente, 
si é proprietáriü de imóvel, contribuinte ou beneficiário de rnsti
tuiçâo de prevrdência social ou individual. 

§ 2.0 Us questionários relativos aos edifíc.ios públicos e habi
tações particulares conterão quesitos principais sobre os seguintes 
caracteres: situação, natureza da construção, número de pavimsn
to~, respectiva~ dependência~ e aplicações, cündições de higitiDe e 
conforto, e quesitos complementares sobre a existência de veíeulos, 
aparelhos de rádio, pla·ntação e criação doméstica. 

§ 3.0 Serão recenseados em cada dDmieilio, além de todos os 
indivíduüs, seus moradores ou não, que aí passarem a noite de 31 
de agosto para 1 de setembro, os residentes efetivos ausentes na 
refe!'ida noite, inclusive os menores internados em estabelecimentos 
de ensino de qualquer espécie. 
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§ 4..o Serão igualmente rooenseados, em cada domicílio, as cri
~nças cujo nascimento ocorrer na noite de 31 de agost,o para 1 de 
sttembro. 

§ 5.o Não serão recenseados, em nenhum caso, as pessôas (in
clus!ve rooem-nascidos) que falecerem durante o curso da referida 
noite. 

§ f\.o As informações relativas a brasileiros residentes no es
trangeiro, ou temporariamente ausentes do País, serão coligidas por 
intermédio das autoridades consulares competentes, segundo instru
ções da Comissão Censítána Nacional, que solicitará, par-a esse fim, 
a cooperação do Ministério das Relações Exteriores. 

Art. 10. No Censo Agrícola serão usados um questionário geral, 
destinado aos estabelecimentos rurais de exploração agrkola, tantos 
questionários especiais quantos necessários, destinados às ativida
des da pequena lavoura ou criãçào e às indústrias complementares 
da agricultura, e uma caderneta para o cômputo da pvpulação ativa 
e outros registros de ordem geral. 

§ 1.0 Os instrumentos de coleta do censo agrícola indagarão, 
conforme a modalidade da exploração do estabelecimento rural, re
feridas as informações a-o ano de 1939, quando for o caso, os se
guintes aspectos: características do imóvel rural e do res,ponsável 
pela exploração, área, segundo a sua utilização, valo·r da propriedade, 
discriminadamente quanto às tenas, be:nfeitorias, maquináriO, 
veículos e ammais, pessoal permanente e temporário, construções 
rurais e instalações especiais, indicados úS fins a que &e destinam 
e as respectivas condições de higiene e conforto, múqu i nas agrícolas 
e maqumismos em geral, quanto à espécie, potência, capacidade e 
utilização, material agrícola, viaturas segundo o sistema de tr·ação 
e a espécie, adubação segnndo os métodos adotados, irrigação e 
drenagem, despesas de cuateio e exploração, processos culturais, 
processos zootécnicos, espécies florestais cultivadas, efetivo.s pec-uá
rios. com esclarecunenL-os de alcance economico e zootécnico, em 
relação as diferentes especies de gado, aviCultores, apicultores e se
ricicultura, reprodutores e o·utros animais de raça pura, produção 
agrícola, efetivos das plantações, em relação às lavouras novas e 
em produção, mdústria rural, compreendendo os ram-os agrícola, 
extrativo e animal, com dJscrimmação dos produtos transformados 
e não trar,sforrnados. 

Art. 11. No Censo Industrial serão usados um queslináriú geral 
e tantos questi-onários especiais quantos necessários, destinados a in
dagações sobre a constltUJçãc e as atividades elas empresas e esta
belecimentos rndustriaJs existentes no Pais. 

§ 1.0 Os .questinários do Censo Industrial indagarão, relativa
mente: 

a) a cada empresa - o tipo ec-onômico, a forma jurídica, a 
natureza dos ramos explorados, as contribuições dos sócios para 
a realização do capital; 

b) a cada estabelecimento - os caracteres gerais, a força mo
triz segundo a es·pécie e modalidade, as máquinas, os aparelhos e 
demai.s instalações peculiare~ a indústria, os meios de transparte 
privativos da mesma, bem assim, referidas as informações ao ano 
de 1939 - o volume e valor das matérias primas, energia elétrica, 
combustível e lubnfrcantes consumidos, o volume e valor da pro
dução, a duração do trabalho, as vendas e stock dos produto.s; 

c) a ambos, empresa e ostdbelecimento, discriminadamente -
os caracteres que lhes são comuns, tais como o montante dos capitais 
aplicados, a composição da administração e dú pessoal empregado, 
as despesas prmcipais ocorridas em 1939 em virtude da exploração, 
destacadas as correspondentes aos salários e vencimentos pagos. 
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§ 2.o Os questionários es,peciais conterão, além dos elementos 
já sumariados, quesitos adicionais; variáveis em número e teôr, 
segundo as características técnicas dos ramos de indústria a que 
forem destmados. 

Art. 12. No Centro Comercial serão igualmente usados um 
questíonário geral e tantos questionários especiais quantos necessá
riüs, destinados a mdagações sobre a constituição e as atividades 
das empresas· e estabelecimentos comerciais e assemelhaveis exis
tt>ntes no Pais. 

Art. 13. Os questionários do Censo Comercial conterão: o geral, 
indagações sobre o comércio de mercadorias, os especiais, indaga
ções sobre o comércio de imóveis e de título~, sobre as instituições 
de crédito, seguro e capitalizaç.ão e sobre as atividades· auxiliare.s 
do comércio. 

§ 1.0 O questionário geral indagará, relativamente: 

a) a cada empresa - o ti.po econômico, a forma jurídica, a 
classe do comércio e os ramos explorados; 

b) a cada estabeleeimento ~ os caracteres gerais, os meios da 
transporte de propriedade do mesmo e, referidas as informações ao 
ano de 1939, o valor das mercadorias compradas e vendidas, segundo 
a procedência e o destino, o montante aas vendas mensais e a du
ração do trabalho; 

c) a ambos, empresa e esta,belecimento, discriminadamente -
o montante dos capitais aplicados, a composição da administração e 
do pes.soal empregado, as despesas principais ocorridas em 1939 em 
virtude da exploração, destacadas as correspondentes aos salários 
e vencimentos pagos. 

§ 2.0 Os questionários especiais indagarão, relativamente: 
a) a cada empresa, no que Jl1e for aplicável - o tipo ~eonômico, 

a forma jurídica, a clas.se de comércio ou de atividade e os ramos 
explorados; 

b) a cada estabeledmento, no que lhe for aplieável, e atentas 
as modalidades distintas das diferentes atividades sob indagação -
os caractéres gerais, a natureza das transações, o movimento das 
operações em 1939 e a duração do trabalho; 

c) a ambos, empresa e estabelecimento - o montante dos capi
tais aplicados, a composição da administração e do pessoal empre
gado, as despesas principais ocorridas em 1939 em virtude da ex
ploração, destacadas as conespondentes aos salários e vencimentoa 
pagos. 

§ 3.0 Os questionários especiais 
já sumariados, quesitos adicionais, 
segunao as características peculiares 
atividade a que forem destinados. 

conterão, além dos elementos 
variáveis em número e teor, 

aos ramos de comércio ou de 

Art. 14. No Censo de Transportes e Comunicações serão usados 
instrumentos de coleta elaborados de modo que possam revelar as 
condições de aparelhamento e as atividades de intercâmbio no inte
rior e com o exterior do País, exercidas pelos serviços de transporte 
terrestre, marítimo, fluvial e aéreo, em qualquer de suas modali~ 
dades, assim como pelos serviç-os de comunicação postal, telegráfica, 
telefônica, radiotelegráfica e radiotelefônica. 

Art. 15. No Censo dos Serviços serão inquiridos, por meio de 
instrumentos especiais de colel.a, aspectos característicos e essen
ciais daquelas atividades que, por sua finalidade lucrativa, são as
semelháveis à indústria e ao comércio, embo·ra não constituam ramos 
{ndustriais ou c_omerciais propriamente ditos. 

Art. 16. Para o controle, pelo~ dgentes recenseadores, da dis
tribuição e mcolhimento dos questionários, será adotada t:ma ca-
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derneta censitária, comum aos censtJs industrial, comercial, dos trans
portes e comunicações, e dos serviços. 

Art. 17. No Censo Social, que investigará os aspedos da vida 
municipal relacionados com as condições físicas, culturais e morais 
da população; serão usados um questionário geral, para investigação 
desses aspectos. e questionárws e.;:peCJais, para ind.:tgações sobre a 
assistência médico-sanitária em g:e~:1l, e em particular á materni-iade, 
a infância. à invalidez e à velhice, sobre as iMtltuições de ben·~ficên
cia e previdência, as organizações trabalhistas, os estabelccnne,1tos 
Bs~olares e demais instituições dedicadas a atividades culturais. 

Art. 18. Alem dos instrumentos gerais e especiais de coleta, 
aprovados pela Comissão Censitária Nacional, poderão sez :.Isados for
mulários auxiiiares, que a direção do ServiçCl Nacional de Recensea
mento julgar convenientes para fim de arrolamento, r.ontrole, suple
mento, complementação ou resumo das informações obtidas. 

Art. 19. Ficam obrigados a receber, preencher e devolv'!,r os 
instrumentos de coleta, ou a prestar todas as declaraçõe.:; nece3sárias 
ao seu preenchimento: nos domicílios particulares - o chefe ue fa
mília ou quem o representar; nos domicílios coletivos, cvmo ~ejam, 
estabelecimentos miiitares, hotéis, hospedanas, estahgens, casas de 
pensão, ou de cômodos, hospitais, enfermarias, hospício~, ~asas de 
~aude, asilos, escolas e quaisquer outros esLabelecimentns habitados 
por coletividade - os respectivos comandantes, chefes, gerentes ou 
di 1·etores; nos estabelecimentos agropecuários, industr1ai', comer
ciais, de atividades sociocultLlrais, de trqnsportes, serviços e üüngêne
res - os proprietários, diretores, gerentes, inspetores, administra·
aores, procuradores, encarregados de serviços pessoais ou coletivos, 
públicos ou particulares. 

Parágrafo único. Cumpre ao informante assinar devidamente 
os questionários que lhe forem distribuídos, salvo nos casos tm que 
não soubel' ou não puder escrever. 

Art. 20. Todo aqLJele que exercer função públiaa, civil ou ml
ntar, federal, estadual ou municipal, inclusive representação diplo
mática ou consular, fica obrigado, sob as penas previstas na J e i peTJ.al, 
a prestar as informações e auxílios que lhe forem regularmente so-· 
licitados para fins censitários. 

Art. 21. Consideram-se regularmente solicitadas para fins cen
sitários toàns as informações: 

ai de que dependerem o oportuno e perfeito preenchimenlo dos 
instrumento::; ele coleta, ou a sua Yer·ificaç5o, retificação, ou eomple
mentação; ú) que deverem ser pre.sladas diretamente, quer a autori
dades legalmente investidas de funções censitárias, quer a auxilia!'es 
destas, devidamente credenciados. 

Parágrafo único. Todas as empresas e sociedades conce.ssianá
rias de serviços, ou que gozarem favores dos poderes públicos, ficam 
obrigadas a prestar, alem da colaboraçií.o geral, represent::~da pelo pre
enchimento oportuno e exato dos instrumentos de coleta, as mfor
mações e auxílios especiais que o Serviço Nacional de Recens,oamento 
lhes solicitar, nos termos deste Regulamento, em proveito da operação 
censitária. 

Art. 22. Os instrumentos de coleta deverão ser preenchidos, 
sempre que possível, pelo próprio informante, cabenà;J, porém, ao 
agente recenseador a obrigação indeclinável de prestar áquele todos 
os esclarecimentos que se tornarem nece.;:sários. 

Art. 23. Os instrumentos de coleta, bem como, sempre que con
vier, os modelos elucidativos, serão normalmente distribt:idos ( om an
tecedência, afim de que, no dia do Recenseamento, todas as pes.soas 
inquiridas possam prestar simultaneamente as informaçÕ'l3 censitárias. 

Parágrafo único. Quando as circunstâncias contraindicarem mais 
de uma visita à mesma sede de exploração agrícola, ou ao mesmo 
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domicílio, ou ao mesmo estabelecimento, os instrumentos de coleta 
serão, excepcionalmente, distribuídos a partir do dia 1 de setembro, 
e preenchidos pelo informante na ocasião da entrega do" mesmo.>, re
feridas as informações, porém, às datas ou aos período.:s mencionados 
nos questionários e respectivas instruções. 

Art. 24. A uniformidade de critério na prestação e no recolhi
mento do material informativo censitário será assegurada, tanto 
quanto possível, por meio de instruçõe~ - claras e prectsas - que 
farão parte integrante dos instrumentos de coleta. 

Parágrafo único. Os empregados do Serviço Nacional de Recen
seamento, notadamente os agentes recenseadores, serão treinados e 
orientados por meio de cursos e instruções concernentes à campaaha, 
em geral, e a cada um dos censos, em particular, afim de que se fami
liarizem com as normas de natureza especial, os conceitos constantes 
dos instrumentos de coleta, as definições das unidades estatísticas e 
demais peculiaridades técnicas. 

II. DAS COMISSÕES CENS!TÁRIAS 

Art. 25. Nos termos da Resolução n. 50 da Ass':lmbléia Geral 
do Conselho .\aciona! de Estatística, a que se refere o Decreto-lei 
n. 237, de 2 de fevereiro de 1938, os trabalhos do Recenseamento Ge
ral serão assistidos durante toda a sua execução pela Comissão Cen
sitária Nacional. 

§ 1.• Terminada a execução do recenseamento, a Crmi>são Cen
sitária Na-cional examinará as contas do Serviço Nacional de H.ecen
seamento e os resultados definitivos da operação censif.::iria, pronun
ciando-se sobre estes e aquelas. 

§ 2." O ato de se pronunciar sobre as contas do Serviço Na.~ional 
de Recenseamento e os resultados definitivos dos censo3 importará 
para a Comissão Censitária Nacional, em encerramento ue seus tra
balhos. 

§ 3.• A Comissão Censitária Nacional sérá secretariada por um 
empregado do Serviço Nacional de Recenseamento, especialmente de
signado pelo Presidente. 

Art. 26. São or.gãos auxiliares da Comissão Censitária Nacional 
as Comissões Censitárias Regionais e Municipais, às quais incumbe, 
especificamente, prestar assistência efetiva à obra do Recenseamento, 
prestigiando os responsáveis por sua execução e cooper:::ndo na pro
paganda do mesmo. 

Art. 27. Cada Comissão Censitária Regional será constituída 
pelos três seguintes membros; o Delegado Regional do recen;;ea•n•3 Jto, 
o Diretor em exercício do orgão central regwnal de estatí.5lica e um 
representante da Junta Executiva Regional, eleito pela mesma. 

Parágrafo único. A Junta .li.xecutlva RegiOnal deverá guiar-se, na 
eleição de seu representante, pelo critério aa competência técnica, c.e 
modo que o eleito possa tomar parte ativa e esclarecida nos trabalhos 
da Comissão. 

Art. 28. A Comissão Censitário Regional, que se reunirá sob a 
presidência, e por convocação. ·do Delegado Regional, mcumbe tomar 
conhecimento das resoluções baixadas pela Comissão Censitária Na
cional, colaborar em sua aplicação, acompanhar o dcJ;envolvimenlo 
dos censos na respectiva jurisdição, prestigiar, por todos os modos pos
síveis, perante a administração e o público, as autoridades een
sitárias, e pronunciar-se sobre as medidas que lhe forem submetidas 
pelo Delegado. 

Parágrafo único. A Comissão Censitária Regional realizará, men
salmente, no máximo, quatro sessões ordinárias e uma extraordinária. 

Art. ~9. Cada Comissão Censitária Municipal se comporá de 
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membros natos, em número de três (art. 8°, letra b, do Decreto-lei 
n. 96!:1, de .21 de dezembro de 1938), e de membros colaboradores, em 
número de doze, no máximo, a saber: 

a) serão membros natos o prefeito municipal, o Delegado Muni
cipal do rec'.lnsramento e a autoridade judiciária local qe mais alta 
categoria; 

b) serão membros colaboradores as autoridades e os cidadãos 
que, por seu pre"siígio como representantes de grupos sociais de maior 
expres~ão na vida local, p-ossam realmente prestar serviços às campa
nhas cen.sitárias, sobretudo na difusão da propaganda. 

§ 1 •. Nos municípios em que houver autoridaàes judiciárias de 
igual categoria. fará parte da Comissão aquela que o Presidente do 
Tribunal de Apelação designar. 

§ 2". As funçõtls de membro da Comissão Censitária Municipal 
são honorífica,;; 0 seu exercíciO constitue serviço relevante não só ao 
Município como ao Estado e ao l'afs. 

Art. 30. C~<.Ia Comissão Censitária Municipal se reunirá pelo 
menos duas veze~ por mês, sob a p_residênc1a do prefeito, incumbindo 
lJ me3ma assegurar, especialmente pela participação ativa e devotada 
de seus membros no trabalho de propaganda, todo apoio e prestígio 
ele que necessitarem os responsáveis pela execução do cadastro e da 
coleta censilária local. 

§ 1 •. As reuniões da Comissão Censitária Municipal serão con
vocad;:.s pelo prefeito, mediante proposta do Delegado Municipal do 
Hecenseamento, e secretariadas pelo Agente ou p<Jr um funcionário 
da Agência Municipal de Estatística, por empregado do Recenseamen
to, ou ainda por quem o prefeito designar, de acordo com o Delegado. 

§ 2". No impedimento ocasional do prefeito, as reuniões da Co
missão Ccn.sitária Muniripal se1·ão convocadas pelo Delegado Muni
cipal do Recenseamento e, no impedimento deste, pelo outro membro 
nato da mesma. 

JJI. DA ORGANIZAÇÃO DO SERVIÇO NACIONAL DE RECENSEAMEN'rü 

Art. 31. A execução de todos os trabalhos censitários, desde a 
fase preliminar até a publicação dos rEsultados dcfinitiv013, caberá 
ao Serviço Nacional de Recenseamento instituído pelo art. 12 do De
creto-lei n. 960, de 21 ele dezembro de 1938. 

l'arágrafo único. Ao Presidente da Comissão Censitária Nacio~ 
na! caberá, ''ex-officio", a direção do Serviço Nacional de Recensea
mento. 

Art. 32. São orgãos do Serviço Nacional de Recenseamento: 
a) a Direçãc Central, com sede na cap-Hal do País e jurisdição 

em tndo o território nacional; 
b) as Delegacias Regionais, uma em cada unidade federada, na 

qualidade ti e mandatárias da Direção Central; 
c) as Delegacias Sec.cionais, tantas quantas a conve,liência dos 

8erviços determinar, na qualidade de auxiliares •ml'i!iatr...s das Re
gionais; 

d) as Delegacias Municipais, uma em c.ada sede municipal, na 
qualidade de unidades nucleares do sistema censitário nacional. 

Art. 33. As Delegacias .serão instaladas: 
a) as Regionais, nas capitais das unidades federadas; 
b) as Seccionais, nas sede~ dos municípios que, pela sua pos1çao, 

íorem considerados o ponto de mais facil e rápido acesso para todos 
os outros município~ que constituírem cada Secção Censitária; 

c) as Municipais, nas sedes dos municípios respectivos, 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 

§ 1 •. Sempre que dois municínios limítrofes tiverem extensão 
territorial pequena e forem ligados por meios de transportes e vias 
ele comunicação eficientes, as duas delegacias municipais respectivas 
poderão ser confiadas a um só delegado municipal, desde que as cir
eunslâncias esper,iais não contraindiquem esta medida. 

§ 2•. As Delegacia.~ serão instaladas, de pr_eferência, em pró
prios federais, estadual~ ou municipais, cu em edifí.cios ocupados por 
serviços públicos, se nisto_ convierem as administrações de que os 
mesnw.s serviços dependam. 

§ 3•. Sempre que possível, as Delegadas Seccionais das cap.itais 
serão instaladas junto à Delegacia Regio:c.al, e as Municipais ele mu
nicípios que forem sede de Delegacia Seccional, junto a e.sta. 

Art. 34. Na organização geral do Serviço Nacional de Recensea
mento, compete: 

a) à Direção Central - na oràem técnica, superintender o pre
paro e execução da coleta censitária em todo o território brasileiro e 
centralizar todo o traball1o de elaboração e divulgação dos resultados; 
- na ordem administrativa, tomar todas as providências necessária-s 
ao funcionamento eficiente elos serviços; 

b) à Delegacia Reg·ional, na respectiva jurisdição, administrar, 
orientar e conduzir os sE'rviços censitários ele aeol'do .com as normas 
e instruções eman~das da Direção Central; 

c) à Delegacia SecciOnal, nos municípios de sua atuação, promo
yer e coordenar os serviços de propilganda e coleta e proceder à cri
tira c.as informações reccihidas; 

d) à Delegacia Municipal, no respectivo município, e r,om o con
curso obrigatório da Agência de Estatística_ levantar os cadastros 
nece~sários e executar a coleta censitária, promovendo, bem assim, 
por todos os meios ao seu alcance, a perfeita realização das campa
nhas e-statísticas de significação nacional a earg·o do Instituto Bra
sileiro de Geografia e Estatística. 

Parágrafo íumo. Não haverá Delegacia Municipal no Distrito 
Federal, devendo a Delegacia negional funcionar em articulação di
reta com a Divisão Técnica do Servi~:.o Nacicmai de Recenseamento. 

Art. 35. Na forma das instruções que ihes forem ditadas, os res
pons:hei.s pelas De!egaci11s Censitárias sfw obrigados, ao cabo de seus 
traJJa llws, a historiá-los minuciosamente, juntando ao relatório um 
àocumentndo estudo de conjunto, de feição estatístico-corográfica, 
sobre as respectivas circunscrições. 

Art. 36. A Direção Central do Serviço Nacional ele RccPonseamen-
to será constituída por quatro divisõ-:s gerais, a saber: 

a) Divisáo Térnica; 
b) Divisão ele Publicidade; 
c) Divisão Administrativa; 
d) Divisão de· Coordenação. 

Parágrafo único. As Divisões integr-ante~ da Direção Central fi
cam diretamente subordinadas ao Presidente da Comissão Censitária 
Nacional, que .será auxiliado, em suas funçõE's, pelo Diretor da Divi
são d,J Coordenação, ror um Consullor Técnico e pelos Assistentes de 
que necessitar, limitado o número destes, porém, ao máximo de 
qualrc •. 

Art. 37. lncamhe à Divisão Técnica: 
a) projetar os instru;nento~, as instruções e os planos ele coleta 

que o Presidente submeterá à Comissão Censitária Nacional; 
I!) orientar os trabalhos de coleta em todo o território bra-silei

ro, executando-o::: diretamente no Distrito Federal; 
cj procede:r à cr-ítica, revisão e apuração dos dados coligidos; 
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d) preparar os quadros expositivos dos resultados, segundo a 
úrienf.ação previamente aprovada pela Comissão Censitária Nacional; 

e) acompanhar e ccntrolar o andamento geral da operação em 
todo o País. 

Art. 38. Incumbe à Divisão de Publicidade: 
a) promover e orientar, em todo o País. a prol)aganda dos diver

sos censos em suas diferentes !ases, recorrendo para esse fim aos 
meios e auxflios diretos e indiretos que lhe forem franqueados; 

b) divulgar, d~ forma simvles, im'pressiva e educativa, para 
mais aml)la util iz'l.ção por parte do público, os resultados parciais 
e finais Elo RPcenseamento; 

c) orientar os setores de propaganda que ficarem a cargo das 
Delegacias Regionais; 

d) elaborar e publicar uma série de monografias censitárius, 
umas de propaganda, outras de divulgação, sobre os distintos censos 
ou aspectos isolados dos mesmos: 

e) elaborar e publicar, em volume especial, uma série de picto
gramas coloridos, representativos dos l)rincipais índices sinaléticos 
do País; 

f) encarregar-se dos serviços de documentação bibliográfica ne
cessários na elaboração das monografias especializadas introdutórias, 
de que trata o art. 65: 

IJ) organizar a hrmerot.eca c dirigir a biblioteca do Serviço Na
cional de Recenseamento: 

h) entrar em entenrlimento com o Departamento de Imprensa e 
Propaganda, afim de assegurar unif'ormidade de orientação na pro
paganda ccmsitária; 

i) entender-se com as eml)resns jornalísticas, rádiodifusoras, in
dustriais, associações de classes, eompanhias ou sociedades conces
siomírias de serviços públicos, bem como com quaisquer outras en-· 
tidades públicas ou particulares que possam contribuir, direta uu 
indiretamente, para o bom êxito da propaganda censitária. 

Art. 39. Incumbe à Divisão Administrativa: 

a) exrcutar os serviços de expediente e dactilografia; 
b) organizar o arquivo e ns fichários de referência indispensá

vejs à fácil e rápida consulia rlos documentos sob sua guarda; 
c) cumprir as dPterminac:ões elo Presidente em tudo quanto se 

re!erir à admissão e dispen.sa de pessoal; 
rl) estabelecer os registros do pe.ssoal do órgão central e das de

legacias; 

e) fiscalizar a fl'errnência e preparar as folhas de pagamento 
do pessoal da Direção C<>.ntral: 

f) organizar e executar os serviços de contabilidade e mant<>r 
rigorosa fisca!iza~;ão qu~nto :w emprego das importâncias distribui
das para atender à:;: diversas despesàs censitárias, escriturando-a~ 
segundo um plano analítico que permita a apreciação minuciosa do 
custo dos diversos censos e dos inquéritos complementares; 

g) atender à nqnisição do material em geral e zelar pela boa 
ordem do fllmoxarifado: 

h) controlar os serviços de portaria e comunicações. 

Art. 40. Incumbe à Divisão de Coordenação atender à corrPs
pondência que. por ser de carater muito geral ou muito especial, nã·J 
couber às dem::tis DiviEões e prover à articulação e coordenação ge
ral dos trabalhos, do ponto rle vista da aplicação dos dispositivos re
gulamentares. da transmiosão e da execução de ordens ou det~!'
minações que o Pre~idente expedir, 
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Art. 41. Ao Consultor Técnico incumbe assistir às reuniões 
da Comissão Censitária Nacional, esclarecendo os· debates sobre os 
aspectos técnicos do Recenseamento, formular pareceres verbais ou 
escritos sobre questões atinentrs ao mesmo, organizar memórias, 
instruções especializadas, e outras que o Presid.ente determinar. 

Art. 42. As Divisões de que trata o art. 36 serãn estruturadas 
de conl'.ormidade com o plano que a Comissão Censitária Nacional 
estabelecer, cabendo a esta determinar, por proposta do Presidente. 
os efetivos r:lo respectivo pessoal e a sua distribuição segundo as 
funções que lhe forem atribuídas. 

Parágrafo único. Tendo em vista o eventual desenvolvimento 
dos eneargos atribuídos a qualquer das divisões, a Comissão Cen
sitária Nacional poderá desdobrá-las e constituir, com parte dos ser
viços das mesmas, novos órgãos, de igual categoria ou não, que s<:~ 
tornarem imprescindíveis. 

Art. 43. Os serviços das Delegacias Regionais serão distribui
dos, mediante aprovação da Direção Central, pelos respectivos De<e
gados segundo a forma que for mais adequada ao desempenho da 
sua dupla :função executiva e administrativa. 

Art. 44. O trabalho executivo das Delegacias Seccionais e Mu
nicipais será regulado por "ordens de serviço" baixadas pelo De
legado Regional, obedecida \l lrgislação geral e ctmsitária em vigor. 

IV - Da delimitação dos s~'tores censitários e das faixas territoriais 
rlc Jurisdição estadual duvidoso. 

Art. 45. A divisão do território nacional e!Jl setores censitários 
devrri ser feita por linhas níLidamcnte c!P::critas e facilmente iden
tificáveis no terreno, evitada qualquer possibilidade de coleta em 
duplicata ou de conflito de jurisdição. 

§ 1.0 Nenhum !'etor censitário abrangerá território de mais de um 
distrito, nem, igualmentr, d<:> mais de uma elas subdivisões distritais 
previo:ta~ nos artigos 2°, H, i2 e H da Lei n. 31i, de 2 de março 
de i 938, a saber: 

a) os "subdistrito3"; 
b) as "zonr1s" judiciário-admini!'trativas; 
c) os perímetros ou "quadrns" urbanos, suburbanos e rurais. 
§ 2.0 Esta disposiç-iio, t.odavia, não impedirá que, havendo con

veniência, o me.smo rec-enseador ~e incumba de dois ou mais setor·es 
cr.mpreendi.dos em perímetros, zonas, subdistritos, distritos, ou mes
mo municípim diferentes. 

§ 3.0 Para o efeito da delimitaç.ão dos setores censitários ms 
faixas fronteiriças e.ntre as circLm.scrições polítieas da Federação, 
[!fim de evitar qualqtwr exceção ao princípio de unidade da colet:1 
censitária estabelrcido neste artigo, preva!Pcerão as seguinte~ 
normas: 

I) Em caria Delegacia Regional, os setores censitários fronteiri
ços terão seus limites exteriores rigorosamente coincidentes com os 
que, para a respectiva Unidade Política, decorrerem do disposto no 
art. i84, da Constituiç.ão r! a Rf)pública. 

II) Esses limites serão identificados ·com base nas seguintes 
fontes: 

a) a descrição sistemática dos limites do Brasil e das suas Uni
dades Políticas, efetuada, em i 930, pela antiga Diretoria Geral de 
Estatística e ref'ditada no Anuário Estatístico de i 936 e respec.tivas 
Sinopses Regionais: 

b) as retificações oferecidas f'undamentadamente a esse trabalho 
e até a presente data não contest&das por parte diJ,$ UnicliJ,de$ vi?;i-
ll bas co interessadas; · 
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c) as descrições de linhas divisórias constantes de atos ou acor
dos legais que houverem resolvido questões de limites interestadU9.iS 
posteriormente a 1930; 

d) as especificações mais precisas, quando coerentes entre si, da3 
leis regionais de divisão territorial referentes ao quadro quinquenal 
ora em vigor. 

III) Quando, porém, em virtude do despovoamento da regiãoJ 
ou da ·sua insuficiente caracterização, ou ainda de antigo litígio 
territorial, se houver verificado jurisdicão efetiva de um Estado além 
da linha identificável segundo o critério estabelecido no ítem pre
cedente, prevalecerá a divisa considerada em vigor pelo Estado que 
houver ampliado sna ocupação, uma vez que esse limite, como tal, 
não f'or conte~tado pelo Estado vizinho. 

IV) No casp contrário, prevalecrrá, a linha que este último fun
damentadamente atribuir à sua própria jurisdição, desde que dita 
linha lhe seja interior ao limite que constar da descrição adotada 
pelo Instituto BrasJ!eÍJ'O de Ge·)gr·afia e Estatística. 

V) Oconrndo ainda, todavia, contestação do limite adotado de 
acordo com as presentes normas, a autoridade censitária cuja juris
dição for afetada, providenciará para que a área de jurisdição du
vidosa seja rrcenseada em separado, de maneira que os dados cen
sitários a ela refrrrmtes possam ser atribuídos em definitivo ao Es-· 
tado competente, uma vrz demarcada a linha de ocupação nos termos 
do § 2° do art. 18'< cia Constituição. 

§ 4•. Para a boa execução do disposto neste artigo o Serviço 
Nacional de Recenseamento, com o concurso do Serviço de Geografia 
e Esta Ustica Fisiográfica, organizará e publicará no menor prazo 
pOSSÍVel, COmO trabalho preparatório da OpAraç1íO Censitária, a descri
('áO sistemática. devidamente anotada e com ilustrações cartográficas, 
dos limites de jurisdição das suas Delegacias Regionais. 

§ 5°. Enquanto não forem resolvidos n:1 forma da Constituição 
os casos ainda duvidosos sobre a efPI.iva jurisdição das Unidades 
Políticas, todos os cômputos censitários e demais trabalhos estatís
ticos e geográficos a cargo dos diferentes orgãos do Instituto Bra
sileiro de Geografia e Estatística sPrão levantados e divulgados de 
acordo com a sistematização provisória de limites, a que se refere o 
parágrafo anterior. 

V. DO PESSOAL Do SERVIÇO NACIONAL DE RECENSEAMENTO 

Art. 46. O pessoal das Delegacias Regionais e Seccionais com
preenderá três categorias: auxiliares, porteiros-contínuos o ser

ventes. 
Art. 47. A admissão do pessoal profissional, técnico, adminis

trativo e auxiliar, de que o Serviço Nacional de Recenseamento ne
cessitar, deverá satisfazer as duas seguintes condic:ões gerais: a) 
respeitar as normas constantes deste Regulamento; b) conformar-se 
aos recursos orçamentários próprios (verba pessoal), fixados pela 
Comissão Censitária Nacional. 

§ 1°. Quanto ao recrutamento, o pessoal do Serviço Nacional 
de Recenseamento compreenderá duas classes distintas: a) a dos 
ocupantes de cargos públicos - federais, estaduais ou municipais -
postos à disposição dos orgãos censitários na forma da legislação vi
gente; b) a das pessoas livremente admitidas pelo Presidente ou por 
mandatário seu expressamente autorizado. 

§ 2°. Quanto à hierarquia e às remunerações, o pessoal do Ser
viço Nacional de Reeemeamento terá aquelas que forem fi~actas oela 
Comissão Censitãriíl Nacional, · • 
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Art. 48. Nenhum indivíduo do sexo masculino será admitido ao 
Serviço Nacional de Recenseamento se não puder satisfazer, mediante 
documento habil, o requisito de haver cumprido as obrigações e os 
encargos para com a segurança nacional. 

§ 1•. Não se inclue, todavia, nesta exigência o caso especial do 
agente recenseador, que exercerá função de carater tipicamente tran
sitório, compreendida no regime de remuneração por tarefa. 

§ 2°. A exigência de quitação com o serviço militar pod·erá se~ 
igualmente dispensada, de acordo com· o Decreto-lei n. 240, de 4 de 
fevereiro de Hl38, mas exclusivamente nos casos de admissão ele dia
ristas e tarefeiros, observadas as expressas restrições e proibições do 
referido decreto, no que concerne ao aproveitamento, dos que assim 
ffJr-em admitidos, em funções ou misteres outros, diferent~s daqueles 
que constarem taxativamente das respectivas portarias de admissão. 

§ 3°. Ser!l ainda tolerado, nos lugares distantes dos centros po
pulosos. e verificada a falta absoluta de indivíduos quites com o ser
viço militar, o aproveitamento, em funções censitárias de carater ina
diavel. de quem no momento não apresentar prova dessa quitação. 

Art. 49. A investidura, em qualquer função, do pessoal de cada 
uma das duas cla'3ses se dará mediante portaria de designação, no 
primeiro caso, e de admissão, no segundo. baixada por autoridade cen
sitária competente. nos termos deste Regulamento. 

Parágrafo único. As portarias de admissão e as de de.signacão, 
11mbora válidas por prazo indeterminado. poderão ser revogadas su
mariamente, em qualquer tempo, a critério exclusivo das autoridades 
que as baixarem. 

Art. 50. Devidamente autorizada pela Comissão Censitária Na
cional, a Direção Central poderá celebrar contratos bilaterais para se 
assegurar a prestação de serviços de alta especializacão técnica ou 
cultural por pessoas de reputação firmada no assunto. 

Art. 51. A admissão, aos serviços censitários, de pessoas não de
tentoras de cargo públ ir o, deverá ser baseada em prova idônea de de
monstração de capacidacle. verificada esta segundo critérios e normas 
determinadas pelo Presidente. 

Parágrafo único. Essa exigência não se estende, todavia, às fun
ções e encargos de imediata confiança, ficando assegurada ao Presi
dente a faculdade de escolher, para o exercício dos mesmos, as pes
soas que, a seu juizo, forem capazes e idônras. 

Art. 52. Os atos de designação, admissão e dispensa serão ex
pedidos pelo Preside·nte ou por delegado seu, expressamente autorizado 
pRra tal fim. 

Art. 53. A remuneração atribuída. a qualquer título, ao p2ssoal 
censitário, será expressamente mencionada no respectivo instrumento 
de admissão ou de designação, fixado o seu quantitativo segundo os 
critérios e as tabelas adotadas em Resolução pela Comissão Censiiá
ria Na c i onai. 

§ P. Quando em serviço fora da respectiva sede, os empregados 
do Serviço Nacional de Recenseamento terão direito a diárias. ou a 
indenização de despesas de alimentaç.ão e estada, que lhes serão abo
nadas de acordo com as disposições deste Regulamento. 

§ 2o. E' considerada sede, para efeito de aplicação rlo dispositivo 
anterior, a cidade, inclusive o respectivo perímetro suburbano, em que 
o empregado ordinariamente servir. 

§ 3°. Não se consideram, entretanto, serviços fora da respectiva 
sede. os oue forem prestados em Niteroi por empregado que sirva na 
Capital Federal, ou vice-versa. 

Art. 54. E' vedado qualquer pagamento a título de adiantamento 
por trabalhos correspondentes a períodos ainda não vencidos, ou su
jeito~ a prévia revisão, antes que esta se faça. 

§ l 0 • Os Agentes Recenseadores. remunerados por questionário 
preenchido, serão pagos em duas prestações tanto quanto possível 
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iguais: - uma, após a primeira revisão do serviço pelo Delegado Mu
nicipal; - a outra, quando terminada a revisão definitiva pelo Dele
gado Seccional. 

§ 2°. Tanto o Delegado Municipal como o Seccional serão res
ponsáveis perante o Delegado Regional pelas despesas que decorrerem 
do re-preenchimento de formulários acaso já integralmente pagos aos 
Agentes Recenseadores em virtude de revisões defeituosas ou vi
Ciadas. 

Art. 55. A remune·ração vencida, a qualquer título, pelo.; empre
gados do Serviço Nacional de Recenseamento, responde pelas indeni
zações e penalidades pecuniárias em que, nos termos deste Regula
mento, os mesmos incorrerem. 

Art. 56. Os horários de trabalho diário serão fixados, de acordo 
com as necessidades do serviço, pela autoridade censitária competen
te, à mesma cabendo decidir quanto aos trabalhos que, para efeito de 
remuneração, devam ser considerados extraordinários, 

Art. 57. Nenhum pagamento de remuneração poderá ser feito 
a empregado do Serviço Nacional de Recenseamento antes de apro
vado e registrado, pela Direção Central, o respectivo ato dr; admis
são, ou de designação. 

Art. 58. A admissão de Agentes Recenseadores competirá, em 
cada município, ao Delegado Secóonal, excetuado o município qu~ for 
sede de sua Delegacia, ca.so em que a admi.ssão caberá ao Delegado 
Regional respectivo. · 

Parágrafo único. A admissão à função de Agente Recenseador· não 
prescinde de prova prévia de habilitação, a qual deverá ser realizada 
de acordo com as normas que a Direção Central estabelecer. 

VI. DA COMPETÊNCIA DO PRESIDENTE DA COMISSÃO CENSITÁRIA NACIONAL 
E DOS DELEGADOS DO SERVIÇO NACIONAL DE RECENSEAMENTO 

Art. 59. Ao Presidente da Comissão Censitária Nacional, para os 
fin.s do di.sposto no art. 31, parágrafo única, deste Regulamento, com
pete: 

1 . Cumprir e fazer cumprir as resoluções da Comissão Cen3i
tária Nacional, bem como o .plano aprovado pela mesma para a exe
cução do Recenseamento Geral de 1940. 

2. Propor à Comissão as medidas ou providências que julgar ne
cessárias ao andamento satisfatóriO e ao bom exito da operae.ão, su
jeit::llldo-lhe ao exame, com a devida justificação, as decisões de ca
ráter urgente que tomar sem prévia audiência. 

3. Manter a Comissão regularmente bem informada sobre o des
envolvimento dos trabalhos censitários e submeter-lhe, bem assim, 
para a devida apreciação, a prestação de contas da administração fi
nanceira do Serviço Nacional de Recenseamento. 

4. Dividir o território brasileiro em Delegacias Seccionais, aten
àidas as condições d;; área, população, transporte e atividade econô
mica, bem -como escolher a.;; suas sedes, nos termos deste Regulamento. 

5, Estruturar, ad-referendum da Comissão, os serviçoo da Dire
ção Central e elaborar o respectivo Regimento Interno. 

6. Baixar as instruções a que se refere o § 6° do art. 9" deste Re
gulamento e entender-se com o Ministério das Relações Exteriores 
quanto ao meio de encaminhá-las aos destinatários. 

7. Escolher, designar e investir no exercício de suas funções os 
Delegados Regionais e Seccionais, decidindo, quanto à escolha destes 
últimos, sobre as indicaçõPs feitas peloo primeiros. 

8. Prover a que a admissão ao exercício de funções censitárias 
se realize sempre mediante verificação de capacidade e de idoneidade 
moral. 

Co!. das Leis. V oi. III Fls. 4 
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9. Decidir sobre as propostas dos Delegados Regionais para pre
enchimento dos quadros de pessoal das respectivas Delegacias, inclu
sive Delegadoo Municipais, e determinar a inscrição, no registro cen
tral dos que forem designados. 

'10. Expedir diretamente, ou por mandatário para isso exprBssa
mente autorizado, os atos de admissão ao exercício de funções censi
tárias, ou de dispensa das mesmas. 

11. Encaminhar as providências destinadas a tornar efetivas as 
facilidades de transporte e de •:omunicação asseguradas por lei ao 
Serviço Nacional de Recenseamento, de modo que os Delegados Re
gionais fiquem devidamente autorizados a requisitar passagens e 
transportes e habilitados ao uso da franquia postal-telegráfica. 

12. Promover, junto aos Governos Regionais, diretamente ou por 
autorização expressa aos Delegados competentes, todos os entendi
mentos e acordos de que possam resultar, nas respectivas unidadrs 
federadas, facilidades à instalação e à execução dos serviços censitário.s. 

13. Solicitar das empresas de transporte as medidas destinadas a 
acautelar o acondicionamento e a promover o deslocamento rápido 
e seguro do material censitário, entendendo-se, lambem, no mesmo 
sentido, com o Diretor Geral dos Correios e Telégra.fos. 

H. Baixar "ordens de serviço" e expedir ."instruções complemen
tares" para o fim de assegurar unifor.midade e regularidade aos tra
balho.• censitários em todo o País, e de resolver, bem assim, quaisquer 
•1úvidas suscitadas. 

15. Fixar. atendendo às circunstâncias regionais, os prazos den
tro dos quais os trabalhos de coleta devam .ser efetuados. 

16. Requisitar· do Instituto Brasileiro de Geografia e Est:lt!stica, 
por conta dos recursos orçamentários dotados pelo Governo para fins 
censitários, os fundo.s destinados ao custeio das. despesas do Serviço 
Nacional de Recenseamento, e promover, tempestivamente, as remessas 
de numerário corre&pondente às dotações previstas para as Delegacias 
Regionais. 

17. Exercer a mais rigorosa fiscalização sobre o emprego e des
tino dos suprimentos postos à sua disposição pelo Instituto Bra.~ileiro 
de Geog·rafia e Estatística, e arbitrar as fianças que, a seu ver, devam 
ser prestadas pelos encarregados d:l movimentação direta de numerário. 

18. Visar todos os comprovantes de despesas relativas ao orgiio 
central e aprovar ou desaprovar, segundo o caso, quaisquer preslaçõe.s 
de contas düs Delegados Regionais. 

19. Encaminhar, pontualmente, ao Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística, devidamente visados, os comprovantes das despesas 
que forem feitas por conta dos adiantamentos recebidos. 
· 20. Sujeitar a realização da.,; despe.sas previstas as justas exi
gências dos serviços e aos legítimos interesses da estatística nacional. 

21. Fiscalizar as requisições de transportes, bem como o uso da 
franquia postal-telegráfica, afim de que correspondam sempre às ne
cessidades reais do serviço. 

22. Promover a aplicação das penalidades previstas para os casos 
de infração das leis ou regulamentos censitários. 

23. Promover a sumária dispensa e imediata substituição dos 
en:pregados cen.<:itários, contra os quais for provada falta de escrú
-pulo funcional, incompetência, de.sídia ou ipjustificada morosidade 
de ação. 

24. Superintender a execução da coleta censitária em todo o ter
ritóric nacional, os serviços técnicos de elaboração dos dados pelo 
orgão central, bem como os serviço.s de propaganda censitária e de di
vulgação dos resultad-os do Recenseamento. 

25. Determinar o registro das pessoas que se recomendarem ao 
apreçú do Governo por' serviços excepcionais prestados ao Recensea
mento. 
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26. ·Celebrar, ad-referendum da Comissão Censitária Nacional, 
contratos de fornecimento de. material em geral, ou de prestação de 
.serviços ao Serviço N~cional de Recenseamento, observadas sempre as 
providências acauteladoras do bom emprego dos recursos destinados 
ao RecensPamento. 

27. Autorizar o.s Delegados Regionais a enviarem prepostos seus, 
escolhidos dentre os funcionários das re.spectivas Delegacias, às De
legacias Seccionais e Mu'licipais, para o fim especial de inspecionar a 
organização e andamento dos serviços às mesmas afetos. 

28. Estabelecer com os serviços administrativos federais e Psta
duais os acordos que se tornarem necessários para a realização dos 
lev&.ntamentos e inquéritos complementares a que se refere o parágrafo 
único do art. 2• deste Regulamento. 

29. Propor à Comissão e distribuir, oportunamente. as recom
pensas honoríficas de que trata CJ artigo 8° deste Regulamento. 

30. Resolver os casos omissos na lei, no presente Regulamento ou 
nas resoluções da Comissão Censitária Nacional, ouvida esta, porém, 
quando se tratar de assunto afeto à mesma por analogia. 

Art. 60. Ao Delegado Regional do Serviço Nacional de Recensea
mento compete, na respectiva órbita regional: 

1 . Representar, para todos os efeitos e mediante expressa auto
rização, o Presidente da Comissão Censitária Nacional perante o Go
verno da unidade federada. 

2. Promover a instalação da Delegacia Regional e das Delegacias 
Seccionais e Municipais. 

3. Cumprir e fazer cumprir todos os dispositivos da legislação 
censitária, bem como as "ordens de serviço", "instruções especiais" e 
quaisquer outras determinações emanadas da Direção Central. 

4. Sugerir ou propor à Direção Central as medidas ou providên
C-ias aconselhadas pelas circunstâncias em benefício da boa marcha 
das operações, ou tomar, em casos de decisão urgente, as iniciativas 
que a sua experiência e responsabilidade indicarem, cumprindo-lhe, 
porém, submeter os atos que assim praticar, à aprovação da Direção 
Central, com a necessária exposição de motivos. 

5. Submeter ao exame da Direção Central, juntamente com os 
necessários elementos de julgamento, as indicações de pessoas para 
provimento das Delegacias Seccionais. 

6. Admitir, após a competente demonstração de capacidade 
técnica e verificação de idoneidade moral, e mediante expressa auto
rização da Direção Central - à qual compete aprovar em definitivo 
quaisquer atos de admissão - o pessoal das Delegacias a seu cargo, 
inclusive os Delegados Municipais. 

7. Promover a constituição e a instalação das Comissões Censi
tárias Regional e Municipais. 

8. Convocar e presidir as reuniões da Comissão Censitária Re
gional. 

9. Articular-se com a Divisão de Publicidade do Serviço Nacional 
de Recenseamento, afim de que a propaganda censitária se faça com 
a desejada eficiência e dentro das normas básicas que a mesma Divi
são estabelecer. 

10. Imprimir cunho eminentemente prático aos serviços admi
nistrativos das suas Delegacias, reduzindo as formalidades burocráti
cas ao mínimo indispensavel, e observando· estritamente, no que diga 
respeito à sua articulação com a Direção C.entral, as normas que a 
mesma ditar. 

11. Providenciar, de estrito acordo com as dotações orçamentá
rias e as disposições deste Regulamento, os pagamentos de pessoal, 
material e quaisq~er despesas autorizadas. 
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12. Providenciar para que os empregados em serviço fora da sede 
pagadora rer.ebam os respectivos vencimentos a coberto de quaisquer 
o nus de procuratórios, remessas ou descontos. 

13. Desc:::mtar, das remunerações devidas aos empregados, as im
portâncias correspondentes às penalidadP.s pecuniárias em que incor
rerem, e às indenizar.ões por que ficarem responsáveis, nos termos 
deste Regulamento. 

14. Examinar e visar todos os comprovantes de despesas pagas 
com os recursos postos à disposição da sua Delegacia . 

. 15. Zelar pelo material permanente e de consumo das Delegacias 
sob sua jurisdição, devendo agir. administrativa ou judicialmente, 
conforme o dano, contra os empregados responsáveis por estragos 
desperdícios ou desvios que ocorrerem. ' 

16. Exercer a mais severa fiscalização sobre o movimento e o 
emprego do numerário posto à sua disposição. 

17. Comunicar telegraficamente à Direção Central, em termos 
concisos, até o dia 5 de cada mês, o valor total dos pagamentos fei
tos no mês anterior, por conta do suprimento à sua disposição bem 
como a importância das despesas ainda pendentes de pagamento. 

18. Remeter à Direção Central, durante a primeira quinzena de 
cada mês, de acordo com as normas que forerri estabelecidas pela Di
visão Administrativa, a prestação de contas relativa ao mês imedia
tamente anterior, acompanhada dos competentes comprovantes em 
três vias, duas das quais devidamente seladas, quando for o caso, e 
todas visadas de seu próprio punho, nos termos deste Regulamento. 

19. Prover às necessidades de trasporte de seus Delegados. 

20. Remeter, mensalmente, à Divisão Administrativa, as rela
ções de passagens e transportes requisitados no mês imediatamente 
anterior, discriminando as empresas e as importâncias pagas ou de
vidas, e indicando, no segundo caso, se a liquidação será efetivada na 
sede da Direção Central, ou na própria Delegacia. 

21. Promover, na qualidade de mandatário do Presidente da Co
missão Censitária Nacional, a aplicação das penalidades cominadas 
para os casos de infração das leis ou regulamentos censitários, ocor
ridos no ter ri tório sob sua jurisdição. 

22. Dispensar, imediata e sumariamente, qualquer empregado 
cujo procedimento e atuação não corresponder às responsabilidades 
inerentes às suas funções, devendo sobretudo ser inflexível nos casos 
de falta de escrúpulo, desídia habitual, incompetência provada e in
justificada morosidade de ação. 

23. Propor à Direção Central, dentro do prazo que esta fixar, o 
plano da divisão censitária do território sob sua jurisdição. 

24. Designar um funcionário de sua Delegacia para secretariar 
a. Comissão Censitária Regional. 

25. Velar pela execução oportuna, regular e perfeita da coleta 
censitária e dos inquéritos e levantamentos complementares. 

26. Promover a crítica de todo o material informativo coligido, 
retificando as informações inexatas, erradas ou truncadas. 

27. Relatar, quinzenalmente, à Direção Central, de modo conciso 
e de preferência sob a forma de gráficos, o andamento das operações 
censitárias nos municípios de sua jurisdição. 

28. Comunicar à Direção Central, com a devida justificação, os 
nomes, demais característicos individuais e os endereços das pes
soas que, empregadas ou colaboradoras espontâneas, se hajam reco
mendado ao apreço do Governo pela prestação de serviços excepcio
nais ao Recenseamento. 
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29. Inspecionar in-loco, pessoalmente e por intermédio de pre
postos seus (n. 27 do art. 59), escolhidos dentre os emp~egados da 
respectiva Delegacia, a organização e o andamento dos serv1ços afetos 
às Delegacias Seccionais e Municipais. 

30. Estimular e fiscalizar, mediante providências adequadas e 
entendimentos com os· órgãos regionais competentes, a execução das 
campanhas estatísticas permanentes, promovidas pelo Instituto Bra
sileiro de Geografia e Estatística e confiadas, durante os trabalhos 
censitários aos Delegados Municipais do Recenseamento em colabo
ração com as Agências Municipais de Estatística. 

31. Prestar, em relatório final, confidencial e minucioso, todos 
os informes atinentes à organização, ao andamento e aos resultados 
dos serviços censitários a seu cargo, juntando a esse trabalho um do
cumentado estudo de feição estalístico-corográfica sobre a respectiva 
unidade regional. 

Art. G1. A cada Delegado Seccional compete distribuir os tra
balhos de sua Delegacia segundo as instruções expedidas pelo De
legadQ Regional, a cujas determinações deverá dar im.3d~at::t e ~olí
cita execução. incumbindo-lhe ainda e em especial: 

1. Apresentar ao Delegado Regional o plano da divisão censi
tária de sua Secção. 

2. Instalar as Delegacias Municipais, inspecioná-las assidua
mente e tomar, em relação a cada uma, as medidas ::rue lhe pare
cerem necessárias ou úteis à regularidade e eficiência Ctús sen;iços. 

3. Transmitir aos Delegados Munic.ipais todas as ;nstruçõe~; e 
ordens de serviços que thes forem expedidas pelas autorir!adns com
petentes. 

4. Tcmar parte ativa e permanente na propaganda cEnsilária, 
sem se af:1star, entretanto, das normas básicas est.abelflcidas par:t 
todo o País 'pela Divisão de Publicidade. 

5. Fornecer aos Delegados Municipais todos os esciarr.ci mentos 
e explicações que os habilitem a promover o devido pr•wnehirnento 
dos instrumentos de coleta. 

6. Acompanhar vigilantemente o desenvolvimento ri'JS trabalhos 
censitários .nos municípios de sua atuação. 

7. Manter o Delegado Regional constantemente bem informado 
sobre o andamento dos trabalhos nos municípios componente8 da 
Delegacia Seccional, ouvindo aquele quanto a medidas ~speeiais qntl 
lhe parecer oportuno ou conveniente tomar. 

8. Estimular o trabalho de propaganda das Comissões Censilá
rias Municipais. 

9. Encaminhar memalmente à Delegacia Regional a demonstra
ção dos pagamentos de remuneração feitos ao pessoal e,msit.ário su
bordinado à sua direção. 

10. Suprir; pela forma que for estabelecida, as i e fi ;iência~ de 
material de coleta distribuído às Delegacias Municipais. 

11 . Realizar, para efeito do pagamento final aos Agentes ne-· 
censeadores e com a colaboração obrigatória dos respectivos Dele
gados Municipais, a revisão definitiva dos instrumentos de coleta 
preenchidos. 

12. Promover a aplicação de penalidades regulamqntares, pro
cedendo intransigentemente em relação aos empregados que se re
velarem inescrupulosos, desidiosos ou pouco diligentes n0 desempe
nho de seus encargos. 

13. Estimular e fiscalizar, por todos os modos e :n'3:os ao SPH 
alcance, a execução · das campanhas estatísticas permanentes, pro
movidas pelo Instiluto Brasileiro de r1eografia e Estatísbn e <J.tli
buidas, durante os trabalhos censitários, aos Delegad1s Munir>ipais 
do Recenseamento em colaboração com as Agências MunicipaL:; de 
Estatística. 
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14. Apreciar em relatório final, confidencial, minneioso e sis
temático, as diferentes fase.; dos serviços censitários a seu cargo e 
as condições em que os mesmos se tiverem processado, juntando a 
esse trabalho um documentado estudo de feição estatísli·~o -r·orográ
fica sobre o grupo de municípios componentes da respectiva Dele
gacia. 

Art. 62. Ao Delegado Municipal compete executar as uetermi
nações recebidas do respectivo Delegado Regional, dintamente ou 
por intermédio do Delegado Seccional, incumbindo-lhe, !linda, eRJ:•e
cialmente: 

1. Difundir, através do município, com intensidau~ rrescrente, 
a propaganda censitária. 

2. Submeter à consideração do Delegado Seccional o plano de 
divisão do município em setores censitários. 

3. Propor ao prefeito a convocação da Comissão Gensitári'i Mu
nicipal. 

4. Levantar os cadastros necessários para efeito de distribuição 
dos instrumentos de coleta. 

5. Promover a devida distribuição dos instrumentJs de coieta. 
observando com precisão as instruções, solicitar, no da-vido tempo, 
a remessa dos modelos de que houver recebido exemp;H~es em nú-
mero deficiente, e informar ao Delegado Seccional .qu:mi·J aos que 
receber em excesso . 

6. Promover, de acordo com as instruções que a üivis1io Téc
nica organizar, cursos intensivos para os Agentes Recen~Htdores. 

7. Orientar os Agentes Recenseadores, fiscalizar-lhes o,; h·aba
lhos e realizar a primeira verificação dos questionários rec0lhidos, 
procedendo à retificação e revisão das informações inexatas ou in
completas. 

8. Manter o Delegado Seccional constantemente bem mformadc. 
sobre o andamento dos trabalhos, sugerindo-lhe medidas que julgue 
necessárias à maior eficiência, presteza e perfeição da operw;ão 

!1. Rever os dados primários locais tantas vezes qu~u tas uece~ · 
sária~ para que o preenchimento dos instrumeHLos do:, coleta sejt, 
completo e satisfatório. 

10. Auxiliar o Delegado Seccional na revisão ·Je~·miliva do~ 
i11strumentos de coleta preenchidos em seu municipic,_ 

11. Promover, perante o Delegado Seccional, a punir;üo dos in
divíduos que se tornem responsáveis pela roleta de declar·açôes pl'Cl
positadamente falsas, omissas ou adulteradas, substitu!ndc-os ime
diatamente em suas funções e cassando-lhes o pagament.u das reg
pectivas remunerações, quando se tratar de empregados do recen
seamento. 

12. Propor ao Delegado Seccional, fundamentadamente, a f<d
missão e a dispensa dos Agentes Recenseadores. 

13. Assegurar, pela conveniente orientação dos trabalho;; c.u, de 
preferência, pela participação direta nos mesmos, a exeeução satis
fatól'!a das campanhas estatísticas permanentes promovida~ pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, e confiadao;, 1·or este 
Regulamento, aos orgãos municipais do Recenseamento. 

14. Apreciar em relatório final, confidencial e tão minucio~o 
quanto possível, as condições em que hajam decorrido os trabalhos 
censitários sob sua responsabilidade, juntando-lhe um estudo do
cumentado de feição estatíslico-corográfica, concernente ao municí
pio e uma relação nominal, com as referências essenciaig, de todos 
aqueles que, empregados ou não do recenseamento, se houverem dis
tinguido pela solicitude e cooperação prestada, recomendando-se, 
desse modo, ao apreço do Governo. 
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VII. DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS CENSITÁRI08 

Art. 63. A publicação dos resultados do RecenseamP-nto será 
feita em duas séries de volumes - a série nacional ·3 a série re
gional, incluindo, para cada censo, uma exposu;ão anahtica e com
parativa, graficamente Ilustrada. 

§ 1.0 A série nacional compreenderá tantos vo\ume.s quantos os 
distintos censos realizados, uesdol.Jrando-se cada vo\ume e.m tantos 
tomos quantos necessários. 

§ 2.0 No que se referir a cada ordem de fenômenos colei ivos 
observados, os volumes da série nacional apresentarão, ~ill !·eus qua
dros, através das totalizações, números relativos e outrPs recursos 
técnicos pertinentes, apenas a síntese nacional dos resultados e o 
seu desdobramento, pelas unidades da Federação, em C.t'mdições de 
imediata compirabilidade. 

Art. 64. A série regional compreenderá tantas ,1artes qu:mta;; 
as unidades da Federação, desdobrando-se cada parte em tantos to
mos quantos necessários. 

Parágrafo único. Os volumes da série. regional serão üi'ganiza
dos segundo esquema análogo ao da série nacional e terão por base, 
para a distribuição geográfica dos resultados, ou somente a divisão 
municipal, ou esta e a distrital simultaneamente, conforme plano 
sistemático que contemple as circunstâncias peculiares a cada ca
tegoria de resultados. 

Art 65. Tanto fl sér1e nac1onal como cada parte distinta da série 
regional terá um volume introdutório, formado de monografias espe
cializadas sobre os aspectos fundamentais da vida nacional, ou da 
vida regional e municipal, conforme o caso. 

Parágrafo único. Da elaboração dessas monografias serão in
cumbidos especialistas de renome em cada assunto, afim de que o 
acervo de informações qualitativas e quantitativas, coligidas e ela
boradas pelo Serviço Nacional de Recenseamento seja apresentado ao 
público juntamente com estudos técnicos ou históricos sobre os as
pectos da vida brasileira investigados pelo Recenseamento. 

Art. 66. Facultativamente, e às expensas dos municípios inte
ressados, o Serviço Nacional de Recenseamento editará separatas 
das partes da série regional que se referirem aos mesmos municí
pios. 

Parágrafo único. Nesse caso, caberá aos municípios custear tão 
somente as despesas decorrentes da edição, calculadas estas à base 
de custo do material e da mão de obra respectivos. 

Art. 67. Alem das séries nacional e regional, será ainda pu
blicada, complementarmente, dividida em tantos fascículos distintos 
quantos os asstmtos tratados, a ·série dos prontuários a cujo preparo 
o material informativo censitário se prestar, e cuja divulgação possa 
ser util à administração e ao público em geral. 

Parágrafo único. Esta série terá por título geral "Indicador 
Censitário". 

Art.. 68. Com o concurso direto do Conselho Nacional de Geo
grafiá e dos órgãos técnicos ao mesmo subordinados, o Serviço Na
cional de Recem;eamento publicará a edição especial do Atlas Esta
tístico-Corográfico Municipal, compreendendo, para cada unidade da 
Federação, uma coleção de cartas físicas e políticas dos municípios, 
elaboradas segundo plano sistemático e uniforme. 

Parágrafo único. Os mapas do Atlas Estatfstico-Corográfico Mu
nicipal deverão afeiçoar-se às normas gerais que o Conselho Na
cional de Geografia e o Conselho Nacional de Estatística lhes fixa
rem, e ainda ao plano de detalhe que a Comissão Censitária Nacio
nal aprovar. 
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Al't. 69. O Serviço Nacional de Recenseamento, em colaboração 
com o Conselho Nacional de Geografia, imprimirá, como parte in
tegrante do plano censitário de 1940, a Carta Geral do Brasil ao mi
lionésimo, ora a cargo do Serviço de Geografia e Estatística Fisio
gráfica. 

VIII • DAS ATRIBUIÇÕES DO PESSOAL E DO REGIME DISCIPLINAR 

Art. 70. As atribuições do pessoal censitário serão as que, de 
acordo co·m a categoria funcional de cada empregado, forem respec
tivamente es~abelecidas pelos Diretores de Divisão do orgão central 
e pelos Delegados Regionais, rrcdiante instruções aprovadas pelo 
Presidente da Comissão Censitária Nacional. 

Art. 71. No desempenho das funções que lhe forem atribuída,;, 
os empregados do recenseamento deverão agir com zelo irrepreen
.sivel, máxima diligêneia e em plena conformidade com o regime dis
ciplinar a que se achem sujeitos, tendo constantemente em vista o 
carater confidencial inviolavel das informações coligidas para fins 
censitários. 

Art. 72. Os empregados do recenseamento são responsáveis pela 
integridade e conservação dos móveis, máquinas, objetos <J utensí
lios entregues a seu uso, bem como pelo emprego du material de 
expediente e de consumo, cujo desperdício ou desvio deverão in
denizar. 

Art. 73. No regime disciplinar a que fica sujeito o pessoal do 
recenseamento, são requisitos essenciais: 

a) regularidade de frequência; 
b) retidão de proceder; 
c) eficiência funcional. 
Parágrafo úmco. Os critérios de apreciação de cada uma das 

três condições enumeradas no artigo serão fixados, pormenorizada
mente, em "instruçõP.s e.'ipeciais", pela Direção Central do Serviço 
Nacional de Recenseamento. 

Art. 7 4. Do oonto de vista da regularidade de frequêneia, cons-· 
titue transgressão disciplinar grave, sujeita a pena de suspensão 
temporária, ou, na reincirJéncin. de dispensa de funQões, a sucessão de 
faltas ao serviço de que resultem prejuízos ou perturbações no an
damento dos trabalhos, salvo a ocorrência de circunstâncias atenuan
tes diretamente provadas, medianle comuni-cação habil e tempestiva, 
ao Diretor da Divisão Administrativa. 

Art. 75. Do ponto de vista da retidão de proceder, constituem 
transgressão disciplinar grave, punível com di.spensa sumária de 
funções, sem prejUJzo da aplicação de outras penalidades que o caw 
rrr:cwrer, de acordo com a lei: 

a) a violação do carater estritamente confidencial, assegurado 
por lei, às informações prestadas para fins censitário.s, ou do sil;'ilo 
imposto em matéria de servico. pela natureza deste; 

b) a falsificacão ou adulteração, nos instrumentos ri e coleta, de 
informações censitárias prestadas; 

c) a percepcão de qua1squer proventoo a título de retribuição 
por ajuda prestada para o devido preenchimento dos questionários; 

d) o recebimento de gratificação por informações prt>stadas em 
assunto.s de serviço; 

e) a aceitação de compensações para defesa de interesses PE'S
soais de terceiros ,i unto aos orgãos censitários; 

f) o desvio de valores ou material pertencentes ao Serviço Na
cional de Recenseamento; 

o) a desobediência a ordens, regulamentoo ou instruções em 
vigor; 
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h) a irreverência para com os superiores hierárquicos e a falta 
de urbanidade para com o público; 

i) a incontinência de linguagem, prática de atos turbulentos ou 
contrários à moral e aos bons costumes; 

j) a divulgação de resultados censitários sem autorização su
perior; 

l) a execução de trabalhos de interesse exclusivamente pessoal 
nu de terceiros em combinação com os serviços inerentes às funções 
do cargo censit.ário e com o aproveitamento das oportunidades ofe
recidas pelo exercício dessas funções. 

Art. 76. Do ponto de vista da eficifmcia funcional. constituem 
transgressão disciplinar, punível com suspensão temporária de exer
cício, dispensa definitiva do mesmo ou retensão de remuneração ven
cida, conforme os critérios que forem estabelecidos nas in.struções 
expedidas pela Direção Central, as seguintes faltas: 

a) negligência no cumprimento de determinações recebidas sobre 
matéria de serviço; 

b) morosidade injustificada na execução do trabalho distribui
do, ou impontualidade na entrega das tarefas sujeitas a prazo pre
fixado; 

c) inobservância das ordens ou instruções de serviço, uma vez 
qup disso advenha prejuízo para o mesmo; 

d\ incidência em erros grosseiros, equívocos evitáveis ou defi
ciências injustificáveis; 

e) mau aproveitamento ou abuso do material e equinmnPnto. 
Art. 77. Das penas impostas por transgressão do regime disci

plinar. cabe recurso para a autoridade censitária superior à que 
ho•Jver promovido a punição. 

Art. 78. Nos casos de redução de quadros por decréscimo de 
inten;;idade de serviços, as dispensas ocorrerão, em cada categoria 
funcional, na ordem de colocação a que os empregado<: tiverem feito 
,jus. considerado o mérito de cada um sob o tríplice aspecto da regu
larid~de de frequência, retidão de procPder e eficiência funcional. 

Parágrafo único. Ocorrendo colocação igual, será aproveitado o 
empregado que tiver roaiores encargos de família, e em caso de 
novo empate, o mais idoso. 

Art. 79. Os delegados do Recenseamento, indistintamente. fi
cam sujeitos a urna fiança PSJ!ecial, que será prestada na forma 
à este Regulamento. 

§ 1.0 Afim de constituir a fiança especial de que trata o artig-o, 
a Direção Central do Serviço Nacional de Recenseamento desconta
rá, ou fará descontar, mensalmente, uma importância igual à déci
ma parte da remuneração vencida por cada um dos Delegados do 
ll.ecensearnento, até a conclusão dos trabalhos censitárics. 

§ 2.o Terminados os trabalhos censitários. apresentados os re
latórios finais a que se refere o art. 35 deste Regulamento e apro
vada, pelo Presidente da Comissão Censitária Nacional, a prestacão 
de contas de cada um dos Delegados Regionais, o montante da fiança 
especial até então acumulado será automática e integralmente res
t.ituido ao respectivo benefieiário. med1 ante o competente redbo. 

~ 3.o A fiança especial responderá pelas penalidades pecuniárias 
que, · durantP a execução dos trabalhos censitários, porventura fo
rem impostas. nos termos deste Regulamento, aos Delegados Re
gionais, Seccionais e Municipais. 

IX, DAS FACILIDADES ASSEGURADAS AO SERVIÇO NACIONAL DE RECEN
SEAMENTO 

Art. 80. A Presidência da Comissão Censitária Nacional pro
moverá, junto aos orgãos da administração pública, ou junto às 
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empresas concessionárias de serviços públicos, conforme o caso as 
providência::; destinadas a assegurar aos Delegados Regionais. o'u a 
prepostos seus devidamente credenciados, o direito às seguintes 
prerrogativas taxativamente estabelecidas. por lei, em benefício do 
Serviço Nacional de Recenseamento: 

a) franquia postal, telegráfica, telefônica, radiotelegráfica e 
radiotelefômca nas redes oficiais, bem como a utilização dos mes
mos serviços nas instalações de propriedade particular, neste caso 
mediante os acordos que se tornarem necessárias; 

b) facilidades de transportes exigidas pelo desenvolvimento da 
operação, observadas as reduções ou a gratuidade previstas em leis, 
regulamentos ou contratos para as passagens e fretes concedidos a 
serviços públicos. 

Art. 81 . A franquia postal telegráfica será utilizada exclusi
vamente na expedição de correspondência relativa à matéria dos 
serviços censitários, devendo a via telegráfica ficar reservada uni
camente para os casos de comprovada urgência ou real necessidade, 
a critério e sob a responsabilidade da autoridade censitária expe-
didora. · 

Art . 82. As empresas de comunicações ou de transportes que 
criarem dificuldades ou opuzerem óbices à utilização de seus ser
viços, quando regularmente solicitados por autoridade censitária 
para esse fim devidamente credenciada, incorrerão nas penalidades 
previstas neste Regulamento, ou nos dispositivos legais ou contra
tuais aplicáveis ao caso. 

Art. 83. São isentos de selo. como de quaisquer outl os en:.olu
mentos fiscais exigíveis na espécie, os comprovantes de pagamentos 
feitos pelo Serviço Nacional de Recenseamento. a título de despesas 
de locomoção, carreto e outras de pronto pagamento. assim como de 
vencimentos, salários. ajudas de custo, diárias. prêmios. gratifica
ções ou qualquer outra forma de remuneração por prestação de ser
viços (art. 10, letra c), do Decreto-lei n. 969, de 21 de dezembro 
de 1938) . 

X. DA CoMPET~NCIA E DO PROCESSo PARA A IMPOSIÇÃO DE PENAS 

Art. 84. A infração de qualquer das obrigações impostas, por 
lei, às pessoas físicas ou jurídicas, de prestarem não só informações 
fidedignas para fins eensitários, senão tambem os auxílios e a cola
boração que lhes forem solicitadas nos devidos termos, para prepa
ro e execuç.ão dos censos, ficará sujeita às penas discriminadas neste 
Regulamento, sem prejuízo da responsabilidade imputavel ao autor 
ou autores, por crime funcional ou comum. 

Art. 85. Compete impor as multas de que trata o presente 
Regulament•J: 

a) ao Presidente da Comissão Censitária Nacional e aos Dele
gados Regionais. Seccionais e Municipais, mediante portaria, quando 
verificarem diretamente a infr'acão: 

b) aos Agentes Recenseadores. mediante auto de verificação, la
vrado em flagrante e suf.scrit•> por duas testemunhas. 

§ 1.0 A portaria ou o auto determinará o grau em que a multa 
for imposta. máximo, médio ou mínimo, conforme a gravidade da 
infração. que será avaliada em função do embaraço que possa acar
retar aos serviços do Recenseamento. 

§ 2.0 Cumpre ao Agente Recenseador dar imediat1!. ciência. ao 
Delegado Municipal, de qualquer infração que autuar no desempenho 
de suas funcões. 

§ 3.0 Sempr'e que indispensavel, o Agente Recenseador requi
sitará. de acordo com o art. 2° do Decreto-lei n. 969, de 21 de 
dezembro de 1938, o auxílio da autoridade policial mais prQ.xjma, 
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para lavrar autos de flagrante e, esper,ialmente, para efetuar Pri
sões nos casos de desobediência, desacato e outros delitos passíveis 
da pena de detenção pessoal, nos termos deste Regulamento e das 
leis vigentes. 

Art. 86. Para efeito de aplicação das penas previi'tas, as oes
soas .jurídicas se distribuem em três categorias. de acordo cmn o 
valor do respectivo patrimônio, como segue: 

Primeira categoria - patrimônio inferior a 10 :000$0; 
Segunda eategoria - patrimônio de 10:000$0 a 100 :000$0; 
Terceira categoria - patrimônio superior a 100:000$0. 

Art. 87. Constituem infraçõt:>s, r assíveis de aplicação das penas 
estabelecidas, os seguintes casos: 

1 . Recusa formal de prestaç5o de informações ou silêncio sis
temático quanto às informaç.ões solicitadas. 

Penas: a) sendo o infrator pel:'soa física. detenção pessoal por 
prazo não excedente de 24 horas, até ser prestada a informação, 
instaurando-se processo penal pelo crimE' de desobediência. quando 
a informação não houver sido prestada ao fim do referido prazo; 

b) sendo o infrator pessoa jurídica, multa condicional de du
zentos mil réis a cinco contos de réis, revogavel no caso de ser 
prestada a informação dentro do prazo de 48 horas, porém mantida. 
em definitivo, se tal não ocorrer. 

2. Sonegação, falsidade ou emprego de termos evasivos ou 
irreverentes nas informações prestadas. 

Penas: a) sendo o infrator pessoa física, multa de 100$0 a 
1:000$0; 

b) sendo o infrator pessoa jurídica, multa de 1:000$0 a 5:000$0, 
de 5:000$0 a 10:000$0 ou de 10:00$0 a 20:000$0, conforme a sua 
categoria patrimonial, sem excluir a pena aplicavel ao represen
tante ou preposto, como pessoa física, se autor ou co-autor da 
infração. 

3. Recusa, ror parte de empresas ou sociedades em gozo de 
favores dos· cofres públicos, de colaboração regularmente solicitada 
para o preparo e execução do Recenseamento. 

Penas: multas de 1 :000$0 a 1 :500$0, de 1:500$0 a 2:000$0 ou 
de 2:000$0 a 5:000$0, ·conforme a categoria patrimonial do in
frator. 

§ 1.o Quando, nos dois primeirf!s casos especificados _neste 
artigo, o infrator for empresa ou soCiedade que gou· concessao ou 
favoree outorgadoo pela administração pública, as multa~ 5erão agra
vadad de 25 %. 

§ ~.· Si a infração for cometida por brasileiro residente no es
trúngeiro ou temporariamente ausente do País, será impo.:;ta e ins:
crtta nu Tesouro :'>~acionai, para efeitos iegais, a multa de 200$0. 

Art. · 88. Dentro de dez dias úteis, contados da intimuç.iio do 
auto ou portaria que impuser multa, e f~ito no mesmo prazo o de
pó~ito desta ou prestada fiança idônea perante a Delcg3cia Muni
cipal de Recen~eamento, o autuado poderá recorrer por simples pe
tição fundamentada para o respectivo Delegado Regional e, da de
ci:;ão deste. dentro de quinze dias, para o Presidente da Comissão 
Censtlár:a Nacional, que decidirá em última instàn~ia. 

Parágrafo único. A portaria ou o auto não r·acorrido. ou ainda 
a âecisâo que o mantiver no todo ou em parte, constituirá título 
líquido e certo para o fim de instruir o executiv•) de cobran~a da 
multa. 

Art. 89. As multas consideram-fie rendas da Uaiãc Federal e no 
proeeõ'so para sua arrecadação, administrativo ou judicial, será ob
servado. quanto à competência e forma, o que vigorar para a co
branca das multas Impostas pela Fazenda Nacional. 
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XI - DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIA:) 

Art. 90. As despesas decorrentes da execução do Recenseamento 
s~r'lo custeadas pelos cofres públicos federais, sem prejLHzo, entre
tantú, do regime de cooperação interadministrativa em que, nos ter
mos da Convenção Nacional de Estatística, '1le 11 'ie ago·sto tle 1936, 
repousa o sistema estatístico brasileiro. 

AI't. 91. A circunstância de a União assumir o onus do Recen
seamento não exclue, todavia, qualquer coútribui~ão material, ou 
mesmo especificamente financeira, com que os Estados queiram tor
nar m:us efetiva a sua participação na obra censitária nacional. 

Art. 92. Qualquer das unidades federadas poder!J. concorrer ma
terialmente para o Recenseamento, já custeando no todo on em jJarte 
as de~pE'saB de transporte de pessoal e material censitáeio ocorridas 
no resp,'ctivo território. já mantendo os vencimento~ dos funcioná
rios esta<luais que tomarem parte nos trabalhos .::cJnsitários. já con
tribuindo para o custeio da propaganda, já oferecendo sede !JUra as 
Deiegar1as Cem::itárias, nos termos deste Regulament0. 

At·t. 93. Após a conclusão dos trabalhos· nas Delegacias e na 
DirPçüo Central. todo o mobiliário e equipamentv do Serviço :\fa
cic·nal de RecensPamento serão automaticamente incorpol'adus ao pa
trimônio do Instituto Brasileiro de Geografia e Est,atfstica, que lhes 
dará o destino mais consentâneo aos interesses da estatística bra
si,eu·a. 

Art. 94. Concluídos os trabalhos censitários, t) arw.livo do Ser. 
viço \aciona! de Recenseamento será entregue ao [nsl.ituio Brasileiro 
de Geografia e Estatística, que o poderá destruir, no todo on em 
parte, constituindo-se responsavel pelo car'l.ter confidencial dos 
ci:"Jcllmentos que . .iutgados úteis às suas atividades, lhe parecer con
ven;en~e conservar. 

A.rt. 95. O Con·selho Nacional de Geografia e os orgãos técnicos 
ao mE-smo subordinados prestarão ao Sei'Yiço Nacional rJe Recei113ea
mento, de maneira prática e oportuna, todo o concurso de que forem 
cap;;zes. não só antes da execução dos c.pnsos, wmo durante a coleta 
do3 J:1doE primárw~ e, posteriOrmente, na base da publicação dos 
respedivos resultados. 

Art. 96. O Serviço Nacional de Recenseamento franqueará, 
igualmente. ao Conselho !'<aciona! de Geografia, bem como aos orgãos 
técnicos nele integrados. todos aqueles dados censitário!' que pude
rem informar ou aclarar estudos geográficos, ou que forem úteis à 
exrcução de trabalhos de natureza especializada, tais como, por 
exemplo, mapa·s geográficos, fisiográficos, eco nó miem e outros. 

Art. 97. C Presidente da Comissão Censitária Na.~ion::ll. poderá 
designar o Diretor d~ Divisão Técnica para exercer, no DistrU.o Fe
dera i, as funções de Dt:>legado Regional, vedado, porém, qualquer 
acréscimo de remuneração. 

Art. 98. A Comissão Censitária Nacional regular 1 em resolução 
fuPClamentada os direitos e vantagens do pessoal i~Xlranumerário e 
tarcfei ro admitido pela Direção Central e pelas Delegacia: Regionais 
do Serviço Nacional de Recenseamento para efeito de execução dos 
variáveis trabalhos censitários. 

Parágrafo único. A fixação desses direitos e van.tagens deverá 
aju"'tar-se, no que lhe for aplicavel, à legislação v1gent<:: sobre a si
tuação do pessoal extranumerário e tarefeiro admitido pe!Js orgãos 
permanentes da administra~ão federal. 

An. 99. As disposições deste Regulamento apl.icam-s~ subsidia
riamente aos funcionários postos à disposição da Comissão Censi
tária Nacional. 
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Art. 100. Ficam aprovadas as providências tomadas até a pre
sente data pelo Presidente da Comissão Censitária l'\acional, no exer
cícJc •1~;: suas funções de Diretor, ex-o{ficw, do Serviço NaciOnal de 
~ecem:eamento. 

Art. 101. As. resoluções de carater legislativo com que a Co
missão Censitária Nacional regulou, até a presen'.e data, o Serviço 
Nacional de Recenseamento constituem normas regulamentares sun
sidiárias para o mesmo Serviço. 

Art. 102. Revogam-se as disposições em contrário . 
.Rio de JanPiro, · 15 de àbril de i94<l, 119• da Independênci::t e 

52• du República. 
GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Fernando Costa. 

Gustavo Ca.po.ncrna. 

Waldem.:zr P,'alcão. 

DECRETO-LEI N. 2.142 -- DE 17 DE ABRIL DE 1940 

Determina a 1·estituição de importância indevidamente recebida pela 
Companhia Port of Pará e dá outras providências 

0 Presidente da ·República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, e 

Considerando que o contrato primitivo da Companhia Port of 
Pará, aprovaao pelo Decreto n. 5. 978, de 18 de abril de 19{}6, 
concedeu à Empresa, como remuneração de seu capital, as taxas de 
cáis da Lei n. 1. 7 46, de 13 de outubro de 1869 e a taxa ouro de 
de 2 % da Lei n. 3.314, de 16 de outubro de 1886, estabelecendo, 
porém, que a Companhia só teria direito à receita déstas taxas, arre
cadadas no porto de Belem, até à soma que representasse 6 o/o de seu 
capital; 

Considerando que esse contrato não garantia juros, à taxa de 
6 %, nem a qualquer outra taxa, não só porque as leis acima men
cionadas, que entre nós regiam a execução de melhoramentos de 
portos, não o autorizaram. como· tambem porque nunca se adotou no 
Brasil o princípio da garantia de juros para as companhias conces
sionárias de portos, quer explicita ou implicitamente; 

Considerando que o Decreto n. 8. 977, de 20 de setembro de 
1911, incide em nulidade porque ao Presidente da República faltava 
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autoridade para agravar responsabilidades contratuais do Tesouro, 
sem outorga legislativa; 

Considerando que a dooisão do Tribunal de Contas de 3 de 
março de 1914 é nula, por·que ampliativa de favores concedidos 
pelo Governo e faltava a esse Tribunal competência para fazê-lo; 

Considerando que o termo de revisão e consolidação dos con
tratos da Companhia Port Of Pará, aprovado pelo Decreto número 
:12.184, de 1f> de agosto de 1916, é um ato, substancialmente nulo, 
porque infringiu flagrantemente em sua proibição formal o art. 8&, 
n. III, da Lei n. 3. 089, de 8 de janeiro de 1916, que o autorJ?:u\1; 

Considerando que a ninguem é lfcit.o rooeber, indevidamente, 
quaisquer quantias dos cofres públicos; 

Considerando que a Companhia Port of Pará recebeu indevi
damente do Te~ ouro Naciona! 24.583 :000$>0 (vinte e quatro mil qui
nhentos e oitenta e tres contos de réis), ouro, os quais, acrescidos dos 
juros de 6 o/o capitalizados anualmente (arts. t .062 e 1.544 do Có
dig<> Civil) e convertidos os mii réis ouro à mesma taxa em que foi 
recomposto o seu capital-ouro reconhecido, correspondem ::to t 1tal de 
354.934 :381$ (trezPntos P cincoenta e quatro mil novecentos e trin~ 
ta e quatro C·Jntos trezentos e oitenta e um mil réiS!; 

Considerando que, pela recomposição do capital-ouro da Com
panhia Port of Pará, procedida pelo Departamento Nacional de Por
tos e Navegação, de acordo cozn o que estabelecem o Decr·eto Lúmero 
23.501, d" 27 àe novembro de 1933, e o parágrafo único d•J art. 20 
do Decreto n. 23.801, de 25 de janeiro de 1934, chegou-se à impor
tância de 307.013:948$ (trezentos e sete mil e treze contos novecen
tos e quarenta e oito mil réis), como cifra representativa da ava
liação atual de todas as obras e instalação cl:i refP.rida Companhia, 
decreta: 

Art. 1.° Fica declarado nuio o termo de revisão e comolidacão 
dos contratos celebrado~ com a Companhia P'lrt of Pará, a que se 
refere o Decreto n. 12.184, de 16 de agosto de 1916. 

Art. 2.° Fica a Companhia Port of Para obrigada a resUtuir ao 
Tesouro Nacioual a m:portàncta de 354. C)::J4 :i!81$0 (trezentos e cin
coenta e quatro mil n'Jvecentos e trinta e q'Iatro contos trezentos e 
oitenta e :.~m mil réis). que recebeu indevidamente. 

Art. 3.° Ficará retido pelo Tesouro NaciOnal o depósito prove
niente do produto das taxas de 2 o/o. ouro, e 10 % sobre os direitos 
de importação, arrecadadas e recolhidas pela Alfândega de Belém, 
até que a Companhia Port of Pa..rl\ Gatisfaça a obrigacão estabelecida 
pelo artigo precedente. 

Art. " 0 No intuito de arautelar os interesses do Tesouro Na
cional, o Mims1ério da Viacão e Obras Públicas assumirá a direção 
do Porto de Bel~m, ocupando as instalações da Companhia Port of 
PPrá, até que seja definitivamente regularizada a situação da Com
panhia perante o Governo da União; tornando-se extensivo àquele 
porto, no que lhe for aplicavel, o regime estabelecido para a Admi
nistração do Porto do RIO de Janeiro. 

Art. 5.0 - Revogam-se as disposicões em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de abril de 1940, 119° da Independência e 
52' da República. 

GETULIO. VARGAS • 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2.143 - DE 22 DE ABRIL DE 1940 

Reorganiza a Di'visão do Material do Departamento Administrativo do 
Serviço Público e dá outras providências 

O Presid••nte da República, usando da faculdade que lhe confere 
c artigo 180 da Constituição e tendo em vista o disposto no Decreto
lei n. 1. 720, tle 30 de outubro de 1939, decreta: 

Art. i 0 • Fica criado na Divisão du Material (D. M.) do Depar
tamento AJminiBtrativo do Serviço Público (D. A. S. P.) o Serviço 
de Obras (S. O.). 

Art. 2•. O S. O. será dirigido por um Diretor em comissão, pa
drão P, auxiliado por pessoal extranumerário admitido na forma da 
legislação em vigor. 

Parágrafo único. O cargo de Diretor, padrão P, em comissão, fica 
incorporado ao Quadro Permanente do D. A. S. P. 

Art. 3•. Para atender, durante oito meses do corrente exercício, 
às despesas deco.rrentes do presente dHcreto-lei, fica aberto o crédi
to especial de cento e noventa e oito contos de réis ( 198 :000$0) que 
asBim será aplicado: trinta e dois contos de réis (32 :000$0) para pa
gamento do cargo rtP Diretor, pad~·ão P, em comissão; cento e vinte 
e sete contos e duzentos mil réis r 127 :200$0), no pagamento do pes
soal conlratado: trinta e quatro contos e quatror-entos mil réis 
(34 :400$0), no pagamento do pes~oal mensalista e quatro contos e 
quatrocent08 rr.il réis (4 :400$0) no pagamento do pessoal diarista. 

Art. 4•. O presP-nte de.creto-lei entrará em vigor na data de sua 
publiea~ão. 

Art. 5•. Revogam-se as dispcsições 6m contrário. 

Rio de Janeiro, em 22 de abril de i940, 119• di.t Independência e 
52• da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.144 - DE 22 DE ABRIL DE 1940 

Torna ext((nsivo aos créditos orçamentários e adicionais destinados às 
despesas de "Pessoal" da Colonia Agrícola de Fernando de No-
7'onlw o regime a que se refere o Decreto-lei n. 1.157, de 15 de 
março de 1939 e dá .outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo :180 da Constituição, decreta: 

Art. :1 •. Fica extensivo aos créditos orça~entários e adicionais 
destinados às desp.esas de "Pessoal" da Colônia Agrícola de Fernando 
de Noronha o regime a que se refere o Decreto-lei n. 1.157, de 15 
de março de 1939. 

Art. 2•. Terá a seguinte aplicação o crédito de mil oitocentos e 
cincoenta e seis contos de réis ( 1. 8[>6 :000$0) da s;c. n. 6 - Para 
custeio e manutenção da Colônia Agrícola de Fernando de Noronha -
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Consignação I - Diversos - da Verba 3 - Serviços e Encargos -
do atual orçamento do .Ministério da Justiça e Negócios Interiores: 

Pessoal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 620 :000$0 
Matenal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . 1.236:000$0 

1.856:000$0 

Art. 3•. Revogam-se as disposír;ões em contrário. 
Rio de Janeiro, em 22 de abril de 1940, 119" da Independência e 

52' da República. 
GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.145 - DE 22 DE ABRIL DE 1940 

Eleva o padrão de vencimento do cargo de diretor do Departwnent•; 
de Aeronáutica Civil 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica elevado de P para R o padrão de vencimento da) 
cargo de diretor, em comissão. do Departamento de Aeronáutica Ci-
vil. do Quadro I do Ministério da Viação e Obras Pú.:Jlica5. 

Art. 2.° Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras Pú
blicas, o crédito suplementar de 8:000$0 (oito contos de réis), como 
reforço à verba 1 - Pessoal, consignação I - Pessoal J!ermanente. 
subconsignação 1 - Qua,.dro I, do orçamento vigente Jaquele Minis
tério. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a I•artir dE.' 
1 de maio do corrente ano, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de abril de 1940, 119° da Indep·mdência 
e 52° da República. 

GETULIO VARGAS 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2 .146 - DE 22 DE ABRIL DE j 940 

Altera o orçamento do Ministério da Agricultura, que bJ.üou com o 
Decreto-lei n. 1. 936, de 30 de dezembro de 1939 

ó Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica suprimida na Verba 1 - Pessoal, Consignação 
III - Funções gratificadas, Subconsignação 3 - Funções gratifica
das, 02) Quadro único (Lei n. 284, de 28-10-36), do atual orça-
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menta da Agricultura (anexo n. 7), que baixou com o Decreto-lei 
n. 1.936, de 30 de dezembro de 1939, a dotação de seis contos de 
réis (6 :000$0), destinada ao Chefe da Divisão de Meteorologia, em 
virtude de ter sido extinta a referida gratificação, ex-vi o Decreto
rei n. 982, de 23 de dezembro de 1938. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 22 de abril de 1940, 119° da Independência 

e 52° da República. 
GETULIO VARGAS 

Fernanao Costa. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.147 - DE 25 DE ABRIL DE 1940 

Dispõe sobre a encamjJação da Companhia Brasileira de Navegarão 
do Rio Amazonas (1'he Amazon River Steam Navigation Cornpany 
1911 - Limiteri) e dá outras proviàências 

O Presidente da República:: 

Considerando que, pelo Decreto n. !l. 708, de 7 de agosto de 
1912, a terminar em 31 do mesmo mês de 1922, foi concediJa a 
"The Amazon Rtiver Steam Navigation Ccmpany (1911) Limited" 
a exploração do;;c serviços d'e navegação do rio Amazonas e seus 
tributários e linha ma:rítima até o· Oyapoc, mediante a subvenção 
máxima de 874:000$0, concessão que foi prurrogada, a título pre
cário, com o aumento da subvenção para 2. 430:000$0, na forma da 
lei n. 4. 679, de 24 de janeiro de 1923; 

Considerando que, na concorrência acutorizada por essa Iei, não 
se tendo apresentaüo um só proponente, perdurou aquele regime 
até setembro de 1924, quando sofreu alteração, em virtude de nova 
concorrência, com a exclusão dos serviços das linhas Belém-Sour·e
Tapa~oz e Autazes, que passaram a ser contratados com outras em
presas concorrentes, mediante deseonto das respectivas subvenções, 
no total de 154:000$0; 

Consideram:l'o que, posteriormente, em junho de 1933, conti
nuando a ,Companhia a alegar grandes. prejuízos ocasionados pelo 
decréscimo do movimento de transporte e amea·çando suspender o 
tráfego, não obstante terem sido reduzidos os fretes para incenti
vá-lo, concedi•d'a isenção de impostos estaduais e municipais e provi
soriamente suprimidas as linhas deficitárias de Pirabas e Tapajoz, 
.sem prejuizo da subyenção to ta: I, foi esta elevada a 3. 000:000$0, sob 
condição de ser restabelecida a linha Tapajoz, criada a de Rio 
Branco e reduzidos em 50 o/o os fretes ·da castanha e da borracha 
nas linhas do Purús. Juruá e Madeira, providência que foi adotada., 
por despacho do Ministro da Viação, dentro dos recursos da verba 
d'e subvençõe~ e a título de exp•eriência pelo prazo de seis meses; 

Considerando que essa situação ainda hoje subsiste por ter sido 
negado registro ao contrato autorizado pelo Decreto-lei n. 306, de 
26 de fevereiro de 1l}38, em virtude do qua-l, após minucioso estudo 
da situação financeira da Companhia em faee dos encargos contra-

Co!. das Leis. V oi. III Fls. 5 
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tuais, fôra elevada a subvGnção a 4. 500:000$0,. de acordo com a ci
tada: lei, atendendo-se ao restabelecimento dos salários que haviam 
Sido reduzidos, à reparação da frota e aquisição de novas unidades, 
ao aumento do programa de navegação, à montagem de frigorífico.;; 
e e-stações de rádio em vários navios e, finalmente, à possibilidade 
da· remuneração de 6 % para o capital, estimado em 10.000:000$0 
à vista da atual depreciaç.ão; 

Considerando que o Goye-rno, resolvendo conformar-se com a 
decisão do Tribunal de Contas, nomeou uma: comissão que organi
zasse as bases do novo contrato a ser celebrado com a Amazon 
River, constituída· p·elos diretores do DGpartamento Nacional de Por
tos e Navegação. da Estrada de Ferro Madeira-Mamoré e da propria 
companhia concessionária, consoante portaria do Ministro da Viação. 
n. 43, de 25 de janeiro último; 

ConsidGrando que o relatório apresentado por essa Comissão, 
após várias consideraçõe~ tendentes a demonstrar a inexequibilidarJe 
de qualquer contrato a que não fosse assegurada uma subvencão 
anual nunr.a inferior a 6. 500:000$0 ou novo aumento de fretes e pas
sagens quP. a região não suportaria, foi de parecer que o Go
verno tomasse a si a exploração do serviço mediante encampação tlo 
acervo da companhia, incumbindo dessa exploração uma adminis-
tração autônoma ~ob a fiscalização do Departamento Nacional de 
Portos e Navegação, alvitre que, a seu ver, resolveria perfeitamente 
o problema da nayegação elo Amazonas; 

Considerando. pelo exposto, que o regime de concessão não tPm 
atendido ao interesse público nos muitos anos de execução, sempre 
irregular e deficiente, dos Eerviços a cargo da Amazon River, como 
bem se colige de imistentes reclamações dos governos esta·duais e 
de associaçõee de clas~e; 

Considerando, mais, que esses serviços são de vital importância 
para a vasta região da Amazônia, pelo que se impõe não só man
tê-los, como tambem a-mp·!iá-los, para o progresso econômico dGs:-:a 
região, cujo retardamento deve ser atribuído à falta ou à deficiência 
dos meios de transporte; e 

Usando da faculdade que lhe confere o art. 180 da Comti~ 
tuição, 

Decreta: 

Art. 1. • Fica encampado o acervo da Companhia Brasileira de 
Navegação do rio Amazonas (The Amazon River Steam Navigation 
Company-:l911-Limited), pela importância da avaliação a que stJ 
p·roceder, de acordo com o disposto no artigo seguinte. 

Art. 2.• O Ministro da Viação e Obras Públicas providenciará 
imediatamente para que ~ejam inyentariados e avaliados o material 
flutuante e demais ben.s da Companhia, nomeado, para esse fim. 
uma comissão de técnicos assistida por um representante daquela. 

Art. 3. 0 O Governo Federal assumirá desde já a administra
cão dos serviços nos moldes da que foi atribuída à Diretoria d() 
Lloyd Brasileiro, nos termos da Lei n. 420, de :lO de abril de 1937, 
expedindo oportunamente a neçessária regulamentação. 

Art. 4. 0 A União não será ret:ponsável, direta ou indiretamente, 
pE>la liquidação de quaisquer compromissos anteriores à data em 
que se tornar efetiva a encamp.ação ora decretada. 

----). Art. 5. ° Fica aberto. pelo Ministério da Viação e Obras Públi~ 
cas, o créd1to especial de doze mil contos de réis (f2.000:000l0l 
para liqu:dação \Serviços e Encargos) dos compromissos resultdn
tPs da encampaçãu a que se refere o art. 1°, feito o pagamento em 
3 (lres) prestai;ões anuais. 

~ .JJfi.lNr:a LM dn euólto, hPl, duA;;/;:, p,A ~ J-? 6 ok /0-1,/_-J,t, 
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Parágrafo único. O crédito especial de que trata o P'resente ar~ 
tigo, terá vigência até o exercício em que houver de ser paga a 
última pre~tação anual. 

Art. 6. • Este dooreto-lei entrará em vigor na data de eua pu~ 
blicação, revoga'à'as as dispoEições em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 1940, 119° da Independência e 52° 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lirna. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 148 - DE 25 DE ABRIL DE 1940 

Dispõe sobre certidões de tempo de serviço e dá müras pro1Jidências 

O Presidente da República, usando da faculdade que lha con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.• As certidões de tempo de serviço e de outros elementos 
necessários ao assentamenta individual dos funcionários, serão for
necidas e:r-officio, mediante requisição dos serviços de pes3 1a! às 
repartições competentes. 

Art. 2.• As certidões de inteiro teor, bem como ag públicas
formas de qualquer natureza podem ser extraídas por meio de re
produção f'Otost.ática, deven<.lo as cópias conter, para pos3uirem 
valor probante em juizo O'l fora dele, a autenticação da autoridade 
competente, que certificará, em declaração expres;;:J, se acharem 
iguais ao original. 

Art. 3." Dentro de 60 dias contados da publicação deste De
creto-lei, e para fiel 9bservância .ia requisição prevista no art. 1", 
os funcionários que tenham prestado serviço público federal fora 
das repartições ou serviço3 em que estejam lotados, indicarão aos 
Serviços do Pessoal respectivos os órgãos da administração pública 
onde hajam tido exercício. 

Art. 4." As disposições deste Dec~·eto-lei serão extensiva::; aos 
extranumerários, quando os respectivos Serviços de Pessoal o j ul
garem necessário à execução dos seus trabalhos. 

Art. 5.• Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 25 de abril de 1940, 119" da Independência e 

52" da República. 
GETULIO VARGAS. 

Pranrisco Campos. 

A. de So·aza Costa. 

Eurico G. Dutra. 

llenriqtte A. Gttilhem. 

João de Mendonça Li-mr.1. 

Oswaldo Aranha. 

Fernando Costa. 

Gustavo Capanema. 

Waldemar Falcão. 
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DECRETO-LEI N. 2 .149 - DE 25 ABRIL DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 19.280:942$4, 
para pagamento de setença arbitral 

O Presidente da República, usando da faculdade q•1e lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito es
pecial de dezenove mil duzentos e oitenta contos, novecllntos ~ qua
renta e dois mil e quatrocentos réis ( 19.280 :942$4), Jorrespoi:tdente 
ao saldo do crédito especial aberto pelo Decreto-lei n. 219, de 27 
de janeiro de 1938, - afim de atender aos pagamentos decorrente~ 
da execução da sentença proferida por Juizo Arbitral n•)'l atltos do 
processo sobre a situação da Companhia Nacional de Navegação Cos
teira e Empresas Anexas perante o Governo da União 

Art. 2.0 O crédito a que se refere o presente decreto-lei será 
distribuído ao Tesouro Nacional, processados os pagamf'nt.o5 medi
ante prévio parecer da Comissão Executiva do Laudo Arbitral. 

Art. 3.0 Revogam-se af> disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 25 de abril de 1940. 119° da Independência e 

52° da República. 
GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.150 - DE 25 DE ABRIL DE 1940 

Concede a um oficial do Exército um acréscimo sobre os re.sper:tivo~ 
vencimentos 

O Presidente da República, em face da Exposição de Mctivo~ 
apresentada pelo Ministro de Estado da Guerra e atendendo à situa
ção especial em que se encontra o Coronel Intendente de Guerr~ 
Heitor Abrantes, que conta dez anos de permanência nesse P'lSto e 
cerca de cincoenta anos de serviços prestados ao Exército, usando 
das atribuições que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1." É concedido ao Coronel Intendente de Guerra Heitor 
Abrantes o acréscimo de lantas vezes 5 % do re1:1pectivo soldo quan
tos forem os anos de servi(;o excedentes de trinta e cinco. 

Parágrafo único. O acréscimo de que trata este artigo não po
derá exceder a 35 % do soldo. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 25 de abril de 1940, 119" da Independência e 

52• da República. 
GETULIO V AR !lAS. 

Eurico G. Dt•trn.. 

DECRETO-LEI N. 2.151- DE 25 DE ABRIL DE 1940 

A.bre, pelo Ministério da Ju.1ti~a, o crédito especial de 31:412$0 para 
indenização à Caixa de Economias da Polícia Militar do Distritf"l 
Federal. 

O Presidente da República. usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Gonstituição, decreta: · 

Artigo único. Fica aberto. pelo Ministério da Ju.stiça e Negó
cios Interiores, o crédito especi&.l de trinta e um contos, quatrocentos 
e doze mil réis (31 :412$0), para atender à indenização das despesas 
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(Serviços e Encargos) efetuadas pela Caixa de Economias da Polícia 
Militar do Distrito Federal, no período de 1 de janeiro a 30 de se
tembro de 1939, com presos políticos condenados pelo Tribunal de 
Segurança Nacional. 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 1940, 119° da Independência e 52° 
da República. 

GETULIO VARGAS 

Fmncisco Campos 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 2.152 - DE 25 DE ABRIL DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Viaçüo, o crédito especial de 210:596$1 para 
pagamento de terrenos desapropriados nos ramais de Tubarão, 
Araranguá e Urussanga dr1 Estrada de Ferro D. Tereza Cristina. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe é con
ferida pelo art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras 
Públicas, o crédito especial de duzentos e dez contos quinhentos e 
noventa e seis mil e cem réis (210 :596$1), para atender à despesa 
(Obras - Desapropriações e Aquisições de Imóveis) com o paga
mento de terrenos desapropnados na conformidade do § 3° do 
art. 11 do Regulamento aprovado pelo Decreto n. 15.157, de 5 de 
dezembro de 1921, para a cor.strução dos ramais de Tubarão-Ara
ranguá e Urussanga da Estrada de Ferro D. Tereza Cristina, 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 1940, 119° da Independência e 5zQ 
da República. 

GETULIO VARGAS 

João de Mendonça Uma 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 2 .153 - DE 26 ABRIL DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Justiça, o c1·éditfJ especial te 372 :2!t7$S, 
para adaptação do edifício da Caixa Econômica aos serviços da 
Justiça do Distrito Federal, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da faculdade q'.le lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e :'{egócios Inte
riores, o crédito especial de trezentos e setenta e dois contos, du
zentos e quarenta e sete mil e oitocentos réis (372 :2,!7$8), para 
ocorrer às seguintes despesas: 
a) adaptação do edifício da Caixa Econômica, 11. rua 

D. Manuel, aos serviços da Justiça do Distrito Fe
deral, obras complementares nos edifícios do Pa
lácio da Justiça e do Protório (Obras - Desapro-
priações e Aquisição de Imóveis) . . . . . . . . . . . . . . . . 308:247$8 

b) aquisição do mobiliário necessário às novas insta-
lações (Material) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64:000$0 

:372.247$8 
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Parágrafo único. O crédito a que se refere o presBrrte artigo 
será distribuído ao Tesouro Nacional e entregue, integralmente, ao 
Presidente do Tribunal de Apelacão do Distrito Feder"!!, na forma 
do art. 1°, parte final, do Decreto n. 5. 059, de 9 de :1ovembro dP 
1926. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de abril de 1940, 119° da Indep•3ndên~ia c 
520 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Cumpos. 

A. de So'uza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.154 - DE 27 DE ABniL DE 1940 

Cria a administração autônoma dos Serviços de Navegação da Amazônia 
e de Administração do Porto do Pará, estabelecendo bases 
para a s1ta organização e dando outras providências. 

O Presidente da Re.pühlica, usando da faculdade que lhe confe
re o artigo 180 da Constituioão e tendo em vista o dispoo.sto no Decrl}
to-:ei n. 2.147, de 25 de abril de 19~0. decreta: 

Art. 1.0 Os serviços de navegaç.ão da "Amazon River Steam 
Navegation" e os servir:os portuáriOs a cargo da Companhia Port o f 
Pará passam a ser dirigidos pelos "Serviços de Navegação da Ama
zônia e de Administração do Porto do Pará", S. N. A. P. P., entidade 
jurídica autônoma, subordinada ao Ministro da Viação e Obras Pú
blicas, com sede em Belém, Es{ado do Pará, que fica instituída por 
este decreto-l·ei. 

Art. 2.° Ficam transferidos à S. N. A. P. P. os bens e direitos in
corpor.ados ao patrimônio da União pelo Decreto-lei n. 2.147, de 25 
do corrente mê·s, e a seu cargo a direção e administração da Compa
nhia Port of Pará, cujas instalações o Governo Federal o.cupou, de 
acor·do com o Decreto-lei n. 2 .142, de 17 de abril de 1940. 

Art. 3.0 A S. N. A. P. P. poderá manter agências ou represen
taç,õt>s nos portos nacionais e estrangeiro". 

Art. 4.0 A S. N. A. P. P. será dirigida por um Diretor Geral, de 
livre escolha do Presidente da Hepúb:ka, assistido por um Conselho 
de Administração. 

Art. 5." O Conselho de Administração será constituído de re
prf,sentantes do.s interesses comerciais, industriais e agrícolas do Vale 
do Amazonas e de outro·s sectore-s da economia e da administração 
pública. 

Art. 6.° Compete privativamente ao Diretor Geral: 
a) a representação da S. N. A. P. P. em juizo e fora dele, pes

soalmenLe ou por intermédio de seus advogados, proeuradores e pre-
postos autorizados; · 

b) autorizar os pagamentos regularmente proce.ssados; 
c) assinar, com audiência do Conselho de Administração, logo 

que se.ja este instalado, os contratos de valor não execedente dP. 
500:000$0 e aqueles que, excedentes dessa cifra. tiverem a aprovação 
prévia do Ministro da V i ação e Obras Públicas; 

~~ot-vPycaio ç p~ rek ~-&-t··:;_.6{~ok 3-9'-7-o 
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d) nomr.ar, promover, licenciar, punir e dispensar os empre
gados, de :J.eordo com as normas legais e regulamentares; 

e) autorizar as aquisições de material e artigos de consumo da 
S. N. A. P. P., mediante concorrências; 

f) assinar chequflf: e saques, movimentar depósitos bancários e 
delegar essas atribuições a prepostos e agentes. 

Art. 7.• Dentro do prazo de noventa dias, a contar da data da 
publicação deste decreto-lei, será expedido rr.gulamento dispondo so
bre a organização interna da S. N. A. P. P., processos de execução de 
serviços a seu cargo e sobre o modo de r,ompo.sição e funcionamento 
~o Conselho de Administração. 

Art. 8.0 O Diretor Geral da S. N. A. P. P. perceberá os venci
mentos de seis contos de réis mensais, devendo ser fixada no regu
lamento acima referido a retribuição dos serviços dos membros do 
Cons·elho de Administração. 

Art. 9." Comp·ete ao Conselho de Artmmistração: 
a) estudar e emitir parecer sobre a proposta orçamentária apre

Bentada anualmente, em cada mês de outubro, pelo Diretor Geral, 
sugerindo as modificações que entender necessárias; 

b) opinar sobrr. os programas de trabalhos que lhe forem en
caminhados pelo Diretor Geral; 

c). opinar sobre os projetos de modificações nos quadros e ven
cimentos de pessoal, a serem submetidos à aprovação do Ministro 
óa Viação e Obras Públicas pelo Diretor Geral. 

Art. 1 O. A S. N. A. P. P. se comporá dos seguintes orgãos, dire
tamente subordinados ao Diretor Geral: 

a) Superintendência Comercial; 
b) Superintendência de Navegação; 
c) Superintendência Portuária; 
d) Superintendência de Diques e Oficinas. 

Art. 11. Os superintendentes, que serão nomeados pelo Pre.:>i
dente da República, por indicação do Diretor Geral. perceberão os 
vencimentos anuais de sessenta contos de réis e serão demissíve.ts 
o.d nutum. 

Parágrafo único. Os superintendentes farão parte do Conselho 
de Administração, que será presidido pelo Diretor Geral. 

Art. 12. Compete à Superintendência Comercial: 
I - A centralização diária dos resultados da atividade de cada 

uma das Superintendências, visando a expansão e melhoria de ren
dimento dos serviços portuários e de navegação. 

li - O controle comercial, estatístico e contabil dos serviços e 
da conservação do material flutuante e terrestre. 

Art. 13 .Á Superintendência da Navegação caberá: 
I - Organizar e dirigir o serviço de transporte de cargas e 

passageiros; 
II - Arrecadar as receitas d·e fretes e passagens, com obser

vância das tarifas que forem aprovadas; 
:::n - Armar e tripular as embarcações, de acordo com os dis

positivos legais e regulamentares; 
IV - Prover com a sua própria renda às despesas de cústei(l 

das embarcações e da administração do serviço. 
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Art. 14. Competirá à Superintendência Portuária: 
I - Organizar e dirigir os serviços do porto de Belém, de acordo 

com a legislação em vigor; 
11 - Arrecadar a receita de todos os serviços portuários, apli

C'llndo-a no custeio dos mesmos .e em melhoramentos do porto. 
Art. 15. Competirá à Superintendência de Diques e Oficinas o 

serviço de construção naval, docagem e reparação do material flu
tuante, bem como do material terrestre. 

Art. 16. A S. N. A. P. P. manterá escolas de formação profissio
nal de tripnlantes e artífifles. 

Art. 17. Os empregados da S. N. A. P. P. escolhidos, de prefe
rênma, dentre o pessoal das empresas particulares referidas neste 
decreto-lei, não serão considerados funcionários públicos, ficando 
submetidos os portuários ao mesmo regime jurídico dos empregados 
da Administração do Porto do Rio de. Janeiro e os d-e navegação ao 
dos empregados do Lloyd Brasileiro. 

Art. 18. A S. N. A. P. P. fica sujeita a apresentar balancetes 
mensais de sua gestão ao Ministro da Viação -e Obras Públicas, além 
de submeter-se, anualmente, à tomada de contas, na forma da legi~
lação vigente. 

Art. 19. Até a publicação do regulamento mencionado no artigo 
70 e em todos os casos não previstos neste decreto-lei, a S. N. A. P. P. 
se regerá, naquilo que lhe for aplicavel, pelo que constar dos reguia
mentos do Lloyd Brasileiro e da Administração do Porto do Rio de 
Janeiro. 

Art. 20. A União entregará à S. N. A. P. P., ind-ependentemente 
de quaisquer onus, os terrenos de marinha ou acrescidos de marinha 
e os terrenos baldios do patrimônio nacional que forem necessários à 
execução de obras e instalações. 

Art. 21. A S. N. A. P. P. gozará das seguintes prerrogativa;;, 
além das constantes da legislação portuária em vigor. 

a) servidão das vias públicas da zona do porto, para, sem pre
jui:w do tráfego das mesmas, construir instalações complementares 
das instalações portuárias e linhas de transmis•são, de comunicação 
e arlução, necessária.s aos servil:os a seu cargo; 

·) isenção de direitos aduaneiros na forma da legislação em 
vigor, para os materiais, combustíveis, maquinismos ou aparelhos de 
obras e provimento do aparelhamento, bem como para conservação e 
renovação das instalações e serviço de tráfego; 

c) isenção de todos os demais impostos federais, estaduais e mu
nir.ipai.s, como mandatária que é do Governo da União. 

Art. 22. As leis portuárias aduaneiras e de polícia naval, em 
vigor. se estenderão à S. N. A. P. P., em tudo aquilo em que lhe fo:
aplicavel. 

Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 1940, 119• da Independência e 
52• da Repúbliea. 

GETULIO VARGAS 

João de Mendonça Lima 

A. de Souza Costa 

Francisco Campos. 
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DECRETO-LEJ N. 2.15-5- DE 30 DE ABRIL DE 1940 

Altera, ~em a.umento de despesa, o atual orçamento do Ministério 
da Fazenda 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o a!'t. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam feitas, no atual orçamento do Ministério da Fa-
2enda (Anexo n. 9 do Decreto-lei n. 1. 936, de 30 de dezembro de 
1939). as seguintes alterações: 

Verba 2 - Material 
Consignação I -' Material permanente 

S/ c. n. 4 - Máquinas e instalações em geral, etc. 
02) - Diretoria do Domínio da União e Serviços Regionais: 

Passa de: 120:000$0 
Para: 40:000$0 

8/c. n. 7 - Móveis em geral; artigos de ornamentação, etc. 
07) - Diretoria do Domínio da União e Serviços Regionais: 

Passa de: 40:000$0 
Para: 120:000$0 

Consignação UI - Diversas despesas 
S/c. n.· 23 - Passagens, transporte de pessoal, etc. 
03) - Contadoria Central da República: 

P::tssa de: 25 :000$0 
Para : 40 :000$0 

04) - Diretoria das Rendas Internas: 
Passa de: 1. 000:000$0 

Para: 985:000$0 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrário. 

Ilio de JanE:iro, 30 de abril de 1940, 119• da Independência e 52• 
da RepúbliCa. 

GETULIO VARGAS 

A. de Souza Costa 

~ DECRETO-LEI N. 2.156- DE 30 DE ABRIL DE 1940 

Abre, pelo Jfinistério da Fa.zenda, o crédito especial de 1.000:000$0 
para a reorganização dos serviços da Diretoria do Imposto de: 
Renda 

O Presidente da República, usando da. faculàade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 5° 
do Decreto-iei n. 2. 027, de 21 de fevE'reiro de 1940, d'ecreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito 
especial de f. 000:000$0 (mil conto~ de réis) para atender às des
pesas (Serviço~> e Encargos) eom a• reorganização dos servi~;os da Di
retoria d'o Imposto de Renda. 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1940, 119° da Independência e 520 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

C? A. de Souza Costa. 

--h?dr:uL~ Dr~ # ~--eu.·*"/cf;o&-JL/-J-.ç..v 
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DECRETO-LEI N. 2.157 -DE 30 DE ABRIL DE 1940 

Dispõe sobre os p1·azos estabelecidos nos decretos-leis de proteção à 
lavoura e dá outras providências 

O Presi'd'ente da República•, no uso da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, e 

Considerando que o~ Decretos-leis de proteção à lavoura nú
meros 1.230, de 29 de abril de 1939, 1.888, de 15 de dezembro de 
1939, e 2.071, de 7 de março de 1940, estabelecem p•razos peremptó
rios dentro dos quai8 deve o interessado habilitar-se à percepção dos 
benefícios; mas, 

Con8iderando que tais prazos se tornaram insuficientes para ~a
tisfação de exigências essenciais à instrução dos processos; 

Considerando que, send"o assim, é de toda conveniência conceder
se prorrogação para o ingresso do pedido, facilitando-se, por esl"e 
modo, o apelo à proteção, decreta: 

Art. 1. 0 As p·ropostas de a-juste voluntário do agricultor proprie
tário de imóvel perante o Banco do Brasil, referidas no § 1° J"o ar
tigo 2o do regulamento que baixou com o Decreto-lei n. 1. 230, de 29 
de abril de 1939, poderão ser apresentadas ao mesmo Banco até 3(} 
de junho do corrente ano·. 

Art. 2. 0 Malogrado o ajuste, continua. assegurado ao agricul
tor o d'ireito de recorrer para a Câmara de Reajustamento Econômico 
nos 30 (trinta) dias que SP seguirem à fluência do prazo de 40 (qua
renta) dias fixado no § 2° do art. 4° do menciona-do regulam'3nto, 
afim de pleitear o benefício compulsório a qut> aludem os De!?.retos
leis ns. 1. 888, de 15 de dezembro d'e 1939, e 2. 071, de 7 de março 
de 1940. 

Art. 3. 0 O agricultor não proprietário de imóvel, incluído tam
bem no benefício (Decreto-lei n. 2. 071, art. 42), poderá, outrossim, 
pleiteá-lo até a data indicada no art. 1°. 

Art. 4. 0 O a-gricultor que pleitear as vantagens outorgadas pelos 
decretos-leis referidos nos artigos anteriores não pü'd'erá ser aeio
n·ado para pagamento de dívidas, até que o caso seja resolvido, de
vendo ficar suspensas as ações ou execuções porventura iniciadas. 

Pa·rágrafo único. A suspensão será determinada pela autoridad'e 
judiciária a quem o proces8o estiver afeto, mediante requerimento do 
devedor, instruido com redbo da Câmara ou do Baneo do Brasil, 
comprobatório da apresentação 'd'o seu pedido. 

Art. 5°. Revogam-se a8 disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 30 {fe abril de 1940, 119° da Independência e 52° 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

A . de Souza Costa. 
Fernando Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.158 - DE 30 DE ABRIL DE 1940 

Regula o comércio de ovos 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1. 0 Só pode ser entregue ao consumo público sob a deno
minação de ovo de granja o ovo de galinha que apresentar os caracte
rísticos da8 instruções que forem baixadas pelo Ministério da Agri-
cultura. -
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~ i. 0 O ovo que, não satisfazendo as exigências das instruções 
estiver em boas condições de consumo, será ~mtregue ao comércio sob 
a denominação de ovo inspecionado. 

§ 2. 0 Os ovos julgados impróprios para o consumo serão conde
nados e inutilizados. O seu aproveitamento industrial' será, no en
tanto, permitido, desde que feito em instalações apropriadas, anexas 
a estabelecimentos sob inspeção federal. 

§ 3. o Os ovos partidos ou trincados, em boas condições sanitá
rias, poderão ser vendidos para consumo imediato ou transformados 
em conserva em instalações adequadas e por processos aprovados pelo 
Ministério da Agricultura. 

Art. 2. o A classificação será feita em entrepostos ou estabele
cimentos oficiais, ou particulares sob registo e controle sanitário do 
Ministério da Agricultura e funcionando de acordo com as exigênCias 
técnicas por este fixadas. 

Art. 3. 0 No limite de sua capacidade de trabalho, a juizo da 
inspeção, os entrepostos são obrigados a receber qualquer quantidade 
de ovos, de qualquer interessado, para exame e classificação, cobrando 
pelos serviços prestados até o máximo de trezentos réis ($300) por 
dúzia e indenizando os ovos bons para consumo que se quebrarem na 
manipulação. 

Art. 4. 0 As infrações ao disposto nesta lei e nas instruções das 
repartições competentes serão punidas pela seguinte forma: 

I - modificar ou inutilizar a marca da data da inspeção, multa 
de quinhentos mil réis; 

II - marcar ovos não inspecionados simulando ou utilizando o 
modelo oficial, multa, respectivamente, de quinhentos mil réis e de 
urr. conto de réis; 

III - nas demais infrações, multa de cem mil réis. 

As multas serão sempre dobradas na reincidência. 

Parágrafo único. O produto que tiver sido objeto de fraude será 
apreendido, sem prejuízo da aplicação da multa. 

Art. 5. 0 Os estabelecimentos que fizerem exportação interna
cional ou interestadual ficarão sob inspeção federal permanente; os 
que se instalarem para fins exclusivos de comércio local poderão, me
diante entendimento entre as autoridades federais, estaduais e muni
cipais, passar à alçada da autoridadé local. 

Parágrafo único. Os entrepostos de ovos que ficarem subordina
dos sanitariamente às autoridades locais serão igualmente regidos 
pela presente lei. 

Art. 6. 0 Esta lei entrará em vigor no Distrito Federal trinta 
dias após sua publicação, estendendo-se a sua execução aos Estados 
e. ao Territóri? _do Acre, a juizo do Ministério da Agricultura, à me
dida que o exigir o desenvolvimento do comércio. 

Rio de. Janeiro, 30 de abril de 1940, 119° da Independência e 52o 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

Francisco Campos. 
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DECRETO-LEI N. 2. f 59 - DE: 30 DE ABRIL DE f 940 

Prorroua o prazo para a opção pela nacionalidade brasileira 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo f80 do Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica prorrogado até 31 de outubro do corrente 
ano o prazo para a opção pela nacionalidade brasileira a que soa re
fere o Decreto-lei n. 1. 423, de 14 de julho de 1939; revogadas as 
disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1940, 119" da Independência 1: 52" 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 2 .160 - DE 30 DE ABRIL DE 1940 

Altera alguns dispositivos da Lei de Promoções do Exército 

O Presidente da República, considerando que, na aplicação de 
alguns dispositivos da Lei de Promoções, tem surgido certas dúvidas, 
capazes de perturbar o espírito da lei; e usando da atribuição que 
lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1." Os artigos 6•, 20, 21 e 52 do Decreto-lei n. 1. 828, dt~ 1 
de dezembro de 1939, serão, assim redigidos: 

"Art. 6." As promoções, segundo os princípios de antiguidade e 
merecimento, serão feitas em 24 de maio, 25 de agosto e 25 de de-· 
zenibro. 

Art. 20. Para a promoção ao posto de General de Brigada é ne
cessário que os Coroneis possuam, além dos requisitos fixados nas 
alíneas b, c e d, do art. 8·', mais os seguintes: 
•••••••••• o ••• o o. o o o •••••••••••••••• o ••••••••••••••••• o ••••••••• 

Art. 21. A C. P. E. organizará o quadro de acesso para a pro
moção ao posto de General de Brig-ada, ou de Serviços, relacionando 
os Coroneis que, além de terem atingido a pr-imeira mf't.acte dos 
Quadros de cada arma, ou Serviço, satisfaçam os I'equisitos disêri
minados no artigo anterior. 

Art. 52. Mediante proposta da C. P. E., devidamente justifi
cada e baseada em o número insuficiente de oficiais que, nos divilr
sos escalões da hierarquia militar, estejam ainda sem o interstício 
mínimo, referido na letra d, do artigo s•, o Governo poderá mandar 
reduzir este até a metade do tempo legal". 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1940; 119• da Independência e õi 
da República. 

GETULio VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
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DECRETO-LEI N. 2.161- DE 30 DE ABRIL DE 1940 

Dispõe sobre o exercício das funções de agente de Capitanias de Port()s 
por milita:res da Armada e dá outras providêncLa.:;. 

O Presidente da República, considerando que, jo p~nto de vista 
da Defesa Nacional, ha toda conveniência em prover por vezes as 
funções de Agente de Capitanias de Portos por militares da Armada, 
da Reserva Remunerada ou reformados; e usando das atribuições que 
lhe confere o artigo 180 da Constituição; 

Decreta: 

Art. 1.• As funções de Agente de Capitanias de Portos da Repú
blica, sempre que o Governo julgar conveniente, no interes~e da De
fesa Nacional, serão exercidas por militares da Armada, da reserva re
munerada ou reformados, designados pelo ministro da Marinha. 

Art. 2.• Aos militares designados para o exercír.io dessas funções 
será abonada a gratificação que lhes couber, na forma do Decreto 
n. 20.809, de 17 de dezembro de 1931. 

Parágrafo único. A respectiva despesa correrá, no presente e.xer
cfcio, à conta da verba IV - Gratificações - b) Pessoal Wlitar, sub
consignação 13-02, do orçamento vigente do Ministério da Marinha. 

Art. 3." Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1910, 119" da Independência 
e 52" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Hennique A .. Gttilhem. 

DECRETO-LEI N. 2. 162 - DE 1 DE MAIO DE 1940 

Institue o salário mínimo e dá outras providências 

O Presidente da República, considerando o que expõe o Ministro 
do Trabalho, Indústria e Comércio em cumprimento dos brts. 12 da 
Lei n. 185, de 14 de janeiro de 1936, e 45 do Decreto-lei n. 399, de 
30 de abril de 1938, e usando de atribuição que lhe conf~re o art. 180 
da Constituição, resolve: 

Art. 1'. Fie~ mstituiJo, ;m-, to dei o país, o salário mínimo a que 
tem direito. pelo serviço prestado, todo trabalhador adulto, sem dis
tinção de sexo, por dia normal de serviço,. como capaz de satisfazer, 
na época atual e nos pontos do pafs determinados na tabela ;,nexa, às 
suas necf'.ssidades normais de alimentação, habitação, vestuário, hi
giene e transporte. 

Art. 2.• O salário mínimo será pago na conformidade da tabela 
a que se refere o artigo anterior e que vigorará pelo prazo de três 
anos, podendo ser modificada ou confirmada por noyo triênio e assi~ 
seguidamente, salva a hipótese do art. 46, parágrafo 2•, do Decreto-lei 
n. 399, de 30 de abril de 1938. 

Art. 3". Para os menores de i8 anos, o salário mínimo, respPitada 
a proporcionalidade com o que vigorar para o trabalhador adulto 
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local será pago sobre a base uniforme de 50 % e Lerá como extremos a 
quan'tia de 120$ por mês, dividido em 20ü horas de trabalho útil, ou de 
4$8 por dia de oito hora<3 de trabalho, ou, amda, $600 por hora de tra
balho e a de 45$0 por mês, dividido em 200 horas de trabalho útil. 
ou d~ 1$8, por dia de oito horas de trabalho, ou, ainda, $225 por hora 
de trabalho. 

Art. 4.• O pagamento de salários, ordenados, ou qualq•Jer outra 
forma de remuneração, não deve .ser estipulado por período s~;perior 
a um mês. 

§ 1.• Quando o pagamento houver sido estipuladc. por mês, deve 
o me<3mo ser efetuado, o mais tardar, até ao décimo dia útil do mês 
subsequente ao vencido. 

~ 2." Tratando-se de pagamento PlJr quinzena ou ~emana, deve 
êle ser efetuado até ao quinto dia útil subsequente ao do vencimento. 

Art. 5." É privilegiado em qualquer processo de falência ou in
solvência o crédito correspondente a salário não ;:>ago. 

Art. 6.• Para os trabalhadore<' ocupados em operaçêh~s conside
radas msalubres, conforme se trate dos gráus máximo, médio ou mí
nimo, o acréscimo de remuneração. respeitada a propo;·cionalidade com 
o satáno mínimo que vigorar para o trabalhador adulto local, será 
de 40 %, 20 % ou 1 O %, respectivamente. 

Art. 7.• Os infratores do presente decreto-lei serão passíveis da 
penalidade de 50$0 (cincoenta mll réis) a 2:000$0 (d0is contos de 
réis), elevada ao dobro em caso de reincidêncla. 

Art. 8.0 O Ministro do Traball1o, Indústria e Comércio expedirá 
as instruções necessáriae à fiscalização do presente cJPcreto-lel, ]JO
dendo cometer e::;sa fiscalizaçiio a qua !qui:' r rlo~ Ó!'gãos nmponentes 
do respectivo Ministério e, bem ass-im. aos fiscais -dos Institutos de 
Aposentado ri a e Pensões, na forma do Decreto-lei n. 1. 468, de 1 de 
agosto de 1939. 

§ 1.• Poderá o Ministro. em instrucões especiais, indicar, além 
do direUJr do Servi(,'o de E€tatística da Previdência e Trabalho, outra 
autoridade que deva apreciar os processos de infrações e aj)!icar a.s 
penalidades que couberem, com recurso, no prazo dP 15 ma~, para o 
Ministro, desde que haja, depósito prévio do valor da multa. 

§ .2.• A cobrança de qualquer multa far-se-á, até l~nde seja apli
cável, nos termos do Decreto n. 22. 131, de 23 de novembro de ~ 932. 

Art. 9.• As dlÍvida·s suscitadas na execução do presente der.reto
lei, ouvido o Serviço de EstatíPtica da Previdência e Trabalho serão 
resolvidas pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio. ' 

. Art. 1 O. O presente decreto-lei entrará em vigor decorridos 60 
dias de sua publicração no ~Diário Oficial". 

Art. 11. Ficam regovadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1940, 119• da Independência e 52" 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

WaldeP\a,r FOJlcão. 



Tabela a que se refere o art. 2• do Decreto n. 2.1.62, de i de maio de 1.940 

REGiõES 

Alagoas 
Maceió (capital) ....................... . 
Demais locnl.aades e distrttos. . . ..... . 

Amazonas 

Manaus (c~pital)...... . . . . . . ......... . 
Demais localidades e di"t.rHos ......... . 

Baía 

Salvador (capital), I! héus, rtabuna, Ita
caré, Canavieiras, Belmonte, Itapira 
e Una .......................... . 

Andara!, Camarú, Conquista, Feira, Itambé, 
Jequié, Jaguaquara, Lençói3, Rio Novo, 
Santarém, Maraú e Mucugê ........ . 

Salário m!nimo, em dinheiro 

Percentagens do salário mínimo, para 
o desconto, até à ocorrência de 70%, 
das despesas de alimentação, habi· 
tação, vestuário, higiene e trans· 
porte, nos casos em que os salários 
não sejam pagos totalmente em di· 
nheiro 
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Salário mlnimo, em dinheiro 

REGiõES 

Alagoinhas, Afonso Pena, Amargosa, Areia, 
Barra da Estiva, Boa Nóva, Cachoeira, 
Oatú, Cruz das Almas, Conceição, 
Djalma Dutra, Encruzilhada, Inham
bupe, Itaberaba, Itaparica, Joazeiro, 
Jacobina, 1Mar,a.gogi:pe, M.ata, Mlundo 
Novo, Muri.tiba, Nazaré, Pojuca, Po
ções, Rui Barbosa, Santo Amaro, São 
Felix, Santo Antônio de Jesus, São 
Gonçalo, São Sebastião, Valença., Bre
j õ.e s, Camassarí, Cairú, Capivarí, 
Conde, Coração de Maria, Entre Rios, 
Ituassú, !taquara, Itiru;;sú, Jaguaripe, 
Jequiricá, Lage, Mutuipe, Nilo Peca
nha, Palmeira, Prado, Saude, Taperoá 
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00 

e Santa Inês...................... 110$000 
Barra, Bonfim, Brumado, Caravelas, Cas

tro Alves, Campo Fôrmoso, Esplanada, 
Ipirá, Maracás, Morru do Chapéu, Ser
rinha, Alcobaça, Anchieta, Angical, 
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Aratuipe, Baixa Grande, Barreiras, 
o Bom Jesus da Lapa, Bom Sucesso; 
o Brotas, Gondeuba, Caetit.é, Caçulé, Ca-

rinhanha, G'asa Nova, Chique--Chique, 
0.. Cícero Dantas, Gipó, Conceição do i'> 

"' Coité, Correntina, Cotegipe, Curuçá, 
r Euclides da Gunha, Guanambí, Gere-
~. moabo, Glória, Irará. I!'ece, Itapicurú, 
"' Itiuba, Jacarací, Jandaíea, Livramento, 
< Macaúbas, Monte Alegre, Monte Santo, 
o Mucurí, Oliveira dos Brejinhos, Para-

- mirim, Porto Seguro. Paripira nga, :.. - Pilão Arcado, Pombal, Ql)eimadas, .,;; 
....... o 

Remanso, Riachão do .Jacu1pe, Riachão Ui 

-de Santana, Rio Branco, Rio de Contas, (j 

Rio Preto, Rio Real, Santana, Santa o 
'1J Luzia, Santa Maria. Santo Inácio, o 

·Santa ruz, Seabra, f::!anto Sé, Soure, tJ 
l>1 

Tucano, Uauá e Uranrlf ............ 0o;;ooo 200 3~GOU' $450 65 16 !) 8 ~ ::0 
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Fortaleza (capital) 150$000 200 6$000 $750 55 20 8 10 7 c: 
••• o •••• o ••••••• o ••• j 

Dbmais localidades e distritos .......... 11 0800-ü 200 4.$400 $550 60 16 7 12 5 4~ 

o 
Distrito Federal •••••••• o. o ••••••••••••••• 21,0$000 200 9$600 1~.200 5() 20 8 12 10 

Espírito Santo 

Vitória (capital) ..................... HJOSOO'Ü 200 6$400 $800 55 16 6 13 10 
Demais localidades e distritos .........• 110$000 200 4~4.{)0 $3;';0 70 16 ti w ;; 

~ 
Goiaz 

~fJ Goiana (capital) e cidades marginais da 
m Estrada de Ferro de Goiaz .........• i'iD~WOO 200, G,f.;GOO $750 50 18 10 H 8 co 

Demais localidades e distritos .......... 1{)0~~000 20() 4.$000 $500 '55 16 H 14 4 



REGiõES 

A! arranhão 

São Luiz (capital) ................... . 
Demais IJcdLôades e di3~!'lto<> ........ . 

!dato ·Grosso 

Cuiabá (capital) ..................... . 
Aquidauana, Bela Vista, Campo Grande, 

Entre Rios, Maracajú, Corumbá, Po-
xoréu, Guajará Mirim, Alto Madeira, 
Lageado, Ponta Porã, Dourados, Porto 
Murtinho e Três Lagoas ........... . 

Nioac, Cáceres, Mato Gru3so, Livramento, 
IH.erculânea, Alto Araguaia, Araguaia
na, Miranda, Paranai ba, Poconé, Ro
sário, Oeste, Diamantina e Santo An-
tônio ............................ . 

Salário minimo, em dinheiro 

Percentagens do salário mínimo, para 
o desconto, até à ocorrência de 70%, 
das despesas de alimentação, hahl· 
tação, vestuário, higiene e traris· 
porte, nos casos em que os salários 
não sejam pagos totalmente em di· 
nheirci 

-;;; ., 
.,; 

"' E 
.:: ... 
'(!j 

d 
02 

120$000 
90$000 

150$000 

180$000 

100$000 

0..!, 
.t:'O 
';;,~ 0':1 

..0 "" 
~~s 
~O' o 

~so .,., ., __ 
o~-'0 ... ~.'""" o .p ;> 

"" ,.. 

200 
200 

200 

200 

200 

"'" ;aro 

" O o! -... .;;o_ 
-.<:o 
't:1 .r: 
ooo ~ 
- ..0 
~cu~ 
~'tj~ 
w. 

4$800 
3$600 

6$0{)0 

7$200 

4$000 

" 'O 

<'l ... 
o o 
.<:,r: 
... -cal 
10,.0 

a! 
o" 
·-~ ... 
'11 
-;;; 
w. 

$600 
$450 

$750 

$900 

$500 

~ 

o 
la! 

"' ~ 
o: 
"' .5 
< 

60 
65 

50 

55 

55 

~ 

o 
la! 
<:> 
ai .... 
:õ 
'" P:: 

16 
H 

18 

18 

16 

~ 

.:: ... 
~ 

~ 
"' p; 

G 
9 

10 

11 

11 

~ 

"' o: 
"' 'iij, 

~ 

10 
10 

18 

14 

16 

~ 

2 ... 
o 

"' "' .,; 
ai ... 

E-< 

8 
2 

4 

2 

2 

Cl:l 
l~ 

> 
':""l 
o 
1ll 

t;l 
o 
'O 
o 
t:r 
t'i 
;c 

t'i 
J;1 
t'i 
(') 

c: .., 
:;; 
a 



Minas Gerais 

Belo Horizonte (capital), Juiz de Fora, 
Nova Lima, Uberaba e Uberlândia .... 170$000 200 {i$800 $850 55 16 6 10 1~ 

Demais lucalidades e disLrif.os .......... 120$000 200 4$800 $600 60 14 9 10 7 

Pará 

Belém (capit.al) • o •••• o ••• o o ••• o •••••• 150$000 200 6$000 $750 55 16 6 15 B 
Demais ~oca! idades e distritos .......... 110$000 200 4$WO $550 60 12 7 16 5 

Pm·aíba > 
"l o 
UI! 

João Pessoa (capital) .................. 130$000 200 5$200 $650 60 16 8 6 :10 o 
Demais !realidades e di;~ .. ~itos........ . ~ü$000 200 3$600 $i 50 05 14 9 8 4 o 

'll 
o 

Paraná o 
"" ;l:l 

Curitiba (capital) 180$000 200 7$200 $900 55 16 10 10 9 l"l 
•••••• o ••••••• o. o •• o. :>4 

Ponta Grossa, Paranaguá, Antonina, Foz t<l 
o 

do Iguassú, Jacarezinho, Oambará, e 
Londrina, Ribeirão r.laro. Rio Negro ~ 
e Iratí ........................... 1Gli•$000 200 6$400 ~800 60 14 11 10 5 ~ o 

Demais localidades e distritos .......... 120$000 200 4$800 $600 60 14 11 10 5 

Pernambuco 

Recife (capital) e Olinda .............. 15MüOO 200 6$000 $750 55 20 10 8 7 
Demais loc·alidades e distritos .......... i00$000 200 4$000 $500 90 18 9 8 5 

Piauí 

Teresina (capital) e Parnaíba .......... 120$000 200 4$80•0 $600 60 14 8 H 4 
Demais !oralidades e distritos .......... 9l!$00C 200 3$600 $450 60 14 7 16 3 00 

w 



REGiõES 

nio Grande do Nm·te 

Natal (capital) ....................... . 
Demais localidades e distntos ......... . 

Rio G1•ande do Sul 

Porto Alegre (capital) ............... . 
Demais localidades e distritos ......... . 

llio de J aneil·o 

Niterói (capital), São Gonçalo e Nova 
Iguassú ......................... . 

Sedes dos demais municípios e distritos .. 
Demais localidades e partes restahtes dos 

distritos ......................... . 

Salário mfnimo, em dinheiro 
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Santa C,atarina 

Florianópolis (capital), São Francisco, 
Lages, Blurnenau, Joinvile, Laguna 
e Itajaí o ••••••• o •• o. o •••••• o. o o. o 170~000 200 6$8-00 $850 55 18 8 15 4 

São Bento, Mafra, Concórdia, Porto Uuião, 
Rio do Sul, Curitibanos, Itaiópolis, 
Camboriú, Brusque, Biguassú, Jara-
guá e São José .................... :!50$000' 200 6$000 $750 60 16 7 H 3 

Indaial, Cruzein>, Paratf, Caçador, Tijucas, 
üanoinoos, Palhoça, N o v a Trento, 
Porto Belo, Rodeio, Tubarã(), Bom R~- > tiro, Gresciúma, Gaspar, Timbó, Ha- "f 

o 
mõnia, C a m p o Alegre, Araranguá, lJ> 

Imaruí, São Joaquim, Orlenns, Cam- o 
pos Novos, J aguanma, Chapeeó e o 

Urussanga 1 íO~WDO 200 5$600 $700 60 16 7 H 3 'ti 
•••••• o. o. o. o ••••••.••••• o o 

e; 

Süo Pc.nlo :o 

São Paulo (capital), Santo André, SaDios, 
., 
;><! 

São Vicente e Guarujá ............ 22'0:);000 200 8$800 1$100 55 20 8 10 7 
e; 
o 

Campinas e Sorocaba .................. 200$000 200 8$000 i$000 55 18 11 10 6 C! ..., 
Araraquara, Araçatuba, Baurú, Botucatú, ~ 

Barretos, Catanduv;:J.s. Guaratinguetá, o 
Jundiaí, Jacareí, Jabot.icabal, Limeira, 
Marília, Presidente Prudente, Piraci-
caba, Ribeirão Preto, Rio Preto, S.ão 
Carlos e Taubaté .................. 170$000 200 6$800 $850 55 18 11 1{) {) 

Demais localidades e distritos .......... 150$00>0 200 6$000 $750 55 18 11 10 6 

Sergipe 

Aracajú (capital) • o. o ••••••• o. o •• o •• o. 123SOOO 200 5$000 1/1625 60 1..5 1ü 9 8 
Demais localidades e distritos .......... 90$000 200 3$600 $450 60 14 9 14 5 

TeJTitÓI'io do Ac1·e ....................•... 170$0(}0 200 6$800 $850 55 18 10 15 2 
00 
CJT 



86 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO-LEI N. 2.163- DE 2 DE MAIO DE 1940 

Pron·oga o prazo a que se refere o artigo 409. do Decreto-lei nú
mero 2. 035, de 27 de (evereiTo de 1940 

O Presidente da República, usando da atribuicão que lhe con
fere o artigo 180, da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica prorrogado po1· mais sessenta dias o prazo 
a que se refere o artigo 409, do Decreto-lei n. 2. 035, de 27 de te
vereiro de 1940; reyogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro. 2 de maio de 1940. 119° da Independência 
e 52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 2.164 - DE 2 DE MAIO DE 1940 

.4ltc;-oa o m·t. 174, do regulamento em vigo1·, do imposto sobre a 1·enda 

O Presidente da República, usando das atribuicões que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os artistas estrangeiros ou nacionais residentes no 
exterior, quando no desempenho ele missão artística no território 
nacional em período não superior a 1.2 (doze) meses. passarão a 
pagar o imposto de renda sobre os proventos de seus trabalhos ar
tísticos com a redução de 50 o/o (cincoenta por cento) da taxa pre
vista no art. 17 4 do vigente regulamento do imposto sobre a renda. 

· .>\:rt. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de maio de 1940. 119° da Independência 
e 52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.165 - DE 2 DE MAIO DE 1940 

Aprova o contrato de cbertum de crédito pelo Banco do Brasil 
ao LliinistéJ'io dn. Guerm 

O Presidente da Bepública, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aprovado o contrato assinado em 16 do corrente, 
entre o Ministério da Guerra e o Banco do Brasil, relativo à aber
tura de um crédito de 25.000:000$0 (vinte e cinco mil contos de réis), 
destinado ao desenvolvimento das obras do novo edifício da Es
cola Militar em Bezende, mediante a garantia dos recursos de que 
trata o Decreto-lei n. 2. 030. de 22 de fevereiro de 1940. 

Art. 2.0 Revogam-se as clisposi\:-Ões em contrário. 
Rio de Janeiro. 2 de maio ele 1940. 119° ela Independência 

e 52° da República. 
GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
A. ele Souza Costa. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 87 

---7 DECHETO-LEI N. 2 .166 - DE 6 IJE MAIO DE 1940 

Desdobra as carreiras de bibliotecário, que especifica, nas de Biblio
tecário e Bibiiotecário-Avxiliar, e dá outms p1·ovidências 

O Presidente da Hepúbliea, usando da faculdade que lhe confero:> 
o artigo 180 da Constituiçãc .. 

Decreta: 

Art. 1.0 As carreirc;s ue Bibliotecário dos Quadros I e VH do 
.Ministério da Educação e Saude, do Quadro único do Ministério da 
Agricultura, do Quadro Peemanente do Ministério da Fazenda e do 
Quadro I do Ministério da Guerra, ficam desdobradas nas carreiras 
de Bibliotecário e Bibliotecário-Auxiliar- e constituídas de conformi
dade com as tabelas anexas ao presente Decreto-lei. 

Art. 2.0 A carreira de Bihliotecário do Quadro Permanenb do 
Ministério das Helações Exterior·e~ passa a denominar-se Bibliote·· 
cário-Auxiliar. 

Art. 3.0 Os atuais bibliotecários efetivos, que forem incluídos na 
classe i'inal da carreira de Bibliotecário-Auxiliar, ou a mesma atingi
rem, posteriormente, poderão ser nomeados para os cargos vago::> da 
classe inicial da caneira de Bibliotecário, mediante conclusão do cur
so que for ill6tituido, em regulamento, para esse fim. 

Art. 4.0 As caneira2 de Bibliotecário dos Quadros IV, V, VII e 
VIII do Ministério da Educação e Saude, feito, em relação ao Quadro 
VII, o desdob1·amento indicado no artigo f 0 , ficam incorporadas de 
acordo com as tabelas anex::·.s às carreiras de Bibliotecário e Biblio
tecário-Auxiliar do Quadro I, constituindo, com essas, caneira~ úni
cas que atenderão às necessidades dos serviços nas várias regiões a 
que se refere o artigo 4° da Lei n. 378, de 13 de janeiro de 1937. 

Parágrafo único - Enquanto não se proceder à lotªção do:> bi
bliotPcários n'Js di\'ersos órgãos do Ministério da Educaçãõ e Saude, 
será obedecida a atua!. 

Art. 5.0 Hevognm-se as disposições em contrário. 

Hio de Janeiro, G de maio de 1940, 119° da Independência e 
52 c da Repúblira. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dtttra. 

Oswaldo Aranha. 

Fernando Costa. 

Gusta-vo Capanema. 
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SITUAÇÃO ANTIGA 
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6 .............. 

··········· 

7 1 .............. 1 1 .............. 
1 .............. 
1 .............. 

Bibliotecári J I 

SI .............. I 9 ............. 
1 .............. 
li ............. 
18 .............. 

Classe 
ou I Exced. 

padrão 

L -
K -

-
1 

J 

I -
I -
I -
I -

I I 

H 

I ~131 
G 
G 
F 
E 

MINISTltRIO DA EDUCAÇÃO E SAUDE 

Número 
Vagos I Quadro ! de 

cargo 

- I 3 
1 I 

- VI~). - 7 
- VIII) 

IV 

Carreira 
ou cargos 

Bibliotecário 

I . . . . . . . . . . . . . I .......... 
. . ... 

=1 I I} 

v ri 
I 9 1,,,,,., .. , .. ,, 

I I I B1:bliotecário-
auxiliar 

~:I 
r ·············· 

~II ~ 
12 ·············· 

I 15 ·············· 
I 20 ·············· 

SITUAÇÃO ATUAL 
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K 
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G 

F 
E 

10 

4 
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0b'3ervaçõcs 

O cargo vago sed. preeenhido à 
medida que se ext.inguü·em os ex
cedentes desta e da carreira de Bi
bliotec:'i.rio-ltuxiliar. aproveitada a 
dotação dos já ex:tin tos. 

ÜG cargos vagos serão preeen
chidos à medida que se extinguirem 
os excedentes desta e da carreira 
de Bibliotec~hio, aproveitada a do
tação dos já extintos. 
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Número 
de 

cargos 

Carreira 
ou 

cargo 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SITUAÇÃO ANTIGA 

Classe I I I I Número ou Exced. Vagos :Quadro de 
padrão cargos 

Carreira 
ou 

cargo 

SITUAÇÃO ATUAL 

I 
Classe 

ou I Ex:ced. I Vagos 
padrão 

Observações 

---1 1--·--·--

Bibliotecário 

Perm. 1 

Perm. 1 

J Perm. 1 

2 2 I Perm. 2 

,-----1---1--1--1---1---

Bibliotecário 

21 ............. H 

I 
3 .............. G 

•.............. F 

,,,,,,,,,,,,,,1 

- 2 

- 3 
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-
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Perm. 

Perm. 
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Os cargos vagos serão preen
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de Oficial Administrativo de 
Quadro Suplementar. 

-----·------·-----·-------------------------

H 

G 

F 

E 

Os cargos vagos serão preen
chidos à medida que se extingui
rem os cargos provisórios desta 
carreira e os excedentes ·da car-

2 reira de Oficial Administrativo da 
Quadro Suplementar. A dotação 

3 da classe F da antiga carreira de 
Bibliotecário atenderá ao preen-

4 chimento dos cargos vagos da clas
se E desta carreira, dos quais 8 

14 são provisórios. 
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SITUAÇÃO ANI'IGA 
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de 
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2 
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21 ............. 
2 .............. 
3 .............. 
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ou 
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G 
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Exced. I Vagos I Quadro 
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de 
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2 

7 4 
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.............. 

·············· 
·············· 
·············· 

SITUAÇÃO ATUAL 

Classe 
ou I Exced. I Vagos 
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K 

J 

H 

G 

F 

E 
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Observações 

Os cargos vagos serão preen

chidos, oportunamente, à medida. 

que forent sendo concedidos re .. 

cursos para esse fim ou com os 

recursos da conta -corrente ... do 

Quadro. 

Os cargos vagos serão preen
chidos à medida que se extingui, 

rem OB excedentes. 
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DECRETO-LEI N. 2.167 - DE 6 DE MAIO DE 1940 

Alte1'G, sem atonento de despesa, o orçamento em vigor, na parte; 
?'e{erente ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confe
re o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1 o. No Anexo n. 11 - Despesa - l\Iinistél'io da Justiça 
e Negócios Interiores, do Orc;.anwnto em vigor, fica sem aplicação a 
importância de ~ :000$0 (seis co:1tos ele réis) compreendida no item 
01) Corp.o dr Bombeiros do Distrito Federal, da Subconsignação 1'1 
- Serviços Clínico~ e de Hospitalização - Consigna<;.ão I - Diver
~os - Verba R - Serviços e Encargos que pa2sa a acrescer o item 
O~) Corpo àe Bombeit·os· do Distrito Federal, da Subconsignaçi\o nú
mero 2G - Passagen8, transporte de pe,ssoal e de suas bagagens; 
serviços funerários - Consignação III - Diversas Despesas ela Ver
ba 2 - Material. 

Art. 2". Revogam-8e a.-s disposições em contrário. 
Rio de Janeiro. 6 de maio de 19!JO. 119" da Independência e 5~" 

da Repúbliea. · 
GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 168 -- DE 6 DE l\fAIO DE 1940 

Cria a função de Delegado Regional do Ministério rlo Trabalho, In
dústria e Comé1·cio e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confe
l'C o artigo 180 ela Constituição, decreta: 

Art. 1". Ficam extintos, no Quadro único do Ministério do Tra
balho, Indústria ~ Comércio, vinte (20) cargos de Inspetor Regional, 
em comissão, padrão K, sendo, sete (7), na data da vigência deste 
decreto-lei e. treze (13), ocupados em caratcr efetivo, ''ex-vi" do 
art. 28 da lei 284, de 28 de outubro de 1936, à prop.orção que va
garem. 

Art. 2". O Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio man
terá, em cada uma das Delegacias Regionais, em que se transformam 
as In~petorias Regionais creadas pelos Decretos n. 21. 6·90 e 23.288, 
de 1 de agosto de 1932 r, 26 de outubro de 1933, respectivamente, um 
Delegado Regional, com atribuições, responsabilidade e representa
(;âO idênticas às do~ Inspetores Regionais, cujos cargos sf,o extintos 
por este decreto-lei. 

Art. 3". Fica ctiada, no Quadro único do Ministério do Traba
lllo, Indústria e Comércio, para cada uma das Delegacias Regionais 
aludidas no artigo 2°, a função de Delegado negional, que será exer
cida por funcionários do mesmo Quadro, indicados pelo Ministro de 
Estado e designados pelo Presidente da República. 

Art. 4°. Ficam estabelecidas a.s seguintes gratificações para as 
funções a que se refere o artigo precedente: 

I - sete (7) de 1 :500$0 (um conto e quinhentos mil réis). para 
os Delegados Regionais nos Estados do Ceará, Rio Grande do Norte, 
Pernambuco, Baía, São Paulo, Rio Grande do Sul e Minas Gerais; 
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n - cinco (5) de 1 :300$0 (um conto e trezentos mil réis) p.ara 
os Delegados fl.egionaio nos Estados do Parâ, Rio de Janeiro, Para
nâ, Santa Catarina e Amazonas. 

Ill - oit0 (8) de 1:100$0 (um conto e cem mil réi.s) para os 
Delegados Regionais nos Estados do Maranhão. Piauí, Pararba, Ala
goas, Sergipe, Espfrito Santo, Goiá~ e Mato Grosso. 

Ar~. 5•. Até que se ,ia expedido o comp,etente regimento, as De
legacias Regiona:s que, na forma do artigo 2", sub:otituem as Inspc
torirrõ Regiono :~. ~e regerão pelo regulamento baixado com o De
creto n. 2~~. 244, de 22 c! e dezembro de i 932. 

Art. 6•. Para atender no conenle exercício à despesa com o pa
gamento das gratificações a que se refere o artigo 4", fica aberto, 
pelo Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, o crédito e;;pe
cial de 20G :400$0 (duzentos e seis contos e quatrocentos mil réis). 

Art. 7•. O presente Decreto-lei entra em vigor a partir de 10 de 
maio de 1940. rPvogadas as disposições em contrário. 

Rio de Jancim, 6 de maio de 1940, 11 9• da Independência e 52• 
di-1 Reptíblica. 

GE'I'ULlO VARGAS. 

Waldemcl1' Falcão. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.169 - DE G DE :MAIO DE 11l40 

Ab1'e, pelo Ministério ela Agticttltttra, o crédito especial de 5 :G70$D· 
para paaamento de di{ crença de vencimentos 

O PresidenttJ da República, mando da faculdade que lhe confiJre 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1°. Fica aberto, pelo Ministério da Agr-icultura, o eréd'ito es
pecial de cinco eonlos seisDentos e setenta mil réis (5 :670$0) pata 
atender ao pagamento (Pessoal) da diferença de vencimentos que 
compete ao Diretor, em comissão, do Serviço de Estatística da Pro-. 
dução, Dr. Alberto Ribeiro de Cerqueira Lima, relativamente ao pe
ríodo de 22 de junho a 31 d'e dezembro de 1939, ex-vi do disposto no 
Decreto-lei n. 1. 360, de 20 de junho de 19.'39. 

Art. 2". Revogam-se as disposições em contrário .. 
Rio de Janeiro, 6 de maio de 1940, 119° da Independência e 52° 

da Hepública. 
GETULIO VARGAS. 

Femandú Costa. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI ;';. 2.170 -- DE 6 DE MAIO DE 1940 

Alte1·a, sern rwmrí1to de despesa, o atual o1·çamento elo Ministério da' 
Educação e Saude 

O lln~siuente da Repüblica, u~::mclo da atribniç;~o que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1°, Fica reduzida de 1. 300 :000$0 (mil e trezentos contos de 
réis) a dotação do item 01 (contratacros), Sub-consignacão 10 (Pes
soal Extranumeráno), Consignação II, verba 1, Pessoal, anexo n. 8, 
do Decreto-lei n. 1. 936, de 30 de dezembro de 1939, e acrescentada 
ao item 04 (Tarefeiros) das mesmas sub-eonsignação e verba, a re
ferida importância. 
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Art. 2•. Esta dotação ocorrerá ao pagamento do pessoal do Colé
gio Universitário, que passara à qualidade de tart:>feir0, na forma da 
legislação vigente, a partir do início do corrente ano letivo, feitas as 
devidas alterações nos quadros anexos ao orçamento do Ministério da 
Educação e Saude, referentes aos itens 01 e 04 de que trata o art. 1•. 

Art. 3•. Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio ele Janeiro, 6 de maio de 194.0, 119• da Independência e 52' 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.171 -DE 6 DE MAIO DE 1940 

Abre, pelo Ministé1·io das Relações Exteriores, um crédito especial de 
150:000$0 pam atender às despesas com a representação do Brasil 
na posse do Presidente eleito ela Bolívia. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confue 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério das Relações Exterio
l'li'S. um crédito espe~ial dr cento e cincoenta contos de réis 
(150:000$0), pra atender às despesas (Serviços e encargos) com are
presenta~;ão do Brasil na posse do Presidente eleito da Bolívia. 

Rio de Janeiro, 6 de maio de 1940, 119• da Independência e 52• 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

A. de Sonza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.172- DE 6 DE l\iAIO DE 1940 

A.ltera, sem aumento de despesa a r-edação ele urna dotação do Orça
mento em vigor, na parte referente ao Ministério da Viação e 
Obras Públicas. 

O Prcsider!Le da República, usando da faculdade que lhe confer:e 
o art. 180 da Constituiç5.o decreta: 

Art. 1•. O ilem 16) - Sub-consignação 2 - Consignação I -
Obras - Verba 5" - Obras, Desapropriações e Aquisições de Imóve1s 
- Anexo 15 - Ministério da Viação e Obras Públicas - do orçamen
to em vigor, passa a ter a seguinte redação: 
"The Gnat W4?s-tern of Bra~il R::lilway Company -

Prosseguimento da construção da linha Alagôa 
de Baixo-Afogado de Ingazeiro (2.000 :000$0) 
e da ligação da linha de Palmeira dos Indios a 
Colégio - (2. 000 :000$0) . . .............. . 4.000:000$0 
Art. 2•. Revogam-se as disposição em contrário. 
Rio de Janeiro, 6 de maio de 1940, 119" da Independência e 52'' 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
A. de Souza Cc.sta. 
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r-} DECRETO-LEI N. 2.173 - DF 6 DE MAIO DE 1940 

Regula a inatividade e o a.césso dos oficiais do Corpo da .4,J•mada e 
Quadro de Aviadores Navais e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o artigo 180 da Constituicão, e atendendo &o que lhe expôs o 
Ministro de Estado dos Negócios da Marinha, decreta: 

Art. 1." Os oficiais combatentes da Marinha continuarão a cons-
tituir os seguintes Corpos e Quac.ros: 

Corpo de Oficiais da Armada 
Quadro de Avié1dores Navais 
Quadro de Oficiais Fuzileiros Navais. 

Parágrafo único. Os oficiais do antigo Corpo de Jl:ngenhciros 
Maquinistas Navais continuarão a constituir com os oficiais do Corpo 
da Armada, um Corpo único, nos termos do Decreto n. 21.099, de 
25 de fevereiro de 1932, modificado pelo Decreto n. 1.707, (:',e 27 
de outubro de 1939, e com as B tribuições especificadas no Decreto 
n. 16.714. de 24 de dezembro de 1924. 

Art. 2.• Os oficiais das Classes Anexas continuarão a constituir 
os seguintes Corpos e Quadros: 

Corpo de Engenheiros Navais 
Corpo de Saude da Armada 
Corpo de Intendentes Na v& is 
Quadro de Contadores Navais 
Quadro de Oficwi.s Auxiliares da Marinha 
Quadro de Oficiais Auxiliares do Corpo de Fuzileiros Navais 

Parágrafo único. Continuarão em extincão os seguintes Qua-
dros e Corpos: 

Quadro Extr<' orcoinário 
Quadro de Professores do Ensino Elementar. 
Quadro de Maquinistas 
Quadro de Farmacêuticos e Químicos. 
Corpo de Patrões-Móres. 

Art. 3.0 O acesso dos oficiais do Corpo de Oficiais ela Armada e 
Quadro de Aviac'.ores Navais será garantido pela abertura de vagas 
nos postos .superiores. observadas as normas desta lei. 

Art. 4.0 Serão transferidos compulsoriamente para a Reserva 
Remunerada os oficiais de qualquer Corpo ou Quadro da Armada 
que mcidam nos casos previstos na lei de inatividade dos militares. 
, Parágrafo único. Nos Quadros de Oficiais do Serviço Ativo em 
que o posto mais elevado for inferior ao r.e Ca:pitão de l•~ragata, a8 
id2des limites para a transferência compulsória para a He.serva Re
munerada, serão: 

Capitão de Corveta ................. . 
Capitão Tenente ................... . 
Primeiro Tenente .................. . 
Segundo Tenente ................... . 

60 anos 
58 bllOS 
56 anos 
54 anos 

Art. 5." Serão, outrossim, transferidos compulsoriamente para 
a Reserva Remunerada: 

I - Oficiais generais: 
a) os que permanecerem quatro anos no posto de Contra-Almi

rante nos quadros em que esse for o posto mais elevado àa escala 
hierárquica; 

b) os que permanecerem dois anos sem comissão. 

~__41ft;,_ a/~ ~ c:/.L< ~· 2 .:2_ 9 U d, Jn>--L.-LI• 
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li - Oficiais superiores e subaltenws: 

c) os que permanecerem quatro anos no oo.sto mai3 eievndo do 
respectivo quadro e tiverem mai.:; de 35 anos de ~ervico computáveis 
para a inalividar'.e; 

d) os que ocupHem o número - 'Jrn - ela escala de seus posto.s, 
tiverem mais de quatro anos de P'' -1anência nesses postos e não 
hajam preenchido os requiSitos para a promoção ao pJsto imedia
tamente superior; 

e) os que permanecerem, por quaiquer motiYo. quatro ano~ cons
secutivos ou interrompidos, licenciados ou em seeviço qu;~ não seja 
da competência do Ministério d<• !\larmh::~. salvo se em comissã0 de 
confiança e nomeação do Presidente da Hepública; 

f) os que for·em julgado:: de me('.íocre,<; virtudes militares pelo 
Conselho do Almirantado, à vista das informações confidenciais r•res
tadas por diretores ou comandantes sob ctt]n.s ordens haj;.m servido. 

§ 1." A transferência de um oficial general para Reserva Hemu
nerada poderá ser, entretanto. adtada quando. a critério do Presi
dente C.<• República. for necessária a contmuaçi\.o de seus ,,erviço.;;. 
O adiamento será feito por decreto e niio prejudicará a vaga que 
de::.sa transferência deveria decorrer. 

§ 2." O julgamento de que trata a letra f sr.rá iniciado por pro
posta de qualquer membro do Conselho do Almirantado ou em vir
tude de informações remelid~,.s pela Diretor·ia do Pes~oal. Quando 
houver recurso da decisão desse julgamento, ao própeio Conselho do 
Almirantado competirá exclmivamente o .seu julgamento definitivo. 

Art. 6." No Quadro Ordinário do Corpo de Oficiais da Armada 
haverá anualmente, no mínimo, as seguintes promoc;ões: 

Uma a Vice-Almirante. 
Dua~ ~· Contra-Almirante. 
Seis a Capitão de Mar e Guerra. 
Doze a Capitão de Fragata. 
Dezoito a Capitão de Corveta. 

Art. 7."" No Quar'.ro de Asiadores Navais haverá, no mínimo, 
as seguintes promoções: 

Uma a Capitão ele Mar c GnC'rra, ele dois em doL; anos. 
Uma a Capitão ele Fragat;:, anualmente. 
Duas a Capit5.o de Corveta, anualmente. 

Art. S." As prcmoções nos Corpos e Quro.dros não previstos nos 
artigos 6" e 7" eerão as que resultnrem elas vagas que neles ocorram 
normalmente, ou rm viduclr da ~'plicação do artigo 5". 

Parágrafo único. Os Capitães Tenente;; elo Qu:J.dro M do Corpo 
de Oficiais da Armoda, desde que preencham ae' conc'.ições exigidas 
para a promoção, <criio pl·omovLJo . .:: ao posto imediatamente supe
rior, irdepenclenlem ~nt.e ele vagns. :ocmpre que for pt·om.'Jvido por 
antiguiaacle um ofir.ial elo mesmo posto, porém, mais moderno, do 
Quadro Ordinário. 

Art. 9." Qunnd·J (',uraule o ano n5o ocorram a~ Yagas nece.:;sárias 
à .realização das promoções determinadas no.3 a1·ligo.s 13" e 7". serão 
trnn.sferijo.s. comp ulsoriamenl.e, para a Reserva Hemunerada, no mês· 
de fevereiro do ano seguinte, oficiais em número suficiente para 
permitil' a realizJç.ão dr,,que.Ins promoções. 

§ 1." Na cleterminaçã,o do número de transferôncia.s com.pul
s6rias a serem J~eitr.s em eada posto. mencionadas neste 'l.rtigo, ~erão 
levadas em con.o,ideração as vagas que em consequênci3 de.ssas trans
ferências r'.evam se verificar nos postos inferiores. 

~ 2." As transferênciRs compuLsórias para a Reserva ftemune
rada serão realizadas em um mesmo elie para todos os postos de um 
mesmo Corpo ou Quadro e a$ vagas resultantes só serão conside
radas abertas depoic de realizadas todas as tt'ansferc'\ncia.s. 
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§ 3.• No primeiro dia util de cada ano a Diretoria do Pes.ooa! 
informará ao Ministro da Marinha sobre o número d•.~ oficiais de 
cal~.a posto de cada Corpo ou Quadro que, de acordo com o deter
mmado neste artigo, devem ser transferidos, compulsoriamente, para 
a Reserva R<Jmunerad;, . 

Art. 10. A indicação dos oficiais que devam ser, compulsoria
mente, tran:;feridos para a Reserva Remunerada, afim de ,;;e dar cum
pr~mento a esta lei, será feita da seguinte forma: 

I - Oficiais generais: 

a) Vice-Almirante, pelo critério da antiguidade; 
b) ~~ontra-Almirante. pelo critério da idade. 

li - Oficiais superiores: 

Os que, por um Conselho, constituído c'.os Oficiais G(lnerais do 
Corpo de Oficiais da Armada e do Quadro de Aviadores Navais, ron
vocadJ e presididio pelo mb is antigo desses oficiais generais, forem 
indicados para constituírem a Reserva Ativa de que trata o artigo 12 
desta lei. 

§ 1. • A indicação dos oficiais superiores de que trata o inclso 
II (\este artigo será feita nos primeiros dias de cada ano, medi:. nte 
votação, sendo o Conselho convocado logo que a Diretoria do Pessoal 
pr.Jsle a informação determinada no § 3• do artigo !J•. 

§ 2.• Quando, ao proceder-s€ à indicação, se verifiquo~ qne ne
nhum oficial foi proposto por m8ioria absoluta, considerar-se-á in
dicado no primeiro e nos turnos subsequentes o mais votado que 
reuna mai<> de um terço dos votos apurados até completar-se o nú
mero necessário de indicb ções, conferido ao presidente o voto de qua
lidade. 

§ 3." Os oficiais indicados pelo Conselho para a transferência 
compu:~ória para a Reserva Remunerada, serão imediatamente avi
sa''•OS e terão, para apresenta qualquer recurso contra a decisão do 
Conselho, os prazos de 15 dias quando na sede da Marinha e de 30 
quando fora. 

§ 4.0 Ao Conselho compelirá decidir em definitivo e pelo me~mo 
proce8so, snbroo qua:quer recurso apresentado contra as sua;;, derisões. 

~ 5." Nas de·cisões do Conselho não tom;,rão parte os oficiais 
generais quando dentre os oficiais de um posto a serem indicados, 
houver parentes seus até o 4° grau. 

Art. 11. As transferências compulsórias para a Reserva Remu
nerada dos oficiaie ·inr'.icados nas condições esbbelecidas no artigo 
10 e as promoções consequentes, deverão ser feitas no mês de feve
reiro, consideradas estas, entretanto, como realizadas para todos os 
efeitos no dia 31 de dezembro do ano anterior. 

P:,rágrafo único. As promoçõe-s realizadas em virtudr do di~
po.sto neste artigo não serão, para os efeitos dos artigos 6° e 7o de.sta 
lei. computada~ no ano em que realmente forem feitas. 

Art. 12. Os oficiais superiores transferir'oOs para a Reserva Re
munerada em virtude das di-sposições contidas no artigo 10. serão 
cbssificados em uma categoria dessa Reserva, que se denominará 
Reserva Ativa. 

Art. 13. Os oficiais superiores do Quadro Ordinário do Corpo 
de Oficiais da Armada e do Quadro de Aviadores Navais que forem 
transferiroOs para a Reserva Remunerada, poderão, a critériO do Mi
nistro da Marinha, ser tambem classificados na Reserva Ativ3, se 
requererem essa classificação dentro do prazo de trinta dias a contar 
da data da sua transferência para a Reserva Remunerada. e se satis
fizerem uma das seguintes condições: 

a) Terem sido transferidos voluntariamente para a Reserva; 
Co!. das Leis. Vai. III Fls. 7 
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b) Terem sido transferidos para a Reserva Remunerada em Yir
tude de serem julgar.os · fisicamente inaptos para o Serviço Ativo, 
capazes, entretc-nto, para o .serviço da Reserva Ativa. 

Art. 14. Os oficiais classificados na Reserva Ativa serão desi
gnados para exercer cargos de natureza administrativa correspon
dentes às suas graduações em estabelecimentos mvais, exceto na 
Esco1a Naval, ou para desempenhar comissões em terra da mesma 
natureza. 

Art. 15. Os oficiais classificados na Reserva Ativa perderão • 
es.s:< pJas.sificação no.s .seguintes ca.so.s: 

a) a requerimento do próprio oficial; 
b) por más informações do chefe .sob as ordens do qual estiver 

servin.~o; 
c) pelo afa.sta:llento do .serviço, por qualquer motivo, por mais 

de dou; anos consecutivos oi..! interrompidos; 
d) pelos motivos que forçam à agregação os oficiais ·jú .serviço 

ativo, 
e) por conveniência da Admimstração Naval. 
§ 1.0 O.s oficia1.s que por qualquer motivo perderem a classi

ficação na Reserva Ativa, não mais poderão ser cla.s.sifieados nessa 
Reserva, passando para a RE:munerada, .se não for caso de reforma. 

~ 2 o o~ oficiais da Reserva Ativ~' serão reformados nas mes:nas 
hipútebef previstas para os oficiais da Ativa ou da lleserva Re
munerada. 

Ar L. 1 f\ Os Capitães de Corveta e de Fragata classificados na 
Re.serv~ Ativa serão promovidos até ao posto de Capitão de Mar e 
Guerra após a permanência de cinco anos em cada um dos posto.~ 
t:'.a escála hierárquica. 

§ 1." A promoç.ão do oficial da Reserva Ativa .será, entretanto, 
retardada quando um ofici:d de igual ou maior tempo de serviço no 
mesmo posto e Quadro na atividade, não tiver sido promovido por. 
falta de val!"a. 

§ 2." ú tempo de Bervico na Reserva Ativa, ser-á, para os efeitos 
desle artigo, adicionado ao de serviço no Qmdro Ativo quan•'>O pres
tados em um mesmo posto e o oficial tiver mais de um ano de 
.serviço na Reserva Ativa. 

Arl. 17. A contagem de tempo de .serviço na Reserva Ativa será 
feita de acordo com as norma& que regularem a coni~·gem de.ss·e 
tempo no Serviço Ativo. 

Art. 18. Os vencimentos dos oficiais classificados na Reserva 
Ativa serão iguais aos dos oficiais do mesmo posto no Servi co Ativo. 

Art. 19. Os oficiais da Reserva Ativa, ao serem transferido~; 
p:.ra a Reserva Remunerar'.a ou reformados, terão os seus ver~ci
mento.s d.l inatividade calculados sobre os vencimentos que perce
tuam na Jleserva Ativa. 

§ 1." O tempo de serviço na Reserva Ativa .será levado em con
sideração para determinação do número de quotas dos vencimentos 
da inatividade. 

§ 2 o O montepiO desses ofici~ is .será calculado de acordo com 
os veneimentos que percebn.rem na Re::;erva Ativa. 

Art. 20. Os oficiais d&. lleserva Remunerar'.a e os J:teformados 
que na data da assinatura da presente lei estiverem pre.;tando .ser
vicos nas Diretorias, Est:tbelecimentos Navais e em outros serviços 
da Marmha poderãv, a 11ritério do Ministro da Marinha e enquanto 
for por elE julgado conveniente conlmuar a prestar os me3mos .;.:er
viços f)m que ora se encontram. 

§ 1 • A esses oficiais não .serão aplicáveis as disposições refe
rentes aos oficiais da Reserva Ativa. 

§ 2.• Os vencimentos e vantagens de inativir'•ade desses of:ciais, 
enquanto estiverem prestando serviços.. .serão regul~dos pelas dis
posições contwas no Decreto n. 20.809, de 17 de dezembro de 1931. 
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Art. 21. Os oficiais superiores da Reserva Remunerada do Corpo 
de Oficiais da Armada e do Quadro de Aviadores Navais, que se en
contram na<' conc'.ições do artigo 20 e que tenham revelado ronheci
mentos especib lizados ou que hajam prestado na situação de Reserva 
serviços excepcionais, poderão, a critério do Ministro da Marinha, 
ser classificados na Reserva Ativa, gozando da<' vantagens conced:das 
ao~ oficiais dessa Reserva. 

Parágrafo único. A tr:•.n.sferênci& de qu6 trata este artigo só 
poderá ser feita dentro do prazo de quinze dias a eontar (';a data 
da publicação deste decreto-lei. 

Art. 22. A classificação na Reserva Ativa será feita por decreto. 
Parágrafo úmco. No ca.•;o previsto no :•rtigo 12 a classificação 

na Reserva Ativa será feita simultaneamente com a transferência 
para a Reserva Remunerada. 

Art. 23. O tempo de serviço prestado em qualquer 3itu&ção 
de Reser-va ou Reforma anterior à data da assinatura de.sta lei, não 
será, para qu:J !quer efeito, computado como tempo de serviço. 

Art. 24. Revogam-se as disposições em contrário. · 
Rio de Janeiro, 6 de maio de 1940, 119° da Independência e 52o 

ca República. 
GETULIO VARGAS 

Henrique A. Guilhem 

DECRETO-LEI N. 2.174- DE 6 DE MAIO DE 1940 

Reorganiza os quadros de oficiais combatentes da Marinha 
de Guerra 

O Presidente da República, usando da autorização que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os quadros de oficiais eombatentes da Marinha de 
Guerra terão a seguinte organização: 

Quadro Ordinário 'do Corpo de Oficiais da Arm.ada 

4 Vice-Almirantes. 
8 Contra-Almirantes. 

20 Capitães de· Mar e Guerra. 
48 Capitães de Fragata. 

105 Capitães de Corveta. 
200 Capitães Tenentes. 
150 Primeiros Tenentes. 
Número ilimitado de Segundos Tenentes. 

Quadro de Máquinas do Corpo de Oficiais da Armada 

1 Contra-Almirante. 
~ Capitães de Mar e Guerra. 
6 Capitães de Fragata. 

12 Capitães de Corveta. 
11 Capitães Tenentes. 

Quadro de Oficiais Aviadores Navais 

Contra-Almirante. 
2 Capitães de Mar e Guerra. 
6 Capitães de Fragata. 

18 Capitães de Corveta. 
28 Capitães Tenentes. 
28 Primeiros Tenentes. 
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Quadro de Oficiais Fuzileiros Navais 

1 Contra-Almirante. 
1 Capitão de Mar e Guerra. 
1 Capitão de Fragata. 
5 Capitães de Corveta. 

20 Capitães Tenentes. 
20 Primeiros Tenentes. 
32 Segundos Tenentes. 

Parágrafo único. Continua em extinção o quadro de máquinas 
do Corpo de Oficiais da Armada. 

Art. 20 Revo~am-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de maio de 1940, 119° da Independência 
e 52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Henrique A. Guilhem. 

~ DECRETO-LEI N. 2.175 - DE 6 DE MAIO DE 1940 

Autoriza a alienação do domínio direto dos imoveis compreendidos 
nas áreas de sesmaria referidas no artigo 18 do Decreto-lei nú
mero 96, de 22 de dezembro de 1937. que estiverem incorpO'J'a
das ao domínio particular e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando a faculdade que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição. e nos termos do art. 31 do De
creto-lei n. 96, de 22 de dezembro de 1937. decreta: 

Art. 1.0 Fica o Prefeito autorizado a alienar o domínio direto 
dos imoveis que, compreendidos nas áreas de sesmaria referidas no 
artigo 18 do Decreto-lei n. 96. de 22 de dezembro de 1937. esti
verem incorporados ao domínio particular. 

Art. 2.0 Para promover a alienação de que trata o artigo ante
rior a Prefeitura emitirá, no exercício de 1940, Títulos de Remissão 
de Fôro, um para cada terreno de seu domínio direto. edificado ou 
não. 

Art. 3.0 O valor nominal de cada Título de Remissão de Fôro 
será igual a dezesseis por cento do valor venal do imovel em 1940 
devendo este último valor ser fixado pelos Diretores dos Departa
mentos da Renda Imobiliária e do Patrimônio. de acordo com o dis
posto nas leis vigentes para o cálculo dos impostos sobre a proprie
dade imobiliária. e aprovado pelo Secretário Geral de Finanças. 

§ 1.° Cada título será dividido em dez quotas, cada uma delas 
equivalente a um décimo do respectivo valor nominal. 

§ 2.0 O valor do resgate do título se calculará de acorâo com o 
§ 2° do artigo 5° deste decreto-lei. 

Art. 4.0 A alienação se realizará com o resgate do Título de 
Remissão de Fôro. sua entrega ao adquirente e sua inscrição no 
registro de imóveis do Distrito Federal. 

Parágrafo único. Realizada a alienação nos termos deste arti
go, o domínio direto do imovel enfitêutico se transferirá ao adqui
rente do título sem outras formalidades. 

Art. 5.~ O Título de Remissão de Foro será resgatado, dentro 
do prazo max1mo de dez anos, a partir de 1940, com o pagamento 
em moeda corrente das dez quotas respectivas. 

YÁk·r~ u~uk 2.Jt"' p/.L1-h-*(JJ 
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§ 1.0 O pagamento das quotas serâ efetuado na razão mínima 
ue uma quota por ano. mediante guias expedidas pelo Departamento 
do Patrimônio. 

§ 2.0 As quotas que forem pagas no exercício de 1940, benefi
ciarão cada uma. de um desconto igual a nove décimos por cento 
sobre 'o valor venal réferido no artigo 3.•, decrescendo es~e desconto 
de um décimo por cento em cada exercício subsequente até 1949 
inclusive. 

Art. 6.0 Os tltul0s que em cada exercício não tiverem pelo me
nos tantas quotas paga~ quantos forem os exercícios anteriores a 
partir de 1940. serão substituídos por novos títulos, no exercício 
seguinte. desde que os imóveis correspondentes se tenham valori
zado em mais de dez por cento. 

§ 1.0 ' O valor nominal do novo título será calculado na base do 
novo valor venal do imovel e o valor do resgate continuará a ser 
calculado de acordo com o ~ 2° do artigo 3°. 

§ 2.0 Serão abonaria~ tantas quotas do novo título quantas fo
rem as do título por ele substituído que tenham sido pagas ante
riormente. 

Art. 7.0 Os título~ que não tenham sido resgatados até o último 
dia útil do exercício de ~949. sPrão cancelados, continuando os imó
veis correspondentes sujeitos ao domínio direto da Prefeitura. 

Parágrafo único. As import<'tncJas das quota~ pagas dos títulos 
refPridos neste artigo serão creditadas ao foreiro para pagamento 
de foros e laudêmws devidos pelos respectivos imóveis. a partir de 
1950 inclusive. 

Art. 8.° Ficam proibidas as divisões e desmembramentos dos 
imóveis aforados pela Prefeitura do Distrito Federal, salvo as que 
tenham lugar "mortis causa" ou as dos imóveis cujos títulos de 
remissão de fôro tenham mais de rinco quota~ pag-as. 

Parágrafo único. O título corre~pondente a imovel dividido ou 
desmembrado "mortis causa" será sub~tituido de conformidade com 
este decreto-lei por tantos títulos novo~ quantas forem as parcelas 
resultantes da divisão ou desmembramento. 

Art. 9.0 Para gozar das regalias concrdidas neste decreto-lei 
será exigida prévia quitar:ãq dos foros devidos. 

Art. 10. Fica o Prefeito autorizado a efetuar operações de 
crédito até o máximo de cincoenta por cento do valor total da emis
são dos Títulos flf:! Remissão de Foro, mediante caução dbstes. 

Art. 11. O produto das operações de crédito referidas no arti
go anterior será aplicado nas seguintes proporções, como reforço 
de dotações orç;amentárias: 

a) 40 % (quarenta por cento) para obras novas e melhora
mentos públicos, a cargo da Secretaria Geral de Viação e Obras: 

b) 15 % (quinze por cento) para construção e equipamento a 
ca1go da Secretaria Geral de Saude e Assistência. do novo Ho~mital 
de Pronto Socorro: de um Hospital-Maternidade: e readaptação dos 
hospitais recentemente transferidos pelo União à Prefeitura. 

c) 15 '7o (quinze por cento) para construção e equipamento. a 
cargo da Secretaria Geral de Educação e Cultura; de duas Escolas
Hospitais e de novas escolas pnmárias: 

d) 15 o/o r quinze por cento\ para os trabalhos técnicos e admi
nistrativos, a cargo da Secretaria Geral de Administração e neces
sários à implantação das novas sedes dos serviços distritais da Pre
feitura· 

e) '10 o/c (dez por c.ento) para os trabalhos técnicos e adminis
trativos, a cargo da Secretaria do Prefeito, necessários à atualiza-
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ção das plantas gerais e cadastrais e à apuração dos índices estatís
ticos do Distrito Federal; 

() 5 o/o (cinco por cento) para os trabalhos técnieos e adminis
trativos, a cargo da Secretaria Geral de Finanças e necessários à 
reorganização dos arquivos e serviços do Departamento do Patri
mônio e do Departamento do Tesouro inclusive os novos serviços 
decorrentes da execução deste decreto-lei. 

Art. 12. Os trabalhos técnicos e administrativos referidos no 
artigo anterior serão total ou parcialmente ad.iudicados. a juizo do 
Prefeito, de conformidade com o disposto na letra b do artigo 246 
do Regulamento do Código de Contabilidade Publica da União. 

Art. 13. O Prefeito regulamentará a exccução deste decreto-lei. 
Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro. 6 de maio de 1940, 119° da Independência 
e 52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos . 

DECRETO-LEI N. 2. 176 - DE {) DE MAIO DE 1940 

Aprova o contrato celebrado pelo Ministério da Viação e Obras 
Públicas de concessão a "Construções Aeronáuticas S. A.", para 
a construção. instalação e exploração de uma fábrica de aviõe.t 
e hidro-aviões, em Lagoa Santa, Estado de Minas Gerais. 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe · con
fere o art. 180 da Constituição e tendo em vista o resultado da 
concorrência pública realizada com fundamento no Decreto-lei nu
mero 617, de 15 de agosto de 1938, e considerando que. dada a na
tureza da eoncessão, não foi possível celebrar o contrato estrita
mente de acordo com o disposto no citado decreto-lei. decreta: 

Artigo único. Fica aprovado o contrato que a este acompanha, 
celebrado pelo Ministério da Viação e Obr&s Públicas a· 6 de abril 
de 1940, de concessão à "Construções Aeronáutícas S. A.", para a 
construção, instalação e exploração, pelo prazo de 15 anos, de uma 
fábrica de aviões e hidro-aviões, em Lagoa Santa, Estado de Minas 
Gerais; revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de maio de 1940. 119° da Independência e 52° 
da República. 

GETULIO VARGAS . 

João de Mendonça Lima. 

Termo de contrato celebrado entre a União e a Sociedade "Constru
ções Aeronáuticas S. A.", para a construção e exploração de uma 
fábrica de aviões. em Lagôa Santa, Estado de Minas Gerais. 

Aos seis dias do mês àe abril do ~no de mil novecentos e qua
renta. presr:ntes nesta Secretaria de Estado o Senhor General João 
de Mendonça Lima, Ministro de Estado dos Negócios da Viação e 
Obras Púb!ir.as, por parte do Governo Federal da República dos Es
tados Unidos do Brasil e os senhores doutores Antônio Lartigau Sea
bra e Edmond d'Oliveira, respectivamente, diretor presidente e dire-
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tor gerente da sociedade "Construções Aeronáuticas S. A.", o pri
meiro reservista do Exército, conforme provou com a apresentação 
da caderneta militar expedida em nove de julho de mil navecentos e 
trinta e sete, pela Primeira Região Mrlitar - Primeira Circunscrição 
do Recrutamento, e o segundo, desobrigado do gerviço militar, .-:ou
forme tambem provou pelo certificado número mil cento e trinta 
e dois, da Primeira Região Militar. Primeira Circunscrição do 
Recrutamento, Ministério da Guerra, declarou o 8enhor Ministro que. 
tendo em vista o Decreto-lei número serseentos e dezessete de quinze 
de agosto de mil novecentos e trinta e oito, publicado no Diá1-i0· 
Oficial de dezoito do mesmo mês e ano, e o resultado da con
corrência pública realizada na conformrdade do edital publicado no 
referido orgão oficial, de vinte e sete de agosto ainda do mesmv ano. 
páginas dezessete mil trezentos e vinte sete a dezessete mil trezenlo& 
e trinta, fica concedida à aludida sociedade a construção e explora
cão de uma fábrica de aviões. eiP Lagôa Santa. Estado de Minas Ge
rais, mediante as seguintes cláusulas: 

CAPíTULO I 

DA FÁBRICA 

Cláusula primeira - A contratante obriga-se a edificar, eqmpar 
e manter em funcionamento. nos termos deste contrato, uma fábrica 
de aviões e hidro-aYiões, em Lagôa Santa. Estado de Minas Gerais. 
nu área alí preparada a expensas do Governo para tal fim. 

Cláusula segunda - A construção da fábrica. suas instalaçõe:s 
e equipamento, obedecerão aos seguintes requisitos: 

a) a fábrica será construída e equipada de modo que a sua capa
cidade produtiva normal, sob o regime de oito horas de tr:1halbu 
diário, possa garantir. em qualquer emergência. a construção anual, 
para o Governo, do seguinte material, sem prejuízo das encomendas 
particulares, nacionais e estrangeiras. acertas pela contratante: 

Primeiro ano - Total de cem mil quilogramas de. peso vasio dos 
aviões fabricados; 

Segundo ano - Total de cento e n.uarenta mil quilograma~ ae 
peso vasio dos aviões fabricados; 

Terceiro ano - Total de duzentos mil quilogramas de peso vasio 
dos aviões fabricadús; e entendendú-se por peso vasio o do planaúor 
com as instalações e equipamentos fixos, grupo moto-propulsor e !;e

serva tórios; 
b) as áreas. as instalações e equipamento da fábrica serão os ne

cessários para satisfazer as exigêncJas da alínea a, tomando-se por 
base a construção de aviões de tipos construtivos análogos ao-, do 
"Waco-Cabine E. P. C. 7" e ''North America N. A. 44", na propor
çãú de dois aviõe.s para um, respectivamente, sem que no entanto 
isto importe em qualquer obrigatone.dadt>, per parte do Governo. •1e 
aquisição dos aviões que forem acima indicados, apenas como refe
rência, bem como de observância das tonelagens e proporções, de cons
trução mixta (fuzelagem em tubos de aço soldado, asas de madeira) 
e int.eiramente metálico no material a ser encomendado; 

c) a disposição das instalações atenderá à possibilidade de tri
plicar a produção por meio de trabalho contínuo, e de aumentar. ,Jela 
ampliação da área e acréscimo de equipamento, a produção normal, 
sob o regime de oito horas de trabalho dráno de duzentos mil para 
trezentos mil quilogramos, dentro de um ano, contado da data em que 
a contratante. após período de trê~ anos estipulado na alínea a desta 
cláusula, fôr para isso notificada pelo Governo; 
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d) a disposição das oficinas deverá ser tal que permita, em qual
quer tempo, fácil reajustamento à produção da fábrica, com ou sem 
ampliação de área e sem prejuízo de sua eficiência; 

e) todas as máquinas serão providas de motores individuais, de 
preferência fazendo parte integrante retas; 

f) as mstalações obeDecerão aos preceitos de higiene, segurança e 
-conforto do pessoal e serão dotadas de dispositivos mecânicos para 
manobra e deslocamento de carga, assim como do aparelhamento 
:adequado à proteção contra acidentes e incêndios; 

g) todas as maquinas que produzam poeira de qualquer natu
reza e todos os locais viciados por gases prejudiciais ao pessoal e 
material serão providos de exaustores apropriados; 

h) os edifícios da fábrica serão protegidos convenientemente 
-contra a atmosfera exterior, sendo a temperatura, a aeração e o es
tado da humidade relativa, reguláveis nos JoGais em que tecnica
mente seja isso necessário; 

i) onde convier à marcha regular da produção, haverá locais 
àestinados à verificação dos trabalhos executados, providos de equi
pamento adequado ao trabalho dos inspetores da fábrica e da Fis
calização e na Secção de Recebimento do Mater'ial, serão ins•talados 
Laboratórios de Ensaios Físicos, Metalográficos, Magnéticos e de 
Raio X, para controle do materiàl recebido; 

j) a iluminação artificial será feita de modo a permitir o tra
balho em todas as Secções durante a noite e a manter durante o dia 
a in•tensidade luminosa conveniente, tendo em vista as diferentes con
dições atmosféricas; 

k) o tratamento e nrmazenamento Gonveniente das madeiras uti
lizadas na construção aeronáutica serão feitas em estufas e em depó
sitos em que a temperatura. o grau de humidade e a circulação de ar 
sejam reguláveis de modo a manter as condições desejáveis no in
terior, independentemente das reinantes no exterior; 

l) os depósi'tos de matérias inflamáveis e tóxicas serão conve
nientemente apartados do:; demais edifícios; 

m) a fábrica será dotada de Usina Elétrica própria, Posto Mé
dico e de Socorro Urgente, Restaurante para o Pessoal, Escola Pro
fissional e Campo de Esportes. 

CAPíTULO II 

DOS EDIFÍCIOS DA FÁBR!CA 

Cláusula terceira - A contratante submeterá à aprovação do 
Governo, dentro do prazo àe 90 dias do registro deste contrato pelo 
Tribunal de Cunlas, os projetos. cálculos, orçamentos e especificações 
dos edifídos da fábrica, apresentando os desenhos de conjunto em 
escala compreendida entre um por duzentos e um por quinhentos e 
as plantas de detalhe ern escala compreendida de um por vinte a um 
por cincoenta. Além do original em papel tela, a nanquim, a con
tratante apresentará três cópias heliográficas, perfeitamente nítidas, 
de cada planta. A legenda com as convenções e escalas é obrigató
ria, devendo o desenho s'"r e·1tado. 

Parágrafo primeiro - Caso até o registro deste contrato não 
tenha sido entregue à contratante a documentação técnica completa 
re:ativa às máquinas operatrizes necessárias à construção dos aviões 
especificados na cláusula segunda letra b, o prazo estabelecido nesta 
cláusula só será contado da data em que tal documentação for en
tre.gue à contratan-te, não cabendo a esta responsabilidade por im
perfeição no projeto. motivada por deficiência dessa doc•1mentação. 

Parágrafo segundo - O Governo facultará à contratante, por 
intermédio da Gomi~são Técnica designada, as informações que esta 
solicitar para elaboração do projeto. 
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Parágrafo terceiro - Se o projeto apresentado pela contratante 
não for considerado satisfa•tório, o Governo, ouvida a contratante, e 
em face das possíveis obJeções por ela apresentadas, fixará um prazo 
de trinta dias para que a contratante introduza as modificações jul
gadas necessárias. 

Cláusula quarta - Aprovados pelo Governo os projetos, orça
mentos e especificações dos edifícios a construir, obriga-se a con~ 
tratante a dar início à contrução das obras dentro do prazo de qua
renta e cinco dias, a contar da data dessa aprovação e a terminar 
todas as obras previstas para atender à capacidade normal de pro
dução da fábrica no primeiro ano de funcionamento, no prazo ae 
quinze meses, a contar da data do infcio dos trabalhos, salvo motivo 
de forca maior reconhecido pelo Governo. 

Cláusula quinta - Na construção dos edifícios da fábrica a con
tratante se obriga a empregar materiais de primeira mão e qualidad~ 
e a observar rigorosamente as ·especificações aprovadas . 

. Cláusula sexta - J:?entro de oito dias da data da aprovação do 
proJeto, o Governo, medrante um termo que será assinado pelo Dir~
tor dos Serviços Regionais da União e um representanote da Compa
nhia. entregará à contratante as áreas de terreno necessárias para 
as instalações da fábrica. 

CA•PfTULO III 

DAS INSTALAÇÕES E DO EQUIPAMENTO DA FÁBRICA 

Cláusula sétima - Juntamente com o projeto dos edifícios a 
contratante se obriga a apresentar os projetos pormenorizados e ~s
I 'Cificações de todas as instalações e equipamento necessários para 
satisfazer as exigências da cláusula segunda, discriminando as parte, 
correspondentes a cada etapa de desenvolvimento previsto para a 
fábrica nos três primeiros anos· de funcionamento. 

Cláusula oitava - Os projetos e especificações referidos na 
cláusula sétima discriminarão tambem os fabricantes de todo o equi-

. pamento a ser adquirido para o primeiro ano de produção e serão 
acompanhados de uma relação das ferramentas portáteis de que se!'á 
provida inicialmente a fábrica e do orçamento completo de todas as 
instalações e do equipamento necessários para atender à capacidadl:l 
exigida no primeiro ano de produção. 

· Parágrafo único - O orçamento dos acréscimos necessários para 
satisfazer o aumento da capacidade normal da produção previs-ta 
na cláusula segunda, será submetido à aprovação do Governo em 
épaca que garanta sua utilização no prazo determin:tdo. 

Cláusula nona - Aprovados pelo Governo os projetos. especi
ficações e orçamentos das instalações e do equipamento, obriga-se 
a contratante a exibir à Fiscalização a prova da encomenda dos ma
teriais e máquinas a importar do estrangeiro ou a adquirir no País 
logo que elas sejam feitas. 

Cláusula décima - Nas instalações da fábrica a contra•tante se 
obriga a empregar material de primeira mão e qualidade, e a obser
var rigorosamente as especificações aprovadas. 

Cláusula décima primeira - No equipamento da fábrica a con
tratante s·e obriga a empregar maquinismos e materiais de primeira 
ordem, novos, não usados ainda, com garantia de fabric-ação e qucJ 
correspondam exatamente às especific2ções do projeto aprovado. 

Cláusula décima segunda - As instalações e o equipamento da 
fábrica aprovados como convenientes à capacidade de produção par~ 
(I primeiro ano de funcionamento, deverão estar em condições d~ 
utilização, dentro do prazo de quinze meses estipulado na cláusula 
quarta, devendo entrar a fábrica, findo ess-e prazo, em pleno e efetivn 
funcionamento, salvo motivo justific-ado, a critério do Governo. 
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CAPíTULO IV 

DAS AMPLIAÇÕES, MELHORAMENTOS E OBRAS NOVAS 

Cláusula décima terceira - A contratante submeterá à aprovação 
do Governo os planos e obras r.ovas que julgar conveniente intro
duzir na fábrica, além das ampliações previstas no projeto aprovado 
e cuja despesa deva ser incorporada à conta do capital de que trata 
a cláusula décima quinta. 

Cláusula décima quarta - Mediante acordo prévio com a oon
tra•tante o Governo reserva-se o direito de fazer executar pela mesma. 
durante o prazo do contrato, as alterações, ampliações e obras novas 
cuja necessidade a experiência haja indicado em relação à eficiência 
da fábrica e aos aperfeiçoamentos e utilidade da indústria. 

CAPíTULO V 

DA CONTA DE CAPITAL FIXO 

Cláusula décima quinta - O capital fixo invectido pela con
tratante e que deva ser reconhecido pelo Governo, será escriturado 
em conta especial e apurado por ocasião da tomada de contas. 

Parágrafo primeiro - Serão levados a essa conta como capital 
fixo tangível: 

a) as despesas rela'livas à construção dos edifícios, às instalações 
e ao equipamento, inclusive viaturas destinadas ao transporte de 
material, constantes do projeto definitivo e orçamentos aprovados 
pelo Governo; 

b) as despesas com os acréscimos e alterações na.s edificações, 
instalações e equipamento, préviamente autorizadas pelo Governo 
ou realizadas por imciativa deste, de acordo com a contratante; 

c) a diferença entre a despesa efetuada com a aquisição e ins
talação de novos equipamentos e o valor apurado na venda dos an
tigos. r-uja substituição tenha sido autorizada pelo Governo. 

Parágrafo oegundo - Serão lavados a essa conta como capital 
fixo mtangível: · 

a) as despesas de organização dos serviços da fábrica, inclusi
ve as de admini.straçãG que o Governo reconhecer como indispen
sáveis. realizadas no pe:-íodo de instalação da fábrica; 

b) as despesas realizadas com instrução do pessoal técnico e 
operários espl"cializados que o Governo reconhecer como convenien
tes para que a fábrica po~sa iniciar suas atividades com o máximo 
de pessoal nacional; 

c) as despesas necessárias ao emprego de processos patentea
dos de fabricação, quando prévia mente autorizadas pelo Governo. 

Parágrafo terceiro - As despe.~as serão levadas a conta de ca· .. 
pita! fixo a amortizar, depois de efetivamente realizadas e de te
rem os documentos comprobatórios sido visados pela Fiscalização. 

Parúgrafo quarto - Salvo em circunstâncias excepcionais e 
com a aquiescência do Governo, as importâncias a levar à conta de 
capital tixo a amortizar, não deverão exceder o-.s orçamentos apro
vados pelo Governo. 

Parágrafo quinto - Não serão incluídos em conta de capital 
fixo a n.rnortizar os onus provenientes de operações de crédito re'l.!i
zadas pela contratante. 

Parágrafo sexto - Não serão incluídas na conta de capital fixo 
a amortizar as despesas com a aquisição de ferramentas de consu
mo rápido destinadas à produção da fábrica. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 107 

CAPíTULO VI 

D!\.S 'l'OMADAE DE CONTAS 

Cláusula décima sexta - Anualmente o Governo fará proceder, 
no!! dois primeiros mese~ do ano. na forma da legislação em vigor 
e de acordo com as instrações que aprovar, a uma tomada de con
tas da contratante, com o fim de apurar: 

a) o estado da conta de ~apitai fi,xo a amortizar; 
b) os "gastos gerais" da fábrica no ano anterior, compreen-

dendo: 
1) despesas dos e3critórios da fábrica, pessoal e material; 
2) trabalho indireto das oficinas; 
3) tempo perdido dos operários; 
4) quota de amortização; 
5) reparação e conse1·vação dos edifícios, instalao;ões a ma

EIUinarias; 
6) seguros e impostos; 
7) frete do material· para fábrica, salvo o do material Ji

reto; 
8) fe::ramentas inutilizadas; 
9) despesas com Usina Elétrica, Calde1ra, Geradores e Com-

pressores; 
10) trabalhos experimentais de fabricação: 
11) peças recusadas; 
12) outras despesas com a fábrica. 

c) as "despesas gerais" da contratante no ano anterior, .:om-
preendendo : 

1) custeio da escola profissional: 
2) honorários dos diretores; 
il) outros ordenados; 
4) despesas de v1agem; 
5) despesas de expP.diente; 
6) aluguel de escritóriO; 
7) outras despesas autorizadas pelo Governo; 
8) quota de fiscalizacãc. 
d) o custo primário de toda a produção da fábrica, entregue no 

ano anterior, compreendendo: 
1) material direto: mater1a prima; peças semi-acabadas, com 

os preços calculados; pe~as prontas (c. i. i. Lagôa Santa) ; ins
trumentos de bordo; 

2) trabalho indireto. 
e) o custo primário das encomendas do Governo, entregttes no 

ano anterior, excetuadas as resultantes de concurrência ou com-
petição; 

f) a "percentagem" entre gastos gerais da fá:brica e custo pri-. 
mário de toda produção; 

g) a "percentagem" entre despesas gerais e custo primário de 
toda a produçãu. 

h) o "preço do custo" das encomandas do Governo. entregues no 
ano anterior, englobadamente, excetuadas as resultantes de r,oncor
r·ência ou competição, admitindo-se a seguinfn composição para c 
preço de custo : 

1) custo primário obtido em (e): 
2) a quota de gastos gerais da fábrica, igual ao produto do custo 

primário pelo valor obtido em (f); 
3) quota de despesas gerais, igual ao produto de custo primá

rio pelo valor obtido em (g) ; 
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i) o "benefício real" da contratante sobre o preço de custo das 
encomendas do Governo. entregues no ano anterior englobadamente, 
excetuadas as resultantes de concorrência ou competição. 

Parágrafo único. A quota de amortização de um exercício será 
a soma das quotas fixas relativas ao capital aprovado na primeira 
tomada de contas e das devida;; aos acréscimos de capital apurados em 
cada tomada seguinte, canceladas as correspondentes às i.mportân
cias, já ~mortizadas. 

Essas quota:" fixas serão e;alculadas pela fórmula: 

C r 
X=------ em que C, importância a amortizar; r, é a taxa de 

(1+r) n-1 

l'inco por cento; n, prazo de amortização. 
Os prazos de amortizr.ção serão os seguintes: 
1) Edifícios e instalações - Trin.ta anos, 
2) Maquinismos - Dez anos; 
3) Viaturas - Cinco anus; 
4) Móveis - Dez anos; 
5) Utensílios de escritório - Cinco anos; 
6) Itens ·a) b) e c) do, capital fixo intangível - Quinze anos. 

Cláusula décima sétima. Todas as despesas serão apuradas à 
vista dos documentos comprobatórios da sua realização, ficando a 
contratante obrigada a faculbr, para esse fim, o exame da respectiva 
escrituração nos seus livros e documentos relativos a fatos de conta
bilidade. 

Parágrafo primeiro. o~ romprovantes das despesas que devam 
ser levadas sob r.;ualquer título e modalidade à composiçiio do preço 
de custo das encomendas do Governo, serão visados pela Fiscaliaza
ção, logo que essas despesas ,,eJa.rn realizadas, cabendo à contratante 
recurso imediato à autoridade superior, nos casos em que esses vistos 
lhe sejam negados pela Fiscalização. Fica entendido que o "Visto" 
da Fiscalização apenas reconl1ece a conveniência e a efetividade da 
despesa, não implicando no ,.e,onhecimento do seu valor, o que com
petirá à comissão de tomada de conta. 

Parágrafo segundo. As despesas realizadas com trabalho3 experi
mentais de fabricação só serão computadas como "gastos gerais" da 
fábrica, se tiverem sido prévia e expressamente autorizadas pela 
Fiscalização. 

Parágrafo terceiro. As despesas de material e trabalho direto 
relativo a peças recusadas só serão computadas se não couuer à con
tratante responsabilidade nas causas do insucesso e se a percenta
gem de peças recusadas não nltrapassar limites aceitávei~ a critério 
da Fiscalização. 

Parágrafo quarto. Só :1. metade das despesas realizadas para 
corrigir defeitos encontrados no material fabricado, em qualquer 
fase da montagem, será computada no custo das encomendas do Go
verno, mesmo que todo o tr<tbalho anteriormente fAilo e a peça de
feituo!'a tenham sido aprovados pelos fiscais do Governo. 

Parágrafo quinto. Não serão computados os onus provenientes 
de operações de crédito efetuadas pela contratante. 

Cláusula d.3cima oitava. i\ contratante obriga-se a organizar 
convenientemente a contabilidade fmanceiro-econômica e industrial, 
tendo em vista as tomadas de contas. 

Parágrafo primeiro. A ecntabilidade da contratante adotará o 
método de partidas dobradas. 

Parágrafo segundo. As r:ontas gerais terão desdobramentos ana
líticos em livros auxiliares, evitando-se tanto quanto r.ossivel no re-
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gistro da escrituracão financeiro-econômica o uso de fichas, prefe
rindo-se o de livros. 

Parágrafo terceiro. Os registos auxiliares relativos às encomen
das do Gl)verno serão rubricados pela Fiscalizacão. 

Parágrafo quarto. O custo primário de cada encomenda tanto 
do Governo, como de terceiros e da contratante ser:í escritur~do em 
contas ct:stintas. ' ' 

C1ánsula décima nona. Quando a contratante não concordar com 
o rPsuHado da tomada de contas, caberá recursos à autoridada compe
te ... tt. c em última instância a questão será resolvida por arbrtr·amento, 
de acordo com a cláusula sexagésima quinta. 

Glammla vigésima. A aprovaç.ão da tomada de contas pela auto
ridade competente fixa o valor do Capital a Amortizar e do Benefício 
Real obtido ~ela contratante nas encomendas do Govern•1, entregues 
nn :mo ;mterwr, excetuadas as resultantes de concorrência ou com
pet~çiio. 

Parágrafo primeiro. Caso o Benefício Real, apurado em tomada de 
conta,, seja inferior à percentagem de quinze por cento, b Governo pa
gará it contratante a diferença apurada, respeitada a exigência úo pa
rágrafo terceiro da cláusula trigésima segunda. 

Parágrafo segundo. Caso o Benefício Real apurado em tomadas 
de contas seja superior à percEm:agem de quinze por cento, a con
tratante recolherá o Rxcesso recf'bido ao Tesouro Nacional, dentro 
do pr;·.zo de sessenta dias. · 

Parágrafo terceiro. Quando pela dedução Ja importância reco
lhida cmno excesso de benefício a importância global das encomendas 
do Go' EI"D0 mcluidM na garantia de quinze por c~~nto, tornar-c;;e menor 
do quP quinze mil contos de réis (15.000:000$0) a a diferença apu
rarla n::io t,;ver sido coberta pela diferença para mais nos contratos já 
firmado.,, excluídos os resultantes de concorrência cu competição, o 
Govrrvo r111mentará o valor das encomendas a realizar sob garantia de 
ber.efímo, no ano corrente, de modo a cobri\' essa rJiferença. 

CAPíTULO VII 

DO REGIME DA EXPLORAÇÃO DA FÁBRICA 

Cláusula vigésima primeira. O Governo confere e garante à con
tratante, completa autonomia comercial e admini<St.rativa para a ex
ploração da fábrica, salvo no que for prejudicial à ordem e segUranca 
pública, ou contrárias às disposições deste contrato. 

0:: casos em que a contratante julgar prejudicach a sua completa 
autonomia comercial e administrativa, exclui<bs aqueles em que a 
restrição foi aceita e regulada nas cláusulas deste contrato, serão re-
5olvirlcs por arbitramento, de acordo com 'l cláusula sexagésima 
qumta. 

Cláusula vigésima segunda. A contratante fica obrigada a cons
truir na fábrica, dentro dos limites estabelecidos na clámub segunda· 
e demais condrções deste contrato, os aviões, hidro-aviões e sobressa
lentes que o Governo encomendar, desde que seja autora ou possua a 
respi'cl iva licença de fabricação, fique encarregada pelo Governo de 
adqmrir .. ;u seja ela fornecida pelo Governo. 

Parágrafo primeiro. A remuneração que for convencionad::~ nos 
casos da contratante ser autora ou já possuir a licença de fabricacão 
cas aeronaves, não será considerada eomo parte de importância de 
que trab a cláusula trigésima; em sua avaliação) se.·á sempre tomado 
em comicteração o fato de ter o Governo conc.~r-riflu ou não sob qual
quer forma para eusteio do est.udo e desenvolvimento do projeto e 
do pwtotipo ou para obtenção de licença de, fabricação. 
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Parágrafo segundo. No caso em que a contratante seja encarre
gada pe!n Governo de adquirir a licença de fabncação, será feito um 
acordo especial e a despesa não será computada no valo r das enco
menda~ de que trata a cláusula trigésima. De.'>rlt:> c momento em que 
a contratante seja encarregada pelo Governo ~:h aquisição de licença 
de fabricação de qualquer tipo de aeronave, o '}overno se obriga a não 
adquir1r aeronaves desse tipo diretamente à ~áhric;l de origem, até o 
completo recebimento da primeira eneomen•ia des3as aeronav~s. fa
bricadas pela contratante. 

Parágrafo terceiro. No caso em que o Governo forneça licença 
de fabricação, confiará à contratante, por ocasião da assinatura do con
contrato de e·ncomenda, sem onus par;: a contratante, toda a documen
tação indispensavel para a boa execução da. encomenda, ou seja a co
leção completa de desenhos em papel téla a manquim ou outro l'jue 
permita cópia facil e de todas as especificações, processos especiais 
de fabricação tornados obrigatórios pelo tipo encomendado, lista com
pleta das matérias primas, necessárias, com as respectivas espe~i fi
cações, dimensões em que àevem ser adquiridas e Cadernos de ~n
cargos. 

Cláusula vigésima terceira. O Governo obriga-se a facilitar e pro
mover a cooperação dos Institutos e Laboratórios Nacionais já exis'•3n
tes ou que venham a ser criados, para os estudos e experiência de que 
necessitar a contratante, afim de desenvolver e aperfeiçoar a proda
~~ãc da fábrica. 

Cláusula vigésima quarta. Na construç,ão dos aviões e hidro-aviões, 
a contratante só poderá empregar os materiais e processos constantes 
de espeeificações oficiais brasileiras ou outras aprovadas pelos orgãos 
competentes do Governo. e obrigatoriamente o material nacional, quan
do existir, e o seu emprego tenha sido aprovado por aqueles orgãos. 

Cláusula vigésima quinta. A contr!ltante só poderá importar do 
estrangeiro para eonstrução de quaisquer aviões, hidro-aviões e so
bresalentes a matéria prima que não existir no país, mas, mesmo nesse 
caso, sómente a poderá importar em seu estado primitivo, como: tubos, 
chapas, vergalhões e lingotes, não lhe se·ndo facultado importar peças 
acabadas e semi-acabadas, salvo autorizaçilo especial e temporária LIUG 
o Governo, a seu juizo, julgar necessário conceder. 

Cláusula vigésima sexta. A contratante só poderá receber na fá
brica para qualquer emprego, o material de proeedência reconhecida 
idônea pela Fiscalização, podendo a inspeção oficial ser exercida sobre 
o material mesmo antes de deixar a fábrica de origem, sempre que o 
Governo assim julgar conveniente, sem prejuízo da Fiscalização na 
chegada do material à Fábriea de Lagôa Santa. 

Cláusula vigésima sétima. Os desenhos, detalhes de construção e 
processos especiais de fabricação referentes à execução de encomendas 
do Governo, serão mantidos secretos pela contratante, salvo expressa 
autorização do Governo, em contrário. 

Cláusula vigésima oitava. Em seus serviços, a contrat:mte ~e 
obriga a manter, no mínimo, as seguintes percentagens de brasileiros 
natos, desde o início do funcionamento da fábrica: 

Primeiro ano: - D:reção Geral, Administrativa e Comercial, 
Cincoenta por cento; Direção e SP.rvíços Técnicos, inclusive adjuntos 
técnicos - Trinta por cento; Serviços comerciais, administrativos e 
auxiliares - Setenta e cinco por cento; Oficinas - Trinta por cent<J. 

13egundo ano: - Direção Ge1·al, Administrativa e Comercial -
Cincoenta por cento; Direção e Serviços Técnicos, inclusive adjuntos 
técnicos - Trinta por cento; Serviços comerciais, administrativos 
e auxiliares - Setenta e cinco por cento; Oficinas - Cincoenta por 
et.,nto. 

Terceiro ano: - Direção Geral, Administrativa e Comercial -
Setenta por cento; Direção e Serviços Técnicos, inclusive adjuntos 
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técnicos - Trinta por cento; Serviços Comerciais, administrativos 
e auxiliares - Setenta e cinco por cento; Oficinas - Setenta por 
i'ento. 

Quarto ano: - Direção Geral, Administrativa e Comercial -
Oitenta e cinco por cento; Direção e Serviços Técnicos, inclusive ad
juntos técnicos - Trinta por cento; Serviços comerciais, adminis
trativos e auxiliares - Oitenta e cinco por cento; Oficinas - Oitenta 
e cinco por cento. 

Parágrafo priméiro. No.s cargos de direção e nos serviços técni
cos a contratante se obriga a manter, como adjuntos dos funcionários 
de carater técnico, por ela contratados, dur·ante os quatro primeiros 
anos, uma per;;entagem de 30 o/o (trinta por cento) rle brasileiros 
natos destmaàos a sub~tituir os contratados, findo o qnatriênio a que 
se refere esta cláusula. 

!'arágrafo segundo. Após o quarto ano, poderá o Governo exi
gir que na dire~;ão e serviços técnicos a percentagem de especialistas 
brasileiros, efetivos, a. tinja a 60 % (sessenta por cento) . 

Parágrafo terceiro. Compreende-se na d1reção e serviços técni
cos os engenheiros, desenhistas (projetadores e copiadores), contra
mestms, inspetores, chefes mecânicos, chefe montador, piloto de 
ensaio e adJuntos técnicos, espeüializados na mdústria aeronáutica, 
ns quais formarão uma categoria única para o efeito da aplicação das 
percentagens de que 1 rata esta cláusula. 

Cláusula vigésima nona. A contratante se obriga a submeter à 
aprovaeão cio Governo 03 seus Estatutos. cujas ulteriores modifica
ções 8Ó serão válidas após a aprovação do Governo. 

Parágrafo PI'l.meiro. Não poderá a contratante, salvo prévia au
toriz:Içâo do Governo, ter outras atividades ou negócios estranhos à 
indústria aeronáutica. 

Parágrafo segundo. As novas ações ordinár·ias e preferenciais 
que a contratante emitir serão obrigatoriamente nominativas, obri
gando-se, tambem, a contratante a declarar ao Governo, expressa
mente, ao lançar as emis~ões. a aplicação que será dada ao capital. 

CAPí'l'ULO VIII 

DAS ENCOMENDAS DO GOVERNO 

Cláusula trigésima. O Governo assegura à contratante, durante 
o prazo do .contrato, urna encomenda mínima, r.nual, de aviões, hidr·o
aviões e sobressalentes, na importância dP. quinze mil contos de réis 
(15.000:000$0) em moeda brasileira, papel, e o benefício de qumze 
por cento (15 %) sobre o preço de custo dessa encomenda, ressal
vado o que estabelece o parágrafo terceiro da cláusula trigésima se
gunda, obrigando-se a firmar os contratos para efetivar essa enC'l
menda minima dentro do terceiro trimestre de cada ano, para forne
cimento no ano segumte. Verificado pela Fis;;alização permanente 
que os preços de grosso da matéria prima e de mão de obra, desp•m
dido~ na fabricação da primeira série encomendada, demonstraram 
ulteriormente uma variação superior a quinze por cento ( 15 %) , a 
importância das encomendas prevista nesta cláusula será reajustada 
a estes novos preços. 

Parágrafo primeiro. Nessa encomenda mínima de quinze nu! 
contns í15.000:000$0) não serão compreendidos o grupo moto-pro
pulsor, o armamento, os transmissores e receptores rádiotelegráfi
cos. o material fotográfico e partes ou peças que o Governo resolver 
adquirir diretamente de terceiros. Todas as demais partes das aero
naves, mesmo aquelas que a contratante seja autorizada a adquirü· 
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prontas de terceiros por não conv1r a sua produção na fábrica, con
Sideram-se compreendidas na dita garantia. O grupo moto-propulsor, 
o armamento, os transmissores e receptores rádiotelegráficos e o 
matenal fotográfico poderão ser adquiridos diretamente pelo Gover
no, ou mediante o devido e oportuno ajuste, pela própria contratante, 
independentemente da import.ância anual de garantia de encoment.las 
desta cláusula. E"ntendem-se por grupo moto-propulsor, o seguinte: 
a) motor e aces:>órios, compreendendo nestes: carburador, canaliza
ções <.le admissão e escapamento; bombas de óleo e gasolina; instala
ção de ignição, compreendendo magnetos, distribuidores, coblagem; 
velas; instalação para partida, compreendendo arranque e seu co
mando, dispositivos de carga do comando, dispositivos de injeção; 
instalação para comando das hélices d8 passo variável, compreen
dendo aparelhos de comando de pa::;so, bombas de óleo; canalizações; 
instalação para sincr·oniza.;ão das metralhadoras, atirando através da 
hélice, mstalação contra incéndio, quando constituindo dispositivo 
fixo; imtalação para resfriamento, no ca~o dos motores refrigerados 
a líquido, compreendendo radiadores, canalizações, bombas; b) hé
lice, con.:;tituida de pás e cubo, compreendendo para o caso da héliC•.l 
àe passo variável, todos os acessórios para mudança do passo, não in
cluídos no motor e acessórios. 

Parágrafo segundo. As formas, montagens e calibres especiais 
e peculiares a um tipo àe avião e necessários à execução da enco
menda, quando f.Onfeccionarlos pela contratante, estão compreendidos 
na garantia estabelecida nesta cláusula. 

Parágrafo terceiro. O material encomendado pelo Governo obe
decerá. tanto quanto possível, a tipos de construção que permitam 
rer,dimento industrial satisfatório, sendo normalmente encomehdados 
com os aviões os rE'opectivos sobressalentes. Para facilitar a organi
zação dos trabalhos de fabricação e a obtenção inicial de matéria pri
ma, a primeira en{'.omenda será contratada seis meses depois de ini
ciada a construção da fábrica. 

Parágrafo quarto. Para cumprimento do que fica assegurado 
na cláumla trigésima, o Governo se compromete a incluir, nos orça
mentos anuais, dotação suficiente -para satisfazer o preço das enco
mendas a fazer à contratante, no mínimo de quinze mil contos de 
réis (Rs. 15.000 :C00$0); n) após o registro de~~sa dotação pelo Tri
bunal de Contas, E'la será transferida em contas especiais no Banco 
do Brasil. já distribuidas aos MinistériOs da Guerra, da Marinha e da 
Viação, para atender aos pagamentos das encomendas feitas à con~ 
tratar. te: b) o:> pagamentos a ~e rem feitos à contratante obedecerão 
à seguinte norma geral: Primeiro: quarenta por cento no ato da 
assinatura do contrato da encomenda; Segundo: vinte por cento ao 
ser ~ertificado pela Fiscalização o recebimento de todo o material 
necessáriO à execução da encomenda, com exclusão daquele cujo for
nec.imcnto pelo Governo tenha sido convencionado. Terceiro: vinte 
por cento do valor de cada série quando estiver concluída a sua mon
tagE'm, independenterr;entE' da instalação dos motores é outros apare
lhos que o GoVf~rno tenha convencionado fornecer quando, eventual
mente se verificar atrazo na entrega à contratante desses motores e 
aparelhos. Quarto: vinte por cento do valor de cada série quando 
após os ensáios de recepção das aeronaves e demais materiais estes 
forem postos à dL.:;posição do Governo pela contratante. No caso em 
que, e::rclusivamente por eventual atrazo na entrega à contratante 
do grupo mot.o-propnlsor e outras partes que o Governo tenha con
vencionado fornecer, não puderem as aeronaves já montadas ser en
saiadas. o Governo pagará a última parcela de vinte por cento do 
preço de venda dessas aeronaves. mediante certificado da Fiscaliza
ção, sem que isto desobrigue a contratante da instalação dessas partes 
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e dos ensaios ou diminúa de qualquer mo-do a sua responsabilidadé 
nos resullados desses ensaios. Passado o prazo de trinta dias e não 
tendo o G-overno retirado as aeronaves e demais matenats rooepciO
narlo&, este pagará à contratante os prêmiOs de seguro que ela de
sembolsar para g:.rantia dessas aeronaves e materiais. 

Pãrágrafo qumto. O pagamento dos primeiros sessenta por cen
to r·elativos à encomenda inictal será feito ao ser certificado pela 
l'i.:;,•ahzação o recebimento de to11o o material necessário à sua exe
cuçàG. com exclusão daquele CUJO fornecimento pelo Governo tenha 
sido convenciOnado. Os quarenta por cento restantes 8erão pagos de 
acordo com o estabelecido na letra b do parágrafo quarto. 

Parágrafo sexto. O regtme de pagamento e recebimento do ma
tcriã! acima convencionado não exclue outras modalidades que se
jam eventualmente . estabelecidas em cada contrato anual se assim 
melhor Iorem assegurados, de comum acordo, os interesses do Go
verno e da contratante. 

Cláusula tngésima primeira. O Governo se reserva o direito 
de adt]t.lirir aviões. h1dro-aviões e sobressalentes, pela forma e nos 
mercados que entender, assegurando a.penas à contratante a enco
menda anual mínima estabelecida na cláusula trigésima. 

Uláusuta trigésima segunda. O Governo poderá igualmente dar 
à cuntratante err, qualquer época do ano e mdependentemente da en
CO!üenda mínima anual, encomendas de aviões ou hidro-aviões de ti
püs especiais ou de execução urgente, bem como contratar a repara
ção de aviões ou hid!'O-aviões e o fabrico dP sobressalentes até os li-· 
mites máximo.;; de capacidade da fábrica previstos na cláusula se
gunda, auneas a e c. 

Parágrafo primeiro. As encomendas suplementares que o Go
verno der à contratante "sponte sua" ficam sujeitas ao regime geral 
estabelecido neste contrato para as encomendas do Governo. 

Parágrafo segundo. Quando a encomenda suplementar fôr consa
quêneia de ter sido a contratante preferida, em concorrência ou em 
competição por vantagem de preço ou prazo de entrega, em igualda
de de garantias técnicas, não .será a.:;segurado o benefíeio de quinze 
por cento estabelecido para as encomendas do -Governo e de que tra
tam a cláusula trigésima e o parágrafo primeiro desta cláusula. Os 
preços oferecidos pela contratante serão eonsiderados como definiti
vos e neles já deverá e:star incluída a despesa de aquisição da licença 
de fabricação, se esta fôr necessária. Entretanto, a contratante terá 
preferência sobre os concorrentes estrangeiros quando em igualdade 
de condições técnicas, de preço e de prazo de entrega. 

Parágrafo terceiro. O preço de venda ao Governo de aeronaves 
fabricadas sob licença, salvo no primeiro ano de funcionamento da 
fábrica, que será considerado como período de adaptação da indústria, 
não poderá exceder o preço pela qual essas aeronaves seriam vencti
das ao Governo pelo fabricante de origem C. I. F., Rio. 

Cláusula trigésima terceira. As encomendas do Governo terão 
preferência sobre as de quaisquer outras procedências. Todavia, as. 
encomendas autorizadas pelo Governo que h estiverem em curso de· 
execução, só poderão ser preteridas ou retardadas por motivos exce
pcionais, a juizo do Governo. 

Cláusula trigésima quarta. A contratante não poderá introduzir 
qualquer alteração nos processos de fabricação ou nos detalhes de 
qualquer tipo de avião ou hidro-avião, encomendado pelo Governo, 
sem prévia e expressa autorização da Fiscalização. 

Cláusula trigésima quinta. Salvo expressa autorização do Go
verno em contrário. na fabricação da primeira serie de um tipo de 
avião ou hidro-avião construido sob licença, por eneomenda do Go-

. Col. das Leis. Vol. III Fls. 2 
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varn:o, a contratante se obriga a contratar pelo menos um técnico es
pecialista, indicado pela fábrica de origem, para auxiliar a direcão 
técnica na organização da produção e na fiscalização dos serviços de 
fàoricacão. sendo as despesas decorrentes des.sa obrigacão levadas ao 
custo da serie encomendada. Essa assistência, entretanto, em nada di
minuirá a responsabilidade da contratante na execução da encomenda. 

Cláusula trigésima sexta. O contrato das encomendas do Gover
no, excetuados os resullantes de concorrência ou competição, será 
feito tendo por base os preços calculados em orçamentos prévios apre
sentados pela contratante e aproyados pela Fiscalização, nos quais Já 
estará incluída a percentagem de benefício de quinze por cento. 

Parágrafo primeiro. Oi< orçamentoõ a que se fará sempre refe-, 
réricia no texto dos contratos, obedec-erão à composição estabelecida 
para o preço de custo na cláusula décima sexta (letra h) observan
do-se em sua elaboração as seguintes normas: a) - o custo primá
rio será calculado com a máxim& exatidão possível; b) - as quotas 
de gastos gerais da fábrica e de despesas gerais, serão calculadas 
multiplicando-se o custo primário pelas percentagens apuradas na 
última tomada de contas (letras f e g) • 

Parágrafo segundo. Para os contratos anteriores à primeira to
mada de contas. o preço sPrá orçado. tendo-sp em vista, alpm do custo 
primário, as despesas prováveis relatiw,s aos diversos títulos compre
endidos nos gastos gerais da fábrica e nas despesas gerais (letras b 
e c da eláusula décima sexta l . 

Cláusula trigésima sétima. A liquidação dos contratos•, será feita 
indepenr:lentemente das tomadas de contas, admitindo-se para esse 
efeito os preços dos orçamentos como exatos. 

Cláusula trigésima oitava. A contratante não será responsabili
zada pelao interrupções de trabalho, pelos atrasos na entrega das en
comendas do Governo e pela sobre-carga d' custo dessas encomendas, 
quando forem. inrlubitavelmente. resultantes de: a) - eventual atra
so por parte do Governo na entrega à contratante das partes. ppças ou 
cúrduntos, de.;;tinados ài=< aeronaves e ~obressalenles e que o Governo 
tenha. nos contratos. convencionado fornecer: b) eventual atrazo por 
parte do Governo na entrega à contratante da documentação referida 
no parágrafo terceiro da eláusula vigésima segunda ou defiriências 
dessa documentação só evidenciadas durante o curso da fabricação. 

CAPíTULO IX 

DA FABRICAÇÃO PARA TERCEIROS 

Cláusula trigésima nona. A contrat.ante poderá aceitar e executar 
encomendas de terceiros, sem prejuizo das encomendas do Governo 
e das obrigaçõe·s contratuais. 

Cláusula quadragésima. As encomendas de terceiros, só poderão 
ser aceitas pela contratante eom prévio conhecimento da Fiscalização 
e, se provenientes do estrangeiro, com prévia e expressa autorização 
do Governo, mantida sempre, preferência para as encomendas do 
Governo (Clámula trigésima terceira). 

Cláusula quadragésima primeira. A contratante poderá fabricar 
aviões e hidro-aviões ciYís, independentemente de encomenda, dando 
prévio conhecimento à Fiscalização. A venda desse material para 
o estrangeiro ficará entretanto, dependente de autorização do Go
verno. 

Cláusula quadragésima segunda. Todos os aviões. hidro-aviões 
e sobressalentes fabricados pela contratante deverão tra,zer a indi
cacão da procedência. 
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Cláusula quadragésima te~·ceira. O Governo se reserva a fa
culdade de impedir a venda de aeronaves de tipos cUJO uso julguz 
conveniente conservar de sua exclusividade, mediante acordo com a 
contratante. · 

Cláusula quadragésima quarta. No caso de encomendas de ter
ceiros a Fiscalizaç;.ão direta do comprador só poderá ser exerCid;:L 
com expressa autorização do Governo. 

CAPíTULO X 

DA FISCALIZAÇÃO 

Cláusula quadragésima qumta. A contratante se -sujeita à Fis
calização do Governo, quer administrativa, quer técnica, por meio 
dos orgãos legalmente competentes. A fiscaiizar,:ão permanente da 
contratante denominada neste contrato de ''Fiscalizar,:ão", será exer
cida pela forma que for dete-rminada em lei e nas mol.ruções, que o 
Governo baixar. Todavia, ?.S exigências técnicas da .F'iscal!zação 
não poderão ser mai•s rigorooas que as regras estabe:ecidas nos ca
dernos de encargos obedecidos pela fábrica de ongem. 

Cláusula quadragésima sexLa. Sem prejuízo da Fiscalização per
manente a que fica sujeita a C(•ntl'atante t' que se extende a qualquer 

· material produzido, mesmo para terceiros, poderá cada Ministério 
intere:ssado constituir fiscalização própna no tocante à execução de 
8uas encomendas. Essa fiscalização suplementar agirá junto à con
tratante através da Fiscalizaç-ão permanente. 

Cláusula quadragésima sétima. A contratante se obriga a prestar, 
pronta e regularmente todos os esclarecimentos, dados e informaç;ões 
exigidos pela Fiscalização para a ca,bal execução dos seus encargcs, 
apresentando, semestralmente, segundo as normas que ela prescrever, 
um relatório circunstanciado dos serviços executados na fábnca, 
com as indicações conyementes. 

Cláusula quadragé€ima oitava. Na admissão do pessoal técnico, 
administrativo e oper-ário para os diferentes serviços da fábrica, 
deverá a contratante exigir provas de idoneidade técnica, profissional 
e moral de todo o pessoal a admitir. 

Pa.rágrafo primeiro. A Fiscalização terá a faculdade de deter
minar, em qualquer tempo, o afastamento temporáno ou det.initivo 
de qualquer pessoa já admitida, quando convier à segurança naciOnal 
ou à manutenção da ordem, obrigando-se a contratante a atender 
prontamente essas determinaçõe-s. 

Parágrafo segundo. Desses atos da Fiscalização poderá a con
tratante recorrer, sem efeito suspensivo, à autoridade superior, que 
decidirá em última instânci&. 

Cláusula quadragésima nona. A~ petisoas estranha? ao serviço 
da t'ábrica não poderão ter acesso . às suas dependências sem auto
rização expressa da Fiscalização, ainda mesmo em carater de visita 
às instalações. 

Cláusula quinquagésima. A contratante se obriga a facultar à 
Fiscalização Permanente, em qualquer momento. o exame dos livros. 
fichas, boletins e canhotos do ser VICO utiHzados na fábrica para as 
verificações que julgar necessárias e oportunas. ' 

Cláusula quinquagésima primeira. No que se relacionar com a 
execução das f'nr-omendas do GGverno. a contratante se entenderá 
com a Fiscalização. 

Cláusula quinquagésima segunda. Para atender às despesH.,; da 
Fiscalização, a contratante entrará. anualm0nte. com a importância 
áe sessenta contos de réis (60 :000$0) que s•'rá por ela recolhida ao 
Tesouro Nacional em duas parcelas iguais dentro do orimeiro mês 
de cada semestre, medi ame guia expedida pela Fiscalização. 
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CAPíTULO XI 

DA CAUÇÃO 

Cláusula quinquag-ésima terceira. Para garantia da E:>xecução ao 
presente contrato dE:>positou a contratante no Tesouro Nacional a im
portância de cem eontos de réis ( 100 :000$0) em apólices federais, ao 
portador, conforme os comprovantes números quinhentos e oito, de 
quatorzE:' de janeiro de mil novecenLos e trinta e nove e setenta EJ 
quatro de quatro de abril do corrente ano, respectivamente. Essa 
caução que será reduzida a cincoenta contos de réis após o pnmeiro 
semestrE' de funcionamento normal da fábrica, responderá pela:; tn•H

tas impostas à contratante e por esta não pagas dentro do prazo es
tipulado na cláusula qu inquagé~ima quinta, parágrafo úmco; e, sem
pre que utilizada para E:'S~c: firr •. jeveré f'er reconstituída, dentro do 
prazo de qumzr dias, a contar da data em que a contratante fâ'r 
notificada peta Fisealização. 

Cláusula quinquagésima quarta. A caução de que trata a clau
sula quinquagésima terceira reverterá à Fazenda Nacional, no caso dr 
rescisão du contrato por qunlqu.~r dos motivos previsto:; na cláusula 
sexagésima quarta. Findo o prazo do eontrato ou no 11aso de aqui
sição da fábrica, e. não respondPndo a caução por importâncias de
vidas pela contratante, será em restituída, conforme foi depositada. 

CAI-íTTJLO XII 

DAS "'~CULTAS 

Cláusula quinquagésima quinta. A contratante, salvo motivo ele 
força maJor, devidamente coiPprovado, a juizo do Governo, fica su
jeita às seguintes multas, sem prejuízo daquelas de que SE' tornar 
passível por infrações de leis ou regulamentos aplicáveis aos seus 
serviços: a) de quinhentos mil réis (500$0) por dia que excrd·er dos 
prazos fixado~ nas cláusulas quarta e décima segunda, para rniCio 
e terminação elos trabalhos de contruçào e instalação da Fábrica e 
para início de sua produção; b) de dois contos de réis (2 :000$0) 
conforme o valor das encomendas em expcução por interrupção de 
dezeseis a quarenta e oito horas de trabalho da !ábrica em um mê·s; 
c). de cinco contos de r8is (5 :000$0) a cincoenta contos de re1s 
(50:000$0) conforme o valor das oncomendas em curso, por interrup
ções compreend!das acima de c;uarenta e oito horas por mês; d) de 
quinhentos mil réis a dez cor. tos de réis (de 500$0 a 10 :000$0) e 
do dobro nas reincidências, po:· infração de qualquer das cláusulas 
do contrato para a qual. não se tenha combinado multa especial. 

Parágrafo único. As multas serão impostas pela Fiscalizaç.ão 
permanentf' e recolhidas ao Tésouro Nacional dentro elo prazo de 
quinze dia~ a contar da data cia entrega da respectiva guia. O re
curso elo al.o de imposição de wulta só terá andamento após o reco
lhimento ela rPsp·ertiva importància ao Tesouro. 

Cláusula quinquagésima SE'Xta. Além das muna~ especificadas 
neste contrato, a contratanf e -fica sujeita às penalidades e multa~ 
que forrm estabelecidas nos ajustes e contratos dE:> encomendas do 
Gc•verno as quais serão aplicadas de acôrdo com a legislação vigente. 

CAPíTULO XIII 

DAS ISENÇÕES E FAVORES 

f:láusula Quinquagésima Setima. - A contratante gozará da isen
ção de direitos e taxa.s aduaneiros para importa{}ão de todo o material 
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nt'CES~arw à construção, instalação, equipamento e funcionamento da 
fabrica desde que não exista similar nacional satisfazendo exatame11le 
às .,spe·cificações referidas e a respectiva importação tenha sido auto
rizada pelo Governo. 

Cláusula Quinquagésima Oitava. - A contratante fica isenta rte 
zmpostos federais, estaduais e municipais que recaiam especial e di
retamente sobre a indústria explorada, bem como dos impostos de ex
portação para as aeronaves e parte da.> mesmas fabricadas para ou
tros países. 

Cláusula Quinquagésima Nona. - Fica assegurado à contratante 
o benefício das leis que visem a proteção da indústria nacional. 

Cláusula Sexagésima. - O Governo obriga-se à extender ;t con
tratante quaisquer favores, facilidades ou benefícios não previstos no 
pr-esente contrato, que venha a conceder a emprezas similares, isto é, 
tendo por objéto exclusivo a edificação, equipamento e exploração de 
fabncas de aeronaves com garantia mínima de aquisição e benefício 
fixado. 

Cláusula Sexagésima Primeira. - Á contratante fica a&'legurado, 
para experiência e saída das aeronaves fabricadas, a utilização gratuita 
do campo de pouso de Lagóa Santa e das instalações de acesso à Lagôa. 

CAPíTULO XIV 

DA OCUPAÇIO TEMPORÁRIA DA FÁBRICA 

Cláusula Sexagé~ima Segunda. - A contratante fica obrigada a 
pôr à disposição do Governo, quando este u exigir, em circun.ç;tàncias 
excepcionais, pertinentes à seguraHça exterior ou à manuten~ão da 
ordem interna, todas as instalações, o equipamento e material em de
pósito. podendo o Governo se assim preferir ocupar temporá!'iamente 
!11l'diante requisição oficwl. !JOl' Grgão competente, n:I sua totalidat.le 
ou em parte, as instalações, serviços e peswal mediante indenização 
que será calculada em face dos resultados do último triênio ou por ar
bitramento se a ocupação se realizar antes de três anos após o inicio 
do funcionamento da fábrica, nenhuma responsabilidade cabendo à 
cc:ntratante pela não execução das encomendas do Governo em curso· de 
fabricação nem pelos prejuízos sofridos pela contratante ou por ter
ceiros decorrentes da referida ocupação. 

CAPíTULO XV 

DA AQUIS!Ç.~O DA FABRICA 

Cláusula Sexagésima Terceira. - Em qualquer tempo, a partir do 
quinto ano contado do inicio do funcionamento da fábrica, o Governo 
terá o direito de adquiri-la por compra. 

Paragráfo Primeiro. - O preço de compra não será inferior ao 
saldo da conta do capital fixo a amortizar, apurado na última tomada 
de contas aprovada, acrescido das indenizações de pré-aviso ao pesso1.l 
dispensado e da indenização de lucros cessantes, avaliado de comum 
acôrdo ou na falta deste por arbitramento. tomando-se por base o valor 
médio das encomendas executadas no último triênio de exp:oração. 

Paragráfo Segundo. - Os materiais existentes no almoxarifado 
serão computados pelo preço corutante dos inventários. 

Paragráfo Terceiro. - No preço de compra não será computado o 
valor do terreno cedido pelo Governo para instalação da fábrica. 

Paragráfo Quarto - Caso a importância do preço de compra não 
seja paga dentro do prazo de noventa dias, contado da dat::~ de sua 
fixação por acórdo ou arbitramento, caberá à contratante direito a 
juros de móra. 
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CAPtTCLO XVI 

DA RESCISÃO UO COI\"Tf\ATO 

Cláusula Sexagésima Quarta. - O contrato poderá ser rescindido 
pelo Governo de pleno direito, independente de interpelação ou ac;ão 
judicwl, nos .segumte& casos: - a) se as partes contratantes não 
chegarem a acordo sobre o projeto completo definitwo dentro dos 
prazos fixados na cláusula terceira e seu parágrafo terceiro; b) -
se a contratante não apresentar trinta dias após a aprovação do pro
Jeto comprovantes de sua capacidade de realização do capital de dez 
!IJi! contos de réis, dentro oo prazo determinado na cláusula déci
ma segunda para início do funcionamento da fábric:t; c) - se os 
prazos e:Stabelecidos para início e terminação da construcii.o dos Bdi
ficios e das instalacões e equipamento da fábrica forem cxec_edidos 
de mais de cincoenta por cento; d) - se os trabalhos d~ fabricação 
ficarem interrompidos por mais de cento e cincoenta horas E-m um 
mês salvo no caso previsto no pa::ágrafo quarto, da cláusula vJgésima 
segunda ou por motivo de forca maior, devidamente comprovado; e) 
- se à contratante forem impostas dentro rio espaço de tempo de 
três meses mais de duas multas pela infração da mesma cláusula 
eontratual; f) - se a contratante vier a falir, salvo se a falência re
:mltar de fatos e circunstancias não imputáveis a culpa da contratan-
1 e a juizo do Governo-; g) - se a caução do contrato não for integra
tia dentro do prazo prescrito na cláusula quinquagésima terceira; h) 
- se a contratante na ex%ução do contrato comprometer a ordem e a 
segurança pública; i) - se a contratante tranderir o contrato sem 
prévia e expressa autorização do Governo; j) - se a conteatante, sem 
prévia consnlla e autorização do Governo, modificar sensivelmente as 
condições que serviram de base à aceitação da proposta d;1 contra
tante., no tocante à idoneidade financeira e técnica; k) - se durante a 
vigência do contrato a contratante alienar ou hipotecar os bens imó
veis da Sociedade sem prévia e expressa autorização do Gov.crno; l) 
- por inobservância das cláusulas vigésima segunda, vigé~ima quarta, 
vig~ima sétima, vigésima oitava, trigésima terceira, quadragésima, 
quadragésima sélima, quinquagésima, sexagésima segunda e sex:.~gé
sima sexta. 

Parágrafo úinco. Nos casos ·de rescisão do contrato pl)r qualquer 
dos motivos previstos nesta cláusula, com exceção dos das letras a e b, 
a fábrica passará à ptopried~de do Governo, observando-o;e no cál
culo da indenização a que terá direito a contratante o que estipulam 
os parágrafos primeiro, segundo e terceiro, da cláusula sexagésima 
terceira. Nos casos de resrisão previstos nas letras a e b nenhuma 
indenização será devida à contratante. 

CAPíTULO XVII 

DO ARBITRAMENTO 

Cláusula sexagésima quinta. No caso de de·sinte.ligência entre o 
Governo e a contratan! e sobre a interpretação e aplicação das cláu
suias contratuais, a questão será r.esolvida por arbitramento, de acordo 
com o Código Civil, ftcando ente.ndido que esse proce%o não poderá 
ser instituído para os casos de multa, rescisão ou outeos claramente 
resolvidos nas cláusula::; deste contrato. 

CAPíTULO XVIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláu:.ula sexagésima sexta. A contratante elege o 3eu domicílio 
legal, para todos os efdtos de direito, a cidade do Rio de Janeiro. 
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Cláusula sexagésima sétima. Todas as questões judiciárias deste 
contrato em que a contratante fôr autora ou re' serão decididos no 
Forum do Rio de Janeiro. 

Cláusula sexagésima oitava. Durante a vigência do contrato e du
rante a sua e.xecução vigorará para todas as operações a moeda bra
sileira papel. 

Cláusula sexagé3ima nona. A contratante se obriga a ob.servar ;as 
disposições legais que regulam ou vierem a regular o trabalho nas 
fábricas. 

Parágrafo único. o~ contratos ou renovação de contratos do pes
soal, após o segundo sen!estre do quinto ano do funcionamento da 
fábrica, deverão ser submetidos à aprov'lção prévia d'J Governo. 

Cláusula setuagésima. Os programas de instrução, o regime e -de
mais condições relativa;; à instalação e funcionamento da Escola 
Profissional destinada à fmmação de operários especializados na cons
trução aeronáutica, serão regulados por instruções especiais do Go
verno, ficando estabelecido que quando o preço de venda do produto 
fabricadü para o Governo ultra.passar o .limite de preço estabelecid.o 
no parágrafo terceiro da cláusula trigésima segunda, exclusivamente 
devido às despesas de custeio da Escola Profissional, não será obser
vada a restrição nele contid:I. 

Cláusula setuagésima primeira - O Governo se reserva o direi
tü de designar militares e civis para aperfeiçoarem sua instrução pro
fissional na Fábrica, obrigando-se a contratante a facultar e facilitar 
a permanência dos mesmos nas dependêndcias da Fábrica, para aquele 
fim, até o máximo de trinta vessôas, sem prejuízo dos regulamentos 
e da disciplina de trabalho da fábrica (5a XII)) . 

Cláusula se·tuagP.sima segunda - Este contrato não impürtará em 
monopólio ou privilégio de espécie alguma, vigorará da data do ,seu 
registro pelo Tribunal de Contas e terá a duração de quinze anos 
crmtados do iníciü de funcionamento da fábrica. 

Parágrafo primeiro - Findo o prazo do contrato, o Governo po
derá comprar a Fábrica nas mesmas condições estabelecidas nos. pa~ 
rágrafüs primeiro, segundo. terceiro e quarto da cláusula sexagésima 
terceira, convencionar novo contrato ou permitir que a fábrica passe 
a operar livremente. 

Parágrafo segundo - No caso de não ser feito novo contrato, .o 
Governo continuará a permitir acesso livre e gratuito ao campo .de 
Pl'USO e à lagôa para expenência e partida, das aeronaves construídas 
na fábrica e à contratante será outorgado o terreno em que se acha.:

'instalada a fábrica mediante pagamento de fôro que for fixado por 
acordo ou por arbitramento. 

Cláusula setuagésima terceira - A contratante obriga-se a des
tinar aos reservistas do Exército e da Armanda a metade, no mf
r..imo, dos lugares que, obrigatóriamente, devem ser ocupados por bra
sileiros, nos termos do artigo duzentos e vinte e um, do Decreto-lei 
número mil cento e Oitenta e sete, de quatro de abril de mil nove
centos e trinta e nove. 

Cláusula setuagésima quarta - Este cüntrato só se tornará efe
ti-vo depois de aprovado definitivamente por Decreto do Presiden~l:l 
da República e registrado no Tribunal de Contas, não se responsabi
lizando o Governo se for denegada a aprovação o-u recusado o regis
tro. Por assim haverem acordado, mandou o Senhor Ministro lavrar 
ú presente termo que, depOis de lido e por todos achado conforme, 
assina com os supracitados representantes da sociedade "Construções 
.Aeronáuticas, S. A.", .senhores doutores Antonio Lartigau Seabra .·e 
EJmond d'Oliveira, respectivamente, diretor-presidente e .diretor-&&-
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rente, 'cvm as testemunhas doutores Paulo V. da Rocha Viana, René 
Ccuzinet, por seu procurador Jean Gerard FlPury, João Batista de Ma
cedo Guimarães, Júlio Xavier da Silva Moura e, comigo, Oscar Ramos, 
oficial administrativo da classe I, desta Secretaria de Estado, que o 
eó'creví. Secretaria de Estado da Viação e Obras PúbliCas, no Rio de 
Janeiro, em se1s de abril de mil novecentos e quarenta. - João de 
Mendonça Lima. Sobre estampilhas federais no valor de duzentos e 
noventa mil réis e um selo de Educação e Saude, no valor de duzentos 
réis devidamente inutilizados. - Antonio Lartigau Seabra. - Edmond 
d'Oliveira. -Paulo V. da Rocha Vianna. -Jean Gerard Fleury. -
João Baptista de Macedo Guimarães. - Julio Xavier da Silva 
Moura. - Oscar Ramos. - Gen. /. Reguera. - Romero Estelita 
Cavalcanti Pessôa . ..= Tenente-coronel S. Gomes Pereira. - Tenente
coronel Ivan Cm·penter Ferreira. - Claudio Gans. - Frede1'ico Cezfl.r 
Burlamaqui. - Landry Salles Go-rn;alves. - Joaquim Licinio 1-e 
Souza e Almeida. - Luiz Viei·ra. - Joaquim Bittencourt Fernandes 
.de Sd. - Fernando Augusto d'Almeida Brandão. - Alberto Blois. 
:-- Heitor Teixeira Brandão. - Victorino Freire. - Francisco de Sá 
Lessa. - Joaquim de Barros Viegas. - Alberto Randolpho Paiva. 
- Romeu Moreira Godoy. -Revista M. Engenharia. -Joaquim 
Dantas. - Antonio Guimarães Drumond. - Vieira de Mello. -
Vicente Ferrer de Castro Leal. - Faustino Passarelli. - Abner Coe
lho de Freitas. Confere. - Dam:el Ranalli, aux. escrita, VII. 
Visto. - J. B. de Macedo Guimarães, diretor de Secção. 

DECRETO-LEI N. 2 .177 - DE 8 DE MAIO DE 1940 

·Transfere à Prefeitura do Distrito Federal o onus da subvenção anual 
à Fundação Gaffrée e Guinle 

O Presidente da República. usando da atribuioão que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. E' transferido à Prefeitura do Distri'to Federal, a 
partir de 1 de janeiro de 1940, o onus da subvenção a ser anualmente 
concedida à Fundação Gaffrée e Guinle, na conformidade da Lei 
n. 194, de 17 de janeiro de 1936 e do Decreto n. 3. 664, de 31 de 
janeiro de 1939. 

Rio de Janeiro, 8 de maio de 1940, 119° da Independênçia e 52° 
da República. 

GETULIO VARGAS 

Gustavo Capanema 

DECRETO-LEI N. 2 .178 - DB 8 DE MAIO DE 1940 

Discrimina a aplicação do crédito especial destinado ao custeio de 
despesas do Museu lmperiaf 

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: · 

Artigo único. As despesas de material d• Museu Imperial, que 
no corrente exercício, deverão correr, pelo crédito especial abert• 
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pelo art. 6° do Decreto-lei n. 2. 096, de 29 de marco de f 940, ficam 
assim discriminados: 

Para despesas de instalacão e de aparelhamento ..... . 
Para obras ...................................... . 
Para material de expedien-te ....................... . 
Para manutencão do edifício, das colecões e do parque 

do antigo Palácio Imperial . . .................. . 

60 000$0 
20 000$0 

6 000$0 

14:000$0 

100:000$0 

Rio de Janeiro, 8 de maio de 19,40, 119° da Independência e 52° 
da República. 

GETULIO VARGAS 

Gustavo Capanema 

DECRETO-LEI N. 2.179 - DE 8 DE MAIO DE 1940 

Regula o imposto de consumo sobre os derivados de petr6leo produ
zidos no País 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 180 da Constituicão, decreta: 

Art. 1.0 Os derivados de petróleo produzidos no País, por quais
quer refinarias ou distilarias, e enumerados neste decreto-lei, ficam 
sujeitos aos imposto de consumo (selagem por guia) na seguinte 
base: 

Por quilograma ou fracão, peso líquido: 

I - Gasolina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $430 
li - Querozene . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $200 

III - Oleos minerais. combustíveis, para fornos ou caldeiras 
de vapor e para motores de explosão . .. . . .. .. .. . $035 

IV - Oleos minerais, lubrificantes, simples, compostos e 
emulsivos ...... ~ ..... -....................... $240 

Art. 2.0 O imposto criado por este decreto-lei no que concerr.e 
à sua arrecadação e fiscalizacão obedecerá às mesmas normas e pres
CTicões contidas Iio vigente Regulamento do Imposto de Consumo. 

Art. 3.0 A Diretoria das Rendas Internas baixará instruções re
gulando a forma da cobrança deste imposto por ocasião da saída do 
produto das refinarias ou distilarias. 

Art. 4.° Ficam revogados o disposto no art. 4° § 35 do Decreto-lei 
n. 739, de 24 de setembro de 1}138, na parte que diz respeito à inci
dência do imposto sobre os produtos nacionais mencionados no prc,. 
sente decreto-lei e mais disposições em contrário. 

Art. 5.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicacão. 

Rio de Janeiro, 8 de maio de 1940, 119° da Independência e 52° 
da República. 

GETULIO VARGAS 

A. de Sou:a Costa 
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DECRETO-LEI N. 2.180 ~ DE 8 DE MAIO DE 1940 

Altera um dispositivo do regulamento para o Ensino Militar no 
Exército 

O Presidente da República, em face da Exposição de Motivos apre
sentada pelo Mimstro de Estado da Guerra e no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Passa a ser redigido do seguinte modo o art. 56 
do regulamento aprovado por Decreto-lei n. 1. 735, de 3 de novem
bro de 1939: 

"Nas localidades onde houver Centro de Preparação de Oficiais 
da Reserya ou Curso de Artilharia Anti-aérea, serão neles incorpo
rados, quando chamados a prestar o serviço militar, os cidadãos que 
forem alunos de escolas superiores ou que possuam no mínimo o 
curso secundário, ficando vedada sua inclusão nos corpos de tropa, 
formações de serviço e escolas de formação de reservistas." 

Rio de Janeiro, 8 de maio de 1940, 119° da Independência e 52° 
da República. 

GETULIO VARGAS 

Eurico G. Dutra 

DECRETO-LEI N. 2.181 - DF 9 DE MAIO DE 1940 

Dá cumprimento ao Convênio de intercâmbio cultural entre o _Brasil 
e a Bolívia 

O Presidente da República: 
Considerando que o Decreto n. 4.809, de 24 de outubro de 1939, 

apr·ovou o Convênio de intercâmbio cultural entre o Brasil e a Bo
lívia, firmado no Rio de Janeiro em 23 de JUnho de 1939; 

Considerando que por troca de notas entre o Enviado Extraor
dinário- e Mimstro Plenipotenciário do Brasil em La Paz, e o Mi
nistro de Estado das Relações Exteriores e Culto da Bolívia foi posto 
em vigência provisória, a partir de 28 de fevereiro de 1940, e pelo 
prazo máximo de um ano, o referido Convênio; 

Decreta: 
Art. 1." Os estudantes bolivianos que vierem aperfeiçoar estu

dos no Brasil em virtude do Convênio de intercâmbio cultural entre 
o Brasil e a Bolívia gozarão das vantagens seguintes: 

a) Ficarão isentos das quotas numéricas _de restrição de ma
trícula. 

b J Ficarão dispensados de prestar quaisquer exames de maté
rias dos cursos secundários, inclusive os de admissão ao primeiro 
ano dos cursos superiores que des!)jarem seguir. 

c) Ficarão isentos do pagamento de taxas e outros emolumentos 
de matrícu:a. frequência e exames. 

Art. 2." Os estudantes bolivianos, de que trata o artigo anterior, 
deverão apresentar às escolas superiores. cujos cursos desejarem 
seguir. prova de identidade, certificado de conclusão de curso que 
corresponda ao ensino secundário no Brasil, devidamente visado 
pelo Chefe da representação diplomática da Bolívia no Rio de Janeiro 
e de ofício do .Ministro de Estado da Educacão e Saude determi~ 
nando a matricula em virtude do Convêmo de intercâmbio cultur·al 
entre .o Brasil ·.e a Bolívia. 
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Art. 3.• As dez bolsas escolares a que se refere o art. 3• do Con
vênio mencionado, serão anualmente de nove contos e seiscentos mil 
réis (9 :600$0), por estudante, nas cidades do Rio de Janeiro e 
de São Paulo, e de sete contos e duzentos mil réis (7 :200$0) por 
estudante. nas outras cidades do país, devendo a despesa correr por 
conta da adequada dotação do orçamento do Ministério da Educação 
e Saude. 

Art. 4.• De acordo com o art. 4•, do Convênio mencionado, as 
despesas de viagem até La Paz, da missão de professores brasileiros, 
a que se refere o art. 3• do mesmo Convênio, correrão por conta da 
dotação orçamentária referida no artigo anterior e será de qua
renta contos de réis ( 40 :00{)${)) o abono a ser concedido a cada um 
dos três professores que forem designados para dar cursos de suas 
respectivas especializações na Bolívia. 

Art. 5.• As vantagens mencionadas nos artigos anteriores 5erão 
concedidas a título de reciprocidade. 

Art. 6.• Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro. em 9 de maio de 1940, 119• da Independência e 
52• da República. 

Gm'ULio VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.182 - DE 9 DE MAIO DE 1940 

Altera as tabelas anexas ao Decreto-lei 1.847, de 7 de dezem
bro de 1939 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. f•. As tabelas anexas ao Decreto-lei n. 1.847, de 7 de de
zembro de 1939, na parte referente à carreira de Servente do Quadro 
Permanente, tendo em vista as extinções de excedentes determinadas 
pelos Decretos ns. 5.283, 5.357, 5.433 e 5.434, ficam alteradas de 
acordo com a que acompanha este decreto-lei. 

Art. 2•. Os atuais ocupantes dos cargos da classe A da carreira 
de Servente, que passam a integrar a classe B, terão seus decretos de 
nomeação apostilados e contarão antiguidade, na nova classe, a par
tir da vigência deste decreto-lei. 

Art. 3°. No corrente exercício a importância necessária para 
atender o pagamento da despesa decorrente da alteração a que .:;e 
refere b artigo 1 • deste decreto-lei, correrá à conta da dotação resul
tante da extinção dos cargos da classe A, da mesma carreira de Ser
vente, determinada pelo Decreto n. 5. 46P, de 3 do correntP. 

Art. 4°. O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de maio de 1940, 119° da Independência e 52° da 
República. 

GETULIO v Al\GAS. 

A. de Sott:oa Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2.183 - DE 10 DE MAIO DE 1940 

Concede reforma ao ex-músico de 2" classe do Corpo de Bombeiros 
do Distrito Feàeral, Washing.ton Francisco âa S-ilva Chaves 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, e 

Considerando o estado precário de s~ude em que :,e encontra a 
ex~pra(,"a do Corpo de Bombeiros, músico de 2• classe, Washington 
Francisco da Silv3 Chaves, devidament3 comprovaco em inspeção 
de s~.ude a que se submeteu; 

Ccn.siderando, ainda, o tempo de serviço que contava ao ser cx
rluido da corponção e a situação econômica do seu lar, agravada pela 
moléstia, decreta: 

Art. J.• É concedida reforma à ex-praça do Corpo de Bom
beiros do Distrito Federal, músico de. 2• elasse WashingLon Francisco 
da Silva Chaves, r:om direito a quatorze vigésim~·s partes do soldo 
do referido posto, ex-vi do disposto no art. i •, letra a, do !:>ecreto 
n. 21.2t16, de 28 de março de 1932, visto estar inapco para o «erviço 
do Corpo e contar ao tempo da sua exclusão 14 anos e 20 c'.ias de 
serviço militar. 

Art.2.• O presente decreto entrará em vigor na data da sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Ric de Janeiro, 10 de maio de 1940, 119• da Independência e 
52" da República. 

GETULIO VARGAS 

Francisco Campos 

DECRETO-LEI N. 2.184- DE 10 DE MAIO DE 1940 

Altera a redação da subconsignação 3 - Oi - item "i" -- Con;>i
gnação I da Verba 3 - Serviços e Encargos, do vigente orça
mento da despesa do Mwistério da Viação e Obras Públicas. 

O Presidente da Repúbli·ca, usando das atribuições que ihe con
fe.re o art. 180 da Constituição, decreia: 

Art. J.• Fica alterada para a seguinte a. redação do item i - (}1 
- Suoconsignação 3 - Consignação I - Serviços 6 Encargos do 
vigente orçamento da C,es.pesa do Ministério da Viação e Ol:;l.ras 
Públicas: 

i) Serviços de Navegação da Amazônia (Decreto-
lei n. 2.154, de 27 de abril de 1940) . .. . . .. . 4.500:000$0 

Art. 2.0 Revogam-se as dispqsições em contrário. 

Rio de Janeiro. 10 de maio de 1940, fi!)' da Independência e 
52" da República. · 

GETULIO VARGAS 

João de Mendonça Lima 

A. de Souza Costa 
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DECRETO-LEI N. 2.185- DE 10 DE MAIO DE 1940 

Abre, pelo Ministério das Relações Exteriores, um c1•édito suple
mentar ,de 500:000$0 à Verba que especifica 

O Presidente da República, usando da faculdade q;~c · lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar c'.e quinHentos 
contos de réis (500 :000$0) à Verba 3 - Serviços e Encargos, Consi
gnação I - Diversos, Subconsignação n. 9 - Representação e Pro
paganda no Exterior, item 01) - Representação do Brasil em Con
gressos, Conferências e Reuniões, a realizarem-s·e no estrangeiro, 
quando o<: representantes do País forem nomebdos por intermédio 
do Mmistério das Relações Exteriores, do vigente orçaru~nto do Mi
nistério (Anexo n. 12, do Decreto-lei n. 1.936, de 30 d~ dezembro 
de 1939) . 

Rio de Janeiro, 10 de maio de 1940, H9• da Independ~ncla e 
52" da República. 

GETULIO VARGAS 

Oswaldo Aranha 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 2.186- DE 13 DE MAIO DE 1940 

Dispqe sobre o Código de Vencimentos e Vantagens dos Mílítm·es 
do Exército 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da. Constituição, resolve decretar o 6Jguinte Código de 
Vencimento.s e Vantagen6 dos Militares do Exército: 

Código de vencimentos e vantagens dos 
militares do Exército 

PRIMEIRA ·PARTE 

Dos militares em atividade 

TíTULO I 

Dos vencimentos 

CAPíTULO I 

DOS OFICIAIS 

SECÇÃO I 

DísposíçÕ\es gera:i!s 

Art. 1.0 Este Código regula os vencimentos e vantagens dos mili
tares do Exército, em atividade ou não. 

Art. 2.v Vencimentos são para os efeitos desta lei, o soldo e a 
gratificação. 
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Art. 3.• Considera-se sob o nome de vantagens tudo quanto per
ceber o militar, em dinheiro ou em espécie. 

Art. 4." Os vencimentos dos militares da ativa são divididos em 
duas par-te5: soldo e gr2tificação. O soldo corresponde a dois terços 
doe vencimentos e a gratificação a um terça. 

§ 1." O soldo é devido ao oficial desde a data do decreto da sua 
promoção. 

§ 2.• A gratificação é devid2 pelo exercício do posto, principiaMo 
e cessando o respectivo abono com o mesmo exercício, salvo os casos 
indicado:; neste Código. 

§ 3." Promovido o oficial, a gratificação correspondente ao novo 

posto ser-lhe-à devida desde a data d2 publicação do decreto no Diário 
Oficial. 

§ 4. • Se se, mandar contar-lhe a antiguidade de data anterior à 
do decreto, terá o militar direito aos vencimentos desde ess2 data, se 
COIIstar expressamente ter sido a promoção efetuada em ressarci
mento de preterição. 

Art. 5." O abono do solrlo às praç.as começa do dia da inclusão até 
o dia do licenciamento, passagem para a reserva ou reforma; e o da 
gratificação desde aquele dia até à ve.spera da exclusão. 

§ 1. • Nos casos de declaração de aspirante a oficial, promoção de 
sargentos e gr2duados, elevação de classe e engajamento, o solrlo e a 
gratificação 5ão devidos desde o dia da publicnção do~ re~'<pPctivo., atos 
IJ.G Bol~tHn Interno do Corpo. Estabeiectmento ou Repartição Militar. 

§ :!.• Nos casos de nomeação de sub-tenente, o abono de soldo tem 
início na data da portaria; e o da gratificação no dia da respectiva 
publicação no Diário Oficial. 

Art. 6." Os vencimentos e as vantagens não poderão ser objeto de 
arresto, sequestro ou tJenhora, salvo para pagamento de dívidas para 
com a Fazenda Nacional e consignações estabelecidas para alimento de 
família. 

Art. 7.• Aquele que tiver recebido vencimentos ou qualquer van
tagem indevidamente, sofrerá carga para desconto em folha pela dé
cima parte do soldo. No caso de dolo ou má fé, a indenização f ar-se-à 
pela parte restante do soldo, líquida de descontos legai!l, obser
vando-se: 

1") As dívidas dos oficiais, sub-tenentes, .sargentos e músicos 
serão cobrad2s do seguinte modo: 

a) Quando iguais ou superiores ao montante dos seus vencimentos 
ahuais, em prestaçõe~ equivalentes à metade ao .soldo; 

b). Quando menores que o montante dos ~eus vencimentos anuais, 
em pr·estações que rleverão vari2r proporr,ionalmente entre a metade 
e a quarta parte do soldo. de modo que o desconto total não exceda 
a 36 pre~tações men;;ais consecutivas: 

c) Quando iguais ou inferiores à quarta parte do soldo, integral
mente. 

2•) As dívidas dos cabos e soldados serão divididas em tantas 
pre.:;tações quantos forerr, os me.,es que faltarem para completar o 
tempo de, serviço de cada um. Si a dívida fôr igual ou inferior ao 
.soldo, o desconto será feito no máximo em duas prestações. Em caso 
algum, porem, o de·sconto mensal poderá ser superior ao respectivo 
soldo. 

Art. 8.• ·Oe oficiais e praças transferidos de Guarnição receberão 
adiantadamente da unidade de que forem rlesligados, o solt..lo do mês em 
curso e a gratificação e demais vantagens até a data do ajuste de 
contas, sendo ainda as praças socorridas de etapas até o dia da par
tir!" 
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Após e&Se ajuste, nenhuma importância mais lhes será paga 
pela referida unidade; e receberão da unidade de destino o que restar 
dos vencimentos e vantagens, salvo quando sustado o emnarque, por 
ordem superiOr, caso em que será permitido novo ajuste. 

§ 1." Se este for feito no último mês do exercício financeiro, os 
vencimentos e vantagens serão pagos até o fim do mês. 

§ 2.• O preceito constante do § 5• do art. 66 do Regulamento 
11. 3 deve .ser aplicado em todos os casos de pagamentos que se fi
zerem necessários no decorrer do mês, desde que a respectiva Unidade 
Administrativa observe o § 6" do mesmo dispositivo, disponha de 
fundos e possa aguardar a reposição da importância correspondente, 
sacada do S. F. lt., na requisição geral mensal. 

Art. 9. • Quando se tratar de cálculos fracionados (alteração 
nos vencimentos, abono de gratificações extraordinárias ou início de 
pagamento, dentro de cada mês), o dividendo .será formado com o 
produto da importância mensal pelo número de dias, contados até o 
último, inclusive, do mês em questão, sendo o divisor dado pelo nú
mero de dias que tiver o mesmo mês (28, 29, 30 ou 31). 

Parágrafo único. No caso de serem os vencimentos normais pagos 
por mais de uma unidade ou repartição, a última a pagar limitar-.se-à 
a satisfazer a diferença que complete o vencimento mensal. 

Art. 1 O. O.s vencimentos e vantagens devidos aos oficiais e praças 
que falecerem, contam-se até o dia do falecimento inclusive, e serão 
pagos aos .seus herdeiros, devidamente habilitados, pela unidade ad
ministrativa por onde recebia o falecido 

Parágrafo único. Quando o falecido deixar vi uva, que dele tenha 
vivido separada por de-squite ou não, a consignação que em favor dela 
tenha sido estabelecida, será descontada dos vencimentos deixados, na 
proporção do número de dias vencidos. 

Art. 11. Aos aspirantes a oficial aplicam-se as disposições deste 
Código referentes ao abono de vencimentos e vantagens aos oficiais, 
salvo as restrições e as tabelas que a eles especialmente se refiram. 

Art. 12. O oficial, ou praça, anistiado, que não se apresentar no 
prazo marcado ou que, de qualquer modo, manifestar o ânimo de não 
voltar ao Exército, não será beneficiado com os vencimentos decor
rentes da anistia. 

Art. 15'. O oficial que reverter à atividade terá somente o·s venci
mentos como se estivesse pronto no serviço. 

Art. 14. Os soldados artífices de 1•, 2" e 3• classes das Formações 
rle Intendência (quadros dos Estabelecimentos de Subsistência Mi
litar e Estabelecimento de Material de Intendência), são equiparados, 
em vencimentos, aos terceiros sargenlos, primeiros e segundos cabos, 
r~:;spectivamente. 

Art. 15. Os músicos de 1", 2', 3• e 4" cla,sses ficam equiparados 
unicamente em vencimentos aos i os, 2os, 3os sa,rgentos e 1 os cabos, 
respectivamente. 

Art. 16. Os enfermeiros do Hospital Central do Exército. no
meados para o respectivo quadro antes do regulamento expedido pelo 
Decreto n. 15.230, de 31 de dezembro de 1921, têm os vencimentos 
equiparadOS' aos de sub-oficiais da Armada, conforme o art. 33, da 
Lei n. 2.290, de 13 de dezembro de 1910. 

Art. 17. O quadro de enfermeiros do Exército, criado pelo De
rreto n. 21.141, de 10 de março de 1932, e constituído dos enfermeiros 
dos hospitais e estabelecimentos militares de saude, que fizeram opção 
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expressa, nos termos do Decreto n. 24.790, de 14 de julho de 1934, 
e dos admitidos após a execução daquele decreto, compreende: 

Sargentos-ajudantes, 1 os, 2os e 3os o;argentos e 1 os cabos em 
número fixado anualmente pelo Ministro da Guerra com os venci
mentos, , .... ntagens e regalias inerentes aos mesmos postos. 

Arl. 18. Nenhum militar, Ja ativa ou não, poderá receber mensal
mente pelos cofres públicos vencimentos e vantagens superioreo; a 
f\ :000$0, dentro do país, ressalvados os ca-sos previstos no parágrafo 
único do art. 14 do Decreto-:lei n. 51, de 14-5-935, art. 9•, do Decreto
lei n. 24, de 29-11-937, e Decreto-lei n. 1. 539, de 24-8-939. 

SECÇÃO li 

Em comissão em país estrangeiro 

Arl. 19. O pagamento dos militares no desempenho de comissão 
em país estrangeiro será efetuado em moeda estrangeira, na razão 
da libra esterlina a 60$0, na conformidade seguinte: 

a) quádruplo do valor em mil réis nas comissões com sede em 
terra; 

b) triplo do valor em mil réis nas comissões que se exercerem 
a bordo de navios; 

c) triplo do valor em mil réi;:, ~~as com1ssoes em terra, quando 
as despesas de alojamento e alimentacão correrem por conta do Go
verno. 

Art. 20. Considera-se tempo de permanência no estrangeiro o 
período compreendido entre o dia em que o oficial deixar o último 
porto nacional, na ida, até aquele em que deixar o último porto es
trangeiro, no regresso. 

Art. 21. O oficial que tiver permissão para realizar estudos no 
estrangeiro perceberá os seus vencimentos normais, em papel, pagoo 
no Brasil, até um ano. 

SECÇÃO III 

Em comissão fora do Ministério da Guerra 

Art. 22. Terão direito aos vencimentos integrais do posto os 
oficiais: 

a) em comissão militar do Governo Federal; 
b) em comissão mixta de limites; 
c) em unidade empregada na construc;ão de estradas, a cargo ão 

~Iinistério da Viação; · 
d) no exercício de função atribuída por lei a militar, pOdendo 

eles optar pela remuneracão de seu posto, ou da função que estiverem 
exercendo. 

Parágrafo .único. Na remuneração a que se refere a letra d não 
está compreendida, para efeito de acumulação, a gratificacão relativa 
ao exercício em orgão de deliberação coletiva a· qual será paga pelo 
orgão a que a mesma pertencer (Decreto-lei n. 1. 5S'9, de 24-8-939). 

Art. 23. Terá direito somente ao soldo o oficial que servir: 
a) na-s forcas policiais e·staduais, reservas do Exército; 
b) da Aeronáutica, em exercício de atividade técnica na aviacão 

Olivil e indústrias correlativas, observado o disposto no art. 35. 
Art. 24. O oficial em exercício de função pública civil. que não 

seja por lei declarada inerente à qualidade de militar, nada receberá 
x;elo Ministério da Gu,erra. 

Co!. das Leis. Vol. III Fls. 9 
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Parágra.fo único. O oficial da arma de Aeronáutica nas condi
cões deste artigo, terá direito somente às diárias de navegação aérea, 
se satisfizer a;; exigências regulamentares. 

SECÇÃO IV 

Dos Ministros do Supremo Tribunal Militar 

Art. 25. Os Ministros Militares do Supremo Tribunal Militar terão 
<'s vencimentos dos seus postos acrescidos da diferença entre os 
moomos e os dos Ministros togados do aludido Tribunal, quando o& 
daqueles forem inferiores aos destes. 

SECÇÃO V 

Do Magistério Militar 

Art. 26. Os professores (catedráticos ou adjuntos de catedráticos), 
oficiais da reserva ou reformados, terão os mesmos vencimento& e 
vantagen;; que têm ou vierem a ter os oficiais da ativa de igual po~to, 
de acordo com o Decreto-lei n. 103, de 1937. 

Art. 27. Os ofidm~ da ativa nomeados, em comissão, pro
fessores de assuntos militares, instrutores ou auxiliares de instru
tores terão direito, além dos vencimentos do seu posto, às gratificações 
fixadas anualmente pelo Mimslro da Guerra, dentro das dolações 
orçamentárias. 

Art. 28. Os atuais professores vitalícios, oficiais da ativa, da 
;;•eserva ou reformados, nas condições previ!ltas no § 2", do art. 14, de 
Decreto-lei n. 103, de 23 de dezembro de 1937, continuam com a re
muneração a que tinham direito naquela data. 

SECÇÃO VI 

Dos segundos tenentes comissionados transferidos para a reserva 
de Ja classe e convocados para o serviço ativo 

Art. 29. Os segundos tenentes comissionados, transferidos para 
a reserva de 1a classe e convocados para o serviço ativo, nos termos 
do art. 3° do Decreto n. 24.221, de 10 de maio de 1934, perceberão 
os vencimentos e vantagens do seu posto. 

§ 1.0 Quando reformados nos casos previstos no art. 211. deste 
Código, terão direito aos vencimentos e vantagens alí previstas. 

§ 2.1) Quando nomeados para função pública civil, a nenhum 
vencimento e vantagem terão direito. 

§ 3.0 Os licenciados em data anterior à desta Lei, continuarão 
co'm vencimentos e vantagens previstas no Decreto n. 24.221, de 
i O de maio de 1934. -

SECÇÃO VII 

Das licenças 

Art. 30. Os oficiais terão vencimentos integrais, quando licen
ciados: 

a) para tratamento de saude, até um ano, mediante inspeção 
por junta médica. A esta licença somente terão direito os militares 
que num período de 10 anos de serviço não hajam gozado de qual-



ATOS DO PODER EXECUTIVO 131 

quer outra. Só será concedida nova licença da mesma n~reza após 
10 anos da terminação que desta haja decorrido; 

b) para tratamento de saude, até dois anos, por motivo de fe
rimento recebido em combate ou na manutenção da ordem pública, 
moléstia adquirida em campanha, acidente ocorrido em serviço ou 
moléstia que desta haja decorrido; 

c) por motivo de baixa a hospital, até dois anos, em conse
quência de ferimento ou moléstia de que trata a letra b; 

d) para tratamento de pessoa de família, até três meses, nas 
condições constantes na letra a deste artigo; 

e) quando em trânsito, nojo, gala, férias, dispensa como recom
pensa, dentro dos prazos legais. 

Art. 31. O oficial navegante e o técnico da Aeronáutica MiJilar 
que em vôo, ou em consequência deste, sejam vítimas de acidente 
ou moléstia, que produza lesões curáveis, perceberão alem dos ven
cimentos integrais do posto, as gratificações especiais que vinham 
percebendo, até o máximo de dois anos. 

Art. 32. Durante o repouso da atividade aérea, o navegante e 
o técnico de aeronáutica nada perderão pecuniariamente, até trinta 
dias no ano. 

Art. 33. Aos médicos radiologistas. vitimados no exercício da 
profissão, bem assim aos oficiais da Secção de Ae,..ofotogrametri&. 
do Serviço Geográfico e Histórico do Exército, que sofrerem acidente 
em missão de vôo, são extensivos os direitos do art. 31. 

Art. 34. Terão os oficiais apenas o soldo quando licenciados: 

a) para tratamento de saude, salvo nos casos das letras do 
artigo 30; 

b) para tratamento de saude de pessoa da família, até seis 
meses, salvo o caso previsto na letra d do art. 30. 

Art. 35. Os oficiais da Aeronáutica Militar que obtiverem per
missao para exercer sua atividade técnica na aviação civil ou in
dústrias correlativas. terão direito ao soldo da patente respectiva, 
se satisfizerr.m as provas aéreas periódicas e regulamentares. 

Art. 36. O oficia! licenciado para tratar de interesses parti
culares perderá os vencimentos, salvo se contar mais de quinze anos 
de efetivo serviço, caso em que lh.e poderá ser concedida licença 
com três quartos do soldo até três meses e com metade, além de 
três até seis. 

§ 1.0 O disposto neste artigo não se aplica aos oficiais e sar
gentos de que trata o art. 12. da Lei n. 5 .168. de 13 de janeiro 
de 1927. 

§ 2.0 Esta licença só poderá ser renovada cinco anos após o 
término do gozo de outra da mesma natureza. 

Art. 37. O oficial licenciado, por motivo de moléstia em :pessoa 
da família, que viva na sua dependência, provada esta por meios 
idôneos e aquela por atestado médico, perceberá: 

a) a metade do soldo, se a licença for maior de 6 meses e me
nor de 9; 

b) a quarta parte do soldo, se a licença for de 9 meses a um ano. 
§ 1.0 O oficial nada perceberá, se a licença for superior a 

um ano. 
§ 2.0 As reduções nos vencimentos de que trata o presente ar

tigo far-se-ão gradualmente, dentro dos respectivos prazos, seja 
qual for a duração da licença; 
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SECÇÃO Vlll 

Dos oficiais ou aspirantes a oficial presos ou submetidos a processo 
e afastados das funções 

Art. 38. Abonam-se os vencimentos integrais ao oficial: 

a) preso disciplinarmente. ou submetido a processo, solto, sem 
prejuízo do serviço interno; 

b) pelo tempo que houver ficado preso, além do cumprimento 
da pena a que tiver sido condenadQ; 

c) que vier a ser declarado livre de culpa no crime de deserção 
ou justificar o motivo que houver determinado seu extravio. 

Art. 39. Abonar-se-à apenas o soldo ao oficial: 

a) submetido a processo, ou preso disciplinarmente, com pre
juízo do serviço interno; 

b) afastado disciplinarmente das funções que desempenhar. 

Art. 40. O oficial que estiver cumprindo pena menor de dois 
anos, vencerá somente o soldo. 

Art. 41. O oficial condenado a pena de reforma, terá os ven
cimentos previstos no art. 207 

Art. 42. O oficial absolvido receberá os vencimentos que dei
xou de perceber em consequência da prisão. 

Art. 43. Com a perda da patente, cessa para o militar o direito 
aos vencimentos e vantagens. 

SECÇÃO IX. 

Dos o('iciais adidos 

Art. 44. O oficial adido receberá vencimentos integrais quando 
estiver: 

a) aguardando classificação. transferência ou nomeação; 
b) classificado em corpo sem efetivo, em qualquer unidade da 

Região Militar; 
c) no interesse do serviço ou da justiça criminal, não sendo réu. 
d) servindo em qualquer das repartições do Muustério da 

Guerra, por motivo de estágw; 
e) aguardando solução de proposta ou de requerimento, por or

dem superior; 
f) aguardando reinclusão no seu quadro, no interregno da re

versão. 
Art. 45. Receberá apenas o soldo o oficial: 
a) que se encontrar, sem comissão, fora da sede de sua uni

dade, ou da respectiva Região, quando classificado em corpo sem 
efetivo; 

b) que, depois de classificlldo. nomeaao JU transierido, ficar 
aguardando, a pedido, solução de qualquer proposta ou requerimen
to, depois de t~rminado o tr~nsito; 

c) que estiver respondendo a processo, sol\o, com prejuízo é!O 
serviço interno. 

SECÇÃO X 

Dos ausentes 
Art. 46. Ao militar que passar a ausente, por excesso de licença 

ou outro qualquer motivo, nenhum pagamento se fará sem que apre
sente justificação, após a qual se lhe abonará o soldo relativo àquele 
período, e a gratificação desde a data de sua apresentação. 
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SECÇÃO XI 

Do trânsito 

Art. 47. Durante o trânsito, o oficial receberá os seus venci
mentos integrais; e, se este for prorrogado, receberá apenas o soldo. 

SECÇÃO XII 

Da agregação 

Art. 48. Receberá o oficial os vencimentos integrais de seu 
posto quando agregado em consequência : 

a) de ferimento ou moléstia, previstos na alínea b do art. SO; 
b) de reversão ao serviço ativo, aguardando vaga no quadro da 

Arma ou Serviço; 
c) de promoção sem que lhe coubesse a vez; 
d) de falta dos requisitos exigidos pela Lei de Promoções. 

Art. 49. Receberá somente o &oldo o oficial agregado em con-
sequência: -

a) de moléstia continuada e curavel; 
b) de cnmprimenlo de sentença; 
c) de comi:;são nas -Pcl!cias Estaduais; 
d) de atividade técnica na aviação civil ou indústrias correlati

vas, observado o disposto no art. 35. 
Art. 50. A família do oficial extraviado será pago o soldo até 

a sua apresentação ou exclusão. definitiva. 
Art. 51. O oficial agregado afim de tratar de interesses parti

culares, terá vencimentos regulados no art. 36. 
Art. 52. Nenhum vencimento ou vantagem receberá o oficiai 

agregado pelos motivos seguintes: 

a) deserção; 
b) extravio; 
c) nomeação para cargo público civil; 
d) exercícios de funções estranhas ao serviço militar e com· pre

juízo deste; 
e) permanência no estrangeiro, com permissão, para realizar 

estudos; 
() licença para tratamento de moléstia em pessoa da fam!lia; 
CJ) licença para dedicar-se a trabalho na indústria particular; 

CAPITULO II 

DAS PRAÇAS 

SECÇÃO I 

Disposições gerais 

Art. 53. As praças em serviço ativo têm direito aos vencimen
tos da tabela B. 

Parágrafo único. São-lhes aplicáveis as mesmas disposiçõeB 
deste Código, relativas aos V\)ncimentos dos oficiais, respeitadas, po
rém, as que lhes são peculiares. 

Art. 54. Os conscritos apresentados que excedam do número 
fixado para qualquer Unidade ou Formação de Serviço, ficam a es
tas encostados, até serem transferidos para outras, com direito aos 
vencimentos constantes da tabela B; quando dispensados, terão ape
nas a vantagem do art. 114. 
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Art. 55. O conscrito, funcionário público federal, estadual ou 
municipal, não receberá vencimentos de praça. e, sim, os do seu 
cargo, vencendo pelo Ministério da Guerra, somente a etapa, quando 
arranchado. 

Parágrafo único. Se tiver contraído dívida para com a Fazenda 
Nacional, será ela descontt1da pela décima parte do seu ordenado, 
feita para esse fim comunicação à repartição a que ele pertencer; 
tal desconto continuará a ser feito ainda quando licenciado ou ex
cluído do serviço ativo do Exército. 

Art. 56. As praças que concluírem o tempo de serviço, a que se 
obrigaram voluntariamente, ou para o qual foram convocadas, e que 
não forem licenciadas por ordem do Ministro da GuP-rra. serão ha
vidas como engajadas ou reengajadas, a contar do dia em que tive
rem completado o tempo necessário ao seu licenciamento. 

Art. 57. Os voluntários e conscritos que, findo o tempo de ser
viço, obtiverem permissão do Ministro da Guerra . para continuar a 
servir sem tempo determinado, terão direito a vencimentos e van
tagens de soldado mobilizavel. 

Art. 58. Os soldad0s, mobilizáveis ou não, excedentes do efe
tivo do corpo, e que tenham sua situação regulada por decisão do 
Ministro da Guerra, terão direito aos respectivos vencimentos e van
tagens. 

SECÇÃO li 

Da praça com licença ou enferma 

Art. 59. Terão direito a todos os vencimentos e vantagens, en
<IUanto permanecerem enfermas, até o máximo de um ano, as praças: 

a) que baixarem ao hospital ou forem licenciadas para trata
mento de ferimentos recebidos em combate ou na manutenção da or
dem pública; 

b) que padecerem de molestia aaqmrrda em campanha; 
c) que ~ofrerem <~cidente 'lcorrido ~m ~erviço ou moléstia con

sequente a esse acidente. 
§ 1." Depois de um ano. se continuarem enfermas, serão refor

madas com todos os vencimentos e vantagens da lei em vigor, após 
inspeção de saude e qualquer que- seja o seu tempo de serviço. 

§ 2.• Fora destes casos, ou em outros previstos neste Código, 
terão apenas o soldo; e quando hospitalizados por mais de trêls me
ses, serão licenciados do serviço ativo. sem nenhuma remuneração, 
logo que tenham tido alta do hospital. 

Art. 60. A praça manipuladora de radiologia, vítima do exerci
cio da profissão, são extensivos os direitos do art. 31 deste Código, 
até um ano. 

Art. 61. Aplica-se aos sub-tenentes e sargentos o disposto no 
art. 30, letras a, b e e; arts. 34 e 37, letra a, deste Código. 

SECÇÃO Ill 

Da praça que: aguarda reforma 

Art. 62. A praça que aguarda reforma por incapacidade física, 
perceberá o soldo e etapa. 

SEOÇAO IV 

Da praça presa ou 1ubmetida a processo 

Art. 63. A praça presa disciplinarmente com a declaração de 
ser sem prejuízo do serviço interno, receberá os vencimentos in
te~ais. 
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Art. 64. A praça receberá apenas o soldo quando: 
a) presa disciplinàrmente, sem a declaração de que trata o ar

tigo anterior; 
b) presa, sujeita a averiguações; 
c) presa por estar respondendo a processo no foro civil ou mi

mar. 
Parágrafo único. Será indenizada de todos os vencimentos re

lativos ao tempo de prisão. se contra ela nada for apurado. 
Art. 65. A praça condenada por· crime culposo, no foro comum 

ou militar, receberá o soldo durante o cumprimento da pena, e en
quanto não for licenciada do serviço. 

Art. 66. A praça condenada a qualquer pena, em processo crima, 
comum ou militar, perderá desde logo os vencimentos e vantagens, 
exceto a etapa. 

Parágrafo único. Quando absolvida, ·será indenizada de todos os 
venc1mentos que deixou de receber. . 

Art. 67. O sargento ou graduado rebaixado a soldado, qualifi
cado e reincluido como desertor, perceberá somente o soldo de sol
dado engajado, enquanto estiver aguardando julgamento . 

. Art. 68. O sargento expulso das fileiras e reincluido depois 
como soldado, com a declaração de estar respondendo a processo em 
liberdade, receberá somente os vencimentos de voluntário. 

SECÇÃO V 

Do acréscimo de vencimentos por tempo de serviço 

Art. 69. Os sub-tenentes. que contarem mais de 20 anos de ser
viço efetivo, terão direito a tantas quotas de 2 o/o sobre os venci
mentos, quantos forem os anos excedentes de 20. 

Parágrafo único. Os sub-tenentes perderão os acréscimos de 10 
e 15 o/o, a que faziam jus quando sargentos. 

Art. 70. Os atuais amanuenses, sargentos. cabos e soldados que 
contarem mais de 10 e 15 anos de serviço militar, terão direito aos 
acréscimos, respectivamente, de 10 e 15 o/o sobre os vencimentos. 
Para esse efeito só se contará o tempo de serviço efetivo, inclusive 
aquele em que a praça esteve presa, com ou sem prejuízo do serviço, 
uu licenciada para tratamento de sande por moléstia adquirida em 
campanha. na manutenção da ordem pública ou acidente em serviço. 

Art. 71. Os sargentos especialistas da Aeronáutica gozarão das 
seguintes vantagens: 

a) 10 o/o ao completarem cinco anos de serviço efet.ivo nas suas 
f·unções, contados da data da terminação do curso; 

b) 15 o/o decorridos 10 anos, nas condições da letra anterior; 
c) 20 o/o decorridos 15 anos de efetivo serviço nas condições já 

referidas. 
Parágrafo único. Enquanto não completarem esses períodos. o 

tempo de serviço na Aeronáutica ser&. computado para os efeilQs do 
artigo anterior, não se abonando simultaneamente essas vantagens. 

Art. 72. Os acréscimos referidos neste Capítulo, não estão su
jeitos a desconto, qualquer que seja a situacão legal em que se en
contrarem as praças na atividade; começando o pagamento, inde
pendentemente de formalidades, quando preenchido o tempo para a 
sua percepção; e serão calculados na ba~e dos vencimentos da tabela 
A da Lei n. 5.167-A, de 12 de janeiro de 1927, e dos fixados nos 
Decretos ns. 23.347, de 13 de novembro de 1933 (art. 23) e :!4.574, 
de 4 de julho de 1934 (art.. (•) . 
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CAPíTU:LO lii 

DA QUOTA ADICIONAL DE 20 % 

Art. 73. Perceberá a quota adicional de 20 % sobre os venci
mentos, o militae da ativa que servir em guarnição considerada pelo 
Governo com este dil·eito, até o dia do seu desligamento. 

Parágrafo único. Essa vantagem será ainda abonada: 
a) durante o tempo em que o militar permànecer regularmente 

na guarnÍI;ão; e fora desta . só quando o seu afastamento for em 
objeto de serviço; 

b) quando, por qualquer motivo, haja perdido o direito à t"l'a
tificação .• mas permaneça na localidade em que estava servindo. 

Art. 7 4. Os militares da reserva que servirem nas alur.lidas guar
nições não têm direito a essa vantagen. 

Art. 75. Os militares que fizerem parte de uma Colônia Militar, 
terão direito. além dos vencimentos e vantagens dos •eus postoa ou 
graduações, à quota adicional de 20 % sobre os vencimentos. na 
forma estabelecida pelo Decreto-lei n. 1.351, de t6 de junho de 1939. 

CAPíTULO IV 

DAS ACU~ULAÇÕES 

Art. 76. É vedada a acumulação de funções ou cargos públicos 
remunerados da União, dos Estados ou Municípios. bem como de 
uma e outra dessas entidades, qualquer que seja a forma de rernu
neracão. 

Art. 77. É proibida a acumulação de proventos de aposenta
doria, disponibilidade ou reforma, bem como a destes com •Js de 
função ou cargo público. 

Art. 78. Não se compreende na proibição dos artigos prece
dentes o recebimento de ajudas de custo. diárias, representc:ção, gra
tificação por serviços extraordinários e gratificação de funções legais 
ou regulamentares. 

Parágrafo único. As gratificações de funções legais ou regula
mentares são a~ atribuídas ao poci!o ou cargo. 

Art. 79. O militar que aceitar nomeação para exercer cargo pú
blico em comissão com vencimentos fixados em lei, perderá, enquanto 
durar esse exercício, os proventos da sua patente, mas voltará a re
cebê-los desde que cesse a comissão. 

CAPíTULO V 

DAS SUBSTITUIÇÕES 

Art. 80. O oficial, no exercício interino de cargo vago, tet·á 
direito aos vencimentos integrais deste cargo, até a possé do efetivo. 

Parágrafo único. Entende-se por cargo vago aquele para o qual 
não tenha sido ainda nomeado o ocupante efetivo. 

Art. 81. Nas substituicões que se operarem automaticamente, 
~berá ao substituto o soldo do seu posto e mais a gt'atificação do 
cargo do substituído, observado o seguinte: 

§ 1." Quando o exercício de um cargo for atribuído indiferen
temente a dOJs ou mais postos, nenhuma difer,Emça de . vencimentos 
assiatirá ao oficial que exercer qualquer desses postos. 
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§ 2.• Quando o substituto tiver patente inferior perceberá, alem 
do seu próprio soldo, mais a gratificação do menor daqueles postos. 

§ 3." Ao substituto não caberá a gratificação do cargo, quando 
o substituído se achar dele afa3tado por motivo de nojo, gala, férias 
{)U dispensa do serviço como recompensa, e nos casos em que passar a 
responder pelo cargo, de acordo com os dispositivos regulamentares. 

Art. 82. No.s casos de substituição prevalecerão, par11 efeito de 
pagamento de vencimentos. os postos previstos nas leis ou regula
mentos e, na falta destes, nos quadros de efetivos. 

Parágrafo único. Ao aspirante a oficial aplica-se o dispo.õto 
neste Capítulo. 

CAPITULO VI 

DAS VANTAGENS DE CAMPANHA 

Art. 83. Os oficiais e praças em campanha perceberão, alem dos 
seus vencimentos normais, uma terça parte do soldo do posto, a 
qual não será computada, em hipótese alguma, para cálculo de refor
ma ou qualquer outro efeito. 

§ i." O abono do terço de campanha deve ser calculado sobre o 
·soldo do posto efetivo do militar. 

§ 2.• Os oficiais e aspirantes a oficial que fizerem parte de sub
unidades organizadas em campanha para fins táticos e não adminis
trativos, não farão JUS à diferenç-a de vencimentos, pelas funções que 
·vierem a desempenhar. 

§ 3." A terça parte do soldo só será abonada aos oficiais e pra
.ças que se encontrarem efetivamente nas zonas de operações milita
res, delimitadas pelo Estado-Maior do Exército. 

§ 4." O oficial. ou praça. baixado ao nospital por ferimentos re
cebidos em combate, na manutenção da ordem pública ou molé.stia 
adquirida em campanha, a:em dos vencimentos integrais. continuará 
a receber tal vantagem enquanto for a mesma abonada à guarnição 
em que foi vitimado, com direito tambem a tratamento gratuito :1os 
hospitais militares. 

Art. 8-í. Os sub-tenentes, sargentos-ajudantes e primeiros sar
gentos, que exercerem em cam(.Janha funções de oficial, perceberão 
vencimentos e demais vantagens do posto de 2" tenente, e a resprcliva 
investidura dependerá de proposta do comando do corpo e aprovação 
do escalão imediatamente superior. 

Art. 1:!5. Em princípio, a alimentacão deverá ser fornecida em 
espécie; quando, porém, o exigirem as cvndições locais. ou o de2e'n
penho de comissões que obriguem a ausência nas horas de refei,·ões, 
será abonada a etapa em dinheiro na seguinte conformidade; aos ofi
Ciais generais, Óito vezes o valor da etapa normal fixada: oficiais su
periores, seis v~zes: capitão e suhalternos e aspirantes. quatro vezes; 
sub-tenentes, sargentos e seus assemelhados, duas vezes; e demais pra
ças, uma vez. 

~ 1.• Aos oficiais e praças em campanha não cabe o pagamento 
da diária normal, abonada conforme o Título Ill, salvo quando se des
locarem para fora da zona de operações, e forem obrigados a despe«as 
de aloJamento e alimentação. perdendo ne:::te caw, a meneionada 
etapa. 

~ 2.• Os sargentos terão direito à alimentação gratuita Pm espé
cie ou em dinheiro, quando em campanha; e não perderão a etapa 
ordinária que lhes cabe, nem a de família, quando a esta última fi
zerem jus. 

Art. !l6. Será concedido. a título de auxílio, um mês de venci
menws, aos oficiais, a.spirantes a oficial, sub-tenentes c sargentos, 
que seguirem para as operações de guerra: sem que por :sso lhes 
caiba qualquer abono por ocasião do regresso. 
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TiTULO 11 

Da ajuda de custo 

CAPITULO I 

DOS OFICIAIS 

SECÇÃO 1 

Disposições gerais 

Art. 87. Para fim do pagamento de ajuda de custo, o ato do des
ligamento do oficial importa ordt>m de embarg:ue; e esta determina o 
ajuste de contas, que será feito de conformidade com o Regulamento 
de Administração do Exército (:\. 3) • 

Art. 88. O oficial que tiver recebido ajuda de custo, deverá res
tituí-la: 

a) quando deixar de seguir a destino, a pedido, caso em que a 
indenizará de uma só vez; 

b) quando deixar de seguir por motivo independente de sua 
vontade, caso em que indenizará só metade e pela 10• parte do soldo. 

§ 1.• O oficial que, após' seguir destino, for mandado regressar 
sem que tenha chegado a entrar em exercícJO, ou imciado o curso de 
escola, não restituirá a ajuda de custo recebida. 

§ 2.• No caso de falecimento do oficial, seus herdeiros nada res
titUirão. 

Art. 89. O exercício à conta do qual corre a despesa com o pa
gamento da ajuda de custo será aquele em que se realizar o ajuste 
de contas. observado o disposto no art. 87. 

Art. 90. O oficial qne tiver sua matrícula trancada por motivo 
de moléstia infeccwsa ou acidente terá direito a meia ajuda de cu.-to 
de regresso. 

Art. 91. O oficial não tt'rá direito a ajuda de custo. 
a) quando for transferido de sede e não mudar de residência; 
b) quando for transferido por intert'sse próprio ou conveniência 

da disciplina; 
c) quando efetuar permuta ou troca: 
d) quando for deslocado para operações de guerra ou manuten

ção da ordem pública; 
e) quando se qur.ixar do seu superior hierárquico ou represen

tar contra ele e, por esse fato, tiver fie deslocar-se da sede de sua 
guarnição, por ter de fiCar sob a jurisdição éle outro comando ou 
chefia. 

Art. 92. O oficiai a quem for trancada a matrícula nas Escola! 
ou Cursos, por motivo a que tenha dado causa, sofrerá carga da 
ajuda de custo recebida e das despesas ocasionadas com o seu trans
porte. 

SECÇÃO 1! 

Dos oficiais em país estranoeiro 

Art. 93. A ajuda de custo do oficial qu·e ~eguir em com1ssao 
para país estrangeiro. corresponderá . a um mês de vencimentos do 
posto, observada· a relacão do art. 19. 

~ fo~ JLLd~~~ ~ k _--(1· 2_.f;t~ de !2-ó'-#c 
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§ 1." ~o regresso da com1ssao, após permanência de mais de 
12 meses ou por motivo de desastre ou moléstia em serviço, terá t.li
reito à metade de um mês de vencimentos, na mesma relação. 

§ 2." So o regresso for por motivo inDependente de soiicitaoão 
do oficial, antes do decurso elo prazo de 12 meses, em virtude de pas
sagem para a reserva ou reforma, ou amda, em consequência de mo
lr~~lla adquinda em servioo no local da comissão, a ajuda de custo 
será eqUJvalentc à quarta parte de um mês de vencimentos, obser
vada a mesma relação. 

Art. 94. A ajuda de custo de regresso corresponderá aos ven
cimentos do posto que o oficial tiver. 

Art. 95. O oficial em comissão no estrangeiro, que tiver ordem 
para mudar de sede, continuando, porém, fora do país, terá direito 
a ajuda de cu~to igual à terça parte dos vencimentos, na relação 
do arl. 19. 

Parágrafo único. A sede da comissão, que será tambem a .-:ia 
residência do oficial, será designada p·elo Ministro da Guerra. 

Art. 9G. O oficial em comissão no estrangeiro, que permanecer 
embarcado em navio de guerra. mercante fretado pelo Governo ou 
incorporado à Armada, terá ajuda de custo equivalente a dois quin
tos da estabelecida no art. 19, ietra b, sem direito à de regresso, 
salvo nos c:1sos seguintes: 

a) no regresso do oficial determinado por moléstia adquirida no 
estr:1ngciro ou por acidente em consequência dos deveres do serviç•J, 
tendo de desembarcar antes. para partir em outro navio ou outro 
meio de transporte. 8t'r-lhe-á abonada a ajuda de custo igual à me
tade de u:n mês ele vencimento~. na mesma relação; 

b) no regresso que se verificar por qnalquer outro motivo in
depenclf'nte da vontad~e do oficial. a ajuda de custo será: equivalente 
à quarta parte de um mês de vencimentos, na mesma relação. 

SECÇÃO lll 

Dos oficiais r: aspirantP.s a oficial dentro do 11aís 

Art. 97. O oficial classificado, removido, transferido por con
veniência do serviço. nomeado para cargo o.u função, matriculado em 
escolas ou centros de instrução do Exército ou em cursos especiali
zados, em escola civil, ou deslocado por efeito de mudança de sede 
da Unidade ou da Repartição, ~er:i direito às seguintes ajudas de 
custo: 

a) de um mês de vencimentos, quando viajar só; 
bJ de mês e meic de vencimentos, quando se fizer acompanhar 

de sua família; 
c) de dois meses, quando for servir em alguma das guarnições 

especiais, previstas ua Lei do Movimento de Quadros; 
d) de três meses, nas condições da letra c, quando levar a 

família. 

~ § 1." As ajudas de custo de três, dois mesPs e mês e meio de ven-
cimentos só serão novamente abonadas apó!! o decurso de dois exer
cíciOs financeiros. 
~ § 2." Somente no e:xprcício financeiro sP.guinte ao em que tiver 

sido paga a ajuda de custo, poderá o oficial, ou aspirante a oficial, 
nos casos previstos neste artigo, receber outra, a qual, porém, em 
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caso algum, excederá a importância correspol_ldente a um mês ele 
vencimentos. 

§ 3." Antes de um ano, poderá o oficial, ou aspirante a oficial, 
receber meio mês de vencimentos, nos seguintes casos: 

a1 quando regressar de comissão, concluídos os trabalhos ou de 
escola, por termmação de curso com aproveitamento; 

b) quando o regresso for motivado por haver sido dissolvida a 
comissão ou fechada a escola, por ordem do Gcverno. 

§ 4." O oficial, ou o aspirante, designado para com1ssao ~om 
prazo maior de seis meses, terá direito a a.iuda de custo igual a um 
mês ele vencimentos do posto. 

Art. 98. O exercício por conta do qual corre a despesa· com o 
pagamento de ajuda de custo é o em que se realizar o ajuste de 
contas, de acordo com o disposto no art. 87. 

CAP1TULO II 

DAS PRAÇAS 

Art. 99. Estendem-se aos sub-tenentes e sargento;; as disposi
ções das secções I, li e III do Capítulo anterior, no que lhes for apli
cavel. 

Art. 100. Os músicos, cabos e solrlados ni\o têm direito a ajuda 
de custo, e, sim, à diária prevista no art. 113 (parágrafo único). · 

TíTULO III 

Das diárias de fora de sede 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 101. A diária é o quantitativo flestinado às despesas de ali
mentação e pou5ada, que o oficial, o a.;;pirante a ofic1al, o sub-tenen
te, o sargento ou a praça é obrigado a fazer nos dias em que se de.3-
locar de sua sede ou guarnição, provisória ou permanente, em ser·. 
v1ço ou em cumprimento de ordem sup·~rior, por tempo maior de 
24 horas. 

Art. 102. Os militares não perceb~rão diárias durante o pe
ríodo de viagem, desde que lhes seja fornecida alimentação nos me;o~ 
comuns de transporte .. 

Art. 103. Não se abonarão mais de 120 diárias durante o ano, 
salvo o caso previsto no art. 126 (letra b) . 

Art. 104. Pelo desempenho d3 mesma comissão, o militar não 
poderá receber, simultaneamente, ~juda de custo e diárias, salve. o 
caso de não ser fornecida alimentação nos meios eomuns de trans
porte. 

Art. 105. As eomissÕ'ês de du!'ação menor de seis mes~s. para 
as quais sejam designados oficiais, aspirantes, sub-tenentes ou sar
gentos, dão direito à percepção de diárias. 

Parágrafo único. A duracão de uma comissão, para o efeito do 
abono de diárias, deverá sempre ser fixada a priori. Entretanto, s!' 
a duração da comissão não for estimada ou prefixada, presume-se 
que venha a exceder de seis meses. 

Art. 106. O oficial, aspirante, sub-tenente ou sargento, matri
culado em curso !ora da sua sede, terá direito às diárias de >:cu 
vos to ou graduação, se tal ~urso for de duração menor de seis me3es. 

Art. 107. O militar, quando reprovado em concurso de ad:J.Jis
são à escola ou curso, ao regressar à sua sede, tem direito às diárias 
de seu posto, nos dias de viagem. observando o disposto rio art. 102. 
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Art. 108. O militar desli-gado de escola ou curso por motivos 
outros que não sejam de saude, devidamente comprovados em ins
peção, indenizará os cofres públicos das diárias recebidas. 

CAPiTULO I 

DO& OFICV\IS 

SECÇÃO I 

Dos oft~iais em país est1·angeiro 

Art. 109. Ao oficial em comissão em país estrangeiro quando 
se afastar da sua sede, em virtude de ordem de autoridade compe
tente, caberá a diária da tabela E. 

§ 1." A percepção desta diária começa no rlin. da partida da sed!! 
inclusive, e termina no do regresso. exclusJYe. ' 

§ 2.• Será ela abonaria ao oficial no desempenho de comissão 
embarcado, nos dias em que estivee desembarcado. ' 

§ 3.• Não será abonada nos dia~ de viagem, em que no custo de 
passagem, além do alojamento, esteja compreendida a alimentação. 

SECç,ro li 

Dos oficiais e aspirantes a oficial dentro do país 

Art. 110. Terá direito à diárias o oficial, ou o aspirante: 

a) que se afastar da sede, para substituir oficia! de patente mais 
elevada que a sua: e, nes~e caso, perceberá a diária de seu posto . 
.;;em perda da diferença de gratificação do sutstituido, nos casos erri 
que este vier a perdê-la; 

b) que se afastar de súa guarrição, para fins de justiça cri
minal, comum ou militar: não as recebendo, porém, o que se afastar 
para ser processado, ainda que ab>o!vido; 

c) que se deslocar ,para outra guarnição, afim de ser inSJPecio
nado de saude, quando não for possivel formar uma junta de mé
dicos militares naquela em que servir; 

d) que, exercendo função de posto superior ao seu, se desle>car 
de sua sede em objeto de 3erviço: e, neste caso, perceberá a diária 
de seu próprio posto; 

e) que entre no exercíciL- de funt:;ões de posto superior ao seu, 
em virtude de nomeação por d<~creto: e, neste CU'<O, terá, fora da sede, 
a diária correspondente ao tJOsto Ja função que deBempenhar. 

§ 1.• O deslocamento do oficial para ser ouvido como testemu
nha no foro comum ou militar, só se justifkará para efeito de abo
no de diárias, quando de todo o seu rlepoimcnto não puder ser toma
do mediante precatória. A justificação, no caso, será feita pela au
toridade perante a qual co crer o processo. 

§ 2.• A inobservância dos preceitos de que trata o parágrafo 
anterior acarretará responsabilidade ii.queles que causarem despe
sas extraordinárias aos depoentes e ao~ cofres públicos. 

Art. 1 fi. Para efeito de .percepção de diárias, a permanência do 
oficial em localidade em que tiver de executar serviço de curta du
ração, será no máximo de seis dias, balvo a.utorização para maior· 
prazo pelo comando de sua Regiãn ou pelo Ministro da Guerra, con
forme o caso. 

Art. 112. Pelo deslocamento d~ sua sede ou guarnição, não terá 
o o}icial direito a diárias, quando: · 

a) seguir com um destacamento da unidade, ainda que consi
derada sede provisória, a nova localidade; 
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b) fôr- destaca·do com sua unid:tde· ou fração dela, havendo ran
cho organizado;. 

c) acompanhar a tropa; 
d) não se deslocar da ~ua guarnição ou unidade no desemper,ho 

de comissão que lhe tenha sido cometida; 
e) executar serviço na guarnição em que se encontrar, embora 

não seja a sua, salvo o caso previsto no art. 126, § 1 •; 
f) servir adicto em outra guarniç~o, pelo fato de ter apres<:'n

tado queixa ou representado contra o seu comandante ou chefe; 
g) ficar adido a outra gUarnição, por motivo alheio ao desem

penho de comissão, salvo se tiver de ser inspecionado de saudiJ, 
quando não fôr possível formar uma junta de médicos militares 
naquela em que serve; 

h) for investido de representação ofir.ial para solenidade ou 
competições que não tenham cunho cívico ou que não sejam de ca
ráter militar; 

i) ficar adido, deslocando-se de 8Ua guarnição, afim de subme
ter-se a concurso de admis~ão em alguma das escolas do Exército; 

j) fôr mandado servir adido em corpo, estabelecimento ou re
partição. 

CAPíTULO li 

DAS PRAÇAS 

Art. 113. As praças se abonarão tliárias nos casos previstos para 
os oficiais, de acordo com a tabela F, no pab ou no estrangeiro. 

Parágrafo único. As praças que viajariêm em estradas de ferro, 
navios mercantes ou qualquer outro meio de transporte em que nãr 
lhes seja fornecida alimentação, terão direito às diárias da tabela F 
nos dias de viagem, sem prejuizo da etapa de def:arranchado. 

Art. 114. Os conscritos e voluntários, ao serem licenciados, te
rão direito, além do transporte até seu domicílio, em território na
cional, a uma diária de alimentação no valo~· de 3$0. 

§ 1.• Igual direito assisto aos conscritos que não forem encor
porados por motivo alheio à sua vontade. 

§ 2.• Todo conscrito que residir a mais de 12 horas do pont11 de 
concentração terá direito a uma diária de alimentação no valor de 3$0. 

TíTULO IV 

Das diárias, gratificações "pro-labore" e 
representação 

DIRPOSIÇÕES GERAI3 

Art. 115. São consideradas "pro-labore" todas as diárias, gra
tificações, representações ou quaisquer outras vantagens atribuídas 
aos militares, fora dos vencimentos respectivos, pelo àesempenho de 
comissões ou pelo exércício das funç.ões do próprio cargo ou posto. 

Parágrafo único. Consideram-se em comissão os serviços públicos: 
a) que não se realizem em carater permanente senão pelo tem

po necessário à execução; 
b) que, conquanto permanentes, devam ser exercidos em co

missão, de acordo com os dispositivos regulamentares, por pessoal de 
escolha e confiança da administração. 
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Art. 116. Para que do desempenho de comissões decorram van
tagens especiais é mister que sejam elas previstas em lei ou regu
lamento. 

Art. H7. Como função de posto se considera aquela em virtu
de da qual se determina o abono de vantagem que lhe é inerente. 

Art. 118. Função do cargo é aquela por cujo exercício se abo
nam vantagens especiais, abstração feita do posto. 

Art. 119. O pagamento de vantagens especiais a que fizer jus 
o oficial pelo desempenho de comissão estranha ao Ministério da 
Guerra, correrá à conta do Ministério à disposição do qual passa a 
servir. 

Art. 120. Os oficiais que desempenharem funções especiais ou 
extraordinárias· previstas em leis ou regulamentos, bem como co
missões necessárias, a juizo do Ministro da Guerra, terão suas grati
ficações especiais arbitradas por esta autoridade. 

Art. 121. O pagamento rias vantagens deste Título dependerá 
de dotações orçamentárias especificadas ou fundos a ele destinados. 

CAPíTULO I 

DOS OFICIAIS 

SECÇÃO 1 

Diárias "pro-labore" 

De oficiais da Aeronáutica 

Art. 122. O~ cficiais da Aeronáutica terão direito a diárias: 

a) os diplomados, quando tenham executado no decorrer de 
seis mefes para o navegante e um ano para o técnico, as provas 
aéreas regulamentares até o último dia do período seguinte ao em 
que foram feitas essas provas as de navegação aérea, constantes da 
tabela C; 

b) os que, no decurso de um período de seis meses para o na
vegante e de um ano para o técnico, executarem mais de 20 horas 
de vôo de dia, à suplementar da tabela C; e a outra de igual valor 
se realizarem o mínimo de cinco horas de vôo à noite; 

c) os diplomados, quando exercerem funções de instrutor ou 
de auxiliar de instrutor, as de navegação aérea e a da função desses 
car·gos, conforme a tabela C. 

§ 1.0 Os oficiais e aspirantes, diplomados em Aeronáutica, alu
nos dos diversos cursos da Escola de Aeronáutica, terão direito à diá
ria da tabela C, desde a matrícula até o último dia do período seguin
te ao da terminação do curso, independente da realização das provas 
periódicas. 

Os que forem desligados dos cur:::os por qualquer motivo, fica
rão sujeitos ao disposto no art. 124. 

§ 2.0 As diárias de navegação aérea serão mantidas ou suspen
sas nos casos previstos no Regulamento n. 46~ 

Art. 123: Para os oficiais diplomados em Aeronáutica, nave
gantes, que sirvam em orgãos não dependentes da Diretoria de Aero
náutwa, os p.:n·íodos de que trat.am as letras a e b do artigo anterior 
serão de um ar. o, e terminarão a 3·0 de junho ou 31 de dezembro. 

Art. 124. A inexecução das provas periódicas regulamentares 
de um período, implica suspensão do pagamento da diária no período 
seguinte. 
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Parágrafo único. Os períodos terminarão sempre, improrro
gavelmente, em 30 de junho e 31 de dezembro para o pessoal na
vegante e em 31 de dezembro para o pessoal técnico. 

Art. 125. Nãc· 3C abonará mais de uma diária de instrutor, 
pcln PXJrcfcio dessa função no mesmo estabelecimento de ensino. 

Parágrafo único. O abono desta diária acarretará a perda da 
suplementar de 20 horas de vôo. 

SECÇÃO 11 

Do~ oficiais do Ser·vico Geográfico e Histórico do Exército 
e de Engenharia 

Art. 126. Os oficiais do Serviço Geográfico e Histórico do 
Exército vencerão diárias: 

a) os da Secção de Aercfotogrametria quando em missão de 
vôo, a constante da tabela C, de conformirladl! com a última parte 
do art .141, do Decreto n. 21.883, de 29 de sekmbro de 1932; 

b) os diplomados ou estagiários, com funeões técnicas, quan
do em trabalhos de campo. a constante da tabela E, sem limite de nú
rr.E!ro de dias. 

Par·ágrafo único. Quando o deslocamento dos oficiais de que 
trata a letra b deste artigo se operar dentro da guarnição e exigir 
permanência em campo por mais de 24 horas, será abonada diária 
da tabela E. 

Art. 127. Os oficiais de EP.genharia em trabalho de fiscaliza
ção ou execução de obras militares, poderão ter a diária que for ar
bitrada pelo Ministro da Guerra, e segundo as normas por ele e.sta
belecidas. 

~ 1. • O oficial técnico de t.ransmis!;ão, quando em função da sua 
especialidade, na Aeronáutica, terá direito à diária de 20$0. 

§ 2.• Os segundos tenentes convocados rádio-telegrafistas terão 
direito à diána cie 7$0, quando no exercício desta função no Minis-
tério da Guerra. · 

CAPiTULO li 

DAS PRAÇAS 

SECÇÃO I 

Das praças da Aeronáutica 

Art. 128. O peswal da Aeronáutica vencerá as seguintes diárias: 

a) os especialistas, a constante da tabt-la D, a partir da conclu
sãu do curso até o último dia do período seguintP; 

b) os cadete;, candidatos ao diplcma de navegante e as praças 
alunos do curso de especiali~tas de Aeronáutica, as de navegação aérea 
da tabela D, desde o dia em que ficarem sujeitos a exercícios de vôo, 
estabelecido"' no programa dos cursos: 

c) os especialistas de Aeronáutica que tenham executado as nro
vas aéreas regulamentares e exercido efetivamE:'nte as funções de 
sua especialidade em um períad'o de um ano, as de navegação aérea 
até o último dia do período seguinte àquele em que forem feitas 
essas provas; 
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d) os especialistas que executarem mais de 20 horas de vôo diur
no, em um período de um ano, a suplementar constante da tabela· 
D, nas mesmas condições da alínea anterior; os pilotos farão .iús a 

·outras diárias suplementares do mesmo valor, por cinco horas de 
vôo noturno. no mínimo, realizaxi'os dentro do mesmo período; 

e) os esoecialistas artít'ices e as praças que constituem o pessoal 
auxiliar, a constante da tabela D; 

f) os sargentos monitores no efetivo exercício de suas funções 
a constante da tabela D. 

Art. 129. O período te!'minará >'empre em 31 de dezembro para 
todo o pessoal especialista da Aeronáutica. 

Parágrafo único. A inexecução das provas periódicas regula
mentares importará na cessação do pagamento das diárias respecti
vas, no termo do período seguinte ao das últimas provas efetuadas. 

Art. 130. As J'iárias de que tratam as alíneas d e e do art. 128 
só se abonarão durante o efetivo exercício das funções, salvo os Cfl.sos 
da art. 30, letra b. 

SECÇÃO li 

Das demais praças, 

Art. 131. Têm direito às diárias da tabela F, os sargentos: 

a) efetivos e prontos das Unidades-E5colas; 
b) monitores, salvo o disposto na letra f do art. 128; 
c) auxiliares de adestramento de animais do Curso de Equitaçãa 

oa Escola das Armas; .. 
d) empregados nos encargos especiais do Serviço Geográfico e 

Histórico do Exéreito 1uando em trabalho de campo, sem limite de 
número de dias; 

e) enfermeiros e manipuladores de radiologia, militare~, em 
serviço de sua especialidade nos estabelecimentos de saude. 

§ 1.0 Não lhes será abonada essas diárias, nos casos previstos no 
art. 59. · 

§ 2.0 Os topógrafos, ainda existE>ntes no Serviço GeográfJco e 
Histórico do Exército, terão diária corrida no valor de 4$0, de acordo 
com as Instruções do Quadro de Sargentos Topógrafos (Boi. Ex. 
n. 404, de 30-8-921). Quando em trabalho de campo, perderão esta 
e receberão a pa letra d deste artigo. 

Art. 132. Têm ainda direito às diárias constantes da tabeia F: 
a) as praças empregada!> nos encargos especiais do Servioo Geo

gráfico e Histórico do Exército, quando em trabalho de campo, sem 
limite de número de dias; 

b) os rádio-telegrafistas do Quadro do ServiQo Rádio do Exérci~o 
e os rádios-operadores do Quadro de Rádio-Operadores Regionais; 

c) as praças especialistas J'a Fábrica dE' Material de Transmis
sões; 

d) as praças artífices e especialistas dos arsenais, estabeleci
mentos, fábricas, depósitos regionais de reparação de material bélico, 
e dos diversos serviços militares, quando o direito a esta vantagem 
constar dos respectivos regulamentos. 

Parágrafo único. Estas diárias só serão pagas nos dias de efe~ 
tivo serviço. 

Co!. das Leis. V oi. III Fls. 10 
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CAPíTULO UI 

DAS GRATIFICAÇÕES "PRó-LABORE" 

SECÇÃO I 

Dos oficiais e aspirantes, dentro do país 

Art. 133. Os oficiais em serviço no Gabinete do Ministro, bem 
como os ajudantes Cie ordens de outras autoridades terão a gratifi
cação especial arbitrada por aquela autoridade. 

Art. 134. Os oficiais do Contingente Especial da Vila Bitten
court no extremo da Lmha Tabatinga-Apoporis, entre o Brasil e a 
·Colômbia, receb~rão a gratificação da tabela G. 

Parágrafo único. O Governo poderá estender essa gratificação 
a outros contingentes. 

Art. 135. Aos diretores e sub-diretores de ensino, cabe gr-atifi
cação conforme di~tribuição aprovada anualmente pelo Ministro da 
Guerra, de acord'o com os respectivos regulamentos e recursos orça
mentários. 

Art. 136. A vantagem do artigo anterior terão direito os ol~eiais 
que 1'azem partr do corpo de instrutores e auxiliares de instrutores 
das Escolas Militares. 

Art. 137. O disposto nesta secção não se aplica ao profcssorarl;:, 
militar, que é regulado por lei especial. 

Art. '138. Aos oficiais que servem em Unidades de Engenharia, 
'Bmpregadas na construção de estradas a cargo do Ministério da Guer
ra e por este custeadas, serão abonada~ as gratificações fixadas pelo 
Ministro e segundo normas por ele estabelecidas. 

Parágrafo único. :'\o caso da letra c do art. 22, as gratif'''ações 
:JOs oficiais e gratificações ou diárias às praças, serão às fixadas 
pelo Ministério da Viação 

Art. 139. Os oficiais médicos em serviço efetivo de radiologia 
€m hospitais e em e~tabelecirnentos militares, terão direito à grati
ficação mensal que for arbitra·da pelo Ministro da Guerra. 

SECÇÃO li 

Das praças 

Art. 140. Os sub-tenentes, sargentos, cabos e soldados do Gon
'tmgente E::;pe~ial da Vila Bittencourt, no extremo da linha 'l'abatin
ga-Apoporis, entre o Brasil e a Colômbia, terão direito à gratificação 
da tabela G. 

§ 1.0 Igual direito poderão ter· outros contingentes, a critério do 
úoverno. 

§ 2.0 As praças das Unidades de Engenharia nas condiçõe<: pre
vistas no art. 138 terão direito à gratificação ou diária que for fi
xada pelo Ministro da Guerra. 

Art. 141 . Os cabos e soldados das Unidades-Escolas, quando 
prontos, terão direito à gratificação extraordinária, mensal, da ta-
bela G. · 

§ 1.0 Não lhes será abonada essa vantagem no caso previsto no 
art. !'i9 

§ 2.0 As praças, quando em serviço de motorista dos generais, 
terão uma gratificação cuja diferença perfaça vencimentos de pri
rnt•Jru ~abo. 
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CAPíTULO IV 

DA REPRESENTAÇÃO DOS OFICIAIS DENTRO DO PAÍS OU EM COMISSÃO 
EM PAÍS ESTRANGEIRO 

Art. 142: Aos adidos militares e outros oficiais que exercerem, 
eventualmente, comissões de representação de carater pessoal em 
país estrangeiro, será abonada mensalmente, mais uma importânria 
a título de representação. fixada pelo Ministro da Guerra, de acordo 
com a natureza e o local da comissão que lhes cabe desempenhar. 

Parágrafo único. O valor dessa importância será no máximo 
igual a um mês de vencimentos normais do posto, no pa1s e, no mí
nimo, à quarta parte. 

Art. 143. Aos oficiais que, eventualmente, exercerem dentro do 
país, comissões de representação de carater pessoal, poderá ser abo
nada uma importância. a título de representação, fixada pelo Ministro 
da Guerra. 

TiTULO V 

Das etapas 

CAPiTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 144. A etapa é o quantitativo variavel, segundo as condições 
locais, destmado à alimentação diária do militar. Poderá ser forne
cida em espécie ou em dinheiro, e não é con.signavel, nem sujeita a 
desconto ou pagamento de dívida alguma. 

§ 1 •. No princípio de cada semestre, o Ministro da Guerra fixa 
o valor da etapa para ser abonada em e·Spécie, a praças arranchada::, 
segundo as guarnições e estabelecimentos militares. 

§ 2•. Enquanto não for fixado o valor da etapa de uma guarni
ção, vigorará a da mais próxima, dentro ou fora da Região. Cab~·cá 
ao comando daquela guarnição providenciar junto à autoridade com
petente. no sentido de ser feita a fixação. 

§ 3". O valor da etapa, para abono em dinheiro, será: 

a) para .os cabos e soldados, quando de·sarranchados, o mesmo 
da etapa fixada semestralmente para a unidade administrativa; 

b) para os sargentos, o fixo de 3$0 diários; 
c) para os músicos de 1 a. z· e sa clas·ses o da etapa fixa; para 

os de 4" classe, o da guarnição. 
Art. 145. Perceberão etapa somente em espécie. 

a) os cadetes da Escola Militar e os da Preparatória de Cadetes; 
b) os alunQ.s gratuitos do Colégio Militar; 
c) os alunos dos Centros de Preparação de Oficiais da Reserva, 

quando em manobras ou exercícios fora do quartel. 
Parágrafo único. A etâpa de que trata· a letra c deste artigo 

será a fixada para a guarnição da qual fizer parte o Centro. 
Art. 146. As praças que viajarem de uma guarnição para outra. 

serão socorridas de etapas no valor da guarnição de origem até o 
dia de chegada à do destino, quando não forem alimentadas pelas 
empresas de transporte. 
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Art. 147. O comandante do Corpo ou chefe de repartição deverá 
adiantar etapas em dinheiro para as despesas com a alimentação da 
força que sair em diligência, destacamento ou outro serviço. 

Art. 148. Em casos determinados pelas circunstâncias a juizo 
do Comandante ou Chefe, poderão desarranchar todas as praças que 
tomarem parte em diligências ou destacamentos. A força que, f>m 
diligência ou destacamento, se detiver em localidade em que ha.ia 
unidade ou estabelecimento do Exército com rancho organizado, p'o
derá aí arranchar. 

Art. 149. As praças licenciadas para tratamento de saude, ou 
que aguardam reforma, vencerão etapa em dinheiro. 

Art. 150. O conscrito que for dispensado da encorporação e o 
voluntário que aguardar embarque, para seguir destino, enco;;t.ado 
a qualquer unidade, vencerão somente etapa em espécie até o dia da 
dispensa ou embarque, a partir de quando passarão a ter direito à 
vantagem do art. 114, embora excedendo da demonstração-base. 

Parágrafo único. Os voluntários. os conscritos, os reservistas 
convocados e os insubmissos passam a vencer etapa a partir do dia 
da apresentação ao Corpo ou Estabelecimento. 

Art. 151. As praças que baixarem a hospital serão socorridas 
de etapas pela unidade, até o dia da baiXa, inclusive. 

Parágrafo único. As praças acometidas de moléstia contagiOsa, 
baixadas a hospital ou enfermaria, terão etapa especial, conforme 
a tabela H. 

Art. 152. 0.;: oficiai~ e praças que servirem em Unidades Admt-· 
nistrativas onde não seja possível organizar rancho e se torne ·pre
ciso serviço contínuo de prontidão, ou apenas nos dias em que fo
rem escalados para o serviço de dia. pernoite ou plantão, terão di
reito, em dinheiro e pagas adiantadamente por dia, às etapas a que 
se refere a tabela H. 

Parágrafo único. Nos dias em que forem abonadas as diárias 
de fora da sede aos oficiais, sub-tenentes e sargentos, não farão e~es 
jus às etapas da tabela H. 

Os sargentos e demais praças, quando vencerem as etapas do ar
tigo 152, perderão. respectivamentE-. a etapa fixa e a de guarnição. 

Art. 153. Aos oficiai.s é facultado melhorar, à sua custa, a ta
bela de gêneros para as refeições, sendo pelo tesoureiro descontadas 
de seus vencimentos as quotas com que tiverem de contribuir para 
tal fim, as quais serão recolhidas ao cofre da unidade. 

CAPíTULO II 

DOS OFICIAIS 

Art. 154. O oficial em serviço -de dia, de .prontidão, de vigilância, 
permanência, manóbras, bem assim quando em marcha com sua uni
dade ou destacamento, terá direito a uma etapa do valor de 5$0, a 
qual lhe será abonada em espécie. Igual vantagem terão os oficiais 
do Serviço de Saude do Exército, nos estabelecimentos hospitalar~s. 

Art. 155. Durante as horas de instrução ou expediente em quA 
seja obrigatória a permanência do oficial. além das 12 horas, no 
quartel ou estabelecimento, distante este de seu domicilio pelo menns 
uma ,hor&. de viagem (ida e volta), terá ele direito à etapa de al
moço, que não poderá ser paga em dinheiro. 

Art. 156. Os oficiais da reserva, quando convocados ao serviço 
ativo ou em e.stágio para o efeito de promoção. terão direito à alimen
tação nas mesmas condições estabelecidas para os oficiais da ativa. 

Art. 157. O oficial presú em cumpr1mento de pena ou corre
cionalmente, não terá direito a alimentação por conta do Estado, dP
vendo indenizar a que lhe for fornecida. 
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CAPITULO III 

DOS SUB-TENENTES 

Art. 158. Os sub-tenentes terão direito à etapa de praça, em 
espécie, do valor da guarni-;ão ou estabelecimento, a qual será in
denizada pela repartição pagadora: 

a) quando estiver de prontidão. em manobras, deslocamentCls, 
bem como nos dias de exercícios continuados; 

b) quando se achar de serviço, na situação de auxiliar do ofi
cial de dia, ou de fiscal de dia. 

Art. 159. Os sub-tenentes, quando arranchados por motivns 
outros que não sejam os acima especifi.cados, indenizarão a etaJpa. 

CAPíTULO IV 

DA ETAPA DE FAMÍLIA 

Art. 160. Os sargentos vencem duas espécies de etapa: 
a) a fixa; 
b) a suplementar. 

Parágrafo úriico. As etapas a que se refere este artigo, t~m 
ambas o valor de 3$0. 

Art. 161. A etapa fixa é paga a todos os sargentos. Perdô
la-ão, inclusive os amanuenses, quando arranchadós por qualquer 
motivo. 

Parágrafo único. Quando arranchados. se a etapa da guarni
ção fôr de maior valor que a que lhes cabe. nada pagarão pela di
ferença, a qual será indenizada pela repartição pagadora. 

Art. 162. Têm direito à etapa suplementar todos ClS ~argentos 
prontos no exercício de suas funções nas unidades. repartições e 
e~tabelecimentos, ou matriculados em escolas, centros e cursos. 

~ Art. 163. Não terão direito à etapa suplementar os sargentos, 
quando perceberem qualquer diária. · 

Art. f 64. Os sargentos quando rebaixados vencem etapa de 
praça. 

Art. 165. Aos sargentos dos Estabelecimentos ele Subsistência 
Militar em gozo de etapa suplemfmtar não assiste o direito, nem à 
meia-etapa, nos dias de trabalho normal, nem à etapa inteira nos 

dias de trabalho extraordinário, de qué trata o Regulamento 89. 

CAPíTULO V 

D.... ETAPA DE FAMILIA 

Art. 166. Os sargentos e demais praças, que mantenham fa
mflia, quando fóra da sua guarnição, em manobras, exe-rcícios, ser
viço extraordinário ou em diligência, terão direito a uma etapa 
para a alimentação da família durante a sua ausência (ta,bela H) . 

§ f.• A etapa começará a ser paga a partir do dia imediato ao 
do deslocamento até o dia do seu regresso à guarnição, inclusive. 

§ 2.• São consideradas pessoas de. família, para o fim do refe
rido abono, as pessoas de que trata o § 3• do art. 231. 
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§ 3.• Só se abonará uma etapa diária à família da ,praça, ibas
fnndo a existência de uma das pessoas referidas no parágrafo an
terior para justificar o abono, que será feito em dinheiro. 

Será sacada ordinariamente na sede da unidade cta praç:.t, e ai 
mesmo paga à pessoa a quem caiba recebê-Ia. 

Art. 167. As etapas que não tiverem sido pagas na época opor
tuna, serão satisfeitas ulteriormente, mediante requenmento do 
interli1ssado. 

CAPíTULO VI 

DA ETAPA DE ASILADOS 

Art. 168. Aos oficiais e praças incluídos no Asilo de Invili
dos da Pátria serão abonadas etapas, na conformidade da tabela H. 

Art. 169. A etapa dos asilados adidos aos corpos de tropa será 
a fixada para os aquartelados no Asilo. 

Art. 170. Os oficiais honorários do Exército, asilados e volun
tários da Pátria, perceberão quantitativo para alim;mtação equiva
lente a tres etapas, sem distinção de p'osto. 

Art. 171. Aos oficiais asilados antes de 1921, abonar-se-á 
igualmente, sem distinção de posto, quantitativo para alimentação 
equivalente a tres etapas. -

Art. 172. Os sargentos incluídos no Asilo de Inválidos da Pa
tria, com vencimentos anteriores aos da lei n. 5.167 A, de 12 de 
,ianeiro de 1927, receberão as duas etapas asseguradas pela legis
lação então em vigor, competindo uma aos asilados posteriOrmente. 

Art. 173. As demais praças asiladas, residam ou não no -\silo, 
cabe apenas o recebimento de uma etapa. 

Art. 17 4. A praça asilada que sofrer de moléstia rontagiosa 
terá direito a uma etapa, de que trata a tabela H, salvo o dispostiJ 
no art. 172. 

Art. 175. A esposa da praça (aquartelada ou não), casada an
tea da invalidez do marido, terá direito a uma etapa do mesmo va
lor da do cônjuge, se a inclusão tiver sido anterior às instruções 

de 1938. 
§ L" Esse direito persistirá no caso de viuvez. A ~tapa será 

abonada ex-of(icio. 
§ 2.• Ao filho mais velho da praça asilada, casada antes da in

validez, e incluída no Asilo antes das Instruçõe~ de 1938. será abo
nada meia etapa dos 2 aos 10 anos e etapa inteira de 10 até com
pletar 16. 

Esta vantagem passará, por sucessão e lambem ex-of{icio, a 
outro filho menor de 16 anos, acaso existente. 

§ 3." A esposa . e o filho da praça asilada que residir fóra do 
Asilo, por sofrer de moléstia contagiosa, terão clireito às etapas 
acima previstas. 

TiTULO VI 

Do adiantamento para fardamento 

Art. 176. Aos ofiriais promovidos será concedido o adian~~
mento de um mês de vencimentos do novo posto, para indenização 
em dez prestações iguais. 

Parágrafo único. Este adiantamento só será satisfeito quan:lo 
requerido dentro de seis meses após a promoção. 

Art. 177. Os alunos praças de pré das escolas do ES:ército, que 
.forem declarados aspirantes a oficial, terão dindto, para confecção 
de seus uniformes, à quantia de 1:000$0. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 151 

Art. 178. Aos primeiros, segundos e terceiros sargentos asila
dos e aquartelados antes da lei n. 5.167 A, de 12 de janeiro t:ie 
1927, será fornecido fardamento gratuito; e aos sargentos-ajudan
tes, nas mesmas condições, será concedido 0 quantitativo corr·~s-
pondente. · 

TíTULO VII 

Da hospitalização 

Art. 179. Os oficiais baixados aos hospitais pagarão diárias 
0onstantes da tabela I, em cujos preços estão compreendidos: assistên
cia médica. tratamento geral com drogas mampuladas nas farmácias 
dos hospitais militares, regime dietético, extraordinários, exames e 
tratamento de Raio X, clínicas especializadas, como olhos, nariz gar
ganta, ouvidos, vias urinárias, pele e. sífrlis, peq.uena e alta cir~rgia; 
exames de laboratórios, devendo ser Imputados a conta de extraordi
nários especiais os preparados estrangeiros e demais artigos extra
tabelas. 

Art. 180. O oficial indenizará as despesas da sala de operações, 
qualquer que seja o seu posto, descontando as importâncias a que alude 
a tabela I. 

Art. 181. Para os alunos da Escola Militar e da Preparatória d& 
Cadetes e os gratuitos do Colégio Militar, quando hospitalizados, será 
sacada etapa no valor de 5$0. 

As pessoas de família de tais doentes, quando permanecerem no· 
hospital, pagarão a diária constante da tabela I. 

Art. 182. O oficial baixado a hospital, poderá fazer-se acompa
nhar de pessôas de sua família. indenizando a diária a que se refere 
a tabela I, para desconto nos vencimentos. 

Art. 183. Os sargentos e demais praças que baixarem a hospital. 
vencerão a etapa fixada para este estabelecimento. 

Art. 184. As pracas reformadas ou asiladas, cujos vencimentos: 
não comportarem o desconto da etapa de hospitalização, serão incluídas. 
em folhas de indenização, para o respectivo pagamento da diferenca. 

Art. 185. Os oficiais e praças, que baixarem a hospital, em con
sequência de addentes, ferimentos ou moléstias consequentes de aci
dente em serviço, devidamente comprovado, terão direito ao trata
mento gratuito, sem indenização de espécie alguma. 

Art. 186. Os Estabelecimentos de Saude do Exército, sacarão men
salmente, das repartições pagadoras, em folha, a importância corres
pondente às etapas para indenização do tratamento das praças e 
alunos que a eles baixarem. 

Art. 187. As praças (cabos e soldados) que sofrerem mutilações. 
motivadas por acidentes ou doenças adquiridas em consequência ·de 
serviço, serão fornecidos gratuitamente os aparelhos necessários para 
corrigir a mutilação. 

Parágrafo único. Aos cctbos e soldados serão fornecidos gratuita
mente óculos, fundas herniárias, meias elást1cas e outros objetos da 
mesma natureza. 

Art. 188. O oficial, da reserva ou reformado, quando baixado a 
hospital, pagará a diárJa con8tante da tabela I. 

Art. 189. Enquanto persistir o acordo feito entre o Ministério da 
Guerra e a Cruz Vermelha Brasileira, concederá esta internamento em 
seus quartos e enfermarias e tratamento em seus gabinetes radiológico, 
fisioterápico e massaterápico e laboratórios, aos oficiais, às pessOas da 
famflia dos oficiais e sargentos, mediante pagamento das diárias da 
tabela I. 

Art. 190. As pessôas referidas no artigo anterior, mediante re
muneração, terão direito ao mternamento, à assistência gratuita dos 
facultativos da casa ou médicos militares, cobrando-se medicamentos 
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e sala de operacões, de acordo com as normas estabelecidas para inde
nização e baixa a hospitais militares. 

Art. 191. A indenização à Cruz Vermelha Brasileira será feita 
mediante desconto em folha, na forma convencionada entre ela e o 
interessado. 

TíTULO VIII 

Dos Serviços Médicos e Farmacêuticos 

Art. 192. O Laboratório Químico Farmacêutico Militar fornecerá, 
sob receita medica ou a pedido, medicamentos e artigos de sua fabri
~.açiio aos oficiais, <;ub-tenentes, sargentos da ativa, da reserva de 
primeira linha ou reformados e praças do Exército ativo e respectivas 
famílias, bem assim às pessôas das famílias dos oficiais falecidos 
{com direito a montepw), m'3diante pagamento à vista, desconto em 
folha, ou gratuitamente, conforme disposições legai;;. 

Art. 193. Os oficiais e sub-tenentes da ativa, os da reserva da 
1a Linha e os reformados, quando em comissão militar, e os sargentos, 
têm direito a suprimento de artigos farmacêuticos mediante desconto 
mensal, integral, que será feito no mês seguinte ao do fornecimento. 

Art. 194. Os oficiais da reserva da 1a Linha e osreformados, bem 
assim as famílias dos oficiais falecidos, indenizarão os medicamentos 
à vista, salvo o caso do artigo anterior. 

Art. 195. A aquisição gratuita de medicamentos é direito ex
clusivo da esposa e filhos menores dos primeiros, segundos cabos e 
soldados, quando casados, e só poderá constar de medicamentos e pro
dutos farmacêuticos manipulados no Laboratório Químico Farmacêu-
tico Militar. ' 

Art. 196. O fornecimento gratuito só será feito pelo Laboratório 
Químico Farmacêutico Militar, mediante receita firmada por médico 
militar do serviço ativo e quando constar da mesma a declaração do 
chefe da Formação Sanitária de não possuir os medicamentos neces
sários. 

Art. 197. As pessôas das famílias dos oficiais poderão adquirir, 
na ausência desses, medicamentos no Laboratório Químico Farmacêu
tico Militar, mediante indenização. 

Art. 198. As dívidas provenientes de fornecimento regulado em 
instruções, que não forem pagas dentro do prazo estipulado, ficarão 
su,ieitas a desconto em folha, sendo consideradas dívidas da Fazenda 
Nacional. 

Art. 199. Aos oficiais e praças e pessôas de suas famílias, o Ins
tituto Militar de Biologia, a Policlínica Militar e Hospitais Militares, 
fornecerão exames de laboratórws, radiológicos e outros, pelos preços 
das tabelas que vigorarem, c0m os descontos que forem previstos. 

Art. 200. As consultas médicas e tratamento nos estabelecimentos 
militares de saude, serão concedidos gratuitamente aos oficiais e pra
ças e suas família·s, ressalvados. os casos previstos de indenização. 

TíTULO IX 

Do quantitativo para funeral 

Art. 201. Por ocasião de falecimento de oficiais e praças da ativa, 
da Reserva de f& classe, reformados ou asilados, serão. abonadas as 
importâncias constantes da tabela J, observadas as prescrições se
guintes: 

a) antes de realizado o enterro, o pagamento deve ser feito a 
quem de direito pela repartição pagadora o-u unida<:le por onde percebia 
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vencimentos o falecido, independentemente de qualquer formalidade, 
exceto apresentação do atestado de óbito ou comunicação do faleci
mento pela autoridade sob cujos ordens servia; 

b J após o enterramento, deverá a pes.sõa que o custeou requerer 
a indenização das despesas feitas, comprovando-as com o recibo com
petente, dentro do prazo improrrogaveJ de trinta dias, pagando-se-lhe . 
a importância realmente despendida, contanto que não ultrapasse o 
limite da tabela, desprezado o q-ue exceder a esta; 

c) se dentro do ma~mo prazo não houver reclamação, o quan
titativo será entregue em sua totalidade a família, que tambem terá, 
mediante petu;ão, direito à diferença, quando a indenização de que 
trata a letra anterí:lr não atingir a importância devida; 

d) nenhum abono para enterramento se fará quando o fune
ral for feito a expensas dos Governos Federal, Estadual ou Mu-
nicipal. · 

S~GUNDA PARTE 

Dos militares em inatividade 

TiTULO I 

Dos vencimentos 

CAPíTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Arl. 202. Xenhuma alteração sofrerão os vencimentos dos ofi
ciai:;, em consequencia da passagem da reserva da 1 a classe para a 
reforma. . 

Art. 203. Os vencimentos dos militares da reserva e dos re
formados terão como limite máximo os da atividade e mínimo a 

'terça parte, dispensando-se no cálculo, para o primeiro caso, qual
quer excesso sobre as vantagens recebidas na atividade. 

Art. 2()4. Os oficiai:; da Reserva, quando convocados, terão di
reito aos vencimentos e vantagens de seus postos, pela tabela que 
Yigorat·, perdendo os da iaatividade. 

~ Art. 205. Os militares da Reserva, quando nomeados para qual-
quer função no Mini31.ério da Guerra, receberão uma gratificação, 
que, somada aos proventos da i!latividade, não poderá ultrapassar 
os vencimentos atribuído:> ao seu posto na atividade. 

§ 1.0 ó mesmo princípio ap!icar-se-á aos milHares reformados 
em data anterior à lei n. 197, de 1938, cu,ja idade não ultrapassar 
o limite de 68 anos. 

~ § 2.0 A gratificação acima prevista será anualmente arbitrada 
pelo Ministro da Guerra. 

CAPíTULO Il 

DOS OFICIAIS 

Art. 206. O;; oficiai,; transferidos para a Reserva remunerada 
c os que forem reformados, perceberão tantas trigésimas partes dos 
vencimentos quantos forem os anos de servi co, até trinta. 

Art. 207. O oficial condenado à pena de reforma perceberá por 
ano de serviço 1/25 do sC'ldo, cujo limite não pode ser excedido, 
qualquer que seJa o tempo. 

~1.~ /ufu,~~-~i_f>~tc4- llf:_tt~~~~ J 
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Art. 208. 1'erão os "encimentos e vantagens dos postos os ofi
ciais que forem refor?'mdos por invalidez proveniente .dos ca~os e~
pecificado3 na letra p dü art. _30, ou tuberculo~~ ativa, ahenaçao 
mental. neoplasia ma!lgna, cegueira, lepra e paralisia. . 

Art. 209. Os oficia.s refcrmado~ no posto superior, por inca
pacidade física ou inutili~ado•; para o serviço ativo e~ consequên
ria de ferimentos recebicos em campanha, manutençao da ordem 
pública ou molt>stia jeles provenientes, terão os vencimentos e van
tagens do novo posto. 

Ar~. 21C. O pessoal ca Aeronáutica e do ·3erviço Geográfico e 
Histórico do Exército. re!~ormado por incapacidade física para o ser
viço militar, resultante db lesr.o causada por acidente em serviço 
de vôo terá os vencimentvs mtegrais do pc.sto ou classe na ativa, 
eem as vantagens especiais da Arma. 

§ 1.o Reformado por :nvalidez para qualquer trabalho, exigindo 
o seu estado cuidado& esr:.eciais, terá os vencimentos da classe ou 
posto imediato e vantagem especial por pessoa da família além de 
unia, entre duas e seis, conforme a tabela L. 

§ 2.° Consideram-se para esse efeito pessoa da família: a mu
lher, os fiihos menores e filhas solteiras, e, quando viviam às ex
pensas da vítima, no momento do desastre, a mãe e os irmãos me
nores. 

§ 3.0 São extensivas aos médicos militares vitimados pelo exer
cício da profissão de radiologista, as disposições dos artigos ante
riores sobre pessoal de Aeronáutica. 

§ 4.0 Iguais direitos terão os militares que forem vítimas de 
acidente de vôo, em serviço. 

Art. 211. Os 2os. tenentes comissionados que foram confirma
dos nesse posto com transferência para a 1a classe da reserva de 
1a linha e convocados para o serviço do Exército ativo, nos termos 
do Decreto n. 24.221, de 10 de maio de 1934, quando licenciados, 
nos casos especificados no referido decreto, perceberão os vencimen
tos de acordo com os art~. 201}. 207 e 208 deste Código. 

Parágrafo único Quando reformados nos casos previstos no ar
tigo 208 deste Códigc, terão os vencimentos e vantagens ali pre
vistos. 

CAPíTULO III 

DAS PRAÇAS 

Art. 212. Os sub-tenentes transferidos para a reserva remune
Jada, após 25 anos de serviço, terão o posto de 2° tenente e perce
berão o soldo deste posto e mais tantas quotas de 5 % sobre este 
soldo. ~antos forerr: os a;::Gs d;:: servi;: o e::::~edentes de 25. 

Art. 213. Os sargei!tos-ajudantes, ±os. sargentos e amanuenses, 
transferidos para a reserva remunerada, após 25 anos de serviço, 
voluntária ou compulsoriamente. terão o soldo de 20 tenente e mais 
2 % sobre este soldo quantos forem os anos de serviço excedentes 
de 25. 

Parágrafo único. As praças acima referidas, quando habilitadas 
com o curso de suas especialidades, terão o posto de 2o tenente, o 
soldo desse posto e mais tantas quotas de 5 % sobre este soldo quan
tos forem os anos de servico excedentes de 25. 

Art. 214. As demais praças, transferidas para a reserva remu
nerada, após 25 anos de serviço, voluntária ou compulsoriamente, 
terão o posto e o soldo da classe imediata e 2 % sobre esse soldo 
por ano excedente de 25. 
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§ 1.o Os sargentos, cabos C' soldados transferidos após 20 e até 
25 anos de serviço para a reserva remunerada, voluntária ou com
pulsoriamente, terão o soldo do próprio posto e mais 2 o/o por 
ano excedente de 20. 

§ 2.0 Os músicos de 13· classe quando transferidos para a re
serva remunerada com mais de 25 anos de serviço, voluntária ou 
compulsoriamente, terão o soldo de sargento-ajudante; e, quando 
habilitados ~om o curso ou concurso para contra-mestre, terão o 
posto de sargento-ajudante e o soldo deste posto. 

Art. 215. As praças (sub-tenentes, amanuenses, sargentos, ca
bos e soldados) terão o~ seguintes direitos: 

a) as invalidadas err. consequência de moléstia ou ferimentos 
adquiridos em campanha, manutenção da ordem pública ou molés
tia deles proveniente, ::;~rão promovidas aos postos imediatamente 
superiores e em seguida reformadas, percebendo os vencimentos des
tf' posto, qualquer que seja o tempo de serviço;· 

b) a.s invalidadas em consequência de desastre ou a~idente oeor
rido em serviço, serão reformadas no mesmo posto, percebend0: 

I) se puderem ou não angariar oo meios de subsistência: os 
vencimentos do posto ou da graduação; 

II) se necoositarem de cuidados especiais: os vencimentos an
teriores e uma diária de alimentação de 3$0; 

c) as invalidadas em consequência de moléstia adquirida em 
temP•' de paz, com relação de causa e efeito às condições inerentes ao 
serv;ço, serão reformadas com os vencimentos da atividade; 

d) a.s inatividades por tuberculose ativa, alienação mental, neo
plasia maligna, lepra, paralisia e cegueira, serão reformadas com os 
vencimentos da atividade, qualquer que seja o tempo de serviço; 

e) as invalidadas por molÉstia não adquirida em serviço e que 
não possam prover os meios de subsistência, serão reformada!:' com 
tantas trigésimas partes dos vencimentos quantos forem O!:' anos de 
servrço. 

§ 1 •. Os proventos, nos casos de reforma por invalidez, não po
derãc· ser inferiores àqueles a que teria direito a praça (sub-tenen
te, amanuense, sargent.o, cabo e soldado), no caso de transferência 
para a reserva remunerada, a pedido. 

§ 2•. Para o cálculo dos proventos i.los soldados invalidadoq nas 
condições deste artigo, serão considerados os vencimentos de enga
jado, se não lhes competirem maiores vantagens por outros motivos. 

Art. 216. Os aspirantes a oficial terão seus direitos regulados 
pelas disposições relativas aos oficiais. 

1\rt. 217. Os acréscimos a que se refere a Seccão V do Capitulo 
li do Título I da Primeira Parte deste Código, não serão computados 
nos ;•roven tos de reforma ou transferência para a reserva. 

Art. 218. Os proventos decorrentes da transferência para a re
serva ou da reforma dos músicos serão calculados dP acordo com os 
ven(;Jmentos das respectivas classes, exceto o caso previsto no § 2• 
do art. 214. 

Art. 219. l>ara que os sub-tenentes, sargentos e demais praças 
possam gozar dos direitos aqui referidos, necessário é que a sua si
tuaç1:.n de permanência no Exército esteja perfeitamente amparada 
em mspositivos legais. 
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TiTULO li 

Das gratificações e ajuda de custo 

CAPíTULO 1 

DOS OFICIAIS 

Art. 220. O oficial da reserva de 1• classe, quando nomeado 
para o Serviço de Recrutamento ou outra qualquer repartição mili
tar, perceberá, além dos proventos da inatividade, a gratificação que 
for fixada. 

Art. 221. Aos oficiais da reserva de t• classe ~ão aplicáveis as 
diSPL'Sições relativas ao a.bono de diárias aos da ativa, nas mesmas 
con1;ções de.stes. 

Art. 222. Ao oficial da reserva da 1• classe que for nomeado 
para servir em Circunscrição de Recrutamento ou em qualquer re
oartição militar, nã-o assistirá direito à ajuda de custo. 

Parágrafo único. Transferido, porén1, por necessidade do ser
vi~,; o cu incumbido de comissão de duração possivelmente maior de 
seis meses, fora da sede da Circunscrição ou repartição, terá direi
to a ajuda de custo, que será igual a um mês dos proventos da ina
tividade, acrescidos da gratificação de função que estiver percebendo. 

CAPíTULO II 

DAS PRAÇAS 

Art. 223. Os sargentos que se acham na inatividade terão, quan
do em .serviço no Ministério da Guerra, uma gratificação, QUe será 
fixatb pelo Ministro ela Guerra. 

I- arágrafo único. Os sargentos atualmente em serviço nas Cir
cunsl'rições de Recrutamento, continuarão com os vencimentos dos 
post"s e ainda a etapa e acréscimos de 1D a io'í o/o por tempo de ser
viço, como se efetivos fossem, sem direito, porém, à quota adiciona! 
ela guarnição. 

TiTULO III 

Dos convocados e mobilizados 

Art. 224. Todo reservista convocado para o serviço militar terá 
dire•to aos vencimentos e vantagens de seu posto ou graduação, como 
;;e efetivo fosse. 

Art. 225. No caso de mobilização parcial ou total, para instru
ção Lie reservas em tempo de paz ou em operações de guerra, os ofi
ciais da reserva de 1" classe receberão vencimentos e vantagens iguais 
aos c.o.s oficiais do Exército ativo, do mesmo posto. 

Art. 226. O oficial da reserva de 2• classe, funcionário público 
!eJual, estadual ou municipal, continuará a receber os respectivos 
vencimentos, quando mobilizado para manobras., perce.bendo pelo 
Mmis~ério da Guerra. a diferença a maior entre o~ vencimentos de 
;:eu r•osto e o.s do cargo. 

Art. 227. O oficial da reserva que ocupar cargo público, e for 
convocado p.ara manobras, terá direito de optar pelos vencimentos 
do ;wsto da patente. 

Art. 228. Os oficiais da reserva de 2" classe e os aspirantes a 
ofichi da mesma reserva, durante o período de instrução ou de es
tágio terão os vencimentos e vantagens previstos no art. 224. 

Art. 22·9. O oficial da reserva de 2• clas.se, inutilizado em cam
panh<' ou em serviço militar, terá direito à reforma ele acordo com 
a~ \'antagens do seu posto e dos anos de serviço na reserva. 
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Parágrafo único. Tratando-se de funcionário público .(federa.!, 
estadual ou municipal), será aposentado com vencimentos mtegraB 
de ~bu cargo, se forem maiores d9 que oo vencimentos militares. 

TíTULO IV. 

Dos que serviram nas campanhas do Uruguai 
e Paraguai 

Art. 230. Os militares do Exército e os Voluntários da Patria, 
que vrestaram serviço de guerra nas Campan~as do Uru~uai e P_a~a
guai. terão os vencimentos e vantagens previstos em leis especial:l. 

TERCEIRA PARTE 

CAPíTULO úNICO 

DOS TRANSPORTES (PASSAGENS E BAGAGENS) 

Art. 231. Terao direito a passagem p.or conta do Estado, requi
SJtad:. por autoridade competente: 

a) os oficiais, aspirantes a oficial, sub-tenentes e sargentos do 
E;:éreito ativo: 

1 - quando transferidos de guarnição; 
IJ - quando matriculados em Escola ou Gentro de Instrucão do 

Exército ou ainda em Curso Especializado, em Es·cola Civil, desda que 
tais Escolas, Centros ou Cursos estejam localizados e funcionem fora 
da guarnicão onde servirem; · 

III - quando regressar~m por conclusão de curso ou desli
gamento; 

IY - quando tiverem de se deslocar, viajando para fora de sua 
guarnição, no desempenho de qualquer serviço ou missão, em vir
tude de ordem superior; 

V - quando regressarem de qualquer serviço ou missão, nas 
condições estabelecidas no item anterior; 

b) os oficiais das Reservas do Exército, quando tenham que 
viajar em consequência de convoca.ção, no desempenho de qualquer 
serviço ou missão militares, por ordem superior; 

c) os ofi-ciais, sub-tenentes e sargentos do Exército, quando pas
sarem à inativi<lade obrigatória e à âe suas famílias, dentro de seis 
(6) meses, contados da data da publicaç.ão do respectivo decreto no 
"Diário Oficial", com destino (dentro do País) à localidade em que 
declararem ir fixar residência; 

d) os oficiai<.; das Forças Auxiliares do Exército, nos casos das 
alíneas b) e c), quando estas Forças estiverem a serviço da União; 

e) os graduados e soldados do Exército ativo, quando transfe
ridos de guarnição por oonveniência do serviço ou quando destacados 
em qualquer serviço ou missão, <Jempre por ordem superior; 

f) os graduados, os conscritos convocados e os voluntários, 
quando licenciados por conclusão de tempo de serviço ou excluídos 
por incapacidarfe física; 

g) os conscritos convocadoo, quando forem julgados incapazes 
temporária ou definitivamente:, para o serviço ativo; 

h) os reservistas quando convocados ao serviço ativo, bem como 
no seu regresso, tudo na forma da legislação em vigor. 

§ 1." Nos casos de viagem previstos nos itens I, li e III, os 
oficiais, aspirantes a oficial, sub-tenentes e sargentos do Exército 
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~tivo terão tambem, direito a passagem para suas famílias. Os 
ofici~is, terão ainda direito a passagem para um empregado do
méstico. 

§ 2." Nos casos de viagem para o desel!lpenho de qualquer ser-
viço ou missão, 9e duraç~o. provavel d~ mars de t;ês (3) meses, m
clusive convocaç.ao, os mllltares refendos nas almeas a), b) e c), 
que tiverem direito a passagem por conta do Estado, tê-la-ão, tambem 
para as respectivas famílias e para um empregado doméstico. 

§ 3." Consideram--6e pessoas da família do militar, desde que 
vivam em sua companhia e as suas expensas e cujos nomes constem 
de seus assentamentos: 

I - a esposa; 
II - as filhas legitimas ou legitimadas, enteadas, sobrinhas e 

irmãs solteiras ou viuvas; 
III - os filhos legítimos ou legitimados, os enteados, sobrinhos 

e irmãos, menores ou inválidos; 
IV - a mãe viuva ou desquitada, enquanto se conserva1· neste 

estado; 
V - os avós e pais, quando inválidos; 
VI - os netos orfãos menores ou inválidos. 
§ 4." O oficial, aspirante a oficial, sub-tenente ou sargento que 

não tiverem demonstrado aproveitamento na Escola, Centro ou Curso 
em que foram matriculados, sofrerão carga das passagen6 de volta, 
inclusive do transporte de bagagens, no caso de regresso à guarnição 
de origem. 

§ f>..• Constarão obrigatoriamente das cadernetas .de venciment·Js 
dos oficiais e aspirantes a oficial, o.s nomes da5 pes6oas de suas fa
mílias. com direito a passagem por conta do Estado, afim de que 
possa ser comprovada a respectiva requisição. 

§ 6.• As pessoas da família do militar, com direito a pas·sagem 
por conta do Estado, que não puderem a·companhá-lo no ato de seu 
embarque, por motivos de força maior, poder.ão fazê-lo posterior
mente desde que, em tempo, sejam feitas as nece;;6árias declarações 
nesse sentido. 

§ 7 ." Quanto ao·s sub-tenentes, sargentos e demais praças, a com
provação da requisição de passagens para pessoas de suas famílias 
será feita por autoridade competente, discriminadamente, no ofício 
de apresentaç:ão dos mesmos aos Serviços de .Transportes das guar
nições ou Regiões respectivas. 

§ s.• A família do militar falecido em serviço ativo terá direito 
ao transporte por conta do Estado, dentro do Pafs, para a localidade 
em que declare ir fixar residência. Esta concessão só será válida 
dentro do prazo de 90 dias, contados da data do falecimento do mi-
li~r. · 

§ 9." Igual concessão será feita à família do militar que falecer 
em se:rviç;o ativo no estrangeiro e que desejar regressar ao Brasil. 

Art. 232. As passagens de .que trata o artigo anterior ~erão con
cedidas: 

a) Nas Estradas de Fe'IV"o: 

1 - em cabme separada para os oficiais-generais e suas fa
mílias; 

li- em cabine ou t• classe, com direito a leito ou poltrona, eon
form~ o caso, para os demais oficiais, aspirantes a oficial e suas 
famílias; 

III - em 1" classe, para os sub-tenentes, sargentos e 5Uas fa
mílias; 

. IV - em z· classe, para os graduados, músicos, soldados coll6-
.crltos ·e empregados domésticos do oficial. ' 
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b) Nas Companhias de Navegação (Marítimas e Fluviais) : 
I - em cabine separada ou camarotes de luxo, para os ;Jficiais

generais e suas famílias; 
II - em 1• classe para os demais oficiais e aspirantes a oficial e 

suas famílias; 
III - em f• classe, para os sub-tenentes, sargentos e suas fa

mílias; quando não houver 2• classe, será requisitada passagem de 
primeira; 

IV --"-- em 3• classe, para os graduados, músicos, soldados, cons
critos, empregados domésticos do oficial. 

Art. 233. As passagens requisitada<; para determinada guarnição 
não dão direito a interrupção da viagem, salvo ordem de autoridade 
competente. 

Art. 234. Nas viagens, sempre que for solicitada ao militar a 
apresentação da passagem ou passe, deverá tambem ser apre.sentada 
a carteira de identidade ou documento equivalente. 

Art. 235. As despesas de transporte, quer pelo afastamento, 
quer pelo regresso à guarnição de' origem, serão indenizadas pelo 
querelante, quando julgada improcedente a representação oJU queix1 
e pelo querelado, em caso contrário. 

Art. 236. Além das passagens por conta do Estado, terão ~ambem, 
os militares direito ao- transporte das respectivas bagagens, nas con
dições anteriormente prllvi~tas, obedecendo porém, às seguintes 
normas: 

a) Nas Estradas de Ferro: 
I - para os oficiais, aspirantes a oficial e respectivas famílias 

1. 000 kg. por passagem inteira até duas, 500 kg. pelas demais e 
250 kg. por meias passagens; 

li - para os sub-tenentes e sargentos e suas famílias - 500 kg. 
por passagem inteira até duas, 25{) kg. pelas demais e 125 kg. por 
meias passagens; 

III - para os demais, com direito a passagem de 2a. classe 
100 kg. por pessoa. 

b) Nas Companhias de Navegação (Marítimas e Fluviais): 
I - para os oficiais, aspirantes a oficial e suas famílias - 3 

metros cúbicos, por passagem inteira até duas, 2 metro cúbicos, pelas 
demais e 1 metro cúbic-o, por meias passagens; 

· li - para os sub-tenentes e sargentos e suas famílias - 2 metros 
cúbicos, por passagem inteira até duas, 1 metro cúbico, pelas demais 
e 1/2 metro cúbico, por meias passagens; 

III - para os demais com direito a passagem de 3." classe -
1/2 metro cúbico, por passagem. 

c) Nas Companhias ou Empresas de Transportes Rodov1:ários, ob
servar-se-ão as mesmas normas estabelecidas para os transportes por 
Estrada de Ferro. 

d) Nos transportes por via aérea, a bagagem não poderá exceder 
o peso de 20 kg. por passagem, salvo nos cas-os de longos percursos ou 
concessão da companhia ·interessada. 

§ 1. o Os oficiais-generais, comandantes de corpos, diretores de 
repartições, chefes de serviços e respectivas famílias, terão direito ao 
transporte para toda a sua bagagem. 

§ 2. o Nos casos de urgência justificada e quand-o os volumes 
não puderem ser transportados como bagagens, poderão ser despa
chados como encomendas, nos tren~ de passageiros ou mixtos, desde 
que os referidos volumes não excedam de 150 kg. até os pesos má
ximos acima estabelecidos, para cada caso. 
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§ 3. o Quando as bagagens excederem aos limites fixados, res
ponderá pelo excesso o respectivo interessado, qUI~ sofrerá carga da 
importância correspondente, para desconto pela 10a parte do soldo. 

Art. 237. E' permitido ao oficial o transporte de automovel de 
sua propriedade, pagando a importância excedente à do transporte 
regulamentar. 

Parágrafo único. Ao oficial é permitido tambem o transporte de 
um cavalo de sua propriedade, para indenização em 10 prestações 
mensais. 

Art. 238. Quando a localidade da guarnição de destino não for 
servida por Estrada de Ferro ou linha de navegação e o transporte 
se fizer por empresas ou particulares que não aceitem requisições à 
conta do Estado, o Serviço de Fundos da Região Militar a que perten
cer a guarnição de destino, pagará a despesa por conta do crédito para 
esse fim distribuído, depois de realizados os transportes respectivos. 

QUARTA PARTE 

CAPíTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 239. Nenhum requerimento sobre vencimento ou vantagem 
será encaminhado, informado ou despachado sem que dele conste a 
indicação precisa do dispositivo deste Código em que se funda o di
reito pleiteado. 

Parágrafo único. Nenhuma consulta será feita nem encaminhada 
sobre vencimento ou vantagem que não estejam expressamente con
signados neste Código. 

Art. 240. Verificado não haver o peticionário indicado expres
samente o dispositivo, ser-lhe-á restituído o requerimento pela auto
ridade a quem primeiro competir encaminhá-lo. 

Art. 241. A restituição acima referida deverá ser determinada 
por qualquer das autoridades que hajam de se pronunciar a respeito. 

Art. 242. Constitue falta disciplinar prevista no n. 20 do art. 13 
do Regulamento Disciplinar do Exército, dar a autoridade militar 
encaminhamento, informação ou despacho em requerimento de ven
cimento ou vantagAm, do qual não conste a indicação precisa do 
dispositivo deste Código que os autorize. 

Art. 243. Nenhum imposto ou taxa gravará os venCimentos ou 
vantagens quaisquer dos militares, com exceção do imposto de renda. 

Art. 244. Aos militares que, na data desta Lei, estejam no gozo 
do acréscimo de vencimentos de que trata o Decreto n. 23.794, de 
23-1-1934, fica assegurado esse direito. 

Art. 245. A fração de tempo de serviço de seis meses ou mais 
será contada como um ano inteiro para cálculo de vantagem. 

CAPiTULO 11 

DISPOSIÇÃO FINAL 

Art. 246. Ficam revogadas as disposições de leis, decretos, regu
lamentos, portarias, instruções e avisos que tratem da matéria regu
lada neste Código. 

Rio de Janeiro, 13 de maio de 1940, 119.0 da Independência e 52.o 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 



VENCIMENTOS DE OFICIAIS 

2jl TABELA DE VENCIMENTOS DA LEI N. 287, DE 28 DE OUTUBRO DE 1936, CODIFICADA PELO DECRETO-LEI N. f. 442, DE 24 
:-' DE .JULHO DE 1939 
fr ------------------------------------------ ---------------------------------------------m 

t'i 
cp 

VENCIMENTOS 

til' 

~ ro~~ I I 
~ Mensal I Soldo I Gratificação 
.... I I 
:::: I I 

1-l:j 

\'l:eneral de Divisão. . . ...................... . 

General de Brigada ................•......... 

Coronel 

Tenente-Coronel . . ..........•.............. 

Major ..................••........•.....•... 

Capitão .............•.........•••.......•... 

Primeiro Tenente .......................... . 

Segundo Tenente .............•.......••.... 

~ Aspirante a Oficial. ..........•......••••.... 
...,. -

5:000$000 

4:300$000 

3:500$000 

3:000$000 

2:600$000 

2:100$000 

1:600$000 

1:300$000 

:1.:000$000 

3:333$333 

2:866$666 

2:333$333 

2:000$000 

1:733$333 

1:400$000 

1.:066$666 

866$666 

666$666 

I 
I 
I 

I 
I 
.I 

I 
I 

1:666$667 

1:433$334 

1:166$667 

:1:000$000 

866$667 

700$000 

533$334 

433$334 

333$334 

Tabela A 

Anual 

I 
I 

I 60:000$000 

I 
51:600$000 

42:000$000 

I 36:000$000 

I 31:200$000 

I 25:200$000 

I 19:200$000 
I 
I 15:600$000 
I 
I 12:000$000 

I 

~ 
rn 

8 
;g 
o 
~ 

~ 
~ 

~ 

..... 
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OFICIAIS EM INATIVIDADE Anexo à tabela A 

TABELA DE VENCIMENTOS DA LEI N. 5 .167 A, DE f2 DE ;r ANEIRO DE i 927 

POSTOS 

Marechal (*) ............................ ~ .. 
General de Divisão .......................... 
General de Brigada .......................... 
Coronel ....................•.............. 
Tenente-Coronel .................. ... : ... .. 
ll!a,jor ...................................... 
Capitão ...................................• 
!Jrimeiro Tenente ........................... 
Segundo Tenente ........................... 
Aspirante a Oficial .......................... 
Amanuense de 1 a classe ....................... 
Amanuense de 2a classe ...................... 
Sargento-Ajudante .......................... 
Primeiro Sargento .......................... 
Segundo Sargento ........................... 
Terceiro Sargento e músico de 1 a classe ....... . 
Cabo e músico de 2a classe .................. . 
Músico de 3a classe ......................... . 
~oldado engajado .......................... . 
Conserito ................................. . 
Aluno da Escola Militar ..................... . 
Aluno do Cm·so Preparatório da Escola Militar. 
Corneteiro, clarim, tambor e artlfices ......... . 

Soldo 

-
3:000$000 
2:533$333 
2:000$000 
1:666$666 
1:333$333 
1:000$000 

666$666 
500$000 
466$666 
430$000 
410$000 
300$000 
240$000 
2:?0$000 
200$000 

72$000 
58$000 
38$000 
14$000 

46$000 

I 
I 
I 
I 
I 
l 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

VENCIMENTOS 

MENSAL 

Gratificação 

-
1 500$000 
f 266$667 
1 000$000 

833$334 
666$667 
500$000 
333~334 
250$000 
233$334 
215$000 
205$000 
150$000 
120$000 
110$000 
100$000 

36$000 
29$000 
19$000 
7$000 

23$000 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

Soma 

300$000 
108$000 
87$000 
57$000 
21$000 
50$000 
14$000 
69$000 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
! 

TOTAL ANUAL 

5 
4 
3 
3 
2 
1 
1 

3 600$000 
1 2~J6$000 
1 044$001' 

6R4$000 
252$000 
600$000 
168$000 
828$000 

(*) Os vencimentos deste posto serão fixados pelo Presidente da República, em tempo de guerra (art. 3° desta lei). 
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OFICIAIS El\I INATIVIDADE Anexo à tabela A 
TABELA DE VENCIMENTOS DA LEI N. 4, 555, DE 10 DE AGOSTO DE 1922 

POSTOS 

Marechal .................................. . 
General de Divisão .............•............ 
General de Brigada ......................... . 
Coronel ........•.......................... 
Tenente-Coronel . . ........................ . 
Major ..................................... . 
Capitão .................................... . 
Primeiro Tenente .......................... . 
Segundo Tenente ...................•....... 
Aspirante a Oficial .......................... . 
Sargento-Ajudante .....•.................... 
Primeiro Sargento .....•.................... 
Segundo Sargento .......................... . 
Terceiro Sargento e músico de 1• classe ..... . 
Cabo e músico de 2a classe .................. . 
Anspeçada e músico de 3" classe ............ . 
Soldado engajado .......................... . 
Soldado voluntário e sorteado ............... . 

Soldo I 

2 066$666 r 
1 766$666 I 
1 466$666 
1 166$666 

966$666 
. 800$000 

666$666 
516$666 
433$333 
400$000 
180$000 
122$666 

94$666 
76$000 
57$333 
38$000 
32$000 
10$000 

VENCIMENTOS 

MENSAL 

Gmti(icação I Soma 

1: 033$33·4 I 3:100$000 
833$334 I 2:650$000 
733$334 2:200$000 
583$334 1:750$000 
4.83$334 1:450$000 
400$000 1:200$000 
333$334 1:000$000 
258$334 775$000 
216$667 650$000 
200$000 600$000 

90$000 270$000 
63$334 190$000 
47$334 142$000 
38$000 114$000 
28$667 86$000 
19$000 57$000 
16$000 48$000 

5$000 15$000 

TOTAL ANUAL 

I 

I 37:200$000 
31 :800$000. 
26:400$000 
21:000$000 
17:400$000 
14.:400$000 
12:000$000 
9:300$000 
7:800$000 
7:200$000 
3:240MOO 
2:280$000 
1:704$000 
1:368$000 
1:032$000 

684$000 
576$000 
180$000 
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OFICIAIS EM INATIVIDADE 

TABELA DE VENCIMENTOS DA LEI N. 2.290, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1910 

POSTOS 

Marechal ................................. . 
General de Divisão .......................... . 
General de Brigada ......................... . 
Coronel ................................... . 
Tenente-Coronel . . ......................... . 
Major ...................................... . 
Capitão .................................... . 
Prin1eiro Tenente .......................... . 
Segundo Tenente ........................... . 
Alferes-Aluno . . . . ........................ . 
Sargento Ajudante . . . ...................... . 
Primeiro Sargento . . . ....................... . 
Segundo Sargento . . . ....................... . 
Terceiro Sargento e músico de 1 a classe ..... . 
Cabo e músico de 2a classe ................. . 
Anspeçada, corneteiro e músico de 3a classe .. . 
Soldado ............................. · · · · · · 

Soldo 

I 
1 866$666 I 
1 566$666 I 
1 266$666 I 

966$666 I 
soo$ooo I 
633$333 I 
500$000 I 
383$333 I 
300$000 I 
300$000 I 
so$ooo I 
60$000 I 
48$ooo I 
36$0oo I 
24$ooo I 
18$ooo I 
12$ooo I 

I 

VENCIMENTOS 

MENSAL 

I 
I 

Gratificação I 
I 
I 
I 

933$334 1 
783$334 I 
633$334 I 
483$334 I 
400$000 I 
316$667 I 
250$ooo I 
191$667 I 
150$ooo I 
100$ooo I 

40$000 I 
30$000 I 
24$ooo I 
18$000 1 
12$000 I 
9$000 I 
6$ooo I 

I 

Soma 

2:800$000 
2:350$000 
1:900$000 
1:450$000 
1:200$000 

950$000 
750$000 
575$000 
450$000 
400$000 
120$0DO 
90$000 
72$000 
5/t$000 
36$000 
27$000 
18$000 

Anexo à Tabela A 

TOTAL ANUAL 

33 600$000 
28 200$000 
22 800$000 
17 400$000 
14:400$000 
11:400$000 

9:000$000 
7:900$000 
5:400$000 
4:800$000 
1:440$000 
1:080$000 

864$000 
648$000 
432$000 
324$000 
216$000 
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Anexo à Tabela A 

OFICIAIS EM INATIVIDADE 

TABELA DE SOLDO DOS OFICIAIS DA LEI N. 1.473, DE 9 DE JANEIRO DE 1906 

Marechal ........................................ . 
General de Divisão . . ............................. . 
General de Brigada . . . ............................ . 
Coronel ......................................... . 
Tenente-Coronel . . . . ............................. . 
Major ........................... ; ............... . 
Capitão ................................•......... 

1° Tenente ............. · ·. · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
2° Tenente ............... · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
Alferes-Aluno . . . . ............................... . 

MEIO SOLDO 

Marechal ....................................... . 
General de Divisão .. 
General de Brigada . . . ............................ . 
Coronel ......................................... . 
Tenente-Coronel . . . . ............................. . 
Major .......................................... . 

Capitão ............................. · · ·. · · · · · · · ·. 
1o Tenente ... 

2° Tenente .......... ·. · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

1:000$000 
800$000 
600$000 
400$000 
320$000 
280$000 
200$000 
140$000 
120$000 
120$000 

500$000 
400$000 
300$000 
200$000 
160$000 
140$000 
100$000 
70$000 
60$000 



VENCI!'viENTOS DAS PRAÇAS Tabela B 

TABELA DE VENCIMENTOS DA LEI N. 287, DE 28 DE OUTUBRO DE 1936, CODIFICADA PELO DECRETO-LEI N. 1. 442, DE 24 
DE JULHO DE 1939 

VENCIMENTOS 

POSTOS Mensal I Soldo I Gratif. I Anual 

Sub-Tenente ................................................... . 
I I 

1:000$000 666$666 333$334 12:000$000 
Amanuenses de 1 a e 2' classes .................................... . 
Sargento-Ajudante ............................................. . 

1:000$000 666$666 333$334 12:000$000 
700$000 466$666 233.334 8:400$000 

.Primeiro Sargento .............................................. . 
Segundo Sargento .............................................. . 
Terceiro Sargento .............................................. . 
Prin1eiro Cabo ................................................. . 
Segundo Cabo .................................................. . 
Músico de 1a clas.se ............................................. . 

600$000 400$000 200$000 7:200$000 
520$000 346$666 173$334 6:300$000 
450$000 I 300$000 150$000 5:400$000 
300$000 200$000 100$000 3 :600$00:1 
228$000 152$000 76$000[ 2:73G$000 
600$000 400$000 200$000 7:200$000 

M.úsíco de 2' clas.se ............................................. . 
Músico de 3a cla.s.se ............................................. . 
Músico de 4" classe .............................................. . 
Soldado artífice engajado de 1' clas.se dos E. S. M .................. . 
Soldado artífice mobilizavel de 1' cla.sse do.s E. S. M .............. . 
Soldado artífice não mobilizave! de 1 a classe dos E. S. rvr ........... . 
Soldado artífice engajado de 2" classe dos E. S. !VI ....•••..•••••..•• 
Soldado artífice mobilizavel de 2a ciacO.se elos E. S. M ............... . 
Soldado artífice não mobilizavel de 2a classe dos E. S. i\I ........... . 
Soldado artífice engajado de 3' classe dos E. S. M ................. . 
Soldado artífice mobilizavel de s• clas.se dos E. S. M ............... . 
Soldado artífice não mobilizavel de 3' classe dos E. S. M ........... . 
Soldado clarim engajado de 1' classe .............................. . 
Soldado clarim mobilizavel de :1a classe ........................... . 
Soldado clarim não mobilizavel de 1' cla.'3se ....................... . 

520$000 346$666 173$33/1 6:300$000 
450$000 300$000 150$000 5:400$000 
300$000 200$000 100$000 3:600$000 
450$0001 300$000 150$000 5:400$000 
450$000 300$000 150$000 5:<!00$000 

21il\OOOI 14$000 7$000 252$000 
300$0001 200$000 100$000 3:600$000 
300$0001 200$0001 100$000 3:600$000 
2aoool 14$0001 7$000 252$000 

228$000 152$000 76$000 2:736$000 
228$0001 152$000 76$000 2:736$000 
21$000 14$000 7$000 252$000 

228$000 152$000 76$000 2:736$00(1 
228$0001 152$0001 76$000 2:736$000 

21$000 14$000 7$000 252$000 
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POSTOS 

Soldado clarim engajado de 2a classe ............................. . 
Soldado clarim mobilizavel de 2• classe ........................... . 
Soldado clarim não mobilizavel de 2" cli!sse ....................... . 
Soldado corneteiro tambor engajado de 1" classe ................... . 
Soldado corneteiro tambor mobilizavel de 1" classe ................. . 
Soldado corneteiro Utmbor não mobilizavel de 1 a classe ............. . 
Soldado corneteiro tambor engajado de za classe ................... . 
Soldado corneteiro tambor mobiliz~vel de 2" classe ................. . 
Soldado corneteiro tumbor não mobilizavel de 2" classe ... : ......... . 
Soldado artífice engajado ....................................... . 
Soldado artífice mobilizavel ..................................... . 
Soldado artífi.ce não mobilizavel .................................. . 
Soldado especialista engajado ...... I r 
Soidado especilasita mobili'zavel .... r Que não seja radioteleg-rafista ; 
Soldado espeeialista não mobilizavel J [ 
Soldado especialista eng·niM!o ...... I I 
Soldado espeeialista mobilizável. .. r Somente o radiotelegrafista ... ~ 
Soldado especialista não mobilizavel) !. 
Soldado engajado ou reengajado .................................. . 
Soldado voluntário ou conscrito mobilizavel. ...................... . 
Soldado ou conserito não ·mobilizavel ............................. . 
Cadete da Escola Militar (f•, 2• e 3• anos) ......................... . 
Cadete da Escola Militar ( 4• ano) ................................. . 
Aluno da Escola Prepatratória de Cadetes ......................... . 
Aluno da Escola de Intendência do Exército: 

a) quando sargento -- o do posto; 
b) quando praça -- o de soldr,do engajado. 

I 
Mensal I 

I 
l 

209$0001 
189$0001 

2HBOool 
228$000 
228$0001 

21$000 
209$0001 
189$000 
21$000 

209$0001 
162~?ooo I 
69$000 

197$0001 
56$000 
21:soool 

197$000 
1111$000 
21$0001 

197$000 
513$0001 
21$0001 
60$0001 

100$000 
50$0001 

I 
I 
I 
I 

VENCIMENTOS 

Soldo I Gratif. I Anual 

139$333 69$667 2:508$000 
126$000 63$000 2:268$000 

14$000 7$000 252.$000 
152$000 76$000 2:736$000 
152$000 76$000 2:736$000 

~ 111$000 7$000 252$000 o 
139$333 69$667 2:508$000 U2 

126$000 63$000 2:268$000 1;1 

H$000 7$000 252$000 o 

130$333 69$667 2:508$000 'd o 
108$0001 54$000 1 :944$000 1;1 

46$000 23$000 828$000 gg 

131$333 65$667 2:264.$000 t<l 

37$334 18$666 672$000 ::< 
t'J 

14$000 7$000 252$000 o 
d 

131$333 65$667 2:264$000 j 
76$000 38$000 1:368$000 < o 
14$000 7$000 252$000 

131$333 65$667 2:264$000 
37$334 18$666 672$000 
14$000 7$000 252$000 
40$000 20$000 720$000 
66$666 33$334 1 :20{)$000 
33$333 16$667 600$000 

l l ...,. 
I I "' --------- ...:! 



Tabela C 

DIARIAS DOS OFICIAIS DA ARMA DE AERONAUTICA E DE OUTRAS ARMAS E SERVIÇOS, 
EM SERVIÇO NA MESMA 

ESPECIALIDADE DE OFICIAIS 

Pilotos, observadores e metralhadores: 

Categoria A ............................ . 
Categoria B ............................ . 

Navegador (1) ............................ . 
Mecânico .................................. . 
Radiotelegrafista ........................... . 
Engenheiro de Aeronáutica ................... . 

(1) Artigo 23 do Estatuto da Aviação. 

"' 
o 

'O ., "' 
"' "g ~ :;;l 
o -<.J <::l "' ·~ ... <.J 

$.. "' 
~ 

"' "' ~ "' 
"' "' -~ ~ 
!

'<::l 

~ 

15$0 
20$0 
25$0 
20$0 
20$0 
25$0 

Diárias suplementares 

~gs~ 
'" ::l-Co ::l 
..c::~O)bll 

.Os'OO) 
C\l.,..... ~ Q)"'' ~ 
'O 0)0s:., 

0'-''0cd 
.~~ 8~8~ 
~ Cl~Q) 
s~~ ~s O) 
A 

5$0 
5$0 
5$0 

5$0 

oooSà 
cd~::l-
8o ::l 
..C::>=lO)bll 
lDS'OO) ..., s:.. 
~gfiíos:.. 
ooot~~ 
·~<O o·~~ 
ê~<::>l'-<0) 
~'<~.§l~S O) 
A 

5$0 
5$0 
5$0 

5$0 

"-> I 
~ 

"' "' .,..., 
$.. "' .2 .s 
~ "' .t~ 

"' "' ~ "' .,., $.. 

<::l .,., 
~~t'.l 
..., !-l "' 
"' ;os B <:l <::l ..... .,., ;:> 
!- "' $.. '<:l ~ .... 

~ 

10$0 
10$0 
10$0 
10$0 
10$0 
10$0 

Observações - Os oficiais instrutores e auxiliares de instrutores receberão a diária constante desta tabela, 
quando não perceberem a gratificação de jue tratam os arts. 135 e 136 deste Código. 

Os oficiais instrutores e auxiliares que não pertencerem à arma de Aeronáutica e os médicos que servirem na 
Escola de Aeronáutica têm uma diária de 10$0 quando exercerem aquelas funções. 
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MINISTÉRIO DA GUERRA - DIÁRIAS DAS PRAÇAS DA AERONÁUTICA Tabela D 

---- .. 

o DIÁRIAS SUPLE-
<O MENTARES .. 

l'il 
~>lo 
0.-,: I I~ I I I "' I o8 c~:;::tj CO"'"'"'~ 

o ...:I ..t::! ~ ~~ ~~ªr- DIÁRIAS DE ·~ ;:l rn-t. o"C!.,"" ~c!:; o~ FUNÇÕES POSTOS ;;::a o:tc~~ ~~c~~.S l'il (1.)~0:;::: MONITOR i>l"- "(:! ., i:. o ~ 
"(:! ., 't s;: 

orn ., .,., 
l'il ·~~~~~ ·~"(:!o >l.1.'Ô 

rnl'il <:j -.-s;: c::l s;: <:j 
;::lo ~CO.) ~~ ~~~~~ 

I 
-~ l'il .,~~~1.:: <u lo..~~ i'::ll 

15 l:l l:l 

Pilotos, radioeletricistas, fotógrafos, metra-
lhadores, mecânicos de armamento e mecà- Sargentos ........... o •• 

nicos de aeronáutica ..................... Primeiros cabos ••• o o. 10$0 4$0 4$0 5$0 
: 8$0 3$0 3$0 

Radíoaerologistas •••••• •• o ••••••••• f. o •••• Sargentos • •••• o •• o •••• 9$0 I········· ·I········· ·I 5$0 
Primeiros cabos ...... 7$0 

Desenhistas, meteorologistas, fotógrafos e ele- Sargentos •••••• o •••••• 9$0 I········· ·I········· ·I 5$0 
tricistas ( clas;:;es extintas) o ••• o o ••••••••• Primeiros, cabos •• o •• o 7$0 

Radiotelegrafistas .......................... Sargentos o •••••••• o o •• 7$0 . ........ ·I·.· ........ 5$0 
i os e 2os cabos ........ 6$0 

Motori.stas •.•••••.•.•...................... Cabos e soldados ....... 2$5 I 
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o DIÁRIAS SUPLE-
•O MENTARES :>1'1 
ril~ o o I I;::: I I I o.> I 
o :::i ..c:~~!:;j o c~ v 
u-<: o;:!~...._, ...::~~!-. 

~a 
.... ;;l <::! 

DIÁRIAS DE o'"<:l <:::> lf:>cl-c~-. 
FUNÇÕES POSTOS a::ril C\lc~~ "'·g~'g~ A. 

<o'Cl.: MONITOR 
rilw 

'"<:l"'i:c!- '"<:l '!: ~ oril 
"' "'"' wril 

~ ~ ;;:::~ d -::i'"<:l Cl ~ ~ 
..:o ·~"t3~~~ <::! ~ <::! 

;;:ri~ ~~Clf;:;~ ~~~~;:; 
·< ~;., ~ ~:;:: "'s.. ..... ;;l<::> 
õ q q 

Torneiros, fresadores, caldereiros, latoeiros, I l I l soldadores a oxigênio, ajustadores de motor, 
marceneiros, enteladores costureiros, pinto-

7$0 I ......... .1. ......... I 5$0 res indutadores e ferramenteiros .......... Sargentos o ••••••••• o •• 

1 os e 2os cabos ........ 6$0 I I I 
Auxiliares de arlífices ............. · ......... Soldados •••• o ••••••••• 

2$5 I I 
Mecânicos de viaturas automóveis .......... Sargentos o •••••• o ••••• 7$0 I· ........ ·I· ........ ·I 5$0 

1 os e 2os cabos ........ 2$5 
Vulcanizadores • • • • • • o ••••••••• o o ••• o. o o. o. 1 os e 2os cabos ........ 2$5 I I I 
Alunos candidatos aos diplomas ............. Cadetes e praças .. · · .. · I 4$0 I I I 

I I I 

Observações: 

I - A diária de monitor será percebida pelos sargentos de todas as especialidades, quando estiverem no exercício 
daquela função. 

II - Os sub tenentes possuidores de certifica dos de especialistas de Aeronáutica, terão direito às diárias 
atribuídas aos sargentos nos casos prevrstos neste Código. 
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ATOS DO PODER b'XECUTIVÓ 171 

Tabela E 
DIARIAS DE OFICIAIS 

1) De oficiais dentro do país e f o ta da sede 

Oficiais-generais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50$0 
Oficiais superiores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40$0 
Capili:te~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35$0 
Primeiros tenentes .................................. , 30$0 
Segundos tenentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30$0 
Asp1rantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30$0 

2) De oficiais em pais estrangeiro 

Oficiais-generais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50$0 
Ol'iciais superiores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40$0 
c~,.pitães o o • o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o •• o o o o o • o o o o o o 35$0 
Primeiros tenentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30$0 
Segun,~oOs tenentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20$0 
Aspirantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20$0 

DIARIAS DE PRAÇAS 

1) De praças dentro do país e f ora da sede 

Sub-tenentes ........................................ . 
Sargentos . . . ...................................... . 
Cabos ......................................... _ ... . 
Soldados . . . . ...................................... . 
Con.scri Los e voluntários quando ·licenciados 

2) De praças em país estrangei1·o 

Sub-tenentes . . . . .......................•........... 
Sargentos-ajudante 
Primeiros s<-rgentos 
Músicos de 1• classe 
Segundos sargentos .................................. . 
Terceiros sargentos ..............•..................... 
Músicos de 2• classe ................................. . 
Músicos de 3" classe ................................. . 
Soldados artífices de 1" classe do S. S. M. e E. M. I. ... . 
Demais praças ....................................... . 

3) De sargentos relativas ao art. 131 

a) Das Unidades-Escolas ............................. . 
b) 1\Ionitores . . . . .................................. . 
c) Auxilic·res c.e .adestramento de animais do Curso de 

Equitação da Escola das Armas ............... . 
d) Serviço Geográfico e Histórico do Exército ......... . 
e) Topógrafos ..................................... . 
f) Enfermeiros e manipuladores de radiologia ......... . 

Tabela F 

20$0 
10$0 
5$0 
3$0 
3$0 

20$0 
15$0 
15$0 
15$0 
~2$0 

12$0 
12$0 
12$0 
12$0 
10$0 

4$0 
4$0 

4$0 
'i$0 
4$0 
4$0 
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4) De 'praças relativas ao art. 132 

a) Do Serviço Geográfico e Histórico do Exército: 

Cabos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4$0 
Soldados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3$0 
Soldados em funções especi:;.i.g e serviços extraordinários 2$0 

b) Radiotelegrafistas e rádio-operadores: 

Primeira classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7$0 
Segunda classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5$0 
Auxiiiares especialistas d& 1• classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3$0 
Auxiliares especia.tistas c e 2• classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3$0 
Primeira classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7$0 
Segunda classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5$0 
Terceira cla<>se . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3$0 
Quarta classe ...................... : . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3$0 
Auxiuares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3$0 

c) Dos especialistas e artifices da Fábrica de Material 
de Transmissões: 

Sub-tenentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7$0 
Sargentos-ajudante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7$0 
Primeiros sargentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4$0 
Segundos sargentoo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4$0 
Terceiros sargentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3$5 
Primeiros cabos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3$0 
Segundos cabos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2$5 
Soida':los . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2$0 

Observação - Os encarregados de oficinas vencerão mais a im
portância de 3$0. 

d) Dos m·tífices e especialistas dos arsenais e estabe
lecimentos, etc.: 

Sargentos-ajud;,.nte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6$0 
Primeiros sargentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5$0 
Segundos sargentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4$0 
Terceiros sargentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3$0 
Segundos cabos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2$5 
Solàacos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • f$0 

GRATIFICAÇõES PRO-LABORE 

1) Dos oficiais do Contingente Especial de Vila 
Bittencourt 

Comandante . • . . .......................•........••. , 
Outros oficiai.s .....................•.................• 

2) De praças do Contingente Especial de Vila 
Bittencourt 

~Sub-tenentes e Sargentos ......................••.•.•... 
Canos ...•...........•.......... , .....••............ 
So!d\::dos . • . . .............. ó •••••• 4 ••••••••••••••••• 

Tabela G 

.200$0 
:1.80i0 

15ú$(i 
60$0 
60$0 
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3) Dos cabos e soldados das Unidades-Escola re
lativa ao art. 141 

i73 

Quando prontos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30$0 

Tabela H 
ETAPAS 

I- Relativa ao art. 151, parágrafo único 

Pracas (ebpa especial) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4$0 

li - Relativa ao art. 152 

Oficiais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15$0 
Sub-tenentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10$0 
Sargentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7$0 
Cabos e soldados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4$0 

III - Relativa aos arts. 160 e 161 

Fixa e suplementar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3$0 

IV - De família 

Relativa [~.() art. 166 . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3$0 

V - De asilados 

Relativa ao art. 168 . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . • . . . . . . . . . . . . . . 3$0 
Asilados que não sofram de moléstia contagiosa . . . . . . . . . 3$0 
Relativa ao art. 17 4 e invá!ic',os (aquartelados ou não) . . . . 4$0 
Voluntários da Pátria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3$0 

Tabela I 

HOSPITALIZAÇÃO 

General de Divisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20$0 
General de Brigada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18$0 
Coronel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16$0 
Tenente-Coronel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14$0 
Major . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12$0 
Capitão ............ .'............................... 10$0 
1• Tenente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9$0 
2• Tenente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . 8$0 
Aspirante a Oficial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7$0 
Sub-tenente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7$0 
Cadetes, alunos da Escola Preparatória de Cadetes e a·lunos 

do Colégio Militar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5$0 

Despesa da sala de operações 

Grandes intervenções . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . fí0$0 
Outra:; intervenções . , ....• , ..•.••.••• , , ••.••.•...•••• , 30$0 
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Diá1·ias dos oficiais da reserva ou reformados 

Vencimentos superiores a 4 :000$0 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20$0 
Vencimentos de 3 :500$0 a 4:000.$0 .. .. . . .. .. . .. . . .. .. .. 18$0 
Vencimentos de 3:000$0 a 3:500$0 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16$0 
Venaimentos de 2:500$0 a 3:000$0 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14$0 
Vencimentos ce 2:000$0 a 2:500$0 .. . .. .. .. .. .. .. . .. . .. 12$0 
Vencimentos de 1:500$0 a 2:000$0 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10$0 
Vencimentos de 1:000$0 a 1:500$0 .. ................... 9$0 
Vencimentos de 800$0 a 1 :000$0 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8$0 
Vencimentos de 500$0 a 800$0 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7$0 
Vencimentos inferiores a 500$0 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5$0 

Diárias dos arts. 181 e 182 

Pes.soa da família que <i:ompanhar o enfermo . . . . . . . . . . . . 7$0 

FUNERAL 

T - Dos militares em atividade 

Um me~ de vencimer:~os do posto ou graduação até s• sar
gento. 

Para h'l demais praças (cabos e soldados) .............. . 

li - Dos militares em inatividade 

Oficiai3-generais . . . . .............................. . 
Oficiais superiores ................................... . 
Capitães e oficiais subalternos ........................ . 
Aspirante.:; a oficial .................................. . 
Cadetes ........................................... . 
Sub-tenentes . . . . .................................. . 
Sargentos e amanuenses do quadro extinlo ............. . 
Para as demai.s praças (.cabos, soldados, asilados e volun-

t'irios da pátria) ................................. . 

VA:'\'TAGEM ESPECIAL DO ART .. 210, § 1" 

Oficial ... 
Sargento ................. : . ....................... . 
Gabas ............................................. . 
Sotdados .......................•...•.......•........ 

Tabela J 

300$0 

2:000$0 
1 :500$0 
1:200$0 

600$0 
600$0 
600$0 
450$0 

300$0 

Tabela L 

50$0 
~l0$0 

30$0 
20$0 
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DECRETO-LEI N. 2.187 - DE 15 DE MAIO DE 1940 

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do Ministério da 
Agricultura 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confen 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica transferida da Subconsignação 4 - Gratificações 
por serviços extraordinários, da Consignação IV - Gratificações -
da Verba 1 - Pessoal, do orçamento vigente do Ministério da Agri
cultura, a importância de 25 :000$0 (vinte e cineo contos de réis) 
para a Subconsignação li - Representação - da Consignação VI -
Outras despesas de Pessoal - da mesma verba e orçamento. 

Art. 2.o Revogam-se as disposições em contário. 
Rio de Janeiro, 15 de maio de 1940, 119° da Independência e 

52o da República. 
GETULIO VARGAS. 

Fe1·nando Costa. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.188 - DE 15 DE MAIO DE :1.9~0 

Modifica disposições do Decreto-lei número 88, de 20 de dezembro 
de 1937 

O Presidente da Repí1blica, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Funcionarão junto ao Tribunal de Seguranca Nacional, 
como orgãos do Ministério p,;blico, seis procuradores, de livre no
mPacão e demissão do PresidHnte da República, com as atribuiçõe3 
definidas no Regimento Interw: e diretamente subordinados ao Pre
sidente do Tribunal. 

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal designará os pro
em· adores para func.ionarem, em rodísio na segunda instância. 

L\:r-1. 2. 0 o~ proruradores perceberão os venciment0s mensais de 
quatro contos de réis. 

Art. 3. ° Funcionará junto ao Tribunal um ar:lvog:1.do de ofício. 
de livre nomeação e demissfio do Presidente da República. com os 
vencimentos mensais de dois contos e quinhentos mil réis. 

Art. 4. ° Fica aberto p')lo lVIinistério da Justiça e Negócios In
teriores o crédito suplementar de trinta e três contos e seiscentos 
mil réis it Verba 1. Consignação III. nara ocorrer às despesas re
cultantes deste Decr'lto-lei no corrente exercício. 

Art. 5. 0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 15 de maio de 1940; 119° da Independência e 

52° da República. 

GETULIO VARGAS 

Francisco Campos 

A. de Souza Costa 
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DECRETO- LEI N. 2.189- DE 16 DE MAIO DE 1940 

Altera dis-posições da Lei n. 537, de 11 de outub"'o de 1937. 

O Presidente da Repúl:.lica, usan{]o da faculdade que lhe confere 
o artigo 180 da Gonstitnição e tendo em vista a necessidade de re
ajustar a atual tarifa postal universal às novas disposições adotadas 
nos Atos assinados pelo Brasil no XI Congresso Postal Universal, 
realizado em Buenos Aires, decreta: 

Artigo 1.0 As disposições dos artigos 5°, 1'0 e 32, bem como as 
do número 2 do artigo 14, do parágrafo único do artigo 15 e das 
letras a e c do artigo 22 da Lei n. 537, de 11 de outubro de 1937, 
ficam alteradas da seguinte forma: 

a) a taxa dos cartões postais simples passará a ser de 700 réis 
e a dos com resposta paga. 1. 400 réis; 

b) a taxa dos impres~os para uso dos cegos será de 100 réis por 
portes de 1.000 gramas até o peso máximo de 7 quilogramas; 

c) o preço da carteira de identidade postal será de 4. 000 réis. 
cl) o preço de venda do cupão-resposh do regime américo-espa-

r.hol será de 1. 200 réis; · 
e) o prêmio de registi'o será de 1 . 500 réis; 
f) a taxa de aviso de recetimento pedido na ocasião do registro 

passará a ser de 1. 500 "éis; e 
(!) a taxa de retirada de correspondência ou de modificação de 

endereço será de 2. 700 réis. 
Artigo 2.° Fica instituído o serviço de "Phonopost", cujas taxas, 

peso e dimensões serão os seguintes: 
a) No regime universa!: 
900 réis para o prirr:eiro porte de 20 gramas e tiOO réis para 

cada porte subsequente de 20 gramas, com o peso máximo de 60 
gramas e com as seguintes dimensões máximas: comprimento, lar
!!"Ura e espessura, somadc:s - 60 centímetros, sem que a maior di
mensão possa exc.eder a ~6 centímetros; 

b) No regime interno: 
300 réis para o primeiro porte de 20 gramas e 200 réis para 

cada porte subsequente de 20 gramas, com o me~mo peso e as mes
mas dimensões indicadas na letr& a deste artigo. 

Artigo 3.0 Para todos os serviços postais internacionais fica es
tabelecido o equivalente pnpel de 6. 000 réis para o franco-ouro ado-
tado pela Convenção Postal Universal. ~ 

Artigo 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a 1 de julho 
deste ano, revogadas as tlisposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de maio de 1940, 119° da Independência e 
f'2° da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 2.190 - DE 16 DE MAIO DH 1940 

Inclue no Quadro Suplementar do Ministério da Fazenda 8 car(!os de 
Administrador. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam incluídos no Quadro Suplementar do Ministério 
ela Fazenda com a denominação de Administrador, a partir de 1 de 
janeiro do corrente ano, os seguintes cargos de Agente Fiscal: 

8 - padrão G - lotados nas Mesas de Rendas de Jaguarão, Por
to Xavier, Asseguá e Postes Fiscai$ de Cruz Alta. Santa Maria, Bagé, 
São Lui:?í e Alegrete. · · 
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Parágrafo único. Os cargos referidos neste artigo continuarão a 
!:"er exercidos, em comissão, até que vaguem, quando serão extintos. 

Art. 2.0 A medida que vagarem os cargos de Administrador se
rão preenchidas com a dotação dos mesmos, as funções gratificadas 
de Igual denominação, incluídas no Quadro Permanente do Ministé

. rio da Fazenda. 

Art. 3.0 Para ocorrer à despesa decorrente da inclusão de .JUe 
trata o presente decreto-l€i, fica aberto, no corrente exercício, o cré
dito suplementar de 86:400$0 (oitenta e seis contos e quatro.:entos 
mil réis) à Verba 1 - Pessoal, Consignação I - Pessoal Perma
nente, Subconsignação 2 - Quadro Suplementar, do atual orçamento 
do Ministério da Fazenda. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de maio de 1940; 119° da Independência e 
52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.191- DE 16 DE MAIO DE 1940 

Cria a função gratificada de Secretário de Diretor da Aeronáuticc 
Civil e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o artigo 180 da Const.it.uicão. 

Decreta: 

Art. 1•. F.ica criada, no Quadro I do Ministério da Viação e 
Obras Públicas, a funcão gratificada de Secretárió do Diretor do De
partamento de Aeronáutica Civil, que será exercida por funcionário 
escolhido e designado pelo mesmo Diretor. 

Parágrafo único. Fica fixada em quatro contos e oitocentos mil 
réis ( 4 :800$0) a gratificacão. anual, da função a que se refere este 
artigo. -

Art. 2•. Para atender, no corrente exercício, ao pagamento da 
gratificação em apreço, fica transferida do item 06) - Departamento 
de Aeronáutica Civil, subconsignação 47 - Ajuda de custo, Consigna
ção V -Indenizações, da Verba 1 - Pessoal. do orçamento do Minis
tério da Viação e Obras Públicas para o item 01) - Quadro I, da 
Subconsignação 43 - Funções Gratificadas, da Consignação III -
Funções Gratificadas. da mesma Verba, a importância de 3 :200$0, 
(três contos e duzentos mil réis) . 

Art. 3•. O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogª-das as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 16 de maio de 1940, 119• da Independência 
e 52• da República. 

Co!. das Leis. Vol. III 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 
Fls. 12 
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DECRETO-LEI N. 2.192- DE 16 DE MAIO DE 1940 

Inclue no Quadro I do Ministério da Educação e Saude, um cargo de 
' Diretor, padrão "P" · 

o Presidente da República , usando da faculdade que lhe coR
fere o art .180 da Constituição, decreta: 

Art. 1 . ° Fica incluído no Quadro I do Ministério da Educaçãe 
e Saude o cargo, em comissão, padrão "P", de Diretor do Servi~;• 
Nacional de Febre Amarela, criadc. pe:o Decreto-!p,i n. 1. 975, de 23 
de janeiro de 1940. 

~ Art. 2. 0 Para atender à despe:;:a decorrente dessa inclusão, ns 
atual exercício, fica a Verba 1 - Pessoal,· Con.sígnação I, Pessoal Per
manente, Sub-consignação 1 - 1a Região, reforçada da importân
cia de 44:000$0 (quarenta e quatro contos de réis) que será desta
cada da Verba 3 - Serviços e Encarg·os, Consignação I, Diversos, Suo
consignação 3, Serviços di versos, item 01) - Secretaria de E~tado, 
alínea d - Para o prosseguimento dos .serviços de profilaxia da febre 
amarela. 

Art. 3.0 O presente D_ecreto-lei vigor·ará a conti:!J de 1 de feve
reiro do corrente ano, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de maiO de 1940, 119° da Independência e 52e 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.193 - DE 17 DE MAIO DE 194ü 

Abre, pelo Ministério da Viaçúo, o crédito especial de 300 :000$10 
para conservação da rodovia Ribeira-Curitiba 

O Presidente da República, usanr.o da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Mini..c:;tério ca Viação e Obras 
Públicas, o crédito especbl de· trezentos conto.s de réis (300 :000$0) 
para atender, no corrente exercício, às despesas (Obras - De.:;apro
priação e Aquisição de Imóveis) de conservação da rodovia Ribeira
Curitiba. 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 1940, 119• da Independência e 52" 
da República. 

GETULIO VARGAS 

João de Mendonça Lima 
A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N ~ 2.194 - DE 17 DE MAIO DE 1940 

Abre, pelo Ministério· da Viação, o crédito especial de 225 :0001$~ 
para pagamento de gratificações e altera, sem aumento de des
pesa, o vigente orçamento do mesmo Ministério. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Con.stituição, decreta: 

Art. 1.• Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obr~ Públir.as, 
o crédito especial de c.uzentos e vinte e cinco contos de réi.> (225 :00$0) 

7 )6 oJ+-eQycl-v p~ b -k ~,9 -9'" t:k /lo -b -4-'o 
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para pagamento (Pessoal) da gratificação mensal de quinze contos 
de réis (15 :Oú0$0) concedida a cada um dos engenheirua designados 
por decreto de 19 de fevereiro do corrente ano, para, em comissão, 
fiscalizar, nos Estados Unidos da América do Norte, a f;, bricação c1.e 
materiais destinados à Estrada de Ferro Noroeste do Brasil. 

Art. 2.• Ficam feitas as seguintes alterações no vigente orca
menta do Ministério da Viação e Obras Públic~.s (Anexo n. 15 do 
Decreto-lei n. 1 . 936, de 30 de dezembro de 939) : 

Verba 2 - Material 

Consignação III - Diversas despesas 

S/c. n. 19 - Pa.ssagens, transporte de pessoal e de suas ba
gageM, etc. 

07) - E.strac.a de Ferro Noroeste do Brasil: 

Passa de ........................ · 
Para ............... · ·. · · · · · · · 

20:000$0 
100:000$0 

l'erba 5 - Obras - Desapropriações e Aquisições de Imóveis 

Consignação I - Obras 

S/ c. n. 2, - Para prosseguimento de obras iniciada,:; em exer
cício.s anteriores, etc. 

08 - Estrad~ de Ferro Noroeste do Brasil: 

Prosseguimento de obras e instalações: 

Passa de 
Para .. 

3.000:000$0 
2.920:000$0 

Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro. 17 de maio de 1940, 119• da Independência e 52• 
da República. 

GETULIO VARGAS 

João de Mendonça Lima 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 2.195 -DE 17 DE MAIO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Viação, o crédito suplementar de 4.000 :000$0 
à verba que especifica 

O Presidente da República, usancD da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras 
Públicas, o crédito suplementar de 4. 000:000$0 (quatro mil contos 
de réis). em reforço da seguinte dotação do atual orçamento daquele 
Mim.stério (Anexo n. 15 do Decreto-lei n. 1. 936, de 30 de dezem
bro de 1939) : 
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Verba 5 - Obras - Desapropriações e Aquisiçõtr.s de Imóveis 

Consignação I - Obras 

S/c. n. 2 - Para prosseguimento de obras 
cício.s anteriores, etc. 
04) - Departamento Nacional 

vegação: 
a) Prosseguimento de obra.s 

rios, canais, barras, etc. 

iniciadas em exer

de Portos e Na-

em 
4.000:000$0 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 1940, U9" da Independência e 52• 
da República . 

GETULIO VARGAS 

João de Mendonça Lima 
A. rte Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 2.196- DE 17 DE MAIO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Viação, o crédito especial de 2. 494:923$1, 
para conclusão das obras do ramal do Cais do Porto 

O Presidente da República, usanr'o da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Minicstério da Viação e Obras 
Públicas, o crédito especial de dois mil, quatrocentos e noventa e 
quatro contos, novecento.s e vinte e três mil e cem réis (2.494 :923$1) 
para atender à. conclusão das obras do ramal do Cais do Porto, a 
cargo da Estrada de Ferro Central do Brasil. 

RIO de Janeiro, 17 de maio de 1940, 119" da Independência e 52" 
da República. 

GETULIO VARGAS 

João de Mendonça L-ima 
A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 2.197 -DE 17 DE MAIO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Viação, o crédJito especial de 6:580$0, para 
pagamento de indenização por acidente de traba .. lho 

O Presidente da República, U<Sancl<J da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Arti.go único. Fica aberto, pe.Io Ministério da Viação e Cbra.s 
Públicas. o crédito especial ce seis contos, quinhentos e oitenta mil 
réis (6:580$0), afim de atender ao pagamento (Serviço.;; e Encargos) 
da indenização devida aos herdeiros do operário da Comissão de Es
tradas de Rodagem ,Paraná-Santa Catarina, Sebastião Silvestre de 
Castro, falecic'.o em CO·nsequência de acidente ocorrido na rodovia 
Curitiba-Ribeira. 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 194.0, 119" da Independência e 52" 
da República . 

GETULIO VARGAS 

João de Mendonça Lima 
A. de Souza Gosta 
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DECRETO-LEI N. 2.198 - I) E 17 DE MAIO DE 194.0 

Abre, 11elo Hinistério da Viação, o crédito especial de Rs. 5. 915:765$9 
para pll{]amento de material e dá outras pro'l)icMncias 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
(> art. iHO da Constituição, de'~reta: 

Art. 1.• Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras Públi
cas, o crédito especial de cinco mil novecentos e quinze contos, se
tecentos e sessenta e cinco mil e novecentos réis (Rs. 5. 915 :765$9) 
destinado ao pagamento do material adquirido em 1939 para a Estra
da de Ferro C-entral do Brasil e Departamento dos Correios e Telé
grafos, por· intermédio da Comissão Central de Compras, aos seguin
tes fornecedores: 

I - Para a Estrada de Ferro Central 
do Brasil: 

M. de Almeida & Comp .................• 
Fonseca, Almeida & Comp. Ltd ........ . 
E. Cid & Corr:p .......................• 
Araujo Pons & Ccmp .................. . 
Sociedade Acumuladores Nife do Brasil. 
Acumuladores Varta do Brasil Ltda .... . 
Thornycroft do Brasil S. A ........... . 
Dolabela, Porlela & Comp. Ltda ........ . 
Thc Armco Tnternation11 Corporation .. . 

li - Para o Departamento dos Cor-
reios e Telégrafos: 

1\1. H. H.esende & Comp ................ . 
Getúlio S. Araujo .....................• 
Artur Do nato & Comp ................. . 
P. Kastrup & Comp ................... . 
Casa Sousa Batista Ltda ............... . 
Ferreira Passare lo & Comp. Ltda ....... . 
The English ElE:cl.ric C.• Ltd ........... . 
Willmann Xavier & Comp. Ltda ........ . 
Coates, Scott & Comp. LtrJs. ............ . 
Luiz Campos Fi!llos & Gomp ........... . 
lttternational Harv~ster Expor! c.• ..... . 
Alexandre Ribeiro & Comp. Ltda ....... . 
Acumuladores do Bra~il Ltda .......... . 
José Silva & Comp. Ltda ............... . 

337:035$0 
812:000$0 
4.59:072$0 
106:4.00$0 

13:96{)$0 
7Hl:H0$0 
108:000$0 
14.0:000$0 

43:100$0 2.730:007$0 

4f• :077$4 
1:060$1 
6:078$0 

28:630$0 
28:420$0 

2.34.2:599$4. 
154.:600$0 
117:810$0 

9:850$0 
186:000$0 
178:084$0 
49:5.00$0 
28:800$0 

5:250$0 3.185:758$9 

5.915-:76·5$9 

Art. 2.• Fica c~ncelado o crédito especial de oito mil se
te<'entos e oito contos quatrocentos e sessenta mil e novecentos 
réis (Rs. 8.708:460$9) aherto pelo Decreto-lei n. 1.910, de 27 de 
dezembro de 1939. · 

Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 17 de maio de 194.0, 119• da Independência e 52" 

da República. 
GETULIO VARGAS 

João de Mendonça Lima 

A. de Souza Costa 
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DECRETO...,LEI No 2.199 - DE 17 Dl!. MAIO DE 194-0 

Cria a função gratificada de Secretário do Consultor Geral da Re·-
pública e dá outras p1·ovidências o 

o Presidente da República, usando da faculdaàe que lhe confere 
o art. 18{) da Crnstituição, decreta: 

Art. 1.• Fica criada, no Quadro I do Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores. a função gratificada de Secretário do Consultor 
Geral da República que será exercido por funcionário escolhido e 
designado pelo mesmo Consultor Geral, dentre os funcionários do 
referido Ministério. 

Parágrafo único. Fica fixad~ em quatro contos e oitocentos 
mil réis ( '' :800$0) a gratificação, anual, da função a que se refere 
este artigo. 

Art. 2.• Para atender, no corrente exercicio, ao pagamento da 
gratificação em aprE.ço, fica aberto o crédito suplementar de dois 
contos e oitocentos mil réis (2 :800$0) à Verba 1 - Pessoal, Con
signação V - F'unções gratificadas, alínea a) - Pessoal Civil, Sub
consignação 15 - F'unções gratificadas, item 02) -'- Quadro I do 
atual orçamento do Ministério da Justica· e Negócros Interiores. 

Art. 3.• O presente decreto-lei entra em vigor a partir de f 
de junho de 1940. 

Art. 4." Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Jareiro, 17 de maio de 1940, 119• da Independên~ia e 

52" da Repúhlicc.. 
GETULIO VARGAS 

Francisco Campos 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 2.200- DE 17 DE MAIO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Justiça, o crédito especial de 800:000$0 para 
a Imprensa Nacional 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único - Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, o crédito especial de oitocentos contos de réis 
(800 :<J00$0) para atender, neste exercício, às despesas (Serviços e 
Encargos) com a reorganização dos serviços da Imprensa Nacwnal, 
e, bem assim, para ocorrer à aquisição de mobiliário e à transferência 
da maquinária para o novo edifício. 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 1940, 119° da Independência e 52° 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco C(ampos. 

A o de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2.201 - DE 17 DE MAIO DE 1940 

Abre, pelo Jtinistério da Agricultura, o crédito especial de 500:000$0, 
pa!'a despesas da Comissão Nacional de Gasogênio 

O Presidente da República, usando da faculdade quE:' lhe oon
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único - Fica aberto, pelo Ministério da Agricultura, o 
erédito especial de qumhentos contos de réis (500 :000$0), destmado 
às despesas de mattlrial da ComisEão Nacional de Gasogênio. 
· Rio de Janeir!il, :1.7 de maio de 1940, 119° da Independência e 52° 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernarndo Costa. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 202 - DE 17 DE MAIO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 441 :564$5 
para liquidação de despesa 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
t1 art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito 
especial du quatrocentos e quarenta e um contos, quinhentos e ses
senta e quatro mil e quinhentos réis ( 441 :564$5), para atender ao 
pagamento (Material) que compete à firma Schweizerisch e Metall
werke Selve & Co., pelo fornecimento de discos de bronze alumínio, 
feito em 1939 à Casa da Moeda, por intermédio da Comissão Central 
fie Compras, de acordo com o processo protocolado no Tesouro Na
eional sob o n. 8. 086-40. 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 1940, 119° da Independência e 
52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Cosça. 

DECRETO-LEI N. 2.203 - DE 17 DE MAIO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Educação, o crédito especial de 24 :34SS5 
para liquidação de despesa 

O Presidente da República, ·usando da faculdade que lhe confere 
e; art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica berto, pelo Ministério da Educação e Saude, 
G crédito especial de vinte e quatro contos, trezentos e quarenta e 
oito mil e quinhentos réis (24: 348$5), para atender ao pagam~r1t.o 
(Material) que compete à Compagnie Générale des Conduites d'Eau 
S.A., pelo fornecimento de medidores de água, feito em 1939 ao 
Serviço de Aguas e Esgotos do Distrito. Federal. por intermédio da 
Comissão Central de Compras, segundo o procesgo protocolado sob o 
11. ~.577-40 no Tesouro Nacional. 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 1940, 119° da lndependencia il 
52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. dt:: Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2.204 -DE 17 DE MAIO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Educação, o crédito especial de 5.146 :000$() 
para liquidação de subvenções de 1939 

O President~ da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art.. 180 da Constitui cão. decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educa,ção e 
Saude, o crédito especial de cinco mil cento e quarenta e seis contos 
de réis (5 .146 :000$0) para atender ao pagamento (Serviços e 
Encargos) de subvenções relativas a 1939, conforme relação anexa. 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 1940, 119.0 da Independência e 
52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 

Relação a que se refere o Decreto-lei n. 2.204 de 17 de maio de 1940 

Amazonas: 

1. Asilo Orfanológko de Educandos Artífices da 
Boca do Tefé, de Tefé ................... . 

2. Orfanato <3anta Tereza, de Te fé ............. . 
3. Patronato-Instituto Profissional de Cachoeiri-

rinha, de Manaus ....................... . 
4. Santa Casa de Misericórdia, de Manaus ......... . 
5. Sociedade Amazonense de Proteção aos Lázaros, 

de Manaus ............................. . 

Pará: 

6. Associação das Irmãs Clarissas, de Santarem .. . 
7. Instituto Tecnológico da Amazônia de Belém ... . 
8. Missão Dominicana de Conceição do Araguaia .. ,. 

Maranhão: 

9. Centro Artístico Operário Maranhense, de São 
Luiz ................................. . 

10. Colégio Rio Branco, de Itapecurú-Mirim ..... . 
11. Faculdade de Direito do Maranhão, de São 

Luiz .................................. . 
12. Santa Casa de Misericórdia, de São Luiz ..... . 
13. Sociedade das Senhoras de Caridade, de São 

Luiz ................................. . 
14. Sociedade de Assistência aos Lázaros e Defesa 

contra a Lepra, de São Luiz ............... . 

15:000$0 
10:000$0 

20:000$0 
60:ooo$a 

5:000$0 

fiO :000$6 

10:000$0 
100:000$t 

25:000$0 

135:000$0 

20:000$!) 
3:000$0 

15:000$0 
30:000$0 

15:000$0 

10:000$0 

93:000$1 
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Piauí: 

15. Academia Piauiense de Letras, de Terezina ..... . 
16. Centro Espírita Piauiense, de Terezina ....... . 
17. Colégio Sagrado Cqracão de J esús, de Terezina .. 
18. Escola Ribeiro Goncalves, de São João do Piauí 
19. Santa Casa de Misericórdia, de Parnaíba ....... . 
20. Santa Casa de Misericórdia, de Terezina ....... . 
21. União Artística Operária Amarantina, de Amarante 

Ceará: 

22. Asilo de Mendicidade, de Fortaleza ........... . 
23. Associacão Capela de São. Pedro, de Fortaleza ... . 
24. Associacão das Senhor-as de. Caridade, de For-

taleza . . .............................. . 
25. Associacão dos Empregados no Comércio, de Crato 
26. Associacão Luíza de Marillac, de Fortaleza .... . 
27 . Beneficente do Berco do Pobre, de Fortaleza .. . 
28. Casa de Repouso São José, de Quixadá ........ . 
29. Círculo de Operários e Agricultores Católicos 

São José, de Acaraú ..................... . 
30. Colégio Nossa Senhora da Sa;ete, de Joazeiro .. . 
31. Co1égio Santa Teresinha, de Milagres ......... . 
32. Coluna Santo Antônio. de Fortaleza .......... . 
33. Conselho Central da Sociedade de São Vicente de 

Paulo, de Sobral ........................ . 
34. Conservatório de Música Alberto N epomuceno, de 

Fortaleza ............................... . 
35. Escola Apostólica, de Baturité ............... . 
36. Escola Doméstica Sagrado Coração de Jesús, de 

Guarãmiranga .......................... . 
37. Escola Normal Rural, de Joazeiro ............ . 
38. Fênix Caixeira!, de Fortaleza ................ . 
39. Hospital São Francisco de Assís, de Grato ..... . 
40. Internato Santa Teresinha, de Joazeiro ....... . 
41. Orfanato da Imaculada Conceição, de Fortaleza. 
42. Patronato Juvenal de Carvalho, de Cascavel ... . 
43. Salão de Leitura, de São Gonçalo ............. . 
44. Santa Casa de Misericórdia, de Sobral ........ . 
45. Sociedade Cearense de Assistência aos Lázaros e 

Defesa contra a Lepra, de Fortaleza ..... . 
. 46. Sociedade de Cultura Artística, de Fortaleza .. . 
47. União Popular Cristo-Rei, de Fortaleza ....... . 

Rio Grande do Norte: 

48. Centro Operário Natalense. de Natal .......... . 
49. Escolas e Ambu :a tório do Núcleo Operário de An-

chieta, de Natal ......................... . 
50. Sociedade de Assistência aos Lázaros e Defesa 

contra a Lepra, de Natal ................ . 
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2:000$0 
3:000$0 

15:000$0 
3:000$0 

10:000$0 
25:000$0 

4:000$0 

62:000$0 

12:000$0 
5:000$0 

12:000$0 
10:000$0 
5:000$0 

12:000$0 
5:000$0 

3:000$0 
3:000$0 
1:000$0 
5:000$0 

10:000$0 

3:000$0 
20:000$0 

15:000$0 
5:000$0 

10:000$0 
100:000$0 

3:000$0 
10:000$0 
10:000$0 

5:000$0 
10:000$0 

30:000$0 
3:000$0 
2:000$0 

309:000$0 

5:000$0 

2:000$0 

10:000$0 

17:000$0 
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Pa!-'afba: 

51. Asilo de Mendicidade Carneiro da Cunha, de João 
Pessoa ................................. . 

52. Treze Football Club, de Campina Grande ...... . 

Pernambuco: 

53. Abrigo Teresa de J esús, de Recife ............ . 
54. Academia Pernambucana de Letras, de Recife .. . 
55. Associação das Senhoras de Caridade, de Recife. 
56. Centro Lftero-Cívico Bonconselhense, de Bom 

Conselho ...................•............• 
57. Colégi_o Sagrado Coração, Caruarú ............ . 
58. Colégio Santa Teresinha, de Catende ......... . 
59. Escola Agrícola, de Goiana .................. . 
60. Escola de Belas Artes de Pernambuco, de Recife. 
61. Escola de Engenharia de Pernambuco, de Recife. 
62. Escola Po:itécnica de Pernambuco, de Recife ... 
63. Faculdade de Comércio de Pernambuco, de Recife 
64. Faculdade de Medicina do Recife ............ . 
65. Instituto Arqueológico, Histórico e Geográfico 

Pernambucano, de Recife ................ . 
66. Inst.ituto Profissional de Ogarassú ... , ....... . 
67. Jardim de Infância dos Pobrezinhos, de Recife. 
68. Santa Casa de Misericórdia. de Recife ...... -... . 
69. Sociedade Pernambucana de Combate à Lepra, de 

Recife ............ _ ..... _ .............. . 
70. Sport Club do Recife .......•................. 

Alagoas: 

71. Federação Alagoana pelo Progresso Feminino, de 
Maceió ................................. . 

72. Instituto Histórico de Alagoas, de Maceió ..... . 
73. Sociedade Amor e Caridade, de Viçosa ........ . 

Sergipe: 

7 4. Asilo São José da Infância. Desamparada, de Ca-
pela .................................... . 

75. Associação de Caridade, de Capela ............ . 
76. Associação de Caridade, de Marofm .......... . 
77. Colégio Sagrado Coração de Jesús, de Estância .. . 
78. Hospital de Caridade São João de Deus, de La-

ranjeiras ........ : . ..................... . 
79. Instituto ~}stórico e Geográfico de Sergipe, de 

AracaJu ................................. . 
80. Oratório Festivo São João Bosco, de Aracajú .. . 
81. Orfanato da Imaculada Conceição, de São Cris-

tóvão ................................... . 

10:000$0 
3:000$0 

13:000$0 

12:000$0 
2:000$0 

10:000$0 

2:000$0 
6:000$0 
5:000$0 

10:000$0 
5:000$0 

50:000$0 
50:000$0 
15:000$0 
60:000$0 

6:000$0 
15:000$0 
8:000$0 

100:000$0 

3:000$0 
50:000$0 

409:000$0 

10:000$0 
5:000$0 

10:000$0 

25:000$0 

10:000$0 
5:000$0 

10:000$0 
3:000$0 

10:000$0 

20:000$0 
5:000$0 

6:000$0 

69:000$0 
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Bata: 

82. Abrigo do Salvador, de Salvador ............. . 
83. Abrigo dos Filhos do Povo, de Salvador ...... . 
84. Associação Centro Operário da Baía, de Salvador. 
85. Casa Pia e Co:égio !'/ossa Senhora da Salete, de 

Salvador ...........•..................... 
86. Conferência do Sagrado Coração de Maria, de 

Valença ................ · ................ . 
87. Escola de Belas Artes da Baía, de Salvador .... . 
88. Instituto de Cégos da Baía, de Salvador ... : . .. . 
89. Instituto Geográfico e Histórico da Baía, de Sal-

vador .................•...............•.. 
90. Instituto São José, de Salvador ............... . 
91. LiC'eu Salesiano do SalvadJr, de Salvador ...... . 
92. Orfanato Santa Angela, de Ilhéus ............. . 
93. Santa Casa de Misericórdia, de Alagoinhas ..... . 
94. Santa Casa de Misericórdia, de Conquista ...... . 
95. Santa Casa de MisericórG.ia, de Feira de Santana 
96. Santa Casa de Misericórdia, de Santo Amaro ... . 
97. Santa Casa de Misericórdia, de São Felix ..... . 
98. Santa Casa de Misericórdia Baía, de Salvador ... . 
99. Sociedade Baiana de Combate à Lepra, de Sal-

valor .............................. . 
1.00. Sociedade Filarmônica 28 de Setembro, de Joa-

zeiro . . . . ........................... . 
101. Veneravel Ordem Terceira de São FrancisC'o, de 

Salvador ............................. . 

Espírito Santo: 

1. 02. Casa· d'o Estudante Capichaba, de Vitória ..... . 
1.03. Escola Comercial de Cachoeira de Itapemirim .. . 
:1.0'4. Ginásio São Geraldo, de Siqueira Campos ..... . 
:105. Orfanato Coração de Jesus, de Vitória ....... . 
:106. Sociedade Espírito-Santense de Assistência aos 

Lázaros e Defesa contra a Lepra, de Vitória 

Rio de Janeiro: 

107. Associação de São Vicente de Paulo, de Petró-
polis . . . . ........................... . 

1.08. Associação Mantenedora do Orfanato São José, de 
Campos ............................. . 

f09. Caixa Auxiliadora dos Pobres de São Gonçalo, 
de São Gonçalo . . ..................... . 

110. Caixa de Esmolas (Abrigo dos Pobres), de 
Camp·os ............................ . 

111. Casa de Caridade São João Batista. de Itaboraí 
112. Casa dos Pobres de São Vicente de Paulo, de Mi-

raC'ema ............................. . 
113. Centro Espírita Friburguense, de F ri burgo .... . 
114. Club DramátiC'O Fluminense, de Niterói. ...... . 
115. Colégio Brasil, de São Mateus ................. . 
H6. Colégio Santa Angela, de Rezende ............. . 
117. Conservatório Livre de Música, de Niterói .... . 
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20 000$0 
15 000$0 

5 000$0 

12:000$0 

5:000$0 
5:000$0 

15:000$0 

10:000$0 
5:000$0 

30:000$0 
5:000$0 
5:000$0 
5:000$0 

10:000$0 
10:000$0 
10:000$0 
50:000$0 

5:000$0 

2:000$0 

10:000$0 

234:000$0 

3:000$0 
3:000$0 
5:000$0 

10:000$0 

20:000$0 

41 :000$0 

30:000$0 

6:000$0 

3:000$0 

3:000$0 
3:000$0 

6 000$0 
6 000$0 
5 000$0 
5 000$0 
3 000$0 
5 000$0 
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118. 
119. 
120. 
121. 

122. 

123. 
124. 

125. 

126. 

127. 

ATOS DO PODER EX!llCUTIVO 

Escola de Música Santa Cecília, de Petrópolis .... 
Faculdacfe Fluminense de Medicina, de Niterói .. 
Fundação Policlínica e Maternidade, de Campos 
Hospital São Vicente de Paulo, de Bom Jesus de 

Itabapoana . . . . ..................... . 
Instituto de Proteção e Assistência à Infância de 

Petrópolis . . . . ...................... . 
Instituto Infantil Santo An•,ônio, cte Nova Iguassú 
Irmandade da Santa Misericórdia, de Angra dos 

Reis ................................ . 
Patronato de Menores Abandonados. de São Gon.:. 

çalo ................................. . 
Pensionato São José e Escola Diocesana Comer-

cial, de Niterói . . . . .................. . 
Santa Casa de Misericórdia, de Paratí ......... . 

Distrito Federal: 

128. Academia Brasileira de Ciências .............. . 
129. Academia Nacional de Medicina . . ........... . 
130. Amparo Teresa Cristina ................... . 
131. Asílo Créche Nazareno . . .................... . 
132. Asílo de Orfãos Anália Fc·anco ................ . 
133. Asílo do Sagrado Coração fie Maria ............ . 
134. Asílo Espírita João Evangelista ................ . 
135. Asílo Isabel . . . . ........................ . 
136. Assistência Dentária Infantil . . .............. . 
137. Assistência Médica Maracani.i . . ............ . 
138. Associação Brasileira de Educação ............. . 
139. Associação Brasileira Je Farmacêuticos ........ . 
140. Associação das Senhoras de Caridad'e de São Vi-

cente de Paulo . . . . ................... . 
141. Associação dos Artistas Brasileiros ........... . 
142. Associação dos Professores Católicos . . ....... . 
143. Ass0ciação Espírita Francisco de PP.ula ........ . 
144. Associação Feminina Benefi!:enle e Instrutiva do 

Rio de Janeiro . . . . ................... . 
145. Casa da Empregada . . . . ................... . 
14G. Casa da Providência . . . .. ................. . 
147. Casa do Estudante do Bras i:. . ............... . 
148. Casa Santa Marta . . ........................ . 
149. Centro Carioca .......................... . 
150. Club das Vitórias Regias .................. . 
151. Colégio Latino-Americano . . .............. . 
152. Cruz Vermelha Brasileira ................. . 
153. Cruzada Nacional de Educação ................ . 
154. Cruzada pela Infância do Leme . . ......... · .. . 
155. Escola Edison ............................ . 
156. Escola Moreira . . . . ...................... . 
157. Escola Padua Soares ...................... . 
158. Facu:dade de Ciências Econômicas .......... . 
159. Faculdade de Direito do Rio de Janeiro ....... . 
160. Federação Brasileira de Engenheiros . . ...... . 
161. Federação Brasileira pelo Progreaso Feminino .. 
162. Grupo de Ação Social . . .................... . 
163. Grupo Espírita Jesus, Maria, José ........... : .. 
164. Hospital de Caridade cfe Realengo ............. . 
165. Instituto Comercial do Rio de Janeiro ......... . 

5 000$0 
60 000$0 
12 000$0 

5:000$0 

20:000$0 
5:000$0 

30:000$0 

20:000$0 

8:000$0 
12:000$0 

252:000$0 

30:000$0 
25:000$0 
10:000$0 

5:000$0 
10:000$0 
15:000$0 
3:00080 

20:000$0 
10:000$0 
3:000$0 

30:000$0 
5:000$0 

20:000~0 
15:000$0 

5:000$0 
10:000$0 

5:000$0 
10:000$0 
20:000~0 
25:000$0 
5:000~0 
5:000$0 
6:000$0 
3:000$0 

150:000$0 
50:000$0 

5:000$0 
5:000$0 
5 :000.~0 

10:000$0 
10:000$0 
30:000$0 
10:000$0 
3:000$0 
5:000$0 
3:000SO 

12:000$0 
10:000~0 
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166. Instituto de Arquitetos do Brasil ..........•.• 
167. Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro ... . 
168. Instituto São Francisco de :5ales ............... . 
1ô9. Irmandade do Santíssimo Sacramento da Can-

delária . . . . ............•................ 
170. Liga Esperantista Brasileira .................•• 
171 • .Matermdade de São Cristóvão ....•••....•....• 
172. Missão da Cruz ............................. . 
173. Obra de São Vi1Jente de Paulo ............. . 
1'J 4. Orfanato Casa de Lúcia ..................... . 
175. Orfanato Santa Rita de Cássia ..........•....• 
1"/6. Policlínica de Copa1Jabana .................... . 
177. Sociedade Brasileira de Belas Artes ........... . 
178. Sociedade Amante dii Instrução ............... . 
179. Sociedade Brasileira de .Filosofia .............• 
180. Sociedade Brasilpira de Química ..............• 
HH. !:lociedade Científica de Estudos Supermentalistas 

· Tattwa Nirmanakaia .................... . 
182. !:lociedade de Assi.stência aos Lázaros e Defesa 

contra a Lepra . . ....................... . 
183. Sociedade de Concer·tos Sinfônicos do Rio de 

Janeiro ................................• 
184. Sociedade de Geografia do Rio de Janeiro ..... . 
185. União Espírita Suburbana ................... . 
186. Uruão Umversitária Feminina ............... . 

São Panlo: 

187. Abrigo da Divina Providência D. Gertrudes de 
Campos de ltaquera ... · .................. . 

188. Academia de Ciên1Jias ·e Letras de São Paulo .. 
189. Asilo de Mendicidadf\ D. Bosco, de Palmeiras .. 
190. Asilo de Orfãs, de Campinas ................. . 
191. Asilo de Orfãs Coração df\ Maria Nossa Mãe, de 

Piracicaba ............................. . 
192. Asilo de Orfãs Santo Agostinho, de Sorocaba ... . 
193. Asilo do Bom Pastor, de São Paulo ............ . 
194. Asilo E-den, de São José dos Campos .......... . 
195. Asilo Santan~, de Campinas ..................• 
196. Asilo São Vicente de Paulo, de Bebedouro ..... . 
197. Associação das Filhas de São José, de Porto 

Feliz .....................•............. 
198. Associação das Filhas de São José, de São Paulo 
199. Associação Espírita An.io Gabriel, de São Paulo .. 
200. Associação Maternidade de São Paulo ......... . 
201. As1>oci11ção Promotora de Instrução e Trabalho 

para Cegos, de Santos ................... . 
202. Associação Religiosa e de Caridade Missionárias 

Zeladoras do Coração de Jesus, de Baurú .. 
203. Bandeira Paulista de Alfabetização, de São Paulo 
204. Casa dP Misericórdia. dP. Fran1Ja .............. . 
205. Casa de São José ....:... Asilo de Menores, de São 

Paul0 ........................ · ........ . 
206. Casa de Saúde Allan Kardec, de Franca ..... . 
207. Centro Beneficente Operário São José, de Cam-

pinas. . ............................... . 
208. Centro Espírita Amor e Luz, de Guaratinguetá 
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20~. Centro Espírita Paz, Amor e Caridade, de São 
Paulo ................................. . 

210~ Centro J!:spirita São Vicente de Paulo, de São 
Paulo ............................•.. 

211. Círculo Operário do Ipiranga, de São Paulo .... 
212. Colegio e .h:scola de Comércio São Luiz, de Ara-

çaõuba ................................. . 
213. Colégio Nossa Senhora do Carmo, de Guaratin-

guetá ...........•...................... 
21!1. Colégio ::>ão Manuel, de Lavrinhas ............ . 
215. Corrussão .ttegwnal de Escoteiros do Mar, de São 

Paulo.·.· ............................... . 
216. Conferência de Nossa Senhora das Dores, de Casa 

Branca ................................ . 
217. Conferência de São José da Sociedade de São 

Vu:ente de Paulo, de Santa Cruz do ·RIO 
Pardo ................................. . 

218. Conservatório Musical Carlos Gomes, de Cam-
pinas ................................... . 

219. Cruz Vermelha Brasileira, de Santos ......•.... 
220. Escola de Comércio Antônio Rodrigues Alves, de 

Guaratinguetá .......................... . 
221. Escola Paroquial de Vila Arens, ,de Jundiaí .... . 
222. Escola Paroquial Francisco Teles, de Jundiaí .. 
223. E&eola Profissional Feminina Patrocínio de São 

José, de Lorena . . ....................... . 
224. Externato São José, de Campinas ........... , .. . 
225. Federação dB Cegos Laboriosos, de São Paulo .. . 
226. Hospital de Misericórdia, de Altinópolis ........ . 
227. Hospital de Nos~a Senhora da Ajuda, de Ca-

ç,apava .................... , · · ·. · · · · · · · · 
228. lnsLituto Teodoro Ratisbonc. de São Paulo .... . 
229. Irmanclacle de Misericórdia, de Taubaté ....... . 
230. Irmandade do Hospital de .'\iisericórdia, de Santo 

André ............ · .... · ·. · · · · · · · · · · · · · 
231. Lar dos Desamparados, de Baurú ............. . 
232. Liga Acadêmica de São Paulo ................ . 
233. Liga Araraquense contra a Tuberculose, de Ara-

raquara ............. · .................. . 
234. Liga das Senhoras Católicas, de São Paulo ..... . 
235. Liga São Carlos Pró-Lázaros, de São Carlos do 

Pinhal ................................ . 
236. Maternidade e Gota de Leite, de Araraquara .. . 
237. lVlisericórdia Botucatuense, de Botucatú ....... . 
238. Orfanato Nossa Senhora do Calvário, de Cam-

pinas ................................. . 
239. Orfanato Santana, de São Paulo .............. . 
240. Patronato São Francisco, de Campinas ......... . 
241. Pensionato Divina Providência, de Campos do 

Jordão ............................... . 
242. Santa Casa de Caridade, de Ibitinga .......... . 
243. Santa Casa de Misericórdia, de Araçatuba .... . 
244. Santa Casa de Misericórdia, de Barretos ...... . 
245. Santa Casa de Misericórdia. de Bebedouro ...... . 
246. Santa Casa de Mi~ericórdia, de Braganca ..... . 
247. Santa Ca~a de Miserieórdia, de Casa Branca ... . 
248. Santa Casa de Misericórdia, de Grama ....... . 
249. Santa Casa de Miserienrdia, de Guararema ..... . 
250. Santa Casa de Misericórdia, de Igarapava ..... . 
251. Santa Casa de Misericórdia, de Itararé ....... . 
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252. Santa Casa de Misericórdia, de Itatiba ....... . 
253. Santa Casa de Miserie•írdia, de Mirassol ....... . 
2ó4. Santa Casa de Misericórdia, de Mogí das Cruzes. 
255. Santa Casa de Misericórdia, de Pedregulho ..... 
25ti. Santa Casa de Misericórdia, de Santa Cruz do Rio 

Pardo ................................. . 
2.57. Santa Casa de Misericórdia, de Sertãozinho ... . 
258. Santa Casa de Misericórdia, de Taquaratinga .. . 
2:i9. Santa Casa de Misericórdia D. Carolina Malhei-

ros, de São .João da Boa Vista ........... . 
260. Santa Casa de Misericórdia e Asilo dos Pobres, 

de Batatais ........... · ................. . 
261. Sociedade Amiga dos Pobres, de Lorena ....... . 
262. Sociedade Beneficente, de Itapetininga ........ . 
2ü3. Sociedade Beneficente de Cravinhos (Santa Casa 

de Misericórdia), de Cràvinhos .......... . 
26-i. Sociedade de Assistência aos Necessitados, de So-

corTo .................................. . 
265. Sociedade de Mediciea e Cirurgia, de São Paulo. 
266. Sociedade Lniz Pereira Barreto, de São Paulo .. 
267. Sociedade São Vicente de Paulo, de Araçatnba .. 
2G!:l. Tribu de E:coteiros Piratininga, de São Paulo .. 
269. União !\aciona! dos H omen~ de Côr, de São Paulo. 

Paraná: 

270. Academia Paranaense de Letras, de Curitiba ... . 
271. Asilo de S:io Luiz, de Curitiba ............... . 
272. Asilo de São V1centr de Paulo, de Lapa ....... . 
273. Circulo de Estudos Bandeirantes, de Curitiba .. . 
27 4. E~cola Superior de Veterinária do Paraná, de 

Curitiba ............ _ ................... . 
275. Federação Espírita do Paraná, de Curitiba .... . 
276. Instituto Histórico e Geográfico Paranaense. de 

Curitiba ............................. . 
277. Santa Casa de Misericórdia, rle Paranaguá .... . 

Santa Catarina: 

278. Associação BenPficente Joaquim São Tiago, de S. 
Fr-ancisco do Sul . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 

279. Ginásio Lagenense, de Laguna .............. . 
280. Irmandade rio Senhor Jesus dos Passos e Hospital 

· de Car-idade, de Florianópolis ........... . 
281 . Sociedade de Assistência aos Lázaros e Combate 

à Lepra em Santa Catarina, de Florjanó-
polis ........................ · . · · · · .. · · · 

llio Grande do Sul : 

282. Academia Rio-Grandense de Letras, de Porto 
Alegre ................ ' .......... ·. · ... . 

283. Asilo de órfãs São Benedito, de Porto Alegre .. 
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284. Aesociação de Caridade - Santa Cas·a do Rio 
. Grande, de Rio Grande ................. . 

285. Associacão ·Hospitalar, de Santo Angelo .......• 
286. Associação Rio-Grandense de Música, de Porto 

Alegre ................................. . 
287. Cunse!ho Central Metropolitano da Sociedade de 

São Vicente de Paulo, de Porto Alegre ..... . 
288. Creche São Francisco de Paula, de Pelotas ... . 
289. Escola Superior· de Comércio, de Pelotas ...... . 
290. Faculdade à e Farmácia e Odontologia, de Pe-

lotas .............. · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · ·.· 
291. Hospital de Caridade, de Quaraí .............. . 
292. Hospital de Caridade, de Santa Maria ......... . 
293. Hospital de Caridade e Beneficência, de Ca-

choeira ................................ . 
294, Hospital dos Pobres de São Borja, de São 

Borja .................................. . 
295. Hospital Dr. Bartolomeu Tacchini, de Bento Gon-

çalves ................................. . 
206. Instituto de Belas Artes, de Porto Alegre ..... . 
297. Instituto Espírita Dias da Cruz, de Porto Alegre. 
298. Instituto Municipal de Belas Artes, de Bagé ... . 
299. Liceu Leão XIII, de Rio Grande ............ , .. 
300. Orfanotrófio Ranto Antônio - Pão r:los Pobres, 

de Por-to Alegre ........................ . 
301. Santa Ca1'a de Caridaàe, de D. Pedrito ....... . 
302. Santa Casa de Misericórdia, de Arroio Grande .. . 
303. Santa Casa de Misericórdia, de Pelota;; ........ . 
30·L Santa Casa de l\fi1'ericórdia, de Porto Alegre ... . 
305. Santa Casa de Misericórdia, de Santa Vitória do 

Palmar ............... · .. · · · · · · · · · · · · · · · 
306. Sociedade Auxílio Fraternal de Senhoras Espíri

tas, de Pelotas .............•............ 
307. Sociedade Beneficente D. Vital de Oliveira, de 

Vacaria .................................. . 
308. Sociedad" Beneficente União e Progl'~Sso, de 

Porto Alegre ............................ . 
309. Sociedade Internacional 'ce Auxílio aos Necessi

tados (S. I. A. N.), deLivramento ....... 

Mato Grosso: 

310. Colégio Bom Jesus, de Lageado .............. . 
311. Colégio da Imaculada Conceição, de Cáceres ... . 
312. Hosp~tal de Caridade, de Três Lagôas .......... . 
313. Liga F€minina Pró-Lázaros, de Cuiabá ........ . 
314. Ordem Terceira Regular, de S. Francisco, de São 

Luiz de Cáceres ......................... . 
315. Prelazia de Guajará-mirim ................... . 
316. Sociedade Benefic11 ncia Corumbaense, d~ Corumbá 
317. Sociedade Beneficente da Santa Casa de Miseri-

cordia, de Cuiabá ....................... . 
318. Sociedade Beneficente de Campo Grande ..... . 
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Goiaz: 

3'19. Conferência de S. Vicente de Paulo, de Goiania 
320. Escola Normal do Colégio Santana, de Goiaz .... 
321. Escola Norma' Dr. Hermengildo de Morais, de 

Morrinhos ............................. . 
322. Orfanato S. José, de Goiaz ................... . 
323. Sociedade de S. Vicente de Paulo, de Leopoldo 

Bulhões ................................. . 

Minas Gerais: 

324. Academia de Ciências de Minas Gerais, de Belo 
Horizonte ............................... . 

325. Academia Mineira de Letras, de Belo Horizonte 
326. Asilo Agrícola, de Conselheiro Lafaiete ........ . 
327 .. Asilo da Velhice Desamparada, de Curvelo .... . 
328. Asilo Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, d-e 

Santa Bárbara ........................... . 
32!l. Asilo S. Miguel, de Santos Dumont. .......... . 
330. Associação das Damas de Caridade, de S. Gonçalo 

do Sapucai .............................. . 
331. Associação Lítero-Beneficente Santa Terezinha, 

d·e Azurita .............................. . 
332. Casa de Caridade, de Carangola ..............•. 
333. Casa de Caridade, de Januária ............... . 
334. Casa de Caridade, de Pará de Minas .......... . 
335. Casa d-e Caridade, de S. João Evang~lista ...... . 
336. Casa de Caridade, à e Ouro Fino ............. . 
33",. Casa de Caridade S. Vicente de Paulo, de Abaeté 
338. Casa de Caridade S. Vicente de Paulo, de Ubá .. 
339. Colégio Nossa Senhora Aux1liadora, de Ponte Nova 
340. Colégio S. Domingos, de Poços d-e Caldas ....... . 
341. Colônia Baiana Beneficente, de Pirapóra ...... . 
342. Conferência de S. Vi~ente de Paulo, de Monte 

Santo ................................... . 
343. Conferência de S. Vicente de Paulo, de Paracatú 
344. Conferência de S. Vicente de Paulo, de S. Se-

bastião do Paraíso ....................... . 
345. Conferência Nossa Senhora do Carmo, de Monte 

Carn1elo ................................ . 
346. Conferência Vicentina de S. José e Dôres, de Al-

fenas .................................... . 
347. Confraria de S. Vicente de Paulo, de S. Manuel 

do Mutum .............................. . 
348. Conselho Central Metropolitano (para a cidade 

Ozanam), de Belo Horizonte ............. . 
349. Conselho Particular da Sociedade de S. Vicente 

de Paulo, de Muriaé ..................... . 
350. Conselho .Particular de Lagôa Santa ........... . 
351. Conselho Particulm Vicentino, de Ouro Preto .. 
352. Conselho Parti..;ular Vicentino de S. Francisco 

das Chagas, de Belo Horizonte ............ . 
353. Escola de Arquitetura, de Belo Horizonte ...... . 
354. Escola de Farmácia, Odontologia e Medicina Ve-

terinária, de Juiz de Fóra ............... . 
Co!. das Leis. V oi. 111 
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355. Escola Normal de Economia Doméstica Nossa Se-
nhora Aparecida, de Brazópolis .......... . 

356. Escola Normal Santa Terezmha, de Caxambú .. 
357. Escola Normal do Colégio <3. José, de Santos 

Dumont. ............................... . 
358. Escola Profisional DoméstJCa Imaculada Con-

ceição, de Belo Horizonte ................ . 
359. Escola Profissinnal Feminina de Belo Horizonte 
360. Escola Superioe de Agronomia e Medicina VeLe-

riária. de Belo Horizonte .............. . 
361. Ginásio Dorense, de Dôres do Indaiá ......... . 
362. Ho~pital Coronel .José Gou!art Santiago Brum, 

de Santa Catarina ...................... . 
363. Hospital da Conf~rência Vicentina Nossa Senhora 

dos Anjos. de Itambacurí ................. . 
364. Hospital de Nossa Senhora da Saúde, de Diaman-

tina .................................... . 
il65. Hospital de Nossa St>nhora do Carmo, de Parao-

péba ...................... · ... ·. · .. · · · · · 
366. Hospital de Piranga, de Piranga ............ . 
367. Hospital de Santa Rosália, de Teófilo Otoni. .. . 
368. Hospital de S. Vi~ente de Paulo. de Pomba .... . 
369. Hospital e Asilo S. Vicente de Paulo, de Manhu-

mirim .................................. . 
370. Hospital Nossa Senhora das Dôres, de S. Do-

mingos do Prata ........................ . 
371. Hospitai Nossa Senhora do Brasil, de Bambuí. .. . 
372. Hospital São João Batista, de Pedro Leopoldo .. . 
373. Hospital São Salvador, de Além Paraíba ...... . 
374. Hospital São Vicente de Paulo, de Aiuruoca .. . 
375. Instituto Comercial Mineiro, de Juiz de Fóra ..• 
376. Instituto Eletrotécnico de ItaJubá ............ . 
377. Instituto Eugênia Braga, de Juiz de Fóra ... . 
378. Instituto Histórico e Geográfico de Minas Gerais, 

de Belo Horizonte ..................... . 
379. Instituto Profissional Feminino, à e Santa Rita 

do Sapucaí ............................ . 
:-,80. Irmandade de Nossa Senhora do Rosário, de Re-

zende Costa .................. · ......... . 
38f. Manual de Jurisprudência, de Belo Horizonte .. 
382. Orfanato Nossa Senhora de Nazaré, de Conse-

lheiro Lafayett& ....................... . 
383 .. Patronato São José, de Juiz de Fóra ......... . 
384. Santa Casa Boa Vista, de Lambari ......... . 
385. Santa Casa de Caridade, de Bom Despacho ... . 
386. Santa Casa de Caridade, de Conquista ......... . 
::~87. Santa Casa de Caridade, de Coração de Jesus .. 
!:188. Santa asa de Caridade. de Diamantina ...... . 
389. Santa Casa de Caridade de Nossa Senhora do 

Carmo, de Guanhii.es ................... . 
390. Santa Casa de Misericórdia, de Araguarí .....•. 
391. Santa Casa de Misericórdia de Araxá ......... . 
392. Santa Casa de Misericórdia de Caldas ......... . 
393. Santa Casa de Misericórdia, de Jacutinga ..... . 
::J94. Santa Casa de Misericórdia, de Lavras ....... . 
395. Santa Casa de Misericórdia, de Lima Duarte ... . 
396. Santa Casa de Misericórdia, de Monte Santo .. . 
397. Santa Casa de Misericórdia. de Pessos ....... . 
398. Santa Casa de Miserrcórdü1, de Perdões ..... . 
S99. Santa Casa de Misericordia, de Piumí ........ . 
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400. Santa Casa de Misericórdia, de Poços de Caldas 
~H. Santa Casa de Misericórdia, de Sabará ....... . 

<1lJ2. Santa Casa de Misericórdia, de Santa Quitéria .. 
403. Santa Casa de Misericórdia Dr. Zacarias, dP- Do-

res do Indaiá ......................... . 
404. Santa Casa de Misericórdia São Vicente de 

Paulo, de Campo Belo .................. . 
405. Sociedade Beneficente Frei Dimas, de Teófilo 

Otoni ................................. . 
406. Sociedade de Caridade, de Mar de Espanha ... . 
407. Sociedade de São Vicente de Paulo, de Araguarí 
408. Sociedade Filantrópica Santaritense, de Santa 

Rita do Sapucaí ....................... . 
409. Sociedade Minerra de Belas Artes, de Belo Ho-

rizonte ... · ............................. . 
410. Sociedade Protetora da Infância, de Diamantina 
411. Sociedade São Vicente de Paulo, de Sacramento 
412. Tupí Foot-ball Clube, de Juiz de Fóra ....... . 

Total ...................................... . 
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DECRETO-LEI N. 2. 205 - DE 20 DE MATO DE 1940 

Autoriza nova emi.~são de selos comemorativos da Feira Jfnndirtl 
de Nova York d<: 1940 c dá out·ras prooid·?ncias 

O Presidente da República. u:;ando da faeuldade que Ih~ conff>J'e 
o art. 180, da Constituição. de.creta: 

· Art. 1. o Fica o Ministério da Viação e Obras Públicas autorizarlJ 
a providenciar para a emissão de uma série de selos com'lmorativos da 
FEira Mundial de Nova York de 1940, dos valores de 1$0, 5$0, e 10$, 
sendo emitidos trezentos mil de cadrt valor. 

Art. 2. o A impres;:ão da série de selos a que o artigo anterior 
alude será feita nas condições previstas no art. 2° do De.creto-lei nú
mero 1 .076, de 26 de janeiro de 1939, e o produto líquido da re;pectiv:l 
venda terá aplicação idêntica à [Jl'E'Vista no art. 3° do referido De
creto-lei. 

Art. 3. o Os seios de que trata o presente Decreto-lei serão postos 
em circulação no Brasil e no exter-ior a 24 de maio ele 1940. 

Art. 4. o A importância total das séries que vierem a ser vendi
das no Brasil será escriturada como receita industrial do Depa::tn
n,ento dos Correios e Telégrafos. abrindo-se pelo Ministério da Fa
zenda. um crédito especial, correspondente a 25 % do produto líquido 
dessa venda, para o aparelhamento de impre.ssão de selos na Casa da 
Moeda, e, pelo Ministério do Trabalho, Indústria e Comérci0, eutro 
~.rédiro, tambem especial, correspondente ao restante desse produto 
líquido, para atender às despesas com a representação do Br2.sil na 
Feira Mundial de Nova York, em 1940. 

Art. 5. o O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de 8Ua 
publicação. 

Art. 6. o Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 20 de maio dcl 1940, 119° da Independência e 52° 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
A. de Souza C os ta. 
'\Valdemar Falcão. 
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DECRETO-LEI N. 2. 206 - DE: 20 DE MAIO DE i 940 

Dispõe sobre serviços de material, reforma a Comissão Centml 
de Compras e dá outras providências 

O Presidente da República. usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180, da Constituição, decreta: 

Art. i. o Haverá. nos ministérios civis, orgãos incumbidos não 
só da coordenação sislemá:ica dos assuntos relativos ao material para 
os se"I"viços públicos, bem como da t:xecução e fiscalização das medidas 
de carater administrativo, econômico e financeiro a ele concernente~. 

Art. 2.o Fica criado, 110 Ministério da Fazenda, a Divisão do Ma
terial. 

Parágrafo único. Fica criado, no Quadro Permanente ri•J Minis
tério da .Fazenda, um cargo de Diretor, em comissão, padrão ~ (Di
retO!· da Divisão do Material) . 

Art. 3. o Fica criado. nos 1\finistél'lus da Justiça e ~egócics Inta
rio:·es e da Viação e Obras Públicas, o Serviço do Material, subor·di
nado aos Ministros de Estado respectivos. 

Parágrafo único. Fica criado, no Quadro I do Ministério da .Jus
tiça e Negócios Interiores, um cargo de Diretor, em comissão, padi·ão 
N !Diretor do Material) e outro uo Quadro I do Ministério da Viação 
e Obras Públicas, em comissão. Padrão N, (Diretor do Material). 

Art. 4. o O Departamento do Material da Estrada de Fert'<l Cen
tral do Brasil passa a denominar-'3e Serviço do Material. 

Parágrafo único. Será atribuída ao Chefe do Serviço do ~Iaterial 
da E~trada de Ferro Gentia! do Brasil a gratificação de função de dez 
contos e oitocentos mil réis (1 O :800$0) anuais, pr·evista para os chefes 
de Departamento da mesma Estrada, no Quadro 11 do Ministério da 
Yiaç3o e Obras Públicas. 

Art. 5. o A Diretoria do Material do Departamento dos Correios e 
Telégrafos. passa a denominar-se Serviço do Material. 

Parágrafo único. Será atribuída a direção do Serviço do Material 
do Dt>partamento dos Correios e Telégrafos a um dos Diretore.;, pa
drão N, em comissão, do Quadro UI do Ministério ela Viação e Ohr~s 
Públicas. 

Art. 6. o A atual I9tendência da Inspetoria Federal de Estra.jas 
passa a denominar-se Serviço do Material. 

§ 1. o Os Serviços de material e os almoxarifados das Estrada.; su
bordinadas à Inspetoria Federal de Estradas serão fiscalizados e orien
tados pelo Serviço do Material a que se refere este arti~o. 

§ 2. o Será atribuída a direção do Serviço do Material da Inspeto:-ia 
Federal de Estradas a um Engenhéiro do Quadro I do Ministério da 
Viação e Obras Públicas, o qual perceberá a gratificação de função de 
seté contos e duzentos mil réis (7 :200$D) anuais. 

Art. 7. o O atual Almoxarifado da Imp-rensa Nacional fica trans
formado em Secção do Material. que compreenderá, tambem, a parte 
da Divisão de Controle no que se refere ao material. 

Parágrafo único. Ao funcionário designado para chefiar a Secção 
do Material da Imprensa Nacional, será atribuída a gratificação de 
função de quatro contos e oitocentos mil réis (4 :800$0) anuais. 

Art. 8. o Passa a denominar-se Secção do Material a atual 6" 
Secção da Diretoria Geral de Expediente e Contabilidade da Polícia 
CiYil do Distrito Federal. 
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Parágrafo único. Ao funcionáriO designado para chefiar a Secção 
do Material da Polícia Civil do Distrito Federal, será atribuída a gra
tificação de função de quatr'o contos e oitocentos mil réis (4 :800.$0) 
anuai.:0. 

Art. 9. • Passam a constituir a Secção do Material do S8rviço de 
Agua~ e Esgotos, subordinada ao respectivo Diretor, as atua\s ~ecções 
do material e do almoxarifado, sendo-lhe atribuídas as atividad~s a 
cargo da Secção de Expediente e Contabilidade, no que se referil' :10 
material. 

Parágrafo único. Ao funcionáriO designado para chefiar a S<!e~:;ão 
do :\laterial do Serviço de Aguas e Esgotos será atribuída a gratifi:
ca<;>ão de função de quatro contos e oitocentos mil réis ( 4 :800$0) 
anua;s. 

Art. 10. O atual Almoxarifado da Casa da Moeda passa a denomi
nar-se Secção do Material. 

Patágrafo único. Ao funcionário designado para chefiar a Sr.cção 
do Material da Casa da Moeda ser:i atribuída a gratificação de função 
de quatro contos e oitocentos mil réis (4 :800$0) anuais. 

Art. 11. Todos os pedidos de material serão feitos por intermédio 
dos orgãos do material. 

Parágrafo único. Nos Estados. até que sejam criados. servi(;os ou 
setçÕPS do material, os pedidos serão feitos pelas repartiç.ões e servi
ço:; a que se destinarem, obedecendo as normas baixadas pelo orgão do 
matedal d,• respectivo ministério. 

:\rt. t~. SPm prejuízo de suas atribuições, o Instituto Nacional de 
TccnCilogia do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio. e os la
boratorios de ensaios P análises existentes na administração federal 
cooperarão com os orgãos do material, na forma estabelecida uo De
creto-lei n. 1.184, de 1 de abril de 1939 . 

. .o,.rt. 13. A Comissão Central de Compras, criada pelo !)ecrcto 
n. í\1.587. de 14 de janeiro de· 1931. fic.a transformada no Di'i)Urt,d
mcnto Federal de Compras (D. F. C.), subordinado ao Ministro de 
Estadc dos ~e~ócjos da Fazenda. 

Art. i4. Compete ao Departamento Federal de Compras adquirir 
todo u material permanente e de consumo l'tecessário aos servico.s pú
blicos civis. 

Parágrafo único. O Departamento Federal de Compras poderá 
delegar competência às repartiçõe.,; e serviços para a compra direta 
de materiais, comprovada a conveniência de sua aquisição :1m d~ter
rninados locais. 

Art. 15. O Departamento Federal de Compras terá sede no Dis
trito Federal e jurisdiçi\o em todo o território nacional. 

Parágrafo único. Quando for julgado conveniente, serão criada~ 
agências do Departamento Federal de Compras nos Estados. 

Art. 16. Nos Estados, enquanto não organizadas as respectivas· 
agências do D. F. C., o material será adquirido pelas repartições e 
:::ervicos a que se destinar. 

Parágrafo único. As aquisições efetuadas na forma deste artigo 
serão controladas a posteriori pelos serviços do material respectivo. 

Art. 17. O Departamento Federal de Compras constituir-se-á da. 
seguintes orgãos: 

I-Divisão Técnica (D. T.); 
11- Divisão Comercial (D. C.) ; 
III- Divisão de Recepção e Expedição (D. R. E.); 
IV- Serviço de Estatística (S. E.); 
V- Serviços .~uxiliares (S. A.). 
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Art. !8. O Departamento Federal de Compras será dirigido por um 
Diretor Geral, pndrão R, nomeada em Comissão pelo Presidente da 
República. 

Parágrafo único. Cada Divisão terá um Diretor, pardão P, no
meado em c.omis~ão pelo Presidente da Repúbh~a. 

Art. 19. ús trabalhoG do Departamento Fede!'al de Compras, 
serão exer.utados por extranumerários, admitidos de acordo com a 
~&gislação em vigor, e, excepciOnalmente, por funcionários requisi
tados dos ministérios. 

Parágrafo único. Os extranumerários admitidos para o Depar
tamento Federal de Compras não poderão ter exercício em qualquer 
outra repar·ticão ou serviço. 

Art. ZO. O Diretor Geral e os Diretores de Divisão do Departa
mAnto Federal de CompraiS, terão direito a franquia postal e tele~ 
gráfica, E:m objeto de serviço. 

Art. 21. Fica criada, junto ao Departamento Federal de Com
pras, urna Delegação do Tribunal de Contas, organizada na forma da 
legislação em vigor. 

Art. 22. A Delegação do Tribunal de Contas, junto ao Dep~rta-
mento Federal de Compras, compete: · 

I - registrar os créditos que forem distribuídos ao Departa
mento Federal de Compras; 

II - examinar as ordens de pagamento expedidas pelo Depar
tamento Federal de Compras, verificando: 

a) si foi autorizada pelo Diretor Geral do Departamento Federal 
de CompraiS; 

b) si existe crédito que comport€ a despesa; 
c) si a despesa foi devidamente classificada; 
d) si consta a declaração do recebimento do materiaL dentro 

das normas expedidas; 
e) si o contrato, aju,~te, rreordo ou quaisquer outras obrigações 

ou atos, etltão revestidos da6 f0rmalidades exigid•as para sua vali
dade; 

f) si o processo está devidamente instruido, com os documentos 
necessários à comprovação da despesa; 

UI - registar as ordens de pagamento expedidas pelo Departa-
mento Federal de Compras; · 

IV - deliberar sobre a legalidade da aplicação dos adi'lntamcn
tos concedidos pelo Departamento Federal de Compras; 

V - in.struir os recursos interpostos de suas decisões. 
Art. 23. O exam€ e registro da ordem de pagamento a que se 

referem os incisos II e UI do art. 22, serão feitos no prazo improrro
gavel de oito (8) dias 'úteis, contados da data da entrada do pro
cesso no protocolo da Delegação do Tribunal de Contas, consideran
do-se registado uma vez excedido esse prazo. 

Art. 24. É vedado à Delegação ou ao Tribunal de Contas, apre. 
ciar o mérito do ato que lhe for submetido quanto à escolha de preço, 
qualidade do material e proce.sso de compra, cuja competência é pri
vativa do Departamento Federal de Compras. 

Art. 25. Das decisões denegatórias da Delegação, caberá recurso 
ao Tribunal de Contas, dentro do prazo de cinco (5) dias úteis. 
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§ 1.• O julgamento dos recursos será feito dentro do prazo de 
dez (10) dias úteis, a contar da data da entrada no protooo!(l do Tri
bunal de Contas, considerando-se registada a ordem de pagamento 
si for excedido esse prazo. 

~ 2.• A Delegação do 'Tribunal de Contas não poderá recorrer, 
e:c-of{icio, de suas decisões. 

Art. 26. O Diretor Geral do Departamento Federal de Compras, 
manterá entendimentos diretos com o Tribunal de Contas nos assun
tos relativos a serviço público. 

Art. 27. O processamento, liquidação e pagamento das contas de 
fornecimentos são privativos do Departamento Federal de Gompras, 
para suas aquisições, segundo as normas estabelecidas no seu re
gimento. 

-Art. 28. Haverá, junto ao Departamento Federal de Compras, 
uma Contadoria Seccional da Contadoria Central da República, orga
nizada na forma da legislação em vigor. 

Parágrafo único. Compete à Contadoria Seccional, executar todos 
os serviços de contabilidade do Departamento Federal de Compras. 

Art. 29. A contabilização da aquisição do materi•al para uso nos 
serviços públicos far-se-à segundo as normas e instruções baix<ldas 
pela Contadoria Central da República. 

Art. 30. Poderá o Departamento Federal de Compras: 

a) receber propostas em moeda estrangeira para fornecimento 
de material de importaç.ão; 

b) proceder à aquisição direta de material no exterior, com pa
gamento em moeda estvangeira, desde que haja vantagens para os 
cofres públicos. 

Art. 31. As aquisi•Jêes ou fornecimentos de material de que 
trata o artigo anterior, far-se-ão com observância do disposto no 
art. 242 do Regulamento Geral de Contabilidade Pública. 

Art. 32. Dos contratos de fornecimento de material do estrangeiro, 
mediante expt·essa autorização do Ministro da Fazenda, poderão cons
tar cláusulas que regulem as formas de pagamento com a outorga 
de garantias bancárias. 

Art. 33. Publicado o orçamento geral da República, conside
ram-se registadas e distribuídas automaticamerute pelo Tribunal 
de Contas ao Departamento Federal de Compras as dotações destina
das à aquisição de material "permanente" e de "consumo". 

§ 1°. Enquanto não forem criadas as agências de que tra' o pa
rágrafo único do art. 15, as dotações aludidas neste artigo e perten
centes a reparliç.ões nos F;f'tados serão distribuídas às Delegacias Fis
cais do Tesouro Nacional, repartições ou serviços a que se desti
narem. 

§ 2°. Quando ocorra necessidade de se realizar a aquisição por 
intermédio de repartição ou serviço diferente daquele em que se acha 
distribuído o crédito, o Departamento Federal de Compras. a repartição 
ou o serviço respectivo promoverá a redistribuição do crédito preciso, 
junto ao Tribunal de Contas, com observância das formalidadeS! 
exigidas pela legislação vigente. 

Art. 34. Aos créditos adicionais abertos para aquisição de ma
terial destinado aos serviços público!S civfs aplica-se o mesmo regime 
ilo artigo anterior, uma vez publicados os respectivos decretos-leis. 
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Art. 35. Todas as aquisições de material para os serviços pú
blicos civís far-se-ão por meio de concorrência pública ou adminis
trativa e coleta de preços. 

Art. 36. Quando as aquisições forem feitas diretamente pelo 
Departamento Federal de Compras, far-se-á: 

a) concorrência administrl!tiva ou coleta de preços para as com
pras até 200:000$0; 

b) concorrência administrativa para as ~umpras superiores a 
200:000$0 até 500:000$0; 

c) concorrência pública para as compr·as superiores a 500:000$0. 

Art. 37. Quando as aquisições não forem efetuaJ}as diretamente 
pelo D. F. C .. haverá: 

a) ·concorrência administrativa ou coleta de preços para as com
pras até 50:000$0; 

b) concorrência administrativ& para as compras superiore5 a 
50:000$0 até 150:000$0; 

c) concorrência pública para as compras superiores a 150:000$0. 

Art. 38. Poderá ser dispensada a concorrência pública ou admi
nistrativa, fazendo-se a aquisição por meio de coleta de preços: 

a) para os fornecimentos que, por circunstâncias imprevistas ou 
de interês.se nacional, a juizo do Presidente da República, não permi-

Urem a publicidade ou as demoras exigidas pelos prazos de concor
rência; 

b) para fornecimentos de materiais ou gêneros que constituam ob
,ieto de privilégio ou que só possam ser adquiridos dos fabricantes 
produtores ou seus representantes exclusivos, no país ou no estran
geiro; 

c) quando a despesa se efetuar mediante adiantamento, nos ter
mos ._ J art. 45; 

d) para compra de produtos industriais da União; 
e) para aquisição de material e de objetos que os fornecedores 

tenham deixado de entregar nos prazos convencionados, correndo neste 
càso a diferença da despesa por conta do fornecedor em falta; 

f) para aqui~ição direta, no estrangeiro, de matérias' primas, 
combustíveis e lubrificantes indispensáveis aos estabeleGimefiltos in
dustriais do Estado; 

g) quando não acudirem proponentes à primeira concorrência; 
neste caso, qualquer condição anteriormente exigida não poderá ser 
desprezada sem nova concorrência. 

Parágrafo único. A dispensa da concorrência nas hipóteses das 
letras ú, c e e depende'L á de eoncessão prévia do Ministro da· Fa
zenda. 

Art. 39. Os contratos, ajustes, acordos ou quaisquer atos rela
tiv_os à aquisição de material não estão sujeitos a registo prévi~ 
pelo Tribunal de Contas ou suas Delegações. 

Parágrafo único. O exame e o registo desses atos serão efe
tuados a poiteriori, por ocasião do exame e registo prévio das or
dens de pagamento respectiva,, na conformidade do disposto nest~ 
decreto-Jei. 
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Art. 40. Nos fornec1mentos de material padronizado ou destinado 
a "stock", os contratos deverão abranger a maior quantidade pos~í
vel de artigos pertencentes à mesma classe, muito embora o paga
mento tenha que ocorrer por verbas consignadas a várias repartições 
ou serviços. 

§1°. Para fornecimentos de artigos de consumo frequente, Oti 

contratos poderão fixar somente os preços para quantidades variá
veis, entre limites máximos e mínimos, durante um prazo determi
nado. 

§ 2°. Nos casos dos contra,los realizados na form& prevista neste 
artigo, serão extraídas tantas notas de entrega quantos forem os 
serviços a serem atendidos por conta do contrato realizado, liquidan
do-se os pagamentos a proporção das entregas parciais, pelas dota
ções correspondentes. 

Art. 41. As cauções dadas em garantia das propostas ou do 
cumprimento das obrigações assumidas com o Departamento Federal 
de Compras, ou qualquer outro serviço ou repaFtição, para forneci
mento de material, serão efetuadas no Tesouro Nacional ou suas De
legacias Fiscais, em nome da repartição compradora, que autorizará 
o seu levantamento ctma vez satisfeitas as obrigações contratuais, não 
dependendo sua devolução de qualquer outra formalidade. 

Art. 42. O Departamento Federal de Compras, ou qualquer outro 
órgão comprador, poderá aceitar garantras bancárias, assecuratórias 
da execução de contratos e obrigações. 

Art. 43. Em casos excepcionais o Departamento Federal de Com
pras proporá ao Mimstro da Fazenda sejam escritmadas como '·Res
tos a Pagar", em confa distinta. as quantias ne()essárias ao pagamento 
de m;Jterial já encomE:ndado e cuja entrega não se possa realizar, 
por cau:;as justificadas, dentro do ano financeiro .. 

§ 1.0 O Departamento Federal de Compras ~ubmeterá, até o dia 
15 de dezembro de cada ano, à aprovação do Ministro da Fazenda a 
relação dos fornecimentos que estejam nas condições previstas neste 
artigo. 

§ 2.0 A relação deverá conter: 

a) nome da repartição a que interessa o forr:ecimento; 
b) o número da requisicão e designação especificada da verba ou 

crédito por onde de> a correr a despesa, 
c) nome do credor e importância a receber; 
d) causas que motivaram a não entrega nos prazos convencio

nados; 
e) prazo de prorrogação a ser concedido em cada caso. 
§ 3.0 Autorizada a transferência para a conta "Restos a Pagar", 

a Delegacão do Tribunal de Contas anotará a importância transferi
da para o fim de exame e registro das ordens de pagamento a serem 
expedidas oportunamente a débito da referida conta. 

§ 4.0 A prorrogação do prazo para entrega do fornecimento não 
exime o fornecedor das obrigações assumidas. 

Art . .H. As despesa e com a aquisição de material serão limita
das pelas verhas constantes das leis de meios e dos créditos adi
cionais, sendo responsabilizada a autoridade que efetuar aquisicõeB 
sem crédito ou acima do crédito. 

Art. 45. Em casos excepcionais, quando autorizado!! pelo Presi
dente da República, ou em virtude de disposição expressa de lei, 
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Art. 53. O presente decreto-lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 54. Ficam expressamente revogados todos os dispositivos 
de leis e regulamentos que, explícita ou implicitamente, contrariem 
o presente decreto-lei. 

Rio de Janeiro, 20 de maio de 1940, 119° da Independência e 
52o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Fernando Costa. 

Gustavo Capanema. 

W aldemar Falcão. 

DECRETO-LEI N. 2. 207 - DE 20 DE MAIO DE 194 o 

Altera as tabelas anexas do Decreto-lei 1.847, de 7 de dezemb1'o de 1939 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1°. As tabelas anexas ao Decreto-lei n. 1. 847, de 7 de de
zembro de 1939, na parte referente à carreira de Policia Fiscal do 
Quadrv Permanente, ficam alteradas de acordo com a que acompa
nha este decreto-lei. 

Art. 2°. 0.-; atuais ocupantes dos cargos da classe B. da car
reira de Polícia Fiscal, que passam a integrar a classe C, terão seus 
decretos de nomeação apostilados e contarão antiguidade, na nova 
classe, a partir da vigência dt'ste decreto-lei. 

Art. 3•. A dotação resultante da extinção de vinte e seis cargos 
excedentes, determinada pelo Decreto n. 5. 443. de 2 de abril do cor
rente ano, e da supressão de vinte e oito cargos que pass1m a inte
~rar a classe C. será aplicad~ no preenchimento dos cargos vagos da 
carreira de Polícia Fiscal de acordo com a legislação em vigor. 

Art. 4". O presente decreto-lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de maio de 1940, 119o da Independência e 
52o da República. 

GETULIO VARG ... B. 

A. de Souza Co1ta. 
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serão feitos adiantamentos de quantias a funcionário·s públicos e 
extranumerários, por conta de dotação orçamentária ou crédito rela
tivo a material. 

Art. 46. Da requisição de adiantamentrJ constará expressa
mente: 

I - O dispositivo legal em que se baseia ou a autorização do 
Presidente da República; 

II - O nome e o cargo ou função do responsável; 

III - A Importância & entregar fl o !irr. r. que S6 destina; 
IV - A dotação orçamentária ou o crédito onde será classifi

cada a despesa; e 
V - O prazo de aplicação que será contado da data do rece

bimento. 
§ 1.0 A comprovação da despesa será feita no prazo máximo de 

trinta (30) dias, contados da terminação do prazo concedido para a 
aplicação do adiantamento. 

§ 2.0 Esse prazo poderá ser prorrogado por mais trinta ( 30' 
dias, pelo Ministro respectivo, caso o adiantamento tenha aplicação 
nos Estados e Território do Acre. 

Art. 47. As quantias recebidas por adiantamentos serão deposi
tadas em conta corrente, pelo responsável, em seu nome e com a 
designação do cargo que exerce ou função que desempenha, no Banco 
do Brasil ou suas agências, juntando-se à comprovação o extrato da 
conta corrente respectiva. 

§ 1.0 As despesas com transferências, selos, taxas ou impostos 
sobre a movimentação da importância depositada correrão po:- conta 

·do adiantamento. 

~ 2.0 Os juros provenientes do depósito serão creditados ao Te
souro Nacional na conta "Receita da União". 

§ 3.0 A movimentação da conta corrente far-se-á por meio de 
~heque nominativo, ;;alvo pugamentos em locais onde não haja agên
cias bancárias ou nos casos de pagamentos inferiores a cem mil réis 
(:100$0,. 

Art. 48. Nas aquisições de material feitas por adiantamentos 
não poder~o ser dispensadas as exigências contidas nas instruções 
sobre padronização e especificação do material. . 

Art. 4 9. As dotações orçamentárias e os créditos destinados. à 
aquisiçi:io do material, iltualmente à disposição da Comissão Central 
de Compras. frcam distribuídos ao Departamento Federal rle Com
pras. de conformidade com o disposto neste decreto-lei. 

Parágrafo único. Ficam igualmente distribuídas às repartições 
ou serviço, respectrvos, as dotações orcarnentárias e os créditGs 
"F.m ser" no Tr·ib-unal de Contas, destinados ao mesmo fim nos 
Estados. 

Art. 50. O Departan:enfo Admini;;trativo do Servi(;o Público 
orientará e colaborará na organização dos serviços do material afim 
de emprestar-lhes a Imprescrndivel uniformidade. 

Art. 51. De:ltro do prazo de 20 dias a contar da data da pu
blicação deste decreto-lei. será expedido, por decreto, o Regimento 
do Departamento Federal de Compras. 

Art. 52. O Presidente da República, abrirá, oportunamente, os 
créditos necessários para atender à exeeução do presente decreto
lei. 
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DECRETO-LEI N. 2. 208 - DE 20 DE MAIO DE 1940 

Cria a função graNficada de 'chefe de Portaria no Quadro VI, do 
Ministério da Justiça e Negócios Interiores 

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição. decreta: 

Art. 1.• Fica criada a função gratificada de Chefe de Portaria do 
Tribunal de Apelação do Drstrito Federal, no Quadro VI, do Minis
tério da Justiça e Negócios Interiores, competindo ao funcionário, 
ce~rgnado para exercê-Ia. a gratificação anual de dois contos e qua
trorentos mil réis (2:400$0). 

Parágrafo único. Esta função será exercida por contínuo e. na 
faJf.a deste, por servente do Quadro VI, lotado no aludido Tribunal e 
dE'signado pelo Presidente do mesmo. 

Art. 2.• Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e Negócios Inte
r-iores. o crédito especial de um conto e seiscentos -mil réis ( 1 :õ00$0) 
para atender, no corrente exercício, a despesa (Pessoal) com a exe
cução deste decreto-lei. 

Art. 3.• Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as drsposrções em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de maio de 1940, 119• da Independência e 52• 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A . de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 209 - DE 20 DE :MAIO DE 1940 

Cria a função gratificada de Secretá1·io do Conselho Nacional de 
Proteção aos indios 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição. decreta: 

Art. 1.• Fica criada, no Quadro único do Ministério da Agricui
tura. a função gratificada de secretário do Conselho Nacional de 
Proteção aos índios. que será exercida por funcionário escolhido e 
desi,1mado pelo Presidente do mesmo Conselho. dentre os funcionários 
daquele Quadro. 

Parágrafo único. Fica fixada em três contos e seiscentos mil 
réis (3 :600$0) anuais a gratificação da função a que se refe_re este 
artigo. 

Art. 2.• Para atender, no corrente exercício, à despesa (Pessoal) 
com a execução deste decreto-lei. fica aberto, pelo Ministério da 
Agricultura. o crédito especial de dois contos e quatrocentos mil 
réis (2 :400$0). 

Art. 3.• O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua 
pub?icação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de maio de 1940, 119" da Independência e 52• 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2.210- DE 20 DE MAIO DE 1940 

CriJ a função gratificada de Secretdrio do Diretor do Serviço de 
Aguas e Esgotos 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição. decreta: 

Art. 1.• Fica criada, no Quadro I, do Ministério da Educação 
e 8aude, a função gratificada de secretário do Diretor do Serv"çu de 
Aguat: e Esgotos, que será exercida por funcionário escolhido e de
Signado pelo mesmo Diretor, dentre os funcionáriOs lotados naquele 
Serviço. 
_ Parágrafo único. Fica fixada em três contos e seiscentos mil 

réis (3 :60011i0) anuais a gratificação da função a que se refere este 
artigo. 

Art. 2.• Para atender. no corrente exercício, ao pagamento da 
despesa (Pessoal) com a execução deste decreto-lei, fica aberto, pelo 
:Mnustério da Educação e Saude, o crédito especial de dois contos e 
quatrocentos mil réis (2 :400$0). . 

Art. 3." O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua 
pubiicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de maw de 1940. 119• da Independência e 52• 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.211 - DE 2(} DE MAIO DE 1940 

Altera o art. 18 elo Regu.lamento aprovado pelo Decreto-lei n. 1.484. 
de 3 de agosto de 1939 

O Presidente da República, em face da Exposição de Motivos 
apresentada pelo Ministro de Estado da Guerra e no uso das au·ihui
ções que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica alterado do seguintf' modo o art. 18 do Re
gulamento para o Quadro de 'fécnicos do Exército, aprovado por 
Decreto n. 1. 484, de 3 :i" agosto de 1 f/39. 

"Art. 18. O recrutamento de oficiais técnicos de res':lrva (T. 
R.) será feito entre civís. brasileiros natos, engenheiros de diver
sas categorias, diplomados por escolas civis de engenharia, Jficiais 
ou oí"it?ializadas, que completem em es~olas técnicas do Exér:ito 
seus conhecimentos no concernente a assuntos de natureza espec ia
lizada ou essencialmente militares e que não contem mais de 35 anos 
ao matricular-se nas referidas escolas técnicas. 

§ 1.• Os candidatos civís, designados para a matrícula nas es
cola~ técnica e de engenheiros geógrafos do Exército. serão n<)mea
dos aspirantes a oficial estagiários e terão honras, obrigacões mili
tares e vencimentos correspondentes a este posto. 

§ 2.• Ao sairem destas últimas escolas. por conclusão de curso, 
t:erão nomeados primeiros tenentes da reserva (oficiais de reserva 
técnicos). podendo, então. ser convocados para o serviço ativo do 
Exército e incluídos no Quadro de 'l'écnicos do Exército, na categ<J:>ia 
de Técnicos de Reserva". 

Rio de Janeiro, 20 de maio de 1940. 119• da Independência e 52~ 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 



208 • .t,.TOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO-LEI N. 2. 212 -.,.... DE 20 DE .VIAIO DE 1940 

Destina ao llfinistério da Educação e Sçl'l.tde uma área de terreno per
tencerltt; ao património da Pre(P-itura a<~ Distrito Federal 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, i3 nos termos do artigo 31 do De-
creto-lei n. 96, de 22 de dezembro de 1937, decreta: . 

Art. 1.° Fica destinada ao Ministério da Educação e Saude uma 
área de terreno pertencent~ ao patr·i:nônio da Prefeilu.ra do Distrito 
Federal, situada dentro do parque figurado no projeto de 'loteamento 
aprovado sob n. 2. 462, pela mesma Prefeitura, para o fim especial 
e exclusivo da construção, pelo Serviço de Aguas e Esgotos do re
ferido Ministério, de um reservatório dágua para abastecimento da 
Cidade. tendo a área em questão a forma de um n~tângulo, medindo 
35m.OO (t:·inta e cinco metros) de base por 25m,OO (vinte e cinco 
metros) de altura, com 875m2,00 (oitocentos e se"tenta e cinco metros 
quadrados) de superfície. 

Art. 2.0 A destinação da área de que trata esta Lei subsistirá 
enquanto o reservatório tiver a utilização prevista no artigo 1 o, 
ficando, porém, de nenhum efeito, desde que cesse esta ou se a cons
trução do dito reservatório deixar de ser iniciada dentro do prazo 
de um ano contado da data do termo a que se refere o artigo 4" 
ou, amda, se vier a ficar a mesma con<'trução paralizada por tempo 
igual. casos em que reverterá a referida área de terreno, com todas 
as bemfeitorias, à plena disposição da Prefeitura do Distrito Fe
deral. 

Art. 3.0 A área de terreno de que trata este decreto continuará 
incorporada ao patrimônio da Prefeitura do Distrito Federal, sendo 
a destinação constante do artigo 1 o considerada como contribuição 
para despesa. de caráter local, na forma do artigo 30 da Constituição. 

Art. 4." A entrega da área de terreno em questão somente será 
feita mediante termo firmado pelo Prefeito do Distrito Federal e 
pelo Ministro da Educação e Saudfl. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposiç:ões em contrário. 
Rio de Janeiro, 20 de maio de 1940, 119° da Independência e 

52• da República. 
GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.213 DE 21 D~ MAIO DE i9íü 

Autoriza o Presidente do Supremo Tribunal Federal a efetuar a 
permuta ao automóvel que serve àquela Presidência e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, usando da faculdade que !he confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica o Presidente do Supremo Tribunal Federal auto
rizado a permutar, independentemente de concorrência, o autom·)·/i:ll 
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que serve àquela Presidência, por um outro novo, podendo despender 
nessa transação até a importância de setenta e cinco contes de :réis 
(75:000$0). 

Art. 2.• Para ocorrer à despesa (Material) resultante da permuta 
de que trata o artigo anterior fica aberto, pelo Ministério da Justiça 
e Negócios Interiores, o crédito especial de setenta e cinco contos de 
:~~éis (75 :-(}00$0). · 

Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 ·de maio de 1940, f19• da Independência .; 
&2• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Franç;isco Campos. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.21"4- DE 21 DE MAIO DE 1940 

Altera, sem aumento de despesa, o orçamento do Conselho Nacional 
do Petróleo 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. :1.80 da Constituição, decreta: 

Artigo único. O anexo n. 6, que acompanha o Decreto-lei nú
mero :1..936, de 30 de dezembro de 1939, na parte relativa ao Con
selllo Nacional do Petróleo, passa a ter a discriminação coru;ta{lte 
da tabela anexa à pre.sente ~ei e que vigorará a partir de t• de fa
neiro do corrente ano. 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 1940, 119• da Independência e 
52• da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

TABELA ANEXA ÁO DEORBTO-LEI N. 2.214, DE 2:1. DE MAIO DE :1940 

Verbas Fixa Variavel Towl 

1. Pessoal .. .. . . .. . . .. . . 168:000$0 1.046:650$0 L2H:650$0 
2. Material ............ . 503:150$0 503:150$0 
8. Serviçoo e encargos ... . 23.202:200$0 23.202:200$0 
•. Eventuais ........... . SO:OOÓ$0 80:000$0 

Totais ............ . t6s:ooo$o 24.832:ooo$o 25.oao:ooo$o 

Co!. das Leis. Vol. III Fls. 14 
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Subcon
eignação 

Verba I - Pessoat 

Consignação I - Pessoal per
manente. 

t. Pessoal em comissão (Decreto-

!. 

3. 

lei n. 842, de 9-H-1938). 
Comissão Executiva: 
Presidente (padrão R) •••...• 
Vice-presidente (padrão Q) •• 
Conselheiro (padrão Q) •..••• 

Total da . Consignação I -
Pessoal permanente ...... . 

Consignação II Gratifica
ções: 

Gratificação de representação 
dos conselheiros (Decreto
lei n. 842, de 9-11-1938) ..• 

Consignação IH- Outras des
pesas de Pessoal. 

Para pagamento de gratifica-
ções aos funcionários re- · 
quisitados e aos militares 
com exercício no Conselho, 
de r~muneração ao pessoal 
admitido assim como das 
ajudas de custo e diárias 
constantes das tabelas res
pectivas, tudo até o fim do 
corrente ano ............ . 

Total da Verba 1 - Pessoal .. 
Verba 2 - Materiat 

Consignação I - Diversos 
1. Para pagamento das despesas 

que se fizerem necessárias 
até o fim do corrente ano .. 

Total da Verba 2 - MateriaL 
verba 3 -Serviços e encargos 

Consignação I - Diversos 
t. Para pagamento das despesas 

de carater secreto, com in
vestigações, sindicâncias, co
letas de dados e informações 
(Decreto-lei n. 1.143, de 
9-3-1939, art. 3•, parágrafo 
único) .................. . 

.2. Para atender às despesas com 
serviços de sondagem ..... . 

Total da Verba 3 - Serviços 
e Encargos ..............• 

Fixa 

60:000$0 
54:000$0 
54:000$0 

168:000$0 

Variavel 

72:000$0 

974:650$0 

168:000$0 1.046:650$0 

1.214:650$0 .. 

503:150$0 

503:150$0 

96:000$0 

23 . 106 :200$0 

23.202:200$0 
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Subcon
signação Fixa Variável 

Verba 4 - Eventuais 

Consignação I - Diversos 
1. Despesas imprevistas ...... . 

Total da Verba 4 -Eventuais 

Total geral ............... . 

80:{)00$0 

8{):000$0 

24.832:000$0 

25.000:000$0 

DECRETO-LEI N. 2.215- DE 21 DE MAIO DE 1940 

Altera o Decreto-lei n. 2.049, de 29 de fevereiro de 1940, que dispõe, 
sobre os emolumentos e taxas relativos a servicos executad.os ou 
fiscalizados pela Secretaria Geral de Viação e Obras da Prefeitu
ra do Distrito Federal. 

O Presidente da República, 

Considerando a necessidade de serem introduzidas alterações nos 
emolumenots e tax:1~ relativos a serviços execulados ou fiscalizados 
pela Secretaria Gerai àe Viação e Obras da Prefeitura do Distrito 
.Federal. e 

Usando das atribuições que lhe ccnfere o art. 180 da Constitui
cão e nos termos do art. 31 do Decreto-lei n. 96, de 22 de dezembro 
de 1937, 

Decreta:· 

Art. 1." Pa8sam a ter as seguintes redações o título da tabela 
'B", os ns. 7, 8 e 11 da tabela "C", os ns. 1, 6 e 7 da tabela "F", o 
n. 5 da tabela "G", a letra d do item II e a letra b do item Ill do 
n. 5 da tabela 'T' do art. 1• do Decreto-lei n. 2.049, de 29 de feve
reiro de 1940: 

Tabela "B" 

1 - Aprovação de plano de loteamento: 
Taxa fixa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50$0 

Emolumentos: 
[ - Por lote em ZC, ZP, ZE, ZI, ZRI.. .. .. .. .. .. .. . .. . .. 10$0 

II - Por lote em ZR2 e ZR3 ......... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5$0 
IJI - Por lote em ZA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2$0 

Tabela "C" 

7 - Abertura de logradouros: 
a) Aprovação de projeto ou modificação de projeto aprovado: 

Taxa fixa................................................ 150$0 

Observação - 'I'ratando-se de projeto de abertura de logradou
ros e loteamento, a taxa fixa devida é a maior das duas. 
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s - Rampamento de meio fio: 

Emolumentos por entrada ...................... . 10$0 

11 - Ocupação de logradouros públicos com andaimes ou ta
pumes: 

Emolumentos por ml de testada e por mês: 

I- Em ZC, ZP e ZE.................................. ... 20$0 
li - Demms zunas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . _ 5~0 

Tabela "F" 

1) - Construções, re%nstruções e acréscimos de prédios: 

Area construída, recom:truida ou acrescida 

( aval!ada até decímetro quadrado ) 

Até 500 metros quadrados .................... . 
De mais de 500 metros rtuadrados até f. 500 

metros quadrados .... : . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 
De mais de 1.500 metros quadrados ........... . 

Contribuições 
Emolumen

Taxa tos por m2 
fixa e por mês 

50$0 

100$0 
250$0 

$3 

$2 
$1 

Ob~avações - 1) Para girau. palanque, casa de mao.~ira e ga
rage ind:1~trial ou corr.ercial. 08 emolumentos oer1i.. cobrados em do
br-o; 2J i';enhuma licença para as obras deste item, ~alvo expressa 
isenção, p;.,g:uá menos de 60$0 ( sessenta mil eéi-> ) 

6 - Colocação de divisões fixas de madeira, bal~ões e armações: 

Emolumentos por ml e por mês.......................... 5$0 

7 - Modificações de prédios: 

Emolumentos poÍ· pavimento interessado pelas obras: 
Emolumentos por mês................................... 50${) 

7'abelg "G" 

5) - Motores em gr:n·al: 

N.• de HP 
\ avaliado até décimo de HP) 

Até 100 HP ..... 
Mais de 100 até 500 HP .................... . 
Mais de 500 até 1. 000 HP .................• 
Mais de 1. 000 até 2. 000 HP ...............• 
..dais de 2. 000 até 3. 000 HP ............... . 
Mais de 3. 000 HP ........................••. 

Contribuições 
Taxa Emolumen
fixa tos por HP 

25$0 
125$0 
875$0 

1:875$0 
3:875$0 
5:375$0 

6$5 
5$5 
4$0 

3$0 
2$0 
1$5 

Observação - Nenhuma licença para instalação pagarã menos de 
50$0 (cincoenta mil réis) e mais de 15:000$0 (quinze contos de réis). 
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Tabela "!" 

5) 

H- ...................... . 

d) Mudança de nome de empresa (ou transferência de firma.) 

Emolumentos por veículo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30$0 

III- ...................... . 

b) Quando requerida. 

Err::olumentos por veículo................................. 50$0 

Art. 2.• O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 194.0, 119• da Independência e 52" 
da República .. 

GETlJUO VARGAS 

Francisco Campos 

DECRETO-LEI No 2.216 - DE 21 DE MAIO DE 1940 

Dispõe sobre o fornecimento de guias para o trânsito, no Dü:trito Fe
deral, de substâncias inflamáveis, explosivas e currosit>a.~ e dd 
outras providencias. 

O Presidente da República, usando das atribuições qne lhe ron
fere o artigo 180 da Constituição, e nos termos do artigo 31 do De~ 
ereto-lei n. 96, de 22 de dezerr.bro de 1937, decreta: 

Art. 1.0 As guias para trânsito: no Distrito Federal, de subs
tâncias inflamáveis, explosivas e corrosivas só serão fornecidas aos 
comerciantes e industriais, cujos estabelecimentos dest'nados ao fa
brico ou comércw de tais mercadorias este.iam legalmente licenciados 
na conformidade do Decreto-lei n. 251, de 4 de fevereiro .te 1938. 

Parágraf0 único - A taxa, a título de patente, df.' que tratam 
os artigos 29 do Decreto n. 4 612. de 2 de janeiro de 1934, e 24, 
ítem 11, do Decreto-Legislativo n. 121, de 14 de novembro de 1936, 
não será devi-.:l'a, a '{)artir desta data. senão pelos depo:;itários ele ma
térias inflamáveis, explosivas e corr::>sivas que não e.-::plorem co
mércio ou indústria dessas mercadO! ias, tenham requerido e obtido 
sua inscriçiio no Departamento de Fiscalização e mantenham depó
sitos que sati;,!'açarn todos requisitos de seguranca contra risco nos 
termos da~ leis em vigor. 

Art. 2.0 Para cumprimento do disposto no artigo anterior, o 
Departamento de Rendas de Licenca fornecerá ao Departamento ct·e 
Fiscalização: 

a) dentro de 30 dias a contar da data desta lei, uma relacão de 
todos os contribuintes, cujos estabelecimentos devidamente licencia-
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dos, estejam autorizados a e_xplora~ comércio ou indústria de infla
máveis, explosivos ou corrosivos ou a manter depósitos dessas subs
tànclas, 

b) no mesmo dia da ocorrência um comunicado d"l qualquer 
alteração, por início, interdição ou fechamento de estabelec1merJtos 
destinados àquelP ramo de comér!:io ou indústria, verifiCadas na re
lação ae contribuintes de que trata o ítem a) . 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro. 21 de maio de 1940. - 119° da Independên~ia 
e 52a da Repúbiica. 

GETULIO VARGAS. 

Framcisco Campos.· 

DECRETO-LEI N. 2.217 -DE 22 DE MAIO DE 1940 

Extingue cargo vago na Secretaria do extinto Senado Federal 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o at't. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica extinto um ( 1) cargo da classe "J" da car
reil a de Oficial Administrativo do Quadro único da Secretaria do 
extinto Senado Federal. a que se refere a Lei n. 443, de 4 de junho 
de 1937, vago em virtude da promoção do respectivo titular, Lauro 
Portela. 

Rio de Janeiro, 22 de maio de 1940, 119° da Independência e 
52° da República. 

GETULIO V ARGAt>. 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 2.218 - nE 22 DE MAIO DE 1940 

'Co1·rige as tabelas ane:.r:as ao Decreto-lei n. 1.847, de 7 de dezembro 
de 1939 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, dec:-eta: 

Art. 1.° Fica alterada para "Secretário do Procurador" a de
nominação da "Gratificação de função" de um (1) dos cinco {5) "Se
cretário de Diretor" do Tribunal de Contas, con~tante das tabelas 
anexas ao Decreto-lei n. 1.847, de 7 de dezembro de 1939. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data da 
sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de maio de 1940, 119° da Independência e 
52° da República. 

G.m'ULIO VARGAS. 

A. df! Soaua Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2.219 -DE 22 DE MAIO DE 1940 

Modifica a8 tabela8 do Quadro Ill - Imprensa Nacional - do Minis
tério da /U$liça e Negócios Interiores 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As tabelas do Quadro UI - .Imprema Nacional - do 
Ministério da Jl).stiça e Negócios Interiores, na parte referente às 
carreiras extintas de Alceador, Aprendiz, Compo1ntor, Eletricista. En
cadernador, Estereotipista. Expedidor, Fundidor, Gravador, Impres~ 
sor, Mecânico e Pautador, ficam modificadas de acordo com as qtre 

· acompanham este decreto-lei. 
Art. 2. o Os funcionários das carreiras de que trata o artigo an

terior serão reclassificados, por ordem de antiguidade, na ca·rreira 
extinta de Operário de Artes Grl}ficas tendo-tle em vista a antigui
dade de classe de cada um, apurada a partir de 1 de j~aneiro de 1937 
até à véspera da vigência deste decreto-lei, proceStSando-se de aeordo 
com a legislação vigente e instruções elaboradas pelo Departamento 
Administrativo do Serviço Públko. 

Art. 3. o Serão apostilados, pela autoridade competente, os titotos 
dos funcionários em apreço. 

Art. 4. • Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua publi~ 
cação. revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de mr.io de 1940, 119• da Independência e 52' 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fmncisco Campos. 
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SITUAÇÃ_O ANp.OA SITliAqÃO ATUAL 

Número 
de I Carreira ou cargo 

car~:"OS 

1 
2 
1 
1 
2 
1 
1 
~ 
3 
1 
1 

2 
20 
1 
2 
9 
oi, 
1 
4 
3 
1 
1 

Alceador ........ ·I 
Compositor ..... . 
Eletricista .. , ... . 
Encadernador ... . 
Estereotlpiiita ... . 
Expedidor ...... . 
Fundidor ....... . 
Gravador ... , ... . 
Impreiisor •....... 
Mecânico ....... . 
Pautador ........ . 

Aloeador ........ . 
Compositor ..... . 
Eletricista ....... . 
Encadernador ... . 
Estereotipista ...• 
Expedidor ....... . 
Fundidor ....... . 
Gravador ....... . 
Impressor ........ . 
Mecânico ....... .. 
Pautaàor ........ . 

Claiiiie f I f li ~úmero~ I Classe ou Exced. V aiOS Quadro de Carreira ou cargo ou_ 
padrão cargos padrao 

H 
H 
H 
H 
H 
H 
H 
H 
H 
H 
H 

G 
G. 
G 
G 
G 
G 
G 
G 
G 
G 
G 

III 
III 
IIl 
III 
III 
III 
III 
III 
III 
III 
III 

m 
III 
III 
m 
III 
III 
III 
III 
III 
nr 
III 

18 I Operário de Artes 
Gráficas ....... . H 

48 ·, ••..••.•.••...•••. G 

Observações 

Nl. -a> 

~ o 
00 

c::r 
o 
'Q 
o 
o 

Carreira ex t i n ta. ~ 
F_eitas a~ prom~- ~ 
coes serao supr1- t<J 

midos os cargos 2 
de menor venci- :j 
menta, O G:over- ~ 
no, oportunamen-
te, admitirá pes
soal extranumerá
rio para exercer 
essas funções, na 
forma da lei . 



2 Alceador ......... F - - III 
1.43 Compositor ....... F - - III 

5 Eletricista ........ F - - III 
41 Encadernador F - - III 
4 E.stereotipista .' .' .'.: F - - III 
5 Expedidor ........ F - - III ~ 11 270 I .................. I F 
7 Fundidor .... , .... F - - III 
2 Gravador ......... F - - III 

H Impressor ........ F - - III 
'12 Mecânico ......... F - - III 

5 Pautador ......... F III > - - ~ 3 Alceador ......... E - - III t;tl 

40 Compositor ....... E - - III o 
2 Eletricista ........ E - - III o 

31 Encadernador . ' .. E - - UI 'O 
3 Estereotipisla ..... E - - III o o 
9 Fundidor ......... E - - UI 146 • o o o •••••••• o •• o o. E 1>:2 

:>:1 
2 Gravador ......... E - - III 

3i Impressor E UI 
tl1 ........ - - ~ 

15 Mecânico E - - UI tl1 ......... C'l 

3 Pautador ......... E - - III C1 

4 Alceador ......... D - - III ::3 
< 

i Eletricista ........ D - - III o 

4 Encadernador ..... D - - III 
15 Fundidor ......... D - - UI ( 1\ 27 I .................. I D 

10 Impressor •••••• o. D - - III 
3 Pautador ......... D - - III 
7 Expedidor ........ E 

I 
-

li 
- IIII 7[ .................. E 

19 Aprendiz • ••• • • • • o c - - IIII 19 ••••••••• o •••••••• c 
38 Aprendiz o ••• o •••• B - - UI 38 •••••••••••• o ••••• B 
14 Aprendiz ' ........ A - - III A 

14 .................. , 
I (\:) -....;J 
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DECRETO-LEI N. 2. 220 - DE 23 DE MAIO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Agricultura, o crédito especial de 14:000$0, 

para ocorrer, no atual exercício, ao pagamento de gratificação, 

a titulo de representação. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o artigo 180 da Constituicão, decreta: 

Art. 1. ° Fica aberto, pelo Ministério da Agricultura, o crédito 
especial de quatorze contos !],, réis ( 14:000$0) para atender, neste 
exercício, ao pagamento da gratificação que, a título de representa
ção, será concedida ao funcionário designado para, como técnico es
pecializado, incumbir-se, em Londres, de fiscalizar. a importação de 
carnes e conservas de procedência brasileira. 

Art. 2. 0 Revogam-se . as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 23 de m::lio de 1940, 119° da Independência e 

520 da República. 

GETULIO VARGAS 

Fernando Costa 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 2.221 - DE 23 DE MAIO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Viação, o crédito especial de 13.000:000$0, 
para aquisição de um navio-tanque 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição,, decreta: 

Art. i. ° Fica aberto, pelo Ministério da Viacão e Obras Pú
blicas. o crédito especial de 13.000:000$0 (treze mil contos de réis) 
para adquirir dos Srs. Edgard Raja Gabáglia e Joaquim Monteiro de 
Carvalho (Incorporadores da Navebras S. A. - Transportes Marí
timos) o navio-tanque S.S. \\'arwick (U. S.A.) com a capacidade 
para carregar 46.770 barris ou sejam 6. 346 toneladas de combus
tível líquido, pelo preço de ·1$s 650. 000,00 (seiscentos e cincoenta 
mil dólares) e destinado ao Lloyd Brasileiro. 

Parágrafo único. O crédito a que se refere o presente artigo 
será distribuído ao Tesouro i'iacional para processamento da respe
ctiva despesa (Material). 

Art. 2. 0 Revogam-se a3 disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 23· de maio de 1940, 119° da Independêncil) e 

52o da Rept1lblica. · 

GETULIO VARGAS 

João de Mendonça Lima 

A. de Souza Co1ta 
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DECRETO-LEI N. 2.222 - DE 23 DE MAIO DE 1940 

Autoriza a Prefeitura do Distrito Federal a conceder o aforamento, 
independente de ha..•ta pública, ao "Club Militar", do terreno qu'i 
menciona. 

O . Presidente da Repúbll.:a, usando da faculdade que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, e tendo em vista o disposto nos 
artigos 55, da Lei n. t 96, de 18 de .janeiro de 1936, e 30, do 
Decreto-lei n. 96, de 22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1. ° Fica a Prefeitura do Distrito Federal autorizada a 
conceder ao "Club Militar", •ociedade civil com sede nesta Cidade, 
mediante a contribuição anual de 600$0 (seiscentos mil réis), o 
aforamento, independente de hasta pública. da área de terreno si
tuado à Rua Jardim Botâr.ico e fazendo fundos para a Avenida Epi
tàcio Pessôa, por onde tem testada, confrontando do lado direito com 
a rua prO.Jetada, por onde, tàmbem, tem testada, e do lado esquerdo 
com terrenos da Companhia de Carris, Luz e Força do Rio de Ja
neiro e da Sociedade Hípica Brasileira. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de t>J:lio de 1940, i 19° da Independência ~ 
52o da República. 

GETULIO VARGAS 

Francisco Campos 

DECRETO-LEI N. 2. ~23 - DE 23 DE MAto DE 1940 

Autoriza o Prefeito do Distrito Federal a efetuar a permuta dos 
imóv;:i.~ que menciona 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o artigo 180 da Constilmção, e nos termos do artigo 31 do De
creto-lei n. 96, de 22 d~ dezembro de i937, decreta: 

Art. 1. o Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a efe
tuar a permuta do lote de teneno com a área de 377 (trezentos e 
setenta e sete) metros quadrados, designado por lote n. 22 no pro
jeto aprovado sob o n. 738, em 22 de julho de 1926, orgamzado pela 
Secretaria Geral de Viação e Obras, com o terreno situado à Rua 
Cesário Alvim, entre os préttios ns. 43 e 51, com área total de 220 
(duzentos e vinte) metros quadrados. 

Art. 2. 0 A permuta de que trata o artigo anterior será feita 
sem pagamento de qualquer unportància, por parte da Prefeitura do 
Distrito Federal. 

Art. 3. 0 Revogam-se as disposicões em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de maio de 1940, 119° da Independência e 
52° da República. 

GETULlO VARGAS 

Franpisco Campot 
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(.) DECRETO-LEI No 2 o 224 - DE 23 DE MAIO DE 1940 

Dispõe sobre a incidência e a arrecadação, no Distrito Federal, rios 
impostos de transmissão de propriedade "causa-mortis" e de pro

priedade imovel "inter-vivos", e dá outras providência.s. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição e nos termos do art. 31 do Decreto-lei nu
mero 96, de 22 d& dezembro de 1937, e 

Considerando a conveniência de simplificar a cobrança do im
posto de transmissão de propriedade, reduzindo, mesmo. a taxa !lOS 

casos de aquisição a título oneroso, com o objetivo de fomentar o de
senvolvimento das transações, e benefício, embora mediato, para o 
tesouro municipal. 

Considerando que, por outro lado. na transmissão "causa-mortis", 
se impõe a supreasão do imposto global que recái sobre a herança, 
compensada PO" pequeno acréscimo das taxas do imposto progress:vo 
calculado >'Obre quinhões e legados: 

Considerando que essa imposição mais forte sobre as grandes 
fortunas permitirá, inclusive, redução de taxas sobre os benefícios 
de fim altruístico, con3orrendo, assim. a Prefeitura do Distrito Fe
deral para obra de incitamento à assistência social, desenvolvida pelo 
Governo da República, decreta: 

Art. 1. o As heranças, cujos iuventários se devam por direito pro
cessar no Distrito Federal, ou os bens partencentes a sucessões abertas 
fora do território do Distrito Federal. mas nele situados ou que nele 
forem liquidados ou transferidos aos herdeiros, ficam sujeitas ao 
pagamento do imposto de transmissão de propriedade "causa-morti&", 
de acordo com esta lei, fazendo-se cálculo- em separado. 

§ 1. • Constituem uma massa distinta dos demais bens da suces
são situados em outros Estados ou no estrangeiro, os bens de he
rança situados no território do Distrito Federal, ou que nele sejam 
liquidados on transferidos aos herdeiros. 

§ 2. • Quando a heranÇa fór constituída de bens situados, efetiv<~. 
ou juridicamen~e. parte no território do Distrito Federal, parte fora 
dele, a dedução do passivo para efeito do imposto far-se-á na pro
porção do valor das diversas massas. O mesmo_ critério preyalecerá 
quando se tratar de dívidas de cônjuges casados pelo regime da 
comun_hão universal ou da comunhão lJmitada ou parcial dos bens, 
observadas as disposições do Código Civil no tocante à composição 
das massas. 

§ 3. o Consideram-se situados no Distrito Federal para efeito 
do pagamento do imposto de transmissão de propriedade "causa
mortis" além dos bens corpóreo-s, móveis ou imóveis, que aí se en
contrarem, mais os segumtes: 

a) os títulos de crédito pertencentes ao de cuju$, por ele pró
prio guardados ou depo~itados em cofres alugados, ou confiados à 
guarda de estabelecimeritos de crédito existentes no Distrito Fe
deral; 

b) as ações de sociedades anônimas ou em eoma.ndita e as quotas 
de sociedades de. responsabilidade limitada com l!ede no Distrito Fe
deral; 

c) as importâncias ou os valor~ que couberem ao de cuju~ na 
liquidação do sociedades dis!olvidas por motivo do seu falecimento, 
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ou da apuração de haveres do mesmo em quaisquer sociedades, desde 
que, nas duas hipóteses, lai .. sociedades tenham a sede jurídica o,t 
estabelecimento principal no Distrito Federal; si a sociedade tiver 
·a sede fora do Distrito Federal J imposto recairá sobre os títulos a 
que se refere o item a supra e os imóveis, situados no Distrito Fe
deral, que sé incorporarem ao espólJO por motivo da dissolução ou 
da apuração de haveres ou em pagamento de dívida da sociedade para 
,com o de cujus, independentemente do imposto de transmissão -ie 
propriedade que neste último caso é devido. 

Art. · 2. o Entende-se por nerança, para efeito da aplicação do 
imposto de transmissão de propriedade "causa-mortis", o complexo 
dos haveres do defunto, deduzidas as dívidas pelas quais seja legal
mente responsavel, declaradas pelos credores que se habilitarem no 
inventário, devidamente comprovadas, e os títulos da dívida pública 
que gozarem expressamente de isenção deferida em diploma legis
lativo do Distrito Federal. 

Art. 3. o Para determinação do valor da herança sujeita a im
posto. além da dedução das dívidas do falecido, nos termos das dispo
sições precedentes, levar-se-ão ainda em conta as de custeio do in
ventário. excluídos honorários de advogados, as de funeral, no que 
se compreendem apenas transporte e enterramento do corpo, e os 
impostos e contribuições fiscais devidos à União ou ao Distrito Fe
deral - por fatos ou situações anteriores à morte do inventariado. 

Art. 4. o Determinada a consistência da massa hereditária nos 
termos das disposições precedentes e verificados os valores dos bens 
que a compõem de acordo com as leis vigentes, sobre os quinhões 
hereditários e legados. serão pagos os impostos, na conformidade 
desta lei, ainda que na partilha sejam aquinhoados desigualme::tte os 
herdeiros com bens situados no Distnto Federal ou fora dele ou 
com títulos da dívida pública, isentos de imposto. 

Art. 5. o Os quinhões ou partes que, por força da lei ou por dis
posição testamentária, tocarem aos herdeiros ou os legados deixados 
em testamento ou codicilo, ficam sujeitos aos impostos constantes da 
seguinte tabela, excluída a tributação total sobre o monte: 
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§ 1°. As mesmas taxas serão aplicadas às doações. 
§ 2°. Quando, na linha descendente, os herdeiros necessários, 

contados por ·estirpes, forem 2, 3 ou 4, e 5 ou mais, a importância do 
impo~tn ot:e reca1 5obre a pa! te da herança que lhes couber, será 
reduzida de 5o/c, 1 O o/o e 15 o/o, respectivamente. 

Art. 6°. Os legados e as heranças, deixados para fins morais, 
religiosos, científicos, literários e esportivos. admitirão, por ato es
pecial do Prefeito, urna redução, não excedente de 50% da taxa res
pectiva, qualquer que seja seu valor, abolidas quaisquer isenções. con
cedidas até esta data por leis gerais ou especiais, que ficam, assim 
revogadas. · 

Art. 7°. As heranças que não excederem de dez contos de réis 
( 10 :000$0) ficam isenta~ do imposto de transmissão de propriedade 
causa-mortis". 

Art. 3•. Fica fixada em 6o/o (seis por cento) a taxa de irnpost;) 
de transmissão de imóveis inte'~"-vivos a título oneroso. 

Art. 9°. As tornas ::JU reposições continuam sujeitas ao imposto 
de transmissão inter-vivos, salvo quando inferiores a um conto de 
réis ( 1 : 000$0) . 

Art. 10. São abolidos quaisquer adicionais sobre os irnp•Btos 
de transmissão de propriedade, exceto a taxa instituída pelo Decreto
lei n. 244, de 4 de fevereiro de 1938. 

· ~ 1•. O imposto de transcrição só será devido quanto ao ato 
em que a transcrição opere a transferência de domínio do imóvel. 

§ 2°. O imposto de transcnção será cobrado juntamente com c 
de transmissão de propriedade sempre que ambos forem devidos. 

Art. 11. A arrecadação e fiscalização dos impostos de trans
missão de propriedade causa-mortis e de propriedade imóvel intPr
vivos, no Distrito Federal, continuam a ser reguladas pelos Decretos 
municipais ns. 4.61a, de 2-1-9a4. 5.449, de 18 de rnar·ço de 1935. 
5.458, de 20 de março de 19a5, 121. de 14 de novembro de 19a6 e 
Decretos-leis números a51, de 24 de março, a98, de ao de abril e 
665. de 2 de setembro, todos de 19a8, com as alterações deste De
creto-lei. 

Art. 12. Fica o Prefeito autorizado a baixar regu!arnentos ·~ 
instruções para a perfei•ta execução da present·e lei, que entra Prr. 
vigor na data de sua publicação e revoga as disposiçõas em con
trário. 

Rio de Janeiro, 23 de maio de 1940; 119° da Independência e 52° 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 2.225- DE 24 DE MAIO DE 1940 

Altera, sem aumento de despesa, a redação do art. a• d.o Decreto
lei n. 2.14a, de 22,de abril de 1940 

O PresiGente da República, usando da faculdade quf: lhe confere 
o élrtigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.• A redação do artigo a• do Decreto-lei n. 2 .H a, de 22 
de abril de 1940, passa a ser a seguinte: 

"Art. a.• Para atender, durante oito rnese.s do corrente exer
cício, às r.espesas decorrentes do presente decreto-lei, fica abeJ•to o 
crédito espec1ai de cento c, noventa e oito cGntos de réis ( 198 :000$0) 
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que será assim aplicado: trinta e dois contos de réis (32 :000~0)" 
pHa pagamento do cargo de Diretor, padrão P. em. cumiasão; c;.>nto 
e quarenta e oito contos de réis ( 148 :000$0), no pagamento de 
pessoal contratado; treze contos e seiscei).tos mil réis (13 :u00$0), no 
pagamento de pessoal mensalista e quatro contos e quatrocentos mil 
réis (4 :400$0) no pagamento de pessoal diarista." 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrário. 
RIO de J;,neiro, 24 de maio de 1940, 119° c.a Independência e 

52" da Repúblic~o. 

GETULIO VARGAS 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 2.226 -DE 24 DE MAIO DE 1940 

Cria 4 cargos de professor catedrático no Ministério da Educação ef 
Saude, abre o crédito especial de &4 :400$0 e dá outras pro
vidências. 

O Presidente da República, usando da faculdace que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.• As cadeiras XXIV (Navegação Interior - Portos de 
mar) e XXVII (Pontes e viadutos - Grandes estruturas) da Escola 
Nacional de Minas e Metalurgia e as cadeiras XXXIII (Qu 1mica, tec
nológiCa e am lítica) e XXXIV (Química, física e eletroquímica) da 
Escola Nacwnal de Engenharia, .serão providas por professores ca
tedrátiCos. 

Art. 2.• Para cumprimento do ri.sposto no artigo prect'dente, 
ficam criados, em cada um dos Quadros I e VIII, do ~Iini.stério da 
Educação e Saude, dois cHgos de professor catedrático, vadrão L. 

Art. 3.• Fica aberto, pelo Ministério da Educaçã'J e Saude, o 
crédito especial de sessenta e quatro contos e quatrocento8 mil r·éis 
('64 :400$0) para atender, no corrente exercício, à c.espesa (Pessoal) 
com a execução do presente decreto-lei. 

Art. 4.• O presente decreto-lei entra em vigor a partir de 1 de 
junho de 1940, revog~·das as disposições em contrário. 

Rio de Jbneiro, 24 de maio de 1940, 119• c.a Independência e 
52• da República. 

GETULIO VARGAS 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 2. 227 - DE 24 DE MAIO DE 1940 

Regula a aposentadoria dos funcionários do Territ6r·io do Acre 

O Presidente da República, usando da faculdade que !he confere 
o art. 180 r!.a Con.stituição, decreta: 

Art. 1.• Os funcionários públicos do Território do Acre serão 
aposentados por ato do respectivo Governador. de acordo com as con
dições estabelecidas para os funcionários públicos civís da União, 
pelo Decreto-lei n. 1. 713, c e 28 de outubro de 1939. 

Parágrafo único. O pagamento do provento da apo,;;entadoria 
dos funcionários que forem aposentados, no corrente exercício, a 
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partir da vigência deste decreto-lei, correrá à conta da Verba i -
Pessnal, Consignação IV - Inativos - Subconsignação 20 - ::"l'ovas 
Aposent~dorias - do vigente orçamento do Ministério da Fazenda. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em ·contrário. 
Rio de J<neiro, 24 de maio de 1940, 119• c.a Independência e 

52" da República. 
GETULIO VARGAS 

Francisco Campo.~ 

A. de Sou;;u Costa 

DECRETO-LEI N. 2.228 - DE 24 DE MAIO DE 1940 

Autoriza a cotação em BolSa de títulos da dívida externa brasil.eiral 

O Presic.ente da República, usando da faculdade que lhe coDfr.re 
o artigo 180 da Constituição, e 

Gonsidenndo a situação anormal decorrente do estado de guerra 
na Europa; 

Considerando que o serviço de vários empréstimos externos pode 
ser, pelos respectivos contratos, efetuado na praça do Rio de Janeiro, 
o que constitue vantagem para os portadores de títulos e interesses 
do pais; 

Consirerando ::. conveniência de generalizar esse tratamento a 
todos os títulos da dívida externa brasileira, decreta: 

Art. 1.• Fica o Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda 
autorizado a admitir à cotação da Bolsa de Fundos Públicos do Rio 
de Janeiro os Líiulos da dlvic'·;; externa brasileira. 

Parágrafo único. Quanto aos empréstimos estaduais e munici
pais, c:1be aos Interventores Federais, Governadores ou Prefeitos, so
licitar ao Ministério da Fazenda as providências necessária.3 elOS fins 
de que ~rata o presente artigo. 

Art. 2.• Revogam-se as dispo.sições em contrário. 
, RIO de J~neiro, 24 de maio de 1940, 119• ca Independência e 

52" da República. 
GETULIO VARGAS 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 2. 229 - DE 25 DE MAIO DE 1940 

Abre, pelo Ministé'l'io da Justiça, o crédito especial de 15:674$4 para 
paga~nento de diferença de vencimentos 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituioão, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, p~lo Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores, o crédito especial de quinze contos seiscentos e setenta e 
quatro mil e quatrocentos réis (15 :674$4) para atender ao paga
mento (Pessoal) da diferenoa de vencimentos a que. fez jús 11m 1938 
o diretor, em disponibilidade, da Imprensa Nacional, Eugênio Gracie 
Cata Preta. · 

Rio de Janeiro. 25 de maio de 1940, 119• da Independência e 52• 
da República. 

Co!. das Leis. Vol. UI 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 
A. de Souza Costa. 

Fls. 15 
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DECRETO-LE·I N. 2. 230 - DE 25 DE MAIO DE 1940 

Abre pelo Ministério da Fazenda. o crédito especial d.e 1 : 48'8$2 pare 
' pagamento de indenizaçãB 

a Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédits 
especial de um conto quatrocentos e oitenta e oito mil e duzentos 
:éis (1 :488$2) para atender ao pagamento (Obras - Desapropria-
1/Ões e Aquisição de Imóveis) r.levido a José Correia Bacelo pela 
dooapropriação do terreno situado nos fundos do prédio da rua Se
nador Alencar n. 109, nesta Capital, para o Observatório NacionaL 
-00nforme processo protocolado no Tesouro Nacional sob o númer8 
24.724-36. 

Rio de Janeiro, 25 de maio de 1940, 119• da Independênci& e 52• 
da República. 

GETULIO V Al\GAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 231 - DE 25 DE MAIO DE 1940 

Autoliza a alienação de benfeitorias e do direito preferencial. a afo
ramento de te1'1'C7Ws ele marinha e nacionais interior, situados à' 
avenida Pasteur· n. 146 e fundos do prédio n. 154 da mesma ave
nida, na Capital Fetler·al, rnediante concorrência p:'·bl'ica, de
termina o em.prego do preço da aliena.ção e dá outras providên
cias 

O Presidente d.a República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, e 

Considerando que, por escritura lavrada em 29 de dezembro 
:último, adquiriu a União, pelo preço de 798:000$0, o prédio à ave
nida Pasteur n. 146 e uma faixa de terreno sito à mesma avenida 
I!. 154, imóveis esses destinados à Missão Diplomática do Perú, de 
acordo com entendimento h.avido com o Embaixador daquele país, 
cujo Governo, correspondendo àquela concessão, adquirirá, em Lima, 
um edifício para a Embaixada do Brasil; 

Considerando ainda que os mencionados imóveis não convêm 
mais à Embaix~da do Perú e que ha oferecimento para a aquisiçã~ 
deles, por preço superior ao da compra, decreta: 

Art. 1. • Fica o Ministério da Fazenda autorizado a alienar, me
diante concorrência pública, por preço nunca inferior ao da aquisi
ção, as benfeitoria~ constantes do prédio n. 146, à avenida Pasteur, 
desta Capital Federal, e o direito preferencial ao aforamento do ter
reno em .que se acha o mesmo prédio edificado e do terreno que lhe 
fica r.ontíguo e em seguimento, situado n06 fundos do terreno do pré
diO n. 154 da mesma avenida, terrenos aqueles e benfeitorias que 
foram objeto da aquisição feita pela União, a 29 de dezembro de 
1939, a Odília Maehado Coelho de Castro e ao desembargador Antônio 
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José Ribeiro de Freitas Junior e sua mulher, com o fito de serem 
doados ao Governo da Repúblic.a do Perú para a instalação de sua 
Missão Diplomática nesta Capital. 

Art. 2. o A importância do preço da alienação, que se destina à 
aquisição de ou~ro prédio, será recolhida ao Tesouro, como depósito, 
afim de ser eutregue a Emb~ix.ada do Perú, por intermédio do Minis
tériu das Relaçõe.'l Exteriores. 

Art. 3. o Feita a alienação, processar-se-à imediatamente o afo
ramento do·s terrenos, que são, em parte, de marmha e nacional inte
rior, o qual será concedido independentemente de audiências a autori
dades e publicação de editais, de que trata a legislação vigente. 

Art. 4. • Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de maio de 1940, 119" da Independência e 52• 
da Repúblic~. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Cose.._ 

Oswaldo Ararnha. 

DECRETO-LEI N. 2.232- DE 25 DE MAIO DE 1940 

Abre, pelo M·inistério da Agricultum, o crédito especial, ele 300:00.0$0, 
para despesas com o serviço de profilaxia e comnate a ep'izootin.~ 

O Presidente da República, usr,ndo da faculdade que lhe .::Dnfere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, p2lo MinisLé1·io da Agricultura. o cré
dito !C.Special de trezentos contos ele réis \300 :000;50) para atendr)L' a 
despesas (Serviços e Encargos) com o serviço de profilaxia f' combate 
a epizootias. 

!tio de Janeiro, 25 de maio de· 19-'10. '11\J" da Independência e s2• 
da Repúbiica. 

GETULIO VARG.\S. 

Fen:ando Costa. 

A. de Souza Costé!. 

DECRETO-LEI N. 2.233- DE 2:) DE MAIO DE 19!;0 

Abre, 1Jelo Ministério da Viação e Obras Púl,/icas, o crédito especinl tle 
33 :753$1 para pagamento de uratdicnção de zona aos {uncionârios 
do Departamr>nto Nacional de l'ortos e IV avel]at;río. 

O Presidente da República. usando da faculdade que lhr> confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto pe[o Ministério da Viação e Obra.s P;:l
biicas, o crédito especial de 33:753$1 (trinta e tre.s contos, setecentos 
e emcoenta e três mil e cem réis), para pagamento da gratificação de 
zoua, referente aos meses de setembro e outubro de 1939, de qua trata 
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o art. 31 do regulamento aprovado pelo Decreto n. 23.067, de 11 de 
agosto de 1933. aos· funeionários do Departamento NMional· de i'ortos 
e Navegação lota-dos nos portOB de Corumbá. Maranhão, Manaus, Ceará, 
Natal. Cabedelo, Pará, Vitória e Paranaguá. 

Rio de Janeiro, 25 de maio de 1940, 1 -19• da Independência e 52" 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A .. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 234 - DE 27 DE MAIO DE 1940 

Modifica um dispositivo do Código de Justiça Militar 

O Prt>3idente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constitui~ão, decreta: 

Artigo único. Passa a ser redigido do seguinte mod'o o § 1 • do 
art. 19 do Código de Justiça Militar, a:provado pelo Decreto-lei 
n. 925, de 2 de dezembro de 1938: · 

"Dessa relação serão excluídos os Ministros de Estado, Chefes 
do Estado-Maior do Exército e da Armada, Secretário Geral do Mi
nistério da Guerra, Chefe e Oficiais do Gabinete Militar do P-re
sidente República, Diretor do Pessoal da Armada, Comandante em 
Chefe da Esquadra, Comandantes de Região e de Guarnição e os Oofi
ci.ais que estiverem servindo em seus gabinetes ou Estados-Maiores. 
Sub-Diretores de Ensino, Lentes, Professores, Instrutores e alunos 
das escolas e cursos de aplicação profissional e os de que trata o 
art. 50 do Decreto-lei n. 1. 735. de 3 de novembro de 1939, dur:ante 
o prazo estabelecido no dispositivo de lei. citado". 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 1940; 119• de Independência e 52" 
da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Guilhem. 

DECRETO-LEI N. 2.235- DE 27 DE MAIO DE 1940 

Dispõe sobre a fiscalização do pagamento de contribuições devidas 
ao Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Empregados emJ 
Transportes e Cargas e dá outras providências 

O Presidente da República: 

Considerando que entre os motivos determinantes da inclusão, 
no Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Empregados em Trans- · 
portes e Cargas, dos condutores de veículos a que alude o Decreto-lei 
n. 1.142, de 9 de março de 1939, avulta a conveniência da fiscali
zação por intermédio dos orgãos orientadores e fiscalizadores do 
trânsito, ainda não realizada, por falta de um padrão administrativo 
que uniformize os serviços dos aludidos orgãos, donde ser necess-ário 
estabelecer normas gerais para a fiscalização eficienle da quitação 
das contribuições devidas ao referido Instituto pelos mencionados 
condutores que sejam seus associadoo; 
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Considerando que a fixação de salárioo-base regionais, para efeito 
de contribuiçõe.; e benefícios da previdência social, facilita a ação 
fiscalizadora dos orgãos competentes, sem colidir com o princípio 
básico da incidência da percentagem de contribuição sobre o salário 
individual, uma vez que as próprias convenções coletivas do tra
balho determinam idênticas fixaçõe.s de salários; e 

Usando da faculdade que lhe confere o artigo 180 da Consti
tuição, 

Decreta: 

Art. 1. o A fiscalização e verificação do pagamento da.s contri
buições devidas ao-Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Empre
gados em Transportes e Cargas pelos seus contribuintes obrigatórios 
compete cumulativamente ao referido Instituto e aos orgãos orienta
dores e fiscalizadores do trânsito de veículos no território nacional. 

Art. 2. o São associados obrigatórios do Instituto cte Aposenta
doria e Pensõ.es dos Empregados em Transportes e Cargas, além dos 
enumerados nos Decreto-leis ns. 627, de 18 de agosto de 1938, e 651, 
de 26 de agosto de 1938, os condutores profissionais de veículos ter
restres de qualquer espécie de propulsão mecânica e de tração ani
mada, registados nos orgãos orientadores e fiscalizadores do trânsito, 
com exclusão dos mencionados no presente decreto-lei. 

Art. 3. o Ao serem recolhidas as contribuições devidas ao Insti
tuto de Aposentadoria e Pensões dos Empr_egados em Transportes e 
Cargas, dar-se-à recibo em forma de selo, o qual, afixado na carteira 
de recibos do associado, servirá de prova de quitação das referidas 
contribuições. 

§ 1. • O recibo a que alude este artigo corresponderá às contri
buiçõe·s tanto do associado como de seu empregador. si o tiver. 

§ 2. o O condutor de veículo, sujeHo às disposições deste de
creto-lei, deverá quitar-se com o Instituto de Aposentadoria e Pen
sões dos Empregados em Transportes e Cargas até ao quinto dia do 
mês subsequente ao vencido, não se admitindo pagamento ante
cipado. 

Art. 4. o Nenhum condutor de veículo que desse mistér faça 
profissão poderá obter matrícula ou autorização para conduzir, 8em 
que apresente prova de quitação ou de iESenção de contribuir, de 
acordo com o arl. 2°. 

§ 1. o Estão isentos de contribuir: 
L os condutorcc' profissionais que dirijam unicamente veículos 

pertencentes aos serviços seguintes: 
a) serviço oficial e de instituições paraestatais; 
b) serviço do Corpo Diplomático e Consular; 
H, os condutores profJssionais que dirijam unicamente veículos 

dos pr.oprietários ~Seguintes: 
a) empresas fer;·oviil'ias ou concessionárias de serviços públicos; 
b) particulares que da condução de passageiros não aufiram 

lucro ou remuneração. 
§ 2. o Não .se incíuem entre os associados obrigatórios do Insti

tuto de Aposentadoria e Pensões dos Empregados em Transportes e 
Car~s os indivíduos que conduzam veí.culo.s de tração animada des
tin~dos exclusivamente ao serviço da lavoura. 

Art. 5. o O processo de verificação das condiçõe·s estabelecidas 
no artigo anterior fica a critério dos orgãos orientadores e fiscali
zadores do trânsito. 

Parágrafo único. Os orgãos neste artigo referidos anotarão, na 
matrícula ou autorização para conduzir, a isenção do condutor que 
se achar nas condições estabelecidas no § 1 o do art. 4°. 
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Art. 6. • O condutor de veículo, associado do Instit~to de Apo
sentadoria e Pensões dos Empregados· em Transpo~tes e Cargas, fica 
obrigado ao porte da carteira de recibos de contribuição tlo aludido 
Instituto, além dos documentos exigidos pelos orgãos orienhdores 
e fiscalizadores do trânsito. 

§ 1. o Será objeto de verificação permanente pelas autoridadl*; 
e agentes incumbidos da fiscalizaç.ão do trânsito o recibo de contri
buição mensal, aposto à carteira a que alude este artigo. 

§ 2. o Ao condutor de veículo que não exibir a carteira d_e r-ecibos 
de contribuição do Instituto será aplicada a. penalidaDe prevista 
pelos regulamentos de trânsito locais para os casos de falta de porte 
ou de recusa de exibição de documentos. 

Art. 7. o Nenhum proprietário de veículo poderá confiar a di
r.eção deste a associado obrigatório do Instituto de Aposentadoria 
e Pensões dos Empregados em Transportes e Cargas sem que este 
último se ache quite com o pagamento de suas contribuições men
sais. 

§ 1. o Pela inobservância do disposto neste artigo incorrerá o 
proprietário na multa de 20$0 (vinte mil réis) . 

§ 2. o A multa prevista no parágrafo anierior será imposta e arre
cadada pelos orgãos orientadores e fi.scalizadores do trânsito, obede
r.endo em tudo ao estatuído nos seus regulamentos, os quais estabe
lecerão a destinação dessas multas. 

Art. 8. o Nas infrações simultâneas do art. 6° e do art. 7° do 
presente decreto-lei, proprietário e condutor de veículo respon
derão, cada um de per si, pela penalidade que em comum lhes fôr 
atribuída. 

Art. 9. o A contribuição do as.sociaao c briga tório é devida ao Ins
tituto de Aposentadoria e Pensões dos Empregados em Transporte' e 
Cargas durante o prazo de validade da matrícuia ou autorizaçãn para 
conduzir. 

Parágrafo único. Computar-se-á por inteiro o mês em que se ve
rificar a concessão ou cancelamento da matrícula ou autorização para 
conduzir. 

Art. 1 O. A contribuição obrigatória será custeada, em partes 
iguais, pelo empregador e pelo empregado, salvo no caso do co:1dutor 
que trabalhe por conta própria, o qual a pagará integralmente. , 

Art. 11. O Ministro d<) Trab::llho, Indústria e Comércio, ouvido o 
Serviço de Estatística da Previdêr:da e Trabalho. fixará o valor do 
salário-base das contribuições, de acordo com o padrão de vida de 
cada município. 

Parágrafo único. Na hipótese do contribuinte exercer a profissão 
em mais de um município. prevalecerá o salário-base mais elevado: 

Art. 12. Para execução das disposições deste Decreto-lei, o Ins
tituto de Aposentadoria e Pensões dos Empregados em Tran~portes e 
Cargas fornecerá os elementos ne-cessários à ação dos orgãos a que 
alude o art. 1 o. 

Art. 13. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas serão re3olvidae. 
pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, que expP.dir;i as 
in;,truções ne·cessárias à boa execução deste decreto-lei. 

Art. 14. O presente decreto-lei entracá em vigor 60 dias após a 
data da sua publicação. 

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de .Janeiro, 27 de maio de 1940, 1 Hlo da Independência e 52• 
da República. 

GE'l'ULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão. 

Francisco Campos. 
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DECRETO-LEI :w. 2.236 - DE 27 DE MAIO DE 1940 

kutoriza a aquisição, pelo Ministério da Guerra, de um terren.n em 
Santo Angelo, destinado à invernada e a campo de 'instnu;ã~ para 
o 2o Grupo do i o Regimento de Artilharia de Divisão de Cavalaria 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lha con-
tere o art. i80 da Constituição, decreta: 

Art. 1. o Fica o Ministério da Guerra autorizado a adquirir, pela 
quantia de 60:000$0 (sessenta contos de réis), um terreno com a ána 
de cinco quadras de sesmaria, situado no Município de Santo .l..ngelo 
i Rio Grande do Sul), de propriedade do Sr. Domingos Gonçalves de 
.Melo, destinado à invernada e à mstrução do 2° Grupo do io Regi
mento de Artilharia de Divisão de Cavalaria. 

Art. 2. 0 As despesas com a aquisição correrão por conta dos saldos 
orçamentários existentes na Caixa Geral de Econômias da Guerra. 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 1940, 119° da Independência e 52" 
tila República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 2. 237 - DE 27 DE :;..gw DE i 940 

J.utoriza a aquisição, pelo Ministér·io da Guerra, de um prédio P. terreno 
em Juiz de Fóra - Estado de Minas Gerais, rlestinado à residência 
do Comando da 4a Região Miltlflr. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que !he con
fere 9 art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. i. o Fica o Ministério da Guerra autorizado a adqnirir, pelo 
preço de 185 :000$0 (cento e oitenta e cinco contos de réis), o prédio 
e respectivo terreno da rua Barão de Cotaguazes n. 184, em Juiz de 
F" ora, Estado de Minas Gerais, de propriedade do Sr. Francisco Quei
IIOZ Caputo, destinado à residência do Comando da 4' Região Militar. 

Art. 2. o As despesas com a aquisição correrão por conta d'JS s.1klos 
tJrçamentários existentes na Caixa Geral de Econômias da Gtwrra. 

Rio de Janeiro. 27 de maio de 1940, 119" ela Independência e 52° 
cla República. 

GETULIO VARGAS. 

Euo·ico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N' 2.238 - DE 28 DE MAIO DE 1940 

Aprova a "Parte Segunda" do Regimento da Câmara de Reajusta
mento Económico 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 c.a Constituição, e 

Considerando que para melhor aplicação das medidas de pro
teção à lavoura que incumbe à Câmara de Re~justamt3nto Eco
JIIômico, necessário .se torna adicionar à "Parte Segunda" do Regi-
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mento desta novos dispositivos e modificar algun.s dos existentea, 
decreta: 

Art. t.• Fica aprovada a "Parte Segunda" do Regirpento da 
Câmaa c.e Reajustamento Econômico que com este baixa, a.s.~inada 
pelo Ministro áe Estado dos Negócio-s da Fazenda e que entrará em 
vigor imediatamente. 

Art. 2" Revogam -.se atl disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 28 de maio de 194{), 119• da Independência e 

52" da República. 
GETULIO V ARG.-\S 

A. de Souz11. Costa 

Regimento da Câmara de Reajustamento Econômico 

PARTE SEGUNDA 

DO BENEFÍCIQ 

Art. 38. O devedor agricultor que exercia a ativid:,de ~.gdcola 
em 1 ê",e dezembro de 1933, ou que passou a exercê-la posteriormente, 
poderá pleitear perante a Câmara de Reajustamento Econômico a 
liqUidação e liberação compulsória de seus débitos anteriores a 1 á 
de dezembro de 1939, desde que o valor total de seus bens não exceda 
de 3{) o/o (trinta por cento) o total de suas dívidas. 

Art. 39. É da competência privativa da Câmara conhecer des.se 
pec'.ido. 

Art. 40. São agricultores, para os fin.s da lei, as pessoa.! fí3icas ou 
jurídic~ que se dedicam por cont~ própria e com fins de lucro à 
exploração agrícola, mesmo extrativa, à criação ou mvarnagmn de 
gado, ainda que associem a essas atividades o beneficiamento ou. 
traDBformação industrial dos respectivos produtos. 

Parágrafo único. O fato de exercer o agricultor atividade comer
cial estranha ao beneficiamento ou transformação indu;;trial dos 
seus respectivos produtos não constitue obstáculo ao benefício, salvo 
se es.sa outra ativicoade, pelo seu vulto, preponderar sobre a ativi
dade agrícola. 

Art. 41. Sendo o agricultor proprietário de imove! já hipo
tec;.do, ou de imovel livre, mas suscetível de hipoteca por ser pleno 
o seu domínio, o pedido à Câmara somente poderá ser f~ito se· fra
cassar o ajuste voluntário junto ao Banco do Brasil, previsto pelos 
Decretos n. 1 . 002, Je 29 de dezembro de 1938. e n. 1. 172, de 27 de 
março de 1939, cujo processo se encontra regulamentac'oO pelo De
creto rr. 1. 230, de 29 de abri! de 193g. 

§ 1.0 ~es.;;e caso, o pedido deverá ser apresentado denLro dos 30 
dias que se seguirem à fluência do prazo de 40 dias fix;.do no § 2" 
do art. 4 • do menciOnado Decreto n. 1. 230. 

§ 2.• Se ar.ontecer que o processo voluntário não tenha pros
seguido por não querer o Banco f',o Brasil fazer o empréstimo em 
lelr·as hipotecárias, em razão dos vícios ou defeitos de que estejam 
inquinados os títulos de domínio, amda assim, o Banco, lançonda 
no.s autos os mo ti voa da recusa, procederá n;, forma do arl. 46. 

Art. 42. Se o agncultor não tiver sobre u st" imovcl domínio 
pleno, bem como, se não for senhor de imovel, ainda assim poderá. 
pleitear o benefício perante a Câmara, neste caso origináriamente, 
até 30 de junho do ano conente. 

Art. 43. O reque!'imento será sempre dirigido à Câmara. Ko 
caso do art. 4! será entregue à agência do Banco do Brasil em que 
iiver corrido o processo voluntário, a cujos autos se juntará. :\f o 



ATOS DO PODER E.."tECUTIVO 233 

ca-so do art. 42 o devedor poderá apresentá-lo à agência do Bane o 
do Brasil sita no seu município, e, se não houver, no município mais 
próximo, ou diretamente à Câmara, na sua sede, se assim lhe con
vier. 

Art. 44. O requerimento deve estar acompanhado dos seguin
tes documentos: 

a) prova da atividade agrícola profissional, nos termos do esta
belecido nos arts. 38 e 40; 

b) descrição dos bens imóveis livres, de propriedade plena, e 
dos que porventura já estiverem hipotecados, com os títulos com
probatórios do domínio. Quando se tratar de pr upriedade agrícola 
que venha sendo explorada, a descrição deve mencionar o volume 
da produção nos últimos cinco anos, a importAncia apurada e a 
quantia dispendida com o ~espectivo financiamento; 

c) relação minuciosa de todos os outros bens de domínio exclu
sivo ou condomínio, inclusive os gravados de inalienabilidade, os 
possuídos a títulos de .fideicomisso ou usofruto, e aqueles em que o 
direito for re3trito à simples núa-propriedade, com exceção, apena.; 
dos mencionados no § 1° do art. 57; · 

d) relação nominativa d~ todos os credores, mencionando-se a 
profissão, o domicílio ou resir!ência de cada um, a data da consti
tuição das dívidas. o montante de cada uma. os títulos que as re
presentem e as garantias ou privilégios que porventura as asse
gurem; 

e) declaração de nunca ter sido condenado por crime de falsi
dade, contrabando, P.eculato, falência culposa ou fraudulenta. roubo 
.au furto; 

() declaração expressa. com assinatura do próprio punho do de
vedor, de que na descrição de bens não houve qualquer omissão e 
de que o passivo indicado é real e verdadeiro. · 

§ i.0 Quando o devedor. por não saber ou por enfermo, não 
puder assinar o documento mencionado na alínea f a declaraçüo sera 
feita em cartório, com as formalidades prescritas para casos tais. 

§ 2.0 Tratando-se ele pedido consequente ao malogro de pro
cesso voluntário. basta que o requerente junte, dos documentos men
cionados neste artigo, aqueles que não eonstarem do referido peo
cesso. 

§ 3° Sempre que se tratar de sociedade, nos documentos exi
gidos nas alíneas b e c serão incluídos os bens particulares do sóciO 
de responsabilidade ilimitada; e no exigido na alínea d serão rela
cionados os credores particulares desse mesmo sório. 

Art. A5. A prova do exercício da profis2ão agrícola deve ::er 
feita pelos conhecimentos de impostos relativo~ à profissí\o, on.·Je 
houver, pelo registro como agricultor. ou ainda pur atestados lu'.êt•
ticos dos prefeitos municipais e coletores federais ou estaduais. 

Parágrafo único. Entret;mlo, se o devedor .i á houver sido rea
justado pl:'la Câmara no regime do Decreto n. 24. 2.33, ele 12 de maiO 
de 1934, basta indicar o número do processo e respectiva série c\~Yl 
que o reajuste se tenha verificado. 

Art. 46. Tanto que o devedor apresenta, em devida ordem, o 
seu requerimento e documentos que o instruem, ao Banco do Brao • !, 
este procederá à avaliação de todos os bens descritos. tudo remeL,•:t
do à Câmara em curto prazo. 

Parágrafo único. Se a hipótese for a do art. 41, o Banco, com 
os autos elo processo voluntário, remeterá uma informação detalhada 
sobre o valor do imovel ou imóveis suscetíveis dr hipoteca, na qual 
mencionará, desde logo, o montante do empréstimo em letras hipo
tecárias que, com a garantia oferecida, poderá cuncéder, e, bem assim, 
o prazo. a taxa de juros e as demais condições a que se subordinará 
a operação. 
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CONCURSO DE CREDORES 

Art. 47. De posse do processo, a Câmara SE não rejeita,r o pe
dido in limine por lhe faltarem as· condições legais indispensáve1s à 
concessão do benefício, instituirá um concurso de credores. 

Art. 48. Para instituir o concurso, a Câmara mandará publicar 
editais no orgão oficial do Estado em que o devedor tiver o seu do
micílio, dando conhecimento do pedido aos interessados, e convo
cando-os a fazer declarações ou impugnações em defesa dos seus di
reitos. Além disso, organizará um extrato dos autos, para livre exa
me, que será depositado na agência do Banco do Brasil em que cor
rer a instrução do processo. 

§ 1.0 Quando st publicar jornal no município em que a agên
cia for situada, nele se reproduzirá o edital, fazendo-se notar que, 
para todos os efeitos, prevalecerá a data da publicação no orgão 
oficial. 

§ 2•. O edital conterá: 
a) o nome e a re~idência do devedor; 
b) a· designação do local onde o mesmo exerce a atividade agrí

cola; 
c) a indicação de prazo nunca. inferior a trinta dias, da data da 

primeira publicação, para apresentação de declarações ou impugna
çõe~; 

d) a indicação da sede da agência onde se encontra o extrato 
para ser examinado pelos interessados; 

e) a transcrição literal dos arts. 49 e 65 dflste Regimento. 
§ 3°. O extrato conterá, alem dos requi~itos referidos nas alíne'l.s 

a e b do parágrafo anterior, os seguintes: 
a) o nome e o domicílio dos credores, o título e o montant'l dos 

respectivos créditos; 
b) a relação dos bP.ns descritos; 
c) o valor especificado dos bens de acordo com o laudo fo,rne

cido pelo Banco do Br·asil; 
d) o quantum do empré~timo em letras hipotecárias que o 

Banco do Bra~il conco.!'-:la em conceder, si for o caso. 

Art. 49. O crédito que não constar do extra to depositado na 
agência do Banco do Brasil será havido como extmto, se o interee
!lado não o declarar, dentro do prazo fixado pelo edital. 

Parágrafo úni00. Todavia, o retardatário poderá ser ouvldo, se 
alegar e provar força maior, antes de se completarem as providên
cias previstas no art. 57. 

Art. 50. Findo o prazo do edital, ~e os interesmdos não s~ hou
verem manifestado, a agênria remeterá os autos à Câmara, com o 
exempla-r do jornal oficial em que o mesmo tiYer sido publicado. 

No caso contrário. dentro dos 20 dias que se seguirem a termi
nação do prazo. os interessados poderão examinar na própria agên
cia as declarações e impugnações porventura apresentadas, e dizer, 
por escrito, sobre as mesmas. Passados os 20 dias, com alegações ou 
sem elas, tudo será remetido à Câmara, na forma determinada pelo 
primeiro inci~o. 

Art. 51. ~ecebidos os autos 'l documentos referidos no artigo 
anterior, a Câmara passará ao estudo do feito; e, para sua completa 
instrução, ou para decidir questões que as partes tiverem susritado, 
poderá· determinar todas as diligências que lhe parecerem TI·JCessá
ria·s, bem como requisitar das autoridades ou funcionários da U•>ião. 
Estado ou Municí-pio, as informações ou providências que decorram 
do exerclcio das respectivas funções. 
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Art. 52. A~ avaliações feitas pelo Banco do Bra~il serão defi
nitivas, desne qu0 nãc tenha h:~ovid(, i.1r"pulnaçã.J nG prazo f!xado 
pelo edital. 

§ 1°. Quando tiver havido impugnação, far-se-á segunda ava
liação, se o impugnante depositar, na agênria do Banco do Bra.oi! ou 
na Secretaria da Câmara, a importância relativa às custas da. dili
gência. Tais custas correrão por conta da massa, se pelo novo laudo 
se> yerificar a procedência da impugnação. 

§ 2°. Na o:egunda avaliação o perito será sempre da livre esco
lha da Câmara, que poderá· designar, se lhe parecer conveniente, o 
avaliador judirial do Juizo em que se encontrax·em os bens a a'; aliar. 

Art. 53. Na avaliação de bens imóveis ter-se-á em vi~ta o valor 
venal e as condições atuais de exploração e rendimento. 

§ 1°. Aos bens em usufruto, em fideicomisso ou claumlados de 
inalienabilidade será atribuído o va:lor que corresponder aos juros, 
no período de cinco anos, à taxa anual de 5 o/o, calculada sobre o 
valor dos mesmos bens. Quando se tratar de núa-propriedade, pro
ceder-se-á a arbitramento, tomando em con~ideração o tempo certo 
ou pro\ ave! 'da duração do usufr11to. 

§ 2•. O valor dos títulos da dívida pública, das ações de socie
dade e dos papeis de rrédito negociáveis em bolsa será o de cotação 
oficial, fornecida pela Câmara Sindical dos Corretores, ou por vubli
eação no órgão oficial. 

Art. 54. Quando a impugnação a que alude o § 1° do art. 52 
versar sobre imóvel a ser hipotecado ao Banco do Bra~il e a segunda 
avaliação atribuir a esse imóvel valor superior ao constante da ava
liação primitiva, desse fato se dará conhecimento ao Banco, afim de 
que informe se concorda em elevar o quantum do emprésLimo, to
mando por base a nova estimatha. 

§ 1•. Se o Baneo se mantiver na cifra já fixada, a Câmara con
sultará os credore~ sobre a possibilidade de efetuarem eles a opera
ção isoladamente ou em conjunto, na base da estimativa recu~ada. 
Sendo favoravel a resposta, a solução será adotada, devendo fJgurar 
no contrato as mesma·s condições já constantes da proposta do H<mPo, 
e podendo o produto do empréo:timo ser entregue em títulos da dívida 
pública ou letras hipotecárias das emitidas por aquele, todos ao par. 

§ 2°. Se os credores não ·Possibilitarem a solução do parágrafo 
anterior, prevalecerá a qu~ntia oferecida pelo Banco, efetu.f.ndo-se 
com este o mútuo hipotecário, de acordo com a sua proposta. 

§ 3•. Se acontecer que a segunda avaliação mantenha o valnr 
encontrado pela avaliação primitiva, o credor impugnante terá pre
ferência sobre o Banco para efetuar o mútuo. 

~ 4•. Semprr. que o mútuo se fizer nas espreif•s referid~s. no 
§ 1 •, o mutuado terá direito ct.e pagar os juros convencionados e v 
capital na5 mesmas espécies e, tambem, ao par. 

Art. 55. Todavia, si o credor impugnante entender que o imo
vel é de valor superior ao que foi atribuído pela segunda avalia<;ão, 
poderá pleitear a posição de mutuante, oferecendo o empréstimo ua 
bas'e da sua estimativa. 

~ 1•. Nessa hipótese, deverá apresentar à Câmara requerimeTJ
to devidamente fundamentado, instruido cum prova documental que 
justifique essa atitude. 

§ 2". Quando isso acontecer, a Ci\.mara, interpondo o s1eu pru
dente arbítrio, ou decidirá o incidente de<:;de logo, si se considet·a:· 
suficientemente elucidada; ou, em cadn ~:1.'30 concreto, determinará 
a diligência que julgar UtiJ e que as CÍrl'llnotâncias reclamarem. 

§ 3•. Se o pedido for julgado procc;dcnte· lavrar-se-á com c 
irr:pugnante o mútuo hipotecário. com observância do que ficou es
tabelecido nos §§ 1 • e 4• do artigo anterior. 
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Art. 56. Na :verifioação ·cte créditos, a não ser os de pequena 
monta que ficarão sujeitos ao prudente .arbítrio da Câmara, só serão 
admitidos ~queles que forem representados por documentos. com dah 
certa. · 

§ 1•. Têm data certa os documento::. seguintes: 

a) constantes ele instrumentos público.s e atos judiciais: 
b) constantes de repartições públicas inclusi·•e arquivos; 
c) constantes de instrumentos- particulares, registrados 01.; 

averbados !lO Registro de Títulos: 
d) constantes de instrumentos particulares assinados por peóo

soa falecida; 
e) consbntes d'l instrum.,ntos particulare.:: selados por verba 

nas coletorias; desentranhados de autos .indiciais, apre~.entados ~!o 
inventário. falência, concurso de credoees: 

n constantes de instrumentos particulare,o referidos ou mf":.
cionarJos em instrumentos público~. façam ou não façam parte int.P
grante deles; 

g) constantes de letras de câmbio. nota;,. promissórias, chequr,s 
e notas de corretores lançadas em escritura.;ão comercial e liv;·~~·' 
devidamente registrados e rubricados: 

h) os extratos de conta-corrente constantes .~e livros registra
do~ e rubricados. estando os respectivos lançamentos comprovados 
por documentos de arquivo. 

~ 2•. Ao titular de crédito rea.iustavel que nf>.o for admi tid: 
ao concurso por faltar ao seu título data certa. fie a salvo o di r•··: ~o 
de pleitear. pelas vias ordinárias, não ,, total (lo erGdito reclamado. 
mas ii percentagem que tiver sido atribuída àqueleo que foram ~J
rnllidos. 

~esse caso. julgado procedente o pedido. st>rá facultado ao d"
vedor solvê-lo em dez pre~taç:ões iguais P anuais, com juros ;i•; 
6% ao ano. 

Art. 51. Levantado o ativo e pnssivo do deYedor e verifica.J~. 
qur. o mesmo se encontra no estado econômico exigido pelo artigo 
38, bem como que em rcla~.ão a ele ocorrem os demai~ r·equisito~ a 
que se rondiciona o benefício, procr.der-.~l'-á ao cálculo do dividen:ln 
qnc compete a cada um dos credores admiticlos ao concurso. o])ser- . 
vndas as regras dr. preferência~ e privilégios creditórios. prescritao 
pela legislação em vigor. 

§ 1 •. Salvo no que toca ao bem in::llicnavel. em relação ao 
qual prevaleecrá a regra estabelecida no art. 53, no ativo do devedor· 
nfto serão computados os ben'' impenhoráveis e os que, pela~ l:ei ,i 0 

falências. são exclniclo~ da arrecadação. 

§ 2". '!\;?.. falta elos requisitos npontndos no nrligo, a Càm~ra. 
proferir·á n suu deciBf~o denegatória do pcdldo. 

Art. 53. A liquidação e lib2raç8.o compn!E;ória dos débitos 
far-se-á: 

a) êom o produto do empréstimo em letrn.~ hipolecárias ao par. 
concedido pelo Banco do Brasil, na ba!'e àP 75%, sobre o valor ele~ 
imóveis oferecido . ., em ga:·antb; ou com o produto do empréstin•L· 
oferecido pelo credor ou credores, si .se verificar a hipótese dos ar
tigos. 54, § 1" e 55: 

IJ) com o produto da venda de todos os outros bens ou com O! 
próprios bens, mediante daiio in solntum, se não for possivel alcan .. 
çar os prer;o~· da avaliaçt'ío; ou com a quantia apurada na Yenda em 
leilão, pelo que derem, se assim o requererrm os credores, pot 
maioria de capital. 
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§ to. Quando acontecer figurarem no patrimônio bens em f,_ 
deicomisso em usufruto ou inalienáveis, o benefício só será conce
dido si o devedor entrar crom~ o preço por que tiverem sido avaliados, 
o que poderá fazê-lo em títulos da dívida pública ou letras hipoLe
cárias do Banco do Brasil, ambos pelo valor nominal. 

§ 2o. Todavia, poder-Be-á conceder o benefício condicional
mente. si o devedor assumir o compromisso de pagar aquele preco 
em cinco prestações iguais e anuais. acrescidas do juro de 6% 
ao ano. 

Nesse caso, tais prestaç3es serão recolhidas, nos devidos tempos, 
diretamente ao Banco do Brasil que as rateará entre os credores, 
de acordo com a percentagem que se tiver estabelecido no concurso 
a que alude o art. 57. 

§ 3. 0 Se o devedor falt'll' ao pagamento i:le qualquer das pres
tações na data exata em que a mesma for devida, perderá de pleno 
direito o benefício, readquirindo os credores, ipso facto, a plenitude 
dos seus direitos creditórios. 

§ 4. 0 Ante a prova ofarecida pelo credor do inadimplemento 
da obrigação, a Câmara proferirá sentença declaratória da perda do 
benefício; e, se já não existir a Câmara, por estarem findos os tra
balhos que justificam o seu funcionamento, tal sentenca será pro
ferida pela justiça comum do domicílio do devedor. 

Art. 59. Feito o cálcui.J a que alude o art. 57. a Câmara au
torizará o Banco do Brasil a fazer entrega aos credores do dividendo 
que respectivamente lhes nmpetir, e mandará lavrar escritura 
pública de datio in solutum, EC for o caso. 

Parágrafo único. Se não se houver de "lavrar escritura de datio 
in solutum, a Câmara simultaneamente com a autorização dada ao 
Banco, proferirá a decisão final,' considerando o devedor liberado 
de todos os débitos reajustáveis, independente de quitação dos cre
dores com exceção da hipótese prevista no § 2o do art. 56, em 
relação à qual prevalecerá oJ regime alí estabelecido. 

No caso contrário, salvo obstáculo criado pelo credor, a de
cisão final só será proferid.l ante a prova, oferecida pelo devedor, 
de que a escritura foi lavrada. 

Art. 60. A concessão do benefício ao agricultor não desonera· 
os co-obrigados, os fiadores, nem os obrigados por ação regressiva. 

Parágrafo único. Quando as pessoas mencionadas neste arti
go houverem de pleitear o bür.efício por serem agricultores inclui
rãc no seu passivo a reajustar o montante das responsabilidades 
provenientes das posições indicadas. 

Neste caso. são dispens:tdos protestos, apresentação de títulos 
ou quaisquer outras medida~ tendentes a conservar o direito do 
credor, se o devedor o houve:' notificado por escrito da apresentação 
do seu pedido. 

Art. 61. O agricultor que estiver pleiteando o benefício, seja 
em processo voluntário, seja em processo compulsório, não poderá 
ser acionado para pagamen~,o de dívidas, até que o caso seja de
cidido, devendo ficar suspensas as ações ou execuções porventura 
iniciadas. 

Parágrafo único. A suspensão será determinada pela autoridade 
jvdiciária a quem o processo estiver afeto, mediante requerimen~o 
do devedor, instruido com o recibo da Câmara ou do Banco do Brasil, 
comprobatório da apresentação do seu pedido. 
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Arl. 62. Da der:i~ão da Càmara· que conceder f·U denegar o be
nefício poderão os ir.teressados recorrer pan a própria Câmara; den
tre> do prazo de 60 dias, a contar da data em que a secretaril,l. houver 
expedido carta com a respectiva notificação. 

Parágrafo único. A carta s& será expedida depois de divulgado 
o julgamento pelo Diário Oficial da União. 

Art. 63. A rteci~iio da Câmara, transitada em julgado, será sem
pre definitiva, não podendo, em nenhuma hipótese, ser modificada ou 
alterada por juizes ou tribunais da Justiça comum. 

DAS DÍVIDAS NÃO INCLU!DAS 

Art. 6-l.. Não estão sujeitas ao regime de liquidação e liberaçfd 
compulsória: 

a) as dívidas do agriculior para com seus colonos e emp;·cgadns 
por serviços prestados na exploração da agricultura; 

b) as dívidas contraídas posteriormente a 31 de dezembro de 
1937, com garantia hipolecária ou penhor rural, para aplicação nas 
atividades agrícola~, 

c) as dívidas particulares do sócio de responsabiiJdade ilimitada, 
que não fm, ;nrJiviclualmente, beneficiário da lei; 

d) as obrigaçõe~ resultantes de atos ilícitos. 

~ 1.' O irnovel hipotecado, no caso da alínea 11, deve, não obstan
te, figur:1r 'o.13 relação a que alude a .alínea b do art. 44; e, se for 
avaliado em quantia .snperieor à dívida. capital e juros,· a que serve 
de garantia, far-~e-á ~obre o excesso uma segt.:nda hirJoteca, se o 
valor for aprecian·!. 

Neste case'. ter?ío aplicação, no que loca ac, excesso, as regras 
prescritas pPlo arl. -16 e seu parágrafo úniro ele~ te Regimento. 

§ 2. 0 Ao credor Lla segunda hipoteea assi.st;rá em qualquer tem
po, o direito de remir· a anteriot', ficando legalmente subrogado nos 
direitos do primeiro credor hipotecário. 

§ 3.0 A.s oívidas mencionrtdas nas ::líneas a, c e d deverão, não 
obstante, ser declaradas no rH::tZG c~tabeleciào pelo edital a que alude 
o art. 48, afim de sH·em pagas: nos caso6 a e ri, preferentemente; no 
caso c, em concurso qu0 sf> estabelecerá, rom observância das regras 
pr-escritas pe.ln art. 132. elo Decreto n. 5. 7 !16, de a de dezembro de 
1929, para àívidas particubres do sócio sohdárir•. 

§ 4. 0 Em qualquer das três hipóte.ses, se o pagamento não se efe
tuar integnlmente, subsistirá G direito dos credores à cobrança do 
saldo. 

DISPOSIÇÕES PENAIS 

Al'l. 65. 'l'odu e qualquer fraude praticada por devedor, credor 
ou terceiro, tendente a alcançar os benefíeios da iei ou a obstar a sua 
fiel e:ncução, SUJE:ita o agente às penas do crime previsto no art. 2", 
n. 10 do Decreto-lei n. 869, de 18 de novembro de 1938, cujo pro
ceEso e julgamento competem ao Tribunal de Segurança Nacional. 

Art.. 56. Os devedores ou credores que não derem cumprimento 
às determinações da Câmara, pro0urando de qualquer maneira emba-

raçá-las ou obstá-las, ficam sujeitos, os primeiros, à perda do bene
fício, os segundos, à extioção dos seus créditos. 

A Cámara, parP. aplicar tais penalidades, ouvirá, previamente, o 
acusado. 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 67. Quando for deliberada a venda de bens ou a datio in 
80lutum, não 8erá precisa outorga uxória, mesmo que se trate de 
imóvei3. 

Art. 68. A não ser no caso referido no § 1• do art. 44, todos us 
demais atos poderão ser praticados por procurador. 

Art. 69. Todos os documentos Çl serem juntos ao processo deve
rão trazer as firmas devidamente reconhecidas. 

Art. 70. A secretaria da Câmara e a agência do Banco do Brasil 
darão recibo dos requerimentos e documentos que lhes forem en
tregues. 

Art. 71. E' mantida a competência privativa da Câmara para co
nhecer dos pedidos de reajustamento fundados no Decreto n. 24.233, 
de 12 de maio de 1\131, que consolidou as disposições anteriores, sen
do de aplicar-se às oecisões, nesse particular, o disposto no art. 63 
deste Regimento. 

Art. 72. Revogam-se as disposic;ões em contrário. 

Rio de .Janeiro, 28 de maio de 1940. - A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.239 - DE 28 DE MAIO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito especial de 
130 :{)00$0 para despesas de passagens, transportes de pessoal e 
,mas bagagens e serviços funerários. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pel0 Ministério da Educaç-ão_ e 
Saude, o crédito especial de cento e trinta contos de réis (130. 000$0), 
para atender, no corrente exercício, às despesas (Material) com pas
sagens, transportes de pessoal e de suas bagagens e serviços funerá
riOs, na seguinte base: 

Delegacias Federais de Saude ....................... . 

Museu Nacional ................•................... 
Observalório Nacional ............................. . 
Secretaria de Estado ••••••••• • ' •••••• o •••• o! o •• o o •• o 

Serviço Anti-Venéreo das Fronteiras ............... . 
Serviç.o do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional ... . 

Serviço de Radiodifusão Educativa ................. . 

Serviço de Saude dos Portos ................ _ ....... . 

40:000$0 

3:000$0 

500$0 

69:000$0 

3:500$0 

6:000$0 

1:000$0 

7:000$0 

130:000$0 

Rio de Janeiro, 28 de maio de 1940, 119° da Independência 
e 52° da República. 

GETULIO V ARGAB. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2.240 -DE 28 DE MAIO DE i940 

Retifica, em parte, o Decreto-lei n. 2'.128, de H de abril de 1940 

o Presidente da Repúbilca, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituicão, decreta: 

Artigo único. O artigo único do Decreto-lei n. 2. 128, de H 
de abril de i 940, passa a ter a seguinte redação: 

"Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito 
especial de seiscentos .e um contos, trinta e três mil e s'eiscentos 
réis (601 :033$6), para atender à aquisição (Obras - Desapropria
ções e Aquisição de Imóveis) dos terrenos anexo's ao antigo Palâcio 
Imperial de Petrópolis - prazos ns. 519 e 525 de propriedade da 
Associação de São Norberto e prazo n. 509 de propriedade de Jerô
nimo Ferreira Alves." 

Rio de Janeiro, 28 de maio de 194{), 119° da Independência 
e 52° da República. 

GETULIO VARflAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. ~.241 - DE 28 DE MAIO og 1940 

Transfere à P1·efeitura do Distrito Federal a pr·opriedade dos bens 
imóveis âa União em que funcionam serviços •le saude, tnm~fe-
1'idos à admimstração municipal em virtude do Decreto-lei nú
mero 1. 04{), de 11 de janeiro de 1939. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica transferida à Prefeitura do Distrito Federal a 
propriedade dos seguintes bens imóveis da União, nos quais estão 
instalados serviços de saude transferidos à administração municipal 
em virtude do Decreto-lei n. 1. 040, de 11 d'3 .ianeiro de 1939: 
1) Hospital Colônia de Curupaití, à rua Când1d'o Benício, n. L 160; 
2) Hospital São Sebastião, à rua Carlos Seidl, n 1:!7; 3) Labor:J.tó
rio Bromatológico e Centro de Saude n. 4, à rua Camerino n. 27; 
4) Serviço de Fiscalização do Leite, à rua Frei Caneca n. {39; 5) 
Centro de Saude n. 1, à rua General s~veriano n. 91; !i) Centro de 
Saude n. 5, à rua Mariz e Barros n. 26; 7) Centro de ::laude IL 10, 
à rua Leopoldina Rego n. 754; 8) Cerítro de Saude n. 12, à rua 
Silva Cardoso n. 145; 9) Sub-Centro d'e Saude, na Uha do Gover
nador; 10) Hospital Guilherme da Silveira. na Estrada do Engenho, 
em Bangú; 11) Hospital PPdro de Almeida Magalhães, à rua Silva 
Cardoso, n. 145; 12) Hospital Miguel Perreira, à rua Coronel Rangel 
n. 415; 13) Abrigo Retiro Saudo~o. à rua Carlos Seidl n. 157; 14) 
Hospital Torres Homem, à rua Leopoldo Bulhões, n. 400; 15) Hos
pital Pedro li, em Santa Cruz; 16) Hospital São Francisco de Assis, 
à rua Viscond'e de Itaúna n. 375; 17) Hospital Estâcio de Sá, à rua 
Estâcio de Sâ n. 20. 

Art. 2.° Fica igualmente transferido à Pr<'feitura do Distrito 
Federal o edifício d!J. rua do Rezende n. 128t ondt' funciona o Labo
ratório de Saude Pública e outros serviços transferidos à adminis
tração municipal em virtude 'ii'o citado decreto-lei. 
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Parágrafo único. A Prefeitura do Distrito f''edrral o~.upar:i no 
referido edifício exclusivamente as salas e outras rlependôncias uti
lizadas pelos serviços que lhe foram transferidJs, ficando a cargo 
do Ministério da Educação e Saude a administração geral do edifício 
até que dele se retirem as repartições f'ederais ora ali existentes. 

Art. 3.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de maio d'e 1940, 119° de. Independência e 
52o da República. 

GETULIO VARGAS. 

GustGtVo Capanema. 

Francisco Campo>. 

A. de Souza Gosta. 

DECRETO-LEI N. 2.242 - DF. 28 DE MAIO DE 1940 

Extingue cargos de Auxil'iar Acadêmico do Quadm I do Ministério 
da Educação e Saude e dá outras providências 

O Presidente da República, mando da faculdade que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. t.o Ficam extintos quatorze (14) cargos, em comissão, pa
drão C, de Auxiliar Acadêmico. do Quadro I do Mmistério da Educa
(jÜO e Saude, que estão vagos.· 

Art.. 2.• Os vinte e um (21) cargos restantes, da mesma deno
minação e padrão, qüe estão providos, serão extintos, quando va
garem. 

§ 1." Os ocupantes dos cargos referidos neste artigo, lotados nos 
serviços transferidos à Prefeitura do Distrito Federal, em virtude do 
Decreto-lei n. 1. 040, de 11 de janeiro de 1939, serão considerados 
funcionários federais, subordinados, porém, administrativamente, à 
autoridade municipal. 

§ 2." O pagamento dos vencimentos dos funcionários referidos 
no parágrafo anterior continuará a cargo da União, até a extinção dos 
respectivos cargos. 

Art. 3.0 Para exercer as funÇões de Auxiliar Acadêmico será 
admitido pessoal extranumerário, na forma da lei. 

Art. 4." Este decret.o-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de maio de 1940, 119° da Independência e 52° 
da República. 

Co!. das Leis. Vol. UI 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo ·Capanema. 

Francisco Campos. 
Fls. 16 
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DECRETO-LEI N. 2.243 .:.._ DE 29 DE MAIO DE 19-10 

1lnexa ao Institu.to ·osvaldo Cruz o curso ·ae Higiene e ::>aude Pública, 
a que se refere o Decreta n. 19.852, de 11 de abril de 1931, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República. usando da faculdade que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.• Fica anexado ao Instituto Osvaldo Cruz o Curso de Hi
giene e Saude Pública, a que se refere o Decreto n. 19.852, de 11 de 
abril de 1931, que passa a denominar-se Curso de Saude Pública. 

Art. 2.• A matrícula no Curso de Saude Pública só será per
mitida ao portadoi' de diploma de médico, expedido por escola de me
dicina, oficial ou reconhecida, e devidamente registrado no Departa
mento Nacional de Eàucação e no Departamento I\acional de Saude. 

Parágrafo úmco. O candidato que atender áo disposto neste ar
ligo e qur; for portador de diploma do curso geral de aplicação do 
Instituto Osvaldo ·cruz. ficará dispensado das matérias Já estudadas 
nesse curso. 

Art. 3." As disciplinas do curso serão lecionadas, ele preferência, 
por técnicos nacionais ou estrangeiros de reconhecido saber admitidos 
como extranumerários, na forma ela lei. 

§ 1.• Poderão, tambem. ser designados pelo Ministro, para pro
fessores e assistentes. funcionários elo Ministério .da Educação e 
Saude, mediante proposta do Diretor do Instituto e prévia autoriza
eã.o do Presidente da República. 

§ 2.0 Os professores e assistentes. que forem funcionários, não 
ficarão dispensados dos trabalhos do Seeviço ou Reparti<;ão em que 
estiverem lotados, e percebeeiio gratificação especial, respectivamen
te, de 30$0 e 20$0 por aula dada. até o limite máximo de 5 horas 
por semana. 

§ 3.0 O horário do curso deverá ser organizado ele maneira que 
não prejudique os trabalhos de que são incumbidos os funcionários 
indicados no § 1 • deste artigo. 

Art. 4..0 o~ trabalhos dr, curso serão dirigidos por um funcio
nário elo Ministério da Educação e Saude. designado pelo Senhor Pre
sidente da República. por indicação elo Ministro de Estado. 

Parágrafo único. O funcionário desi!mado para rxercer a fun
ção de diri~~ente elo curso pereebcrá a gratificação de 6:000$0 anuai~ . 

. Art. 5." O curso será iniciado na primeira quinzena do mês de 
janeiro e Lerá a duração ele dezoito meses, devendo as disciplinas ser 
distribuídas em número de três para ·cada trimestre, na forma que o 
regulamento esta·belecer. 

Art. 6.0 A organização do curso. o regime didático e as condi
ções de matrícula serfio fixados em rr.gnlamento. 

Art. 7.• Ao aluno que terminar o Curso de Saude Pública será 
experlido nm c~rtificado de h8bilitação. 

Art. 8.0 No corrente ano, o cnrso começará a funcionar a 2 de 
julho. 

Art. 9." No corrente ann. as desnes2s com o funcionamento· do 
curso correrãn à conl.i1. tia Verba 1 - Pr~soal. Consignação IV- Gra
tificacões, Suhconsi,nwe1io 13 - Gratifkne5o por servico extraortii
nário (itPm 02) - rR<>itm·ia da Universidan~ do Brasil: ·curso de Hi
giene e Saudc P1íblieal. anexo n. 8- no Orf.'amento vigente. 

Art. 1 O. Este decreto-lei entrm·:\ em vigor na data de sua pu
blicarão. ficando revogarias as nispnsif'ÕP~ "fi cnntrário. 

Rin de Janeiro, 29 de maio de 1940. 1 1()• da Independência e 52" 
d;;. República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
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DECRETO-LEI N. 2. 244 - DE 29 DE MAIO DE 1940 

Altera o Quadro VIII do Ministério da Viação e Obras Ptíblicas 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1." Fica transformado em Tesoureiro, padrão H, um cargo 
de Pagador do mesmo padrão, do Quadro VIII do Ministério da Viação 
e Obras Públicas. 

Parágrafo único. O serviço de pessoal competente apostila rã, de 
acordo com a transformação determinada ue:ste artigo, o decreLo de 
nomeação do atual ocupante do cargo de Pagador, lotado na Estrada 
de Ferro de Sobral. 

Art. 2." Fica criado, no Quadro VIII, referido no artigo L" des
te decreto-lei, um ( 1) cargo, em comis.são, de Ajudante de Tesoureiro, 
padrão D. 

Parágrafo único. .A.:; despesas decorrentes da criacão do cargo, 
de que cogita este artigo, correrão, no presente exercfcio, por conta 
do saldo da dotação relativa aos cargos suprimidos na classe D, da 
carreira de Escriturário, do mesmo Quadro. 

Art. 3." Este decreto-lei entrará em vigor a parLir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 29 de maio de 1940, 119." da Independência 
e 52." da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 2. 245 - DE 29 DE MAIO DE 1940 

Altera, sem aumento de despesa, o vigênte orçamento do Ministério 
da Agricultura· 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica destacada, da Verba 2 - Material, Consi
gnação UI -- Diversas despesas, Sub-consignação 33 - "Impressões, 
etc., 09) --:- Servi cu Florestal, do vigente orçamento do Ministério da 
Agricultura (Decreto-lei n. 1. 936, de 30 de de.zembro de 1939, anexo 
n. 7), a importância de 10:000$0 (dez contos de réis) e transferida 
para a Verba 2 - Material, Consignação li - Material de Consumo, 
Sub-consignação 21 - "Materias primas, etc.", 07} - Serviço Flo
restal, do referido orçamento. 

Rio de Janeiro, 29 de maio de 1940, fi9." da Independência e 52." 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI ~~. 2. 2:i6 ~ DE 29 DE MAIO DE 1940 

Dispõe sobre· a hera.nça ·de José Luiz Sayão de Bulhões Carvalho 

O Presidente da República. usando da atribuição rrue lhe con
fere u artigo 180 da Con.-tiluição. e atendendo à sugestão do IMti
tuto Brasileiro de Geografia e Estatística, decreta: 

Artigo úniro. Fica deferida aos sobrinhos do douto!' .Tos é Luiz 
Sayão de Bulhões Carvalho. filhc.s do juriscon.-ulto João Evai1gelista 
Sayão de Bulhõe.- Carvalho, a herança deixada pelo primeiro. 

Rio de Janeiro, 2() de maio de 1940, 119• da Indt'pendência e 
52" da República. 

Francisco Cam.po3 

DECRETO-LEI ].';. 2.247, DE 30 DE MAIO 'DE 1940 

Abre, pel'J Jrinistério da. Viaçüo, o aedito especwl .;te 1.; 9:644$1, pm·a 
liqnirlação de despesa 

O PresidenLe da República, usando ela faculdade que lhe con
fere o art. J 80 da Constituição, decreta: 

Artigo único - Fica aberto. pelo Ministério ela Viação e Obras 
Públicas, o crédito especial de cento e qu~renta e nov." contos, seis:.. 
centos e quarenta e quatro mil e cem réis ( 149 :641!$1 j. para atender 
ao pagamento que compete a firma "Aetuma" pelo fornecimento 
feito em 1939 à EstraJa de .Ferro Central do Brasil, por intermédio 
da Comissão Central dl' Compras. de acordo com o processo proto
colado sob o n. 9.581-40 no Tesouro !\'aciona!. 

Rio de .Janeiro, 30 de maio de 1910, 119." da Independência e 52." 
da República. 

GETULIO V.\!'.0:\S. 

João de J[Pr!donça Limo. 

A. de Sou.za Co:;ta. 

DECRETO-LEI N. 2. 248, DE 30 DE MAIO DE 19lt0 

Ab1'e, pelo Ministério ·1a Viação, o c1·édito espectal de I. 257 :500$0, 
para despesas da Estrada r/e Ferro Centr·al do Rto G1·ande do 
Nor·te. 

O Presidente da llepública, · usando da faculdade que lhe con
fere o art. ISO da Constituição; decreta: 

Artigo único - Fica aberto, P•'lo Ministe'rio da Viação e Obras 
Públicas. o crédito especial de mil rJuzentos e cincoenta e sete contos 
e quinhentos mil réis (1.257:~··00t0), para atender, no vigente exer-
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cício, às despe.sas de eustPJO do trecho !':ntal-i'iovil Cruz in0orporado 
à Estrada de Ferro Crntrat do Rio Grande do :'íorte, em virtude da 
cláusula 3." do termo de ajuste ceiehraclo em consequêneia do Decreto
lei n. 1. 475, de 3 de agosto de 1939, sendo: 

Para "Pessoal" ............................ .. 
Para ''Material" ........................... :. 

537:500$0 
720:000$0 

1.257:500$0 

Rio de Janeiro, 30 de maio de 1940, 119.• da Independência e 52.' 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de 1!1enci.Mtça Lil:w. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEJ N. 2. 2·19, DE 30 DE MAIO DE 1940 

Abre, pelo Ministério d'l Vwção, o crédito es1Jecwl de 106:298$8, para 
liquidação (/.e despesa 

O Presidente da Repübtica, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituiç.ão, decreta: 

Artigo único - Fira aberto, pelo l\1inistér·io ela Viação e Obras 
Públicas. o crédito especial d~ ~etecentos e seis contJs, duzento.s e 
noventa e oito mil e oitocentos ré1s (706:29S$8), para atender ao 
pagamento que compete à, firma Sremens Brother;; & Co. Ltd. pelo 
fornecimento de material feito ao Departamento dos Correio~ e Te
légrafos, em 1939, por intermédio da Comissão Central de Compras, 
de acordo com o proces·so protoeolado sob o n. 43.457-40 no Tesouro 
Nacional. 

Rio de Janeiro, 30 de maio de 1940, 119.' da Independencia e 52.' 
da República. 

G E'TULIO v ARt1AS. 

João de Mendonça Linw .. 

A, de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.250 - DE 30 DE MAIO DE 1940 

Ab1•e, pelo Ministério da Justiça, o crédito especial de 66:100$0 Jlara 
liqu.idoção de despesa 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con-· 
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Ju-stiça e .!'1egó
cios Interioreô, o crédito especial ele sessenta e seis conlos e cem 
mil réis (66 :100$0) para atender ao pagamento que compete à Casa 
Leandro Martins S\A., pelo fornecimento feito em 1939 à 6ecre-
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taria de E.stado daquele Ministério, por intermédio d1. Comissão 
Central de Compras, de acordo com o processo protocolado .sob o 
n. 43.457/4{), no Tesouro Nacional. 

Rio de Janeiro. 30 de maio de 1940, 119• da Independência e 
52• da República. · 

GETULIO VARGAS 

Francisco Campos 

A. de Souza Costa 

DECHETO-LEI N. 2.251 -DE 30 DE MAIO DE 1940 

rlbre, pelo Ministério da Educação, o crédito especial de 149 :500$G 
para liquidação de despesa 

O Presidente da República, usando da faculdade quE: lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude, 
o crédito especwl de cento e quarenta e nove contos e quinhentos mil 
réis (149 :500$0) para atender ao pagamento que compete à Socie
dade de Instala~ões Mecânica.;; Limitada, pelo fornecimento cte ma
terial feito ao Serviço de Águas e Esgotos do Distrito Federal, em 
1939, por intermédio da Comissão Central de CQmpra~. de acordo 
com o processo protocolado sob o n. 43.457-40. no Tesouro NacionaL 

Rio de Janei!'O, 30 de maw de 1940, 119• da Independência e 
5~· da República. 

GETULIO VARGAS 

Gustavo Cupanema 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 2.252 -DE 30 DE MAIO DE 1940 

Abre, pelo Mtnis.tério da Fazenda, o crédito especial de 105 :600~0! 
para execução do acordão 1'e{erente à "Quinta da Ponta do 
Cajú." 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1." Fica aberto, pelo Mimstério da Fazenda, o crédito es
pecial de cento e cinco conto.s e se1scentos mil réis (105 :600$0) afim 
de atender à restituição (Serviços e Encargos) que compete à Em
presa Edificadora para que a União se imita na po3se do imovel 
denominado "Quinta da Ponta do Cajú", de acordo com a decisão 
proferida em 19 de fevereiro de 1896, pelo Supremo Tribunal 
Federal. 

Art. 2.• O crédito a que se refere o artigo anterior será distri
buido ao Tesouro Nacional e a sua importância depositada na Caixa 
Econômica do Rio de Janeiro, à disposição do Juizo da 2" \"ara da 
Fc.zenda Pública, em nome daquela Empresa, para ser le\·antaciu 
oportunamente por quem de direito. 

Art. 3.• Revogam-se as disposiçÕe<; em contrário. 
Rio de Janeiro, 30 de maio de 1940, 119• da lndependf)ncia e 

52" da República. 
GETULio \'AflGAS 

A. de Souza Costa 
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DECRETO-LEI N. 2.253- DE 30 DE MAIO DE 1940 

Altera o art. 833 do Código do Processo Civil (Decreto-lei n. 1. 608 
de 18 de setemb1·o de 1939) 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o artigo 180 da Con~qtuição, decreta: 

Art. 1.• O artigo 833 do Decreto-lei n. 1. 608, de 18 de se
tembro de 1939, (Codigo do Processo Civil), passa a ter a seguinte 
redaçiio: 

"Art. 833. Além dos casos em que os permitem os arts. 783 § 2• 
e 839, admitir-se-ão embargos de nulidade e infringentes do juigado 
quando r.ão fôr unànime o acórdão que, em gráu de apelação, houvPr 
reformado a sentença, ou quando, apesar de unânime o acórdão que 
houver reformado a sentença, se tiver fundado a ação em contra
tos de mandato ou outros para a execução, no estrangeiro, de sen
tenças proferidas no BrasH." 

Art. 2.0 Esta lei entra em ,-igor na data ele sua publicação e 
aplica-se aos processos em curso. 

Art. 3." Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 30 de maio de 1940, H9• da Independência e 52 .. 
da República. 

GETULIO VARG,\S. 

F-rancisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 2. 254 - DE 30 DE MAIO DE 1940 

Dispõe sobre atribuições de rnembras do il1inislerio Publico Federc;l 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe
re o artigo 180 da Constituição,, decreta: 

Art. 1.• Aos promotores de .justiça das comarcas do interior dos 
Estados, como orgãos do Mini~terio Publico Federal, incumbe a I"e
presentação da União nos processos ele herança jacente previsto3 no 
Decreto-lei n. 1. 907, de 2ô ele dezembro de 1939 e que se promo
vam nas respectivas comarcas. 

Paragrafo unico. Os processos instaurados nos lermos anexos 
serão enviados para as sédes das comarcas, onde correrão. 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, t•e
vogadas as disposições erB contrario. 

Rio de Janeiro, 30 de maio de 1040, 119• da Independência e 52" 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 
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DECRETO-LEI N. 2.255 - DE 30 DE MAIO DE 1940 

Transfere o .4.prendizado Agrícola Rio Branco, no Territorio do Acre, 
para o Estado do Amazonas 

O Presidente da República. usando da faculdade que lhe conferi' 
o art. 180, da Constitmção, e 

Conaiderando que a atual séde do Aprendizado Agrícola ·'Rio 
Branco", no Território do Acre, dadas as condições locais, já não 
atende sua finalidade: 

Considerando que a reconstrução do referido Aprendizado fi
caria altamen:te onerosa para os eofres públicos; 

Considerando que o Estado do Amazona~ cedeu à União a pro
priedade onde funcionava o "Reformatorio de Menores de Paredã11" 
para instalação de um Aprendizado Agrícola, propriedade essa ava
iiada em 1.188:920$000: 

Considerando, finalmente, que, com a mudança 'de séde do Apren
dizado Rio Branco, serão at>!nd1das. eimultaneamente, as necessidades 
do Estado do Amazonas e do principal município agr'cola do Terri
tório do Acre - Cruzeiro do Sul - ficand::J assim melhol' servida 
a região Amazonica: 

Decreta: 

Art. 1. • Fica transferido o Aprendizado Agrícola Rio Branco. 
no Território do Acre, para o Estado do Amazonas, ·onde será insta
lado na propriedade denominada Paredão, nas proximidade<' ctP. 
Manaus, já cedida pelo Governo do Estado à União. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 30 de maio de 1940, 119• da Independência e 5~· 
da P.epública. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 256 - DE 31 DE MAIO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o c1·édito especial de 240:000$0 para 
despesas com a Conferência Nacional de Economia e Adminis
tração. 

O Presidente da República. usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito 
espec1al de duzfi)ntos e quarenta contos de réis (240 :000$0), que será 
distribuído ao Tesom·o Nacwnal. para <~tender, neste exercício, às des
pesas (Serviço e Encargos) preparatórias da Conferência Nacional 
de Economia e Administração. 

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1940, 119° da Independência e 52° 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de So~tza Coa ta. 
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DECRETO-LEI N. 2. 257 - DE 31 DE MAIO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito especial de réis 
185:830$4. para liquidação de despesa 

O Presidente da República. usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, clecrcta: 

Artigo único. Fica aberto, peio Mimstério da Educaç;ão e Saude, 
o crédito especial de cento e oit.enta e cmco contos oitocentos e trinta 
mil e quatrocentos réis ( J 85:830$4). para atender ao pagamento 
(Material) devido às firmas mencionadas na relação constante do 
processo protocolado no T-esouro Nacional sob o n. 31.829/40, em 
virtude de fornecimento8 feitos ao Hospital São Sebastião, em 1939, 
por intermédio da Comissão Central de Compras. 

Rio de .Janeiro, 31 dr maio de 1940, 119" da Independência e 52" 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.258 -- DE 31 DE MAIO DE 1940 

Ab1·e. pelo Ministério do Trabalho. nm crédito especial de réis 
iO: 000:000$0, pm·a dPSpesas corn a represtntação do Brasil na 
Exposição Universal de Roma em 1942 e dá outras providências. 

O Presidente da República. usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição. decreta : 

, Art. 1." Fica aberto, p!)lo Mimstério do Trabalho, Indústria e 
ComérciO, o crédito esper.ial de dez mL contos de réis ( 10.000 :000$0). 
destmado a ocorrer à;; de;;peBas (Ser·viços e Encargos) com a repre
sentação do Brasil na Expos;ção Universal de Roma em 1942. 

Art. 2." O crédito de que trata o presente decreto-lei será distri
buído ao Tesouro Nacionai e aplicado na aquisição de café que será 
exportado para a Itália -afim de produzir. nesse país, os recursos 
necessários ao custeio das despesas com a representação do Brasil no 
aludido certame. 

Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 31 de maio de 1940, 119" da Independência e, 52" 

da República. 
GETULio VARGAS. 

W aldemar Falcão. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.259 - DE 31 DE MAIO DE 1940 

Ab1·e ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito especial de 
noventa contos de rCís {90 :000$0) para atende1· a despesas de 
vtagem e de estadia. 

O Presideate da República. usando das atribuições que lhe con
f~>re o art. 180 da Con;:tituição e tendo em vista o parecer do Mfnis
tério da Fazenda n. 793, de 15 de maio de 1940, 
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Decreta: 

Art. 1." Fica ab~rto ao Mmistério da Viação e Obras Públicas 
o crédito especial de noventa contos de réis (90 :000$0), para atender 
às despesas de viagem e de estadia do Tenente Coronel Ivan Carpen
ter Ferreira nos Estados Unidos da Amédca do Norte. onde vai tra
tar de assuntos relacionados com a fabricação de aviões na Fábrica 
de Lagoa Santa. 

Art. 2." Revogam-sa as disposiçõe:: em contrário. 

Rio de Janeiro 31 de maio de 194C, 119" da Independência e 52" 
da República 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.260 - DE 3 DE JUNHO DE 1940 

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do Ministério da 
Guerra 

O Presidente da República, em face. da Exposição de Motivos 
apresentada pelo Ministro de Estado da Guerra e no uso das atri
buições que lhe confere a Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A Subconsignação 13, da Consignação IV - Gratifi
cações, B - Pessoal militar, do atual orçamento do Ministério da 
Guerra passa a ser redigida do seguinte modo: 

"13. Aos diretores, aos subdiretores do ensino, aos 
professores encarregados da regência de tur
mas suplementares, aos instrutores e auxi-
liares de instrutor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.081 :000$0" 

Art. 2.° Fica sqprimida a dotação de 81 :000$0 da Subconsigna
ção 7-07 da Consignação IV - Gratificação, A - Pessoal civil, oo 
mesmo orçamento. 

Art. 3.o Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 3 de junho de 1940; 119° da Independência e 
52° da República. 

GETULIO '/ ARGAS. 

Ettr-ico G. Dutra. 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 2. 261 - DE 3 DE JUNHO DE 1940 

Unifica os Quadros de Intendentes de Guerra e de Administração do 
Exército e dá outras providêncws 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, e, 

Considerando que as funções atribuidas ao Serviço de Intenden
cia e de Fundos do Exército podem ser desempenhadas indistinta
mente por oficiais dos Quadros de "Intendente de Guerra" e de 
"Administração do E:xército"; 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 251 

Considerando que a existência atual de dois Quadros, com a mes
ma finalidade, não se justifica; 

Considerando que só vantagens advirão para o se1·viço do Exér
cito com a unificaçiio desses dois Quadros, decreta: 

Art. 1.° Ficam os atuais Quadros de "Intendentes de Guerra" 
e de ''Administração do Exél'cito" reunidos em um úmco, sob a de
nominação "Quadro de Intendentes do Exército". 

Art. 2.0 Para o Quadro de Intendentes do Exército seriio ime
diata e obrigatoriamente transferidos todos os atuais ofJCiaJs dos 
()uadro5 de Intendentes de Guerra e de Administração elo Exército, 
com os postos e colocações no Almanaque Militar, que atualmente 
têm, observando-se quanto a estes últimos o disposto no Decreto-lei 
n. 779, de 11 de outubro de 1938. 

Art. 3.0 A escala hierárquica do Quadro de Intendentes do 
Exército terá a :::eguinte grada~ão crescente: 

2° Tenente 
1° Tenente 
Capitão 
Major 
Tene:- te-Coronel 
Coronel 
General Intendente. 

Parágrafo único. Sem nenhum aumento de despesa, será revista 
a organização do Quadro- de Intendéntes do Exército, de modo a re
ajustá-lo consoante as necessidades atuais do serviço. 

Art. 4.0 O preparo dos candidatos a oficiaJ e dos ofiCiais do 
Quadro de Intendentes do Exército será assegurado: 

a) até o posto ele Capitão: 

1. Instrução de Formação: 

- na Escola de Intendência do Exército, destinada a ministrar 
os conhecimentos gerais mdispensáveis ao desempenho das funç.ões 
de Oficial Intenli(;nte do Exército, até o posto de Capitão. A duca-. 
ção será de 3 (tres) anos e a matrícula será feita mediante concurso. 

2. Instrução de Aperfeiçoamento: 

- no Curso de Aperfeiçoamento, funcionando na própria Escola 
de Intendência, durante a qual o Capitão Intendente do Exército é 
preparado para o exercício das funções de oficial superior. Est" 
curso terá a duração de 1 (um) ano letivo e a matríct.:Ia será •·egulada 
segundo as normas já estabelecidas para a Escola das Armas. n·t
quilo quP foi' aplicavel a oficiais de Serviço. 

6) para Oficial General: 
~ no Curso de Alto Comando, funcionando na Escola de Estado 

Maior, destinado ao estudo das questões relacionadas com o empreg-o 
das Gnmdes Unidades e a conduta da guerra, tendo em vista a alta 
direção C: o Serviço na paz e na guerra. 

Art. 5.° Ficam considerados possuidores dos conhecimento3 
fundamentais indispensáveis ao desempenho das funções de Inten
dentes do Exército, até o posto de Capitão, os oficiais que perten
ciam ao Quadro de Oficiais de Administração do Exército e até o 
poEto de Coronel os que faziam parte do Quadro de Intendentes de 
Uuerra. no momento de sua extinção. 

§ 1.0 A partir de 1 de jane1r·o de 1942, nenhum Coronel Inten
dente do Exército poderá ser promovido a General sem haver fre
quentado "com aproveitament9" o Curso de Alto Comando. 

§ 2.0 Desde a data da publicação do presente decreto-lei, ne
nhum Capitão Intendente do Exército poderá ser promovido ao posto 
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superior, por antiguidade ou merecimento, sem possuir o curso de 
aperfeiçoamento previsto no presente decreto-lei. 

Art. 6.0 O Ministério da Guerra, pela Inspetoria Geral do En
sino do Exército, procederá à revisão do regulamento da Escola de 
Intendência do Exército, afim de adaptá-lo às disposições do pre
sente decreto-lei. 

Art. 7.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 3 de junho de 1940; 119° ela Indepandência e 

[.2° da República. 
GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 2.262 - DE ::s DE JUNHO DE 1940 

Dá nova redação ao art. 21 do Dec1·eto-lei n. 1 . 958, de 1 O de janeiro 
de 1940 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

O art. 21 do Decreto-lei n. 1.958, de 10 'de janeiro de 1940, 
J·assa a ter a seguinte redação: 

"Art. 21. São r;onsideradas guarnições especiais. em virtude de 
estarem situadas em locais de condições de vida precária,. as seguin
tes: óbidos. Coimbra, Foz do Igua~sú, Cáceres, Casalvasco, Porto Ve
lho, Guajará-Mirim. Porto Murtinho, Rio Apa, Toc.antins, Içá, Taba
tmga, Maca pá, Cucuí, Rio Branco, Vila Bittencourt (Japurá), Tres 
Lagoas e Oiapoque." 

Parágrafo único. Além destas, outras poderão, mediante decreto, 
ser assim consideradas. 

Rio de Janeiro, 3 de junho de 1940; 119° da Independ~mia e 
52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 2.263 - DE 3 DE JUNHO DE 1940 

Altera a redação de um dispositivo do Código de Vencimentos e Van
tagens dos ·.Militares do Exército 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Passa a ser redigido do seguinte modo o artigo 163 
do Código de Vencimentos e Vantagens dos Militares do Exército, que 
baixou com o Decreto-lei n. 2.186, de 13 de maio de 1940: 

"Art. 163. Os sargentos não terão direito à etapa suple
.mentar quando perceberem as diárias de que tratam os artigo3 
101, 104 a '107 e 113". · 

Rio de Janeiro, 3 de junho de 1940; 119° da Independência e 52° 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
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DECRETO-LEI N. 2. 264 DE 3 DE JUNHO DE 1940 

Substitue os orlirtos 8°. 9°. 12. 13. 14. 15 e 16 do Decreto número 
23.347. de 13-11-1933 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere n artigo 180 da Constitniçiio. resolve substituir os artigos so, 90, 
12o, 130, 14°. 1:1° e !6°, do Decreto n. 23.34 7, de 13 de dezembro de 
1933, pelos seguintes: 

Art. 8.0 Em cada Diretoria de Arma, Intendência e Saúde d·J 
Exér0ito, funcionará uma Comissão de Promoções de Sub-tenente5 
que terá a seguinte eonstit·uicão: 

Diretor ....... : ................................ . 

Chefe do Gabinete . . . ........................... . 
Dois chefes de Divisão ........... , ............... . 
Um capitão- ................................... . 

Presidente. 
Membro 
Membros. 
Secretário. 

Art. 9.0 As comissões reunir-se-ão normalmente em maio, agost.o 
e dezembro afim d·e apresentarem as propostas de promoção a serem 
realizada~ em 24 de maio, 25 de agosto e 25 de dezembro, de cada ano 
e extraordináriamente, quando convoc<tdàs pelo Presidente. 

Art. 12. Os corpos, quartei's-generais, Serviço Rádio dó Exército, 
Formações Sanitárias e ~'armações de Intendência, enviarão, direta
mente, às respectivas comissões. de modo que dêm entrada nas mes
mas até 30 de abril, 31 de julho e 30 de novembro. as relações dos 
sargentos que satisfaçam a;; condições do art. 7°, bem o como o 
número de vagas existentes, discriminadas por sub-unidades. 

§ 1.0 A relação ser:á acompanhada:· 

- das fichas organizadas para cada candidato, de acordo com o 
modelo anexo; 

- certidão de assentamentos f!m rigorosa ordem cronológica; 
- ata de inspeção de saúde. 
§ 2.0 As propostas das Formações de Intendência e Saúde S·erão 

julgadas nas Diretorias dos Serviços respectivos, para onde deve ser 
-envi::tcla a documentação, qualquer que seja a arma de origem do 
candidato. 

Art. 13. Para os candidatos iá indicados em abril de cada ano 
não haverá necessidade. nas outras datas, de novas fichas e certidão 
de assentamentos. Bastará, apenas, que s·ejam enviadas a cada dire
toria as alteraçõc~ ocorridas, com o candidato depois da data da assi
natura da últím8 certidão de assentamentos remetida à. Comissão e 
ata da no~a inspeção de saúde. 

Art. 14. A cuda vaga que se der numa sub-unidade ou no quadro 
de radiotelegrafhtas concorrerão todos os sargentos habilitados da 
arma e rJo quadro, respectivamente. 

Art. 15. As nomeações de sub-tenentes de tropa serão feitas 
dentro do quadro das respectivas armas e, de preferência, para as 
vagas das unidades ou Regiões a que pertencerem; os radiotelegrafiS
tas no' seu quadro geral mediante indicação do chefe do Serviço 
Telegráfico. 

, Art. 16. Os candidatos da Artilharia de Costa que sejam possui
dores do curso de comandante, de Secção de Artilharia, obtido na 
E.scola das Armas ou nos CUrsos Regionais de Aperfeiçoamento de 
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Sargentos, caso na apuração final dct Comissão obtenham c!assificavão 
para uma unidade de Artilharia de Ca.mpanha e não ha.ia vaga na 
Artilhar·iR de Costa. poderão ser propostos para preenchimento da
Qciela vaga. Proceder-se-á de maneira idêntica pura os sargentos de 
artiJhana de campanha poss·uidores do C. I. A. C. 

Rio de Janeiro, 3 de junho de 19W. 119° da Independência e 52° 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
FICHA N ..... . 

Posto c N' orne ................................................... . 
Unidade e Sub-unidade ......................................... . 

Data de nascimento ............................................. . 
Tempo total de serviço ............ (até 30. IV. do ano da proposta) 
Tempo arregimentado como sargento (todos os postos) ............. . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (até 30.IV. do ano da proposta) 
Data da promoção ao posto atual ................................. . 
Tempo de serviço arregimentado no posto atual (fileiea, artífice ou 
especialista) .............................. (A. M. e D.) ......... . 
Tempo de seJ·vir;o em campanha ............ (A. l\f. e D.) .......... . 
Clrnu ou no f a de aprovação no Curso de Cmt. de Se c. ou Pel. para 
ativa ........................ · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
Grau de apruvaç1i.o no C. I. A. C ............................... .. 
Geau de aprovação C;m tais especialidades (as previstas pelo art. 8° 
da Lei do Ensino l\l!litarj ..................................... . 
Elogios coletivos (como sargento) ........................ (quantos) 
Elogios individuais .................................... (quantos) 
ElogJO~ coletivos em •·'lmpanha .......................... (quantos) 
ElogiOs individuais em r,ampanha ........................ (quantos) 
Conduta militar .................... (art. 67 do R. D. E., letra b) 
Número e nattweza das faltas que motivaram prisões (como sargentos) 

Conceito do comandante do corpo (com· explanação) ............... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , em ...... de .............. de 194 ..... . 

Comandante. 

DECRETO-LEI N.' 2. 265 - DE 3 DE JUNHO DE 1940 

Concede indenização por acidente no trabalho 

O Presidente da Hepública usando da fuculdade que lhe confe
re o art. 180, da Constituiç;'io, e 

Considerando que o civil Antonio Ferreira dos Santos sofreu 
adàente em serviço do Correio Aéreo l'iaval, do ·qual lhe resultou 
a perda do braço esquerdo; 

Considerando que esse d'lno não poderia ser reparado nos termos 
da legislação sobre acidentes do trabalho, porquanto o referido civil 
prestava serviço voluntário "l gratuitamente, decreta: 

Art. 1 . 0 Ê concedida ao civil Antonio Ferreira dos Santos a 
indenização de quatro eontoa de réis ( 4 :000$0), como compensação 
pelo acidente sofrido a serviço do Correio Aéreo Naval .. 
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Árt. 2. 0 ·Fica aberto, pelo Ministério da Marinha, o crédito es
pecial de quatro contos de réis ( 4 :000$0), para ocorrer à despesa 
(Serviços e Encargos) de q,ue trata o artigo anterior. 

Art. 3. 0 Revogam-se as àisposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 3 de junho de 1940, 119° da Independência e 52° 

da República. 
GETULIO VARGAS 

Hem·ique A. Guilhem 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. '!. 266 - DE 3 DE JUNHO DE 1940 

Dd nova redaçao ao flrt. 68 do Decreto-lei n. 1. 985, de 29 de ja
neiro de f9q0 (Códiuo de Minas) e seus parágrafos 

O Presidente da Repúblir,a usando da atribuirão que lhe confere 
o art. 180 da Constituiç.ão, decreta: 

Art. 1. ° Fica assim redigido o art. 68 do Decreto-lei núme
ro 1. 985, de 29 de janeiro de 19'10 (Código de Minas) : 

Art. 68. Os tributos lançados pela União, pelo Estado e pelo 
Município sobre a mina, o rroduto dela extraído, o minerador ha
bilitado por força de decreto. de antorizaçiio de lavra ou garantido 
pelo § 4° do art. 143 da Consl ituição e sobre as operações que o mi
nerador realizar com esse produto, não excederão, em !')eu conjunto, 
de oito por cento do valor da [)l'Odução efetiva, calculado na boca 
da mi[la. 

§ 1. 0 Os tributos devidoc. ao Estado e ao Muniêípio. cujo limite 
máximo é de cinco por cento, poderão ser cobrados mensalment~ ou 
anualmente ou ainda à proporç_ão dos embarques; 

§ 2-. 0 A base .da tributàçã'J será a do mês ou do ano anteriOr; 
§ 3. 0 O Estado fixará, previamente, por decreto, as parcela;:; 

da tributação que lhe cabe e da que toca ao Município; 
§ 4. 0 A Diretoria das Rendas Internas do Ministério da Fazenda, 

ouvido o D. N. P. M., estabe!e~.erá anualmente o valor da unidade de 
produção efetiva para cada mmério ou mina; 

§ 5. 0 Em caso de litígio entre a Fazenda do Estado e o mine
rador, cabe recurso, em última instância, para o Ministério da Fa
zenda. 

Art. 2. 0 Este decreto-lei entra em vigor na data da publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 3 de junho de 1940, 119° da Independência e 52o 
da República. 

GETULIO VARGAS 

Fernando Costa 
Francisco Campos 
A. de Souza Costa 

Eurico G. Dutra 
Henrique A. Guilhem 

João de Mendonça Lima 
Oswaldo Aranha 
Gustavo Capanema 

W aldemar Falcão 
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DECRETO-LEI N. 2. 267 - DE 3 DE JUNHO DE 1940 

Altero, son aumente de despes(/., o atual orçamento do Ministério da 
Agricultura. 

O Presidente ela República, usando da faculdade que lhe confer·e 
o art. 180 da Constituiç.ão, decreta: 

Art. 1°. Ficain feitas no atual orçamento do Ministério da Agri
cultura (Anexo· n. 7 do Decreto-lei n. 1. 936, de 30 de dezembro de 
1939) as seguintes alterações: 

Verba 5 - Obras - Desapropriações e aquisições de imóveis -
Consignação I - Obras 

S/c n. 1 - Para prosseguimento de obras iniciadas em exercícios an
teriores, etc. 

Passa de: 6.000:000$0 
Para: 5.718:000$0. 

Acrescente-sé: 

Consignação II - Desapropriações e aquisições de imóveis 

S/ c n. 3 .:_ Desapropriações e aquisições de imóveis 

O 1) Depar•tamento Nacional da Produção Animal: 

a) Aquisição de terras para ampliação dos ser
viços da Fazenda Experimental de Cria-
ção tle Pedro Leopoldo, em Minas Gerais 282 :000$0. 

Art. 2°. Revogam-se as disposições em conrtrário. 

Rio de Janeiro, 3 de junho de 1940,' 119° da Independência e 52° 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI .N. 2.268 - DE 3 DE JUNHO DE 1940 

Modifica as tabelas do Quadro Suplementar do Ministério da Fazenda, 
anexas ao Decreto-lei n. 1.847, de 7 ele dezembro ~ 1939. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe conferB 
o art. 180 da Consti!tuição, decreta: 

Art. 1°. As tabelas do Quadro Suplementar do Ministério da Fa
zenda, na parte referente aos cargos e carreiras extintos, cujos ven
cimentos são os dos padrões do artigo 20 da lei n. 284, ele 28 de ou-
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tubro de 1936, e cujas funções serão, oportunamente, exercidas por 
extranumerários, admitidos na forma da lei, ficam modificadas de · 
acôrdo com as que acompanham este decreto-lei. 

Art. 2°. Os funcionários integrantes das carreiras ora fundidas 
serão reclassificados, por ordem de antiguidade, nas carreiras ex
tintas de Operários de Artes Gráficas e de Artífice, tendo-se em vist.:1 
a antiguidade d classe de çada um, apurada a partir de 1 de ,janeiro 
de 193'7, até à véspera da vigência de~te decreto-lei, processando-se 
de acôrdo com a legislação vigente e instruções elaboradas pelo De
partamento Administrativo do Serviço Público. 

Art. 3°. Serão apostilados pelo Serviço do Pessoal do Ministério 
do. Fazenda os decretos dos funcionários pertencentes às antigas cat
reiras, ora fundidas. 

Art. 4°. Este decl'eto-lei entrará em vigor na data da sua pu
blica _ão, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 3 de junho de 1940, 119° da Independência e 52° 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

Co!. das Leis. V oi. III Fls. 17 
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DECRETO-LEI N. 2.269 -DE 3 DE .JUNHO DE 1940 

Concede à Companhia de Carris, Luz e Força do Rio de Janeiro, Li
mttada, diretto de desapropnação de terr-as no Município de Rw 
Claro, Estado do Rw de Janeiro, suspendendo, para esse fim, os 
efeitos do Decreto-lei n. 25, de 30. de novembro de 1937. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 ela CrnstJtuíção e, 

Con.:ndcrando que, de acordo com o art. 1 • do .Decreto-lei nú
mero 2. 059, de 5 de março último, reconheeeu o Conselho Nacional 
de Aguas e Energm Eiétnca a necessidade da ampliação das instala
ções da Compantua de Carns, Luz e .Força do Rw de Janeiro, Limi
tada, no !l.lbeirão das Lages, Estado do Rio de Janeiro; 

Considerando que, mandada tombar em conJunto a cidade de São 
João Marcos, pelo Conselho Consul.tivQ do Serviço do Patrimônio His
tonco e Artístico Nacional, para os fins estabelecidos no Decreto-lei 
u. 25, de 30 de novembro de 1937, torna-se ImpossJvel elevar de de
zesseis metros a cnsta da barragem existente no ribeirão citado; 

Considerando que a resolução desse último Conselho teve em vis
ta preservar alguns dos principais edifícios daquela cidade, devendo, 
porém, ser conciliada .essa preservação com os demais interesses de 
ordem pública oponentes, decreta: 

Art. 1." Fica a Companhia de Carris, Luz e Força do Rio de Ja
neiro, Limitada, autonzada a desapropriar os terrenos, prédios e 
quaisquer benfeitonas a serem inundados pelos remansos das suas 
barragens existentes no Ribeirão das Lages e no rio Piraí, no Muni
cípio de Rio Claro, no Estado do Rio de Janeiro, em consequência de 
elevação autorizada nos termos dos arts. f• e 2• do Decreto-lei nú
mero 2.059. de 5 de março de 1940. 

P;:tr:igrafo único. Essa· desapropriação é de cara ter urgente, 
para o efeito da . posse dos imóveis indispensáveis à imediata exe
cução das obras. 

Art. 2.• A Companhia fica obrigada a reconstruir, si estiver si
tuada em lOcal a wunaat. a lgreJa Matnz àa cidade dê São João Mar
cos, no mumcipw Citado; com os mesmos c<.<racteristicos atuais, em 
local designado pelo >::ierviço do Patrimõnw HistOf!cO e Artístico Na
cional. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 3 de junho de 1940, 119° da Independência e 52• 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa, 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-LE;I N. 2.270- DE 3 DE .JUNHO DE 1940 

Altera, sem aumento de despesa, o Orçamento em vigor, na parte re
ferente ao Ministério da Viação e Obras Públicas 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.• No Anexo n. 15 - Despesa - Ministério da Viacão e 
Obras PUbhcas, do Orçamento em vigor·, fica sem aplicação a Impor
tância de 400:000$0 (quatrocentos rontos de réis) compreendida na 
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Verba 5 - Obras. desapropriações e aquisição de imóveis, Consigna
ção I - Obras. Suooonsignação 2 

"Para prossegui menta de obras iniciadas em exerclCIOS 
anteriores e para Instalações, aparelhamentos e equipamentos 
em obras concluidas'', 

item 14) Rede de Viação Cearense, que passa a acrescer a Verba 1 _ 
Pessoal, Consignação II - Pessoal Extranumerário, Subconsigna
ção 42 - Pessoal Extranumerário, item 03) Diaristas (para a Rede 
de Viação Cearense). 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 3 de junho de 1940, 119" da Independência e 52" 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.271 -DE 3 DE JUNHO DE 1940 

Dispõe sobre a denomtnação e o ugü·tro dos aeroportos e ae1·ódromos 

U .Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição e, 

considerando que a flxaçüo clara e precisa dos sítios onde estão 
localizado;; os aeroportos é um el"mento de segurança para a navega
ção aérea; 

Considerando a circunstância de que uma denominação que não 
indique Imediatamentc a situação do terreno de pouso pode tornar
se motivo de dúvida e erro, com resultados imprevistos de danos pes
soais e materiais; 

Considerando ser de toda necessidade o estabelecimento de nor
mas unr1'ormes para a determinação dos aeroportos; 

Considerando a convenrência dE:. que essa determinação corres
panda à denomrnação das próprias cidades, VIlas ou povoados em que 
se encontrem Instalados os aeroportos e aeródromos, decreta: 

Art. 1." Os aeroportos deverão ter a denommação das próprias 
cidade~, VIlas ou po,·oados em que se encontrem, declarando-se a po
sição oorte, sul, leste ou oeste, quando houver mais de um na lo
calidade. 

Parágrafo único. Excluem-se dessa disposição os aeroportos 
federais "Santos Dumont" e .. Bartholomeu de Gusmão", do Rio de 
Janeiro, pela significação excepcional que têm,· de homenagem aos 
dois brasileiros que lhes dão os nomes; e os aeródromos, que poderão 
ter outra denominação, aprovada previamente pelo Departamento de 
Aeronáutica Civil. 

Art. 2.• Fka mstituido o registro obrigatório de aeroportos e 
aeródromos, a cargo do Departamento de Aeronáutica Civil. 

Art. 3.• Revogam-se as di3posições em contrário. 

Rio àe Janeiro, 3 de junho de 1940, 119" da Independência e 52• 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
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DECRETO-LEI N. 2. 272 - DE 4 DE .JUNHO DE 1940 

Eleva o padrão de vencimento do cargo de oficial administrativo da 
Diretoria do Expediente da Secretaria da Presidência da Repú
blica. 

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica elevado de K para L, o padrão de vencimento do 
cargo de oficial administrativo da Diretoria do Expediente da Secre
taria da Presidência da República. 

Art. 2.° Fica aberto o crédito suplementar de 2:800$0 (dois 
contos e oitocentos mil réis), como reforço à verba 1 - Pessoal -
Consignação I - Pessoal Permanente - Subconsignação 2, do orça
mento vigente da Presidência da República. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 1 de 
.junho do corrente ano, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de .Janeiro. 4 de junho de 1940, 119° da Independência e 52° 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.273- DE 4 DE JUNHO DE 1940 

Estende ao Corpo de Bombeiros do Distrito Federal o disposto no 
. § 2° do art. 86 elo DecTeto n. 3. 273, de 16 de novembro de 1938 

O Presidente da Repúbli·ca, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. É extensivo ao Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral o preceito aue se contem no~ 2" do art. 86 do Decreto n. 3.273, 
de 16 de novembro de 1938, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de junho de 1940. 119° da Independência e 52" 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 2. 27 4 - DE 4 DE .JUNHO DE 1940 

Inclue, no Quadro IV do 1liinistério da Educação e Saude, dois cargos 
de Inspetor .de Alwws, classe E 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1." Ficam incluídos, no Quadro IV do Ministério da Educação 
e Saude, dois (2) cargos de Inspetor de Alunos, classe E. 

Parágrafo único. Nesses cargos serão prpvidos dois (2j antigos 
bedéis, José Izídio dos Santos Lima e Henrique Rino, que, atualmente, 
exercem a função de Auxiliar de Escritório VIII e XI da tabela de 
extranumerários da Facuidade de Direito de Recife. 
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Art. 2.0 Para ocorrer à despesa decorrente da inclusão de que 
trata o art. 1°, fica aberto. no corrente exercício. o crédito suplemen
tar de 8:400$0 (oito contos e quatrocentos mil réis) à verba 1 -
Pessoai, Gonsignaç-ão I - Pessoal Permanente, Subconsignação 4 -
4• Região - do orçamento do Ministério da Educação e Saude. 

Parágrafo úmco. Fica sem aplicação a dotacão de 7:350$0 (sete 
contos trezentos e cincoenta mil réis) n;;. verba 1 - Pessoal, Consi-. 
gnação II - Pessoal ExtranumeráriO, Subconsignação 10 - Pessoal 
Extranumerário, item 02 - Mensalistas, do orçamento do Ministério 
da Educação e Saude. 

Art. 4.0 Este decreto-lei entrará em vigor a partir de 1 de junho 
do corrente ano, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de junho de 1940, 119° da Independência e 52° 
da República •. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema_. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N.0 2.275 - DE 4 DE JUNHO DE 1940 

Alter·a, sem aumento de despesa, o orçamento vigente do Ministé1'io 
da Justiça 

O Presidente da Hepública. usando da atribuição que lhe confere 
. o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica reduzida de um conto de réis (1 :000$0) a dotação 
constante do item (06) - Outras disponibilidades - Bubccmsignaç-ão 
31 - Pessoal em disponibilidade - a) Pessoal Civil - Consignnção 
X - Pessoal Adido e em Disponibilidade - da verba 1 - Pessoai, do 
atu·al orçamento do Malistério da JU3tiça e NegóciOs Interiores. 

Art. 2" Acrescente-se· a iml)orti'mcia de um conto de réis ..... . 
(1 :000$0), à dotação constante do- item (07) - Quadro 'VII - Sub
consignação 15 - Funções gratificadas - a) Pessoal Ci.vil - Con
signação v - Funções gratificadas - da verba 1 - Pessoal - do 
citado orçamento. 

Art. 3." Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 4 de junho de 1940, 119." da Independência e 
52. o da República. 

GETULIO VARGAS 

Frp.ncisco Campos 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 2. 276 - DE 5 DE JUNHO DE 1940 

Abre ao Ministério ela Viação e Obras Públicas crédito especial paT'~ 
execução do Decreto-llii 2. 206, de 20 de maio .de 1940 

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituiçflo, decreta: 

Art. 1o Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas o 
crédito especial de 25 :900$0 (vinte e cinco contos e novecentos mil 
réis), para ocorrer, no ateai exeroício, o pagamento dos vencimentos 



Á'l'OS 00 PODÉR EXECUTIVO 267 

do cargo de Diretor, em comissão, padrão N, do Serviço do Material e 
da função gratificada do Chefe do Serviço do Matenal da Inspet.orm 
Federal de Estradas, a que se referem o parágrafo único do art. 0.' 
e § 2.' do art. 6.0 , do Decreto-lei n. 2. 206, de 20 de maio de 1940. 

Art. 2. 0 A designaç.i\o do Chefe do Serviço cto Material ela Ins
petoria Federal de Estradas. de que trata o artigo anterior, será feita 
por po:·tana do Ministro da Viação e Obras Públicas. 

Art. 3.o Revogam-se as disposições em contráriO. 

Rio de Janeiro, 5 de junl10 de 1940, 119.' da Independência e 52.0 
da República. 

GE'rULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lirna. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.277 - DE 5 DE JUNHO DE 1940 

AbTe ao lltinistéJ'io da Justiça e Negócios Interiores crédito especial 
para execução do Decreto-le-i n. 2.206, ele 20 de maio de 1940. 

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.' Fica aberto ao Ministério da Justiça e Negócios Intenores 
o crédito especial de 27 :3ü0$0 (vinte e sete contos e trezentos mil 
r:éis), para ocorrer, no atual p,xercício, o pagamento dos vencimentos 
do cargo de Diretor, em· comissão, padrão N, do Serviço do Materiai 
e das funções gratificadas do Cl1efe da Secção do Material da Im
prensa Nacional e Chefe da Secção do Material da PolíCJa Civil dn 
Distrito Federal, a que se reterem os parágrafos únicos dos arti
gos 3.0 7 .• e 8.0 do Decreto-lei 2. 206, de 20 de maio de 1940. 

Art. 2.0 A designação dos Chefes das Secções do Material, de que 
trata o artigo antel'lor, será feita por portaria do Mmistro da Justiça 
e l'iegócios Interiores. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de junho de 1940, 119.' da Independência e 52.0 
da RepúblJCa. 

GETULIO VARGAS. 

F'rancisco Carnpos. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 278 - DE 5 DE JUNHO DE 1940 

Abre ao Ministério da Educação e Saúde crédito especial para exe
cução elo Decreto-lei n. 2.206, de 20 de maio de 1940 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fi'ca aberto ao Ministério da Educação e Saúde o crédito 
especial de 2:8000$0 (dois contos e oitocentos mil réis), para ocorrer, 
r:o atual exercício, o pag;;mento da gratificação de função ao Chefe 
da Secção do Material do Serviço de Aguas e Esgotos do Distrito 
Federal, prevista no parágrafo único do artigo 9.• do Decreto-lei 
n. 2. 206, de 20 de maio de 1940. 
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Art. 2. • A designação do Chefe da Secção do Material, de que 
trata o artigo anterior, será feita por portaria do Ministro da Edu
cação e Saúde. 

Art. 3.o Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de junho de 1940, 119.• da Independência e 52.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capa.nema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 279 - DE 5 DE JUNJIO DE 1940 

Abre ao Ministério da Fazenda c1·édito especial para execução do 
Decreto-lei n. 2. 206, de 20 de maio de 1940 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con-
fere o artrgo 180 da Constrturçào, decreta: -

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito especial 
de 1:51 :796$9 (cento e cincoenta e um contos, setecentos e noventa e 
seis .mil e novecentos rérs), para ocorrer, no atual. exercício, o pa
gamento dos venc1mentos dos cargo.;; de diretor geral, em comrssão, 
padrão R, e drretores de Drvrsão, em comissão. padrão P, do Depar
tamento Federal de Compras; do diretor, em cornrssão, padrão N, 
d, Drv1são do Materral do Mmrstério; da gratificação de função ao 
chefe da secção do Materral da Gaba da Moeda, a que se referem os 
parágrafos úmcos dos arts. 2° e 10 e art. 18 e seu parágrafo, do 

·Decreto-ler n. 2.206, de 20 de maiO de 1940, e da gratificação de 
função ao delegado do Tnbunal de Contas, junto ao pepartamento 
Federal de Compras, criada no "presente decreto-lei. 

Art. 2.° Fica criada a função gratificada de 1 :000$0 (um conto 
de rérs) mensars do delegado do Tribunal de Contas, junto ao De
partamento .Federal de Compras. 

Ar~. :'.0 A designação do chefe d·a Secção do Material da Casa 
da Moeda, de que trata o art. 10 ao Decreto-lei n 2.206, de 20 de 
maio de 1940, será ferta por portaria do Mimstro da Fazenda. 

Art. 4.0 .Ficam sem aplicação os saldos dos créditos previstos 
na verba 1 - Pessoal - Consignação VI - Outras despesas de 
pessoal - Sub-cmtsignação 13, do atual orçamento da despesa do 
Mimstério da Fazenda. 

Art. 5.° Ficam transferidos para o Departamento Federal de 
Compras to{los os demais saldos das dotações consignadas à extinta 
Comis.são Central de Compras, no atual orçamento da despesa do 
.Mimstério da Fazenda, e apurados até 3.1 de maiO deste ano. 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições em contrário. · 

Rio de Janeiro, 5 de junho de 1940, 119° da Indepe_ndência e 
52o da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souz~ Costa. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 269 

DECRETO-LEI N. 2.280 - DE 5 DE .JUNHO DE 1940 

Estende a Paulo Rio Branco Nabuco de Gouvéa o benefício do Decre
to-lei n. 1 .1 07, de 1 O de fevereiro de 1939 

O Presidente da República: 

Considerando que o Decreto-lei n. 1.107, de 10 de fevereiro de 
f 939 autorizou a nomeação de dois netos sobreviventes do Barão 
do Rio Branco para os cargos iniciais da carreira de "Diplomata", 
indenendentemente de concurso; 

'considerando que Paulo Rio Branco Nabuco de Gouvêa é igual
mente neto, pela linha materna, do Barão do Rio Branco; e 

Usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Consti
tuicão, decreta: 

· Art. f.O Paulo Rio Branco Nabuco de Gouvêa, neto de José 
Maria da Silva Paranhos do Rio Branco, uma vez quite com as obri
gacões do serviço militar. poderá ser nomeado independentemente de 
concurso. para o cargo inicial. classe J, da carreira de "Diplomata". 
do Quadro Permanente do Ministério das Relações Exteriores. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de .Janeiro, 5 de junho de 1940, 119° da Independência e 

52° da República. 
GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

DECRETO-LEI N. 2. 281 - DE 5 DE .JUNHO DE 1940 

Dispõe sobre a tributação das empresas de energia elé
trica e dá outras providências. 

O Presidente da República: usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, 

Decreta: 

Art. 1.• A partir de 1.• de janeiro de 1940, todas as empresas que 
produzam ou apenas transmitam ou diatribuam energia elétrica ficam 
isentas de quaisquer impostos federais, estaduais ou municipais, salvo 
os de consumo, de renda e de vendas e consignaç.ões, incidindo este 
s.:.mente sobre o material elétrico vendido ou consignado, e os terri
torial e predial sobre terras ou prédios não utilizados exclusivamente 
para fin<' de administração. produção, transmissão. transformação ou 
distribuicão de energia elétrica e serviços correlatos. 

Parágrafo único. O disposto net<te artigo aplica-se tanto às em
presas que operam com motores hidráulicos quanto às que operam 
com motores térmicos. 

Art. 2.• Os concessionários ou permissionários de energ-ia hi
dráulica, de acordo com o Código de Águas, ficam obrigados ao pa
gamento de uma taxa sobre a potêncià concedida ou autorizada. 

~ 1.• As empresas que aproveitavam energia hidráulica antes do 
Código ficam igualment.e sujeitas ao pagamento da taxa, que incidirá 
sobre a potência utilizada industrialmente. 

§ 2.• Ficam isentos da taxa os aproveitamentos de potência infe
rior a cincoenta KW (Kilowatts). para uso exclusivo do proprietá
rio da fonte de energia. 

~ 3.• A taxa a que se refere Pste artigo .substitue, a partir de 1.• 
de janeiro de 1940, as taxas de fiscalização federal, estadual ou mu-
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nicipal, ou quaisquer outr?-s referentes à utilização da energia hidrá;;
lica ou respectiva estatística, bem como as do art. 1.• do Decreto nu
mero 24. 673, de 11 de julho de 1934. 

Art. 3.• A taxa do artigo anterior compõe-se de: 

a) quota de utilização; 
b) quota de fiscalização, assistência técnica e estatfstioa. 

Art. 4.• Para o lançamento pelo orgão competente, a partir de 
1940, da taxa do art. 2.• e seu § 1.•, a Divisão de Águas do Departa
mento Nacional da Produção Mineral, em cada caso: 

a) determinará a potência concedida ou autorizada, de acordo 
com o Código de Águas, ou utilizada industrialmente pelas empresas 
existentes antes do Código; 

b) precisará a natureza Jurídica das águas aproveitadas; 
c) anotará os direitos adquiridos sobre essas águas e sua pro

priedade. 
Art. 5.• Além dos registos a que se refere o art. 1.• do Decreto 

n. 13, de 15 de janeiro de 1935, haverá, na Divisão de Águas, o "Re
gisto de Águas Públicas", federais. estaduais e municipais. 

A inscrição nesse registo far-se-à por força de decreto, de acordu 
com o processo regulado nos parágrafos seguintes. 

§ 1.• As águas públicas serão discriminadas pela Divisão de Águas, 
ou pelo Serviço Estadual competente. 

§ 2.• A Divisão de Águas coordenará os resultados e os 'publicará 
por edital, remetendo o processo ao Conselho Nacional de Águas e 
Energia Elétrica. 

~ 3.• O Conselho receberá, no prazo de noventa dias da publica
ção do edital. as contestações dos interessados sobre a classificaçãa 
das águas, mandará proceder às verificações necessárias, e resolverá 
a final. 

~ 4.• Não havendo contestações, ou resolvidas estas, o Conselho 
encaminhará o processo para a lavratura do decreto. 

Art. 6.• É navegavel, para os efeitos de classificação, o' curso dá
gua no qual, plenissimo flumine, isto é, coberto todo o álveo, seja pos
sível a navegação por embarcações de qualquer natureza. inclusive 
jangadas. num trecho não inferior à sua largura: para os mesmo::< efei
tos. é navegavel o lago ou a lagoa que, em éguas médias, permita a 
navegação, em iguais condições, num trecho qualquer de sua super
r· .ICie. 

Parágrafo único. Considera-se flutuável o curso em que, em 
águas médias, seja possível o transporte de achas de lenha, por flu
tunção, num trecho de comprimento igual ou superior a cincoenta 
vezes a largura média do curso no trecho. 

Art. 7.• São respeitados os direitos adquiridos sobre as águas 
públicas, por título legítimo ou posse trintenária. até à data da pro
mulgação do Código de Águas. Esses direitos. porém, não podem ter 
maior amplitnde do que os .estabelecidos por lei. no caso de concessão. 

Art. s.• Potência de um aproveitamento hidráulico, para os efei
tos desta lei, é a da fonte de energia, concedida ou autorizada de 
acordo com o Código de Águas. ou utilizada industrialmente.pelas em
presas existentes antes desse Código, e calcula-se pelo produto da al
tnra de queda bruta média da fonte de energia pela descarga conce
dida. autorizada ou utilizada industrialmente. 

§ 1.• Fontes de energia hidráulica, ou fontes de energia. são tre
chos definidos de um curso dágua, de uma bacia hidrográfica ou de 
um conjunto de bacias hidrográficas, aproveitados ou aproveitáveis 
para a produção de energia hidráulica. 
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§ 2.• Entende-se por altura de queda bruta média a diferença de 
altura entre o nível médio, a montante, na tomada dágua, e o nívei 
médio, a ,iusante. no ponto de restituição. 

§ 3." Descarga concedida, ou autorizada, na forma do Código, é a 
descarga média anual de derivação concedida, ou autorizada, e cons
tante do decreto de concessão, ou da portaria de autorização, dedu
zida da êilrva de descargas da fonte de energia. Nessa curva, são subs
tituídas pela máxima de derivação concedida, ou autorizada, a.s des
cargas superiores a esta última. 

§ 4.• No caso de aproveitamento progressivo de energia hidráu
lica, de acordo com o art. 164 do Código, a altura de queda bruta 
média e a descarga concedida. ou autorizada, correspondem à fa~e 
de desenvolvimento progressivo prevista para o ano anterior ao da 
tributa "RO. 

§ 5." Descarga utilizada industrialmente por uma emnresa exis· 
!ente antes do Código é a média aritmética anual das descargas utl
lizáveis da font.e de energia. de acordo com a sua curva de de~
cargas. na qual as superiores à máxima de derivação são por esta 
substituídas: descarga máxima de derivação é a correspondente à 
capacidade normal do.s motores hidráulicos já instalados, exclusive 
os de reserva. A tributação referir-se-á à capacidade normal instalada 
no ano a.nt.erior. 

§ 6." Quando a descarga máxima de derivação concedida, auto
rizada ou utilizada industrialmente, for igual ou inferior à des
carga mínima da fonte de energia., entende-se por descarga con
cedida, autorizada ou utilizada industrialmente aquela descarga 
máxima. 

§ 7." Na falta de conhecimento preciso do regime do curse• 
uagua, as descargas a que se referem os §§ 3• e 5" serão estimad::t~ 
pt;Ia Divisão de Águas. 

Art. 9.• O va.lor da. taxa sobre a potência concedida, autorizada 
on utilizada industrialmente. e o das quotas re•spectivas (art. 3") 

serão fixados anualmente, mediante proposta do Conselho Nacior!,1l 
de· Águas e Energia Elétrica. 

§ 1." Parte dessa tributação, correspondente à letra a do art. 3". 
caberá ao proprietário da fonte de energia, pessoa física ou jurídica. 
de direito público ou privado. 

~ 2.• O lançamento e a arrecadação da quota de utilizaçã~ 
serão feitos: 

a) pelo Município, no caso de U~So de águas municipais: 
b) pelo Estado, para os aproveitamentos de águas estaduais, 

em geral, ou de águas de propriedade particular, tratando-se de 
concessão, autorização ou contrato estadual: 

c) pela União, nos demais casos. 
§ 3.• Nos casos da·s letras b e c do parágrafo anterior, a União 

ou o Estado restituirá ao proprietário da fonte particular a quota 
de utilização. . 

§ 4." Quando a exploração da fonte de energia for feita pelo 
respectivo proprietário, este fica isento do lançamento da quota 
de utilização. 

§ 5." Para 1940, a ta.xa sobre a potência concerlida, autorizada 
ou utilizada industrialmente é fixada em dez mil réis (10$0) por 
KW (quilowatt) e será paga em duas prestações. correspondendo 
cmcoenta por cento (50 %) do seu valor à quota de utilização. 

Art. 10. Depende de autorização federa.! o estabelecimento de 
usina-s termo-elétricas. de qualquer potência, quando se destinarem 
a serviços de utilidade pública ou ao comércio de energia, ou de 
P.otência superior a quinhentos (500) KW (quilowatts) quando des
tmadas ao uso exclusivo do seu proprietário. 
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Parágrafo único. Entende-se por potência, neste caso, a nominal 
dos geradores elétricos, correspondente ao fator de potência de 0,8 no 
caso de geradore6 de correntes alternadas. 

Art. 11. As usinas compreendidas no artigo anterior, inclusive 
as estabelecidas antes da presente lei, fi.cam sujeitas às normas de 
fiscalização instituídas no Código de Águas para as empresas hidro
elétricas, e à quota de fiscaiização, assistência técnica e estatística, 
de que trata a letra b do art. 3•. 

Parágrafo único. Os proprietários das referidas usinas são obri
~rados a apr86entar à Divisão de Águas, dentro do prazo de seis meses, 
contados da publica.ção desta lei, uma descrição das suas instalações 
para produção, transmissão, transformação ou distribuição de energia 
Plétrica, bem como a declarar os fins a que esta se destína. 

Art. 12. A quota de Hscalização, assistência técnica e estatística 
:'c r á lançada e arrecadada pela União. 

Parágrafo único. No caso de transferência de atribuições da 
União a.o Estado, de acordo com o § 3• do art. 143 da Constituição 
~ ('nm o art. 191 do Código de Águas. metade da quota de fisca!i-
zacão pertencerá à União e metade ao Estado. 

Art. ts•. A taxa do art. 2• e § t• aplica-se ao aproveitamento 
ou à exploração de energia pela União, pelos Estados e Municípios, 
em favor do proprietário do curso dágua ou fonte de energia, e da 
fiscalização, assistência técnica e e·statístlca, exercida, preslada ou 
realizada. 

Art. 14. Ao Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica com
pct.e: privativamente. julgar os recursos quanto ao valor ou à lega
lidade dos impostos e taxas que incidam direta ou indiret.amente 
~obre os aproveitamentos de energia hidráulica e termo-elétrica, sua 
indústrin e seu comércio. bem como dirimir. em grau de recur,so, 
:ts qne~tõe~ administrativas suscitarias pela aplic~ção da presente lei. 

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data da sua publkação. · 

Rio de Janeiro, 5 de junho de 1940, 119• da Independência e 
!52° da República, 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 282 DE 6 DE JUNHO DE 1940 

Manda vigoro:r sob nova redação os arts. 23 P 26 do Decreto n. 24.6317, 
de 10 de julho de 1934 

O Presidente da República, us~ndo da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Con5'lituição, decreta: 

Art. 1.• Os arts. 23 e 26 do Decreto n. 24.637, de 10 de julh:o 
de 1934. vigorarão, respectivamente, com a redação seguinte: 

- Art. 23. Si a vítima estiver compreendida em regime de pre
vidênr.ia a cargo de Instituto ou Caixa d2 Aposentadoria e Pensões, 
criado por lei federal. e não for cabível a concessi'ío de pem,ão ~o~ 
seus hercleiros ou beneficiários, por falta de decurso do período de 
carência. dar-se-á a reversão, à instituição interessada. de mel::!r:le 
da indenização, para o fim de ser concedida a pensão, independente
mente do meneionado período, 
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Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, a autoridade judi
ciária mandará que seja depositada a metade da indenizac·ão 
e solicitara no Instituto ou Caixa as informações necessárias or
denando, afinal, que a qmmtia depositada, conforme o caso, seja: 
recolhida à instituição interessada ou levantada pelos herdeiros ou 
benr.ficiilriOs. 

-Art. 26. Si a yítima estiver compreendida em regime de pre
vidência a cargo de Instituto ou Caixa de Aposentadoria e Pensões. 
criado por lei federal, _e sendo a indenização superim· .<l 50 o/o (cin
coenta por cento) de novecentos salários, a metade da respectiva im
portância reverterá à instituição interessada, para o fim de ser con
cedido à vítima o benefíciO, por mcapacidade cabível, independen
temente do período de carência. 

§ 1. o Para os efeitos de8te artigo, a autoridade judiciária mal'l
dará efetuar o recolhimento da metade da indenização à instituição 
interessada. cabendo a .r.stn vel'ifirar imediatamente si a vitima está 
sujeita ao período de carência e, ainda, si preenche as demais condi
ções previstas em lei, _para a obtenção do benefício. Num ou noutro 
<:aso, si o resultado da verificação for negativo, a vitima receberá, 
em devolução, a importância recolhida, ciente a autoridade judi
ciária. 

§ 2. o Quando a importância revertida ultrapassar o valor neces
sário par~ completar o período de carência, será a respectiva dife
rença aplicada, conforme o caso, na majoração do benefício, ou na 
redução da dívida do assoCiado, proveniente de tempo de serviçül 
computado por antr.cipação, observadas as instruções que a respeito 
forem expedidas pelo Ministro do Trabalho, Indú.stria e Comércio. 

Art. 2. • O presente dpcreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, aplicando-se aos casos pendentes. 

Art. 3. o Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, tJ de junho de 1940, 119° da Independência e 52° 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Waldernar Falcão. 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI !li. 2. 283 - DE 7 DE JUNHO DE 1940 

Prorroga época de alistamento e dá outras p"'ovidências. 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 18l da Constituição, decreta: 

Art. 1.o Fica prorrogada até 15 de julho do corrente ano, na 
1a Zona Militar, a época de alistamento para os brasileiros que 
procurarem cumprir o di8posto no art. 233 do Decreto-le.i n. 1 .187, 
de 4 de abril de 1939 (Lei do Serviço Militar). 

Pa1·ágrafo único. Dw·ante esse período e para ateiider aos in
teressados, :is juntas de ali~tamento militar funcionarão diaria
me!lte nas cond!l_;õe~ do servico normal {art. 65 do Regulamento do 
Serviço Militar) . Dos alistando:; não se exigirá atestado de residên
cia nem requerimento. 

Art. 2.o Os competente;, ergãos do serviço de recrutamento to
marão imediatas providências para que as medidas ora decretadas 
cheguem com urgência a0 conhecimento das juntas de alistamento 
mteressadas e tenham ampla publicidade. 

Co!. das Leis. Vol. UI Fls. 18 
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, . ArL 3.0 As chefias àe circunscrição de recrutamento deverão, 
.sob p~na de responsabíll1ade, providenciar de modo quo a execUI;ão 
do pre~.ente decreto de !orma alguma perturbe o sorteiO militar a 
realizar-se em setembro v:ndouro. · 

Art. 4.0 Este Decreto-lei entra em vigor na data da sua publi
cação e revogam-~e as d IS!JOSI!:Ões em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 da junho de 1940, 119° da Independência e 
520 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

Ben:•'ique A. Guilhe.m. 

DECRETO-LEI N. 2. 284 - DE 7 DE _JUNHO DE f940 

Abre, pelo Ministério áa Viação. o crédito especial de 35:000$0 para 
pagamento de pessoal. 

O Presidente da Re[Jtblica, usando da faculdade que lhe confe
I·e o art. 180 da Constitt:.ição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras 
Públicas, o crédito especial de trmta e cinco contos de réis (Rs. 
PS :001}$0) para atenaer ao p'lgamento da turma auxiliar provisó
ria. admitida para prtJCecer aos :·eparos urgentes nas linhas da Es
trada de Ferro do Rio Grand·3 do Norte, destruídas em vrrtude da 
l'·nchente do rio Umarí. · 

Rio de Janeiro, 7 de junho de 1940, 119° da Independência e 
52° àa República. 

GETULIO VARGAS. 

João ae Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI ]\. 2. 285 - DE 7 DE JUNHO DE 1940 

Prorroga, ate 21 de aezerrwro rte 1940. o prazo para a circulação dos 
selos postais, a que s~> refere a let7'a f do art. 1° do Dec ... eto
let n. 1. 850, de 9 de dezembro de 1939. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confe
re o art. 180 da Constituição e tendo em vista o que lhe expôs o 
Ministro da VIação e Obr::t5 Públicas, de-creta: 

Art. 1° Fica prorrcg-ado até 21 de dezembro de 1940 o prazo 
de que trata a letra f de art. 1° do Decreto-lei n. 1.850, de 9 de 
dezembro de 1939, para n cireulação dos selos postais, de uso fa
rultativo. emitidos em virtude da autorização constante· do menciO
r..adG decreto-lei. revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de junho de 1940, 119° da Independência e 
52o da República. 

GETULIO VARGAS . 

.João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEJ N. 2. 286 - DE 7 DE .TUNHO DE 1940 

[Jerltzra rPscmtluio o contrato celebraria com a Compagnie Généra/1! rtes 
Chemins rie F11r rles Htats Unis rht Brésil e dá outras providências 

o Presidl:'nte da Rl:'pública, usando da faculdade que lhe confere 
o artigo 180 da ConstitUição e 

Con.<:Jdrr·ando que, em virtude do disposto no art. 2° do Decreto 
n. ~2. 86!1. de 27 dl:' junho de 1933. f; c ou o Ministério da Viação e 
Ohr~< Públicas autorizado a proceder à rescisão amigavel do eontraLo 
cell:'brado entre o Governo Federal e a Compagnie Générale des Che
min~ de Fer des Etats Unis du Brésil, em v1rtude do Decreto n. 7.942, 
c!e 7 de abril de 1910, e outros; 

Considerando que, por portarht de 1 de julho de 19133, do Ministro 
da Viação e Obras Públicas, foi designada a Comissão a que se refere 
o art. 4o do citado Decreto n. 22.864: 

Considerando que, conforme consta do relatório datado de 6 de 
abril de 1934, a referida Comissão sugeriu duas soluções para r·esol
ver-se. em definitivo, o caso da estrada: 

1•) -passando o trecho de ~eves a Nilo Peçanha para o Domínio 
da Onião que terá, assim, de indenizar a Companhia da parcela cor
respondente às partes extremas daquele trecho, de Neves a Alcântara 
r dP Mar1cá a Nilo Peçanha de sua propriedade; e a outra parcelu ao 
Estado do Rio de Janeiro. referente à secção central de Alc&ntar~t a 
:\1anrâ a cu.ia reversão gratuita tem direito: · 

?") - arrendamento do trecho feder·aJ ao Estado, depois de r·,~
~olv·,da a reversão do trecho de sua concessão - Neves a Nilo Pe
çanha; 

Considerando que não convem ao Estado do Rio de Janeiro. con
forme declarou, pleitear a exploração da estrada, nem mesmo P•Jr 
arrendamento: 

Considerando que a Comissão constituída de um representant·~ da 
União. um do Estado do'Rio de .Janeiro e outro da Companhi.l, av>1liuu 
em 12.358:683$3 o tre·cho de Neves a Nilo Peçanha; 

Considerando que, em face du ~ermo de acordo celebrado a 27 
de outubro de 1939, entre o Estado e a Companhia. ficou estipulado: 

1•) - a aceitação da avaliação oficial de 12.358:683$3, .oO!Te.s
por;dente ao prPço da encampação do trechG da Estrada de Ferro Ma
ricá de concessão do Estado; 

2•) - o reconhecimento pela Companhia de modo deLnitivo, 
como incontestavel, da reversibilidade ao Estado da seccão da Estr:.da 
dt- Ferro Maricá, entre as estações de Raul Veiga (ex-Alcàntara) e 
Maricá. operando-se a reversão por antecipação. independeuteme'lte 
de pagamento de quaisquer juros; 

3•) - que da importância de 12.358:683$3 receberá o Estado a 
quantia de 7.425:966$2 e a Companhia a de 4.932:717$1; 

Considerando que, em face ·do disposto no § 2• do artigo 1 •, do 
mencionado Decreto n. 22.864, cumpr·e dccluzrr da parte quB o Go
vr,rno Federal terá de pagar à Companhia a diferença a menos exis
tente entre a receita e a despesa da estrada; 

Considerando, porém, 
a) - que, ·'efetuada a ocupação" da estrada. deveria ter sido 

·'pr·omovida desde logo" a rescisãu amigavel do contrato federal de 
arrendamento, e, por outro lado, 

b) - que, proferido o laudo r!c avaliação em 14 de julho .ie 1934, 
deveria, na falta de acordo entre o Estado e a Companhia, tornar-se 
rtefimtiva a ocupação da linha de concessão estadual mediante paga-
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menta. por consignação, da importância fixada naquele lauda. ni:o 
.sendo. assim, equitativo que a dedução a fazer ultrapasse o exercíciO 
de 1934, a partir do qual passou a receita da Estrada a ser recolhida 
ao.s cofres da União; 

Gonsiderando, finalmente, que foi apurada pela :::;uperintendencia 
da Estrada a diferença de 278:469$2 para manos entre a .receita e a 
clespesa da Estrada, no 2• semestrE: de 1933 e 1 o trimestre de 1934, 
importância que deverá ser deduzida da parcela a ser paga à Com
panhia. decreta: 

Art. 1. • Fica rescindido o contrato celebrado entre o Govemo 
Federal e a Compagnie Générale aes Chemms de Fer des Ela!..:> llms 
du Brésil, em virtude do Decreto n. 7. 94Z, de 7 de abril rle 1910, e 
outros, sem direito a qualquer in;jenização c•u restituição. 

Art. 2. o Como indenização pda reversão dos trechos úa Neves 
a Alcântara e Maricá a Nilo Peçanha, de concessão do Estado do RIO 
ele .Janeiro, o Governo Federal pagará à Companhia a irnportància de 
quatro mil novecentos e trinta e dois contos, setecentos e Jez·~ • .;;etll 
mii e cem réis (4.932:717$1), menos a quantía de duzentos c . .,etenta 
e oito contos, quatrocentos e sessenta e nove mil e duzentos réJs 
(278. 46P$2). correspondente à diferença pil.ra me no~ existentl' entre 
a receita e a despesa da E~trada no 2° semestre de 1f!33 e 1° trimestre 
de 1934, e ao Governo do Estado do Rio de .Janeiro a Imporf.àncJa àe 
sete mil quatrocentos e vinte e cir!CO contos, nnvecentos e sessema e 
sei.s mil e duzentos réis (7. 425 :966$2). 

Art. 3. o Fica aberto. pelo Ministério da Viação e Obra>' Públicas, 
o crédito especial de doze mil e oitenta contos duzentos e quatorze 
mil f' duzentos réis ( 12.080 :214$2). para atender· ao pagamento da 
despesa (Serviços e Encargos) com a indeniza~,ão de que trata o 
art. 2° deste decreto-lei. 

Art. 4. o O pagamento ao Estado do R i o de Janeiro será feito por 
m;contro de contas, lt>vando-se a nnportânc1a de sete mil quatt'ocen
tos e vinte e cinco contus. nove-centos e sessenta e seis mil e duzentos 
réis (7. 425 :966$2) a crédito de sua conta com o Tesouro Nacirma:. 

Parágrafo único. A importância a que se refere este artigo terá 
a seguinte aplicação: 

a) seis mil contos de réis (6 .000 :000$0) no- resgate do emprés
timo de igual quantia feito em obrigações do Tesouro Nacional, emi
tidas nos termos do Decreto n. 19.412, de 19 .cte novembro de t9JO; e 

ú) mil quatrocentos e vinte e cinco contos, nove-centos e sessr.nt.a 
e seis mil e duzentos r'éis ("!. 425 :966$2) em amortização .ja par·rela 
cJ.e juros vencidos até 31 de dezembro de 1939. 

Art. 5. o Os lançamentos decorrentes do artigo anterior serão 
feitos no sistema financeiro, a débito cto crédito especial ora 1berto 
e a crédito da rubr'ica própria do orçamento da receita (Renda Ex
traordinária - 185 - Parte dos Estados no Serviço de Juros e Amor
tização de Obrigações do Tesouro que lhes foram CPdidas por emprés
timo), procedendo-sé pelo patrimomo a baixa na re~ponsabiliclade do 
Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 6. o Revogam-se as dispo~ições em contrário. 

Rio de .Janeiro, 7 de junho de 1940, 119° da Independencia e 52° 
da República. 

GETL'LIO V AHGAS. 

João de Mendonça Lima. 

l:'ranci:sco Campos . 

. A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2.287 - DE 7 DE JUNHO DE 1940 

Altera, sem aumento d~ despesa, o vigente orçamento do Ministério 
da Justiça e Negócws Interiores 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe cDnfere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1." Ficam feitas no atual orçamento do Ministério da .Jus
tiça e Negócios InteriOres (Anexo n. 11 do Decreto-lei n. 1. 936, de 
30 de dezembro de 1939) as seguintes alterações: 

Verba 2 -Material 

Consignação I - Material Permanente 
S/c. n. 3 - Livro<;, documentos e quaisquer publica

ções destinadas a. bibliotecas e coleções: 
acrescentar: 

18) Ministério Público Federal ........ . 
Consignação III - Diversas Despesas 

S/ c. n. 21 - Assinaturae de jornais, revistas e de re
corte<; de jornais e revistas: 
07) Ministério Público Federal: 
Passa de ............................. . 
Para .............................. . 

S/c. n. 22 - Despesas miúdas e de pronto pagamento: 
19) Mimstério Público Federal: 
Pa·ssa de ............................. . 
Para .•............................. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrário. 

12:000~0 

6:000$0 
3:000$0 

14:600$0 
5:600$0 

Rio de Janeiro, 7 de junho de 1940, 119" da Independência e 52• 
da R.; pública. 

GETULIO VARGAS 

Francisco Campos 

A. de Sou:.a Costa 

DECRETO-LEI N. 2.288 - DE 7 DE JUNHO DE 1940 

Cria coletonas federais nos municfpios que indica e dá outras 
provid~ncias 

O Presidente da República, tendo em vista o disposto no artigo 
ti" do Decreto n. 24.502. de 29 de junho de 1934 e usando da facm:
dade que lhe confere o art. 180 da ConstitUição. decreta: 

Art. t.• Fica criada uma coletoria para arrecadação das rendas 
feàerai5 em cada um do:: seguintes Municípios: Rancharia e Quatá, 
no &;ta1o de São Paulo; Entre Rios, no Estado do Rio de Janeiro; e 
t.oncSelheirn Pena. no Estado de Mmas Gerais. 

Art. 2: Ficam criados e incluídos nas respectivas carreiras do 
Quadro Permanente do Mmistério da Fazenda 4 (quatro) cargos de 
"Coletor - classe C" e .I (quatro) de "Escrivão - cla.s<se B". 
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Art. 3." Fica aberto, peio Ministério da Fazenda, o cré:dito es
pecia! de quar·enta e dois contos de réis (42:000$0), para atender à 
de.>pe.:;a (Pessoal) com o pagamento da remuneração \Ordenado e 
percentagens) dos novos exatores, no corrente exercício. 

Art. 4." Fwam revogadO-" os Decretos ns. 5. 742· e 5. 7 43, de 30 
de:maw último, e demais diSPOSIÇÕes em contrário. 

Rw de Jaueiro, 7 de junho de 1940, 119" da Independência e 52" 
da República. 

GETULIO VARGAS 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 2.289- DE 7 DE JUNHO DE 1940 

Excetua da autorização constante do artigo 1" do Decre.to-lei n. 2.175, 
de 6 de maw de 1940, os terrenos de marinha, acrescidos e de 
mangue. encravados nas áreas de sesmana, refertdos no artiqo 
18 ao Decreto-lei n. 96, de 22 de dezembro de 1937, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art1go 180 da Con.stituicão, dacreta: 

Art. 1." .Ficam exclutdos da autorização contida no Decreto-lei 
n. 2.175, de 6 de maio de 1940, os terrenos de marinha, acreoscidos 
e de mangue, encravados nas áreas de .sesmaria referidos no art1go 18 
do Decreto-lei n. 96, de 22 de dezembro de 1937, terrenos ooses cujo 
domíniO direto. embora .sob o usufruto da Municipalidade, até a vi
gência do Decreto-lei n. 710, de 17 de setembro de 1938. ~empre 
pertenceu à União. 

Al't. 2.• A Municipalidade só poderá emitir os Título·s de Re
missão de Fôro, mencwnados no artigo 2" do aludido Decreto-lei nú
mero 2 .175, de 6 de. maio de 1940, depois de fixada a linha do 
pr,_•amar médiO de 1831 nas áreas de sesmaria, a que .se refere o 
artigo anterior, e de homologada a demarcação da faixa de marinha, 
por ato do Ministério da Fazenda. 

Art. 3.• Revogam-se a.s dispo.sicõe.s em contrário. 
Rio de Janeiro, i de junho de 1940, 119" da Independência e 52• 

da República. 
GETULIO VARGAS 

A. de Souza Costa 
Francisco Campos 

DECRETO-LEI ~. 2.290 - DE 7 DE JUNHO DK 1940 

Cria cargos nl Justiça do Distrito Federal e dd outras provid~ncias 

O Presidente da República, usando da atribuicão que lhe 
confere o artigo 18{) da Constituicãc, 

Decreta: 
Art. 1.0 Ficam criados, no Quadro VI do Ministério da Justica 

e Negócios Inter·wres, os seguinte-s cargos, que serão providos na 
forma desta lei : 

l - Três escreventes juramentados, com os vencimentos do 
padrão G: 

11 - Um dactilógrafo, com os vencimentos da classe F; 
III - Quatro oficiais de justiça, éom os vencimentos do· pa

drão B; 
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IV - Dois Juizes de Casamento, sem ônus para os cofres pú
blicos. 

Art. 2.0 Os cargos de Juiz Substituto da Justiça do Distrito 
Fedet·al, enquanto não se encerrar o concurso que atualmente .;;e 
processa, IJOaeràc se~ exercido& intennamt!nte por ex-Segundos Su
plentes de Pretor da me~ma .J ustlça. 

Art. 3.0 Os Juizes de Casamento, numerados de 1 a 14, exerce
rão as .,;uas atribUições, um em cada uma das Circunscrições do Re
gisto Civil, correspondente à sua numeração. 

Art. 4. 0 Os escreventes que perceberem vencimentos dos ~o
fres públicos funcwnat·ão nas Varas e serviços por d&'Jgnação feita 
pelo Conegedor. segundo as neces~u1ades do serviço, assim como os 
oficiais de .iU:'tlça, dentro rias classes a que se referem os arts. 21-1 e 
218 do Decreto-lei n. i. 035. de 27 de fevet·etro de t940. 

~ 1 ° Os cargos de escrev~ntes do padrão G serão providos pelos 
do padrão F. metade por antiguidade e metade por merecimento, se.,. 
gundo lista tríplice organizada pelo Corregedor. 

~ 2-0 A Secretaria da Corregedoria terá, para seu serviço, doiS 
escrevente.• e um dactilógrafo, e o Tribunal de Juri (1 a Vara Cri
mmal) mais um escrevente. 

~ 3.0 As primeiras nomeações p~r1 os cargos de oficiais de ,jus
tiça e da.?tilógrafo criado~ por esta lei. assim como, para os de es
erewntes do padrão F. deC;orr<>nteo das promoções previstas no § 1°, 
~erão da livre escolha do Governo 

Art. 5.0 IT1ca autorizada a a0ertura do crédito necessário par-a 
ocorrer, no presente Pxerc!eoiv, à~ dP-spesas r-eoultantes desta lei. 

Art. 6.0 &<ta lei entra em vigor rt<> data ae sua publicação. re
vogadas as disposições em contráriú. 

Rio de Janeiro, f'm 7 de junho de 1940, 119° da .Independência 
e 52° da Repub!ica. 

SETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.291 -DE 8 Dr. JUNHo DE 19'IO 

Dispõe sôbre a organização da Justiça do Território do Acre 

O Pre,,iJente da República. usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição. decreta: 

TíTULO I 

Da administração da Justiça' 

CAPíTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

SECÇÃO 1 

Da divisão judiciária 

Art. t.o Para os efeitos da administração da Justiça, o Território 
do Acre fica dividido em .juas circunscrições .iudiciârias, estas em 
comarcas, subdivididas em zonas. 
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§ f.O A primeira circunscrição judiciária é constituída pelas co
marcas de Rio Branco e Sena Madure1ra .. que correspondem respecti
vamente aos municípios dos mesmos nomes, e Xapurí, que correspon
de ao município do mesmo nome e ao de Brasília. 

§ 2°. A segunda circunscriç-ão judiciária é constituída pelas co
marcas de Cruzeiro do Sul·, que corresponde ao munie.ípio do mesmo 
nome, e Seabra. que corresponde ao município do mesmo nome e ao 
de Fei.ió. 

Art. 2.0 As comarcas teem ,as suas sedes:- a de Rio Branco, na 
cidade de Rio Branco; a de Sena Madureira, na cidade de Sena Madu
reira: a de Xapurf. na cidade de Xapurí · B de Cruzeiro do Sul, na ci
dade de Cruzeiro do Sul; e a de Se abra, na cidade de Seabra. 

SECÇÃO Il 

Das autoridades judiciárias 
Art. 3°. A administração da Justiça, no Território do Arre, é 

exercida pelas autoridades seguintes: 
I - cinco ·rribunais do Juri, um para cada comarca; 
II - cinco Tribunais de Imprensa. um para cada comarca; 
III - cinco juizes de direito. um para cada comarca; 
IV - cinro juizes substitutos, sendo três para a primeira cir

conscricão judiciária (art. f•, § 1") e dois para a segunda (art. 1", 
§ 20); 

V - setenta e dois juizes ri' c paz (Decreto-lei n. 968, de 21 de 
dezembro de 1938, art.. 2°), um para cada zona. 

SECÇÃO lil 

Do Ministério Público 
Art. 4.0 O Ministério PI'Iblico tem por orgãos: 
1 - cinco promotores públicos, um para cada comarca; 
Il - cinco promotores públicos substitutos, sendo três para a 

primeira· circum;crirão judiciária (art. 1°, § 1°), e dois para a se
gunda (art. 1°, § 2•). 

SECÇÃO IV 

[)os orqãos auxiliares da administração da Justtça 

Art. 5.0 São orgãos auxiliares da administração da Justiça: 
l - O Consêlho P~:nitenciário; 
IJ - Os advogados. in,{!rtto~ na Ordem dos Advogado< do Brnsil, 

e os solicitadores. nos termos do art.. .1 • 050, do Código de Processo 
Civil. 

~ 1.0 A União. nas causas em QUI' fôr interessada. como autora, ré 
as~isiPnt!' ou opoente. é representad& pelo Procurador Regional da 
República. 

~ 2.0 Os municípios do Território são representados em juizo por 
intermédio dos seus procuradores. 

SECÇÃO V 

Dos funciondrios auxiliares 

Art. 6.o São funcionários auxiliares da adininistracão da Justiça: 
I - cinco escrivães do crime, com os ofícios anexos, do Juri, do 

civel, orfãos, menores, sucessões e acidentes no trabalho, sendo um 
para cada comarca: 

li - cinco tabeliães· de notas, com os ofícios anexos, do regis
tro Civil, dM pessoas naturais, na sede de comarca, e das pessoas JU-
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rfdicas, do registro de títulos e documentos, de imoveis, de protesto 
de letras e títulos, contador e partidor, sendo um para cada comarca; 

III - setenta e dots e.scrtvãe.s dos juizos de paz (Decreto-.ei 
n. 968, de 21 de dezembro de 1938, art. 2"), com o ofício, anexo, do 
registro civtl das pessoas naturais; 

IV - ofiCiais do registro civil das pessoas naturais, em zonas 
-das comarcas; 

V - escreventes compromissários; 
VI - cinco oficiats de justiça, um para cada juizo de direito; 
VII - setenta e dois ofic'iais de justiça dos juizos de paz, um para 

-cada juizo de paz; 
VIII - cinco serventPs. um para cada juizo de direitc, 
§ 1.0 O ofiCial de justiça de cada juizo de direito exerce tambeco 

.as funções de porteiro dos auditorws. 
§ 2•. O servente de cada .Juizo de direito exerce tambem as funções 

<!e oficial de justiça perante o Tribunal do Juri ou de Imprensa. 

CAPiTULO Il 

DA CONSTITUIÇÃO DOS TR!BU':'<AIS 

SECÇÃO I 

Do.~ T1-ibunais do Juri 

Art. 7 .• Os Tribunais do Juri obedecem à organizaçiio constante 
do Decreto-lei n. 167, de 5 de janeiro de 1938. 

Na séde de cada comarca, funcwnar·á um Tribunal do Juri, tendo 
como presidente o respectivo juiz de direito. 

§. f.• Os Tribunais do Juri reunir-se-ão nos mêses a~ janeiro, 
maio e setembro de cada ano, celebrando em dias sucessivos, salvo 
,ju.sto impedtmento. as sessões necessárias para julgar os processos 
preparados. 

§ 2.• As multas a que se referem os arts. 38, 40 e 47 do D~creto-
1ci !J. 167, de 5 de janeiro de 1938, serão cobradas executivamente 
comv renda da Fazenda Pública (União). Para esse fim. o pt·,,;idente 
do fr1nunal do Juri. no 'prazo de 10 dias, contados do dia .1, enrer
ram!'lHto das sessões. cemeterá à repartição fiscal. para a HtserH:;ão 
das dívidas (Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, art. 2•), 
a rf:'lhção dos jurados multados e a~ certidões, em relatól'io. das atas 
r·espPdivas. · · 

SECÇÃO 1/ 

Dos Tribunais de Imprensa 

Art. 8°. 0~ Tribuna i~ de Imprensa constituem-se, nos termos do 
Decreto n. 24.776. dP 14 de julho de 1934. funeionando cada um deles 
na SPdP da comarca. sempre que houver de ,julgar os crimes ali de
fir:idus, cometidos com abuso de liberdade de imprensa. 

TíTULO II 

Da discriminação de atribuições 

CAPtTULO I 

DAS AtTTORIDADES JUDICIAR!AS 

SECÇÃO I 

Disposições gerai.~ 

Art. 9". A cvmpetência do juizo é determinada, em matéria civel 
e criminal, pelo prescrito nas leis e códigos respectivos. 
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Art. 10. A jurisdição das autoridades referidas no Título 1 não 
compreende as causas que a ConstitUição e as leis reser·vam a outros 
juizes e tribunais. 

Art. 11. Os Tribunais do Juri, os de Imprensa e os juizes de di
reito teem jurisdição nas respectivas comarcas. 

Art. 12. Os JUizes de paz teem jurisdição dentro dos limites de 
suas zonas. 

Art. 13. Nenhuma autoridade judiciá!·ia pode delegar à qual
quer outra a própria .Jurisdição. salvo nos casos estabelecidos em lei. 

SECÇÃO 11 

Dos Tribunais do Juri 

Art. 14. Aos Tribunais do Juri compete julgar os crimes defini
dos pelos arts. 294 a 296, 298 pará6"rafo único, 299. 31 O 359 t 
;-;60 parte primeira, da Consolidação das Leis Penais, quando consu
mado.s ou tentados. 

Parágrafo único. No caso de continência ou conexidade de crimes, 
prEValecerá a jurisdição do Tribunal do Juri oobre a do .iuiz de di
rt•Jto. salvo si ocor-rer crime funcJOnal, de r·esistência. desacato. tirada 
ou fugida de presos ou acometimPnto de prisões (Decreto-ler n. 167, 
de 5 de janeiro de l 938, arts. 3" e 4") . 

SECÇÃO lll 

Dos Tribunais de imprensa 

Art. 15. Aos Tribunais de Imprensa compete julgar os crimes defi
nidos pelos arts. 8" a 18 do Decreto n. 24.776, de 14 de julho de ti!.J4. 

SECÇÃO IV 

Dos juizes de direUo 

Art. 16. Aos juizes de direito compete: 
1 • -- Assinar termos de abertura e encerramento e rubricar as 

folhas dos livros necessários aos serventuários da respectiva comarca. 
inclusive dos oficiais do registro civil das pessoas naturais, re~salvada 
a atl"lbUJção dos .iuizes de paz; 

20 - Decidir as dúvidas dos referidos serventuários; 
3° - Processar os protestos fonnulados contra qualquer dos ser

ventuárws que lhes são subordmados. assim como ordenar o cancela
mento de esct·itura, procura~ào ou outro ato por eles praticado; 

4° - Informar os pedidos de r·ev1sào crimmal: 
5° - Cumpnr as precatórias e os pedidos de extradição das au

toridades do pais; 
t>• - Marcas a serventuários que lhes são subordinados. prazll su

ficiente: 
~ a) para a aquisição ou legalização dos livros que faltarem ou 

estiverem irregulares; 
b) para o pagamento de emolumentos, impostos. taxag e sêlos 

por que sejam 1·esponsaveis, comunicando à repartição fiscal compe
tente; 

c) para a organização e boa guarda do arquivo: 
d) para a emenda de erros, abusos ou omissões verificadas no 

desempenho de suas atribuições: 
7° .Providenciar sóbre o fornecimento, em época própria, de to

do o matenal destmado ao serviço do negistro civil das pessoa!' na
turais, impondo a multa, prevista nesta le1, no caso de impontnaliaaae; 
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s·. As si na r termos de abertura e pncerramento e rubricar a~ fo
lhas dos livro~ necessários a comerciantes. companhias e sociedades 
cooperativas ou anóm ma~ e O['(fPnar o registro de firmas comercmiS, 
onde não houver Junta Comercial; 

go. Rubncar o;; ualunços comerciais; 
10. Nomear, ari-hoc, escreventes compromissários e ofieiai3 de 

just11,;a; 
11. Impôr, a requerimento de orgão do Mmistério Público ou do 

interessado, a oficiais do :egisto civil das pessoas naturais, a pena de 
que trata o art. '27 do Código Civil. 

12 - Velar pela direção, guarda. conservação e polícia do edi
fício onde se achar instalado o Forum, de acôrdo com as instruçõr.s 
q Je expedir; 

13 - Processar e julgar suspeição: 
a) a juizes de paz; 
b) a promotores públicos ou promotores públicos substitutos; 
c) a serventuários que lhes são subordinados, inclusive ofic:·~:s 

do reg isto civil das pessoas naturais; 
ct) a oficiais de justiça do juizo; 
14 - Julgar smpeição a escrivão e oficial de justiç::~ do juizo 

dP paz; 
15 - Exercer as atribuições relativas ao registro civil; 
16 - Exercer as atribuições cont~nciosas, ou não contenciosas, 

dos casamentos e sua celebracão; 
17 - Pre3idir à celebrat;ão do ca-samento na sede da comarca; 
18 - Mandar lavrar auto de pnsào em flagrante; decret.ar pn

são p·reventi v a ou ordenar a prisão do cu !pacto, proceder :1 corpo de 
delito. nomeando peritos; conceder mandado de busca e apreensiio; 
conceder fiança; processar e julgar .JUStlfJCaçõe::. penc1a~ e OLttr'as 
med1da~ necessárias. relativamente aos p1·ocesso8 de sua competência: 

19 - Detel'Imnar a internação proYJsória ou defmitiva do réu 
que padecer de enfermidade mental. ou dela suspeito. para obser
vaciic ou tratamento. providenciando sobre a guarda dos Sl·'l" bens. 

20 - Determinar a retificação compulsória prevista no capítulo 
V do Derreto n. 24.176, de 14 de julho de 1934; 

21 - l\landar inclllerar os auto~ de proo.:esso crime em re!açâG 
ao qual, nos tl:'rmos do artigo ·nr paràg:rafo único. da Consolidação 
ctas Leis Penais. o subsequente casamPnto Impl'dP a tmp-Gsicão de pena; 

22 - Formar culpa nos crimes da competêi!Cia do Juri, até a oro
nunCJa. inclusive. e prestdlr ao iulgarr.ento du proresso; 

2::! - Preparar os processo> por crimes da compptência do Tri
bunal de Imprensa e presidir áo iul~amento; 

24 - Julgar o habeas-corpus contra at.os das autori•lades po
liciai~ e admmistrativas, ressalvnda a competência do Tribunal de 
Ap'o'lação: 

25 - Processar e julgar: 
a) os crimes comuns e contravenções não expressamente atri-· 

buidos à outra jurisdição: 
b) os crimes de responsabilidade, ou com êstes conexos, come~ 

tirlo• por funcionários público;: e oftciais ou praças da Força Poh
e!al. ressalvada a; compet~ncia do fóro privativo; 

26 - .Julgar: 
a~ as contravenções processada& pelos juizes de paz ou autoridades 

policiais: 
b i os recur~o:: das decisões dos juizes de paz e das au toridadM 

policiais; 
27 - Conceder prorrogação de prazos para abertura e terminação 

de mYentários: 
28 - Dar à soldada, com a necessária seguranca, órfãos pobres; 
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29 - Fazer recolher. à Cai.o Econômica Federal mais próxima 
da comarca. dinheiro e outros valores pertencentes a órfãos, menores 
ou interdito~: 

30 - Providenciar, depoi~ de exame. sübre a internação em f:€
tabeJecimento apropriado, ou de acôrdo com as condições loca i~. afim 
de ficar sujeito a tratamento. do menor que. não podendo ser con
fiado à própria família ou à pessôa encarreg·ada de sua guarda, fôr 
epilético. surdo-mudo, CE'go, a·lcooliro ou tiver qualquer deficiên•~Ia 
mental que o torne inapto para receber a ação dos processos educa
tivos ou trabalhar; 

31 - Processar e julgar o abandono de menor não reclamado em 
tempo, mediante o proce~<>o estabelecido no artigo 61. e ~rju~ pa:rá
grafos, do Decreto n. 17. 943-A, de 12 de outubro de 1927, f'abendo 
da ,:entença apelação, no efeito devolutivo, para o Tribunal de Ap·e
lação; 

32 - Prover sôbre o destino do menor abandonado ou não res
tituido, conforme a. sua idade. instrucão. profissão e gra·u de perver
sidade, podendo dar o me:omo à soldada: 

33 - Colher informaçi>es conveniente8 sobre o rato punível 
atribuído a menor de quatorze ano€, 8Übre o estado físico, mental e 
HJ•·ral dêste e sõbr·e a situação socinl. moral e econômica dos pais, 
tutor ou pessoa sob cuja guarda viva, maodando registrá-las em au
tos próprios, aos quais se juntará tudo que dis-ser resreito ao menor·; 

34 - Decidir sobre o destino do delinquente menor de quatorze 
anos. conforme o exigirem as suas condições. ou deixnndo-o sob o 
poder do pai, mãe, tutor ou pessoas debaixo de cujo poder já vivia, 
ou confiando-o à pessoa idônea. pelo tempo necessário á sua edu
cação, ou dando-o à soldada; 

35 - Processar e julgar. de acórdo com as regras fixada€ no ea
pít.ulo fl da Parte Especia·l do Decreto n. 17.943-A, de 12 de outu
brr, de 1921, e de po~"ível apliração. os crime<' ou contrav••nç.ões co
metidos por menores. que contarem mais de quatorze anos e menos 
de dezoito; 

36 - Fiscalizar o trabalho de menore~; . 
37 - Fiscalizar o~ estabelecimentos em que se acham menores: 
38 - Processar ~ julgar as mfrações de leis e regulamentos de 

assistência e proteção a menores de qualquer idarle; 
39 - Cumprir e fazer cumprir o que está estabelecido no D'l

creto n. 17.943-A, de 12 de outubro de 1927. no q:;P. fôr aplrcável 
e em vigor. recorrenrJo. nos casos omissos. a disposiçiies de outras 
leis, adaptáveis às causas cfvei~ e criminais; 

40 - Julgar as impugnações às contas dos tesomeiros e de 
quaisquer· responsáveis por hospitais, asilo-s e fundações, que ,.ece
berem auxílio dos cof!'es públicos. ou legados. removendo os arlmi
mstradores nos casos de negligência ou prevaricação. i' :1omeando 
quem os substitua, si de outro modo não estiver previsto nos esta
tutos ou regulamentos; 

4t - Arrecadar, inventariar e administrar, na forma do Có
digo de Processo Civil, a herança jacente e os bens rle 'lllsentes. po
dendr· delegar a juizes de paz J atribu içflo de arrecarrar e arrolar 
os mesmos, bem como de mandar avaiiá-los e vendê-los. 

42 - Recolher, como depósito, ao Banco do Brasil, ou, si não 
houver agência na comar·ca. à Mesa de Rendas Federais cu Coletoria 
Federal, os bens arrecadados que consistirem em dmheiro, pPdras 
ou metais preciosos, acões ou títulos de crédito; 
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43 - Proceder Je modo idêntico em relacão aos rendimentos 
dos bens, à importàn~ia das dívidas ativas cobradas e ao produto 
do~ bens arrematados em leilão; 

44 - Fazer a en lrega dos bena de ausente a quem fór de di
reito; 

45 - Providenciar sobre os bens vagos na forrr,a do Código de 
Processo Civil. proceJendo em relação aos valores, conforme está 
determinado no n. 42 dês te artigo. 

46 - Processar e julgar: 

a) todas as causas cíveis, ressalvada a competência do juiz de 
direito da comarca de Rio Eranco; 

bi as justificações, vistór•ias, protesto~. intPrpelações e outros 
processos preparatot·ws para servirem de documento; 

c; as ações para a cobrança da dívida ativa da Fazenda Pú
blica (União e MumctpioJ; 

d) as causab · contenciosa;. e administrativas relativas a aci
dentes no trabalho; 

e) as naturalizaçõrs; 
f) a,; causas em que o município fôr intere.~sado como auto!.', 

réu, ass-Istente ou opoente, e as que delas forem dependentes, aces-
sórias ou preventivas; · 

g) as desapropri::~ções por utilidade ou necessidade pública, e as 
demolitor .as; 

h J as infrações sanitárias; 
i) as infrações de leis e regulamento.s municipais; 

47 - Homologar as sentenças dos juízes arbitras; 
48 - Exercer a administração da Justiça r1::> Trabnlho, onde 

não houver Junta de Conciliação e Julgamento, nos têrmos do De-
creto-lei n. 1.237, de 2 de m'lio de 1939: . 

49 - Decidir os embargos de nulidade ou infringen~es do jul
gadó, nos termos do art. 839 do Código dé Processo Civil. 

Art. 17 - Ao juiz de direito' da comarca àe Rio Branco, ~lém 
C' as atribmçõe~ conferidas no artigo anterior, compete: 

Processar e julgar: 

~) as causas em que a Fazenda Pública (União) fôr interes
sada ,?omo autora, ré. assistente ou opoente, e as que delas forem 
dependent.es, acessórias ou preventivas; 

b i os mandados de segurança, ·ressalvada a competência dos 
Tribunai3 Superiores. 

SECÇÃO V 

Dos juízes substitutos 

Art. 18. Aos jufzes substitutos compete substituir os juízes 
de direito das comar,)a> pertencentes ll sua circunscrição judiciária, 
nos impedimentos ou por motivo de ausência. 

Parágrafo único. Achando-se o juiz substituto na séde da co
marca, em que é obrigado a residir, compete ao mesmo, por delega
ção expressa do juiz de direito, em autos ou por mew d•~ ofício: 

to - auxiliar na instrução dos processos criminais e nas, 
arrecada;:ões, em geral. não podendo, porém, proferir sentença defi
nitiva ou interlocutória com forca definitiva; 

2°- presidir à celebração do casamento (art. 16, n. 17). 
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SECÇÃO VJ 

Dos juizes de paz 

Art. 19. Aos juízes de paz compete: 

1 • - assinar têrmos de abertura e encerramento e rubricar as 
folhas dos livros nece:s<>ários ao escr1vão de seu juizo, exceto os des
tinados a assentos do registro civil das pessoas naturais; 

2° - conciliar as partes que, para êsse fim, recorrerem a seu 
juizo, valenao como ser.t.ença o acordo que e,las e o ,iut:l assmarem; 

3• - presidir à celebração do casamento, menos na séde de 
comarca; 

4" - efetuar as diligências e cumprir os mandados do juiz de 
direito da respectiva ..:umarca; 

5• - nomear, ad-hoc, escrivão ou oficiais de justiça; 
fi• - manaar lavrar auto de prisão em flagrante ~ prender os 

criminosos. podendo, no seguimento dêles, entrar em outras zonas; 
7• - proceder a corpo de delito, nomeando peritos; 
8• - conceder fiança, na forma da lei; 
9• - arrecadar e arrolar, dentro de sua jurisdição, os bem: de 

ausentes. vagos ou do evento, dando conhecimento ao JUiz de direito 
das providências tomadas; 

10 - velar pela conservação e guarda do arquivo dos cartórios 
do escrivão de seu juu.o ·e dos oficiais do registro civil das pessoas 
natura1s da respectiva zona, de acordo com as m;,truções que ex
pedir; 

11 - providenciar sobre a remessa. até 31 rle ianeiro, ao car
tório do oficial do registro civil das pessoas naturais, da sede da 
comarca. dos livros de assentos do registro civil, do ano anteriOr, e 
do respectivo arquivo; 

12 - processar suspeição ao escrivão e oficial de justiça de 
seu juízo; 

13 - processar ex-of{icio as contravenções previstas; 

a) na Consolidação das Leis Penais, artigos 3fi8 (com as modi
ficações feita;; pelo D~creto-.ei n. 8;)4, de 12 ie novembro de 1938, ar
tigos 58 e 58. § 1•1 a 371, 374 a 3';9. e:..cluicfo o parágrafo único. 381, 
P parte, 391 a 39fi, 399 e parágrafos, 400, e parágrafos; 

b) no Decreto n. 23. 793, rtc 20 o e janeiro de 1934, artigo 8fi, 
númPros t• (inf"'ação dos artigos ::01. 22. lPtr. c. 43 e 55), 2• (infração 
d·J artigo 22. letras a, b. d e e), 3• (infração dos artigos 22. § t• 22, 
letra f, 28 e 31), 4° (infração do artigo 22, letras g e h), 5° (infração 
cfos artJgoo: gr ~ f • e 54. parágrafo úmco). fi• (infração dos artigos 27, 
32 e 45) e 7° (infração dos artigos 33 e 34); 

c) no Decreto n. 24.645. de 10 de julho de 1934. artigo 2•: 
d) no Decreto-lei n. 794. de JÇ d · outubro de 1938. artigos 6•, 

§ 2• 14. parágrafo único, 15. § 1". 16. § 2' 19. § 2•, 2fi, 42, parágrafo 
único, fi3. parágrafo único, fi8. § 2', 87. § 2•, e 88, § 2•. 

TíTULO III 

Do Ministério Público 

CAPITULO 1 

DOS PP.OMOTPRES PÚBLICOS 

Art. 20. O Ministério Públirc da Justiça do Territórin cfo Acre 
é constitui do por agentes do Poder Executivo. A sua fl.~nção consiste 
em promover e fiscaliz'lr. na fól'ma pl'esrrita nesta lei, o r.·Jmprimento 
e a guarda da Constitv i cão, das leis, regulamentos e decisões. 
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Art. 21. Aos promotores publicas it;cumbe: 

I - ReprPsentar o Mmistér1o Público nerante os juizes de direi
to, o Tribunal do Juri e o Trib:.J•1al de Imprensa; 

II - Requerer pri~ão preventiva: 
HI - Ofererer denúnr11 no8 C"rimes de ação pública, assistindo, 

obrigatori1mente. à instrução criminal, salvo impedimento, e promo
ver todos os termos da acusação: 

IV - OfPrerer denúnr1a. mediante requerimento da parte ofen
dida. ou do seu repi'e3entante legal. verificadh a miserabilidade, nos ca
S03 de ação penal privada, e promover os termos ulteriores do pro
cesso; 

V - Aditar a queixa da parte nos crimes de ação pública e oficiar 
nos processos de ação privada; 

VI - Promovrr a ação penal nos crimes de imprensa, na forma 
da legislação especial: 

VII - Oficiar nos pedidos de prestação de fiança, suspensão da 
execução da pena. livramento condicional e em qualquer incideme do::. 
proce~~os penais: 

VIII - Acusar os réus em plenário, nos crimes de ação pú
blica: 

IX - Oferecer libelo; 
X - Promover o andamento dos processos criminais e a exPrução 

rJas respectivas sentenças, requisitando. às autoridades comlletentes, 
o~ doeumrntP~ e a~ diligências necessárias à repressão dos cnmes e 
captura dos criminosos: 

XI - Usar dos rerursos legais e acompanhar os interprJstos pelas 
partes. sempre que o exigir o interesse público: 

XII - RPquerer habeas-corpvs; 
XTTl - Promover a mscrição da hipoteca legal do ofendido; 
xrv - DefendPr a jurisdiçãc das autoridades judiciárias; 
XV - Representar o Mini:;tério Público no Conselho Peniten

ciário: 
XVl - Denunciar à autoridade competente a prevaricação. omis

são. negligência. erros, abuso~ ou praxes contrárias à lei on ao inte
resse públiC"o, por parte de serVR'l!uc~rios d'l Justiça e, especialmente, 
dos cartórios dos juizes perante os quais funcwr;arem; 

XVII - Velar pela observância das formulas processuais. de 
modo a Pvitar despAsas superfluas ou om1ssão de formalidade::: legais; 

XVJTI - Requerer e prom0vpr a unificat;iio de pena~ nos rasos 
dos parágrafos 1° a 4° do artigo 66 da Consolidação das Leis Pena:s 
e aplicação do disposto no parágrafo único do artigo 3° da mesma 
Consoi Jdação: 

XIX - Visitar mensalmente as· prisões. lavrando o respectivo 
termo. e promovendo quanto convier ao livramento dos presos. ao seu 
tratamento e à higiene das prisões. o que de tudo farão constar em 
relatório ao Procurador Geral. com a discriminação das reclama
ções e da 5o i ução dada às mesmas: 

XX - Promover a ação para declarar a nulidade de casamento, 
nos termos da lei civil: 

XXI - Oficiar. nas causas cíveis sobre o estado e capacidade ci
vil das pessõas. desquite. nulidade e anulacã<' de easamento. bem como 
em quaisquer outras em que a 511a intervenção seja necessária, pronun
ciando-se sobre o respectivo mérilo; 

XXII - Exercer fiscalização permanente sôbre os cartórios, 11as 
sédes da::: comarcas. de acórdo cun' o DecrPto n. 22.519. dt> 8 de mal'
ço de 1933, observando o disposto no artigo 3• do mesmo decreto; 
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XXIII - Inspecionar, pelo menos, de três em três mêses, ou 
quando lhes fõr determmado pelo Procurador Geral,. os II\TOs. do re
gistro civil das pessõas naturais, a cargu dos oficiais nas sédes das 
comarcas, iavrando o respectiVO termo e enviando de cada mspeçao 
relatóriO ao Procurador Geral; 

XXIV - Verificar: 

a) si esse~ livros são mantidos em forma regular; 
b) si os assentos e retificações são lavrados e assinados com a 

observância das pre·scrJções legais. 
XXV - Proceder do mesmo modo em relação aos livros, quan

do remetidos pelos oficiais do registro civil das pessoas naturais das 
zona.~ da~ respectivas comarcas. 

XXVI - Representar contra qualquer falta ou omissão encon
trada nas inspeções, providenciando para a aplicação das penas dis
cipJinaJ'!'6 e para a repressão penal que no caso couber. 

XXVII - Promover o cancelamento nos casos de duplicidade ou 
fa.'~Idade de registros. depois de devidamente apuradas. 

XXVIII - Repretlcntar ao Procurador Geral, quando se verifica
l'<>m os casos previstos nos arls. 227 e 228 do Código CivJ!. 

XXIX - Funcionar, obrigatoriamente, nas justificações, qne 
tenham por objeto suprir falta, retificar ou restaurar o registro 
civil das pess.Jas naturai·s, em que houver engano. erro ou omissão 
(Decreto n. 4. 857. de 29 de novembro de 1939, art. 117). 

XXX - Oficiar nas habilitações para casamento. bem como nos 
proce.3sos de impedimento e di;;pensa de proclamas, promovendo os 
esclarecimentos neee.s~Sários, a bem da justiça. 

XXXI - Promover, gratuitamente, a habilitação p,ara casa
mento de pes,soas necessitadas, quando o requisitarem os juize.s de 
direito. 

XXXII - Assistir, obrigatoriamente, a justificações para qual
quer efeito, promovida·s perante os juizes de direito. 

XXXIII - Ter em especial atenção os casos que envolverem in
teresses de incapazes. 

XXXIV - Promover a cobrança da dívida ativa da União, nos 
termo5 do art. 25, in fine, do Decreto-lei n. 986, de 27 de dezembro 
de 1938. 

XXXV - Informar ao Procurador Regional da República, quan
to ao andamento das ações para cobrança da dívida ativa da União. 
consultando-o .sôbre o que julgar conveniente (Decreto-lei n. 986, 
citado. art. 27) . 

XXXVI - Cumprir as ordens e instruções do Procurador Geral 
concernentoo ao serviço do cargo e consultá-lo em caso de dúvida ou 
omissão. 

XXXVII - Remeter, anualmente, até o dia 3 de janeiro, relató
rio circunstanciado: 

a) ao Procurador Geral, dos serviços a seu cargo, durante o ano 
anterior; 

b) ao Procurador Regional da República, de suas atividades, nQ 
ano anterior, corno representantes da União (Decreto-lei n. 986, ci
tado, art. 28) . 

XXXVIII - Exercer qualquer atribuição inherente à função e 
que implicitamente estiver contida nas que são enumeradas nesta lei. 

~ 1.' Como curadores de orfãos: 

I - Funcionar em todos os termos dos inventários e partilhas 
e dos processos de jurisdição administrativa ou contenciosa, em que 
sejam interessados incapazes, 
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li - Funcionar nas causas de desquite, nulidade e anulação de 
casamento, si do casal houver descendentfl€ incapazes, intereósados. 

III - Requerer e nromover interdições na forma da lei civil. 
IV - Defender, como seu advogado, os interesses dos incapazes, 

no casos de revelia ou de defe.;a insuficiente por parte de seus re
presentantes legais. 

V - Interpôr . recursos das sentenças ou decisões proferidas nos 
processos em que funcionarem e promover a execução delas. 

VI - Promover em benefício dos mcapazes as mfdida;; e provi
dências, cuja iniciativa competir ao Minist~rio Público. principal
mente quanto à nomeação e rerrJ<,~ão de tnLores e curadores, buscas 
e aweensões. á suspensão e perda do pátrio-poder e á inscrição da 
hipoteca legal. 

VII - Pwmover a prestação de contas düs tutores e curadores, 
e inventariantes, havendo incapazes interessados, providenciando so
bre o exato cumprimento de .;eus deveres. 

§ 2°. Como curadores de menores: 

I - Exercer as atribuições qua lhes são conferidas pelo Decreto 
n. 17. 943-A, rte !2 de outubro de i 927, e legislação especial subse· 
quente; 

11 - Desempenhar as funções de curador de orfãos; em geral, 
nos processos de jurisdição dos juizos de menores; 

III - Inspecionar e ter sob sua vigilância os asilos de menores 
e orfãos, de admimstraçiio pública, w·omovenr:lo as medidas que se 

fizerem necessárias à proteção dos interesses dos asilados; 
IV - Promover e acompanhar os processos de coh1'ança de sol

dadas devidas a menores. 
§ 3.° Como curadores de ausentes: 

I - Cumprir e fazer eumprir o disposto nos arts. 463 ~ seguin
tes e 1. 591 e seguinte~ do Código Civil; 

II - Funcionar em todas as causas que se moverem contra au
sentes ou em que forem ê.'ltes interessados, inclusive nas ações de 
usocapião: 

III - Requerer a arrecadação de bens de ausentes, assistindo 
pessoalmente às diligências, sempre que fôr possível; 

IV - Requerer a abertura da sucessão provisória ou definitiva 
do ausente e promover o respectivo processo até final sentença: 

V - Funcionar em todos 08 termos do arrolamento e do wven
tário dos bens de ausente, sempre que fôr possível, nas habilitações 
de herdeiros e justificações de dividas que r.eles se fizerem; 

VI - Promover a cobrança das dívidas ativas do ausente e in
terromper-lhes a prescrição; 

VII - RPpresentar a herança do ausente em Juizo, defendendo-a 
nas causas que contra ela se promoverem. ou mediante autorização 
do juiz, propondo as que se tornarem necessárias; 

VIII - Ter os bens arrecadados sob vigilância. podendo, sob sua 
responsabilidade, encarregar pessôa da guarda dos mesmos com i'd
muneração arbitrada pelo juiz; 

IX - Promover, mediante autorização do juiz, a venda em hasta 
püblica do~ tlen~ de facil deterioração. ou de guarda ou conservarã!.> 
dispendiosa ou arriscada: 

X - Promover em hasta pública o arrendamento dos bens imó
veis para pagamento de dividas do ausente. legalmente reconhe
cidas; 

XI ·- Velar pela conservação dos imoveis e promover a sua 
venda judicial, no interêsse do ausente: 

Co!. das Leis. V oi. III Fls. :19 
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XII - Dar ciênri'l às autor'!dar1•3S consulares da existência de 
heran<.'a ou dE' bens de ausentes esti·angeiros: 

XIII - Recolher ao Banco do Brasil, ou à Caixa Econômica Fe
dP.ral mais próxima, dinheiro, títulos de crédito ou outros valores 
móveis qüe lhes vierem às mãos, só podendo levantá-los mediante 
'lutonzação du jurz: · 

XIV - Prestar contas da administração dns trens de ausent.l:ls. 
sob sua ~uarda; 

XV - Representar. em anexo ao seu relatório anual. relação 
dos valores arrecadados e ja respectiva aptH·açàu, ojiscrirninadamen
te, sob pena de ser considerado em falta grave. 

~ 4". Como curadores de resíduos: 

I - Fu '1Cionar nos pr8cesso~ de sub-rogação ou extinção de uso
fruto •ru f1dewomrsso e, em geral, nos feitos de JUrisdiçà.J privativa 
dos .iu izos da pr·ovedoria e resíduos; 

11 - Func1or.ar nos .orOL'Pssns dP ação de nuiHlade o•.l anulação 
de testamento e nos demais feitos contenciosos que interessarem à 
exeel!câtl dt' tpst8mento: 

III - Promover a exibição dos testamentos em juizo e a intima
ção •.1n~ te~tam,..nteJrn~ para Jar-lbt>::> cumppmentu; 

IV - Opinar sôbre a interpretação de verba testamentária, pro
mover n;: medulas ner~cssána~ à ex2cnçâo düó- testame:1tl•s, à admr
nistraçàu e il conservação do~ bens do testador: 

V - Promover a prestação de cont.::.~s dos testamenteir,;s: 
Vl - Pl'omoyer a remoção dos testamenteiros negli5rcmle:' ou 

culpados: 
VII - Promnver a arrecadação de resíduo, quer para <ua t·ntrcga 

à FazPnda P(lbiH'a. quer iJ<H'a cumpl'imeuto do testamento: 
VIIL - Requerer e promovet o cumpnmento dos legados pios: 
L\ - RoquPrf'r a notJfiraçãu dos tesoureit·os e qua1squPT ree

pons~veis por ho8pitais. asilo~ e fundações, que receb~m legados, 
para pr·estar,..m conta::: de sua admmistração. 

X - Requerer a remoção dos administradores das fundaçB<>s. nos 
casos de neg! 1gênc1a ou prevancação e nomeação de quem Of· subs
titua. salvo o disposto nos re,pectivos estatutos ou atos cor:isti1utJv8s; 

XI - Promonr o sequf'stro dos bens das fundações, ilegalmente 
vlienados. e dos adquiridos peios administradores e funcionários dela.;., 
ainda que por interposta pessôa. ou em hasta pública: 

XII - Examinar e dar parecer sõtr·e a" conta~ das fundações 
sebmetidas à aprovação do Procurador Geral: 

XIII - Velar pela;:: fundações. promovPndo a providência a que 
se refere o art. 30, parágrafo único, do Córligo Civil e oficiando nos 

. processos que lhes digam respeito; · 
XIV - Promover a ohservftncia do disposto no Título III do Li

vro IV do Código Civil nos inventários e demais feitos. 
§ 5.• Como curadores de massas falidas: 

I - Funcionar nos processos de falência e de concordata e ~m 
todas as ações e reclamações sõbre bens· e interesses relativos à massa 
falida, inclusive nas reivindicações. ainda que não contestadas ou 
impugnadas, e exercer as atribuições conferidas pela legislação e3-
pecial: 

H - Assistir. obrigatoriamente. à. arrecadação dos livros. papt1is, 
documentos e bens do falido, bem como às praças e leilões e assinar 
as escritura~ de alienação de bens da massa; 

III - Estar presentf' à8 assembléias. de crerJores. salvo quandn 
impedidos pnt serviços ínadiávei;,; 

fV - Funcionar nas prestações de eontas dos síndicos, liquidat.á-
rios e comissários e dizei' sôbre o relatório final para o encen~-
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menta da falência, haja. ou não, sôbre eles impugnação ou oposicão 
de interessado. 

V - intervir em qualquer dos termos do processo da falência ou 
concordata, requer·endo e promovendo as medidas necessárias ao s~u 
andamento e conclusão. dentro dos prazos legais; 

VI - Requerer a prestação de contas dos síndicos e liquidatários 
ou de outro~ administradores que as devam prestar à massa; 

VII - Fiscalizar o recolhímeilto dos dinheiros da massa à Caix<t 
Econômica ou ao Banco do Brasil, exigindo dos responsáveis. men
salmente, os balancetes; 

VIII - Promover a destituição dos síndicos ou liquidatários; 
IX - Promover a ação penal nos r.asos previstos na lei de fa

lências. 

§ 6." Como curadores de acidentes no trabalho: 

I - Exercer as atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto 
n. ·24.637, ae 10 de julho de 1934. e legislação especial subsequent-<~, 
inclusive perante o juizo da Fazenda Pública: 

n - Prestar assistência JUdiCiária gratuita às vitimas ou bene
ficiários de acidentes no t.rabalho: 

UI - Impugnar acórdos ou convenções contrários à legislação 
Eôbre acidente~ no trabalho; 

IV - Requerer ao JUiz a::: medidas necessária~ ao bom trata
mento médico, hospitalar t: farmacê;Jtico, devido pelo empregador a 
vítima de acidente no trabalho. 

CAPíTULO II 

DOS PROMOTORES PÚBLICOS SUBSTITUTOS 

Art. 22. Aos promotores públicos substitutos incumbe substi
tuir os promotores públicos das comarcas pertencentes a sua cii·cuns
crição judiciária. nos impedimentos ou por motivo de auséncia. 

Parágrafo único. Achanao-se o pr·ornotor público sub~tituto na 
sede da comarca, em que é obrigado a residir, compete ao mesmo, por 
delegação expressa do promotor público, em autos ou por meiü de 
ofício: 

1.0 Assistir à instrução criminal e prtJmJver todos os termos d~ 
acusação (art. 21, princípio, inciso III, última parte); 

2.0 ~xercer as atribuiçl-es definidas nos arts. 21. principio, incisos 
V (última parte), VIL XXIX a XXXII, 21, § 3°, inciso III (última 
parte), IV (última parte) e V; e 21. § 6°, e seus incisos. 

TiTULO IV 

Dos funcionários auxiliares da Justiça 

CAPtTULO I 

DOS ESCRIVÃES 

Art. 23. Aos escrivães incumbe: 

1." Esrrever em devida forma o~ processos; 
2.0 Assistir às audiências e diligência;:: JUdiCiárias a que estiver 

presente o ,Juiz, mesmo fóra das horas de expediente; 
a.• Fazer citações, intimações, notificações e diligências ordena

das pelo juiz; 
4.0 Assmar mandados por· ordem do ,íuiz; 
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5.' Lavrar os termos de audiência na forma do art. 272 do Có
digo de Processo Civil: 

6." Registrar na íntegra as sentenças. em livro especial. bem cou,o 
as partilha~ homolog-adas: 

7.0 Passar, independentemente de despacho, as certidões que forem 
requeridas, em relatório ou do teor, exceto em se tratando de pro
cessos relativos ao estado civil. caso pm qll<" so aos mteressados cabe 
pedi-las. salvo quanto à conclusão do.• julgados: 

s· - Lavrar procuração apu.rJ acta. 
9• - Fazer o conserto de públiCas-formas, extraídas pelos ta

beliães: 
10 - PrPstar às partes interessadas. artvogados e solicitadores, 

informa<:ões verbais acerca do Pstarlo <" anclamento dos feitos. salvo 
E'm assunto tr::ttaclo E'lll sf:'grrdo .:te .mst1ça: . 

11 ....:.... Dar às partes ou seus procuradores. quando o solícita
rem. reribos de papeis ·e documentos que lhes forem entrPgues em 
razão do ofirio: 

12 - Cumprir rigorosamrnte o RcgimPnlo de Cmta;::: 
13 - Promover e t'iscal1zar o pal;!amento da taxa judic.iária. 

lançando em :ivro própric· a sua Importância. bem como o da custas. 
percentagens e emolumento< dev1doe em selos. 

14 - F'nzer à ;:ua cu::t~ os atos e di!Jgilnrias mandado~ !'enovar 
por motivo de n~>gligrnc1a ou Prro proprio. 3em embargo das penas 
em qne po~~am ter incorrido: 

1?> - Fazer o exp~>rtH•nte do juizo: 
16 - Ter sob a ~11a !!'llarrla e re~ponsahilidade todos os autos. 

livro~ P pap~>Js qne lhP.o tnearem. ou que em razão do ofício lhes 
forem enfre~nP~ oelas partes: 

17 - Organizar o livro tombo de sPm cartórios. com indica
ção doe nome~ das parti";: orla ordPm alfahPtica. da naturez1 doE 
feitos. número rir cada um e ordem cronológ1ca· das data.;: rta "'·
trada: 

18 Organizar e manter em pe;ofeita ordem o uquivo do' car-
tórios de motio a perm1tir- a pronta busra dos orocPssos findos: 

19 - Observar o disposto no rPgulamPnto de registz·o~ plí h licoR 
(Deereto n 4 8:í7. de 9 je nnVPmbro de 1939). fazendo a> comuni
cações que nele são determinadas; 

20 - Propl\r- por intermPdio dos .iuizes de direito. nomPação 
de escreventes compromissários. conforme a exigência do sPrviço 
público. 

CAPíTULO Il 

DOS TABELI.~ES DE NOTAS 

Art. 24. Aos tabeliães de notas incumbe: 

t• - Lavrar escr·ituras no livro de notas: 
2• - Lavrar. em livro de notas. o testamt:>nto público. e apro

var. por instrumento. o testamento rer·rado, lançando em livro oro
prio a nota do lug-ar. dia. mês e ano em que o tiverem ap1·ovado 
e entregado ao testador: 

3° - Registr·ar qualquer documento que lhes for apresenlado 
com a escritura que tiverem de lavrar: 

4" - Tirar eertidões. públicas-formas. cópias ou traslados de 
quaisquer documentos: 

5~ - Dar instrumento de posse que pela parte fõr tomada, 
em VIrtude de contra:to ou ato judicial, não havendo contes~ação· 

5• Lavrar procurações: ' 
7• - Reconhecer letra ou firma; 
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8" - Autenticar quaisquer declaraçõP~ de vontade. permitidas 
em direito; 

9" - Fiscalizar o pagamento de impostos e sêlo:: nos atos que 
lavrarem ou que existirem em seus cartórios: 

1 O - Obedecer à ordem cronológica para todos o~ atos que 
lavrar em Iivz·os. O>'- quats receberão no mício o número de ordem, 
de acôrdo com a espf\cíe; 

1 1 - Observar ngorosamente o Regimento de Custas; 
12 - Usar de sinal público. que remeterão à ~ecretaria do Tri

bunal de Apelação. r>em corrw aos tabeltàes do Território do Acre 
e cto Distrito Federal; 

13 - l>ropôr. puz· JntPl'rP"rl·n ,.,, •·•1zr·~ de direito, nomeação 
de e~Prevenu:'o · ~ 'uf>nr Ia do servu;o 
público. 

§ t•. Como oficiais do registro civil das pessoas naturais: 

a) A inscrição: 

I - de 'lascimentos: 
I1 - de casamentos; 
III - de óbitos: 
IV - de> emancipacões por outorga do pai ou da mãe, ou por 

sentença do juiz; 
V - de interdições dos loucos. toxicomanos, surdos-mudos e 

pródigos; 
Vl - de sentenças declaratórias de ausência: 
VIJ - de opções de nacionalidade (Decreto n. 4. 857, de 9 de 

novembro de 1939. artigos 39, ns. 1 a VII. e 103): 

b) A averbação: 

I - da,; sentenças que deczdirem a nutidadP ou anulação do 
casamento. o desquite e o restállPiecJmento da sociedade eonjugal; 

IJ - das sentenças que julgarem ilegítimos os filhos concebi
ll•),c na constância do casamento e as que provarem a filiação le
gítima; 

III - dos casamento~ de que resultar legitimação de filhos 
havidos ou conc.ebido:: anteriormente: 

!\' - tios atos JUdicJat:: ou extrajudiciais de reconhecimento de 
filhos ilegítimos: 

V- das escrituras de adoção e dos atos que a dissolverem; 
VI - das &Iterações ou abrevmtura;: de nomes; 
VII - da~ ~e~trnças que puser·em termo à mterdição, das subs

I.Jtuíções dos curadores de mterdrtos ou ausentes. das alterações dos 
lilllliP~ dr ·~uratela. da -:essacào ou miHl<mca ,ja rnternação, b?m c,1mo 
da cessação da ausência pelo aparf'cJmento •1o ausente: 

VIII - das senteuça~ de abprtura de suressão provisória, após 
haYer passado Pm juig-adn. <'nm referPnrJa E>spec1al ao testamento do 
ausente, si houver, e indicaç.ào de seus herdeiros habilitados (Decreto 
n. 4. 857. de 9 de nove>mhro 11e 1939, artigos 39, parágrafo 1°. ns. I a 
VI, 1 t:3 e 113, parágrafo único). 

cJ Passar. sem depe>ndênria dt: qualquer despacho judicial. certi
dões, em relatório ou do t.eór, dos assentos dos livros e documentos 
dos seus cartórios e dos que lhes forem incorporados, remetidos pelos 
oficiais do regr.stro c1vi! das pessôa,; nattTais nas zonas das respecti
vas comarcas; 

d) Fazer averbações em assentos dos seus livros e dos que lhes 
forem inrorporado" aos cartórws. na forma do número anterior, e as 
respectiva;: anotações: 

e) Requi~itar ao~ prrfeitoo municipais os livros dF qnP trata o 
artigo 31, princípio, do Decreto n. 4.857, de 9 de novembro de 1939, 
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quando estiver para se utilizar do último terço dos talões dos livrÓs 
em movimento; . 

f) Remeter às Prefeitura_, Municipais os canhotos dos iivros-ta-
Iões (Decreto n. 4 .857, de !J de novembro de 1939, artigo 32); 

§ 2.° Como oficiais do registro civil das pessôas ,iurídica.s: 
a) A mscrição: 

I) dos contratos. dos atao constitutivos dos estatutos ou compro
missos. das ;;ociedade.s civis, religiosas, pias, morais, cientificas ou li
terárias. e das associações de utilidade pública e das fundações; 

Il) das ~oriedactes civis que revestirem as forma~ estabelecidas 
nas leis comerciais (Decreto n. 4. 857, de 9 de novembro de 1939, ar
tigo 122. ns. l e li); 

b) a matrícula das oiicinae impressõras e .:i os jornl:lis " outros pe
riódicos, a que se refere o artigo 383 da Consolidação da~ Leis Penais 
(Decreto r •. 4.857, de 9 de novembro de 1939, artigo 122, parágrafo 
único); 

c) arquivar os documrntos a que se refere c artigo 13 do Decreto 
n. 22.239, de 19 de dezembro Cie 19:!:? (revigorado pelo Dt>creto-lei 
n. 58 L de 1 de agosto de 1938 l e rPmet.er as duplicatas dos mesmo,;; ao 
Departamento Nacional de Indústria e Comércio (artrgo 5° do De
creto-lei n. 581, citado). 

§ 3.• Como oficiais do registro de títulos e documentos: 

a) A transcrição: 

I) do~ in:;trumento~ particulares. plira a prova das obrigações 
convenciOnais de qualquer valor. bem como da ce<lsão de créditos e 
outro;: direitos. por êlef' criados, para valer contra terceiros, e do pa
gamento eom sub-rogação: 

li) do penhor comum sôbre coisas móveis, feito por instrumento 
particular; 

JII) da taução de títulos df' crédito pessoal e da dívida pública. 
federal, estadual ou municipal, ou de bolsa ao port.ac1or; 

IV) do rontrato, por instrumento pqrticular. de penhor de ani
mais, não compreendido nas disposições do artigo 10 da Lei n. 492, de 
30 de agost0 de 1937; 

V) do contrato. por instrumento par·t.icular, de parceria agt'icola 
ou pecuária; 

VI) do mandado judicial de renovaçiio do contrato de arrenda
mento para sua vigência. quer l?.ntre a5 parte~ .contratante~. quer· em 
fact:' de terceiros (artigo 19 do Decreto n. :24.150, de 20 de abril de 
1934); 

VII) facultativa, de quaisquer documentos. para sua conser·vaçüo 
(Decreto n. 4.857. de 9 1~; novembro de 1939. artigo 134, letra a, 
números I a VII. com a;o modificaçõe-s feitas pelo Decreto n. 5. 318, 
de zg de fevereiro de 1940) . 

E , pan que os documentos pos~&rn valer contra terceiros; 

1°) dos contratos de locação rle prédios feitos por instrumento 
particular, não compreendidos nas disposit;ões do artigo 1.197 do Có
digo Civil; 

2°) dos documentos decorrentes de depósitos, ou de cauções, 
feitos em ga1·antia do cumprimento de obrigações contratuais, ainda 
que em separado dos respectivos instrumentos: 

3") das cartas de fiança, em geral. fe1tas por instrumento parti
cular. seja qual fõr a natureza do compromisso por ela5 abonado; 

4°) rJos contratos de locação de serviços não atribuídos a outras 
repartições; 
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5°) dos contratos de compra e venda em prestações, a prazo, com 
reserva de domínio ou não, qualquer que seja a forma de que se revis~ 
t.am, e os· de locação, ou de promessa de venda referentes aos bens 
móveis; 

6°) de todos os documentos de procedência estrangeira, acompa
nhados das respectivas traduções, quando tenham que produzir efei
tos em repartições da União, dos Estados ou dos municípios, ou P.ID 
qualquer instância, juizo ou tribunal; 

70) dos contratos de compra e venda de automóveis, bem comi) 
o de penhor dos mesmos. qualquer que seja a forma de que se re
vistam (Decreto n. 4.857, de 9 de novembro de 1939, artigo 136, nú
meros i a 7, com modificações feitas pelo Decreto n. 5.318, de 29 de 
fevereiro de 19W). 

b) A averbação: 
Da prorrogação do contrato particular de penhor de animais 

(Decreto n. 4. 857, de 9 de novembro de 1939, artigo 134, letra b). 

§ 4. o Como oficiais do registro de imóveis: 

a) A inscrição: 

I) do instrumento público de instituição dP bem de família; 
li) do instrumento público das convenções ante-nupciais; 
III) das hipotecas legal~ ou convencionais; 
IV) dos empréstimos por obrigaçõe~ ao portador; 
V) do penhor de máquinas e aparelhos utilizados na indÚStria, 

instalados P em funcionamento. com srus respectiVOS pertences; 
VI) das penhoras, arrestos e ;;equestros de imóveis; 
VII) das citações de ações reais, ou pessoais reipersecu~orias. 

relativas a imóveis: 
VIII) do memorial de loteamr.nto .te terrenos urbanos e rurais, 

para a venda de lotes a prazo em prestações; 

IX) do contrateo de locação de prédio, no qual tenha sido consi
gnada c láusuia de v1gência, no caso de alienação da coisa looada 
(Cod. Civil, :rrt. 1.197): 

X) dos títulos das servidões não aparentes, para a saa consti
tuição; 

XI) do usufruto e de uso sõbr~ imóveis e sôbre n habitação, quan
do não z·esultarem do direito de família: 

Xll) das rendas constituídas ou vinculadas a imóveis por dis
posição de última vontade; 

XIII) do contrato de penhor rural (Lei n. 492, de 30 de agos
to de 1937): 

XlV l da promessa de compra e venda de imovel não loteado, 
cujo preço deva p11gar-se a prazo, em uma ou ma1s prestações. 11em 
como as escritnl'a~ de promessa de venda de imóvr~i~ em ~era! ;ar
Ligo 22 do Decreto-lei n. 58, de fO de dezembro de 1937, e Decreto 
n. 3. 079, de 15 de setembro rle 19:!:-l). · 

b) A transcrição: 

I) da sentença de desquite e de nulidade ou de anulaçiio de ca
!!amento, quando nas r~>spectivas nartilhas existirem ünúveis ou 
direitos reais, su.ie1tos à transcrição: 

li) .:ros título~ ou a inscrição dos atos intervivos relativamente 
aos direitos reais sôbre imoveis. quer para a aquisição do 'domínio, 
quer para a validade contra terceiros: 

III) dos títulos translativos da propriedade imovel, entre vivos. 
para sua aquisição e extinção; 
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1 V) dos julgados, nas ações divisórias, pelo;; quais ;;e puzer 
têrmo à indivisão; 

V) das sentenças que, nos inventário;; e part!lhas, adjudicarem 
bens de ra1z em pagamento das dívidas Lia herança; 

VI) dos atos de entr·ega de lt·gados de Imovets, dos f.ormai;; de 
partilha e das senten~~as de adjudicação em mventário, quando não 
houver partilha; 

VII) da arrematação e da adjudicação em hasta pública; 
V!Il) da senteuça declaratória da posse de imovel, por 30 anos, 

sem mterrupção nem oposição, pr.ra servir .de título ao adquirente 
por usocapião; 

IX) da sentença declaratória da posse incontestada e contínua 
cl'e uma servidão aparente, por 10 ou 20 anos, nc:s termos do ar
tigo 551 do Código Civil, para servir de título aquisitivo; 

X) para a perda da propriedade imovel, dos títulos transmissí
veis, ou dos atos r enunciativos; 

c) A averbação: 

I) das convenções ante-nupctais, especialmente em relação aos 
imóveis existentes ou posteriormente adquindos, que forem atin
gidos pela clausula exclusiva do regtme legal: 

Il) na inscrição, da sentença de separação do dote; 
IH) do JUlgamento sôbre o restubelectme.nto da soc1edade con

jugal; 
IV) da cláusula de inalienabilidade imvosta a :móveis pplos 

testadores e doadores; 
V 1 por cancelamento, <:la extinção dos direitos :eais; 
VI) dos contratos de promessa de compra e venda de terreno lo

teado. em conformidade com a.; disposições do Decreto n. 58, de 10 de 
dezembro de 1937; 

VII) na transcrição, da mudança de numeração. da construção, 
da reconstrução, da demohção e do desmembramento de Imóveis; 

VIII) da alteração do nome por casamento ou desquite; 
IXJ dos apartamentos. em eaifícws de mais de cmco andares, 

nos termos da Le1 n. 5. 4ti1, de 25 de junho de 1928, para efeito exclu
sivo de discriminação e de numeração (Decreto n. 4. 857, de 9 de 
nov~n,bro de 1!:739. art. 178, lett·at: a, b e c. com a~ altera~ões feitas pelo 
lJt>rrftO 11. 5.318. de 29 de fevereiro de 1940). 

d) Arquivar as publicações relativa" às sociedades anônimas. o 
registro de smdicato8 agrícolas e proftsstónais (Decreto n. 4 .857. de 9 
de novembro de '1939. at't. 181). bem com J a ata a que se refere o 
art. fi• do Decreto n. 22.431. de 6 de fevereiro de 1933. 

§ 5.• Como oficia1s de protesto de letras e títulos: 
-lavrar em tempo e forma regular os respectivos instrumentos 

de pr·otestos de letras de câmbiO. notas pr-omissónas (Lei n. 2. 044. 
de 31 •ie dezembl'o de 1908, arts. 28 e 56). duplicatas (Lei n. 187. 
de 15 de janeiro de 19:36. art. 20) e outros títulos, suJeitos a essas for
maiHhllJPs. por falta de aceite ou pagamento fazendo as transcrições. 
notificações e dec:arações necessárias, de acôrdo com as prescrições 
legais. 

~ 6.• Como contadores: 

t.•) contar as custas dos processos e atos judiciários; 
2.") fazer o cá:culo para o pagamento de impostos e sêlos; 
3.") contar o capital e juros de títulos: 
4.") glosar as cótas de salários excessivos ou indevidos. 
§ 7.• Como partidores: 

- fazer as partilhas judiciais nos processos de inventários. 
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CAPíTULO III 

DOS OFICIAIS DO t>EGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS NAS ZONAS 
DAS COMARCAS 
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Art. 25. Aos oficiais do registro civil das pessoas naturais. nas 
zonas das comarcas, incumbe: 

f.•) as atribuições, no que forem aplicáveis. outorgadas no art. 24. 
§ f•. desta Lei; 

2.•) ter sob a .,ua guarda e responsabilidade todos os autos, li
vros P n~ ~~;~ ~ue lhes tocarem. ou que em razão elo seu ofíciú lhes 
forem entregues pelas partes; 

3.") remPtPr. annalmente. até 31 r:le janeiro. e com a necessária 
segurança, os livros de registro e os papéis respectivos, relativos ao 
ano anterior, ao oficial do registro civil das pessoas naturais na séde 
da rnma rca. a cujo cartório ficam mcoeporados. 

Art. 26. Aos e·scrivães dos juizos de paz, que são tambem encar
regados do registro civil das pessoas naturais (art. 6•. n. III). menos 
na séde de comarca, incumbe as mesmas atribuições a que se refere 
o artigo anterior. 

CAPíTULO IV 

DOS ESCREVENTES COMPROMISSÁRIOS 

Art. 27. Aos escreventes compromissários incumbe: 

t.•) escrever. dentro dos cartórios, todos os autos e termos, subs
crevenqo-os os titulares do ofício; 

2.•) escrever, no livro de notas. as escrituras, subscrevendo-as 
os tabeliães. excetuadas a~ que contiverem disposições testamentárias, 
as de doação causa mortis e todas as que houverem de ser lavradas 
fóra de cartório. 

CAPíTULO V 

DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 

Art. 28. Áos oficiais de justiça incumbe: 

1.° Fazer citações, intimações, notificações, prisões e mais dili
gências que lhes forem ordenadas pelos juízes; 

2.0 • Lavrar os autos e cu·tidões relativas àquelas diligências; 
3.0 • Convocar pes~óas idfmtas que os n nxiliem nus di! igéncias, ou 

que testemunhem atos de s2•1 Gtlcio. quando a lei o exigir; 
4.0 • Servir perante os fnbunais do Juri e os de Imprensa; 
5.• Cumprir as ordens do juiz. 
Po~rágrafo único - E, rrrr.c porteiros dos auditórios, incumbe 

rgualm<Jnte aos Jficiais de ínstrça: 

1.0 • Apregoar a abertur3 e encerramento das audiências; 
2.0 • Fazer pregões nas a, .... Jências; 
3.o. RPa I izar as praças leilões; 
4.0 • Realizar as licitações (Código de Processo Civil, arts. 396 

e 503); 
5.0 • Afixar editais. 
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CAPíTULO VI 

DOS SERVENTES 

Art. 29. Aos serventes incumbe: 
1.0. Abrir e fechar, às horas regulamentares, o edifício onde es. 

tiver instalado o Forum; 
2.o. Fazer o asseio de todas as dependências do mesmo edifício, 

zelando pela sua conservação, ,je acôrdo com as instruções dadas pelo 
juiz de direito da comarca. 

TiTULO V 

Dos direitos e deveres 

CAPíTULO I 

DAS NOMEAÇÕES E PROMOÇÕES 

SECÇÃO I 

Disposições gerais 

Art. 30. Os juizes de direito, juizes substitutos, juizes de paz, 
órgãos do Ministério Público, serventuários e funcionários da Justiça 
são nomeados, pelo President'3 da República .. de acôrdo com as pres
crições desta lei. 

Parágrafo único. Os escrivães e oficiais de justiça dos juizos de 
paz e oficiais do registro civil das pessoas naturais nas zonas das co
marcas são nomeados pelo Governador do Território do Acre. 

Art. 31. Para a primeira mvestidura em qualquer dos cargos de 
administração da Justiça. devi' 0 candidato provar, no ato da inseri
cão em concurso ou antes da posse, no caso de hvre nomeação: 

I - Nacionalidade brasileira; 
Il- A idade; 
III - Quitação ou isenção do serviço militar; 
IV - Idoneidade moral; 

V - Isenção de culpa ou pena, por meio de fôlha corrida; 
VI - Ausência de moléstir1 infecto-contagiosa. provada com exa

me procedido por .junta médica. ou. na falta. por um médico do se!·
viço federal ou do govêrno do Território do Acre: 

VIl - Não ter incompatibilidade decorrente de parentesco, con
forme as hipóteses previstas nesta !Cl, mediante a afirmação escrita de 
duas testemunhas idôneas. 

Art. 32. Si se tratar de investidura em cargos de juiz substi
tuto ou de órgão de Minil';tério Público, deve o candidato ainda 
provar: 

a) possuir diploma de b'lcharel ou doutor em direito por qual
quer faculdade oficial ou reeonhecida; 

b) não ser parente consanguíneo ou afim na linha reta, em qual
quer gráu, e. na linha colateral. até o segundo gráu consanguíneo ou 
afim, de algum juiz ou orgão do Ministério Público do Território do 
Acre. mediante afirmação escrita de duas pessoas idôneas. 

SECÇÃO ll 

Dos juize.f 

Art. 33. A primeira nomeação, para a magistratura vitalícia, é 
feita para o cargo de juiz substituto; a nomeação sub.;;equente, por 
promoção. 
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Parágrafo único. As promoções serão feitas, alternadamente. por 
antiguidade e por merecimento. 

Art. 34. Os juizes substitutos são nomeados dentre brasileiros 
natos. doutores ou ba<::haréis em direito, cum doi;, ano5. pelo menos, 
d:> prática na advocacia. na magistratura ou no Ministério Público, 
que I e unam. além dêsse.s, o.s reqUJsito" seguintes: 

I - Idoneidade moral comprovada: 
II - Idade maior de 25 e menor de <i5 anos: 

TU - Classificação em concurso, de I ítulos e docum2ntos. pe
rante o Tribunal de Apelação. 

Art. 35. Os juizes de direi to são nomeados dentre os juizes 
substitutos. 

Art. 36. A lista de merecimento. para promoção. será organi
zada de acordo com as disposicões dos artigos 205 e seguintes no 
Decreto-lei n. 2. 035, de 27 de fevereiro de 1940. 

Art. 37. Os juizes de paz são nomeados na forma do Decreto
lei n. 536, de 5 de julho de t 1!38. 

SECÇ . .W lll 

Do Ministáio Público 

Art. 38. Os eargos de promotor púhiico e de promotor público 
.substituto são isolados e de provimento por livre nomeação, devendo 
a Mcolha recair em doutor ou bacharel Pm direito, com doi,;: anos, 
pelo menos, de prática na advocacia. na mugistraturn ou no Ministé
rio Público. 

SECÇ.4.0 TV 

Dos servcntwírios 

Art. 39. O.s cargos rle escrivão do crime. tabelião de nota.-,, t:s
crevente compromissário, escrivão do juizo de paz. oficial do regis
tro civil das pessoas naturais e de oficial de justiça do juizo de di
reito ou do ,juizo de paz são de hvre nomeação. 

SECÇÃO V 

Dos (uru:ioruirios 

Art. 40. Os cargos de servente dos juizos de direito são de 
livre nomeação. 

CAPtTüLO li 

DO COMPROMISSO, POSSE, EXERcfCIO, MNrRfCULA E ANTIGUIDADE 

SECÇÃO I 

Disposiccies gerais 

Ai·t. 41. As autoridades judiciárias não podem entrar em exer
cício de seu.s cargos sem apresentai' à autoridade competent.e. para 
lhes dar posse, o título de sua nomeação ou. depois de pubi ieada no 
Diário Oficial, autorização do Ministro da .Justiça. 

§ L" A posse deverá ser tomada dentro do prazo de noventa 
dias, contados da publicacão do ato no Diário Oficial. 
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§ 2.o Não sendo' prorrogado êste prazo, pelo Ministro da Jus
tiça, a nomeação será considerada sem efeito. declarando-se a va
cância do cargo. 

Art. 42. A posse, que é precedida do compromisso de bem servir 
0 cargo, poderá ser· pre.;;tada por· procurador, ma~ o ato só se consi
dera completo, para os efeito-3 legais. depoi.s do exercício. 

Parágrafo únwo. A certidão do têrmo de compromisso, quando 
prestado êste por procurador. poderá ser transmitida por telegrama 
com a assinatura do funcionário que lavrou a mesma certidão. legal
mente autenticada no próprio origina]. 

Art. 43. Quanto aos orgãos do Ministério Público, serventuários 
e funcionários da Justiça. observar-se-á o disp<Jsto no Decreto-lei nú
mero 1. 713, de 28 de outubro de 1939. 

SECÇÃO 11 

Do.~ juizes 

Art. 44. Os juizes de direito e os juizes substitutos tomam posse 
perante o presidente do Tribunal de Apelação do Distrito Feder-al. 

Art. 45. Os juizes de paz tomam posse perante o juiz de dt
.reito da respectiva comarca. 

Art. 46. Os juízes de direito, juízes substitutos e juizes de paz 
são obrigados à matrícula. 

Art. 47. A matrícula far-se-á em virtude de requerimento do 
interessado, que o encaminhará dentro da primeira quinzena, a con
tar do dia em que assumiu o exercício do cargo. instruido com :;, 
certidão da posse e do exerdcili', be:n assim a dP idade, anotando-se, 
em livro próprio: 

a) o nome do interessado; 
h) a idade; 
c) a data da nomeação; 
d) a data da posse e da entrada em exerciCIO; 
e) as interrupçõe~ do exercício e seus motivos; 
f) as penalidades em que tenl1a incorrido. 

Art. 48. A matrícula dos juízes de direito e juízes substitutos 
é feita na Se-cretaria do Tribunal de Apelação do Distrito Federal e 
a dos ,iuíze,s de paz, no cartório do crime da respectiva comarca, no 
Territór·io do Acre. 

Art. 49. A lista de matrícula, dos juíze~ de direito e juízes subs
titutos, será organizada e revista, aoualmente, pelo Tribunal de Ape
lação do Distrito Federal, para o fim de incluírem-se os novos juízes, 
excluírem-se os aposentados, os mortos e os que houverem perdidCI 
o, ca.rgo. apurando-se a nova antiguidade. 

Parágrafo único. A lista de antiguidade, dos juízes de direito e 
juízes substitutos, será publicada no Diár-io da Justiça. podendo, os 
que se julgarem prejudicados, reclamar do Tribunal de Apelação, no 
prazo de quatro meses, contados da publicação. 

Art. 50. Por antiguidade entende-.se o tempo de efetivo exercício 
no cargo, deduzidas quaisquer inteuupções, exceto: 

a)" o tempo de férias; 
b) o tempo de licença remunerada, não excedente de sessenta dias 

por ano; 
c) o tempo de licença especial, até a vigência do Decreto-lei nú

mero 1. 713, de 28 de outubro de 1939; 
d) o tempo de ausência por motivo de nojo, ou gala de casamento, 

desde que não ultrapasse de oito dias; 
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e) o ..tempo, não excedente de noventa dias. para o ,JUIZ assumir 
o exercício do cargo, no caso de remoção, não estando em gozo de 
férias ou licença; 

f) o tempo de suspensão do exercício em virtude de processo cri
minal. sendo absolvido. 

Art. 51. A antiguidade conta-se da dat'l do efetivo exercício, pre
valecendo, em igualdade de condições: 

I- a data da posse; 
li - a data da nomeação; 

IIl -a idade. 
SECÇÃO II1 

Do Ministério Público 

Art. 52. Os órgãos do Ministério Público tomam posse perante 
o Procuradcr Geral do Distrito Federal junto ao Tribuna: de Ape
lação. 

Art. 53. No. Secretaria da Procmadoria Gera! do Distrito Fe
deral far-se-á, em livro próprto, a matricula do~ orgãos do Mtntstérw 
Públlco. observando-se o dispDsto na secção anterior. 

SECÇÃO IV 

Dos serventuários 

Art. 51. A poss·e é dada: 
a) pelo juiz de direito, ao escr1vao do crime, tabelião de notas, 

escreventes compromissários e ao oficial de justiça do juizo; 
b) pelo juiz de paz, ao escrivão e ao oficial de justiça do juizo, 

bem como aos oficiais do registro civil das pessoéls naturais, na re.s
pectiva zona. 

Art. 55. A matrícula dos serventuários da Justiça é feita, em 
livro próprio, no cartório do escrivão do crime da respectiva co
marca. observando-se o disposto na Secção li deste Capítulo, e com
petindo ao juiz de direito comunicar. ao Serviço do Pessoal do Mi
nistério da Justiça, todas as alteraç.ões relativas aos serventuários 
que percebem vencimentos dos cofres públicos. 

Parágrafo úmco. A falta de matrícula importa na su.spensão 
automática das funções. 

SEOÇÃO V 

Dos funcionários 

Art. 56. A posse aos serventes é dada pelos juizes de direito das 
respectivas comanas. 

Parágrafo único. A matrícula dos sPrventes é feita de acordo 
com o disposto no ~r-tigo anterior. 

CAPíTULO IIl 

DOS VENCIMENTOS. FÉRIAS E LICENÇAS 

SECÇÃO 1 

Dos vencimentos 
Art. 57. Os vencimentos dos juizes de direito, juizes substituto~ 

órgãos do Ministério Público, serventuários e funcionários serão o~ 
constantes das leis especiais vigent€.s. 
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Art. 58. 0:> vencimentos são pagos. mensalmente, na Delegacus 
Fiscal do Tesouro Nacional, no Estado do Amazonas, ou nas Mêsas d8 
Renda<; .Federais. no Tenilório do Acee: 

a) aos juizes de direito e juizes substitutos, mediante afirmacão 
escrita por êles própriOs. quanto ao exercícw nos cargos; 

b) aos promotore., públicos e aos promotores públicos substi
tos. mediante afirmação escrita por eles próprios, quanto ao exer
cício nos cai·gos: 

c) aos es<:rivàes do crime, oficiais de justiça e serventes. me
diante atestado de exercício fornecido pelo juiz de direito da res
pectiva comarr.a. 

§ 1". A preferência manifestada por qualquer dos juizes, orgãu3 
do Mimstério Público, serventuauos ou Iuncwnárws da .Justica, 
para receber os vencimentos na Delegacia Fiscal do Tesouro Nacio
nal, no Estado do Amazonas, ou nas Mesas de Rendas Federais, no 
Território do Acre, prevalece durante todo o exercício financeiro. 

- § 2". As afirmações ou atestados de exercício, para o eieito de 
percepção de venCJmentos, ficam isentos de sêlo. 

Art. 59. A substituição automática não será rernuneraàa (Decreto
to-lei n. 1. 713. de ;:>8 de outubeo de 1939, art. 89. parágrafo único). 

~ 1". Os que não r·eceberem venCimentos do~ cofres públicos. os 
estranhos ao quadro, quando nomeados interinamente, perceberão, 
mesmo em caso d~ férias, os vencimentos do cargo que estiverem exer
cendo. 

§ 2". Os promotores públicos substitutos, que não receberem ven
cimentos dos cofres públicos. nos casos de designacões para comarcas 
diferentes às em que residam, perceberão, desde o dia da partida, os 
proventos dos cargos de promotor público. 

Art. 60. As custas dev1das aos jmzes ou aos órgãos do Ministério 
Público, pelos atos que praticarem ou a qUE: assistirem. são pagas em 
sêlos. 2posto::- aos autos, não podendo ser cobradas mai-s de urna vez 
nos recurso:' interpostos com idêntico fundamento de um mesmo ,jes
pacho ou sentença. ainda que funcionem diferentes órgãoE do Minis
tério Público. 

Parágrafo único. Serão. todavia, pagas em dinheiro as custas, 
relaHvas aos atos ou diligências praticados fóra da sé de da comarca. 

Art. 61 . Os emolumentos devidos aos juizes de direito. pelo 
preenchimento das formalidades exigidas no art. 13 do Código . Co
merciaL são pagos em sêlos. apostos aos livro~. 

Art. 62. As custas judiciais são pagas de acordo com as ta
belas do Decreto n. 24.153. de 23 de abril de 1934. 

Art. · 63. Os juizes de direito. juizes substitutos. promotore~ 
públicos e promotores públicos substitutos, quando em serviço de 
correição ou nos casos de substituição automática, fóra da .séde dil 
comarca, perceberão as diárias arbitradas no art. 1°. n. Il. do De
creto-lei n. 2.233. de 3 de janeiro de 1938. 

Parágrafo único. Aos promotore" públicos substitutos. quando 
perceberem os vencimentos integrais dos cargos de promotor pú
blico rart. 59, ~ 2° de~ta lei). soMente serão abonada~ diárias rln
rante o período da viagem de regresso às comarcas em que residam 

Art. 64. O pagamento das diárias, a que se referem os artigM 
anteriores, será feita pela forma estabelecida no Decreto n. 4. 993. 
de 9 de dezembro de 1939. 

Art. 65. Os juizes de direito, juizes substitutos e os órgãos. do 
Ministério Público perceberão. quando nomeados. urna ajuda d ... 
custo. correspondente à metade dos vencimentos dos respect ívnF 
cargos. além das passagens para si. mulher, filhos menores ou fli!HL' 
solteiras. 
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Art. 66. Serão consideradas subsidiárias as disposições do De
creto-lei n. 1. 713, de 28 de outubro de 1939, relativas a vencimentos, 
substitUições, comissões, descontos e diárias, no que não colidirem c:Jm 
a presente lei. 

SECÇÃO li 

Das f é rias e licenças 

Art. 67. Os juízes e o;: órgãos do Ministério Público, após cada 
ano de efetivo exercício, teem direito a sessenta dias, consecutivos. 
de férias; os serventuários e funcwnários da Justiça, a trin:.a dias, 
permitida a acumulação de dois períodos. 

Parágrafo único. As férias acumuladas, ou em dõbro, só pode
rão ser concedidas, aos Juízes, órgãos do Ministério Público, serven
tuáriOs ou funcionários da Justiça, depois de cada biêmo de efetivo 
exercício. 

Art. 68. Não podem gozar simultaneamente férias. 

a) o juiz de direito e o juiz substituto que residir na séde da 
mesma comarca: 

b) o promotor público e o promotor publico substituto que re
sidir na séde da mesma comarca; 

c) o escrivíio e o tabelião àr~ notas da mesma comarca. 
Parágrafo único. Tem preferência o pedido de férias do JUIZ. 

órgão do Ministério Públieo ou de serventuário da Justiça que tiver 
mais tempo de. exercíciO ou. em Igualdade de condições. o ao mais 
rdoso. 

Art. 69. Em todos os casos .• marcar-se-á o prazo de trinU dias, 
dentro do qual as fér·Jas devem ser IniCiadas, sob pena de renovação 
de pedido, e pêrda do direito à preferência. 

Art. 70. O mício e a rermmação das féria5 devem ser comu
nicada~ por ofício ou telegrama. 

Art. 71. São consideradas subsidiárias as disposições do fler>ri'to
lei n. 1. 713, de 28 de outubro de 1939. relativas a licrnça~ no que 
não colidirem com a presente lei. aplicando-se todos os dispositivos 
referentes a licenças para tratamento d" ~aúde, própria ou d,~ ;Jes~oa 
da família, para cuidar de mteresses particulares ou em virtude rJe 
acidente e de moléstia mcurável ou contagiosa, bem como 0 al't t86 
do referido Decreto-lei. 

Parágrafo único. As licenças, até novenl.a dias. serão eonc• dida:o 
mediante simples atestado médico e as demais após mspeção de 
saúde. 

Art. 72. As férias são concedidas: 

a) pelo presidente do Tribqnal de Apelação do Distrito :Frderal, 
aos juizes de direito e juizes substitutos; 

b) pelo Procurador Geral do Distrito Federal, aos órgãos do Mi
nistério Público: 

c) pelo Governador do Território do Acre. aos juizes de paz, es
crivães e oficiais de justiça dos juizos de paz, bem assim aos oficiais 
do registro civil das pessoas naturais em zona~ das comarcas; 

d) · pelos juizes de direito, a-os serventuários da respectiva co-
marca e ao servente do juizo. 

Art. 73. As licenças são concedidas: 

a) pelo Ministro da Justiça. aos órgãos do Ministério Público; 
b; pelo Tribunal de Apelação do Distrito Federal. aos juizes de 

direito e juizes su~stitutos; 
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c) pelo Governador do Território do Acre, aos juizes de paz, es
crivães e ofic:iai.s de justiça dos JUIZOS de paz, bem assim aos oficiais 
do 1·egistro civil das pessoas naturais em zonas das comarcas; 

d) pelos juizes de direito, aos serventuáriOs da respectiva comar
ca e ao servente do juizo. 

CAPíTULO IV 

DAS SUBSTITUIÇÕE;i, 

SECÇÃO 1 

Dos jut.::;es 

Art. 7 4. Ü'l ,jnizes de direito são substituídos por JUizes substi
tutos da mesma circun6c.rição judiCiária, designado~ pelo presidente 
do Trihunal de Apr•lação do Distnto Fed<•ral. na ordem da menor dis
tância, tendo principalmente em vista a maior facilidade de comu
mcaçôes: 

§ 1.• A substituição do juiz de direito pelo juiz substituto, que 
reside na séde da comarca. não depende de designação. 

§ 2". Nos .::aso3 de ausência ou tle impediment;.; .:to juiz de di
reito e achando-se também !!usente. ou Impedido. o juiz substitc1to, 
fica prorrogada a .iurisciição do juiz de direito da comarca mais pró
xima. tf~ndo prinCipalmeilte em vista a maior facilidade de comu
mcações. 

Art. 75. Os juizes de paz são substituídos por juizes de paz, in
terinús. nomp,adol' pAio Gover-nador- do Território do Acre. 

Parágrafo único. No5 ca~os de ausência ou de Impedimento do 
juiz de paz, fica prorrogada a jurisdição do juiz de paz da zona mais 
próxima, r·ertenc.entE' ~ :nesma comarca. " 

Art. 76. Em todo~ os ca;:os de su.bstituição, dos juizes de di
reito, oh.servar-se-il o disposto nos arts. 39 e 120 do Código de Processo 
Civil. 

SEC{JÃO lJ 

Do Ministério Público 

Art. 77. 0!" promotores públicos são substitmdos por promo
tores públicos substitutos aa mesma cii·cunscrJçii.o judiCI:\!'ia, designa
da< pelo Procurador Geral do DI'<trito F'E'deral. na ordem de mE-nor 
distância, tentlo prmcipalmente em vista a maior facilidade de co
rnumcações. 

§ 1." A substituição do promotor público pelo promotor público 
.substituto, que reside na sécte da comarca, não depen<ie de designação. 

§ 2". Nos ca~os de ausência ou de impedimer.to Jo promotor 
público. e não havendo promotor público substituto, efetivo, ou es
tando êste ausente ou impedido, compete ao juiz nomear, ad.-hoc. 
promotor público. 

SECÇÃO 111 

Dos serventuários e funcionários 

Art. 78. O escrivão do crime e o tabelião da notas são substi
tuídos por escreventes compromissários dos respectivos cartórios e, 
na falta dê.stes, êles se substituem reciprocamente, no ca!"o de impe
dimento, ausência ou vacância Jo eargo, sem prejuízo das próprias 
funções. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 305 

§ 1°. Achando-se ausentes o escr·ivão do crime e o tabelião de 
notas, será nomPado, intel'lnamentll, pelo Presidente da RepÚiblica, 
escrivão do crime, acumulando as funcõe& de ambos os ofícios. 

§ 2°. Compete ao juiz de direito da comarca nomear, aa-hoc, 
escrivão ou tabelião de notas. 

Art. 79. O oficial ,je justiça do juizo de direito é substituído por 
oficial de justlça, interino, nomeado pelo Presidente da República. 

Art. 80. O ~ervente do juizo de direito é substituído por ser
vente, interino, nomeado ptllo Presidente da Repllblica. 

Art. 81. Os escriYães e oficiais de justiça dos juizos de paz e 
oficiai3 do regi~tro civil das pessoas naturais, em zonas das comarcas. 
.são substituído<: por senentuários, interinos, nomeados pelo Gover• 
nador do Território do Acre. 

Art. 8'!; Achando-se ausente ou impedido o oficial do registro 
civil das pessoa<: naturai~. de qualquer zona, ou em caso de vacância 
do cargo, os registros de que trata o Decreto n. 4.857, de 9 de no
vembro de 1939. podem ser feitos no cartório mais pr-óximo, dentro 
da mesma comarca. 

CAPíTULO 'V 

DAS INCOMPATIBILIDADES 

SECÇÃO I 

Dos juizes 

Art. 83. Os juizes não podem exercer outra 'qualquer função 
púhlica. salvo u encarg(l de elaboração legislativa. 

Parágrafo úmco. Não há mcompatibilidade, de qualquer natu
reza, em relação aos juizes de paz. 

Art. 84. Na m<'sma comarca, não podem servir eonjuntamente, 
como ,iuiz de direito e juiz substituto, os parentes consanguíneos ou 
afins na linha reta, ou culateral até o terceiro grau, inclusive. 

Art .. 85. A incompatibilidade resolve-se: 

a) antes de assumir o exercício, contra o último empossado, ou 
contra o mais idoso, si a posse fór da mesma data; 

h) si fôr superveniente entre dois juízes, contra o que der causa 
à incompatibilidade ou, si fôr imputada a ambos, contra o mais mo
derno. 

Art. 86. O juiz contra quem se resolver a incompatibilidade 
será posto em dlsponibi!Idade, com os vencimentos integrais. 

Parágrafo úniJCo. No caso de incompatibilidad~ superveniente, 
será posto em disponibilidade com os vencimentos proporcionais ao 
tempo de exercício. 

Art. 87. Não podem requerer. nem funcionar como advogados, 
os que fôrem cônjuge, parente consangufneo ou afim do juiz nos 
gr-aus indicados no art. 84. 

§ 1.° Fica o juiz impedido si o advogado tiver sido constituído 
proeurador do réu, salvo si a incompatibilidade fór procurada maii
cwsarnente. 

~ 2." A incombatibilidad.~ se resolverá contra o advogado, si êste 
intervier no curso da causa, em primeira ou na segunda instância. 

Art. 88. São nulos os atos praticados pelos juizes depois que se 
tornarem incompatíveis. 

Art.' 89. O juiz deve dar-se por suspeito e, si o não fizer, po
derá como tal ser recusa;jo por qualquer das partes, nos casos pre
vistos no art. 185 do Código de Processo Civil. 

•Co!. das Leis. Vol. III Fls. 20 
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Art. 90. Será tambem impedido de funcionar: 

1, si tiver mtervindo na causa como órgão do Ministérip Público, 
advogado, at'biti·o ou perito; ou 5eu parente em grau proibido; 

Il, si tiver funciOnado na causa como juiz de outra instância, 
pronunciando-se sôbre a mesma questão. de fato ou de direito, sub· 
mettda a seu ,julgamento, salvo nas ações rescisónas e nas revisões 
crimmais. 

Art. 91. Poderá o .juiz dar-se como suspeito, si afirmar a ex!s
tência de motivo de ordem íntima, que em conciência o iniba de 
jUlgai, e que diga respeito à pane ou advogado. 

Parágrafo único. Aplicar-se-á, nêste caso, o disposto no art. 1 t ll 
do CúdJgo de ProcesEo Civil, mediante comumcação ao presidente 
do Tnbunal de Apelação. 

Art. 92. A suspe11;ão, sob pena de nulidade, será restrita aos 
casos enumerados e sempre motivada, salvo n0 caso previsto no ar
tigo antecedente. 

SECÇÃO 11 

Do Mimstério Público 

Art. 93. Os órgãos do Ministério Público não podem advogar 
em causas em que seJa obrigatória, na primeira instânCia, a mter~ 
venção de qualquer deles. 

Art. 94. Os órgãos do Mmistério Público não po<lem servir em 
juízG. de cujo titular sejam cônjuge, ascendente, descendente ou 00-
l::.Leral até o terceiro grau, inclusive, por consangutnidade ou afini
dade. 

Parágrafo único. A incompatibili<lade resolve-se por permuta 
ou transferência do órgão do Ministério Público. 

Art. !:15. ::ião nulos os a~os pratJcados pelos órgãos do Mini.stério 
Públtro, depois que se tornarem mcompatívets. 

Art. 96. Aos órgãos do Mmtstérw Públtco aplicam-se as pres< 
crições relativas às suspeições dos juízes. 

SECÇÃO lll 

Dos serventuários 

Art. 97. Os serventuárws da Justiça não podem exercer outra 
função pública. exceto comissão temporária. 

Art. 98. Não será permitido aos que se acharem entre si ligado.s 
pelos graue de parentesco indicados no art. 84, exercer ofício pe4 
rantf o mesmo juizo. 

Art. 99. São nulos os atos praticados pelos serventuários depois 
que se tornarem inromnativeis. 

Art. 100. Aos serventuários são extensivas as prescrições sobre 
suspeição dos juizes, no que forem aplicaveis. 

SECÇÃO IV 

Dos advogados 

Art. 101. As proibições e impedimentos de advocacia, em rela
ção às autoridades judiciárias, órgãos do Ministério Público e fun
cionários da Justiça, regem-se pelo Regulamento da Ordem dos Advo
gados do Brasil. 
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CAl'íTULO VI 

DA APOSE~TADORIA 

SECÇÃO I 

Disposições gerais 

Art. 102. O tempo de aposentadoria abrange o de qualquer 
serviço federal remunerado, bem como será computado, até o limite 
de um sexto do tempo total. exigido po-r lfli, aquele ~m que 0 magis
trado houver exercidO mandato legislativo OU cargo OU funcão esta
dual ou municipal, antes de ingressar no quadro da magistr'atura dO 
Território do Acre. 

Parágr·afo ünico. É mantido, e também aplicado às autoridades 
judiciária~ do Território do Arre, o di.sposto no art. 253 do Decreto 
n. 16.273. de 20 de dezembro de 1923, para os atuais magistrado::;, 
relativamente ao tempo de serviço prestado até a vigência da pre
sente lei, tão sómente para os efeitos de aposentadoria. 

Art. 103. As regras relativ'l.s à aposEntadoria, constantes do De
creto-lei n. 1. 713, de 28 de outubro de 1939, são aplicadas no que 
não colidirem com a presente lei. 

SECÇÃO li 

Dos juizes 

Art. 104. Os juiz e::; de direito e juizes substitutos são aposenta
dos compulsoriamente com a idade de se.ssenta e oito anos. 

§ 1.0 Serão tambem aposentados, antes de.ssa idade, quando es
tiverem inválidos para o serviço. 

§ 2.• A aposentadoria por invalidez será pedida. ou decretada com
pulsoriamente, quando provada a mcapacidade em inspeção de saú·le. 
a requerimento do Pr(){'urador Geral do Distrito Federal. deferida 
pelo Tribunal de Apelação do mesmo Distrito Federal, ou ordenada 
por êste. ex-of(icio. 

~ 3.0 A recusa do magistrado em submeter-se à inspeção de 
saúde, determinada pelo Tribuna~ importa prova de invalidez. 

§ 4.0 Nos casos de molestia contagiosa ou incurável. indicadas no 
Decreto-lei n. 1. 713. de 28 de outubro de 1939. verifiradas na for·m<> 
dê.•se artigo, o magistrado será licenriado compulsoriamente com 
vencimentos integrais por prRzo não inferior a seis mêses. nem su
perior a um ano. Findo o pi·azo da licença e submetido a segundo 
exame. si fôr reconhecida a sua invaltàez ou incapacidadE> para o 
exercício da função. converter-se-á a licença em aposentadoria, com 
vencimentos integrais. 

Art. 105. Inclenendentemente da prova de invalidez. a aposen
tadoria será concedida com os vencimentos integrais, a requerimeTJta 
do magistrado que tiver mais de trinta anos de serviço público. 

Art. 106. A aposentadoria. quando não puder ser concedida com 
vencimentos integrais, será dada com quotas proporcionais de um 
tri~ésimo dos vencimentos, em relação ao número de anos de ser
viço. · · · 1 ·'~.'''0!?, 

Parágrafo único. Aos que faziam parte da magistratura ou do 
funcionalismo, em 16 de julho de 1934, e forem aposentados com
pulsoriamente pela idade, será concedida a aposentadoria com ven
cimentos integrais. 



308 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

SECÇÃO III 

Do Ministério Público 

Art. 107. Aplicam-se aos órgãos do Ministério Público os dis
positivos do Decreto-lei n. 1. 713, de 28 de outubro de 1939, no que 
não colidirem com a presente lei. 

SECÇÃO IV 

Dos serventuários 

Art. 108. Enquanto não se conceder, por lei especial, aposenta
doria aos serventuáriOs que não reeebem remuneração dos cofres 
públicos. é assegur·ado aos tabeliães de notas, que contarem mais de 
vinte anos de exercício e forem afastados do cargo. por mot1vo de 
invalidez ou por sofr·erem de moléstia contagiosa, o direito, a cada 
um dêles, de receber, do sucessor nomeado, a terça parte da roenda 
total do re5pectivo cartório. 

Parágrafo único. O sucessor será exonerado si não pagar men
salmente a renda devida. 

A1·t. 109. O serventuário que sofrer de moléstia contagiosa, 
comprovada i'm inspeção de saúde. será. a pedido ou compulsória
mente, afastado do exercíciO do cargo por tempo mdeterminado, fa
zendo-se sua sub5tituição mterina nos termos desta lei. 

§ 1." Si se verifit;ar. em inspeção de s·aude, achar-se curado. de
verá o serventuário reassumir o exercíciO do cargo. Em caso con

. trário. contmuará licenciado até que se possa aposentar. 
§ 2.0 Aos estipendiados pelo8 cofres públicos aplica-se o dis

posto no Decreto-lei n. 1. 713, de 28 de outubro de 1939, no que 
não colidir com a presente lei. 

Art. HO. A verificação de invalidez, ou de moléstia contagiosa 
e sua cura, será feita a requerimento do serventuário, ou por de
terminação do presidente do Tribunal de ApE>lação do Distrito Fe
der·al, ex-of{ir!io, a pedido do juiz a que esteja o mesmo subordinado. 
ou por provocação do Ministério Público, considerando-se provada 
no caso de recusa da inspeção de saúde. 

SECÇÃO V 

Dos fundonários 

Art. 111. A aposentadoria dos funcionários e serventuários que 
percebem vencimentos dos cofres públicos é regulada pelo Decreto
lei n. 1.713, de 28 de outubro de 1939, no que não colidir com a 
pre5ente lei. 

CAPíTULO VII 

DOS DIREITOS E GARANTIAS 

SECÇÃO I 

Dos juizes 

Art. 112. Os juizes de direito e jUizes substitutos gozam das 
garantias seguintes: 

I - vitaliciooade no cargo, que somente perderão por exonera
ção a pedido, ou em virtude de sentença judicial, aposentadoria ou 
aceitação de função pública incompatível; 
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II - inamovibilidade, salvo promoção aceita, remoção a pedido 
ou deliberada pelo voto de dois terços dos .Juizes efetivos do Tribu
nal de Apelação do Distrito Federal, por motivo de interesse pú
bliCo; 

III - irredutibilidade de vencimentos, sujeitos, todavia, a im
postos. 

Art. 113. Os juizes de paz são demissíveis a.d-nutum. 

SECÇÃO Il 

Do Ministério Público 

Art. 114. Os órgãos do Ministério Público só l)erderão os seus 
cargos por sentença judicial ou mediante processo admin.istrativo. 
no qual lhes será assegurada ampla defesa. perante comissão com
po5ta do Procurador Geral do Distrito Federal e de dois órgãos do 
Mimstério Público, por êle designados. 

SECÇÃO III 

Dos serventuários 

Art. 115. Os serventuários só perderão o cargo: 

1 - a pedido; 
LI - por sentença judicial; 
UI - por d.emissão, proposta pelo Corregedor da Justiça do 

Distrito Federal. 

Parágrafo único. Os serventuáriOs que contarem mais de dez 
anos de efetivo exercício só poderão ser destituídos do cargo, em vrr
tude de sentença judicial ou mediante processo administrativo, no 
qual lhes será assegurada defesa. 

SECÇÃO IV 

Dos funcionários 

Art. 116. Os funcionários gozam das garantias asseguradas pela 
Constituição e pelo Decreto-lei n. 1. 713, de 28 de outubro de 1939. 

CAPíTULO VIII 

DOS DEVERES E SANÇÕES 

SECÇÃO i 

Dos juizes 

Art. 117. Os juizes devem manter irrepreensivel procedi
mento na vida pública e partirular, zelando pela dignidade de suas 
funf.'ÕPs e respeitando a dos ocgãos do Mmistério Público e dos ad
vogados. 

Art. 118. É vedado >~os juizes de direito e .iuizes substitutos 
exercer o comércio, bem como a atividade político-partidária. 

Art. 119. Cumpre 'los juize::;; 

I --: Aos .JUize~ dt diJ·eito.: 
a) residir na séde da comarca: 
b) comparecer, nos dias úteis, à casa das audiências, aí perma

P..ecendo das 9 às 12 horas, ou enquanto fôr necessário; 
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c) usar, nas sessões dos Tribunaig do Juri e de Imprensa e nos 
atos de celebração do casamento, as vestes talares descntas no De
creto n. 1.326, de 10 de fevere:ro de 1854. 

II - Aos juizes substitutos: 

a) r·esidir na séde da comarca, pertencente à sua circunscrição 
.iudiriária df'~ignad;. no alt. <i• norne:~çao. 

b J comparecer, nos dias úteis. à casa das audiências, aí perma
necendo da5 9 às 12 ~oras. ou enquanto fÔ!" necessário; 

c) usar, nas mesmas ocasiões a qu., se refere o disposto na letra 
c do n. I. deste artigo, quando substituir o juiz de direito, as ve;:tes 
talares descritas no uecreto n. 1.326 citado, para os juize5 de direito. 

III - Aos juizes de paz: 

a) residir dentro da zona; 
b J comparE;eer, nos dias úteis, à séde do juizo, a! permanecendo 

das 10 às I 1 horas, ou enQuanto fôr necessário; 
c) usar, nos atos de celebraç-ão do casamento, sobre as vestes, 

urna faixa de côres verde e amarela, posta a tiracolo, do lado direito 
fJara o esquerdo. 

Art. 120. Pelas faltas cometidas no cumprimento dos deveres, 
ficam os juizes suJeitos às penas disciplinares segUintes: 

I - Advertência, por meio de ofíciO reservado; 
I! - Censura pública, no caso de reincidêncra; 

Parágrafo único. A censura pode constar, como provimento, de 
qualquer acórdão ou decisão. 

Art. 121. A aplicaçac das penas disciplinares não obsta a ins
tauração da ação penat cabível, a qual tambem será iniciada após a 
persistêncm da falta, a jespeito da censura. 

Art. 122. O juiz de à1reito, ou o juiz substituto, será afastado 
do cargo. com pêrda de um terço dos vencimentos, quando pronun
c 1ado. ou condenado antes de passar em julgado a condenação. 

~ 1.0 A absolviçao e>u revog?ção da pronúncia, dará direito à 
restituição dos vencimentos, medrante simples anotação na folha de 
pagamento. 

§ 2.0 A ação penal, que tiver como única sanção a perda de cargo, 
ficará extinta com a demissão concedida ao acusado que a solicitar. 

Art. 123. Os juizes Qt'e excederem os prazos legais, para senten
ciar ou despachar, incorrerão nas sanções estabelecidas nos Códigos 
de Processos. 

Art. 124. Os prazos para o juiz serão contados do dia do termo 
de conclusão. 

SECÇÃO li 

Du Ministério Público 

Art. 125. Os orgãos do Ministério Público devem manter exem
plar procedimento, zelando pela dignidade de seus cargos, da magis
tratura e da advocaCih. 

Art. 126. São apliciveis aos drgão~ do Ministério Público, com 
as modificações cabíveis, os preceitus da secção anterior. 

Art. 127. Os deveres, responsabilidades, penalidades e pro
cesso administrativo. referentes aos orgãos do Ministério Público. 
além do que prescreve esta lei, serão rf'gulados pelo disposto uo 
Título lll do Decreto-lei n. 1. 713, de 28 de outubro de 1939. 
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O proces9Q administrativo será presidido pelo Procurador 
Geral. 

Parágrafo único. Os orgãos do Ministério Público não estão su
jeJtos a ponto. 

SECÇÃO lii 

Dos serventuários 

Art. 128. Devem os serventuários da Justiça exercer com di
gnidade e compostura seus oficios, obedecendo às ordens de ~us 
superiores hierar·quicos. cumprindo as disposições legais e obser·
vando fielmente o Regimento de Custas. 

Art. 129. Aos serventuários da Justiça, em geral, cumpre: 

I - Permanecer. nos dias úteis. em seus cartónos, das 8 às 12 
horas e das 14 às 17 noras, ou enquanto fôr· necessáno; 

Il - Exercer pessoalment.e as suas funções, só podendo afas
tar-se do cargo em gozo de férias ou licença; 

lll - Mant.ér diSCiplina, em seus oficios. re:presentando e so
licitando ao orgão competente as nec.egsárias providencias contra 
qualquer irregular·idade funcional; 

IV - Possuir escriturados em forina legal todos os livros e~I
gidos por lei, e manter seus cartórios e arquivos em asseio e de
vida ordem; 

V - Fiscalizar o pagamento dos impost.us e sêlos devidos nos 
processos em que funcionarem ou em virtude de atos que prati
carem; 

VI - Facilitar todos oe meios de iuspec,;ão disciplinar. per
manente ou pel'iodiea, aos orgãos disso mcumbidos. considerada 
culpa grave a infração dêsse preceito: 

VII - Guardar sigilo sobre os processos que corram em 'te
gredo de justiça ou der.isões que em tal caráter forem dadas, bea; 
como sobre as diligiln.rias reservada~: 

VIII - Ate11der á~ partes e fazer com que se.i·am atendidas 
com urbanidade P compostura, fornecendo sem demora as cer
tidõeó' e informa<;õe& solicitadas: 

IX - Não admitir que escreventes ou empregado11 dP car
tório sirvam de testemunhas nos ar·tos que lavrarem. 

Parágrafo único. Os oficiais do registro civil das pessoas na
turais, em zonas das comarcas, devem permanecer, das 8 as 12 
horas e da<> 14 às 17 horas, em seus cartórios nos Jogares designados 
nos atos das respectivas nomeações. 

Art. 130. Pelas faltas cometidas no cumprimento de seus de
veres.. os serventuários ficam su.]eitos às penas disciplinares "'e
guintes: 

1 - Advertência verbal ou em ofício reservado; 
11 - Censura nos autos ou em portana; 
III - Muita até 200$0; 
IV - Suspensão das funções. até 30 dias. com pêrda de um 

terço dos vencimentos e das custas. 
Art. 131. As penas disciplinares a que se refere o artigo an

terior são Impostas ex-of(icw, medmnte reclamação da parte ou pro
vocação do Ministério Público. 

§ 1.0 Das referidas penalidades, que poderão ser aplicadas 
pelos .JUízes, independentemente de processo. caberá recurso. par·a 
o Corregedor, interposto no prazo de trêE- rJias. fundamentado e intl
truido com as cert1dões necessárias. informando o .Juiz sobre o fun
damento do seu ato, no prazo de quarenta e oito horas. 
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§ 2.o O recurso, sem efeito suspensivo, Berá julgado pelo Corre
gedor no prazo de cinco dias, contados da data do seu recebimento. 

§ 3.o Nos caso8 em que a pena disciplinar for aplicada dire
tamf'nte pelo Corregedor, não haverá recurso para o Tribunal de 
Apelação, salvo no tocante ao disposto no ~ 2• do artigo 134. 

Art. 132. No caso de falta grave, de notória incontinência de 
conduta ou de terce:ra pena de suspensão, os serventuários da Ju.s
tit;a serão prúcessados administrativamente perante o Cor-rt>gedm·, 
mediante representação do Presidente do Tribunal de Apelação. do 
juiz perante o qual sir·vam ou a qut> Pste.iam subordinados. dos ol"
gãos do Ministério Público, ou ex-officio, por portaria daque~e. 

Art. 133. Autuado o ofício ou a portaria, será o acusado no
tificado, sêndo ouvidas as testemunhas e ordenada~ as diligências 
que o GorregPdor Pntender neceB~árias para a apuração do fato. 

§ 1.0 O Musado poderá assistir à prova, pessoalmente ou por 
procurador. arrolar até cinco testemunhas. apresentando defesa fi
nal no prazo de cinco dias. 

§ 2.0 O orgão do Ministério Público, designado pelo Procura
dor Geral, poderá tambem assistir às diligências e requerer o que 
convier, opinando antes da defesa. 

§ 3.• Recebido o processo, o Corregedor, dentro de cinco dias, 
proferirá a sua decisão. 

Art. 134. O Corregedor poderá aplicar as penalidades seguintes: 

I - Censura, oficialmente publicada; 
II - Multa até 500$0; 
III - Suspensão das funções. até seis mêses, com pêrda total 

de vencimentos e das custas. 
§ 1.0 O Corregedor poderá propor ao Ministro da Justica a demis

são do serventuário. ainda que Yitalício. 
§ 2 ° Da pena de suspensão das f•1r.ç:ões. por mais de três meses, 

cabe recurso, interposto no prazo de três dias, sem efeito "Uspensivo, 
para o Tribunal de A peta' ão, que o .blgar·á em Consêlho. 

§ 3.0 As multas são descontadas em folha d pagamento; si o ser
ventuário a que forem aplicadas não receber vencrmentos dos cofres 
públicos, serão paga;: em sêlo penitenciário, aposto em livro próprio 
na Cnrr~gE'doria, inutilizado pelo secretário e a falta de pagamento, 
no prazo fixado. importará na ~tispensão até três mêses. 

Art. 135. O Miniõtério Público poderá interpor recur~o do ato 
.que negar a aplicação, aos ~erventuários da Justiça, de pena disci
plinar ou no caso de ser esta inadequada, ob~ervado o disposto no § 
2° do artigo anterior. 

Art. 1 J6. Havendo responsabilidade criminal a aDurar, o Cor
!'flt;w:!or· remeterá o processo à autoridade competente. Os serv•)ntuá
rios da Justiça. pelos crimes cometidos no exercício ou em razão de 
sua~ funções, terão a mesma responsabilidade que os funcionários pú
blicos. 

Art. 137. Os serventuários da Justiça ficarão suspensos das fun
Ci'6E, quando pronunciados ou condenados. 

Art. 138. Aplicam-se subsidiariamente os dispositivos sôbre pe
nalidades e sanções con,;tantes do Decreto-lei n. 1. 713, de 28 ae ou
tubro de 1939. 

SECÇÃO IV 

Dos funcionários 

Art. 139. Aplica1n-s~e aos serventes dos juizos de direito as penas 
disciplinares referrdas na secção anterior, as quais são impostas 
pelo~ jUizes de direito das respectivas comarcas. 
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TíTULO VI 

Disposições gerais 

Art. 140. As atribuições conferidas em lei, não revogada~ por 
esta, ao atual Tribunal de Apelação do Território do Acre, passam a 

,. ser· exercidas pelo TnbunaJ de Apelação do Distrito FederaL ou suas 
Câmaras. de acordo com a·s regras fixadas no Decreto-lei n. 2. 035, de 
2'i de fevereiro de 1940. eompetmdo-lhes, especialmente: 

I - Processar e julgar: 

a) os juizes de direito, os juize~·substitutos e os orgão;; do Mi
nistério Público; o Governador, o secretáriO geral do governo e o chefe 
de Poliria do Território do Acre, nos crimes comuns e de L·esponsu
bilidade; 

b os mandados de segurança contra atos do chefe de polícia ia 
TerritóriO do Acre e, quando administrativos, das autoridade~ judi
ciárias: 

c) as revisões criminais. 

li - Julgar: 

a) originariamente, o habeas-c01·pus, quando o· constrangiment.o 
pro• ier df; atus do~ juizes de direito, do GoYernador e do chefe de 
poliria do Territóno do Acre: 

b) as apelações e recursos das ·sentenças e decisões do.s juizes de 
direito, res<3alvarla a competéncia pl'lv&ttva do Supr·emo Tnbunal ~'e
dera! (Constituição, art tOP). dos Tribuna~.:, do Juri e dos Tl'lbunais 
de Imprensa do Território do Acre. 

c) em Conselho, os recursos dos decisões de aplicação de penas 
disciplinares impostas pelo Corregedor. 

Ill - Executar as decisões que proferir nos feitos de sua com
petência OI'Igmana. com a faculdade de delegar a .imzes de direito. 
no TerritóriO do Acr·e. a prática de atos não decisórios. 

IV - Organizar o concurso para investidura nos cargos de juiz 
substituto. 

V - Organizar a lista tríplice para promoção. por merecimento, 
dos JUizes substitutos. 

Art. 141. Ao Procurador Geral do Distrito Federal compete pro
mover a ação penal nos casos a que se refere o art. 140, n. l, letra 
a. desta lei. 

Art. 142. As penas disciplinares, previstas em lei, são impostas: 

a) aos juizes dQ Território do Acre. pelo Tribunal de Apelação 
do Distrito Federal, ou suas Câmaras, pelo Corregedor da Justiça do 
mesmo Distrito Federal. e pelo presidente do Tribunal de Apelação: 

b) aos órgãos do 1\fimstério Público, no rerritóriO do Acre, 
pelo Procurador Geral ào Distrito Federal, a quem ficam subordi
nados; 

c) aos serventuários da .Justiça do Território do Acre, pelos 
juizes perante os quais servirem 011 pelo Corregedor da Justiça do 
Distrito Federal. 

Parágrafo único. ."i' os casos em que a pena disciplinar fôr 
imposta diretamente pelo Corregedor, aos serventuáriOs da Justiça, 
não haverá recurso para o Tribunal de Apelação. salvo no tocante 
.ao disposto no § 2° do artigo 134. 

Art. 143. O recurso a que se refere o art. 131. ~ 1° desta le1, 
de aplicação de penas disciplinares. pelos juizes de direito do Terri-
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tório do Acre, aos serventuários da .Just 1ça. ali. será interposto para 
o Corregedor da Justiça do Distrito Federal, a quem compete sobre 
o mesmo c1ec1d1r. 

Art. 144. O Corregedor da Justiça do Distrito Federal pode1·á 
cometer a .Juizes. da .Just1ça do Territorw do Acre. a mcumbênCia 
de proceder a correições, de CUJO serv1ço lhe será remetidO retatúrto 
Circunstanciado. 

Parágrafo único. O mesmo Corregedor poderá cometer a juizes 
e órgãm do Mmistf'riO Público, da Just1ça do referido Território, a 
mrumbênc1a de apur·ar a responsabilidade de serventuáriOs. ali. ·ne
dlantP mquérito administrativo, que lhe será presente, para os fins 
de diretto. 

Art. 145. Qualquer pessoa poderá, verbalmente ou por .,;se rito, 
denunciar ao Corregedor da .Justiça do Distrito Federal abusos. erros 
ou omissões dos .Juizes ou dos serventuáriOs da Justiça do Território 
elo Arr·e. competmdo-lhe processar e encammhar, ao Tnbunal Pleno 
rTnbunal de Apelação do 011'-tl'lto Fefler·al). as denúncias r·elativa3 
aos primeiros, si da competência do mesmo Tribuna-I. 

§ t.O VenfJCando abusos ou 1rregulandades cometidas por órgãos 
do Mm1stér10 PubliCo ou da Polícia do Terntório do Acre. o Corre
gedor fará as comumcacões necessárias ao Procurador Geral do lJt~
tntú Federa! ou ao chefe de policia daquele Território, para os devi
dos fins. 

§ 2.o Em todos os casos, e sem prejuízo da pena disciplinar 
que tiver aplicado, deverá o Carregador remeter, ao Procurador Geral, 
os· documentos necessáriOs para a efetivação da responsabliHi'l.r!e eri
mmal, sempre que verificar a existência de crimes ou contravenções. 

Art. 146. A correição dos atos dos órgãos do M1mstér10 PúbliCO, 
ôa .Justiça do Território do Acre, compete ao Procurador Geral do 
Distrito Federal, devendo os juizes, ali, a êle representar sobre 
qualquer om1ssão, negl!gAnc1a ou abuso por parte daqueles. no de
sempenho de suas atribmções. 

Par·ágrafo único. O Prorurador Geral do Distrito Federal poderá 
delegar a órgãos do Mmisterw Público, da Justiça do TerritóriO do 
Acre. a mcumbênc1a de proceder a correições a que se refere este 
artigo. de cu.Jo serviço lhe será remetido relatório circunstanciado. 

Art. ·147. A autondacle que presidir a processos admimstrati
vos poderá delegar· a outra autoridade a atribuição de mqu1r1r as 
testemunhas e de prat1car · todos os atos necessários à sua ins
trução. 

Art. 148. Teem franquia telegráfica ou postal, em objeto de ser
viço públic-u, nos termos do Decreto-lei· n. 1. 995, de 1 de fevereiro 
de 1 !l40, o presidente do Tribunal de Apelação. o Procurador Geral e o 
Corregedor da Justiça do Distrito Federal; os juízes de direito e os 
promotores públicos do Território do ~cre. 

Art. 149. Será cobrado, com redu cão de cincoenta por cento, G 
registro postal dos autos remetidos à ;;uperior instância pela Justíça 
do TerritóriO do Acre. ou a ela devolvidos. 

Par·ágrafo ún1co. Os autos de processos ficam isentos do paga
mento de sêlo, pelo registro postal, quando se verificarem as hipó
tese8 prevista~ no art. 67. § t• do Decreto.n. 14.722. de 16 de março 
de 1921. A r·emessa f ar-se-à. sempre que possível. por via aérea. 

Art. 150. Os livros destinados aos assentos do registro c1vil das 
pessôas naturais e os livros de talões. obedecendo aos modelos anéxos 

ao Uecreto n. 18.542, de 24 de aezembro de 1928 (ex-v1 do art. 44 
do Decreto n. 4.857, de 9 de novembr-o de 1939), serão fornecidos, 
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gratuitamente. aos oficiais dos respectivos cartórios, pelas Prefei
turas M timcipais. 

Parágrafo único. Ditos livros pódem ter menos de trezentas 
fôlha5 e ser impressos, preenchidos os claros ou mutilizadas a~ pa
lavras a tinta indelével. 

Art. 151. No cartório do oficial do registro civil das pllssoal:' 
naturais, na sede de cada comarca. haverá mais um 11vro. a que se 

refere o Decreto n. 4. 857. de 9 de novembro de 1939. no art. 43 
parágrafo úmco. 

Art. 152. O fornecimento dos livros será feito, por intermédio 
do .imz de direito da respectiva comarca. pelo menos. uma vez por 
ano, até o dia trrnta de outubro. sob pena de pagar o Prefeito ,\1,1-
mcipal. responsável pela demora, a multa de quinhentos mil réis a 
um conto de réis. 

Parágrafo único. Os livros de talões serão fornecidos à medida 
que forem reqUisitados, sob pena de pagar o responsável, pela de
mora, a mesma multa. 

Art. 153. l<'wam isentos do pagamento de selo os livros, forne
cidos pelas Prefeituras Municipai~:~. do Terntório do Acre. 1'·ara o 
serviço do registro civil das pessõas naturais. 

Art. 154. Pela duplicata de atos do escrivão, necessários à 
formação dos autos suplementares (Código de Processo Civil. art. 14, 
§ 1 "), as custas serão pagas com redução de cincoenta por cento. 

Art. 155. Os cargos de oficial do registro civil das pessoas na
turais, em zonas das comarcas. serão criados, segundo a net;essidade 
do serviço, por proposta dos prefeitos mumcipais. 

Parágrafo único. No ato de nomeação, será designado o lagar 
para a sede do cartório (art. 129. parágrafo único). fixando -se 
tambem o número de propriedades ou posses. com as suas denondna
I'Ões. cujo serviço, do registro civil das pessoas naturais, ficara a 
cargo do mesmo cartório. 

Art. 156. Em cada zoiJa (Decreto-lei n. 965, de 21 de dezembro 
de 1938. art. 2"i. haverá um jurz de paz. 

Parágrafo único. Os distritos são considerados zona~. para os 
efeitos da administração da Justíça. 

Art. 157. O Governador do Território do Acre poderá transfe
rir, a todo o tempo, par·a outro lugar·. dentro da mesma zona. af!n1 iE' 
atender á conveniência d~ serviço. a séde de qualquer juizo de paz 
ou de cartório, que criar, do registro civil da~ pessoas naturais, ou
vindo préviamente o juiz de direito da respectiva comarca 

Art. 158. Não haverá expediente no fôro na terça-feirl de car
naval e na Sexta-feira Santa. 

Parágrafo úmco. Aos sábados, o expediente forense encer
rar-se-á às doze horas. salvo para casamr-nto e atos do registro civil 
das pessõas naturais. que poderão também ser realizados em do
mingos e feriado;,;. 

Art. 159. Não sendo possível organizar-se, em qualquer das 
comarcas. a lista geral de jurados. de acôrdo com o art. 10. combmado 
com o art. 70 do Decreto-lei n. 167, de 5 de janeiro de 1938 ou nos 
casos dE' impedimento ou ausência do jmz de direrto. ou de quem o 
sub~titúa. fica prorrogada a jurisdição do Tribunal do .Juri da co
marca mais próxima, tendo principalmente em vista a maior facilidade 
de comunicações. 

Art. 160. Vrgorará também no Território do Acre. no que fôr 
aplicavel, a parte especial do Decreto n. 17. 943-A. de 12 de outubro 
de 1927, constante do rapftulo II, arts. 157 a 188. 
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Art. 161. Os casos omissos serão regulados pelas disposições do 
Decreto n. 14. 383. de 1 de outubro de 1920. que não tiverem Sido 
modificadas ou revogadas por esta lei e mais disposições de leis re
ferentes à organização da .Justiça do Distrito Federal. a partir das 
ma1s J'ec.entes, no que forem aplicáveis e não colidam com as desta 
mesma lei. 

TíTULO VII 

Disposições transitórias 

Art. 162. Fica extinto o Tribunal de Apelação do Territ.ório do 
Acre. 

§ 1. o Os atuais desembargadores do referido Tribunal de Apelação 
ficam em disponil.Jilidade. com os vencimentos integrais (ConstitUição, 

· art. 91. letra c), até completarem o tempo necessário para a apo-
sentadoria. · 

§ 2. ° Ficarr: em disponibilidade, com os proventos 
1
proporcwnais, 

nr termos do art. 194 do Decreto-lei~>n. 1.713, ct·e-.28 de·outubro de 
1939, o atual procurador geral do Território do Acre:> (art. 28 da Lei 
n. 284, de 28 de outubro de 1936), o·escrivão do Tribunal e os fun
cionários de sua secretaria. 

Art. 163. Os cargos de juiz de direito, promotor público e ser
ventuários da Justiça das atuais comarcas de Brasília e Fei.ió, bem 
assim os cargos de juiz munic:pal dos atuais termos das mesmas 
comarcas (Decreto-lei n. 968, de 21 de dezembro de 1938, arts. 6", 
8" e 9" l ficam declarados excedentes, decretando-se a sua extinção à 
medida que se vagarem. 

Parágrafo único. As atuais comarcas de Brasília e Feijó ficarão 
extintas automatic4mente. à medida que se vagarem. em cada uma 
àel&.;: os cargos de JUIZ de direito e de juiz substituto. incor·por·ando
se. Então, as respectivas áreas às comarcas de Xapurí e Seabra (arti
go 1 •. ~~ f • e 2". da presente lei) . 

Art. 164. Os atuai~ iuizes municipais dos termos de Rio Branco, 
Xapurí. Brasília, Sena Madureira. Seabra, Fei,ió e Cruzeiro do Sul, 
eu.io acesso a juiz de dirPito este.ia assegurado em lei, passam a de
nommar-se JUizes substitutns, continuando cada um dêles a residir na 
séde da respectiva comarca. sendo os seus tftnlos apostilados. na 
f6rma do dispos.u no art. 119, n. Il. letra a, mediante requerimento, 
pelo Ministro da Justiça. 

Parágrafo único. Ficam declarados extintos os referidos termos 
e. igualmente, os cargoF de suplentes de juiz municipal. 

Art. 165. Os atuais ofícioô de iu~tica em cada •I ma r!r..' comarcas, 
cu.ios serventuáriOô tenham mais de dois anot: de exercíf\IO no~ ret:pe
ctivos cargos. ficam conservados. mas as vag;1s que. nêles ocorrerem. 
não serão preenehidas. anexando-se. então. automaticamente. na fórma 
desta lei, aos dos serventuários efetivos que permanecerem. 

Art. 156 Os oficiais de justiça, que servem per:ull,e os atuai<~ 
.iutu·:, muniCipais. passarão a servir perante os juizes de direito das 
respeetivas comarcas. sendo os Sf'Ut: títulos apostilados, mediante re
querimento, pelo Ministro da Justiça. 

Parágrafo único. A medida que se vagarem os refeí'idos cargos. 
que ficam declu.rados excedentes. serão preenchidos, com iguais ven
cimentos· dos oficiais de justiça, os lugares de servente dos juizos de 
direito.· 
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Art. 167. Ficam criados, sem onus para o~ cofres públicos, 
cinco cargos de promotor público substituto, sendo trcs para a pn
meira circunscrição judiciária (art. 1°, § 1°) e dois para a segunda 
(art. 1o, § 20). · 

Parágrafo único. Poderão ser aproveitados, nos lugares de pro
motor público substituto, com os vencimentos dos (?,a-,·gos ··xtintos, os 
adjuntos de promotores públicos da .Tmtiça do Tenitório do Acre, 
que se acham em disponibilidade remunerada. 

Art. 168. O presidente do Tribunal de Apelação do Território 
do Acre fica autoriza.:Jo: 

a) a remeter todo o arquivo. devidamente inv·1ntariado, do car
tório e da secretaria do me;;mo Tribunal, ao Tribunal de Apelação do 
Distrito Federal: 

b) a entregar ao juízo de direito da comarca de Rio Branco os_ 
livros, com as estantes, tia biblioteca do Tribunal; 

c) a distribuir. pelos juízos de direito, os móvei5, máqmnas e 
utensílios do Tribunal. 

Parágrafo único. As despe3as com o acondicionamento, ~arretos 
e fretes serão pagas pelo Governador. por conta da verba orçamentária, 
distribui da ao Território do Acre, para o corrente exercício. 

Art. 169. Fica autorizado o presidente do Tribunal de Apelação 
d'o Território do Acre a requif:itar passag-ens. em na vi os, para si e 
família, para o outro desembargador e demais funcwnúrios, postos 
em disponibilidade, bem assim para as respectivas '"amilias. 

Parágrafo único. Igual concessão é feita ao Procurador Geral do 
Território do Aere. 

Art. 170. Fica autorizado o Procurador Geral do Território do 
Acre a remeter o arqUivo da Procuradoria Geral à f'wcuradoria 
Geral do Distrito Federal. 

Art. 171. O agente dos Correios da cidade de Rio Branco. no 
Território do Acre, fica autorizaclc a remeter·, ao Tribunal de Apela
ção ou à Procuradoria Geral do, Distrito Federal, a eorrtlspo~dênc'a 
do Tribunal de Apelação ou do Procurador Geral daquele Território, 
reeebida depors de entrar em vigor a presente lei. 

Art. 172. Enquanto não se promulgar o Código de Processo Cri
minal, vigorará, lambem, no Tenitórw do Acre, no que fór apli
cavel, o Código de Processo Penal para o Distrito Federal, pósto em 
execução prlo Decreto n. 16.751, de 31 de dezembro de 1924, com as 
alterações feitas em leis posteriores. 

Art. 173. Os proeessos e julgamento .:tos crimes ou (;Ontraven
ções que, no Distrito Federal, eram da competência dos antigos pre
tores, obedecerão às regras até emão observadas aí. para os mesmos 
processos. 

Art. 174. Não dependem de ratificação os atos [)raticados pelos 
atuais Juízes municipais nos processos que tenham iniciado. 

Art. 175. Os juizes de direito julgarão os recursos dos proces
sos que tenh~m ~ubiae> à su:J. conclusão. e os que tenham sido inter
postos das decisões dos atuais juízes municipais. 

Art. 176. Não se apliea o disposto no art. 113 desta lei aos 
juízes de paz, cujas nomea<;-Õ('S tenham sido feitas rros têrmos do 
art. 103 de Decretr. n. 14.383, de 1 de outubro de 1920. 
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Parágrafo único. Terminado o triênio, o juiz da :_:>az fica man
tido, automaticamente, no cargo, até a expedição d:e ato em con
trário. 

Art. 177. Dentro do prazo de 180 dias, a partir da publicação 
desta lei. os juízes, órgãos do Ministério P!1blico e serventuários da 
Justiça, que não tenham satisfeito, integr'l.lmente, às exigências do 
art. 47, deverão completá-las, exibindo certidão, 1•urbo ad verbum, 
concerr.ente à prova de idade. 

Art. 178. A presente lei entrará em vigor trinta dias depois de 
sua publicação. 

Art. 179. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 de junho de 1940, f19• da Independência e 
52• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Son>a Co.~ta. 

João de M:mdonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 2.292- DE 10 DE JUNHO DE 1940 

Modifica um dispositivo do Decreto-lei n. 197, de 22 de janeiro de· 193t! 
O Presidente da Re;:,ública, 

Considerando: 
- que a ativirlade técmca efetiva desenvolvida pelos oficiais 

aviadores na Aviação Civi! e indústrias correlativas amplia- e aper
feicôa os seus conhecimentos; 

- que o art. 12 aa Lei n. 5.158, de 13 de janeiro de 1927 
(Cria a Arma de Avwção no Exérdto). já lhes garantia com a per
cepção do soldo da patente a contagem do tempo de serviço para 
todos os efeitos; 

Decreta, no uso das atribuições que lhe confere o art. 180 da 
Constituição: 

Arugc. limco, Passa &. ser redigida do seguinte modo a alínea "f" 
ào art. 2.0 do Decreto-lei n. 197, de 22 de janeiro de 1938: 

"Por terem obtido licença para aceitar cargo público oivíl 
temporário de nomeação ou para exercerem os oficiais da Arma 
de AeronautJCa sua atividade técmca na aviação mvil e indús
trias correlativas". 

Rio de Janeiro, 10 de junho de 1940, 119.0 da Independência e 52.0 
da República. 

GETULIO VARGAS 

E·urico G. Dutra 

Henrique A. Guilhem 
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DECRETO-LEI N. 2.293 - DE 10 DE JUNHO DE 1940 

Autoriza a doação de um terrP.no ria União à Prefeitura Municipal de 
Po1'to Alegre 

O Presidentt:> da Rt:>pública u>:ando das atribuições que lhe confere 
o ar!. 180 ria Consti•tmçã'l. decreta: 

Art. 1.0 • Fira a ut olizada a doação à Preft:>itura Municipal de 
Porto -\leg-r·p de uma faixa de terreno rfa União. sob a iunsdicão do 
.MinJ!':tPr·lO ria GnPrra. com 29 m .. 50 dt:> frPnte. à rua 3 de ~ovembr·o pm-
8 mPtro~ na Pra<;a Argpnfina com a area de 236 metros quadrados. 
situar!" nos fundos do tPrreno do On~rte do 7 ° Batalhão rJe Cacarln
rPs onrle ~e acham dependências da mesma unidade. destinando-se a 
refE'rlda fa1xa ao alargamento da rua 3 de Novembro, para transfor
má-ta em .'\ vE'mda. 

Ar·t. 2 °. A Prefeitura Municipal de Porto Alegre fica na obriga
ção de construir, por sua conta. as novas obras do citado quartel, em 
sut·stJiuH;fw a~ que dE'molir IJara o alargamento projetado. 

Rio dP Janeiro, 10'de junho de 1940, 119.0 da Independência e 52.0 
da República. 

GETULIO VARGAS 

Eurico G. Dutra 
Francisco Campos 

A. de Souza Costa 

DECREfü-LEl N. 2.294 - DE 10 DE JUNHo DE 1940 

Abre, pelo Mintstério da Justiça, o crédito es'f)ecial de 971 :000$0 para 
pagamento de dtferença de vencimentos 

o Presidentt:> da Repúbt·ca, usando da faculdadt:> que lhe confere o 
art. 180 da Constituição. dt:>creta: 

Art1go único. Fica aberto. pelo Ministério da .Justiça e Negócios 
Jnterwres. 6 crédito especial dt:> novecPntos e setenta e um contos d~ 
réis 1971 :001l$0l para ocorrer ao pagamento de vencimento f' da di
tf'rPnca de vf'nrimentos decorrentes do Decreto-lei n. 2.035, de 27 de 
fevereiro de 1940. 

Rio dt:> .Janeiro, 10 de junho de 1940, 119.0 da Independência e 52.0 
da República. 

GETULIO VARGAS 

Francisco Campos 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 2.295 :_DE 10 DE JUNHO DE 1940 

Cria o Quadro de Oficiais Auxiliares da Aviação Naval 

O Presidente da República, na forma do que estatue o artigo 180 
da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criado o Quadro de Oficiais Auxiliares da Avia
ção Naval, destinado aos serviços gerais da Aviação. 
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Art. 2.o Os Oficiais Auxiliares da Aviação Naval provirão da 
Escola de Aviação l'iaval. 

Art. 3.0 O Quadro de Oficiais Auxiliares da Aviação Naval com
preenderá os postos de Capitão Tenente, Primeiro Tenente e Segun-
do Tenente, e terá o seguinte efetivo: 

3 Capitães Tenentes; 
5 Primeiros Tenentes e 

60 Segundos Tenentes. 

Art. 4.0 A admissão ao Quadro de Oficiais Auxiliares far-se-á 
no posto de Segundo Tenente, mediante vaga e seleção entre alunos 
que tenham terminado com aproveitamento o Curso de Piloto Avia
dor da Escola de Aviação Naval. 

Parágrafo único. Na seleção dos candidatos para admissão será 
observada a classificação final feita na terminação do curso escolar. 

Art. 5.0 Para admissão no Quadro a classificação final do cur
so será válida por um ( 1) ano, contado da data de sua aprovação 
oficial. 

Art. 6° Ficam extensivas aos Oficiais Auxiliares da Aviação 
Naval as mesmas vantagens asseguradas aos Oficiais Aviadores Na
vais e que não colidirem com as disposições do presente decreto-lei. 

Art. 7.0 As promoções de um posto a outro far-se-ão mediante 
vaga e cláusulas .de acesso que forem estabelecidas. 

Art. 8.0 Os atuais Oficiais da Reserva Naval Aérea de segunda 
classe. que se encontram convocados, concorrerão ao quadro mediante 
seleção. 

Paragrafo único. Os atuais Oficiais da Reserva Naval Aérea de 
~cgunda classe, licenciados ou desconvocados. poàerão, dentro de trin
ta ( 30) dias, contados da data da publicação deste decreto-lei, re
querer sua inclusão no quadro, submetendo-se à seleção. 

Art. 9.0 O Poder Executivo regulamentará o presente decreto
lei, estabelecendo cláusulas para o acesso e demais disposições ;ul
gada~ necessárias. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, fO de junho de 1940, 119° da Independência e 
52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Henrique A. Guilhem. 

DECRETO-LEI N. 2. 296 - DE 1 O DE JUNHO DE 1940 

Cria o Departamento de Educação Física da Marinha 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da ConstitUição, decreta: 

Art. 1.° Fica criado o Departamento de Educação Física da Ma
rinha (D. E. F. M.), diretamente subordinado à Diretoria do Ensmo 
Naval, destinado à formação dos monitores que oeverão ministrar a 
mstrução física nas Escolas de Aprendizes Marinheiros, Navios, Cor
pos e Estabelecimentos Navais, e à direção da prática de esporte~ do 
pessoal da Armada. · 
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Art. 2.° Fica extinta a Liga de Esportes da Marinha. 
Art. 3.0 O Governo expedirá o Regulamento no D.E.F.M. dr.n

tro de ::10 dias a[)ós a publicação deste decreto-iPi. 
Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contr·ário. 
Rio de Janeiro, 1 O de junho de 1940, 119° da Independência e 

52o da República. 
GETULIO VARGAS. 
Henrique A. Guilh·'!m.. 

DECRETO-LEI No 2.297 - DE 10 DE .JUNHO DE 1940 

Altera dispositivo do decreto-lei que regula a inatividade e o acesso 
dos oficiais do Corpo da Armada e Quadro de Aviadores Nava1s 

O Presidente da República, na forma do que estatue o artigo 180 
da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Passa a ter a seguinte redação o § 2° do art. 20 do 
Decreto-lei n. 2 .173, de 6 de maio de 1940, revogadas as disposi
ções em contrário: 

"§ 2.0 Os vencimentos e vantagens desses oficiais, enquanto es
tiverem prestando serviço. serão os da respectiva inatividade, acres
cidos da diferença necessária a perfazer os do posto correspondente. 
como se na ativa estiverem." 

Rio d!J Janeiro, t'O ele junho de 1940, 119° da Independência e 
52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Henrique A. Guilhem. 

DECRETO-LEI No 2.298 - DE 10 DE .JUNHO DE 1940 

Dispõe sobre o registo dos químicos licenciados 

O Presidente da República, considerando que, no prazo concedido 
pelo regulamento anexo ao Decreto n. 57, de 20 de fevereiro de 1935, 
não foi possível a numerosoe interessados a obtenção de seu registo, 
que só poderia ser processado na repartição competente, situada no 
Distrito Federal; 

Considerando que, em face das controvérsias oriundas da inter
pretação do citado regulamento. foi permitido, em vários casos, o re
gisto de químicos posteriormente ao prazo referido e mediante o pa
gamento da multa previeta na lei; 

Considerando que não sómente consulta a equidade autorizar o 
registo dos químicos que em tempo hábil não puderam efetu~-lo, 
como ainda é conveniente impedir que de futuro outros registos. fora 
desses casoc;, se possam realizar; e, finalmente. 

Usando da faculdade que lhe confere o artigo 180 da Constituição, 
decreta: 

Art. 1". Será permitido, pelo prazo de 60 dias, no.s termos do 
§ 10 do art. 10 do regulamento aprovado pelo Decreto n. 57. de 20 de 
fevereiro de 1935, o registo de todo químico que venha trabalhando 

Col. das Leis. Vol. lli Fls. 21 
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como tal. em funções públiraE ou particulares, até a data da vigência 
do presentf' r:lecreto-lei. 

§ to. Os regístos dos novos químicos licenciados na conformi
dade dest.f' artigo ficarão suje1to8 à taxa de 200$0 (duzentos mil réis) 
em selo fer:leral. e só SPrão efetuados mediante prova suficiente da 
condição alegada, entendendo-se como tal o atestado do chefe do ser
vrço, ou de associação profissional reconhecida, ou de empregadores, 
sujeito o destes últirr,os à.::: necessárias verificações. 

§ 2o. Findo o prazo fixado por este artigo, não será permitido, 
em hipótese alguma. o registo de químico sem a apresentação de c!i
ploma de escola oirc1al ou oficialmente reconhecida, ou, amda, diplo
ma de escola estrangetra, revaltdaelo nos termos da let. 

Art. 2°. O Mmtstro elo Trabalho, lndústrta e Comércio expedirá 
as instruções que se tornarem necessánas à boa execução do presente 
decreto-ler, que entrara em vtgor trmta dias depois de sua :;mbli
caçào. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de junho de 1940, 119" da independência e 
ó2c da Repúbhca. 

GETULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão. 

DECRETO-LEI N. 2.299 -DE 10 DE JUNHO DE 1940 

Dispõe sotn·e os balanços do e.xercicio de 1939 

O Presidente da República. tendo em vista o parecer do Tribunal 
de Contas sobre os balanços do exercíciO financeiro de 193\1, aprovado 
em sessão especial, de 10 de maw de 19-10, e usando da faculdade que 
lhe contere o art. 180 da Constrtmção, decreta: 

Artrgo úntco. FJCam ron.;;Jderados como definitivos, para os fins 
do art. 131 do Regulamento Geral de Contabilidade Pública. aprovado 
pelo lJecreto n. 15.783, ele 8 ele novembro de 1922, os balanços finan
cen·o e patrimomat referentes ao exer·cic10 financeiro de t939, orga
mzados pela Contadoria Geral da Repúblrca. 

R1o de Janeiro, 10 de junho de 1940. 119° da independência e 
52c da Repúbhca. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECHETU-LEI !'\. 2.~WO -DE 10 DE JUNHO DE 1940 

C1'ia o lnstitnto Nacional do Sal 

O Presidente d~. Rt·púhlica, usando da atribuiçáo que lhe confere 
o artigo 11:!ú da ConstitUição, decreta: 

Art. 1.° Fica criado o Instituto Nacional do Sal. 
Arl. 2.• A comissão execuLJva r:lo Instituto será composta de 

o!lo delegados, respectivamente dos Estados do Ceará, do Rio Grande 
ao ;';ur·te. rjo H10 ae JaiWII'O e dP ::iPrgrpe. dos Mimstéríos da Agncul
tura. da Fazenda e do Trabalho. lndústr·ia e Comércio, e do banco ou 
eonsórc10 bancal'lo i.l que se refere .esta lei. · 
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§ V Os delegados não poderão ser comerciantes, comissários ou 
distribUidores de sal. 

~ 2.' Os delegados dos Estados serão nomeados pelos respectivos 
governos; o do banco ou cons•)i·cio. CUJO exerc!c10 ficará sujerto à 
aprovação do Presidente da República, será o presidente do Instituto 
e da comissão executiva. 

~ 3.• Os serviços dos membros da comissão executiva serão re
munf•rados. 

Art. il." Incumbe ao Instituto: 

a) assegurar o equilíbrio da produção de sal com o seu con
sumo; 

b) fixar os trpos do produto; 
c 1 sugerir aos Governos Federal, Estajuais e Municipais as me

didas necessànas ao melhoramento da produção; 
d) orgamzar e manter a estatLstica da p1·odução e do consumo; 
e 1 estipular a proporção de sal nacional que. no caso de escassez 

do produto. deverá adqumr o importador. desde que o naciOnal apre
sente os me;;mos característicos q uím1cos do estmngeiro; 

f) apresentar relatório anual da sua atividade no ano anterior. 
Art. 4.• Em junho de cada ano o Instituto verificará os estoques 

exrsteute8 no pais e as necessidades do consumo, fixando para cada 
.l!;stacto uma quota de produção, que se dr;;tnnuirá pelas suas sa
lmas. 

§ 1.• A quota de cada salina será fixada em relação à área de 
cristal 1zação em .Junho de 1 93!) e à média da produção no quinquênio 
de JUnho de 1Y34 a .]unho de 1939. 

~ 2.• A comissão executiva fixará a quota das salinas que não 
ha.]am produZido durante todo o qumquênw fixado no parágrafo an-
terior. · 

;i 3.0 A quota será reduzida proporciOnalmente quando exceder 
o consumo. 

~ 4.• (juando se reduzir a produção de uma salina. o Instituto 
autonzará as ctema1~ do mesmo Estado, mediante requerimento. a 
elevar provisoriamente a sua produção. dentro da quota do Estado. 

§ 5." O lnstrtuto, quando o consumo o cornpo"rtar, autonzar·á, 
sobre o limrte flxatlo, um aumento propor·cwnaJ à quota de cada 
sahna. 

Art. 5.• Fica criada uma taxa de 10$0 por tonelada de sal ex
portado, qualquer que seja o seu tipo. 

O Instituto, por· seus funciOnáriOs. fiscalizará a arrecadação. 
Art. 6.• O Governo Federal contratará com um banco ou con

sórciO bancáriO o financiamentb da defesa do sal. 
Art. 7.• O produto da arrecadação dR tax;:~ cnada no art. 5• fi

cará em poder do banco ou consórcio para ser aplicado pelo Insti
tuto em: 

a) garantia e ressarcimento de prejuízos nas operações de 
warrantagem; 

b J gar·antia de operações de r·etrovenda; 
c! auxllws a cooperativas e sindicatos que se fundarem com o 

fim princrpal de melhorar o produto; 
d) construção de armazens para depósito nos centros de pro

dução; 
e) custeio da instalação e do funcionamento do Instituto; 
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f) fomento da indústna de aproveitamento do sal e dos sub
produtos. 

:i t.• Os produtores darão, para as operações de warrantagem, 
caução. ou retrovenda, a garantia do produto warrantado, caucionado 
ou em retrovenda, sobre o qual se farão os adiantamentos. 

§ 2.• Serão estipuladas em regulamento as condições para con
cessão dos auxiliO~ a smdicatos e cooperativas. 

s 3: Tomar-se-á como base para o auxílio o preço de 20$0 por 
tonelada de sal nas salinas do Rio Grande rlo Norte. ou o seu corres
pondente nos outros centros produtores. O banco ou consórcio far-á, 
sobre esse preço. o adJantamento de SO %. mer!Jante o Juro máximo 
de l:i %, deduzidos de 15 o/o provenientes de quebra de peso. 

Art. 8.• A com1ssiio r>xecutJvn poderá fixar os preços de sal nas 
praças de consumo, afim de atribuir lucro razoavel ao produtor. 

§ t.• Em Junho de cada ano. a ;:-.omissão reverá os dados de 
custo de produção. r.ondições de transporte e armazenamento. e fi
xará os preços do sal" nos .mercados do Rio. de São Paulo e de Porto 
Alegre e o seu correspondente nos centros de produção. 

~ 2.• E' fixado, atualmente, o limite de 25$0 a 37$0 por tonelada 
nas ~almas do RIO Grande do ~arte. ou o ~"'u correspondente nos 
outro~ centros de prorlnção. tendo-sP Pm vist~ o custo r:le produção e 
as despesas de trarú;porte até o;: mercados ~onsumidores e a quali
nnde do sal dos diversos nrodutores. 

Art. 9.• (Juando o preço tiver excedido o limite estipulado. o 
lmtituto mandará o banco ou consórcio suspender as operações de 
warrantagem ou caução. 

Persistindo a alta. o Instituto liberará. do estoque em warranta
gem ou retrovenda. o que for necessário à redução, podendo ainda, 
com o mesmo obJetivo, fnzer requisições. pelos preços legais. nos 
centros de produção. 

Art. 1 o. Si houver excesso de produção o Instituto retirará do 
mercado consumidor a quantidade indispensavel ao restabelecimento 
do equtlíbrio. 

Art. 11. O sal adquirido pe·lo Instituto aos produtores ser
lhes-a restituído posteriormente. si as condições o comportarem. 

Art. 12. O Instituto estudará, desde logo, a possibilidade de 
exportação do excedente. 

Todos os produtores concorrerão parh essa exportação. mediante 
quota de entrega, ou sobretaxa, de acordo com a situação geográfica 
das salma.s. 

Art. 13. Poderá. ainda o Instituto. com o excedente retirado 
do consumo. procura1· novos mercados internos. 

Art. 14. Logo que o permitam as condições financeiras do Ins
tituto. poderá este atender às necessidades de crédito dos salineiros 
que. possumdo estoques, os destinem à melhoria do tipo mediante 
a cura. 

Art. 15. No contrato de que trata o art. 6" ficará garantido ao 
banco ou consórciO, através . do seu delegado na comissão executiva. 
o d1rnito de veto no tocante aos assuntos de natureza bancária. in
clusive os referentes a empréstimos a sindicatos ou cooperativas. 

Art. 16. E vedado o transporte de sal que não satisfaça às exi
géncias de análise química que forem pr·evistas. Pena de apreensão 
da mercadoria pelo Instituto: na rein~idência, apreensão e multa de 
duas vezes o va1or do produto apreendido. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 325 

Art. 17. Fica pt'Oibida a construção e exploração de novas sa
lmas e a ampliação das atuais. 

Art. 18. A produção destmada à indústria de transformação 
não serâ mclUJda na quota a que se referp o art. 4•. nem na proibi
cão do artigo .anterior. 

Ar·t. 19. Será considerada clandestina toda salina qlJ.e não se 
mscrever nu Instituto dentr·o de sessenta dia!' contados da instalação 
deste último. 

Art. 20. O pr·oduto distribuído contra o disposto no art. 4• e 
seus paragrafos, bem como o das ~atinas clande!'tinas, será apreendi
do pelo Instituto. mdependent.ementt> de indenização. As demais In
frações ao que prescreve a presente lei. e para as quais esta não 
comma penalidade especial. bem assim as do rr;gulamento do Ins
t:tuto. serão pun:rfas com multa de cem mi! réi~- a cinco contos ·rje 
r·éis, dobrada na remcidência. 

Rio de .Janeiro. 10 de junho de 1940, 119" d:~ .Independência e 52" 
da República. 

GETULIO v ARGAS. 

f'rancisco Campos. 

Fernando Costa. 

A. rte Souza Costa. 

fValrlemar Falcão. 

DEGRETO-LEI ~- 2.301- DE 12 DE JUNHO DE 1940 

Altera, sem aumento de clespesa, o Orçamento em vigor, na parte re
fe7·ente ao Ministério da Agricultura 

O Pre~idente da República. usando da faculdade que lhe (}onfere 
o artigo 180 da Constituição. decreta: 

Art. 1." No AnPxo 7 - De~pesa - Ministério da Agricultura, do 
Orçamento em v;;or, ficam introduzidas as seguintes alterações: 

Subronsig. -! 

Verba 2 - Material 

Consig:nar.ão I - Material permanente 

"Máquinas e instalações em geral. seus acessórios, 
instrun1entos, ferramentas e utensflios". 

08) Serviço de Publicidade Agrícola 

Passa de ..... 300:000$V 
Para........ 50:000$0 

Consignação li - .Material de Consumo 

13ubconsig. 23 -· .. Publicações para distribuição gratuita" 

01) Serviço de Publicidade Agrícola 

Passa de...... 40:000$0 
Para......... $ 
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Verha 3 - Serviços e encargo3 

Consignação I - Diversos 

acrescentar: 

Subconsig. 1 !l - ··cnRteio de publicações destinadas à distribuição 
gratuita. compreendendo material, imp-ressão. e co
laboração; publicação de quaisquer trabalhos técni
cos e científicos, inclusive aquisição de direitos au
torais", 

01) Serviço de informação Ag: ícola. . . . . . . . 290:000$0 

Art. 2.• Revogam-,<e as disposições em contrário. 

Rio de .Janeiro, 12 de junhü de 1940, 119" da Independência e 52" 
da República. 

GE'fULIO VARGAS 

Fernando Costa 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 2.302 - DE 13 DE JUNHO DE 1940 

Extingue um car·go de redator de Documentos Parlamentares e Anais 
do Quadro único da Secretaria tia Cdmara dos Deputados 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituiçiio, decreta: 

Artigo único. Fica extinto. no Quadro único da Secretaria da 
Câmara dos Deputados. um cargo de redator de Documentos Parla
mentares e Anais. vago em virtude da aposentaoona do bacharel 
Nestor· Ascoli. aproventando-se o ~aldo apurado. dentro da verba 
global do respect1vo orçamento, para preenchimento de um cargo vagu 
na classe L da carreira de Taqmgruto, do referido quadro, conforme 
dispõt>m as tabelas anexas à Ler n. 384. de 23 de Janeiro de 1937. 

Rio de Janeiro, 13 de junho de 1940, 119" da Independência 
e 52" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 2. 303 - DE 13 DE JUNHO DE 1940 

Abre, pelo Jiin'istério da Viação, o créâito especial de 500:000$0, par·I 
pagamento a diaristas 

O Presidente da República. usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da V1ação e Obras Pú
blicas, o crédito especial de qumhentos contos de réi.s (500: OUO~lOJ. 
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para atender neste exercício ao pagamento dos diaristas (Pessoal). 
admitidos pela Viação Férrea FPderal Leste Brasileiro, para os tra
balhos emergentes de consolidação dos trechos atmgidos pela inun
dação. 

Rio de Janeiro, 13 de junho de 1940, 119• da lnCJependêc,~: ~ 
e 52• da Hepública. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.304- DE 13 DE JUNHO DE 1940 

Inclue nas tabelas do Quadro Pe1'rnanente do .1/ini.stério da Pazeruta. 
anexas ao Decreto-icei n. 1.847, rJe 7 de ,tezemoto de 1939. a fun~ 
çáo gratt(1.cada de Chefe du Serviço de Comumcações, e dá outras 
providências. 

O Presidente da Repúbl ira. usando da faculdade que lhe· contt>re 
o art. 180 da Constituição, dect't!la: 

Art. 1. • Fica incluída nas tabelas do Quadro Permanente do 
Ministério da Fazenda. anexas ao Uecret.o- te i n. 1. 847. de 7 .:Je ·le
zembro de 1939, a partir· de 1 de janeiro do corrente ano. a fun.;ãn 
de um chefe do Serviço de ComunJf'aç-õt>s, rl'lada pelo Derreto-lei nú
mero 980, de 23 de dezcmbró de 1938, com a gratificação anual ,je 
6:000$0. 

Parágrafo único. Para atendt>r à despesa decorrente deste dt·crpfo
lei. no atual exercício. fica aberto ao Ministerw da Fazenda o cre
dito especial de 6:000$0 (seis contos de réis). 

Art. Z. • Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de .Junho de 1940, 119• da Independência 
e 52' da Repúblic;,. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.305 - DE 13 DE JUNHO DE 1940 

Autoriza o Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda a mandar 
cunhar na Casa da Moeda a importância de rlez mil contos de 
1'éis ( 10.000: 000$0) em rnoedr1s divzsionár'ias de "cupro-ni
quel". 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.v Fica o Ministro de Estado dos .!\legócios da Fazenda au
torizado a mandar cunhar na Casa da Moeda a importância de dez 
mil contos de réis ( 10.000 :000$0) em moedas divisionárias de 
''cupro-niquel ", dos vaiare.> de $4, $3, $2 e $1. 
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Art. 2.• As moedas. rr>encionadas no artigo anterior deverão 
conter o va_lorJ peso, diâmetro, título e composição ·constantes do 
quadro segumte: 

Tolerância 
Valor Peso Diâmetro Composição Para mais ou para menos 

Metal Rs. Grs. Milímetros Milésimos No peso Na composição 
Gramas Milésimos 

$4 5,500 23 0,100 
Cu pro- $3 4,500 21 (750 cupro 0.100 10 
niquel $2 3,500 19 (250 niquel 0,070 10 

$1 2,500 17 0,070 

Art. 3." O contorno das moedas obedecerá a uma linha sinuosa 
regular, acompanhando a sua circunfe.rência. 

Art. 4." Salvo mútuo consentimento entre as partes interessa
das. o poder Iiberatório das moedas mandadas cunhar por este de·· 
creto-Ie1 é o seguinte: 

$4 até . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8$0 
$3 até . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6$0 
$2 até . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4$0 
$1 até . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2$.0 

Art. 5." Nas faces de todas as moeàa~ cunhadas na conformidadt> 
deste decreto-lei. serão estampados os mesmos motivos e desenhos 
constantes ,jas cunhadas J., acordo com o Decreto-lei n. 849, de 9 
de novembro de 1938, com exceção da éra que será a da sua cunha
gem.· 

Art.· 6.' As moedas que forem cunhadas c! e acordo com este de
creto-lei. serão aplicadas na substitUJção de iguais importâncias de 
papel-moeda ora em circuidção. 

Art. 7" As cédulas ~rocada~ pelas moedas referidas no artigo 
antenor serão recolhidas à Caixa de Amortização e incinerada". 

Parágrafo único. A •::::=uxa de Amortiza.;ão dará baixa na cir
culação do papel-moeda do valor correspondE-nte às cédulas incine
radas. 

Art. 8." Revogam-se a'3 disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 13 de junho de 1940, 119" da Independência e 

52" da República. 
GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.306 - DE 13 DE JUNHO DE 1940 

Alre1·a, sem aumento de despesa, o atual orçamento do Ministél•itJ 
da Fazenda 

O Presidente da Repúb:ica, usando da faculdade que lhe confere 
o art. H!O da Constituição, decreta: 

Art. 1." Ficam feitas no atual orçamento do Ministério ria Fa
zenda (Anexo n. 9 do De:reto-lei n. 1. 936, de 30 de dezembro de 
1939) as seguintes alteraç5es: 

Verba 5 - Obras - Desapropr·iações e Ac]uisições de !moveis 
Consignação I - Obras 

S/ c. n. 1 - Para obras a serem imeiadas, etc. 
03) Edifício da Alfândega do Salvador e da Delegacia Fiscal na 

Baía: 
Passa de: 1.200:000$0 

Para: 750:000$0 
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acrescente-se: 

ConsignaQão II - Desapropriações e Aquisições de Imóveis 

S/ c. n. 4 - Desapropriações e aquisições de imóveis 

01) Alfândegas do Salvador e Delegacia Fiscal 

a) Aquisição de terreno para construção do edifício des-
tinado à Alfândega do Salvador e Delegacia Fiscal 
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na Baía . . .................................. . 450:000$0 

Art. 2.~ Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeíro, 13 de junho de 1940, 119° da Independência e 
52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 307 - DE 13 DE JUNHO DE 1940 

Dispõe sobre o exercicio da medicina por médicos militares 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O Diretor do Serviço de Saude do Exercito e o Diretor 
Geral de Saude Naval comunicarão aos competentes diretores dos 
departamentos estaduais de saude as classificações dos médicos mi
litares nas guarnições em cujas sedes foram mandados servir, ou as 
suas nomeações para quaisquer comissões no interior do país. 

§ 1.0 Mediante essa comunicação, serão os médicos militares ins
critos nos serviços estaduais de fiscalização do exercício da medicina, 
f:cando-lhes facultado o livre exercíciO da profissão junto aos mili
tares e às pessoas de suas famílias, aos quais são obrigados a prestar 
assistência médica. 

§ 2: No exercício da clínica militar, deverão os médicos decla
rar, nas receitas, atestados e documentos congêneres, em seguida à 
sua assinatura, o respectivo posto e a função de que estiver inves
tido. 

Art. 2." Para o exercício da clínita civil. são os médicos mili
tares obrigados a registrar os seus diplomas no competente departa
mento estadual de saude e a cumprir as demais exigências da legisla
ção que rpgnl~ o exercício d:: medicina. 

Art. 3: Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de junho de 1940, 119° da Independência e 52° 
da República. 

.GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

Francisco Campos. 

Gustavo Capanema. 



330 ATOS DO PODEH EXECUTIVO 

DECRETO-LEI N. 2.308 - DE 13 DE JUNHO DE. 1940 

Dispõe sobre a duração do tmbalho em quaisquer atividades priva
das salvo aquelas subordinadas a regime especial declarado em 
let 'e dá outras providêncws. 

o Presidente da República, mando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

DA DURAÇ . .\0 NORMAL DO T.HABALHO 

Art. 1.0 A duração normal do trabalho, para os empregados em 
qualquer atividade privada, com as exdusões deste' decreto-lei, não 
excederá de oito llOl'as diária:;, desde que a lei não fixe expressa
mente outro limite. 

Art. 2.0 A duração nonnal do tt·abalho poderá ser acrescida de 
horas suplementares, ew número não excedente de duas, mediante 
acordo e~crito entre empregador e empregado ou mediante contrato 
coletivo de trabalho. 

§ 1.0 Do acordo ou do contrato deverá constar, obrigatoriamen
te, a importância da remunei·ac;âo da hora suplementar. que será 
superior à da hora normal, cabendo ao Ministério do Trabalho, In
dústria e Comércio, quando se torne necessário, fixar o mínimo do 
acréscimo. 

§ 2.0 Poderá ser dispensado o acréscimo de salário si, por força 
de acordo ou eontrato coletivo, o excesso de horas em um dia for 
compen;;ado pela correspondente dirmnUJção em outro dia, de maneira 
que não exceda o horário normal na semana. 

Art. 3.0 Nas atividades insalubres, assim consideradas as cons
tantes do quadro anexo ao presente decreto-lei, ou qu_e nele venham 
a ser incluída' por ato do Mmistro do Trabalho, Indústria e Co
mérctO, quaisquer prorrogaçõe~ .só poderão ser acordadas mediante 
l1cenca prévia das autoridades eompetentes em matéria de hrgiene 
do trabalho. as quais, para essP efeito, proceder·ão aos necessários 
exame~ locais e à verifJcaçãtJ elos métodos e processos de trabalho, 
quer diretamente, quer por intermédio de autoridades sanitánas fe
derais, estaduais e municipais, com quem entrarão em entendimen
to par·a tal , fim. 

Art. 4° Ocorrendo necessidade imperiosa, poderá a duração do 
trabalho exce-der do limite legal ou convencionado. seja para fazer 
face a motiva de ror~a maJor. se,ja para atender à realização ou 
conclusão de serviços inadiáveis ou cuja inexecução possa acarretar 
prejuízo manifesto. 

§ 1.0 O excesso, nos ~asos deste artigo, poderá ser exigido in
dependentemente de acorda o·u contrato coletivo e deyerá ser comu
ni-cado, dentro c1e dez dias. à autoridade competente em matéria de 
trabalho, ou. antes desse prazo, wstíficado no momento da fiscaliza
ção, sem prejurzo dessa comunicação. 

~ 2.0 No;; casos de exceo:;o de noririo por motivo de força maior, 
a remuneração da hora excedente não será inferior à da hora nor
mal. :\os demais casos de excesso previsto neste artigo, a remune
ração ser· á, pelo menos, 25 o/o (vinte e cmco por cento) superior à 
da IJnra norma:, e o trabalho não poderá exceder de doze horas, desde 
que a lei não fixe expressamente outro limite. 

~ 3.c Sempre que ocorrer interrupção forçada do trabalho. ré
sultante de causas acidentais, ou de for·ça maior que deterrnmem a 
impossibilidade de sua realização, a duração do trabalho poderá ser 
prorrogaàa pelo tempo necessário até ao máximo, de duas horas, du
rante o número de dias mdispensáveis à rec-uperação do tempo 
perdido, desde que não exceda de dez horas diárias, em período não 
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superior a quarenta e cinco dias por ano, sujeita essa recuperação à 
prévia comunicaçao à autoridade competente. 

Art. 5.° Consideram-se empregados, para os efeitos deste de· 
ereto-lei, todos os que prestem serviços remunerados com o caráter 
de subordinacão, qualquer que seJa a lorma de atividade ou de 
remuneração, salvo o~ que executem serviços de natunza puramente 
eventual. 

Parágrafo único. i,-ão havHá distinção entre empregados e m
teressactos, e a participação em lm:ros ou com13sôes, salvo em lucros 
de caráter SOCial, não exclue o participante do regime do presente 
decreto-lei. 

Art. 6.0 Não se compreendem no regime deste decreto-lei: 
a) os trabalhadores agrícolas, para os quais será estabelecido 

regime especial; 
b) os viajantes e os pracistas; , 
c) c,- vigws, CUJL' horáriO, entretanto, não deverá exceder de dez 

horas, e que n<\o estarão ,Jbngaoos à prestação de outr-os serviços; 
d) os domésticos; 
e) os gerentes ou administradore~, assim considerados os que 

investidos de mandato, em forma legal, exerçam enc&rgos de gestã~ 
e, pelo padrão mais elevado oe vencimentos, se dlierencrem dos de
mais empregados; 

fJ os que trabalhem na estiva, sujeitos a regime e.special esta
belecido em lei. 

Art. 7.• Considera-se como de trabalho efetivo o tempo em que 
o empregado esteja à disposição do empregador, aguardando Oll 
executando ordens. 

Parágrafo único. Sempre que se tornar necessáriu ao empregado, 
já preser,te em estabelecimento do empregador, o trausporte ao lo
cal do s~rviço, o tempo desse transporte será comptlta,to como de 
trabalho efetivo. 

DOS PERIODOS DE DESCANSO 

Art. s.• Será assegurado a todo empregado um descanso sema
nal de vmte e quatro horas consecutivas, o quai, salvo motivo de 
conveniência pública DU neceEsidaae Imperiosa do 5C!'VlCO, devera 
coincidir com o domingo, no todo ou em parte. 

Parágr<;~fo úmco. Nos serviços que exi.Jam Lrab<tl h o :tos dornm
gos, sera estabelecida escala de revezamento, sô d!sptnsavel por ato 
expresso da autorrdadf: competente em rnate'na de tr-abalho. 

Art. 9.• O trabalho em domingo, seja total ou parcial, na forma 
do art. s.•, será sempre subordmaoo à permissão prévia da autori
dade competente em matéria de trabalho. 

Parágrafo único. A permissão s<:rá concedidc~ ::t tHulo perma
nente nas atividades que, por ;.ua natureza ou pela Cúi!veniência 
púb!Ica, devam ser exercidas aos dommgos, cabe;"!do a0 Mmtstro do 
Trabalho, Indústria e Comércio expedir instruções em que sejam 
especificadas tais atividad%. Nos demais casos, ela sr.rá dada sob 
forma transitória, com di~crimina~ão ao período ~ut.onzado, o qual, 
de cada vez, não excederá de sessenta dias. 

Art. 10. l\a 1·egulamentação do funcionamento de atividades su
,jeitas ao regime deste decreto-lei, os mumcípics atPllderão aàs pre
ceito-s nele estabelecidos, e as regr<ts que venham a fixar não pode
rão. contrariar tais prt>ceitos nem as in~truções que, para seu (~um
primento, forem exped:das peias autoridade~ competente> "m ma
téria de 'trabalho. 

Art. 11. Salvo o disposto nos arts. s.· e 9.•, é vedado o traba
lho em dias feriados nacionais. A autoridade regional competente em 
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matéria de trabalho declarará os dias em que, por força de feriado 
local ou dias santos de guarda, segundo os usos locais, :1ão deva 
haver trabaiho, com as re.-.salvRs constantes dos arts s.o e 9.o. 

Art. 12. Em qualquer trabalho contínuo, ()UJa dul'açâ'J exceda 
de seis horas, é obngatória a concessão de um intervalo par'! re
pouso ot.: alimentação, o qual será, no mínimo, de urna h•wa e, salvo 
acordo escrito ou co:ltrato coletivo em contrário, não poderá exc<.l
der de duas horas. 

§ t.• Não excedendo de seis horas o trabalhfl, será, ·~ntret>anto 
obrigatório um intervalo de quinze minutos quando a duração ui~ 
trapassar quatro horas. 

§ 2.• Os intervalos de descanso não serão computados na duração 
do trabalho. 

DO TRABALHO NOTURNO 

Art. 13. Salvo nos casos de revezamento semanal, ou quinze
nal, o trabalho noturno terá remuneração superiOr à .jo diurno e, 
para ess" efeito, sua remuneração terá um acréscimo de 20% (vinte 
por cento), pelo menos, sobre a hora diurna. 

§ 1.' A hora de trabalho noturno será computada como de cin
coenta minutos e trinta seg,~ndos. 

§ 2." Considera-se noturno, para os efeitos deste artigo, o tra
balho executado entre as 20 horas de um dia e as õ horas do dia 
seguinte. 

§ 3.• Nos horários mixtos, assim entendidos os que abrangem 
períodos diurnos e noturnos, aplica-se às horas de trabalha :wturno o 
disposto neste artigo. 

§ 4." As prorrogaç-ões do trabalho notm·no aplica--se o disposto 
no art. 3.• de<> te decreto-lei. 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 14. Incumbe às autoridades competente~ do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio, ou àquelas que exer·çam funções 
delegadas, a fiscalização do fiel cumprimento do present:e decreto
lei. 

§ t.• Verificando-se infração, será lavrado o respeeti·Jo auto, 
~::m duplicata, nos t~rmus do:; modelos P instruções que forem ex
pedidos, sendo uma vis entregue ao mfrator ou ao me.>rno enviada 
dentro de 48 horas da lavratura. em registado oost.al, com franquia. 
O auto. quando po.ssivel, será assinado pelo infrator, indepe:1dendo 
o seu va:or probante da assinatura de testemunhas. 

~ 2". O infrator terá. para apresentar defesa. o prazo de doi~ 
dias Úteis, rontados do r~cebimento do auto, si este lhe for entreg>~e 
de~de logo, ou da not.ifir:ação por meio do Diário O(idal da União 
on jr>rnai ofiria! do Estado. no c.aso d•? reme:'l;;a :;Jelo correio. 

~ 3". Aqueles que, nos termos deste artigo. exercer-rm a fi<;ca
!ização terão livr·e acesso em toda,o as depenrlt~ncias dos estabeleci
mentos sujeitos ao regime do presente decreto-lei, ~·endo os f>mpr'l
gadores, ou seus prepostos. ohriga.dos a prestar-lhes os esclareci
mentos necessários afim ele as,oegurar a sua fiel observância. 

Art. 15. Qualquer funcionário público federal, estadual, .,,J 
n'tmicipal, ou representante legal de assoc.iação sindical, poderá f'·ú

municar- à autoridade competente do Ministério do Tr-abalho. Indús
tria e Comércio as infraç.ões que verific.ar. 

Parágrafo único. De posse dessa comuniração. a autorirlnde 
competente procederá desde logo àS< necessária~ diligências. lavrando 
os autos de que haja mister. 

Art. 16. Poderá o autuado requerer a audiência de testemu
nhas a as <:liligências quP lhe parecerem ner.essária.~ !t elucidaçã'J jo 
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processo, cabendo, porém, à autoridade julgar da neces.sidade de ta.ia 
provas. 

Ar i.. 17. Os prazo o. para defesa ou recurso poderão ser pmr
rogados, de acordo com despacho expresso da autondade competentt!, 
quando o autuado residir em localidade diversa daquela onde se a·~he 
essa autoridade. 

Art. 18. O horário do trabalho constará de quadro, organizado 
conforme modelo expedido pelo Mmistérin do Trabalho, Indústria 
e Comércio, e afixado em lugar bem visível. Esse quadro será dis
criminativo no caso de não ser o llorário único para todos os em-
pregados. . 

~ 1°. O horário de trabalho será anDtado em registo de empre
gados com a indicação de acordos ou contratos coletivos porventura 
celebrados·. 

~ 2°. Para os estabelecimentos de mais de dez empregados, sera 
obrigatória a anotação da hora de entrada e saída, em registos me
cânicos ou não, devendo E•er assinalados os intervalos para repou"o. 

§ 3o. Si o trabalho for executado fora do estabelecimento. o 
horário dos empregados constará. explicitamente, de ficha ou pap.;
let.a em seu poder, sem prejuizo do que dispõe o § 1" deste artigo. 

DAS PENALIDADES 

Art. 19. 0;; infratores dos dispositivos do presente decreto-lei 
incorrerão na multa de 50${) (cincoenta mtl t·éis) a 5:000$0 (Clf11',Q 
contos de réi;;.). aplicada segundo a natureza aa infração. sua extt>n
são e a intenção de quem a pr·atzcou. p não ~endo znferior a 1 :000$0 
(um conto dr r·éis) em ca8<J de reinc:idêucia. 0 posição à fi.ocaliza,ão 
ou desacato à autoridade. 

§ 1•. São coml)etentes para impor penalidades, no Distrito Fe
deral. o Inspetor-chefe do Departamento :"lacionai do Trabalho e, nos 
Estados e no Território do Acrr.. os delegados regionais do Minis-
tério do Trabalho. Indústria e Comércio. 

§ 2". Os recurso<= obedecerão ao disposto no Decreto-lei núme
ro 1. 7 43, de 4 de novembro de 1939. e a cobrança da<; penal idades 
atenderá ao disposto no Decreto n. 22.131, de 23 ·de dezembro 
de 1932. 

DISPOSIÇÕES <?ERAIS 

Art. 20. O presente decreto--lei não poderá ser causa Je redu
ção dr salários. 

Art. 21. É nulo de pleno direito qualquer acordo ou contrato 
eoletivo que contrarie as disposições df'ste decreto-lei, ou tendente 
a evitar a sua aplicação ou. ainda, a alterar a execução de seus dis
positivos. 

Art. 22. O salário-hora normal, no caso de empregado mensa
list.a, será óbtiJo dividindo-se o salário mensal correspondente à du
ração do trabalho, a que se refere o art. i •, por 25 vezes o número 
de horas dessa duraçãü. 

Parágrafo único. Sendo o número de dias inf<Jrior a 25, adotar
se-á para o cá!.culo, em lugar desse número, o de dias de trabalh<J 
por mê~. 

Art.. 2il. No caso de empregaao diarista. o salário-hora normal 
será obtiJo dividindo-se o salário diário correspondente à duração 
do trabalho, es~abelecida no art. 1", pelo número de horas de.ssa du
ra<,;ão. 

Art. 24. Si a duracão do trabalho no estabelecimento ou em
presa for inferior à estabelecida nD art. 1 •, adotar-se-á, para o cál
culo do saláriD-hora nos casos a que se referem os artigos 22 e 23, 
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em 1 ugar da duração de que trata o artigo 1•, o número de horas di! 
efetivli trabalho. 

Al't. 2:). O Governo expedirá os regulamentos que se tornarem 
prec!sos para a adaptação do regime deste decreto-lei às ativida
des aue apresentPm co~;dições peculiares de execução. continuando 
em vig-or. aLé que essa regulamentação se faça, com as re<luções de 
horár·JO deles ron.,tantes. e naquilo em que não contr·arrarem a;: drs
posicf>es do presente decreto-lei. os Decretos ns 23.152. de 15 de se
temJI!'r,, 23.316. de 31 rJe outubro, e ~:3. 322, de 3 de novembro de 
1\l33; 24.561· rie o de julho, e 24.634, de 10 de julho de 1934; e 279, 
c1e 7 de agosto de 1 \l35. a Lei n. 264, de 5 de outubro de 1936: os 
Decretos-lt>is ns. 505. rJ,, 16 de junho de 1!:!38; 1. 395. de 29 de ju
nho de 1939 (alterado pelo de n. 2. 025. de 19 de fevereiro de 19401 ; 
P 910. de 30 de novembro de 1938: o capítulo V do Decreto n. 23.104. 
fie 19 de agost<J <1•' Hl:B. e o Decreto-lei n. 2. 041. de 27 de fevereH·o 
f1e l (1!:0. e ficando revoga.das as demais disposições sobre durar;ão 
f1e trabalho. · 

~ 1•. A fiscalização do cumprimento das disposições contida~ 
neste artigo e a aplica;;ão das penalidades, bem como a cobrança de 
multas. atenderão ao ài~posto no presente decreto-lei. 

~ 2' Será exp~>dida regulamrntação especial pa!'a a duração do 
trabalho de mulhr~re,;: r: de menores. vi!.orando até que essa expedi
cão SF: faça, E: naquilo qce não contrariar dispusitivos deste dE:
creto-iei. os Decretos ns. 21.417-A· de 17 de maio, e 22.042, de 3 
de novembro de 1932. 

Art. 26. As dúvidas suscitadas na execução deste decreto-lei e 
fJS ca;;;os omissos "erão r·esolvidos pelo Ministro do Trabalho. Indús
L·ia e Comércio. que expedirá instruções e os modelos necessários à 
referida execu,;ão. 

Art. 27. O pr-esen:•' decreto-lei entrará em vigor 60 dias depois 
<:!e sua publicação. revogadas as disposii)Ões em contrário. 

Hio de Janeiro. 13 d3 junho de 1940, 119• da Independência e 52• 
da Hepúblir;?. 

GETULIO VARGAS. 

1Valdemar Falcão. 

Quadro de indústrias insalubres, a que se refere o art. a• do Decreto
lei n. 2.308, de 13 de junho de 1940 

I- CHUMBO 

Grau 1 - Insalubridade máxima 

Fundição e laminação de chumbo. 
Fundiçào de zinco velho, cobre e latão. 
Soldagem e dessoldagem com chumbo. 
Fabricacão de sais de chumbo, carbonato. arseniato. mínio, li

targíl'JO, cr·omato e análogos. 
Fabricação de objetos e artefactos de chumbo. 
Fabricaçito e reparação de acumuladores, pilhas e baterias elé-

tricas. . 
Metalurgia e refinação de chumbo. 
Pintura e decoraçào com cores a base de chumbo (pistola) . 
Fabricação de cores a base de chumbo. 
Preparação de tintas que contenham pigmentos de chumbo; 
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Fabricação de esmalte a base de chumbo. 
Fabricação de unguentos, óleos, pastas, vernizes, tintas, líquidos, 

pós a base de chumbo. 
Vuwani·~ação de borracha pelo litargírio ou outros pigmentos de 

chumbo. 
Construção e demolição de navios e queima de pinturas. 
Pulverização de metais a pistola com chumbo. 
Polimento e acabamento de metais contendo chumbo e as de-

mais indústrias que empreguem chumbo e seus sais. ' 

Grau 2 - Insalubridade média 

Trabalho de imprertsa: composição, linotipia, cromalitografia, 
manipulação de caracteres. 

Enverniz;.mento de objetos com cores de chumbo. 
Fabr ieação de porcelana com esmalte de ehumbo. 
Decoração de porcelana e cnsta1s com esmalte de chumbo. 
Pintura e decoração com cores a base de chumbo (pincel). 
Manipulação de cores a base de chumbo. 
Apiicação de tintas que contenham pigmentos de chumbo. 
Ap!Jc'" :lo de esmalte a base de chumbo. 
Aplicação dl;) ung·uentos, óleos, pastas. vernizes, tintas, líquidos 

e pós a base de chumbo. 
Fabricação de cápsulas metálicas para garrafas e de papéis me-

tálicos com ligas contendo chumbo. 
Galvanoplastia a base de chumbo. 
Fabricação de materiais de eletricidade e flores artificiais. 
Desmontagem de latas d~ conservas usada::. 
Polimentos de espelhos em esmeril de chumbo. 
Esmaltagem dos metais com esmalte de chumbo. 
Tinturaria e estamparia com cores a base de chumbo. 

Grau 3 - Insalubridade mínima 

Trabalho nas minas de galenas. 
Lapidação de diamantes. 
Fabricação de diamantes. 
Fabrieação manual de limas com suporte de chumbo. 
Cutelaria. 

II - MERCÚRIO 

Grau 1 - Insalubridade máx1ma 

Minas de mercúrio: extração do mercúrio do minério. 
Tratamento a quente das amálgamas de prata e ouro para re

cuperação rles:.es mt>tais preciosos. 
Tra 1mento a quente das amálgamas pelos dentistas. 
Amálgama de zmco na fabncação de acumuladores e eletródios 

de zinco amalgamulo. 
Fabricação e emprego da soldagem a mercúno e chumbo. 
Fabricação de aparelhos científicos de mercúrio: barôm6ltros, 

mani\metros, termômetros. interruptores de mercnrio. lâmpadas elé
tncas com mercúrio, aparelhos frigorífrcos, motores térmicos com 
vapores de mercúriO. 

Fabricação de sáis de mercúrio, de produtos químicos a base de 
mercúrio. e de côres a base de mercúrio. 

FabricaÇão de fogos de artrfício (cloreto de mercürw.:. 
Douração e estanhagem de espelhos. 
Empalhamento de animais (cloreto de . mercúrio). 
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Secretagem dos pelos, crinas e plumas nas fábrica.s de ehapéus 
dl feltros e peleterias (com mercúrio). 

Fabricação e trabalho com fulminato de mercúrio. 
Fabricação oe espoletas para armas de fogo. 

Grau 2 - Imalubridade média 

Tratamento dos minerais argentíferos pelo mercúrio. 
Tratamento dos minerais auríferos. 
Preparação de cloro e eletrolítico com catódio de mercúrio. Re

cuperação do ácido sulfúrico pelo mercúrio. 
Mampulaçiio do mercúrio nos laboratórios de química. 
Fabricação de álcool sintético: emprego do .sulfato de mercúrio 

com catalizador. 
Decoração de porcelanas. 

lii - PRODUTOS ANIMAIS QUE APRESENTEM PERIGO IIE INFECÇÃO 
CARBUNCULOSA 

Grau 1 - Imalubridade '171.áxima 

Operações industriais em que haja contacto com quaisquer pro
dutos oriundos de animais carbunculosos. 

Mampulação ou transporte de produtos oriundos de animais car
bunculo.sos. 

IV - SILICOSE 

Grau 1 - Insalubridade máxima 

Operações que desprendam poeira de silica livre em: 
Trabalhos no subsolo em minas ou tcmeis (operações .::e desmonte, 

transporte no local do desmonte.· e~tivagem) . 
Indústria de abrasivos (fabricação de esmeríl. carburundu:n, mós, 

H~bolo~. sapóleo6, pós e pastas para a limpeza de met.áis), e outr'Js do 
[l]esmo gênero. 

Limpeza de metáis e foscamt>nto de vidro com jacto de aréia. 

Grau 2 - Insalubridade média 

Operações que desprendam poeira de sílica livre em: 
Fabricação de material refratário para fornos, chamlnfls e ca-

dinhos. 
Moagem e manipLlação de sílica na indústria de vidr·J e 'erãmica. 
Amolação. a fiação de metáis, aguçamento. 
Fusão de metáis. 
Fundição de metáis. 
Fabricação de lixas. 
Fabricação de si'lcio. ferro <>ilício. ligas de silício. 

Grau 3 - Jnsal1tbridade mínima 

Operações que desprendam poeira de sílica livre em : 
Trabalho de pedreiras de rocba quartzosa e perfuração de rc.ct.a 

a céu aberto. 
V - FÓSFORO 

Grau 1 - Insalubridade máxima 

Extração e preparação do fósforo e seus compostos. 
Fatiicacão de fogos de artifício. 
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Fabr·irc;ciio rlr ;:Jrodutos qufmicos. 
Fabricação de pastas e pós fosforado.;: para destruiçãa de ratos e 

parasitas. 
Fabricação de projetis incendiários, explosivos e ga~:ls a:·fi

'dantes. 
Grau 2 - Insalubridade média 

Fabricação do bronze fosforado. 
Fabncação de mecha~ fosforarlas para iâm;-tnrla~ fi<> rnin•'Íl'O!, 
Fabricação de palito.;: fosfóricos (preparação aa past.a e trabalho 

r,os secadores). 
VI - ARSiNICO 

Grau 1 lnsalubridade máxima 

Preparltção do "seeret". 
Preparação de produtos para matar parasitas. vegetais e ani

mais. 
Fabricação de arsênico e seus compostos. 

Grau 2 - Insalubridade média 

Pinturas com côres de arsênico. 
Indústnas de papéis oint.ados, "abat-jourii". 
Fabricação de cartas de jogar e flores artificiais. 
Conservacão de peles, plumas, agasalhos de peles. Depilação 

de peles. 
Fabricação de pedra!' falsas. 
Decoloração de vidros e cristais. 
Bronzeamento P'':l negro e verde. 
Metalurgia de minérios arsenicais (chumbo, prata, zinco, anti

mônio. níquel.· cobalto. ferro e latão). 
Preparação e manipulação de ácido sulfúrico, clorídrico e ní

trico. 
Operações de galvanotécnica. 
Destilação da hulha. 

Grau 3 - Insalubridade minima 

Fabricaçao de tafetá "siré". 
Empalhamento de animais. 

VII - BENZENO 

Grau f - Insalubridade md.xima 

Fabricação e emprêgo do benzeno, seus homólogos. tolueno, Yi
leno, seus derivados: creosóis, fenóis, naftóis. anilinas. seu~t deri
v&dos e compostos, nitro-benzeno, nitro-glicerina e nitro-celulost:'. 

Grau 2 - Insalubridade média 

Fabricação de artigos de borracha, de produtos para im
permeabilização t1 de tecidos impermeáveis. 

Fabricação de linóleos, celulóide, lacas, artefactos de ebonite, 
gutapereha. colas, chapéus de palha. 

Do.uração, bronzeamento e solda com benzeno. 
Destilação do alcatrão e da bulha. 

Co!. das Leis. V oi. UI Pls. 22 
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VUJ - HIDROCAR.BURETOS 

Grau 2 - Insalubridade média 

Fabricação e emprêgo de: 

Tetracloreto de carbono. 
Clorofórmio. 
Bromofórmio. 

IX - IIULFVRETO DE CAl'IBONO 

Grau f - Insalubridade mrí:cima 

Fabricação de sulfureto de carbono. 
Fabricação. de carbo:ülida. 
Vnlcamzação da borracha . 
.Fabricação e preparação do tetraoloreto de carbono. 

Grau 2 - Insalubridade média 

Manipulação do sulfureto de carbono. 
Fabricação da seda artificial. 
Extração de óleos e gorduras. 
Fabricação e manipulação de colas, másticas dis8olvidas 'lm 

8Ulfureto de carbono. 
Fabricação de produtos inseticidas. 
Emprêgo e aplieação do sulfureto de carbono como dissolvente 

de óleos, gorduras, vernizes, lacas, resíduos, ce!ulo~e. 

X - RADIUM E RAIOS X 

- Insalubridade má.rima 

Emprêgo dt! raios X para diagnósticos e terapêutica, fabricação 
df! ampõla~ de raios X. 

Extração de minerais radioativos. 
l'reparação e uti1Izar;5.o de corpos radicativos. 
Manipular;iio r:le "radium" (médicos, enfermeiros, laboratórios de 

pesquisas e terapênti0a) . 

XI - EPJTELIOMAS PRIMITIVOS DA PELIJ: 

Gran 2 - Insalubridade média 

(Juaisquer processo~ que comportem a manipulação do alcatrão. 
breu, betume. óleo~ minerais, parafina, ou de compostos, produtos ou 
resíduos dessa~ ou de outras substâncias cancerígenas. 

Xll - OPERAÇÕES DIVERSAS 

Grn1t 1 - lnsabtllridade mdxima 

Operações de: 
Cromagem de metais. 
Tanagem a cromo (cortumesl. 
Operações nos caleiros (cortum~) . 
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Grau 2 - Insalubridade média 

Operações realizaãas em: 
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Ambiente com frio, calor ou humidade capazee de ser nocivos 
à saude. 

Atmosferas excessivamrnte comprimida~ ou rarefeitas. 
Operações em que se dêm exalações de fluor, cloro bromo e seus 

derivados tóxicos. ' 
Opera(,'ões em galHias e tanquf's de esgotos. 
Fabricação e manipulação de gases tóxicos. 
Escarnagem (cortnmesl . 
H.10 de janeiro, 13 de Junho de 1940. 

Waldemar P'alcllo. 

DECRETO-LEI N. 2. 309 - DE f4 DE JUNHO DE f 940 

I sento os vencimentos dos Ministros do Supremo Tribunal Fed:!!'al 
do pa(Jamento da taxa a que se refere o pardgrafo único do 
art. 11 da Lei n. 183. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. único. Os vencimentos dos Ministros do Supremo Tri
bunal Federal. a partir da publicação deste decreto-lei, ficam 
isentr-s do p3gamento da taxa a que se refere o parágrafo úmco 
do art. 11 da Lei n. 183, de 13 de janeiro de 1936, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de junho de 1940, 119° da Independência 
e 52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.310- DE 14 DE JUNHO DE 1940 

Incorpora à Juventude Brasileira a União dos Escoteiros do Brasil 

O Presidente da República, tendo em mira a proposta ff'ita 
ao Ministro da Educação pela União dos Escoteiros do Brasil, 
no sentido de ser esta instituição incorporada à Juventude Bra
sileira, decreta: 

Art. f.° FJCa incorporada à Juventude Brasileira a União dos 
EscotPiros do Brasil. 

Art. 2.0 É autorizada a União dos Escoteiros do Brasil a 
manter a sua própria organização, nos termos dos seus estatutos, a 
serem aprovados por decreto do Presidente da República. 

Art. 3.0 Serão baixadas, na forma do art. 27 do Decreto-lei 
n. 2. 072, de 8 de março de 19,0, as necessárias instruções para 
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a conveniente incorporação da União dos Escoteiros do Brasil à 
Juventude Brasileira. 

Art.. 4.0 Este decreto-lei entr9"rá em vigor n:J data de sua 
publicação. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de junho de f 940, 119° da Indepenrí~ncf:.~ 
e 52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capancma. 

DECRETO-LEI N. 2. 311 - DE 14 DE Jt:NHO DTI:. 1940 

Autoriza o Instituto rio Açucm• e do .4lcool ÇL re[mlamentar a arre
cadação das taxas de defesa e estatística e dá outras provi
dências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que ihe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1 ° Fica o Institui'> do Açu~ar e do A!cool autorizado 
a regulamentar, mediante resolução dP. sua Comis;·;'io Executiva. 
o processo de arrecadação da::: taxa~ de defesa e rle estatística. 
incidentes sobre açucar e rapadura e fixad:<s no art. 1° e seu 
§ 2° do Drcreto-lei n. 1. s:H. de 4 de dezembro de 1939 

Art. '2.° F1ca. igualmente. o Tnstitl,tc do Ar;ucar e do Alcool 
autorizado a admitir e regula:nrntar. por meio ôe rewlução da sua 
Comissão Executiva. os casos em que pode ~er :1ceito o pa~amento, 
parcelado. ele multa~ por infl'at:ilo aos preceitos da lPp;isln<;ão 
açucareira, bem come' as condições de pag:uncnto da quota-parte 
dos respectivos autuantes .. 

Art. 3.0 Revogam-se rt~ disposiç[Jes em contrúrio. 

Rio de Janeiro, 14 de .iun h C' c! e 1 0-l.O. 119° da Independência 
e 52° da República. 

GJnULIO VAHGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.312 - DE 14 DE JUNHO DE 1940 

Cria o Laboratódo de Provas de Material no Ministério da MarinhtJ 

O Presidente da República. na forma do que estatue o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 E criado no Ministério da Marinha o Laboratório de 
Provas de Material, em substituição ao Serviço QuímicJ Analítico 
da Marinha; revogadas as disposições em eo:1trário. 

Rio de Janeiro, 14 de junho de 1940, 119° da Independência 
e 52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

HM~.rique A. · Guilhem. 
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DECRET0-1.1:!:1 :~. 2. :H:J - DE 15 DE JUNHO DE 1940 

Cna o lJepartanwi!to {ie ,lrlministração no Ministério do Trabalhfl,.
lnrtúst1'ÍI! e Comé·rcúJ 

O Prcs;rlente da 1\epúblicu, usando da f::wuldade que lhe confere 
o art. lílü da ÇousLttUJt;ttO• decreta: 

At·t.. 1:' :Fwu crwdo no Ministério ele Trabalho, Indústria e Co
mércw o lJeparlameuto de Adtmnistl'ação constituido dos segtliut,es 
orgão~: 

tt) Urvisão do Pessoal, o atual ::lerviçc do PessC'a!· 
li) Drvrsão uo :\later·Jal, o ntual Servrço do Materit~\: 
c) U1vtsão dü Or,amento, o atual Servrço de Contabilidade; 
d) ::>crvu:;o c!·~ Cornuuicac;ões, o atual Serviço de Uomumcaçõei; 
e; Tesoumnu: 
f) BrblioLeco; 
íJl Arlmmrsttaçau do Palilcio do Trabalho. 
Art. 2.' 0 Depart::umnto de Administração serâ dirigido por um 

Diretor, de padrão P, em comissão. 
Paragrato- unreo. .-\ nomeuçiio devel'á recair erú pessoa ctt'.l! tfl

nha cmltlCClllJenLo:; e?pcci::t!Jzactos de Administração Püb!k.!\, · 
Art. 3.'· As atuai~ !"unções gratifrcndas de Diretor do~> ServiGo:>. 

<io Pessoal, M:.:!er·Jal e Contnbi!ictade passam a de:aommar-se. resoo
ctrvam•~nte, Dm.:tore.3 de Drvi~fw do Pessoal, cb Material e do Orca
•nento. 

Parágrafo único. A gTalificação conespondente às fnncões a 
a.ue se rderP. est;; a r·tigo não õer·á paga si o funcionário dosi'l'nado 
"lara exercê-las ror oeupantc rle um dos eargos referidos no art. 3• 
do Decreto-lei n. 521, de :~s de junho de 1!l3t?-

Art. 4.• Para nteP.rier, !1i:-J corrente <)xercicio, à desl)e'l•\ rlecOJ·
~ente da criação do eargo de que trata o artigo 20, fica. aher·to ao 
'finistério do ":'rabnlho, [udústria e Comércio o crédito P•".)'lcial de 
~6 :000$0 (vinte e ;;eis r.ontos de réis) e sem aplicação imuort!l.ncill 
igual ·na verba !1 - Eventuais -- Consignação I - Diver~n" - Snb
<'.onsigna;~fto 1. do vi::;ente orr,amsnto do mesmo Mini!;!.~!';,n. 

Art. 5,0 O pecsente decn•to-lei entrará em vigor na data de sw1 
'1ubl i cação. 

1\!'t.. f>.• Hrovogam-se as disposícõe-s em contr<\ri-.. 
l{m rlf' Janeiro, 15 de junho de 19110, 119• da Independência P. fi?• 

1a nepúhlir:a. 
GETULIO VARG.A<l, 

1Valdemm· Falc'í.~>. 
A. de Soma Co~t". 

DECRETO-LEI~- 2.3H- DE 15 DE JUNHO DE 1940 

Altern, sem aumento de despesa. o atual orçamento do ,Hinistério 
da Viação 

O Presidente rla República. usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Const.ilnição, decreta: 

Art. 1.° Ficam feitas no atual orçamento do Ministério da 
Viacão e Obr·as Públicas (Aaexo n. 15 do Decreto-le1 n, 1.93G de 
30 de dezembro de 1939) as seguintes alterac;ões: 

Verba 1 - Pessoal 
Consignarão ll - Pessoal Extranumerário 

S/c. n. 42 - Pessoal Extranumerário 
04) - Taref'eiros 

Passa de: 8.450:000$0 
Para: 8.657:000$0 
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Verba 3 - Serviços e Encargos 

Consignação I - Diversos 

s;c. n. 4 - Condução de malas e outros objetos, etc. 

01) - Departamento dos Correios e Telégrafos 
Passa de: 3.200:000$0 

Para: 2.993:000$0 

Art. 2.0 Em consequência da alteração do artigo anterior fica 
feita a seguinte modificação nos respectivos quadros anexos: 

Verba 1 - Pessoal 

Consignação II - Pessoal Extranumerário 
S/ c. n. 42 - Pessoal Extranumerário 

04) - Tarefeiros 
03) - Departamento dos Correio~ e Telégrafo! 

Passa de: 6.300:000$0 
Para: 6.507:000$0 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de junhc; de 1940, 119° da Independência e 
52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.315 -DE 15 DE JUNHO DE 1940 

Cria um cargo de· Ajudante de Tesoureiro no Quadro XXVI do Minis
tério da Viação " Obras Publicas 

O Presidente àa República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. i.° Fica criado no Quadro XXVI - Diretoria Regiünal dos 
Correios e Telégrafos da Paraíba elo l\orte - do Mul!stério da Vwção 
e Obras Públicas, o cargo, em comi.ssão, dt· Ajudante ue Te:::oureíro, 
padrão "F". 

Art. 2.0 - Para atender, no corrente exercício, ao pagamento 
dos vencimentos do cargo em apreço, fica aberto, pelo Ministério da 
Viação e Obras Públicas, o crédito especial de quatro contos ~ du:wn
tos mil réis (4 :201)$0). 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 1 de 
julho de 1940. 

Art. 4.0 Revogam-se as dicsposiçõ- s em contrário. 

Rio .i~ Janeiro, 15 de junho de 1940, 119° da IndepPl!.dência 
e 52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2. 316 - DE i8 DE JUNHO DE 194.0 

Dispõe sobre a realização de concursos, nos estabelecimentos isolados 
de ensino superior 

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, dt:creta: 

Art. 1°. Os concursos para provimento de cargos da professor 
catedrático, em estabelecimento isolado de ensino superior, cu.ia eon
gregaçãú não disponha de número legal rle professores catedr·áticos 
efetivos, serão realizados em faculdade congênere. federal ou recnnhe
cKla, designada pelo Mimstt·o da Educação e Saud.::. 

Art. zo. Este dect·eto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação ficando revogadas a~ disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1940, 119° da lndependencia e 52o 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRE1'0-LEI !';. 2.:317 - DE 18 DE JUNHO DE 19 1t0 

Dispõe sobre a reintegração e aposentadoria de Artur Vieira Pei.xoto. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe cu'1f~re 
o art. 180 da Constituição, e 

Considerando o resultado favoravel da revisão administratJv<.i no 
processo pelo qual foi demitido o bachar·el Artur Vieira Peixoto do 
cargo de Diretor da Casa de Correção. 

Decreta: 
Art. i 0 • E' reintegrado no cargo, que exercia, de Diret.or da Casa 

de Corrreção, padrão L, do Quadro I do Ministério da Ju.stiça e NegóciOs 
Interiores, o bacharel Artur Vieira Peixoto, que, na mesma dat:::t é 
aposfntado, por haver atingido a idade limite. na conformidad~ do 
art. 156, letra d, da Constituição, com os vencimentos proporc10nais 
ao seu tempo de serviço. 

Art.. 2°. A reintegr·ação a que se refere o artigo anterior não dará 
direito a ressarcimento de quaisqu8r vencimentos ou indenizações \,.elo 
tempo em que e~teve afastado. conforme termo de renúncia anexo aos 
c~utos do respectivo processo. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 18 de junho de 1!l40, 119° da Independência e ti2° 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 2.318- DE 19 DE JUNHO DE 1940 

C1·ia no Ministério da Viação e Obras Públicas o Quadro XLIII (Estra
da de Ferro Baía e Mina~·) e dá antms providências 

O Presidente da República, usando da faculdade qu~ lhe confere 
o artigo -180 da Constituição. decreta: 

Art. 1.° Fica criado no Ministério da Viação e Obras Públicas o 
Quadro XLIII - Estrada de Ferro Bala e Minas (E. F. B. M.), de 
acordo com as tabelas anexas a este decreto-lei. organizadas na con
formidade da Lei n. 284., de 28 d~ outubro de 1 !l36. 
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Art. 2. o :"los cargos constante' da-, tabelas anexas, ;;erüo incluidos 
os .-:erventuário.< efetivos do quadro exi::tPIJt~ na F.. F. B. :.\1., res
peitada a correspondên~ia de função e ven~1mento. 

Parágrafo único. O Ministério da Viar,ão e Obras Públicas pu
blicará imediatamente a relação r.ominal do" o~upante.s dos cargQS 
constantes das referidas tabelr,s e lavrará os deci·ctos a serem expe
didos . 

.Art. 3. o Aos atuai:< servcntuár·io5 da E. F. B. :\f. fica assegu
rado o pagamento da diferença e!ltre a r·ernuneraçi'\o que e::tivere;n 
detivamepte percebendo, na data da pub!icacão deste decreto-lei e o 
vencimento do carg-o para que forem nomeac!us. 

Art. 4. • A Comissão de Eficiência do Ministério da Viação ela
borará a classificação básica. por ot'dem ele antiguidade, do.' ocupante> 
de cm·gos de carreira. na forma da legislação e imtruções vigentes. 

Parágrafo únir.o. Para o preenchimento da~ vagas· que .Sf' vf'rifi
carem nas classes infPl'mPdi<írias das carr·e!ra,.;, do:•nt.ro rle doi.~ ano.;;, 
a pur·t.ir da publicaç.ão deste decreto-lei. fica r!ispensada a exigência 
de lei· sido completado o interstíc:o. na fia ta da vacânda. 

Art. 5. • Fica criada, na EFtraaa de FerTo Bata e Minas, a Secção 
do Pe.>;8oal (S. Il. P. 47), com as atribtiiç•i~>,< fie que trat.a o ~ 2° dtJ 
art.igo 10 fio Decreto n. 3.08Z. de lí fie ,,e:embro ele l9:J8. 

Art. ô. o Ficam inst.itnidas. no Quadro XLIII. ora criado. as fun
ções de Sect'etário do Diretor e de Chefp da Serçf!O cto Pessoal. tom a 
gratificação constant ... das tnb~?las nnexas. 

Arf. 7 .• A Con,b;iio de Eficiência do J.\'linistério da Viução elabo
rará. dentro do ru··u•> rle 90 dm,,, a contar d<1 data da publ icnçi'\o de.3le 
decre~o-lei, o regnnenlo da E. F. B. l\1. 

Art. 8. o Pnr3 o"or·r·er· as dc.,pesr\s resultanleo d;J exf•cuçüo rl•·ste 
decreto-lei. ficn transferida. no a.tual orçamento do ~1inistério da 
Via<;âc· e Obras Púlllicas. da Verba 3 - Ser·v1ço~ e Eneargo~. Consi
gnaçflo I - Diversos. 5ubconsignaçfto 8 - ManntPnção do tr:Hr>go de 
•:;,tradas de ferro etc. - i têm 02 - Estrada de Feno Bafa e Minas, 
~ Importância dt> qu·atrocento.-: e oitPnt.a con!M e novecentn~ mil !'!\i:: 
1~80:~00:[;0) para a Verba 1 - Pcssnnl. a ~er dist.ribuida (Ja se~ninte 
fNma: · 

4 75:300$0 pn ra constituir a Subconsignação 1 l-A - Quadro 
XLIII, da Coo.oignnção I - Pessoal Permanente; 

2:800$0 para constituir n item 42) - Qm~dro XL!ll da Sub~on
signação 43 -- Funções gratificadas da Consignação III - Funções 
gratificadas; · 

2:800$0 para suplementar a .:lr!Rçiio do item 01) da Subcon.;;igona
ção 4P - Diferença de vE'ncimenloc da Consignaçiio VT -- Out!·as de:s
pesas ele Pes.soat. que atend<:>rá, tambem às despp.sas pre\·i.st.as no al'
tigo a· deste dr;cret.o-lei. 

Art. !J.• O presente decreto-lei começará a vigorar do rlin 1 d6 
junho do corrente ano. 

Art. 10. Revogam-se as disposiçõe.~ e21 contr:lrio. 

Rio de Janeiro, 19 de ,junbo d~ 1940. 119" da Independência 12 52• 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de !Y!erulonça Lima. 

A. d~ Souza Costa. 



QUADRO XLIII (ESTRADA DE FERRO BAíA E MINAS) 
---

SITUAÇÃO ANTIGA SITUAÇÃO ATUAL 

Número i ~úmero Classe li J 

cargos cargos padrão I 
de Carreira ou cargo I de Carreir:t ou cargo ou Excedentes[ Vagos Observações 

I I ======= 

I · · · · · · · · .I N - I - E•~Hom;,.ão - ! "· ·"" " ........ 11 1 I· .... ~ireto1• I .......... . 

2 
3 
9 

H 
i 

15 
i 

7 

Agente de Est1'ada 
de Ferro 

Agente ......... ·i 2 F - - Os vagos serão pt·rcnchido.s 
Agente . . . . . . . . . . 5 E ·- 2 à medida que se extinguirem 
Agente ......... ·li 
Agente ......... . 

2 
5 

10 
i6 

Agente •......... 1 10 D - i os excedentes e o.s exceden-Agente •........ ·li 
Agente . . . . . . . . . . i6 C - 4 Les da classe B .só serão ex-Agente ......... . 
Inspetor do Telé- I Untos depois que a eles fo-Inspetor do Telé-

grafo . . . . . . . . . . - B 16 - I wm promovidos os atual~ 
Agente . . . . . . . . . . - A 7 - I ocupantes da classe A. 

grafo ......... . 
Agente ......... . 
Conferente-telegra- I Conferente-telegra

fista de 2'. fista de 2'. I 
Praticante de 1'. I · Praticante de 1'. 

----'-- I 
Condutm· de Trem 

- . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 F - 1 O vago será preencl: ido 1 
1 
1 
2 

1 E - - quando se extinguir o exce-
1 D i - dente e o cargo de Prático de 
2 C I - - Engenharia. 

1 l Condutor ........ . 
2 Condutor ........ . 
2 Condutor ........ . 

:... ;s 
r.o 

g 
.,., 
o 
o 
1>0 
;:o 

t<1 
::.< 
?'i c: 
"l 

~ 

(.<0 ,.., 
"" 
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Número 
de 

cargos 
I 

I 
Carreira ou cargo 

Número~ 
de 

I cargos 
I I 
I 

Diretor .......... ·11 
Chefe de Divisão .. . 

Carreira ou cargo 

Engenheiro 

Classe 
ou 

padrão 
Excedentes 

j 

l 1 
2 
2 

I I··················· I ~ ,. - I 
' I "1"""'""""."'1 L - I 
1 ~~ I . • . I 

Chefe de Divisão .. 

1 
1 
1 
1 
' 

M 
L 
K 
J 
I 

5 Oficial Administi'a-
tivo ........... . 

2 I Escriturário ..... . 
41 Escriturário ..... . 
4 Escnturárw ..... . 
4 Escriturário ..... . 
4 I Escriturário ....•. 

I 
li 
5 I 

Maquinista 
Maquinista 
Maquinista 
Maquimsta 

2 
3 
6 

12 

1 
2 
4 
5 

I Escr~turarw 

Maquinista de Es
trada de Ferro 

G 
F 
E 
D 
c 
B 

F 
E 
D 
c 

3 

4 
4 

Vagos 

1 
1 

1 
2 
8 

Observacões 

! Os vagos serão preenchidos 
1 à medida que se extinguirem 

os excedentes. 

Os vagos serão preenchidos 
à medida que se extlngmrem 
os excedentes e o cargo de 
Prático de Engenharia e os 
excedentes da classe C só 
serão extintos dPpois que a 
eles forem promovidos os 
atuais ocupantes da claiôse B. 

~ ..... 
O>· 

~ 
O· 
(tl 

t;j 
o 
;g 
tl 
i'1 :o 
t>l 
~ 

"' Q 
c 
j 

d 



1 
1 
2 

1 

1 
1 
1 

---· 

1 

4 

Mestre de linha ... . 
Mf:'stre de linha ... . 
Mestre de lmha ... . 

1 
1 
2 

Mestre de Linha 

• o •••• o •••• o •••••• 

F 
E 
D 

eauaaor I ---;-, 
--;------ 1------· 

Pagador ......... . G 
Tesoureiro 

Tesoureiro ...... . o. o. o ••••• ' ••• o ••• 

Mestre de Oficina 
Mestre de oficina .. G 

Mestre de oficina .. F 

Oficial Adminis-
Chefe de Contabili- i! trativo 

da de ........... , 1 .................. J -
Contabilista ....... I 3 .................. I -
Chefe de Movimento 
Oficial Administra--~ I 

ti v o. I 

i! 
·-----

I I 
I 

i 
Prático de Enge-

I nlwria 
Prático de Enge-

nharia ......... 1 ••••••••••• o •••••• H ---------

I 4 /1 s~'~j'~'' I Contínuo ........ I c -
I 
I 

FUNÇÕES GRATIFICADAS 
Secretário do Diretor ........................ . 
Chefe da Secção do Pessoal ................... . 

I 
-
-

I 
I 
I 

I 
I -

·--

I 
I -

Carreira extinta. Feita.s as 
promoções serão suprimidos 
os cargos de menor venci
mento. 

I Car-reira flXtin!a. Feitas as 
promoções set•ão supr-IDJJduo 

I os r.argo<5 de menor venr1-I mcnto. 

Cargo extinto quando 
vagar. 

(Dotação para as carreIras 
do Condutor de Trem e Es-
criturário, quando vagar) . 

Cargos extintot= quando 
I vagarem. 

-

2 :400${) anuais 
2:1.00$0 anuais 

~ 
~ 

g 
'tl o 
1il 
::.> 
I>! 
:>< 
~ 
~ g 

..., .. ~ 
-lc 
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DECRETO-LEI N. 2.319 -DE 20 DE JUNHO DE 1940 

Altera, sem aumento de despesa. o atual or·çamento do l'rlinisté1'io da 
Edttcação e Sawte 

O Presidente da Repúbliea, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1. • Ficam feitas no atual orçamento do Ministério da Edu
cação e Saude (Anexo n. 8 do Decreto-lei n. 1. 936, de 30 de dezem
~ro de 1939) as seguintes alteraçõe~: 

Verba 2 - Material 
Consignação II - Material de Consumo 

S/c. n. 10 - Combustíveis, lubrificantes E material de lubrificaci'to 
e limpeza; matPrial d·~ conservação de Instalações, 
máquinas e aparelhos; artigos de iluminação; .so
br·essalentes de máquinas e viaturas 

25) Serviço de Transportes 

Passa de: 500:000~0 
Para: 630 :OOOSO 

S/ r. n. 13 - Matérias primas, produtos manufaturados ou semi
manufaturados para gabinetes científico~: ou té
cnicos, laboratórios, oficina.s e para qualquer nutra 
transformação 

32) Serviço de Transportes 

Passa de: 
Para: 

')50:000$0 
120:000$0 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrário. 
Hio de Janeiro, 20 de junho de '19110, 119• da Independêncin e 5.2• 

da República. 
GETULIO VAHGAS. 

Gustavo Capancma. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.320- DE 20 DE JUNHO DE 19~0 

Alte1•a, sem awnt>nto r;ie despesa, o atual orçamento do Ministério da 
Justiça e N e{] ócios Inte1'iores 

O Presidente da llepública, usando da faculdade que lhe confere 
o nrL 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1. • Ficam feitas- as seguintes alterações no vigente orça
me!lte do Ministério da Justiça e N~o;gócios Inter·iores (Anexo n. 11 do 
Decreto-lei n. 1. p,36, de 30 de dezembro de 1939) : 

Verba 3 - Serviços e Eneargos 
Consignação I - Diversos 

S/c. n. 4 - Despesas reservadas, sindicâncias, lliligências e inves
tigações. 
01) Secretaria âe Estado 

Pas.sa de: 200:000$0 
Para: 270:000$0 
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Verba 4 - Eventuais 

Consignação I - Diversos 

S/e. n. i - Despesas imprevistas e não constante& das tabela.s. 

(}1) Secretaria de Estado 
Passa de: 100:000$0 

Para: 30:000$0 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrário. 

349 

Hio de Janeiro. 20 de .iunho rle 1940, 119" da Independência e 52" 
da Hepública. · 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A . de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.321 - DE 20 DE JUNHO DE 1940 

Dispõe sobre a criação de um Posto Fiscal Alfandegado na Foz rlo Xi
b01'ena, subordinado à Alfdndeaa de Manaus 

O Presidente da República. usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Con.stituição, decreta: 

Art. 1. o Fica criado na Foz do Xiborena, M:unicípio de Manaus, 
um Po.'lto Fiscal subordinado à Alfândega da mesma cidade. para fis
calização dos navios e embarcaçõe;, que sobem e descem direta mente 
os rio~ Solimões, Javarí. Içá, Japurá e outros qne se comunicam com 
os países limítrofes. 

Art. 2. o Os navios que forem desembaraçados no porto de !\f:l
nau.s podem seguir o seu destino independente de "iscalização do 
Posto que exercerá a sua ação quando se efetuar a toma-viagem. 

Ar f. 3. o A fiscalização compreenderá n embarque e desembarque 
de mercadorias e passageiros que não .se destinem ao porto de Manau~. 
ficando o desembaraço das embarc.açõf's subordinado ao - VIsto -
que deverá ser lanr;ado nos respectivos papéis pela autoridade fiscal. 

Art. 4. o O pessoal do Posto sr:rá constituído de um encarregado, 
em comissão, e um polir:a fiscaL ambos da Alfândega de Manaus, 
designados pelo i l?spctor. f' mais dois extranumerários-mensalistas, na 
função de marinheiro, série UI, admitidos peia citada Alfàndega. 

Art. 5. o Ao 1•ncarregado do Posto Fiscal deverá ser. atribuída uma 
gr;.tificação de função na importància de trezentos mil réis (300$0) 
mensais e ao policia fiscal será abonada a diária estabelecida no De
creto-lei n. 4.993, rle 9 de dezembro de 1939. 

Art. 6. • Fica aberto. pelo Ministério da Fazeuda, o crédito espe
Cial de onze contos e oitocentos mil réis (11 :800$0) para atender às 
seguintes despesas deüorrente.s da execução deste decreto-lei, no vi
gente exerci c: o: 

Pessoal 

GratHiüação de função ao encarregada, em com1ssao, do 
Posto Fiseal de Xiborena.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 :800$0 
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Material 

Aluguel de casa 
Aquisição de material permanente e outras de.~

pesns necessárias à insLataçâ.) P funciona-

1:800$0 

mento do Posto Fiscal . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8:2110$0 1 O :000$0 

11 :80C:SO 

Art. 7. • Revogam-se as disposições em coqtrário. 

Rio de Janeiro, 20 lle junho de 1940, 119" da Independência " Ii2' 
da fit.>pública 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 322 - DE 20 DE Jl'NHO DE i 940 

Autoriza o Departamento de Imprensa e Propaganda a ratificar con,.. 
vênias de editores 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, e 

Considerando que, segundo o art. 135 da Constituição. é legítima 
a intervenção do Estado no domínio econônuco para suprir as defi
ciências da iniciativa individual e coordenar- os fatores de produção, 
afim de evitar ou resolver oí" seu5> confl1tos e introduzir no jogo das 
competi{,'ões individuai~ 1:; pensamento dos interesses da Nação; 

Considerando que a imprema. no desempenho de sua funcão, 
deve merecer do Estado amparo material e assistência; 

Considerando que essa [ISsistêncin é urgente no momento. dada 
a alta excessiva do preço do papel, 

Decreta: 

Art. 1.' O Departamento de Imprensa e Propaganda fica auto
rizado a ratificar os convênios ou acordos relativos à defesa econômica 
ou a outros interesses comuns, celebrados entre editores de jornais 
e outras publicações periódicas, empresa~ de publicidade ou distl'!
buidores. 

A decisão do diretor geral ser:l tomada mediante audiência do 
Conselho Nacional de Imprensa. 

Art. 2.• Não será ratificado acordo ou convênio que não reuna 
pelo menos dois terços dos editores de publicações congêneres da 
mesma local idade ou região. 

Em caso de dúvida quanto às publicações que devPm ser inclui
das numa região ou localidade. o diretor geral decidirá pela forma 
do art. 1'. 

Art. 3.' Ratificado pelo D. I. P .. o acordo ou convênio obrigará 
a todos os editores de publicações congêneres. 

Art. 4.o Para execução do disposto no art. 10, letrae b, d, e. f, 
g e h, do Regimento aprovado pelo Decreto n. 5. 077, de 29 de dezem
bro de 1939, o D. I. P., ouv1do o Conselho Nacional de Imprensa, 
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fará a classificação dos orgãos de publicação, em diários, periódicos, 
r-evistas, boletins e folhetos dr propaganda, com a especificação de 
seus respectivos característicos e conforme suas finalidades, proprie
dades e atividades no sentido do~ interesses nacionais, as6ociativos ou 
de objetivos comerciais. 

Art. s.o Os membro<; do Conselho Nacional de Imprensa, com 
excecão do presidente. perteber·ão a gratificação de duzentos mil réis 
por sessão ordinária a que comparecerem, não podendo exceder de 
quatro o número de reuniões mensais remuneradas. 

Art. 6.0 A presidência do Conselho Nacional de Imprensa caberá 
ao diretor geral do D. I. P., que poderá delegar essa atribuição, sempre 
que o entender, ao diretor da Divisão de Imprensa. 

Rio de .Janeiro. 20 de junho de 1940, 119• da Independência e 52" 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos 

DECRETO-LEI N. 2. 323 - DE 20 DE JUNHO DE 1940 

Cria coletorias {ede1•ais nos municípios que indica e dá outras 
providências 

O Presidente da República, tendo em vista o disposto no art. 6" 
do Decreto n. 24.502, de 29 de junho de 1934 e usando da faculdade 
que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.• Fica criada uma coletoria para arrecadação das rendas 
federais em cada um do<; seguintes Municípios: Reserva, no Estado 
do Paraná; Volta Grande no Estado de Minas Gerais; e na Vila de 
Pinheiro, Município de Belém, Estado do Pará. 

Art. 2.• Ficam criados e incluídos nas respectivas carreiras do 
Quadro Permanente do Ministério da Fazenda 3 (três) cargos de 
"Coletor _:_ classe C" e 3 (lrês) de "Escrivão - classe B". 

Art. 3." Fica aberto, pe-lo Ministério da Fazenda o crédito espe
cial 'de trinta e :.~m contos e quinhentos mil réis (31 :500$0), para 
atende!· à despesa (Pessoal) com o pagamento da remuneração (or
denado e percentagens) dos novos exatores, no corrente exercício. 

Art. 4.• Revogam-se as disposições em contrário. · 
Rio de Janeiro, 20 de junho de 1940. 119• da Independência e 52" 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.324 -DE 20 DE JUNHO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Agricultura, o créàito especial de 31 :323$5 
para liquidação de despesa 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Agricultura. o 
crédito especial de trinta e um contos. trezentos e vinte e três mil e 
seiscentos réis (31 :323$6) para atender ao pagamento (Material) 
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que comprtl' it firma Sullivan Machinery Co. pelo fornecimento de 
sondas e ael:'ssório5 fl:'ito em 193!J ao Departamento Nacional da Pro
dução Mineral. por mtermédio da Comissão Central de Compras .. de 
acordo com o processo protocolado sob o n. 8. 082-40 no Tesouro 
:!'i acionai. 

Rio de Janeiro, 20 de junho de Hl 10. 119" da Inder.endência e 52• 
da República. 

GETULIO V ARGA3. 

Fernando Costa. 

A. de Sottza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.325- DE 20 DE JUNHO DE fQ40 

Alte1·a, sem aumento de despesa, o atual orçamento do JJinistério 
da Gtterro. 

O Presidente da Repúblicu., usando da faculdade qu 
re o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam feitas no atua! orçamento do Ministé 
ra (Anexo n. 10 do Decreto-lei n. 1.936, de 30 de dezem 
as seguintes altera(;ões: 

Verba 2 - Material 

Consignação I - Material Permanente 

S/c. n. 5 - Materiais e acessórios para instalação, etc. 

01) Diretoria de Aeronáutica 

Passa de: 1.000:000$0 
Para: 3.600:000$0 

Verba 5 - Obras - Desapropriações e Aquisições de Imóveis 

CoÍ1signacão I - Obras 

S/c. n. 2 - Para prosseguimento de obras iniciadas, etc. 

01 l Diretoria de Aaronáutica 

Passa de: 3.000:000~0 
Para: 400:000$0 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de junho de 1940, 1HJ0 da Independência e 
52o da Rt>pública. 

GETULIO VARGAS. 

Eu1·ico G. Dtttl·a. 

A. de Souza Costa. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 353 

DECRETO-LEI No 2 o 326 - DE 20 DE JUNHO DE 1 94{) 

Concede ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística a constru
ção do Palácio do Saogeu Brasileiro e dá outms providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe
l'e o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística fica 
autorizado a construir, no local do prríprio federal situado na Ave
nida Augusto 13evero n. 4, um edifíeio que, constituindo parte in
tegrante do patrimônio da União, será administrado pelo Instituto, 
resp<'litadas as condições espe~ificadas nesta lei. 

Art. 2.0 A Prefeitura do Distrito Federal comunicará ao Ins
tituto. deu.tro de seis meses. a situação da área compreendida pelo 
imovel a que se refere o t'u·tigo anterior e de suas adjacências dentro 
do plano urbanístico fi:x.aào para o local. 

Art. 3.o Caso esse piano importe modificação da área aludida, 
a Diretoria. ào Domínio da União a entregará à Prefeitura, rece
hendo a União, em troca, área equivalente e em situação correspon
dente à do atual imovel. À nova área transferir-se-á a autorização 
dada por esta lei ao Instituto. 

Art. 4.o Si dentro do plar;o a que alude o art. 2° a área atual 
do imovel puder ser aproyeitada para a construção. a Prefeitura 
transferirá ainda à União os terreno;, ad.iacentes que, do ponto de 
vista arquitetônico, forem úteis à edificação. 

Parágrafo único. Peí:J cessão da área acrescida ficará reser
vada à Prefeitura, no edifício, a área a que se refere o art. 6°, 
rarágrafo único, n. I. 

Art. 5.0 O Insti~utu submeterá as plantas do edifício à apro
vação do Presidente da República dentro de seis meses contados 
da data em que o terreno for utilizavel. 

Art. 6.0 Terão sede no edifício o Instituto e, nos períodos de 
atividade, a Comissão Censitária Nacional e o Serviço Nacional de 
Recenseamento. 

Parágrafo único. O Instituto reservará ainda, no edifício, in
dependentemente de pagamento de locação, as áreas necessárias para: 

I - o serviço de Gecgrafia e Estatística da Prefeitura do Dis
trito Federal; 

II - os serviços de estatística dos Ministérios da Agricultura, 
da Edueação e Saúde. d<~ Fazenda. da Justiça e Negócios Interiores, 
do Trabalho, Indústria e Comércio e da Viação e Obras Públicas; 

UI - o Departarr.ento Admi.ni~trativo do Serviço Público, o De
'lart.amento de Impr~r~sa e Propaganda e o Instituto Nacional de 
Estudos Pedagóg1cos; 

IV - as instituiçõ~s que têm sede atualmente no edifício do 
Silogeu; 

V - quinze instikliçôes idôneas de cultura, a juizo do Instituto. 

Art. 7. 0 O Instituto instalará e manterá no edifício um plane
tário e uma exposição pel'manente de educação e cultura. 

Art. 8.0 O seguro e a conservação do edificio ficarão a c3:rgo 
do Instituto. 

Col, Q.a.s Leis. Vol. III Fls. 23 
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Art. 9.0 A área não .::ompreendiàa na destinação dos artigos 
anteriores será utilizada ;;vremente pelo Instituto, devendo a renda 
das locações, uma vez p;lga a construção e deduzidas as despesas 
de seguro e conservação, s·,;r empregada no cuscdio da difusão es-
1 atística. 

Rio de .Janeiro, 20 ele junho de 1940, 119° da Independência e 
5 2° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

João de Mendonça Lima. 

Fernando Costa. 

Gustavo Capanema. 

Waldemar Falcão. 

DECRE'l'O-LEI !'. 2. 327 - DE 20 DE JUNHO DE 1940 

Retifica o artigo 2° do Dr-:creto-lei n. 2 .1 92, de 16 de m{lio de 1940. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confe
re o artigo '180 da Consfituiçií.o. decreta: 

Artigo único. O artigo 2° elo Decreto-lei n. 2.192, de 16 de maio 
de i 940, tem a seguinte r ednçfio: 

Art. 2.0 Para atend~r à despesa decorrente dessa inclu
são, no atual exercício, fica a Vr.rha 1 - Pessoal, Consigna
ção I. Pessoal Perwanente, Subconsignaçã.o 1 - 1a Região, re
forçada àa importância de 44:000$0 (quarenta e quatro contos 
de réis), que será destacadR dv. Verba 3 - Serviços .. e Encar
gos, Consignação I, Diversos, Subconsignação 5, Serviços di
versos, item 01) -· Secre~,aria de Estado - alínea d) - Para 
o prosseguimento nos serviços de profilaxia da febre amarela. 

Rio de Janeiro, 20 de junho de 1940, 119° da Independência e 
52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capane,ma. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.328- DE 21 DE JUNHO DE 1940 

Fixa em 50 anos a idade limite para o serviço ativo dos segundos 
Tenentes convocados e Sargentos topógrafos oritmdas da ex
tinta Comissão da Carta Geral da RepúbUca. 

O Presidente da República. em face da Exposiç,ão de Motivos 
apresentada pelo Ministro de Estado da Guerra e no uso das atri
buições que lhe confere a Constituição, decreta: 

Art. 1.0 É fixada em 50 ano3 a idade limite para o serviço ativo 
dos Segundos Tenentes convocados e Sargentos topógrafos oriundos 
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da extinta Comisf'ão da Carta Geral da República, ora em exerciCIO 
no Serviço Geográfico e Histórico do Exército, enquanto bem ser
virem, a juizo do Diretor. 

Art. 2.0 O Ministro da Guerra poderá, sempre que julgar con
veniente, convocar e mandar incluir no Serviço Geográfico e His
tórico do Exército os Segunrlo8 Tenentes e Sargentos provenientes 
de Quadro de Sargentos topógrafos já dispensados do serviço por 
terem atingido a idade anteriormente fixada. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1940. 119° da Independência 
e 52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI No 2 o 329 - DE 21 DE .TUNHO DE 1940 

Extingue as graduações de 1° e 2° Cabos e restabelece a de Cabo 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição e 

Considerando que a criação do posto de 1° Cabo teve em vista 
atribuir a este algumas funções anteriormente desempenhadas por 
Terceiros Sargentos; 

Consideranrlo que, pelo nível intelectual dos candidatos. a ins
trução ministrada aos Primeiros Cabos pode ser assimilada pelos 
Segundos Cabos; 

Considerando que a unificacão dos Primeiros e Segundos Cabos 
em um só posto não só facilita a instrução como o r·ecrutamento 
d0s Terceiros Sargentos, decr'!ta: 

Art. 1.0 É restabrlecido o posto de Cabo, que, na hierarquia 
militar, ficará entre o soldado e o 3° Sargento e são extintos os pos
tos de 1° e 2° Cabos. 

Art. 2.0 Os Cabos desempenharão as funções antes atribui das 
aos Primeiros e Segundos Cabos, de conformidade com o estabele
cido nos Quadros de efetivos e regulamentos do Exército. 

Art. 3.0 Os Cabos terão a~ insígnias de graduação e os venci
mentos e vantagem dos atuais Segundos Cabos. 

Art. 4.0 Os atuais Primeiros Cabos são mantidos no posto ora 
extinto com os vencimentos. vantagens, direitos e insígnias de gra
duação que têm. até sua promoção ou licenciamento do serviço 
ativo, de acordo com a Lei do Serviço Militar. 

Art. 5.0 O presente decreto entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio ele Janeiro, 21 de junho de 1940, 119° da Independência 

e 52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
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DECRETO-LEI N. 2.330 - DE 21 DE JUNHO DE 1940 

Dispõe sobre a Divisão Territorial Militar para os efeitos da Lei do 
Serviço Militar 

O Presidente da R.epública, considerando que a atual Organiza
ção Territorial não satisfaz mais às necessidades do Recrutamento, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 180 da Constituição, 
decreta: 

Art. 1.0 Para os efeitos do Serviço de R.ecrutamento. o terri
tório da República terá a seguinte organização: 

DIVISÃO TERRITORIAL MILITAR 

Ja Região Militar 

1a Circunscriç.ão - Distrito Federal. 
2a Circunscrição - Estado do Rio de Janeiro. 
3a Circunscrição - Espírito Santo. 

4a Circunscrição 
5a Circunscriçã(} 
6a Circunscrição 
7a Circunscrição 

ga Circunscrição 
ga Circunscrição 

1 oa Circunscrição 

2a Região Militar 

São Paulo. 
-São Paulo. 

São Paulo. 
Goiaz. 

3a Região Militar 

Rio Grande do Sul. 
Rio Grande do Sul. 
Rio Grande do Sul. 

4-a Região Militar 

11a .Circunscrição - Minas Gerais. 
12a Circunscrição - Minas Gerais. 
13a Circunscrição - Minas Gerais. 
14a Circunscrição - Minas Gerais. 

5a Região Militar 

15a Circunscrição - Paraná. 
16a Circunscrição Santa Catarina. 

6a Região Militar 

17a Circunscrição Bafa. 
18a Circunscrição - Baía. 
19a Circunscrição Sergipe. 

7a Região Militar 

20a Circunscrição - Alagoas. 
21a Circunscrição - Pernambuco. 
22a Circunscrição - Pernambuco. 
23a Circunscrição - Paraíba. 
24a Circunscrição - Rio Grande do Norte. 
25a Circunscrição - Ceará. 
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sa Região Militar 

26a Circunscrição - Piauí. 
27a Circunscrição - Maranhão. 
2sa Circunscrição - Pará. 
29a Circunscrição - Amazonas e Território do Acre. 

9a Região Militar 

3oa Circunscrição - Mato Grosso. 

Art. 2.0 As atuais Circunscrições serão renumeradas de acordo 
com o art. 1°, dependendo a criação das novas, dentro das possibili
dades orçamentárias, de ato especial do Governo. 

Parágrafo único. Fica desde já criada, com sede na 2a Região 
Militar (Ribeirão Preto), mais uma Circunscrição. 

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1940; 119° da Independência e 
52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 2.331 -DE 21 DE .rt.rNHo DE 1940 

Revoga o Decreto-lei n. 2. 221, de 23 de maio de 1940 
O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con

fere o art. 180 da Constituição e atendendo às razões apresentadas 
pela firma Navebras S. A. - Transportes Marítimos, as quais jus
tificam o cancelamento de sua proposta de venda do navio-tanque 
S. S. Warwtck (U. S. A.), decreta: 

Artigo único. Fica revogado o Decreto-lei n. 2.221, de 23 de 
maio de 1940. 

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1940, 119" da Independência e 
52" da Repúbllca. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.332- DE 21 DE JUNHO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Agricultura, o crédito suplementar de réis 
113:400$0, à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1." Fica aberto pelo Ministério da Agricultur-a, o crédito 
suplementar de 113 :400$0 (cento e treze contos e quatrocentos mil 
réiS) à verba 1 - Pessoal, Consignação 1 - Pessoal Permanente, 
Subconsignação 1 - Quadro único, do vigente orçamento daquele 
Ministéno para provimento imediato de vinte e um dos cargos va
gos da classe G, da carreira de Agrànorno. 

Art . 2." O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 
i de julho de 1!!40, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1!!40, 119" da independência e 
52" da República. 

GETULIO v ARGAS. 

Fernando Costa. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO N. 2.333 - DE 21 DE JUNHO DE 1940 

.4ltera, sem aumento de despesa, o atual o1'çamento do Ministério da 
Fazenda 

O Presidente da H.epublica, us:111do da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da ConstitUJçf,o, decreta: 

Art. 1.° Ficam feiLas no atual orçamento do Ministério da Fa
zenda (Anexo n. 9, do Decreto-lei n. 1. 936, de 30 de dezembro de 
1939) as seguintes alterações: 

Verba 2- Material 

Consignação I - Material Permanente 

S/c. n. 7- Móveis em gerfil; artigos de amamentação, etc.: 

02) - Tribunal de Contas: 
Passade ................. : ....•....... 
Para ................................ . 

07) - Passa de: 

100:00(1$0 
80:000$0 

Diretoria do Domínio da União e Serviços Regionais ...• 

Para: 
Diretoria do Domínio da União e Serviços Regionais 

(sendo 132:550$0 para os Palácios Presidenciais ... 

15) - Comissão Central de Compras: 
Passa de ........................... ·. . . 1-10:000$0 
Para . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . 120 :000$0 

18) - Alfândegas: 

Passa de .......................... · · .. 
Para ......................... : .... . 

19) - Laboratórios de Análises: 

360:000$0 
350:000$0 

Passa de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 260:000$0 
Para . . • . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 227:450$0 

120:000$0 

202:550$0 

Art. 2.0 Nos respectivos quadros anexos ficam feitas as seguintes 
ai terações : 

Alfândegas: 

S/ c. n. 7 - Móveis em geral, etc. : 

Rio de Janeiro. 

Passa de ......... · ............ · ... · · · · · 
Para ............................... . 

Laboratórios de Análises: 

Verba 2 - Matenal: 
I - Material Permanente: 

S/ c. n. 7 - Móveis em geral, etc. : 
Laboratório Nacional de Anáiises: 

105:000$0 
95:000$0 

Passa de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 175:000$0 
Para . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 142:450$0 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 21 de junho de 1940, 119° da Independência e 

ú2° da República. 
GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2. 334 - DE 22 DE JUNHO DE 1940 

Abre, pelo Ministé1·io da Educação e Saúde, o crédito especial de 
18.258:000$0 para pagamento de subvenções de 1940 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confer& 
o art. 180 da Constituição e tendo em vista o disposto no Decreto
lei n. 1. 500, de 9 de agosto de 1939, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saúde, 
o crédito especial de dezoito mil, duzentos e cincoenta e oito cor!Lo~ 
de réis (18.258:000$0) para ocorrer ao pagamento (Serviços e En
cargos) das subvenções relativas a 1940, de conformidade com a re
lação anexa. 

Rio de Janeiro, 22 de junho de 1940, 119° da Independência e 
52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

RELAÇÃO DAS SUBVENÇÕES A QUE SE REFERE O DECRETO-LEÍ N. 2. 334, DE 
22 DE JUNHO DE 1940 

Território do Acre 

i. Academia Aereana de Letras, de Rio Branco 
2. Sociedade Hospital Dr. Sansão Gomes, de Ta-

rauacá . 

Amazonas 

3. Abrigo Menino J esús, de Manaus ........... . 
4. Asilo Orfanológieo de Educandos Artifices da 

Boca do Tefé, de Tefé ................. . 
5. Casa Dr. .Fajardo, de Manaus ............. . 
6. Colégio São Francisco de Assis, de Manaus .. 
7. Escola Agronômica de Manaus, de Manaus .... 
8. Faculdade de FarmácJa e Odontologia, de 

Manaus . . .......................... . 
9. Hospital de Nossa Senhm·a de Fátima, de 

Boa Vista . . ................... · ..... . 
10. Missões Saleswnas do Amazonas, de Manaus 
11. Orfanato Santa Teresa, de Tefé ........... . 
12. Patronato-lnstliuto Profissional de Cachoei-

rmha, de Manaus ..................... . 
13. Prefeitura Apostólica do Alto Solimões, de 

São Paulo de O!ivença ............... . 
14. Prelazra de Porto Velho, de Porto . Velho ... . 
15. Prelazra do R10 Negro, de Rio Negro ......... . 
16. Santa c a~ a de MIS81'1Córdia, de Manaus ..... . 
17. Socieaade Amazonense de Assistência aos La

zaros e Defesa contra a Lepra, de Manaus 

2:000$0 

6:000$0 

8:000$0 

10:000$0 

15:000$(i 
20:000$!) 

3:000$0 
15:000$0 

10:000$0 

30:000$0 
50:000:$0 
10:000$0 

20:000$0 

30:000$0 
200:000$0 
200:000$0 

60:000$0 

15:000$0 

688:000$0 
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Pará 

18. Associação das Irmãs Clarissas, de Santarém 
19. Associação dos Escoteiros Católicos de São 

Raimundo, de Belém ................... . 
20. Associação São Vicente de Paulo, de Belém ... . 
21. Casa de Saúde Marítima, de Belém ......... . 
22. ·Escola Profissional Obra da Providência, de 

·Belém ............................. . 
23. Faculdade de Medicina e Cirúrgia do Pará, de 

Belém ............................. . 
24. Instituto Calmete do Pará, de Belém ......... . 
25. Instituto de Proteção e Assistência à Infância, 

de Belém . . .......... · .............. . 
26. Internatos das Educandas Indígenas das Irmãs 

Clanssas na Missão de São Francisco, de 
Santarém . . ........................ . 

27. Liga contra a Lepra, de Belém ............. . 
28. Missão Dominicana de Conceição do Araguáia, 

de Conceição do Araguáia ............. . 
29. Pia União do Pão de Santo Antônio da Paró-

qUia de São José de Queluz, de Belém ... . 
30. Prelazw do Guamá, de Bragança ........... . 
31. Santa Casa de Misericórdia, de óbidos ....... . 
32. Santa Casa de Misericórdia do Pará, de Belém 
33 Sociedade Civil Escola de Agronomia e Veteri-

nária do Pará, de Belém ............... . 
34. Sociedade das Filhas do Coração Imaculado 

de Maria, de Vila do Pinheiro ........... . 
35. Venerável Ordem Terceira de São Francisco 

da Penitência, de Belém ............. . 

Maranhão 

36. Academia de Comércio do Maranhão, de São 
Luiz ............................... . 

37. Asílo de Mendicidade, de São Luiz ......... . 
38. Asilo Orfanológico Santa Luzia, de S&.o Lm:.: .. 
39. Associação Educ::tdora Italo-Brasiliense, da 

São Luiz . . ........................ . 
40. Ateneu Teixeira Mendes, de São Luiz ....... . 
41. Centro Artístico Operário Caxiense, de Caxias 
42. Centro Artístico Operário Maranhense, de São 

Luiz ............................... . 
43. Centro Caixeira!, de São Luiz ..............• 
H. Centro Espírita Maranhense, de São Luiz ... . 
45. Colégio Rio Branco, de Itapecurú-Mirim ... . 
46. Educandário São José, de Caxias ........... . 
47. Escola Prática dê Eletricidade, Telegrafia e 

Radiotelegrafia, de São Luiz ........... . 
48. Faculdade de Direito do Maranhão. de São Luiz 
49. Faculdade de Farmácia e Odontoiogia do Ma-

ranhão, de São Luiz ................. . 
50. Ginásio Caxiense, de Caxias ............... . 
51. Instituto de Assistência à Infância1 de São 

Luiz ............................... . 
52. Instituto de Letras e Ofícios Gomes de Sousa, 

de Coro atá . . ............ , , ~ . , ,.,, . , ... ·~ . ... .... • <·~ "' 

12:000$0 

8:000$0 
15:000$0 
30:000$0 

50:000$0 

80:000$0 
10:000$0 

30:000$0 

·1o :ooo$o 
20:000$0. 

25:000$0 

5:000$0 
10:000$0 
25:000$0 

100:000$0 

30:000$0 

5:000$0 

20:000$0 

485:000$0 

10:000$0 
20:000$0 
15:000$0 

12:000$0 
5:000$0 

10:000$0 

20:000$0 
10:000$0 

5:000$0 
3:000$0 
5:000$0 

3:000$0 
15:000$0 

20:000$0 
5:000$0 

15:000$0 

6:000,$0 
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53. Liga Maranhense contra a Tuberculose, de 
São Luiz . . ........................ . 

54. Santa Casa de Misericórdia, de São Luiz ..... . 
55. Semmàrw de Santo Antônio, de São Luiz ... . 
56. Sociedade das Senhoras de Caridade, de São 

LLliZ . • ••••.•.•.•••••.•••..••••••. • ••• 
5'1. Sociedade de Assistência aos Lazaros e Defesa 

contra a Lepra, de São Lmz ........... . 
58. Tenda Espírita de Carrdade Dr. Neto Guterres, 

de Sãc .::..uiz ......................... . 
59. Uniãu Artística Operária Caxiense, de Caxias .. 

Piauí 

60. Academia Piauiense de Letras, de Teresina ... . 
tiL Centro Espírita Piamense, de Teres ma ..... . 
6~. Coleg·io Nossa Senhora das Mercês, de São Rai-

mundo Nonato . . .................... . 
63. ColégiO Sagrado Coração de Jesús, de Teresina 
6L ColégiO Santo Antômo, de Teresina ......... . 
6:'1. Escoia Ribeiro Gonçalves, de São João do Piauí 
6ô. Hospital de Caridade Miguel Couto, de Floriano 
ti7. Instituto São Luiz Gonzaga, de Parnaíba ... . 
6tL Latário Suzanne Jacob, de Parnaíba ....... . 
69. Santa Casa de Misericórdia, de Parnaíba ...• 
70. Santa Casa de l'viisencordia, de Teresina .• 
71. Sociedade de i'i,ssistência aos Lazaros e De

fesa contra a Lepra, de Parnaíba ....•... 
72. União Artística Operária Amarantina, de 

Amarante . . ........................ . 
73. União Artíst:ca Operária Florianense, de 

Floriano . . ......................... . 

Ceará 

7 4. Academia Cearense de Letras, de Fortalez&. ... . 
75. Asilo de Mendwidade, de Fortaleza ......... . 
76. Asílo de Menores Juvenal Carvalho, de Forta-

lt:z&. . . .......•......... , ........... . 
77. Asílo do Bom Pastor, de Fortaleza ......... . 
78. Associação Capela de São Pedro, de Fortaleza 
79. Associação das Irmãs Terceiras Capuchinhas, 

de Fortaleza . . ...................... . 
80. Associação elas Senhoras de Caridade, de For-

taleza . . ....... · ..... ' ............... . 
81. Associação das Senhoras de Caridade, de Joa-

zeiro . . ........................... . 
82. Associação dos Empregados no Comércio, de 

Grato . . ........................... . 
83. Associação dos Empregados no Comércio de 

Sobral, de Sobral .................... . 
84. Associação Luiza de I\Iarillac, de Fortaleza ... . 
85. Associação Osvaldo Cruz, de Fort~deza ..... . 
86. Beneficente do Berço do Pobre, de Fortaleza 
87. Casa de Caridade do Grato, de Grato ..... . 
88. Casa de }{epouso São José, de Quixadá ....... . 
89. Centro Estudantal Cearense, de Fortaleza ... . 
90. Circulo de Operários e Agricultores Católicos 

São José, de Acaraú •••..••• ; •.•.•••.• 

10 000$0 
30 000$0 
10 OUU:iiú 

15:000$0 

10:000$0 

3:0000$ 
10:000$0 

267:000$0 

2:000$0 
3:000$0 

5:000$0 
15:000$0 

3:000$0 
3:000$0 

10:000$0 
5:000$0 
5:000:j;O 

10:000$0 
25:000$0 

20:000$0 

4:000$0 

5:000$0 

115:000$0 

2:000$0 
12:000$0 

5:000$0 
10:000$1) 

5:000$0 

6:000$0 

12:000$0 

2:000$0 

10:000$0 

6:000$0 
5:000$0 

10:000$0 
12:000$0 

5:000$0 
5:000$0 
5:000$0 

3;000$0 
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91. 

92. 
93. 
94. 
95. 

913. 
97. 
98. 
99. 

100. 

101. 

102. 
103. 
t'04. 

105. 
106. 
107. 

108. 
109. 

110. 

111. 

112. 

113. 
114. 
115. 
116. 

1.17. 
118. 

119. 
120. 
121. 

123. 
12L 
125. 

12G. 
127. 

128. 

129. 
131]. 
131. 
132. 
133. 

ATOS DO PODER EXECtJ'rlVÔ 

Circulo de Operários Trabalhadores Católi-
cos São .José, de J oazeiro ............. . 

Colégio de Santa Rita, de Maranguape ... . 
ColégiO Nossa Senhora da Salete, de Joazeiro 
Colégio Salesiano Domingos Sávio, de Baturité 
Colégio Salesiano Nossa Senhora Auxiliadora, 

de Baturité . . ...................... . 
Colégio Santa Teresa de Jesús, de Crato ... . 
Colégio Santa Teresinha, de Milagres ..... . 
Colégio Santana (Escola Normal), de Sobral.. 
Coluna Santo Antônio, de Fortaleza ......... . 
Conselho Central da Sociedade de São Vicente 

de Paulo, de Sobral ................... . 
Conservatório de Música Alberto Nepomuceno, 

de Fortaleza . . ...................... . 
Dispensário dos Pobres, de Fortaleza ....... . 
Dispe11sário dos Pobres, de Sobral ......... . 
Educandário l\'ossa Senhora de Lourdes, do 

Fortaleza . . . .......................• 
Escola Apostólica, de Baturité ........... . 
Escola de Música Carlos Gomes, de Fortaleza .. 
Escola Doméstica Sagrado Coração de Jesús, de 

Guaramiranga . . .................. . 
Escola Normal Rural, de Juazeiro ...........• 
Escola Noturna São Vicente de Paulo, de 

Canindé . . .......................• 
Escola Noturna São Vicente de Paulo, de For-

taleza . . ........................... . 
Escola Nolurna São Vicente de Paulo, de Ma-

ranguape . . ........................ . 
Escola Técni2o-P;·ofissional do Colégio Santa 

Isabel, de Fortaleza .... · ............... . 
Externato São Vicente de Paulo, de Fortaleza 
Fenix Caixeira!, de Fortaleza .............• 
Ginásio Sobralense, de Sobral ............. . 
Hospital de Santo Antônio dos Pobres, de 

Iguatú ............................. . 
Hospital São Francisco de Assis, de C rato ...• 
Instituto de Proteção e Assistência à Infância, 

Fortaleza . . ........................ . 
Instituto Padre Anchieta, de Limoeiro ....... . 
Internato Santa Teresinha, de J oazeiro ..... . 
Liga Barbalhense contra o Analfabetismo, de 

Barbalha ............................ . 
Maternidade Dr. João da Rocha Moreira, de 

Fortaleza . . ........................ . 
Obra das Vocações Sacerdotais, de Fortaleza 
Oratório Festivo, de Fortaleza ........... . 
Orfanato da Imaculada Conceição, de Forta-

leza ............................... . 
Orfanato Jesús. Maria e José, de Joazeiro ... . 
Patronato Coração Imaculado de Maria, de 

São Bernardo das Russas ............ . 
Patronato rJe Nossa Senhora Auxiliadora, de 

Fortaleza . . ........................ . 
Patronato de São João do Tauape, de Fortaleza 
Patronato Imaculada Conce1ção, de Pacotí .... 
Patronato Juvenal de Carvalho, de Cascável. . 
Patronato São José, de Aracatí ........... . 
Posto de Proteção à Materr.idade e à Infância, 

de Maranguape . , ... , ..••..• , • , •••• , • 

2 000$0 
10 000$0 

3 000$0 
25 000$0 

20:000$0 
10:000$0 

1:000$0 
10:000$0 

5:000$0 

10:000$0 

3:000$0 
20:000$0 
10:000$0 

5:000$0 
.20:000$0 

1:000$0 

15:000$0 
5:000$0 

1:000$0 

5:000$0 

2:000$0 

5:000$0 
5:000$0 

10:000$0 
5:000$0 

50:000$0 
50:000$0 

30:000$0 
2:000$0 
3:000$0 

3:000$0 

15:000$0 
3:000$0 
3:000$0 

10:000$0 
6:000$0 

5:000$0 

20:000$0 
15:000$0 
20:000$0 
10:000$0 
20:000$0 

5:00C$0 



Á1'0S DO PODim EXECUTiVO 

1:34. Salão de Leitura, de São Gonçalo ......... . 
105. Santa Casa de Misericórdia e Asílo de Alienados 

São Vicente de Paulo de Porangaba, de 
Fortaleza . . .......................... . 

136. Santa Casa de Misericordia, de Sobral ...... . 
137. Sociedade Cearense de Assistência aos Láza-

ros e Defesa contra a Lepra, de Fortaleza. 
138. Sociedade de Cultura Artística, de Fortaleza. 
139. Sociedade São Vicente de Paulo, de Grato ... . 
140. União de Moços Católicos, de Fortaleza ..... . 
H 1 . União Popular Cristo Rei, de Fortaleza .... . 

Rio Grande do Norte 

142. Associação das Damas de Caridade, de Natal. .. 
143. Associação de Caridade, de Natal. .......... . 
144. Associação Educadora Caicoense, de Caicó ... . 
145. Assocwção Manteneciora do Hospital de Seridó, 

de Caicó ............................. . 
146. Centro Operário Natalense, de Natal. ...... . 
147. Colégio Nossa Senhora das Neves, de Natal .. 
148. Colégio Sagrado Coração de Maria, de Mossoró. 
149. ColégJO Saieswno São José, de Natal. ....... . 
150. Co!égJO Santa Ãgueda, de Ceará-mirim ...... . 
!51. Colégio Santo Antônio, de Natal. .......... . 
152. Escola de Comércio de Natal, de Natal. ..... . 
153. Escolas e Ambulatório do Núcleo Operário de 

Anchieta, de Natal ................... . 
154. Instituto de Proteção e Assistência à Infância, 

de Natal. ............................ . 
155. Liga Artístico-Operária No r te Rio Grandense, 

de Natal ............................ . 
156. Liga de Ensino do Rio Grande do Norte, de Na-

tal. ................................. . 
157. Sociedade de Assistência aos Lázaros e De-

fesa contra a Lepra, de Natal. ........ . 

Pa"'aíba 

158. Asílo de Meudicidade Carneiro da Cunha, de 
João Pessôa. . . ...................... . 

159. Asílo de Mendicidade Deus e Caridade, de Cam-
pina Grande . . ..................... . 

1GO. Dispensário São Vicente de Paulo, de Campina 
Grande .............................. . 

161. Hospital Pedro I, de Campina Grande ....... . 
162. Instituto de Prote\ãO e Assistência à Infância, 

de João Pessôa ...................... . 
163. Orfanato Dom UI rico, de João Pessôa ...... . 
164. Santa Casa de Misericordia, de João Pessóa .. 
165. Sociedade de Assistência aos Lázaros e Defesa 

contra a Lepra, de João Pessôa ....... . 
166. Tr9ze Fool-ball Clube, de Campina Grande .. . 

5:000$0 

80:000$0 
10:000$0 

30:000$0 
3:000$() 
6:000$0 

10:000$0 
2:000$0 

739:000$0 

10:000$0 
10:000$0 

1:000$0 

8:000$0 
5:000$0 
4:0U0$0 
5:000$0 
5:000$0 
5:000$0 

10:000$0 
10:000$0 

2:000$0 

12:000$0 

10:000$0 

15:000$0 

10:000$0 

122:000$0 

10:000$0 

10:000$0 

10:000$0 
12:000$0 

15 :OO:JíW 
5:000$0 

30:000$0 

6:000$0 
3:000$0 

101:000$0 



A~OS bb PODER EXECUTiVO 

Pe1'1!ambuco 
1t57. Abrigo Teresa de Jesus, de Recife .•......... 
168. Academia Pernambucana de Letras, de Récife. 
169. Asílo do Bom Pastor, de Recife ........ , ... . 
170. Associação das Senhoras de Caridade, de Re-

cife ................................ . 
171. Casa de Caridade da Imaculada Conceição, de 

Nazaré .........................•..... 
172. Casa do Pobre de Olinda, de Olinda ...•....• 
173. Ca-sa dos Pobres, '>i e Vitória .. , , ..••..•...•• 
17 4. Centro de Cultura Bonjardinense, de Bom 

Jaroim ..................... : ....... . 
175. Centro Lítero-Civico Bonconselhense, de Bom 

Conselho •........................... 
176. Colégio Coração Eucarístico, de Recife .....• 
177. Colégio da Imaculada Conceição, de Recife ... 
178. Colégio e Orfanato de Nossa Senhora do Am-

paro, de Surubim . . ................ . 
179. Colégio Nossa Senhora Auxiliadora, de Petro-

lina .....•........................ · ·. 
180. Colégio Nossa Senhora de Lourdes, de Pal-

mares .............................. . 
181. Colégw Sagrado Coração, de Caruarú ....... . 
182. Coiegio ~anta Terezinha, de Catende ....... . 
183. Colégw Santana,. de Bom Jardim .......... . 
184. Companhia de Caridade, de Recife .......... . 
185. Dispensário São José, de Floresta dos Leões. 
11:!6. Escola Agrícola, de Goiar;.a .•............... 
187. Escola Agrícola São Sebastião, de Jaboatão .. 
i88. Escola Anchieta, de Recife ............... . 
189. Escola de Belas Artes de Pernambuco, de Re-

cife ................ ·. · .. · · · · · · · · · · · • 
190. Escola de Engenharia de Pernambuco, de Re-

cife .................. · ... · · · · · · · · · · · · 
191. Escola Gratuita Santa Dorotéa, de Recife .... 
192. Escola Politécnica de Pernambuco, de Re-

cife .................................• 
193. Externato do Oratório da Divina Providência, 

de Recife ........................... . 
194. Faculdade de Comércio de Pernambuco, de 

Recife ............................... . 
195. Faculdade de Medicina do Recife, de Re-

cife ... · ............................... . 
196. Instituto Arqueológico, Histórico e Geográfico 

.Pernambucano, de B.eClfe ..........•... 
107. lllStituto de Caridade São Vicente de Paulo, de 

Reclfe ............................... . 
193. Instituto de Proteção à Infância, de Re-

cife ................................. · 
199. Instituto ProfissiOnal de lgara.ssú, de lga-

rassú ............................... . 
200. Jardim da Infância dOs Pobrezinhos, de Re-

cife ...................•.............. 

201. Liga Pernambucana contra a Mortalidade In-
fantil, de Recife ..................... . 

202, Liga Pernambucana contra a Tuberculose, de 
Recife ............... , ........... , .. , 

12 000$0 
2 ooo~m 

iO 000$0 

10:000$0 

10:000$0 
3:000$0 
5:000$0 

3:000$0 

2:ono$o 
5:0J0$0 
3:000$0 

S:Oü0$0 

w:õUQTo 

5:000$0 
6:000$0 
5:000$0 
5:000$0 

60:000$0 
)0;000$0 
10:000$0 
ió:000$0 
S:000$0 

õ:G()0$0 

50:000$0 
5:000$0 

50:000$0 

5:000$0 

15:000$0 

60:000$0 

6:000$0 

6:000$0 

3:000$0 

15:000$0 

8:000$0 

15:000$0 

i5 :000$0 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 

203. Liga Protetora da Infância Desvalida do Brum, 
de Recife ........................... . 

204. Maternidade do Recife, de Re.cife .......... . 
205. Orfanato Nossa Senhora do Bom Conselho, de 

Bom Conselho ....................... . 
206. Santa Casa de Misericórdia, de Recife ...... . 
207. Sociedade dos Artistas Mecânicos e Liberais, 

de Recife ........................... . 
208. Sociedade dos Cooperadores Paroquiais, de 

Recife ..................... , ......... . 
209. Sociedade Pernambucana de Combate à Le-

pra, de Recife ....................... . 
210. Sport Club do Recife, de Recife ........... . 
211. União Mixta Beneficente de Timbaúba,. de 

Timbaúba ........................... . 

Alagoas 

212. Asilo Bom Pastor, de Maceió .............. . 
213. Asilo de Nossa Senhora do Bom Conselho, de 

Maceió .............................. . 
214. Associação das Senhoras de Caridade, de Ma-

ceió ................................ . 
215. Associação do Ensino Paroquial, de Maceió .. 
216. Casa do Pobre. de Maceió ................. . 
217. Centro Espírita William Crookes, de Maceió 
218. Escola Doméstica Maria Imaculada, de Ma-

ceió ....................... • .......... . 
219. Escola Paroquial Nossa Senhora Mãe do Povo, 

de Maceió ........................... . 
220. Federação Alago a na pelo Progresso Feminino, 

de Maceió .......................... . 
221. Hospital de Nossa Senhora de Lourdes, de 

Pilar ............................. · .. . 
222. Hospital de São Vicente de Paulo, de Pal-

meira dos índios ..................... . 
223. Instituto de Assistê~cia e Proteção à Infân-

cia, de Maceió ....................... . 
224. Instituto Histórico de Alagoas, de Maceió .. . 
225. Irmandade do Senhor Bom Jesús dos Martí-

rios, de Maceió ...................... . 
226. Orfanato São Domingos, de Maceió ......... . 
227. Santa Casa de Misericórdia, de Maceió ..... . 
228. Santa Casa de Misericórdia, de Penedo ...... . 
229. Sociedade Amor e Caridade, de Viçosa ...... . 
230. Sociedade e Conferência de São Vicente de 

Paulo, de União .....................• 
231. Sociedade Espírita Discípulos de Jesús, de 

Maceió .............................. . 
232. Sociedade Protetora do Ensino Paroquial, de 

Penedo .............................. . 

365 

10:000$0 
30:000$0 

8:000$0 
100:000$0 

3:000$0 

30:000$0 

3:000$0 
50:000$0 

2:000$0 

696:000$0 

5:000$0 

5:000$0 

5:1000$0 
3:000$0 

10:000$0 
3:000$0 

6:000$0 

3:000$0 

10:0010$0 

3:000$0 

10:000$0 

· 15 :DOü$0 
5:000$0 

5:000$0 
10:000$0 
30:000$0 
10:000$0 
10:000$0 

10:000$0 

6:000$0 

6:000$0 

170:000$0 



366 ATOS DO POPER !l:XEOUTIVO 

Sergipe 

233. Asilo de Mendicidade ~io Branco, de Ara-
cajú ................ · · · · · · · · · · · · · · · · · 

234. Asilo São José da Infância Desamparada, àe 
Capela .............................•• 

235. Associação., Araca,iuana de Beneficência, à e 
AracaJU .............................• 

236. Associação Beneficente de Riachue!o. Hospital 
de Caridade,' de Riachuelo ...........•. 

2R7. As::ociação de Caridade, de Capela ......... . 
238. Associa cão de Caridade. de Maroim ........•. 
239. Associação de Caridade, de Rosário ........ . 

240. Co!égin Sagrado Coração de Jesús, de Estân-
cia .................................•. 

241. f:olég-io Tobias Barreto. de Araca.iú ..... ó •• ". 

242. Hosnital Bom Jesús. de Anápnlis ........... . 
243. Hospital de Caridade Nossa Senhora da Con-

ceição. de Lagarto ................... . 
244. Hosp;tal de Caridade São João de Deus, de La-

ranjeiras ............................. . 
245. Hospital de Cirurgia. de Araca.iú ........... . 
246. Hospital de S1io Vicente de Paulo, de Propriá 
247. Instituto Hi~tnrico e Geográfico de Sergipe, 

de Aracajú .......................... . 
. 24R. Oratório Fl'st.ivo São João Bo~co. de Araca.iú. 
249. Orfan~t~ da Imaculada Conceição, de São Cris-

tovao ................................ . 
250. Socie~~rl~ da Velhice Desemparada, de E,s-

tancia ............................... . 
251. Socierbde rle Beneficência Amparo de Maria, 

2:12. 
2:13. 
2'í4. 
2'>5. 
256. 

257. 
2!18. 
259. 

260. 

261. 

26Z. 

263. 

?64. 
265. 

266. 

de Estância .......................... . 

Baía 

Abrigo do Salvador. de SalYador ........... . 
Abrigo dos Filhos do Povo. de Salvador ..... . 
Acarlemia de Letra~ r! a Baía. de Salv::1dor ... . 
Asi1o Conde Pere;rfl !.\1arin h o. d!l Sah.arlor 
Asilo de ;\'o>;s~ S1mhora de tourdes. de Feira 

de Santana .......................... . 
Asilo rio P.ow Pastor. di' Salv:o)dor .......... . 
Al'ilo Filha;:: rJp, Ana. dl' Cachoeira .......... . 
Associ~f'i'ío Centro Operário da Baía. dr Sal-

vador .................... · · · .. · · · · · · · 
Assochf'.i'ío das Senhoras de Cari·dade. de Sal-

vador ................ · ... · · · · · · · · · · · · · 
AssoriHriio de Senhoras de Caridade, de 

C::JPtité ............................... . 
Casa Pi~ I' Golégio Nossa Senhora da Salete, 

dp Salvador .......................... . 
Casa Pia I' Colégio dos Orfüos de São Joaquim, 

de Ralvador .......................... . 
f:olfl.1do Srmta Enfrásia. de Barra ........... . 
ConferAncia do Sagrado Coração de Maria. de 

Valença .............................. . 
Escola de Belas Artes da Baía, de Salvador. , . 

20:000$0 

10:000$0 

12:000$0 

3:000~0 
5:000$0 

10 :(1()11!'!{) 

10:000$0 

3: 0()()$0 

5 :00080 
8:000$0 

5:000$0 

10:000~0 
20:000$0 
10:Cl00$0 

20:f11111$0 
!5:000$0 

6:000$0 

5:000$0 

5:000$0 

17:?:000$D 

20:0f1f1$0 
15·oons;o 

:J:OOMO 
10:000~0 

12:(1(10$0 
3f!:f1f1Mfl 
10:000$0 

5:000$0 

15:000$0 

3:000$0 

12:000$0 

20:f1flf1M 
5:{)00$0 

5:f10f1M 
5:000$0 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 

267. Fundação Anti-tuberculosa Santa Teresinha, 
de Salvador ..................•..•..... 

268. Fundação Santa Luzia, de Salvador ......... . 
269. Grupo Espfrif.a Estrela de Jacob IT. de Salvador 
270. Hospita.l Antônio Teixeira Sobrinho, de Ja-

cobina ............................... . 
271. Hospital de Nossa Senhora da Piedade, de 

Bomfim ..•.........•......•....•...••. 
272. Instituto de Cegos da Bafa. de Salvador ..... . 
~73. Ins!.it•1to de Economia e Finanças da Baía, de 

Salvb.dor ............................. . 
274. Instituto de Proteção e Assistência à Infância 

da Baía, de Salvador ................. . 
275. Im;tif.lJto Geog,·áfico e Histórico d" Baía, de 

Salv::~.dor ............................. . 
276. In~tituto Kardec 1 ,·t; da Baía. de Sa Jvador ... . 
277 Imtituto Dalit~cnico da Baía. de Salvador ... . 
278. In~t.ituto Silo .José. de 3alvador ............ . 
279. Licrm dl'l Arte~ e Of'cios. de Salv'l.dor ....... . 
2RO. Liceu Salesiano do Salvarior. dE' Salvar1or ... . 
281. Liga R:1iana contra a Mcrt.a!idade Infantil, de 

Salvador .............................• 
282. Liga S:u~tamarPn~E' contra a Mortalidade In-

fantil. de Santo Amaro ............... . 
2.'13. Mi!IE'l'ni·iarlf df' Santo Amaro. rie Santo Amaro 
284. Orfanato da Tmacnladll Gonneição do Convento 

do De~terro. dP S81vador ............... . 
2R5. Orfrmafo Snnta Am:\'ela. r!P IlhPus ........... . 
286. necolhiment.o de ~TOSS3 SPnhora dos Humildes, 

de Santo Arr.aro . . . . . . . . . . . .... 
287. Santa Casa de Misericórdia. dP A!agoinha·s .. . 
2RR. S::Jnt.:; !':1«:1 I]P Mi:"PriPr~dia. de BPlmort.e .... . 
2R!l. <:::Rnt.a Ca,;a riP Mi~PriPór;iia. de C"choPira .. . 
2!l0. Santa C~sa rle !VPsericór-r!ia. de ConquL;ta ...• 
2!l1. ~anta Gasa de 'vfi.~eri!'órdia. de Esplanada .... 
292. Santa Ca~a de Misericórr!ia. de 1i'eira de Santana 
293. S;Jnta Casa de MisPricórdia, de Itabuna ..... . 
294. Santa Casa de Mi~erir.órdi<t. de .ToazPiro ..... . 
291í. Santa Casa rlf' Mif'Pricórrlia. de Marag-ogipe .. . 
296. ~anta Ca~a de "'fic;E'ricórr!ia. de Nazaré ..... : .. 
297. Sant:c1 G::t 0 f1 rle Misericórdia. de Oliveira dos 

Campinho~ ........................... . 
298. Santa Casa de MisPricórdia. de Santo Amaro .• 
2!l!l. Santa Ca·sa dP l'vfi~erir.órrli~. de Siío Felix ..... 
300. Santa f:nsa de '\fisericórdia da Baía. de Sal-

vador ................................• 
301. Santa Casa de Misericórdia de Valença. de Va-

lenca ................................ . 
302. Socied~~e Baiana de Com h ate à Lepra. de Sal-

vador ................................ . 
:103. ~ociPdade dP Sií.o VicPnte dP 'Paulo. de Ttr1huna 
304. Sociedarle Feminina de Instrução e Caridade, 

dP Salva-dor .......................... . 
305. SociPrlfl·rlP Filarmônica 28 de Setembro, de 

.Toazeiro ............................. . 
306. VenerávPl Ordem Terceira de São Francisco. 

de Salvador ......................... . 
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368 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Espírito Santo 

307. Associação das Damas de Caridade, de Vitória 
3{)8. As-sociação Espírito-Santense de Imprensa, de 

Vitória .............................. . 
309. Casa do Estudante Capichaba. de Vitória ..... . 
310. Colégio Nossa Senhora Auxiliadora, de Vitória 
311. Dispensário de São Vicente de Paulo, de Vi-

tória ................................• 
312. Escola Comercial de Cachoeira de Itapemirim, 

de Cachoeira de Itapemirim ........... . 
313. Escola Doméstica Medalha Milagrosa, de Vi-

tória ................................ . 
314. Escola Superior .de Comércio de Vitória, de 

Vitória .............................. . 
315. Ginásio São Geraldo, de Siqueira Campos ....• 
316. Ginásio São Vicente de Paulo. de Vitória ..... 
317. Liga Esnírito-Santense contra a Tuberculose, 

de Vitória ........................... . 
318. Liga Espírito-Santense dP Proteção e Assistên-

cia à Infância. de Vitória ............. . 
319. Obra de AssistAncia à Velhice Desamparada 

Luiza de Marillac. de Vitória ........... . 
!120. Orfanato Coração de .Jesus, de Vitória ....... . 
321. Orfanato Jesus C::risto Rei. de Vitória .......• 
322. Orfanato Santa Luiza. de Vitória ...........• 
323. Pia Associação r:los DevotoF de Maria Santí6-

sima Auxiliadora, de Cachoeira de Santa 
Leopoldina ........................... . 

324. Policlínica Antônio Aguirre. de Argolas ..... . 
325. Santa Gasa dP Misericórdia. de Cachoeira de 

Itapemirim .........................•. 
3?6. Santa Ca-sa de Misericórdia. de Vitória ...... . 
327. Socipdade Espírit.o-Sant.ense de AssistAnr'a aos 

Lázaros e Defesa contra a Lepra, de Vitória 

Rio de J ameira 

32R. A~ilo rla Velhice DP.samparada. de Cantaga1o. 
329. Asilo Divina ProvidAncia. de Niterói ........ . 
::130. At<ilo Furanim. de Vas~ouras ............... . 
331. Assistênria Sorial no Operariado Friburguense, 

dP Nova Friburg-o ....... · ............. .. 
332. As~ociaeão da• D::~map dP Caridade de São Vi-

centP dP Paulo. rle Niterói ............. . 
333. Assor>irtcfío rlP Caridade São Francisco Xavier, 

de Ttaguaí ...........................• 
334. Assoriarão dP Protecão à Infância de Nova Fri-

bnrJZo. rle Nova Frihurg-o ............. . 
335. Assor.inciio de São Vicente -de Paulo. de Pe-

trónoli~ ............................. . 
336. Al'socin~ão do Hospital de São Gonçalo. de São 

Goncalo ............................. . 
337. A~Eociac1ío Fluminense de Amparo ao3 Cegos. 

de Niterói ........................... . 
338. Assof'i~cfio Mantenedora no Aoilo Nnosa Se

nhora rio n:wmo para a Velhice Desampa-
rada. lje Campos ........ , .. , ........ , • 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

339. Associação Mantenedora do Orfanato São José, 
de CamJos .........................•.. 

340. AssoCiação Protetora do Recolhimento de Des-
validos de Petrópolis. de Petrópolis ..... . 

341. Caixa Auxiliadora do~ Pobres de São Gonçalo, 
de São Gonçalo ...................... . 

342. Ca1xa de Esmolas (Abrigos doo Pobres), de 
Campos .............................. . 

343. Caixa dos Pobres de Natividade, de Natividade 
do Cara»go!a .................•........ 

344. Casa de Caridade, de Cantagalo ...••......... 
345. Casa de Caridade, de Macaé ............... . 
346. Casa de CaJ'idade, de Paraíba do Sul ....... . 
347. Casa de Caridaile Santa Rita, de Barra do Piraí 
348. Casa de Caridade São João Batista, de Ita-

boraí ................................. . 
349. Casa dos Pobres de São Vicente de Paulo, de 

Nova Priburgo ........................ . 
350. Casa dos Pobres São Vicente de Paulo, de Mi-

racema ............................... . 
351. Centro Espírita Estrada de Damasco, de Mes-

quita ..........................•....... 
352. Centro Espírita Fé, Esperança e Caridarte de 

Nova Iguassú ......................... . 
353. Centro Espírita Friburguense, de Nova Fri-

burgo ................................ . 
354. Clube de Regatas Rio Branco, de Camoos . .... . 
.355 Clube Dramático Fluminf'n,r-.. de Ni~ 1rót ..... . 
356. Colégio Bras1l, c~ e São Ma .. eli::. . . . . . ........ . 
357. Colégio Nossa Senhora Auxiliadora, de Campos 
:.>58. Co;égio Sant~ Angela. :te ~tezrnde. . . . . . .... 
:359. Conermração Proletária GODçalense. ele "3ão 

Gonçalo ........................... . 
360. Co!lservatórlü Livre de Música, da .''l'I'.<~róJ ... . 
361. Escola de Música Santa Cecília, de Pel .opolis .. 
362. Escola Doméstica Cecília Monteiro de Barros, 

de Barra Mansa ....................... . 
363. Escola Doméstica e Asilo de Nossa Senhora 

do Amparo, de Petrópolis ................ . 
364. Escolas Profissionais Salesianas, de Niterói. .. 
365. Faculdade Fluminense de Medicina, de Niterói 
366. Federação Espírita do Estado do Rio de Ja-

neiro, de Niterói ...................... . 
367. Fundação, Policlínica e Maternidade de 

Campos ............................... . 
368. Gremi? ~spírita de Beneficência, de Barra do 

P1ra1 ................................. . 
369. Grupo Espírita Fé e Esperança, de Entre-Rios 
370. Hospital de Miracema, de Miracema ....... . 
371. Hospital Santa Teresa, de Petrópolis ....... . 
372. Hospital São Vicente de Paulo, de Bom Jesus 

de Itabapvana ......................... . 
373. Instituto de Proteção e Assistência à Infância 

de Petrépolis, de Petrópolis ........... . 
374. Instituto uon1;alense de Assistência à Materni-

dade e à Infància, de São Gonçalo ....... . 
375. Instituto Infantil Santo Antônio, de Nova 

Iguassú ............................... . 

Co!. das Leis. Vol. III 
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370 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

376. Irmandade da Santa Misericórdia, de Angra 
dos Reis .............................. . 

377. Irmandade de São Vicente de Paulo. de Ni-
terói ................................ . 

378. Patronato de Menores Abandonados de São 
Gonçalo, de São Gonçalo ............... . 

379. Pensionato São Jose e E~eola Diocesana ·Co-
mercial, de Niterói .................... . 

380. Santa Casa de Misericórdia, de Campos ..... . 
381. Santa Casa de Misericórdia. de Nova Fr1burgo 
382. Santa Casa de Misericórdia, de São João da 

Barra ................................ . 
383. Santa Casa de Misericórdia, de Para ti ....... . 
384. Santa Casa de Misericórdia. de Rezende ...... . 
385. Santa Casa de Misericórdia, de Valença ..... . 
386. Sociedade Fluminenese de AgriCultura e In-

dústrias Rurais. de Niterói ............. . 
387. Sociedade Flummense de Assistência aos Lá

zaros e Defesa contra a Lepra, de Niterói 

Distrito Federal 

388. Abrigo da Criança Pobre ............... . 
389. Abrig·o Maria Imaculada do Instituto Protetor 

dos Pobres e Crianças ................. . 
390. Abrigo Seára dos Pobres ................. . 
391. Abrigo Teresa de Jesus .................. .. 
392. Academia Brasiheira de Ciências ............ . 
393. Academia Carioca de Letras ................ . 
394. Academia Nacional de Medicina ............ . 
395. Ambulatório de São Vicente de Paulo ...... . 
396. Amparo Teresa Cristma ................... . 
397 . Asilo Bom Pastor ......................... . 
398. As i lo Creche Nazareno ..................... . 
399. Asilo de órfãos Anália Franco ............. . 
400. Asilo do Sagrado Coração de Maria ........ . 
401. Asilo Espírita Joãc. Evangelista ............ . 
402. Asilo Isabel. .............................. . 
403. Asilo Nossa Senhora fle Nazaré ............. . 
404. Assistência Dentária Infantil. .............. . 
405. Assistência Medwa Maracanã ............... . 
406. Assuciação Aliânça dos Cegos ........... , ... . 
407. Associação Asilo São Luiz para a Velhice 

Desemparada ......................... . 
408. Associaç.ão Brasileira de Educação ......... . 
409. AssociaçãD Brasileira de Farmacêuticos .... . 
410. Associação Cristã de Moço.:: do Rio de Janeiro 
411. Assoemção Cristã Feminina do Rio de Janeiro .. 
412. A~wciação da Igre,ia Metodista ............. . 
413. Associação da.s Filhas de Maria Imaculada para 

o SPrviço Doméstico ................. . 
414. Associação da.s Senhoras Brasileira.<: ........ . 
415. Associação das Senhoras de Caridade de São 

Vicente de Paulo ..................... . 
416. Associação de Educação Familiar e Social. .. 
417. Associação de São Vicente de Pauio ........ . 
418. Associação do Hospital Evangélico do Rio de 

Jane1ro .............................. . 
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ATOS· DO PODER EXECUTIVO 

419. Associação dos Artistas Brasileiros ....... . 
420. Associação dos Professores ·Católicos ....... . 
421. Associação Espírita FrancJsco de Paula ..... . 
422. Associação Feminina Beneficente e Instrutiva 

do Rio de Janeiro ................... . 
423. Associação Pro'-Matre .................... . 
424. Associação Proteção a Veteranos Inválidos .. 
425. Associação Sanatórios Santa Clara ......... . 
426. Associat;ão Tutelar de Menores ............ . 
427. Cáritas Social ............................ . 
428. Casa da Crian\.a ......................... . 
429. Casa da Empregada ...................... . 
430. Casa da Prov1rlência ..................... . 
431. Casa do Estudante do Brasil ............... . 
432. Casa do Pobre de Nossa Senhora de Copaca-

bana ................................ . 
433. Casa dos Artistas ........................ . 
434. Casa Luiza de Marillac ................... . 
435. Casa Santa Inês ...................... · ... . 
436. Casa Santa Marta ........................ . 
437. Centro Carioca ........................... . 
438. Centro Espírita Estudant<.,; da Verdade ..... . 
439. Centro Espírita Irmã Catarina ............ . 
440. Centro Espírita Joaquim Murtinho ........ . 
441. Centro Espírita Jorge de :\Tiemeyer e Daniel 
442. Centro Excursi•mista Brasileiro ............ . 
443. Cír~?ulo Operário Garioca do Meyer ......... . 
444. Círculo Operário Carioca Sul .............. . 
445. Clín 1ca Escola Oscar Clarl< ............... . 
446. Clínica Infantil Gratuita ................. . 
447. Clube das Vitórias Régias ................ . 
448. Clube dos Advogados .................... . 
449. Colégio LatiDo-Americano ................. . 
450. Colégio Rodger ........................... . 
451. Colégio Suburbano ....................... . 
452. Coligação Católica Brasileira .............. . 
4[i2. Conselho Superior da Sociedade de São Vicente 

de Paulo ............................ . 
454. Cruz Vermelha Brasileira ................. . 
455. Cruzada Espírita Suburbana .............. . 
456. Cruzada Nacwnal contra a Tuberculose ..... . 
457. Cruzada Nacional de Educação ............ . 
458. Cruzada pela Infância do Leme ........... . 
459. Departamento da Criança no Brasil ........ . 
460. Devoção de Nossa Senhora da Piedade ...... . 
461. D1~cípulos de Jesús ...................... . 
462. Dispensário Antômo ele Pádua ............ . 
463. Dispensário Coronel Horácio de Lemos .... . 
464. Dispensário dos Pobres da Imaculada Con-

ceição ............................... . 
465. Dispensário São José ..................... . 
466. Escola de Ciências. Arte.;; e Profissõ<JS Orsina 

da Fon~eca .......................... . 
467. Escola de Marinha Mercante do Rio de Janeiro 

(transformada em Sociedade Curso de 
Marmha Mercante, conforme processo 
n. 5. 776-40) ......................... . 

468. Escola Doméstu:a Maria Raythe ........... . 
469. &cola Ed1son ............................ . 
470. Escola Gratuita de São Vicente de Paulo ... . 
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372 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

471. Escola Moreira ........................... . 
4i2. Escola Pádua Soares ..................... . 
473. Faculdade de Ciências Econômicas do Rio de 

Janeiro .............................. . 
474. Faculdade de Direito do Rw de Janeiro .... . 
415. Federação Brasileira de Engenhéll'os ...... . 
4i6. Federação Brasileira pelo Progresso Feminino 
4 7i. Federação das Academias de Letras do Brasil 
4 78. Federação das Sociedades de Assistência aos 

Lázaros e Defpsa contra a Lepra ....... . 
4 79. Federação das Sociedades de As,'3istência aos 

Lázaros e Defpsa contra a Lépra (trata-se 
dt> segundo proce.<oso sob n. 17.421-40, no 
qual o Sr. PresHJenle da República cunce
deu majoração de auxilio, para ser distri
buído pela Fed·eração requerente às suas 
Sociedade.s) ........................... . 

480. Federação Taquigráfica Bra~ileira .......... . 
481. Fun{!ação Ataulfo de Paiva (Liga Brasileira 

contra a Tuberculose) ................ . 
482. Fundação O.:;ório ......................... . 
483. Fundação Romão de Matos Duarte ........... . 
484. Grupo de Ação Social .................... . 
485. Grupo Espírita Jesu.s. Maria e José ......... . 

'486. Ho.<pitai de Caridade de Realengo ........... . 
487. Hospita, Hanernan1ano .................... . 
488. H os pita! São Zacarias .................... . 
489. lnstituil;:ão da Companhia de Maria ........ . 
490. In~tituto Br1t.ânia ......................... . 
491. lr.stltuto Central do Povo ................. . 
492. Instituto ComerCial do Rio de .Janeiro ....... . 
493. Instituto Conselheiro Macedo Soare~ (Abrigo 

MaçôniCo) ........................... . 
494. In~tituto da Ordem dos :\dvogados Brasileiros. 
495. Instituto de ArquitPto~ r. o Brasil ........... . 
496. Instituto ele Artes e Ofícios Divina Providência. 
497. Instituto de ProtPçãc e Assistência à Infância 

do Rio de Janeiro .................... . 
498. Instituto Históncc> "' Geográfico Brasileiro .. . 
499. IPstituto 1\lnniz Barreto ................... . 
500. Instituto :'<o8<:a Sr>nhor8 Auxiliadora ....... . 
501. fnst.ituto Psico-Ped:Jg:ógico ................. . 
502. Instituto São Francisco de Sale<: ........... . 
503. Irmandade do Santíssimo Sacramento <ia Can-

delárHI .............................. . 
504. Lar da Criança ........................... . 
505. Liga Brasileira de Higiene Menta! ......... . 
506. Liga de Proletão go Lar Pobre ............ . 
507. Lig1 de Pmteção aos Cegos do Brasil ....... ·. 
508. Liga Esperantista Brasileira ............... . 
509. Liga Espírita do Brasil ................... . 
510. Matr~rnidaele ele São Cristóvão ............ . 
511. Mi.ssão da Cruz ........................... . 
512. Obra de Assistência a Mendigos e Menores De-

samparados da Cidade do Rio de Janeiro. 
513. Obra de São Vicente dr> Paulo ............. . 
514. Obra ào Berço ........................... . 
515. Orfanato· Casa de Luciá .................. . 
516. Orfanato da Im:1culada Conceição .......... . 
517. Orfanato da Ságrada Família ............... . 
518. Orfanato Prebisteriano ...................... . 
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ATOS DO PODER EXECUTiVO 

519. Orfanato Santa Rita de Cássia .......... . 
520. Ol'í'anato Santo Antônio ................... . 
521. Orfanato São José ....................... . 
522. Orfanato São Sebastião ................... . 
523. Orfanato t:ão VIcf'nte de Paulo ............ . 
524. Patronato de Crianças Pobres da Paróquia da 

Lagoa ............................... . 
525. Patronato de Menores ..................... . 
526. Patronato Operários da Gávea ............. . 
527. P. E. N. C!ub do Bra.~il .................. . 
528. Pequena Cn1zada de Santa Terezinha do Me-· 

nmo Jesus ........................... . 
. 529. Pequena Obra de Nossa Senhora Auxiliadora. 
530. Policlírlica de Bota fogo ................... . 
531. Policlínica de Copacabana ................. . 
532. Policlínica Gemi do RIO de .Janeiro ....... . 
533. PolJclínica Gf'ral dos Sargento~ ............ . 
534. Serviço de Obras Sociais (S.O.S.; ......... . 
fí35. Soriedade Amante da Instrução ............. . 
536. Sociedade Brasileira de Belas Artes ........ . 
537. SoCirdade Brasileu·a de Filosofia .......... . 
538. Sociedade Brasileu·a de Química . . . . . . . . . . . 
539. Sociedade Científica de Estudos Supel'mentalis

tas Tattwa Nirmanakaia . . . . . . . . . . . . . . 
540. Socieda-de de Assistência aos Lázaros e Defesa 

contra a Lepra ....................... . 
54.1. Sociedade de Concertos Sinfônicos do Rio de 

Janeiro .............................. . 
542. Sociedade de Geografia do Rio de Janeiro ... . 
543. Socirdade Propagadora das Belas Artes ..... . 
544. Sodalício da Sacra Família ................. . 
r,4~. União dos Cegos no Brasil. ................. . 
546. União Espii'ita Suburbana ................... . 
547. União Umversitária Feminina .............. . 

São l'aulo 

548. Abrigo da Divina Providência D. Gertrudes 
de Campos. de Itaquera ................. . 

549. Abrigo de Menores Mar·ia Imaculada. de Mocóca 
550. Abrigo Padre Vitor, de Itobí. .............. . 
551. Academia de Ciências e Letras, de São Paulo .. 
55:!. Academia Paulista de Letras. dr São Paulo ... . 
553. Asilo Anália Franco, de Barretos ........... . 
554. Asilo Caburlotto. de Santa Rita ............. . 
555. Asilo da Im'lculada Conceição. de Jaú ....... . 
556. Asilo das Filhas de Maria Imaculada. de São 

Paulo ................................ . 
557. Asilo de Inválidos, de Tietê ................ . 
558. Asilo de Inválidos de Campmas. de Campinas. 
559. Asilo de InválJdos dP Santos, dr Santos ....... . 
560. Asilo de Mana Imaculada. de Santos ......... . 
561. Asilo de Mendicidade. de Araraquara ........ . 
562. Asilo de Mendicidade da Assistência Vicentina, 

de Espírito Santo do Pinhal. . . . . . . . . . . . 
563. Asilo de Mendicidade Dom Bosco. de Palmeiras 
564. Asilo de MPndieidade Dona Maria Jacinta. de 

São Carlos ............................ . 
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565. Asilo de Mendicidade Dr. Adolfo Barreto. de 
Mocóca .............................. . 

566 .Asilo de Mendicidade Santa Isabel. de Guara-
tinguetá ............................. . 

567. Asilo de Mendicidade São Vicente de Paulo, 
de Cruz erro ......•..................... 

568. Asilo de Mendicidade São Vrcente de Paulo 
de Sorocaba ........................... . 

569. Asilo de Mendrgos, de Amparo .............. . 
570. Asilo de órfãs, de Campmas ................ . 
571. Asrlo de órfãs Anália Franco. de Ribeirão 

Prerto .................... · ·. ·. · · · ·. · · 
572. Asilo de órfãs Coração de Marra l\'ossa Mãe, de 

Piracicaba ............................ . 
573. Asilo de órfã~ Santo Agostinho, de Sorocaba .. 
574. Asilo de São Vicente, de RIO Claro .......... . 
575. Asilo de São Vrcente de Paulo. de Avaré .... . 
576. Asilo de São VIcente de Paulo. de Itat1ba .... . 
577. Asilo de São Vicente de Paulo. de Lo rena .... . 
578. Asilo de Bom Pastor. de São Paulo .......... . 
579. As rio Dr .. José .fulio, de São Srmão ......... . 
580. Asilo e Casas dos Pobres de São José. de Lo-

rena ....................... ·. ·. · · · · · · · 
581. Asilo e Orfanato de São Vicente de Paulo, 

de Franca ............................ . 
5tl2. Asilo Eden, de São José· dos Campos ......... . 
5tl3. Asilo Imaculada Conceição, de Descalvado ... . 
584. As r lo Padre Euclides, de Ribeirão Preto ...... . 
585. Asilo Santana, de Campinas ................ . 
5tl6. As r lo São VIcente de Paulo. de Bebedouro ... . 
587. As r lo ·são VIcente de Paulo. de Caçapava ..... . 
588. Asilo São Vicente de Paulo. de ltapetminga .. 
589. Asilo Sào Vicente de Paulo. de Tatul. ....... . 
590. Assistência à Infància de Santos (Gota de 

Leite), de Santos ..................... . 
591. Assistência aos Mendigos de Cruzeiro. Cru-

zeiro .............................. · · .. 
592. Assistência aos Necessitados de Franca, de 

Franca ................................ . 
593. Assistência Dentária Escola Galeão Carvalhal, 

de Santos ............................. . 
594. Associação Auxílio aos Necessitados, de Santos. 
595. Assocração Barbarense das Damas de Caridade. 

de Santa Bárbara ...................... . 
596. Associação Beneficente de Catanduva, de Ca-

tanduva .............................. . 
597. Associação Beneficente Feminina de Marflia. 

de Marília ............................ . 
598. Associação Casa d<J Senhora, de Santos ....... . 
599. Associação Cívica Feminina, de São Paulo ... . 
600. Associação Creche Asilo Anália Franco. de 

Santos ............................... . 
601. Associação Cristã de Moços de São Paulo. de 

São Paulo ........................... . 
602. Associação Cristã de Mocos Santo Agostinho. de 

São Paulo ........................... . 
603. Associação da Santa Casa de Misericói'dia, de 

Parnaíba. . .......................... . 
604. Associação das Damas de Caridade, de Barreto'! 
605. Associação das Damas de Caridade de CachueÍI':l 
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606. Associação das Damas de Caridade, de Campos 
do Jordão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... 

607. Associação das Damas de Caridade. de Jal·-arei 
608. Associação das Damas de Caridade, de São Vi

cente de Paulo. de Itararé. . . . . . . . . ... 
609. Associação das Escolas Populares XV de :'\o-

vembro. São Paulo .................... . 
610. Assoc1ação das Filhas de São José, de Porto 

Feliz ............................... . 
611. Assoc1ação das Filhas de São José, de São Paulo 
ti12. Associação das Senhoras Cristãs, de Araç-:tr.uba. 
613. Associação de Assistência e Protéção aos l\le-

nores, de Campinas ................... . 
614. Associação de São Vicente de Paulo, de Piras-

sununga ............................. . 
615. Associação de São Vicente de Paulo, de Salto .. 
õ1 G. Associação do Hospital de Caridade de j>[a'.ão, 

da Matão ............................ . 
!i17. Associação do Hospital Evangélico de Sorocalla,· 

de Sorocaba .......................... . 
618. Associação dos Sanatórios Populares, de C<lm

pos do Jordão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 
619. Associação Espírita Anjo Gabriel, de São Paulo 
tj20. Associação Evangélica Beneficente, de São José 

dos Campos . . ....................... . 
621. Associação Feminina Beneficente e InsLl'êltica, 

de São Paulo ......................... . 
6~2. Associação Feminina Pró-Jaú Forte, de Jaú .. 
623. Assoc1ação Maternidade de São Paulo. de Siio 

Paulo ........................ · · · · · · · · 
624. Associação Paulista da Divina Providência, de 

São Paulo. . .......................... . 
625. Associação Promotora de Instrução e TntJalho 

para Cegos. de Santos. . . . . . . . . . . . . . .... 
626. Associação Protetora da Infància Desvalid'l.. de 

Santos . . ............................ . 
627. Associação Heligiosa e de Caridade Mis';ioná

rias Zeladoras do Coração de Jeus, de 
Bauru .............................. . 

628. Assoc1ação São Vicente de Paulo, de Cam;Jinas 
629. Assocwção Terezmt1a do Menino Jesus, :i e S'lo 

Paulo ............................... . 
63{). Bande1ra Paulbta de Alfabetização de l:3ão 

Paulo ............................... . 
631. Caixa Beneficente do Asilo-Colônia de Santo 

Angelo, de Mogí das Cruzes ............. . 
632. Casa da Gnança, cte Jaú .................... . 
633. Casa da Cnança Nossa Senhora do Deste r co. de 

Jundiaí . . ........................... . 
634. Casa da Criança Pobre, de Leme ............. . 
635. Casa de Misericórdia, de Franca ........... . 
636. Casa de São José - Asilo de Menores. de São 

Paulo .............. ·" ....... : . ...... . 
637. Casa de Saúde Alan Kardec. de Franca ....... . 
538. Casa f' assa Senhora da Glória, de São Paulo .. 
639. Casa Pia São VJCente de Paulo. de Botuc.i~ú .. 
64{). Centro Acadêmico Horácio Lane, de São r' <tUlü. 
641. Centro Beneficente Operário São José, de Cam-

Pinas . . ............................ . 
642. Centro de Assistência Social Braz-Moóca, de 

São Paulo ........•................... 
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643. Centro de Estudos e Ação Social, de São ;>aulo, 
de São Paulo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 

6/14. Centro Espírita Amor e Luz, de Guaratingu<,tá. 
{;45. Centro Espírita Paz, Amor e Caridade, Je São 

Paulo .............................. , 
646. Centro Espírila ':lilo Vicente de Paulo, de São 

Paulo .............................. . 
·647. Círculo Operário do Ipiranga, de São Paula ... . 
6'48. Clínica Infantil do Ipiranga, de São Paul.0 ... . 
6.49. Colégio da Companhia de Maria. de Santa Cruz 

do Rio Pardo ......................... . 
650. Colégio e Escola de Comércio São Luiz, de Am-

çatuba .............................. . 
651. Colégio Jesus, Maria. José. àe São Paulo ..... . 
6.52. Colégio Nossa Senhora Auxiliadora, de Araras 
6.53. Colégio Nossa Senhora Auxiliadora, de Ribei-

rão Preto ........................... . 
654. Colégio Nossa Senhora do Carmo, de Guara-

tinguetá ............................ . 
655. Colégio Sagrado Coração de Jesus, de Cafélãn-

dia ................................ . 
6ã6. Colégio Sagrado Coração de Jesus, de Vila 

Pompéia, de São Paulo ............... . 
657. Colégio São Benedito, de Campinas ....... . 
658. Colégio São Manuel, de Lavrinhas ......... . 
659. Comissão Regional de Escoteiros do Mar, de 

São Paulo ......................... . 
660. Confederação Escolar de Escoteiros, de São 

Paulo .............................. . 
661. Conferência de Nossa Senhora das Dôres, de 

Casa Branca . . . . .................... . 
662. Conferência de Nossa Senhora do Rosário, de 

Queluz ............................. . 
663. Conferência de São José da Sociedade de São 

Vicente de Paulo. de Santa Cruz do Rio 
Pardo .............................. . 

664. Conferência de São Vicente de Paulo, de Bro-
tas . . . ............................. . 

665. Conferência de São Vicente de Paulo, de 
Iguape ............. · .. · .. · · · · · · · · · · 

666. Conferência de São Vicente de Paulo, de 
Tambaú .......................... . 

667. Conferência de São Vicente de Paulo de San-
to Antônio, de Bica da Pedra ......... . 

668. Conferência de São Vicente de Paulo de São 
Bento de Marília, de Marília ......... . 

669. Conferência do Senhor BÕm Jesus do Livra
mento da Sociedade de São Vicente de 
Paulo, de Bananal . . . ................ . 

670. Congregação das Filhas de Maria Auxiliadora, 
de São Paulo ....................... . 

671. Conselho Particular da Sociedade de São Vi-
cente de Paulo, de Socorro ........... . 

672. Conselho Par·ticu!:ar da Sociedade Vicentina, 
de Cunha ........................... . 

673. Conservatório Dramático e Musical de São 
Paulo, de São Paulo ................. . 

674. Conservatório Musical Carlos Gomes, de Cam-
pinas .............................. . 

675. Creche Baroneza de Limeira, de São Paulo .. . 
676. Creche Santo Antônio, de São Paulo ........• 
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677. Cruz Vermelha Brasileira, de Santos ....... . 
678. Cruzada da.s Senhora~ Católicas, de Santos ... . 
679. Cruzada Pró-Infância, de Bebedouro ....... . 
680. Cruzada Pró-Infância, de São Paulo ....... . 
681. Drspensário dos Pobres de Piracicaba, de Pi-

racicaba . . . . ...................... : .. 
682. Dispensário Medalha Milagrosa e Creche Cata-

rina Labouré, de São Pat.t.v ........... . 
683. Dispensário N assa Senhora da Consolação, de 

São Paulo .......................... . 
684. Dispensá.rio. Nossa Senhora das Lágrimas, de 

Mogí-Mrnm . . . ..................... . 
685. Escola Agr·ícola Coronel José Vice11Le, de Lo-

rena ................................ . 
686. Escola de Comércio Antônio Rodrigues Alves, 

de Guaratinguetá .................. _ .. . 
687. Escola Paroquial de Vila Arens. de Jundiaí.. 
688. Escola Par·oquial Francisco Teles. de Jundiaí 
689. Escola Paulista de Medicma, de Siío Paulo ... 
690. Escola Profissional Feminina Patrocínio de 

São José. de Lorena ................. . 
691. Escola Profissional Patrocínio de São José, de 

São Paulo ........................... . 
692. Escolas Profissionais Salesianas, de São Paulo 
693. Externato Nossa Senhora Auxiliadora, de São 

Paulo ............................ ·· .. 
694. Externato São João, de. Campinas .......... . 
695. Exteranto São José, de São José dos Campos .. 
696. Externato São Vicente de Paulo, de São Paulo 
697. Federação de Cégos Laboriosos, de São Paulo 
698. Fundação Sanatório São Paulo, de Campos d' 

Jordão ............................. . 
699. Hospital Ana Cintra. de Amparo ........... . 
700. Hospital da C;J~a Pia São Vicente de Paulo, de 

São Manuel ......................... . 
701. Hospital de Caridade São Vicente de Paulo, de 

Jundiaí ............................ . 
702 .. Hospital de Dementes, .je Campinas .......... . 
I 03. Hospital da M{sericórdia, de Antinópolis .... . 
704. Hospital de Misericórdia. de ltápolis ....... . 
705. Hospital de Nos&a Senhora da Ajuda. de Caca-

pava ............................... . 
706. Hospital Feliz Lembranca, de Iguape ....... . 
707. Hospital Santa Isabel, de Jaboticabal ....... . 
708. Hospital São Luiz, de Araras ............... . 
709. Hospital Virgílio Pereira, de São José do Bar-

reiro .............. · ·. · · · · · · · · · · · · · · · · · 
710. Instituicão Cristã Beneficente Verdade e Luz, 

rle São Pilulo ........................ . 
711. Instituto Arnaldo Vieira de Carvaiho - Insti-

tnto do dadium. de São Paulo .......... . 
712. Instituto Campos Elíseos, de São Paulo ..... . 
713. Instituto das Pequenas Missionárias de Maria 

Imaculada. de São José dos Campos ..... 
714. Instituto de Protecão à Primeira Infância e 

Maternidade. de Guaratinguetá ........ . 
715. Instituto de Proteção e A<isistência à Infância, 

de Ribeirão Preto .................... . 
716. Instituto Dom Bosco de São Paulo ...... ; .. 
717. Instituto Dona Placidina, de Mogí das Cruzes. 
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718. Instituto Pedagógico Frederico Ozanam, de São 
Paulo ................................• 

719. Instituto Santa Teresinha, de São Paulo .... . 
720. Instituto Teodoro Rat1sbone, de São Paulo .. . 
721. Instrução Artística do Brasil, de São Paulo .. . 
722. Irmandade Civil Pró-Vila de São Vicente de 

Paulo, de Atibaia ..................... . 
723. Irmandade da Santa Casa de Misericórdia, de 

Araraquara ........................... . 
724. Irmandade da Santa Casa de Misericórdia, de 

Mococa ............................... . 
725. Irmandade da Santa Casa de Misericórdia, de 

Santos ................................ . 
726. Irmandade da Santa Casa de Misericórdia. de 

Serra Negra .......................... . 
727. Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 

São Paulo, de São Pau!o .............. . 
728. Irmandade de MiserH·-órdia. de Atibaia ..... . 
729. Irmandade de Misericórdia. de Pm·to Ferreira. 
730. Irmandade de Misencórdia. de Taubaté ..... . 
731. Irmandade do Hospital rle Misericórdia. de Santo 

André ............................... . 
732. Irmandade do Senhor dos Passos e Santa Casa 

de Misericórdia. de Guaratmguetá ..... . 
733. Juventude Universitária Católica, de São Paulo 
734. Lar dos Desamparados, de Baurú .......... . 
735. Liga Acadêmica de São Paulo, de São Paulo. 
736. Liga Araraquarense contra a Tuberculose, de 

Araraquara ........................... . 
737. Liga das Senhora8 Católicas, de São Paulo ... . 
738. Liga de Assistência Sor.ial e Combate à Tu-

berculose, de São José dos Campos ..... . 
739. Liga Paulista contra a Tuberculose. de São 

Paulo ................................ . 
7 40. Liga São Carlos Pró-Lázaros. de São Carlos 

do Pinhal ............................ . 
7 41. Maternidade de Guaratinguetá. de Guaratin-

guetá ................................ . 
74~. Maternidade de Jaú. de Jaú .............. . 
743. Maternidade e Gota de Leite. de Araraquara. 
7 44. Misericórdia Botucatuense, de Botucatú ..... . 
7 45. Missionane Ze.atr·icci del Sacro Cuore di Gesu 

(Colégio Sagrado Coração de J esús l. de 
Marília ............................... . 

7 46. Obra de Preservação' dos Filhos dos Tuberculo-
ws Pobres. de São Pauto . . . ........... . 

747. Orfanato Amando de Barros, de Botucat.ú ... . 
748. Orfanato Anália F"anco. de São Manuet ..... . 
749. Orfanato Cristóvão C:otombo. de São Paulo .. . 
750. Orfanato Nossa Senhora do Calvário. de Cam-

pinas ................................ . 
751. Orfanato ou Asilo de Meninas São José. de 

Taubaté .............................. . 
752. Orfanato Puríssimo Coração de Maria. de Gua-

ratinguetá ............................• 
753. Orfanato Rosa Mística. de Tietê ........... . 
754. Orfanato Sant.a Verônica. de Taubaté ...... . 
755. Orfanato Santana. rle São Paulo ........... . 
756. Orfanato Santista. de Santos ............... . 
757. Patronato São Francisco, de Campinas ..... . 
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758. Pensionato, Colégio e Orfanato Menino Deus, 
de Pirassununga .....................•. 

759. Pensionato Divina Providência, de Campos do 
do Jordão ............................ . 

760. Policlfmca de São Paulo, de São Pau;o ..... . 
761. SanatóriO Maria Auxiliadora, de Campos do 

do Jordão ............................ . 
763. SanatóriO ::lanta Cruz, de Campos do Jordão. 
763. Santa Casa de Caridade. de lbJtinga ........ . 
764. Santa Casa de M1serJcórd1a. de .'\parecida .. . 
7ti5. ::lanta Casa de Misericórdia. de Aracatuba ... . 
766. Santa Casa de Misencórdia, de AreJaS ......• 
767. Santa Casa de Misericórdia. de Avaré 
768. Santa Casa de Misericórdia. de Bananal ..... 
769. Santa Casa de M1sencórdm, de Banrí 
770. Santa Casa de Misericórdia, de Barretos .... . 
771. Santa Casa de Mbencórd1a, de Bamú ...... . 
772. Santa Casa de Misericórdia, de Bebedouro .. . 
773. Santa Casa de Misericórdia. de Boca ma .... . 
77 4. Santa Casa de Misericórdm. de Bragança .... . 
775. Santa Casa de Misericórdia. de Campmas ... . 
776. Santa Casa de Misericórdia, de Cananéa .... . 
777. Santa Casa de Misericórdia. de Capivarí 
778. Santa Casa de Misericórdia. de Casa Branca. 
779. Santa Casa de Misencórdia. de Cruzeiro 
780. Santa Casa de Misericórdia. de Descalvado ... 
781. Santa Casa de Misericórdia. de Grama 
782. Santa Casa de Misencórdia. de Guararema .. 
783. Santa Casa de Misericórdia. de Igarapava .... 
784. Santa Casa de Misencórdia. de Itapeva 
785. Santa Casa de Mi~encórdia. de rtapira ..... . 
786. Santa Casa de Misericórdia. de Itararé ..... . 
787. Santa Casa de Mi~ericórdia. de- ltatiba ...... . 
78R. Santa Casa de Mise··icórdia. de Itú ......... . 
789. Santa Casa de Misericórdia. de Jacarel 
790. Santa Casa de Misericórdia. de Joanópolis .. , 
791. Santa Casa de Misericórdia. de Leme ....... . 
792. Santa Casa de Mi~erirórdia. de Lins ........ . 
793. Santa Casa de Misericórdia de Lo rena ...... . 
794. Santa Casa de Misencnrdia. de M1rasol ..... . 
795. Santa Casa de Misericórdia. de Mogí das Cru-

zes ................................... . 
796. Santa Casa de Misericórdia, de ,\-iogí Mirim .. 
797. Santa Casa de M1sencórd1a. de Palmen·as .... 
798. Santa Casa de Misencordia, de Patrocínio do 

::lapucaf .............................. . 
799. Santa Casa de Misericórdia, de Pederneiras •• 
800. Santa Gasa de M1sencórdia, de Pedregulho .. 
801. Santa Casa de Misericórdia, de Penápolí:> .... 
802. Santa Casa de Misericórdia. de Pindamonhan-

gaba ................................. . 
803. Santa Casa de Misericórdia. de Piracicaba .. . 
804. Santa Casa de Misericórdia, de P1rajuí ..... . 
805. Santa Casa de Misencórdia. de Pirassununga. 
806. Santa Casa de Misericórdia de Porto Feliz 
807. Santa Casa de Misericórdia, de Presidente 

Prudente .................•............ 
808. Santa Casa de Misericórdia, de Queluz 
809. Santa Casa de Misericórdia. de Rw Uaro 
81 O. Santa Casa de Misericórdia. de RIO Preto .... 
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843. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Santa Casa de Misericórdia. de Santa Cruz do 
Rio ?ardo ........................... . 

Santa Casa de Misericórdia, de São Car:os .. . 
Santa Casa de Misericórdia. de São José dos 

Campos ...... , ......................... . 
Santa Casa de Misericórdia, de São Luiz do Pa-

raítinga .............................. . 
Santa Casa de Misericórdia, de São Roque .•• 
Santa Casa de tll!sericórdJa. de São Simão ... 
Santa Casa de Misericórdia, de Sertãosmho .. 
Santa Casa de Misericórdia. de Silverras .... . 
Santa Casa de Misericórdia. de Socorro ..... . 
Santa Casa de Misericórdia. de Taquaritinga. 
Santa Casa de Misericórdia. de Tatuí ....... . 
Santa Casa de Misencórdia de Birigul. de Bi-

riguí ..................... · · ... · · .. · · · · 
Santa Casa de Misericórdia de S a n to Amaro. 

de Santo Amaro ... ·: .................. . 
Santa Casa de Misericórdia do Divino Espírito 

Santo, de Paraíbuna ................... . 
Santa Casa de :'.~isericórdia D. Carolina Ma-

lheiros, àt' São João da Bôa Vista ...... . 
Santa Casa de Misericórdia e Asflo dos Pobres. 

de Batatais . . ....................... . 
Santa Casa de M.rsericórdia São José, de Ca-

choeira ........................... . 
Santa Casa de Misericór·dia São Vicente de Pau-

lo, de São Pedro . . .................. . 
(Sindicato dos Trabalhadores de Teatro, de 

São Paulo . . ........................ . 
8ociedade Amiga da Instrução Popular, ele 

Santos .............................. . 
Sociedade Amiga dos Pobres, de Lorena ..... . 
Sociedade .~miga dos Pobres. de Ribeirão 

Preto ........................... · .. . 
So<:iedade Beneficente. de Itapetininga ...... , 
;3ociedade Beneficente. dP Pirajú .......... . 
Sociedade Beneficfntt de Cravinhos - Santa 

Casa de Misencórctia, de Cravinhos .... . 
Sociedade Beneficrmte de Tietê. de Tietê .... . 
Sociedade Beneficente dos Pobres, de Caconde 
Sociedade Beneficente Fraternidade Operária 

de Santana, de •3ão José dos Campos ..... 
Sociedade Beneficente Santa Casa, de Ri-

beirão Pr~to . _ ....................... . 
Sociedade Beneficente São Camilo, (Policlí-

nica São Camilo). de 3ão Paulo ....... . 
Sociedade de AssJstência aos Necessitados. de 

Socorro . . . ......................... . 
Sociedade de M~tlicina e Cirurgia drj São 

Paulo, de •3ão Paulo ................... . 
Sociedade de 13ão Vicente de Paulo, de Am-

paro ............... ·. · · · · · · · · · · · · · 
· 844. Sociedade de São Vicente de Paulo, de Arara-

quara . . ........................ . 
845. Sociedade de São Vicente de Paulo, de Ca-

choeira . . . ....................... . 
846. Sociedade de '3ão Vicente de Paulo. de Cas-

cavel .............................. . 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

847. Sociedade de São Vicente de Paulo, de Gua-
ratinguetá . . ......................• 

848. Sociedade de São Vicente de P:J.Uio, de Jacaref 
849. Sociedade de ·:lã o Vicente de Paulo, de Jaú .. 
85{). Sociedade de São Vicentt. de Paulo. de Ma tão .. 
851. Sociedade de '35.o Vicente de P:wlo, de Pind:l-

monhangaba . . . . ..................... . 
852. Sociedade Feminina df' Assistência à Infância, 

de Campinas ......................... . 
853. Sociedade Feminina de Instrução e Caridade, 

de São Paulo . . ·. . .................. . 
854. Sociedade Filantrópica Vila dos Pobres, de So-

rocabana . . .......................... . 
855. '3ociedade Humanitária à e Vargem Grande, de 

Vargem '}rande . . ..................... . 
856. Sociedade Humamtária Prütetora da [nfância 

Desvalida - Asílo Creche de Jundiaí, de 
Jundiaí ............................. . 

857. Sociedade Legiilo Brasileira, de Ribeirão Preto . 
8b8. Sociedade Luiz Pereira Bane to. de São Paulo 
859. Sociedade Musical de ·Ribeirão Preto. de Ri-

beirão Preto . . ....................... . 
SôO. Sodedade Paulista de Leprologia, de 13ão Paulo 
861. Sociedade São Vi~t>nte ue Paulo, de Araçatuba 
862. Sociedade São Vicente de Paulo, de Cravinhos 
863. Sociedade ·3ão Vicente :Je Paulo, de Dois Cór-

regos . . .......................... · · · 
864. Sociedade Sinfônica Carnpineira, de Campinas 
865. Trtbu de Escoteiros Piralininga, de São Paulo 
!:166. União Nacional dos Homens de Côr, de S. Paulo 

Paraná 

867. Acad~mia Paranaense de Letras. de Curitiba .. 
868. Asilo de São Luiz. de Curitiba .............. . 
869. Asílo de São Vicente, de Castro ............. . 
3;0. Asílo de São Vicen•E df' Paulo, de Lapa ...... . 
871. Asílo São Vicente dP Paulo. de Ponta Grossa .. 
872. Assocw,_;ão de Caric.ade - Maternidade. de Rio 

~eg~·o . . .......................... . 
873. Associn~ào MaternH:!ade e Protecão à Infância, 

Onião da Vito•·1a . . .................. . 
87 4. Centro Paran;:.en~" Fcwinino de Cultura. de 

Cut·itiba . . . ........................ . 
875. ~írrulo de Estudos flandeirantes, de Curitiba 
876. Colégio Diocesano. c: e Palmas ................ . 
877. Coll"gio Imaculada \~únceição, de Jacaré-

zinho .................... , .......... . 
878. Dispensário São Vicente de Paulo, de Jlacaré-

zinho .............................. · · · · 
879. Escola Agronômica do Paraná, de Curitiba ... 
880. Escola Superior de Veterinária do Paraná, de 

Curitiba ............................. . 
881. Faculdade de Direito de Paraná, de Curitiba . 
B82. Faculdade de Engenhal'ia do Paraná, de Curi-

tiba .........•..•..................... 
883. Faculdade de Medicina do Paraná, de Curitiba 
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382 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

884. Faderação Espírita do Paraná, de Curitiba 
885. Hospital Bom Jesus. ele Rio Negro ..........• 
886. Hospital de Caridade, de Antonina ......... . 
887. Hospital São Vicente dP Paulo. de Guarapuava 
888. Hospital São Vicente de Paulo. de Tomazma . 
889. Instituto de Qulmicd do Paraná, de Curitiba .. 
890. Instituto Histórico e C>eográfico Paranaense, de 

Curitiba ........................... · .. . 
891. Santa Casa de Misericórdia, de Paranaguá ... . 
892. Santa Casa de Misericórdia, de Ponta Grossa . 
893. Santa Casa de Misericórdia, de Prudentópolis . 
894. Sociedade de Assistênci:~ Sanitária, de F'ós do 

Iguassú (auxílio extraordinário) ...... . 
895. Sociedade Socorro aos Necessitados, de Curitiba 

Santa Catarina 

896. Asflo de Mendicidade Itmão Joaquim, de Flo-
rianó!Jolis ............................ . 

897. Asilo de órfãos São Vi-~ente de Paulo, de Floria-
nópolis . . . . . . . . .................... . 

898. Assoeiação Beneficente Joaquim São Tiago, de 
São Francisco do Sul ................. . 

899. Assodação Beneficent~ Santa Isabel, de Lages . 
900. Associação Irmão Joaqurm, mantenedora, r1a 

Maternidade de Florianópolis, qe Florianó-
polis ................... · · .. · · · · · · · · . · · 

901. Associação JoinvilensE! de Amparo aos Necessi-
tados, de Joinvi!•~ ..................... . 

902. Associação Mafrense de Ensino. de Mafra ... . 
903. Caixa de Esmolas aos rndigentes de Florianó-

polis, de Florianópolis .................. . 
904. Círculo Operário de Jomvile. de Joinvile .... . 
905. Colégio Sagrado Coração de Jesus, de Rio do Sul 
906. Faculdade de Direito de Santa Catarina, de Flo-

rianópolis .............................. . 
907. Ginásio Lagunense, de Laguna ............. . 
908. Grupo Escolar ArquidiOcesano São Jlosé, de 

Florianópolis ..................... , ... . 
909. Hospital de Caridade, .je Urussanga ..•....... 
910. Hospital de Caridade :3enhor Bom Jesus dos Pas-

sos, de Laguna . . . . . ................. . 
911. Instituto Bom Jesus, de Joinvile ............ . 
912. Irmandade do Senhor Jesus dos Passos e Hospi

tal de Caridade. de Florianópolis ... · ..... 
913. Sociedade Beneficente São Vicente de Paulo, 

de Porto União ....................... . 
914. Sociedade de Assistência aos Lázaros e Com

bate à Lepra em E>anta Catarina, de Flo-
rianópolis ............................ . 

915. Venerável Ordem Terreira de São Francisco 
da Penitência e Hospital de Caridade, de 
São Francisco ............•............ 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Rw Grande do Sul 

916. Academia Literária Sul Rio-Grandense, de Por-
to Alegre ............................ . 

917. Academia Rio-Grandense de Letras, de Porto 
Alegre ....... , ......................... . 

918. Asilo de Mendigos de Pelotas, de Pelotas 
919. Asilo de órfãos Coraç5.o de Maria, de Rio 

Grande . . . . . . . . ................... . 
920. Asilo de Orfãos Nossa ;:;enhora da Conceicão, de 

Pelotas ............................... . 
921. Asilo de órfãos São Benedito, de Pelotas 
922. Asilo de órfãos São Benedito. de Porto Alegre . 
921!. Asilo do Bom Pasto!". de Pelotas .......... . 
~·<!4. Asílo Maria Imaculada, de Porto Alegre ... . 
!l<'b. Asílos Pela e Betânia. de Taquarí .......... . 
926. Associação Cariado!:', de ltaquí. ............. . 
9, ., . Associacão Crist.ã de Moços de Porto Alagre 
9:'1:5. As-sociação Dama5 de Caridade, de Ca .. cas ... 
9:'!1. A::;sociação Dama& de Caridade, de I' aqui. .. 
U3!i. Associação Dama~ de Car·tdade do Hospital :::ão 

Vicente de Paulo, de Cruz Alta ........ . 
911. Associação das Damas de Caridade. de Pelot;~g 
9;,:::. Associação de Caridade Santa Casa •lo Rio 

Grande, de Rio Grande ............. . 
9:1::1. Associação Guaibense de Amparo aos Neües-

Sitados. de Guaíba .................. . 
~?4. Associação Hosp1talar. de Santo Ange:o .... . 
Y35. Associarão Rw-G'randense de Música, de 

Porto Aleg~e .................... . 
936. Associação Santa Terezinha do Menino .Jesus, 

rle Quaraí ..................... . 
937. Bibliotéca Rio-Grandense, de Rio Grande .. . 
9:!~. Círculo Operário Pelotense, de Pelota·> ..... . 
8:~!!. Círculo Operário Porto Alegrense, de POI'LJ 

Alegre ................. · ·. · .. · · 
94{). Conferência de São Vicente de Paulo, de Li-

vramento .................... . 
íHI. Congregação da Doutrina Cristã da Catedral 

de Pelotas, de Pelotas ................ . 
942. Conselho Central Metropolitano da Soeiedade 

de São Vicente de Paulo, de Porto Alegre 
040. Creche São Fnncisco de Paula, de Pelotas .. 
944. Escola Superior de Comércio, de PelaLaJ .... 
945. Faculdade de Farmácia e Odontologia, de 

Pelotas ....................... . 
!HG. Ginásio Municipal de São Borja, di) ~ão 

Borja ......................... . 
947. Hospital Beneficente Santo Antônio, de Caxias 
!h~. Hospital Cibelli, de Farroupilha .......... . 
941!. Hospital de Caridade, de Passo Funde ..... . 
95G. Hospital de Caridade, de Quaraí .......... . 
951. Hospital de Caridade, de Santa Maria ..... . 
IJ;Jz. Hospital de Caridade Brasi]jna Terra, r:e Tu-

paceretã ....................... . 
9f·3. Hospital de Caridade da Taquara, de Taquar::L 
954. Hospital de Caridade de Santo CrL;to, de 

Santo Cristo . . . . . . . . . . . . . . . ..... 
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956. 
!J57. 

!ifiC. 

!!61. 

~l62. 

9fi3. 
954. 

965. 
966. 
9t\"/. 
H58. 
969. 

910. 

971. 
37!::. 

fJ73. 
\)/4. 

975. 

\176. 
977. 
!li'~. 
979. 
980. 
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986. 
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989. 

990 

991. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Hospital de Caridade e Beneficência, de Ca-
choeira . . . . ...................... . 

Hospital dos Pobre' de São Borja, de São Borja 
Hospital Doutor Bartolomeu Tacchmi, tle 

Bento Gonçalves . . ................. . 
Hosp)tal Montenegro, de Montenegro ...... . 
Hospital Santo Antônio, de São Franciscü de 

Assis . . . . ......................... . 
Hospital São Sebastião Martir, de Venâncio 

Aires ............................. . 
Hospital São Vicente de Paulo, de Pa·sso 

Fundo ........................... . 
Instituto de Assistência e Protecão à In fân-

cia, de Porto Alegre ................. . 
Instituto de Be1as Artes, de Porto Alegre ... . 
Instituto Espírita Dias da Cruz, de Portil 

Alegre ............................ . 
Instituto Municipal de Belas Artes, .ie Bagé 
Instituto Musical Santa Cecília, de Urugua!arn 
Instituto Pestalozzi, de Canoas . . ......... . 
Instituto São José, de Canoas ............ . 
Irmandade de Caridade do Senhor Bom Jesus 

dos Passos, de Rio Pardo ............. . 
Irmandade do Santíssimo Sacramento e São 

Francisco de Paula, de Pelotas ....... . 
Liceu Leão XIII, de Rio Grande ........... . 
Orfanato Nossa Senhora da Piedade, d.:e I'orto 

Alegre ........................... · · 
Orfanato São Benedito, de Bagé ........... . 
Orfanato São Vicente de Paulo e Asílo Padrll 

Caetano, de Santa Maria . . .......... . 
Orfanotrófio Santo Antônio - Pão dos Po-

bres, de Porto Alegre . . ............. . 
Orfeão Rio Grandense, de Porto Alegre .... . 
Santa Casa de Caridade, de Alegrete ...... . 
Santa Casa de Caridade, de Bagé .......... . 
Santa Casa de Caridade, de Dom Pedrito ... . 
Santa Casa de Candade de Uruguaiana. d·e 

Uruguaiana . . ...................... . 
Santa Casa de Misericórdia, de Arroio Grande. 
Santa Casa de Mrsericórdia, de Pelotas ..... . 
Santa Casa de Misericórdia, de Porto Alegre . 
Santa Casa de Misericórdia, de Santa Vitória 

do Palmar .......................... . 
Seminário Seráfico, de Alfredo Chaves .... , . 
Sociedade Auxílio Fraternal de Senhoras Es-

píritas, de Pelotas ...................... . 
Sociedade Bageense de Auxílio aos Necessita-

dos, dE: Bagé ........................ . 
Sociedade Beneficente Dom Vital de Oliveira, 

de Vacaria .......................... . 
Sociedade Beneficente São Pedro Canísio. de 

Bom Princípio ........................ . 
Sociedade Beneficente União e Progresso. de 

. Por'to Alegre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... 
Sociedade Caxiense de Auxílio aos Nec·essita-

dos, de Caxias ....................... . 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

992. Sociedade de Educação Cristã, de Pelotas 
993. Sociedade . de Literatura e Beneficência. d·e 

Bunc::t . . .......................... . 
994. Socied&de de ::lão Vicente de Paulo, de Peiotas 
995. Sociedade de São Vicente de Paulo, de Rio 

Grande . . .................... . 
996. Sociedade de São Vicente de Paulo (Conferên-

cia de Santana). de Uruguaiana ....... . 
!197. Sociedade Espírita Feminina Estudo e Ca,'J

dade. de Santa Maria da Boca do Monte . 
99€. Sociedade Espírita Ramiru Dá vila, de Port.o 

Alegre . . . . . . . . . .................. . 
999. Sociedade Hospital de Caridade, ae Santa Ro:a 

. COO. SIJciedade Hospital ar Giruaense. de Giruá .. 
1 .L 01. Sociedade Internacional de Auxíliu aos Ne

cusitados (S. I. .~. N.J. de Livramento .. 
1. 002. Sociedade Porto <\legrense de Auxílio aos Ne-

cessitados, de Porto Alegre ........... . 

Mato Grosso 

~. ü03. Asilo Maria Auxiliadora, de Coxipó da Ponte 
i. 00< . Asilo Santa Rita. de Cuiabá ..... 
1. 005. Associação de Ampare à Maternidade e a t '1-

mncia. de Campo Grande ............. . 
1. 006. Colégio Bom Jesus, de Lageado ............ . 
1 . 00'1. i,;'1Jégio da Imaculada Conceição. de Cácer8• .. 
1.008. c, :egio Nossa Senuora Auxiliadora. de Ara-

guaiana . . ........................ . 
1. 009. Colégio N assa Senhora Auxiliadora, de Cu 11:po 

Grande .......................... . 
1. 01 O. Colégio Santa Teresinha, de Lageado ....... . 
L 011. Escola Agrícola de Santo Antônio, de Coxipó 

da Ponte . . ......................... . 
1 . 012. Escolas Profissionais Salesianas. de Cuiabá .. 
1. 013. Ginásio Municipal Dom Bosco, de Campo 

Grande . . ......................... . 
1. 014. Hospital de Caridade, de Três Lagoas ....... . 
J .015. Liga Feminina Pró-Lázaros, de Cuiabá ....... . 
1 . 016. Missão Salesiana de Mato Grosso, de Cuiabá . 
1.017. Missão Salesiana do Araguaia. de CUJabá ... 
1. 018. Missão Salesiana entre os lndws Chavantes, 

de Cuiabá ........................... . 
1. 019. Ordem Terceira Regular de São Francisco, de 

São Luiz de Cácere~ ................. . 
1. 020. Orfanato da lm!!.culada Conceição, de. Poconé . 
1. 021. Preiazia de Diamantino, de Diamantino ..... 
1. 022. Prelazia de Guajará-Mirim, de Guajará-mirim 
1. 023. Sociedade Beneficência Corumbaense. de Co-

rumbá ............................. . 
1. 024. Sociedade Beneficente da Santa Casa de Mise-

ricórdia, de Cuiabá .................. . 
1. 025. Sodedade Beneficente de Campo Grande ... . 

Gol. das Leis. Vol. III 
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386 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Goiaz 

1 026. Asilo de São Vicente de Paulo, de Goiaz .... 
i .027. Colégio Nossa Senhora Auxiliadora, de Bonfim 
1.028. Colégio Nossa Senhora Mãe de Deus, de Catalão 
1 .029. Conferência de São Vicente de Paulo, de Goiânia 
1. 030. Confertlncia de São Vicente de Paulo, de Santa 

Luzia ............................. · .. 
1.031. Escola Normal do Colégio Santana, de Goiás 
L032 .. Escola Normal Doutor Hermenegildo de Morais, 

de Morrinhos ......................... . 
1.033. Escola Normal Nossa Senhora Auxiliadora, de 

Anápolis ............................ . 
:1.. 034. Hospital de Caridade, de Goiás ............ . 
i. 035. Hospital Evangélico Goiano, de Anápolis .... . 
1. 036. Leprosário Helena Bernard, de Catalão ..... . 
i. 037. Orfanato São José, de Goiá.> ............... . 
1. 038 .. Sociedade de São Vicente de Paulo, de Leo-

poldo Bulhões ......................... . 

Miuas Gerais 

1. 039. Abrigo da Igreja Presbiteriana Indepenctente, 
de Jacutinga ......................... . 

1 . 040. Abrigo dos Inválidos, de Lavras ........... . 
1 . 041. Academia de Ciências de Minas Gerais, de 

Belo Horizonte ........................ . 
1. 042. Academia Mineira de Letras. de Belo Hori-

zonte . . ......... -- .. · · · ·. · · · · · · · · · · · · 
f. 043. Albergue dos Pobres, de Juiz de Fóra ..... . 
1.044. Albergue Santo Antônio, de São Joã< del-Rei .. 
1. 045. As i lo Agrícola, de Lonselheiro Lafayette .... . 
1. 046. Asilo Ana Carneiro, de Além Paraíba ....... . 
1. 04 7. Asilo Bom Pastor, de Belo Horizonte ....... . 
1. 048. Asilo da Piedade, de Caeté ................ . 
1.049. Asilo da Velhice Desamparada, de Curve lo .. . 
1. 050 .. Asilo de Caridade. rte Bom Sucesso ......... . 
1. 051. Asilo de Indígenas c Orfãs, de ItamlJacurí ... . 
1. 052. Asilo de Inválidos •ie Carangola, de Carangola 
1. 053. Asilo de Inválidos Dona Maeia Adelaide, de 

Brazópolis . . ......................... . 
i. 054. Asilo de Mendigos, de Juiz de Fóra ......... . 
1. 055. Asilo de Orfãos J oào Emílio, de Juiz de Fóra .. 
1. 056. Asilo de Orfãs, de Diamantina ............. . 
1. 057. Asilo de Orfãs, de Mariana. . .............. . 
i. 058. Asilo de Orfãs São José, de Campanha ..... . 
i. 059. Asilo dos Pobres de São Vicente de Pau!o, de 

Silvestre Ferraz ..................... . 
1. 060. Asilo dos Sagrados Corações de Je;;u~ e de 

Maria, de Barbacena ................... . 
i. 061. Asilo Nossa Senhora do Perpétuo Sz,sorro, de 

Santa Bárbara ....................... . 
1.062. Asilo Santa Isabel, de Itajubá .............. . 
f. 063. Asilo Santa Teres'!, de Belo Horizonte ...... . 
L 064. Asilo Santo Antônio e Santa Isabel de Hun-

gria, de Ouro Preto ................... . 
1.065. Asilo São Joaquim, de Conceicão ........... . 
1. Oll6. Asilo São Miguel, de Santos Dumont ....... . 
1. 067. Asilo São Vicente de Paulo, de Montes Claros 
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1.104. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Assistência Bom Jesus, de PJuso Alegre ..... . 
Assistência aos Mendigos, de Itapecerica .... . 
Assistência Melo Matos, de Ferros ......... . 
Associação Asilo e Hospital São Vicente de 

Paulo, de Lambarí ................... . 
Associação Beneficente 8 de Setembro. de Ube-

raba ................................ . 
Associação Damas de Caridade do Calafate de 

Belo Horizonte ................... .' .. . 
Associação das Damas de Car~dadP, de Araxá. 
Associação das Damas de Caridade, de Bar-

bacena . . ............................ . 
Associação das Damas de Caridade, de Poços 

de Caldas ............................ . 
Associação das Damas de Caridade da Cate

dral de Bôa Viagem, de Beio HcJrizonte ... 
Associação das Da<nas de Caridade, de São 

Gonçalo do Sapucaí .................. . 
Associação das Damas de Caridade da Paró

quia de Nossa Senhora da Conceição da 
Lagoinha, de Belo Horizonte ........... . 

Associação das Damas de Caridade, da Par.\S
quia de São José, de Belo Horizonte .... 

Associação das Damas de Caridade da Paróquia 
de São Francisco das Chagas. de Belo Ho-
rizonte . . ............................ . 

Associação das Senhoras de Caridadé, de São 
.João del-Rei ......................... . 

Associação de Assistência ao Pequeno Jorna-
leiro, de Belo Horizonte ................ . 

Associação de Assistência aos Tuberculosos 
Proietários, de Belo Horizonte ......... . 

Associação de Caridade. de Pouso Alegr€ .... . 
AssoCiação de Caridade, de São João Nepo-

muceno ........................... . 
Associação ·de Damas de Caridade da Paró

quia de São Sebastião do Barro Preto, de 
Belo Horizonte . . . . .................. . 

Associação de Dama.s Protetoras da Infância, 
de Juiz de Fora . . ..................... . 

Associação Lítero-Beneficente Santa Terezi-
nha, de Azurita . . .................... . 

Associação Prutetora dos Pobres e Menores 
Desampara11os, de Lambari . . ......... . 

Associação Santa Lmza de Marillac, d€ Ma-
riana ............................. . 

Associação Servas dos Pobres, de Curve lo ... . 
Caixa E-scolar de Itamonte, de Itamonte .... . 
Caixa Escolar Francisco Eugênio. de Cambu-

quira ............................... . 
Casa da Criança, de Uberaba ............... . 
Casa de Caridade, de Alfenas ............... . 
Casa de Caridade, de Carangola ............ . 
Casa de Caridade, de Cristina .............. . 
Casa de Caridade, d€ Formiga .............. . 
Casa de Caridade, de Januária ............. . 
Casa de Caridade, de Pará de Minas ... , ..... . 
Casa de Caridade, de Paraizópol!s .......... . 
Casa de Caridade, de Pa.~sa Quatro ......... . 
Casa de Caridade, de São .:oão Evangelista .. . 
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388 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

1.105. Casa de ~ar idade, de São Lourenço ......... . 
1. 106. Casa de Candaàe. de .Serro ................. . 
1.107. Casa de Caridade, de Viçosa ................ . 
1.108. Casa de Caridade de Ouro Fino, de Ouro Fino 
1.109. Casa de Caridade de São Vicente de Paulo. de 

Caxambú .......................... . 
1.110. Casa de Caridade Hospital São Vicente de 

Paulo, de Muriaé . . .................. . 
1.111. Casa de Caridade Leopoldinense, de Leopoldina 
1.112. Casa de Carw.ade São VIcente de Paulo, de 

Abaeté ............................. . 
1.113. Casa de Caridade São Vicente de Paulo. de 

Miraí ............................. . 

1.114. Casa de Caridade São Vicente de Paulo. de 
Ubá ............................... . 

1.115. Clube Ginástica de Juiz de Fora, de Juiz de 
Fora .............................. . 

1.116. Colégio Agrícola São Francisco, dto Conceição 
do Serro ........................... . 

1.117. Colégio Jesús, Maria e José. de Poços de Caldas 
1.118. Colégw N assa Senhora Auxiliadora, de Ponte 

Nova ............................... . 
1.119. Colégio Nossa Senhora de Lourdes. de Lavras. 
1 .120. Colégio Santa Teresinha, de Formiga ....... . 
1.121. Colégio São Domingos, de Poços de Caldas ... . 
1 .122. Colrgio São José, de Juiz de Fora ........... . 
1.123. Colônia Baiana Beneficente. de Pirapüra .... . 
1.124. Conferência de Nossa Senhora da Saúde. de 

Poços de Caldas . . ..................... . 

1.125. Conferência de Nossa Senhora de Lourdes da 
Sociedade de São Vicente de Paulo, de 
Cambuquira . . . . ................... . 

1.126. Conferência de Santana da Sociedade de São 
Vicente ele Paulo, de Ferros ............. . 

1.127. Conferência de Santo Antônio. de Campanha .. 
1.128. Conferênci" r!t "ão 8ebastião, dE Leopoldina. 
1.129. Conferência de São Sebastião, de Passa Quatro 
1.130. Conferência de São Vicente de Paulo, de Carmo 

do Rio Claro . . . . .................... . 
1 .131. Conferência dP Si'i.o Vicente de Paulo, de Go-

vernador Valadares . . . . .............. . 
1.132. Confrrência de São Vicente de Paulo, de Gua-

xupé .............................. . 
1 .133. Conferência de São Vicente de Paulo, de Ja-

cutinga . . . . ........................ . 
1.134. Conferência de São Vicente de Paulo, de Monte 

Santo ............................... . 

1.135. Conferência de São Vicente de P'aulo, de Para-
eatú ............................... . 

1.136. Conferência de São Vicente de Paulo, de 
Pôrto Seguro do Piranga . . ........... . 

1.137. Conferência de f3ão Vicente de Paulo, de São 
Sebastião do Paraízo . . . . .............. . 

1 .138. Conferência de São Vicente de Paulo do Divino 
Espírito Santo, de Guarani . . ........ . 

1.139. Conferência de São Vicente de Paulo Maria 
Auxiliadora, de Ponte Nova . . ....... . 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

1 . 140. Conferência Nossa Senhora do Carmo, de 
Monte Carmelo . . . . .............. . 

1.141. Conferência Nossa Senhora do Carmo. de Oli-
veira ........................... . 

1.142. Conferência Vicentina de São José e Dores, 
de Alfenas . . . . . ................. . 

1.143. Confraria de São Vicente de Paulo, de São 
Manuel do Mutum . . . . ............ . 

1.144. Conselho Central Metropolitano. (para a Cidade 
Ozanam), de Belo Horizonte . . . . . . 

1.145. Conselho Central Metropolitano da Sociedade 
de São Vicente de Paulo, de Belo Hori-
zonte . . . . . . ..... · ... · · ·. · · . · · · · · · 

1.146. Conselho Particular da Sociedade de São Vi-
cente de Paulo, de Araxá . . . . ...... . 

1.147. Conselho Particular da Sociedade de São Vi-
cente de Paulo, de .Juiz de Fóra ........ . 

1.148. Conselho Particular da Sociedade de São Vi
cente de Paulo. de Munaé . . . 

1.149. Conselho Particular da Sociedade de São Vi
cente de Paulo, de Nova Lima . ·. . . . 

1.150: Conselho Particular da Sociedade de São Vi
cente de Paulo. de Ponte Nova . 

1.151. Conselho Particular de Bom Sucesso ( Socie
dade Je São Vicente de Paulo), de Bom 
Sucesso . . . . .................... . 

1 .152. Conselho Particular de Lagoa Santa, de Lagôa 
Santa . . . . ............... · .. · .. · · · 

1.153. Conselho Particular Vicentino, de Jtaúna . . 
1.154. Conselho Particular Vicentino. de Ouro Preto 
1.155. Con.selho Particular Vicentino de Luz. de Luz. 
1.156. Conselho Particular Vicentmo de Sâo Fran-

cisro das Chagas, de Belo Horizonte . . . 
1.157. Creche Menino Jesús, de Belo Horizonte . . . 
1.158. Cruz Vermelha Bra~ileira. de Lavras . . . . 
1.159. Diretório Central dos Estudantes da Universi-

dade de :viina5 Gerais. de Belo Horizonte . 
1.160. Dispen3ário dos Pobres. de Dores do Indaiá .. 
1.161. Dispensário dos Pobres de Uberlândia, de 

Uberlândia . . . . . . ................. . 
1.162. Dispensário São Vicente de Paulo, de Ubá .. 
1. 163. Escola de Arquitetura, de Belo Horizonte . . . 
1.164. Escola de Belas Artes de Minas Gerais. de Belo 

Horizonte . . . . ................... . 
1.165. Escola de Comércio de Ouro Fino, de Ouro 

Fino ............................ .. 
1 .166. Escola de Eletricidade de Belo Horizonte, de 

Belo Horizonte . . . . ................ . 
1.167. Escola de Engenharia de Juiz de Fóra. de Juiz 

Fóra .......................... . 
1.168. Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas, 

de Alfenas . . . . . . ... · ............. . 
1.169. Escola de Farmácia, Odontologia e Medicina 

Veterinária, de Juiz de Fóra . . . . . . 
1.170. Escola de Radiotelegrafia de Belo Horizonte, de 

Belo Horizonte . . . . ................ . 
1.171. Escola Doméstica e Técnico-Profissional Nossa 

Senhora Aparecida, de Passa Quatro . . 
1. 172. Escola Doméstica Santa Teresinha. de Lam-

barí ............................ . 
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390 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

1 .173. Escola Doméstica Santa Teresinha, de Pouso 
Alegre .......................... . 

1.17 4. Escola Normal de Economia Doméstica Nossa 
Senhora Aparecida, de Brazópolis . . . . 

1.175. Escola Normal do Colégio São José, de Santos 
Dumont ......................... . 

1 .116. Escola Normal Santa Teresinha, de Caxambú . 
1 .177. Escola Profissional Delfim Moreira, de Pouso 

Alegre ........................ . 
1 .178. Escola Profissional Doméstica Imaculada Con-

ceição. de Belo Horizonte . . . . ...... . 
1 .179. Escola Profissional F em mina de Belo Hori-

zonte, de Belo Horizonte ................ . 
1.180. Escola Superior de Agronomia e Medicina Ve

terinária. de Belo Horizonte . . . . . . 
1 .181. Externato São Miguel, de Barbacena . . . . 
1 .182. Faculdade de Medicina da Universidade de 

Minas Gerais, de Belo Horizonte . . . . 
1.183. Faculdat:le de Odontologia e Farmácia. de Belo 

Horizonte ...................... . 
1.184. Ginásio Dorense, de Dores do Indaiá . . . . 
1.185. Ho·spit.al Antônio Moreira da Costa, de Santa 

Rita do Sapucaf. . .................. . 
1.186. Hospital Cassiano Campolina, de João Ribeiro 
1.187. Hospita·l Coronel José Goulart Santiago Brum, 

de Santa Catarina .................. . 
1.188. Hospital da Conferência Vicentina Nossa Se-

nhora dos Anjos, de Itambacurí. . ...... . 
1 .189. Hospital de Cataguazes, de Cat.aguazes ...... . 
1.190. Hospital de Clínicas da Faculdade de Medici

na da Universidade de Minas Gerai-s, de 
Belo Horizonte. . . . ................. . 

1 .191. Hospital de l\ianhuassú, de Manhuassú ...... . 
1.192. Hospital de Misericórdia de Santos Dumont, 

de Santos Dumonl. ................... . 
1 .195'. Hosptal de Nossa Senhora Aparecida, de Divi-

nópolis. . . . ........................ . 
1.194. Hospital de Nossa Senhora da Conceição de Rio 

Casca, de Rio Casca. . ................ . 
1.195. Hospital de Nossa Senhora da Saúde, de Dia-

mantina. . ..................... . 
I .196. Hospital de Nossa Senhora das Dóres, de Ita-

bira .............................. . 
1.197. Hospital de Nossa Senhora das Dóres. de Ponte 

Nova ............................. . 
1.198. Hospital de No-ssa Senhora do Carmo. de Parao-

peba .................. · .. · · · ·. · · ·. · 
1.199. Hospital de Piranga, de Piranga ........... . 
1. 200. Hospital de Santa Rosália, de Teófilo Otoni .. 
1. 201. Hospital de São Vicente de Paulo, de Arassuaí. 
1. 202. Hospital de São Vicente de Paulo, de Belo Ho-

rizonte. . . . .............. · .. · · · ·. · 
1. 203. Hospital de São Vicente de Paulo. de Ma teus 

Leme ................. · .......... . 
1. 204. Hospital de São Vicente de Paulo, de Pomba 
1. 205. Hospital de São Vicente de Paulo, de Teófilo 

Otoni. . . . ....................... . 
f. 206. Hospital e Asilo São Vicente de Paulo, de Ma-

nhumirim. . .................. . 
1.207. Hospital Nos-sa Senhora da Conceição, de 

Alto Rio Doce. . . . ................ . 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

1. 208. Hospital Nossa Senhora das Dôres, de São Do-
mingos do Prata. . ............... . 

1. Í09. Hospital Nossa Senhora das Graças. de Sete 
Lagôas. . . . ...................... . 

1. 210. Hospital Nossa Senhora do Brasil, de Bambu i 
1. 211. Hospital Regional do Sul de Mina.;;, de Vargi-

nha .............................. . 
1.212. Hospital Santo Antônio, de Pecanha ....... . 
1. 213. Hospital São Francisco de Assis, de Belo Ho-

rizonte. . . . ....................... . 
1.214. Hospital São João Batista, de Pedro Leopoldo 
1.21!1. Hospital São João Batista. de Rw Branco .. 
l .116. Hospital São João de Deus, de Santa Luzia .. 
1. 217. Hospital São José, de Aimorés ............. . 
1.218. Hospital São Salvador, de Além Paraíba ... . 
1. 219. Hospital São Sebastião, de Pirapet.inga .... . 
1 . 220. Ho.;;pital São Sebastião. de Tombos ......... . 
1. 221. Hospital São Vicente de Paulo, de Aiuruoca .. 
1. 222. Hospital São Vicente de Paulo, de Mariana .. 
1. 223. Hospital São Vicente de Paulo, de Poté ..... . 
1. 224. Instituto Comercial Mineiro, de Juiz de Fora 
1.225. Instituto Electrotécnico de Itajubá, de ltajubá 
1. 226. Instituto Eugênia Braga, de Juiz de Fora .. . 
1. 227. Instituto Gammon, de Lavras. . .......... . 
1. 228. Instituto Histórico e Geográfico de Minas Ge-

rais, de Belo Horizonle. . ............ . 
1. 229. Instituto Profissional Feminino, de Santa 

Rita do Sapucaí. . ................. . 
1. 230. Irmandade de Misericórdia de Guaxupé, ::ianta 

Ca·sa, de Gua-xupé. . .............. · .. . 
1.231. Irmandade de Nossa Senhora do Rosário, de 

Rezende Costa. . . . ................ . 
1 . 232. Lactário Mário Campos, de Belo Horizonte .. 
1. 233. Lactário Whady N assif, de Uberaba ....... . 
1. 234. Liga Sandumonense de Proteção e Assistência 

à Infância, de Santos Dumont. ....... . 
1. 235. Manua-l de Jurisprudência, de Belo Horizonte 
1 . 236. Maternidade Terr,zinha de J esús, de Juiz de 

Fora ............................ .. 
1. 237. Museu Dom Inocê:Jcio, de Campanha ......... . 
1.. 238. Ordem 'terrej]'a de São Francisco, de Cabo 

Verde. . . . . . . . . . . . . . . . . . .......... . 
1. 239. Orfanato Dom Silvério, de Cataguazes. . .... . 
1. 240. Orfanato Nossa Senhora Auxiliadora, de Ca-

choeira do "ampo. . ..... - ..... 
1. 2111 . Orfanato N of:sa '3-'')nhora das Dores. de Itabira 
1.242. Orfanato Nossa Senhora de Nazaré, de Conse-

lheiro Lafa.iete. . . . . . ............... . 

1. 243. Orfanato N Oôsa Senhora do Carmo, de armo do 
Rio Claro .......................... . 

1.244. Orfanato Santana, de Passa Quatro .........• 
1. 245. Orfanato Santa Teresinha, de Ara·xá. . .... . 
1. 246. Orfanato Santo Antônio, de Belo Horizonte .. . 
i. 247. Orfanato Santo • !ltônio, de Curve lo..... . .. 
1.248. Orfanato Santo Eduardo, de Uberaba ...... . 
1. 249. Patronato São José, de Juiz de Fora.. . ..... . 
1. 250. Pensionato Nossa Senhora Auxiliadora, de Belo 

Horizonte .................. -..... .. 
1. 2>51. Polir Jínica Vital Brasil, de Campanha. . .•.• 
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f. 252. Sanatório Imaculada Conceição, de Belo Hori-
zonte ...... : ...................... . 

1. 253. Santa Casa, de São Gotardo. . . . . . . . ..... . 
1. 254. Santa Casa Boa Vista. de Lambarí. . ...... . 
1. 255. Santa Casa de Candade, de Bom De;:pacho .. . 
l . 256. Santa Casa de Car-iC:ade. de Conquista. . .... . 
t. 257. Santa Casa de Caridade. de Coração de Jesus 
1.258. Santa ca~a de CaPidade, de DJamantma .... · .. 
1 . 259. Santa Casa de Caridade. je Itamara ·1rJ iba. . . 
t. 260. Santa Casa de Caridade. df' Machado. . ..... 
1.261. Canta ';asa de '::aridade, Nossa Senhora das 

Mercê;:, de Montes Cla!'os. . ............ . 

1. 262. Santa Casa de C'lrir:ade Nossa Senhora do 
Carmo, de Guanhães .................... . 

L 263. Santa Casa de '.1 isc'!'ic.~rdia. de Andre!ândia. . 
t. 264. Santa Casa de M [sericódía, de Araguarí. ... . 
1. 265. Santa Casa de Misericórdia, de Araxá. . ..... . 
1.266. Santa Casa de Miserir0rdia·. de Baependí. .... . 
L 267. Santa Casa de Misericórdia. de Barbacena ... . 
1. 268. Santa Casa de Mi,ericórdia. de Belo Ho--izonte 
1. 269. Santa Casa de Mis·ericórdia, de Boa Esperança 
f. 270. Santa Casa de Misericórdia. de Brazopólis ... . 
1.271. Santa Ca·sa de Mi;:erbírdia, de Caldas ...... . 
1.272. Santa Casa de Misericórdia, de Campanha ... . 
1. 273. Santa Casa de Misericórdia, de Itajubá ...... . 
1.274. Santa Casa de Mi:'ericórdia. de Ita:{l·ecerica .. 
1. 275. Santa Casa de Mise!'lcórdJU. de .Jarutinga ... , 
1.276. Santa Casa de Misericór'dia. de Juiz de Fora .. . 
1.277. Santa Casa de M1sericórd;a, de Lavras ..... . 
f. 278. Santa Casa de Mi8er1rórdra, de Lima Duarte. 
1. 279. Santa Casa de MisPricórdia. de Monte Santo .. 
1.280. Santa Casa de Mi;:Ericórdia, de Muzambinho .. 
1.281. Santa Casa de MI;:PricórdJa, de Nepomuceno. 
1. 282. Santa Casa de M JserJcórdia. de Ouro Preto .. 
1. 2R3. Santa Casa de .M;;:ericórdir., de Passos ....... . 
1. 2Rtf. Sa·nta Casa de Mi;:erieórdia. de Patrocínio. . . 
1.285. Santa Casa de Mi,;ericórdia. de PPrdi1es ..... . 
1. 286. Santa Casa de Misericórdia, de Pitanguí ... . 
1 .287. Santa Casa de !\I~ot>ricól'rlia, de Piuí. ........ . 
1.288. Santa Casa de MI;;encórdia, de Poços Caldas. 
1.239. Santa Casa dr Mise!'lrór·dia, de Rio Preto ... . 
1. 290. Santa Casa de M1;:ericórdia. dP Sabará. . .. . 
1. 291. Santa Casa dP Miser·1córdia. de Sant'l Quiteria .. 
1. 292. Santa Casa de Misericórdia. de Santa Rita do 

Jacutinga ....................... . 

1.293. San~a Ca'a de Mis8r:córdia, de São Gonçalo do 
Sapucai . . ........................ . 

1.294. Santa Casa de Miser·icórdia. de São João del-
Rei ................................ . 

1. 295. Sanfa Casa de Misericórdia, de São Sebastrão 
do Paraíso . . ........................ . 

1. 296. Santa Casa de Misericórdia. de Uberaba ... . 
1. 297. Santa Casa de Mosericórdia Dr. Zacarias, de 

Dores do Tndaiá . . ................... . 

1. 298. Santa Casa rle Misericórdia São Vicente de 
Paulo. de Campo Belo. . ............ .. 

1.299. Santa Casa de Misericórdia São Vicente de 
Paulo. de Pouso Alto . . .............. . 
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1. 300. Sociedade Beneficente Frei Di mas. ele Teófilo 
Otoni ......................... . 

1. 301. Sociedade Beneficente São José, de Conselheiro 
Lafaiete . . ......................... . 

1. 30~. Sociedade Civil Beneficência Caelense, Santa 
Casa ele Caeté. de Caeté .............. . 

i. 303. SociedadE' de Assistência aos L:i:-:aros e Defesa 
contra Lepra, de .lu1z de Fora ......... . 

1.304. Sociedade de Caridade. de Mar de Espanha .. 
1. 305. Sociedade de São Vicente de Paulo. de Alvi-

nópr.;Jis . . ......................... . 
1. 306. Sociedade· de São Vicente de Paulo. de Ara-

guari . . ........................... . 
1. 307. •3ociedade de São Vicente de Paulo, de Itabira 
1. 308. Sociedade de São VIcente de Paulo de Ma-

chado . . . . ................ : ..... · ·. 
1. 309. Sociedade de São Vicente de Paulo. de Sa-

bará ............................. . 

1.310. Sociedade de São Vicente de Paulo, de San-
' a Rita do Sapucaí . . ................ . 

1. 311 . Sociedade de São Vicente de Paulo. de São 
Gonçalo do Sapucaí ..................... . 

i. 312. Sociedade de Süu Vicente de Paulo, de Três 
Corações . . ....................... . 

1. 313. Sociedade de São Vicente de Paulo, de Var-
glnha . . .......................... . 

1 .314. Sociedade de São Vicente de Panlo, de Viçosa 
1. 315. Soc1edade de São Vicente de Paulo. de Ube-

raba . . . . : ......................... . 
1. 316. Sociedade de Siio Vicente de Paulo de For-

miga, de Forn~iga ...................... . 

1. 317. Sociedade .Filantrópica Santarritense, de San-
ta Rita do Sapucaf ..................... . 

1. 318. Sociedad~ i\lmeira de Agricultura. de Belo Ho-
rizonte ............................... . 

:1.319. Sociedade M meira de Assistência à Infância. 
de Belo Horizonte . . ................ . 

1.320. Sociedade Mine1ra de Be~as Artes, de Belo Ho-
rizonte . . ........... · · · .. · · · · 

1.321. Sociedade Mineira de Protf'ção aos Lázaros e 
Df'fesa contrn a Lepra. de Belo Hori-

zonte • . •..... · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
.1.322. Sociedade Pestalozn dr Brio Honzonte .... 
1. 323. Sociedade Propagadorn de Ciêncw~ e Artes 

(mantenrdora do Instituto Missionário 
São Miguel). de Sít1o ................ . 

1. 324. Soeirdade Protetora da Infância. de Diaman-
tina . . ............... ·. · · ·. · · · · · · · 

'!.. 325. Sociedade São Vicente de Paulo, de Sacra-
mento . . .......................... . 

1. 326. Sociedade São Vicente de Paulo. de Três Pon-
tas . . ............................. . 

1.327. Tupí Foot-ball-Clube. de Juiz de Fora ..... . 
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Recapitulação por Estados 
Terr!tóric; do Acre ........................... . 
Amazonas . . .................................. . 
Pará . . ..................................... . 
Maranhão . . ................................. . 

Piauí . . ....................................... . 
Ceará . . . . ........................•.......... 
RIO Grande do Norte ............................ . 
Paraíba . . ..................................... . 
Pernambuco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ......... . 

Alagoas . . ................................. . 
Sergipe . . .................................. . 
Baía . . ........................................ . 
Espírito Santo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... . 
Rio de Janeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............... . 
Distrito Federal . . .............................. . 
São Paulo ......................................... . 
Paraná ....................................... . 
Santa Catarina . . . . ........................... . 
Rio Grande do Sul . . . . . . . . . . . . . . . . . ............. . 
Mato Grosso . . ................................ . 
Goiaz ........................................... . 
Minas Gerais . . . . ......... · .................... . 
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i8.~58:000SO 

DECRETO-LEI N. 2.335- DE 24 DE JUNHO DE 1940 

Permite s.egunda chamada para as provas parciais nos estabelecimentos 
de ensino superior, secundário e comercial 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe conf'l.,.e 
o art. f80 da Constituição, decreta: 

Art. 1. o Fica facultada, nos estabelecimento de ensino superior, 
secundário e comercial, segunda chamada para prova parcial em caso 
de moléstia do amno. 

Art. 2. o A concessão de segunda chamada será requerida ao in5-
petor do estabelecimento e somente será dada mediante atestado mP.
dico, em que se declarem a impos·sibilidade física ou mental de subme
ter-se o aluno a prova parcial, bem como a causa do impedimento. 

Art. 3. o Poderá ser concedida segunda chamada, no caso em qu-:; 
a primeira tenha ocorrido no período de nojo por falecimento do pai, 
mãe ou irmão do aluno. 

Art. 4. • Em nenhum caso, poderá a segunda chamada ser reali
zada no período da prova subsequente ou depoi·s desta. 

Art. 5. o Relativamente à quarta prova parcial do curso se-cundá
rio, continuam em vigor as disposições do Decreto-lei n. 1. 750, de 8 
de novembro de 1939. 

Art. 6. o Provada, por qualquer modo, a fah;idade do atestado mé
dico, o inspetor do estabelecimento fará a devida comunicação ao De
partamento Nacional de Educação, para ser promovida a responsabi
lidade criminal do atestante. 

Art. 7. o Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de junho de i940, 119° da Independência e 
52" da República 

G:m'ULIO v ARGAS. 

Gustavo Capanema. 
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DECRETO-LEI N. 2.336- DE 25 DE JUNHO DE i940 

Autoriza o Prefeito do Distrito Federal a efetuar ti permuta do do-
. mínio util dos imóveis que menciona 

O Presidente d::t República, usando ca faculdade que lhe confere 
o artigo 180. da Constituição e nos termr~s do artigú 31, do Decn:W
lei n. 96, de 22 de dezembro de 1937, derreta: 

Art. 1°. F'ica o Prefeito do Distritú Federal a.utorizado a .;JÍe
tuar a permuta do domínio util dos seguintes imóveis: - Iot.e n. 2 
da quadra IX do projeto de loteamento aprovado sob n. 4. 23\l. cuja 
área de construção méde 234m2,00 (duzentos e trir.ta e quatro me
tros quadrados), com o lote n. 5 da quadra III do projeto dP. lotea
mento aprovado sOtb n. 2. 434, cuja área àe construção é de 270m2,00 
(duzentos e setenta metros quadrados). 

Parágrafo único. Os dois lotes de t.erreno, objeto da presente 
permuta, estão compreendidos no projeto de alinhamento aprovado 
sob n. 3. 085. em 21 de março de 1.939. 

Art. 2°. A permuta de que trata o artigo precP.dente será feita, 
sem pagamento de qualquer importância, por parte da Preteitura 
ao Distrito Feder:o>.l. 

Art. 3•. Revogam-se as disposições em contrário. 
Distrito Federal, 25 de junho de 1940, 119° da Independência e 

52° da República. 
GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 2.337- DE 26 DE JUNHO DE 1940 

Abre, pelo M1nistério da Guerra, o crédito especial de 12:559$3 para 
pagamento de vencimentos a três escreventes de auditoria mi
litar. 

O Presidente da República. usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 F'ica aberto, pelo Ministério da Guerra, o crédito espe
cial de 12:559$3 (doze contos quinhentos e cincoenta e nove mil e 
trezentos réis), para pagamento de vencimentos a que fizeram .ius 
Otavio Angelim do Couto. Zanio F'róes da Cruz e Leonam Leôncw de 
Queiroz, escreventes mterinos da Justiça Militar, no exercício de 
1939, conforme discriminação seguinte: 

Otávio Angelim do Couto. escrevente, interino, da 2a Au
ditoria da 1a Região Militar. nomeado por decreto de 
17 de março de 1939, publicado no "Diário Oficial" 
de 22 do mesmo mês. Importância mensal - 600$0. 
Total no período de 22 de março a 31 de dezembro 
de 1939 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5:593$5 

Zanio Fróes da Cruz, escrevente. interino, da 3a Auditoria 
da 1a Região Militar, nomeado por decreto de 5 de 
maio de 1939, publicado no ·'Diário Oficial" do dia 
1 O do mesmo mês. Importância mensal - 600$0. 
Total no período de 10 de maio a 31 de dezembro 
de 1939 • . . • . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4:625$8 
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Leonam LeônciO de Queiroz, escrevente, interino, da 2a 
Auditoria da 3a Região Militar. nomeado por decreto 
de 1 de setembro de 1939, publir:ado no "Diário Ofi
Cial" de 4 do mesmo mês. Importância mensal -
600$0. Total no período de 4 de setembro a 31 de 
dezembro de 1939 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2:340$0 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de junho de 1940, 119" da Independência e 52" 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra.. 

A. de Souza Costa .. 

DECRETO-LEI N. 2. 338 - DE 26 DE JUNHO DE 1940 

Eleve o padrão de vencimento do cargo, e.m comissão, de Diretor da 
Biblioteca 1'acional e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confece 
o art. 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica elevadc, de M para N, o padrão de vencimento do 
cargo de Diretor, em comissão, da Biblioteca Nacional, Quadro I do 
Mmistério da Educação , Saude. 

Art. 2° Fira incluído no Quadro Suplementar do mesmo Mims
tério 1 (um) cargo de Diretor, padrão M, que será extinto quando 
vagar. 

Art. 3.0 Para ocor-rer à .:i'f-spesa decorrente deste decreto-lei, no 
atual exercício. f'ica abr:·rto, à Verba 1 - Pessoal, Consignação I -
Pessoal Permanmte. o crédito suplementar de 2:4 00$0 (dois contos 
e quatrocento~ mil réis) à Subcons1gnacão 1 - Quadro I - 1.a Re
gião e d'e 16:200$0 ( clezeseis c0ntos e duzentos mil réis) à Subcon
signação 9 - Quadro Suplementar . .do Anexo n. 8 - Ministér-io 
da Educação e Saude, rio orçamento para o corrente exercício. 

Art. -'!.0 Este decreto-le1 entrará em vigor a partir de 1 de in
lho de 1940. 

Art. 5.0 Revogam-se as di~.pcsições em contrário. 

Rio de Janeiro. 26 de junho de 1940, 119° da Independência e 
52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo C a pane ma. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 339 - DF. 26 DE JUNHO DE 1940 

Cria a função graN{iccuta de Chefe de Portm·ia. rla Escola Nacionaln 
de Química e dá out1·ns providências 

O Presidentl:' da Repúblira. usando da faculdade que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.• Fica criada, no Quadro I do MinistériO da Educação 
e Saude; a função gratificada de Chefe de Portaria da Escola Na-
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cional de Química, que será exercida por contínuo ou servente, lo
tado na referida Escola, e designado pelo respectivo Diretor. 

Parágrafo único. Fica fixada em dois contos e quatrocentos 
mil réis (2 :400$0) a gratificação, anual, da função a que se refei·e 
este artigo. 

Art. 2.0 Para atender, no corrente exercício, ao pagamento d3 
gratificação em apreço, fica aberto, ao Ministério da Educação e 
Saude, o crédito especial de um conto e duzentos mil réis (1 :200$0). 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 
1 de julho de• corrente ano, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de junho de 1940. 119° da Independên
cia e 52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanerna. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.340 -DE ~·J DE JUNHO DE 1940 

Autoriza o Ministério aa Agr·icult•~ra a contratar, mediante concnr-
1 ~r.cia, a expturação de apatita das jazidas de Jpanerna. em ~iin 
l'auio e sua transj'ormação em fosfato soluvel, mellwnte as cun
(ftt;Ões que estabelece 

O Presidente da Hepública, usando da faculdatie qur lhe eon
fere o art1go 180 d<: Collstituição, decreta: 

Art. 1'. Fiea o Mmistér-io da AgrL:ultura aut0r1zado a con;,ra
tal', pe.o prazo de dois &nos. com quem mawres vanLagens ofeJ·,..crr 
em eoneorréncta admim.strativa. a explveação da apatita das jazida~ 
dP lpar.ema, em São l:'aJ,lo, Lem como a sua transfDrmação em fos
fato ., l\,vei. mediante as seguintes cond1ções: 

I - aparelhar a Usma de Ipanema dos elementos necessários a 
indu~t. •alizat:ão da apatica, orgamzando meios de transporte e exe
cutando as obras indispensáveis a esse fim; 

a - orgamzar a exploração das mmas e rea!iz!J.r o beneficia
mento E a conceutração do minério com o fim de obter adubo' ro~
fatados solubiilzl).d05. de acordo com os tipos previamente aprovaGos 
pelo .'l!ir;;stério da Agricultura; 

III - fornecer às Estações Experimentais federais os aduoos 
fosfaLHlos. soluveis ou "'m natura", pelo preço de custo, quando do.s
tinaclo' a fins· ~xoerimentais. 

Parágrafo único. Constituirá uma das condiçõe~ de aceitação de 
proposta, a aprespntação de amostras de produtos !Jreviamente a;>ro
vada<: reJo MinisténlJ da 'Agricultura. 

<\rt. 2". O MinistériO da Agricultura manterá junto a ~mp,·e~a 
concP~s:onária, um ~er-viço de fiscalizaçãc:. que contr·olará a exp"ora
ção. lllü.nterá escrita das inversões de capital, opinará so.bre os pre
çoc de venda, fará o exame dos produtos antes de .SU>t P.ntrega ao mer
endo e E"xercerl. outras atribuições que lhP. forem cometidas pelo ~b
-nistl'o o a Agricultura. 

Par&grafo único. Caberá à .fiscalização expedir certificado ate!l
tando, quantitativa e qualitativamente, os elementos compone!"'te·s 
dos utubo5 e seus graus de solubilidade. 
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.\rt. 3•. Os preços de venda dos produ los, qu.~ não deverão su 
~uperiores aos dos similares importados. correspo11.derão a08 custos 
de· produção, acrescidos de taxas, de lucro aos concessionários e ao 
governo federal, inclushe quota correspondente à amortização das 
instalat·.ões, a juizo do Mmistério da Agricultura. . 

P<:trágrafo único. Caberá ao Ministro da Agrir.ultura, mediante 
cümun!tação da fiscalização, autorizar as alterações dos preço;; de 
venda dos produtos, quando ocorrer varia.ção no cu!?.to das matérias 
primas, combustíveis e outros elementos necessáriJ~ à fabricaçã.o. 

Art. 4•. O aparelhamento existente acrescido das instalações 
feitas pelos contratantes para os fins previstos neste> decreto-lei, fi
cará rt rtencendo à União, ao fim do prazo do contrato. 

Pa.·ágrafo único. Para esse fim, se::-á feito inventário dM mate
riais e benfeitorias existentes antes da entrega aos contratantes, ibem 
como ao termo do contrato. 

Art. 5°. Será permitida aos concessionários, durante o prazo do 
contrP...e a utilização das instalações. material. vagões, tanques, ~a
sas operárias, estradas e áreas de terrenos contígua• às aludidas im
talaç:ões, mediante aprovação do Ministério da Agricultura. 

Parágrafo único. Es~a utilizaç~o não se estencterá aos laborató
rios e oficinas que. no entanto, darão toda assistência técnica neces
sária ao bom andamento dos trabalhos. 

Art. 7•. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2·6 de junho de 1940, 119• d!i Independência e 
52• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 341 - DE 26 DE JUNHO DE 1940 

Altera, sem aumento de despesa, o orçamento em vigor. na parte 
referente ao Ministério du Agricul.turrz (anexo 'Í') 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.• Fica transferida na Varba 1 - Pessoal, do atual orça
mento do Ministério da Agricultura, da Consignação 11 - Pessoal 
extranumeráriO. Subconsignação 2 - Pessoal extranumerário. 01) 
Contratados, Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronôrmcas. d) 
Escola Nacional de Agronômia, Cursos de Aperfeiçoamento e Espe
cialização (Decreto-lei n. 1.514, de 16 de agosto de 1939) para a 
Consignação IV - Gratificações, Subconsignação 4 - Gratificação 
por Serviço Extraordinário. 01) Divisão do Pessoal (Arts. 120 e 
127, do Decreto-lei n. 1.713, de 28 de outubro de 1939), 16) Cursos 
de Aperfeiçoamento e de Especializacão (art. 4• e ~§ t• e 2" de De
creto-lei n. 1.514, de 16 de agosto de 1939): a) Escola Nacional 
de Agronômia, a quantia de vinte e oito contos cento e cinquenta e 
oito mil réis ( 28 : 158$0) . 

Art. 2.• Revogam-se dS disposiçfíes -em contrário. 
Rio de Janeiro, 26 de junho de 1940, 119• da lndeper•dência e 

52• da República. 
GETULIO VARGAS. 

Fer·nando Costa. 

A.. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2. 342 - DE 27 DE JUNHO DE 1940 

Dispõe sobre a gratificação relativa a impostos de transmissão de 
propriedade "causa mortis" e de reposição, a ser distribuída em 
ratei() entre os avaliadores. que funcionam nas varas de orfãos 
e sucessões, e dá outras providências. 

O Presidente da República, considerando que os decretos muni
cipais n. 4. 202, de 28 de abril de 1933, e n. 4. 926, de 20 de junho de 
1934, estabeleceram o pagamento de percentagens, a título de grati
ficação, aos serevtnuários de justiça que funcionem nos feitos em 
que a fazenda do Distrito Federal arrecada impostos; 

Considerando que tais gratificações consistem em percentagens 
sobre os impostos arrecaá:>_dos, distribuídas, em rateio, entre os ser
ventuários mencionados nos citados decretos; 

Considerando, entretanto, que decretos-leis recentes alteraram o 
número, a nomenclatura ou as atribuições dos serventuários bene
ficiados pelos decretos municiJ'!ais citados; 

Considerando, em consequência. que se faz mistér readaptar a;; 
disposições legais à situação atual; 

Usando das aüibuições que lhe confere o artigo 180 da Cons
tituição e o artigo 31, do Decreto-lei n. 96, de 22 de dezembro de 
1937, decreta: -

Art. 1°. A gratificação de 2,40% sobre os impostos de trans
missão de propriedade "causa-mortis" e de reposição, arrecadados nos 
processos de inventário e extinção de usofrutos e fideicomissos. de 
que trata o Decreto n. 4. 202, de 28 de abril de 1933, passa a ser dis
tribuída em ratew entre os oito avaliadores, que funcionam nas varas 
de orgãos e sucessões (artigo 138, n. I, do Decreto-lei n. 2.035). 

Art. 20. A gratificação de 1% sobre a importância do imposto 
de transmissão de propriedade '"causa-mortis" e de reposição, de que 
trata o DecretCI 11. 4. 926, de 20 de junho de 1934, passa a ser dis
tribuída ~m ratew entre os dois inventariantes judiciais (artigo 171. 
do Decreto-lei n. 2. 035), e os escrivães elos doze ofícios das varas de 
orfãos e sucessões (artigo 384, parágrafo único, do Decreto-lei nú
mero 2.035). 

Art. 3°. As gratificações referidas na última alínea elo De
creto n. 4.202, de 28 de abril de 1934, modificado pelo Decreto nú
mero 4. 720. de 11 de abril do mesmo ano, e pelo artigo 9° do Decreto
lei n. 1.547, de 29 de agosto de 1939, são devidas, respectivamente, 
aos três eserivães do segundo ofício das Varas da Fazenda Pública, 
aos respectivos escreventes juramentados. ac,s vinte e quatro oficiais 
de justiça e aos três avaliadores privativos (artigo 138, n. IV, do De
creto-lei n. 2. 035), serventuários todos estes das mesmas Varas, da 
seguinte forma: 

1,125% para ser dividido entre os três escrivães; 
1,125% subdivididos em três partes iguais para seren, rateados 

entre ôs três escreventes juramentados mais antigos de cada car
tório; 

1,125% par<. ser dividido entre os três avaliadores privativos. 
Art. 4c. Os escrivães, a que se refere o artigo 2° deste decreto

lei, são obrigado:; a comunicar incontinenti à Procuradoria da Pre
feitura do Distrito Federal não só a abertura dos inventários nos 
respectivos cartórios, como a sua paralização, por mais de 15 dias, 
depois de requendos, sob pena de perderem o direito à percepção da 
percentagem. 
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Art. 5o. Ao pessoal dos cartórios dos Feitos da Fazenda Pública 
aplicam-se as disposições do artigo 3° do Decreto-lei n. 2. 807, de 25 
de mar·ço de 1940. 

Art. 6o. As folhas de pagamento relativas ao período mensal 
iniciado em 26 de março do corrente ano serão organizadas de acordo 
com as disposições deste decreto-le;. 

Art. 70. O limite de 0.10o/c (um décimo por cento) estabelcido 
no Decreto-lei n. 2.087. de 25 de março de 1940. considera-se relati
vo à gratificação atribuída a cada oficial de justiça. 

Art. 8°. r.evogam-se as disposições em contrári0. 
Rio de Janeiro, 27 de junho de 1940; 119° da Independência e 

52° da República. 
GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 2.343- DE 27 DE JUNHO D~ 1940 

Dispõe sobre a aplicação dos créditos concedidos ao Serviço de Pro
teção aos Índios e dá outras providências 

O Presidente da República. u.san.do da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Conslitui(;ão, decreta: 

Art. 1. o As dotações orçamentárias do Ministério da Agricultura, 
consignadas ao Serviço de Proteção aos índios (S. P. I.) e que devem 
ser dispendidas no Distrito Federal, serão aplicadas na forma da le
gislação geral. 

Art. 2. o As dotações orçamentárias referentes às despesas das 
inspetorias e postos indígenas, localizados nos Estados, serão distri
buídas às respectivas Delegacias Fiscais do Tesouro Nacional e entre
gues por adiantamentos que não exeedam à metade das respectivas do
ta<:ões ao Diretor do S. P. I. ou a funcionário designado pelo Mi
nistro da Agricultura. nos termos do art. 264 do Regulamento Geral 
de Contabilidade Pública. 

§ 1. o A comprovação do adiantamento será feita, no máximo, 
dentre de noventa (90) dias a contar do prazo concedido para a apli
cação do mesmo. 

§ 2. o O funcionário responsavel pelos adiantamentos poderá su
prir as inspetorias e posto.s indígenas nos Estados, por !)onta dos mes
mos, exigindo, dentro do prazo que fixar, a comprovação da despesa 
para a prestação de contas que terá de fazer. no prazo que lhe é mar
cado neste decreto-lei. 

§ 3. o Os documentos comprobatórios de despesas serão conside
rados válidos, desde que estejam a:'sinados por autoridade competente, 
dispensadas quaisquer outras exigencias. 

§ 4. o Serão considerarias legais, quando impra ticavel a obtenção 
dP documentos regulares, as despesas de imediato pagamento e de na
tureza urgente. feitas por qualquer serventuário, devidamente auto
rizadc pelo S. P. l., bem como a.s referentes à re-cepção, transporte, 
hospedagem, alimentação e auxilio aos índios. em espécie ou em di
nheiro. desde que a respectiva demonstração este.ia assinada pelo en
carregado do Serviço e visada pela autoridade superior. 

Art. 3. 0 Os créditos adicionais abertos ao S. P. I. obedecerão ao 
regime estabelecirlo neste decreto-lei, quanto à distribuição, entrega, 
aplicação e prestação de contas. 

Art. 4. 0 O S. P. 1., para os fins dos arts. 1 o, 2° e 3o deste de
creto-lei, organizará a distribuição dos créditos que lhe consigna o 
atual orçamento da despesa do Ministério da Agricultura e a subme-



ATOS DO PODER EXECUTIVO 4ó1 

terá à apreciação do Ministro ele Estado dos Negócios da Agricultura 
e na sua conformidade serão aplicadas as dotações do orçamento deste 
exercício. 

Art. 5. • Os trab-alhos do S. P. I. serão executados: 
a) na sede do Serviço, na Capital Federal, por funcionários e ex

tranumerários, observada, quanto aos últimos, a legislação respectiva; 
b) nas- Inspetorias, Ajudâncias e Postos Inclfgenas, nos Estlldos, 

por pessoal admitido. pago e di~pensado pelo serventuário responsi\
vel pelos respE'ctivos serviços. 

Art. 6. • Haverá, para cada Inspetoria ou Posto, uma tabela nu
mérica com a mdicação das funções, número e .salário correspondenteE. 

Paragrafo único. As tabelas numér·ic:J.s de que trata este artigo 
serão .submetidas. pelo Diretor do S. P. I., à aprovação do Minist1•o 
de Estado dos NegóciOs da Agricultura. 

Art. 7. o As dotações orçamentárias consignadas ao Serviço de 
Proteção aos índios para a admissão de extranumerários contratado~. 
men;:alistas e diaristas, no total de t. 726 :800$0 das tabelas anexas ao 
orçamento da despesa do Ministério da Agricultura, para o corrente 
exercício, ficam reduzidas, quanto a contratados e mensalistas, respe
ctivamente. a 27:600$0 e 34 :800SU. 

Parágrafo úni:eo. As importâncias restantes de 120:000$0 e 
874:800$0, relativas a contratados e mensalistas, respectivarnent.rl, e a 
de 669:600$0, destinada a diaristas. no total de 1.664:400$0, ~erão 
aplicadas na admissão ele pessoal para as Inspetorias e Postos Indí'
genas, no,, Estados. na forma do disposto na alínea b do art. 3" deste 
deereto-lei. 

Art. 8. • A primeira presta~ão do adiantamento a que se refere o 
§ 1 • do art. 1° será entregue imediatamente após a publicação deste 
decreto-lei e à sua conta correrá o pagamento d8 todas as despesas 
efetuadas pelo S. P. I., nl'Stl' exercício, na sede ou nos Estados. 

Art. 9. • O presente decreto-lei entra em vigor na data de .sua 
publicação. revogadas as disposições em êontrárw. 

Rio de J!lneiro, 27 de junho de 1940, 119" da Independência e 520 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 
A. de Souza C os ta. 

DECRETO-LEI N. 2.344- DE 27 DE JUNHO DE 1940 

Estende a pensionistas do meio soldo e montepio militar o beneficio 
concedido pelo DecrPto-lei n., 1.047, de 12 de janeiro de 1.939, 

a pensionistas do montepio civil. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con~ 
fere o art. 180 da Constit•lição, decreta: 

Artigo único. Fica extensiva, a partir desta data, aos pensio
nistas do meio soldo e do montepio militar não beneficiados pelo 
art. 6" do Decreto-lei n. t96, de 22 de janeiro de 1938, a permissão 
concedida aos pensionistas do montepio civil pelo art. 1 • do De
creto-lei n. 1.047, de 12 de janeiro de 1939, revogadas as dispusi
çõse em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de junho je 1940, 11 g• da Indepm.dência e 
52" da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza .Gosto. 

Co!. das Leis. V oi. III Fls. 26 



~02 ATOS DO PODER EXBCUTIVO 

DECRETO-LEI N. 2.345 - DE 27 DE JUNHO DE 1940 

Inclue no Quadro Permanente do Jfinistérw da Fazenda um cargo 
de coletor e um de escrivão e dá outras providências 

O Pr·esidente da República,. tendo em vista o disposto no De
creto n. 5. 402. de 28 de março último e usando da faculdade que 
lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. f.• Ficam criados e induidos nas respectivas carreir·as do 
Quadro Permanente do Mm1stério da Fazenda 1 (um) cargo d'j '"Co
letor - classe C" e 1 (um) de ''Escrivão - classe B". 

Art. 2.• Fica aberto, pelo Ministerio da Fazenda, o eredito es
pecial de dez contos e quinhentos mil réis (10 :500$0) para atender, 
no corrente exercício, à despP.sa (Pflssoal) com o pagamento da re
muneracão (ordenado e percentagens) dos cargos a que se refere o 
artigo anterior. 

Art. 3.• O presente dflcreto-lei entra em vigor a partir de 18 
deste mês, revogadas as disposições em contrãrio. 

Rio de Janeiro, 27 de JUnho de 1940, 119• da Independência ~ 
fi2• da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Sottza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.346 - DE 27 DE JUNHO DE 1940 

Cria uma coletoria federal em Quixeramobim, Estado do Ceará e dá 
outras providências 

O Presidente da República, tenflo em vista o disposto no ôrt. õ• 
i! o Decreto n. 24.502, de 29 de junho de 1934 e usando da faculdade 
que lhe confere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criada uma colet<_)f'ia par::t arrecadação das rendas 
federais em Q~üxeramobim, Estado do Ceará. 

Art. 2.° Ficam criados e incluído~ na~ respectiva,; carreiras do 
Quadro Permanente do Ministério <ja Fazenda 1 (um) cargo rle "Co
letor - clas~e C'' e 1 (um) de "Es~rivão - classe B". 

Art. 3.° Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito es
pecial de nove contoE de réis (9 :000$0). para atender a despesa 
(Pessoal) eom o pagamen~o da remuneração (ordenado e 9 n·centa
gens) dos novos exatores, no conente exercício. 

Art. 4." Revo!l'am-se as disposições em contrãrio. 

Rio de Janeiro, 27 dr, junho de 1940, 119° da Independência e 
52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2. 347 - DE 27 DE JUNHO DE 1940 

Modifica o disposto no art. 112, § 10, letra "e", do Regulamento do 
lrnposto de Consumo 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1." A letra e do § 10 do art. i12, do Decreto-lei n. 739, de 
24 de setembro de 1938, fica assim redigido: 

"i::ló vender em sua embalagem original o vinho acondi
cionado em recipiE"[ltes, cuja capacidade não exceda de 5 litros, 
não sendo permitida a sua abertura para a venda a varejo. 
excetuado dessa proibição o retalhamento do vinho nacional 
natural de uva contido em recipientes de capacidade até um 
litro, desde que o produto tenha de ser consumido nos próprios 
estQ.belecimentos varejistas. Multa de 2:500$0 a 5:000$0." 

Art. 2." Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blJcação, revogadas as disposições em contrariO. 

Rio de Janeiro, 27 de junho de 1940, 119• da Independência e 52• 
da Hepúbl ica. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI No 2.348- DE 27 DE JUNHO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Justiça, o crédito especial de 265 :850$0 para 
atender à ronstrução de um mausoléu 

O Presi{]ente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e NegóciOs 
Interiores, o crédito especial de duzentos e sessenta o cinflo contos. 
oitocentos e cincoenta mil réis (265 :850$0) - correspondente ao 
saldo do crédito especial aberto pelo Decreto-lei n. 898, de 27 de .no
vembro de· 1938 - para occorre1· às despesas (Serviços e Encargos) 
com a construção de um mausoléu em homenagem aos oficiais e pra
ças que tombaram na defesa da Pátria contra o golpe comunista de 
27 de novembro de 1935. 

Rio de Janeiro, 27 de junho de :1940, 119• da Independência e 52• 
da República . 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2. 349 - DE 27 DE JUNHO DE 1940 

Abre, pelo Ministé1·io da Justiça, o crédito especial de 34 :680$0, para 
pagamento de gratificação adicwnal 

U Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o ar-t. 180 da Const'tUição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e Negócios 
interiOres, o crédito especial de trinta e quatro contos, seiscentos e 
oitenta mil réis (34 :680$0) para ocorrer ao pagamento (Pessoal) da 
gratificação adicional a que fez .JUS o então Desembargador da Corte 
de Apelação do Distrito Federal, Dr. Alfr·edo Machado Guimarães, no 
período de 2 de março de 1929 a 2 d9 junho de 1933. 

Rio de Janeiro, 27 de junho de 1940, 119" da Independência e 52" 
da República. 

GETULIO V ARàAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

DECHETO-LEJ !\. 2.350 - DE 28 DE JUNHO DE 1940 

.4..b1'e, pelo Mtmstéria rio lirlucaçilo. o crédito espectal de 5:400$0, pm·o 
payamento r.te gratificação adicional 

O Presidente da RepúbliCa. usando da faculdade que lhe confere 
o art. 1 tiO da ConstitUição. decreta: 

ArtJgo único. F1·ca aberto, pelo Ministér-io da Educacão e Saudc, 
n ct·edlto e~peewt d,, ~inca conto;; e quatrocentos mil réis (5 :400$0), 
para o;·orret ao pagamento da gratifa•at;âo adiCIOnal de 5 o/o que com
pete ao ass1stente efetivo da Faculdade de Medicina da Baía. Dou
tor l!:t1unrdo V1dal da Cunha. relativamente no período de 1930 a 
1939. 

Hw de Janeiro, 28 de .inntJo de 1940. 119• da independência e 52• 
aa República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Caprmema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 351 - DE 28 DR JUNHO DE 1940 

Autoriza a Companhia Brasileirn. de Mineraçã,; e Siderurgía a incor
porar a Estrada de Ferro Vitória a Minas 

O Presidente da República mando era faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição. e ·õ~tendendo ac; que requereu a Compa
nhia Brasileira de Mineração e Siderurgia. con; a devida anuência Ja 
Companhia Estrada de Ferro \'i tória a Minas, conforme documento 
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arquivado na Secretaria de Estado do Ministério da Viação e Obras 
Puo!Jcas decreta: 

Art. 1° Fica a Companhia Brasileira de Mmecação e Siderurgia 
autorizada a incorporar, na form& da lei, a Companhia Estrada :l'e 
Ferro Vitória a _Minas. cujo~ direitos e obrigações constantes das 
cláusulas vigentes do contt·ato aprovado pelo Decreto n. 12.094, de 
1· de junho de 1916 :;erão transferidos àqcPla Comptml11a. 

Art. ;!• Fica o MinistériO. j;; Viação e Obra3 Públicas autoriza
do a proceder a nova<.;ào do r-ontrsto ap1·ovado pelo Decreto n. 12.094, 
ele 7 de junho de t9HL medmnt.:~ as cláusula~ que com este ba1xam, 
assmada~ t)elo Mmistro da Via:;iio e Obras Públicas e atendidas as 
seg11intes condições: 

a) A companhia concessionária, como o·Jtorgada, fará, sem onus 
para o Gorerno Federal. a remodelação era linha férrea em tráfegu, 
entre "Barbados·· e ''Desembargador Drumrmd". afim de que se po;;
sam efetuar economicamentf, o~ transportes de mercadorias, inclu
sive no mínimo. três (3) milhõe~ é. ',onbl'ldas, anuais. de minérios 
de terra. e constrUirá, tambem às su>:ts expensas, o prolongamento 
de 'Desembargaf!or Drumond'' ao planalto r.:!ine1ro, na extensão apro
ximdda de quarenta (40) quilõrnetrr,;;, bem oomo a ligação de ·'Bar·
badu~" ao põrto de Santa Cruz. no Estado do E~pírito Santo, com 
cêrca de noventa (\JO) quilômetros dt: percurso real; 

b) O prazo da concessão s~rá ampliado para noventa (90) anos, 
a par·tir· da ela ta da publ i~a;Jw •it->te decreto e. findo esse prazo, re
vertr:.rão ao Governo FC'd•·ral. sem indenização alguma. as linhas fér
reas. instalações e mClleriai rodantp em perfeito estado de conser-
vação; . 

c) A~ tarifas. para o transporte de minérios de ferro. assim 
come. para oo transportes em gera:. serão submetidas à aprovação 
prfiv·a rlo Governo. e estabeleeirla~ de forma Qllt'. sem prejudicar a. 
economia 1jo;: trnnsportador<>s r> c interes~e públic-o. possam propor
cionar ao r·.apital da companhia, depois df' satisfeitos os encargos de 
amortização e os d~ rl'novação dr· material fixo e rodante, remune
raçã, não exr·rrif'niP de. oito por rt>nto (8 o/o). 

d) A r·e;::tituicão das importâncias pagas à Companhia Estrada 
de Ferro Vitória a Minas. a !íttl!o rle g<Jrantia de juro~. será efetuada 
merl'innte a cobrança da tax<J fixa de- quinhPnto~ (500) réis por to
neiaon rle ~nr;::a tran~portada na via férrea· 

r>) A partir da data do ?ontntto. o Governo Federal ficará eximi
do ::1E- pagamento de gar·antia de juros: 

f) Os projeto~ c orçamentos. relativo~ ;;. remorfelar.ão do trecho 
"Barhado~" ~ "Df'!'embarJ<adOil' nrumond'' e a construção das linhas 
férreas de "Desembargador Dr:.1mond" ao planalto mineiro e 'le 
"Barbado>" ao pôrtc rlt> Santa C,.uz. serão submetidos à aprovação 
do Governo Federal dentro do primeiro ano do contrato. e as obras 
a qne se •·eferem os mesmos projetos e orçamentos deverão ficar 
conc!uidn;: atP. o sexto (6•) an0 'lU contrato: 

g) A ,quóta de fiscalização será de oitenta contos de réis 
(80·000$0~ anunis: 

h) St>rão revi;:-oradas as cláumlas vigentes do contrato aprovado 
pelo Decreto n. t2.091, de 7 de iunho r!e 19·16. que não colidam rom 
as (Jisposif,~õe~ dt>ste decrpto-ll'i. nem sejam incompatíveis com dS 

exigênr:ias cécn ir. as do o: novos tnçados. 
Art. 3• Revogam-se as rlis,1o~dções em 

Rio de Janeiro, 28 de junho de 1940, 
52• da República. 

contrário. 

119• era Independência e 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
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Cláusulas a que se refere o Decreto-lei n. 2.351, desta data 

I 

O presente contrato tem por fim inovar o que foi cele0rado 
entre o Governo da União e a Companhia Estrada de Ferre de Vi
tona a Minas. em 19 de agosto de !916, '"ex-vi" do Decreto n. 12.C~t, 
de 7 de .)linho do mesmo ano. e modificado pelo Decreto n. 211. 3~6: 
je 1 de junho de 1934; em virtude da incorporação da Companl.ia 
Estrada de Ferro de Vitória a Mlllas pela Companhia Brasileira de 
Mineração e Siderurgia. a conce·ssão feita àquela é agora Oll torgada 
a esta. com as alterações indicadas nas cláusulas segumtes. <' pa:~a 
a ser reguiada umcamente por este cont.rato, a partir da data de sua 
publicação. 

II 

A concessão tem por objeto imediato a exploração do tráfego 
·ia linha de Vitória a Desembargador Drumond, com a extensão 
tot.al de 561,594 quilómetws: e pot objeto ulterio.r. na conformidade 
do estabelecido na cláusula XXIII, a construção do prolongauen~o 
de Desembargador Drumond a Itabira, e do ramal da estação de 
Barbados at.é o porto de Santa Cruz, bem como a exploração des~.as 
lwhas depois de a.bertas ao tráfego. 

IIl 

A companhia goza.' em relação a todas as estradas de ~ua con
r.:!ssão enumeradas na cláusula anterior do presente contrato. dos 
segumtes favores: 

t• - Direito de desapropriar, na forma da legislação em vigor, 
os terrenos, prédioô e benfeitorias do domínio parLicular que fo•·em 
necessáriOs às construçõe5 prevista-s e aos melhoramento~ que o 
clesenvolvimento do tráfego v1er a reclamar; 

2" - Redução ou isenção de direitos de importação, na forma 
da legislação em vigor. para materiais, máquina.;; e m<tis abjetos 
clestmados às construções e à remodelação da linha (cláusiJla XXII) 
bem como para o material rodante. trilhos e acessórios destinados 
Jo primeiro estabelecimento das linhas novas; 

3" - Preferênc111 em Igualdade de condições e respeitado o 
Código de Minas. para a lavra de mmas situadae na z;)na privile
g-iada sendo expressas em. contratos especiais as con..:6sões que 
n~ste ilSsunto lhe forem feitas. 

Parágrafo único. Ce;;sará o favor do n. 2, desde que se jlrove 
que a companhia alienou por qualquer titulo, sem que precedesse 
Jicen~a do Ministro da Viacão e Obras Públicas e p~·gamento dos 
r·n;:pectivos direitos. objetos importados com a con~essão de redu
~ão de direitos; além disso. a companhia fica sujeita a recolher aat! 
"ofre~ públicos a Importância dos direitos sobre os objetos e as mul
tas cominadas nos regulamentos fiscais. 

IV 

Para os efeitos do contrato, serão considerados: 
1" - Como capital: 

a) o valor atual. em moeda corrente. que resultar da avaliação 
do trecho da estrada de ferro de Vitória {estacão de Pedro .'iolasco) 
até Desembargador Drumond, construido pela Companhia Est.rada 
d~ FeiTO de Vitória a Minas, incluindo-se lambem nt•sl.: valor o ma-
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ter h! fixo e rodante e outros, a~ linhas telegráficas aa compras de 
terreno;: e as wdenzzaçõe•E de benfeitOrias. 

Esta 1va!ra~ão será feita por do1s representantes, um do Go-' 
vernc.. e outro da companhia, os qua1:; antes de p•··_,.ce1erem à ava
liação eaeolherão por comum acordo um de.sempat.~:JOI' das diver
gências que, porventura, apa1·ecerem no decorrer· dos trabalhos; 
caso .1ão St'.Ja po::;síveJ um acordo para a escolha ·ju das~rnpata•J'Jr, 
cadu um do~ representantes indwara um nome. tirando-5t' a sorte 
entre estes t1o1s nomes; · 

I; J as somas de todas as despesas que devidamente verificadas 
e aprovadas pelo Governo. no:: termos deste contra""· vierem a Rer 
pela companhia, atual concessionána, realizadas con. a.s c~oastrw;.3es 
do prolongamento de Desembargador Urumond a Itabira e do ramal 
d~ Barbados ao pol'to de Santa Cruz e da remodelação da tinha de 
Barbados a Desembargador Drumond; 

c) as somas que o Governo autor1zar por essa conta, na qual 
nenhuma quantia poderá ser inclmda sem que Pl'!:'CP>da aprovação 
do [ll'O,Jeto e orçamento da obra ou aquisição de ond'l a .nesma quan
tia pruvier; 

2• - Como receita bruta: - a soma, sem exceção alguma, de 
todas as rendas ordmárias, extraor·dinária·s e eventuais, arrecadadas 
pelii companhia nas linha5 de que trata a cláusula II. 

Para os efeitos deste número, consideram-se as r·endas e<•mo 
arrecadadas desde que hajam s1do emitidOs o-s bJ Iliel.e: ou pa3ses 
de viajantes, e tiradas as nota;; dl:' expedil;ão das mt:I c,wnnas e (•U

iras classes de transporte, saivo casos de restituição llgítima. 
3• - Como despesas de custeio: 

a) as relativas ao pessoal ü material dos serviço-s do tráfegJ, 
propnamente dJto; à contiervação oidinária e extraordinária da via 
permanente, obr-as de arte, edií"IcJos e dependências; aos maq'.linis
mos e utensílios ou ferramentas das oiicmas e da·s turmas e ao 
material de transporte e de tra\iâu, 

b) as contnbmções legais para a Caixa de Aposentadnria e 
Pensões, as próprras de seguro e de acidentes na esl!J,lda, tamb-:lm 
a-s de mtlenizações provemente8 dt rouLus e nwêudw::- uu avarias 
e detit.ruu,;ões quaisquei·, quando f:car· pi'uvado iJ l'ls~:aiiza~;ão que os 
danos não foram devl(los à mcünn da admmisLração da eslradr.; 

c) as despesas com os pequenos aumentos ou amplraçõe~ de 
obras, edifíciOs e desviOs ex1gJdos pela mtensidade Jo tráft>go. desde 
que o Governo JUlgue conveniente a sua rnclusão em conta de cuslAIO 
e assun o autonzar; 

d) a parte que deva ser levarla iJ conta de custeiO na~ gran•1es 
amp!Jac.;ões de OIJI·a~ de arte, edJírciut t mstalac;õe,;, 

e) a~ despe~a.;. de admirllstraçàu superiOr no Brasil que forem 
prevramente ap['Uvadas peio Governo. 

:::ierão excluidos do custeio u~ encargos de operações financeira~ 
que a cqncesswnal'la t1ver. po!'ventura. de realizar, embut·n para 
atender a despesas própria~ da e~traua. 

4" - Como re11da líquida: a li1Ierença entre a re<:ei:,a bruta 
e as despesas de custeio aunJt~nta<ia~ esta:õ das quotas de fi.scalrza.;ào 
e reembolso da garantia de JUros qui:' f1gurarão como despesas ;J.'Ies
sónas no inventáriO do custeio semestral. 

v 
A renda líquida de cada an0 5erá aplicada pel:. compar.t,;a. I> lia 

ordem aqui indicada: 
a) no serviço de ,iuros e amortização de todas as debemure,s 

a serem emitidas pela compantua em subst.Itmção a, que o fur·am 
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pela Companhia Esl.rada de Ferro de Vitória a Mina~. na confnrmi
rlade com o que fcn aprovado em assembléia dos obrigaciomsta,; J•_>;t::. 
cümpnnh Ja, em 27 de setembr·o de 1 93o. a:.:srm como das que vie."en~ 
a ser emitidas com autorização (Jo Governo: 

b J no pagamento do dividendo de ô"f• sobre todas as ar;ões ad
quiridas da Companhia Estra.da de Ferro de Vitória a Mina~ cu so
bre as que vierem a ser emitidas em nrtude tambem de autorização 
do Governo; 

c) na constituição de um fundo rendendo juros de 6"1" ao ~>no 
~·ara renovação rlo ma teria! fix;; e r·ud::. nte, aam i tmdo-st: par~> aq;_,e le: 
uma vida econômica-de 30 anos e para estE: de 15 ano2. 

d) na amortização de seu capital açõ~s: 
e) na remuneração máxima de s·r" do capital reconhecido da 

companhia. 

Feita esta distribuição, o restante da renda líquida será divi
dida em duas parcelas iguais, das quais uma será depositada em um 
estabelecimento bancário escolhido por acordo entre o Governo e a 
companhia, pr·eferencialmente o Banco do Brasil, para constituir um 
fundo de compensaçàc. orçamentái'ia que ;;erá utilizado para este 
fim, em ano~ de deficiência da renda líquida. com prévia autoriza
ção do Governo: a outra part.e perten(;erá ao Governo que a aplicará 
quando e como julgar conveniente. em obras de desenvolvimento das 
estradas. em melhorammttos e para eusl.ear outras despesas que cor
rem pela conta de capital. de mo•io a não aumentar esta conta, ou 
fará recolhê-la llo~ rofref' público~. como receita da União. 

VI 

A companhia não poderá aumentar, quer em número quer em 
valor nominal, as debentures e a::: <nas u~ôes sem o)révia autorização 
do Governo. 

VII 

As tomadas de contas serão feitas semestralmente. pela forma 
estabelecida nos regulamentos e inst1·uções que vigora1·em e terão de 
ser prestadas nas datas fixadas pelas mesmas instruções e regula
mentos. ~alvo caso de força maior, a juizo do Governo. 

Parág1·afo único: A concessionária organizará mensalmente, se
gundo modelos fomecidos pela lnsp~>lm~ia Federal das Estradas. o 
invtmtário das despesas dP custeio e >ubmetê-lo-á à fiscalização, 
dentro do menor prazo possíveL acompanhado dos documentos com
provantes, devidamente classificados por- divisão de serviço; e bem 
assim, a demonstração da receita arrecadada competentemente elu
cidada pelo quadro c.om pleto da renda as estações. 

VIIIT 

A concessionária, em tudo que for referente ao contrato, fica su
jeita à fiscalização do Governo que a exercerá de conformidade com 
a legislação respectiva, por intermédio da Inspetoria Federal das 
Estradas ~ dos funcionários para tal fim designados. A todos, para o 
bom desempenho das suas funções, a companhia proporcionará as 
facilidades e transportes necessários. a juizo do Chefe da Fiscaliza
ção rompe tente. Este terá todas as regalias de transporte que cou
berem à administração ~uperior da companhia. 

Parágrafo único: Em raso de descarrilamento ou acidente nos 
trens e na linha, a concessionária deverá. dar Imediato conhecimen
to do fato ao engenheiro que exercer a fiscalização do trecho inte-
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ressado no acidente. e facilitar-lhe os meios de transporte !)ronto ao 
local, afim de que o mesmo engenheiro possa ajuizar das causas que 
provoraram a ocurrência. 

IX 

A concessionária deverá concorrer anualmente para as despe
sas de fiscalização com .a quantia de 80:000$0. que recolherá ao Te
souro Nacional em prestações semestrais adiantadas até o dia 30 do 
primeiro mes do semestre a que correspondem, respectivamente, sob 
pena de ficar a companhia constituída em móra ipso jure e, como 
tal. obrigada aos jul'os de 9 o/o ao ano. rabendo ao Governo o direito 
de. vencido o semestre e não estando satisfeita a respectiva, quota. 
descontar da caução de que trata a cláusula XLVIII a referida quo
ta e seus juros. 

X 

A companhia obriga-se: 

a) 11 cumprir as disposições do regulamento para a segurança, 
poliCia a tráiego das estradas de ferro, aprovado pelo Decreto nú
m .. ro 15.67'l. de 7 de setembro de 1922. e bem assim, quaisquer ou
tros da mesm'l natureza que forem decretados posteriormente à data 
da concessão: 

b) a observar nos seus servir;os o regulamento geral de trans
portes baixado com a Portaria n. 575. de 23 de novembro de 1939: 

cl a exibir. sempre que lhe forem exigidos pela fiscalização. os 
livro~ e •locumentos. :Jssim da l'ereita e despesa de rusteio das es
tradas e seu movimento. como das despesas a serem levadas a conta 
de capital da~ mesmas e~tradas. 

d) a prestar· todo~ os mfli~ rsclarecimentos e informações que. 
em r·elação ao r.cáfego da~ estr·adas. lhe forem reclamadot: pela fis~ 
calizar,,fir. do Gov~rno, ou quaisquer outros agentes deste. devida:. 
mentP autorizados: 

e) HpresPntar um quadro comoiPto do pessoal da~ estradas, acom
panhado da respertiva tabela rlP vencinwntns. f' Ralários: desta tabela 
devem constar. PITl ('n!nna~ rlistintas. o máximo e o mínimo corres
ponde::tes a 1·ada rategor·ia de Pmpregado~. 

XI 

Na vigência do contrato. ninguem poderá explorar outras linhas 
férreas. dentro de nmn zona dP vinte quilometros para cada lado e 
na mesma direção da e:::trada. Tal proibição não exclue o direito de 
uma e~trada dP ferro atravessar a zona garantida, contanto quP dPn
tro dela não df'spache mercadorias. etc .. nem receba passageiros. en
tre lnPnlidarlP~ servulas dirPtamentP nelas dnas e:o:h·adas. 

~ t.• Fica Pntendido que o privilégio não abrange a zona urbana 
das cidade~ e vilas. 

§ 2.• O Governo, obser·vado o disposto na legislação l!'eral,. po
derá concedP.r ramais ou desvios para uso particular. qui' partam da~ 
estacõrs ou de qualqner ponto da estrada de qne se trata. dflsde qne 
o;;: i ntere~sado:;: se sujPitem às mPdida~ de ~eguranç.a impostas pP:!:l 
conre~ionária r ~em pn~.iuizo desta, na conformidade das intrucõe~ 
que para o efeito vigorarem. 

XII 

A companhia é obrigada a conservar com cuidado. durante todo 
.o tempo da coneess.ão, e a manter em estado de poderem perfeita-
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mente pl'eencher o seu destino. tanto as estradas de ferro e suas de
peudêncills, como o material rodante, correndo exclusivamente, e sem 
exceção, por conta dela, todas as indenizações e despesas motivadas 
pela referida conservação. 

§ 1.0 Verificada a inobservância desta cláusula, a fiscalização mar
cará prazos razoaveis pac·a a execução dos serviços necessáriOs em 
ordem a assegurar a boa •'onservação das estradas e a regulandade 
do tráfego; e, si a companhia deixar de executar os referidos ser
viços dentro dos respectivos prazos, mcorrerá em multa, sendo-lhe 
marcados novos prazos pela fiscalização. 

§ 2.0 Decorridos os novos prazos, de que trata o parágrafo pre
cedente, si a Companhia continuar em falta, poderá o Governo im
por nova multa até 1 O :000$0, ou executar os ditos serviços por conta 
da companhia, respondendo a renda bruta das estradas por este 
cnsto. 

XIII 

A companhia será obrigada a transportar constantemente em 
sua~ estradas. com cuidado, exatidão e prestesa, os passageiros e suas 
bagagens, mercadorias. inclusive minérios, animais e valores que, 
para esse fim, lhe forem entregues, mediante os preços e condições 
fixados no regulamento dos transportes e nas respectivas tarifas que, 
propo3tas pela companhia. forem aprovadas pelo Governo, correndo 
por conta dela, exclusivamente. e sem exceção, todas as despesas e 
indemzações motivadas pelo tráfego das mesmas estradas. 

XIV 

As tarifas para todos os transportes nas estradas da companhia 
serão submetidas à aprovação prévia. do Governo e estabelecidas de 
forma que, sem prejudicar a economia dos transportadores e o inte
resse público, possam proporcionar ao capital da companhia, depois 
de satisfeitos os en'.:argos de juros e de amoitização e os de renova
ção do material fixo e rodante na forma da cláusula V, remuneração 
não excf)dente de oito por cento, dévendo ser revistas de tres em tre;, 
anos, pelo menos. 

§ 1.0 Quando ficar constatado que. de um modo geral, após a 
aplicação da renda líquida prevista na cláusula V, a remuneração ob
tida pela companhia excede a porcentagem mdicada, o Governo terá 
o direito de e::tigir que sejam reduzidas as tarifas de transporte, prin
cipalmente, as relativas aos transportes de gêneros de primeeira ne
cessidade e de minérios. 

§ 2.0 Além das tarifas gerais de que trata esta cláusula, poderá 
a companhia adotar, com prévia autorizaÇão do Governo, tarifas 
especiais e a preço fixo. 

§ 3." As tarifa~ aprovadas serão afixadas. ou postas à disposi
ção do público, devidamente impressas, em todas as estações. de
vendo entrar em vigor dentro dos sessenta dias seguintes à publi
cação oficial da sua aprovação. sendo o primeiro dia de sua exe
cução anunciado com oito dias, pelo menos, de antecedência, por 
meio de avisos expostos nas estações e publicado~ nos jornais de 
grande circulação nas rPR"iões servidas pelas estradas. 

§ 4.0 Desde que. c.hegada a época de revisão das tarifas, não 
haja a companhia tomado a iniciativa da proposta, poderá o Gover
no exigi-! a. marcando prazo pa.ra a sua apresentacão: e, si. dentro 
deste prazo. não houver a companhia submetido o projeto de revisão 
G Governo terá o direito de mandar aplicar provisoriamente as ta
rifas que julgar convenientes até que comecem a 'f'igorar, na form& 
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do parágrafo anterior, as que forem estabelecidas por acordo com a 
companhia. 

XV 

A estrada poderá fazer todos os transportes por preços infe
riores aos das tarifas aprovadas, mas de modo geral, e sem exce
ção, quer em prejUJzo. quer em favor de quem quer que seja. 

§ 1.0 Esta baixa de preços se fará efetiva, com prévio consen
timento do Governo, sendo o público avisado pela forma prescrita 
no § 3° da cláusula XIV. 

§ .2.0 A proposta da eompanhia sobre a redução dos preços 
consrderar-se-à aprovada por omissão, si o Gove1 no deixar de pro
nunciar-se a seu respeito dentro dos 90 dias seguintes à entrega da 
respectiva petrção à fiscalização. 

~ 3.0 Si a estrada rebarxar os preços das tarifas sem aquele 
prévio consentimento. poderá o Gover·no tornar a . mesma redução 
extensiva a todos os transportes pertencentes à mesma classe da 
tarifa. 

!i 4.0 Os preços assim reduzidos não tornarão em caso algum a 
ser elevados. sem autorrzacão expressa do Governo, avisando-se o 
público pela forma estabelecida no § 3° da cláusula XIV. 

XVI 

A companhia obrlga-se a fazer os transportes gratuitos e com 
abatimento segundo os dispositivos do Decreto n. 3. 590, de 11 de 
janerro de 1939. 

Os materiais que se destinarem à construção e custeio das linhas 
de simples concessão serão feitos com abatimento de 15 % sobre 
as tarifas. 

XVII 

Sempre que o Governo o exrgir, em circunstâncias extraordi
nárias. a compantua porá às suas ordem todos os meros de trans
porte de que dispuser. 

Parág1·a!o úmco: O Governo, si assim o preferir, poderá ocupar, 
temporariamente, na sua totalidade ou em parte, as e-;tradas de 
ferro, med1ante indemzação não supPrior à média da renda líqu1da 
dos períodos correspondentes ao qumquêmo preccdenre à ocupação 
ou aos anos anteriOres. caso não haja ainda decorrido um qmnquê
nio, ou a média da renda líquida dos meses anteriores, caso não 
haja ainda decorrido um ano. 

XVIII 

Dependerão de aprovação do Governo os horários dos trens 
de passageiro8 e matos, r,uja vigência será anunciada com oito 
dias de ·antecedência. 

XIX 

O tráfego não poderá ser interrompido, total ou parcialmente, 
salva caso de força maior, a juizo do Governo; f' si for por mais 
de quinze (f5l dias consecutivos, por motivo não justifieado, a 
juizo do Governo, poderá este, pelo te!Tlpo excedente, impor à 
companhia uma multa por dia de interrupção iguai a trinta por 
cento (30%) da renda bruta que tiver sido verificada na mesma 
data do ano anterior na estrada ou no trecho desta de tráfego 
mterrompido, e restabelecer esta por conta da companhia. ocupando, 
para este fim, a mesma estrada, n111 sua totalidad~ ou em parte. 
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Parágrafo único: A ocupação da estrada. prevista nesta cláusula 
não ;;e rege pelo parágrat'o único da cláusula XVII: no caso pre
sente. a companhia fÓ tem direito a receber o líquido da receita 
arre0ac:aaa na~ estrada:- depoio de deduzidas todas as despesas feitas 
pelo Governo durante todo o período necessáriO para o restabeleci
mento do trafego. 

XX 

Não poderá a companilia. por si. agentes. empregados ou in
terpostas pessoas. exercer comércio nas zonas das estradas: sendo 
esta proibição extens1va a todos os seus diretores, empreiteiros, 
tarefe1ros e empregados de qualquer denominação ou categona. sob 
pena de multa e na reincidência. por duas vezes, de caducidade do 
:?outra to. 

Par:ígrafq único: Não se compreende nesta proibição o forneci
mente, feito pelos empreiteiros e t.arefeiros aos seus operáriOs e 
demais empregados da empreitada ou tarefa. 

XXI 

Não poderá a companhia, quando o Governo ,Julgar conveniente 
recusar-se a estabelecer: 

a) tráfego e percurso mútuos e .tarifas diferenciais rec.íprocas 
com a~ empresas de V!ação férrea a que for aplicavel: 

. b) tráf•"g-o mútuo com as empresas de navegação e o Telégrafo 
Nacional. 

§ 1.0 A companhia sujeitara. 'à aprovação do Governo os acordos 
para este fim rea!Jzaclos com as empresas interessadas. 

li 2.0 A companhia obriga-se a aceitar como definitiva e sem 
recurso a decisão do Governo sobre a~ questões que se suscitarem 
relativameHte ao uso recíproco das suas estradas de ferro e das que 
pertencerem a outra empresa: ficando entendido que qualquer acordo. 
entre elas ajustado. não prl".iudicará o direito do Governo, ao exame 
das respectivas estipulac.;ões e à modificação destas, si as consJde
rar ofensivas ao interesse público. 

XXII 

A companhia obriga-se: 

a) a executar sem onus para o Governo a remodelação da linha 
férrea em ~rafego entre as estações de Barbadoo a Desembargador 
Drummond, af1m ele que se possam efetuar, economicamente, os trans
portes de mercadorias especialmente, o de, no mínimo, trê~ milhões 
de wneladas de mmérios de ferro. anualmente: 

b) aparelhar a estrada com todo o material rodante e de tração 
necE'ssáno para executar estes transportes. 

\i 1.0 A companhia deverá apresentar no prazo máximo de 12 
meses. a partir do registl'O drste eont!'at0 J.!elo Trib~mal de Contas, 
os proJetos e orçamentos da remodetac.:ão do trecho entre a~ esta
ções de Barbado~ e Desembargador· Drummond afim de serem apro
vadJs pelo Governo. Para maior facilidaoe de estudo, estes pr·ojetos 
e orçamento:' poderão ~er organizados por secções nunca inferio
res a 100 quilômetros. 

§ 2.° Fica marcado o prazo de 6 anos para a conclusão da re
modelação do trecho f'nt re Barbados e Desembargador Drummond. 
poder.do ser pronogado por mais um ano, no máximo, a .juizo do 
Governo. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 413 

XXIII 

Os trabalhos de construção do prolongamento de Desembargador 
DrummoP.d a_ Ir.abira e do ramal de Barbado~ ao porto de Santa 
Cruz só poderuo ser encetados com prévia autonzacào do Governo 
, . ~ 1. 0 P~ra o prolon,gan:ento ~er_vir~o r! e base o~ estudos já pr~ce
cu~o~ :mterwrmente pe1a Companlua EstJ·ada de Ferro de Vitória a 
llfma~ e aprovados pelo Governo por DP~rE·to n. 8. 308 de 20 de ou
tubro de, 191 O: a~ modi~i~açõe~ que forem necessárias i'ntroduzir para 
atender as novas cond!çoPs técmca.s especificadas nas cláusulas se-
gum~e.s deverão ser apresentadas, c.orn o,o ;:eus projetos e orcamentoE, 
dent!'O de um ano para a aprova1;ão do Governo. · 

§ 2. • Os p!·ojetos e orçamento.:; para a eonstrucão do ramal de 
Barbados ao porto de Santa Cruz deverão, tambem. ::E'r submetido:: à 
aprova~;ão do Governo dent.ro do primen·o ano da concessão, a contar 
da :.lata da publlcflçào deste contrato. 

§ 3.• O.s pt·ojétos e orçamentos que con.5t ituirão o<l estudos dPfi
nitivo~ deverão 5er apre.sentados ~m tr-ip!Jcata. sendo um dos exem
plares devolvido à companhia devidamente rubricado. 

~ 4.• Dentro do prazo de seis ?.nos. a cor.tar da data da autorizaciio 
daàa pelo Governo para iniciar a ronstr1Jçiio. prorrogave! por m"ais 
um ano, deverão estar concluido:; o prolongamento de Desembargador 
Drummond a Itabira e o ramal de Barbado:' ao porto de Santa Cruz. 

~ 5° Caso não sejam apreset;tados os projeto;: e orçamento;; de 
que trata o § 2• desta cláusula ou nilo estejam concluida.s as constru
r;õe~ indicadas no ~Jarágrafo anterior drntro do.o prazos aí mat'eados, 
a L~oncP&~ão para as referidas conotruçôes caducará de pleno dtreito, 
declarando o Governo esta cadu.::Idade independente de interpelação 
ou ação judicial. 

XXIV 

Os estudo,; definitivos de cada secção comtarão dos documentos 
seguintes: 

~·. planta geral da linha e um perfil longitudinal com indicação 
do;: pontos obrigado.;, de passagem. O traçado será indicado por uma 
irnl:ta vermelha. e contínua sobre a planta geral. na escala de 1:2.000 
com indicação dos raios de curvaturas. e a configuração do ten·eno 
representada por meio de curvas de nivel equidistantes de três metros; 
r. bem a.-,sim, em uma zona de oitenta mtros, pelo menos, para cada 
Iaàu. os campos, matas, terrenos rJedregoso.o e, sempre que for possí
vel. as divisas das propriedades particulares .. as terras devolutas e as 
minas. 

!\'essa planta .3erão indicadas ;:;.-: distâncias quilométricas, contadas 
Ôé' ponto de partida da estrarla de ferro, a extensão dos alinhaml'ntos 
retoo e. bem assim, a origem, a extremidade. o desenvolvimento, o 
raio 0 sentido da::: curvas. O perfil longitudinal será na eseala ele 
J. :200 para a~ alturas e de 1:2.000 para as di.,tãncias horizontais, 
mPH!·at·Jdo respectivamente por linhas preta.;:: e vermelhas o terreno 
natural e as plataformas dos corte.:; e aterros; indicará. por meiO' de 
tr ê.s linhas horizontais, traçadas abaixo do plano de comparação: 

I. as distâncias quilométricas, contadas a partir da origem da r:s
trada de ferro; 

I I. a extensão e indicação das rampas e contra-rampas e a ~x
tensão dos pat:1mares; 

lii. a extensão dos alinhamentos retos, o desenvolvimento e raio 
das curvas; 

No perfil longitudinal e na planta será indicada a posição das es
tações paradas, obras de arte e vias de comunicação transversais; 
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2o. perfis transversais na escala de 1 :200 em número suficiente 
para o cálculo do movimento de terras: 

3•. pt'ojeto de todas a.s obras de arte necessárias para o est.abele
cimento da estrada. suas estações e dependências e abasteciment0 de 
agua às locomotivas. inclumdo os tipos gerais que forem adotados; 

Este8 projetos compor-se-ão dP projeçõe..~ horizontais e verticais 
e de secções transversais e longitudinais na escala de 1:200. 

4•, plantas de todas as propriedades que for necessário adquirir 
por meio de desapropriação; 

5•, relação das pontes, viadutos, pontilhões e boeiros, com as 
principai.o dimensões. posição na linha, sistema de construção e quan
tidade.o de obr·as; 

5o tabela da quantidade das excavações neces.sárias para executar
se o proJeto. com indicação da classificação provavel e bem nssim 
das distâncias médias do tran,porte; 

7" tabela dos alinhamentos e aos seus de<>envolvimentos, raios das 
curvas, e inclinações e extensão das declividades; 

8" cadernetas autenticadas das notas das operações topográficas, 
'geodtlsica"' e astronômicas fpitas no terreno; 

9°, tabela dos preços compostos e elementares em que se basear 
o orç-amento; 

10•. orçamento da despesa total do estabelecimento da estrada, 
será dividido nas seguintes classes: 

I, estudoo definitivos e locação da linha; 
li, movimento de terras; 

III, obras de arte correntes; 
IV, obras de arte especiais; 
V. supere~truturas das pontes; 

VI, via perma!lente; 
VII, estações e edifícios, orçado cada um separadamente, com os 

acessórios necessários. oficinas e abrigos de máquina e de carros; 
VIII, material rodante. mencionando-se especificadamente o nú

mero de locomotivas e o de veículo.< de todas as classes; 
iX, telégrafo elétrico; 
X, administração, direção e condução dos trabalhos de cons

trução; 
XI, relatório geral e memória descritiva, não somente dos ter

renM atrave.ssadoo pelo traçado da estrada. mas lambem da zona mais 
diretamente interessada. sendo neles expostos. com a possivel exatidão; 

a) a estatística da população e da- produção; 
b) o tráfego provavel da estrada; 
c) o estado e a fertilidade dos terrenos atraYessados e sua apti-

dão para as diversas cuitut"as; 
d) as riquAzas florestai8 e minerais; 
e) os terrenos devolutas: 
f) a poosibilídade e conveniência do estabelecimento de núcleos 

coloniais; 
y) os caminhos convergentes à estrada de ferro ou os que convier 

construir; 
h) os pontos mais convenientes para estações. 

Parágrafo único. Além dos planos e mais desenhos de caratrr 
grral, a que se refere esta cláusula, a companhia submeterá à apro
vação da fiscalização, trinta dias antes do início dos respectivos tra
balhos, os de detalhes necessário.;; à const!'ução dos edifícios e obras 
de arte da estrada, tais como: pontoo, viadutos, pontilhões, boeiros e 
túneis. considerando-se aprovados. por omissão, si passado aquele 
prazo, a companhia não tiver solução da fiscalização e sendo a com
panhia obrigada a executar quaisquer modificações que ela tenha 
exig1do, sob pena de não ser levada à conta do seu capital a impor
ti\ncia das obras executadas sem as ditas modificações. 
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XXV 

A estrada será de via singela, mas terá os desvios e linhas auxi
liares necessário.> pal'a o desenvolviment.o dos trens. 

§ 1.0
• A distância entre as faces internas dos trilhos será de um 

m-etro. aumentada da sob;oelargura nas curvas e da folga necessária 
para o perfeito rolamento dos veículos. 

§ 2.0
• As dimensões do perfil transversal serão sujeitas à apro

vação do Governo. 
~ 3.0

• As valetas longitudinais terão as dimensões e declíves ne
cessários para dar pronto escôamento às águas. 

§ 4.0 • A inclinação dos taludes dos córteg e a'têrros será fixada 
em vista da altura destes e da natureza do terreno. 

XXVI 

A estrada será dividida em secções de serviço de locomotivas, 
procurando-se, em cada uma delas. uniformizar as condições técmcas, 
de modo a efetuar-se o melhor aproveitamento da força dos motore.s. 

§ 1 °. Procurar-se-á dar às curvas o maior raio possivel, sendo 
o raio mínimo de 200 metros, quando fôr indispensável para evitar 
obras de cuS'to exc·epcional. podendo ser autorizado raio menor em 
casos excepcionais e devidamente comprovados. 

§ 2.0 • As curvas dirigidas em sentido contrário deverão ser se
paradas por uma tangente de 60 metros pelo menos. 

§ 3.0 • A declividade máxima será de 1,5%, limite que só será 
atingido em casos excepcionais, de modo, porém, que nunca seja ex
cedido este valor de 1,5%. na rampa fictícia obtida pela combinação 
da declividade e da curvatura. 

§ 4.0 • Nos túneis e nas curvas de pequeno raio se evitará o mais 
possível o emprego de fortes declividades. 

§ 5.0 • Sob r~ as grandes pontes e viadutos metálicos, bem como à 
entrada dessas obras, se procurará não empregar curvas de pequeno 
raio ou as fortes declividades. 

§ 6.0 • As rampas, contra-rampas e patamares serão ligados por 
curvas verticais de raios e desenvolvimento convenientes. Toda rampa 
seguida de contra-rampa será separada desta por um patamar de 30 
n .etros pelo menos. 

§ 7.0 • As paradas e estações serão situadas sobre porção de linha 
em réta e de nível. 

§ 8.0 • As curvas, sempre circulares, serão ligadas às tangentes 
por meio das chamadas espirais. 

XXVII 

A companhia executará todas as obras de arte e fará todos os 
trabalhos necessários para que a estrada não crie obstáculo algum ao 
escôamento das águas, e para que a direção das outras vias ue comu
nicação existentes só receba as modificações indispensáveis, prévia
mente autorizadas pelo Governo. 

§ 1.0 • Os cruzamentos com as ruas ou caminhos públicos pode
rão ser superiores, mferiores. ou, quando absolutamente não se pos
sam fazer por outro modo, de nível. construindo. porém, a companhia, 
a expensas suas. as obras que os mesmos cruzamentos tornarem ne
c .. !ssários e ficando tambem a seu cargo as despesas com os sináis e 
guardas que forem precisos para as cancelas. durante o dia e noite. 
Terá, neste caso, a. companhia o direito de alterar a direção das ruas 
ou caminhos públicos com o fim de diminuir o seu número, prece
dendo licença do Governo, e, quando fôr de direito, do município, e 
sem que possa perceber qualquer taxa pela passagem nos pontos de 
mt"ersecção. 



416 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

§ 2.o. Em todos os cruzamentos superiores ou inferiores com as 
vias de comunicação ordinária, o Governo terá o direito de marcar a 
altura dos vãos dos viadutos, a largura de~tes e a que deverá haver 
entre os par·apeitos em relação às necessidades da circula~;ão da via 
pública que ficar interior. 

§ 3.0 • Nos cruzamentos de nível haverá cancelas ou barreiras 
para vedarem, durante a passagem dos trens. a circulação da via or
dinária. si esta fõr nas proximidades das povoações, ou tão frequen
tada que se torne necessária esta precaução, a jmzo do Governo, que 
poderá tambem exigir uma casa de guarda, sempre que o julgar ne
cessário; e os trilhos serão colocados sem saliência nem depressão 
sobre o nível da via de comunicação que cortar a estrada de ferro. de 
modo a não embaraçarem a circulação de quaisquer veículos. 

~ 4.0 • O eixo da estrada de ferro não deverá fazer com o da via 
de comunicação nrrlinária um ângulo menor de 45°. 

§ 5.0 - A companhia executará igualmente as obras necessá
rias à pa,:.~agem das águas utilizadas para abastecimento ou para 
fim industriais ou agrícolas, e permitirá que, com idênticos fins, 
tais obras ~e efet.uem em qualquer tempo, desde que delas não re
sulte Ja!IO à própr!a estrada. 

!i 6.0 - A estrada não poderá impedir ou embaraçar a nave
ga~ão do-s rios ou ·~anais, devendo, por isso, as pontes ou viadutos 
ter a ,!evicta capacidade. 

XXVIII 

Nos túneis, assim como nos viadutos inferiores, deverá haver 
um intervalo livre, nunca menor de um metro e 50 centímetros, 
de cada lado dos trilhos, e no interior dos túneis, nichos de abrigo, 
de distância em distância. 

Parágrafo único - As aha:·tura.o do:;; pocos de construção e 
ventilaç.ão do~ túneis sarão guarnecidas de um parapeito de alve
naria de dois metros de altura, e não poderão ser feitas nas vias de 
comunicação existentes. 

XXIX 

A e~tr:1da de ferro empregará materiais de boa qualidade na 
exeru.;ão de todas a.s obras e seguirá sempre as prescri~;ões da arte 
de :.'1odo :t cbler -'"''~Ln>~C'es perfeitam~nte sólidas. 

§ 1° - O sistema e as dimemões das fundaÇ{)es das obras de 
artP serão fixados por ocasião da respectiva execução, tendo em 
atenção a natureza do terreno e as pressões suportadas, por acordo 
entre a companhia e o Governo, ~cndo l ~trdth ul:lrigaoa .:1 min;;;
trar o~ aparelhoB e pr.s~oal necessários às sondagens e fincamento 
das estacas de ensaio. etc. 

§ 2° - Na superestrutura das pontes, calculadas com o trem 
tipo da lnspetoria Federal das E.stradas. aprovado pela portaria nú
mero 866. de 1 de novembro de 1935, ou com outro de efeitos mpe
rim·es, prevendo-se o transporte de minérios em trens pesados. a~ 
vigas deverão ser metálicas ou de concreto armado, não se permi
tindo o u.<;o de fr.rro fundid0 em peças sujeitas à tração. 

§ 3° - Antr.s de entregues à circulação, todas as obras de 
arte serão experimentadas. fazendo-se pas~ar e repa.ssar sobre elas 
com diver<;a." veloeidadPs. e depois de· esta:::ionar algumas horas. um 
trem compo~to rle ~ocomotivas, ou em falta destas, de carro::: dfl 
mercadorias, quando possível earregados, correndo todas as dE'spe· 
sas por eonta da companhia. 
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§ 4° - Si, durantE:' a execução, ou ainda depois da terminação 
dos trabalhos, se verificar que· qualquer obra não foi executada 
conforme as regras da arte, poderá o Governo exigir da companhia 
a sua demolição ou reconstrução, total ou parcial, ou fazê-la po:.
administração, à custa da mesma. 

XXX 

A companhia construirá todos os edifícios e dependências ne
cessárias para que o tráfego se efetue regularmente, e sem perigo 
para a seguranoa pública. 

~ 10 - As estações conterão: sala de espera, bilheteria, aco
modações para o agente, armazens para mercadorias. caixas de 
água, latrinas, mictórios, rampas de carregamento e embarque de 
animaiE, balanças, relógio, lampe.ões, desvios. cruzamentos. chaves, 
sinais e cercas e devem ser prejetadas prevendo o estabelecimento 
de três vias no mínimo. 

~ 2° - Os edifícios da~ estações e paradas terão dimensões 
corrE"::pondentes à sua importância. mobilias apropriadas. e. do lado 
da linha. uma plataforma coberta, para embarque e desembarque 
de passageiros. 

~ 3° .,-- O Governo poderá exigir que a companhia faça. nas 
estações e paradas. o" aumentos reclamados pelas necessidades da 
lavoura, do comércio e indústria. 

XXXI 

O Governo reserva-se o direito de fazer executar, pela com
panhia ou por conta dela, durante o prazo da concessão, as altera
ções e obras novas. cuja necessidade a experiência haja indicado em 
relação à segurança pública polícia da estrada de ferro ou de trá
rego. 

XXXII 

Um ano depois de concluída a construção de cada estrada. a 
companhia entregará ao Governo uma planta cadastral de toda essa 
estrada. bem como uma relação dos edifícios e obras de arte e um 
quadro demonstrativo do custo da mesma: e, bem assim, de toda e 
qualquer alteração ou aquisição ulterior, à medida que forem sen
do feitas. 

XXXIII 

O trem rodante compor-se-à de locomotiva. alimentadores 
·(tenders), carros de 1 a e 2a classes para passageiros, carros es
pecHus para serviço do Correio, vagões de mercadorias, inclusive 
o.s de gado, lastro freio. e finalmente. de carros para a conducão 
de minérios, ferro, madeira, etc., indicados no orçamento apro
vado. 

§ 1o - Todo o material será construido com os melhoramen
tos e comodidades que houver o progresso introduzido no serviço 
de transportes por estrada de ferro, e segundo o tipo que for ado
tado. de acordo com o Governo, podendo este proibir o emprego do 
material que não preencha e.stas condições. 

§ 2° - A companhia deverá fornecer o trem rodante propor
cionalmente à extensão de cada trecho que, a juizo do Governo, deva 
ser aberto ao trânsito público. Si, nestes trechos, o tráfego exi-

Col. das Leis. Vol. UI Fl.s. 27 
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gir a juizo do Governo, maior número de locomotivas, carros, de pa~
sageiros e vagões do que proporcionalmente lhes cabiam, a com
panhia será obrigada. dentro de seis meses, depois de reconhecida 
aquela necessidade, dentro de sei<; meses, depois de reconhecida 
o mímero de locomotivas. carros de passageiros, vagões e mais ma
terial exigido pelo Governo. 

~ 30 - A companhia incorrerá na multa de 2:000$0 a 5 :000$0, 
por mês de demora, além dos seis meses que lhe forem concedidos 
para o aumento do trem rodante referido no parágrafo anterior e 
si, passados mais seis meses. o dito aumento não tiver sido feito. 
o Governo fornecerá aquele material por conta da companhia. 

XXXIV 

A companhia entregará ao Governo. sem indenização alguma. 
logo que inaugurar o tráfego de cada secção de e.~trada, uma das 
linha~ telegráfica~ quP é obrigada a construir em toda a extPmão 
das estradas. responsabilizando-se pela guarda dos fios, postes 
e aparelhos elétricos pertencentes ao Governo. 

XXXIV 

Para os trabalhos de construcão vigorará a tabela de precLJ5 
de unidnr:le. aprovada pelo Governo; e para o matPrial import>J.rlo. 
ou adquirir:lo no país. quPr para a con~trucão. quPr para a cons.·'r
vacão. mr.lhoramPnto e tráfego das estradas, vigorará o preço das 
respectivas faturas. 

XXXVI 

A companhia não por:!Prá alifmar as estradas, ou parte rl'elas. 
sem prévia au!.orizaçãc do GovPrno. 

XXXVII 

O GovPr'no nor:!Prá enr.amoar o r.ontrato dPnoi~ rlP iH rlP dez<>.m
bro de f980. oag-anrlo à r.oncPssionária uma indenização igual: 

a) ao produto dP ~5% da remj'a líquirla annal. verificaria 'lO 
auinqlH!,nio qnP terminar em 31 de dezPmhr<J rlo ano ant.Prior no 
da encampação, pelo número de anos que faltarem para o termo do 
contrato: , 

b) mfli~ o canital reconhecido DPlo Governo, "ex-vi". da eláu
sula IV deste contrato, depois de rl'escontada a respectiva amorti
zação. 

§ f. O Esta amortização será calculada pela fórmula: 

(f + 0.06lt - 1 
A = a. --------

0,06 

sendo a anuidade a determinada para cada parcela pela fórmula: 

C X 0,06 
a = 

(1 + 0,06)T - 1 

Nestas fórmulas. C representa cada parcela da conta do capi
tal reconhecido; T o tempo decorrido desde a data da incorporação de 
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cad<a parcela na contn d~ cnpital até o último dia do prazo em que 
E'fta parcela devE'rá estar amortizada: e o t o tempo contado desdi:' 
a data da mesmn incorporação :.jJé a data da encampação. 

§ 2.0 As quantias reconheeitlas pelo Governo como despesa.o iJ 
conta de capital considerar-se-ão incorporadas nesta conta nas datae 
abaixo convencionadas: 

a) at:=: de qne trata a alínea a) n. i da cláusula TV no8 primeiros 
dias do semPstre que se seguiu à data da inanfl'uração do trecho 
considerando-~P como d'e:::pe:::a de cada trr0ho o prorluto da sua rxtrn .. 
são em qnili\metro~ pelG cnsto aui!ométrieo médio que fôr obt1do 
pela avaliação do trecho de Vitória a Desembargador Drummond, 
prevista na mrsma cláusula IV. 

b) at:=: corresponr!entrs às alínea.> b) e c), n. i da mesma cláu
sula. no primeiro dia do sPmestre subsequente ao em que foram 
realizadas. 

~ 30 As qnant.ias inrorporadas na conta d'e capital consideram
se amortizadns na termina cão do contrato. salvo: 

a) as relativas às drspeRa~ indieadas na letra a), n. 1 da ehíu
P.ula IV destP rontrato que devrrão estar amortizadas em 3i de de
zembro de 1999: 

b) as rf'lo.tiva;: às obras e fornPeimentos realizados Pm um ne
riact·o menor rle 20 ano3 de expiração do contrato. para as quais o 
prazo rle amr)]'tizacfw P rir 20 ano;;. df'vPndo o Govf'rno pagar à. com-· 
panhia a parte quP não eshver amortizada da data da réversão das 
Gstradas ao Governo. 

§ 4.o Nos rasM de enr.amnação E' ea\1\Jcidade do contrato. o Go
verno t.erá n rliT'Pito dr anronriar·-Re de toflos 0u parte dos combus-· 
l.ívPi~. Jubriri;·antAs P outro~ matPriRis e oh.ietos sobresomlenteR PXi!':
tf'ntrs nos almoxnrif'arlos e r!Pnósitos. inrlrnizando a companhia do 
prceo ,j'p sua nqni!':ü:ão drvidamf'nte comprovada ou, na falta de 
comprovação. determinado por uma avaliação que se fará "in-sitn" 
nor rluas pessoas, uma nomeada pelo Governo e outra pela com
panhia. 

No caso dP!=:te~ avn li ar! ores discorri aram entre si, o preço sPrá 
defPrminado Pllla n avaliação dr uma tererira pessoa que rlevrrá 'iE'f 

escolhidf! pelo< ditos avalüJ'ti'ores para rlE"'empatar. efetuando-se a 
rf'r.olha desse desempatador antes dos avaliadores procederem ~' ava
liar:iio. 

~ 5.0 A prPsPnt.e cláusula só é anlidvel nos casos ordinários e 
não abroga o direito de desapropriacão por utilidade públ:ica d'e que 
goza o Governo. 

XXXVIII 

As estradas rle ff'rro. compreendendo as estações, oficinas, .i·e
rósitos e mais eçlifícios. depenMncia::: e bemfeitorias e todo o mate
rial f'íxo e rodante. bem como o material em serviço do almoxarif?.do. 
preciso para os diferente,s mistérrs do tráfego e correspondentes às 
necessiriarles dP. um trimestre. revel'terão pnra o riom'nio da União, 
sem indenização al~umn, findo o prazo de 90 anos contados da data 
d'a publicação do decreto. 

~ 1.0 Na épocn fixada para a reversão, as estradas de fer·po e 
suas df'penrlêncirts riPverão a0har-sr em bom esfario de consPrvar.1ío, 

~ 2." Si a conservação for descurada no último quinquênio rla 
concessão. o Governo terá o direito de confiscar a renda bruta e em
pregá-la neste serviço. 
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XXXIX 

o presente contrato incorrerá em caducidade, de pleno direito, 
a qual será declarada pelo Governo, independente de interpela<;.ão ou 
ação judicial. em cada um dos seguintes casos, alem dos outros pre
vistos em clausulas deste contrato: 

a) si desfalcada a caução de que trata a cláusula XLVIII por de
dução de multa ou quotas, não fôr ela reconstituída pela companhia 
no prazo de 60 dias: 

b) si, restabelecido o tráfego pelo Governo, na forma da cláu
sula XIX. a companhia não o retomar e mantiver desde a data que 
lhe for marcada; 

c) si fôr aplicada à companhia por três vezes durante um se
mestre a multa máxima pela infração da mesma cláusula contratual. 

Parágrafo único. Declarada a caducidade do contrato no<= ter
mos desta cláusula a companhia não terá direito a indenização al
guma nem à devolução da caução. cabendo-lhe, apenas, receber a 
part.e não amortizada. de acordo ,com a cláusula XXXVII. do capital 
reconhecido pelo Governo: e o preço dos materiais de que o Govc>rno 
se apropriar na conformid~rle do estatuído no ~ 4• da cláusula XXXVII 
citada. Do pag-amPnto a fazer à companhia deverão ser deduzirias as 
ammtias dispendidas ou a dispPnder pelo Governo com as rep::n·a
cões das linhas. edifícios. material rodante e de tração. m;:~qnini<r'"'"· 
ferrnmentas, etc., de acordo com o previsto do § 2• da cláusula 
XXXVIII. 

XL 

Pela inobservância dt> qualquer das cláusulas precedentes para 
a qual nii" St> tt>nha cominarln nt>na espt>rial. podl'rá o floverno im
por multas de 200$0 até 1 O :000$0 e o dobro nas reincidências. 

XLI 

A renda bruta da:> estradas responde pelo pagamento das des
pesas que, de acordo com o presente contrato, forem feitas pelo Go
verlln. por conta da companhia, assim como pela quota de reembolso 
a que aludP a cláusula XLIII. 

Parágrafo único. No caso de atraso de pagamento, o Governo 
fará a cobrança executivamente. 

XLil 

Sempre que o Governo entender, mandará extraordinariamente 
inspecionar o estado das linhas, suas dependência8 e o material ro
dante. O representante do Governo será acompanhado pelo· da con
cessionária e ambos escolherão. dP.sde logo, um desempate> ~or, deci
dindo, por sorte, entre os dois nomes indicados. um, pelo represen
tante do Governo e outro pelo da concessionária, caso não cheguem 
a acordo. Desta inspeção lavrar-se-á um ter·mo no qual se consiirn"m 
os serviços precisos para a boa conservação da estrada e rP~ularidacle 
do tráfego, bem como os prazos em que tais serviços devem ser 
realizados. 

A Companhia fica obrigada a dar cumprimento ao que for de
terminado neste termo e nos prazos estabelecidos. Não o fazendo 
será multada e novos prazos serão marcados pelo Governo; findos 
estes novos prazos, o Governo poderá executar os serviços e forneci
mentos indirados no termo referido por conta da companhia ou de
clarar a rescisão do contrato, de pleno direito, independentemente 
de interpelação ou de ação judicial. 
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XLIII 

A concessionária reembolsará o Governo de todas as importân
cias pagas à Companhia Estrada de Ferro VItória a Mmas, a título 
de garantia de Jurus, com o pagamento de $5 :JOr tonelada de mer
cadona transportada a qualquer distância nas e&tradas da conces~ào. 

§ :l." A fixação da importância total que a Companhia pagara. 
ao Governo com a quota de reembolso será feita pela Inspetoria Fe
deral das Estradas, tendo em vista o estudo elaborado pela Comi.s
são ~special criada pelo Decreto n. 22.455, de 10 de fevereu·u de 
1933, para proceder à verihcaçâo da regularidade do.s atos relativos 
à execução dos contratos da Companlua Estrada de Ferro Vitória 
a Mmas. 

§ 2.• Em cada tomada de contas, proceder-se-á o cálculo da 
quantia devida pela companhia, sob este título, devendo recolhê-la 
aos coí'res públicos dentro do prazo de 10 dias, contados da data da 
termmação da re.>pectiva tomada de contas, sob pena de í'lcar a 
companhia constitmda em mora, wso-Jure, e, como tal, obngada aos 
juros de 9 o/o ao ano, respondendo a renda bruta por esta quantia 
e pelos seus juros. 

XLIV 

As dúvidas e questões que se suscitarem entre o Governo e a com
panhia sobre a inteligência e aplicação das cláusulas deste contr-ato 
5erão. na falta de acordo, defmitivamente decididas, segund~ a:l 
fm·mas legais, por árbitro.>, um dos quais nomeado pelo Governo, 
outro pela companhia, e um terceiro para desempatar, previamente 
escolhido pelos dois, ou por eles sorteado, na falta de acordo, entre 
dois outros nomes respectivamente indicados pelas partes. Pica, 
porém, entendido que os casos previstos ou resolvidos nas cláusulas 
deste contrato, como os de multa, resc1são e outros, de dflCisão so
berana do Governo, estão excluídos do disposto nesta cláusula. 

XLV 

Os casos omissos neste contrato serão regidos pela legislacão 
civiC e administrativa do Brasil, quer nas relações da companhia 
com o Governo, quer nas suas relavões com partrculares. 

XLVI 

A companhia já autorizada a funcionar no país pelo Dect·eto 
n. 4.642, de 6 de setembf'o de 193!'1, terá seu domiCílio legal no 
Brasil e as dúv1das ou questões que se suscitarem extranhas à m
tl:ligéncia das presentes cláusula<', 5erão resolvidas de acotdo com 
a legislação brasileu·a e pelos tribunais bms!leu·os. O foro para 
quaisquer· questões, seja a companhia autora ou rê, será o do J:tio 
de Janeiro. 

XLVII 

A companhia desiste de toda e qualquer reclamação ou indeni
zação que possa ser determinada por atos ou fatos do Governo an
terior ao presente contrato, excetuados as reclamações ou indemza
ções já apresentadas ou em estudo pelo Governo e que passaram para 
a responsabilidade da companhia em virtude da mcorporação da 
Companhia Estrada de Ferro Vitória a Mmas. Não estão tambem in
cluídas nesta desistência as indenizações ou restituições que pro-
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vierem do estudo feito pela comissão especial criada pelo Decreto 
n. 22.455, de 10 de fevereiro de 1933, e já referida na clám;ula 
XLIII. 

XLVIII 

Para garantia Ja execução do contrato decorrente da presente 
concessão, o conces:;ionário depositará no Tesouro NaciOnal, antes d:J 

.,,ssinatura do mesmo contrato, a quantia de 200:000$0 em dinl1eiru 
ou títulos da dívida pública federal. 

A caução responder-á pelo pagamento da quota de fiscalização 
e das multas que forem impostas a companhia. que fica obl'igaaa ;; 
r-econstituir a caução cada vez que ela for desfalcada por dedução de 
multas ou de quo La& não pagas. 

Rio de Janeiro, 28 de junho de 1940. -.João de JLendonça Lima. 
Ministro da Viação e Obras Públicas. 

DECRETO-LEI N. 2. 352 - DE, 29 DE .JUNHO DE 1940 

Determina a especificação brasileira pm·a barms laminadas de aço 
a usar no concreto armado e a especificação bntsileira de agre
gad:or PMa concreto, bem ·corno os uspectivos métodos de 
ensaio. 

Ainda não foi publicado. 

DECRETO-LEI N. 2.353 - DE 29 DE .JUNHO DE 1940 

Dá nova redaçãp ao parágrafo único do art. 19 e aos arts. 25, 31 e 48 
do Decreto-lei n. 1. 4.02, c!e 5 de julho de 1939 

Ainda não foi publicado. 

DECRETO-LEI N. 2.354 -DE 29 DE .JUNHO DE 1940 

Prorroga o pmzo para apresentação do relatório 1·elativo à cxerução 
do "Plano Especial de Obra11 Públicas e Apm•elhamento da D'e{esa 
NacionaL" no exercício de 1939. 

Ainda não foi publicado. 
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No mesmo Anexo n. 7 à pág. 34, Verba i - Pessoal - Consigna"' 
(,'.ão II _ Pessoal ExtranumeráriO - Subconsignação 2 - Pessoal 
Extranumerário. 

01) Contratados 

Onde se lê: 

Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas. 
a) Laboratàrio Central de Enologia ................ . 
b) Instituto de Química Agrícola .................. . 
c) Instituto de Experimentação Agrícola ............ . 

Leia-se: 

Centro .i'iacional de Ensino e pesquhsas Agronômicas. 
a) Laboratório Central de Enologia ................ . 
b) InstiLuto de Química Agrícola .................. . 
c) Instituto de Experimentação Agrícola ........... . 

02) Mensalistas 

Onde se lê: 

Departamento de Admin·istração 

a) Divisão do Pessoal ............................. . 

Departamento Nacional da Produção Mineral 

b) Divisão do Fomento da Produção Mineral ....... . 
c) Divisão de Geologia e Mmeralogia .............. . 
u) Divisão de Aguas .............................. . 

Depa·rtamento Nacional da Produção Vegetal 
a) Divisão do Fomento da Produção Vegetal. ...... . 
c) Divisão de Terras e Colonização ................. . 

Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Ag1·onômicas 

a) Laboratório Central de Enologia ................ . 
.ServiÇo Flo1·esta.J, ................................ . 

Leia-se: 

Departamento de Administração 

a) Divisão do Pessoal .............................• 

Departamento Nacional da P1·odução Mineral 

b) Divisão do Fomento da Produção Mineral ........ . 
c) Divisão de Geologia e Mineralogia .............. . 
d) Divisão de Aguas ..............................• 

Departamento lV acional ela Produção Vegetal 
a) Divisão do Fomento da Produção Vegetal. ...... . 
c) Divisão de Terras e Colonização .................• 

Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas 

a). Laboratório Central de Enologia ................. . 
::Jervlço Florestal .... , , ...•••... , , ....•.•. , .•..•..• 

82:800$0 
24:000$0 
24:000$0 
87:600${) 

60:000$0 
24:000$0 
24:000$0 

110:400$0 

204:600$0 

844:800$0 
90:000$0 

870:000$0 

1.140:600$0 
1.057:200$0 

230 :400${) 
64il:200~0 

322:200$0 

741:600$0 
117 :ti00$0 
859:200$0 

1.126:200$0 
:1..040:400$0 

222:000$0 
651:600$0 
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No Anexo n. 8 - Despesa - Ministério da Educação e Smtdc, 
à pág. 68 - Verba I - Pessoal - Consignação II - Pessoal Extra
numerário - Subconsignação 10 - Pessoal Extranumerário, G·2) 

Mensalistas: 

Onde se lê: 

Colégio Pedro II (Internato) ....................... . 
Comissão de Eficiência ............................ . 
Delegacia Federal de Saude da 2• Região ........... . 
Delegacia Federal de Saude da 3" Região ........... . 
Delegacia Federal de Saucle da 5• Região ........... . 
Delegacia Federal de Sau.cte da 6" Região ........... . 
Departamento Nacional de Educação ............... . 
Departamenlo Nacional de Saude .................. . 
Div1são de Ampat·o à Maternidade e à Infância ..... . 
iliv lsão de Ensino Comerciai. ...................... . 
Divisão de Ensino Secundário ..................... . 
Divisão de Ensino Superior ....................... . 
Divisão do Pessoal ................................ . 
Escola Nacional de Música ......................... . 
Gabinete do Ministro .............................. . 
Instituto Nacional do Cinema Educativo ............ . 
instituto Nacional de Puencultura ................. . 
Liceu Industrial de Goiaz ......................... . 
Lweu Industrial do Pará .......................... . 
L1ceu Industrial de Sergipe ........................ . 
J.\luseu Nacional de Belas Art.es .................... . 
6erviço de Comunicações .......................... . 
Divisão de Ensino Industrial ...................... . 

Leia-se: 

Colég·io Pedro}~. _(fnternato) ....................... . 
Comi·ssão de J!;í 1c1enc1a ............................ . 
JJelegacia Federal de Saude da 2" Região ........... . 
J.Jelegacia Federal de Saude da 3" Reg1ão ........... . 
Delegacia Federal de Saude da 5" Região ........... . 
Delegaeia Federal de Saude da 6" Região ........... . 
Departamento Nacional de Educação ............... . 
Departamento Nacional de Sau.cte .................. . 
lJivisão de Ampàro à Maternidade e à Infância ..... . 
Divisão de Ensino Comerciai. ..................... . 
Divisão de Ensino Secundário ..................... . 
Divisão de Ensino Supenor ....................... . 
Divisão do Pessoal. ............................... . 
Escola I\iacional de Música ....................... . 
Gabinete do Ministro ............................. . 
Instituto Nacional do Cinema Educativo ............ . 
Instituto Nacional de Puencultura ................. . 
Liceu Industrial de Goiaz ......................... . 
Liceu Industrial do Para .......................... . 
Liceu Indu·strial de Sergipe ....................... . 
Museu Nacional de Belas Artes ................... . 
Divisão de Ensino Industrial ...................... . 
Serviço de Comunicacões., •.... , .........•......•• , 

129:000$0 
51 :600$0 
27:600~0 
45:600$0 
45:600$0 
46:tlW~O 

10!:.1: tl00$0 
82:~00$0 
64:ôUO~O 

838:20080 
8.19'7 :200~0 

508:800~0 
127::!00$0 
10:3:800$0 

24:600$0 
118:800$0. 
234.:60G-SO 

27:000$0 
54:00080 
79:1)00fji0 
53:400$0 
54:60G-$0 

12:!:400$0 

80:400$0 
45:600!p0 
44:4(}080 
31 :200lJ;O 
3G-: OOO:j;O 
79:200$0 

120:000$0 
78:600$0 
80:400$0 

838:800$0 
8.185 :2C{)~0 

513:000$0 
H2:20üf$0 
\39:600$0 

(Cancelar) 
142:800$0 
225:000$0 

16:200$0 
59:400~0 
85:200$0 
58:200$0 

130:200$0 
61 :SOC:~O 
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No Anexo no 9 -Despesa- Ministério da Fa.zenda, à págo 32 -
Verba 1 - Pessoal - Consignação Il - Pessoal Extranumerário 

Subconsignação no 4 - Pessoal Extranumerário, 01) Mensalistas: 

Onde se lê: 

Delegacias Fiscais: 

São Paulo - Agência Fiscal de Itapema o o 49:800$0 
Serviço de Fiscalização de Impostos 

nas Estradas de Rodagem o o o o o o o 79:800$0 

Pernambuco - Serviço de Fiscalização de Impostos nas 
Estradas de Rodagem o o o o o o o o o o o o o . o o o o o o o o o o o .. 

Leia-se: 
Delegacias Fiscais: 

São Paulo - Agência Fiscal de Itapema .. 49:800$0 
Serviço de Fiscalização de Impostos 

nas Estradas de Rodagem. o o .. o o 249:600$0 

Pernambuco - Serviço de Fiscalização de Impostos nas 
Estradas de Rodagem o o o o o o . o o o .. o o . o .. o .. o o o o o 

129:600$0 

249:600$0 

379:200~0 

299:400$0 

79:800$0 

379:200$0 

No Anexo no 9 - Despesa - Ministério da Fazenda, a pago 3, 
verba 1 - Pessoal - Consignação VI - Outras Despesas de res
soai, subconsignação 10 - Diferença· de vencimentos, onde se lê: 

01) Para atender ao pagamento previsto no artigo 19 
e parágrafos do Decreto-lei n. 1o847, de 7 de 
dezembro d~ 1939 o .o o o 000 o o o• o o• o o•o•o··· 1.985:000$0 

Leia-se: 
01) Para atender ao pagamento previsto no artigo 19 

e parágrafos do Decreto-lei n. 1. 84 7, de 7 de 
dezembro de 1939 e artigos 3° e 6° das Dis
posições Transitória3 da Lei n. 284, de 28 de 
outubro de 1936 o ... o ..... o. •o•........... 1.985:000$0 

No Anexo no 15 - Despesa - Ministério da Viação e ')bra.'l Pú
blicas, à pago 9, Verba 1 - Pessoal, Consignação VI - Ou~ras Des
pesas de Pessoal, subconsignação 49 - Diferença de Ven~t."entos, 
onde se lê: 
01) Para atender ao pagamento previsto nos artigos 

30 e 6° das. Disposições Transitórias da Lei 
n. 284, de 28 de outul:!ro de 1936.......... 3.264:392$0 

Leia-se: 
01) Para atender ao pagamento previsto nos artigos 

3° e 6° das Disposições Transitórias da Lei 
n. 284, de 28 de outubro de 1936, e § 2o do 
artigo 83 do Decreto-lei n. 1. 713, de 28 de 
outubro de 1939 ......................... , 3.264:302$0 
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DECRETO-LEI N. 1. 968 - DE 17 DE JANEIRO DE 1940 

(Pubiicado no Diário Oficial de 19 de janeiro de 1940) 

No art. 5°, onde ~e lê: 

"§ 2.0 Quando se tra:tar de distribuição de terras pertencentes 
aos Estados e Municípios, além das condições estabelecidas nesta 
lei e no Decreto-lei n. 639, de 20 de agosto de 1938, Ferão oboer
vadas as consignadas em leis e regulamentos dos respectivos Es
tados". 

Leia-se: 

"§ 2.0 Quando se tratar de distribuição de terras pertencer;tes 
aos Estados e Municípios. além das c.ondições estabelecidas nesta íei 
e no Decreto-lei n. 3. Oi O, de 20 de agosto de 1938, serão observadas 
as comignadas em leis e regulamentos dos respectivos Estados". 

No art. 33, onde se lê: 

"Parágmfo únjco. Se as ár;eas das mesmas concessões forem 
superiores a cincoenta (50) hectares, deverão aqueles Governai' 
para a revi~ão dela~, fornecer à Comissão Especial os elementos 
necessários." 

Leia-se: 

"Parágrafo único. Se as areas das mesmas concessões forem 
superiores a, cem (100) hectare~, deverão aquele~ Goyernos, para a 
revisão delas, fornecer à Comissão Especial os elementos necess~
rios." 

DECRETO-LEI N. 2. 063 - DE 7 DE MARÇO DE 1940 

(Publicado no "Diário Oficial" de 13-3-940) 

No art. 15, onde se lê: " ... subscritas por todos os sócios esta
tutos sociais e constantes da lista de subscrição.", leia-se: " ... subs
critas por todos os sócios fundadores, entre os limites mínimo e má
ximo estabelecidos nos estatutos sociais e constantes· da lista de 
subsc.rição. ". 

No art. 17, § 2•, onde se lê: " ... além de revelar os fato.s essen
cias à constituição .... ", leia-se: "além de relatar os fá tos essenciai~ 
à constituicão, ... ". 

No art. 70, inciso II, onde se lê: 

4500 
L = 1000 1,1-

a + 4000 .. 
leia-se: 

r 4500 ] L = 1000 1,1-
,L a + 4000 " ' 
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No art. 80, inciso UI, onde se lê: " ... quais os nomes dos cosse
eurados e suas responsabilidades, ... ", leia-se: " ... quais os nomes 
dos cosseguradores e suas responsabilidades, ... ". 

No art. 82, parágrafo único, onde ~<e lê: "Nos casos de segures 
contratados por prazo superior a uma ano, ... ", leia-se: "Nos casos 
de seguros contratados por prazo superior a um ano, ... ". 

No art. 86, onde se lê: " ... para serem utilizadas por meios 
de averbações, ... ", leia-se: " ... para serem utilizadas por meio de 
averbações, ... ". 

No art. 163, item 15, onde se lê: " ... pela repartição, ... ", 
leia-se: " ... pela repetição, ... ". 

No art. 206, onde se lê: " ... quer como o Govêrno, ... ", leia-se: 
" ... quer com o Governo, ... ". 

No art. 209, onde se lê: " ... todos os registos, livros apólices 
e documentos relativos às operações no país.", leia-se: " ... todos os 
registos, livros, apólices e documentos relativos às operações no 
país.". 

No art. 219, inciso II, onde se lê: " ... de bens do Departamento 
começará a vigorar em 1 • de julho de 1940. ", leia-se: " ... de bens 
no Departamento começará a vigorar em 1 de julho de 1940. ". 

DECRETO-LEI N. 2.on- DEsDE MARço D'E 1940 

(Publicado no Diário Oficial de 11 de março de 1940) 

No artigo 2, onde se lê: " ... visará a formação ... ", leia-2.~ · 
" ... visará à formação ... ". 

No artigo 3, onde se lê: " ... yisará a elevação ... ", leia-se: 
" ... visará à elevação ... ". 

No artigo 8, onde se lê: " ... fervor em cada dia.", leia-se: 
" ... fervor de cada dia.". 

DECRETO-LEI N. 2. 087 - DE 25 DE MARÇO DE 1940 

(Publicado no Diári.o Oficial de 27 de março de 1940) 

No artigo 3°, onde se .lê: " ... representando contra os faltosas 
perante a autoridade judiciária -competente e exclddo da folha ele 
pagamento de percenta·gens os que, ... ", leia-se: " ... representan,Jo 
contra os fa·ltof!OS . perante R autoridade judiciária compelente c 
excluindo da folha de pagamento de percentagens os que, ... ". 



APENSO 

Figuram neste apenso as retificações publicadas no 
2.0 trimestre de 1940, referentes a Decretos-leis expe
didos em trimestres anteriores. 



RETIFICAÇÕES 

DECRETO-LEI N. 1. 711 - DE 27 DE OUTUBRO DE 1939 

(Publicado no Diário Oficial de 3 de nm·embro de 1939). 

Nas tabelas anexas, na parte referente à caneir:'tl de Oficial Ad
ministrativo do Quadro VII, acrescente-se nas "Observações" a se
guinte no la: ''Os cargos vagos serão preenchidos à medida que se 
extinguirem os tjXcedentes" . 

D;ECRETO-LEI N. 1.880 - DE 14 DE DEZEMil(t\0 DE 1939 

(Publicado no Diár-io Ofidal de 16 de dezembro de 1939) 

No art. 4•, onde se lê: 

" ... devendo ser recolhida até o dia, 10 dos meses de janeiro e 
junho de cada exercício". 

leia-se: 

" ... devendo ser recolhida até o dia 1 o dos. mes'es de janeiro e 
julho de cada exer·cício". 

DECRETO-LEI N. 1.936 -DE so DE DEZEYIBRO DE 1939 

Orça a Receita e fixa a Despesa da União para o exercício de 1940 

(Diário Oficial- Secção I- Suplemento- de 30 de dezembro de 1939) 

No Anexo n. 7 - Despesa - Minhotério da Agricultura, à pág. 21 
Verba 1 - Pessoai - Consignação I - Pessoal Permanente -

Subconsignação 1 - Quadro único. 

Pessoal em comissão 

Onde se lê: 

5 Diretores N ................................... . 

Leia-se: 

4 Diretores N ......•............................. 
:1 Superintendente N •.......•............•..• , .. , • 

:186:000$0 

148:800$0 
37 :20C·$0 
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19~0 

~ ,;;;,;, - l·'.\/,E:'iDA- llPrr·eto-lei dr• 1 di' j:Iiho ,J,• 1Ví0 
Cria fnnç.ÕP~ gratificad~k; nn Cort:'"'t-'1-IW }\1deral d,, 
Co·nH'·rtio Ex!et·ior P dú outJ·a~ proYidf~ncia.;.; 

~. 3;,(; -- l•:DCC>\(:,\cO -· Denet.c>-lei dr i ele julho dt• Hl10 --· 
])Pf3(1obra a dbei.plina c a eadeira de língua t_lSpa

nhol.a e lit.cra[.nra ·c.-.;panhola C' hi.,.pano-nnierie;u::.J 
lia Faculdaclr> :'iaeional dP FilosoFia 

2. T>i - Fc\:0E·NDA - Decrl'lo-lei dl' 1 dl' ju !li o dt• I \J \0 
Pro:·t·og·a o pl'azo a que S(~ r(~fPre o al't. tL0 do Dt·
tjl'ClP-lei n. J .~qso. dP J -1 rlP drzPnlbrn dí' 1D:JH 

'>. :J:>R - F'AZE.:'iD,\ - Drcre[o-l<:i ri<' 1 clP jnllw de 1 !l \0 -
Dá a garantia do Te~ouro ·1\':H.'ional a 11ma oper'a(~ün 
de e·édilo entre o Departamento •Nacional ,•.o Cal'(· 
t; n Banco rio Bra~il .......... . 

" :;:,\> - ED\:C,\Ç,\0 - llt:cl'l'lo-l,,i de 3 de jnlho d<• 1 9'10 -
Di."JJ(H~ .-:;otH'(' o regime de liyro didáhco f' ~olH'P {l 

runcionnin?.Jlio da {~omi .. ;;:.:;;fi.o ?';ac.ional do I..ri\TI) Dl-
il:ilil'O llO :1110 ri<> 19\ll ............. . 

2. :J,iO - K\TEHlül\, ,m:::>TJÇA, FAZENDA, GliE!\.IL\. J\IA-
1\Ii\H,\, VIAÇÃO, AGI\IGC'fJl'Ul\A, EDl;,cAÇAO " 
THAB~,~O - Dc>cl'elo-lci de 3 de julho de Hl'!O -
.Cor.rlple . ' rf'spcito de navio.s n1ercante~ t'.Ll;.s pai~:;;;-::~:
hclt-g~( \.1 rs, as regras dt> neutralidade do Bta.sil .. 

l'ú~s. 

., 
d 

6 
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~. :Hit - EDl:C~c\ÇMJ e F\ZE.\DA - Decreto-lei de :l do 
julho de 19 iü -- Altera .. iem aumento de despc.sa 
o orç:.arncnto dn ::\Tini.~tério da Educaç:ão c SaudP 

:.? .:302 - F.-\ZE:.\])_-\ - Dí•crPlo-:-ci rj(' :1 de julho de ·i'J'10 
Cri<t runrõP.' r.crafifica/~as no Departarnent.o Ft>deral 
de Cornp~·a . ..::, ~ ahrc, pelo ~hui~tério da FazPndn. ;J 

,,·éditn especial dP 3G :OOOBO 

·>. ;;t>:J - TIL\.BAJ~JIO - Decreto-lei ;!r> :l d" jnlho de 19 íO 
- ConfP.l'P à.s af:.-:oc.iaçõeo-; ciyí.:;;;, a juizo do noYi;l'liO, 

:1 funt:fio dP orgão hSenico con.,nllivo 

~ .. :;(i í - ,;f'f'Tfi;A ,, F.\ZE'íDA- D<•crelo-lei (]!; 3 de julh-> 
de HHO - _\lt-era .. sern an1ncnto de de.spesa, o atu,ü 
or('<unent.o rlo !\lini~t/:rio da .Ju~Lica P :\rg-óein:". lll-
teriorr~ ........ . 

~ .:1l);J -- FAZT1~'D_\ DN'l'Pto-IPi -rA 3 d1~ .]u:.ho tk HHO --
~·\.brr~, pelo Mini.strrio da Fazrnda, o <'l't~dilo c.sprejal 
de trinta t~nntns ele l't'•i.-; UW :00080), para a adrn!:-;
.-::ão rh~ rxtr·aJlUllH~l't'trio.:.; contratádo:-: do Dr:parta
nw.nfo F~~rú·r~tl dr Compr::-t....:: 

-~. :=HiG ~ \.GiUCl_J:LI'fJH:\ ~'- 11'_\ZE!:\DA ~ Dt>-t-l·rto-lei de 1 d:• 
jt!lho de tü'!O - SulH'l'dina ~ J:.,ta<:iio Eoqwrinwu
t.al dt! Yif-ieult.ura e Enolog-ia P }'rut.a.s de ~._~Iim:_l 
LPmpera·(10 an Cenlro :Naeiona! 4ie En • ..:.ino e Pt~:.;
qni..::~l."'- AgrnJH)mica.::s t' cl<t ontcas proYidt·n{'!;t_-; 

·•.;;67- VL\ÇAO" FAZEND.\ -- Dt,cr.,•lo-IF>i de c\ ele jul:l,) 
dP -19 'lO - Tra.nsforrna a DirPtoria de SanrarnenL1 
da ;->,rrix:lda F'luminPlLSf~ 1-''111 Dcpartan1ent.o 1\acitl
nal de Obra:.:; ch~ Saw~<nncnto, -n dú. outra~s TH"OYi

dôneia-= 

~. :Ji).f: JGRTIÇ.\ e FAZE-~ DA - Dt~crt~t.u-1(~i dP 't de jullFt 
de 1 G40 - Autoriza o Prücnrador Geral da Repú
blica a permulnr o autorrwvel qun .:SL'l'\'P [t Pro~ 
-cura-.-·oria, e dá oul.ras providt~ncia~ ........ . 

:2.~;0!) JOST'IÇA ~~ FAZI·~~l>A- Df.'rreto-l~i dn ,'J de julhn 
dr 1 D-'10 - Ahre, ·prlo }liiü.sJ.,çrio da Agri-cult.ura o 
crédito ''·'Peeiul d~ ôOO :000$0 pal'a paganwnfo :Jp 
brnfeitor·ü,,..: ....................... . 

?.~70- AGRICT;LTURA e FAZE'iD·\ - Decreto-lei de 1 
de ,iulho rle 1940 - Altera, sem aumento de des
pe.~a. o atual ürçamenlo do Mini.stériU· lcta ,Agl'i-i. 
·~ult um ............................... .' .... :· 

P:'tg:s. 

10 
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::'.:J/1 -- FAZE:\D_-\.- De~relo-lei ele 1 de julho de 10\0 -
Cria uma eoletoria fec'ieral no Município de Sanlu 
AncJr•\ E'tarln de S~n Paulo. e dá nutras rn·nvJ-

Pá.gs. 

düneia .. ..; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1;-i 

2. 37~ - YL\Ç\.0 e F.\ZD:'iDA - lleercto-!Pi dP !, dn juilw 
de 1V.\O- Ai! era, sem aumento de despesa, o atual 
orr;rtn1ent-o Llo ::\.Jinidério da Viar;ão e Obl~a;-; Pública~ í 5 

2.:!i.~- GClêítHA e F.\ZE:NDA- Decreto-lei de 5 de ju~hrJ 
tl0 '1~HO- AlLcl'a. ~~·n1 ann1í'JÜO de dl':-:.:pl':-::t. {) alt1lll 
un~ainenfo do l\liui.st.ério da Guerra tn 

2.371- EXTEHIOil t· l<'A.ZE~DA DPerefo-lci dP S 1_b, 
julho de 1!l'<ü - Aln·e, pelo Mini.stfrio da,~ He
laçüt~~ Exteriorc.~, urn crédit.n C'.-3JJCCial dP oil!JCCrt
to,< contos •le réis (800 :000$0), para atender i•.-
dt-.-;J)(':::<',s ('0111 a l\Ii.ssfto Eeunõnlit·a Hra:-:ileira 1; 

~. :;;;, - EXTERIOJl - DeereLo-lci dp 8 de juUw li<' i\J Hl 
-altera o J)u~reLo-lPi n. 891. dr: 2:'5 de novPmbr-u 
de Hl3H 

? . ::oG -- nLEf\H., c FAZK\DA- Decreto-lei '"' 8 r],, jtlillo 
dL' 1iHO ~ Autoriza a aquisição, pr.lo 1\tinistét·io 
da < ~1W1'1'a, de•. terrenu~ Pfl1 ReZL'IldP. de..-::Linado .. ;,:, ~i 
eor~_..:{.rn('ilo do Dairro residencial dn nova F ... .;:cula 
:i\tili!aJ· ~f' :t in,-;f;Jn!~ão d(l nn1 earnpp r1P avia\~ão~ P~li 

1 i 

SI.ÜJ.sL!i-:~ão íto atuai ... ,~-~·······~··--...... i7 

;--, ., --
,<...d// 'l'lrL\.BALIIO - Decrclo-ld de B de julho ;' 1•í' 19An 

- Di~JH)r• sobre o "Daga-Incnio c a nrrecada~·:lo da.-; 
-conirilJui<;ões düYidas aos ~indicatos p.elo.;:; que IHl~'-
liei·pcnl das f·atl•goria.s -cconômifa.' nu p:·,-t!'j,:::.~ior~:·li.-; 
rcpn•.-;elltada.<s- pelas rcferida.3 cnL!dadt•.-.= ........ . 

VL\Ç.\.ü - l}t·ert•l-o-ld de 8 de julho di_; 19-10 -
Autoriza a E.<lracla de Fen·o Ccnt.ral r'•O Bra"l :1 
adquirir leneno na Pslação <k Barm Hr:llwo (lL\;. 
110 J'rimal rle Ouro Preto 

EDUCAÇ.\.0 - Dccrelo-lei de 9 ele julho de 19 \IJ 
- ])(•."aprupria faj-xa dr: terra necE'~:-;úria. ús obnt::-: 
têornplemPnlai·e.-; dL' adtu;fío do flilJcirãn da~;.: Lag".;;; 

2. :~kO -- \. L\Ç.\.0 c F.\Z.Ei\f)_·\ - Decreto-lei de- D ck· jullw 
rir~ if)!IO- .-\l!(~ra. :-:('lll ann1Pnlo dn dt~.-::pesa. o rrt.twl 
or<;amcnt.o d" i'ilini"terio ela Viar;ão e Obras Pública.' 

ê.:381- 'ITlAIL\LHO- Decl'do-lpi rlo 9 de julho de !9í0 
- Apr·oya o quadt·o da~;; atividadc~.s n ;profi . ..;;~(,e-3: 
vara o_\ ,l).f~gbto Uas A~~ocwçõcs ProfJ .... swnar .... .-· 0 
f'lH~J(U"'_'JtlcnLo sind1cal. e lh.spõc .-.:n.bre .. t C{;ll,':Jll

tuJÇ'dp dn.s Enndlcrdos r t kl-3 as..--ociaçõcs .sinàiCCli,..., dfl 
f'!' I ~li-( \;:;UpPrllll' . , .. 

19 
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2.JR~ - :El)L;__:~\.t:_-\~l ~ Ut_'l'l'Pin-ki dt' D dt~ jn!!IO de JCJ-10 
- Dá I1ova ·rdat;iiu ~~ a:ínPa r/. do ~l''(.jg-o ~L0 :!IJ 
Decreto 11. 20-.HU.:!, {ie :28 de dr.'zPiubro 1le 1031... ~O 

2.:)!-!:i -- FAZE.\DA- ])eerefo-lei de 10 ;/e jul!JO de JU\0-
D;i. interpreta~ão ao De{~rrfo n. 22.ü.6.1l de 9 (!.e 
novcmbm de 193:?, e;, Lei n. 187. do 15 de janeiro 
de HJ3G. quanto à eobrança do impo~'to so!Jrc Yrndn,.;; 
I' consignac_:õP~ nas prnpreitada.s dr obrac; e L'OI!.<..:-
tnlct'1cs. con1 o fornccinwnlo de JJJatcriai.-; .. _..... íO 

?.J8í - .\GlliCU.:rUHA c J!'STIÇA- Dr•cJ·elo-lci de 10 d•' 
julho ue 1%0 - Cria nma Gunli6•'ão Execnliya 
vara. p1·onw\'C'l'~ organiza1· c cxecutaL diretarnenLe, 
u fomcr.inwnto de leite para o Dist1·itu Federal.... í I 

'' :JH'' - .\UHUT LTl)!L\ - Decreto-lei di' 10 <I c julho de• 
-1940 - Di.SJ)ÕC 50btr! o Pxereício da fun~:üo a qur~ 
se refere o art. 1°, do Dccrclü-!ni n. 2. 200. dP :'O 
de rnaio rh• 1940............................... í:! 

!.:iRli TlL\B.\l.J!()- ll<'CI'i'lo-l<'i dP 11 dr julho dp 1!1í()
,Prorrog;_t n n1andato das Junt.<.t:-:. Adm.inistrativas 
das C;J ixa~..; de Aposentadoria P Prn~üe~~ regirla3 pelo 
Drerelu "· :'O.!,Go, de 1 1'•e ontubro de 1V3!, e dá 
outr-a . ..; pro-vidências .......................... ~. ~~ 

! . 0R7 -- JhSTIÇA ~: FAZEt'iDA- Decrclo-lei rl1c f1 de julho 
r/e ·JD'JO- Alter·a, ,"'"' atJwento dr dPô!l<'>a. o atual 
o!·çamenf o do '\fini~t·~rio da Ju.stir:a o "ícgócio.s In-
teriore~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~3 

0 :;z;s - YIAÇ.:\.0 0 FAZ@'iDA - Deneto-lei de 11 de julho 
de 19-\0- :\bt'C, ]leio Minislé.rio da Viaçfto c Obras 
Públicas. o crédito <Uplrmrntar de 3. 000:000$0 iJ 
vPrbtl qn(' PSDr~cifica ................... _. o...... I 'I 

:?.:>89 - JFSTlÇA '' FAZEXDA- Decrcto-lri élr 11 de juJ,tJo 
1·€ l!J-'10 -- :\ltrra. sPrn aun1enlo de dr'.SJJ('Sa, o atual 
oJ·çumento do Ministério da .Tu.stiça e Negócios In-

2.390 

2.391 -

:!.392 -· 

Lcriorc."' ....... o •••• o •••• 

FAZR:\'DA- Decreto-lei de 11 ele julho de 1940 -
:\lH'f', pelo }fini.sff'~l·io da F'azPnda. o CI'f~dito P~
pccial de Gl5 :280$0 para liquiduçáo c'<e despesa .. 

EDUCAC.U) e F.,\ZE:\DA - Dccrct.u-lJ•i de 11 de 
julho dé 1940- Altera, 'em aumento de dr,spc.;a, •l 

alua! Ol'('.amcnto do c\Iinistério da Edw~<q:ão e Saude 

JUSTTÇA ~e FAZENDA - Dccrel.o-lci de 1.1 de julho 
de 1940 -- A/Jrr, pelo Ministério da Ju,sLir;a, o cr•'
dito c<mplementar de 3. 000 :000.~0 à verba que e:;-
prcificn . . . . .................. ~ ........ . 

iG 
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2. 393 - JUISTJÇA e FAZJilNDA - D·•n·cl u-lci , " 11 J .. • 
julho de 1940 - Abr·e, Jw!o :\lini,,tério da Jus!ica 
c Negócios InU\riore~s. o l'n~dltu t-·:-:tweial de rt'~[.-.: 

VII 

-100 :000~~0 para p:1g·ament.o ~l .luizp._..; dt\ c;L;;:;amt~:li~l) 17 

2. 3!H - AGRIGC.T:rt'>R.\ c FAZE'í.DA - Decret.n-]('i de 11 
th~ julho du 1\l'LO - _:\lt.l'l'tL ~~~in <1l1Jl1Pnto de (j(·~-
pe . ...:a o :dual or(~amt•nLl do \iinj...:t~··:·jo da _\gr:cult.ura 1•1 

0 ':9h - FAZE:\D.\- Dr•creLo-l;,i dt· 11 d,• jul!Jo d•· HHO -
.-\H.Pr::t. SPlll ·wmPnto de c!r~:--''":l~J. o :ttuai Of\-rtTilCDt<' 
de~ }J ini~tério da Fazpnr-ta - .J-8 

2.3!16 --- EXTE!UOR c F,\ZENIJA - D<•CI't'IO-ki d,• JJ ·l-c 
.inlho de 19~0- Abre, pelo l\Tini~tériu das Hei1at,:Cw.~ 
Exteriores, o et'l'ditn es{Iecial de 3. 000 :0{)0$0 para 
;1tr:nriPr a d('.~pn.::n • .;.; Üf=;{~OlTPntr.s da ;~çueLTa na EurPrP 10 

2.397 -- AGRICULTUJ1A c FAZEl\DA -- Jkneio-!r·i d,• 11 
de jnlho dr' 1910 - AJLera, srm anm,,n(o de rl•','
JWSa, o Yig-Pni.r• OI'(':1Jn(•nto ~--n ;\iini....-:tf.J•io da \~·r·i-
~~u[tura ....................... _. .(!) 

'!.:HJ~- FAZE<.'í!H .. \GHICt;LTl.í.!t:\ e 'fl\,\B.\Lllü ~· JJ,,_ 
;•.rPlo-lei de 11 de julho de 1940- .\utori!.a o r·un
trato enl.rP o ln.--;t.ilntu ~~acional dd Sal r•. o Banc·n 
do Bra.sil. val'a financiament0, (l :lll):Ll'O t' d('f(•:-.::a tjl) 

• ..:a.J, c l1·Pl'u\'::t o Heg;ulrtmPn(o rJ.-r fn . .::.tif.uío ~)O 

JO.?. :;gg ~ F,\Zh.'íD,'I. - ]),,c,·cto-lci •Jn li !1" .Julho o!:• lntdl -
;\hrr~. pPln ~\hni8U~rio da Fazrnd<l. r1 t~n'diln ,.;t!-

p!e.nwnfar dP .) 1 :4.00."~0 ü \'C'J'ha {]ll1' ~~:--;J)t'C'i i'ií'<l ~)g 

2. HlO ~- .Jti'ST!C.-\ ,. l'AZI0ND.·\ - Decrrlo-!r•i •lt< i I J,, 
julho t"in iU·íD ~ AbtP, t>elo Minist.fSl'lt, d:l -LlsLi(;;t 
{~ Ncgúeio::; lnleriorc~-', o ti'f~dito e .. special dr· l·~i.-: 
17 :V67!)3_. 'para pag·amPnto do <H'l't\st~inlO lh~ :iO :i~' 
de qnc trat.a o arL. 91, in{'i:.:1J V, ~Ja LPi 11. :?.S!'I. 
de i ch~ j::1lH~il"O d~:: tHl'? . . . . . . . . . . . . . 30 

~.'ri: I - .JUSTIÇA - Uecl'clu-lri de J 1 d~ jnf.lw de lD i O 
Di~võc .sobre o Regi5lo de Inl·crdü;õrs P Tutcb~ :!1) 

Di.,tt·i!o F•·rkral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . !10 

:; .. \OJ -

I!!JEllBA - Drr,n!o-lci Je 12 ,.,, julho de 19.\0 --· 
Autoriza a aquisir.:ãn pPlo 'Mini.;.;tério da Guerra _]{' 
nrn lerreno, cun1 bcufeiLoria.;.:, de.sLinadn à ampli;_i.-
t_;,fin da F;'tJJric;l de Curitiba ................. . 

AGJUCl:LTUllA c ~J<li\D.\ - Decreto-lei dé 12 
de julho de 19'10- 'concede o prümio de 20 :000~0 
à firn1a "Gasngêni0 Ft~rta Lttla. ". c dá. outras ]Jru
\-'idCneia~ 

fiO 

úl 
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2. ;04 - AW\ICGLTUL\ e FAZK'\DA - Derrelo-lei de l~ 
de julho c<e 191.0- .'\.bre, velo Ministério da Agr:-
culluru, o crédito su]llemr•nln:· riP 11 :000~0 ti:.' 

2.<\0c>- TRABALHO e FAZE:'íJJA - lkcrdo-lci de 12 0•: 
julho de 10<1.0 -Abre, pelo ~lini.-lério do Trabaiiw, 
Indú~tria P CorrH~r\iO, o Cl'f~diio ~uylPmCrilar tJ,. 
145 :2\J4$0 ü wrbu r;uc e.,J•t:{·ifica . . . G? 

2.~0G -- L'\ZI0:1D.\- D<'rrcLu-l<•i dr: JG de julho d<' 1910-
Arnvlia as alribuicõP . ..: da Cartdra dC' Hcdc:3eunto:; 
do Bnnco ~~~o Bra.sih e dá outl'a-:: ·JH'Ovidi~ncia.s G3 

2. 407 - Sl',STIÇ.-\ - Dccee!o-Iei de 1:í ck julho de HJIO -
Dj~spõt~ .::obre o exercício dn :Jd\·ocacia velo:; fun·
cionário.;;: ou .extranunwl'úrios Joi:Hlo~ t)IIl qualquer 
.'13erYit;o ou reparticão pulicüt! . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6'í 

2.408 AGRICuLTt'RA e F'A%E:\DA- llccrr•lo-lei dr• 15 
de julho de 1940 - fic.slalJeicce llO (,luadro elo 
l\Iini~~tério da Agricultur~\ un1 cargo da dl1~"sr .J, 
da CàlTf!ii'a de Zuutcrni:::ta) (' d{J nul l'(t.-: v:·uyir11('ll(' l;l~ G-1 

2, 40êi -- AGfLICEL'TlíHA e Fc\ZJG:\DA - lkt:!"•'l n-i<·i de 1"i 
de julho de 1940 - Abre, ao ":llini>lério ri:t _\gri
{'ullura. o crédito {':3!)ecial d(· g :;:JOOSO Jl:lJ.:.t ;-utg;J-
1ll1rnLo de Yeneimrntu::. n Edg3r CaJ·dn."'o Hit ,,_,:cconl'L (i:J 

2.--110 -- THABAJ_.HO- Decrdo-lei rlt: 10 de jull!d de UHO 
- Fixa condição vara o pagmncnto ~ prucurador 
óe qualquer benefício devido pnt' ln,t.ilnln ,,~, Caixa 
de A~1lO.;:;Pnladoria e Pensõr.~. e clú outr:J,' nroYi-
dências . . . . . . . . . . . . . . G5 

?.lJl YIAÇ.C\.0 e F.-\.%El'\D,\- Vt:cr•·lo-ki de• ]:, d<' julllii 
de 19!JO -Autoriza o Ministério ria Yiaçüo e Obras 
Públicas <l }H'ODlOYer a rt•seisãn ~· J'f'~ga(e de ül)m
nrornissos decorrentes de carta.;;: ele eonces ... sõcs) e dú 
outras '11rovidôucia~~ GG 

2.<l12 ---JUSTIÇA e FAZEC'iDA- Decrlllo-l,•i de 1tl firo JU!ilO 
()c 10!,0 -Altera as falJelCL.<. do Qüadro YI, <lo 1\!i
nicfério da ~Tu.'3Ura f' l\{·górios Int.rriorc.;;:, e dú ou-
tra.'-' providêneias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G7 

2.4!:i- AGIUCl;LTUHA u FA/:W\TJ.\- Iknelô-Iri d<' 1t1 
fie julho de 1\HO - Modifica o arl. 2° elo Dc-
'C'reto-lci n. 2.:170, dt' 4 f'(e ju1ho de 19'10 . . 7'f 

2. '• 1 '• ~· EDl.'CAÇ.\ll " Fc\ZJ<Z'iVA - Tle"rclo-I,•i dr' lG uc• 
julho rlc 19\0 - Abre, pelo l\linistr'l'io fia Edu
cac-ão c Sandc.\ urn crédito cspPcinl de 39 :483%;9 
vara pagarncnlo, no correnLP. exrr{'íeio. dp um Di
retor - Paàr~o P - em con1i.".·:ii.n, do Dt'parta-
mcrdo ::\arional da r.dan~.:a 73 



J)[) POIJEH r;XJ•:(:lJTiVU 

2. [J:, - .J[JST!ÇA e FA7.El\LH- Decrelo-IPi de· 1G d<~ ju!hn 
df) 1~HO - DL.~·põe .~ol!re a remis:-:ão df' foro. lH'h 
_Prefeitura (l1u fJÜ::!rito F'Pdcral. de irn6Yei.c:. que· cüm-

rx 

preendanf le!TCIW.' de marinlw 73 

'?. ~ lt; - .n·.STH;.\ '' FAZE,\"-]) A- llecrr•to-!t•i de 17 de ,julho 
dt• 1 ~HO - Al,f'OYa a C.LHlificaçiio da:-; norrna~ finan-
Ct·iras l>i:lra o;;; 1::-::tado,.;: L' :\!ur.iclpio.-.: 7t~ 

., ill --· J.'c\ZE:\D.\- De:TPÍo-lei ril' 17 rlr• ju'lln rk '1\l'tO 
Ht•Lihea n Ort•.awrnlo Ger<-t'l cl~t 1 :niüu f'ill Yigor, na 
]lal'LL· rcferen~t.e h tli.-;:·rimiHt}(<!n dn:.;:. dr;::,pp~c-,:-:. do 
~l lnJ.c:i é rio da Faz1'n· >:~ lO·'t 

~. i li' - .i\ ST!Ç.\ r• FAZE.\ll\ - Dt'L'tTlo-lei rlt• lS de JUlll<' 
d(• 1\J-10- AltPra, ~P.lll aumt·nto dC' dP~·nr.'<1. o a1.u;1l 
qrt:aitH~1Jto do i1:1ini . ..:t_l_;,.in d<-t .ftk:Íir_·a r ·::\rg-ücic.:-:. In
! 1-•riort'...: .. 

; 10 F.\ZE.\li.\- DPcrclu-lei dr· 18 de julho rlc 19!10-
.-\.ltera .• ~Pln aumento dP dP.;;:pr .. <l. n atna! nr1·amenln 
d11 \lini.-d.t!rio da 1-'\;,zr-'lHhl 10:1 

·) í:>~· F.-\/,V\1 1:\ ~- J)e,~·J·t"\.(l-ll•i ~lf' iR rre julho de -l~HO
:\i1l'r'. pplo ~-íinj~!~;rlo da FaZC'lVla. o cl'l•dit.o sup).e-
mPnt.nt· {!c· ::oo:noosn. ü YcrLJ,-t QllP t"sp('cifica !h~ 

~.I:' I -· V!Al,:,\.0 f' 1".\ZE:\lH- lJr•nplo-lr•i dr~ JS rlc JUlllt> 
dr~ ·Hl·lO - ~\bt·e. pelo ?vJini.;.;tPrin da Yiaçiío. o cré~ 
dilo esrweial dP fJ. ,'J93 :·2·13~2. para regulariz:l('.fto 
<if• df""IH'.';\ . . 1(17 

~. \:?:' \ IAl,:\(1 c F.\ZI:.\1,_\- Dccrcíu-lei rlc 18 ele julho 
de 1~ 10- _-\b:·e, Dl'lo l\lini;;;J.t>t·in rla Yi:l(•.!ín .-• OhP:L..: 

Púf.dic:Js, o crédito ~lllJlPmf'nfai· ri0. 300 :ono~;f: :1 
Yt•l'll<l l!lH' l' . ..:llC'Cif!l'~l 107 

~. 1::-:3 YL\f;.\(l E F.\ZE~D.\ -- DL~t'!'(·Lo-lci dr• 1;..; dr· .i'.t1ho 
r!<> J !J!II -~- .-\lll"P, tll'lu ,\lini,;I/·J·io da \"i<1çãu e Obra~ 
·Públie:L..:. o {:.t't-~dito í'.':=p~·~ia1 rit' :~!. -'í-12 :n:::3.;)9 fJ~H·a 
]iquiclatJlrl dr• cornpT·onli.::;.::.n.':' -108 

::.11:,:~- I~~PLCAÇ~\.0·- DPZ'l't·!_n-lt~i dl' 18 dL' julho d2 i~liU 
~- Di;;põP ~ohl'í' a .:-:.rgunda chamada -para ns prova~ 
p:;rciai . .._.: nn . .;.; t':-:l.allC'lN·iJnentrJ.'-5 fPckr:~is dr: e11:;.;iuo tOB 

:! . :í:}S - ._P ST[(~;_!;._ t' F'~\ZE:\D~-\ - lJCLI'P\n-lPi d;• 1H ík 
,i:tlhll 1;ic ·1 !l-í() -- Snpriuw fnnç:ür>.~ gra! ifieada3 Tlll 

J)ppari.:.urwnto dr lmprc•nsa e..} Pro-paganda. abn~ ('J·:'-

tlit{j l' . ..:.pcria] P dá (ltttra.~ proYidt•m·ia . ..: tü~ 

(;l",EIUL\ r.· F,\ZE.\DA - llecrcln-ll'i de IX Llc 
.;u;ftlO dl' HJ-10 - .'\bt'P. pcln :\Iini.:::l('I'io da nu.:~T:l. 
o ·l~l·édito C'~lweinl dP G ::J"9<1~G l'arf1 pag·aaH'nto d~ 
inrif'nizar:i'í 1 1 o v 



X 

:! . .(21 - .Jf_T,STI(A l' 1<-\ZE:\·D.-\ - Ü!'et't·í o-lei lk' 1 B rk julho 
-de 19ft0- .\I!f_'l'a . .-;e·In anrnento .rk r"1fl:.;pe.sa. o atu~"li 
orçamento do :\lini...;tr'>rin da .Justi~a ~.~ ..\"r)gócio.s Trt-
1 Prior<'' . . . . . . . . . . . . . . . . ! 09 

') ~2~ --- FAZE\"D_\ - D~··~'l't'fn-lei dP _H) dt' jnlho dt~ 1D10-
LJi . .::pt.ic ,-;olJrt' a di:·d_~·ihuiç::io de }JJ'l'miu.s t'lll ~or-1-Pio~ 
í~ rlú uu i r:l . ..; rn·oyid~_'-nr·la.-; j f o 

:2. ,J :2:1 - (li.-EHH.\ P FAZE:\D_\ - LIPrrel o-lei r:k 19 dD jul!Jo 
dr~ 1~110- .-\itt•ra, ,.:;l_'rtl aunH~nto dP dt>.·qH• . ...:a. n a(.!!al 
on;[tnwn!.u do :J1inj,;.;ft'l'io c1;a (;nert·a .. 

;~;<, \nitlCCLTLJL\ .. J\ :'TIÇA e F,\ZE:\!H - DerrP'Lo
iei de i9 dt· julho dC' l9-'d1 - Dú nr_n·a I'f'd;_t~;il.o ~w 
~1rlig·0 7.0 ·do ]Ji't'l'PLII-ki ll. 2.'2~1. de 5 dP junho 

I 11 

,jpJ!:HI ············· J!J 
:!.1;:!/- .íl'C::fiÇ.\ ,. FYéE:\D.\- De<•J'f'iu-ir'i rk 20 de JUlho 

de 19 íO - Cr·ia car,s.,n;:.; PH1 {'ililli~_..:iio P di .. .:;pür: .-:obt'l~ 
t"UllCÕI'S gralifit'l\i)rL..: IlU Qu:::tcil'O f[T- lm.pl'rns;~ \":_t

t~ÍUllaJ - rJn ~rini~t(~rio da .Jn:-::ti!:a (' .:\eg:1íeío . ..: Lt-
terun_• . ..:, e ! ·;:t 1Jt1! ~-a.-: prCJYidl~ncia:=: -1 í:!. 

~.;;c;., __ [i!)l:C.\(.:.\0 co F,\i;E:\Ll.\. ~-- DPr't'eiO-lf'i dr· ·?o •Ir· 
julilo c!e 19-10- t_:l'i;t a fun~:ãn gratificada d'~ Se
t;l'et.ário do Colt:"í'lho ~-;afional d1• Educ;u_:ün. P :i;\ 
on!J·a,...: pl'OYidl'nciu.-..: I!:; 

--~ .{:~;) EDT:C~-\.t;};_o e F~\ZE.\:D_\ - l>ecrdn-l1•i de :!O dP 
julho do 1 ~HO - Cria a l'un(;ão gral ifil·arla dt~ Si_'
<'I'Ptflrio da E.-;cola Süí'iunall (IC Química, da c:niYf'l'-
,;,;icJaf!c do Dra • .;:;iJ, ;' dú uuíTa:=: proYidt'ntin,.;;, 11 '1 

·' ;;:'r- AliTHCl;LTí'fL\ c F.-\ZFND.',- ]),'n·elo-lPi rlr• 20 
1)(· julho df~ JV40 - Cfill a funt;ün ~~TaLificada dí• 
"DirPtor do InsLitul•_t :\<u·innal r!P Olrn . ..;, i' d;_í nutras 
providt~neia . ..:: . . . . . . . . . . f·!ft 

:: .. í:;;,- F.\Z.E . .:\'JJA- U:•cl'i•!n-11·1 de :2~ t!•P· julhu d<> 19:!0-
Suprinic fun~·õt•:-: gi'atifiradas t• altPl'él, .~em ::nlmPnto 
de de~})t':'<1. o alt1al o1·t.:am1'11to do ?\1inisLr~rio da 
Pnzc11(1a.. 115 

'2. -~:-\t·, - F~\ZE:\n_-\ I' \'L\Ç .. HJ - Ct~ITf.d.n-leJ dc> 2:2 de ju
lliu dP 191n --- lneor)JOr'a ao palrimúnio da Cnião 
~odo o ativo P~(i"~.C'i~IP ••m tPrTitt):·in nct:·inn:_ll da 
l1r;lzi! Ha.!lwtt:'--· Clllll]Jany e t~mlH'(_•.··:L-.; .·1 ela filia
da." (' -rJi . ..:;pÕ(' qnanlo Ü U!JUJ";t('fiO I' lÜrllii.hU';Iíl r!n 
~PU p;::.'-'.--dvo .. 

_.., ~í:J7 \(;J~It:r;LTCH.\ r• F.\Zf.<:'il )_-\ - J;t_'Ci't:lu-ll'i dr .:2:3 
de~ .itillto dt-' 1U~.\I - Cria a fttnr;:lo grat.ific::-tda dC' 
.\úntinist.rctdor du P;_H'que .:\aeiouul da ::-_;e~·r-a dos 
Oq!,-2-P:::'. :--:lllJnrd:P:.tdo an sc~rYi\,'0 Florestal do Mi-
nistério da \gt·itu.lfuJ'a, c: dá outra.-; prov~d('ncia~ J 1,;..:> 

_ .l,1R - ICTJT'i:A(:_;.cJ " F.\ZE.\'D.\ - llc•cJ·,,I,,-Jei de :.?:l d" 
jul!nl d1' ! 9 í(l --· .\JLf--l'a a !a}wla dq (_)o_wdro ·~uple
:lll~ntar do \ii:nisli~ric· d:l Educ~u:i"i1J (· :.:.:::.ndl~ n d:í. 
qnfr~l:-:; nrn\·idi''w·.ias f J8 



2.-~:-:IJ --- .lU'STit;A- JJeercLo-lci dP '2:] Je julho du 1940-
Autoriz:1.. pcnnuta df' nwtcrial enLi'P a \ciJnini~
l.rat;~lt) da. Colóni::t _\grfeolr_ du Fernando dr l\oro
nh~t e Luiz Set.e, ou quein nuti:-; rflnvicr, n -dá ou-

SI 

tnb p1·ovhiôn\""?i~~s 11 D 

2.1Hl- JUSTlf)A- D'-!2-l.'elo-lPi du :!.'1 dP julho de Hl:!O 
!~Pgnln a;-:; atividade~ r;a~ c-mpn·:-:~t,.c ·~ agênc-ia.~ ch' 
Yillg••n-; P lurLnw 1.:?0 

:_>. >: 1 - Jl:STI(:A 0 FAZK'íD,\ - Uec;·eio-ici de ;>:3 de ju-
liHI d1_~ J !J-·i:o - ])isnõc sob r r: o ;lla.ntl rk ur1Jani-
zaç5o {' I·rmofh)Jac;lo da ciLiado de ~ikr/d . . . . . . . . 1:?~ 

'!. 'd:.? - Jt;-~~TIC,.\.- Dt"'Cl'Pf_n-lt~i de 2:3 de jnlho rle 19-!0-

n 'l"" -. -~-1 ._) 

Altera os a:_~ts. ~-H. X P '!G~J do DNTein-ki n. :!. . O~)fi, 

F.\7.1-:~D~\ - De{'.I'C•fo-]i•i dr .:!-'l d1' julho rl1~ 19-íO 
- Ahre, vc~lu :,rini~t{>,·io da Fazend:.1 .. o Cl'(;diln e . ..::~ 
pPcial fi(' -GL).0:1n: l 178:-J. 11;1r~t pa~.:;anH'ulo da díYi~ 
rl3 nuhJaT',~(' 

i'.·i'1í ~-~ .Jl:~TH~.\ f' _F_.\.ZI·:SU.\- Dcct't~lo~lt•i dP ~·s dP ju
lho de 1:Jí0 - L-it•nta de imJH•sLo:-:, tax'""i~ ~; L'H\1)

lumento.;; devido~ ü l:!niüo fl h PJ·pfeilnra do D'is
tt·iLo Federal os- in1rlyei.'-' pel'l(•!lc(•ntns ou utiliza-

123 

do:-:~ HH!di8.Il te loeac_~-ilo. lW-ln Palrnn~do de :\i:t'l10l't'' l ~2.'1 

:• .. ; i'>- JUSTIÇA,, FAZ!·:'>D.\- llr:i'.rl'lll-Ir•i <il' ~~ <lt• jll
lho de 1~H-O ~- Di.snc\p .'-'c;})l't' 1ll'l'l1lllln_ dt~ imôvc~i~ 
entre os patrimtmin-.: r!a l~niJ.n P da Pr·efrilurn di) 
Di.;tril.o Fc:do•rat 1 '25 

:2.-i ífi -- FAZENDA - lh1 Cl'C'L:l-]i•] dp :!li d(: julho \:tj i9--!0 
- Abre\ IH~lo :\iinistr~rio da Fan•nd<1. o ri·c',dito es
pet~;al de 21'? :;)8181 P~ll'a p.'l;:;nmPnlo de j1H'ns !]._, 
apôlit-c~ da r)Í\"i 1 1<1 ln{ ('l'lll~ . . . . . 1 '?.5 

FAZENDA ~ LecrPto-lri clP ~;) rlr j~Jlho ele iü'10 
- Anlol'iza a rm.:.-.::~üo dL> nll~·jg·~t(.'(lP~ dn TP:<olH'o 

.·\ational <' d:í. out!'a.-: pt'w:idt·n(·,ia~ 

'' ·, ~~ - ]•:DUCAÇ.'-0 - llecrt'!o-lr•i ok 2:í de .illllHJ de 19!ill 
- Dispensa, pnra nag:t.n11.-~nto da:-; sLÜJVf~nçõc~ fede
rais relativas ~/.1.) ::mo d1•. 1 9-':0. n CllillfH'inwnto do 
·]is-posto no aJ'i .. 11. § :!Y. d!J l.lt•e:·eto-lt•i IL ~27. 
de 1 dP julito d1• 1~f_1f i:!fi 

~--'d9- AGRlCl~LTl1lL-\ - Jlr;crC'lo-l(:i d1~ ::::\ de julho fie 
1-!:J,_ffl - _Ex! in~w: a Cmni . ..;.::,ât) dP ~\ba . ..::t,•ein1t_'lÜtl. 

1?l'ÜH.ia twln ])v(·~·j•ln-l!~i n, ·f .Cf07. dP j(i tlp ::;l'lPm-
bl'O du 1B:3:) ........ . 

? . ;,~o - .\GRICt;LTUH.\ e FAZEl\DA ~- Dt>netu~!P; t!n ~5 
de .iulho dt"' 1 fHD - Abrr, pelo :\lin!sU·rio lh'. .\gri-

j ·"" 
~· 

cultm·3, o el'í'ldiln sllph•!nentaJ· dP I .000:000~.0. 1'!7 



Xll f:\DiCE D·OS .\TOS 

~.'!"i! - ,\GiliClJLTUR.-\ e 1·'_1;/,L.\DA - lNl'l't>:.o-lei fie ~:, 
de julho dr '19:i0 - ~\ln·p, 1wlo ?\!inislt;rio da Agri
t;ullura. o cr·édi!o e'l"'cial dt• 100 :OOOSO, 11estinadn 
:l atender ü~ t~nSl)e~n:-: Jll'PYisLt:) !lO r,rt. '1 O ·do Dr'-
crrlo-lci n. ~):!L rlf• HJ30 . . . . 1:78 

~- -í;~~ - AGHICULTL7RA t· FAZE:\"D.-\. - Df'c.rd_o-Ici dt~ ;?:-) 
de julho de "1!-~W- Abn•, tJelo ~dini~f;~r·:n da Agri
cnllnra. o er~:·dito t·:-:pecial df' ?O:S :OOOBO, rlarn a 
1n·o~pnr:·f;~o de jazirl;u de salitre . . . . . . . . . . . . . 1:.~') 

~. \;,3 YLH:_'\0 " F,\ZE.\D_\ - llecJ·elo-lei di! 25 fie jn
lho de -I~H.O - Abr·;:'_. !Wlo ~linistPr·to da Vi<H~-fio l' 

Ul.1ras PúlJlü:as. o {:t·5clifu p,.:;pt~rial de 1.1:->75 :000~0 
p;~ra pn.gamrnto df' d(!~pe::-<1:~ da Estrada de F('r-
1'0 :\orot~:::fJ:~ do Bra . .:;il . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1:.:9 

!. . El-1 - YIAÇ.~O e FAZE:\' DA - Di·:Tt'tu-lei de ~~5 dt._~ ju
lho LÜ~ 1D!:O - .\ltrr·n. ~r·n1 aunwnfo dl' cJp:::pe:-:a, o 
atual oi·r:nneuto do :\Iin::-;trlrio da Yia1:fio e Obr·as 
FúiJlicns . . ....................... -. !:lO 

FAZE'iDA - Ikct·el<•-lci de ~li dr jnl!Jo ele -I\HO 
- Modifictl o::: ~~ ·I .O(~ ?.0 do art. ·1.0 do Deereto-
lei n. :'2 .. 0:!7. de ?1 dr· í'PY!•:·elr·ll dP 'l~li(l........ L\0 

- F.\ZE\.DA -- J;c··;__·~·r·tt 1 --ll'i i]P :!ô rit: iull!O rk 19-'dl 
- Ar~ruva o:-:. ·;::r:ordu:'-- p:tJ'a liqnicla1)\ll fk e:'(~·dilo . .:; 
J"inrml'dto::: 1' r_l:t outra..; pJ"CIYid~~nci;t:-; ..... . 

- \'1;\ÇAO c· FAZi-::\D \ - l lt":T•:i u-lt' i de ~~ de· ju
lho de 1D10 - Alll'P, pelu :\Iini:-:;tt'rio da Viaç.ão {~ 
Ohra:-; PúlJl i c a:::, o cr~.-'~d ii u l'Speí?ial de ;2. 01}0: 000$(), 
p~tr:l ~l!nndPl' h!- de . ..::.1w . ..::.a~ f·um n pr·o::-:se.guimentu 
da ·Cl_HlSLJ·Hcüu c~a Es!;·ada de FPJ'l'll Sanla Cat~1rina 

- AGRICCLTi- HA t' FAZE.\DA - !Wnelo-lei de :JO 
de julllo dr· 1 n.uJ - G1·in funcõe.~ gratificadas no 
QtEJCiru únir·u dn I\·Iiuis!(_:~·in ria AgricEllnra ..... 

FAZE:\!1-\ e \'L'c(:},()- Dt'tT!!to-lt•i de :ll tle jnlho 
de 1910 - DP_-.;taca :.t quantia de ~,_;J00:000$0 da 
p::t.reela de~l.inada ao :\1ini.:;;l.t';-io da Fazenda pelo 
Dt:crPLo-lPi 11. 2.012, d<~ 10 dt: fC\f'T'I'il'O de 1940 

:.:. ·HiO- f,l_~ElUL\ c ~\L\fU:\lL\- DecreLo-h·i dt• :H rk jlllliu 
!]p 1 U íO - Mrldific.a di;-:;po.-;itivu dt) 1 h·c.rdu nú
lllr?J'.,J J~;7_ rlc 2:! d·• j~:nPiro c_l(~ 103S ..... 

:!.HiJ FAZE~-;n_-\ - Decreto-lei ele 31 ()(• julho de 1940 
-- AILPra, H~n1 unmento de dt·:-::~Jf·;:-;a, o Or~,"anwnto 
1m vigur. na par·tc referente au Conse-lho Federal 
do ConH:rcio Exteriur .......... . 

·"-' Hl'2 - JL';:)TIÇA - Decreto-lei de 1 dp ~r2,·u~!o fl,~ 1940 -
I )i.spõr. sobrr- o provimrnlo de {'argo . ..; dn ()uaclro YI 

i ., ., '.Jtl 
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i~O PODEH. C\.EGl~TIYO 

'!. iG~ - VIAÇ.\0- Den·p[o-lei de 1 th agoslo de 1910 -
ProlToga por (10) dez ancs a concessão outorgada 
'' Companhia Ilúdio Inter·nacional do Brasil. para 
executar os servü;n::; rn.cliotelcfôllicos 1n'lllh~-o l-P-

\H! 

ternaeional c público restrito internacional I :F) 

:? . -!C·'l 1/T\Ç.:\O - TlP~Tcto-it~i de 1 dP agosto dP. i 9·in -
i-1 ;.'0lToga pol' .jez ( 10) ::mos :1 conci:>Ssão out.nrgad<.1 

à Cunl})nnhia lládio fntcrnrtcional do Bra:;il }J~ll'il 
<~- exPc.n~ão ~-.1_(: :.:-ervi~o l·~HJíntl'lPgTúflCO int(-'l'lWrinnal l!tO 

2. :,G;-, - TJL\.BALHO c· FAZE'\DA - JJ,'ereto-ll'i d • 1 til' 
rrgn:slo dt> 1 !HO - AbrP, rwio ~Iinist6rio ílo T~·c.
hnlho, o t·.~·t'dito SUJ)lPmental' dr 23S :000$0 ;t YPrha 
rrne P~p(~cin~~<1 . . . . . . . . . 1 !16 

::. ·,,;t; - E\TElUO!l " F.\ZK\D.\ - Decrt•ê•J-!ei tl•· ! tk 
;-~gost.o dP. U1 ~O - AhrP. ))elo 31inr~tr'riu dn Ex
l.t~rlu~·. o Ct'l;dil:1 snp~emrntar dn .:?00 :0008-0. à \'f'!'-

bn QUC t':-'j)PCifi·Ca . . . . . 1/d) 

}7-A\ZE:\f)_\_- L:-e-creto-h·i de 1 d(' ago::3{0 de UH() -·Í(i --
.\Jn·c.. pelo Jiinisf6rio da Fazenda. o crédito suple-
mentar dP 5G :000$0 à vE'rba. que "'peeifiea l't7 

,, 
.:ft~S \GJUCT;LITR.\. EDUC:\Ç.\.0 r F:\.ZENDA - JJe-

cTetn-lei de 1 df~ agosto dP HHO - Alt.PI'U.. ~«-'ln 
aurl:í'IÜO riP de;:.;pesa. a distrihuiç~i"ÍJJ do art.. ::'.0 

do DN~rPLu-ki n. 2.012, df\ 10 tli' ff'\'ereir•.1 de 
EL'tO . . 1-'•7 

'• if\\1 - EDl CAÇ.~O ,, F \ZFSD.\ - Jl<'t'rPto-lri de 1 ,f;: 
ago.,lo dt' 1940 ·- A'Jrr, )Jclo ~linislc'rio da Educa
l_,~:ln e SandP, o cr(·dito 5\.Lplernentar de !1. 500 :ooo:-;:o 
:\ \Ln-hn c~ne c";pPcifiea . . . . . . . . 1 't~ 

~ .. '70 - .n;STIC\ c F.\:I.Ei\D_.\ - 1\~creío-l<'i d~ <Í•' 
ngo'-'fo d•~ 10 íO - T.s~·.nta' dr taxas tlll irnrwstn . ..; u~ 
YC'ncimento~ dll_s ofi•~iais e 1H'~'(a . ..:. Llo Gon1o dr 
Boml>cit·o,; c• r!:, f'u:íci:t Jlili!ar do Di,lritn Ft•-
th•I'al . . . . .................. . 

'• \7l - .\GH!CT!T:n;R-\ " F,\ZE;\IJ:\ - Ut•erc•[,l-lei li<· J 
ng·o~to (k~ 19-~0 - _\Jtera os qnarlro:-:; anl)xn,;: du 

I i8 

atual (ll'!_.'alnt~n!o do :\hni:-::tél'io da Agricultura 1-'iD 

·. ·17'.: GlJE!lH\ - n.:cí'clcl-lci de Z d,, agosto de 1\J.;n 
- Redt~z os l))'tllo.s e:-;llJntlndos na.'-' allrwa~ b {' 
c do a rUgo 2-D. da Ll~i de PJ'utnt_H_,;lir~. . . . 1 :Jt) 

2.47~ ~ ra~E:H.RA- D:'n·f'f.o-lci dr~ :2. de ago."t.o de Ul-íl) --
Dá nova. l't~dru~ão <lo <~rt.. 89 do DticrC>to-Iei 1n'nne-
ro 2.1BG. íh' 1:1 de rnrtio de 19-'d) .. . .. . . . . 150 

2 .. 1,74 - Tl\ADALHO - nccrclo-lri de 5 ele <!gosto de 19W 
- Su~penrlr:. nos Institutos c Caixas de Apc:sen
tadoria c PPll3Ões, a conec2sii.o de 1oda apo:-;en
t,a.dorla que nãc :5eja por i nvalid~z aos associa-
do~, ou :seg·1_n·n.~.~n:::., de rnenns de 60 anos de idade 1 ~d 



XIV f :'-dJlCE no:; ATOS 

1. 1,75 - JC·3TIÇA - DecroLo-lei de 5 de agosto de !940 -
Dá nova estrutura à carreira, extinta, de revisor 
rk provas do Quadro III do .l\!inislério da Jus-

P.it-;·~. 

tiça c 1\~egóeins Interinn-'s . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 ~:r!. 

•) . -,_ 
-·. ! j ' 

- VTAÇ.\0 e FAZEfiDA - Decreto-lei rle ;; de agos
to de ·J 940 - Concede uina prn.~fio e.spceial à 
':iL;va e à filh;c do r ngf'nheiro da classe "!", do 
l)uadro XIII do ~Laist érw da Yiaç3o c Obr:1s 
Pública.', Raul Gonr;alvl'.', vítima de desastre crn 
sr·I'Yico . · - · . · . · -

- FAZE i\ DA - Docrelo-ld de 5 r) r· agustll de 19\0 
-- ..:\l.JrP, pelo ~djni~t·:'rio da Faz('nda, o rrl'dito cs-
J!CCial df'. 104 :019~/l par·n pagamento d•.' auxílio 
a Prefeitura::: 31 un1c i pai . ..; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TIL\BA.LHO - Decr-elo-ll~i de f1 dt"~ &gtJ ... i.O ti::• 1910 
- Grirl o S(•rvito de AlinH-•n!a~·ão da PJ'P\·:cJôn
roit~ So~iuí (;.;.A.P.S.) no Ministl-rio do Traba-
lho. lndú.,l ria c Comé•-cio ....... . 

~\.'17ft-- }.IAHI~HA- DPcref.-t.l-h~i 1h· :, rk 8g(1:~tu df~ HnO 
- Su})rimr_• n parágrafo únit~o do art. :!-.0 do 
1Jr•crnto-1f'i n. ·!.G-13, dt• '13 dr junliu tlt• '1939 e 
dJ. outra~ providêneia~ _ . . . . . . . . . . . 1.-;8 

2.-~Rn- .T03Tf(;:\ -~- De·Greto-lci dP 1:1 rlfl- ago.-~lo dL' i!JHJ 
~ ..\lt.cra as L<lwlas rio Qnariro Vlf ,io M;nisf<'rio 
ria .Jn:--:lii.:fl p s(_•g-úcios IntrriOl'f-':< (' dú nutras pro-
ddiincias . . . . . . . . . . . . . . 1--):-1' 

?.HH AGHICCLTl:R\" FAZE:'IDA- lJ<•c,·eLo-it•i de 14 
tit~ ago~to dP 1 IJ!tO - f~r-ia fln~rl!t'-> gT<lLifiradas no 
Quadr-o únieo dn }!ir.i.~U~tiu da Agr·ic:..:lt.ura. vara 
o S('l'Vif;o rle Tnfnr!natün AgTiL';'la. t' dj_ ontras 
nroyic!i~llcia~ 1ü.:? 

2. -18? .JUSTIÇA e FAZTl:\'DA - Decn,tn--iej tli• 1:·, de 
agosto dn J 9-10 - Dispõe sobre o Jcs~~ont.o de ron
~ignueõe . .; Pn1 folhas dP pagarnento do pe~St1nl da 
Poliria Milil<ll' e do Cor·po dP Bomlwir·os do Di'
l.ritu Federal 

? . 18:': ·-- .JUSTIÇA e FA7.El'i.JH. - Deecdu-iei dr· 15 ri" 
ag-ost.o dP 191{! - Autoriza o Prefeito rio Dis
Lr-Hu FPdPI'O.l <l l~fe~uur a prrmuL\ do::- ln1óvci:-; 
(]ue Ineneiona 

FAZE:'iü;\ - Deentu-lei dP 1,·, tle 'li!u:iln dt• HliO 
- Abre pelo Departamento d~ Impri'JJ<a " Prupa-

ganda, o crédito espGcial de ~,J :tiOf\~0 parn paga
Incnt.o de grat!fie~wão ... _ .. 

~.~R;:; - YIAÇ.'\.0 e FAZF:;';D<\ - De•,•·ül•l-iei de 15 dt' 
agosl.u de f940 - _t\~hi'e, pnlo 1\'fiuisU~rio da Via
ci'io e Obras Púhlieas. o crédito supl~ment.ar dP 

tt>i 

f67 

2. oOO :ODO~fr à ver h a fJilf' r·5peci fira . lô8 



DO PODE:H EXEf:L'flYtl 

•; 1,8(; - FAZENDA - Decreto-lei flp I'> de agosto ok 
'· HIHl - Ahr•'. pelo Conselho l'íacional de Agu<•s e 

Em,rgia ~:Ic\lcica. o crédito stip!cmentar f]e 1\s. 
51 : 500~0 il Ycrlm que especifica .............. . 

~ .'187 - F:\ZEl'ílH- Decrrto-!Pi de 15 de agosto df' 1910 
- ;\!Jrc, pelo C\linistério da Fazenda. o cn'di!u 
Sllpl<•nwnlar· rk ;).150:0!iOSO ilS Yrrbas que e2pr
cifica. 

~ .1,88 -- EDt:C:\Ç.\.U E F.\Zl•:l\D,\ - Decceto-!ei rl<· Jõ <irt 
agosto ·rle 1!l íO- llf_\t.ifil'G o lJeerrto-lri 11. L;J:JtL 
de :H de ago:-!to du HrH) P dli outras 1H'uYidt~ncir:s I 70 

~. 1SH - .Tl!CiTI(:A. EDl;C.\Ç.\0 E F.\ZE:IP.\ - lJ<·crelo
lPi de Hi ílf' ago~to .dP -19·í0- _\Hera. sen1 aunwnlo 
tia dt~~;pesa. a di.~f-I·ilJnic;ão do arl. 2° fio DPl'l'Pio-
ki n. 2.012. dn 10 dP fey.-~rrit·o de HHO. 1'7 1:1 

2. HIO - F.\ZE:\])A - Dt•crrto-ki de IG ele <Jgosto o!f' 'lUHI 
~-- lj~stalwlt'l'!' nova~ 11ornws ]_Jarn o afol'amento 
<lo . ..; f1~l'l'PllO~ dt• nwrinhn t' d<i outras iH'OYid(~ncia:-: 17l 

·>_',Vl- Yf,,\(,:_\.(1 E F,\ZE:\Il.\ - Decr<•lo-ki dt•/Hi (i•• 
ag-o:~to d(• HHO ·- ~\lH't\ pelo Mini~U·rio da Yiarfio 
~'- )Obl':l:-- Púülica~. o ''J'(•rlilo .suplenwniJ..J' l(]í' 

/;>0:0{)();~() it \'l'l'b:t qur· "·'!WCifit·n.,.,.... l7ti 

:!.HL:i-

·).1!/i'i-

., í!n 

VL\Ç,\0 E GT ERHA - IJc•creln-l<'i de JG do• ago,;lo 
di• UHO - EsL:-tilrlcce n . ..; bases para alJt-~rtt~ra dt• 
cultC.OlT0ncia dt'.-;tinada ü {'UIJslruç·fto de uma pontP 
ligando a pal'le coutinPntal de~la cidade ü Ilhn 
du C-i-uvc'rn:.vlur .. pelo r(•gin1c de .roncPssflo fpdeeal 

VIAÇAO E FAZE:\D.\ - Drcrrtn-l<'i de Hi <lf' 
agosto d<' 1910 - \lf••ra, sr•m aumc;nto rlt> rks
l)('Sa, o atual or(~amPllto Uo Mini:..;tério da Yiaçüo 
P Obras i'úhlic:J,;. 

VIAÇ};() - Decreto-lei de 1G de a;w,;lu dr· l\1'<0 
- Dispõe sobl'e a :1mortizacfio .cfa dívidrl cotn 
ga.ranl ia hipotP,C.úl·ia da Companhia Car-lJuníl't'l'<t 
{Jp Urussanga. . ................ . 

.JCSTIÇA .E FAZE!'>D.\ - Ih>ct·t'lo-lei il<• JG rie 
agosto de Hl íO - ~\lfrra a l'edaçãn do artigo (mie(' 
dn f)pJtreto-lei n. 1.22:~. flp 21J dt> abril df' lÇl:)D 
e dú. outras l)rovicJt~ncia . .:; .............. . 

<;UEIUL\ E F.\ZE:\U.\- llt'l't'<'lo-\1-i rl1• IG r[,. <Jgu,fu 
dP t!J.10 - Alt.Pra, s•'Jil aLuneilto dt> dn~pt'~<l. u 
alnal Ot'('<J.nwnfo d(J :\fini;.;tl·l'io da (~UPI'ra ..... . 

fH~ElllL\ - Decrp[o-lt'i Clf• 1d d(' ;1g·n~lo d;' 1~HO 
-- Con.-ddc•t·a n G('ll!'l'td Ur. Jufw ~i.'Y~>riano tla 
Fons(~ea "Patrono do :-:.PrYi(,'o df• ;-.:.aude dn 
Exército'". 

(:UEHIL\ - Decreto-ki flp 16 .f!t• agot'ltl dr· 19~0 
Modifien a organiza~ão elas atuais J )irt~toria~ 

dn Exél'eito . . . . ........ , . , , ...... , , . , , . , , . , 

17'i 

17t-! 

j>)!) 

1~1 

182 
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.\\'f Í.:'\DJCE DOS :\TOS 

:?.',tJ!J- UUEHRA -- D•'crelu-lei de JG dt• a!;o,;to de 19\ll 
- Modifica a lcg·i~lai;ão f'.tn yigor solJrn a designa
r"~âo ohrTgat1J·ria para certas func-õr:-; de oficiai-.: 
com IJ elirso clP E::dado-~íaicn~. . . . . . . . . 18:J 

'l.~Jf)O fH_:EHIL\. -~- Decl'~:to-ki dt- i(j dn ag;o~to dr' 19~() 
-- Pron·og:l o praz:-1 rk nii.-:t<JnlPnto na 3a %on~1 
:\iilitar P dá n11L;·a.s pl'rrvi.dt~nrias...... 181 

iWEnn \ E F,\ZE.\D.\ - Den~eto-lei du 18 ti1· 
agusto dt~ Jt).JO -- A1l[OL'iza a aquisi~·-ãu pdo i\Tini:-:.:-
1 r'· r· i o da f Jtlf'I'l'<t de 11111 hnng-al' con1 .-;na . ..:; d(•.pml
d{'nl'icl . ...::. gl'll}JO el~d.rico P. in:'1alasiics Ue a1msteci
mt·ntn. 110 riha do.-; :.\1r~l'inhf•iro~. em Porto _\kgre, 
p1.ra (I P<trqu.• .-Jo :j0 l1r•glnwnto de ~\Yi:u:.ão e1;1 
Cant~a~. ........ !l";;) 

2 .r)O:! - F.\ZE~D.\. ~ D!'lT(.~to-ki {/P, 19 dt• ago.·d.o de. l~l'10 
- AproYa con!r<!fo celPlJradd t~IlfrP u "J\·sotu·o :\n-
eional P n nane o do Hea~il. l ,({:) 

'!,:,(!:1 -- F.\í::E:\D_\_- Decn:to-!ei dP lH (k ago.·d_ll dn H1'1 1 1 
- J)ú nova redn\ão ao ad .. :?G dn Drcr(•/n-ki nt'l-
lll('I'O :300. de :?-l de l'CYf~I'I'it'\J de• 193-S.. 181 

''.~rlií - .H:Jt[ITI.Tf'l1.\ E F,\ZI•:.\D.\- Dccr,.tu-lr·i li" 1'1 
de agosto de 19!t0 - Esf.allclrcp novo prazo par·;t 
. ...::ali.-.;f:-t•:fw da.c.: t>xi.~.:;t·nci<-b constantes do artigo ?0 

d(_) DI'Cl'('Íil-ll'i n. BD:3. til~ :!l) dt-' novembro dP 193~:. 

('111 rPla;"·itu aos irnovcis •)o Dmnínio da Clliüo t'P
fnridus nn DPcn·to n. ::>.110. dt~ I? ck janr•iro t!.· 
J~HO, tJbSI't'Yada a retil'ka~fio publicada à pú
g·ina :! . (H ::i do Dirit·in O[ir:iul de 3 dn fen·•J'I'il'O rj, 1 

u1esr'"1n ano. . 
.,_~,Oij- .fl~STIÇA- Ut~{~reto-ki 11'l' :!\1 de ~1go . .:;(o 

- Bcgim(~Jlf o d(' Cn.-.:ta:-~ da .fn~li1;a do 
Federal. 

d1• HHn 
Dí.'l J'iln 

~ .. :>07 - EDf'C.\Ç.\0 E F,\ZE.\D.\ - Dr••crdo-l••i rlc• ~O ri<' 
agosto dP HHO -~- AltPI'a. ~1'111 aumPn!o d•~ dr•.-.:
pí?-Sfl.. o orc.·umPn!o \·ig2ntf~ do Ministt:l·io da Etlt!-

tnn 

raçilo c ~dud·~. . . . . . . . 2:~:-J 

~.508 EDI'CAÇAD E FAZE\'0.\,- Decrclo-lei dP ~O d<' 
ago,;lo de 1Y40 - .~Hera, sem aumento de des
,Jw:-;n. o Ol'('i!l11Pntn do }finislt~I·in da E-ducar.ãq I' 

Saudr. 2:i(i 

2. :)f)\) - GliEIUL\ E F.~ZE'ID.\ -- Dert·f,io-h•i dn ?O dr• 
ago~to rle IS-~0 - .-\lltoriza a ilquisir:iio, pr!.lo 
:Ministério da G-tH'I'ra. (h~ un1 lPrl't;no com YÚrin~ 
t•-difieaçõe.s f'm Lorr·na (S.:! o Pauld), para .:::Prvir d'· 
depósito ·d0 rr:!·ân~itn da Fábrica ,r]e Piq;,wi.P..... :.,?;}1 

<).:-,1(1 -- F~XTERIOH - D:•cr(•1u-lt•i dt• :!1 d1"} :!g·lls!.o r!t· 
1!1ld) - AprrlY<l o Trn.fadn r·ara a .snlul;ãu pacíi'iea 
das controyérsias ,~ntrf1 n Bt·a.-.:il t· a Yr:nr;:;;n1~Jn. 
flrmadq (> n1 ~~~~ rn e a "• 8.. :-lO dr• m;J ;•(•n rit 1 ~~·in. . ~37 



DO PODER EXECUTIYO XVII 

Págs. 
2 .. 511 - EXTERIOR e FAZEl\DA - Dccrclo-lei dt• ~-~ de 

agosto de '19-iO - ~\brP, 1)elo i\Iini.'d.ério du Ex
tPrior, o crr!dito t!.spucial de 2.713 :G'!080 para dc.-::
pcsas da Cumis:-;ão :\Iixla Brasileiro-Boliyian:t dt' 
Petróleo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 247 

2.512- PAZ:El\D.\_ -Decreto-lei de 2~ de agosto rle 19-10 
- A!t.:ra, :-;Pn1 t.nmento de dH.spc~a, u Yigcntc i_)]'f:(1-
niPIÜo do ~lini:-il{rio cb FazPnda . . . 247 

2.513- F.\ZE:\"D.\- DccreLo-lr'i rk :2 de agosto de 1D-l0 
- Au!ol·iza a alit_'na(üo de ünóveis. de proprit:
dade da Cniã!l, sHnadu~-; na cidade de Jofio Pe:::sua, 
Est-ado da Paraibr: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 248 

2.514 - F.\ZK'iiü- Decreto-lei ele ~,z d~e agosto de 1DW 
- lnellw no Quadro Prrn1<Hlcnte do l\Iinlslél'io da 
Fazenda urn rar·go dr coletor r um dt~ c:;:r~rivão e 
dá outras providBncias ................. -..... . 24!) 

2.515- F:\.ZE:\'IH- Decreto-lei de 22 de aguslo de 1ü\O 
- Abre, JlClo l\Iini::~tf>rio ela Fazrnda, o en':dilo es
peeial de 100 :0'10SO para nova inslalaçüo da De-
JCg<J.cia do Irnvoslo dP Renda Prn São Paulo . . . . 24!) 

2 515 - EDUCAí;.~O e FAZE:\D\ - Dccrelo-lPi rk 2:! de 
agoêlo rJp 1 D'tü - Ail!'C, r elo i\!inist,'rio c! a Edu
cação e Saude, o crédito suplementar de 201 :SOOSO 
às verbas que especifica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24\J 

2.517 - AGRICULTUit\ e FAZEND,\ - Decreto-lei de ~~ 
de agosto de 1910 -Abre. pelo i\!inistél'io da Agl'l
cultura, o crédito especial de 60:000$0 para con-
ct~ssfto de auxílio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 251 

2.518- Jl}STIÇA c FAZENDA- Dccrelo-lci de 22 de ago,
to de 19'10 - Abre, pelo Minislé>'io ela Justil;a e 
Negócios Interiores, o crédito suplementar de r1lis 
374 :500SO ils wrbas que especifica . . . . . . . . . . . . . . 251 

~.519 - JUSTIÇA e FAZEND:\. - Decrclo-lci de 22 de 
agosto de 1910 - Altera, sern aumento de des
pesa, o atual orçamPEto do Ministt1rio da Justiça 
e :\"egócios Interiores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 252 

2.520 - VIAÇ.:\0 c FAZENDA - Decr~to-ki de 22 de 
agosto de 19''0 - Altera, sem aumento de des
pesa. o alua! orçamento do Minist0rio da \'ia[·ão 
e Obras Públicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 253 

2.521 - YTAÇÃO ~FAZENDA- Decreto-lei de 22 de agos
to de 1940 - \bre ao cxlinistério da ViDçiio e 
Obras Públicas o crédito especial de vinte e ~inco 
contos de r<1is (25 :000$0) 1lara atender a despesas 
de viagem c de estadia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 254 

Fls. 2 



XVIII f"DICE DOS ATOS 

2.522 - GUERRA - Decreto-lei de 23 de agosto de 1940 
- Heorganiza os quadros do pessoal civil do Mi-

Págs. 

nistério da Guerra, e dá outras providências . . . . . . 255 

2. 523 - F.i.ZEl\DA - Decreto-lei de 23 de agosto de 1940 
-Altera as tabelas anexas ao Decreto-lei n. 1.847, 
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r<-tç;i.q P ~lUHÍP, O Cl'í:•dit_(l :..;1l[JkElL'Hhll' dP :21 >100BO, 
t\ v(_•rlw que espcc;fica: ....................... . 

Ern·\~AC.\0 _E F.\.ZE:\D.\ - D\':•rdo-ki dí' 17 de 
;:-:!_•lembt'Cl d-e 1D-HJ- ..AllrP, prlu .\Lni~l.(·rio da Edu
cacüu t-_' ~,,_.,_h:e, o cn:·dilo ::-;uplCllll'illae ü YPrl1a qLH~ 

JL.:-:!TIC.-\ - Decrefo-i~·j ch:~ 1-'7 cie .-;l'tt>llllJro d(' 19-10 
- Di:::iHJe sobre al~·iJnliçõP::: du ~lini:-;L[~l'iu PúlJlieo 
Fccler:_d e d,í out.::·a.s pruvidêncin.-:; ............. . 

. }1-;-;Tii_:.\- Dt'(~n·fo-lci de 18 de ~Pfemln·o d1~ 1910 
- .ExÚDgut:> uu1 ca:·2;o dl_), .\uxiliar de Ailais, pa
drão E. da ~l'l'rt>l~~l'ia do e:dinto Senado FPdcrai 

2.592.- GT~EíUC\- Decr-do-lt•i ele 1B d(~ ~eh_•ndn·o de HHO 
- ~\ulnriza a 1 t·ansfPrl'1ncia para a RL·scrYa de 
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312 

:112 
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314 

c:eTJel'ais de DiYisfí.n L' i'('SlJPCLiYo:-; \"Pil{' inwntos . . 314. 

2. õ93 - F.·\ZE\"U.\ - Decr-eio~ll'i r/P lR df' '"lf'mbro de 
iD-'10- Abre, Jlelo :'\'Ji1Ji~tt!rio cia F~tzrncl<.J. o rré'dilo 
P~l)t'Cial de t.:Yi'.?:D[JíSI, v~u·a p;lgamento de alu-

.:?.59-'t- YL-\(,:AO E F.:\ZE.\DA - Dt'Cl'l'tO-lPi (i(' 18 de -~•·
Jpml_q·o d1' JD-1-0- --i.hi'í'. pelo 7>.-Iini~t~·~rio da Viaçfio 
P Obr:l;:: Púhliea~, u er~·tllto p_.:;pecial dP 100:000$0, 

315 

pa~·u rnelhol'llnlcniu~ Pill rodoYia~ ~ecurHlúria.-; 315 

2. 595 - EDU CAÇAO F FAZENDA - Dccrclo~lci de i9 
dp sr_;tt•mhro d!• ·1940 - Alte:·a, :-:em OllilJ('ll(o de 
dt>-.;pe~a. n a! 11;;_l C'l'Ç:tmento do l\linistl·rio da Edu-
coç;·"' " ,;:wd1• . . . . 316 

2.5QG- .EDII:',(:.\0 E F,\ZE~:D.\- Decrcfn~lei eLo 1!1 d<• 
~f't.ernllro d(' i!J!d)- Ahl't'

1 
Jli.'lu .\1ini~t\~rin da Edn

l'~H;ão e SandC', () n·t'·rlitu e.~pccja! dP '1. :l:.?H :OOO:PO 
pa!'a ciPS<Jp:'opriru~üo de h;:-;nfPilorias e [f·ITPnnc-: 317 

2. 597 - EDt'C;\Ç};.() -- Drcr!'fn-lei d1• 1 D de ~demhrn de 
1!l-í0 -- ~Ufll'imr• un1 rarp;o d~"' Prnfp.;,;_::;(li' (:r!!.t'ill·fi-
tico da Faruldarh~ d1' I\li!dirina. de• }l(q·lo All'g:·f• 317 

2.508- F·AZE;\'D.-\ - JJr'ci'rlo~lei ilf' 1D de ~~-·(i·rnhro d!~ 
iD-íO- Di~püc• ~ollrP rPdrsí~nn1o d(• tí!ulns dd Dc>·
partanwntn ~:u·ionnl do Caf(~ e dú outras lll'OYi-

(j,~nria:-; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 317 

2.599- F.·\?:EêiDA - Dc•crcdo~lPi de l!J d<' sPieml>ro de 
1 ÇJ.Jo - bm-d.a do impo~tn de rcnJSllHlO o caltln rln 
l:n·a!lja fn-'sco ronl ido Pnl inYóliHTo:-; rr::1rca ":Se·al-
rone" e .'"ernelhantP.-; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 318 
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2.600- F.\ZE:\D\ E .JTT~TIÇ.\- ]JPrTe!o-l<'i d·· lU d,• "'
lt>m!Jl'o rk -1H!tíJ - :Dú oulr·a l't'd:H:ilo au ~ ;i. 0 dn 
art. 58 do Decreto-lei n. 854, dn 12 Oe noYvrnbro 

l'úgs. 

de 1938. que rli,p[ •. • sobre o ".,.,;,~n •k Iot<~,·ias 318 

2.G01 - .JUST!Ç\, .\GIUCCLTl [L\, :IL\!ll~;H '. E Fc\ZL\lJ.\ 
~ Drcreto-lni d1• l~l de sdYnJbro d1' 1\1!0- T.:-:!·llt:l 
Lle sc•lo t'- Pnwltmw:;_ltns ~!:; n·rlidtlPS de n;t...;t'jJJJPnto 
P aJy~;Jaclo_.; llPC~-'_<sú;·in:-; i1 ma!rícula dt• l)('~!·rc·_illl' 

profissional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 319 

2.G02-

2.603 -

2.604 

2.603 -

.}í_~ST1C.-\. - Dccl't'fo-!(•i (_i<_' El (](_• ~~:·lr>tnh;·o 1k 
19\0 ..:__ Autoriza o Prefeito rlo Distrito Federal a 
isenta1· de pagarnento elo impostD in·r-di<~l n party 
do ünnYd O{'Lll\~t::!a peln Cun..;u\acio de PtL'Lr;;..:,·;d 
ues!a C:tpil:tl ............................... . 

.JCS-TICA_- DPt'l'PtO-lPi dP 19 tlf'. setPm]q·o dP HdO 
- Autoriza, na Prcfcitara do Distrito F'ccleral, a 
ac!rni::;:-;itu de J)P3soal cxlranumcrút·io fJ<lr;: a l :1.a 
Ft->ir·a fntr•rTwcinnnl d(' Amo . ..;t;·;b, da t'idadn (in Hio 
dt: .Taneü·o, nns condiçôe.-; que Illt'_llC imw ......... . 

UrEllR.-\ - Uecl·t'lo-h•i de 1n dP sd~3 Fll_!i'O d!· !D '10 
~ :-Iodifü·a nm cli_..::.po.siliYo d11 Código d0 YPIJC'Í
lllCJJlu~ C' Vantagens du~ nlililares dá Exército .. 

TfL\BAL!!O e F~\ZE~;D,\ - llr·cTe:o-lei rio' !\1 de 
spternbro dp ·19-'tO ~ ~-'::.l"J;'P. p;:-ln .:\lii~i~tr~l'io do Tra
llalh\l, Indú.str'Ül. u COl>lPI'cio, o l'l'í5di1.o c~pr:cial 
dr> 1.000 :POO~~O .partJ. org·nniz:u~ií_o clll ESlH>:--:i~~·ün-
Feit·a Pm Buenos Ail'!_'_..:: ...................... . 

2.·ôOG - V!A()ÃO C' 1-'.-\ZE:-;-t)_\ - DrtTC'to-lni de: i\) d1' ~(~
t(:mln·o de HHO- Abr.:_•, JWln M!nish'rio ria Yr:n_;fin t~ 

Ullr:::s Públicas, o Cl'!~di!.o f'SlJf•ci:-ti d:~ '!00 :(WO~n 
para c.on.srr-y:~eão da rodovia HilH~iJ'a-C:ut·it.ill;; 

2. 607 YL\ÇAO c F,\ZK'iD\ - Decreto-lei de 1 V rle ,,,_ 
tem!JJ·n dn HHO --=- All.r-•ra. smn aunlPutn de dP:-;1)('2::1, 
o atual m-ç·arnento dn l\iinistório dt'!. Yiação r Obras 
PúlJ!icas . . .................................. . 

2.G08- VL\Ç.~O e FA7:K'\DA - Dccrelo-lci üc 19 de se
tembeo de 191±0 - .\b1·u, rlclo MinisLt~rio da Yiaçüo 
e Obra~ .Púhlic.ns. o crédito suplPn1ent.ar' rle róis 

319 

321! 

320 

321 

321 

1. 500:000$0 ü vpr·ba qne r•.-;pf'cífieft . . . . . . . . . . . . . 3.?2 

2. GOO FAZENT>.-\- D:-_,crelo-lei dt: 1 D dr' sei c>mbro d-t> 1 \).!i_() 

- Di.-;I1ÕP .sobre o Pxt•rcic i o d8 ecnni.':-'-SCíf-'S por 
agPnLPs fi . .;:,cais do in1po::do d(~ c()nsnn1o~ n (lú r)utea:--: 
vroYidt~ncias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 323 

2.610 JUSTIÇA - F\\ZE"íDA - GCEIUL\ - MAIU:\'IJA 
- V!AÇ.:\0 - EXTEHIOR - AGRIClTJ~TlJJ\A -
EDTJCAÇAO e TRABALHO - Decreto-lei de; 20 de 
setPJnbro de 1\'HO - Int.erpret.a riisposirões dn De
crdu-lei n. 1. 968, elo 17 de janeiro de 1 !l40, o d:i 
outras providências . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 325 
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Ag:·ic ultma. o crédito especial de 500: OOOSO . . . . . 330 

2.614 GVERHA e FAZEi'íDA- Drcrrto-ki de :?O de se
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rpferente au :\Iini~tr~rio da Guerra . . . . . . . . . . . . . . 330 

2.615 - FAZEND.\ - JPSTIÇA - GUERRA - MARINHA 
- VJAÇ.W - EXTERIOR - AGRICULTURA -
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nerais~ in1portados e produzidos no país, regula sua 
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r-1guram neste volume os decretos -leis e as leis cons
titucionais, que, expedidos no terceiro trimestre de 1940, 
foram publicados no "Diário Oficial " até o segundo dia 
util do trimestre seguinte. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 

1940 

DECRETO-LEI N. 2. 355 - DE 1 DE JlJLHO DE 19W 

Cria funç<)es gmti{icai/ag no Conscll< o Federal do Comércio Exte1·io1' 
e dá outras providências 

O Presidente da República, u.,ündo da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1". Ficam criadas. no Conselho Federal do Comérrio Exte-
rior, as seguintes funções iratificadas: 

3 Sec.I·etário d1~ Cümaru; 
1 SccreUí.l·io da ._ltt.;:;f iça d0. CoordPnaç·ãu; 
1 Scl'rt-'i~lrio elo Con~t>lhu Pleno. 

Ar!. :..?". As ftinc~ôp:-:; a que SC' rc-·fr•re o arlign anlf'l'io:~ s.•rfio exer-
cidas por fnneionários t!H1 exercício no Con~elho F'Pderal do Comércio 
Ext.erjor. de:.:;igi!ados pelo Dirctot· Geral. 

"\J·!. ;?,o. Fica fixada l'tn 3 :G00$0 (ll'P~ eonl.os c :.:t'iSL'Pnt.os n1il 
réis) anuais a ~Tal.ific~u;jo CUlTe~pondpnft~ a c.~tda lllll:l der.;:; funcõe& 
in:::tltnidas no art. 1•. 

Art. -'1°. Para at_L=-nder, nn con·í~nte Pxercício. üs cü;:-:pL':'<-1 I';:sullante 
dP3le dPcreLo-lt~I, f1ca ~rm aplicação. na ycrba lt - EYentnai.;:;, Con
~igwH;ão I - Diveeso.s, Subcunslgnaç:.fio I ~ ··ncsr1e.Sa~ imptcyi.stas e 
nãv constantes d:-~::: taLI.das~', do orr;ampnto v1genfy do Con:::>elll:J Federal 
do ConH~rcio Fx!erior, a impol'l<lncia de 9 :0(}0.'30, que ,_;;~:·~·;í. in~ol'po
rada à verhu 1 - Pe • .:::soal, do rne,;;mo or'l)amrnto, C'on:::;tituindo a Con
signaeão III - ·· Funsücs grn.! ifinHlas··. Subcon.:::ignaçüo :i -- FlElções 
g['atifíeada.s. 

Al'l. S". A SutH:nn;:;ign~lr;ão eriada no al'lig{l prerccknLP ~Prá adi
cionada, ainda, a importftncia de 12 :OOOSO (doze conloô de réis) 
que se de>laca da verba 1 - Ppssoal - Consignação li - Uralifica
(,'Ões - Subcon~ignação 3 - Gratific.açfto de reprcsentução, do Ine.srno 
orç<:lincnLo, e que se destina a atender, nos seis n1cse.::3 restantes do 
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r-xercício. ao pagamento das seguintes fun~õm gratificadas. 1]Ll~ L
guran1, atunlnwnte, entre as "gratificaçêles de reprc .. :;entação": 

1 Secrelúrio do J)jretor da Sccreial'ia; 

3 Chc fes de Sccr:ão. 

Art. 6'. O presente decreto-lei entra em Yigor a •p'arlir de 1 de 
julho do corrPnte ano, revogadas as disposições en1 contrário. 

Ftio rle .Janeiro, 1 de julho de 1940, 119" da Indcpcndcncia c 5'.'' 
da ftepública. 

GETULIO \'ARGAS. 

A_. de Sou:;a Costa. 

DECRETO-LEr 71-. ~.35G- nE 1 DE JCLHO llE 19HJ 

Desdobra a disciplina e a cadeira de língua espanhola c lite;·aturrr 
espanhola c hispano-americana da Faculdade i\'aciOJwl de Fi/o
sn{in 

O Presidente da República, usando ela atribur;ão que lhe conf••re 
o arl. 1SO da Conslituir;ão. decreta: 

_:\rt. 1°. ~\ disciplina língna espanhola e litrratnra c:.;panhnla 
e hispano-arnrricana do curso de letras neolatinas da FilLutdade 
li acionai de Filosofia fica desdobrada em duas, a saber: 

a) língua e literatura espanhola; 
b) lileratur·as hispano-amcricanas. 

Art. :.?o. _·\ disciplina língua e literatura espanhola será ensinada 
TI3 prin1cira e segunda séries do curso referido no artigo anterior; 
a disciplina Jit.eraturas hispano-amcricanas será ensina<la na tcr·ccH·a 
s~.~rie do rnc:::n1o curso. 

Art. 3". Fica a cadeira de língua espanhola e I i lera! ura espanhola 
e hispano-amencana da Faculdade liacwnal de Filosofia desdobrada 
en1 duas, a sabPr: 

rr) cadeira c!" língua e literatura espanhola; 
b) ca<leira <le literaturas hispano-americanas. 

Art. 4'. Fica criado, no Quadro I. <lo ~Iiilislério da Educação e 
Saude, um -cargo ele professor caledrálico, do padrão L. 

Art. 5°. ObserYar-sc-á para o provimento das <luas cadeiras d" 
que trata o art. 3° <leste decreto-lei. ou para o exercício das funcões 
a ela correspondentes, o disposto nos art,s. 25 r 2f> d') dPcrctn--lPi 
n. 1.1\10, de 4 rle abril ele 1\13(1_ 

Art. 6°. Este derre(o-Iei entrarú c rnvigor na data de• sua puhli
caç.ão, ficando reyogadas as d isposi~õcs CID contrário. 

Hio de Janeiro, 1 ele jull10 cte 1910, 119' da Indepcndéncia e 
52' da Hepública. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanenw. 
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DEGHETO-LEI ]'\. 2. 3:-,7 - DE 1 uc .)L'LllO DE 19'.0 

Pron'O(fa 0 pm:o o que se re{etr o otl. G" rio derrdo-lci n. 1.880, 
de 1\ (/e de:cm.IJro ile 1939 

o Presiclenl c da 1\epública, usando da faculdade que lllc con
f(·l'e o ad. 180 da Constilnição, decreta: 

Art. -1". Fica P:-::tcndidu a1t' 31 íl1• rk•z(·tn1n·o do corrente ano o 
prazo n1~llT~1do 11{> art. Ô0 do th-'Cl'Pltl-l(·i 11. 1. SBO, ~In_ 1-1 de d~-'
zc:n!Jro de Jn:-;9, ll[l1'.1 o ft1ncion:tnwnlo dv ca.~a_;;; _bancanas no Pais, 
conl crqlital infcrim· a :?50 :000:30 (duzeEto~; c CJncoenta contos de 
rr' i s) • 

Parúgrafo único. Y\To sPgl1Urlo senrc~lt·c rlP HL\.0 as cGsas ban
cúrin.s c;u~· nãn iJonvPrerrl an~ncnlado o ;-;f:'U rapital atl• ?. lin1itc n:t
nimo dl' 250:00080 (duzc·ntn:: P cinco(~nla contos __ de 1·ms) pagarao, 
1 ·ntr~.'lantu, a co:lfrihni(·ão do ch~crPlo-lei 11. 'l.t-;80, dt~ 1-í de dr
zt'l1ÜH'n c!P 1 \J~:lD, -:1<-lquela h::tsc. 

_\rt. ~o. Heyogam-se a~ cli~posic.:f,e:=; ern contrário. 

Hio dt~ ,Janeiro, 1 dt> jnlLo dr_~ 19':0. 119° da InclcpPnrl.0ncia 

" é!." da H r• pública. 
GETCLIO V Ano AS. 

A. de Souoa Costa. 

DECiiETO-LE[ '\'. l.:loS- Il!: 1 DE .n·u1o DE JU\0 

Dâ a garuntia do 'J'P.-:owro iraciunal a u·ma opcraçâo de crérlito entre 
o Dr·]wrtom.f'1ilo Nncionnl tio Cu{ú e o Brwco rio fl,·asil 

O Presirlrntc• dct Hrpública. usando da fac-uldade que lhe con
fr·rc o art. 180 da Comlilui<;ãn, decreta: 

_\rt. 1". Fica o l\·Iini~Lro de E:-;tado dos ~Pgór.ios cta Fazenda 
aulot~izado n dar a ganli:tia do Tesouro 1\"acional a tuna operação 
de r.réclito entre o Üepartrunento i\acional do Cafó e o Banco do 
Brasil, var·a finnncia1nrnlo da llO!ílie~l rio café, de acordo com a 
sngl'slão do Conselho Consultivo d~qnf'le Tl<'parlamento, adotada 
('m ~ua úll.in1a t'(~união ~-olli'e a snfl'a '±0/4-1 e o equilíbrio esta
tis[ ir o. 

_\rt. :!". "·\ OIH~l'l1G<to a (jlle srl rPfl'rc o artigo anlet·ioe eonsi.stil'á 
na o:n1pli:::u;flo do limitP ria Pt.mta Psperial aberta nos trrmos do ar
tigo 3o do rlrcrelo-lei n. ~- de 13 rir novembro de Hl37. até a 
imporU\ncin rlP qnatrocPnt.os e eincoenta n1il eontos de réis 
( 1:JO. 000 :OOO!f:O), rnccliant.e condit:tje.s a :-:e rem P.;.;t ivnladas alern ctas 
do contrato f-'111 vigor. 

Pan\gTafo ún ir o. Compreender-se-á con1o mal'g'L'n1 disponivel a 
rlifcrPnça entre o ,;aldo atual rla referida conta c o limite ora esta
belecido. 
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Art. :3". O JH\':;C'nle deereto-lr-:i ent1·a !'111 Yigor nG data de sua 
publleaçfio. revogadas as di~posi~·õe~ em cont.rúl'io. 

Rio de Jan~~ir·o, 1 de julho ck 1 n 10, 11 O" ela Indevend,~ncía 
e 52" da fip.públíc:t. f 

GL'ITLIO \"AnCAS . 

. :1. dr Sou:.:a Costa. 

Dispõe sobr·e o ·;·cqime de livra rlidá/ico e -':Ol!t?: o funcionamento da 
Corni.<:.•;(io .\'acir}HU{ d1J Lii';'O JJi;J~itic!) no l!f/:J rk l\1 íO 

O Presídenlc da HcpUbllc~-1. con~::;dc~rand<J nüo c•:;:t<:Jx ~·ea:Jzado o 
~~:xanw inil':ütl tln.s li\To::: rj](i;!tú·(L~< rt<l ru'l 11·:qiri~1·k ~to d~-·rt·Ptn-Jr'j 
n. 1. OOG, de 30 rle dezembro dr' 1 J38; 

Considernnclo que e:3.3C exame exigírú considenlYcl som:.1 de tra
ballw, decreta: 

.Art. J·). L.slerHk'-:3t: ao ano de 1010 v di~uo.-do nq (kn·do-lf'i nú
mero 1.177, de 29 de março de 1039. 

:\1·i_. :2". ;:~c:t () :\!ini:-tro da Edut~<:CDll :.nüol'iz:tri·u :1. ano::.. i ilal' o::; 
decretos de d(_:sif!nrH:fio cto~ membros da Conns~~o !'\acionai do Livr·o 
Didático para o fim de• p!'olunga1· a sua vig0nc1a atr!. 31 de dczcmbr·o 
de 19''0. 

Ar~. ;)". l i,·,t. I) praz() nxadt) pP!n nrl. :~~· l;d dr'Crl'(d-]Pi n. i.OOG, 
de 30 de dezcmln·o de !938 peorrogaclo para 1 de janci•·o lic 1041 . 

..:\l'l. ·1''. EdY deeri'l.o-l·)i enfr;n·á f!ill yig•)r na d~üa d~_~ . .:.:na pnldl
cação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Rio d1_' .!anc•iJ'L). :1 de jt:lll(J rl(! t\líO. 1_i~l" da Jndl'pcnd(~ucia e 
52. 0 da ncpl'!:di\'il. 

GETFLro YAnGAs. 

Gustavo Capanema. 

Con~)Jleia, a í'C,..,·peito de navios mct·cmücs dos JHti.o.;es b.-?liucranlcs_. as 
rearns de neutl'olirfodc do Bl'nsil 

O Pr-esidenle da. n.~_,pública, u~ando da afl'ibni{::iu que ll1e eonfere 
o art. 180 da Constituição, dect·cta; 

Art. 1°. Pico.rn iiv.;orpor~tdas ao dec.l'rto-lcl n. -1.561, de~ de se
tenlbro de 193P, o.s sr>guinte-s reg·t·a;;:.: 

~~Art. 18-A. Quando um no.vio mr~·lT~tnie de Landeira beligcranté', 
con1 receio de hostilidades por varte do lnirnig;o. busea1· rPfúgio en1 
águas ou portos -do Dl'asil, ou quando, P~cnlando r~n1 porto ln·asileiro, 
nele permanecer por tempo desusado, depois de dcspac!Iado, as auto
ridades brasileiras adotarão medidas para deter o navio c impcdí-lo 
de navegar sem autorização especial. 
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Art. 18-B. Enquanto os navios .mercantes referidos no parágrafo 
anterior sn consenarem em vorlos lJrasilciros, na qualidade de deLi
dos, as autoridades brasilcirccs adotarão as medidas seguintes, sem 
prejuízo de outras que julgar convenientes: 

a) colocarão o naYio sob ·vig·ilància, -con1 gual'da a bordo, on fora 
de bordo; 

b) dctcrn1inarão o podo ou fnndeadouro ondr: o naYiu deya pcr
lnanccer; 

c) tornarão o navio inllabil pant zarpar enquant1l dnrar a deten
ção; 

d) proibirão o emprego de meios de ielecomunicaçiio do navio; 
e) deixarão em lilJenlade oficiais c tripulantes. A permanência 

dcst(~.s no Dra~il ficarú, PlÜl'C'Lanto, snlwr·cliuaúa à::; 1.Jisposi\:líes elas leis 
de imigração ou de t~nLracla de estrangvil'llS, pod~~lulo-:-:c-l!H• . ..: aplicar a . ..:; 
1nediclas qw? a rn·t~servaçüo da IH-:U(J'nlil:laUe, ou a segurJ-nt:a ,_lu E:::larJo 
aconselharem: 

f) isentarão o nasio de dircilos c- lnxa::; por!uúria:-c. 

Art . .'2. 0
• HeYogarn-se :1.3 distlosiçõc.s c·m conlrúl'iu. 

ltio dP .Jarwiro, 3 ele julho ck 1g~o. 11go ela In,kpi_'ndt'>nl'ia e 
:J2" da Hcpúhlica. 

GETliLIO YAnGAS. 

Oswaldo Aranha. 
Francisco Campos. 
A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 

Jlenrique A. Guilhcm. 
João de Mendonça Lima. 

Fernando Costa. 
Gustavo Cnpo.nc;na. 

Waldemar Falcão. 

DECHETO-LEI :\. ~.:JGI- DE 3 llE .Tt.LliU nr: 1\líll 

Altera, sem, oumento de (tCsJ1Csa, o orçnmento do Jlini;;lt!J·io rla. Júiu.
caçiio c Smule 

O l'n'sideule ela República, U'anrlo da Iaculdadc q11e llic confr~re 
o artigo 180 da Constituição., dcc'l'cla: 

Art. 1'. Fica reduzida de Yinlc c cinco conlu,; de réi.·• (~3 :000~0), 
tt dotnçüo do item 08 - Escola :\2cional de Música. letra "b'. -
Pessoal do l\l:!g·i,,tério, subconsigrwção n. 13 - Grati!'ícução por· "cr
viço ext.raordinúrio. Consignação IV - Gratifienções:. vrrba _1 -
Pessoal, anexo 8, ad. :3o do dl'ct'Pl<)-ll'i u, 1. \J3l>. de 30 ele dt'
zembro de 19:3\l. 

Art. 2°. Acreset'nlr•-sr' ü dotação do item 08 - Escola Nacional 
de Música, letra "a" - Pessoal Afimínistrativo, da mesma sutwon
signação, a importância da redução a qnc se refrre o artigo an
terior. 
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Art.. :3o. nc_~,·oganJ-Sc as cii.spo.siçõc~ e In contl'ário. 

Hio d" .Janeiro, 3 de julho de 1910. 11G" da InrlrpcncWncia c 
'>! da Hepüblira. 

GETULIO VAHGAS

Gustavo Capanema. 
A. de Sou; a Costa. 

C1'ia funçcJcs qraUfir:ar!ns no Ih·pc,nn1nento Fedeí·al de CoiU]Jl'r:-R. e 
nbre, tJr'lo :Jlinistério da F'n:r;nda, o crédito especial de réis 
:31.): 000.'000 

O P~·rsido1te rln !1r_·núb:irn) usando da fucnldGde qne u~e C'onferc 
o ;_n·t. 1HD ela c~ln."titujc:lo. dPcre!a: 

_\.!'!. 1". Fic:tm r·r·ü11ia;;;. nn D(•pal·tantt•nto Ferl(•ral de CumrJr·a.~~ 
ojto fl!l1ÇÜr·.s gr·ntií'Jcn<ia::; rir c!H:!f'e de sec(,'ão da.s D·n·J::::Üf'S, Q!W.Lrc~ de 
sccrPtár(ns. nnw dr? auxiliar do Dirf'tor Geral. 

P; 1,r;'i,gr;_lfn único. ..:\~ gratificac·êíc.s a que SP rt~ft'l'c> (•.--tr~· arUgo 
fiC':.im fixadri:-: em n :POO.SO (:.:.Pi::: contos de réis) anuai:-:3 parn üs ctH:~Ú'~ 
de 3Crf'iiu r' u :-;rt'l"<'l:u·jLJ dn Diretor (~eral; en1 :3 :GOO~O (1 re.s conto . ..: 
0 sei:)l~entn . .:: rnit róis) :HUJ;Ü.s pa1·a o auxiliar e ,í :800$0 (QU~tt.ro 
conte~ e oi!ncl'ntos mil l'f_:í_]:s) ;J.nuais para o.s srcretários dns Dn·eto
rc.s das DivbÕf'S. 

_\.J·t. ~". Par<l ~\lPrulr•i', T~n ct~rl'C'IÜf' e\:ercício. ao pag:tmrnto da:-:: 
gratifica('t~c·s ..:!c• Cf1~C1 fi'<lta o ~u·tigo J.nterior~ f!ca abf'I'lo, pelo ~lltli~:
féio da Fa:-:cnrln. o Cfl~rlitn {1 :-iJH'cia! de 36:000$0 (trinta e SP1s conto::; 
rle rc:is) _ 

Ar!. ~1-'. O pJ·r·:-:f'n[(' cl;•(':.·elo-lPi Pnl1'arú en1 Yig"ot' na da h) dr1 .-.;na 
pnb1iear:üo, l'í:Vot-cacias a.s disposições ern contrário. 

Hio rir• ;ranr·j;_•t). ;) rlr' r'.itil!lo df) -1910: -1 t~1o da TndPpriHlt'ineia P 
G:?<> Ua HPpúhlica. 

GETULI'l YAHGAS-

A. de Sou:a Costa. 

DEC.BETO~-LE[ ~- ~.;JG:1- DE 8 nz JCLIIo nE 1!110 

Confetc rr<; rt~~ur iar'{Ír'~ Cll'n'. a jl!~-;o do Govr;,'JW. <t {an~tio dr orq,(u 
fc'cnico consurtivo 

O Presidente da Hl'pública: 

Cun::;jdc1·ando CJUP o (/(•ereto-lei n. "1.40:?. de ;> de jnliHJ rle 10:39 
rcgu!.ando a organização e o funcionamrnto das .a;;so{'Ülçôe.s sindicais. 
suscitou dúvidas t:obrc a ~jluação juddica das Q.~sochu:ncs civis con~
Utuidns para a defesa e coorde-nar;ão de inte1·es . .scs prnfi..s.sÍonaüs e n::ío 
inscritas no competente rcgislo do Mirustério do Trrrbalho. Indústria 

(', ConJl'l'Cio, na eon formidaclt1 rlo m·t. 48 -do l'Pfl1 rido dccrcto-lef; 
Considerando que não foi intenção do legislador coibir ou em

baraçar o funcionamento dessas ussociar,:õcs ciyfs, algumas delas cen ... 
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tenárias e rc~onhecidas. de utilidacle pública,. mas a pena; r·escn·:u às 
as-:ocl:::u:.ões stn(licaJs e as a..ss.oclaç,oe6 DfOÍlESIOnais regV3L:-tdas no ~11-
n·i;tério do Trabalho, Indústrm e Comércio o excrcíeio riP ccrta2 fun
(~c)f~S ou atribuições d8 poder público, con1o orgão~ con1plrtivos do 
Estado. nos t.ermo6 do~ arts. 57 e 138 da Constituição; 

Con~idcranclo qne não é incon1paLivel com o regilnC' .sindical cor
nnrativo cstabelPcido na Cn!lSL~tuú,:~o, a existêru:i~, ('O:no ~rg~os cnn
~..:nltiYO.s do E:;tado. de as.socwç:ucs eiV13 qur~ se llaJarn con::t.Ihuclo para 
a dcfr~a e coordenação de interesse-s profis:::ionais, e 

Usando da faculdade qne lhe confere o art. 180 ela Constituição, 
decreta: 

Art. 1." O Presidente da República. excepcionalmente, e mediante 
p;·oposla do Ministro do Trabalho. Indústria e Cc;'"ércio, fundada 
em rnzões de uti1id2tie pública~ poderá conceder, por decreto. üs asso
ciacões civí.--:; const itnida:-:, })ara a defesa e coordPn<uJw ch" inten·-'~:-:;es 
rconOmicot: e profissionais c não obrigndas ao registo a que se refrre 
11 art. ·'18 do derTetn-lt•i n. 1.-102, d;~ 5 de julho dt~ 1D:3\), a l1~·erro
F[ltiva ela allnea c do art. :3o elo IHP.srno drcrrto-lt•i. 

A.rt. 2-. 0 A pre,scnte 1ei enlrarú en1 vigor r-ra data de sua pub1i
c::rGÜO, revogadas as disposicõt~s en1 contrário. 

Rio de Janeiro, 3 de julno de 19e\O, 11D" da Indrpendência f 5~" 
ric1 República. 

\Valdentcr.J' Pulciin. 

A._!.'i!i'!T, se;n anml?nto de dcsprsa. o otuuJ orçrrrnrnto do .1.hnislérir; âa 
Justiça c 1Yeaócios Interiores 

O Pn~sirlr'.ntc' da República. n::;.ando cl:1 fac.u1dadc Que~ llte confc·:·e 
'J ""t. !RO ela Consliluiçfto, decret~: 

Art. 1.') Fica rí•duzido de~ o:::eLf:' n1il c non:nla e dei:: c.ontü3 rir 
r(':i~ (7 .ü~''.:":OOOSO'• pal'a f:<'tr mil t> clr>zoito conto dt• rf!is (7JIJ~S5000SO) 
o cr1\li! o dn Snheonsi::!'!lacã'o :3 - Ol:ndrü IH da 1:on~i~u~u·ão 1 -
Pessoal Pl~fmanenli~ __::. a), Pt\SSU~l C-ivil, (!a vc~t·ha 1 _-- PP~:-;naL do 
atua! (ll'{:arnenlo do ;\·!ini:=.:.tórjo (](1_ Ju:;tic:a c ~e~ót~io..::. Interior(~. em 
rcmseqntnria da ~ll!Jl'P::;:-::ilo ch: cargo:-: de ca~Trn·as f'xtinL.:~: rln Qtt:tdrn 
JII rio me.srnll ~\Iiuisí(!rln, de~ a~nrdo <·o~n o dt'CI'l'l() n. ;J,;;f):). d·· 11 
de maio d·2 HHO. 

At·t. 2. 0 Acrescente-s~;-, 1mporttmcia ck st~tenla c qn:ttrn ('onfn~;:; 
d,., rr'•js (7·Í :000$01, cnrTC'SfHJrldt•n!e ao srrldo ap11rado ccrm a ~l_lp:·r•-:=_-.:;Jrl 
de que tratu o artigo antt.~1·iur ::w crc'dito da Subeon:--:i,?"nac;~o n. 12. 

1-'l·~::::oal ExtrannnlPt'Úl'Ín. Consignarãn II - Pes.--:oal Ex i J':11l11l!lfll'Úl'ÍO 

- n) PP."-"Ord CiYil, da VPrha 1 do" mP~mn ore;lllH'nlo. :-::Pndo trinla 
conto.s c.! c, rPis (:iO :flOOBU) r~:tra o it(·n1 01) -· Cnnlrn.tados. Yint-c· •1 

doi.;; contos de I'f~i~ (~:! :000~~0) parn o item 02) - M(•nr-:nli3tas. c vinlr 
e doit;: contos d~ J'(~is (22 :000$0) p.ara o ilPrn 0-'t) - Trtrefpiro_,;:, da~ 
dotações dt~sUnadas ao pessoal p_xtrnrnnncrúrio da Impl'l::'1l-'"'a .:'\neJo
n:::l.!. que firam, em conseqtH~nria, altcr·ada_;;, rrspce-1 iYamPntr. para 
cento e dois evnto~ d~ rt~is {10? :000$0), oitocentos c oi!entn e sete 
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conto~ ~ oHocentns mil réis (RSI :800$0) '= cento c Yint.e ~eis conto::: 
rlr• réis (126:000~0). 

ArL. 3. ú Rcyog<ln1-:3E' :1~ rli.-:pasiçõ('s em cuntr~irlo. 

ruo de .Janeiro, 3 de julho de 1940, !19' da Jnrlrrcndêucia e 52' 
da flcpúfJJica. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza. Costa. 

J>ECHETO-LEf ;\, :?.~\i:-;- nE :3 DE JCLJj•,J DE iD'Iü 

Aln·e, pelo Jlmisíh-·ln rfo Fu:.cnda. o crédito especial de trinta contos 
r/P réi.l· (~~O :()()(1.'30}. ]JtU'rl n_ r[(/ missão de e.rl'J'anumcrários con
il'flturlos c{t; Drprrt'{(l!il'"nto Fr·derul de Compt'rt:-; 

O PrPsidrntc dn Hrpúbtir.tl. usando da faculdade que lllr. eonfcre 
o a1·L. J80 da Con.-;ti[uiç~ü. dPC.tt>la: 

Al'L t". IJa1·a atender. no corrente exercício. ü dP."l)ci.-:.a COdl 
a adnnssfi.o de extl';_tJHHI!f'I·úrJu:s contratados do Df~pnrl.amento l•'cdcral 
00 CollJUl':-ts, fica n)J('rtn, [H_·lo :\Iinislério da Fazenda, ·J crédito es
pecial dl' 30:00080 (trinta contos ele- réis). 

)1d. :lü. O p~·ec-:.;~n!e• decretu-L•i c•nfr~t:·;_'t e~J! \ igdJ' JJ:l d:d:l d;• :.::ua 
pul.J/jc:_l(<ln i'(~\-(1gar!:1-; ;_~:-- di:~po . .::ic{,,r:.:.; CllJ ('O:Jil'{:rin. 

Hio (;I' .l;u;eir·o. :~ ,_)1• jullln cli' EHO. H0° de\ Ir:depr"•ndt•nt·i:~ e 
-:)-! di! fti';"J(!!jlif':.l. 

A. de SulC:Jl Costa. 

Subordina a Estação L:rpcrimcntal âe Viticultura e Enologia e Frutas 
de clima tempemrlo ao Centro 1\'acional de Ensino e Pesquisa:; 
.l(JJ'UlU)!iiÜ'flg e t{r_i OII{J'f/S J)I'Dt'it{(;llCÍf/S 

O Presidente da República,· mando da alrilmiçiio que Il1e confere 
o art. 180 da Constituição e, 

Considerando a nccess1dadc de serem an1pliadas as atribuições 
ela atual Estação Experimental de Viticultura, Enologia e Frutas de 
dima temperado, mant1da pelo Ministério da Agricullura em Pelotas, 
Estado do Rio Grande elo Sul, sob o regime de acordo com o Governo 
Estarlual; 

Considerando, finalmente, que dita Estação Experimental deve 
funcionar solJ a direcuo do Centro Nacional de Ensino e Pesquisas 
Agronônlicas do l\linistt~t'io da AgrlcuJitura, tendo en1 vist.a os traba
llws experimEntai>' já EXecutados. decreta: 

~\l'l. 1". A K<tar:uo dn Vitiettllunl. Enologia e l,'nt!as de clinw 
f.t'mperado a que se refere a cláusula segunda elo termo de ··acordo" 
a~sinado en1 1 '1 de agosto de -1U37, enlrc o Go,·crno do E.slado do Rio 
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Grande do Sul e o ~Iinistb'io da Agricultur·a. sediada em Pelotas, ·no 
referido Eslaclo, fica subordinada ao lrHlituto de Experirnen•tação 
Agrícola do Centro Nacional de Ensino e Pesqu1.qs Agronômicas, pas
sando a denoruüwr-se '·Esl::u;;ão Experinwnlal ele Pcl'-1tas". 

_-\1'!. 2". Po.ra ocot--rr'l': duranif-' o ('niTUliP ('"\:t'!'(:íc.io. its de . ..;llr . ..:a,-~ 
da Estar,:.âo Experimental de PPlofás. fiLa fle~tucada da vet·ba :)a -
Serviços o encargo.~ - Con.signaçüo I - Diye;·_sos - Subconsignaçüo 
17 - Scrvitos de cooveração: O 1) - Par:1 despe.~:ls (~On1 serviços de• 
cooprraçüo mrdiante acor·do~ com os E.;;;lado:-:. f; te .. do dgente orça
rnento da clcspe~a do r\Iiuislério rJa Agr:cuHnra - Anexo 7 - a irn
portância de 150:000SO (cento e cincocnla contos .de réis) a qual 
será aplicada em despcs:ts de pessoal e n1aterial. durante o corrente 
cxcrcfeio, da Eslar;ão Ext)erimcrtal de Pelotas a ([Ue se refere o pre
sente decreto-lei . 

. Art.. :=;o. HcYogan1-se ns di:::posiç:Üf_'_;:; Prn cont rúrio. 

Hio de Jant>iro. -1 ch-: julho de EHO~ 11 IJ" da Tndnpi'Illiência c :í'2° 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI:\. ?.:Jli7- llE .\DE .n::.t:o ll[ JD\0 

Tronsf'orrna a Dirctoriu de Sanr_·mnCil-to da Bni-radn Pl u.m.incnse nn 
])epw·tamcnto ~Yuóonnl th: ()iJJ''os de Swu·u;uenlo, e <lá Olfh·us pJ·o
?.:idências 

O Prc~idente da l-telnÍillic:l_, U:'-:l.lldo da Ltculdai:P que lhe con
fere o art. 180 ·da Consliluil;iío, rl••crcla: 

AI'l. 1". A Dit·rtoria df· Sarwarnrn(o da Bni-xada Flurninens(' 
fiea. lr:=u~sJoJ·mada rm Df'pat'htmí-'IÜ.o ::\acionai tlt' Obr·as dP ::::.anca
menlo (D. N. O. S.), subordinado ao i\linisfro da Yi:<<;ão 0 Oheas 
Públ ira:-;. 

Ad. 2°. O D. 1\. O. S. iet·ú !ll't' fim: 

a) PsturJar T)J'ojelar, e_:.:-retrtar fi~calizar· ~' Lon..::.crval· a:S obeas de 
sancan1Pilio en1pre.cnclidas pPlo CioYc•r·no Fedt>ral; 

b) rnali7:at ns p::;f.udos llC'Ce~s:í.rio.'3 pa:·a a ur·ganiza(;ão dns pt'O
jetos de o}n·as dP sancaJUI_•nto; 

c) levant.ae o -eadaslro irnubili:lrio cl(' toda a l'Pgifi.o onde P:-:t.in~r 
operando on tenha de operar, anotando os índicJ:.~ de Yalorização da~ 
propriedade;; lJCiwficiada.s; 

d) im]lrdir o lant:anwnto rle materiais que peejndiqucm a salu
bridade da região, nos cnr·sos dúgna e nos ranai.s re~ultantes ou .Ine
l!Jorado pelas ollras r! e saneamento; 

e) 8·Sturlar u . .;: progTCllllfl~ ele• ohra;-:; P rnrlhm·amenl.os das regiõe:; 
sob sna influôneia. 1r>ndo st'lllJ1t'P Pm Yi~ta nrna pn~\·]~;ão Pl!UililJrada 
das cori.;;eqtu~ncius econômica~ r sociais l'i'Snll.il.nte.s da rcalizaç.ão dos 
trabalhos; 

f) preparcn· f.' sulnneiPr ü nprov:.J.ç.ãc"' fln :J.Iinistro -ria Yiac-ão c 
Obras Públicas 0::1 plano:-1 grrai:s dt~ trubalho ou programas decenais. 
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([llinqn_rnai:-; P auuai:-;, Jlo.-; Jimilr•.-; d;J." ["Jil . ..::_..,ilJi1:dadf·:~ firwnr11iras dn 
lJai."_; 

u) rooprrar eom ou i r~1-; r~'Pl"!J'[i,~t~}s no _<.;('11\ !d1) dd ;lpl'OY~ifa
nJPnto raciona! da.~ Z{i1"1~',::: Jwn1_•firiad:1:.:; pela . ...: nlJr~L-.; de• ~anFa1llL1 nt.o. 

~\rt.. :J''. o D. :; . O. :~ .• qP.e {Pl'~i .:-:erlt• IJO 1)i.-:~:·ilo F('dPJ'al, set·;i 
Clm . ...:til.llido: 

I. da ])iyJsão de E.~tndos e Ont·a.'-' (D. E. 0.). inrtlrnhjda dt' 
(':-dw!~~r. vrojc•(;u·. ur<_;ar. Ol'i('lll<•r. cuu1·denn.;· I' conlJ·ni;n· _a C'.\.('L'U('ii.o 
dn."' frabalho;-;, e OllP ~~~rá ;;_uxiliada l](Jl' (nrma.s t·.:.::I;~}H'/eC'JI_Ja . .:.:. em 1' 1 ~
gi!nr~rJto, de ~tconfu CliJ\1 a nu!i!rt-'La, r-'')ltTútlizaç·i,_:J e Yulunli'. du.s ell

c;:rgo.-.:; 
li, da l_)j,·j . ..::ão dr~ .\clrnini~tracflo (D. _\.. ). qu~:· cn(n·den:u·;í.. i'i~

f('lll:dicamelltr:'. n:-: <J~:-:uld_n:' ;·eí'r•rPntPs :w pc·:-:sual e <tO lll<-lierial. Jl:l 
('(_]Jlfonnidadc -d:-t."' nOJ'lilH-"' que• \-igor::tl'f'Ill, r·on.stit tliJ1tin-:-:1' t'l1l :'ljC(üe~
r· \n1 n1a" qPl' o tt'gJlLt•ntn fh.f,·l,•lcU'l': 

IH, dn8 Dhfllfo-., Q!F' -.t'l';:;.d orgi:in-.. di' ex-r'lll J() rJiJ.., fl~•]J,l)!w-. 
11<1"' ;:on<t:-O N11 que o Depul'tamcnln c:=:fi\-Cl' OJH'randu. 

Art. -í'-'. Para nwlllor alrnder rto."' encargo_., do D.:\.O.S., ~) dí
rrfor poch~rft propor ao 1\lini:::.;lro rla Yia('ão e Obr-:1:~ Públicos a rons,. 
tituiçüó . .-.:czn e<n·acter prtznanente, rl~~ .I\(Jcleos ele E.studos e Obras. 

~ 1'--'. 0:-:; núcleo.-: .se:·âo rrg·jdos por in . .::.t_;·ucD,•s f_•-.;ppr·iaj.s ~lpl'o\·:t-
r~a::: em portaria do Mini~tro de E~fado. 

~ ?" . ..:--\...-.:; in.-.:trucrJ,?s dctern1inarão :1s normas d·· tl'allalllo f' fixa
riin n lotação pro,·iSórlet do pessoal IH~cc:;:;sário à F~\C'L~tl('lío do mesn1ot 
uD~cryando-sc o.s dispositiyo:-::: lcg(li5= e rp,~·n!:U11cnt:1J'('S (flJP Yigorarczn. 

_\l'~. S''. ~\ direç:ío do D.::\í.O.S. c:Jber:i u f'Il~L·,.rlfJPil'n ciYi!. no
meado dentre os possuidores de romproY<Hlos conl1eeimcntos e tiro
cínio Pm assuntos da especialização do Denartamcnto . 

. \rt. G". O Dircfm· designará o~ funcionáJ·io-.: CJll'"' dP';Prfio de
srmrwnhar as funçiics de c!Jefia rir DiYis5o e rlP Distrito. 

Pnrúgr·afo único. As funções r! r Chefe rle DiYi<io dr Eslnclos c 
Obr:1.~ c de• Chefe de Djstrit.o serUo exercidas pnr fnneiunários 
oeup:1nff-s dn r.:t.I'reirll ri!? EngenheiJ'o. 

~\l'i. /". Fjram eriada.s as srguintt'." fnn(·üc.-.: gi';1Iificada~. ann
ai.;;, iur·ntpm·~dRs às tabelas do Quadro I rio l\Iini~lér·io dn '\.,.Jactio c 
Ohro_" P1'1J)lü·ns: 
1 Chrfe d:1 Divisfio de Estndos e Obras................. !l :G0080 
1 Chrfe dn Di,:is~o de Arlminist.l'ação . . . . . . . . . . . . . . . . . . f) ;.10080 
4 Cllefr.s de Di.strHo. 7:20080 . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . :28 :Roo.s:o 
1 Cl1de da Secção de 'Ialerial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2:400$0 

sf~l'f'('/:írio do DirPff)L' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . :3:000$0 
C1H'fc de Portaria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 :200SO 

. Parúgrnfo únicn. A fnnr:iin gr:tt.ificndn dr Cht•fc do Srl'viço D.r-
"!onnl dn Pes.so;d (S .11. P .1 '?). passa a denominar-se Chefe de Sec
~ao do Pessoal . 

. \.1·(. S". Fica alwrlo o crédito r::::prcia1 df' vinle ~' . .::.e/ í1 contn.<e, 
de réis (?7 :000~~01 P~trn 0ro~Trr ao pngnmPntn das funrões gratifi-
c~ad;!."' a qu;• ;-:t"' n•l'f'J'f-:', o artigo i''. ~ 

.\d. ~l". O JH'C'.SPn~f' dr-~crl'f-'l-lr>i rnlrar;'t r•m ylgm· na dala da ,.;ua 
publicaefin. revngadns :.1s dispo.'içlíes cn1 eontrúrio. 

Hin r/1' .Jnn('iro. f d~· j11lllo d1: 10':0. -J 10° da Inden!·flllt·,ncia r~ J:2~~ 
da firpública ' 

n-ETliLIO VAnGAS. 

João de Mendonça Lima. 
A. de Souoa Costa. 
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DEChETO-LFT :\. 2. 3li8 - DE ,•, DE Jl·J,Ho DE 1 Ç) 'JO 

clutoriza o Procurador Cerol da neptíblica a permutar o automove! 
que serve à l'rocuradot·ia e dá outras providências 

o Presidente da Hepúlllica, usando da faculdade que lhe CL'D

fere o artigo i8U (',a Con~tituição, de~ reta: 

Arl. 1." ·Fica o Proct,·ador Geral Lia Ilcpública autorizado a per
rnnLar o ant.onwvel que St;r\·c àquela Proc<Iradoria, por nn1 outro 
novo. n1arca ·•Buiek SupC'r 19 !0'', 1node!o ,~0/51, "TO\Yll Se dar" de 
4 po~·tas, vodendo despender ne:-;:::::t transnciio até a in1portúncia df? 
tnnla contos de réis (30 :000$0). 

Al'l. :?.". Para. ocoerer à despes a(l\Iahll·ial) J'e:::ult:J.ntP da llt'l'
nltÜCt l~·e que truta o artigo anterior fica aberto, pelo 1\liuisLc'rw ch 
Justir:a e Negócio~ Interwre::;, o crédito e3pcelal de Lt'inla contos r!L: 
l'é!S (30 :OOOSO). 

Art. :3o. Hevogam-se as disposicõcs en1 Cünlt'úrio. 

Rio de Jancü·o, "í de jtí11w de 19±0, 1 Hl" rla Ind(•pt•wlt~nci ae ~):.?" 
da ftcpública. 

ÜETLLlO Y.\1\(i.\S. 

Frrmcisco Cum,;o;: . 

. A. de Sou:,n CDsfu. 

])EC'l\ETO-LET :\. ? . 3líU - nE '• DE .n·LlW llE 1 \J \li 

Abre, pdo Ministério da Agricultura, o crérlito especial de 600 :000~''} 
para pagamento de ben{ettorü,s 

O Pt·csidente da República, usando da faculdade que lhe cu"
l'Pl'l' o art. 180 da Constitui<;ão, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo ~Iinist:'rio da Agricultura, o 
crédito especial de seiscentos contos de ré" ( üOO: 000$0 i, d,·,ttnaclo 
ao pagamento de benfeitorias feitas pelo Sr. Vicente :lleggw:a: ,, 
nas Fazendas "P1•tioba" e "São Luiz", de prupriedade da Umi\o e 
situadas na Fazenda 1\acional de Santa Cruz. 

Hio rle Janeiro, \ de julho ele 1940. 119' da Intl••vendi,Iwia e o~' 
da República. 

GETULIO \' AfiGAS. 

Franr:tsr:o C a n1 pos. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2.370 -·DE 1 DE .rnuo DE 19í0 

Altera, sem aumento de despesa, o atual orcwncnto do Ministério da 
,turicnltura · 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decr·eta: 

Art. f•. Ficam: feitas no atual oroamenlo do .1\lin\slério da 
,\gricuilura (Anexo n. 7 do rlecreto-lei n. 1. 936, de 30 do dezembro 
de 1o:39) as seguintes alterações: 

Verba 1 - Pessoal 
Coilsiglw<;ão ll - Pessoal Extranumerário: 

8/c. n. 2 - Pesso<Jl Exlranurncrário. 

02) - i\!ens'll"ias: 

Passa de ......................... . 
ljara . . . .......... · · · · · · · · · · · · · · · · 

03) -~ Dian:::.in:::: 

Passn de> ....................•.•...• 
j)ar·a ............................. . 

011- T:u·e!'eirus: 

Pas.sa 
Para 

dr~ ......................... . 

YedJa 8 - ~erYiços e Encaego.s: 

Consignaç~o 1 - Diverso.s: 

S/c. n. 11 -Parques ]\'acionais: 

Seniço Florestal: 

01) - Para de.:.: pesas com a orga
nização do Paruue l\'aC1ona1 de 
Hatiàia: · 

15.187:000$0 
15.201:000$0 

9.529:420$0 
9.G15:020$0 

<128:600$0 
479:000$0 

POSS'l r!r> . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.000 :000$.1) 
Pe~I·a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 850:000$0 

.. :\d .. '")" Cun:-::-~qu<!llÜ'J!1('.nlr~ ficam fPitas nu-; :'(-'~pectlYtJS 
nncxo.s [1:-:: ~1_'3·uintt'.:: alleracôéS: 

YerlJa 1 - Pc;soal 

C-:Jn.signnç;in 11 - Pe.;;snal ext.ranumerál'io. 
S/c. n. '! ~ Pessoal ext.ranumerátio. 

O:!) - l\Iensalista.s: 

AcrcscePtc-se: 
Ser\·içn de lnformacâo Agdcola 

u::n - Di<1ri~la~: 

Pa.::sa (h' 
Para . 

De.pnrtanwnto de ~\C:minjs!l'<:tCàO: 

204:GOO~O 
'! 1 ·~ : 200~0 

quadros 

14:000$0 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Scn iço Florestal: 

PaS'rr de . . • · . · ....... · · · · · · · · · · · 
Para .. · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

Acr~sccntc-sc: 

G43:21JOSO 
713:200$0 

15 

serviço de Infot·mação Agrícola 

O-~) - Tarefciros: 

G:OOO~O 

Pa . ...::-:a dP . · · · ........... · · · · · · · · · · · 
Pu!'a .. · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

Acrcsccnl e-sc: 

0:00080 
20: íOo.so 

SerYito de lnforrnação Agrícola . . .................. . 

Art. 3'. Revogam-se as disposições em contrário. 

30:000$0 

Rio de Janeiro, 4 de julho de 1940, 119' da Independcncia e 
;;2' da República. 

GETl'LlO YARGAS. 

Fernando Costa. 
A. de Souza cus tu. 

llECRETO-LEf ">. 2. 371 - DE I DE J U-IIO llE 1 !L\0 

Crw uma coletoria. fedeml no Município de Santo André, Estado de 
São Paulo e dá outras providências 

O Pnsirlcntc da República, tendo em Yista o disposto 110 art. (j' 

du rlncec(o n. 2L 502, de 29 de junho de t 9:3'! e usando da f<:nllda•iL' 
que lhe confe:·e o art. 180 da Constituição, decreta: 

_\rt. 1°. Fiea criada urna 3a coletoria para itl'I'N~:Jd;:u~~fit) cl::ls rPil

da' federais no Município ele Santo Andró, E,(ado de São Paulo. 

Art. 2". Ficurn crjado.s o incluidos n~s respecti\'as calTcira~ do 
Quadro Permanente do Mmistério da Fazenda 1 (um) cargo de "Co
letal'", classe C e 1 (urn) de ''Escrivão", cla.sse B. 

Arl. 3'. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o c:'''dito espe
cial de nove contos de réis (!l :000$0) para atender à despesa (Pes
soal) com o pagamento da remuneração (ordenado c percentagens) 
dos novos exatores. no corrente exercício. 

Art. ·Í". Rcvogmn-.sc as disposições CID cont.nírlo. 

Rio de Janeiro, i de julho de 1940, 119" da lndependc'ncia e 
52' da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECl\ETO-LEI :\. 2. 312 - DE 4 DE JL'LHO DE 10 \0 

Alleta, sem aumento de despesa, o atual nrçamento do Ministáio d•l 
\'inçiio e Obras Púl.Jlicas 

O PresideCJte da Hepública, usando da facuiclarh~ que lhe confc;·,, 
o a1·1. 180 da Comliluição, decreta: 

Art. 1.° Ficrrm feitas no atual nrcan1ento do ~Iini.3tédo da 1/ia~j,) 
dr> Obra:S PúlJ!ü~a:-, (.-\IJcxo n. 13 do decn•t1J-lei n. J.O:Jfi. (lc OU d(~ 
d~ .. ·~~Jmln'o de 193\J), as sPguintes allí:rar:ões: 

Ferúa 1 - Pessoal 
Consignaçiio I -- Pessoa! Permanente 

S/c. n. 4U- Gratificaç:üo adiciona1 
o·)· Departamento dos Cor:·eios c Telégrafos 

Passa de: 9D :24SSO 
Para: ns :3-l8$0 

Ao·escente-se: 
(r:3) - E:-otrc1d:1 r!l' Fc:rTu Central do Hio Grande do ::\·urt~·.;; ~~oo::.on. 

Parág::·u·u ún1co. A importfiucia a que se refere o novo Jtj~m se 
dc'.::·-~in~ ao p:-Jgamcnto Ua gratifica\~üo adic]onal ao cngcntJc>iru. cl<J,s.se 
L. ~t~.rnaro BatJ.'1a, no período de abril a dezernLro do eorr,_•nte ext~t
cício . 

.:\rl. ?." Ih;-vogatn-se as di.3P0:3il_~õcs crn contrário. 
H1o d~ J~•,n2ir·o, 4 de julho de ·Hl'!O, 119" da Independ'}rtcia e 52" 

tia nepúr)lica. 
GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
A. de Souza Costa. 

JJEC.HETO-Lfê[ .'i. :? . 3/:l - DE ') DE Jl'LIIO DE 1\l \0 

Altera, sem aumento de despesa, o atual o>·çamentú do Ministério da 
GueTra 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Con.stJtuiÇ'ào, dec;:·eta: 

Art. 1.' A yerba 1 - Pessoal - Consignação I - Pe;;soal Pec
mancnte - B). Pessoal Militar - Subconsignaçiio 4 - 04) Soldos, 
gratificações c etapas de praças. do atual orçamento do Ministério 
da Guerra, ficJ nduZJda de 500 :000~0 (quinhentos contos de réis). 

Art. 2.0 A verba 3 - Scrviço.s e Encar·gos - Consignação I -
Dh-crsos - Subcon.-;Ignação n. 5 - 01) Para as grandes rnanobra3 
do Exérc'ito, Umdadcs, Escolas, ~te. do mesmo or>;arnento fica au
mentada de 500 :OOOSO (quinhentos contos de réis). 

Art. 5.' Revogam-se as di,posições em contrário. 
Rio de Janeiro, 5 de julho de 1940, 119" da Independência e 52" 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEr N. 2.:374- DE 8 DE Jl'LHO DE i9í0 

.4 !Jre. pela Jlmistérío rins Rcl•:ções E:rter,:o.res, um crédito especial 
de oitocentos contos de rc1s (800 :000$0) para atender às des
pesas con1 a Jlissâo Econôrnica Brusilcit'a 

o Prc.sidcntc da Hepúüli.ca, usando tla ali'ihui~.ão que llll~ confere 
:J art. 180 ela Constituição, LIL•crrta: 

,\r ligo único. Fica aberto, pelo Ministério das Relações Exte
riores, o err~dito especial de oitocentos contos de eéis (800 :01}0~0), 
n~tra atender às despesas de viag-Pnl, repre.3(•ntação e diárias que 
;ompelem ao pessoal que com[lôe a Missão Econômica Brasileira que. 
sob a chefia do DoutO! h·ancisco dr' Leonardo Truda, realizará uma 
viagem circular pelas Américas do Sul, Central e do Norte. 

Rio de Janeiro, 8 de julho de 1940. 1 19° da Indepemléllcin e 
52o da República. 

G!c"!'UL!O VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI :'i. ~. :175 - DE 8 D" J!JLHO DE 19\0 

Altera o deaelo-lei n. 891, de 25 de nuvembi'O de 1938 

O Presidente da República, mando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituiçün, deceeta: 

Art. 1." Fica wspensa a aplicação. atr ulterior d<'liberação, do 
disposto na letra b <lo parágrafo único do art. 9° do decreto-lei nú
mero 891, de 25 de novembro de 1\1,38. 

Art. 2." Fica igualmente suspcu.<a a aplicação do art. 38 e pará
grafo único, do mesmo decreto-lei n. 891, de 25 de noYrmhro de 193H. 

Rio de Janeiro, 8 de julho de 1940, 1l9" da Independência e 52' 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

DECRETO-LEI N. 2. 376 - DE 8 DE JULHO DE 1940 

Autoriza a aquisição pelo Ministério da Guerra de terrenos em Re
zende, destmados à construçr!o do bairro residencial da nova Es
cola Militar e à instalação dPJ um campo de aviaçã.o, em substi
tuição ao atual 

O Presidente da República. nn 1!.'0 das rrtrihEiçõe.s que lhe con
fere o art. 180 da Constitui~ão. decreta: 

Art. Lo Fica o Min1sLério da t_luerra uuLori:c:ado a adquirir os se
guintes terreno., na cidarle de Rr'Z(•nde. Esl:'do do Rio, pelo<' preços 
constantes da avaliação, ac-eitos pelos respeetivos lll'Ollrietários: 

1) -25,25 alqueires (Rio-:\Iina,.;), com hcnfeitorias, des-
membrados da fazenda Sanla Isabel, de pro-

Co!. de Leis. V oi. V. Fls. z 
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priedade do Sr. João Viana, para locação do 
novo campo de aviação ...... ... . ......... .. 235:000$0 

2)- 2,83 alqueire.-; (Hio-·~Iinas), com lJerlf('il.oria_s~ de~~ 
membrados da propriedade ·•pa,,to das Eguas , 
]Jcr·tcnccnles aos l1crdoiros de Br"·nardo ela Costa 
Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57:900$0 

3)- 0,49 alqup_ircs (Rio-.\fina . ..:'.;, com Jwnfcilo1·ia:'. ver-
tencenfes ao Sr. Antômo Braile, no lugar de-
nommado "Pasto das Éguas" . . . . . . . . . . . . . . . . 30:000$0 

4)- Um lote triangular com 43m.50 x 47m.65 x 31nn,60 
e cn,..;;a, pertencentes ao Sr. Egídio Pontanezi, no 
lugar denominado ·'Pasto da.' Éguas".......... 3:000$0 

5) -Dois Jotrs ele 4m,/.'t x ;)1m.OO e Gm,HJ x :3:3m.OO. com 
duas casa.s. pe.rtencl~nles a0 Sr. Inácio Fonseca, 
ü TraYe~c-:a da E.staçflo n . .;;. :n n 41...... 1.1 ::358$·1 

6)- Um lote de 5m,20 x 33rn.õ(l e ca.'a, per!.•ncenles 
ao Sr. José Gomes dr Carvalho. à Ira vessa d~ 
Esta(·ão n. 39 .. . .. . .. . .. .. . .. .. .. .. . 6: 8~f$0 

7)- rrn tei'rf'no com :1Srn,l0 ppla ru;:t Fabiano. :.?llm,GG 
pPla trave,-:sa ria E:.: facão, 11 :!m.:?:_~ pe!(J Campo 
de AYiação, .J7nJJ13 prio Beco .fos(~ dr Pinho. 
{);Jm,/i7 JH'ht trnYr;c-:;.sa ._To~t1 dP Pinlw. con1 qu;~./.!'0 
ca:-;a:::; .cnm frpnf.P IJ<ll':l a rua FalJiarw n.". ~I;), 
10:? c dua:.; ~'-enl núrnri'u; um ]lltC' rlf' 3n1,ti0 por· 
39m.OO lL: flindo c c;ha, à !'U<l Fabiano. Sk. pcr·-
tencente.' a Dnhbar & frmão . . . . . . . . . . . . . . 116:040$0 

8)- T._TnJlirf' ~In.14 X 3flnL00 P ca.:'a, pr~rtL).JlCf'flfYS;} ~fari<l 
Batista ~lariim. à rua Fabiano n. 94..... 3:687$8 

D)- Um lote dr• 5rn,OO x :J8m,CO P ca'<t, pr•rt.Pncenlr' ao 
Sr. Anltlnio 13railf'. ü r11:1 FaL1ianr1 n. ~J:!. 'r ::L!0$0 

10) -- Vrn líl.r dr :llll,10 x ';Sm.OO <' <'-1':1. tJPdenrenles ao 
Sr. Hennílio de Ol!V~Ji'U --' Siiva. ü rua F'ahiuuo 
n. 90 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I :060$0 

11)- Urn lote dt> f!m.1n x 4-'lm.47 p dua.-.::: í'~L-;a.s. llt>l'ÍC'll-
eentus au~..; flej·Jeiro~ de Pr·anci.scu J. da Ho~lla, 
à rua Fabiano n. 86 .. .. . .. . .. .. . .. .. .. . .. . 7:63 t$0 

Tola! . 482:823$2 

Art. 2. 0 Os refrr!dos t~rreno:-- .se dr~tinam à construção do hairro 
residr;ncial rl3 nova F..,rola M1litar e à imtaiação de um cJmpo ue avia
ção. rn1 ~uhsfit.uü.:~o ~w atual . 

. Arl.. 3. 0 As de:;pe:--a.s com a tlfllli:->ir;flrJ ~urt'Priin pnr cunf.a do d(~
cret.o-lei n. 2. 030. de 22 tiP fevf"l!'r~Jr0 do r:orl'l)ntP ann, qur· ahri!I rto 
I\:Iinisü1rio da (~uPrTa o r.rédi{o esprr-ial de cinco mil contos do rPis 
(5. 000: 000!30·). para <Üflnrlrr, no JH'P~.ent e e~crcício. às dcsrwsas 
(Obras. dP.saprnpriac-Qes e aquisiç(Jes dr Imóveis) corn a construç-ão 
da Nova Escola ~lilitar. 

Rio de Janr'ii·o. 8 de jull•o rle 19'!0, 1 1!1° ria ]JHl.'pen<li'neia r 5?0 
da República. 

GE'rt;Lro VARGAS. 

Eurico r;. Dutra. 

A. de Sou=a Costa. 
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DIDCRET:O-LEI N. 2.377 -IDE 8 DE JULHO DE 191,0 

Dispõe sobre o pagamento e a arrecadação das co-ntribuições devidas 
aos sindicatos pelos que p11rt1ctpem das categorias económtca~ 
ou profissionais repres•:ntadas pelas referidas entidades 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constittução. decreta: 

Art. 1.' As contribuições devidas aos sindicatos pelos que par
ticipem das catego!'las econômicas ou profissiOnais representada; 
pelas referidas entidades, consoante as alíneas a do art. 38 e f do 
art. :1° do deneto-lei n. 1 .102, de 5 ele julho ele 193\J (2), St',·.w, sob a 
dei•·Hnlll:l(,'iio de "imposto ~mdical'', pagas e arrecadadas peJo forma 
estabelccicla neste decrdo-!f:i. 

Art. 2." O imposto sindical é devaJo, por todos aqueles que par
ucipat·enJ de un1a detr~rrninada categoria econômica ou profissionat, 
em favor Ja a:::sociru:Uo profi.S::Jional legalmente reconhecHia corr1o 
siL:.Jic:.üo reprcsentot.lvo da rnesrna categoria. 

Art. 3.' O Imposto sindical será pago de uma só vez, anualmente, 
e consislirá: 

a) na importância corresponrlellle à remuneração de um d!a 
de trabalho, para os cn>pregados, qualquer que seja a forma da 
rocfe1·ida rernuncraçfto; 

b) para os empregadores, numa importância fixa, proporcional 
ao capital registado da respectiva firma ou empresa, conforme a 
.s~:g:uintc tabela: 

Capital até 10:000$0 ................................. . 
Carital de mais de 10:000$0 até 50:000$0 ....... . 
Capital de mais de 50:000$0 at.é 100:000$0 ....... . 
Capital de mais de 100:000$0 at.é 250:000$0 ....... . 
Capital de mais de 250:000$0 até 500:000$0 ....... . 
Capital de mais de 500 :OOC.$0 até i .000:000$0 ....... . 
Capit:1l suverior a 1.000:000$0 ....................... . 

20$0, 
tiO~U, 

100$0, 
250$0, 
300$0, 
500$0, 

1:000$0; 

c) para os trabalhadores por conta própria, numa importúneia 
va·riavel de dez mil réis (10$0) a cem mil réis (100$0), fixada na 
!'arma do art. 5o. 

Par:ignfo único. Ficam equiparados aos trabalhadores por 
conta própria, para os efeitos desLe decreto-lei, os trabalhadores au
tónomos c os profissionais liberai<!. 

Art. 4.' Os empregadores são obrigados a descontar na folha de 
pagamento de seus empregados, relativa ao mês de marco de cada 
ano, o imposto sindical por estes devido aos respectivos sindicatos. 

~ L" Considera-se um dia de trabalho, para o efeito do desconto 
previsto neste artigo, combinado com a alínea a do artigo anterior: 
. r, a importância equivalente a 1l:l0 um trigósimo elo salário 

aJustado entre o ·empregador c o empr8gaclo. ,;;;;e e~le for mensalista; 
IT, a importância equivalente a uma diária ou a oito horas de 

trabalho normal, se .o pagan1cnto ao empregado fm·, respPclivamente, 
feito por dia ou por hora; 

ffl. a Imporf.ància equivalente a f/30 (um trigésimo) da quantia 
pereebida no 111ês anterior, se a reinuncração for paga por f ar·c f a, 
empreitada ou comissão. 
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§ ~." Quando o salário for pago em ul.ilidades, ou nos cas_os em 
que o empregado rec-c!.la hallituaJrnente gorgetas ou grat1ficaçoes de 
terceir·os. o rmposto sindical correspomJerá a 1/30 (um trrgésrmo) 
da Importúneia qur f.Jvcr· srrv1do dP twse, no rnü~ de Janeno, para 
a contribui~ão do empregado ao resprectivo Instituto ou Caixa de 
Aposentadoria e Pensões. 

Art. 5.' A fixação do imposto sindical devido pelos trabalhadores 
por conta próvrla far-.:::;e-a rnerLante proposLa elaborada pelü.s res
ppr·rJvus :-:JndJe~-lt-u...:: (' apr-(_)\'<:HÜl peJo Depart.am~nt 0 Sacwnal tio Tra
}wlho, no Distr·ito Fecinral, c pelas DPJegacias Regionais do Trabalho. 
nos Estados c no Território do Acre, na forma das instruções que 
experlJr- 1_1 :\'l;'Jlq:·n Gil Trnnalho. lndü~lri<J P Cnmércw. 

Art. tL" St~l·vu-á r!P iJn.sP pfll'a o pap-~1mento do nnpo.sto ~n:.dJCa] 
pelos trabalhadores por conta própria a lista de contribuintes or
ganJZ.:lda peJos re.sp~'rt"-''-= .-=1ndicatos. de ('onformidade com In.-:;truções 
do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio. 

AI'!. ' t):-:. r)!"oilSSlClili!J.'- IJIJeraJ:; pudPrào optar peJo pa~ó.mcnto 
de imposto sindical unicamente aos sindicatos das respectivas ca
tegorias. 

Parágrafo único. !'\essa hrpótese. à vista da manifcst.ação do 
rontr:llurnle e da exibição da prova de quitação do JI!lpost,J, dada 
por sindicato de profissionais liberars. o empreg:Jdor deixar·á de 
efetuar, no salário do contribuinte, o desconto a que se refere o 
art. 4'. 

Art. 8.' O recolhimento do imposto sindical descontado pelos 
empregadores aos respectivos empregados será efetuado no mês de 
abril de cada ano, drretarnente. ao srndJCato a cuja categoi'la per
tencerem. on ao.' estabelecJincntos hancá,·Jos pelo mesmo sindicato 
Jndrcados. obser"adas as instruções do Mrmstm do Trabalho, Indústria 
e Comércro. 

Art. 9.' O pagamento do imposto sindical pelos trabalhadores 
por conta própria re81izar-se-á no mês de Janeiro de cada ano 
na forma do artigo anterior. 

Art. 10. No at.o da admissão de qualquer empregado, dele exigirá 
o emprc· ·u!nr a apresenla('ÜO da prova de qnit.ação do imposto 
simJrcal. 

Art. 11. A infração de qualquer· das disposi(·õcs rle.slr decreto
lei ,sujeitará os responsáveis à multa de dez mil rr'i:; (10$0) a cinco 
contos de téis (5 :000~0), elevada ao dobro na reincidência, e imposta 
pela lnspf'lona rio Trabalho rJo Departamento :'l'acronal do Trahalh.:>, 
no D;strJto Pede1·al. ou pelos Delegados Regionais do Trabalho. nos 
Estados e no Território do Aorc. 

§ 1." Da decr,ilo que 1mpnser a muJta caberá recurso para o 
Di1·ctor· do flepar·tarnento :\acionai do Trabalho, no prazo de trinta 
(ha."'. r'or:~;-~dn-= rb nntifif'a('à0 dn df'·CJsão. 

§ ·2.0 O .tecur.so só terá efeito susp0nsivo se o infrator d(~posiLar 
prevrarnrnte a rmport.âncra da multa ou apresentar fJança dú sin
dicato. 

Art. 12. A fiscalização do irnpost.o sindkal cabe à Inspetoria 
do Tr:Jhéllllo do flcpar·tament.o NaciOnal do Trabalho e às Delegacias 
Regionais do Trabalho. sendo facultado às assoc1ações sindicais 
r~'nresenta.r aos aludidos orgãos acerca de qualquer inobservância 
de dispositivos deste decreto-lei. 



ATOS DO PODEn EXECUTIVO 21 

Art.. 13. Os empregadores são obrigados c prestar aos encarre
g'ldo:-- da fi:::calização u~ e-~clarecnnenrus necc~ssárws ao drsen!rH'nho 
de sua rniSsilo e a exilnr-!hes. quanliu t_'xigJdus. na parte rel:J.tJva ao 
pagamento de empr'egado.-:. o~ _seu::::_ [J\TUS, folhas de ragcnncn_Lo e 
0 ;1trof. doniilJPrlt.os .::onlprob:itOI'ltJ:-- flPsse pagarnenLo, t:o1J pt•na, ale1n 
dli multa cabiveL .:r r:>\illJ~·ão .IUrllcial. 

Art. 1-1. O pagamento de• 1mrw:::to sindical pelos enJpr~~g;ruJr__,ces 
efr:nrl.I'-se-á no nH~s de .i:-tnetro de> cnli<J ano. ou, par;-:~ (JS que V'~ntlain 
a estabelecer-se após aquele mês, na ocasjão Plll q'-..::: requ-::;~ran1 às 
repartições cornpclent~s o regislo ou a licença I?ar~ seu funcio~a
mento, e será frito U1retame·nte aos cofres do sindtc;I.to respectivo 
ou, mediante guia de . recolhimento, ao cstabclcci:ncnto bancário 
tiHÍi('~·:·:n twlo mr:::::mr• slnfJJento. 
~ ~ 1.0 ·As reparll(,'Õf''· l"l1 dPt":1.1.:.:. estar::tais e .r11unicipa1s não ~~on
c~·der;lo regi.sto o\1 tic.Prjt;(i pi:i.ru funL·~,_)j·arnPnto. 1nicial ou f!ITI re
novação, aós cstabclecirnen(os de ernpregadurcs qu~ não exib:lln a 
=;·· ·:!(.> rlo impo_,;:to sindJ·Cai. t_,;e;clp qne exista, nn loealida,Je, sin
ct:ratn rr-,Ç"ularnv~nte reconhecido rias r·e:::prc!ivas catr-gorias de pro
dud~n. 

·· ~ :2. 0 Par·a os efeit.os do que cnspõe o § to deste ar:jgo, o sin
dic~.to quo haja recebido a carta de reconhecimento deverá fazer a 
c·::mqwtPnle coiuunic.ação üs repar-tiÇ'Õ('~ aiTPcadadura,~ federais, es
f.adnai~ e munieipais. dando ci8n{'ia da categoria e-(~Onômira por ele 
r-cprPsrntadn. 

Art. 15. Da importâneü1 anual da arreradaç:ão do impo.stu sin
r:hcai -;rrá clcr:luZida. em favor das a:-:snciaçõe~ profissionais de grau 
sup2rior. a JEI'ccnlagem de 20 o/c (vinte por cento). na forma qr1e 
retahrlreer o 'l!inistrn r!o Trabalho. Indústria e Comércio. 

Art. In. A cobrança rio tmpn·sto smrlica] só será micincla. em 
cada categoria econômica ou profissional, depois da expedição da 
carta de reconhecimento do respectivo sindicato, de acordo com o 
Decreto-lei n. 1. 402, de 5 de julho de 1939 (3). 

Art. 17. Compete ao Mmtstro do Trabalho, Indústria e ComérciO 
resolver as dúvidas que se suscitarem na execução deste Decreto-lei. 

Art.. 18. O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
nu]llicação. 

Art. 19. Firam revo!"adas as dispoó'ições em contrário. 

I1io ,,,, Janetro, 8 de julho de' 191,0, 11\l" da lnclependr'n~i:; e 
:J2' da I1rpúbíica. 

GETPLiü V ABG.\S. 

U' alriemar Falctlo. 

DgCI1ET0-LE! N. ? . 378 - DE 8 DE JCLHO DE 1940 

Autoriza 11 Estrndn dr fi'erro Central do /Jr[jsil a adqHirir terrrnn na 
estnçrjo de !!oJ'i'O Bmnco (ltái, no mmal de Onro Preto 

O Presidente ,1a Ropúhlica. i1lrndendo ao que exp<is a Estrada 
de Ferro Central do Brasil, em ofício n. 1. OG3, de 7 di' junho pró
ximo findo, decreta: 

Ar ligo único. Fica a Estrada de Ferro Central do Brasil autori
zada a adquirir. mediante Pscntm·a pública lavrada peranlr a Di-
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rctoria do Domínio •la União. 0 terreno pertrncent~ a Miguel Salo
mão Silarne e sua n1nlher .\lartha A1H1o Aun. rnPdindo 4 557rn:?, r·e
presenlado na planta qt1e com '''\e lJaJXa. nil>rle<lda Pl'lo Din·tor· de 
Contabilidade tia SPCI'8t:_;r·i<:r de Estado da Yiaçfl'-• e Obra~ Pút)iicas. 
nnrcs~ário ao aurncnto du pútie da e~·-t,H·f:("~ r\:• f-~Jrro Branco (lt:i.1, n•J 
ramal de Ourc> l'rl.'lo. [)<Ira facllrtnr a c(m,lru,ãv de desvJOs. 

Par;isrrafo ünico. A~ Jrspe~as com a aqui.si(.'ão de que trata 
o artigo ~:mico. at0 o 111úxirno dP doi..~ con!o.s rJp n'~is (2 :000$0L co:·
u•r·ão ~.lu r- t·tmta da ~LI11-~·un~lgll<IL~<-to n. !tiO~). letra a - Consrgn;J.<:-ao 
11. dn \'p:·!Ja 5 do atlwl OI'\'-<:lrnento do ~rmistr~·io da Vwção e Ohras 
Púhlicao. 

Rio rlr Janeiro, 8 dl' julho de 19HJ. 11\1° da lnrlependi\ncia ~ 62° 
da Rr·püblica. 

GETULIO VARGAS-

João de Menr/nnça Um e<. 

DECRETO-LEI N. 2. 379 - DE 9 DE JULHO DE 1940 

Desapropria faixa de terTa necessária às Obras complementares dP 
aduçiio dú E:i~eirão das Lages 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con 
fere o art. 180 da Constitniç.ão. decreta: 

Art. 1°. Fica de,apr·ovriada por utilidadp pública, de acncdo 
com o diqwsto nc art. 590, ~ 2°, n. Ill. do C>idigo Civil Bra2ile•r·•, 
c no::; termos do art. 8°~ ns. 4 e 5, d~J regulamento aproy,ado rwJo 
decreto n. '•. 956, de 9 dr' setembro de 1 H03, a faixa dn terra qutJ 
principia na esquina da rua Silo Joaquim com a rua Basílio ,1o 
Brito, no Distrito Fe,deral. eom cinco (5) metros de largura e duzentos 
e quarenta e dois (242) metro' de extensão, figurada na plant.a que 
corn f'Ste b~ixn, rubl'icada pelo Diretor do Serviço de Agua.;; t~ Esgoto-s 
do Distrito Federal, necc.ssária para as ollnls de adU<;ão do Rib"•
rão das Lages. 

Art. 2°. Para a posse imediata rless:1 faixa rle terra é dl?rlar , __ 
da a urg(·ncia da desapropriação. nos termos do art. 41 flo Reguia· 
menta citado no artigo anterior. 

Ad. 3'. A de,; pesa decurrenle da desapropriação correra à 
conta da Yerba 5" - Obras - Desapropriat;ões e aquisições d<> 
imóv_el~ - Consignação n. I - Sub-COT!Slgnal~Üo n - Para o pros. 
scgunr1ento c)p obras iniciadas cn1 exer\"'irio-5" anteriores e para i'1~
talaçõns, aparelhamentos e equipamentos em obras concluídas -
02) Seniç·o de Aguas e Esr;olo.s do Di.stri~o Ferict·ai - a) pross ,_ 
gu1n1ent.o das ohras cornplPilH'nta.r(l.s para a ~H1U\ão do fiibrirão r.la3-
Lages - Art. 3°, anexo n. 8, do decreto-lei n. 1. 9:36. de 30 (!e 
aezembro de 1939. 

Rio de Janeiro. 9 de julho de 1940, 11U' rla Independência e 
52' da República. · 

GETULIO VAI\GAS. 

Gustavo Capanema. 
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DECilETOLEI 7';, 2.380- DE 9 DE JCLl:n DE lli!O ',') 

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do Ministério da 
Vwção e Obras Públicas 

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
0 ::11'1,. 180 da Cun::.;l ituic;ão, dP.rreta: 

Art. 1°. Fica rc;dnz:~la dr rni! ncrvt•cento.-: e novPnta e nove eontos, 
trezentos c sP~scnta rnil n~is (1.UD\J:36080) a dot:l!:fio da subconsigna
ção n. 1. letra b, 02) - CnrFr[!'naç~o l. do atual orçamento do Minrs
tério da Vi<1ç6.o e Obras l'úblrcas. 

Art. 2°. :\Cl'r:.scpntc'-S(~ :'t subron.~ig~1acão n. 10 - Consignação 
r, da Verba 3 - Servrçus e Encargos - do mesmo orçamento, o se-· 
guinte item: 

OS) Depa:·tamento :\'aciona] de Portos e ?íavegação: 

a) Para custear a reparaç~o de material de dragagern 
na indústria particular ....................... . 1.999:360$0 
Art. 3°. HPvoganl--Se as di5IJO~Jções e1n ccnkúr'io. 

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1940. 119° da Independência, e 52° 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 381 - DE 9 DE ,JlJL.HO DE 19~0 

Aprova o quadro das atividades e profissões, para o Registo das 
Associações Profissionais e o enquadramento sindical. e dispõe 
sobre a constituição dos sindicatos e das associaçDes sindicais 
de grau superior 

O Presidente da República: 

Consirlteran.do que o art. 56 elo mesmo decreto-lei Sllbor·clina ao 
sua integral execução, a organrzação sistemática de todas as ativí
ol:ldcs e profissões praticadas no país; 

Consicle,r<lllrlo que o dcneto-lei n. I. 1,02. de 5 de julho de I ~39, 
dá ao Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, pelo art. 54, a 
mcumhência de organizar o quadro dessas atividades e profissões, 
para os efeitos de sua sindicalização; 

Considerando que o art. 56 do mesmo Decreto-lei subordina ao 
referido quadro das atividades e profissões o reconhecimento dos 

(') Publicado Ilf) Diário Oficial dco H de julho <!e 1W!O. - RETI
FICAÇ.\o ~ .i\o aet. 1°, entr'e as palavra:-:; "Con.-::.ignJ.ç>ão I" r "tlo atuai 
orçan1ent.t)~', acn~SL'f',nte-~e ;'da v1~rba 2, l\laferial,". 
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~tuais sinrlic:d.os. rmL...;f.ituido.s dP ucordo cou1 o deci'eto n. :?i.G04, 
ele 12 de julho de Hl~H, (' 

l:sando da fnrnlclade qne Jh,• confet·e o art. 180 da Gonsliluição. 
decreta: 

Art. 1.° Flca aprovario o quadrü das atividades e profjs.sües, que 
a esle acompanha, a.ssinado pelo \1rnislro do Trabalho~ Indústria e 
Corntrcio, para o~ efeito:-: rlo decretu-l(•i n. 1 .Hl:!, d1• 5 dP julho do 
193\l. 

Art. 2.o Q2; sindicato~ cnnstituir-se-ão, norn1alznente, por cate
goria~ PC'On(,micas on profis~ion::u:s. homogt~nen.~. na conformidade 
Ga esprl'ifica(.:Ro const:tnlr do qurrdro das ativídade:;; e profis:sôes a 
que sr refere o artigo an lerinr. ou segundo as subdivibões que, sob 
prupn.-"fa c!a Comis.s:io do } nqn~~dramento Sindical, de que trata o ar
tigo .qo, f•onnn chada~ JW1n ~linistro d1) Tr;tballw. Tnrlústria i' Co
D1ér·cio. 

Píli'ágrafo único. Qq<1ndo os excreentes de quaisquer atividades 
nu profl.;;:,;;;\"iP." t=/~ cnnsiitu.r·ern. ~eja nclo seu número reduzido, seja 
rrla natueeza n:Psma de:-:~ns atividades ou profíssões, seja peJas afi
nírlnrJes rxlsfentes entre 1•ias, err: condíç-õr•!< teus que não se possatn 
"~nrlir~lliz:tr efirif:'nt(•menf_(· pr!lo critérin ria bomogenridade de cate
goria, é-lhes pcrmitirJo sindicalizar-se pelo Cl'ifério de categoria2 Ei
mila~·r-~ ou conr•xos, entcndendn-5e como tais n.s que se achan1 con1-
preendidas nos lirnHcs de rada grupo consbnte do quadro das ativi
dades ~ proflssôes. 

Art. 2 ° Qualquer fÜJ." :ltividadPs ou profi~.-.;ões agrupadas na for
ma do par;ígrafo único do artigo anterior potJerá dissociar-se do sin
oic<tlo principal. formando um sindicato específico, dr•sde que o novo 
'indicalo. a juízo ria Co•nssão do Enquadramento Sindical, ofereça 
DOssibHidade de vida assl)éiatiYa regular c de ação sindical eficiente. 

Art. 4.0 Os sindicatos que se constituírem por categorias simi
Iarp.s ou eonexas, nos teriYJOS do parágrafo único do art. 2°. ad;)
tarão denominação em que fiquem, tanto quanto possivel, cxplicita~ 

rnentn mencionadas a~ atividades ou profissões agrupadas, de con
fOL'nTídade corn o quadro das alivirbdes f' profi:·;::.;ôe~. ou .. Sf~ ~P tra1ar 
de subdivisões, de acordo com o que determinar a Comissão do En
quadramento Sindical. 

Parágrafo único. Oeor,'endo a hipótese do artigo anterior, o sin
rlícatc principal terá & dr~·nominaçiíu alterada. eliminando-se-lhe a 
designação relativa à at>,;iad' c1U pwfjssão dissociada. 

Art. 5.0 O ngrup~mento dos sindicatos em fL'rleraçõcs obedecerá 
às n1esrnas regra,.;: que~ as c.-::talwle.cida.s ne~u~ ftr_'rrc•fJl-leí vara o agrll
varnento da.s ntiYídad 1:s f~ profissões em sindicatos. 

Parágrafo únieo. O ITesidente da República, quando o julgar 
,.onveniente aos intere:Sses da 0rganiza(,.'ào corporativa, poderá auto
rizar o r<!conhecimPnto de federações compostas de sindicatos per
tencentes a d.tios grupo.;, •Jes<ie que a federação por eles formada 
represente, pelo menos. dois terços (2/3) dos sindicalcJS oficialmente 
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recon!Jecidos ha mais de dois (2) anos num mesmo Fslado, c sejam 
ttus sindJCatos atinentes a uma ITlC:'llEt sec~~ão da Econcunia Nacional 
(art. 57, parágrafo úuico, alíneas a, c, d e e, da Constituição). 

Art. 
~riais do 
primeiro 
€mpresas 

6.0 Dcntl'u da n1csma bt.lS(' territorial, as en1prcsas indus
típo artesan<-d podt-rãc consti lu ir associações sindicais, de 
e SP.gundo grau.c:; distintas das associações sindicais das 
cong8ni!L·cs, de UrJO diferente. 

Parágrafo único. Corrpctc à Comi~são do Enquadramento Sin
cJie<d definir, de modo gcnf!rico, com a ~tprovaç~fw do Jíinistro cJo Tra
brtHw. Jndú~tria e ComPrc~o, <1. dimPnsãn e os demais característicos 
das enlpi'+'Sas industriais dr'. Lipo ndt'::::anal. 

Art. 7.o O quadre r~as atividades e profissões O'erá rev~isto de 
cpwlr.o em qnat.ro ( 4) ano :"i~ eon!acJos da publit·;:!,~i"io do pt·e.:-:Pnte d•·creto
lei, pvr prupo~ta da Comis-.,ao 1jo Enquadramento Sindical, para o f1m 
r]1~ ajustá-lo às condi!;;õe::c da estrut~_;ra econômica e vrofissional do 
país. 

~ JO Antes de pr·oceder à revisão do quadro, a Comissão deverá 
~olicitar sugestões Rs assfJciaçÕei_ profl:::sionaís e sindicais inscritas 
no registo a que :-:e refere o art. 18 do decreto-lei n. 1.1.0.2, ele 5 
de julho de 1939. 

§ 2.o A proposta de revisão será suhmclida à aprov-aç.ão do nii
nistro do Traba!!Jo, IndíEtrie. e Comércio 

Art. so Fica ino'litu1da, no Ministério rio Trabalho, Indústria e 
Comércio, uma comi;;;sf:io especia!, sob a dcnominaçüo de Comissão do 
Enquadramento Sindil'al, com o encarg~_, de resolver, com recurso 
parn o Ministro, as dúvidas e controvérsias suscitadas na aplicação 
do decreto-lei n. 1. 10?, de 5 de jul11n de JQ.:J\J. 

Parágrafo único .. \ Comissuo funcionará sob a presidência do 
lliretnr· do DepartamenLn :..:aciona! do Trabalho e s8rá composta de 
um reprcs•'ntante do Instit.uto Nacional de Tecnologia. de um do 
Atuariado, de um do Ser·viço de Estatística da Previdência e Tra
balho e de um do Departamento Nacional da Indústria e Comércio, 
designados pelo Ministro, bem como de um representante dos ernpre
t;adorrs c outro dos 8mpr·egados, eleitos pelos Presidentes das res
pectivas Confederações ~r8CIOhnJs. 

Art. go As dúvidas suscitadas na cx•~cução deste rlccmto-lci 
seriio resolvidas pelo Miriistro do Trabalho, Indústria e Comércio. 

Art. 10. O presente decreto-lei entrará em vigor na rl:lt.a d2 
sua publica('ào. 

Art. 11. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1910. 119° da Indepcndênéia e 52° 
da Rcpúbl ica. 

GETULIO V AHGAS. 

lValdemar Palcão. 
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Indústria 
lndú stria 
lndústrJa 
Industria 
lndú.<tl'nl 
Indústria 
lll'.lU~"Ll'iH 
lnJú,:nJ 
Iruustrir. 
Indústna 
I!rdústr1a 
lnuústJ·ia 
IndúHria 
InJú:-tr;:;· 
Indü •tJ ia 
Indústria 
InJJj~trio. 

Indústria 
Ir>dústrw 
lndústr1a 
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Quadro das atividades e profissões, a que se refere 

CO;\FEDE!L\I,;AO :-iACIO:\.-\.L DE L\DúSTRIA 

do 
do 
ria 
do 
de 
de 
de 
de 
de 
de 
de 
da 
do 
de 
de 
de 
cie 
do 
do 
da 

1 o GRUPO - l:-iDÚSTR!AS DA ALIMENTAf;,\o 

AtJ.vidades ou cale{Jur-ws eco!lôrrdu1s 

trigo 
milho 
mandicca 
açuear 
{OlTt:íi.li)lo e 111uagt:n1 do café 
refinaçã.o do sal 
panrfJcaçiio e confeJtaria 
vro<Jutos do cacau e baiJs 
mate 
JacticínJOs e produtos derivados 
Dlé1~sa~ aliinentícia;; e bLscoitos 
cerveJa e lJt:bidas em geral 
vmho 
águas mmerais 
aze1te e óleos alirr,enlícws 
doce::: e conservas- ailmentícl3.S 
carnes e derivado~ 
frio 
fumo 
imunização e tratamento de frutas 

2° GRCPO - !XDÚSTR!AS DO \'ESTüÁRlO 

Atividades ou categorias econômicas 

Indústria de calçados 
Indústria de aifawtarra e de confecção de roupas de homem 

lndústr.a de camisas para homem e roupas brancas 
lnaústria de guaJ·da-clmvas e lJengalas 
lndú.<tria de luvas. bolsas e peles de resguardo 
loctr'Jô:;·w de pentes, totôes e similares 
Indús~ia de chap~us 
lnJustJ·'a de cunlecção de rouva2 e chapéus de senhora 

3° GRCPO - IXDÚSTIUAS D:\ COXSTRUÇ..\o E DO 2\fOBILIAnro 

A tivirl!Utes ou categorias econômicas 
indústria da construção civil 

Indústria de olaria 
Indústria do cimento, cal ~ gesso 
Indústria de ladrilhos hidráulicos e produtos de cimento 

Indústria da cerâmica para construç.ão 
Intlúst.!'ia de mármores e granitos 
Indústria de pinturas, decorações. estuques e ornatos 
Indústria de serrarias. carpintarias e tanoarias 
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0 
art. 1' do decreto-lei n. 2.381, dê 9 de julho de 1940 

CONFEDERAÇÃO 1\'ACIO:\AL DOS TflABALHADOHES 
:\.\ 1~\Dl:STHIA 

jO GRUPO - TRABALHADORES ;>;AS INDÚSTRIAS DE ALI~IE='ITAÇ.~O 

Categorias profissionais 

'tra!Ja!J;adores na indústria do trigo, milho e mandioca 

Trabalhadores na indústria do açucar 
Traba 1nadores n" rndústria de torrefaç5o e moagem do ~af.í 
Trabii:lwdores na indü.otr:a de refrnação do sal 
TroJtn!lwdores na mdústria de panrficação e confeitaria 
T:aoaJhadores na rndüstria de pr·odutos do cacau e balas 
Ttóbaihadores na indústria do mate 
'J':·ab3:tradores na indústria de lactlcínios e produtos deriv'l.dos 
'lrata'hr,dores na indústria de massas alimentlcias e biscoitos 
'Irabaitwdores na mdústrra da cerveja e bebidas em geral 
Trabalhador·es na indústria do vinho 
Trabalhadores na indústrra de águas minerais 
Trabalhadores na rndústria do azeite e óleos alimentícios 
Trabalhadores na indústria de doces e conservas alimentícias 
Trabalhadores na indústria de carrnes e ierivados 
Trabalhadores na indústria do frio 
Trabalhadores na indústria do fumo 
Trabalhadores na indústria da imunização c tratamento de frutas 

2° GRUPO - TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO 

Categorias profissionais 

Trabalhadores na indústria de calçados 
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Oficiais alfaiates, costurerras e trabalhadores na indústria de con-
fecção de roupas 

Trabalhadores na indústria de guarda-chuvas e bengalas 
Trabalhadoref' na indüstria de luvas. bol,as e peles de resguardo 
Trabalhadores na indústria de pentes. botües e similares 
Traballrarlores na rndústria de chapéus 
Tralralhadorcs na indústria de confecção de roupas e cltap<'ns de se

nhoras. 
-3° GHUPO - TRABALIL\DORES NAS INDÚSTRIAS D.-\ CONSTRUÇ.~O E Dá 

MOBILIÁRIO 

Categorias profissionais 

Trabalhadores na indústria da construção civil (pedreiros, carpin
teiros, pintores e estucadores, bombeiros hidráulicos e trabalha
dores, em geral. de estradas, pontes, portos e canais) 

TrabalhadoreE na indústria de olaria 
Trabalhadores na indústria do cimento, cal e gesoo 
Trabalhadores na indústria de ladrilhos hidráulicos e produtos de 

cimento 
Trabalhadores na indústria da cerâmica para construção 
Trabalhadores na indústria de mármores e granitos 
Oficiais eletricistas 
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Indúdria da marcenana (móveis de madeira) 

4 ° GRL'PO - INDÚSTRIAS URBANAS 

.4 tividades ou cateQorias econômricas 
fnuústria da pnrJii<:ac·ão e distribuição de água 
Indústria ela energia rlldroelétnca 
[ndústl'ia da eneriia tern1oelétrica 
Imiústna ela produç.üo do gás 
Serviços de esgotos 

Indústria 
Inrlt'Jstria 
In(i (Jstrla 
Indr~1~triil 
Indú:::tri~. 
{nd1'z:::tri1 
J n:-;(l o:.t_i'Jél 

fn<'I,IStria 
[nd (~>Iria 
Indústria 

da 
da 
à a 
da 
u:_l 
da 
da 
da 
da 
da 

ou GRUPO - INDÚSTRIAS EXTRATIVAS 

A tivirlades ou cntegor;as econômicas 
\ 1 Xtntr_:flc do our·o F: :11etai~ prEciOsos 
extração do ferro e melais b:ísieos 
extrJçflo do carTão 
e~tr~,,·üo de diamantes e pedras preciosas 
extrn(~i/u dt~ !11Úl'rJ;(>re.-:. calcárer.~ e pedteiras 
exti'ü('lto de fl.reias e barreiras 
P\t rat5o do sat 
extr-a~·~o rio petrólPo 
rxt.rap•o de madeir:Js 
extracão de rezinas 

Inr1ú:;:tria ria exti'flÇ5o da lenha 
Indústria da cxtraciio da borracha 
Indúslria r!a extração de fibras vegetais e do dcscaroçamento da 

algodão 
Inú,btl'ia da extração de óleos vegetais e animais 

G0 f;n.t:Po -- I.:\'DÚf:'TIUA DE rrAç.\o E TECELAGE~.r 

Atividades Oll C'ateoorias econômicas 
Indústria da cordoalha e estopa 
Indú:.::tria da mn!h:Jrra e 1ne!as 
lndt':~:na r!f~ firH:~o f' t,:.ce1agem em geral 
indústria de espccia!Jdadcs texteis (passamanarias, rendas, tapetes) 

7° GRUPo - I~D(JSTHIAS DE ARTE<":I~ATOfl DE COURO 

A tivirind C'S on cal egorias econônúcas 
Indústria do cortimrnto de couros e de peles 
lndJ'Jstria r!~: maia~ c artiE!"OS de \·iac-;em 
Indü~tria de corre~rt~ em gPral ~~ a:-teios 

8° GRUPO - I~D(STHfAH DE AHTEFATOS DE BORRACHA 

AtividarJ~"s ou. crl(er;orins econâmicas 
fnclústria de nl't~fatos dr• bnt'racha 

QO GrtUPO - INDÚSTRIAS D.\ JOALHERIA E LAPIDAÇÃO DE PEDRAS PRECIOSAS 

A_fividadcs ou catPgorins cconâmiras 
lndú.<::tl'in dn joalheria e ourivesaria 
lndústriíl d;:t lapüi::lçi'in dr:~ p1'·ir.:1s preciosas 

10" GRUPO - INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACtUTIOAS 

Atividades ou categoria.! econômicas 
Jndl'tstria de produtos químicos para fins indústriais 
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Oficiais marceneiros e trabalhadores na indústria de mó\'eis de 
madeira 

T·rabaJlladores na indústria de mó\'eis de junco e vime e de \'as
souras 

4' G!HJPO - TIL\BALHADORES NAS J:<rDÚS'rRIAS URBA:<rAS 

Categorias profissionais 
Trabalhadores na indú~Lria da purificacão c distribuição de água 
Trabalhadores na indústria da energia hidroelétrica 
Trabalhadores na indúEtl'la da cneJ·gtga ter·moelétr1ca 
Trabalhadores na indústria da produção do gás 
Trabalhadores em s·erv1ços de esgotos 

5° GRUPO - 'l'HABALHADORES 1\~AS Il"''DÚSTfUAS .I!,"'XTRAT1VAS 

Categorias profissionais 
Trabalhadores na indústrta da extraç5o do ouro e metais preciosos 
Trabalhadores na indústria do feno e metais básicos 
Trabai!Jaàores na indústna do carvão 
Trabailwdorcs na indústria de dwmantes e pedras preciosas 
Trabalhadol'CS na indústria de mármores, calcáreos e pedreiras 
Trabalhadores na indústria de areias c barreiras 
'Jrabalhadorcs na indústria do sa! 
Trabalhadores na indú€tl'ia do petróleo 
Trabalhaaores na indúetria de madeiras 
Trabalhadores na indústria de resinas 
Trabailwctores na indústria da lenha 
Trabalhadores na indústria da borracha 
T1·abalhadores nas indústrias de fibras vegetais e de de6caroçamento 

do algodão 
Trabalhadores na indú€tria de óleos vegetais e animais 

()'l GHUPL - 'fHAOALH_-\DOHEt:J ~AS 1!\"nÚSTRI.-\S DE FIAÇÃO E TECELAGEl\f 

Cateqo1'ias profissionais 
Mestres e contramestres na indústria de fiação e tecelagem 
Trabalhadores na Jndústria de fiação e tecelagem 

7° GRVPO - Tft.'\.BALIIADORES NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE COURO 

Cateoorins profissionais 
Trabalhadores na indústria do corlimento de couros e peles 
Traba!hH!oJ·es na ind(Htría de artefatos de couro 

8o GRGPO - TR\BALHADilílES NAS IND(;STRIAS DE ARTEFATOS DE DORRACH.-\ 

Cr>teooria.< pTo{issionais 
Trabal11adorcs na indústria de artefatos de borracha 

go GfiL'PO - TRAllALHADO!lES !'J"AS JNIJÚSTRIAS DA JOALHERIA E LAPIDAÇÃO 

DE PFUfiAS PHECIOSAS 

Cnteqnrias profissionais 
Oficiais joalheiros ~ out·ive,; 
Oficiais lapirlários 

10' Gl\uPO -TRABALHADORES NAS t;-IDÚSTRIAS QUfMtOAS E FARMACJl:U1'1C.\S 

Categorias pro{isswnms 
Traballwdorcs na indústria de [JI'odutos químicos para fins industriais 
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Industria 
lndnslna 
!ndüstna 
lndustrm 
lnc.Justna 
fnd11stria 
Indú.strra 
indús! na 
IndUstna 
lnd(Jstr:a 
JndúsLna 
Indústria 

de 
de 
de 
de 
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produ tos farmacêuticos 
preparação de óleos vegetais e animais 
resinas sontélicas 
pPrfurnarias e artigos de toucador 
sabão e velas 
fabncaçào do alcool 
explosiYOS 
tintas e vernizes 
fô.sfur-os 
adubos e colas 
formicidas e inseticidas 
lavandaria e tinturaria do vestuário 

11' GRUPO - l~DUSTRlAS DO PAPF.L E PAPELÃO 

A.tividades OtJ, categorias econômicas 

l ndústria do papel 
Indústria do papc.lão 
Indústria de artefatos de papel e papelão 

12' G!HIPO - H'DÚSTRlAS GRÁFICAS 

A·tinidarles ou catrqorirzs econún~icas 

Indústria da t 1pografia 
Indústria da grayura 
Indústria da en{~ndr~rnar:;ão 

130 GRCPO - L'ml:sTH!.\S DE YTDHO~, ~~HIST.\TS, ESPELHOS, CER:\?\TIC_\ DEl 
LOUÇA E POHCELA~A 

Ati?•úlades ou ca!eqorias económicas 

Inrlústrw de virJrn.s e cristais planos 
Inrlú~tria de vidros e cristais oco>' (fra,co~, garrafas, copos c simi

lares) 
Jndústria de esnclhos de rnlim0nto e laridação de vidros 
Indústria ela c,•râmica ela louça de pó de pedra o porcelana 

1.'1° GHGPO - TXDÚSTHI \.S ME'l'ALÚHGICc\S, 1\IEC.i\.~ICA:S E DE !\L\'l'EIUAL 
ELÉTRICO 

Atividades ou categorias económicas 

Tndústna do Íf'rro (siderurgia) 
Indústria da fundição 
indúotria dp ar·tcfatos de ferro c metais em geral 
Indústria da serralheria 
lndú.str·ia da n1ceftrtiea 
Indústria ria galvanoplrística c clc niquelação 
Jndúst.ria df' rn;íquinas 
Indú.st.ria da Cutelaria c armas 
Indústria de balanças, pesos e medidas 
Inclústria ria funilaria 
Indústria da estamparia rlc metais 
Indústria de moveis de metal 
Indústria da construção c montagem df' veículos 
Indústria da reparação de veículos e acessórios 
Indúst!'i:i da construção naval 
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Trabalhadores na mdt'13tria de produtos farmacêuticos 
1·raJJalhadores na mdústria da preparaçfto de óleos vegetais c animais 
Tratmlhadores na mdustria de resinas sintéticas 
Trabalha<J•Jl'es na mdú,tna de perfumarias e artigos de toucador 
Traballmdores na mdústria do sabão e velas 
Trabalhadores na indústria da fabt'Jcação do alcool 
rrallalhadort"S na mdústria de explosivos 
Trabalhadores na 1ndustria de llntas e vernizes 
TraballJadures na mdústria de fósforos 
Trabalhadores na mdustna de adubos e colas 
Trabalhadores na mdústna de form1cida e insetic1da 
Trabalhadores na mdúslria da lavandaria e tmturaria do vestuário 

11' GRuPO - TitABA!.HADOHES NAS 1:\'DÚSTJUAS DO PAPEL E PAPELÃO 

Categorias profissionais 

Trabalhadores na indústria do papel e papelão 
Trabalhadores na indústria de artefatos de papel e papelão 

12° GRUPO 

Oficiais gTilfícos 

TIL\D:\LUADORES NAS 1NDÚSTHIA8 GRAFIC! .. l:::) 

Cate(lorias profissionais 

0fic i:üs encadernadores 

i3" GRUPO - TRABALH.\DOHES NAS INDÚSTRIAS DE VIDROS, CRISTAIS, 

ESPELHOS, CERA~!ICA DE LOUÇA E PORCELANA 

Categorias pro{1sswrw1s 

Trabalhadores na indústria de vidr·o<, cristaiS e espelhos 

Trabalhadores na indústria da cerâmica de louça de pó de pedra e 
porcelana 

j 4 • GRUPO- 'I'RABALHADORES NAS INDÚSTRIAS :\!ETALÚRGJCAS, ~IECANICAS 
E U.E ~1ATEHTAL ELÉTRICO 

Cate(lorias profissionais 

Trabalhadores metnlúrgkos (siderun;ia e fundição) 
Trabalhadores em oficinas mecânicas. 

. .~' 
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Tndt'"tria tlc l<lrnpadas c aparelhos elt'tricos de iluminação 
Indústria de condutores elétricos c de trefilacão 
lndustt'Ja de aparelhos elétricos c similares 
Indústria de aparelhos de radiotran~rnissiio 

CO:\FEDERAÇÃO NACIO;>~AL DE CQ}!ÉRCIO 

1° GHUPO CO).'iÉHCIO ATACADISTA 

Atividades ou categorias econômuas 

Comércio atacadista de algodão e ontras f1bras vegetai>' 
Comércio ataeadl3ta de café 
Con1ércio atacadista de carnes frescas e congeladas 
Comércio atacadista de canão vegetal e lenha 
Co.mércio at:1cadisla cJe gêiwros alin1cntícios 
Comércio atacadista rJe teCidos, vestuários e armarinho 
Cm11ércio ataeadista de louç-as, tnüas E ferragens 
Cornéreiu atacadht~t Je n1aqu1ni.smos em geral 
Lorr1ércio atacadista ele '"i1:Jteriais de construção 
Comércio atacadista de material elétrico 
Comércio atacadista de minérios e combustiveis minerais 

Comércio atacadi,ta de produtos químicos para a indústria e lavoura 
Comércio atacadista de drogas e medicamentos 

2° GRUPO - COMÉfiClO VAREJISTA 

Atividades ou categorias econômicas 

Lojistas do comércio (estabelecimentos de tecidos, de vestuário, 
adorno e acessórios, de objetos de arte, de louças finas, de ótica, 
de cirurgia, de papelaria c material de escritório, de livraria, 
de n1atcrial folográfico e congêneres) 

Comércio varejista de carnes frescas 
Cornércio varejista de gêneros alimentícios 
Coméi'cio varejista de produtos farmacêuticos 
Comércio var·ejista de maquinismos, ferragens e tintas (utensílios 

e fer-ramentasJ 
CornércJo varejista rle material elétrico 
Cornéreio varejista de automoveis e acessórios 
Comércio de vendedores ambulantes (traoallladores autônomos) 

3° GRUPO - \GENTES AUTÔNOMOS DO COMÉRCIO 

Atividades ou catcgm•ias econômicas 

Corretores de mercadorias 
Cvrretores de nnvio::: 
Corretores de im(o,·eis 
Despachantes aduaneiros 
De,pad~antes de estradas de ferro 
Leiloeiros 
Representu.ntes comercia1s 
Comissários e consignatários 
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'J rabalbadore:; na indústria do material elétrico 

1 u GRUVO - E.'\lPREü.ADUS i\ O CO.MÉRClU 

Cater~urias profissionais 

_tmpregados no cornéreio (vrepo:,los do con1ércio, en1 geral) 
Empregado::; Yendedorcs c viajanles rlo comércio 
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Tnbalbadore~ em emprêseo comecciais de minérios e eombustiveis 
minerais 

Prúticn ch- farnJáeia 

2" GRUPO - E:\!PitEGADOS DE AGE"KTF.S AUTÔNOMOS DO CO~IÉitCIO 

Cateaor/as pl'ofissionnis 

Empregados de agentes autônomos do comércio 

Gol. f!,, Leis. ~Vol. V. .F!.s. 3 
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4' GRUPO - COMÉRCIO ARMAZENADOR 

Atividades ou categorias econômicas 

Armazcns Gerais (de c~tfé, algodão e outros produtos) 
Entrepostos (de carne, leite e outros produtos) 

5° GRUPO - 'l'URISMO E HOSPITALIDADE 

Atividades ou categorias econômicas 

Empresas de turismo 
HoLeis e similares (reslaurantes, pensões, bares, eafés! leiterias e 

confeitarias) 

Hospitais, clínicas e casas de saude 
Casas de diversões 
Salões de barbeiros c de cabeleireiro.<. institutos de beleza e similares 
Empresas de compra e venda e de locação de imóveis 
Serviços de lustradorcs de calçado 

CONFEDERAÇ.:\.0 NACIONAL DOS Til.HSPORTES l\IARiTBJOS 
E AÉREOS 

1" GR.UPO - El\IPRESAS DE NAVEGAÇÃO 

Atividades ou categm·ias econômicas 

Empresas de navegação 

2' GRUPO - EMPRESAS AEROVIÁRIAS 

.4tividades on catcgv1'ius econàn~icas 

En1presas aeroviárias 

3' GRUPO - El\IPRES~\RIOS E ADl\fJNISTRADORES DE PORTOS 

Atividades ou categorias econômicas 
Empresários e administradores de portos 
Carregadores e transportadores de bagagem dos portos (trabalhado

res autônomos) 
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3' GRUPO - TRAR\LHAflORES KO COrtiÉRCIO AHI>IAZENADOR 

Catcgotias profissionais 
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11 abc,il!adorcs no comércio armazenador (trapiches, armazens gerais 
e entrepostos) 

carregadores e ensacadorcs de café 

4° GP.UPO - I$1\lPREGADOS E?II TURIS:\10 E HOSPITALIDADE 

Categorias profissionais 

Intérpretes e guias de turismo 

l~mprcgados em comércio hoteleiro e similares (inclusive porteiros 
e cabineiros do edifíeios) 

J:nlpl'egado_::-; en1 hospilai:". clínicCJ. . .;; e CJ.Sa::J de ;-:;ctude 
.Empregados en1 c.asas de divel'.sões 
Ofi~iais barbeiros, cabeleireiros e similares 

Luslradoros do calçado 

COXFEDERAÇAO NACIOXAL DOS Tf\ADALIL\DOHES Ei\1 
TI\ANSPOl\TES l\IARiTI~lOS E AEI\EOS 

io GRUPO - TRABALHADORES E~.I TRAi\SPORTES ~IARÍTL\103 

Categorias profissionais 

Oficiais de míut.ica da Marinba Mercante 
Oficiais maquini.,las da Marinha Mercante 
Comissários da ~larh1ha l\Iercantc 
Motoristas e condutores ela Marinln Mercante 
Conferentes de carga da Marinha Mercante 
Práticos, arrais e mestres de cabotagem 
Contraruestres, n1arinheiros, n1oç.o-s e remadores 
Radiotelcgmfistas da ~Iarinha Mercante 
Taif2iros, culinários e panificadores marítilnos 
Foguistas da Marinha Me,·cante (indusive carvoeiros) 
Médicos da Marinlm Mercante. 
Enfenneiros da Marinha Mercante 
Empi'Pgado:::; Pm e::;(~t·itr'lrio::; ·da~ t•mpre.sa;;; th_~ naYc·gação 
Mestres e encarregados de cst.aleiros das crnpresas de navegacão 
Operários navais (trabalhadores em estaleiros de navegação e caiafates 

navais) 
Carpinteiros navais 

2' GRUPO - TRABALIIADO!lES El\I TllA:-!SPOHTES AÉREOS 

Categorias profissionais 
Aeronautas 
Aeroviários 

Estivadores 

3° GRUPO - ESTIVADORES 

Catego1·ias profissionais 

Trabalhadores em carvão c mineral 
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COi'.:FEDEHA!,:AO :-IAC!O);AL DE THAN:::iPOHTES TERI\ESTRES 

1'-"' GRU!-'0 - E='-lPR.ESA:-:, FERHOVL.\RL\~ 

Atividades au c•Jtcgorias econômicas 

Err.l[Jre~as fel'roviárias 
Carregadores e transportadores do bagagens em estações fenoviária' 

(trahal h adores ~utônumos) 

2° GRUPO - El\lPHESAS DI!; TRA::\'SPORTES HODOVIÁHIOS 

Atividades ou cntego1'ias econônâcas 

"ErnpreEa~ d8 transportes de pss.sageiros 
Ernpre·sas di=! vefculo::- de carga 

En1pre.sas de garagc 

3~ GRUPO - E.l\lPHESAS DE CARRÍS URBAi,OS (INCLUSIVE CABOS AÉREOS) 

Atividades ou categorias econômicas 

Empresas de carris urban0s (mclusive cabos aéreos) 

CO\FEDERAÇ.W NACIO'iM" DE COJIU~;ICAÇõEi'\ E PUBLICIDADE. 

1° GRUPo - ElVIPRESAS DE COI\lUNICAÇÕEH 

.4tividadus ou categorias econômicas 

Ernprcsas telegnifjca.c-· ier'l'r3[res 
Empre3as telegrúi'icu~; subinarinas 
Ernpresas radiotelegTál'icas e radiofelefànicas 
l;:rnpresa.s t (~lefôn i c as 
Empresas n1Cn.5ageiras 

2° GHUPO - L\IPTlESAS DE ~L'BLICID.,\DE 

Atividades ou cnteuot•ias ecant'Jmicas 

Enn_1res~1~ de publicidade cun1ercia: (includve 1-JL'L}[JJra~·~h; da ;naLe
rial 1"!~\''::l pubiicidadr'J 

E!lJJJ!'e.sas de radiodil'usJo 

:Jo GRUPO - E~\lPH.FSc\~ JOH.NAI.-ÍSTlCAS 

t1tividades ou trzteaorias econômicas 

Empresas !Jl'Olll'iet.ál'ias ele jornais c revistas 

Distri!JUidm·es e >cndeclorcs c\1: jornais e reYistas ( trabalhaclorc.s 
autônomos) 
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4' GRUPO - PORTUÁRIOS 

Cat-eum·ias profissionais 

Trabalhadores nes BerYiços portuários 
Motoristas cn1 guindaslt~s dos portos 
conferentes c concertndorcs de carga c descarga nos porlos 
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cO:'\FEDER:\Ç)\0 :'\AGIO:'\AL DOS 'l'HABALHADORES EM TRANS~ 
PORTES TER!lESTRES 

i 0 GRCPO - TRAB.\LHADORES FERROVIÁRIOS 

Catego1·ias profissionais 

Teabalhaclorcs em cmpre6as ferroviárias 

2' GRUPO - 1'RAJJAJ"HADORI<:S llM TRANSPORTES RODOV!ARIOS 

Cateuorias profissionais 

Empregados cn1 escritórios de empresa de transpo-rtes rodoviários 
r:onclntorcs de Ycículos rodoviários (inclusive ajudantes e carrcga

dorf's. t)·oend\)l'f'S de (Jllihnt:: Iavr!clores de automovt·is) 

:i' CHUPO -- 1'RAHc\LJTADORES EM EMPRESAS DE CARRÍS URBANOS (INCLU~ 
S!VE CABOS AÉREOS) 

Cateuorias profissionais 

Trabalhadores em emprcsns de carris urbanos (inclusive cabos 
aéreo€) 

COXFFDERAÇAO "'ACIO'\AL DOS TRABALHADOHES I::\1 
Cm!E~ICAÇõES E PUBLICIDADE 

1" GHL!PO - TR,\D-·\LI--L\i10HES E?\I El\IPRES.'\S DE CO::\fCXIC:AeêJF~ 

Categorias profissionais 

"I!·alnlhador·es en1 empresas telegráficas 
Tr~baílwclor"" em empresas radiotelegráficas 
T!·abnilwdores ern r.mpet>sn::- radiotP.lcfônicas 
TrJba;hadorcE em crnpre::;a,-; telcfónicas 
Trab~1lhadoref:: crn ernpresas n1ensageiras 

')o GRUPO TDADALHADOR:CS E~1 El\IPnESAS DE PVBL!ClO}.DE 

Catego1·ias profissionais 

A_grnciadores rlP pulJEcidadc e prop~ganclistas 

Tra1Jcdll8dores em empresas de radiodifusão 

:J" GRIJPO -- TRABALH·\DORRS El\f El'viPRES_\.'1 .ron~:,\LÍBTICAS 

{}ategorias 1JJ'otissionais 
Jornali.::tas IJT-of.i.~:;ion&i::. (rN1atores 1 repórtere~, r-~visore~, fotógraf.• :;, 

etc.) 
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CONFEDERAÇAO !'L<L1:0i\'l\L DAS EMPRESA.'3 DE CRÉDITO 

1° GRGPO - ESTADELECil\IE~TOS BAXCÁHIOS 

Atividades o-u categorias econônlicas 

Bancos 
Casas bancárias 

2° GHUPQ ~ E:L\IPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E CAPITAL!ZAÇ-~~J 

Atividades ou catego1'ias econômicas 

Empresas de seguros 
Empre~as de capitalizat;iio 

3" GRUPO AGEKTES AUTcJ~O:\IOS DE SEGOilOS PRI\'ADDS E JJE CRÉDITO 

A.th:,idades ou categorias econôm,icas 

Corretores de seguros e de capitalização 
Corretores de fundos públicos e câmbio 

CO:VFEDERAÇ"W NACIONAL DE EDUCAÇAO E CULTURA 

1" GRUPO - ESTABELECDTENTOS DE ENSINO 

Atividadf:s on cateuorias econtJmJcas 

Universidades livres e Faculdad~es superiores livres 
Estabelecimentos de ensino dL' artes 
E6tahe1ecímentos de ensmo secundário e primário 
E•tabelecimentos de ensino técnico-profissional 

2" GRUPO - EMPRESAS DE DlFPS.~O CULTURAL E ARTÍSTICA 

Atividades ou categorias ecoruJmicas 

Empresas editoras de Iivroe e publicaçõl:ls cnltllruis 
Empresas teatrais 

Bibliotecas 
Empresas de gravação de discos 
~.fu:-;eus e laboratórios: rfe pesquisas (tecnoJógicas1 
Empresas cinematovráfica$ 
Empr<'sas exibidoras cinematográficas 
Rm;n·psas de orque-stra~ 
F.mpresa6 de artes plásticas 
Empresas de arte fotográfica 

3• GRUPO - ESTABELECIMEXTOS DE CUurURA FÍSIOA 

Atividades ou categorias económicas 
Estabelecimento5 de esportes terrestres 
Estabelecimentos de esportes aquáticos 
Estabelecimentos de esportes aéreos 
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CONFEDEilAÇKO .\1ACIO:'-iAL DOS TRABALHADORES :\AS 
E~!Pl\ESAS DE CHÉDITO 

1° GRVPO - EJ\IPHEGADOS E!-.t ESTADELECI~I1ENTOS BANCARIOS 

Categorias profissionais 

Empregados em estabelecimentos bancários 

2' GRUPO - EMPREG,\DOS EM EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS 
E CAPlTALIZAÇKo 

Categorias profissionais 

Empreg·ados em empresas de seguros privados e capitalização 
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3' GRUPO - EMP11EGADOS DE AGEN~'ES AUTÔNOMOS DE SEGUROS PRIVADOS 
E DE CRÉDITO 

Categorias profissionais 

Empregados de agentes autônomos de seguros privados e de crédito. 

CO!\FEDEHAÇKO NAClONAL DOS TRABALHADORES EM ESTABE
LECIMENTOS DE EDUCAÇKO E CULTURA 

1 o GHUPO - TRABALHADORES E~I ESTABELEClr..IENTOS D'E ENSINO 

Categorias profissionais 

Professores de ent3ino superior 
Profcewres de ensino de artes 
Professores de ensino secundário e primário 
Mestres e contramestres de en~ino técnico-profissional 
Auxiliaree de administração escolar (empregados de estabelecimE'n

tos de ensino) 

2" GRUPO - TRABALHADORES EM EMPRESAS DE DIFUSÃO CULTURAL 
E ARTÍSTICA 

Categorias profissionais 

Empregados de cmpreEas editoras de livros e publicações culturais 
Empregados de empresas teatrais 
Cenógrafos e cenotécnicos 
Atores teatrais (inclusive corpos corais e de bailados) 
Empregados de bibliotecas 
Empregados em empresas de gravação de discos 
Empregados de museus e laboratórios de pesquisas (tecnologistas) 
Atores cinematográfico. 
Operarlores cinematográficos 
!\lúsic:o.s profissionais 
Artistas plásticos profissionais 
Fotógrafos profi~sionais 

3" GRUPO - TRABALHADORES EM ESTABF:i.EC!Jo.TENTOS DE CULTURA FÍSICA 

Categorias profissionais 
Atletas profissionais 
Empregados de clubes esportivos 
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CONFEDERAÇ.\0 K\CHHAL D\S Pf\OFISSõES LIBEHAIS 

GHVPOS 
1 o Advogados 
2° Médicos 
3° Odontologist~l~ 
'. 0 ~lédicos vctei'ináricE 
~o Farmacêutico.~ 
G0 Paetriras 
7° Enfennclras ;iiJclnsi•;e Inassagi;;;;hL-:: c duehista.s) 
8° Engenheü'o~ (civfE. de JnJuas. mecânicos, eletr-icistas, 

inrlustriais. arquitetos e ngrônomos) 
0° Químicos, quirnico.~ industri;)í::-~ CJUÍ111JCV~ jnduslriai.s agrícolas 

e engenheiros quín·,icos 
100 .E·:onomiskls 
110 Atuários 
g~o Contabilistas 
13° Profes3m·c.s (priY(Id03) 
14° lü;critores 
13° A·utort'S tc<llrais 
1G° Compositores artíotico.', musicah e plásticos. 

Hio de• .Télll<'il'O, 0 de julho de 1940. - Wnldemrt;· lo'11/cr1n. 

DECRF.TO-LEJ X. 2.382- DE \l DE .JTLlfn n;: !0'.11 

Dri nova redaçüo ú nlínen "d", do nrtiqo 9' do Decreto n. 20. SG?, de 

2S de dezembro de 1031 

O Prcsidcnle da Hc·púiJiic<r. usando cl~ faculdade que lhe confere 
o ar!. 180 da Constiinir;ão. rlr•crr·ia: 

.:\rl. 1° .. \ alíw~n rl do nrt. 9° do r/1-'('J';:·to n. ~O.R6'..?. rlC' ~S rlr~ 
dezembro de JU31, passa 2 ter a ~cguJnle 1·edação: 

'·Em qualquer destes ca<os, porém. só poderá o prátko 
Uccneiado excur.sionar· o-u fazer servira ambulante dentro do 
n1un!cípio de s~1a y·es:idên{:-ia L) na2 lo~~nlidade.s dos rnunicfpios 
onrlc nfio h nu ver drrJtista~- àlplomado~". 

Art. 2c Hevogam-se as rlrsposir;ões em contr·ário. 
Rio de Janeiro_ 9 de julho de HJ40: 119° da Jndepend<'ncia, e 52° 

dR República. 
GETULio VARGAS. 

Gustavo Capanerna. 

DECRETO-LEI N. 2. 3!1:1 -DE !O DF. .n:urn DE 1940 
Dá i'nlerpretaçüo ao decretou . .:!2.0-GL d(' ~~de tu_i/Y'll!IJJ·o fl,• 19:J:?. e 

à lei d. 1:~7. dr: 1::1 rir: _joncirn r/r· )ÇJ:](i. (JJ!ui?ln l1 r·,J!n·tw··o do iJi!

posto sobre TPndas c consiana~·r]es nos empreitnr!(ls r/l~ oln·as e 
cunstrucíJr:s, rO!JI o fonlerimento rle )!ltrir>riois 

O Presidente rla República, usanrlo rln ra,~flidade qur• l!rc confere 
o art. 180 da Cnns!ituj()lo, dC'cret:-t: 

Art. único. O irnpn:~to ~:nbrr Yf'ndas e r:mL-<.ignnçõe.s a que se re
fereln o decrt'to 11. :!2.üô1. :lt:• 9 de ll·JY,~rnllh) d'e 19.32 c a lei nü
lncro H·ri. dr t;:. de, janen·o de "1936; incide) no Distrito Federal, so-
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ure J:-; ('ll1PI'eliadas on roris1ruçücs (~Om o i'ornrcüncnLo de rnaleriais 
JICIO emrreJLOH'o ou comlrulor, cJc;venrlo ser ralcularlo sobtc o valor 
int.al da obra ou constrtl('à0. drrhPir1a a in1I)Ql'lúnf'.ia real da mão ele 
r bra. 

Parúgrafo único. A disposição ctc.slc artigo ten1 apllcaç-ão 
di' da data da vig0neia do cita elo d~_·n·~:lo n. :;:_-~. OG-1. 

Rio de Janeiro, JO ele julho rlc 10.\0, '110° ri~ rnclcpcnrlência 
;la nepública, 

G-ETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI :i. 2. :381 - DE 1 o lJE Jr.:LJ!() DE 1910 

a par-

e 52.0 

Cria uma Comissão E.reculiva para promover, Oí'ganizar e executar, 
dirrtamente. o fnrnecimr:nto r/e leite ;wru rl Distrito Fe(/crnl 
O Presidente da República. us8Ido da faculdade que lhe confere 

0 urt. 180 da Constituição e 
Considerando a necessidade de foi·necci' ao consumidor do Dis

ti'ito Federal leite puro, atendendo não só às necessidades alimenla
I'eS, como ainda aos requisi 11os de alJsolnta higiene c sanidade; 

Considerando a conve:1iôncia de un1 rcajustan1ento entre os pre
ÇO' paps ao produtor e cobrados ao consumidor: 

Considerando que vara atjngir a estas finalidades necessária se 
torna uma organizacfír, úniea, abrangecclo desde o produtor até ao 
consun1idor, e -compreendendo todos os serviços atillentes ao assunl n. 
c mo o: a assi~tt:nci<1 ao produtor, h usina de paS'tenrizaç.ão ou con
gdat,;Cto no inlflrior. tran;;<pol'tC'.;;:, PPLJ'·:,po~to gcn!l dr• I'rcepç:;Jo no Dis
irito Ferlcrnl, su!wntJ·pposto~ c: (listr;IJui(:üo: 

Considerando que a or~:;nnizacfio definitiva dcv~?ria ser a do sis
t.ema de coopcrativ;:t;;: dt- i"lt·ndr:tore:-:. p:_n'tt adminii:;tração das usinas 
rlP pastt•urização on congt>la<:fw no in1rrior, e a reunião dessas coope
:'aLivas em uma Cl)iJPl'l'8.liva Central, incumbida rla dircçfío do entre
posto no Distrito Fcrlcr·nl; 

Gon,idcrando, nc. entretanto, que pela complexidade desse tl'aba
;J-.n que atualmente~ ~.-ontn con1 maj.s dr oitont:1 usina.: rle be-ncficia
n:cnto no interior e cerca dr dois rnH JJrndutore~. espalhados cn1 uma 
i',lna de, uproxin1adampnLc, cineocnta rni! quilômetros qn~uirados; 

Considerando, finalmente, a conveniência de se assegurar a con·
cinuidacle elo abaslecimcnlo normal do leite ao Distrito Federal, per
mitindo-se, ao mesmo tempo. que a administração pública assuma, 
imediatamente, a direção rio serviço. de modo a facilitar. com os da
i"J0~ e prática adquirida na movirnontaçüo doi' trahalhos existentes, a 
organização ciefinitiva das cooperativas já referidas, decreta: 

Ar·t. 1°. Fica criacb uma Comissiío Execntiva, constituída de 
nm rrprcscnlant.e do 1\linif-.tério da Ag-r·_j, .. nJ!t.nr[l, nrn representante do 
Esf.ado do l\Jinas G-etajs, um r-Ppl·e;.::;rnl~nlf• do Estado do Hio dt-~ Ja
ncü·o e um rcpre~entantt' rlo f)j.;:;trifo F1_•dera1. p:1ra prnmoYrr. orga
nizar ~ PXecntar. dirct::tnJPillt\ o fornPri.mrnfo rlo lP'itn no Di~lriLo FP-
deral. . 

At·l.. ;;o. Con1pcle h r.omii'"::io F~xc~rntiv~: 

a) pol' cn1 l~Xt~c·trçRo {J pl3.no p~lra ~lh:t~ ... !er~imrnto dr 1-eitt' ao Dis
trito FPderal; 

b\ promover a aquisicão ou desapropri3çi'io do3 entrepostos de 
leite -exn~tente~~ no Distrito Peder<-ll; 
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c) promover a construção do Entreposto Central no Distrito Fe
deral e a de usinas de beneficiamento e de aproveitamento dos I'X
cessos de leite; 

d) superintender o Enll'eposto Central o {odos os demais serviços 
de abastecimento de leite, fixando os preços a serem pagos ao pro
dutor, às usinas de lleneficimnento, bem como o preço de venda ao 
consun1idor. 

Art. 3o. Sob a responsabilidade dos Estados de Minas Gerais, 
do Rio de Janeiro e da Prefeitma do Distrito Federal, serão realiza
das as necessárias op;~rações de c1·édito para ns desapropriações e 
aquisições de imóveis. construçfto do entreposto e sua movimenta
ção. 

Parágrafo único. O.o empi·éstimos serão resgatados, semestral
mente, por meio de uma taxa de vinle réis, cobrada por litro de leite 
recebido no entreposto. 

Art. 4°. D,: acordo com o Ministério da Agricultma, a Comissão 
Executiva deverú tambcm auxiliar a organização das Cooperativas 
de Produtores de Leite. 

Art. 5°. Revogam-se as disposições em con'trário. 
Ilio do Janeiro, 10 de julho de 1940, 119° da Independência e 52° 

da República. , 
GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 
Francisco Campos. 

DECHETO-LEI '\'. 2.38G- DE 10 DE ,)CLHO DE 19'J0 

Dispr!r soiJJ'c o e.r:Ct'rício da {unr·rlo n tJUI' sr re{err o u;·t. JO do' 
det~J·cto-lel~ n. 2.20~). de :ZO de Jtlnio de lD'tO 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Al'L. 1°. A fllnçâo gratifienda a fllH' . ..::r n:.fr~n~ o a1·t. 1° do de·crcto
lei n. 2. 209, do 20 de maio de 191,0. poderá ser exercida por oficial 
do Exército da ot.iv~, da l'P,'iPl'Ya, nu refornmdo, rcqui::;it.ado e de.:signa
dn pelo p1·csitlcnte do Conselho !\aciona! de Proter,uo aos Índios. 

Art. 2°. Revogarn-s(~ as di.snosicõcs e In contrário. 
Hio de Janeiro, 10 de julho de 1~HO, 1190 ria Independência e 52° 

rla Hcpública. 
GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

DECHETO-LEI :'i. ? . 38G - DE 11 nr. .TULiro nJC 1040 

Prorroga o mandato das Juntas },dministrativas rias Caixas de kpo
sentadm·ia e Pensões ?"cgidas pelo Decreto n. 20 . .\G5, de 1 de 
ontuúro tlc 19:-?1. r? dá oHtras ln'nt·irlê.'ltio.o;,· 

O Presidente da Hep(JIJlica: 
Considerando que, consoante imtruçt!es do Conselho 1\"acional 

do Trabalho aprovadas por acordão de 7 c! o outubro de 1937, as 
eleições das novas juntas administrativas rias Caixas de Aposenta
doria e Pensões regidas pelo Decl'eto n. 20 . .\G5. de 1 de outubro 
de 1931, deverão realizar-se na segunda quinwna de julho de 1940, 
eis que o mandato <las atuais juntas expira a 31 de uezcmbro do 
mesmo ano; 
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Considerando que, em virtude do projetada reforma do regime 
estabelecido pelo citado Decn~to núnv~ro 20.465, a cujo estudo se 
vem [Jrocedendo. <é possível qnr se modifique a eorLitítuíção das re
ft•ridas ,juntas, donde eonvír se aguacde a eonclnsão do menc1onado 
estudo; e 

Usando da af..rjbtlir.:ão que lhe conferp n artig·o 180 rta Cons
l i tuíçi\o. decreta: 

Art. 1.° Fica rwonogado at<' 31 de dezembro de 19/d o man
dcüo do.s juntas ndininistrati\·o_s ri<1s Caixas ele Aposentadoria 0 Pen
'ões regidas pr•lo Decreto n. 20.'105. de t de outubro de 1931, e, 
~onsequent.enwnte. ~nspensa a rcaliznçfio d1s eleições fixadas para 
a segunda quinzena de julho de 19-'iO. 

Parágrafo único. J~: facnll.c;.do no Ministro do Trabalho, Indús
tria e Com<ircío proceder. ex-o{{1cio, on mediante rcprcS<'nlação do 
conselho N:wional do Trabalho. :l recomposição ou modificação de 
junt.:l.s em quo tal rn('dida se torne nPeessária, por motivo de inte
resse públlcD ou conYen if>Jlc ia da Adn1ini~traçüo. 

Art. 2.0 Hevohllln-.se o.s di~po~içõrs err1 cnntrúrio. 
Hio -de ,laneir(l, li 1!c julho de 10'10, !10" da Independilncia 

f} r,;::o da nr:públic.a. 
GETULIO VARGAS. 

Waldemar /?a leão. 

DECRETO-LEI 'i. ? .:187 -DE 11 DE .reLHo DE 191.0 

•. 1_lfera, se·m oH·mrnto de despesrc o atucl m·ço.mcnto do Jhnistr?rin 
da .Tust1:ça e 1Yegócios interiores 

O Presidente da RepúLlíea, mancto da heulcbde que lhe crnJfei'' 
o :il't. 180 da Conslil uição, decreta: 

ATt. i. ° Fjcnm feitas no atu:1.l orçmnenlo do Mini8t~rio da .Jus
tit;a P ::--;(~gôeins Inlrriorr•s (Ant-'XO n. 11 do rlt:'C'I'('to-lt>i 11. 1 .D:1fi, tJ(? 
30 de dczemhro de 1939) as seguintes alterações: 

Verba 2- Material 
Consignaç,ão I - 1\Iaterirtl 1Jf'l'l11anente 

Rjc. n. 4 --Máquinas e instalac;õf:s c·m g;!ra1, ctr. 
10) - Patronato Agrícola Artur Bernardes: 

Passa de: 10:000!0 
Para: 25:000$0 

S/e. n. 5 - Materiai.s P acessórios para insialnc-.Uo, mrlhoramento 
ou segurança etc. 

02) - Patronato Agricol~ Artur Brrnardcs: 
Pa.ssa de: 13:0009-0 

Para: $ 
Art. 2. o RcVogarn-se a.s disposic,:ões ctn contrário. 
!tio, de Janeiro, 11 de julho de 1940. 1190 da Indc;pendóncia e 5.2" 

da Repub!Jca. 
GETULIO VARG.-\.S. 

Prancisco Campos. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI '-:. 2. 388 _ pE 11 "" .11·uw De 19111 

rtlJTC~ pelo !llinistétiu da Viar:r1o 1: Obí·ns Públicos, o. "~tédito suplr~
m.cnlar de 3. 000 :d(JO . .::o '' -~:el'lw (jue c,sp!_'Clf tca 

O J:.lre.sident~.: da Revúhlicn, u·_;;,ndo (];J '<t·.-::i]d,·uie que ~he ...:.onfe:··e 
o t~t't ~80 da COTFfjt:Jj(·fin. dcei'(~t:l: 

\p'j~r, t•'I:•~r) Bic·1 cJ'·-H''l"i,l. lJ''~n ~\'1 illi<~~:·~·io (:;;_ Vi~tl_·ün o OIJc:t.s Pú
b u c~~ ~~'-j_ ~) t~~-.? .:lYt t;~--- ~ l~fJ lr' 1;; e 1: >r~: r d t? t l'l'::: n: i_l ,: :_; ··: -~ :_·~~ ,_!- _, !_'_é; S _'\ 3 . O rJ~D_ : 00,0_~(!) 
rm cc·Inrço du sc;uintc d:~t.ac:flo 1/\J l<l}r}-:~ :J;'; __ ~dl_<uto daqL~(·~e j1rni~~.er_,1~ 
i~\r-C:.'\0 n. 17:l do Drcre~o-l~--'1 n. l _f_),j(l, r:,> '! r:r• n~_'7.('fl1JUO dr; L~:.:-,9,r. 

·f-F:l'ba 5- Obnn- Dc~·(;pr0_tJI'ior:tcs r: .1rtuisi~·õcs de Imóveis 

Con~lgrJ:~~Jlo J C''··;._:: 

S/e. n. 2 - Para i)l'o~~::·.s·!_lilT_;;~-J~· ;-;.-· :.·,k \;~.j,_-·j;-;dJ' ·~·:-Tl '2xr~t·eícios 

anterinre.~. etc. 
0:3) - Dep:l~·in;nento :\:H:;U!1dl 1-: .. , E:.<;·;J.-_1;;:.: di' ncv!agen1: 

~~ - Pl'ü5:::f:•gu]nlcn!o cJ;\ -J:n.:::ln.Ir:fío da estenda de ro-
a. eo1J: oooso ,Jager.n llio-Po;·t~-1 .'dcgL·.--. .............. . 

Hio de .Janriro. 11 de j1tiho ·-k HJ.'1;JJ 
.h ll\:>púhiica. 

GETULro VARGAS. 

Joüo l!e J!enrlonça Limo .. 

il. de Souza Cosia. 

DECT1ET0-LEI S. '>. 389 ·- JJ:·~ 1 t nL: .n·Ln(J DE 1 0-'10 

A!lei'rt .. í'c:rn riumcnlo d--: (/('S)Jf'i<'r1. o uiuul m·r;am.cnto do Jfinistério 
da Justiça e .YcarJcios interiores 

O Prcsirft)nfr dJ. Hepúhlii·a. u:-;:'.Jlclu da !'D.cnlr!adt' que lhe eon
fer·r n art. 180 da Const!l!llç-fío. drrr·rta: 

Ad. L f, Ficam [!~i ta~ no atn;1l eh,:amenfo do l\JinisU~rio :la Jus-
ii~-·~t r· \1'?/ír·in.-. Inl.f·J·iu:T~; (Ant'X'l n. 1! 1i:; d~~í'!;i?~n-!r'i q 1.0:3C>. 
de 3il d1! dr~zr~ntbr-o dr~ ·1\~:~9) n~ ,;;;: .. ~guit!f0? afi,:r:u~õcs: 

VPl'ba 2 - Matn·ial 

Consignação I - Materiai Permanente 

S/ c. n. '' - Automóvciê .. Hllfo-rnminhiie.'. embarcações e quais
quer viatur·as; etc. 

bl - Auto-caminhõe.s, enllJarcnçõP;;:. P qtlai;;;quer viaturas; etc. 

03) - fmprensa i'iaciou:!!: 
Passa df' ......... . 
Para . . ............. . 

.10:000$0 
50:000SO 

S/c. 11. 't - Máquina(; ·~ insl:ctL1('Üf·_·~ r·nt ~yrai, ~Ru;; :-1ce~~::::ól'lo_.;; 
in ::trumento". fet1':Ur1'Pnüt:: P n trn~--;fl i o-:. 

nas 

08) - Tmprensa Narionai: 
Passa dt::>: .................. . 
Para . . ...... . 

S;c. n. 8 - Móveis em g~r·a!; artigos de 
e uten3ilíos de escl'ítório, bíblíotéca, etr. 

1 :,o :oooso 
;,(]() :000$0 
orn:nnenta(,ão, rnáqui-~ 
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JO l Imprensa N<J.cic,nal: 

Passa de , ............ . 
Para . . ............ . 
Consi~nl:HJ~O li - i\iaieric:l} dr 

lO.OOOGO 
100: oooso 
Ccn~ 1Jl11o 

45 

~';/C. 11. 11 -- CoiDbustíYel~. lnbnficanL~.:: P material de lubrifi
a\·.ão c li~·npt>a: m.:,teriai de ~·un:::t·rv31;;i~J ri(· u-...::t:.l_l-1':~3<~.:::. lk máq_ui-

~-3 ~- etc. 
10) - lrn~nelBO ~\ac_i'-ln;_ü: 

Pas::a de ........... . 
J}arn . . ............ . 

GcJ:OOO~O 
30:00080 

~/c-. n. 15 -- fvlatériJ::: nrirna.s. produtus malLufr;tur8_do:::. ou 3e:
Jni-n;anufaturados1 para gabiDete:;; !~iPnU.fi\0.3 on fy>cnlco~. l;_1bcrató
~ ir::. oficina~_: c p;a-a quaiyw:r oulr-;:: ll·ansrorm:~_t::_tu. 

t\6 1 --~ Imp:r-cns:1 :\'aeiOEdl: 

Pass?_ de 
Pará . o ••••••••• , • 

::.:. ooo. ooc~:~o 
2.'t35:00080 

C·(J!lSigDQÇ'dG ar - Dívr~!'S(',:; De~p·_;~~[L:: 

S/c. 1~ t8 -· Accnc_:lc1oj~anlr:nlo. :?~i'JHtri:~sE.:-- carreto;;) estiva:::, 
~~Jpatazias .:~ .:nnJnzerwp?r:s! etc. 

03) -- Imprensa :·:3(-iuna.l: 

Passa de .... . 
Par;J_ ........ . 

15 .úUtl~O 
10!1: 000-~(l 

Al'L. :!. 0 Hevo.rrmn-~e a:: di :pu3i~~õe::: ~n1 c.oatr:Jrw. 

R1r, de Janei:.-o. 11 d,~ jnlll 1J c:t' J ~~ 'dJ. :1 \F ch h1dC'pendêDcü~_ u 
;;2o da Hl?púhlira. 

GETULIO \'AilGAS 

F'rancisco Ca:mpos. 
:t. dr: ,'-1'uw::.a Costa. 

DECHETO-LEi ~\·. :!.:J~)!_) -- lH: ! t IJL ,Jí'LH;J Lif' l~HU 

.1tb-rc. veto l"llinist-érin du ;_;'a.·:cnr.ir!. o crc'áito especial ,_[!; ;:,J~-):~'~;: 80 
paro, Uquirla,:{io de despesa 

O Presid(~I\lf' ria Rerrúbiica) u.sando d;t faculdade que lhe coi~i\·rc 
(' Jl't. 1 BO. rb Constituição. drr.reln: 

.\rl-ig-u únicc_). ]'ica .J.ht>l'Li..\ I)Plo l\linistél'io da Fazenda. o el't~-
c.:iln t:::;j)e(:lal ({e qnlnilentos e quinzP- contos, duz:entos c oitenln Hiit 

n}i:-,· (.5·1.) ~::!EW-30) parn atender ao pagnment.o ~l\l~t!r\ria1) que curn
lH·te ~t finnu 1\lnr·quc~ Conto & C ia., pelo ~·m·w:·cjml'nto cic eubrn etc
trolltiec f~'l[(' ern ·tn;i9, h CaS<1. da 1Ioedn. por intPI'!'i1~~dio da Cnmi:-;
:'-"ÜU C:•n!rai dr CoJ:r~pras: ·d·C' ;~~ln·do con1 o vrocer:::~o protocolado so!J 
o n. ~l:? .17fj--,Í0 no Tesouro I\arion::1.l. 

Hio dr: .Janeiro. 1-1 de julho ele HHO, i1D0 ela lnclr:pendôncia o 
c•~0 da flcpúhlica. 

GE'IULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECHETO-LEI '\, l. J91 -- DE 11 DE J l"LIW DE 1 9-HI 

Altera, scn~ L:.i[iil'.~ato dr> despesa, u ar.ual rii'ÇC.inrntu do 31inis·tél'io rio, 
Educ(t_,~·üo e ,:;:.:uuJe 

0 Pre~ident e da Repú~J1ie::t, ~t.<H1do da fac.uh_laàe que lhe confere· 
o ~rt. 180, da constituiç-ao, dc:crct~t: 

Al·t. 1.o Fjcanl feitas no at~_wl Ol'Ç<lln.cnto do. 1\lin_ist?ri~ da Edn
cnç·ão 8 Saude (Anexo n. 8, do Decreto-lei n. 1. 936, ue 30 de dezcn1-
bro ele 1939) as seguintes alterações: 

S/c. n. ;22 

l'eJ'Úrt 2 - Jlaterial 

Consignação Hl - DiYersas De;:;pc.sas 

Impressões, p ublic aç:ões, etc. 

13) Faculdade ele l\Icdicina de Porlo _c\.iegre; 

Passa de: 7 :000~0 
Para: 27:000$0 

Vel'úa 3 - Serviços c Encargos 

Consignaç-ão I - D-iversos 

S/c. n. G - Ser v 1ços diversos 

01) Secretaria de E6lado. 

a) Para o d"osenvo!vimento das ativid.ccles educatiyas e cultctra.i» 
em todo o país: 

lJassa de: 
Para: 

L500:000:i'O 
1.480:000$0 

Art. 2.0 He\'Ogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 de julho de 19'10, 119° da Independência c 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema, 

A. de Souza Costa. 

DILCRETO-LEI X, 2. 392 - DE 11 DE JCI.Hu DE Hl\0 

Abre, pelo Ministér-io da Justiça, o crédi.to suplementar de réis 
3, 000:000$0 u ve1·úa que espec i{ i c a 

O Presidente da Hepública, usando da faculdade que lhe conl'cre 
o arL 180, da Constituição. decreta: 

Artigo único. Ficn aberto o crédito suplcn1enlar de tres Inii 
contos de réJs (3.000:000$0) para :eforço da Verba 3.a- Serviços 
e Encargos, Consignar,ão I - Di verso..::, subcun~ignaçfio n. 4 - De8-
pesas reservadas, sindicâncias, diligências c inv-eBtigações, item 02) 
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polícia Civil do D!strito Federal, do vigente orçamento do Ministér!(l 
,
0 

Justiça o Negocws Interwros (Anexo n. 11 do Decrelo-lm nn
~;;cro 1.!!3G, de 30 <le dezembt·o de 1939). 

Ilio de Janeiro, 11 de julho de 19'10, 119° da Independench e 
~ 2 o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. ~. :JD:J - DE I 1 DE JULHo DE 1 ü40 

Ain·e. pelo Ministério da Justiça e Negócios Interiores, o crédito es
pecial de 100:000$0 para pogamcnto a Juioes de casamento 

O Presidente da República, usando da faculdade que lho con
fere o art. 180 da Constituição e tendo em vista o dis[losto no ar
tigo 412 elo Decreto-lei n. 2. 035, de 27 ele fevereiro último, decreta: 

Artigo único. Fica aborto, pelo Ministério da Juslic.a e Negó
cios Interiores. o crédito cs[lecial do Cf'm contos de réis (100 :OOOSO) 
para ocorrer, neste exercício, ao pagamento (Pessoal) que comprete 
aos Juizes de casamento, de acordo com o que estabelece o art. 255 
do Decreto-lei n. 2.035, de 27 de fevereiro de 1940. 

Rio de Janeiro, 11 de jLllho de 19±0, 119° da Independência 
e 52o da Hcpública. 

GETULIO VAHGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 391 - DE 11 DE JCLHO DE 19~0 

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do Ministério 
da Agricultura 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição. decreta: 

Art. 1.° Ficam feitas no atual orçamento do Ministério da Agri
cultura (Anexo n. 7 do Decreto-lei n. 1. 936, de 30 de dezembt'O 
de 1939) as seguintes alterações: 

S/c. u. 2 

Verba 1 - Pessoal 

Consignação II - Pessoal Extranumerário 

Pessoal ExtranunlCrúrio 

01) - Contratados 

Passa de: 
Para: 

902:242$0 
852:242$0 
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S/c. n. I 

Co!I:.-.Jgncu.:ão \" ~ lndertiz3ç.Õ8,~ 

~-\.ju_(!a~ dr~ CLFlU 

(r;·; _ Cl'Iifl·o i\aciunal ele L1r.~i110 c [-'(:;)qlli.:3Zi~: Agru
JlÔTniL'J~; 

Pa::::~;~ ,)r': 

Pa~·a: 

~,r 1 :U\_iUSU 
1 f!í): llC{lâ'O 

;u·;_~_,;~ ;;_f,_, !_'!!! r•:('. rrr~,-·•~'-qLH~!tÍ.l'li_li-'ltÜ~- í'1c;tP! 
;-1_·-:: :-''fÇl_lnr. ,, ; d:lcr:H;t~t·:~: ~l_ll '- ';.~~---',"._: 

j" C(fi;_~ f -- f'C-'-~·uof 

,,_Pt;.:'gn~t.r t•} H -·- i'c'::<~~-lal 1~:-<li ;~nttlnt-raru_, 

dj 1~:--.- •)L\ ·.,J;'J!_-~rui ~-1~"' \~·rrJr:·~·~f:J~t. 

Cul_'::-'J·; '!·· .\1 ::rf(!ieCJ~~rl:•:l'f ~- E.-1~~--u~ili :,H}w ~L)l'Crí'to-lcJ nn--
p_·wro 1.:1 f·,, d~' ilJ t: :-;,r~; •-.:.fo ();·· 1 U;3D! . 

P,J :c a cl'e: 
P~u·a: 

121 :3 1!2SO 
71 : 8-i2$0 

Al-l. 2.u Hf=:..t:::;~~-Jn-:::c~ ~t:~ di:--j:<U::-:i\·óes ~~rn ctnltrárío. 

H:L_I !]~~ ,)<!.:.leiru. 11 I._J(.:- .)ldhu dr· 1!1!0. t10° da. Indcvcndência 
··~..:.o 1_u p._,_'J'Últllra. 

GETULlO YAHfi.H;. 

Fernando Costa . 

. 1. de Souza Costa. 

DECHETO-LEl :'\, ~ ,.195 - llE 11 llE Jl'LHo DE 1\Ht! 

J.ltcro., sem, olun~cn(o rle despesa, o o.tual orço?nento do fllinistério da 
Fazenda 

O Presid,tnfe d~ RepCtblica, usando da faculdade que lhe confer·e 
o art. 180 t.!a Constituição, decreta: 

,\d, 1.' Ficam feitas, no alua! orçamento do Ministério da Fa
,,,,,1,, (c\nexn n. g do Decreto-lei n. 1. 936, de 30 de dezembro de 
l:J:J~))·. as sc;;uiutcs zdtcraçõcs: 

Verba I - Pessoal 

Cousignc(ção 11 - Pessoal cxtrmnnnctário 
S/~ ... n. 1 - Pns~oal ext-ranumerário 

O 1) - l\Iensalisla6 

Passa de: 
Para: 

7.492:800$0 
7.392:800$0 
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Acrescente-se: 

04) - Contratados 100:000$0 

Parágrafo único. A importância de cem contos de réis 
!00 :OOSD) a que se refere este artigo, destina-se ao Departamento 

Federal de Compra,;. 
Art. 2.$ RC::vogam-se as disposiçües em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 de julho de 1940, 119' da Independência e 
~2° da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Cosi~. 

DECRETO-LEI :'\. 2. 396 - DE 11 DE Jl'L"O DE 1 V'•U 

.4.brc, pelo J!inist({rio dns nelar;6cs E:l'lcrinrfs, o trédito especial df! 
3.000:000$0 para atender a despesas deco1>rentes da guerra na 
Europa 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
0 art. 180 da Constituição, decreta: 

Ar ligo único. Fica abedo, pelo Ministério das Rcla<;<)es Exterio
res, o crédito especial de lres mil contos de réis (3.000 :000~0), para 
atender. no corrente exercício, às despesas (Serviços e Encargos) 
decorrentes da situação do Brasil como Encarregado dos interesses 
da Itália. 

Rio de Janeiro, 11 de julho de 1940, 11 9" da Independência e 
52" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 
A. de Sou:" Costa. 

DEGRETO-L,Er :'\. 2.397- nE 11 uE n:LIIo DE 1910 

Altera, sem aumento de despesa, o vigente orça.mento do Ministério 
da Agricultura 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Ficam feitas, no atmJ orçamento do ê\linistério 
da Agrin!ltum (A.Twxo n. 7, do dc·creln-lei n. 1. 9:lG. dp :Jo de de
zembro de 1939). as seguintes alterações: 

Verba 2 - Material 

Consignação II - Material de consumo 

S/c. n. 14 - "Artigos ae expediente, etc." 
05) - Departamento Narional da Produção Mineral: 

Passa de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i80 :000$0 
Para . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 165 :{}00$0 

Co!. de Leis. \'QI. V. Fl:;:. 4 
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Yerba 2 Material 

Consignação II - Material de consumo 

S/c. n .. ~2- "Produtos químicos, etc." 

03) _ Departamento Nacional da Produção Mineral: 
PasBa de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 190:000$0 
Para . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 205:000$0 

Rio de Janeiro, 
52' da República. 

11 de julho de 1940, ff9' da Independência e 

GETULIO VARGAS. 

Ferna:ndo Costa. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI'.'\. 2.398- DE 11 DE JULHO DE 1940 

Autotiza o contrato entre o Instituto Nacional do Sai e o Banco do 
Brasil, para financiamento, amparo e defesa do sal, e aprova o 
Rcgul'umento do Instituto 

O Presidente da Hepública, rumprindo cli.--pnsi~,;ües r/o dPcrcto-lei 
n. 2. 300, de 1 O de Junlw ,i e 1940, 8 LEando da faculdade que lhe 
confpn~ o al't. ·100 da Gon~l.iluit;ilo. dt•creta: 

~\rt.. 1. o 1:~ o :\linistro de Estado do."' KPg-Ücios da 1-'azPnda autori
zado <l n.~sinar, JlL'lo pr;u:n dP tn-·.~ an(l_-:;, cordrato uo Yalor de rí'is 
15.000:000!)0. enlre o Govel'no da UnJüo e o Banl'o dtl Bt·asil. pal'<l 
finaneiarneuto. arnparo c defesa da produr;ão c da indústria do sal, 
dando como garanLia a t~txa rriarla fH--'In art.. ;;u do dt>crPlo-Iri núnwro 
2.300, de 10 de junho de 1940. 

_\rL. 2." Fica aproYado o Heg,ulaJnCillo do In~t.itnto I\'acional do 
Sal, que acompanha iJ ptPStJlte decreto, assinado pelos ministros de 
E:Stado dos ~egóclu.s du Fazenda. Agricultu:·a, e Trabalho, Indústria e 
C•:;nlt~r··::io. 

Hio d<: Janeiro, 1 I dr~ jul'llo dl' lD'10, Jl\1" rla Jndlo.penrlé·neia e 
52" da ncvúlJlira. 

GETULIO VARGAS. 

A .. de Souoa Costa. 

Fernando Costa. 

1Valdernar Falcão. 

Regulamento do Instituto N acioual do Sal 

CAPíTULO I 

DO INS'riTUTO E DR SEUS Fil'\S 

Art. 1." O Institnfo :'laciorwl do Sal. -- I. N. S. -, criado prlo 
decreto-lei n. 2.300, de 10 rle junho dto 1940, len1 por fim amparar 
e disciplinar a indústria e o mercado do sal. 

1\rt. 2.' .O r. !'i. S. tem sede e foro na cidadP do Rio de Janeiro. 
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Art. 3." As atribuições conferidas ao I. N. S. são exercidas pelo 
seu presidente, Comissão Executiva e pelos orgãos previstos neste 
Hegulamento. 

CAPíTULO II 

DA CO~ll:JS.\0 EXEC'!l;TIYA E DE SlT.-\S A'TfiiBUl~,ÕES 

Art. 1. o A Comissão Ex C' c tlt i v a SL}l'á c.onsti tu i da .pc 1 a forrua de
terminada no art. :2" do decn•to-ki n. 2.300, de 10-G-19't0. 

§ 1." O presidPrltc do I. N. S. se rir o representante do Banco 
ou consórcio bancário financiador e eompete ao Presrdente da Repú
blica nomeá-lo, escolhendo-o entre as pessoas indicadas, em lista trí-
plice, pelo n1esn10 Banco ou C~Jn_só~·c~o bancá,rio .. _ , . 

~ :!. . o Os dc1egacJus dus :\lln::-;terws na Cmn1:-::~ao Exr-c.nliva do I. 
'\' .S. serão nomeados. em comissão, por decreto do Presidente da 
i1cnúhlira, r·eferendado 11elo re~pccLivo }lini'>tl'o. 

· ~ :3." _\ :':::colha dos reprP~entantes do." EtJt.ados é fei!a livren1cnte 
pell); G-ovt~rnos, di) C r ará, Rio q!'andc do N?,rtc. _Sergipe e Hio de 
Janeu'o, S(~lldo nc tl'PS anos o .pPrwdo de: ~uas 1 unçoe~ . 

. \rl.. 5. n .\. l:ollli:i::iilt) Exe,cutiva cornvek: 

t1) reunir-;..;t;, ordináriamPnte, uma yez por seinana. indcprmdcnto 
de conYOC~h:iín. e. extraordinárian1entc. quando convocada pelo presi
dcntr~ ou pe 1 ~1 r:Htior10. de seus membros; 

b) fixar '" tipos de 'al que devam ser ob,jcto de comércio; 
c) determinar·, para cada Estado, uma quota de produção que se 

àisLribuirá pelas suas sallna;:, de aeorrlo com as normas e.stabelecidas 
no a1·t.. !t" P re . ..:pec!iYo~ pai"~igrafo:-; do dec.retf1-lei n. 2.300, de 10 de 
junho de 1940; 

d) adotar as provid,éncws necessárias ao cumprimento do dis
posto na~ lPiras c, d e f do ad. 7" do cJp(_Tet.o-lei acima JtH'HCionados; 

e) e2tabeleecr, Q't.i:tndo conveniente, os preços de sal nas praças 
de consumo, de forma a limitar rem termo .justo o lucro do produtor 
e impedir o encarecimento da n1ercadoria nocivo aos interesses do 
cou.-:umidor; 

f) anl.orizar a of(•t.Jyaçfío da2 n1ediclas .pr't~.::critas nos art.s. D'\ 
10 t' 1 t do ei(.ado dPcn~lu-lei. :-;f'iYJJil't~ qu(' oeoiTerem as hi1wtescs 
nos 1ne.smo.3 rn·eyislas: 

(!) c:riLlr, onde julgar eonveniente, agt"ncias, inspetorias ou dele
gacia~ regionaiS, fixando-lhe~ as atribuú))es; 

h) sugcru· acj:::; puderes competentes as rnedidas julgadas neces
sárias ao cabal preenchimento da finalidade do I. :-i. S.; 

i) organizar, de 20 a 30 de dezcmbl'O de cada ano, o orçamento 
ela re"ríla e da de,'P"'~l do Instituto: 

I. as YPrlJas de· dr•spe,-.;a "IH-'~soal" e "rnat·Pl'ial", reunidas, nüo 
poderão exceder de 20'/o da receita orçada, compreendida no pri
meiro dl'S~t-'.:-: líl.tllo.s a .paret•la dt~.stinada h Comi:-:;-;i"io Executiva; 

H, t~ Yedado iazP:I' pag.anH~.n1ns df' JW:::.sual (' Oll!.rns. a qual(Juer 
título, fora das verbas própnas, acarretando a desobediência 1este 
preceito a responsabilidade de quem ordenar e de quem efetuar o 
pagarnento; 

j) autorizar e aprovar as opera(;ões de \Yarrantagem c retro
venda de sal, bem como oper<:tções de empréstimos às cooperativas. 
sindicatos, empresas ou parfkularcs que desejem instalar usin:u 
de beneficiamento de sal; 



52 A'l'OS DO PODER EXEC'l1TIVO 

k) aprovar os contratos que devam ser assinados pelo Presi
dente; 

l) eleger dentre os del(·r;<>dos dos Estados um vice-presidente. 
que ::::erá o ::;ub~tituto t~VPlltual cio pre.-:idt~n!e da Cmni:.:..:-:ilo Executiva 
e do I.:\'. S., em seus impedimentos temporários; 

m) organizar, mediante prc·posta do Presidente, o quadro do pes
soal do I. S. ::.;, L' rnarcar (L I'eSpt·ctiYI_i:-. \t~ncitlJt'il(tl~. 

J 11rna Yl'Z fixaJos o qundr'o e t1:-: \":'Ilt'irnen!os do pP.-:~oal .so-
ment~ poderão ser alterados por deliberação de dois terços :la Co
missão Executiv<l, e no periorl:l orç~mentarto estabelecido na letra i 
deste artJgo. 

Arf .. G. o ~\ c:orni:-:..;.,fio ExeL~utiYa t(_Tá urn ~~crdário C':'l~Olhido IH'Jo 
Presidente entre os serventu;í ,·ios do I. !X. S . 

. Art .. 7. o Cada lllPinbro da Cumi:::;;fio ExecntiYa pt~rcelwrú a t!Ta
tificaçiío de 200$0 por sessão ' que comparecer, não podendo exce
der de 1 :200$0 a importàneia total a ser paga em cada més. 

Parágrafo único. Exclut~rn-se desta restrição as sessões cele· 
brarl:1.s nanl. fin." Ul'('C1nH·ntúrius. dp ac·urdn com o iLe111 i du art. 5". 

Ar1·. B." o.-- llH';nlll'l) . ..-:. dli Coini:-·.,..:;((_) L~\I'CUiYa q\!(' fOI't'l1l funcio
nários públicos ou c!npregado::: de enlidaues para-e;:;Latais exercerão 
a fnnção no I.:\. S. sem prejuízo do cargo efetivo. 

p,u·ágraro único. O prco;idcnte do l.!X.S. terá direito de optar 
pelos proventos da sua função efetiva ou em COinissão, no Banco 
ou consórciv bancário que r~~~.Jresenta. 

1\.rt.. U." .\ Comi'::i~:lo Execel i\-a :-;ô podPr{l dPlibcrar com a pl'c
sença da maioria dos seus m•embros. 

Art. 10. As deliberar;ões da Comissão Executiva constarão de 
ata assinada pelos membros presentes à reunião e pelo Secretáno. 

Art. 11. ~as resoluções da Comissão Executiva, o Pres!l.lent.e 
vota e desempata pelo voto de qualidade. 

Art. 12. A execução das deliberações da Comissão Execntiva 
cabe ao P'residente. 

CAPíTULO III 

DO PRESIDENTE 

Art. 13. Ao Presidente, alem das atribuições que lhe são con
feridas como admmistrador das atividades do l. K. S. e execntor das 
deliberações da Comissão Exceutiva, compete: 

a) presidir as reuniões da Comissão Executiva; 
b) representar o I.N. S .. 8tn·a e passivamente, em Jll!ZO on fora 

dele, podendo, para tal fim, (onstituir procuradores e prepostos; 
c) admitir, remover, íE•JJnc,vcr, punir e demitir os funcionário~ 

do I.:\. S., des1gnar-lhes fun.;ües e conceder-lhes férias e licenças, po
dendo delegar esses poderes, salvo quando se tratar de ad1mssão. 
pron1oç.ão ou demissão; 

d) fixar, dentro da verba orçamentária. diárias aos funcionários 
aos Q!W.is sejan1 dadas incumbPncias üspeciais, diferentes do serviço 
próprio, para serem desempenhadas fora da sede da repartição em 
que estiverem lotados; 

e) orientar os serviços dG modo prático e eminentemente técnico. 
elaborando para isso, o rcgimu,to interno e expedindo as instruções 
complementares que julgar necessárias; 



ATOS DO PODER EXECUTrVO 53 

f) vetar, sempre que conveniente, as decisões da Comissão Exe
cutiva, no tocanl~ laos assuntos dle natureza ~ancána, mclus1ve as 
referentes a ernvres Il110S a slnatea os e coopera 1vas; . 

g) publicar, anualmenlP, r .. ara conheCimento dos mteressados _e 
do público em geral, um relalono cJrcunstancJado de todas as ati
vidades descnvcl \'idas pelo L!' . S. ; 

h) autorizar despesas d'clu·minadas no orçamento, ou decorren
tes de dcliberacão da ComissiíJ Executiva; 

i) despachar todo o expeoiente que envolva assunto de respon-
sabilidade. 

Art. 14. O Presidente elo I.N.S. terá o vencimento mensal d~ 
5:000$0. 

Art. 15. 
1mrJcdimenl.us 

Ar L 1G. 

O Presidente do I. N. S. será su!Jslituido nos 
lemporár i os pelo Vice-Presidente. 

O Presidente tem um ga!Jinetc constituido por: 

1 secretário 
1 advogado 

seus 

1 con,;ullor técnico c tanto: auxiliares quantos necessários ao 
serviço. 

CAPiTULO IV 

llA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Art. 17. Os sen·iços do J. X. S. são distribui dos prcs orgiios 
executivos c fiscalizadores, com funções definidas no presente Re
gulamento. 

Art. 18. (l Presidente, no exercício de suas funções administra
tivas, tem. cmno orgão imediatamente subordinado. a Superinten
dência, que desempenhará suas atri!Juições por intermédio dos 
seguintes dcpo.r!amenlos: 

a) Dt.,pal'larnento de Contabilicladc; 
h) Departamento de Estatística; 
c) llcparlamento de Fiscalizac;iio; 
d) Dcpartanwnlo Técnico; 
e) Depactan1enl.o de Expediente. 

Art. 1 g. Os departamentos acima enumerados são diretamente 
subordinados 8_ Superintendt_'>ncia e dirigidos por urri Chefe, designa
do, em eon1issão. pelo Presidente. 

Art. 20. Qnando o volume dos serviços exigir, pod~:rú o Pre
sidt•nfP dividir ns Dcpar'tamentos en~ secçõe:"3, ouvida a Comissão 
Exccmliva. 

Do Superintendente 

Art. 21 Ao SupcrintPndenlc, auxiliar de confiança do Pre
sidente. eom puderes de siinples ad;nir.istração, cOinpete: 

1", snpPrinlendPr tnctos o;-:; serYiços do I.N.S.; 
2°, eoordcnae os assunt.us de inf.t•res~c geral afin1 dE' habi

litar o Presidente a dec.idir sobr·e os mesmos; 
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3', transmitir e fazer cumprir as rcsolu~õcs l•aixadas pelo 
Presidente; 

1°, zelar pela fiel ob.seryúutia do . ..; preeeitos legai.-: P re-
gulamentares qne se relne.ionern com o I.~· .S.; 

;)", a . .-:sinm· com o:;; {_~ilrfr•.s d(j.s Dr•parlnnwntos a correspon
dênrw norm<:ll e demais doeUJnrntos, nos quais não SI~Ja {::xigida a 
assinatura do Presidente; 

G', responder pela disciplina interna. 

Do Departamento de Contabilidade 

Art. 22. Ao Chefe do Departamento de Con7a!Jilidade, rcspon
savel pela presteza e exatidão dos s·eus trabalhos, compete diri
gir c fiscallzar os serviços de contabilidade de todos os orgãos do 
I.N .S. 

Art. 23. São atribuições do Departamento: 

'! 0
, a contabilizacXto P eontroJe dn Yida financeira; 

:2", a e::.:eriturat,:ilo da reeeita r' dt>.SJH'-"<1; 
J", o l·t'Yant;:uneutn do.-; JJ:-tlancetes nwnsai:-: e 1Jal3Il('O.s sc

mestr·ai~. 

Do Departamento de Estatística 

Art. 24. Incumbe ao Departamento de Estatística: 

1'\ a organização r·. Ill1:U1UU·n~~w de est.atí::-:.Liea de produção, 
exportação e consumo de sal, bem como de todos os dados que 
interessem aJ I. N. S. ; 

2", publicar, em boletins mensais ou quinzenais. os dados 
relativos à produção, à exportação, ao consumo e aos estoques 
de sal. 

Do Departamento de Fiscalização 

Art.. 25. Ao Depal'!.amcnl.o de Fi.sca!izar;ão. diretamente on 
por iulermér!io dos prl'poslos do I. '\'. 8., cuntpr·e: 

1°, :zelar pela obserY:incia do~ (Ji~po:.:iti,·o~ Jpgai~ t~ rcgula-
mcntres, no 41ue diz respeito à produção. tipo.;;;, tl'ansporte o 
consumo de sal; 

2°, fazer obsf'rvar o;-; dispositivos legais e l'Pgulamenf.al'es 
ref·erentes à limitação da indústria do sal, e as resolu~ões que a 
respeito forcrn tomadas ,11ela Corni~s:i.o Exe{·.utiYa; 

3°, efet.iY:u· a:::. pr·oyidôncias adotada:-: rPlaliY<ll1lcn!p à re-
pressfl(: qc frandc.s 0 adultcracõc.s: 

4°, orir~nt.ar a ::u_::,ão do3 orgão.-; fiscnJizadorps; 
5'', vrril'iear IH:'Tiodieamente. 11...:: '·,;..;tock-3'' elo sal doB comer-

ciantes c dos sa.lineiro:S: 
Go, in.specionar os irnr.J-vei:::; Jlrrfr?nr.pnt.r~s :w T. N. S.; 
7°, ollt~r os ·rleinent.os nPces~á1·io:--; à ex.Pew.;:iio do disnosto no 

art .. 1-'! 0 e seus parf1grafos. do decretu-lPi n. 2.300, de 10-G-19'10< 
8°, o1·.ganizar o rl"'gist.ro a que 3e reJerP o nrt. ·10 do nwsrno 

decreto-lei. 
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Do Departamento Técnico 

Art. 26. Incumbe ao Departame.nto Técnico: 

1" estudar, para orientaç.Uo ou rcsolu<;üo superior, os assuntos 
de natureza técnica; 

2", sugel·ir rncdidas neet·s~árias au me1horanwnt.o do sal na-
cional; , , . . . . · 

3''. proccoer as anall:~es qne lore1n nccc~::::arw:::, executando-as 
diretamente ou por intermédio de prer1ostos do l. N. S. para i.sso 
designados pela Presidência. 

Do Departamento de Expediente 

Art. 27. Está afeto ao Departamento de Expediente: 
J ", o protocolo, distribuição, fcitur·a, cxperliç.ão c· arquivo da 

corre.-pondencm epistolar e telegráfica; 
9" o almoxarifado· 
3<>,' o ;·egi.stro, ern Í"ichúrio avropriado: da vida funcional do 

p;;ssoal do l. N. S. 

CAPiTULO V 

DO FINANCIAMENTO 

Art 2B. Para amparo e defesa ·do Inercado do sal, o 111inistro da 
Faz·cnda contratará, pelo prazo dP t.ees anos, corn un1 baneo ou consórcio 
bancário, o financiamento das operações autorizadas pelo derreto-lei 
n. 2.300. de 10 re junho de 1940, e previstas neste regulamento, 
dando como garantia a taxa cnada pelo art. 5' do mesmo decreto-lei. 

Art. 29. Por esse contrato, o banco ou cowórcio bancário finan
ciaàor ficará obrigado a: 

a) fazer as operações de empréstimc·s, quer com o I. :'i. S., quer 
com os Sindicatos, Cooperativas, EnlJH'f.'::::a~ ou part.ienlare::;, n1-ediante 
juros que não excedam de 8 o/o a. a., podendo essa taxa ser elevada 
de 1 %, em caso de mora; 

b) eomeder ao r. X. S .. imediatamente, um adiantamento até 
a nnportâncm de 300 :000$0, destinado a ocorrer às despesas iniciais, 
mclu"ve a cte instalação: 

c) arrecadar a taxa criada pelo art. 5' do decreto-lei citado, me
diante comissão que for estabelecida. 

Arl. 30. As OP'Craçõcs de adiantamento aos !Jl'Odntorcs de sal 
terão garantia do pro•"·uto, pela forma que for estabelecida no con
trato a ser· firmado com o banco ou consórcio bancáriO. 

Art. 31 . Servirá de base para os empréstimos o preço de 20$0 
por tonelada de sai nas salmas do Rio Gr·ande do Norte, ou o seu cor
re.spondente nos outros centro6 produtoJ·es. 

Art. 32. O financiador fará. sobre o preço mencionado no artigo 
anterior, o adiantamento de 80 t;;~, deduzidos de 15 o/o para atender 
a possíveis quebras de peso. 

Art. 3:~. A l~tilJI'ant·a da taxa 0;..:;tahel0cida IH:> lo art.. 5" do dPercto
lei n. 2. 300, de 10 de junho de 1940 será efetuada na ocasião em 
que. para fins de exportação. o sal foT retirado das salinas, depó-· 
sitos ou arrnazPns gerais. não podendo o produto ser rPcebido~ nem 
processada a entrega aos destinatários petas estradas de ferro, cami-
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nhõcs ou embarcações, ::-em a avres('nta()lo de don·,me,nto provando o 
recolhHnento da aludida taxa ao banco financiador, diretamente ou 
por unermédw de seu.s prepostos. 

Art. 34. O produto da taxa arrecadada. que será leva,<-o a uma 
conta especial. ficará em poder do fwanc~ador- para ser ap.icado pelo 
I. N. S., em: 

a) garantia e ressarcimento de prejuízos nas operaçõe> de war
rantagem; 

b) garantia rJe OJiCl'at;iJt'S de l'\~Ü'OYCrlr1a; 
c) auxíiio a cooperativas e sindicato.:; que se fundar-om com o 

fim principal de melhorar o produto; 
d) corustruçâo de armazens para c'.epósito nos centros de pro

dução; 
e) custeio de instalação e do funcionamento do Instituto; 
f) fomento da indústria de aproveitamento do sal e dos sub

produtos. 
Art. 35. Obrigar-se-á tambem o financiador a: 
a) fornecer. mensalmente, ao I. N. S. relação detalhada das 

operações realizada.s no mês a.nterior; 
b 1 remeter uma demonstração dos func'(ls recolhidos, sua apli

cação e saldo existente; 
c) dar aviso imediato ao I. N. S. de qualquer cmnpromisso ven

cido e não liquidado regularmente re,sultante de contratos feitos nos 
termos do Decreto-lei n. 2. 300 e deste regulamento. 

,\rL 3G. A laxa a que se refc·t·c~ o art. f>" elo drcrcLo-Iei n. 2.300, 
de 1 O de junho de 1 940', som~enle poder i! "'r extinta ou reduzida 
quando o Banco ou consórcio bancário houver sido reembol3ado, in
tegralmente, das quantias aplicadas aos fins previstos no citado de
creto-lei e neste regulamento, bem como dos respcctivos juro:<. 

Art. 37. Logo que o permitam as condições financeiras do I. N. 
S., poderá este atender às necessidades de crédito dos saline;t·o' quil. 
possuindo "st_ock...;", os dcslincrn à nwl!w:·ia do {j,po. m·ediantc a cura. 

I;APíTULO VI 

DAS USINAS DE BEKEFICIAME:'>iTO E DO AUXÍLIO AOS SALINEIROS PARA A 
l~S'i'ALA(:Ão DE U.SI~A~ DE BE:\'EFICIA~!E~'l'O 

Art. 38. Aos Síndicatos e Cooperativas que se fundarem com () 
fim de aperfeiçoamento da indüstria do sal, o I. N. S .. quandu ,iut;;ar 
conveniente, prestará auxílio financeiro para a aquisição, inst.alaçãc 
ou adaptação de aparelhagem, mediante as seguintes condi<;õ,•s: 

a) o auxílio não poderá ser superior ao eusto dos maquinismos: 
b) o auxílio será fornecido parceladamente, sendo um terço no 

ato da encomenda, um terço a chegada dos maquini6mos num porto 
do país e o último terço depois do funcionamento da usina; 

c) os proje'os de instalação nova ou adaptação de aparl'!llc~gern 
já existente, deverão ser aprovados pelo I. N. S., que fi~c.al izarú a 
sua execução: 

d) o auxílio fin:'!.nceiro a que se refere este capítulo será pt'2'L•
do mediante as garaPtias que a Comissão Executiva do I. N. 8. "por
tunamente fixar, iguais para todos os contemplados; 

e) Oll juros cobrados sobre os empréstimos não poderão "·xcerle~ 
de 6 % ao ano. 
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~"\rt. 39. Se for da eonYeniôncia da .produçfí.o salinr~ira e do in
teresse do I. N. S., este poderá instalar uma ou ma1s usinas nendJ
cwdoras do sal, regulando então as relações entre os produtore., e as 
usinas e fixando quotas de sal pura beneficwmento. 

CAPITULO VII 

DAS PENALIDADES 

ArL 40. Os produtores que não apresentarem os boletins de que 
trata o~ 1", do art . .\8, ficarão snjr,ito à mt!lla de 10:000.$0. 

Parágrafo único. IncmTnrão cn1 Innlla de 20:000$0 os que apre
sentarem dados inPxatos ou .falsos. 

Art. H. Todo o sal excedente, vendido ou exportado em contra
vrnr:ão ao disposto npsLe Regulamento e no derreto-lei n. 2.300 de 
10-6-40. será apreendido e entregue ao I. N. S., não cabend·J an pr0-
prietário nenhuma indenização. 

~ 1. o No caso de reineidência, alrn1 da apreensão a que se refere 
este 'artJgo. será imposta ao reincidente redução na quota Je sua sa
lina da quantidade~ equivalente ao clande.st.ino extra-lilnite que for 
apurado. 

§ 2.• Não sendo possível a apreensão do sal, por ter sido o mesmo 
dado a consumo, será o infrator obrigado a pagar importànch c·•><T••s
pondente ao valor do produto irregularmente yendido ou dado a con
sumo, importância que o l. N. S. mcorporará à sua receita. desti
nando-a nos fins prrvislos nas lt~lras c P f do art.. :1~. 

Art. 42. A sonegação do pagamento da taxa de !OSO por ton~la
rla de que trata o art. 5° do decreto-lei n. 2. 300 acarretará. alem 
da cobrança da taxa devida, a multa de 10$0. por tont'lada de sal so
negada à trihutação. 

§ 1.0 Scnrlo reincidente o infrator, a multa será imposta em do
bro. 

§ 2." Verificada pelos funcionários do I. 1\. S. sonegação da taxa 
ou qualquer n11 Lra h·an~gTP~;;.;ão as pr.eseriçõcs do dec.rrto-lri n. :? . 300 
e deste Regulamento, sed lavrado auto de infração, que se o>·~:nJJ•Ha 
e prnees . ..;ará, em 1" 1 nst ;_in:._•. ia. na forma rstabelrcida no He·gulamento 
do imposto de consumo. 

§ 3 ..... Das decisões proferidas. poderão recorrer os i:-:t,·r· ."~adn.:: 
dentro de 15 dias, para o I. N. S., que julgará o recurso em úlê>n;a 
instância. ficando. entretanto, o produto retido como garanlla do pa
gamento da multa. 

Art. 43. No interesse da defesa da produção do ,qal, os n! cLJn•t.c>s 
ão I. N. S. procederão ao exame da escrita geral de quaisq:•·•r fir· 
mas, sendo obngatória a apresentação. pelas me~mas, de todo-- us li
vros que pos~uircm. sob pena de multa de 2:000$0 c 5:000$0. 

CAPíTULO VIII 

DlSPO~IÇÜES GF.HAfS 

Art. 44. Fica o I. N. S. autorizado a regulamentar o trií>Bito 
do sal para facilitat o fiel cumprimento das di6posições deste "2gula
mento, baratear-lhe o cuslo e o preço de venda ao consumidot. 
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Art. 45. Os funcionários do I. N. S. serão nomeados em comis
são, ou contratados por um ano, pruzo unprorrogavel. 

§ 1." Depois de instalados os serviços do I. l'í. S., e antes de 
vencidos os contratos do pes~oal, proceder-se-à a concursu para pt·e
enchimento efetivo dos diversos cargos, obedecida, nas nomeações. a 
orrlcem de classificação, tendo preferência, em igualdade de condi
ções, os candidatos qne já esliYerem trabalhando no I. N. S. 

§ 2.' Considera-se extinto o contrato ou a comissão do funcio
nário que se recusar à prcstaç.ão do concurso. 

§ :3." .\fio depende de concurso o pr·eenchimenLo dn,-; se.guintc:s 
cargos, que serão sempre ocupados em comissáo: superintendente, 
cl1efes de departamento, chefes de delegacias de serviços regio
nais, pessoal técnico e pessoal a que se refere o art. 16 . 

. Art. 'd). ~-r. na hipôte.sr• Pl'r\·i.·da no arL 12 do decref.o-lei 
n. 2.300, houver ele ser exportado o sal adquirido pelo I. N. S., 
essa exportação será feita diretamente pelo I. N. S., ou por in
termédio de firmas por ele designadas, mediante a bonificação má
xima de 2 % (dois por cento), autorizando-se a aquisição do pro
duto, para tai fim, no mercado que oferecer economicamente maio
res vantngens. 

Art. 47. O I. N. S. interporá seus bons ofícios junto aos Go
vernos estaduais e municipais, no sentido de ficar isento de im
postos ou taxas de exportação o sal que houver de ser exportado 
para o estrangeiro com o fim de regular o mercado interno. 

Art. 48. O limite da produção de que trata o art. 4' rlo de
creto-lei n. 2. 300, será estabelecido tomando-se por base a àrea de 
cristalização em .i unho de 1939 e a média de produçáo de junho de 
1934 a junho de 1939. 

§ 1 . ' Os produtores de >'al ficam obrigados a aprpsentar ao r. 
N. S. ou aos seus representantes. deutro do prazo de 60 dias con
tados da publicação deste Regulamento no ·'Diário Oficial", boletins 
de sua produr;ão nas cinco safras de 1934 até junho de 1939; 

§ 2. o 0:::. produtores de ·~ai ficarn f amlwm obrigados a drclarar 
ao I. :li. S. ou aos seus representantes, dentro do prazo dü 60 dias 
a àrea de cristalização das Ralinas até 30 de junho de 1939; 

§ 3." D.e posse do2 dados a que sP refprcm os §§ 1" ·e 2" aein1a, 
o I. N. S. comunicará a cada produtor a base estabelecida para a 
sua produção; 

§ 1. o Se o produtor discor{lar dr;:-;:-:a !Ja.<.::t-, poderü aduzir peran
te o r. N. S. as razões '' dormnentos que tiver em defesa de seus 
intPI'f'Sses. A Comissão Exerut.iva examinará novamente o assunto 
e profer-irá a dt>ciP.ilo no raso a qual deverá ser fundamentada. 

§ 5. o De~ ta deeisão caberá l'PC\11'."0 .para o Pr8.~idente da fte
públiea. não podendo qtwlquer outro org5o ou autoridade conhe
cer e delibPrar sobre a matéria. 

Art. 4D. Para fins de rsfDcagern e enra, as salinas poderão 
produzir acima das quol.a8 que Ihes for~·m fixarias. n5o lhes sendo 
pcnnit.ido, poJ'em. Yl~ndpr on eXJHld:!l' qualqnPI' quanfidade afin1 rl:~ 
seu limite legal. sem expressa autor·izaçflo da Comissão Executiva 
dol.N. S. 

Art. 50. Todos os produtores de sal ficam obrigados a manter 
um::- escrituração dr; sua produção ern livros, organizados segundo 
os modelos fornecidos pelo I. N S.. 
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Parágrafo único. Desses livros extrairá o produtor, semanal
rncnte, um mapa com todos os dados relativos à semana anterior. 
remetendo-o, :-:;oh n~gi·:~t.o, ao I. :\ .. S. 

Art. 51. Da taxa criada pelo art. 5' do decreto-lei u. ~.300, 
de iO de JUnho de i 940, reservará o I. N. S. tres por cento (3 o/o), 
dPstinando-os à sua publicidade e à propaganda de aumento do 
consumo do sal no território nacional, vedada a aplicação de qual
quer outra imvortttncia a esses fins. 

A. de Souza Costa . . 

Fernando Costa. 

Waldemar Falcão. 

DECRETO-LET N. 2.399- DE 11 DE JU,IIO D~ 1940 

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o credito snplementar de 51:400$0 
à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
tere o art. 180 da Constitmção, decreta: 

Art. 1." Fica aberto, pelo Minislél'io da Faz•'nda. o crédito su
plementar de cincoenta e um contos e quatrocentos mil réis 
(i>i :40080) em reforço da seguinte dotação do seu atual orçamento: 

VERBA I - PESSOAL 

Consignação /1 - Pessoal extranumerdrio 

5/c n. 4 - Pessoal extranumerário 
01) Mensalistas .................... . 51:400$0 

Parágrafo único. A importância de que trata e.ste artigo se 
destina ao Departamento Federa i de Compras. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 de julho de 1940, 119" da Independência 
e 52" da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI :";. 2. 400 - DE 11 llE .Jl!LIIO DE 1940 

Abre, pelo Ministério dJa Justiça e Neaócios Interiores, o crédito es
pecial de 47:967$3, para pagarmento do acréscimo de 30 o/o de que 
trata o art. 91,, inciso V, da Lei n. 2.5H, de 4 de janeiro de 1912 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Conslit.uição, decreta: 

Art. 1." Fica aberto. pelo Ministério da Jnsliça e i\egócios In
teriores, o crédito especial de quarent.a c sete contos nOYú·•·ctllos e 
sessenta e sete mil c trezentos réis (47 :967$3), pam pagamculo do 
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acréscinw de 30 ~te, sobre vcneimento-3, c!c que trata o art. Oi, in
ciso Y. da lc·i n. 2.54!1, cie .i de .ian.:iro dc- Hl12, e a quo f,izeran~ 
jus, nos exercícios de 1913 a 1936, l\Ianoel José de ~loura Junior, 
José Antonio de Sousa Junior e Deoclides Sales l\lontciro, na qua
lidade de nuxiliares de of~cina ria lmpren3a X aciona!, sendo: 

Manoel José de }loura Junior (de 7 de maio de 1913 
a 29 de outubro de 1936) ............•.......... 

José Antonio de Sousa Junior (de 7 de maio de 1913 
a 17 de abril de 1933),. ....................... . 

Deocl:des Sales }lonteiro (de 7 de maio de 1[110 a 21 
de outubro de 1920) ........................... . 

Total ................................... . 

Art. 2.0 Revogan1-se as diBposiçôes em contrário. 

25:152$6 

17:747$4 

5:067$3 

47:967$3 

flio de Janeiro, 11 de julho de ~940, 119" da Independência 
e 52" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI l\'. 2.401 -DE 11 DE JCLHO DE 1\)40 

Dispõe sobre o Registo de interdições e Tutelas do Distrito Federal 

O Presidente da fl.Ppública, usando das atribuições que lbe eon
fere o art. 180 da Constiturção, decreta: 

Arl. 1." Fka mantido. em caraeter pPrrnanentc, o rlesdohra
rnenlo do Registo de Interdições e Tutelas, da Justiça do Distrito 
Federal, a que se refere o decreto n. 20.731, de 27 de novembro de 
1931, revugado o que dispõe este decreto em seu art. 12. 

Art. 2." Esta lei entrurá em v1gor na data de sua publicação. 

Rio de .Janeiro, 1t de julho de 19 lO, 119" da Inde.pendência 
c 52" da República. 

GETULIO V AHGAS 

Francisco Campos. 

DEGRETO-LE[ N. 2.402- DE 12 DE JULHO nE 19'10 

A_utorizn a oquisicão pelo ft1inistério da r;nenYi de um~ tcJTcrw, co·m 
benfeitorias, destinado à lUnplia~:flo drr Fáln·ica de Curitiba 

O Pre~idcnte da República, no uso das atrihuiç<'ies que lhe confere 
o art. 180 da UomLituic;ão, decreta: 

Art. 1. o Fica o i\!inisfr•rio da Guena autorizado a adquirir pela 
quantia de (:3'!7 :950$0') trezentos e quarenta c sete coce los novecentos 
e cincocnta mil réis, tun terr~no em Cnritibu. corn quatro casas nele 
cor.struidas, situado na esnuina ela Avenida Iguassú com a Praça Ou-
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yidor Pardinho, medindo ."tm,SO x 76 01,73 (com área de 3.20Sm2), 
dé propriedade de D, Maria Joana Cunha feiXCira. 

Art. 2. o O terreno e o~ prédio . .; nele exi.stenles s~ deslinarn à 
ampliação da Fábrica de Curitiba, 

Art. 3. o As despPsa.s cmn a aquisi~ãn corr~~rão por c.onLJ. dos sa~ 
dos orçarnt'ntários recoihido:S à Caixa Geral de Economict:.; da (iuerra. 

Rio de Janeiro, 12 de julho de 1940, 1l9" rla Independência e 52• 
da República. 

GETULI') YAnGAs. 

Eurico G. Dutl'(t, 

DECRETO-LEI N. 2. 103 - DE 12 DE .reLI! o DE 19.\0 

concede o prêmio de 20:000$0 à f..r·ma "Gasogênio Ferta Lttla." e dá 
outras providências 

o Presidente da República, u3ando da faculdade que lhe cJnfere 
0 art. 180 da Conslituir:iio e 

ConsidPI'ando que, pelo dect·Pto-lei n. 1. 4 !.), de 1:' dP julho ele 
1939, foi concedido auxílio, em dmheiro. à firma ,\. Bittcnc•Jnrt & 
em .. de Ponta Grossa, Estado do l'araná, por ter sido a iniciadOI'1 da 
fabricação de aparelhos gasógenos a carvãu no Brasil; 

Considerando que a firma "Gasogênio Feria Lida.", estabelecidf< 
nesta Capital é. igualmente, a iniciadora ela fabricação de apareihus 
gasógenos a lenha; 

Considerando que os aparelhos fabricados por esta última firma 
foram considerados eficientes pela Comissão :'\aciona! do Gasogênio; 

E considerando, finalmente, que compete ao Governo amparar as 
boas indústrias nascentes, tanto mais quanto tão promissores se apre
sentam os seus resultados, decreta: 

Art. 1. • É concedido, no corrente exercício, o prémio de uni ma
ção de vinte contos de réis (?O :Oüfl$0) à firma "Gasogênio Ferta 
Ltda. ", e.stabelccida ne,;ta Capital. pela criação e instalação da ;ndú.s
tria do ga~ogénio nacional a lenha. 

Paeágr-afo único. O prên1io a que E e refere este artigo df.~V·.~rá 
ser pa~o de uma só vez. · 

Art. 2 . ., A despesa cmn rsse pag<.-tnr.ento Ôi~VPrá correr pelv el'Ã
ditt• eepecial dP quinhc·nto.s ~:on~os d•é réie <500:000.~0), de qu" ll'a~a 
o dncnet.o-lei JJ. 2.201. de 17 dr rnaiu de 19'10. 

Art. :3. 0 RPYogarn-se a.-; di:--rw~ie-ões en1 ccmtrário. 

Rio de .Janpiro, 12 de jnlho dp HHO, 11!)n ria Tnrlpppndt•ncia e 52') 
da Iltpública. 

GETULIO VARGAS. 

Fel'nando Costa. 

A. de Souzn Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2.401- DE 12 DF; JVLIIO DE 19.\0 

Abre, pelo Ministério da Agricultura, o crédito suplementar 
de 11 :000$0 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição. decreta: 

Art. 1o. Fica aberto, pelo Ministério da Agricultura, o crédito 
suplementar de onze contos de réis (11 :000$0), à Subconsignação 
10 - Substituições - Item 10) da Consignação VI - Outr·as Des
pesas de Pessoal da Verba 1 - Pessoal - do vigente orçamento do 
Ministério da Agricultura. 

Art. 2". Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de junho de 940. 119" da Independência e 
''2" lia Hepúhlica. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa . 
. 4. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI :\'. 2 .40'l - DE 12 DE .JUú!O DE 1940 

Abre, pelo Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, o crédito 
suplementar de 145:294$0 à verba que especifica 

O Presidente da Hepública, usando da faculdade qne lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica 'lhorto. pelo Ministério jo Traballn, fndústri3 
e Comércio, o crédito suplementar de cento e quarenta e cinco contos 
duzentos c noventa e quatro mil réis ( 145. 2!!4$0) em esforço da se
guinte dola~ão rio vigente orçamento daquele Ministério (Anexo n. H 
do dccrdo-lci 11. 1. 930, de 30 de dezembro de 19:39) : 

S/c n. 9 

Verba 1 - Pessoal 

Consignação VI - Outras despesas de pessoal 

Substituições 

01) - Serviço do Pessoal 145:294$0 

Hio de Janeiro, 1:2 de julho de 1940, 119" da Ind<:'pendência e 
52' da R'epública. 

GETULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão. 

A. de Souza Costa. 
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DEC!lETO-LEI l\. 2. 40G - DE 15 DE JULIIO DE 1940 

Amplia as atribuições da Carteira de Redescontos do Banco !lo Brasil 
e dá outras providências 

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere 0 art. 180 da Constituição e ouvido o Conselho Federal de Co
n:ércio Exterwr, decreta: 

Art. t•. A Carteira de Redescontos do Banco do Brasil fica úu
turizada, peio prazo de dois anos, :;onlados da data. do pr·eBente 
derreto-lei, c ::.em IH'('Jnizo das opera('oes nonna1s prev1.st.as n~ lei 
n. 449, de 14. de junho de 1937, a redescontar letras de cà~bw ou 
r:otas promissorws C!lJo accrtan~e ou emrtente exerça sua ativtdade 
na agrtcnltura, pecuana ou mdustrw, desde que tenham . a garantia 
a e ··w~rranLs" emitidos por empre~~~ de armazen;s _ ger~J3. p~~nhor, 
conhecimentos de embarque ou certt!Icados de deposito, mdusive os 
de que trata o art. 3': de produtos de difícil deterioração o Esseo 
Ln·ores ~5o extensivos a~ coolH"'J'at.rvas legalrnente consliüuda.-;. 

Art. Z' o Os títulos referidos no artigo anterior, tendo qnalque~ 
dnii garantias nele enumeradas, poderão ser emitidos dirctmnenle à 
úrdern dos Bancos redescontadores. 

Art. 3'. Nos centros de produção ou exportação, onde não EXIs

tirem en1prcsas de arrnazens gerais ou onde estas forern insuf1cwntee:, 
0 ~ produlore . .; poderão. para o efeito do presente decreto-lei, ar
rrndar aos Bancos, nwdiantc contrato de comodato, arn1az;_"'ns de sua 
fH'oprieclade, para neles seren1 depositados os bens :1pr?nhado~, que 
:'icadio eonfiado.s à guarda c eons.ervação do comod;1tário, na qua
l:dade de fiel depositário, nomeado pelos contratantes. Os cert;ifi_ 
r:arlos de depósito de nwrcadorias em taib condições fie:11n incluídos 
entre as garantias enumeradas no art. 1', ficando o Banco redescun
ta~lor n•."ponsaYPl ,llCla regularidade e boa guarda dn depósito. 

Art. 4'. O prazo para ve1tcimEmtü das letras de càrnbio ou ndas 
promi"ótoiaso de que [!·ata o presente decreto-lei. poderá ser até de 
um ano, eonfonne a natureza dos produtos que constituirororn a ga
rantia c as condições dos retipcctivos rnereados. 

A.rt. 3°. En1 ncnhuw caso. a taxa rlc rcdesconto 11ara ns opc
r~t<;ões a que se refere este decreto-lei excederá de seis por cento 
(6%). 

Art. G•. Não serão admitidos a redrsconto os títulos cuja im
porl.ância exceder de ~ctenta por cento (70%) drJ valor dos produtos 
dados em garanti& o 

Art. 7". A Carteira de Redescontos publicará, para conheci-
mento dos interessa-dos) a relação dos produtos que serão arlmit.idns 
nos ht)ní:fíein~ do presente drercto-lci, bem como dos prazos em re
JaçãtJ a cada um deles estaLelecidos, de acôrdo corn o dispo~to no 
art o I,". 

Art.. s•. Rev&gam-;e as díspos1çôes em contrário o 

Rio d<> .Jant>iro 15 de julho ele 19\0, 119" da IlHlPprndt'ncia c 
52• da República o ' 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DEC]{ETO-LET i"\. 2.107- DE 15 DE .JULHO DE Hl\0 

Dispõe sobre o exercício da advocacia pelos funcionários ou extra
numerários lotados em qualquer serviço ou repartação policial 

O Presidente da República, usando da faculd1de que lhe con
fere o art. 180 da Constituicão, decreta: 

Art.. -1. o ~\o fnncionúrio, ou pxlranunJp:·ário, lotado {'111 qua1quer 
scrvi~·o ou repartif:ão policial, é vedado o exercício da advocacia 
ern ruatéria criminal e de falôncia e, cYPntualrnentt•. no eivel PJ11 
gerai. nos processos em que forem partes pessoas que, por qualquer 
motivo, estejam sob a ação da Po',ícia ou da Justiça. 

Art. 2.° Ficarn revogadas a::; Ui.svosic~ôe::; er11 contrário. 

Hio de Janeiro, 15 ele julho de 1910, 1 1fl" ua Tnrlerwndcneia e 
52° da República. 

GETULIO \'AHGAS. 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEr X. ?.108- DE 15 DE .JULHO DE W\0 

Restabelece no Quadro do Ministério lia Ayricultnra um cargo da 
classe J, da carre1ra de Zootecnista e rla outra providências 

O Presiuente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constiluicão, decreta: 

Art. 1." Fica rcstab<'leciclo no Quadro único dn :\Iinisl <'rio ela 
Agricultara um cargo da classe J, da carreira de Zootecnisla, que 
será considceado excedente e incluído nos Quadros Anexos do or
çamento da despesa \Jgmltr. daquele Ministério. 

Art. 2°. Para atender. no correnlP (~:x:crcício. à dcsp(':-;a I'P:.;ul
tanle de;f.i' dr•ct·elo-lci, fir.a af1erlo ao .\linislério da Ageicullura 
o crédito suplementar de 18:000$0 (dezoito contos de réis) à verba 
1 - Pessoal, Consignação I - Pcssoai Permanenl~.,, Subconsigna
ção 1 - Quadro único, do mesmo orçament.o . 

. Ar! .. 3. 0 Rí'\'Ogarn-~(· a::: cli~IW:~ic:r)p,::; l'Ill cunlrúrio. 

Rio de Tarwiro. 1~) dP julho de 19'10 119° da Independência e 
52° da HcvúlJli~a. 

GETULIO VAHG.\8. 

Fernando Costa. 

A. de Souza Costa. 
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DFCFtETO-LEI X. ~. 109 - DE 15 m: .wuro n:: I() 10 

41 '"e 0 n Minislél"io ria Aaricultnra, o crédito cs]lecial rle 9:500$0 
· ~;n;·a po!Jamento de vencimentos n Edgar Cardoso BittP11conrt 

o prr'sidcnle da Iicpúbliea, usando da faculdaclc quo ll1e con
f(•rc 0 ~r L. i80 da Consl itnif,~fí.o, rlecrrla: 

\Il. 1°. Fica ahl'IIo. pl'lo \llnlst,~rw da ."\grieult.ul'il, o rt·l·dilo 
,,pecw 1 r! e 9:000$0 (no' c contos c quinhentos mil réis) para atender 
au· pagamento dos 'encunentos de Edgar Cardoso BJttcncourt, 
·cuoante do cargo da classe J, na carreira de Zootecmsta do Quadro 
Ú~ii·o. do mesmo Ministério, no período de 21 de junho a 31 de 
dezembro de 1939, visto ter sido tornado sem. efeito o decreto ele 
16 dr junho de 1939, que o exonerou do refendo cargo. 

_\l'L. 2°. Revogam-se as disposi('ões crn contrário. 

llio de Janeiro, 1:5 de julho df' 1010, 11U' ela Incirw,nrl<'ncia r 
'>"' da Jlept'lblica. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

A. de Souza Costa. 

DEC:HETO-LEI i\. l.ldO - rm 15 '"' .TCLIIO DE l(J.\(1 

Fi.w condiç,lo pm•a o paaumento n p1'0curador de qnalq!WJ' benefício 
devido por Instituto ou Coixo de Aposentadoria e Pensões, e dâ 
outros provúli:-nr:ins 

O Presidente da República. usa111lil ria faeulcladt· que llw confcr·r· 
o ar·(. 180 <la C:onslitnirãn. <lrci'Pla: 

Art. 1 :~ Salvo o:-; casos dP au.sência, n1oléstiu contagiosa, ou 
qltJ.ncio o interessado não ~f) po:.:;::-:a Ioconiovcr, o pagan!Pnlo de qual
quer benefício devido por Instituto ou Caixa ele Aposenladoeia e Pen
sões só se far·á a procucadoe mediante autorizaçiio expeessa do reB
p.·:diYo pre:-idente, que poderá negá-la quando reputar ec-.sa repre
:-;t·nt aç.ão inconveniente ao beneficiário. 

Art. 2." Os Institutos e Caixas dt' Aposentadoria e Pensões or
ganizarão seu cadastro de luoldc a não reterCm documentos originais 
dr süus 5egnrados, valendo, pai'a cff'ito df' arquivamento, Ou de prova 
r~m proePsso . ..:; rle benefícios, cl'•plns auU·nl icas ou fotnsfcHicas ext.raiUas 
f_;(~ las r·pfflridas in:sUtuições. 

A1·1. 3". É faeultad{) aos Institutos e Caixas de Aposentadoria e 
Pcns()e.s designar einpregados seus para, sem nenhuma vantagern cs
pccwl, prurr1ovrrem as medidas necessárias, sen1 onus para os inte
I:;ssados que delas forem julgados carcccdores, à obten~ii.o de bene
IH'H" qne lhes sejam devidos. 

Art. 4.0 Para efeito da percepção dr' benefícios devidos por Jns
tillitos c Cnixns de Aposentadoria e Pen5Ões, farfuJ prova as justifi-

C(tl. de .LPl". \'()1. V. Fis. G 
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cacões perante eles processadas no., lermos do Capilu:o XIX rio Regn
larnenlo aprovado pelo decreto n. 3. 19:3. dP \1 de ailr!l tir' I D·lfl. 

Art.. 5." Para que as justificações processadas perante a J u'liç:t 
comum produzam efeito em rclaçiio aos Institutos e Caixas de Apo
sentadoria e Pensões, é imprescmclivel que ela,, se verifiquem com a 
prévia notificação de seus rrprc3cntanles leg::u~ para ciência e com
pareCimento. 

Art. 6." Os Instit.utos e Caixas dc Aposentadoria e Pensões, er
of[icio. ou a l'f'qnerin1enlo de qualquer inlnt'Pssnt!o, podcrfto Tll'OiliOVPJ' 

junto ·ao Ministério Público as proYidências uccessúrias à defesa do; 
interesses de incapazes ou doentes mentaL=: em relação n. benefícios 
que lhes sejam devidos. 

Arl. 7u. Aos aulorfls de declarat;·llP~ falsa;-; lll'(•.stadas t'Ill juMi
ficações peoccssadas na ofoi'ma do arl. !1'\ .seL'fi.o :·tplic.adas a~ nwsrnas 
penalidades estabelecidas pcl oarl. 2G!. da Consolida,:ão das Lr>is 
Penais. 

Art. 8". O Ministério do Trabalho, Indústria c Colllr;rcin "X[Wdir:i 
as instruções que julgar convenientes para a boa cxccn~ão deste de
creto-lei. 

Arl. \J". Este clccreto-h'i enlrarú em Yigm na dai a r! a sua pn!Jli
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio ele Janeiro, 1~ de julho rif' Hl40, 11\J" da lnrlqJCtlll'''wia e 
62" da Hcpúl.Jlica. 

•GETULIO VAilG'\S. 

Waldcmar Falcão. 

DECRETO-LEI !\. 2. 'd 1 - llll 15 DE JULHO DE 1\J.\0 

Autoriza o Ministério da Viação e Obras Públicas a promover a re.<
cisão e resgate de compromissos decorrentes de cartas de co>l
cessões e dá outras providências. 

O Presidente da República, nsando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

ArL 1". Fica o Ministério da Viar;fto c Obras Públic'"' autorizado 
a promover a rescisão e o resgate dos compromissos dcconentes das 
cartas de concessão existentes entre a Estrada de Ferro Central do 
Brasil e as firmas A. Tlmn & Cuntp. Ltda., Parson, Crosland & Com
panhia Limitada, Companhia Meridional de i\Iineraçiio c Castro Lopes 
& Tebyriçá. 

Art. 2o. Dar-sc~-á a l'C"t:i;;ihl nwr1iante termo lavrado e assina
do pelas partes, perante a Dirdoria da Estrada de Ferro Central do 
Brasil, independentemente de (jualquer indenização baseada em recla
mações porventura apresentadas durante a vig·encia das respectivas 
cartas de concessão, constando. expressa, a desistência de quaisquer 
ações, presentes ou futuras, que se fundamentem na rescisão de que 
trata este decreto-lei. 
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..:\rf. 3o. A:-3 firmas, no ato da assinatura do lcnuu de resci:,fiu e 
e"gate receberão os respectivos saldos de suas contas, que forem 

~-e~·ific~das administrativamente pela referida Estrada, dando plena 
,: geral quitação de pagas e satisfeitas. 

:\rl. ~". Fira aberto, pelo l\lini:;lério da Yiação " Olwa., Pú-
'Jlicas o crédito especial de vinte e um mil contos de réis ....... . 
('>1.000 :000$0) para atender às despesas (S2rviços e Encargos) de 
:·~.-;cisão e resgate das cartas de concessão refe1~irlas no a~·f.. 1u deste 
.Jrcrelo-lci. 

Arf. [) 0
• H(~Yogan1-.:-t~ a~ disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de julho de 1940, 119° da Independência e 52° 
da República. 

ÜE'ruLio VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI:'\. 2.412- DE 16 DE .JCLHO Di!: 1!HO 

Altera as tabelas do Quodro VI, do Mini5fério da Justiça e Neuócios 
lntc1'ÍOres, e dá outra.s prot•idl!ncias 

O Presidente da Rer-úhlica, usando da fa-culdade que ll1e confere 
11 a.rt. 180 da Constilui~ão, decreta: 

Art. f•. Ficam incluídos, no Quadro VI do Ministério da Justiça 
~ NJgócios Interiores, os seguintes cargos: 

12. Escrevente juramentado, padrão G, sendo oito para a 
Vara de Acidentes no Trabalho, três para a Vara de Menores e 
um para a ta Vara Criminal (Tribunal do Juri); 

2. Oficial de Justiça, pad!-ão E, para. a 1• Vara Criminal 
(Tribunal do Juri); 

4. Oficial de Justiça, padrão C, para as Varas de Fa
ll1íiia. 

Art. 2". Os 12 Oficiais de Justiça das antigaô Varas de Orgão:. 
e Provedoria e Aesíduos serão redistribuidos, equi!.atiYamente. pelo 
Corregedor, pelas atuais Varas de Orfãos e Sucessões. 

Art. :J<). Fican1 inclui do~. no mes1no Qua-dro, o:-; tt·es c.argus dp 
Escrivão do 1' Ofício das Varas da Fa·zenda Pública. de que tratam 
'>art. 4' do decreto-lei n. 1.547, de 2\J de agosto de 1939. e o art. 10, 
tio decreto-lei n. 6, de 16 de noYcmbro de 1937. 

Parágrafo único. Aos cargos referidos neste artigo é atribuído 
o vencimento do padrão I. 

Art. 4'. Ficam extintos, no Quadro VI do Ministério da Juctiça 
e Negócios Interiores, dois cargos de Avaliador de Preloria., padrão G 
e, quando vagar, um de Diretor de Pretória, padrão L. 
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Art. 5'. p 1c1 mantido o padrão O ~ar~ oito cargos de Promotor 
Púbhcu do Qnadr(o \r do l\iinl:-térw da Ju-,tH~a e Negócios Intrriort·~. 
dos qu rrnnsfam das tabc•!a.s anexas à le1 n . .:!81, de 28 de outubro fi,~ 
1D3G, nwcÚfieada~ pPlü drcrcto-Iei n. 5:35, de 5 de julho de 1938. 

J)arágrafo únien. Os cargo:.:: de qw~ trafa o presente' arligo . ..::er;J,, 
f'~·~tinlo3 à prcporção QUi! vagarem. 

Art. 6'. São considerados vagos, no Quadro VI do :\linistério da 
Ju.;;;tiça e T\cgócios Interiores, oito caT_'gos de Promotor PúlJlieo, pa
drão :.; . 

Parágrafo único. Os carg·os a que Re refere o presente artigo, se
rão preenchidos à mcdiJa que forcrn extlntos os cargos indicados no 
rrrtigo precerlcnte. 

Art. 7'. Os cargos de escrEwente-dactilógrafo, padrão G. do Qua
dro VI do Mindério d1 Justiça e Negócios Interiores (Tribunal do 
Juri) pass~m a denominar-se escrevente-juramentado. 

Art. S". ê>o Quadro VI do ~Iinistério da .Ju;tiça e C\egócios In
tel' i ores. ficam elevados: 

a) de B para C, o p~drão de vencimentos dos trinta e seis cargos 
de Oficial de .Justi<;a n Qlll~ .'ie rrJercu1 as tahPlas anexas ü h·i 11. 2Rí:. 
r! e 28 de ontub:-o ele 1936, e o do.s qnatro a que se refere n De-creto
Ir in. ?.~90, de 7 de junho de 19\0; 

b) de li para I, o p<drão de vencimento elo ctu·g·o ele esaivão ria 
Vara de Acidentes no Trabalho. que figura. nas lalwlas an•lxas it lei 
n. ?84, de 2S de outubro de 1936, entre tlS oito cargos de escrivão dos 
.Tu !zos de Direito; 

c) de F para G o padrão de veneim8ntos dos oito eargos de es
crevente de Pretor-ia· Criminal. que passam a denominar-se escrevente
juramentado, dr Vara Criminal; 

d) dP F para (í o padrão dP Ye!wimf'ntos elos deze~~~i:-:: c~u·gn~ d~> 
~·scr·C'vcntc-juramcntado de Varas e Prefol'ias Criminais. ct•iados pcln 
arf. 7'\ do cleercto-l~i n. 201, de 11 rir feyen•iro de ID38 . 

..:\rt. ~lo. Fita o _:\iinistro da Juslka t1 :\egóeios Tnlr·riorcs auto
l'iLado a razr~r. no título do nmneação dos func.ion{J.rios atingidos por 
f-•sf..t~ dceNd n-lci. a apostila neCf1 SS:lria. 

1\rt. 10. Fica retificada para "padrão" a expr0ssão "cbssc•• crn
pregada nos arts. 380, :~81, ~l82 n :JR3. do dt'fTdo-!r•i n. :! O~~J. dP 
27 de fpverciro de 1910. 

,\rt. 11. A~~ labr)la.;; anexas à lei n. 28í, dP ::R de outobro de 193CI. 
e as baixadas c-orn o decreto-lei n. 2G7, de 11 de fr.v8reiro dP 1938. 
ficam sub.3tituidas. quan:o ao Quadro VI do Ministério da Jnsti,,a p 

Negócios In!.rriores. pe!a.:;; tab,~la-; que aron1panh:.Hn o pr·escmff.· de
er·:·lo-lci. 
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Art. 12. O atual Quadro VIU - Justiça da Polícia Mililae do 
Distrito Frcdcral - passa a constituir o Quadro V do Minislório da 
Justiça e Negócios Interiores. 

Art. 13. Fica aberto, pelo Ministério da Just.iça e Negócios In
teriores, o crédito de 201 :600$0 (duzentos e um contos e seisccnto:; 
mil réis). suplementar h Verba 1 - Pessoal, consignação I - Pessoal 
perrnanente, subconsignação 5 - Quadro YI, do orr:1ruento YigPlÜB 

daquele Ministério. 

Art. 14. Revogam-se as disposit;:ões en1 eontrário. 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 19'•0, 119' da Indcocndôncia e 5~"' 
da H.epúJJlica.. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco C{nnpos. 

A. de S0u:n Costa. 



Sl1'U.\Ç,i.O ATUAL 

REPARTIC,i.O :'iúmerol Classe I 
de I Carreira ou cargo ou j' 

cargos I paclriio , 
Observações 

---------~---··-·-- .. ·------ ··-·----·· ·--------··-
1 

Tribunal de Apelação 23 Dcsembargaclor . . . . . . . . Padrão H 

-· ---

Secretaria do Tribunal de i Secretário . . . . . . . . . . . . . Padrão K 
Apelação 1 Almoxarife . . . . . . . . . . . . Classe G 

1 Contínuo . . . . . . . . . . . . . . Classe G 
2 , . . . . . . . . . . . . . . Classe F 
1 Dactilógrafo . . . . . . . . . . .. Classe G 
2 H • • • • • • • • • • Classe F 
3 " . . . . . . . . . . . Classe E 
2 Escriturário . . . . . . . . . . . Classe G 
31 , . . . . . . . . . . . Classe F 
4 , . . . . . . . . . . . ClaEse E 
1 1\lotorisla .. .. .. .. .. .. .. Padrão F 
31 Oficial Administrativo... Clas6e J 
1 ., ,J . • • Classe I 

10 , , . . . Classe H 

I 
·I I Oficial de JllSLiça....... Padrão E 
3 Servente . . . . . . . . . . . . . . . Classe E 
1, ., • • . . . • • • • . . • • • . Classe D 
7 I , • . • • • • . . . . . • • • • Classe C 
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1 O I , • . . . . . . . . . . . . . . Classe B 
3 Ascensorista ........... , PruJr~lo D \ Cal·gu~ extinlus. Pal'a exercet' 

1 i l~letricista 
1 : ..• '! 

Classe G 
Classe F 

Ministério Público elo ! 1 Procurador Geral . . . . . . Padrão R 
Di,trito Federal 1, Curador de Orffius ..... I Padrão P 

·I Curador de Massas Fah-1 
das ................... 1 P:ulrão P 

Curador de Menores . . . 
1 

Padrão P 
2 Curador de Acir!enles !lu· 

Trabalho . . . . . . . . . . . . Padrão P 
" Cmador de Ausentes . . . Padrão P 
2 Curador de Resíduos . . . Padrão P 
8 Promotor Público . . . . . . Padt·ão O 

P~sas funçõPs o G1WPt'no ndnn
tirá. oportunamente, extranu
merários. na forma da legJsla
(:[w en1 vigor. 

Caneira extintn. Feita a promo
ção será suprimido o cargo de 
menor vencimento. Para exer
cer essas funções o Governo 
admitirá, oportunamente, ex
tranumerários. na forma da le
gislação en1 vigor. 

E In comist3Üo. 

Extintos quando vagarern, rever
tendo a dotação para o precn
clumento de cargos vagos de 
Promotor Público padrão N. 

25 Promotor Público . . . . . . . Padrão N I 8 vagos a serem preenchidos à 
medida que se forem extin-
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Secretaria da Procuradoria Geral 
elo Distrito Federal 

Corregcrlot'ia 

Juizos de Direito 

1 Dactilógrafo 
1 1 K~criturário 
1 

. . . . . . . . . I 
..... 

. . . . . . . . . . I 
1 ,, ....... ' .. . 
1 Motorista ............. . 
1 Oficial Adrninistntt.Jvo .. 
1 

1 " 
1 Servente ...... . 

Classe G 
Classe G 
Classe .F 
Classe E 
Padriio F 
Classe J 
Classe I 

Classe H 
Classe E 

1 . • 1 Classe D 
1 I 

'----
1 

3 i Escrevente jucamc11t~ldo .. 

1 I Dactilógrafo ..... . 
Oficial ele JListiça. 

I 
-~---,-------

42 I 
17 

Juiz ele Direito .. 
Juiz Substituto ... . 

24 I 50 
Escrivão ........ . 
Escrevente juramentado. 

sg I Oficial de Justiça ..... . 

7~ I 

I 

Oficial de Justiça ..... . 
Advogado (Va1·a de Me-

nores) ............... . 
Médico ('Vara de ~[cno-

res) ....... . 

Classe C 

----·- - -----

Padr:io G 
l'adr:io F 
l'arlrão C 

Padrão P 
Padrfto N 
Padrão I 
Padri'io G 
PaíJI·flo E 
P~lflrJ r! C 

Parlr:io J 

Pnd6ío 

guindo us cargüs de pm
molor públieo padrão O 

--------------------
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o 
'" 
8 
" o 
o 
8 
~.:'] 

;...<; 

"' § 
>-ó .., 
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2 

2 

2 

Cutnbsúl'iu d8 Vigllúnciu 
(Vara de Menores) .... 

Porteiro (Vara de Meno-1 
res) ................ ··[ 

Porteiro (Tribunal do i 
Juri) ................. , 

Contínuo ( Tribunal elo 
Juri) ................. ' 

Servente (Tribunal do 
Juri) ................ . 

C o r r e i o (Tribunal do 
Jul'i) ................ . 

Padrão Il \ 

Padrão E 

Pndrfí.o E 

Padr}o I·~ 

Padriio D I 
Padrão B I I 

- ~~~o-s~tário 
~~--~-----~--

Depósito Público do Distrito 
Federal 

Conselho de Ass1st~ncia e Pro
teção aos MBnores 

Conselho Penitenciário 

Público ..... i Padrão K 
1 \ Escrivão .. 
2 Servente .. 

•••..••..••. 1 Padrão H 
. . . . . . . . . . . . I Padrão ll 

-----1~~~-

1 I 
1 
1 
1 

Escriturário-Dactilógrafo, 
Porteiro ............. . 
Contínuo ............ .. 
Servente ............. . 

Padrão F 
Padrão E 
Padrão C 
Padrão B 

-·--·- -----

Secretário Geral ...... . Padrão Il 

=========-=~-..-c::"-=""-~~ 

PUNÇÕES GHA'l'IPICADAS 

Suhprocurador do •\Tinislério Público da Justiça do Distrito Ferlel'al 
Chefe r! e Portaria rio Tribunal de Apelar.ão ....................... . 

G :000~0 anuais 
2:400$0 anuais 

:.. 
~ 

r.i 
'J1 

o c 

g 
~ 

"' "' :-r1 ,... 
>-i 
.. _ ~ 

G 

...., 
'-' 
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DE:~RETU-LET 7\. 2. í1::l- Pl~ 1G DE .n·u-lu DE HHO 

Jlodifico n w·f. ::?'' do drr·rrlo-lci n. :~.:=no, ((r> D de julho rl.-• iD',I;. 

o Pn_·:~dieutr: da n(•pú])l(·ia) n:-:-andn rla faculdad(' (J!H~ llH_' conl't•1',. 
o art. 180 da CrllL'tiluiçflo. rlrcl'<'la: 

Art-igu único. O al'f. :2° rio riPtTrln-!Pi n. '!..:1;0,, de Í- th• julhr1 
d(• HJ40, .pa~.sa :1 tnr a c3Pgu intr redat;Ro: 

··Art. :!('. Con . ...;e·que:nternentr· ricnm feila:-:: nu.:; rP.-:pf'Cti\n.c: q11adt·d.'" 
an«'Xfl-" rt...:. .-.;.Pguln1 r . .:; r~ll.rr·aç.i)p_;;: 

Y erl_l~l I - P1's~oal 

Con:-:;ign<11~ii_o II - Pc~.-:oa1 f':\:!ralllJillCJ'Úl'in 

0!\ - }!rn>ali.<la': 

S('l'YiÇU dP lnforma(;ão .\grírola 1 I : fiOil~O 

03) - Dial'ista: 

Pas~a dt• . :118::->00;)U 
:~:-iR: ;)(lO.) O 

a) - Divi.,iio tio Pc'.'tlal . . .......... . 
~nrviç-o dP I nfnl'maçiio .\gríro!<l 

0-í)- TarrfPiru:-;: 

Passa dt' . 
Para: . . ...... . 

!l :G00$11 
i; :OOOB!' 

G: OOO$i! 
.:..'G : 't OO~n 

:30: 000~11 

Hio dP .Janr•i1·o. 1G t_h~ .iulho dP 1940. 11~)" da Indcpcndt~ncia .. ::-,·l" 
da Hepúblira. 

fh:TULIO V A fiGAS. 

Prrnawlo Costa . 

.:\. rlf' Souzrr ('n.•da. 
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UECHETO-LEl :\. ~ .. \1 \ - llE 1G DE ,Jl1L!!O DE !C 'tO 

Abre, pelo Minisl!'l'io da Erlucrrção c Sonde. 11'1!' crédito especiaL tk 
39: 4ti3S9 pnra por;rnnento, no corrente e.T.erClcto, de urn Dtretor -
Prul;·(io P - en1 crnnissão, do Dept1rto·mt?nto J.\"acioriol da Crinnçq 

o Presidente ela República, usando da Faculdade que lhe confere 
0 

art. lHO da Conslit.uic.ão, tlelTeta: 
•\rt. 1." Fica a!Jel'lo, pelo \linislér·io da Educação C! Saude, o cré

lilu e~peeial dn tr·inla c nove contos qu~ttr·ocrutus t~ oilt?ni.:-1 e tre.::.; 1nil 
~·novecentos róis (39: \85$9) para alenc!cr, no período de Cí de mar
,.0 a :Jl •le deéemllro do corrente ano, o pagamento do vencimento do 
~;;rgo de Diretor - Padt·ão P -- em comi5Siio, do Departamento !\a
ciona! da Crian\:a, do Qnadro I elo refcriclo Minislf'rio. criado pelo ri<'
creto-lci n. 2. 021,, de 17 de fevereiro de 19.\0. 

Art. 2.° Fica ~c1n apli·cação na Subconsignaç.üo 1 - .P Região -
Quadm I. da Consig·nnção I ·- Pessoal Permanente, Verba 1 - Pes-
60ai do atual o:-çamenlo do :\linistério da Bducação e Saudc a impor
t:íncia de ll·mta contos e sei.,éentos mil réis (30:600~0), saluo da ver
h:t .para pagamento a um Dirclor - Padl'ão N - em conüssão, da Di
viSão de Ampaeo ú ~laternidadc c à Infância, do Quadro I do mesmo 
"ini,;(6rio. ('Xlinlo pel{l citado dccrrlo-lei. 

\Jt. :3'. E' I" decreto-lei Pnlrará em vigoe na data rL> sua puhli
ca~;1o, revog·aclaR as disposiçücs c1n contrário. 

Rio dn Jant•it'O. 10 d(~ julho df• HHO, 1 UJo da Indl'pcndt~ncia (' :J'! 
da 11epúhl ica. 

GETVLIO YARG.\S. 

r;uslrn:o Capancma. 
A. de Snuca Costa. 

])J~CI1ETO-LEI N. ? .. \15- llE 1G OE .Tl'LHO DE 1040 

Dispüe sob1·e a remissão de foro, pela Prefeitura do Dis
t?·ito Fede1·al, de imóveis que compreendam te1-renos de ma
r"inha 

O Presidente da República, ~:sando da atribuição que lhe confere 
o art. 1t40, da Constiluiçiio) P tendo <:>In vi;-:;ta o disposto nos dt>
cretos-leis ns. 2.175 e 2. 289. de 6 de maio e de 7 de .i unho de 
1940, decrela: 

Ar L. 1 o. 0 . ..::; i;.-lulos ele readJnif::.:;ão de Foro eütTP . .;::pnndPntC':-:; a 
im(jveis foreiros 't Prefeitura do Distrito Federal e que compreen
dam terrenos de marinha, ou com estes confinem. firam sujeitos, 
para confirmação da linha de [lrcamar, ao visto da Diretoria do Do
mínio da União. antes de sRrem emitidos pela Prefeitura. 

Parágrafo único. Os títulos de que tr".ta este artigo mencion.1-
rão todos os característicos da propriedade a que se refiram. 

At·t. '2°. Firan1 rp,yogado~ o arl. :?.'' r]q decJ·clo 11. ?.280, d(~ 
7 de junho de 1940, e demais disposições em contrário. 

l\io de Jnncim. IG rl•• julho <l<• 10·10, 1l!J" rla ln<lepcnd<'ncia c 52' 
da República. 

GETULIO VAnr:.\s. 

Vra.ncisco CrnHJWS. 
il. de Souon Costu. 
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DECRETO-LI~! :'(. 2 .1 j 5 - IJE 17 DE J l'LllO DE 1 \) '10 

Aprova a codificação das normas financeiras para os Estados e 
lllttnicípws 

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere o 
ral. 180 da Cons1iliii<:ão, e 

Considerando que a ;~"' Conferêneia dP 'ft~rníeu:; etn ContabiL;_ 
dade Pública e Assuntos Fazendários, reunida para verificar o resul
tado da aplicação do padrão <.•rçamenlário e das demais resoluçõe:; 
api'OYadas pela 1a Confl•rência, fpz a revisão das nornws ronstant.r:-; 
du dc~crcto-lei n. 1. !-)O!t, de 2-4 dP !lOYerr!bro dP fD:3n. dPeu•ln: 

Art. 1.' Fica aprovada a codificai;ão, anesa a esta lei. das re
bolurões aprovadas pc~la 2"' Conft•J·ôncia dP rü~enieo~ c-In Cont.ahilidQ
rle Pública ll Assuntos Fazendários. 

Art. 2.() Essa codificação sc~rá inwdiatamente 
01~gãos CO!llJWtenle...; de t.odos os Esfario:s (-~ Muilicípius, 
dera] e do Território do Acr'J. 

aplicada pelus 
do JJi,ti·itP F•·-

Art. 3.' E convocada para a primeira quinzena de maio de 
1941 a III Conferência de Técnicos em Contabilidade Pública e Assnn
tos Fazendários, para o pi·oss•.~guimento dos estudos relativus aos ser
viços de contabilidade e de administração financeira, cumprindo à Se
cretaria do Conselho Técnico de Economia e Finanças dar, desde .iá, as 
providências necessárias. 

Hio f]C Janrir'u. 17 dt~ julhn dP 18i0, il~l" da Indepi'Ilil't-'nr~a 0 
G2" da llepú!Jlic:\. , 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

Codificação aprovada pelo decreto-lei n. 2.416, de 17 de' 
jull.o de 1910 

TíTULO I 

Do orçamento 

C.\HTULO I 

SEOÇ.:J .. D J" 

Disposiçlies preliminares 

Arl. t.• O orçamento será uno, incorpot·am!o-sc obrigatória
mente à receita todos os tributos. rendas e suprimentos de fundos, •J 
incluindo-se na despesa todas as dola•:ões necessárias ao custeio dO> 
se•·viços públicos. 
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§ 1' A receita dhidir-se-á Etn ordinária e exlraordinríl'ia. com
,, . .,

8
ndenào aquela as seguintes categorias: 

I • ~ 

1 :~.. r~"'rejla tributúria. ~ün·anf:nindo o.-: irupo.-::!u...: e a~ ta~a . ..:: 
.p rrcrita v a t t•ilnonial 
~< receita indu~l.rial; 
ía. l'E'CC'il:L-; diver~as. . 
~ z.o A designJ.ç:§.o àe imposto fica rr~~ervada para 03 lribc

tos (Jeslinados a ate!'der.,indistintamenle às necessidades. de ordeiP 
~er:ll da adtnlnl:"tn~~.:a.o pHull~<L a de taxa, para os t~X_lgl~lo:-. tXmlo re
nuncraçüo dP serviços especificos prestados ao contnbumte. ou pos
~·~5 a sua disposição, ou ainda para as contribuições destinadas ao 
custeio de atiYid!ldes especiais do Estado ou do .Município; provoca-
1:a:-:: por {'Ol1VPilH~nr1a th-~ (~QJ·aclcr gPJ'al ou clP uel('l'I1llll::lCIOS grupo:-; 

1•e nessoa-s. 
' · ~ 3." A discriminação ou especializrrção da despesa far-se-á por 
unidades administrativas ou por serYiços. 

::i !1.<> Para cada unidade adn1iuistraliYa ou ~ervit,:o hfiYrrú do-
tacões distribuidas pC'los seguintes elementos; 

· I fixo 
Pessoal { 

l uriavel 

I permanent., 
Material { 

L de consumo 

Despesas rlive1·s~rs 

~ 5." A disC"riminação das dtspesas, feita na conformidade do 
pnt·:igrafo anterior, deverá figurar no corpo do orçamento ou em qua
dros anexos. 

Art. 2." O orçamento observat·á nn sua parte formal o modelú 
do anexo n. 1, e será acompanharia das demonstrações seguintes: 

P, dm11onstrarfio fb receita pela sua inl'id~neia; 

2.a, dcrnonstração da rt(~Sl1Csa pelo::: 5eus clt}BlPnto:-:; 110~ 01~gão~ 
adrni nistralivos; 

:r', demon~txar;fio da dí}spesa pe.In:S seus elen1ento~ en1 uatla scr
Yiço; 

i:• .. rlcmonstração da dPspe~::t po1' ~ervito PD1 eada Ol'gflo arirui
nistrativo. 

~ 1." Para a numeração da.< clenomiilaçõcs de rec·.eita e despe
,a. ,;la"ificada esta por serviços e elementos, fiea adotado o sistema 
decjmnl, constitumdo um código geral e obrigatório, de quatro alga
rismos. quer pal'a a rC'ceita, quer· par·a a despesa! nos termos üv anexo 
1;. 2. Esse código será usado de conformidade com instruções expedi
das pela Secretaria do Conselho Técnico de Economia e Finanças. 

§ 2". O código g·eral não prejudica a adoção de códigos locais, 
si forem julgados necessários par<l a discriminação das rúbricas da 
recr.ita e a especificação das dotações da despesa. 

Art. 3." A lei orçamentária não conterá dispositivo estranho 
il receita prevista e à despesa fixada para os serviços anteriormente 
CI'iados, ?xcluidas de tal proibiçiio: 

1", a autoriza(:.ão para a alwrtura de créditos suplcJnental'es 1-' 

operações de crédito por an!ecipação de receita; 
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'!", a aplica~5u do ,,aldo uu o morlo de cobrir o "dcficil'·. 
§ 1°. As dC'nominaçüe.s da l'f:'('t_•ila flpyem J'P\·t•lar: (~~ ~e po.ssi\pl 

precisar a incidência e o seu objetivo. ' 
§ ~o. Não serUn inrlnidas 11a rerrita a;; "JlWl'af;(le-::. de crédito 

salvo qcwnto às imporlàncias que ]JOSsam ser previamente fixada~ 
em virtude de contratos. 

§ 3o. Os totais gerais da receita e da despesa serão balancea
dos pela quantia que representar a sua diferença e que figurará sob 
a denominação de 'dcficH previsto" na coluna da receita, ou de '·su
peravit prev1sto" na d:t despesa. 

Art. 4". O orçamento será pnblicado até o dia 30 de novem
bro do ano anterior ao da sua vigência. 

Art. 5". Figurarão no orçr.mento a re~r:ita e a despesa dos ser-
viços indust~iais, salvo quando autônomos. , 

Parágrafo único. o~ orgâo_-; autônomos elabOI'O.l'i'""lO SPU."' urt;amen
tos da receita e despesa. obedecendo ao padrão previamente estabele
cido e aprovado pela autoridade competente. 

SECÇÃO 2• 

Da proposta 

Art. 6". A Contadoria Central, ou departamento que lhe equiva
ler, terá a seu cargo a elaboração da proposta geral de orçamento, para 
o que levará em .conta os dados que lhe forem fornecidos pelos di
Ycrsos ol'gãos da administração~ apó~ o ncee:-;sário exame do ponto 
de vista da legislação vigente, da técnica orçamentária e da conta
bilidade. 

}~ a seguinte a ordrm e teor fios números sullordinatlos ao 
~ 1" do art. 6": 

~ 1". A proposta será acompanhada dos seguintes anexos: 

1", tabelas explicativas rla receita e da despesa; 
2°, quadros eon1parativos entr·c as previsões c dotac:.ões do úl.

timo orçamento e as da p1·oposta; 
3", quadros demonslrativm; e compa,·ativos da t·cceita apurada 

no último exercício; 
4", quadr•os delllonstrativos e comparativos da despesa realiza-

da no último exercício; 
5o). quadro elos créditos adicionais alJct·tos no último excreício; 
6", balanços e dernonstra(;ões dos resultados no último exercício; 
7°, análi.se da despesa vor servicos e elcn1ento:;. 

§ 2". Os dados a que se refere ,este artigo devem ser coligidos 
pelas repartições ·subordinadas ·e remetidos às contabilidades das 
c"espectivas Secretarias de Estad•J ou Prefeituras até o dia 31 ri:' 
maio de cada ano. 

§ :J<>. As contahilidacles élaboral'ão as re~rwclivas proposta::: par
eiais e as enviarão h Contadoria ·Central on orgão requiYalentr.• at~ 
o dia !5 de jull1o seguinte. 

§ 4". E' obngatória a comunicação aos serviços de contabilidad•l 
de todos os atos e elementos atinentes à previsão da receita e à fixa
ção d& despesa. 

§ 5". A Contadoria Central fará entrega da proposta até 31 de 
agosto, devendo a mesma ser encaminhada ao DepartamcnLo Ad
mn;istrativo até 30 de setembro. 
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Art. 7". :\o preparo da proposta. 'I; fixac;ão da dt)Sp,;sa ul!edecerá 
, ,(Y'i-lacão respectl\_·a c as necess1daae.3 do cust.eio dos serviços Já 

? lÍ.t:~·:, .: 
.. ·'·tentes e do progu:tma do governo. 
,.~,,; ·!". A eslirnativa da reteila terá por base a ayrecada<;ãodc úl
,, _ .... exercício cn.::errado) lcYadas en1 conta a r::-.tzao 1ned1a do _au-
<~llv · · · · ' ·ll· l ·· · · · 'b'l d ~r:rnto o~ decr~~cnno Yenfieauo no u uno l'lCnio e a:::. poss1 1 1 a-
1 .,:;;: econonilcas. . . , 

•,'-·· ~ 2". Para os tribu< os novos ou altei?dos, proceder-se-a a estudo 
min:icioso da probablltdade da arretadaçao. 

Lc\PíTULO li 

DlJ EXEHCiClO FIN"ANCgmo 

.Arl. li''. O orçmnentu vjgurará de 1 de janeiro a :.H. ~e dezcrrliH'n, 
constituindo este período o ano financeiro. Mas o exerci elO financeiro 
T)odet·á ter un1 penado ad1c10nal de do1s n1c::;~:s. 

r Parágrafo único . .\J.o haYerá período adicional para os ~lunicf
pios, exceto aqueles que, por sua iinportància e a j~Iizo do governo 
do E:;taJo e dentro do limile c:;(alJelecido ncsle al'ttgo, dele neces
:3ilern. 

Arl. B.0 As de.spcsas ernpenhadas e as ~·endas arrecadadas no mw 
financetro d"'·cm compulnt·-se como pertencentes ao exercício. 

Part<f;raio t:nico. Os Lr·ibutos lançados no ano financeiro e as 
demais l'-C'IH1a.s não arreeadada."- snrão escriturados cin conta pabri
rnonial. 

At·t. 10. As dotações or~auwntárias e os créditos suplementares 
perderão a Yig-ência no último dia do ano financeiro. Os créditos es
peciú> cessam tamlJem nessa data, salYo quando fixaclo expressamente 
maior período de vigêncm na lei que os houver autorizado. 

Paragráfo únjeo. Os crédilos extraordinários poderão ter a sua 
vigência dilatada alem Uo ano financeiro, condicionada aos rnotivos 
qlit' lwuYPrt~In Uctcrininado a sua abertura. 

Art. 11. O Estado e o Município não poderão, sem autorização 
prévia. respectivamente, do Pt'esidcnle da l\epública e do Departa
mento Admmistralivo. abrir créditos suplementares antes do segundo 
···mestre, ou créditos espcriais no decorrer do primeiro trimestre. 

§ L" 1\o caso do art. 17, ou no de calamidade ou nooessidade d" 
ordern pública, os créditos extraordinários poderão ser aberto3 em 
qualquer mes de exercício e independentemente de autorização prévia, 
mas devem ser submetidos, a 1'0steriori, a aprovação do Presidente 
da nr,pública, ou do Dc•parlamento Administrativo, conforP.1c se trate 
d" crr'dito do Estado ou do Município, 

§ 2. 0 A abertuea do:; créditos suplcnwntares e e~pec.iais depende 
da existê:ncia ae recnr·,os disponíveis para oconcr à despesa e será 
~CP<'Cdida de exposição justificativa. 

~ 3:' Consider:un- se recursos di:-;ponívt•ls: 

t(·, os decorrent.es de saldos disponívri:-: dr exercício::' antr.rioe('!s, 
t·uuv<·nicntemente apurados em balanço; 

:!"~ os pruvcni('ntes rlC' C'Xcesso da arrt~cadarão, previsto po1· 
nH·Jii de indic.-"~ tBeniro::: baseados na exccuçi'o orcamentária; 
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3", os resultante:; de rz.•.al flCOnornia 1 obtida e~ll virtndr de anu
laç5o parcial ou total de dotações orçamentárias; 

4", o pror!uto de opcra.;ões de crédito. 
Art. 12. A Contadoria Central ou sen•ço a ela equiparado deverá 

pronun<:Jar->e quanto à abertnn de créditos adicionais, tendo em 
vista a sua natureza, a existência de recursos disponíveis e a re~
rectiva classificação. 

Parágralo único. Quanto aos :\Iunieípios, a abertura de crédito.q 
será precedida do p3recer dn Departamento das }!~Cnicipalidades, ou 
ot.tlro or-gão a qu;_• cstPjan1 ~uhordinados. 

SU'I'/iiJ I" 

DisposiçUcs p1'elLninw·es 

Art. 13. Torias us rP-ceitas arrecadadas, exceto as à os Sé!.'V_içús 
ferroviários, serão recolhidas à l.Psouraria geral ou ot·gãn~ P({UIYa
lentcs, diretamente ou por interm«d:o de outras repartições ou esta
belecimentos baneários. 

Prtrúgrafo únwo. A alTCL:adn.~~fio constituirá urn todo para aten
der às de.spt::sus autorizadas, ::;L'ndo veriada a sua frngn1entaf;ão para 
a criaçüo de fundos e:-peciab. 

Art. 14. Te das ns dPspesas serão pagas pela tesouraria geral. 
pelas repartições autorizarlas, ou por intermédio de estabelecimento; 
bancários. 

Parágrafo único. Poderão tam!Jem, a critério rb autoridade com
petente, efetuar-se por ml'io rle adiantamentos ou suprimentos às 
repartições pagndoras que posouirem serviços de contabilidade apr0-
vados pelas Contadol'ias Centrai~ on or·gão~ f'quiYalt1 ntt':-'. 

Art. 15. A despesa variavel é snjcita a empenho prévio, ernltirJo 
por quem a ordenar. Para a despesa variavel de pessoal é admitido 
o regime de distrJbUJção de crédito e de registro, correspondente ao 
empenho prévio. 

§ J.• A nota ele ernpr,nho rJpve indicar o nome do credor ou. 
quJ.ndo a favor de diYntsos credores, r~~ferir-E"e a folhas de pa.;a
Jnr-nto e outros do.cutncnlús que os individualizem. 

§ 2". A nota de en1pcnho conterá. alern de ind!eàl..~ÜPs cmnple!""ncn-
t..ates, os seguintPs requisitos esscnciai::: 

1'\ a indicru_;ão da r·r-pal'tff;:1o a quf' Sf~ reft~rii' a despesa; 
2", o nonw da ~u1turidadn qne hcnn·er auUJl'f;-::::.do a despesa; 
:3". a d1~signaç:lo da dnt.a(:Jo orGll!nc::Jt.ú.ria; 
..! 0

, o saldo anterior. a dedn•:<io da imporl.úneirt a t·mnenllar· e o 
õaldo resultnnl,,: 

5°, a P.""JH•dfkaç:ão dn IIW.!CI'iai ou 2-C'l'Yit;o, v:~r{jO unitút•jo, par
celas e importüncia total a empenhar; 

tl 0
• a as . ..::inatura do funeion:irio ;iuforizado a rn ;1.'r a nof.a de 

empenho. 



~1 

& 3". Para a liquidação da despesa referente ao empenho. set·á 
·xi~(do 0 recibo do matcri1tl, ou, na própria nota de empenho. o atP>-

': 1;, d~ preslaçãc do s~rnço. . . . . _ . . . . 
t,ll ~ 4o. 1\'u.s Estados e ~\luniclpJos de organn:açao adrnintslr:Hiva 
mai; con?Plexu. a? notas de empt:mho serão exped1das pelo nlellt)S c:rn 

! ·tiro nas, de::.t.umndo-se: 
Ql'. 

1Q. a prinJFÜ'J, ao credor; 
~". a segunda, ao .':01'Yiço Pncar~"Pgado dP proC'PS:-'~u· a dt'spe~a; 
3o. a terceira, ao senit;o de contabilidade a que esflí wbordi-

n·Hla a repartit;ão que ordenou a drspesa; 
' :1'·. a quarta, à repartição qur. orclPnou a despe~a. 

~ ,~)~. As d~~0nesa.s, confratuai::; ou nãu. bUjeita:-:; a 11arcelmnonto, 
oderüo ser en1pen hadas englobadamente. 

p S (} 0
• O empenho será feito por estimativa, quando irnpossivel a 

()eterminação ex~ta da in1portância da despesa. 
' § 7". O empenho da despesa refc:-ente a cada exercício rHs~a 

rrn dJa 31 dr' dt-'ZC-'rnbro. 
~ S". En1 cacl(1 repart.iç-ã0 orde!ladorr! haverá regi:3to dos enli)e

nho~:- rJe nc•)l'do com moUclos unifcrrnes. 
§ 9". Os servir:os de contahdirlad~ Irvantarfll) balancetes rnen

~ais drrrwnst rat ÍYO~ do rst a do da3 dot.nç-ões. cnm a indicnç5o exp1 L\~~i:J. 
d:1 rJp_-;p,_:o.::.a empenhoda. Esses balancetes serão en.::an1inhados à C.un
tatloi'la l~ntra!, ou vrgi'lo cquivr.:lente. 

Art. 16. Con.-:.cJeram-so ·'Restos a Pagar·· as despesas orça"1en
tária5 ou ctecorl'entcs dP créditos t""Speeia~s. quando rcguiarn1ent.e f'm
penlwdas, rnas nfio pagus até a rtata llo enr.rrran1entu do excrcícw fi
C<liH~t'iro. clisfinguindo-sr, na contabilidade, as proeessadas das não 
JH'OI'f'~snda~. 

Art. 17. No ca.so de falta de emp2nho, ou quando os comp,·o
mL;:;sos elo govPrno forem apun1dos depo1~ do encerr~ment.o do exer
eíciJ rP~pcctivo, a dPspesa, após rabai justifil.:ativ1 e comprov<:trãn, 
flrverá correr à ~onla de crédito especi2:, que poderá ser aberto .cm 
qualquer tr-n1po. 

Art. 18. Qnarldo determin3dê i'epartição ~eder ma teria: nu 
prestar serviço~ a 0'1f.ra, o valor do material ou da prestação de ser
viço ~Prá con::irleratlo como despe:;a rlesta. anulanào-se a respectiva 
rmrortáncr<>. na verba da'!uela. 

SECÇÃO ')• 

Da prestaçriCJ e da tomada de rontas 

Ar!. 19. Compete aos scrvicos rle conlabilidarle a fiscaliu.;fio 
jmedi~da dos J'e:::pnnsúveis pela mo\.·imer.tação dos dinheiros. v·dr·r~.J'" 
<' hrns do Estadn e do Municipr~. ou pela g"llili'da dos Q!Je lhes fortem 
CNlfiadtRJ. 

§ lo. Alem da fiscaliZiu;ão resultante rlo regislo imediato rias 
operações e elo e.xanH~ do:;:. balancptrs rnen.-;ais. haverá tornaria~ ele 
con!a-; periódicas. 

~ 2°. O t>xnnw da f0rnndn de C'nnt.;:1~ di?' natureza financeira t,_.,.ú 
por ba3e a Iei orçarnenfária c a legislaçiio ordinária que lhe dLser 
rP.ope;to 

Col. de LPis. Vül. V. Fls. G 
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§ 3". O exame dos inventários, na tomada de contas de natu
reza patrimonial, terá por base a legislaçãu respectiva e as normas da 
administração e eontabi:idade. 

§ 4". :'ia tomada dto contas de nat meza induslrtal, proceder-se-á 
ao ·exame técnico-industrial alem do exame conlabil. 

Art. 20. O julgamento das contas dvs prefel!os será feito 
anualmente ou, qnando for o c~so, pol' pet íodo mc;:tor, compelmdo a·o 
Chefe do Executivo Estadual proferi-lo, ;nedtante parecer do Depar
tarnento das MunklpaiirJades. au orgão equivalente. 

TíTULO li 

Da Contabilidade 

CAPíTULO I 

DlSPOSJÇÕES PRELJ:\llNA!lES 

Art. 21. A escrituração das opera~ões fmanceiras e patrimo
nia·is efetuar-se-á, sempre que possível. pelo método de partidas 
áobraóns. 

Art. 22. Os traba'hos de enr:erramento da escrituração d•J cada 
exercício serão rr·a!izac!os até ... dta 30 d•' abril; e os balanços e dc
rrwn:::trações anuais, apresent:H!os até 31 de n1aio. Para o l\lunicípw 
esses pt·azos serão fixados pelo Departamento das Municipalidades, ou 
ürgão equivalente, dentro dos limites estabelecidos para o Estado. 

Art. 23. A Contadoria Central, ou orgão equivalente, devera 
pronuncmr-se. quando m·cessá:·to ou por ordem superior, sobre a pro
priedade da clas'Jficaçã~ da despesa e. quando soltcilada, a respeito 
de quaisquer outras qu~'tões per·tiuentes à sua realtzaçâo. 

Art. 24. Serão apuradas as isenções (t·ibulárias de caracter in
di\'idL,al, concedidas por lei, e registadas em c•mtas de compensação, 
que serão cuccrrad:ls en1 cada exercício. 

Art. ~5. A.~ operaçiies decurrentes de servir;os especiais pres
tado~ pela adrnini.stra~fw ern benefício d': terceiros, n1ediante contri
bJJiçCw dos int~ressndos, poderão ser objete de JOntabilidade autô
TIOnla. 

ArL. 2f.. Todos 06 contratos em que o E;-;tarlo for part1\ '2 dos 
quais deriven1 res.ponsahi!idades financeiras, serão registados pela 
Contadoria Centra.[, ou orgão .•quivaler.tv. 

CAPíTULO II 

DA OnGANIZ.\G.\0 DOS SERVIÇOS 

Art. 27. Os serviçcs de contabilidade do Estado serão orient;:
dos, supcrúltcndjrjo_;.; e rentralizado.s por un1 orgão úniro, com o ca
racter de Contabilidade CentraL quando cnnyirr. ou de forma equiva
lente. Os do Municipio. por uma r"rarltção especial subordinadR di
retamente ao Prefeito, ou, onde houver, ao departamento municipal 
de fazenda. 
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§ 1". Os serviços a que se rPfere este artigo serão dirigidos por 
ontadures de c&pac:Idaot: conmr-ovada, ou pelos funcion~rio.s que, na· 

~-ll'l 00 dccrelo--lei n. 1. 535, de 23 dr ng·osto ri e 19:19. cstivc<sem excr
',~·r;do satisfatoriamente tais funções. Nos muni~ípws para os. quais 
não seja poss1vel obter contaJor·es nas condiçoes deste paragrn:lo, 
-=erão tais serviços Pxecut.ados por p~ssoas JUlg~d.as ~spazes, ern co~
;.ur<o de provas, pelo Depart2mento das Mun:clpahdades, ou orgao 
equiYalenlé. 

~ 2.() Haverá, subordinados tccnicamentt ao orgão central, sec
vi<,;os' de contabilidade. em todac;_ as repartições arrecadadoras, _paga
doras, ::rrviços lnqus.triais e q.u~us_quer Olt,~:.·os cn1 que se adrn1n1strern 
dinheiros, bens, d1re1tos e obrigaçoes do Estado. 

CAPiTULO III 

D.\ ESCRITCRAÇ . .:\0 

SECÇ:W 1" 

Operações orçamentárias 

Art. 2ci. Os serviços de contabilidade reg1starão a receita ar
recadada, de conformidade com as especificações das leis orçarnen
tárü:s, 2.Lrincio eonta.s para os encarregados da arl'ecadação, de forma 
que seja fixada a respectiva resrJonsabilidadc pelo movimento de nu
merário. 

Parágrafo t'1nico. ~o regi3to da receita lançada haverá, sempre 
que possivél, a relação nomina! dos devedores, cumprindo aos r-es
pon::t'i.vcis por esse::; serviços acon~panhar a liquidação das contas e 
providenciar para q~e sejan1 r~mnpelidos ao pagamento o.s qne se 
acharem t1 IIl rnorn. 

Art. 29. Os serviços de contabilidade rcgistarão as operações :J-1 
despesa nas fases de empenho, liquidação c pagamento, de acordo 
com as espccifica('õcs das lei::; orça1nentárias e tabelas exp1ieativas. 

Arl. 30. O t·egisto dos "Resto.:;; a Pagar" far-se-á PSP(·eificada
mcnle, por exercícios e por credvres, respeitado o disposto no art. 16. 

SECÇ.4.0 2' 

Operaçôcs eJ..'lrnor~_·amentárias 

Art. 31. As opcraç.ões da -:-líYida funrlacfa serão escrituradas com 
a indivirluClçfw e cspccifieaçõcs convenientes. fazendo-se dernon3tra
cõe3 mensais das operaçõe.-; rea!izada:::;. Registar-sc-ã.a em contas di;::;
tintas os juros lotai.~ vcnci:Jo.;::, as dc.-;pesas rle emissão, os resgat·~S 
totais e o~ Pagamento" parcclad·Js. 

Art. 32. 1'ambcm ~erão escrituradas com a indiYiduação neces
sária e as especificações convenientes as operações d01 dívida flutuante, 
registando-se os juros totais devídos e os pagos. 
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SECÇÃO 3' 

Arl. :i3. Por:1 efrdto de rsr.::ritt:ra~.ão, o;; depósitos classif1-
carn-se crn: 

1 o, espreial izada~ 
pósitos PúlJlicos, Bens 

(Caixas Ecunõmieas, CQfre 
de Ausen;l:s, etc.). 

O rEtos, 

2o, de Diversas Origens, eon1 a.s snhcontas npcc.:-~sárias. 

CAPíTULO IV 

DA Cü.i.'\TABILIDA!JE P.\THP.tO);IAL :~' li'>Dl-'STRIAL 

De-

Art. 3'L lJ Estado e o :\lunicípi.J deverão Luer o levantamento 
geral do ~eu palrirnónio, rncdianle inventárw ana.íiico, na SPd~1 de 
cada repartição, ou ~ervic;o, e regi~Lo sin~_ét lco nas conlaLi~idarl'es res
pccllva.;. 

Parágrafo único. Os beils patrinwuiais do Estado e d.o ~1unic1p1u 
distingucm-~e: 

1°, vela sna natureza; 
2", en1 relação a eada serviço. 

Art. 35. As contabilidades Di!olarão, para nns orçamentários " 
para a determinação dos dcvedarEs, as n·ndas patrimoniais, liseaé;
zando a efetlvaçii.J d<Js mesmas. 

Art. 3G. Periodicamente será feita a conferência da esuituraçao 
patrunonial com os berB existente.:; . .\a prestação geral dt~ r-untas ~le 
caàa exPrcício :::.erá inch.ido o lDYf.nlário dP tOdL•S 0.:3 iJens e crétli!·)S 
públicos. 

Art. 37. Os créditos do E.stndG e dG \Junicípic .sr:·ão escríturndns 
com a individna(;ão e especific~(;<lo convcntcntes, registarido-.;;.e cs 
juros totais vcncido5 e 03 rccebi,·rus. 

Art. 3R As altrr~~õc:-; da ;:,ituução l~quida patrimonial. que abran
ge1u os l'l'Scltados da exen1ç~t0 O':(·arnrntari::.l, l}Cll1 como a.-3 yariaçõt·~ 
irLH_'[Jendentes des:':a exccu(·ão. •.:: as superveniêiJcias e insubsi:::tCnc~Js 
aUvas e passivas, constituirão elementos para escriturar a conta do 
patrir!1í'm i( .. 

Art. 3G. Os serviços industriais do Eslado e do Município, alem 
da esrrituraçüo patrimonw! e JinanCt'Jra comum a tLHJo:-: o.-: riP~J<H'ta
mento.s, rnanterão c~:nfaiJiluiade e:::I-·ccial par~~ a dcmonstrn~,ü do c-u . .;;;,to 
(_> .:lo r("3'_;ltado e fi.scaliza(;;}o Lla::3 L!Jernc:ões de earátcr técnico . 

.Art. 40. A;; conta:::. de eX('Tcírio cio:3 .3PI'Yic;o~ industriais clevPm 
dcsdohrar-::3C da seguinte nF1Tleirn: 

'J", balanc:o dp receita f' rlcspP.~a. con1 indica('ão da execução or
rum~'n~ária: 
"" zo, balanc~.o especial, com indiração rlo re.sultadn r·t-;spectivo; 

3°, balanç.o de ativo e passivo; 
4°, dem'(_)nstra~·ão analíticn e historiada das parcelas dc:::sl:'s ha

Ja nços. 
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CAP11TLO Y 

DO BALANÇO 

SECÇÃO 1' 

Disposição preliminar 

Art. 41. O.s resultados gerais do exercíeio sc;·fio demon~trados no 
balanço financeiro, no balr1nço natnmonia: · na dcmonstraçã.lJ da conta 
patrimonial, elaborados no cnnformidarlc dos modelos ns. 3, 4 e 5. 

SECÇÃO z• 

Do balanço patrimonial 

Art. 42. O balanço patrim0nml compreenderá: 

1 ', o ativo financeiro: 
2°, o ativo pern1anente; 
3'\ o ativo con1pensado; 
!!'', o p.assiYo financeiro; 
5", o passivo permanente; 
6", o passivo compensado. 

§ 1.' O ativo financeiro compreenderá o'· valores numerarias e os 
créditos movimentáveis, independentemente de autorização legislativa 
espccia:, tais corno dinheiro em cofre, depósitos bancários. títulos e 
valores alienáveis por meio de er,dosso ou simples tradição manual, 
etc. 

§ 2.(1 O passivo financeiro abrangerá 0.3 eompromisso.s C'xigívei5, 
provenientes de operações que devam ser pagas independentemente 
de acf<criz.ação Ol'Ç<l.menlária ou ~réditos, lai~ como: Rpsto2 a Pagar, 
Dew~sito~ je Dh·er·.::as Origens. Ft'lldos para '1 Serviço da Dívida, ete 

~ 3. 0 J ativo permanente o•.Orr;.preenderá OS ben.s OU créditos não 
incluirias no ~-ttivo financ-eiro. ta s corno: 

1', os valorPs móveis ou imóveis que se integram no patrimônio 
como elementos instrumentais da administração e os ben' de natu
reza industrial; 

2", os que, para serem alienados, dependam de autorização 
legislaliva especial; 

3°, todos aqueles que, por sua natureza. formPm grupos espe
ciais rie contas que, movimentadas, c.eterminam compensações per
feitas dentro do próprio sistem:t do patrimônio permanente ou pro
duzam variação no património financeiro e no saldo econõmico; 

4', a dívida ativa, originada de tributos e créditos estranhos 
ao ativo financeiro. 

§ 4'. O passivo permanente abrangerá os débitos não incluídos 
no passivo financeiro, tais como: 
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1 ', as responsabilidades que. para serem pagas. derendam de 
consignação orçamentária ou de autorização legislativa especial; 

2°, todas aquelas qu~, por sua natureza, forn1en1 gr·upo.;:; r.sJ)e
ciais de contas, cujos movimentos determinem compensações per
feitas dentro do próprio sistema do patrimúnio pm·mancnte ou que 
produzam variações no patrimônio financeiro e no saldo cconômrco. 

§ 5.' As contas de compensação do Ativo e Passivo compreenderão 
as pareelas referente., ao registo de garantias dadas e recebidas crn 
virtude de eontratos, ao.s vaiore.s nominai-3 emitidos, etc. 

§ 6.' líão se incluem entre os valores patrimoniais, para efeito 
de balanço geral: 

1°, os bens ·de uso connun ou de don1ínio p·úlJlieo. por nfío 
po~.suirem valor de permuta; 

2", o vai'lJl' do doJHÍnio direto, nos casos dt: enfiteuse; 
:1", as rrservas f.t~cnicrts para 1-POSPilf mim· ias e pensClrs de fun

cionários. salvo as que forem recolhidas pelos respectivos interessa
dos mediante contribuições previamente estabelecidas, ou que con.s
tiluam fundos pertencentes a in.stiLuições para-estatais de p:·evidên
cia, aposentadorias e pensões. 

Da avaliação dos elementos patrimoniais 

Art. 43. A avaliação dos elementos patrimoniais obedecerá 
às normas constantes dos parágrafos seguintes: 

§ 1.' O ativo e passivo financeiros figurarão pelos seus valores 
reais na data do balanço, convertidos os .-alores em espécie e os dos 
débitos e créditos em moeda estrangeira à taxa de cúmbio oficial 
vigente na mesma data. 

§ 2." O ativo e passivo permanentes figurarão no balanço da se
gumle J'orma: 

1", os débitos c o.s créditos. pelos respectivos valores nominais, 
converUdos, quando ern moeda e._strangeira, às taxa.s do càrnbio ao par 
eorrespondcntes a 27 d. ; 

2'-', os bens móveis e in1óveis, pelo . ..:. seus respectiyo::; valores 
históricos. 

Par·a efeito ro item 2 será considerado como valor histórico 
o constante dos balaiH:os atua'.' on o ela ayaliação dos que, já exis
tentes, vieren1 a ser incorporado~. No ca.-:o de allenação, os ben~ 
móveis e imóveis dcv·erão SI'!' o!Jjcfo dP noY:t :l\aliaçiio para PôÜI
belecer .;eu vaiar venal. 

§ 3. o Os YalorPs ·f-:'Jil espécie e os dos Uébilos r créditos crn Tnoeda 
estrangr~ira deverão figurar ao la·.·'o da~ Importânc.Ias Inscritas ern 
moeda nacional, de aeordo com as normas estabelecidas. 

§ 4." As variações re.,ultantes da atual!zaçiio do~ valores rm es
pécie e da convcrsflo fio.;;: d6bitos c crédito::: f1 il1 1llOf:1 d:t estrangeira üs 
taxas de câmbio estabelecidas nas normas anteriores serão levadas 
a uma conta de "Conversão de Espécie'··, encerrada no fim de cada 
exer·cício n1ediante a transf.erêncza para a conta de ··Pat!:·irnónio". 
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TíTULO III 

DJSPOSIÇÜES GEH.AlS E TRA:XSITÓRI.-\S 

Al'l. H. 0,; Estados e os Departamentos das '\hmieipaliriadc;;, 
ou orgãos equivalentes, remeterão à Secretaria do Conselhc Técnico 
tit~ Eeonomia c Financ;as, até o dia 30 de junho de cada ano, os ha
Llr11;os do exercício anterior, ;1con1panhados das seguintes denlOns
traç.ões: 

13 • qnadro cmnparativo da receila nrçada ,com a arrecadada; 
:?a. q11aclro comparat.ivo da despesa fixada con1 a realizada; 
:J". demonstração ela conta patrimonial; 
1". demonstração da dívida fnndacla externa; 
5'. demonstração da dívida fnndada interna; 
6', demonstração da dívida flutuante. 

Art. 45. Os servicos industriais rlo Estado c do l\Iunicípio 
serão, quando possível e conveniente, constituídos em orgãos autô
nomos. com independência financeira, imediata ou progressiva. 

§ 1.' Os orgãos autônomos prestarão contas de sua gestão à8 
repartições competentes r'·a Fazenda do Estado ou do Município. 

§ 2.' Os serviços industriais autônomos executarão a sua pró
pria contabilidade, :ficando, G)orcm, obrigados a fornecer os ele
mentos sintéticos da mesma para a escrituração na contabilidade 
gerai do governo de que dependem. 

§ 3.' Alem éas contabilidades orçamentária, financeira e patri
monial, os orgãos autônomos terão contabilidade especial dos servi
ços a seu cargo e publicarão os resultados obtidos. 

Art. iJ6. As compras de material efetuadas pelo Estario ou pelo 
Município, serão proce.ssaàa.s e julgada.s, sempre que possível, por 
orgãos centra!s, constituídos de acordo com as conveniências da ad
ministração. 

§ i • Os Municípios que, pela exiguidade de seus recursos ou 
pelo afa.starnent.o d<Js cerürod comerciais, não puderem organizar 
.serviços de compra de ·11atei'ial, poderão reunir-se em consórcio 
para tal fim, na conformidade do disposto no art. 29 da Consti
tuição Federai. 

§ 2°. Salvo o~ easo.s elo § 5°, a aqui:.;irão ele D1iÜPrial far-sc-á 
obrigatoriamente por· meio de concorrência pública ou administrativa. 

§ 3." A concorrência pública efetuar-se-á mediante publicação pela 
imprensa, ou em boletim comercial, ou pela afixação de edilal em 
lugar ,·,e li VI' e acesso ao público. 

§ 4." A concorrência administrativa realizar-se-á por meio de 
correspondência, ou pelo registro de preços. 

§ 5." Poderá ser dispensada a concorrência, fazendo-se. nesse 
caso, apenas o pedido de preços: 
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1 ", para aquisições em que o interesse público não permitir a 
publieidadc, ou en1 qne, por circunstâncias irnprevistas, nftn for admis
sivel a demora exigida pelos prazos de concon·t\ncia, a jrrizo rb autori
dade competente; 

2°, para a aquisição de n1ateriais ou gêneros que con.stltuarn 
objeto de privilégiO ou que só possam ser adquiridos do produtor ou 
de srus representantes; 

3'\ para as compras à União, aos Estados ou aos :\Tnnieípio:S. 

Art. 47. O imposto de exportação será cobrado mediante orga
nização prévia da pauta do valor das mercadorias. 

§ 1.• O período de vigência da pauta será o mais restrito pos
sível. de modo a aproximar o valor oficial, nela consignado. do valor 
comercial dos artigos. 

§ 2.' Os valores da pauta serão calculados em função das col'l
ções correntes e a sua organização confiada a uma comissão desig
nada pelo Governo e composta de representantes do fisco e dos con
tribuintes. 

§ 3.' No caso de operações de exportação para entrega futura, 
far-se-á. sempre que possível, a aplicação da pauta vigente no dia 
da sua realização, à vista dos necessários comprovantes. 

Art. 48. Em cada Estado será criado o Conselho de Contadores, 
constituído pelo contador geral e pelos chefes dos serviços de conta
bilidade dos orgãos admini-strativos, para o fim de orientar de maneira 
uniforme os respectivos serviços. 

Parágrafo único. Poderão ser criados lambem, logo que possível, 
cursos de especialização em contabilidade e assuntos correlatos, des
tinados ao preparo técnico dos funcionários estaduais e munrcipais. 

Art. 49. Somente os orçamentos de 1941 e 1942 consignarão 
verba de "Exercícios findos". destinada ao pagamento de compromis
sos que forem apurados depois do encerramento do exercício respec
tivo, após cabal justificativa e comprovação do débito. 

Parágrafo único. Só haverá pagamento à conta da verba de 
"Exercícios findos" quando a dotação por onde devia correr a despesa, 
na vigência do exercício a que pertencia, tenha deixado saldo sufi
ciente para solvê-la. 

Art. 50. A Secretaria do Conselho Técnico de Economia e Fi
nanças. sempre que se tornar necessária a criação. substituição ou 
supressão de qualquer tributo, poderá colaborar com o Estado ou o 
Município no estudo respectivo. 

Art. 51. Cada Estago enviará anualmente aos demais e à Se
cretaria do Cmosclho Técnico de Economia e Finanças, até o dia 28 
de fevereiro, exemplares avulsos da lei or~amentária do exercício; 
c, tanto quanto possível. cópias ·das leis sobre matéria trillut áeia. à 
medida que forem sendo expedidas. 
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parágrafo único. Cumpre lambem aos Departamentos de Muni
·palidades. ou repartições equivalentes. remeter à referida Secretaria 

Cl aos orgãos congêneres nos outros Estados, dentro do mesmo prazo, 
:xcmplares das leis orçamentárias dos Municípios. 

Art. 52. Os orçamentos dos Estados e Municípios serão publi
cados em avulsos, com o formato de Om, 16xüm,23. 

Art. 53. As dúvidas que surgirem na interpretação das normas 
eonstantes da presente lei serão resolvidas pela Secretaria do Conselho 
Técnico de Economia e Finanças, mediante comunicação-circular a 
todos os Estados, Departamentos das Municipalidades e Prefeituras 
das Capitais dos Estados. 
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ANEXO :N. 2 

CÓDIGO DA RECElTA E DA DESPESA 

Natureza 
Espécie 

Incidência 

Receita 

1" algarismo 
2" e 3" algarismos 
4 • algarismo 

1" algarismo 

r Receita Tri- r Impostos 
I butária .. ~ 
I L Taxas ..... . 

f Ordinária 
I 

. . . . 1 Receita Patrimonial 
I 

. . 1 
I 
I 

I Receita Industrial ....... . 
I 
L Receitas Diversas .......• 

L Extraordinária 

2" e 3" algarismos 

Receita Ordinária 

Tributária: 

a) Impostos: 

Impo~to Territorial . . . ............................ . 
Imposto Pred ia! ................................... . 
Imposto s/ Transmissão de Propriedade Causa-mortis. 
Imposto s/ Transmissão de Propriedade Imóvel Inter-

vivos .......................... · .. ·. 
Imposto s/ Vendas e Consignações .................. . 
Imposto s/ Exportação ............................. . 
Imposto s/ Indústrias e Profissões ................. . 
Imposto de Licença . . . . . . . . . . . . . . . . . . ......... . 
Imposto de Sêlo ................................... . 
Imposto s/ Transação e Inversão de Capitais . . . . .. . 
Imposto s/ ReaJustamo" to Econômico ............... . 
Imposto s/ Hipotecas ............................... . 
Imposto s/ Tabacos e Denvados .................... . 
Imposto s/ Bebidas Alcoolicas . . ................... . 
Imposto s/ Exploração Agrícola e Industrial ........ . 

o 

2 

3 

4 

6 

o 
o 
o 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

11 
12 
13 

14 1 
15 2 
16 2 
17 3 
18 3 
19 7 
20 2 
21 2 
22 1 
23 z 
24 2 
25 2 
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Imposto s/ Turismo e Hospedag~m ................. . 
Jmposto S/ Jogos 0 Divers0es ...................... . 
Inwoslo s/ Vencimentos ............................ . 
Imposto Adicional ................................. . 

b) Taxas: 

Taxas Rodoviárias ................................. . 
Taxas de Serviços de Trânsito ...................... . 
Taxas de Estatística ............................... . 
Taxa; par:~ Fins Hospitalares ...................... . 
Taxas de Assistência e Segurança Social ............ . 
Taxas para Fins Educativos ....................... . 
Taxas e Emolumentos de Estabelecimentos de Ensino. 
Taxas de Saneamento .............................. . 
Taxas s/ Consumo de Luz e Energia ................ . 
Taxas s/ Comércio e Registro de Armas ............. . 
Taxas de Expediente ............................... . 
Taxas e Custas Judiciárias e Emolumentos .......... . 
Taxas de Fiscalização e i:'erviços Diversos .......... . 
Taxas de Limpeza Pública ......................... . 
Taxas de Viação ................................... . 
Taxas de Me;twramentos .............•.............. 

Patrimonial: 

Renda Imobiliária 
Renda de Capitais 

Industrial: 

Transportes ....................................... . 
Comumcações ...................................... . 
Serviços Urbanos ................•..•............... 
Indústrias Fabris e :O.lanufatureiras ....•............. 
Estabelecimentos e Serviços Diversos ............... . 

Receitas diversas: 

Receita de Mercados, Feiras e Matadouros .......... . 
Receita de Cemitérios .............................. . 

Receita Extraordinária 

Alieua~ão de Bens Patrimoniais ..................... . 
Cobrança da Dívida Ativa .......................... . 
Receita de Exercícios Anteriores ................... . 
Receita de lndemzações e Restituições .............. . 
Quotas de Loterias ................................ . 
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o 26 3 
o 27 3 
o 28 5 
o 29 7 

11 ? 
12 4 

1 13 4 
1 14 4 
1 15 4 
1 16 4 
1 17 4 
1 18 1 
1 19 ? 
1 20 ~ 

1 21 4 
1 22 4 
1 23 • 
1 24 
1 25 1 

26 

2 
2 

01 
02 

o 
o 

3 01 tl 
3 02 o 
3 03 o 
3 04 o 
3 05 o 

4 11 (J 
4 12 tj 

6 11 o 
6 12 o 
6 13 o 
6 14 o 
6 15 o 
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Quotas de Fiscalizações Diversas .......•.....•.....• 
Contribuições da União .......•..•..............•... 
Contribuições dos Estados .................•.••.•...• 
Contribuições dos Municípios .........•.....•........ 
Contribuições Diversas .........................•.... 

Multas ......•........ · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · • • 
Operações de Crédito .............................. . 
Eventuais .................•..........•.........• •. · 

4" algarismo 

Incidência dos impostos e taxas 

:-<em classifiCação ................................. . 
Propriedade ....................................... . 
Circulação da Riqueza ............................. . 
Atividade de Contribuintes ......................... . 
Resultante da Atividade do Estado .................. . 
Rédito .................... · .... · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
Indivíduo .................................. · ·. · · · .. 
Vánas Incidências 

Despesa 

Prefixo "Despesa" ... - 1" algarismo 
Serv1ços ........... . 
Subdivisão de serviços 

2" a ,garismo 
3' algarismo 

Elementos .......... - 4° algarismo 

f o a~garismo 

Despesa 

2" algarismo 

O - Administração Geral. 
1 - Exação e Fiscalização Financeira. 

6 16 () 
6 17 o 
6 18 o 
6 19 o 
6 20 o 
6 21 o 
6 22 u 
6 23 o 

8 

o 
1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 

~ Serviços de Segurança Pública c Assistência Social. 
0 Serviços de Educação Pública. 
4 Serviços de Saúde Pública. 
5 Fomento. 
6 Serv1ços Industriais 
7 - Serviços da Dívida Pública 
8 - Serviços de Utilidade Pública 
9 - Encargos Diversos 
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20 e 3° algarismos 

Í Legisla ti v o. 
1 Judiciário. 

I 
I 

geralj 
Executivo. 

l 

( Govêrno ................. . 
1 Departamento Administrativo .. 
J Administração Superior 
/ Conselhos Diversos ........... , 

. 1 Serviços de Inspeção .........• 

I Se::~~~~ Técn~~~~. -~.-~~~~~~~~i~ 
I .... ············ ........... . 
l Serviços Diversos ......•...... 

f Administração Superior .............. , ...•• 

1
_ Exação e fiscalização 

financeira . . . . · 

1 Serviços de Arrecadação ...................• 

I Serviços de Fiscalização ...................• 
Serviços Diversos .........................• 

I .... 
1 

_ Exação e fiscalização 1 Serviços Diyersos . . . . . . . . . . . . . . . . . . ........ . 

financeira . . . · · I 
I 

I r Administração Superior .................••. 
J Fôrças de '!'erra ..................•.....••.• 
J Fôrças de J'v!ar ..................•...••...... 
J Fôrças do Ar ..............................• 

2- Segurança Pública e J Assistência Policial ...................•.. , •. 
Assistência Social ~ SerViços Diversos de Segurança Pública .•... 

I Serv~ços de I~speção ......... : . .........•.•.. 
Serviços Técmcos e Especializados .......••. 

J Subvenções, Contribuições e Auxrlios ...•.... 
J Assistência Social .•....... , • , .......•..•.• 
j Administração Superior .............. , ....• 
J Ensino Superior ............•.... , .••..•.... 

I Ens1no Profissional •.............. , ... , ...• 
Ensino Primário, Secundário e Complementar. 

1 órgãos Culturais . , . , ..................... . 
3- Educação Pública , . ~ 

1 Serviços de Inspeção ................. ,~ .... . 
J Serviços Técnicos e Especializados ..•...... 
J Subvenções, Contribuições e Auxriios ..... . 
J Serviços Diversos ............. , .•...•...... 
[Administração Superior ...........•. , ..... . 
J Assistência Hospitalar .............•........ 
J Ambulatórios. . • . ....................•..•. 
J Assistência Pública .............••......... 
J Assistência Dom1ciliária ................... . 

4 -· Saude Pública . . 1 . . ..... : ................... , ........ . 
J Serviços de inspeção ....................... . 
1 Serviços Técnicos e Especializados ......... . 
J Subvenções, Contribuições e Auxflios ......•. 
rserviços Diversos ..............•........... 
r Administração Superior . . . . . . . . . ......... . 
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o 
1 
2 
3 
4 

5 
6 

7 
8 
9 

o 
1 
2 
3 
4 
5 

6 
7 
8 

o 
1 
2 
3 
4 

õ 
6 
7 
8 

9 
o 

2 
3 

7 

8 
9 

o 
1 
2 

3 
4 

5 

7 
8 
9 
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5 - Fomento . 

6 - Serviços Industriais . 

7-Dlvida 
blica 

r 
1 Fundada 

.P~·J 
I 

I Fomento da Produção Vegetal. •.....•....• 
Fomento da Produção Animal. .........•..... 

j Fomento da Produção Mineral ............. . 
1 Fomento Industrial ......•................. 

1 Fomento Econômico em Geral. ............ . 
1 SerYiços de Inspeção ...........•.....•...... 
j Serviços Técnicos e Especializados .•...•.. o 

i 
j Serviços Diversos o o •••• o •••••• o. o ••• o., •••• 

f Administração Superior ...•........••..•... 
1 Serviços de Transporte .......•...... o •••••• o 

1 Serviços de Comunicações ...• o •••••••••• o ••• 

J Serviços Urbanos ....••............• o ••• o •• 

1 Indústrias Fabrrs e :Manufatureiras ..• o •••••• 

i . . 
/ Serviços de 

I ~e~vi.ço.s ~-~~~i·c·~~ -~. ~-s·p·e-~i~.~~~~~~~:::::::::: 
Inspeção .......... o •••••••••••• 

j Serviços Diversos ......................... . 

l 
r Externa . . { ~:;~:~iz.aç.ão .. e.~~~~~~~::::: 

L Despesas Diversas ....... . 

(Amortização e Resgate ... o 

/ Interna .. . pDuers0p8esa. s ..... o •••••••••• 

L Diversas ....... . 

l Flutuante. . l 

f Amortização e Resgate ... 
1 Juros . 

i 

l Exercícios Findos 
Diversos. . .......... . 

8 - Serviços de Utilidade 
Pública. 

9 - Encargos Diversos . 

( Administração Superior ................... . 
1 Construção e Conservação de Logradouro"! 
1 Públicos. 
J Construção e Conservação de Rodovias .... . 
j Construção e Conservação de Canais ...... . 

/ Melhoramentos e Defesa de Rios e Terrenos 
1 Marginais. . . . . ........................ . 
j SerYiços de Limpeza Pública ............... . 
j Serviços de Sinalização Marítima e Fluvial .. 
J Construção e Conservação de Próprios Pú· 
1 blicos em geral ......................... . 
/ Iluminação Pública ....................... . 
L Diversos . . . . ..........•................. 
f Pessoal Inativo ...... , .... , ............... . 
/ Contribuição para Previdência ............. . 
J Indenizações, Reposições e Hestituições ... . 
J Encargos Transitórios ..................... . 

I Pr:;:~~:. d.e. ~e~~-r·o· . ~. ~~-d·e-~i·z·a·ç-~~. :.o_r_. ~-c·i~ 
1 Pensões Diversas . . ..................... . 

I I ... 

6 
7 

9 

o 
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1 Subvenções, Contribuições e Auxilias em Ge-
1 ral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 
J Diver1';0S. . • . •...•..•.............• , . • • • 9 

L 

]lf.Jterial. 

4" algarismo 

Elementos 

f F'ixc,_ .•.•...•..•••.•.•..•..•.....•.• 

L Variúsel. . . ........................ . 

f Perma,nente. 
L De consumo. 

Despesas diversas. . . ........................................ . 

Co!. de Leis. YQJ. V. Fls. 7 

o 
1 
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R e c e a 

RECEITA ORÇA}IEI'\TARIA 

Por Incídêndn: 

Sen1 Clas~ifieaç.ão ............. . 
PtoprieclarlP .................. . 
CnTnlação ela Riqueza .......... . 
Aliviriocie de Conlribnintes ..... ·[ 
Hcs\lltantt~ da AiiYidacle do E~tado. 
TlcdJ(Q ................•....••. , 
Indivír1tlO ..................... . 
Vúrüts Inc.idc~ncias ..... ~'" ...... . 

RECRrTA EXTRAOHÇAMEl'íTARL~ 

nesfos a p;-;~nr (ennfra pnr[irla da 
despesa a 1-ngar) ............. . 

nepús;fos .................... . 
Dive!·.-:os ...................... . 
Suprimento de J;:xercício ....... . 

Som r. 

S.\LDOS DO EXERC'!"!O ANTEHIOR 

Em Cai-; a ..................... . 
E1n Bancos .................... . 
Diversos ..................... . 

ANEXO 
BALANÇo 

' 

I , 
--~--

jl, 

$ 
$ 

1 

I 

I 

I 
I 
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FINANCEIRO 

--

oRDC~:\.RIA 

pm· Saviço: 

ATOOi DO PODER EXEGLTTIVO 

Despesa 

Adm.ir:islra\:ÜO Geral ........... ·.1 
Exac;ão e Fisc::tliznç.fio Financeira. $ 
ScrYiços ele Segurança Pública r s 

Assistência Social. ........... 1 

St~rviços de Educaç.ão Pública .... i 8 
Serviços de Saúde Pública. . . . . . . 8 
]'on1ento . . . . . . . . . . . • . . . . . • . . . . u , 

Serviçus induslriais............. ~J I 
Servi::ns df'. Dívida Pública...... ~: 
~crv;ços .k Utilic;aclc h:i.JI:ca.... 0 

1 

1~nc.argcs Lhversos . . . . . . . . . . . . . . ;; 

1-~ s 
CRI<~DITOS ESPECIAIS :C :CX 1t'!"L\OH.DI-

,'íAniOS 

Par Sen:r_.ço: 

Ar!rni1~i~!r~H;je; Geral .......... . 
Exaçi1" e Fi;.;ealizur:;}o Financeira. 
StTV \us d,. ScgPrançu Púbiica c 

As<::u-tt~r1cia Social ........... . 
S2rvíç·Js de Educação Púhliea .... j 

Servir; 1s de Saúde Pública ....... ,. 
I:'cm:n~o ... ~.- . : ............... . 
~crv:t;u:s Indn:::.,tr.u:ns . ; ........... 

1 
Set·vH;:,s da lltv1da Publwa ..... . 

s,crvir;os ... d8 Utilidade .. Pública ... "I 
1:..ncargo.s D1 versos ............. . 

DESPES,\ E:éTllAOí'.ÇM.!E:\TAIUA · 

Rcslos a pagar (pr.gamcnlo no ---
exercício) .................. . 

Dt~rósitos ..................... . 
f)i·vcr·so.s ........•............. 
Snprin1cntu de exercicio ....... . 

Soma .................. . 

SALDOS P.\llA O EXIWC!r:T0 SEGl'!'\TTF 

Em Caixa .................... . 
Ern Bancos .................. . 
Diversos ..................... . 

~ 
$ 
~ 

99 
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ATIVO 

ATf\'(1 FI::\ A:\'CEIRO I 
lJtsponivel: , 

:::::::::::::::::::::::::::::::::::1 ~ 

Reali_z~~-e:: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. -~--$-'-
.................................. , $ 

' 
ATI"'/0 PEfL\IANENTE I 

Ben~ .11~~~~~~ ~ ... , ................... . s I 
$ I 

Bens .. I.~~~-~~s·:· ..................... ... j $ I 
···································1-8 1 

l!en: r/e :\:L1 u;·e~o luriu:·.-frial: \ I 

···································I_~ I ..... o .................... o........ ~ 

Diversos: 

So::•:1 r':J Ativo .............. ·1 
sALoo ECO"thllco 

1 

Passivo Descoberto ................... . 

ATIVO CüMPE:\SADO i 

'f olores de Terceiros: 

Diversos: 

$ 
$ 

$ 
$ 

$ 
$ 

i I 

$ 

$ 

$ 

ANEXO 

B,\LANÇo 

$ 
----r---

I : 
1-$ 
I 

$ I 
$ 

$ 

$ $ 
--~---$-
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N. 4 
pATHlMONIAl .. 

FI:~_ ... _i';c;.:rn.o 

Resto_; a Paaar: 

PASSIVO 

I 
I ••.••••••••.•••••••••.••••••••.••• i 

])epúsitos: 

Diversos: 

P.-\SSI\"() PEI>:'.L\NENTE 
J)ivict\l ruiu Consolidada: 

................................. ·' 

Diversos: 

Som[l do Passivo ............ . 

SALDO ECO!'\Ú.:\l!Cü 
Patrimônio Líquido 

P.\SSIVU COMPENSADO 

Canfru Pattit!a de Volorrs em Poder 
de Terceiros 

Contra Partida de V nlores de Terceiros: 

Contrn Partin'u. rle ralares Nominais 
~rnitídos: 

Diversos: 
•.••••••••••••••••••••••••••••••• • t 

$ 
$ 

$ 
$ 

$ I 
$ 

$ 
$ 

$ 
$ 

---' 

$ 
$ 

: I 
___ .i 

$ 
$ 

$ 
$ 

$ 
$ 

---

$ 

$ 

$ 

$ 

$ 
$ 

$ 

$ 

$ -

lO! 

$ 

$ 

$ 

' $ 
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ANEXO 
DF:l\TOXS·THAt.i\u DA 

Variações pas.;;jvas 

DESPESA OHÇAMEI'íTAR!A 

O:~DINAH1A 

Por Serviço: 

Administração Geral ................ , s 
Exnção e Fiscalização Financeira .... ! 

Seryi~~s d; ~egul'ança Públic.a e Assis- .

1 
tencw Socwl .................... . 

Servir;o.' de Educação Pública ....... . 

$ 

$ 
$ 

Serviços de Saúdo Pública .......... . s 
11'omcnto ........................... . s 
Serviços Industriais ................. . s 

' Servir~o~ da DíYida Pública ......... . s 
Serviços de Utilidarie Pública ........ . $ 
Encargos Diversos ................... i $ 

''~--
ClHWITOS ESPECL\IS E EXTRAOHDTNARIOS! 

!'ar Serviç·o: 
' 

Administraçüo Geral ................. 1 

Rxa~·ão e Fiscalização Finaneeira ..... · 
Soryiços de Segmança Pública e Assis- i 

lencw Soc1al ...................... . 
Serviços ele Educação Pública ....... . 
Serviços de Saúde Pública .......... . 
F'ornento ........................... . 
Serviços Industriais ................ . 
Serviços da Dívida Pública ......... . 
Serviços de Utilidade Pública ....... . 
Encargos Di versos ............... . 

MUTAÇõES PATHJMO:\'IAIS 

Cobrança da Dívida Ativa ........... . 
Alicnaçiio de Imóveis ............... . 
Alienação de Móveis ................ . 
Alienação de Valores ............... . 
Hec.~biu:ent~. de Cr:éditos diversos (po;·/· 

l!,<llo, o1çamontarws) .... : . ...... . 
Diversas ................. · ... · · · · · · ·/ $ 

~~--
Sorna ...................... 1 $ 

llESULTADO ECOXMIICO DO EXEHCíCIO 

I Superavil verificado 

(Se fór o caso) .................... I __ $_ 

I $ 

$ 

$ 
$ 

$ 
$ 
$ 
$ 
$ 
$ 
$ 
$ 
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s. 5 
c ü N TA pATRil\IONIAL 

Variações ativas 

:llCEI'L\ OHÇAME:'íTARL\ 

Por Incidência: 

Sem classificação .................. . 
Propriedade ........................ . 
Circulação da Hiqucza .............. . 
Atividade tle Contribuintes .......... . 
Resultante da Atividade do Estado ... . 
Hedilo .....................•........ 

Várias IncidCncia~ .................. . 

$ 
$ 
$ 
$ 
$ 
$ 
$ 
$ 

Jm!ivíduo .......................... ·1 ,-

MUTAÇõES PAT!liMOl\'IAIS 

Construção e Aquisição de Imóveis .... 
Aquisição de Móveis ......•.......•.. 
Aquisição de Títulos ................ . 
Amortizações de Dividas (por verbas 

orçamentárias) ................... . 
Einrn·éstirno.s feitos (que figuram conw 

despesa) ....................... · · · 
Diversas .................... · · · ·. · · · 

Soma ..................... . 

RESULTADO ECONôMICO DO EXERCíCIO 

Deficit verificado 

(Se fôr o caso) .................... . 

1 

$ 
$ 
$ 

$ 

s 
$ 

103 

$ 

$ 
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DEGRETO-LEI i'\. 2. 117 - IJE 1' DE .JULHO DE 19'1 o 

Retifica o OJ·çcunenlo c;ernl da Cnian {:})'[. L'ÜJOI', na 1Jfll'fC 1'C{erente à 
di."C'rim.inução das despesas do JJ inJst<..~t'io da Fa:enda 

O Presidente da Hepúblíca. usando ela faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Con.stiluição, decreta: 

A1·t.. 1°. X o nnC'xo n. 9 ~ DPSJH'-=.a - :Jiinist.6.rio da Fazrnda _ 
do Orçan1ento Cl.eral da Cnião en1 Yigor (Quadro.s Anexos, p;i.g. 32. 

Verba 1 - Pessoal, Consignar,:ilo II - Pessonl .Exti·anun1eráno, :-)uh
consignação 1 - Pessoal Extranumerário, OI) - i\lensalistas) 

Onde se lê: 

Domínio da União 

Diretoria . 

Serviço Regional no Di.,trito Federal, 
inclusiye 102 :600SO (Decreto-lei 
n. 893, de 26 de noHmb•·o de 1938 

Serviço Hegional nos Estados . . ..... 

Leia-se: 

Diretoria do Domínio da União . . .... 

255:800$0 

508:~0080 
258 :GOGSll 

Ad .. 2°. R.eyog<lln-se as cii:-;posi(:õc.;;: Plll contrário. 

1. j 2! :600$0 

1. 122 :G00$0 

Rio de Jancieo, em 17 de julho de 1DIO, 119" da Indcpcndencia e 
52" da República. 

GETULIO VAHG.c\S. 

A. de Sonza Co .<ta. 

DECRETO-LEI ;'\. :? . HS - DE 18 DE .JFLHll DE 1910 

Altera, sem aumento de despesa, o atual m·çamento do Ministério da 
Justiça e Ne(Jócios Interiores 

O Presidente da Hcpúhlica, usando da faculdade que lhe confere 
o ar L. 1BO da Co.slitni~·fto, dr-creL;-t: 

Art. 1°. Fi<·~m fPil~s. no ~lual or<;amcnlo rlo '\lini.s.túio da .Jus
tiça e :\egúei.os Inler-iorPs (Anexo n. 11 .do IJPCI't)to-lei n. 1.93·íJ, dtJ 
30 de dezembro de f 939 i, as seguintes alterações: 

Vceba f - Pessoal 

Consignação I - Pessoal Peernanente 

b) Pessoal Militar 
S/c. n. H - Polícia Militae do Distrito Federal. 

01) - Soldos e gratificações de oficiais e praças 

Passa de: 23.888:29680 
Para: 23.3f8:296$0 
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Consignação XI - Pensionistas 

S/e. n 35 - T'ao:nr~c-:t:~ rlt:> ~bono.;,:, nroYisól'ios. rncio soldo e 
montepio civil .e milit2r <t o11~Ja1s e sargentos da Policia Militar àu 
Distrito Feúera1: 

Passa de: 100:000$0 
Para: 170:000$0 

Cc·n:-::ig·nr~.çil) XII - InaliYu . .:: 

a) Pessoal Militar 

s;c. n. 37 Vf!nci111entos de oficiais e pi'açns reformados c 
pnra os que se reformarem da Polícia ~lilitar do Distrito Federal: 

Passa de: 6. 900:000$0 
Para 7.400:00080 

ArL. :?0 . ne..-ogan"l.-::'P <1S di;-;po.~içõ(~s C'nl contl'Úl'Í\J. 

Hio de J::uwiro, 18 de julho d<~ 19-íO, 1 !Do da Illl!.e.pcnd0ncia e 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco C111npos. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI í'i. 2. 410 - DE 18 DE .ruuro nE 19 i O 

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do Ministério da 
Fazenda 

O Presidente da República. usando da frtc'lldade que lhe confere 
o art. 1i:W da ConstitUJção, decreta: 

.Al'l. 1°. Fiecun fritas. no aLual OJ'Çament.o dCJ :\lini~tériD da Fa
zenda (Anexo n. 9 do Decreto-lei n. 1.930, de 30 de dezembro de 
1939). as .seguintes alterações: ·· 

Verba 1 - Pessoal 

Consignaç.ii.o lV - Gratificações 

(Art. 120 do Doere to-lei n. 1. 713, de 28-1 0-1939) 
S/ c. n. 6 - Gratificações por servi~:o extraordinário: 

Oi) - Serviço elo Pessoal 

Passa de: 
Para: 

GH :500$0 
679:000$0 

Ve1·ba 3 -- Serviços e Encargos 

Consigna<;ão l - D1verso5 

S/ c. n. 4 - Assinatura de notas e títulos 

Oi) - Caixa de Amortização 
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Passa de: 
Para: 

220 :{)00$0 
182:500$0 

Parágrafo único. Em consequêncw das alteeações de qne trata 
este- artigo, fica feita, nos rRspectivos quadros anexos, a seguinte al
tceação: 

\·c,·ún 1 - Pessoal 

Consignação IV - Gratificações 

6. Gratifiea\~Jes por serviço extraordinário 

.Seniço do Pessoal 

Caixa de Amortização 

Passa de: 37:50080 
Para: 75:0{)0$0 

Art. :!o. HeY1~gam-:::P a~ dispr1:-::i('ÕC~ cru contrüriu. 

llio de Janei!'O, 18 de julho de IU~O. 119' da Independência e 52' 
da RepúlJiira. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI;>;, 2.'120- Drê 18 DE .JL'LHO DE IDíO 

1lúre, pelo Ministério da Pnzcnda, o crédito suplementar de 200:000$0. 
à vcr/Ja que espcci{1cn 

O Presidente dil Rcpú!Jlica, asando da faculdade que lhe confere 
o <nt. 180 dn Constituicão, decreta: 

Artigo únieo. Fira abe.rto, pelo ~Iinistério da Fazenda, o crédito 
suplr1n2nUlr de duzrntos eontos de réis (200 :000$0), em reforço da 
scgninte dotação do vigente o!'çamento, daquele 1\finistório (anexo 
n. \J do Decreto-lei n. 1.93G, rlc 30 de de d''zernllro de l!J3\J): 

Verba 2 - J[a/crial 

Consignação III- Diversas despesas - S/c. n. 23-
Jla;-;sagcns~ transpm·tp:..:; ·de ]Jc.-:.so:·d e d1' suas baga
gens; scrvi('OS funerários. 

02) - Serviço do Pessoal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200:000$0 

Rio rh~ .Janeiro, 18 dp julho dt: 1910, 119° da Inde:r~-encr~~ncia c 
!32-0 da Hc•púll~ica. 

GETULio VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEf ":. ?.'<21- DE 18 DE JOLHO DE 19'<0 

,,elo MinistL'rio do Viaç<lo, o aédito especial de 9. 03:213$2, Jln·r_. ~. 
pam regutw·izaçüo de despesa 

o Presidente da llepú!Jlicn, usando da faculdrtclc que lhe confere 

0 
ad. 1 RO ela Con:-;tituiçilo. dcc.l'cla: 

At'iigo único. Fica abcrio. pelo ~Iinisf.Prio rl:1 Yi:Jç:ão e. Ob:--as 
pú]_di~~c1 . .;, o {'J'l'ditu rspC"cia~ dr r~cn'e n1il q:~;_drn;,_·enlr·_c..; C' n.u\"Pnla e tre~ 
, 111 tn_..; cJnzcnlo.-. e trrze mll P uuzentíJS reis (Q.4D3 :213S2), que sera 
~l~i-~trilnudo a Te~ourarin da }_>Lr<JliR ele Ferro ~oroest.c do Bras1l 
P"r:• c]as.-ifi"uçfto da despesa (:\lale~.ial; rclatiYa às prcstaç?cs paga3 
ilO ,._, 0 rrentf' ano à E~strada de Ferro ()Orocab;ma, pela aquiSlf~~w de G20 
,-ngOcs divcr~os. 

Hio de .Janeiro: t8 -de julho rle HJ ',QJ 110° da IndCl)PJFh~ru_'ia e 
~lo rf;t llcpútlica. 

GE'rUL!O VAHGAS. 

Joüo de Mendonça Lim().. 

A. de Souza Costa. 

DECHETO-LEI :; .. 2. í22 -- nl> 18 DE .ru~IIo nc: 1\JíO 

1!/ire, pelo Ministh·io da 1'wçrlo c Oums Públicas, o crédito suple-. 
mentar rle 300:000$0 à veróa que especifica 

O Prcsirlenle da Hepública, nsanrlo da faculdade que llie confere 
o ~_rt. 180 da Constituü;fto, decrl~L.1: 

Art. 1°. Fica abrrto, pelo I\Iinistt~rio cta Viaçi-lo t~ Obl':'t~ PúlJiica;:;, 
o crériito suplcementar de trczen~os contos de réis (300:000$0), em 
rrfor('O da srguinte dotação do atual on;amento daquele Ministério 
(Anexo n. 15 do Decreto-lei n .. -1.93·6, <!e :10 de d•w'rnbl'•l de. 
193\l) : 

1'crba 1 - Pessoal 

Consi~na<:iio I! - Pessoal extranumerário - S/ c. n. 42 - Pessoal 
extranun1erário: 

03) - Diarislas . . . . . ............................ . 300:000$0 

Parár,rafo único. O crédito suplementar de q·ue trata este artigo 
se deslina à E-strada de Ferro de G-oiuz. 

Art. 2°. nevogarn-sc as disposições err! contrário. 

Rio de .Tanciro, 18 de julho de 1940, 11no da Inrlcpcndcneia e 
52° da llepúhlica. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 
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DECJlE'TO-LSI N, ~, \?:) - Di' 1S DE .rCLHO DE 1040 

."1bl'c, pelo .ihnis.'i~:-ir_. Ja \'{rlçr7_o e {){;;·r-:s Púúlirns, n Cl'(!dito especial 
de 3 .!l-~:2 :u:!:~t:-~1 ]JU'J'u li:Juidaç·tlo de compro;,.LJ.·-;sus 

o Pt·•·-<::i'i1fe d;1 n{':·Jt'J~l)i!·:·t, p·;'lT~--~(1 ·3J. f:lc\lld<\;h: qnt• ihe CO~I
ff-'t'(~ n '-'rt. 1;;.;0 j_h Con:-:litui;~·ão, (]1'<-'l't::t;t: 

}.rt'gu 1::nicn. _Fica al1r';·~n. r~':tJ ~fini...:~ério da Yi;·,~-âo e Obr·a.s 
Públtea::.. o L't't·di!o e6pcci~~l 1:2e tre::: H!i~, quatroc1_~nto~.; c llUarenLt c 
dois contos. Yinte e trt•s rnil e IJu\·ercnto.s réis (~J.id::?:0:23$U) rnr:-t 
ot~orT~r ü liquid~H:ii.o do.;;:. f'UlflJH'C)lJli.~·-~o.s tl-"'StHnido.s (Obras, De:.:r:un·o
vriaçt3r::~ P .-\_f;ui.:;icôr}:-: L:r fJ!li·Ju•is). em 1rt::;a, 1wb ::;::~teada de F'e!-ro 
Centr·al rJo Hra::-dl. rP!ati,·c1 fl!ente ~ r·onr·ltL~fl.n rln p8.dE' do novo :-.~.-!i
fícin ti;-1 Estaf;:-w D. Pedro U. d~:·~tinctth ;\ ill~:Lai<l!.~ão Lias Div].-;()t•s 
e Dr::'p~u·!DDii:'Iltü~ que .:)e (>JH:ontrayam in::;tal::uJu.s eru pr{•dio::. de alu
guel e no ('t"!ifü~!ll velho. 

niu de· .Jtwe;ro, ~lt) de julho de 19-íO, 1iDO da Independência e 
52° d<t lV~púhlica. 

GEilTLIO VAI\GAS, 

João de Mendunça Limn, 

A .. de Souza Costa. 

Dispõe soúre a scuunrh ch((JHadn parn os p.··rn•as rwrct·ar:s nos esta
heler-in!enfos f'rrlernis r1~~ ensino 

O Prcsir]ente rh flf'núlllica. u:;~·_r:do da alrihuü:5o que lhe confrr·~~ 
o artigo 1 ;:;o cl<l Con;;;t.i (uição, dPl~ r c!~.: · 

Artigo L'tnico. i\ o~; e~t:-tbr.~l·'l'imen!ns fí•derai;;; de en~..::ino. cabctào 
ao re . ..:.pP::LYn rlir::>tc:n' <:1.:3 funÇ'Ül's atribuídas ;'JLs inspetol'(~S dP f'fl

sino pt•Ju~ arls. ~ e 6 do Drcret.o-lei n. 2. 3.33, de 2.-í ele junho ri f' 
19':0, 

Hio de .Tanriro, 18 ele Julho dt~ HJ-iü. 11 !Y' da Indenendência lc 

~2° da nc•rúblir~<l. 
GETIJLIO YAitG.\S. 

:DE{)HETO-LEl I'i. 2,E5- m; 18 DE .Hlr.Ho D" 1\JíO 

Suprime (unções grati(icarlas no Departamento de Imprensa e Pro
paoanrla, aUre crédito espr;cinl.. e dá outrns proL'iriências 

O Presiue>nte da República, us~ndo da faculdade que lhe con
fere o artigo '180 da Constiluição, ckcreta: 

Art. 1°. Fl(;am .. .;;uprünida,::; as e i IH' o fltnttJes gTat.ific::tdas r/e; 
Suplente da Censura, constantes do QuuJm do Departamento de 
Irnprf~nsa e Propaganda (D. L P.). a CJlli' se rPfere o cn·L.111 oo 
Decreto-lei n. 1.915, de 27 de dezembro de 1939. 
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:\rt. :!0 . Fica abet·i o ao Dep.artamcnto de Im.prcn.sa e Prnpa
···"nrl;t (D.I.P.) o crédito especial de 51D:200SO (quinhentos e de
~':nove contos e duzentos !Dil rPis) a ser aplicado no segundo se
r~L·~t:·c do atual exercício: corn a seguinte dbcrilninaçüo: 

n) ~Iensalislrts 
tJ) Contratados 

3.13 :200$0 
1/lj:OOOBO 51D:200$0 

Art. 3°. Fica sr:m nplier!1;fio o saldo de 492:200:)0 (quatr>occnto~ 
e nGYenta c _clois conto~ e duzentos nül r(•js) do erédiLo espe.: ial 
:tberto IH~ln drerpto-li:i n. :2. 0·17, de 2D rlt? feyereiTo dt~ ·19 !1J. il;; 
p:1ric dest ~nada ao pagan!erlto de ~;alúrio do p2ssoal extro.ntu~wrá
rio-rnensahsta. 

:·\rt.-. 1°. Itevr_rgan1-5l' a--3 dispo.sicür'.s cn! conl.r;\rio. 

nio de Janriro, 18 de julho de 19-íO, 11\)~ da Indep8TH.lüneia (' 
52' da República. 

GETULIO VAnG.\S. 

Francisco Camrws. 

A. de Sou:a Costa. 

DECHETO-.LEI N. :2. L~()-· DE 18 DE .1LLHO DE 1910 

AUre, pelo 1llinistéí·io da Gue·í'1'U, o crédito e.<-.'Jiecial de 6:301$5 pare 
pauamen!u de itulenizn.râo 

O Presidente da Hepúhlica, usanrlo da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constilul<;iio, decreta: 

Arlígo único. Fica aberto, pelo l\linisti!rio ela G1wrra. o cré
dito especial de seis contos lrr;zento> e noventa c quatro mil c qui
Phí~nfos réis (G :a~~-4~5) rara ocorrer às dcspeso.s eorn o pagamentc 
(SerYiços e E-ncargos~ da 1ndcniza(;ão que con1pcte EOS herdeiros 
de Carlos Peplo\\", traba:(wdor do ;)" Regimento ele Avüu;âo, fale
cido en1 193~ en1 eonsequêt~cia de ;~cidr;ntc em .scrvü.:o. 

Hio de Janeiro, 18 de julho de 1940, 11Do da Independência " 
52" da Hepública. 

GE'I"ULIO VAllG.·\S. 

E une o G. Dnlra. 

A. de Souza Costa. 

DECHETO-LEI X. ~.427- DE: 1\l DE .JüLHO DE 19\0 

Altera, sem auménlo de despe.m, o at1wl orçamento do Ministério da• 
Justiça c .Negócios Int.er"iores 

O Presidente da nepública. usando da facuitlade que lhe confere 
o url. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1°. F'ka redLIZido de cillcocnta contos de réi.~ (50:0tl0$0) 
para vinte e uw contos e duzentos mil réis (21 :200$0) o crédito do 
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Item O ,f), Quadro IV, Snbconsignação 28 - Substituições, Consigna
ção IX _ Outras dl-spesas de Pe.ssoal, yerba 1 - Pessoal do atual 
orçamento do Mm,.sléllO da JuslH;a e C'iegricJOs Interrorrs 

Arl. zo. Fica aumentado o ~réclito do Item OZ) - M••mnlis;a,, 
Snbeon.s1gna~·ão i2 - Pessoal Extranumerário. Cun~ignaç5.o II - Pes
soal Exti"anurnerúL·io, Verbn 1 - Pps.sonl. do me:-::n1o OI'çarnento, rJa 
in1portància de vinte e oito cont.o.~ c oitocentos n1il _róis (28 :SOOSO), 
r'esultante da reduç:io a qne SP rcfPrc o art 1go :1ntrrwr. 

Art. 3°. ncvogan1-:::e as di:::;po.-;ir.;i1rs en1 contr<'n·io. 

Rio de Janeiro, 18 de julho de 19-40, 1 H1° da Indrpendônei:l (1 

520 da República. 
Ü.ETULIO VAHGAS. 

Fronci~·co Campos . 

.4. de Sou:,a Costa. 

DECRETO-LEI:\. 2.\28 ·-DE JD DE JuLHO DE 1D'•O 

Dispõe sobJ·e a distribuição de ]Jrr:rnios enL sorteios c dá outras 
p1'0?Jldthtcias 

o Presldeut.e da Ri?r>üh!ica, u.sando da Ülculd::tde que lhe confere 
o art. 180 da Con:;titLiçüo, decreta: 

Art. 1°. ():-; sor!.r~ios rf~aliza-dos pc1ns clube::; de J!!ercaclori;ls DL! 
:mrrli!tlJte a rPLsl rlbuição de eoupons sorteáYeis) de que cogit:-t o clc
crcfq n. L2.!t75, de ~:3 de nwo ·tle 1DJ7, modifieadu IH_)lo (h•t·t·c~fn-~;~·i 
n. 83 :í, Ue 12 de no"','Cll.lbl'Cl de 10:38, .3l'rão quinzenais ou lle prazos 
1n;ijore.-:. 

Ad. 2°. A Diret.oria da . .;; Hcud~1s Inlc•I'l1:1S e as D-elcgacia.s Fi.-.;cai~ 
nos Estados, po1· int ~;rméd i o da fi.scalizaçüo respcclrvn, pl'o\·idencia
rão no suntido de qL~e cesse~n os S(Jrlf-'lu-: tJlF', Por· ncrrso. P:51f'.iam sen
do rcalizo.clocS en1 de:'acol'do C1Jm o dt.:tPI'!llinado 110 nrtigo aute!'ior, de
vendo o::; 1n~r~res:::.ado~-; l'f'.l]Ucrel'! n<J. forma. da iei, a nwdifica~·ão do.s pia
nu:;: re.sprc, ti vos. 

Par:íg-r;;fo únic.o. 02. }}l'i~mios a dislrill:Jir n }Jrest.arni:-;ta.s jú ll:lhi
lilado.s na data d.'-~slf'. decL·r:to-lci ~~~rão incluido~ nc.s novos so:·tcios. 

At't.. :3°. Fiea permitida a di~triLJUi~·;w cle tífnlo.s da Df\-icLl Pt'i-
blica Federal, E.;;;Laciual nu \iunic1po1l L'Of11o prt~m~u de sof'teiO, com
pelindo à fiscr1!izacão v2rifiear a pl'~Yia aqni.si!Jto elo::: iíluln.s e :::na 
e>fclh·a âistri!Jilil:ão aos contc~n:plados. 

Par[~geafo únjco. :'•;enhun: p1·Crnio pntkl':'t st~r eonsLit.nido lk 
rnai.s de urna apólice fed'2ra!, estadual ou munieip::d. engloJJadamc.nte. 

Art. --í0 . Nenln1rn possuidor de <·arla-patt"~llff_', expedida na fol'lna 
do decrdo n. 12.475, tk :?3 rl.r Inaio rk ·1017, podPl';í. YPIHl!~r ou cou
von~ sorteúvei.-:.;, que devem srr gratuit;:uncnt.e dist.ribnidos. 

Art. 5°. A Lransgi·c~siío das di:;:.posic-0(1 .:) c.onsl <:1 nl rs dr~stc c!PrTcto
lei ser·[i puruda curn a ra:<:.;ar~ãu cb rai·ta-palt~n!e. 

Art.. G0 . ncvogan1-sn as dispo.siçõcs en1 conf.rftrio. 

Rio ele Jansiro, 19 de julho de 1940, 119' da lndrpcndência e 52' 
ja HepúlJlica. 

GET("L!D YAl\GAS. 

_,!, de Souza Costa. 
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DEC!\ETO-LEf N. 2.129- DE 19 DE Jt:LHO DE 1940 

tltera, sem, autnenl"o rie despesa, o atual orçnmento do Jlinisté;·io 
· da Guerra 

o Prt:• .. ::identr d:; HPfJÚJllica. no L'~O das atriJJuiçõc.s que lhe con
f,,rc 0 art. 180 da Corislituiçüo, dccrcla: 

A._d. 1°. JTü·n rPdt1zirl:1 d(-' Sf):OOO~~o ::; V~:)J'lla :! - l\Iatel'inl 
con~ignação I ----:- .Material P_errnancnte, ~ub-Consigna~üo .1.- 01 do 
IJl\'~lnlr'nto di} Mnt!.->lt.~l·w da t_.iw·rTa pan: o c:orrentc exet'l'IeiO. 

:\rt. 2". Fi:·n r1111nentnda dP ~n :OOiJ~:o n Ve:·lléi '! -- AJaterial 
l~on~L:;r:::çfio TI ~ l\l:l:l.rrial de Con.::umo, ::.;ub-Cnnsi6nac:.ão -íô - 01, do 
:1,c.c::mo ort,;arnento. 

Ar!. :1". T1t>vog;:tm-.st~ a~ Ui:_.:;fos:çóe.s rm contt·:'n·io. 

Hio c],n .lane:ro, 19 ele julho de 19,10. 1El') da InckpendGncia 8 ?J:?" 
do H•:púbiica. 

GETCLIO VARGAS. 

Eurico c-. ])u~!'O. 

A. de Souza Costa. 

DEC!tETO-LEI i\". 2.430- DE 1D DR JLJLHO DE 19"10 

Dâ nova red(l._çao a1o w·t. '7° dn dt>n·eto"-l.ei n. :!..281, de 5 de junho 
de 1940 

O Prc.,idcn!:• !1:1 H,•núblira. us~ndo <la atribuição que llJc confere 
o art. 180 da Conslilui<;ão, dccrct~: 

Art. 1°. O arl. 7° do dccrclo-h'i n. 2.?81, ele::; ríc jnnho ele 
19-'10, !ic~l n . .:.::-:;im redigido: 

·• Art. 7n. Siio J'C·~rw i i ruto~ os dirr~i1 o~ adquiririos so.hre as 
:í.guns pt:thlicn.s~ por títuic ler;ílimo, até n da·ta dn rJron;ulg(l\~ão 
do Código d8 _.,\g-uas. Esses direitos, porem~ nã;,J puderu t~_·r 
w:iior nm·plitude do que o.s eslrrbeieciJos pur l~i. no caso de 
eonc1_~ssão". 

~\d. 2°. E:::t:1 lri entTa f'nl vig-or na d;1ta de sua publicacão, re
V0gada-s as di;::posíçil8s tn1 cont.rárío. 

Hío de .1ane;ro, 19 ;~e julho de 1D40, 110° (:a Independêneia e 5'2° 
à a !\cvúb!ica. 

GETULIO VARGAS. 

Fern!indo Costn. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. :?. 431 -DE 20 DF. JULHO DE 1040 

Cria cargos ~m comissão c dispõe sobre funções (]ratificadas 110 Qua
dro III - Imprensa Sacwnal - do Mtnistério da Juotiça e .\e
aúcios Jntel'iOI'·CS, C dá OU('J'(!S pto'vidJncias 

O Presidente da Repúbltca, usando ela alribuição quo lhe con
fere o ::trt. H30 da Coilstituiç·üo, dec~·eta: 

.-\rt. 1°. Ficnrn criados no Quadw I li - Imprensa l\"acional -
do Mlnistér:o da Ju5ti~·a e \egócios Interiores, o.s cargos, ern cuulis
sfio, pndrflo :'\, de Cltcú_: da Divisão de Produção, e Padrfro ~I, de 
Chefes Ja D1visão cl~ .1_.clu1inistruçü.o e Llu Serviço de Publieaçõc.s. 

Ari. ~o. Ficam cri aLias no Quadi·o I li - Impt•er"a :'i aciona! -
cio l\lini~lério da Justiça e ~\egócJOs Iater.:iores, as seguintes funt;ões 
grat.iíicaà;lS: 

Secreltirio do DireLor da In1prensu ~acionai 
(I. ~.) ................................ . 

S>Jcrelárlo.s dos Chefes das DiYisões c do Scr-
\iÇc dil I. X. l3) ....................... . 

Auxiliar tio Dlret.or ela I. ~ ................. . 
Cltcfcs cla.s Secçõ~;s de Orç-amento, dr: Revis8.o e 

da OLcina Anxiiiar· da DiYiEàu de Produ-
<;ão (D. P.) da I. :\. (3) ................ . 

Chcl'c::; d::_.s ~ec(;õcs de Expcdi~ão e Padroniza-
cão da D. P. (2.1 ....................... . 

Chefe...s das Oficinas de Com:Josiçflo c de lmpres-
süu da D. P. (2) ....................... . 

C!Jcfes das OficJnGs de Ester0otipia. d•• Bro
chura, de Encadernação, d1:! Puuta~·:lo, de 
Hotogr~\\'lH'a, de Gravura e de Litografia 
da D. P. (7) ........................... . 

Encarregados das 'Iurrnas de Eletricidaàc e do 
Mecânica da D. P. (2) .................. . 

Encnrrrgados das Turn1as de Linotipia, de i\.fo
notipia, de Caixa e Paginação, de Plani

Iml)J'es.süo r: Roto~ílDlH'essüo e d.l Gara-
ge da D. P. (6) ....................... . 

Encarregadu da.-:: Turrna:3 de Carpintaria, e de 
Re)Juros c Limpeza da D. P. (2) ......... . 

Chef.os das Sec<:ões do Pessoal, do Material e 
de Orcan1ent.o e Estalísl.jca da Divisão de 
Admin'etraç;lo (D. A.) da J. '1. (3) ....... . 

Chefe ela Secção de Comunicações da D. A .... . 
Encarregados das Turn1~1.s .\drnini.strativa da 

Sec(·iio do' Pes~oal, Financeira, de Assis-
tt~n('Ül Social, Adminú:;f eatiYa da Secç.fio do 
Malt•rial, de Almoxarifado e Compras. dr> 
Crédito, de Baliinço. de Estatística, de Pro-

4: ;<()~l.3G 

2 :-i00$0 7:200SO 
2 >~OOSO 

4:800~0 14:4U'J~O 

3:600$0 7:200So 

3:600$0 7:200$0 

2:400ÇO 16:800$0 

2:1r00$0 4:800$0 

2:400$0 H :4.00$0 

1:800$0 3:600$0 

4:800$0 14: 100~0 
3:G00$0 

tocolo e Ar~t!lvo e Biblioteca da D. A. (10) 2:400$0 21,:000$0 
Encarrrcgado da Turma de Informações c Re-

clamações da D. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 :S00$0 
Chefes das Secções de Redação, de Divulgação 

e de Vendas do Serviço de Publicações 
(S. Pb.J da r. !'í. (3)..................... 4:800$0 14:400$0 
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Art. 30. F1ca aberto o crédito especial, no 1IinisLério da .Justiça 
, Negócios Interwres, de cento e um contos duzentos e cmcoenta m!l 
~é;s li OI :250$0), para atender, no corrente exercício, à execução 
deote decrcto--lel. 

Art .. 40. Fica extinto o Se;·viço ele Publicat;õAs Oficiais (:-i.l'.O.), 
'ado no Ministério da Justiça e Negócios Interwres (Imprensa :'ia

:r:mal) .pelo decreto-lei n. 1. 714, de 28 de oulub!'O de 10:J\l, íicando 
'~m apl!cação o crédito orçamentário existente, bem como o aberto 
~C' lO cteercto-le.i n. 2 .'277, de 5 de JUnho de J.0-1·J .. nn I qne se reier~ 
ao art. 7° do c:ecreto-lei n. 2.20G, de 20 de maiO t1e 10·•0. 

Art.. 5o. Est.r dPcrrto-l-ri entrará em yigoe ~1 1 de !lt,o,;.:lo dn cor
rente ano, revogadas as disposiçõe:::: em contrúrio. 

Hio de janeiro, 20 de julho de 1940, 119" da fnrlependencia e 52' 
da República. 

GETULIO VARGAS . 

Francisco Campos. 

A .. de Sou:a Costa. 

DECRETO-LEr l\". 2.4:32- nF. 20 oE .TcLno ne 191,o 

Cl'ia a função gratificada de Secretário elo Conscl/;o :Yacional de 
Educação, c rlti outras providências 

O PresidPnle da Hepública, t"anrlo da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constitui~ão, decreta: 

Art. 10. Fica criada, no Quadt·o I - P Hegião - do Ministé
rio da Educação e Saude, a função gratificada de Secretário do 
Conselho Nac10nal de Educação, que será exercida por funcionário 
escolhido e designado pelo Presidente do Conselho, dentre os fun
cionários do re!'endo Ministério. 

§ 1°. A funçüo ora criada somente poderá "'r .provida no caso 
de impedimento legal do ocupante efetivo elo cargo, até que, veri
ficada a vacância, seja o mesmo extinto. 

§ 2°. Fica fixada em quatro contos e oitocentos mil réis 
(4 :800$0) a gratificação, anual, da função a que se refere este 
artigo, 

Art. 2°. Para atender. no corrente Pxercício. ao pagamento 
da gratificação em apreço,· fica aberto pelo ~.linistério da Educa
ção e Saude o crédito especial de dois contos p duwnlos mil 
réis (2 :200$0). 

Art. 3°. O prc;;cntc dccre(o-U•i rmtrarú rm vigor na data de 
;;t;r, publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Hio de Janeiro, 20 de julho de 1\HO. 11\)0 da Independência e 
52° da República. 

Col. de Leis. Vol. V. 

GETULIO V ARG.AS . 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

Fls. 8 
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DECRETO-LEI N. 2. 433 -· Dic 20 DE JULHo DE 1940 

Cria a {unção gratificada de Secretário da Escola Nacional de 
Química, da Universidade do Brasil, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, d~crcta: 

Art. 1 o. Fica criada, no Quadro l - i" !legião - do Mi
nistério da Educarão c S::tudc, n. função gralificada de seercLúrio ela 
Esc0;a :\acionai de Quünica, cl~1 Cuiver:~ldnd•~ do Brasil, que será 
exercida i)Or func.jun:irio cs~olhido e designado pelo respectivo 
DiretGr da Escola, dentre os funcionái'ios do referido Ministério. 

§ 1o. A função ora criada somente poderá >e r provida no caso 
d~ impcr!Jmento legal do ccupau~c l'fetivo do cargo de Scci'etário
Blblintecário da E~colu re.fel'ida neste artlb0 1 até QUC, vr~rificada 1 
vGcc1ncia, seja exLinlo. 

§ 2o. Fica íi:x:;1do ern quaLro conto.s f~ oitoGentos rnil réis 
(4 :8UO~O) a gealil'ícação anua! da função a que se refere este 
artigo. 

Art. 2o. Para atender. no corrente exercício, ao pagamento 
da gratificarão em apreço, fica aberto pelo Ministério ela Educação 
c Saudc o crédito especial de dois contos c duzento.s rnil réis 
(2 :200$0). 

1rt. 3°. O presente decreto-lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, r·evogadas as disposições em contrário. 

Hio de Janeiro. 20 de julho de 1940, 119° ela lndepcnclôncia re 
52° d~t República. · 

GETULIO V AHGAS. 

Gustavo Capanema. 
' A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.4.34 -DE 20 DE JULHO DE 1940 

Cria a (unção gratificada de Di1·etor do Instituto Nacional de óleos, 
e dá outras providênciai> 

O Presidente da Hepúbl ica, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1°. Fica criada, no Quadro único do Ministério da Agricul
tura, a função gratificada de Diretor do Instituto Nacional do óleos, 
instituída pelo decreto-lei n. 2.138, de 1.2 de abril último. 

Parágrafo único. Fica fixada em nove contos e seiscentos mil 
réis (9 :600$0) a gratifica.;ão, anual, da função a que se refere este 
artigo. 

Art. 2°. Para atender, rio corrente exercJCro, ao pagamento da 
gratificação em apreço. fica aberto, pelo Ministério da ,\gricultura, 
ú crédito especial de quatro contos à e réis (4 :000$0). 
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Art. 30. O prBsente decreto-lei entra~á em vigor . a. partir de 
10 dr agosto de 1940, revogadas as dtspos1~.ors em confrarw. 

Rio ele Janeiro, 20 de julho de 1940, 119° rht Independência e 
;,~o da República. 

GETULIO VABGAS. 

supl·ime 

Fernando Costa. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.435 - DE 22 DE .JULHO DE 1940 

fu.nçrJes gratificadas e altera, sem aumento de despesa, o 
atual orçamento do Ministério da Fazenda 

o 1-'residr:ntc Lht rtepúblk<l, usando da facnldaàe que lhe confere 

0 arl. 180 da Constituição, decreta: 

ATt. 1 o. li.,icam suprimidas nove funç,ões gratificada.-; ele D-elegado 
do Sen·iço de Estatística Econúmica e Financeira, nos Estados de Silo 
Panlo, An1azo11as, Pará, Pernarnbuco, Baía, Rio Gnw.de do Sul, r.lara
nhfto. Para11ú c Santa. Catarina, no Quadro Per1nmH~nto do Ministério 
rlo Fazenda. constantes do decreto-lei n. 1 .8'17, de -; de dezembro 
de 1930. 

:\rt. 2°. Fica rednzi<b de trinta contos de réis (30 :000$0) a Sub
consignrrçflo ~> - _i ';:: 1 ~-~n::::-; gTatificadas, Consigna(;ão 111 - Funçõe., 
gratificadas, Verba -j - _pc:Ssoal du atual orçamento do Ministério da 
Fazenda, e1n virtuclr da suprcs.s~w a que se refere o arligo anterior. 

Art. 3°. Acrescente-se ao Item 01) - i\Jens~lislas - Sullconsi
gnação !1 - P.cssoal lixtranumArário, Consignac-ãn Il - Pessoal Ex
tranumerário - Verba 1 - Pessoal, do referido Ministério, a Jrn
portância de trinta <:?ontos de réis (30 :000$0), destinaria ao Serviço d;; 
Estatística Econômica e Financeira. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeii·o, 22 de julho de 1(140. 119° da Independência c 52° 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

A .. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 436, - DE 22 DE JULHO DE 1940 

lncm·pora ao pat>·imônio da União todo o ativo existente em t~ri
tório nacional da Brazil Railway Company c empresas a eta fi
liadas c dispõe quanto à apuração e liquidação do sen passivo 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 180 da Constitui~ão e, 

considerando que a Brazil Railway Company, consti tu ida no Es
tado de .Maine, Estados Unidos da América do Norte, para financiar 
realizaçõeB industriais no Brasil. envolve na sua administração e 
atividades altos interesses nacionais; 
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considerando que a mesma Companhia tem sido impontual nos 
seus pagamentos aos credores da massa de capitais que para tais 
empreendimentos levantou nas Bolsas de Paris, Londres e Bruxelas 
acarretando com isso, desde muito, descontentamentos, dúvidas ~ 
confusões nociYos ao crédito público; 

considerando que os subscritores doi- diversos empréstimos con
lraidos pela Brazil Hailway Company e suas filiadas, ao empregarem 
suas economias nos empreendimentos referidos, confiaram na tutela 
quo aos sem inte1·csses asseguraria a administraç.ão pública do 
Brasil; 

considerando que, desde 18 de julho de 1917, acha-so a Brazil 
Railway Company sob o regime de uma concordata que não teve 
homologação da Ju~t.iça brasileira e v1ve sob a administração de 
pessoas cujo mandato é de duvidosa legitimidade; 

considerando que esses adminiBtradores têm tratado ao seu ar
bltrio, não só os interesses do crédito e da economia do BT·asi!, como 
tambcm os cabedais dos debenturistas e credores da empresa; 

considerando que dos mais recentes balanços da Brazil Raiiway 
Company se verifica que os seus administradores, embora tenham 
embolsado, ha mais de vinte anos, os valores representativos do res
gate total das obrigações da Sorocahana Railway Company, da Com
pagnie Française du Port de Hio Grande do Sul e Compagnie Au
xiliaire de Chemins de Fer au Brésil, sob os mais especiosos pre
textos deixaram até agora de atender aos compromissos assumidos, 
entrando em conflito público com sens debenturistas e permitindo 
que continuem a circular, em condições desmoralizadoras para o cré
dito do País, os títulos de dívida das mencionadas empresas; 

considerando que es·ses valores de resgate orçaram em cerca de 
dois milhões de libras esterlinas, para a Sorocabana Hailway Com
pany, ~m mais de duzentos c oito milhões de francos france6es para 
a Compagnic Française du Port de Rio Grande do Sul e em mais de 
duzentos e vinte milhõe5 de francos belgas para a Compagnie Auxi
liaire de Cbemins de Fer au Bré6il: 

Decreta: 

Art. 1°. Ficam incorporados ao patrimônio da União, com as 
ressalvas do art. 5', os bens e direitos existentes em território na
eional, da Brazil Railway Company c as seguintes empresas dela de
pendentes: Empresa de Armazens Frigoríficos, SouHwrn Brazil Lumber 
and Colonization Company, Companhia Indústrias Brasileiras de Papel, 
Brazil Land Cattle and Packing Company, Companhia Port of Pará, 
Companhia Estrada de Ferro São Paulo Rio Grande, Southern São 
Paulo Hailway Company, Companhia J\!ogiana de Estrada de Ferro, 
Sorocabana :Railway Company, :Companhia Estrada de Ferro Norte 
do Paraná, Compagnie Auxiliaire de Chemins do Fer au Bl'ósil e 
Compagnie du Port de Rio Grande do Sul. 

Art. 2°. Com a exceção mencionada no § 2° destü artigo, a admi
nistração das referidas empresas será confiada a um Superinten
dente de livre nomea('ão do Presidente da Hepública e subordinado ao 
Ministério da Fazenda. 

§ 1°. Para cada uma das empresas referidas no art. 1°, nomea
rá o Superintendente, como delegado seu, um diretor ou gerente, aos 
quais cabe a representaç.ão ativa e passiva da entidade, ficando ex-
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tintos todos os mandatos de administração que nas mesmas vinham 
,endo exercidos. Das nomc•a\ÚC's que fizer ele diretores ou gerentes, 
dará o Superintend_ente conhecimento ao Departamento :'\acwnal da 
Indústria e ComérciO. 

§ ?P. Continuayão direi a mente subordinados ao i\!ini:Lóri o ~a 
Viação e Obras Publi~a.s os scrv1ços portuários e ferroviarios, nao 
·ó das empre5as referidas no qrt. 1' deste decreto-lei, como tambem 
~5 de outras anteriormente incorporadas ou ocupadas pelo Governo 
Fed.êral. 

Art. 3°. O Superintendente nomeado farú o levantamBnto do ativo 
e do pasBivo de c-ada uma das empresas, normalizando, o mais cedo 
possivcl, a atividade das mesmas. 

Art. 4o. O superintendente constituirú o seu serviço de controle 
da adrninistraçào das empresas por meio de requisição de recursos e 
de empregados de cada uma delas, consicieradas as suas possibilidades 
e de acordo com as instruções mencionadas no art. 9". 

Art. 5°. Continuarão sob o regime jurídico para eles vig·Bntc na 
data anterior a de.ste decreto-lei os bens e serviços das empresas 
mencionadas no art. 1" que já estiverem resgatados ou incorporados 
ao património dos Estados. Ficará lambem inalterado o sistema de 
administraçüo já decrstado para as empresas anteriormente incor
poradas ao patrimônio da União on ocupadas pelo Governo Federal. 

Art. G0 • O Presidente da República nomeará uma Comissão que, 
sob a dircç,ão do Superintendente, fará o levantamento c avaliação de 
todos o,s valores c bens pertencentes às empresas incorporadas. 

Art. 7°. O ~linistro da Fazenda fica autorizado a negociar, ler
minado o levantamento de qnc trata o artigo anterioe, a liquidação 
amigavel das importâncias que forem reconhecidas como legais e le
gitimamente devidas. 

Art. 8°. O Superintendente procedDdt à Ycrificação do mon
tante dos lucros obtidos pela Brazil Railway Company, ou pela So~o
cabana Railway Company, Gompagnie Francaise du Port de Rio 
Grande do Sul e Compagnic Auxmairc de Chemins de Fer au Brésil, 
com o resgate de obrigações destas últimas por peças inferiores aos 
que foram pagos pelos cofres públicos. restituindo a estes as impor
tâncias de que foram ilicitamente desfalcadas. 

Art. 9°. Pelo Ministério da Fazenda serão expedidos, no prazo 
de 60 9ias da publicação deste decreto-lei, instruçõeB para a admi
mstraçao de cada uma das empresas incorporadas c dele dependente~. 
nos termos do art. 2". 

Art. i O. Revogam-se as disposições em eontrário. 

Hio de Janeiro, 22 de julho de 1940, 119° da IndPpendôneia co 
52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

João de Mendonça Lima. 
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DECHETO-LEI '.\'. 2.437 -DE 23 DE JULHO DE 1940 

Cria a função gratificada de Administrador do Parque l\"acional da 
Serra dus Orgilos, suboi·dinado oo Servit$·o FloYe8lul do ~1linis
tério da Agl'icultm·a, " dá outras providências 

o Presidente c'a República, u.sando da faculdade qu~ lhe con
fcrc 0 art. 180 da Constituição, decreta: 

\rt 1o. Fica criada, no Quadm único do Ministério da Agricul
tura· a ·funçüc gratificada de Administrador do Parque Nacional da 
Srn~ uo.s Orgãos instituído pelo decrcto-lei n. 1.822, de :30 de no
~·~mhro de 1939, 'que será exercir'a por funcionário escolhido e desi
gnado nos tern1os do § 50 do art. 2° do decreto n. 4. 430, de :2G de 
junho do n1esn1o ano. 

Parágrafo único. Fica fixada em Ires contos e seiscentos mil 
réis (3 :600$0) a gratificação, anual, da função a que se refere este 
artigo. 

Art. 20. Para atender, no concnte exercício. ao pagamento da 
gratificação em apreço, fica aberto pelo Ministério da Agricultura, o 
crédito e2pccia! de um conta e quinhentos mil réis (1 :500$0). 

Art. 30. O presente decreto-lei eni.rarú r>m vi"or a partir ele 
de agosto de 1940, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de julho de 19'<0, 119' da Independência e 52' 
da República. 

GETULIO YARG.\S. 

Fernando Cosia . 

. 1. de Sonza Cus tu. 

DECRETO-LEI N. 2.438- nE 2:1 DE .TI.'LHO DE 1940 

Alteí'n a tab•:lu do Quadro Suplernentar do Jiinistério da Rd.ucar;ão 
c Saude e dá ontms providências 

O Presi, 1•cnie da Hepública, U3ando da faculdade que lhe confere 
o ai'! . 180 .rJa Constituição, decreta : 

Art. 1°. Ficam excluídos do Quadro Suplenwntar elo Ministério 
da Educação e Saude dois (2) cargos rle profossor J c um (1) de 
professor de aula I, todos em disponibilidade c da 5' Região. 

ArL 2°. Fica transferida da Snbconsignação 9 - Quadro Supl<>
mentar, Consignação I - Pessoal Permanente, Verba 1 - Pessoal, 
do atual orçam~nto da despesa do Ministério da Educação e Saude, 
para a Subconsignação 20 - Pessoal em disponibilidade, Consignação 
VII - Pessoal adido e em disponibilidade, Verba 1 - Pessoal, do 
mesmo orçamento, a importância de trinta e quatro contos e duzentos 
mil réis (34 :200$D). 

Parágrafo único. A dotação a que .se refere este artigo atenderá 
ao pagamento dos vencimentos de dois (2) professores, um ( 1) pro
fessor de aula e dois (2) assistentes, que ainda se encontram em dis-
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onibílidade, de acordo com o desdobramento da Subconsígnação 20, 
~!udír: a, constante do anexo daquele orçamento, que fica acrescido de: . 

:'la Faculdade de Medicina da Baía: 

J)oiJtor l\Ianoel Fr-eire do-3 :::antas ................... . 
l)outor Armando Campos Gordilho ................... . 
Dontor Luiz Pinto de Car·valho ..................... . 
Doutor Menandro do.s Rei.s MeireEe.s Filho ........... . 

Na Escola Politécnica da Baía: 

Doutor Artur de Sá Menezes ......................... . 

ft:200$0 
4:200$0 
9:000$0 
9:000$0 

7:800$0 

. \.rt. ;J0 . Este decreto-lei entrJ.rá ern Yigor· a p:.1dic (h-~ rle julho 
do corrente ano, revogarias ao disposições em contrário. 

Riu de Janeiro, 23 de julho de 1940, 119' da Independência e 52• 
da República. 

GETCLIO VARGAS. 

Gust-avo Capanema. 

,1. de Souza Costa. 

D.B;C!mTO-LEI 'í. 2. 489 - DE 23 DF: JIILHO DE 19'!0 

Jutorizu pe1'mula de nwterinl cnfl•e a Administracdo da Colônia 
.-~uricola de Fernando de !\"oronha e Luiz Sete, oa qu.cJn mais 
convier, c dá outras providê·ncias 

O Presidente da Répúbíiee, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1°. Fica o Diretor da Colônia Agrícola de Fernando de 
:\ol'onlw autorizado a permutar com o Senhor Luiz Sete ou com 
Quem rn:::ds convier, o seguinte material, que se encontra cn1 Cabe
df'!O, à disposição daquela aule,·idade administrativa: 

3 (lres) caldeiras tipo marítimo e seus pertences; 
2 (dois) Inolores a vapor, verticais e seu:s pertences; 
2 (dois) geradores de conente contínua e seus pertences. 
Art. 2°. Em troca receberá a Colônia o seguinte material: 
1 (um) motor Diesei a óleo crú do fabricante inglês \Vür

t.hington, de 100 H. P., run1 duis cilindros u dois tcn1pos, con1 in
jeçüo Jnccàniea, cOinpl,-;to. co1n todos os seus vcrtences; 

1 (um) molar de doL; H. P., pam compressão de ar, para acio
namento ou partida do motor grande; 

1 (um) gerador de ·"torrente alternada, c um 2.300 volts, General 
13lectric, tipo A. T .B., trifásicu, 60 ciclos, com 327 R. P .M ., 82 K. 
Y.A., 100 H.P., com e;;:citador na ponta d<J eixo, com todos os 
~eus pertences, inclusive I·eostato de ~esistência c distribuição; 

1 (um) quadro cie mármr,,e para distribuição geral. com cha
ves automáticas, amperímetro, voltímotro e demais instrumentos 
nceessários; 

1 (uma) chave de alta tensão com fusíveis, completa; 
1 (um) transformador de corrente de 100 K.V.A., de 3.300 

para 2:20/440 voHs, automático, t.ipo I.O.U.M., o mais moderno 
d~ fabricaç.fio (3iemens, 50/GO ciclos; 
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(um) lran,;formador de 5 K. V. A., a ó!co, 2. 300/220 volts; 
(um) motor Siemcns de 20 H. P. : 
(um) motor Sicmen; de 15 H.P.; 
(un1) jogo completo de cantoneiras de ferro; 
(um) para-raios completo com todos os pertences; 
(un1) jogu co1npwt::. de- i'B~:ran1cntas para desrnontagem e mon

fagcnl do nn!tel'ial aLirna. 

_-\rt. 30. :\o caso de não se efetu:-tr a transação reJel'icla nos 
arts. JO c 2°, fica o Diretor da Colônia Agrícola de F"rnando de 
::\-oroni1a autorizado a ::diPn'at! !lll~dh-:nit:: concor!'Unc.ia públiea, o ma
terial descrito no art. 1° c a adquirir, com o produto dessa ope
ração. out!·a usina pflra fornecimento dF-' luz c energia elétrica ao 
presídio. 

_·\d. .. 'fo. !leyogun1~.sr~ as disposit;;:.ões ein contrário. 

Rio de Janeiro, 2:1 de julho cl" 1910, 119° ela Indrprnrll,ncia c 
r! a Hcpública. 

GETULIO VAHGAS. 

Francisco Campos. 

DECB.ETO-LEI :\. 2. 440 - DE :;3 DE Jl.'LIIO DE HHO 

Rcouía o.s atividades das em11resa.s e wtências de viagens e tm·isnw 

O Presidente ela Hep(!blica, usando da atribuição que lhe confere 
o a;·t. 180 da Constituição, rJc.::ccta: 

:\rL. 1°. 0:-> e.sí.abc1ecirncntos de assi.stCnckl r('nluflrrada aos via
jantes sGo distribui dos ern tres categorias: 

I - Agências do viagem e turismo: os que exercem todas ou 
grande par· te elas seguintes at.ividades: 

a) recepção de turistas nacionais ou estrangeiros; 
b) venda de bilhetes para qualquer meio de transporte terres

tre ou naycgarão no país ou :w estrangeiro; 
c) rcs..:rva de lug::tres nos carros das fcrroyias ou em outros 

nwios de transporte; 
d) venda de bilhetes de passagem e de cabine por conta de em

presa nacional ou estrangeira de navegaç.ão marítima; 
e) venda de bilhetes de tn.nsporte para linhas nacionais ou es

trangeiras de navegaçilo ;:H~re~t; 

f') regularizaç.ão de Llocumentos dos turistas nacionais ou es
trangeiros .iurrto às rep:lrtiçõe' competentes, excluida a faculdade 
de encarninllar processos de pe-rmanência do estrangeiros; 

g) organizaç.ão de cxcursõe.'), c:m geral, poi~ lren1 de ferro, auto
móveis, barcos Inotor(~.S e dCJnrds veículos apropriados; 

h) expediç.ilo e reliraâa de bagagem por conta de clientes; 
i) emissão de ordens sobre hoteis e venda de bonus de hotel, 

emitidos por organização nacional ou estrangeira; 
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j) desto:ato c paga!T~~nto d? cheque turístico e circular para via
Janleo, ou carta de credito, abnenlc a serviço turístico, quando le
•almrenle aulonzados; 
g - d '1' j'f j j l k) emis_sao e apo Ices ou cervLicar os (e- seguros con .ra. ac1~ 

dt?ntes de Yiagcnl, por ·conta da empresa seguradora; 
l) infonnação de C!Ualqner gêHero em n1atéria t.Hri:.:t.ica) inclu

~ivr ~erYi!;os prcíprios de guias e inférrn·etcs; 
m) d_ifus~o _gy~~lruiLrr de n1::-;.tcrial de pro11Jgíl.nda turi.slica e ven

da de· guL· :--;, 1UrarHJc::í, etc.; 
n) st~rviços especiais de interesse turístico, ainda que du modo 

wdireto; 
o) as.sistêneia, en1 geral, aos seus c!ienles. 

J f-- AgCncias de turisn1o: os que cxcreen1 apenas as c.UviUadc~ 

:::eguintes: 

a) recepçUo de tnri.sto.s n:tc.ionuis ou cslrangeiros; 
b) expediçiío e relirRda de bagagem por conta de clientes; 
c) reserva de aposent0s em hotel por conta de cliente,; 
d) regularização de documentos de turistas nacionais ou us

trangeiro.s junlo às autoridades competentes, <~xcluida a l'aculdadc 
de encan1inl1ar proeessos de permanCncia de estrangeiros; 

e) informação de qualquer gêncm em matéria turística, inclu
sive serviços próprios de guias o intérpretes; 

f) difusão graluita de malcriai de peopaganda tmíslica e ven
dá de guias, horários, etc.; 

g) servi~os espcctais d;:> intere~::e turístico, ainda que de nHHJo 
ir.direlo; 

h) assistêneia, err ge 1:al. aJs seus clientes. 
III - Companhias e agt~ncias de navegaç:1o e de pa~~agens ma

rítimas, fluviais e aéreas: os que limitam sua atividade a fornecer 
informações e vender bilhetes de passagem para os seryir;os ele na
vegação fluvial, n1arítim~l e aérea. 

Parágrafo único. Essas empresas, quando vcnharn <-l promover 
excursões turísticas~ fican1 sujeitas no di:;:posto no arf.igo seguinte. 

~\rt. 2°. A c:; aôgncias de yiagens ele lurbnw, ~ts agl·n·gia::: de t.u
rismo c as cornpanhirts e agêncw:; de navegação e de pas."agens ma
rítimas, fluviais e aérea3 poderão organizar, por conta própria, ou 
em conexão cotn_ empresas de transporte e de hospedagem, viagens 
coletivas de excursão, quando autorizadas pelo lJepartamento de 
In1prensa e Propaganda, e na forma e nas condições r1ur este de
terminar. 

Art. 3°. Continua submetida it IL'gisla<:ão espeeial rcspediva a 
fiscalização das operações do càn1Lio m3.nual pelas cn1prcsas c agên
cias referidas nos artigos anteriores. 

Art. 4°. Para responder pelas responsabilidades conlmidas, as 
agências de viage-ns E dn t.un~mo e as agências de turismo ficam 
sujeitas à caução de ct"m c de vinte contos de réis, respectiva
mente. em moeda corl'cnte do r:aís ou em t.ítulos da dívida púl:ilica 
felleral ao portador. 
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§ 1o. As cauções serão rccolirlas ao Tesouro Nacional mediante 
guia expedida. velo De:pariamentu de ln1prensa c Propaganda. 

§ zo. Essas caut;ões poderão ser utilizadas pelo Departamento 
pura ocorrer a líc_!u~c!a~So ri. as n1nlta~ e pr~nalidadrs impostas. Parn 
f'S:-'~-' fim, 0 Dep:-J.·r :::;-;:~'1-:to poder(' dctcrrninar o lPvantament.o ele 
quantias ou a Yr'nrla de títulos. I\ esse caso, a en1presa ou agêneia 
reporá as importàncias ou os títulos utilizados no pra~o rle Ires 
rlw~ da data rla nol_liieatüo 11'-'lo Lk:partamrnlo, :::db pena uc sr·r sns
,,cnc-r; f• Sf'l~ f~_1n"jon~~>:~er~1r; 

Art. ;so. Tncun1lw no nctlal'lamento cJ~-, Iulpl'('n . ..;~J e Propaganda 
lwixar irl~tJ·nçe.s r(~laliya:-; au rPgisl(l. ao funcionnmento r~ h fisc<l.
lizaçilo elas agêneias de yiag2n~ c luris1no e agência.s {!c _turisrno, ea
l;endn rrn Mini2tér:n ôo Trat·~~1ho, Inclú~tl·üt e CDlTU~TClf) a l11P~ma 
~·t1·ilJnief:o no our-; :30 reí":-re ü::; c·o!"I1lJO.nhins r- ~~g(!nC'ia~ rh-~ naycgat::ão 
e de p~:ssrrgrll~- n1a:·ítir:.1a~ fluvi<:1is e ah·cas. 

,\rt. 6°. O D. I. P. poderá aplicar üs empresa,; P agôncias mul
tas de ~)OOBO a 1 O: OOOSü. r. n~1~ l'eincid{~ncirl.s, snspcnder-lhe~ o fun
rionanrcnto, sem prcj1ÜZ1J ela :.:espon.sabllic!arle criminal que couber. 

Art.. 70. Ficam rrYogarlos o al'l. '?00 r> sru ~ 1° do decreto ~. 010, 
de 20 de agosto -de 19:18, e a;; denwis di.•:r)osic_:õt:~ em eon;,rúrio. 

Art. 8°. Esla lei enlraní em Yig"r Plll todo o território nacional 
t.rinta dias :1pó:-; n s1.w publiencão no JJiríl'io O{ir·ior. 

Rio de .lmrriro. ~:5 de jullw de• -10-10. 11\1° da lndt~p~'ndhlcia e 
32° da República. 

GETULIO YAll.GAS. 

Pronr:isco Campos. 

DECRETO-LEI c;. 2. 4H - DE 23 DE ,JULHO DE 1940 

Dispõe sobre o plano de urbanização e remodclaçüo da cidade 
de NitC1'Ói 

O Presidente da República, usando da ,;lribuicão que lhe conferé 
o art. 180 da Constituição. decreta: 

Art. 1° . .Fica a Prefeitura da ciuade de i'iilterói, capital do Estado 
do Rio de Janeiro, autorizada a executar. pela forma que julgar mais 
conveniente e obedecidos os preceitos da iegislação esladual e Inuni
cipal, um plano de urbanização e remodelação àa cidade, podendo, 
Eara isso, pir-milir o alerTo da faixa litoránea constante dos projetos 
anexos a esta lei e compreendida entre a Ponta da Armação e a praia 
das Flexas. 

Art. 2°. A União transferirá ao Estauo do nio de Janeiro, sem 
onus algum. o domínio util dos terrenos de marinha e acrescidos, de 
qualquer grau. resultante do referido aterro c dos desmontes a serem 
efetuados, ficando o cindido Estado investido de autoridade para de-
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. tar desapropriações e realizar a trans.fe~ência dns mesmos terrrnos 
:;' ~rnpresa ou companhia à qual for confiada a execução das obras. 

~\rt. 3o. A transferência dos terrenos. feita pelo Estado. não es
t'trá ~sujeita ao pagamento de laudêmio, assim como as prinH~iras 
~~·'l'y.;:ferências da cn1presa contratante a terceiros, uma vez que o faça 
d;~Í.~o do prazo a ser ajustado com o município c que não excederá 
de 15 anos. 

c\rt. 4°. Ficam os governos do Estado e do Município autorizados 
.1 eonceder à Con1panhia ou empresa contratante, pe1a fonna que for 
~d~Etnda ~ pelo prazo n:áxi!'f10 de 15 ano,.;;, a i~e~1;;ilo rio in1post.o .de 
transmissao para as pr1n1en·as yenda.s dos aludidos u:~rrenos :l.SSIDl 
cnrno a i.senç.ão dos ünpo.stos predial e te~-riiorial e a di.spen~a dos 
t:molumcnto.s de obras para a.s fJrimeirJ..s construções. 

Art. 5°. nevogam-se as disposiç,ões ern contrário. 

Hio de .Taneiro, 23 de julho ele 1940, 119° da Indf•pendência '-' 
52 o da República. 

GETULIO VAnGAS. 

Francisco Ccnnpos, 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI 'í. 2. "12 - DE 23 DE JCLHO DE i 9·10 

Altera os Mts. 31, n. X. e 269 do decreto-lei n. 2.035, de 27 de feve1'eiro 
de 1910 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituü:fw. decreta: 

Art. 1°. Os arts. :31. n. X, c 2G9 do decreto-lei n. 2.035, de 27 
dt.l fevereiro de 1940, que di.<.::pô.s sobre a Organizaç.ão da Ju.stic-~t do 
Di~Íi'ito Fed~1·a!, passan1 a ter a st.1guintr~ redn:~-ão: 

"Art. 31, X, subsLiluir o Presidente em lodos os ·casos; o 
Corregedor, no.s irnpedirnenlos ocet.'3iona!s 1.' na . ..:; féria::;, cu:urnt.!l::mrlo 
e-on1 v.s deste as suas próprias funções". 

"Art. 269 - O Presidente do Trilmnal de Apelação sei'á sempre 
~ub.stituido pelo Vice-Presidente. O Vicc-l'rcsidentc e o Corregedor 
.se substituirão, simultanean1ente .. no.s jmpl'dinv~nlo.s ocasionais c nas 
féria.:::; acurnnlando as re~spectivas fnncõP.s. Quando foecn1 amhos i!n
pcdidos e nos demai.s casos serão f:ubstituido.s rwlos ne~.::;·:~rnhargado:!:'e:3, 
na or·dem de antiguidade". 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua. publicação, revo
gr,das as di.spo,sições en1 contrário. 

Hio dB Janeiro, 23 de julho de 1940, 119° da Independência e 52o 
à a República. 

GETULIO \'ARO AS. 

Francisco f~ampos. 
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DECRETO-LEI i'i. 2. 443 - DE :.''1 DE .Jl'Lllo DE 1940 

.tbr~, pelo Jiinistáio da F!!:en<la, o crédito especial de 66.050: 117~5 
pal'a pagamento da dívidn flutuante 

O Presidente da República, usando ela faculdadn que lhe confere 
o m•t. 180 da Constituição, decreta: 

Artig-o único. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o cré~ 
dito especial de GG.050:117S5 (sessenta c seis mi\ cincoenta contos 
cento e dezessete n1H e quinhentos réis), para atender, no corrente 
exercício, ao pagarncnto das dividas con.sU:nte.:3 da relação organizada 
de acordo com o decreto n. 21.584, de 29 de junlw de 1932, inclu
sive as de que trata o decreto n. 860, de 29 dte maio de 1936, manti
das as prescrições elo decreto n. 23.298, de z; de outubro rlc 1933. 

Hio de Janeiro. 24 de julho ck 1010, 1UJ0 cln Indl'verúiúncia c 
52° da República. · 

GETULIO VARGAS. 

,t, de Souza Costa. 

DECHETO~LEI N. :.>. H4 - DE 25 DE JULHO DE 1940 

[senta de impostos, taxas e emolumentos devidos à União e à Prefei
tw·a do Distrito Pederal os imóveis pertencentes ou utilizados, 
mediante locaçüo, pelo Patronato de Menores 

O Presidente da Hepública, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, c 

Considerando os serviços relevantes prestados pelo Patronato de 
Menores, ininterruptamente, durante mais de trinta anos, €m prol da 
infância desvalida; 

Considerando que o mesmo, alem de manter dois estabelecimen
tos próprios de a85islf'ncia e educação da criança, dirige e administra 
mais quatro, que ihc foram confiados pelo Gove;:-no Federal, decreta: 

Art. 1°. Ficam isentos de impostos, taxas e emolumentos devidos 
à União e à Prefeitura do Distrito Federal os imóveis pertencentes 
ao Patronato de Menores, instituição de assisll'ncia c proteção à in
fància desvalida, fundada em 12 de janeiro de 1(,08 e com sede nesta 
Capital, à rua Gago Coutinho n. 14. 

Art. 2°. Ficam lambem isentos dos onns fiseais indicados no ar
tigo anterior os imóveis utilizados pelos serviços da instituição, du
rante os ptazos dos respeetivc..s arrendamentos . 

. \d .. :Jo. Ficam cancelados o.s débitos do Patronato de Menores, 
para com a União c a Prefeitura do Distrito Federal, provenientes 
de impostos, taxas e emolumentos. 

Art. ·1°. HPYogarn-se as disposic.,•.es ern eonlrário. 

Hio de .Taneir·o. 23 de jnlho dP 1940, 1 HJ0 da Independência c 
~2o da IlPDública. 

GETULio VARGAS. 

Francisco Campos. 
A .. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI 1'í. 2. 4\;) - DE 26 DE JULHO DE 19"0 

J)ispôe sobre permuta de imóveis entre os patrimônios da União e da 
Pre{eiíura do Distrito Fedeml 

o Presidente da 11epública. usando da atribuição que lhe confere 
tl art. 180 da Constituição, decrda: 

_\rtigo único. Alern dos ilnóveis referidos no ad. 2° du decTPtn
J,,i n. 1.14G, de 13 de março de 1939, que dispõe sobre a permuta 
dr imóveis entre a União e a Prefeitura do Distrito Federal, fica 
transferido para o domínio da União o prédio em construção, perten
cente à Prefeitura do Distrito Federal, sito à Avenida 28 de Setem
bro, e que se destina a hospital. 

l'ío prédio referido o Ministério da Justiça e Negócios Interiores 
instalará os serviços médicos e hospitalares a seu cargo. 

!1io de Janeiro, 25 de julho cte 19íü. 119° da Independ•'ncia e 
52° dil !1epública. 

G ETUL!O VARGAS • 

Francisco Campos. 
A. de Souza Costa. 

DECI1ETO-LEI 1'í. 2.446 - DE 26 DE .Tl'LIIO DE 1940 

Abre .. pelo Ministério da. Fa:enda, o crédito especial de 2~2:58181 
para pagamPnto de juros de e[lólices r/a Dívida Interna 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituicão, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, r elo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de duzentos e quarenta e doi.s contos, quinhentos e 
oitenta e um mil c cem réis (242:581$1) .para ocorrer, neste exer
cício, ao pagamento (Dívida Pública) dos juros das apólices da Dí
vida Pública Federal Interna, emitidas ex-vi do di>'ifosto no art. 2o 
do decreto-lei n. 1. 732, de 3 de novembro de 1939. 

Rio de Janeiro, 25 de julho de 1940, 1 19' da Independência e 
52' da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECI1ET0-LEI N. 2. 447 - DE 26 DE .H' LHO DE t 9\0 

Autoriza a emissão de obrigações do Tesouro Nacional e dá outras 
providências 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art.. 1°. Fica o Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda au
torizado a emitir até um milhão de contos de réis ( t. 000.000. 000$0) 
em obrigações do Tesouro Nacional do valor nominai de um conto 
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de réis (1 :000$0) cada uma, aos juros de seis por cento (6 %) ao 
ano, pagos semestralmente em janeiro e julho de cada ano. 

Art. 2o. Os títulos serão entregues ao Banco do Brasil, ao Par 
em pagamento de promissórias do Tesonro ;>iacional, descontada: 
nesse estabelecimento bancário. ' 

Art. 3°. As promissórias resgatadas serão rcestituidas ao Te. 
souro Nacional com reversão dos juros corrr-.spondent.cs à antec;p 1~ 
ção do r agamento. 

Art. 4°. Os títulos emitidos em virtude deste decreto-lei goza. 
rão das mesmas regalias e isenções de impostos que cabem aos ü2• 
mais títulos da dívida pública interna. 

Art. 5°. } .. emissão de que trata o art. 1° deste decrelo-le1 
será resgatada, ao par, e por sorteio, no período de 10 anos. a par\ir 
de 1941, n1ediante un1a quota anual de rPm 1nil contos rlo réis 
(100.000:000$0) consignada nos orçamentos rla Dniilo. 

Parágrafo único. Efetuar-sc-~o os sorteios em outubro de carJa 
ano. perante a Junta Administrativa da Caixa de Antortizaç~o ces. 
sando em 30 de setembro anterior a fluência rlos juros dos títulos 
que forem sorteados. 

Art. 6°. Fica o Ministro de Estado dos :\'egócios da Fazenda 
autorizado a celebrar ~orn o Bünco cio Bl'a.::::il u cuntra.Lo necessário 
à execução do disposto neste decreto-lei. 

Art. 7°. nevogan1-se as disrosiçües em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de julho de 1940, 119" dil Independência e 
52" da República. 

GETULIO V AnGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 4'.8 - DE 25 DE Jl'LHO de 1940 

Dispcnsfl, para pagamwnto das subvenções federais 1·elativas ao ano 
de 1D-í0, o cuntprimento do' disposto no url. -1-1, § 2°, do de('rcto
lei n. 527, de 1 de julho de 1938 

O .?r~sidente da HcpúbliLct. L•S<lllcfo da faculdade que lhe confere 
J art. 180 da Constituição, decreta: 

Al't.igo únk-o. O vngQD10tlt.o das subvenções federais concedidas 
para HHO às in~t.ituiç.Ces assistenciais 0 culturais independerá da sa
tisfação da condição estabelecida no art. 14, § 2", do drcrelo-lei nú
mero 527. de 1 rlc jull1o de 1938. 

Rio de Janeiro, 25 de julho rle 1910, 119° da Inde]Jcnrlência e 
52o rla Rcpúlllica. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
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DECHETO-LEI :\. 2.H!J.- DE 25 DE Jl'LHO DE 1940 

]:'ri ingur u, Com issiio de Abas f ccimen f o. c rioda. pcl o den·c lo"-lc i nli
nu:ru 1.GU7, de 1ü de ,~·ctembro dr:; -1939 

o Prcsillr;nle da RepúlJ!ica, usando da atribuição que lhe confere 
c :<rl. 180 da Constituição, e 

considerando que já foram alcançados os objetivos visados pelo 
(1-o\.L'l'DO para a l'(:~ularizn::ão ~lo _n1er~ado de gêneros alirnentícios e 
tll~,1 utelamento dos 1ntcresscs publl-cos, decreta: 

.\rt. JO. Fica extinta a Comissão fl,• .·\bastccimento, criada pelo 

1
k

1
·rPto-lci n. 1.G07, de 1G de .~etrrnbro d(.l '1939 . 

..\r L. 2o. H..PYognrn-se a.-) dispo::;i~õe~ rn1 contrúri(_1. 

Hio de Janeiro, ?5 de julho de 1SHO, 110° da Independência e 52 11 

da Hcpúb!ica. 

GETULIO VARGAS. 

Pcmando Costa. 

DECRETO-LEI ::i. 2.150- DE 25 DC ,JL;LI!o DE 1!)!,i1 

Aúl'e, pelo Ministério da Agricultura, o crédito supleme11 tliJ' li e rriiS' 
1. 000:000.30 

O Presidente da Hepública, usando da faculdade) que Ih'' confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1°. Fica aberto, pelo Min'islério da Agricultura, o crédito su
plementar de 1.000:000$0 (mil eonlos de réis) que terá a seguinte 
aplieação: 

Verba 1 -Pessoal, 

Consignação II Pessoal extranun1erário: 

Subconsig. 2 - Pessoal txtranumcrúrio: 

02) -Mensalista . . .................... . 
03) -·Diarista ......................... . 

Consignação IV - Gratificações: 

Subconsig. 4- 03)- D. N. P. A ....... 
Consignação V - Indenizações: 

Subconsig. 7- 04)- D. N. P. A ..... .. 
Subconsig. 8- 04)- D. N. P. A ...... . 

420:000~0 
167:000~0 

i0:000$0 
04:000$0 

Total da verba 1 - Pessoa! ............. . 

v87:JOOSO 

130:000$0 

64:000$0 

781:000$0 
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Ferba :~ - Natetial 

Consignação I- Material Permanente: 

Subconslg. 4- 01) - D. X. P. A ..... . 
Sabcon.sig. 9- 01) - D. X. P .. \ ..... . 
SulJconsig. 10- 03)- D. :'i. P. A ..... . 

Consignação II - Material dr" consumo: 

Subconsig. 14 - 04) - D. X. P . .-\. .... . 
Subcon.sig. 21- 02) - D. !1. P. A ..... . 

Consignüçilo III - Diversas Despesas: 

Subconsig. 28-01) -D. :i. P. A ..... . 
Su!Jconsig. 36- 04) - D. N. P. A ..... . 

60:000SO 
10:00080 
30:000SO 

.30:000$0 
30:00080 

9:000$0 
50:000$0 

Total da verba 2 - Material ........... . 

Art. 2o. RPvog;rm-:-:e a . .:.:. di.sposh:ücs em contrário. 

100 :000~<) 

(\Q: 000$0 

59:000$0 

219 :000~0 

Rio de Janeim, 25 de julho á·" 191,0, :t19" da Independência e 52' 
ria República. 

GE1'ULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI !\'. 2. 451 - DE 23 DE ;rUJ>HO DE 1940 

Ab1·e. pelo llfinisté>·io da Agricultura, o crédito especial de 100:000$0, 
destinado a atender às despesas previstas no art. 1 O do decreto
lei n. 921, de 1938 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o ar!. 180 da Constituicno, decreta: 

_ \d.. 1°. Fica aLerto, 1w1o l\Iinistél'io da Agricultura, o ert~dito 
especial de 100:000$0 (cem contos de róis), par,q atender às rle:;pe,sa< 
previstas no art. 10, do rlecreto-lei n. 921, rlee 1938, sendo GO :000$0 
(sessenta contos de réis) aplicados na concessão de premias de an:
maçfio ao,s indu~triais que mais se distinguirem no esmero de fabn
cação de seus produto~ c no aperfeiçoamento ci,J suas instalações. na 
forma ria alínea b, daquele artigo; e 40:00080 (quarenta contos de 
I'(~is), na. PspeciaJjzação de técnkos, con1o rstatuP a alínea c ·do rnesmo 
artigo. 

Art. 2°. Hevogarn-sc as clísposiç.õe-s ern contrário. 

ltio de .Janeiro, 25 de julho de 1!J-\O, 119° da Indeprmdência e 
52° da nrpühlica. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 
A. de Souza Costa, 
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DECRETO-LEI N. 2.452- DE 25 DE JULHO DE 1940 

~ bre, pelo Ministério da Agricultura, o crédito especial de 205:000$0, 
· para a prospecção de jazidas de salitre 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
0 art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fita aberto. pelo Ministério da Agricultura, o cré
dito especial de duzentos e cinco contos de réis (205 :000$0), para 
ocorrer, neste exereício, às de.spesas com os trabalhos de prospecção 
das jazidas de salitre, da região de Canudos. no Estado da Baía, 
sendo: 

Pessoal .......................... . 36:000$0 
!GH:000$0 J\Iàtenal ......................... . 

205:000$0 

Rio de Janeiro, em 25 de julho de 1940, ff9' da Independênilia 
c 52• da República. 

GETULIO VAHGAS. 

Fernando Costa. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.453 -DE 25 DE JULHo DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito especial 
de f .875:000$0 para pagamento de despesa.s da Estrada de Ferro 
Noroeste do Bra.sil 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe ~onfere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras Pú
blicas, o crédit.o especial de mil, oitocentos e setenta e cinco contes 
de réis (1.875 :000$0), para ocorrer ao pagamento (Material) d:F 
de.spesas alfandegárias e fretes ferroviários decorrentes da aquisiçiio 
de trilhos e aceBsórios para a Estrada de Ferro Noroeste do Brasil. 

Rio de Janeiro, em 25 de julho de 1940, 119' da Independência. 
e 52' da República. 

Gol. de Leis. Vol. V. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 
Fls. 9 
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Altera, sem aumento de despesa, o atual orwmento do Ministério da 
Viação e OIJras Pú.bLicas 

O Presidente di! República, usando da faculdade que lhe conf,~re 
o art. 180 da Conslitnicão, ri~<Tda: 

Art. 1•. Fica reduzida de quatrocentos contos de réis (400:000~0) 
a importância distribuída à Estrada de Ferro Noroeste do Drasil Pé•!' 
conta do crédito do Iten1 02), i3ubC'onsigna(;i:io 4:2, Consignaç,ão n. 
Verba 1, do atual orcamento do ~linistério da Yiação c Ollras Pú
blicas. e acrescida de igual importfmcia a dis!rilmida à referida Es
trada por conta do credito do ltcrn 03). SulJconsigQação 42, Consigna
rão I!, Verba l. elo mesmo m·camento. 

Art. 2°. Rcvogarn-se as disposjçõc.s em contrúrio. 

Rio dü Janeiro, ém 25 de julho ele 1940, 119" rla Indrpenrlên,•ia 
e 52" da República. 

GETULIO V..l!lG.\S. 

João de Jfendon'.'a Lima. 

A. de Souoa Costa. 

DECRETO-LEI :-;. :? . "''' - DE ?li DE .TCLIHJ DE l(HO 

Modi(ira os§§ 1° e 2° do a!'l. 1° do decreto-lei u. :?.0:?7. de '?I de 
fevereiro de 1940 

O Prcsidenlc da Hepública, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constiluicão, decreta: 

Art. 1°. Os s~ 1° l~ 2° do al't. JO do dPti'C'lo-lei Il. 2.027. d~l 21 
de feYPreiro de 1!HH, l'irarn snb.~litnüJns pelus .srguintrs: 

"§ ·1". Essa Con1issão será C011lposta de qnatl'u cn ])l('ll1Lros, de
signados pelo rninisll'o ria Fazenda. 

~ .:! 0 • Dt~nti'e e.s~e . .;; n1rmbro.-; n nlini~ti·o da Fazenda clesignarú o 
que deverá exercer as funções do presidente e o que deva substituí-lo 
en1 .-::eus imrwrlimrnto:-:. un <lUS(·.JH'las ocaslonais. 1

' 

Al't. 2°. Hevognm-:-:t• a.-:; di:::po:'·:icfH•s Plll contt·ctrio. 

Hio de: .l;qwil·o, :?G de julho ri!' 19'o0. 1 UJ 0 r]a Irl!:[ppnrltncia c 5'?o 
da República. 

GETULio VARGAS. 

A. de Souza Costa, 
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DECHETO-LEI X. :2. 4<JG - DE 25 DE .JULHO DE 19!•0 

_\pi'OI'il os acordos para liquidaç,iu de cí'éclitos financeiros e dá OU·tra.~ 
provüléncias 

o Presidente da llepública, usando da faculdade que lhe confere 
., art. 180 da Constituição, decreta: 
· .\l'l. 1 o. Ficam aprovados os acor·dos irmados estre o Banco do 
Brasil e Companhias e Empresas para liquidação, no exterior, de 
c:·éditos financerros relatrvos a JUros, d1v1dendos e lucros. 

Art.. :2°. As ]H'C.slações refel'cntcs ao atual cxr~rcfciu correrão :1 
c-onta do depósito transferido pelo Banco do Brasil para crédito do 
Tesouro Naei_onal, classific:ando-se a diferença como renda extraordi
;1iria da Unrao - Operaçoes do Governo. 

Parágrafo único. Para atender ao pagamento das prestações a 
narlil' ch~ 19"11, inclusiYe, consignar-se-á YPrba própria nos orça
~cnlos de despesa do ~!inistério da Fazenda. 

Art.. 3°. Revogan1-se as disposições em contrário. 

Hin de .iac0iro. :?G de julho de 19-'tü. I HJ0 th ludt•prn(lêneia c 52° 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECHETO-LEI N. 2. 457 - DE 27 DE JULHO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito especial 
de :2.000:00080. P"''"• atenda <ÍS despesas co1n o prosseguimento 
da construçüo !la Estrada de Ferro Santa Catarina 

O Presidente da Hepública, usando da faculdade que lhe confere 
o :H'l. IRO da Constitui~ão Federal, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras Pú
blicas, o crédito especial de 2.000:000$0 (dois mil contos de réis), 
para atender às despesas com o prosseguimento da Estrada de Ferro 
Santa Catarina, de acordo com as obrigações assumidas pela União no 
contrato rle arrendamento da referida Estrada ao Governo do Estado 
de Santa Catarina. 

llio de Janeiro, 27 de .inlho de 1910, 119°, da Independência e 
52° da Hepública. 

GETULIO V ARGAB. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 



132 ATOS DO PODER EXECLTIVO 

DECRETO-LEI N. 2. 458 - DE 30 m; JUI,Ho DE 1940 

Cria funções gratificadas no Quadro único do Ministério 
da Agricultura. 

O Pr€6idente da República, usando da faculdade que lhe confer~ 
o art. 180 da Constituicão, decreta: 

Art. 1.' Ficam criadas, no Quadro único do Ministério da Agri
cultura, dezeseis (16) funçõc5 gratificadas de chefe dcl secção dn 
Fomento Agrícola, nos Estados, da Divisão do Fomento da Produçã~ 
Vegetal, do Departamento Nacional da Produção Vegetal, as quais se. 
rão exercidas por funcionários escolhidos, designados de acordo com 
o disposto no art. 4°, § 2°, do Regimento aprovado pelo decreto númr. 
ro 4.426, de 24 de julho de 1939. 

Parágrafo único. Fica fixada em quatro contos e oitocentos mil 
réis (4 :800$0) a gratificação, anual, de cada uma das funções a que 
se refere este artigo. 

Art. 2.' Para atender, no corrente exercício, ao pagamento das 
gratificações em apreço, fica aberto, pelo Ministério da Agricultura, 0 
0rédito especial de 38: 400$ü (trinla e oito contos e quatrocentos mil 
réis) . 

Art. 3.' O presente decreto-lei entrará em vigor na data c!~ 6Ua 
publicação, revogadas as disposicões em eontrário. 

Rio de Janeiro, 30 de julho de f 9W, 119° da Independência 
e 52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 459 - DE 31 DE .JULHO DE 1940 

Destaca a quantia de 5. 50ü :000$0 da parcela destinada ao Ministério 
da Fazenda pelo decreto-lei n. 2.012, de 10 de fevereiro de 1940 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituicão, decreta: 

Art. 1.' Fica destacada da parcela de duzentos e setenta mil con
tos de réis (270. 000 :000$0), destinada ao Ministério da Fazenda pelo 
art. 2° do dccrBto-lei n. 2.012, de 10 de fevereiro de 1940, a importân
cia de cinco mil e quinhentos contos de réis (5.500:000$0) para aten
dér, neste exercido, a todas as despesas que se fizerem necessárias 
para a instalação, no país, de uma fábrica para construção de mo
tores de aviação. 

Art. 2.' Revogam-se as disposiç.ões em contrário. 
Rio de Janeiro, 31 de julho de 1940, 119' da Independência e 

52' da República. 
GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
João de Mendonça Lima. 
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DECRETO-LEI N. 2. 460 - DE 31 DE JULHO DE I 940 

.\[udi{ica dispositivo do decreto n. 197, de 22 de janeiro de 1938 

o presidente da República, atendendo ao que lhe expôs o Minis
toa de Estado dos Negócios da _Mari_?ha e usando das atribuições que 

1 :~e confere o art. 180 da Constitmçao, decreta: 

Artigo único. Passa a ser redigida do seguinte modo a tabela 
lc idades do n. III, do art. !4 do decreto-lei n. 197, de 22 de janeiro de !938, que regulamenta a inatividade dos militares do Exército e da 
Armada: 

"Art. 14 .... 
UI - Para o Sub-Oficial da Armada e praças de pret do Exército 

g da Armada: 

sub-Oficial da Armada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5/1 ano3 
Sub-Tenente radiotelcgrafista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 " 
Sub-Tenente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48 
sargentos da Armada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . 52 
sargentos do Exército . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . lr5 
Praças da Armada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 
Praças do Exército . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4'> 

Rio de Janeiro, 31 de julho de 1940, 119" da Independência c 
52" da República. 

GE~'l'LIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Guilhem. 

DECRETO-LEI N. 2. 461 -DE 31 DE JCLHO DE 1940 

Altera, sem aumento de despesa, o Orçamento em vigor, na parte re
ferente ao Conselho Federal do Comércio Exterior 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constitmção, decreta: 

Art. 1." Ficam introduzidas no Anexo r:.. 6 - Despesa - Con
selho Federal do Comércio Exterior, do Orçamento Geral da União, vi
gente, as seguintes alterações: 

Verba 1 - Pessoal 

Consignaç.ão I - Pessoal Extranumerário 

Subc?nsignação - 1 - Pe.ssoal EAtranunlerário - "Para a.dmiss5o, na 
lorma da legislação vigente, de contratados, mensalistas, diaristas 
e tarefeiros, afim de atender ao desenvolvimento do serviço." 

~~~~a. d~ .. . .. : . : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : ~~ : ~~g~g 
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Verba 2 - Material 

Consignação 1 - Thlaterial Permanente 

Subconsignação 1 - "Livros, docun1ento e quaisquer pulJlicações d.;:\'
tinadas a bibliotecas e coleções" 

Passa de 
Para .. 

Consignação II - I\18.terial ele Consumo 

7G :000-~fl 
63: oooBO 

Subconsignar;ão 3 - '·Artigos fie expediente, de.5cnho, ensino e cdu~ 
cação; artigos escoiares para cli~t.ribuição gratuita; fichas e Jiy;'o:; 
de escrituração; impressos c material de ClassificaçJo; élic!J,<s.·· 

Passa de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (\0: ooo~o 
Para . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53:000% 

Consignaç::io III - Di\·ersas Despesas 

Subcon.signação 6 - "Despesas r11indas e de pronto pag·,unPnto"' 

Passa de . 
Para ..• 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições en1 contrúrio. 

l? : 000~0 
1G :üOOBO 

Rio de Janeiro, 31 de julho de 1910, 11\l' da Indept'Illlê>ncia e 
52' da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Sou.za C os ta. 

DECRETO-LEI N. Z. 4G'! - D!; 1 m: .l,;tJSTCJ DE 19.\0 

Dispõe sobre o provimento de car(Jos do Quadro VI do Ninisl<'rio da 
Justiça c ll'e(Jócios lntairn·es 

O Presidente da República, usando da faculclac!e que \h:; conft'rc 
o art.. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1." Os cargos vagos ele Escre\'Cmlc e Oficial de Jusli<;a, in
cluidos no Quadro VI do Ministério da Justiça c Negócios IntP.riores, 
pelo decreto-lei n. 2. 412, de 16 dü julho deslt> ano, sPrãll pmvidos. 
efetivamente, por nomeação c livre escolha. 

Art. 2." ReYogam-se as disposições em conf.rário. 

Rio de Janeiro, 1 de agosto de 1940, 119'' da Independência 
e 52" da República. 

GETULIO VARG.\S. 

Francisco Campas. 
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DECHETO-LEI :'i. :! . 116:J - DE J DE AGOSTO DE J D'J;l 

l'l'O'J'l'O(Ja por_ ( 10) d~::. wws o r:onceS-)'fÍO ou.lm'[JtUlf/ iJ Compnnll ilf JVitlin 
IntCJ•nac1onal do Bmsil, para execntw· os serviços nídio-telefô
nicos público inlernucionnl c público intcrnur:i(Jnul 

O Presiden: e da Hepúl>)ica alendenuo ao que requereu a Coru
llaullia Hádio Int.Pt·naC'ion:ll elo Bra:::il) d(' acodo com n drcreto 
n. 21.111, de J' ele março ele 19:32 e tendo em vista o que consta do 
processo n. 21.91G-.10 da Secu:-t.ntia de EstaJo tia Viação e Obra~ 
públicas, decreta: 

Art. 1°. l'iea concedida ü Con:qJ<Jnhi:l Húdio lntt:nwcionnl 
do Brasil prorrogação por dez anos d'a concessflo que lhe outorgou o 
decreto n. 19.247, de 3 de junho de 19;)0, para rx~·nltar u.;; ,;;er·yi
ços rádio-tclefônico6 púlJlico internacional e público restrito inter
nacional, sem monopólio ou privilégio qualquer, nos termos dds 
cláusulas que r-om este baixam assinadas pelo Ministro de EstQdo da 
Viação e OIJras Públicas. 

,\rt. 2°. O contraio dPcorrPnle dt>.sla eoncc•ssão dcwrá ,,.,. 
a~sinado dentro do l)I'nzo d1~ 30 dias a ronlal' ela rJata da 'publi
cação dcsle decreto no "Diário Oficial". sob jlcna d<e ser desde logo 
considerada nula a concessão. 

Hio de Janeiro, 1 de agoslo de '1940, 119" da Independência e 
'12' da Hepública. 

GETULIO VARGAS. 

Joüo rle Mendonça Lima. 

CI2.~~ ::o-:;la''i a r_.::~:D se reEc.!.:c o decreto-l-9i n. 2.4G3, dsta data 

J 

Fica eunc('c!ida rn•rmissão à Companhia Rádio Internacional do 
Errl.~ i~. C('!J"ll _;.,(cd•:• ua Cnr1ital FPdcraL ~c1n rnonopólin ou privilégio de 
e~p:\·ip <1íguni~1. rlt~ [ll'Ordo con1 o al'l. 1tS dn de(~l·etn ll. '.?J. I ·1 t, r!P 
1 de n:.tH'('O dr> 1 D:J:.?. par:1 executar· o~ :::;crviç0s râd.w-tele{ônicos pú
lJlicr; iri.lern.r1cirnnl 1' público ·rest.ritn 1nternocional.. continuando a 
mantC'l', ll'-U'fl e.::se filll, a sua nst.::tção ela Capil al Federal e estaibele
cendo estações n::t~ cid::.dcs de Porto .-\lcg"?:'l\ Estado diJ nio Granôe do 
Sul. Curilibc1, Estauc' do Pa·rrrná, Salvador, E-lado d;1 JJa'a. e Recife, 
Estado de Pcrnamhuco1 no.-3 locais .iá a.provaclos ou que ,-i:·rr_•rn ~ ser 
aprovados, deslinadas exclu~iyarnentc à pe~'D1Uta dos rcfe:·ldn;-; ::-l'rvi
~~os ilüernacionais. A Companhia. dP acordo com as necessid:1d."' ~ér~
nic:J:s (· de tráfego, poderú execuU:r esses .c:ervi~~os: 

a) de est.aç-fw nn B!'asil n estação no e:;t.rant.;r';rQ, dil'e(.:mer::'', e 
Yicc-Yersa; 

b) de estac-ii.o nn Brasil a estação no estrangeiro, pc,r in:e:·r~11'-d!,l 
de urna ou rnais de suas estações, e vice-versa. 
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II 

A presente concessão vigorará pelo prazo de 1 O (dez) anos, reno
vavel a juizo do Governo e contado de 13 de agosto de 1940, v1sto ex
pirar na véspera a concessão dada pelo termo de acordo de 9 de ju
lho de 1030 assinado com fundamento no decreto n. 19.247, de 13 de 
junho do ~esmo ano, não podendo a conce.s·sionária alterar os seus 
estatutos sem pTévia aut.orização do Governo. 

III 

A escolha dos locais pa·ra a montagem das estações de Porto Ale
gre, Curitiba, Salvador e Recife, e bem assim a apresentação das plan
tas, orçamentos e especificações técnicas das respectivas instalações 
deverão obedecer aos seguintes prazos: 

a) de 3 (tres) meses, contados da data do registro do contrato 
pelo Tribunal de Contas, para ser submetida ao Governo, para exame 
e aprovação, a planta dos locais destinados à montagem das estações; 

b) de 6 (seis) meses, a contar da, data da aprovação dos locais 
para montagem das estações, para serem apresentadas a exame e apro
vação do Governo, as plantas, orçamentos e todas a·s especificações 
técnicas das instalações. 

Parúgrafo único. Si, por conveniência técnica, a instalação das 
estações for efetuada fora, das cercanias das cidades, as estações po
derão ser ligadas aos estabelecimentos que a Companhia mantiver no 
centro das cidades por meio de circuitos aéreos, subterráneos ou mix
tos, de sua propriedade ou arrendados. conforme for mais conveniente, 
observadas as posturas municipais aplicaveis à espécie. 

IV 

A abertma da<O estações ao serviço público deverú ser feita no 
prazo de 2 (dois) anos, contados, da data da aprovação das plantas 
de que trata• a letra b àa cláusula anterior, salvo motivo de força 
maior, devidamente comprovado e reconhecido pelo Governo. 

v 

A concesswnarm fica obrigada a submeter à aprovação do Go
verno qnaisquer taxas que pcetenda cobrar do público alem das que 
já se encontram em vigor. 

Parágrafo único. As ta·xas em vigor na data da assinatura de,tc 
termo, hcrn como as que vierem a ser aprovadas posteriormente, não 
poderão ser majoradas sem a.utorizac-ão do Governo, salvo as que re
sultarem de notificação da Secretaeia da União Inter·naciona·l de Tcic
cürnunicaçõe::;, con1 relação a ontTas adn1inistraçõcs. 

VI 

Os telefonemas do Governo Brasileiro terão prioridade na lrans
missão c gozarão do aJJatim(~nto de 50 7a (cincoenta por cento) sobre 
ns quotas partes das taxas qur. couboren1 à eoncessionária. 
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VII 

A concessionária não poderá estabelecer convênios de tráfego 
út~o alem dos que já se acham em vigor, nem fazer fusiio, ajuste nu 

1
.:

1 
1rdc: com qualquer outra empresa pa·rticular de serviço telefônico 

";
1
' 1·adiol.elefônico que funcione ou venha a funcionar no país, sem 

th t' t G i:révitl conscn .11nen o do overno. 

VIII 

A conccssJOnana obriga-se a manter as suas instalações em per
f ·i lo funcionamento, devendo comunicar ao Governo, dentro de qua
r~:nta e oito (4~) horas, qualquer ocorrência grave que cause ou possa 
camar interrupção de serviço. 

IX 

A concessionária fica obrigacla a ~umprir os preceitos estabele
cidos na Convenção Internacional ele Telecomunicações e seus regu
lamentos c .bem assim todas as disposições contidas em leis, decretos, 
reo·ulamcnlos ou instruções, que existarn ou venham a existir, rcfe
rer~tes ou aplicáveis aos serviç.os da concrssão, sendo-lhe Uunbrn1 as
segurados os seus beneficios. 

X 

Obriga-se a coneessionária a preslar· ao Governo, r1n qualquer 
tPmpo, infornwções que permitam ajuizar do rnodo como está sendo 
explorada a concessão c manter sempre en1 orderr::. c ein dia o regis
tro de todas as comunicações efetuada·s. 

XI 

O ajuste de conias com o Departamento dos Correios e Telégra
fos 6erá feito trimestralmente, sendo o débito resullanle liquidado no 
trimc~tre seguinte ao da aprcsentaç.ão da respectiva conta. 

Parüg-rafo único. Pa-ra garantia da liquidação do débito da con
cession{lria para com o Departamento dos Correios e Telégrafos, cujo 
vagamento deixe de ser efetuado nos prazos n1arcado:-:. fica à União 
rC'.c::;;.alv;Jdo o djrei to sobre todo o acervo da c.oncessioná!'ia. 

XII 

PPla suspensfw do :::.erviç:o nos casos previstos no art. 27 da Con
ypnç:fio Int.et·nacional de Tclecomunica~.õe~, ncnhnn1a indcnizaç§.o será 
p;tga à rnnccssionúria, seja- qual for a sua rluração. 

XIII 

As leis do Brasil sc1·ão as únicas apli~úH~i . ..; var~ a ~oln~Uo de 
qttalquPr quc·stfio rl'!n.iiva ao present-e contrato, QUt~ não for resolvida 
pol' arbitramPntoJ ,;;:.cnclo comlH1 t.r.•nle o f(H'O da Cnpital F'PdC't'al. 

~ 1°. Para o aTbitrarnento non1earão as partes um ár~Jitro, cnda 
urrw., r, de comun1 acorclo, un1 terceiro desempatador que funcion<1rá 
sumenLP :-;i os dois fll'irneiros não cheg·~1l'f'll1 a aeordo. 

§ :::o. O recurso ao Podt~r Judiciário no tocante às questDc.s rc.la
t.iYas ao p~.tgnn:ent.o de n1ultas. taxas ou irnpostos, não suspende n 
~nn~·ão de que trata a c!úusula XXI. não eon1pr.Linào à cont.r<tlnnte pre
Yalccer-S!' do disvo-sto no ai't .. 1:3~ ~ 70 ela lei n. :!:21, d~' !S~)·;. 
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XIY 

O Goven:w fL;calizacá, cmno julgar conveniente, a excc~lGà!) (]
1

, 

prt:c:ente r:ontl'rtlo, rcdendo CX~:trllinar li\TOS C toda :.1 e.:::Cllt•na.,j,: 
fican~!o a conce.3sionárb obrjgada a forntcer os clcinentos ncce.stêd~ 
rios a êsse firn. 

Para as despesas de fiscalização pagará a concessionária as se~ 
guintcB contribuirões anuais: 

a) 24:000$0 (vinte P quatro contos de l't~is), pag'tJ:;. no vri~ 
meiro trimestre de cada uno, para a5 despesas de fiscalização da con. 
cessão; 

b) 6:00080 \seis contos de réis), vor cshção, JlUt'a ns lle.'. 
peBas de fiscalização do serYiço, pagos no 1" semestre de cada ano. 

XV 

P~1r:1 garanii<-t dc'l_ exrc:~í:<lo do conf.l'atu. a conct~c:.;.;ionúria 1l1<tflL(lJ'ú 
(•l;'l ~:r'p/l:;!tu :1 ('(!UI:f:io de 50:000:S(J ':~·iPCUi'Il(;-l CO!lf!L' df' 1'1>1~). 
feita !~Hl ctpóE:~r.·s L;;_: !Jiyidn P{dJ!ica Feàet'i_l_l para gnrantia do contrato 
a:.-;sir:ado e:·n -::~~ fie ju-::1llo c:e 19~~0, contra o;; conhecünentos do Te . 
.:--;ou;'u _\ac~~J!lal núr:.w:·os ......... . 

P:L·{,~r.J~;o (~~-1ico. 1:~:::-.sa caur;:lo n~::q1onder.·~'t. Larnbcn1, pêlo paga
mento chb G-iu!(;--;,~. 1.: da::; tu_x<:l.3 (' lllll)ostos que i'ore1n an·ecadadas :ve\;1 
con~·~'::-:-:iod:\~·1:1 uu Li'-l·; é~!ü. e~liVCL' ol.L')gJ.da a pagar ao UuYerno. 

XVI 

A concessionr'tl·:ct ;·:,.:-; c-i;:<g:_:l;:t ~i.CJ p::g::meGtu dr~ todcJ:; o::; imposto, 
federais, que incidin~m ;,,:.;;. ;,., :-\~·_·r_,~ r: do::: Llireitc;:: :H'hlaneii·-Js 
~obre todo o rnat.r-rial que iu~lJI L-L::_ !-~n·:1_ ;·;.::::; ip..;,lilla~_~ôc-.-:. C• __ ;n::;erV.J.i,.';JJ 
e execução dos IlH'SIJ10S 1 corn as l'c•"L::~~~e~ a quE poL·verlLuL·a tiver di
reito, em virtude de lei. 

XYif 

A concessionária pagará ao Departan1cnto dos Correios c Tclé
g!·aftlS, alt:nl ela~ contrillLÜt~õe.s ele iiscnljzat;âo ciP que trata a clúlhllL1 
XIV c da taxa de licença para o funcionamento das estações, estipulada 
no art. !l3. § 2°. do decreto n. 21.111 dP 1 (:~· T11J.n;o clzl ·19:1:2, a con
tribuição de 5 % (cinco por cento) sobre as quotaõ partes que Ih.; 
couberem dc>s taxas aprovadas pelo Governo, aplicavel a todo o ser
viço executado. 

XVIII 

A concessionária obriga-se a ter a sua diretoria constituída no 
mínimo de 2/3 de brasileiros dos QtJaÍ6, um, pelo menos, deverá re
sidi!' no Hio de Janeiro, com plenos poderes para tmtar e resolnr de
finitivarnrntf' todar::; as que·stôes que se .su~citarem ern tol~no deste 
contrato ou dele decol'rcnte, podendo recebn citação inicial e praticar 
Lodos os atos pa.ra os quais ti€ exigen1 ~)aderes especiais. 

XIX 

Obriga-se a concessionana a 1nantcr -:mpregados brasileiros T!J 

proporção de 2/3 (dois terços), conJor;ne estabelece a legi;;lação em 
vigor, salvo quanto aos operadores que só poderão ser bra$lleiros, 
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uíspcn,ando-l!Jcs o mesmo tratamento que aos estrangeiros da mesma 
categoria e pagando-llws os vencimento6 em igual moeda. 

XX 

Pela inoiJservimcia de qualquer das cláusulas do presente con
traiu, podcr.-i o Governo impor rnnlta.s n:J. imporU\nciJ dt• (urn conto de 
r~'· i:::) l :00080 a 10 :000~0 dez contos rlt' ti'is), p;_t~Jr·l rno~·ria. " dü 
dtlllJ'\J no c~L"'U dP reiucidôucia. 

'\. importfmcia de qualquct· mulla secá recolhida à Tesouraria 
do Departamento dos Correios c Telégrafos dentro de 30 (trinta) dias 
da data da notificação publicada no "Diário Oficial''. 

XXI 

A concessão incorrerá em caducidade, pleno jure, declarada po:· 
ficcreto do Governo independente de interpclaç.ão ou ação judicial, 
~em que a conce5sionária tenha direi lo a indenização algurna: 

u) si, depois de injciadas, as comuni{!açõcs ficarem interrornpid::ts 
uor n1ais de 30 (Lrjnta) dia~ consecutivos, salyo motivo do força 
~!J;lior, devidamente conllll'OY<tdo c reconhecido pelo Governo; 

b) si a concessionária utilizar o seu scrvico para fins diver·sos do 
ed.ipulado no contrato; 

c) si, sem prévia a;Itorização do Governo, celebrar conyênio de 
tl'úfego mútuo, fusão, ajuste ou acordo com qualquer outra empresa 
parlicular de scrv1ço telefônico ou rádio-telefônico que funcione ou 
ycnha n funcionar no País; 

rf· si !ran:::.frTil', rlit'l'!:t ou jndin~lami•n!•', 1) objdo tJ,,_.;:,[a cunces~ão, 
sern pr·évio conscnt.inwnto do Governo; 

c} si deixar de recolher aos cofres públicos, dentro dos praws 
fixado.~. as quotas de fiscalização e as Inulta.s, ben1 con1o as taxas e 
impostos devidos, de a.cordo com os balancetes levantados pelo De
parlamento dos Correio:; c Telégrafos; 

f) si não for completada dentro de 30 (trinta) dias a caução de 
que trata a cláusula XV. a partir da data em que a contratante tenha 
ciência, por via adrninistraliYa, da retirada de qualquc1· quaptia para 
pagamento de multa>, taxas ou impostos por ela devidos. 

Parágrafo único. Si qualquer <ias estações previstas na clámul:l 
I não estiver em funcionamento dentro do prazo e6tabelecido na cláu
sula IV, a concessionária perderá o direito de instalar a respectiva 
estação. 

XXII 

() coutra!.o cclt-ürado de confonnidade con1 as ,pre.senf.Ps rláusuL.1.;:, 
s6 PilLI'ril'<i l'Ill yigo1· depois do rc::::per:.fiYI) rPgi.-;to pelo Tribunal dn 
Contas, não se responsabilizando o GoYcrno por indenização alguma ;;i 
aqnrlr: In:-;tiluto d!~n('gar o J'eglsto :-:1'lll pl'cjuizo do p:·;lz11 :! qtw ---~~ 

refere a cláusula li, de ser contado ue 13 de agosto de 1940, em rni\o 
de expirar na véspera o contrato assinado em !l de julho de 1930, 
cnrn fnndanH-•nto no r!eCI'do 11. t0.2!J7, ele~ 1::3 dP jnnlll) d11 1nP.-:.n1o ano. 
(~ que feyc o sPn rpgislo anlorizadn pt>lo Tribunal df! Conta."', na sPssão 
de 13 de agosto seguinte. 

Rio de Janeiro, 1 de agosto de HHO. -- ./oúo de .Uenrlonr;u Lim,!J. 
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DECRETO-LEI N. 2.464- DE 1 DE AGOSTo DE 1940 

Prorroga por dez (10) anos a concessão outorgada à Companhia Rádiv 
Internacional do Brasil para a execução de ser·viço radiotelegrá
fico internacional. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo n. 180 da Constituição e tendo em vista o que consta do 
processo n. 19. G65-<\0, da Secretaria de Estado da Viação e Obras 
Públicas, decreta: 

Art. 1o. Fica prorrogado por dez (10) anos o prazo estabelecido no 
decreto n. 19.248, de 13 de junho de 1930, para execução, pela Com
panhia Rádio Internacional do Brasil, de serviço radiotelegráfico pú
blico internaeional, de acordo com as cláusulas. que, com este, bli
xam, assinadas pelo Ministro de Esbdo da Viação e Obras Pública;, 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 do agosto de 1940, 119" da Independência e 52' 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

Cláusulas a que se refere o decreto-lei n. 2.464, desta data 

I 

Fica concediLla permissão à Companhia !ládio Internacional do 
Brasil, com sede ua Capital Federal, sem monopólio ou privilégio de 
espécie alguma, de acordo com ar(. 16 do decreto n. 21.111, de 1 
de março de 1932, para exccítlar o seniço radiotelegráfico públl.~o 
Internacional, continuando a manter, para esse fim, a sua estação na 
Capital Federal e estabeleêendo estações nas cidades de Porto Alegre. 
Estado elo Rio Grande do Sul; Curitiba, Estado do Paraná; SalYadoi', 
Estado da Baia, e Reeifc, Estado de Pernan1buco, nos locais já apro
vaUos on que YiCJ'8ITI a ser aprovados nessas cidades, destinadas ex
clwüvamentc à vumuta do scr\'iço rariiotelegráfico público interna
eional. A cornpnnhia, de acordo -con1 as necessidades técnicas e do 
iráfego, poderú exreuiar esse serviço: a) de estar.;iio no Brasil a csta-
1;ão no estrangeiro, dirctan1entc c vice-versa; b) dt: cstacão no Bra;;;il 
a estação no cstrangmro, por interrnédio de uma ou mais de suas es
taçõPs, e vi~r-vr:r~a. 

II 

A prr~ente eoncc•.ss:1o vigorará velo prazo rlc 10 (dez) anos, re
noyuvt~l a jqizo do GOYC'J'llO P contndo de 13 dr agosto de 19-10, dah 
eru que expira '"' conec~silo dada pelo termo rle contrato de 9 de julho 
de 1030, assinado com fnndan1tmto no rleercto n. 19.248, de 1:3 de 
jnnllo do rnesmo ano, nfio pudr,ndo a c.onct•ssionária alterar os seu-5 
estatutos sem prévia Jutorização do Governo. 

!II 

A escolhfl dos locais para a montagem das c•strtç,ões de Porto A112-
gre, Cu ri tiDa, So.lvo.dor f' Recife, e bcn1 assün a aprcsent.acil.u d:lS 
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plantas, orçamentos e especificações técnicas das rpspectivas insta
lações deverão obedecer aos seguintes prazos: 

a) de 3 (tres) meses, contado.s rla data do registro do contrato 
pelo Tl'lbunal de Contas, para ser submetida ao Governo para exam~ 
e aprovação a planta dos locais destinados à montagem das estações; 

b) de 6 (seio>) meses. a contar da data da aprovação dos locais 
para montagem das estações, para serem apresentadas a exame p 
aprovação do Governo, as plantas. orçamentos e todas as especifica
ções técnicas das instalaçõPs. 

Parágrafo único. Si, por conveniência técnica, a instalação rle 
was estações for efetuada fora d<ls cercanias das cidades, as estações 
poderão ser ligadas aos estabelecimentos que a Companhia mantiver 
no centro das cidades por meio de circuitos aéreos, subterrâneos ou 
mixtos, de sua propricúade ou arrendados, conforme for mais convc
oiente, observadas as posturas municipais aplicaveis à espécie. 

IV 

A abertura das estações ao serviço público deverá ser feita no 
prazo de 2 (dois) anos, contados da data da aprovação das plantas d•' 
que trata a letra b da cláusula anterior, salvo motivo de força maior, 
devidamente comprovado e reconhecido pelo Governo. 

v 
O tráfego radiotelegráfico deverá obedecer às seguintes regras: 

a) a coneessionária poderJ receber, taxar e transmitir telegra
mas mternaewnais que lhe forem apresentados e, bem assim, entre
gar a domicílio os recebidos; 

b) serão permutados pelas estações mais próximas do ponto de 
destino, por intermédio das estações do Departamento dos Correios 
e Telégrafos, todos os despachos recebidos nas estações da concessio
nária mencionadas na cláusula I e dirigidos a outras estações da 
rede telegráfica da União, bom como os destinados a estações c!e 
outras companhias, em obediência à indicação de via feita pelo ex
pedidor; 

c) a concessionária fica obrigada a estabelecer tráfego mútuo nas 
referidas cidades de Porto Alegre, Cmitiba, Rio de Janeiro, Salvador 
e Recife com o Departamento dos Correios e Telégrafos, de confor
midade com o convênio de tráfego mútuo firmado em 3 de outubro 
de 1939 com o Departamento dos Correios e Telégrafos, ficando a 
concessionária obrigada a adotar as modificações ou alterações que 
vierem a ser aprovadas pelo Governo; 

d) as taxas a serem estabelecidas no serviço de tráfego mútuo 
não poderão ser superiores às existentes nos convênios em vigor corn 
as empresas particulares que funcionam no país; 

e) os despachos recebidos nas estações da concessionária em 
Porto Alegre, Curitiba, Rio de Janeiro, Salvador e Recife que, em vir
tude de indicação do via feita pelo expedidor, tiverem de ser permu
tados com outras empresas telegráficas, serão baldeados obrigatoria
mente por intermédio da estação do Departamento dos Correios e 
Telégrafos das mesmas cidades, pagando mais a concessionária ~ 
taxa de expediente de um franco ouro, por despacho. 
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VI 

A coneesswnarJa obriga-st' ~ cobrar do público, nas suas csta
i,;Õcs de Porto Alegre, Cu~·itib::t, Hio de Janeiro e Salvador as taxas 
já aprovadas pelo 3overno, em vigor na sua estação do Rio de Ja
neiro; e na sua estação de Heciic taxas idéntieas às que vigorarem 
para outras companhias congêneres, as quais não poderão ser majo
radas sen1 autorização do Goyerno. ~alvo as que resnltarern de no
tificarão da Se~retal'ia da União Int.crnaciollul de Telecon1unicacões. 
ernn rt~laçüo a taxas de outras aclininistra('Ões. 

VII 

:\ conce.ssiouária, re . ..;~~d vad() o di·dlOSto na dúu:-:.ula \'igt~.-;ima, 
fica obrigada aos me.mws onus ( laxrts e contribuições) a que estão 
on ·vieren1 a ficar suj0Ha.s todas as ernpre.sus congêncl'es, de serviços 
internacionais radioelétf'icos e de te-légrafo, inclusivt~ no que diz res
peito à taxa terminal. ficando-ll<e assegurado, em cada localidade, 
regime de absoluta igualrlade dr tratamento. 

Yiff 

q, despacho.> do GoYcrno Brasileiro lerão prioridade na trans
missão e gozarüo do abatimento de 50 '71o (cincoenta por cento) sobre 
~" taxas collradao do público. 

Parágrafo único. De idêntica redução gozarüo os despachos dos 
agentes diplomáticos f\ consulares estrangeiros de carreira, domi
ciliados no país, Qll.undo trocados cmn seus respectivos governos. 

IX 

A concessionária aceitará telegramas de taxas reduzidas na 
forma da lcgislJ.c.'io internacional em v1gor. 

X 

A concessionária obriga-se a pagar ao Governo a contril..nução 
de dez cêntimos de Il·anco ouro, por palavra, sobre todos os despa
chos internacionais recebidos ou transmitidos pelas suas estações de 
Porto Alegre, Curitiba, Rio de Janeiro, Salvador e Recife. 

Parágrafo único. Essa contribuição sofrerá reducão propol'Cio
nal correspondentes nos despachos de taxas reduzidas, inclusiYe des
[lachos oficiais e de imprensa. 

XI 

A concessionana, sern prévio consentünenlo do Governo, não 
poderá estabelecer convênio de tráfego mútuo, nem fazer fusão, 
ajuste ou acordo com qualquer outra empresa particular de serviço 
telegráfico ou radioelétrico que funcione ou venha a funcionar no 
pal3. 
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XII 

\_ concessionário. obriga-se a n1nnter as suas instalações em 
".;,;do fuucionamenlo, devendo comunicar ao Governo, dentro de 

?~: · ·nnarenta c oito)~ horas) qualquer ocmTCncia graye que cause in
;t····":l-J 1r:ão do ~Qrviço. 

XIII 

\ concessionária fica obrigada a cumprir os preceitos estabe
:t-' · 11 t:~ na Cmn·enção Internacional de Tclecornunicações e seus re
rn:~-._~nHmtos e bem assim todaS as dj_sposicões contida~ em lei~, de
r;_,:u~. regulan1entos ou in~truçõcs, que existan1 ou yenhan1 a exis
tii'. rL:ferentcs ou aplicáveis aos, s_erviços da concessão, sendo-lhe tam
b:.:n assegurados os seus benefiCios. 

XlV 

Obriga-s~~ a c:onccssionária a prestar ao Governo, cn1 qunlquer 
tL'. 11 ;;1), infonnações CllW pcrn1it:un ajuizar do rnodo con1o está sendo 
,.x:.llL)l'ada a conce.ssJo e rnante1· ~crnvre cn1 orden1 e en1 dia o re
g;;~:·u de todas as cornunicações efetuadas. 

XV 

u aJUÚe fie contas com o Departamento dos Correios e Telé
gr:dcJs será feif.o trimestralmente, S<ôndo o débito result:mlc liqui
dado no trirneslre scgunlle ao da apresentação da respectiva conta. 

P:1rúgrafo único. Para garantia da liquidação do débito da con
cc:;.siou~~ria cujo pagan1Bnlo deixe de ser efetuado nos prazos mar
cnrio'. fiea it União ressalvado o direito sobre lodo o aceno da con
cc~:'wnária. 

XVI 

Pela suspensão elo serviç.o nos easos provistos no art. 27 da 
Gonvcnç.ão Internacional de Telecon1unicações, nenhuma indenização 
será pnga à conecssionária, seja qual for a sua duração. 

XVII 

Serflo tran~rnltido~ gr·atuitanwntt, 
a) os despachos até o máximo de 100 (cem) palavras diárias, 

contendo informações meteorológicas. trocadas entre a Diretoria de 
:\Ietrorologia do Brasil e outras rcparUç.ões congêneres estrangeiras, 
pagnndo o Governo pc;a taxa de telegramas oficiais as palavras que 
excederem daquele limite; 

b) os despachos do Governo Federal ou seus agentes no exterior 
que comuniquem qualquer calamidade pública, perturbação da ordem 
ou risco ele Yida c de propriedade; 

c) os radiotclegram:1s e avisos de serviço relativos ao tráfego. 

XVIII 
A eoncPsswnai'Hl se obriga a resel'var (30) trinta nünuto~ diário~ 

à transmi . .-;são rádio-telegráfica ele noticiário de imprensa, fornecido 
pelo Deparlarnen(o de Imprensa " Propaganda e destinado ao cstran
geirl). 
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XIX 

As leis do Brasil serão as umcas aplicáveis à solução de qual
quer questão re:ativa ao presente contrato, que não for resolvida 
por arbitramento. sendo competente o foro da Capital Federal. 

§ 1.• Para o arbitramento nomearão as partes um árbitro, cada 
uma, e, de comum acordo, um terceiro desempatador que funcio
nará somente se os dois primeiros não chegarem a acordo. 

§ 2.• O recurso ao Poder Judiciário no tocante às questões rela
tivas ao pagamento de multas, taxas ou impostos, não suspende a 
sanção de que trata a cláusula XXVI. 

XX 
O Governo fiscalizará, corno JUlgar conveniente, a execução do 

presente contrato, podendo examinar livros e toda a escrituração 
ficando a concessionária obrigada a fornecer os elementos necessá~ 
rios a ~se fim. 

Para as despesas de fiscalização pagará a concessionária as se
guintes contribuições anuais: 

a) 24 :000$0 (vinte e quatro contos de réis), pagos no 10 tri
'llestre de cada ano, para despesas de fiscalizaçt!o da concessão; 

b) 6:000$0 (seis contos dn réis) por estação, para as des
pesas de fiscalização, pagos no 1° semestre de cada ano. 

XXI 

Para garantia de execução do contrato. a concessionária manterá 
em depósito a caução de '50 :000$0 (cincoent.a contos de réis) 
feita em apólices da Dívida Pública Federal para garantia do con
trato assinado em 13 de junho de 1930, contra os conhecimentos do 
Tesouro Nacional números ... 

Parágrafo úniéÕ. Essa caução responderá, lambem, pelo paga
mento das multas e das taxas e impostos que forem arrecadados 
pela concessionáüa ou que esta estiver obrigada a pagar ao Go
verno. 

XXII 

A concessionária fica obrigada ao pagamento de todos os im
postos federais que incidirem sobre seus serviços e dos direitos 
aduaneiros sobre todo o material que importar para as instalações, 
conservação e execução dos mesmos, com as reduções a que por
ventura tiver direito, em virtude de lei. 

XXIII 
A concessionana obriga-se a ter a sua diretoria constituída no 

mfnimo de 2/3 de brasileiros dos quais um, pelo menos, deverá re
sidir no Rio de Janeiro, com plenos poderes para tratar e resolver 
definitivamente todas as questões que se suscitarem em torno deste 
contrato ou dele decorrentes, podendo receber citação inicial e pra
ticar todos os atos para os quais se exigem poderes especiais. 

XXIV 
Obriga-se a concessionária a manter empregados brasileiros na 

proporção de 2/3, conforme estabelece a legislação em vigor, salvo 
quanto aos operadores que só poderão ser brasileiros, dispensando-
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lhes o mesmo tratamento que aos eslrange1ros da mesma categoria 
8 pagando-lhes os vencimenlos em iguai moeda. 

XXV 

Pela inobservância d~ qualquer das cláusulas do presente con
trato. porlcrá o Governo impo1· multas na imporlànc2a de 1:000$0 
rum conto rlc r(;is). a 10 :OOOSO I dez contos df' re1s), papel mderla, 
t; do dobro no ea~o de reincidência. 

A importància de qualquer multa será rec'):hida à Tesouraria 
do Departamento dos Correios e Telégrafos dentro de 30 (trinta) 
dias da data da notificação publicada no Diário Oficial. 

XXVI 

A concessão Incorrerá cn1 c.::1ducidadc. pleno fU;J'e, declarada por' 
decreto dü Gcwerno \ndepcnàeníe de intcrpelaçfto ou açi\o judicial, 
sem que ~i conces.sionúria tenlla Jireito a incu~~úzaçfw a!gun1a: 

a) ;si. depois ele iniciada.s as comnnieaçõrs ficarcin inletTOll1-
pidas !)OI' rnais de aO (tnuta) dias COllSPCUti\·os. sa:vo motivo de 
força maior. rlc\·Jdamnnfr compr·ovado c rrconllecido pelo Governo; 

b) si u conces~ionár·>a uf.iiizar o seu Sé'l'Vi~o para fins diversos 
do estipulado 110 contrato: 

c) :Si. :;e1n pr·t~via autor1zaçào do Governo. celebrar convênio de 
tráfego rnútuo. fnsüo. ajnste ou acordo con1 qualquer outra ernpresa 
particular de SPl'\'J~{o lclcgtúfico ou radioelétrico que funcione ou 
venho. :1 funeionar· 110 país; 

rl) oi transferir, direta ou indiretamente, o objeto desta con
ce~sfw; 

e) ::i à~ixnl· de l'ec.olher aos cofres públicos dentro dos prazos 
fixados, as quota:-:. de fisca!Izat;.~lo e as 1nulLa.s: ben1 corno as taxas e 
tmpo:.'tos J.2C:YJdos, dn .:wo.·do com os balancetes levantados pelo De
partamento dos Correios e 'Telégrafos; 

f) si não fQJ: completada dentro de 30 (trinta) dias a canção 
de qut' irata a cl~tusula XXI, logo QllC rlela se tenha reUrado qualquer 
qmtr!lia para pa,:;amento de multas, taxas ou impostos devidos pela 
concc.:::sionárw .. 

Parágrafo único. Si qua:qucr das estações previstas na cláusula I 
não estivt~l' e1n funciona1nento dentro do prazo estabelecido na cláu
sula IV. a concessionária perderá o direito de instalar a respectiva 
estação. 

XXVII 

O contrato ceiebrado de conformidade com a> presentes cláu
sulas só entrará em vigor depOJs do respectivo l'Cgistro pelo Tribunal 
de Cont<Js, não se responsabilizando o Governo por indenização al
guma si aquele Instituto denegar o registro, sem prejuizo do prazo 
a que se refere a cláusula II. de ser contado de 13 de agosto de 
1940, visto que no dia anterior expira o eontrato assinado em 9 de 
julho clf: 1~J::w, com ft!!Hlc:unenlo no dec.r>Pto n. 19.:248, dP 13 de junhn 
do mesmo ano. e que teve o seu registro autorizado pelo Tribunai 
de Contas, na sessão de 13 de agosto seguinte. 

Rio de .Janeiro. 1 de agosto de 1940. -João de Mendonça Lima. 
Co!. {!e Leis. V oi. V. Fls. 1 O 
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DECRETO-LEI I'í. 2. 4 65 - DE 1 DE AGOSTo mo 1940 

Abre, pelo Ministério do 1'rabalho, n crédito suplementar de 238 :OOC*o 
à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
u ;):·!. 1k0 rla CoP:::titui!~ão~ dr>creta: 

Artigo único. Fica aberto. pelo Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comércio, o crédito suplementar de duzentos e trinta e oito 
('\li1Í.G.s de- n~i:->, (23H :000$0) t~ru rPJ?r~o da ~~·g,uiuti!. dotação cto 
~1Lio:tl l_,:·.~·;t:lH::·nto d:~qnele ~\iinhff'>rio ~.\w,xo ·::. I '1 do decrelo-lc 1 
n. 1.935, de 30 de dezembro de 1939): 

Veí~ba 1 - Pessoal 

Consignação IV - Gratificações 

S/c. n. 5 - Gratificação de representaçiio 

04) - Juntas de Conciliação e Julgamento, Co
missões Mixlas rfe Cmnércio e Delégação do 
Trabalho Marítimo ....................... . 238:000BO 

llio de .Janeirn. 1 ele a:;osto clt~ ·19-'10, 11~JL> da Inriependência e 
3:2'' da JtcDúbEca. · 

GETULIO VARGAS. 

lValdemar Falcão. 

11. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI""· 2.<166- DE 1 DE AGOSTO DE 191!0 

Ab!'e, pelo Ministério do ExtCJ'ior, o crédito suplementar de 200:000$0, 
à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o a1·!.. !f-iO da Conslitni~:ão, decn-'f~t: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério das Relações Exterio
res, o c~edito suplementar de duzentos contos de réis (200 :000$0) ,m 
r·efurço da seguinte dotação do atual orçamento daquele Minist<'rio 
(AI1f'XU n. i~~ do dPr,I'(•to-}Pi n. 1.93G, de 30 dt:• di_:Zt'J!1l.lt'O de 19~Hl): 

Verba 3 - Serviço e Encargos 

Consignação I - Diversos 

S/ c. n. 9 - Representação e Propaganda no Exterior: 
01) Representação do Brasil em Congressos, Con

refências e Reuniões a realizarem-se no es
trar.geiro, quando os representantes do país 
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forem nomeadc< nor intermédio do Minis-
tério das Rclacõcs Exteriores ............ . 200:000$0 

Rio de Janeiro, 1 de agosto ele 1D!;O, 11J" ela Independência e 
da R·2pública. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI :\. 2. 467 - VE J 1>:•· .\liO'-rrn l>ii \Tn.J 

.lhJ'C) pc!u ,_1Jinistr.h·io dít Pa:,endu, o ei·é~li~o. Sllpit'l:lentol' de õtJ :000~0 n 
verba que espeC1{1ra 

o Pl'r::'idLmtc da RepúblJCa, u~anào da fa;.:uldade que lhe cont't:.rç 

0 ;1rt. 18D da Constituição, decreta: 

Arligo únicu. _"F'jca aberto, pr!o -.\Lni:::tério da Fazenda, o cródi 1o 
suolemcntar de cinl_:oeJJt<t e ~C'is contos dé rt..:is (f~G :000:50) en1 reú:Jn;o 
ria segujnte :iotr!çfiu do nsh:ul on~<lHl!::'l1to daqurle Mini:::té~·io (Anexo 
n. D do decreto-lei n. l.~J:JG, eleJO cic dczcmbrn de JD3D): 

Verba 2 - i\Iatrl'ial - Cons1gna~:-ão IH - DiverEas de.speEa·s: 

S/c. n. 17 - Aluguel rle casa~, ou salas; arrcndarnenLo, et-c. 

02) Comissão Central à'e CJnlpr>;1s (hoje De par h1n1ento 
Fcdctal ele Compras) .................. . GG:OD0$0 

Rio dn Janeiro, 1 de agosto de HJ10, 119° d<l Inrlcpcnch\ncia r 5.?0 

àJ l\cpública. 

GETULIO VAHGAf._..J. 

A. de Souza Costa. 

DECHETO-LEI I'. 2. 468 - DE J IJE .·\G1JSTO D~ l!J-10 

111.tera, sem. a.unrento de despesa, n liisl-rit~:u'çüo do nrt. :.! 0 do decreto
lei n 2. 012, de 10 de fevereiro a e 19110 

O Presidente da República, usando dit faculciade que lhe confel'e 
o art. 180 da Comütuição, decreta: 

Arl.. 1°. Picarn feitas na d!síl'ihuir.ão a qur ~c rrfer•c' o :wt. 2° 
do dAcrcto-lei n. 2.012, de 10 de feyereiro de HHO. a~ ~pguintes al
terações: 

3. Minist0rio da Agricultura; 

Passa de: ....................•...... · · · ·. · · · · · · · 
Para .......................................... . 

20.000: 000$\l 
25.000:000$0 
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4. ~Iinistéi·io da Educação e Saude: 

J)assa de: ..................................... . ~5. 000 :DOfJ.!O 
.::0. 000: OGO~,; Para: ........................................ . 

_-\ri. :2°. lleYoganl-~c as disposições on euntrário. 

Rio de Jan(-iro i rlc~ ago.-::to dt• 1 ~HO. 119° da Indtlpcndôncifl e ;>~o 
óa HepLiblica. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

Gusta·ca Capanerna. 

A. de Souzn Costa. 

DECHETü-I.,E1 ;:; . :! . -1li9 ~ DE ! llE _-\GOSTO DE 1 !HO 

..:\lrreJ pefo .llinistér'io da Erlucw;((r._1 e Sanrl;J, o crédito S'IJ1)lementar 
de 4. 50D: OOOSO à vei·ba que especifica 

O Presidente dn Hep•íblic:J. mando da facuJr!ade que lhe confere 
o ad. 180 da COivtiluiçfto, derreta: 

A.rtign único. Fic<l alJcr-Lo~ pelo ~lin:su:rio da Educa~~ão e Saude 
o erédift) supkrnrntal' de qu\ltl'o mil e quinhentos contos de réi; 
(i.~OO:OOO~.OJ Pl\1 refm·<;o 1:~ 'C~ni;;t.e Ycrb~ do atual orçamento da

iJUf'l.P _\lini.-:.tt>i·i~i . \!~C'XO ;1, S dtl (Íi'f'J'P~o-ki Il. 1.fJ~){j_. dt~ ;)Q d1• dP

zen!lJl'O de 1938): 

'VERBA 3 - SERVIÇOS E Ei'iCARGOS 

S/c. n. 5- Serviço.' diYcrsos: 
d) Para o prosseguür.ento dos seryiços de profi-

laxia c~ a f,:,bre arnareia ................. . 4 . 5 00 : OD0$0 

rtio de Jo.:1Pir<.J. 1 dP ag:o . ..::t11 de~ l~!Hi, 110'-:l dn. 1ndt'}W!ld{•ncia r 
52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECHLTO-LLl C\. 2. !,/0 - OF: DE AG·.!STO DE 19ft O 

Isenta de ta.xas ou impostos os vencimentos dos oficiaü e praças do 
Corpo de Bombeiros c da Policia Jlilitm· do Distl'ito Federal 

O l'rcsidenle da HepúlJlica. 'Jsando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Con.,tiluição, decreta: 

Art. 1o. 1\e1Jiiun1 impo~to ou taxa. cmu cxee.t:ãn do imposto 
d•; renda, grav~cú os vencimentos on quaisquer vantagens dos oficiais 
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: praças, _in?lusive dos reformado,, do Corpo de Bombeiros e da 
polícia Mrllcar do Drslnto Federal. 

;\rt. 2o. Este dPcreto-lei entrarú ern Yige;· JLl dl•la rlr su~t 
,111 i icar·ão. eeYogada.s as disposicõr:s l_'m cnntrríTio. I, .... 

Hitl de .Janeiro, 

5 ~o tla nernihlica. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco_ Ca-mpos. 

A. de Souza Costa. 

DECI1ET0-LEI i\. 2. '; /1 - DE 1 DE AGOSTO DE 19 íO 

Altera os quadros anexos do atual or~amento do Ministério da 
Agr ic!lltura 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
0 art. 180 da Con.stituir;ão, decreta: 

.'\.rL. 1° .. Fiearn fcit::ts, no:-; cpw_drn::: anPxu:.- dd <_1lua: on~amt'rJttJ 
dn !\linist~!rio da Agricultura í Anexo n. 7 r1o dr·rTcto-ll'i n. 1. !I:)G, 
de 30 de dezembro de 1939) as seguintes alterações: 

VERBA I - PESSOAL 

S/ c. 2 - Pesooal extranumerário: 
01) Contratados: 

Gabinete do Ministro: 

Passa de ............................. . 
Para .................................. . 

Acrescente-se: 

38 :.100$0 
12:600$0 

Serviço de Informação Agrlcola . . ..........•....... 25:800$0 

Art. 2°. Jl(~vogarn-.se as disposicões ('IH contráPio. 

Rio de Janf'iro, 1 dr agosto de 19'10, 11 !)0 da lnclPpcncWncia e 
520 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 
A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2. 4.72 - De. ~ DE AGOSTO DE 1010 

flcdu:, os JJrLizos cstipulndns ;ws alínern: "'b" c '·c'' dn nrt. :20 rln l..J>i rf,: 
Promoções 

O Presidente da Repú:~lica. mando da atribuição que lhe con
J\•rr u ~u·t. J80 d<l Con.-dilni~ão. dc'C'Tl~ta: 

.\rt .. 1°. Para o . ..-:. Coronr.'i.s IJl'Gl!J(fYido~ a 1':-:~e po.::-du at(~ a. dat,1 
dt• r-ntr2Jln e1n yigm· do dncrdo-lt•i núEwro 1.-S·!,-;;. d{' ·1 {:r• dflzPmb1·1

J 

de 1939 (Lei de Promcl'~~õcs). fica1n os prazos estipulados nas alíneas 
b e c do al'l. ~O da e:tada h•i l'Cdllzidu . .:.: par<J. 1.1111 ano e :-;r.i.-:: IJ!f~.:;r·~
u~spectiv~nnente. 

Pnrúgrafo único. 1;~ c·xt('n:-:;iva ~lO.-; Coron(·is elo~ S•'lTit.~0-3 ;t r,l_ 
duÇÜO do r~razo da alínea e 3CÜr.a referida. 

Rio Jf~ ,Janeiro. "2 •_\e ago.s'tu de· lD'1I), 110° rl:J lnd(:'PL'THb'>ncia 
~::o da Hepúblic~n. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 2.:!. 7~í - LE :? DE .-\GOSTO DE 19-40 

Dri nova redaçüo ou nrt. nT rlo derreto-lei númei'O ;! .1St), rir' t) 
de maio de 1910 

O Pl'Cf:'idcnte da Hepú:t.lic:t~ usand0 das atribuições que lhe. con~ 
fm:e o f!J·t. 180 da Constiluir,~ão, dc'Cl'Cla: 

Artigo único. Pas:.;a a sr~r rcdigid'J do seguinte modo o ar· L 89 
do dt'(~reto-lei n. 2 .18G, de 1:~ de rnaio Ue 1~HO · 

"Art. 89. O oficial ou asp~rante a oficial, que, até seis 
1neses depois d.~ l,avf'j_ recebido ajuda de custo, desertai\ 
requcrcl' c,~oner~tção, drmissão. passagem para u Reserva 
ou liccu;;a, será :brigado a re::;tituí-la aos cofres federais. 

Parágrafo úr::ro. Jlxcetuan1-s:.: r;,-.. ,{(' c1 j;:_yw~i i iyo os ca-
sos de licetiça p;:!.ra tratamento dt: sat~ClL~, qUando: 

a) resultal'etD de ~.cident~ no serviç-O: 
b) gozada ini·:iJ·amcnte na própria guarnieão; 
c) no caso dt gozo fora da guarnição, for o parecer da 

junla méd;ca c.mfirmado peh Junta Superior de Saude." 

nio de .Janeii·o. '.? de ag-o.::to 1_k 19-'IO. 119° da Indepcndt\ncia e 
~2° da RrpúLlica. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
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DECRETO-LEI N. 2. 17 4 - DE 5 DE AGOSTO DE 1940 

su.1pende, nos Institutos e Caixas de AP_osentadoria. e Pensücs, a con
cessão de toda aposcntadona que nao seja por mval1dez aos asso
eúu{os, on segurt:Lrlos~ de menos de GO unos dt· úlode 

o Presidente da República, considerando quo as instilu!çüos rle 
previdêncw. social se acharn grande1nentc oneradas corn as uposenta
{lorias ordinárias concedidas segundo as normas aluais, don1le a tu~
•~rnlc necessidade de rcrnediur a situaçfio até que se resolva, em ca
~:~d~·r· dr·finit.ivo, ~1 y[.;l t1_ r!:: r·--:;lJl:.r~!]o :·Jn-~ 1_-·..:!uclus a qtJP ~t· Yern pro
~~dendo para a modificaç-:io do phinu ;_te iJc~neficios, ufirn dr) adaptá
los aos princípios cor:::3titucionais, propicbnclo provave.lmen! e a lt'ans
fotmação da aposentaUm:.ia ordinária ern nposenladorin de vclhict: c 
0 melhoria c!n~ quotas da aposentadoria por invalidez c r!as pensões. c 
usnncio da faculdade que ihe confere o art. '180 da Ci)P:3;_ituir,fi.o, 
decreta: 

,\rt. 1°. Fica ."il.SJ)rn:-;a, all~ iL rlrereüu~5.o íh' nrryo pL!Jlu dn lw
nefícios para as instituições de prcvidCncw social, a COilcessüo, pelo~ 
Institutos e Caixas de Aposentadoria c Pensões snbordinudos ao Mi
nistêrio do Trabalho. Indústria e Con1ércic, de toda aposentadoria 
que não seja por motivo dr jnyalidcz a associado, ou segurudn. qtw 
ClHlL{: n1enns de GO (scsE;.cnta) anos de idade • 

.\.d.. 2°. O vr·r::::t•n! l' d·:·rr•.:·~:_~-lei cnlr;:.;·ú t_'Tl1 -vig-or n:1 daL1 dt' .:..:.\t;.:t. 

publicação . 

. '\l'f. 3°. HPvugam--se as disvosü;õ:~s ern contrúrio. 

Hin dP JanPiro, 5 dr :1$CHio d0 -JDíO. 119° rh Inclt>lH·qd(.'llf·iil ;_, ;}:2° 
d'a Hepúblic.a. 

GETULIO VARG.\S. 

Waldemar Falcão. 

DECHETO-LE[ :<i. ?.1,/5 - DE 3 DE .\GUSTO DE 19~0 

JJú nmw r:slrntU.1'a à CtU'teira~ e.rtinla, de te?~isn,· de pronrL'\ do Qua
dro lll do Jlinislério do Justiça e ,Ycgócios Interiores 

O Pre-3idcntr- d:1 República, usando da faculcbde qnL\ :llc confc·re 
o arl. 180 da Const.ituiçCto, decreta: 

Arl. 1." As tabelas do Quadro III do Ministério da .Justiça c :'lie
góc~ios Intr-riote.s, na parte refcrt•nte h carccii':l, P:xtinta, de rf'.visor 
de pr:ovas, fican1 substitnida~ pelas que acornpanhan1 :•:-:;Lí• fkert•
t.o-lel. 

Arl. 2." Hevogam-se as disposições em contrário. 

Hio de Janeil·o. 5 de agosto de 1940, 119" da Independôncia e 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

FJ"ancisco Campos. 
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Observações - Carreira extinta. Feitas as promoções, seriio ~Ulll'Ítllidos o,s cargos ele menor vencimento. 
Para exercer es.sas funções, o Governo admitirá, oportunamente. pe.sso:li cxtrnnumcrário, na forma da lei. 
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DECRETO-LEI :\. 2. -\7G - DE 5 DE AGOSTO DE 1910 

r;oncede uma pcnsüo especial à viuva c à filha do engenheiro d-., 
· classe ·']", do Quarh·o XIII do Ministério ria J'i.açüo e Obms ['11-

bticas, Rnul -Gonçalves, vítima de desastre ent serviço 

o Pre&idcnte da nr,pública, lrsando da atribuição que llw con
fere o ar L. 180. dn Con~tituiç;tí.o, rlecrPta: 

Arl. 1. ,_ f concedida ü vi uva do en;;;enheiro Haut Gon~alvcs, 

co Quadro XIII do ~lllllEt-ério da Viação e Obras Púlliicas, D. Adélia 
de Faria Gonç.al\~cs, e à sua Jilha l\laria Terczu de Fal'ia Gonraive::~, 
a pensão especial de G50$0 (seiscentos e cinquent.a Inil réis) nlcn
sai~~ correspondentes à n1(ltrtde dos Yencin1en!üs que o rd'cl'ido fllil
cionário percebia ao faleeer. 

;\t't. 2°. ~\ pen:.::.ão cie qu.;:: trata o art;go prpcer.1ent;_:. ;:,Pl'(t aL~o

nada a partir da data do óbito do aludido funcionário, c se cxti:,
g·,iirú se oeol'l'l'l' a hipól\.:'3P preYi~t;J. no ad. ~0. it•'Jll 2°, dtl i11·
rccto n. 22.H4, de 30 de janeiro de 1033. 

Art .. 1°. A ch?spe-sa, acar!'ctada pelo p;tg::lln('nto de_ j)J'P:'f~llltJ 

pen~Tw correrá por conta da Verba 1 - Pe~soal - Con.slgnai;ão VUI 
__ Pensionistas - Sub-eonsignação 18 -- .. Pensões i\ovas", ancxu 

9, ar ligo 3° do Decreto-lei n. 1. 936, de 30 de dezembro de 1939. 

Rio de Jan<'ir·o, 5 de agosto ele 1940, l 19° rh lndependüncia c 
52° da República, 

GETULIO VARGAS, 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2A77- DE 5 DE AGOSTO DE 19'!0 

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o c1•éd.ito especial rle 104:019$8 
para pagamento de auxílio a Pre{ eituras Municipais 

O Presidente da Rtepública, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo um co. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito ·especial de cento e quatro contos dezenove mil e oitocentoc; 
réis (104 :019$8) para ocorrer ao pagamento (Serviços e Encargosí 
do~ auxílios que competem ào seguintes Prefeituras Municipais do 
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Estado do Rio Grande do Sul, de acorào com '' processo protoen, 
lado soll o n, 37. 49G!3S no Tesouro :>aciona!: 

AlegTetc 
Tríunio 
Taquat·i 
I\lontcncgro 
f!unto Amrtro . . . . . ................... . 

30 : 2!tO~!) 
3: 1388~ 

·i2 :3G1$Q 
4 : 935-3~! 

2~-3 :3Ll~>; 

Hio dC'- J~H11)iro. ;J de ago:-1lo r\1' 1<Jl~n. 110° ela L:depPtHit'.lH'ia 
52° da Rcpúhiic11. 

GE'I1JLIO VARGAS. 

A. de Sonza Costa. 

Ct·iu r; Sr:·:·viço ri~ Alinu:ntaçcio ria Pl'r:vidJncia Social (S. A .. P. S.) ?W 

Ministé1·io do Trabalho, Indústrirl c Co·nn;rcio 

O Presicl::rdc da RcpúLlica~ 

Cousiàerando qu;.~ os estudos eieLuüdos pelo Ministério do Trab:1 ... 
lho 1ndúsiria c COln{•reio~ no s0nüdo de ~c rneliwral' a aiinwnLaç.ão de 
lrc.haihador nacional e~ consequentemente, sna rcsi.stCncia org;àniea e 
caracidade de trnhâlho, mediante a progressiva ~·acionalização de seu~ 
i'HlhiLos [l.lirnrntar·eEr de1nonstran1 a necessidade da cri<u)lo de um or ... 
g·ani.c:mo sulJm·ctinado diretan1ent.e <lO rrspPctiYo ~~íinistro e cnearrt'
gaclu da ini~·iativa· e rxecu~.fto dt.., medidas conducm1~cs à. renlizaçii.o da
Quele ob.irtivo, .socorl'cnrlo-sc, para isso, da c;-H1peraç.ão que podem 
djspon.snr os rnst.itntos e Caixas de Apo.~entadoria e Pensões sob a ju
risdição do <llurlido ~linistério, cujos beneficiários con1prcendcm a 
Ql:a::'i totalid~td:! das clas5es t:caba·lhadoras, c 

L~ant!o d<l faculdade' que llw rnnfcr(' o at·t. 1RO da Con:-d_ifui6í.n, 
decrcttt: 

Art. 1Q. Piea r.riado, con1 personalidade jurídicJ- e sede na capital 
da· Ilepúhlica. o Serviço de Alimentação da Previdcncia Social (S .. ~. 
l'. S.), direlarnenle eubordinado ao Ministro do Trabalho, Indústria 
rl Con1ércio e destinado principalmente a assegurar c-ondições favorá
veis e higiênicas à a! irncntaçfto dos segurados dos Instituto.s e Caixas 
de Aposentadoria c Pensões snhordinados a·o respectivo :\!inistério. 
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ArL :2°. Para propiciar aos trabalhadores alin1ent.açfio adequada 
;1arD ta .• o Scrvir,~o rronwverá: 

1o. a:111}!a diyulgação, nos 1ncio::; tralmlhísla:-:, da·s van!ag-P!1S que 
: ,,-q 0 trab~tllwilol' dt; ~e aliinPntar convénienterncnte, bem como. nos 
;,t,;~ios r~~ttonnis, da ut.ilidade de se lhe g-arantir aliJnentaç.ilo [;_dequada 
,• {!pnduna; 

so~ :t fll'Opagand:l ÔDS orgãus do St'l'Yit:.o ('llCa!Tt·g'adv . ..:; tln fnr
'l~'cin~ento cb• l't~i\,içiJ~: .. ::; au..:; tr<th:-tllw.dorc·~; 

~;o, a fo:·mariin. na coh~LiYidadc, d1~ l1n1a conci('ncJa familiu
,.1;:;,H]a con1 o.;;; u:::pcctn."' e prohlrmas r1a alimentarão. 
;·~·/;:ttia C'U/11 O~ (}.Specfos l' i)l'OlJlt:lllrlS da ;diin(HÜ~\{;ão; 

~o. a in~..:.to.Iacãn e funcionarnPn(o dP l'l-'~taurant(·.~ r!•)stina•Ju.s 
;!(i;-: [;·;1;1ldlWd!.Jl't~·:-:;; 

;)o, u furnecimenl.o rle alirnr-'nto~. por· IJ<l!'ll• d~l..-; (•mprc::;as, no.s 
r··fej!úrin;::; de qtw tr·aLun os tu·ts. 1° a :3° do rl"cr·pto-l-ei n. 1 . .?38, 
dt' ·! t!í· n;:.;io de HJ:J9; 

Go, cl ;-:;elt'(ào dos gt~llPl'OS aliln('ntíciPs e o b<n·;ttPamr~lfo dus 
; ;_·~p;_'l'l i v~;.;;; j)l'Ci;OS; 

Jo. o fnn:·iun::-:.nv~nto clt1~ orgüu:-:; Il~'Cí'.<Sól·ios ü lntegrai ese
cw·i"a! l_:o.~ . ..::.;· ;-_: !i·a);al!tn;-;, conforrr:e dPt.e~·rnirwr· (l rt•.;-uLnw~n!.o deste 
~~<i'c-!o-li•i . 

. -\rL. n·~·(ila cic Sf'l'\'i(;o ~erú. con.-.;tit:üUa pelo .sPguinte: 

c) n ·:·!:>. ~'t)S~.l:t:n~L3 c!o funcionamento dos r3staur-an1e.s in::t.J.la
•'·':' 1:do ~~,_·ryi~·o; 

L1l r~~nd~1 rz·;..;ulianlf' da venda de g(~n(•ros alin1rlltícios a empre
g<idures q1w tcllh~trn r.nl suas Lib;·ic<Is. re~tanrJnte.s próririos; 

c) aJug:u(•i.s das parte:-; dCS rr:'dio...: do ;-_!C'r-VÍÇO J)Ul' r~stc DãO 
ocup3das; 

d) rendas eventuais. 
Art. 4o. Para a construr;fle> ou ::tquis~ção dos edifícios nt~ees~ái'ios 

JO -;::.cr-viço Qc Aliment~H;ão ria Previdt-ncia Social. cada Instituto ou 
Caixa de Aposentudoria e PPnsõe:::; cujos sPgnrados Uevein SfT benefi
ciados pelo Inesino Se1·vjço eonc:mTerú rorn un1a quola rn·oporcional 
::w núml'ro dcsse.s seg:uraclos. dr~ acordo con1 est.irnnti"vn feita lH'PV~a
mente pelo Conselho Atnarial do Ministt';rio do '!'l'aballlo, Indu,tria e 
Comr'rcio t~ aprovt~c!a pr~o respectivo Ministro. 

§ 1°. Os imóveis co!1.struidos ou adquiridos n::t confurrnidadc Jes
Le 2r~igo sPrão de propriedade dos Inslit.ut.os e Caixas que hou,·eren1 
'.~nneorrido r•ara a su:-t construção ou aquisit;ão, na proporção das q.Jotas 
IJGm que contribuiran1. 

§ 2°. O Governo Federal .~ssegurará ao capital dos Institutos e 
Caix~s en1prcg:1do de acordo com e.slc artlgo um renUinv"?nto nunca 
infcl'ior a ô 9'o (seis por cento) ao ano. 

§ :r. Si a reeeita líquida do Serviço, apurada no fim do exercício 
financeiro, não for suficiente para o pagamento do juro eslatuido no 
parágr·aro ~1.nterior, o Governo, ouvido o Conselho Atuarial do Minis-
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fério do Tr8balho, Indústria e Comércio, indenizará o;: Institutos e 
Caixas pela diferença npu~·ada, o que far:i rnedia-nte a cmissüo de apó
lices nominativas da Dívida Pública Interna, a juros de 5 % (cinco 
por c0nto) ao aDo, pago:: S\!mestralniCnte, as quai.s serão entregues 
àquelas in~-!.ituii_;ÕC~ r elo \·alor da cotaç.ãs do di R. 

§ 1°. Quando a receita liquicb cto Serviço, ~purada no fim de 
exer·~~fclo finn.nceil'o, rx':C~der a in1portàní~ia necessúi'ia para o p-aga
Incuto dos juros cstipl!!aàos no § :2~', ou-vido n re~peito o Conselho 
l!..tuurial. .SPriio r.:~.stituida::. ~o Goyernn. pelos Insíltlitos e Ca-ixas, na 
Da~e da- cuf<-1(~fo do dia. tantas apól~cr·s quJ.r:lli.:.; forern pl'ccisas pJ.r<t 
i~!h:gralizol't_;r_:) a i!~~poriúneia recebida Cill excesso, sendo tais apólices 
devidan1entP cul-:.c:::>i<--,drJ.-::. 

~ 5'·. 0:~ r·t•3Íduu.-:: ]!-J fC:'i0!'F~S ~-0 valor de cot~u;3.o rJc Uni;_"! <1pô1ice 
e resuiL.untP:: c![:3 op:_'f'.:tÇUL'.S cstntuiclas pelos §S 0·J t: ~., .se-rüo levados 
à conta do c·XL'rl'icio firlUTl<:::ciro seguinte. 

§ Gv. )._ oJJrigaçüo cstatujd:..~ no § zv, em rclo.ç·fio ao Instituto nu 
Caixa q1:e IwuYet ~onsPgilir_lo realizar· para as suas rf~Sl~r·vas, durant.e 
os t.rt:s PxercicicLs financcicus irncdi<ltamcnte anleriures. un1a taxa efe
tiva d(~ juros Qnc exc.ed~ de 1 o/o (urn por crntu) a taxa du avaliação 
atearia! o_·e3pe-cti~,·a, fic:~rá su;:rcn.::;a, por propo2la do Conselho Atuu·
riaL CJ-,qu::no.to per·rn'HICCC"r essu .situacüo. 

Art. ~". Par~-... ::F de:-;()C~~as dP inst.aiaç[w, aparelh;:unento e início 
de fur~cionamento dP ~crviçtJ de Alirnent3ção da PrevidUncia Social, 
cada In.s!iluto on Co.ixa de :\po~entadorill e Pensões c-ujos segurados 
devem sel' lJenoficiados pelo n1esn10 Ser'YÍ('ü conc.OIT(~rá corn urna quota 
proporcional ao número desses segur-ados, de acordo eorn estimativa 
previcment.e feita Pl'io Cm"clho Atuarial e aprova·da pelo 1\Iinistro. 

P:Hdgrafo único. As importànctas adiantadas ao Serviço pelos 
Institutos ou Caixas serão pagas "nm o produto da renda apurada. 
segundo plano elaborado pelo respectivo Conselho Diretor. ouvido o 
Conselho Atuarial do 1\lin istério. · 

~·\rf .. 0°. Xu pre{:o das l'('feitões c do~ gt~I11TO~ aliml'nUcios ftw
necidos o Seniço inclui r á urna quota destinada a atender à depre
ciação dos imóveis e ao juro e amortização das despesas de insta
lação, aparelhamento c início de funcionamento. 

Parágrafo único. O produto da quota a que este artigo alude 
será entregue pelo Serviço, aos Institutos c Caixas, no fim de cada 
exercício financeiro e pr·oporcionalmente às somas adiantadas. 

Art.. 70. A direção do Serviç:o do Alimentação da Previdôncia 
Social será exercida por um Conselho Diretor, composto de um pre
sidente e quatro membros e diretamente subordinado ao ~!inistro do 
Trabalho, Indúst.ria e Comércio. 

Parágrafo único. O presidente e os outros membros do Conselho 
Diretor serão designados pelo Presidente da República dentre os pro
fissionais particularmente familiarizados com os assuntos relativos 
à alimentação. 
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Art. 8.' A execução rios trabalhos do Serviço de .\linwnta•;ão da 
Previdência Social ficará a cargo de um superintendente geral, 
designado pelo Presidente da República. 

Parágrafo único. O superintendente geral será subordinarh ao 
conselho Diretor. devendo o regulamento deste decreto-lei estabele
cer as respectivas relações. 

Art. 0.' As fur1çõcs de presidente e de memlH·os ti,, Con"'llw Di
retor e a superintendência geral são de confiança, bem como os cargos 
de categoria imediatnn1entc illfcrior, devendo urnas c o:Jtros ser exer
cidos em con1issão. 

Art. -10. Ao presidente cabe a suprema dircçilo admini,tratiYa 
do Serviço, sem prcjuizo das atribuições do Conselho Diretor. a cujas 
reuniões presidirá, coordenando s~us trabalhos e clclibera~-Õei) e fa
zendo cun1prir suas decisões. 

Art. 11. São atribni!}Ões do Conselho Direior: 

1°. oi·jpnla!' e fi:-:cnliz~n· o.s traballtus do ~t'rYi(o, e:qwdindo as 
llt'Ce::::-: á r· ia~ i n:::;t rlu::t)e.s ; 

::?0, exprdiJ' in~trucõP:-:: para a acimi.c::siio do p(_•,-.;...;(l<!l n~J- fa:-;e 
da oq.::~~niz:·~-~·Uo do ;-.:.c•l'Vi(,'O; 

:1o. tomar us nwdidas qu(~ ;-;L' Un·pr.•;n int_!i::'lJf'P..:;í.vei~ a 1)l'g<l
niz~1tüo e funcionan1rnln do ;-;c·l·vit;o; 

-lo, d;d;orar u ;1nti'J)J'r:jcJn do reg·ulanH'lllo dt·-.ff' di'Ct't_•Ln-lni. 

Art. 12. Ao snrJcrlntenclente geral compptirá a administral:-ão do 
Bcrviç:.o, na forma qne o regulnmrnl o drtenninr:.r. 

Art. 13. Os funnonár:os públicos porlrr&o ser cornis:::lonados en1 
cargos do Serviço, JH'l'tÜmdo, nesse caso. a renninenu~.?.o do cargo efF
tivn sendo-lhes. entretanto, asspgw·acíos toclos os dirP1tos e vanta
gen~. in·.:·lt~sive a contagem, do tcn:po na cl<l:-::St' c no seJ'Yit_:o púl)lico. 

Art. 14. Os cargos técnicos do f'crviço que não forem ,:e con
fl::tn!;~ serão llrovidos mediante eolllratos, :::~r:do irnpl'C3cinc!ivd par~ 
tal vrovirnento o concurso on prova de ln:tbiht:.u~0.o. a que se prucrdera 
pela forma d8tPrnlin<Hl3. no rcgulan!ento. 

Art. 15. Cahe no Ministro do TrabalLl'). Indú::;fi·ia c Comércio 
resoln•-r os caso:-5 on1isso;;; e as d(lyidas su:-:citadas na exC"cnr;ão do pre
sente dccrcto-lcd e do respectivo regulamento. 

Art. IG. O presente decrelo-lci enfrará em vigor Ga chda dt• sua 

Art. 17. Fieam revogadas as djsposiçõe;:; rrn contrário. 

Hio dP .Janl'il'o, 5 de agosto de 10'10. i 1\1° da Ind('i)C'P;H!ncia n 
0~ 0 ela l\ppúllliea. 

GETULIO VAl\GAS. 

1Valdemar Falcão. 
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DECRETO-LEI !'i. ~. 479 -DE 5 DE AGOSTO DE 19"0 

SnpriJile o parrigro{u único do uJ'f. 2° rlo tlccreto-ki n. 1.5'tl 
de 13 de junho de 1 G:i9 e dâ outras providências 

O Presidente da Repúbli~a. usando da3 atribuições que lhe con
fel'e o m·t. lRO da Constituição, e 

Con~~.idPrand11 que a rclcy;lncicJ. do :t·:=::stnlto a que se refcrP. o d~_l_ 

ereto-lei n. 1. 343, à e. 13 de .n1nho de 1009, nüo con1[)ortn inter
pretações n1enos precisas do texto do mes1no decreto-lei; 

Con:-;.idPratHi~J que assirn, ::-c· i1npiJc• que o mesmo ;-;t•ja C0llYC'
nientenwnLc esclar·eeido c prcci.;;;ado o seu alcance; 

Con:sidc.rando que ontras 11f'OYidCncias se jmpõru1 no sentido d:• 
regularizar a situação jurídiet:1 das terras abrangidas peht mesma 
dcsapropr·Jaç-ão; 

Decreta: 

Art. 1°. F'ii~:l suprimido o parágrafo unrco do art. :!0 do rlt'
creto-12i n. 1.343, de 13 de junho de 1939. 

Art. ~o. :\o ca.:<o vreYi:3lo no art. 2° do nwsrno dcer0Lo-l1~i 
n. 1. 343, disputando dois ou mais interessados o domínio das lürras 
compreendidas no dPereLo n. 2.201. dn ~3 de dtzt~mbro de 1D:37. 
a ünião Frderal só se ínv:._~;;;tirá na posse dessas tr·rras depois fJW:> 
a Corni.ssão J'L'Slli'Ctiva.s, a que s~:: refere o art. 1° do {'it_arlo dccrPt.n
lei n. 1.343, apreciar e decidrr sobre a legitimidade dos títulos apre
spntados pelo' interessad JS qur, se h:cbililaram no prazo estabelecido 
no art. 1° daquelp deereto-lPi n. J. 3.'!2. 

Arl. :3°. Da deci.silo da rc.spcctiya Conlissão nãn raLrrú l't_'

curso de qualquer natureza. 

Art. 11°. T\üo cahor:í, oulro~:-;ini. qualquer rncrJida judicial po:-:
sessúrü~ I't:l::llivznncllte IH teri'i:lS sujeitas a julgan1ento da Con1issão 
t~ sobre <1:-: ouai.-; Sf~ pnlnuneinr a Jl1t).srna nos tennus do clecrelo-lei 
n. 1.3\:l. cit.ado. 

Art. 3°. Os ft•rn1o:;; de acordo a qun -;'"'e rrfcr-.: o ~ 1°) du ;!l't. /1° 

elo dccrPto-lei n. 1.:31:3, .sPr-ão la\TGrlos eJH livru e . .:::peeial pura (~.-,; . ...;n 
firn dPstirJndd, aberto e rnlJricDdo pPla Cmnissüo a que sr_• rPfere o 
rlf~crdo-lei ciLado. Sl~r'vindo .sua.-; contas, anteiJticadas 1wla Cornis~ãr\ 
Lli~ in~f l'UIYH'Bf.o habil para f in:::: legai.~. 

Art. 1> 0
• O rcconlrecimenlo do domínio direto da União Federal 

pnla Corni:-são da dl~:-apropriac.ão, sobre terras ahrangirlas lWlo ch'
c!'eto-lrü n. 1.3~3. dE' 13 de junho de 19:Jg c pelo decreto n. 2.:?01. 
de 23 de dczeml1I'O de 1937 determinará a competente transcrição 
no R0gi.:;to dP 1In6YE'is ('rn nome da 1nesn1a Uniãü Federal c o cKill
sr~qw~nt~; cancclarnC>nto das (l.'anscrições existentes sobre as n1esmas 
propriedades. 
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Parágeafo único. As transcrições e cancelamento acima eefe
rirJos rieverão ser efetuados n'cdianle côpüt autêntica das respectivas 
decisões da Comissão. 

Art. 70. E~la lei entra em \'igor· na data da st_~a public.aç-ão, 
rcyogadas as disposições em eüntrário. 

Hio dt~ .Janeiro! 5 de ago3to de i940 110° r!a Inrlt•pf'Tldên~ia e 
;Jêo da H<lpública. 

GETCLru VAnc;_\.;.-;. 

Henrique A. Cu.illt(}nl. 

DECHETO-LFI "i. 2. '180 - DE 13 DE c\GOSTO DE \OH• 

Altera as tabelas do Quadro VII do Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores e dá outras providências 

O Presidente da República, tendo em vista o disposto no decreto
Iei n. 2.201, de 8 de junho de 19'•0, c usando da faculdade que lhe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1. 0 A "Secção V" e o art. 6o" do decreto-lei n. 2.291, 
de 8 de junho de 1940~ passarn a ter a seguinte redaç:üo: 

"Sccr;ão V - Dos Auxiliares da Justiç'l 

Art. G." Silo Auxiliares da administração da Justir;a 

r- ........................ " 

Art. 2. o Fica, iguallnente, modificada a redação do art. 57 do 
mesmo decreto-lei, que passa a ser a seguinte: 

"Art. 57. Os vencimentos dos serventuários da Justiça 
serão os eonsb1ntes das leis cspec.iais vigcnt.es." 

Art. 3.' O Quadro VII do Ministério da Justiça c J'í,ôgócios Inte
riores fica constituido dos cargos constantes da tabela anexa, que 
substitue, integralmente, a baixada com a lei n. 284, de 28 de outubro 
de 1936, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de agosto de 1940, 119' da Independência e 
52' da Hepública. 

GETGLI'o VARGAS. 

Fransciscr> Campos. 
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?.H:\ISTÉIUO DA JUSTIÇ\ 
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. '\EGóCIOS I:\'I'ERIORES 

í:ITÓ!lfO DO ACHE Quadro VII 
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DEt:llETO-LEI ~. :! . 181 -- DE 1 í DE .-\GO~TO DE 1 U-lO 

Cria {unções urati{icarlus no Qnadro único do Jlinistáio da Aori
cultura, paru o Serviço de fn{ormaçôo .lg1'icola, e dá OUiJ·os 
j)i'(J I' [({I) Jl r· f f/$ 

O Presidente da Hepúblic::J, nsando da :llribuit;ão que lhe co 1 ~
ff'l'e o <ld . .i80 fi;~ Cun~tituiçãu, dec:·Pt:l: 

Arl. 1." Ficam criaàas. no Q11adro únicrJ do 'Iinistério da .-\gri
cultura, as segnintp~ fuiH;õc_.:: gl'alificad~;.s pcn·a atender ao ::3er\"l(:o 
de Infomwr;ão Agrícola: 

Secretário do diretor 
Chefe à" wcção (2) -1:800$0 

4 : sooso 
g : GOO~O -14: 400~0 -

Art. 2.0 Fica aberln o crédito especial ao 7\lini6lét·io da .-\gri
cultura, cte set.e conto.s r duzento~ 1ni! réis (7 :200$0), para atender, 
110 COl'l'flliP PX!:-'l't'JCÍ0, à 0Xl'Ci1Çilo CJc.;.;t(~ flH_'l'f'iO-lei. 

~--\rt. 3." Este d1:rrcto-l1'i entcarú rm y\goe a 1 dl' julho 1!11 Cll!'

rente ano, rcyogada.s as disposições ern cOntrário. 

Rio dC' Janeiro, 1 't de agosto de HHO, ·119° da Indcpendônc~:l 
e 52° da Bepúbiiea. 

GETULIO VAt\GAS. 

Pernando Costa. 

"4. de Souoa Costa. 

DECRETO-LEI i'í. 2. '182 - DE 15 DE AGOSTO DF. 19'.0 

Distu1c solJre o descoJlto de ronsiunuçiJes em folhas de pnuwnPnto 1/o 
pessonl do J>ulício Jiifitru' c du Coi'J;O r/.r: JJomfJeito.~· do lJi'iftifo 
PedeJ'nl 

O Pre~idente da República, n~ando da atribuição que lbe confere 
o ar\. 1.')0 rbl Cnndilniçào, d{'Cl'eta: 

Art. 1." Aos oficiais, a~piranle.s a oficial, .sargentos, n1úsicos e 
demais pc·aça$ da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros r.o Dis
trilo FNJeral, aliYOS ou inativos, é permitido consignar em folha de 
pagamento a importância ncees:::ária à indenização de compromi.ssos 
assurnido.s con1 as institui~,;õe.s designadas ne.sle decreto-lei ou para 
os Jin.s a que se refere o art. 2°. 

i1.rt. 2. 0 Só serão perrnitida.s averbaçõe-s de consignações para 
os seguintes fin.s: 

a) para pagan1ento de aluguel de casa de resic1ência du con.si
gnanlc, nwdiante comprovação; 

b) aquisi~ão de casa ou Lerrcno; 
c) juros e amortização de empréstimos em dinheiro, por prazo 

.-:UiF'ri•_ll' ;! f:·inla :30) dia~; 



d) contribuicão para beneficênci~. pecúlio ou pen<ío e mcnsa
j··de das in.stituiçôe.s n1encionada.s no il.en1 I do art. ~(!' e a.s.so

~n:ões de cla~se mencionadas no item II do mesmo artigc'; 
' e) para pessoas da farnília do conBignantc durante sua au~ência 

d:l ~ed\~ IJOl' rnais de trinta (30) dias. 

Parágrafo tiniro. Chamar-se-:lo descontos autorizado3 os que se 
;;zerem em virtude das comJgnações previstas neste artigo. 

ArL 3.' São descontos obrigatórios e serão feitos em folha de 
pagamento: 

a) as quantias devidas à Fazenda :\aciona!; 
b) as contribuições para o montepio; 
c) a> contribuiç.õcs fixadas em ler a favor da Fazen•'·a :'iacíonal; 
d) a quota de subsistência de cônjuge ou filhos, dêterminada 

judicialmente. 

Art. 4.' A soma dos descontos autorizados (art. 2") com a dos 
dr.sconto~ obrigatórios (art. 3') não poderá exceder de 30 % (trinta 
por cento) dos vencimentos do consignante. 

§ 1.• Esse limite poc.erá ser elevado: 

a) até 60 %, para pagamento de consignações a favor do Clube 
Policial :lfilitar, aluguel de casa ou amortização e juros relativos a 
contratos para aquisição de casa on teneno; 

b) até 2/3 do vencimento paTa manutenção de família. 

§ 2.' Em hipótese alguma o consignante poderá receber menos 
de um terço (1/3) dos vencimentos brutos que estiver efelivamente 
percebendo, salvo no.; casos de privação parcial dos vencimentos. 

Art. 5.' Os descontos obrigatórios têm preferência sobre os au
torizados. 

§ 1." As importàncias devidas à Fazenda Kacional ou as pessoas 
(e famíira (letra d do art. 3'). supervenientes a averbações já exis
tentes, serão obngatoriamente descontadas até o limite de doJs tercos 
(2;3) dos vencimentos brutos. 

~ 2." Da.s reduções proporcionai6 que se fizerem necessár·ia.s para 
garantiT a dedn~ão inl.pgral dos descontos referidos neste artigo, serão 
assrgurado~ aos con.sigr~atário.'; o~ juros de mora decorrente.:; da dila
tação dos prazos edJIJUlado.s nos rc.:,pectivos contr<1to.s. Tais altf~1'~
çilf!.~ .-;er-;lo _;uH;;lda~. <Jh:·::~;ttori:.;:~·~:·:-:íe. n;i ficlJ;! financeirJ. do eonsi
gnan~c e cornurueadn.s em ofício ao.s consignatários intere.5sadus. 

~ 3." VeJ'!JJcuda a t11pútE•.se do par·ágr~fo anterior. só ,.;;erão l1er
rni! id<l~ aYerbaçõe.s de cle.~conto~ aulorizado.s que .se rcfer1n·Iu a r-e
for-;n;(~ de contrato::.. quando a tran~ação imvortar em !'edução da 
ron.5Jt_~TJ:v,:üo n'-·ei·bada, eH1 quanLia nfto JEJerlor a dez por centu ( 10 9'o) 
d;t mc.Sll!<t, sem prejLllZO das rc::triçõe.:: irnpo.sta..3 no prcsenl.f.• decreto
lei. 

Art. ô. 0 Para os efeito.s de..slc (1ecrcto-leí entendem-.::2 por Yl'D
cimcnlu, soldo ~~ gratlficaçüo, ~~ proYento.s da inatividade. 

Art. 7.° F1-curn exduHia.s das :~~~recntagens consig-náve:s previstas 
ne .. --le dccr't:'to-lci ;:,s gr·atJl'rew~ües e."'fJCcio.is de qualquer natureza. 

Al'i. 8. 0 As con.s1gnacõiJ..S pai' a iu.:.:lituiçõe.s e:xterna.'3 da.::; praç:_;s 
de p:·ó Uo .serviço atJYo fJl~am :;u.jeitas as ::::eguintcs l'estrJt,;üe::;., quunJ.o 
~e l.::atar de descont-o.'3 at.:t.uriz~1clr.1.s: 
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a) ao.s cabos de esquadra será preciso que tenham mais c',e dez 
(10,: ano;-; cie ::;d'Yiç:o, sendo os cinco últinws ~cnl corre!ivos; 

b) :10s :-:oi;iado:-: .~ri·á rwcf•.;;:c:;árin qqn t.Pnham 1nai,;;: d~· qui:1zr~ (rl; 
atJu:s c\P ,.:;v;·yi~~c~. ~r~ndo o~ r:inco últi!nn...:; :_..:l'rn CO/TPtiYn::.:.. 

Art. 9." Podem ser consignatários: 

l - Estabelecimentos oficiais: 

a) 0 Instituto de Prev1dêuew e Assistência dos Servidores do 
Estado; 

b) as Caixas Econômicas Federais; 
c) Caixa Beneficente da Polícia Militar; 
d) :.:aixa de Beneficência do Corpo de Bombeiros. 
ll - A.ssociacões de classe: 
a) Clube Policial Militar; 
b) Associação Beudiceule dos Sargentos da Polícia Militar. 

III - Particulares: 

a) pessoas da família do consignante (letra e do art. 2"); 
b) proprietário ou locador de prédio para residência do con

signante. 
§ 1.' As instilui~ões constantes dos itens I e II funcionarão de 

acordo com os respectivos Estatutos ou Regulamentos, respeitado;; 
oempre os princípios deste decreto-lei. 

§ 2.' As transações com as associações de classe constantBs &J 
ilem Il deste artigo só poderão ~er averbadas quando realizadas com 
seus associados, que e.stejam compreendidos no art. i' deste decreto
lei. 

Ad. -10. A vartii· da dala do vr~.sPntt-:- decrefü-lt)i~ aleru do~ dPs
contos obrigatórios, só pnderfio ser averbaC,as novM coruignações ou 
reformas em favor das Instituições e pessoas enumeradas no art. go. 

Art. 11. Nenhuma consignação será averbada às praças de pré 
dcpendeTJtes de engajamento ou reengajamenlo, para ser paga por 
prazo que ultrapasse o tempo pelo qual estejam obrigadas a servir. 

Art. 12. Os prazo.s para empréstimos referidos na letra c do 
r:.~·t. 2°, serfto de f.tr~i:::., 1'2. -18, .:2.!1, 30 ou 48 Hlcses. A impol·lf.tnei~t a enl
pre~tat· será cu.kulada e1n funç-ão da consignação, de rnodo que o 
0:1pi!.al rnutnado acre.s.cldo (''lfJS juro.s respectivos, segundo a taxa e 
o pTazo, ~cja amortizado por con.signaçõ~ n1en.sai.s de cinco rnil réis 
(5:)0) e .S~'llS InúlLivlos, runfol'lllC a t:;_bela ~mr:•x.1. 

8 1.0 O.s jtE'O.S do::; empréstimos referidos neste artigo e do~ cw
pr(~.~Linws para aqnú;içüo d.e casa ou krr~~no, não poderão exceder 
d:: 12 c;-G r.o ano, calculado~~ pelo sistcrna "Priee". 

S ::..a Só senJo penniL1da.s :·eloi·mct.s cte contratos deuoi;.; de dccor
rrdo O p~·.·J.Z(; rníniG)Q de 1;'4 ÚO tempo flOr que fül.'ilill illLSLÜUidOS. 

Art. J 3. 0.-: ci:'::::ccntus a~1Lol'iD.ulo2 .Já avt3rbado.s que adicionados 
aos obr~e;mtúl·io:~ Yt:rllwrn a c::cedr:e a ddis tl.•rço;; dos vcncünent.os do 
con~dgnan!;! ~erãu l':_~dLI?.idos l)l'U!)urcion:llnn;nlc I':1t'a qü(~ se enqua
drcrrl neste lirnií.P. 

Parágrafq. únic:o. Su·,l"liH'e qu~ hoUYür conslgna~ão reduzida, só 
serüo pe.nnitlí1a:~ l':d'oni:~a~ de empré~l iinos auando a tl'ansar-ão im
portar· ern rcr:!:,ç0.u t:~::->·· ;:J~isr:;,t~_·:-,\J l'i:l c;t~;.-;r!:ia ~1ão inferior~a 10o/o. 
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4_rL 1'4. Haverá nas Contadorias das Corporações de que trata o 
Jrcs~nte _ deercto-lcl unw .ficha . financeira pa:·a cada consignant_c e 
\ela serao averbados, otJ:;_'r$·aLorwrnente, todo.s os descontos obnga
~úrios e co,nsfg-Iwr.;ôe~ ;n~torrzada.s, não sendo per~1itido ncnhurn des
conto crn iulua. :::c~n o IUl[Jlen.lent.o dessa forn:a~1d~dc, salv? par3: o 
p·1o··1rncrlto de rapulo.-,· cuncL'dldos por prazo 1n1enm· a trinta dras ~ 

(.:"''--'Parágrafo único. Os oficiai~ encarTégados do serviço de con
(;icrnat;5o s~rão re~puns::\ycis pelas or:1issões que se Yerificarern nas 
Íi~lla~, de~~de que Lenhan1 conco1'1'ido para isso por falta de fiscali
zê.l('ão ou defic:l~ucia nas ayerbações. 

Art. 13. Os dcseontus autorizados serão suspensos pelas Conta
dorias das Corpora:;ões de que trata o presente decreto-lei: 

a) 1ndependcntc de qualquer cornuu!cação, quando se realizar a 
úlLima lJresta~~üo ~xigida 1mra ~iquid:.11;ão do contrato averbado; 

b) nwclianlt: cornunicnçüo UD con.:::ignatário, quando houver ante
cipação na ~ÍlluiUnç.ão do c.on1pr01nisso: 

c) por S(JlieiUH~Uo do consJgnanteD n1ctliant.e prova de quitação 
quando uf:o tculw havido a cornunicaç-fto de que trata a letra an
terior. 

§ 1.0 Verificada a in1procedCncia de qualquer desconto, a sua 
reslitaição será feita inei!?penàm1ternenle de requerimento do con
signante. logo após a verificação do fato. 

S :2. 0 :Scl'ú oiJscl·vo.do ~O!ll relação ao.s descontos obrigatcJrios, no 
que lhe_::; fo1·. aplicavel, o que neste artigo se cstabclcee llõJ.ra os des
conto., au Lunzudos. 

~ 3." As contribui(;ões para beneficência, pecúlioc:: ou pensões e 
mPnsalidoclc.s, só poderão ser suspensas ou alterada:i nwdianlo requc
riult~nto do :·otL-;igilL1túrio, ru·eYicunentp aut(L'izadiJ p;•lo ~~on:·dgnanl", 
de acordo com os estatutos ou regularnentos da~ rc.-:.pe.:::tivas insli
tuiçiies, on mediante prova de quitação. 

~ .L" No caso de nllerTupç.ão de desconto. o rrazo será dilatado 
pelo ternpo necessário para pagamento das consignações ern débito e 
dos juros ele rnura, quando estes forem exigi\·eis. 

~ 5." 0::: con.;;;jgnantes que tiveren1 sido dctnitidos~ un1a vez re~ 
admitidos ou r:orn~ados para outros cargos fcdet·ais, fica:n obrigados 
ao paganwnlo rLt~ consignações interrornpidas pela demissão, ben1 
como do~ juros {1e rnora, contados esles someut1~ a partir da data da 
nomeaç.fi.o ou readn1issão. 

~ ü." Os juros de mora serão cobrados pela mesma taxa dos em
pr·éslirnos. e incidirão sobre o saldo devedor do capital mutuado 
acusado na respectiva conta corrente. 

§ 7." Os juros de mom serão averbados mediante rêqnerimento 
dos consignatários. 

Art. 1G. :\'o caso de faleeirnento do consignante fi cu automati
camente ex:tu1t.a a dívida con1 o descontei realizado no r1H~S antel'ior 
ao do óbito, quando ~e tt'alar de cornpronüsso relativo a mnprés
timos em dinhcir·o de une trata a letra c do art. zo. 

Parágrafo único. Ta_i.s ernpréslimos, quando concedidos pelo 
Clube Policial Militar. CalXa Beneficente da Polícia :Ylililar e Asso
ciação dos Sargentos da mesma Corporação lerão as garantias que 
estabelecerem os respectivos estatutos. na vigência dos quais forem 
eles contraidos. 

Art. 17. Continuam em vig·or, até novas instruções, os modelos 
a~ua1s e processos de escrituração adotados no serviço de. wnsigna
çoes, no que não contJ·aricm o pre.<cnte decreto-lei 



. _Ar'L. 1S. Z.h c.._r.ua;~ _t:u_r;s_i;;:,:I_::~\UriL::~, 1_;úc ~u:úlJ;'e~~l~.!Ja~ l.;..~~ ~~~.:u~ 
cJoçoes de c:a.s:::e (~un.st:unt::-- 1...:u J tYm 11. uo 8.1'[. B_ a e:.:,~,: L!t:cl·eto-.,,1 
~-lCi"L'l! oln·igaliu::: ~l l'e.~ilt.LJ.~· u.:: cll';Jo~-;~(j::- de tt:i'CCH'n.s, u tr;c·l_nJa C!·:l' 

~~~3Z1 d~~~t~~J.e !~~}~ll~;;, ~~~i- (~~\~~;1\~·í~,::·:. \-~-i~: êlt~ :1~--~~~ u ~:~ J Jr~~~~3 i~~~~~l /\;~(.' :1.~~~-/.:j ~ 
ao .seu funcionanl8uL.u, desde qLte uúo se t.ra~l!. Uc on;;;aniza:;üo uaU~ 
cúria que explor·e ouLr·as atiYidacie.s e e.ste.JU sujeita à fist.:aliznçüd 
soD.r.·c bGncos e estabelecirnenlos congêlh'l'es. 

Parágrafo úni~o. A inl'r_r:u;~o do que dispõe o preseatt~ aru60 
ac>1rretarú o irnedHtto e dellilJt!Yo canccdameutll dGS consigna(;ões 
a\-(_•riJ;,du_;;., :.e::-11 'tJrejuiz,) (;~ O<.l~ru:; sanç-ô.:.s que i'orein cabivei.:; ern 
iilL:c da legi::;la~üo ern vigor. 

Arl. 19. Ao con5ignunte calle o direito de antecipar a liquid~l!'Üü 
dus cnEt.rulu.::, ficandu isente t-_lu.-; juro'S r<-~sveclivos ao pel'íodo 1n
leeipudo. 

Parú~::.·afo único. ::\-os caso:::: dt: liq'..lid~i.çüu o.ntecipo.da, o~ c-on.
:::ig::laí3riu_~ ficttl'ÜU olJ~igndos __ a der~:-r~ir _elo, sa,ldo clf~\cdor as 'J:e~
t'-H:c~;~ . .: t~(·:-:.C(lJJtacLl.'::i e 21nda n<-cn n_'('t~0ldHs, Ut~SIJt' L!l18 1hes seja I•ILa 
a prova dess<-~s dcseont.os V1r;diantP '·PH:'mnrandunl" Jas Cont3dorias 
de! lJo:i-~<:l ~\liJit;1r ou do Cc;.·pc. ele .Bor:--:!Jei~'o~. 

Art. 20. É proiJJido fazer dcdw;ões de qualnucr· naluret.a no ií
quiJo al'usado no;:; tontr~tto.s c:" f'Iiltr::ésLimlJ:3, D•.'Ill cou10 .i.'t.'tarJJ~ 0 
pag8_rnentt:: por rnais (._l'=' dez dl~~.s. dL>pui~J de avPrl.Jada a consi_zrwi::1o. 

Art. 21. Aos cnnsignanLP< rnenL'iou::tdos no ;_H't. 1" n:lo mais .se 
HiJli;-:;_tçi-lu as d::-·.pu_.:.if;f!i',::- du tl 1 :'L~!'t'{:l ~:. "-11.;)7(), dl' :.!i d;> jnn!11> lh~ 

1932, continuando em Yigor. f_,orr~nJ, eorn as altcrüç·ões detenninnda.s 
vo~· este decreto-lei. os contr:ttos firmados na vigCncia daquela lei. 

Art. 2'2. r~ vedado aos c;._\n,::;ign<:l:ír·io_::;, L"untrilJuirern direta ou in
diretumente corn quaicr.:e:· illlllOrtú.J.lci~l para Cl:; s~rYicos relatiyos a 
con.slgnaçõ1~3. 

Art. 23. A pre~;c1~ie il'i cnir;_n·ú en1 \·igor na <3JL.1 de sua pu
blica.;ão. 

Art. 24. ReYvgaln-se a_< dis:Josiçõcs em contrário. 

Hio de Janeiro. '15 d~· :.:gosto d:: 19-10: 1'19') da Independência •.: 
3:: 0 da RepúlJUca. 

Divisores fixo a adotado3 
dinheiro: 

Prazo de Li 
Prazo de 12 
Prazo de !8 
Prazo de 24 
Prazo de 3'' u 
Prazu de {8 

para o 

1ne.ses 
n1es-:s 
n1eses 
IllPSCS 
ITIP.:3CS 

Ille.:3êS 

GETCLIO \'"ARGAS. 

Fí'uncisco Campos . 

..-'i. de Sou.:a Costa. 

cúlculiJ l~OS empréstitnos 

0,172;}18 
0,088849 
D,ObDD2~ 
0,047073 
0,03321i 
0,!}26334 

~m 

:.Vota - Todos os c,st.abelerinwntos lêg::tlrnente autorizados po
derão einprestn.r- a;:; tlUautias fixadas em seu.:: rt:gulamcntos ou e.:3til-
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1 
J~ desde que olJ.serycn1 a regra e~talJclccida na segunda parte do 

1 ~1 ; 1 
• ' 13 :\e;~.·~ ca~o para c cálc.ulo do capilal e JUros r~spectivos, 

~,:·.·'c~-~ a inJportàr;cict da conslgnar·;lo a ser feita pelo divisor fixo 
d~1'

1,':.;j~ senumJo o prazo; o quoc1ente representa o capilal mutuado. 
~:' ::'Jif~ren~·a entre esse capital obtido e o valor totai do contrato, 
e,;'~ 1 duLo rJc, ~~ortslgnação pelo prazo, será o loiat dos juros da operação. 

· · \ão .serfto adnlilida.s, nas quantJas _ correspondentE~:; a capital 
1 

j::J'C . .:_~ l'L';',C~H'S infeTiOl'P~ a {'0111 rPic' <-')100,, :-j,-• ;_t('r)l'i:lu Ct1Jl1 O de
t'['t:iO n. 21.135, de 9 de março de 19:12. 

DEC.'HETO-LEI :\. 2.!t83 -DE 1G DE AGOSTO DE 1010 

, ,:tuticn o l'refeito do Distrito Federal a efetuar a permuta dos imó-
.. - veis que rncnciono. 

o !'residente da República, usando da faculdade que lhe confet·e 
c ;,:-1 180 d;t Con~tii.uit.:ão~ P no.-:; U~i'l!HJ-; du il 1 l. ::ll <i1.1 deet·tto-lei 
r. Dei. de 22 (I e dezembro de 1931, decreta: 

Arl. 1." Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a efetuar 
i:l ··;el·mula do Lerre_no, pertencente à Caixa :EcollCJinica de Hio de Ja
neiro. o flUa[ conslrtue a chamada quadra :'~\1" da Esplanada do Cas
tdu. c.om a {tl'f;a total de :1.7~11/11 ~~(!0 (ire~; ll!il ~C'lt'ce~ll.o." c trinta c 
um· melros qtwdrados), figurado no projeto de loteamento, aprovado 
~ob n. 3 .085, rm ü do cteze1nbro de 1G38. e corn frente para a praça 
1)~1 C:~l.:'lf.'l:l, j.l:J]' CHldP lllf'd1• ;JGm,QI.) CÍll\'Cl('ilUt l' . ..:1'i." lllPlL'Ll:-:.~. COlll O 

rJ 1: prorH·jprfacle da Prefeitura do Distrito Federal, rnedindo a área 
t!d<tl de ~.JJDrn~.:!O ~~quatrn Hlil quiulwntn . ..: t.' ~·-•!t.·llt::l t' nov,, melros 
anadrados c Yinte decírnetro.;; quac.ll'ai..lu::;), loc3do no projeto aprovado 
s·tllJ n. :J.25-~, ew ti dt~ outubcn d~~ l~::.m e i>zen~lu frt'!ll(: para a 
nH·:.:ma p!'<:H:a tlo C;!.':'h)lu. por onde Illí.'1!i"' ;J.{m,O() ',L'ilH_'nr•nla e quatro 
n~dros). 

§ 1." A permuta de que trata o presente decreto-lei Eerá feita 
mediante rwg;.unen/.q pela Caixa EconCJinit·~l tlo JLo de Janeiro, da 
:mportflncia de 2. 714:240$0 (dois mil setecentos e quatorze contos, 
duzentos e quarenta mil réis), correspondente à diferecça apurada 
entre os Y(]lorcs da transaç.ão. 

Art. 2.' Revogam-se as disposições em contrário. 

Hio de .Janeiro, 15 de agosto de 1910, 1HP da Independência e 
5'2" dJ nepública. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.484- DE 15 DE AGOSTO DE 1940 

4ÚI~e pelo Departamento de Imprensa e Propaganda, o crédito es
pecwl de 57 :600$0 para pa{IC\mento de gratificação 

O Presidente da República, usando da facnldade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Departamento de Imprensa e 
Pt'u{Jaganda, o crédito especial de cincoenta e sete contos e seiscentos 
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mil réis (57 :600$0), para oconer, neste exercício, ao pagamento d: 
gratificação que compete aos membros do Conselho :\acionai d•' 
ln1prensa, e.t-J:i do rli:~po~lo nu ttl't. 0° du d '('l':_•tu-lei l). c:. :J:l:!, ri,• 
20 de junho de 1940. 

Rio de Janeiro, 10 de agosto de 1940, 119° da Independência , 
5?' da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

Dr~CRETO-LEI :\. 2.185 - DE 15 DE AGOSTO DE 19~0 

Ab1•e, pelo Ministério da Viação e Obre.s Públicas, o crédito suple
mentar ri e 2. 000:000$0 à verba que especifica 

O Presidente rLt República, usando da facnldade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo 11inistério da Viação e Obra5 
Públicas, o crédito suplementar de dois mil contos de réis 
(2.000:000SOJ em reforr;o da seguinte dotação do atual orçamento 
daquele i:\linish~;·iil (A.rF·=..:o n. 1:) du drcrl!to-J;:•j u. 1 .i-130. d:_' :w dt' 
dczemilro de 1939) : 

Verba 5 - Obras - Desapropriações e Aquisições de Imóveis 

Consignação I - Obras 

S/c n. 2 - Para o prosseguimento de obras inicia
das em exercícios anteriores, etc. 

16) The Ci-rcai ,\.cstf'rn of Brazil Rail\\·ay - Pros
seguimento da construção da linha Alagoa de 
Baixo - Afogados de Ingazeiro . . . . . . . . . . . . . . 2. 000:000$0 

Rio de Janeiro, 15 de agosto de 1940, 119° da Independência c 
52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.486- DE 15 DE AGOS'ro DE HHO 

.4.bre, pelo Conselho Nacional de .4guas e Energia Elétrica, o crédito 
suplementar de 51:500$0 à verba que especifica 

O Presidente da fiepública, usando da faculdade que lhe confere 
o art. !80 ela Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Conselho Nacional de ÃguJs e 
Energia Elétrica, o crédito suplementar de cineoenta e um eontos e 
quinhentos mil réis (51 :500$0) em reforço das seguintes dotações do 



ATOS no POlJEl\ EX.i~CrTlVO 

atw:::l orçiJnwnto daquell' t.onsc·lLn (~--\ne:\.o :1. (; ri:-~ dt'l·:·.-to-Iej llÚ

rnero 1. 936, de 30 de dezembro de 1930) : 

S/C. n. 1 
s;c. n. 2 

Livros, àocnr:nento.s. "-lc. . .............. . 
?<r!óveis en1 geral, etc. 

S/c. 11. 3 - Artigos de e::qE~dienf2, ~__<~· ...... . 

s;c. 
s;c. 
s;c. 

n. 7 Aluguel de casas, etc. . ............. . 
n. 11 - lrnpressões, pnblicnções, 
n. 15 - Telefones, teiefunenw:~-, 

5 :ono,so 
3U:OOUSO 

11:2f\0:3(J 
:J:dC:USO 

3{\:~~~(J 

Rio dP .JanPiro, 15 de o_go;:;to de :Gj 1 1 !~F d<t Il!r!.~ !1rd_·n:·w c 5'2:.J 
da República. 

GETc:uo V.\nG.-\~ . 

. ·L d~J Sot-::;a Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.-187- DS 1;) nc AGc~·r\) [;~:. 19!0 

Abre, pelo Ninistério da Pa:enda, o crédito supiemenlle1" de: 5.!~0 :Of.O!OO 
às verbas que e:,·pccif'ita 

O Presidente da República, usando da hculdade c;tw lhe confr;·e 
o art. 180 da Constituirão. decreta: 

Ar Ligo único. J;,ica aberto, pelo l\Iinist€rjn da Fnzer!th, e tr6rlito 
suplementar de cinco mil cento e cincoenta con~os ,o sessPnta Ini! réis 
(5.150:060$0) em reforço das seguinte3 dotações do ~tua! orçarnentu 
daquch~ Mini.~té·rio (Anexo n. 9 do cken'~l)-ll'i n. ! . ÇJ:JU. d(~ :30 de 
dezembro de 1939) : 

Verba 1 - Pesso'li 

Consignação IX - Inativos 

S/ c. n. 20 - Novas aposentadorias 

Verba 2 - Material 

Consignação II - Material de Consumo 

S/ c. n. 9 - Combustíveis, lubrificantes, etc. 
07) - Casa da Moeda .................. . 

5. 000: 000$(J 

150:00G$0 



170 

S/c. n. 17 - Alu~~-lL;l de e asa;; n:_1 ~::::Jn.s. et:'. 
rs; - _1..~fú:L·ieg::lS ...................... . 

D.too:o0o~o 

Ej~i ,_]t• .!~t::·· :·q, i._·.' r:' ag· .~tq -[t· iD-10. l i\; 0 1_i:t lndl~llelHí,'r:,·i:l ,' J~o 

üa n~~-Públic:.l. 

GETi.:L!O Y~\Rfi:\S. 

A. de So-u:.a Cesta. 

Ji!'lilic;_-: r; d~'CJ?{t)--lei 'il. ! . ;_.50. r! c :3l ri e w;o··tr: í!'' l~);Jr;. e d.·f uutru.·· 
pro:~·idências 

O PJ.·c::;.idPlÜC da Hcp:'ü)lica, usando da faculd2je que llH:'. cnnfr~re 
C1 urL. 180 da Cot!5Utui(:0..·J, c!e~::.·-~·t<1: 

.-\r·l. i 0 . ~-.;-u i"l"Crctu-lci 11. 1.J:S:_;, rr.-_' :~t c!t' :l_QL!_-.;f_,.J 1_if' 1P:1~), C1::1de :311 

lt~: ~- "rle ugo.slo :::. d~~Z!.?EllJ~·o de ·1938'', ieirt-::=~ ''i! f~ juiho n df'ZCillbr•J 
(:t~ 1 !~!38". 

"\l'f. :_:o. Fi('\! -~~-·:u f'f.-_,itrJ J l'PLificat·~;-' U 1ll.-.;L_t!ltt' ~~n rlt>i_'l't'lo-h'~ 
ll. .:;.05ij, d~· 3 d~ ~;J;_V • .'ÇO tL; 10:í0. 

"·\d. ;_:;'), lh'\·og-;un-.3!'' ~-:.~ t!i~lJ()_;.:icüt•:;:, (':1~ conil';íi'iG. 

Bio :le .Ltn: i:·u. 1 J d:_' l\go . ..::t.l) fÍL' 1!1-lO. l i~l 0 Lia fnd('lJI'ndt'nch t) 5'2° 
d:t Bepú!Jlica. 

GETULIO VARGAS. 

Gustrruo Capancmu. 

A. de Sou:a Costa. 

_PECH;~TCJ-LEI !'\ .. :! . '.:-3D - DP. 1 {) DE ACOS1\) DE. HHO 

AlteJ'U, sf'm (/UJW?n/o rlo dt~S]J('-"U. o distribui~·iiu du ul'f. :?. 0 do de
creto-!~·i n. 2.01'2, de 10 de jeve1·eü·o de 1940 

O Prc3idente da Repúb1ic:..t, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 dn Conslitniçiio, decreta: 

Art. t.Q Ficarn feita:.:: us seguintes nlter::u;;ões na distribuicão a 
que se refere o arl. .. 2" rJo derreto-lei n. 2.012, de 10 Lle fevereiro 
de 1<3'!0, já nwdii'irada pelo decrelo-lc'i n. 2.1GS, de 1 de agosto d2 
19-íO: 

.\ - Minist•;rio da Educação e Saude 

P~ssa de: 
Para: 

20.000:000$0 
18.071:000$0 



.\l\ 

Passa de: 10.000 :OOOSO 
Para: 11.929:000$0 

li I 

Hio dt~ ,J:uu:ir'd. 1G de age.:.: Lu d>? 1:~jf\, 1 i:;'· da In,(I_' 1 J(_'r:._:l~nc;n. (' ~>2v 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

G us ta v o Cazwnema. 

A. de Souza Costa. 

Estabelece no?.~a.s normns pm·n o afm•nmento dos [f,'J'J'enos de ma1·inha 
C dfi OV[J'US ]Jr'O'L'irfén.cias 

() Pre:=: ri< nl.e tl:l H.epúllli:·:; 
fet't) () ad. 1 f~O d:t i:UHSLilui~:;-u·J. 

t~ ..;:-uJdll cLl 
r'C('l'i'l:t: 

utJ·iLui1:i'io que lhe con-

-·~r!. 1· O vn•:_·:·.<<q t;ara c-.i~'- ':':"':-·-Ctn d•: :•.f•q·~~lllH~L!,_I_, dfj_~ t.·~T:•no.; 

,·!c rnarinha. :~creo...;cidllS -e tct·t l-~n.::: d<~ ,.:Eo.Jlg-lH..:' n:1 cus~ a tl].Jel!-.-:\>~l':i ~t.::l 

norn1~H l-I'<1\'ada.~ nu pt·c~enlt~ dc•cJ'(•to-Ici. 
Ari. ::..·'. Excnt;_u!o~~ os (Cl'J'• __ ;r1~:;...; iWCi:':::·:::::'tritJ~; an~ .s1_·;··,; :u.-; dc1 l-Ilião 

c aos !o;..rr~tduuro.s 1n'rhlicos, ~:JlwrdinaiJ.l-3C no regime de nforarnento. 
concedido pelo GCJ';t)rno Peck·r~1~ unic:J.nE'nte a Orasilrieo.s. nut-o.:: au 
naluralizados: 

1. üs t.eJTC•lH':--: c)(~ Jl!HriniJa (' .. _;,~u.s acrr>.;.:eido;; t_'!~~ i~_T:',l Lrn1e c 
m1s ilha.s de propriedade dn l.TniUo; 

11. us terreno.-; de rnanglil: ll<<. co . .:;la; 
IIl~ os t·c.rl'cno:.; ~itnrtdns :': llHl.I'b'~'Jll elo.-; riu.s c' Jagu~1s. n!é onde 

ciiPgue a jnfluência das n1arés. 
§ 1u. O corl.í..~ do:::; nlallgtll'.s ;;furado~ nil_u ser;í. i'PilG a ;l.l!nnl. rr:cno1· 

d1~ Q.m.~if) ucima do niYPl c! o IJl'l'<tillal' m~ixinw. 
§ :-.!'·. Para cl'Pilo de reconlH~cirncnto dos ten·t~no...:. d<:1 domínio da 

Cnião :t Jnargern tlu:.:. rio.;; ou lugo:t~. caracf.r-riza-.sP a infllll:ncia das 
ma:·é~ tuiicaáH'nf_(' JWla o~cila1:ão cliúrin tio ni\'Pl da . .:. água,.:;. 

Art.. :-r}. ~\ lJnião não recnnllrc·e e t.ern por insL~lbi_:-;lent.es P nnbs 
quaisquer prelf~nsôr_:.;;; sobre o drJmínio rios terreno~ de marir!ha, a...:.sim 
considerados o:--:. q:,H\ lJanhadr,:;: peh::s :'tgtl:-13 rio !ll:l.t' f_~ pf'b...:: do~ rios e 
!~goas até onde aleanef• a influêne-in das nwt'(•_:-;, Y~o até h disLàneia 
de 33 metros para a parte d:t lern~. medidos do ponto a que chf"'~:tva 
o prean1ar mPdio crn 1831. 

S: 1°. O DiJ'l'loi'ia do Don1ínio da Uniã11 pt·oyidenciar(t rpwniJ; anl(';-; 
afim de que ce~se de vez a pos,.:;e rnantida, a qualqure título, cotu 
fnndnmen!n naquPla.s pretcn.stics. 

§ ~". E' da cxclusiya c priy;~/ i\·a eonJpetêneia da Diretoria do T)o
nlÍnio c or·gãos subordinados a d0terminação da linha do preamar 
médio de 1831. 
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AI·t. 1,.,. A partir da vigC•tlL'Í<! ,_lo p:·e~~entn (ir-~~·;'efo-l: ll<-: 1 '' 1 ' ;_';)::~ 

celierilo noyas CH:uvar;úe.s de ir!l'rc·nos de m~~l'inlla f' f!Cl'e:-:cici:h. con
Linuando-SL'. cnU·et:r:Jfu, a I'e!::ebee a.s la:;::a.s altElL· .. , r· ].ll'O\'id,_'iJ:·i~tn,;.:
H~ o recolllimentu das pül'Vcntura ch:,vida~, a.nLe.s de rP.30lvido o afo
ramento plc:iLeado poi' ocupantes ou po::::.sciros. 

Art.. 5". Aos atuais r1osseiro.s ou ocupan~_c.'~ r~ em1;_·~~did--\ o ]Jl'r::-, 
de 180 dias) contado da vig-ência dcsU:~ dt~cr·efo-lei, afin1 de qu·c• i;1j_ 
clen1, perante os Servi~os Heg~onai':l ela Diretoria do Dfllllinio e:t 
Cniãu. o proces~o de aforarnento do.'S terrenos ele ma1·inha c~ sr;J~ 
acrescidos e do::\ de mangue. 

\rt. ;Ju. ExviraUo o }).í'ilZO, a que s,_, n-'fere o <t:·Lig\l auit;~·[;)l', ~'-•-''JJ 
qUe OS lnlcrrSS<lÔOS iniciern O procesSO 1!2 <ll'UI'UHF'H(O, a ni!'dOr>J;: 
do Domínío (fa Cnião, pt·lo~ seu:-; orgfws cornpt•tente:::, p:·oyider:ci~~:-~~ 
::.obre a enfiteuse dos lerreno3, n1cdin.nte concot'rência públic~1. 

S ·1 o • ..:\s benfeitorias qt_;c~ por sua natureza, ~:;,~ l1njan1 ir~.-:oqJo
radn ao solo, serfw vcnclicla.s cru concorréncia pública jnntamt~n;r, 
eorn a preferência ao :::forarn(•nto, depois de avaliadas pc!a Dir·t~lüt'i~t 
ao J )ornínio, con1 a as:.::,ist.encja à a parte int.ere~s2.da ou sr~u represen
tante !r.gal. 

~ 2". Da avaUnção a que se proceder sc.rcí lavrado U:!'I!ln. ele: (J\1'! 

constará a de.scrief10 nrütucio~a das benfeitorias e o valc1r a ca~1a 
unra atribuido. · 

§ :3". _\_ uusêneia \lo iateres.;;:ado~ U!na Yl'Z nol ifie::tdu do d;:l (' 
J10ra em quo se pcocüdcrá à dilig-ência, não invalidar;) a a\·aliaçãu .· 

§ ,-;_o. Assista, ou n~tu, à diligência, o inLere:-;sado lcr<'l u pra:~o .!~ 
oito dias para rlizr:~r sobre o preço arbitrado ~ts 1J12;1feito~·ja:-:;. 

~ 5". A J'alta de rcclarnação no prazo estalJt~leciUo im~J;)l'hll'Ü 
na concordància do intercss.:.1do. 

S 0". Apresentada red::unação no prazo cstabclccül:J, s::r::io (_l ;H·r

ciado . ..:; os nwtivos rn1 que se ba.;.;eia, nwnt endo-St\ ou não. o valot 
arbitrado. 

_\r·L. i(J. O preço obtido pela.s benfeitorias en1 conrr.:~r~:meia SL'l'Ú 

entregue ao interessado, deduzidas :,s rlcspesas da dili~ência. 

Parágrafo úniro'l. Essas despesa.c: constal'fio apenas de transput'tl:. 
e diãrias ao pessoal jnenmbido da diligéncia, arbitrad~s. na fuiT!la da 
l0gislação vigente. 

/l_rt. 8°. O pedido inicial pal·a coneessão do aforanH'nl<J. dh:igido 
ao ellCf<:> do :_;PrYif~(J Hc~·ion~l. tlt-n-erá conter os elernentos necf•.c.::.;r~rios 
à id~~nf.ific~~ç:;:--t~1 l~o ~f'<.'l't"_ú, ben1 corno a indic.d~.:to de suas ; 12dida.s. 
coufrontaçUc~ e bc:"Leiiorias. 

Parág1afo único. Ao requerimento o pretendente não é olJriç;ado 
a anexar plantas JU ~.,íí.ttlos. rrws apenas o eon1provante da taxa de 
(ICUIJ<lÇ'ÜO, qne :_Jorventura esteja pagando. 

Art. 9". Vc1·iJieado que o terreno não foi ob,jelo de afotamento 
anterior. e,xarninar-~'C-á prelinlinarmente a questão da preferêw..:ia à 
enfiteuse. 

Art. 10. Tccm preferência para a concessão do afo1·amento · 

lo, os que estejam pagando taxa de ocupa<:.ão de terrenos d" ma. 
r-inha e seus acrescidos. relativamento aos terrenos ocupad<>s; 

zo. os que tiverem. nas testadas e frentes dos terrenos, csla!Jele
ciinentos de .'~ua propriedadr, corno trapiehes, nrnmzens e outras se
melhantes. dependentes de franco embarque e desembarque; 



A'fOS DO PODER r::X_F;f:C'rlVO 173 

::J", n~ts n1t1~n1as c;ü·cunsU'u~cias, os pos::;eir'i.J.S dos tr-tTt:nos, na .::.u
.:)::;it)ío dD lhes pcrU--'llC't;rcrn e fazc\ren1 !)arte! de su::ts l':Jz,~nda:-~, sítios 

1
!J J propriedade:;,. contíguas; 

4°, os que tivcren1 arrendadq ou afo~·.1do v.s terrenos, na supo
..:J~iio de lhes pertt~ucererr1. en1 concorTóncia con1 os arrendatários ou 
furciros, ainda que estes tenharn benfeitorias: 

5o, os posseiros de terrenos contíguos u terra.::: dr:YuluLJ.~. h~l.
'"ndo benfeitorias; 

{)
0

, os concession<.-írios das rnarinhas fronteiras, em relaç:G.o aos 
1 erre nos acrescidos; 

7°, os pe.seador·t~.s rwcionais ou eolônias de pc.scc:~:orc.s nacio
nais. que se propnnho..n1 à cnação de estabelecir11entcs d·_: pc:::ca ou 
de indústria resultald.c, relativarnente aos terrenos cie n1ar·ính'--1 P. 

seus acrescidos situados nas costas de terra firnw e rws jlhas. 
Parágrafo único. Se a forma do IItorai marítimo, margem o e 

rio ou lagoa, por l;ua curvatura ou outra eirGunstància, não pern1itir 
" enfiteuse na mesma cxtc'lsão correspondente à testada ou frente, 
conceder-se-á o tCi'l'PilO vroporeiJnalmente aos confinnntr's. cuso não 
seja mais convc:..üente resor\·á-Iu pu_ra seu uso CUI11UH1 uu logradouro 
público. 

Art. 11. A rn·eferência, de que trata o artigo anterior, nà0 se 
rcrifica a re;;;peito dos terrenos não ocupados ou possuirlos, quetn&o 
contíguos a estrada, rua ou outro caminho de servidão pública. 

Parágrafo (wico. Em igualdade de :ondições serão prefenc1os 
os proprietários dos terrenos fronteiros, que confinern do ladv da 
terra cmn a n1rsmn estrada, rua ou canlinho público. 

Art. 12. Resolvida a questão da preferência, abrir-se-á aurli
êrwia, si11rultancarncnlc, c por n1eio de ofício::i: 

1o, ~ prefeitura 1nunicipal do lugal' ern que estiver situado o 
terreno; 

2", ao Ministl:L'io da Gu'!L'l';J., diretamente, na Capital Fcder·al, 
c às regiões nliliiare;.;, JiU3 .Estados; 

Jo, ao lt-finisté.rio ela l\üu·inha, direU:unente, na C<-lpita~ FeJer3.l, 
e &s eapitauias úos vurLos, nus Esln.dos; 

<'!", ao ~!inbtério c!a .·\gl'iLuliura, se se tratar de iL:n·eno l'ural, 
pur inf.cnnl'dio do ol'gão eompciente; 

J", au J.liui.-.-J{:riu cJ,'l A\·ia~·ãv: a) pur int'Jrm21Jiu do Dc!~:lrL:unenlo 
d·· ~-\.crun;~~;_ltic:J, Ch:iL St~ o ten'·':rw confin8.r· ~>:1111 aeródroilltJ ou a·-~ru
jl'JI'ttl; b) 1•rn· ir1tenn~~din c!q Dr·_pai"tnnwnlo de Porio::; r• -~\J.Y<'g;H.:fio. so 
!llli!Yl'r urojdo purtnário IJt:'I'tll do lugar c·rn qn~· r· . ..::LiVl'i' .')i[uado o 
t\!iTr~no; c: p,_:l· i:JiJ·~·m,_!,iio d::t Diretor h da ~;:_.;t:·a,_lJ. Ü(~ FetTo. ~'.. (i.ual 
pu::-:.~;_~ in[?I',:~.-<-;n· n terreno. 

S 1". E::::scls ;_1,udiôn:..:~:l~ serUo soli':.it.adas U::; repartições locai~ e o 
f·'Jli iJ.i'<1ZU. not.ifjeado ejJ1 iodas a.-; co:;:üunlc.u(:Ge~ . .SB fixará en1 20 dias, 
fir:du () quu.I :~e cunsidLT;_n·ú o :Siiêncio ~l cor!sulla cor.·lo asscntiinento 
IJ)e;w Ú C!f!l:..'t:::;<:~o. 

~ :.:'". ~\ jmpugnaçüc d!l mnnieipaiidade sornentc pre-valecctá se 
:t cCJJ:e(_:2 .. '.>:ii:J rq·:~jndi('Hl' n alinh~unenlu IJO e:ü:s, UlTuanH~n!o;~ .ser·yidiio 
ou uhr:1s tiLL! <t 11H':;inlt n1unicip:t:idad0 t~-~n~u~ Pxec.ulado, e.~Lcja exe

el:t~mdo oti venlE1 ;~ e::-.:-,:-~eutar, .segundo rn·o.!eto existcn[.e ~-~ do quq.l 
an('::-:arú Ct'ipi:t ü jnlpugnnçüu. 

~; ~i". {1::- .:\IJr:i:-::túrio.:..: t~i1 ~\}!Jriulla c· dct -f_!l_'r:.:'' ;:::6 2·'~ ~--'VUi'J.;) :-J.u 
aroran::en Lo s,_, da concessão d:...~correee1n qb~·j ti_ c :_1 .. i). rr~_:qJt~div~:tnJen te. 
ü Illl\'eg-:içãu t' .-","!.'Yit:o:~ r:~~v:Ji.~ e ~os inlen:~ss'2-~ d:1 ·:l.;fp_..:a naciona!. 
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A:'t. 1::l. :\a llivúLe:::r! de st~rPnl faYUl'ÚYt'i.s ~t.s J'U.SlJD~~n.s olJlida~ 
ou na de llJYCl' cxrm·ado o prazo sem qne respondam aquelas auto~ 
ridades - e.ircunslànc:ia que se avorlH1l'á uo Ill'occs.so - publicar-se-~ 
edital durante 30 d~as con~ccuLivos, no org·rio oficial 0\1. ü fa:t~ deste 
no de rnaior pulJlicidarJe do local, intin1anrJo os pussctos conf1nant.e/ 
e a quc1n possa interessar o te.:Te:no, a reclanlal'ern, dentro de 30 di::t_O:::: 
C(JIÜados da data da última publieaçüo, o que for a bem do.-: ~~-~.t~s 
direitos. sob pena d-;:. não mrds sercn1 atcndidus se n~w o fizerem r.:.u 
referido prazo. 

§ 1°. A prinwira .publicação do edital far-3c-ú integralulenit~, 
corn todos os dados Lécnieos e esclarecünentos necessários; as publi~ 
cações posteriores referir-se-ão sun1ariarr1ente àquela e n1encionarã(J 
apcna.s o non1e do pretendente c a situaç.ão do terreno. 

§ 2:'. O Serviço Hegional Inandará afixar o edital nos Iuga1·es 
úe maiQl' afluência da se à e do município. 

§ 3°. A Diretoria do Domínio da União custeará as de.' pesas com 
o edital. 

§ 4". Anexados ao processo exemplares do jornal em que se fi
zeram a primeira '~ a última publicações, certificar-se-á a efetuaçii" 
das demais c o cumprimento do disposto no § 2" deste artigo. 

§ 5". Tambem se certificará no processo se houvet·, ou não, recla
mação consequentc ao edital. 

Art. 14. Se houver reclamação contra o pedido do pretcnrlente 
será desde logv exanünada, apuranJo-se a liquidez o certeza do direito 
ao aforamento. 

Art. 1:5. Se das razões aleg·adas e p1·ovas oferecidas não se con
seguir verificar a quern cabe a preferência ao aforainento, cfe.tuar
se-ú coneorrüncia pública, vara adjudicaç.ão da nwsn1a preferência. 

Art. 16. As questõe.s soln'e proprkdadc, servidão e posse, ainda 
que resultantes da natureza tlo local, ou fundada3 ern concessões an
l€l'iores, são cJa compel~ncia exclusiva dos tribunais. 

Art. 17. Deliberada a concessão, proceder-se-á a diligência nJ 
terrmw, p~i.l'a efeilo de :1Jediçfw, demar-eação, confrontação e ava
!iação. 

§ 1 o. Dessa diligência, vara a quai :'8 Cüll\"idarú o pr·elenduntc, 
será incurnbiclo un1 engenb~iru do;:; Ser·yiço:.; n .. egiGnai:S, acünlpanlw
Uo dos auxiliares neceEsúrio.s. 

~ 2". O transporte do pessoal iuctunbido da diligCn,_.la .':3t';·ú 
eu5teado vela Du·e~oria du Domínio ela União, P- as diárias, calcula
das na forrna ela lt~gislaçilo vigente, pelo interessado no aforamento, 
que dt~po.::;itarú prcvüu:np;lte :1 iinporlãneia .IJl'f!sun1ivel. 

Art. 18. Na aycdiacüo, prccUi'<ll'-se-ü fixar o yalor r~al do ter
reHO, levaalio-sl? crn cunL;-t tuclos os clerncnto.s que po.~sarn conL.·ibuir 
para n1ais segura apr·eeia1;üo, tai2 como, caraclel'istieas, próprias, 
situação loe.al, tH·eçu de Yenda do~ terl'euo.s vizinhos, pela área ou 
pu~· JTH!Lro de frcntP. 

Parúgt·:_~fo Ú!ÚCO. Deduzir-se-ú do Y::tlor eneo.nl.racw o preç.o de 
aterros c outras olJr~;.s corn Ci<Je o preteudent.c haja beneficiado o 
tl'rreno. 

A::.·t. 19. Feita a n.vaJiaçDo, calculnr-.sc-á o foro anual, CCllTC:S~Jon
dente a 0,6(,if, cio vafur real do terreno, seja l'ural ou urbano. 
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;-\rt. '20. De todos os trabalhos da ayaliação será lavrado tern1o 
circunstanciado pelo engenheiro, que o assinará con1 o pretendente 
ou seu reprcsentantr, concedendo-se-lhe, no mesmo instrumento, v 
prazO dt: tres dias, pura qualquer l)l'OÍP.Sto OU irnpugna(:Ei.O. 

ParügTafo único. O lermo descreverá minuciosamente a situação 
do terreno, sua natureza, área, benfeitorias, confrontaç-üe.s, de tal 
modo que se possa ern qualquer ternpo identificar o in10vel. 

Arl. 2l. Com o termo citado no artigo anterior, o engenheit·o 
juntará ao processo o cálculo analítico da área do terreno, par·a lc
~antamcnto da respectiva planta. 

Parágrafo único. A planta ficarei igualmente anexada ao pro
cesso, con1 duas cópias heliográficas. 

Art. 22. A repartição verificará em seguida se si trata de ter
reno já cadastrado para o pagame;Jto da taxa de ocupação, afim de 
cobrar as taxas c multas que forem devidas. 

Art. :!3. Con1pete aos chefes dos Serviço3 Regionais conceder os 
aforamentos, suLmetendo o seu despacho, com a minuta do lermo, 
feita pelo procurador fiscal. à aprovação do diretor do Domll1io. 

Parágrafo único. Alem dos elementos necessários à perfeita 
identificação do terreno, c-onstorá c.specifiradamcnle do tenno 00 
aforamento: 

1", a in1porlància anual Uo foro, que dcYcrá .scc vaga adianl.a
damenlc até 31 de março de cada ano, .sob pena de mulla equivalente 
a 200~ sobre o valor da dívida; 

2°, que o atraso nu pagmneuto do foro durante lres ano . ..; conse
cutivos importará na pena de comisso e imediata imissão de posse 
por parte da União; 

::;o, que o terreno não poàc sel' vendido ou escarnbado t:Ein pré
Yia licença da Diretoria do Domínio da União, sob pena de comi~so; 

!! 0
, C!UP, se a li'azenda Nacional não usar do direito de op~:ão, 

cobr·ará o laudêmio de 5 '7o soLre o preço de transferência ou sob're 
o valor do terreno. 

Art. 24. A esuitura sere\ assinada pelo chefe do Seniço rte
girmal c pelo pretendente ao afocarnento . 

... :\rt. 2J. Registada a conccssfw pelo Tribunal u~~ Contas, t'X

Pí'dir-sr•-ü carta de fJfOi'J.rnrnto para t•ntrega ao foreiro, feitas as 
annir'l.;ÜPS na s(~cção de Caíla::iro (! a devida comuniccu.:<lo à repar
tJçl:o ::u·J·pcadadtn·a local. 

Par:í.g1·afo único. Das earf.a.s de aforanwuto expedi elas o.-.; Servi
ços Hegionais enviarão eópia autentícada à Diretoria do DonTinio. cmn 
referCncia exp;.·es.sn ao nt.'nncl'o do processo de concessão. 

Art.. ?.G. ~\~ transfrr€ncbs de <~foran1ent.o nU c se prnc1~.:3_;.;arêio 
sem que o int.erP.ssaclu solicite prévia iicen~a à Diretoria do Do:nínio, 
juntando <:..o pcdldo a Cfll'La ck aforamento e prova d~ quitação eles 
foro3 c indic.andn o pl'eço da transação. 

~ i o. Todas as tran:Jrrência.s oncro~rtS 1 qun_~:::q:nCI' quf'. s2jam :=;~1:1:'3 
modalidades. f'.stiio sujeitns ao p~!gam(~nto de laudêrnio, que ~e efe
tuará mcdinntr gnJa cxpcr!]da após o clefcriinenfo do pedido de licen(·a. 

§ 2°. A Diretorüt d1J Dcuúr..io !er:t o n:;_-·azo de 30 cii~s pa1·a usar do 
direito de oDcúo. - . 
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§ ::;o. O !~ud(~n1iO .ser<i cobi'ado fie acordo Cüi11 a av~[iaçfio nficial 
so a União não quii.i?r n.sar elo direito tlc op1;üo ou não ccncOl'dat: 
com o preço estipulado, ainda que a transferência se opere em virtu
àe de decisão judicial. 

Art. 27. !\as novaçõrs de aforamento. pleiteadas até 31 de de
zembro do curectü~~ ;;::o. ;1Go ..;,? exis·ir~l o cnmrn'ovante do pagamen
to do :-:i foros ant eril.-)1'"' s <J 1933. 

Art. 28. Na hipótese dr~ eon1i;.;.so, o donlinio pleno da União 
ficará cmJ>olidado por imediata imi3suo de llOS,e, independentemente 
de ação judicial. 

Art. 29. Ycrificado o comisso, se o inte:·e.ssado, após publica
ção de edita! com o prazo de 30 dias, não sailsfizer o débito, poderá 
a União proceder· a novo aforamento, mediante concorrência pública 
depois de ava1~aàas as benfeitorias, na forn1a do art. G" c seus pará-' 
grafú.s, do pre:::ente derreto-lei. 

§ 1 o. O preço obtido em concorrência pelas benfeitorias cxisten
te8 no terreno será entregue ao foreiro incurso em comisso, deduzido 
o débito de foros e as despesas de aval iaçfw e venda. 

§ 2". Se, in limado por edita!, o foreiro assinar termo de reco
nhecimento do con1i.s~o e satisfazer o débito) ser-lhc-ú concedido novo 
aforamento, de acordo com as dispos;ções do presente decreto-lei. 

Art. 30. Dos despaches proferidos pelo chefe do Serviço Regional 
cabe recurso, no prazo de 20 rlias. contrrdo da ciência do interessado, 
para o diretor do Dornínio da União. 

Parágrafo único. Em igual prazo, e pela mesma forma conta
do, pode!';í se!' interposto recurso dos despachos do diretor do Do
wínio da Un;0o pal'a o diretor gcl'al da Fazenda Nacional. 

Art. 31. A Diretoria do Domínio da União baixará instruções 
aos Serviço.::; flegionajs t; mandará adot-ar 03 modelos dos atos neces
sários ao proce:.:;so de aforan1e11to. 

Art. 32. Hevogam-se as disposiç.õe.3 em contrário. 

Rio de .Jc-:.neil'u, 10 dr> aguslo de J9.!0, 11~1{\ c!a Indepcnrlt~ncia 
c J:!" u~l. rt~'l)~b~i~.'d. 

UETCLtO l'ARGc\S. 

~-t. de Souza Costa. 

Abre, pelo l:fiiti-3lé1';:o Üi1 1"iuçrJrJ r> Oln'.·J·;· _;JI~t;ficas, o crédito suplc
nr.J>Hfor df' 7::JO :OOO:;~~J ú 1:e;·h<'.' f] ir·: espccif'ica 

O ;·:·'::::irl,;- h~ d·t HLpú)) . ._:J. L: ~~:n·!o c:.~ ·-:.li'ibt~;:~.::io que lhu confere 
O Gl'L i80 d:t Ln!t::::( il_L;_~:,~Üt·, d8Cj'ela: 

}._r~if~-~' ú-:.:~co. Fie;_)_ ~~iH~rto. !)elo l\·íiíli~~túrio da Yi<1.(~fio c Obras 
Públicu-3. n c:rt':dito ~upleaumtn1· dt' :Jctp;:(-:nLos c cincoenta contos de 
réis (i;)0:li0 1J~~-,o_~·. Pr:1 .,./.-,.. ~í_'~~-;il!~:J' l;l=it·_(i.(• dr1 :ttna! orrn-
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n1ento daquele Ministério (Anexo n. 15, do decreto-lei n. 1. 936, de 
30 de dezembro de 1939) ; 

Verba 5 - Obras - Desapropriações e Aquisições de !móveis 

Consignação I - Obras 

S/ c. n. 2 - Para prosseguimento de obras iniciadas 
em exercícios antcr·iorcs, etc. 

10) - Estrada de Ferro Baía e Mi
nas. 

Conclusão e aparelhamento do trecho 
Engenheiro Schnoor - Arassuaí 750:000$0 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 1D40, 119" da Independência e 
52" da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.49'?- DE 16 DE AGOSTO DE 1940 

Estabelece as bases para abertura de concorrência destinada à cons
trução de uma ponte ligando a parte continental desta cidade à 
Ilha do Governador, pelo regime de concessão federal 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição ·e tendo em vista o que consta do pro
cesso n. 34.890, de 1939, da Secretaria de Estado da Viaçfto c Obras 
Públicas, decreta: 

Art. 1°. Fica o Ministério da Via cão e Obras Públicas autori
zado a abrir concorrência para a construção de uma ponte ligando a 
Ilha do Governador ao continente, no Distrito Federal, pelo regime de 
concessão, sem onus de qualquer espécie para o Tesouro, mediante 
condições e vantagens que os concorrentes proporão. 

Art. 2°. A referida ponte será localizada, seguindo a linha Ponte 
das Barcas - Ilha do Anel - Ilha do Raimundo - Ilha de Santa 
Rosa - Ponta do Boi, conforme. parecer já aprovado, da Comis
são dos representantes dos Ministérios da Marinha, Viação e Obras 
Públicas e da Prefeitura do Distrito Federal. 

Art. 3°. Os concorrentes deverão apresentar, com as respectivas 
propostas, um projeto de urbanismo e viação, referente à Illla do Go
vernador, ar<ticulando-o com o plano geral da cidade. 

Art. 4°. Entre os direitos e vantagens que poderão ser assegu
rados ao concessionário na respectiva concessão, para o efeito da 
realização da obra, seu uso e gozo ter-se-á em vista o seguinte; 

a) cobrança de pedágio sobre a ponte; 
Co!. de Leis. Vol. V. Fls. 12 
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b) desapropriação dos imóveis que forem necessários à execução 
das obras; 

c) aforamento dos terrenos acrescidos. 

Parágrafo único. A desapropriação dos imóveis necessários à 
execução das obras e o aforamento dos terrenos acrescidos obedece. 
rã o ao disposto na legislação em vigor. 

Art. 8°. As condições em que se permitirá a cobrança de Pe
dágio e a importância deste, conforme a natureza dos veículos, serão 
fixadP > nas cláusulas da concessão. 

Art. 6°. A cobrança de pedágio deverá cessar logo que esteja· 
concluído o financiamento da obra, na fórmula que for prevista naJ 
cláusulas da concessão, passando, desde então, a ser inteiramente 
livre de qualquer taxa o trânsito sobre a ponte. 

Art. 7°. As cláusulas acordadas entre as partes contratantes se
rão agravadas na legislação que criar e regulamentar a taxa de pe
dágio prevista no art. 5° deste decreto. 

Art. 8°. A concessão será adjudicada à empresa ou profissionai 
reconhecidamente idôneo, que melhor proposta ofer.ecer sob os pon
tos de vista técnico, econômico e social, a juizo de uma comissão de 

técnicos especializados no assunto e designada pelo ministro da Via
ção e Obras Públicas. 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 1940, 119° da Independência 
e 52° da República. 

GETULIO VARGAS • 

João de Mendonça Lima. 

Henrique A. Guilhem. 

DECRETO-LEI N. 2.493- DE iG DE AGOSTO DE 1940 

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do Jfinistério 
da Viaçüo e Obras Públicas 

O Presidente da HeptiJlica, usando da atribuição que lhe confere 
o arl.. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1 o. Ficam feitas no atual orçamento do Ministério da Via
ção e Obras Públicas (Anexo n. 15 do decreto-lei n. 1. 936, de 30 
de dezembro de 1939) as seguintes alterações: 

Verba 2 - Material 

Consignação I - Material Permanente 
S/c. n. 3 - Máquinas e instalações em geral, etc. 

16) - Diretoria do Saneamento da Baixada Flumi
nense. 

Passa de: 
Para: 

100:000$0 
50:000$0 
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s;c. n. 5 - Móveis em geral; artigos de ornamentação, etc. 
16) - Diretoria do Saneamento da Baixada Flumi

nense. 

Passa de: 
Para: 

20:000$0 
7D:000$0 

Consignação II - Material de Consumo 

S/ c. n. ü - Artigos de expediente, desenho, ensino, etc. 
16) - Diretoria do Saneamento da Baixada Flumi

nense. 

Passa de: 
Para: 

70:000$0 
108:000$0 

Consignação III - Diversas Despesas 

S/ c. n. 11 - Acondicionamento, embalagem, carretos, etc. 

14) - Diretoria do Saneamento da Baixada Flumi
nense. 

Passa de; 
Para: 

25:000$0 
15:000$0 

S/c. n. 13 - Aluguel de casas ou salas, etc. 
11) - Diretoria do Saneamento da Baixada Flumi

nense. 

Passa de: 
Para: 

32:000$0 
24:000$0 

S/c. n. 16 - Iluminação. força motriz e gás. 

8/c. n. 7 

14) - Diretoria do Saneamento da Baixada Flumi
nense. 

Passa de: 
Para: 

20:000.$0 
15:000$0 

Verba 3 - Serviços e Encargos 

Consignaç8o I - Diversos 

Levantamentos acro-topográficos. 
DJ) - Diretoria do Saneanwnto da Baixada Flumi

nense. 

Passa de: 
Para: 

60:000$0 
45:000$0 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 16 de agosto de 1940, 1 19" da Independência e 

52' da República. 
GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI :-1. 2.494 - DE 16 DE AGOSTO DE 1910 

Dispõe sob1·e a amortização da dívida com garantia hipotecária da 
Companhia Carbonífera de Urussanga 

O Presidente da República, atendendo ao que requereram as 
Companhias Carbonifera de Urussanga e Minas do Rio Carvão, ,. ao 
que lhe foi exposto pelo Ministro de Estado da Viação c Obras Pu
blicas, c usando da atribuição que lhe confere o art. 180, ela Con,_ 
tituição, decreta: 

Art. 1°. Fica autorizada a amortização, em prestações, da di viela 
Ct)m garantia hipotecária, da importância de mil e quinhentos contos 
de réis ( 1. 500: 000$0), contraída pela Companhia Carbonífera de 
Urnssanga, conforme a escritura de 27 de dezembro de 1918 e contrato 
de 30 de janeiro de 1920, com fundamento no decreto n. 12.043, de 
30 de março de 1!J18. 

§ 1°. O pagamento das prestações será feito em carvão das minas 
das Companhias Carbonífera do Urussanga e Minas do Rio Carvão 
posto pot· essas Companhias à disposição elo Governo Fedf't'al. no; 
portos de embarque ele Laguna ou de lrnbitnba, no Estado de Santa 
Catarina, conforme for determinado pelo Governo, pelos preços cor
rentes no mercado e na proporção de dez por cento ( 10%) da pro
dução das ditas minas, verificada pelos stocks existentes em depósito 
em Rio Deserto e notas de despacho da Estrada de Ferro D. Teresa 
Cristina, devendo o carvão ser recebido naqueles portos e ficar sob 
a guarda da fiscalização do porto ou da referida estrada, nu de agen
tes do Departamento Federal de Compras ou outros que forem espe
cialmente designados para tal fim, conforme for resolvido pelo Go
verno, ficando, desde então, o produto considerado como recebido 
pelo Governo, para os efeitos da amortização da dívida. 

§ 20. O pagamento em prestações, na forma estabelecida no pa
rágrafo anterior, deverá "ttingir à importância mínima de duzentos e 
cincoenta contos de réis (250: 000$0), por ano, obrigando-se as re
feridas Companhias a completar essa importância, com pagamentos 
em dinheiro, dentro do mesmo ano, sempre que os fornecimPntos 
de carvão não alcançarem a esse limite, nesse prazo, procedendo-se 
da mesma forma quanto ao pagamento da importância final devida, 
ao fim do prazo de cinco anos fixado no parágrafo seguinte. 

§ 3°. O pagamento total da dívida, com as referidas prestações 
e levada em conta a parte de empréstimo já anteriormente amorti
zada, na importância de cento c cincoenta e seis contos quinhentos e 
oitenta e um mil e setecentos réis ( 156: 581$7) será liquidada dentro 
do prazo máximo de cinco anos, a contar da data da primeira presta
ção efetuada na forma do § 1• deste artigo. 

Art. 2•. Completada a amortização do empréstimo, com o paga
mento total de mil e quinhentos contos de réis (1 .500 :000$0,), será con
cedida quitação da divida, desistindo o Governo dos juros vencidos e 
por vencer, multas convencionais e qualquer direito com fundamento 
na escritura e no contrato de empréstimo, dando-se baixa na inscrição 
da hipoteca, e cessando, por outro lado, as reclamações da Companhia 
sobre o pagamento da construção do cabo aéreo até o rio América, 
em continuação ao ramal férreo de Urussanga, e acerca de prejuízos 
relativos a atrazos de pagamentos das obras de construção desse 
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ramal, suspensão dos trabalhos por ordem jo Governo, aplicação de 
L ,belas e outras causas, com fundamento no referido contrato, salvo 

0 
direito de haver as importâncias que forem apuradas a crédito da 

CL>rnpanhia na medição final das obras de construção do referido 
r:1mal. 

Art. 3°. Ficarão ~c:n efeito as disposições deste decreto-lei 
<ubsistindo, integralmente, as ob,'igações da Companhia decorrentes 
da escritura c do contrato referidos no art. i', si não forem feitos 
05 fornecimentos de ~arvão ou efetuados os pagamentos em dinheiro. 
ou si não for liquidada a dívida total, na forma e dentro dos prazos 
ora fixados. 

Art. 4°. As disposições deste decreto-lei entrarão em VIgor 
na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, i 6 de agosto de i 940, 119° da Independência e 52° 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 2.495- DE 1G DE AGOSTO DE i940 

Altera a Tedação do artigo único do decreto-lei n. 1. 223, de 21 de abril 
de 1939 e dá outms providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1". Fica modificado o artigo único do c!ecreto-lei n. 1. 223, 
de 24 de abril do 1939, que passará a ter a seguinte redação: "Fica 
aberto, pelo Ministério da Justiça e Negócios Interiores, o crédito e's
pecial àe cem contos de réis (100:000$0), para ocorrer às despesas 
(Serviços e Encargos), com a con6trução, na Capital da República, de 
um monumento a Quintino Bocaiuva." 

Art. 2'. A importância do crédito de que trata o artigo anterior 
será entregue, por adiantamento, ao presidente da comissão instituída 
para a ereção do referido monumento. 

Art. 3". Fica autorizada a abertura de um concurso público para 
escolha da maquela, cabendo ao concorrente colocado em primeiro lu
gar a execução das respectivas obras que serão custeadas com os auxí
lios que a Comissão conseguir arrecadar, alem do crédito especial ora 
aberto. 

Art. 1'. Revogam-se as disposições em contrário. 

P.io àe Janeiro, 16 de agosto de i9í0, 119' da Independência e 52' 
da República. 

G E1'ULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 
!1. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2.4~6- DE 16 DE AGOSTO DE 194·0 

Altera. sem aumento de despesa, o atual orçamento do Ministério d, 
Guerra 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1'. A subconsignação 20- Consignação III, Diversas Despe-
sas, da Verba 2 Material - do atual orçamento do Ministério da 
Guerra, passa a ser redigida do seguinte modo: 

20 - Acondicionamento, embalagens; carretos, estivas, capatazias 
e arm~•zenagens; passagens, transporte de pessoal e de suas bagagens 
de encomendas, cargas e animais, inclusive alojamento destes em via~ 
gen1; sPguros de transporte; serviços funerários. 

01) Diretoria de Engenharia ........................ . 
02) Diretoria de Saude do Exército ................. . 
03) Diretoria de Intendência ....................... . 
04) Diretona de Remonta e Veterinária ............. . 
05) Diretoria de Aeronáutica .............. , ... , .... . 
06) Diretoria de Fundos do Ecxér·cito ....... , ........ . 

50:000$0 
100:000$0 
350:000$0 

40:000$0 
30:000$0 

6.800:000$0 

Art. 2'. Fica suprimida a subconsignação 30-01 da Consignação 
Til, Diversas despc;;as, da Verba 2, do orçamento do Ministério da 
Guerra, que consigna a quantia de 6. 800:000$0 (seis mil e oitocentos 
contos de réis) à Diretoria de Fundos do Exército. 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 1940, 119' da IndependE\ncia e 5~' 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

!L de Souza Cost11. 

DECRETO-LEI l'\. 2. 497 - DE l 6 DE AGOSTO DE 19l0 

Considera o General Dr. João Severiano da Fonseca "Patrono do Ser
viço de Saude do Exército" 

O Presidente da República, usando da atribuir;iío que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, e considerando 

- que o General Dr. João Severiano da Fonseca, durante wa 
carreira de médico n1ilitar, prestou ao Exército os rnais assinalados 
servlço's, t.anto na paz como na guerra, consagrando à saude do 
soldado todos os seus esforços c os rnaiores saerifícios; 

- que, por esse motivo. está seu nome vinDulado às tradições 
do Serviço ele Saudc do Exército, em cuja administração deixou um 
traço rnarcantc de .sua passagem; 
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Decreta: 

Artigo único. É 
Exército" o General 

considerado "Patrono do Serviço de Saude do 
Médico João Severiano da Fonseca. 

Rio de Janeiro, 

8 
52" da República. 

1G de agosto de 1940, 119" da Independência 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 2.498- DE 1G DE AGOSTO DE 1840 

Modifica a organização das atuais Diretorias do Exército 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
~ art. 180 da Constituição, e considerando 

_ que, como medida preliminar para futura reorganização do 
Exército, so impõe melhor e mais economicamente distribuir seus 
orgãos diretores; 

_ que é nece·ssário e urgente readaplar as atuais Diretorias 
das Arrnas e Serviços; 

Decreta: 

Art. 1". A Diretoria do Serviço de Remonta c Veterinária pas
sará, como Sub-Diretoria, a pertencer organicamente à Diretoria de 
Cavalaria, que toma:rá a denominação de Diretoria de Cavalaria, 
Trem, I\emonta e Vetcrinána. 

Art. 2". Ficam suprimidas a Diretoria de Moto-mecanização e 
Trem e a de Transportes, criando-se em substitui~ão a de Moto
mecanização e Transportes. 

Art. 3". Em substituição à atual Inspetoria de Defesa de Costa, 
fica criada a Diretoria de Artilharia de Costa, a qual se regerá, a 
título provisório, pelo Regulamento aprovado pelo decreto n. 1. 489, 
de 11 de março de 1937. 

Art. 4". I\evogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 1940, 119" da Independência 
e 52" da I\epública. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECI\ETO-LEI N. 2.<199- DE 16 DE AGOSTO DE 1910 

Modifica a legislação em vigor sobre a designação obrigatória para 
certas funções de .oficiais com o curso de Estado-Maior 

O Presidente da Hcpúhlica, usando da atribuição qne lhe confere 
o art. 180 da Constituição e considerando que 

- o número de oficiais com o curso de Estado-Maior ainda não 
é suficiente para atender às necessidades do Exército; 
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- o recrutamento desses oficiais é rlificil c demorado; 

- por sua capacidade técnico-profissional, devem os oficiai, 
com o curso de Estado-Maior ser de preferência aproveitados em fun~ 
ções que, em princípio, exijam conhecimentos especializados; 

- por isso se torna indispensavel e urgente, para melhor ren
dimento do trabalho técnico de Estado-Maior, dispensá-los de fun
ções que podem perfeitamente ser desemponhadas por oficiais sern 
o referido curso, 

Decreta: 

Art. 1". Fica dispensada a ex1gcncia elo requisi t·o do curso de 
Estado-Maior para os oficiais que devem servir na Inspetoria Gerai 
do Ensino, nas Diretorias de Armas, Artilharia de Costa, Recruta
mento e Serviços, nos Quartéis Generais de Artilharia e Infantaria 
Divisionários, na Escola Militar, Escola Preparatória de Cadetes 8 
Centros de Preparação de Oficiais da Reserva. 

Art. 2". Revogam-se os disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de agxJsto de 1940, 119' da Independência e 
52' da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 2. 500 - DE 15 DE AGOSTO DE 1940 

Prorroga o prazo de alistamento na 3' Zona Militar e dá outms pro
vidências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.' Fica prorrogado até 16 de outubro do corrente ano, na 
3• Zona Militar, o prazo de alist-amento de cidadãos brasileiros a que 
se refere o arl. 233 do decreto-lei n. 1.187, de 4 de abril de 1939 
(Lei do Serviço Militar). 

Parágrafo único. Durante esse período, as juntas de alista
mento militar continuarão a funcionar pela forma prescrita no ar
tigo 55 do Regulamento aprovado por decreto n. 1;,. 934, de 22 de 
janeiro de 1923. 

Art. 2.' Os alistandos ficam dispensados da apresentação de re
querimento e do atestado de residência. 

Art. 3.' Os Chefes de Circunscrição de Recrutamento providen
ciarão, sob pena de responsabilidade, para que o presente decreto 
tenha ampla publicidade e a sua execução não venha a perturbar a 
realização rio sorlein militar em dezembro do corrente ano. 

Art. 4." Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Hio de Janeiro. 1G de agosto de 1910, 119" da Independência c 
52' da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
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DECRETO-LEI N. 2. cül - DE H• DE AGOSTO DE 1940 

Autoriza a aqutsição pelo 1-finistéTio da GueTTa de um hangar com 
suas dependências, grupo elétrico e instalações de abasteci
mento, na ilha dos Jllarinheu·o.,, em Porto Alegre, para o Parque 
do 3' Regimento de Aviação em Canôas 

o Presidente da República, no uso das atribui<;ões que lhe con
fere o art. 180 da Constituiç}o Federal, ciecreta: 

Art. Lo Fica o Ministério da Guerra autorizado a adquirir pela 
quantia de (trezentos e cincoenta contos de r<lb) 350 :000~0 ao Sin
dicato Condor Ltda. um hangar com suas dependências, grupo elé
trico e instalações de abastecimento, na Ilha dos ,Marinheiros, em 
porto Alegre, para o Parque do 3' Regimento de Aviaç.ão, em Canôas. 

Art. 2.' As despesas correrão por conta do crédito de réis 
(cincoenta mil contos de réis) 50.000:000$0, aberto pelo decreto-lei 
r. 2.012, de 10 de fevereiro do corrente ano, para execucão - na 
parte referente ao mesmo Ministério - do Plano Especial de Obras 
públicas e Aparelhamento da Defesa Nac1onal. 

Hio de Janeiro, 19 de agosto de 1940, 11D' da Independência e 
'í2' da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
A. de Souza Costa. 

DEGl\ETO-LEI N. 2.502 - DE 19 DE AGOSTO DE 1940 

Aprova contrato celebrado entre o :I'ewuro Nacional e o Banco 
do Brasil 

O Presidente da Hepública, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Oonstituição, decreta: 

Artigo único. Fica aprovado, em todos os seus termos, o con
trato que a este acompanha, celebrado 9ntre o Tesouro Nacional e o 
Banco do Brasil, referente à emissão de um milhão de obrigações, 
no valor de um milhão de contos de réis ( 1. 000.000: 000$0), de que 
trata o tlecccto-lei n. 2. 417, de 25 de julho de 1940. 

Rio de .Janeiro, 19 de ugosl.0 de 1940, 119' da Inclependência c 
52' da República. 

GETULIO VARGAS, 

A. de Souza Costa. 

Termo de contrato entre o Tesouro 1\'acional e o Banco do Brasil 

Aos nove dias do mês de agosto elo ano de mil novecentos e qua
renta, presentes, no Gabinete do Minísf.ro de Estado dos Negócios da 
Fazenda, o re6pectiYo titular, Senhor Artllur de Sousa Costa e o Dou
tor João Marques dos Reis, Presidente do Banco do Brasil, Sociedade 
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Anônima, com sede nesta Capital, à ru~ Primeiro de Marco número 
66, ajustaram o presente contrato na forma das disposições do de
creto-lei n. 2.447, de 25 de julho dE 1940, convencionando o que 
abaixo se segue: 

Primeiro - O Te~ouro Nacional !!miL!rá e entregará ao Banca 
do Brasil um milhão (1.000.000) de obrigações, no valor de um mi
lhão de contos de réis (1.000.000:000$0l, ao~ juros de seis por cento 
ao ano, em pagamento de igual quantia de promissórias desconta
das no mesmo Banco. 

Segundo - São as seguintes as promissórias que, devidamente 
quitadas, serão restituídas ao Tesouro Nacional; L D P 370 de du
zentos mil contos de réis (200.000:000$0), vencivel em 31 de de
zembro de 1940; L D P 374, 375, 376, 389, 390 e 391 de setenta e 
oitv mil contos de róis (78 .000 :000$0) cada uma, vencíveis, res
pectivamente, a 31 de dezembro de 1940. 30 de junho de 1941, 31 
de dezembro de i9H, 31 de dezembro de 19\0, 31 de dezembro de 
1940 e 31 de dezembro de 1940; L D P 383, 384 e 392 de noventa e 
dois mil, trezento·s e dezessete contos. seiscentos e dois mil e qua
trocentos réis ( 92.317 : 602$4), cada <Jma. vencíveis, respectivamente, 
a 31 de dezembro de 1940, 30 de Jtmho de 1941 e 31 de dezembro de 
1940, sendo o saldo de cincoenta e cieco mil, quarenta e sete contos, 
cento e noventa e dois mil c oitocentos réis (55.047 :192$8) do tola! 
de um milhão de contos de réis aplicado na amortização da L D P 
385, de noventa e dois mil, trezentos e aezessete contos, seiscentos 
e dois mil e quatrocentos réis (92.317:602$4), vencível a 31 de 
dezembro de 1941. data para a qual ser:í reformada, por meio de 
promissória do Tesouro Nacional a favor de Banco do Brasil, a im
portância restante dessa mesma L D P 385, réis trinta e sete mil, 
duzentos e setenta contos, quatrocentos e nove mil e seiscentos réis 
(37.270:409$6). 

Terceiro - Na conta "Receita da União" creditará o Banco do 
Brasil a importância correspondente à reversão dos juros dos títu
los referidos no item anterior integralmente liquidados com anteci
pação e da parte lambem com antecipação amortizada da L D P 38:i. 

Quarto - A amortização das obrigações será feita na confor
midade do decreto-lei n. 2. 447, citadü, isto é, ao par c na base de 
cem mil contos de réis (100.000:000$0) anuais, em outubro de cada 
ano, a partir de i 941, ficando estabelecido que as obrigacões rcBga
tadas cada ano, que ainda pertencerem ao Banco do Brasil nessa oca
sião, vencerão juros até a data do resgate. 

Quinto - As obrigações entregues ao Banco do Brasil, em vir
tude do presente contrato, alem das prerrogativas ou isenções pre
vistas no r.eferido decreto-lei n . 2. 4<17, gozarão t.ambem das ifen
ções que, em virtude de lei, constituírem privilégio do aludido 
Banco, enquanto pertencerem a esse estabelecimento, o qual fica 
obrigado, à medida que efetuar a venda das obrigações aludiJas, a 
fazer as necessárias comunicações à Caixa de Amortização. repar
Uç.ão esta que será instruida, oportunamente, sobre as condições do 
pre6ente item, pelo Senhor Ministro de Estado dos Negócios da Fa
zenda. 

Sexto - Obriga-se o Tesouro 1\"acional a atenrlcr às recinisições 
fundamentadas rlo Banco do Brasil, de resgate antecipado de parte 
ou de todas as obrigações a que se refere o presente contrato, desde 
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que ocorra uma das seguintes hipóteses: a) tenha o Banco do Brasil 
10

cessidade do numerário para suas operações normais; b) seja 
~riado o Banco Central de Reservas e tenha o Banco do Brasil de fa
zer face a obrigações consequentes da criação daquele Banco. 

E por assim haverem acordado, eu, Boanergcs Neto Ribeiro, ofi
cial administrativo, classe 23, do Quadro Suplementar, lavrei o pre
,2nte termo que, lido e achado conforme, vai assinado pelo Ministro 
de Estado dos Negócios da Fazenda, Excelentíssimo Senhor Artu~ 
de Sousa Costa e pelo presidente do Banco do Brasil, Excelentíssimo 
senhor Doutor João 1\Iarques dos Reis, bem como reJas duas teste
munhas Glaudionor de Souza Lemos, contador, classe K, do Quadro 
permanente e Oscar de Lima Chaves, oficial administrativo, classe 
26. do Quadro Suplementar, que a tudo presenciaram. - A. de 
Souza Costa. - 111arques dos Reis. - Claudionor de Souza Lemos. -
Oscar de Lima Chaves. 

DECRETO-LEI N. 2. 503 - DE 19 DE AGOSTO DE 1910 

Dá 110110 redoçüo ao art. 26 do decreto-lei n. 300, de 2í de feverei-ro 
de 1938 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição e tendo ouvido o Conselho Federal de 
Comércio Exterior, decreta: 

Artigo único. Pas•sa a ter a seguinte redação o art. 26 do de
creto-lei n. 300, de 24 de fevereiro de 1938, revogadas as disposições 
em contrário: 

Art. 2G. As empresas, companhias ou firmas constituídas ou 
que se constituírem, no País. para a indústria de extração de pe
tróleo, de carvão mineral, fabricação de cimento e de vidro plano, 
serão concedidos os favores do inciso 20 do art. 11, pelo prazo de 
cinco anos, desde que, alem das obrigações de caracter geral, satis
façam, mediante contrato, a.s seguintes: 

a) fazer prova da existência legal da empresa, companhia ou 
firma, com certidão do seu registro ou documento habil que o supra; 

b) provar que tem capital realizado mínimo de dez mil contos de 
réis (10.000:000$0) para as indústrias de extração de petróleo, de 
carvão mineral e fabricação de cimento, e de seis mil contos de réis 
(6.000 :000$0) para a.s de vidro plano; 

c) apresentar, em duplicata, ao exame do :\!inistério da Agri
cultura que, depois de aprovados, os remeterá ao da Fazenda, todos 
os planos, orçamentos, especificações e mais detalhes concernentes 
à construção, instalação e funcionamento das fábricas, inclusive am
plin,ç.,;es, alterações ou modificações, os quais serão considerados 
aprovados, para todos os efeitos, se não tiverem sido impugnados 
por despacho ministerial, {]entro do prazo de sessenta dias, conta
dos da data da apresentaç,ão à repartição competente, responsaLili~ 
zando o funcionário causador da demora por qualquer prejuizo, que 
em consequência venha a sofrer a Fazenda Nacional; 
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d) vender ao Governo Federal, para as suas necessidades, Uié 
30% da produção anual das fábricas, a preços nunca superiores , 
condições nunca inferiores àqueles pelos quais estejam vendendo u0 , 
atacadistas o produto de sua fabricação; ' 

e) sujeitar-se à fiscalização do Governo franqueando ao fisral 
ou a qualquer funcionário devidamente autorizado, as dependên
cias e a escrita do estabelecimento, no que se refere ao objeti\'O do 
contrato, prestando ainda todas as informações e esclarecimentos ne
ces.sáriOs; 

f) empregar, nos seus serviços, pelo menos 80% de operários 
brasileiros e manter nas fábricas, até 10 menores aprendizes, bem 
como tres técnicos que tiverem concluido o curso, com as melhores 
notas, na Escola Nacional de Engenharia, ou na Escola Nacional d~ 
Minas e Metalurgia, ou na Escola Nacional de Química da Univer
srdade do Brasil, ou em outras escolas reconhecidas, port.adores de 
comprovado conhecimento da tecnologia das respectiva•s indústrias, 
pelo prazo de um ano, cada um, e com a gratificação não inferior a 
quinhentos mil réis (500$0) mensais, devendo os diretores das es
colas fazer as propostas ao Ministro da Fazenda, para a competente 
designação; 

g) caucionar no Tesouro Nacional, antes da assinatura do con
trato e para garantia de sua execução, a quantia de cem contos de 
réis (100 :000$0); e, adiantadamente. a quota anual de dezoito contos 
de réis (18:000$0), para despesas de fiscalização. 

§ 1.' As empresas, companhias ou firmas que explorarem a in
dústria de fabricação de cimento, ficam ainda obrigadas a: 

a) instalar, dentro de um ano, contado a partir da data da as
sinatura do contrato, fábricas com capacidade mínima anual de vint.e 
e cinco mil (25. 000) toneladas; 

b) empregar matéria prima exclusivamente nacional; 
c) provar que dispõem de jazidas de calcáreo e argila que se 

prestem ao fabrieo de cimento capazes de abastecer a respectiva fá
brica, durante o período de quinze anos, com a produção acima fi
xada; e 

d) não lançar ao consumo o cimento prl}duzido, sem prévia 
autorização do engenheiro fiscal, que certificará a composição, qua
lidade, densidade, grau de pulverização, resistência e tração, defor
mação a frio e a quente, especificações estas que não poderão ser 
contrárias às que forem estabelecidas pelo Governo. 

§ 2." As empresas, companhias ou firmas que explorarem a in
dústria da fabricação do vidro plano, ficam ainda obrigadas a: 

a) instalar dentro do prazo de dois anos, contados a partir da 
data da assinatura do contrato, a respectiva fábrica com a capacidade 
produtora mínima de cinco mil torwladas anuais; 

b) empregar corno matéria prima areias ou silicatos e calcá
rem exclusivamente nacionais. 

§ 3." Os favores de que trata este artigo compreendem os ma
quinismos. aparelhos, instrumentos, ferramentas e materiais neces
sários à extração, preparo e beneficiamento do produto; a co:lslru
ção, instalação e funcionamento completo das fábricas, estações de 
energia elétrica, armazens de depósito e matérias primas. inclusive 
silos; ao transporte marítimo, fluvial, por estrada ue feno de pe-
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queno ~vercurso ou cabos aérros, das rnatérias primas para as fábricas 
cu depósitos e destes para os centros de escoamento; a produ,.ão c 
transporte de energia elétrica bem como aos materiais destinados 
~os laboratórios de física e química que forem indispensáveis aos 
~erviços das fábricas. 
~ § 4.Q A isenção se refere apenas à instalação, mnpliuçfío, alL~
raçiio ou modificação da instalação das obras e serviços em geral, 
inclusive substituição de peças, maquinismos, aparelhos, imtru mcn
tos, não compreendendo, em caso algum, qualquer matéria que entre 
na composição do produto ou no seu acondicionamento ou •:mbala
aem, os combustíveis ou lubrificantes, em geral, bem como qualquer 
~utro material de custeio. 

§ 5.• As empresas, companhias ou firmas, mencionadas no ar
tigo supra, ficam obrigadas a terminar as instalações e a iniciar o 
funcionamento das fábricas nos prazos estipulados nos contr·atos, sob 
pena de caducidade do favor e pagamento dos direitos integrais de 
todo o material que já houver sido despachado com os favores deste 
decreto-lei. 

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 1940. H 9' da Independência e 
52' da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.504- DE 19 DE AGOSTO DE 1940 

Estabelece novo p1•azo para satisfação das exigências constantes do ar
digo 2° do decreto-lei n. 893, de 26 de novembro de 1938, em 
relação aos imóvei·s do Domínio da União referidos no decreto 
n. 5.110, de 12 de janeiro de 1940, observada a retificação publi
carJa à página 2.045 do "Diário O{içial" de 3 de fevereiro do1 

rnesmo ano 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1. • Fica cncedido novo prazo de tres meses, a contar da 
data da publicação deste decreto-lei, para satisfação das exigências 
constantes do art. 2' do decreto-lei n. 893, de 2G de novembro de 
1938, em relação aos imóveis do Domínio da União referidos no de
creto n. 5. 110, de 12 de janeiro de 1940, observada a retificação pu
blicada à página 2.045 do "Diário Oficial" de 3 de fevereiro do 
mesmo ano. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 1940, 119• da Independência e 
52• da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 
A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2.505- DE 19 DE AGOSTO DE 1940 

Acrescenta novo parágrafo ao art. 12 do decreto-lei n. 2.308, de 13 de junho de 1940, e dá nova redação aos §§ 1° e 2° de seu art. 13 

O Presidente da República, atendendo ao que lhe expôs 0 Mi
nistro do Trabalho, Indústria e Comércio e usando da atribuição Que 
lhe confere o art. 180 da Constituição decreta: 

Art. 1. 0 Ao art. 12 do decreto-lei n. 2.308, de 13 de junho do 
1940, acrescente-se novo parágrafo, do teor seguinte: § 3. o O limi: 
te minimo de uma hora para repouso ou refeição poderá ser redu
zido por ato do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio quando 
ouvido o Serviço de Alimentação da Previdência Social, se verifica; 
que o estabelecimento atende .integralmente às exigências do decre
to-lei n. 1. 238, de 2 de maio de 1939. 

Art. 2. 0 Os §§ 1° e zo do art. 13 do decreto-lei n. 2.308, de 13 
de junho de H/40, passam a ter a seguinte redação: § 1. • A hora 
do trabalho noturno será computada como de 52 mmutos e 30 se
gundos. § 2. o Considera-se noturno, para os efeitos deste artigo, 0 
trabalho executado entre as 22 horas de um dia e as 5 horas do dia 
seguinte. 

Art. 3. o O presente decreto-lei entrará em vlgor juntamente com 
o derreto-lei n. 2. 308, de 13 de junho de 19'10, reYogadas as dis
posições em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 19.10, 119° da Independência e 
52o da República. 

GETULIO VARGAS. 

lValdemar Falcão. 

DECRETO-LEI N. 2.50G- DE 20 DE AGOSTO DE 1940 

Regimento de Custas da Justiça do Distrito Federal 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con. 
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Regimento de Custas da Justiça do Distrito Federal 

TíTULO I 

CAPíTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELI!\HNARES 

Art. 1'. As custas pelos atos dos juizes, orgãos do Ministério 
Público, advogados, solicitadores, oficiais, serventuários e funcioná
rios da Jnstiça do Distrito Federal serão contadas e cobradas do 
acordo com o presente Regimento. 

Ar L. 2". As taxas, constantes das tabelas do Título II, não serão 
aplicadas por analogia ou paridade, ou por qualquer outro funda-
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menta, a caBOS não compreendidos nas rubricas respectivas ou a que 
se não estendam em virtude deste mesmo Regimento. 

Art. 3'. Os atos previstos em lei ou dec()rrentes dos estilos do 
fõro, não taxados neste Regimento, con6iderar-se-ão gratuitos, ou 
remunerados pelos vencimentos, ou pelo conjunto das demais taxas, 
que perceba quem os praticar. 

CAPíTULO II 

DA CONTAGEM DAS CUSTAS 

Ar L 4'. Contar-se-ão como custas: 

a) as taxas das tabelas do Título II; 
b) as despesas com o serviço postal, telegráfico, telefônico ou 

radiotelegráfico; 
c) o~ selos devidamente inutilizado" nos aut0s; 
d) a taxa judiciária; 
e) as despesas de publicação de anúncios, avisos e editais; 
f) as despesas de condução; 
g) as despesas de estadia, enquanto necessária, dos juizes, orgãos 

do Ministério Público, serventuários e funcionários da Justiça nas 
diligências, atendidas as condiçõ!'s locais; 

h) os honorários, salários e percentagens, arbitrados pelo juiz, 
fixados a aprazimento das partes ou conforme a lei aplicavel; 

i) as despesas com a guarda e conservação dos bens depositados; 
j) as despesas de arrombame:llo e remoção nas ações de despejo 

e reintegração de posse; 
k) as despesas de demolição nas ações demolHórias, e nas nun

ciações de obra nova, quando vencido o nunciado; 
l) as certidões sobre a existência, ou não, de onus, protestos de 

títulos, de ações ou de quaisquer atos judiciais; 
rn) os traslados, as certidões, as públicas f()rmas, de quaisquer 

atos, ou docunJcentos, provenientes de reparti~õcs, ou oficios públi~os 
e as traduç.ões constantes do~~ autos, assim ,~omú as despesas de de
sentranhamento de tais documentos; 

n) a metade do imposto ele transmissão de propriedade e bxas 
de transcrirão, pelas arrcmat.aç.õcs e adjudicaçõc.~, nas execuções de 
sentença; 

o) as multas in1postas à,s partes na forma das leis processuais. 

Parágrafo único. As multas imposta.s aos procuradores e aos ser
ventuários ou funcion<\rios serão cobradas em selos inutilizados nos 
autos 0u livros pelo juiz. 

Art. 5'. i'ião se contarão como custas, mediante reclamação do 
interessado: 

a) a.s de documento impertinente. ou de que já houver n0s 
autos outro exemplar. ou certidão; 

b) a escrita supérflua, inclusive a das peças ins.ertas a reqlle
rimento da parte contrária e não exigidas por lei, ou que não int~
ressarem à decisfw judicial, e as certidões lavradas pelos escrivães 
sem que a lei o determine; 

c) as dos atos desnecessários e supérfluos ao andamento regular 
do processo, quando com tais atos não haja roncordaclo a parte. 
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CAPíTULO rii 

DA RESPül\SAB!LlD.'DE PELAS CCSTAS 

Art. ô'. A parte vencedora terá direito ao reembolso das del
pesas d0 processo. 

Quando a condenação for parcial, as despesas se dislribnirf.o 
proporcionalmente entre os Iiliganles. 

Art. 7o. A decisão, sentew;aJ ou acordão. quü julgar n ê.1\)ão, o 11 
qualquer dos seus incidentes, ou recursos, condenará na~s custas 0 
vencido, o que houver desistido ou confessado, seja autor, c!tamadn 
ou nomeado à autoria, réu, assistente ou OI10rnte, tercpiro embar
gante, terceiro prejudicado, preferente, suscitante ou intec·ycnieu(l, 
no processo, em primeira ou segunda instância, ainda que o não tenha 
pedido a parte yencedora. 

§ 1". Quando forem duas ou mais as partes Ycncidas, o juiz as 
condenará a pagar proporcionalmente as custas. 

§ zo. Os condenados por ·Obriga('fio solidária, ou indivisivel, ou 
pelo mesmo delito, no mesmo proces.,o, respondem solidariamc,Jte 
pelas custas. 

§ :j". Si os yencidos forem autore;;, on co-réus, responderão 
todos, solidiriamente, pelas custas em que forem condenados, cabendo 
ao que as pagar o direito de rchaver do cada um dos outros a quota 
que lhe tocar. 

Art. 8'. Não haverá condenação nas custas quando for vencido 
o Ministério Público, nos proces»os intentados pelo mesmo, como 
advogado ou fiscal da execução da l~i. 

Art. 9". Sendo julgado procedente, ou deferido, apenas em parte, 
o pedido. a~ custas serão pagas na propor<:ão em que cada litigante. 
houver decaído; si houyer transação, por lodos os interessados, em 
partes iguais, salvo acordo em contrário. 

Art. 1 O. l'\ os processos que não admitirem defesa, e nos de Ju
risdição meramente graciosa, as custas serão pagas pelo requerente. 

Art. 11. Nos juizos di visórws, si não houver litígio, os interessa
dos p~gariío as cuslaE prGpor~ionalmente ao valor de seus quinhões. 

Art. 12. Nas habilitações incidentes não contestadas. as custas, 
pagas por quern as requereu, serão, prosseguindo o feito, indenizadas, 
afmal, pelo vencido. 

Art. 13. O chamado, ou nomeado, à autoria, vencido, pagará as 
custas contada.s de sua citação em diante. 

Art. 14. Não se contam contra o vencido, mas serão pagas por 
quem requereu, ou promoveu, o incidente: 

I, as custas de retardamento, na forma elo art. 35; 
II, as custas ela diligência, quando o ato determinativo dela 

puder ser feito no auditório elo juizo. 
Parágrafo único. São custas de retardamento: 
a) as que paga o autor, quando é o réu absolvido da instância: 
b) as que paga o excipiente que decae da exceção; 
c) as do incidente decidido contra quem o suscitou. 
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Art. 15. Não se contam contra o YBncido. nem contra o.s espó
lios c massas falidas, as custas dos orgàos do Ministério Público, es
rriYâes e pone1ros, nas arren1atações, leilões judiciais e remissões, 
as quais serão sempre pagas pelos arrematantes, compradores ou 
remissorcs. 

Art. JG. Dar-se-á compensação de cus las: 

a) quando o rén for abwlvido somente em parte do pedido, e 
tanto o autor como o réu forem condenados a pagá-las; 

ú) quando o réu fot• condenado no pedido da ação, e o autor 
no da reconvcnc;.ão; 

c) quando é!n diversos litígios, entre as mesmas partes, uma 
delas for vencedora em algum e yencicla em outro. 

Art. '17. c\ Fazenda PúiJiica, Yencida, não ficará sujeita a pa
o-ar cust.as aos scrvent uários ou funcionários do Juizo qne perce
t1,1rn yencirnentos ou qLll', pelas condir;ões de sua nomeação, a elas 
não tcnlwrn direito. 

_>\rt. 18. Pagar:lo pessoalment!~ as custus O:-i tutorP,~. Ctll'<:Hlores, 
~íw:Jjros, liquidatál'ios) liquidantes, inventariantes, testamenteiros, 
depo::;itúrios, udministradores) todos, inclusive os judic.iais, e, em 
geral, os que litigarcrn con1o representantes de outren:, quando não 
tircre~n .sid'J lcgalrncntc autorizados. 

,'\rt... 19. Pagarão as custas, resultantes de diligência, ou ato ju
cli:•ial, adiado:::, ou rr-pPlidos, as partes ou scrycntuários que, sem 
mutno lcgítilno, cfcr;tm :·ausa ao adi<-1ll1t::mto, ou l'CfJcticfto. 

Parágrafo únirn. Sendo a falta de n1ais de uma pessoa, ser:lo 
todas, solidariamente, re:-;ponsüvei.s, pelas custas, .salvo. a que pag:lr~ 
o direi to de exigir r! as outras as qnotas c.orrespondentes. 

Ar{. 20. Os julzc:~. orgão-= do Minist.:~rio Público, serventuários, 
ftmeiunúrios e auxiliares da Justiça, oficiais do Juizo, peritos c ava
liadore~~::., lJ1_Ir, por erro ou -~ulpa, derem ('ausa à nulidade do proces
so, on do alo que ptatican:m, serão condenados, na dAcisfio que a 
pr·ontmciar, ao pagarn.:mto das custas respectivas, sern prejuizo da 
r·t:spon.sabil~d::d.ic civil c rlcnal em que ineor'rerern. No caso de se 
repetir o ato anulado, nfio venccr::lo cust::ts pelo que fizerem. fican
dc sujeito~ às penas ;los arts. 41 e 1,2, si recusarem, ou dificu!ta
renJ, a renovação do ato. 

Art. 21. Pagará o juiz as custas; 

a) quando pros:::eg'uir no feito, 8em que haja procuração legí
tima de qualquer das partes nern rau()ão ''de rato'' e desde que haja 
reelamação ern conil':írio, ou depois de ter sido posta suspeição, 
dandl) ]ugnx a nnlidarle; 

l;) quando não suprir os erros do procc~so, suprívris, contra o;.; 
quais a pade prejurJirtlfla (en!Ja oportunamente reclamado. 

Art. 2.2. Scrn prejui7o do pagamento de perdas e danos, a par
to vencida, que tiver al(erado. intencionalmente. a verdacle. ou se 
houver conduzido de modo temerário no curso da lide, provocando 
incidentes manifrsbunrntc infundados, será condenada a reernbolsar 
à vencndora a." custas do procrsso e os honorários do advogado. 

8 1". Quando não obstante venc-edora. a parte se fiycr condu
zido Ur nwdo tcrnerário en1 qualquer incidrnlc ou ato do procc.'3so~ 

Col. de Leis. Yol. Y. v:s. 13 



194 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

o juiz deverá condená-la a pagar à 11artr contrária as dcsDcsas a qu~ 
houver dado causa. 

§ _zo. Quando a J)arle. venrràora ou Ycncida, tiYcr pr·ocPdido curn 
dolo, fl·aude, -violéncia OL simulação, será condenada n pagar o cJ~i
cuplo das custas. 

§ :3o. Si a trn1rrirlacto on nlalícia for iinpulaYPl no prncnt'.Hlol', 
o juiz levará o caso ao ronhccimenlo do Conselho local da Ordem elo, 
AdYo6·udos do Brasil~ .scrn prejuízo do dispo~:t.o no parágrnfo ant,'rior. 

Art. 2;3. O autor, nrreionJ.J ou cslrangeiro, que residir for-a dG 
naí~ ou dele se au.seul.ar durante u lidt'. si não tiver b('n.s imóy~,J~ 
ê1ue assrgur·err1 o pagamento d::Js cu5tas. presl~1rá cauç.ão suficieiÚe 
quando o réu o rcqucl'er. ' 

D.\ OPOD.TU:'\ID.\DE DO P.\G.\"!\I.E:\TO DAS Ct.ST.-\S 

.A.xt. 24. As custas e pei·cent~1gens. fixadas neste Hegimrnt~J 
serão rlagas, em 1noeda corTenl1=\ logo clqwis de cüncluidos os atoS 
r·espect.ivos, por quem os houve1 requerido, salvo as regras e.specia:.~ 
em contrário. 

Parágrafo único. A.3 custa~ dwo'iclas até à sentença e as rela
tivas aos atos a praticar na audiüncia de instrução c julgamento 
serão previamente depositadas mn cartório 11or dctenninaçfio do jutz 
ao profcl'ir o despacho saneadm. de acordo con1 o que for lll'biLrado 
pelo cont,ldor do juizo. 

Art. 25. Terão andarnento iudBpcadentemcnto de pr0.1)aro o;: 
conflitos de jurisdição. provoeados por algutn dos juizes, ou org~(~ 
do Ministério Público, os requerimentos de autoridacl,~s administra
tivas, os processos crin1inais dP aç.ão pública, ou por iniciativa dR 
orgfw do Minislt'rio Público (incln~ive, n arl1iLrio rio juiz. a pruva 
de defesa àns réus), e os processos ele ha!.Jeas-corpus. 

Art. 26. As custas dos G.TCS judiciais, requeridos pelos orgãos 
do Ministérw Público, repreoentanles da Fazenda Pública, inventa
riantes, liqtO:dantes, àepositá1.·ios, testnn1cntciros e tutores judiciai~. 
representant.r.s da As3istência .Vudici:í.ria, e, nos processos de aci
dentes de tr1balho, pela yíti111a ou parte beneficiária, serão pagas 
afinal pdo ,-encido. 

Parágrafo único. Ser fio 11agas pelo autor, quando detcrnlinados, 
ex-officio, pelo juiz, as despe~sas relativas a perícias c a custeis refe
rentes a atos processuais. 

Art. 27. As custas dos o,'gãos do Ministério Público serão pagas 
pelo autor ou pelos interessado~. na expedição dos resper.tivos atos, 
quando lhes forem corn vista os aulo.'::, ou vor ocasião da diligência, 
sem prejuizo do djsposto no.:; parúgrafos deste artigo e no art. 26. 

§ 1 o. As pcrcenlagens dos curadores se1·ão pagas, conforme o 
cálculo aprovado, por ocasião d<>. liquidação, on antes da entrega do' 
bens sobre que recaiam. 

. § 2°. Nos processos, mn que forern interessados orfãos, inter-
dllos ou ausentes. a.s custas dos orgãos do Ministério Público poderão 
ser pagas afnml, si o ,juiz, ouvido o representante do mesmo Ministé
rio e tendo en1 vi3ta as circunstâncias, assirn o ordenar. 
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Art. 28. As perccntagcrn elos porteiros elos auditórios nas arre
r(n LJcõe.::, acljud;cacõe;;: e J·erni~sõe.s, e as demais custas de leilão ou 
~l~ praça, salvo as do respect.h·o auto, serão pagas. depois de pilssar 
e:n julgado a sentenç-,a sobre a ~~rrematação, adjudicaç,ão, ou remissão. 
m:l.S antes de assinada a car!:t ou a escritura respectiva. 

Art. ~D. i.~cinpre qll.e nlgum .interessado o exigir~ f ar-se-á dc-
1,:)sito p::.~évio, em rnfios do e:;crivão, da importância necessária varí• 
z~r<J.nti;. das custas d~ qualquer diiigência, confonne arbitrar o juiz 
~·e:-:pectivo. 

f:: 1". Os f'.Jncjonários das secretarias dos tl'ibunals, serventuá
rios.~ tabeliães. oficiais e 1nais auxiliares da Justiça, poderão exigir 
ri<:>PU.:ito preYio C.e n1eUul2 dos ernolumentos dss traslados, certidões, 
públlcas-fol·mas c quaisquer atos ou docun1enLos encomendados pelas 
r;artr.s. 
L § ~,... ~;os casos do pc1rági'afo pt'ecedrnte, é obrigatório dar à 
partP n~c.ibo cia ir:nporUlncia df~fJo,:;itarJa, nlcrn da anotação nos autos 
respecti\·o3, quo_nrJo os hsja. 

Art. 30. Para os atos qn~ s0 hon\·e-r:cm de vraticar fora de 
nudit.ório. ou cartó1·io, fornPC'f~r:í conduç.:io aos juizes. orgüos do .Mi
nistr>rlo Público, peritos, c;o:;~_·r·iyfl(·:~. talJPllães, ::vj-,:ogados. intr'>rprele~, 
ofici:11s dt~ ju.;;;.ti~·a, r~ varie que fiYPT requerido. ou JH'GitlOYido. u di
ii?·Pnci<J.. 

~ t •). (H:nando ll1:--'~ nün sc·ja. fornr::eid~1 condLH~fto, nos termos do 
di~p(:Jsiti\·o ~snpra, cobl'~triio, ah•n1 da.-.; custas, a de."'!lE'Sa do tl'anslJOrU. 
qnP srró. o rle coslun1e. pr·efc·rinrio-sP o mai~ bando eru Ycículo pú
Llicn do lll'imPira classe. 

S ?''. () juiz rxigil·ú q;1p a . ..:: c](':-:-l)t'~as d~ conduçfto ;;l' r:unformem 
cc<!l ns p!'P~n:::: m··din(J.rio.". glo:-:ando-as, quando exce.ssiyr::..s. 

§ ::;o. Jnnt-Gt'-."C-á ans a.utos recilw das despesa·::; df! condução, 
paga~ pela v arte) pnra so cunl.arc1n a final. 

~ 4". Q~1anclo :-::~~ cfdnarPHl no nH:.smo lugrtr. ~;pguidanwnte, 1nais 
de un1 nlo, ou Oiiighll~iu, uit·.ctu c;t~e reL-.tivos a fr;itos diYPrsos, dS 
rn . ...;tas de conduçfto <Scr·ão r:J.t:-:ir._Lh~s entre os interessados, na propor
cão do icJTJfJO despendído coiYt 0 at.o ou dHigênL~ins cl8 carh 11111. 

Arf. :11. ;-;rmpr~"~ qn-: os nl·gUos do ~\riuistério Púhlico, udyogados, 
funcíon<írios e ~~-:rvrEtnúrio.::: rk ,ju:.;Li(_:a (menos ns oficiais de justiça 
em rrlnr:-i'ío n.n,.;; aLus da Secção X:VIf) ou tradulores públicos, sairem 
ral':l diligünri8, e esta nüo ~-e rraliz3.r, vor n1otivo :tlheio à vonlade 
dc•IPs. f:.orií_o robr~1d:1.s ~)Or rneL<~de. 2s ct;.;::f::ls re~pPeliva~ .. 

.-\1·t. :32. ::'\os pt·ot:;es.;:;os cp_1c corrern independentcn1cn te de pa
gamC'nto in1()dinto das custas, n cscrh·fto. sob fiscaliza~·ão do juiz, eo
br~trú, a final. da v arte yeneida ou das quf~ enl rarern r-rn acordo 
n importàneia elos selos, e d:::; castas próprias, e- das que cornpe
tircm nos orgãos do Mini~l(•!'i:) Púb!ico, peritos e dcrn:lis oficiai~ 
dl) .inizo. 8t~rn excluir quai.squrr iniciativas. que c.'\LPs adotern não SPU 
própl'io interesst~. 

Art. 33. 1\Tos in:::identes i10 rurso de processo .. c nos rec·ursos de 
tais ineidentr-s. não esta11do :;1ago o pr·eprt_ro dos autos, inelnsiv:J os 
selos dP fnlhas do fuilo J)l'in>:::ipal, a parte pagará apen:1s os selo5 
das folha:::: do 111e~n1o inc.idente, o que o c.scrivão certificará nos 
autos. 
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Art. 31., Nos casos de '1tsolviçi\o de instância, ou de anulaçã0 
de processo, nüo será renovado o rnesmo feito sem que o auior pague, 
ou deposile, em mão do escrivão, à disposição da parte conlránJ, 
a importância das custas que t'Sla venceu. 

Art. 35. Si o requerer o vencedor, o yencido em qualquer inci
dt~nte nfio será ouvido no proctsso. enquanto não prov::.u· o pttgamenbJ 
ou a consignação judicial, JU o depósito pn1 rn:lo do escrivão do feit 1 

à disposição da parte contrúr•a, àr.s custas do retardamento. 

CAPiTULO V 

DA FISC.:\LIZAÇ.\.0 RELATIYA . .\s CUSTAS, DAS PE:-;AS E RECURSOS 

Art. 36. Todas as custas, pagas na conformidade deste negi
mento, serão, por quem as ru1 eber. cotadas à margem dos atos res
veetivos, mencíonar1do a irnporLincia, e quem pagou, e rubricando a 
cota as::;:lrn fe:it.a. 

Art. 37. Os tabeliães cünsignarão à rnargem das escrituras nos 
livros de notas, antes de extraido o traslado, as custas respectiv-as, 0 
que será verificado pelo orgão do 1linistério Público. 

Art. 38. Os tabeliães, escrivães, oficiais elos registos, distribui. 
dcJres, traclutor'e.s, avaliadores, porteiros dos auditórios, ofieiais de 
justiça, bern con1o os secrctúr1::.•s dos tribun::lis, são obrigados a en
trc·g·ar àii partes recibos de todas c quaisquer· quantias que receberem 
para custas, sc!os ou despc.sa.s a seu cargo, cxLraido.s de urn livro de 
tnlão que conterá os termos de abertura e encerrmnento a3.sinado.s 
pelo re-spectivo juiz. 

Art. 39. As custas, que se forem ve.nccndo nos autos, serão logo, 
obrigatoriamente, cotadas fi margem dos termos, ou documentos re'
pctlivos, co1n indieacfío de QUê~ll as d?ve vagar, para serem a final 
cümputadas. Si não for conhecido o v-alor r'oa causa, far-sc-ú a cola 
logo que fíxado m.se valor. 

Art. 40. O serventuário, ou funcionário, de jusliça, perderá, e 
não lhe serão contadas, as custas que não cotar na confornüducle deste 
Regimento. 

Art. 41. Aquele que receber custas indevidas, excessivas, ou 'em 
lançar nos autos, ou no papel respectivo, a nota do recebinJento, "u 
sem as hovcr cotado nos termos deste Regimento, bem corno deixar 
de ob,ervar o disposto no art. 38, será punido com a multa de 50SO 
a 500$0, imposta de oficio ou a requerimento da parte, paga em t'S

tamprlhas federais inutilizadas nos próprios autos, alem da resti
tuição em trc.sdobro da importância cobrada a maior ou indevida
mente, sem prejuizo de outras penalidar'.cs previstas em lei. 

Art. 42. Será suspenso por 15 dias a um mês, pelo juiz respe
ctivo, o serventuário, ou funcionário que, no prazo de /18 horas. que 
corn-'rú em cadório, não sali.sfizer a n1ulta e a restiLuição in1posta 
nos termos do art. 41. 

Art. 43. Comtará, obrigatoriamente, dos autos sob as penas dos 
arts. td e 42, ainda que a dispense o inlere,;,sadd ccrli·dfto da im
pol·târlcia das custas recebidas, sem prejuizo do dis'poslo no art. 38. 
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Art. 41,. Sempre que for oportuno e sem prejuízo do andamento 
da causa o escrivão remeterá os autos ao contador para que faça a 
,.;nta de custas e selos que tenham de ser pagos, e somcnt9 após ser 
~sta junta aos autos, receberá as custas, sob as penas dos arts. 41 e 42. 

Art. 45. O contador fará a conta dentro do prazo máximo de 48 
horas, e sobre ela poderá qualquer interessado reclamar nos lermos 
do art. 50. 

Art. 16. Em cada parcela, ou ;·ubrica, cla.s co·nlas de cu.stas, farão 
0 .;; conLar-1rores rcferênew prr.ci.sa às folhas do.s autos, de onJ2 eon.stem 
0;; atos referidos, e, bern as.sin1, às lt:tras, tabcla.s e art.igo.s de.3te Rc
P"imento, pelo.s quais forem a.s cu.stns contadas, sob pena dP petderem 
~ salário da conta feita, que lhes cumprirá rel!ficar com cJ,scrYância 
dr,::t.e dispositivo. 

Arl. '<7. Pela inobservfwcia do r,rt. 46, ou pelo abono de custas 
;ndl;vlJas, ou exce .. ;:::iva.s, o contador perderá o salário da conta feita, 
nuc .surá cOinpelido a retificar, incortendo, alen1 di.sso, na2 penas !'10.S 

Urt.~. 41 e 42. 

Parágrafo único. O disposto ne~te artigo, no iocante ao abono 
de C'j;:tas por atos ainda não pratie,ados, não .se aplica aos de arro
lamrnto, inYCnt.ário, sobrepart.iiha, extinção de usofrulo ou de fidci
comi~.so, nrrecadaç.ão de ben.s de auscnte.s, ou de evento, e liquidação 
ue .sociedad(~.'-', ern relação aos qunis o contador con1pub1rá. no cálculo, 
alcnl da~ custa:s vencidas, as devidas até julgamento final. 

Arl. 48. A.s certidões e o., traslados. públicas-forma", traduçõm, 
insLr;_nn:~nto.s, ou quaisquer docurncntos, escritos, ou cxtraidcL:; IJOI' 
talleJW.cs, escrivães, oficiais de re.gisto, ou por outro qualquer ser
venlu;lriO, ou funcionáeio da justiça, deverão conter, en1 cada página, 
exedo a prirn~ira e a última, 25 linhas, pelo menos, c.scrilas con1 o 
número de letras prescrito no n. 75 da tabela lV. 

§ 1". Os que transgredirem este preceito, diminuindo na escrita 
o número de linhas, ou o de letras em cada linha, perderão metade 
da ;·a~ a que lhc.s compeliria pela escrita regularmente feita. 

§ 2". l':ão se aplicará o disposto no parágrafo precedente quando 
ocorrer a diminuição para evitar o truncamento de .sílabas, ou qua:llio 
a falta de letras crn algumas linhas se cornpcn.sar pelo excesso em 
outras. 

Art. 40. Não poderão os escriYães retardar o andamento, remessa 
e exptdiç-.ão r1l>S autos, e a extração e entrega dos traslados, nos pro
cessos que devem correr independente de pagamento imediato das 
custas. a pretexto de f ai ta de pagamento das que porventura llles 
sejam devidas, sob pena de incorrerem na .sanção do art. 42, alt"!m 
da responsabilidade civil e criminal. 

Art. 50. Contra a exigência, on percepção de custas irF'cYi-:!3.~ 
ou exces.siYas, pelos serventuários ou funcionários da ju-'li~:.a, po
derá a parte reclamar ao Corregedor da Justiça, ou ao respectivo 
juiz, por petição, e este, ouvindo o ECrvenLuário ou funcionário, d~ci
dirá, sem mais formalidade. 

P~I"ágrafo único. Da decisão do juiz, caberá recurso pai' a o Cor
regedvr. 
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Ar L 51. O orgfw do Ministério Público, que 0x;gir cu~la.s ir.
dcvic2a.;; ou cxce~;.;.c:iva-5, ou infringir dispositivo dc.sle Ilcgilnent.o. incor_ 
rcrá nas pcna.s disciplinares ou erirninnis eabíveis, e serú, aind~l, ofwJ_ 
gado, pelo Procurador Geral do Distrito Federal, a re.stituir em ires
dobro o que ele mais, ou indeYidamente, houver recebido. 

Art. 5:?. As infraçõe5 deste Regimento, praticadas por serv••n
tuário e demars funcionários da ju~liça, para que não houver Pena
lidades p_sJH:<ciais, tonwi·ão ~pus autores pa_-;.sívei::: das pena_:;; di:;;,ciplj_ 
nares conürladn.s nn.s leis en1 vigor, sen1 prejuizo da re.spon.:;cl.Jn:~~-i~Hlr> 
rnnuual e ciYil. -

Art. 53. Ainda sem reclamaç~o da par·tc, o jmz, ou orgão do 
J\lini.stério Público, que venficar, em autu.s ou papéis, CJUi! lhe fou:rn 
presentes. in7ração de di.spositivo dc..st.e Hcgimento, dct~rrninar;:i ou 
pronlo\·erá, en1 relaçf1o ao~ ~ervenlu3-rio.s e funcimdtl'los d.3 ju.st.;ça, 
as pena~idndes e providênew~ que se tornarem cabíveis. 

CAPíTCLO VI 

DISPOS~Ç[ES GERAIS 

Art.. [).1. O.s <Ü0-S lavrados nu espedido.s, pelos serve:1ttJ~ü·io.s e 
n1ai.s atDjliare.::; da j~1stiça obedecerão às norrna.s legais ltiJlicúvt:is 
e aos esti:os do foro. 

Ar L. 55. Os ofício..:;, termos, eoinunicaç.ões, noiificaçõe.s, certidüt:-3 
e quaisquer atos judiciai~ poderão ser dactilografadü.s, rnirniogra
fado,,, unprcssos, ou carimbados com tinta indelevel, mas sempre d~ 
modo uniforrne, e encerrados, nun"le1'ados, rubricados, sub:::LTilo:3 e 
as.sinaL!to.s ern manuscrito. 

I-'ar2.gra.fo único. A.s rasuras e emenda.s en1 quai..squ•?r do~~nmen
tos c papéis serão ressa1Yt.-H1as ein nlaiHb~Tito, com a niLll'iea d:l 
pe,soa compdente. 

Art. 56. Os tabeliães, tradutore.o e mais serYentuários ou fu;> 
cwnário.:: ele JU~~liça são obrigados a rubricar os traslado~.:;, públil;:l~
fornlc..:., ce:i'lidõe.s, traduções, e outr-os ato.s, en1 cada uma Ue suas 
folha2, exu:to a e111 qnc já llouyer· a sua vrópria a.ssiuatura. 

Art. [l7. Os .serventuários e funcionário-s da ju.-5tiç~ .::;Uo (•Lti
gados a b . .-~t, em seus cartórios, ou c..scritól·ios, cn1 lugar ÜPll1 v1-:ivc!, 
e dP modo a facilitar-lhp a leif.ura! um qnadrn con1 a üd.1ela dt>sl<· 
Ilegiment.o para os ato.s de s2u ofíe i o, - pena ·de incorTerern 1~0 di.;;
po~Lo no art. 42., inntmbHldo ao.s juizes e orgão.s do Mini~.:;lério l 1Ú
b!ico fi.scalizar c fazer cumprir c2ta exigéncia. 

Art., 58. Con.s·iderün1-S0, para o.s efeitos dest-2 R~gimcr.to. reali
znJos e.m zon~~ distantes todos os alo.s e diligências praticados a ma~.~ 
de Sl'is quilõrnt:iros da .sede do .Juizo. ou r:\o Cartório, ou a nwiG de 
10 qHitôllwtro.s cl~l sede, si o local da diligônl'~a l"or .S(~~·yic!D por Jin!w.:: 
de lJuncles ou ónr!Jus. 

§ 1 o. Considerarn-2e scrvid,_Js pela condução a q;.1e se refere o 
arUgc preccdt:>nt.e todos os lo~.ai~s que não (.i.stem dela n1ai.c' de vrn 
qnilü1nctro. 
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§ 2". O presidente. do Tribunal e os juizes, informando-se con
venientemente, determinarão os extremos das distâncias de oeis ou 
de 10 quilômetros dos respectivos, auditórios, pam. o cálculo das 
custas das cllllgencw.s pelos func1onarws e serventnar1os sob sua JU
risdição. 

Art. 59. Para as custas proporcionais deste Begimcnto servirá 
d<' base o Yalo;· elo pedido, declarado pela parte ou arbitrado em forma 
ks~:. 

ArL. GO. O Yalor tio,s bPns, a ~Jue ::e refira o alo, ~e~·á o qu~ :t.s 
parte:-; Ih r houyeren1 dado, cmn aproyaçãc do juiz, ou o que constar do 
ato ou título, L,,J o que .-:e apurar pela adjudicação, ar.cen1aUu~üo, re
mi.;;são uu por iran.sação entre n.s parLes, avali3Ç'ào judicial ou colação 
oficial do título. 

§ 1°. A Ul~Jdificação snpPITcnient.e rio Yalur, confonne o crifél'io 
acima definido, não alterará a importância das custas .i:í pagas pelos 
atos praticados. 

§ ?0
• En1 ca.;.:;o de controvérsia sob r(~ o valor que s~ de·ra ter rm 

consideração, decidirá o juiz, excluindo qualquer artifício dos inte
ressados, tendente a rnajorar, ou dirninuir, o yalor real, obscrvando-8e 
~~ di:-:nu:"'íO nu art .. 30. 

Art. Gl. Paga a taxa judiciária, a.s custas proporcionais terão 
por base, daí em diante, o valor sobre que tiver sido calculada - mas, 
esse valor poderá ser modificado pelo juiz, si impugnado por algum 
doô interessados, inclusive o orgão do Ministério Público, na primeira 
vez em que falar no feito. 

Art. G2. 7\o~ processos eriines, nas ações inestiinávci.s c, e1n gP
ral, sempre f]Ue não conhecido o valor da causa, as custas serão as 
das causas do valor de 20:000$0. No.s desquites por mútuo consenti
mento, a.s custas serão cobradas como nas causas de valor de 5 :000$0. 

Art. G3. Quando se tratar de causa, ou de negócio de valor infe
rior a 5:000$0, exceto nos executivos fiscais, as custas serão reduzi
das à metade. s<~lvo si fixadas pelo valor do feito, ou si, na tabela res
pectiva, houver outra redução determinada. 

Art. G4. Em todos os casos em que a.s tabelas consignem taxas 
variáveis SPI1l lhe.s regular a aplicaç,ão, decidirá o juiz quanto s~ pa
garú, on eont.ará, ·velo ato pratieado, atendendo à. relevâne.ia c dificul
dade do trabalho, tempo consumido, valor da causa c condição das 
partes. 

Art. G5. Em se tratando de pessoa reconheciclamcnle pobre, e cem 
prejuizo do benefício de gratuidade, o juiz poderá, nas ações para co
branç.a -de prcslaçõcs aliinentíeias, eon.sentir no pagarnento das custas 
afinal. 

o.) O'-' P.:::crivilYs nfi.u tert:.o n:u.is cln c~t:c• :?500. rwr rircnht~· ou 
carta que enviaren1; 

b) o salário dos peritos pelos exames de Iinos do falido será ar
bitrado pelo juiz, não excedendo de 300$0 para cada um. Si se trata!' de 
trabalho excepcional, n«s falências de grande ativo, o síndico podP.rá 
préviamcnte a.instar os salários desses peritos e submeter à aprov[;
ção do juiz, não excedendo, em caso algum, do dobro daquela taxa; 
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c) na verificação ele contas, de que trata o arl. 1°, n. 8, elo rlt>_ 
ereto n. 5. 7 4G, de 1929, o salário máximo será de 50$0 para ca,ja 
perito; 

d) os avaliadores terão as custas taxadas nos respectivos rec; 
mento3; .,-

e) o depositário, ele qae trata o art. 15 do citado decreto núrne
ro 5. 7 46, perceberá urn quarto das laxac fixadas para os. dcpositári )S 

judieiais e nada percPberá si for o requerente da fah~nc1a ou pes.scq 
sobre qu8 recair a norncaçfio do .síndico; 

f) os eontadore~ judiciais percebei'ão pela 1netade a~ cusLas kt
xadas na tabela respectiva; 

g) a n1acsa não pagará custas a advogado:s dos cre~ores e do h
lido. 

Art. 67. As custas fixadas catern a cada um do-s oficiais, prritos 
ou avaliadore:.::, não ex:~edendo, porem, de tres; Ilü easo de funeionare:n 
em n1aior númel'O, será entre todos rateada, igualrnente, a importân
cia que caber i a a quatro. 

Art. 68. De ncnhum:l certidão passada por oervenluário da Jus
tiça se pagará de custas irnportância .-;uperior a 5 :OOOBO, sendo, p:)

rmn, a ra:<l st~nnn·e inlegralrnent.~~ ~untada e paga . 
. ATt.. Li V. ~-\. pt·.~st.nt,•fw d'' conta:; de lci~o(d;'u~ P c:=.'!'l' 1_'fni'l':.:, ill';en

tariant.es judiciais, ern relação a quantias ou valores recebidos pa!'a 
aplicarão imediata, quando não impugnadas. independe de proce,,cn 
especial e de verificação pelo contador rJo Juizo. 

Art. 70. (junnr_Io. pelo n;e . .::rno atJ), St' vn..::'atll CiJE.Sicic•r;U' df_'Yida:; 
custas eolTt>."POndeutc·s a Innis de um, serão ahunadas npena~ a.:; In;-Jis 
elevadas dentre essas, 6Ó se fazendo a acumulaçiio si autorizada expres
san1ent-e por est.e negirnento. O di~ posto n\) presente artigo nJ.o sE: 
aplica ao.s atos suce.ssivos e distintos, ainda que relativos ao n1esmo 
documento ou ligados entre eles. 

Art. 71. Prescr·eve em doiõ anos, contados da data em C]ue passar 
em julgado a sentença condenatória re,pcctiva, a ação da parte v,m
cedora, para cobrança de custas judiciais, 

_Art. 72. As c.nstas dos juizos, cmnputac!a.s de acordo C'Oln ;1. ta
bela I deste Regimento. serão pagas em selos, salvo as dos alas reali
zados fora .da sede do Juizo as quai.s serão pagas cn1 C.SIH-'cic. 

_Art. 73. As r:ustas e pe.reenlag:r~n':; devidas aos orgão:::. dt-• Mini:::
tério Público da Justiça do Distrito FeLleral se.riio pagas em selo, ex
eeto a.s custa.s e pcrcentngeu:-; relativas a alo.:; realizados fo;·a da St>dt~ 
do Juizo, a~ quais . ..;erãr) pagas ern cspéci~-~. 

Art. 74. É devida a taxa df~ 1 rí··c (un1 por cento . pus:.·u Pm st'los 
de taxa judiciária pelo adquirente, sobre o valor superior de 10 :000~0, 
das arrematações, adjudicações e leilões judiciais, e das escrituras de 
vendas das maBsas falidaE, sendo as estampilhas inutilizadas pelo es
crivão nas carta.s de arrematação e adjudicação, pelos leiloeiros nas 
contas que remeterem ao Juizo, e pelos tabeliães nas escrituras. 

I>arágrafo únicü. Quando os hens a que se referL~ o artigo forem 
vendidos ou arrcrnaLados ern lote.s, a taxa será cobrada propol'cional
mente, de carla adquirente, pelo respectivo leiloeiro. 

Art. 75. Em todos os casos de suspensão de instância, salvo por 
morte ou força maior, a parte, antes de feita a citação, pagará m11s 
um quarto da taxa judiciária, calculado sobre o valor da causa. 
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Art. 76. Pela duplic.ata de atos do escrivão, ncccseários à forma
ção dos autos suplementares (Código de Processo Civil, art. 14, § 1°), 
a.s custas serão devidas com redução de 75 % (setenta e cinco por 
cento). 

Art. 77. O de5pacho de designação de dia c hora para realização 
de casamento será dado mediante o pagamento em selo inutilizado pelo 
respectivo juiz, da quantia de 10$0 (dez mil réis). 

TíTULO II 

TABELA I 

ATOS DOS JUIZES 

SECÇÃO I 

No Civel 

N. 1 - Abertura e "cumpra-se" dos testamentos e codicilos 
inclusive, quando haja.............................. G$0 

l'\. 2 - Alvarás para qualquer fim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $5 

I\. 3 - Assinatura de cartas de emancipação, ou suplemento 
de id::tclP, insinuacão de doatão~ lPgitimaç-ão ou adoção, c 
de sentença, compreendido o respectivo exame. . . . . . . . 2$0 

1\. 4 - Assinatura de mandados de qualquer natureza, 
precatórias, editais, ou instrumen'los, provisões de opera 
demoliendo, c quaisquer outras...................... $5 

N. 5 - Decisão de agravo: 

a) nas causas até 2:000$0.......................... 1$0 
b) nas causas de mais de 2: OOOSO até 1 O :000$0. . . . . . . . 3SO 
c) nas cansas d•J mais de 10:00080 até 20:000$0...... fi$0 
d) nas causas de mais de 20:000$0 até 50:000$0.. .. .. 1 C~G 
e) nas causas de mais de 50:000$0 até 100:000i0.... !.)~(! 
f) nas causas de mais de 100:000$0................ .30$0 

N. 6 - Decisão sobre artigos de suspeição e conflitos de 
jurisdição ou de atribuição......................... 10$0 

N. 7 - Depoimen!to de parte e inquirição de cada testemu
nha, incluídos o juramento ou compromisso e a reinqui
rição: 

a) nas causas até 2:000$0.......................... $5 
b) nas cansas de mais de 2:000$0 até 10:000$0........ 1$0 
c) nas causas de mais de 10:000$0 até 50:000$0.... .. 2$0 
d) nas causas de mais de 50:000$0 até 100:000$0.... 3$0 
e) nas causas de mais de 100:000$0.................. 5-$0 

N. 8 - Diligências procedidas ex-o{[icio ou a requerimento 
de qualquer das partes, e a saber: arbitramentos c vis-
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torias, por uma só vez e até a terminação da diligên
cia: 

a) dentro de seis quilômetros da sede do Juizo ..... . 
b) alem ele .i se I imite ............................... . 
c) nas causas até 10:000$0, as custas deste número se

rão pagns pela mpfade, c nas nté 20:000$0, com o 
de::;conl.o da tere;: narté. 

50$0 
1 OO:Jo 

As Dl8.3Inas custa.;:: das letras a e b seriio devidas pelos casa
mentos fora do prrt.ór·io, sa1Yo caso de n:.oléstia gta\·e de un1 dos con
traentes, en1 que não serão devidas custas. 

:\os emolun1cnlos est.Jbelcc:idos neste nún1ero compreendem-se 
os demais atos que os juizes praticarem por ocasião e causa rla 
rli1igêncja ou que nelas se envolverem. 

N. 9 - Ex::unes er11 papéis, liYros, autos, ou na pessoa de 
alguem. r; o r uma só vez e at.é Lern1inar o exame: 

ni na s~la das audióncias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5SO 
ú) fora dela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1080 
c) r: a:.:; cnu~a;:; até 2 ·nposo 8S cu~tas deste núrnero serão 

pagas peJa mclnd-". e nns at.é 10:000$0 o serão com 
o desconto da terr;a nnrte. 

Si a diligência ou c"ame (ns. 8 e !l). podendo fazer
se ern anr1iêr}('.1::t. se pratienr rn1 oniro qualquer lugar a re
querimento especial de urna das partes. o excc~so de enw
lumentos serú à custa do requerente. 

N. 10 - Julgamento ou homologação de partilhas ou so
bre partilhas judiciais, rle cálculos e divisüo nas liqui
flacões comerciais, de adjuclicacão on de Jiquidnç.ão de 
hern!1(;a nas arrccad,lçõcs de bens de defuntos e au
sentes: 

Até 2:000$0 . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . .. . ?~O 
c dní para cinHl rnai~ ·1SO sobre cada conto de réis ou 
fr·ac_'5o dr conto até o :-::!:\ximo de.................... 50~0 

Para o ef(~iio do pagamento r:lrsta5 custas, loma-se por 
base o Yalor do :c.1onte a pnrtillwr srn1 qu~~ se tr>nha em eon
sidcração S" a partilha refPrP-~P R succ:3::::~ão dr dois rônjn
gcs ou h de hrrdciro ou herdeiros que ycn1wrn a fulccrr 
durante 0 rurso do processo. 

i\. 11 - Juramento, afirn18Ç~o ou con1prnmis . .::o que rlrfe-
rirem $\ 

N. 12 - Pi'í..irl'Ot;::t~ão de prazo parn invrnlúrio. . . . . . . . . . . . 15$0 

1'\. 13 - TicnnjíJC'S. presididas pelo juiz. dOS creclOrf~S da 
mn.ssa no.s pro~cssos de fa!C:ncia: 

rl) nn~ mns~;:.; <~!t~ o na.s~iYo rk 2 :nooso . . . . . . . . . . . . . . 1$5 
!J) nas m~(:::sa~ dr~ pas.~lvo dfl mais de '2 ·ooos;o até 30 :000~0 6$0 
c) ll<tS m::.:-:~o.s ele jlH:<:-::h o de !t~c:is de -)0 :OOOSD .. .. .. .. .. . 12$0 

As cnstn.s clP·.'-ilr núrtlrro .sr~~'ão rrdu::idas à tF-l'C:l nnrte 
srrnpre qne <t rPuni~o ~:r, não destinar à concordata on à 
prestaçfio de conta:::. 
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~. 14 --Sentenças: 

a) definilivas nas açi)es de qnalqner nalurcza, quer pro
feridas afinal na cau:s;>.., quce ~Dbr·e algum iucidentc, 
pelo qllal se ponlla lcrn'c ao feito, conforme o valor 
da causa: 

I, até 2:000$0 ....................................... 
I!, de llll:ÜS de 2:000$0 até 5:000$0 .... ········ .. ······ 

Ill, de n1ais de 5:00080 até 10 :OOOBO ................... 
lV. de rnais de iO:OOOBO até 20:00060 ..... ········· ..... 
v 

' 
de rLais de 20:000$0 até 50:00050 ................... 

VI, de rnais de 50:000$0 até 100 :OOOSO .................. 
VII, de mais de 100:000$0 c.l.é 500:000$0 ................. 

YIII, de rnais de 500:00080 até 1. 000:00080 ............... 
IX, de mais de 1.000:000~0 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

b) deffniliYas nas açôP.s dt~ qualLiner natureza, quer pro
lerid;-t.s afinal na causa, quer· .so!Jre nlgum incidente, 
velo Qnal se ponll2. termo ao fL•itu, sendo as ações de 
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1SO 
2SO 
5SO 

10SO 
20SO 
40SO 
50S O 
75$0 

10080 

Yalur incstimav!!l . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12$0 
c) dcftnitiYas sobl'e Pinbargcs d2 terceiro senhor e pos

suidor, ou prtju"Jicado r.:onforme o valor dado ao 
objt>lo dos eaJburgos: é sobre art1gos de prefcrencia 
un raleio, collforn:G o produto líquido cl:l. arremala
ç~fio Gll rcrnissão, ou yalor do objeto adjnd!eado1 acer
ca do qual "' tenha d'svutado a prefcréncia ou ra
teio - as n1e~m~1_s c.nsf:t.s dn lelra a; 

d) definitiva~ J)rofcridas 0111 embargos opostos à srnt-en
l,,'a ou sua ext~cução, q·ualqurl' que ;;;eja a nat.ureza 
deles, e en1 artigos de liquidJ.ção, ou liquidação por 
arbitramento -- a melarle das C\ISlas da letra a; 

e) definiliYas que condcnaren, ele preceito, absolverem 
do instáncia, julgaren1 fiança. desistências, cornrlOsi
çõrs mnigávcis. acordo.~) cessões, cxceç.ões dilatóeias, 
dissolução de sociecladc·s no.3 casos do art. 235 do 
Código Comercial, artigos de alentado ou de hahilita
ç.ão. justificaç.ões e vi~torias requeridas para rcssai
ya de direitos e q;,Je siic- enlrrgucs üs partes, eman
cipa.;üo. desquite por mútno consentimento. legitima-
ção on doação, rrf.ificac:ão de. rrgisto civil, ahrrtu

ra do falt'ncia. rehahilif<lt,fio de falido, c todas as scn
tenca.s rit.•finith,as nfio especificadas. - qualqnPr que 
seja o v-alo1· da ·:-[;usa r sua natu1·ezn, ou tenha ou 
não ynlor designndn o procedirnenfo rr-qucrido . . . . . 3$0 

f) sobrP JUSt.ifiraç.õe~ para Pmhnrgos, sequestro ou de
lcnt:fio pc.c.;soo.l, 01.1 def~n~tiYas sobre a suhc:istência ou 
niio dP qualquer 'irssr.~ prOC<'rl imf'nt.os. cxibiçõrs (; 
den(>sifo cn1 i):Jg-rtnwnlo. seja qnnl fôr o valor ria rau.sa 3$0 

u) definitivas que julgarem a inlerdiçflO ou levantamen
to de interdir,f·to. sunriment.o de licenç-a para casa
mrmto. ~ubrogaçãr: do bens inalienáveis, contas de 
tesf:lmE'ntár•Jrt c rhssifi·~~ção de c-r·édilos . . . . . . . . . . 3$0 

h) definitlvns que jnlgarem contas de tutc~ln ou curate
la, eonfnrme a importfi.nch. total dos rrndimcnt.os dos 
bens administ.r:1clcs no vcríodo compreendido pelas 
contas prcsLzui3s -a me!tadc das custas da letra a. 
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Não havendo bens. ou rendimentos, não serão devidas as 
custas desta letra. 

i) em apelações: 

I, até 2: OOOSO .. .. .. .. .. .. .. . • .. .. .. .. .. .. .. .. .. • 1$0 
II, de mais de 2:000$0 r,lé 5:000$0 .. .. .. .. .. .. .. .. 280 

III, de mais de 5:000SO até 10:00080 ............... 5$o 
IV, de mais de 10 :OOOSO ate 20:000$0 . . . . . . . . . . . . . . 10~0 
V, de mais de 20: OüOSO até 50: OOOSO . . . . . . . . . . . . . . 20SO 

VI, do mais de 50:00080 até 100 :000~0 . . . . . . . . . . . . . 3080 
VII, de mais de 100 :OOOSD .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 40$0 

VIII, nas causas de valor inestimavol . . . . . . . . . . . . . . . . 12~0 

j) em embargos à decisão, qualquer que seja o número 
dos embargantes, a metade das custas da letra i. 

Si o p:·ocesso não terminar com o julgamento do incidente a que 
se refere a letra a, não serão devidos novos cn1ollunentos pelo julga
rnento final da caus~1, cujGs au:o;:; se farão conchBos con1 o prepa
ro feito para o dito incidente. 

Havendo reeonvenção, o pedido desta se juntará ao da ação para 
cálculo dos en1olu:nentos; estPs, poren:r não serão allHH~ntados pelo 
falo de hayer no processo assistentes ou opoentes. 

Os emolumentos do julgamento da reconvenção são iguais aos 
da ação por esse modo proposta. 

;'lião silo devidas novas cu,tas pela reforma ou emenda de par
tilha, sobre-partilha, cáleulo de adjudicação ou liquidação, ou por 
nova sentenç-a proferida no mesn1o feito, en1 eonsequêneia da anu
lação da anteriormente proferida. 

N. 15 - Vendas judieiais, adjudicação ou remissão de bens - de 
cada lote arrematado em prar;a ou do valor total da adjudi
ca(;ão ou rernissüo: 

a) alé 2:000$0 .. .. . .. .. . .. .. .. . . .. .. .. .. .. . . .. .. .. 1$0 
V) de nWJS do 2:00080 ai~ 5:000$0 . . . . . . . . . . . . . . . . 280 
c) do mais de 5 :000~0 até 10 :OOOBO ...... , . . . . . . . . . 5$0 
d) de mais de 1D :oooso até 20:000$0 . . . . . . . . . . . . . . . . 10$0 
P) de mais etc 20 :OOOSO atA 50 :000~0 . . . . . . . . . . . . . . . . 20${) 
f) de mais do 50 :OOG$0 até 100 :000~0 . . . . . . . . . . . . . . . 1,0$0 
a) de mais de 100:000$0 . . . . . .. .. .. . .. . .. . . .. .. . .. .. 60~0 

Quando um n:csmo arrematante arr<'malar diversos ou lodos 
os lotes, as custas éerão calculadas sobre a importância da venda, e 
não wbrc .cada lote. 

Secção li 

NO CRIME 

N. 1G :-.Assinatura de mandados, alyarás, 
edila1s ........................................... . 

precatórias e 
$5 

Será gratuita a assinatura de alyarás de soltura. 
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17 - Assistência Pes,oal a bus::as, não sendo ex-o[(icio, 
r-;· à formação do corpo de delrlv ou a qualquer outro 

exame, jnclu.sivc o julgamento: 
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a) na sede do Ju'zo.............. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . 2$0 
b) dentro ele seis quilômet.r-os ela sede do Juizo . . . . . . . 5$0 
c) alem desse limite . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10$0 

São aplicd.Ycis a c~t.c nú1ncro as disposiç:.ões d'as alineas 3a, 4\ 
5" e 6" do n. 8. 

:-;. 18 - Auto ele qualificação do réu.................. 1SO 
N. 19 - De,pacilo de pronúnci~ ou :Jfto pronúncia . . . . . . . 2~0 
!\ 20 - Despacho nu decisão que ponha termo ao pro-

cesso, ou sobre prescrição ou peremp~üo . . . . . . . . ~$0 
~. 21 Dcspar· h o que .sómrnte julgar o hmçamento, tendo 

de continnal' ~ acu:;:ação por p:u-te do l\linistério 
Público . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1$0 

:\. ?2 fnq:üri<;iio (! 1C cada testemunha, inforn1nnte, ou 
intrrrogatório de réu, inclusive o juranwnto ou 
COmprOIHlfS\1 r~ne defPrirr:m . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1$0 

o) de fiiln~·as ou sw~veiç·õ(•;.:; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 2$0 
b) final: 

I, por juiz singulal' . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3SO 
Jl, pc•.las Câm~ras elo 'Uibunal de A.pelação . . . . . . . . . . . 6$0 
c) de recursos G ape!cH:ões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5$0 

N. 2!f - .Jtll amento, af1nnação ou compron1i.sso que de-
ferirem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $5 

N. 25 - Pres1dênda do Juri, de c:J.da julgamento, inc.lusive 
todos os atos que nele e para ele pmticarem . . . . 15$0 

Prolongando-se a sessão cl{) Juri alc1n de sei~ hm·as 
da tarde, mais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10$0 

Observação 

As custas que competem aos juizes pelos atos praticados no 
juizo coletivo só srr:\o pagas rlepoiB de designado dia para os jul
gamentos, excetuados aqueles que se verifiquem em mesa, indepen
dentement·~ de revisão ou passagcrn de autos. 

N. 26 

N. 27 
N. 28 

TABELA Il 

ATOS DO l\IINISTÉRIO PÚBLICO 

SECÇÃO I 

Atos do Procurador Geral 

Acusação perante o Tribunal em processos ele res-
ponsabilidade . . ..................•.......• 

Adição à queixa ............................ . 
Alegações finais em processos crimes ........• 

35$0 
12$0 
25$0 
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N. 29 - Assistencia: 

1, fl qualquer ato juàicial não cspcciíicatlo, não scndu 
complemento de outro ato ou !'alo sob!'c (jUe 

lenha oficiado, c1àa dia: 

a) no auditório costumado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1280 
b) dentro de seis quilômetros do auditório . . . . . . . . . . 16~0 
c) fora de seis qnilàmetros ou no mar . . . . . . . . . . . . . . 24$0 
TI, a jnlgamento final en1 proccs:::o de qualque:;: na-

tureza, civeL crirne ou adn1inistrativo, fazendo 
ou não uso d<l palavr<.;. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15~0 

III, a fornw~~ão da culpa por devoimento d~~ tc.st~ 
munha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6$0 

I\r, a juslifica~,ões de qnalqnei' natureza, lJU!..' depoi-
mentos de teslemunlla . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6SO 

N. 30 - Ofícios, pareceres, ou respostas, nos autos ou em 
pclir;ões da parte, sobre qualquer matéria, alo 
ou fato em rn·ocessos de qualquer natureza . . 108ú 

X. 31 - Petições: 
I, de denúncia ou inicial de qualquer pr\)('J-'5~0 It~l.0 

contencioso . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18$0 
TI. no curso dos processos var~ quaise;'uer úus....... 12~0 

!\. 3:! - Razõc.s e In quaisquer recursos que interpuser ou 
ou acornpanhar E;nl quaiscruer processos não 
contenciosos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30$0 

Observações 

1". Quanto aos atos que o P1·ocnrador Ger;1l vr~tlic;Jr- nos pro
cessos conlenciosos, en1 que inlervicr ou propuser em razão do seu 
oficio, aplicam-se as taxas da tabela dos advogados, pagas por ocasião 
de lhe serem entregues os autos com vista ou logo após a realização 
dos mesmos atos. 

2:1. As eustas serão pagas afjnal .si os recoerentes orfüos, in
ter·ditos ou rncnorcs en1 gerai, forem rniserávcis e quando vence
dores. 

3'l.. As custas süo nova1nentc deyidas si, dc:pois do ofício ou 
parecer definitivo, tornar a parte a requerer sobre o mesmo ou 
outro assunto. 

SECÇ.:W li 

Atos dos Curadores 

N. 33 - Assjstência: 

I, a quaisquer atos judiciais em processos não c.cnten
ciosos) não sendo eoinpleincnt.o de oníro al.o 011 fato 
sobre que tenha oficiado) jnclusiYe nas aY~lli:u.::ões 
ainda qne por n1andado, nas partilhas, cad:t dia: 

a) no auditório co.slun,ado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D$0 
b) dentro de seis qui~ômclros do auditór-io . , . . . . . . . . . . iSSO 
c) fora úe seis quilômetro2 on no n1ar . . . . . . . . . . . . . . . 27$0 
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nos tennos de entrega dt~ bens 1 acordos, quita
ções, verificac;õec:; úc f1avcJ_.cs, liquidações, db3oiu
ções de sociedade, con!orrné o valor dos béns ou 
da quitação: 

a) uté 5:000$0 .................................... . 
ú) ue mais ele 5:000~0 até õO:OOü~u .............. .. 
c; do n1ais de 50 :OOLi~'O ............................ . 
flJ, a arrecuda~ão de }Jcns de Jnas.sa L.tlid~t, Cui1ful'IlW 

o Yalot dos JJeus arreeadados apurado en1 sua liqui
daçao: 

a) alé 10 :OOOSO ................................... . 
b) de !lli\lS de 10:000$0 ate' 50:000$0 ................ . 
c) du maJs ele 50 :00cl80 até 100 :000~0 ............... . 
d) de wai;; ele 10f_l:úu0:20 'lU: .?Oú:Oúü~O .............. . 
e) de nEti.s de :!00 :OL'U)O a:t> ;;uu :000~0 .............. . 
/') tl(~ 1nuis de JU:):OUO~O até 1.UOO:OOO;:.o ............ . 
g) ue m<us ele, 1. ooo :ooo~o .................... .. 

:\. 3i - üfíc.io, pareCL'r ou ret:posta: 

'1) Jlü2 ~~.alos, 0\l Utl pclit,:<1.·J da lJal'!C lJ<ll'U LfUllisqutr fins 
e su~r.~ aYaliat,;:w, vi.sto_:_.i;_1, exame ou arbitrarncnto .. 

b) solJt·e quaisque.:_· contas de tutc;res, curadores, tc.sla
Int~lli c. i r os, in_ vc-nb1r j?.nt e·;J leiloPi r os, corretores, depo-
sitários. admil:istr:Idore:-:. ~íiHiú·os, lit]uidatário:-3, ou 
quaisqner onlros I·espvn::.:J.yeis l)OI' bens alheios: 

I, sendo o valol' dos Len5 até 2:000$0 .................. . 
li, sendo o valor dos Len.s até 10 :DOOSO ................. . 

III, sendo o valor dos Lcrb até 20 :000$0 ............... . 
IV, sendo o valor dos Lem at.é 50:000$0 .............. .. 
V, sendo o valor dos bens até -100:000$0 ............. · .. . 

VI, sendo o valol' dos bens de mais de 100:000SO ........ . 
c) sobn~ dívidas l'E'C.1Zl.HHHLl5 nos r.rrolar11entos, inventá

rios, proecssos dl' (IJ're~-~ad:u~Jo de lH~n~- ~~lc., as mes-
nlas cu.sl.as deste r.oúm.e~'o letra ú, confonne o valor 
da dh·ida; 

d) sobre declarações ;wr::1 encerramento de arrolamen
to:;, invenUirios, cúlculo.s, eontas eru, quaisqurr pro

cessos c partillu. as me~rnas custas deste núnH'.J'o 
letra b, conforme o valor do ntontc-mór; 

e) soiJr~· .pl'inwiras clcchH'cH;ões nus nrrolarncnLos e in-
V'8Ill.a:·Jos .•..•..........•................••.••..• 

f) soL)J'e pedido de dissolucâo, liqUidação ou verificação 
de haveres crn sociedades civis ou con1erc.inis .... . 

g) sobl'e a aliena(~Üo de ben.:; dotais ................ . 

N. 35 - Petições: 

a) pai'a início àe inventário ou de qualquer proce5SO 
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5SO 
12:j;O 
:.!0~0 

20$0 
30~0 
50$0 

100-~U 
200SO 
250$0 
'5 ()$0 

8$0 

5$0 
8$0 

12$i) 
15$0 
20$0 
30$0 

9$0 

9$tl 
9$0 

nfw contencioso . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18$0 
b) PUJ'a prestat;ãü d1~ contas de lutares, curadores, in

venial'i:lnfcs, llquidanl8s, depos1Uirios, leiloeiros, ou 
quaisquer rcspon~áveis por bem de orfãos, interdi-
tos ou menores em geral ou de terceiros . . . . . . . . . . 15$0 
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c) !!O curso dos proce.ssos para quaisquer fins . . . . . . . . 12$0 
N. 36 - Quesitos em quaisquer procesBos não contenciosos 12$0 

Observações 

1'. Pelos atos que os curadores praticarem crmw mlvogados le
gítimos de orfãos, interditos ou menores em geral, nos processos con
tenciosos em que forem eles de qualquer sorte interessados, inclu
sivt; nas anulações de casamento e desquites litigiosos, ou em quais
quer outros em que tenham de intervir ou provocar, em razão do 
ofício, bem como nos recursos que interpuserem ou acompanharem. 
mesmo em processos de carater administrativo, e nos incidentes qao 
correrem apensos. perceberão as custas como advogados, de acordo 
com a respectiva tabela, pagas por ocasião da realizaciio desse·s mes. 
mos atos e nos casos em que tenham vista dos autos quando estes lhes 
!orern entregues. 

2/t. As enstas são noYanlCnfr, devida::; si, depois elo nfiei,) on pa
recPr definitivo, tornar a pai'Le u_ requerer rela(iYa:rwHto ao rnesmu 
assunto. 

:3a.. Quando os curadores funcionarcn1 cn1 processo erirne p.cr
Ct~berão a::; n1esmas custas que caLern nos prornotores públicos em 
razão do.s atos prafiraclo.s . 

.í,'. Quando o.s orfãos, interditos ou menores em g·eral forem 
auf.c,rcs ern processos contenciosos a.;:; cu;-;tls podr~riio sPr paga . ...; a fi
nal si ,por eles requerido ordenar -o juiz, ouvido o orgão do Ministé
rio Público. 

5a. I\" os processos eontAnciosos em que o auLol' for rniscrayeJ, 
serão pagas a final as eustrrs. si o juiz orden~r, :1 requerimento da 
parte, ouvido o .Jl'f!'<1o do .:\fini.st!~rio Público. 

6,.. Nos processos contenciosos serão as cn:~tas ;)agas, a final 
quando autora a n1a.ssa, si o juiz ordenar, ouvido o orgão do :Minis-
tério Público. · 

7a. As custas, nas prcstac:-ões de conlas, J)agar-~·H~-5o ('Ji1 rela
çilo a cada ano ou biénio de que se prestem contas e de cada vez que 
elas sejam prestadas. ainda que sob a forma de balanços; nas ccm
t~as hicnai5, dr,s.dc qne os tutores ou rcsponsávei.s tenhan1 aprcscnta
ào os balanços anuais, e estE.•s estrjmn aproYados pelo curador, as 
custas serão contarhs com a rcuução de uma terça parte. 

SECCÃO III 

A tos dos Promotores Públicos 

N. 37 -- :l.cmação oral: 

a) perante o Juri... ......... .. ..................... 3010 
b) perante o juiz singular............................ 24$0 

N. 38 - Adição à queixa ou lilwlo...................... 8$0 
1'<. 39 - AlC'gações fmais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15$0 

N. 40 - Assistência: 

a) a julgamento final de processos crime, fazendo ou 
não uso da palavra.............................. 12$0 

b) à formação da culpa por depoimento de testemunha.. ô$0 
c) às justificac;õcs, quer para fins de defesa em processo 
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crime, quer para efeitos civis, por dopoimento de 
testen1unha ................................... . 

ri) a qualquet· ato juclicial não especificado, não sendo 
complc'mento de nutro ato ou fato sobre que tenha 
oficiado, cada dia: 

I, no audítürio costunwdo ........................ . 
11. dentro de sei::. qnilômetros do audit.ório ......... . 

IIl, fora de S(~is quiltnnetros do ruuii(ório ........... . 
~. fd - O!'!ciü, parecer on resposta nos autos de processos 

cr·Ülll'.S cíyej.s ~Ju adrniui.straLiYO.:', sohrP qualquer· maté
ria, ato o·'-1 fato ou ern pcti~;õr.s da parte para quu.lquer 
fín1 ............................................ . 

N. 4:? - Petições: 
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6$0 

s.to 
16$0 
24$0 

8$0 

I, inieial dt~ rJenúnci;l............................. 18$0 
II, nos cursos dos vroecssos para quaisqu1:r fins. . . . . . 12$0 

;..~. 4.:i - D2z-.ije5= on rc·curso ou apelação, no civel, crime ou 
ildlYliníslreliYo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30$0 

ObstT?HlÇiJes 

t ~. 1\~ os processos contenciosos em que inLJl'Viernru, ern razão 
d(~ seu ofício, pErt·ehc·t·fio '1S cnst:ls nwrcadas para 03 advogados, de 
acordo com a rf'.-;ped lva L~üJela. P:l.WlS na.'i diligências por ocasião de 
sua rcaUz;_u;ão c, nos caso~-; de vist:J., quando llle forern entregues os au
tos pnra ofícü1r. Tralando~se de IH'3.':'0as rniseráveis corno aulores, se
I'âiJ paga:-:: n finc:.l. 

2~. As custas são novamente devid:-;s si, dcp!Ji~ do r:ficio ou pa
recer defini! IVO, tornai· a parte a requere:· ,,obre o mesmo ou outro 
assunlu. 

SECÇÃO IV 

Atos do Procurodor Geral e dos Procumdorcs da Fazenda do Distrito 
}'eOuGl - Ato.' rios Procu;·wiores Reuionais e Procurrutores Ad
juut.vs, da RepúlJlü.:a, no Distrito Federal. 

N. 4·1 - Assistência: 

I- 1\os caso:-; do n. 33, I, as custas a.lí fixadas. 
N. 45 - Cc.nferéncia, exame e reg Isto das guias extrai das dos 

processos executivos de multas por infrações de leis 
0 rcgulan1cnto.s, para o pa.g:.unento de Ü11postos 
taxaE e quaisquer contribuições devidos à Fazenda 
Pública (TJnião ou Distrito Federal). qualquer que 
seja c valo1· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2$0 

N. 46 - Ofício em processos cíveis de qualquer natureza, 
inventários, arrecadações, contas de teslarnentária, 
por un1a só vez sobre o rn8smo assunto incidente ou 
principal, ou resultado de diligências feitas, inclusive 
em petições tla parte e bem assim nas audiências 
sobre contas c sobre justificações . . . . . . . . . . . . . . . . . 6$0 

Col. de Leis. VQ], V. Fls. 14 
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Observações 

1a. Nas causas dB Yalor até duzt'IÜO.s e cinc.oenta rnil réi.s (.?5080), 
ser.1o gratúit.os os aios n~. 4'1 c !16. 

2:1.. Nos prucf'~sos contencioso:; ClH qur int~1 l'YiPI',?lll e ]_)l~ati
carem atos de adYogndos pcreeberão as custas que para estes são fi
xadas na tabela III. 

SECÇ_:\0 V 

Dos Tutores, Inventariantes, Liquidantes, TcslaJncnteiros e 
Depositários Judiciais 

N. 47 - Os inventaJ'ianLe8 e os liquidarües judiciais lerão di
reito, alen1 das pereent;:tgcns de :2 a 5 ~~ sobre o mont·~ lH1!'1.iYeL ou 
sobre 0 ativo verificado, e de 1% das imporlàncias ou valores re
cebidos para dar de~tino jmediato, às custas fi:s:adas para os advo
gado_.:; :arts. 4° e 5o do decrrto n. .20. 0:35, de :!5 de nwiu dr- t 931, 
e ar·t. 2°, parágrafo único, do deereto n. 21.8!d. de Jt) de c::.elPillbro 
de 1931). 

~. 48 - O tesUunenteiJ'o c tutor jadieiai. <Jh~m da vhltP~la. (de
creto n. 22.886, de 5 de julho de 1!J33). e os curadot'85 espeerars, ou 
à lide, perc.eberão as eust.as dos ns. 33 c 3tl, quando funcionarem em 
processos não contenciosos; pereehendo, nos contenciosos, como ad
vogados, de acordo com a rcspectiYa tabela, e pagas por ocasião da 
realização dos atos e no.s casos de vi.sta, quando os autos lhes forem 
entregues. 

~-. 49 - Os dcpositúeios judieiais ler fio direito, ulr::ru das J1er
ceu[agens até i % do Yalor do pedido ou dos bens, a a1·bíL~·io do juiz, 
e alé lres por cento do rendimento líquido tola], '' melad•o das custas 
fixadas pat·a os advogados. 

TABELA III 

ATOS DOS ADVOGADOS E SOLTCJT.\DORES 

N. 50 - Acusação: 

a) perante Tribunal ............................... . 
b) perante juiz singular ........................... . 

N. 51- Arbitr<imc•llo do Y~l(!l' de qualquct' feito ......... . 

X. 5? - Al'Ligos: 

a) df~ tPconyencão, oprJsição, u~.si::::t-ência, pre!erêneia ou 

150$D 
õü$0 

'.)~0 

t•aleio . . ........... _ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30SO 
b) rh) t~·Xt:cção, hahilitacão, atpnUtdo, liquidacão de sen-

tença e quaisquer outros . . . . . . . . ::.'0$0 

N. G3 - Assi~:l -,neia a ato j11dic:ial, por dia; 

a) na sf:dP rir) _jnizo resprefivo 
b.) Plll zona lH'I.lXima . . . . . . . . . ....... " •............ 
c) en1 ~oru rlistanlr ......... . 

~. 0!1 -- CollfesLac~to (ou dcft•sa): 

S$0 
15W 
:10$0 

a) em acuo ordinál'ia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30SO 
b) C111 qualqlH~l' OllLl'<l ................ , .. , . . . . . . . . . . 25$0 
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N. 55 - Oontraminuta de agravo ..................... . 
N. 56 - Contrariedade a libelo criminal: 

a) não .<endo por negação ......................... . 
li) por negação . . ................................. . 

:'í. 5 i - Declarações finais em arrolamento ou inventário .. 

:\'. 58-- Defeso. (em su.sU~nta(;ãoJ: 
a i oral, peranLc Tribunal .......................... . 
b.) oral, perante juiz ~ingula·r, não se tratando de contra-

yenção ....................................... ·. 
c) oral. na' conir::tYPnções ......................... . 
d) escrita, peranle qualquer Juizo .................. . 

l\. 59 - Ernbar~os: 

a) de drcclaraçi\o . . .............................. . 
b) err1 a1~:io ou processo especial, ou qualquef out.ra ... . 
c) Qllt' niio sejan1 c:e dcelaraç,ão) opostos (l sentença ou 

acordão, à execução, de tnceiro ................. . 
I\. GO -- In1pugna~ãu de emhG.rgos, de exceção ou de qual-

quer incirlc,ntc ................................. . 
N. 61 - Inqu iriçüo ou rcinquiri<:ão de cada testemunha em 

procPsso ciYr':, ou criminal. jnclu&ivc rle justiflenrôes 
N. G2 - Lih11 Jo em causa crin1e ....................... . 
'\. G:l - Minuta de agrayo ............................ . 

N. 64 - Petição: 
a) uc queixa . . .................................. . 
b) inicül, rle qualquer ação, de falência ou concordata 
c) inici::d de outros pr·occssos. aees.sórios ou de qualquer 

outro incidente ............................... . 
d) não compr·eendida nas espécies mencionadas ....... . 

N. G5 - Quesitos p:lra c>.:amc, Yis(ot'Ül ou arbitramento ... . 
a) suplen1entnres . . ............................. . 

N. 66 - Razões ou alegações: 
a) em causa contenciosa, de apelação ou de recusa em 

civel: 
I, tendo havú:!o eontestaç,ão ........................... . 

II, tendo a causa corrido à revelia ..................... . 

b) en1 processos acessórios: 
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30$0 

30$0 
ll$0 

30$0 

150$0 

50$0 
15$0 
35$0 

15$0 
30$0 

30$0 

9~0 
30$0 
30$0 

30~0 
30SO 

25$0 
10$0 
1880 

9$0 

processo 

1oo~:o 
50S O 

I, tendo haYido discussão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5080 
Ir, tendo corrido à revelia.............................. 2t":iSO 

c) sobre documento oferecido pela parte contrária..... 10$0 
d) de I'l"CUrso, ou apelação, ern proce:Sso crinlinal.. . 60$0 

N. 67 - He<JllCrimcnto por cota nos autos (exceio si fl,,. de 
pr?lTogaç:lo para dizer nos termos de vista) ou em au-
d IC!l!Oiil • • . , •..••••••••••••• , •. , •.•• , ••• , , , . , .. , , • 6~ Ü 

N. 68 - Ilesposlu nos autos, ou em petição, sobre requeri-
mento ou exigência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1'2$0 

N. 69 - Sustentação de embargos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20$0 

Obse1·vações aerais da tabela !!1 

1". As taxa~ de c; ta tabei:1, fixas quanto aos rn·oee . ..;sos criirJ inais, 
são aplicúveis às camas cíYcis do valor de mais de 5:000$0, até réis 
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20:000$0, às mestimáveis, aos processos para documento. aos pr0 _ 
testos para ressalva ou conservação de direitos, e às notificações ou 
interpelações. 

Nas causas de valor até 2:000$0, pagar-se-á um quarto da taxa; até 
5:000$0, pagar-se-á um terço; até 10 :OOOSO, dois terços, até 20 :000~0 
a •taxa; até 100:000$0, mais um terço, até 200:000$0, mais dois terços: 
até 500:000$0, o dobro da taxa; de mais de 500:000$0, o triplo. ' 

2". :I\" os processos c arrolarnent.os, inv!~lüá~·io e J>artilhn, di
visões de tHrra, ou de causa comum, as custas dos advogados serão re
guladas pelo valor do quinhão do respectiv::> constituinte, ou pelo do 
monte-mór. si o const!luinte fõr o inventariante. 

3a. Quando, no arrolarnento on inventário, o T;êlssivo ab.sorYcr 
o ativo, ta1s custas conlar-se-ão como nas causas ele valor de 5 :OU0$0. 

TABEL\ IV 

ATOS OFICIAIS JUDlCL\..IS 

SECC"W I 

Atos dos tabeliães 

N. 70 - Buscas nos liYros findos ou papeis arquivados no 
cartório: 
a) de mais do um ano alé 5 anos. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . 480 
b) de rna1s de cinco anos até ·10 ano~...... . . . . . . . G!fO 
c) de mais ele 10 anos até 20 anos.................. 10$0 
d) de mais ele 20 anos até 30 anos.................. 15$0 
e) passados 30 anos: 

Si a parte mdicar o ano: 

J, de n1ais de 30 anos até 50 anos .. ........ . 
li, de mais de 50 anos .................... . 

Si a parte não indicar o ano: 

TI I, de mais ele :10 anos até 50 anos .... . 
TV, de mais de 50 anos ..................... . 

\', não sendo achado o documento, em qualcruer 
dos casos pre-vu;tos, pagar-se-á um quinto das 
custas taxadas: 

1°~ si a vart.o indiear o dia, ruês c ano, on D livro e 
folha do ato qnc pedir, a busca será de um terço 
das taxas acima; 

2°, quando a parf.e pedir no rnesmo alo m:1is de 
uma via da n1esn1a certidão pagará urna só IJu~ca. 

N. 71 - Cancelamento de procurações, ou de qua1squer 
atos do cartório ou de outros docuinentos arqui-
vados ................................... . 

N. 72 -- Certidão: 

25$0 
40$0 

50$0 
100SO 

'í$0 

a) narratiYa, ou ern relatório, de fato conhecido, em 
raziio do oficio, ou constante dos livros ou dos 
papéis arquivados, alem ela rasa e da busca si 
tiver havido (ns. 70 e 75), de cada item ..... '. . . :2$0 

b) de teor, alem da busca e da rasa (ns. 70 o 75)... 1$5 
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c) de procuração impressa, manuscrita, daclilogra--
fada ou mimeografaria ...................... . 

li. 73 - Conserto e conferência ele pública-forma ou 
traslado - a 4• parte da raza da pública-forma. 

N. 74 - Di!ig·ência, quando sairem para atos de ofício, 
alem do QUC pr-los pi'Óprios atos for devido: 

a) em zona próxima ............................. . 
li) em zona distante ............................. . 
c) à noite para aprovar testamento: 

I, aLi~ 22. hora;:;, mais ............................. . 
IT, devais das 22 horas~ rnais ................ . 

li. 75 - Escrita feita nos livros ou em avulso: 

11) para cada linha, de 25 letras, pelo menos ....... . 
b) para cada linha de 50 letras, pelo menos ....... . 

c) si a escrita for dactilografada, rnin1cografad::t ou 
impressa: 
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6~0 

15$0 
30$0 

;;os o 
80$0 

$075 
$140 

I. para c•1cla linha r!e 50 letras, pelo menos........... $140 
JI, para cada linha de 100 letras, pelo menos........... $280 
Se a esc.rita for copiada de original dactilog.l'afado, a r:1s~ será 

calculada pelo original da f ilografado. 
É direito da parte, se PXibir cópia dactilografada da e.scrita a mão, 

exigir que a rasa seja calculada pela cópic. dactiligrafada. 
SP a escrita for en1 forrrm mercantil, necessária no caso. a l'asa 

será aumentada da metade. 
N. /ti - Escritura, incluindo o primeiro trm;l1do, alem 

da rasa: 3$0 por conto de réis, sendo o mínimo 35$0 
e o máximo de ........... , ..... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . 360$0 
a) so o valor da escritura exceder de 200:00080, 

mais n1il réis por conto de réi::;, ou feaçüo 
de conto, até o máximo (total) de .. , . . . . . . . . . . . 800$0 

b) de adoção, perfilhação, emancipação, reconheci
mento de filiação, autorização para mull1er ca
sada comerciar on outra qualquer que não tenha 
valor determinado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50$0 

c) se a escrilurll contiver várias estipulações inde
pendentes uma das outras, não sendo consequên
cia de ato ou contrato, de sorte que, por si sós, 
const!luam convençÕeô distintas, ainda que se re
firam aos mesmos contratantes alem das cusl1s 
daquela para a qual maiores estiverem taxadas 
mais metade du~ ~uslas das outras, 

N. 77 - Guia para pagamento de imposto ou quilaçiío 
(em relação a cnda imuvel)........................ 2'0 

N, 78 - Procuração, incluindo o primeiro traslado, im-
presso, manuscrito, dactilografado ou mimeogl'afado: 
a) em livro especial, com folhas impressas e os cla-

ros neccssá!'ios ................... , . . . . . . . . . .. . 8$0 
b) no livro de notas, em manuscrito, alem da rasa que 

exceder de viole linhas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1:?$0 
c) se houver mais de um outorgante. mais $500 (qui-

nhentos réis) para cada um dos excedentes. 
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N. 79 - Procuração em causa própria, quando passada 
em livro impresso, 1$5 por conto de réis com o mmJ-
mo de 12$0 c o máximo de ...... , ............. , ... . 
Nos demais casos, as custas do n. 7G. 

N. 80 - Reconhecimento de letra e firma, ou son:,otüe de 
letra ou de firma, ... , . . . . ................ , ..... . 
Sendo mais de uma firma as mesmas custas para cada 
uma. 

N. 81 - Rubrica em documentos originá:·ios, por folha .. 
em planta . , ..... , ........ , .. , . , , ............... . 

N 82 - Substabelecimento de procuraeão, incluido o pri
meiro traslado, as custas do n. 78, letras a, b :e c. 

N. 83 - Testamento público no livro de notas. ou cerra
do escrito a rogo do testador, inclusive a arn·ov,u;ão 
alem da rasa . .................................... . 
Sendo sonwnte a aprovação do lesUuncnto een·r1::lu, in
clusive o registo. por lauda de papel ocupado velo 
testamento . . . ..... , ............................ . 

SECÇÃO TI 

Atos dos oficiais do rcgisto de imóveis 

N. 84 - Arquivamento dos jornais em que tiverem sido 
publicados os documentos referentes à constituição de 
sociedades anônimas. em comandita por ações. e ou-

150$0 

1$5 

S075 
$5 

10080 

40$0 

tras . . ............ , .......... , . . . . . . . . . . . . . . . . . 20$0 
N. 85 - Averbação ..... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3$0 
N. 86 - Busca nos livros findos ou papeis arquivados, 

qualquer que seja~o número de volumes ·nela compre
~ndidos, ou dos papéis arquivados, relati-vos oo nn~sino 
in;óvel. ou ao mesmo assunto: 
a) até seis meses ........................ , . . . . . . . . . 2$0 
b) de mais de seis meses até um ano . . . . . . . . . . . . . . 5$0 
c) de mais de um ano até cinco anos............... 10$0 
d) de mais de cinco anos até 10 anos . . . . . . . . . . . . . 15$0 
e) de mais de 10 anos até 20 anos ..... , . . . . . . . . . 20$0 
f) de mais de 20 anos até 30 anos . , . . . . . . . . . . . . . . 25$0 

g) passados 30 anos: 

I, se a parte indicar o ano, até 50 anos. . . . . . . . . . . . 30$ü 
II, de mais de 50 anos ... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . fJ0$0 

IH, se a parte não indicar o ano, até 50 anos . , .... , , "0$0 
VI, do mais de 50 anos ............... , , . , .... , . . 50$0 

Não sendo achado o papel ou documento em 
qualquer dos casos acima, pagar-se-á um quin
to das custas taxadas. Se a parte indicar o núme
ro exato do rcgisto ou a data precisa, a bnsca 
será de um terço das taxas acima. 

N. 87 - Certidão : 

a) narrativa, ou em relatório, além da rasa, de cada 
item , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3$0 
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b) de teor, alem da rasa. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . l $5 
c) sem caracter de negativa de qualquer omu, coli

tendo apenas o nome do propr;elário c as in
dicações quanto ao título de aquisiçfto c da trans-
crição, alem da busca. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5$0 

N. 88 - Comunicação obrigatória a autoridades ou re-
partições públicas, inclusive a entrega mediante 
protocolo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5$0 

N. 89 - Guia para pagamento de imposto. . . . . . . . . . . . . . 1$0 

N. 90 - Inscrição ou transceição, compreendidas todas 
as rcferênc.ias e rubricas, alen1 das cus! a.s c: as 
buscas que no caso forem imprescindíveis: 

a) sendo o valo e do ato ou contrato até 5:000$0. . . . 2$0 
b) de G :000$0 a 10:000$0 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3$0 
c) de 10:000$0 a 20:000$0 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4$0 
d) de 20:000$0 a 1.000:000$0. $400 por conto ou 

fração de conto. e daí por diante $200 poe conto 
ou fração de conto. 

N. 91 
N. 92 

Quando a parte, alem do lançamento por· ex
trato, exigir a Lranscrição "verbo ad verbum", 
será devida a taxa de escrita do n. 75. 

Indic.ação pessoal ou real, de cada uma ..... . 
- Prenotação, no protocolo . . ............... . 

Obse1·vações 

2$0 
6$0 

1'. Para os registos (inscrição ou transcrição) e para as cer
tidões gerais sobre a situação jurídica de um imovel se cobrarão 
apenas tres buscas, uma relativa à transmissão da propriedade, outra 
relativa à inscrição de hip·otecas, c outra quanto aos onus que gra
vam o imovei. qualquer que seja o número de Yolume:; da série de 
livros a consultar. 

2'. Em se tratando de edifícios de mais de cinco andares, cons
truidos de cimento armado ou matéria similar, incornbustivel, sob 
a forma de apartamentos isolad-os entre si, contendo cada um pelo 
menos tres peças, destinados a cscrilórios ou resirlencias particula
res nos termos do decreto n. 5. 481, de 25 de junho de 1928, bem 
como de "avenidas" e de vilas, serfto cobradas tantas buscas quantos 
forem os apartamentos ou casas. 

3". Pelos atos não incluídos na tabela e que por ventura te
nham de praticar. perceberão as mesmas custas, taxadas para ou
tros serventuários por alo identico, ou, se os não houver, de acordo 
com o 11egimento aprovado pelo decreto n. 10.291, de 25 de junho 
de 1913. 

SECÇÃO Ili 

Atos dos Oficiais do Registo Civil das Pessoas !\'aturais 

N. 93 - Busca. alem de cinco anos, nos livros findos de re
gisto civil: 

a) se a parte indicar Jiyro e folha ou data certa, por 
ano, a partir da data do regislo.................. $5 
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b) se não indicar, 1$0 por ano, até o máximo de...... 20$0 
Dentro dos primeiros cinco anuo, nada <;e cobrará. 

N. 94 - Certidão de nascimento, casamento ou óbito: 

a) de inteiro teor, inclusive a rasa e selrJ, alem da 
busca. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12$0 

b) por cxtral.o, inclusive a rasa c selo, alem ll:l busca 10$0 

N. 9·5 - Habilitação para easanl!:~nlo: 

a) quando apresentada-s pelos interessados, sejam maio
res ou menores, todas a::: certidões necessánas. t) 

compreendidas a certidão da habilitação, a rP·i-
lização do ato no Pretúrio c a respectiva certi-
dão extra ida do livro-talão ................... . 

b) havendo necessidade de justificação para prova de 
idade de um ou de an"Íbos os nubentes ......... . 

r~ diligência vela rcalizacão do ato fora do Pr~~iôrio .. 

N. 9G - Regi.~ to de nascin1ento ou óhiLo: 

a) dentro ào prazo legal, inclusive rasa c certidão ex-

30$0 

120$0 
1 ooso 

traída do livro-talão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5~0 
b) fora do prazo legal. compreendendo o procc,so, tet·-

1110 e ccrt.idfío e excluida n. rnulta, cm selo, do de-
creto n. 4.857. de D de noYemllro de 1P3D, art. 5~: 

r, de pessoa menor de um ( J) ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . :?0~0 
II, mediante jus li fi coação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60$0 

N. 97 - Retificação de registro. anotação ou averbação ,, 
margem do têrmo, inclusive a crertidão retificada: 

a) por COIIjunicaçilo de outro oficial. .......... . 
·b) mediante prova simplesmente doeurnental ......... . 
c) mediante justificação por testemunhas. . ........ . 

Observações 

20$Ct 
50$0 

100$0 

ia. As custas devidas pelos atos acirna 1118iteinn:Jdos não po
derão exceder, englobadamente, às fixadas, reduzidas à ml'ladt> as 
que, ern selos, cmnvetcrn aos juizes e orgãos diJ j\Iiubtl·rio PúbJico. 

za. Para os dPnlai::i atos não cspeeificados, cobrar-se-5o as 
custas devidas ao.~ pscrivães do c1vel. 

31
• Os assenlos de nascirnent.o e óbito serão grat.nllo.s, bcn1 como 

as rcsvectivas certidões, desde que se trate de pe~~.soa ndscraYel rne
diante atestado de autoridade competente. resolução do Con<•gedo!' 
ou do Juiz Substituto do Registo Civil cornpetcnle .. 

4=--. Em caso de rniserabilidn·dc de an1bos o.s nubr~ntes, l1I'OY:lda 
de acordo corn a observação anterior, não serão devidas rust.ct~ p~lo 
casamento, nwsmo que este, por rnoLivo i mperio·so, se lenha dt1 rt-'a
lizar fora do Pretória. 

5a. Serão fornecidas gratuitarncnte as ·C.ertitiões pedidas para 
os efeitos do alistamento e sorteio militar, das quais constará sem
pre, lançada por meio de carimbo, a nota: "Isrenta de selo. Válida 
apenas para fins militares". 
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SECÇ.W IV 

Ato.! do.1 oficiais dos flerristros de Títulos e Documentos 

K. 98 - Arquivamento do contrato de !'Ociedades civis, 
compromisso ou esl'ltutos de associações ou fundações 15$0 

!'i. 99 - Averbação de título, documento ou papel. ale'n 
da rasa (n. 75) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2$0 

::-;. 100 - ll11-<Ca nos livros fina os ou papéis arquivados, 
qualquer qur: .seja o númcl'0 dos livr-os ou série de livros 
nela compreend;dos, ou dos papéis arquivados relativos 
à mesma pe~soa ou ao mesmo assunto - as do n. 8j3. 

N. 101 - Certidão: 

a) narrativa. ou em relatório, alem da ras<J, de cada 
item. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 380 

b) do teor, alem da rasa.. .. . . . .. .. .. . . . . . . .. .. .. .. 1$5 

N. 102 - Diligtência, quando sair o oficial, ou sub-oficial, 
para os cti.O> do ofíeio, c incluídas quaisquer notificações 

alem do que para os mesmos atos estiv.,t· taxado: 

a) em zona próxima. , ...................... , . . . . . 20$0 
b) em zona distante. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40$0 

N. 103 - Registo (integral ou por .extrato) : 

a) de títulos. mstrumentos de contratos e e'tatulos, com-
promissos ou quaisquer documentos alem da rasa.. . 5$0 

b) de no i ificações e mais diligências soiiciladas pelas 
partes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3$0 

SECÇÃO V 

Atos dos oficiais do Pl'otest(l rte Letras 

r-;. 104 - Anotação e apontamento de letra de eitrnilio, nota 
promissória, duplicata de canta de venda mercantil ou 
qualquilr outro título de dívida: 

a) sendo o valo r do título até 1 :000$0..... . . . . . . . . . . [1.~0 
b) de mais de 1:000$0 até 2:000$0.................. lUSO 
c) de mais de 2:000$0 até 10:000$0, mais 1$, por conto 

ou fração de conto de réis, até. . . . . . . . . . . . . . . . . . i8$(l 
d) de mais de 10:000$0, mais $5 por conto ou fração de 

conto de réis, ale o máximo da. . . . . . . . . . . . . . . . . . fi0$0 

N. 105 - Busca nos livros findos ou papéis arquivados 
-as do n. 86 . 

.N. 100 - Cancelamento do protesto...................... !?$0 

N. 107 - Certidão, extraída de livros ou papéis arquivados 
no cartório: 

a) narrativa, ou em relatório, de cada item, alt'nt da rasa 
b) de mais de 1:000$0 até 2:000$0.................. 10$0 
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c) negativa, por ser desconhecida a pessoa a quem se 
tem de intimar ou notificar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3$( 

d) negativa, por não ter sido encontrada a pessoa. . . . 1$0 
e) de títulos protestados, alem da rae<a e da busca para 

cada título. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $0 1'. 108 - Instrumento do protesto, inclusive o registro.. 3~0 
Quando o oficial, ou seu escrevente, sair-do Cartório para 
ser o instrumento assinado fora desse, alem da rasa 
acima, mais: 

a) no título de valor at6 iO :OOOSO.................. 4$0 
b) de mais de 10:000$0.......................... ... 7$0 

N. 109 - Intim<u~ão. em qualquer zona, para cada obrigado 
ou coobrigado. salvo quando inti!nados no mesmo local 
e à mesma hora, incluida a certidão positive~ sendo o tí-
tulo do valor até 1 O: OOOSO.. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . 6$0 
De mais de 10 :OG0$0 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7$0 

Sendo feita pela imprema (obrigatoriamente, no ·'Diário 
da Just.iça ", em resumo, na forma de expediente, conten-
do os nomes dos credores c dos responsáveis, a natnreza 
do titulo e as 1mportancias · e, facultativamente, em 
quaiquer diário de grande circulação) -alem d~s custas 
taxadas. as despesas de publicação. 

SBCG.:W VI 

Atos dos oficiais do registo de Interdições e Tutelas 

N. 110 - Buscas nos livros findos ou papeis arquivados 
no cartório - as do n. 8ô. 

N. 111 - Ccrtid~o: 

a) de p!·ova oe cap3.cidadc, estraida do livro de re-
gistro dos declarados incapazes, alem •la busca: 

I, até seis meses . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3$() 
II, de mais de seis meses. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5$0 

b) narrativa, ou em relatório, alem da ,·asa r escrita 
do n. 75). dr cada item . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3$0 

c) de teor, alem da rasa (•escrita do n. 75)........... !$5 

N. 112 - Regist.o, alem da rasa: 

a) das ~entençu ~ df' tutela ou cur~üt-qa . . . . . . . . H1$0 
bi dos •ermos (1S tutela ou curate_a . . . . . . . . . . . . . . 10$0 
c) das mnaHeiJlfi(·ões, inclusive senten1;a,, quando 

houve;· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40$0 
fi) da.s s~·nten~a.s dE'c1arat.órias de ~l_B(:oe:a 0n de 

abertul'a de S1Jt'PSl3ão provisórl<t on d~finitiva 15$0 
e) dos lermos dç caução prestados cn1 garantia de 

tutel:t Ju ·Je curatela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;.~0 
f) de quaisquer outros atos ou senlerl•; 1s sujeitos a 

registro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10$0 
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Quando hoavh n1ais de um no:1::J1_ no:-: JH'Occ-ssos 
de tutela. ptra cada nome cxcc<l~ctl·: nu indit;aclor 
nra;s . 

SECÇÃO VII 

At,Js dos ~~crivães no civel :: no cri-me 

li. 113 - Ala: 
I, de reunião de credores c1u Jalência I)U conc.o~:-

data ........................................... . 
Si os tJ."abalhos da asse1nbléia .se protur.garcn1 für 
mais de uma hora no mesmo dia, mais 20$0 por 
hora ou fração que exceda 

lf, de sessão do Juri ............................. . 
III, de audiência de julgmnenlo ou esrH~cial1 no 

crime . . ......... · ....... · · · · · · · · · · · · 
IV, de audiência ordinária, de julgmnento, uu c:;-

pccial, no cível, alem da rasa: 

a) nas causas ele valor alô 2:00080 .............. . 
b) nas de rnais de 2:0008 até 5:000$0 ............... . 
c) nas de mais de 5:000$0 até 10:000$0 .......... . 
d) nas de mais de 10:000$0 at~ 20:000$0 ....... . 
e) nas de mais de 20:000$0 até 50:000$0 ....... . 
f) nas de mais de 50:000$0 até 100:000$0 ....... . 
g) nas de mais de 100:000$0 até 500:000$0 ..... . 
h) de mais de 500:000$0 ....................... . 

N. 114 - Agravo de petição. compreendendo todos os 
atos de processo deste recurso, até remessa ou re
cusa de seguimento pelo juiz "a quo": 

I, nas cansas de valor al<~ 10:000$0 ............... . 
I!, nas cansas de mais de 10 :000~0 al' ~O :Oil0$0, 

nas inestimáveis e nas ainda não estimadas ... . 
III, nas de 20:000$0 a 50:000$0 ..................... . 
IV, nas de 50:000$0 a 100:000SO .................... . 
V, nas de 100:000$0 a 500 : 000~0 .................. .. 

VI, nas de mais de 500:0ü0$0 ....................... . 

N. 115 - Alvará; 

a) de soltura . • . . ............................ . 
b) de suprimento de licença para casamento ...... . 
c) para qualquer outro fim, alem da rasa ........... . 

N. 116 - Apelação, incluídas todas as custas até a en
trega dos autos à secretaria do tribunal "ad 
qLem" - as custas do númer··J 109. 

N. 117- Auto: 

a) de arrematação, em praça ou leilão judiCial, adju
dicação ou remissão de bens imóveis, móveis ou 
semovente~ de cada auto - 1$5 por conto de réis, 
sendo o mínimo de 10$0 e o máximo de 300~0. 

219 

2$0 

15$0 

12$0 

10$0 

$5 
1$5 
2$0 
2$5 
5$0 

10$0 
15$0 
20$0 

15$0 

20$0 
~5$0 
3$$0 
40$0 
50$0 

3$0 
10$0 
8$0 
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b) auto de diligência, avaliação, vistoria, arrolamen-
to, arrecadação, não sendo ror mandado: 

I, sendo o valor da causa até 2 :OOOSO.. ~~n 
II, de mais de 2:00080 até 5:000$0 . . . . . . . . . . . . . . . ·,~,. 

UI, de mais de 5 :OüOBO até 10 :000~0 . . ... . . . . . . . . . [,,,. 
IV, rlc mais de 10 :OOOSO até 20:000$0............... 8Sn 
V, de mais de 20·:000$0 até 50:000$0 .............. · iü>'u 

VI, de mais de 50 :OüOBO at•' 100:000$0 . . . . . . . . . 1:.<,. 
VIf. de mais de 100:-üOúSO at•' 500:00080 . . . . . . . . . . . 21'.<, 

VIIL. de mais de 500: oooso . . . . . . . . . . . . . . . . . . :Jo.<u 

c) aut.o de qualificação. sanid~1d2. derlaraçõ(:.:s, corpo de delito 
ou qualquer outro não especificado. . . . . . . . . . . . . . 780 

N. J18 - Autuação: 

a) sendo o yalor da causa até 10:000$0................ 2~0 
b) de mais de lO :000$0 até 50:000$0................. 3SO 
c) ue m::n-3 de G0:000$0 até 500:000$0................ 580 
à) de ma i~ de 500:000$0............................ 8SO 

N. 119- Busca: 
i\os livro~ findos, anLos ou papéis arqlliY:ldo.s - as do 

n. 70. 

Si a parte indicar a data preci~a. a metade das custas 
acima. 

N. 120 - Carta de citação, intimat;ão ou notificação, ou 
confirmação de citação: 

a} sendo o valor da c:msa até 20 :000~0................ 2~0 
b) .~e mal.' de 20:000$0 até 50:000$0................ 3$0 
c) de mais de 50:000$0............................. 5$0 

N. 121 - Certidão: 

o.': àe dest~ntranharuento de papi~is, 11assada no~ autos 
con1prcendidn a nota lanç-tHia nos mcsn1os papéis, 
de r.ada urna................................... 2$0 

b) narrativa, ou C!ll relatório, a r<'querirnenlo da parlc, 
de falo conhecido em razão do ofício, si constante 
de liYros, autos ou papéis existentes en1 cartório, 
alem da rasa de cada i trem....................... 2$0 

c) de teor, alen1 da rasa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . J $5 
d) folha co I·;· Ida, nada percebendo a título de busca. . . . 3$6 
e) nos autos, de estar findo qualquer prazo, ou outra 

qualquer, não expressamente mencionada, quando 
det---~rn1inada em lei. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1$5 

f) de Ciência de sentença ou acordão. . . . . . . . . . . . . . . . . 1$0 

N. 122 - Concerto ou conferência de traslaco0: a quinta 
parte da rasa a que fez jús o oficial que escreveu o 
documento. 

N. 123 - Decretação (processo) de falência ou concordata 
preventiva ou pe"•ido de concordata preventiva, com
preendidos lodos os alno desde a entrada da petição em 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 221 

cartório até a publicação da respectiva sentença em 
cartório: 

a, sendo o pasSJvo declarado ~té 100:000$0 .......... . 
b) de mais de 100:000$0 .......................... . 

E mais 1$0 por conto de réis até o máximo de 400$0. 

Si do processo não constar desde logo o v:tlor de todo 
o passivo, cobrar-se-á taxa correspondente ao va
lor conhecido, e a diferença, quando devida, logo 
que con:::ile dos autos o \'alur· global. ~·\.Ie1n das 
custas, o escrivão cobrará as despesas de publ\ca
ção dos edrtais ou avisos. 

N. i24 - Diligência para ato praticado fora do cartório 
excetuados os de audlêncm, ou praça, à porta do qudi
tor ÜJ, cita1~ão, intirnação ou notificação e o.s Inai.s a qw~ 
~fio obrigados de ofício: 

a) Em zona proxima: 

100$0 
200$() 

I, nas causas cire valor alé 2:000$0................. . 5~0 
H. de 1nais de 2:00080 alé 5 :000:)0................ 7$0 

UI, de mais de G :000$0 até 10:00080 . . . . . . . . . . . . . . 9SO 
VI, tle mais de 10:1JOOSO até 20:000}0............... 10SO 
V, de mais de 20:000$0 ate 5(1: 00080. . . . . . . . . . . . . . . . 1580 

\'L de rnais de 50:000$0 até 100:000:)[1.............. ~0$0 
Yll, de mais de 100: 000!!50 até 500:000$0. . . .. . . . . . . . . . . 2õ$0 

Ylll, de mais de 500:000~0... ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30?0 

b) em zona distante, ou no nuu·- contar-se-ú n1ais nie,tade das 
eusl.a.s da letra a. ns. I a VIII; 

c) não sendo conchlir1a a diligénc!a no rnesn1o dia, rnais a me
tade da~ custa~ acima, qualquer que seja o núnwro de c!ias acresci
dos, WlHl só vez; 

d) para casamento, fora do cartório, alem da condução, 100$0, in
clusive o t•,rmo. 

N. 125 - Editais inclusi•..-e o Lraslado, a1Prn da rasa cm·I·es-
pondentc ao número de vias que devam ser· expedidas. 5$0 

A rasa será cobrada por um terço em relação às vias do edital 
excedente ae Uina. 

N. 126 - Escrita tle certidões, traslados c quaisquer instrumen
tos ou atos lavrados em razão do ofíe1o as custas do n. 75. 

N. 127 - Guia, inclnsrve duplicata ou triplicata: 

a) para pagarnento de in1pos1vo, depó::-.ilo ou flancu .... 
ú) si contiver a tr·anscnção do cálculo c quaisquer de-

c!arnc--õrs necessá1·1as . . ....................... . 
N. 128 - Impngnatão de eréditos, incluídas lodas <!S cu.-;tas, 

as de fJiligôneias, quando houvf3r, c até final JUlganwnto; 

a) dos créditos até 20:000$0. . ................ . 
b) de mais de 20 :Ou0$0 até ;,o 000$0 ............. . 
c) de mars de 50:000$0 até 100 000$0 ............. . 
d) de mais de 100:000$0 até 200 000$C ............. . 

2$0 

5$0 
salvo 

10$0 
12$u 
15$C 
25$0 
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e) de mais de 200:000$0 até 500:000$0.............. 30$:) 
f) de mais de 500 :000$0. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40$0 

N. 129 _ Informação a requerimento das patlcs......... 2$C 

;\'ada, porem. receberão das inforn1ações dt"terminaà~H l!('los jui
zes e das que deverem prestar em razüo do ofíeio ou para evitar re'
ponsabilidade. 

K. 130- Inquirição, de eada dt~poimcnto, df' te;;temunha ou de Pi"ll'l". 
irlGiuida a assPntada~ contradita: reinquiriç.5.u l' coL1Ü~-·dar;fi.o a!pn 1 
rla rasa. as do 11. 112. b. 

N. 131 - Intima6io: 

a) em andiência ou em cartório. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~J~.) 
b) .sendo fora do cartório. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . J~O 

1'\. 132 - Leitura do processo nos !rilmnrris ou juízos sin-
gulares, excluidos os processos de fnlênci<ls ou corlCO"-

dalas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . lo$(! 

N. 13:1 -Mandado, alem da rasa lll. 75,: 

a/ de eilat;[tu, executiYo, ou f~xpellido em açücs vos~cs
sôrias (as do n. 1'1:? lJ). 

b) qu3.lquer oulro nnndado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1030 

N. 1::1~ - Ofício. t'm gtTal. inclusivo~ regist.o, 2 <:xeluido.s 
os que forem ordenados pelo Jliiz para Een esclan~~i-
mcnto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . '>$0 

I\. 'i:_i;j - Preeatúcia ou rognlôria, alen1 da rasa ~ a . .;; mesma_;: 
do n. 112, ú. 

N. 1:36 ~ Procnra~·-ão on substab~?lec.ímPnlo opwl nela as do 
n. 78. no que furem aplicávci'. 

N. 137 ~ Provisão en1 geral ......................... . G$0 
N. 1~;8 - Qnitar;ilo ou l'í::'Illis.s5u de dí-vida alem. da ra:-;a. as de 

n. 11:? b. 

N. 139 - Reclamaçilo de dívidas em fni0ncút3 ., concor·
datas, qualquer que seja a quantt::L cxc!uicbs quaist~ilni· 
outras custas, salvo a~ de Uiligt~neia.s, j_U:tili.H· /JouYPt. 1U$0 

!':. 1-40 - Regislru: 

o) de 
b) de 

N. H! 

tesl_amcnlo. alPin da 1·:u:.a ................... . 
.sf'nl.enc.as, alrm da rasa ..................... . 

ft'l'Il10: 

10~0 
3~0 

a) de afinnação on eonlprotni:-:;su . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,'f$0 
b) de tutela ou curatela ........................ , . . . G$0 
c) tcrmu on nota de dala, vista, juntada, conclusão, pu

b!iew;Eio) remessa, recebimento e apensação: 

I, nas e a usas de valor até 20 :000~~0................ $5 
ll. de valot' de 20 :ooo,~;o al,; 100:000$0.............. ss 

I TI, de valor de 1'00: 000~0. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1$2 
IV, c! e ma i,, de 500 :000~0.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1S5 
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d) de entrega de bens a tutores e curadores ......... . 
e) todos os demais, que forem assinados pelas partes, e 

não se achem especificados neste número: 

I, nas causas de Yalor alé 2:000$0 ................ . 
II, de mais de 2 :ooo~;o até 5 :oooso .............. . 

IIL, de mais de 5:000$0 ali\ 10:000~0 .............. .. 
IV, de mais de 10 :OOOSO até 20 :OOOSO ............ .. 
\', de mais de 20:00080 até 100:000$0 ............. . 

VI. de Ifl'li,; d P 100:000$0 a L•' 500 : OOU(<O .............. . 
VII, de 1nais de 500:000$0 ........................ . 

f) de transaç.~o. fiança, cessão ou sub rogação: $5 (qui-
nhentos réis) por conto dn róis ou fraç.ão até o má
ximo de 50$0 sendo o n1ínin1o 5$0. 

Observação 
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10$0 

$5 
1$0 
1S5 
2$0 
.%0 
5$0 
8SO 

Nos inventários, arrolamentos e nas sobre r artilhas, nas 
extinções de u.sofrulo, de fideicomisso e subrogaç.ões, en1 lugar das 
custas desta sec~.[w, os cscrjyãe.3 perceberão us percenLageHs cstab~
lccidas no § 4", caleuladas sobrt~ o rnonle liquido, r;:-n sulJstituiçfio 
às custas referentes aos atos pr2ticados nos autos, vor si ou S8us 
auxiliares) at~~ o julgan1ei1lL fin::tl. 

§ 1". Pelos títulos de pr011riedade, eertic;üt:.'< nJ<l.!lcltlJ]os. ofícios e 
alvnrús extraido~ dos anl.os dn arrolanwnto'-', íay;_•n!úrio.êl e sobre
pal'fi!has, ~erão devidas as cnslas dest.a ,.:;u~cfio. Pelos eegislo:-: C',-iiH-~
ciais ern virtude de lei ou provimento, as custas do n. 135, letra b. 

§ :zc. O IJagamento da vetccntagern se f;1rá nu') P'Sc.rivfw.~~ rnetade 
por ocasião do julgan1ento do cálculo e o 1·e~tnnle ao ~t'i;irenl os 
autos para juigo.mcmlo final. 

~ 3°. Incorrerá na prna de ad\'erLêucia oc su:-:pe:J~::to o esci'i\'iio 
que l'ctardar a expediç:1o àos atos já pago:;:; nos L•Tmos do;:; ~-§ 1° e 2". 

§ -~ 0 • A percent.agern, vre\·ista nesta Ol>sel'\'Ll(;âo, .St-'l'<Í c::dculada 
sobre o monte líquido, como nela S8 d::Lerntiru, e n:-1 seguinte pro
porção: 

!, até 20 :·OOú-$0 - um pm· cc·n~o .................. . 
1!, de mais de 20 :000~0, pelo qtw exceder :üé 50 :000~0 

- tres t}Llartos por cento ...................... . 
III, de Inais de 50:000$0, pcüo que e~ccd(.'l' :JL•i 100:00080 

1neio por cento ................................ . 
1 Y, do mais de 100:000$0, pelo qu~ cxcc,[ee alé 200:00080 

- un1 qunrto por cenlo ....................... . 
V, sobre o que exceder de 200 :OOOSO, urn qnarl o por cento 
(1/4 t;:·ó;. ah~ o núxiino de einco contos de réis 
(5 :000~<0). 

o/o 

..., '!. 
~)I -l ')~ 

1/2 ~~t 

;o 

1/1 C)Ó 

~ 5". 1'\os an·olamento.:; de inYcnt.úJ'iD . ..:;. cujo . ..; }H_•ns :-:ejan1 insu
ficientes para .solução do passivo, ser;=,:o devidas p~la metade as per
ccntugrn.-; da tnbela supra, ealcmlaL!ai:í sobre o Inonte. 

3 6". l\o:-; invcnt.úrios negntiYu:~. ;.;(•r:}o clPYid~Ls eu:::itas fixas do 
50$0 por todo o processado, compreendid.'i a certidão da respectiv~ 
sentença de julgarncnto. 

§ 7o. Nas partilhas aeOJ'dadas i~ o~ d{~,-:_;quilc:-:: .-;o'Ú deYida n ruc
tadc da percentagem referida no ~ tf 0

, até o n:áxlmo de 2:500!80. 
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§ 8". !\os autos processados a requerimento de terceiros, em 
apenso aos de inventáriO, serão paga.s c1s cu~tas pelos requerentes. 

§ go. As percentagens previstas nesta üü"Prvação serão dP
vidas nos processos cuja conta nüo tenha sido feita até a vigênci2. 
deste Regimento. 

SECÇÃO VIII 

Atos do Escrivão da Vm'a dos llegistos Públicos 

N. 142 - Alvará da matrícu1a ou p:tl'3 outro Lrn não esp-e-
cificado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 o~c 

N 143 - Mandado de cancelamento de procuraçõ,", de pro-
tosto de títulos e de t.raru.cric;ão ou in.scri~üo no Registo 
de Imóveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10$0 

N. 144 - Registo de assinatura c ~inal púlJlico dos serven-
tuário.s de jmtiça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5$C 

N. 145 - 1\cgJsto de inlcrrupçãc rle exeerício dos serven-
tuários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2$Q 

Os atos não especificados ncslrl tahe!a scrüo cobrados de acordc
conl :J dos f~~crivães no c.i"n-~1 c no crime. 

SECÇ50 IX 

Secretarias dos Tribunais 

N. 146 - Agravo de petição, de instrumento: 

1$0 (mil réis) por conto de ; éi.s ou fração de conto de 
réis, sendo o mínimo 10$ e o n1áximo ;')0$0. 
Não havendo valor d·~claraclo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20$0 

N. 147- Agravo de despacho admitindo ou não crr1bargos de 
aulidade; embargos de dcclar:ls<io; dcsistencia: 

") proceesos civcis: 
Nas cuusas de valor até lO :000$0 . . . . . . . . . . . . . . . . 10$0 
De m&JS de 10:00llSO alé [)0:0008(1 . .. . .. .. .. .. .. . 12$0 
De mais de 50:000$0 alé 100:000$0 . . . . . . . . . . . . . 15$0 
De mais de 100:000$0 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20$0 

b) processos criminais: 
De Juizo de Direito............................. 12$0 

N. 148 - Apelações cíveis, ações ~ecisória, e embargos, 1$0 
por conto de réis. ou fração, sendo o mínimo de 20$0 e o 
máximo de 50·$0. Nas causas t.!e mais de WO :000$0, m~is 
$250 por conto de réis. 
;'li'ão havendo valor declarado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25$0 

N. '149 - Apelações: 
a) de Tribunal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40$0 
b) de Juizos de Direito .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. B0$0 

N. 150- Baixa dos processos à primeira inslância........ G$0 
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N. 151 - Deserção do recul'SO nil;l prep:ll'<ldo no pr3zo legal: 

.\ taxa rnínima do recur~so interposto, t~ nUo l1avcndo taxa 
mínima, metade ela taxa fixa. 

--.;. -1J2 - Embargos de nulidadç, e!n rn'occs:3o cíYcl ou cri-
111irwl, e todos o.s dein<Jis recursos inLi;L·postu.s e arc'J.zoa
dc.'3 em 2a instáncia, salvo o n. 15:2: 

\. 
\. 

~Tetade das cusf.;1:; da upci::::~ãD ou ;_;_gra""';o, c:on :·olTllC 
o ca.so. 
15:~ - Habeas-corpus, origin.S_rjo.s ou !._'l11 reClJl''O .•..... 
tf}-i ~ Prr:catôria para qualc~ucr :fin.;, <.\~t::!l (Lt J:.1:-:a GllC ex 
!~c-'\!-;·· de trinta lildt~··· 

:\. ;~~:--1- Processos crig~::J:ri(·_~: 
i, ~:;·tigos de ate:::dLldo o:._l 1!u c-'l_;_<~;:._:i(~ü·"' .... 

li. conflitos de jurisdiçUo 
... ~nrl·eieões ..................................... . 
llubilí Cn~·ão de hercleü·o . .; ......................... . 

, , _;_;;_·uc.::.':-:::-:u di':' l'C~'v,::n~:~t'uili(:~~:_,c. . ...... . 
rcel~l!r-:.;_lç>Üo . . . . . . . . . . . . . . . . . ............•.• 

r:. -'C . ..tr.sus de cornpelência orig-lnó.ria do Tribur.al Pleno~ ele 
t;L:;:-~L_::~~-~L' C8.r11ara úU ':'l'ilJL!I~ai, sulvo ''h<J.bcG.s-corrJusll (v. 
':. : .; :) ........................................... . 
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30$0 

:::Uoll 
30$0 
30$0 
;j~i;; u 
30:)0 

lLny;_·~-~do inquirição ac testct11UnlliJ.;; e 2~ndiên;_;ia sei.'ào cobrlLChis ns 
cu:::· ~L; destes ato:::; taxados I1ai·a os e.scrivfii'S elo ci\-~'l. 

Prov~s0..o de prorrog<:d::-fio de prttzo para jnyenLár:lo 
Proyisüo partl quaiqr!.t::l' Ol~lro fiin ............. . 

~~ . i~_;:_; Hccurso c1·irninal do juiz de tlireit.o .......... . 
.- i'l H.cgif::Lr.·o de carta de advog~ulo ou solicitudct .. . 

Rev1s:!o da nunieraeüo elas folhas elos Euto.s ele cada 
.;:;;1 ~030 G.t;_~ o In~ixinln Lk .......................... . 

OlJsen.v1çiJcs 

~<iSO 
c:CBO 
~:JSO 
1 f'.~() 

-1:1 Compcten1 às sccl'ctari:ls cl.us tribun.ni:;, TW que foretn 
apiil'<~··;c~~.;, as eu.:;las da Secçfto ·v!, (~ espccialrncnl.c ao sccrcl.úrio as do 
n. 11G, ú, c . 

.2'l. Alem das custas acima fixadas, sr:'i'Ú paga .1. rasa cios editais 
c o~íeios, rxpedidos, conforn1c o n. 75. 

:_>. ~ras cu.slas fisad~ls par;_~ os I!::.-·rJce.::::c:-:; .;m ,-;;·:~~ur!da instúncia 
r~:~n 5-~:~ ü:eine o registn d\J.S :c::o:nrdfin . ...;, que H_'l'Ú pa,r.;o r·~Jnfor;J1C o 
n. U_C, IJ, nem. :1 revisão da numeração de folhas (n. 154). 

cl_a. A!cn_l C~rts CPS~.a.~, a Pr1rfe ·qne fizc~r o l-ll'e_>J_;;.tl'l) pagal'Ú 110 
mesrno uLu u suo Ut: 10 iolúa:-:; na.~ apch:~·i)Ps e- o d-:' cinco lollws 
rw::; rlnmais recursos. e a tnxa para baixa do proces.so (n. 144) . 

. \. tilfr!·e.n~~~-.. r.'-lr:.:t. nJa~or ou nwnüi' núinr·~·o d(~ foill;t- .'-(.'l';.'i, apLn'alia 
<:J !:11'i· fuila a baixa do JH'OC2S.:--;n, uu, no caso de r:rnbt_u·gos au acorclão, 
por ceasião cic preparo para ju!garnento destes. 

:J". Quando não disponha diYer:-:;;,rnenLf~ o rc•giDwnto do tri
bunal,. scrüo obscryadas as regras seguintes: 

e) GS cu.st::L's que curnpei Ü'ern [;. sccl'(!l:1 ·ia serilo divididas -~u1 
CI\-1:-ttro lJ;-!rLn-", c.alJenrlo urna ao S~'i.'"l'f' ~ü·io, (_h_:a__.:; pro 1'aUt ;,,u~ 
chefes dns seGi:õcs per que lransit ren1 o:; :1:tto..:, e ur.0a, 
cio JllC'srno rnnclo, ac:; ofil'iai:::; ~~('s:-:;a_~ .S•!CCÜ',':·=-: 

FLõ. 15 
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lJ) a 1':1~::1 ~-- <l r.~lr:i~d~;) 50 (,~c r:(l:':1 f;~;,;:n C;;:(•;·: :_'U O ~~:) L' :,n '/r 

para o seeretáriu; 

c) a~ d!J E. 10!:. c:JJ2nl ir:Lc0TG.~Dl~ _ _,_::_c :~.o ft~.ncionú
rio que fizer o ato. 

Ga. CnE1p:::L,:•i""J1 :'1. ~-·-,:c;·~~-:8.1'~2 rL ela J~J.:;;li•;;L p,~~;. 
atos que lJl'0 ~;l'::~· 1: no q:Jí! ~·u:·c:.l ~tpl~cúY· ·1;;;: cu.3t~L-' det Secç.ão YL 
cla-:5 quais l<rn fr>rço cabcrú ao sGcrctó.rio, e flois te1.·cos, ratcnàos, a0., 
den1ais funcionCtrio3. 

SECÇ.lO X 

Atos dos avc..liadotes 

N. 1G1 - AYê:!.iHÇ<W: 

a) de G~-~;J, cmn.i_J!'f'e~-::.:::eí: :v quint n.l, L'hú~:a:·;;,, :~J.G~'OS, 
eerc~ls e t ·oda.s ;_;_,s suus depeaclência::3: aeessü::s c 
bcnfciLorir:s, c bern as~:rn dr ::ll:-artamenlo errt 
g·er·at: :3!)0 (ires rr;il r6is) }!Cl' co~l~u 1)!! f;_-~tç0o de 
conto de J'c'ii.s. ::::'JF!u o mínl·-~:o d1~ :-:u~~;) \t~·i:-!La 
rnil r~5i.s) e o n~áxi:no de 100P~n (Ci'!!J li.' i! ::·(.:_..;;. 

L grupo de pequ;•J:.c:s c~;..~:~s. i.I"cr:ur~-lÍJJ:J~_b...: ;•...:(:tLl!:::Uh. 

1080 nor ca:~a nl6 n rr;úx:r:J'~ th'. 

H, grupo -c]~~ C<1.~-~:.~ rl'l:JJ!r:-.cida_·~ ]!l~l:J. l_i.'lli ;;;;,::,-,'i•:::-~. 1 !;I~ 
vil~1s ou~~-\·:-:.:~;~~~~~;- l}<ll' t'~'<"'c c;t~·' " ~. ll" 
YlU puuuca principal, <L l:..~:\a L~r:-:-;! i~Jt-tda ü (~a:~a 1:--

e par·~t cada uma d2.:-; dPnl8.i . .:: cs_<·-~:. n~~:·l~uk ::! .• ~ 
das f!~l:~ fazern frcnL_; p:tra a Yi;~ ;rúbl~;~d; 

b) de bemfeilorias c ncc,so.'. de 10BO a ..... 
c) de en1barca(·.õcs, com todos us perll'Il\J'-3 e accs::.~órios, 

como botes, rmnos, âncoras, rle. de ccJla unlil: 

L ~endo n1i~H~a.:.:. (t'J.P.ons, liilf.e.';, :--;aY,'ir·o~. rt·a:::·]l···.-· l~rn·

cas, lanch<l.:i, f;~lua.::; e o,:: ra:s) t:(~ J {).~~o :; . 

li, ~cndo de rmvcg;::.:;ão bai:ra fora, r.:_Lé ·l.C:~·u to-:1í~l:~1;;;:~. 
de 50~i0 ~ ....... . 

De 1nais de 1.0:~0 ton8l~t:las, r;1~1i~ ::U-3!j llOl' l.CJU tc:n~.'
ladas, ou frr.;_:fi.:). at ~~ o m~ixi:Ln d1:' ... 

d) de estradas d~ ferro ou carris nl·b:E1C.S_ cmnpreen
denclo todo o rnaterial fixo e rodante, estações, ar
mazens, oficinas geradoras de força elétrica ou 
outras quaisw::_wr, telégrafo, combusLi\'Pl, l'k. dL~ 
50$0 a . . ........................... . 

e) de fábrica ou ofieina com srus motore~ .• rnaquinis
mo.s, transn)issões, rnancai.s, aparelhos, utensílios, 
perlcn~es, de SOSO a . . .................... . 

f) de fw~ewía ou de síLiu rlr cqJt•,H';~. r:;;l 1 ;-)~'\~C~ttl(';-~d·.-~ 
casas, UJras, 1nóveis, srrnoycnleE~ 11lantUções, nEt
qninisnw.s c outras bcnf~itorja.s, i(\~0 pur tGldo ou 
fr-ação de conto de réis. sendo o mínimo de 50BO c 
o n1áxin1o de ............................. . 

(f ~h~ n<'!~:''-cius c> g0;E'l'ü::-i, a \·~u·cj:J on pr:•l' aL\':.':td:J, Lh~ 
25$0 a . 

300-SO 

500.)0 



h) de lllÓVCis fora dos CJSOS IH'CVisto:-:; ac.inW, 10:~0 lJOl' 
conto ou fração de conto de réis, sendo o mínimo 
de 15SO e o máximo de . . . . ............... . 

i) de Olll'O, Ili'l_tta, joias, Lrilh:.tnt_es e ou! t\l::i P~'dJ'<lS 
preciosas ou olJjctos de arte, inclwsive relógios 
e quadros, 1080 por conto de réis ou fração de 
conto de réi~, sendo o nlÍlliC1o de 15~-0 e o rnáxirno 
de ....................................... . 

j) lit~ l.H!di·<~it'a:', eaiei:;_·as, de quauquc·t' lni:L~; _ _.:;, U:1:> lG~l} 
a . . . . . . ................................ . 

i1·) ele reudtls, ou (~e -.;ctiu.;· tie cuntralo r_k• 1U~;J <1 ••.••••• 

[j d~:~ :-;e:-llOVCil! t:~_;,, f\li'êl Oi' CClSI:JS 1-Ji'::'\ 1:-;lt:,:-; :1t~l "~ e 

abaixo, cada um, até o máximo de 25, de 5SO a ... 

li. ser:do nv0s. snir:o . ..; ou l:J.nit;ero.:-:, f1L7.<1lq~-~e~· qt: ·_;:cj;l 

27J 

iOO~O 

~ocso 

10088 
c'J.:.'o 

10$0 

o uún1i_'l"l\ a.:; c:_:sLas fi:xas ele............. ~)~;o 

1:1) de Ll'l'l'CllO udJano on l'l.L'al J'ora dos c::t~:)·_i lll'c\·i.:-;:_u::; 
<~cima 580 J!!l:' Ct)lllo o-u fr::tçUo de conto de réi:~. 
6endo o Inínimo de 25$0 e o rruixiruo de ......... . 

íl) c:c Vi_,-ículu.s r}(', L!'Ct 1,:;'\') :~nirnZ'd, LJ!'a de!;--; ;>~:~:).:.: pre-
vistos acima: cada un1 de 3$0 a ............... . 

o: ruJtt_i~lHÍ\.('i.J e Y(•f(:nlu.J dr:' tra:~ão eldl'icrt, a Y:qJ:Jl' e 
outro~. L·ac1J ~1::n. ~-Je :20:?0 a ..................... . 

p,· DPl'ü<~~tYcs. cada 1::n:1, di~ :;o~:o a. 
lJ) de bihlin!el'<~s (' J11 1 ~:;.:e:~~\ i::c1:_~.:_.i,·,; r_'.~L~:d:_._.::;: ê Jl:l:~:-t.s 

instalações, de 3080 a . . . . .................. . 
r) clP inst::llac.üe:.:.: de l<1lJnratôt·in,-::., físicos ou quírnieu::;, 

g,ütiud.cs cil'úrgic.os.. dcnLúrios, radiológieos, foto
g!·úficos c ouü·tJ:3 c-:_wg\~:tel't_'· . .:.:, en1 coL!junto, cie 

Alas dos arbitradotes e p;:;ritos 

N. 10::? ~ Arbitnnnento: 

a) ele fbnc:1 criminal, de multa c da liqnicl~\:ão ele 
ol_~j."Lo .-;ob!'U o qual se fi';l•_;_· de dc~rJ':;li::·~i' (~lnl~ 
quee n111lta . . ..................... . 

ú) elo valor à~: can~a.s t;L' qdall}i_it~l' natul'C'Lii ........ . 
c) c!P lwno:·ários rnéclieo.s, ?dvog:-u1o.s e de oLür2s rn·o-

rls.<.::fír_•_;.; lilJerai.;.;, c:alário:s rlOL' scn·iços ck out!'a 
natureza, ele /10BO a ...... - ............... . 

d) de fruto . ..;, inlerr:~.ses. TH~rdaQ P danos, <tlimenlos ou_ 
qu;dqltC'l' outl'o nflo r~sprr.ifieô.dO, ele 5080 :-1 .••. 

N .1G3 - _.,\,;;.:::i.-:Lt~LH:ia dos :trlJitn;do~'L':~. nw_..; denw.r'C'<li'Ü~'s í~ 
divi~ões dr l.eTT~L-:3~ ine!uic!c1s as info!·nwr:õcs~ -q1:e 
prestaram .. ' de 3080 a .................... . 

I\~as diYisÕe6, rn:Iis as cusfas dos ns. 1G9 e 171, letra a. 
N. 1G1 - Cül'PO de delito, quando não depender de exame 

médico . . ................................ . 

100$fJ 

5080 
_;;;,_;;;:,} 

200~0 

108() 
1Q:,:") 

~00$0 

õGO~ú 

300$0 

20$0 
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N. 165 - Exames médicos compreendidos os corpo6 d<' 
delito: 

L inspeç-iJo ext:_'!'nn, ci2 ~o:;o ~\.. . ............... . 
II. aGtópsia .simples. de 100SO a ......... . 

II( anlópsia, rn·ec~.:dida de e~~unnH~Ud, c](' :.:0().~~~:; a ... -. 

b) no indivíduo vlvo: 

ele .s:..i.r:.i,_ladC> fi:-'~ca, (],_: 
E. t_Ip ]c-.-::~-:}(.-:: run.:un1l2, ·) ·:;;nJ. lHi'[\), l•i.z~,;l''/, 

ctLu:;_·t·J. iil0.cL~. de ::;c:~O ~~ ................... . 
lii. de molé::tia 1:;,-,nL-ll .. uu to:x:o(~Ulllllllia, cl;:~ ~)U-~U a. 
c) fisico, qrdn1ico ou en1 gt!ral d':: la~ora~-ório, cmn

p.:_·ccn(JicLJs os lJ~·or;;:~~u~llr:;:icc~ de -~J~:;J a 

d) toxicológ~co: 

}J<n'a JH:>st:11uic<t clr-; tóxico d~·~ 't'l:l~n~hlc:. dt_~ ~:c<~o a ..... . 
S(~ndo de yíscel'3.S. de 1UO.SO [, ........ . 

c i!. e~~~;;;'e ll';,;~\'l'~~~ô,i;~c~'~::;r,: }!)tt;;·)C '."':'' > .1'. :' ,,,. <) ~~: : 

f) Pxan1e r.2.dWgTafrco~ w-: .)0\'0 a ................... . 
~ns pruces:::us ele~ acidente d(~ t.-::·aiJr"'tl1w. o r1ínin1o G o 

mú~-:.iluo ck:;:;te llÚ!llei'O ~''-'l'ÜlJ rciluzidr,;,- <t JJii_'~:l(:e. 

N. lGG - Exame~ de Iiyro.;;: ou V0.P('i.3 ccrr;w-:_·ci~1i.s: 

a) verifie<:l.c~u de br:l~n1ço~ de :JO:JO a ............. . 
b) Yel'i fiea~;5.o dr conta, f: r ?0)0 a. . . . . . . . ......... . 
c) de e_::;critnrar~-o rnr:rcanUl, para qna!t;ucr outro firD, 

de 3080 a .... , , .............................. . 

d) levantamento: 

l, ele br:,lü.Il\0, ele GOSO rt ................... . 
Il, d2 e:-;criLa, r:cJ' n1l~s de esc.rila. ôc. .{L}:)U a ........... . 

UI. de iT·;cnt:írio comerciai (aLi\·o e pa::siYu) (~e ;30~-0 a 
IV, de b:\1ancetl', ele 10~0 a ........................... . 

N. 167 ~ :ExruneG crn docunwntos, liYros ou flrrnas, para 
·vetificaçüo de: :f[l]:::;idt~dc ou d8 QlWlque1· o~IIT:J fato. 
de 50$0 a ............................... . 

Qualquer· outro aão especificado nus Label~,s acirna, de 
20SC a . . ............................. · · · · · · · 

N. 1 GS ~ Vistoria, corn ou sen1 arbitrarnento, de 50S O a .. 

Observaçüo 

JDO'C 
:3c1n:_.:n 
JUú~n 

10080 
GU:J.::u 

J 0080 
;)U0:)1) 

lil_l(1-::u 
;J080 

100% 

·í()Q.SO 
1 CO~iO 

30{)20 

:_100SU 
:=;oo~o 

:~oo:;o 

00~0 

t300fü 

30$0 
500$0 

Nos exames e vislo1·ias (ns. JG5 a 1G8) de maior complexidade 
ou que exijarr1 verifieação dernoruda, será permitido aos peritos }~C
dir a prévia deLt:nninaçfl.o da taxa que se aplic.ará, ou eontratar os 
seus scrv1ços por maior salário. corn aprovaç-ão do juiz, ouvido~ os 
i!lteressados, inclu.sivc o orgão do ~Iinistério Público nas causas em 
que intervier. 
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SECÇXO XII 

Atos dos intérpretes e tradutotes 

:; . lGD - Ex~nne prtra Y2rificaçitu da exatidão d:~ tl'aducües 
Si o exmne r1urar n1ais de uma audiência o juiz no firn 
do exanH', n1areurú urna diária de 10$0, cujo tot::tl náo 
poderá t•xccder de . . . . . . . . . . . .................... . 

r;. 170 - Inb~rYenç~o 
outro alo jucliciai, 
Pela rch1quiriç.ão, 

en1 d:~1JOÍüll:lllU,. inlel'l.'l)g~~t,j~'ÍO, CJU 
de cada ato .....................• 
n1ais . 

i\. 111 - Traducão do docun1ot1to: 
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50$0 

20Sfl 
JOSll 

a) por linha, di~ 50 lclras pelo menos, dnclilo,!!Tnf!J.-:!a. $G 
b) por iinlla de 23 lctras, pelo rnenos, manu.-:;crita... .. . $3 
e) vor linha, corn Inc~:or núr:ner~.~ r[.: Ietn1..~. ;r:c~Ladt) fh:-; 

c.nsr~ts !·e~pectrvtiS. 

Pelas sr.;nnd.as 0~1 n:ais ,-i~t;::, dn.s tradur;Ge:.~, encon1cndadas no 
ato, on jú ft>it.:-ts, dc.Yido.rnente anLenLic~:.da:.; e ~1ssinadas. Cl)bl'::t~'-se-á~ 
t>ada vi~1, mrtacle d~t.s taxe:~; rl.c_;::t(~ !lÚnH::·o. 

SECÇÃO XIII 

Alas dos distJ·i!mido,,r.'s 

l\'. ·172- Disl.l'ibuiç,5.J, l'Piifica<,;.ão Olt baix~t, in~lui . .-t a Yer-
ba no l iH o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3$0 
Sendo de es~l"ilura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . l.t:.$0 

Observações 

P. As eustas do n. 8G competcn1 :1.03 d~:~t,··i)Ji(1nrt~:3 1H_:la.s 
buscas nos livros do seu arquivo e certidões que pas.'arem. 

::.'1. Aoc=; disf.rjbuidor;::s so apiicnm, no toc<Hl I~~ ~ls cPl'! idõt.•:::. as 
taxas e rrgras do 11. 87. 

:~~. Pela.s inl'oema~.:õe::; qw~ r:n~sl~~l'*"'~il, n;)_ t'll:·rn:t elo art. so 
do d;~c~'c~to-lei E. 3:31, ele 2í de marco ele 1\l:;s. lJlOi.li~·ieadc' rl(•lu rlr~ 
crc!c~-!ei n. 1.;)~9. de .29 de agosto ·de 1939, os distrlbulllores terão 
clin~d t) às cust.ns clrvlda.;, pelas cPrlidü:~'S qne lHlSS<.lln de a e urdo cmn 
este llt•gimenf.o, e que .. ~·~-rilo il~\ga;.; ant1•s do julgainento do cúic.uio 
do rc.:-:pecf.ivo invenlúrio, c.erlificando o cscriyfw, ao :5crcrn conclusos 
os nnt.us, esse 11r;g~1nwntu. 

'Í.". Das guias de n~ganH•nLo expec!'id;:::s rn:l•b carffíric'.~ da Fa
zcnci:l Pública ;1. rcparti~~ão fisenl nrTccadadora competente, devcr{t 
constar scrnrH·e o pagamento da.s euslus d(~vidus pela distribuiç.ão o 
baixa. 

SECÇ;f.O XIV 

lltos dos partidores 

N. 173. Parlilhas c 'obrP-parlilhas. 3~0 11or conlo ou fra-
cç.fw de conlo até o rnáxin1o de .................... . 400$0 

N. 174. Rateio. 
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natcio TWlo que llOUV!::'l', a.s !l1L!::;n1as cu.stn.s do 'llÚrl12rO 
antccl'dente, ni.\o pooendo, iJfJl'l~m) cxceclc_;· de ....... . 

ObsetTuç,-Jo 

i\s taxas acirnn. devidas a cctda un1 rlos partidores, sct·üo ralcula
(i;is sôb1·c o vrdor do aceryo rtii1fl,l c1•10 11~'-...tC' se einohn SUCl1 ;;;;;;,!_ 0 d,)~ 
doi::: cônjugPs ou de herd~~i!~o.s falecidos no curso do invcnUtrio" 

SECÇ.W XV 

Atos dos contadores 

l'i. 115. Cálculo: 

a) final e In arrolan1ent.o ou inventário: 

I. ele hr~ranç-a. V::!l'0. acljuclico.ção, qunndo i~·JU\'I'l' UI:l .>.:ô l!('t'-
deirc: 

ff. para pag~"'!.llH::IJfo cJp j;nposto de 1l'8.1lSBl]..:;:~~t•) un:sa /!Wí'tis. 

i\'os ca::::o:=; acim::; I P IL havendo in:-:.tifltl!:·-:íu d1' u:;;nfn~~'"l 
ou fideicorni"so, não scrú devida taxa pelo eálcu!o da in.~
í.ituiç.ão; 

b) para verifiellt;.1o do cxcc.-::so do passivo ~obre o aliY0
1 

in
cluindo o raleio; 

As custa~ serf<o reguladas pelo \'alar do rnonte-mór do.s bens 
do de cujus, qualquer que seja o número de herdPiros, ou 
espécie ou natureza dos lJcn.s transinitidos; 

c) de instituição do usofruto, ou fideicomisso inter-vivos; 
d) da extinção de usufruto ou fideicomisso; 
e) da cobr~nça dos impostos por extinçfw de usofruto, ou fidei-

comisso. 
f) de subrogação de beiE iHalien:ivcis; 
g) de imposto de 'ubrogaçiio; 
h) de ]Il]UJdação de bens de def'lnlos. ou ausentus, ou, de evento; 
i) para verificar a responsabilidade de tutores, curadores e de

po.silários. ou cumprinwnto de concordata; 
j) para calculae vintena arbitrada, inclusive a verifica<;iio du 

rnontc para arlJitran:.ento; 
/t) ele honorários, comissões, percentagens, inclusive de escri

vães e serventuários eu1 gel'a1, c outro~ q11ai~quer, 1$:::> por conto 
de réi,, ou fraçi;o de conto de rt'i.;, all~ o máximo de 20il30. niio se 
colJra:;rJo I~t1Cnos de ;);3(); e de 300$0 se o pr-i~H:Í);al for ~uperi:Jr a 
1.000:0(}0~0. 

l) de cmriiss.itO de síndico' e liquidat:í.rios, em Jlresla<;i\o de 
contas, a nwtnde dns tuxa~ acim~. conforme Jelermina o ar·t. HlO da 
Lei li e E'al0ncias e o arl. ,GG_. lcLra {, dr.;:-:de Hcgi~nf;nlo; 

1n) ·vcrjfir:::u;fio do saldo rle arremntação a rcqneeirnento de inte
rn~sado ou do orgilo do l\linbtério PL-·.lJlieo; 

I, al.ivo atô 2 :000-SO..................... :1.::u 
II, ativo de nwis úl; ~: ooo-so até 1 o: 000$0. . . ~1~9 

1!1, atiYo do mais de 10 :OOOBO até 20:000:30 JIJ20 
!V, alivo de 1nais de 20 :0'00~0. 85 por eenl-J dn n~i~. até 

o rnúximo de 100~0. 
n) de fiança às custas .......... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10$0 



I, ;!L·i :2:úiJO.::v ................................... . 
ll, (](~ n~ai.~ ;_il: :! : até ;) :OUO-~C< .................. . 

I _f!, d ::~ .- ;:~::.; i/ :j: 

flc !j~;_;j_:; dt; :!l}:OJOtr-G ~~te: 50 :i.!UU-::~c ... 
de :1;:~:~: d2 Hh} :uuo~~u ........ . 
ct0 I!lcti.s tL.~ 1uo :eou~:c ........... . 

!;) u;:o 3t __ ·ndo 1íqniUo: 
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:o.~U 
1 o ,.;u 
10~0 

I, alé 2: 000~0. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2-DO 
U, dP 111ai.s de 2 :UC080 ulú 5 :UCU20 .......... -. ;:;$0 

IH, de 21w.is {h~;) :uno::o até 20 :ooo~o................... 5~0 
I\-~ rk~ nlai~;; de 20 :OOD~O aLé 50 :OOüGO ......... -.. S~U 
V, cie nJais de 50 :OOO*·o ui ú 100: 000-~0. . . . . . . . . . . . . . . . . 1 '2-.·:o 

vr, de E1ais de i OU :ouct~u............................. 1G~O 

c) l~avendo r:J.kio, n~._.s ca:3o.s das lclr·a.s a e b c exceden
do df; 50.~~0 :l ilnpod<lntia a ra!r_~nr p~;.ra c~~dc:. pc.ssua, 
ele cetda pz-~:::~.;ua pu.:_· c~~tcn·l Ler; h a Uc l'i.Ül''-l!'............ 1f5 

d) ele .Jlll'US, preruius ou renclnncntos, compreendido o 
r~tteio, ..,;.;! ti'/L'l' lngat·, de cada ano on fraçüo de ano, 
a . ..:; custas ik.~t.p núnwro. It~t.ra a: 

e) de rcdui,;ão de rnq_;L•is de cl'édito ou títulos da dívida 
púlJlic::t a moeda corrente ou yice-ver·::.a. além das de 
letra a e ~(fbl'e o y;;Jor dos rw.p{·is ou títulos conver
tidos: 

I: até 2 :~JOO~O. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2$0 
ll, de mais cl" 2: Oúü~O até 1 O: 000$0.. .. .. . . él*il 

Ill. d" r•~Clis de !O:OOO;:o at:; 50:000~:0..... ... . . . . . . . . . 5~0 
IV, rlc !ll"cds dí~ 50 :OOü$0 até iOO :OOo~:c................ H$0 
V, de rnais rJr; 100:000$0............................ 1:'~0 

Esta taxa não será cobrada nos cálculos de n. 175. 

f) se a cout.a ruvolvPr r·cdnt.;[io de moeda esü·angeira a 
nacional_. ou vice-versa, nas causas de valor: 

I, até 2 :000~0............. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3~0 
n, de nutis de 2:000:30 att~ JO:OOO:t:O.. ü!SO 

IIL d(! utai.s de 10:00080 alé SC :OOO~U..... 10$0 
JV, rle 11mi' de 50:000~1! a((, 100:00080.. 1ó$0 
Y, <le mais dfl 100 :000~0........ .. .. . . . . . .. . . . . . . . . . 20$0 

Esta laxa. não será cobraria nos cálculos de n. 176. 
{f) d(-~ C'L:~·LJS fin:-Ji~, OU cL:.> prepa!.'O p:1!.'<1 julgamento, 

c1uindo o ratr1o em CiUtd . .:,quer fc~~_ns de valor: 

I, at0, :! : ü0-08~J ........................ . 
IL d;; 1nais rk~ ~: 000$0 ;:tó ~,: Oüo.:~o ...... . 

IH, tle rnni.-- dr ;>:GüO~/i nlé iO:noc.s::n 
JV, de lnD.i~; de 10:00ll~~O at,~ .:!O :OUO{C ... 
Y, de Il'lni·:; de 20 :OüO~-tJ at<S 50 :OD080 

VI. de nwis de so :oon.;:;ü nt•~ 10n :ooo~~() 
YII. de rnais cJc 100 :ooo~:o a!.(: :200 :u-no.;-:n. 

\'Hf, cic de 200:00090 .. .......... . 

ln-

:v10 
:3~0 
c:~o 

1 :!,1'0 
15~0 
:?3!f0 
:lz,~o 

40$0 
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h) de cu::.tas d\~ rGtard:J.D11!lli.o, n1etad:_~ chs taxas da 
letra u ucilna. 

h. 177 - Glos:l.:i Lle pare r las !1]S 

seja o resveetivo nún1ceo. 3SO 

Obsercar;~Lo 

A :;:~osa será r;aga por qu2n1 Uvcr recebido os sakí.rios ir;.deviclos, 
c:1 pelá vartc, o :..I funsionúrio, que lloun~r d::'!.c:u caus:t ao erro. 

SECÇJ .. O Xl'l 

Atos do.3 Porteiros dos Auditórios 

:\. 178 Ced.i:Jlícs c~.-: (:fi~·:il;_'~IJ rir~ hiitni~. n!~ q-;1:ú_~ . .-(:L·:· 
outras q~Jc pas~~O.l'Pln em razão elo 32U oficio..... 3SO 

N. 179- Diligônl'i.J, iT~c1u_~i;-e r.~:s Y~storü~-~. c:Jm ou sc:n1 
arbitL·mncnto: 

1 nas c<.J_!_ba:::> at.é o >:til1::1' de) ~- :OiY>i). :..'80 
Il. ele mrú.~. de ::? :CU0-~0 J.i ~ ~; :()1){_1~;'_; ~;~;i) 

lii. de 1n-:~i.s d;_, :~:onn~:o ~t:\! iO:fHl0~:u. 0~1) 

IV, de n:[li~ ele 10:00D~,·,r,. ntlJ .:?0:1~(''.1:30 !)~J 
Y, de 1nais ce '~O :ono:~o a!(' ;)0 :O:.JL<·Jl ~~o 

YI. ele rnais d(~ õO:i:tJiJ-SO att~ 100:tH)t_\:-~t) :lS•.J 
VII, de 1nai.s de 1000 :00~0 . . ... . . . . . . . . . 0~0 

lJ) e;n zm1:-1. cll::LtniY. or.~ n:J In.-u', cuaL.t~·-~;e-:io em dolH·o 
us cw-:tns da lel1·a CL 

N. 180 _ PPrcz~:üag·::n:-:; n:1s (:tf'l'r~lr~~t:;~i~IJt: . .;, :~a ltl'.:':·l, (l\1 l:_,iil•J 
dt~Dois desln. r2alizado.s JJ:do~ pol·icil·n.::. 1i1)::: cA.sos l!:'e
Yist•Js eEl L~ i ~ \{ G: . ..: o IE';;ço Ue :::-:J :n,':oso, 1 SG· ~olJi.·c c1 
quu exceder de ~0:000$0. 

l'\. 18i- Prr-gôe . .:; nrt.s andit~ucia:~, ató o r::ú:--;:imo d·.-~ cL:t'i! >•ll' 
nome que aJH'et;·o:~r . . . . . . . . . . . ::80 

Obsc;·t.·uç_,_[o 

P:::'lo.s ut.c:::-. u2.o p_:;:r,e~..:ific:.Flüs ll2.3trt SPf"'c?io, ern ow: inlcrvi~l'•'m 
nccr:·S-'3J.r·iumt•r:t-:~ uu pL·rttli.:al'ent rJs portel~·{j.s elos at!ditôriu.s ~erão í)S 

rnesnws sn!úl'LüS tax;Jo:-: IJ1.L"'J. os u[idais de Ju~Liça. 

Atos dos O{iciw~· de .rusliça 

!';". '!.B2 - Auto de TJl'nhorn, s:o~:t.I~?:~tro. r._;·re:-;l_o, r·:n!Ja:.·~;o, dc_;;:(H~jo, 
déi_1ósito, fiaw;a, arruhmento, h'\-;F1 ~~-ur:"~llU, :t r-ro:nllarncn lo, lH'i
f:ÜO, detcnt,~ão pessoal c outros nüo h-.:pecifieados, alcn1 das in!.i
nwções ou citaçõü.3, que só .sel':l.o pag:l.s qn~tndu u nuto for ia
vrado cn1 zona p:.·ô.:\_ilna do cn~tliL~Jrio, pa~·~l cJ.d:t ul'iuial: 

a) nas c~;:sa3 dr Yctlor· <-lL~ 5:000$0.... .. . . . . . . . . . . . . . :=.í$1) 
b) nas Ge 111:-:i_:.: ele 5:0fl0~30 J.ft' iO:OOIJ~~o.............. 10$0 
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c) 1:as de mais ele 10:00UBO até 20:000$0 ............ . 
dl nas de nJaJs de 20:00U~ú até 50:UOU$0 ...... . 
e) nas rw nn1s de ~o .ouo:)o al<S 100 :ooo~o ............ . 
f) nas de mais de 100 :OOU~:o até 500:000$0 ........... . 
g) nus dL' ID<t]S de 5UG:000.30 ......................... . 
/;.) .sendo c111 zona c!ic..-:tanle, ou no n:Jr, o dobro das 

ta::Gl.S aeinw. 
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1~$0 
?0$0 
2;)$0 
30M' 
1;(1$0 

l\5.o serão culJrlld<-t.::;~ llCI3 casos deste núrnero, a~ citaçllcs ou inti
rnnçõc;-; que se l-tH·na:·en1 npce~.:::úrias, feitas no nwsn1o lugar· ou den
tro do raio d;; doi.:; qnilu~1wlro.s. 

Pelos c!::>Dl<tiS autos, que fure1n nc~cessc1rios, c rcs.,_lllantes do pn
meiro, n1ctaclc c;as cusL<J.s acima. 
l',". 183 - Cc.rl.idão cie n5o ter sido encontrn.d;J. n r;es·Jtlr; qu(~ d~!vi;l 

,-:;cr eitada, on irllir;.-J;_,da; de ocultaçüu lEO:)tL-JiL~l·:l:L, n:t Li(• u~i.Ll'~l 
diligí~nc.ia Ilfio eú:Lr::t;-la; 

a) rws e:n_t:-;~:,s di_~ Y<llur alé 5 :ooc:;;o...... 2$;) 
b) :1~L~ d.~ 1nc1is cie 5 :oun:~.o at+~ 20 :iJUUtiO . ;)80 
c:~ n::.~ tk n1~:i.:; d1' ::o:('(-'Q:~l) a~~~ J~W:ou:y;o 1~}$0 

rl) Illl:3 de llLtlS clt~ -1rJO:UU0:2-~). . ....... 1:1~0 
~. 10-'! - Ci~ar;úu on inliPJac:lo inclu.'ÜY~_,_: a c·on!xa-r:>, ,-lu~lq:Jc~r quo 

.3i_·.)a o I~Úrnecc_) de Yf!Zi~s q:.1e tenha ~irld J.L:'tJc:_Jj'ad:l ~~ jH'S~I)il a ci
tar ou inLi:d~t:·; 

n) nz:s e<tu~:::.~; de~ \"~:L•1· nt~ 2:000~iU .. 
ú) nc~s d;! rnaj . ..: de :! :O:YJ~;o alé 5:00080 
c) n::s clr• Iuai.s de J :ooo.::o ;_;jf~ 10 :0!)()~_~<1 0$0 
ti-) nas ch~ mai.:; fl.-_:' 10 :OOtJ:<o at(~ GO :ooo~;o . . . . 10$0 
e) n:cs d<c mais de 'lU :UlléiSO al1i 100 :000>30 lõ$0 
f) nas Ue IrLÜ< de lOU :000';i(J ·~~·r> ;,oo :000~;0 . . 20-'?0 
(f) nas úc' iil'' i o il" :-JOO: OOOSO.. • . . . • . . .. . . .. .. . . . . . • . . '30~0 
h) em zona. dislmMc ou no mu;·. mais ~JÜ(;'Ó sobre as tnx;:Ls acirna 

até dtws intinl~tçGe.~ ou citacões. 

Conlal·-~:l•-J.o eomu elta(·t,e:-:. inLimar·ôcs, de llELl f:Ú pessoa, feitas 
no me.:-:mo Jneal. f~ à UIC'sma hor::t. de ~nl<lrido t: rnu1hcr-, de p::-,1_..: c 
filhos, sc·ndo e~;tcs ::t:;;~islicJos 11elos primeiros~ um do::: representan
tes da n1C~!na pe::~sun juricLca. 

l\o~ despejos de prr3tl~u;-; u t'llrtnos, serão deyiclu:; r;eln rncladc a.s 
eusta.:; elas int.im;_u:Ges <10:::; suhlqcal:í.r'ios. 

1\ •. _i,'-~;J ~ l\·:1s ~:r;üc~.s l1l!.ra a cubranca da dÍYirh fl.i.;\-;l da t'n~üo e lh 
P1-cf::iLur<J, do l>i~\l"iLo Feder·ai. as eusi.as t1'l.-; ofi··i:li.3 d~· j;__~sti~a 
.scr2.!) cü!lliJlltadas !!~~ forHla scguint~:: 

a) eit.açi1n ou intin1;~ção. jnclni:Ja a contra-fé qu8.lc11~er 
qPr~ .SL'.i<l u númcl'O de \·ezPs que tenha sidt:) procur·~td;l 
a pes."o;t n_ citar-.se 011 inlimar-~':·c. dentro da ;..:ona rir~ 
.sPis q\tiltln::eii"OS do Jnizo. seja qnal for o yalu~· da 
t'éUtsa. incluiria a conr!uc;i:io . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ·10~0 

A IlJP;-:;ma dilig;~ncirt pral.iL·ada fura da ~nna ch~ 
sri.s qnilôrnPt,·os do .Tui:.:;,}, 110 rnar on morro. fll!~l..lquer 
fJUI) seja o 11úmern di~ Yt'zcs que trnha sido prol'urada 
n pr:s:::-:oa a cjl.ar-."f' ou intinw.r-se, ::::eja qual for o valor 
da causa, indu ida a comliç<"'io. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20$0 

b) inlilll:lr_:J.o do tXCC11Lndo j__:,-~ra cic'.n~ia ela penhora. ern
};:trgo, spque.;;tl·o, cJE>pósilc\ lf'Yrtnl~tmento ou qualquer 
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oul:·a nfln f'snedCJcacla, dpnll't) Ua zona de 2.1_;~s qui
lúule'Lros do- :Juizo. ClULtlcruPr qlw seja o núwero de 
vezt;:; c;ue le-::lll::t _.::.ido p!·ocur.::;da a pe~~:ua <~ intirnnr
se, srj~J. Clll~d fur o y;:~lor da causu., inclnida a con-
durJw . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5:,o 

A n.:t'::3Ili.~-t di:ig1~n::í:t IH'<dicPda fo;·rr da zona de 
seis c;'..lilôrn_et.ros d,J Juizo; no IJHll' ou nu morro, qual
Lp_1P~· ljUf_' ~.eja O I!ÚHV"-f'ü _de ·;pze_-.: Cpi.e fo~· IH'0Cl1l'<tdn 

a JH~s;;::cw n intlm:tr-~e . .sC'Ja qual for o vrtlor d1 causa, 
il~c!uidrt a CO~Hh~ÇÜO ............... · 1 !FQ 

c) anfo de pcalwra, cmLia:·go, .::::LliUC',.,!l'O, dcpô . ..;iiiJ. le
Yantamento. arrombnrnt.::ilto c outros n:l·r espPC.fJca 
dos nlen1 do qn2 :·a~~ devido pelas cHar:Grs, dentro 
da znn~ d2 s;~is cuilôm('~l'o.s do .Jn!zo. TJara cada urn 
do~ ofJciais dr~ .lt~·5tiça, :-::eja quc·d r~_n· 0 v::lor da cau-
sa. incluída a corHlucfw . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10B-O 

A nv~sma dliigênei:l pr8.ticnda fora da zona de 
c.; c i.::: quilômctr•.Js rlo .Juiz·.~. no D1::li' mL no morro, para 
cadfl um do.:: ofic:::d::-: ci~ ju~l içn.. sr:.i~ CJUal for o va-
lor da calha mch,ida a concnç~o . . . . . . . . . . . . . . . . . 20$0 

rJ) sendo lnvr0.rfos rnnis d0 nm :1uto. rw:"-LC"J'illl":~(lntr, ftU 
priinriro. re . .;:ultadc clr>Stf\ como ü rir dq)t')sito, de
pois do arrnmharr.Pnlo GG prnho1·a, sr.ia qual for o 
vnlor da e:~.ns<L pnr:t C[:C!:t um elo;;:; afinais de jn~ti~a, 
lncluida a ccn.iusfto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5~0 

Observeeõrs 

P. Só poderá ser contada condw~ão e::;pecial QnZtnJo a diligênda 
frlr efetuarln na zona rural ou no n1or, preferindo-se a conduç.ão mais 
L:Jrata e dP primeira classe. 

?a. A rlr:'Prsa de remoção de bcne do exrcntadn, para o Dt•pó
sHo Público. q1Wnt1o feita pelo oficial rlc justiça, :;:;cl'ú compu! nda na 
conta rl(~ cu.st.ns. 

Observações gerais da tabela IV 

! "~. Os oficinis de .in~1 i~a. quando ~.:!'Yir·c;n r L) pOl'LCii'O dos au
ditórios, ff_TâG r!irr1to à~ ru~tas dn secção rrsprctiYn. 

2n. Quando ar:ompanharem o juiz. f'Ill diligr}iH'Ll, t\~t·iio o.s oficiais 
as cnsiat' do n. 17\L alé o rnáximo, poren1, de 40$0. 

3". /.s eif.açÕ\..'S, ou inf.irnaç~)r·~. fr~iLas nn at.n da-; rliligüneia."-, :'r~
rfw p;1~as de acordo eon1 o n. 18:?, letras a até e, embora a diligência 
~P rr:'nllLP em zona díc-;tante. 

,)a. Los contínnos do Tribunal de Apclaçii.o, qnando exercerem ns 
J"nncçt'Jes de of1c·i<lis ue justiça. caberão as cust8.s desta st~t~ç~i(l, no 
que lhes fqr aplicavrl. 

5a. ~os executivos fiscais as cuslas cL.::.-.::.ta LtlY'h scrüo vagas 
con1o nas cau<::as dL' valor de 3:000$0, si o p2'dido for inferior n t~sLa 
quCJntia. 



1~. ~.!eira a ;.:>d~:·a!:~a ci<J.s c.'...:.~t:J.s rei'1 ~·c:~~f'3 a rl\··.:'l'ita·~~~~:~ ln:.sca::::, 
tran::;c:·i,:üe~, C2i'tidGc.s, .serD_o rqn-;_tui(ls urr:J_ ~ó [JL•::::-:.o;.t 

CJS cn-i:níe:·e~~s:;;.c;,..J~, no ato uu eunLL'aLo, aiiYa ou flassiY:~
::::~~e, o tcp:·t:S<:'nt;rnt.c e o rcpt·e::=t':JLado. o lllandrtnt0 e u llElnàatúrio, 

,_, c;uaicpl':'l' crd2tividade qus con.st:tu1r pessoa juridica. 

2". ~-~fiD influe na cob:·a:.--; dc's }q;.-::;_'~1.:; u f;;,:(: ~•~: .<·-· ~) ~-.tD i'i.~-
JlOl' lll<Ús rJ,:~ un1 1'-'~'--~~; _ _,,l~ Ectn o nú:nero de YD!nmc•.s ou s(1'1'2 

liu·n~ a C'JIVtlilar. 

;::-~ _ ~\J_o ~t:r~i dcYid~1 busca. Er':·q cu.-:l;_l;:;. ou r_ruai.sqn:'~' c:niJlu:nen
to .. ~, pat·a 1n:.-1peção de qualquer regi.st.ro, si a parte indica:::- ~ ~úmero 
f-~ 8. p{!gina (:o livro en1 qw=- <i\r SI? achar, ou <.: data n0cc:::::::ar1r.. ou o 
::t~nwro de ordcrn do ato registrado. 

'," ;.:._('l';'l COiJl'<líÚl. lll~lll ~Ú ;}l.l::::C<t .'C'I11[}l'C' Q:h: ;-:_ l";:t:•t.~ IJCdir, llO 

:~~:..:;uo allt, rna;;.: rtp un1a via da rnesrna certid8.o _ 

J". S·.--' o i.t)ll't.'.~cnt::1;:e d\~ título. ou :!'equn·~~nLe· de certidã:J, ofc
:··'J,t'e L'L'l't.:dü-J. :--nl:·Jnativ-1 ou i~r~g::~u,.-a, c!o n1esmo ofic-io, SFl'[l deYida 
~·iJ:~ca a pena:; pc·lo prat.o nU o compreendido na ccrtidilo exibida. 

c-l. ~\_ ;_·~:eriLa (-::·;:-.. .sa) ::;pró_ lJCtga sep:J.l':·t,-Lu:~(·LI:· ah'li1 das trL\as~ 
.~' ·Plc:.:_tt: uo-:. in.st.rurne-::lüJ::;:. extraidus ern yj:·Lude de scrllt>Ii('a, ou d('S
:.:nL·,~J.n,. P a IV~d~'.::o da;:: pHrt'='~-·, e I::JJS uto~ iavrac!os r Íibtl'UlllPilL02 :_.):
!·''t!ldUS, parn. os quai~ e:::te {{1_•girnent0 i1S5in1 o dcch1I'Ué' t'xpre.-.::-:a-
11 C'lÜC. 

Rio de Janc·i1'o, em :?ü ,)t.; ag(l.St·J ~le 19401 1190 da Indepen
dt·:~,-~ja e ;J2° da Itepúb1ica 

GETULIO VARGAS 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI :\. 2. 507 - DE 20 DE AGOSTO DE 1940 

.ll.'eu1. st:-rn cur·!r.·nio dr: di?SJ;C.,.,_L o orçilrnento riacnle do Jliniskrio 
da Edncaçüo e Saude 

O Prc.•idcntc da República, usando da atribui~fto que lhe confere 
o ::il'tigo 180 da Con.stituição, decreta: 

Art. 1." Fica reduziria de qnarrnta co~los de réis ('>0:000$0) a 
· .ouu:üo do itrm 22 - Faculdade ='!acionai de Medicina, subcon.si
g-nn<;ão n. 9 - Arligo .. s de expediente, etc., Consignação I1 - }.la
:;'rial ch1 Consumo, V~'rba 2 - ~lat.crial. do or~,~arnento vig(~nte do 
.\í~!1i::-:!.~riq d:1 Ednea1;fin c~ ~:~n!dc ·:~1rt. :·í", a:;r_•;.:l) r.::. 8. du dC'creio-lc~i 
n. 1. D:1G, de 30 de dezembro de 1939) . 

. -\l'f.. ::?." AlTC.Sl'.ení(~- . ..::e às düta~.·.U('S dos itrn;; (L\s ~llhcon:-;ign::~ç-.í)es 
2ba~xo indicada..:;:, verba 2 - !11atcinr;l, r 1AJ n1e • .;:;n10 OT'ÇD.l11•:'I1:.o, a im
lh.:rU!ní'ia da rr'di!('ito ~)" qt~e f:(~ n)fe1· o nl·tjgo an:,eriu:-·. Sl·ndn. 
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Consignação 1 - Material Pcrrnanente 

S/c. n. 6- ~lóveis em gr>ral, etc.: 

19 - Faculdade :\a~1onal de llledieina ............. . 

Con:::ignaçüo li - }.íaterial de Con,-;urrw 

S/ c. n. 1'2 - Gêneros à e D.lin1ent.ação 1 et~-.: 

0!1 - Facul,Jndc :-.;ucional de ~le:JicinJ. ........ . 

S/ c. n. 1-1 - Produtos quin1rco2, etc.: 
·1 ,, a- FJ.sulclLldP :\acionai de :.\h-'ci_icina ... 

S;c. n. 15 - Yes~uários e uniforn:r\~, etc.: 

Total ......................... . 

Ar L. 3 ... RevogJ.:n-.::e as di.-:po2i~üc:3 em co:ürúrio. 

20:000~0 

1 :000$0 

4U: OOLJ-30 

It1u (h~ Ja;;pir·o. ::o d:.• u;J.~t-o d'~ 1D1G. 11go da Indepow.·:t•nc:a e 

ÜETl'L!O VARG~\S 

(Justaro Ca])ancma 

.. 1. de Suu:;n Costa 

Allrn·a, se.J:"! aunteilr'o Ú.? despesa. o Oi'i,'U/112/iiu d'J JLni.J!I;l'iu du 
Educaçao e Sanrle 

O Pre~)idente da República, u.sando da atribuiç·üo que lhe Lonfe:·e 
o tEL. iSC~ t;a Coi!:.::tiiui:~:i.o, d<~cret:-1: 

ArL 1." Fica reduzida de sei~ contos de réic (6 :000!30) a dol'l,üo 
r~o itun 3:1 - In.stituto de Ptu~ricultur'a, ~ubcon..signa~iio n. 9 - Ar
tigos de expediente, etc., con~ignn.çâo Il - Material de Consumo, 
\'e!'ha :2 - ::uateriaL flo or~:::tn:t·:1to ':i;·~_,:1li~ do ~·Iir:i~~ (·rio da I·~dl_l
c~u;;.:-c·; e Huucü~ ~:ar!. :r), ~~nc:xD n. S., r~u dt!C'l'l'in-li~i n. 1.~l::;G, ele :JtJ 
dé dE'ZHiÜJfO de 1939). 

At·t. 2. 0 Aere . .::cente-,,;;e à doLaç5.o do iten1 .23 -- Instituto de Puc
ricult.u:·a. su!Jconsignaçfw n. 1.4 - Produtos quín1ico.s, etc., con.3i
gnaçf'to li, ,'\lnteriul de Con:'3umo, YerlJa :? - l\IateL'ial, ,-',o 1nesmo O!'
çarnento, a nnporUl.r~cia d3 r·t-~dti(.;Üo a qw: se refere o artigo :tnlel'j.Jr. 

ArL 3.') Ih~Yngam-.se as dispccii:õe.s em cont.rúrio. 

G ETliLI o v AP.GAS 

Gustavo Capanema 

A, de Souza Costa 
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DECHETO-LEI N. 2. 509 - DE 20 DE AGOSTo ns 19~0 

Jgforbt a aquisição, pelo Ministério da Guerra, de um te1'1'eno com 
JJârias erüficações errt Lorena (São Paulo), rwra s!!rvir de depJ
sito df T;-ânsilu da Púln·ica de Piquete 

O P1·cside1~te da República, ao u5o das ntr-ibuiçüe.s que lhe con
··, ~·~· ~) cu·i. H:\0 rla Constitni(·Cto. dccrr·t~.: 

i~. 1 o. Fil~<l \_} ~lin!c:tt~·ri.J da Unc~T:t ante áarlo a ;-;.,_-;,_!Uirir r da 
.~ia dP ::::'/.1 :PC:n.::o (l:n:·:?ntu~ ~ oit;:·r;ta r·md_G,~ c:\~ u~iS:~: :'! ··so,·iólé 

>·:c.l'eriC'.'-' Iirc~ili'--'nr:,'::;", un1 ü~n·cno com a úr.-'::1 de -~)o.ooom::: f.:l 
·,c. ,s edificnr.;õ~_·.~ ne!e exi.st.ente.s, c1n Lorpr.a (São Vau:o), J.:·..stinado.s 
(-l :~~~~·\·n· de De pó~ H-o rir. 'i_'rfrn.sit0 l)iH'a n Fúbriea de Picp_L•ic. 

_·ll'L. 2°. As desr~<~_..:;t,:; ('.[1Ll a :-_r_~nlsi(·ft:J ccr:·L·r_·:.·J_o ):n)~' ·:..nlt~l_ do 
;·~-,>!In dP 5D.OOO:Oot:so. F]Ji_'t·tcJ IJ,_•:o d:.·:·l·:·i~J-:v: :.il.:!. de~ lC de-: 
t·:·\~;;_·eiro do corrente ano, pal'a ~e~~t>cuç-f;.o - Jla Pri.~-~.r I't:~·er·r:nte ao 
:r:r·.~-~•10 ~.linist_(~l'io - rl.o Plano E.'3LJE.'Ci~d dP. Ob:·:::.s l-1 uDli:..·a;) c· Ap::.:·e
::l ·:ento da Dci{•sa ?\acior.al . 

• ~: 1 t:r.:' .1,-~r~eiru. :.20 c:r~ [:;;,\~·lo (>~ 10-HI. ·11~)" ((C1 h1depen.d8nc~i8. e 
. ·1 HepúlJii~a. 

·,t o T,·,i/rulo r~-Li":t n sct?u;[-:.:1 prl_(_:i;'ieu ({'~;s r:nUr·océJ'sias enh'-~ c 
-~il c a 1'e;u.::•:cln, finnw!o r.'.·!~ CLif'((t.'!:.'-', a ;!u r(,_: ;·ud/'~~0 âf:o' 1~_-,':0 

:(,:snl\•tj ~~Pl'O\"C'.l' u Tl';_\[:J.d.') r~·l'<l. ;} o:;:rduç;}u pu.cit'ica II:ts 1'lllltrn--

\'• ;;-; c;i! t'C n ~~r~;:-'ii e a \"i.'~>~ n::_<a, fi:·rn~~::!J e~n Ca:!.·nc~::~. ,~ :30 d"~ 
tlL<; 1) ele J!J.~~J. 

Trr..to.d.o para a solução l}ô.Cr:u.cn 
elas controvérsias entre o Brasil 
e 2. Venezuela 

O Pre.sidenLe da República dos 
Ec: a elos Unidos do Brasil t~ o 
Pt·c::idente da República dos E::-

Te:::to del Tratado para Ia sulu
ción pacifica de las controYer
c:ias entre Brasil y Venezuela 

El Pre.oidcnlc rle la llcpública 
de lo.s Eslndn~s l~nidns dcl Brasil 
y cl Pn_'sidcnte de la Hc-púb)ica 
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tados Vnidos cl:J. Venezuela, Slil
Ct..'i·anleate dt-;;:pjo.-.:us d~~ l'XlJrC~.sar 

dt:: forn!:J. solene os .senlime-nL"J3 
uadf1cu;:; que [ln;nlcu-rJ o.s rc~3l)2C-
t.ivo.:J t~ de n1~1nife6iar o de-
~~-..J>J r(_'nuncio.r ao l'ecur~o ~1s 
:::·1~:;:::; L'(:n--:o i;1sL·ur11enLo c!:~l po
ií·.;·:a r·c·ci;)J'OL'a do.;; •!:Ji::: v<li::.L'::::, 
l'l~:.::.olYt'l'[t!ll celelJ_;_·;}~· um tratado 
rj<-~:·a :1 S:Jl:_i('ÜO p:1cif!ca d~lS C0~1-
ti'ClYf~r.si<lS qL:e, C>ntt·e arnlY'•.-::, se 
pd,.::.:;rr:-.n ~uscit.ar, e, I:~~r·a e.:=:=;c finL 
UL>:;;gn~lranl conw pl2iljiJutr-nciá
ri::;-.:, a saber: 

O Pre~idcnte da Ilê]lúb1:.~a dus 
E:<cJ_dn.:~ Unidos do Ül'~1 t:-:i!. o Sc
u!l!;;· .Jo:~é l~'ranci3t:iJ ele B~uTc~ 
P:;·J;~~:ltl•!. Elnb:ti~~~Hi(l-:' c!;J B;_·;_l.sil 
c•;n os .E:-:klllos UniJJ:::; d;\ Yt:~12-
nt .'l:l. 

() Pt't"::;idf~i~{e d:J,~ Est:Jrk-.3 Cní
dos da \·c·nc-zue!n., o Sc!lildl' Do:._;
tOI· E.ç;tP1J<d1 Gil Botgc~. ?-:Ii:~isL~·o 
claQ nclai~Õê~ Ext.criO!'PS do.::; E.s
t~~clos Lnidus ci:t YcnczueLt. 

O:; qnai~, depois de ha-..;çrern 
t~"-'l('ar!o o.;:: re.sl)ecliYo.~ plenos po
r!f~res, ~:chados ('!11 brn e d~vida 
fnr·rna. conv1eran1 nas c1i.sposi
çGes E~~guintcs: 

Artigo I 

As dur:.s .Alfa6; .P~~·i.es Con!:-.l-
1 <l:lles sr comp~'Ollli~l ~~m. rec 1 r;ru
camcnte. a não 1.'0-::'-or.r.·r!-r, rm ne
nhum Ca50. à gu>'IT:.l. Oll pt•;ttjc;:r 
qn;;lq~rc;· cto de ~.3l'C'·...:~:"'i-J. t:EJ.a 
contr:1 a OlÜI'<J.. 

"~s cll:as .Alt a.s 1\:~·L:?.:; Contr:l
ta:ltc>.-s a.-;,:::. !nF·m, igual1ncnt.c, o 
cu.::nprnr:1!~~CJ 1.~e .suli!nr1c::- n urn 
d~.~.-3 Jil'OCI'~:-;;os r! 1.:- snluç-fiu pacffl
r:;. i:J.dic:tdu~ 1;o tJl'f:st~ltP l.r::.tado 
todas a~ cnnt.rovt}r;:;ias. de qual
que~ natnrflz1. on cnn . .:.::1. qnc ~~n·
girr.::n rnt.r~ r]J.ç; c c_:..lc n:io L:r~h:l.. 
sidn po~.:::i\·.:l l'L':c::uh·:·~· ~1m;~·'~·'<-

c.:c L_;.~; E3t~ulo.s I~niJo,.:; r.i1~ Yt:!J·
zud~:. sr~~·:;t'Ltment.t..' dr:::::.eL·:;-;us 1!.• 
expr't·.:'~:.r cn urLt forma s0tf~1~H!.·· 
!os .:'í'IlLilnient.u~ vaeífico.3 <lU; 
HPln~:n,1 a ::-:us rcspc-ctiYo.:' IJ;_,,,_ 
J.·.lo:-:-. y d~ n;anifu..;r.:n· cl dc.~cc 1;," 

t'c':Jtln.~i<~l' <1l t'U.'lli."."Ll de b::-; r:r

w:t.:= CU L} O in~tl'tJIJlf:'Tl to d~~· l:l i-<-'
\:L;ca rccírn'll(a de lo.s dus paí'",-- . ...;, 
Lct:i r·e,~u;:lto celebrar un trat ·: :.-, 
para l0. .,;:cdi1.::iún iWCífrca de ;:_; 3 
,-.:>iJ~l'O\.L'l'.Sia::: que eni.l'C amil' :3 

l'lleda;l snscit.ar.se. y con tai .t~:·, 
il<Hl designa,Jo cnn1o plenitcn--·1;1-
~-J u.,;;; : 

l"' Pi'i'Si:_J(·ntc de l::t Henúh·: .. , 
rL: i c,.:.: E~Uuios Unidus drl ·J3t· ;~ii: 
n! ::;1'~1~::.:· .Jo~l! Fr·ancis~..~o dt! L;t::.
rus Plrr!enl cl, Ernbajador Ex1 ~·:..
unli!l;tl'io y Pll'n:potf_~neinr·io ,, 
!us E,•:Jarl.o . .:; t~nidos del nra~j] 11 "\ 

lo~ E:::tadus Unidos de YeJJCZt> 
El Pu:-.~idcnt.e cit~ los _E,;;:Ll.J:l~ 

r:;1irlo.s (lt:~ Ycne.~:ueic:.. al S:·f_,_.;· 
ruc:o:· E~;:t:'h~1n Gii Borges, .\~ :_ 
~1t.:::t;·n rle Helc~cioG.:..~s Extf'l'ir.:·r·.-, 
dt! lo3 Estados Cnn1os de Yc: 
Z\lPl:-1.. 

Lr_hs Clwleç;, dcspnr_;s elE' 11~:.:·:·'" 
C<l!ljC'rtdo sn . ..;; resrwr.:tivo.;;: rL~:1r:r.:; 
podere-2. une fueron hallar.io.s ,_,:: 
lHwna Y dehir:la fonna, hc1n c'.,
'.;C'n:dc. · en la-3 di::.:pu:::iciDncs :1.

gu;ent cs: 

} .. rtfculo I 

L~~:.:. dcs /-dt.1s P:1rtf.:-3 C<Jn~: :'
iantJ·:~ :-e- rum}Jl'Omrt.cnl l'l'LÍl!i ~
canwnb~ n r'.~"J recurrir. Pn nl:i
.8:ü:·J e:1.::-u. ;J 1~1 gecrra. ni cjrn: <. 
la un~r cont:·c~ la ot.l'a, n1:1glJn 
(~c' r\g-;·esiún. 

Ln.-3 elo,;: /dta,,;;; P:tt'it~S Cor:l:'cl
br~t.r:::. ~C' cr·lrnprnnH~i.f-'ll~. i~;l!~1_:-
r~rrnt :'. ;1 ,.:;,_nneter a unu (;r.; 1·.~:-:: 

proec•dimientns ele .solnciôu p:t
cíf1:..'a l~::.:t:d-,l:~cidr,.s l'"ll d lJl'f':-' 1';:

t.r~ tr:1t:1tlu. tcH1::1." i~;..:.: c~"Jnl~'nYr' ·
~ü:.;;:. ~cn.~1 e'.J;lle.s fueren .su n:"Jtu
l'::Llrz~l u c:;u_,;;;fl, rp:c surgic~·, :1 

r1::rc· ... :!:'~ y ,.!UC rw h~;~-::1 ... ~;.J11 ;1-·-



DlCil1 C [)i~ lo::; 
0 :·~\inÔ.!.'io~. 

n1.~io:~ diplumátieos sil1ic resolver a:·niga!JlenH.'~1f .. i: /•l'!' 
lus mcdios d!pluiJ.-.:;~Licos üi'di,:::L
r ~c.~; . 

~t..ilJ t'~::;:2~·y:.1. :J.o di.:::po.-:;to no fi
nal du <.:l'tig.) r:n! criur, .sGrüu sub
J1li,:ti(L\..S à cleci~üo da Corte ·L)cr

mHilt..~ut.e dt: JL1st.iça Inlr?J'n:.teim~:J.l 
un de urn tri!Junal aci1:l.ral tnd:ls 
ct.~ c.onL:.·ov\~r.-;i;:.s que nüo t.enharn 
;:;J1io suluc~ionadas IHH' lnPio d~ 
pl'CH?PS:Jo flr eoncilit~(;Uo Jlr:.~yi.-;lJ) 
lLU pl'C\Sl~nte TraL:..;dll t~ qne LutLam 
1~u;· objeto: 

n) a in I r.ll'JH'(~Lac~o d2 urn tra
tado; 

l,) qu<J.lquer· porlto ch o~J.·t~it.J 
in tereaciol!~:l; 

r) a l'Xi.-:t(·nci:::t ele qtwlqL:e~· lato 
uw'. ;;t• Yr.·r·ll'iL·;:ulo, ·~on . ..;i.ilniri;t 
.,:iof~1ç-;lú ele nm cumpL'Ullll:~~o in
L•.:rt~acíonal; 

D~tjo la ~': .. :=:er\':t ~~r~ lu P-~tipu:·.t'.!o 
eu 1a J;<J..i'le fitl:J.i d!2l Arlf,~ullJ !l, 
,..:;prau .'::lOr:.H:licia . ..; ~l h d.~ci.-::í~>t •.ie 
la Cot'tt• Pern1anrnte c> Jn::c~ i L' IJ. 

lnten1ariJil~~i o de 1.111 Ll'ibi.Jllnl J.c
l/t.~·:.d. t~.i:!' .. " 1~;,-:: I:!;I:Lr·u·.·;·;,·.~i·L r:uu 
110 hay;:J!! :::ido aju.sLu.las l)Oi.' L;,,_ 

dw d~'i pi.'o;;c.•dimit~n:o li;.~ cun ·::1-
CJÔ:l p:·: vi<:} l.'il rl pr,::st~nl 

l:~L~C,. y llLtt: teng~n1 vrn· oL•j: 

a) ia inl.(~;:·prTt.nr:ión d~ un t:·:J
Lc<c:o; 

b) ct,alquicr punto de~ :J,~;·: ctw 
inL~;·n~lciunal; 

c~ iL! exl::.lc~nci<<. ~~;: c:.l~1~f11li('~' 
he:_~Iw CiLW, dP 11::-:bc;.·..;t.: Yel'it'ic; ·;.~,, 

CPj! . ..:t.i!tür·i:t la Yie~~~ciôn rl~~ :1;·1 
cuJr1lll'O:ni.:;s·J i:: L .. Tl!üi_ i .,;n:J l: 

d) ~l n:illll'(.'!.rt c (l c~d .. IT . ...:iltl rl~t r(t 1;1, n;.:íq;'<·JL':·:a 
rnp:ll'<.H;fiO d~yjda rw::· c.sc-;~ YJo!:t- i.!!.' la ;·!'Jl~·cl·t'-t~; -:1 i) O L' ', ...... J 

çú('. vlulaciún. 
í..)lllindu IlOU\.Cl' diYC')'bl~IICLl t~n

fl'•-' :1...; 1'ad.t~~ Cord l·ai:JH~t\.::. ~Ull~·.: 
se o lilígio P~!ú on nJ.u iJJ,~ltlic!•l 
em algurnrt LL:,o.; c:d1:: m·irts :.~~ir!·;;; 
in:·li~·arl~~,-::. (•:-:.:-:;l Cflle.;.:t·~:,) imn'::t· 
~c·<t .:.:.ul:nrH'titLl ;'t 

n:.•n!<~ de .}l~:~iiça 1ntclrEa·~<o:1;:l, 
..:'\::-:.~~:1:-i {: .. s P~l.t'l'·" .::.f~ cmYl;~rr•r:lc~(':!: 
r: !'.':_.';.;.:· a upin:;.:tu 'lu (~orlP a tal 
r<..·.srr•ilo B <l p!'O{~:·f.!~·:r C'lJll.-:::•:J:..;"'!l

tt'nwntc. 

Lill t·ad~: ~::tso pal'tif',nL:·, qlll' 
r· t.ia d!~ .sr:r ~~tJ.hnPl.i',;d ;\ Cn·tP 

::u:.1.r~<:l1.l Pnlro~ <1EliJ:;:-;; P:uo~:',:: 

L ;;d~'<\'~>];[('." hu!1irl·;·· ~;iYI'I'6~'11L'i r 
•.. _, ,_ (i;~ :.·i el litii-;i;J t'Stú o Jl··J 

rrq~}]L'. n::ii:ic r·:~ al:~::uru Ue :as r.t
í .• ·lOl'Í ~;rrill<•. ind:radas, 1.'::-a 
t'~:t'.:::L;.j:·: piT~Ílliinnr .... c•r;i ~drr:~·ti~~:l 
;.; in •.:ul'te P(~~·m;"J.~:r'ilh:~ .;,, .Tu<i:
e::l ln:.!'l'll;>ci.qr:ll. ~\n1ll~1.'.; l)~td·•.s 
se rumprom:•!c;1 a ac;!t;u· :.1 up:
nii1:1 d.• !:-t ·ur: ·~ a tal t'<'.-:ppr:to y 
l! i)!'UCC',·;~.'>' :'ll CUJ!.-:• .. ·L'li~'l't:: l. 

i·~n c:c;,~.J.t·: ','a:3',J IJ;n·l.il•tll;;.:· q:v; 
i:n~·a cl 1 ' ;-;i. r .,;;,c;nd !do :: u. Cui'Í.t: 

PITrn:li::'llt.t: d1.' .J ll:.:t ir;il In:.r.'J'J::t- P:.~ITr::·:Iwnt.:~ d:.~ ,Tl;;~t i\'·.ia l il!r·rnr:
cirLJ<!l, tJ\.1 :~ l!!lJ T:·ii~un:~i rtl'fli- c•iornJ. n :1 r1:1 t:·ihn!!:l.l ~:rl;il.ra!, 
J.i·aL ,F Partr.~ Cont:·;t(:tn~.·.-: ;;:·- la::: :)~..,.r·ic· . ...: Ctmt_r:;!;::.:Jies cot-:clui-
Jl1; 1_~·fio l1Fl t'Onll)I'Ollli.S.Sll, flOl' no
i ~t.:.; tl·ucarh~.~ e E!;·( ;·;rnl.Ja~'· 11n t;u:d 
se dcd.:~nní1:em cl:Jr~~nl('Llte ~1 :·!·:.i:~
!n do l1iígiu, o..:: poden:.s ~~rlr~:·;,i.·i
do;~ ü Cor[ .. • ou ao Lribur:~ti .~riJi
t.t·nL n.~ nnno.;; 0 rlern:tis COI:,li~~õ·.•::: 
rornb~ 11a.da::; !.•nlre t\la.s. 

r<~'i n<~ c::i~n;::-n.:·li:-· , Iilll' t':ül:;Ji~J 
;]I' nn~;·~ . .::: Pllil':'' ::::i, t'l"". (,; I'!.Wl ~:1! di'
t:.'l'll1j:l(':) t·>:·:tnJ.r··l.lLr• cl ol.Jj('td 1.1 •• ; 

litigiu, ir;," J.'nder,::~ NJt:Ú'l'iclo . ..; :1 :·1. 

Cul'iP u ;d irihunal uri1ii .. t\d, ]r.:; 
pl:"'l:::u:~ y dem:·~·~ eu:r: tiriOilPc::, enr~
y,·~I1id:1."= ~·n:~·p cl~:.~ . .::.. 
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A Iaitn de acordo p11Lr2 as Par
te•,:, .sohn~ o cmnprornis.so, e Jt~
lto:s d;_; avi.so prt'viu d~~ u1n 111és. 
li\L~:qun· ÜE.~;as tel'ú a Üt2u!da·~~: 
1;:_: -, 'y;_:r a uuPsLJo dir(_.tarn~_~ntl', 

-' <J:· \iCJ.' de si~lliJll'5; I'Ptlttcrirflcnt~), 
~~ ~:u:'LJ PernlJucnLe de ,1t:.-:Lica 
.rr~t1:1 ,<tcioual. 

A-rtigo V 

.:\...::: LftJ.f~sL;}es qt'.e já fenlnl.rn sido 
(J\i~~·!n de acordo àcfiniLi-...-o entn~ 
;:s (:'...~ns Pari cs Ccntratantt>s 11l.c 
poderão dar lugar a recn~·."-0 prtra 
~l Co~·Le Pel'llJUnente ele Ju~Lça 
ltiic·nacional, salyo ::;e a conLro
Y~;I'Sirt yersG.r sobre inteepl'8UlÇ-Üü 
c.u, r-:._,~ccu:~~o de ial acorde:. )j2_o 
i_l(i(_.( ~·uo, Li.W pouco, SC'l' se_mnctl
c<>~. ~: ncnlrun1 tribnGal arbitl'al. 

Artigo VI 

Ern caso de litígio, cujo olJ.~C't0. 
'.:.2 ,, :·:dn a lP;;isi<tt.:üo interna. de 

LtLla das .Pnrlcs Co:1trat::u:.tcs de
:·;:.:;nrLt da con1pctência dos seus 
triJJun<lis nacionais, a questão 
JJW SC!'Ú SHlJG1CLida aos IH'OCCSSdS 
1,:·,_,yisto.s neste trat.ndo, senüo 
t;;.:ando for alt?gacla deru:gi.~t_:üo de 
~lt-~t ira, depoi . .;; de ju1garrwutu d~~
l.! !lil iYo profC'l'ido en1 ten1po t·a
.zn;_!. vcl pcfa au Lorüiade nacional 
cum:wlenle. 

Artigo VII 

Xns casos ern que. Sd proenl'r~ 
uru<-: solução aebitral, eada un1a 
das Partes Contrai antes designará 
un1 úrbif.ro que IiãO seja de na
cicmalidade da P<'rte qnc o de
:::ignar c t.e::üar<i de se enlencl~r 
curn a outra P;_tl'lc snlH'e a eseo
!ha de nwis tJn1 árbitro, que n5_o 
t:e..-t>rá 1JC':I'lC'llCCl' a ncnlnuna das 
:1:wionalidadcs a qtw pertcw}arn 
o::, ontros dois. .Es::::c terceiro ár·-
bitro SC'l'Ú o prPsidentc elo ti·ibu
n~ll as,;;;inl constituido. 

Se houver desacordo quanto :1; 
~sc:olha de tcre('ii·o úrbiiro, ·1:-; 
drms Partes eontrntnntes verlir.:;.o 

~\ falL1 de acncr·do cnü·13 Ir; 
ParLe.s ac;;rca dei C'OllllJ_L·o:n iso, 
{lesptH~.s dt! aviso pn~v10 d~ u . 
IHes, ~·.ualquiPL' ele pllas tt'lll:lrú ia 
Lt;_·ulLtd de lleY<H' rl a~:"'Lltltü, rL
retam:...::ile. por via c: e .siinpJ~~ 1 ';

L~tic·_;_·iuüL'nto a la Cod~-· l_}~.:nn<~
:1t:·r:t.c de. .J:I.s~it·irt Ir: I Cl'llat~iUiU.J 

Articulo V 

Las cLu:stiorH_'S que Y<l 
sído obie!o de :::.cucnlo defini: 
f~lltre ;;.rnbc"!_s Partes Cont.rataw-· 
no pocirán dat' lugar al l'C:Clti_:>q 

::-cnll~ la C ode Pernwnente do .J d.-

tjcia InternaCional, salyo si :r~ 
c.ontroversül. yersare sobl'c la li1-
terpretaciôn o cjecueiún de 
acu:..•rdo. Ta:rnpnl:o podr:ín :-·.r r ~n
!lleUclo.s a niugún L;_·ihuiwl o r·. 
JJit!·:.1l. 

En cnso de liligio cuyo c1h,j--~ill 
sogún la l?,:;i~!;l~·i6n jnt.~~l'!!::l '.k 
nnu tle Lt.s P<:!rtrs Conrrntan!,~:-:. 
dc~pcnc!8 d8 Lt eonliV'll'Ilci:t.. de ~:h 
tribur.!~tlc::; nacw~lak~;. la Cltc:.-;tlull 

no serã somr~ntida a lu.s proerd:
n~ie}ltos prcYi8to~: rn este tt'atctu~,, 
SJPD cuando ~c ategne de:nrgac:{,it 
CL_• ,jn--:i·:·i:'. d~.·.~pl:l_-·.-.: d2 _-<~<Jltt''l

cia dPfirutiva, dictrrda C'll tiempl, 
razona!Jle r·P~' la autoridnd r,<"t
ciun~:.l comvctente. 

.:\:·tkulu Yif. 

En los easo.~ en que se rceu:T; 
a uua solueiôn arlJit.ral, c:Hia una 
de las Par·tps Contrat~ntes Ô!'
signar:i un árbitt·o, que uo sea w: 
la Imeioncdidad de la Pal'le que lo 
designa, y tratarú de cnlt~nder.-:::1: 
con la outra l 1 artc para d(';:-;ig:u:it 
nn Cu·lJit r o nJ.{ts, que 110 1.klH'l':Í. 
pcrtenect.>r a nj nguna ele b.s JJ~· 
cin:1n]id;_:.(i('."' a ljUt~ l_l~"'l'f.r~ncz~·:m 

lo;=.; outros do;-;. E~e tPl'C.('l' árJ)1-
iro sm·ú d Pre.-:.:idenle Ud t.l'ilJund 
:::.si constiluido. 

Si hulJicre dcsaeuerdo rem re.:;~ 
pccto a la eleeciôn dd tcrcer úr'· 
J;:t1·o. ~tJJli)~t::: Parte•.::; Cnnlrat.mlt1:3 
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ao Presidente da Corte Suprema 
dos Estados Unidos da América 
.we faça a designação do presi
dente do Tribunal. 

As decisões do tribuna! al'l>il.ral 
3crâo tomadas por maioria de 
yolos. As duas Partes se corn
orometcm a respeitá-las. 

Adigu VIII 

Se a sentença da Corte Perma
nente de Justiça Internacional Uêt 

Jo tribunal arbitral declarae cpH· 
un1a decisão tmnada ou nn1a IIH'
Jida ordenada por alguma aulL•
tidade judieiária ou qualquer üll
ira autoridade de uma das Partes 
Contratantes se acha int.eira on 
parcialmente en1 oposiç.ão cmn o 
rlireito internacional, c se o di
l'eito constitucional da dita l'adc 
não permitir ou só impcdctla
mente permitir que desapar<~c.arn 
as consequências dessa deci8Uo ou 
dessa medida, as Part~s conenr·
darn em que, pela própria s.:nt"n
ça da Cor'lo ou du Tribunal :trhi
tral, deverá ser concf2dida ü Pa r-t r· 
lesada uma sGtisfação eqnifal.in. 

Artigo IX 

Sob reserva de cláusula coJn~ 
promissória crn contrário, cada 
Parle Contratante poderá pedir 
;lO tribunal arbitral que der '' 
sentença a revisão desta. Es;.;~J 
]lcdidn, ·poretn, não podm•;i ser 
motivado senão pelo dcseolJri
mento úe algum fato que poderia 
ter exercido influência dpcisiva 
solJrc a sent(~nça e que, por ()ea
sião do encerran1ento dos debu
tes, era dt~seonhccido do prôprw 
trrbnnal e da Parte qee perlrr a 
l'evisão. 

§ 1 o. Se, por uma razão qnal
quPJ', urn ou rnais ITICrnhl'llS do 
tribunal que proferiu a senleJwa. 
não pnrlcr tornar part·e na. reYisfíJJ, 

f.ol. de Leis. V oi. ·v. 

pcdirán ai Presidente de la Cor~ o 
Suprema de los Eo;tados Vnidnõ 
que haga la designaci<in ele! Prr
sielcnle dei Tribunal. 

Las decisiones dei tribunal ar. 
bitral serán tomadas por mayorra 
ele votos. Las dos Partes se com
~rometen a respetarlas. 

,\rUculo Ylii 

Si la sentencia de la Corle Per. 
manente de Justicia lnternacio. 
na! o dei tt"ibunal arbitral dccb
rasc que una decisión tomada o 
una medida ordenada por alguna 
autoridad judicial o cualquicr· 
otra autoridad dependiente di) 
una de las Partes Contralantcs f:IJ 

encnentra. cn Indo o cn par(t•, cn 
upoi::ieJ6n cun d derecho llltur
nacional, y si e! derecho consti
tucional de clicha Parte no per
rnitit•rn, o .~rílo lo peen1it.icr:l Üll
perfectamentc, que desaparezcan 
las cunsPt:nl'ncias d:_~ c.s:1 deci.sión 
o de esa medida, las Pades están 
tle anwrdn en qw\ por la prúpl'ia 
sentencia de la Corte o de! trJ. 
hunal arbitral, debcrá concerkrse 
a la Parte Iesionada una satis
racción cquitativa. 

.\rlículo IX 

Bajo reserva de eslipulaciôu 
C!! contrario cn la cláusula com
promisoria, cada Parte Contra. 
tanl8 podni JH'd!:· ai t1·ibtmnl ar
bitral que haya diclaclo la scn· 
leneia. la I'f'Yisiün de r;~la. Sin t'I1l
bargo, esa pet.ición no poelrá ser 
motivada sinó por cl descuhri
miento de algún hecho que pn
dicra habcr ejercido influenna 
decisiya sobre la scntcuci:2 y que, 
para la üpoca de CPrrarse los de
hafrs, u·a dl'~cunociclo dei peôpio 
tribunal y de la Pal"te que pi
diere la revisión. 

hnrafo 1". Si, por eualr]uicr 
razr'nl. uno o mú.s rnic~mbi~os del 
trihunnl que didó la ~entp,ncia 
no pudierpn t(1roar pnrte Pn la 

Fls. 1!j 
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a sua ;;ubstitui~ão será feita da 
n1anBira fixada l)ara a sua no
meação. 

§ 2". O prazo dentro do qual 
1J pedido de revisão poderá ser 
feito deverá ser determinado na 
sentença arbitral, a menos que o 
tenha sido no compromisso. 

Artigo X 

Se urna das Partes Contru.tau
tes alegar que a controvérsia que 
as divide versa sobro questão que, 
110r sua natureza e segundo o di
reito internacional, pertence ex
clusivamente à competência ou à 
jurisdição doméstica do tal parte, 
c se a parte adversa reconhecel' 
jus la a nlcgaçüo. o litígio :-;P! <Í 

submetido ao processo de conci
liação, indicado no artigo XVIII. 

Se, ao conb·ário, a parte adver
sa assim não o reconhecer, a ex
ceção será julgada pela Corte 
Permanente de Justiça Interna
cional. Se c:::;la rt~eonhrcer qun 
a exceção tem fundamento, o li
tígio será submetido à Comissão 
Permanente de concilia~,ão, a qut~ 
se referem os artigos XI c S<o
guintes. Na hipótese contráeia, .. 
própeia Corte dicidirá sobre o 
ruerito elo litígio. 

Artigo XI 

As Altas Paetes Conteatanles 
instituirão uma Comissão pcr
rnanenlc de COllCiliat:ão, compúsla 
de cinco membeos. 

Cada uma da~-; partes designarú 
dois desses nwinbros, sendo so
mente um deles natueal do pai' 
qne o nomear. O quinto será o 
Presidente o a sua escolha se 
fará por acordo entre as duas 
Partes Contratantes, entendondo
:-;e, poren1, que nüo pertencerá a 
nenhuma das nacionalidades .J:'t 
representadas na Con1issão. 

eevisión, su substitución se harii 
de la rnisma maneru fi,jada para 
su designación. 

Párrafo 2". E! pl~zo rlt·utro 
de! qual podrá lwccr,;e la rwti
cwn ele revisión deberá determi
narse cn la sentencia arbitral, " 
menos que ya lo h;r;-.·a ;;ido en e! 
compromi.~o. 

ArlíCllb X 

Si una de las Partes Contratan
tes alegare que la controversia 
que las divide versa sobr·e asunto 
que, por su naturaleza y scgun 
<'i dcrecllo internacional, perte
ncce e.xclusivatncntc a la eomD~J
tencia o a la jurisdicción domés
tica de dicha Parto, y si la Parte 
contraria rrconoeiere juslo e! a'r
~ato, el litigio será t;Omet.ido al 
l'roceso de conciliaciún indiead'' 
en c! Artículo XVIII. 

Si, por cl contrario, la Pai'Le 
npuesla no lo reeonociere así, Ia 
PXC'PJWiôn ~erá juzgada por la 
Col'le Per·manente de Ju;ticia In
ternacional. Si ésla reconociere 
que la cxrcpción t~s t'u ndada, e i 
litígio será sometido a la Comi
sión PPrmancnte dr> Concili~leióu 
a que se reficren los artículo .\1 
y siguicntes. En la hipótesis eon~ 
traria, la pt·opia Corte dceidir·:. 
<~cerca ele! mérito de! litígio. 

Artículo XI 

Las Allas Pal'lcs Conlmtanl<'; 
instituirán una Comisiôn Pei'
n1anentc de Conciliación. com
purst.a de cinco ruiemlJro.s .-

Cada una de las Partes desif;'ll:J
rá dos dr~ csos n1imnbJ~os, siendn 
só lo uno de cllos na i ural de! país 
que lo nombra. E! qllinlo scr;í 
el Presidente y su designnción -:;e 
haní por ucuerdo entre las dos 
Pari cs Contratantes, cntcndiémlo
sc. sin embargo, que no prr·tt)ne
cerá a ninguna de las nueiorwlt
dades ya reprcscnl.atlas en la Co
n1isión. 
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Artigo XII 

A Comissão permanente de con
ciliação deverá estar constilmJa 
e pronta para funcionar scia 
meses depois da troca de ratifi
cações do presente tratado. 

SalYo acordo em contrário da:o 
Partes Contratantes a Comissão 
será nomeada por tres anos, que 
se prorrogarão automaticamente 
por outros tres anos, e assinl su
eessiv·arnente, a não sel~ qu~ den
tro de Ires me<es antes elo fim 
de cada prazo, as Partes não re
solvam modificá-la, ou substituí
la por completo. 

Qualquer vaga que ocorra na 
Comissão deverá ser preenchida 
imediatamente. 

Artigo XIII 

A Comissão reunir-se-á, salvo 
acordo das Partes em contrárb. 
no lugar designado relo t:eu pre
sidente. 

Artigo XIV 

A Comissão poderá ser com·o
cada por qualquer das Partes 
Contratantes. que para esso efei
to se dirigirá ~o rcspecOvo Pre
sidente. 

Artigo XV 

Salvo estipulação em contrário, 
aum·dada pelas Altas Partes Con
tratantes, a Gomissão estabele
cerá, ela própria, as regras do 
.;eu processo que, em qualquer 
caso, deYcrá ser contraditório. Se 
n}o honvl?r llllaJlimidade ado
tar-s8-á o processo previsto pelo 
Título lii da Convenção de Haia 
para a. solução pacífica das con
trovérsias internacionais de 18 de 
outubro de 1907. As decisõe,; da 
Cornissão serão por rnaioria de 
votos e ela não se poderá pro
nunciar sobre o mérito da con
trovérsra sem a presença de to
dos os seus membro~. 

Artículo XII 

La Comisión Pen1wrrente i,? 
Conciliación debcrá estar conslr
tuida y pronta a funcionar dent,·u 
de seis meses después de! canj~ de 
ratificaciorres de! presente tra
tado. 

Salvo acuel'Jo eu conlrado t_to 
las Partes Contratantes, la Co
rnisión será nmubrada por trcs 
afí.os, que se prorrogarán automá
ticanlCnte por otros ires ailos, 
y así sucesivamente, a no ser 
que, dentro de los lres último> 
n1eses de cada ténnino, las Par~H.!i 
resolvieran modificaria o rccm
plazarla por completo. 

L~1:.:. Yacantr:; que ocnlTan en 
la Comisión dcbcrán ser llcnadas 
rnmcdiatamente. 

Artículo XIII 

La Cornisión se reunil'á, sal v o 
acuerdo en contrario entre las 
l)artes, en el lugar dc::;ignaUo pol 
su Presidente. 

Articulo XIV 

La Comisión podrá ser con
vocada por cualquiera do la:; Par
tes Contratantes que, u esc efecto, 
~e dirigirá al Presidente respec
tivo. 

Artículo XV 

Salvo estipulación en contrario 
entre las Altas Partes Contratan
tes, la Comisión establecer&, ella 
m1srna, las regias de su vrocedl
miento, que, en todo caso, dcberá 
ser· contra(llctório. Si no hubierc 
unanin1idad, se seguirá el procc
dimicnto cslablecido en cl Tí
tulo UI de la Conveneión de La 
Haya para el arreglo pacífico de 
las controversias interrwcionalcs. 
de! 18 de Octu!Jrc de 1907. Las 
decisiones de la Comisión s0rán 
por mayoría de votos y ella no 
podrá pronunciarse sobre el mé
rito de la controversia sin h 
pret'encia dl~ l.(Jdos ~U:-:3 rnienúJl'Ps. 
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A;; Partes serão representadas 
junto à Comissão por agentes, 
que terão a incumbência de ser
vir de intermediários entre elas 
e a Comissão o 

Artigo XVI 

As altas Partes Contratantes 
comprometem-se a facilitar os 
trabalhos da Comissão pernwnen
te ele conciliac;ão e, especialmen
te. a fornecer-lhe na mais larga 
medida possivel, todos os do
cumcnfn . ...: P informaçÕP~ utrds, 
a:::~un con1o a usar elos rneios de 
que disponham para lhe permi
tirtnn que pl'oceda, nos seus res
pectivos tr•rrit.órios e segnndo 
suas le::::, à citação e ü audiç.ão 
de te.st.en1unbas ou peritos 3 a 
outi·as àiligências. 

Artigo XVli 

Dnrante os trabalhos da Co
missão, cada con1issário rcceberft 
uma indenização pecuniária, cuja 
i!1lpot·1 <lneia s,~ni fixada. c!{~ '~n
mum acordo. ncla.s Partes Contra-
tantes. · 

Cad:J. urn dos doi.-.; Governos pa
gará .suas vróprias desptsas e 
tuna parte igual das de.spe.sa.s co
muns da Con1l.s.são, comprcrndi
das n•:stas a:-; indt:mizações prr
vist.as na primeira alínea desiP 
artigo. 

,\rligo XVIII 

Todas as questões sobre a.s 
quais n. .. , Partes Cunt.ratant,~s nfio 
cheguem a acordo nmigavel nw
diant.c o.s procrsso .. s cliplomático:; 
ordinários serão subn1etidas ao 
processo de eonciliação, a não ser 
que as Parll!.;; Contratantes con
Yenha•n em .<uumele-las à osoluçüo 
arbitr~l ou judicial, conform8 o 
artigo rn o 

Artigo XIX 

:\. Cümissão pennancnte de eon
ciliaçãa terá por missão elueidar 
as questões crn litígio, reeolhei', 

Las Partes scrán representadas 
cerca de la Con1isión por agen
tes, que tendrán el encargo de 
servir de intermediarias entre 
aquéllas y !a Comisióno 

Artículo XVI 

Las Allas Partcc Contratantes 
SP cornvrometPrn a faeilit~u· In . .: 
trabajos de la Comtsión Penna
nE"ntc de Conciliación y, espe
cialmente, a suruini.strarle, de 
la manera más amplia posible, 
todos Jus documenLo' e informa
cioncs utiles, así con1o tamlJién 
a emplear los medios de que dtc
pongan para pcrmitirle que pro
ceda a citar y oir testigos ~ pe
ritos y a otras (.hligcncias, en sus 
re.sDectivus territorios y • .::cgl1n 
sus !eye.s. 

Artículo XVII 

Dmanle los tl'Ubajos df' la Cu
misión, cada Comi$ario l'PClhil'(t 
una cmnpensación p~~c:nllic:r;::, 
CllYO n1onto será fijado, de cum:J.n 
acuerdo, por las !'artes Cont: ~
!.antes o 

Cada uno de los dos Gobiei·:wo 
pagará sus proprio~;; ga.stos y una 
pai'te 1gna! de los gastos comun·~3 
de la Cumí,ión, comprendidas "" 
f~stos las cmnpensaciones p~3vf.s
tas en la p:'imeira parte dc~ c.slt' 
a1'Liculo o 

,\I'liculo XVIII 

Tod:::ts 12.-c' cue.~tionrs sobre !as 
cuales las partes Contratantes no 
llegnen a un aeuerdo amigablc 
mediante los procedimicntos cli
plomaticos ordittarins serán co
metidas al procedimiento de core· 
ciliaciôn, a menos que las Parte.:; 
Contratantes convengan en some
t.erlas a la ;.;olueit)n arbit1·ai o ju
dicial conforme al artículo lllo 

Al'liculo XlX 

La Comision Pcrmarwntc de 
Conciliaciém tendrú por rnisión 
elucidar ln.s cncstioncs f:ll ItUglo, 
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para esse fin1, todas as informa
~~ões ulcis~ nor viu de inqné•ril.o ou 
(fc outra fo-rma, e esforrar-:'e por 
conciliar as Partes. 

Ela poderá, ap•ís exame do as
sunto, expor às partes os ter·mos 
elo acordo que lhe parecer o:rm\"8-
nientc, e deverá, em todos 0s ca
sos! apresentar parecer so!Jre a 
cont.ruvér . .::ia. 

Artigo XX 

O parecer da Comissão perma
nente de conciliaç.ão será apr2-
,<enlarlo dentro de um ano, a con
tar da data em que ela lnuvcr 
iniciado os seus trabalho..~, :)aden
do e.sse prazo ser prorrogado, por
mútuo acordo rJns Altas Partes 
Co!1tratantes. 

recogor! con e.se fin todas la~ in
formaciones útiles por via ele l!l
vestigaeiôn o en otra fnrrna, y cs
forznr.se por conciliar las l'arle.s. 

Ella podrá, después de exami
nar el asunlo, informar a las Par
tes los términos dei acuerdo qne 
la pareciere com·eniente, y debe
rá, en todo los cn.sos, somet{~r unJ 
opinión acerca de la conlrovr;rsia. 

Artícnlo XX 

La opinión de la Comisión Per
manente de Conciliaci(m Sf'r'á prc
.sentada dcnlto dt• un afio ::t ~ontar' 
de la fecha en que bubioro ini
ciado sus trabajos. El plazn po
drá se~' prorrogado de rnntuo 
acuerdJ por las Altas Partes Con
tratantes. 

rral parccee será 
consultivo. 

puran1cn!.e La opiniôn de Ia Comisión s~l'á 

Artigo XXI 

Apresentado o parecer a qu~ .5i? 
refere o artigo anterior, a,s Altas 
!'artes Contratantes terão <eis rne
.scs para negociar um acordo, so
bre as bases .cJo mesnw. Se, apó.s 
esses seis meses, não houver con
cilwção, o litígio será levado ü 
d('ctsão de um tribunal arbitral, 
nos termos dos art.igos IV e VII 
fi este tratado. 

As Partes Contratantes rcser
yam~se à faculdade de submeter 
o litígio de comurn acordo, à 
Corte Permanente de .Justiça In
ternacional, a qual julgará en
tão e.r ;rquo et bano. 

Artigo XXII 

Os dois Governos se compro
metem a abster-se, durante o 
rm·so de qualqu('r processo aber
to em virtude deste tratado, de 
toda medida suscetível de agra
var o conflito ou executar as 
nH'clidas l)t'OYisüritts quC', na hi-

puramente consultiva. 

Articulo XXI 

Prescntada la opiniéon a quç se 
refiere c! articulo anteriot•, bs 
Altas Partes Contr·atantes tt•ndrán 
seis 1nese.s para npgociar un 
acuerdo sobre Ia:; hascs de dicha 
opinión. Si dcspués de csos s6:s 
mr;scs no hubiere concilración, la 
controversia será sometida a la 
decisión de un tribunal arbitral, 
según lo e'L1hleciclo cn !o< Artí
culos IV y VII de este tratado. 

Las Pal"lcs Contratantes se rc
.servan la facultad de son1::ter de 
eOinún acn~:rdo l-'l contraYeJ sia a 
la Corte Permanente de Justicia 
Internacional, que, cntonccs, de..
ctdirá ex aequo ct borro. 

Artículo XXII 

Los dos Gobiernos sc compm
nwtcn a abstcnerse, durante el 
curso de cualquicr proccdimicn
to abierto en virtud de este tra
tado, de toda medida susceptihle 
rle agravar el conf!icto, y ejccutar 
las medidas provisionares que, 
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pótese de litígio resultante de 
atos já efetuados ou em via-s de 
o serem, a Corte Permanente de 
.Justiça Internacional, o tribunal 
arbitral ou a Comissão de conci
liação, segundo o caso, julgue d~
vam ser adotadat3. 

Artigo XXIII 

As contestações que surjam so
bre a interpretação ou execução 
elo pres0nte tratado serão subme
tidas, salvn acOrdo ern contrário 
da-s Altas Partes Contratantes, à 
Corte Permanente de Justiça In
ternacional. por via de simples 
requerimento de qualquer das 
mesmas Partes. 

Artigo XXIV 

Dcsd0 a sua entrada em vigor 
este tratado substituirá, para to
dos os efeitos, a Convenção de 
Arbitragem celebrada em Cara
cas, entre o Brasil e a Venezuela. 
a 30 de abril de i909. 

Arligo XXV 

Este tratado, preenchidas as 
formal idades legais em cada um 
dos dois países contratantes, será 
ratificado e as ratifiear-ões se
rão trocadas na cidade do Rio de 
.Taneiro no mais breve prazo pos
sivel. 

Vigorará por dez anos a contar 
da daf.tl da troca das ratificações, 
mas, não sendo denunciado seis 
meses ante.s do vencimento desse 
prazo, será renovado tacitamente, 
por outro período de dez anos, e 
ns.sim ~ uces.sivamente. 

Em qualquer caso, os proceEsos 
já iniciados no momento da ex
piração do prazo do tratado pros
seguirão até o .seu termo normal. 

en la hipótesis de litígio re;;ul
tante de actos ya efectuados 0 
en vias de ser! o, la Corte Per
manente de Justicia Internacio
nal, el tribunal arbitral o la Co
misión de Conciliación, según ei 
caso, juzgue que dcban adoptarse. 

Artículo XX!lf 

Las diferencias que su1'gieren 
acerca de la intcrpreLación o eje
cución dei presente tratado se
rán sometidas, salvo acuerdo en 
contrário de las Altas Partes Con
tratantes. a la Corte Permanente 
àe Ju8ticia Internacional, por VIa 
de simple requerimiento de enal
qUiera de las Partes. 

Ar I iculo XXIV 

Desde su entrada en vigor. e:..l.e 
tratado substituirá, para todos 
los efectos, la Convención de Ar
bitraje, celebrada en Caracas en
trG el Brasil y la Venezuela ei 
30 de Abril de 1909. 

Articulo XXY 

Este tratado, una YCZ eumpli
das las formalidades legales de 
cada uno de los Países Contra
tantes, será ratificado, y las rali
ficacioncs se canjearán eu la ein
rlad de Rio de Janeiro cn cl r11;-1.-> 
breve término posible. 

Permanec~~rá en vigor por dit•z 
aiios, a contar de Ia fecha dei can
jc de las ratificaciones; pcro si 
no es denunciado seis me:::'~~ an
tes de! vencimiento de esc plazo. 
se entenderá renovado tácila
mente por OÍI'O período de rncz 
râi.os, y así succsiYaincnte. 

En cualquier caso, los proe~~di
n1icntos ya comenzado.s en ~·! mo
mento de expirar el plazo de! tra
tado, eontinuarán su cur'o ha.<la 
su conclusión normal. 
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Em J'é do que, os plenipoten
ciários acima indicados firmaram 
0 presente tratado em dois exem
plares, sendo um em c..span!1oi e 
outro em português, aos quai6 
apusel':lnl os seus r~spccUvos se
los, ern Caracas, aos trinta dins do 
n1ê.s de marçg de 19-10. 

(L. S.) J. P. de Barros Pimentel. 

(L. S.) E. Gil Borges. 

En f6 de lo cual, los plenipo
tenciarios arriba indicados ban 
firmado e! ptcsente tt·atado, en 
doble t-.iemplar, en portugués y 
cn caslellano, y lo ban selado con 
sus re--spectivos scllo.s. en Caraca~. 
a los l!·einta dias dcl mes de m~r
zo de :1910. 

(L. S.) f:. Gil Bo;·ges .. 

(L. S.) J. F'. de Barros Pimentel. 

DECRETO-LEI N. 2.511 - DB 22 DE AUOSTü llf: 1\l>iO 

.-tbre, pelo Ministério do Exterior, o crédito especial de 2. 713 :620~0 
para despesas da Comissão Mixta Brasileiro-Boliviana de Petrô[]O 

O Presidente da Hepública, lknndo da faculdade que lhe conf,~re 
o ar L. 180 da Con-stituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, peló Minislét"JO das Helaçõe.s Exteriores, 
o crédito especial de doi.s mil, setecentos e treze contos, seiscentos ,e 
vinte mil réis (2.713 :G20$0) para t•tender à,; despesas (Serviços e En
carg-os) da Comissão Mixtu Brasileiro-BolivJana de Petróleo, de acordo 
com o orçamento para o corrente exerelcio, no total de cento e vinte 
nove mil duzentos e vinte dólares (u$s 12a. 220,00), mais o imposto 
de 5% a qnc se refere o decreto-lei n. i.:J94, r!e ~9 de junho de 193~ 

1\io de .Janeiro, 22 de agosto de 1940, llP0 ela Independência e 52' 
da República. 

GE~rL'LIO v· AHGAS. 

Ostcnldo .4.1'anlw. 

A .. de Souza Co.> ta. 

DBCHETO-LEI N. ~.512- DE 22 UE ACOSTO Dll 1910 

.4llera, .<erJt aumento de despesa, o vi(lente orçamento do il!inis1é1'io 
da Fazen<la 

O Presidente da República, usando rla faculdade que lhe ~onfcre 
o art, 180 da Constituição, dccrc•ta: 

Art. 1. o Fir.am feitas ~-hs seguinte-s a~ierações no vigente orça
mento do ;\Jinislél'io da Fazenda (_~nexo n. 9. do decreto-lei n. 1. 936, 
de 30 de dezembro de 1939) : , 

Verba 5 - Obras - DesatH'opriaçõcs e Aquisição de ImóYeis 
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Con~ignaçãu 1 - Obras 

S/c n. 1- Para obras a serern inici:Jdas, etc.: 

02) -Edifício da Alfàndega de lh>rife e dn Delegacia Fi.;caJ 
em Pernambuco: 

Passa de: 
Para: 

1.20iJ:OOOSO 
800:000~0 

S/c n. 3- Pnrn reconsLruçtlo c an1pliaç-ão de edifício.3, etc.: 

11) - Para obras diversa~ a ca;·go do Serviço Regional do 
Distrito Federal, ele. : 

Pas3::t dl': 
Pnra: 

1.200:000~0 
l.GOO:OOO~O 

Art. 2. o Revogan1-sc n.s dispo.siç:õcs !'m conlrário. 

Rio de Janeiro, 22 de agosto •Je J 940. 1 J 9' da Indcpcnrh'ncia c :i2' 
da República. 

GETCLIO VAHG.\S' 

J. de Souza Costa. 

DECRETO-LEr x. 2. 51" - nE ~2 nE ,,GosTo n!': to 'lo 

_\utm·iza. a alicnaçüo de únúv('is. de [JJ'oJJJ'icdr_ulc dn Uniüo. situado.~ 
na cidade de Jorio Pessoa, Estado da Paraiha 

O Pr·,•sidPnl<' da República, usando da alribuiçiío que lhe eon
f~;r·e o at·L 180 da Constituição. dcrrPia: 

:\ri. 1.0 Pien <l.lllorizarl;• a alirnacão dos segnintes irnovf•i:-; d1• 
pl'upl'iPdadc da LTnião~ sitnarlo:-; f~n1 JoflO Pessoa, Estudo ria Paraiba: 

oj -terreno 0 henfeitoria na rua Barão do Triunfo, junto ao 
pt·,;rlio ll. 30G, rom Hl.50 mcli'O.> de frente c :152,82 melros quadrados: 

iJ) lelTeno D henfeitoria na rua Barão do Triunfo, esquina d~1 
1·ua :\Jacil'l PinhPiro. ron1 :n.9? n1P!t·os rlc fr2nte e 285,79 m('Lro~ 
quadrados. 

PaJ'Úgl';t fu ú n icn. :\ ai i e nação S('l'á processada ern COiteOJT<~neitl 
púiJ!ica. na llasP dP 10 :nooso p~ra o imovPl da alínea "a" e 10:000$0 
pa1·a o i~lJOVPl da alinc;t '·JJ·', d~: acordo eom a a\·;düH;ão rn·orr~dida 
pPla Dil'ctol'ia do Don1ínio d~t Cnião, 

_\ri. ::2.0 l1PYogan1-."P :1s di.spo~içõr-.-: 0n1 contrário. 

H in df? .TanPiro. ~? de agosto de I~) íO. 1 Hl0 d:J lndcprndl~Jwia 
c :;:.:o ·da Rf'nt'tblira. 

GE'"rULIO VAíWAS. 

A. de Sou :a Costa. 
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DECHETO-LL! 7\. ~. S!.\ - DE 22 DE ,\GOSTo DE HlíO 

Jntfui H0 (Juadro J>e'i'TWuwnte do L;[i:lisr(:!'io da Fn:cndu Uni ('ru·ao 
de coletor e um de escricz.·{/.o e dâ oati~as proridéndus 

O Prc•>irll-nle da República, usando ela atr-ilmiçfto que lhe con
fere o :u·t. 1SO da Constitui~ão c tendo em vista o disposto nv 
,Jcct·f•\o n. 3.5H. de 11 de a!Jril de 10:0, decr.eta: 

ArL. 1." Ficam criados e inc~uidos nas rc3pecliva·s carreil'as do 
Quadro P~:·uwuenlc do l\linislério da Fazenda 1 (uln) cargo dl' 
"Coh~loJ'- das~(' C'' r~ 1 ~~um) dr "E;-;eri\·fio- cl:J....:; .. ,c B". 

Art. 2.° Fiea aberto~ pelo Ministério da Fazenàa, o créctito es
necial de seis contos de réis (6 :000~0) pat·a atender, no correnfp 
êxercício, à despesa (Pes·soal) com o pagamento da remunerar:i:io 
(r'rdenado e pPreen!r1gcns) dos C<::I·go:: a que se 1·cfere o arligo an
ti'rior. 

Art. 3." fiP\·ogan1-.se as dispo,:;ições em contrário. 

ltio de Janeiro. ')" de agosto de 194(), 11fJ0 da Indcpc.nd0neía 
t-: 5211 da República. 

GETUL10 VARGAS. 

A. de Souza C os lu. 

DECHETO-LEJ i'í. 2.51;,- n1: ''''DE .\GOSTO DE 1910 

Jl!Jre, pelo Ministél'ío da Fazenda, o Cl'édito especial de 100:000$0 
para nova instalação da Dclcaucia do Imposto de Renda em 
São Paulo. 

O Presidente da I\epúblicn, mando da atribuição que lhe con
fct·e o art. 180 da Constitui cão, decreta: 

Ar ligo únieo. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o cré
d:to especial de cem contos de n~is (100:000$0) para ocorrer, neste 
exercício, às dcspe~as (Scrvi~.os e Encargos) de n1udan(;a, instala
ção e aparclhanwnto da Ddrgacia do linposío de Hcnda ern São 
Paulo. 

ruo de Janeiro, ~2. de nguslo ele 19'10, 119° da Independência 
p 5~ 0 da Hf'púb!it·a. 

GE'rUL!O VArtaAS. 

A .. de Souza Costa. 

DECHETO-LEJ C\. '.'.51 G - n~ 0 ·' DE ,\r;rFro DE !\) \0 

.'\írn'. pelo J!iHislr?rio do Educa('fÍO c Snudc. o r·i'l!rliio .'l'i'fj)!r?n'f'rllat· 
de 201 :80080 às verbas {Jife especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição qut~ lhe con
ft~I'e n art. 180 da ConstiLuiçfi.o, decreta: 

Al'tig·o único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude, 
0 crédito suplementar de duzentos e um contos e oitocentos mil réis 
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(201 :800$0) em reforço das seguintes dolaçiíes do sou atual orçu
rmmlo (Anexo n. 8 do decreto-lei n. 1. 93G, de ~O de dezembro 
de 1939) : 

VERBA :) - MATERIAL 

Consignação I - Moletial Permanente 

Si~. n. 3 Máquinas e instalações em geral. seus 
acessórios; instrumentos, ferramentas e 
utensílios 
OG) -- Fawldade :\aciona] de :llcdicina .. 

S/r. n. G - Jfóyeis cu1 gel'al; artigos de orn<J.mcn!.a
ção; n1áquinas e utensílios de c~.srritó
rio, bibliotecas, laboratório, copa, co
zinha, refeitório. dorrnitório e de en
fermaria; aparelhos, utensílio.s ele ga
binete científi~o ou técnico 
19) -Faculdade Xacional ele Medicina .. 

Consiynaçüo /1 - Mt1tel'iul de Conswnto 

S/r. 11. 10 Comhustiveis. lul.Jrifieant.r•;:; ,, rnalt:rial 
ele lubrificação e limpeza: malaia! de 
conservação dP instalucões! n1:1Quinas e 
:1DUrclhos; artigos de ilumina~fto; so
bre"alentPs de máquina' e Yirrtura' 
09) -Faculdade :'/aciona! de Medicina .. 

Si c. ll. 13 - Matéi'ias primas. prudut.os mannfutum
dos ou sen1i-manufaturados pai'U gabi
netes científicos ou técnicos. laborató
rios, oficinas c para qualquer outra 
transformação 
12) -Faculdade Nacional de Mo>~licina .. 

S/r. n. 14 - Produtos químicos; produtos biológi-
cos, farn1aeêuUeos c odontológicos; ar
tigos cirúrgicos e outros rte uso nos la
llotórios em geral 
13) -Faculdade Nacional de }fedicina .. 

Consignação lll - Dive!'sas des]Jcsas 

S/ r. n. 20 - Despesas miudas e de pronto pagamento 
22) -Faculdade Nacional de :Medicina .. 

10:000~ 

:30:0(10~11 

1 : 800$D 

201:800$0 

Rio de Janeiro, 22 de agosto ele 1910. 1190 da Inrlepenrlência 
e 52° da República. 

GETULIO VARGAS, 

Gustavo Ca]Janenw. 

A. de Souza Costn. 
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DECIU~TO-LEI N. 2.517- DE 22 DE AGO:OTt) DE HJ.ltJ 

Ab1·e, pelo Mi1u"stério da. Agl'icultur-a, o crédito espe,·ial de 60:000$0 
para concessão rte auxíli.o 

O Presidcnl<' da República, usando da atribuiçãn que lhe ecn
ferc> o art. iSO da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo :\linislério da Agricultura, o 
crédito especial de sessentn contos de réis (60 :OüO~OJ para octlr!'N 
ao pagamento (Serviç-os c Encargcs) d(' un1 auxílio à Associaj;ão 
Comercial, Industrial e Rural de Vaca1·ia, pela realização da Expo
sição Agro-Pecuária e Industrial cruc trYe lugar mn Yaearia~ no E~
tadu do Rio Grande do Sul. 

Rio de Janeiro, 22 de ago.>lo de 19'10. llü' di< Independência 8 
52' da República. 

GETUI.!O VARGAS. 

Fernmul.o Costa . 

• 4.. de Sou o a Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.518 - DE 22 DE AGOSTO DE 1940 

1lbn:·. pdo Jlrnisúh'úJ da Jnsl.iça e Nrgâc'ios lnlei'iOJ'es! o rrédito 
suplrmrntar de 37 4 :500~0~ às tlerlws (fUe espcr:ifica 

O l'rc.~idcnt.<' da Hepública. u.sanrlo da :1iribuiçfio que lhP cun
fere o art. JRO da Const.it.uü:fto, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo '.linist.ério da .Jusliça t~ Negócios 
Interiores, o cr~dito suplementar de b·ezcntos e setenta e quatro 
contos c quinhentos mil réis (37-i :500~0), em rcfor<;o das seguintes 
dotações do seu atual orçamento (Anexo n. 11. do decreto-lei nú
mero 1.936. d<' 30 de dezembro de 1939): 

R/f' .. H. ,;:) 

v ~rba. ~ - r.r aterial 

Consignação I - Material Perntancnte 

Au tmn6vcis. anto-{'an1 inhõn.s. Pmharcn-
~ões. ele 

b l _ Auto-caminhões, cmbarcaç<'ies 
c qnaisqucr viaturas. etc. 

06) -- Polícia Civil do Distrito Federal 

S!c. n. ô - ·7\faLcrial de 1Jeff'sa P scguran~a. púhlieas. 
fl!) - Polícia Civil do Distrito FNleral 

S/r'. n.R- Moveis em g-eral, etc. 
1 9) - Polícia Civil do Distrito Fedrral 
Consigna.;ão TI - Materi~l de Consumo 

G0:000$0 

5 :000~.0 

100 :000~0 
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S/~. n. 11- Combth!i\cii', lubrificante,. etc. 
17) _ Polícia Civil do D;stril.o Ferkrnl 

S/c. n. 15-l\fatérias primas. produtos mannfalnrarlos. 
ou serni-Jnanuf::d.urado.s, et.c. 
11) - Polícia Civil do Di.,trito Federal 
Consignac-ão rrr - Di\'Cl'::'a.S DeSl1C::iQS: 

S/ c. n. l!J- Água, a:'seio f' higiene; artigos pa1·a lim
peza, ele. 
I G) - Polícia C i\ il do Distrito Federal 

S/e. n. :27- TclPfones. lclefoneuws_. tt'l'-'gra~nas. rndio
gramns e portes dr correio. 
17) - Polícia Civil rio Distrito Fedt·ral 

J 00 :000$(1 

0>0 : OO(•~o 

Hio dr~ JtuH·inJ. -·H dt• ;Jgo.;.;lo d;• l~líO. 110° da fndP}.WndP!,~ia ,~ 
;)2° da Ili-·públicu. 

G ET!'LIO VAlHi.\S. 

Francisco Campos . 

. •\. de Sonoa ('os ta. 

,utcra, sem aumento de despesa, o atual m·çmnento dn Jlinisilii'io ria 
Jnstiça c IVrgúcins /nter·iorcs 

O Presidente da HepúlJlica. usanJo d~ atribtli~:Ho cpw lhe confere 
o ar!.. 180 da Constituiç5o, clcerela: 

Art. f o. Fl.ca rrduzido de yintc c s·cle contos e :::eiscentos n1il I't!.i3 

(27 :Gü0$0) o er(Sdito ela Snbconsigna,~0o n. 1 - Qu<Jdf'n J. Con:.;igrl<H.~Ul' 

f 1 - Pessoal PDrrnancnte - a) Pessoal Civli 1 da yerba 1 - Pessoal. 
do atual orran1rnt.o do Miui~f_é>rio da Jn.slit,:a e ::"\e-g1íCio~ "ln!eriun• .. ;, l'i.JJ 

consequC~neia da snpres.são de cargo~-:; fle earrriras C'XLinLas no rcfr.ridn 
(JnadJ·o, d•• acordo com o drcrf.~Ln n. 5.SG~, df' J O dP nuüo tL~ HHO. 

Art. .2° Acrescente-se a irn}1ortúncia de vinte e ~eLe contn~ 

•-~ sPi~cenlos n1il r(>i:-; (27:GOO!ii0), eorr·pspondt~n!e ao ~nldo a}HJrado 
com a supresai"io ele que trat.a o artigo anterior, ao crédito rio ilern 
02) - Mensalistas, Subconsignação n. 12 - Pessoal Extranumerário, 
Consignação TI - PPs::oal Ext.r~numerário - a) Pessoal Civil. rh 
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Verba I - Pessoa', do mesmo orçamento. que será destinada ao pa
gamento do pessoal extranumerário da Penitenciária Agrícola do 
Distrito Federal. 

_\ l't. 3.' Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeit·o, 22 de agosto de 1910. 119" Ja Independência e 
52' da República. 

GETULIO VARGAS. 

Frnncisco Cronpos. 

A. de Souza Costa. 

DELIH•:TO-LEl :\. :! . ?l20 ~ DE ~2 o~ AG\JSTO DE 1 Q ~0 

Alle/'a, sem aumento de despesa, o atual orçamento do Ministério da 
1iiaçiio e Ohras Púl1licns 

O Pre.sidcnle da Hcpública, mando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

A;·t. 1." Ficam feitas, no atual ot·çamcnto do ~linistério da Via
r;ão c Obms Públicas (Anexo n. 15 elo decreto-lei n. 1. 9:JG, de 30 
de dr•zPmbro de !939), as segu1ntes alterações: 

Obms - Desapropriações e 
~1qufsiçt)es de lmotwis 

Consignação I - Obras 

8/c. n. 1. -Para o!Jras a serem iniciadas no exercício, estudos e 
projetos 

01) - Dcpar·tamento l\aciounl de Portos e ~~avegação 

.4línea b 

Passa de: "Para estTJdos, projeto e início da 
construciio do porto de S. Luiz do 
Maranhão" . . ................... . 

Para: "Para construção, a cargo do Estado 
elo Maranhão. de uma rodovia ligando 
a 1'ha de S. Luiz ao continente, no 
mesmo Est.aclo, afim ele permitir o 
trânsito ele veículos automotores entre 
o interior e a Capital ............. . 2.300:000$0 
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Passa de 
Para 

ATOS DO PODl<~H EXECUTIVO 

Para prosseguimento de obras iniciadas em exercícios 
anteriores e para instalac.ões, aparelhamentos e equi
pamentos em obras cone! ui das, 

04) - Departamento Nacional de Portos e Navegação 

a) - Prosseguimento de obras em rios, canais, 
barras e portos; da construção do edifício 
das oficinas, etc. 

16.000:000$0 
16.200:000$1) 

Art. 2.0 Revogam-se as di~posiçõcs ern contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 1940. 119" da Independência e 
5?• da Repúblic>l 

GETULio VAnGAS. 

João de Men.'tonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 521 - DE 2'? DE AGOSTO DE 1 9'>0 

A.bre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito especial de 
vinte e cinco cont6s de 1·éis (25: 000~0) paru a.tendc1' a. despesas 
de via[lem c de estadia 

O Presidente da ltepública. usando das atribuições que lhe coa
fere o art. 180 da Constituição. decreta: 

Art. t.• Fica aberto ao Ministério da Viar:ão c Obras Púhlicas o 
crédito especial de vinte B cinco contos de réis (25 :000$0), para aten
der às despesas de Yiagem e de estadia do tcnent.c-coronel Ivan Car
pcntcr Ferreira nos Estados Unidos da América do Norte, onde se 
encontra tratando de assunto relacionado com a fabricação de aviíies 
de Lagoa Santa. 

Art. 2.0 Rcvogan1-~e as disposições em contrário. 

Rio de .Janeiro. 2'2 dt' agosto dr 1~HO, 1Hl(l rl3 lnde~pcnfit:ncia r 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Li""'· 

A . de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI :'i. 2.522 - DE ?3 DE .\GOSTO DE 1910 

Reorgani.za os quad1·os do pessoal civil do Jiinistério da Gue1·ra, 
e dá outr-as providências 

O Presidente da Hepública, usando da faculdade que lhe confere 
o ael. 180 da Constiluiçuo, cll'crcta: 

Art. 1'. As tabelas dos Quadros dos funcionários do Ministé
rio da Guerra ficam sub,tituiclas peias anexas ao presente decreto
lei, que compreendem: 

1°, Quadro Permanente (0. 1'.): 
2°,1 Quadro Suvlcrnenlar (f). S.). 
Art. 2'. O Quadro Perman~nle é constitui do: 
u) dt· eargos isolados e de cm·reira 1 que deYt'IH ter exi.;;U~ueia 

vcr11w.nentc; e 
b) dt· funções grn tificadas. 

Al't. :l'. O Quadro Snplcrnenlar compreende os cargos isolados 
e ch~ <:arr·eira, cuja cxistt~neia é trnnsitória. 

Parú;;rafo únieo. Os carg-o~ isolado~, ineluillos no Quadro SuplL"'
HH'n!ar, SPrão extinto~ à rncdida que vagarc1n e os de carreira, à 
1neflírln qun vagarcrn os de n1cnor vcneirnento, feitas as promoçõe--s. 

Art. ,'I_ o. Os oeupantes interinos de cargo:; ineluidos no Quadro 
;->uplcrnentar Errão irnediatanH::'nir pxonerado.s. 

Ar·t. 5'~. A cln::;~ifica~,ão pot aJttiguidnd~~: dos funcionário:::: cuju.3 
classes foram fundidas, far-sc-á pelo tempo líquido na classe a que 
atualmente pertencem. n conlnr de l de janeiro de 1üG7. até a vésper" 
da yigêneia deste decrr·to-l('i, fll'O~.e~t:ando-sc de acordo corn a legislação 
\·igenl1~ e instruçi}p~ f..·InlH)l'ilda~ pelo Dcpnr{;!.Inc}lf_n ;\dministralivo do 

Snvico Público. 

Art. Go. U It1ini~tér·io da GuerTa publicarü, d~~nl.l'o de GO dia~, 

a partir da vjgt•ncia d•.:.-.tt-, dcrre~o-lci. a relacão Dú111Ín::d do~ oeupantes 
do~ cargos que intcgrarn as tabelas anexas. 

Art. 7°. Fica :..::üne.Pdidc1 o peazo imvrorrvg;.lYel de GO dias, a 
val'tir da })ublicação dt·ste tieereto-lei, para apl'e.scnülç-,ão, ao Depar
tamento A(hninistr-~tiiyo do SPryieo Público, por- intern1f~dio do l\Ii
ni.-;Lório .ela Guc·rr'<L de rL~cla:maeões re1ath·a::, apL:..nas, à nova classi
ficae.fio do r.w·gus. ora, t:lÕ:~'•t<Hia, as quais serão pelo n1csn10 Minislério 
dcvidainentc avrce-iada,:> . 

. ·\.rt.. t-;o. Enqn;.1Jlt~·· nZ:o .-'f' proced~:r· ü n_'lot.ac[to do pes~wal das 
l't'J)artiçõcs ou serviços dn ~Vlini:;.:t.ério {)a Guerra~ preva.lec.erú a utuaJ 
lotação. 

Parágrafo único. Os funcionários das diversas earrcira~ dn 
Alinistt~rio da Gu~rr·n atenrleri;i_o ao2 ~erviç-.o5= dos (!lfcrentes orgãos da 
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Justiça Militar, qlH! l)::ls.sarão a integrar a rd::lf:.ão das repart.i~õe.:

para efeito de lotação. 

Art. 0". Fica mantido o disposto no Di'creto-!Pi n. HR, de 
2D rle dezembro rle Hl37 . 

. Art. 10. Fica a.3segurada, na fornw. pt~cvista pelo art. ::;Q das 
Di:1PO~il;:ões Transitórias da Lei n. 28-1, de .:!H de outubro d(· 1P39, 
o pagamento cln diferença de yencimento. 

Art. 11. O presente derreto-lei entrará ern vigor a partir de 1 
de agosto do corrente ano, reyogaclas as disposif:õcs l:'I!l contrário. 

Hio do .Janeiro, :.>:l dr agosto de 10'10, 110" da Inrle]wndência 
r 52° da RrplÍh!ic~. 

GETULIO V .. :~n.GAS. 

Eurico G. Dntm. 



lVliJ\l;")Jt•,tlltt IJ.'\ ljl_ll!.,lt~tA 

QUADRO PER~1Al'iENTE 

Cargos enl 'Jomtssãu 

SITUAÇ..\Q ANTIGA s:TUAÇ.,\o ATUAL 

Classe I I \ I'iúmero
1 

I Claose \ \ 
Carreira ou Cargo ou IExced.l fagosl Quadro de Carreira ou Cargo I ou IExcedentesl Vagos Observações 

,ladrão I cargos I padrão 

moi;lco de Rotodo . . . • X I -I -I I I Mioi;lm de Eol"'lo . . . . X j -I - -
SITUAÇÃO Al'iTIGA 

Carreira ou Cargo 

1\linistro Togado (do S. T. 
l\1.) . "" " "" "". 

Procurador Geral (.J.l\1.) . 
Sub-Procurador (J .M.) .. 

Auditor de za entrância 
(P R.M.) ......... 

Auditor de za entrância 

Classe 
I ou 

padrão 

R 
Q 
p 

p 

(2a R.M.} ......... i P 
Aud.lor de za entrância 

(Auditoria da Correi-

Audil~~í de 'i á' ~~i{·in;~J·aj ;; 

Secretál'io (S.'l'.M.) ... ·1 M 
Sub-Sccrelár i o (S.T.M.)... L 
Promotor de za entrância 

1a R. l\!. .......... I L 
Promotor de P entrância 

1aR. M ........... 1 J 
Advogado na 1a·R.M. . . H 
Advogado . . . . . . . . . . . . . . F 
Escrivão de za entrância 

p R. M ........... I G 
Escrivão de 1' entrância. 1 F 
Oficial de Justiça dé za 

entrância (Quadro 
extinto) ........... I o 

Oficial de Justiçr de 1a 
enlráncia (Quadro 

extinto . . .. : .. " ..... 1 c 

IExced.l Vagos! Quadro 
I 

I i I I 

I I 

I 
- =I II 
- li 
- -I li 

Jll . 

"JI 
n 
II 

TI 
II 

li 

II 
II 
II 

II 
li 

II I 

II I 

Cargos isolarias de provimento efetivo 

NOmC"ol de Carreira ou Cargo 
cargGs 

I 
Ministro Togadc (dG S. T.l 4 

1 Proc~11~~rio~. G'e'r~i · (j'J.-i.')·. 
1 Sub-Procurador (J .l\1.) .. 

4 I Auditor de 9a entrância 
(J. M.) ........... I 

10 I Auditor de ·a entrflncia 
(J. L) ............ 

1 I Secretário (S. T. M.) .... 
1 / Sub-Secretário (S.T.M.) .. 
3 Promolor de 2a entrància 

(J. M.) ............ ! 
10 Promotor de 1 a entrância 

( J. l\1.) . . . . . . . . . . . . I 
3 Advogado de 2a entrância 

(J. M.) ............ ! 
10 Advogado de 1 a entráncia 

(J. 111.) ............ I 
4 Escrivão do za entrância 

(J. M.) ............ I 
10 J EscriYão de 1a entrância 

(J. l\1 ) . . . . . . . . . . . . I 
3 Oficial de Justiça (J. 111.) 

10 
2a entrância ....... 1 

Oficial de J~stiça (J. !\f.) 
1 

Classe 
ou 

padrão 

R 

Q 
p 

p 

M 

M 
L 

L 

J 

H 

F 

G 

F 

D 

f;]TUAÇ.:;,O ATUAL 

Excedentes 

I -
I I 

Vagos 

1 

Observações 

O actnal Sub-Procurador, Dr, Val
dcmJro Gomes Ferreira, conti
nua a receber a diferenç.a de 
400$0 anuais, sobre seus venci
mentos orçamentários, confor
me consta das tabelas anexas à 
Lei n. 28'•, de 1936. 

I A ser preenchido quando se extin-
guir o excedente. 



SI'rliACii.o ANTIG.\ SITUAi..:ÁO ATUAL 

l\úmero! 

I 
Classe 

de I Carreira ou Cargo ou /Exced./ Vagos! Quadro cargos j padrão 
I 
I ,I I I 
I I 

I 
I 

1 Bibliotecário ............ .r 
I 

- -I I 
~) 11 

r - -I I '~ i •.••••••••.• 

Q I " ............ I I =l I 
H 

I I 
I 2 I " G I o ••••••••••• 

3 I , 
p 7 I I • '• •' • • • • ••• I 

3 I Desenhista ............. ' ' I I K I I 3 " .r I -
I 

I ............. 
6 " r 1 r ............. 
8 " H 3 r ............. 

10 , 
G - -I I o o •••••• o •••• 

" 12 •••••••• o o ••• p 

I I 
I 1 

1 I , 
p I rrrJ ............. 

---
I I I 

Il 123 Esc:'iLur<irio ............. G -j 45 

3 " G _j rnJ ............. 
180 " ],' 118 

I ~ o •• o. o. o ••••• 

51 , ............. F - - IIIJ 

23~ ( 
, 

ll - 95 

n:} 
............. 

" E - -•• o .......... 

i 

l 
I 11~ I 

28~ I " D Il ............. 
" D III( ............. 

I 13 " o g I IIIJ ............. 
I 31 Oficial Arlminislrativo .. L - - rn 2 Chefe Secção (J.M.) ..... L - -

1 Chrie Gabinete Técnico .. L - - n 1 I C h e f c Gabinete rdenti- I I ficaç:lo ............ L =i =I ~ J 1 Chefe u:· Imprensa ...... L 

Oficial Administrativo .. I 
r H 7 K - =I 2 1° Oficial (J.M.) K -

i Chefe Oficinas Imprensa. K - _, 
IJ 

9 Oficial Administrativo .. .r - -
I:} 3 zo Oficial (J.M.) ........ .r - -

I i\'úmero Classe I 
de Carreira ou Cargo ou !Excedentes Vagos Observações 

cargos padrão 

I I ---1 i Bibliotecário ú - 1 Os cargos vag11s serão .t_)re~nchido~ 

i I 
]{ - 1 oportunnmcntc com a dota1;ão 
:r - - que se frxar. 
r - -

' I I I 
2 jBibliotccário-auxiliar H - I -
2 I G 

-1 I -
4 F -
7 E - I 4 A serem pr:ec~chjdu.s corn a dobção 

I 
da cxtrnr;ao elo rxcrclrite e curn 
o saldo existente na CHTCJra. 

I h' I I ·-
3 Desen rsta ]{ - -
3 J - -
G r i -
8 H 3 -

10 G - -

13 p 

I - -
I 

I 
I 

145 I Escriturário 
G -

I 
59 Os cargos vngos uesta earr~ira serão 

prcenellidos com os sddos exis-

I 
I I 

tentes na mesma c it rrcdida que 
se \'agarcm us eargu~ das elas-

250 I scs G c F ela carrei'a de Es-
F I - 183 crevenfc do Quadro 5uplcrnen-

I ta r, depois de feila; as pro-
moções. 

289 I E - 147 
l _, I I 

D 

I 147 I -I 

I 
Administrativo 8 I Oficial L - -

K - -10 I 

i2 .r - -
19 Oficial Administrativo .. r - -

r} 3 I 3° Oficial (J.ll!.) ....... r - - II 
2 Oficial Administrativo .. r - - III 

I 
~-· 

24 r - -
I I 



Funções gratificadas 

Sítuação antiga Situação atual 

) I Número I I 
Carreira ou cargo Gratif. Observações Quadro de Carreira ou cargo ~ Gratificações I Obsen·ações 

I cargos 

I Cbefe do S.P.C ........ 9:600$0 I 1 Chefe do S .P .C. (3a Sec-
I ção da S.G. do M.G.). 9:600$0 I Membro da C.E.G ...... 8:400$0 A cada um I 3 Membro· da C.E.G ..... 8:400$0 A cada um 

Chefe de Secção do S. 
I P.C. • • • • o ••••••••••• 4:800$0 A cada um I 2 Chefe de Secção do S . 

.P.C . . . . . . . . . . . . . . . . . 4:800$0 A cada um 
Secretário da Procurado-

ria da Justiça Militar .. 3:600$0 II 1 Secretário da Procurado-
ria da Justiça Militar .. 3:600$0 

I Chefe de Portaria (G. M. 
- S.G.- E.M.) .... 2:40~$0 A cada um I 4 Cbefe de Portaria (G.M. 

( 
- S.G. - E.l\LE. -

I D.A.) •• o •••••••••••• 2:400$0 A cada um 

--
'1. de Leis- Vol. V - Pág. 256 -Mapa 3 
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SITUAÇ.-\.0 ANTIGA 

• I 
l\ urncro'l 

de 
cargos 

Carreira ou cargo 
Classe I I I 

ou ,Exced.IVagos 1 Quadro 
padrão J j 

f 
1 

5 

5 

8 

5 

9 

7 

fG 

11 

24 

f6 

4 

2 

7 I 

Alfaiate 
" 

" 

I i\lecánico .............. . 

1 I Eletricista ............ . 
1 11 ••••••••••••••. 

I 
1 Maquinista ............ ·I 

7 I Mccânico-elctricisla ... . 
1 ll 11 

1 I Carpinteiro ........... . 
f I Correeirn ............. . 
1 I , ............ .. 
5 Eletricista ............ . 
1 I , ............ . 
2 " ............ . 
8 I Mccànico ............. . 
9 I Mecânico-eletricista ... . 3 , 11 

1 Operário de Construção 
/\aval .............. . 

Op1~~~ri·o· ·d·e· .M~:~r.i~~ .~~~I 

I 
H 

G 

G 

F 

F 

E 

E 

D 

D 

c 

c 

B 

n 

A 

I 

H 
J[ 

J[ 

H 
H 

G 
(l 

o 
(l 

G 
(l 

(l 

(l 

G 

G 

G 

I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

! 

I 

I 

I 

I 
I 

-
-

2 

-

-
-
-
-

-
-
-
-

-

-
-

1 

-

1 

2 

23 
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I -
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5 I 

I - I -
I -
I - I 
I 

I - I 

I I 
- I 

I 
I 

I f 
IIIJ 

II~ } 

rr: } 
I t 

IIIJ 

I f 
IIIJ 

I 
I t 

IIIJ 
I 

I I 

I __ I ] 
rn l 
li~ I 
IIIJ 

} l 
Ilfl 

r 1 

li! nr 1 ,. 

r I 
rr} J I 

I l I 
I J 

--· -----~ l:"J' w ,u;'j, nu ttrnna aa rcazswçao que tngorar 

SITUAÇÃO ATUAL 

:\ úrnerol Classe 
de Carreira ou cargo ou Excedentes Vagos Observações 

cargos I padrão 

I 
1 \ Alfaiate I 
1 H 

I 
12 I G 

i 
I 

I 13 I F 
I I I 
I 

16 I E 
I 
I 
I 

27 I D 
I 

35 I c 
I 
I 
I 

6 
11 

B 

I I 6 A I - -
I 

1 I Artífice 

I 
I 

I I I 
11 H 

57 G 



SITUAÇ.\0 ANTIGA 

Carreira ou cargo 

Carpinteiro ........... . 

Correeiro ............. . 

Eletricista ............ . 

Maquinista ........... . 
Mecà:lico ............. . 

Operário de Constru~ão 
Naval .............. . 

Operário de Material Bé-
lico ................ . 

Operário de ta classe .. . 
Pintor ................ . 
Operário de Material Bé-

lico ................ . 

Bombeiro ............. . 
Carpinteiro ........... . 

" I . 
Correerro ............. . 

" 
Eletricista ............ . 

Ferreiro .............. . 
Maquinista ........... . 
Mecânico ............. . 

~festre-eletricista 
Operário de Construção 

Naval .............. . 
Operário de Material Bé-

lico ................ . 
Operário de Material Bé-

lico ................ . 
Pedreiro ............. . 
Pintor ............... . 
Servente-artífice ...... . 

I Bombeiro ............ . 
I Carpinteiro ........... . 
I , 

Correciro ............. . 
" .............. 

Eletricista ............ . 
Ferreiro .............. . 
Maquinista ............ . 
Mccànieo ............. . 
Mestre-eletricista ...... . 

I Operário de Construção 
Naval .............. . 

Operário de Material Bé-
lico ................ . 

Operário de Material Bé-
lico ................ . 

Pedreiro .............. . 
Pintor ................ . 
Servenle-artifice ...... . 

Classe 
ou 

padrão 

F 
F 
F 
F 
F 
F 
F 
F 

F 

F 
F 
F 

F 

E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
g 

E 
E 

E 

E 

E 

E 
E 
E 
E 

D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 

D 

D 

D 
D 
D 
D 

~l'lUAift:AO ATUAL 

I I I Número Classe I 
Vagos IExced. Vagos / Quadro I de Carreira ou cargo ou_ \Excedentes 

I 
cargos padrao 

I I I 

I = = I II~ 1 I I I I I 
I - - I I I 
1-~-1 IIII 
I - 2 I 
l-l-

r-, _, 
=I 

I- l 
I-\- I 
I= I= I 
I I I 
I-~- I - -1 - -

- -1 

4 I -

I -·-1 

1-

I I 

-I 
I 

=I 
I 

=I 
-I 
-I 
' . i 
-I 

. I 
I- I- I 

1=1= 
I= I= I 

I 
III 

I 
! 

IIIJ 
I 
[ 

III 
I 

III 
[ 

III 
[ 
[ 

I 

I 

I 

I 

III 
I 

III 
I J 

~ 1 
IIII 

r 1 

IIl 
I 
I 

III 
I 
I 

I 

III 
I 
I 
I 

F 

273 E 

383 D 

Observações 



SITUAÇÃO A~TIGA SITUAÇÃO ATUAL 

I I 
Excedentes I Número Classe I Número Classe 

de Carreira ou cargo ou Exccd. Vagos/ Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos Observações 
cargos padrão cargos padrão I I -

I ' 

I I I I 
4 \ Carpinteiro ............ c - - I ni ] 3 " c - - I I ............ 

18 
\ Corr~eiro : : : : : : : : : : : : : : 

c 

I 
- - I I 

19 c - - I III I 
I I 

182 58 Operário de .Material Bé-

I 
I 

r 
c I 

lico ................. c - - I I I 
77 Operário de Material Bé- I I 

I lico ................. c - - I III I I 2 Pedreiro ••••• o. o •••••• c - - I I I 
1 " c - - I IIIJ I .............. 

I 
8 Correeiro .............. B - -

I II~ l 3 " B - -••• o •••••••••• 

7 Mecânico .............. B - -
I 2 Operário de Construção I 137 B ' 

Naval ............... B - - I 
117 Operário de Material Bé- I I 

lico ................. B - - I I J 
' I 

11 Correciro .............. A - - I Il~ 1 I 1 " A - -•••••• o •• o •••• 

Operário de Material Bé- I 
r 

2 

I Jico ................. A - - I I 17 A I 4 Operário de Material Bé- I I I 

\ 
lico ................. A -

\ 
-

\ 
IIIJ I I I I I 

I 
----

I 
I I 

I I I I 1 I Cozinheiro ............. D - - I I 1 I Cozinheiro D 
5 " c I - - I III 5 I c ............. 

I 
8 " B i.= I 

-
I 

IH 8 l B 

I 
............. 

38 " A - III 36 A ............. 
I 

I I I Ferrador 
I 

2 Ferrador .............. D - - I I 2 D 
3 " c - I -

\ 
I 3 c .............. 

I I I 

1 I Foguista •••••• o ••••••• E - - I I 1 I Foguista E I 1 I " D - - I I 1 D .............. 
I I --

I 
I I 

7 Foguista-marítimo ..... r - - I I 7 Foguis ta-marítimo F 
2 " " E - - I m 2 E ..... 
3 " " D I 1 - I III 4 D ..... 

I 1 " " c -
\ 

-
\ 

UI 1 c ••• o. 
I I 

~- - ---- --~ 
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Situação antiga Situação atual 

I Classe I I I I Kúmerol Cla6se I I 
Carreira ou cargo ou i'Exced.~ Vagos I Quadro de carreira ou cargo ou !Excedentes I Vagos Observações 

I padrão I cargos/ padrão I I 
I I 

I I I I 
Fotógrafo .... ._ ........ I I - - I 1 Fotógrafo I - -

" H - - I 1 H - -••• o ••••• o •••• 

" G - -....... ' ...... [ 1 G - -
" "' - - r 1 F - -•• o o ••••••••• 

" E - 1 I 1 E - -
l ••••••• o •••••• 

" c I 1 - I 1 c - -••••••••• o •••• 

I i I 

I Inspetor :]e alunos ...... F 11 - 11 - I 25 Inspetor de alunos F I - - I 
I I 

" E - I - ! 1 ...... 
I I 28 E - -

" E 

I 
-

IH J I I 
..... -

" D - - III 8 D - -..... 
I I I I 

I 
I I 

I 
Jardineiro ............. B - - I 1 I Jardineiro B I - -

" A - - I 2 A - -•••••• o. o •••• 

I I 

I I I ' I 
H - I -

I 
I 1 

Maquinista-marítimo .... 

I mJ 3 Maquinista marítimo H - -
" I! - -... 

I I 
I " G 2 - I l ... 
I ~ 7 G - -
,, " G - - IIIJ ... 

" F - i I 1 I I ... 
I I ( 7 F - -

I 
" F 2 - urj 

1 

... 
" E - 3 q I 

... 
( 4 E - -

I " E - 2 IIIJ ... 
I 

Marinheiro ............ 
I 

D D - I - I 67 Marinheiro - -
" c - - I 8 

. c - -o •••• o •• o •• o 

• B - I - UI 54 B - -• o ••••• o •••• 

I 

\ Mestre de oficina de ma- . I I ' 4 Mestre de oficina de ma-
teria! bélico ....•.... I - I - I teria! bélico I - -

" H - I - I 14 H - -.... o ••••• 

" G - - I1 I ......... 
20 G I - -

" IIIJ ......... G - -
I " F I - I' 

-
I' 

III 8 F - -.. • • • • o •••• ' I 
I 



Número/ 
de I 

cargos I 

Situaç>w auuga 

Carreira ou cargo 
Classe 

ou 
padrão 

I 
IExced I Vag 
I 

JS 

I ~~I --
, 

2 I ~!otorista ............ . 
i~ I , ........... .. 
31 " .......•..... 

____ I -~~-- ~-- ---
1 . 

1 Compos1tor ........... . 
1 Fologravador ......... . 
I Impressor litográfico .. . 

4 ! Compositor ........... . 
I 

2 1 Impressor litográfico .. . 

6 I Compositor ........... . 
1 I ~ncadernador ......... . 
3 } ologravador ......... . 
3 I Impressor ............ . 
i , Impressor litográfico .. . 

I c ·t 6 I ompoFI .or ........... . 
5 Encadernador ......... . 

I 
4 I Impressor ............ . 
3 I Impressor litográfico .. . 

5 

4 

2 

2 

5 . , 
u 

2 
2 

2 

1 

3 
5 
6 

i 

7 

7 

6 
3 

Compositor ........... . 

Encadernador 

Encadernador 

Impressor ............ . 

Compositor ........... . 
Encadrrnador ......... . 
Fotogravador ........ . 
Impressor ............ . 
lmpres60r litográfico .. . 

Impressor 

Impressor litográfico 

Patrão 

Marinheiro (com carta de 
arrais) ............. . 

F 
E 
D 

H 

H 

G 
G 
G 
G 
G 

F 
F 

F 
F 

Il 

E 

D 

D 

c 
c 
c 
c 
c 

B 

B 

H 

G 
F 

F 

E 

E 

D 

' 

I 
I 

I 
I 

I -
l 
I 

I 
i 
I 1 
I 
I 

\ 
I 

I 

I 
I ~ 
I~ I 
I= I 

I 

I 

I~ I 
I~ I 
I I 
I~ I 

I 

li 
I I 
I 
I 

1 \ 

1 l 

I 
5 'I 

Quadro 

I 
I 
I 

-

n 
I 1 

} 
I J 

l l 

~ t I 
I J 

i 1 
~ 

I I I 
l J I 

l 1 

dj 
I 1 I 
I j I 
I l I 
I i I 
' } I 
I I 1 

I J I 

I t I 
I J 

I I 
I I 
I ] 

( 
IllJ 

II~ } I 
m 1 I 
di 

I 

Exced. VagJQuadro--
!iúmerol lllasse 

de I Carreira ou cargo ou 
cargos padrão 

I I 

-
Observações 

I I 1 
2 ~lotorista F ~ ~ 

I i2 E ~ ~ 

3i D - -
I __ I 

I Operário de artes gráfic;;s i 

i I I I 3 I - -
l I I 

I I 
I I 

I 6 I II - I - i 
I I 

I I 
I 

I 16 i G - -

-----

I 
I 

21 

I 
F -

I 
-

I 
I 

to I I E 
I 
I 
I 

3 I I D 
' 

\ 
I 

13 I I c 

I 
I 
I 

3 I 
I B 

-~r 

~ / Patrão H 
G 

I 

1 I F 

I 
I 

9 I I E 

9 I 
I 

D 

I 
- I -

I_ ' I I 



lo..'~IJUU';.-'UV U.UIJ~ÓU. 
0:1lllú~l1V LlLU<ll 

'rol Classe J Número/i Classe / 
I Carreira ou cargo ou_ Exced.IVagos Quadro de Carreira ou cargo ou Excedentes' Vagoé Observações 

os I padrao cargos padrão I 
! I . 

l ~~ Prático de LaiJora'lório... n I - ~ - ~~ I 8 I Prático de Laboratório H ~~ _ I _ I 
; • " " • • • G I - : - I 8 G i - I -
l I " , . . . F - I - I I 11 F I - ! -

~ i :: :: • • • E - I - j I 1~ I .I E ! - ) -
) . . • • • D ' -· I - : I D I - I - I 
. ; I ' I I 1---· I I 

I I I ! I . l -:--~--
' !, Revisor ................ 

1
• G i - I - \ I 4 . Revisor I G f - j - I 

I I I I I • ------------

1 l I I ! --- ! I . ' ! I 
: Servente ............... 1 F 1 I - I - I Servente I F [' 1 I - I 

) I " .. .. .. .. .. .... I E - - I -19 I i E - i -

.............. 
Contínuo (J. M.) .... . 
Servente ............. . 

D I= I I l 

Servente 
" (J. iJ.) ...... 

I D I - I 170 I D - I -
I D - I I I 
' I . [ ! I 

c ~-~- I} I 1 c - - II 305 I I c I - I -
c 1 I - fii I ' I 
B -,- I} i' 11 ~~I 

' 410 B - -
B -~-~ IIl ~ 

I I I I 
A I - I - I IIl 102 A I - I -

ServJnte 

} 

Servente ............. . 

I I I . I I 
F - ! - I 1 ) Tolefomsta .F , - -
E-- I 51 E 1-1 

I I I I I 
:; 

Tclefonisl.~ 
" 

Cargos e carreiras definitivamente extintos 

SITUAÇÃO AN'l'IGA SITUAÇ"\0 ATUAI .. 

I 
Vagos I Quadro Excedentes I erol Classe Número Classe 

Carreira ou cargo ou Exced. de Carreira ou cargo ou Vagos Observações 
os padrão I cargos padrão 

I I 

I 
I 

I 
l I Consultor Técnico ...... o - - I 1 I Consultor Técnico o - -
l Chefe de Cartografia ... M - - I 1 Chefe de Cartografia ~1 - -
1 I Mecânico de precisão .. K - - I I 1 Mecânico de preci~ão K --

I 
-

l I Chefe ele Gabinete ...... J - -

l 
I 1 Chefe de Gabinete J - -

I I Mecânico de precisão .. I - - I 1 Mecânico de precisão r - -
I I 

! I Massagista ............. H - - I 1 Massagista H --
I 

-
I 

I 
I 

I 
í : Preparador H - I 

II~ } 

' ............ -
I I 

I 
5 I Preparador H - -

I I " H I - -

I f'. h ofn elo Pndo~io I 
•••••••• o. o •• 

I i Chefe ú Portaria ...... J 
I ' I I 

l G I - I - I I t I I o G -· -



Situação antiga 

--
I 

:t\úmerol 
de Carrei ra ou cargo 

cargos \ 

I I Fid > •••••••••••••• 

i instrutor •••••••• o ••••• 

'! 
.............. 

7 ! Chefe de 
; 

PorLarin ...... 
...... I 

1 ...... 

1 ,1 .l5Ul"UClrO • ••••• o •••••• 

I 
I 

4 I C . 

1 

arroce1ro ............. 
4 " ............. 
3 " ............. 

I 
I 
I 

4 I Contínuo ............... 
6 I " ••••••••• o ••••• 

I 
I 

I 
4 I Datilógrafo ............ 
3 " ' ........... 
4 " ............ 
6 " 

I 
............ 

I --
' 1
1 Escrever; te ............ ·I 291 

158 I , ............. 

I 
I 

10 I Enfer,~eiro ............ 
10 I .... ' ........ 
•V I " ............. 

Classe 
ou 

padrão 

G 

G 

G 

1' 

F 
F 

E 

E 

D 
B 

E 
D 
c 

G 
F 

G 
G 
F 
E 

G 
F 

G 
F 
E 

Situação antiga 

~-úmêrc; 

de 
cargos 1 

I 

,_::•rr·cir~ o'..l cargo 

1,.,.., .. ,~..,,,.~~ ,1,-- ,-1,.., na-.1-in_ I 

Classe 
ou 

padl'ão 

I I 
I 

Exced.l VagoE 

I I 
I I 
11 

-

I - -
I 
I - -

I - I -
- - ' 

I i 
- -

11 I - -

I - -

I I - -
! 

1 - I 
- - I - -

I 
I 

I 2 -
- 2 

I 
I 

I 
6 -

- -
- 4 I 
- I 1 I 

I I I 
I I I - -

I - -

I 
I 

- I -
- I -
- I -

I 1

1 
Exced.i \~'ngos I 

i i 

Quadro 

III 

I } 
-T 
.I. .L .i 

r~ l II l 
m] 

I t 
IIIJ 
III 

I 

I 
I 
I 

I 
I 

I t 
li s 
I 
r 

I 
I 

l 
I 
I 

Quadro 

Número\ 
de I 

cargJs \ 

1 I 

I 
2 

9 9 

I 

I I 
2 

2 
1 

I 
I 

5 

I 
4 

I 3 
I 

I 
6 

I 4 

I 

13 I 
5 I 

I 
' 291 I 

151 I 
i 

I 

I 10 
10 
13 I 

I 

ll',•Jmero! 
de 1 

I cargos \ 

Carreira ou cargo 

Chcfo de Portaria 

Chefe de Portaria 

Chefe de Portaria 
Barbeiro 

Carroceiro 

Contínuo 

Dntil0graio 

Escrevente 

~nfermeiro 

runção gratificada 

Carreira ou cargo 

Classe 
ou 

padrão 

G 

G 

F F 

E 

D 
B 

E 
D 
G 

G 
F 

G 

E 

G 
.!<' 

G 
F 
E 

C! as"' 
ou 

padri;u 

................ ~'~>'~- -----

!Excedentes 

11 I 

I I -
I 
I - I 

I 
i I 

- I 

Situação atual 

I 
I I 

!Excedentes! 

Vagos 

-

-

- I 

Observaçócs 

Só se extiG:;nirá dC!JOi~ de aprovei
tados os serventes com direito 
assegurado pelo Dcc.-h~i n. 1 ~5 

I Dota~:fLo n ser dfJl'OYeitada na car·-
1 ruir:\ de Eseritui:ái"io, à ;lledi

da que fore1n val:'anoio os c:n
gos da classe inicial. 

-------------------------

Vagos ÜbSPI'VUÇÕe;-



ATOS DO POOER EXECUTIVO 257 

DECRETO-LEI N. 2.523 - DE 23 DB AGOSTo DE 1940 

,Htera as tabelas anexas ao decreto-lei n. 1,847, de 7 de dezemb1·o 
de 1 U39, e dá outras providências 

o presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constit.uição, decreta: 

Art. 1." As tabelas que acompanham o presente decreto-lei, 

1.eferentes ao Quadro Permanente (Q. P.) e ao Quadro Suplementar 
(Q. S.), alteram e retificam, no que se referem, as anexas ao decreto 
lei n. 1.847, de 7 de dezembro de 1939. 

Art. 2.• Os atuais ocupantes dos cargos das classes C e D da 
carreira de Escriturário do Q. P. passam a integrar a classe E da 
mesma carreira, na qual ficam, tambem, incluídos, com a ret>pectiva 
dotação, seis cargos de Auxiliar de Escrita, padrão E, do Q. S. 

Parágrafo único. Os funcionários a que se refere este artigo 
Lerão seus dccr·. tos apostilados pelo Serviço do Pessoal do Ministério 
da Fazenda, contando antiguidade e percebendo o vencimento da nova 
t~l~sse a partir de 1 de setembro do corrente ano. 

Art. 3.• As funções gratificadas alteradas e criadas no Q. P., 
pelo presente decreto-lei, vigorarão, para todos os efeitos, a partir 
de 1 de setembro de 1940, observadas as prescrições do quadro 
anexo. 

Art. 4." As delegações perm:mentes do Tribunal de Contas 
co.mpor-sc-ão de tres membros, escolhidos e designados· pelo Pre
sidente do Tribunal, dentre os funcionários lotados no mesmo, os 
quais exercerão, respectivamente, as funções gratificadas de delegado 
e assistente. 

Art. 5." Para atender, no corrente exercício, às despesa•s com 
u execução deste decreto-lei, fica· aberto o crédito suplementar de 
1. 279:500$0 (mil duzentos e setenta e nove contos e quinhentos mil 
réis) à Verba I - Pessoal, do Oreamento em vigor para o Ministério 
da Fazenda, assim discriminado: 

à Consignação I - Pessoal Per:rrranente: 

Subconsignação 1 - Quadro Permanente .........•.. 
Subconsigna<:ão 2 - Quadro Suplementar ........... . 

à Consignação III - Funções gratificadas: 

Subconsigml·()UO 5 - Funções gratificadas ........... . 

Total 

Co!. de Leis. Yol. Y. 

168:000$0 
98•.,; :000$0 

131:,':00${) 

1.2'7D:30U~~O 

Fls. 17 



SITUAÇÃO ANTIGA SITUAÇÃO ATUAL 

?\úmerol Classe I I / :\úmero Clas8e I 
de I Carreira ou cargo ou_ Exced.l Vagos I Quadro de Carreira ou cargo ou_ Excedentes\ Vagos Observações 

cargos padrao cargoo padrao 

. ' 

5 Escriturário ....... , . . . E - 3 li .I 1 I I 
10 " . . . . . . . . . . . E - - II I I 

2 " . . . . . . . . . . . E - - I UI . I 
4 " •····•····· E -- IV! I 32 , . . . . . . . . . . . E - 3 . V 900 Escriturário . . . . . . . . . . . E - 1 552 

82 , . . . . . . . . . . . Il - 77 VII 
1 " . . . . . . . . . . . E - I - VIII 

29 " . . . . . . . . . . . Il - - XII I 
6 Auxiliar de Escrita . . . . E - - VIII I I J 

40 Escriturário .......... , D - - UI 
84 " . . . . . • . • • . • D - - VII 

8 " . . . . . . . . . . . D - - VIII 
7 " ..... .. . . . . D - - IX 

121 " ". " "" .. c - - I VIII I I I 
4 li Oficial Administrativo.. . r, - - II '] I 
2 , , , . . L - - IV Os cargos vagos serão preenchi-
2 , , . . . L - - V 50 Oficial Administrativo .. , L - 24 dos à medida que se extinguirem 

18 , , . . . L - - VII os cargos das carreiras de Escritu
r·ário do Quadro Suplementar, 

5 ,, , . . . K 3 - IV 
34 , , • . • K - - li } 

~ , , • . . K - - V 80 , , , . , K - 11 
2v ,, , . . . K - - VII 

1 I 
12 I " " . . . J - - I I ) I 
40 , , • • • J - - I IT I 
8 I " " . . . J 2 - I IV 110 " " . . . J 4 I -
4" " ... J-- v I I 

48 I " " . . . J - - VII I 
46 ,, " . . . I - I - II l I I 
10 " " . . . I - - IV I I 

5 , , . . . 1 - - v 150 , , . . . r - 1 29 
60 , , . . . I - - VII J 

I 
58 " " • • • H - - I TI t I 
10 , , .. . H - 2 IV 

1 Escriturário........... H - - I 190 I , , ... H - 26 
8 Oficial Administrativo... H - - ,v J 

90 " " -. _· ·_ H - - 'TI . _I ---
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Funçã(f, 

•mbro ......................... . 
rr<'l úrio do Di!'el ot' Geral. ... . 
1xiliar do Dirr:for Geral ........ . 
crelúrio elo Diretor ............. . 

rfe de Serviço de Comtnliea('ÚCS .. 
fTPf:1rio do Contndor Grral. .... ,., 
<"rdúrio do Procurador Geral. .... . 
·0l'e de RPcç.üo ................... . 
de rir Divisilo .................. . 
f'Í!~ do 8c•rviç.o Hegionnl ......... . 
cfc de Scrvico Rcgioml. ........ . 

cfe elo Serviço Regional. ........ . 

P f c de Pod.nl'ia ................. . 
c•fp rlo Expediente ............... . 
1dico dos Corretores ............. . 

;rclário 

mhro .......................... . 

prPsrnl ante da Fazenda .......... . 

nisi.<·o Prrsidrnt.c ................ . 
'l'PIÚl'io do ~·lini::;;ir·o PeP~idrnt.c) ... . 
xiliar do l\Iinü3frn Prrsidcnlr .... . 

'"'J"f'hírio do _Procnen.dor .......... . 
.,.,,l(ll·io do Diretor ............. .. 
de' ria H ih! i oi era ................ . 
'I'(\ I úrin dns. s(~ssões .............. . 
lf'gndo ........................ .. 

legado 

lcgarlcr 

lrgarlo 

legado 

lPgaclo ................ · .... · · · .. 

Q~_:.\DllO PErtl\L\:\' Er\TE 

Funçc>cs oratificndas 

--~-=~=~==--==-,,----'~~-.-

Repl'rliçúo C!rali{icoçrlo Oúscrvaçr]cs 

-~------------

Con1issã·1 rlr Efieiônein .... , ............. . 
Aclmini.strar:ão Geral tla Fazenda l\"neion~J.. 
Idem ................................. . 
Servico rio Pc,snnl, Dirr•lnria rlc ltPrHias In

frrr;as, Dirut.oria dr Hendn.s Adunneir<l~. 
Ser""~:iro de Esl.atístira Econtnnirn P }'i-
nnnc_r-•ira, Diretoria da D0~nru:;a Pühlicn. 
Dirdoria elo Domínio da União ........ . 

rDcrr'rfn-lci n. 2.301, de 13-(i-10) ....... . 
Con!arlrl!'ia Central rln Hrnúhlira .......... . 
Procurnclm·ia Geral ela F~zr•nrla Pública .. . 
Rf'rYi(:o do Pessoal. ...................... . 
Diretoria do Domínio da t:nião ........... . 
IrlPm - Disfr·i!o Frrlrral ................. . 
Diretoria rio Domínio da TTnii\o - Par:\, PPt'-

nambuco, S!Jrgipe. Daí a, E. Santo. Jliu 
rir .Janeiro, Sfio Paulo e Ilio Granrlc cln 
Sul . . ............................. . 

Idem - Amazonas, ~!aranhfio. Pimrí. Cr:ad. 
Rio Grande do Norte. Par· a íhn, A Jngoas. 
Minas GPr~is, Paranú, Snnl a CaUuina. 
Goi2z c l\lato Grosso ................. , 

Jclrm ................................... .. 
Jr!em - Snprrintrndôncia em Santa Cr·nz .. . 
Câmara Rindical elos Corretores de Funrlns 

Públicos . . ......................... . 
Primeiro Consc!l10 rlr Confrihninlrs, Rrg-nnrio 

Conselho rlr Contribuintes, Consc!Jro Bu-
pcr·im' ele Tarifas (2) ............... . 

Primeiro Conselho de Confrilminfcs (o), Sr'
gunrl'o Conselho dn Confrilm in i''-' (o). 
Cnnsclho Suwrior rln Tarifa' (S) ..... 

PrimPiro ~onsPlho dr Cnnl.rillninfn.;::, Sr'gllnrin 
Conselho clf' f:ontrihuinLes, Gonsr·lhn Su
JWI'inr rlc T~rifns (:>) ..............•. 

TT'ihmwl de Conlas ...................... . 
!riem ................... · · · ... · · · · · .. · · .. · 
Tf!Prn .................................... . 
Tl'ilmnnl rlc Contas ........................ .. 

Iden1 (D(~rrrto-lri n. :?.?18, dr ?2--;J-.-'JO) 
Trlem ................................. .. 
Trlrm .................................... . 
Trlcm ................... · ..... · · · · · · · · · · ·· 
Tribuna I rlr Cnnlns - Dr:lcg·ar:ilo rm SJn 

Paulo .......................... . 
Tdt~m - Drlrp:ar:.õrs rm Pr1·n~mlnwo. P.ní:1. 

Rio rlr' ,lnnnii·o, llio Cc1·anrln do Sul c 
l\Iinn:~ G0rnis. . ...................... . 

Jrlem - Dc!c~ari:ics no Par:\. i":Pnrú. P~l'l' n:'1. 
Sanfrl r.ntnrinn o no Drrartan1rnto Fr•-
dernl ele Cnmprrts ................. . 

Tdr.1n - DPl,.gaçi"'1r::; no An1~1znn:1s. l\1:lrnn1Ji'ín. 
Pinní. Rio Gt·nndr dn Not'l P. P::!r:dh~l 
Alrll;~·t~as, Sr-rgipr, Espíl'ilo P.:tnfn, Mn.tr1 
Gl'Os~·.n f:\ Goln.z ..................... . 

Idem - J)p]rg-n('iir>s nos 1\finisU>rinr:: dn A~l'i-
eulfurn, ria Gncrra o da l\TnTin1t<~ .... -.. 

Iclrm- Df']f'!!rtrt'ír:;: no Dr?nildanH•nfn rJn~ f:nr
rPios r• Trlr'le:r·<lfo~. :Kdrfl.rb dr FPJ'rn Ct1 n
lral rln R<·::,il. Tnsnf'lnria Frrl"r"l f]P 
Oln'l·~ Contr:-t f!,-.:: ~!"f'~,c: 0 (;nrpo dt~ I>:m~ 
hPirn.:;, - Pniíria ~.Tilitnr ............. . 

Trih1mnl dr Conf.<:s - Drkr;nr;-fio í'rn Rilo 
Paul-:" .............................. . 

Idem -- Drlí 1 1=!'~r:fíc·.c: :'nl PPrnnmhurn. n;) Í.1. 
Rin rlP J:1ncíro. Rin n1~0nrir dn Snl. '1in;l.S 
Grrnis e no Departamento Federal de 
Compras ............................ . 

B: 100~0 
10 :HOMO 

,~ : soo.':::o 

G : OOOAiil 
:1: GOO~O 
~:Gfl080 
4:HOO~O 

7: 200~'0 
g: HJO:]:l) 

G: 000i'0 

4:S00$0 
2: I,OO'iO 
:.i: CIO{l~30 

3: G00!10 

18 :000-"'0 

1 H :nnn:'o 
H: nnn~'il 

11l:SOM(J 
~r : Rno~·:o 

13 :.'!009'0 

:~ : non.~.o 
;1: nnn~:o 
:l :li00('0 
7 :2(10:':0 

12: 000~~0 

9:li00~0 

(i :000\'0 

:l :ii00$0 

I 
I 

:\ cada um. 

A e a da 1.1IYl. 

A carla um. 

A carh1 um. 
A cada um. 

A cada um. 

1\ ea.da u1n. 

A c11cla um. 

A c a ria um. 

A e:u!a un1. 

A eadn um, il SPrPnt ro11~í:-1.rli-
1ln~; :'1 mPdidn., qnP ::::f' P;-:tin-
gu irPnt o~ e.:H'f!íl~ rlr•. DirP-
1or· do Q<iadt·o S u pl e
Jncn!:Jt~. 

,\ cnda um. 

A rrtrla um. 

:\ carht um. 

A cnda um. 

A r,;-uln un1. 

:\ e.trla urn. 

A cada nm. 
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I 
l'>úm. I Função 

1;------
1 '• ,

1 

A";iclcnlc 

28 I 
i 

'I 

i I 

; I 
l I 
i i 
5 I 

I 
I 

1t I 
I 

I 
2 I 

s I 
12 I 

I 
2 I 
2 I 
.'l I 
g I 

I 
o I 

2 I 
1 I 
1 I 
1 I 
2 I 

I 
I 

Ao,sisl.cnte do fliretot· .............. . 
Sr-~erf'!ár·io do Oiri~ior .............. . 
Chefe rir l'nrtnria ................. . 
Siêcrrlário do Diretor .............. . 
Anrli lo r Chrfe ..................... . 
RecrP!úrio do J)ireiOJ' .............. . 
Sr:~c.n~l.úrio do Dirctm· .............. . 
Dele.garlo ......................... . 

Delegado 

DrJe,pdo 
Delegado 

A.ssi.stcnte do Dcle!:;ndo Fiscal ....... . 

Secretário do Delegado Fiscal ....... . 

Secretário do Delegado Fiswl ....... . 

Chefe de 
Jn,sprtor 
Inspetor 
Inspetor 

Portaria ................. . 

Inspetor ......................... . 

Assistente do Tnsprlor ............. . 
Sccrefúrio rlo Tm;;pctnr ............ . 
SecrPf.úrio rl0 Cnm. Tari fns ......... . 
Auxiliar d,, Inspetor ............... . 
Gu~rda-mór ...................... . 

3 I Guarda-mór 

I 
I 

9 I 
i 
I 

g I 
I 
I 

3 I 
2 I 

I 
2 I 

I 
I 
I 

3 I 
9 I 

I 
I 

fJ 11 

I 
I 

Guarda-m6r . . ................... . 

Guarda-mór . . .................. . 

Auxiliar de Guarrla-mó1· ........... . 
Auxiliar de Guarda-mót· .......... . 

Comandanf.o Aduanrit·o ............ . 

r.omnndanh~ ArlnnneiJ~o 
Comandante Aduaneiro 

Comandanlo Aclnanoiro ............ . 

ncpartiçtío 

Idem - Drlr~aç.í)I_!.S no Parn. Cearú, rar:ln;í. 
Santa Cnfarina e nos I\Jinistérios ela :\gTi-
cultnra. Gner~·a e ~farinha ............ . 

Idem - Dclcgaç.th::.:.: no Amazona.", :vlar'::mh.1n. 
Piauí. fiio Grnndr) elo :.r'íortt:. Paraíba. 
Ala"n"'· Sergipe, Espírito S:1ntn. ~lato I 
Gro.s .. ~o. Goiaz e Dcprtrtnmento do.;; r.or
rrin.;; 0 TPl~grnfo::;. E.;;J rnda rl1"- Frero 
Crnt;·al cln Dt·:lsil. In.•prtoria Fo lt:rnl riP 
Obras Contra a.s Socas o Corpo dr Ilom-
hciro' - Policia '!ilitar .............. . 

R•'rrhorloria do Distrito Federal ........... . 
Wrm ................................... . 
ruem··································· 
Rceehcdoria ele Sfi:l Paulo ................. . 
Caixa de Amortização .................... . 
Jdrm .................................. . 
Casa da llnrrla ........................... . 
Dcle.o:acia Fiscnl do Tesouro J'iacional em ~iio 

Paulo .............................. · 
Drlegacia-: F'israis rio Tr.;;;.ouro Karinnal (>rll 

Pernambuco. Baía. Rio de .Taneiro, Rio 
Granrlr do Sul e i\Iinrrs Grrtli . .:; ......... . 

Irlrm- Pará. Ceará. Paraná e Santa Cabrina. 
Idem - Amazona~. '\fnranbão. Pinuí, Rio 

Grande do Norf.r. Paraíba. Alae-na~. Ser
r-ipe, E>pírilo Santo, l\Irrto Grosso c 
Goinz ............................... . 

Delegacias Fi.srois rio Tesnnro l\i~cional Siio 
Panln e Rio G1·anrle rio Snl ........... . 

Idem - Sfín Paulo. J\linn.s GPrni~. Tiin ri(~ .Tn
nriro, Pnenn~i.. Rio r.-rnndP rlo s·_ll, Prr-
namhuco. Daía e Sanla Catarina ....... . 

Tdrm - Amnzonn~. Pnrá. :\fnrnnhrro. Pirlnf, 
Cear:'!. Rio Gt•anrle r]o 1\'orlr. PnrnfJJ.a. Ala
gon~. Ser~ipe, Espírito Santo, Gobz e 
!\I ato GrnsE=n ......................... . 

TrJrm - :\linn..~ Grrnis e Paraná ........... . 
Alf:lnrlcga< - Rio rlc .Tnnrirn e Sanf.os ..... . 
IrJrm- Hrcife. Snl\':lrlne r Porto Alrgt'r~ ... . 
Idem - Bclén1. Forl.ale7-n, ParanaQ'n:\. 'F'toria-

n6pnli.~. Sfío Francisco. Rio Grnnclr. Pc
Jota.~, Urugurrinna e Snntana do Livra-
n1ento ..................... · · ... · · ·. · 

Idem - ~lanans. S~n Lniz. Parnaíba. "htal. 
.To5o PPsson, l\Incriô, Aracnjú, V.itôrin e 
Cornmhá ............................ . 

Trlrm- Rio rle .Tanr·iro e Sa!1lo.• ........... . 
Tdem- Rio rir Janeiro ................... .. 
Trlr>n1- nin dP .TC~nriro .................... . 
Tdrm- ílio de Janeiro .................... . 
Alfândegas- Hio de .Janc·il'O e Snn\:"1:::, .... . 

! 

Idem - Recife, Salvador c Pol'lo i.J,,gre ... 

Idem - Drlem. Fortalc7-a. Paranagn:\, Flo
rinnópolis. São Francisr.o. Hio Grnnd~. 
Pelotns, Pruguninna e Santnna do Lh-ra-
menlo ............................. . 

Idern - 1\fananc:, Sfio Luiz. Parnnihn. Natal. 
.To fio Prc:soa, l\Jac.eió, AJ~acajü, Vi ~ária e 
Corumb:\ . . ........................ . 

Trlrm- Rio do Janeiro ................... .. 
Idem - Snntos ......................... . 

Alfânclogas - Rio de Janeiro e Santos ..... , . 

Tdem - Recife, Salnrlol' e Por lo AlerTe .... 
Idem - Rrirm. Fnrtnlr?:a, P::1rnnaguú, Flori:1.~ 

nópolis. São Franeisco, fiio GrnndP, Pf'
lota.s, Urug-naiana c Santana elo Livra-
monto ............................ . 

Idem - I\lnnaus, São Luiz. Parnaih::l, Natal, 
João Pr~soa, Maceió, Arucajú, Vitória e 
Corumbá . . ......................... . 
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I 
Grali(icaçtio I 

3:l10C')O 

2 ;.100$0 
10:Ail0$0 
8:600$0 
2: IOIJ~·o 
3:G00$0 
1, :Rilfi*O 
3 :uno.~o 
3:GOOtO 

22:800$0 

1R:OOO~O 
15:G00$0 

13:20080 

7:200$0 

3:G00$0 

.?:.'J0010 
2 :"10080 

20:400$0 
15:600~0 

13:200~0 

JO:R0080 
10:800$0 

.'f :sonso 
8:60080 
3:GOO~O 
9:GOO~O 

7:200$0 

G:000$0 

-1 :SOOBO 
3:GOO~O 

3:GOO~O 

3:600$0 

3:000$0 

2:100$0 

1:800$0 

I 
Observações 

A cada um. 

A cnda um. 

A carlH um. 
,\ c:1rh um. 

A ead:1 um. 

A cnrla um. 

A cndn um. 

A cad;~, um. 
A cada um. 
A c a r! a um. 
A cada um. 

A cad:-t um. 

,\ cnrla um. 
A cada um. 

A cnrhl nm a .srr·rm 
did:ls i't nwrlirla ! 
(·xting:uie;:•m os r·: 
rorrrsponrlrnfr•s dn 
dt'o Ru pl('IlH'nt:n·. 

A cada um a f:rrPm cn 
dns ü mrrlida qur: SL' 
guirrm os r<1rgns c 
rwndetes do Quadro 
menta r. 

Idem. 

Trlrm . . . . . . . ... 
A cada um. 
A carln um. 

A rarla um a RN'C'm cc 
da8 l1 medida qlH' ~ 
t.ingnirPrn os cargo 
respnnrlentcs rio ( 
Suplcmcnlar. 

Tcl<'m. 

Idem. 

Idem. 



I 
I 

"-LI 
I 

,, I 
I 

i 
jS I 

I 

G 

10 

Punção 

Chefe de Podaria ................. _. 

Ac!min islr::uJnr 

AssistcnLr 
Secrdúrio 
CL1•fe d~~ 
Ü('lr•gado 

Delegado 

Delcgrtclo 

DC'lr•g-aflo 

do Dil'etor .............. . 
rio Dit'clor .............. . 
Secç~rJ .................. . 

•.••••.•• ' •••••••••••••••• I 

IJclcgndo ......................... .. 
Cltc>!'n dt) Sucçii.o .................. .. 
Fi>roal Uct"ctl ..................... . 

,\jt~<lanlc rl·' Fi,cal ................. . 
Contador Secr'iOJJ~d ................ . 

c,_q;l_rulor ::-;c:CL'inn:1l 

flcpa!'tição 

Idem - Ilio de Janeiro, Santos, Ilecifc, Sal
vador, Porto Alegre, Belém, Fortaleza, 
llio Grande, PeloUl~::, I\lanáus, S. Luiz, 
Parnaíba, I'~atal, Jof'w Pessoa, ~ví:tC!~tó, 
Aracajú, Vi túnel, JlaranDgu:\, ~:o,. Fran
cisco, FlorianôtJOli:;, Li\-l"nmcnto, L't·u-
guai~ma c Cot·urnLlá ................. . 

~\Ie~-:as ele Itcnda.-;, ele Primeira, Seg·ttnda e 
Tcrc!:>irn On!cns, ~.lesa:; elo !lendas A!-· 
fanclc•g-adas, Po:-:tos Fiscais e .r\gênci;lS 
AcltlGlll'il'HS . . ....•.................. 

DirdoL'ia (]o Irnrosto ele ncndD. ............. . 
lc!cn1 ..............•..................... 
1 clcm ................................... . 
Dll'c•lori<l do llllfJU~to de Hcnda ~ Vel(_'f)ac1:1 

em Seco Paulo (Capi\al) .............. . 
Ic:em - l>crncunhuco, Bnía, Hio de Jauc~II'I'L 

Hio Gt'DtHle do ~ui c Minas Gerais ..... . 
Idem - Parú, Ceará, llar<.m[L c ~anta Cata-

rina . . ................ · .... · · · · · · · · 
Idem - }'..tna:.:onas, l\laranlrüo, Piauí, ltio 

Grande do l\'nrte, l'araí!Ja, Alagoa.s, ~t~i'
gtpe, .Espíl'ito ~anto, 1\lato Gro:-::::5o, e Gu1az 

I!;n:n - ~<io Jlanlo (Santo:..:;} ............... . 
ldenl - Del('g~\t:la e In São Paulo ........... . 
l·'i.-.:e:1liz~u;:~w C;,ral de Lol!_'L'Ú1G ............. . 

I L1Cn1 .•••••••••••.•••••••••••••••.••••••• 

Conlador·ins Seccion~tis- ).lini.sl.érin'; da Agrl-
cullurn, Educaci:iu, Fazt'nJa, Uw~n·a e .\la
rinln; JJcpai'~:~mcr~to dos Correios c Te
lr:'s:~·alo.s; ÜL'lc'oaciti::; .Fi.-::cnis do 'l'í~.sout'(J 
:\acion;d crn S:-to Paulo c 1\.io Gt'and,~ fiO 

Sul ................................. . 
[dC1!1 - u~_dcgaclo.::. Ei.-;cuis (jl) 'j\>,S{_)ll~':) ~<l

cinn::ü e1n Pcrn;urwuco, Dafa e Slu1:1s Ue-
l'::lls ...••..•.•....•.•••...•.•.....•.•• 

Idenl- neu~t;.·liÇ\-JCS na C<q;iLal FL'der;·ll -: t:.:); 
.:\.11'ündet;a.s ele ~aJllu.-; e Porto ~\!cgL'L~; 1Jl'
ll'gr..cio.s l<'i::.c:ll~ Ju 'fesoui·o ~\::J.c;o:J;Jl em 
Amazun:1.s. Pal'ú~ Cc~al'ú, H:u de ..._1 :\JL~ll'U, 
P~:..-;·ati:l e ;,L1LJ (~:'U::'~:o; L~nduna Hr:'t;"tG
nal cJo~~ Cot'l'l'JD_, e 'l'elégrafus c·m ;::;,to 
Paulo, Hcceb~~d:_;l·ia de ;:;;1ü Palllo ..... . 

CIJnt::uJor' s~·c:citltJ:-'.1 ................. 1 Ilkm ~ :\lfll11dcg::ts de Hc·crrc u :=l:tÍ\'<hiLi!'; I 
l.)r!rgo.t;f~o dos (~or:·c.:io,~ .e Telt'•gT~tlo.:::= ('.'.n 
Porlu \ L'ilw; J)ir;_,tol'in:-; Hvg·run:tl.'3 (j()~ 

Cocre10s c T~·L\;Taios em :-::.Jivndur·, .\1-
lC'níi c Uelo iiOlJzonLc; E::Lr;:tia de í•'t.'LTO 

.-,., Cnnl:tclor ;:.::e::_'cjn~!:t] ................ . 

:33 ( Conl::uJor Sclccion:ll ................ . 

::\. do D:--~1sit e gt;dc Jc~ Vi<u;üo Cc~lrt;r:-..-:; .. 
Idcrn ~- .\lLlndeg-~r_:':l t!e :.ran:l.u . ..:, Lki:~m, Jt'ur·-

talez;_t, H i o Ci-l'Ullt i.(', Pa t'a ll<l~~ uú e L!)n_l u l
bú; JJt·~cgaci:t.:; J.'J;)eai.3 do Tesuuco \:tl.lo
tllli ('m :\l:_ll':.lllllüo, Pi:1uí, Hio c;rar~·L~ do 
l\ortc, Pa:·~liba, .-\iagoa.~, s~_•rgipe, E;pí
rilo Sctllto, t~L:.nta C<Jl<ll'ltlU. e boJ~u.: Dire
torias Hrgjou~1i~ do . ..; c:on·eios e Tt:kgr'.l
fus e;n Furtaie;a, nc,~irc, llil'ICil'ÜO i 1l''2LO, 
Florianôpoli.-;, l_jol'lo Ale;;J'l\ Ju1z de Fr_~:·;_t 
e Can1pnnlw ........................ . 

Icicrn - Allúndega_;., tlc S;tr, Lu~z, Pat'n,:tiL;n, 
.:\'atai, Juüo lJe:--.::-ll<l, ?\Ia:'eió, .Araca,Jú, \vl
lória, Florinné1JO!i.;:, ~Cio lo'ranci~co, P~-~
lola~, Santana do Livran!cnlu e Urn
guaiana; Dil'ctoria.s Hrgionai.s dos Cot·
reios e Telr;gTafos em ~Ianau2, l1·~i.~m. 
8;\o Luiz, Tetc.Lina, Salal, .Jo:to Pe.'i_;..na, 
Maceio, Aracnjú, Yit6ria, l_iulucr~.tú, Curi
tiL•a, :3-anla :.\lar-ia da Foca do ~~1u1H1', Lb':::-~ 
raba, Lliamo.ntin.n, C:..tllll'O Gran_rlc, c::tLwá 
e UotHz; Estl'ar!a ele }'erro Súo L11~l ~l 
Terct:ma; Central do Piauí, Lcntt·nr uo 
Eio l~nmde do .\orle c 1(-:::trad~ dl' Fe:To 
ue Goiaz ............................ . 
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I 
I 

Grati{icaçiJ.o \ Observações 

I _______ _ 

2:400$0 

3:G00$0 

10:800~0 
:l.GOOBO 
7:200$0 

18: 000>?0 

12:000$0 

9:G00:'0 
7:200$0 
7:200$0 
12:000~0 

9 :GOU~:O 

G:000$0 

3:GOO~O 

3: ooo.so 

i:S00$0 

I 

A cndn um, das quais 7 
serem preenchidas qnan 
Yagar os e;:rgos colT! 
ponden les do Q. S. 

A cada um n serem cone 
didas 1t medida que se exlJ 
guirem os car·go:1 ele A 
minislrarlor e Agente F: 
cal do Quadro Snplemcnt: 

A cada um. 

A cada um. 

A cada um. 

A cada um. 

A cada urn. 
-'\ .S('r cuncedirL:t qnandu f 

extinto o cargo cor~'l' 
pnndcnlc elo Quadr•J 5 
vll:mentar. 

A c a ria um. 

A cada um. 

A cada um. 

A cada nm. 

,\ cada um. 

A cada um. 



QL'.\DHO SUPLE~rEY'l'Ail 

c carreiras e.ctintos, .-;ujos vcnc[Fu'ntos são os dos padJ'iJes do nrt. 20 da lei n. 28·1, de 28 de oulubto de 1936 e cujas (101~ 
scrüu UJJurtu;wmente exercidas pur extru.numerúrios, na forma da leatslaçüo {J'IlC viuurar 

. -

SITt:.\Ç.:\.0 A::-.J'l'IGA SI'fUAÇ:\0 ATUAL 

I 
úmcrol 

de I 
argos 1 

I 

Carreira ou cargo 

Motorista 

I I 
I I 

I 
Classe 1 

ou 
padrüo 

êxccd.[ Vagos I [E 
I 
I ===I 

G 

F 

E 

I 
I 

I 
I 
I 
i 

I 

4 

-

-

I I 
I I 

I I I 
I I 
I - I 
I I 

I - I 
3 

I I 
I 
I 2 I 
I I I 

I I 
l':úmeroj I Classe 

Observações Quadro de I Carreira ou cargo 1 ou 
cargos I [padt·iio 

I I 

I 
I I 
I 

I I 
Motorista 

I 7 I ................. [ G 

I I 
I 1 I ................ "I F 

I ................. [ I 

Ir 

2 E 

I I -
ara os e cwTeims de{inilivarnenle extintos c cujos vencimentos süo os dos padrucs do art. 20 da lei n. 28'•, ilc 28 de outubro de 1 g; 

S lTL\ÇJ.O ANTI O.\ 

I 

SITUAÇ.-\.0 ATUAL 

I 
lf:lel'O I 

ce i 
r,;os I Carreira ou cargo 

Classe 
ou 

padrão 

1
j / ~----~1\úmero/l 
Exced.[ \'agos I Quadro I de Carreira on 

I I I cargos I 
I I I 

\ Classe 
cargo[ ou 

[padrão 
I 

1 l Fiscal Geral ........... . 
2 ~ Dirctm· .............. . 
4 Intendente ............. . 
5 Idem ................. . 
1 I Assistente Jurídico ..... . 

2 I Ajudante de Tesoureiro. 

5 
1 

1 
1 ,, 

3 
1 

4 

1 

Carimbarlor ........... . 
Chefe de Podaria ...... . 

Idem ................. . 
Idem ................. . 
Idem ................. . 

Ajudante de Porteiro .... 

Chefe do Portar h ...... . 
Encarregado do Elevador j 

Empregado do Garagc ... 

Lavadeira 

N 
N 
L 
]( 

K 

II 
H 
H 

H 

a 
D 

I I i 
! I I 1 Fiscal Geral. ..... . 
I I II 2 1 Diretor ......... . 

1

1 I f; 1 Intendente 
I 5 1 Iclcn .......... I I I 1 1 Assistente J u r í-[ 

I 
XIII 2 !I Aj~~~nt~·. d~. · T~~~l 

soureiro ...... . 
IV 5 Carimbador ...... 1 

II 1 Chefe de Portaria[ 

I I~ 5 I Idem ......... · J 
I 

VII I I 

II [11 Ajfa~·~~t~. ~~ .. ~.o.t·:[ll 
f VII 11 3 Chefe do Portaria[ 
I IV 11 1 I Encarregado doi 

I I I I I elevador ....... [ 

a / \ I I I t, j Et~~~~g~~~~.~~.~~~~ 
n I - I - I I j Lavadeira ...... ·j 

. · ... ' ----~:~-:----[---:~------
1 Admn11slt ador . . . . . . . . .. L I - 1 - 1 IX [ 1 

1

/ Administrador ... 
1

1 

G Idem ................. ·1 K I I I IX ti G Administrador ... 1 
1 Idem . . . . . . . . . . . . . . . . . . n I I IX I 1 j Administrador 
ü I Idem ·.. . . . . . . . . . . . . . . . . a I I IX [ 9 I Administrador ... [ 
1• I Admtmsl.raclor . . . . . . . . . . P I I I IX I 4 Administrador ... 1 
7 Idem . . . . . . . . . . . . . . . . . . E I I I IX 7 1 Administrador ... 1 
~ I i~~:~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . g I il I :~ I 3 I ~~~:~:~:::~~~~ .• ·i 
~ I ~~~~ :·:·:·:·:·:·:·:·:·:·:·:·:·:·:·:·:·:·! ~ I i .I i~ )1 ~ i ~~â~l~l~l~~â~~ :::i 

I Contínuo . . . . . . . . . . . . . . . G I 5 / li II 1 li---~~· I .j 

2 
18 

(j 

11\!otorisla . . . . . . . . . . . . . . G I I I r 12 I Contínuo I 

4 
4 

Contínuo . . . . . . . . . . . . . . . a I I I V J 

1

1 ........ I 
• . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . p I I I I I I 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . P I I 5 I li 1 I' 

-- c=:=:::=~:=:~=:~=::~=:~=:~=:~=: __ ::=:-=~=; =I I i IJ J li 
32 

I ... ' . . . . . . . .... ·: 
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N 
N 
L l 
]( J 

]{ 

J 

H 

H 

D 

a 
B 

L 
]{ 

I! 
G 
[•' 

E 
D 
c 
B 
A 

a 

p 

Observações 

A dotação correspondente paso 
para a carreira de Engenb 
elo Quadro Pcrmanenle. 

Percebem, ainda, reprcsen I r 
consignada em lei. 

Em comissão, ressalvado o disp 
to no art. 28 da Lei n. 281, 
193G. 

Os cargos só sel'ão extintos ar 
terem ingrcss"do nesta carro 
os se,rventes 11Ue prestaram 
provas do hal·ilitaçüo a quo 
referem ns instruções baixac 
l)Hra cumprimPnto do dcerct 
lei n. 145, de iU37. 



QUADRO SUPLE~!ENTA!l 

C.\11DOS E CAilflEinAS EX'rl:-l"TOS. CU.TOS VE:"orCC>TENTOS S.:\0 OS DOS PADRÕES NT.J:MÉRICOS 

Situação antiga Situação alua! 

I I I I I I I 

I 
I I I I I 

Dif. de remnne.r2.çJ,o 
'íúmerol 1 Glasse !lemune-

I 

INúmero! Classe 
de Carreira ou cargo 1 ou Repartiç.ão Quadro 

1 

ca~~os !Carreira ou cargo ou I Bxced. I Yagos Observuc.:õcs 
cargos I I padrão ração padrão I I 

I I 
I I 

I A mais A n1enos 
' 

I 
I I I I 

I I I I I I I 
Arquivista I ' 

I I I 
I I I ' I I I l 1 I 25:550$7 Tesouro Jlóacional .... 

I tI I I I - I 330.~7 

I 
I 

2 I Ar qui vista ...... 19 I - I - I 
1 I 25:550$7 Dir. Dom. da I] ni7to .. I J I I I - I 350$7 

i I I I I i 

1 I H 23:950S9 Rec. D. Federal ..... lii - I 18 I 1 I - 49$1 I - l 

I 
I I r Classes nivehdas para 

1 H 21:425$6 Tesouro 1\tlcbnal .... I 2 I 16 I - I 1 174$4 I - J efeito de promoção à 
I I 19. 

1 j) 16:594$1 Alfândega de Natal. 
VII: r I I ! 205$9 I 

I I 
2 I 12 

I 
-I - I 

1 I G 17:300$4 ConL C. República ... I I - I 000$1! 
I I I I I I 

I I 
I I I I - I '<77$0 l 

1 }<~ 16:077$0 I Alfândega de ViLóri~. VIII -I 11 I 1 I - } Classes niveladas par 
1 

I 
I G H :880$0 I Alfàndega de Santos. VIII 21 10 I -I 1 - l !,80S O j efeito de pr•JlllO(;fio à 
I I I 

I 
I 12. 

1 I E 12:869$6 I Alfândega de .J. Pessoa VIII li I 330$4 

I 
- l 

I 

I I ~I -! 9 2 I - I I 
1 I D 12:727$6 Alfündcga de S. Franc. VIII J I I I 472$4 - I ' I I I I I I } Classes niveladas para 
1 I i E 11 :813$G I AI f. de Paranaguá. VI!l} l I I 186$4 I - I efeito de promoç'to à 

I I I Alf. 
4 I 

i 
8 

I 
- I 2 I I 10. 

1 I D 11 :616$4 de Aracajú ..... VIII I I I 383$G I - J I 

I I I Alf. 
I I 

I I 
1 I E 11:000$7 de Corumbá .... VIII I -I I 7 1 ! - - ! 200S7)/ 

' I I I I I ! . C.ln~~P:-> nin,larl:~s 11ar~ 

' I i Li 

I 
9:430$1 i Aif. ri c Parnaíba ..... v lll I 2 I G I - I í 1G9$G I - J I efeito de p1·omo1;ão à 

' I 

I I 

I 
I I I I I 8. 

1 I I E 8:526$4 Alf. de Urugnaiana .. VIII I 1 I 5 I - I - - I 126$ I I 
I I I I I I I 

a 

I I 

I I I I I 
Chefe de por~arial I l 

I 
I I I I 

1 I 25:ii50$7 Gabinete do ~!inistro I 

I 
1 I C h. de portaria. 19 - I -· - I :350$7 

1 J 21 :600$0 I Alf. do Rio de .farwi!·o. YIII 1 I C h. de portaria. 16 I 
- I - - I -

1 I H 20::l20SO AI f. de Santos VIII 1 I C h. de por! a ria. 15 - I - 8080 I -
1 i •1 19:HG9~fl AI f. de S. Sa!Hc!Pr ... VIII 

I 
1 I C h. de [!orlaria. 15 - I - S3084 I -

1 
I 

1_1 19 :\!74$0 DI!'. Irnp. d<' llendJ-. XII 1 I C h. de porlaria. 15 - I - - I --
' 1 G 1G:G94$4 AI f. de Recife ..... VIII 1 

I 
Cll. Ç)e pt.Jrtaria. 12 - I - 105$6 I --

1 I G 12:346~8 AI f. rle Belém \'111 I 1 C h. de ne•·tarin. 8 - I - - 3168·~ . . . . . 
I 

I 
1 E 12: 2t-Hi$8 AI f. de Maceió ..... vrn 1 Ch. d·) r~m·hu·ia. 8 I - I - - I 28ô$3 
1 I E 11:81V$2 

I 
Alf. de Fortaleza . ". VIII 1 

I 
C h. de portaria. 8 I - I - 180~8 I -

I I I I 
Co!, de Leis- Yol. V- Púg. 258 -!\lapa 7 



I I 
Número! I Classe 

de 1 Carreira ou cargo I Oll 
cargos 1 I padrao 

I I 

3 

5 

12 

28 

18 

5 

1 
7 

13 
1 

2 

8 

9 

4 

3 

3 

4 

1 

3 

2 

2 

Contabilista 
1

1

1 

L 
I 

Contínuo 

I K 
I 
I K 
i 
I .r 
I .T 
I 

1

1 H 

I ~ 
I r; 
I n 
I 
I F 

D 

]) 

B 

c 
B 

H 

B 

B 

B 

A 

A 

B 

!3 

A 

B 

B 

Rem une-

ração 

56 :276$7 

47: 134~8 

40:451$1 

32:200$9 

33:289$2 

23:950$7 

15:41582 
16:037$9 

16:037$9 
16 :037$\l 

14:437$9 

13:273$5 

!1:200$0 

8:123$6 

8:683$0 

6:644$3 

G: 437$2 

6:254$8 

6:068$8 

5:970$8 

5:970$8 

5:412$4 

5:400$3 

5:360$5 

5:202$0 

4:999$6 

4:824$1 

Repartição 

Cont. C. Repúbliea ... 

Dir. Imp. de llén<ia .. 

Cont. C. da Reoúb!ica 

Cont. C. da Retl'.íbl ira. 

Dir. lmp. de !lenda .. 

Cont. C. da República. 

Di r. Irnp. de Ren,Ja 
Dir. Dom. da Gni;to. 

rresOUI'O Naeional 
Cont. C. da 1\cpúblieil. 

D. D. da União (AD.) 

,

1 

Rec. D. Federal. . 

Alf. do R. de .lanrbJ. 

I Alf. deSantos ...... . 

I Rec. do São Paulo .... 
1 I Alf. do Vitória .... ·I 

I 
I Alf. de S. Sal nrlor. 

Alf. de Recife ..... . 

Alf. do S. Franeh,,1 

Alf. de Porto ,\le~;re. 
I I Alf. de Porto Ale:.;re .. 

I Alf. de João Pessoa .. 
I 

Alfg. de Manáns ... . 

Alf. de Maceió ..... . 

Alf. 
I I Alf. 

i Alf. 
I 

de FortalBza .... 

de Pelotas ..... 

do R. Gnnde ... 

/ Di f. de rcmuncracãü ---~~N~me]--··--·--·---~lasse ------

Quadro de f Carreira ou cargo on Exced. \'agos OlJ"·nac;ócs 

A mais I I cargos I padrão 

I I 
I 

I ' I 
xr; I 

i 
I 1 I 

XII J I 
I I 

I 

I 
Xll1 i 

1 li 
I J I 

~tI 
m J I 

I 
VIII I 
Vl!l tI 
IIl J I 

VIII 

Vl!I 11 

Ylii I 
VIII 

I 

VIII i 
VIII I 

VIII li 
VIII J I 
YIII I 

VIII I 

VIII f I 
li 

22 

1;1 

I 

I 
I 

10 \ 
I 

9 I 
I 

7 

15 

8 

Contador 

Continuo 

31 

29 

26 

23 

18 

11 

10 

!l 

7 

5 

4 

3 

2 

5 

2 

2 

1 

3488() 

199$1 

449$3 

276$4 

555$7 

29$2 

29$2 

587$6 

599$7 

A rncmns 

1:076$7 

889~2 

437$() 

437$U 

37$1•1 
f 

13$;) J 

l,~7SO I 

~~'l$: I 
1)~$" ! 

Clo. .. ~ses nivehdas 11ara 
efeito de pro'lloção à 
31. 

Classes niveladP.s para. 
efeito de promoção à 
11. 

~ Cla~2'PS niveladas para 
! efeito de promoção à 
I 5. 
i 
I 
I 
j 

5GO$'> 

102$0 

199$6 



iSJtuaçãu antiga 

i < 

lúmero I Classe 
de Carreira ou cargo I ou 

cargos ; I padrão 

I i 

11 ,1 

1 
Contínuo 

I ~ 
I 

i I 

~ I 
i I 
1 

28 

3 
4 
1 
1 
3 
1 
~ 

3 
1 
1 
3 

47 

3 
1 

17 
62 

3 
2 
2 
1 
6 

15 
6 

I 

Escriturário 

B 
B 
A 
A 
B 

G 

F 
F 
l'' 
F 
G 
F 
F 

E 
D 
F 
E 

G 
F 
.F 
F 
F 
F 

G 
G 
F 
E 
F 
F 
G 

Rem uno-
Repartição 

ração 

1~. :81984 
! 4:53782 

I 
I 
I 

I AI f. do Florianópolis. 
Alf. de Sa'ltana do Li

i vramonto . . ..... 

I 

<1:1117$2 
3:958$2 
:J:Gl5S2 
3:406$3 
2:9~389 

<\.!f. do Delem 
Alf. de CorumbA ... . 
Alf. do São Luiz ... . 
AJf. de Parnaíba 
Alf. de Uruguaiana .. 

17 :300$1 I Rec. do IXst Federal! 

1;:;: 7; 8~8 Alf. de São Francisco 
1fl :770~8 I Alf. do Pelotas 
15:613$2 I Alf. de Florianópolis. 
15:594$0 I Alf. de .T oão Pessoa 
15:579$3 / A! f. do !tio Grande ... 
15 :3·12$4 . A1f. de Sdnlana do Li- 1 

1G:~é0$8 
15::<\9$1 

J 15:149~J1 
15:034$4 
15:03.$'' 

I vraJuento .. ·.·. ·. ·I 
I Alf. de Paranagua ... . 
I Alf. de Natal ...... . 
I Alf. do Katal 
I Alf. de Vitória .... . 
I Alf. de Vitória ..... . 
I 

14:400$0 I Alf. do Hio de .Taneiroj 
14 :551$6 / Alf. de .<\.r-acaJu ..... . 
14 .18ü$b A! f. de Fortaleza ... . 
1:3 :932SO Alf. de MMeió 
14 052$8 Heceb. de São Paulo 
14: 110~6 Di r. Imp. de Renda .. 

13:739$4 
13:572$0 
13.45-1$0 
13:45'1$0 

1
13:41'7$.2 
13:280$0 
12:736$7 

Alf. de São Luiz .... 
Alf. do Manaus 
Alf. de Porto Alegre 
Alf. de Porto Alegre 
Alf. de Corumbá ... . 
Alf. de Santos ..... . 
A! f. de Bolem ...... . 

I 
INúmero. 

Quadro I de !Carreira ou cargo! 

I cargos l 

'",) i 
VIII; I I 

I li 

~HfJ111 71 VIII 
VIII I 

I 

I 
I 
I 

ml 
vm j VIII 
VIII 
VIII I 
VIII I 

~ml~, 
VIII 
VIII I VIII 

~m]l 
Vlll 

III 

VIII 

54 

~~~;) :1 

vm 167 
VIII 
VIII 1 

VIII I 

Cl~~se 1

1 

padrão 

I 
I 

i:iituaçr,o atual 

Dif de remuneração 

i 

I 
! 
I 
I 

-I 
I 

28 

13~ 

Vagos 

28 

132 

l
i .-\ mais 

252$8 

193$7 
606~1 

6$0 
:_J,J$7 

~87$6 
340$2 
450$9 
45,1$9 
565$6 
56b~ê 

213$2 
468$0 
347$2 

5&3$3 

I A menos 

Observações 

i 

19$4 

567$2 
358$2 

15$3 

! 
I 

500%H 1 l 
17<>$8 I I 
'70$9 

Atingida a classe 1 f, 
p r o c e d e r-s e-á ao 
aproveitcunento na 

carreira de Oficial 
Adn.inis't r ativo de 
aeordo com o Oispos
to no decreto-lei nú
'"'ero H5, de 29 de 
dezembro de 1937. 

13$2 

151$6 

539tl; 
372$0 
254$0 
25h0 
217$2 

80$0 

Classes niveladas nara 

I I e.feito de tproveita
! ment.o na carTeira de 
I Oficial Administra

I tivo. 

J 

Classes niveladas para 
efeito de promoção 
à 11. 



-...-•~·--<-'-"':;-U.V U.UI.-Lt:JLI. 

I I I I 
!íúmero

1
1 I Classe Remune- I 

de , Carreira ou cargo ou I 
cargos I padrão ração / 

Reparlição 

I I 
I 

2 I 
4 : 
3 I 
2 : 

11 
2 I 
5 I 
4 i 
6 I 
3 
2 

2 
5 
2 
2 
5 

4 

4 
7 

23 

I 

I 

I 
(Antigo 3 • etl-} \ 

criturário) I 

I 
.... I 

I 

I 
: I Eseriturário 

i 
4 
2 
3 
5 
3 
1 

3 
I 

1 ! 
2 11 

I 
2 I 

I 

I 

I 

I 
(antigo 40 escri·l 

turário) ...... . 
I 

I 

G 
E 
E 
E 
D 
E 
F 
E 
]' 
E 
E 
F 
E 

]' 
E 
D 
F 
F 

D 
D 
E 
E 

F 

D 

F 
E 
fJ 
F 
E 
E 
}} 

E 

E 

!J 
D 

12:401$3 
12:315~2 
12:311$4 
11 :862$8 
11 :862$8 
12:054$4 
12:129~· 
12:041$6 
11 :987$6 
11:987$6 
11 :595$2 
11:765$6 
11:765$6 

10:597$G 
10:485$2 
10:485$2 
10:377$0 
10:377$0 

Alf. de São Luiz 
Alf. de Sãu Francisco. 
Alf. de Pelotas ..... . 
Alf. de Porto AI· ~re . 
Alf. de Porto Alegre . 
A! f. de Florianópolis. 
Alf. de Parnaiba .... 
Alf. de João Pessoa .. 
Alf. de São Salvador . 
Alf. de São Salvador . 
Alf. de Paranaguá .. . 
A! f. de Recife ....... . I Alf. de Recife ....... . 

I 
AI f. de U rguuaiana .. 
Alf. de São Salvador . 
Alf. de São Salvador . 

I 
Alf. de Corumbá .... . 
Ali'. de Corumbá .... . 

I 
10 312$4 I Alf. de Fortaleza ... . 
10 259$6 Alf. de Hecife ..... . 
10 25~$6 J Alf. de Recife 
11 186$4 Dir. Imp. Renda .... 

10:062$3 

9:067$5 

8:944$8 
8:944$8 
8:494$3 
8:195$2 
8:195$2 
8:093$6 
7:871$i 

7:730$1 

6:952$8 

Alf. do Rio Urande 

. AI f. de Maceió ...... 1 

! I 
Alf. de 1\fanáus ..... . 
Alf. de Manáus ..... . 
Alf. de Parnaíba .... . 
Alf. de Belém ...... . 
Alf. de Belém ...... . 
Alf. de Uruguaiana .. 
Alf. do Rio Orande ... 

Alf. de ll!anúus ..... . 

Alf. de Be!ém ...... . 

6: 160$0 I Alf. de F•Jrtalcn ... . 
5:342$5 I Alf. de Maceió ..... . 
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I I 
Quadro 

Número/ 1 

de Carreira ou cargo 
) cargos I 

, I 
I I 

VIII) i I 
~m 1 1 1 

VIII I VIU f 
VIII! I I 
VIII I I - I 
VIII/i I 
VIII I I 
VIII I I 
VIII I I 
YIII li 
VIII J I I 

I I 
VI.IL I I VIII ' 
YIII I 
VIII I I vrn

1 1 
,I \ li 

VIII I I 102 ' 

! 
I I 

VIII I I 
VIII 
VIII li I 
XII J I I 

I I 
VIII ) I ! 11 _, 
VIII J I 

VIII I i I 
VIII I 
VIII I , 
VIII I. 22 I 
VIII I I ' 
VIII I ! 
VIII J I I 

VIII 1! li 
I) -

VIII J , 1 

I I 
VIII I 4 I 
YITI - I 

I ! 

I 
Classe l 

ou 
padrão 

1 

I 

8 

7 

G 

5 

4 

3 

~Jtuar:ão atual 

I 
I I Di f. de remuneração 

Exced. I Vagos 

I 
I 
I 

I 
I 
\ 

43 1 

I 
I 

I 
I 

-I 

I 
j 

I 
I 

3 ! 
I 

-! 

4 

I 
-! 
-- I 

i 

43 

3 

I 
Amai.< I 

I 

I 
137$Z 1 

137$2 1 

- I 
- I 
- I 

12M I 
12$1 1 

404$8 I 
234$4 
231$4 I 

I 
202$1 1 
314$t, I 
314$8 
.;23$0 ; 
423$0 

487$6 
540$0 
540$0 

G32$G i 

20!1$8 

306$4 
528$6 

247$2 

G57$5 I 

A menos 

401$3 
315$2 
311$4 

64$4 
129$7 

41$6 

Observações 

Classes niveladas para 
-~~ ~feito de promoção 

a 9. 

r 
-I 

386$$1 

462$31 

-i 
I 

544$81 
544$8 r 

91$3 I 
-I 

I 
-I 
-J 

530$1 l 
-I 

Classes niveladas para 
efeito de promoção 
,, 7. 

-I 
i !Class_rs_ nivclarl:B par:> 
\ í1.ft--il o de prumoç[o 

1 G0$0 I I it 5. 
-J 



Dllltal;ao ant1rra 

I . 
Número/ / Classe 

de I Carreira ou carr;o I ou 
cargos I I Padrão 

I , 
I 
I ! 
1 Escriturário (1) .f 

2 I I F 
3 I 

6 I 
2 I 
8 I 
9 I 

I 
1 I 
1 I 
5 '! 

1 I 
i 

1 I 
3 I 

I 
1 I Esceitu•·ário 
1 i 
1 I 
1 I 
7 I 

I 
2 I 
1 I 
5 I 2 I 

~ I 
~ I 
2 I 
~ I 
21 .'l 
3 I 
1 I 

i 
I 

I 
4 I 
1 I 

I 
1 I 
21 
1 I 
1 I 

! 
i 
I 
I 
i 
I 

I 

G 

G 

G 

(, 
G 

F 
f1 
r 
F 
G 
F 

]<' 

G 

F 
F 

G 
F 
E 
F 
F 

E 
E 
ll 
J·~ 
1' ·" 
1·: 
E 
F 
E 

E 
E 
Jc 
D 
E 
E 
D 

G 
].' 

.E 
E 

F 

E 
D 

Ren1unc-
Rcpartiç'io 

ração 

I I 1 
/Número I 

Quadro 1 de Carreü·;.t on car>;o 
Classe 

ou 
Padrão 

20: 1 DOf;:i5 
18:GG18G 

I catgos I 
1 

-'~-,-\-lf-. _d_c ___ \_a'-.a-1-.---.-.-. -. -.. -j-,.-.l-II---'-~--2--'ci_EserHur:n·io I 1'i 

I Alf. de S . .Sal•:ador . . YIII I - I I H 

/ Alf. de Recif<' . . . . . . . VIII I / 
I f I 

18:52GBO 

18::1938.2 

17:RíSS2 
17:30084 

'HJ 771-)~,3 

15 í'ill$8 
15 o 13-:-i.2 

15 50180 
15 57YS3 
15 31264 

1i:11550 
1i:i008fJ 

13:93~~0 
! 14:03288 

1 Alf. de Porto A!•Jgr·e . YIII J 
I 
I Di r. I mvo~:i.11 rle n f~nda XIl 
I Rec. do D. Fedm·al . . Til 

/ .:\_!f. t!,:> ;:; Fra:1(~i2co . VITI l 
1 Alf. d;; Pelut.'s . . . . . . VHI I 
: _.AlL flF Flol'i[tr:ópolls. 1 VIII I 

[ Alf. rlc .ln:'\o J'ess<ia . . VIII i 
Alf. do Hw Gl':Eldí_\ . VIII j 
A! f. de Sln. ·\na Li;,·r·. VIII J 

Dit'. l!L[JO.'lO rh Rcn.Ja xn I 
Alf. Jn !' rJ,, .lanén·o. 1 Vlll 1 

' I . . I . . f r. I. ue 'I acctl . . . VIII I 
Hc·c. rJ.-:. Sfio Pauw . . . Ili J 

18 ·51-2·~0 Alf. de ~la!l<nL_; . . . . • \'UI 
1;):4~)i8f, Alf. d1;~ Porto A!e~r~-~. \'"111 
13:45'íi'\~ Alf. de Püt'Lil Alcgr~. 

1 
\'!U 

1;) : 41'7~.-~ 1 AIL de Coru rnD;i. .... i v~ H 
1:3 ::;Ho.~;u ..-\Jf. G·~ d.tuL.us ..... 1 VlTJ 

1?::lJ1.S\ ,\Jf. de Pelo! c<' ...... vnr 1 

11 :Rl\2$8 A!í'. de Porto ,\.Jegrc.. V1:1 1 

11 :KG2~B Ai f. de J'ol'to Ai·:rrre. . Vlll I 
12 :OG-'JB/~o :\lf. ck Florian(,puli.s .1 Y!Il j 
12:011SG Alf. de Joiio Possoa .. ! Yfll f 
11 :~JR7':G AIL de C:. Salntriul'. ·I VIII I 
11 :C,Q582 A! f. rle Paran<t;;llá .. 1 VIH I 
11 :71JG.;<ri Alf. de lleeife . . . . . . V!:t I 
11 :7GõSG ,\!f. de 1\ecife. . .. . . . VIU J 

11 ::l!0-38 .\!L de Sta .. \na Livr. VlTI I 
11: 180~1 ])it·. fmp. ){r• mia . . xrr I 
10::>73~~ ,\Jf. rlr Aracajll. . . Vi!I I 
10 :õ73~~ AIL de c\raeajú. . . l'fll f 
10:'!}):)~:! :\lf. ele ;:.;, Salrndor .. 1 YTif I 
1 o :377'<0 Alf. rj,, CO!'Illldlú. . vur I 
10 :~5li$G ,\!L de Hccifc. . . . YTII J 

10:1S9~G M. tL 1a. S \7 Paln1m· IX 
1 O: Oli~~J AI f. do i ro Gr:Jür!c YlH 

10 :Ofid.J 
0:033~0 

Alf. .;,, 1\io (ir~m''' .
1 l\1. '~. to. }'o~. l~;nas::Jt. 1 .. ! 

""\'1 II 
I
,, 
. ' 

S D44ti8 
\" 4 75:;.; 
H ~fl4~:i 
8 1J~J'ISJ 

Alf. :1::-: ~~L.tnau;; ..... . '\T1l i 
:\f. f{_ .l 3, h!gwn·Jo .. . JX I 
Alf. drt Pnrn~nJ:t \' JI l I 

.\!f. rl~ PcteTailn ..... YIII I 

i 
10 I 

I 
-I 

I 

18 

21 

I 

I 

I 
411 

I 

I 
li 

-l 
I 
I 

I 

I 

13 

L? 

11 

10 

9 

8 

7 

G 

:Situaç'ío atual 

Exced. Vagos 

3 

3 

\) 

9 

1 r· ,, 

10 

2-1 

2!t 

7 

I Dif. de remuneração 

Obsenações 

A mai' I A menos 

--~--------------

20()85 
5:3881 

-) 

6$0 
~0~7 

?378G 

q6BSO 
34_7[~2 

12~ $~ 
1 :n$? 

1::$4 
404$R 
231$4 
2::)4$! 

224$8 
22~$8 
ô11$R 
423$0 
510$4 

225SG 

:?23$G 
513~80 

-1 
I, 

35GSO f !'Classes niYeiadas para 
-1 efeito de promof;ão 

493~2J à 15. 

l 
5ooso 1 

178$8 I 
noss I 
1~~2 f I C la. sscs niYe!adas para 

l efcilo de p1·urnoção 

_i I ,, i3. 

-I 
-J 

-1 
I 

-I 
-I 

372$0 I 
254$0 1 

25''$0 1 

217$2 1 

80$0 J 
:Jtt$'< I 

-I 

' 

-1. 

64$'· i I 
41$G I 
-I 
-I 
-I _, 

510SH I 
38G$\ I 

-I 
-I 
-I 
-li 
-J 

55JSG l 
I 

-I 
-I 

I 
511 ~s 1 

7;,3n 1 

g \$3 f 
9iS:1 I 

Cl:1sses nivl'ladas para 
efeito de prumo~;iio 
il 11. 

Classes niYcladas para 
efeito de prorrwt,ão 
à 9. 

Classrs nh·rladas para 
r.:fcilo de prornoÇ'ão 
?! 7 



I I 
Número! 1 Classe 

de Carreira ou cargo . PU 

cargos I ! padrão 

I i 

1 
1 
1 
1 
1 
3 
1 

1 
1 
~ 

I 
i Escriturário: 
í 

1 i 
10 I 
i I 
! I 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
: I 
: I 
1 I 

; I 
: I 
I 

I 
I 

I 
I 
I 

I 
! 

I 
I 
,I 

11 

, •nt iD'(l fiO "'"~.,~-~ \1!., -·o J ~ ~ .... L1l 

turário) I 
I 

; I 
~ I 
; I 
1 
2 

2 

I 

I 

I 
i 

F 
E 
E 
(l 
r· 
L' 

D 
E 

E 
D 
D 
E 
D 
F 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
F 
E 
E 
D 

D 
D 
E 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 

Rcmune-1 
I 

ração 1 

8:19~.$2 
3:2;,:86 

I :.:24._'~1) 
1 i':4t:SO 
I 7 :33:)~~·6 

í :871:~4 
'l:ó71S4 

7:730$1 
7 :í:1DB·J 
7:?Jdf;7 
ô:~J;/!$8 
() :9;)2~~8 
7:615$G 
7 :7!Jf;~:2 
7:65.i$4 
7:70~$2 
8:7~0$0 
0:720~0 
6:720$0 
G:720~0 
G:72{J~C 
6:979iG 
6:720SO 
G:720$0 
G:720$0 
G:720$0 
6:72010 
ô:720SO 
G:736$8 
6:732$0 

I 
Repartição 

.\;f. de Belém ..... . 
~I. H. Foz Iguassú ... . 
N'. 11. P D. Pedrito. 
-'\:. R. J a A.sseguá .. . 
.~.!. H. 1a Itaquí .... . 
\!f. do Hio Urande .. 
Alf. do Hio Grande .. 

AI f. de Manáus .... . 
Ai f. de illanáus .... . 
Aíf. de S. Luiz ... . 
Ai f. de Belém ..... . 
Alf. de Belém ..... . 
M. R. 1a Quaraí ... . 
P. ,,. . Santa Maria .. . 
M. R. i" São Borja .. 
J\1. H. 1". O. ~'cdrito. 
i\1. H. 1" Sta. !z<1bel. 
P. F. Hmúi'io . 
P. F. São Luiz 
P. F. São Gabriel. .. 
P. F. Cruz Alta ... . 
P. F. Cachoeira .... . 
P. F. .-\l<>g-retc .... . 
M. R. 1.a ltaq-uí ... . 
~1. H. JU ()uaraí ... . 
P. F . Bagé ....... . 
Thi. H. H aqui ...... .. 
AI. H. 1a Porto Xavier 
M. R. P S~o Borja .. 
M. H. 1 a Sta. Vitória 

do Palmar ....... . 

O :HiOSO Alf. de Pol'taleza .. . 
5 : 'iOH$6 A !f. de São Luiz ... . 
5 :880$0 M. H. P Santa Isabel 
·1:134$4 P. F. Snnla 1\laria .. 
5 :5.'3382 P. F. Cachoeira ... . 
5: :lft:!$5 A !f. dD Maceió ..... . 
;, : 328.~0 P. F. São Luiz .... . 
5 :.'128$0 P. F. São Gabriel .. . 
3: 328~0 1 P. I<'. Cruz AI ta .... . 
5:32880 P. F. AlegTete ..... . 

I 
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ll'\úmero 
Quadro I de JCarrcira ou cargo 

I 
VIII f I IX 

IX 
IX i I 

IX ~~ 
Ylll I I 
VUIJ 

VIII 
HII 
VJTI 
VIII 
VIII 

IX 
IX I 
IX 

IX l IX 
IX 
IX 
IX 
IX 
IX 
IX 
IX 
IX 
IX 
IX 
IX 
IX 

IX 

VIII I vrn 

I 

IX I 
~~ I 

VIII 
IX 
IX 
rx 
IX j 

cargos I 

Escriturário 

21 

I Escriturário 

I 

16 

I Classe 
ou 

Padrão 

5 

" I 
I 

3 I 

I 
I 

Sit :.1çilo atua! 

I 
i 
I 

Excd. I Vagos 
I 
! 
I 

I 
-I 7' 

I I 

40 

f 

I 
I 

I 

I 
-I 

I 
I 

-I 

Dif. de remuneração 

A mais I A menos 

204$8 
JJG$4 
155$·1 

5~16$4 
528$6 
528$6 

247$~ 
2·í'7$~ 

480$0 
4HO~BO 
i80$0 
4so~o 1 

4ooso 1 

:?20$'1 
!Jilü$0 I 
480SO 
4(1U$0 
íilü~O 
480$0 
480$0 
1.G382 

468.$0 

401$4 
120$0 

4GG$íl 
637$f> 
672$0 
672$0 
672$0 -

1 672$0 

-J 

5J0$11 
530$1 
HG$7 i 

415$6 
505$2 
454$4 
305$2 

160$0 

134$4 

Observa<;líes 

Classes niycladas para 
efeito de promoç.ão 
à 5. 



I I 
Número! 1' Classe 

de I Carreira ou cargo ou 

I 
Remu_ne-~ 

raça o 
Reparti,ão 

_.c-argos i ~ Padrão 

----'-----· 

I Guarda--mor J 

I 
I I 

~ I I 
f I I 
1 I 
~ I I 
2 
1 
1 
f 
1 
f 
1 
1 
1 
1 
1 

li 
3 I 

I 

: I 
17 I 

2 I 
40 I 
25 

1 I 
I 

3o I 
48 I 
5o I 
5 I 

I 
11 I 

I 
24 I 

I 
2 I 

85 I 
f5 I 

I 
4 

43 
10 

2 
! 

O f. Adminis. 

L 
K 
I 
I 
I 
G 
I 
H 
H 
H 
I 
H 
G 
I 
G 
H 
G 

L 

L 

K 
K 

L 
K 

K 

K 

J 
.r 
J 
J 

J 

K 

I 
I 
J 

I 
I 
I 
I 
I 

40:000$0 
29:GOOSO 
27:184$4 
24:776~0 
24:628~4 
23:910S1 
23:840$0 
21:90284 

i 21:589$2 
21 :57680 
21 :28:3$1 
1 D; 4;>9$7 
18 :ti61Sü 
17:505$9 
18 :230~1· 
1ô:G01$1 
14 :322$0 

Alf. Rio de Janeiro .. 
Alf. Rio de Janeiro .. 
Alf. de Porto Alegre. 
Alf. de S _ Salvador. 
Alf. do llecife ..... . 
Alf. de Vitória .... . 
A !f. de Santos 
A! f. de Fortaleza ... 
Alf. de Florianópolis. 
AlL do João Pessôa .. 
Alf. do !li o Grande. -
Alf _ de Corumbá _ .. 
A !f. de São Salvador 
Alf. de Belém _ ..... 

I
. A !f. de 8_. F r_ ancisco. 

Alf. de Sao Lmz .... 
Alf. do Hio Grande_ . 

I 
56:276$7 I Rcc. Distrito Federal. 

56 :27687 / Tesouro Nacional .... 
I 

40:451$1 Hec. Distrito Federal 
40:558$4 \ Rec. São Paulo 

40:000$0 I Alf. do R. de Janeiro 
40:451$1 I Tesouro Nacional ... 

34 :927$2! Alf do R. de Janeirc> 

3c\ :400$0 Alf. de Santos ..... 

32 :200$9 I l\ec. Dist. Federal . / 
3Z :2D0$9 I Tesouro Nacional .. , 

I 
33:289$2 \ Di r. Imposto Renda 
32:075$4 Rec. de São Paulo .. 

za: 544$0 I Alf. de Santos ..... . 
I . 

29 :600$0 i Alf. do R. de J anmro 
I 

2_ 7:184$1 I Alf. de Porto Alegre. 
27:.\32$0 Di r. Imposto Renda 
27: 3GOSO \ AI f. de Santos ..... . 

25 :~0ti~0 / Alf. de Porto Alegre. 
25 :oo0$7 Hec. do D1st. Federal 
25: 1 D2S4 I Rec. de São l'aulo .. 
24:97680 I Alf. de S. Salvador 
24:028$4 \ Alf. de Recife ..... -1 
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I I I I ' I ' 

INúmero/ Classe 
de \Carreira o :.r cargo 

1 

ou I Exced. ! Vagos I -
cargos padrão 1 / 

1 

_ I A _ 

I A mars meno, 

Quadro 

Dif. de remuneração 

I J I 

- \ \ Guarda-mor I I 
vm \ 1 

1 

26 -I - 80aso 1

1 

YIII 3 21 - - 400$U v:m 1 20 -
1 

- 1.1~~6 
viil 1 1v - , _ 42-100 
YIH 1 19 -~ - 57186 
vrrr 1 18 - - 89$9 
VIII 2 18 - - 160$0 
VIII 1 I 16 
VIII 1 16 
VIII 1 ' 16 
VITI 1 16 
VTII 1 14 
VIII 1 14 
VIII 1 13 
VITI 1 13 
VIII 1 12 .I 
VITI 1 10 

I /o r. Adminis. 
I 

IIllll 
I J I 

I 
lii ]I III , 

VIII r 1 
I J 

vmfl 
VHij I 

i nn 
I . 

xrr I/ 
TII) 

VIIIl 
I 

VIII J I 
VIII l I 
XTJ 1/ 

VIII) I 
I 

\'T!Il 
lU/ nn 

VIII I. 
VIIT J I 

I 

12 31 

60 26 

24 

,, I 23 

-I 21 

! 
-I zo I 

( 

2D4 19 

I 
\ 

-i 
I 
I 
i 

I 
261 

I 
I 

-I 
I 
I 
I 

411 
I 

i 
102 I 

l 
-1 

I 

-

26 

143 

10$8 
24$0 1 

31G$9 

5:18$ í 
49-1$1 

19889 
78$0 

241~6 
348$9 

800$0 
348$9 

100$0 
199$1 

199$1 

889$2 
324$6 

456$0 

400$0 

415$G 
240$0 

7$6 
224$0 
571$6 

302$4 

259$7 

230$ 

1:076$7 

1:076$7 

127$2 1 
I 

-', 
-i 
_f 
-1 
-I 

-1 
I 

-i 
! 

-I 

=I 
f 

106$0 1 

350$7 ! 

l 

Osberva0ões 

Classes niveladas para 
efeito de promoção 
à 26. 

Classes niveladas par't 
efeito de promo~ão 
à 23. 



I I 
Númeroj' [ Classe 

de Carreira ou cargo ou 
Rem une- I 

I Repartição Quadro 
INúmero' 

I 
de I Carreira ou cargo 

cargos I I padrão ração I 

I 
cargos 

I 

39 I I 
15 I 

4 I 
8 I 
~I 

I 
94 I 
16 1 

2 I 
2 I 

~~ 
3 
4 
1 
2 
2 

47 
1 

2 
2 
4 

I 

I 
Escriturário I 

Of. Administ. \ 
Escriturário I 

O f. Administ. 

Escriturário 

J 
I 

H 

I 
I 
H 

H 
H 
H 
I 
H 
H 
H 

H 
I 
H 
H 
H 
I 
F 

I I I 
24 000$0 I Alf. do H. de JaneiT.·o VIII li 
23 840$0 I Alf. de Santos . . . . . . VIl! i I 
23 950$7 I R e~. do Dist. Federal III J I 
2,3 :13~$8 · Alf. de S. Salvador . ':Illll 
c3 :üOo$6 Alf. de Recife . . . . . . \ III f I 
22:667$2 Alf. de Porto Alegre ·j VIII J I 
21:573$6 Dir. Imposto Renda.. XII li 
21:479$2 Rec. de São Paulo... III I 
21 :902$4 Alf. de Fortaleza . . . V !li I 
~1 :2~~S1 Alf. do Rio Grande.. \:Ill f I 
21 : Lo$2 Alf. de Recife. . . . . . . \ Ili I 
21:140$7 Alf. de Maceió . . . . . . VIII li 
21 :23ü$8 Alf. de São Salvador. VIII J I 

I 
20: i0.\$8 Alf. de Paranaguá. . . VIII 11 
20:317$5 Alf. do Rio Grande. . VIII I 
20:194$8 Alf. de Florianópolis VIII I I 
20:18288 Alf. de João Pessôi. . VIII r I 
19 :91•2$6 Alf. de Fortaleza.... VIII 11 

20:000$0 Alf. do R. de Jangiro VJ!f I 
20:190$5 Alf. de Natal . . . . . .. VIII J I 

I 
-~ 

I 
-I 

?04 

I 

I 

111 

-I 
I I 18:622$7 Alf. de Manáus . . . . VIII 1 I 
F 19:006$3 Alf. de Vitói'ia . . . . . . VIII r I 
G I 18 :661$6 Alf. de S. Salvador.. VIII J I ·1 

I I 
H 18:400$0 Alf. de Santos . . . . . VIII l I I 

I 

Clasoe I 
ou I 

padrão f 

18 

17 I 
I 

16 I 
I 
I 
li 

I 
15 I 

HI 
23 

3 
70 

2 

H 17 :944$2 Ai f. do Rio Grande. . . VIII I I I 
G 17 :845$2 Di r. Imposto Renda. . XII I l 
H 17 :775$5 Alf. de Corumbá... Vllll I I ·~ 

9 
I 17:507$1 Alf. de Man.áus . . . . . ';!TI f I 203 1:3 

- I . I I 17:505$9 , Alf. de Bel em . . . . . . \ III I I I 
5 

Exced. 

I 
581 

I 
1s 1 

i 

I 
-I 

I 
11 

6ü 

81 

I 
I 
I 

-I 

I 

Yagos 

76 

88 

I Dif. de remuneração 

I A mais I A menos 

160$0 
49$3 

132$8 I 
120$8 I 

I 
316$9 
474$8 
459$3 

li 
82$5 I 205$2 

217$2 
457$-i 
400$0 
209$5 

rí77$3 I 
193$7 1 

538$-4 1 

-I 
55$8 1 

22:!$5 
'•9389 
49!•$1 

=I 

-1 
-I 
-i 

I 

338$81 
205$6 I 

_\ 
' 
i 

-I 
302$41 

-I 
-i 

4$81 

4$81 
-I 
-I 
-I 
-I 
-I 
-I 
-I 

=f 
I 

4oo$o I 
-I 
-I 
-i 
-I 

:::::C){'lf>" I 
<.J_;_V'tJU j 

493~2 J 
448~0 

4 i Escriturário i G 18:526$0 Ai f. de Recife . . . . . . VIIII1 I I 
3 I I G 18 :'•93$2 Alf. de Porto Alegre VIII li I 
3 \ I G 18:448$0 Alf. de Fortaleza . . . VTTIJ I I - I 

5 I Of. Administ. ! I IG :704$9 Alf. de Belém . . . . . . VIII 1/ / I 95$1 I -l 
I r I - I 12 oi - I 

1 I I !I 16 :G0!$1 Alf. de S. Luiz ..... 1 VIIIJ I I I 103~0 ! ·I 
I I ! I i 

4 \ H 15:575$1 Alf. de Manáus . . . . VIII l I I j 24$9 -I 

I 
fi -1 11 7 - I ~ 

3 I H 15 :49~$1 Alf. de São Luiz . . . . VIII J I I I 106~9 I -I 

1 1 r 1 - 10 1 1 1 - 1 1 

Observaçi:ies 

Clas-ses niveladas 1-'Ul(.l 

efeito de promoção 
à 19. 

Clas5es niveladas para 
efeito de promoção 
à 16. 

A classe 13 é a inicial 
desta carreira par a 
efeito de a!)roveita
mento dos EscrJiu
rário6 que presta
rem a prova do De
creto-lei n. H5. A 
medida que se Ex
tinguirem Js ·•xce
dentes das cl~s;es 
12, 11 e fO desta 
carreira será a dota
ção respectiva anli
cacta no pr.,cnchi
m-ento do-s \'~'f!ü~ 
desta classe 

Classes nivciad.:-L~ par:1 
efeito de prorno,iio 
à 13. 

6 / \ H 14 :187$1 ! Ali. de Belém . . . . . . VIII l / ~I 1 J - I 387$1 I 
1 \ 1 H 11:114$5 : Alf. de Uruguaiam.. VI!Ij \ 

1 1 

! 285$0 1 - J \ 
I I I I I I I I 1·--~----

16 1 Servente 1 D 12 514$8 Dir. Imp. de Rend3.. XII 7 I Servente . . . . . 81 9 I - i 
1 1 1 C 9 586$8 i Di r. Imp. de Renda. XII I 10 I 6 - I 9 

15 \ I B 6 657$61 Dir. Imp. de Renda. XII il 15l\ 4 

1 

-

1 

- I 

51.\tQ As vago.--s scr.ão prccn 
cllidas it medida que 
s c extinguiren1 os 
excedentes. 
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]}lcCJ\ETO-LF! :-:. 2. 5?•i - DE 28 DE .\GOSTO DE 1940 

Jlodi{itr~ o nrf. ;). 0 do D':creto-!Pi H. 069. de 18 d0 nove mUro de 1938, 

o Pl'e:-:identc•. da HFpúblH~a, u~unr_ll:l d<l atrilJuir;ão q-ne Ibc confct·c 

0 art. UW da Cnnstitnlciln. decrrta: 

.-\rtígu t:Jnieo .. ü.~ cri1ur•s definido.:::. no ~rt. :3.0. incisos II e V, do 
lJr'i'l:PtO-ll'i n. H69, de 18 dt~ no\·embro de 1938, 5erüo vunido.s con1 
,1 1w 1n d" pri,;ilo cclllbr ri" 1 a (i '!le"cs '' multa de 500$0 a 10 :OOOJO, 
lf'ndn-~e em Yi.:Jta. r>ara a ;_~p11l'<1 \:HO da mull;_l: somentE a:-; eondir}oes 
r•<'(lr.t;n!ic;l." do r•'u: t'r!vog·~lf!a . ...:; r:::: di:::pn~ições em contr,írio 

Hiu de .Jan1'iro. "Z~i de ago~(o dr-' 19'10; 1Hl0 da Independên-cia 
i! :J~o da RPpúb1ica. 

F'r(wcisro Crnnpo.r..·. 

DECJ\ETO-LEI :\. ~. 32;) ~ DE '?3 DE .\GOSTO n;c 19~0 

JJOdifica {!l'f:igos da Lei de Orf]u.niznçilo do Jlinistéf'io da Guerra ( llc
creto-lei n. 210. de JG de fevereiro de Hl:38) e Lei de Or(Joni
zaçüo dos Quadros e R{cticos do Exército ern tempo de paz (De
creto-lei n. 55G. de 12 de julho de Jg3S). 

o Prf~:-:identc dn República~ no u.;;o da atrilJuit,:ão 1111e lhe con
lere 0 art. 180 tb Con,liluição. c considerando: 

Que E=P impõe un1a rcm·ganizatão radir::ti n:l e.strutrJra geral d& 
Alt.o Comando do Exército; 

QLw é jndispensável est<tlwlcccr 1 preliminarmcntr, .:llgumas nw
dificaçõe.;; nas lei:S de organização rm vigm·, ontr.s: :-Ir~ M proecder a 
umn r.=.·visfío geral elas rne.snws; 

Que entre e.:::.sas mo.dific.ações rc:ssalr.a a 'tecr..:;;;sidade inicial de 
se c!iminuiren1 vs órgfws in~per.ore.s., corn rue!Iwr aproyeiUm1ento d.o 
t'C.S!JE'C'tiYU pr:-:;::;-oal, de-cret.((: 

Art. 1. o Silo exlintas as In.;;;petorias r18 Infant-aria. ~\rtilflaria, 
.\erorütutica, Hr~erutarnent.o, hllendên(~io c Saude, de qne tratam o 
art. -!:? do [)1-'C'l'PI.n-lei n. 27~1. de 10 de fevereiJ'O de 1D'3H 0 u:C U
tuloo Hl " IV do Decrelo-lei n. 556, do 12 de j11llt 0 de 1038. 

Art. 2. o O..s d ii'tdJJrcs de.s~ .. a6 Armti c:. c SerYií,·.os JWSstu·n.o a ex f~ r
cer cumulctl ivamr:ntc as funçde::; \]UC er;un atribui das <lO-'"' Jntc:.pr
tores rle .\rmas c Serviços . 

. \rL. 3." Os rlirr•l.or(1 S de~ ~-\rma:-::: ::;(~rão Gfmcrais d~; Brigada e os 
do:-:: s~·-rviço-s de I11tendênr:ia ~ Saurlf~ os G(•nerQi~ do"' Qu.1dros rnr
I\'.3j)Ondentee .. 

Al't.. 4. o Hevog~m-:::c a.s disposh;ões em contJ·ário. 

Riu de Janri1·n. :!:~ d·_~ :·t;~;osín dp Iü-íO; l lflo da Indr•JH-•nd'('nri:t 
6 J2° rlh Repúbl!~a 

GETULIO VAI10AS. 

Eu1·ico G. Dutra. 
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DEC!lETO-LET :-;. 2. 520 - l!E 23 DF. c\ GOSTO DE 1 \I lO 

Altera e dá nova redaçf1o ao Decreto-lei n. 1.10~5. de 28 de (everei?'o 
rle 1939 

O Presidenfe da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 18D da Con~tit.uiçüu\ d(·~h~ta. 

Art. 1." O Decreto-lei n. 1.1 25. de• 28 de fevereiro de J939, fica 
alterado e com a seguinte redação: 

Art. 2." Fica criada, diretamente subordinada ao ~linistro ela 
Agricultura e sob a sua presidencia, a Comissão Nacional do Gasogê
nio (C. N. G.). com as seguintes atribuições: 

1) J:·romover, incrementar e facilitar o uso de gasog·ênio nos mo
tores de Pxplosão, tratores agrícolas. Yeículos automóveis c instala
cães fixos e semi-fixas; 
· 2) Jncrement&r o esludo e fabricação de g:asogênios no Brasil; 

3) 1neenlivar o plantio de cr2sências flore.:;t.ais. mais convenien
tes ao preparo dt> lenha c carvão apropriado:;._ à produção do gaso
gênio: 

4) fomentar a produção, distribuição P coTsumo econômico . .:; cte 
de combusltvcl apropriado ao gasogênio; 

5) promover a formação de pessoal técnico compc~tentc no n1ane
jo de Inotm·es a gasogênio 1 organizando cursos rle condw1üo de -veí
c.ulos a g::H:ogênio, de carbonização e dp. Inrcânica e.special izada. soU 
sua orientação geral. tendo em vista a uniformidade e difu~são dos 
cursos em todo o território nac.ional, podendo para i~.-:o entrar em 
entendimentos corn n.s UniverE!id~dt's. Escolas c Institutos técnicos 
do país; 

6! n1mlt.er em dia estatística refer(~nü~ à importação, fabriea~;ão r 
en1pr0go do gasogênio no país, organizando para CdSe fim um snrvi
ço que ~e encarregará do exame c registro dos ga-sogênios, avarelhos 
de eai·bonização e m.aLrriais acccssórios; 

71 fGzer propaganda nos meios produtores da utilidade da cons
t.<·uçã.o de estradas ou can1inho3 adeQnado8 ao tráfrgo faeil do veículo 
auto-motor n ga.sogênio; 

8) propor ao Governo Federal e a•JS Govemos F,.staduais e Mu
nicipais as n1edidas necessárias à intcnsifiertçãn do tJSO dos veículos 
a gasogênio. 

Art. a.o :.'\rcnhum tipo de gasogl-nio r~ seus ace::-::-:;ório.s, assim como 
aparelhos àe carhonização. fJOdcrão ~er pxposl.os à yenda sf'm o eoin
petenle C'eriifirado de r8gistro e aprovaçfto conc~~.diclo 11elr1 C. N. G. 

Parágrflfo único. Aos infratores drste artigo sei'á aplicada a penJ 
d(• apreensão e multa de quinhentos mil r<'is (500$0) a dez contos 
de réis (10 :000$0). 

Art. 4. 0 Qualquer atividade relativa ao g·a."ogênio. no tcrriló
rio nacional, ficará subordiiwda à orir_ntação e fisr.alização da C.N .G. 

At·t. 5." A C.!\'.G. sr•rá composta de rP;Dt'CSPntantcs dos Mi
nistérios da Agricultura. Viação, Guerra e Tr·ahalho, do Instituto Na
cional dr~ TéC"nologin, do DPp<ntamenl.o Nacional dP Estrad:.1s d~ Ro
dagem, cl.a Inspetoria J•..,ederal d(~ Obras Conlrn a~ Secas. dn Escola 
Nncim~aJ de Agnmomia. do S(~rviço Flcn·r~tal do l\Iinistério da Agri
cultura. da SociedadP !\'acionrrl de Agricullura. elo Automowl CluiF' 
do Rrn~il, da.s rmprr . ..;as de transpoi'tf'. e -:los fabt'ietl.nfes d 0 gasogr!nin. 
sendo 11m de cada entidade. 
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Parágrafo único. A C. N .G. será presidida pelo MinistJ'O da Agri
cultllra. substiluido, em suas faltas e impedimentos, por um vice
prr::;ícl .. -:ntr· ele: to dentre os seus membros. 

Art. G.' A C.:\'.G. olledecer<i. em seus tralmlhos. ao regimento 
que organizar, apro"\'ildn rwio ~'Iinisü·o da .Agricultura. 

ArL 7.° Con.stit.uirilo ol'gãos cnlaborador·cs na bo~ execução do 
pt·e:-;entc~ dnereto-Iei as repartiç.ô.c:s fPdrr~us. estaduais. e municipa1s . 

. -\rl. 8. 0 A C.N.G. Jica autor·izarla a rr~quisitar. por inter1nédio 
do JLtiJ.-:.tt·o da Agrieullura. lécnicos c outros funcionários e extra
IlUtn(~i'<Írins federais, S(•mpre que t;1is I'l~Quisú;r3c:; se fizerem necc.s.sá
ri;l.s ~o hom andanH:~nt:o dos t.rnb:tllios a sGn cargo. 

Pt!dJgrafo único. Mediant.e aç:ol'do com os E.slados e Municípios, 
a c . .\. o. r_)! ganúarú, rrnando iH'C''23.~(n·io, .subcomi:;,;,;i),),,:) compostas de 
."unciunftrws da.s reparLiçõe.-=. r~taduajs c municipais e de pessoas 
idônen::; escolhidas pela C'..~. G. 

Art. 9." Os cr'Rdilu~ dP."tinouJo~~ ü C.I\' .G. ,.;;erão c!istribuidos ao 
Tusoun~ ~acionai e postos h disposú,:flo da Comissão no Banco dl? 
Bra.s11 pa!'a scn•m utilizndus ü rnedidu dn-:; neers:3idadPs cios serviç-.o.s 
peln p1·r.;:;id!~ntr da C.X.G. ou por sru .-.:uhstituto em exercício. 

~\rt. 10. A p3.rolie elo exL'ITício de 10·H, o Gove1·no provjdenciará 
3 inelu~~w nn orç:nnerJto dn Mir1istt'~rio dn Agriculfnret rios en'iditos 
r:~:~res.::-úJ_.)os ú m:-unltc•nr:útl da c.r.·.a. 

Art. U. Toclo pn•ptletflric Uc rlr:z (10! uu nwi,.;; veíeuJos aut.o
J~Jdvel:-:. Lc·rú dl' po-.::'"!lit· um ('1 ', :-t g.:J...;clg/~llin rn1 i.r:í.fcgl.-\ por grupo 
jp cj,,z (1 0). 

Parágrafo único .. -\o:-; Jnfratol'e:::i de_..:;/t:~ al'ligu st'rá aplicada a 
multa rle um ( 1 :000$0) a drz contos d'~ r r' i' (to :0·00.~01 r. na l'<'incJ
dêncüt, a pena úe ...:;u,::;pcnsflo da licen(a P<-1.1'<1 funl'iona!' afP qrw .-nt.is
taçam n C'Xigêneia. 

Art. 12. A fisealiza~::to do rn·csnnte rlecrelo-lei S('t'Ú P.\f'.J'('.itla di
re(amcnf_r>. rwla C. 0,:. (1- .. ou por intPrJní~dio do;:; nrg·ão~ UH\:ili~u'P.s. 

Art.. 13. O :l\Jinislro da _.:\gl·ieultura !Jaix<tcá rr•gnlnnll'~tlo paea a 
t-'XCCllÇ'ÜO ffO presente decreto-lei. 

Art. -l-1. O ·presente decrrto-lri f.'nLcal'á l'lll \-igor a parlit· da 
ela la d1•. sua publicação. 

Art. ·1;). Hevoga!n-~e as di.sposiçõe.s rm rontrál'ÚJ. 

Rlo de Janeiro. '?3 ·de agosto de -1910; 1 J9° da !ndeiJL'!Hii'~neia 1' 

5Z" da ltr)lública. 
f1-ETCLIO \'.\!l(L\~. 

Fr:1•nando Coslo. 

Prnncisto CtH!I pos . 

. ·L de Sou:a Costa. 

Eurico G. Dulnr. 

JlcnrhJile .·L Guilhem . 

.loiio de .llendonça Limo. 

Oswaldo _,trunlta. 

austavo Capaneuw. 

1T'aldertW1' Pulcâo. 
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DEUiETO-LEI ;'I 2.02; - nE 2:3 IJE Af~UbTil DE 1\J\0 

Cria taxas pnru o í'('rtisfo rJc exportadores e de clu;l'si{icadm·es t/e }Ji'ú

dutos ag1'ícolas e pecuários, c dú outms pmvillêncins 

(j Pr1~sidente da Hepública. us~:ndu Lin. rrtribui{:ãu que' tlw cuufL~re 
o arl. 180' da Constituição, decreta: 

Art. 1". Pelu r·r_•gi:::to elos rxportadun:s de' p1o0utu.c: agdcola~ e 
pecuárivs c das matérias primas. seus subprodutos e resíduos de 
valor c·~nntlnueo. sc;·~to cJev1das 2..s taxas c!r ;)U:)l• JHn· t'Xportadur f; 

10$0 por produto e. pc•la J'enoyação elo regi:Stu, a~ dt: :?;J.-;;0 poe exporta
dor c 5$0 por produto, observadas as disposições dos §§ 1' u 2° do 
art. 61 do Regulamento aprovado pelo decreto n. 5. 739, de 29 de 
maio de 1940. 

/~.rt. 2°. FiCP.111 inslir_uid1iS dS t.:u~:~s de :!USO pUi' clUc3SC e ;)~O r··UI' 
produto, yar1 u J'l~gi~to dr tílulu~ de cl:l:::,.::ificador de produto3 e nw
térias prinw.s de' or1gcrn animrri. mmrra) e ypg·c~ta·,, na fonna do ar
tigo 40 do Regulamento aproYado ,pelo decreto n. 5.139, de 29 dr 
mait' c!c 1940 . 

. Ar· f. 3". As ta·xa..:. trfel'iri:t~ nr:sLa it•l sPl'ÜD cobradas l'lll esL<..nnpJ
nw_.:: federuis, lrJlJtilizad:t.s nos título::;. f'.(_! ~ltU de- rr·::::,i . ..;to, jWlo Sf'i'VÍf'ü 

di~ Er.:onmnia H.nral do :\Iinistr'>rio ela ~-\.g:rietdtunl . .5t'Úl prejuízo do se1(J 
por· vl'-rlia a qiH' p,.::fi·.-,!rrm suj(-:ilo2- u.::: títnlos. cujG. LjlliUt('fiO se dr:vcrá 
pro\-al' t:n!P:i dt1 conci'~:-:fto cJo n!;;i.3to. 

i\l't. 4° .. \falia ele r.-.pecifica~:ôi!3 e c1u estctbi'lc.Lirneu[u t:h: paflrõr.:
p3l'a '-! c-la~ . .::il'ic<Jr•fio d,~ lil!'! produto agrícola. fi.f.~t:uúriu ou matéria p1__'Í
ma, seus subprodL!los e resíduos de yalor econômico, não exclue o 
r'XIHJl'Lttlor da uin·,g::',:ori:-_.c1~ld2 do rPgisto. 

f-";:r{tg:·:1:l! ünico ... \ nenllu:n eXlJOl'lador ~er-á V'l'n-!itido, i.~lJÚS no
\'(IJi<-1. diiL3 ,-_!;1 pt:JJ!ica~_::ttl dt::3la lei. c•x;turLnr· para ·J e:::.trangeJr·n. :;:1_~rn 
qlF'. ttfP_j~1 l'f'gi~trtdn. 

~\d. G''. fl;•;-o~~;.n'.-··;f\ ~l~ cJi.:::p0~ir·f}es ern c•.J.ntr'(,~·io. :..':::pef'i:_dmcnL'· 
os decr'ef,os ns. 12.982, de 24 de ahril de 1918. 16.7:19-A, de 31 de de
zembro de 1921, e o decreto-lei n. 1.471, de 27 de julho de 1939. 

Rio tle Janeiro. 23 de ago.stD de 1940. 119° da Independência c 52' 
d:~ ;)i'iJÚJllkrt. 

~·\ulur-i:u a sociellwlc unônorw /,__:rdprcsa Jo.~r~ Gim'{j·.-· rlc 1-!.'/cf; I( :,:·r,•.)c 
riu Vw'c l)u?UiWJJO"He·ma o esíahelt-·cer li.nhns de {J'UH-'"lri!Ssú..o. 

su{Jr ... ·:açi"l1'S lrnns(Ol'J!!.arim·as e J't'tlr:g âc dis(l'i/_!ui('/irJ t!e ,·:!r't·rt·in. 
e{Ctr-ica no J[-i-O?ICÍ)!io d~ Tup-Tn.. /<_.~Stnr}[l de sao r:oulo. ?lO.) fi:nnu.~ 
dos m·ts. :~o e 4° do decreto-lei n. 2.05\J, de 5 de 111-n·rço de Hl40 

O Pn:~~iclen!r d:1 Hi_•pública. u~am!u drJ all'iiruic;lo qHQ lLe C'llJ:--

iere o arL 1bD da Con:sLHu\r_:ün, c: rw~ tPnno~ ,io~ ar~~ .. _, í" ·ld 
dccreto-l.ei n. 2.0GG, dP G de 'll!Jn:u dr" 1~1:~1~: 

Considerando CílW a snciec1<:!rl{' aniii1llll;[ _rnu '{_'::_.,} c! O~!' Uior~i 
de E!Ptricldnr/P do- Vede PaTr~nap[:n~~·Lnn ;-;1lllciiou r:.uto:·iz;~çito para 
t~si.Dlwlccer linhas (;p l:·rur:--rnls."-à\•. 3Uh''::" 11H·:·(,r\_..; L-1 an.;;forJn;Jrlql'n:--. f' 

red<>s de dis!r·ibuic·-:to d:~ eneL'gia c•ltS!ric·r; nO Jlunieípio c!P Tupun\ 
Estado df' Sii_n P;:uln. (-• n c(li')~('lf.'J \:l('iun~1; d~· \g·lla.;: 11 En!~:·gia 
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Elétrica julgou ronnnicntc e oportuno que essa autorização se.i:t 
(100CCdida; 

ConsideramJo igllrrlmenle qllc cumpre atender às condições es
peCiais da autorizarão requerida, em face da conveniência de ser 
nnediat;1mente snf)rida de energia clétnca região por esta ainda 
não servida, sujeita que será a unificacão rJe frequência, de qu.J 
trata o art. 23 do decreto-lei n. 832, de 11 de novembro de 1938, 
;~. est.udo pré\·io de urn plano de transformaf'õe.s progressivas, ne-
ccs.c:ar·iamrnto clcniOu:tdo: · ~ 

Decreta: 

Art. 1." Fic.a autorizada a sociedade anôn1Ina Empresa José Giorgi 
elo E!elricirlarle do Vale Paranapanema a estabelecer linhas de trans·
rnissão, subestaçõc, transformadoras, postos de transformação e rede:. 
c'.c distribuicão na s1·clo do MuniCípio de Tu;:!an, Estado do São Paulo 
c no::, distrito,;;:_ de Bastos, Rinópoli.;;;, Iacri f' Parnaso. do n1es1ur~ 
município. 

Parágr·afu ún1co. :-\. energia elélrica poderá ser suprid(l, a t.ílulo 
precário, com a frequencia de GO ciclos. 

Art. 2." Sob pena de caducidade da presente lei, a autorizad:J 
o!JrigG-se a: 

f - fi('gJtitá-la na Divisão de Aguas do Dcparlan1ento 1\"acionaJ 
da Prodnr,•5o ,ilineral do ~Iinistério da Agricultura dcnt··o de trinh 
(:íO) dias a par!ir da sua publicação. 

JI- I\Iodifical' os seus e~lalulos na Iorn1a do cli:::po.sro no decreto
lei tJ. 85~, de 11 de noveml~t'o de 1938, dentro do prazo qne for 
fnado pelo Ministro d<1 Agncuilura. 

Ifl - Apresent<Jr à Divisão de Agnas do Departamento .'iacional 
ela Produeão Mineral os es!udos, projetos e orçamentos de que trata 
a presente aut.orizaç.ilo. assim como inieinr a~ obras, no:-:; prazo& 
deter·minaclos nelo Ministro rla Agricultura. 

Art. 3." Ó for·nreimonto de energia elélrica para iluminação 
pública ou outros sPrviços n1unicipais será regulado por contrato 
de fomerimento entre a Prefeitura Municipal de Tll)Jan e a nnto
l'lzada. 

A1'L !,_' A~ tarifas para o fornecimento de energia elétrica parn 
l_odos os rnj.sLrrPs, inrlu~ivc as decorrentes do artigo anterior. ser·in 
fl~nd.1s pe>Jo org[to comprtenl c dn Ministério d;l ~\gricnltura, por 
,tn:tiugin. atrnrif~IHio ú razoahilidarle de seus valores, até a assinatura 
do contrato previsto no a,-t. 18 do decreto-Ir i 'L 'íF)2, d~ 1[ de no
Ycrrlllro d~ 1938. 

Rio de Janeiro, 2:3 de agosto ele 1040. I 19' ria lndrpcnd,;ncia 
(! ~·2° da República. 

G ETLJLLO Y\t\G\S. 

Fernando Costrr. 

DECI1ET0-LEI r\. 2. 520 - rm 23 DE AGOS'l'O DE 19 \0 

Abre. pelo .. ·1/inistârio rins Relações E:rleriores, o crédito s·uplementar 
de 200:000$0, ú vrrvr: que especifica 

O Pre.,idente da República. usando da atribuição que lhe confere 
o nd. 180 da Constitui~ãü. decreta: 

A L' I igo únieo. Fie~ aberto. pelo i\Iinistél'io das Relações Extcrio-
1'8.<, o erédilo wrlementa.>· de duzentos contos de rr\iô (200 :000$0) em 
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reforço da seguinte doluçilo do atual orr;amento daquele Ministério 
(Anexo n. 13 do decreto-lei n. 1. 93G, de 30 de dezembro de 1939): 

Yerba 3 - Ser\· iç.os c E.neargos 

Consignaç.ão I - Diver .. ;;;us 

S/ c. n. n- H.rprr:..:t:ntn;:ã(! e Propaganda no Exterio~': 

OJ) nf~jJI'C.'-3C'nLação rio Brn.sil CJTI Congressos, 
Conferf'neüts e neuniôe~ a realizarem-se 

Lo ostrc:tngeiro, qnandu os repre:::1~ntant.es 
do país foren1 nom(laJos por jntennédio 
elo ~linistério d;1.s Hr,\a[Õhs T:xlcl'iores., ~00 :OOOSO 

Hio de .fa1w~ro. 2:3 tlf! etgo.~Lo de 1910, í 19° da Tndepcnd~·neia e 52° 
dn Rcpúh!ic;J. 

GET(1Lf0 VARGAS. 

Oswaldo Jranha. 
A. d(; ,Sou:a Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.530- Dll 23 DE AGOS~co DE 1940 

T1·ans(ere do orçamento do Ministério da Justiça e Negócios Interiores 
para o Ministério do Traf,allw. Indústria e Comércio o crédito 
ae 3 :G00$0 rla ceJ'bn rfl~e espcci[iro, c dá outras providênr.:.ins 

O Presidente da República, usando da alriimiçiío que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1°. Ficam transferidas do Yigente orçamrmto do Ministério 
da Justiça e Negócios Interiores para o do Ministério do Trabalho, 
Indústria c Comércio a.s dotaç,õcs consignadas nos itens 02, Extinta 
Justiça Federal, e 03, Exlin1os Tribunais Eleitorais, da Subconsigna
ção n. 20, Consignação VI - Gratificações, Verba 1 - Pessoal, da 
parte relatiYa às gratificações adicionais discriminadas no artigo se
gundo deste decreto-lei. 

Art. 2". As dotações destacada.s serão incluídas na Consignação 
JV - Gratificações, consL!uindo a Subconsignaçüo 5-A da Verba 1 
-Pessoal, do Orçamento do Ministério do Trabalho, Indústria e Co

mércio, da s-eguinte forma: 

5-A. Gratificação adicional (art. 213 do decreto-lei nú
mero 1.713, de 28-10-39). 

ü1. Extinta .Tustiça Federal - Ex-Juiz substituto federaL 
Inácio Xavier de Carvalho.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 :200$0 

02. Extintos Tribunais Regionais Eleitorais, Aristófanes 
Monteiro de Barros Barbosa Lima (20o/o)....... 2:400$0 

Art. 3". Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 1940, 119° da Independência 
e 52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 
Waldemar Falcão. 
A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI':'\. 2.531- DE 23 Dll AGOSTO DC 1940 

Cria a função gratificada de Secretário do Instituto Sete de Setem
bJ'O, e dá outras providências 

O Presidente ela República, usando ela atribuição que lhe confere 
u art. 180 ela Constituição, decreta: 

Art. 1'. Fica criada, no Quadro I do :llinistério da Justiça e Ne
g·(v::os Inte>·im·es, a funr;i\(; geatificada de Secrelário do Instituto Sele 
de Setembro, que será exercida por funcionário escolhido e designado 
pelo diretor elo Instituto, dentre os funcionários do ref,"rido Minis
t.(rio. 

Parágrafo único. Fica fixada em tres contos c ;;eiscentos mil 
réis (3:600.$0) a gratificação. anual, da função a que se refere este 
artigo. 

Art. 2". Para atender, no corrente exercício, ao pagamento da 
gratificação em apreço, fica aberto pelo Ministério referido o cré
dito especial de um conto e duzentos mil réis (1 :200$0). 

Art. 3°. Fica sem a!)licação o saldo da Verba destinada ao pa
ga.mento do -cargo de Secretário, padrão H do Quadro I elo ~linis
téJ'io ria Jtmliça e Negócios Interiores que fJca extinto. 

,\rl. 4". O )Jresente decreto-lei entrará em yigor a partir de 1 de 
se lembro ele 19,0, revogadas as disposições em contrá>'io. 

llio de Janeiw. 23 elA agosto de 1910, 119° da Independência 
e ~2° da República. 

GETULIO VARGAS. 

PJ'ancisco CamzJOs. 

,4. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI :\. '!.53:? -- DE 23 DE ,I<~Of'TO nrc 19't0 

Cria a (unçüo gratificada lic Secretário da Faculdade iVacional de 
.Medicina da Universülade da llrnsil. e dri onh~os providências 

(J Presidente da República, usando da alribuit;üo que ll!e con
fere o arl. 180 da Contituição, decreta: 

Art. 1". Fica criada, no Quadro I 1' Região - do Minis-
tério da Educação e Saucle, a função gratificada de Sec>'etári 0 da 
Faculdade i'íaeional de Medicina, que será exercida por funcionário 
escolhido e d-esignado pelo Diretor da Faculdade, dentre os fun
~innúrios do referido l\linistério. 

§ 1". A função ora criada somente poderá ser provida no caso 
de impedimento legal do ocupante efetivo do cargo, até que, verifi
Cilda a vnn)ncia. spja o mesmo L·xtinto. 
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§ 2". 
('\ ·SUU$0) 
artir.:::o. 

Fica fixada orn quatro contos e o~tocentos mil réis 
a gl'ntifica(~ào~ annar~ da fu11ção a ~1LH~ se refere este 

,\rt. 2o. Para atender, no corrente exercício, ao .pagamento da 
grat ifieaçfio ern apreço. fica uberto pelo :\linist.ério da Edw·nção e 
Saude o crf5dilo especial ele um conto e seiscentos r:1il réis (l :600$0). 

Art. 3°. O presente decreto-lei entrará em vigor a partir u., 
de selcmbro de 1D';C:. Je-..-og;_JrJa.s as rli~r1usi(~~t)c~ rrn contrário. 

Rio de Janeiro. 2:3 de agosto de 19110, 119° da Independência 
e õ?o da República. 

U1udavn Copanenu:.. 

C!'úJ c. {unrJí.u fJI'i_dl[icwla de Sc('J'et~íri.n dr1 l!.'sr:ulfl .Yuc:ioHnl dP 
j[ús iC(I 

O PresirJenle du Eepúblicct. nsandc; cln att'iillli·~:i.o que liH-~ cnn
fere o art. 180 da Constituiç,to, decreta: 

Arl. 1 o. Fica criada, no Quadro I _ 1' Regi :lo - do Minis
tério da Educação e Saudc, a função gratificada de SccrcLário da 
Escul:; ~\JaeJJnn! ele .\ll\sie.a) c~l.u_• serú e:--:ercida por funcionário es
colhioo c dcs1guado pelo Direlur ela E~coh. dentre ns funeiunúrio.:; 
do r·(~-rerido .\'!inislt•rw. 

Parágrafo único. Fica fixa à a em tres .contos e seiscento::5 rnil 
ré i~ I :3 :GOO$tr~ :_t gntlifJc<lç:üo. 3l1i_lR.!, rl::t funt;fio n que se r L• fere 
e2te <1rt 1go. 

Art. 2°. Para atender, no corrente exercrcw, ao pagamento 
da ;_:;r;-Jtificnç:fiu ern ~iprer~·o. fica aiwt'to, pelo :\1intslt~rio da Educo.1~ão 
e Sautle, o crédito especial de um conto c duzentos mil réis 
( 1 :200$0). 

Arl. 3°. O presente de,croto-lei entrará em vtgor no dia pri-
meiro dt• sPlr_'mlJr·o des-:tc ano, r-evogadas as clis.p ·1siç:rJt=::::: t1!ll t·-nn-
trúr·io. 

H i o de Janeiro :' 3 de ag'o.sto de 19 \0. 11 9" da lndependencia 
e ;:)2'1 da República. 

GETULIO VAHGAS. 

Gt:stuco Ca1urnema . 

• \. rl,u Sow::.n (os to .. 
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Cria r1 ('r/;'reinl de Enç;enlu~iro IUJ (Jurulro f, do JJ ·nisl('rio da Jfarinho, 
e drí outras i;rm:irhhu:r"rt,~' 

() Prt-)sicJente ela Hepúbllca. u-.:~ulllo d:t afti!_;nir~~o que llll' ,~oni\~!'e 

0 c r ligo 180 da f~onsl ituicftu. liPtTI'l n: 

:\l't. -1.° Fiea CJ'iacL-!. tw Ouculr'-) I do ~iJni~..:.L:.'r-io tla i\lnrinlw, :1 car-
1·c!I"<' de Eugenht'i:·o~ con1po~ta de yjntr: P do::::: (2::) cargn< L' c_om i.l 

.~l'gnin!e p,.::trutuea: 

., cla:-- . ..:e :; 
" 

ela'.'" }! 
í cla.<:'l' L 
5 cla~se K 
() ('ia :--:s(' ' ., 

.-\!'L. :!Y {) iJl'O\'ÚlH'llftl du-.-=. ear;·u.s !nll'_:.:,;·cn·l~·~ d:t c·nrrpj;_·~t Ltl'-,:e-(t 
IJU!' COllCtH'SO d~- pl'O\'(l~ (! ti\uJo.-=. r!t-, ~tr_'Ol-'tiiJ i:i"H'.l ~1 .• ') j•~stl'l_l~'Õ".-: fll'L!C' 

\'rl!'l'lll PXpl'dlrh.-: . 

. \d. 3.0 ()_.., C~lildirJalr_i.~ }1(1J;ili:;itJO;~ lll) COi':.•,'lll'~t'l Si•l'C~U llOI!JI'LtdU.'

J'<1I'<1 o:-- c;n·go,-: da:.-: difPl'PnLe;;;: eJc·L-::=:(~:-:. n~\ ,·.rrk;-d ~.Lt 1'\'~lJl;ci_i\·a L'l:t.s.si
!'Jr'rl!'f\1,. 

\.1·,_ l. 0 (J lll·r·.-:eule df'~!'r>ío-ki cnlr<<!·:·t C'J:l Yi!..!'\ll' n<J rl:1L:1 ~-l_n ~da 

pLl,:l'~a('iln . 

. \l'f. r;_o HL'\'tl,~[llli-~"'L' a~ di.spo:-:~(;ÔI',"' f·!·n ~·o:;tr(tl'io. 

lliu de .Jarwlro. ~G d{-' ::Jz·o.::fo -:!1' ·!Ct'i~~- il~~o :Ja fn,J,'fJI'lll'i·-~:lci:l t' :-):2° 
1.!;1 HC'púhliea. 

DEC!tETO-LE! i\. 2.58G -DE 2G Dll.'IGOSTO DE 10'10 

Cria, nu Depn!'tamento de .4.cronáutú:a Civil do 1llinistério da Viação 
e Obras Públicas, 11 Ser:çào de Material 

O Prcsidenlc cht nepública. us~ndo da atribuição que lhe con
ILTe (I ;p·f. lHO da c::or;_..:liLu;c::o dnc:rt:l<1: 

Arl .. 1.° Fica criado. no Departamento rle Aeronáutica Civil do 
Minist.ério da Viar;Jo c Obras p,·,blicas, a Secçüo de :\laterial (S. M.), 
que lerá a seu eargo ;~ requi:-i~~i"ta, I'PCt~birnento, guarda e dist::ibuiç-.ão 
do material destinado ao D. A. C., bem como a execução c fiscali
zae~IO d-e outra." IJif'dic!a.s d!' ~-'aJ·aclf'r tld 1 :lini:-:/;·;diYo. f't'nntmli~.:-o e fi
IJlÚlCe:i ro a ele concernrntes. 

ParágraJo único. c\ :'lecçfin de Material lerá um Almoxarifado, 
ficando, ainda, a ~cu cargo, oficjna.-:: e serviços de tr_ansporte. 

Art. 20 A Secção de Thfalel·ia! funcionará em coordenação com 
n Srr~\·Jçn rir .MatcrjuJ do l\TmJsió~·io da Via~·ão e Obras PúblJcas, 
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obser'Yada.s, no que llw for aplica n-·l, <t.~ di ::;v 1.1::>i ç-0~s do r·~~g i rnr.n i: o 
que for expediria par3 o referido Se !'Viço. 

Aet. 3.0 Ao funcionário designado para ci1eiiar a Secção de 
:Vlatel'lal será "tribuwa a gratificação de ljnatro contos e oitocentos 
mil réi.s (.l :80USO) anuais. 

Art. 4.° Fica aberto, ao :\!inistério da Viacão e Obras Públicas, 
o erédllo e.<pccial de um conto e scJscenws m1l réis (: :600$0), ;>ara 
atender, nos n1ese~ de Ectmnbro a dezembro do corrente ano, a des
pesa clccolTenfe dc,slf--' d('Crcto-lei. 

Hio ele JaiJeil'o, em 26 de agosto de i9!tO, 1 "19° da Independência 
e 52° da República. 

G.E/Il'L!() \"_-\flCiAS. 

Joilo de Mendonça Uma. 

J. de Souza Costa. 

DEC.RETO-LEI S. :2. :J:Jü -~ LJE :27 DF / .. CO :--i TO DE 1 [LlU 

Dispõe sobre a [ornu1tu.rn oenrl d.o Jut''~utude Brasüe,ira rwrn a 
r~om,·--Jnoracão da lnâepeJuiêncio no n't:J de 1940 

O PresiúentP th Ht~JYública. usaudo th ;tlrii_mic~Cto qn(~ UH' eon
fere o art. 180 da Constit.uic.ãll, di'CTPf;,: 

Art. í.0 ,J_i t·urrnaful"a J .. !:Pl'<Jl da Juvent.uclt• lka_.;;ilt:u·a. destinada 
à comenlOfCJ('-ão da Inrlepcndr!ncia_. no arw cir HHO, será realizada 
n0 dia 11 de selembr·u. 

Arl. 2. 0 Serú feriado t~:::eolar. PHl Lodo o país, o dia !1 de .-.:e
tonl,ro de HHO. 

Art. :1.0 Eslc dr.cu:-to-lr:~i crd nu· á Pm vigo1· na data de ~tta JJl..l

bilcaç<Jo. revogadas (I~ disposicCws ('Tn c.out.rário. 

fijo de Janeiro, 27 dP agn.'-'to d~~ 19.10, 119° da Indcpendôncia 
1• ;~:zo dc1 flepúhlirn. 

li-E'l'UL':O VAI"{(J,\S. 

Gustavo Capanerna. 

DECl\ETO-LEl :i. 2. 537 - rH; 27 I> E \GOSTO nE 1910 

Dix]lrJe sobre a cobi'W1fU do selo de imi{]I"(I('Üo. 1' dú outras Jli"O
'cidêncirr.s 

O Presidente chl Hepúbl•ca, usnndo da nt•·ilJni<.:ão qn.- lhe crm
Jcrc o art. 1Hü da Constituicào. rlecreta: 

ArL. 1.0 A taxa de 20$0, ref•·•·r·utc à expedi(:âo de carteira de 
idcntiilade, modelo 19, pelos Serviços rle Hegisto de Estmngpiros 
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dos Estados, e a quo se refere o art. 4° do docrcto-lei n. 1. 96G, 
de 16 de janeiro de 19<0, será colJracia, nos Estados, mdade em 
•elo de unigraçfto e metade em estampilhas estaduais. 

Po.rágrnfo único. As estampilhas e os selos serão inutilizados 
pelo interessado no requerimento de reg isto. 

Art. 2.0 lias localidade.; rio interior onde as polícias estaduais 
0 rganizarern o Serviço de Registo de Estrangeiros. o rcgisto do~ 
estrangeiros far-se-á pela forma ]lrevista no .decreto n. ::; .010, de 
~o de agosto de 1938, pm·a a> zonas urbanas. 

Ad. 3° A carteira de identidade para estrangeiro, modelo HJ, 
será expedida. no Distrito Federal. pelo Serviço do Re!;isto de Es
t,·angoiro:<. 

Par:ígrafo único. Aos Estados é facultada a adocão dt> norma 
I•lênt.iea. 

Art. 4.0 O selo de imigi·ação será emitido em estampilhas dos 
scguint.cc; valores, de todos eles constando a palavra "Imigração": 

$100 papel. 
$200 papel. 
$500 PtllJC!. 

1$000 vapel. 
2$000 papel. 
5$000 papel. 

10$001) papel. 
20$000 papel. 

100$000 papel. 
500$000 papel. 

4$000 ouro. 
10$000 ouro. 

Hio de .Tancir·o, 27 rlc agosto rle ·1940. 119° ria Indepcndôncia 
,. 52° da Hepública. 

GETULIO VAaG.\S. 

Francisco Cam.pos. 

DECRETO-LEI N. 2. 5:38 - n~ n o E ,,c;uscro nE 1 9Hl 

Disprle soúrc a naveaar;ão ent-J•e portos e aeroportos nacionais 

O Presidente da RepM1lica. usando da atrilmição que Jiie confere 
o art. 180 da Constituição, 

Considcn1ndo que os onus dP fiscalização e a den1ora a que ficam 
su.it~itos o~ navios: ê as aeronaves nos portos c aeropOrtos nacionais 
gTttvarn con~idPT:l\'Clnlente a nnvcgaç,ão maríf.in1a e aér.ca; 
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Considerando que a maioria das cidades marítimas do país •POs
sue in! ercomunica~ão fetro e rorioviárh, que torna de·,snecessária a 
Yisitas das autoridades portnú.rias a navios e aeronaves, decreta: 

Art. 1". O disposto nesta lei aplica-se exclush·amenle às emb~1·_ 
caç.ões c- aeron;.l\·es brnsi!ciras que transpo1·Utrcn1 jnereadorias nacio
nais ou nacionalizacbs entre portos e aerupol'los nacionais ou destina
das a transbordo ou ba!clear_:ão, en1 porto nacion·.J.l, lEtra o estl'angeiro. 

§ ·1". Poderá no entanto :::c1· considerJ.do de longo curso, desde o 
inicio da Yiagem, o transporte da mercadoria que sair do t'·rimciro 
por!_n con1 guin de longo cnr.:So._ dPclarado o porto e·~trangeiro de 
dc.'3lino. 

~ 2" . . \ rnerccuioria estrangcü·~t transportada pu r c1nbarcaçfw na
ciuwll fieani :::ujcdta :\s leis e aos rpgularncntos adua-neiros. 

Ar L. 2°. A i'isc_·alizar-ãu, exercidu durante o dia ou à no i lo, e em 
qualQuer dia, sflrá fc·ita sen1 onus para arrnadore.s: carregadores e 
eoH.signat.úrius. 

A .scüda da.~ enlhar .. :·::u.:üês clunm!c a noile fica i.seHta de licent:a e 
ctc onns cspcc.iai~. 

§ r·•. ~\o CJl'Ç~1l11C-"!lto da Lniã.o ~crú. inr:lnida \l'l'ba para o custeio 
da f Leal ização. 

~ .2(>. O \[inistério da Fazeuda, o da Marinlla, o da Juslir;.a e r\e
gút·.in.s InLr'l'iUl'(~.S e o da Educação ~~ Saudc d:wão, às rcparl.ic_;ões su
hurdinarL\:::. in:'tl'~',f~Clr'· . ..: .~olw·c a t'iscalizat:üo noturna. 

Art. :_-;''. ()3 z:.gTutes ou consignat~írios de a~~ronaves e en1bu~·ca
çüe~~ sáo nhrigado:-:; ~t iHf·Jl'lnar ao Correiü, ás repal'liçõc.;;; porluárias 
o r;eropol"tt:ftricb r- ao •:uncessionário uu arrendatário do porto o dia 
c a bor·a dt: cheg<lda c de partid~1 eon1 anti~cedCncia rnínilna de duas 
lwrl.i.s e atP lJilHl !JOI':1 ::tnles do enccJ.T<l!11(~11to do expedirnte ordinúrio 
da;:.. repnrt.i~õe~. A.~ en1presas ele navegaÇ'âO aérea que teuhan1 .serviç:o 
regtt!ae, cnn1 lJOt';'l_rio nprov:::ciD, apre:'cnta1·ão npenns o rrfcrido horú
rio qLwndo mudi fie a do. 

§ -1°. A:; eml.J;:tl'('ac:üt):-; aL~·acadas ao cai,::: ou a 1Jtlf.ro pod.o ele ac·o~

Lagc·nl podel'ÜO virar de t,orclo. dE' dia ou de r'ittite, independentemente 
,de !icPnt,:cl, bem as::::im, ayi..:;nntln com unl~t hora dt~ antecedêne.ii1 a Ca
pitauirc (L._1 Poelo e :1 Alfàndcga·. mucl:-r:.' de fnnrJcadour·o durante o dia 
nu a noite< 

§ :z.o. _\o;:; !)Cn:Los onde l1âü lmllVf:'t' esta.,:fw l'r!dlo-trlegráfil';:_t, u;~ 
enlh;n·r·a(ÕC'.-=:, ~~u tran~nOJ' o local design~1do pela C;_tpitauia, anunciarão 
a sua chegada l_)Ol' d(li;-o; apitos ele. J O ~c~nnHlos de dura(:ão~ cmn JntrJ·
YaJu d~' meio mínufu . 

. \d ... _,, Ficam uJwlüi<:l." a.s \·isi!as ria :\lfànd.._·ga, da Saude, du 
Pnlícia c do Co!'l·nio. 

Par{l,~.;rafo t'1111co. fh~\·endo suspejta de fraude· ronlra o.:. interes
se;:; fi~c<-)ci:-::, L'! 1 ir!1:>mia ch' i:!nlé.sLia jnfccto-cnnlagios.a, de notifiraf;ão 
compul.sól'ia, crn alglJDJ do-3 pontos anteriore~ de e,3eüla, ou nccr'..:;~icJa
dc df' orr!rn1 púhlira, a.-: autoridades pocter·ão sujeitrrr :1s cmbarnq;õcs 

a vjsta e a outras providêneias, dando, pore-In, imNJÜd.tJ eonhccimcn
t.o rio ato ~l autOl'icladr~ S.!._I{Wrior. 
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,\,·t. c, o. 1.s c'mbarcações e aet·onavcs, enlranclo a qualquer hora 
do dia ou ela noite, com exceção dos casos previstos no parágrafo único 
do arligo anterior, denwndarão o ancm·adouro de franquia ou os cais 
ü pontos de acostngcm t) iniciarão iJnerliatanwntc o ~mbarquc e o 
rlcsernbarque. 

Pnrágra f o único. Os ancoraàouros de fl'anquia e os pontos onde 
as enJJJarcaçõcc; tt•n1Jam c!~:' operar serão fixados velo Capitão do Porto, 
ou por srns clelcgados e agentes. tendo em vist.a os interesses da nave
g?(':to. onvidn:-:; LJS dc~mai~ repartições portuál'ia8. 

:\.rt. G0
• As emb<1t'í~<l~Ões e aeronaYes vodem ser desen1bartl(,~adas 

nas t·eparLições !'PUcraL~ pt~lo provrietário, pelo capitão, pelo mestre 
ou pPlo consign;-ttár·io, diq)('nsada a· intcrTcnç.ão ele corJ·etor de navio 
ou de . ..:pacllanle acluaneii·o. 

§ -p. E.:-:;sas t:mLareat:õe::.. podt~I·ão ,:;:e r descmllaraçad3s con1o "Es
pe--rvdas" inrJt::pendei,trnwnt.e de tex1no dP respon:;;abilidade, declaran
c!o-:.:::.c nu "Pns . ...;c•". ~~ i) InU·rr_•s8ado en: sua pcUção, f1car e.ste respcnsa
hi!izado l)f'l:ls rnultü.S df;COlTer:.LC'S de qLl;:tÍSCf!JE'l' infrr,çôes. 

~ 2". O "Passe" será expedido graluitantenle pelas repaL'lições fe
dcr;ú~. -sendo 'cúli~:io por· -18 J1oras para o.s na\·Jo~ c .:?-4 JJor·as para as 
acronavrs. 

As S'::'f'(,'Ô·-'.3 exlf-~I'IHh d_as rrp:n·tiçôes c:xpedí-lo-<1o a t:·:ualquer hora 
de clin c 

DISPOSIÇÜES .-UJl:.\SElfL-\S 

.-\r\. 7" .. ·\...-; au!u;·idadcs aduaneira~ fi~caliz:.u·ão as operaçôes de 
cc1rga ~~ dP:~catga por lurn1a a não pel'Lul'1Jar o seu r~liJÜlo dc2cmba!·,lç'J. 

Art. 8." As mercadorias nacionais e naciQ_nalizada2 lranspor
tad<J.::; em PmlJan:açõcs de grande cabot.agcn1 continu:un snjcilas ao 
reg-inw das guias eslabclccido nD decreto n. ·10.5:21. d(· :2:3 rlc on
t.ubro ri e 1 U:t 3, CUI1lllrinLio aos cnpHiü:s coJuparecer ü repartição 
aduanr~ir:1. tiO prazo de r:!uas linra:" avó~ n alrac[;ção ou a abertura 
{io c.:-;:r,edir--:nL(-\ para J'azec,_· n.s declarações necesEál'ia.s à Iuvralura do 
rermu de entrada e entregar os documento::; referente:;:. h carga e 
os demai..:; exigiclos na lcg:~.slacão em Yigor. 

~ 1". :E_-;:,:._;e~ docuruenios não são {-~xigivt·i.::: d:b aer·ur:(l_\·es e das 
rn;Lal_'eJ~~ões c.ic peq111:-n<1 c:Jbotagcm e de n;n·egação interior. 

§ 2". As avel'igua-;:õ('s da Alfàndega realú:at·-se-fto. com o ulá
ximo de l'd])idt.•z, nos arnL::.zcu.s ou depú~:tos para ondr forem des
CctJTcgad:~.s ~L..:: mclTndurias. 

§ 3" . ..:\ entrega de Jnet·caclor·ia . .;; aos con.signatá1·ios serú feita 
tOJn as c:_lUlblas julgadas nr'cessárias pela AlfUndega. por('ni, sem 
muior onn.'-' pat'<1 o:--~ ::ll'mndorrs e a carga. 

~\rt.. 9°. Da.s guin.s ou dos despachos ele e~~porla\:ão ~~\..Jgidos na 
('<lrg;-t de grande- enbotag·e:-n s~J·~o sempre eTürcg·u('S ao embarcador 
dua.-; Yias, enlil l'PcjlJo da ug~~neia nu do eapitiio do IJaYio, sr~nrlo uma 
:;~na C:I'U (J;·quiYo c OLltra para ;·rmess~t ao de-stinatário. 

P;;,l~ág~·afu único . .:\'n taso de falta, ua rcvrtrtição fbcai do des
Un{l, da vi:-t que lhn riPYe sr1· remdida por forca do decr·eto núrne
ro 1 O. 52-1. de 2.3 d1~ unt uJ li' O de 1913. será nccita a do d~stinatár1o 
[J~le:l o efeito do desl_'mb:n·;_tç.o ela mereadoria. 



272 ATOS DO PODEI1 EXECCTIYO 

Art. 1 O. O i:11po.sto rlF selo só é devido nas c a r las ou nos cop
trato~ de f]'(~irtmPnlu total das embarcaç-_õcs nar.ionais por um único 
embar-cador. 

§ 1.' Não pagarão selo de frete as emb~rcac:ões cujas viagens 
não ullrapassam os limite_;; de un1 município. 

§ 2°. As 1netcadorias nacivnai.s pagarüo no podo de embarqut• 
o imposto de consumo e outros a que estejam sujeitos. 

Art. 11. O teipulant.c rcsponsabihzado, em inquérito procedr
•io na Alfàndega, pela prútk.a ou por auxiliar a prática de contra
bando. terú a respectiva ma! rícnla cancelada à re(luisição do Dire
tor dP Rendas Aduaneiras. :::em prejuizo da ari;íc· penal. 

DISPOSlt)ÜES DE C.\Pl'L\:SL\ 

Art. 12. O despacho das embarcar;ões será feito pelo respecti
m capitão nas Capif.anias onrlc as mesmas se acharem matriculadas. 

ArL 13. Sceá porém otJrigatór·io o despacho no primeiro porto 
de e~eala quf' :::c seguir h yerific(lç.[io de qualquer das scgtúntes 
oeorrêneias: 

1 a, avaria na ernl1arcaçüo ou na carga; 
.za. insubordinação de tripulante:; ou de passageiros; 
3", neccs:<idarle de desembarcar ou embarcar tripulante~; 
4\ encontro de baixo: recife ou oulro qualquer cstoryo para 

:1 nnvegaç·fto e, .bC-'J11 assiTn qualquer alteraçüo no funcionamento ou 
na po.sição do balizamf'nto. 

Pa1·:ígrafo único. O capitUo entregará ü CapHania côpia auten~ 
tirada da parte do diário de na vcgação que relatar o fato. 

Art. H. O lripnlanl~ responsabilizado. em inquét'ilo policial 
1_\l\ administrai ivo, procenido r-m Caplf ania rle Porto, pela prática 
ou por auxiliar a pnlt.ica rle roubo de qualquer cous::r pertencente 
:-;o navio, à carga, aos passageiros ou aos próprio~; tripulantes. terá 
a I'P:<pectiva matrícula cancelada. sem prcjnizo da ação penal. 

Art. 1f:i. O tripulante. que Pin inquél'ito policial ot! adnlini:-;
trativo, procedido em Capitania de Porto. foc responsabilizado ror 
avaria ou dano eau.-;ado au navio ou á carga, !er<i a rP.spectiva lna
trícula .:mspenso por dois rnc:-::es a cinco anos . .-:em prcjuizo ria aç-ão 
renal. 

Art. 11i. As lripula(·ôes scrfío fixada-; pe.la Carit,mia onde for 
rnatr·-Jeulada '-~ (-•nlll<l.l''~ncfto, atc:~Jdcndo-se h necf~ssidnde de coneili;:u· 
n Si·_.·i-!:Pr<ln;_'ü e a eenninn~:1 da naveg:açiio. 

§ 1". Para dPte>rmir1al' a [t~ipnlaç;:io. a C:t;)itanin tci';\ Pill Yisf:l: 

1", o rol de tripul:~nLcs jul::;adu ncces~úl'io fH~lo <Hn1:.u1ol'; 

2", a tonelageJn ria. Cini_mrcação e a:-: exigencla.;; j_ll·t·uli:-tL'I'.-:. ~~ 
r;:rvegn~:üo, [ls mft(Jtnr;as. h mccaniz;.tcrro do traballlo dr: !Jord(! (_' a_.::, 
c~·;mnu.~tiyoJ utiliz::tdo: 

3°, a:; acornodat)}(':' r!us alojanu!lÜO::' da ;:on:h,He~u~ii(l pu~·u ,,_:: 
diver.s~ . .:: c-alt•gori:ls de ti ipnlD.:d_e~: 

lQ, o tPrnpo gasin t·nlrc: 0" por(o::-: de I~:Sc-al:J.. 
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§ 2". As cmJJarear;õcs que forem desarmadas ler:to as lripula
(.'Ões f(~duzidas ao e~trita~T1cnt0 necessário para a vigilüncia. 

Aet. 17. _;\E; en1l1arcaç-õcs empregadas no transporte de carvão 
nacional a granel e em carregamentos complclos serão despacha
cus con1 tantos borrwn.s dt! CO"!"lYl~3 cr11antos ~striUln1ente neC'essáríos 
ao servit.;o do lenlC c de \'ig-üância geral. 

Parágrafo único. O disposto nestf' artigo aplicar-se-á tamberrj 
às em!wrcaçôcs cmpregadrrs no transporte de carvão que, para com
pletar e compensar o cal'regamenlo, embarcarem mercadorias leves, 
como ::dfafct e scrr1clhantes. 

Art. 18. As ernb:Fcações a que se refere esta lei poderão entrar 
c1n todos os lHH'tos do nra . ...:·i_l ou deles saii', fundear, nnular Ll.t~ fundea
Oouro ou fazer qualquer 1nauoLra sen1 lmnar vrá~ico e sen1 paganwnto 
de qualquer contri1Juição às associar;õcs de prat1cagern. 

§ 1." O Con.selho ela ~farinha Mercante publicará anualmente, no 
'Diário Ofieialn, a relar;ão dos püstos de aC'Cssu clifjcil no:-: quais os na
Yios de rahot.agem poclei·ão livremerl!.c entrar e sair, fundear. rnuclar 
de fundearloul'O ou fazer cJualquer manobra, sem tomar prático do 
porto, dnsde que possu::un tripulant~ corn carLe rh~ prútico ou lugar) 
conferida pela auloricladc competente. 

§ 2." Cada Ycz qne escalarem nos portos de ~cesso dificil rEferidos 
no parágrafo anterior. a.s en1barcaçõcs de grande cabotagPn1, que não 
t,1rnaren1 prático, ec'ntrilJUirãu com qnnttl de f>O~O vara m:1.nutenção 
âa asc;ociação de pratic:1gcm1 locai. 

§ 3." As embarc<tçõe;.S que escalarern no porto sOJnentç pn.ra tomar 
ou deixar prático st~rão consideradas crn trànsito c isentas de despa~ 
cho ou ouLra qu:Jlnucr cxig8ncia. 

Art. 19. São obrigados a ter médico a bordo os paquetes: 

a) quo t.iveren1 1n.:ds de 300 toneladas líquidas de regisLo, fore1n 
eillJH'egados na navcg·n<:,Go de grande eabotagern e t.run.sporLiJr0nl nHtis de 
50 passageiros; 

b) que tivcr·crn mais d~ 300 toneladas liquidas de rcgisto, forem 
empregarias na navc,gaçfí.l) clR pequena cabotagen1 ou intr•rior, trans
portarein rnais do 100 vasso.gr~iros e c:uja viagcrn, entre dois porto.s con
secuti\·os do c.seala, cxcctlce de 48 horas. 

§ 1." Quando os passageiros excederem de 200, os paquetes do 
grande cabotag·em de\'erão ter ainda enfermeiro. 

§ 2.' O dispo.sto neste artigo não derroga o que está estabelecido 
no art. 1.362 rio de·Cl'fJ(o n. 16.300, de 31 de dezembro de 192:1. nem 
outras concessões já feitas pela Saude à navegação de c;J!Jotagem e 
interior. 

Arl. 20. A.~ embarcações exclusivamente de carga são dispensa
das de ter enfermeiro nos seguintes ca.sos: 

1 ", quando a tripulação for inferior a 70 honwns, qualquer que 
seja a duração fia viagem; 

2", quando a tripulação for superior a 70 homens c a duração 
da viagem, entre dois portos consecutivos de escala, não exceder de 
72 horas. 

Col. llc Lei.<. \'ol. Y. 
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§ 1.' A6 embarcações de mais ele iOO tonclacla.3 liquidas de regi3to 
deverão ter a bordo os nwdicamcntos ele urgência que a Saude c1ete'r
minar em caracter geral tendo em vista o número <le passageiros c de 
tripulantes e a duração da viagem entro os portos consecutivos de 
escala. 

§ 2.' Ocorrendo moléstia ou acidente pessoal grave a bordo de 
embarcação que não conduza enfermeiro, o capitão é obrigado " arri
bar ao prirneiro porto para ho.~pitalizar o enfermo. Nessas nrrlbad2-,3. 
o capitão entregará à autoridade sanitária do porto cópia autenlicacla 
do diário de navegação na parte relativa ao registo da occorrêrwia, 
mas não terá de preencher quaisquer formalidadeo· perante as dom~lis 
autoridades. 

Art. 21. As cmbarcaç.õc;.; de grnllde cabolagE'l11 e de carga qu,; 
não conduzan1 n1édieo Der5o Oispen.sadas da vi2ita :sanitária de.sdê qne 
estejan1 n1unid~s do respe.etivo passe sanitário e nüo tenham doente 
a bordo. 

Parágrafo único. Havendo molósti a ou :::u.;;:peHa de rnolt~stia a 
bordo, o capit.ão pedirá a vi-sita da Saude no primeiro porto de r.scala, 
sob as IJ8IWS do a1·t. 1./d.i, lct.ea c, do clce:~t::Lo n. HJ.30(}, etc :31 th· 
dezembro de 1923. 

Art. 22. os arn1adorcs entregarüo ao rnédieo ou. qu::tnrlo for u 
easo, ao enfern1eiro, rnrdianle in\'Cntúrio~ os nwdicamentos c o in.sti·u
mcntal necessários ao serviço. No fim do cada viagein far-se-à o b:~.
ianç.o da farm:ícb e do instrumental. 

Art. 23. As emprcsos de navegaç~o, a juizo do médico d:õ bnrrlo. 
são obrigada-s a forneeer grat.uit.arncn~e aos pa.ssetg-Piros que adquh·i
rcm doença ou sofrerem acidentes a bordo os medicamentos e o ma
terial de cm'alivo previstos n<1s tabelas que a Saude aprovar em ca
racter geral. 

Parágrafo único. As mesmas empresas poderão fornecer outcos 
medicamentos alem dos previstos neste artig·o, co!Jl'andü os preços d;, 
labeia qne for scmest.ralmenle aprovada pela Saude e que ficará il 
disposição dos passageiros. 

DISPOSIÇÜES POL .. ICIA!S 

Art. 24. As passagens quo os armadores de embarcações de ca
botagem c do navegação interior emitirem para percursos que trans
ponham os limites de um Estado mencionarão, obrigatoriamente, os 
nomes dos passageiros. 

Parágrafo único. Não se compreendem neste dispositivo os per
cursos que, transpondo os limites de um Estado, tenham duraçã•) in
ferior a seis horas. 

Art. 25. Quando houver conveniência de ordem pública, o Minio
tério da Justiça e Negócios Interiores condiciOnará a venda de passa
gens e o desembarque de passageiros, nos portos que determinar, à 
apresentação de salvo-conduto ou carteira de identidade. 

Art. 26. Os armadores de embarcações de grande cabotagem são 
obrigados a entregar à polícia do porto, até duas horas antes da par
tida, uma relação nominal, em duplicata e por porto de destino. dos 
passageiros, referidos no art. 24. As empresas de navegação aérea fa
rão entrega da relaç.ão no momento da par Lida. 
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Parágrafo único. 1\ rr~Iaç-ün obedt•cr•rá a n1odelo quP for apt·ov<ldO 
pelo Ministério da Justiça e Negócios Interiores. 

Art. 27. As segundas vias da.s relações dos passageiros serão TU

!Jracaclas pela polícia do porto de origem c reslitnid~s ao capitão do 
navio para que as entregue às polícias dos respectivos portos de des
tino; sendo aB aéronaves dispensadas dessa exigência uma vez que en
treguem listas próprias em cada porto de destino . 

.A cnf.rpga fax-se-á no ato do llcscrnharquf~ dos JEl~·.sagci~'v.s. 8-i a 
~1oiícia compnreeeL ou no prazo que for estaJH~leeirlo, para cada porto 
,Jn acropor·to, prla n~spccti-va autoridade polieial. tendo e:·n vi2La a du
ração nor;naJ do pcreUi'SO até a sede da repal'tici:'w poli~i:Jl. 

Art. 28. As polícias do Distrito Federal c elos Estados exetw·;·ão 
as suas at.rjbniçõe.s a hordo das embarcações e aeronnYrs sem eJnb~J:rJ.
\:.ar as operu.ções de embarque c descrnbarque àe n1ercndo:·ü1.3 ou !!~s
~;ageiros, ou retardar o início dessas operações. 

§ 1. 0 A fi.scalizar.:Uo dos pa.ssngciros f~H·-se-á ü medid::-1 qwj os :rr;.,:>.~
rnos foren1 c1nbarcando ou desernbarcanào. 

§ 2.0 Para evitar perturJJaçEio às SUD.S diligêncir,s, a ~utori1.lad: 
policial IHHlec:'t im1Jcdir a YisiLa ele estranhos. 

Art. 2!"J. Os calJiLUes são obrigados n. participar en1 r~1t:;iogr~m::-c, 
à autoridadn püiichd rlo pnrio: n do;:;embDrc~ue de pr1.:-:s;_1geü·os a cir 
não destinados, ou o CIYiJ)arque de r lrtndest:nos, logo que Lenharr1 eo
ntlneirnento elo Ld ·,). 

A-rt. 30. Os capitães~ de navio0 ou aerorwYc, logo a pôs J. sai da de 
cada pol't,o. vcrificaJ'11o a falta de passageiros on u pre.se~11:~ de vassa
geiros c:mbareados clnndrstinarnente. 

§ 1." Os pas>ageiros clandestinos ficam sujeitos a pt·i.iiio a bm·ci.:; 
e serão Pntregncs à autoridade policial do prüneiro porlo tle escala. 

§ 2." Os passageiros clandestinos ficam obrigados ao pagamcnt,J 
de passagem rla classe em (Jtw tiverem viajado. 

DISPOSIÇÕES POS1'AIS 

Art. 31. As empresas de nayegação marítima e intE•rio;: t:·ans
portu.rüo grat ui Lamente as n1;tlrts do Co.::>reio. 

§ 1.0 ~\s rcprtd.ições postais ficarn olJrigo.da.s n eEt.re~~·ttr a rec.e~ 
ber as n1alas no c-ostado das enlbarcaç.ÕC>s .. no3 portos que dispuserern 
úe cais ou dt~ pontes de atra(:ar:.ão .. e nos poslos nsuais d(~ ernba:eGl!'_: 
nos de1nais fJOrt.os e aeroportos. -

§ 2 .. 0 A entrega das Inalas fm·-se~á co!Yl anteecdt3ncia l'uzoavei, d·:
modo que. po:-;::.;arn estar esUvadns a bordo, até u111a hora antes dJ. 
saída. 

§ 3.0 A entrega das 111alas às repartições posíaisf no lrwal de qc~~ 
trata o § 1° de.-:te adig'O, scrá feit.a con1 a presteza eornpativPl corn tY3 
recursos di.spcnivci::>, não podendo ser preterida pelo ch:sentharquc d::: 
nwrcadorias. 

§ 4." As autoridades postais que infringirem o disposto ncslc 
artigo ficam responsáveis pelo retardamento que ocorre!' no trans
porte das malas do correio. 
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§ 5.' ~o orçamento do ~!inislério da Via~ão c Obr~s Pública' 
se~á incluida a dota<;ão necessária ao transporte das malas entre' a 
reparti~iio postal e o ponto de embarque ou desembarque. 

§ 6.' A expedição de malas postais marítimas será feita de modc 
q"'' o onus do transporte recaia equitativamente sobre os armadores. 

§ 7.0 Os "passes~' de Correio sfio isenlos de t.axas ou erno1umcnlüs. 

DISPOSIÇÕES PIXAIS 

Al't. 32. Os arrnadores, capitães de navio c conces.;;;ionarws on 
arrendatários de portos c seus funcionários ficam ~,ujcitos à rnulta dG 
GOSO .1 2:00080 pela inftação rlc dispositivos desta !ri. Essas multas 
ser5o aplicadas pelas aut.oricl::tdes encarregadas de zelm· pC'lo cumpn
rccnto do di~positivo infringido. 

I'arúgroJo único. A infração por parte de funcionários feder::ti.s 
sel'<i punidn. com as penalidades previstas no Estatuto dos Funcionú
I·'cs CiYis da União, sem prejuízo da ação penal, quando for o caso . 

. -\rt. 33. Os encargos eomctidos por €sta lei 30::; eapitües de na
Yio _poderão ser confiados a seus vrpposlos, nws semr)re sob sun rcs
r:o:!l~nbilirlad~. 

~\rt. 31. Estendem-se às aerorwYcs e respcct h·as cmpre,~u.', no 
Ql~13 for aplieavci, as isenç.ões fiscais e facilidades adrninistl·o.Ljy~is pre
~,istas nesta lPi para a nayegaç-ão m<:1rltin1a e interior. 

Art. 35. Cnnt.nuam ern vigor, no que não contrariar o dLspo:-;to 
r~e~.ta lei, as lr.is e os regulamentos fc~derais pcrlincnt.es à matér·i:l 
neia rr?gulada. 

Art. 36. Fiean1 revogadas its dispesiçõcs de lt=-is e rrgulamento2 
e.<::-tduaL;; e rnunieipDjs qut~ interfiranl r.:o1n a lJaVcgaç:~o em úgna:-; c· 
no csrwço aéreo brasileiros. 

§ 1.' A ação fiscal e administrativa dos Estrrdos c Mlmicípios so
bre 1nercadorias c passageieos moYimcntil.dos nos portos e aeroportos 
será exercida na conformidade de lPis estaduais prcvian1ent.c nrH·o
vadas pela Uniiio. 

§ 2.0 A printeira apresentação, pelos goYernos dos E~Laclos, do~ 
dispositivos <h; que. t1·ala este artigo sctá feita. dentro de 60 dias, ao 
!o.fini.~.tro da JustiçQ c Negócios Interiores. 

P.io de Janeiro, 28 de agosto de 1940, 119' da Ind~pcmlência c 
52 c da nepública. 

GETULIO VARGAS. 

Joüo de Mendonça Lima. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

Henrique A. Gttilhem. 

Gustavo Capanema. 
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DECRETO-LEI N. 2. 539 - DE 28 DE AGOSTO DE 1 D'íO 

J)ispDe sob1·e a conta(fcm de serviço na Polícia Militar, Corpo de Bâm·
beiros do DistJ·ito Federal e Polícia Militar do Território do 
Acre 

O Prcsiderlte da Hcpública, usando da atribuição que lhe confc~e 
d l'nl. 1SO da. Coustilui\:ão, decrPUt: 

Art. 1.0 Será compu-tado nos ofic.iais e praças da Polícia Militar, 
Corpo de Bombeiro:> d0 Di~trito Federal c Polícia Militar do Territó
::'io do Acre, para efeito de reforma, o tempo de serviço ern cargo ou 
''unção pública federal, anteriormente exercido. 

Art. 2." ReYogam-se as di6posições em contrário. 

llio de .Janeiro, 28 de ngoslo de 1940, 119" da Independênci:1 ~ 
5'2" da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fro.ncisco Campos. 

DECP.E'l'O-LEI "\. 2. 510 - DE 23 DE AGOSTO DE 1940 

Rcvoan ns §~ 1° c zo rlo w·t. 1° f~ o paJ•rigrafo único do (U'f. :?c. t{t) 

decl'clo-Tci n. 1. 4-Hi. de 27 de julho de 19:3g 

O Presidente da llepública, usando da atribuição que lho cou
;c!l'C o art. 180 da Const.iLuit:úo, dt:c.rcta: 

Art. 1.° Ficam revogados os § § 1 o e zo rio art. 1 o e o parágrct f o 
!ÍllÍCO dO Dr[. ?0 do cleC!'C]O-IPi n. j. 4 í6, de 2] rlp julho de i\1:)\l. 

Art. 2." O orçamento geral da União, no anexo do ~Jinistério da 
Viação e Obras Públicas, consignará dotação suficiente para atender· 
ils despesas com o transporte aéreo da correspondência postal, feEo 
por empresas particulares. 

Art. 3." Revogam-se as disposições em contrário_ 

Rio de Janeir·o, em 28 de agosto de 1940, 119" da Independência 
e 52" da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DEC!lETO-LE[ N. 2. 541 - DE 29 DE AGOSTO DE 1910 

iDá nova redo.ção ao art. f.t2 do decreto-lei n. 1. D-101 de 30 
de dezenrúro de 1939 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 d:t Constituição, decreta: 

Artigo único. O art. 42 e seus parágrafos do decreto-lei nú
mero 1. !149, de 30 ele dezembro rle 1939, passam a ter a seguinte 
redacão: 

"ArL 42. Fica instituida a "taxa cinematográfica para 
a educação popular", que 8erá cobrada por metragem, à 
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razão de 8400 o melro linear. qualquer que seja o nún1er0 
de cópia~. 

S 1.0 São isentos dessa taxa os filmes cducatiyos. 
§ 2.0 Os pedidos de revisão ficnn1 sujeitos à taxa de 

·~200 por metro linear." 

TUo de JmlPiro. 29 de agosto de~ HHO, 119° d:l Ir:..clr.~wndC:neiQ 
c 52° da RPDública. 

GETüLIO YAnC.·\S. 

F'í'ancisco Catnpos. 

DF.CHE'l'O-LEl ); . Z.J-'l?,- DE 29 DE AGO·.::.TO DE 10 1t0 

Ab?r:, pelo Jlinislério da Auticultnra, o cn~diio sup!em.entm~ de réit 
13-~: 100=30 à L'CJ·ba.. GHC especi{irtr_ 

O Pre:~!dcnt.c da República~ tL~~aiHlo r~a afribui!:ão rrnt: llu~ con
fere o art. 180 da Constituição, dec1·cta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministó·io da Agricultma, o 
crédito suplementar do cento c trinta c qtWtJ:c contos e cem mil réis 
(13ft :100$0) cn1 reforço da seguinte dotação do atual orcamento 
:laqueie Ministério (anexo n. 7 do decreto-lei n. 1.D3ii, de 30 de 
:Jczembro de 1939) : 

Vc. n. 2 

Verba f - Pessoal 

Consignação II - Pessoal 

Pessoal Extranumerário 

01) 
02) 
03) 

Contratados . . 
Mensalistas 
Diaristas . . . . ................ . 

45:ô00$0 
76:800$0 
11:700$0 

134:100$0 

Parágrafo único. O crédito suplementar aberto por este artigo 
se destina à Divisão de Caça e Pesca, subordinada ao Departamento 
Nacional da Produção Animal. 

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 1940, 119° da Independência 
e 52o da República. 

G!c"TTJLJO VAI\GAS. 

Fernando Costa. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI ~. Z. 5'43 - DE 29 DE AGOSTO DE 1940 

,ibrc, pelo Ministério da Viação e Ob1·as Públicas, o crédito !!'llpl(J-, 
mcntar de 1.000 :000~0 à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lho confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras 
PúbliC'as. o crédito euplementar de mil contos de réis (1.000 :000$0) 
,•m refor·ço da seguinte dotação do orçamento daquele Ministério 
: .. \nexo n. 15 do Decreto-lei n. 1.936, de 30 de dezembro de 1939): 

rerba 5 - Obms - Desapropriações e Aquis·ições de Imóveis 

Consignação I - Obras 

f'/c. n. 2 - Para prosseguimento úe obras iniciadas em exercJCJOS 
anteriores e para instalações, aparelhamentos e equi
pamentos em obras concluidas. 

- Obras Rodoviárias 

a) Conclu.süo da rodovia Curitiba-Join
ville, prosseguimento da construção 
da rodovia CuritiLa - Hio Negro
Lages, a cargo Jo 1" Batalhão Ro-
doviário ......................... . 1.000:00D$0 

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 1940, 119' da Independência e 
fl2' da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Nendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 544 - DE 29 DE AGOSTO DE 1940 

Abí·e, pelo 1llül'istétio da Justiça e Negócios lnteriore,,, o créditâ' 
suplementar de 285:000$0 à verba que especilica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constiluiçuo, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores, o crédito suplementar de duzentos e oitenta e cinco contos 
de réis (285 :000$0) em reforço da 8eguintc dotação do atual orça-
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monto daquele Ministério (Anexo n. 11 do Decreto-lei n. 1.ü3G, de 
:30 de dezcrnbrG de 1U39): 

Verba 3 - Serviços e Encaraos 

Consignaç,ão I - Diverso<S 

S/c. n. G - Para custeio e manutenção da Colônia 

Agrícola de Fcrnarrdo de Noronha .. 285:000~0 

Rio de Janeiro, zg do agosto de 19'10, 119" da Independência e 
52' da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.513- DE 20 DE AGOSTO DE 1ü40 

Ab1·e, pelo Ministé1·io das Relações Hxteriores, o Cl'<idito s1!plemenlwr 
de 2.800 :C00:.10 às verbas que espcófica 

O Presidente da Rerública, u.,ando da atribciçiío que lhe eon
fPI'e, o art. 180 d:t Conslituir;ltO, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo ~Iinistério elas Relações Exte
riores, o crédito suplementar de dois mil e oiloc,entos contos de réis 
,(2.800:000$0) às seguintes dotações do atual orçamento do rr)ferido 
Ministério (Anexo n. 13 do Decreto-lei n. 1.\136, de 30 de dezembro 
de 1!!39): 

Verba 1 - Pessoal 

Con.signação V - Indenizações 

~/c. n. 7- Ajudas de custo 

s;c. n. 16 

01) Secretaria de Estado......... .. .. . 1. 000 :00030 

Verba, 2 - Material 

Consignação III - Diversas despesas 

Serviço telegráfico internacional. 

01) Secretaria de Estado, Missõce Di
plomáticas c Hepartições cortsu-
lares . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. 1. 000:000$0 
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Consignação I - Diversos 

,3/e. n. J - :\uxílios, contrjbui~õcs e subvPrF;Õ~?::;. 

18) Auxn:o:s, contr~buiç0~J;;. e strlnen~õ-c,.;; 

a repartições e organizações nc e~-

2~1 

trnngciro, etc. 800:00080 

2.800:00080 

Rio de Janeiro, 20 de agoolo de 1040, 119° da Independência e 
52° da República. 

Oswaldo A1·anha . 

.4 .. rlr Souza Costn. 

DJ:!J~HETO-LEI N. 2. 5 íG - DE 29 DE AGO~TV DE 10 ~O 

A_ bre, pcln 1'\:finistério da Educação t Sawle, o c•--édito SV[ll'J'1n~ntnr de 
1 :20<0$0 à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo únic.o. Fica aberto, pelo Ministério ela Educação e Saucle, 
o crédito suplementar de um conto c duzentos mil réis (:1 :200$0) em 
reforço da seguinte dotação orçamentária (Anexo n. 8 do decreto-lei 
n. 1.936, de 30 de dezembro de 1939), para oconcr ao pagamento da 
diferença da gratificação adicional que compete ao Dr. Euclides de 
Medeiros Guimarães Roxo, profes'sor catedrático, padrão L, do Quadro 
I do referido Ministério: 
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Verba 1 - Pessoal 

Consignação IV - Gratificações 

S/c. n. 15 -Gratificação adicional (2.rt. 213 do decre:o
lei n. 1.713, de 28 de outubro de 1839; .. 1 :2()0$~ 

Hio de Janeiro, ::n de agosto de 1940, 11 9" da Independência e 
52° da República. 

GETULIO V.\1\GAS. 

Gustavo Capanenw. 

A. de Suu:a Cost,~. 

DECRETO-LEI I\. 2. 5 'i/ - DE 29 DE AGof;To DE 1910 

Dispõe sobre a utilização do pi'Oduto arrecadado JlC[a Comissão Mu
nicipal de Aúaeté da Dívida Exte1·na 

O Presidente da Repúbliea usando da atribuiçüo que lhe confere 
o art. JSO da Constituição, decreta: 

Art. 1°. Fica pertencendo à Igreja Matriz do Município de Abaelé, 
em Minas Gerais, o produto d~ contribuição popular arrecadada em 
1933 no referido Município pnra resgate da dívida externa brasileira 
e depositada no Banco d·~ Akteté em nome da "Comissão .Municipal 
da Divida Externa." 

Art. 2". Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio -de Janeiro, 29 de agosto de 1910, 119° da Independéncia r-
520 da República._ 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Cosi". 

DECRETO-LET !'\. 2. 5 í8 - DE 31 DE AGOSTO DE 19\0 

Faculta a 1'cduçlio rlo salúno 1nininw nos cas-ns e nus rondições lJilC 
nwnc-ionn, c dá outJ·as pt·uvidências 

O P1·esidente da Repúb!ic1~, usando da atribuição (fl1e lho con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Pa"a os maiores de 18 e menores ele 21 anos de idade, 
del3de que não possuam certificado de ensino profissional, cm'tido 
por estabelecimento idôneo, o salário mínimo, respeitada a igualdade. 
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com o que vigorar para o trabalhador adullo local, poderá sct re
duzido em 1G% (quinze por cento), uma vez que o empregado~ mi
nistre, em troca, a in,-truçüo que complete, ou aperfeicoe, o re,.pe
ctivo tirocímo profissional. 

§ 1.0 A J'C'ti'ução obedecerá aos seguintes prazo.~: 

a) um ano, quando o empregador n1inisLrar diretamente a ins
truçüo, scn1 a ;:-xistêneiu de curso ou de locais p:·l•prios parQ o en
sino: 

ú) três ano:s, quando a ílrcquênci::t se verificar ern cur~o :;stabele
cido de. neordo eorn o Decreto-lei n. 1. 2:-JB, de 2 de !na i o de i 930. 

§ 2.0 Em qualquer das hipóteses previstas no parágrafo ante
rior, a reün('fio r~ssarú desde Que o trabalhador atinja us 21 anos 
de idade. 

Art. 2.0 l)nl'a os ü·;_tlntha>i_·orr~s 3.dultCl.s dD ~rx:o fen:::inino, n sa
lário rnínirno. respeitada a igu::ddade com o que vigorar no l:lc:ll, 
para o traj1al11ado!' adulto do ~exo n1asculino, poderá .se;_· l'Ct1llzido 
em 10% (dez por centoJ, quando rore_m, no esiabrlecimento, obscr
Yadas as eondi(:õc:::; do higiene Pstatuíd<lZ:~ poe IPi pul·a o trabalho de 
mull!t:>rrs. 

Art. 3.0 srro ('S(abelrcimf_mtos ldênf'O.S, para os fins do pre.senlc 
Decreto-IPi. nil~rn dos que- fEncionem no país dcvidarnl~nt~; 1iccncicuJo.s 
pela nuforidadf:' competente, os que sati~,faç:nn o.s requisito:;; do re
gulnnwnto nprovado pelo DecT~~to n. G.02D, de 20 de julho d? 10,'10. 

Art. lt.0 Era qualqur~r h ipólt?E..;E\ é assrgnrar!a nos rnalorrs de 18 
e menores dn 21 anos de idade, bem como aos trahalh<1:J·orrs adultos 
do sexo fen1Inino, :1 perccp('ão. em dinheiro, dt~ 30% (h'illta por Cl~nto) 
do salário mínimo loeal, no~ termos do § 5.0 do art. G.0 do regula
mento aprovnclo pelo Decreto-lei n. 399 c'c .10 úe nbril de 1938. 

Art. G.° Ficam rcvogad:-us ~s disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 31 de ~.goslo de 1910, 119° da lndcpcndên~ia e 
52° da Repú!>!íca. 

GETULIO VAHGAS. 

1Valdc·mar Pelcrto. 

DECRETO-LEI N. ?. 519 ·- DE 31 DE AGOSTC> DE 1940 

Abre, pelo _rnin.·istério da Educação c Saudc, o créâito de t•éis-
1.000:000$000, suplementar à verba que indica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o arl. 180 da Constituição. decreta: 

Art. único - Fica aberto, pelo l\linistério da Educar;ão e Sauce, 
o crédito suplementar de mil contos de réis (1.000:000$000), à sub
consignação ?, ulín~a 02), letra c) - Prosseguimento das obras de.,-
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finadas à exten\.;ão da rêrlc de csg(,tos. Ycrba 5, artigo 3°, nnrxo 8 Jo 
Decreto-lei n. 1936, de 30 dr> dt•zembro de 1 H30. 

Rio de . .J:-tnciro, 31 .JE agosto dP 1 ~H. O, 1 H)0 da Independôneia e 
52° da República. 

GETL"LIO V_-HWAS. 

Gustavo Cnpanema. 

A. de Sou:a Costa. 

DEC!lETO-LEI N. 2. 530 - DE 31 DE .\GOSTo De HHO 

Aprova rnodilicuçDes no pt(;iclo e orçruncnlo J;oru. a constructlo do 
poJ'tu de Jlucnripe. 

O PresidPnLe da República, usando da aíribni!..'ÜO que lhe coni(~l'e 
n artigo 1BO da Const.ituicão, decreta: 

Ar ligo únir.o. Ficarn aprovarJos o pl'ojeto c orç.;-uncnlo qu(~ cmn 
este baixam, r!ibricc:rJos pelo Diretor de Contabilidade oa Sc•er·o•.l::n·ia 
de Estado da Viação e Obras PúlJiicas, cu1 ~nh:.::tituiçfio aos apt·ova
dos pelo De(Tf'to-lei n. 5'l!t de 7 de julho de 1938, pu.I'a a coustl'ur;üo 
do porto de 1\Iucuripe no Estado do Ccarú, com acréscimo dP des
pesas nnrn total de 853:500$0 (oitocenios e ciucor,nt3. e t.r0s conto5 f· 

quinhentos mil ro'is), passando ric 4.210:00080 {quatro mil duzen
tos e quarenta contos de rr'is), para 5.003:50080 (cinco mil e JJO

vcnta e tn~s Gontos e quinl1entos n1il réis). 

Rio de Janeiro. J1 de agosto de HH_O~ 1 HJ 0 da Indcpcnch'ncia !? 
52° da Rf~púb1 iea. , 

GETl~Ll() "\".\HG:\8. 

Jo(io dr: .ilcndonça Lirno. 

DECRETO-LEI~. 2.551- DE 31 DE ,\GOSTO DE 19íü 

Ab1·e, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas. o crédito supz,,_ 
mentm· de 1. 000:000$0 à ve1·ba que especifica. 

O Presidente da llepública, usando da atribuição que lhe mn
fcrc o artigo 180 da Constitui cão, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Yiaçiio e Ob1·as 
Públicas, o crédito suplementar de mil contos o c réis ( 1.000: OOOSOi 
em reforço d;~s seguintes ootnções do atual orcamcnto oaqnelc ~.li-
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nistr'rio( Anexo n. 15 do Decreto-lei n. 1.93G, de 30 de dezembro 
de 1939): 

Verba 3 - Serviços e Encargos 

Consignacão f - Diversos 

S/c. n. 3 -Auxílios, confl'ibnicões e sulJ\·cncões 
02) - Departamento de Aeronúutica CiYil 

a) - Auxílio de rnateriai de YÔo à aYiação civil 
corno sliJJ\'CllçJo aos aero-dubes e rscol:-ts 
de avlne;!.u (De(Telo-Ici 11. G78, de 12 dB 
setembro de 1938) . . .............. . 

1) - Subvc:Jr~flo üs esc_olas civí~ de avinçfio, 
[)Qra a inst.rueão de pilotos P n1eeârüces 
(Dccmtn-lci n. 678, de 1?.-9-38) 

500:000$0 

500:000$0 

1.000:000,0 

Rio de Jan~'11'o. 31 de ;;gosto c!e 19-iO. 1 H}0 dn Tnt"'E'IJPDdi~Ilria e 
;,?o da RepúblicG. 

Joao de J.1!enrl(nu;a Lir:w. 

A. de Sou:,a Costa. 

DEC11ET0-LEl :\. 2. 552 - JJE 31 DE c\GlliiTO DE \TüJ 

Pror-l'oaa o JJl'azo pm·a apresentação dos noL'o,o: estatutos do Aéro Club 
do B1'ntúl, e dtí outras J-!f'r~'-'i'11:nch~s 

O Pre.sidenLP d:! Ht)públi~n, us~E1do da alribniç:lo qne Ihr conL?re 
o artigo HW da Corr:::tiuiçüo, c 

Considerando a cxiguidade do prazo que, pelo § 1° do arl. 11, do 
Decreto-lei n. J .Gt::l, rle 14 de outubro de !939, foi rlado ao Cun>c
i1l0 Din·'~'''' do Al'l'O Club do Brasil para submeter à aprovação do 
Governe u.s novo.:; est.al.uíos, as 1n'3tl'u(;õc.s c nonnas previstas no ar
tigo 6" Co rcfc:·ido decreto-lei; 

Decreta: 

Art. 1. • Fica prorrogado, por 90 dias. a contar ela data da pu
bl ieação deste decreto-le~, o prazo concedido ao Conselho Diretor do 
Aéro Club elo Bras1! para submnler à aprovação do GoYerno os novos 
estatuto.;;., as insl.ruçües e normas previstas no :u-L. Go do Decreto-lei 
11. 1.683, de 14 do outubro de 1939. 

Art. 2. o Findo esle prazo e não tendo o Conselho Diretor· dado 
cumprimento no rlispo.sto no art. 1 •, ficará o presidente do Aé.ro ClulJ 
do Brasil obrigado a apresentar ao Governo um relatório ôircunstil!l·· 
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ciado das razões que impediram o cumprimento da aludida dispr>
sição. 

§ 1. • Julgando-o, decidirá o Governo por uma nova prorrogação 
ou substituição. parcial ou total, do Conselho Diretor, com as vrovidên
cias correlatas h decisão tomada. 

Art. 3. o Rcvoga1n-se as disposições em eoni['ário. 

Rio de Ja:1eiro! 31 de agosto de 1910, 11 no da Independência c 52o 
da Hepúhli~·Cl. 

GETULIO YARG,\S. 

Jor.lo de 11lendonça Lima. 

DECilETO-LEI ?\. 2.5G3- DE 2 DE SETEê>I!3HO DE 19i0 

Altera, sem rrurru.sn~'o de despesn, o o;·ça:nr·nto ent v·igor na pa·rte rc
feJ·enlc ao Conselho Federal de Co1nércio Exterior 

O Pt·esirlcnte da Hepública, usando da alribuiçi\o que lhe confere 
o .;~uL. 1.80 cb COJ.Et.it.ui(flo, lkeretlt: 

Art. 1." l\ o anexo n. G - Despe., a - Conselho Federal de Co
n1ércio Exterior, do Orçamento vigente. fica sem r;plieação, na Verba 
4 - Eventuais. ConsJgnação I - Diversos. Subconi;ignaç,ão 1 - Dos
posas Üllprevist.:::ts e não consJantes elas ta!.wlas, a quantia de cinco 
cuntos do réis (5 :00080), que rassa a arre,,cer a Verba 2 - Material, 
Cumignação IH - Diversas Despesas, Subconsignaçi"o 7 - Ilumma
tão, foi·ç,a n1otriz c gás. 

Art. 2-. 0 Revognr11-se as disposições em contrário. 

Rio de .Janeiro, 2 de setembro de 1940, 119" da Independência e 
5?" da Hepública. 

GE'l'CLIO VARQ,\S. 

A. de Sou:a Costa. 

JJFX;[l_ETO-LEI N. 2.53''- DE 2 DE SETEMDilO DE 19\0 

DeJ'J'O~Ja o DccJ~eto-lei n. 2. ,1_30, de 22 de jnlAo de 1940. 

O Prc.sHJt>2le d:1 Hepública, u~an!io da faculdade que lhe confere 
o art.. 180 ria Constituição, cler.retn.: 

Art. 1 1°. Não se compreendem na incorporação os bens de di
reitos da Cornpar_J_hia l\1ogwna do Estradas de Ferro, a qual fica ex
doída da enumer·acão constantP do nrt. 1° do Deereto-lci n. 2.436. 
de 22 de juillo de 1040. 

Art. 2°. Revogam-se as disposições crn contrário. 
Rio de Janeiro. 2 de :;etcmbro de 1040, 119° da Indepcndêe~ia 

e 52o da I\cpública. 
GETULIO Y AilGAS. 

João de Mendonça J.ilna. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2. 5S5 - llll 3 DE SETE:V!l3RO DE 19<\0 

E.rtinuue caJ'gos no Quadr·o Permunenle do .lfínisí(;J'io da Guerru, c 
dá outras providências 

0 Pl'esidcntr da República, u3anC:o da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituiçüo, dc•ei'C[~,: 

Al't. :! o. Ficrnn t::~! in tos, HO Quadl'O PerrnanenLe do Ministério 
da Gnr~rrr~. C/nanml a o clois ( 1-2) cargt'1S d<~ Pr11fe.:::sm.' C::d,:di';ttici), pa
drilu IC, sendo qtL\ quareuta ·'-: um (41; na data da y gt''!lCÜl do~te 
der~ret~J-hü e lUi1 ( 1) crua r do vagar. 

Art.. 2°. Fil:ZL transferido do QuadtÔ Permanente pai·rt u Qua
dro i3uplclnentar o cargo t'!e Pr0f~:'.SOl' Catedr·ático, p:tdrilo 1\., extin
to quando vaQ,u:·, de quo Lrat::1 c- tn· 1 .~go ~-nlcrior. 

/H·t. ;Jo. }"i c~: s21n :;tplic~:u~üo na Ys1·ba '1 -- PeE3·Jul, Consign;lç:=í.o 
I -- Pe,.;sos.l Pc:~·:-:r1anen~.e, a) - PL~ssoal CiYil, SulJcon.signar.;ão I -
(lU~Hiro I, c!o vi:;-~~nte ort;r.n1::orl!-o do !.Urli::t',~l.'io da Gee.era) a impor
~;_1ncia c~8 3 J 1 :G00$0 (trezentos e onz2 cor~ tos e seiscentcs rnil réis). 

_,!_rt. :~o. Fica r:JJert.o. pelo nJr_;srno Ministério, o crtidito de réjs 
:?(;:! :H.lC.':O (duz._:.nt.c.s e S•:'·ss2nL:t c~ dois cont(:s e quatrocentos rnil 
I'·''is), supL;i-;H'nt.<11' ü Ver-ba I - Pe.;;;sos.l. Cnr;s.ignaçiio Vli - Pc::-~oL\1 
:;.dldo e ('rrl rJi.spodi1Jilida(ft', :J.l - Pe:-.;:-:'Yi_l Ci\-JI, ~lll_H~~Jn.-;it_.n:ti:üo .:.:~1 ~ 
j·e:-:~na.l ern dispmlibilidacie, de Sf'U atu8.! LE'Ç&rnenlo. afim de atendr:~1·, 
liOS rrLw.tro mr.scs reshultes do r·xercício. a.J pagnrncnLo dos quarenta 
·? ~1n1 profc~sorc~. E~ln di~rconibilici2·de, ;;ujo.s non1es constarn ch'l rela
çflo nne.:-~a a este de e-reto-lei. 

Art. 5°. Ern con~equ~~ncia do cii:-~po~fo r. o_:::. a ris. 1_ c~ c :Jü Jcs~~~ 
dc•crcto-lel. fira alterado de QlJ~renta e dois (!1Z) para urn (1) o nú
;Tn3!'C de cargo.s de Professor, class:~ K, con:._;;[.antes dos quadros anexos-
~ \r(~~ha '1 - Pr.3soal, Co:;sjgnc..cão I - Pessoal Pern1anente, Subcon-
signnç:lo 1, Quadro I - Pessoal Efetivo), do orç.amento vigente do 
;.;lin~stério da Guerra, e transferida da coluna "fjxon para a coluna 
'··l~XtJnto n, n d9t.açfto corre.~pondent.:- n esse earg-o. 

Art. ô0 . Os civis l1nbilit.rtdos, lla fonna d:J disposto no at·t. :-2°, 
§ 1°, do decreto-lei n. 10:3, de• 2:i ,de dezcmb;'o de 1931, a lccional'. 
;~ü2110 catrdr:\!ieos ou adjl!ntos de catedráticos~ as disciplinas ali pre
vi.:::l.a:-::, sPrão contratados na fornn. da· i~gisl;~c_~f.o em vigo1·, e não no
rneados como cstatue o rr:c~'3D1o dispositrvo legal. 

Art.. 7°. Revogam-se as di:sl)osiçõc.s contidas nn decl'clo-Iei nú
_l'l<'i'O 10:1. de 23 de drzembco do 1937, que colidirem com este dccrelo
iP~ f' t.orh1s as de1nais disposi~ões cm contnírio. 

Art. 8". O presente decreto-lei eatrará em vigor no dia 1" de 
set.;mbro de 1940. 

Rio de .Janeiro. 3 de setembro de 1940, 119' da Independência e 
5~' da República. · 

GETULIO VARGAS. 

Enrico G. Dutr·a. 

A. de Souza Costa. 
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Professores vitalícios em disponiuaidaâe 

Alberto Pequeno. 
2. Afonso Lopes Maclwdo. 
3. Alfredo Vida!. 
4. Alfredo l'íasrimeni.J ó-'.!va. 
5. Álvaro de Paula G'"'"'ar;ies. 
6, Álvaro Arcas. 
7. Antonio Aranha Me'' a de Yasconcelo,, 
8. Antonio Batista Thíencunca Filho, 
9. Augusto XimPno Villcroy. 

10. Augusto Pedro de Alcantara Júnior. 
11 . Bernardino Vieira de Lima. 
J::> lkrnaniino _--\.lyc.:; do l\'ascinH'nio. 
1;). Conr~1.do Felix Se:.r:Ta de 8an1paio. 
11:1. Diogo l\Inrtins Ferraz. 
~ 5. Euclides Pequeno. 
JG. Francisco Ferreir?v d:l Ro3a. 
17. I<'rancjsco FPrl'e.ü·a i:raga. 
18. Francisco Vieira .Pai~1 Pan-1plona. 
:i9. Gonçalo Corr(}a Lim~'-

20. Herculano Antoni~; J·Preirn. da Cunha Júnior. 
21. João Fulgêncio de Lima ~findelo. 

22. ,l oão ;\! anoel de Ara ~JO. 
2:1. Joflo Antonio de !\'fuura e Cunha. 
24 .• Tosé de Assis Brasil. 
25 

0" 
'- I • 

.José Joaquim Pires de Carvalho e Albuquerque. 
José da Silva Braga. 
Jo~r 1\'lalaquias i._--:avatcanti Lirr:a 

2H .• Tüíio Cesar de Noror,na. 
29. Lauro Sodré. 
:10 Lniz (Soares rios Sanics. 
?1. Luiz TelamanU. 
32. Luiz Mariano de Barros Fournier. 
33. Luiz Santiago. 
34. Manoel Libera to Ditter.courL. 
30. Manoel Fcrre1ra da Rocha. 
3G. Manoel Said-Ali-Tda. 
:r;. Xar·eiso Peixotó Lopes. 
:JS. Otávio Pacifico Fuetudo. 
39. Pedro Cordolino Ferreira de Azevedo, 
40. Rodolfo Vossio Brígida. 
41. Sal\·ador llarbalho Ucboa Cavalcanti. 
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DECRETO-LEI N. 2.556- DE 3 DF. SE'l'El\IBRO DE !940 

P1·orroga o prazo a que se rcíere o art. 7°, do decreto-lei número 
2.154, de 27 de a{iril de 1040 

O Presidente da República, mando da atribuição que lhe confere 
o art. 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica prorrogado. por 45 dias, o prazo determinado no 
art. 7°, do decreto-lei n. 2.154, de 27 de abril de 1!140, para a ex
pedição do r,cgulamento dispondo sobro a organização interna da 
S.N .A. p .P ., procesws de exe,cução de serviç,os a seu cargo e sobre 
o modo de composiçfw e funcionamento do Conscl!Jo de Aclministração. 

Art. 2.o Hevogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 3 de seLemlJI'O de 1040, J.1\J0 da Independência 
e 52° da República. 

GETUL!ü VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 2. 557 - DE 4 DE SETE:MBHO DE 1940 

Dispõe sobre o exercício das funções do DepartMnento de Imprensa 
e Propaganda nos Estados 

O Presidente da RepúbticQ, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituir;ão, e 

Considerando que à União compete legislar sobre imprensa, rá
dio-comunicação e regime dos divertimentos públicos; 

Considerando a conveniência ele disciplinar os serviços de mfor
mações ofJCiais em todo o país com o intuito de assegurar a distrj,. 
buição de notícias e ensinamentos exatos e úteis sobro administra
ção, polftica externa, comércio, indústria, educação e sa~!de. 
decreta: 

Art. 1.0 As funções do Departamento de Imprensa e Propa
ganda serão exercidas nos E3tactos com a cooperaçáo dos respectivos 
governos. 

Art. 2.° Ficam subordi!lados ao Departamento, do ponto de 
vista da orientação técnica c doutrinúria1 todos os servicos esta
duais atinentes à imprensa, r;idio-difusão, diyersõcs públicas, pro
paganda, publicidade e t urisuJl,. 

Art. 3.o Sob a denomirwçiio de Departamento Estadual de 1m
prensa e Propaganda as admiai.st.raçõcs estaduais deverão reunir 8nt 
uma só repartição a ser ~rwàa, os serviços relativos à imprensa. 
rádio-diJusão, diversões públicnõ, propaganda, publicidade e turismo. 

Col. de Leis. Yol. V. Fls. 1 g 



290 ATOS DO PODER 8XECVTIVO 

ArL 4.0 Os deparlament.Js estaduais e municipais de propaganda 
~erão organizados de acordo com as normas prescrilaE; pelo Depar
tamento de 1 mprensa e Propaganda, que os orientará, inelusive quanto 
a autorizações de serviços r9munerados. 

Art. 5.0 O exercício dos responsáYeis pelos servi,;os esladuala 
ou municipais a que se refere esta lei depende da autorização do 
Presidente da Repl!blica. 

Ar!. 6.0 O Diretor· Geral ào Departamento de Imprensa e Pro
paganda, sempre que for necessário, baixará mslruçõe<; para cum
prJmento deste decreto-lei. 

Art. 7 .o Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1940, 110° da Indepcndêncio. 
to 52 o da República. 

GETULIO VAUG.\S. 

F_!'r:nrisco CrJf!tpO:j. 

DECRETO-LEI !':. 2. 538 - DE 4 DE SETEMBRO DE 1940 

Faz público o <lqvísito rios instrumentos de ratificação, por parte de· 
~Uarrocos e da Tunísia, dt.: Convençüo Internacional para a uni
fir.açãú do regislo genealó{Jico bovino, firmada em Roma, a 14 
de ou tu Dro de 193G 

O Presidente da Rcpúbli0c faz público o depósito dos instru
mentos de ratifica,·ão, por parte de Maerocos e da Tunísia, da Coo
vonç·ão Internacional para 1 ;mifica.;ão rlo registo genealógico bo
vino, finnada em Roma a 14 de outubro de 1931l, r~onfonne comu
nicaçãú f8rla ao Ministério das Relações Exteriores pela EmbaJxad« 
da It:ilia nesta C;Jpilrrl. por u·•la de 10 de agosto findo, tu.ja tradução 
oficial acompanha o present-e decreto. 

Rio de Janeiro. 4 de se'~mbro de 1940, 119° da Independ<\ncia 
c, 520 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Osn·aldo Aranha. 

TRAOUÇÃO OFICIAL 

Nota-Veehal n. 2. 049. 

A Real Eml>aixa<ia da rláli" apl'<?sent.~ os seus cumprimentos '~" 
Ministér·io das P.elaçõcs Exkriur·es <la Hept'rbliea do Bra:>il e tem " 
honra flc informaá-lo, s8gundrJ instruç.ôes que acaba de receber, quo; 
o J;~mbaixador da Fr·ança crn !toma depositou. em dala dP 3 cie julhn 
último, os instrumentos de r ;:f ifica~ão, por p~rtc de 1\!armeos c da 
rnnisia, da Convenç,ão Internacional para a unifica<:ão do rcgisto ge~ 
1ealógico bovino, fir·mada em Roma, a H de outubro de 1936. 

Essa comunicação é feita en~ conformidade com o artigo 17 da
!Uela Convenção. 

Hio de Janeiro, 10 1e agosto de 19-10-XVIII. 
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DECRETO-LEI N. 2.559- DE. 4 DE SETEMBRO DE 1940 

Abre v crédito suplementar de 200:000$0 ao Ministério da Fazenda 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 200:000$0 
(duzentos contos de réis) à Subconsignação 6 - Gratificação por ser
viçc extraordinário, 01) - Serviço do Pessoal, Consignação IV -
Gra•tificações, Verba 1 - Pessoal, do Anexo 9 - Ministério da Fa
zenda, do Orçamento Geral da União, em vigor. 

Parágrafo único. O créditD de que trata este a;· ligo se destina 
à Casa da Moeda. 

Rio de Janeiro, em 4 de setembro de 1940, 119° da Independência 
e 52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.560- DE 4 DE SETEMBRO DE 1940 

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento {lo Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica transferida da Subconsignação I, Consignação I, da 
Verba 4 - Eventuais - do Orçamento vigente do Ministério do Tra
lmlho, Indústria e Comércio, a importância de 13:000$0 (treze con
tos de réis) para o item 01 - Chefe, Oficiais de Gabinete, Dactiló
gr·afos e demais auxiliares, etc. - Subconsignação n. 10 - Repre
sentação, - Consignação VI - Outras Despesas de P·essoal, - da 
mesma Verba e Orçamento. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 4 de SPtemhro de 1940, 119° da IndependênCia 
e 52° da República. 

GETULro VARGAS. 

1ValderruQr Palcrlo. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LRI N. 2.561- DE 5 DE SETEMBRO DE 1940 

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1° Ficam feitas, no atual orçamento do Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio (Anexo n. 14, do decreLo-lei n. 1. 93õ, 
de 30 Je dezembro de 1939), as seguintes alterações: 

VERBA 1 - PESSOAL 

Comignaçiio V - Indenizações 

s;c. n. 6 - Ajuda de custo 

10) Departamento Nacional de Indústria e Coméreio 

Passa de .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 5:000$0 
Para . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20:000$0 

VERBA 3- SERVIÇOS E ENCARGOS 

Consignação l - Diversos 

S/ c. n. 5 -Representação e Propaganda no Exterior 
01) Departamento Nacional de Indústria e Comércio 

c) Para o custeio de todas as despesas de escritórios de propa
ganda no Exterior 

Passa de................. 2.500:00010 
Para .. . .. .. . .. .. .. . .. .. .. 2.485:000$0 

Art. 2.0 Revogam-se a3 disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 5 de setembro de 1940, 119° da Independência 
e 52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

·1Yaldemar Falcüo. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 5G2 -DE 5 DE SETE~nmo DE 1940 

Abre, pelo Ministéri.o da Justiça e .Yeqócios Interiores, o crédito <Uple
mentar de 170; 000$0 à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e Negó
c-ios Interiores, o crédito suplementar de cento e setenta contos de 
réis (170 :000$0) em reforço da seguinte dotação do atual orçamento 
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daquele Ministério (Anexo n. 11 do .decreto-lei n. 1.'936, de 3(} de 
dezembro de 1939) : 

VERBA 2 - .MATERIAL 

Consignação li - Mataial de consumo 

S/c. n. 14 - Gêneros de alimentação e de diéta, inclusive animais 
para corte; gelo; fumo e artigos para fumant.es 

09) Penitenciária Agrícola do Distrito Federal... 170:000$0 

llio de Janeiro, em 5 de setembro de 1940, 1H;,o da Independência 
e 52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

DECHETO-LEf N. 2.503- DE 5 DE SETIDIIlRO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Viação e 0/Jras Públicas, o crédito especial 
de 5. 000 :000$0 para despesas na Bede de Yiação Paraná -
Santa Catarina 

O Presidente da P.epública, usando da atribui(;ão que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica abei"to, pelo Ministério da Viação e Obras 
Públlcas. o crédito e.sperial de seis mil contos de réis (6.000:000$0) 
para atender às despesas (Obras e Desapropriaçôes e Aquisições 
do Imóve1s) com a montagem de uma oficina e o reforço das pontes 
da Hede de Viação Parana-Santa Catarina. 

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1940, Ji9° da Indepemlência 
e 52o da República. 

GETULIO V'ARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 564 - DE 5 DI~ SETEMBRO DE i 940 

Abre, pelo Mínistérw da Viação e Obras Públicas, o crédito especial 
de 2 :333$1,, para pagamento de contribuição à Contadoria Geral. 
de T1·ansportes 

O Presideute da República, usando d~ atribuição que lhe con
fere o urt. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras 
Públicas, o ·crédito especial de dois contos trezentos e trinta e tres 
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mil e quatrocentos réis (2 :333$4) para ocorrer ao pagamento (Ser
viçuo e Encargos) da conlribUJção dend~ pela Estrada de Ferro 
Central do Rio Grande do l'iorte à Contaaoria Geral de Transportes, 
relatiYamente ao corrente ano. 

Rio de Janeiro. 5 de setembro de 19·10, 119° da Independência 
e 52° da llepúblic a. 

GETULIO VARGAS. 

João de llendonça Lima. 

A.. de Souza Custa. 

DECRETO-LEI N. 2. 565 - DE 5 DE SETDfBRO DE 1940 

Abre pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito es
recial de 68 :823$1• para indeni:ação à Companhia Minas do 
Rio Carvão 

O Presidente da República, usando da atribu íção que lhe con
fere r, art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo úmco. Fica aberto, pelo Thiínistério da Viação e Obras 
Púbitcas, o crédito especial de sessenta e oito contos, oitocentos e 
vint" e três mil c quatroceutcs réis (68 :8Z:J$4) para oconer ao 
pagamento que compete a Companhia Minas do Hio Carvão, cor
respondente à diferença de fretes paga ao Loiúe Brasileiro pelo 
tran,pol'te de canão destmade: à Estrada de Feno Central do 
Brasil. 

Rio de Janeiro, 5 de setembro de f91C, 119° da Independência 
e 52° da República. 

GETULIO VARGAS . 

João de Mendonça Lima. 

A. de Sou;a Costa. 

DEC!lETü-LEI ]\'. 2 5GG - DE 6 DE SETE:WBRO DE i940 

Estabelece nova aarantia para o empréstimo aos ü~dustriais do 
pescado 

O Pre.<idento da Hcpúl,lica, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituiç:1o, decreta: 

Art. 1.0 Os enlpréstirnos de que Lr;rta o Hegulamr~nfo apro
vado pelo decreto n. 4. 972, de 5 de rlezcmhro de 1930, poderão 
2er concedidos com a ga1 anti a de que trata o art. 'i 0 do mesmo 
Regulamento e medwnle penhor mercantil de máquinas, móYeis e 
utensílios, destinados à inrtúslria. Esses favores serão extensivos às 
Cooperativas legalmente conslttuidas. 
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Arl. 2.0 Quando a garantia for de ]lenlwl' mercantil, o Clll

préstirno não poderá cx~taor 08 60 9'o do valor dos bens dados em 
penhor, prazo máximo óe 5 anos e jurc,s máxin:tos de 7 t;ó ao ano .. 

).._rt. 3.0 Xos ernpré.stimos com garantia d1~ penhor mercanlil 
ele rnáquina~, rnóveis e :.nen.sílios serão ob~erv.1das as disposiç.ões 
do decreto-lei n. Lnl, de 16 de maio de 1033 . 

..\rt. 4.0 nevogarn-se as disposir;õe.;; em cont:"ário. 

!\io de Janeiro, 6 d2 setembro de 1940, 119° da Indepcndi?ncia 
e 52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

A. de Souza Costa. 

DECHETO-LEI 7\. ~ .367 - DE 6 DE SETE}IBI\0 DE 1810 

Concede ncJ'éscimo de L'enchneHtos aos roro:u!is da.~· .-1rn1as c Scrciçns 
do Exél'cilo 

O Presidente da Hopúbli2a, usando da atribuição que lhe confere 
o ar L 180 da Cunstit uição. decreta: 

Art. 1. 0 Ao:S coronPi:-; das ..:\r.ma . .::: e :---;í'ITi!_:os du Exôi'Cito nnr fo
rem transferidos, a pedido, para a Resena, até 31 de dezembro do 
corrente ono, poderüo ser, a juizo do Gon't'nu. t.Olll'i!dido.-; <JCl'L':Scinws 
ele vencimentos. calculados em tantas vezrs 5 % do soldo quantos fo
ren1 os anos de serviço qne excederem a 35. 

Parágrafo único. O acréscimo dR que trata este artigo não po
derá 2xceder a 35 <;{:; do sctdo. 

Art. 2.0 HP\'Ogarn-se as di:;;:pos.ic_:ücs mn conlrúrio. 

Rio de Janeiro, G de setembro de JD.w, 1!9° da Independência e 
52° da flepúlJlica. 

GE·rl;Lro YAnGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI ~. '?. 568 - DE 9 DE SETE;\llliW DE 1940 

Cria no QIJ.arlro fi - Policia Civil - do Jfinistàio da .Justiça c Ne
gócios Interiores, a {unção gratificada de Secretário du Inspetor do 
'Tráfeoo e dd outras vrocddências 

O Presidente da República, usando da atribuição qu" lhe co \fere 
o arL 180 da Constituição, decreta: 

Art. L° Fica cr1ada, no Quadro If - PrJ!ícia Civil -- do l\Iinist ~rio 
da Justiça e :'\ogócios Interiores. a função gratificada de SecretÉJ'io 
do Inspetor do Tráfego, que será exercida por f•mcion;irio escotrlir!o 
e designado pelo D1csmo Intspetor. ct~:n.tre os funcionárJOs loLadu.s n3-
quela Inspetoria, ou mediante prévia autorização do Ministro de Es-
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t.ado, se noutro serviço ou repartição do 'nesmo l\linôst.ério estive" lo
tado. 

Parágrafo único. Fica fixado em trP-s contos e sei;;cenfos mil réis 
(3 :600$0) a gratificação. anual, da função a que se refere e.<!r ar
tigo. 

Art. 2. • Para atender. Pél corrente exercício, ao pagamento da 
gratificat;ão em apreço. fica aberto ao Mihi~trrio da J1Fiiça o ':'iegó
cioe Interiores o crédito especial de um conto e duzentos mil réi• 
(1:200$0). 

Art. 3. o Fie a d"UfJrimido. por se achar vago. o cargo de Sr~relRrio, 
padrão H da Inspetoria da Guarda CiviL do Quadro II - Polícia Civil, 
do Ministério ela Jut'tiça e :\'egócios Interiores. ficando sem apl ic3ção 
a dotação reõpectiva. 

Ar·t. 4.' O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicaç.ão, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 9 de ;etembr0 de 1940. f 19' da Independência 
52' da República. 

GETULIO VARGAS. 

Frand1oco Cam,pos. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.569- DE 9 DE sETE,.>InRO DF: 1910 

Altera a tabela do Quadro VI do Ministério da Justiça e Negócios In
teriores, c dá outJ·as p>·ovidências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, do-ereta: 

Art. L" Ficam extintos os 45 cargos de suplente de oficial de 
justiça, criarlos pelos drcrelos-leis ns. 166, d•" 14 cJe feyerriro de 
1938, e 1.232. de 29 de abril de 1939. 

Parágrafo único. As funções cometidas, atualmente, aos ocupan
tes dos cargos indicados neste artigo, serão atribuidas aos 0ficiais n.e 
justiça, criados pelos decretos-leis ns. 166, de 14 de fevereiro de 
na forma do que dispõe o art. 162 do decreto-h~ i n. ;;,: . 035, de 27 do 
fevereiro de 1940. 

Arl. 2.• Ficam fundidos, no padrão D, os 89 cargos ~.e oficial de 
justiça, pa-drão E (Juizoo de Direito) e os 76 cargos. de oficial de 
justi~a. padrão C (72, dos Juizos de Direito e. 4 da Corregedoria), a 
que se referem a.s tabelas anexas ao Decreto-lei n. 2.412, de 16 de 
julho de 1940. 

Art. 3.' Ficam criadoB, no Quadro VI (',o Ministério da Justiça e 
Negócios Interiores, 45 cargos de oficial de justiça, padrão D, em que 
serão Pl'OVIdo,;, efetivamente, por nomeação, independentemente da 
condirãc estabelecidn no art. 6', os atuais ocupantes dos cargos de 
suplente de oficial de justiça, de que trata o art. t•. 
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Arl. 4.' o~ cargos de oficial f',e justiça a que se refere este de
creto-lei no total de 210, são comun~ aos diversos Juizos ou Varas 
e à Corregedo;·ia, respeitada a seguinte lotação: 

Corregedoria - i. 
Vara& da Fazen• .a Pública - 93 (21 nos primeiros ofício.> e 1{! 

no·5 segundos ofícios) . 
Varas CiYeis - 5G ( .\ em cada Vara). 
Yaras de Ol'fãos e Sucessões - 12 (3 em cada Vara) . 
Vara<> de Família - 4 (2 em cada Vara) . 
Varas Criminais ~ 311 1,:? Prn cada Vara). 
Tribunal do Juri - 4 (2 em cada Ofício). 
Vara de Acidentes do Traballw - 6. 
Vara de Menores - 3. 
Va;·a de Registros Públicos - 1. 

Art. 5.' Cabe ao Desembargador Corregedor, ob,,ervada a lotação 
estabdeciáa no artigo preced.;nte, distribuir os oficiais de ju5tiça 
peiaB diversas Vara.s c Corregedoria, ren1ovendo-O~'S, qunnr1.o conve
niente. de umas para outras dependcncia.s. 

Parâgrafo único. Por conYenit'~ncia ou nrCf~ssi~~hrlt: do Sf_~rvi\~O, 
poderá o Corregedor rnocU ficar, ern car: . .wter tr<Ins.lt.ório, a lot<-u;ão 
fixadrt no mesmo artigo. 

Arl. 6.0 o~ c.arg(J,q de oficial de ju.stira. re.-; . .::alvado o di.;;;posto no 
art. 3°, serão providos, por norneação. Inediante coneur·::;o, no.;; ll'rnws 
do art. 221 do decreto-lei n. 2.0:1c>, de ?7 de fevereiro rlc 1\HO. 

Art. 7.' O art. 217 rlo dcci'<'lo-lei n. 2. 0:!5, r! c 27 rlP fevereiro 
de 1V40, pas,,a a ter a 6eguinte redação: 

"Ar L 217. Os porteiros dos anditórios ,';ceão nomeados, 
um terço por merecimento. dentre os ofici;1is de jusUça, 
padrão D, ·e dois terços, por lin·r, es~oll1a do Govemo." 

!\rt. 8.' A posse, matrícula, exercício, férias, liccnça,s e P•'nah
dades dos O·ficiais de justiça são regulados pelo decreto-lei númem 
2 .035, de 27 de fevereil'O de 1940, aplicados, .subsidiarianwntr·, os pre
ceitos contidos no decreto-lei n. 1.713, de 28 de outubr'D de 1939. 

Art. 9.' Q,s o.ficiais de justiç.a usarão, obrigatoriamente. no exer
cício de suas funções, o rlistintiyo que for inslituido pela Correge
doria, exibindo. antes de praticar· qualquer ato p!'óprio da funr;ão. a 
carteira de identidade prof'issional, expedida rwla mesma corregredoria. 

Art. 10. Aos atuais oficiais de justiça, padrão E, com exercício 
nas Varas Crhninai~ Jnelu.sive Tribunal do JurL na Vara de Menores, 
'1<1 Vara de Registros Públicos c na Vara de Acidentes no TI·abalho, 
é as.,egurada a diferen\·a de vencimento entre aquele padriio e o 
padrão D. atribuido a S('tl~ car·p;os, DOr esfe decreto-lei. 

§ 1.' O pagamento da r',ifercnça de vencimento, de que trata este 
urtigo, ee,,sará, definitivamente, desde que o funcionúrio, por ela 
IJenef~ciado. seja lotado em qualquer das Vara,s de Facnília, Cíveis, 
de Orfãos c Sucessões, e da Fazenda Pública. 

§ 2.' A designação, extra-lotação, prevista no parágrafo único 
do art.. 5°, vara o cxrrcfcio nas Yaras indje:-tdas no parágrafo an-
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terior, suspenderá o pagamento r'.a diferença de vencimento, referida, 
.:·onH~nte nela temno ,JLH~ durar esse pxcr-eíc~o. 

§ 3." Si o exercício a que se refere o parágrafo anterior prolon
gar-se por- mais de 120 dia.s, srrá suspenso, ctefir~itivamentt\ o Pa
garnento en1 aprcço, nos terrnos do § 1". 

§ 4." O ptlg.:unent.o da diferença de yenrirncnto, urna vez ~u.;.:pcn.-=: 0 
nos tenno.s dos §§ 1" e 3°, nfiQ será rc.stabelecicto. ainda n-Y.'rnn cru~ 
o funcionário volte a ler exercício em qualquer das \'aro.' inJicadas 
neste artigo, que lhe atribuíam es3e Jirrito (Criminal.~. :\len~Jre.s. Re
gistr·o_-:: Púi)licos e .-\ciC!Cii!Ps no Tralx:Jho). 

~ 5." Cabe à Corrrgedoria zelar pela fiel observància da~;; dis
po.<ições contidas neste artigo. 

Art. 11. Para atender, no corrente rxercício, à rle3pe3a ro~ul
\ante de.-te decreto-lei. fica aberto, pelo ~!inistério da Justiça e Ne
gócio::: Interiores. o crédito .suplrmrnta~· de cr_nto e trint.a e seis 
conto' o oitocentos mil réi6 (136:800$0), como reforço àe .seguintes 
~ubcon.signaçõc~~ do orçamento vigente daquele .Mini.3tério: 

Verba 1 - Pessoal, Consignação I - Pessoal Per
nlanentr, a) - Pe.s.soal Civil. Sttbl'on_-:;igiL:•:~-o S, 
Quadro VI .........................•........... 

Vei ba 1 ~ Pc.s.soal, Consignação IX - Outras Dcspc~m; 
de Pcsso~u, a) - Pe-ssoal Civil, Subconsignação 26 
- DifereJH:a de vencimentos ................... . 

1~0 :'<00~0 

16:400$0 

136:800$0 

Parágrafo único. A parcela de dczesc~L:; conto:;; e quatroet>nfos 
mil réis (16:400$0), suplementar h Snbconsignação :~6. indicaria ms!B 
artlgo; eon.stituirú o Itern 02. de.ssa Subcon.:;ignar.ão, e .scr·ú d·~?-tinada 
ao pagamento da di ferenç.a de vencimento prevista neste decreto-lei. 

Art. 1:2. Fican1 revogados os art.s. 21R, 21~f p 220 do deo!'ef.o
Jei n. 2. 035: dn '27 ele i2YCl'eit'O de 1D40, e dem::li:.; cJi~Do,;;if;ões ern 
eont.rário. aplicando-se a todo,s os cargos de oficial de ju::-tiça, indis
tintamente. na forma do dl.'PO-<t.o no art. 6', de.<te decreto-le;. o.s 
proeeilos contidos no art. 221 do decreto-lei n. 2.0:J;,, l"d<et·idu. 

Arl. 13. O prP":nto decreto-lei entrad em yigor a partir de 1 
de 2etemb1'0 de 1940. 

Art. 14. HeYogam-.se as disposições em contrárirJ. 

Hio de Janeiro. \J de setembro de 10\0, 119o da Independência c 
52' da Hr"pública. 

GETUL[Q VABGAS 

Francisco Campos 

A_. de Souza Costa 
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DECRETO-LEI l\. 2. 570 -- DE 11 DE SETE~iBP.O DE 1940 

Abre, pelo ~llinistél'io da AoriCJdt'ura: o ('/'(?dito especiol de 15 :709e;2, 
pw·a fitt;1 ur .. ,_-,;iu ú {i;·n~u .:Hllf?rto Jic:a._..,, 

O Presidente da Hepública, u.3-m1do da alrlbui~D.o que llle con
fere o arUg·o 180 da Con~Uluiç.lu, decreta: 

Art .. 1.° Fica aberto, pelo 1\íinistér·io da .-\gricultura, o crt~di!o 
especial de 15:70982 (quinze umto.s s,_-.fecento:' f~ no\· e n1il e dnzr~!l
t.os réis)' p:lra oagun1PIÜO, ü firm::t Albt'I'to IL:ws, provcnif_•.nte ri:_{ 
claboraçf!o. em tflJ'J.. de un1 projeto t;P;.:.tinc:.do ~t eot,~Lrn('Üo da Es
cola I\'ac.ior.al de Agro11o1nia! em Dcoc!oto, DJ~trHo Fed(•J·al. 

Art.. z.o HevogDnl-se as dispo~iÇ(lCS c1n crJ11tróTio. 

fiio de Janeiro, 11 de setenJbro de HHü, '1 HJ0 da IndepPndência 
B r;2o c!a HcDÚ])Jica. 

Fernando Costa. 

A. de SouJa Costa. 

DECfiETO-LEI :'\. 2.571 -DE 12 DE SETE~!Bno DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito suplementar de 
10:00080 à verba que espccificn 

O Presidente da fiepúbiica, usando da atribuição que; llle con
fere o art. 180 da Constituição. decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Minislétio da Educação ~ Saude. 
o crédil.o S!lpiemrntar de dez c,nn!o~ de réis (10:0!lOSO em reforço da 
seguint,e dotação do :>lua: orçamento daqnelc ~lilliôtério (:\nexo 11. 8, 
do Decreto-lei n. 1. 93G, de 30 de dezembro de 1939): 

Verba 2 - Material 

Consignação II - Ma teria! de Consumo 

S/c. n. 10 - Combustíveis, Jubnficantes, ele. 

21) Serviço de As,,istôncia a Psic0p~las rlo Distrito Federa!: 
a) Colônia Gustavo Hiede! . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 :000~0 

fiio de Janeiro. 12 de setembro de 1940. 119° da Indepi'lldt'ncia ê 
52" da ncpública. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavn Capanetna. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N 2 .. 372 - DE 12 DE SETEMBRO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito especial de réis 
1i3 :019$0, para ocorrer ao pagamento de professores que to
maram parte nos concursos de habilitação em estabelecimentos 
de ensÜ!o superior 

O Presidente da República. usando da atribuit;ito que lhe é con
ferida pelo art. 180 da Con~tituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Sau
de, o créd1to especial de cento e setenta e três contos dezenove mil 
réis (173 :019$0), para atender, no corrente exercírio, ao pagamento 
dos profe.s.sores que exarninaram os candidatos à 1natrícub nos es
ta!Jclecnnentos de ensino superior, observada a seguinte cfistritnJÍI:.ão: 

Faculdarie :\aciona! rle Direito . . ... , . . . . . . . . . . . . . . 35 :'?SO.SO 
Escola NacJOna; de Engenharia . • . . . . . . . . . . . . . . . . 40::o20SO 
Faculrl<lde :\acJonal de Odonto:ogJU . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 :;,oo~o 
Faculdade X aciona! de Filosofia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 :9H0~0 
Faculdade :\aciona! de Medrei na . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 :719~0 
Escola ?íacJOnal de Belas Artes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 :220SO 

17:3:01980 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1940, 119' da Indepelldiencia e 
52' da Hepública. 

GETULJO VARG\S. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.573- DE 12 DE SETE~lllRO DE 1940 

Abt·e, pelo Jlinistério da Erhtcnç{io e Saurie, o crédito suplementa.r rfc 
!190 :400~0 à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe conff're 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto pelo Ministério da Educação c Saude, 
o ~r(·dito suplementar de •luatr•~·centos c noventa contos e quatrocentos 
rnil 1·éis (490:400$0) em ~e!Ol'ÇO da seguinte dolaçi\o do seu atual 
orçarnentv (Anexo n. 8 do de~relo-lei n, 1. 93(\, de 30 de <'!ezembro 
(' j~;.'.)!.:li: 

Verba 2 - ~falecia! 

Consignação II - Material de Consumo 

:-<ic~ n. 10 - Combuslh•cis, iubrifi<·"ntes, etc. 
25) - ~\crviço de Transportes ............ . 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1910, 119° da Independôn•,ra 
e 52° da Hepública. 

GETULIO V'AHGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI i\". 2.574 -DE 12 DE SETE~IDRO DE 1940 

Altera a tabela - B - Atracaçào - a que se re{ac o decreto-lei mi
rnero 24.508. de 29 de junho de 1934 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição e atendendo ao ou e consta do processo núrne
ro 1 O. 731/40 da Secretaria de Estado da Viaçiio e Obras Públicas. 
decreta: 

Art. 1°. As 
a que se re.fere 
ficam acrescidas 

isenções de que 
o dc~relo-lei n. 
das seguintes: 

trata a tabela - B - das tarifas 
2-l. 508, de ~0 de jr,_nllo àt~ 1 93-'t~ 

3:t. navios de turisn1o exclu . ..:;ivamente con1 pass:_;gciros a (~m
barcar ou clescJnbarcür e nos dias de chegatla e ~aicla; 

4", navios de recreio ou de guerra desde que ten11~In twLo
riza~·.ão para atracar. 

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeim, 12 do setembro de 1940, 119° da fndependc.ncia 
" 52° da Hepública. 

GETLLIO Y . .U\0.\S. 

Joüo de :Jlendonr;a Lima. 

A, de Souoa Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 575 - DE 12 DE SE'l'Ei\!Drto DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Justiça e J\'egócins ft•teriores, o crédito espe
cial de 29:900$0 para paaametrto de vencimentos 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decr·eta: 

Artigo ünieo. Fica aberto. pelo Ministério da Justiça e Negrkios 
Interiores, o c.rédito cspeeial de vinte e nove contos e no\·cccntos 1nil 
rris ( 2\l: 900-SO). para ocorr·er. neste en'reíci'J. ao pagamento dos vc'n
cimrntos 1J.os cargos criados pelo decreto-lei n. :? . 200, de 7 d.-~ junho 
de 1910. sendo: 

3 - Escreyentes juramentados ........... , ..... . 
1 Dactilógrafo , .............................. . 
4 - Oficüds de justiça ......................... . 

17: ;)50.~0 
4:55d~(l 

7:800$0 

29:900~0 

Rio de .Tarwiro, 12 de setembro de 19!,0, 119° da Inclopendt'ucia 
e 52° da República. 

GETULIO VAnG.\S. 

F"rancisro Carnpos. 

A. de Souoa Costa. 
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DECRETO-LE[ N. 2.57G- DE 12 DE SETEMBRO DE 1940 

Abre, à Comissão de Defesa da Economia Nacional, o crédito especial 
de 100:000$0 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 18Q, da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto à Comissão de Defesa da Economia 
Nacional o credito especial de com contos do réis ( 100 :OOOSO), des
t.mado a atender ao pagamento de despesas relativas ao ano de 1939 
e de todas as que se fizerem neee.ssárias, no corrente exercício, par-a 
o perfeito desempenho da m•Jsma Comissão. 

Parágrafo único. O cr·édito especial a que se refere este arligo será 
distribuido ao Tesouro Nacronal, para os fins do parágrafo único 
do art. 9° do decreto-lei n. 1.641, de 29 de setembro do 1930. 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1940, 119." da Independência 
c 52.0 da Hopública. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza costa. 

DECHETO-LEI N. 2. 577- DE 12 DE SETEMB!lü Drc 1940 

Autoriza qs doca.s do Porto de Pernambuco a operar em Ar·mazens 
Gerais, emitindo os títulos de que trata o art. 15, Cap. li, do 
de c. 1 .202, de 21 de novembro de 1903 

Não foi publicado ainda no "Diário Oficial" [l(Jr falta de pagamento. 

DECRETO-LEI N. 2. G78 - DE 12 DE SETEMBRO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 42G :251$1, 
para pagamento de indenização e dá outras providências 

O Presidente da República, tendo em vista o resolvido no pro
cesso protocolado sob n. 67.747, de 1934, no Tesouro Nacional, e 
usando rla atribuic;.ão que lhe confere o art. 180, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1.° Fica cancelada a dívida de duzentos e vinte contos de 
réis (220 :000$0), resultante do empréstimo df~ igual quantia feito, 
em 30 de maio de 1922, ao coronel Carlos Tomaz Pereira, "ex-,·r·, 
do decreto n. 15.409, de 22 de matço do mesmo ano, para eonstru
ção do edifício d<•stinado ao quartel da 2." linha do Exércilo, no 
Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2. 0 A t'tulo de compensação pelos esforços dispendidos e 
pela invalidez física ocorrida, em 1923, quando fiscalizava as obras 
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de que se incumbiu, é concedida ao coronel Carlos Tomaz Pereira a 
indenização de cento c cincoenta contos de réis (150 ::000$0). 

Art. 3° Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito es
pecial de quatrocentos e vinte e seis contos. duzentos e cincoenta e 
um mil e cem réis (42G :251$1). para atender à despesa (Serviços e 
Encargos) com o pagamento de que trata o artigo anterior e mais 
da indenizar;iio de duzentos e setenta e seis contos, duzentos e cin
coenta e um mil e cem réis (216 :25n)1), correspondente às quantias 
jcscmholsadas para obras e concertos vários realizarias no edifício 
do referido quartel, prêmios de seguro e juros. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1!HO, 119." da Independênt~ia 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Sou= a costa. 

DECRETO-LEI N. 2.579- DE 13 DE SETE!\I!lHO DE 19"0 

Altera, sem aumento de despesa, a rlistribuiçüo do art. 2° do decreto
lei n. 2.012. de 10 de fevereito de 1940 

O Presidente da Rcpúbllra. usando da atribuição que lhe confere 
o ar!. 180 da Constituição, dcercla: 

Art. 1.° Ficam feitas as ocgumlco; alterações na distribuição a 
que se refer·e o art. 2° do decreto-lei n. 2.012, de 10 de fevereiro 
de 1940: 

Mi"listério da Educacão e Saudo 
- Aumentada do 300 :OOOSC (tr·ezenlo3 contos de réis) . 
Ministério da Guerra 
- Diminuída de 300 :000~" (trezentos contos de réis). 

Art. 2° A prcscnté a!terar;ão !em por fim permihr o Minis
térjr, da Educação e Saude a executar, no interesse do Ministério 
da Gu.~rra, trabalhos ur·6ente., de sanramcnlo na regiilo de João 
Paulo, em •3. Luiz rin ~!aranhi'io. na c,ual está sendo construido o 
novo quarlel do 2fl 0 Batalhão de Cacactorés. 

Art. 3.0 novogarn-Be as dispo~icõcs em contrário. 

Hio rle .Janeiro. 13 de setembro de 1910, 110° da Inrlcpendência 
c 52° o a República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Duf ra. 

Gusf a~;o Capancrna. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2.580- DE 13 DE SETniBrtO DE 19''0 

Aprova alteraç{ies feitas no regulamento, em vigor, pam a arreca.., 
daçiio e fiscalização do imposto de conSIIIIW 

O Presidente ela República, usando da atrilmiçüo que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O regulamento para a arrrcadar;ão c fiscalização do 
:mposto de consumo, aprovado pelo rleerelo-lci n. 730, de 24 do se
tembro de 1938, na parte relativa aos produtos tributados, exporta
dos para o estraugeiro, será observado c.om as alleraÇ'Ões abaixo: 

I - Art. 70, inciso 4°, substitua-se pelo segui:'lte: 

os produtos exportados para o estrangeiro, mediante rr:.;U
tuicâo elo imposto pago ]leio exportador, atendidas as pres
crülções deste regulamento; 

H --, Art. 11 J, § 1°, letra m, substitua-se pela seguiHte: 

a apresentar à roparU1:ão arrecadadora Ioc.al, para ser vi
saLia, urna guia ern quatro vias (modelo 20) da mercadoria 
a ser exportada para o estrangeiro, com isenção do irn
poslo, devendo a primeira via ficar arquivada naquela re
partição ~~ as tres outras acompanhar a mercadoria desLio 
a fábrica até a repartição aduaneira ern que se procpssar 
o despacho. Nestas será averbado o despacho de exporta
ção, mencionando-se o núrnero e data da respectiva no! a, 
bem corno o non1e do navio, arquivando-se a segunda via 
c entregando-se ao exportador as duas últimas (terceira 
p quarta). No caso de se tratar de exportação dirda e 
por· via rnarítirna ou postal, são necessál'ias aprnas tres 
vias, cumprinrio ao exportador, dentro do pcazo de 15 dias, 
contadoo da data do "visto" da roparlicão arrccarlaclora lo
cal a}n'csnntar a esta a tereeira via, par o firn de ser trns
crita na primeira via a averba<:ão rdcrirla. depois do qne 
será a n1esn1a devolvida ao interessado; 

III- Art. 111, § 1°, letra n. substitua-se pelo seguinte: 

a assinar lermo de rosponsabilidacle por quaisquer dúvidas 
futtn·as e no qnal Sf~ cleclan~ responsa,·cl por todos os da
nos que venha a sofrer a Fazenda Nacional, decorrentes, 
direta ou indiretamente. de exportação que fizPr para o 
estrangeiro. con1prermdendo-se nesta responsabilidade o.;; 
aios praticados pclo.s intermediários admitidos pr•.Io <'xpor
tador nos portos de llaldeação; 
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IV - Art. 111, § 1°, acrescente-se: 

p' a imtruir o pedido de restituição do imposto de 
consumo pago pela mercadoria que for exportada para o 
estrangeiro com a quarta via a guia a qne se refere a 
letr:J "" e com certidão verbo (Ir{ verbum do despacho de 
exportação da mercadoria. passada pela repartição adua
neira do ponto do destino, e devidamente autenticada pelas 
autoridad~s eonsulare.:.; brasileiras lorais, provnnrio n chr
gada da mercadoria. 

V - Art. i 12, § 1°, acrescente-se: 

i) apresentar à repartic:ão anecadaclma locaL para ser 
visada, urna g-uia em quatr·o vias (modelo 20, da mercado
ria a ser exportada para o estrangeiro, com isenção do im
posto de consumo, deyendo a primeira via ficar arquivada 
naquela rel)articão e as trcs outras ucornpanhar a rnerca
doria desde o estabelecimento até à repartic:ão aduaneira 
em que se processar o dc.spac11o. ~cst;1_s sPrá ;lYPrbado n 
dc.spac!JO de exportação. mencionando-se o número e a data 
da respectiYa nota, !Jem como o nome elo navio. arquivando
se a segunda e cnt.regando-~o ao exportador as duas ú!l i
mas (terceira e quarta). No caso de se tratar· ele exp<Jr
tação cJjrcln L1 vor via n1:l.l'ítinw ou postai, :~ão nccP.ssárias 
apenas t.rr-R vias cnn1prinrio ao exportador, dentro do pra
zo dH 15 dias, contados da data do ,;visto" tia repart.içi'IQ 
arrecadadora local apresentar a esta n terce-ira via, ))ara 

o fim de ser transcrita na primeira via a nrba~ão refe
rida )depois do CJUe será a Jn·irncira de\-ol\·iC.\a ~~o jntcrr:'s
sado; 

j) Üls{ruJr o pedido de restitnir,ão do inl}}o:-:lo dn con
smno pag-o pela mercadoria crue for exportada ]Jara o es
trangeiro. con1 a quarta via da guia a quo se refere a 1C'
íra anfprior e eom a certidão 1H:rbo nrl 1'crburn dn dt~spa
cho r],, cxportar:ão 1la mercadoria, passada pda rcparti~ão 
arltwnPira do ponto de destino, o deyidament.c aulentirada 
pnla.s autoridades consulares ln'asilriras 1ocal.s. nro\·ando :1 
chr-gada da n1crcadoria; 
dt1Yidas futuras e no qual se declare responsavPl por tidos 

k) assinai' (0rn1o de re.sponsabilidadP por qnaiscpH'I' 
os dnno" que venha a sofPrr a Fazenda :\acionai, decorren
tes. direta Otl indirelanwntr, de rxpoetaçiío qt1C fizer Jlilrn 
o Pstrang'r~iro. compreeudenrlo-se nl'stn responsalJilidndP o:.::: 
nfn3 praticar!o.3 pelos intern1P.diário;;; arlrnitirlos pelo expor
i.adnt· nos portos di~ brrldeaçflo. 

YI Ar·l. 130, p:tL'Ógtafo único. ~ub.stitua-::::e pcio :=:rg·uin(P: 

f3r:rGo, porem. res1ifnidas ns Qno lHJLIYet·enl ,-;ido apli
L~::Hlns em )JJ'Odnto;:; fiH~'. r{)l' moth-~l d0 hH~:-~ncl.irJ. nnufc·úgio 

FL-:. :!0 
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ou qualquer outro acidente, devidamente eomprovado, dei
Yarcm de entrar em circulação, assim como a importância 
correspondente às que tiverem sido aplicadas l~m produtos 
exportados para o estrangeiro. 

~\rt. 2.0 Revogarn-.se as disposições crn contrário. 

Rio de .TanPiro. 1:1 dr• _-.:.(}"{(•,1n]n·o de• !DJO. f 10° 1 Ll lnrlPpPndr~ncia 
~~ 5:?n ria Hey)l11Jlirn. 

GETGLIO YARG.\S . 

. -i. de Souza Gosto. 

DECRETO-LEI':'<. 2.:>81- DE 13 DE SETEMBRO DE 1010 

Altera o Quadro XXIX do Minislàio da Viação e Obras Pú!Jlicas e 
UÚJ'C o cr{idito especiol de oitocentos mil rr'is (ROO~O) e dá OJtfrns 

j)/'Ovir1(1ncius 

O Presidente da República, usando da alribui<;âo que llli• con
fel'•ê o al't. 180 da Conslitui<:fio, decrPla: 

Arl. 1_o Fica criado na caaeira de ·'Agente". do Quadro XXIX, 
rlo Ministério da Viação c Obras P•'!blicas, um ( l) cargo, cümidr~rado 
excedente. da clas:::.e '"H". 

Parágrafo único. O decreto cli~ vromoção do atual ecupanto da 
elassc "G ". da mencionada carreira, será apostilado, r·eclassrfican
do-o no cargo da classe "li". criado por esta lei. 

Arl. 2.o O cargo da classe "G". da citada carreira, que ficar~l vago 
un virtude da reclassificação de que trata o parág,oafo único d•) ar
tigo 1.0 , será prt?enchido con1 a dot.oçfío decorrenf e ela e:xt.inc5.o do 
excedente cri::tdo Pa clas~e "H n. 

ArL 3.° Fiea aberlo, IH!lo rvlinislói'io Ga Viação e Obras Públicas, 
o crédito e,,pecial de oitocentos mil réis (80(1~0). para atender. no 
correntr f~xercício, à despesa dt?eor'l'ente da C'xecuç,fio desta lei . 

.'\rt. 4.0 O presente decreto-Ir. i entrará em vigor ~ pnj·ti" de 1 
dr selembro dP 1910, revogadas as disposir;ürs crn contrúJ'io. 

Itio clP .Janeiro, -t :1 de ~elcruhro dP '1 910, -J t 9." Cin fndependí~nci:t 
e 5'2.0 da Hepúb.Jic::J,. 

GETULIO V:\l{l_U,S. 

João de illendonçn Umn. 

/t. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2. 582 - DE H DE SETE~IDT\0 DE 19 '10 

Altera. sem aumento de despesa, o atual or-çamento do Minis/é!'io da 
Yiação e Ob1·as Públicas 

O Presidente da República, usando da alribuição que lhe con
Jcr" o art. !SO da Con.,IHni1;õo. c!Perela: 

Art. 1." Ficam feitas no alu<tl orçamento do Ministério clc1 Viação 
e Obras Públicas (Anexo 15, do Decreto-lei n. ·l. 936, ele 30 de dezem
bro de 19:39), as seguintes alterações: 

Ferba 3 - ":1Jale1'ial" 

Comignação I! - lllalerial <'•c consumo 

Subconsignar;~o n. G - '·ArUgo.~ de expecticntP, desenho, ensino t: 
educação; arUgos e.scolares para distribuição; 
fichas e livros de escrituração; impres.sos e 
material dr ela.,sificaç"o; elichés." 

09) -Estrada de Ferro Noroeste do Brasil: 

Pas.sa de: 
Para: 

300:000SO 
5_22: -~ 20$0 

Verba 3- "Serviços c Encal'gos" 
Consignaç,ão I - Diversos 

Subeunsigna~~o n.2- ···Aluguel rlc ruúquina..s". 

011) -- EEli·arla de Feno :"íoroeslc do l3!'a.,il.: 

Pa.ssa de: 
Para: 

300:00080 
77:580$0 

..:\.rt. :!. 0 Heyognm-.se a.s di~posições en1 contrário. 

Hio r'.e Janeiro, 11 de ,,elcmbro de 1940, 119' ela Independência 
e 32° da nc~púlJJica. 

GETULIO VARGAS 

Jo<lo de Mendonça Li11w 

A. r! e Souza Costa 

OE.GRETO-LEI r\. 2.:183 - DE l Í Oi~ ~I~:TEl\IDRO DB :í 940 

Dispõe sobre a aplicação dos cté{lilos concedidos rw Ser-viçc de Pro
ter;â'o aos bulias e dú outrns 1Jrovidências 

O Pn:l;::Jdcnlr da Hepública: u.':3ando da aLi'ibnir;ilo que lhe con
fer(' o art. I BO 1_!;~ Cm"J;-;tii ujr~o. dcet·~_·i_<l: 

ArL t" :\s do:.at;õe.s orçamentárias elo Ministério da Agricultura, 
eon.signada.s ~lo Scrvir:o de Proteção no.s Inrlios (S. P. I.) e quo 
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dcven1 ~er d:::;pendida:-:: no Distrito l1"'cderul. serão aplieada::; na forma 
da legislação geral. 

Art. 2.• As dotações referentes às despesas das Inspe-torias e 
Postos Inr\igenas, localizados nos E.stados, serão distribUidas à Te
souraria do Ministério da Agricuitura e entregues por adiantarnento~ 
que não excedam à metade das respectivas dotações, ao D.r·etot· do 
S. P. L ou a fnncionárto desJgnado pelo Mini.stro da Agt·reultnr::t, 
nos krmos do artigo 2tH do P.egulamento Geral de Con•alnliriadc 
Públi"a. 

§ 1.0 A comprovação do ar~âantarnento scr::í feita. no máxüno 
dentro de nove meses a partir do dia em que tiver sido r~ccbtdo. 

§ 2." O funcionário responsavel pelos adiantamentos poderá 
suprir as in.spetorias c po~sto.:: mdígenas nos Estados, por C,'nta do~ 
mesmos, exigindo, dentro do prazo que fixar, a comprovação da dcs
pe.'a para a prestação r'~ conta.<; que terá de fazer, no prazo que lhl· 
r'• marcado neste decreto-lei. 

S :3." Os docun1ento.s comprobatóriOs de dc.spesas serão c.cn.-:idt~
f'ado~ válidos. desde que estejam aS3inados por autoridade eompe
tenlP. dispetkadas quaisquer outras exJgência.s. 

§ 4." Srrâo consideradas legais, quanc'1o in-Jpraticavel a obte:n~:ãc 
!10 documento., regulare>, a., de€pesas dt imédtato paganwnto c de 
natureza urgcnt.e. fe1las por· qualquer serYentuário. devidamcnll~ nu
tonzado pelo 8. P. I.~ lwtn eo1no a.3 referentes à recep:.;fiu. tran~
fWJtt. ho.spcdagPm, aliment.aç.ão c auxílio hOS índio.s, em 1:spéciP ou 
pm dinheiro, desde que a respectiva dcrnonstrac:ão r.steja assina··:-;)_ 
rH~lo encarregado do SerYiço e Yisada pela autoridade .supe:-·1~·~:·. 

Art-. 3.0 O.s créditos adrcionai~ ab0rtos ao S. P. I. oi·J,_'clecer·ão 
ao rPgtme estabelecido ne.ste decreto-lei, quanto à distribu:r:uo. t•n
trcga. apli.caçâo r prestação de contas. 

Ar-t. ·L 0 O S. P. I.. pnra o.s fins dos arts. 1°, 2° e 3" ~-.c.c.;:C' 
rh:-CJ.'t:'to-lei. organizará a distribuic,:ão dos créditos qw~ lht1 con.-:ig;·n~!_ 
n aLual orçamento da dce.pe~n do .Mn1isténo da Agricultura P H • .::u!Jmr
t.erá à apr-e-ciação do l\lin1stro dP Estado dos: ;\'egóc1o~ da A~::cuilura. 
<' na sua conformidade serão apltcadas as ,.,otar:õcs do orç:amer•to d!'.,le 
exercício. 

A.l't. ''·" Os trabalho~ do S. P. 1 . .serão executados: 

u) na sede do Scrvrço, na Capital Federal, pol' funclci~úf'iu.-; 0 

~xtrar.umeráno.s. observada. quanto aos últimos, a lcgi.s~açâo rcs-
[Jccliva; · · 

U) na.s Insr~etoria.s, Ajudâncias c PosLo.s indígenas, rFJS Est adu.~. 
por pc,..;;.3oal &dmrtJdo, pago c dispensado pelo serv~nluárw rr·."f1UI1-
t-'aYf'-l pc'tos re:::;pectiYO.S .serviços. 

Art. G." Ha-verá, paru cada Inspetoria, un1a tabela num(·riea ~.:on'l 
;-~ in r .·JCJ.t;âo das funções, número e .salário corresponclcnLe. 

Farágrafo únk.o. As tabelas numéricas de que trata e.sLr:! artigo 
scrà11 .submetidas, pelo Dtretor do S. P. I .. à aprova(;-üo dn i\'IJ!nslrú 
lil· E.ol.arlo dos :-icgó~ios d~ Agricultura. 
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Art. 7." A~ dotações orçamentárias consignadas ao Servira de 
Prolcr~o aos Indws para a admissão de extranumerários contratados, 
mensail.,tas c diaristas, no total de 1. 726:800$0 c,as tabelas anexas 
ao orç.amcnto da despesa do Ministério da Agricultura, para o cor
rente exercício, ficam reduzidas, quanto a contratados c men,salisl3.s. 
r·e.spüctivamente, a 27:600$0 e 34:800$0. 

Parágrafo único. A., importàncias restantes de 120:000$0 é 

Ri 4:800$0. relativa.s a contratados e mensalistas, re.spectivamcnte. 8 
a de 669:60080, destinada a diaristas, no total de L 664 :400SO. serão 
aplic.adas na a1-::,rni.s~-=,ão de pessoal para as Inspetorias c Posto.s ln
dígcna.', nos Estado.', na forma do disposto na alínea b do arl. 5" 
ric.ste dccrcto-:ei. 

Art. s: A primeira prestação do adiantamento a que se refere 
o art. 2" será entregue imediatamente após a publicação deste de
creto-lei e à sua conta correrá o pagamento de todas as despesas efe
tuadas pelo S. P. I., neste exercício, na scr',e ou no E; Estado.;. 

Art. 9." O presente decreto-lei entra em vigor a partir de 29 de 
íunho de 1940 . 

.... rt. 10, Ficam revogados o Decreto-lei n. '.'..343, de 27 do 
Junho rie 191,0, e demai.s disposições em contrário. 

Rio r'.C Janeiro, 11 de .setembro de 1910, 119" da Tndcpcnr!E'ncia 
~ 52" d~ República 

GETULIO VARGAS 

Fernando Costa 

.4 .. de Souza Costa 

DECRKfO-LEI :\. 2, 08\ ~ DE 17 lli~ SF.Tí'::\Hll\•1 DF 19\0 

Cria o "'Escola P1'Cparatória tle Crrdr!íes dr~ Srlo Puulo'' 

O Presidente da Hepúbliea. us~uHlo da ntt·ihuh:üo qur~ !i10 ;_·onl'e.re 
o art. 180 ria Con.,tituiç~o c 

Considel'ando que a Escola p~-·eparatüri~t de Cad~·t,··,~ d~~ Purto Ale
gre é insuficiente par:-~ acolher O~" nnmcrnsr.'::: c:1nrlidntns ü E.scola ::\Ii
litar; 

Considerando que a cidade dt· Silo Puulo. pn1· • .-L:;t imporLún.~ia 
corno centro de cuit.ura, sua popul:-u.:ão f' f_,;u.lrüo ch• CÍ'-.iSlllO. cc-:t:) in
dicada pm·a sede de uma escola di!. sclr~;1o d!' n1ncid:tdP p:!J'i.l o rpwrlro 
de oficiais do Exér-cito; 

Considerando que o Governo do E.stadu ;j(> ~;lo Pauleo, llllll1 luu
vaveJ gesto, ofereceu ao Exércil.J teru~no t~ quarlel JUJ'tl a :-;cdP riP 
uma Escola Preparatót'ia de Cadete.'. dccr·c•l:>: 

Art. J. o li'ien criada na eida;lc rle São Paulo, no~ Ino!dt\S Ja de 
Porto Alegre, uma Escola Prrnnratória de (:adr'tr.'. 
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Art. 2." A Escola entrará em funcionamPnlu logo que o ~~clifício 
a ela destinado seja entregue ao Ministério da Guerr1c pelo Governo 
cto Estado de São Paulo. 

Art. 3. o Revogam-se as disposi~õe.s em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 19\0, 119" da Independcnci~l e 
52" da República. 

GETULIO YAHGAS. 

R11rico G. nutra. 

DECRETO-LEI ;-;. 2. 585 - DE 17 DE SETE~IBilO DB 19.\0 

Promove um {uncionâl'io do Quad1'0 I, do Ministàio da Educut,iu 
e 8aur1e 

O Presidente da 11cpúhlic:<, llsando da atribui<;fto que lhe confere 
o art. 180 da Consl!luição e 

Considerando que o es·colar Ari [Ja SilYa Coulo foi Yiliinach CH: 
desastre quando se tran.sportava para tomar parte na formaiLlc'a da 
Juventude Bra.sileira, realizada no corrente ano; 

Considerando que esse e.st.udantc, morto nu cmnpt·irncnto de dc'c'r 
cívico, pertência a família de modroto;< recursos, à qnal incnrnb~ ainda 
a educação de três menores; c 

Considerando que a família e.,l.a soil a r>rotcção e.spccial do J<:,;t~do: 

Hesolve promover Valdemiro Carlos da Silva Couto. pai do rneno•· 
An da Silva Couto, do cargo da classe F, drt carreira de .Kscrilunirio, 
do Quadro I do Ministério da Educ;,~ão e Saude. ao cargo da class<: G 
dBssa carreira, vago em virtude rio falecimento de Joaquim Inácio 
Gonçalves Lima. 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 19'<11. 1t9" da lndcpcnd•'mia e 
52" da República. 

GETUL\0 VAllG.\S. 

C1f.'ttavo Capancnut. 

DECHETO-LEf N. 2.58G - ns 17 DE SETüiBHO DE 19\0 

Retifica o Orçamento Geral da União, em ri!Jor, na )Jarte ·referente à 
discriminação das despesas do J!inistérin da Educação c Saudc 

O Presidente da ltcpública, us1uclo ria alribui<;ão que lhe eon
fct·e o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.' :\'o anexo n. K - Despesa - Ministério ela Educação " 
Sauclc - elo Orçamento Geral da União em vigor (Quadtos anexos. 
págs. üS e G9, Verba I - Pessoal, Consigna<:ão IJ - Pessoal Extra
nun1erário, Subconsjgnação n. 10 - Pessoal Extranurncrflrio, 0:?~ 
- Mensalistas) 
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Onde se lê: 

Delegacia Federal de Saude da 2' Região ............. . 
Delegacia Federal de Saude da 4' Região ............. . 
Delegacia Federal de Saude da 6' Região ............. . 
Delegacia Federal de Saude da 7' Região ............. . 
Delegacia Federal de Saude da 8' Região ............. . 
Divisão de Amparo à Maternidade c à Infância ....... . 

Leia-se: 

Delegacia Federal de Saude da 2' RegiãD ............. . 
Delegacia Federal de Saude da 4' ftegião. . . . . . . . . . .. . 
Delegacia Federal de Saude da 6' Região ............. . 
Delegacia Federal de Saude da 7' Região ............. . 
Delegacia Federal de Saude da 8' Região ............. . 
Departamento Nacional da Criança . . ............... . 

Art. 2.' Re\"ogam-se as disposições em contrárJ'o. 
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44 :400$0 
63:600$0 
79:200$() 
42:000$0 
49:800$0 
80:400$0 

38:800$0 
58:400$0 
57 :200$tl 
36:800~0 
44 :600$') 

123:600$0 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 1940. 119' da Independência 
e 52' da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-L!<:[ N. 2.5R7- DE 17 DE SETEMBHO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saudc, o crédito especial de 780~0, 
para pagamento, no corrente exercício, de gratificação adicton~t 
a urn professor catedrático da Faculdade de Medicina da Baía 

O Presidente du República, usando da atribuição que lhe cont'Pr,• 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo úni~o. Pica aDHto, pelo Ministério da EdnJ,ação e Gaude, 
o crédito especial de setecentos e oitenta mil réis (780$0 1, para a:en
der ao pagamento, durante o corrente exercício, da gratificação adi
cional a que tem direito o professor catedrático, padrão L. da Fa
culdade de Medicina da Baía, do quadro V do referido MinJstérw, 
doutor Alfredo do Couto Brito, '·ex-vi" do Decreto de 28 de janeH·o 
de 1929, c que foi omitido no orçamento vigente. 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 1910, 119' da Independência 
e 52 o da República. 

GETULIO VAHGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souoa Costa. 
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DECRETO-LEI :'\. 2. 588 - UE -J 7 DE SETEI\JBHO DE 1910 

,1/n•c, no :1lüzistél'io da Edt~crrção e Sawle, n crédito suplementar 
de 21: 100~0. à L'<?J'ba que especifica: 

O Presidente da RPpública. usando ela alribllição qui' llu~ l'O'llrJ·<· 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica alwl'io, velo ~Iinístério da Educo~ão c ~:lndL'. 
o crédito snplcincntar d~:• vinte P um contos e quatrocentos Inil l'l'i.:;: 
(21 :400$0), em reforço da seguinte dolnção do atual OITanwnto .-Ja
qm~le Ministério (Anexo n. 8 do Decreto-lei n. l.9.3G. de 30 de de
zembro de 1939). 

Verba 1 -Pessoal. 
Consignação II - Sub-consignação 11. 1 O. 

Pessoal cxtrannrrwrário-diarisla. 

03) Instituto OS\valdo Cruz .... , , .............. . 

Rio de Janreiro. 11 de setembro de 1910; I 19° da lndepenrlr'n•:ia 
e 52.0 da República. 

(; ETlJLIO 'VAn(i;\ S. 

G1tstavo (,'((pa-ncm.a. 

_-1. de Souza Costu. 

DECRETO-LEI "'. ~. 5R\l - DE J 7 DF. SETnm:vJ rm 1940 

Abn, pelo Ministério da Educação e Sanrle, n c>·c'dilo suplementar 
à verba que especifico 

O Presidente da Rcpú!Jlica, usando da alrilmiç:lo que lhe con
fere o art. 180 da Constituição. decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo l\Iinistério da Edtwaçüo e Sando>, 
o crédito suplementar de trinta c dois contos 1' trezentos mil rríis 
(32:300$0), à seguinte verba do atual orçamento (anexo n. 8, elo 
Decreto-lei n. 1. 936, de 30 de dezembro de 1939): 

Verba 2 - l\lnteritll 

Consignação l - Material Permanente 

S/c. 2 - Livros, docurnentos e quaisquer publica
ções, etc. 

32) Museu Nacional . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 :000~0 
Consignação li - Material de Consumo 

S/ e. 13 - :Matérias primas, prodnlos manufntnra
dos, etc. 

23) Museu Nacional . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 10:000$0 
S/c. 15 - Vestuários, uniformes. etc. 

27) Museu i'< aciona! . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 :úOú$0 
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Con~ignação Ili - Oin_·rsa~ d0ffH?.s~ts 

Síc. 17 - Agua, asseio e hig'i(1 DC, etc. 
33l ~luseu !\aciona! . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...... . !:000$0 

S/ c. 1D - Assmaturas d<~ jornais ·' J'CI·i:da.s. ele. 
17) Museu X aciona! . . .............................. . \i : OOOf;O 

S/c. 20 - Des]Jesas miúdas e :!c proJJI.·l pa:;.:w'"n(o. 
37) Museu Nacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ....... . J :800$0 

SI c. 25 - Telefone, telefonemas, ele. 
33) Muscn i'iacional . . ........................... . I :500% 

Hio de Janeiro. 17 di~ .seternbro de 1910, 1·19" d<1 lndepr.mdôn{'i<! 
c G2° da República. 

Gr:rcu.o V~\HGAS. 
Guslat~o Capancma . 

. -t. dP .S'ou:,r~_, Costa. 

f)lcC!l.bTO-LEI :\. :! . 590 - DE 11 DE s;;TE:\!131W DE 1940 

1J1spâe sobJ·e (ltribuiçües du Jlinistério PúJJ!ic0 Pederal e l(ti 0utra8 
provirl.ências 

O Presidente da HcpúlJlica, usando da alribnição que l!u~ confct·c 
o art .. 180 ria Constituição. dccrctc1: 

Art. 1.'). X os l'Ccurso:s extraonlinál'io.s o Procnl·ador Gr:rai da 
ltcpübliCa opinará si ror pal'te pessoa .Í'll·idie~ pública ou quando '' 
rcia.tor o solicitar. 

Aet. 2.". O Procurador dera! da f\epública deo;pacilarú os pro
,.~'.S5os seguudo a ordern de SPII recebimerJto, re:;salvada~. as pref'-'r'•-"neias 
pi·evistas em lei ou ditadas pelo intorês>c do scrvH;o. 

~\rl. ;). 0
• O art. 33 rio decrelo-lei n. !n1G. d1• 2.7 de d1•zr•JJJbru !iP 

1 V38, P'-L'isa a lrl' a ;.;cguinte redcu:;}o: 

·'O.s Prornotore.s de .JusUça que HW.:;t.ra.;·eln de:Sidin ou 
de;-;caso na defesa àos inlere.s.'es da Gnião~ IneJiantr I"epre
sentar:.ão fundamcntad::t dos Procuradores H~gionais~ poclcrüo 
s~:r dispon.sados rlus fnnções do Jlinisléei'J Públiru Fedcrat 
por portaria ào Procurador ncral, sen1 lH'ejuizo de outra;;.; 
.sanções em que incorrerem. 1\"o cnso de cii~.ven:;a, a.3 cau.'a':l 
a seu cargo s;rrão confiadas no Promotor da c:onHUé:l nwis 
próxilna, ou pa.ssarão diretamente ao_;:, Pl'oeueadores Hegio
nais, se na comarca não houvE•r outro promotor, couforrn~ 
for julgado m<ds conveninnle pelo Pt'OCurador Grral rl~ ttr•
pública". 

Art 4.". O depositário de lJCl'<liH,'.a jacente, quando ::õl'l'VI'l!\.uúr-io 

da jus!.Iç.a do." Estados, terá umu renluncrar:.ão, arbitrada pelo juiz, 
:t~,é 1'% sohz·e o valo1· dos bf'ns e até :)'lJ'O sobre o rcndinwnto liquido 
r'Jf.~l do.s lnf'.'-lllo.~. 
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;\d. 5.0
• Esta lei entra ent Yigor na da la de :;:na publicação: 

n'\'ogaclas as disposir:õrs em conteário. 

Hio de Jant'iro. 17 riP .'<'lembro cl<> 19\0. 1 Hl0 ela Independência 
'· 32." da Rrpúhlica. 

GETCJL[O YARG.\S 

Pranc/sco Carnpoó 

EJ!tinuur· IITII cii'I'Uo rlf' .Au.cilhti' rlc Anai.-;, padi'tl.n I\. dn Secrelariu do 
''TI in to Sr>nndo Federal 

() Pi'('::-i•1jt•J1' i' da n('púbiica, n;-;ando tb :tfrliJ1__1)C:;1o ({l!r llH:~ l'On!'r•t'P 

o art. 180 dn Cunstituiçuo, derreta: 

_\rUgo único. Fica extinto. no~ Lenuo.::; da lei n. í 43, rk í de' 
junl1o dt• ! g:Jí. ttlll car·gn (!\: Altxiliar cl~ An:_u~, padri\o J ... :. elo (Juadro 
únit·(l na Sl'CI't-~tai'in do extinto ~emulo Federal. 

ruo dP .l:UJPiro. 1:-i df' ,q•tf'mhro df.• 1D'tn. -t1D0 da Indepcndênei;, 
(· 5?0 dn n(•púhlica. 

GE'ITLIO V:\H\,.-\S. 

FI'OJ?J:isf'O Crl:npos. 

Al!tori:::u u lrc~ns[eréucin pura a Reserva de Oeru:rais de Rrigada e •tos 
Sen,ir:os. rom o J;Osfo r/e r:enerul dr Dicisrín c respectit·os ren
cimrntos 

O Pr·e~i'd:__1 Illc• da HPpÚJllica, tlS.'11Hin da ~ttrilmiÇ'<io que lhe conf•!t';~ 
o arl. 180 da Conslittliçüo dccrda: 

Al'l. J .0 0 . ...: G-(•JH_-~r·ai~ de- Dr·igacla c os dos Servic;os do _Exôrcito, 
drsde qup co~1ten1 mais de 10 an0s de tempo computável para f.Jn~ 
de inat.iviclade e oito de efetivo scryiço no posto podPJ'ão. a juizo do 
Governo~ oLltc~r trnnsfer~~ncia pnr;:-, a rcsC'rYn Cl)ll1 o 11o.sto e Yen.::-i
nlcnins de Gr1 neral de Divi~ão. 

Arl. :!.0 H•:·\'ogam-sP n.<c di.::.pn.si('ões rn1 f':Ontrári'J. 

Ilin do J;n1Pi1·o. 1H r!e s;~lt'mÍJro d~ 1910, 119° tia lndependênci&. 
e 52° ria HPnúblien. 

GETl!LIO VMHHS. 

Eurico G. f)utl'u. 
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DECHETO-LEI i\. 2.59cl - DE lK DE SFTIDfllHO m: 19'10 

Aúrc, pr-lo Jlini,·térw da Fuoel/.ill, 11 Ci'<'dito espN;ial dr? l.:n;;: :U57~1, 
pr:..ra payarnento de nluy1u?i.>• 

O Pre~identc Ua Hepúblie;;, us~mdo da fa('uld;llfP qut) ll!P eonf1:re 
o art. 180 da ·Constituição, decreta: 

Ar ligo único . .Fica aberto, pelo }JiuisLérlu da FaLendH. u eré
dito especial de mil tr·e,entos " setenta t' doi,; conto,; novecentos e 
~incoenta c .sete n1il c cen1 réis (1.372:967$1) pau1. oeorrer, ncstf_~ 
(·xcrcicio, ao pagan1enlo (l\Iatf~r1an do.;; alnguei.s a que :-:.F: rcferPm ·.l'S 
r~rot~PS.S(,.'" !\.'-:. :H .59G-!~O f' lj.(),iikD-'10. do TP'-:OJTrO ~Tncjonal. .:5endo: 

.\a CapiUd 

So ·E.-:.:t:1do rj,_1 Hin dr .JanriJ ., .... 

1. :J>il: ~'57S 1 

Jb;OOO~O 

i. ~172 :957$1 

Rio dP. Janeiro. 1-R de :::Pter:ll:H'I...l dt· '101(!. 1 H)0 da lnrlf'fJiliJ(it~n~;ia 
c· 5? 0 rin f1Prúbiicn. 

GE'ruuo \' AHG.\o, 

AUrr, {)elo Jlinislét·io do l'htçâo t~ Ol>r(ls P-ública~~·. o c;·érlUo r:sper'al 
r/e ·100 :(100$0. paro mPihorri·JnCi'fOs t'Jti J'()t:!ovio~, sr·runrlúf'ius 

O .Prt~Si1dt'-n(e da R(!pública. us~!ll(IU da :.tr·iiJUif:üo qn,, JiJP ronft·:'f.' 
o arL. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica ahel'lo, pelo Minisl<,ri•> ua \'i;wüu ,, Oh;·a
Pi"lbltcas, o cr~dito P.SfJü!'JUI ele HW :000$0 (r~.~nl contos c/1' n~i~) . . J'!'"S

tinado u lJCOJ'!'('l- üs dt~~pe:::a.: ,:obra:-:: - Dt'.=~nproprilu:t1P~ ~' Aqui::;içü(!S 
dr fmóVPlS) t'Litn n t'X0eucfto de Inelhuf'am0nto~ indi"SptmsÚY('lS ~·(r! 
YÚrias ~:-:·trnd;1:-- rl(' J'o~~lrtgrrn .:;f-'(·lJfHÚí.l'i;·,_..; qw· _c.:{•r·\·•·m ;!IJ eampn d~-~ 
HJ:lll!J)Jl'<l:'. dn Exí''í'ciln. 

Rio de Janeiro. 18 dn ~t·iernbro df• 19!U. J H)0 tld fndPJH'IJ,!t'-iwia 
~- :J2° da ftepúblic<t. 

/ai/~_J de .l1enrlnnr;.r: L "imo. 

A. f/,~ Sou-:.n Co~tn. 



316 

DECHETO-LEI i'í. :.'. 5U5 - DE 19 DE SETE~fGRO DE 19.\0 

..:11feru. sPm aumento de despesa~ o atual oJ·r:nmfn!o (lo Jlinistérin da 
F:ducação e Soudc 

() Presidente da Hepública, usando da atribuir,iin que lhr confPre 
o at'l. 180 da Constitui~ão, decreta: 

.\rl. 1°. Fica reduzida de LOOO :000~.0 (mil eonlos de réis) a 
quota destinada ao início da constru~ão do novo edifício para o Co
légio Pedro IL wnstanle do item O 1 l - ScrYico de Obras, Subcomig
nação n. 1 _ Para obras a serem inieiadas no exercíeio, etc. Con
signaç.ão I - Obras, Verba ;; -- Olwas, desapropriações c aqnisi~f,•s 
de imóveis, do alua! Orçamento do ~linistério da Educação e Saurlc. 

Art.. 2° .. \ import:lncia a que se refere o artigo anterior sed 
incorporada à Subconsignação n. 10 -Pessoal Extranumerário, Con
signa~ão II - Pessoal Extranumerário, Verba 1 - Pessoal, do refe
rido 11inistério, sendo 937 :2GO~O (novecentos c trinta e sete contos. 
duzentos P sessent~ mil réis) para o item 0.1) Contratados e 
li2 :740$0. (sessenta c dois contos sctecenl()s e quarenta mil réis) para 
u Item 02) - }Iensalislas. 

Art. 3°. Consequenlememtc ficam fcila.s, nos respcctiyos qua
dros anexos. a::; srguintPs alterações: 

Verba I - Pessoal 

Con:::.lgnaçüo li - Pessoal ExtranunH~rú1·ie. ~uhconsignacão nú
tnero 1 O - P(:lssoai Extranumerário. 

01) - C.JOntt·atados. 
Aerrsconte-se: 

E:-;eola ::\:acionai de :\lúsica ....................... . 
Faf~uldadc Xaeional rfe Filosogia 

Pas:-1a de . .... _ ............................. . 
J>at·;:l. . . .... _ .................... _ . . . . . . . .. . 

Col6gio Prdr·o lT -- Exlprnato 
Pa:-;.:-;a dr 
Para . .. 

Colégio Pt•drn !f- lnlet·nalo 
Pa:::.;sa dP 
Para . .. 

O!) - 1Iensalisla.s: 
Pas,,a de• ... ............. - ............ . 
Pa1·a... . ........ . 

Colf"•gio Pedro li _ Inienl(lt.o: 

Pas~a dr . . .............................. . 
r>arn.. . ......................... . 
.\l'l. ~ 0• Hc>Yoganl-:.;p a~ disposições rm eonlr:it·io. 

18R: -HO~O 

1. :.'%: 000~0 
1 . 't11 : HOO:<O 

:wo: ooo.so 
s~~:R00$0 

\O :üOOBil 
117: :.'~0~0 

171 :GOO~O 
:.' Ul: 150$0 

S0:40ü~O 
71: ;,no:::; o 

Rio d1• .JanPJro. ·19 de ~('fr-n1hro rlc HHO. 11!1° da IndeiH'IUit"'neia 
~~ ;)-.! 0 da R(•p(Jbliea. 

CiETULlO VARGAS. 

Gustavo Cnpanema. 

A_ de Snuza Costa. 
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DECRETO-LEI l\. ? . 59G - DE 19 DE SETE:\rDRO DE 19ft O 

Abre, pelo Minislàio ân Educação e Saude, o CJ"édito especial de 1•éis 
1. ?2S :Oüü$0 para desapropriação de benfeitorias e terrenos 

O Presirlenl<e da República, usaado ca faculdade que lhe confr;·e 
o art. 180 da Constituição. decreta: 

Artigu único. Fica at~crt.o, pelo :\lini.stério da Edne:-~ç.ilo e Saude, 
o erédilo c'.~pecial de rnil, duzentos c Yintc e oito contos de réis 
( 1. 228 :000$0), para atL'nder, no corn~nte ano, às dcspe.sas com desa
propriaç-ões dé terrenos ,__, benfeitorias, en1 pro\-eito J;:~.s obras de con.s
tr·uç~o ela Adulorn de Rf.!;ritão das Lages. 

Itio. de .Tanciro. 19 df· ~ctctnbrc• de 1940, 11!) 0 dll fwJepcndência 
c :>:!" ela 1\epúhlicn. 

GETL'Llü YARG.\S. 

Gustavo Co.pancma. 

A. de Souz~ Costa . 

• ·-:uprime ura cm·r,•o de Pru{essor Calcdrútico .da Facnfdadc dr: Jledi
cwn de Porto Alegre 

O !'I'esidcnl" da Hepública, usando ela atribuiçilo que llte confere 
(' ~trl. 180 da Ccnstjt.uição. decret.n: 

Al't. 1 " . .Fic:1 suprimido. uu Quadro VII - 5" Hcgi:lo, do l\·Jini~
U•l'io da Educü(}ftn r Saud~, uru cargo de Professor C::tcdráti.co, padrão 
L, da f'aeuldadP- de l\Jedicirw de Porto Alegre, rruc se acha vago. 

A_d. ::o. O Pl'Csente decreto-lei 0ntrará CJn vigor na data de sn:i 
Ii:l}}l!ear;;lcl. re'-'Ogando-:-::~; as dispo3icõe.s en1 contrário. 

Hio de .JaneiJ·o, 1\1 dt~ 5C'Icmhf'o ele Hl10. t19'' da Independênch 
~):?" da HP!1úb!icc. 

GETL1LIO VAnGA.s. 

Guslai~o Capancuut. 

DECHETO-LE1 ~\. 2.G\lU- DJ~ 1~! DE SETL\lBHD n:: -19~0 

Id:;p~IP ()OÚí'(' rcrlf'scon!o rie tilu{os tia Depco·trnncntn .Yacional da Ca(tf 
f;' d._i outras providincins 

O Presidcnir d~.t 1-1•~-;nJblic~l. u.santlo da atl'ilnJi~:iln qw_' Iiw conf·,~~·e 
n nri .. !80 rh Cml:d d_ui\:~n. clcct·r_•tn: 

/1rt, 1". Fie1 nul'J~·Jzadn o Baneo do Brnsii :~ m~goc:lar na Cu-r
' ira rlC' H.ede::.conlu.s tíllilo.s d? enlis~~o d0 Dep<_1damenlo Sucionai do 

1 ;-1!'1'>. ;-;_U• 0 conrPrTt-r:\i~l d(• ~:1l.:!o cJ0vrdor qup ~-present0··· a Ol1Cra:~ão 
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r-ealizada na forma do decreto-lei n. :? . 358, de 1 t!P julho 1io coc·
rentc ano, rndcpendent~mcnte do !imite a que >e !'•?fere o art. 8' da 
IJ-• n. '!',9, de J '• de ,iunhc de 1937. 

\ri.. 2". ll8YDgan1-se as di~i)osições cn1 conLrário. 

llio (IC Janeiro, 19 de '''lembro de 1910, 119' da Independência 
:_,:.!'' da HcpúbllLa. 

GE.'TCLIO VAnGAS. 

A. de Souzn Costn. 

DECHETO-LEI :\. :! . ?iP\J - li E J 0 DE ::-3ETE~! eno DE 1 LI.! O 

Isenltr, do imposto de consumo u caldo de lflrwua {t'csco contido e1:l 
inv6lucJ'os nuu'Cff "Sr:afcone" e snneUwntes 

O P1·e~idcnte dn Hqn\Dlieu, usando Ja i':tccldadP que lhe CO!l

fc'l'e o art. 180 da Con~titnit;ão, decl'cta: 

_-\.rt. 1.° Fica isento do in1rwsto de cousnu1o a L!Ue se refCi'l'ln o 
deerelo-lei n. 739, de 2~ de set.Pul}n·o lf() 1938, f! ;.1lleraf:0c~ pos!e
rjore . .;;., o caldo dt' laranja fresco, para utilizaçfw ilnrdiala, a que 
nfw Lenha sido adicionada água on outro qualquer ir1gredíentc-., P:x
cc!o at;úcat·, r·onlido· em LTvúl'J\'l'os lTlYiolaY~is -m;u·ca ··Se::tlronc~~' '.: 
~~,m~lbnnfe.s . 

. \!'(. :2 .. 0 Hf'Yog;_~m-sP as cli~pobiç:ÜP.s en1 cont t•;;ric:. 

Hio de Janeiro, 1\l de ~c·temllto de 1\110. 119° ria IndPpt'nd0nri:1 
c ~,~ .. r!a Hcpública. 

GETVLIO YAHG.\S . 

..t. de Sutt~a Casto .. 

DECRETO-LEI ;\'. 2. GOO - DE 19 D~ SETE:\lnHO DE 1910 

Dá outra 1·edaçiio ao § :3° do art. 58 do dcDr;:to-l·::i n. k:'J í. de 1 :!. {f,• 
uovcrn úro de 19:3R, que dis]J(ic ~obJ'e o st?iTi~·o de loterias 

O Presidente dn Ftepública, U8.ando ela atrilnti;~ão que lll<~ eon
fc~rc o art. 180 da Con~tiluiç-5.o, c eonsíder:tnc!o que au Poder Pu
bhcu ÍI1CUll1hC O dCVt~r da l'CJ)l'iTDil', IWl::t fOL'TlEl ~nai.s eficaz, OS jngn~; 
prmbic!os que. i1 sombrG das loteria~, S!~ vên1 ala.:._:\rando d.-: modo 
aHarrwntP noeivo à cconnrn1a popular, rieerL"L<:: 

_\rt. 1.0 O § 3° do art. 58, do deere:o-lri n. ;~:::> í. de· i '2 ,lt• nn
Yernbru dt:~ 'l U3B, pa,ssa a h:'[' ;1 seguinte l'('d:J(':io: 

"§ 3." Sô lnlvt::'rú f!a~r-ante contra o bn.nqueh'J c o annnlacJ,,;· 
conjuntan1_ente. dc~vendo n t::ut.o !'P.-"IJCriiYn :-:.r:'t enean1inhadn ~ ü llUtP
l'irlade judieiúria para o eon1pt:>tt~llLe pr·ocPs~o criminal . .\'a :JL'.'lt~P
nia (!~~ fl~gTnnt.e, instr:tn·nr_·_-~-e-á o nl::_•.r•ss;l.rú.l Jll'oees.-=·o fi~r<.ll, cabrndn 
a ap!:r•;Jr_';_H, rL1 rn1.1l 1a ('(l};'Jn3rb TJI-':-::tP nrligo ~l autor·idade policial da 
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circunscrição, com recurso para o Chefe de Polícia sendo atribui
dos 50 % da~ in1portâncias das nnritas efctiY::tnlenle recolhidas aos 
autuantes. IArt. G1, do Doereto·-l·"i n. 8~'1, de 12 de novembro 
de 1\138)." 

Art. 2.0 Este dccreto-l"i entrará em vigor na data de 'l!a [luhli
enção, reyogadas as dispo.;;içõcs em cJntrár'io. 

Rio de Janeiro, 1!l de oclcmln·o de 19'10- 119" ú" Indf!jlL'!ld<'ncia 
e .j2" ela República 

(i ETUL10 Y~\IHJ--\8. 

J. r/e So,'L::;a Cos/(1. 

Ft'n11cisC'.O Cnmpns. 

DECRETO-LEI ~;. '' .601 -- D>; 18 !:!\C SETF_\!Bno T•E 1!lHI 

/senlt' tf,-: selo e emn1unu·ntns ns cetlidiJes de nasctJJJí!Hlo e atesl(ldos 
nece.~sátios à nwtrícnla de pr:starlnr pro{is-'úcmal 

O Prl'sidenic' da H1!jlÜlJlica, u.-;auJtJ du atriLndçãu qu~_, li11~ con
fe:i'ü o art. 180' da Con:::;t.iiuiciio H de. eonfonnitLtde L'i 1;n I) d('('l'~''ro-Iei 
n. 1.351, de 1\i de jnnl1o de i9:H:., r!fc.J·eta: 

Artigo 1.0 As cerliclõe,.; rü~ nn:-:~L~imPn~o c LtH~u~ u . ..:, ü.lt•:::;iudos nc
cessúrw.s il oJ)Lcncão da c;J.derueta n1af ríeula d.-• pe~1~ador profis.sw
nal nas t•cpal'Ur;ões t;om~-Julenlr~ ;Jo 'JinL..;ttirio d~ :Hai·in!Ja fican1 
i_;:;8ntos ele selo e p(tg·anwnto clr• qu;_JL-'qnrr p:_rwluntf'ntn_....;. 

Par-ágrafo único. A.s cerLidües e atc;>tados cxlraidns c! L• aeor·ric) 
eorn o presente artigo, .só tci'âo Yalor pilra (l fim c."JlPCial ri~' m:l
trícula como pescador profissional. 

_\l't. ~-.0 fle\·og-an1-Sr a.~ di.SDn~iCt"Ít'S t'ill (.'Ontrúrlo. 

Rio de Janeiro, 19 dt~ seten1hro de J!HO, 11~1') rLt Il~dt•p,_•n,!(>nri;l 
e :52" da Hcpúblícn. 

UETCLIU Y.\H(i,\::-3. 

Francisco C a rnpos. 

Henrique A. Guil/t_Pl/1 . 

. -1.. dr.: Sou:,u Cnstn. 

lJECHETO-LET :\'. 2. GOS - IJE 19 DB 5E'rK\IBRü D8 1940 

Autoriza o Prefeito do Distrito J?ederal a ?·sentar- de paga?n.ento do 
imposto predial a JJarte do imovel OCI<pada ]Je/o Consulado d~ 
Portugal, nesta Capital 

O Presidente da República: 

Considerando a concessão feita pelo Goyerno pol'luguê.s. isen
tanrlo de pagamr,nto rJo imposto prPdial o imovel de propriedade do 
Governo brasileiro. no Porto, destinado à residência do Consul do 
Brasil. m,quela cidade, c 
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Usando da ru,;ulr:lc!rle que ihe confere o art. !80 da l;onstilui
ção, e nos termos do art. 31 do rlecrcto-lei ". Uli. "'' '!2 ri e il<'
zembro de 1937, decreta: 

,\rl. L" Pica o Prcfe1to do Distrito Fedem! autorizado a isentar 
de pagamento do imposto Jrredial a part<' do imovel de propriedade do 
Governo português, sitmtdo à rua Teófilo Otoni n. 4, OCUJJUda pelo 
Consulado Geral de Porf ugal, nesta Cap!lal, enquanto servir de sede. 
exclusiva, elo mesmo Consulado. 

Art. 2." Hcvogam-sc as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de setembro ele 19.\0; 119" da Independônci~t 
e 52" da República. 

GETULIO VARGA~. 

Francisco Campos. 

DECilETO-LET 1'í. 2. 603 - DE 19 DE SETE:\IBRO DE 1\HO 

Autoriza, na Pre{eitw·a rlo Disll'ilo PedeJ'(l/, a admissão tle pessoal 
e.TfrnnunwJ·ário pnra a 13a PeiJ·a Jnte1'nacional de .4..nwstras, du 
cidade da R'io ele Janeiro, nus condiç{}e,.;; o_]l(i_! 1!/,f_'JlCio:w 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confeie 
o art. 180. ela Gonstituicão. P de acordo corn o art. ;31 rlo deet'8to
lt>i n. ~H). dP '22 dP rh'/J'l~11iJro de '19:37. dC'l't'CÜl: 

Arl. 1." Fica u Prefeito uo Distrito Federal autorizado a admi
tir, at•' a imvorlftncia de F> O: 000$0 (cento e cincocnta contos de 
réis). pe~soal extranumerário para a 13a Fcii'a Internacional de 
Arnostras. da cidade do Hio fie Janeiro. disll'ibuida aquela irnporlàn
cla ao Dcpartmnenlo do Pe~soal ela SPcrct.aria Geral de Administraç;)~J. 
afim de alcnrler, no pct·iodo de 10 de novembro a 31 de dezembro do 
eort't'.nf P ('XPrcfeio, ao 11:1gamrnto do pessoal que venha a ser adn1l
f.ido. 

Ar L. 2. 0 HcYogarn-~e as disposiçõc~ em contrárw. 

Rio de Janeiro, 19 de scLPm11l'n d1~ 1~1't0. l t~.l' d·1 lt:d(·v·. ~1d1~::"i:: 
e 52° da Ih~J)úhliea. 

GETULIO VARGAS, 

Francisco Campos. 

TlECl\Kl'O-LE! :\. 2.60\ -DE 'l9 DE SI.;-fe~\JBI;O DE JD\U 

Jlodi{ica 1rm (/i.q;ositi~'o rlo Cór!igo i{p. rencimcntos e rantagens do~ 
Militares do E:J:ército 

U Prc.:-;iclentr da Hr:pú!Jljca. ttsn.nJo da. alriiluic.ão que !!1e c~-:~,:_,~f·.:: 
o nrl. t'Hll ria Constit.u1çüc:. dceretr.t: 

At L L& Piea n1oclificado do seguinte modo o art. 205 do CóJigu 
de Vencirn(•nio:.._; c Vantagens do~;; Militai'es do Exército, a que se rcfer·f· 
o DPere!o-lci u. ?.1RG. de 13 de rnaio de 19-10: 

·'Art. 203. Os rnili I m cs da re:-:C'T'\'a, quando nomeados par:1 qual
quer funçf'o no \Iini~t~'~rio da (iuciTa. !'CL'eherüo urnrt gratific<H:<lo 
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que, somada aos proventos da inativHlade, não poderá ultrapassar os 
vencHnenlos e \ antagcn, atrJIJmclos ao seu posto e funçüo na ativi
dade. 

§ 1." O mesmo princípio aplicar-se-á aos militares reformados 
em data anterior à Lei n. 197, de 1938, cuja idade não ultrapassar' 
o limite de G8 anos. 

§ 2, 0 A grulificação acin1a previs~a será fixada em decretJ''. 

Ar L. 2. 0 Re-.:ogam-se as disposiÇ'ões en1 contrário. 

Itio ctc Janeiro, 19 de set.e1nbro de 19.!0; 1'19° da Indcpcr~Jencia 
e 52° da Hepública. 

GETULIO \'ARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI ;'í. :.;. G03 -DE 19 DE SETBIDRO DE '19',0 

Abre, pelo Ministério do Trabalho, Indústria e Cométcio, o crédito es
pecial de t. 000:000$0 [JtM'a organiza-;üo da Exposição-Feira cnv 
Buenos A ires 

O Presidente da República, mando ela atribuição que lhe confere 
o art. 180 ela Con~ti tuição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério do TralJalho, Indústria 
e Comércio, o crédito e6pecial de mil contos ele réis (t .000:000$0) 
para ocorrer às despesas (Serviços e Encargos) com a organização da 
Exposição-Feira do Brasil que deverá ser r8alizada em outulJro de 
1940, em Buenos Aires. 

Rio de .Janeiro, 19 de setembro de 1940, i1ü." da Independência e 
52." ela República. 

G ETUL 10 VAI\GA s . 
1Valdemar Falcão. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.606- DE 1ü DE SETEMBRO DE 1940 

1lbre, pelo Ministério da Viação e Ob>·as Públicas, o crédito esreciall 
de 200 :OOOSO para conservaçü,o da rodovia Ribeint-Curitiba 

O Presidente da República, usando ela atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras Pú
blicas, o crédito especial de duzentos contos de réis (200 :000$0) para 

Co!. de Leis. \'ol. V. Fls. 21 
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atender, neste exercício, às despesas (Obras Desapropriações e 
Aquisições de Imóveis) de conservação da rodovia Ribeira-Cuntiba. 

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 1940, 119." da Independência e 
52." da República. 

GETULIO VARGA8. 

João de Jtf endonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI n. 2.607- DE 19 DE SETEMBRO DE 19<10 

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do Ministé1·io da. 
Viação e Obras Públicas 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confertl 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo 1." Ficam feita.s no atual orçamento do Ministério da Via
ção e Obras Públicas (Anexo n. 15 do Decreto-lei n. 1.93G, de 30 de 
dezembro de 1939) as seguintes alterações: 

Ve1•ba 3 - Serviços e Encargo3 

Consignação I - Diversos 

S/ c. n. 1 - Acidentes do trabalho: 

(Para despesas e indenizações relativas a a~identes do trabalho). 
03) Estrada de Ferro Central do Brasil. 

Passa de: 1 o o: 000$0 

Pura: 220:000$0 

Sjc. u. G - Indenizações: 

02) Estrada de Ferro Central do Brasil. 

Passa de: 
Para: 

150:000$0 
30:000$0 

Artigo 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 191;0, 119." da Independência e 
52." da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima . 
. L de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.608 - DE 1\1 DE SETEC.IBRO DE 19.\0 

Abre, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o c1•édito suplemen
tar de 1 . 500:000$0 à verba .que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras P(l
biicas, o crédito suplementar de mil e quinhentos contos de réis 
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(1.500:00080) em reforço da seguinte dotação do atual orçamento da
quele Ministério (Anexo n. 15 do Decreto-lei n. 1. 936, de 30 de de
zembro de 1939) : 

Verba 5 - Obras - Desapropriações e Aq1úsições de Imóveis 

Consignação I - Obras 

S/ c. n. 2 - para prosseguimento de obras iniciadas em exercí
cios anteriores, etc. : 

12) - Inspetoria Federal de Obras contra as Seca.': 

Para prosseguimento das obras contra os efeitos 
das secas . . . . .............................. . 1.500:00080 

Rio de Janeiro, 19 de setembro de HHO, 119." da Independência e 
52." da República. 

GIITULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A .. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 609 - DE 20 DE or;Tumw DE 1910 

DispiJe sobi'e o exercício de conz.issões por agentes fiscais do i1n1josto 
de consumo, e dá outras pro1Jidências 

O Presidente da República, usando da atrilniição que lhe con
frere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os agentes fiscais do imposto de consumo smnent2 po
derão exercer qualquer cmnissão, após tres anos de efetivo exercício 
do cargo no Estado a que pertencerem c, quando promovidos ou 
transferidos, depois de um ano de publicado o decreto de promoção 
ou transfcrôncin. 

Parágrafo único. A transferência ou prOinoção desses funcionâ
rws importará em dispcma automática, no próprio dia da publica
ção do respectivo decreto, da comissão que estiveren1 exercendo. 

Art. 2." I;; vedado às autoridades e chefes de serviço" do Ministé
rio da Fazenda, sob pena de responsabilidade, adir agentes fiscaiE 
do imposto ele consnrno c dar-lhes encargos ou funçücs diversas das 
que lhes são PI'Óprias, só podendo esse.s funcioncirios afa~st:::n'f'm-se 
do Estado onde servem e da circunscdção que fiscalizam em férias, 
licenciados ou para o desernpenho de comissão prevista neste De
c:·cto-lcJ ou de nomeação do Presidente da Hcpública. 

Art. 3.0 A nenhun1a age-nte fiscal do imposLo de eoncurno será 
vrrrnitido o cxcrc.íeio da eon1issão de in:'pefor fiscal, ou seevir no 
Distrito Federal e na capital do Estado de S. Paulo, como auxiliar 
de fiscaÍlzação do selo nas operações bancárias, por prazo maior de 
ire.s anos, suj~:ito, para noYa design::tção, ao interregno de un1 ano. 
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Ar~. li. o ?\a dnt<J. da publü~~1çüo de~ te Dccrcto-lri, fican1 ài~~iJt'n
,-;ados da.s comi.ssões. fnncões ou sel'Vi(:os r:Specio.is que exereer·ern 
Lodos os agentes fi~?cais do in1poslo de cun~nnw, excetuanclo-.s2 apcn 3 s 
o.~ que t:stiveren1 desern]Jenhando comissão de norne:_lçâo do Prcsj
dcnle da República on do l\linist.ro da Fazenda. 

§ 1." Dentro de 10 di2s, cont<1dos rta rnf\.;rna da~~a. o diretor b·?-ral 
dr_ .. Fazoncla :\nGional tomnr:í n rroyidC!lcia deL~rininad::t no parúgrafo 
lmjeo do art. 5.'-' 

~ 2. 0 Aos fune.i~Jnál'in.s clispen.srldos ern Yil't.ndc do di.sposto n2;-::.to 
arligu fil:a 1narendo, a cunLar C:3 publica~·J.n dc~t.P Decreto-lei. 0 
11tazo de· trinta ctins, pt'Oi'l'OgaY0l por n1ais trinfn, a juízo do dJret.or 
d.J Pesso:Jl dn l\llni..st.ério da Fazenda, para :;:c apresentarern à.s Dcic·
gaeias J:-.j.~c;;.is nns E~Laclos a que pcrtcnce!.'f'n1. 

§ 3 ." Os drlc-gados fi~scais comunicarão, .~ob pena de perda au~o
ITlúLiea das resiJcctivas comis;::õcs, a falta de al1I'C'St.:mt<.u,~.üo do.s dis
pcnsrtclo.::, no prrrzo refc~rido no l1<U'iÍ.gTafo anterior, à Dirctona do 
berviço -:lo Pessoal. 

§ !1.0 Os agente:; fisr.ais do iJnpo~Lo de consu1no qnr de~.uhcrlL'
ecre.ln ao pl'DZO eslnbelecido no ~ 2 .. 0, fi~arn <tutmn::lLir~;_l_mr·nle rkn1ili
dos por abandono do ::argu~ i:!.lclepenc'h!ldcincnte de qna1qucr outra for
D10.lidaclc e 2cm dlrei.tc:-. ~l reclarnação adn1inist.raLiva u11 judiei~ll. 

~\rt. 5.0 í~ pt·iyati·,._,·a do l\Iinistro da Fazenda a dt>.signat;à'J (!c 
agent(~S fisenis do ilnposto de consnn1o para o PXl'i'Cíciu de eoJlllss.ão 
no ~Iinisl1~rio, inciusi\e :1 ele inspclor fiscal e auxiliar da físcalisa
ção rio selo nas opprações brrncárias, e do Presidente da Hevública a 
.Jesignaç.ão para outras ~on:d~0ões1 fora do l\Iínist6rio. 

Parágr~fo único. Sempre quo se der vag;; de in,pelor fiscal, ou 
fôr necessário usar a faculdade concedida pelo artigo 1 O. o direto,· 
geral da Fazenda Naeional, onviUo o dirrt.0r das Hendas I~-Jt.t~rrw:~. 
propotá ao Mini:otro. em lista tríplice e no prazo máximo de quinr'~ 
dias, contados da abertura da vaga, os n01ncs de agentes fisco.i:-: hti
bililados a preenchê-la. 

Art. G_0 O número de inspetores fiscais :::e r á o srguinte: 

Dois (:?) junto à Diretoria das Rendas Internas; 
Doi;, (2) no Distrito Federal; 
Tres (3) no Estado de São Paulo; 
Dois (2) em cada um dos Estados de Pernambuco, Bufa. 

Minas Gerais c Rio Grande do Sul; 

Um ( 1) em cada um dos demais Estados. 

§ 1.0 São funç<3c~s e~scnciais rlos inspetores vrrificar e acomfl~t-
nhar os serviç-os dos agentes fiscais, rcprc3cnlando contra as faltas, 
insuf1ciê.ncias e abn.sos que encontraren1; ínslruir o conLribuintc, 
tendo presente que o auto é medida extrema. a ser mada SlÍ!lWlllc 
quando apurada defraudação voluntária da receita pública, c jamúis 
para punir a igno1'ància ou o erro que, pela evidente boa fé, rnereç.Ci 
ser rorrigido sem o castigo da multa; estudar os efeitos dos imp'ls
tos na vida comerciai e industríai rlo país, com o íntúilo de ,n·ule
gê-la e aniin<i-la, re:::::urnindo as observações colhida;;:. e1n relatül'ios 
periúdieos, .SC"gnndo as instruções da Diretoria das Rendas Internas. 
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§ 2.0 Son1ente en1 casos especiais e con1 autllrizacfio do Prrsi
dente da Heptíblica, poderão ser comissionados para servir nos Es· 
lados os agentes fiscaJs do imposto de consumo rlo Distrito FPrl.,ral. 
obscrYando-se a mesmc, regra em relação aos rlo Estado de Silo Paulo. 

§ 3.0 Ao8 inspetores f'iscais fica estabelecida a diária de 25~0, 
não se cornputando as irnporlâncias que a esse titulo receberem para 
dcil.o de cálculo de limite de vencimento. 

ArL. 7.0 Sómente por designação ào l\Iinistra da Fnzenàa, n1c
diant.e aut.orizaçüo do Presidente rla R•epüblica, poderão os ng,~nles 
fiscais scr·vir na5 sec~·ôes de expediente das repartições. 

Art. 8.° Compete aos chefes das repartições a CJUe são s•tbordi
nadbs os agentes fiscais do imposto de consumo distribuir-lhes os 
serviços de fiscalização do selo ne~.s operações bancárias, do selo pe
nitenciário, da garimpagem c do comércio de pedras preciosas. 

Art. 9.o Jlassarão a ser dirigidos dirctan1ente pela~ rce~brdo
rias do Distrito Federal e ela Capital do Estado de São Paulo c pelas 
Delegacias Fiscais nos Estados, nas respectivas jurisdições, os ser
viços do impo:sto de selo nas operaç:ões bancárias, do selo pcniten
ci:írio, da garimpagem e de pedras preciosas. 

Art. 10. Para auxiliares do serviço de fiscalizarão rlo selo nas 
opcrn~,;ões banc~-irias, sen1 direito a diárias, poderá o l\Iinist.ro da I'::t
zcnda designar até oito agentes fiscais ào impost-o de consumo, dos 
Estados, para serYircnl eu1 con1issão, no Distrito Federa! c até seis 
na C<qJital do Es~ado de São Paulo. 

Art. 11. Para o serviço de fiscalização de q<IC t.rata o artigo 
151 do Decreto-lei n. 739, de 24 de setembro de 1038. a Alffmdcga 
do Rio de Janeiro não poderá requisitar mais de dois Qgenles fisc:ll'. 

Art. 12. nevogam-se as di2posições em contrário. 

llio de Janeiro, 20 de setembro de 19i0; 119.0 da Inr!epcnd<'ncia 
e 52.0 da Ilepública. 

GETULIO VARG.\S, 

A. de So-u:a Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.610 - DE 20 DE SETEl\IBRo DE 194.0 

Interpreta disposições do decreto-lei n. 1. gôS. de 17 !lc j,mciro de, 
1940, e dá o-utr·as providências 

C Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Para os efeitos rlo deer·f'to-lei n. 1.06S, de 17 fl,, janeiro 
de 1910, entende-se por <terras a propriedade em que a área constitue 
o principal da mesma propriedade, em virtude de seu aproveitamento, 
ou possibilidade de aproveitamento, em qualquer alividade rural, como 
a Indústria extrativa, a cultura dos campos ou a criação, não se com
preendendo, portanto, nessa definição, os terrenos, simples acessá-
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rios ou dependências de moradias ou de estabelecimentos de indús
tria ou comércio, quer rurais, quer urbanos, como hort~s, Jardm~ ou 
potreiros, c bem assim os terrenos urbanos destrnados a edrflcaçao. 

AI't. z.o Os brasileiros natos e naturalizados, embora isentos das 
exigências do art. 4o do Den·eto-lei n. i. 9GS, de 17 de janeiro de 
1940, poderão providenciar para a obtenc:ão do cerlrficado de que trata 
esse mesmo artigo, desde que pretendam conceder, alronae o_u a1:rcndar 
a est:·angeiros t.erTas compreendidas na farxa de i50 qurlomerros ao 
longo da fronteira do território nacional. 

Parágrafo único. Os estrangeiros poderüo livremente transferir 
suas terras a brasileiros natos e naturalizados, observado, na faixa 
de 30 quilômcteos a pai'tir da linha da fronteira, o que dispõe o ar
tigo 9° do mencionado Decreto-lei n. 1. 968. 

Art.. 3.o As terras públicas eompt'eendidas nos prirneiros 30 qui
lômetros, a rwrtir da linha da Íl'onteira do território naeional,. po
dcrfw, a juizo da Comissão Especial, ser concedidas, alienadas ou ar
rendadas, em tratos isolados, independentemente do parcelamento em 
lotes, desde que sejarr1 satisfeitos os requisitos do art.. 9° e seus nú
Jneros e art. 10 e seu § 1° do Dccrc~t.o-lei n. 1.9G8, d~ 17 de janeiro 
do i940. 

Art. 4.0 A autorizaçüo do Goyerno Federal, a que se refere o 
art. 13 do mencionado Decreto-lei n. 1. 968, será obtida para o in
teressado requerente ou empresa que organizar, afirn de que a cópia 
autenticada do rcspectiyo ato possa ser ar·quivada no negislo do Co
mércio, de acordo ·~om o disposto no aludido art. i3. 

l1 arágrafo único. Tratando-se de empresa que já s0 ache or
ganizada c esteja funcjonanCw. e desde que preencha as condições es
tabelecidas no Títnlo III do referido Dccrcto-lri n. i. \!68. basta o ar
quivamen'lo, naquele Ftegist.o, dü, cópia autentieada do ato de autori
zação, obtido a favor dclr,, 

Art. 5.0 Para os efnilos do par:ígrafo único elo art. 15 rlo D.:
rrcto-lei n. i.9G8, de 17 de janeiro de 1940, são considerados pe
qu3nos estabrlecimento.s nquelcs cuja tributação it.-'rTitorial ou rela
tiva à sua principal exp1ora~ão, seja inrlustrial, sPjr.. cmnercial. cor
responda à taxa mínima do respcrlivo impo,to estarhwl ou municipal, 
ou não exceda de seiscentos n1il réis (GOUBO) anuais, inclusive quais
quer taYas adicionais on suplen1entares. 

Art. G.0 Para os fins da revis:lo das concessões de terras feitas 
pelos governos estaduais c rnnnieipais na faixa fr,lntt~iriç.a de 150 
quilômetros (ar!. 17, n. I. do Decreto-lei n. i. 96S, de 17 de janeiro 
de 19-íO), deverão os referidos Governos envirrr à Curnissão Especial 
as piantas, títulos ou clocun1entos reiativos àqn~~las eoncessões, sen1 
prejuizo do cxcrcíeío da atrihuiç,ão confericla aos Estados e Municívios 
pelo art. 33 do citado Decreto-lei n. 1.9GS. 

§ 1.0 Após o exame das próprias concessões feitas pelos Estados 
e Município;;, levado a efeito nos termos do arl. 33 do Dccre<lo-ki 
n. 1 . 9G8, dirigirão os respectivos Governos à Cmnissüo Especial urn 
relatório acerca daquele ·exame, acompanhado de un1 parecer c dos 
Doc-umentos julgados neccs::;ários à revisão a que cic'verá proceder a 
.rnesma Cornissão. 
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§ 2.0 Js exames de que trata o art. 33 do Decreto-lei n. 1 .968, 
deverão ser efetuados dentro dos prazos que a Comissão Especial 
fixar. 

Art. 7.0 A Comissão Especial fica autorizada a entrar em acordo 
com os Estados, no sentido de delegar porleres às co:npelentes Re
partições do Terras, com o intuito de facilitar o exame preliminar 
dos assuntos sujeitos ao juizo e à revisão da mesma Comissão. 

Art. 8.0 Os Governadores e Interventores fornecerfto à Comissão 
Especial, até 30 rle junho de 1 DH, uma relação completa de todas as 
empresas ou indivíduos une possuam, explorem ou uti:izem terras 
situadas na faixa de 150 quilômetros da fronteira, acompanhada dos 
segumtes elementos e informações: 

I, nome e nac.ionalidade dos proprietários (' aJTendat.úrios ou 
pessoas que, a qualquer título, tirem proveito das terras; 

TI, cnracterístleas do irnoYc1, tais eon1o natlll'('ZJ c!o solo, scn 
aspecto, superfície, meios de transporte de que é servido e planta 
topográfica; 

I!I. exposicão sobre n natureza da rxplurD.çÜ:) indu:::tria!, agrí
cola ou comercial; 

I\\ dados sobre a produeão e sua eapac,icl'ade. 

Parágrafo único. A planta topogr(tfica a que se refere o inciso 
II deste artigo será fornecida obrigatoriamente, quando se tra'tar de 
terras judicialmente medidas ou quando concedidas pelos Estados ou 
Municípios; fora dessas hipóteses, quando possivcl ou sempre que a 
Comissão Espr~cial a julgar necessária. 

Arl. 9.0 As empresas e os estabelecimentos de que tratam os ar
tigos 36 e 37 do referido Decreto-lei n. 1. 968. poderão prosseguir no 
seu funcionamento, a juizo da Comissão Especial. 

Art. 1 O. Os menores. brasileiros natos c filhos de estrangeiro, 
r,ai ou mãe, sornent.e pod~rào adquirir ou arrendar terras na faixa 
frontciriça de 150 quilõmctros, mediante Iicenca da Comissão Espe
cial, observadas as fonnalidadcs legais. 

Art. 11. Os estrangeiros, para que possam gozar da garantia a 
que alude o art. 34 do Decreto-lei n. 1.968 de 1940, deverão provar 
sua permanência legal no país e o pagamento elos impostos referente 
ao exercício financeiro de 193\J, hem como exibir, perante a Comissão 
Especial, folha cornda da polícia. 

Parágrafo único. A prova de permanôncia legal no país de
verá ser feita. de igual modo. pelo e;;trangeiro que requeira para 
qualquer efeito do Decreto-lei n. 1.\168, de 17 de janeiro de 19'l0. 

Art. 12. Poderão ser vendidas em ha2ta pública, a requerimento 
dos interessado3 ou do compe-tente representante do Ministério Pú
blico Federal, as terras particulares situadas na faixa fronteiriça de 
150 quilômetros, desde qu~, por força da lei 011 a juizo do Conselho 
de Segurança 1\'acion::d ou da Comissão Especial, não seja possivel a 
superveniente transmissão inter-vivos ou mortis-causa daquelas 
terra,. 
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Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua publi ação. 

Art. 14. Ficam revogados o art. 19 do Decreto-lei n. L 968, de 
17 de janeiro de 1940, e os demais dispositivos em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de setembro de !9c\O, 119° da Independência e 
52o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. ;&? Son~a Costa. 

Eurico G. Dutra. 

Hem·ique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Fernando Costa. 

Gustavo Capanema. 

1Valdemar Falcão. 

DECRETO-LEI N. 2. G11 - DE 20 DE SETE~IBRú DE 19ft O 

Dispõe sobre os recursos pr.li'a a Carteira de Crédito Aq1'íeola e In
dustrial do Banco do Brasil e dá outras providéncias 

O Presidente da República, usando da alribui~ão que lhe con
fere o ar\. 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1° Fica fixada em 1~% (quinze por cento) a parcela com 
que o Instituto de Previdência c Assistência dos Servidores do Estado 
e as Caixas e Institutos de Aposentaxlorias c Pensões obrigatoriamente 
concorrerão, de seus depósitos GU fundos, para a tomada de "bonus" 
que forem emitidos nos termos do art. 4.0 ela Lei n. 451,, de 9 de 
julho de 1937, e de Decreta-lei n. 574, d'e 28 de julho de 1938. 

Art. 2.0 S>ecão obrigatoriamente recolhidas ao Banco do Brasil: 

a.) as eonsignnções em pag::trnento e, ern geral, a:s uuportàn~ia5 
em dinheiro cujo Levantamento ou ulilizar;iio depender de autorizaçãu 
judicial; 

b) os depósitos em dinheiro para garantir· a execw;ão dos con
tratos firrnados pelas en1presa~ que explm_~am serviços de utili{J_tde 
vública. -

Art. :;_o Os contratos de fin~nriamento da Carteira de Crédito 
Agrícola e Indtlstrial, que rep!~esrntam dívidas corn prazo para ven
cimento não t;UperJOr a um une. eontl'aídas nor pessoas que exerç.am. 
df' modo efetivo, atividades na agr-icultura ou na pecuária, e ~raran
thtas por penhor rural, Eerão, ~amo as cédulas rurais pignoratícias, 
rcdescontàveis pela Carteira de Redrscontos. 
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Parágrafo único. O t'Pde6conto des,.a, cédulas ou contratos 
se realizará &. taxa inferio! de 2% (dois por cento) à que vigorar 
para as operações con1uns. 

Art. 4.o Não porler:'t ~xceder de 7% (sete por cento) a taxa 
de juros dos financiarnc~uto.s rurai~ .. que for~un rcnlizatlos pela C::J.r
!eira de Crédito Agdcoht e Indnstrial. 

Art. 5.0 E~te decr'cto-lei entrará en1 Yigor n:1 dsda da sua pu
blicação. 

Al't. 6.0 Revogam-se as disposições em contr·ário. 

Rio d·" J;tnriro. 20 de sPtcmbr-o de 1!?-'IO, 119° rh Irrdependêneb 
E 52° da República. 

GETULIO v ',T\G.\8. 

A. de Souza Costa. 

lVavlemat Falcão. 

DECRE'T'O-LEI N. 2. G12 -- IJE 20 DE f'ETEC\tDRO DE 1940 

Dispõe soú1·e o reaisto do penhor rural 

O Pr~sidente da Rer,ública, usando d8. atribuiçi\o qne lhe con
fere o art. 1130, da Constituição, rtccrcla: 

Art. 1.0 O re?"isto .._1c inslxurncntos r;tlJJlico~ 011 pa:-tirulare2 de 
contratos de penhor rural, dn q1ra!qucr valnr, e ·de cédula rural pigno
ratí-cia fac-se-á nu ftol·rnrt da Lc>i n. 492, de 30 de agnsto de 1037. 

Art. 2.0 As custas de\·idas prlo regi8to elo penbor rural, expedição 
ria cédula pig"noraticia. averhaç,âo Jos endosso::: f' cancr.lamEmtos uão 
excederão, em hip6te.:::c algnmc-~.. as inlf-lOf.LinciH~ fixadas pelo artigo 
34 da Lei n. 492. ur~ 30 do agosto de 1937; em se t.ratanto de opera
rões efef.uadn<' pela Carteira de Créjilo Agrícola c Industrial do Ban
co do Brasil, obser'var-se-á. além destas IimiLaGõcs. a redução de
terminada pelo ar L 2° do Dec•·eto-lei n. 221, de 27 do janeiro de 
1938 de 50% de todas as custas c emolumentos d~Yidos a tabeliães, 
escrivães, oficiais -de registos, hipotecas e protPstos. que incidarn ou 
venham a incidrr sobre quabqucr documentos a elas relativos, aincía 
quando cobrados em selos. 

§ 1.0 Os esr.!ar.~cimcntos solicitados pAlas partm serilo fornecido~ 
em uma única CP I' f i chio e cobr2dos corrlo um ;;ú ato, C'n1 relação a 
caaa operação. 

§ 2.0 As custas percebidas em excc~~o serão l'Pstit.uidas em Lrf~S
dobro sen1 prejuizo de outras pr>nalidade6. 

§ 3.0 E1n caso de omissão de l:1neamento de cn~:ta.s à rnarge1n das 
certidõPs ou dos ates mf~ncionaJos neste artigo, a autoridade judiciá
ria competente aplicará ao re_sponsaYr:l a vena de ~uspensão por ao 
(trinta) dias. 
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Art. 3.0 São considerados parte integrante dos contratos de pe
nhor ,·ural decorrPntcs de f.inal11JiamAnt.os da Carteira de Crédilo 
Agrícola e Industrial do Banco do Brasil, e isentos de novos selos, 
os instrumentos de depósito, feito em mito de terceiros, de produtos 
gravados pelos ditos eonlratos. 

Art .. Lo Iteyogo.n1-se as disposiç.õcs em contrário. 

Rio d" .Janeiro, 20 fle setembro de 1!)40, 11 !l0 da Independência 
e 52° rl a República. 

GETGLIO VARGAS. 

A. dê Souza Costa. 

Fi·ancisco Cnrn._pos. 

DECRETO-LEI N. 2. 613 - DE 20 DE SETE~1BRO DE 1940 

l\.brc, pelo Jfinist~;rio da i1(fl'italtura, o crédito especial de [100 :üOO~O 

O Presidente da Rc;_)ública, u._~anclo da atriln1icãc, que lhe confere 
o art. 180 da CunstiLuií"·ão, decreta: 

ArLigo único. Fica ::J~Ucr·to pelo Ministério da Agr·iculLura o cré
dito c::_pe~i~~l de 500:000$0 (quinhentn~ conto} de n~is) para atender 
il.s despe.:;a:: cnn1 a inst;t!ação provis(lria da• Fáln.-ica de aproyeitarnen
to indu~tri::ll cio cação ern Süo Luiz, Estado du ~.laranhü,o. 

Hio de Janeiro, ~o c~e selembrc. dC': 19-40, 119° da Indt~pcndf•w"'il e 
5:::.c· da íú:'púlJlica. 

GETCLIO VARG.\S. 

Fernando Costa. 

A. de So;ea Costa. 

DECHETO-LE! N. Z. G14 - DE 20 DF. SE'TEMBRO DE 1D40 

Altera, sem, nu.;-nento de despesa, o Orça1nento Geral da Uniii.o, em 
viyot. na 'JJCL! te j"eferenle ao 1lhnistério â~1 Guerta 

O Prcsiclc~ntc da R1~'Pl,ll)~ic'1, u.:;.;ando da atrilJuição que llJ·-~ couf8re 
o arL. 180 da Constitni~ão, dcc.reta: 

Art. "i". X o Anexo n. 10 - Ministério da Guerra - do Orç<l
Ittcnto Geral da ünião, Cin vigor, fiea1n inlroduzidas, sen1 numento de 
cief::pP.sa. a~ seguir!tcs alt er<~çúcs: 

Verba 2 - Material 

Con.signai_;ão I - l\Intcrial Pcnnanente 

S11h~onsignaçiio ·Í - l\Iáquinas e instalações em geral, seus aces
sórios, in::trunwntos, fer-ruuJc•nt.a·s e utcnsilios: 

Pa::.;::;;_~ de ....•......•....•... • .... · • • • •• 

Para ................................. . 
2G.000:000$0 
25. õü.O :000$0 
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Consignação II - Matedal de Consumo 

St;bconsignação 17 - Matérias primas, produtos manufaturado; 
ou s1m1i-rnanufaturado' para gaJJinetes científicos ou técnicos, labora
tórios, ofirinas c para qualqt'.t-:.r outra tran~for1nat;ão 

03) Diretot·in do :\!aterial Béiico: 

Pa.ssa de .........................•..... 10.~~~:000~0 
41.041:000$0 Par::t ................................. . 

Ar L. 2°. Rcvog8n1-~e a:S disposiçDes em contró.rio. 

llio de Janeiro} :!0 de sPternbr·o de 1\J-10, 1 H.lo da Inrlcpendônciv. e 
52{) da Hepú!Jliea. 

GETCLIO 1/ARGAS. 

Eurico U. Datra. 

11. de Souza Costa. 

DECllETO-LEl N. 2.ü15- DE :?1 DE SETnJBHo DE 1910 

Cria u1n i1nposto único fedetal soUre os combnstít~eis e luúrificantes 
liquidas núnerais, itnportados e p1'odu:idos no pufs, J'C(fula sua 
distribu.içtlo. e dri outros ptovidr?ncias 

O Presidente da Hevública, usaru!o ela atribuiç-ão que lhe C(Jnfcre 
o art. 180 da Constiluit;;-ão, e 

Con~:idcrando que a Lei constiLueional 11. :;, de 18 de sctcrnbro de 
1~HO, veda aos Estados c l\lnnkípios cobrar~ ~ob qualquer dcnomina
c,ão, ünposto:::; e taxas que, direta ou indireLamente, incid:1rn sobre a 
produ~,;.ão e o cornércio, a distribuição e o eonsumo de cornLustíveis 
liq uidus; 

Considl'rando que compete priYativarncntn à União, em virt nde 
da Lei eonslitncional n. 4, de 20 ele setembro de Hl\0, tributar a pro
dução e o con1ércio, inclusiYc a irnport::u:ão e a exportação de con1-
bu:-;tiveis c lnbrificuntcs líqLÜ.;jos, bcrn como a sua distribuiç~ão c o 
seu consurr1o; 

Considerando que a Lr~i constitur.ional vreccdentcnwnte eitada. 
dispõe que a tributaç-ão f,~deral lerá a fonna. df~ iinpo;;:to úni~o sobro 
cada t•.sp(~cie de JJ!_'Odnto 8 que de sna arrecada('iío cabPrá aos E~tados 
s: .Municípios urna quotn pnrtc proporcion~l ao consurno nos respecti
vos Lt:rritório.", a qual será aplicada na cmberyaç-ão c no rlcsPnvolvi
rnrnto das suas redes rodoviária~, deoreta: 

Art. 1.0 Os eombu.stíYris e lubrificantes líquidos tniilerais. iln
POl't.ados ou produzidos nu paí.s, i'il'<trn sujPitos a urn imposto únieo, 
federal, cobrado soll a forrna de djreitos de in1pnrtaeJ.o para ronsurno, 
quando dr proreclénr·in Ps(rLJ.ngPirn. c dr hnposto de eon~urr1o, qu<:!ndiJ 
produzidos no país. 

Parü"gr·afo único. O ln1posto únieo de qne trata est~ nrtigo não 
exclue a inciflencia dos hnpostos de rr>nda e do selo, previslos nas ]Pis 
t~ regu Iam cn tos c1n vigor. 

Art. 2.0 A~ nJercadorias referidas no art. 1.0 ficmn i.senl as do 
jmpostos e taxas estadtHI.i::. e munlc.ip<1js, de qualquer natureza, que, 
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direta ou indirrtamcnle, incidam sobre a sua produção e o seu co
n1ércioJ a sua distribuição, o seu transporte e o seu consumo. 

ArL 3° Os derivados do petróleo importados do estrangeiro, dis
crilninados neste artigo, ficarn sujeitos a direitos de in1porfação para 
consurno, nas se_guintes bases: 

~.!ercadorias 

I. gasolinac:: 
n. querosene 

III, ó!Pos refinados CO!lllln~t.ívri.s 
!)ara rnotorrs de con1bustão 

interna (Diesel oi!) e óleos 
ilnrninantes para fabricação 
de g·ás (gas oil) c p:tra 
lamparinas de mecha (sinal 

Direi~,•n 

(;nidadcs Gerais Mínirnos 

Ton. P.L. 
Ton. P.L. 

1 :Oi~B't 
~G7S7 

82;)~0 

380'.'0 

oi!) . . .. . .. . . . . . .. .. . .. Ton. P.L. 104$G 85$0 
IV- óleos refinados combustiyeis 

para fornos ou caldeiras de 
yapor . . . . . . . . . . . . . . . . . Tem. P.n. 8080 65$0 

V- úleos lubrificanlcs, simples, 
compostos e emulsiYos..... Ton. P.L. 578$4 470$0 

§ 1.0 Os direitos criados vor esle artigo, no que rc;;peita it ;;na 
arrccadaç.ão c fiscaUzação. obedecprão à~ normas c prescrições cons
tantes da tarifa das Alfàndcgas, mandada e,;ecular pelo Decreto nú
mero 24. 3'>3, rle 5 de junlto de 1934. hem como de suas disposiçües 
preliminares e das modificações contidas em leis e decretos posterio
res, salvo o que c In contr:írio dispuser este decreto-lei. 

§ 2.0 Hcvogam-sc na tarifa das Alfànrlr-gas mandada exec.ntar pPlo 
Decreto n. 24.31:1, de 5 do junho de 1931. as disposiçües seg·uintes, re
lativas à Clas;;e 17.a- Pedras, tetTa,.,, minérios, etc.: 

Art.. Mercadorias 
599. úleos refinados: 

Combustíveis: 
Para fornos ou caldeiras de' 

\'UpOl' (fuel oi!) ......... 
Para molares de explosão (Die-

se! oi!) . . . . . . . . . . . . . . . 
Gasolina ................ 
Iluminantes: 
Querosene .............. 
Para fabricação de gás Pinlsch 

e outros (gás oi!) ....... 
Para lamparinas de mecha 

(sinal oi!) ............ 
Lubrificantes: 
Simples ................ 
Compostos .............. 
Emulsivos .............. 

Unidades 

Ton. P.R. 

Ton . P.R. 
Ton. P.L. 

Ton. P.L. 

Ton. P.L. 

Ton. P.L. 

Ton. P.L. 
Ton. P.L. 
Ton. P.L. 

Direitos 

Gerais l\!inímos 

37$G30 30$580 

4G$040 38$220 
503$130 426$660 

320$000 2G0$000 

35~070 18$500 

105$220 85$490 

256$000 208$000 
320$000 260$000 
38'•$000 312~000 
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§ 3.0 J'.;ão Sêi';i cobradv en1 rdar;üo üs Inl-:'rcadorias rní~ncionadas 
neste artigo o ünpo.sto aàicioni11 de 1 O 'la BolJi'e o.s direi Lo~ rc:-drnente 
dcyídosJ de que trata o ::~rt. 2.0 elo Decrelo n. 21. J!;J, de 5 de junho 
de 193~. 

Art.. 4.0 Dos ciircitos adnaneiros rcfel'idos no urtiga prc-crclento 
~erfio recolllidas ao Bnneo do Hnt.sil e ('SCl'ihll'!:.l_das en1 conta e . ..:;pecíal, 
sob a clenmninaçfto "Fundo rodoviúrio dos E~lalio::: e illunieiplo.':i'', por 
nníclad(? de peso I'8::;p~:ctiv-o, n.-; quoLns vm·tes .seguintes: 

r. g~tsolinas ...................................... . 
1 I. qutTo~eiJr• ........................................ . 

Ill. ôlros rt>finarlo~ comJJu;-;tfvei . .;; rcn·a 111oto~·e . ..:; df' eul'i 
buslão interna (Diesel oii) e úleo3 ilurnüwntc:; 
rwra fabJ'ic1ção de gás (g'{Ls oJl) c p:E'a lanJp8_rinas 
de n1eclla (sinal oii) ......................... . 

I\', óleo." refinado~ combn.~tíYcis parn fo:._·no.s ou ca!clc•i-

-~:?L:~o 

Sõ'~U 

30$0 

l';)S rJe Y<ll)Ol' • • • . . . . . . • • . . . • . . . . . . . • • . . . . . . . . • 10$0 
Y -.Qicos lubrificantes sin1plet:: eon1t)O.slo.s e c-mulsiYos... l.í0$0 

Art. 5.o Os dt~I'iYndos de }Wf.rúlco, mencjonaclos no art.. 1.0 tlesto 
ctPcreto-lei, quando produzidos no flt1Ís por quaisquer refinatias ou 
distilnrins, fica:n sujc·ito.~;, poP (lUilogrun!.a on fraçüo, peso líquido, ao 

inu)o:~to dR cous1uno (sctagf.'ln por gtdn), na ~t1guü:de lJase; 
1, ga.~olin::t." . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :~i..J:!O 

II. t{tlf:J'O,'-'~:'Il(' . • . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . • . . • . . • . . . . . . • . . . !):28;) 
J ri. úlcus refinadCls comJJu~d ín-:i~ pal'a Hwtm·f;s de cniul_ni.~-

tüo interna (Die:sel oil) e óleos iluminantrs para 
fnLl"icação de gú~ (gús oil) e para lamparinas de 
mecha (sinal oil) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $0G5 

lY. 6Ieo::; refinados con1bn.stíye.i::; para fornos ou cal(rl'i-
ras de vapor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $050 

V, óleos lubeificantP.s simplí!~, coinpostos c emoulsh-o~... $350 
s 1.0 Esle imposto, no que concerne à sua arrccnrlaçfw e fiscali

zação, obedecerá as mesmas normas e pres~rições contidas no Regula
mento do Imposto de Consumo em vigor. 

§ 2.0 A Diretoria das Hendas Internas baixará instrnções regu
lando a forma de cobrança deste imposto por ocasião da saída do pro
duto das refinarias ou distilarias. 

§ 3.0 Ao imposto de consumo de quo trata este artigo não estão 
sujeitos os derivados de petróleo nele discriminados quando importa
dos do estrangeiro. 

Art. 6.0 Do imposto de consumo referido no artigo precedente 
ser{t feita dedução das quotas partes seguintes, por quilograma ou 
fração de peso líquido de cada produto e recolhidas ao Dane o do Brasil 
ns ünportâncias respcct.iYns, onde serão escrituradas a crt~dito da conta 
especial de que trata o arl. '1. 0 : 

I, gasolinas ......................................... . 
li, (JllCI'OSCile ............•............................ 

III. óleos refinados comlmstíveis para motores de combus
tão interna (Diesel oil) e óleos ilurninantes para 
fabricação de gêÍS (gás oil) e para lamparinas de 
mecha (sinal oil) . . ........................ . 

IV, óleos refinados comLus!íveis para fornos ou ,~altlci-
ras de vapor ............................... . 

V, óleos lubrificantes sjmplPs, cornpo.stos e c::nubivos .... . 

$165 
f]:OG5 

$025 

$007 
~105 
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Art. 7.o As quantias escrituradas na conta especial de que trata 
0 art. /1.0 , serão rateadas entre os Estados, Distrito Federal e Terri
tório do Acre, proporcionalmente ao consumo de cada espécie de pro
duto nos respectivos territórios, para aplicação exclusiva no desenvol
vimento e conservação de suas redes rodoviárias, cabendo-lhes com
provar, anualmente, o cumprimento desta condição. sob pena de ex
clusão do rateio seguinte da entidade que o não fizer. As demonstra
ções de emprego das importâncias rateadas serão apresentadas ao Con
selho Nacional do Petróleo, que as estudará e submeterá à aprovação 
do Presidente da República. 

~ 1.0 Quando a importância atribuida for superior às necessida
des em matéria rodoviária do Estado, Distrito ou Território poderá 
ser a parte excedente utilizada em obra diversa, de fim í·eprodutivo, 
mediante expressa autorização do Presidente da República. 

§ 2.0 As entidades contempladas poderão sacar diretamente do 
Banco do Brasil, por semestre vencido, acrescidas dos respcctiyos 
juros as quantias que lhe:3 couberem, de acordo com autorização do 
Presidente da República, dada em relação discrimmativa organizada 
pelo Conscl!JO Nacional do Petróleo. 

§ 3° Os Estados, o Distrito Federal e o Território do Acre, me
diante aprovação do Conselho :\'acionai do Petróleo. organizarão e re
gulamentarão os serviç.os administrati\'OS c fiscais necessários à obten
ção de dados estatísticos relativos aos consumos de gasolinas. quero
sene e óleos rniuerais con1bustíveis e lubrificantes, nos rcsprcti\'os 
territórios. 

!l 4° Das quantias de que traia este artigo. dcverüo os Estados 
e o 'l'errrtól'io do Acre destinar aos ~lunicípios uma quota parte pro
por0ional ao consumo respectivo de cada espécie de produto. para 
aplicação cxdusiya na conseryação c construção de suas cstrado.s ele 
rodagem. 

Art. 8.° Fican1 revogados o Dt~creto-lei n. 2 .179, de 8 de n1aio 
de 1910. que regula o imposto de consumo sobre os derivados de pe
tróleo prodmirlos no país e o art. 15 do Decreto-lei n. 538, de 7 de 
julho de 1938. 

Art. 9.° Continuam em vigor as disposições constantes do Capí
tulo IV do Decreto-lei n. 739, de 21 ele setembro de 1938. relativas ao 
rcgisto dos fabricantes, comerciantes. agentes, comissários, eon~ignatá
rios e mercadores de produtos sujeitos ao imposto de consurno, rrspc
ctivos emolumentos, sua cobrança e fiscalização. 

Art. 10. A percentagem a qu\l tt'm direito os agentes fiscais do 
imposto de consumo será calculada sobre 15 o/o (quinze por cento) da 
renda que for arrecadada. em virtude deste decreto-lei. a título de 
direitos de importação para consumo e de imposto de consumo sobeo 
os produtos f'lHnncrados nos arligos 3° e 5°, emn exclusão do que
t-osene. 

Ar!.. 11. A isrru;ão ou a rcduc;fio de direitos de in1porlação l)ara 
consumo e taxas aduaneiras, relativas ao petróleo e seus derivados, de 
que jú se acham em gozo entidades oficiais ou privadas, em virtude 
dc lei, ou de contratos celebrados com <1 Governo Federal. ficam man
tidas. devendo os impostos e taxas a que estão sujeit.os continuar a 
ser calcnlados na conformidade das leis e tarifas YigEntes na da! a da 
publieação deste dcereto-lei. 
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Art. 12. Este decreto-lei entrará em vigor a 1 de outubro de 
1940, em todo o território da República, revogadas as disposições em 
contrário. 

Hio de Janeiro, 21 de setembro de 1\140, 119° da Independência 
E 52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

Francisco Campos. 

Eurico G. Dutm. 

Henrique A. Gnilhem. 

João de Mendonça Lima. 
Oswaldo Aranha. 

Fernando Costa. 

Gustavo Capancma. 

1Valdemar Falcão. 

DECRETO-LEI N. 2.616- DE 21 DE SETE,rnno DE 10"0 

Abre, pelo Mi·ni.stério do Trahalho, Indústria e Co·rnércio, o crédito 
SitplemcnlaJ" na im,portância de 30: OOOBOOD 

O Presidente da República, usando da atribni<;iio que lhe con
fere o arl. 180 da Consliluição, decreta: 

Art. 1 ,o Fica suplementado de trinta contos de réis ( 30: 000$000), 
o crédito do item 05) da subconsigna<;ão n. i!; - Consignação lii 
- Verba 2 - Mat<erial - anexo n. H - Despesa - ~linistério do 
Trabalho, Indúslt'ia e Comércio. 

Art. 2.0 Rcvogan1-sc as disposições en1 contrúrjo. 

Rio de Janeiro. 21 de setembro de 191!0, 119° da lndcpcndêneia 
~ 52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

1V alde1nar Falcão. 

A, de Sou:a Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.617 -DE 23 DB SE'fE~IBlto D!e 19'•0 

Aprova a Convenção soú1'e administração provisó1'ia das colônias e 
possessões européias na América, firmada em Havana, em 30 de 
julho de 1910 

O Presidente da República, nos termos do artigo 180 da Cons
tituição: 

l\esolve aprovar a Convenção sobre adminislraçãu provJsona 
das colônias e possessões européias na América, firmada em Ha-
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vana, en1 30 de julho de 1940, por ocasiüo da li nrnnião d~ Consulta 
dos Ministros das Helações Exteriores das Repúlllicas An1erieanas. 

Hio de Janeiro, 2.3 de E:et.enrbro de 1!:HO. 110° da [nclt:p~:n
dl~ncil, e 52° da Hepública. 

GETULIO v .:\.RGAS. 

Osu)uldo A.J·anha. 

DLCHETO-LEI :\. :.!.G18- DE ?3 DE ~ETE~!BHO DE 19.~0 

Concede h Brusunido, SccL::dwle A .. nôni;na, autm~i::,açüo :;ara conslTuir 
unw estrudu de f;:tro elctrificwlo. liuruulo Crnnapuan u AndJ'e
lândiu e de um porto par·u clnbctJ'fJ1te de ·minérios, em Angra dos 
Reis 

O Pre.:::idPnt.r ela H2:n'Il:dica, ll~<.UHio da faculdade que lhe confere 
o artigo 1HO da Constil:.Ji~·ão P atendendo no que solicitou Hr·a
sunido ~ocierlade An(lL!iroa, c.strtbeleeida nc:;ta Capital, o tendo em 
vü;t::-. o:; 11~n·cc.t:res do Eslado :uaior do Exército e do I\Tinistério 
d<l Via1;<1o e Obras Públicas, constantes do processo n. 23 .OG4-40. 
da Scerelal'ia dn Esladu desse .Ministério, decreta: 

Art. i.0 _Fjca concedida à Beasunido Sociedade Anôrlin1a. esta
belecida nesla CaviLal, on a empresa que para este fim organizar, 
a construçüo, uso e goso, sem onus para a União de: 

a) uma estrada de ferro eletrificada com bitola de i,Om desti
nada, vrincipalmcnte. ao transporte de minérios. entre a estação dr; 
Camapnan (antiga Joüo Ribeiro), da linha do Paraopeba. da Estra
rla de Ferro Central do Brasil, à estação de Andrelândia, da linha 
tronco da Hêde Mineira de Viação; 

b) um porto, devidamente aparelhado para o embarque de mi
nérios, crn Angra dos Rcds, ou suas proximirtades; 

c) ramais eletrificados de Getulândia, na linha tronco da Rede 
Mineira de Viação, a Belém, da Jtstrada de Ferro Central do Brasil, 
e do ponto mais conveniente da estrada Campuan-Andrelàndia a 
Lafayrlte, ainda da Estrada de Ferro Central do Brasil. 

Art. 2,0 A concessionária fica autorizada a entrar em entendi
mentos dil'etos com a Réd<J J\lineira de Viação, para a assinatura de 
um acordo, sujeito à aprovação do Governo Federal, no qual se 
prevejam a utilização do trecho ferroviário de Andrclândia a Angra 
dos Reis, a execução dos ntelhoranwnto.s que se tornaren1 necessários 
nesse nwsn1o trecho, inclusive o prolongamento da eletrificaç,ão até 
o porto de Angra dos Reis, as normas para o tráfego comurn, a uti
lização de instalações já existentes, ou projrlada.s, o aproveitamento, 
obedecidos os dispositivos do Código de Aguas, das quedas dágua in
rlu~ive n.s já pre-vistas nos 'I)rograrnas da Rc•dp, c tudo o n1ais que 
possa interessar às duas entidades no que se refere às suas relações. 

Parágrafo único. O aeordo de que trata este artigo deverá ser 
submetido à aprovação do Governo Federal no prazo máximo de seis 
(6) meses, a conta;· da data deste decreto-lei. 
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Art. 3.0 O prazo de< concessão será de novenüt (90) anos, findo 
os quais todos os objetos da presente conceS>ão inclusive o material 
fixo e rudante, cdüieios, ele., revcl'lerão à União, sem qualquer onus 
vura o Governo Federal. 

Ar L. ·L0 A concessionúrüt obriga-se a submeter à aprovação do 
Go\·erno Fcclcra~~ no pn:Lo n1áxin1u de doze~ (12) :mc;-:;c.s, a partir da 
llornolog·aç;1u, fJO'..~ parte d~ste, elo ucordo r1e que lrata o Grtigo 2°, 
todos os e:"tudos relativm; às coustru~·ôes, aos n1cllwra1nenlos e ao 
aparelharnento pr2vi~tos neste decreto-lei. 

§ 1.° Ca:-o o::: e~tudos de que trat::-t este arUgo nilo sejan1 subme
tidos ü aproy . .':u:.Zw do Govt•rnu no prazo nwl'cadu, a concessão cadu
'~ará o(_~ jJleno ciir·ei!n. nüo cabendo po:- isso à conce::sionárja direito 
a qualqnci :inclciJizrtçãG. 

§ 2.0 SI.:', po_ r1ualqur.r nwt ivo, o Governo deixar de aprovar, no 
tnclo ou rrn parte, os estndo~ apresentados, não c31Jerá à conccssio
nüria dil'eito a qualquer indrnizaçüo. 

l\rl. 5.0 A estrada de fel'l'o e ramais olJjetos desta concessão 
deverão obedecer às condiç.Gc.:; téenicas estaLclccirlas no Plano Geral 
de Viação ;">;acionai, aprovado pelo Decreto n. 24.497, de 29 de junho 
rle 193L 

Art. 6.0 D~ntro d<) pr~zo máximo de ses~cntn (GO) dias, a contar 
da data 'da aprova!:flD do::: c~tudo~, a concessionária devf~r:i assinar o 
eonLrat.o c.vm o Governo da Uniüo. Des.~c contrato, além tias cláusu
las comuns e essenciais a tais instrnnwntos, deverão constar outras 
referentes à en<2arrtpação G r·e.;:;cjsfto du contrato, à oeuvaç~ão das es
tradas, rarnais c do pm·to de crnbarquc Lli~ rninério, à aprovação das 
tnri ras pelo Governo, ao direito de desapropriar ua for1na da le
gislação cn1 vigor, à redução ou isenção de direitos do irnportação 
ele ucordo eon1 as lejs vigentes, à prefert~ncia IJara a exploração de 
jazidas na faixa de privil!~gio dentro das f?Stipulações do Código de 
Minas, ü cxplora~:ão industrial de qucda.s tlágua c à proibição de 
detuar lranspor\cs de estação a estação da EsLI·arla dc Ferro Central 
elo Brasil, situadas na mrsma linha, a não ser rnediantc arordo com 
a referida estrada. 

Art. 7° Apesar da funç.ão principal da ligação de Camapuan a 
Andrclúndja para o Lransr1orte de minérios, a concessionária fará 
tarnbcm por esta linha e ramais o;; demais transporíes comuns às 
vias férreas rle serventia pública. 

Art. 8.0 Revogam-se as dispo2ições em contrúrio. 

Rio de Janeiro, 2:3 de setembro de 1!JIO, 119° da Independência 
e 52° da República. 

Gol. do Leis. V'ÜI, V. 

GETULIO VARGAS. 

João de ,Jfendonça Lima. 

Fernando Costa. 
Flô. 22 
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DECRETO-LEI N. 2.G19- nr: 2~ D;, liE'"::c.r:mo L:l 1940 

Determina o 1·ecolhimento integral ao Tesouro JYacional do prorlnto do 
imposto adiciono} de 10 '7o sobre os direitos de importação real
rnente devidos e dá outras providências 

O l'. esidente da República, u,;anúo da atribuiçi"w que lhe confere 
o art. ib.: da Constituição, decreta: 

Art. 1.' O produto do imposto adicional úe 10 '/c, solJrc a impor
Ulncia dos · Iireitos úe importação realmente dc\·iflos, ct·iado pelo arti
go zo do r: .•ereto n. 2L343, de 5 de junho de 1931, a parlir de 1° ~c 
janeiro r"" 19H, será integralmente recolhido aos cofres públicos fe
derais ;, escriturado, em sua totalidade, como receita ordinária da 
Uni: J· 

Art. 2.0 O Orçamento Geral da liniilo, no anexo do Minis!ót'io da 
Viação c Obras Públicas, consignará ern faYor dos eoncessionáriJs de 
portos que, em virtude de seus contratos com o Govenw Federal. te
nham direito ao recebimento do produto do referido imposto ajicio
nal ou da taxa rte 2 ~,~ ouro suprimida pelo artigo :3° do àer1·eto nú
mero 24.3,3, de 5 de junho de 193i, dotação equivalente à ]1rcvisiio da 
arrecadação pela Alfândega ou ~lesa de Rendas respectiva do imposto 
adicional em que o; tão. 

Art. 3.0 Ao,; concessionários referidos no artigo :?0 será pago, 
mensalmente, pelas Delegacias Fiscais do Tesouro ~acionai, por conta 
da dotação orçamentária a que se refere o mesmo artigo, o produto da 
arrecadação do imposto adicional de 10 %, sobre os direitos de impor
tação realmente devidos que lhes couber. 

Art. -1.0 Verificada, no correr do c:xercíeio, a insnfieiPneia da do
tação orçamentária à vista do produto d;t arrecadaçfio do imposto adi
cional de 10 %, a que se refere o presente drecreto-lei, providenciará 
a Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional competente a ebcrtura, em 
tempo oportuno, do necessário crédito suplerncnla;·. 

Art. 5.0 O imposto adicional de 10 % sobre os direitos de impor
tação realmente devidos, só não será cobrado <!as mercadorias despa
chadas com isenção de direitos de importação para consumo e d•;mais 
taxas aduaneiras, nos termos do disposto no capítuio II do decrcto-IPi 
n. 300, de 2" de fevereiro de 1938. 

Art. 0.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio do Janeiro, em 2'> de setembro de 1940, 119° da rml<'penrlencia 
e 52° da República. 

GETULIO VAH.GAR. 

A. de Sou:a Casto. 

João de Mendonça Lima. 
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DECHETO-LEI N. 2.620- DE 24 DE SETEMBRO DE 1940 

Auto1·iza a "illa Littoria S. A." a manter no Bra5il tráfego aé-reí1 
para execução da linha internacional Itália-A mRríca do S:al, me
diante condições 

l'lão foi publicado ainda no "Diário Oficial" por falta de paga
mento. 

DECHETO-LEI :-1. 2.621 - DE 24 DE SETE~IPRO DE 1940 

Dispôe sobre o serviço de 1'ales postais nncíonais 

O Presidente da llepú!Jlica, usando da atribuição r]ue lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1'. A permutação do numerário por meio de vales postais 
será efetuada nel:ls repartições do Departamento dos Correios e Telé
gl'a.fos, devidazlleiüe autorizadas. 

Art. 2°. Os vales postais classificam-se em ordinários, oficiais 
c de scrvj('e. 

São ordinários os vales emitidos à requisição de particulares; 
oficiais os emitidos à requisição de autoridades federais, estaduais ou 
municipais, c de serviço os emitidos à requisição de autoridades do 
JJrparlamento dos Correios e Telégrafos para: atender às nccessida
óes dos serviço.s do Departamento. 

§ 1 o. Os valer serão transmitidos por via ordinária, aérea, tele
gráfica ou radiotelegráfica, ou por expresso. 

§ 2'. Os \'ales orr!inários podem ser emitidos ao portador, desde 
que Iião tran.smilidos por via telegráfica ou radiotelegráfica. 

§ 3'. Os v:llcs oficiais c os de serviço serão nominais, qualquer 
que seja a via de transmissão. 

Ar!. :3'. O valor máximo dos vales postais nacionais será fixado 
anualmente pela Dirc'"oria Ger-al dos Correios e Telégrafos para as 
diferentes rcpartit;ões pagadoras, de acordo com as suas possi!Jilida
dcl-', não podendo, porérn, cxc.etler: 

a) de 10:000$0 para o vale ordinário nominal; 
I!) de 25 :OOOSO pm·a os vales oficiais; c 
c) dr• f :000$0 pa,ra os vales ao port8dor e os telegráficos ou ra

di olelcgráficos. 

§ 1'. :\iio haverá limile pa,ra os vales de serviço. 
§ 2". As repartições de destino que I'OCcberem, no mesmo dia, em 

favor de um só beneficiário, diver·sos valeo cuja importância total ex
ceria ao máximo qm· chs estiverem autorizadas a r-agar por um único 
vale, poderão parcelar'' pagamento desses títulos do Jorrna que a sorna 
paga num dia ao benefieiitrio não exceda aquele máximo. 
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Art. !1°. O limite n1ínÜ110 para a cmi~:3ão de qualquer vale postal 
sen{ de 580, não podPndo ser ernit1dos vales con1 frações inferiores a 
100 réis. 

Ar L. 5o. Os ton1ar!:Jres de vales postais nacior.ais de· qualquer cs
r•écie. jnclusi-ve os oficiais, pagarão, ~t bo~~-a do cofre, os scguinles prê
a1ios 'de $;>00 para os val~~;; ató 15SO; de rnais de 15~0 alé 2~>$0, 1$0; de 
mais de :?5.\'0 até 50~0, 1.S5; de mais de 5080 até 75$0. 2SO; de mais 
de 7G80 até 100$0. 1~5; c, de 10080 em diante, ma1s $500 por 100$0 
ou fraz;ão à~! 10080. 

§ 1". Alern do lH'Ônlio cstaheleeiclu ncslc ni·Lign, o~ !'C~Jne(l'IÜe~ 
vagar·ão as t .. 'lX<lS COl'l'0.Sp0!1dC'nLes à_-; despesas d~ t!'J_"!.':SlllÍssâo. 

§ :2". As sobrecart1..s poi'tadoras dc.s vak.s pusL1ic; ::;el·üo obrigato
riarnente subrnetidas a regi.sto no ato da en1l::;são. 

§ 3''. As t1xas p:1ra transrrüssão dos vo.lcs tel~~gráficos ou r<Jdio
telegrúficos serâo de 6~ü por vale. 

§ /1". Os \:ales dr sel'Yiç.u ~stão isentos de q:._wi~quet· taxas ou 
nn!mius. 

A1'L. G". A não ser crr1 cc1.sos excepcior.nis, os vale.s só serão pagos 
[lt(~ a expir~u~ão do quarto mês que se seguir ao da enli::;s5.o. 

Art. 7'-'. As importâncias elos vales cie qua.lquC!_' espt~cie, não pa
gos, !)re.scrcvcn1 ern ±'avor da Fazenda Nacional no fin1 de cinco anos, 
a contar da data da emissão. E2se prazo, porém, ficll! ínlprrompido 
pelos process.o.:; ou reelan1açõcs escrHas, sendo contado da data da dc
c;~ão definitiva o novo pr:JZo de prescrição. 

Art. 8'. Os valc.s postais c os rcspecthos recibos ficam isentos 
de imposto de selo. 

Art. 9'. f3ó podcrcto ser autorizadas a executar o scl'viço de vales 
IJOstais as agôncias cujo mrviinento justifique a criação do serviço, 
devt'ndo, nesse caso, .ser píovidas elo cargo de ajudante ou agente
auxiliar. 

Art. 10. São inrurn1lidos da ernissão e do paganwnto de va·lt~S 
postais: nas direi oria.s regionais e sueun:ais, bern como nas agência..s 
que liyeren1 Lpsoareiro, o::- resncei-vos tesoureiros; nas r1cn1ai.s agên
eias, os respectivos agentes. 

Parágrafo único. Aos tosoureiros e ag0ntes que. por afluência 
de serviço, n<i.o sr puderrrn encarregar dos servi~~os de ernissão e paga
Hlento de vales, é faenltado, conforme o caso, delegar essas a-t.ribui
t,:Ões aos ajudantes do tesouraria, ajudantl's de agente, agentes-auxi
l'arcs ou a out!'os funcionários de sua confian<;a. 

Art. 1 '1. Os funcionúrios incurnhidos da· enlissão o do pagarnento 
de vales são responsáveis, perante a rc.partição, pela.:-3 4ua.ntias que 
tenhan1 indevidainentc pago e pclo.s prejuizos l'esullantes de erro na 
e1nissão. 

Art. i2. O direltlr geral do Departamento doô Correios e Telé
grafo.s roderá, em circunstâncias extraordinárias que jusLifiqnem a 
medida e sem prejuízo de reembolso da·s quantias dos vales a que ti
verern direito os respectivos tomadores, su.spender a en1issão c o pa
gamento de vales em qualquer repartição. 
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Art. 13. O diretor geral do Departamento dos Correio.s e Telé
grafos expedirá as instruções necessárias ao cumprirnenLo desta lei, 
cujas disposições ~ntr·arüo em vigor a 1 de janeiro de 19'.1. 

A;·t. H. Fi~arn rr~voga·dos o Capítulo X elo Decreto n. 14.722, 
de 1G de B1lU'ÇO de 1921, e quaisquer outras di~-svosiçõcs cn1 contrário. 

Rio dre Jaiwiro, 24 de setembro do 1910; 119" d~, Tndepcnd;lncia e 
5~a da H1~púhlit~a. 

GE'rüiAo Y.\RG,\S. 

João de JJcndonça LimG•. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI :'i. 2.6:?:? -DE 24 DJC SETE.vmHo DE 1!J\0 

!llleru, sern aumento de dcspesn, o Orça-mento Geral da t:niüo na partP 
referente ao 1llinistério â~z Viaçào e Oúras J)ú!Jlicas 

O Pre.sidcnt.c da RPpÚ])!ica, ti.-'ando da atrilJuicão que- lhe confL'r·~ 
o arL. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1." X o Anexo n. 15 - Despesa - l\linisft'rio da Yiaçào c 
Obra,;~ Púhljcas, do On:amrnto Geral da Cnif:o, Yigr:nte! fica sem apli
carão, na Verba 5 - Obras, Desup;·opriaç.üe~ e :\qui.;.;ic-ões .de ImôYt'i->, 
Consignação I - Obra~.;, Subconsigt1nção 1 - Para obra,:; a .serem ini
ciadas no cxerc.ício, 04) - Dcvartanu:nto :;acionai dt) Pol'tn.s c ~JYC
gação, n) -Estudos e Obras et.c., a únpnrtància ele Cl-•nto e Lrin~~l e 
um contos oilocento~ e EeSôenta c doio mil réis (131 :862$0). 

Art. 2. 0 E'i.carn majoradas a.s srguintes dotacüf\S: 

\'EHDA 1 - PESSO_\L 

Consignaçdo IV - Grali{icw;t1es 

Subconsignação <15 - Gl·atificn(,.'õc.s pol~ H'rYiç.o ext.raordinátio. 

01) Serviço do Pessoal do Ministério :la Yiação (para o Deparla
n1ento Na(~Ional de Jlottos c 7'\n.vcg<-u;õ.o) 

Passa de .................. . 

Para 

138:000~0 

17.1 :3'12SO 

Consignaçüo V - Indcnizn{Des 

Sub consignação 47- Ajuda rJe Cus Lo; 

04) DepartamcnLt~ ?';'acionai de Porlo.s e l";"avegaf;i'io 

Passa de .................. , 

Para ..................... . 

1õ:000$0 

12: :Joo~:o 
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Subconsignação 48 - Diárias 

01) Departamento :'í~;ciona! rle PorloE c :'íayeg·a0Jo 

Passa de .................. . 

Para ..................... . 

00:000$0 

128:250Bü 

Art. 3. • Reyogam-se as disposições em conlr:írio. 

Rio de Janeiro, 2.1 de setembro de 191,0, 119° da Indepen,Jencia 
e 52' a a República. 

GETULIO VARGAS. 

Jollo de Mendonr,a Lima . 

• 1. de Souza Co<ta. 

DECRETO-LEI N. 2.623- DE 2ft DE SETE~IBilO DE 19.\0 

~lltera, sem aumento de despesa, o orçamento vigente do Jlfini,tého 
da Educaçllo e Saude 

O Presidente da República, usando da alribuiçuo que lhe confere 
o :>rl. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1. o Ficam feitas as seguintes alterações no vigente orr;a
menlo da despesa do Ministério da Educação e Saude (Anexo n. 8 do 
dcerelo-lei n. 1 .!l3!l. de 30 de cJpzembro de 1939): 

VERDA 1 - PESSOAL 

Consi(fnação li - Pessoal extranume1"drio 

S/c n. 10 - Pessoal cxl<anumcrário 

01) -Contratados- Escola Ana Neri- 72:000~0. P<Js.sa para 
a ~ubconsignação 10 - Pessoal extranumerário. 

04) - Tarefciros -Escola AI'a Neri. 

VERDA 2 ~ "'fATERIAL 

Consi(fnaçào I - Material Permanente 

S/c n. 2 - Livros, documentos, etc. 

07) - Escola Ana Neri: 

Pas.sa de .................... . 
Para ........................ . 

S;c n. 5 -Material rJe ensino e edncar:'io, ele. 

04)- Passa de ............... . 
Para .................. . 

3:000$0 
1:500$0 

1 :500$0 
1:000$0 
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Consignação li -Material de consumo 

S/c n. 13 - Materias primas, produtos monnfaturado>, scmimanufa
turados, de. 

01)- Passa de................ 5:00080 
Para . .. .. .. .. .. .. .. .. . 10:000$0 

S/e n. 14 - Produtos químicos. etc. 

05) -Passa de .. .. .. .. .. .. .. . 12:000~0 

Para . .... ............. 7:000SO 
13/c. n. 15 - Ve~tuútios e unifurmes, etc. 

:3-íc n. 20 

S/c n. 25 

05)- Passa de . . . . . . . . 10:000$0 
Para . . . . . . . . . . . . . . . . . . ': 50080 

Consignação JII - Diversas despesas 

Despesas rnh1das de vr·onto nagan1crlto 

10) -Passa de .............. . 
Para ................. . 

Telefones. f.elefonerna::;, ele. 

09) - Pa.,.sa de .............. . 
Para ................. . 

1 : '!00$0 
3:20080 

3:00080 
5: ,,oo~o 

Art. 2. o Revogam-se as disposiç-ões em contrário. 

Hio de Janeiro, 24 de setcml!ro de 1940, 119° da Independência 
e 52" da Hepública. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Sonzo Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.G21- DE 24 DE SETüiBIW DE 1!l'•O 

Transfere cargos e carreiras de quadros de diversos Ministérios para o 
Quadro li! - Imprensa Nacional - do Ministério da Justiça e: 
1Yegúcios Intr?riores c dá outras pro'cidfJncias 

O Presidente da ncpúblin. usando da atribuição que lhe confere 
o urt. i80 da Constituição. decreta: 

Art. 1.° Ficarn definitiv1.n1enLe ineorporados, n partir de 1,0 de 
oulubro de 1940. à Imprensa l\acional, os serviços c oficinas gráficas 
l'(·lacionados no~ 1° do art. 1° do decreto-IPi n. ~.13(), de -12 de 
abril de 1940. 
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Arl. 2.° Ficam transferidos para o Quadro III - Imprensa 1\'a
cional - do Ministério da J11Stiça e 1\egóeios Interiores, os cargos e 
carreiras, con1 os respectivos ocupantes, perlinentes às oficinas n ser
viços gráficos de que trata o art. 1.0 do presente decreto-lei. 

Parág·rafo único. Esses c·_;_\rgos e carreiras :;fio os constantes da.s 
:colações anexas. 

Art. 3.o Fica extinto o cargo de Superintendente do SeeYiço 
Gráfico, en1 con1issüo, padrão K, do Quadro I do Ministério ela Edu
cação c Saúde. 

Art. 4.0 Os chefps dos ser-Yi(~Os de pe~soal rcn1eterão ao Diretor· 
da llnprensa l\:acional, denteo de trinta dias após a publicação dest.•:' 
decreto-lei, un1a relação de e~~,_s:sifieação, vor antiguidade, até 31 d~~ 
3.goslo últirno, dos funcionários ::t serem transferidos, ben1 como todt:·~ 
os donuncntos e elenwntos .SlJJn·e seus assentan1erüos indiYidnnis. 

Arl. 5.o Os funcionürios t:·ansferidos ''ex officio'', por e::;te de
creto-lei, para o Quadro UI - :mprcn'a Nacional - do ~Iin1stérb 
Oa Justiç.a e Negócios Interiot't:i. serão reclas~ificados, por ordein d:~ 
antibuidade) na carreira ext.lnt::J de Op~.rúrics de Artes Grúficas, ten
do-se on1 vista a ant.igu!dad2 de d<tsse de cada um. apnrada a partir 
de 1.0 de janriro dP 19:37 at1~ :=:1 de dczen1bro do cnrrrmtc ano) prü· 
cessando-se de acordo com a lf'gislaç:ão ';:igrnte c instrur:.õcs Plal)O·· 
radas pelo Departamento i\dnlin]strat.ivo do Serviço Público. 

Art. 6.0 Serão apostilados, pelo chefe da Secção de PcssqaJ d'l 
Imprensa !\acionai, os títulos de nomeaç~o dos fnncionúrios ern 
apreço. 

Art. 7.0 A carreira de O;>trário de Artes Gráficas do Quadro IH 
- Imprensa !\acionai - do Ministério da Justiça e Kegócios Inte
riores passarú a ser constituída de accrJo com a tabela que acom
panha este decreto-lei. 

Art. s.o As dotnc;iíes or1:amcnlárias para atender ao pagamento 
do pessoal extrannrnerário d'ls oficinas c SPl'Yiç.os grúfieos de que 
trata o presente decreto-lei >'Clão transferidas no exercício de 19i1 
para o Quadro III - Imprensa Nacional - do ~Iinistério da Justiça 
e Ncgóeios Interiorc.s. 

Art. 9.0 O disposto no art. 2.0 do presente decreto-lei entrará em 
vigor em 1.0 de janeiro de 1941. 

Art. 10. nevogan1-sc as disposi('Bes ern conLrárfo. 

Rio d'J Janeil'O, em 24 d2 setcmb"o de I g',O, 11 !l.0 :la Indepen
dência e 52.0 da nepública. 

ÜETGLIO VARGAS. 

FJ~ancisco Campos. 

A. de Souza Costa . 

.fO{io de Mendonça Lima 

Fernando Costa. 

Gttsl avo Capa·ncm.n. 

11' aldenwr Falcão. 
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MINISTÉRIO DA AGPdCULTURA 

Serviço de Informação Agrícola 

I\mne - Carreira Classo 
Er\-..-:u IJJicndlemnyt~r - PotogJ·ayadoJ· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 
Alberto Pinto Pereira - c;ravadot· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G 
José da .Fonseca - Impressor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G 

JIUNISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAUDE 

Serviço Gráfico 

Noinc - Carrei1·a Glassfl 

Yuldcmar Cnrlos - Cortador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 
Fá!Ji<l Antônio Suraiva - JJourador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F 
Ga\djno da Hoc !I~ - Encadt"rn:lllnr . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F 
Valdemar Bezerra da Silva .....__:_ Encadernador . . . . . . . . . . . . F 
Ani<lnio Mazzoni Filho - Encadernadoe . . . . . . . . . . . . . . . . . E 
OL:;dlio da Costa Araujo - Impressor . . . . . . . . . . . . . . . . . F 
Oscar Ludovico - lmpees'Ol' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F 
1\f:íJ·in Diaf: Darro:-;o - Impressor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 
Moi.-.;és 1'\ascirnento Pi~·t's - ln1pressor . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 
Olímpio Coelho da Costa - Impressor . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 
Djaln1a Alves Pinto - Irnpressor ...... , . C 
Eugenio Griflini - Monotipista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H 
llr;m·ique Belo Feneira Capelani - l\lonollpista . . . . . . . . . . < ~ 
Antonio de ~lacedo - Mouc.tipisla . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G 
Car·los P~nlo da Silva - Monolipista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1-' 
Lmdoifo Roe!1a - Tipógmfo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 
Edmundo !?e r-eira D'-l.Hazar - Tipó~;I':lfo . . . . . . . . . . . . . . . . rt 
F"1ávio José Te.ixeira Lira - Tipóg-!'afo . . . . . . . . . . . . . . . . . . F 
José Pereira da SilYa - Tipógrafa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F 
1\Iareos Bento dos SanLos - Tipógrafo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F 
Manoel Branlla - Tipógrafo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 
Luiz Silveí.~·a Paim - Tipógrafo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 
De1·n1eval C1on~alyes de Ar1di'ade - TirJógrafo . . . . . . . . . . . . D 

r.'IINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORES 

Arquivo Nacional 

N01ne - Carreira Class~ 

Alberto J\!acedo Compositc~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D 
Inácio Cupoli 1o Compositot· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D 
Joiio Fioravanti Hiolino - Compncjtor . . . . . . . . . . . . . . . . . . C 
.Tnaquin1 da I1..,onseea Aresta - Enr~uiL'I'!lador . . . . . . . . . . . . . . E 
fllisses da Fonseca Are,ta - Encadm·nador . . . . . . . . . . . . . . . J) 
Olímrio Francisco Heitor - Impressor . . . . . . . . . . . . . . . . . . H 
Otacílio l\Jaecelo - IrnDressor· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D 
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Polícia Civil 

?\orne - Carreira Classe 

Jo5é Soares Cardoso - Tipógrafo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G 
Bcrtmo Marques dos San~os - Tipógro.fo . . . . . . . . . . . . . . . . F 
Adílio Borges Leal - Tipógrafo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 
Ramiro Nascentes - Tipógrafo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B 
Osvaldo Catão de Oliveira - Tipógrafo . . . . . . . . . . . . . . . . . . A 

MINISTÉRIO DA F AZENDf. 

:,lffrndega do Rio de Janeiro 

Nome - Ca!Teira Class~ 

Eclganl :'t!edina Coeli - Ur;eráno A. G. . . . . . . . . . . . . . . . . . . H 
Jorge Renato CoimlJra de Gouvea - Operário A. G. G 
Franeiseo José nouiart ]'}J]l()f ~ OpCJ'Úl'iG A. G. F 
J1ú1'ÍO Jus é fiamos - ÜIJ~!rárw A. G. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F 
lnacio Joaquim Pereira -· Operário A. G. . . . . . . . . . . . . . . E 
Tito Lfvio de Alrneidrr é -~llva- Operário A. G. . . . . . . . . . F} 

Er;1ani Oscar Pinto - Uu~~ránc A. G. . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 
itl\iiJo José da Cunha <iui!narães- Operú.rio A. G. E 
Sílvio dos Suntos Cardoso Júnior - Operário A. G. . . . . . . E 
}'rederico dos Santos Maios - Operáno A. G ... _....... D 

Serviqo de Estatística Econômica e Financeira 

Antônio Diógenes de Sousa - Chefe de Oficina . . . . . . . . . . I 

MINIS'i'ÉRIO DO TRABALHO, INDúSTRIA E COMÉRCIO 

Serviço de Estatística da Previdência e Trabalho 

l'i'ome - Carreira Classe 

Bel miro Mendes de Freitas - Compositor ........ _ . . . . . . . H 
Carlos Gomes Dias - Compositor . . . . . . . . . . . . . . . . G 
Mário DarlJosa de Sousa - Compositor . . . . . . . . . . . . . . . . . . G 
Leopoldo Martins Talci - Compositor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F 
Gilberto Cairc de Rourc - Encadcrnarlor . . . . . . . . . . . . . . . . G 
Joaquim Ferreira da Mola - Encadcrnador . . . . . . . . . . . . . . G 
Reinaldo Alves da Fonseca - Encadernador . . . . . . . . . . . . . . F 
João Antônio Amato - Impressor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G 
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l'riiNISTtRIO DA VIAÇÃO E OBRAS PúBLICAS 

Departamento dos Correios e Telégrafos 

:·~orne - Carreira Classe 

Américo da Conceição Rilíeiro - Cortador papel . . . . . . . . . . E 
Severino Paulo da Silva - Donrador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 
Acepiino Gomes de Carvalho - Encadernador . . . . . . . . . . . . E 
José Marlins Pereira Filho - Encadernador . . . . . . . . . . . . . . E 
Leonel Corrêa - Encadornador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D 
Elisi:írio José Raimundo - Encadernador . . . . . . . . . . . . . . . . D 
Silvino Gregório da Cruz - Encadernador . . . . . . . . . . . . . . . C 
Teoligo Dias Coelho - Encadernador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C 
José TaranLo - Encadernador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C 
Valeria no Pereira Suzano - Encadernador . . . . . . . . . . . . . . . . C 
:II:írio Franco - Encaden1ador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C 
Sady Ehrlich - Encadernaclor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G 
Osvaldo Silva - Encadernador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B 
Francisco Galvão Barc2los - Encadernaclor . . . . . . . . . . . . . . B 
Valéria Segismundo de Carvalho - Encadernador . . . . . . . . B 
Os\\·aldo da Cunha XavicJ· - B'1cademador B . . . . . . . . . . . . D 
Valdemiro Aires da Silva - E.'lereotipista . . . . . . . . . . . . . . . E 
Cosme de 1\Ielo Alvos - Impressor .................. , . . . F 
Amadeu de Melo Garitano - Impressor . . . . . . . . . . . . . . . . . E 
José Ferreira Lima Lobato - Impressor . . . . . . . . . . . . . . . . E 
Calicote do J\latos - Impresscr . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 
Augusto Mendes - Impressor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 
Astolfo l\Iendcs do Lima - Impressor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D 
Lourival Francisco Gomes - Impressor . . . . . . . . . . . . . . . . . . D 
Luiz José Gomes - Impressor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D 
Lenídio Lino de Andrade - Impressor . . . . . . . . . . . . . . . . . . C 
Joaquim Luiz Alves Neto - Impressor . . . . . . . . . . . . . . . . . . C 
Or:ando Ferreira de Cana lho - Impressor . . . . . . . . . . . . . . . C 
Demóstenes Vieira da Silva - Impressor . . . . . . . . . . . . . . . . C 
Osvaldo Braga - Linotipista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 
Arrnando Pellacani - LiDot-ipista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 
Alberto Vicente de Abreu - i\largeador . . . . . . . . . . . . . . . . . . D 
Ilcitor Alvares Veludo - Margeador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D 
Rubem Lopes - J\largc::tdor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D 
Alcides da Silva Ribeiro - 1\Iargcador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D 
.\nlônio Coronato - ~iarg-cador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D 
Valdemar Fernandes Braga - ~lonotipiEia . . . . . . . . . . . . . . . F 
Domingos Coelho Vaz da Cosla - Pautador . . . . . . . . . . . . . . E 
Mig·uel Conde - Paul~dor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 
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Nmne Carreira 

Ped!'O dos Santos :1Icnteiro Paulador 
José Fernandes - P~tllauor' ........................... . 
Oscar da Fonseca fJonteiro - Pau 1_aàor· .......... , ...... , 
Joaquirn Fiuza Lirna - Tipógr·afo ..................... . 
Vago - Tipógrafo . 
Lauro Suzunu Faeioltl - TipógTnfo ..................... . 
1\Ianccl Pereira de Agniar - Tipógrafo ................. . 
Fábio Hodnguc,; de Olive;ra - TiptigrQfo ............... . 
Adernar Ferreira da Si!va - Tipógrafo ................. . 
Artur Gorne.s Ferreira - Tipógrafo .................... . 
Arquinwdes Garcia Leitão - Til)ógr<lfo ................. . 
Danilo José de Sons:1 - Tipógrafo ..................... . 
AlcicL:s Bal!Jino da Fo!ls!:·co. - Tipógrafo ............... . 
Pedro Fabr·ício d~ SJlPs - T1vógl'afo ................... . 
Altair Pereira Mach:1do ~ Tir1ógrafo ................... . 
Am1~rico da Cu!Üla l?cre!;.:·a --- Tipógrafo ................. . 

Classl) 

]) 

B 
B 
li 
G 
F 
F 
E 
D 
c 
c 
c 
c 
B 
B 
A 



:-:ilTUAÇ.\0 A:'il"TIGA 

:une r o i 
de I 

ctrgos I 
Carreira ou cargo 

I 

I 
I Fologravador (S. I. A. 

I -l\1. A.) ........... . 
Tivógral'o (S. G.-

I ,\1. E. S.) .......... . 

I 
Chefe de Oficina (S. E. 

E. F. -1\1. F.) ..... 
I 

!H I Opel'úriu Artes C:rúfica:3 
I 

I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 

(l. N-) ............. . 
Compositor (::i. E. P. r. 

1\1. T. I. C.) ........ 
Impressor (A. N. - M. 

J. N. 1.) .......... .. 
1\!onolipista (S. G. --

1\1. E. S.) ......... . 
'l'ipógrafo (D. C. T. -

i\1. V. O. P.) ........ 
Operário A. C:rúf. (Ali. 

R. J. -M. F.) ..... . 

48 1 Operário Artes Grúficns 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

(I. N.) ............. . 
TipógTafo (P. C. D. F. 

- i\il. J. J\. 1.) ...... 
Gravador (S. I. A. --

M. A.) ............. . 
Impressor (S. I. A. -

l\1. A.) ............ .. 
2 I 

I 
Compositor (S. E. P. T. 

-1\l. T. I. C.) ...... 
:-! I Encademador (S. E. P. T. 

- M. T. I. C.) ...... I 
i 
I 

Imprcssot· (S. E. P. 'L 
- i\1. T. I. C.) ...... 

2 I Monotipisla (S. G. --
i\1. E. S.) .......... .. 

Tipógrafo (S. G. -
nLE.S.) .......... .. 

Tip<ígrafo (D. C. T. -
M. V. O. P.) ....... . 

Operário A. Gr(d'. (Alf. 
R. J. - i\!. 1'.) ...... 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

270 1 Operúrios Artes Gráficas 
I (IN.) """"""'" 

1

1 Tipógrafo (P. C. D. F. 
- l\1, J. N. I.) ...... 

1 1 Compositor (S. E. P. T. 
I -1\l.T.l.C.) ....... 
1 Encadernador (::i. E. P. ·r. 
I -M. 'I. L C.) ...... . 
I Dourador (S. G. -
I i\!. E. 3.) ........... . 

2 1 Encadernardm· (::i. G. -
il 1\1. E. S.) ........... . 

2. Impressor (S. G.-
1 1\1. E. S.) ........... . 
I l\lonotipista (S. G. -
I 1\1. E. S.)" .. """ .. 

3 I Tipógt·ufo (S. G.-

I 

l\1. E. S.) ...... 
ImpresSO!' (D. C. T. -

M. V. O. P.) .. 

1

1 Monotipisla (D. C. T. -
M. V. O.P.) .. 

I Tipógrafo (D. C. T. -

I 
M. V. O. P.) ........ 

2 Operúrio A. Gráf. (Ali'. 
I R.J.-M.F.) ... _ ... 

HG 1 Operário At·les C:rrrficas 
I (I. N.) .... " .. " " .. 

1 I Tipógrafo (P. C. D. F. 
- 1\l. J. N. I.) ...... 

Encademador (A. N. -
M. J. N. 1.) ........ .. 

Encadcrnador ,(S. G. -
M. E. S.) ......... .. 

3 Impressor (S. G. -
1\1. E. S.) .......... .. 

I 
Classe I I I 

ou IExcc·d. 1 Yagos I 
padrão I ' I 

I I 

I I 

I I I 
I I 

I I I 
I I I 

I I 
I I 

H I I 
I I 

li I I 
I I 

n i I 
I I 

H I I 
I I 

ll I I 
I I 

H I I 

i I 
c I I 

I I 
G I I 

G I I 
I I 

u I I 
I I 

G I I 
I I 

G I i 

: i I 
G I I 

I I 
G I I 

I I 
G 

F 

F 

F 

F I I 

I F 

F 

F 

F 

E 

E 

E 

E 

E 

i 

I 

Gol. de Leis- Yol, V- Pág. 3:.8- }lapa 1 

Quadro 

único 

Q.S. 

III 

único 

lTl 

Q.S. 

!li 

![ 

único 

único 

único 

único 

ITI 

Snp. 

UI 

I! 

único 

único 

I 

I 

I 

I 

I 

III 

IIl 

III 

Sup. 

III 

II 

I 

I 

I 

li 

~~~úmet·ol 
'i de• 1 
1 cal'gn.;.; I 
il 1 

l 

~ 
I 
J 

1 
I 
I 
I 

I 

I 

I 

;] 

G 1 

I '"" 
I 

::JI'l'UA('Ãfl :i.'l'CAT. 

Classe 
ou 

ttadruo 

Jl 

G 

F 

Ollsenaçõc> 

Ex! in to.-; qllall! 
gn t'Plll. 

Carreira cxtint: 
Lll.t-; ns promo~~üe: 
sllprimiclos o~-; ea 
llH\1101' Vl~llClllH~t 

Uoverno. oporlUJ 
te, admiiirú pess· 
Lranun1erúrio v~u· 
cer essas funçfi 
l'ornw da lei. 



I • 
I ·-I SlTllAÇAO ATGAL 

·o1 Classe ! I / /"úmero/ 

H!Tl .\(: ·\() ANTJC;A 

Cal'reira ou cargo 1 Ca!Tcira nu c:n·gu o:: IExcecl. Vug·os 1 Quadro / de I 
; I Jl.uiJ·,·:o I I I ca:·go, I 
_1~---~------ I i I I . I I 
-~---------- I I I I 

Classe 
ou 

padrão 

i I I I 1 T i p ó g ,. a r o (;,;. 1: . --· I I 
I M. I<:. :O.)............ E I - I -- I I I I 
I Cort:ulor pap.d ( D. c. '1'. I I I I 
1 - ol . V . o. l' . ) . . . . . E I - 1 ·- I III I 
I Dom·udor (D. C. T. ·- I I I I I 
I . M. \'. u. P,)........ E I - I -- IIl I I 
1 J.:ncatlernati<IJ' (lJ. ::. 'J'. I I I I I 
I - ~I. y. (). I'. ) . E ! - I -- il III I 
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DECTlETU-LEl :\. 2.625- DE 25 DE SETE~mrro DE 1940 

Dcsapro]>ria, por util.idn.de JHíblica, o prédio e tcn~cno à rua Goiás 
n. 129. em Belo Hori;onte 

O Pre,itlenlc da J{cpública, usando da alrilmi\'ãO que lhe con
fere o arl. 180 da Constitui!;ão c de acordo con1 o disposto no art. 8° 
do rPgul:J.rnento ar:rovado pelo De Greta n. 4. 95G, de D de scte1nbro 
dt• 1 !)03, dPCI'e[a: 

Art. 1. o Fica de~a!WOprindn, por ulilidadc pública, o prérJio e 
tP1rPno :\ rua c;oiás n. 'i.:?9. rm Belo llol'izonle, pertencente. a João 
Lourival ])jas, corn t~rn.56 de feC'nle por 10m,O de fnndos, encravad~J 
no telTCilO du. L:nifin ~::m que funciona a Delegacia Fiscal do Te . .:;ouro 
~acionai. 

Art. 2. 0 Para atender ü desp(•sa C'Onl essa desapropriação, fica 
clcslacado da Verba ~ - Olll'as - Desap:·opriações e aquisição de 
Imóveis. Consignac;ão I. Suh-consignac:.ão 3, alinca OG) - Dclegaeia 
Fiscal c:n Belo Horizonte. a in-;portância de setenta e sete contos oi-
tncentns setenta e rlois mil n~is (77 :872~0). 

Art .. 1. 0 Revogam-se n.s Lli.srw::;i~~õcs· em contrúrio. 

nio ck .JaneÜ'ü, 25 de setembro de úHO, 119° da Inckprndt~ncia 
e 52° da Repúil!ica. 

G ETL'LIO VARGAS. 

DECRETO-LEI :'I. ? .G26- DE 25 DE SETE"IBI\0 DE 1910 

Allel"a diversos disposicivos da Lei de Promo;;úes 

O Pr-esidente ua República. usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, dec·reta: 

Art. 1. 0 Passam a ter a seguinte retlacão os artigos abaixo men
cionadt1:S da Lei cft> PrortJO~.Õ;!S (détcelo-lei n. 1.8:?8, dP 1 de tkzenl
Lro d·J :1939): 

I 

Art. 0.0 

§ 1. 0 l'lão ôerá l"ompulado para a promoção, como tempo de ser
viço: 

a) O ilc permanência sem aproveitamento normal, nas Escolas e 
nos Centros de Instruç.fio do Exército e em cursos especializados civis, 
no País, para cuja matrícula não seja exigido, como urn dos requi
.,j tos nm·n1ais, o concurso. 
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Excetua-se o caso de perda de ano letivo por motiYo do molé'
tía ou acidente, interrupção de curso em conscquência de ordt:~rn su
perior nu interesse do serviço público e com declaração explícita dos 
motivos determinantes. 

h) .........................................•............... 
c) ....................................•...................• 

ri) ........................................................ . 

c) ........................................................ . 
§ 20 ...................................................... . 

I[ 

Art. 27. 

§ 1. 0 Para a organização dos quadros de aces,o, por mereci
mento, o presidente da C. P. E., por telegrama expedido até os dias 
30 de abril e 31 de outubro, fará comunicar às autoridades referidas 
no § t 0 do art. 28, os nmne:; dos oficiais que até essa:3 datas limitem, 
pol' sua colocação nos rcspecl.ivos quadros (Almanaque ~l!litar), o 
número dos que já satisfizeram ao requisito estabelecido na alfnea 
li do art. 15. 

Quando, devido ~ts allcrações ocorridas, o número de oficiais in
~luidos nos limites fixados nos dias 30 de abril e 31 de outubro não 
for suficiente para a organização dos quadros de acesso cuwplcmcn
tares, fica o Ministro da Guerra autorizado, mediante proposta da 
C. P. E., a mandar incluir mais 02 oficiais que atingirem os iindtes 
ap6s as alt.oraçfír.s ocorridas até a última promoção, inclusive. 

§ z.o ... 
III 

Art. 33. O número de oficiais a incluir nos quaàros de acesso de 
merecimento e de antiguidade corresponderá a 15%, 10o/o e 4% dos 
quadros de Tenente-Coronel, Major e Capitão das Armas c Serviços, 
respectivamente, inclusive os remanescentes do semestre anterior. 

§ f. 0 Na organização dos quadros de acesso de merecimento, 
serão leyadas em conta as inclusões dos oficiais pertencentes aos qua
dros especiais "A" e "QA". em vista do disposto no !i 3° do art. GO 
desta Lei c no Decreto n. 1.556, de 8 de abril de 1937. 

§ 2. 0 Os quadros de acesso de antiguidade de oficiais subalterno~ 
das Armas c Serviços deverão conter um núrnero de oficiais igual a 
5o/o dos respectivos quadros. 

§ 3. 0 Nos quadros em que existir falta de subalternos, poderão 
8er, entretanto, incluitlos nos respectivos quadros de ace~:;so de anti
guidade, todos aqueles que saLisfizerem as demais condil·ões exigidas 
para a promoção. 

§ 4." Os quadros de acesso de mc-·ecimcnto e antiguidade não po
derão eonler menos lle 3 oficiais, observando-se, ainda, o dispo3lo 
no art. 11 do Regulamento desta Lei, salvo o caso da não existên
cia de ofieiais quC salisfaçan1 os requisitos legais. 
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IV 

A1·t. 35, O oficial incluído em qualquer quadro de acesso, só 
será excluído, a não ser por promoção, quando incidir em um du,; 
seguintes moliyos: 

a) mor~e; 
ú) transferência para a Reserva, voluntána ou não; 
c) incapacidade física definitiva; 
d) incapacidade moral; e 
e) condenação em virtude de sentença passada em julgado, por 

crime a que se refere a alínea b do art. 8°, 

As exclusões pelos motivos das alíneas a, b e c serüo feitas pel~ 
C, P, E. após a publicação dos falecimentos ou dos decretos de 
transferência para a Reserva ou de Reforma. 

As exclusões pelos rnotivos ·das alíneas d e e serito declarada~ 
pelo Ministro da Guerra, em Boletim do Exército. 

§ 1.0 

s 2.0 

v 
Art. 49. Toda nga a ser preenchida pelo prmcJpJo de antig-ui

dade, cabPrá ao oficial mais antigo, incluido no quadro dn acesso cor
l'C8IJO'JdenLe. He esse oficial pertencer à eategoria do T. A. e nao 
estiver relacionado ern quadro especial par·a a n1esrna vaga havet·á 
outra promoção pelo princípio oposto. 

Parágrafo único. No cn2o das promoções de subalternos, a vaga 
a ser preencbida caberá ao oficial mais antigo do quadro de acessD. 
Se esse oficial pertencer à categoria de T. A., será com ele tambem 
promovido, na mesma v?..ga, o n. 1 igualmente incluido no quadro 
de acesso. Se acima do n. 1 do quadro da Arma ou Serviço (farma
cêutico) figurar mais de um oficial da categoria de T. A., serão es
tes promovidos juntamente com aquele no preenchimento de uma 
única yaga. 

Proceder-se-á de forma idenLica com os oficiais da categorw de 
'l'. A. relacionados em quadro espedal. 

VI 

Art. 50. Na organização dos quadros de acesso de merecimento, 
a presença de oficütis da categoria de T. A. não deverá ser levada 
em conta no limite fixado pelas percentagens a que se refere o art. :J.3, 
não podendo, entretanto, o número dos mesmos exceder àquele limite. 

Art. 51. 'l'oda vaga a ser preenchida pelo princípio de moreci
mento caberá a um dos oficiais incluidos no quadro de acesso corr:e.s
pondente, seja ele do quadro da Arma ou Serviço, ou da categor:a de 
T. A. 

Parágrafo único. lío caso de ser p1·omovido um oficial da categc•
ria de T. A., a vaga não será ooupada e a nova e,s.colha deverá recai:
em oficial do quadro da Arma ou Serviço, igualmente incluído no 
quadro de acesso de merecimento. 
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VIl 

Art. :'iõ. O oficial promovido indcvidnmenle ou sem vaga, see:í 
agrcgarJo ao quadro da Arma ou do Scrv1ço a qno perlencc>t. sem 
conlal' antiguidade do seu novo posto, nté que em nova data de p1 o
lTlVí;.fto .seJa incluido, quando lhe tocar a vez, ezn vaga elo princípio fJelo 
qu:;l foi promovido. 

§ 1.0 ~o caso de :~~roinoção j.ndcYicia por falt:1 de yaga, agreg{t o 
ofic.inl nwis rnodcrno do re:::;pcctlvo quadro. entre os rn·omovidos no. 
rnesma data c prineír:o, oL:::ervado n e:::.taLH:leciclo no art. 13 dest::t 
Lei. 

~ 2.0 ~o caso de ;n':):no~ão indeyida lh)I' O'lÜro qualquer rnotiYo, 
agTL'ga o oficial incurso, independenternentr dt~ .sua antiguidade. 

VIII 

Art. CiO. Enqtwu~ o rxistirrm ofic.iais pedencentrs ao quadro "A 11
, 

Ü>[ituido pelo Decn~lo n. 21 . .!ü1, de 3 de junho de tD32, as promu
(;,-,,-, · por antiguidade: a eorne~:ar do posto de 1° tenente a tiS ao Jc 
{"OlC:'-'!_'l. inelusivc, ~.crüu feitas paralclan1cnte no quadro ordinár!o e 
110 q;,c~dro "A" descit~ que an1bos o~ oficiais solJ u:m nlí~snw núrner·o, 
:..~atlsi:::,~:rn :-:ns requisito~; exigidos para o ingTesso no (ruadro de acess'o 
OU par::t a r~~~OI110l~·ãO. 

Ente:1de-se nqní por p:::u·aleli~1no a igualdade de número c1n aue 
se adwrn doi~ oficiai~, C[tc[a um no seu quadro. independentemente -da 
lllaíor antit;'Ui(Jadc c!8 un1 sobre o outro. 

§ L0 Qu;~ndo u1n dos eonctHTenLes paralelo~ incidir ern disprJsi
ções de lei que o inilwn1 de ingTcs~nr no qurrdro de accs~o ou de ser 
IH'Onlovido, será ínclt_lJr;n ou IJi'UI110YiJo son1enl(~ aquele quü satisfjzcr 
os requisito.-:: legais, ficundo aberta a yaga .se o irnpedido pertencer ao 
quadrtJ da ~\rnm. 

A oslo oficial será rnnrcado un1 prazo, que não poderá exceder• a 
duis anos, para 8-alisfazt~r á requc2ito ou requitdtos que lhe falUtnL 

§ 2.0 Se. terminado e~ue prazo, o oficial ern apreÇ(J tiver reguladc 
a sua situação. será incluido no quadro de acesso. nus époc.as de sua 
organização, on prmnovido, t'B lhe. tocnr a vez e já estiver nesse qua
dro, nas datas fixada>" peio art. 6° desta lei, contando somente dessas 
datas a antiguidade do seu novo posto. 

Ca.3o contrário, será transferido para a Reserva de 1a Linha, corn 
as va:1Lat;ens pecuniárias que lhe eornpctir em lei. 

§ 3.0 Quando a vaga aberta tocar ao peincípiu de merecimento c 
~eja IH'C'('nchidu por oficial do quadro ''A", só haverá uma pr~Jn~oção 
e o oficial promovido será incluido no quadro Ordinário da Arma ou 
do Serviço a qlle pcrleneer. 

§ 4° Quando IJ oficial sem pa,·a!elo em outro quadro não s~tJs
fjzcr a requisito 011 rPquisltos exigidos para entrada no quadro de 
aees.-:o on ser IH'on1ovido! .será incluido nf'f;SC quadro ou prornovido o 
que ::;L~ lhe seguir imcdiatan1enle, aplicando-se àquele o disposto na 
partr, final do § 1o e no § ~o. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Hio de Janeiro, 25 de setembro de 19ciü; 119° da Indeper>dência 
e 52o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
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DP~CHETO-LEI l\. 2. G'27 ~ ng ?.G LJE ocTrnno DE 1 V íO 

Dispõe soúre as sociedades )101' ac<7cs 

O PrAsidcnlr da ficpública, usando da alrilmir:üo que lhe con
f0\1 o ::nt. 1 Bü d:t Constitulçfw, decreta: 

C.\f'iTl'LO I 

DA_S C~-\IL:\CTERÍSTLC.AS E l'\ATUrtEZA D.-\ SOCIED.\DE A:\Õ:\"I:\L-\ OC c~:l_\lP.\:'\HL\ 

A!'l. f.O A sociedade anunirua ou companhia tcrú o capital di\i
dido r1n aç.õcs, do n1esrno valor !]Orninal, e a responsabilidade cios 
~ócios ou acionistas será limitada no valor das a<:õt~.;;; .sllhscritns ou 
adquiridas. 

Arl. 2.0 Pode ser· objeto da sociedade anônima ou companhia 
qnalqur~t· empresa de fim lucratiYO não contrário i< lei. it ordem ]IÚ-
!Jllca ou aos bons costun1cs. · 

Parágrafo único, Qnalquer que seja o objeto. a sociedade anô
nima uu con1panlda ó nte1·canlil e :t'cgc-sc pela.~ lL•is c u~o.-: do 
t:mnércio. 

Art. 3.0 A sociedade anõnin1a será designada pOJ' UenonJirwtão 
qul."l indique os seus fins, acrcsc!da das palavras '·.socircl:lde nnôninw" 
ou "rompa nina", por extenso ou a!Jreviadamente. 

~ 1° O nome de fundador, acionista, ou pessoa que ]JOI' qualqlWI' 
outro rnndo tenha coneorriào para o ôxito da en1presa. poderá figurar 
Tla denominação. 

§ 2.0 Se a denominação for idêntica ou semelhante à de compa
nhia já existente, asodstirá à prejudicada o direito de requerer, por 
via adrniuistraliva (art. 53) ou crn juizo, a modificarfio c• dt'm~Hll_lnr 
as perdas e (/anos resultantes. 

CAPíTULO II 

IJO CAP!T.\I, SOCIAL 

Arl.. 1.0 O capital da companhia será expresso <~m uinheiro na
eiunal c poderá compreender qualquer espécie de bens, móveis ou 
imúveL;;;, corpún:.os ou incorpóreo.-:, suscetíveis de avaliaçüo t'm di
nheiro. 

Art. 5° A avaliação dos JJens será feita por três peritos, nomEa
dos em assembléia geral dos subscritores, convocada pela imprensa 
e presidida por um dos fundadores. A assembléia instalar-se-;i com 
a presença de subscritore3 que representem metade, pelo Inenos, do 
capHnl social. 

§ 1.0 Os peritos rleYcrão apresentar laudo fundamentado c ins
(J·uirlo com os documentos relativos aos bens avaliados, e estarão 
presentes à as.se!nblí_lia, que dele dc-yerá conhcecr1 afirn de pre.~tarrm 
as infol'lnaçõcs que lhes forem solicitadas. 

§ z.o 'ôc o subscritor aceitar o valor aprovado pela assembléia, 
o3 bt-ms incorpnrar-se-ão ao palrimônio da cornpanhia, con1petindo 
::tos prin'l,_:dros dir{.!torcs cunlJ)T'ir as formalidndes JlCC.1:ssárias para a 

Col. (}f:. L~;js. Yvl. V. FiE. 2:1 
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n~spodiva lraDsmissüo, Si a assembléia não aprovar a avaliacão ou 
o >ulJscritor não aceitar o valor aprovado, ficará sem efeito o ;n·djclo 
de consti tui(:ãO da companhia, 

~ 8.0 Os bens não poderão :;e1· incorporados ao patrimônio da 
c'OC iedadc por valor acima do que lhes tiver dado o subscritor. 

ê 4.0 Aplica-se à assembléia acima referida o disposto no art. 82. 

~ ~.o Os peritos respondem perante a sociedade pelos prejuízos 
que lhe causarem por culpa ou dolo, sem prejuízo da responsabilidade 
cr·in1!nal em que lenhan1 incorrido. 

Art. G.0 A avaliação não é necc.s.-=:ária, quando os Deus per·tp,nccm 
em comum ou em condomínio a todos os subscritores. !\'esta hipótese, 
0 Yalor dos bens suá o que os subscritores lhes derem. 

Art. 7 ° !\'a falta de dcclaraçüo expressa em contrário, o-; !Jcns 
tr,dlsfcrem-sc à companhia a título de propriedade. 

Art. 8.0 A responsabilidade civil elos subscritores ou acionistas. 
que contribuírem com bens para a formarão do capital social, será 
icWnlica à· do vendedor. 

Parágmfo único. Quando a entrada comi:;lir em títulos de crédito 
pessoal, o subscritor ou acionista responderá pela solvência do de
vedor. Essa responsabilidade não subsistirá, quando se tratar da ver
são de um patrimônio líquido. como nos casos de incorporação ou 
fusão. 

CAPíTULO III 

DAS ACÕES 

.~rt. 9.0 As ações, conforme a natureza dos direitos ou vantagens 
que confiram a seus titulares, são comuns ou ordinárias c preferen
rlu!s, {'Stus de nnHl ou rnai.s r..:lasses __ e as de gozo ou fruição. 

Parágrafo único. A emissão de ações prefcreneiais sem direitu 
d11 voto não pode ultrapassar a metade do capital da companhia. 

Arl. 10. A preferência pode consistir: 

a) em prioridade na dislribuicão do diYirlcndos, mesmo fixos c 
cumulativos; 

b) em prioridade no reembolso do ca)1ital, com pr<lmio ou sem 
ele; 

c) na acumulaçiio elas Yanlagcns acima cnumc1·adas. 

Parágrafo único. Os dividendos, ainrla quf' fixo' e cumulai i vos. 
não poderão sei' distribuídos com prcjuizo do c,apital social, salvo 
quando, cn1 caso de liquidação da sociedade: essa vanlagern ú1:· ex
pressamente assegurada. 

Art. 11. Os estatutos da sociedade anônima, constilnicla com 
parte do capital representado por ações preferenciais, dcclat·ariio as 
vantagens c preferências atribuídas a cada classe dessas ações e as 
restrições a quo ficarão sujeitas, e poderão autorizar o resgate ou a 
an1ortização, a conversão de ações de unta classe ern ac:ões de üutra 
e crn ações comuns, e destas em açõe.s prefereneiais, fixD:ndo as res
pectivas condições. 
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Art. 12. Quando a emissão de ações preferenciais se fizer em 
virtude de aumento de capital ou pela conversão de ações comuns 
em ações preferenciais, os estatutos, se omissos, serão alterados, afim 
de neles se inclmrem as declarações referidas no artigo 11. 

Art. 13. A a cão é indivisível em relacão à sociedade. 
Art. 14. Somente depois ele cumpridas as formalidades nece:'sá

r·ias ao funcionamento legal da companhia ser·á permitida a emissão 
de quah-lucr espécie de ações, as quais somente poderão ser negocia
dos depois de realizados trinta por cento do seu valor nominal. 

s 1.0 l'i~o é permitida a emissão de ações por srlrics ou ab<~rxo 
do seu \'alor nominal. 

§ 2. 0 A infrar;ão do disposto neste artigo importa a nulidar!e do 
ato ou operação e a responsabilidade dos infratores, sem prejuizn da 
ação penal que no caso caiba. 

Art. 15. A sociedade anônima não pode negociar wm as pr(r
prias ações. 

Parúgrafo unrco. ?iessu proibiç.ão não se compreendem as ope
I·acõcs ele resgate, reembolso, amortização ou corr1pra: preYist:J~ em 
lei. 

A ri. 16. O resgate consiste no pagamento do valor das ações, 
para retirá-las definitiYamentc da circulação. 

Parágrafo único. O resgate somente pode ser efetuado por rnrio 
de fundos disponiYcis e mediante corteio, devendo ser autorizado pelos 
estatutos, ou pela assembléia geral, em reunião extraordinária, que 
fixará as condições, o modo de proceder-se à opcraçüo, e, S<' man
tido o mesmo capital, o número de ações em que sP diYid irá e o va
lor nominal respecli\'O. 

Art. 17. O reembolso é a operação pela qual, nos casos previstos 
em lei (arl. 107), a soeiedade paga o valor de suas respectivas ações 
aos acionistas dissidentes da deliberação da asscmJJléia ger·al. 

Par(tgrafo único. Se a sociedade não conseguü~ coloca1· 'LS atiJes 
reembolsadas, o capital será reduzido proporcionalmente ao montan
te do valor nominal respectivo. 

Art. 18. A amortização de ações é a operação pela qual a ,.·ocic
dade, dos fundos disponíveis e sem diminuição do capital, tlisinbue 
por· todos ou alguns acionistas, a Ululo de antecipação, som;,s d•l di
nheiro que poderiam tocar às ações em caso de liquidação. 

§ 1.o A ·amortização das ações pode ser integral ou parcial e eom
J-11'28ilde1 na prinwira hipólesc~ todas ou algurnas dt'las. ou uma só 
rntegqrja ou classe de ações. 

§ 2.0 A amortização parcial deverá abranger, igu<>lmenl<•, lodas 
"' ar;õcs; a amortização integral de um certo número del"" .~o·ne!l-
1 e poderá efetuar-se nwdiante sorteio. 

§ 3.o As ações totalmente amm·tizadas poderão wr substil•tid<~s 
por ações do gozo ou fruição, devendo os estatutos ou a assemDlt"•itl 
geral extraordinária, que resolver a &.mortização, estabelecer os di
reitos que a elas serão reconhecidos, observado o disposto no art. 78. 
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ArL 1 o. A comprtt de ações pela sociedade só ó autorizada. 
nuamlo, resolvida a reducção do capital (art. 114) mediante resti
tu 1çilo. em dinh0iro, de parte do v~tlor dh; ações, o preço dc>las em 
iJols~ é inferior ou igual à irnportâncw qUf:3 deva ser r-est.lluu1:1. As 
açõc·,s adquirida6 .serão retiradas, definilvamentc, da circulaç.fío. 

/ .. rt. 2D. Os C(~rtifieado.s ou iitulo.s das ações serão cscriitl~ ('111 
·,,,·1·nú.culo c eonterão as seguinte:; decL:ll'ações: 

a) a clt•nominação da cornpanhia. sua S('dc e prazo de duração; 
b) a clfra reprcsentatiY3 do u~11it.u1 Eocial c o númrro ~fc açõe.s 

r·n: que se divide; 
c) o núrnero de or·drn1 da ação, o seu valor norninal e a cat·.:go~·ia 

(d1 elasse a que pcrtenec; 
d) o capital representado pelaE: diversas classes, se houver, ·~ as 

v:_lnfagcns ou preferéncias, que a cada claE.se foren1 conferida . .,, ~ a.s 
lindta(:ões ou restriç.ões, a que cslivrrem sujeitas; 

r I os dircilos conferidos às partes beneficiárias; 
; ) a época r o lugar da reunião da assembléia anual: 
y) a data da constituição da (jf·mpanhia e do arqnivan1ento c pu

i•l:C~1_(;üo (lo.~ srus atns eons[itulivn.s, c das r·e.formas estatutárias reali
zada~; 

h) a elúnsula ao pur{ador, se desi.a e.spéeie a ação; 
il a,-; a~ .. .:;innLilJ'a.;;:, dP dois dircton~:-::. 

Pal'ágrafo único. A omissão dr, qualquer des>as der.Iara,;õe' c!:\ a'' 
~~cio~li ... ia o clii·pif.o a inri·.~nizaçãG por perdas 8 danos contl'n os dire
lnrc.'. na gPstiio dos quais foram os títulos emitido.s. 

Art. 21. A sociedade poderá emilir títulos múlliplos d'' n,;iJ,'s , .. 
pu,yi.:ioriarrwntc, cautelas que a.s represcn~em. sati~fl'itos o.;:; l'"CJ.UI:-::i
lo:; do <trtigo nnterior. 

Al't. 22. Aos títulos df')finitivos das ações ao pOJ't.ad,n·. he:11 com·) 
:J.rH rJas ações nominativas, podem .ser anexa11o.s cupões rt~!ativos aos 
dividendos. Os cupõi's conterão ~ {]cnomÍlwçilo ria sociedadP, a indi
cação do local da sede, o número de ordem da ação ou d" título Jüúl
tiplo e a respectiva classe, o número da sérif, dos evcntnais dividendo', 
r· a preferência no seu recebimento, se houver. 

Art. 23. As açõe..; terão sempre a forma n0minativa ou :10 por
huJor. 

§ 1.0 As ações serão nominativas ali' o seu integral pagamcnt<J. 

§ 2.0 As ações, cujas entradas nflo consistirem ~~'111 dinheiro, 
~~'f depois de integralizada.s poderão ser emitidas. 

,·, rl. 24. Aos estatutos compete determinar a forma elas açücs 
'-' tt eonvcrsão dP urna forrna c1n outra. 

Parágrafo únic~o. Os estatutos podcn1 c~l.abelcccr q11antia Inódi
tn naea atenrlcr às desnc:sas c ao sei'Viço da conversão ou da suh
st.Hui(ão dos ti tu los, quando pedida pelo acionista. 

Aet. 25. A propriedud~ das ar;ões nominativas premme-se pela 
ins,·:·i,:ão do nome do acionista no livro de "Rcgisto de Ações Nomi-
nrtl.ivas". ' 

Art. 26. Ató prova em contrário, o detentor presume-se dono 
dar.; açõrs ao portador. 
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.'\rt. 27. A transferência das ações opera-se: 

a) das nominativas, por Lermo lavrado nu livro de '·Trans
ferência das Ações l\ominativas", datarlo e assinado pelo eedente 
(! p<Jio cessionário, ou seus legítimos J:epreseniantes; 

b) das acões ao portador, por simples tradicfto. 
§ 1.0 A transferência das ações nominat iYas! t~nl virtude dr~ 

I t·ansmissüo por sucessão universal ou legado, dn arrcn1~ltaçfin~ ad
jndkaeão ou outro ato judicial1 són1ento se fará nwdiante averl_taçfi.d 
no l!vro de 'lRegisto de Ações ..:\"mninalivas·\ ern fat~-c de doetnnent.o 
h:'!bil, que ficarú c1n poder da socirdacle. 

§ 2.0 Os estatutos podem impor limit.aç.ões i•, circulat:üo da' 
nc-6·~~'3 nominativas, contanto que I·cgulcnl nlinucio.-;amenlc lni_-; li
mita;::õcs e não impetan1 a sua Il{~gociação, nern ~njr•iten1 o ,u·hmi:-:
ta no arJJHrio da adnúni:.:.;fração da sociedade ou da rnai:1r·i<1 dn~ 
~tl'ÍO!}lSÍUS. 

Art. 28. A caução ou penhor da:; ações !lorninatiya...; só ~e 
ron.-·;LiLue pela averbação do respectivo ~to, documento ou in~tru
mt~nto no liVI'o ti e "Rogisto de Aç.ões Nominativa.s.". )1. scJcicdadc 
t.~~rn o direito de exigie JHll'a o seu ~l.!'quiyo um exen1pla;,· do clocumcn
to O\l instrumento. 

A caução ou penhor das aç.õe,; ao porlaclol' só ,;,) opera m<'
diante a tradição destas ao credor e após o cunifH'.inwnto d<b .rm·
rnalulades exigidas pela legislação con1nrn. 

Parágrafo único. K proibido à ~ocicdad" anunima aceitar a,; 
própl'ias açücs em caução ou penhor, saJyo para garanti;.! cta gestão 
cl c sons diretores. 

Art. 29. O usofrulo. o fidcicon1isso P quai~quer el~tusuia~ otl 
onus, que gravarem as ações nominativas, dcverfi.(, .S{'l' aYerbada,.;; no 
livro de ''llcgisto de A~õcs Nominativas". 

Art. 30. As dúvidas suscitadas entre a "'c.iedad,~ e o acin;:isla 
Otl qualquer interes~ado, a respeito das avcrlJaç:,ües ordenada;-; l·'·Jn;;; 
artigos anteriores ou sobrn anotações, lançanleiüo.s, ou f.l~ansfen~ilt' ia:-: 
de a~ões, que devem fazer-se nos livros de ''Hcgislo de Ações ;:,; ·mi
Eativas" e de "Transfert~neias de Ações 2\orninativas", serão di;·üni
das pelo juiz rornpctentc para solucionar as dúvidas leyanlad;b pt'
lo,;.; oficiais dos Registos Públicos, excetuadas as qucstiJ(~S aLinc ·;te.; 
i>. :-ubslúncia do direito. 

CAPíTULO IV 

DAS P.\H.'l'ES BENEFlCL<\fU.\S 

.Al'L. :Jl. A sociedade anônin1a ou ron1panhla pode eriat'. a q.Jr:d
qu;~r tempo, títulos ncgociávei.~, scru valor norninal c estranhos ai) ca
pital social, sob o nome dié "partes beneficiárias". Esses títulos co !l
ferirão aos seus proprietários direito de cr6clilo eventual contr:l a 
sociedade, consistente em participação nos lucros líquidos anuais 
que, segundo a lei e os estatutos, dcyain ser distrillllidn:J pelos a~::.io
nistas. 

§ 1.0 A percentagem atrilmida às partes beneficiárias não u\tT·a
pa~sar{t um dt:icirno do rnontante dos Iueros líquidos. 
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§ 2.0 É proibida a emissão de mais de uma série ou catcgorL1 de 
partes beneficiárias. 

Art. 32. As partes beneficiárias podem ser alienadas pela snri·'
dadc, nas condições determinadas pelos estatutos ou pela assembléia 
geral dos acionistas, ou atribuídas a fundadores, acionistas OLI ít'r
ceiros, como remuneração de serviços prestados à sociedade. 

Art. 33. Os estatutos fixarão as condições do resgate das parl•.'' 
bcnefici:irias, criando para isso, um fundo especial. 

§ 1° Os estatutos podem prever a conversão das partes benefi
ciárias em ações, tomando por base, pa.ra determinar-lhes o valor. ''" 
mesmos elementos estabelecidos para o resgate. 

§ 2.0 No caso de liquidação da sociedade, solvido o passivo soc.aL 
os titulares das partes beneficiárias terão direito de preferência so
bre o que restar do ativo até a importância do respectivo fundo •h 
resgnte. 

Art. 34. Os certificados ou títulos elas partes bencfic;árias ~">!:
lerão: 

a) a designaç.ão - "Parte Bene-ficiária"; 
b) a denominação da sociedade, sua sede e duração; 
c) a cifra representativa do ca,pital e o número de ações em LllF' 

se divide· 
d) o' número de partes beneficiárias criadas pela sociedade e ü 

respectivo número de ordem; 
e) os direitos que lhes são atribuídos pelos estatutos e as snrt

dições do seu resgate; 
f) a data da constituição da sociedade e do arquiYamento e p•t

blícação dos seus atos constitutivos e das reformas estatutária< rPa
lizadas; 

g) o nome do beneficiário, se nominativo o título, ou a clausula 
ac portador, se desta espécie a parte beneficiária; 

k) as assinaturas de dois diretores. 

:í'arágrafo único. A omissão de qualquer dessas declara.;iicc •Lí 
ao beneficiário o direito à indenização por perdas c danos contra us 
áirctores, sob cuja administração foram os títulos emitidos. 

Art. 35. A sociedade possuirá dois livros: um, para a inscrir;ctu 
dos nomes á os beneficiários dos títulos nominativos; outro, pa"a lan
çamento dos termos de transferência. 

Parágrafo único. Observar-se-ão, no que fôr aplicavel, as di:=;
po~içõ~s dos artigos 22, 24 a 30, c § 2.0 do act. 131. 

Art. 3G. É vedado conferir às partes beneficiárias quaiquer di
reito privativo de acionislr., ou mcrnbro da socicdadr:, salvo o de fb
calizar, nos lermos desta lei, os atos da administraç-ão. 

Art. 37. As reformas dos esta lu los que de qualquer maneira mn
dificarein ou reduzirem as \'::tnLagtn< p~cuniárias airihnidas às part 1?f' 

beneficiárias. só terão rfieácia Qnaedo, em. asscn1bléia geral, a qun 
estejam presentes dois terços pelo menos de titulares, for()m apro
vadas pela maioria destes. 

§ 1°. A assembléia será convocada pela imprensa, de acordo com 
as exigências para a convoeação das asembl6ias de :Jcionistas, corn 
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um mês de antecedência no mínimo. Si. após duas convocac,õcs rlni
xar de instalar-se por falta de número. somente <:eis meses depois 
outra vodcrá ser couvocada. 

§ 2o. Cada par'le beneficiária dá direito a um voto. A sociedadn 
não votará com os títulos que pcssuir. 

§ :J0 . o' titulares d·.~ "partes benefici:írias", constituirão, quaurto 
0 a.~ilnEir~m os estatuto;:;, umn C1Jrnunhão de interesses, que se regPrii 
pelo Decreto-lei n. 781. ele 12 ele outubro de 1938, no que lhe for 
aplicaYel. 

CAPíTCLO V 

~\rt. 38. ~enlnuna .~oeicdad0 anônima poch~l'á eonstituir-sP íl~llt 
qtw ~P ycrifiqucm: prelnúinarnH~ntc. os seguintes requisitos: 

1°, a suLscrição: lll'ld 1neno.-:: por :-'c~Le pe.:3soas, de to elo o !'J.
pilal social; 

2°, a rralizaç.ão da dt~ein1a pnd1-•. Ho ruíninw .. drs~c capital, l)Pio 
pagamento de dez DOr cento do \cllor nommal de cada acão, obsel'\~a
do o disposto no al'l .. 23, ~ 2°; 

30, 0 depósito. C'In P:'Lalwlecin:r'lltD lJancário, da déeinw p;_tl'LL' 
do rapilal subscrilo em dinheiro. 

A orova desse devüsito far-:::e:-à nwdiantc rcc.ibo passado pelo e!i .. , 
lal"'lccimcnlo bancário. 

Parágrafu único. O disposto 120 n. :2 JL~sl·~ at·ligo não se apl1ea 
às sociedades anün1n1as nara as CJIH~i.:; a l~..~i exige a n·alizaçãu inici:"ll 
r.Ie maior soma de capilal. 

Arl. 39. A suhscri0ão do ~apita! pode s~r púL>liea ou pal'licnlac. 

;\c!.. íO. :\a consliluicão da sociedade 1'01' sul,scrir;ilo pública, 
ohservar-se-ii•J os seguintes preceitos: 

1,) os funcladot·es puhlieal'ão -p•.:la. impt'l~nsa, trC'S \:r.zes no mí
niino, inclusive no jornal ofieial dos lugares onde pretenderC'm abrír 
a subscrição, o projeto rJns cslJtutos, acompanhado de um prospecto, 
ambos por eles assinados; 

II, ah~1n dos .e}cn1entos exigido:;: para as ~ocicdadP.-' Irn•ccantis 
en1 geral, cOJTw denominação, objfto, ~8~lt.': durru.:fif_,. l'apitnl e o modo 
de sua rcalizaçiiu, o projci.o dos cstatulo.s saii~farã os requbitos p~
C/Uliarcs üs sociedades ar1ônimas ou companhia_;;., e ronterú as nor
m~ts pP!as quais se regerá a sociedade; 

li[, O prr•spC"do t' t~ PX1H) . .:.:j~·fio clat'a P preci . .::a da~ lJa~c·s da SO

cir-j::HÜ~ c dos rrwtivos ou razões que têrn o~ fllndadPrPs para c:::rv.·rar 
êxito do ernprPendimeJito; 

IV, o pro;;pecto nwncionarú claramente: 

a) o rnodo de constituição ·~ realização elo eapiial: 
b) a indtvidtw(;ilo dos bciJs, que deve1·ão :::;f'l" aYaliado.s anU:.s Lle 

entrar para a formar;iio do capital; 
c) o valor nominal rias ações e as STJas cla.-srs .. 'i houver mais 

ele uma; 
d) a importància da entrada inicial por ac~o. realizada no ato 

da subscriç.ão; 



360 ATOS DO PODEP. EXLCCTlYO 

e) as obriga<:õn.s e co1nprorrnssos assunlidos. pelos fundadores, c 
0 , contratos assinados no intcresc da futura soctPdaclr, bem como as 
importâncias despendidas ou por despender; , . . _ _ 

f) as vantagens partiCulares, a que lerao direito Oo lundadoras 
ou terceiros e o artigo do projec:J dos estatutos que as regula; 

a) a da'ta do início e do lermo da subscrição c as pc,sôas ou es, 
iabelecin1entos auLorizados a receber as enlr·adas inieiais; 

h) o decreto de ·autorização do GoYCl'lH p:=tra constituir-se a so
r·.ieJadc, si fôr o caso (art. G3,; 

i) o prazo dentro do qual dever-C: realizar-se a aEsembléla cl" 
eon;;tilulr.ão da socirdarlc ou :2 prelirninnr val'a a avalia~rto dos hen3. 
~i fôr· o C. as o; 

j) ns nwcliclas que serão t.on•ada' no caso ele excesso de subs
(Tição; 

k) o nome. a nacionalidade, a profis.<ío e ·a resiclüncia do,; funda
dores, número de ações que houveren1 subseri(o e o nom~~ daquele crn 
e.ujo poder se achem os originais a que alurlc o art. fd. 

Art. 4i. Os originais do Jll'OSJwcto e do projeto dtB estatutos. 
bBm como o3 doctllnentos a que ~e referirem, dc\'C'rfio ficar deposit3.
•los no escritório dP um dos fundadores. para exnmc de <1Ualquer in
teressado. 

Art. 4?. Os subscritores, WJ alo de pagamento da ent.racla in i
roia!, assinarão a lista ou boletim do subscriçfto. autenticado J181os fun
dadores ou pela pcssôn autorizada a rcceher as Pntraflas. Il1f~ncionan
do a sua nacionalidade, estado eivil, profL;:sfio. l'P.•dclôncia. nl'tr,lCJ'o rle 
ações sub.scritas e o total da entrada. 

O recibo será dado ao subscritor pelos fundadores ou p~~.-::sôa au
torizada. 

Parágrafo único. A subscrição poderú fazer-se tamb·êlll mediante 
carta a qualquer elos fundadores, na qual o subscritor fará as decla
rações exigidas neste artigo. 

Art. 43. Encerrada a subscrição, e Ycrificando o~; fundadores 
ter sido o capital integralmente subscrito, procederão ao depósito 
da sua décirna 11arte, conforn1c prcccitúa o n. 3 do ar L. 38, c eon
vocariío a assembléia geral que deverá resolver sobro a constituição 
da sociedade. Os anúncios de convocação mencionarão hora, dia e 
iocal da reunião c serão puf)licados nos jornais qnc houverern ins~ 
rido o prospecto e o projeto elos estatutos. 

Art. 1/t. A assen1hléia, e:n prin1eira ou segunda convocação, ~ris
la! ar-se-á com a presença ele subscritores que representem dois ter
ços, no mínimo, do capital social; em terceira convocarão, insta
lar-se-á com qualquer número, 

~ 1. 0 i\: a assembléia, preeidida por um elos fundadores e sccr·c
tariada por urn ou dois subscritores, scrã lida a certidão do depó
sito, a que alude o art. 38, n. 3. bem como discutido o vc•I.Clc!u o 
projeto dos estatutos. 

§ 2. 0 Verificando-se que foram observadas as forrnalicladr>s le
gais c não havendo oposição de snllscritores que rcpresealom me
tade do capital social, o presidente declarará constituída a wcie
daclc. Proceder-so-á, em seguida, à eleição dOB primeiro, tliretore3 
e fiscais. 
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§ 3. 0 A maioria não tem poder para modificar, alterar ou der
,·ogar as cláusulas ou artigos do projeto dos estatutos. 

§ -1.° Cada ação dá direito a um voto. 
§ 5. 0 A ata da assembléia, lavrada, em tluplicata, po,· um dos 

secretários, depois de lida e aprovada pela assembléia, será c.ssinada 
uor todos os subscritores presentes, ficando um exempla:· em po .. 
der da sociedade e tendo o outro o destino determinado pela lei. 

Art. 45. A constituição da sociedade anOninn por subscrição 
particu!at• do seu capital pode fazer-se por clcliberaçiw dos eubs
critore.s rrn a.sscn1bléia geral ou por escritura pública. 

§ 1 . 0 Se a forrna escolhida for a d2 asscinbléia gel'f1l, obser
Y3r-sc-<i o disposto no ar!. 44, devendo, porém, o projeto elos esta
ll!tos, em duplicata, ser entregue à assembléia assinado por todo3 
••.; subscritores do capital. O projeto elos estatutos 5cril acompa
;dwdo ela lista on boletim dos subscritores, a fJUC alude o ar!. :,z. 

§ 2. 0 PrefArida a escritura pública, todos os snb.:::cribJ!'C3 a rts
fiiHtJ·ão. 

§ 3. o A escritma pública deverá conter: 

a) a qu::tlificacão dos subscritores, pelo nome, p0la nae.io;l<..didaJc~, 
pelo estado civil, profissão e residencia; 

b) os estatutos sociais; 
c) a transcrição do documento comprobatório do cldpt5.;ilo da 

d•'cima parte do capital em dinheiro; 
d) a rclaçiio das ações tomadas pelos subscritores e a impor

' ;',ncia das entradas por cle.s feitas; 
e) a nomeação dos pt·imciros diretores e fiscais. 

§ <Í, 0 Se a entrada de algum ou de alguns dos subscritores eon
:::istir em bens, que nilo dinheiro, eumprir-se-á, pl'el.ln1inunnente, o 
disposto no arl. ;:i0 , transcrevendo-se na escritura as al;l." da-s as
ocmbléias e o laudo dos peritos. 

Art. 4G. Ainda (JU(~ ~e Lrafc· rir l!rns imóvci.s~ rjl' Y:t]lJ!' >UlH'l'i()"' 

~·. 1 :000$0, a sua incorporação na sociedade, para a t•on.;tituicüo de 
'oJdo o capital ou o arfe dele, nüo impõe a forma à~ eõcritm:a pú-
l<lica. -

Art.. .'J:"7. Os suhsci'it.ores podcrn fazer-se rcpre::;~n!ar na as
:-:_embléia geral ou no ato da escritura pública por pr<Jcuradol'cs in
vestidos de poderes especiais. 

Art. 48. Os fundadores entregarão ao-s primeiros di!'t'lures iodos 
L'S dOCll!nentos, livros ou PUl)éis relativo,s à const.ituü~itü da f3oeio
uade ou a esta pertencentes. 

Al't. 49. Os fundadores, no caso de culpa ou dolo, re,poCJdem 
30!idariamcnte pelos prejuizos resultantes da mobservàncirr dos prc
reitos legais relativos à constituição da sociedade, bcn1 cmno pdO.::i 
t rrw sr~ originarPm de atos on opcraf:õcs anleriorcs. 

CAPiTULO VI 

DO ~\RQUIVAJ\IENTO E DA PUBLICIDADE DOS ATOS Cül\STITUTIVOS 

Art. 50. Nenhuma sociedade anônima ou companhia poderá 
funcionar, scn1 que sejam arquivados e publicados os s•}US alos 
~·oni'tituth-os _ 
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Parágrafo único. Os a los rehüivos a rcfot·mas de eslatc:los, para 
&erem válidos contra terceiros, ficam sujeitos às mesrr.as iurmali
dades, não podendo, todavia, a falta do cumprimento dt''tas ser 
oposta aos terceiros de boa fé pela sociedade ou por seus sócios. 

Art. 51. Se a companhia se constituir por dclibera~iiv, da as
S8Inhléia geral dc .. :e!·ão ser arquivados no Registo do 1.:om<~rdo de 
sua sede: 

a) nrn excrnvlat' do:S e;;;tatulo::;, assin<.!do pol' lodos o .. .; Subscri
ture= (art. 45, § 1°), ou. se a subscriç.ão tiYcr sido pública,, os ori
ginais dos esLalut.os c do pro.slJt~cto, devifi.arrlenlc as..sinado.:; pe:o,-; fun
dadorr.-;, bcn1 corno un1 e:xen1plar do jornal cilieial ern qup es.sc.s 
documentos tiverem sir'o public1dos (arts. 40 c 41); 

b) relação completa, autenticada pelos fundadore.; ou pelo prf
,cid2nte da as.sembléia, dos subscritores do capital socinl, na qual H~ 
rnencionar·ão a na-eionalidadc, o c.~tado civil, a profi."'.:SÜo. a r·r.si,'·ênei:J. 1 

o núrr1ero de atõc.s e o total das entradas de cada snbscrit.or (art. 42); 
c) do-cumento que prove o depósito da décima parte do cupit~,: 

.sub.scrito em dinheiro (at'l. 38, n. 3); 
d) a duplicata da ata rla a.sscmhi•'ia geral elos sub,;ct·iior,o;, que 

houyer deliberado sobre a const,tuiçâo da sociedade (art. 1!-1, § 5°). 

Parágrafo único. Se, para a for-mar:ão r\o capital social, tivcrc;n 
,--ntrado bens, que nrw dinheiro, dcyerão .S{~l' igualmente arquivada:-: 
a .. s atll.s da.s a.s.sembléia.s dos ::::ubscritorr.s, ClllC houvcrcin nome.:_tdn c-_...: 
pcrilos e aprovado o laudo ele av~liaç:lo (art. 5°). 

Art. 52. Bastará o arquivamr~nto de ecrliclão do l'.>critur·,. 
pública, se a companhia ou sociedade anônima por meio ele tal in:: ... 
!.rumenlo se houver constituído (art. 1t5, §•§ 3° c 4°). 

Art. 53. Cumpre ao Reg-isto (:o Con1{~rcio exan1inar s;~ nu ai d 

de constituição da sociedade anônima ou companhia foram ob,;er
vada.s as prescrições legais, bem cmno se nele figurain clúusu~n.3 
conlrárias à lei, ordem pública ou aos bons costumes. 

§ 1.0 Se o arquivamento for negarlo, por inobservància rle Ill'CS
crição ou exigência lrgal ou por .sin1ple~ Íl'l'l•gularidadcs Yl!rificud;l:;: 
na constituiç.:'io da sociedade, deYern o.s prin1ciro.s dirctore.s conyocnt' 
i~1ediata1nente a a~~.semlJlóia geral fO.S aeionistas, afin1 de (}Ht_~ .~'-·jam 
aut.onzadas por e.sta as I11'0vidência.s necessárias para ~:1!1:1:· a fal~ <l
ou irregularidade. A in.'l.alação da as.,cmbléia obedecerá ao Jispo.s(o 
no art. 4-í, devendo a dclibcr-açfto ser tomada por acionista.;; que re
presente-m, no mínirno, n1ctade do carüt.al f.ocial. Se a falta for do.s 
estatutos, poderá ser sanada na mesma as.semlJléiG, :1 rpwl ':'·clibc
rará ainda sobre .se a sociedade deYe ou não pr0mov1~.r n re.sponsa
bi:idade civil dos fundadores (art. '19), 

§ 2.° Com a segunda via da ala da assembléia e a prova de ter 
.si~o sanada a falta ou irrcguluri•1;a.de, o R.egi.-;;to do Com~~~r-eio pro
cederá ao arquivamento dos atos constitutivos da sociedade. 

§ 3.0 A me·.srna fiscalização exercerá o negisto do Corn~~-n,:n. nos 
c;;sos de reforma ou alteração do.s e~latutos. 

§ 4.0 Quando a sociedade anônima criar sucur.sais, fiiiaí . .; ou 
agências, será arquivada, no Rcgisto do Comércio, certidão <io arqu;
vamenlo e r'a publicação dos respectivos atos de constituição, p:1,i'<Hla 
pelo Rcgisto do Comércio da sede. 
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Art. 54. Arquivados os documentos relativo.' à comliluição da 
scciedade, o Regislo do Comércio dará cópia autêntica ou cerlid;io 
·ios mesmos e do ato do arquivamento, afim de serem publicadqs 
no orgão oficial da União, ou cD Estado, conforme o local da sede 
da sociedade, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Um exemplar do referido orgão oficial será arquiv~do no mesmo 
!lrgi.sto do Con1ércio. 

Parágrafo único. A certidão dos alo.s constilutivo.s da 'ociedade 
r•, se for caso, da reforma ou alteração dos c.statutos, passa<'.a pdo 
!legislo do Comércio, em que foram arquivados, é o documento habil 
para a transferência ou a transcrição, no Regislo Público (~omiH~
êcntc, dos bens com que o subscritor contribuir p~ra a formação do 
capital social (art. 5°, § zo) • 

Art. 55. Os primeiros diretores >ilo solidariamente respon.sáYCis 
perante a sociedade pelos prejuízo.s causados pela demora no cunJ
primento das fDrmalidades complementares à sua constituição. 

Parágrafo único. A socicdar'>e não respondo pelos atos on op·.•
raçileE praticada.-; pelos primeiros diretore.s antes c'e cumpridas a.s 
fúrmalidades do constituição. A a.,sem!Jléia geral dos acionista.s po
derá, e.ntrelanto, resolver que a responsabilidade de tais atos ou opc-
1.'UCÕC~'-' incun1ba. à sociec1..ade. 

CAPíTULO VII 

DOS LIVROS 

Art. 5G. A sociedade anônima ou companhia devo ter. al•'m dos 
~Í\TOS que o..s r:omereiantes .sfto obrigados a possuir, os seguintes, 
revet;lidos das mesmas formalidades legais: 

I - O livro de "Registo de AçõE:s Nominati,vas" para inscr1cãa~ 
~notação ou averbação: 

a) dD nome do acionista c do número de sua.s ações; 
b) das cnlrada.s ou prc.stações c-e capital realizadas; 
':) das conver.sõcs em ações ao portador, ou de uma ela.''·" em 

'"'>JLra; 
d) do re.sgaLP. reembolso, amortizaçào o compra de açiics; 
e) das nmla<;Õrs operadas pela alienação ou transferê.rwi:t rle 

flt;Õcs; 
f) da cauçiio ou penhor, do usofruto, do fideicorni.sso on d:t 

<·iáu.sula ou ato~ que onere as ações ou obste a sua negocia~ão. 
li- O livro de "Transferência de Ações Nominativas", para lan

ç.umento dos termos de transferências, que deverão se1~ assinados peJo 
cedente e o cessionário ou seus Iegítin1os lepre."'entnntes. 

III - O livm de Rtogisto das Partes Bcneficiária,s Nominativa.s·· 
~~ C1 de: "'rransfcrência das Partes Bcneficiãrias 2\'"on1inativas", .se tive
l'f'm sido emitidas, observando-se, en1 amho.s, no que lhf'....s for aplica\'·d, 
as determinaçõe-s constantes dos í1:3. I e TI, deste artigo. 

IV- O livro de "Atas das Assembléias Gerais". 
V- O livro de "Pre.scnça dos Acionistas". 
VI- O livro de "Atas das reun;õcs da Diretoria". 

VII- O li no de "Atas e Pareceres do Conselho Fiseal''. 
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Parágrafo único. A qualquer pessoa se darão certid:õe::; do.s asscn
([,n-.enlos constantes dos livro.s mencionado;; em os ns. I, H c UI. e 
por eüs a sociedade poderá cobrar remuneração módica. 

Art. 57. A exibição integral dos livros de escrituraçüo da socH·
dade, inclusive os mencionados em os ns. VI c VII, do art. 5G, pGde 
ser ordenada pelo juiz ou tribunal corr1peter:le .. sempre que, a reqGen
nlOnto de acionista, ropre.sentanctu pc!o menos 1/20 do capital socia.lj 
sejam apontado-s atos violadores da lei ou estatutos ou haja fundaj:> 
su:::pcita dt~ gTaves irregularidade.s, praticadas por qualquer dos o1·güo.s 
r la Eocicdade. 

Art. 58. A sociedade é respon.savel pelm prejuízos que crrusa'· 
aos intere5.sadu~, por vícios ou irregularidades yerificadas nos iívrO;, 
mencionados em os ns. I, li e III do art. 56. 

CAPiTULO VIII 

DA SOGIEDc\DE AXÔKLMA OU CO:;.\IPA::'\IIIA CUJO FUNCIO.NAiY[EZ\1'0 DEPEND}~ 
DE _<\L'flJP.!L:\C:-~0 DO CiüYEB.NO. SOCIED_-\DES A:"tÔ);E\IAS OU Cü::\'IPA:\IIIA:::, 

?\ACIONAIS E ESTRA");"GEIRAS. 

Art. 5D. A EOCiedade anônima ou companhia lJUC Lkpcnda de au
torização do Governo para funcionar, l'l1 gcr-se-á poe C'~:::ta lei, .sem pre
.iuiw do C]ne estabelecer a lei especial. 

Parágra.fo únic.o. A cornpetêncla pant o ar:toti~::~cii.o ó senl}H'o do 
GcY(~:!:·no Feder.:1I. 

Art. 60. São nacionais as sociedades organizac!o.s na confornlida
de da lei braoil•,ira c que têm no país a scd•' de sua administração. 

Parúgrafo ún1co. Quando a lei exigir que todos os ac.ioni.stás ou 
cPrlo número deles sejam brasileiros, as açõc.s da companhia ou ;,ocic
dcàa anônirrw revestirão a forma ncrninativa. Na .sede da sociedad~-~ fi-
cará arquivada uma cópia autêntica do docurncniu cmnprobatório dLt 

!1ucionalidad~. 

Art. G1. 0 requerimento ou redido de <lUlorizar~flo das .sociellndc~ 
nacionais deve ser acompanhado: 

a) do projeto dos estatutos; 
b) da u~ta dos subscritores, orgunizac:a corno se prescre,·c em 

o art. 42; 
t:) do documento comprobatório do depósito, em dinheiro, d~ dú

cinla parLc do capital, se rnaior pcrí3cntagenr não for exigida pdJ. 1+-:i 
especial (art. 38); 

d) de cópia autêntica da ala d1 a.sscmLiéia de con.s(i luição ou ~er
tidfio da c:c:cr~tm·a. púlJlica, se por- e.ssa forrna se houver con.::;tiluido a 
soc~cdade. 

s 1.0 O Go\'erno poderá determinar allcrar;õcs ou aditnmentos no' 
estatutos da sociedade. Verificada tal hipótese, o.s fundadores com· o
carão o.s ,;;;ubscrilores, afim de que delibere!Ir, cn1 a.sse1nbléia, que fun-. 
cionarú na fonna prevista no art. 44, sobre as alt.era~iJes ou ::tdita
mentos exigidos pelo Governo; aprovadas as alterações ou adit,unen
tes, os fundadores juntarão ao proee.sso de autorizarão cópia •ltltên--
Urn_ dn nLl. ~ 
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~ 2.o O Governo poderá ordenar que g sociedade, cumpridas a;; 
formalidades legais para o seu fuqcionamcnto, promova, na Bolsa de 
Valores da Capital d<t República, a cotação de seu,; títulos. Essa de
~(:rrr;inação é obrigatória para as sociedade.s que gozem, ou ycnhan1 a 
gozar, de favores do Governo Federal. 

§ 3.o Concedida a autorizaçã('), o re,:.;pccUY0 d1~creto e fJ3 demai:; 
atos a que alude este artigo deverão, mrdiantr! certidões passada3 pel:~ 
repartição competente e dentro de 30 (trwta) dia:o, depois de pagos 
os emolumentos e imposto.s devidos, ser pub!ic2dos no orgão oficial da 
União, do qual .se arquiY:.ll'á un1 C'xemplnr no Rcgi~i_o elo Con1éreio da 
sede da sociedade. 

§ 4.o A certidão do arquiYament'J srr[t !_lublicada no rf'fi~rido orgün 
oficial. 

§ 5.o Qualquer alte:·ação ou mndificacc~:J dns cslatulo' ~ociais rlr
prnderá de aprovação do Governo Federal. 

Art. G-2. O Go\:e-rno Hcderal poderá recusar a autorizar:ão :rw
dida. ~e a ~oewdade anô~dma ou companhia não saOsfizer as corr
dições econô!nicas, finanL:0iras ou jurítlicas especificadas na lei, 0u 
!Ttwndo sua rria1~iio eonkariar o::; Jnterc.;;:.si!.s da. cconôrnia nacional. 

Art. G3. As sociedades anônima,s ou conl)lanllbs naciona i,, qlv 
,fepcndern de autorização do Governo p:1:·a funcionar, n~10 pddurfl,l 
r,onsUtuir-se sem prévia autorização. quando seus fundarlorcs prc
[nndercm recorrer a subscrição pública pura a forrnaçilo do capital. 

Parágrafo único. Os fundadores clcyerão juntar ao sou ;·equr•r'
mcll!ü cópias aut•'nticas do projeto dos cstatnto.s e do pro,wceto (artig<J 
,,o, I e II), o!JsetTando-se o disposto nos §§ 1° e 20 do art. G1. Obti
da a :wlorização c constituída a sociedade, serão os respectivos atos 
:n·quivados e publicanos, com•l dispõem os arts. 51 a 54. 

Art. 64. As sociedades anônimas ou companllias cstt·angeira'. 
qualquer que sc.ia o seu objeto, não podem, sem autorização do Go
verno lí"'ederal, funcionar no país, por si n1csma.s. ou por filiais, su
cursais, agencias, ou cstabcleeünentos que as representem .. podêndo, 
todavia, ressalvados os casos expressos cn1 lei. ser <Jcionistas do so-
<'iedade anônima brasileira (art. GO). · 

Parágrafo único. O pedido ou requerimento de autorizarão dcyc 
ser instruirlo com: 

o) prova de achar-se a sociedade conslituida. conforme a lei de 
BCU país; 

v) o inteiro teor dos estatutos: 
c) a lista dos a0ionisias. c01n os nomes, profjssões, domicíliof; e 

núrnero de ações de eada un1, salvo quando, por scrt~rn as avêíes ao 
portador, fôr ilnpossivel cumprir tal exigência; 

d) cópia da ata da assembléia geral que autorizou o funciona
mento no Beasil c fixou o capital destinado às operações no territó
rio nacional; 

e) prova de nomeação do renrcsentante no BrasiL ao qual devPm 
ser concedirlos poderes para ac.eHar as condições mn que é rlada a an
lol'ização: 

f) o último balanço. 
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Todos os documentos devem estar autenticados, na conformidade 
ria lei nacional da sociedade anônima requerente, e legalizado~~ nq 
Consulado Brasileiro da sede respectiva. 

Com os doeumentos originais, serão oferecidas as respce! iYa:-; 
traduçôes em vernáculo, feitas por tradutor público juramenl~du. 

Art. 65. O Governo Fcrteral, na autorização, poderá esL•bde
<'er as condições que julgar convenientes à defesa dos intcress<'s na
clonais, além das exigidas por lei esvecinl, inclusive a constanlr do 
art. 61, § 2°. 

Aceitas as condições pelo repre.sentante ela sociedade anônint-t rP
querente, o Goyerno exiJCdirá o decreto de autoriza(:Uo, obsPr'\'r~ ndo-
8('~ em seguida, as prescriç:,õcs dos §§ 3° c !1° do art. 61. 

Parágrafo único. Será lambem arquivado o (Jocumento contpro
batório do depósito, em dinheiro, da parte do capital clestinad,J üs 
opcraç.ões no país, capital que o GoYcrno fixará no decreto ele au
torização. 

Art. 66. As soeiodudes anun1mas estrangeiras funcional'àu no 
tt~lTitório nacional corn a tncsrna denornimH;,ão que tive1·em nu seu 
país de origonl, podendo) entretanto~ acrnscenlal' a.s IWla\TaS -- ·'do 
Brasil, ou "para o Brasiln. 

Art. G7. As sociedades anôni1nas esl.rang8ira.s, autorizadas a 
funcionar, são obrigadas a ler, pel'Inanentemf~nte, repl'cscnl ante 11u 
Brasil, com plenos poderes para tratar de quaisquer qneslücs t• r•·
snlvê-las definitivamente, podendo ser demandado e L'cccber cilar:iiu 
in i c ia! pela sociedade. 

Parágrafo único. S<Í depois de arquivado no Hcgisto do ConuSr
cio o instrumento de sua nornca,ão poderá o rcpresPrttantc entr"r •·m 
J'Plação eorn terceiros. 

Art. 68. As socicctacü_ls anôniinas estrangeiras autorizadas a f un
e ionar ficarão sujeitas às leis e aos tribunais brasileiros qua~1itl aos 
atos ou operações que pratic:n·8m no Brasil. 

Art. G9. Qualquer alteração quo a sociedade anônima esll·an
geira fizer nos seus cslatntos dependerá de aprov3.ç,ão do Cio\"U't1t) 

Fednal para produzir efeitos ern ü'rritóL·io brasileiro. 

Art. 70. As socicdarlcs anônilnas estrangeiras dcvPn1, snh v.-· na 
dn ser-lhes cassada a autorização 11ara funeionar no país, reproduzi;· 
no orgão oficial da União, e do Estado, si for caso (art. 17:1), as pu
blicações que, segur:do a sua lei nacional ou de origem, sejam ,-,t.,·i
garlas a fazer relativamente ao balanço, conta de lucros e !"''·das c 
a los de sua artministra,ão. 

Parágrafo tínico. Sob a n1esina ppna, dCYPt';lo :1s l'efcridns E:O
ricdades publicar o balanço anual e a conta de lucros e perdas das 
sucnrsais, filiais ou agências cxislcnlc_s no país. 

Art. 71. A sociedade anônilna rsLrangt~ira, autorizaria a funeio
nar no 11aís, pode, n1cdianle autorizar-ão do Governo Federal, W!C'lo
nalizar-sc, transferindo sua sede para o Brasil. 

§ 1.0 Para esse fim, deverá, por seus representantes hahililados, 
ofor,~ccr, com o requcrim_ento, os documentos exigidos no art. 6-i, 
11arágrafo único, letras a, b e c! sem a cxceçã l admitida nesta JC~ra, e 



ATOS 1)0 PODEH EXECCT!YO 367 

l, a prova da realização do capital, pela forma declarada nos estatu
los, e a ata da assembléia geral em que foi resolYida a nacionali
zação, 

§ 2.0 O GO\·erno Federal poderá im11or as condições que julgar 
,~onvcrlientes à defesa dos interesses nacionais. 

§ 3.0 Aceitas pelo representante habilitado as condições, expedi
rá o Governo Federal o decreto de nacionalizaQão, observando-se, er11 
-cg-uida, o disposto nos §§ 3° e 1° t.lo arl. Gl. 

Art. 72. A sociedade anônima ou companhia hra>.ileira somen
te poderá mudai' ele nacionalidade mediante o consentimento unilni
rnc dos aeionislas. 

Art. 73. O Govcmo Fcd2ral po•lerá. a qualquer tempo, e sem 
pecjuizo da responsabilidudc penal que coubce .. cassar a autorização 
,'DHCCdida às :::ociedadcs anõnilna~, nacionais ou estrangeiras, quando 
lnfringirern dispositão de orden1 pública ou vraticnrern atos cont.rá
l'ios aos fins cleclaraclos no~ e:::l.alulos ou noclYos ü econon1ia na:
~· ional. 

CAPíTULO IX 

)1_\S !tEL.V~:ÔES EYfflE .\ e-oCIEDADE .\NÚ!'\U.JA Ol; C1:-L\IP.\:\IJL\ ~-: SEU:-' 
ACIONIST.\S 

Art.. 7-1. Os ac.ioni~.tas são obrigados a realizar. nas condi(..'õc~ 
l'L'evistas nos estatuto.'::, as L'nlradas on prestações das suas ac.:-õcs. 

§ 1.0 Se as imporlüncins das entradas ou preslaçõ,cs c as rcwc
·~Livas rJalas csliv<'rem fixadas nos csl.alulos, ficará rlc pleno dire1h 
r'lnslituido em mora o acionista que não efetuar o pagamento nc' 
prazo marcado. Se os estatutos n5o fixarem as importâncias das en-
1 t'adas ou prestaç.ões e as datas do pagamento, n diretoria, n1ediantc~ 
:1núncios pnlJlic.arios, con1 intervalo:3 razoavcis e por três vezes no 
minirno, no orgão cfich! da União on do Estado, c em ou'ro de qranae 
circulac,:ão. convidará os acionistas a pagar· a IH'cstaç.~:o on cnt.rada. 
~-ncneionando~ no~ nrnJncit•s. o prazo, que não serú inferior a 30 
(trinta) dias, dentro do qual aquele pag-amento deverá ser efetuado. 
O acionista~ que não efetuar o pagamento dentro do pt'ttzo assinado. 
fieat·á de pleno direi lo constituido em rnóra. 

~ 2.0 Oi! estatutos porlem detPnninar qcc o.~ aéiünLç:tas ennsti
f ui dos crn mora paguem à sociedadr o jnro lt~gal e a n1ulta. que não 
::orá snpel'ior- a 5 ~,~. (1~i:~c 0 por ecn1o) do valor d::~ rH'''~taçfto ou en
L·ada. 

At·t. 7;-). Air,t;a qnat1rlo negociadas a3 nç_·(k,.:.:.1 continuarão o~ c.t~
dcntcs rPt:;pon.~avcis pelo pagarncntn das entradas ou prc::'üu;:ü,~, que' 
fallarPn1 para inlegraUzar as aç.õcs cedidas ou transferidas. 

Parágrafo único. T·al responsabilidade cc:;sa em relação a eada 
;llil~nanl.-c no firn rh: dctis ano~. a eontar da rlata da re:..;~ão nn t~·an::;fe~ 
rhwia das af;õcs. 

Al'l. 7G. Vcrifiearlc\ a mora do acionista, a sociedade poderá: 

a)_, pJ·on1nver· contrn o acionista e os qur. corn ele íorcn1 solidaria
nwnlc re~ponsáveis (ar-t. 75) ac-fio exP~utiva para a cobranca tias 
í ;npnrt tmcias dr.vid-r: ~~; 
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b) mandar vender as ações, por conta c risco do acionista conc
tituirto em mora, na Bolsa de Valores do lug-ar da sede soci8l ou, 
.:;c não houver, na n1ais próxima. 

A venda sera precedida de anúncios, publicados IWla socicdadé, 
por três vezes no mínimo, durante o espaço de 30 (tJ·inla) dias, rw 
ürgão oficial da União, ou do Estado, confnr-me o caso, e en1 outro d'; 
g:ande cireulação. Os anúncios tncncionarão os nornes dos acionis~~l:-' 
cunst.ilniclus ern n1ora, o rnín1cro de ações que :;:erão vendida.~,. as llre~
tar;õcs pagas e us que aiuda não foran1 pagas. 

Do produto da venda -das a{_,'Õc:; serão dcclnzir1as as desp~'~a:.:; con, 
c~sa operação e, se o autoPiza!:'crn os estatutos (art.. 7·L § 2.0L o juu·· 
e a rnulla~ ficando o saldo U. disposir;ão do px-ncionista, na :;.r-df-. rL~ 
~ociedadc. 

O ndquirente das aç6cs clcYr entrar cmn a p1·rslaçüo nrlo p;:tg·: 
p~Jo ex-acionista, ficando su1n·ogado ern todos os dil'8ito~ e olH·i::;-n
(:õcs delas originários. 

No livro df' "Registo das Ac;õc3 Xon1ino.tiYas" far-::;c-flo (_!~ rle
\"idas anoLaçõcs -. 

Art. 77. Se as ações não cncontrarc1n (:mnprador, podc1\Í. a ~o
cirdade declará-las caducas, fazendo .suas as entradas r~alizacla:-::. 
='leste easo, para colo-c.ar as aç.ões caídas Cin cornisso, terá o praz!, 
de un1 ano, findo o qual, não tendo sido encontrado compt'tJ_dor. a 
a.sscn1blf!ia geral será convocada para ton1ar eonhreimcnto cia l'f-'
thtção do capital em importâneia correspondente. 

Art. 78. Nen1 os estatutos soc.iais, ncrn n a;.;sen'thléia g·et·al rH·
nc~rão privar qualquer acionista:' 

a) do dit·eito dP participar elo~ lucros :-~ociais, ob:~erY~1ria :1 L'Pf!r'cj 

da igualdade de t.ratarnPnto para todos os aciorustas ria rne5m;1 ela:::.:.:!' 
ou categoria; 

b) do direito de prrticipar, na:-; nwsn1as condiçôcs da Jpl 1';1 11. 

do acervo social, no easo de liquidaçfw da sociedad.:~; 
c) do direito de fiscalizar, pela fo1·ma rslallclecilla ne-ta IPi. " 

g·~~slão rlos negócios sociais: 
d) do direito df~ prefr-r.~ncia [Jara a subsr.rição rle ::u:0rs. 110 ea:.;o 

de aumento do capital; 
c) do direito de reLíJ'ar-s(' ela sociedade, nos easos prcYisto~ nu 

a't. 107. 
Parágrafo único. Os meios, processos ou at:õcs, que a lei dá ao 

a~ionista para assegurar os sens dire.itos, não podem ser clididos 
pelos estatutos. 

Art. 79. Quando a ação pertencer a mais ele uma pcs~oa, os d!
r·df.os a ela in~rcntes somt~ntc poderão ser exercidos pela que Ior 
f...scolhida para represeni:"nlfc do condomínio. 

Art. 80. A cada ação comum ou ordinária corrc''POHde um voto 
n.1s deliberações da assembléia gpral, podendo os estatutos, entre
tanto, estabelecer limitações ao número de votos de cada acionista. 

Parágrafo úníco. É vedado o voto plurai. 
Art. 81. Os estatutos poderão deixar de conferir its ações pre

fereneiais algum ou alguns dos direitos reeonhccidos às ações con1ur:s, 
Jnclusive o de voto, ou conferí-los corn restrições. obs~rvado o dl.s
p0sto no nrl. 78. 
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Parágrafo único, As a.;ôes preferenciais adquirirão o direito de 
voto, de que não gozarem em virtude dos estatutos, quando, pelo 
p,·azo neles fixado, que não será supel'ior a três anos. deixarém de 
ser pagos os respectivos dividendos fixos, direito que conservarão 
até o pagamento, se tais dividendos não forem cumulativos, ou até 
que sejam pagos os cumulaUvos em at_raso. 

Art. 82. O acionista não pode votar nas deliberações da assem
bléia geral relativas ao laudo de avaliação dos bens com que con
correr para a formação do capital social, nem ms que venham a 
beneficiá-lo de modo particular. 

Art. 83. A caução ou penhor das ações não inibe o acionista 
de 'Jxercer 0 direilo de voto. Todavia, será lícito estabelecer, 110 im
tr·umento ou escritura da caução ou penhor, que o dono das ações 
não poderá, sem o consentimento do credor caucionado ou pignora
tício, votar em certas deliberações, 

Art. 84. No usufruto de ações, o direito de v o lo somente po
derá ser exercido mediante prévio acordo entre o proprietário e o 
usufrutuário. · 

Art. 85. A sociedade, por deliberação da assembléia geral. sus
penderá o exercício dos direitos que a lei ou os estatutos confrrem 
ao acionista, sempre que este deixar de cumprir obrigações impostas 
pela lei ou pelos estatutos, ou de executar medida de interesse co
letivo. A suspensão decairá logo que o acionista cumpra a obrigação 
ou execute a medida. 

CAPiTULO X 

DA ASSEl\fBLÉIA GERAL 

SECÇÃO I 

Disposições gerais 

Art. 86, A assembléia geral é a reunião dos acionistas, convo
cada e instalada na forma da lei e dos estatutos, afim de deliberar 
sobre matéria de interesse social. 

Art. 87. A assembléia geral tem poderes para resolver todos os 
negócios relativos ao objeto de exploração da sociedade e para to
mar as decisões que julgar convenientes à defesa desta e ao desen
volvimento de suas operações. 

Parágrafo único. É da competência privativa da assembléia 
geral: 

a) nomear e destituir os membros de. diretoria, do com;elho 
fiscal ou de qualquer outro orgão criado pelos estatutos, 

b) tomar, anualmente, as Jantas dos diretores E' deliberar so
bre o balanço por eles apresentado; 

c) resolver sobre a criação e J. emissão de ob• igações ao por-
tador; 

d) suspender o exercício dos direitos do acionista, 
e) alterar ou reformar os estatutos; 
f) deliberar sobre o laudo de avaliação dos bens, com que o 

acionista concorrer para a formaç.ãc do capital social; 

Co!, de Leis. Vül. V. Fls. 24 
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g) vot~· quaisquer vunbg·cns rm beneficie de flwdadorr". acio
nistas ou tcr,.,ciros e autorizar a eml~~5_o ,ln "Partes Bencfir,iúrias 1

'; 

h) resolver sobre a fusão, a incorporação, a extinção e a tiqui
dação da sociedade, nomear e destituir liquidantes e julgar-lhes as 
contas; 

i) autorizar a ctiretoria ;1 confessar a falc'>·ncia da sociedade e 
2. propor concon1nla vrev(~nuvc:t ou suspensiva da fal~3ncia. 

Art. 88. A convocaçfio da usscn1bléia geral far-se-á pela im
prensa, 111crlianlc convite<::: ou ~~ilúncios publicados, por três vczc:3, 
no rníninw, no orgão oficial da Gnião, ou do Estacío, cunfonne o local 
en1 que estiver situarla a sede social, e cn1 outro jorn::tl rle grande 
circniat,:âo. Os convites oG arlúncio~ n1encionarão, ainda que suma
rinn1ente, a ordem do düi da assembléia e o local. o rlia e a hora 
da reunião. 

§ 1.0 Entre o rlia da prirncin1 publicaÇ'iio do anúncio de convo
cação e o drt realização da assembléh geral mediará o prazo de oito 
dias no n1ínimo) p;:n·a a primeira convoeaçfu:;) e de cinco dins para 
as convoenções !)osteriores. 

~ 2. 0 Salvo motivo de força maior, a assembléia gerai realizar
se-á no cdifíeio onde n sociedade tiver a ~ede; qnandu lwuver de pfe
tuar-sc em outro, os :Inúnclo::; indicarão corr1 clareza o lugar da reu--
nião, que cn1 caso algun1 poderá realizar-se en1 localidade outra que 
não a da sede. 

Art. 89. Cmnpet.e à diretoria a convocG~ão da assembléia geral, 
nos casos previstos em lei ou nos estatutos. 

Parágrafo único. A assernbléia. geral pode tan1b{~l11 ser convo
cada: 

a) pelo conselho fiscal, nos casos preYistos em o n. V do ar
tigo 127; 

b) pelo acionista, quando a diretoria retardar por mais d•? dois 
n1cses a convocacão, llDS ensos previstos crn lei ou nos cstatr:.to~. on 
quando, representando mais de um quinto do capital social, aquele 
orgão não atender, no prazo de oito dias a contar da data dD re
querimento, devidamente fundamentado, ao pedido de convocaçao. 

Art. 90. Ressalvadas as cxce~õos previstas na lei, a asscn1Léia 
geral instala-se, cn1 prirneira convoeaç5o~ eon1 a prcst;nç.a de acionis
tas que rcprcsentcrn no rnínimo un1 quarto do mqlita] social: con1 
direito de voto. Ern segunda eonyocaç::-w, instalar-se-á com qun lquer 
nútnero. 

Parágrafo único. Os acionistas sem direito de voto JlOd<mJ com
parecer à asscn11Jl6ia beral c discutir a rnntéria submetida à delibe~ 
ração. 

Art. 91. As pcssôas presentc~s à a~.scn:bléi:t gera.l deverilo provar 
a sua qualidade de ncionista. 

Os titulares d:J at;ões nominalivo.s exibirão. se exigido, docPn•cn
to habil de sua identidade; os ele ação ao pnrtadül' exibirão os rrs
pecLvos LiLulos ou d.Jcurnt~nto Qnr ;1rove t€rCnl este~: sido deposilu
dc;s na ~Pde social ou em rstabelecimcnto des1gnado nos anúncios dt: 
convoeução, confonne dcterrninaren1 os csfatutos. 
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§ 1,0 Os acionistas poderão ser representados na assembléia ge
ral por procurador, que prove lambem aquela qualidade. Os mem
bros da diretoria, do conselho fiscal ou do qualquer outro orgão erirt
do pelos estatutos não poderão ser procuradores on representantes 
dos acionistas na asscn1n!éia geral. 

§ 2.0 Tem quaUdade para comparceer às assembléias gm_·~ús os 
representantes lc~gais dos acionistas. 

Art. D2. Antes de abrlr-se a assembléia geral, os 2..'~ionistas lan
çarão ~o ''Livro de Presenç.a" o seu non1e, Il(lcionalidcde, indicação 
do domicílio e a 11atureza das ações com o respecti·vo r1úmero. 

Ac·t. 93. Os estatutos determinarão a composição da mesa que 
dirigir·<\ os trabalhos da assembléia geral. 

Art. D4. As deliberaçõe:; da assembléia gerai, ressa1\'lda~. as 
exceções previstas na lei, são tmnadas por maloria absoluta de yotos, 
não se com'putando os votos em branco. 

Art. 95. Responderá por· perdas e danos o acionista que. tendo 
en1 uma opcrar;ão intere~ses ccntrários aos da sociedade, vo~nr deli
berc:u;ão que determíne com o seu voto a maioria neceBsária. 

Art. 9G. A ata dos trabalhos e resolU<;ões da assemblé>a genl 
será lanaàa no lí\To competente (art. 56, n. IV) e será a;;sinada 
pelos membros da mesa e pelos acionistas que houverem ~sbdo pre
sentes à a<'sembléw. Para validade da ata é suficiente a assinatura 
do tantos d1~les quantos LonsUb·,irem por seus votos a maioria ne
cesstlrja para as deliberações tomadas pela assembléia. Da atr! lirat'
se-âo cel'tidões on cópias autênticas, para os fins legais. 

Art. 97. A assembléia geral é ordinária ou extraordinária. 

SECÇÃO II 

DA ASSEMBLÉIA GERAL OTlDINÁRIA 

Art. 98. Haverá anualmente uma assembléia geral que tomac3 
as contas da diretoria, examinará e discutirá o balanço e o parecer 
do comelho fiscal, sobre eles deliberando. 

Parágrafo único. A assembléia geral ordinária realizar-se-á IJ.Os 
quatro pnn1eir·os meses após a tcrminaÇ'ão do exercício soei a!. 

Art. 99, Um mês, pelo menos, antes da data marcada para a 
realizarão da assmebléia geral ordinária, a diretoria com~~n cará 
por anúncios publicados na forma prevista no art. 88, que se ,1f:lwrr; 
à dit3posiçã.o dos 8.cionistas: 

a) o !'elatório da dirc:'tol'ía sobre a n1archa dos negócios >3ociais 
no exercício findo 2 os principais fatos adrninistrativo.s; 

b) cópia do b;-danço e cópia da conta de lucros e perdas; 
c) o par-ecer do conselho fiseal; 
d) a lista dos 3cioo-i~f.l:ls que ainda não integralizaram as ações 

é o núrnero del'=itas. 

Parágrafo único. Até clnco dias antes, no máximo. do dia !nar
cado p<-1ra a tealização da asscmbléla geral, serão publicados n.J o1·gão 
oficial ria Uniào ou do Estado, conforme o local em que esteja 'Íluada 
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a sede da sociedade, e em outro jornal de grande circulação o rela
tóriO rta direto!'la, o balanço, a conta de lucros e perdas e o pare~~~ 
do conselho fiscai. 

Art. 100. Instalada a assembléia geral proceder-se-á à leitura 
do relatóriO, do balanço, da conta de lucros e perdas e do parecer do 
conselho fiscal. O presidente abrirá, em seguida, discussão sobre e:;ses 
do~umentos E, encerrada, submeterá a votação as contas da diretúria, 
o balanço e o parecer do conselho fiscal. Não poderão tomar parte 
na votação os membros da diretoria e do conselho fiscal. 

Parágrafo único. Se, para resolver sobre a matéria citada. tiver 
a assembléia geral necessidade de novos esclarecimentos, poderá 
adiar a deliberaç.ão e ordenar as diligências que entender. 

Art. 101. A aprovação, sem reserva. do balanço e das contas, 
exonera de responsabilidade os membros da diretoria e rlo conselho 
fis~al, salvo erro, dolo, fraude ou simulação (art. 156). 

Art. 102. Após a deliberação sobre os assuntos referidos nos 
artigoE anterwres desta Secção, a assembléia geral elegerá, quando 
fõr caso, o.s membros da diretoria e, em qualquer hipótese, os do 
conselho fiscal. 

Art. 103. Até trinta dias, no máximo, após a reunião da a·ssem
bléia geral, a ata respectiva deverá ser publicada no orgão oficial 
da União, ou do Estado, conforme o local onde estiver situ3da a sede 
da sociedade. 

SECÇÃO UI 

DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Retormn dos Estatutos 

Art. f 04. A assembléia geral extraordinária, que tiver por 
sbjeto a reforma dos estatutos, somente se instalará, em primeira ou 
em segunda convocação, com a presença de acionistas que represen
tem dois terços, no mínimo, do capital, com direito de voto, insta
lando-se, todavia, em terceira com qualquer número. 

Art. 105. As deliberações serão tomadas de conformidade com 
a regra do art. 94, sendo, entretanto, necessária a aprovação de acio
nistas que representem metade, no mínimo, do capital, com direito 
d'l voto, para deliberação sobre: 

a) criação de açõoo preferenciais ou alterações nas preferências 
ou vantagens conferidas a uma ou mais classes delas ou criação de 
nova classe de açõoo preferenciais mais favorecidas; 

b) criação de partes beneficiárias; 
c) criação de obrigações ao portador; 
d) mudança do objeto essencial da sociedade; 
e) incorporação da sociedade em outra ou sua fusão; 
f) proposta de concoertata preventiva ou suspensiva de falência; 
g) cessação do estado de liquidação, mediante reposição da so

ciedade em sua vida normal. 

. Art. 1 OB. As alterações nas preferências ou vantagens confe
ridas a uma ou mais classes de ações preferenciais, ou a criação de 



ATOS DO PODER EXEOl'TIYO 373 

nova classe de ações prefereneiais mais favorecidas, dependem da 
aprovação de possuidores de metade, pelo menos, do capital constitmdo 
pelas classes prejudiCadas, tenham ou não, pelos estatutos, direito de 
voto, reunidos cn1 assen1bléia espceial, conYocada e instalada com as 
formalidades prescritas nesta lei . 

.Art. 10'7. A.: aprovação rias matérias previstas nas letras a, d. e 
e g do art. 105 dá ao acionista dissidente. o dit·eito de retirar-se Ja 
sociedacle mediante o reembolso do valor de suas ações, se o reclamar 
à diretoria dentro de (!'inta dias, contados da publicação da ata da 
assembléia gcntl. 

§ 1° Salvo disposição dos estatutos em contrá!'io, o valor do 
reembolso será o resultado da diYisãe~ do alinJ líquido da sociedade, 
constante do último llalanço aprovado pela assembléia geral, pelo nú
mero de ações em eirculac:.ão. 

§ 2.0 Se, no prazo de noventa dias, a contat da publicação da ata 
da assembléia, não formn substiluidos os acionistas, eujas ações t.enhain 
sido reernbol:::adas, considerar-se-á redu.lido o capital social ern im
portància correspondente rro valor nominal daquelas ações, cumprindo 
à diretoria convocar a assen1bl1~ia geral, dentro em cinco dias, para 
tmnar conhecimento daqnela redução. 

S 3.0 o~ acionistas cnw •mbslitnirern aqueles cujas ações hou
verern sjdo rePn1bolsadas, ficarão subrogados en1 ::.cu~. direitos e olJL·i
gaçõc:; o p0garfio pelas ações in1portüneia correspondente ao valor 
do re~:mbolso. 

§ 4° Se sobreyier a falência da sociedade, os n~ionis(as dissi
dentr.~s, credores pelo reer11bol~o de suas açücs, que não tenhrun sido 
suh:-Jit.uidas, serão classificados cmno quirografários ern quadro sepa
rado, c os rateios que lhes couberem serão iffil)utados no pagan1eut.o 
dos créditos constilnidos anteriormente à dala da publicação da ala ria 
assembléia. 

As quantias acima alribuidas aos créditos mais antigos não se 
deduztrão dos créditos dos ex-acionistas, que subsistirão intcgral
rnente para seren1 satisfeito.-; pelos bens da massa, dPilOis de pago.s 
os prinwiros. 

§ 5.0 St:, quando ocorrel' ~t faWncia. já Sf-~ houver efetuado o re
embolso dos ex-aciow;·tas, estes não tive!"cm sido snbslituidos e a 
massa falida não hastnr para o pagamento dos ct•édlfos mais antigos, 
eaberá ação re·voeatória para a restituiçí'io do rccmhol:~o, até a concor
rência do que rc1nancserr dPS;)U parte do passivo. 

Art. 108. Dcpoi> de inll'gralmenlc realizado o capital ;;ocial, 
é lícito ü assembléia geral atunPnt:'t-lo. 

Par(:grafo lnlieo. Toda p:·oposl a de aumento deve ser aemnpa
nktrla de exposição ju.stificativa, c somente após parecer do conselho 
fiscal pode ~er :-::ubrnetida à aprPclação da assemLlóia geral. 

Art. 109. Sr o a •1ment o ele! capi ta 1 houver de set· frito por meio 
de subscrição fP~bliea, a diretoria pnhlicará pela in1pecnsa, na forma 

n' ' . 40, n. I: 

a) a ata da assembléia geral, que deli1J(~rar o aurnento, na "''"ll ~e 
t.ranscreYel'ão a expm;i1;ão just ificaiiYa e o parecer do conselho fi~ca!; 
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b) os estatutos da wciedadc " as datas do arquivamento e da pT
blicação dos seus atos constitutivos e das reformas realizadas; 

c) o último balanço. 

Serão lambem observadas as prescrições dos arts. 40 a 43, no 
que fôr aplicável à subscrição pública do aumento de capital. 

Art. 110. I\' o aumento de cGpilr,l por subscrição particular, 
observar-se-á o que a respeito f(lr rcsolviCo })ela assernhl•5ia gf~r~L 

Art. 111. Na proporção do nún18ro de aç.ôcs que possuirem, 
terão os acionistas preferência IHll'<l a n:bscrição do aun1crlto de 
capital. 

§ 1.0 Se o capital já for dividido em ações comuns e preferen
ciais c o aumPnlo for feito por emissão de ações dessas duas espéciPs. 
o direito de r'referência doE; rwionista.s será exere.ido sobre aç-ões de! 
espécie idênUea às dB que eran1 possuidores, só se •~stendendo :\s 
demais se aquelas fore1n insuficientes para lhes assegurar, relatiYa
menh~ ao aurnento~ a proporção qup, 1 inllarn eles sobre o capital pr~
mitrvo. 

§ 2.0 A assembléia grral fixará prazo não inferior a :30 dias Ilai"l 

o exereic.1o desse direito. 

~ :-3.0 O acionista poderá eeder í1 outro arioni::;la. ou a frrrcird, 
seu direilo ch~ preferência. 

§ 4.0 No usofrutc e no fideicorni~so, o direito de JH'r_~fl'rt~n0io, 
se não exercido pelo aeionista, poder[t . ..:;{~-lo pelo usufrutu~íTin nn 
fideieomissário. 

Art. 112. Os subsc.rHore.s do aurnenlo de capital poderãn cmn
parecC'r à a:-;scn1bléia grral eouYocada poJ'a ~1fH'OYú-lo~ nws {b:-; del!
beraç.ões sonwntc os adonistas podPrilo r1arf icivae. 

Parágrafo único. O nurucnto de capital, quer po1· subsrri(:fio 
pública, quer por subscr·ição particular, não se considera \'P:·ifieado 
senão depois d•,~ satisfeitas as cxigônci<l.S Uo ad .. 38, ns. 2 e 3. 

Art. 113. O auinento de eapital pela incorporaç>-üo de reservas 
facultativas ou de fundos disponíveis da S.:JCiedade, ou pda valorizaçft~) 
ou por outra ayaliação do seu ativo móvel ou imôvcl, deterrniuurá a dis
i.ribujçfio das ações novas~ correspondentes ao aumento. entre os anc.
nistas~ cn1 p1·oporção do númei'G de nçõ12s q·1e po~snirern. 

Parágl'afo únieo. As noYas ações ns~irn distribuidas estender
so-á o usofrulo, o fidEiromisso ou a cl{wsula ào inalicnabilidHrle a qu·' 
porventura estivessem sujeitas as de que elas forem derivadas. 

Art. 1 H. Rcssah·ados os casos previstos nos arts. 77.0 e 107 '•, 
a reduçilo do capital que j rnportat• dilninuü,·.ão do rw tr i môn i o soe i al, 
seja pela restituição aos acioni~.tas de urna parte do volot das ações, 
seja pela redução do yalor destas, qnaudo não inlegtalizadas, à ünpor·
tância das entradas, niio se tornará deiiva senão trinta dias a{lós 
a publicação, pela lmprensa, da ~1ta da a:;.;scinbléi::l geral que houvPr 
resolvido aquela redução. 

§ 1.0 Durante esse prazo, os cr·edores quirografários por t ítul·B 
líquidos anteriores il data da publicação da ata poderão, mediantE· 
notificação judicial, de quo se dará ciência ao Registo do ComérciO 
da sede da sociedade, opor-se à redução do capital. 
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§ 2.° Findo o prazo sem que lenha havido opos1çao, far-se-a 
no Registo do Coméreio o arquivamento da ala da assembléia geral, 
que será publicada pula irnp~'ensa; proccde.r-se-á da mesma forma '<e 
se houver oposto algum credor, desde que feita a prova do paga
mento da dívidrr ou do depósito judicial da importà!!CÜI respecti;·a. 

Art. 115. A propostrr de redução do capital, quando de inicia
tiva da diretoria, não poderá ser submetida à deliberaç:fw da assem
bléia geral sem o pal'CCPr do conselho fiscal. 

CAPilTLO Xl 

DA D~HETC!HlA 

Art. 116. A sociedade anônimo. ou cun1panhia será adminis
trada por um ou rnais diretores, aeionist.a.s ou não, rr:sidentes no país, 
escolhiclos pela assembléia geral, que poderá clcstiluí-los a todo tempo. 

§ 1.0 Dos estatuto::; dcYcl'<1o eon::;t at·: 

a) o modr1 de invost1dnrn e sub~Lituiçfw Uo~ diretores; 
l;) o s~t: número e a rnaneira por que serão rernunerados (ar

litro 13!t '1 • 

-c r) (; 'pr::1zo da ge:;t~o, qut> não s0rá superior a seis anos, po
dcudo, entn,tanto, havPr reeleição; 

tC o nún1ero de aç.LiPs, que cr:da diretor deverá caucionat\ corno 
gttr~ultia da re:;ponsnbilidadc de sua gestüo; 

c) as airibuit,'Õ'?S {le cada djr>:':'tOt e o::: podere::; em que são inves
tidos. 

§ 2.0 l\o :3il1Jncio rlü3 estatuto:-:, cmnpetirão a qualquer diretor a 
rcvrt>.-~t-•J:Ia\'fi_o ;itiYa c p<:i_~siva rict .sociedade c a prática dos aios nc
cc::::s:'irius ao funcionan1ynto regul:J.r C a :::nciedade. 

§ :L0 Quanc!c a lPi exigir· certos requisitos para a investidura 
no cargo de di;·p~or·, a ~-".sernbléla gêral, 20n1ente 11erderá eleger quc'm 
h~nha rxibido os ncer~::ários d02Uinento.s, uma có~1 ia autêntica dos 
quais fic:.1rá at·quivada. na sede soci~l. 

§ 4.0 São inclegívpis para os cargos de di1·eç.tlo, alérn das pes
soas impedidas fHlr lej e~pccial, os condanados a per:a que véde, ainda, 
(IlH~ ienlp.orariarnente, O .".iCC3.SO .1. cargos !)Úblico.:;, OU U pena por 
CI'lme c!r, prc•yaricaç.ão, r:Ir falênci.a cnlposn ou fraudulenta·, peita ou 
sullm·no, eoncEs-;;1o. prcubto ou IJOI' crimes conlr'-l a economia po
P~llnr ou ~t fé vúblic::t P tontra a propriedade. 

§ 5° A" alrillui~õ:-" c poderrs, conferidos pela lei aos diretores, 
1150 pnrü~Jn ~er outnrg1ctos a outro orgão, criado pela lr~i ou pelos es
ta!ulos. :\os limitP:3 dP .suas aLrihuiçües e poderes, é licito aos dire
torPs ron<.:;tituir, em nornr: da soci:~dade~ mandat.úrio·:; on procuradores, 
f•speeificuclos no instrumento os atos e o!)erações qnr poderão pra
tiear. 

§ G0 Da ~la da assembléia· ge,·al, deverão constar: a época da 
eleição, o non10~ ~1 nacionalidade P a indicaç.ão da re-sidência dos di
retorr~. 

~ 7.0 Os diretores (Ü'!Vfl'ilo ('rnvregar, no exercício de suas funções. 
tanto no intcress•o rta .,mrrêsa, como no do bem público, a diligência 
que todo homem ativo e probo costuma 2mpregar, na administração 
de seus prôprios negóci_os. 
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Art. 117. AntPs de entrar no exercício das Jun<;ões, o diretor, 
prestará a cauçfto estipulada nos estatutos. 

§ J.O SP a caução não for presta1a d"nlro em trinta dias da data 
da nomeação, pre.sun1lr-se-à que o nonv~ado não a·ceitou o cargo. 

§ '.' 0 A caução não será lev-antada senão depois de haver o di
retor deixado o cargo após a apiOv-ação àas últimas contas por ele 
ap:-escntadas. 

§ 3.0 Os estatutos poderão dctcrn1inar garantias suplementares, 
além ela caução exigich pela lei. 

Art. 118. Em ca3o ue vagar o cargo de diretor, o substituto, es
colhido pelo modo detQrminado nos estatutos. seryirá p<~lo tempo res
tante, se menor tempo para o seu exercício, não for fixado pelos es
tatutos, 

Ar·t. 1 Hl. Os diretores não poderão praticar atos ele liberalida·dc 
à custa d;, sociedad". :'ião lhes será, igualmente, lícito hiJ;Jolccar, em
penhar OlJ alien~r bens soeiais, sAm 8xpressa autorização dos esta
tutos ou da ;-.~.sscmbléia gerai, sahro se e.3ses atos ou oporaç.õcs cons
trtuircm objeto da sociedade, 

Parftgrafo ünicrJ. 1~ também def.?so aos diretores~ t01nar empré'
timos à socicrlade, sem prévia autorização da assembléia geraL 

Arl. 1?0. J': vedado no diretor intervir em qualquer operaçiio 
~ocia1, en1 qup t.rnha i11trresse opo.sto 10 da companhia, bem como 
na delillrração que a r[·speHo tomarem os den1ai.s fliret.ore.s. cum-
prindo-lhe cientificá-los do seu impedimento. · 

Parágrafo úni·co. A vioJacão dr~ssa proibição, ~ujeitará o diretor 
à rPspons:ltJi1ictadt1 civil, pelos prejujz..os ca·usados à sociedade e á 
responsabilidade penal qm' no caso couber. 

'\rt. 1Z1. Os rlir~tor-es não são pessoalmente responsáv-eis pelas 
obrigações que contraírem em nome da sociedade e em virtude de ato 
ri,gular de gestão. 

!:'; 1.0 Respondem, pmcm, civilmente, pelos rprejuizos que cau-
;;arem, quando procedere:n: 

I, dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo; 
TI, com violacão da lei on dos estatutos. 

§ :?.0 Quando os ·~stat.utos criar~rn qnalqtwr orgão corn funções 
fócnica.s ou dPsfinado a orientar ou aconselhar os riJretores, a respon
sahilidade civil de seus membros apurar-.se-á na conformidade das 
rpgras deste capH.ulo. 

Art. :122. Os diretores são solidariamt~ntc responsáveis pelos 
prejuizos causados pelo não cumprimento das obrjgações ou deveres 
impostos pela lcí, afim d•• assegurar o funcionamento normal da so
ci('darle, ainda que, peln:.; est.;:üutos, tais deYercs o:~ obrigaçÕc6 não 
cai bani a todos os diretores, 

Pa-r;_lgrafo Úitico. Os dirctorf's quct ~~onvencidos do não cumpri
n1ento dessns obr!gaç·ões 0<1 deveres por parte de seus predecessores, 
deixarem de levur ao conhecimento d<l assembléia geral as irregulari
darirs verifica.das. íornar-S(~-fín p0r elas sub.c:idiarian1entc respon
sáveis. 
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Art. 123. Compete b. wciedade a ação de re;;ponsabilidadc civil 
contra os direlores pelos prejuizos diretamente causados ao seu pa
trinlônio nws se, não a vropuzer. dentro de seis n1e:::es1 a contar da 
prirneira' assc~1biéiu g·prai orctinária, qualquer acionista poderá pr~
movc-la. Os resdtados cia a·ção da responsabilidade civil benefi
ciarão 0 pntrimünio social, devendo a ;;ociedade indenizar o acionista 
das respectiYa.s de:-:pesas. 

Parágrafo único. Quando o 1ne.snw faro causar prejuizos à so
ciedade e dirctamenle a qua :qner acionista, poderá este i:::ltentar 
contra o diretor ou diretores responsaseis a acão que couber, indR
vcndenternente do prazo fixado neste artigo. 

CAPiTULO XII 

DO Cü::\SELHO FISCAL 

A:ct. 1.:2,!. A sociedade anônima on companhia terá un1 conse
llw fiscal, composto dre trcs ou mais membro,, e suplentes r;m igual 
nún1ero, acionistas ou nüo, residentes no país, eleito:3, anualrnenle1 

pela assembléia geral ordinária, os quais poderão ser reeleitos. 

Parágrafo único. A remuneraç.ão do~ Inembros 
fi,,cal será fixada, anualmente, pela assembléia geral 
os eleger. 

do conselho 
ordinária qtJC 

Art. 125. É assegurado aos acionistas dissicle:Iles, que repre
sentarem um quinto ou mais do capital social, c aos titulares de ações 
preferenciaL:: o direito dt~ c;leger, separadamente, um ctos n1e1nbro8" 
do CO!h'elho fiscal c o respectivo suplente. 

Art. 12G. Não podem ser e lei los para o conselho fiscal os em
pregados da sociedade. os parentes elos diretores até o terceiro grau 
e o.s que se acharem nas eondições prevjslas no parágrafo 4.0 do 
art. 116. 

Art. 127. Aos membros do con.,eiho fiscal incumbe: 

I -- Examinar, em qualquer tempo. pelo menos de trcs em 
tres meses, os livros e papeis da sociedade, o estado da caixa e da 
carteira, devendo os diretore,s ou liquidantes fornecer-lhes as in
formacões solicitada,s. 

II- Lavrar uo livro de "Atas e Pareceres do Conselho Fiscal' 
o resultado do exame realizado na forma da alínea I deste artigo. 

UI - Apresentar à assembléia geral ordinária parecer sobre os 
negócio::; e as operações ~ociai3 do exereício en1 que servirern, to
rnanrlo por- b:l.~e o inventário, o balanço c as contas dos direlorp;: 

IV - Denunciar os erros, fraudes ou crimes quP descobrirem, 
suger-indo a~ mrdidas que reputaren1 útcis h sociedade. 

V - Convocar a as.-:ernbléia geral ordinária, se a diretoria re
tardar por n1ais de um müs a sua convocação, e a extraordinária sem
pre que ocorreren1 motivos graves e urgente-s. 

VI - Praticar, durante o prriorlo da liquidaç.ão da sociedHde, os 
atos a que se referem as alíneas anteriores. tendo em mira as dis
posições c.sprciais que regulam a liquidação. 
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Pa:tfigi·afo únieo. 02 fiscais poderão escolher para assistí-los 
no exame dos livros, do inventário, do balanço e das contas, perito 
contador, legalmente habi:itado, cujos honorários serão fixados pela 
assembléia geral. 

Al't. 128. A responsabilidade dos fiscais por atos Dll falos li
gados ao cumprimento de .seus deveres obedece às r<'gras que defi
nem a responsabilidade do' diretores. 

P;u·ágrnfo único. 
ao conselho fiscal, nuo 
ciedade. 

As atribuições e poderes conferidos pela lei 
poclcrflo ;ocr outorgados a outrfl órgão da so-

CAPíTULO XIII 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Balrmço, amortí::aç{ies, reservas e divide-ndos 

Art. 129. No fim de raila ano ou exercício social, proceder-se-á 
a balanço grra ]1 para a ver i t'icariio do.3 lucros ou prejuizos. 

Parágrafo único. Feito o inyent.ário do ativo e passivo, a es
t.Jmaç-~o do atiro obedecerá às seguint.es regras: 

(1 os bens, dr;stinJdos à rxplornçUo do objeto soe,ial. araliar
se-Uo rw!o custo tlr. nquisiG5o. 2'\a aYaliaç8.o do:: qne se dcsgJ.stmn ou 
deprechm com o u,'o ou pda ação do tempo ou de outro.s fatores, 
atr:ncler-sc-á à cJeoyaJorização rc.,pectiva, de\·endo srr c:-iarlos fundos 
de amortiz;-~.~ão p~na assegurar-lhes a suhstitujção ou a conservat;ão 
do valor; 

b) o8 yalorcs !nobiliários, matL~ria prima, bens df~stinafius h 
al icnaçUo, ou que consUt.ucn1 pr·odnto~ ou artigos da indústria ou 
cmnr~rcio da soriedadP, podern ser psl.irnados pelo custo dA aqtüsic-5o 
ou ck fabricação, ou pc~o !H'rco co<Tenlc no mercado on Bolsa. Pre
va!ecei'á o crHPI'io da estima~ão pelo preço corrente, sernpre que este 
for inferior ao preço do ru>lfl. Qnanrlo o preço rorrenl e ou yrnal 
estiver acin1a do valor do CU.:'( O de aqn i~i~,ão ou faLricnc-ão, 8C avn1ia
do8 o;.; brn.s pelo prcco corr'f'nte, a diferença ent.re este e o pccco do 
cu . .;;f.o nãn ser:í Jeyadu prn conta para a distribuição de divid~=>ndos, 
rwm_ para as percent.agrns referentes aos fundos de re;o;;rrva; 

c) não se computarão no atinl os créditos prescritos ou de difi
cil liq<lirlaçüo. salvo se houver, quanto aos últimos, reserva equiva
lenle; 

d) enti'c os valorc~ do ativo poderão figurar as dEspesas de 
instaJa<:iío ela sociedade, desde que nüo excedam de 10 o/c (dez por 
cento) elo rapita: social r sej::nn amortizadas anualmente; 

c) uns dcspr-sns de insta1acão deverão ser incluidos os juros 
pagos nn.s acionistas durante o período que anteceder o início das 
OIJernçõe,;:, sociais. Os estatutos fixarfío a taxa de juro, que nfio poderá 
exceder d0 6 r;é (scjs por rento) ao ano, e o prazo para a arnortizaç-ão. 

) .. rt. 130. Dos Iucr·os Iiquido.s n:rificado3 far-se-ú. antes de 
quaiquer outra. a dedução de cincu pur cento, para a con~lituição de 
um fundo de r'e8crva, destinado a assegurar a integridade do capital. 
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Essa dedução deixará de ser oorigatória logo que o fundo de reserva 
atinja 20 o/o (vinte por cento) do capital social que será reintegrado 
quando sofrer diminuição. ' 

§ 1.0 Quando os estatutos cri'1,rern fundos de reser\a esrec:Iais, 
estalH~lecerão também a ordem para a dedução da percentagem dos 
lucros líqnjdos, os l_!Uais não poderão. cn1 ten1po algurn, ser total
mente atribuídos àqnclcs fundos. 

§ 2.0 As ilnportància.s dos fundos de resei'Ya criaúo,s pelos esta
tutos não poderão~ en1 caso algun1, ultrapassar a cif~·a do capital social 
realizado. Atingido esse total, a asscn1bléia geral deliberará sobre a 
aplicação de varte daquelas in1portância~. sej3. na inlcgralização do 
~.apitai~ se fôr case, seja no seu auinenLo. corn a distribuição das ações 
correspondentes pelos acionistas (art. 1 13;. >eja n~ distribuição, em 
dinheiro. aos acionistas, a Ululo de bonificaç-ão. 

Se as in1portàncias dos fundos de anwrUzaçâo uu de depreciação 
u1trapas.:-:aren1 o ativo r~or an1ortizar, o excesso distr.lbnir-se-:í pelos 
acionistas. 

§ 3.0 A as:;ernbléia geral pode deliberar a cr~a~.~üo ele fundos de 
previsão. destinado!! a amparar siluaç.ões indecisa-: ou pendentes, que 
passarn de um exercício para ontru. 

Art. 131. Se os estalutos nf'to fixaron1 o ::iiYidendd quo deva 
ser distribuído pelos acionistas ou a n1anrira tL:! di.-;!.ribuiren1-se os 
lucros líquidos, a assembiéia geraL IJOl' prorwslu da diretoria~ c ou
vido o ennselho fiscal, cicU~rrninarc·, o l'C:-'j)f!elivn mo.1tarltu. 

§ 1.0 A di~tribuiç::io de dividendo:::, scrn que haja lucros líqui
dos, implica a respon:::abilid::uJe solidúria dos dl1·ctores ~~ fiscaü:, que 
d(~verão repor ü caixa sol'ial a i111portúncia distrilJuida. ~en1 prejuízo 
da açüo penal que~ no caso coulJcr. 

§ 2.0 Os acionistas nfío ~ão obrigados a resti~uir os dividendo:3 
que em boa fé rcccbcrarn. Prcsun1c-se a n1ú fé quantJo os dividenJos 
forem distribuídos sem o levantamento do balanço on em desacôrdo 
com os resultados deste; c, ocorrendo a faléncia dc1 sociedade, os 
acionist.a.s responderüo, solidariamente con1 os diretores c fiscai.s, pela 
restituição à 111assn da soma dos dividendos assiin dlslribuídos. 

Art. 132. Para que os haveres sociai:õ possam entrat' no cálculo 
dos lucros líquido;.;;, nilo é necessário que SG achPrn recolhidos e1n di
nheiro à caix<1: basta que consistan1 en1 valores definitiv:unente adqui
ridos ou em tílulos ou papéis drJ crédi lo reputados bons. 

Parágrafo único. As socü,dades qne por forç~ d1J lei ou de dis
posição dos estatutos d<wam levantar balanços semestrais. poderão 
pagar, sen1cstraln1entt~. os dividendo;; eorrespondente.-.. se os estat1J'Los 
o determinarem. 

Art. 133. Se '' sociedade houver emitido partes lJeneficiárias, 
observar-se-á o disposto no art. 31 c seus pal'ágrafos. 

Art. 131. Os cslatu~os sociais regularão o mudo d<l dedução 
e as condições de pagamento das percentagens sobre os lucros líqui
dos que forcrn ~trihuíclos, como remunera1:ão, aos diretores. Qual
quer que seja a formet de dedução adotada, os diretores não poderão 
receber percentagem alguma sobre os lucros líquidos verificados nos 
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balanços ern que não fôr distribuído aos acionistas um dividendo à 
razão de 6 % ao ano, no mínimo, observadas as disposições legais 
quanto às quotas que devam ser creditadas ao fundo de reserva, 

Arl, 135, O balar;ço deYerá exprimir, eorn clareza, a situação 
real da sociedade, e, atendidas as pe.~uliaritlades do gênero de indús
tria ou con1ér~io e.xplotado pela sociNlade, nele so observarão as se
guintes regras: 

a) o ativo será dividido em ativo imoi:Jilizado, estável ou fixo, 
ativo disponível, alivo realizável em curto prazo e a longo prazo, 
contas de resultado vcndentt\ contas de cornpensaçào; 

b) o passiYo ser~~ dividido en1 passiYo exigíveL a longo t~ cul'tO 
prazo, c pa::sivo nfio cxigívc:, neste co1nprccndidos o capital c as re
scnas legais c estatut:írias, c compreenderá tamb(,m as contas de 
resultado pendenle e as contas de eon1pensaçüo. 

§ 1.0 De nenhum balanço poderá constar, seja no ativo, seja no 
passivo, .::ob o lit.ulo ''Diversas Contas". ou outro sernelhante, inlpor
tância superior a uma décima parte do valor do capital social, 

§ 2° Se a sociedade participar de 10ma ou mais sociedades, ou 
delas possuir ações, dG balanço deverão ccn.,tar, sob ré1bricas distinlas, 
o yalor da participação ou das açõe:o e ;,s imporfftn,~ias elos créditos 
concedidos às ditas sociedades, 

Os diretores. no seu relatório, dcYerfio dar infonnaçõcs precisas 
sobre a situação das sociedades "conlro'adas" ou coligadas, 

Art. 136, A demonstração da conta de lucros e perdas acom-
panhará o balanço c dela constarão: 

I - A crédito: 

a) o saldo não distribuído dos lucros anteriores; 
b) . o produto das operações sociais concluídas no exercício e 

discriminadas pelas diversas fontes ou grupos de atividades afins; 
c) as rendas de capiLais não en1pregados nas operações sociais; 
d) lucros diversos; 
e) o saído (]LJC deva ser transportado para o exercício seguinte, 

II - A débito: 

a) saldo devedor do exercício anterior; 
b) despesas gerais; 
c) impostos: 
d) juros de créditos de t.ercciros; 
c) cu11ort.izacões do atiyo; 
f) l)erdas d i\•ersas; 
g) consllluição de reservas e fundos cspecwis; 
h) dividendos que devem ser distribuídos; 
i) percentagens pagas ou qu c devan1 ser pagas aos diretores; 
j) saldo disponível para o exercício seguinte, 

§ 1.0 Não obstante a disposição da letra f, se a sociedade tiver 
fundo de reserva destinado a fazer face aos prejuízos, poderão ser 
JiquirJarlos, mediante débito àquele fundo de reserva, os resultantes 
de créditos incobr:heis ou de perdas de outros bens do ativo, 

§ 2.0 O balanço e a conta de lucros e perdas serão assinados 
pelos diretores e pelo contador ou guarda-livros da companhia, 
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CAPíTULO XIY 

DA LIQUIDAÇci.O 

Art. 137. A sociedade anõnima ou companhia entlJI em liqui-
dação: 

a) pelo término do prazo de duração; 
b) nos casos previstos nos estatutos; 
c) por deliberação da assembléia geral, convocada e instalada 

na forma prevista para a destinada à reforma dos estatutos, ou pelo 
consentimento unânime dos acionistas, manifestado em instrumento 
público; 

d) pela redução do número de acionistas a menos de sete, veri
ficada em assembléia geral ordinária, e caso esse mínimo não seja 
preenchido até a seguinte assembléia geral ordinária; 

e) pela cassação, na forma da lei, da autorização para fun
cionm·. 

Art. 138. A sociedade entrará em liquidação Judicial: 

a) quando, por decisão definitiva e irrecorrível, for anulada a 
sua constituição; 

b) por decisão defintiva e irrecorrivel, proferida em ação pro
posta por acionistas que representem mais de um quinto do ca
pital social e provem não poder ela preencher o seu fim; 

c) em caso de falência, na forma prescrita na respectiva lei. 

Art. 139. Silenciando os estatutos, compete à assembléia geral, 
nos casos do art. 137, determinar o modo de liqui!dação e nomear 
o liquidante e o conselho fiscal, que deva funcionar durante o pe
ríodo da liquidação. 

Parágrafo único. A assembléia geral pode, a todo tempo, des
tituir o liquidante c os m0mbros do conselho fiscal. 

Art. HO. São deveres do liquidante: 

1°, arquivar c publicar a ata da assembléia em que foi resol
vida a liquidação ou o instrumento público mediante o qual se 
processou, ou certidão da sentença, no caso de liquidação ju
dicial; 

2°, organizar o inventário c o balanço da sociedade nos quinze 
dias seguintes à data de nomeD.ção; 

3°, arrecadar os bens, livros e documentos da wciedadc, onde 
quer que estejam; 

4°, convocar a assembléia geral, sempre que necessário, c de 
seis em seis meses, para relatar e balancear o estado da liquidação 
e prestar contas dos atos e operações praticadas no semestre; 

5°, reduzir a dinheiro todo o ativo social, para pagamento do 
passivo e partillm do remanescente entre os acionistas; 

fi0 , exigir dos acionistas a integralização do suas ações, quando 
o ativo não bastar para a solução do passivo; 

7°, confessar a falência da sociedade, nos casos rprevistos em 
lei; 



382 ATOS DO PODER EXECVri\"0 

8°, finda a liquidação, apresentar à assemblé.ia geral relatório 
dos atos c operaç.ões da liquidação e suas contas finais; 

9°, arquivar e publicar a ata da assembléia que houver con
siderado encerrada a liquidação. 

Parúgrafo único. Em todos os atos ou operações, o liquidante 
dcyerá usar ela denominação social seguida das palavras: em liqui
dação. 

Art. i!d. O liquidante tem poderes para praticar todos os atos 
e operações nece;;;sários à boa 1narcha da liquidat.;ão, alienar bens 
móveis on iinôveis, transigir, receber, dando quitação, toda e qualquer 
quantia perlencente ü sociedade P rf:presentá-la ern Juizo ou fora 
dde. 

Parágrafo único. Sem expresso consentimento da assembléia 
geral, o liquidante não pode graYar os bens móveis ou imóveis, 

'1n trai r r nlpl't'stinw~_. salyo qnanclo indispensáveis para o pagamento 
de obrigações inadiávei~, ncn1 prosseguir, parn facilitar a liquidação, 
a indústria ou o comércio da 'ociedade. 

Art. 142. Respeitados os direitos dos credores preferenciais ou 
privilegiados, o liquidante pagará as dívidas sociais proporcional
mf'nle u sern distint;ão ~nlre dívidas exigíveis e não-- exigiveis, mas, em 
relacão hs últíma;:, com desconto, podendo todavia, sob sua responsa
bilidade oessoal, pf,gar prinwiramentc as dívidas vencidas ou exigí
veis, s(~ o atiYo for superior ao passivo. 

Art. 143. A asscmblCia geral pode resolver que, antes de ulti
p1ada a liquidação, e uma vrz pagos todos os credores, se fàçam rateios 
entre os ucionistn.s, à proporeão que se forcn1 apurando os haveres 
sociais. 

Art. 14.\. Pago todo o passivo e distribuído entre os acionistas 
o último rateio, o liquidante convocará, com quinze dias, no mínimo, 
de antecedê.ncia, a assembléia geral para a prestação final de contas, 
na forma do art. 140. n. 8. Julgadas estas boas e bem prestadas, a 
liquidação encerra-se:, extinguindo-se a sociedade anônima. 

Parágrafo único. O acionista dissidente tem o prazo de trinta 
dias, a contar da publicarão da ata da assembléia geral. para pro
moycr, segundo o processo nrdinário, a açüo qu& lhe couber. 

Art. 145. Encerrada a liquidação, e cr~dor não satisfeito Só 
te f' á o direi to ele exigir d0s aci0nistusJ individGalmente, o paga
mento do seu erédito até o limite da sorna por aqueh~s recebida e 
o de propor contra o liquidante, se for r.aso, açãv de perdas g cianos. 

Art, 14G. A responsabilidade do liqLiidanle obcclcco its rc,;ras 
qnc dPfinen1 a re.sponsrtlJJlidade dos diretores. 

Arl. 1!L7. I\" o caso do liquidação judicüll, a norneaç.ão do liqui
dante far-sc-à cn1 asstJrnbléia geral convocada c pecsidida pelo juiz. 

Parágrafo único. O juiz pode Yr-lar a nomeaç:5o de ncsso<t :'í'f-..-1_ 

~doncidade para aquelas funGôr~s c nornear liquidanle de sUa confian
ça, si rt assernb1!5ia insistir nnc;.erla nomeaç,tw. 

Art. 148. No curso da iic;t;idação judicial, as assembléias gerais 
IHJCcssúrlas par;1 deliberar scbrc os interesse.:; da liquidação scr'l 1 
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conyocadas por ordem do jui·c, a quem compete presidí-la5 e resol
ver sumáriamcnte as dúYidas P litígios q.ue forem suscitados. 

Parágrafo únieo. As utas Jas assembléias ge.rais serão, por có
pias autêntieas, apcnsndas acs autos do proc8sso judicial. 

CAPíTULO XV 

D,\ THA:'\SFOH..:\IAÇ'.3;.0J D.\ 1::'\COH.PORA.Ç'ÃO E DA FUS.,\.0 

Art.. 149. A transformaçüo é a opcrnção pela qual un1a soci8dadr~ 
passa, indPpcndentcn1cnte de dissolução ou liquidaç.[ia, de uma espécie 
para outra. 

Parágrafo único. l) ato rL~ transforn1ação de qualquer socicdar!~ 
em sociedade nnônin1a ou cmnpanhia obedecerá ao que estatue esh 
1ei parn a constituição das ~o~iPrlades anônimas ou con1panhias. 

_.-\.rt. 150. A transforn1a~8o exige o consentimento unânime (L)3 
sócios ou acionistas, sal\'o si :;:~~'evisla no ato constitutiyo ou nos es
tatutos. l\Ias, o sócio, que con1 ela não concordar, poderú rcllrar-se 
da socicchtde, reeebendo os .s!::ns haveres do ac&rdo com o ültin1o ba
lan~o ou na forma estabelec.jd:l no ato constitutivo ou nus estalutos. 

Art. 1!31. A t.ransform:;ç.ão não prejudicará, em caso algum, o~~ 
direitos dos cr·edore.s, que continuarão\ até o pagamento integral de 
::eus erédii.o~, co1n n~ rnesmas garantias qne a espéeie anterior da S· .. :
ciedaci<l lllcs oferecia. 

Parágrafo único. A fal~nciCt da sociedade transformada sómentr:: 
~-e ext.enderú aos sócios que, na espécie anlerior, setiam por ela abran
gidos, se o pediren1 os credor13s anteriores à transformaç5u, e a estes 
ex c! usivamente beneficiará. 

Art. 152. A incorporaç.ão é a operação p8la qual uma ou mais 
sociedades são absorvidas poc outra, que lhes sucede em todos os <h
reitos e obrigações. 

§ 1.0 • A sociedade anônima incorporadora. deyerá, em assemblria 
geral, na forrna desta lef, aprovar as bases da operaç.ão e o projet0 
do reforma dos estatutos. As sociedades que houverem de ser absor
vidas tomarão conheuimenlo flcEscs atos e, si os aprovarem, autoriza
Tão os adrniníslradores a pr'.::tf.icar os atos necessários à incorporaçü')• 
mclusive a subscriçüo em bens pelo valor que se verificar entre 8 

ativo o o passivo. 

§ ~0 . A a::;sembléia gcr~tl da sociedade anônin1n incorporadora 
nomeará os pe1·iíos para a avaliação do patrimônio líquido das socie-
dades que tenlwm de ser incorporadas, c, aprovado o láuclo da avalia·
(;ão, pron1ovcrão os diretores daquela sociec!acte o arquivanwnto 1; 
a pulJlicnçito dos re~vccth:os D:tos. 

~ ;{.0 0~ sc5cio3 OU iiC'~onistas da.-:: ~OCiPclatles ÍT1l'Oi'l)Ol'Gdas, 0})l''J

yado o 1úuclo da avaliru;ão pr:1a asscn1bléia geral do ~ocierbdc auônilna, 
irlc.orporador[l., dcyerão reunir--se e declarar extintas ns sociecladc'3 
1ncorporadas, arquivandO-.S(; e vublicnndo-se 0111 srguida os rPspe
ctivos ato.s, junt.(l.rnentc con1 os rcf3ridos no parúgrafo auterior. 

Art. -13:3 ... \ fusfio é ~~ operarão prla qn::l.l se unem dnas ou mais 
sociedades r>ara forrnar socicd~de: nova, que lhe~ suceder,"\ em todos os 
direitos f' obrigações. 
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§ 1.0 Resolvida a fusão, em reunião ou assembléia geral dos 
6ócios ou acionistas de cada sociedade, aprovados o projeto dos esta
tutos da nova sociedade e o plano de distribuição das ações p·elos 
sócios ou acionistas de cada uma, na mesma reunião ou assembléia 
geral serãc ncmt'ados os peritos para avaliação do patrimônio de cada 
uma das sociedades que vão fundir-se. 

§ 2.0 Os diretores convocarão, em seguida, os sócios OL! acionistas 
das sociedades para uma assembléia geral, que tomará conhecimento 
do.s laudos de avaliação e resolverá sobre a constituição definitiva da 
nova sociedade. Os acionistas não poderão votar o laudo de avaliação 
do patrimônio da sociedade de que fazem parte. 

§ 3.0 Resolvida a constituição da nova sociedade, aos primeir0s 
diretores incumbe arquivar e publicar os atos relativos à fusão, in
clusive a relação dos acionistas, da qual constarão a nacionalidade, 
o estado civi:, a profissão, a injica!)tlü da residência e o número ele 
açõc6 de cada um. 

Art. 154. Até três mese6 após a publicação dos atos relativos à 
incorporação ou à fu6ão, qualquer credor anterior, por ela prejudi
cado, poderá pleitear, judicialmente, a anulação da operação. 

§ 1.0 A consignação da importância em pagamento, ou do objeto 
da obrigação, para discutí-la, quando i!iquida, prejudicará a anulação 
pleiteada. 

§ 2.0 Ocorrendo, no prazo deste artigo, a falência da sociedade 
incorporadora ou da sociedade nova, qualquer credor anterior terá o 
direito de pedir a separação dos patrimônios, para o f1m rle •crem 
os créditos pagos pelos bens das respectiva6 massas. 

CAPITULO XVI 

DAS AÇÕES, DA PRESCRIÇÃO E DA CADUCIDADE 

Art. 155. A ação para anular a constituição de sociedade anô
nima ou companhia, por vícios ou defeitos verificados naquele ato, 
prescreve em um uno, a contar da publicação de seus atos constitu
tlvos. 

Parágrafo único. Ainda depois de proposta a ação, é lícito à 
sociedade, por deliberação da asembléia geral extraordinária, pro
videnciar para que seja sanado o vício ou defeito. 

Art. 156. Prescreve em três anos a ação para anular as fie libe
rações tomada6 em assembléia geral ou especial, irregularmente 
convocada ou instalada, ou violadoras da lei ou dos estatutos, ou 
eivadas de erro, dó! o, fraude ou simulacão. 

Parágrafo único. O prazo da prescrição começa a corre~ da data 
da publicação da ata ou da deliocração. Quando, porém, o obJeto da 
deliberação constituir crime, o prazo de prescricão da ação civil será 
o da ação penal. 

Art. f 57. Prescreve em três anos a ação de responsabilidade 
civil contra os fundadores, diretores, fiscais ou liquidantes por atos 
culposos ou dolosos on violadores da lei ou dos estatutos. 

Parágrafo único. O prazo da prescrição começa a correr, para os 
fundadores, da data da publicação dos atos constitutivos da sociedade; 
para os diretores e fiscais, da data da publicação da ata da primeira 
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assembléia geral ordinária; para os liquidantcii, da primeira assem
bleia semestral. Quando, porem, o ato ou fato constituir crime, o 
prazo da prescrição da ação civil será o da ação penal. 

Art. 158. Prescreve em três anos a ação contra os acionistas para 
ll restituição dos dividendos por eles rcc.ebidos de má fé (art. 131, 
§ 2.0 ) • O prazo da prescrição começa a correr da data em que foil 
anunciada a distribuição dos dividendos. 

Parágrafo único. A disposição deste artigo aplica-se aos titulares 
de partes beneficiárias (art. 35, parágrafo único). 

Art. 159. Prescreve em um ano a ação de responsabilidade civil 
contra os peritos pela avaliação dos bens que entraram para a for
mação do capital social, começando o prazo a correr da data da pu
blicação da ala da assembléia geral que houver aprovado o íaudo. 

Art. 1GO. Prescreve em um ano, a contar da publicação da ata. 
de encerramento da liquida~ão da sociedade, a ação doe credores não 
pagos contra os acionietas e os liquidantes (art. 145). 

Art. 161. A prescri<,;ão não se interrompe mais de um'l vez. 

Art. f62. Os prazos assinados nesta lei, para a :tquisição de 
direitos, são contínuos c improrrogáveis. 

CAPíTULO XVU 

DAS SOCIEDADES EM COMA!\"DITA POR AÇÕES 

Art. 163. A sociedade em comandita por ações terá o seu capital 
<:Iividido em ações e reger-se-á pelas normas relativas às 2udcdades 
anônimas, sem prejuízo das modificações constantes deste capítulo. 

Art. 164. A sociedade poderá comerciar sob firma ou razão 
EOCial, da qual só farão parte os nomes dos sócios diretores ou ge
rentes. Ficam ilimitada e solidariamente responsáveie, nos termos 
desta lei, pelas obrigações sociais os que, por seus nomes, figurai'em 
na firma ou razão social. 

Parágrafo único. A denominação ou a firma deve ser seguida 
das palavras - "Comandita por ações". 

Art. 165. Apenas o sócio ou acionista tem qualidade pai·a ad
ministrar ou gerir a sociedade, e, como diretor ou gerente, responde, 
subsidiária, mas ilimitada e solidariamente, pelas obi'igaçõcs da 
wciedade. 

§ 1.0 Os diretores ou gerentes serão nomeados. Stom limitação 
de tempo, nos estatutos da sociedade e somente poderiio ser desti
iuidos por deliberação de acionistas que representem dois terços, no 
mínimo, do capital social. 

§ 2.0 O dii·etor ou gerente que for destituido ou se exonerar, 
fica responsavel pelas obrigações sociais contraídas sob sua ad
ministração. 

Art. 166. A assembléia geral não pode, sem o consentimento dos 
diretores ou gerentes, mudar o objeto essencial da sociedade. prorrogar
lhe o prazo de duração, aumentar ou diminuir o capital social, criar 
obrigações ao portador ou partes beneficiárias. 

Cal. de Leis. Vol. v Fls. 2:J 
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CAPíTULO XVIII 

DISPOSIÇÕES PENAIS 

Art. fG7. Será judicialmente dissolvida, a requerimento do orgão 
do Ministério Público, a sociedade anônima ou companhia, ou a so
ciedade em comandita por ações, que tiver objeto ou fim ilícito, ou 
desenvolver atividade ilícita ou proibida por lei. 

§ f.O A sentença que decretar a dissolução ordenará a imediata 
apreensão dos bens sociais, caso não tenham sido. 11 requerimento do 
Ministério Público, anteriormente sequestrados. Transitando em jul
gado a sentença, serão os ditos bens incorporados ao patrimônio 
da União. 

§ 2.0 A responsabilidade penal dos diretores, gerentes, f1sca1s e 
sócios ou acionistas scr:í apurada na conformidade da lei penal 
comum ou especiaL 

Art. f 68. Obsel'\'ado o disposto no art. 2.0, ns. IX e X, do 
Decreto-lei n. 868, de 18 de novembro de 1938, incorrerão na pena 
de prisão celul&r por um a quatro anos: 

1°, os fundadores, diretores, gerentes e fiscais, que, em pros
pectos, relatórios, pareceres, balanços ou comunicações ao público 
ou a assernbléw, fizerem afirmações falsas sobre a constituição ou 
as conrlições econômicas da sociedade ou fraudulentamente ocultarem, 
no todo ou em parte. fatos a elas relativos; 

2°, o.s diretores, gerentes e fiscais que· prorr10verem, por qual
quer artifício, falsas cotações das ações ou de outros títulos per
tencentes à sociedade; 

3°, os diretores ou gerentes que tornarem empréstimos il so
CJedade ou usarem dos seus bens ou haveres em proveito próprio, 
sem prévia autorização da assembléia geral; 

4°, os diretores ou gerentes que comprarem ou venderem, por 
conta da sociedade, as ações por ela emitidas, salvo as permissões 
expressas em lei; 

5°, os diretores ou gerentes, como garantia de créditos so
ciais, aceitarem em caução ou penhor ações da própria sociedade; 

6°, os diretores ou g-ere,ntes que distribuírem lucros ou dividendos 
antes de levantado o balanço ou em desacordo com os resultados 
deste ou mediante sua falsific.ação; 

7°, os diretores, gerentes c fiscais que, por interpostas pessoas 
on conluiados com acionistas, conseguirem a aprovação de contas 
ou parecer~_,; 

8°, os peritos qne. por prevaricação manifesta, atrilmirem aos 
bens do subscritor valor acima do real; 

9°, os liquidantes, nos easos dos números 1°, 2°, 3°, 4°, 5° e 
70 deste artigo; 

1 O, os representantes das sociedades por ações rstangeiras 
autorizadas a funcionar no pai.:. que praticaren1 qualquer dos atos 
mencionados nos ns. 1.0 e 2.o ou derem falsns informac.:ües ao 
Governo. 

Parágrafo único. Serão consir!craclas cúmplices as pessoas que, 
direta ou indiretamente, prr-stnrem auxílio para a cxecuç-.fto do~ 
~rimes referidos neste artigo. 
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Art. 169. Incorrerão na IJena de prisão, de um mês a três me
ses, ou multa de 10:000$0 a 20:000$0, as pessoas que, com infração 
do § 4.o, do art. 116 e do art. 126, aceitarem e exercerem o car"o de 
diretor, gerente ou fiscal. 

Art. 170. Serão punidos com a pena de prisão de dez a trinta 
dias, ou multa de 2:000$0 a 5 :OG0$0, os diretores de socied:1des nacic•
nais e os representantes de 'ociedades estrangeiras, que não obser
varem o disposto no art. 176, parágrafo único. 

Art. 171 . Incorrem na pena de seis meses a dois anos de prisã'1 
celular os acionistas que, para aLterem vantagem para si ou parll 
outrem, negociarem o voto nas deliberações da assembléia geral. 

Art. i 72. Cabe ação pública em t.odos os crimes referidos neste 
Capítulo. 

Parágrafo único. A sociedade, qualquer sócio ou acionista e os 
terceiros prejudicados, podem dar queixa dos crimes definidos nes
ta lei. 

CAPíTULO XIX 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 173. As publicaçõ~s crdenadas peb presente lei serão fcí~ 
tas no órgão oficial da União, cu do Estado, conforme o local em que 
esteja situada a sede da sociedade, c em outro jornal de grande cir
culação. 

As sociedades anônimas cstrangeirass, autorizadas a funcionar 
no país. farão as publicações no crgão oficial da União e no do Estado. 
onde tiverem sueursais, filiais vu agêneias. 

Parágrafo único. Os anúncios ou convites de convocação da as
sembléia geral serão publicados, por três vezes, no mínimo, no orgão 
oficial e conter5.o os nomes dos diretores, fiscais, liquidantes on acio
nistas, que fizeram a convocarãv. 

Art. 174. Será arquivad:t, no Registo do Comércio da sede, có·· 
pia antüntica das atas d3.s assembléias gerais, que elegerem os mem
bros da diretoria c do conselho fiscal. 

Art. 175. O balanço e c, conta de lucros e perdas das sociedades 
anônimas ou companhias, fiscalizadas pelo Governo Federal, obedcce
,·ão ao modelo estabelecido pe~a Administração Pública, observadas as 
prescrições dos §§ 1.0 e 2.0 dé art. 135. 

Art. 17G. Para fins de !(~VJutamentos estatísticos~ o Rcgisto rio 
Comércio enviará, dentro em i i"inta dias, ao Serviço de Est:.ttíslica rla 
Previdência e Trabalho, do In,tituto Brasileiro de Geografia e Eslath·
tica, cópias dos atos constitutivos das sociedades por aç.ões e das "'
terações ou modificações feitas '"m seus estatutos. 

Pnrágrafo ünico. Os dir8tores de sociedades nacionais c os re
prcse.ntant.es de sociedades ~sh·angeiras! autorizadas a funcionar ~c 
país, enviarão ao mesmo Serviço, até trinta dias após a publicação, o 
aúmero do jornal oficial, CJLB !.iyer publicado os documentos referidos 
nos arts. 70• e 99. 
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Art. 177. Revestirão sempre a forma nominativa as ações das 
&ccicdadcs que têm por objeto " compra e venda de propriedade im<\
vcl ou a cxplora(;ão de prec.ws urbanos ou edifícios ele apartamentos. 

§ 1 o. ê\cm a exibição c!,, documento que prove o pagamento do 
1mposto de transmissão, nã) í,odcrá a sociedade, sob pena de por êl•J 
responder, consentir na Lr::tns;''u'éncia das ações. 

§ 2°. A sociedade conservará, em seu arquivo, o documento com
probatório do pagamento do :mposlo, sendo lícito aos agentes do Fisco, 
em qualquer tempo, examinal' <Js livros de '·Registo de Ações Nomin:J-
tivas" e de ''Transferências Ce Ações Nominativas". 

CAPíTULO XX 

DISPOSIÇÕES TRAXSITÓIUAS 

Art. 178. A presenlP lei el'trarú em vigor sessenta dias depots 
de ~ublicada; arJlicando-sc, 'vd~Yia. a partir da data da publ!caçüo 
as socil'dades por ações que 'e eonstiluirem. 

Art. 179. As sociedades o v companhias existentes têm o praz<:; 
de seis meseg, a contar da data em que entrar em v1gor a presente k<. 
afim de pôr de acôrdo com %la os sens estatutos, devendo ser con
vocada a assembléia geral dos acionistas. 

Parágrafo único. Os diretores c membros do conselho fiscal res
pondem, nos termos desta lei, pelos prejuízos que se originarem da 
inobservância do disposto neste artigo. 

Art. 180. Hevogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 1940, 119° da Independência 
e 52.0 da Repúbltca. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

Waldemar Falcão. 

Pernando Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.628- DE 26 DE SETEMBRO DE 1940 

Re,ti{ica o decreto-lei n. 2. 204, de 17 de maio do corrente ano e· 
abre o crédito especial de 23 :000$0 para pa(Jamento de s;tb
venções. 

O Presidente da República, usando da atribui<;ão que lhe con
fere o art. 180 da Consliluição, decreta: 

Art. 1°. l'ía relação qu acompanha o decreto-lei n. 2.204, de 
17 de maio do corrente ano, onde se lê: "224 - Externato São José", 
leia-se: "224 - Externato São João". 
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Art. 2.° Fica aberto, pelo Mnistério da Educação c Saudc, o cré
dito especial de 23 :OOOBO (vinte e três contos de réis) para atender 
ao pagamento (Sel'viços e Encargo.s) de subvenções relaLivas a 1939 
às seguintes instituições: 

1. Instituto PcstalozzL de Canoas, Hio Grande do Sul .. 20:00080 
2. Associação das Irmãs Clarissas, de Sant.arem, Pará 

(drfercnça) ................................ . 2:000SO 
3. Associação Feminina Beneficente e Insti"utiYa do lU o 

de Janei!'O, Distrito Federal (diferença) ....... . 1:000$0 

23:000SO 

Hio do Janeiro, 26 de setembro de 1940, 119.0 da Indcpendencia 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI 1\'. 2.629 -DE 26 DE SETEMBRO DE 1940 

.4/•re, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito suplementm· de 
3:000$0 à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 ela Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saudc, 
o créelit(j suplementar de três contos de réis (3 :OOOSO) em refoc·ço 
da seguinte dotação elo atual orçamento daquele Ministério (Anexo 
n. 8, do Decreto-lei n. 1.936, de 30 de dezembro d(' 1939): 

Verba 2 - Material 

Consignação III - Diversas despesas 

S;c. n. 21 - Iluminação, força motriz, etc. 

09) Escola :\'aciona! de Bel ao Artes ...... . 3 :D00$0 

Rio ele Janeiro, 2G de setembro de 1940, 119.o da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VAHGAS. 

Cus ta v o C a pane ma. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2. 630 - DE 26 DE SETEI\IBHO DE 1940 
Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do Ministério da 

.'lgricultu1·a 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o arl. 180 da Constitui~ão, decreta: 

Art. 1° Ficam feitas no atual orçamento do Ministério da Agri
cultura (Anexo n. 7 do decreto-lei n. 1. 036, de 30 de dezembro d" 
1939) as seg.uintes alterações; 

S/c. n. 0 

Yerba 2 - ;ffate,·ial 

Consignação I -- ~laterial Permanente 

Autornóvcis, auto-carninhões, etc. 
b) Auto-caminhõe.s, embarcações, etc. 

07) SerYiço de Meteorologia 

Passa de: 32:000$0 
Para: $ 

S/ c. n. 4 - Máquinas e instalar:ões cn1 geral, etc. 

07) Serviço de 1\leLeorologia 

Passa de: 150:000$0 
Para: 120:000$0 

Sic. n. 6 - Material elétrico de telefonia e de refrigeração, etc. 

11) Serviço de Meteorologia 

Passa de: 10:000$0 
Para: 72:000$0 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições crn contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 1940, 119° da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS . 

Fernando Costa. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LE[ N. 2.631- DE 26 DE SETEMBRO DE 19\0 

Abre, pelo Ministério da Viaçüo e Obras Públicas. o crédito .<uple
mentar de 25:600$0 à verba qne especifica 

O Peesidenlc da República, usando da ateibuiçiio qw: lhe con
fere o art. 180 da Conslituiçiio, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras 
Públicas, o crédito suplemenlae de 25:600$0 (vinte e cinco contos 
c seiscentos mil réis), paea reforço da subconsignação n. 17, ilem 04), 
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Consignação III, da Verba 2 - ~!aterial, do orçamento daquele 
Ministério (Anexo n. 15. do Decreto-lei n. 1.936, de 30 de dezembro 
de 1939). 

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 1940, i19.o da Independência 
c 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.G32- DE 26 DE SETE~IBRO DE 1940 

Abre, pelo Ministério das Relações Exterinres, um crédito especiaL 
de 250:00090, para ocorrer às despesas (pessoal e matel'iai) com 
a visita do Chefe do Estado Maior do Exército e sua comitiva 
aos Estados Unidos da América 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério das Relações Exte
:·iores, o crédito esrccial de duzentos e cincoenta contos de réis 
(250:000$0), para atender às despesas (pessoal e material) ,,om a 
visita do Chefe do Estado Maior do Ex~r·Jito e sua comitiva aos 
Estados Unidos da América. 

Rio de Janeiro, 26 de s~tcrnbro de 1 94~, 1l9.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VAnGAS. 

Oswaldo .4.ranha. 

A. de Souza costa, 

DECRETO-LEI N. 2. 633 - DE 2G DF. SETEMnno DE 1940 

Altera, sem aumento de despesa, o Orçamento Gera! d-a União, em 
vigor, na parte referente ao Ministério das Relações Exte-
riores 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artig·o 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficfl_n1 in!roclnzidas as seguinLe·.s allerações, sem aumento 
de despesa, no Anexo n. 1 :l - ~linistério das Relações Exteriores 

do Orçarnento G-eral da União, em vigor: 

Verba 4 - Obras, Desapropriações e Aquisições de Imóveis 
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Consignação I - Obras 

Subconsignação 1 - Para reconstruções e am-
pliações de edifícios, inclusive reforma de 
suas instalações. 

Passa de 
Para .. 

i. 0{)0 :000$0 
5:240$0 

Consignação II - Desapropriações e 

Aquisições de Imóveis 
acrescente-se : 

02) - Para desapropriações e aquisições de imóveis. 99'1 :760$0 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições ern contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGA~. 

Oswaldo .4 ranlw . 

A. de Souza Costr>. 

DECRETO-J~EI N. 2.634- DE 26 DE SETE2\1Bilo DE 1940 

Retil)ica o 1° do art. 1° do decreto-lei n. 931, de 6 de dezembrc-! 
de 1938. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 190 da Constituição, decreta: 

Artigo únieo. Fica assim retificado o texto do § 1.0 do artigo 
1° do decreto-lei n. 931, de 6 de dezembro de 1938: 

"O acréscimo de que trata este artigo, adquirido no serviço 
ativo, não poderá exceder de 30% do soldo, e prevalecerá na refor
ma, reduzindo-se, neste caso, o eomputo df~ outros bc·nefícios 1egais 
à soma dos proventos percebidos na atividade". 

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 1910, 119.0 da Independência 
c 52.0 da Hepúhlica. 

GETULIO \? AHGAS. 

Francisco Ca·mpos. 

D.E(;HETO-LEI N. 2. 635 - DE 27 DE SETR:\IBRo DE 1940 

Ll utori:a o ~!inistfrio da Guerra a nd.quirir u.·m terrmw e unLa casa 
para amplinçüo das instalações da Usina Jlidro Elétrica de Bicas 
dú 3-leio (ll!nas Gerais) 

O Presidente. da Repúblic~. usando da atribuição que llle con
f2re o arl. 1RO da Const;~uição. clerr('ta: 

Art. 1.0 . Fie~ o Ministério da Guerra autorizado a adquirir por 
35 :OOD~O (trinta c cin,:G contos de réi3) em Bicas do Meio (Minas 
Gerais), urn t.rrreno corn a área de 37,Ha 8.505 (7,8·::· alqueires geo-
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mélrícos), no qual se acha construída uma casa de moradia, de pro
priedade do Sr. ,José Br·aga Filho, pelo preço total de 35 :OOD$0 (trin
ta c cinco contos de réis). 

Art. 2.". O terreno e a casa ne1e existente se destinam à am
pliação e aos serviços da Usina Hidro EléLriea de Bicas do Meio. 

Art. 3.0 • A despesa com a aquisição em apreço será custeada 
corn os saldos or·çan1Pn.túrios existentes na Caixa Geral de Econornia 
da Guerra. 

Rio de Janeiro; 27 d setembro de 1940, 119" da Independência 
e 52.c da República. 

GETULIO :</ARGAS. 

Ew·ico G. Dutra. 

DECRETO-LEI ~. 2. 636 - DE 27 DE SETE?>IBRO DE 1940 

Estende aos Capitães de Mar e Guerra da Armada as disposições do 
Decreto-lei n. 2.5G7, de G de setembro de 1040 

O Presidente àa República, usando da 'ltribuição que lhe con
fere o art. 180, alínea a), àa Constituição, decreta: 

Art. 1.0 • Ficam extensivas aos Capitães de Mar e Guerra dos 
diversos Corpos e Quadr0s da· -Armada as disposições do Decreto-lei 
n. 2. 567, de 6 do corrente, que concede acréscimo de vencimentos 
aos Coroneis das Armas e Serviços ào Exército; 'lbservadas lambem 
as regras estabelecidas pelo decreto n. 6. 313, de 20 deste mês, que 
regula a aplicação do mesmo decreto-lei. 

Art. 2.0 • Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 1940, 119° da Independência 
e 52° da Repúbliea. 

GETULIO VAnras. 

Henrique ,L Guilhem. 

DECHETO-LEI :'i. 2. 637 - DE 27 DE SETE"'IDRO DE 1940 

Emancipa o Núcleo Colonial "Cândido de Abreu", no Estado do 
Paraná 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 ela Constituição, d"crcla: 

Art. 1.0 • Fica emuncipado o núcleo colonial 'Cândido de AJ!Jreu", 
situado no nJunicípio de Rcscr·va, no Estado do Paraná, de conforrni
darle com o art. 37, do Decreto-lei n. ~ .OOD, de 9 de fevcrcil"' do 
corrente ano. 

Art. 2.0 . nevogan1-se as dispü.sições ern contrário. 

Rio de Janeiro, 27 dr' setembro de HHO, 110° da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO WARGAS. 

Fernando Costa. 
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DECRETO-LEI :\'. 2. 638 - DE 27 DE SETEMBM DE i940 

Altera, sern aumento de despesa, o atual orçamento do Ministério 
da Viação e Obras Públicas 

O Presidente da Re.pública, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam feitas no atual orçamento do Ministério da Viação 
e Obras Públicas (Anexo n. 15 do decreto-lei n. 1. 936, de 30 de 
dezembro r' e 1939) as seguintes alterações: 

Verba 1 - Pessoal 

Consignação II - Pessoal Extranumerário 

S/c. n. 42 - Pessoal Extranumerário: 

02) - Mensalistas: 

Passa de: 172.148 :600BO (iolal já alterado pelo De
~reto-lei n. 2.454, de 25 de 
julho de 1940). 

Para: 171.548:60080 

Verba 2 - Material 

Consignação I - ~laterial Permanente 

S/c. n. 5 - Móveis em geral; artigos de ornamentação; máquinas 
e utensílios de escritório, biblioteca, laboratório, copa, 
cozinha, refeitório, dormitório e de enfermaria; apa
relhos e utensílios de gabinete científico 9U ~écrlico. 

OS) - Departamento dos Correios e Telégrafos (Diretoria 
Geral c Diretorias Regionais) : 

Passa de: i. 000:000$0 
Para: i.600:000$0 

Art. 2.o Em comequência da alteração do artigo anterior, lica 
feita a seguinte modificação nos re.,pectivo.s quarTos anexos: 

Verba i - Pessoal 

Consignação II - Pessoal Extranumeráriú 

S/o. n. 42 - Pessoal Extranumerário: 

02) - Mensalistas: 
10) - Departamento dos Correios c Telégrafos: 

Pas.sa de: 38. 70·6 :600$0 
Para: 38.i06:G00$0 

Art. 3.0 Revogan1-sc as disposi('ões em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 1940, 1100 da Independência 
E 52° da República. 

GETULIO VARGAS 

João de Mendonça Lima 

A. de Souza Costa 
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DECRETO-LEI N. 2.G39- DE 27 DE SETEMBHO DE 1940 

Desdobra em dnas a disciplina Direito público constitucional, do 
cnrso de bacharelado em direito 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confore 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A dieciplina Direito público constitucional, ora cons
tante do curso de bacharelado em direito, fica desdobrada em duas, 
a saber: Tcorin geral de: Esta:·(o e Direito constitucional. 

Parágrafo ún1co. Será a Teoria geral do Estado ministrada na 
primeira série e o Dirello constitucional na segunda série do refe
rido curso. 

Art. 2.° Cada uma das disciplinas de que trata o artigo anterior 
constituirá objeto de uma cadeira especial nas faculdades de direito 
do Paíe. 

Art. 3.0 Os atuais professores catedráticos de Direito públ!co 
constitucional das faculdades de direito federais passarão a exercer 
o cargo de professor catedrático de Teoria Geral do Estado. 

Art. 4.° Ficam criados dois cargos de professor catedrático, do 
padrão L. sendo um no Quadro I, e outro no Quadro IV, do Mini6téri8 
da Educarão e Saude. 

Art. 5.0 Os cargos de professor catedrático de Direito constitu
cional, nas faculdades de direito federais, bem como nas faculdades 
de dirE'ito reconhecidas ou autorizadas pelo Governo Federal, não 
serão preenchidos em carater efetivo, no6 primeiros três anos a 
contar da vigência deste decreto-lei, devendo o provimento ser feito 
em carater interino ou mediante contrato. 

Art. 6.0 Este decreto-lei terá vigor a partir do ano escolar de 
1941. 

Art. 7.° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 1940, 119° da Independência 
e 52° da Itepública. 

G ETIJLIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 2. 640 - DE 27 DE SETEMBRO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da. Educação e Saude, o crédito especial de 
233:587$0 pam despesas de transporte 

O Presidente da República, usando da atribuirão que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto. pelo Ministério da Educação e Saude, 
o crédito cBpecial de 233:587$0 (duzentos e trinta e três contos, qui·
nhentos e oJtenta e sete mil réis) para atender, no corrente exercício, 
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à despesa (~latcrial) com transportes e passagens, em geral, na se
guinte base: 

i".cnü;o de Aguas c Esgotos dG Distrito Federal. ... . 208:000$0 
19:587$0 

ti:000$0 
Serviço de Obras ................................... . 
Instituto Benjamim Con6Lant. ....................... . 

233:5cl7$0 

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 1940, 119° da Independência 
e 52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 64! - DE 27 DE SETEMDHO DE 1940 

,lltera, sem aumento de despesa, o orçamento do Ministério do Tr,l
IJalho, lndüstria e Comérr.io 

O Presidente da República, 1Eando da atribuicão que lhe con
fere o art. 1SO da Constitu'ção, decrc•ta: 

Art. !.0 O item 01) da subconsigna<;iío n. 2. Consignação I, da 
verba 3.a - Serviços e Encargos. do orçamento do Mim6lério do 
Trabalho. Indú,clria e Comércio (Anexo n. i'< J'o Decreto-lei nú
mero 1. 93G, de 30 de dezcmbt"o r](' 1939) passa a trr a seguinte re
daç-iio: 

"Auxílio ao Hosr>ibl dos Servirlorrs cJu Estado para o 
prossPguimento das respectivas obras de rnnst.ruç.ão e lns
l:llaç:to, sendo 300 :000$0, pat"a a con~truçiic da Colônia úe 
.Féri~ls". 

ArL .:"?.0 fiC'vog:1n1--.se as disposicõcs C'ffi contn'irjo. 

1\io dn Janeiro. 27 de selernbt"o de l!HO, 119° du IndrpcndênciC~ 
e 52° da :1epúhliea. 

GETULIO \' ,\~GAS. 

lV'"ahlemrtr Palcüo. 

A. tlr: Sowza C'-oslu.. 

DECRETO N. '2.fH2- DE 27 DE SETF.?\H-mo DE 1910 

RPorr;aniza os quadros do pessoal civil do Jfinist~ll"io da J.lfarinlw, 
c dá vutrn.s ]Jrovidéncias 

.Ainda não foi J1llblicado. 
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DECRETO-LEI l'í. 2.Gl3- DE 30 DE SE1'EôlBRO DE 1940 

Eleva o padrão de vencimentos do cnmn efetivo de Procurador Geral 
da .Justiça Milit!li' e dá outras lJI'OVidêncius 

O Presidente da Repúvlica, usando da atribuição que llle con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica elevado, rle Q para fl, o padt·ão de vencimento 
do cargo efetivo de Procurador Geral da Justiça ~.Iilitat· do Quadro 
Permanente do ~Iinistério da Guerra. 

Art. 2.0 Para atender, no corrente exercício, h despesa decor
rente deste decreto-lei, fica aberto pelo Ministério da Guerra o cré
dito especial de um conto e quinhentos mil réis (1 :500$0). 

Art. 3.o O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 1 
de outubro de 1940. 

Rio de J"neiro, 30 da setembro de 19\0, 119° da Independência 
c 52° da República. 

GETULIO VAI\GAS. 

Eurico G. Dutm. 

A. de Sou:a Costa. 

LEI GONSTITTJCIUXAL N. 3 - DB 18 DE SETE~IllRO DE 19'10 

Ernenda os nrts. 23 e 25 da Constituição 

O Presidente da Hepública, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituicão, decreta: 

At't. 1°. O art. 23 da Constituição fica assim redigido: 

"Art. 23. É da competência exclusiva dos Estados, salvo a li-
mitação constante do art. 35, letra d: 

I. a decretação de impostos sobre: 
a) a propriedade ter·ritorial, exceto a urbana; 
b) transmissão de Jll'O;Jriêdade ·'causa mortis'·; 
c) transmissão da propriedade imovel inter-vivos, inclusive a 

sua incorporação ao capital de sociedade; 
d) vendas e consignações Metuadas por comerciantes c produ

tores, isenta a primeira O!)eraçi'to do peqncno produtor, como tal de
finido em lei estadual; 

e) exportação de mercadoria de sua produçüo alé o máximo de 
dez por cento "ad valorcrr,", vedados quaisquer adicionais; 

f) indústrias e prof1ssões; 
g·) atos emanados do seu governo e ncgóc ins da .-sua economia, 

ou regulados por lei estadual; 
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li, cobrar taxas de serviços ,estaduais. 

§ 1.0 O imposto de vEnda será uniforme, sem distinção de pro
cedência, destino ou espécre de produtos. 

§ z.o O impostq de inr1ústrias e profissões será lancado pelo Es
tado e arrecadado por este e pelo ~lunicipio em partes iguais. 

§ 3.0 Em casos exccpewnais. e com o consentimento do Conselho 
FederaL o imposto de mcportação poderá ser· aumentado tempora
riamente além rlo limite de que trata a letra e do n. I. 

§ 4° O irr,posto sob r e a transmissão dos bens corpóreos cabe 
ao Estado em cujo terrilo;·io se achem situados; e o de transmiS
são ·'causa mortis" de bens incorpóreos, inclusive de títulos e cré
ditos, ao Estado onde se tiver aberto a sucessão. Quando esta se 
haja aberto em outro Estado e>u no estrangeiro, será devido o im
posto ao Estado em cujo territorio os valores da herança forem li
quidados ou transferidos aos herdeiros". 

Art. 2.o Fica redigido nestes tern1os o artigo 35 ria Constituição: 
"Art. 35. É defeso aos Estados, ao Distrito F1~dcral e aos Mu

nicípios: 

a) denegar uns aos outros, ou aos Territórios, a extradiçüo de 
criminosos, reclamada, de acordo con1 as leis da União, pelas res
pcct.i v as j ustiç.as; 

b) estabelecer discriminação tributária ou de qualquer outro 
tratamento ent.rP, berb ou mercadorias por motiyo de sua proce
dência; 

c) contrair en1présUrno externo sem prévia aut.orizaçüo do Con
selho Federal; 

d) tributar, direi a ou indiretamente, a produção e o comércio, 
mclnsivc a distribuição c a exportação, de can·ão mineral nacional 
t de eombustíveis e luhrifican~es líquidos de qualquei' origcn1. ,, 

Rio de Janeiro. 18 Je seterr:bro de 19-10, 119° da Independência 
e 52° da República 

GETULIO y AllG,\S. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A .. Guilhcm. 

Jnâo de ~llendonça Lima. 

Oszealdo Aranha. 

Fernando C os ta. 

Gustavo Capanema. 

1Vaúlemar F'alcüo. 
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LEI CONSTITUCIONAL N. 4 - DE 20 DE SETE~!BRO DE 1940 

Emenda o art. 20 da Constituição 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. É da competência privativa da União, alem dos 
poderes que lhe atribue o artigo 20 da Constituição, o de tributar a 
produção e o comércio, a distribuição c o consumo. inclusive a im
portação e a exportação do carvão mineral nacional e dos combustí
veis e lubrificantes líquiuos de qualquer origem. 

O tributo sobre combustíveis e lubrificantes líquidos terá a forma 
de imposto único, incidindo sobre cada espéci:e de produto. Da sua 
arrecadação caberá aos Estados e Municípios uma quota-parte pro
porcional ao consumo nos respectivos territórios, a qual será aplicada 
na conservação e no desenvolvimento das suas redes rodoviárias. 

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 19'•0. 110° da Independência e 
52" da República. 

GETuLio VARGAs. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 

Hem·ique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 
Oswaldo Aranha. 

Fernando Costa. 
Gustavo Capunema. 

1Valrlcmar Falcüo. 



APENSO 

Figuram neste apenso : 

I- os decretos-leis que, expedidos no trimestre anterior, 
foram publicados depois do segundo dia util do terceiro 
trimestre de 1940: 

11- as reproduções e retificações publicadas no terceiro 
trimestre de 1940, referentes a decretos-leis expedidos 
no trimestre anterior. 

Col. de Leis. Vol. V. Fls. 26 







DECRETO-LEI i\. 2. 352 - DE 28 DE JUNHO DE 1910 

Dcle>'mtna a especi{icaçüo brasileira para ban·as l•Irninadas de aço 
a usar no concreto m··mado e a especificação b1·asilei1·a de agre
gados pura concreto, bem como os respectivos 1nétodos de en
saio. 

O Presidente r'a República, atendendo ao que lhe expôs o mi
nistro de Estado dos Negócio,s do Trabalho, Indústria e Comércio e, 
u.sandu da atnlJmção que lhe confere o art. 180 da Constiluiçfto, de
creta: 

Art.. 1.' As !Jarras laminadas de aço comum, para concreto ar
mado. nclquirHlas para qualquer repartição pública federal ou em
prPgé\das em ollras executadas para o Governo Federal, devcr<io übc
decr·t· '1 especificação brasileira EB3. 

Art. 2. 0 Os agregados para concreto, a u.sar e1n qualquer ubra 
que se fizer para o Governo Federal, deverão obedecer il. especifica
ção brasileira EB1. 

Art. 3." !;os c;1saios de materiais metálicos destinados a qualquer 
obra que se f1zer para o Govcr·no Federal, serão observados os me
todos brasiioiros de ensaio l\IBI, e MB5. 

Art. 4. 0 ~os ensaios de agregados destinados a qualquer obra 
que se fizer para o Governo Federal, serão obsBrvudos os méloaoo 
brasilelros MBô, MB7, MBS. MB9 e MB10. 

Art. 5.' A~ especificações e mét·odos de ensaio a que se referem 
os ar~igos anteriores. são os que se acham anexos ao preôcntc de
creto-lei e vão assmados pelo ministro de Estado dos Negócios do 
Trabalho. Indú6lria e Comércio. 

Art. 6.' Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de junho de 1940, 119' da Independência e 
52' da República. 

GETULIO VARGAS. 

n7 aldernar Falcão. 
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Especificação para barras laminadas de aço comum, para concreto 

armado (classe CA) a que se refere o art. 1" do decreto-lei 

n. 2.352, de 29 de junho de 1940. 

OBJETIVO 

1. A presente especificação fixa os característicos exigíveis para 
as barras de aço comum, destinadas a armar concreto, c as condições 
técnicas para o seu fornecimento. 

Para os fins da presente C'Specificação, aç.o é todo n prodnlo 
siderúrgico obtido por via líquida c de teôr de carbono até 1,7 %. 

CONDIÇõES GERAIS 

2. As barras Iaminadas de aço comum para concreto armado 
(Classe CA) devem preliminarmente satisfazer às seguintes condições 
gerais: 

(a) serem consliluídas de aço c apresentar homogeneidade 
quanto às suas propriedades; 

(b) apreseniar-,sc isentas de defeitos prejudiciGis, sejam êlcs 
devidos à própria qualidade do aco, sejam devidos a outras causas 
(bolhas, fissuras, esfoliações, etc.), a critério do comprador. 

3. De acórdo com os característicos exigíveis, a.s barras Iam i
Jtadas de aço comum para concreto armado (Classe CA) são divididas 
nas três categorias seguintes: 

00- CA 

37- CA 

50- CA 

Por ocasião da cnc.on1e.nda, o comprador indicará, alen1 do peso 
e outras condições, a categoria e as secções nominais desejadas. 

4. (a) Para o fornecimento, cada barra deve trazer numa das 
extremidades e de acôrdo com o indicado no Anexo, o distintivo da 
categoria a que pertence, alem das outras indicações eventualmente 
exigidas pelo comprador. 
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(b) O pêso real do fornecimento deve ser igual a seu pêso 

nominal com tolerância de ± 6 o/o. 

Pêso nominal é o obtido multiplicando o comprimento das barras 
pela área das secções nominais respectivas e pelo pôso e.specífico de 
7,85 kg/dm': 

Ii'iSPEÇ_:iQ E FORMAÇÃO DA Al\IOSTRA 

5. Cabe ao comprador, em cada fornecimento dé barras da 
mesma secção nominal e da mesma categoria: 

(a) verificar o pê.so do material fornecido; 

(b) verificar se as condiçõt:s dos acLs. 2° c 4° são preenchidas 
e descartar as barras que não as preencham; 

(c) repartir as barras não de5cartadas no menor número inteiro 
possível de lotes aproximadamente do mesmo pêso; cada lote deve 
pesa1· de 2000 ~ 4000 kg. (fornecimentos de menos de 2000 kg. 
normalmente não são submetidos a ensaios de recepção); 

(d) separar, ao acaso, de cada lote uma barra; 

(e) providenciar para a extração, de uma das extremidades dessa 
barra, de um segmento com 2 metros de comprimento, o qual será 
considerado como amostra representativa do lote; 

(f) proYidenciar, logo após, a remessa dessa amostra, devida .. 
mente autenticada e com a indicação da categoria e do lote a qtw 
pertence, a um laboratório convenientemente aparelhado para a 
execução dos ensaios de recepção. 

E::-iSAIOS DE RECEPÇÃO 

6. Cabe ao laboratório, recebida a amostra representativa do 
lote e verificada a sua autenticidade: 

(a) submetê-la aos ensaios de tração e de dobramento, obede
cendo re.;pectinmente aos métodos MB-4 e MB-5. 

(b) enviar ao compra.dor o certificado dos ''esultados dêsses 
ensaios dentro do prazo de...... dias úteis, contados da dala do 
recebimento da amostra. (') 

J<~sta Especifiea~iio foi adotada como Naeional P<:'l.a !:"' Rt"união dos 
J~~boratórios N:n.donais de Ensaio de lUateriais (S. Paulo, abril de 1939). 
Será r<~,·ista quando für neet>ssário, tendo en.1 ,-i~ta ••s obs("r,·a~ões advindas 
de sua apliNt~ão c a f2'_'\,.olu~ão da nossa indftstria. 

(1) Em cada caso, por entendimento direto com o Laboratório, serâ 
fi:xado o prazo máximo em que este poderá fazer a entrega dos certi
ficados. 
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7. Se julgado necessário pelo comprador ou pelo laboratório, 
esses ensaio~ poderão abranger Lambem ensaios con1IJli-~rnentares, Jcs
tinados a verificar c.orn rnais rig-or o preeuchirncnto rJas d.::rnais 
exigências da especificação, em particular para averiguar se o metal 
da amostra é realmente aço, em face da dcfiniçcw do rtrt. 1°. 

CONDIÇõES IMPOSTAS 

8. (a) No ensaio de tração, a amostra d2Yor·á apresentar o 
limite de escoamento, o limite de r·esislência e o alongamento iguais 
ou superiores aos mínimos fixados no Anexo pnra a categoria cor
respondente. 

(b) No ensaio de dobramento, com o cutelo, pino ou calço indi
cado no Anexo para a categoria correspondente, a amostra deverá 
suportar o dobramento de 180' sem ruptura ou fissura~ão. 

ACEITAÇÃO E REJEIÇ..\.0 DO LOTE 

9. (a) Ao comprador compete cotejar, para cada lote do fomo
cimento, os resultados colhidos na inspeção e nos cn3aio-~ da nmoslra 
representativa correspondente, com as exigências ela presente espe
cificação. 

(b) Caso todos os resultados dos ensaios referentes à amostra 
sejam satisfatórios, o lote é aceito. 

(c) Caso um ou mais dêsses eesullados não preencham as refe
ridas exigências, a barra da qual foi retirada a amostra é descartaria 
e são retiradas, de duas outras barras do me~mo lote, no,·as amos
tras, urna de cada barra, as quais deYem ser submetidas aos ensaios 
a -que 'SC refere o ar L ü0 . 

(d) Caso todos os resultados dos ensaios referentes ils noYas 
amostras sejam satisfatórios, o lote é aceiLo. 

(e) Caso urn qualquer~ dcs~_;r.~ novos l'e.-::Iitados nüo preencha as 
referidas exigências, o lole todo é rejeitado; o fornecedor será disso 
notificado, bem como dos motiYos determinantes da rejeição. 
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ANEXO: - CARACTERÍSTICAS EX!GIVEIS DAS BARRAS LAMINADAS DE AÇO 
COMU~I PARA CONCRETO ARMADO (CLASSE CA). 

I I Ensaio de tração i Ensaio de dobramento 

I i~~-;--------,.------
Designação 

de 
categoria 

00-CA 

37-CA 

LSD-CA 

1 

Distintivo l 

I 
Limite 

de resistência 
emkg/mm2

, I l rrúnimo 

\ 
I 

Nenhum j 

Í Cruz cin- 1

1 

I ze~1ta 

I 

!Cor Branca! 

37 

59 

T~imit.e 
de escoa

mento 
emkg/mm2, 

mínimo 

24 

30 

Alongamento 
em 11,3 1/S, 
em%, mí-

nimo 

l 950/~r 

J 
e nunca 

menos de 
18% 

Diâmetro (D) 
do pino, 
cu~elo ou 

a empregar 

I 
calço 

2e 

0,5e 

2e 

i 

I 
Ângulo 

de dobre.
mento 

18()<> 

180' 

Os símbolos S e e representam, respectivamente, a área da 
secção elos corpos de tração e a espessura dos corpos de prova de 
dobramento. O traço (-) significa que nada é exigido com relação 
à enractcrísiic:1 e~ cnja coluna se encontra. 

37-C'/1 

CrtlZ 

lbpo Sup. lateral 
O alongamento mm1mo ex1g1do para cada corpo de prova é dado 

pelá fórmula indicada, na qual a, é o limite de resistência apre
sentado por êsse mesmo corpo de prova. 
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Distintivos das categorias: As barras das categorias 37-CA e 
iO-CA devem respectivamente trazer, numa de suas extremidades, 
.liinais distintivos representados nas figuras. 

Ttpo 

Aço 
Cor 

50-CA 
bra.J?ca 

StJp. la lera/ 

A indicação da categoria é feita, no topo e na superfície lateral 
de uma extremidade de ~ada barra. pintando-se o distintivo cGrres
pondente, com tinta a óleo ou celulósica. A tinta utilizada deve ser 
ae cor crnzenta para o aço 37-CA e de càr branca para o aço 50-C~ 

As barras da categoria 00-CA não trazem distintivo algum. 

!'tio de Janeiro, 29 de junho de 194ü. - Waldemar Falcão. 
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Especificação para agregados para concreto, a que se refere o ar
tigo 2• do decreto-lei n. 2.352, de 29 de junho de 1940 

OBJETIVO 
EB-4 

1. A prcsent c espccificaç::io fix~ o.s caraeterísticos exigiveis na 
rercvç-ão dos agreg-ado:-1, n1iuclos e gl·aud<..-:.:;;, dc-:Jinad;Js à confec(;ãO 
Uc concreto en1 obras de Jn::porLún·~ia. 

NOTA: - Admite-se que, em certas obras, não ~eja economicamente 
possivel a obtenção de agregados que preencham rigorosamente as exi
gências desta especificação. Em tais casos, o engenheiro fiscal só poderá. 
autorizar o emprego dos materiais após estudos de laboratório que de
monstrem a possibilidade de, com eles, produzir·s~ concreto de qua· 
!idade satisfatOria. 

CONDIÇõES GERAIS 

2. O agregado rniudo é a arr:ia natural quartzosa, ou a artificial 
resultante do britamento de rochas esta\rcis, cio diàmctro n1áxilno 
superior a 4,8 mm. 

3. O agreg-ado graurlo e o peúregulho natural, ou rr pedra britada 
proveniente do britamento de rocha.s cstaveis, de diámctro máximo 
superior a 4,8 mm. 

4. ~a designação do tan1anho de urn agregado, diân'"et1·o múxi'tno 
é a abertura de malha, em mm. da peneira da série normal. à qual 
corresponda un1a porcentagem acumulada igual ou ;Illl'diatanv~ntc 

mferior a 5 %. 

5. (a) A granu1omrtria dos agregados n1iuclo e gl'audo destina
dos a unw dada obra àcverú ser razoaselmcntc uniforme; a tolerân
cia adncitida será fixada pelo engcnhcn·o fiscal. 

(b) Agregados miudos e graudos e agregados de procedência di
feren~f·, n;";.o serfto misturados ou 1-JOJ~os nd IYk~111L monte, ne1n usa
dos indistintamente numa mesma parto da construção ou numa mes:. 
ma betonada, sem permissão do engenheiro fi~cal. 

INSPEÇAO E FOHl\IAÇ_\0 DA AMOSTRA 

6. Efetuado cada fol'llccimcnto, ou ne> dec;:;rrcr dcslc, o cnge
i>I:H'iro fiscal da obra: 

'a) verificará se a natureza do agregado fornecido correspondc 
ao est1pulado; 

(b) de cada lote de 50 m3 ou fração, formará um:1 <>mostra re
presentativa, de acordo com o método MB-6; 

(c) remeterá logo após essa amostra a um Laboratório devida
mente aparelhado, para a execução dos ensaios de recepção. 
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E:'iSAIOS DE RECEPÇAO 

7. Cabe ao LaboraVíriJ. recebida ;, a•nc.,;lra rE-presc·ntativa do 
lote de agregado e verificada a sua aul_(~Jüirid::tdl\ con1 ela exncutar 
os ensaios rJe reeepr;ão cor:~~,+antc3 desta cspc·cifiração, de acordo com 
os métodos MB-6, MB-7, MB-8, l\!B-9 e MB-10. (1). 

CO:'iDIÇilES BIPOSTAS 

A - PAR-\ AGREU.-\DOS ?-.IIÚDOS 

8. A ar:wstra repr•r:.sentativa d~~ um ngTO§.!ado nüt'Jdo, submetida 
aos ensaios de rccepr.;iio, deYerá apr::.sentar- . ..::._: d~~ acord·) con1 as con
dições seguintes: 

(a) CQmposição granulométrica: - A composição granulomé~ 

trica deverá ~star dentro dos seg-uintes limites: 

Peneiras, ab.:rturas r:ominaig 
em mm 

Porc:;ntagens acumuladas, 
em peso 

9,5 
4 8 
I 2 
r,3 
0,15 

NOTA: - Der.tro dos limites i:nàicados 

o 
0-5 

20-15 
70-9) 
92-llíO 

acima, poderá o engenheiro 
fiscal restringir as oscilações de composição, fixando-lhes limites mais 
apertados, para atender a circunstâncias especiais de tempo ou de lugar. 

(h) Subslriurit;s noci·nus: A qualltidade de suhsUincias noeivas 
n:lo dBvc uxcPrkr- os se:;uiHt.Ps UrnitP.:::, ('Tr: <;{; elo peso clr1 nnit~l'ial: 

Torrões de argila. . .. 

Matérias carbonos_..s. 

1.5 

1,0 

Esta Est,ecifi("a.;:ão foi adotnda como Nacional pela 2" Re~nião tios 
Labora1úrios I\" acionais de Ensaio de l'Uateriais (S. Pau] o, abril de 1939); 
será re,·istn quando necessário, à ,·ista das obserYações advindas de sua 
aplica~iio. 

(1) A form.:t~ão de amostras c a execução dos ensaios de ag-regados 
devem obedecer aos seguintes .Métodos Brasileiro~. adotados pela 2"' Reunião 
dos Laboratórios Nacionais de Ensaio de 1\fateriais: 

MB-G: "Formação de Amostras de Agregados,.. 
MB-7: "Determinação da composição granulométrica dos agregados''. 
MB-8: "Avaliação de teor de argila em torrões nos agregados". 
l\IB-9: "Teor de materiats pulverulentos nos agregados". 
MB-10: '" In1purezas orgânicas das areias". 
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Material pu!verulento passando na peneira n. 200 (0,07G mm. de 
abertura de malha) 

1) em concrdo submetido a d(esgaf.c superficial, no máximo 3,0 
2) para outros concreto:', no má:nmo. 3,0 

NOTA: - Outras substâncias nocivas (tais como: gravetos, mica, grâ· 
rm.los tenros, friávcis, ou envolvidos em películas, etc.), terão seus limites 
de tolerância fixados nelo engenheiro fiscal de acôrdo com a natureza da 
ubra e condi(~Õl:S de têmpo ou lugar. 

(c) /m.pure:.Gs untânicas: Os agregado~ miudo~ nã-o rL'\'('111 

conit>r quan! idades nocivas rJC impurents orgânica:::. Quando o Laho
ratóno aehar conveniente. ~Prão e.sses agi'cgn.dos Slitn;-lct 1•Jos ao C'n
SdlO coloT'imôt.rico, de acor·:io corno iviétodo ~IB-!8. :Se, tH·~~c rnsaio. 
i.' 2g-:.·c·gado rniúdo fornecer un1a solução mn.is ·-~:::cnr:t drJ f]H8 a solu
ç&G oadrflo. 3erá ele considerado ~~u~p;~ito c s~_Ill!ndido [ta Ensaio 
ele Qualidade. 

(d) Ensaio de Qu.alidurle: Qu;nHio o agregado nlindtl rm Yirludf' 
de impurezns orgânicas fôr cunsidPradu SUSl)Cilo do ponto de vista de 
resistência ou de duralJilidadr~. será êle ..subn1etido a en~alo compara
tivo Je tcsi~tÃncia realizado corn o Jnétodo cstalwlecido pelo lal.Jor·a
tllno, on a nnlr·o ensaio que o labo!'at.ó~'io ju 1(.:ar conYf'~1i;_•r1tr e C{l!f\ 
a JUizo do engenheJro fisra~~ d~rnon~.tre ser o ag;r<:>,gad,) s~lt.i~f~ltÓJ'io. 

NOTA: - No caso de ser o agrE-gado .suspeito submetid~ a ensaio com
paratiYo de resistência, deven1 os corpos d0 proYa r:!.presf'ntar uma resis
tência médi;t no mínimo igual a n c;~ da resistência ohtil1a com cornos 
de provu feito;:; com are1a normal. O nl:.mcro n ficará t~ critf·rio do eng;e
nheiro fiseal, nue o fixará de acordo com a natureza da ohra, c a::> condi
~i)es dP tcn-..po c de lugar. 

D - !'AH.\ AGíüX.L'.DüS GH.A(tDOS 

ü. A a1no.stra representaliYa ele un1 agT~~gado ;,!Taúdo. quando 
snbn1etida aos t__)nsaios dr· rt'Ct~rr:ão, deverá apre:-:;entar-st~ de ~H~ordo 
com ns condições seguintes: 

(a) Contposiçüo gTrunt.!om_,r_U-rica: - A composu;ão granumétricf:L 
dcver~'t estar cknlro do5 ::-eguinle:~ limilr:s: 
--~··-- -------------- -----r 

Porcentag~n3 acumuladas, em peso, nag penetras 1 

de aberturas nominais, Cill mm: 

~---~1 Graduação 
-------

! _________ 50 38 23 lJ 9,5 4 8 . 

50 a 4,8 mm~ C-5 30-55 95·100 
50 a 4,ô 

~;;;I 
0-5 30-55 70-90 95-100 

25 a 4,8 U-íO 90-1(10 
19 a 4,8 mm 0-10 45-80 9C-100 

,so a 25 mml 0-10 30-G5 ' 85-100 
38 a 19 mm 0-10 45-80 85-100 

NOTA· - Dentro dos limites indicados acima, poderá o engenheirn 
fiscal restringir as oscilações de composição, fixando-lhes limites mais 
apertados, pa1·a atender a circunstâncias especiais de tempo ou de lugar. 
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(b) Substd.ncias nociws: A quantidade de E"ubstâncias noci-

vas não deve exceder os seguintes limites, em % rJ,) peso do material: 

Torrões de argila . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,25 

Material pulverulenlo passando na peneira n. 200 (0,07;, mm 
de abertura de malha) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0 
(c) Resistência e durabilidade dos grdnttlos: O agregado 

graúdo deve ser constituído de grànuios resistentes e cstávci'. Desde 
que sobre isso haja dúvidas (ou sobre a nocividade de r:erlB 'nb
stàncias estranhas), o agregado graúdo suspeito se~"Í ('r>vindo a um 
Laboratório, o qual procederá aos estudos julgados necessários. 

Se os resultados forcrn satisfatórios, a crit~r~c do engenheiro 
fiscaL o agregado poderá ser ernpregado. 

ACEITAÇÃO E REJEIÇÃO DO LOT:B; 

10. (a) Ao engenheiro fiscal compete cotejar, pelra cada lote do 
fornecimento~ os resultados colhidos na inspe~,;ão e r.c.s en.saios de re
cepção emn ns exigências ela prc.senle e.sp2clfil~LHjão. 

(lJ) Caso todos esses "!'esultados vrccnch::tin ~:\ssas exigências, o 
lote será aceito. 

(e) Ca~o un1 ou n1ais desses resultados ~~;w !Jt'l1rncharn as refe
~idas exig<lncias, o lote será rejeitado e o forrwc•"lor !'Olificado da 
rr:-jcit,.~ão, ben1 como de seus motiYos deterrniuuntes. 

Rio de Janeiro, 2~ de junho de 1940. - lFaldwJnar Falcão. 

Método para ensaio de tração da materiais metálicos a que se refere 
o art. 3' do Decreto-lei n. 2.352, de 29 de junho de 1940 

MD-4 

OllJETIVO 

1. O ensaio de tração consiste em submeter uma peç;:t do material 
a ensaiar a deformações crescentes, tendentes a alongá-la, até se 
produzir a sua ruptura. 

2. O presente Inétodo é aviicayel aos ensaios de tração realizados 
à temperatura ambiente, em todos os casos em que as espccificacõe~ 
para materiais metálieoil o cx1jam. 

Bsü.• 1Uétodo foi adotado pela 2a Reunião dm!l Laboratórios Nacio
nais de ~~~usaio de Materiais (São Paulo, abril 1930) vara uso obri--, 
gatõrio :na aplicação tla Espf"cifie:u;ão EB-3, para "Barra~ Iam~ 

nadas de aço cotnun1 para concreto arntado"; o seu uso foi tambem reen-, 
ftlendallo, pela nu~snta n.ewnião, para o ensaio dos deJuais nlateriais metá
licos. 
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TERMINOLOGIA 

3. Corpo de prova (c. v.) - Peça d0 material a ensaiar, com 
forma e dimensões apropriadas para ser submetida a ensaio. 

:.\o c.orpo de prova de tração distinguenl-SP as cabeçns. PXtt·e
midades pelas quais é fixado na·s garras da máquina e a parte util, 
compreendida entre as cabeças. 

4. Escoamento - Certos aços apresentam. quando ensaiados a 
tração, o seguinte fenômeno: após um períodÓ inicial, - em que, 
regulados os con1andos da Ináquina, as cargas cre~Scetn corn veloc.i
dade praticamente constante, - num dado momento, bem antes da 
í'Uptura, a velocidade de carga diminue rapidamente, chegando as 
cargas a estacionar, ou mesmo a retroceder ou oscilar em torno de 
um valor médio, enquanto a parte util do c. p. sofre alongamentos 
visíveis à vistn desarrnada. }: o cllarnado per-i.vrlu de cscoa.uwnto. 

Findo este período, as cargas recomeçam a crescer, com veloci
dade bem menor que no período inicial, a menos que haja nova re
gulação dos comando.s. 

5. Limite de escoamento ( e ) - É o menor valor da carga ob
servado durante o período de escoamento, dividido pela área inicia! 
da secção util do c. p. 

6. Limite de resistêncio ( 'r) - É o maior valor da carg:; ob
servado durante o ensaio. até a ruptura do c. p., valor esse dividido 
pela área inicial da secção util do o. p. 

7. Alongamento ( /c ) O alongamento após ruptura, em %, é de
finido pela expressão: 

L- Lo 
100--- , na qual: 

Lo 

Lo é a distância inic.lal entre àua.s rcfe:'êneia.s marcada.~ previa
mente sobJ'C a parte ut.il do c.p. (Y<'r art. 11); L •' a dist:lnr;ia 
entre essas me.smas referências após a ruptura do c. p. e urr.a vez 
r~aju~íad'as, da rnclhor nlancil'<l. po~sivr-L ;-;.~ duas partes do c. p. 
rompido. 

8. Secção estrita- O c.p. sofre durante o ensaio uma redução 
de se.cçüc, Y~riavel ao longo de SHJ eornpriJDt.:1 nto. A srcgfio que sofl·e 
maior redu1~flo. yizinha ou coin:JiricL~-c con a de rur)tnr~l, é dcnonu
nada secção estrita. 

9. Estrição ( " ) - A estrição, em '/o, é definida pela expressão' 

s- s· 
cp = 100 . na qual: 

s 
S é a área inicial ds. secção util do c. p.; 
S' é a área da secção estrita. 

CORPOS DE PROVA 

10. Os c.p. devem ter secção circular ou retangular; neste ú'
timo caso, a relação entre o maiot e o menor lado da secção deve ser 
inferior ou igual a 4. 
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11. Os c. p. admitidos são de dois tipos: 

(a) longo destinado à medida dos alongamentos numa distància 

Lo igual a 11,3 V S (no caso rlc c. p. de secção circular de diâmetro 
D, Lo torna-se igual a 10 D); 

b) cw·to destinado à medida dos alongamentos numa distância 
Lo igual a 5,65 V S(no ca5o de r.p. de ~'iecçüo cir·culat· ~Je diümcLro 
D. Lo torna-se igual a 5 D) . 

c) Cabe ü espccifica(:fio de rrceptfío do rr:air~rial o. PI1.·<liar iudicar 
em cada caso a distúncia Lo em que deve ser Inedido o aiong<lnlenlo (-:. 1 

portanto, qual o tipo de c. p. a utilizar no en6aio de tração. 

12. O comprimento da parte util do c. p. deve ser pelo m0nos 
igual a: 

1)2 Lo para o c. p. longo e 
1,4 Lo para o c. p. cur·lo. 

1:J. Soln·e :1 r:art•:' utii do .~: p. r·xrcnLam-3('. pt:•e processo que 
evite a localiz<lçfio da ruptura nas n1e~Hl35, duas referências extremas 
(constitmdas eacla qual por um risco leve ou um ponto), limitando. na 
superfície do c.p. e para1elarncnLe ao seu eixo, Uina di.stâncíu tão 
próxima quanto possível de Lo (vee artigo 11). Exccutam-s" ainda 
duas referências auxiliare.s assinalando o terço rnédio d,~.ss:l dis
tância. 

14. É permitido executar outras referências auxiliares, :Jividindo 
a distância Lo nu1n número de partes jguais nunca inferivr a 10; 
essas referências dc6tinam-se à medida do alongamento pelo mélodo 
2 (ver· :trt. 2:1;. 

15. SPmpre qur pn::;.'itvrl. eacla c. p. será con~Li!uido clP um se
gmento da peça ou barra a ensaiar, abrangendo toda a sua secção; 
neste caso, o comprimento dl\6 cabeças deve ser suficiente par~ per
mitir uma boa fixação nas garras da máquina. 

16. !\o caBo de corpoi3 de prova torneados, aplainarias ou f rezados, 
1! :.tc0nselhavei qur a:-; dirneusões de ~'lW seL•.ção util :sejam a~ maivres 
comp:ltivPi~ e.on1 a rnácpJÍnn dr• "I~sain cfi~"!JHiYel; G.:-i l'abr:ça.s devem 
ter forma e dimensões adequadas ao tiDO de garras de que a máquina 
é provida; a :sua concordância co1n a parte util deve não apt'es1_~ntar 
ent.alhe.s agudos; o acabame-nto mecànico deve ser feito com todo o 
cuidado, de modo a evitar encru-:~meoto c entalhes transvers[!is: ctJn
cluido o acaban1ento, a supcrficie deve apresentar-se perfcitan1ente 
lisa e de prefer(~ncia polida; executam-se então as referência~ para 
medida do alongamento. 

17. Os corpos de prova devem não sofrer tratamento térmiw ou 
mecânico algum antes de serem cnsawdos . 

.MAQUINAS DE ENSAIO 

18. Os ensaios de tração devem ser executados em má(]uin'> 
apropr'iada, de qualquer tipo, conbnto que precrwham as .seguintes 
condições: 

a) ter dispositivos que assegurem a aplicação axial dos esforços 
ao c .p.; 
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b) permitir a aplicação dos esforços progressivamente e >em 
golpes; 

c) ter dispositivos de regulação c comando tais que permitam 
ob6ervar as condições relativas -1 velocicladc do ensaio, comtantc;; do 
art. 21; 

d) ser munida de dispositivo que permita a medida dos esforços 
correspondentes ao lirnile de 2.;coarncnto (caso ocorra este iGnó
meno) e ao limite de resistênci1, com aproximação de ± 1 ?'o, 
seja por leitura direta, se,ia com auxílio de uma tabela de correções. 

:\!EDIDAS PRELDII.\'AHES 

19. Antes de colocar o c.p. na máquina, é necessário àetcrm':~ar 
com aproximação de ± 0,2 % a distância enlre as referôncias extre
mas e, corn aproxirnação de ± 0,5 S~, a área rnédia da secção ntil. 

20. Para c.p. abrangendo toda a secf;5o da narra a ensaiar, a 
determinaç~u da área média da secr;iio utll deve ser ft'ila, de ,wde
rência, a partir do peso e do cornpnmento do c. p. e cio peso especí
fico do metal de que é constituiào. 

::?1. O ensaio d~ve ser pxecutadc ob:-:.Prvnndo~:Sl' tts .':iegujntr.s r:.ondi
çõcs de velocidade: 

a) no período inicial, ajustar o mais rapidamente possivd os 
órgãos de comando de modo a obter uma velocidade de carga de 1 
kg/mm'/seg .. aproximadamente; 

b) não intervir nos comandos alé terminar o csco::unento ou. e as o 
cS<Se fenõmeno não se produza, até ser atingida uma deformação de 
0,2 '7o na parte util do c. p.; 

c) logo após o escoamento (ou de ultrapassada a deformação dl' 
0,2 o/o, quando não ha.n escuarnenLo) e oara acelerar o ensai:J, é per
mitido intervir nos comandos da máquina de modo a estabdcccr c 
mais rapidamente pos.sível urna vdocidade de alongamento, na parto 
util do c. p ., igual, no Ináximo, a 0,3 o/o por segundo; nas máquina~· 
em que não seja possível Inedir a vrlociàade de alongamentq será 
estabe 1PCida, ne-~_;.;e YilP~mo pe!'íodo e na-3 ITI!\.;::llJas condicil~>.s. uma ve-
locidade de carga de 20 kg/crn' /srg, no máximo. -

d) após a operação a que se refere o item c, não mais intervir 
nos comandos. até se produzir a ruptura. 

MEDJD_\ DO ALONGAMENTO 

22. Método 1 - Depois de rompido o c. p , reajustam-sE da 
melhor forma possível as suas duas rnetades, mede-sP a no,,~.. dls
tância entre as referências extremas o calcula-se o alongamentr. pel'l 
fórmula indicada no art. 70. 

Se a ruptura se produzir fóra do terço médio do Jnterval<· Pntrc 
as referências extremas e se todos os resultados foram sa!iffalórios, 
-exceto o alongarncnto, este deve ,ser deLenninado novan1eniG. 

Quando o c. p. fôr provido das referências auxiliares citadas no 
art. 13 e a ruptura situ<lda enlre a segunda e a penúltima refe
rência, c5sa nova determinação poderá ser feita no mesmo <l. p. pelo 
método 2. 
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Em caso contrário, é necessário ensair outro c.p .. 

23 . . llétodo 2 - Este método baseia-se em considera;;õe;: de 
simetria. Sendo n o número de partes (divisões) em que a distância 
Lo se a a dividida pelas referências auxiliares, o método .:onoiste 
em: (ver figura) 

a) reajusbdrrs da melhor forma possível as duas metades dG 
c.p., medir a clistúncia lL•) entre a referência extrema (A) mais 
próxima da secção de ruptura e outra (R), proximamente cimdr'ica 
de A em relação a essa secção c .separada de A pot· ns divisões; 

b) medir a distància (L,) entre a referência B e outra (C). si
tuada do mesmo lr&o da secção de ruptuea, porém mais afas•ada e 
~eparada de B por n2 divisões: n1 c 112 são cscolhido3 de forma a 
sallstazcrem a relação n, + 2n, = n. 

O a,ong'lmento é então calculado aplicando-se a fórmula dada no 
art. 7°, com a substituição de L por L + ~L. 

RESULTADOS 

24. Antes, durante e depois do ensaio, são colhidos os dados 
necessários p:~r;. ubler os seguintcc característico., do material, o~ 
quais devem constar do relatório correspondente: 

a) lirnile de escoamento. expresso em kg/mm', até a meia uni
dade; 

ú) li'tnite de res1·stência, expresso ern kg/mrn~, alé a meia uni-
dade; 

c) alonganwnto, expresso em o/o, até a unidade, con1 indicaç-ão 
c:o comprimento de medida, Lo; 

d) estrição, expressa em '/'o, até a unidade. 

Devem também ser indicados o tipo do corpo de prova utilizad•J. 
as dimensõec médi3.s, em mtn, da sua secção c fornecidos d<:tdc,s para 
identifica;;ão à o material de que foi extrai do o c. p. 

Serão reproduzidas no relatório as indicações que acompanham 
a amostra: natureza e categoria do material, número do lote, etc. 

Rio de Janeiro, 29 d~ junho de 1940. - Waldemar Falcão. 
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Método para o Ensaio de Dobramento de Materiais 1\Ietálicos, a que 
se refere o art. 3' do Decreto-lei n. 2.352, de 29 de junho de 1940 

OBJETIVO 
~lB-5 

1. O ensaio ele dobl'amcnto consiEle em curvar uma peça do ma
terial a en~aiar, de eixo in1cialrnent.e retilíneo, ató a deforn1aç:ão 
ntingh" detern1inado yalcr, ou até haver ruptura on fi~suraçfio. 

2. O pre3enle método é apli~avel aos ensaios de dobramento rea
lizados à temperatura ambiente, ern todos os ca.sos ern que as especi
ficações para rnateriais metálicos o exij;1n1 

TERM!l\OLOGIA 

3. Co,.po rlc prova (c. p.) - Peça do material a ensaiar, com 
forma e dirnen.sões apropriadas para ser subrnetida a en.-:aio. 

Ir. Fspcs.wm do c. p. (e) - É a maior· dimensi\o de sua secção 
transversal, rnedida anLes do ensaio, em direção norrnal à .superfície 
cilíndrica em tomo da qual Yai ser efetuado o dobram.,t1lü. 

5. An{Julo de rlo/J;·amento (>) - Depois de ensaiado um c. p. 
- e de reajustadas 'uas duas metades, caso se tenha rompido - ele 
aprcsentn aspecto análogo ao da figura 1. 

Figvrc'J 1 

, O ângul_o de dobramento (.) é o ângulo de que girou, em relação 
a sua posteao numal, o etxo da parte amda retilínea ele qualquer dos 
ramos do c. p. ( àngulo A'OB na ftgura 1) . 

Cal. de Leis. V oi. V. Fls. 27 
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CORPOS DE PROVA 

G. Os c. p. devem ler secção circular ou retangular, constante 
ao longo de todo seu comprimento: as arestas, quando a' houver, de
vem ser arredondadas, com raio de curvatura, no mínimo, igual a 
1 mm. 

7. Sempre que possível, cada c. p. é constituído por um s 1gmen
to da peça ou barra a ensaiar, abrangendo toda a sua secção e de com
primento adequado, de acordo ~orn a máquina ou dispositivo cfe en
saio disponivel. 

8. No caso de corpos de prova torneados, aplainados ou frezados, 
as dimensões de sua secção devem ser as maiores compatíveis com a 
máquina ou dispositivo d'e ensaio disponivcl; o acabamento mecânico 
deve ser feito com todo o cuidado, de modo a evitar encruamento, 
riscos ou entalhes transversais, principalmente na parte do c.p. que 
vai sofrer alongamento durante o ensaio; é aconselhavel que esta 
parte lSeja polida para facilitar a observação do aparecimento de 
fissuras. 

9. Os corpos de prova devem não sofrer tratamento térmico ou 
mecãmco algum antes de serem ensaiados. 

MAQUINAS DE ENSAIO 

10. Os ensaios de dobramento devem ser executados em máquina 
ou dispositivo apropriado que preencha as seguintes condições: 

(a) aplicar os esforços progressivamente, sem golpes; 

(b) permitir observar as condições relativas à velocidade de 
carga, constantes do artigo 13; 

(c) para os ensaios por flexão (artigo 11), ser munida de um 
jogo de pinos cilíndricos (ou ~utelos terminados por superfícies ci
líndricas), com os seguintes diâmetros: 

5; 7,5; 10; 15; 20 e 25 mm. (1) 

(d) para os ensaios Por· compressão, ser munida de praloe para
lelos não articulados e de um jogo dé calçoõ terminados de um lado 
por superfícies cilíndricas de diâmetros iguais às respectivas es~ 
pesBura.s. São as seguintes as espessuras recomendadas: 2,5; 5; 7.5; 
10 e 12,5 mm. 

MODALIDADES DO ENSAIO 

11. Segundo a relação entre o diâmetro (D) do pmo, cutelo ou 
calço exigido pela especificação relativa ao material e à espessnra (e) 
do c. p., o ensaw tem duas moda !Idades de execução. 

(1) Para e-nsaio de peças de e> 25 mm, é conveniente reduzir a es~a 
espessura da c. p., tendo em vista o artigo 8 .. 
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(u) Para D :0:: e, o ensaio é executado em uma só fase, por 

flexão, fleUndo o c. p. em tomo do pino on cutelo do jogo, de diâ

metro mais próximo ao D especificado. (Ver fig. 2). 

(b) Para D < e, o ensaio é executado em duas fases: 

A primeira, por flexão, é idêntica à descrita em (a); emprega-ee 

um pmo ou culf'lo de diâmetro praticamente igual à espessura 

do c. p. e leva-se o ensaio até se tornarem paralelos os dois ramos 

do c. p. 
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Na segunda, opera-se por compressão (fig. 3); se o D rspr·c fi
~ado fõr igual a zero. aproximam-se os dois ramos do c. p., até se to
carem em toda a sua extensão; senão, emprega-se o calço de espera 
de espessura mais próxima ao D especificado. 

Figura 3 

MÉTODO DE ENSAIO 

12. Antes do ensaio é medida a espessura e do c. p. e di.'nndo 
para o uso o pino, cutelo ou calço apropriado, escolhido d~ acordo 
com o exigido pela especificação e tendo em vista o artigo 11. 

13. Cada fase do en.saio deve ser conduzida de modo progre:-;,..;,i\·o 
e de tal forma que a duração total da fase seja de pelo menos 10 se
gundos. 

14. Considera-se concluído o ensaio, quando o ângulo de dobra
mento atinge o valor exigido pela especificação. 

Caso antes disso se dê a ruptura do c. p. ou a fissuraç.ão de sua 
superfície externa, considC'ra-sc terrninado o pnsaio no rnomcnto crn 
que este fato se tenha produzido. 
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RESULTADOS 

!5. Do relatório referente ao ensaio deyem constar: 

(a) indicações relativas à forma e ào dlmcn,õcs, em mm .. dJ. 
occçüo do c. p .. bem como ao fato da mesma abranger ou não toda a 
se uo imcial do material a ensaiar, e à natureza do acabamento me
cân-ico eventua i mente executado; 

(b) o número de fases em que foi feito o en~aio· 
(c) o diâmetro ou espessura (D) do pino, cutelo' ou calço utili

zado em cada fase: 
(d) o àn!ru'.o de rlobramento atingido pelo c. p.; 
(c) indicações relatiYas ao fato de ter ou não havido ruptura ou 

fi3SUraç5o; 
(f) dados para a identificação do material de que foi r"traído 

o c. p. 

Rio de Janeiro, 29 de junho de !940. - Waldemar Falcão. 

Este meiôdo de Ensaio foi :Hlotado pela :=a R4:'uniüo dos Laboratórios Xa
eion::wis de l<)nsaio de 1\-Iateriait (São Paulo, abril de 1939), para uso obri
~atôrio ;na aplieação da Especifieaç.:lo EB-:~. ]}ara "Barras latninada.S: 
d(' ae:..•o eo1nunt 11ara conl'reto annado"; o S(>u uso foi t:tntbent reeo~ 
nu~ndado, pela mesD'la R<!'nnifio, para o ensaio dos detnais n1ateriais tne
tálicos. 

Método Brasileiro para formação de amostras de agregados a que se 
refere o art. 4" do Decreto-lei n. 2.352, de 29 de junho de 1940 

OBJETIVO 
MB-G 

1. Este Método tem por objetivo indicar o modo de se proceder 
à formação da amostra a ser remetida ao Laboratório, para a exe
cução ae enoaws de recepção de agregados miúdos e graúdos para 
concretos. (') 

FORMAÇÃO DA AMOSTRA 

2. A amostra de agregado deve ser colhida pelo engenheiro 
fiscal ou por um seu representante autorizado; as amostras aesti
nadas a ensaios preliminares podem ser fornecidas pelo produtor, 
vcnctedor ou proprietário do depósito. 

3. Para a formação de uma amostra representativa de um 
agregado, serão colhidas, em diferentes pontos do depósito ou do 
material amontoado, amostras parceladas que, depois de reunidas, 
serão tratadas do seguinte modo: (') 

(I) Esse o objetivo principal. O l\Jétodo indica tambem como, no Labo
ratório, desdobrar a amostra original, para a execução de cada um dos 
ensai0s (art. 5). 

(2) No~ agregados amontoados, os grânulos maiores tendem a !'!o 
acumular na zona periférica do monte; o operador, tendo em vista este 
fato, evitará a colheita de material que interesse apenas essa região. 
Afim de tambem evitar a segregação da parte pulverulenta do agregado, 
sempre que for possivel, as amostras, devem ser forn1adas quando o ma
terial estiver úmido. 
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I, misturam-se bem essas amostras parceladas e, ajuntando-as 
forma-se um monte em forma de cone; 

II, abate-se, com uma ~Já, esse cone, de modo a trünsfonmi-lo 
num tronco de cone com a base tão larga quanto possível; 

III, diYide-sc diametralmente esse tronco de cone em quatro 
partes mais ou menos iguais; 

I\', tomam-se duas partes opostas; mistura-se e recomeça-se 
a operação com esse material (agora proximamente igual à metade 
da quantidade primitiva) . 

Prossegue-se assim, em operaçõ€s sucessivas, até obter-se a 
quantidade mínima especificada a segnir: 

A - t'ara agregados miúdos ............ . 
B - Para agregados graúdos (') 

RE~!ESSA DE AMOSTRAS 

10 quilos 
50 quilos 

4. As amostras de agregados devem ser remetidas ao Laboratório 
em caixas, sacos de tecido cerrado ou outro recipiente capaz de evitar 
a fuga do material mais fino. 

Cada amostra deve ser acompanhada de informações que possam 
interessar e. obrigatoriamente, do nome do remetente e da indica
ção da procedência. 

SEPARAÇÃO DA AMOSTRA PARA ENSAIO 

5. No Laboratório, para a formação da amostra para cada en
saio, a totalidade da amostra representativa é passada através do se
parador de amostras, dividindo-se assim o material em duas por
ções, das quais uma é desprezada, sofrendo a outra em seguida a 
mesma operação. Procede-se de igual forma, em operações sucessi
vas, até obter-se a quantidade mínima especificada no Método cor
respondente ao ensaio que se vai realizar. 

Afim de se evitar segregação dos materiais finos e pulverulentos, 
convém proceder a e·ssa operação com o agregado ligeiramente 
úmido. 

Rio de Janeiro, 29 de junho de 1940. - Waldemar Falcão. 

(3) Quando ge tratar de agregados misturados (o areião, p. ex.), ~ 

amostra deverá ser de GO quilos, e rncsmo mai~. se o agregado mil1rlo pre
ponderar na n1istura. 
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Métodos Brasileiros para determinação da compos1çao granulomé
trica dos agregados, a que se refere o art. 4' do Decreto-lei nú
mero 2.352, de 29 de junho de 1940. 

OBJETIVO 

1. Este Aléto:Jo tem por objetivo hdicar o modo como deve ser 
feita a determinação da comptJsição granulumétrica de agregados 
miúdos e graúdos, destinados à confecção de concreto. 

APARELHAGEM 

2. A aparelh~gem nece,sária é constituída de uma serre de pe
neiras, denominada normal e obedecendo aos seguintes requisitos: 

(a) A téla empregada nas peneiras terá seus fios de latão ou de 
bronze c será montada, bem esti~ada e sem distorsão, em ca·ixilho 
resistente e de mcd•J a ''"pedir a fuga de material durante o peneira
rr1entc. 

Este MétodC' foi adotado peb 2'-' Reunilío dos Laboratórios Nacionais 
de Ensnio fle JUatcri.ais (São Paulo, abril 1939) para uso obrigatório 

na apliea'.:ão •l::t Especifiea~ão EB-4, para "AGREGADOS PAR~<\. CONCRETO". 

(b) O tamanho das malhas e o diâmetro dos fios metálicos devem 
obedéccr às imposições frxadas no quadro seguinte: 

PtHeiras, íJiãmeiro 
TolerânCL'lS em ~-o 

abcnuras aproximado 
nominais, dc;s fios Abertura Abertura em mm em mm média máxima 

75 o ± 2 + 3 
5D j .t 2 + o 

38 ~ ± 2 -1- _:i 

25 4 ='= J + 
19 3 I 3 + 

],:'1 2 =!= 3 + s 
4,8 ± 3 + !li 
2, ~ 0,8 -· J + !'' ,, 
I ,2 , - --- J + ll: 
(:•' tj J,3 I J + lú 
8,3 ! __ ',2 = s + 2) 
n, I:J ll,l i 6 + 40 

As p8neiras ãe 25 e 50 Innl sã.o intermediárias; auxiliam na fixa
ção ào diâmclr~ máximo mas não entram no cálculo do módulo de 
l'inura. 
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AMOSTRA 

3. (a) A amostra do agregado remetida ao Laboratório deve ter 
sido colhida de acordo com o Médico l\IB-6. 

(b) Da amostra remetida ao Laboratório, este, de acordo com o 
:llétodc MB-6, formará a amostra representativa para a a·milise granu
lométrica, resando não menos que o indicado na tabela seguinte: 

A Para agregados miúdos . . . . . . . . . .... . . . . . 1 quilo 

B Para agregados graúdos: 

de diâmetro máximo 
» » 

" 
" 

19 mm 
25 mn1 

11 H 38 mm 
112: 50 mm 

PENEI::\AMK\TO 

5 quilos. 
10 " 
15 
20 

4. (a) A amostra pura ensaio é previamente sêcD ao ar e pesada. 
(b) A amostra é a s0guir P·'neirada através da série normal de 

peneiras, de n1odo a: sercn1 os seus grânülos separados e cla.ssificados 
em diferentes tamanhos. (1) 

O peneiramento deve ser contimndo até que, após um minuto de 
pcneiramento contínuo, através de qualquer peneira, passe menos de 
1 % do peso total da amostra. (2) 

(c) O material retido em cada peneira é separado e pesado. 
(d) As pesagens devem ser feitas com a aproximar:ão de 0,1 por 

cento do peso da amostra. 

5. (a) Se um agregado fino apresentar entre 5 e 15 % de mate
rial mais grosw do que 4,8 mm. será ele ainda globalmente conside
rado como "agregado miúdo"; 

(b) .se Lim agregado grosso apre::;entar· até 15 o/c àe 1naterial pas
sando pela peneira de 4,8 mm. será ele ainda globalmente conside
rado corno "agregado graúdo"; 

(c) se, porem, mais do que 15 'lo de um agregado fino for mais 
grosso do que 4,8 mm. ou mais do que 15 'lo de um agregado grosso 
passar pela peneira de 4,8 mm.-serão consignadas separadamente 
as composições gi"anuloméli"icas das partes do matei"ial acima ~ 
abaixo da referida peneira. (3) . 

(1) É claro que as peneiras de~:em ser arrumadas, de baixo para cima, 
na ordem crescente das al>ert.uras de malha. 

(2) Em laboratório, no ensaio de a;,;rcgados muito finos ou apresen
tando grânulos acumulados em poucas peneiras, ha vantagem em se operar 
com quantidades menores ãe material, desdobrando a amostra a ensaiar 
em <luas ou tres porções. 

(3) Trata-se d(; uma regra útil para a aplicação prática das definições, 
de "agregado miúdo" e "agregado graúdo" da Especificaç:ão ED-4. 
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RESULTADOS A FORNECER 

6. O certificado de ensaio deve consignar: 

(a) os pesos dos gTànulos retidos em cada uma das peneiras drt 
série EOrrnal: 

(b) a expressão def:ses pesos em porcentagem do peso inicial da
nmoslr"a peneirada (po:·cenlagens relidas); 

(c) para cada peneira, a som" das porcentagens retidas nela e nas 
que lhe estão snperposras (porcentagens acumuladas); 

(d) o módulo de finura; (4) e finalmente, 
(8) o dlâmPtro rnáxirno do agregado analisado. 

:\'o cálculo cbs porcentagens devem ser desprezadas as fra<;iíeo. 
con.-.:ignando o atestJdo apenas número3 inteiros. 

Rio de JaneiJ·o. 29 d~ junho de 1!HO. - Waldcmar Falcâo. 
Esse B-lt.'>todo foi adotado pela 2a Reunião dos L!lboratórios :!Va4 

cionais de Ensaio de :ttlatcriais (S. Paulo, abril 1939) para uso obrigatório 
na U]Jlicoaçiio da Especificação Brasileira EB 4 4, para "AGREGADOS P~4.IL"
CONCRET0'". 

(4) Chama-se módulo de finura de um agregado :l soma das porcen
tagens acumuladas nas peneiras da série normal dividida por 100; no 
cálculo do módulo as porcentagens acumuladas nas peneiras Intermediárias 
não são incluida:s na soma. 

Método Brasileiro para avaliação do teor de aruila em torrões nos 
agregados, a que se relere o art. 4" do Decreto-lei n. 2.352, de 29 
de junho de 1940. 

OBJETIVO 
l\!B-8 

1. O presente A!élodo tem ror objetivo a determinação aproxi
mada do teor de argíta e'll ton·ões eventualmente presente nos agre
gados miúdos e graúdos, destinados à confecção de concreto. 

APARELHAGEM 

2. A aparelhagem necessária é a seguinte: 

(a) algumas vasilhas metálicas, de bordos raso.;, que pcl'rnitarn 
extender a amostra de ao;t~gadc em camada fina; 

(b) a série normal de peneiras, usada no Método MB-7. 

AMQI3TRA 

3. A amostra do a:;!'egado remetida ao Laboratório deve ter 
sido colhida de acôrdo com o Método MB-G. 

4. Dessa amostru ori~·inal formam-se as amostras para o ensaio, 
de acordo com o ,seguinte processo. 

(a) secar urna certa quant1dade do agregado em estufa a !OO"C, 
até constância de peso. 

(b) peneirar esse material sucessivamente através de cada urna 
das seguultes peneiras: 76 mm; 38 rnm; 19 mrn; 4,8 rnm e 1,:2 mm. 
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(c) com os grânulos de vários tamanhos a'sim separados. formar 
amostras para ensaio, com os pesos mínimos indicados a seguir: ( 1) 

A'iateria! retido entre Peso míaimo da amostca para 
as peneiras do • ç. ( nsaio em kg: 

1 '2 e 4.8 mm 0,2 
4,8 e 19 mm 1 

H e 38 mm 3 
38 e 76 mm :; 

(d) nessas operações, manusear os agregados de modo a nfic: tri
turar os torrões de argila eYcntualmente presentes. 

F ::'i SAIO 

5. (a) Cada uma das amostras a ensaiar 
~amada fina numa ctr~s vc1sHhas c examinada 
argila em torrões. 

é pesada, est~ndida C'm 
quanto à presença de 

Todas as partículas su,ceptíveis de serem de.-feitas com os dedos 
são consideradas corno sEnc;o dP argila e!Il torrões. 

(b) Depois de esmagar todos os torrões per·cebirlos. os seu.' re
síduos são eliminado;;, répeneirando cada amostra através das pe
neiras !3eguintcs: 

Amostr.1 ensaiada ; 
material retido entr~ a3 

peneiras d~: 

1,2 ·~ 4,8 mm 
4,8 e 19 nrrn 

19 e 38 mm 
38 e 15 mm 

Pz:ncira p:lfél d remoção 
dos res1duos llos torrões: 

0,6 mm 
2.4 mm 
4,8 mm 
4.8 mm 

(c) Após o repeneiramenfo, pesa-oe noyamente cada amostra: o 
peso dos torrões de argila é obtido pela diferença entre os dois pesos 
e será expre3so em percentage~ do peso inicial da amostra ensaiada. 

(d' Conhecidas essas percentagem e de posse da comrosiçãn gr~
nnlométrica do agregado (determinada de acordo com o Método MB-7) 
calcula-se o teor global de argrla em torrões presente no agregado. 

(e) As pesagens devem ser feitas com aproximação de 0,05 '1· do 
peso da amostra. 

Hio de Janeiro, 29 de j;mho de 1940. ->Valdemar Falcão. 

Este Jllt>todo foi adotado pela 2" Reunião dos LaboratõriO!Ill Xa
eionolis de Ensaio de JUateriais (São Pau1u, abril 1930) para uso oltrie:atório 
na aplicação da Especificação EB-<1-, paxo:a "AGREGADOS PARA CONCRETO". 

(1) Não é possivel prefixar o peso da amostra inicial com a qual ~e 
deve operar; isso depende muitf) da granulometria do agregado. Para certos 
agrcg3,dos graúdos, a amostra necessária poderá ser bastante grande, de 
até mesmo 100 quilo3. 
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Método Brasileiro para a determinação do teor de Materiais Pnlve
rulentos nos Agregados, a que se refere o art. 4' do Decreto-lei 
n. 2.352, de 29 de junho de 1940. 

OBJETIVO 
.MB-9 

1. O presente Método permite a determinação do teor total de 
terra, argila e outros materiais pu!vcrulentos não argilosos, de par
tículas menores que 0,075 n1rn. presentes nos agregados miúdos 
e graúdos destinados à confecção de con2reto. 

APARELHAGE~I 

2. A aparelhagcrn necessária é a seguinte: 

(a) Um conjunto de duas peneiras superpostas: a superior, de 
1,2 mm. ele abertura ele malha visando apenas suster o material 
mais grosso: e (<, inferior, de 0,075 mn1. de abertura de malha. (1) 

(b) Uma vasilha de tamanho suficiente para conter a amostra 
de ngeegado e a úgua de rtocobrimento, é bastante forte pal'a per
mitir uma agitação vigorosa do material, sem perda de água ou de 
material. 

A~!OSTRA 

3. (a) A amostra de material remetida ao Laboraló'io deve ter 
sido colhida dl' acordo com o ~!é todo MD-G. 

(b) Da amostra remetida ao Laboratório (depois d•c humcdecida 
afim de evitar segregação, c de cuidadosamente misturada) será for
Inada) tle neordo corn o Método ~1B-6, a arnostra 1para o ensaio; o peso 
dessa amostra será, no mínimo, o indicado na tabela seguinte: 

Diâmetro máximo do 
agregado 

:S1,8 mm 
> 4, ~e <19 mm 

2: l',j mm 

Peso mínimo aproxim1do d3 amostra 
a ensaia;, .~·m kg. 

ENSAIO 

3 
5 

.\. (a) A amo,; ira a ensaiar é previamente seca a 100" C. até 
constância de peso e pesada. 

(b) A seguir é ela colocada na vasilha c recobcJ"Ül com água em 
excesso. Agitn-sr vigorosnrnente o material (cventualmc::ltr con1 o 
auxílio de uma haste), de forn1a a rn·uyocar a separação c suspensão 
das partículas finas; parte da água e cnUio cuidadosanH~ntc vertida 
para outro rec1piente, através das per:eiras. 

Este llli"todo foi adotado peJa 2a Reunião dos Laboratõrios Na· 
eionais de Ensaio de :rtlnteriais (S. Paulo, abril 1939) para nso obrigatõri() 
na aplicnçfio da Espet.'ificaçüo Drasi1eira EU·4, para "AGREGADOS P~\llA 
COXCUE'l'O". 

(1) Essa. peneira de 0,075 mm é a normal para peneiram(~nto de cimento 
portland. Numa eventual verificação da tela, podem ser adotadas as tole
râncías fixada.:; no l\Jétodo .MB-1. 
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(c) Recobre-se o material com mais água e repct~-se a operação 
até que a água de lavagem resulte límpida. O material retido nas 
penen·as irú sendo reposto na vasilha concspondcnte. 

(d) O agregado lavado é finalmente seco em estufa até conslància 
de peso e novamente pesado. 

(e) As pesagens deve!n ser feitas com aproximação c-Ie 0,-1 '!'o do 
peso da amostra. 

RESuLTADO A FOR:\ECER 

5. O peso dos n1ateriais pulverulentos rcmoYidos pela lavagem, é 
obtido por diferença entre os pesos da amostra antes e depois da la
vagcrn; scrti Pxpresso cn1 prrcentagen1 do l)eso in]cinl da an1ostra 
ensaiada. (Z) 

Rio de Janeiro, 29 de junho de 1940. - Waldcnwr F'alcüo. 

(2) Em caso de dúvida, r·ara confirmação do resultado obtido, po
der-se-á recolher toda a água de lavagem e dela retirar uma amostra 
representativa que, a segulr, será eyaporada completamente, fornecendo 
assim os elemeHtüs necessários para o câlculo da percentagem de materiais 
pu!verulcntos mais finos que 0,075 mm. 

Método Brasileiro para avaliação das impurezas organiCas das areias 
para concreto, a que se refere o art. 4' do Decreto-lei n. 2.352, 
da 29 de junho de 1940. 

OBJETIVO 
J\lB-1a 

1. Este Método tem por fim a avaliação colo!'imétrica das :m
purczas orgânrca.3 na.s areias destinadas à confecção de concr.:to. 

O seu principal valor está em 0hamar a atenção do con.strn!or 
solJI·e a necessidade de um estudo especial que permita avaliar o 
grau de nocividade da matéria orgânica presente numa al'eia que o 
ensaio dá cc•mo suspeita. 

SOLUÇõES 

2. Prepar·am-se. com antecedência e em quantidade suficiente 
para vários ensaiós, as ~cguintes soluções: 

(;') - Solução de hidróxido de sódio a 3%: (,) 
Hidróxido de sódio. . . o •••••••••••••••• 

Agua destilada ......................... . 

(b) - Solução de ácido tânico a 2 %: 
Ácido tânico. . ..... 

Alcool a !}5 ~;s. . .......................... o 

. Água destilada ......................... . 

30 g 
970 g 

2 g 
10 em, 

90 em. 
Este l\li>totlo "foi adotndo pela ::;:a Reunião dos Laboratórios Na

cionais d<> Ensaio de l'tlatcriais: (S. Paulo, abril 1939) para UNO obrigatório 
na apli4"a~fto da li~specifica-:fio Ura.otileira Ell~4_, pn:ra '"AGHEGADOS PARA 
COI'\CRE'l'O''. 

(1) Poderá ser utilizada uma soda cáustica comercial cuja pureza seja 
satisfatór-ia em relação ao carater aproximado do ensaio (90-95 % de pu· 
reza, p. ex.). 
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Ali OSTRA 

:3. (a) A amostca de areia ren1elida ao Laboratório de,--2 ter 
sido colhida de acordo com o ~lélodo MB-G. 

(b) Da amostra remetida ao Labor<1tório (c\epoio c!c humcdecida 
:tfim ele rvitar scgl'ega(.:fto, e de !~uidado::.;ament.e rnisturacJ::) surá for
rnada. rh_• ftcordo eorn o }li~totlo l\IB-6, a arnostra para o cns::Io, a qual 
deverá ter pouco mais de 200 g. 

ESSA TO 

.1. (a) :\u1n fra~co de Edenn1eyer (ou recipiente sen1elhante) 
[1 dicionam-~e a :?00 g d;t a~·cia seca, 100 rm3 da solução de hidróxido 
de sódio; agitu .. ;::e vigorosarncnte e deixa-se en1 repouso durante 2'í 
horas. 

(b) Para comparuç,fio, prepara-se sir11ulLtnean1cnte urna ·· . .;nln
ção padrão'', ac1icionrtndo a 3 cm:1 da solw;:ão de ácido t.ânit:L· 97 
crn~ da solução de hidró:-.:ido de sódio; agita-se e deixa-se tdn[_o\2m ern 
repouso durante 2.'J hora:::. 

(c) Findo o prazo indicado, a .solução que esLeYc ein contato con: 
a areia é filtrnda: procede-:::·e então à comparação das inte.Ihjdade~ 
das coloraç02s das dLws ::olur;ÕPS. (2). 

HESULTADO A FOR:\ECEH 

5. Consigna-se no certificado se a soluçiío que esteve em ~on
tacto cmn a areia Lem un1a intensiUadc de eolorac,:.ão superi-or, ou não, 
à ria soluç~o padrão. (3). 

Rio de Janeiro, 29 de junho de 1940. - 1Valdemar Falcão. 

(2) A comparação das intensidades das colorações pode ser feita, ou 
empregando-se um colorimetro. ou simplesmente comparando espessuras 
iguais das duas soluções originais ou de suas diluições. 

No canteiro, a solução padrão pode ser substituida. por um vidro de 
coloração idêntica. 

(3) Se a coloração da solução que esteve em contacto com a areia 
~ mais intensa do que a solução padrão, pode-se tambem dizer que a areta 
apresentou um "indlce de coloração", em termos de ácido tftnico, superior 
a 300 partes por milhão. 

~s 3 
DECHETO-LEI i'\. 2.~- DE 29 DE JUl\Ho DE 19.\0 

Dá nova redaçüo ao parágrafo único do art. 19 e aos arts. 25, 31 e 48 
do decreto-lei 11. 1. 402, de 5 de julho de 1939 

O Presidente da República: 

Considerando que é aconsclhavcl a modificação de alguns dis
positivos do Decreto-lei n. 1. -102, de 5 de julho de 19,39, no sentido 
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de melhor adaptá-los às condições da organização econômica e pro
fissional do país, e 

Usando da faculdade que lhe confere o art. 180 da Constituição, 
decreta: 

Art. 1.' O parágrafo único do art. 19 e os arts. 25, 31 e 48 do 
Decreto-lei n. 1. 402, de 5 de julho de 1P39, passam a ter a seguinte 
redação: 

- Art. 19. Parágrafo único. E Yedada a reeleição, para o pe
ríodo imediato, de qualquer membro da diretoria e do conselho fiscal 
dos sindicatos de empregados e de trabalhadore~ por conta própria. 
Igual proibição se observará em r8lação ao terço dos membro.s da di
retoria e do conselho fiscal, nos sindicatos de empregadores e de pro
fissões liberais. 

- Art. 25. As confederações organizar-se-ão com o mínimo a e 
tres federações c terão sede na Capital da República. 

§ 1. o As confederações formadas por federações de sindicatos a e 
empregadores denominar-se-ão: Confederação Nacional de Indllistria, 
Confederação Nacional de Comércio, ConfederaGão Nacional de Trans
portes Marítimos e Aérco6, Confederação Nacional de Transporte~ Ter
restres, Confederação Nacional de Comunicações e Publicidade. Con
federação Nacional das Empresas de Crédito e Confederação :\"acionai 
de Educação e Cultura. 

§ 2. • As confederações formadas por federações de ~indicatos de 
empregados terão a denominação de: Confederação Nacional dos Tra
balhnrlores n~ fndústria. Confrderação Nac.ional dos Trabalhadores no 
Comercio, Confederação :\acionai dos Trabalhadores em Transportes 
Marítimos e Aéreos, Confederação '\'acionai dos Trabalhadores em 
Transportes Terrestres, Confederação l'\acional dos Trabalhadores em 
Comunicações e Publicidade, Confederação Nacional dos Trabalhadores 
nas Empresas de Crérlito e Confederação Nacional dos Trabalhadores 
em Estabelecimentos de Educação e Cultura. 

§ 3. • Denominar-se-à Confederação Nacion:~I das Profissões Li
berals a rennião das respectivas fedcraçõc~. 

§ 4. o As fcdeeaçõe6 de sindicatos de profissões libera1s poderão 
ser organizadas independentemente do grupo básico da Confcdeeação. 
sempre que as rrespectivas profissõr;s se achem submetidas, Por rlis
posição de lei, a um único regulamento. 

§ 5. • As associações sindicais de grau superior t:la Agricultura e 
Pecuária serão organizadas na conformidade do que dispuser a lei 
que regular a sindicalização dessas profissões. 

- Art. 31. Os que exercerem determinada atividade profissio
nal onde não haja sindi.cato ria respectiYa profjssão, ou de profissão 
similar, ou conexa, poderão filiar-se a sindicato de peofissão idêntica, 
similar, ou conexa, existente na localidade mais próxima. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica aos sindicatos 
em relação às suas resp,)ctivas federações, na conformidade do quadro 
a que se refere o art. 54. 

- Art. 48. Fira cri2c'<0, no Departamento Nacional do Trabalho 
e nas Inspetorias do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio o 
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registo das associações profi<Osionais. Somente depois de~te registo 
as associações desta natureza poderão gozar das prerrogatiyas conce
didas pelo presente Decreto-lei. 

§ 1. • São obrigadas ao registo todas as associações profiSI3ionais 
constituídas por atividades ou profissões idênticas, similares, ou co
nexas, em conformidade com o quaC:ro das atividades e profissões, a 
que se refere o art. 54 e nos termos do decreto que 0 a:proyae. 

§ 2. • O registo das associações f ar-se-à ;nedi.mte requerimento, 
acompanhado de cópia autenticada dos estatutos e da declaração do 
número de sócios, do pateimônio e dos serviços sociais organizados. 

§ 3. • As alterações dos estatutos das associações profissionais 
não entrarão em vigor sem aprova~ão do Ministro de: Trabalho, In
dústria e Comércio. 

Art. 2.• Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de junho de 1940, 119• da Independência e 
52" da República. 

GETULIO V MGAS. 

Waldemar Falcão. 

DECRETO-LEI N. 2. 354 - DE 29 DE JUC'illO DF; 1940 

Pro>7oga o prazo para apresentação do relatório relahvo à execução 
do "Plano Especial de Obras !'úblicas e Aparc/.hamento da De{e<a 
Nacional" no exercício de 1939 

O Presidente da República, usando da faculdade crue lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1. o Fica prorrogado até 30 de .~etembro do concnte ano o 
prazo a que se refere o art. 0• do Decreto-lei n. 1. 058. de 19 de ja
neiro de 1939, para apresentação elo relatório das operações relativas 
ao exercício de 1939. 

Art. 2. 0 Revogam-se as di-sposições e:n contrátio. 

Rio do Janeiro, 29 de junho de 1940, 1 i9" da Indepcndencia e 52• 
da República. 

G~'TCLIO "AHGAS. 

A. de Souza Costa. 
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(•) DECRETO-LEI!\. '.'.122- DE[, DE ABHIL DE 1940 

Reorr;aniza o instituto de A.posentadoria e Pensões dos Co·merciários 

O Presidente d'l República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, c1rccreta: 

Art. 1. o O Instituto de Aposentadoria e Pcnsõr"s dos Comer
ciários, com personalidade jnr·ídica própria, de natureza paraes
tatal. sujeito à fiscalização do Ministério do Trabalho. Indústria e 
Comércio, por intermédio d•1 Conselho Nacional do Trabalho, tem 
110r fim a?-segurnr fiOS ronwrciúrio2 c aos profissionais a ':'str.s nsse-
mclharlos um regime de previdência e assistência social, na forma 
do rcgt:lanv?nto a expedir. 

Par:lgrafo único. O lnsW"uto do Aposentadoria c Pensões dos 
CmnPrciár·íos tem sede na Capital Fericral e açfw em lodo o territó
rio nacionaL J)Ol' intermédio de st-us órgfius adrninistralivos. 

Art. 2. 0 Sflo segurados obrigatórios do Instituto todos os pro
fissionais maiores de quatorze anos de idade que presten1 serviços 
remtn12rados, que não sejan1 do nn_tureza puratnPnte eYentual, aos 
r~stabelccimentos ou instituiç()es enumerados a seguir: 

I. estabelecimentos com;,~rciais, em geral, e suas oficinas, loca~ 
lizadas, ou não~ em sua sed:2; 

IJ, companhias de seguros privados e escritórios de seus agentes, 
cm]H'f~sas P o.gôncias lotécicas ou cte sorteios. tlube~ de IncreuLlt)fÜls, 
cooperativas de consumo ou clístribuiçfio, instituições e ag~ncias de 
turismo, e casas de câmbio; 

JTI, CBCritórios OU cmprê.sa.s) de COillP!'fl C YCI1da dC ÍillÓYC:is C de 
:.dministração de bens, mesmo rurais; 

IV. escritórios de propaganda e informações, de renresentaçõe~. 
comissões, consignações, ds corretagens de qualquer natureza, de 
agentes de propriedade industrial, de mecanografia c cópias, de des
pachantes c de leiloeiros; 

V, escritórios, consultórios, gabinetes c laboratórios de profissio-
nais liberais; 

VI, farmácias c drogarias; 
VII, sociedades de radiodifusão; 
VIII, empresas jornalfstiras, excetuadas as suas oficinas grá

ficas; 
IX, l10spitais, casas de saudc, policlínicas c eslahelccimr•ntos 

fisioterápicos; 
X, instituições c associações de caridade, de benefic~ncia. fun

dações, associações literárias e culturais, instituições ou ordens re
ligiosas, estabelecimentos de ensino, educandários e asilos; 

XI, barbearias, salões de cabeleireiro, institutos de bel~za, ca-
1it.tas, massagistas e manicuras; 

. X!I, açougues, peixarias, carvoarias, quilandas, leitarias, con
feJ(anas, bares, cafés. botcqUJüS, restaurantes, pensões, hospedarias, 
notéü:, edifícios de apart.anwntos, habitações coletivas c congênere.:;;, 
fotógrafos, bancas de jornais e d.~ cngrax<lie.s; 
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XIII estabelecimentos de espetáculos, de diversões públicas, ca
sinos, c!'ubes recreativos e associações esportivas; 

XIV, postos de venda do gasolina e de lubrificação não explo
rados diretamente pelas emprêsas distribu:dmas de petróleo ou pelas 
garages. 

§ 1. o São tambem segurados obrigatórios: 

a) os que, não sendo estanelecidos, trabalhem por conta própria, 
ou para diversos empregadores, em atividades compreendidas neste 
artigo, desde que sejam sindicalizados; 

b) os comerciantes em uome individual, os sócios solidários, os 
interessados por qualquer forma, cujas quotas do capital não sejam 
superiores a 30 :000~0 r trinta contos de reis); 

c) o presidente e os fun~ionários do Instituto; 
d) os empregados de sindicatos e associações de profissionais 

compreendidos no regime do Instituto, tanto os de empregadores como 
os de empregados. 

§ 2, o Incluem-se entre aqueles compreendidos neste artigo os 
filhos do empregador quo lhe prestem serviço. 

Art. 3. 0 São segurados hcultativos: 

a) os comerciantes, os proprietários. o os dirigentes, ou admi
nistradores, de cmprêsac e institui.;ões compreendidas no re.gime do 
Instituto, salvo aqueles que se incluam no § 1°, alínea b, do artigo 
anterior; 

b) aqueles que, trabalhando para emprêsas ou instituições com
preendidas nos incisos IX c X do artigo anterior, sejam excluídos dc< 
obrigatoriedade por se dedicarem ao culto ou por exercerem ativi
dade em razão à e voto religioso. 

c\rt. 4.o Serão também segmados - facullatiYos ou obrigató
rios, conforme sua condição - os empregadores ou empregados ds 
emprêsas ou instituições não enumeradas no arligo 2° que venham 
a ser incluídos no regrme do lnstituto por ato do Mimstro do Tra
balho, Indústria e Comércio. 

Art. 5. 0 Não será admilldo como segurado do Instituto aquele 
que contar mais de cincoent~ e cinco a.nos de idade. 

Art. 6. 0 A inscrição, cancelamento, ou transferência, dos se
gurados e os encargos ou vantagens correlatos serão determinados 
no regularnenlo n expedü·, c do rne.smo n1odo as condições do rcgi~to 
dos empregadores, 

Art. 7. 0 O Instituto será administrado por um presidente, assis
tido por um Conselho de I>iretores, e terii um Conselho Fiscal na 
forn1u que o rPgulamento determinar. 

Parágrafo único. O Conselho de Diretores compor-se-à rlc quatro 
diretores, nom8ados, em comissão, a igual do presrdente do Insti
tuto, pelo Presitlenle da R<Jpública, e escolhidos entre os chefe·< 
dos principais Departamentos ou serviços administrativos, quer do 
próprio Instituto. quer de !1!31 ituições congêneres, ou, ainda, entre 
funcionários do quadro único dn '\1inistério do Trabalho, Indústria 
E' Comércio. 

Col. de Leis. Yv1. V. Fls. 28 
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Art. 8. 0 A execução dos serviços do Instituto far-se-á por mei•J 
de urna Adininistração Central e dr ór·güo;~. locais, ~nbordinados o.o 
presidente e ao Conselho d~ Diretores. 

Art. 9. o O Conselho FisP,2\ será constituído por cinco membros. 
sendo um representante du Governo. nomeado pelo Presidente da 
República. e os demais - doic representantes dos cmpregador·es •; 
dois dos empregados- designados conforme o disposto no art. 10. 

§ 1.0 Ao l'AIH'esentanL:.! do Govêrno calwrá n prt~sid11neia do Ccm
selho Fiscal. 

§ 2. o Os membros do Conselho Fiscal perceberão, por sessão :J. 

que comparererem, a gratifica.;ão de 20080 (duzentos mil réis), até 
ao máxiino de oito sessões rnensais. 

Art. 1 O. Os re.presentante,; dos empregadores e dos empregado' 
que constituirão o Conselho Fiscal, bem como os respectivos sn
plentes, serão designados r,elu Mrnistro do Trabalho, Indústrra e Co
mércio, mediante escolha, J~r.;rc os nomes constantes de listas 
tríplices, organizadas, por efeito de eleição, pelas federações qu,o 
ngrupcm os sindicatos repreJcotnt.ivos das profissões compreendidas 
no Instituto, ou pelas confedrt'&ções. quando estas se achem cons
tiluidns. 

§ 1. 0 O Conselho Fiscal ,,,.rvirá por um triênio. 

§ 2° As atas da eleição a que se rPf<'re e.ste artigo deyedío ser 
submetidas à apr·cciação do Conselho Nacional rlo Trabalho e à apro
vação definitiva do Ministro do Trabalho. Indústria e Comércro. 

§ 3. 0 No alo da dcsigna<:rro dos membros do Conselho Fiscal f ar
se-á a indicação de seus suplentes, em igual número de represen
tação. 

Art. 11. As nomeações ,. designações para a ~omposição do pri
meiro Conselho Fiscal far-so-fto logo após a publiração do regula
alente deste decreto-lej, inrlependentementt~ de pJeicão. 

Art. 12. O presidente rb Instituto será nomeado em comissão. 
por livre csrollra do PrcsidePte da República, com os vencimentos fi
xados em lei, tomando posse perante o presidente do Conselho Na
cional do Trabalho. 

Art. 13. Os serviços do Instituto serão atendidos por pessoa! 
previsto no quadro r('spectivo e numcado c-,m coini.;;:.,;;;ftn ou cn1 cat·áter 
efetivo. 

Parágrafo üniro. Poderá ser admitido exrcpcionalmcnte, e em 
caráter ternporúr·io, pessoal extraol'dinário, a título ch~ contrahdo. 

Art. 14. Os funcionúrios a tilnlo permanente serão f'I'U]lados om 
carreiras, definida cnda uma por atividadl'~ afin . ..:; c comportando di
ferentes graus para ace.sso. corrr.~pundrndo cada um a afividad·~.S 
funcionars suficientemente dtfr;rcnciadas, ou ocuparão caegos isolados. 

§ 1. 0 Para admissão no ou adro do pessoal permanente. além de 
outras rondiçôcs pessoais eliininat<lrias, fixadas pela Administração, 
é inrlispensavel a comprovação de habilitação por meio de provas, ou 
de provas e !ítalos. 
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~ 2. o A ace:::so c.oncorrerfto, n1cdiantc condi1~ões que venham a 
~er fixada:s cn1 instruções. tudos os quo exerçan1 funç~o na respectiva 
earn•it'<t. I\·ão logrando nr·nlniln dr~~(-'::-:i a . .; l'ondir·{)~::-: I'Xigici<:t~. ::::erilo 
ieílas provas de seleção~ a q:.Ie se poderão candidatar não só quais
quer funcionár·ios do Jn~tituto, cornu ~~ur.J--.~r!m e.stran1w·.:;, compu
tando-se pal'a 8qurlc~. corno títulos para cla.ssifica~5o, os antece
dentes de serviç:o no ln:;;Litutn. 2 adnliUnrlo-:::.r p~n·a iodos, en1 Igua~
Jadc dP concliçôes, com.o tít.nlo de preferência, a caderneta ml
lilnr de bou::: s~::rYi~os 11rcdados i!S FDrr_:;\.::. _\.;·nl~HL',;;,. 

Art. 15. O rcgulmnrni.rJ n Expedir d(~tcrminar{t as condições 
de no1nençfto. <:;,cesso, llceu~·a...: P férias dos funcionários e as pena
lidadPs a que estarüo su.iPilos. 

Al'l, 1 li. Alt'm dt; qcai~QlH'l' requi,·.:ií.os (.._.:,;:!~ide=~ p~t:'cl ~~ ~tdrnis
Eào d•~ pessoal dO ser';r·~O d·J ln:stituto, ~ obrigatória a apresenLac.ão 
dos doctnncntos segu1ntes: 

1) certidão de idade; 
2! caeleira de idcnlidadr;:: 
3) clocurnellt.nção lle famfüa; 
4) l'olh::t corr1da; 
5) prova de quit.açflo l.'ür-r; o servi co militar. 

~ 1. c C pxigida pura a ~H1i"i1jss:lo á qualidaclt:> C1C~ brasileiro nato 
ou ci2 nntu:.·airz::J.do !Ht mais íJ'? cinco anos. 

;.:; 2. 0 Para o exercício d~ cargo técnico cuja profissão esteja 
regnlamenta~ la. f<-lz-::oe n11sL~: r ·~: apresení açüo da prova de llaUilitação 
Ha forma legal 

~1·!. 1J' U.-:: i't::ncrun{:rius cJ .. ) In.-:lit.uto. quando corupli_'Üirein doi2 
;IJ1(~---; t'!i' .;,':'YI(I) ctl~tlvc• c' o:3 qu,-·. rw .fccma Jo ar·t .. ±-'.~:.for-em a;:!riJ
yeiL:_tdn;-;, t~ eün!í'rn (-'.:'.")!; !t-~i!Jpo, ·somcrl!,r_~ .seriio di~pcn:=:.:Jclu.~ por !ll(,t.i\"u 
Ol' ;';tli~t g1·~L\"l'. ~:r•Ltl'~UL. c~~I1 ilaiLuSrilo aurnin1slruLivo. 

\rl. 18. .'l. rceri!a do In.s!ilutu :;erú Li.Hi:·:Jit.uíd;J. Til' lu srgtlintc: 

n/ t;r:::t ~'tj';tr:;;u:t:fil) !~'"lens;_tl dos segurado:-;, eOITt'SDondenle n 
unw JJW't:.'n\;>,~:-o•:n \··arif\.Y<'l ele 3 r,~j, (tres pnr ccr!lo) ~t B r~·'r (oito JHH' 
cenlo1, ~-~uln·~· I) ~~tlúrw d.: el:.J.:.;;.se, af.6 ao n1úximo de 2 :ooo;;;o (dojs 
conl;l~ dt~ :.·0.i~). 

t.J llr:;:l c~_:nt;·ilJuiçilo mL"·li.~;l] c:os ernpregnclol'L';-:;, equivalc•utro ao 
total ·~n~ cunil'ill ·.:::,t~w::: J:V·L<<~::-:. de s;_•u:-:. en1pi'egados P sócio::::;, inLt'l';3 ~
sado~. dir('Í.o<'f•.<. tiU ;idrr:ini.sLt·t;dorl·--~ nu c~t . .:.:'J d,, . .;:!'t'I'I-n r·-.:i.;·:-; .-:,'~;t!-

r' l:nu C\)rlt.i'ihuir;i\o da Lniii.o. proporciono.! h dos segurados. 
pru\TI1L'Ili <' r:a \ln!:'.'l'L;'mc::-1 :•rrr:'.c·:J!:ui;1 a título de quoLrt de prcvi
th'nci;l, na ún·m,-: fh. lcgi:.:iae~o r~~:,,•eiul .sollrt• o ;::-:::-:.unt(l: 

,n t·.nn\ J"·~Jl~~,·;-!i'.::. ~,\q"~!.t:ini'iJlêl_;·e . ...: ou r,x\rt1Ul'dinúrias: 
r!) !'t'i:dd." ~'<'.~UHnnl.P.S du n.}Jlif:a~·;lo di• fundos: 
; : d.-J;_ll:Õ(· . ..; ou I!~.:.::.~Hhr~: 

11, :·('YI·:,r·:=;;uJ .. :1 p qu::. i :-::qne~· i w]w~·tü nc i;.ls: 
h) l'f'1li~tL" f'\C.'Jl.J.llt11."i. 

Art. 1::. \ l'ixat;i"in tia per~Pntagt~lll refe.rida na alínea a rlo !""H'
(t~m <i;1Lt·r·ir::· S<'f'fl fpita trien:tlmcnlt) pelo 3-linistro do Trabalho In
dlJstt·ia " r:n:ní;T'C'in. DPL' p:·op·,)s:r1 dn i\.drníni:;tracãn do Insti1uto.' ou
vido o C:m~ . ...:e)b; AI il:trinl. 
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Art. 20. Para garanlia dos riscos cobertos em relação aos seus 
segurados, o Instituto manterá um fundo especial, constituído pelns 
re.-::erv:::.s téciuca.s e de eoiltingência. 

S 1.0 As rcscryas técnicas e de contingência, devida!nente ap:J
rada.s, coiEtarâo do balanço do Instituto e serüo submetidas ao exa!llC 
do Conseiilo ~\aciOnai do Trabalho. 

§ 2.0 A taxa anual de juro.s, paea efeito du uyalill(;ão <Üll~lrial, 
eerà fixada, Inicialrnenle, ern 5 7o (cinco por cento) ao ano. 

Art. 2t. Quando a r~:ser\·a de contingência atingir 20 o/o (vinte 
por c~?!Ü.O) do totd das resPrYas téc.nicas efeLiYarnente I'Calizadas, o 
.Mulist.ro do Trabalho. lr:dú . .:;tria c Cornércio. por proposta do In.;;;ti
tuto e ouvidos o Conselho Atuarial t~ o Consciho 7\acional do Trabaltin. 
podPI'Ú adotur mcclidns tendentes ao aumento das prestações de st.:~
guros e dos auxílios nos segurndos e às p0ssoas de sua família ou 
concernentes ü rcdw)ia das contrihuicõcs. 

Art.. 22. O patrimônio do Instituto é d(~ sua exclus1va proprir
dnde P em c~tsu algum ie·J'Ú nplicar,'.ão diver.su ela eslahel2cida em 1e.L 
sendo nulo~ dP plcwJ dire-ito Js atos em conU·<irio, sujL'ltos os seus 
aut.orPs hs sançõrs cominad:ts no regulamento a expedir, sr-m pre
JUízo r]a-:: de n~d.tTcza rivi! ou eriminal e1n C]lJP venham a incorrer 

A:::·l. 23. O Instituto empregar~\ n se~1 património de aeordo í)Jtn 

planos .si-.tr:müticos que tcnh.1.r::1 crn vista.: 

a) a rnaior produtividade da rcnd<1. con1 garanti::;, real ou corn a 
responsnbílidudc da União; 

b) o 1nLere::-;se soeioL de preferência o do seus própl'ios sl:;;u
rados; 

e; o equilíbrio da renda do Instituto, calculada en1 taxa rnédia 
cfeti..-a não inft:nor a 5 9& (einco por cento) ao ano. 

l'arág;·afo único. O Instituto atenderá tanto quanto possivel " 
convenif~ncw úc aplicar 50 lJó (cincoenta por cento) das suas dispo
rnbilldades IJ~L.; regiões de procedôncia das contribuições. 

Art. 24. A aplicaçãc• a que se refere a alínea b do artigo anlc
['ior :-.er'<Í feita rnedianie instruções do 1\íinistro do Trabalilo, Indús
tna C' Coméreio c consistini nas seguintes operações: 

a) ernpréz;;lirnos, sirnples ou com garantia, aos segurados; 
b) e:nprl~stJmo~ eom gar·antia real, destinados ao financiameuto 

paru t~qui~icãn, con-iL.. u~fto, rf?eon~trur}lO. ('emodelaçüo, ou libcl'a\i":LO, 
de ca.saE,. ou apartarnentos, para re.sídência dos segurados; 

c) empréstimo~ a emprêsns, ou in.stituições, cor:tribuinl '" do 
lnstiluto, eom garantias reais ou c.auç.ão de títulos da União Federal: 

ti) con.-~trução, ou cornpra, de prédios destinados ao funciona
Jncnto d::t sede do Institnto c de sua::; dr:legacias. agt~ncias e sub
~gência.s. 

Art. 25. Enquanto não aplicado, o fundo disponível patrimo~ 
nial prr·rnanecerá ~m depósito nu Banco do Brasil ou c1n s.uas ag~!!
ci:Js. nas Caixas Econômicas F'ederais. on em outros estabelr:,cinlPil!/t.S 
bancáriOs, rlr:siq;nado~ pPio Presidente rio Instituto. rorrl uutorizaç.á0 
prPv1n cto Con~eJho Fisr.al, ci~ntificado o Conselho 1\'aeionai do lr·a
balho. 
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Art. 26. O Instituto cobrira os riscos de doen,a, invalidez, ve-
lhice e morte dos respectrvos segurados, realizando em seu favor: 

aJ seguro-doença; 
b) seguro-invalidez; 
c) seguro-velhice; 
d) seguro por morte . 

. ~rt. 27. Atendendo, ainda, às finalijadcs co limadas. o Instituto 
concederá: 

a) pecülio; 
b) auxílio-nataliclarie: 
c) anxílio-ft:nernl. 

Art.. 28. O Instituto. mediante a PPl'Cf!PÇf:o de prêmios que ve
nhan1 a .SPl' fix:trl"o.~~ poderú eobrir os ri~cos lil:' o.C'ideril•-'s clr, trabalho 
ou de rnolé.;:;t ins nrofi.ssiormi...::. a que Psfej::nn su_jl~i! o-.: _-.;,:-u::; _;;:egur·ados, 
n1antendo e~n·tl-'!Íl'il espccicl ou 1'i.::Ssegnr:lnrio l'..:_;;;t'.' r i;-::~·o.:-:. 0onfonne 
prcscrcY('r lei esprcio.l. 

ArL. 2~). S:=dYo c1ispo:::ir:CH_'~ espcdais que venha~n a ser estabe
lecidas em l(~i :::ohrc ront.ralo de lr~1balho, incumbirci ao ('I~-!l;;·ugador 
o par..;-atrH'nto du.s ycneimentos do ernprego_clo, corTP:"poncientcs aos dias 
ele: afr~st:lmento do s,-,n·i1~0 por· docnc;~, até 8_0 30° (trigc~.sin1o). 

Par6.gr:1fo 1:n1i~(J. O .:;;cguradn. no gozo das presta(.'Ões elo ~egui'J
cJnpn~:a. que tivel' aUrt. atestada pelo Instituto, Lel'ú o direito de vol
tnr pura o :-:-eryjç.o, em .si1uaç.ão id&ntica 3 ela época de 8.en o_fa:-;ta
I11Pnlo. ronsic!e!':1ndn-.st; como rli·:;pensa injns!n, para os fins cl::1 legis
lação elo lrnlwlho, n rcrn.sa de .sua re::tchnissão pelo eznpregador re . ..:;
peclivo. 

Art. :~n O ~cgnJ·:-Hlo. na pcrc.epcUo rk :111osentadorirt por inva
lidez. qtH"' fr.r jnlgado vúlido, t.Pró. direito ao aprcveitam(•nto no úl
tirno esU:tbelPcirnento em que haja trabalhado, em silnaçfio idôntiaa 
à ria r'1Joea ele sua snída, equjparando-se à despedida inJUSta, para o 
feito da legislação do trabalho, a rc~cusa dt'e.'e aproyeilamcnto. 

PJrágrafo únk~o. Si o apOS(1 I1lario houver go~ado aposentadoria 
vor rnais de L1·es 1.nns con;-;eeutivo:::, n inclcniz::u~ão clt~vida 11ela rPcusa 
de apro\·c~Harnento não será ~uperior ü soma de drz salários de classe 
corre:.;pondee!P ;) de. últjm:J. contribuic,fio do empregndor . 

Art. 31. 1:\ forma de concessão das vresta(;ões dos seguros e :111-. 

xíl1os e a fixação elos resprclivos coeficientes serão estn.belrcidas nm 
regulamento. ficando SUJeitas a uma revisão trienal. por alo elo Mi
nistro elo Trabalho, Indústria e Comércio, mediante proposta r!o Insti
tuto, ouvido o Conselho Atuarial. 

Art. 32. Parn os cfr.ilos do sef_ruro por morte. consicleran1-se 
tJencficiú-::-ios dos scg-uracins, na ordem seguinte; 

a) a viúva, o marido inválido, os 
menores ri n 18 a:1os ou inválidos, e as 
condicão ou idade; 

filhos de qualqur.r condição, 
filhas solteiras, de qualquer 

b) a mãe assistida e o pai inválido1 concorrendo con1 a v-iúva, ou 
o n1ariclo inv:íiido, quanclo não houver filhos; 

c) os irmãos e irrr1ãs menorrs de 18 anos ou inválidos. 

§ 1." Os beneficiários designados nas alíneas b e c devem viver 
sob a 2ssistência ceonômira do ~egurado. Do mesn1o rnodo, o cón-
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juge desquitado, ou separado, só terá direito à pensão si lhe houver 
sido assegurada a percepção do alimentos. 

~ 2." Xão existindo beneficiários especificados na alínea a, ou 
não havendo inscrição de beneficiários das alineas b e c, todas deste 
artigo, podcl'<i o segurado inscrever a pessoa qur viver sob :;ua de
pendência econômica. a qual, s1 for do sexo masculino, deverá ser 
menor de 18 anos ou inválida. 

§ 3.0 ~ão haverá reversão de quotas, salvo por falecimento de 
viúva, ou do marido inválido, que tenha a irnport>lncia do seguro re
partida com f !lhos ou filhas menores de 18 anos ou inválidos. 

Art. 33. O seguro-doença completé\r-se-á com a prestação de 
assistência médica, cirúrgica, hospitalar e farmacêutica, as prin1eira.s, 
mediante contribuição suplementar, que venha a -ser fixada para esse 
efeito. constante de um acréscimo sôbre a contribuição do sogurado, 
e a.~ correspondentes do empregador e da ;__;nião, na conformidade das 
instruções que expedir o Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, 
e, quanto à última, mediante indenização do preço de custo. 

Parúgrafo únrco. A nssistência méd!ca far-se-á, de preferência, 
atrav,•s da subvenção, ou manutenção, ri e estabelecimentos hosp •~a
lares e de ambulatórios ou postos médicos. atendendo-se precipua
n1ente às molésti:ls de natureza contagiosa e de maior perigo social. 
podendo revestn·-se de formas preventivas e abrangendo a assist.+~n
cia quer pre-natal, quer à maternidade, e, ainda, mediante a manu
tenção de colônias de cura e de r·epouso. 

Art. 34. Afim de atender aos seus segurados, o Instituto man
terá carteiras de empréstimo~ rcgida.3 por instruções especiais. 

Art. 35. O Instituto poderá manter carteira de fianças. conce
didas aos segurados e pensionistas, para garantia do aluguel da pró
pria res1dôncia, até à importância disponível de seus vencimentos 
mensais ou pensões, nos têrmos da legisl;,ção vigente. 

Art. 36. Os bens e renda> do Instituto são impenhoráveis e equi
parados aos da União Federal no tocante à taxação ou à incidência de 
impostos de qualquer natureza. 

Parágrafo único. As importâncias das prestações de seguros ou 
auxílws. concedidos pelo Instituto, salvo os descontos que lhe são de
vidos e aqueles que derivem da obrigação de prestar alimento, não 
estão sujetlos a quaisquer deduções, arrestos. sequestras ou penhora. 

Art. 37. É facultado ao Instituto fazer o seguro de responsabi
lidade decorrente do exercício de cargos de sua administração que 
ex1jam fiança e o das obrigaçõrs contraídas por segurados com o 
Instituto. 

Art. 38. São isentos do imposto do selo: 

a) os livros, papéis e documentos originários do Instituto; 
b) os contratos do Instituto firmados com seus segurados ou com 

terceiros; 
c) quaisquer papéis que diretamente se relacionem com os as

suntos de que trate o regulamento a expedir, quando procedentes de 
empregadores, sindicatos, segurados ou beneficiários; 
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d) os comprovantes forncc;dos pelos empregadores e sindicatos 
aos empregados, relativos aos descontos das contribuições, e os pas
sados pelos segurados, ou beneficiários, para percepção dos respecti
vos seguros; auxílios e assistência. 

Parágrafo únieo. Exceluan!-se da isenção .de . que L rata e.~tl~ ar
tigo as certidões fornecidas pclr Instituto a requenmento dos Interes
sados. 

Art. 39. A correspondência postal e telegráfica do Instituto e o 
!'Egisto do ::eu enderêço_ tel~gTáf1co go~arão dos favores conct::di_~jos 
por lei fi~ entidades :J.ularqu1ca.s suborduw.ch..s ao Governo ~a Un1ao. 

Art. 4 o. Os membros da administração e os funcionários do Ins~ 
tituto, ao serviço do mesmo, gozarão das vantagens de transportes 
fluviais, n1arítimos. ferroviários e aéreos concedidas aos funcionários 
federais. 

Art. H. O fôro do Instituto será o de sua sede, ou o da sede de 
suas delegacias nas ações em que Uc for nutor e o r<'u "'"sida qa ju
risdição dos referidos órgãos. 

Parágrafo único. São extensivos ao Instituto os privilégios da 
Fazenda Pública, quer quanto ao uso dos processos especiais de que 
esta goza para cobrança de seus créditos, quer no concernente a pra
zos e regin1e de custas, correndo os feitos do seu intcres:;c perant·~ o~ 
Juizos dos Feitos da Fazenda Pública e sob o patrocínio de seus re
presentantes legais. 

Art. 42. O direito às prestações dos seguros extingue-se com o 
desligamento do segurado, do Instituto, salvo o que se referir ao se
guro por morte, cuja reclamação obedece ao disposto no art. 43. 

Art. 43. Aplicam-se ao Instituto os prazos de )rcscrição de ~ue 
goza a União Federal. 

Art. 44. Serão aproveitados no quadro do Instituto os atuais 
funcionários, inclusive os diretores regionais nomeados pelo Presi
dente da llepública, fazendo-,se esse aproveitamento de acordo com as 
conveniências do serviço e as habilitações e situação de cada um. 

Art. 45. Os empregadores uão incluídos no § 10, alínea b, do 
art. 2° que estiverem quites com o Instituto nas suas contribuições 
de segurados terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
publicação do respectivo edital pelo Instituto, para optar pelo regime 
que lbes convier, de segurado facultativo ou obrigatório, sendo con
siderados facultativos aqueles que, nesse prazo, não fizerem, por es
crito e de modo expresso, declaração de opção. 

Parágrafo único. Nesse per iodo ser-lhP.s-ão concedida-s as vaiJLa
gens previstas para os segurados obrigatórios. 

Art .. Ml. Aos segurados que se inscreverem no Instituto de con
formidade com o art. 185 do regulamento aprovado pelo decreto nú
mero 183, de 26 de dezembro de 1934, são garantidos O' direitos que 
lhes conferia es,sc regulamento. 

Art. 47. As aposentadorias e pensões em vigor na data da publi
cação d_? regulamento a expedir serão mantidas nas condições de sua 
concessao. 
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Art. 4S. As condições para a reorganização do Instituto, bem 
como as atribuições do presidente, do CorEelho de Diretore.s, do Con
selho Fiscal, e dos delegados, serão estabelecidas no regulamento a 
expedir. 

Art .. 'fg. Os delegados serfto nomeados, em comissão, pelo presi
dente do lnst.ituto, arl-referendum do Ministro do Trabalho, Indústria 
e Comércio, dêntre os funcionários do quadro do Instituto. 

AI't. 50. Até à Yigóncia do regin1e in~tiluídd pelo prpsr!nk~ rJc
crcto-lej, na forn1a do rPgula!~1rnto r2 exprdir, o instituto continuará 
a r·eger-.se pe1a legislação que ora lhe t~ ap're:ísel. 

Art. [d. O regulamento clclern1inará as condições- a que se deve 
snbordinar a forma elos seguro5 e auxílios aos segurados facultativos~ 

Arl. 52. Estabelecerá ainrlt. o regulamento o regime de contas 
que deverá ser observado, as regras da ge~tão financeira do Instituto 
e a forTüa df:>- arTt~cndação das eontribuiç.ões que lhe sejam dev1das~ 

l ... rt. 53. Alen1 cbs penalid:J.des nplicáYeis ao~ nclminisLI'Gd'-ll"\:.~ e 
funcionários do Institulo, o regulamento estnbelr:cerá aquelas em que 
po.:::..s::.n1 inrotTl'l' o;_; ~' . .-'TlS infnüurr-s. até ao llláx~n10 dt! 10:000$0 (dez 
contos c:ie n~is). at~ndirlo o disposto no Decreto-lei n. 65, de 14 de 
dczemb!'O ele 1037, no qne for aplicá H!. 

Art. 5.-1. O prPSPnLe clcc:::'L~IJl-lei e~ltrrrrú em Yigor na dai a de sua 
pnblir.ação. 

:\.ri. 55. Flcan1 r·rvogarlu.s as disposiç.õcs em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 rle abril de 19\0, 11 go da Independência e 52o 
drt República. 

GETULIO VA;:n:~s. 

\V a!demftr FolC'âo. 

Pl'ancisco Cam.pos. 

A. de Souzo Cos(o. 

João de :.Uemton.~·a Lima. 

DECRETO-LEI N. ~ .321 - DE ~9 rle .JU);llO DE 19.\0 (*) 

DisjJÕe sobre a criação de um Posto Fiscal Alfandegado na Fo= do 
Xiborena, subordinado à Alfândega de Manatls 

O Presidente da l1epública. usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Conslitniçüo. cle<"l'da: 

Art. 1." Fica criado na Foz do XibOJ'cna, Município de Mtwaus, 
un1 Posto Fiseal subordinado à Al fUnt1ega da rnesrna cidade, para 
fiscalizaç~ão dos naYio.s c mnbarcrrções qut:' sobern c descern direla
Incntc os rios Sojmões . .Javarí. lç,á, Japurá e outros que se comu
niCarn con1 os paises iilnílrofes . 

. ~rt. 2." Os navios que forpm descm!Jaraçados no porto de Manans 
podem seg:1ir o sen destino independente de fiscalização do Posto, 
QllP cxercprá a sua ação quando se efetuar a torna-viagem. 
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Arl. 3. o A fiscalização compreenderá o embarque e desembarque 
de mercadorias e passageiros que não se desl!nem ao porto de Ma
naus, ficando 0 desembaraço das embarcações subordinado ao - visto 
- que deverá ser lançado nos respectivos papéis pela autoridade 
fiscal. 

Art. !1." Fica instituida e inciuida no Quadro Permanente çlo 
l\!inistério da Fazend:J a função gratificada de admimstrador. que 
será exercida por funcionário escolhido e designado pelo Inspetor 
da Alfàndega de .\IrrD<Hl~. dentre os funcionários lo lados na n1cS1Da. 

Parúg'J·afo único. Fica Ji:y;:ada cn1 trt?s c.onLos e .3-r~ise(·n:•J::: rnii r(·is 
(3 :GOOSO) a gratificação. anual. da função a que H~ refere este 
artigo. 

Art. 5." O pessoal do Posto set·á constituido do administrador, a 
que se r~~rel'e o artigu anterJOr, ele un1 polícia fiscal n .ser :atado no 
n1esn1o, por proposta do Inspetor da Alfàndega de 2\lanau.~. dentre os 
funcionário3 da carrcii·a e de dois extranumerários. arln1iticlos. na 
forn1a da ki, pnnt exc•rcrrc'n1 a funt:ão ri. e rnarinheiro. 

Art .. ti." Fica ab(~rto pc!o l\finistério da Fazenda, o crédito es
pecial de onzE: contos ~ oiloeentos mil l'éis ( 11 :800SO) para atender 
às seguintes de~rw:::-~13 rlecoJTPntc~::: da rxPcucHo clcstr decreto-lei, no 
Yigente r'xcrcfcw: 

Pessoal 

GratiLcac-ão de funçJo o.u administrador, e1n comissilo. elo 
Posto Fiç:cal dC' Xibnrcna . . ............ . 

Jlaterial 

Aluguel dt~ casa . . .......... . 
Aquisição de nulcrial permanente e outrae 

despesas necessárias ü Instalação e fun--

1 :80080 

1:80080 

cionamento do Posto Fiseal ........ . 8:200SO 10:000$0 

11:800$0 
Art. 7. 0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro. ~O lic junho de 19<10, 119" da Indeperlência e 52" 

da Re11ública. 
GETULIO VARGAS. 

;t. de Sou; a Costa. 

RETIFICAÇÃO 

DECRETO-LEI N. 2.235- DE 27 DE MAIO DE 1940 

tPublicado no Diário Oficial de 29 de maio de 1940) 

No art. 4", § 1•, inciso II e suas alíneas a e b, onde se lê: 

II, os condutores profissionais que dirijam unicamente veículos 
dos proprietários seguintes: 

a) empresas ferroviárias ou concessionárias de serviços pú
blicos; 

b) particulares que da condução de passageiros não aufiram 
lucro ou remuneração. 
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Leia-se; 

"li, os condutores habi!Ha:Jos como profissionais que dirijam 
unicamente veículos: 

a) de propriedade de empresas ferroviárias ou concesEionárias 
de serviços públicos; 

b) parliculare.s de pa.ssageiros c de cuja condução não uufir>m1 
lu12..ro ou não percebam rcmuneraçúo 1

'. 

1\To art. 14, onde .se 19: 

"60 dias" 

Leia-se: 

"120 dia.s" 

DE C f: ETU-LEI :; . ! . ~li8 - DE ..• DE .J L" i' HO DE 1 ~4 0 

.\a ta]JC'L.l anexa a t.s~e dPcreto, na .siluação atual, no uúmct'(l ~" 1 · 
cargo.,;;, na r)arte rehfiY:l h clcc..::;p F da CfU'l'Pirn. rle _A_rtfil'e, ond·! ~c· 
W: -.1 ~- lt•ia-..:(': ~~0. 

u~ul>!icado nu '·Diái'io 0/ir:iul"' r/e 26-G-10) 

ll_bJ'C', pelo .llinisl(~J'iiJ do l:.:du.cnçilo e Swulc, u r-réditn cspCÓL!l de' 
18.-.2;)H:OOOSO. por(L por;ronenro rle suiJtH:n~·(ú_•s rle 1P-40 

Ondr ~~· h'>. na rC'i~lç:fí.o ancxa: 

5D8 ~ Associar· [lu Ca."a da Senhora, dt• ~antu:-:. 
70:-3 - Hn.;:;oiLli r!~l ,\'i !~~-·~·irordin. d0 ,\ntinópoii~. 

LPi~l-~~·: 

598 ~\ssot;it!(;iio Ca.s:-t dtJ Senhol', rlt~ ~antos. 
7(J:J - Ho:-:pital d1~ I\1 i.'-'crieórrna, dr~ Aliin('poii.s. 

DECltETO-LE! N. 2. 351 - DE 28 DE JUNHO DE 101,0 

(Publ•cado no Diário Oficial de 29 àe junho de 1940) 

1\a i"tra c do art. 2". onde se !C: 

... "depois t~·e satisfeitos os encargos de amortização" ... 
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Leia-se: 

"depo:s de satisfeito.s os encargos de juros e de amortização" ... 

A a!ínea b da cláusula V passa a ter a seguinte redação: 

''h) no pagamento do dividendo de 6 '7o sobre todas as açõe.s já 
emit1das pela concessionária, sobre as adquiridas da Companhia Es
ttada .:·.e Ferro de Vitóna a Minas ou sobre as que vierem a ser emi
tidas em v1rtudc tambem de autor1zação do Governo•·. 

l\a cláusula XVI, onde se lê: 

''Üo matenaJ.' que se destmarem à construção e custeJO das linhas 
de ;;;JmpLes concessão serão feitos com abatimento de 13 '/ó ~obre ns 
tarifas'. 

Leia-se: 

··o.s materirri.s que se destinarem à construção e cu.steio da.s linha.s 
da cüncessão serão transportado" com abatimento de 15 '!o sobre as 
tanfas". 

A .segunda fórmula constante do § 1" da ctáusula XXXVII pa.sea 
a ser: 

O,OG 
a= C.--------------

( 1 + 0,06) T - 1 
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1940 

DECRETO-LEI N. 2. 644 - DE i DE OUTUBRO DE i940 

Prorroga o prazo para apresentação do relatório reLativo à execução• 
do "Plano Especial de Obras Públicas e Aparelhamento da De
fesa Nacional" no exercício de 1939, 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica prorrogado por' sessenta dias o prazo a que 
se refere o Decreto-lei n. 2. 354, de 29 de junho último, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de outubro de i940, 119° da Independência !' 
52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza CostfJ.. 

DECRETO-LEI N. 2. 645 - DE i DE OUTUBRO DE 1940 

Dá a denominação de Ministro Mallet ao conjunto de estabelecimentos 
militares, C'.(Jrupados nos terrenos do antigo Joc!cey Club, em 
S. Ji'rancisco Xavier. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, e 

Comiderando que o nome do Marechal João Nepomuceno de Me
deiros Mallet se acha ligado a realizações militares de real notorie
dade, det.erminadas e executadas durante a sua gestão na pa.sta da 
Guer·ra, a qual se caracterizou, sobretudo, por um amplo ~spfrHo 
construtJvo; 
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Considerando que é realizar obra de justiç,a rememorar de forma 
pública e notória quem tanto atendeu, com invulgar devotamento e 
esoírito realizador, e reais necessidades do Exércitú, decreta: 

Art. 1.0 Passa a ter a denominação de ~Estabelecimentos Mi
nistro Mallet" o conjunto dos seguintes estabelecimentos militares, 
agrupados na área dos terrenos do antigo Jockey Club: 

- Depósito Central de Material de Engenharia 
Depósito Central de Material Sanitário 
Depósito Central de Material Veterinário 
Depósito Central de Material de Transmissões 
Estabelecimento Central de Material de Intendência 
Laboratório Químico Farmacêutico Militar 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, t de outubro de 1940, 1190 da Independência e 
520 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 2. 646 - DE 1 DE OUTUBRO DE 19.í0 

Autoriza a revisão das taxas de água e esgoto no Dstrito F'edural 
e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A partir de 1 de janeiro de 1941 será aplicada no Eer
vico de abastecimento de água ao Distrito Federal e regiões vizinhas 
feito ou a fazer-se pelo Serviço de Agua.s e Esgotos do Distrito Federal 
uma nova tarifa de consumo sob a forma de uma taxa àe base (con
sumo mínimo) e de uma ou várias taxas para os consumos exceden
tes, calculadas de modo a produzir um aumento médio de 50 % sobre 
a arrecadação pelas várias classes de taxas atuais. 

Parágrafo único. A taxa de base se aplicará a todas as proprie
dades em logradouros servidos por canalização distribuidor'! pública, 
quer se trate de terrenos edificados ou não, quer de prédJ03 ocupa
dos ou não. 

Art. 2.o A partir de 1 de janeiro de 1941 será aplicada no serviço 
de esgotos sanitários do Distrito Federal uma nova tarifa calculada 
com um aumento máximo de 100 o/o sobre as taxas em vigor, devendo 
a~ novas taxas ser lançadas sobre todas as propriedades em logradoJro 
esgotado por canalização coletora pública, mesmo que se trate de ter
renos não edificados. 

Art. 3.0 A Prefeitura do Distrito Federal cessará, a partir do 
próximo exercício, o lançamento e a arrecadação da taxa por serviço 
de esgotos até agora conjuntamente com imposto territorial ou pre
dial. 
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Art. 4.o Serão transferidos no dia 1 de janeiro de 1941 1l Pre
feitura do Distrito Federal todas as galerias pluviais atualmente <"Ol:l 
administração do Serviço de Aguas e Esgotos do Distrito Federal, pas
sando caber àquela todos os encargos com sua manutenção. 

Art. 5.0 O Diretor do Serviço de Aguas e Esgotos do Distrito Fe
deral, deverá apresentar ao Ministro da Educação e Saude, denlrn óe 
três meses da data deste Decreto-lei, um projeto de regulamentação 
do lançamento e arrecadação das tarifas dos serviços de água e esgJto. 

Art. 6.0 O Prefeito do Distrito Federal mandará pOr imediata
mente à disposição do Diretor do Serviço de Aguas e Esgoto:: do Dis
trito Federal todos os elementos do cadastro do Departamento da Ren
da Imobiliária, necessários para a organização das novas tarifas dos 
serviços de água e esgoto. 

Art. 7 .O Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 1 de outubro de 194.0, 119.0 da Independôncia 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Gapane.mtt. 

Francisco CampO/:. 

DECRETO-LEI N. 2. 647 - DE 1 DE OUTUBRO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito suplementar de 
5:860$6 à verba que espr'cifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo MinistéJ·io da Edncação e Saude, 
o crédito suplementar de cinco contos, oitocentos e sessenta mil e seis
centos réis (5 :860$6), à srguinte verba do atual orçamento (anexo 
n. 8, do Decreto-lei n. i. 936, de 30 de dezembro de 1939) : 

Verba 2 - Material 

Consignação III - Diversas Despesas 

S/c. 21 -Iluminação, força motriz, etc. 

30) Liceus Industriais ............................... . 5:860$6 

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1940, 119° da Indepenrlência t 52o 
aa República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capnnenw 

A. de Souza ('ostrz 
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DECRETO-LEI No 2 o 648 - DE 1 DE OUTUBRO DE 1940 

Abre, pelo .Ministério da Educação e Saude, o crédito suplementar de 
4:000$0 à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude, 
o crédito suplementar de quatro contos de réis ( 4: 000$0), à seguin
te verba do atual orçamento (anexo n. 8, do Decreto-lei n. 1. 936, de 
30 de dezembro de 1939) : 

Verba 2 - Material 

Consignação II - Material de Consumo 

S/ c. 14 - Produtos químicos, etc. 

19) Instituto Nacional de Surdos Mudos 4:000$0 

Rio de Janeiro, 
52° da República. 

de outubro de 1940, 119° da Independência e 

GETULIO VARGAS. 
Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 649 -- DE 1 DE OUTUBRO DE 19!10 

nem·uaniza o Observatório Z\'acional e dd outras providências 

O Sr. Presidente da República, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O Observatório Nacional (0. N.), órgão do Ministério da 
Eduea~ão c Saúde, diretnnwnte subordinado ao Ministro de Estado 
e com bedc no Distrito Federal, tem por fim: 

a) realizar pesquisas em astronomia, geodósia, geofísica e astro
físiea; 

b1 executar programas de observações astronômicas, magnéticas, 
sismnlrigicas e gravim1~tricas, afim de contribuir para o desenvolvi
mento eu!Lnral elo pais e rle cooperar com os observatórios estran
geiros para o rlef'.•mvolvimento da ciência, especialmente no que possa 
interessar· ao Brasil; 

c) promovPr a publicação de memórias, monografias e outros 
trabalhos que tradu;-:am a sua aLividade científica; 

dl J!I'OmoYPr a publicação, anualmente, das táboas de marés, do 
bo!Ptim magnr\lico, do boletim sismolôgico e do Anuário do Observa
tório ~aciona!, o qunl vprsará sôbre efemóricles e assuntos astronô
micos, g·enrll':- icos e geolio:icos úteis a navegação, à astronomia de 
campo e ao público em geral; 
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e) colahorar com os demais órgãos oficiais incumbidos de ser
viços geográficos. geodésicos ou quaisquer outros que necessitem do 
seu auxílio ou assistência científica. 

Art. 2.0 Os trabalhos do Observatório Nacional, nns várias repar
tições a que se refere o art. 42 da Lei n. 378, de 13 de janeiro de 
1937, serão executados por funcionários perteneentes ao Quadro I 
do Ministério da Educação e Saude e por pessoal extranumerário, 
admitido na forma da legislação em vigor. 

Art. 3.0 O Observatório Naeional será constituído das seguintes 
Divisões: 

a) Divisão de Serviços Meredianos e Anexos, cujas atividades 
se exercerão no observatório instalarlo no Distrito Federal e em três 
estações magnéticas, sendo uma delas a que se acha instalada na 
cidade de Vassouras (Estado do Rio de Janeiro) e as outras duas a 
serem instaladas, uma no norte e outra no sul do país; e 

b) Divisão de Serviços Equatoriais e Correlatos, cujas atividades 
se exercerão em dois observatórios, sendo um deles o que se acha 
instalado no Distrito Federal e o outro a ser instalado em mon
tanha. 

Parágrafo único. Cada Divisão terá um Chefe designado pelo 
Diretor dentre os integrantes ela carreira de Astrônomo do Quadro I 
do Ministério da Educação e Saude. 

Art. 4.0 Alem das Divisões a EJUe se refere o art. 3.0 , o Observa
tório Nacional terá uma Secção de Administração, uma Biblioteca, 
um Laboratório Astro-fotográfico e uma Oficina para atender as 
necessidades comuns. 

Parágrafo único. Ao Chefe da Secção de Administração, designado 
pelo Diretor dentre funcionários do Ministério da Educação e Saúde, 
cabm·á a gratificação de quatro contos e oitocentos mil réis (4:800$0), 
anuais. 

Art. 5.0 A carreira de Astrônomo, do Quadro do llfinistério da 
Educação e Saude, fica alterada de aeôrdo com a tabela anexa ao 
presente decreto-lei. 

Art. 6.° Fica criada, no referido quadro, a carreira de Astrônomo
Auxiliar, na forma da tabela anexa. 

Art. 7.° Fica elevado, do padrão N para o padrão O, o venci. 
menta do cargo de Diretor do Observatório Nacional. 

Ar!. 8.° Fica criada a funç.ão de Encarregado de Oficina com a 
gratificarão anual de dois contos e quatrocentos mil rris (2 :4.00$0). 

Art. D.0 O Presirlente da República expedirá. mediante decreto, 
o Hegimento em que serão especificadas as atribuições e normas 
rrgularloras das atividades dos órgãos que compõem o (Jbscrvatório 
Nacional. 

Art. 1 O. Fica aberto ao Ministério da Educa('iio e Saude o crédito 
especial de quarenta e nove contos c quinhentos mil réis ( 4.9:500$0), 
pm·a atender, nos meses de outubro a clezembro do corrente ano, a 
exeeu~ão do presente decreto-lri. 

Art. 11. Fica sem aplicação, no vigr'nte OI'çamento, na parte 
referente ao Mmistério da Educação e Saude, na Verba 1 - Pessoal, 
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Consignação I - Pessoal Permanente, Subconsignação I - 1a Região, 
a importância de vinte e dois contos e oitoeentos mil réis (22 :800$0), 
decorrentes da extinção de 1 cargo de Astrônomo. classe K, excedente, 
levada a efeito pelo Decreto n. 2. 797, de 28 de junho de 1938. 

Art. 12. tste decreto-lei entrará em vigor em 1 de outubro do 
corrente ano, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Jane1ro, em 1 de outubro de 1940, 120° da Independência 
e 52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 



TABELA ANEXA AO DECRETO-LEI N. 2.619 DE 1 DE OliTUBRO DE 19i0 

MI:-IISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Quadro I 

SITUA,IO A:';T!GA SITUAÇ.i:O ATUAL 

I 
l'iúm. eroil' 

ele 
cargos I 

2 

. 3 

5 

2 

I 
I 

Carreira ou Cargo 

Astrônomo 

I 
I I 

Classe 
ou 

padrão 
/Exceclen./ Vagos 

I I 
I I I I I 
I il'iúmcro/ Classe I 
Quadro!' de , Caneira ou Cargo ou I[Exceclen.

1

J, Vagos I Observações 

I 1 --,c-.- l 
/ I 
I 

I 
I 

L 
I 

-I 
I 

K 1 I 
I 
I 

J 
_, 

I 
I 
I 
J 
I 

I 
H 

_, 
G 

I 

j cargos 1 padrão 

I I I -- --'--1 ______ _..:_ ___ ._ _ _,_ __ _,_ ___ _ 

I I 
I 

Astrônomo 

I 
I 

I 
I 

I 
-1 I 

~I I 

2 I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
! 

-I Sup. 
I 

Sup. 

2 N 

2 M 

2 L 

3 K 

4 J 

Astrônomc -auxiliar 

2 

3 H 

I 

I 

I 

2 Quando pude
rem ser fei
tas promo
ções p a r a 
esta classe o 
orçamento 
c o n s ignará 
dotação para 
os cargos 
vagos. 

! I -, -r 
~I -1 
- I 10 cargo vago 

I será preen-
chido quan-

1 elo for ex-
i /! tinto o exce-
1 dente, apro-
J I v e ilando-_se 

a do taça o 
1 necessárw. 
I 

I ~----

1 -, _, 
! I 

4 I G 

I I 
51 F -~ 

----~--------------~-----~------~---~~--------~~--------------~------~----~~-~------
Pg. 8 - Mapa 1 -
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DECRETO-LEI ~. 2. 650 -- DE 1 DE OUTUBRO DE 1940 

Cria o Depar/mnento de Administração no Ministério da Justiça e. 
Negócios /nterwres, e dá. outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe ~~on
fere o art. 180 da Consl ih!Ícão. decreta: 

Al't. 1. o Fica creado. no Ministério da Justiça e Negócios I.t1e
n res. o Departamento de Administração (D. A.), constituído dos 
~eguintes orgãos: 

a) Divisão do Pessoal (D. P. J, o atual Serviço do Pessoal; 
b) Divisão do Material (D. M.), o atual Serviço do :\ia teria!; 
c: Divisão do Orçamento (D. 0.). a atual Diretoria de Conta-

bilidade: 
rl) Serviço de Obras (S. O.), o atual Escritório de Obras; 
e) Serviço de Comunicações (S. C.) ; 
f1 Biblioteca. 

Art. 2. 0 O Departamento de Administração (D. A.), será diri
gido por um Diretor Geral, em comissão, padrão P. 

P:ti·ágrafo único. A nomeação deverá rec<1ir em pessoa que te
nha conhecimentos especiahzados de Administração Pública. 

Art. 3. 0 As Divisões e o ·Serviço de Obras serão dirigidos por 
Diretores, em comissão, padrão N • 

.'\rt. 4. 0 São transformados nos cargos de Diretores das Divi
sões do Pessoal (D. P.) e do Material (D. M.), os atuais cargos de 
lJireLor, em com1~são, dos Serviços do Pessoal e do Materiai. 

Parágrafo único. Os ocupantes dos cargos transformados por 
t'sle al'ligo terão 06 seus decretos de nomeação apostilados pelo Di
, elo r Geral do Departamento de Administração. 

Art 5. 0 Aos atuais ocupantes efetivos dos cargos, em comissão, 
de OH'fllor da C.ontabiltdade, padrão N, e de Engenheiro Chefe do Es
erit.ório de Obras. padrão L. fica assegurada a sua situação pessoal, 
d!reitos e vantagens ne;;,es cargos nos termos do art. 28, da lei n. 
?84, de 28 de outubro de 1936. 

Parágrafo 1ínico. Para cumprimento ào que determina este ar
: igo. ficam inclu Ido,; no Quadro I do Ministério da Justiça e Negó
r-ios Interiores um cargo de Diretor da Contabilidade, padrão \1, e 
11m nu·go Je Engl'D lu~: :·oJ Chflíe do Escl'Ítóno de Obras, padrão L. 
"'Xt.inio:.: q<~anrlo \'ap;,;:·em 

\,·:. ô.° Fi,:an: JTi:~dos, n0 Quudro l rl,J Ministério da Justiça 
e :\'egócins Interi:Jros, nm cargo de Diretor Geral, em comissão, pa
d, ão P; dois cargos de Diretor, em comisi'ão, padrão N, da Divisão ri e 
Orç-amento e dn Silrviço de Obras, e as seguintes funções gratt fi-
ada': 

Chefe do Serviço de Comunicações .................. . 
"'~'c rei át'io do Diretor Geral do Departamento de Admi-

nistração . . . . . . . . . . . . . . . . . . ................. . 
\uxilmr· do Diretor Geral do Departamento de Adminis-

trar.ão . . . . . ............................. . 
->errelál'Jn do Diretor ID. P., D. M., D. O. e S. O.) 

4 a 3:600$0 ....................... · ......... . 

6:000$0 

4:800$0 

2:400$0 

14:400$0 
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Parágrafo único. As funç·ões gratificadas de que trata este ar
ligo serao exercidas por funcionários do Ministério da Jusuca e l'>e
gócios Interiores, escolhidos e designados pelo Diretor Geral, para 
as três primeiras e pelos respectivos Diretores das Divisões e do Ser
vico de Obras. para as quatro últimas. 

Art. 7. ° Ficam extintas as funcões gratificadas de Secretário 
do Serviço do Pessoal e da Diretoria Geral da Contabilidade, consi
gnadas no orçamento para 1940. 

Art. 8. 0 Para atender, no corrente exercício, .~s despesas decor
rentes deste decreto-lei. fica aberto, ao Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, o crédito especial de 37:500$0 (trinta e sete con
to~ e quinhentos mil réis), e sem aplicação importância iguai na 
verba I - PJ>63oal, Consignavão IX - Outras despesas de Pessoal 
- a) Pessoal Civil, Subconsignacão 26 - Diferença de Vencime11tos 
- item 01), do Quadro I, do vigente orçamento do mesmo Minis-
téno. 

Art. 9. 0 O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 
de outubro de 1940, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, f de outubro de 1940, 119° da Independência e 
52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.651- DE 1 DP. OUTUBRO DE 194.0 

Cj·ia, no Quad1·o li - Polícia Civil - do Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, a função g1'ati{ica.da de Sec1'etário do lnspr~lor 
da Polícia Marítima, e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criada no Quadro II - Polícia Civil - do Minis
tério da Justiça e Negócios Interiores, a função gratificada de :;e-· 
cretário do Inspetor de Polícia Marítima, que será exercida por llm
cionár-io escolhido e designado pelo mesmo Inspetor, dentre os fun
cionários lotados naquela Insp·etoria, ou mediante prévia autoriz·H:ão 
do ministro de Estado, se noutro serviço ou repartição do mesmo !\fi
nistério eslh er lotado. 

Parágrafo único. Fica fixado em tcês contos e seiscentos mil 
réis (3 :li00$0') a gratificação, anual, da função a que se refere este 
artigo. 

Art. 2.0 Para atender, no corrente exercício, ao pagamento da gra
tificação em apreço, fica aberto, pelo Ministério da Justiça e Ncg,lcios 
Interiores, o crédito especial de novecentos mil réis (900$0) . 

Art. 3.° Fica suprimido, por se achar vago, o cargo de Secretário, 
padrão H, da Inspetoria de Polícia Marítima, do Quadro Il - 1''>

lícia Civil - do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, ficando 
sem aplicação a dotação respectiva. 



Situação antiga 

Exced.l Vngos 
i~úmero Classe 

de Carreira ou cargo 011 
cargos padrão I 

I I 

I 1 I Ministro de Estado ..... X - -
1 Diretor .•.•......•.••• N - -

I -

2 I Auditor (J. H.) ........ p 

1 Procurador ··········o o p 

1 Comultur Jurldico ...... N 
1 Adjunto de Procurador . L 
2 Promotor (J. M.) ....... L 

31 I Professor Catedrático. K 
2 I Advogado (J. M.) ...... I-I 

I 
2 I ·Escrivão (J. M.) ....... G 

2 I Oficial de Justiça. . . ... G 
2 Oficial de Ju3tiCl (J. M.) E 

1 Almoxarife ............. I-I - - I 
2 11 G - -

I ············· . 3 " F' - -.............. 
4 11 E - -············· 

I I 
I 

I I I 
I I 

I 

I I 
I I I 
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Quadro 

I 
I 

II 

I 
I 
I 

II 

I 
II 

II 

I 
II 

I 
I 
I 
I 

MINISTÉRIO DA MARINHA 

QUADRO PERMANENTJI 

Cargos em comissão 

Nú:i:,'"l Carreira ou cargo 
cargos 

I 
l ' 

1 I Ministro de Estado ..... 
1 DiretGr .... =~· ..... 

----

1 

Cargos isolados de provimento efetivo 

I 

I 
2 I Auditor de 2' entrâmcia 

(J. M.) ··········· .. 
1 Procurador ............ 
1 I Consultor Jurldico ..... 

1 I Adjunto de Procurador .. 
2 1 Promotor de 2' entràn-

, cia (J. M.) ........ 
27 Professor Catedrático ... 

2 Advogado de 2a entrância 
(J.M.) ·············· 

2 Escrivão de 2' entrância 
(J. M.) ............. 

2 Oficial de Justiça ...... 
- ~ Oficial de Justiça de 2' 

entrância (J. M.) .... 
2 Oficial de Justica de 2' 

entrân.-ia (J. M.) .... 

Carreiras 

Almoxarife 
i 
2 
3 
4 

I Arquivista 
1 
2 I 
3 

I 
4 I 

I 5 I 

Situação atual 

!Excedentes 
Classe 

ou 
padrão I 

I I 
X -
N -

p 
p 
N 
M 

L 
K 

H 

(} 

G 

E 2 

D 

H -
r,. -
F -
E 

I 
-

I --
H -
G -
F -
E -

Vagos 

--

2 

-
---

i 
2 
3 
4 
5 

Observações 

Exthtos quando vagarem. 

A serem preenchidos \t medida que 
se cxti,lguirem os excedentes. 



SITUAÇÃO ANTIGA SITUAÇÃO ATUAL 

----- --
Número Classe Número Classe 

de Carreira ou cargo ou Exced . Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou Excedentes Vagos Observações 
cargos padrão cargos padrão 

I I 
I Desenhista I 

2 K - 2 Os cargos vagos serão preencidm 
3 J - 3 com os saldoo existentes na 

1 Desenhista ............. I - - I 4 I - 3 conta corrente desta carreira E 
7 " H - - I 7 H - - na de oficial adminiS'tra ti v o ............. 

12 " G - - I 11 u - - com parte da dotação resultan· ············· - - - - - - F - - te da extinção dos cargos d€ 
3 Escriturário ............ E - - III - I 1: 3 - chefe de portaria, padrão G de 

I (provi só- A. M. R. J., D. A. M., E. M. A. 
I rios) e D. M. e com as dotações re-

sultantes da extinção dos car-
gos dt. secretário padrão M, 

j __ L_ fotógrafo padrüo I, conservàdor 

I 
de gabinete (3) padrão E, to-
dos do Q~adro Suplementar (:J 
cargos provisórios) . 

. -- ----- --------

I I Engenheiro 
- ······················· - - - - 3 N - 3 
- .......... ············· - - - - 4 M - 4 
- ....................... - - - - 4 L - 4 
- ·············· ......... - - - - 5 K - 5 
- o •••••••• •••••••••••••• - - - - 6 J - 6 

I 
I I li 
I Escriturário 

I 
Os cargos vagos serão preenchidos 

20 I Escr;turário •••••••••• o G - - I 30 G - 10 i. medida que se extinguirem 
c~s excedentes desta carreira e 

25 " F - - li~ } 

com a dotação resultante da su-........... 
60 F - 11 pressão de 4 professores pa-

24 " .... F -

I 
-

I 
drão K do Q. P., de 9 mestres . . ... . 

" 

11~ } 

padrão G e de 2 ajudantes de 
28 .... ······· E - - porteiro padrão G e D, do Q. S. 

120 E - 64 
28 " E - -•• o •••••••• 

40 " D - - n: J) 40 -........... -
45 " c - - III - c 45 -........... 

---~ - ---

I Oficial Administrativo .. 

I 

I 
li 

I Oficial Administrativo 

3 L -
( 

- r 4 !. - 1 Os cargos vagos serão preenchidos 
7 I " , • K - - I 7 K - - com o saldo existeute na conta 

I. corrente desta carreira. 
9 " ' J - - ~ } .. 

11 J - 1 
1 Secretário .. .. .. ...... c - -

12 Oficial Administrativo .. I - - I 13 
I 

I - 1 
18 " " H - -

! 
I 16 H - -.. 

I 
------
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i 
. I 

?\umero\ 
de 

cargos ' 

I 

3 

2 

12 

2 

8 

3 

6 

SITUAÇÃO ANTIGA 

Carreira ou Cargo Gratificações 

Chefe da Divisão do Pes-1 
soat C!vll .......... ·I 9:600$0 

Membros da Comissão de 
Eficiência . . . . . . . . . .. 8:400$0 

Chefes de Secção da Divi-l 
são do Pessoal Civil.. 4:800$0 

Contínuos pelo exercício 
da função de porteiro. 10 :800$0 

Desenhista a 60$0 men-
sais ............... 720$0 

Desenhista a 90$0 men-
sais ··············· 1:080$0 

Desenhistas a 75$0 men-
sais ............... 1:800$0 

Secretário a 60$0 men-
sais ··············· 720$0 

Operários a 40$0 men-
sais ··············· 3:840$0 

Operários a 30$0 men-
sais ............... 1:080$0 

Internos-estudantes ....... 14:400$0 

I 
I 

a cada uml 

I 
I 

a cada umt 
I 

I 

I 
I 
I 

Funções gratificadas 

Observações 
~úmerol 

de 1 
cargos I 

SITUAÇÃO A.TU.AL 

Carreira ou Cargo Gratificações 

Chefe da Divisão do Pes-
soai Civil (quando for 
funcionário civil) . . . . 9:600$0 

Membro da Comissão de 
Eficiência . . . . . . . . . . . 8:400$0 a cada um 

Chefe de Secção da Divi-
são do Pessoal Civil.. 4:800$0 a cada um 

Diretor do Arquivo da 
Marinha . .. .. .. .. .. . 4:800$0 

Secretário do Diretor da 
Secretaria de Marinha 3:600$0 

Chefe de Portaria (S. M. 
E.N., D.F. e A.M. 
Pará) • .. .. .. .. .. .. . 2:400$0 a cada um 

6 Chefe de portaria (A. M. 

Observações 

(1) 

(1) 

(i) 

(f) 

(1) 

R.J., I.N., D.A.M., H.C. 
M., A.M. de Mato Gros-
so e E.M.M. do Pará). 2:400$0 a cada um (2) 

(i) Essas funções serão preenchidas imediatamente com a dotação de 34 :U0$0 referente ao item Oi) da Subconsignação 6 da Verba 
I do Orçamento em vigor para o Ministerio da Marinha e com a dotação resultante da extinção de 3 cargos de Chefe de Porta
ria, padrão G, p·elos Decretos ns. 5.263, de 16-2-940, 5.312, de 26-2-940 e 5.958, de 5-7-940. 

(2) Essas funções serão preenchidas à. medida que se extinguirem os cargo~ de Chefe de Portaria (B.M., E.M.A., D.A.M. e A.M. 
R.J.), padrão G, dotação que atenderá, tambem, em parte, o preenchimento de cargos vagos na carreira de Desenhista do Q.P. 
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QUADRO. SUPLEMENTAR 

Cargos e Carreiras extintos, cujas funções serão, oportunamente, exercid,ts por extranumerdrios, na forma da legislação que vigorar 

Número! 
de 

SITUAÇÃO ANTIGA 

I I 
Classe 

Carreira ou Cargo ou IExced.l Vagosl Quadro 
padrão 

Número 
de 

Cargos 
Carreira ou Cargo 

Classe 
ou 

padrão 

SITUAÇÃO ATUAL 

Excedentes! Vagos Observacões 
Cargos I 

I I I 1 I I I ~-

1 

Alfaiate . 

1 I Instrutor de dactilografia 
e taquigrafia ....... . 

1 Professor de dactilografia 

1 

1 

7 

Professor de música 

Professor de toques 

Professor . 

15 I Operário de Escola Naval 
I 
I 

__ 1l.Massagista . 

3 I Contínuos ............. . 

4 

__ l ____ _ 

30 Faroleiro 

60 

48 
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H I 

ü 
o 

3 ~} 
G III 

o I 

F 

---~J 
o I 

F ~ . ~- --+-----1. 
o I 

F 

E I 

1 Alfaiate ••..•.......•••. 

2 I Instrutor •••.•.•..•••••. 

2 Instrutor ............. .. 

7 Professor .•....•.••••.. 

15 I Operário de Escola Naval 

1 i Massagista ............ . 

I 

I Contínuo 

3 \ 

4 

----~ ---;~rolciro 

30 I 

60 

48 

H 

o 

o 

o 

F 

o 

F 

o 

F 

E 

I 1 ____ _ 

I I 

------- -· ------

Carreira extinta depois de ne 
rem aproveitados todos o 
ventes amparados pelo I 
to-lei n. 145, de 1937. 



Situação antiga Situação atual 

Número\! Classe I I \ Número Classe I 
de Carreira ou cargo . ou_ IExced.IVagos I Quadro de Carreira ou cargo ou_ Excedentes\ Vago.s Observações 

cargos padrao cargos padra:o J 

I I 

56 

1 

Foguista . . . . . . . . . . . . . . F - - ! I 56 \/ Foguista l F - -

39 " ... . ... . . . . . . . E - - I 1 I 
f I 40 E - -

1 " .............. E - - IIIJ 

40 " . . . .. . . . . . . . . . D - - I 1 
6 " .............. D - - IIIJ 

46 D - I -

11" ·············· B-- III 1 B __ 

I I 

15 I Maquinista marítimo . . . H i 31 i - 11 I 46 ,I Maquinista marítimo H r - -
I I I I I 

25 I " . . . G I - I 2 I 1 l 
I I I I f 25 I G - -

1 1 " ... a 1 1 1 - 1 m: 
30 1

1 

" • • • F I - - I 1 
2 I " .. 'I F I - - III f 33 F - -1 Foguista .. . . . . . . . . . . . . . F - - I j 

40 Maquinista marítimo . . . E - 28 I 1 
4 " g - lii ' 17 I E - -
1 Foguista . . . . . . . . . . . . . E - - l J I 

~3 l\laquinist~, marítimo . . . o - 23 I ) \ 
6 I .. . D - - UI j I 

~ D - -29 
1 I ~arinheiro . . . . . . . . . . . . D I - - I 
2 FogUJsla . . . . . . . . . . . . . o - - lU 

I 
7 1 M-tQ~Jini.~la marítin;o . . . c 5 - UI 1 
5 1 Marmhe1ro . . . . . . . . . . . . c - - l 18 C - -i 1 18 

I J 1 I Servente de Ofic. D. A. l\1. c - - I J 

1 ) 12 \ Maquinista marítimo . . . B - 12 IH ) 

r] J 
1 B - -

1 I Marinheiro . . . . . . . . . . . . B - - m 
I 

1 1

1 

Marinheiro ............ I A . - - Ill 1 A - I -
107 1: Marinheiro . . . . . . . . . . . . D I - - I 107 / Marinheiro D -: _____ _,_ ___ _:_1 ________ .. 

I 

I 107 Marinheiro 

: } I 156 
HO I " . . . . . . . . . . . . c 11 - - I } 156 i' c - - I 

16 li " . • . • .. .. . .. c - - m I 

- I " I I III 9- I I I 2D ...... · · . . . . n - 1 - -~ B - -25 
151 l51 11 " •••. :. • .. .. A l - l - I III 151 I I A - - I 

------- --- ------ ---------------------~-·--,-·~----..--~~-·-· 
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SlTUAÇ.~O ANTIGA 

I 
Núm 

de 
carg 

JrOI Carreira ou cargo 
os 

I 

l Mec:\nbo ••••••••••••• o 

I 
, .............. 
" .............. 2 

I " .............. , 

I 
....... ..... 

" .............. ,. 
'. • • • • • • • • o • • 

I 
2 I Motorista. 

............. 

Classe / / 
ou IExced.IVagos 

padrão I 
I 

I 
I 

J -
I 

-
l - -

H - -
3 - ' -

I F - -
E - -
A A - -

G 1 -
F -- 1 
E - -

Quadro 

I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
r 

I 
I 
I 

I 
Número i 

de Carreira ou cargo 
cargos 

I 

I Mecânico 
1 

~ I 6 
2 

l 1 
1 

I 1 
1 I 

I 
I MotoTista Tis ta 

3 li 2 
4 

Classe 
ou 

padrão 

J 
I 

H 
G 
F 
E 
A A 

G 
F 

SITUAÇÃO ATUAL 

I 
Excedentes/ 

! 
i 

I I 
li - 1

11 

-
-
-
-
-
- I 

I --
-

Vagos 

-
-
---
-
--
------

-
-

E -1 I I I ----- - -2 I --,- ------'---

1 
9 

48 
67 

100 
30 
4() 

33 
47 

I - -
H - -

Ope1~~rio de Armamento 

G -- -•. - -
E - -
c ·--

Servente de Oficina D. ·1 I I I I } 
A. M. . ............ ·1 a I - I - ! I I 

Operário de Armamento. .J I - I - I I 
" " • A - 47 I I 

I . 
I Operãrio de Armamento 

1 
9 

48 
67 

100 

79 I 
33 

I--,---,----~ -
I - I r 4 

Operãrio de Arsenal 
4 

16 
80 

2 

100 

20 

178 

20 

115 

20 

37 
'•0 

Opc1~~rio de Arsenal 

64 Servente do Oficina A. M. 
H. J ... , ............ . 

37 Cperário de Arsenal ... . 
40 " " ... . 
64 Servente de Oficina A. M. 

H. J ................ . 

2G 0 1.er6rio de Arsenal 

21' 
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H 

G 

G 

F 

F 

E 

E 

D 

D 

c 
c 

a 

B 
B 

B 

A 

A 

I =- \ 16 

[ - I m) '' I 

I 
- I } 12ú I 
- III 

I = II~ } 19b 'i 

I 
} 135 I 

III I 
I 

rd j I 
I 141 I 

III l 
ur} 

94 

51 

I 

I 
H 
G 
.!<' 
E 

c 
B 

r 
H 

G 

F 

E 

D 

c 

r: 

A 

Observações 



SITUAÇÃO ANTIGA I Sl1'UAÇÂO ATUAL 

--- ---------
r:úmerol 

I 
Classe 

/E<ee<l. Vogo• I Qurul••o 
Número 

l 
Classe 

de Carreira ou eargo ou de Carreira ou cargo ou !Excedentes 1 Vagos I Observacões cargos padrão cargos padrão 

44 Operário de Aviacão .... G - - I 44 I Operário de ~ viacão 

I 
G 

43 " " F - - I 43 F .... 
30 " " .... E - - I 30 

I 
E 

20 " " D - 20 I 
18 Servenle de Oficina G. Av. 

I Naval .. ············. c - - I 18 I I c 
I I 

1 OpCI;,ário de Impr;,ensa ... I - - I 1 I Operário de Imprensa I 
4 ... H - - I 4 H 

19 " " ... G - - I 19 G 
20 " " F - - I 20 F ... 
23 " .. ... E - - I 23 E 
11 " " c - - I 11 c ... 
10 " " ... B - - I 10 B 

5 " " A - - I 5 A ... 
---~· 

I I I 
I 

I 
8 I Operário de Rádio 

I 
8 I Operário de Iládio ...... G - - G 
3 ,, " D - - I 3 

I D 
1 11 n B - - I 1 B 

--
10 Patrão •• o ••••••••••••• H 7 - I 17 I Patrão H 
12 " ••••• o •••••••••• G - - I 12 l G 

1!. " ········· ....... F - 3 

II~ } 

I 
14 F 

2 " ................ F 1 - I 
I 

i4 " ... ······ ....... E - - I n: } 
I 

I 17 I I E 
3 " E - -..... ········· .. 

11 Marinheiro ............ D - -
II~ J I I 15 I I D 

4 Patrão ................ D - -
i O Marinheiro ............ c - -

li~ } I 45 I I c 
35 Patrão ................ c - -

4 Marinheiro ............ B - - III 4 I I-X 12 " ............ A - .:-. _l__I!!__ 12 
-·· --I ---

I I I 
I I Servente I 41 \ Servente .............. E 3 - I 44 E 

ôO " D - -
I~ } 

...... ········ 
61 I I D 

Contínuo (J.M.) ...... D - -
72 Servente ....... a - -

I } 2 " (.T.M.) ······. a - - II I 84 I I c 
10 " ....... a - - III 

80 .. ······· B - 7 

li~ } I 151 I I B 
50 .. ······· B 28 -
70 " ....... A I - 58 I III I 12 I I A 

I 
Pag. 10 - Mapa 7 



SITUAÇÃO ANTIGA 

Número 
de 

Cargos 

I 
-

Carreira ou Cargo 

Secretário ............. . 

Desenhista ............ . 

Chefe r.e Portaria ...... . 
Chefe de Portaria ...... . 

Chefe de Portaria ...... . 
Chefe de Portaria ...... . 

51 Mest~~ã~c. ~-i~~-~:i~~. ~. ~~~ 
4 Mestre de muswa ...... . 

Ajudante de Porteiro .... 

:l I Servente .............. . 

Chefe dt~ Portaria ...... . 

I 

Classe 
ou 

padrão 

Classe 
ou 

padrão 

M M 

I 

G 
G 
G 
G 

o 
G 
G 
G 

G 
G 
G 
G 

G o 

E E 

D D 

Chefe dt> Portaria ....... I c c 
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-----

Exced. Vagos Quadro 

I 

I 
I - -

- - I 

- -

:I - -
- -
- -

- - d - -

- - I 

- - I 

- - III 
I I I 

I I _, 
-I IIl 

Cargos e Carreiras definitivamente extintos 

SITUAÇÃO ATUAL 

Número Classe 
de Carreira ou Cargo ou Excede,ltes 

Cargos padrão 

I 

1 Secretário .............. M -

1 Fotógrafo ............... I -

4 Chefe de Portaria ....... o -

9 1 Mestre ................. G -

I 
f I Ajudante de Porteiro .... G -

31 Conservador de G;;.binelP E I -

f Chefe de Portaria ....... D I -

1 Chefe de Portaria ....... c I -

Vagos 

-

-

--

-

-

-

-

-

--

-----------

Dolaçáo 1 
nhisc 

Dotação 1 
nhist: 

Dotação r 
nhist: 
çõe~ 
Porta 
M., H 
e E.~ 

Observações 

ara a carreira de 
do Q.P. 

ara a carreira de l 
do Q. P. 

ara a carreira de l 
do Q. ,, , o I.> ara as 

gratIficadas de C hei 
·ia A.M.R.J., I.N., 
l..M., A.lVL., Mato G 
.M. do Pará. 

i Dotação p ra a carreira de esc 
o do Q.P. ! lurar1 

Dotação p; 
l•Irát·J 

D·•tação p 
nh1st< 

Oolação pi 
rário 

ra a carreira ~e esc 
o do Q.P. 

ara a carreira de [ 
do Q.n. 

ra a carrtlira de .Esc1 
do Q. P. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO i1 

Art. 4.o O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de l 
de outubro do corrente ano. 

Rio de Janeiro, em 1 de outubro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GE'ruLIO V ARGAb. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 652 - DE 1 DE OUTUBRO DE 1940 

Cria a função (Jratihcada de Secretário da Escola Quinze de Novembro 
e dá outras providências. 

O Presidente da Rep·ública, usando da atribuic;ão que lhe confere 
o art. 180 da Conslituicão, derreta: 

Art. 1.° Fica. criada, no Oc1adro I do Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, a função gratificada de Secretário da Escola Quinze 
de Novembro, que será exercida por funcionário escolhido e desigt;a
do pelo diretor da Escola, dentre os funcionários lotados naquela re
partição, ou mediante prévia autorização do ministro de Estado, se 
noutro Serviço ou repartição esl.iver lotado. 

Parágrafo único. Fica fixada em três contos e sei seentos 1~. i! 
réis (3 :600$0) a gratificação, anual, da função a que se refere este 
artigo. 

Art. 2.0 Para atender. no corrente exercício, ao pagamento da 
gratifieação em apreço, fica aberto pelo Ministério referido o crédito 
especial de um conto e cincoenta mil réis ( 1 :050$0) . 

Art. 3.° Fica sem aplicação o saldo da verba destinada ao paga
mento do cargo rle Secretário, padrão H. do Quadro I do Minisre1·iro 
da Justiça e Negócios Interiores, que fica suprimido 

Art . . r,o O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 15 
de setembro de 1940, revogadas as disposições em contrário. 

Ri o de Janeiro, em 1 de outubro de 19'!0, 119.0 da Independência 
e 52.0 da Re{Jública 

GE'l'ULIO VARGAS. 

F1'ancisco Carnpos. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 653 - DE 2 DE OUTUBRO DE 1840 

Abre, pelo Jlinistério da Educação e Saude, o crédito espr?cial de 
38:400$0, para pagamento a quatro professores catedrát:cus elo 
Colégw Floriano, no Estodo do Ceará. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe ronfer'•' 
o art. 180 da Constituição. decreta: 

Artigo único. Fica aberto. pelo Mini("tério da Edueação e Saude. 
o crédito especial de trinta e oito contos e quatrocentos mil ré1" 



12 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

(38 :400$0). para atender. no corrente ano, ao pagamento ria diíe
r·ença cte venem1ento.s que compete a quatf'o profe,sores catedr~
lJco.s. padrão K, do Quadro suplementar do M; m~tér10 da Edura1;ao 
e 8aúde Pm exercício no Colégio Floriano. no E;.;tado do CPara. na 
contonnidade do dispo6t.o no Decreto-lei n. 103, de 23 de dP.zembro 
de 1931. 

Rio de JmH'iro. 2 de outubro de 1940; 119.0 da Independência ,, 
52. o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gnst11Vo Capanema . 

• -1 1/e Souza Costa. 

f>ECRETU-LEI ::-;. 2. 65-t - DE 2 D~; oUTUBHO DE 1940 

Destaca, da dotação que ind1ca do orçam.ento do Ministérw da Edu
cação e Saude, a impurtlincw de I 2 :00(}$0 para admissão de tu
re{eirv. 

O Presidente da Repúblrca, usdndo da atribUicão que lhe ronfer·" 
o art. 180 da Constituição decreta: 

Artigo único. Fica destacada. da verba l. consignação I I. wn
consrgnação 1ll item 05, do vigente orçamento do Mmhtér·1o da 
Educação e Saúde (anexo n. S. do Decreto-ler 11. 1. 9a6. de :30 I! r· 
àezembr·o de 193~). a importfmcra de doze co o to~ dP r•·is ( 1:2 :ooo.r,o 1. 
par·a atender, no corrente ano. à admissão lif' tar·deir 0 necf'ssário à 
Faculdade de Direito da Universidade do Brasrl. 

Rio de Janeiro, 2 de outuhrn de 1940: 11!.1 ° da lnde],endên, :a P 
52.0 da República. 

Gr:'l'IJLIO VAHGAH. 

Gustavo Capnnemo. 

A. di' Souza Cost11. 

nECRETO-LEI ~. :>.(i 55 -- liF ~ DE OU1'tJERO DE 194(1 

Concede, anualmente, u Ml.r:ílio de 200:000$0 às Colóm11s a' 
Pescadores 

O Presidente da Rf'púb:ka. u~nndo da atribui,iío qtH• llw runfPI'P 
o art. 180 da Constilui(.'iio decreta: 

Art. 1.° Fica concedido o auxílio anual df' 200:000$0 lduz••ntos 
conl.o· de ré i.< l às Colóni~t~ de Pescadores. para a manutPnçâo rl.P 
suas i':, rolas. 

A!·t. ?.° Fica aberto. pP]o Mini~tério da :\grJcul!.ttra. ,, L'l'>•dito 
esr~;r ::. · <1e 200:000$0 (duzrnto" contos de réis), para o pa?an,.•nt o. 
no r~or· •·nt,. ano, do auxfl1o de que .se trata. 
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Art. a.o Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro. 2 de outubr·o de 1940; 119.0 da Independência e 
52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LE.I N. 2.656 - DE 2 DE OUTUBRO DE 19110 

Ao1·e, pelo Miníslérw da Agricultura, o crédito suplerne11tar de 
15 :000$0 à verba que especifica 

O Presidente da ne.pública. usando ~.a atribuição que lhe con
fere u artigo 180 da Con<Stiluição, decreta: 

Artigo único. Fi<'a aberto, pelo Ministério da Agricultura, o 
créd1to suplementar de quinze contos de réis (15 :000$0) em reforço 
da slgUJnte dotação do atual orçamento daquele Minh'3lério (Anexo 
n. 7. do Decreto-lei n. 1. 936, de 30 de dezembro r.e 1939) : 

Verba 1 - Pessoal 

Consignação V - Indenizações 

Subconsignação 7 - A,iui.las de custo 

04) Departamento Nacional da Produção Animal 15:000$0 

Rio de .Janeiro, 2 de outubro de 1940, 119° da Independência e 
;;2n da República. 

GE'!'ULIO V A RUAS 

Fernando Co1·ta 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 2. 657 - DE 2 DE OUTUBRO DE 19!10 

Ahre, pelo Ministério da Agricultura, o crédito especial de 40:000$0 
para pagamento de gratificação e dá outras providencias 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto. pelo Ministério da Agricultura, o crédito 
E>.Special de quarenla contos de réi.s ( 40 :000$0), para ocorrer, neste 
exercício, ao pagamento da gratificação mensal concedida a título de 
repre>entação ao Inspetor de Produtos de Origem Animal, cl::t.sse L, 
de Quadro único do citado Ministério, Paulo Fróis da Cruz, desi
gnado para incumbir-se, em Londre.s, da fiscalização da importação 
de carnes e conser-..:as de procedência brasileira. 
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Art. 2.0 Fica revoga<'o o Decreto-lei n. 2.220, de 23 de maio 
de 1940. 

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 1940, 119° da Independência e 
52o da República. 

GETULIO V ARLiAS 

Fernando Costa 

A. de Souza Co.yta 

DECRETO-LEI N. 2.658- DE 2 DH OUTUBRO DE 1940 

Dispõe sobre a posse dos agentes fiscais do imposto de consv.mo e dd 
outras provid~ncias 

ú Presidente da República, usando da atribuicão que lhe con
fere o arLigo 180 da Constituicão, decreta: 

Art. 1.0 Os agentes fiscais do imposto de consumo, quer se trate 
de nomeação, de remocão ou de promocão, só poc'.em tomar posse do 
eurgo na delegacia fiscal do Tesouro Nacional do Estado para onde 
haJam sido nomeados, removidos ou promovidos. 

Parágrafo único. A esses funcionál'IOS, quando promovidos para 
o Distrito Federal, dará posse o Diretor do Pessoal cD Ministério da 
Fazenda. 

ArL. 2.° Fica revogado o Deer_eto n. 24.170, de 25 de abril de 
1 D31 e atribuídos aos inspetores fiscais do imposto de consumo os 
encargos de inspetores de coletorias e mesas de rendas não alfandegadas. 
A Diretoria das Rendas Internas do Tesouro Nacional baixará as 
instruções necessárias ao desempenho pelos novos encarregados dos 
.srrv1ços de que cogitava o decreto revogado. 

Art. 3.0 A letra l, do artigo 154 do regulamento aprovado pelo 
lle\)reto-lei n. 739, de 24 de .setembro de J 938, passa a ter a seguinte 
r•)dação: "fazer a revisão de despachos aduaneiros na parte refe
rente ao imposto de consumo;". 

Art. 4.0 Revogam-se as <'•i·sposicões em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 1940, 119° da Independência e 
52o da República. 

GETULIO VARGAS 

A. de Souza Costa 

DECHETO-LEI N. 2. 659 - DE 2 DE OUTUBRO DE 19.10 

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 20.000:000$0, 
para construção do edifício sede do m.esmo Ministério e Tribunal 
de Contas. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito 
especial de 20.000:000$0 (vinte mil contos de réis) para atender 
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às despesas (obras, melhoramentos, aparelhamentos e equip'amentos) 
decorrentes da construção do prédio destinado à sede do Ministério 
da Fazend ae Tribunal de Contas, bem como das respectivas ins
talações. 

Parágrafo único. O crédito especiaJ aberto nos termos deste 
artigo será distribuído ao Tesouro Naeional e vigorará até a conclusão 
das obras ·e serviços a que se destina. 

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 1940, 119° da Independencia e 
52o da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.660- DE 2 DE OtJ""1'UBR0 DE 1940 

Abre, pelo Ministér·io da Fazenda, o crédito especial de 19.565 :217$4 
para pauamento de juros de Obrigações do Tesouro. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da ConstituiçãC', decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de 19.565 :217$4 (dezenove mil, quinhentos e sessenta 
e cinco contos, duzentos e dezessete mil e quatrocentos réis) para 
ocorrer, neste exercício, ao pagamento (Dívida Pública) dos juros 
das Obrigações do Tesouro, emitidas em virtude do Decreto-lei nú
mero 2.447, de 25 de julho de 1940. 

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.661 -DE 2 DE OUTUBRO DE 1940 

Dispõe sobre a competência das Varas privativas da Justiça dos 
Estados 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Const.Ituiçiío, decreta: 

Art.. 1.0 São competentes para a execução e liquidação de sen
tenças proferidas em causas em que os Estados tenham sido partes, 
assistentes ou opoentes as varas privativas dos feitos estaduais, 
ondê houver, ainda que aqueias sentenças tenham srdo proferiàas, 
em primeira ou última instância, pela extinta justiça federal. 

Art. 2.• Esta lei entra em VIgor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em co:Jtrário. 

Rio de Janeiro, 2 de outubt·o de 1940. 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 



16 ATOS DO PODim EXECUTIVO 

DECRETO-LEI N. 2.662- DE 3 DE OUTURilO DE 19'10 

Fixa o pra.zo para a vigência do Decreto-lei n. 2. 580, de 13 dn se
tembro de Hl40, que aprova a.Uerações feitas no r~au.l.run;mt•) 
atual para a arrecadação e fiscalização do imposto de consttmo. 

O Presidente da República, u.sando da atribuição que lhC' con-
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. único. O Decreto-lei n. 2. 580, de 13 de setembro de 1 9<i0, 
que aprova alterações feitas no regulamento atual para a ar·J·er3da
ção e fiscalizaç.ão do imposto de ~onsumo, entrará em vigor :w dia 20 
de outubro deste ano. 

Rio de .Janeiro, 3 de outubro de 1940, 119.0 da Indepienrlf~ncia e 
52.0 da República. 

GETULIO VARGM!. 

A. de Souza r;,;,r-u. 

DECH.ETO-LEI N. 2.663- DE 3 DE OU1'UBRO DE 1911) 

Dá nova redação ao art. 6.0 , § 1.0 , do Decreto-lei n. 2. 609, de 20 
de setembro rl.e 19110 

O Presidente da República, u.sando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta. 

Artigo único. Fica redigido pela seguinte forma o art. 6.0 § 1.0 , 

do Decreto-lei n. 2. 609, de 20 de setembro de 1940: 

"São funções e:'.Benciais dos in.spetores verificar e orom
panhar os serviços dos agentes fiscais, representando contra 
::ts faltas, insufich'.ncias e abusos qulo' encontrarem; instruir 
o contribuinte, tendo presente que o auto é m•)dida extr·er11a, 
a ser usada, especialmente, quando apurada evasã11 de rend:c: 
pública ou contr:wenção que por sua natureza P"·'' ibll!U• 
dano à Fazenda Nacionnl, e jámais para punir a ignor:lncia ou 
o erro que, pela evidente boa frl, mereça .ser conrr;gido sf·m 
o castigo da multa; estwlar os efeitos dos impostoe r.a \Jrl::t 
comercial e industrial ~lo pnís, com o intuito de protr.gê-la 
e animá-la. r1;suminrlo as observações colhidas em relatórios 
periódicos, sN;undo as in6ln1çõ•)s da Diretoria das Rendas 
Internas." 

Rio de .Janeiro, él de outubro de Hl!10. 119.0 da Independ6nr;i::t ., 
52.0 da República. 

GETULIO V AllGA:'!. 

A. de Sott:z;a Co1U1. 

DECRETO-LEI N. 2. 6G4 - DF 3 DE Ol!'ITBRO DE 19 íO 

Abre. pelo Ministé-rio da Fazenda, u cr1idito especial rle 9: 1150$0 para1 
restituição de apólices e pagamento rios respertivos juros (Dí
vida Pública) . 

O Pre>idente da República, nBando do atrihuir;âo que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

A~tigo único. Fica aberto, pelo Minis'A1.rio da Fazend::t. o e.rédito 
especial de 9:450$0 (nove contos quatrocentos e cincoenta mil 1 éis) 
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pura aquisição de 7 (sete) apólices a serem restituídas à firma "Bal
dwin Locomotive Works o f Brazil, Inc." e pagamento doo; respecti
vos juros, de acordo com o processo protocolado o;ob o n. 82.411-39 no 
Tesouro Nacional, sendo: 
Pura aquisição de 7 apólkes da Dívida Pública Interna 

Federal, do tipo "Diversas Emissões", ao porta-
dor, 5 %, e do valor nominal de 1:000$0, cada uma. 5:950$0 

Para pagamento dos juros relativos ao período de 1 
de janeiro de HJ31 a 31 de dezembro de 191!0 . . . . . 3 :500$D 

9:450$0 

Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1940, 119.0 da Indepenw'~•lcia ll 
52.0 da Bepública. 

GETULIO VARGAS. 

A . de Souza Cos~IJ. 

DECHETO-LEI N. 2.665- DE 3 DE OUTUBRO DE 19110 

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito suplementcu· de 
450:000$0 à verba que especifica 

O Presidente da República, u6ando da atribuioão que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo ~Hnistério da Fazenda, o crédito 
suplementar de 450:000$0 (quatrocentos e cinquenta contos de réis) 
em reforço da seguinte dotação do atual orçamento daquel.~ Minis
tério (Anexo n. 9 do Decreto-lei número 1. 936, de 30 de dezembro 
de 11J39) :, 

Verba 1 - Pessoal 
Consignação V - Indenizações 

S/c. n. 8 -Ajuda de custo 
01) - Serviço do Pessoal ..................... . 450:00080 

!'tio de Janeiro, 3 de outubro de 19110, 119,0 da Independõnci<i e 
52.a da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Cos~(l. 

DECRETO-LEI N. 2. 666 - DE 3 DE OUTUBRO DE 1940 

Cria o Conselho 1\'acional de Minas e Metalurgia 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 1 ~O da Constnm~;au "' 

Considerando os grandes recursos minerais do País e o desen
volvimento das indústrias de mineração e metalurgia; 

Co!. de Leis - Vol. VII 2 
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Considerando a necessidade de disciplinar essa atividade pro
dutora de modo que se consiga, -com o menor dispêndio de capttais, 
os maiores benefícios para a economia nacional; 

Decreta: 
Art. 1. ° Fica institui do P Conselho Nacional de Minas e M~>J.,_ 

lurgia, com sede na Capital da República, composto de brasileiros 
natos, de reconhecida idoneidade moral e competência técnica em as
suntos de mineração e metalurgia. 

Parágrafo único. O Conselho se -comporá de sete mewbros: três 
escolhidos pelo Governo entre brasileiros que satisfacam os l'equi
sítos exigidos nesle artigo; o Diretor do Instituto NaciOnal de Teclmo
Iogia; o DiretoJ.' cto Departamento Nacional de Producão Mineral; um 
engenheiro militar; e um engenheiro naval. 

Art. 2. 0 O Conselho funcionará sob a presidência do Ministro 
da Viação e Obras Públi<'as e terá as seguintes atribuições: 

a) o estudo dos problemas relativos às indústrias de mineracão 
e metalurgia que, pela sua natureza, exijam a coordenacão de um 
orgão especializado; 

b) propor medidas que regulem o funcionamento das empresas 
de mineração e das usinas de tratamento de produtos minerais em 
!!'era!, de modo que a produção se ajuste às necessidades do mercado 
ínterno e às possibilidades de exportação 

c) estudar os preços de venda dos produtos minerais, brutos ou 
transformados, e propor as medidas necessárias para proteger a pro
ducão nacional contra os "dumpings" e o mercado interno contra as 
altas de preços injustificaveis; 

d) estudar os elementos que influem no custo dos diversos tipos 
do carvão nacional e propor, anualmente, a fixação dos precos de 
venda para o carvão de consumo obrigatório; 

e) opinar sobre os auxílios financeiros a serem concedidos a 
empresas de mineração ou metalúrgicas; 

f) orientar e fiscalizar, a juizo do Governo, e quando houver o 
emprego de recursos financeiros do Estado, os pro,jeLos e obras refe
rentes à construção de instalações cujo objetivo se,ia: 1 o - beneficia
mento de minérios ou combustíveis sólidos; 2° - o tratamento de 
minérios para a extração de metais ou metaloides; 3° - a disti
lação do carvão, visando a produção de coque ou de gás, destinados 
à indústria metalúrgica; 4° - o transporte, a carga e descarga e a 
venda de produtos minerais ou metalúrgicos; 

g) propor medidas tendentes ao aperfeiçoamento no país do en
sino técnico-profissional de Minas e Metalurgia; 

h) propor as medidas necessárias ao me!horamento das condi
ções de transporte dos minerais e produtoa metalúrgicos, visando
lhes o desenvolvimento da produção e a d1minuicão do custo. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo não se aplicam ao 
petróleo e seus produtos. 

Ar L 3. 0 O Conselho, no desempenho de suas atribuições, fica au
torizado: 

a) a entender-se diretamente rom as autoridades administrativas 
do. país, as quais lhe deverão forneúer as informações e serviços té
cmcos que lhes forem solicitados; 

b) a requisitar passagens nos meios normais de transporte do 
País, de acordo com a legislação em vigor; 
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c) utilizar, para os seus estudos, os laboratórios e demais ser
viços técnicos do Instituto Naeional de Tecnologia e do Departamento 
Nacional de Produção Mineral. 

Art. 4. o Os membros do Conselho terão a gratificação de fnnção 
de 200$0 por sessão a que comparecerem, até o máximo de ci:J.co (5) 
por mês. 

§ 1. o O Conselho terá uma Secretaria com o pessoal contfatado 
constante de tabela numérica e de vencimentos aprovada pelo Pre
sidente da República e admitido na forma da legislação em vigor. 

~ 2. 0 O Presidente do Conselho designará de entre os funcio
nários da Secretaria um para chefiá-la, com a gratificação de fun
ção mensal de trezentos mil réis (300$0). 

Art. 5. o Para a execução do presente Decreto-lei no corrente 
ano fica aberto o crédito de cento e cincoenta contos de réis 
( 1'50 :000$0) . 

ArL. 6. 0 Revogam-se as disposições em contrârio. 
Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1940; 119° da Independência e 

52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

João de .3f endonça Linw,. 
Oswaldo Aranha. 

Fernando Costa. 

Gustavo Capanema. 

W aldemar F'alcão. 

DECRETO-LEI N. 2.667 -DE 3 DE OUTUBRO DE 1940 

Dispõe sobre o melhor aproveitamento do carvão nacional 

O Presidente da Repúblic:t, usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição e tendo em vista a exposição que 
lhe fez o Ministro da Viação e Obras Públicas, e 

Considerando que o Brasil possue grandes jazidas de carvão mi
neral, algumas já em expwra(;ão mas nem sempre em condições 
satisfatórias; 

Considerando que os interesses nacionais aconselham se amplie 
o aproveitamento dessa riauez11: 

Considerando que para ;sw conseguir à inteira satisfação dos 
brasileiros é indispensavel dotar a indústria carvoeira dos recursos 
necessários a melhorar os seu~~ métodos de trabalho e meios de trans
porte para poder oferecer ao consumo um produto atraente pelo preço 
e pela qualidade; 
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Considerando não ser possível realizar esse programa com os re
cursos normais do Tesouro, C:ecreta: 

Art. 1.0 Fica o Governa da União autorizado a auxiliar. pela 
forma que julgar convenient.3, as empresas nacionafs de mineraçãu 
de carvão, para o fim exclus;vo de melhorar a qualidade do seu pro
duto e diminuir o seu custo de produção. 

Parágrafo único. Quando c auxilio se traduzir por concessão de 
empréstimos, estes serão feito., sob forma de crédito a longo prazo, 
por intermédio do Banco do Brasil, não podendo ultrapassar 75% do 
orçamento das obras projetada:>, ouvido o Conselho Nacional de Minas 
e Metalurgia. 

Art. 2.° Ficam autorizadas obras e instalações necessárias par~ 
facilitar e baratear o transpurte do carvão nacional, de conformidade 
com os estudos, projetos e ·Jrçamentos elaborados pelo Ministério da 
Viação e Obras Públicas e aprovados pelo Presidente da llepública. 

Art. 3.o Para os fins previstos no artigo anterior, sem prejuízo 
de outras medidas que se torrwrem necessár,a~. serão tomadas as se
guintes providências: 

a) regularização da siltm•)ão da Estrada de Ferro do Jacuí; 
b) dragagem dos baixios à c rio Jacuí no trecho que interessa ao 

transporte de carvão; 
c) aparelhamento dos po;'tos de embarq,ue e desembarque do car

vão nacional, de modo a permitir maior rapidez e economia nessas 
operações; 

d) remodelação e prolongamento a novas zonas carboníferas e 
eletrificação da Estrada de Ferro D. Tereza Cristina; 

e) cone! usão das obras do porto de Laguna; 
f) aparelhamento do podo de Imbituba, mediante concessão para 

sua construção e exploração, 
g) instalação no Distrito Federal de uma usina para briquctagem 

do carvão nacional e da mistura deste com o estrangeiro; 
h) organização de frota uprnpriada ao transporte do carvão na

cional; 
i) aparelhamento do ln3lituto Nacional de Tecnologia para o es

tudo do carvão nacional, vis,uuk o seu melhor aproveitamento, quer 
como combustível, quer com) n,atéria prima para produção àe gás 
de iluminação e para a indústria siderúrgica; 

j) aparolhamonl.o do DJparlumento Nacional da Pro·dução Mine
ra! para promover uma avaktçüu rápida e precisa dos recursos nacio
nais em carvüo, estudar o se'1 beneficiamento e opinar sobre a con
veniência de serem constilu.das áreas reservadas em zonas carbo
níferas quo possam interessar à àefesa nacional. 

Art. 1!° Fica proibida il importação de quaisquer instalações, 
fixas ou móveis, para queimar. d1stilar ou gaseificar combu;,tíveis 
minceais sólidos que não ptl;'mi tam a utilização eficiente dos sim!
láres nacionais, dependendo a importação de tais instalações do pa
recer do Conselho Nacional d•3 Minas e Metalurgia. 

§ 1.0 Essa importação pvcJerá ser permitida, a juizo do Governo, 
para os lugares em que o preço do carvão nacional fô1 superior a 
80o/o ao do carvão estrangeil'o, inrlusive direitos aduaneiros. 

§ 2.0 Jo.ste artigo não ;e aplica às instalações que, a juizo dos 
Ministérios da Guerra ou da Marinha, interessam à defesa nacional. 
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Art. 5.o Fica concedida i se n(ião de direitos alfandegários às ins
talações, fornalhas e aparelhos destinados à queima, distilação ou 
gaseificaçao do carvão nacional. 

Art. 6.0 O desembaraço <ilfandegário de todo e qualquer carre
gamento de carvão estrangeit•o importado em bruto ou briq,uetado, 
dependerá de apresentação da prova de ter sido feita pelo importador 
a aquisição de uma quantidade de carvão nacional correspondente, no 
mínimo, a 20% da quantidari~ importada. 

§ 1.0 É permitido o des~mbaraço alfandegário do ca;·vão estran
geiro, independel:temtnte da <Jc;;tisição do carvão nacion:tl, se o im
portador fizer prova, p:Jra ead'l carregamento, de que as empresa~ 
carboníferas, inscritns no J\Ii .nstério da Agricultura, não lhe pnderam 
fornecer no todo ou em parte, o carvão nacional correspondente. 

§ 2.0 A isenção ou redu~5c de direitos de importação, concedida 
nos termos da legislação on contratos em vigor, para a importação 
do carvão de pedra em bruto ou em "briquettes", sô será dada me
diante a prova de haver sido adquirido, para os respectivos serviços, 
o similar nacional na percentagem estabelecida neste artigo ou feitas 
as provas a que se referem o~ parágrafos anteriores. 

§ 3.0 O Ministro da Fac%da expedirá instruções para execução 
deste artigo e seus parágrafos. 

Art. 7.0 Os vapores e qu~lioquer embarcações a serviço exclusiv.J 
do transporte de carvão nacíonrtl, e queimando esse carvão, poderão, 
independentemente das prescd~ões dos regulamentos das capitaní:B 
dos portos, ter a tripulação reduzida e equiparada a dos navios es
trangeiros, de tonelagem corrPs!Jondente, que transportem carvão com 
menor número de homens a bordo. 

Art. 8.0 As embarcações de propriedade das companhias carbo
níferas, ou por elas arrendadas, quando a serviço do transporte ex-
clusivo de carvão nacional e queimando esse carvão, terão livre trân
sito entre os portos do mesn~o Estado e ficarão isentas de despacho 
e quaisquer impostos federais. 

Parágrafo único. O Governo da União recomendará aos dos Es
tados e Municípios a decreta1;ão das isenções referidas neste artigo. 

Art. 9.0 O Governo da T.Jnião, dentro de seis meses, da data da 
publicação desta lei, fixará, p0r decreto, as caractísticas dos carvões 
nacionais, apropriados aos 1i\'ersos usos industriais, de conformidaw~ 
com os estudos e propostas do Conselho Nacional de Minas e Meta
lurgia. 

Parágrafo único. Os carvões que não se enquadrarem nos tipo5 
estabelecidos não gozarão do regime de quota de consumo obrigatóriO. 

Art. 1 O. Os preços por que serão vendidos, nos portos de em
barque, os diversos tipos de rarvão nacional serão fixados anuDI
mente pelo Governo da União. por proposta justificada do Conselho 
Nacional de Minas e Metalurgia, depois de ouvidos os produtores e 
estudados os fatores que influPm no custo da produção. 

Art. 11. Os preços máximos de venda do carvão nacional para 
consumo obrigatório (art. 6.0 ) serão fixados anualmente peJo Go
verno da União, para as diversas regiões do pais, por proposta jus-
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tificada do Conselho Nacional dr Minas e Metalurgia, tomando-se por 
base os preços fixados para os portos de embarque e as despesas por
tuárias e de transporte. 

Art. 12. O consumidor de carvão estrangeiro que necessitar para 
a sua indústria, de um deterrr.inado tipo de caryão, a juizo do Con
selho Nacional de Minas e Metalurgia, fica isento da exigência. do 
art. 6.0 , desde que prove não poderem as empresas carboníferas na
cionais fornecer-lhe esse tipo dt· carvão. 

Art. 13. Ficam criados, o·.clusivamente para ocorrer às despesas 
resultantes deste decreto-lei, as seguintes taxas: 

a) 10$0 por tonelada de óleo combustível importado (exceto ga-
solina e querozene) ; 

b) 5$0 por tonelada de carvão mineral importado; 
c) 2$0 por tonelada de canão nacional entregue ao mercado. 

§ 1.0 As duas primeiras ~erão arrecadadas pelas Alfândegas e a 
última pelas Recebedorias, Mesas de Rendas e Coletorias Federais, 
mediante guias. 

§ 2.0 O produto dessas contribuições terá escrituracão especial. 

§ 3.o Essas contribuições serão reduzidas ou suprimidas, a juizo 
do Governo da União, uma vez satisteitos os compromissos assumidos 
em consequência deste decreto-ltoi. 

Art. 14. Fica o Governo d3. União autorizado a fazer, com a ga .. 
rantia do produto de arrecadaçãu das contribuições referidas no arti~o 
antecedente, operações de créditc até o máximo de duzentos mil con
tos de réis (2DO. 000 :000$0), para dar imediata execução a estfl de
creto-lei. 

Art. 15. O disposto no ~n·t. 69 do Código de Minas (Decreto-lei 
n. 1. 985, de 29-1-940) não se ~plica à mineração do carvão naciOnal, 
que fica assim isenta do pagamento do imposto a que se referem os 
§§ 2.o, 3.o e 4.0 do art. 31 do mPsmo Código. 

Art. 16. Esta lei entra em vigor na data de sua publicacão, re
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1940, 119 ° da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS 

Francisco Campos 
A. de Souza Costa 
Eurico G. Dutra 
Henrique A. Guilhem 
João de Mendonça Lima 
Oswaldo Aranha 
Fernando Costa 
Gustavo Capanema 
lVnldemar Falcão. 
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DECRETO-LE·I N. 2 o 668 - DE 3 DE OUTUBRO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito suple
mentar de 2. 000:000$0 à verba que especifica 

ü Presidente da Repúblka usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras 
Públicas, o crédito suplementar de 2. 000:000$0 (dois mil contos de 
réis) em reforço da seguinte dotação do atual orçamento daquele 
Ministério (Anexo n. 15, do Decreto-lei n. 1.936, de 30 de dezembro 
de 1939) : 

Verba 5 - Obras - Desapropriações e Aqwisições de Imóveis 
Consignação I - Obras 

Slc. n. 2 - Para prosseguimento de obras iniciadas 
em exercícios anteriores, etc. 
11) Inspetoria Federaí das Estrada.s e estradas 

de ferro subordinadas 
e) Prosseguimento da construção da E. F. Rio 

Neg:ro .a Caxias. a cargo do 2.o Batalhão Fer-
roviáriO . . . . . ............ , . . . . . . . . . . . . . . . 2. 000:000$0 

Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1940, 119.o da Independênt'ia e 
52.o da República. 

GEII'ULIO VARGAS. 
João de Mendonça Lima. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 669 - DE 3 DE ouTUBRo DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito de 
200 :000$0, suplementar à dotação orçamentária que menciona 

ü Presidente da RepúbHca usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras Pública8, 
para a Estrada de Ferro Petrolina a Terezina, 0 crédito de 200:000$0 
(duzentos contos de réis), suplementar ao item 03, diaristas. sub
consignação n. 42, consignação li, Pes.soal extranumerário, verba 1, 
Pessoal, art. 3.0 , anexo n. 15, do Decreto-lei n. 1. 936, de 30 de 
dezembro de 1'939. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1940, 119.0 da Independência e 
52.0 d:a República. 

GETULIO VARGAS. 
João de Mendonça Lima. 
A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2.670 -DE 3 DE OUTUBRO DE 1940 

Destaca, da verba que indico, do orçamento do Ministério da Educat;ão 
e Saude, a importância de 250:000$0 para instalação do Serviço 
de Cirurgia Experimental do Instituto Osvaldo Cruz. 

ü Presidente da Itcpúbliea usando da atribuição que lhe con
fere o arl. 180 da Constituição, decreta: 

Arl. 1.° Fica destacada da verba 5, consignação 1, subconsi
gnação 1, item 03, alínea a, do orçamento vigente do Ministério da 
Educação e Saude a imporlància de duzentos c cincoenta contos de réis 
(250 :000$0), afim de atender ao custeio das despesas com a insta

lação do Serviço de Cirurgia Experimental do Instituto Osvaldo Cruz. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1940, 119.0 da Independên.cia e 
52.0 da República. 

GETULIO VARGAS, 

Gustavo Capanema, 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N, 2.671- DE 3 DE OUTUBRO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito snplementm· 
de 1211:169$0 à verba que especifica 

O Presidente da Repúblka usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. !Fica abcrlo, pelo Ministério da Educação e Saude, 
o crédito suplementar de 124:169$0 (cento e vinte e quatro contos, 
cento e ses.senta e nove mil réis), em reforço da seguinte dotação 
do atual orçamento daquele Ministério (Anexo n. 8 do Decreto-lei 
n. 1.936, de 30 de dezembro de 1939): 

Verba 3 - Serviços e Encargos 

Consignação I - Diversos 

Stc. n. 5 - Serviços diversos 
17) Liceus Industriais, para a merenda escolar 

do.s alunos dos cursos diurno.s . , ........... . 124:169$0 

Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1940, 119.0 da Independência e 
52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanerna. 

A. de Souza Costa. 
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DE·CRETO-LEI N. 2.672 -DE 3 DE OUTUBRO DE 1940 

Abre, pelo 111inistério da Educação e Snnde, o crédito suplementar 
de 4 :O'Ü0$0 à veTba que especifica 

O Presidente Lla República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, deeref a . 

Artigo único. Fica aberto, pelo Mimstério da Educação e Saude, 
o crédito suplemelltar de 4: OO·C·$0 (quatro contos de réis) em reforço 
da seguinte dotação do atual orçamenlJ daquele Ministério (Anexo 
n. 8 do Decreto-lei n. 1. 936, de 30 de dezembro de 1939) : 

VERBA 2 - MATERIAJJ 

Consignação I/ - Jllatenal de Consumo 

s;c. n. 13 - :V.atérias primas, produtos m:mufatu
rados, etc. : 

08) - Escola NarJOnal de Química.................... 4:000$0 

Rio de Janeiro. 3 de outubro de 1940, 119° ela Independência 
e 52° da República·. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanerna. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 673 - DE 4 DE OUTUBRO DE 19!;0 

Dispõe sobre o alistamento militar e dá outras providências 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhB con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Enquanto não estiver Bm execução o RegulamBnto da 
nova Lei do Serviço Militar, as Chefias de Circunscrição rJe Hecru
tamento teem atribuições para proceder ao alistamento militar it re
velia, fora dos prazos de que tratam os artigos 65 e 83 do Regula
mento aprovado por Decreto n. 15. 93!<, de 22 de janeiro de 192:3. 

Art. 2.0 O artigo 201 do Decreto-lei n. 1.187, de 4 de abril de 
1939, passa a ter a seguinte redação: - Quem não se alistar no praz>l 
regulamentar pagará a multa de 10$0 a 100$0. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 1940; 119.0 da Independflncia ~ 
52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 
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DECRETO-LEI N, 2. 67 4 - DE 4 DE OUTUBRO DE 1940 

Organiza o 1/1.0 Regimento de Artilharia Anti-Aérea 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Ê organizado, para instalação a partir de 1 de ja
neiro de 1941, o I Grupo do 1.0 Regimento de Artilharia Anti-Aérea, 
aquartelado em Deodoro, Distrito Federal. 

Parágrafo único. Seu efetivo em praças será fixado por ato do 
Ministro da Guerra. 

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 1940; 119.0 da Independência e 
52.o da República. 

GETULIO VARGAS, 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 2.675- DE 4 DE OUTUBRO DE 1940 

Suspende, até ulterior deliberação, a e:D.ecução de dispositivos du 
Decreto-lei n. 2. 538, de 27 de· agosto de 1940 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Gonstituicão, decreta: 

Art. 1.° Fica suspensa, até ulterior deliberação, a execução dos 
§§ 1.0, 3.0 , 4.0 e 5.o do art. 31 do Decreto-lei n. 2.538, de 27 de agos-
to de 1940. · 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 1940; 119.0 da lndependô:Hlia e 
52.0 da República. 

GETULIO VAOOAS. 

João de Mendorn;a Lim/J, 

A. de Souza Costa. 
Henrique A. Guilhem. 
Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 2.676 - DE 4 DE OUTUBRO DE 1940 

Dispõe sobre a aplicação de penalidade por infração do disposto nos 
arts. 202, § 3.0 , e 163 do Código de Aguas 

O Presidente da República, usando da atribuicão que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, 

Considerando que o Código de Aguas veda às empresas que ex
ploram serviços de energia elétrica a elevação de preços enquanto 
não se fizer a revisão dos contratos existentes ou não forem assinados 
novos contratos; 
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Considerando que e3se dispositivo tem sido direta e indireta
mente violado, decreta: 

Art. 1.0 As empresas que. em contrário ao disposto no § 3.0 do 
a'l't. 202 e no art. 163 do Código de Aguas, elevarem, >:ob qualquer 
forma. e sem a devida autorização, 03 preços de fornecimento de 
energia ~létrica, ficam, a partir da data da publicação desta lei, su
jeitas às seguintes penalidades: 

a) multa de 20:000$0 no mês em que se efetuar o au·mento; 
b) multa de 40 :Oü0:$0 no mês subsequente, si as tarifas conti

nuarr;m indevidamente majoradas; 
c) no terceiro mês, ou tornando a empresa a efetuar o aumento, 

declaração da caducidade da concessão ou exploração, ainda que an
teriOr ao Código, na forma do;:; seus arts. 168 e 169. 

Parágrafo único. As empresas ficam obrigadas, sob as mesmas 
penas, a restituir ao consumidor o excesso indevidamente cobrado. 

Art. 2.° Fi.cam sujeitas às penas do artigo anterior as empresas: 
a) que se negarem a iniciar ou continuar qualquer forneci

mento de energia, si não comprovarem perante as autoridades com
petentes, uo pruzo de trint.a dias após a recusa, as suas razões de 
ordem técnica ou a inidoneidade do consumidor; 

b) que tiverem elevado, indevidamente, e sob qualquer forma, 
os preços em vigor a 10 de julho de 1934 e não os restabelecerem 
no prazo de um mês. 

Art. 3.0 As multas serão aplicadas pela Divisão de Aguas do 
Departamento Nacional da Produção Mineral, ex-officio ou em vir
tude de reclamação do consumidor, mediante prova da infração, com 
recurso da parte para o Conselho Nacional de Aguas e Energia Elé
tl'ica, conforme dispõe o art. 2.0 , V, b, do De.creto-lei n. 1. 699, de 
24 de outubro de 1939, depois de ter sido depositada a importân-cia 
da multa. 

Cabe ao Conselho instruir as declarações de caducidade. 

Rio de Janeiro, em 4 de outubro de 1940, 119·0 da Indep.endência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.677- DE 4 DE OUTUBRO DE 19í0 

Cria a função gratificada de Secretdrio da Faculdade Naciona,l. de 
Odontologia, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1°. Fica criada, no Quadro I - 1.a Região - do Ministério 
da Educação e Saude, a função gratificada de Secretário da Faculda
de Nacional de Odontologia, que será exercida por funcionário es
colhido e designado pelo Diretor da Faculdade, dentre os funcioná
rios lotados naquela repartição, ou mediante prPvia autorização do 
Ministro de Estado, se noutro serviço ou repartição estiver lotado. 
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Parágrafo único. Fica fixada em quatro contos e oitocentos mil 
réis (4 :800$0) a gratificação, anual, da função a que se refere este 
artigo. 

Art. 2.0 Para atender, no corrente exercício, ao pagamento da 
gratificação em apreço, fica aberto pelo Ministério da Educação e 
saude o crédito especial de um conto e duzentos mil réis (1 :200$0). 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 1 
de outubro de 1940, revogadas as disposicõe~ em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 1940, 119.o da Independência e 
52.o da Repúbiica. 

GETULIO VARGAS. 
Gustavo Capanerna. 
A.. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 678 - DE 7 DE OUTUBRO DE 19 4() 

Reorganiza os quad1·os de {uncioná1•ios do Departamento dos Correios 
e Telégrafos e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, derreta: 

Art .. 1° Os atuais quadros de ns. UI- IV- XIV- XV- XVI
XVII - XVIII - XIX - XX - XXI - XXII - XXIII - XXIV - XXV 
- XXVI - XXVII - XXVIII - XXIX - XXX - XXXI - XXXl [ -
XXXIII - XXXIV - XXXV - XXXVI - XXXVII - XXXVIII -
XXXIX - XL e XLI do Ministério da Viação e Obras Públicas passam 
a constituir o quadro III (Departamento dos Correios e Telegrafas) 
do mesmo Ministério. 

Art. 2.0 O Quadro III do Ministério da Viação e Obras Pública;;, 
organizado de acordo com as tabelas anexas ao presente decreto-lei. 
fica constituído de: 

1) Parte Permanente e 
2) Parte Suplementar. 

Art. 3.0 A Parte Permanente é constitufàa: 
a) p·elos atuais cargos isolados e de carreira; 
b) pelos cargos isolados e carreiras criados para compensar a 

extinção da Parte S11plementar e 
c) funções gratificadas. 
Art. 4.0 A Parte Suplem<mtar é constituída pelos cargos isolados 

e de carreira, que serão extintos. 
Parágrafo único. Os cargos isolados, incluídos na Parte Suple

mentar, serão extintos à medida que vagarem e, os de carreira â me
dida que vagarem os de menor vencimento, feitas as promoções. 

Art. 5.0 Os cargos yagos da Parte Permanente serão providos 
com as dotações que, para esse fim, forem concedidas, bem assim com 
o aproveitamento da dotação resultante da extinção de cargos ex
cedentes das carreiras da Parte Permanente e dos cargos da Parte 
Suplementar, que forem suprimidos, na forma indicada nas tabelas 
anexas. 
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Art. 6.0 • Os ocupantes dos cargos das carreiras o e Oficial Admi
nistrativo e Escriturário, lotados no tráfego postal, até 30 ·1tas antes 
da vigência deste decreto-lei, bem como os das de Agente, Agente Em
barcando e Ajudante de Agente passam a integrar a carreira extinta de 
Postalista. 

Parágrafo único. Passam, lambem, a integrar as classAs da car
reira extinta de Postalista, conforme o padrão de vencimento, os car
gos de tesoureiro e ajudante de tesoureiro ~antigos tesoureiro e fiel 
de tesoureiro das Agência~ e Sucursais) . 

Art. 7.0 Os atuais escriturários, beneficiados P'elo Dilcreto-!ei 
n. 145, de 29 de dezembro de 1937, que passarem a integrar outras 
carreiras, serão reclassificados, para efeito de promoção, observado o 
número de pontos obtidos na prova a que se submeteram. 

Art. 8.0 A promoção à classe H da carreira extinta de Post.:1li~ta 
dependerá de concurso de SRgundo gráu. 

§ 1.0 A esse concurso concorrerão ~omente os ocupantes da classe 
G da referida carreira. 

§ 2.° Ficam dispensados do concurso a que se refere estil artigo 
os escriturários, incluídos na carreira extinta de Postalista, beneficia
dos pelo Decreto--lei n. 1 1!5, de 29 de dezembro de 1937. 

§ 3.0 A promoção far-se-á de aeordo com o que prescreve o Re
gulamento de Promoções dos Funcionários Públicos Civís. cabendo, 
porem, a promoção por merecimento a eandidato que tenha obtido 
maior número de pontos na prova de classificação. 

Art. 9.0 A transferf.ncia de funcionários da carreira •jo Posta
lista ela Parte Suplementar para a carreira de Postalista da Parte 
Permauente far-se-á mediante a presta~;;,ão de provas. 

Art. 10. Os ocupantes interinos ele cargos que passam a inte
grar elasses intermediárias de carreiras, bem como os interinos de 
classe. imcial de carreira extinta, serão imediatamente fJX•mPrados 
dos respectivos cargos. 

Art. 11. Os cargM mtegrantes da carreira de Oficial Vostal
'l'elegráfico serão providos na conformidade do disposto neste ar
tigo e de acordo com as instruções que forem expedidas. 

§ 1.0 O provimento dos cargos da referida carreira far-se-:í em 
duas (2) fases, da ~eguinte forma: 

I. Em 1941, metaue dos cargos das classes componentes da car
reira; 

li. Em 1942, o restante. 
§ 2.0 A esses dois concursos só poderão concorrer os funcioná

rios e os extranumerários-mensalistas e diaristas do Depat·tamento 
dos Correws e Telégrafos, que contarem, pelo meno~. três anos de 
efetivo exercício. 

§ 3.0 Os candidatos habilitados no concurso serão nomearlus para 
as diferentes classes, na ordem da respectiva clas~ificação. 

§ 4.0 O concurso prescreverá com o provimento dos cargos para 
os quais for aberto. 

R 5.0 Os cargos não providos na primeira fase incorporar-se-ão 
automaticamente aos da segunda. 



30 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Art. 12. A classifieação, por antiguidade. dos funcionários cujas 
classes forem fundidas far-se-:i pelo tempo líquido de efetivo exer
cício na classe a que atualmente pertencem, a contar de 1 de janeiro 
de 1937, até a véspera da vigência deste decreto-lei, procedendn-se 
de aeordo com a legislação vigente e instruções elaboradas pelo 
Departamento Administrativo do Servico Público. 

Art. 13. O Serviço Regional do Pessoal (S.R.P. 2) do Depar
tamento dos Correios e Telégrafos publicará, dentro de 60 dias, a 
partir da vigência deste decreto-lei, a relação nominal dos ocupantes 
dos cargos do Quadro III do 1\íinistl\rio da Viação e Obras Públicas. 

Art. 14. Ficam manUdas as vantagens a que se refere o art. 3.0 , 

Capítulo VI, da Lei n. 284, de 28 de outubro de 1936. 

Art. 15. Fica concedido o prazo improrrogavel de 60 dias, a 
partir da publicaçi'ío deste decreto-lei, para apresenta~:ão ao Depar
tamento Administrativo do Serviço Público, por intermédio do De
partamento dos Correios e Telégrafos, de reclamações relativas, 
apenas, à nova classificação dos cargos, ora adotada, as quais serão 
devidamente instruídas por esse último Departamento. 

Art. 16. Ficam suspensas, até il1 de dezembro do corrente ano, 
as promoções dos funcionários do Departamento dos Correios e 
Telégrafos. 

Art. 17. Fica mantido o Decreto-lei n. 145, de 29 de dezembro 
de 1937, com relação aos ocupantes da carreira de escriturário. 

§ 1.0 O aproveitamento dos funcionários habilitados na forma 
desse decreto-lei far-se-ú pelo tot.al de pontos obtidos pelos mesmos 
nas l'l'spectivas provas de classificação, dcvei!do, para esse efeito, ser 
publicaria. denLro de 60 dias, a partir da publicação deste, a nova 
classificação. 

§ 2.0 No caso de empate proceder-se-á na conformidarle do ar
tigo 53 do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis. 

Art. 18. A função de Diretor Regional será exercida por fun
cionário designado pelo Presidente da República, mediante indicação 
do Diretor Geral do Departamento dos Correios e Telégrafos. 

Art. 19. A Delegacia de Porto Velho passa a denominar-se Di-
retoria Regional dos Correios e Telégrafos de Porto Velho. 

Art. 20. Ao Diretor Geral caberá designar: 

a) o Assistente; 
b) os Auxiliares do Diretor Geral; 
c) o Snperintendent.e do Tráfego Postal; 
d) o Superinl.cnrlenl.e do Tráfego Telégrafico; 
c) o Inspetor Chefe; 
f) o Chefe do Serviço de Comunicações da Diretoria Geral; 
g) o Chefe ele .Portaria da Diretoria Geral. 

Art. 21. Aos Diretores das Diretorias de Correios e de Telégra
fos, bem como aos Chefes dos Servicos de Pessoal e de Material, ca
berá designar os funcionários que devem exercer as funções de 
Secretário e Chefe de Seeção. 
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Art. 22. Aos Diretores Regionais caberá designar: 

a) os Chefes de Secção; 
b) o funcionário das carreiras de Oficial Postal-Telegráfico ou 

Postalista que deve exercer a função de Chefe do Tráfego Postal; 
c) o funcionário das carreiras de Engenheiro ou Telegrafista 

que deve exercer a função de Chefe do Tráfego Telegráfico; 
d) o funcionário das carreiras de Engenheiro, Inspetor ou Mes

tre de Linhas que deve exercer ~ função de Chefe de Linhas e 
Instalações; 

e) o Secretário; 
f) os funcionários das carreiras de Postalista ou Telegrafista que 

devem exercer as funções de Chefe e de F'iel de Agência; 
g) os Fiscais da distribuição de corrcspondêneia; 
h) o Chefe de Portaria; 
i) o Encarregado da Garage. 

Art. 23 o Para o preenchimento dos cargos vagos constantes das 
tabelas das Partes Permanente e Suplementar serão consignadas, no 
Orçamento para 1941, as respectivas dotações. 

Art. 24. Para ocorrer às despesas resultantes do desempenho das 
funções gratificadas consignadas nas tabelas anexas, fica aberto o cré
dito de trezentos e setenta e oito contos quatrocentos e cinquenta mil 
réis (378:450$0). 

Art o 25. Para ocorrer à despesa resultante da criação do cargo 
de Secretário do Diretor Geral, durante o último trimestre do corrente 
ano, fica aberto o crédito de nove contos e trezentos mil réis ...... o • 

(9 :300$0) . 

Art. 26. Os decretos dos funcionários cujos cargos passarem a 
integrar outras carreiras serão apostilados pelo Chefe do Serviço Re
gional do Pessoal (S. R. P o 2). 

Art. 27. O Ministério da Viação e Obras Públicas passa a ter 
os seguintes quadros de funcionários: 

Quadro I -Secretaria da Viação. Inspetoria Federal das Estra
das, Inspetoria Federal de Obra8 Contra as Secas, Departamento Na
cional de Portos e Navegação, Departamento de Aeronáutica Civil, 
Inspetoria Geral de Iluminação, Departamento Nacional de Obl''H de 
Saneamento e Departamento Nacional de Estradas de Rodagem. 

Quadro li - Estrada de Ferro Central do Brasil. 
Quadro III - Departamento dos Correios e Telégrafos. 
Quadro IV - Estrada de Ferro Noroeste do Brasil. 
Quadro V - Viação Férrea Federal Leste Brasileiro. 
Quadro VI - Rede de Viação Cearense. 
Quadro VII- Estrada de Ferro de Goiaz. 
Quadro VIII - Estrada de Ferro S o Luiz a Terezina. 
Quadro IX -Estrada de Ferro Central do Rio Grande do Norte. 
Quadro X - Estrada de Ferro Central do Piauí. 
Quadro XI- Estrada de Ferro Petrolina a 'ferezina. 
Quadro XII - Estrada de Ferro Baía e Minas. 
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Art. 28. Ficam incorporados ao Quadro I os cargos em comissáo 
que constituem o Quadro VI (Departamento Nacional de Portos e Na
vegação). 

Art. 29. Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
lJlicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de outubro de 1940, 119° da Independência e 
52o da -República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 
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A cada um 

A cada um 



I 
Número I Função Repartição 

I 
1 Diretor Regional . . .................... Diretoria Regional do Distrito Federal .......... . 
1 Chefe da Secção do Pessoal ........... . 
1 Chefe dos Serviços Econômicos ......... . 
1 Chefe do Tráfego Postal ............... . 
1 Chefe do Tráfego Telegráfico ........... . 
1 Chefe de Linhas e Instalações ......... . 
1 Chefe de Portaria ..................... . 
1 Encarregado de Garage ............... . 
1 Secretário do Diretor ................. . 
5 Fiscal da distribuição da correspondência 

16 Chefe de Agência ..................... Botafogo - Praça Duque de Caxias - São Cristo-
vão - Tijuca - Vila Isabel - Praça 15 de 
Novembro - Lapa - Riachuelo - Engenho de 
Dentro - Copacabana - Meyer - Cascadura 
-Penha- Cidade Nova- Avenida Rio Br·an
co - D. Pedro II. 

4 Chefe de Agência ..................... Avenida Gomes Freire - Praça Mauá - Rua Ca-
merino - Rua Buenos Aires. 

1 Chefe de Agência ....................... Estácio de Sá . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
16 Fiel de Agência ....................... Botafogo - Praça Duque de Caxias - São Cristo-

vão - Vila Isabel - Tijuca - Praça 15 de 
Novembro - Lapa - Riachuelo - Engenho 
de Dentro - C&pacabana - Meyer - Penha 
- Cidade "'ova - Avenida Rio Branco -
D. Pedro li - Cascad_,·a. 

4 Fiel de Agência ....................... Avenida Gomes Freire - Praça Mauá - Rua Ca-
merino - Rua Buenos Aires. 

1 Diretor Regional . . .................... Diretoria Regional de S. Paulo ................ . 
1 Chefe da Secção do Pessoal ............ . 
1 Chefe dos Serviços Econômicos ........ . 
1 Chefe do Tráfego Postal ............... . 
1 Chefe do Tráfego Telegráfico ......... . 
1 Chefe de Linhas e Instalações ......... . 
1 Chefe de Portaria ..................... . 
1 Encarreg&do de Garage ............... . 
1 Secretário do Diretor ................. . 
3 Fiscal da distribuição de correspondência 
8 Chefe de Agência ...................... Braz - Vila Mariana - Largc da Sé - Ponte Pe-

quena - Barra Funda - Moóca - Santos -
Campinas. 

2 Chefe de Agência ...................... Rio Preto - S. Carlos ......................... . 
8 Fiel de Agência ....................... Barra Funda - Braz-Vila-Mariana - Ponte Pe-

quena - Largo da Sé - Mooca - Santos -
Campinas. 

1 Chefe de Agência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Araraquara . . : . .............................. . 
1 Fiel de Agência ....................... Araraqt.ara . . ................................ . 
1 Diretor Regional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Diretoria Regional do Amazonas ................ . 
1 Chefe da Secção do Pessoal ............ . 
1 Chefe dos Serviços Econômicos •.•....••. 
1 Chefe do Tráfego Postal .....•.....•••• 
1 Chefe do Tráfego Telegráfico .......... . 
1 Chefe de Linhas e Instalações. • ........ . 
1 Chefe de Portaria ..................... . 
1 Secretário do Diretor ................. . 
1 Fiscal da distribuição de correspondência 

1 Diretor Regional . . ................... Diretoria Regional do Pará ..................... . 
1 Chefe da Secção do Pessoal ........... . 
1 Chefe dos Serviços Econômicos ........ . 
1 Chefe do Tráfego Postal .............. . 
1 Chefe do Tráfego Telegráfico .......... . 
1 Chefe de Linhas e Instalações ......... . 
1 Chefe de Portaria .................... . 
1 Fiscal da distribuição da correspondência 
1 Secretário do Diretor ................. . 

I 
I 
I 

Diretor Regional . . ................... . 
Chefe da Secção do Pessoal ......•...... 
Chefe dos Serviços Econômicos . . . . . .. . 
Chefe do Tráfego Postal ............... . 
Chefe do Tráfego Telegráfico .......... . 
Chefe de Linhas e Instalações ......... . 
Chefe de Portaria ..................... . 
Fiscal da distribuição de correspondência 
Secretário do Diretor ..... · ............. . 

Diretoria Regional do Ceará ................... . 

1 I Diretor Regional . . .................... Diretoria Regional de Pernambuco .............. . 
1 Chefe da Secção de Pessoal ............ . 
1 I Chefe dos Serviços Econômicos ......... . 
1 Chefe do Tráfego Postal ............. · .. 
1 I Chefe do Tráfego Telegráfico ........... . 
1 ·Chefe de Linhas e Instalações ....... · .. 
1 Chef'l de Portaria ................... · . · 
1 I Fiscal da distribuição da correspondência . 
1 I Secretário . . ........................ . 
1 Chefe de Agência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . "an~o Antônio . . . . . . . . . ..................... . 
1 Chefe de Agência ...................... l.ec1fe Cent~al . . ............................. . 
1 I Fiel de Agência . . ..................... Santo Antômo ········· ...................... . 
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Gratificação I· 
anual Observações 

18:000$0 
4:800$0 
4:800$0 
4:800$0 
4:800$0 
4:800$0 
2:400$0 
3:600$0 
4:800$0 
2:400$0 
3:600$0 

2:400$0 

1:200$0 
2:400$0 

1:800$0 

18:000$0 
4:800$0 
4:800$0 
4:800$0 
4:800$0 
4:800$0 
2:400$0 
3:600$0 
4:800$0 
2:400$0 
3:600$0 

1:200$0 

2:400$0 

2:400$0 
1:800$0 

15:600$0 
2:400$0 
2:400$0 
3:600$0 
3:600$0 
3:600$0 
1:200$0 
3:600$') 
1:200$0 

15:600$0 
2:400$0 
2:400$0 
3:600$0 
3:600$0 
3:600$0 
J :200$0 
1:200$0 
3:600$0 

15:600$0 
2:400$0 
2:400$0 
3:600$0 
3:600$0 
3:600$0 
1 :200$0 
1:200$0 
3:600$0 

15:600$0 
2:400$0 
2:400$0 
3:600$0 
3:600$0 
3:600$0 
1:200$0 
1:200$0 
3:600$0 
2:400$0 
f:200$0 

i:800$0 

Quando vagar 

Quando vagar 

A cada um 
A cada um 

A cada um 

A cada um 

A cada um 

Quando vagar 

A cada um 
A cada um 

A cada um 

A cada um 

Quando vagar 

Quando vagar 

Quando vagar 

Quando vagar 

Quando vagar 



I 
Número I 

I 
I 

Função Repartição 

Diretor Regional . . .................... Diretoria Regional da Baía ..................... . 
Chefe da Secção do Pessoal ............. . 
Chefe dos Serviços Econômicos ........ . 
Chefe do Tráfego Postal ............... . 
Chefe do Tráfego Telegráfico .......... . 
Chefe de Linhas e Instalações ......... . 
Chefe de Portaria ..................... . 
Fiscal da distribuição de corresçondência 
Secretário do Diretor .................. . 
Chefe de Agência ...................... Ilhéus . . .................................... . 

1 Diretor Regional . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . Diretoria Regional do E. do Rio ................ . 
1 Chefe da Secção do Pessoal ............. . 
i Chefe dos Serviços Econômicos ........ . 
i Chefe do Tráfego Postal ............... . 
i Chefe do Tráfego Telegráfico .......... . 
i Chefe de Linhas e Instalações ......... . 
i Chefe de Portaria . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 
i Fiscal da distribuição de correspondência . 
i Secretário do Diretor ................. . 
2 Chefe de Agência ...................... Campos - Petrópolis .......................... . 
3 Chefe de Agência ...................... Barra Mansa - Barra do Piraí - Nova Friburgo. 
2 Fiel de Agência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Campos - Petrópolis .......................... . 
3 Fiel de Ag·ência ....................... Barra Mansa - Barra do Piraí - Nova Friburgo. 

1 Diretor Regional . . .................... Diretoria Regional do Paraná .................. . 
i Chefe da Secção do Pessoal ............ . 
i Chefe dos Serviços Econômicos ........ . 
i Chefe do Tráfego Postal ............... . 
i Chefe do T1·áfego Telegráfico .......... . 
1- Chefe de Linhas e Instalações .......... . 
i Chefe de Portaria .................... . 
1 Fiscal da distribuição de correspondência . 
1 Secretário do Diretor ................. . 
i Chefe de Agência ...................... Ponta Grossa . . ......................•......... 
i Chefe de Agência ...................... !li o Negro . . .................................. . 
1 Fiel de Agência ....................... Pont.. Grossa . . ............................... . 
1 Fiel de Agência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Rio Negro . . .................................. . 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
7 

1 
7 

Diretor Regional . . ................... . 
Chefe da Secção do "essoal ............ . 
Chefe dos Serviços Econômicos . . . .... . 
Chefe do Tráfego Postal ............... . 
Chefe do Tráfego Telegráfico .......... . 
Chefe de Linhas e Instalações .......... . 
Chefe de Portaria ................... . 
Fiscal da distribuição de correspondência . 
Secretário do Diretor . . . . . . . . . ....... . 
Chefe de Agência ..................... . 

Chefe de Agência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Fiel de Agência ...................... . 

Diretoria Regional de Santa Catarina ........... . 

Blumenau - Joinvile - Laguna - Porto União
S. Francisco - Itajaí - Jaraguá. 

São Bento ................................... . 
Blumenau - Joinvile - Laguna - Porto União-

S. Francisco - Itajaí - Jaraguá. 

1 Diretor Regional . . .................... Diretorir. Regional do Rio Grande do Sul ....... . 
1 Chefe da Secção do Pessoal ............ . 
1 Chefe dos Serviços Econômicos ........ . 
1 Chefe do Tráfego Postal ............... . 
i Chefe do Tráfego Telegráfico . . . . . . . . . . 
1 Chefe de Linhas e Instalações .......... . 
1 Chefe de Portaria .................... . 
1 Fiscal da distribuição de correspondência . 
1 Secretário do Diretor ................. . 
2 Chefe de Agência ...................... Rio Grande - Pelotas ........ , ................ . 
2 Chefe de Agência ...................... Bagé- Santana do Livramento ................. . 
2 Fiel de Agência ....................... Rio Grande - Pelotas ......................... . 
2 Fiel de Agência ....................... rlagé- Santana de Livramento ................. . 

1 Diretor Regional . . .................... Diretoria Regional de Minas Gerais ..... .' ....... . 
1 Chefe da Secção do Pessoal ............ . 
1 Chefe dos Serviços Econômico' ........ . 
1 Chefe do Tráfego Postal ............... . 
1 Chefe do Tráfego Telegráfico .......... . 
1 Chefe de Linhas e Instalações .......... . 
1 Chefe de Portaria .................... . 
1 Fiscal da distribuição de correspondência . 
1 Secretário . . ........................ . 
1 Chefe de Agência ...................... Ouro Preto . . ................... · ............. . 

Diretor Regional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Diretoria Regional do Maranhão ................ . 
Chefe da Secção do Pessoal ............ . 
Chefe dos Serviços Econômicos . . . .... . 
Chefe do Tráfego Postal ............... . 
Chefe do Tráfego Telegráfico .......... . 
Chefe de Linhas e Instalações .......... . 
Chefe de Portaria .................... . 
Secretário do Diretor ................. . 
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Gratificação 
anual 

15:600$0 
2:400$0 
2:400$0 
3:600$0 
3:600$0 
3:600$0 
1:200$0 
1:200$0 
3:600$0 
1 :200$0 

15:600$0 
2:400$0 
2:400$0 
3:600$0 
3:600$0 
3:600$0 
1:200$0 
1:200$0 
3:600$0 
3:600$0 
2:400$0 
2:400$0 
1:800$0 

15:600$0 
2:400$0 
2:400$0 
3:600$0 
3:600$0 
3:600$0 
1:200$0 
1:200$0 
3:600$0 
3:600$0 
2:400$0 
2:400$0 
1:800$0 

15:600$0 
2:400$0 
2:400$0 
3:600$0 
3:600$0 
3:600$0 
1:200$0 
1 :200$0 
3:600$0 
2:400$0 

1:200$0 
1:800$0 

15:600$0 
2:400$0 
2:400$0 
3:600$0 
3:600$0 
3:600$0 
1:200$0 
1:200$0 
3:600$0 
3:600$0 
2:400$0 
2:400$0 
1:800$0 

15 600$0 
2 400$0 
2 400$0 
3 600$0 
3 600$0 
3 600$0 
1 200$0 
1 200$0 
3 600$0 
1 200$0 

12 000$0 
2 400$0 
2 400$0 
2 400$0 
2 400$0 
2 400$0 
1 200$0 
2 400$0 

Observações 

Quando vagar 

Quando vagar 

Quando vagar 

A cada um 
A cada um 
A cada um 
A cada um 

A cada um 

A cada um 

A cada um 
A cada um 
A cada um 
A cada um 

Quando vagar 

Quando vagar 

Quando vagar 



I 
Número\ 

I 

i I 
1 I 
1 
1 
1 
1 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

Função 

Diretor Regional . . ................... . 
Chefe da Secção do Pessoal ............ . 
Chefe dos Serviços Econômicos ........ . 
Chefe do Tráfego Postal ............... . 
Chefe do Tráfego Telegráfico .......... . 
Chefe de Linhas e Instalações ......... . 
Chefe de Portaria .................... . 
Secretário do Diretor ................. . 
Chefe de Agência ..................... . 
Fiel de Agência ...................... . 

Diretor Regional . . ................... . 
Chefe da S~cção do Pessoal ............ . 
Chefe dos Serviços Econômicos ........ . 
Chefe do Tráfego Postal ............... . 
Chefe do Tráfego Telegráfico .......... . 
Chefe de Linhas e Instalações ......... . 
Chefe de Portaria .................... . 
Secretário do Diretor ................. . 

Repartição 

Diretoria Regional da Paraíba 

Campina Grande . 
Campina Grande . 

Diretoria Regional de Alagôas 
01....;.;'~-~·;:~·· ~1:,_ ... ~ ~ .... :-~ ~~ .·,~-=··:~· ~-·· 1\'i" •... \-J. ... ~'.~: 

1 Diretor Regional . . .................... Diretoria Regional do Espírito Santo ............ . 
1 Chefe da Secção do Pessoal ............ . 
1 Chefe dos Serviços Econômicos ........ . 
1 Chefe do Tráfego Postal ............... . 
l Chefe do Tráfego Telegráfico .......... . 
1 Chefe de Linhas e Instalações ......... . 
1 Chefe de Portaria .................... . 
1 Secretário do Diretor ................. . 
1 Chefe de Agência ...................... Cachoeira do ltapemerim ....•.................. 
1 Fiel de Agência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cachoeira do Itapemerim ......•................ 

1 Diretor Regional . . .................... Diretoria Regional de Ribeirão Preto ••........... 
1 Chefe da Secção do Pessoal ............ . 
1 Chefe dos Serviços Econômicos ........ . 
1 Chefe do Tráfego Postal ............... . 
1 Chefe do Tráfego Telegráfico .......... . 
1 Chefe de Linhas e Instalações ......... . 
1 Chefe de Portaria .................... . 
1 Secretário do Diretor ................. . 

1 Diretor Regional . . .................... Diretoria Regional de Juiz de Fóra .............. . 
1 Chefe da Sec~:ão do Pessoal ............ . 
1 Chefe dos Serviços Econômicos ........ . 
1 Chefe do Tráfego Postal ............... . 
1 Chefe do Tráfego Telegráfico .......... . 
1 Chefe de Linhas e Instalações ......... . 
1 Chefe de Portaria .................... . 
1 Secretário do Diretor ................. . 
2 Chefe de Agência ...................... Carangôla - S. João d'El-Rei .................. . 

Diretor Regional . . ................... . 
Chefe da Secção do Pessoal ............ . 

Diretoria Regional de Uberaba ..•............... 

Chefe dos Serviços Econômicos ........ . 
Chefe do Tráfego Postal ............... . 
Chefe do Tráfego Telegráficl .......... . 
Chefe de Linhas e Instalações ......... . 
Chefe de Portaria .................... . 
Secretário do Diretor ................. . 
Chefe de Agência ..................... . Araguarí 

1 Diretor Regional . . .................... Diretoria Regional do Rio Grande do Norte ..... . 
1 Chefe da Secção do Pessoal ............ . 
1 Chefe dos Serviços Econômicos ........ . 
1 Chefe do Tráfego Postal ............... . 
1 Chefe do Tráfego Telegráfico .......... . 
1 Chefe de Linhas e Instalações ......... . 
1 Chefe de Portaria .................... . 
1 Secretário do Diretor ................. . 

1 Diretor Regional . . .................... Diretoria Regional de Sergipe ......•............ 
1 Chefe da Secção do Pessoal ............ . 
1 Chefe dos Servicos Econômicos ........ . 
1 Chefe do Tráfego Postal ............... . 
1 Chefe do Tráfego Telegráfico .......... . 
1 Chefe de Linhas e Instalacões ......... . 
1 Chefe de Portaria .................... . 
1 Secretário do Diretor ................. . 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
i 

Diretor Regional . . ............... · · · · · Diretoria Regional de Botuc1tú ................. . 
Chefe da Secção do Pessoal ............ . 
Chefe dos Serviços Econômicos ........ · 
Chefe do Tráfego Postal .............. · · 
Chefe do Tráfego Telegráfico .......... . 
Chefe de Linhas e Instalações ......... . 
Chefe de Portaria ............. - . · · . 
Secretário do Diretor ...... - ...... · . · · ·1 
Chefe de Agência ...................... Baurú 
Fiel de Agência ...................... · Baurú ········· ···························· ...................................... 

''"--- n 

Gratificação 
anual 

12:000$0 
2:400$0 
2:400$0 
2:400$0 
2:400$0 
2:400$0 
1:200$0 
2:400$0 
2:400$0 
1:800$0 

12:00080 
2:400$0 
2 ;1,00$0 
2:400$0 
2:400$0 
2:400$0 
1:200$0 
2:4Ó0$0 

12:000$0 
2: 400~l0 
2:400$0 
2:400$0 
2:400$0 
2:400$0 
1:200$0 
2:400$0 
2:400$0 
1 :800$0 

12:000$0 
2:400$0 
2:400$0 
2:400$0 
2:400$0 
2:400$0 
1:200$0 
.2:400$0 

12:000$0 
2:400$0 
2:400$0 
2:400$0 
2:400$0 
2:400$0 
j :200$0 
2:400$0 
1:200$0 

12:000$0 
2:400$0 
2:400$0 
2:400$0 
2:400$0 
2:400$0 
1:200$0 
2:400$0 
1:200$0 

8:400$0 
2:400$0 
2 ;1,00$0 
2:400$0 
2:400$0 
2:400$0 
1:200$0 
2:400$0 

8:400$0 
2:40080 
2:400$0 
2:400$0 
2:400$0 
2:400$0 
1:200$0 
2:400$0 

12 000$0 
2 400$0 
2 400$0 
2 400$0 
2 400$0 
2 400$0 
1 200$0 
2 400$0 
2 400$0 
1 800$0 

Observações 

Quando vagar 

Quando vagar 

Quando vagar 

Quando vagar 

Quando vagar 

Quando vagar 

A cada um 

Quando vagar 

Quando vaga~ 

Quando vagar 

Quando vagar 

Quando vagar 

Quando vagar 



Número Função Repartição 

1 I Diretor Regional-. . .................... Diretoria Regional de Santa Maria da Boca do Monte 
Chefe da Secção do Pessoal ............ . i I Chefe dos Serviços Econômicos ........ . 
Chefe do Tráfego Postal ............... . 
Chefe do Tráfeg:o Telegráfico .......... . 
Chefe! de Linhas e Instalações ......... . 
Cl!efe de Portaria .................... . 

1 
1 
1 
1 
1 
4 

Secretário do Diretor ................. . 
Chefe de Agência ...................... Alegrete - Cruz Alta - Passo Fundo -Uruguaiana 

1 j' Diretor Regional ..................... Diretoria Regional de Campanha ............... . 
1 Chefe da Secção do Pessoal ............ . 
1 1 Chefe dos Serviços Econômicos ........ . 
1 I Chefe do Tráfego Postal ............... . 
1 I Chefe do Tráfego Telegráfico .......... . 
1 J Chefe de Linhas e Instalações ........ . 
1 1 ChCfe de Portaria ................... . 

1 Chefe de Agência ...................... Lavras. . ................................. . 
1 I Secretário do Diretor .................• 

3 Chefe de Agência ...................... Poços de Caldas - Itajubá-Varginh-n ............ . 
1 Fiel de Agência ........................ Lavras. . ................................. . 

I 
I 

1 Diretor Regional .................... . Diretoria Regional de Diamantina .............. . 
1 Chefe da Seccão do Pessoal ............ . 
1 Chefe dos Serviços Econômicos ........ . 
1 Chefe do Tráfego Postal ............... . 
1 Chefe do Tráfego Telegráfico .......... . 
1 Chefe de Linhas e Instalações ........ . 
1 I Chefe de Portaria ................... . 
1 Secretário do Diretor ................. . 
1 Chefe de Agência ........ · ............. . Teófilo Otoni .............................. . 

1 Diretor Regional .................... . 
1 I Chefe da Secção do Pessoal ............ . 
1 Chefe dos Serviços Econômicos ........ . 

Diretoria Regional do Piauí .................... . 

1 I Chefe do Tráfego Postal ............... . 
1 I Chefe do Tráfego Telegráfico ......•.... 
1 Chefe de Linhas e Instalações ........ . 
1 Chefe de Portaria ................... . 
1 Chefe de Agência ..................... . 
1 Secretário do Diretor ................. . 

Parnaíba. . .................................. . 

1 Diretor Regional .................... . 
1 Chefe da Secção do Pessoal ............ . 

Diretoria Regional de Goiania ............•...... 

1 Chefe dos Serviços Econômicos ........ . 
1 Chefe do Tráfego Postal ............... . 
1 \ Chefe do Tráfego Telegráfico .......... . 
1 Chefe de Linhas e Instalações ........ . 
1 Chefe de Portaria ................... . 

1 Chefe de Agência .....................• 
1 I Secretário do Diretor ................. . 

Goiaz ..................................... . 

~ I Diretor Regional .................... . 
Chefe da Secção do Pessoal ............ . Diretoria Regional de Mato Grosso .............. . 

1 I 

i \ 
Chefe dos Serviços Econômicos ........ . 
Chefe do Tráfego Postal ............... . 
Chefe do Tráfego Telegráfico .......... . 
Chefe de Linhas e Instalações ........ . 
Chefe de Portaria ................... . 

1 I Secretário do Diretor ................. . 

: I 
Diretor Regional . . . · · · · · · · · · · · · · · · · · · · D. t · 
Chefe da Secção do Pessoal ............ ·1 Ire ona Regional de Campo Grande ........... . 

1 I 

~ I 

11 

1 I 
1 I 
1 ! 
1 I 
1 I 

Chefe dos S?rvicos Econômicos ........ . 
Chefe do Trafego Postal ............... . 
CfJefe do Tráfego Telegráfico .......... . 
Chefe rle Linhas e Instalações ......... . 
Chefe rle Portaria .................... . 
Secretário rlo Diretor .................. . 
Chefe de Agência ..................... . 

Diretor Regional . . ................... . 
Chefe dos Serviços Econômicos ......... . 
Chefe do Trafégo Postal ............... . 
Chefe do Tráfego Telegráfico .......... . 
Chefe de Linhas e Instalações ......... . 
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Corumbá 

Diretoria Regional de Porto Velho .............. . 

Gratificação I 
anual ObservaçÕP::I 

I 

8:400$0 I 
2:400$0 
2:400$0 
2:400$0 
2:400$0 
2:1.00$0 
1:200$0 
2:400$0 
f :200$0 A cada um 

8:400$0 
2:400$0 
2:400~0 
2:400$0 
2:400$0 
2:400$0 
1:200$0 
2:400$0 
2:400$0 
1:200$0 
1:800$0 

8:400$0 
2:400$0 
2:400$0 
2:400$0 
2:400$0 
2:400$( 
1:200$0 
2:400$0 
1:200$0 

12:000$0 
2:400$0 
2:400$0 
2:400$0 
2:400$0 
2:400$0 
1:200$0 
1:200$0 
2:400$0 

8:400$0 
2:400$0 
2:400$0 
2:400$0 
2:400$0 
2:400$0 
1:200$0 
2:400$0 
1:200$0 

8:400$0 
2:400$0 
2:400$0 
2:400$0 
2:400$0 
2:400$0 
1:200$0 
2:400$0 

8 400$0 
2 400$0 
2 400$0 
2 400$0 
2 -W0$0 
2 400$-D 
1 200$0 
2 400$0 
1 200$0 

8 400$0 
2 400$0 
2 400$0 
2 400$0 
2 400$0 

Quando vagar 

A cada um 

Quando vagar 

Quando vagar 

Quando vagar 

Quando vagar 

I 
I Quanr!o vagar 

I 
I Quando vagar 

I 

I 
I 



Carreiras 

SITUAÇÃO ANTIGA SITUAÇÃO ATUAL 

I I Cl~~se I Exce- Número/ Classe I Exce- l l\úmerol 
d ' Carreira ou cargo Vagos Quadro de I Carreira ou cargo ou Vagos Observações 

car:os I I padrão I dentes cargos padrão dentes 
I I I 

I I I l I 
150 1 Cartairo ....... G - - I IV 150 I Carteiro ······· ... G - - Carreira extin-

I I I la. Feitas as 
232 l F I promoções serão 

I . I suprimidos os 
150 I Carteiro ........ F 7 - IV cargos de menor 
63 \ F - - XIY 

I 
vencimento. Pa-

- F 8 - XX r a exercer essa 
I F 4 - XXX função o Gover--I 

2 I E.;'.aieta de 2.a I 
577 I no a d m i t 1 r a. 

I classe ........ E - - I Ill E oporlun a m e n-
I IV I 

te, extranume-
290 Carteiro . ....... E 19 - rários, na for-
110 E - - XIV ma da leg1sla-

7 E 4 - X\ I ção em vigor. 
14 E - - XVI 

f) E - - XVII 
~2 E - - XVlll 
17 i E - - XIX 
't1 I E - - X .X 
10 I E - - XXI 
11 E - - XXIL 
17 

l 
E - - XXlll I I 

13 E - - XXIV I 7 E - -
11 

XXX 
- E 1 - XXXVII I 

I 849 I D 
390 I D - 1 IV 
J'tO D 12 - XIV 

8 

I 
D - - X\' 

17 D - - XVI 
7 D - - xvn 

31 D - - XV li! 
26 I D - - XIX I 
29 

I 
D 12 - XX I 

10 D - - XXI 
I I 12 D - - XXII 

40 .I D - - XXlll 

I 20 ' D - - XXIV 
7 D - - XXV 
9 D - - XXVI 

I t3 D 9 - XXVII 
H D 8 - XXVIII I I 
9 D - - XXIX 

I I 
10 D - 10 XXX 

5 D - - XXXI I 
ô D - - XXXII I 
8 

I 
D - - XXXIII I 

3 D - - XXXIV I 
8 D - - XXXV I 
5 D - - XXXVI I 
4 I D - 1 XXXVII I 

I 4 D - - xxxvm 
I I 

4 
I D - - XXXIX 

3 D - - XL I 
2 D - - XLI I I I c 

125 c - - XIV 480 I 
9 c - 1 XV 

20 c - - XVI 
10 c - - XVI! 
43 c - - XVII! 
34 c - - XIX 
48 c - 31 XX 
12 c - - XXI 
13 c - - XXII 
45 c - - XXIII I 

20 c - - XXIV 
9 c - -

I 
XXY 

13 c - - XXVI 
15 c - 4 XXVII 

10 c - 7 XXVIII 

t 
10 c - - ! 

XXIX 

12 c - - XXX I 7 c - - XXXI 
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SITUAÇÃO ANTIGA 

Ex c e-
I 

Número' 
de ..:arrbira ou cr.rgo 

Classe I 
ou 

padrão cargJs 
I 

I 
1 O l Carteiro 
12 i 

5 i 

1~ I 
g 

li 
'lll, 

61 
59 
14 
·40 I 
62 I 
50 
9 

28 
1ii 
11 
28 
39 
19 
1i 
12 
19 
18 
42 

c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
B 
B 
B 
B 
B 
B 
B 
B 
B 
B 
B 
B 

I 
dentes 

2 
1 

li 
Vagos Quadro 

- I XXXIl 

- I XXXIII - XXXI\" 
3 XXXV 

- XXXVI - I XXXVII 
- XXXVlll 
- XXXIX 
- I XL - I XLI 

-51 XIV 
XV 

XVI 
X VIl 

XVlll 
XIX 
XX 

XXI. 

XXIII XXIII 
XXIV 
XXV 

XXVI 
XXVII 

xxvm 
XXIX 
XXX 

XXXI 
XXXII 

XXXIII 
XXXIV 
XXXV 

12 
11 

5 
3 
4 

B 
B 
B 
B 
B 
B 
B 
B 
B 
B 
B 
B 

I I ; I 

1 
2 

XXXVI 
XXXVII 

XXXVIII 
XXXIX 

XL 
XLI 

I 

N • 11 umero 

de I cargos 

I 
I 
I 

I 

I 
912 1 

I 

Carre1ra ou cargo 

Carteiro ......... . 

SITUAÇÃO A rt:AL 

1

1 

Ctasse \ 
ou I 

padrão 
I 

I I 
I I 

I 

I 

B I 

I 

I 
I 

I 
I 

I 
I 

I 

Exce- I! 

dentes 

Carpinteiro ...... I 

Vagos 

21 Carpinteiro ..... 

1 
F - - i Ili 21 F 

___ :_~1 ____________ , __ : __ 71 ________ ~1-----11~--:~i------------1---:--~----+1 ____ _ 
:1 ~ Correeiro . . ..... . 

I 
2 I 
a/ 
I 
', "2 \ Eletricista 

! I 
ãl 
2 ! 
2 I 

2 I 

:1 I Empalhador 

1 l 
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F 

E 

D 

I 

~ I 
~ I 
E 
E 
D 
D 

c 

D 

B 

-( 

_) 
-I 

III 

rnl 
XIV 
III 
III 
IH 

XIV 
III 

XIV 

Ili 

III 

Correeiro . . .. . . . . . F 

Eletricista 

Empalhador ..... . 

E 

D 

H 

E 

D 

c 

D 

B 

Ohservações 

Carreiras ex
tintas. Feitas as 
promoções serão 
suprimidos os 
cargos de menor 
vencimento. Pa
ra exercer essa 
função o Gover
no admitirá 
oportunamente , 
extranumerários, 
na forma da le-

I 
g.islação em 
vrgor. 

Carreiras ex
tintas. Feitas a~ 
promoções serão 
suprimidos os 
cargos de menor 
vencimento. Pa
ra essas fun
ções o Governo 
admitirá, opor
tunamente, ex
t r a numerários, 
na forma da le
gislação em vi
gor. 



SITUAÇ.:\0 ANTIGA 

l\'úmeroi 
de I Carreira ou cargo 

cargos I 

I ... I 2 I Encadernado r I 

I I 
2 I 

I 
' 

6 I 
I 
I 4 
I 

i I 
I 
I 

3R I Guarda-Fios. ... 
I 

255 I 
I 

I 
i I Impressor . ...... 

4 

I 
3 1 

I 

• I 
I 

I 
I 
I I Inspetor de 'Linhas 9 

Telegráficas . . . 
20 I 

1. 

48 
50 
68 

I Lustrador - ...... 
f 
2 1 

I 

5 i Margeador ...... 
I 

f I Marceneiro . ...... 
2 

I 1 
5 I 

8 I 2 
! 

I 
1 Mecânico . ....... 
1 

I 
3 I 

I 
3 I 

I 
3 I 

1 I 
I 
I 
I 

Classe 
1

1 

OU I 
padrão 'I 

I 
I 
I 

E I 
f 

D I 
c 

:1 

B I 
I 

A I 
E 

I 

D 

I 
I 

F 

I 
E 

I D 

c 11 

I 
I 
11 

I 

K l 
J 

I I 
H 
G I 

I 
I 

) 
F 
E 
D 

I 
D I 
H 

1 

G 
F 
E 
D 
B 

I 
I 

H I 
G I 
F 

'I E 

D I 
B 

I 

Ex c e-

dentes 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-
-
-
-
-

1 
-
-

-

-
-
-
-
-
-

-
-
3 

-

-
-

' I 
-

I -

-
11 

I - I 
I -
li 

-

": - I 
I 

- I 
i 

- li 

I - 1. 
I 

1 

) 
I 

- I 
- I 
- I 
- I 
- 1 

I 

I 
-

1 
-

I 
I 

- I 
- I - 1 
- I 
- I 
- I - I 

I 
I 

- I 
I 

- 1 
' - I 
I 

3 I 
; 

- 1 
I 

-
', 
I 

Quadre 

I 

I
' .'iúmeroi 

de 1 

cargas I Ca;-reira ou cargo 

mil 2 I Encadernado r .... 

I 
- 2 I 

I 
I 

- 6 I 

I 
I 

4 I -
I 
I 

- 1 I 
I 
I 

Ili 38 I Guarda-Fios ..... 
I 

- 255 I 
I 
I 

IIJ i I Impressor ....... 

- 4 I 
I 

- 3 I 
I 
I 

- 4 I 

I 
I 
I 3 Inspetor de Linha' 

Telegráficas .... 
nr 9 I 

- 20 
- 48 
- 50 
- 68 

i i Lustrador . III ....... 
-1 . -

- 21 

III 5 I Margeador ....... 
I 
' 

Til i f Marceneiro ........ 
- 2 I 
- il -
-
-

I 

III 1 I Mecânico 00 ••••• o. 

- 1 I 
- 6 I 

I 
- -I 

I - 3 

ri 

I 

- 1 i 

I 

I 

I 

SITUAÇÃO ATUAL 

Classe I Ex c e-
OL: I 

padrão I denle3 
Vagos Observações 

I 

I Carreira extin-E ! ta. F e i t a s a s 

I promoçõe.< serii•J 
D I I s u p rimidos os 

I cargos de me-
no r vencimento. 

c I Para exer~er es-

I sa função o 
Governo adm1-

B I tirá, oportuna-

I mente, extranu-
A I meeários, na for-

I ma da legislação 

I I em Vigor. 

E I I Caereira extin-- -
I ta. F e i t a s as 

I 
I promoçõe.• serão 

D suprimidos os 
I cargos de menor 
' vencimento. 

I i 

F I Carreira extin-
ta. F e i t a s a s 

I promocõe.< serão 
E 

I suprimidos os 

I 
cargos de me-

I 
nor vencimento. 

D Para exercer es-
I sas funções o 

l 
Governo admi-c 

I tirá, oportuna-
mente, extra nu-

I l merários, na for-
I I ma d~ legislação 

I I 
em Vigor. 

I I 
I L - l 3 Carr'eira extin-

K ta. Feitas as 
J 

I 
promoçõe., serão 

I suprimi d o! os. 
H cargos de menol." 
G I vencimento. 

1 

F 
I I I - - Carreiras 
I I 

ex-
tintas. Feitas as D 

i promoçõe~ serão 
suprimidos os 

I 

I 
cargos de me-

D I no r vencimento. 
Para exercer es-
sas f u n ç õ e s o 

H Governo admi-
G tirá, oportuna-
F mente, extranu-
E I merários, na for-
D 

I 
I ma da legislação 

B I em vigor. 

I 

I H 

I 
- - Carreira extin-

ta. F c i t a s a ~ 
G promoções serão 

1 suprimidos o~ 

F I cargos de me-
I nor vencimento. 

-
I 

Para exercer es-
sas f u n ç õ e s o 

D Governo admi-
I tirá, oportuna-

B 

I 
mente, extra nu-
merários, na for-
ma da l~gislação 
em vigor. 



Sl;r'PAÇÃO A:-ITIG.~ SITUAÇÃO ATUAL 

I 
l'iúmero! 

de 1 Laneira ou cargo 
cargJs 1 

Classe I 
ou 

padrão I 
I 

Ex c e-
Vago.s 

dentes 

I lj :\"úmerol Chsse \ 
1. Quadro I de I Carreira ou cargo ot:. I 
1 cargos i padrão 

Exl:e-

dentes 
Vagos Observações 

I I I I I 
--------~------71-----~---~---

f Me~ânit:o Eletricista 
1 
;, 
6 ' I I 

10 
1
1 G 

10 F 1 

1 i I 
I I 

I 
=I 

=I 

1 Mecânico eletricista K I I Carreira extin_ 
1 J I ta. F e i ta s a 3 
5 I promocõe."' serão 
6 1 H 1 s li p rim idos o 

I 
10 1 G 1

1 

i cargos de me 
10 1 F I nor vencimento 
11 1 E Para exerr.er es 

J 6 i D I sas f u n c õ e s o 
7 1 C Governo adm1 

I 
8
8 1

1

1 

B 

1 

tirá. oportuna 
A mente, extranu 

merários, na for 

I ma da legislação 

---~~------- -------~~----------1---~---
2 j Pautador 

~ I 
E 
D 
B 

1 

j 

I 
! I, I em vigor. 

III / 2 I Pautador .. · . . . . . . . E I - \ - Carreiras ex 

2
1 I D I I tintas. Feitas 'l.~ i B promoçõe.• serão 

I ! I Pedreiro 

I 
1 I Pintor 
f I 

3 I 
I 
I 

6 I Oficial Admini&tra-
tivo ......... . 

F 
E 
D 

III 

III 

s u p rimidos os 

I 
I 

cargos dP me 
nor vencimento. 

C sas f u n ç õ e s o 
f
1 
I Pedreiro . . . . . . . . . r. - _ Para exercer es-

I 
Governo admi 
tirá op(lrtuna-

----"--------- , ___ ___::__ ___ _:_____ mente, extra nu 

I. I ' merários, na for-
f Pintor ... · · · · · · · · F - - ma da legislação 
~ I ~ em vigor. 

L 

K 

J 

I 
4 Carreira ex ti o

ta. F e i t a s as 
promoçõe." serão 
suprim i d o s os 
cargos de menor 
vencimento. ,, I i ~J~ 

li f I X~~ I I 

33321 ~~~ i~ - ~1 I 11 

I 
- - XXIII I 
- - XXTY I 

i ~ Tesoureiro (Santos) J 

11 

- - J XI\' I l 
---~------------- -----~---- ---~------ ----~------------1-----~----------------

1 I Agente . . . . . . . . . I ( 1 - IV 80 ;I Postalista • • • . . . . . I 

1 

4 I I - - XIV I 
1 I Age n te Especial 

I
. (Petrópolis) . . . I - - I XX 

38 Oficial Administra- • 

. , I "" . ····· l I ;~' I 
i . I - - I XXI 

i I Agente . . . . . . . . . . . 1 . ~ *1U _: I ~ I - ' = \ x~~~~ '" I H 



fiTLAÇÃO ANTIGA i!TUAÇÃO ATUAL 

Número/ I Cl""" I Exce- I I li~' ' I Classe Exce-: urr,ero: 
de Carreira ou cargo 

pa~~ão ~ I Vagos Quadro :/ de : Carreira ou cargo ou Vagos Observações 
cargos j dentes j; cargos 1 j padrão 

1

1 dentes 
I 

' 
f ti t 

\ Bombeiro . . -- ~- .. I I I 
I mlj I 

Bombeiro .......... 1 I I 
1 E - - I 1 I E - I - Cargos ex-

' : I ! tintos. Para i 

i I I, rvll 
I l I e x e r c e r e.s5a..; 

I I 
funções o G o-

1 Carvoeiro D I - - 1 Carvoeiro D ver no admila·á, 
I ....... ········- o p ortunamenlc, 
I I I I 

I 
I : I, I c x t r a num e-

I I 

I 
lllll 

I I I I 
r:irios, na fot'flH\ 

I 

I 
da legislação em 

I . -- I I I I vigor. 
1 1 Cesteiro ........ F 

1. - - I 1 I Ceste~ro . ......... F I 

I I 
I I I I i 
I I 

I i I 
mil 

I I I 1 

\ 

Cortador de Papel. E - - I 1 

I 
Corta dor de Papel. E:-

11 
I 
I 

} Dourador • ~------1 
... 

I I I i I 
.1 E I -

I 
- I III -1 I Doúhídor o •••••••• E 

I I I I I 
I -- I 

! Estofador . ·I 
I I ·, I 

I I 
IIII 1 D 

'i 
- - I 1 Estofador ........ D 

I I j 

l I I 
1 I Ferr~iro 

' 
i ' 

I 
1 I Ferreiro ...... .. F I - - I IH -.. ·····o . F 

I ' I I I 

I 

I_ -Fogu-ista .-

I l I I' 
2 I Eq~"''' I I i I 

-2 . ·.- .. - •. - .. - D--+ - - -l -IV\-- ·,·· .... -.--.-;-. D 

I i I I I i i 

I Yunlleiro 
I I 

I 
' 

mil \ 
I I 

I I Funileiro 1 ..... "\ E I; - - I ......... E - -

L -- I 
I i - I .... ·---

. 2. ·t=Linotipista ..... \ 

I I 

mil 
I 

l - I~ 
I 

-21 Lholioista E - -
1 

... ··;·-... E-
I li I I I i I I 

2 1
1 
)VIaquinista Mlll'itimo I 

I 

I ) rv\1 
I -

11 I --a li - ? I l\faqujni~ta Maritimo J G I ... - I -- I 

l 
-t f 

n·! 
' 

i I 61 ....... 1 1 6 Marinheiro . ...... D I - - I Marinheiro D 
I 

I I I I ; I I- i .. .. ~. ·~ I ' 

I 'i IIIl j l I 
1 _ Monotipista __ ._ o •• o • __ f' I .. -

\I 

MontJtipista ···--··· E._ 

I I I I 
I 

I 
! I 

l .......... ! ,I 
I I I I 

... 

I I 
I 

1 Patrão . G - - I\" I ~ I Patrão ,····o ..... 11 
~ -- I 7 

I I I I 

L ... i 
\ 

li ~I . I 

I 
-- I 

J I Ste?9t.iPista 
--- I 

1 ·' Stereotipista .... E 11 - - IIIIJ .. E--

I I I li 
-- ---

I --·-· ·--·., 'I -- -&T,_ I L . -- I " 

Jl[l 
.. -

1 i Superintendente das I I ----· I 
I Oficinas K 

I, 

j Su· ----

I i 
·····. - -

1 õriG.iri';i~'~'~~~~.e ~~~ K ... 
. -

I. I i I I I I ~ 



PARTE SUPLEMENTAR 

Cargos isolados 

SITUAÇÃO ANTIGA SITUAÇÃO ATUAL 

I I 
Número Classe I Ex c e- I Número Classe I Exce-

de Sarreira ou cargo ou I Vagos I Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos Observações 
cargos padrão dentes I cargos padrão dentes 

i I 

1 1 Chefe de I 
. I 

Iv\ 1 I I I 
' I 

Portaria . H - - I Chefe de Portaria. H - - Extinto, quan-

I I do vagar. 
2 I 

G -
'I 

I I 
- XIV 81 G - - Extintos, quan-

1 G - - XV I do vagarem. 
1 I G - -- I XVI 
1 G - -· 

I 
XVIII I 1 G - - XlX 

1 G - -- XX 

I 1 G - - I XXIV 
I ! 1 I F - - I XXXI I ' 

\ 

1 F I - - Extinto, quan-
i 

5 \ I 
I do vagar. 

1 E I - - XXV I : I E - - Extintos, quan-
1 E - -

I 
XXVI 

I do vagarem. 
1 E - - XXVII 
1 E - - XXVlll 
1 E - - XXIX 

I I 
1 D - - XXXII 
1 D - - XXXIII 7 D - - Extintos, quan-
1 D - - XXXI\ I do vagarem. 
1 D - - XXXVI L 

I I 
I 1 D - - XXXVlll 

1 D - - XL I 
1 D - - I XLl 

I I 

I 
I 

I 
I 

I I I I 
I I I 

Por-I 
J 

I 21 Ajudante de Por_l I 
I 2 I Ajudante de I 

te1ro . . ..... .. ·' G - -
11 

JV I 

I J 
t.eiro ...... _ ..... 

1 
G - I - Extintos, quan-

I I 

I 
do vagarem. 

3 I ! 
I 
I 

I F - - Extintos, quan-
F - - I XIV I 

I 
do vagarem. 

1 I F - - XIX I 1 F 

I 
- - xxn~ 4 E - - Extintos, quan-

1 E - - XVI I do vagarem. 
1 E - - XXI I 1 E I - - XXIU 
1 E - - XXIV I 

( 
I D - - Extinto, quan-

1 D I - - XXIX 1 I do vagar. 
I 

I Chefe dos ServiçoJ 

I. I I I 
I 

I I I 
1 I Econômicos. .. L - - I IV 1 I Chefe dos Serviços 

I I I Econômicos ....... L - I - Extinto, quan-

( 
I I .do vagar. 
I 

5 I 
I 

1 K - - XY K - - Extintos, cjuan-
1 K - - XVII do vagarem. 
1 K - - XVII! 
1 K - - XIX I 
1 K - - XXII I 

1 I I I - - XXV i I - I - Extinto, QU311· 
I I I do vagar. 

I 
XXVI H 1 H 

I 
- - 3 - - Extintos, quan-

1 H - - XXIX do vagarem. 
1 H - - XXX 

I 
XXXII G 1 G - - 5 - - Extintos, quan-

1 G - - XXXI\" do vagarem. 
1 G - - XXXVI 
1 G - - XXXVIII 

I 1 G - - XL 

l ! i ! f 



SITL"AÇ.\0 ANTIGA 

I 
:\úmerol 

de l C<trreira ou cargo 
cargos I 

i : 

_j Agente ........ ····/ 
-r 

1 I 
1 I . 
i •

1 

Ajudant0 de Agêncra 
(Petrópolis) . . . 

! Ajudante de Agência 
I (RIO Grande) ... 
I 

94 / Oficial Administra-

50 I 

~ I 
6 I 
2 ., 

1 I 

; I 
4 I 
~ I 
~ I 
1 I 

tivo ..... · · · · · · 

8 Tesoureiro . 
4 
2 
2 

I! Agente ......... . 
5 
2 
j 

i 
f 
1 
1 
1 
1 
1 

~ I 
5 I Ajudante de Agente 

6 
f 
i 
1 
f 
i I 
f I Ajudante de Agência 

(Camp. Cid./ .. 

~ I Aj~~i~~t~ ~~. ~~~~~~ 
I '· 

223 I Escriturário ...... . 

i2~ I 
13 I 
f,' 

22 I 
23 I 

!! I 
18 ! 

7 I 
a I 3 
f I 
3 I 

I 

I 
Classe / 

ou 
padrão I 

I 

H 
H 
H 
H 

H 

H 

H 
H 
H 
H 
H 
H 
H 
H 
H 
H 
H 
H 
H 
H 
H 
H 
H 
H 
H 
H 
H 
H 
H 

G 
G 
G 
G 
G 
G 
G 
G 
G 
G 
G 
G 
G 
G 
G 
G 
G 
G 
G 
G 
G 
G 

G 

G 
G 
G 
G 
G 
G 
G 
G 
G 
G 
G 
G 
G 
G 
G 
G 
G 
G 

Ex c e-

dentes 

f 
f 
2 

Vagos 

I 

'i 
I Quadro 
I 
' 

SITUAÇÃO ATUAL 

11 ·, I 
i[ :'iúmero; I f: i asse I 

1

,1, de / Carreira ou cargo ou 1 
~xce-

dentes 
Vagos Observações 

I 
, cargos 1 padrão I 

:_
1 
___ _,:_I ________ · .:..1 ----'------:-----

XXII 
XXIX 
XXX 

XXXIV 

XX 

XXIlt 

'i n· I 
XIV 

! 
X\ 

XVl 

1 x~\~~ 

I 
XL\ 

X>. 

I 
XXJ 

XX!. 
I XXit 
1 XX! 
I XXV 
i XXVI 
I XXV!J 
i XX\'IIt 
I XXIX 
I XXX 
I XXXI 
I IV 
1

1

' XIV 
XX 

1
!: xx:~ 

XIV 
XV 

li XVlll 
XIX 

I XX 
I XXI 
I XXII 
I XXITI 
I XXIX 
I XXX 
I XXXIV 
li XXXVI 

XL 
I XLI 
I IV 
I XIV 
1 xvm 
I XX 
I XXIV 
I XXX I XXXIV 

I 

I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 

IV 

XIV 
XIV 

IY 
XTY 
XV 

XVI 
xvn 

XVIII 
XIX 
XX 

XXT 
XXTT 

XXTTT 
XXTV 
XXV 

YY\' 

yv,·• I 
XXYH' 

I 

I 
I 
I 

) 
586 i 

I 
I 
I 
I 
I 

Posl.alista G 



SITVAÇÃO ANTIGA SITUAÇÃO AT'-'AL 

I 
Classe \ Exce- I i'lúmerol Classe \ Exce- I Número! 

de I Carreira ou cargo ou I Vago.sl Quadro de Carreira ou cargo ou I Vagos Observações 
cargos I padrão dentes cargos padrão jentes I I I I I 

I I I 'i I 
I I 

I I 

I i / Escriturário .•..... 
I 

G - -

I 
XXIX I ! 

2 I G - - XXX 

I 
I 

f I G - - XXXI I I 

! I 
G - - XXXII I I 
G - - I XXXIII 

I I _, G - - XXXIV 

I 
2 I G - - XXXV 

-I G - - XXXV' 

I ~I 
G - - XXXVII 
G - - XXXVIll 

I G - - XXXIX 

I f G - - XL 
f G - - XLI 
2 Tesoureiro ..... G - - IV 

I 14 G - - I XIV 
f (Camp. Est.l G - - I XIV 
1 G - - I XVIII 
2 G - - I XX 
f G - - I XXI 
f G - - I XXIV 
2 G - - I XXX 

I 
F F 9 Agen'te •.•........ - - I IV 562 Postalista ........ 

7 F - - I XIV 
2 F - -

\ 
XV 

f F - - XVII 
f F - - XVIII 
f I F - - I XIX 
f 

I 
F - - I XX 

f F - 1 

\ 

XXI 
1 F - - XXII 
3 F - - XXIII 
1 I F - - ! 

XXI\' 
1 i F - - XXVI 

I f F - - XXVIII 
2 F - - XXIX 
2 F - - XXX 
1 F - - XXXIV 

i I F - - XXXVI 
F - 1 XLI 

SI Agente Embarcado. F - - XV 
10 F - - XVI 
6 Ajudante de Agente F - - I IV 
7 F - 2 I XIV 
2 F 1 - XV 
1 F - - I 

XVIII 
1 F - - XIX 
2 F - - I XX 
1 F - - I XXI 
1 F - - I xxn 
1 F - - XXIII 
1 F - 1 li XXIV 

1 F - - XXIX 
1 F - - XXX 
1 F - 1 XXXIV 
f F - - XXXV 
1 F - - XXXVI 

- F 1 - XLI 

222 I Escriturário 
I 

I' 
IV ...... F - -

126 I F - - XIV 

1~ I F - - I XV 
F - - I XVI I 3 F - - I XVII 

12 F - - I xvrn I . 
16 F - - I XIX 

I f2 F - - XX 
11 F - ( - I XXI I 

6 F - I - I XXII I 
10 F I XXIII I 

I 
-

I 
-

4 F - -
\ 

XXIV . 
3 F - - XXV I 
1 F -

I 

- XXVI 
1 I F - - I XXVII 
1 I F - - I XXVIII 

~ I F - - li XXIX I! 
I F - - XXX 

a I F - - I XXXI I I 



Sl1'U.~ÇÃO ANTIGA 

I 
l'iúmerol' 

de 
cargos I 

I 
Classe 

C<.rreira ou cargo ou_ I 
padrao 

I 

I ·t á · 3 1 Escr1 ur rw 
2 I 

=I 
~ i 
1 I 

~ I T'""";ro · 
1 I 
2 I 

3 
1 
2 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

1 \ 

2~ I Agente 

6 
1 
1 
1 
2 
4 
1 
2 

~ I 
~ I 
! I 
~ I 
1 I 
~ I 

....... , 

I 
I ...... i 

7 I Ajudante de Agente 

! I 
2 
2 
1 
1 
4 
1 

il 
1 
1 
1 
4 
1 
1 
2 1 Ajud_ante de Tesou

l re1ro .........• 
2 ' 

215 I Escriturário 
t37 I 

9 I 
t9 I 

7 I 
22 I 

F 
F 
F 
F 
F 
F 
F 
F 
F 
F 
F 
F 
F 
F 
F 
F 
F 
F 
F 
F 
F 
F 
F 

E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 

E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
li'. 

Exce-

dentes 
Vagos 

1

1

/Xúmero/ 
Quadro de I 

cargos 
I 

I 11 

I 
XXXIII! 

XXXI!l''l 
xxxiv/ 
XXXVI I XXXVI 

XXXVII 
XXXVIII I 

XXXIX 
XL 

XLI, 
XV I 

XVIII, 
XIX 

XJI. 
XXI 

XXIT 
XXIll 
XXVI 
XXIX 

XXXI\' 
XXXV 

XXXVI 
XLI 

li IV 

1

1 XlVI 
XV 

I XVII XVll 

I 
XVIII' 

XIX, 
I XX 
I XXI 
I XXII 
li XXIII 

XXIV 

I 
XXV 

XXVI 

\ 

XXVII 
XXIX 
XXX 

XXXI 
XXXIV 
XXXV 

XXXVI 
XXXVII 

XXXVIII 
XLI 

IV 
XIV 
XV 

XVII 
XVlll 

XIX 
XX 

XXI 
XXII 

XXIII 
XXIV 
XXVI 

XXVIll 
XXIX 
XXX 

xxxrl 
XXXIV 
XXXV 

XXXVI 
XXXVII 

XLI 

XX 
XXIII I 

IV 
XIV 
XV 

XVI 
xvn 

XVITT 

I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 

I 
i 

I 
I 

I 
742 I 

I 

Carreira ou cargo 

SITUAÇÃO ATUAL 

I Classe 
1

1

. 
ou 

I padrão I 

E 

::. I Vagos Observações 



I 
Número I 

de I cargos 
I 

Carreira ou cargo 

1

1 

Cl~~se 1 

padrão/ 

11 E ·t .. 24 scr1 urarw 
14 ! 
10 'i 
34 
17 

u 

5 
5 
5 
1 
1 
1 
3 
2 
2 
3 
4 
4 

12 
2 
3 
4 

} i Tesoureiro 

4 I 
{ I 

i I 
~I 

2: I Agente .......... . 
12 

9 
1 
3 
1 
3 
6 
1 
2 
3 
4 
1 
1 
4 
3 
2 
1 
2 

11 
1 
4 
1 
1 

21 Ajudante de Agente 
.14 

:( 
f. 
t 
5 
5 
1 
2 
4 
2 

~ i 
~ i' 
i ' 

E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 

D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
n 

Exce-

dentes 

I 
Vagos / Quadro 

1.\úmero\
1 

I 
de 

cargos \ 
I 

4 

1. 

' I 

XX 
XXI 

XXII 
xxm 
XXIV 
XXV 

XXVI 
XXVII 

XXVIII 
XXIX 
XXX 

XXXI 
XXXII 

XXXII! 
XXXIV 

XXXV 
XXXVI 

XXXV H 
XXXVIIJ 

XXXIX 
XL 

XLI 
xn 

XVII 
XIX 

XXII 
XXIII 
XXIV 
XXVI 

XXVIII 
XXIX 
XXX 

XXXI 
XXXV 

XXXVI 
XXXVII 

I' 

IV! 
XIV 
XV 

XVI 
XVII 

XVIII 
XIX 
XX 

XXI 
XXII 

XXIII 
XXI\' 
XXV 

XXVI 
XXIX 
XXX 

XXXI 
XXXII 

xxxm 
XXXIV 

XXXV 
XXXVI 

XXXVII 
XLI 

IV 
XIV 
XV 

XVI 
XVII 

XVIII 
XIX 
XXI XXI 

XXXI 
xxn 

xxm 
XXIY 
XXV 

XXYI 
XXVII 
XXIX xxx 

I 

I 

I 
i' 

478 1 

Carreira ou cargo 

SITUAÇÃO ATUAI. 

I 
Classe I 

ou I padrão 
I 

Ex c e-

dentes 
Vagos Observações 



St'It!AÇÃO ANTIGA 

I I I 
::\úmerol I Classe I Exce-

de I Carreira ou cargo ou I 
curgos padrão I dentes 

I I 
I 

i 
I 

1 I Ajudante de Agente 
4 
1 I 
1 I 
1 I 
1 1 Ajudante de Tesou-

i reiro ....... . 
4 1 Escriturário ... . 

131 
1~ 
30 I 
2" ! 
1Õ 't 
35 I 
i9 I 
iO I 
6 I 
4 I 

! I 
5 I 
~ I 

~ \ 
4 I 
3 I 
~ I 
2 I 
5 I 

i3 
2 
3 
2 
i 
2 
2 
2 
2 
i 
i 
i 
2 
i 
i 

H 
2 
3 
2 

11 

; 

'I ~ 
1 I 
4 I 

; I 
2 I 
~ i 
1 I 
1 I 

Tesoureiro 

Agente 

29 i Ajudante de Agente 

1! I 
i 
5 
7 
2 
3 
4 
~ 

D 
D 
D 
D 
D 

D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 

c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
r. 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c ... 

I 
I l I' I 

I 
1 :\úmerol 

Vagos Quadro \ de 'j 

[ li cargos I 

I 
- I XXXY 
- I XXX\"! 
- XXXVll 
- I XXXVIII 

1 i' XLI 

- XX 
- I xv - XVI 
- XYII 
- I XVIII 
- XIX 
- ~- XX 
-. XXI 

XXII 
XXI H 
XXIV 
XXV 

XXVI 
XXVII 

XXVIIl 

- I XXIX - XXX 
- XXXI 
- XXXII 
- I XXXIII 
- XXXIV 
- XXXV 
- I XXXVI 
- ~· XXXVII 
- XXXVIH 
- XXXIX 
- I XL 
- I XLI 
- XIV 
- I XVI!l 

=I I x4~ 
- XXI 
- XXII 
- XXIII 
- I XXIV 
- 1 xxvn 
- I XXIX 
- I XXXI - I XXXV 
- XXXVI 
- I XXXVII 
- XXXVIU 

"ure.ira ou cargo 

: I 
XIV 
XVI 

XVII 

238 IPostalista ........ . 

-I 
-i I 

I 
! \ 

-I 
-I 
-I 
-I 

3 I 
-I 

3 I 
-I 

=I 
-I 
-I 
-I 

XVIII 
XIX 
XX 

XXI 
XXIV 
XXV 

XXIX 
XXX 

XXXIII 
XXXV 

XXXVI 
XXXVII 

XL 
XLI 

IV 
XTY 

I 
I 

I 

SITUAÇÃO ATU.~L 

I Classe ~ 
1 ou 
\ padrão I 

Ex c e-

dentes 

c 

1 I 
i I 

-I 

XV 
XVI 

XVII 
XVHJ 

XIX 
XX 

XXI 
xxn 

xxnr 
xxrv I I 

Vagos Observações 



SlHIAÇÃO ANTIGA 

úmerol [ Classe Exce-
de Carreira ou cargo 0\l 

:argos I padrão I dentes 
I , I ' 
I I I 

1 I Ajudante de Agente r; -
4 

I 
c -

4. c -
2 c -
2 I c -
2 

I 
c 1 

11 c -
2 I c -
5 c 1 
1 c -
1 c 

\ 

-
4 Escritmário .... c -
4 c -
2 c -
5 c -
5 c -
& c -

- c 
I -

7 c -
2 c I -
5 c -
'i c -
3 c -
1 c -
2 c -
5 c -

n - " -
2 c -
2 Tesoureiro . . ..... c -
1 r. -
1 c -
1 c -
1 c -

16 Ajudante de Agente B -
2 B -
~ B -
1 1:l -

12 B -
8 B -
2 B -
4 B -
1 H -
4 B -
4. B -
2 B -
2 B -
6 B -
2 B -
1 B -
1 B -
1 Tesoureiro . . ..... B -
1 B -

I 
I I ! 

17 I Servente ........ E -
10 E -

18 D 7 
50 D 35 
30 D -
2 D -
2 D -
2 D -
3 D -
3 D -
6 D -
4 D -
3 

i 

D -
3 D -
3 D -
2 D -
2 

I 
D -

2 D -
2 I D -
2 

I D -
1 D -
Pág. 32 - Mapa 20 

1 ~úmerol 
Vagos I Quadro , de I 

I : cargos I 

I I' I xxvrl[ -
- XXIX!, 
- XXXII 
-·- XXXIII - XXXII 
- XXXI EI 
- XXXI\'1 
- XXX\ I 
- XXXVI 
- xxxvu! 
- XLII 

I 
xxv/ -

- XXVI 
- XXVIII - XXVII! 
- XXIX 
- XXX 
- XXXI 
-- XXXJI 
- XXXITl 
- XXXIV 
- XXX\. 
- XXXVI 
- XXXVII 
- XXXVIII 
- XXXIX 
- XL 
- XLI 
- XIX 
- XXX 
- XXXI: 
-- XXX li! 
- XXXVI 

- XIV 65 
- XVI 
- XVIT 
- XVIII 
- XIX 
- XX 
- XXI 

1 I XXIV 
- XXV 
- XXIX 

3 XXX I 

1 XXXIII I - I XXXV 
3 

\ 

XXXVI 
- XXXVII 
- XL 
- XLI 
- XIX 
- XX 

i 

- IH 27 
- IV 

- III 179 I 
- IV I 

I - XIV 
- XV 
- XVI 
- XVII 
- XVIII 
- XIX 

2 XX 
- I XXI 
- XXII 

I -
XXIII I - XXIV 

1 XXVI 
- XXVII 
- XXIX I - XXX 
- XXXI 
- XLJ 

SITUAÇÃO ATUAL 

Classe 1 EJC.ce-
Carreira ou cargo ou I 

, padrão I 
I 

dentes 

i 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 

I 
I 

I 

Postalisla ......... B 

I 
I 

I 
I 
I 

I 
I 

I 
I 

I I 
I I 

Servente • • o •••••• E I 
I 

D I 
I 

I 

I 
I 
I 

' Vagos 

I I 
Observações 

I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 

Carreira extin-
ta. Feitas ai 
promoções serà1 
suprimidos Oi 
cargos de men01 
vencimento. Pa· 
r a exercer ess1 
função o Gover· 
no admitir\ 
oportunamen l~ 
extranumerário• 
na forma da le· 
gislação em Vl· 
gor. 

N lune 
de 

CJJ'g'l 

H 
!)( 

4( 

7 
11 
ll 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
2 
3 
4 
3 
4 
4 
4 
3 
2 
2 
2 

7 
6 
8 

14 
11 
15 

8 
9 

16 
10 

5 
4 
6 
5 
4 
4 
3 
4 

P: 



SITUAÇÃO ANTIGA SITUAÇÃO ATUAL 

' I Cl~~se I I . 'i I I Exce- 1::-íúmerol I Classe Exce--l\úmerol 
de I Carreira ou cargo Vagos Quadro ~~ de I Carreira ou cargo ou Vagos Observações 

cargos I padrão I dentes j I cargos I padrão dentes 
I 

I 
I miJ I I 

18 I Servente . ········ c 5 290 / Servente .......... c c I 37 
IV'I 90 

40 c XIV j 
4 c XV 

I 4 c XVI 
5 c XVII 
6 c XVIII I 
8 c XIX I 
9 c XX I 6 c XXI 
5 : c XXII 

I ~ I c XXIII 
c XXIV 

i I 
c XXV 

I c XXV! 
c XXVII 
c XXVIIl 

~ I 
c· XXIX 
c XXX 
c XXXI 

3 I c XXXII 

i I 
c XXXIII 
c XXXIV 
c XXXV 
c XXXVI 

3 I c XXXVII 
2 I c XXXVIII 
2 I c XXXIX 

l ~ I 
c XL 
c XLI 

19 ' B H III 364 i B 
140 B 66 TV 

96 B XIV 
G B XV 
5 B XVI 
7 B 5 XVII 

10 B XVIII 
9 B 1 XIX 

12 B 13 XX 
7 B 3 XXI 
7 B 2 XXII 

1t B 8 XXIII 
9 B 1 XXIV 
4 B 2 XXV 
4 B 2 XXVI 
4 B · XXVII 
4 B 1 XXVIII 

! I B 2 XXIX 
B 1 XXX 

! I 
B XXXI 
B XXXII 
B XXXIIJ 

3 B XXXI'\ 
4 B XXXV 
4 B 1 XXXVI 
4 B 3 XXXVII 
3 B XXXVIII 
2 B XXXIX I 
~I B XL 

B XLI 
I 

! I ~ I A XV 12 I A 
A XVI 

1: I A XVII 
A 8 XVIII 

111 A 7 XIX 

1g I A :15 XX 
A 8 XXI 
A 2 XXII 

16 I A 

:li I XXIII' :10 I A XXIV 
5 . A XXV 
4 I A XXVI 
6 A 1 XXVII 

5 I A 2 XXVIII 

~ I 
A 3 XXIX l 
A XXX 
A XXXI 
A XXXII 



I 
Número!\ 

de 
cargos I 

I 

1 I 

2 
,I 

I 
l 

I 

10 

se I 
\ 

275 

I 

413 

636 

890 

I 

1 I 
I 

.1 I 

! ~ f 
l 

1 
11 

4 

I 2 

i I 
I 

SITUAÇÃO ANTIGA 

I Classe \ 
Carreira ou cargo \ ou I 

padrão I 
I 

Serralheiro ..... 

I 
I 

Te:egrafista .... 

Tipógrafo 
~ o •••• 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

A 

E 

D 

K 

J 

I 

H 

G 

F 

H 

G 

F 

E 

D 

c 
B 

A 

I 

I 

i 
! 

Exce

dentes 

-

-

-
-
-

-
-
-

-
-

-
-
-
-
-

Pág. 32 - Mapa 22 

1 

I I 
\ Vagos I Quadro 

i 

I 

I XXXIII 

:1\ x::~: 
XXXVI 

4 I XXXVII 

1: XXXVIIJI 

2 ! XXXIX 

2 I XL 
I 

3 11 

-

-

I 
I 

I 
I 

I 

I 

I 
I 

I 

-- I 
I 

-
-
- I 

I 
- I 
- I 

I 
I 
I 

- I 
I 

i ! 
- I 

I 
- I 

I 
-
-
- I 
- l 

XL! 

IIi 

-

lii 

-
-
-
-
-

IH 

-
-
-
-
-
-
- I 

SITUAÇÃO ATUAL 

I 

' I · umerol 
Carreira ou cargo de · I 

·argos 
I 

I c,asse I 

'l ou I padrão I 

ExJe

denles 

i I Serralheiro ....... E -
I 

I 

I 2 I 
D 

I 

I 
I 

I 
3 I Telegrafista ······. L ) -

K 
10 I 
80 J 

275 I 

413 H 

636 G 

I 890 F 

I I 

I I 1 I Tipógrafo H ········ -

2 I F 
I 

1 I E 

t I D I 
I I 

4 I c I 

I I 2 B 
I 1 I A 
I I 

Vagos 

-
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DECRETO-LEI N. 2.679 -DE 7 DE OUTUBRO DE f9qQ 

Re01·ganiza o Deportame;nto Nucional da Pr·oprir;dade Indusll'illl do 
Ministério do Trabalho, Indús:riu c Comél·cio e dá outras pro
vidências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o ar Ligo 180 da Constituição, decreLa: 

Al't. 1.0 O Departamento Nacional d::t Propriedarle Industrial 
(D. N. P. I.), do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, tem 
po1· fim promover e execular, nos termos ela legislação em vigol' e 11os 
das convenç.ões internacionais ou tral::tdos a quo o Brasil eslcja li gado, 
a proteção da propriedad'e industrial, em todo o se11tido da sua acepção 
jurídica e social. 

Pa;·ágrafo único. A proteção da prn[wir:kck inr:nstl·ial nplicrt-se 
u tnrlrt inctústrln 0 ~n con1(~!';":~o, rrc::.lud:) sobre as inverH.:<le-, n1erece
doras de !Jl'ivilégio, modelos dr- utilidade, desenhos ou modelos indus
triais. variedades novas do plantns. ma1·cns dr indw;ft•ia on de ·20-
m.órcio, nome comcJoni:l!, Ululo de cslabelecimenlo, insígnias de in·
dústria e do comércio e de entidades jurídicas, científicas, cmlturais, 
esportivas e de outros fins lícitos e indicações de procedência ou deno
minações de origem, e promovendo a repressão d~i concorrônc ia des
leal, bom como a introdução de indú~lrias 11ovas pelo licenciamento 
obt'i§:ntórw dos privilégios ou justo nuxilio ttns ;;nlorr•s (!8 inyen,'(),•s 
de excepcional valor. 

Ari. 2.0 :36 porlerão exercer quaisqnet· atos perante n i F:;:; ca
mento: 

[ - os próprios interessados. pessoalmente: 
II - os ai','rnlcs da Pl'onrirdtldr Tnrim;L;·i,t!; · 

lli - os ndvn?;;_r~or: lc~{:1]mon!(~ h:.~bil11.ado.s. 

J\l~t.. 3.0 ;-\ nt1lnriz1r:io nnril o ;lp'-:r · (<:·~>"~ ela !'t !:• Ar.~.,"nte Ja 
Propriedade Industrial sed coDccdicla pelo Ministro 'l'rccb,11ho, In-
dústria e Comércio, depois do prestadas, pelos interessados, provas de 
habilitação. 

§ 1.0 As instruções reguladorns elas 'iJl'Ovas r c, !'erida.c; ne2to artigo 
serão b[tixadas anualmenle pelo Dirrlor do Departamento. 

§ 2. 0 São aptos JHitn rr.qneror :l. j n~~c:·1t:ão, eon1. o ohj(\Liv:~ de nne 
tt ata Co' i e nrtig·o, os brnsilc':·os natos. nw'ores clé' ?J :11lP·'. qne se Út
contrarem em pleno gozo de seus direitos civís e polílicos, provados 
esses rcqnisitos, b::m assim a 1doneidud2 moral, !l1(1dinntc dc~m11.:m-· 
tos autênticos. 

Art. 4.0 No ato da insel."'ief.o, qu(_l ser-á n.brr·fa pr~lo J)1'<1zo dr dois 
Iú(-Ses t: :JTiunciad't no Dtároio Oíicinl. (J candidato nnr;nrá a U:xa d2 
cem mil róis (100$0), om oslampilhns aposlrts no· próprio requeri
mento. 

P:1r;\o:rafo único. Expirnrlo r:>te praw, o DiJ'Pint' rlo Dr•pad:>mrnt.o 
submeterá ao 7vlinistro de Estado os nomes de três funcionários que 
examinarão os candidatos. 

Art. 5.0 Nenhum Agente pntlPd cx<•rccr q,:;.tisqurt· atos "''rn 
haver deposil:ldo no Tcsom·o Nacinn~l, em garantia ri<• suas respoc:
sabilidades, a quantia de cinco conlos de réis (5 :000$0), em cl'inl1l'iro 
ou apólices da Dívida Pública Federal. 
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Parágrafo único. A r os! i tuit;:-ío dessa fiança será autorizada 
somente lll'lo :Vl inistro, i.n's meses apó.s a definitiva cessação das 
funt;ões de i\r;entc, devendo ser pulJlicaào, no curso desse prazo, edital 
no Dtário Oficial, convidando os interessados a apresenLar ao Depar
tamento quaisquer l'cclamaç:õcs que possam atingir seu valor . 

. \rt. ü.° Como Agente, poderá inscrever-se uma entidade, com 
personalidade jurídica e, neo;so caso, os respectivos compoiwntes de
verüo possuir a qualidade prevista nos incisos Il e III do art. 2.0 

dos te docrolo-lci. 

PtH'Úbl'afo lin~cn. Pura efeito dt~ssa inscL-·iç?;o, S(·.i·fio apre;;cntados 
ao De.pm·La.menlo os respectivos conlralos sociais, estatutos ou outros 
documento~. dn constituição da entidade requerente, medianí.e o paga
mento da taxa de cem mil réis (100$0), em estampilhas apostas no 

requerimento de maLricula. 

AT'L 7.0 U Agc.nLe poderi, sob sua l'C''·Pon•;:.;bilidarlP, indicar até 
dois prepo~Los, para au:x:ilia.rcm os .seus trabalhos, de acordo com as 
instru\,'Ões que fon:m Pll..pedirJas. 

Art. p,o o~ Agl'nLe:' da Propriedade Tndus!J'ial, sob pena de apli
caçàJ das disposições do artigo seguinte, são obrigados a guardar 
si c 110 tio2: a: os (In il•Tarl <1!1lt)D I o, de que tiverem coclil•'Cimenlo pelo 
manuseio dos lH'Ocessos, anLes que sejam dados à publicidade. 

Art. 9.0 Ao DireLol' do Departamento é facultado censurar ou 
afl~..rel'i :1· l:.~~·ir;liJ1: 1 .,~e11le qualqncr" Agente, sn:-:p(~fldó-lo elo exercício 
das alribu:L·Ões, aL6 o pl'azo de 90 dias, e cancelar-lhe a maLricula. 

§ 1.0 Ua lH~na de suspensão cabe recurso, i1:ie~po,to pelo inte
ressado pal'a o l\linislro de Estado, dentro do prazo de 30 dias, con
tado da data da lJUllilC<H;.fto elo despacho no Diário U/iciaL. 

§ :2. 0 Da dc•cisfio que cancelar a matrícula de qualquer Agente, 
recorrerá o Diretor, ex-off'icio, no próprio despacho para o Ministro de 
Estado. 

Art. 10. O Departamento fará publicar anualmente, nos primeiros 
dias de jancil'o, a relação dos Agentes matriculados e respectivos en
dereços. 

Art. 11. Os emolumentos estabelecidos no art. 3.o do Decreto 
n. 5. 569, de 13 do novembro de 1928, seriicl pagos em estampilhas 
apostas na petlção respectiva. 

Art. 12. O expedicute cliúrio do D.N.P.I., os pontos caracterís
ticos das invenções e os c!i!\!Jés de marcas, nomes comerciais, títulos, 
insígnias. emblemas e desenhos de invenções serão publicados na 
Secção Ill do Diário O['icial. 

Art. 13. No Quadro único do Ministério do Tt·abalho, Indústria 
e Comércio fica criada a carreira de Examinador de l\Iarca~, com a 
edrutma constante da tabela anexa a este decreto-lei. 

Art. 14. Os cargos ele provimento efetivo de Consultor 'l'écnico 
do Quadro único do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, 
ficam transformados Pm cargos de Pel'ito de Propriedade Industrial, 
de acordo com a tabela citada no artigo anterior. 

Parágrafo único. Os decretos de nomeação dos ocupantes desses 
cargos serão apostilados pelo Diretor Geral do Departamento de Admi
nistração do Mmistério do Trabalho, Indústria e Comércio. 
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Art. 15. Os cargos de Perito de Propriedade Indw,trial '3l·r5.o 
providos mediante concurso, na forma que estabelecer o Departa'lwnto 
A.dministrativo do Serviço Público. 

Art. 16. Ficam criadas, no rcfci'ido quadro único, duas funçõcs 
gratificadas de Chefl:l de Divisão com a gratificação anual de seis 
contos de réis (6 :OOOSO) a cada; quatro de chefe de Secção com a 
gratificação anual de quatro contos e oitocentos mil réis ( 4: 80080) 
P cada e uma de Chefe de Secção de Comunicações com a gralificação 
anual de dois contos e qun I roccntos mil réis (2: '•00$0) . 

Art. 17. O Presidente da Hepúblic.n expedirá, mediante decreto, o 
Regimento em que serão especificadas as aLribn:.,ões e normas regula
doras das atividades do Departamento, reot'gan'zaclo por esle de
creto-lei. 

Art. 18. Fica aberto o crédito de novenla e nove contos e tre
zentos mil réis (99 :300$0) para o.tenclei' à despesa cie pessoal, resul
tante da presente reorganização. 

Art. 19. Fica aberto o ('.rc'clito de cento e quinze conios e du
zentos e dezoito mil réis (115:21880), sendo quarenta e dois contos 
de réis (lt2 :000$0) para pagamento elos tarefeiros a sel'~>.m admitidos 
no D. N. P. I. e setenta e três contos duzentos e dezoito mil "é i:~ 
(73 :218$0) para aqui5ição de material necessário com a reforma de 
que trata este decreto-lei. 

Art. 20. Este decreto-lei entrará em vigor em i5 de outubro 
corrente, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de outubro de 19!10, 119.0 da Independência 
e 52.0 da ReDJíblictt. 

GETULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2. GS0 - DE 7 DE OUTUBRO DE 191.0 

Rem·gw7i:;a o Conselho de llcclii'So,,· âa Pn)pTiedade Indvsli'ial, e dú: 
outras vrovidências 

O Presidente da I\cpúblicv, usanrlo ela atribuição que lhe con
fere o ar L. 180 da Constituiçüo, decreta: 

CAPíTULO I 

DO CO:\'SELHO DE RECURSOS D.\ PROPi1IED.\DE I~-1DUSTHL\L E SEUS FINS 

Art. 1.0 Ao Conselho de I\ecursos da Propriedade Industrial, 
criado pelo Decreto n. 24. fi70, rJe 11 de julho de 1\134, cabo o julga
mento de Lodos os recursos iut·~rpostos das decisões definitivas do 
DireLOl' do DeT)artamenlo Nacional da Propriedade Industrial. 

Art. 2.0 O Conselho tem por Presidente ef(llivo o Ministro elo 
Trabalho, Indústria e Comércio e serú constituitlo pelo Diretor do 
Departamento Nacional da Propriedade Industrial o mais cinco 
membros designados pelo Presiclente da República ientre pessoas de 
reconhecido saber em assuntos ele Propl·ieclade Industrial. 

§ 1.0 l\'a ausênf'ia do ri'IinisLro. presidirá o Conselho o Diretor do 
Departamento Nacional da Propriedade lnclusLrial, ou seu substituto 
legal; verificando, porem, o impcclimenlo ocasional llo Diretor, u 
presiclencia caberá ao membro do Couselho mais idoso. 

§ 2.0 Em :ada dois anus, serão renovados dois, os mais antigos, 
dos cinco membros referidos no artigo. 

CAPíTULO Il 

DAS DECISÕES DO CONSELHO 

Art. 3.0 As decisões do Conselho serão tomadas por maioria de 
votos. 

Art. 1;.0 Havendo empate na voLaciio, caberá ao Presidente da 
sessão o voto ele qualirladc. Nos demais casos, o Diretor do Depar
tamento não terá direito a voto, mas poderá participar da cllscussão. 

Parfigl'afo único. Tambem participará das discussões, sem di
reito a voto. o auditOl' elo Conselho, com presença obl'igatória nas 
sessões. 

Art. 5.0 As decisões do Consc lho serão publica elas na Seeção IIl 
do J)iúriD Oficial e transitarão em julgado, para todos os efeitos, se, 
l'mctu u [lrazo de trlllla cli:o~, contado da data ele publicação do Acordão. 
não houver recurso para o Ministro ele Est:odo, na í'orma estabeleciclr:t 
nos artigos seguintes. 

Art. G.0 Dentro de oito dias. conlaclos da publicação no orgão 
competente, o Diretor do D. N. P. l .. poderá ret;orrer ao Ministro 
de Estado das decisões do Conselho, que forem contrárias às suas. 

Parágrafo único. O recurso de que trata este artigo terá efeito 
suspensivo. 
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Art. 7.0 1:: fnc.ulL:"tdn il3 port.,\; intcrcssacl;:ts a inierposiçfio de re
curso par;< o M ini,,trc• 1:1' K;t i!C11'. cleatro do prazo previsto no ~.r-
Ligo 5.0 , ,,ujr·.i I '1 ·,·'"·Y'';: iYêl. ;l(J ]l<\c;anw.nio da i.e<xa de duzen-
tos mil réis selo nuee'.IYO. 

CAPíTULO III 

DAR SESS~ES DO CONSELHO 

A_rt. C~.0 () Gon5clho I'P1_1ll1~'-· ,,;;,r·-ú, orrl inarlan1ente, duns vezes por 
semamt, c•m ri ia e ]1ora Jll'n i;mwnte fixados pc;Jo Presidente. 

P:u·[1grn !'o l'·n i e o. Hayendo ~1C:Únlulo ele proeessos, o Presidente 
poder~l cLnvuc,:_~t· s~~.·:::~tíPs exf.1'aul'dinárias pt:.ra seu julgnn1ento. 

Art. 9.0 !-.s srssões do Consel!w scrilo públicas. 

Art. 10. S:,muJtr haYur:\ julpmwnt'l qunndo à sesl;ão estiverem 
prcsent e.s, r; c L) 1nenos, (Jl1;t:,rc' do:·~ .srus n:~.)n1JJros volantes. 

Art. 11. () p1·o~e~,,~o do ,iulg~;ment.o obedecerá à seguinte ordem: 
a) lPilnr-n, JWlo Secrrt;\J·io. do relatório e parecer do c\udilor, 

solJ o aspcet.u j:n·ídic.o do c~\~o em estudo; 
/J) 

c) 
de dez 

d) 
e) 
f) 

t~XPJJf~J\.'(-l,t~i C l)dl'CC(•r rlu nelntor; 
dofcsn •JI'<lÍ rl::ls pnrlr:s int'"rc,:o<'clns durante o prazo máximo 
n1inuto:·; p~;ra cada 1.un0.; 
dP]JCli.C: ela mrt[Ól'Ífl elo l'CC'.ll'GU; 

votru:,fío; 
dcclar:t~üo, pelo Presidente, da decisão. 

Pa1·úgraJ'o úni~o. Ant r•;' ri:< vot ar,üo. é facultado a qun.lquer dos 
membros do Con::;ulho prdir visla do JH'Otof)SSO, nló a próxima sc·,;são, 
bem ermo rr•qu.-:·,•t· dilig,:,ncic:s ou quai''CJUer esclarecimentos sobre fi 

ref;p~cliv<J. malérin. 

CAPtTlJLO IV 

DOS PllOCESSUS E:.\I P~\UTA 

ArL. 12. f:'.oniente n:~"ão incJuidos em paul:: r:: ;·;·•_)~f·.-:.os sobre 
os qur1is o Andilur e 'J relnlor hajam Tll'oferido u~ l'~oiJ8CLivos pa
recere,;. 

::; 1.0 Os inlcrrssnclo~ nos ]woces'Ws poderão ter vista desses pa
receres c c!cmai." pr<;ni< pelo rn·azn mínimo de oito dias. 

§ 2.0 Est:mdo o fTnc"•su incluic;o em pauLu é vedado anexar-lhe 
qunlquer peliçiío uu documento. 

§ 3.o No ~ t.o do julgamenr.u. os interessados poderão exibir nova3 
prcvas ou rlucumenloo. eom relaç-ão ao recurso, crtso em que, a juizo 
do Consl'lho. bn;xurú o IJl'Oces.s;, ao ftelalor. 

Art. B. Os recurso~ ~erão submetidos ao exame do Relator, se
gundo a ordem crnnoló~Yica de su::t interposição. 

Parágrafo (mí~u. "\.os mL<'l'L'.·;.,.a:J,,, :i !JC•t·mit.ido requerer ao Con
selho preferência para o julgamento do ; •":urso, n!egando justa 
causa. 
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CAPíTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 14. Ca~!a um dos membros do Conselho. exceto o Presidente 
efetivo, pel'cebera, a título de rPJH'escntaçüo e por sessão ordinana 
a que estivet· pref'.ente. a gratificação de 100$0 (cem mil róis), até o 
máximo de oilo mensais. 

Pará~r:·nfo tínico. O membro do ConE<elho que deixnr ele compa
recer a tÍ·f;~ sessões consecutivas será substituído, salvo motivo de 
moléstia dcvicl~mcnte comprovac.a. 

Art. 15. Fica criada. no Quadro únieo do Mini~trr·io do Tra
balho. Indt'1slria c Com<'~r('_io, a funt:ão dP. Secretário do Conselho do 
Recursos da Propriedade Industrial, com a gTat.ificac;ão anual de 
3:600$0 (três contos e seiscentos mil réis). 

Parágrafo único. O Secretário será escolhido c designado pelo 
Ministro íle Estaclo dPnlrr os funcioniirios do Qundro único do 1\H
nistério do Tntbalho, Indl1ftria e ComérciO. 

Art. i6. Fica abrrlo o erédito especial c]e três contes e tre
zentos mil réis (3 :300$0) para atender D. despesa de pessoal. 

Art. 17. O presente decreto-lei entrará em vigm· u:ü 15 de ou
tubro de 1940, revogadas as r.h~vosJções em contrário. 

Rio de .Tnneiro, 7 de outubro de 194.0, 119° da Independência e 
52o da República. 

GETULIO VAnGAS. 

1V a lrlew ar Falcão. 

A. de So11za Costa. 

DECRETO-LEI :-i. 2.6S1 -- D,. 7 DE ou'rl!BRo DE 1940 

Dispõe sob·re os plano.; d·~ colcni::aç{io dos Estados c Municípios 

O Presidente da Ropnblic'l nsando da atribuição que lhe confere 
o a ri . 180 da Constituição, decreta: 

Art. ·1°. Os Eslndos o Mn11icínios. tendo nn vista a lcgislaGiío 
federal, deverão submeter à uprüvncüo do Pr·e5idente da República, 
por interm(•rJio do ComPltJO ele· ÍJnlP,TUçf:.o c cc.!-mização, os planos de 
colomzaçüo dt• suas tenas ou r>)lativos aos núelcos col-oniais existen
tes, err. fundação c emancipados. 

Art. 2°. Os lotes ni'io rlcver5o ler área mpcrior a 100 hectares, 
salvo aut·orização espedu; do Presidente da rtepública. 

Art. 3°. Os núcleos eoloniais mantidos oelos Estados e Municí
pios deverão ser regislados. dentro elo yJrazo de seis meses, no Minis
tériO da Agricultura. a cuja fiscalização ficam de~do já sujeitos e ao 
qual forne~e1ão os necessários elementos estatísticos e informações. 

Art. 4°. Quando verificar aue os Estados e Municípios derarr. in
tegral oumprimento às d;;:;posiçoes desta Lei, poderá o Presidente da 
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República, onviclo o Consr~iho, autoriza!' que ns repartições competen
tes de,~r·;; nw:cmos K;lacL1s e 1\lunidpios. observando as disposições 
leg;:1i::; vi;;culr•s, la\'l'C!1l, llD'i m]~J,•os coloniais. conLralos de compro
mis,,rc. ddi;·nm pedidos dr lr:mderôncJ:~s rlc lolcs, expeçam títulos 
provisô:·ios de concos:,ilr·~ ou l ílulos definitivos de propriedade de 
loLeS rnr~.Js c urbanos. As conr:P.õ"Õr:s n transações com empresas c 
socir•rlarlr~s dr•pe!Hll'm, !H1l'<'i1l. rlc licPnça P:3pecial do Presidente da 
Repúbiil'a, na fm·ma elo al'l. 35, letra c. (lo Tlccreio-lei n. 1. 202, de 
8 de ~>ll•·il rir 1G:3D. 

:\rl. 5o. A compr:[c'ncia nt1·iimidn ao Collscllw de Imigração e Co
lonizaçiio ou ~'CS r<'pDrl içõt•<; rs! aciuai., c rnumcipais não prejudica a 
do Conselho dr. SC'gur~mca .\ncional nos caf.os que lhe são rescrv:.dos. 

Rio ele Janeiro, 7 de outubro de HHO; 119° da Independên\!ia e 
5:?0 da Ilcpública. 

{jJlTULIO VAr\GAS. 

Vrancisco Campos. 
Fcrnand o Costa. 

DECilETO-LEI ~. 5?.1\82 -fiE .i DE OUTUBRO DE 1910 

,~ssr(f1il'a a pcrcejJÇ!léi ile elrt]JO.S de família a diversos asilados 

O Presirlrntr~ dn Rrpúblir.a, no uso das alribuiçôrs qu•.e lhe con
fere n :cri. l8ü da Cou:ililuir:ão, clert·cta: 

,\l't. 1°. _Fit•a n:<sc•g·ttr:lda a pe;·copeiio do o lapas de f<Lnília dP que 
trata o ar[. 175 e fPlls Pêirágrafos do Código de VcneinH•nto~ e Van
tagem: do.~ :\lililarer; rlo Exrrcilo êWS asilados que, ern vil'lnde de ~t')S 
mini."'t•rbis r::.:pr'clidos ai,; a rlala do presente clccl·r:•J, jú esLivcram 
JWl'l'PiH'nrio o rrJ'I'rido ~bono. 

_\.rL. ·2.o HrvogDm-se as di.o;po;;ic.ões c111 contrário. 

T:io rlc .T~1wil·o. 7 de o::tubro de HJW; 119° da Inrlrpcndência e 
5:?0 d;; llepúilli1:a. · 

Or;rur.Io VAI{GAS. 

Eu.1'ico G. Dutra. 

DECHETO-L:•'I :'\. '?. G8:J - Dll 7 DE OíJTUBllO DE l9-i0 

Ab1>e, pelo Minis/riria du Edncnçü.a c Sau.de, o cJ•édito suplementar 
de H. 000: üOO~O ú verba que especifica 

O Prcsíden:.c da Hepública, usando da atribuição qne lhe ~on
fere o art. 1SO da Corbtiluicão, decrctn: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 8. 000:000.$0 
(oito mil contos de n 1is) à verba 3 - Serviços e Encargos, subwn-
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Fignaç5o 5 - Serviço~ dJvérsos. item 01) Secretaria de Estado, letra 
e - Para o p!'osseguimento dos trabalhos renlizados pelo S2l'viço 
de Malária do :'iordeste L:m cooneraçüo com a Fundação Rockefsller. 
flnexo 8, do art. 3. 0 , cto lA!Crelo-lei n. 1. 93G. de 30 de dezembro de 
1939. 

Rio de .Janeiro, 7 de outubro de 19íü, 1 Hl0 ci:l Jndcpen:Jê·nr;ia 
e 52° da República. 

GE'l'ULJO VAT\GAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. G8·1 - Db 7 DE ou·runno rm 19W 

Altera, sem aumento de despesa, o vigente orçamento do Jl'inisl j,·i~ 
!la J1g1'icullw·a 

O Presidente da República, usando da atribuição qne lhe .. ~ou. 
fere o art. 180 ela Con:-:Litnit;üo, decreta: 

Art. 1. o Fica feita, 110 alua! orçnmcnto do :llinistério da Agri· 
cultura (1JccrcLn-lei n. 1.0:-Hj, dt1 ;;o de dczendJJ'O l;~· tn~~~~. :tnP:\"d 

n. 7), a seguinte altel'açiio: 

Passa de 
Para .. 

Verba 5 - Obras, etc. 

Consignacfío I - Obras 

Suhconsignação 1 - "Pa1·a prosseguimento, etc." 

5.718:00080 
G.018:00•JSO 

Art. 2. ° Fica sem aplica~ão a, dotação ele 300:000.$0 constrtn-.•: 
da Verba 3 - Servkos e Encargos, Con.signação 1 - Divci'SOs. -:>uo
consignação 5 -- '·Dc:ccnvnlvimenlo da pesca, ele." 02) - D~'P'é
sas, etc., do referido orçamenLo. 

Art. 3. 0 A importtmci~ de 300:fJOOSO de que iTatam os ariigus 
anteriores será aplicada no pro3Si'guimcnto clns obras dn corL'inJ .. 
ção e insl ala•,· à o da Eslilt;flll 'Experimental de C·aç;a c Pt::'ca em Pu do 
Alegre, Eslctc!o do Rio Gt·andc do Sul. 

lul.. .\.. 0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de .Janc·.iro, 7 de 011tubro de HHO, 11\J0 da IndepeurJôn;'a 
52° ela ne;níblica. 

GETULIO VArtGAS. 

Fernando Cosla. 

A. de Sou:.;a Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2. G85 - DE 22 DE OUTUBRO DE 1940 

1\j)J, Jr~·~ ('O;?/t'rrlos r!t' r;rrn.>,zJ;'e c renr/n r!e nutletinl, nos F.:str:dns U·nido.r; 
rlu .. 1 ;néJ·;"ca do ,\"orle, Jil!l'if o :llini~trJrio da Viaçf:o e Obras Pú
C/i:.~os 

(J h·r·c,if!,·q:,, <J[\ H:'pr'rhlir:1, us~\mlo da at.ribuiçi'io quo lhe con
fc.::-e o ;u·l. ·~:~U d:!. C~)!V~tiLtl~(:~J), ciccre.La: 

.. }ü·,L. 1.0 J~~~.(~i~H: api·í~\adus .·~~ ~,~'6'UlnLc·~ ~2n!rpLos ~ef:1Ph.rados pelo 
~.·lJI1!:3.tCl'iC de~ ";í!!.:t:u :~ i.)LH'i'.:·) l'tdJIH.:as nus J~lst:u,o:.; LnH!o::; drt :\n1é
rica {:o ~~.:u;:l.t.', rrli.l'~> ;t.qal~ü.~0.~J de~ rnaLet·üus de~linGrlos aos ~etiS ser-

!. -- Con1 :r lir·nM Un!Lr:d SlaLcs Slccl Exporl Company -para 
o .ftll'!H'ein)t'nio (r_~ ltL~~()~/ Luncl~;du:.:; de l.1·ililns c acessórios .. rto preço 
dn ~ .';?.;;u t·L:r /Dnei:uia iifl. i .0(~0 cp<los 1'1 • li. S. Ballin1cre - U. 
S. /:..., ti~;_r:t ~~:-t;.;·:an~·Hlu {;t1l ;~ii1ro ann~. 

~; -- Cnrn ;cs fil'n::'·" ]l:drl\';in Lc:'cnwtive \Vorks c Amcriran Lo
cDn1c~i\··-,_: ~·.th·~~: Cül:pt!l':._t\;dl1 --- p;1~·;( o fornPcínlent.o de ~ü loco-
nlt',Li\ ::~.-.:. ::··1·::ril1 ;_; an de ~~ ;,:~.':{)~;.no; 18 ao pt·r't;O ele S ~.?.050,00 
p ;) ar; ~1!'\'t.:~) ;~~~::~c·:/. l•'. ~\. ~. ;.:('.\V Yorl(, l)~H'U pag(nnenlo em 
li8 li 1 ~ .: C'S • 

. :; -- Ct~il1 ~t~.; rir·rna:::: ~\:;ner·ican C:~!' anel }'~onndry .Y~.~qHil'L Com
Pf\D;i c Puli:n::1m Si:1:1r:ard C::l' Exj>m·t Comp:my, para o fornecimento 
de 1r,n f'Pci~~~<o~··. de :Ju l.onei;ulrl~; a 8 z.s~t.~-3,00, ct~.da urn; 150 
\'t~t;t-1! 1 .~ !'t.~rnz;l, (Ít1 :;o ton(•ladtts a ~; ~-~lGS,üO, cacln n:n; 150 va-
s:t:~·:--: a}h'.l'[:;:-;~ í!\ 1 ~-;n Lo1tclt1dus a;;~ 2.79R,OO, rada 11nl: 1C·O jngos de 
rl't!('~;._~· r;;1i'{! \'a[~'Ú(·~ de :20 LOill'lHd~l~-; a 8 1.121,00, (~()(;[l Ún1, (l -~~ \:;~gões 
b1llilllC, de ;_}O Lnn{~l;:r!:l:-; Dl~l·n f). 000 galUcs a G 4. 0~)5,00, cada um; 
l·'. :\ .. S. JJ.alLünt)l'U un Nu\v Vot·k, pa1·a pag;unrnto ern -1t~ nlí.~ses. 

·'t - Ct'J:J ~~ r:rn1~1 lnl.t'l'n~Lional General ElncLri~ Tnc .. nara o 
·CnlTicc·jnler:[(l d<' :) .i{ 1gu:; dt\ rno[oJ·es n n1:1trrüJ pl(~Lrieo para· â cons
lt'tE':1n d:• lo:'l'l:lli iY:to, nas ol'ic,inas rla Esl.rarla de Ferro Central do 
Dl'a:o.ll, i't1 :JJ:'"l g:OJ;a! riu~-~ 1H.:375,0fJ F. A. S. I'\e\Y \'ork, para 
l)?.,G~t;JJC·-IJ~P :1 \'i~L;t. 

~> - Cr:m :1 !'ir ma i\ msh k, Sonne Corporalion - na r a o forne
einlcitLo cir_1 Ina.L('ri:ll ptu·a eon:.:[.t'llí_,'Üu de csLradas de rod;:;g0rr1 ü cam
pos { ;,~ puu~í\ I:o Lo i ul rle i",; ~J~ 1 0. ~~:~!:3,28 F. 1\. S. ~C\V York c New 
Or!e;~n!?-~ r;n·a p;:g:dllento de 15 <X') ü. vista e 85 r;~o no prr1zo c!c cjnco 
anos. 

G - Clllll a firma Union S\'.'iL~.l! & Signal Company, para o for
nrcinH•!lto dn nqu ip:tr:H•n Lo dn ron L role cenLralizr1rlo do te:tfego (C. 
T. S.) d<•,,L;n<::in :w." ln·c·!J(ls R;na rio l'ir:lí-Enlre Rios e Entr'! 
Itios-~;nulcs .Dnni(lnt., na E~-,lrnda de Ferro Central c1o Brr~,sil, pelo 
p·c•c.:o fTlol;<ll de• :;; Wlil.CUO,flO, para pns·amrnLo r! e S 200. OOO.tlO em 
dinlwirn, 110 prnzo cito DO r!i:r;; npôs a encomenda, e o rcst.aÍ1Le Plll 
r~L~c~!~:çí-}C~s no fli'l-fntlo dQ clnc~o nuus. 

J\.i·L. 2. 0 A_ dc:;pt~sa de{_'orrcnlc drsses con(ratos será escrit-urada 
no ·l'l:mo J>:wcial ík OlJr~s Pc'rblic.as P Aparelhamento da Defesa 
l'~~tl~ion:tl. cit~ qu!~ LL·aLa o l)ccreto n. 1. 058, Ue 1H de janeiro de 
1 D::1~l. 

A .. rt. ~i.0 Hcvogrnn-~-;c as disposições en1 contrário. 

n;o do Jam~iro, 22 ele outubl'O de 1910, 119° da Independência e 
52o r!n ll.epúb!iea. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima •. 
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DEGRETO-LEI N. 2.68G- DE 23 DE OGTUDRO DE 1910 

Altera, sem aumcnia rle despesa, o 01'Ç!tmcnio GcJ'al ela Pnião, em 
viaor, na patic í'e{erente ao Müúslério da Pc~zcndn 

O Pre::;ic]ente da ftcpúblic~a, usanck, da ::üribLli(<1o que lhe confere 
o arf1go 180 da Consti[Ul('Üo, drcrcla: 

A.rt. 1.° Fican1 jn!;:o(J:..lí:id~!s G~ srp;uin\es al1\•rnr.~.Ge~:.. s~~n1 {lt._l::v·nto 
de dcsncsa, no anexo n. () - ~Iinislr;rio da Fnzlonda - do Ül'l:::rnr•nto 
Geral cJu 0ni3o, 0!11 vign:.": 

Ve~'ha 5 - 0]H\~s -- J)G:SlllJl'OlH'Üt('.ÕGs !:~ l\quis~\:.üo dEJ hnoyei:-; -
Consig·nuç::o I -- OlJL'US. 

Sub-consign<1ç.ãü 1 - r<n·a obras a scren1 ini
ci:._tdi.J~~ nu c:xcl'c·í~io; c:::;tnuo~~ e: pro,;f·Lu:~. 

03) - Euificio da AW:ndcg8 de Salvacim e cin. Ddc
[;'(•.cia Fiscnl n;t 3afa: 

Pa:;~~a de . . ............................. . 
_i)ltt ll • . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . ...•....•..... 

Sub-con:--lgirr1Cãv :J - p:J.ra rccon~tr·rlc·,fto c nrn-
['lirt~~·õ~s dn c·dilí(~10S, inelu;;i·v:: r c i'n:·rna de 
suas in~;[ ah:~·ões: 

11,~ - Para obraç; di\·r1·sr~s a cn.r[;'o do t;c,rviç,D Hegio
nal c~o ?')i~.1 r>iln F\'dernl d<t l)ir·c: tn·ia rlo Do-
mínio da Uni fio (Decreto-lei n. 2 .135, de 12. 
rJe ;dJril de 1\HO): 

lJ~l.SSU de ..... o ••• o • o ••••••••••• o o ••• o ••••• 

Para .................................... . 

~A ... rt. 2.0 Ilevognrn-se as di .. ~rosiçücs. em conlr:i;:·io. 

1. ::o o: noo:~o 
~~oo :cun~;.o 

1.200 :OWJ;:\0 
2.000:GOO'i'O 

Hio de .Janeiro, 23 cü~ otltubl'o ele '19'!0, 11D.0 da Tndcncndôrv~iel e 
32.c cln H.epública. 

C:ETULIO V.\P.(L\1'. 

li. de Sou;a Costa. 

DECRETO-LEI N. :;., GS7 - nr.: :.?~l DE oUTUil:w DE 1\JíO 

P1·orroga o prazo fi:mdo PO!'!l a via linda do Dec,·cto--lei n. 2. GSO, ele 
i 3 de sei emln·o rlr: 1 \J!t O, que OJJroNi o it cr(!f;úcs f citas no rea:<la
menio otval pa1'a a WTecaclar;ün e {iscali~aç!ln llo imposto de cem
sumo 

O Presidente dn Rci•ú!Jlica, usando da atrihnit.:ão que lhe confere 
o art. 180 da Constil.uic:lo, decreta: 

Artigo único. Fica p!'orrogado, J.l01' 30 (trinl a) dias, o nrazo a 
que se r·eferc o Decrelo-lci n. 2. GG2, de 3 ele outubro de 1940. 

Rio de Janeiro. 23 ele outubro ele 194.0, 11H.0 da Inde[Jenclôncia e 
52.0 da Repúblka. 

GETULIO VARGAS. 

A. de .Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2.688 - DE 26 DE OUTUBRO DE 1940 

Abte, pelo Departamento de Imprensa e Propaaanda, o crédito especial 
rle 500:000$.0, para celebração do 10.0 aniversál'io do Brastl 
Novo 

O Presidente d~ República, u~anclo da atribuição que lhe con
fere o arl. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fir.a abcrl o, pelo Departamento de Imprensa e 
Provagand::~, o erédilo especial de (]LJinhentos contos de réis 
(500 :ooo~:o) para ocorrer às despesas (Serviços e Encargos) com 
a realizacüo elo programa comemorativo do iC-.0 aniversário do Brasil 
i\ovo. 

Rio de Janeiro, 26 de outubro ele HHO, 119.0 da Independência 
e 52.0 da Hepública. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 58!) - DE 26 DE OUTUBRO DE 19lJ0 

Inclue na compct.encia prival:iva da Có.mara de Reajustamento Eco
nômico o pode1· de verificar se nos contratos de compra e t>endg 
com a cláusula âc "1'etrovcnrla'' houve simulação para garantia 
de "mútuo", e dá outras p1'ov·idencias 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con-· 
fere o arL. 1SO da Constitui~fio, decreta: 

Art. 1.0 A ~nm])etência privativa ela Câmara de Re::rjuslament.o 
Econômico a q·_w alude o art. 3!) elo Decreto-lei n. 2.238, de 28 de 
maio de 1010, é compreensiva do podn· de verificar se as partes 
contratantes, nos conlralos de compra e venda com cláusula de 
retrovenda, tiverrrm realmente a intenr;iio de fazer o contrato r)ue 
o instrumenl o reprcsrmla, ou se se trata de simulação para garantia 
de mútuo. 

P::migrafo único. No primeiro caso, o contrato será mantido, 
devendo estimar-~e o direito de resolvê-lo, para ser levado ao ativo 
do ngricullor, no balanr;o necessário rt verificação elo seu estado 
econômico. 

No segundo caso, a Cftmara clecretarú a nulidade ela compra e 
venda, valendo o l'espcclivo instrumento como prova de múluo, 
deixando ass('gUJ~do ao supos!o vrnrlecior o direi!o ele pleile:w o 
Peajustc' compul.s6t·io nomo 'f!TOpí'itJltÍ1'io rle imovcl, e ao suposto 
eomprarlor a pré'fe;I·ência que compC'le ao credor hipotecário. 

Al'L 2.0 Todavia, se :tquclc qne figura como comp1'ador con
cord:u com o r•;Egalc em lct.ras hipotecárias ao par, alé o máximo 
de 75 % do val:-)1' do imoycl, nesse caso, independente elo pronun
ciamento da Câm:n'a sobre a n:~lur''"a jurídica do contrato, a hipótese 
reger-se-á pelo art. 41 do Decreto-lei n. 2. 2:18, de 28 de maio de 1940, 
ficando a libcraç~w compulsória dos débitos do agricultor que figura 
como vcnrlcrlor subordinada à forma e às condições exigidas pelo 
mencionado decreto-lei. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 45 

Art. s.o Ao agricultor que haja colebrarj. 0 o contrato referido 
nos artigos anteriores e que não tiver pleiteado o benefício do re
ajuste de seus débitos, é facultado fazê-lo, nos 60 dias que se se
guirem à publicação deste decrelo-lei. 

Parágrafo único. O pedido deve ser devidamenLe inslruido e 
apresenLado ao Banco do Brasil, de acordo com a legislação em 
vigor. 

Art. 4.. 0 Não estão sujeitos ao regime deste decreto-lei· os con
tratos cujo prazo do retrato eslava extinto em data anterior a 15 
de dezembro de 1939. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 do outubro de i!:HO, 119.0 da Indcpendüncia 
e 52.0 da Rcpúl:lica. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI ;'>;. 2. 690 - DE 26 DE OUTUBr\0 DE l.9·10 

Abre, pelo Minirt.ério da Fazenda, o crédito snplementar de '11: 000·$0 
à verba que especifica 

O Pr·r'.sidcnte da Hcpública, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Ar lig-o único. Ficn nbf:l'f.o o crécli l.o suplementar de quatorze 
contos de réis (H. :000$0) em reforco da seguinte doLaçfio elo orç~
menlo dn Mini.strrio da F<lZ~nda (Anexo n. 9 do Decrrlo·-lGi nú
mero 1. 9:}6, do 30 do dezembro de 1 ()39) : 

Verba 2 - Ma.icl'iaL 

Consignaçflo Til - Diver.cns Despesas 

S/c. n. 20 - Ilnminnclí.o, força motriz e gás 
11) - _-\lfàndr?gns . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11: 000~0 

PnrágrafcJ único. O crédito suplementar a que se rdoro e2te 
artigo clc3tina-se à Alfàndec;a d~; Fortaleza. 

Rio de Janeiro, 26 de ouLubro de 19110, 1'19.0 da lndependenciG e 
52.0 r!a República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Scmzn Costa. 

DECRETO-LEI ~. 2. 691 - uE 26 DE ouTmmo DE i g110 

Abre, pelo Minislério da Fazendo, o crédUo especial ele 6.191 ::?H86 
parn liquidação de dívidas 1'elacionadas (Dívidn Pública) 

O Presidente da República, us~ndo da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, derwcta: 

Artig·o único. Fica aberto, peio Mini.o.tério da Fazenda, o cré
dito especial de seis mil cento e noventa e um contos duzentos e qua-
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renta e quatro mil e seiscentos róis (6. 191 :2H$G), para liquidação 
de dívidas do rxcrcicios anteriores. relar;ionadas nu pruce.ssu nú
mero :Cl. :;>!d.-40, do 'fQ:-ouro Nar;ional. 

Hio de .Janeiro, 26 de outubro de 1940. 119.0 da Independência e 
52.0 da n epública. 

GETULio VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. G92 - DE 26· DE OUTUBRO DI\ 1940 

Autoriza a petmula de imoveis entte a União e o Estado de Minas 
Gerais 

O Presidente da República. usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica autorizada a permuta entre a União e o Es
tado de Minas Gerais de terrenos situados na estação Gameleira, Es
trada de Ferro Central de Brasil, respect.ivamenle eom áreas de 
700m2 e 10om2, conforme planta que fica arquivada na Diretoria do 
Domínio da União. 

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 1940, 119.0 da Independôncia e 
52.o da República. 

GETULio VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 2. 693 - DE 26 DE OUTUBRO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito suple
mentar de 12:613$0 à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, 
o crédito suplementar de 12:613$0 (doze contos seiscentos e treze 
mil réis) em reforço da seguinte dotação do atual orçamento daquele 
'Ministério (Anexo n. 15 do decreto-lei n. 1. 93·6, de 30 de dezembro 
de 1939) : 

Verba 1a - Pessoal 
Consig·nação I - Pessoal Permanente 

S/c. n. 4 - Quadro IV 
Diretoria Regional dos Correios e Telégrafos do 

Distrito Federal. 
Efetivo ............................... 12:613$0 
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Parágrafo único. O crédito a que se l'P-fc!'c ostc arLig·o destina-sé 
ao pagamento dos venc.imcntos elo carg-o rle chcCe dos Gc~l'Yir;os Ew
nômicos, pad'rão L, do Qu~1clro IV. (Direl.oria Rcgwnal dos Correws 
f' Telégrafos do 1)i~Lrito l''cdcrt'll), no período rle 17 r~c ,i:tlho a 3t 
de dezembro de 19 4 O. 

Art. 2.o Rcvogam-~e as disposições em conLrúl'io. 

Rio r1c Janeiro, .'?G ele outubro de 19',0, 119° ela !n:~'-T·en:-l<~nci'• e 
52° da Repúb\il)a. 

Jof.io de ;1Jc;u!unçu Li;;w. 

A. de Smt3u. CosLa. 

DECRETO-LEI :N. 2. ()[)/[ - DE 2() DE OUTUB?.O DE 19iü 

Ab1•e, pelo Ministério da Justiça e Neaócios IntcJ·iol'I'S, o crédito su
plementar de 3 :000$0, à vc1'ba que especi[!:ca 

O Pr·esidenLe da Rc!)ública, usando drt atribuição que lhe con
fere o ar L. 180 da Constituição, decrela: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 3 :OOOSO 
(três contos de réis) em rdorço ela srguintc doLa~.ão do orçamento elo 
Ministér·io da Justiça e :"'"egócios Interiores (Anexo n. 11 do Decreto
lei n. 1.936, de 30 de dezembro de 1939): 

Verba 2a - Material 

Consignação li - Material de Consumo 

S/c. n. 11 - Combustíveis, lubrificantes, etc. 
11) - Instituto Sete de Setembro ............ . 3:000$0 

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 1940, 119° da Independência e 
52° da República. 

GETULIO V ARO AS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 695 - DE 26 DE OUTUBRO DE 1940 

Retifica a discriminação constante do Decreto-lei n. 2. OHS, de 25 de 
março de 1940 

O Presidente da República, u:>ando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 do Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam feitas as seguintes aUerações na discriminação 
constante do Decreto-le1 n. 2. 088, de 25 de marco de 19.~0: 
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I - Pessoal Extranumerário 

a) Pessoal extranumerário contratado 

Passa de: 
Para: 

500:000$0 
2:36:000$0 

b) Pessoal extranumerário mensalista 

Passa de: 
Para: 

36:000$0 
20:000.)0 

III - MaLeri:ll 

1) Material Permanente 
c) Máqninas e instalações em geral, seus ~lecssorw.;;, instrumen

tos, ferramentas e utensílios 

Pas::-:rt de: 
Para: 

220:000$0 
160:000SO 

li) :\~ov(·is em geral; artigos ele ocnamenlação; máQu :nas e nten
sí;ios de cscr!lúrio, bibliolccas, laboratório, copa, cozinha, dormitório 
e ení'cr·mruia; apal'elhos, utensílios u0 gabineLo científico ou técnico 

Passa do: 
Para: 

SO:OOOSO 
100: OOOf''·Ü 

2) I\ia!.rrial de consumo 
IJ) Combuslivois. lulJrificanles o material de lubriflcação e lim

pez::t; m:llorinl de conservaçiío de instalações, máQuinas e apat'E'lhos; 
artigos de ilmninação; sobre~salcntes de máquinas e vialuras 

Passa de: {50: OOO:f;O 
Para: 210:000$0 

c) P i'Orltd.os químicos; produtos biológicos, farmacêuticos e odon
tológicos; ~l·ligos e1rúrgicos e outros de nso nos laboratórios em 
geral 

Passa do: 
Para: 

acrescente-se: 

200 :ooo::w 
220 :OOO~ôO 

rl) ;\r:üérias Dl"imas, produlm; manufaturados ou 
scmi-nnn '.1 1':1 Lm·;Hlos para g:cbinc los científicos e técni
cos, labor~liÓi'ios, ol'ici11as o 11arv. qnalciucr outro mate-
1'!'-~i u,; i.:~;íor,~t;~~::)_o . ............................. . 

IV- Obras 

60:00080 

Para prossegnimonlo elas obras cles~inadas à profilaxia da ma-
1<\:·in da Baixada Fluminense 

Passa de: 
Para: 

3.371.:000$0 
3.5~5:000$0 

1\rt. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 do outubro de 1940, 1i 9.0 da I:-v1ependência 
e 5:2.0 da Rcpú!Jlica. 

GETULIO V A..".GAS. 

Gustavo Capanerna. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2. 696- DE 26 DE oUTUBRo DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Rducaç!lo e Saude, o crédito sutJi.ementm· de 
24 :000$0 à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lht: .:-on
fere o art .. 180 do Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saucte, 
o crédito suplementar de 24 :000$0 (vinte e quatro contos de réis/ 
em reforço das seguintes dotações do atual orçamento daquele Mi
nistério (Anexo n. 8, do Decreto-lei n. 1. 936, de 30 de dezembro 
de 1939): 

':!-/c. n. 10 

VeJ•ba 2- Material 

Consignação li - Material de Consumo 

Combustíveis, lubrificantes, etc. 
02) Colégio Pr~dro i! (Internato) ....... . 

15 - Vestuários e uniformes, etc. 
04) Colég·io Pedro U (Internato) ..... . 

Consignação UI - Diversas Despesas 
S/ c. n. 20 - Despesas mindao, etc. 

04) Colégio Pedro II (Internato) 
23 - Lavagem e engomag·em, etc. 

01) Colégio Pedro II (Internato) ....... . 

5:000$0 

10:000$0 

4:000$0 

5:000$0 

24:000$0 

Rio de Jaueiro, 26 de outubro de 1940, 119 ° da [lFlependência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souut Costa. 

DECRETO-LEI )i. :: .tl9í - Dll 26 DE OUTUBRO DE t940 

Abre, pelo Ministério rla Educação c Saude, o crédito suplementar de 
20:000$0 à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe eon
fere o art. 180 da Constiluição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de vinte contos 
de réis (20: 000$0) em reforço da seguinte dotação do atual orça-

Col. de Leis - Vol. VII 4 



50 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

mento do Ministério da Educação e Saude (Anexo n. 8, do Decreto
lei r.. 1.936, de 30 de dezembro de 1939): 

S/c. n. 7 

Verba 2 - Material 

Consignação I - Material Permanente 

Objetos históricos; obras de arte; espéci
mes e outras peças destinadas a coleções de 
qualquer natureza 
01) Museu Histórico Nacional . . ....... . 20:000$0 

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 1940, i19 ° da Independência 
e 52.0 da República. 

GE'l'ULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.698 - DE 26 DI!: OUTUBRO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saurie, o crédito especial de 
37 :207$0 destinado ao Museu Histórico Nacional 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude, 
o crédito especial de trinta e sete contos, duzentos e sete mil réis 
(37 :207$0) para atender à despesa (Material) com a aquisição da 
coleção de moedas e medalhas pertencentes ao cidadão Leone 
Ossovigi, inclusive uma condecoração, duas peças sigilográficas e 32 
volumes sobre numismática, de acordo com a avaliação feita pela 
secção técnica do Museu Histórico Nacional: revogadas as disposi
ções em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 1940, 119° da Independência 
e 52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Cn çta. 

DECRETO-LEI N. 2. 699 - DE 26 DE OUTUBRO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito especial de 
3 :000$0 para pagamento de didrias e ajuda de custo 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

. Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude, 
o crédito especial de três contos de réis (3 :000$0), para atender ao 
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pagamento de diárias e ajuda de custo ao Dr. José Maria Chaves, 
assistente, padrão "H", da Escola Nacional de Química da Univer
sidade do Brasil, do Quadro I (do referido Ministério), sendo um 
conto e novecentos mil réis ( 1 :900$0), destinados às diárias e um 
conto e cem mil réis (1 :100$0) à ajuda de custo. 

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 1940, 119° da Independência 
e 52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 700 - DE 26 DE OUTUBRO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito especial d;e 
oitoce_ntos e cinquenta e um mil e quinhentos réis (851$5), para 
pagamento de disponibilidade. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, doore,ta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude, 
o crédito de oitocentos e cinquenta e um mil e quinhentos (851$5), 
para ocQrrer ao pagamento dos proventos de disponibilidade do fo
~mista José Augusto Leal, da Inspetoria de Saude dos Portos do 
Estado da Baía, no período de 1 de janeiro a 12 de setembro do 
corrente a);lo. 

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 1940, 119° da Independência 
e 52° da República. 

GETULJO VARGAS . 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N' 2. 701 - DE 26 DE OUTUBRO DE 1940 

Altera um dispositivo do Decreto-lei n. 2. 496, de 16 de agosto 
de 1940 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O artigo 2° do Decreto-lei n. 2. 496, de 16 de agosto 
de 1940, fica acrescido do seguinte dispositivo: 

"Parágrafo único. As despesas já realizadas à conta 
desta dotação serão anuladas e escrituradas a débito do in
ciso 06, da subconsignação n. 20, ora criado". 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 26 de outubro de 1940, 119° da Independência 

e 52° da República. 
GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2. 702 - DE 26 DE OUTUBRO DE f 940 

Altera em parte o art. 2o do Regulamento aprovado pelo Decreto-lei 
n. 678, de 12 de setembro de f 938. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica modificada, para a seguinte, a redação do art. 2.0 
do Regulamento aprovado pelo Decreto-lei n. 678, mantidos os seus 
parágrafos, na parte que tiver aplicação: 

"O Departamento de Aeronáutica Civil adquirirá aviões 
novos, células, motores e acessórios ou sobressalentes de 
aviões para fornecer gratuitamente, a título de subvenção a 
qualquer Aero-clube brasileiro, reconhecidamente idôneo". 

Art. 2.o Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 26 de outubro de 19,~·0, 119.0 da Independência 

e 52.o da República. 
GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 2 o 703 - DE 28 DE OUTUBRO DE 1940 

Dispõe sobre o depósito, em moeda nacional, do equivalente às obriga
ções em moeda estrangeira, originárias de países cujas uperações 
comercia.is possam estar sob o controle de um governo estrangeiro, 
e dá outras providências. 

O Presidnete da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 É obrigatório o depósito em moeda nacional, de que trata 
o decreto n. 24. 038, de 26 de março de 1934, do equivalente às 
obrigações em moeda estrangeira, originárias de paises cujas opera
ções comerciais e bancárias com o exterior possam estar sujeitas ao 
controle de um governo estrangeiro, em virtude do conflito europeu. 

Art. 2.0 As obrigações originárias das ,p'ossessões desses paises, 
seja qual for a sua situação em relação a oconflito, ficam suj:Jitas ao 

regime estabelecido no artigo anterior. · 
Art. 3.0 Os títulos representativos dàs obrigações referidas não 

poderão ser entregues ao devedor, ao representante do credor ou 
mesmo devolvido ao remetente do exterior, sem a prévia autorização 
da Fiscalização Bancária do Banco do Brasil. 

Art. 4.0 As firmas que possuam documentos de importação de 
mercadorias originárias dos paises referidos, e de suas possessões, 
desacompanhados dos respectivos títulos, deverão apresentá-los à 
Fiscalização Bancária do Banco do Brasil, dentro do prazo que a 
mesmo fixar, para efeito de julgamento da legitimidade desses do
cumentos e de cobertura cambial. 

Art. 5.0 O fechamento de câmbio, p'ara liquidação nos termos do 
art. 4.0 , parágrafo único, do decreto n. 24.038, de 26 de marco de 
1934. depende de prévia autorização da Fiscalização Boncária do 
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Art. 6.o As liquidações que se efetuarem de modo diferente do 
determinado neste Decreto-lei são equiparadas as operações ilegítimas 
nos termos do art. f. O do decreto n. 23.258, de 19 de outubro de 1933, 
e as parte:; interessadas incorrerão nas penalidades cominadas no 
art. 6.0 do referido decreto. 

Art. 7.0 A Fiscalização Bancária do Banco do Brasil expedirá 
in~truções e fiscalizará a aplicação dos 'dispositivos deste Decreto-lei. 

Art. 8.o Este Decreto-lei entrará em vigor na data da sua publi
cação rtvogadas as' disp'osições em contrário. 

Rio de Janeiro. 28 de outubro de 1910. 119° da Indt>pendúncia e 
r,2o da República. · . 

GETL'LIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI i'i. 2. 704. - DE 28 IYE OUTL'BRO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 208:800$0, 
para pagamento de 'pessoal 

O Presidente da Hepública, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, e nos termos do Decreto-lei número 
1. 862, de 12 de dezembro de 1939, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de 208:800$0 (duzentos e oito contos e oitocentos mil 
réis) para ocorrer ao pagamento devido aos ocupantes dos cargos 
abaixo mencionados, nos exercícios de 1937 a 1939: 

Número - Cargo - Localidade Classe Importância 

3 Marinheiro - M. R. de Antonina ........ . B 32:400$0 
i Marinheiro - M. R. de Porto Murtinho ... . A 7:200$0 
2 Remador - M. R. de Porto Murtinho ..... . A 14:400$0 
1 Marinheiro - M. R. de São Cristovam ... . A 7:200$0 
2 Marinheiro - M. R. de Aracatí .......... . A 14:400$0 
4 Marinheiro - M. R. de Santa Vitória do 

Palmar . . ......................... . A 28:800$0 
2 Marinheiro - M. R. de São Borja ....... . A 14:400$0 
3 Trabalhador - M. R. de Porto Murtinho .. . B 32:400$0 
4 Trabalhador - M. R. de Itajaí ........... . B 43:200$0 
2 Trabalhador - M. R. de Antonina ......•. A !4:400$0 

208:800$0 

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1940, H9.0 da Independência e 
52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2. 705 - DE 28 DE OUTUBRO DE 1940 

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do Ministério 
da Ayricultura 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. f.O Ficam feitas, no atual orçamento do Ministério da 
Agricultura (Anexo n. 7, do Decreto-lei n. 1. 936, de 30 de dezem
bro de 1939), as seguintes alterações: 

Verba 2 - Material 

Consignação li - Material de Consumo 

Sjc. n. 16 - Combustíveis, lubrificantes, etc. 
05) Departamento Nacional da Produção Vegetal: 

Passa de: 400:000$0 
Para : 415 : 000$0 

S/c. n. 21 - Matérias primas, produtos manufaturados, etc. 

04) Departamento Nacional da Produção Vegetal: 

Passa de: !J4 :000$0 
Para: 104:000$0 

Consignação III - Diversas Despesas 

S/c. n. 26 - Acondicionamento, etc. 

05) Departamento Nacional da Produção Vegetal: 

Passa de: 461:000$0 
Para: 501:000$0 

S/ c. n. 35 - Ligeiros reparos nos edifícios, etc. 

06) Departamento Nacional da Produção Vegetal: 

Passa de: 300:000$0 
Para: 320:000$0 

S/ c. n. 36 - Passagens, transporte de pessoal, etc. 

06) Departamento Nacional da Produção Vegetal: 
Passa. de: 738:000$0 

Para: 653:000$0 

Art. 2.0 Revogam-se as disposicões em contrário. 
Rio de Janeiro, 28 de outubrc de 1940, 119° da Independência 13 

52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 
A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2.706 - DE 28 DE OUTUBRO DE 1940 

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do Ministério 
da Guerra 

O Presidente da República, usando da atribu,ição que lhe con
few o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Ficam feitas no atual orçamento do Ministério da 
Guerra (Anexo n. 10 do Decreto-lei n. 1.936, de 30 de dezembro 
de 1939) as seguintes alterações: 

Verba 2 - Material 

Consignacão I - Material Permanente 

S/c. n. 4 - :\láquinas e instalações em geral, seus acessó
rios, etc. 

04) - Diretoria do Material Bélico: 
Passa de: 25. 500:000$0 

Para: 24.700:000$0 

Verba 5 - Obras - Desapropriações e Aquisições de Imóveis 

Consignação I - Obras 

S/c. n. 3 - Para reconstruções e ampliações de edifícios, etc. 
01) - Diretoria do Material Bélico: 

Passa de: 2. 000:000$0 
Para: 2. 800:000$0 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1940, 119° da Independência e 
52o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
A. . de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 707 - DE 28 DE OUTUBRO DE 1940 

.bre, pelo Ministério da Justiça e Negócios Interiores, o crédito su
plementar de 50 :000${) à verba que especifica 

O Pre>ddente da República, usando da atriJ:mição que lhe confere 
o art. 180 da Coru;tituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 50:000$0 
(.cinquenta contos de réis) em reforço da seguinte dotação do orça-
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mento do Ministério da Justiça e Negócios Interiores (Anexo n. 11 
do Decreto-lei n. 1 . 936, r'.e 30 de dezembro de 1939) : 

Verba 2 - Material 
Consignação I - Material Permanente 

S/ c. n. 8 - Moveis em geral, etc. 
25. Tribunal de Apelação do Distrito Federal ....... . 50:000$0 

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1940, 119° da Independência 
e 52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 708 - DE 28 DE OUTUBRO DE 1940 

Ab1·e, pelo Ministério da Y.iação e Obras Públicas, o crédito especi-:.~l 
de 1 :22 'J $2 pm·a ]Jagamento a funcionário em dispom:bilidaile 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obra.s 
Públicas, o créc'lito especial de um conto duzentos e vinte e quatro 
mil e duz·entos réis (1 :224$2), destinado ao paga.mento, do período 
de 1 de janeiro a 7 de março do corrente ano, ao funcionário em dis
ponibilidade, do Departamento dos Co·rreios e Telégrafos, Carlos de 
Sousa Viana. 

Rw de Janeiro, 28 de outubro de 1940, 119° da Independ-ência 
e 52o da República. 

GETULIO VARGAS· 

.T oão de lrl endonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 709 - DE 28 DE OUTUBRO DE 19'10 

Transfere de Teresina para Parnaíba a sede da Agência do Sert•iço de 
Economia ll.ttral no Estado do Piau.í 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Con6tituição, decreta: 

Art. 1.° Fica traRsferida da cidade de Tel'e='ina para o porto de 
Parnaíba a Agência do Serviço de Economia Rural do Estado do Piauí, 
criada pelo Decretü-lei n. 1 . 79,1, de 22 de novembro diB 1939. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro. 28 de outubro de 1940, H9° da Independência 

e 52o da República. 
GETULIO VARGAS • 

Fernando Costa. 
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DECRETO-LEI :'I. 2. 710 -DE 28 DE OUTUBRO DE 1940 

Abre, pelo Ministél'io dn Educação e Saude, o c1•édito snp[em.entnr de 
H :588$0 iJ verba que esz;ecifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pe~o Ministério da Educação e Saude, 
o crédito suplementar de 1-\. :588$0 (quatorze contos quinhentos e 
oitenta e oito mil réi~) em reforço da seguinte dotação do atual or
çamento daquele Ministério (Anexo n. 8 do Decreto-lei n. 1. 936, de 
30 de dezembro de 1939) : 

Verba 1 -- Pessoal 

Consignação H - Pessoal Extranumerát'Í.1 

S/ c. n. 10 - Pessoal Extranumeráno. 
03) Diaristas . . . ................................. . H :588$0 

Parágrafo único. O c1·éctito a que se refe1·e este artigo destina-
se a,1 Colégio Pedro li Internato. · 

Rio de Janeiro. 28 de outubro dr, 1940, 119° da Indep•'nrl·~ncia 
e 52° da República. 

GETULIO VARGAS . 

Gustavo Capanem''. 

A. de Souza Cnst u. 

DECRETO-LEI N. 2 '711 - DE 28 DE OUTUBRO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito suplem.entat· de 
6:000$0 à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto pelo Ministério da Educação e Saude 
o crédito suplementar de seis contos de réis (6 :000$0) à seguinte 
verba do atual orçamento (anexo n. 8, do Decreto-lei n. 1. 936. d~ 
30 de dezl:.'mbro de 1939) : 

Verba 2 - Material 
Consignação III - Diversas despesas 

S/c. :?5 - Telefone::. telefonemas, telegramas, etc. 

42 - Serviço de Assistência a Psicopatas do D.:F. 
a) Hospital Psiquiátrico . . ....................... :'. . . . . 6 :000$0 

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1940, 119.0 da Indt>pendenci::t 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 
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DECHETO-LEI N. 2. 712- DE 28 DE OUTUBRO DE 19!10 

Modifica o orçamento do Ministério da Educação e Saude para 1940 

O Pre~idente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 ela Constituição, decreta: 

1\rtigo único. Fica a dotação constante da verba 5, subconsigna
ção i, item 01, alínea c do orçamento do Ministério da Educação e 
Saude, encorporada à dotação constante da verba 5, subconsignação 2, 
item 01, alínea c, do mesmo orçamento, passando esta ültima alínea 
a ter a seguinte redação: 

c) Prosseguimento das obras e instalações dos Lieeus 

Industriais do Distrito Federal, Manaus, São Luiz, 

Vitória, Pelotas e Goiâ!nia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11.000:000$0 

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1940, 119.0 da Independência 
e 5::'.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Casto. 

DECHETO-LEl :\. :.'.713- fl[ 30 DE ül'Tl'fi!!O DE 1~1 110 

Dispõe sobre o licenciamento dos servidores do Estado convocndos 
para prestação de serviço militar oit de qualquer outro obrigatól'io 

O Presidente da República, usnmlo da atribuição que lhe confe1'e 
o art. 180 da Constituição, clcerela: 

Art. 1.0 Os o:ervidores elo Estado, quando forem COJIYocados para 
prestação rle seniço militar ou ele qtw !quer oui,ro Sf">viço obrigaLót•io, 
em vilturle de disposiç.ão legal, serão considerados licenciados ."em 
vrejuizo ele Quaisquer direi Los ou yanlagens. 

Art. 2.0 Hevogam-se as disposições em contrário. 

llio de Janeiro, 30 de outubro de 1940, 119.0 dn Indepcnd(:ncia e 
:s::.o da Reptíblica. 

ÜE'rUL!O VARGAS 

Francisco Cam)Jos 

.A. de Sonza Costa 

E1:rico G, Dutra 

Henrique A. Guilhe 1n 

João de Mendonça Limu. 

Oswaldo kranha 

Pernando Costa 

t}nstavo Capanema 

Waldernar Falcüo 
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DECRETO-LEI N. 2. 714 - DE 30 DE OUTUBRO DE 1940 

Modifica o Decreto-lei n. 933, de 7 de dezemb1·o de 1938, e dá outras 
p1·ov idências 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição. decreta: 

Art. 1.0 Os estabelecimentos de ensino superioe veterinário que, 
à data da publicação desta lei, estiverem funcionando sem reconhe
cimento do Governe Feder;:.l, mas requereram, até 31 de dezembn. rl.e 
1939, o mesmo reconhecimento, satisfeitas, dentro daquele prazo, 
todas as formalidades regulares exigidas pelo Ministério da Agricul
tura, poderão desde jú expedir os respectivos diplomas aos aluno>' por 
eles formados até 1939. 

Parágrafo único. O diploma conferiu o de aeorclo com este artigo, 
para que possa prodezir os seus efeitos legais, será validado conforme 
r-egulamentação a ser expediria, nos estabelecimentos de ensino su
perior veterinário oficiais ou reconhecidos. 

Art. 2.o Revogam-se ns disposiç-ões em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de HHG, 119.0 da Independência e 
52.0 da República. 

GETULIO VARGM; 

Fe1·nando Costa 

f\ECRETO--LEI N. :2.715 - DE :30 DE OC'l'l!Elln DE HHO 

Altera, sem mmtento de despesa, o atual Orçamento do Jiinistério rla 
Justiça e Neaôcios Interiores 

O Presidente da República. usando da atribui~;";o que ihe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica reduzida de 252:000$0 (duzentos e cinquenia e uois 
contos ele réis) a dotação constante da Verba 3 - Serviços e Encar
gos, Consignação I -- Diver~os. Subconsignação 4 - Despesas reser
vadas, sindicâncias, diligências e investigações - 02) - Polícia Civil 
do Distrito Federal, do vigente orç.arnento do Ministério da Justic;a 
t: Negócios Interiores. 

Art.. 2.0 A Importância a que se refe!'e o artigo anteriol' ;.;erá 
incorporada ao Item 02) - Mensalistas, Subconsignação 12 -- Pessoal 
.I!Jxtranumerário, Consignação IT - Pessoal Extranur.1crúrio - a) -
Pessoal Civil, Verba i - Pessoal, do mesmo orçamento e se destina 
à Polícia Civil do Distrito Federal. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 30 de outubro de ! 940, 119.0 da Independência e 

52:~ da República. 

GETULIO VARGAS 

Francisco Campos 

A. de Souza Costa 
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DECHETO-Ll'jJ !'i. 2. 716 - DE 30 DE OUTUBRO DE 1940 

Altera, sem nurnento rlt despesa. o otnnl orçam1ento do 1.1iinisté1•io da 
Justiça e Negócios Interiores 

O Presidente da República, nsando da atribuição que lhe con
fere o art.. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam reduzidos, respectivmnente, de 31:2.00$0 (trinta 
e um contos e duzentos mil réis). 30 :000$0· (trinta contos de réis) 
e 19 :200$'0 (dezenoYe contos e duzentos mil réis), os ceéditos das 
Subconsignações 1.. 2 e 5 da Consignação I - P,essoal Permanente, 
a) - Pessoal Civil, Verba 1 - Pessoal, do atual orçamento do Mi
nistério da Justiça e Negócios Interiores, em virtude da supressão 
de cargos extinloô dos Quadros I. IT e VI do mesmo Ministério, feita 
pelos decretos ns. 5. 235, 5. 236, 5. 300, 5. 582 e 5. 712, todos do 
corrente ano . 

Art. 2.0 Acrescente-sP a importd.ncia de 80:400$0 (oitenta contos 
o quatrocentos mil réis), correspondeute à r~ução a que se refere o 
artigo anterior, ao crédito da Subconsigna<:ão n. 12 - Pessoal Extra
numerário, Consignação JI - Pessoal Extranumerário, a) - Pessoal 
Civil, da Verba 1 - Pessoal, do mesmo orçamento, sendo 2:3:200$0 
(vinte e trC~s contos c duzentos mil r<'i~) para o Item Oi) - Con
tratados;; 25 :05{)$0 (vinte e cinco contos e cinqunta mil réis) para 
o Itsm 02) - Mensalistas; 9:600$0 (novecontos e seiscentos ~nil réis) 
paro o Hem 03) - Diaristas; e 22:550$0 (vinte e dois contos qlui
ntwntos e cinquenta mil réis) para o Item 0.1!) - Tarefeiros. 

Parágrafo únieo. A importânciado acréscimo de que il·ata este 
artigo se ctestina ü Di\·isão rio Material do Mini.~tério da Justiça e 
Negócios Interiores. 

Art.. ~i.0 Revogam->e as disvosicões em contrário. 

Hio de Janeil'o. 30 rir ontnbro de HHO. 119° da Independência l' 
5zo ria Repüh! ir';l. 

GETULIO Y ARU.\S. 

Francisco Campos. 

A. de Sou=o Cost-1. 

DECRETO-LEI l\. :? . 717 - DE 30 DE OUTUBRO DE 19 iO 

Abre. pelo Ministédo da Educação e Scw.de, o crédito suplementai' 
de 8 :000~0 à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe cor,
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Adigo único. Fif'a aberlo, pelo i\hni.stério da Educaçã(j e Saude. 
o crédito snplementa1· rle oito conlo,; ele réis (8:000$0) em reforço 
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da seguinte dotaoão do atual orçamento daquele Ministério (anexo 
n. 8, do Decreto-lei n. 1.936, de 30 de dezembro de 1939): 

Verba 2 - Material 

Consignação II - Material tle Consumo 

S/ c. n. 12 - Gêneros de alimentação e de dieta, etc. 
10) Instituto de Puericultura ............... . 8:000$0 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República 

GETULio VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEr :\. 2. 718 - DE 30 DE OUTUBRO DE 191t0 

AUera as tabelas anexas co Decreto-lei n. 2.52.2, de :?3 de agosto de 
1940. e dá outms providêncw.s 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os atuais ocupantes dos cargos da classe D da carreira 
de Escriturário do Quadro Permanente do Ministério da Guerra fi
cam inéluidos nos cargos vagos da classe E da mesma carreira. 

Art. 2.0 Os funcionários a que se refere o ar ligo anterior terão 
apostilados seus decretos de nomeação, pela Secretaria Geral do 
Ministério referido, contando antiguidade e percebendo o vencimento 
da nova classe, a partir do dia 1 de novembro deste ano. 

Art. 3.0 Em consequência do disposto no art. 1.0 , ficam supri
midos os cento e quarenta e sete (147) cargM da classe D da car
reira de Escriturário do Quadro Permanente (Q. P.) do Ministério 
da Guerra, passando a respectiva dotação a ser aplicada no provi
mento dos cargos vagos da classe E. 

Art. 4.0 Este deereto-lei entrará em vigor a partir de 1 de 
novembro deste ano, revogadae as disposições em contrário. 

Rio de .Janeiro. 30 de outubro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da Repúblic8. 

ÜETCLIO VARGAS. 

Enl'iGo G. Dutra. 
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DECRETO-LEI N. 2. 719 - DE 30 DE OUTUBRO DE 1940 

Retifica as tabelas anexas ao Decreto-lei n. 2. 522, de 23 de agosto 
de 1940, na parte relativa às carreiras de Patrão e MarinheirO• 
do Quwlro Suplementar do Ministério da Guerra. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam alteradas para 13 e 63, respectivamente, os nú
meros 9 e 67, de cargos que constituem as classes D das carreiras 
de Patrão e Marinheiro do Quadro Suplementar do Ministério cta 
Guerra constantes das tabelas anexas ao Decreto-lei n. 2. 522, de 
23 de agosto de 1940, que reorganiza os quadros do pessoal civil do 
mesmo Ministério. 

Art. 'L.0 Revogam-se as disposi(\ÕRs em contrário. 

Rio de .Janeiro, 30 de outubro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da Repúblira. 

GETULIO VARGAS. 

EU1•ico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 2. 720 - DE 30 DE OUTUBRO DE 1940 

Abre, pelo .Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito suple
mentar de 602:905$2 à verba que especifica 

O Presidente da Repüblica, usando da atribuição que lhe con
ferr o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Pica aberto p'.llo Ministério da Viação e Obras Pú
blicas o crédito suplementar de seiscentos e dois contos novecentos 
e cinco mil e duzentos réis (602 :905$2), em reforço da seguinte do
tação do atual orçamento daquele Ministério (Anexo n. 15 do Decre
to-lei n. 1.936, de 30 dp dezembro de 1939): 

Verba 5.a - Obras-Desapropriações e Aquisições de !moveis. 
Consignação I - Obras. 
s:.e n. 1 - Para obras a serem iniciadas no exercício, estudos e 

projetos. 
07) - Estrada de Ferro Madeira-Mamoré. 

Constru~;ão de residência para Agentes e pessoal da conserva da 
linha, 61J2: 905$2. 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 1940, t 19 ° da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS • 

João de .Mendonça Lirna. 
A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2. 721 - DE 30 DE OUTUBRO DE 1940 

Auto1•iw. o P1·e{eito do Distr·itD FedPral a alienar os bens imoveis 
que menciona e dá outras providências 

O Pre~idenle da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, c nos termos do art. 31 do Decreto-lei 
n. 96, de 22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.o Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a alienar, 
de acordo com a~ disposições legais em vigor, os imoveis pertencentes 
à Prefeitura c delimitados respectivamente: pelas Avenida Passos, 
Travessa Belas Artes, rua L e do e pelo Beco do 'Tesouro; e pela>< 
Avenidas Rio Branco e Almirante Barroso e rua Treze ele Maio e 
Bittencourt da Silva. 

Art. 2.o '0 produ lo· da alinenação dos i moveis referidos no artigo 
anterior será destinado, juntamente com outros recursos, à edificação 
de Escolas e Hospitais, das Sedes dos Serviços Distritais e rlo futuro 
Palácio da P,refeilura; e de um novo edifício para o Liceu de A1te'~ 
e Ofícios. 

Revogam-se as disr.osições em contrário. 

Rio de Janriro, 30 de out.ubro de 19'10, 119° da Indepc·ndência 
e 520 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Carnpos. 

DECRETO-LEI N. 2. 722 - DE 30 DE OUTUBRO DE 1()/!0 

Dispõe sobre a execução de planos de urbanização da cidud.: do Rio 
de Janeiro e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe conferg 
o art. 180 da ConsLituição; nos termos do art. 31 do Decreto-lei 
n. 9l1, de 22 de dezembro de 1937; tendo em vista o disposto no 
item 5 do art. 3.0 do Regulamento promulgado pelo decrrto n. 4. 956, 
de 9 de setembro de 1903; e considerando que a execução de planos 
de urbanização em grandes cidades, como o Rio de .Janeiro, exige, a 
par de amplo esclarecimento dos interessados: 

a) Recursos excepcionais de montante geralmente inferior ao 
dos resultados financriros decorrentes de tais empreendimentos; 

b) o reloteamento das quadr·as nas áreas a urbanizar, para per
mitir a prefixação das características principais a que devam obe
decer as novas edificações, decreta: 

Art. 1.0 Os planos de urbanização da cidade do Rio de Janeiro, 
incluindo os de relotoamento total ou parcial de quadras, elaborados 
pelos orgãos próprios da Prefeitura e aprovados em decreto pelo 
Prefeito, discriminarão em anexo, além dos projetos e detalhe~ técnicos 
usuais, respectivamente: 

I - As desapropriações a serem efetivadas, nas áreas a urba
nizar, incluindo as avaliações dos imóveis atingidos; 

II - o programa de execução e o orçamento das obras e tra
balhos a serem rea:izados, contendo prazos e preços pat•ciHis e totais; 

III - os lotes de terreno alienaveis resultantes da completa 
execução do plano e os valores venais, prefixados, em bases atuais, 
para cada um deles. 
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Art. 2.0 • Quando o total dos valores venais referidos no artigo 
anterior (item Til) superar ao custo total das desapropriações (item 
J) e dos trabalhos e obras exigidos para a execução de um plano de 
urbanização (item li), a Prefeitura do Distrito Federal, para cada 
lote de terreno alienavel resultante da execução desse plano, emitirá, 
a juizo do Prefeito, um título - denominado Obrigação Urbanística 
da .Cidade do Rio de Janéiro - que vinculará o domínio pleno desse 
lote de terreno e cujo valor nominal será igual ao valor venal pre
fixado para o mesmo lote. 

Art. 3.0 • A.s obrigações emitidas de conformidade com este De
creto-lei poderão ser transferidos pela Prefeitura a terceiros, sem 
desconto algum sobre o respectivo valor nominal; ou dadas em e.aução 
para garantia ri eempréstimos -coptraidos com o fim especial de 
custear a execução dos planos de urbanização: 

§ 1. 0 • Na transferência de que trata este artigo, terão prefert3ncia 
mediante requerimento, os proprietários de imóveis desapropriados 
nas áreas compreendidas pelos planos de urbanizaç.ão. 

~ 2.0 • Fica o Prefeito autorizado a contrair os emp'réstimos re
feridos neste artigo, até o máximo de oitenta por ceito do valor no
minal das Obrigações caucionadas. 

§ 3.0 • O total dos empréstimos autorizados pelo Decreto-lei uú
JJlero 2 .175, de 6 de maio de f 940 e por este artigo, não poderá ex
ceder a duzentos mil contos de réis. 

§ 4.0 • O produto da tramferência a terceiros das Obrigações 
Url.J<~nísticas, bem como dos empréstimos realizados de conformidade 
com este Decreto-lei, será aplicado exclusivamente no pagamento das 
desapropriações e indenizações e no custeio das obras, trabalhos e 
instalaoões necessários à execução do plano de urbanização a que se 
refiram. 

Art. 4.0 • A Prefeitma do Distrito Pederal se obrigará para com 
o possuidor de cada Obrigação Urbanística: 

a) a pagar-.Jhe., em moeda ·corrente, para resgate, no primeiro 
dJec.Bnio da emissão e no ato da alienação em hasta pública do lote 
de terreno correspondente, o valor nominal do título acrsecido de um 
premio de valorização; 

b) a pagar-lhe, em moeda corrente, para resgate durante o se
gundo decênio da emissilu, uma anuidade igual a quinze por cento 
do valor nominal do título; 

c) a pagar-lhe em moeda corrente, por semestre vencido, du
rante o primeiro decênio da emissão, os juros que forem estir;ulados 
pelo Prefeito no decreto em que aprovar o plano de urbanização 
determinante da emissão do título; 

d) a registar, sem .quaisquer onus, a transferênci;~ inter-vivos 
ou causa-mortis da prop'riedade do título. 

§ 1.0 A 11asla pública de que trata este artigo será realizada pela 
Prefeitura, por iniciativa própria ou a requerimento do possuidor 
da Obrigação correspondente ao lote de terreno a alienar; 

§ 2. 0 • A alienação se efetivará desde que haja lance igual ou 
superior ao valor nominal da Obl'igaçí:'to correspondente e será isenta 
do pogamento dos impostos de transmissão ele prop'riedade inter
vivos e de transcrição no Hegisto de Imoveis; 

§ 3.o O prêmio de valorização referido na letra "a" deste ar
tigo ,gerá igual à metade do excedeiJte do preço da alienação sobre o 
valor nominal do título. 
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§ 4.0 A anuidade referida na letra "b" d'este artigo compreende 
juros, amortização e prêmio de reembolso. 

Art. 5.0 Os lotes de terreno alienaveis resultante da execução 
dos planos de urbanização serão isentos do pagamento do imposto 
territorial até o fim do segundo exercício seguuinte ao da respectiva 
alienação pela Prefeitura. 

P1rágrafo único. Para gozar do favor estipuludo neste artigo, 
o adquirente de cada lote se obrigará, por si e seu~ sucessores, a;ini
ci:lr a edificação do mesmo, dentro do prazo referido. 

Art. ·6.0 Os saidos anuais decorrentes das operações financeiras 
previstas neste Decreto-lei serão preferencialmente utilizaà'os pPla 
Prefeitura no resgate antecipado de empréstimoa cujus condições de 
jmo e prêmio sejam mais onerosas do que as esLahelecidas para as 
Obrigações Urbanísticas. 

Art. 7.0 As desapropriações e indenizações necessárias à exe
cu.;ão de planos de urbanização na cidade do Rio de Janeiro restrin
gir-se-ão às áreas que, compreendidas nesses planos, devam ser rc
lotendas. 

Ar~. 8.0 O processamento das desapropriações e indenizações, 
de quue trata este Decreto-lei, ficará a cargo de uma comissão especial 
nomeada pelo Prefeito. 

Art. 9.0 Os trabalhos técnicos rlativos aos plarios de urbani
zacão serão total ou parcialmente adjudicados, a juizo elo Prefeito, 
de conformidade com a letra "b", do art. 246, do Regulamento do 
Crídigo de Contabilidade Pública da União, e as obras respectivas 
serão adjudioadas em concorrênoia públicas, sendo os trabalhos e obras 
executados ·sob a orientação ·C fiscalização de cr:.missões técnicas 
eopeciais, constituídas pelo Prefeito e dirigidas pelo S')Cl'etário Geral 
de Viação c Obras. 

Parágrafo único. Junto a cada uma das comis~ões téécnicas de 
que trata esse artigo, funcionará uma delegação do Tribunal de Contas 
do Distrito Federal, corr.. a incumbência de processar o regslo das 
despesas referidas no art. 5.0 deste Decreto-lei. 

Art. 10. O Prefeito regulamentará a execução deste Decrelo-Iei. 
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 
Distrito Fed'eral, 30 de outubro de 1940, 119.0 da Independência 

e '52.0 da República. 
GE1'ULIO v AllGAS. 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 2.723 - og 31 DE OUTUBRO DE 1\.)40 

Abre, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito especiol 
de 17:948$3 destinado à Estrada de Ferro lllaricd 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério ela Viação e Obras Pú
blicas, o crédito especial de dezessete contos noveeentos e quarenta e 
oito mil e trezentos réis (17 :948$3), para ocorrer às despesas (Obras 

Col. de L·eis - Vol. VIL 5 
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Desapro1wiações e Aquisições de !moveis) com a construção de 
uma vala destinada à lavagem e desinfeção de carros da Estrada de 
Ferro MarJCá. 

Rio de Janeiro. 31 de outubro de 1940, 119 ° da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de lri endonça Lima. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 724 - rfE 31 DE OU'l'UBRO DE 1940 

Abre, pelo MinisléJ'io da Viação e Obras Públicas, o crédito suple-· 
TIH'ntw· de 360:000$0 à verba que especifica 

O Pcesidente ela Hepública, usando d:-t atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras Pú
blicas, o l'I'édito snplementar de trezentos e sessenta contos de réi~ 
(3GO :000$0) em reforço das seguintes dotações do atual orçamento 
daquele Ministério (Anexo n. 15 do Decreto-lei n. i .936, de 30 de 
dezembro de 1939) : 

Verba 2 - Mate·rial 

Consignação II - Material de Consumo 

Slc n. G - Artigos de expediente, desenho, etc. 
10) - R8de de Viação Cearense .................. .. 

Si c n. 7 - Combustíveis, lubrificantes, etc. 
10) -- Rede de Viarão Ceal'ense ..................... . 

G0:000$0 

300:000$0 

360:000$0 

Hio do Janeiro, 31 de outubro de 1940, 119.0 da Independênc1a 
e 52." ela República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
A.. de Souza Costa. 

DECRE'TO-LEI N. 2. 725 -- DE 31 DE OU'l'UBHO DE 1940 

Altera, sem aumento de despesa, o Orçamento Geral da União, na parte 
referente ao Departamento de Imprensa e Propaganda 

' O Presidente ela República. usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1. ° Ficam introduzidas as seguintes alterações, sem au
mento de despesa, no Anexo n. 4 - Depal'tamento de Imprrm~n e Pro-· 
paganda - do Orçamento Geral da União, em vigor: 

Verba 2 - Material 
Consignação I - Material Permanente 

Subconsiguação 3 - Máquinas e instalações em geral, seus acessó
rio:>; instrumentos, ferramentas e utensílios: 

Passa do . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GO :000$0 
Para . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .!J 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 67 

Subconsignação 5 - Moveis em geral; artigos de ornamentação; 
máquinas e utensílios de escritório, biblioteca, laboratório, copa, co
zinha e refeitório, dormitório e de enfermaria; aparelhos e nti!mílios 
de gabinete cientifico ou técnico: 

Passa de ................... . 60:000$0 
120 :000$0 Para . 

Consignação II -- :\1aterial de Consnmo 

Subconsignação 7 - CombusLívei.s. lubrificantes e material de lu
brificação e limpeza; material de conservação de instalações de má
quinas e de aparelhos; artigos de iluminação, sobressalentes de má
quinas e viaturas: 

Passa de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42 :000$0 
Para . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 19:301$5 

Subconsig·nação 8 - Matérias primas, produtos manufal n•·•J•il•s ou 
semimanufaturados para gabinetes científicos ou técnicos. laborató
rios, oficinas e para qualquer outra transformação: 

Passa de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200:000$0 
Para . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 222:698$5 

Art. 2. o Revogam-se as disposir;ões em contrário. 

llio de Janeiro, 31 de outubro de 1940, 119.0 da Independência e 
52.o da República. 

GETULIO VARGAS 

.4.. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI!\'. 2.726- DE :J1 DE OUTtJBRO DE 1\J.íO 

Cria, na Justiça do Distrito Federal, o Conselho de Justiça. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criado na JusUça do Distrito Federá! o Conselho 
de Justiça, constituído pelo Presidente do Tribunal de Apelação, pelo 
Vice-Presidente e pelo Corregedor, funcionando sob a presidência do 
primeiro, e servindo de secretário o do Tribunal. 

O Procurador Geral representa o Ministério Público junto ao 
Conselho. 

Art. 2. 0 Ao Conselho de Justiça compete: 
I - julgar os processos de reclamações apresentadas coutra os 

Juizes; 
li - conhecer dos recursos dos atos praticados ou das pen:t~ im

postas pelo Presidente, Vice-Presidente ou Corregedor; 
III - proceder disciplinarmente e sem prejuízo pm·a o anda

mento do feito, a reque1·imcnlo elos interessados ou Procurador Ge
ral, a correições parciais em autos para emenda de erros, ou abusos. 
que importem a inversão tumultuária dos atos e fórmulas da ordem 
legal do processo, quando para o caso não haja recurso. 
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s 1.0 Não estão sujeitos a coiTeição os atos do Procurador Ge
ral e dos demais orgãos do Ministério Público. 

§ 2.o Considera-se impedido de funcionar o membro do Conse
lho de cujo ato se reclama ou recorre. 

Art. 3.o No processo das correições de que trata o artigo ante
cedente, n. rrr, observar-se-á o seguinte: distribuído, pelo l>l'esi
donte, o pedido a qualquer dos seus membros, inclusive a si próprio, 
e ouvido em 48 horas o Juiz, com a informação prestada serão os 
autos remetidos ao Procurador Geral. O Conselho decidirá dentro de 
três dias após a audiência do Procurador Geral e, se julga.-lo p!·oce
dente o pedido, o Presidente comunicará ao juiz a decisão p1r~ ime
diato cumprimento. 

Parágrafo único. O Procurador Geral será ouvido em 48 horas 
e poderá oferecer parecer por escrito ou verbalmente. 

Art. 4.0 As decisões do Conselho de Justiça serão tomadas em 
conselho e os respectivos acordãos lavrados pelo relator e publica
dos como provimento; as suas reuniões independem de prévia con
vocação por edital. 

Art. 5.0 No ca·so de impedimento, falta ocasional ou féria;; de 
qualquer dos membros do Conselho, será ele substituido, para os fins 
desta lei, pelo desembargador mais antigo. 

Art. 6.0 O Vice-Presidente do Tribunal de Apelação e o f:orre
gedor da Justiça do Distt·ito Feder·al tomarão parte nos julgamentos 
da competência do Tribunal Pleno, sem as funções, porem, de relator 
ou revisor. 

Art. 7.0 Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1940, 119.0 da Independên
cia e 52.0 da República. 

GETULIO VAnGAS. 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI:\'. 2.727- DE 31 DE OTJTUBRO DE 1940 

Dispõe sobre a substituição de tabeliães de notas da Justiça do 
Distrito Federal 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe cor.fere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Os tabeliães de notas, da Justiça do Distrito Fe
deral, poderão ;;ubstituir-se por escreventes substitutos ou juramen
tados, cuja indicação for aprovada previamente pelo Corregedor, na 
lavratura de atos, contratos ou instrumentos, exceto os referentes a 
disposições "causa mortis", realizados fora dos cartórios mas em 
repartições públicas, estabelecimentos que exerçam funçõe.s de ca
rater público ou entidades autárquicas. 

Rio de .T;m~iro, 31 de outubro de 1910, 119.0 da Independên
cia e 52.0 da Hcpública. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 
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DECRETO-LEI N. 2. 728- DE 31 DE OUTUBRO DE 19!!0 

Abre, pelo Ministério da Justiça e Negócios Interiores, v crédito su
plementa·r de 1 O :000$0 à verba que especifica 

O Presidente da Repúbli:ca, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo MinistP-rio da Justiça e Negócios 
Interiores, o crédito suplementar de dez contos de réis ( 10:000$01 em 
reforço da seguinte dotação do atual orçamento daquele l\Iinistério 
(Anexo n. 11 do Decreto-lei n. 1. 936, de 30 de dezembro rle 1939) : 

Verba 2 - :\lalcl'ial 

Consignação li - Material de consumo 

S/c. n. 17- Vestuários e uniformes; chapéus, ealçados, etc. 

14) Patronato Agrícola Artur Bernardes .............. ,. 10:000$0 

Hio de Janeiro, 31 de outub1·o de 1940, 119.0 da IndE'rGr:di\ncia 
e 52.0 da República. 

GE'I'ULIO VARGAS, 

Francisco Campos. 

A. ele Souza Costrt. 

DECRETO-LEI N. 2. 729- DE 31 DE OUTUBHO I)E i940 

Abre, pelo Ministério da Agricultura, o crédito suplementar de ri'is 
5:000$0 à verba que especifica. 

O Presidente da Repúbli:ca, usando da atnbuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Agricultura, o cré
dito suplementar de cinco contos de réis (5 :000$0> em reforço da se
guinte dotação do atual orçamento daquele Ministério (Anexo n. 7 
do Decreto-lei n. 1. 936, de 30 de dezembro de 1939) : 

Verba I - Pessoal 

Consigna1;iio \' - Indenizações 

S/c. n. 8 - Diárias. 
15) Serviço de Fiscalização do Comércio de Farinha...... 5:000$0 

Hio de Janeiro, 31 de outubro de 1940, 119.0 da IndepPndência 
e 52.0 dn República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2. 730- DE 31 DE OUTUBRO DE 1940 

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do Ministérw d•1 
Edncação e Saude 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1,0 Ficam feitas no atual orçamento do Ministério da Edu
cação e Saude (anexo n. 8, do Decreto-lei n. 1.936, de 30 de de
zembro de 1939) as seguintes alterações: 

Verba 2 - Material 
Con-signação li - Material de Consumo 

S/ c. n. 13 - Matérias pnmas, produtos manufaturados, eto. 
27) Serviço de Assistência a Psicopatas do Dis

trito Federal. 
b) Colônia Juliano Moreira 

Passa de ....................................... . 
Para ........................................ . 
S/c. n. 14 - Produtos químicos, etc. 

28) Serviços de Assistência a Psicopatas do Dis
trito Federal. 

b) Colônia Juliano Moreira 

Passa de ....................................•... 
Para . . ....................................... . 

S/ c. n. 12 -Gêneros de alimentação e de dieta, etc.. 

11) Serviço de Assistência a Psicopata-s do Dis
trito Federal. 

b) Colônia Juliano Moreira 

Passa de ....................................... . 
Para . . ............... · · ·. · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

60:000$0 
80:000$0 

180:000$0 
240:000$0 

1.500:000$0 
1.420:000$0 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanerna . 
.4.. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 731 - DE 31 DE OUTUBRO DE 1940 

Abre-, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito suplernenfttr. 
de 20 :000$·0 à verba que especifica 

O Presidente da República, usando drr atribuição que lhe con
fere o art. 180 da ConstitUição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude, 
o crédito suplementar de vinte conto-s de réis (20 :000$0) em reforço 
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da seguinte dotacão do atual orcamento daquele Mini<>lério (anexo 
n. 8 do Decreto-lei n. 1.936, de 30 de dez~mbro de 1939): 

Verba 2 - 'Material 
Consignacão Il - Material de Consumo 

S/c. n. 14 - Produtos químico~, produtos biológicos, ele. 
28) Serviço de Assistência a Psicopatas do Dis

trito Federal. 
c) Hospital P-siquiátrico...................... 20:000$0 

Itio de Janeiro, 31 de outubro de 1940, 119.0 da Independêneia 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanerna. 

A. de Souza C os ta. 

DECRETO-LEI N. 2. 732 - DE 31 DE OUTUBRO DE 191!0 

Abre, pelo Ministério do Trab.alho, Indústria e Comércio, o crérhto 
especial de 54:300$0, para a execução do Registo Industrial. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério do Trabalho, Indústria 
e Comércio, o crédito especial de cinquenta e quatro contos e tre
zentos mil réis (54 :300$0), sendo: 

Pessoal . . ....................... . 
Material . . ...................... . 
Serviços e Encargos . . ............ . 

7:400$0 
30:000$0 
16:900$0 

destinados a ocorrer, no exercício de 1940, às despesas resultantes do 
prosseguimento dos trabalhos do Registo Industrial, a cargo do De
partamento Nacional da Indústria e Comércio. 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1940, 119° da Independência r, 
52° da República. 

GE'l'ULIO VARGAS. 

Waldemm· Falcão. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 733 - DE 31 DE OUTUBRO DE 1940 

Altem a gratificação da função de delegado do Imposto de Renda em 
Santos, Estado de São Paulo, e dá outras provirli!ncias 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o arL. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1°. Fica alte1·ada para quinze contos e seiscentos mil réis 
( 15 :600$0), anuais, a gratificação atribuida à função de delegado do 
Imposto de Renda, na cidade de Santos, no Estado de São Paulo. 
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Art 2.° Fica aberto, no corrente exercício, pelo .Ministério da Fa
'l.enda, o crédito especial de dois contos e oitocentos mil réis (2 :800$0), 
para ocorrer à despesa decorrente da alteração a que·· se refere o· ar
tigo 1. 0 , a partir de 1 de setembro do corrente ano. 

Art. 3.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio cl'e Janeiro, 31 de outubro de 1940, 119.0 da Independência c 
52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 734 - DE 1 DE NOVEMBRO DE 1940 

Autoriza a aquisição pelo Ministério da Guerra de ter1·enos em Porto 
Alegre, destinados à const1•ução do novo quartel para o 7.0 Ba

ta[hão de Caçadores. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica o Ministério da Guerra autorizado a adquirir pela 
importância de 157:086$0 (cento e cinquenta e sete contos e oitenta 
c seis mil réis), os seguintes terrenos em Porto Alegre: 

1) Terreno de 11m x 44m situado à Avenida Bento Gonçal
ves, tendo um prédio de madeira sob n. 3. 040, pertencente a Cesar 
Manteli - 13:336$0 (treze contos, trezentos e trinta e seis mil réis); 

2) Terreno de 11m x Hm situado à Avenida Bento Gonçalves 
e prédios de madeira sob ns. 3. 046 e 3. 052, pertencentes a Luiz 
Francisco da Silva - 15 :910$0 (quinze contos, novecentos e dez 
mil réis); 

3) Terreno de 11m x 49,50m situado à Avenida Bento Gonçal
ves com prédio de madeira sob n. 3. 058, pertencente a Domingos 
Bevones - 12: i60$G (doze contos, cento e sessenta mil réis); 

4) Terreno de 11m x 44m situado à Avenida Bento Gonçal
ves com prédio de madeira n. 3. 068, pertencente a Alberto Gaspar 
Afonso - 12:984$0 (doze contos, novecentos e oitenta e quatro 
mil r'.\is); 

5) Terreno de 11m x 44m situado à Avenida Ben&G Gonçal
ves e prédio dç alvenaria n. 3. 082, pertencente a Arquimino Araripe 
de Azevedo - 02:326$0 (noventa e dois contos, trezentos e vinte e 
~eis mil réis); 

6) Terreno de 8,80m x 44m situado à Avenida Bento Gonçal
ves e casa de madeira sob n. 3. 090, pertencente a Benjamin Pe
reira - 10:370$0 (dez contos, trezentos e setenta mil réis). 

Art. 2.o Os terrenos em apreço se destinam à construção do 
novo quartel do 7° Batalhão de Caçadores. 

Art.. s.o As despesas com a aquisição rorrerão por conta dos 
saldos orçamentários recolhidos à Caixa Geral de Economias da 
Guerra. 

Rio de Janero, 1 de novembro de 19ft0, 119.0 da Independência 
e 52~ de República. 

Gh'TULIO VARGAS. 
Eurico G. Dutra. 
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DECRETO-LEI N. 2. 735 - DE 1 DE NOVEMBRO DE 1940 

Dewpropria po1· necessidade pública e declara a urgência da desa
propriação de terrenos ern Porto Aleg1'e, destinados à constru
ção do novo qua1'tel do 7.0 B. C. ern Porto Alegre. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição e de conformidade com o disposto 
no art. 122 n. 14 da mesma Constituição, no art. 590 § 1.0 n. 1 
do Código Civil e no art. 2.0 n. 1 do .Regulamento aprovado pelo 
Decreto n. 4. 956, de 9 de setembro de 1903, decreta: 

Art. 1.0 Ficam desapropriaàos, por necessidade pública, os se
guintes terrenos, destinados à construção do novo quartel do 7.0 Ba
talhão de Caçadores: 

1.0 Terreno com 12,8 Ha. situado à Avenida Bento Gonçal
ves, tendo um prédio em mau estado com 2 pavimentos, com 266m2. 
de área constrUida, pertencente aos Irmãos Franciosi Sério. 

2.0 Terreno com 12,2 H a. situado à Avenida Bento Gonçal
ves, possuindo um prédio de madeira com a área construída de 
79,20m2, pertencente a Antonio Francisco Sério. 

Art.. 2.0 Os referidos terrenos foram avaliados respectivamente 
em 25-1 :960$0 (duzentos e cinquenta e quatro contos, novecentos e 
sessenta mil réis) e 292:495$0 (duzentos e noventa e dois contos, 
quatrocentos e noventa e cinco mil réis) . 

Art. 3.0 É declarada a urgência da desapropriação, para o efeito 
da imediata imissão de posse dos mesmos imoveis, nos termos do 
art. 41 do Hegulamento aprovado pelo Decreto n. 4. 956, de 9 de 
setembro de 1903. 

Art. 4.o O total da desapropriação, na importância de 547:455$0 
(quinhentos e quarenta e sete contos, quatrocentos e cinquenta e 
cinco mil réis), correrá por conta dos saldos orçamentários recolhi
dos à Caixa Geral de Economias da Guerra. 

Rio de Janeiro, 1 de novembro de 19110, 119.0 da Indcpend~ncia 
e 52.0 r/a República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 2. 736- DE 1 DE NOVEMBRO DE 1940 

Dispõe sobre a situação de liberados condicionais ern face da Lei 
do Serviço Militar 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição e em face da Exposição de Motivos 
apresentada pelo Ministro de Estado da Guerra, decreta: 

Art. 1.0 Os Chefes de Circunscrição de Recrutamento ficam auto
rizados a forneeer aos liberados condicionais, quando for solicitado 
pelos Conselhos Penitenciários, um atestado com o fim único e ex:
clusivo de substituir, em carater provisório, a prova de quitação com 
o serviço militar. 
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Parágrafo único. Esse atestado fiea isento de ·pagamento de selo 
e de quaisquer emolumentos, e será válido somente durante o tempo 
em que deveria ser cumprida a pena e desde que o liberado não in
frinja as condições impostas na sentença de livramento condicional. 

,\rt. 2.° Findo o prazo a que se refe o artigo 1°. parágrafo 
único, ou desde que o liberado não observe as condições impostas 
prla senten\a que lhe conceder o livramento condicional, o Conselho 
Penitenciário exigirá a restituição do atestado provisório, afim de 
remete-lo à Chefia da Circunscrição de Recrutamento competente. 

Art. 3.0 Em caso de dispensa de emprego, o atestado provisório 
deverá ser entregue ao seu portador. 

Art. 1.0 Hevogam-se as disposições em contrário. 

Rio rlc Janeiro, 1 de novembro de 19'10, 119.0 da Independência 
f' 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
Francisco Campos. 
A. de Souza Costa. 
Henrique tA. Guilhern. 

DECRETO-LEI 1'\. 2. 7:37 - DE 1 DE :'>IOVEMBRO DE 1910 

Suspende a matrícula no Curso de Forrnaçlio dP. Oficiais Pm·macêulieos 
c dá ontta providência 

O Presidente da Hepública, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição c em face du Exposição de Motivos apre
sentada pelo Ministro de Estado da Guerra, decreta: 

Art. 1. 0 Até ulterior dclilleração fica suspensa a matrícula ·ro 
Gurso de Forma()ão ele Oficiais Farmact1ulico.s. de qut; trai~ o Deerl'tG 
n. 4.791, ele ZO clt: outubro de Hl39. 

Art. 2.° Fica o Ministr'riü da Guerra autorizado a admitir, na 
forma da lcgislacão em vigor, como extranumerários, fat'macêutic0s 
civis para as vagas que .~o derem no Qu~Hh'c, de Segundos Tenentes 
F'armacênLi·cos. 

,\rt. 3. 0 Hcvogam-se as di~posiçõcs em contráriO. 

Rio dr Janeiro, 1 c!P rwvembro ele 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

nECHI~TO-LET N. 2.73H - nE 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

Ab1·e, pelo Minislé1'io da F'a~rmda, o er·édito especial de 22.261 :700~0, 
para 1'estit7cição ao Estado de Santa Catarina das ta.r.as de 2 o/o e 
0,7 o/o, ouro, e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe conter~ 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica aherlo, pelo l\fini~t.ério da Fazenda, o crédito espt
cial ele 22.261:700$0 (vinte e dois mil, duzentos e sessenta e um conlo.;; 
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e setecentos mil réis), correspondente às taxas de 2 % u 0,7 o/o, uuro, 
de que trata a Lei n. 29;3, de 5 de novembro de 1936, afim de atendet· à 
restituição devida ao Governo de Santa Catarina, que a aplicará na 
construção do porto e em melhoramentos na barra de São FranciSi'u 
do Sul, no mesmo Estado. 

Art. 2.o Da importància a ser restituída ao üoverno do E.stado de 
Santa Catarina, para os fins previstos neste decreto-lei. descontar-st'-á 
o montante de 1.342:460$1 (mil trezentos e quarenta e dois .lonto~. 
quatrocento-s e sessenta mil e cem réis), da arrec1:rlação feita em Sãc 
:Francisco do Sul e recebida por aquele Governo pot· força do contra1.0 
de 27 de dezembro de 11122, rescindido pelo Decreto n. 24.292, de l:5 
ele maio de 1934, bem como a quantia de 15:960$4 (quinze contos, no
vecentos e sessenta mil e quatrocentos réis), correspondente à .Sl'll
ção de direitos concedida a material importado para as obras do porto 
e nelas não aplicado. 

Art. 3.0 A restituição de que trata o art. 1.0 deste decreto-lei 
será feita parceladamente e mediante a apresentação dos comprov'in
te.s dos serviços executados na construção do porto c melhoram•mtos 
na barra de São Francisco do Sul, depois de devidamente apreciados 
pelo Ministério da Viação e Obras Públicas. 

Parágrafo único. Far-se-á o pagamento em letra.s do Tü'WUJ'O 
Nacional de juros de 5 o/o (cinco por cento) ao ano, resgataveis dentro 
de 4 (quatro) anos, e emitidas para esse fim em favor do refel'ido 
Estado e à sua ordem. 

Art. 4. 0 Revogam-se as dispGsiçõcs em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de novembro de 1940; 119.0 da Indcpendênct.t 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 2.739- DE 4 DE NOVJ<;MBHO DE 1940 

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do Ministério da 
Jus f iça e l\'cuódos Interiores 

O Presidente da RPpública, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constitui~.:ão, decreta: 

Art. 1.° Fica reduzida ele 46: 000~0 (quarenta e seis con Los de 
réis) a dotação do Hem O I) - Contratados. Suhconsignação n. 12 -
Pessoal Extranumerário. Consignação TI - Pessoal Extranumerário, 
a) Pessoal Civil, Vet•ba 1 - Pessoal, anexo 11 do Decreto-lei n. 1.936, 
de 30 de dezembro de 1 n:39, do vigente orçamento do Ministério da Jus
tiça e Negócios Inlerioec', destinada à Imprensa Naeional, e acrescen
tada ao Hem o.>) - Dinnstas, da mesma snbconsignação. 

Art. 2.o Hcvogam-sc a;' disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 rle ncwrmbrn de 19-10, 119.0 da lndepcndencia 
r: 52.0 d& República. 

GETULIO VARGM;. 

Francisco Campos 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2.740 - DE 4 DE NOVEMBRO DE 1940 

Consolida a legislação da 1·eceita da Secretaria Geral de Saude e As
sistência da Prefeiturn do D'ist1"ito Federal 

O Presidente da República, usando da atribuicão que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição e nos termos do Decreto-lei n. 96, 
de 22 de dezembro de 19:i7. 

Decreta: 

Art. 1.0 A cobranç.a das taxas de serviços prestados pelos Departa
mentos da Secretaria Geral de Saude e Assistência e das taxas de en
terramento. assim como dos impostos fiscalizados pela referida Secre
taria, será feita de acordo com a presente lei, observando-se a5 ta
belas c respectivas disposições regulamentares que se seguem: 

TABELA A 

RENDA DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 

I - Taxas de sor:orro 

1. Socorro médico ou cirúrgico de urgência, compre
endendo ex::tme, terapêutica, por via oral balneo
terapia, clisleres enteroolises, revulrsões cutâneas 
ventosas secas ou sarjadas, oxigenoterapia ou car
bogenoterapia, respiração artificial, inhalações ou 
ainda pequenos curativos oclusivos e pequenas sutu-
ras superfic.iais . . ............................ . 

2. Injeções sedativas, analgésicas, cardiotônicas (por 
quaisquer vias), por empola ................... . 

3. Injeções de soro (preven(ivos ou curativos) por 
1 . 500 \lll ...................................... . 

4. Injeções de soro fisiológico (250 cc) ............. . 
5. InJeções de soro glicos~do (250 cr.) ............. . 
li. Lavagem de estomago ......................... . 
7. Sangria ..................................... . 
8. Pequenas anestesias gerais. . .................. . 
9. Grandes anestesias gerais ..................... . 

Jü. SutUJ·a,; profundas e exten~as ................... . 
11. Pavilhão aurieular, língua, nariz, cavidade bucal ou 

pálp·ebras. . . . .......................... . 
1"' Suturas nervosas ou tendmo<3as ................. . 
!:i. 3ni!JJ'a \'n;;ni!:n· .............................. . 
14. Corpos estranhos superficiair (com ou sem Ráio X) 
15. Corpos estranhos profundos ................... . 
16. Intervenção em vasos profundos . . . . .......... . 
17. Intervenção em abcessos ou panarícios ......... . 
18. Intervenção em f!emões . . .................... . 
1\l. Uretroscopia . . ............................ .. 
20. Esofagoscopia . . ............................ . 
21. Bronquioscopia . . ........................... . 
22. Cistoscopia .................................... . 
23. Retoscopia ou anuscopia . . ................... . 
24. Sigmoidoscopia . . ........................... . 
25. Transfusão de sangue ........................ . 
26. Sangue para transfusão (grama) ................ . 
27. Sangue imuni:r.ado para transfusão (grama) ..... . 
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li Tratamento especializado 

(Cabeça) 

28. Traumatismo craniano com lesão · ssea fechada e 
sintomatologia nervosa (incluído elementos 
subsidiários do diagnóstico: exame radiológico, 
raquicentese, etc.) . . .................... . 

29. Traumatismo crânio-encefálico com concussão ou 
compressão cerebral (sem interven~;;ão opera-
tórtaJ . . . . .............................. . 

30. Intervenr,;il.o nas fraturas fechadas do cd.nio ..... . 
31. Fratura aberta do crânio ..................... . 
3:> Craurectomia por :ésiio meningo-cncefál :c a Hão 

traumática . . ........................... . 
33. Fratura fechada dos ossos da face - tratamento 

inicial ................................. . 
34. Redução sangrenta ........................... . 
35. Fratura aberta dos ossos da face ............... . 
36. Luxação simples da mandíbula .............. e; . 
37. Fratu:a f~chada da mandíbula - imobilização pro-

VIsória ................................. . 
38. Tratamento protético ou cirúrgico dessas fratmas 
39. Fratura aberta da mandíbula - tratamento inicial 

e subsequente . . ......................... . 
40. Fratura aberta da mandíbula - limpeza cirúr-

gica e imobilizaç-ão provisória ............. . 
41. Trepanação do mastoide ...................... . 
42. Trepanação dos antros faciais ................. . 
43. Corpos ~stranhos da córnea ................... . 
44. Corpos estranhos intra oculares ............... . 
45. Corpos estranhos do conduto andilivo externo ... . 
46. Corpos estranhos na fossa nasal ................. . 
47. Enucleação do globo ocular ..................... . 
48. Intervenção nos traumatismos complexos do globo 

ocular ................................. . 
49. Paracentese do tímpano ...................... . 

(Pescoço) 

50. Feridas dos vasos e nervos profundos ........... . 
51. Feridas do conduto laringo-traqueal. .......... . 
52. Feridas do faringe e esôfago .................. . 
53. Intervenção nas supurações profundas do pescoço 
54. Intervenção na angina de Ludwig ............... . 
55. Traqueotomia de urgência ..................... . 
56. Tubagem do laringe .......................... . 
57. Corpos estranhos do laringe, faringe e esôfago re-

tirados sob controle endoscópico ........... . 
58. Corpos estranhos do faringe ................... . 

(Raque) 

59. Luxação ou fratura fechada da cohmü vertebral sem 
sintomatologia nervosa - redução e imobili-
zação em colete ou leito gessado ........... . 

60. Fratura fechada da coluna com sindromo -de secção 
- fisiológica da medula - tratamento inicial 
e subsequente . . ......................... . 
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61. Lamineclomia nos teaumatismos da coluna ....... . 
62. Fratura aberta da coluna vertebral - tratamento 

63. 

IH. 

65. 
66. 
67. 
68. 
69. 
70. 

71. 
7:!. 

73. 
74. 

75. 

76. 
77. 

78. 

inicial e subsequente ..................... . 

(Torax) 

Ferida penetrante ou contusão do torax indicando 
apenas tratamento médico expectante ....... . 

Pneumotorax e reinfusão nos traumatismos do 
tórax . . ................................ . 

Intervenção nas feridas pleuro-pulmonares ....... . 
Intervenção nas feridas do coração ............. . 
InterYenr;ão em Yasos profundos .............. . 
Punção da pleura . . .......................... . 
Punção do pericárdio . . ...................... . 
Pleurotomia de urgência com ou sem resecção 

costal . . ............................... . 
Pcricardiolomia de urgência . . ................ . 

L::xa,:ão on fratura subcutúnea d::t clavícula -
redu.,iio e imobilização .................... . 

Fratura do exlet·no e ornoplata - imobilização ... . 
Hedução sangrenta com ou sem prótese das fratu

J·a,, ,mh-ct!l:lneas - clavícula, externo e omo-
plata . . ........................ · .. · · · · · · 

Fratura aberta da clavícula, externo e omoplata 
- limpeza cirúrgica, redução e imobilização 

Fratma fechada de costelas ................... . 
Fratura aberta de costelas sem lesões pleuro-

pulmonares . . .......................... . 
PneunJotor:n: dt\ urgüncia .................... . 

(Abdomen e bacia) 

79. Laparolomia ou ~m·aco freno !aparo! o mia nas con
tusões e feridas penetrantes abdominais ou to-
raco-abclominais . . ...................... . 

80. Laparotomia no abdomen agudo cirúrgico ..... . 
81. Apenrlicectomia e kclotomia com ou sem cura radi-

cal das he:·nius estranguladas ............. . 
82. Enterostomia e gastrostomia de urgência ......... . 
83. P:nacenlc::e do abclomcn ....................... . 
81. Fratura fechada da bacia sem complicação víscera! 

- trat.amcn to não operatório ............... . 
85. InlerYenç.ão nas fraturas expostas da baci?. ou nas 

86. 
87. 
88. 

R9. 

!lO. 
\11. 
n2. 
\)J. 

fechadas com complicação visceral ......... . 

(Aparelho genito clrinário) 

Colpolomia de urgência ....................... . 
Curagem e curclagem . . ...................... . 
Hem ai ocolpos e hematométrio - intervenção de ur-

gência ................................. . 
Pl'lJUCIH\S inlervenc;õPs nos IJ'at111liitismus da vulva 

e \'a.gina . . ..................... . 
Pcrincorraiía ele urgência . . .................. . 
Conl usií.o renal - tralamcn to me clico ........... . 
Tnl c1:vcnr:f\O nas ff'rirlas )\l contu~õrs do rim ..... . 
X c t'rt>c ton1 üt, d e~r:.lp~;uJar izHção ................. . 
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94. Intervenção nas feridas ou n.turas intra ou extra 
peritonia1s da bexi;;a ..................... . 

95. Uretromia externa . . ........................ . 
96. Cistostomia . . .............................. . 
97. Intervenção nas ruturas traumáticas da uretra ... . 
98. Intervenção nos corpos estranhos c> a nretra ..... . 
99. Fiei mão urinoso . . ........................... . 

100. Punção vesical . . ............................ . 
101. Cateterismo da uretra ........................ . 
102. Inversão uterina (cura) ....................... . 
103. Parafimose . . ............................... . 

(Reto e anus) 

104. Imperfuração anu-retal com· presença ele ampoa 
reta! . . ................................ . 

105. Imperfuração anu-retal necrssitando de coloslo-
mia da sigmoide . . ...................... . 

106. Extração não operatória dos corpos e:-tranhos do 
reto . . ..................... · · · · · · · · · · · · · 

107. Intervenção nos corpos estranhos do reto ....... . 
108. Feridas e rutmas extra-peritoniais do reto ...... . 
109. Feridas e ruturas do reto com com1}rometimento do 

peritonio . . ............................ . 
110. Pro lapso reta! redutível ....................... . 
111. Prolapso reta! inedulivel ..................... . 
11.2. Parto natural ................................ . 
113. Intervenção em parto clistócico ................. . 
114. Cesariana abdominal . . . . . . . . . . . . . . . . . ........ . 

(Membros) 

Redução e imobilização provisória nas luxações ou 
fraturas (uão incluindo Ráio X) : 

11 ~. Membro inf3rior ............................. . 
116. Membro superior . . .......................... . 
117. Falanges e metacarpianos ..................... . 
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Nota: -Nos casos ele redução e imobilização definit:va, as taxas 
serão acrescidas de 100$000 no membro superior, 150$000 no membro 
infel'ior e 50$000 nas fraturas de faL nge, metacarpianos ou llll'la
t.arsianos. 

Tratamento sangrento das lnxaçi5c3: 

118. Das falanges ................................. . 
119. Do punho c tornozelo ......................... . 
120. Do cotovelo ou joelho ......................... . 
121. Da escápulo humeral ou coxo femural ......... . 

Tratamento sangrento das fr:1t.uras sub-cutâneas: 

122. Das falanges ................................. . 
123. Do carpo e me1 acarpo . . .................... . 
124. Do tarso e metatarso . . . . . . . . . . .............. . 
125. Da coxa. perna, braço c ante-braço ............... . 

.-\s f r a( nrns aiJerla:; c]p·;em sr•r inclnidr,;; 
no p::uJl'ào acilna. 
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Tratamento das feridas articulares (incluindo exame 
de Ráio X): 

12G. Das grandes articulacões ...................... . 
127. Das pequenas arliculacões ..................... . 

Artrolomias (por traumaLsmos articulares) : 

'128. Grandes articulações . . ....................... . 
129. Pequenas articulações. .. .................... .. 

Amputações - Desarticulacões ou resseccões: 

130. Das falanges (por falange) ..................... . 
131. De mão ou pé (total ou parcial) ................. . 
132. De ante-braço ou perna ....................... . 
133. De braço ou coxa . . . . . . . . . . . . . . ............. . 

Queimaduras: 

131. Parciais . . ................................. . 
135. Generalizadas ( 1.0 curativo) ................... . 

Estas taxas se referem especialmente aos casos de 
urgência c constituem um padrão I- ara aqueles 
de natureza análoga que não figurem na relação 
acima. 

Quando, no entanto, não ocorrer a hospitalizacão do 
doente, poderá haver uma reduc.ão de 30% nas 
respectivas taxas. 

lll - Exames de laboratório 

Sangue: 

136. Contagem de hematias; global de leucócitos; 
trombôciios; - hemoglobinometria; - deter

mina<::ão do tempo de eoagulação e de hemor
ragia (conjuntamente); - do grupo sanguí
neo;- pesquisa de hematozoários; - de em
briões de filaria; - reações de floculação 
(Kahn, Kline, Muller ou Hinton) - cada ..... . 

137. Contagem de ret iculocitos e de eritrocitos - (con
juntamente); - determinação da resistência 
globular; - da velocidade de sedimentação dos 
eritrocitos; - reação de fixação de comple
mento para sífilis, com soro ina!ivado ou não; 
- outras reações de fixação de complemento; 
eontagem diferencial de leucócitos (com discri
minação dos glóbulos brancos segundo o cri
tério de Schilling ou não); - índice de Velez; 
- índiee de Arneth (simplificado); - soro
aglutinações; -dosagem da nreias; da glicose; 
- do colesterol; - da ereatinina; - do indi
can; de elorclos no sangue total; - do ácido 
úrico;- do fósforo;- do cálcio;- do potás
sio;- do sódio;- determinação da reserva al
calina; - néo-rcação de Botelho - cada .... 

300$000 
100$000 

300$000 
50$000 

20$000 
200$000 
300$000 
500$000 

2U8000 
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138. Hemocultura, dosagem dos !ipoides, avaliação do 
volume total de sangue, reação das oxidases; 
dosagem do fibrinogênio; - viscosimetria -
cada ................................... . 

139. Dosagem da bilirrubina total; - da bilirrubina in-
direta - cada ............................ . 

HO. Relação cl01~o globular- plasmá1ico; relação seri-
na-globulina - cada . . .................. . 

1H. Volume globular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ........ . 
142. Miclograma . . ............................... . 
143. Esplenograma . . ............................ . 
144.. Adenograma ............................. . 
145. Hepatograma . . ............................. . 

Urina: 

1-iü. Pesquisa de ell'menLos anot·mai,- e micros~opia do 
sedimento (conjuntamente) . . ............. . 

147. Pesquisa de um elemento ...................... . 
148. Dosagem de um elemento ..................... . 
149. Microscopia do sedimento ...................... . 
150. Exame completo .............................. . 
151. Bacterioscopia do sedimento ................... . 
152. Exame bacteriológico .......................... . 
153. Pesquisa de lipoides bi-refringenLes ........... . 
154. Reação de Ascheim-Zondeck-Freidmann ........ . 

Feze<:;: 

!55. Exame parasitológico .......................... . 
156. Exame bacteriológico ......................... . 
157. Pesquisa de sangue ........................... . 
158. Pesquisa de bacilos de Koch .................. .. 

Escarros: 

159. Exame cilo-baeterioscópico ou pesquisa de bacilos 
de Koch - cada ........................... . 

1 tiO. Pesquisa de bacilos de Koch com homogeinização. 
161. Cultura para identificação de bacilo de Koch .... 

Líquidos, mueo nas-al, serosidades, pús: 
162. Exame cito-bacterioscópico ..................... . 
163. Exame bacteriológico .......................... . 
164. Exame cultural para bacilo de Koch ........... . 

Cálculos: 

165. Análise . . 

Líquido céfalo-raquiano : 

1G6. Reação de 1\"onne-Apelt; de Pandy; de Weichbrodt 
de Ross-Jones, ele Nogucht; citometria, exame 
citológ-ico (diferencial;; dosagem da albumina; 
bacterioscopia -- cada ..................... . 

167. Reação de fixação de complemento; dosagem ela 
glicose; de cloretos - cada ............... . 

168. Reação do benjoim coloidal (não simplificada); de 
Lange - cada ............................ . 

169. Reação do triptofano para a meningite tuberculosa; 
reação de Levinson - cada ............... . 

170. Cultura em meio para bacilo de Koc!t ........... . 

Co!. de Leis - Vol. VII 
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Cogumelos: 

171. Exame micológ·ico direto ..................... . 
172. Exame micolôgico com cullnl'a ................. . 

Outros exames: 

173. Análise fracionada de ~uco gásll'ico; lJl'ova da fc-
nolsulfol aleina; c una g·licêmica ........ . 

17 t,. Vacmas aulógenas ............................ . 
i 75. Inoculações em animais ....................... . 
176. Prova dP conrentr::~ç1io pa:·a a ftt111,;1ío renal ..... . 
177. Reação dP Frei ............................... . 

OBS.: Os preços da tabela 2iio referentes aos 
doentes !Jo.~pitalizados 

17R. Embalsamamenlo .......................... .. 
!.7\J. Exame !listo-patológico ...................... . 

IV - Rádio-diagnósticos 

180. l\iii.o. pnnbo, anlc-bt·nço, cotovelo, bi'aço, pé ou 
tornozelo . . .......................... . 

181. Costela e maxilar inferior .................... . 
182. Perna, joelho, coxa, quadril ou sacrum ........ . 
183. Crànw on face ................................ . 
181. Bacia . . . . ................................ . 
185. Raqne (q,wlqucr· segmento) ................ . 
186. Bacia (com fim obslôlrico) .................... . 
187. Pulmões . . . . ............................. . 
188. l!m rim ou urelel' ou bexiga ................ . 
180. Dois rins ou dois nrelrre~ ................... . 
1(!0. Ventre ................................... . 
1\Ji. E.3ôfago .................................. .. 
192. Coração e gros;;os vasos ....................... . 
193. E3f.úmar::o e rluorlcno ........................... . 
194. Estômago c duodeno e série ................... . 
1 \J5. Cmcum - Apêndice ......................... . 
196. Grosso intestino ........................... . 
197. Vent.riculografia ........................ . 
1ll8. l\irelogTafia . . ............................. . 
1 \J\). Coleristogral'ia . . . . ........................ . 
200. Crelrografia rlll pncumaciôlografia ............. . 
201. Pielografia . . . . ............................ . 
202. Hístero-salpinogr·afia . . ..................... . 
203. Ar·tropncumografin . . . . ..................... . 
20í. Deralquc de radiogrGfia ...................... . 

:"iota: Todas Pelas t:uas ;:e refr1·em aos pri
meiros SOCO!'I'OS. 

V - Internamento 

205. Quarto de 1.a classe (diária) - (para os grandes 
queimados haverá um acréscimo de 50 o/o até 
o 10.0 dia de internação 1 .................. . 

206. Acompanhantes, ·sem direito à refeição (diária). 
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207. Quarto de 2.a classe (para os grandes queimados 
haverá um acréscimo de 20 o/o até o 10.0 dia 

de internação), diária ..................... . 
208. Enfermaria (diária) ........................ . 

(Sala de operações) 

209. Para pequenas intervenções ................... . 
210. Para grandes intervenções ..................... . 

VI - Socorro a domicilio 

.211. Em ambulância 

(Aluguel de ambulância para remoções) 

212. Primeira hora ................................ . 
213. Pelas demais horas que se seguirem a ......... . 
214. Aluguel para remoções de cadáveres (hora) .... . 

Nota: A primeira hora será sempre cobrada 
por inteiro e as que se seguirem por fra
ção de meia hora. 

Vll - Tratamento em arnbttlatórios 

(Matrícula) 

215. Sobre cada cartão de matrícula emitido pelo Dis
pensário ou Hospital e válido para o período 
do exercício vigente será cobrada, em selo 
municipal, colado no próprio cartão, a taxa de 

(Consultas) 

216. Taxa mínima por consulta ..................... . 
217. Taxa máxima por consulta .................... . 

Vlll - Assistência anti-rdbica 

218. Em domicílio, com a série completa de vacina 
para uma pessoa: 

a) zona urbana ................................ . 
b) zona suburbana ............................ . 
c) zona rural ................................ . 
d) quando houver mais de uma pessoa a vacinar 

no mesmo domicílio, serão pagas, a mais, 
apenas as empolas de vacinas ao preço de .. 

219. Vacina anti-rábica (veterinária ou de uso huma-
no) . . . . . . . .. . ..................... . 

Nota: A vacina aplicada i10 Instituto Pasteur ou 
nas diversas dependências da Secretaria Geral, 
~erá gratuita. 
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20$000 
10$000 

50$000 
100$000 

40$000 

30$000 
20$000 
40$000 

2$000 

2$000 
5$000 

150$00(\ 
200$000 
25{)$000 

2$000 

2$000 
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220. Diagnóstiê.o da t'aiva em animal morto: 

'a) exame 11 isto-patológico .. . . . . . . . . .. ....... .. 
·b) inoculação .......................... . 

:'iota: Estes exame.s serão cobrados apenas quando 
feilos por solicit.iH)ão dns partes. 

80$001) 
50$000 

Art. 2.0 Os medicamentos ou material cedidos pelas farmácias, 
dfs!'iensários e hospilais, em casos de extrema urgência e excepcionais, 
em dose restrita pura aplicação imediata, serão cobrados pelo preco 
do custo. 

4,rt. 3.0 Nas enfermidades, o internamento e tratamento serão 
gratuitos para os pobres; os doentes de necessidade relativa ou que 
tenham responsaveis ou não necessilados pagarão a taxa n. 208. 

Art.. .1.0 Os socorros r, restados aos acidentados na via pública, 
ou em lugares públicos, wlvo os casos de acidentes em trabalho, es
tão Isentos de cobrança das taxas. 

Pm·ágrafo único. Os primeiros socorros prestados nos hospitais 
e dispensários aos acidentados- na via pública ou em lugar públi
co, serão gratuitos, salvo os de acidente em trabalho em pessoas não 
necessitadas que precisem de grandes intervenções médicas ou ci
rúrgicas, exames especializados ou intervenoão, e que não possam 
on não queiram ser removidos. 

Art. 5.0 As Caixas r! e Aposentadorias e Pensões, Sindicatos, Ins· 
tituto.s de Previdência, c outras instituições de classe, ficam respon
savris pelo pagamento dos socorros de urgência e consequente trata
mento, prestados pelo Departamento de Assistência Hospitalar, de 
acordo com as taxas previstas na tabela ··A" do presente Decreto-lei. 

Art. G.0 Em caso de le.sões múltiplas, a cobrança do socorro será 
feita sempre por uma única rubrica da tabela, prevalecendo, entre
ta'nto, a de maior preço. 

Art. 7.0 Será atribuída ao médico ou acadêmico que praticar o 
socorro a classificnçilo do mesmo no respectivo boletim. cabendo-lhe 
indiCar, juntamente com o diagnóstico, o número que a ele corres
ponder na presente tabela. 

Art. 8.° Ca.so o .socorrido, por si ou por seu representante legal, 
não .satisfaça o pagamento do socorro, dentro do prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar dn data do recebimento da intimaoão, nem seja exone
rado da dívida, o::or-lhe-á imposta a multa de 20 o/o sobre a importân
cia a pagar. · 

Art. 9.0 Os funcionários ou empregados municipais terão um 
abatimento de 50 %, extensivo às pessons de .sua família, que vivam 
às suas expensas, em todas as taxas discriminadas na tabela acima, 
sen,do gratuito para os que, funcionários municipais, tiverem venci
mentos inferiorüs a 500$0 (quinhentos mil réis). incluindo-se, ou
trossim, nesta isenção, o.s que, embora de vencimentos superiores e 
)'10 máximo de i :000$0 (um conto de réis)' forem pais de prole nu
merosa (cinco filhos ou mais). 

• ' Àrt. 10. A matrícula nos ambulatórios do Departamento de 
Assistência Hospitalar, para tratnmento médico cirúrgico e forneci
mento de medicamentos, só será concedida a indivíduos comprovada
mente necessitados, apurada esta situação em sindicância, pelo Ser
viço Social. 
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Art. 11. Quando se tratar d.e pessoas que, embora P.obre.'io P.O.S+ 
sam retribuir a assistência que lhes for proporcionada, de a'()ordo com 
o seu salário, condições de vida, número de pessoas d() família, etc.,, o 
tratamento médico-cirúrgico e fornecimento de n!edicamentos ficarão 
condicionados ao pagamento, por consulta, de uma das taxas cons
tantes dos itens 216 e 217, da tabela "A". de acordo com os resultados 
da sindicância feita pelo Serviço Social. 

Art. 12. O Diretor do Departamento de Assistência Hospitalar, 
de acordo com os documentos que lhe forem apresentados e a seu 
critério, poderá fazer reduções em todas as taxas da tabela '~A", nunca 
ultrapas>ando, porem, o máximo de 30 o/o. 

TABELA - B 

HENDA DO DEPARTAMENTO DE MEDICINA VETEll!NÁRIA 

IX Taxas de inspeção veterinária 

(Inspeção veterinária por ocasião do embarque e desembarque . no 

Distrito Federal) 

221. Volume, contendo até 24 aves ................. . 

Nota: - O excesso desse volume será cobrado de 
2$0 por 24 aves ou fração. 

184. Animal de grande porte (exceto o que fôr remetido 
ao Hospital Veterinário para o respectivo 
exame) .............................. . 

185. Animal de pequeno porte ..................... . 
186. Animal d•3 tração, montaria, cargueiro em trân

sito diário, para fora do Distrito Federal 
(guia de fiscalização anual) .............. . 

(Transferência) 

187. Por transferência de local ou propriedade por 
animai .. 

(Atestado de saude) 

188. Atestado de saude para animal J'ecem-estabulado. 

(Caderneta de inspeção) 

189. Aquisição de caderneta de inspeção veterinária .. 

VIII - Taxas de tratamento rle animais 

(Diária) 

190. Para tratamento no Hospital Veterinário Munici-
pal, de animais de grande porte ........... . 

pai. de animal de pequeno porte ........... . 
191. Diária de provas biológicas de grande animal no 

Hospital Veterinário ............. ~ ....... '. '. 
192. Para tratamento no Hospital Veterinário Munici-

2$000 

2$000 
$óÓG 

10&.000 

2$000 

20$000 

50$000 

15$000 
10$000 

1ül!i'ddo 
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i93. Diária de depósito no Hospital Veterinário Muni-
cipal, de animal de grande porte .......... . 

194. Idem, idem, de pequeno porte .................. . 

(Tl'atamento de animais) 

195. Visita médica veterinária em domicílios: 

a) zona urbana .............................. . 
b) zona suburbana ........................... . 
c) zona rural ................................ . 

f 96. Socorro em domicílio, compreendendo pequena ci-
rurgia de urgência, de 50$0 a ........... . 

197. Curativos por animal de grande porte no Hospital 
Veterinário, de 5$0 a ...................... . 

198. CurativDB por animal de pequeno porte no Hospi-
tal Veterinário, de 3$0 a ................ .. 

199. Tratamento de fraturas subcutâneas, de 30$0 a .. 
200. Idem, idem, expostas, de 50$0 a ............... . 
201. Castração de animais machos de grande porte ... . 
202. Castração da animais machos de pequeno porte .. 
203. Castração de animais fêmeas de grande porte .... 
204. Castração de animais fêmeas de pequeno porte .. 
205. Caudotomia, de 20$0 a ........................ . 
206. Corte de orelhas ............................ . 
207. Intervenção de pequena cirurgia não especificada, 

de 20$0 a ................................ . 
208. Intervenções de alta cirurgia, de 50$0 a ........ . 
209. Anestesia geral, de 30$0 a ..................... . 
210. Anestesia local, de 5$0 a.. . . . . . . . ............ . 
211. Exame toxicológico de grande animal. ......... . 
212. Exame toxicológico de pequeno animal, inclusive 

aves, de 100$0 a ......................... .. 

Nota: - O receituário será cobrado, de acordo 
com as drogas empregadas. 

IX - 7'axas de laboratório e necrópsias 

(Exame de laborat<ório) 

213. Exame completo de urina ..................... . 
214. Pesquisas de elementos anormais .............. . 
215. Pesquisas de um elemento anormal ............ . 
216. Dosagem de um elemento anormal. ............ . 
217. Dosagem dos elemeP.tos normais ............... . 
218. Microscopia do sedimento ...................... . 
219. Hemocultura ................................. . 
220. Contagem global ............................. . 
221. Contagem de leucocitos ....................... . 
222. Contagem de hem a tias ....................... . 
223. Fórmulas leucocitárias ....................... . 
224. Dosagem de hemoglobina .................... . 
:i:25. Resistência globulac . . . . ..................... . 
226. Exame bacteroscópico ........................ . 
227. Exame bacteriológico .......................... . 
228. Prova de inoculação .......................... . 

5${)00 
3$000 

20$000 
25$000 
30$000 

100${)00 

10$000 

5$000 
100$000 
150$000 
50$000 
25$000 

120$000 
100$000 
50$000 
50$000 

50$000 
300$000 
100$000 
30$000 

500$000 

300$000 

40$000 
20$000 

5$00C 
10$000 
20$000 
10$000 
50$000 
40$000 
20$000 
20$000 
30$000 
20$000 
30$000 
15$000 
50$000 
50$000 
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229. Pesquisa de protozoário ...................... . 
230. Pesquisa de ovos e ntrva:; de vermes ........... . 
231. Exame citológico de exudatos .................. . 
232. Exame qufmico do leite .........•.............. 
233. Exame microscópico do leite .................... . 
234. Exame histopatológ·ico ....................... . 

(:-;ecrópsia) 
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20$000 
15$000 
15$000 

100$000 
100$000 
80$000 

235. Por nccrcípsia de animai de grande porte........ 200$000 
236. Pot· necrcípsía de animal de pequeno porte...... 100$000 

Art. 13. O Hospital Veterinário Municipal pode ser encarregado 
de serviços de Assistência Médico Veteriná!·ia. mediante solicitação 
t:os tesponsaveis pelos animais, desde que se submetam ao pagamento 
dos respectivos o;er·viços médicos, de acordo com a tabela acima, ex
cetuados os easo:=: dP gratuidade previstos por lei. 

Art. H. As diária-' dp animai" no Hospital Veterinário serão co
bradas de acordo com as taxa.s estabeleciclns na presente lei. 

ParágTaf- único. Por uma diária entende-se o per·íodo decorrido 
de vinte e qu:JLt·o biJl':1S de estada dos animais no depósito ou nas en
fermarias do HospiLnl Veterinário Municipal. 

TABELA - C 

RENDA DO DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO 

X - Taxas do Matadouro de Santa Crtu 

237. Taxa de matanç.a: 

a) gado vacum, inclusive vitela, por cabeça ..... . 
b) suino, por cabeça ............................ . 
c) ovino ou caprino, por cabeça ............... . 

238. Taxa de apuracão de sebo: 

Por cabera de gado vacum, vitela ou caprino aba-
tido. . ............................... . 

239. Taxas de armazenagem: 

a) sebo, por quilo ou fração de quilo, armazenadü 
até o fim do mês seguinte ao da apuracão e, 
da f por diante, por mês ou fração de mês .... 

b) couro, por couro de qualquer animal. até o fim 
do mês ·seg·uinte, e, daí por diante, por mês ou 
fração de mêt=J ........................... . 

c) por quilo de qualquer outro produto ou mate
rial, exceto os necessários ao preparo dos 
produtos das reses abatidas, por mês ou fra-
ção -'n mês ............................. . 

240. Aluguel mensal de áreas destinadas a botequins, 
por m~tro quadrado ..................... . 

3$000 
2$000 
1$500 

2$000 

$030 

$150 

$010 

5$000 
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XI- Taxas dos cntl'epostos 

2/d. As carnes e meudos fiscalizados, nos termo;; do 
art. 12, que desembarcarem no Entreposto de 
São Diogo ou em outros entrepos 1os par
ticnlm·r~ localizados no Distrito Federal, pa-
garão, por quilo ou fração, a taxa de ...... . 

242. Taxa extr-aordinária de fi~calização, por hora ou 
fracão, e por frigorífico ou cnlroposto •... 

243. Aluguel mensal de escritório;; para marchante;; no 
Enlrrposto de São Diogo ...........••.•••• 

Xll - Tc:xns r/os fciJ·os-livrcs 

2H. Mernadores de gênoros alimentícios, exclusiva
mente, o sabão, taxa diária por me'ro qua-
drado. . .............................. . 

2'15. l\fercadores de artigos diversos e massas e ·'OU
servas, taxa diária por metro quadrado ..... 

2'16. l\lorcadorRs de outros artigos, taxa diária por me-
tro rr•1 ~rira do ............................. . 

247. Mercadores de artigos de "Natal" e "Ano Bom'', 
taxa diária de ............................ . 

2-18. Transferência de feiras, quando solicitadas pelo 
feirante . . .............................. . 

249. Baixa de matrícula ou de nma on m'ais feiras .. . 
250. Chapa numeraria eorrel'pondente à matrícula ... . 
251. Carteiras fornecidas aos feirantes, seus empre-

gados e carregadorct" ..................... . 
252. Chapas numeradas fornrcidns aos carregadore~ .. 

Xll!- Tu.1:as dos J!ICt'cndos 

2;';3. Taxa mensal de loen~f.o no ~1et'cado Lopes Trovão, 
por metro crnndc·ado ou fração ............. . 

254. Idem, irkm, no Mercado da Pt·nr.:a da Bandeira .. . 
255. Mercado de Bonficn, por 11letro quadrado ou fração 

25G. :lfercndo de ~Iadnrc•n·::~. !JOt' metrv quadrado ou 
fl·açiio: 

banca intcma . . . . . . . . ....................... . 
banca externa ................................. . 
compartrmento ................................ . 

257. :IIel'cado de Daugú, r:or mr:tro quadrado ou fração 
258. !llcrcado cll' Carnp:nho, por melt·o qm,clrado ou fração 
259. ~Icrcados livres ele Campo Gramlc, Santa Cruz e 

n"alrngo, 'Jl'l' nwr ro quadrado ou frar;üo ..... 

XIV - Taxas dos poslos de leite 

260. Taxa mensal para postos de venda de leite insta-
lados na via pública ...................... . 

261. Taxa adicional para venda de manteiga e produtos 
de lntirín;os, p·Jr m/ls ..................... . 

$010 

25$000 

lüU~OOO 

$400 

$0;0 

$800 

4$000 

10$00',} 
10$'(}00 
5~000 

3$f11'G 
5$000 

20$000 
8$00G 
5$000 

8$00C 
1H$00C 
20$000 

4$000 
:3$000 

2$005 

30$000 

35$000 
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XV - Ta.ras de 11náliscs c rcri(icaçao de OJ!<ll'l!l!ws 

(Taxas de análise.s) 

:!62. Det<)l'minnção de cara ter ~uím1co ou físico .30$0 a 
263. Uma determinação química ou física, quantitati-

va- 60$0 a ................................ . 
2G,1. Exame de: vasilhame, de ligas metálicas tle soldas 

o de folhas elo Flandres de-stinadas ao aconcli
cionamento do alimentos; exame técnico, em 
instalação de oficinas clc•,;tinadas il al'te culi
nária; exame em instal<wiío l~<Wa '' fabrico c!P 
u!.ensilios destinados aos alimentos, ou i ,1sL::ll<ft
ção de fábricas ou local de manipulaçãr ; lJal:v 
artificiais sem formação ele grupo; maSf13 ali
mentícias coloridas artificialnwn(r: cloees rnl'l
ridos artifi.cialmente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... , . 

265. Gorduras e óleos: compo.siç.ão centc·;inwl: YinagTc: 
dosagem de acidez e pesquisa de ácidos mim
r ais ou de ácidos orgânicos estranhos; r .çucar: 
e;xame comercial, pesquisa de agentrs I"JOI13er-
vadores e de metais tóxicos de 80$0 a ... , ..... . 

2Gô. Farinhas; féculas; biscoito~; piif's: nw.•sa.s a li nwnlí
cias com ovos; conservas vegetais e nnimais; 
legumes; cereais; chocolate cacau; café; mato; 
chá, guaraná em natureza; açúcares; sor
vetes; balas naturais; confeiloc; não coloridos; 
bombons não coloridos: rebuçados; compoLcts de 
frutas doces em geral; geléias naturais; mel, me
lado; xaronrs natnrai:;: lnite: manL<•iga; azeitP: 
óleos, gordura de coco; alho; queijo, água de gelo 
verifica~ão de potabil idade; sucos c.:~ frutos; re
frigeranlPs p refrescos naturais; refrigerante do 
guaraná; sal e demais condimentos e especiá
rias; vinagre de vinho; fermento químico; 
molho destinado aos alimentos; uniclrido carbo
nico; pesquisa ele amargos não permitidos; pes
quisa de matéria corante, em análise comple
mentar; pesquisa de cl<>mcnlos ncnvcs crn es-
séncia, em análise complementar ............. . 

267. J'roclutos artificiais não coloridos, permitidos; 
produto-s com marca de fantasia; balas naturais; 

confeitos e bombons não coloridos, vendidos em 
latas ciu envó!tJCro,s fechados e autenticados pelos 

fabricantes. em grupo não superior a cinco va
riedades, cobrando-se mais 30$0 para cada varie
dade supc~rinr a c incu; gonJuras compostas; 
óleos compostos ............................. . 

268. Matéria corante em natureza; essência em naLu
reza; bahu artifi~i'lis. confeitos o bombons colo
ridos, quando acondicionados em latas ou inv6-

lucros fechados e autenticados pelos fabricantes 
(coloridos ou Grnm~üi?ados r! e acordo com a lri), 
cobrando-se mais 40$0 para cada variedade su-
perior a cinco produtos coloridos artificialmcntr•. 

89 

50$000 

i0$000 

150~000 

90$000 

100$000 

200$000 

?50$000 
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2ii9. 

~70. 

:271. 
272. 
273. 
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Vinho; cerveja; aguardente de cana; laranjinha; 
aguardente de uva; aguardente bagaceira; ver
mouth; v miJo quina do e outros vinhos cúmpos
tos; kirsch; aperitivos e amargos; rum; \vislsh, e 

outras bebidas alcoólicas não artificiais; balas, 
confeitos c bombons contendo álcool ........... . 

Bebidas alcoólicas artificiais, de conformidade com 
a lei .................................... . 

Bebidas alcoólicas artificiais, coloridas ........ . 
Agua em sifão, (soda waler) ................... . 
Aguas minerais, afora o trabalho para colheita 

na fonte. Rádio-atividade na ágna (sómente 
na fonte), não incluindo o trabalho para co
lheita; sais destinados ao fabrico de água: 
aguas m.ineralizadas artificialmente ....... . 

300$000 

400$000 
500$000 
600$000 

1:000$000 

:"lüTA: 2 -:'los cac;o:i omissos a taxa sení arbitrada pelo diretor 
do Departamento de Alimentação .. mediante portaria especialmente 
baixada. 

27 4 - Esrecialidades farmacêuticas 300$0 

NOTA - Em se tratando de fórmulas, apresentando dosagens 
difercnteo, scr:í cobrada a taxa de 300$0 para a primeira fórmula 
e um acrésci!llo de 1 GO;jiO para e a da t<nw tias uem~üs. 

(Vrriflcação de nparelhos) 

27:-:í. Aferição do aparelhos, de 10$000 a .............. . 50$000 

:'>iota -- Quando a aferiçfto tiver de ser feita no estabelecimento do 
requerente, será cobrada mais uma taxa determinada nelo Chefe Je 
Servi(: o. 

27G. 

278. 

279. 

280. 

Para 1s análises ele laticínios não preYistas nesta 
tabela, o Chefe ::!e Serviço arbitrará, conforme 
a natureza do exame, umn taxa de 100$000 a .. 

Reg isto de marca de leite especial, modificado, etc. 
melnsive a respectiva análise prévia ....... . 

llegisto de marca de manteiga, incluindo a respectiva 
análise prévia . . ........................ . 

!legislo do n:arca de queijo, incluindo a respectiva 
análise prévia . . ........................ . 

Ilegisto de marca de sucedàneo de queijo ou man
teiga, incluindo a respectiva análise prévia ... 

XVI - Taxas de fiscalização sanitária 

500$000 

150$000 

150$000 

150$000 

200$000 

(Dos Mal adeuros d•J Pequenos Animais, Entrepostos e Depósitos je 
Leite e das Fazendas nas condições do artigo 843, do Decreto Federal 
n. 16.300, de 31 de dezembro de 1\)23). 

281. Taxa de fiscalização sanitária por rr:atadouro de 
grandes animais e por semestre.............. 12:000$000 

282. 1'axa de fiscalização sanitária por matadouro de 
pequenos animais e por semestre............ ~l :600$000 
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283. Taxa anual de fisc.alização por 10.000 litros de leite 
diários, ou fração . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7:200$000 

28'L. Cadernetas sanitárias para estabelecimentos de gê-
neros alimentícios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50$000 

Art. 15. As carnes frescas, resfriadas ou congeladas, de gado 
bovino, lanígero, caprino ou suíno e de aves, ou outras, mclusive as 
respectiva-s víceras, (meudos ) qualquer que seja a ·sua pr-ocedência, 
antes de serem distribuídas ou serem dadas ao consumo no Distrito 
Federal, serão fiscalizadas obrigatoriamente nos entrepostos ou fri
goríficos mantidos pela Prefeitura, mediante o pagamento da taxa de 
$010 por quilo, que será igualrr.ente devida quando a fiscalização se 
fizer em outro local, a juizo do Prefeito. 

§ 1.0 Os postos de fiscalização localizados nos diversos frigo
ríficos e entrepostos desta Capital funcionarão, diariamente, das 8 às 
18 horas, exceto nos domingo·s e feriados. 

§ 2.0 Será permitido o embarque ou desembar.que de carnes fora 
do horário de expediente normal, quando solicitado pelo interessado 
com a antecedência de 24 horas e mediante o pagamento da taxa de 
25$000 por hora ou fração extraordinária de serviço. 

§ 3.0 O pagamento da taxa referida no parágrafo anterior será 
efetuado dentro de 48 horas após o embarque ou desembarque das 
carnes, mediante comunicação do fiscal visada pelo interessado, das 
hóras extraordinárias do serviço realizado. 

Art. 16. A permanência de carnes e outros produtos alimentí
cios nos entrepostos ou frigoríficos da Prefeitura ou por esta manti
dos, fica su,íeita à taxa de estada que for estabelecida em tabela a ser 
baixada pelo Prefeito. 

Art. 11'. A Prefeitura se reserva o direito de alugar áreas e com
partimentos disponíveis, aos marchantes e açougueiros, mediante con
tl'ato de locação autol'izado pelo Pl'efeito. 

Art. 18. O Departamento de Alimentação, mediante pagamento 
da taxa de 10$000 (dez mil réis), procederá, anualmente, a vistoria dos 
veículos e receptáculos destinados ao transporte de carnes B vísceras 
(meudos), vistoria essa que deverá ser efetuada até o dia 28 de feve
reiro, sob pena das sanções previstas em lei. 

Parágrafo único A exigência do licenciamento no prazo fixado 
no presente artigo não se estende aos veículos novos, os qua1s poderão 
ser vistoriados em qualquer época do ano. 

Art. 19. Os pequenos lavradores e criadores do Distrito Fe
deral, devidamente registados na repartição competente, poderão 15bter 
uma matrícula nas feiras-livres ou mercados, para a venda dos pro
c!utos de sua lavoura ou criação, com isenção de todos os impostos e 
taxas constantes da tabela C. 

Art. 20. Enquanto o serviço de aluguel de barracas e taboleiros 
nas feiras-livres não for explorado pela Prefeitura, será concedido a 
particulares, mediante concorrência pública anual, reservando-se à 
Municipalidade o direito de pronogar o contrato anterior, se assim 
lhe convier. 

Art. 21. Os proprietários dos matadouros localizados no Distrito 
Federal, incluídos os já lieenciados, deverão recolher ao Departarr.ento 
do Tesouro da Prefeitura, semestral e adiantadamente, mediante guia 
fornecida pelo Departamento de Alimentação, a Importância das taxas 
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constantes da tabela C, itens números 280 e 281, a título ae indeni
zação peio serviço de inspeG:io sanitária mantido nos referidos mata·· 
düll!'OS. 

T.\.BELA- D 

HENDA DO DEPAHTA~IENTO DE HIGIE::-IE E ASSIST:tNCJA Süf::IAL 

XVII- Taxas dcs serviços de profilaxia 

285. Desínfeção ou desinfestacão de '.lm prédio de me-
nos de 50 m2 .......................... . 

28G. Desinfeção ou clesinfestação ele um prédio ele mais 
de 50 m2 .............................. . 

287. Desinfeção ele uma sepultura por motiYo de exu-
Inação ................................ . 

288. Aluguel de ambulância ....................... . 
289. Diária de guarda ele isolamento (dia) ........... . 
290. Idem, idem, (noite) . . ....................... . 
291. Desinfeção dos excretas de doente, nos isolamentos 

domiciliál'ios, por mais de 10 dias ......... . 
,292. Lavagem ele caixa dágua ....................... . 

XV !I I - Taxas d:; Labo1'1!tório de Saude Púb/.i.r;a 

293. Exame bacteriológ·il~o de água ................... . 
29ft. Determinação do valot· de um antisético ......... . 
295. Outros exames reqUJsitados por particulares ( es.car-

ros, pús, urinas) de 20$000 a ............... . 
296. Exame bacteriológico em domicílio, de 50$000 a .. 

TABELA- E 

HENDA DOS CKMI'J'ÉH!OS 

XJX- Ta:ws dos cemitérios municipais 

297. Adulto, por cinco anos ........................ . 
298. Infante. pm· três anos ......................... . 

(Inhumação em carneiro 

299. Adulto, pot· cinco anos ......................... . 
300. Infante. por três anos .......................... . 

(Reforma de prazo) 

301. Sepultura ra~a de infante, por três anos ......... . 
30:2. Sepultura rasa de adulto, por cinco anos ....... . 
303. Carneiro de adulto, por cinco anos ............. . 
:lO\. Carneiro ele infante. por três :mos ............... . 

(Concessões perpétuas) 

305. Sepultm·a l'a:ia de adullo, perpetuada ............ . 
306. Sepultura rasa de infante, perpetuada ........... . 
307. Carneiro de adulto, perpetuado ................ . 
308. Carneiro de infante, perpetuado ................. . 

30$000 

50$00{) 

30$000 
40$000 
5$000 

10$000 

20$001) 
5$000 

25ü$00U 
250$000 

100$000 
200.$000 

25$000 
10$000 

300$000 
180$000 

20$000 
40$000 

400$000 
220$000 

350$000 
250$000 

f :000$000 
850$0GO 
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Nota - Se qualquer dessas perpetuidades for solicitada dentro dos 
primeiros seis meses da o,cupacão ou reforma, levar-se-á em conta 
toda a importância da taxa que houver sido paga. 

309. Terreno para jazigo perpétuo por metro quadrado 
310. Nicho em columbário para ossada, exumação nos 

cemitérios municipais ou de outras proce-
dências . . ............................. . 

(Outras taxas) 

311. Abertura da sepultura para depósito ele ossada .. 
312. Abertura e fechamento de carneiro perpétuo para 

nova exumacão . . ....................... . 
313. Exumacão à requerimento do interessado ....... . 
314. Abertura de cova, a requerimento do interessado 

antes de vencido o ]}!'azo regulamentar ...... . 
315. Depósito de ossada por seis meses ............... . 
316. Licença para constru(;ão de jazigo por metro qua-

drado ................................. . 
317. Embelezarr.ento de carneiro ................... . 
318. Embelezamento de sepultura rasa ............... . 
319. Retirada de ossada do cemitério ............... . 
320. Retirada de ossada do cemitério para nicho ou 

jazigo .................................. . 
3? 1. Depósito de ossos em jazigo, quando requerido pelo 

respectivo proprietário, de pessoas não incluídas 
na lei civil . . ............................ . 

XX - Taxas dos cemité1'ios de pequenos animais 

322. lnhumaç;ão em sepuJI.ura rasa, pol' dOis anos 
323. Inhumacão em carneiro, por dois anos ........... . 
324. Concessões perpétuas em sepultura rasa ......... . 
325. Concessões perpétuas em carneiro ............... . 
326. Terreno para jazigo perpétuo, por metro quadrado 

327. Abertura de covas a requerimento de interessado 
antes de vencido o prazo regulamentar ..... . 

328. Licença para embelezamento de carneiro ou sepul-
tura rasa ............................ · .. . 

329. Lieença para construção de jazigo por melro qua-
drado ............ · · ... · · · · · · · · · · · · · · · · · 

330. Reforma de prazo para sepultura rasa, por dois anos 
331. Reforma de prazo para carneiro, por dois anos ... . 
332. Retirada dos ossos para o ossário ................ . 

(Transporte) 

333. 1a zona - Urbana - um animal. .............. . 
334. Idem, idem, até três animais ................. . 
335. 2.a zona - Suburbana - um animal ......... . 
S36. Idem, idem, até três animais ................. . 
337. 3.a zona - Rural - um animal ............... . 
338. Idem, idem, até três animais ................. . 

Art. 22. A inlmmação ele indigente será gratuita. 

::JOD$000 

12o$o::u 

10$000 

30$000 
2{)$000 

500$000 
60$000 

15$000 
60$000 
10$000 
20$000 

60$000 

120$000 

20$000 
100$000 
1003000 
250$000 

30$000 

50$000 

20$000 

10$000 
10$000 
50$000 
20$000 

1 0$00(1 
15$000 
20$000 
30$000 
40$000 
45$000 
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Art. 23. Para efeito de cobranç.a da taxa respectiva, entende-se 
por: 

a) embelezamento do carneiro: a colocação de lápide-s, ornatos, 
símbolos ou monumentos que não por.erão, entretanto, exceder OB 
'imites das respectivas paredes; 

b) embelezamento da sepultura rasa: construções de baldrame.s, 
com a altura máxima de quarenta centímetros e sem prejuízo das 
ruas de .separação, .sobre oo quais poderão .ser colocados .símbolos, 
ornatos e lápides. 

§ 1.0 O ladrilhamento do solo em torno do carneiro ou jazigo 
poderá .ser permitido desde que atinja toda a largura c,as ruas de 
separação. 

§ 2.0 Os interessados perderão direito ao material ou ornamen
tos retirados dos carneiros ou sepu1tura.s rasas, se não reclamados 
até 30 (trinta) dias depois da exumação. 

Art. 24. A cessão de áreas, a inhumação e os serviços prestados 
no Cemitério de pequenos animais serão cobrados de acorf1o com as 
tabelas respectivas, anexas. 

§ 1.0 Os proprietários de cães inhumados perderão direito ao 
material ou a qualquer ornamento retirado dos carneiros ou sep:Jl
turas rasas, se os não reclamarem até 30 (trinta) dias depois de 
findo o prazo do sepultamento. 

§ 2.o As sepulturas rasas devem obedecer à.s disposições regu
lamentares. 

§ 3.0 Qualquer construção de jazigo ou embelezamento de se
pultura rasa ou carneiro f',e cãe.s não poderá ser iniciada sem a au
t orizaç.ão prévia da repartição. 

TABELA F 

IMPOSTOS DIVERSOS 

XXI - Impostos sobre carnes e gado abatido 

(Imposto de gado) 

339. Carnes frescas, resfriadas ou congeladas, de gado 
bovino, lanígero, caprino ou suíno, bem como 
as respectivas vísceras (meudos), por quilo . . . $100 

340. Suinos, ovinos e caprinos, cacas, perús e outras 
aves, abatidas nos matadouros de pequenos 
animais. por quilo ou fração . . . . . . . . . . . . . . $100 

(In.oosto de Abate) 

341. Abate nos matadouros particulares, quando autori
zaras e Localizados no Distrito Federal, por 
cabeça de gado vacum, caprino, suino ou la-
nígero ................................... . 

342. Abate de bezerro.s em amamentação até um ano, em 
qualquer matadouro do Distrito Federal, por 
cabeça ................................... . 

343. Abate de suinos, ovinos e caprinos, até 30 kgs., 
nos matadouros de pequenos animais, por 
cabeça ................................... . 

2$500 

50$000 

$500 
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34.4. Abate de caças diversas e perús, nos matadouros 
de pequenos animais, por cabeça . . . . . . . . . . . . $500 

345. Abale de outras aves, nos matadouros de pequenos 
animais. por ca.beça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $100 

XXII - Impostos sobre animais 

3-16. O Imposto anual por animal de pequeno porte 
34.7. Idem, idem, de grande porte .................. . 

(Matrícula) 

348. Animal de grande porte ....................... . 
349. Animal de peq·ueno porte ..................... . 
3õ0. Numeração do animal ........................ . 
Jbi. Retificar;ões .................................. . 

2$000 
5$000 

5$0{)0 
2$000 
1$000 
1$000 

Art. 25. As carnes fresca.-:, resfriadas ou congelada3 de 3ado 
novino, lanígero, caprino ou suino, de aves ou outras, bem como a.s 
respectivas viEceras (meudos), qualquer que seja a sua procedência 
ou de.stino, pagarão o imposto ce gado de $100 (cem réis) por quilo 
ou fração. 

§ 1.0 O imposto de que trata este artigo, será pago na repartir;ão 
competente no máximo 48 horas após o abate ou desembarque das 
carnes. 

§ 2.0 A falta de pagamento do referido imposto, dentro do prazo 
estabelecido no parágrafo anterior, importará na apreen.-:1ío do res
pectivo gado em pé ou abatido, pertencente ao marchante, até que 
seja satisfeito o pagamento do imposto devido, acrescido da taxa 
de perempção prevista em lei. 

§ 3.0 As carnes citar' a.s no texto deste artigo, procedentes dos 
Estados e em demanda de qualquer ponto do território nacional, 
ficarão isentas do pagamento do imposto de gado. 

Art. 26. As carnes e meu dos existentes nos estabelecimentos 
comerciai.;; e industriais, em poder de ambulantes, ou em trânsito, 
ainda mesmo de passagem, pelo Distrito Federal, deverão estar 
sempre acompanhadas de uma guia ce procedência, fornecida pelo 
Departamento de Alimentação, e da qual constará obrigatoriamente 
a procedência e o destino e bem assim a espécie e quantidade doo 
mesmos. 

§ 1.0 As guias de procedência de que trata este artigo ficam .su
jeitas às taxas de expediente previstas na alínea "b" do § 3.0 do 
art. 1.0 do Decreto-lei n. 24.2, de 4 de fevereiro de 1938, e serão 
válidas por 48 horas da data da emissão. 

§ 2.0 A exibição da guia de procedência será feita obrigatoria
mente sempre que for exigida pelos funcionários encarregados da 
fiscalização. 

§ 3.0 As carnes e meudos encontrados nos estabelecimentos 
comerciais ou industriais e em poder de ambulantes ou em trânsito. 
desacompanhados da respectiva guia de pro·cedência, serão apreen
didos e ao infrator se aplicará a multa de 200$0 dobrada na rein
cidência, alem da apreensão dOIS mesmos. 

Art. 27. O transporte de carnes e meudos só será permitido 
em veículos ou receptáculos aprovados pelo Departamento de Ali
mentação os qu.1is nãa poderão ser utilizados para outra coi.sa que 
não scj a o transpor te das mesmas carnes e meu dos. 
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§ 1.0 Os veículos e receptáculos a que se refere este artigo 
obedecerão ao~ seguintes requisitos: 

Veiculo - Deverá se:· provido de caixa térmica ou geladeira, 
de forma que a mercadona transportada seja mantida à tempera
tura máxima de 15° c. e fique livre de contato com o gelo, devendo 
ser revestido, internamente, de chapa de ferro zincado, perfeita
mente liso e sem emendas salientes. 

Receptáculo - De madeira, com tampa fixada por dobradiça:,, 
revestido, inteiramente, de chapa de ferro zincado, perfeitamente 
liso e sem emendas salientes e com escoadouros no fundo. 

§ 2.0 A vistoria dos yeículos c receptáculos será feita no rnes 
ele fevereiro expedindo o Departamento de Alimentação o certificado 
sujeito ao pagamento da taxa de 10$0, subentendido que os re
ceptáculos transportados sobre os veículos ou no seu interior paga
rão tantas vistorias quantos forem os mesmos receptáculos. 

§ 3.0 Para os ambulantes serão observadas as disposições do 
DecrAto n. 4.610, de 2 ele janeiro elo 1934, e Decreto-lei n. 2.041, 
de 27 de fevereiro de 1940. 

§ 1..0 1;: terminantemente p!'Oibido o transporte de carnes e 
meudos nos pisos dos autos-transportes, mesmo quando se encontrem 
vistoriados. 

§ 5.0 Os infratores dos di.spositiYos deste artigo e seus pará
grafos serão punidos com a mu!La de 100$0, sendo-lhes apreendi
das as carnes ou meudos, veículos ou receptáculos ligados à infra
ção. 

§ G.0 Os veículos e receptáculos apreendidos quando forem 
constatadas as infrações previstao, serão restituídos, se, dentro de 
dez dias da data da apreensão fôr, pelo infrator, efetuado o paga
mento da multa. 

Art. 28. É proibido o transporte de carnes das 20 às 9 horas, 
sob pena rlc multa de 200$0, elevada a um conto na repetição, alem 
da apreensão das carnes e veículos ligados à infrac,:.ão. 

Parágrafo único. O transporte de carnes fora das horas re
gulamentares só poderá ser feito mediante prévia autorização do 
Diretor do Departamento de Alimentação, e fazendo-se acompanhar 
as carnes de uma guia especial fornecida pelo Serviço de Abasteci
mento, da qual conste - r,rocerJência, destino e quantidade das 
mesmas. 

Art. 29. Os funcionários do Departamento de Alimentação 
tecm competência para, na esfera do·s serviços que lhes estão afetos, 
apreender carnes, meudos, pesos, balanças, etc., devendo lavrar os 
respectivos aulas de apreensão. 

Ar[. 30. As mercadoria.s de facil deterioração, apreendidas 
pelo Departamento de Alimentação, serão doadas aos hospitais, ins
tituições de caridade, internatos municipais e repartições federais. 

Art. 31. Alem do imposto de gado, os matadouros particula
res, quando autorizados c localizados no Distrito Federal, pagarão o 
imposto ele abate, previsto na prrsentc lei. 

Art. 32 O abate de bezerros em amamentação até um ano, 
fica sujcilo ao pagamento da taxa de 50$0 por cabeça, alem da 
taxa prevista no artigc:> anterior. 

Art. 33. A cobrança dos impostos de gado e de abate, para os 
matadouros de pequenos animais, e bem assim a fiscalização do res
pectivo comércio de carnes e produtos derivados, dos referidos ma-
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tadouros, serão reguladas pelos dispositivos do Decreto-lei nú
mero 1. 9;55, de 10 de janeiro de 1940, regulamentado pelo Decreto 
n. 6.681, de 17 de maio de 1940. 

Art. 34. Todos os proprietários de animais no Distrito Fe
deral estão sujeitos ao pagamento dos impostos constantes da tabela 
anterior, sob pena de multa, salvo os casos previstos nos disposi
tivos legais. 

§ 1.0 A matrícula e o imposto de Ji.cença, serão cobrados de 
acordo com a presente lei e os regulamentos vigentes. 

§ 2.0 Os PL'Oprietários de animais na zona rural pagarão os 
impostos de licença e matrícula com abatimento de 50 o/o • 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 35. As diversas taxas dos serviços da Seeretaria Geral 
Saude e Assistência serão cobradas, mediante guias ou estampilhas. 

§ 1.0 Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a fazer 
emitir estampilhas especiais destinadas à cobrança das referidas 
taxas. 

§ 2.0 A utilização da estampilha de que trata este artigo será 
regulada por instruções a serem baixadas pelo Prefeito oportuna
mente. 

Art. 36. As tabelas referentes às taxas de serviços prestados 
pelos Departamental' da Secretaria Geral de Saude e Assistência, 
serão revistas anualmente pelo Prefeito do Digtrito Federal, fazendo
se as modificações que forem julgadas necessárias. 

Art. 37. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, i de novP.mbro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETUIAO VARGAS. 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 2. 7 41 - DE 4 DE NOVE~1BRO DE 194.0 

Prorroga a vigência do crédito especial aberto pelo Decreto-ler 
n. 917, de 1 de dezembro de 1938, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O crédito especial de 120.000:000$0 (cento e vinte mil 
contos de réis), aberto ao Ministério da Viação e Obras Pública:> 
pelo Decreto-lei n. 917, ·Je 1 ele dezembro de Hl38, para aquisição 
de material rodante destinado à Eslrada de Ferro Cenlral do t>ra.;il, 
terá vigência até o exercício ele 19H, inclusive. 

Art. 2.0 O saldo em ser do· crédito de que trata o artigo an~'3rior, 
na importância de 119.830:000$0 (cento e dezenove mil, oitOil8llt.os 
e trinta contos de réis), será distribuído ao Tesouro Nacional e apli
cado na classificação da despesa com os resgates das prom1ssrkias 
emitidas pelo Banco do Brasil no total de u$s 5. 753.993,00 (cinco 

Co!. de Leis - Vol. VII 7 



98 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

milhões, setecentos e cincoonta e três mil, novecentos e nov'lél:a <' 
três dol::\res americanos) a útvor das seguintes firmas fomecadoras 
do male!'ial: 

u$s 
1. Ameriean Car and Fonnd~'Y r~om-

pany: 

Lute A ........................... . 
Lute B ........................... . 
Loio C ........................... . 
Lole D ........................... . 

3fl0. 975,00 
4.15. 375,00 
1,31. 575,00 
4.!:2. 37 5,00 1. 670.300.00 

2. Pullmann-Siamlard Car l\ianufactu-
ring Company: 

Loto A ........................... . 
Lote B ........................... . 
Lole C ........................... . 

497.000,00 
586.200,00 
558.000,00 

Lote D ........................... . 558.000,00 2.199.200,00 

3. American Locomotive Company: 
Lote A ........................................ . 780.623,00 

4. Tlle Baldwin Locomotive \Vorks: 
Lote A ........................................ . 1. 103: S7o,c,o 

5. 753. 993,00 

Art. 3.0 Revogam-8e as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 ele novembro de 19!10, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO V AHGAS • 

• 4.. de Souza Costa. 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 2. 7 42 - DE 4 DE NOVEMDRO DE 1940 

Abre, pelo Minislén:o da Educação e Saude, o crédito suplementar de 
254:500$0, à ve1·ba que específica 

O Presidente da Rrpúbliea, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. i.° Fica aberto, pelo Ministério da Edueação e Saude, o cré
dito suplementar dn 25q :500$0 (duzentos e cincoenta e quatro eontos 
e quinhentos mil réis), em reforço da seguinte dotação do seu atual 
orçamento: 

Verba 1 - Pessoal 
Consigna~ão 11 - Pessoal Extranumerário 

Subeonsigna~;:.ão n. 1 O - Pessoal Extranumerário 

02) - Mensalistas - 254:500$0 

Parágrafo único. A importâneia a que se refere o artigo supra 
terá a seguinte distribuição: Divisão do Ensino Comercial, 25:000$0 
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(vinte e cinco contos de réis), e Di vi silo do Ensino Secundário 
229:50080 (duzentos e yinte c nove contos e quinhentos mil réis). 

Art. 2.0 R cyogam-se as disposirJ)cs em contr:irio. 

Hio de Janeiro, 4 de noycmbro de HHO, 119.0 da Independência 
e. 52. o d<l Hepública. 

GETULIO VARGAS. 

Gtislnvo Capanema. 

11. de Souza Costa . 

• DECRETO-LEI N. 2.713- DE 5 DE NOVEi\TDllO DE 191.0 

Cria cargos, no Quadro VI do Ministério âa Justiça e Negócios Interiores 
e clá out1·as providências 

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam criados. no Quadt•o VI do Ministério da Justiça e 
Negócios Interiores, três cargos de Juiz Substituto da Justiça do Dis
trito Federal, padrão N, numerados em ordem sucessiva, de 18 a 20, 
ns quais serão providos de acordo com o art. 201 do Decreto-lei nú
mero 2.035, de 27 de fevereiro de 1940. 

Art. 2.° Ficam igualmente criarias, no mesmo Quadt·o e Minislr\
rio, cinco cargos de Escrevente Juramentado, padrão G, que terão 
"lxercício na secretaria do Tribunal de Apelação. 

Art. 3.0 As primeiras nomeações para os cargos a que se refere 
o art. 2° . .serão de livre escolha do Governo, devendo ser extintas as 
vagas decorrentes dessas nomeaç.ões. 

Art. 4.° Ficam alteradas as tabelas anexas ao Deereto--lei nú
mero 2. 412, de 16 de jul.ho de 1940, com a inclusão de cinco Escre..: 
ventes Juramentados, padrão G, para a secretaria do Tribunal de 
Apelação. 

Art. 5° Os serventu?.I'ios da Jusb~a, em geral, poderão ter, par<'
o serviço dos respectivos cartórios, inclusive a entrega de autos. auxi
liares com funçõrs de servente, admitidos e dispensados por ato elo 
Desembargador Corregedor, sob proposta dos mesmos serventuários. 

Parágrafo único. Esses auxiliares perceLerão o salário mínimo de 
duzentos c quarenta mil réis (240$0), pago pelos serventuários e se
rão conservados enquanto bem servirem. exigindo-se, para a sua 
admissão, a qualidade de cidadão brasileiro, idade maior de dezoito 
anos, quitação do serviço militar, ter bom procedimento e gozar de 
bôa saude. 

Art. 6.0 Os escreventes juramentados interinos, com menos de um 
ano de exercício nessas fun;õAs na data em que entrou em vigor o 
Decreto-lei n. 2. 035, de 27 de fevereiro de 1940, contando, porém, 
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mais de um ano de outras funções no mesmo cartório, poderão, por 
proposta do respectivo serventuário aprovada e encaminhada pelo 
Carregador, ser nomeados escreventes auxiliares, independentemente 
de concurso. 

Art. 7.° Fica autorizada a abertura do crédito necessário para 
ocorrer, no presente exercício, às despesas re.sultantes da execução 
desta lei. 

Art. 8.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro. 5 de novembro de 194{), 119.0 da Independência e 
52.o da República.· 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 744 - DE 5 DE NOVEMBRO DE 1940 

Dá nova 1•edação ao § 1.0 do art. 4.0 , do Decreto-lei n. 2. 6·66, de 
3 de outubro de 1940 

O Presidente da República, usando da Rtribuição que lhe _!lDnfere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O § 1.0 do art. 4.0 do iDecreto-lei n. 2. 666, de 3 de 
outubro de 1940, passa a ter a seguinte redação: 

"§ 1.0 o Conselho terá uma secretaria cujos serviços se
rão atendidos por funcionários requisitados e extranumerários 
admitidos na forma da legislação em vigor". 

Art. 2.0 Revogam~se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1940; 119.0 da Independência e 

92.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Fernando Costa. 

Gustavo Capanerna. 

Waldemar Falcão. 
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DECRETO-LEI N. 2. 745 - DE 5 DE NOVEMBRO DE 1940 

Altera sem aumento de despesa, o atual orçamento do Ministério da 
' Educação e Saude 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam feitas no atual orçamento do Ministéria da Edu
cação e Saude (anexo n. 8 do Decreto-lei n. 1. 936, de 30 de dezembro 
de 1939) as seguintes alterações: 

Verba 2 - MaJterial 
Consignação III - Diversas Despesas 

S/c. 18- Alugueis de casas, salas, etc. 
16) - Serviços de Aguas e Esgotos do Distrto 

Federal 
Passa de ................................. : . ...... . 
Para ............................................ . 
S/c. 25 - Telefones, telefonemas, etc. 

40) - Serviço de Aguaus e Esgotos do Distrito 
Federal 

Passa de. 
Para .. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

96:000$'(} 
86:000$0 

30:000$0 
40:000$0 

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1940, 119.0 da Ind'ependência e 
52.0 da República. 

G.OO'ULIO V:\RGAS. 

Gustavo Caprmema. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 746 - DE 5 DE NOVEMBRO DE 1940 

Altera as disposições do Código da Justiça Militar, baixado com o 
Decreto-lei n. 925, de 1938, relativas ao Conselho de Justifi
cação. 

O Presidente da República, atendendo à necessidade de suprir 
lacunas na lei vigente e de estabelecer critério mais uniforme nas 
decisões finais dos Consrlhos de Justificação que a lei estabelece 
para os oficiais do Exército e da Armada. c usando das atribuições 
que lhe confere o art. 180 da Constituição, resolve mandar que se 
observem no Exército e na Marinha, em substituição do Gapít 1!0 I 
do Tílulo V, Terceira Parte, do Decreto-lei n. 925, de 2 de dezem
bro de 1938, as disposiçõt>s que com este baixam: 

Art. 1.0 O oficial do Exército ou da Armada que for acusado, 
oficialmente ou por qualquer meio lícito de publicidade, de haver 
procedido incorretamente no desempenho de cargo ou comissão, de 
ter tido conduta irregular, ou praticado ato que afete a honra pes-
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soai, o pl:Jndqnor militar ou o decoro da classe, deverá justificar-se 
perante o Conselho de Justificação, que será nomeado a seu reque
rimento ou ex officio. 

Art. 2.0 A nomeação do Conselho de Justificação competirá ao 
Ministro ou ao Comandante da Região Militar, no Exército, ou ao Di
retor do Pessoal, na Marinha, cabendo privativamente essa nomeação 
ao Ministro, se o justificante for oficial general ou não estiver dire
tamente subordinado a essas autoridades. 

Art. 3.0 A autoridade competente poderá indeferir o pedido de 
nomeação do Conselho de Justificação se, pela natureza dos fatos 
arguidos, os precedentes do oficial acusado e a falta de consistência 
das arguiçõcs. julgar, desde logo, improcedente a acusação, funda
mentando a sua decisão, que submeterá à aprovação do Ministro, pu
blicada a decisão final em Boletim. 

Art. 4.0 O Conselho ele Justifi-cação será composto de três ofi
ciai·s-generais, se o justific:mte for oficial-general, ou ele !rês oficiais 
superiores, ele patente superior ou de igual patente e de maior anti
guidade que a do justifieante, em ambos os casos. 

Art. 5.0 O Conselho de Justificação será presidido pelo oficial 
mais antigo; o que se lhe seguir em posto ou antiguidade será o in
terrogante e r ela to r e, o mais moderno, escrivão. 

Parágrafo único. No Conselho constiLuido de generais, poderá 
o presidente requisitar um oficial de patente para servir de escrivão. 

Art. 6.0 Reunido o Conselho de Justificação em lugar. dia e 
hora previamente dcsignaclo5, presente o justificante, o presidente 
mandará proceder à leilnra c à autuação dos documentos que ms
lruiram o ato de nomeação do Com;clho; e, em seguida, ordenará a 
qualificação e o interrogatól'JO do justificante. o que será reduzido 
a auto, assinado por todos os jUizes do Conselho e pelo justificante, 
fazendo-se a juntada de todos os documentos por este oferecidos. 

Art. 7.0 Aos juizes do Conselho de Justificação é lícito per
guntar ao juslificantc sobre o obJeto da acusação e, bem assim, pro
por diligências para o esclarecimento do fato .. 

Art. 8.0 Requerendo o ,iustificante a inquirição de testemunha~ 
de defesa, oferecc1·á o respectivo rol com a indicação dos scll-s nomes, 
profissão e residôncia. E~sas testemunhas serão inquiridas em lu
gar, dia e ho1'a designados pelo Conselho, presente o justificant", 
lavrando-8e de cada depoimento um termo que será assinado pela 
testemunha, pelo jusLificante e pelos membros do Conselho. 

Parágrafo único. Facultar-se-á a expedição de precatória, a 
juizo do Conselho. 

Art. 9.0 O Conselho de Justificação poderá inqu1nr ou rece
ber, por Pscrilo, esclarecimentos do acusador, ouvindo, em seguida, 
o ,jusl.ificante. 

Art. 1 O. Healizadas todas as diligências, passará o Conselho d6 
Justificação a dcliLerar, decidindo, por maioria do votos. A decisão 
deverá sct· escrita ou datilografada pelo escrivão e assinada por to
dos os juizc•s do Conselho. Ao juiz vencido será facultada a justi
ficação de voto. 

Art.. 11 . Terão em-ater secreto todos os atos do Conselho de 
Justificação. 

Art. 12. O .i ustificante estará presente a todas as reuniões do 
Conselho de Justificação, salvo à de julgamento. 
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Art. 13. Lavrado o termo de encerramento, será o processo re
metido à autorirlade nomeante do Conselho, que o encaminhará ao 
Ministro para a decisão final. 

Art. 14. O Minislro decidirá, motivadamente, dentro do prazo 
de trinta dias, confirmando ou não a decisão elo Conselho. 

§ 1.0 Se for julgada procedente a justificação, será o processo 
arquivado. 

§ 2.0 Se for reconhecida a existência de crime, o processo será 
remetido à autoridade judiciária compeLcnte; e se contravenção dis
ciplinar, proceder-se-á na forma das leis e regulamentos militares. 

Art. 15. A decisão do Ministro será publicada em Boletim e 
transcrita na fé de ofício do .iustificanle, podendo, igualmente, ser 
autorizada a publicidade da decisão elo Conselho de Justificação. 

Art. 16. O oficial do Exército ou da Armada que for julgado, 
em Conselho de Justifi·cação, haver procedido de maneira atentatória 
à honra pessoal, ao pundonor militar e ao decoro da classe, será, a 
juizo do Governo, reformado definitivamente com as vantagens que 
lhe couberem por lei. 

Art. 17. Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 5 de novembro de 19g_0, 119.0 da lnd'ependência e 

52.0 da Repüblka. 
G E'IUL!O VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Gttilhem. 

DECRETO-LEI N. 2. 7 '17 - DE 6 DE NOVEMBRO DE 19110 

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do Ministér(o 
da Agricultura. 

O Pre2idente da Repüblica, usando da atribuição que lhe C·lll
fere o art. 180 da ConsLituição, decreta: 

Art. 1.0 Ficam feitas, no orçaml'nlo vigente do Minisb)n, da 
Agricultura (Decreto-lei n. 1. D3à, de 30 de dezembro de 1939, anexo 
n. 7), as seguintes alterações: 

Verba 2 -- Material 
Consignação II - Material de consumo 

Subconsignação 16 - "Combustíveis, etc", 
08) Serviço Florestal: 

Passa de ............................................ . 
.Para ............................................... . 

Consignacão III - Diversas despesas 
Subconsignação 26 - "Acondicionamento, etc.", 

08) Serviço Florestal: 

Passa de ............................................ · 
Para ................................................ . 

70:000~0 
80:000$0 

58:000$0 
72:500$0 
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Subconsignação 35 - "Ligeiros reparos, etc.", 
09) Servi co Florestal: 

Passa de ..........................•.........•....... 111:000$0 
86:500$0 Para ................................................ . 

Art. 2.0 Revogam-se as dispo~icões em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 7 48 - DE 6 DE NOVEMBRO DE 1940 

Autoriza ao Prefeito do Distrito Federal conceder isenção dP !W(]a
mento do imposto predial do edi{icio ocupado pela ''Caw de 
Portugal". 

O Presidente da República, usando da faculdade qu,:, lhe con
fere o art. 180 da Constituição e nos termos do art. l5 dJ D•;creto
lei n. 157, de 31 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a con .. 
ceder à "Casa de Portugal", wciedade· c•ivil de fins filantrópicos, 
func·ionando nesta Capital, isencão de pagamento do imposto pre
dial incidente sobre o edifício situado à rua do Bispo n. 72, en;... 
quanto servir de sede à mesma insl!luição e pma os fms de fi
lantropia previstos nos seus estatutos. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 1940, 119.0 da IndepenJ1\ncia 
e 52.0 da llepública. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos . 

DECRETO-LEI N. 2. 7 49 - DE 6 DR NOVEMBRO DE 1940 

Dispõe wbre a cassação de carta patente a oficiais da extinta Guarda 
Nacional 

O Pre.-:idcnte da República. usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Será cassada a carta-patente ao ofieial da extinta Gu'ir
da Nacional, quando se verificar: 

1.0 ) ter Sido por sentença de tribunais civís, passada em julgadl;, 
condenado à pena superior a dois anos; 

2.0 ) ter sido condenado a qualquer pena, por crime contra a se
gurança e mlcgridade da Nação; 

3.0 ) haver praticado atos atentatórios à honra e à dignidade mi
litar ou contrários à moral; 
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4.o) haver exercido atividades incompativeiB com o oficialato ou 
não permiti.das em lei. 

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 6 d'e novembro de 1940; 119.0 da Independênch. e 

52.0 da República. -

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra· 

DECRETO-LEI N. 2. 750- DE 6 DE NOVEMBRO DE 1940 

Regula a situação de funcionários públicos e de alunos de estabeleci
mentos de ensino superior, quando oficiais da Reserva. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artig·o 180 da Constituição e em face da Exposição de Motivos apre
sentada pelo Ministro de Estado da Guerra, decreta: 

Art. 1.0 O funcionário público, oficial ou aspirante a oficial, da 
Reserva da z.a classe, quando incorporado ao Exército para estágios, 
períodos de instrução ou por motivo de convocação para o serviço ati
vo, é considerado, para todos os efeitos, em efetivo exercício do car
go ou função, durante o período das licenças concedidas para eBse fim. 

§ 1.0 Quando o oficial ou aspirante a oficial for aluno de estabe
lecimento de ensino superior, ficará dispensado das aulas, durante, o 
período de estágio. para efeito de promoção. 

§ 2. 0 Em tempo de paz deverá optar pelos vencimentos do posto 
ou pelos que lhe são atribuídos como funcionário. Para esse efeito, o 
Comandante do Corpo fará a devida comunicação à Repartiçi'lo •.•m que 
servir o aspirante ou oficial. 

§ 3.0 Ao pessoal extranumerário serão nssegurados, qllando em 
situações idênticas, os direitos e vantagens concedidos ao funcionário 
público. 

Art. 2.° Ficam extensivos aos servid'OJ'P!' dos Estados, Organiza
ções e entidades que exerçam função por delegação de poder público 
ou sejam por este mantidas ou administradas, os direitos e vantagem• 
assegurados no ar ligo anterior. 

Art. 3.0 As empresas concessionárias de serviços públicos, bem 
como as- organizações bancárias. industriais e comerciais do País Ji
cam obrigadas a conceder lice~a. sem vencimentos, aos seus servido
res durant0 o tempo da incorporação de que trata o art. 1.0 , não po
dt-ndo advir para os mesmos nenhum outro prejuízo alem da perda de 
vencimentos. 

Art. 4.0 Os cargos públir.os do funcionalismo civil do Ministério 
da Guerra só serão pr·eenchido3• por ao5pirantes a oficial e oficiais, d:ot 
Reserva de 2.a classe, e bem assim pelos reservistas de 1.a categoria. 

Art. 5·° Compete ao Ministério da Guerra, por intermédio das R·~
giões Militares. no território de suas jurisdições, providenciar ::10bre 
o exato cumprimento das disposições do presente Decreto-lei. 

§ 1.0 Tratando-se de pessoa jurídica de direito privado (entida,ies 
particulares) e Organizações Para-Estatais. o Ministério da Guerra 
dará conhecimento ao Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio 
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rtas infrações aeaso cometidas, ficando a cargo deste Ministério as me
didas necessárias à obset·vància deste Decreto-lei. 

§ 2.0 Quando se tratar de pessoal ·de outro Ministério ou de servi
dores e8taduais ou municipais, a comunicação será feita aos Minis
tros de Estado e Chefes do Executivo Estadual ou Municipal. 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 6 de novembro de 1940, 119.0 da Independência e 

52.0 da República. 
GETULIO. VARGAS. 

I<Jurico G. Dutra. 
Henrique A. Guilhem. 
Frant:isco Campos. 

A. de Sousa Costa. 
João de Mendonça Lima. 
Oswaldo Aranha. 
Fernando Costa. 
Gustavo Capanema. 
W aldemar Falcão. 

DECRETO-LEI No 2 o 751 - DE 6 DE NOVEMBRO DE 1940 

Düpõe sobre a comemoração do "Dia do Reservista" 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição e considerando 

- que o "Dia do Reservista" d1~ve ser comemorado em todo o 
território nacional; 

- que os reservistas ôeverão comparecer, nesse dia, nos locais 
designados para as comemorações; 

Decreta: 
Art. 1.0 São jusUficadns, para LOcins o& efeitos, as faltas ao ser

viço ou às aulas, no dia 16 de clezr:mb!'o de cada ano, quando se 
tratar de reservistas, que ha.iam comparecido às comemorações cí
vicas dessa data. 

Parágrafo único. Esse comparecimento será comprovado pelo 
registo na respectiva caderneta militar ou nu ce.rlificado de reser
vista. 

Art. 2. 0 Nesse dia, as Estradas de Ferro do Governo (Federal ou 
Estadual) ou as que sob seu controle se encontrem, permitirão trân
sito livre até os locais de recepção mais próximos, aos reservistas 
portadores de braçadeiras com as cores da Bandeirn ::'lacional, ou 
àqueles que exibam seus certificados ou cadernetas militareo;. 

§ 1.0 Esse trânsito, compreenrlrndo passagens de ida e volta, será 
limitado entre 8 a 20 hora" do dia 1 ô de dezembro. 

§ 2.0 Para execução e reg·ularid~de dessE- transporte gratuito, as 
autoridades encarregadas das comrmora.;:ões entrarão em entendi
mento prévio com as aludidas ferrovias. 

Art. 3.0 Os Prefeitos Municipais, em localidades em que não 
houver corpo de tropa, prestarão am.;ílio às autoridades militares. 
que o .solicitarem, no senliào de facilitar as comemorações do "Dia 
do Reservista". 
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Art. 4.0 Terão franquia em todas as agências dos Corre i os e Te
légrafos as comunicações, por via postal. feitas pelos reservistas 
com referência às suas obrigações no "Dia do Reservista". 

§ 1.0 As referidas agências receberão isenta de taxa essa corres
pondência somente no perfodo de 1~ a 22 de dezembro de cada ano. 

§ 2.0 Todo funcionário de tais repartições colaborará eficrente
mente para que os reservistas se aproveitem dessa franquia postal. 

Art. 5.0 Para fins de exercício de funçã0, cargo ou emprego pú
blicos, fica suspensa a valictade da caderneta militar (ou certificado 
de reservista)· do reservista que, sem motivo ,iustificado, deixar de 
apresentá-la no dia 16 de dezembro de cada ano, na conformidade 
das Instruções a que se refere o art. 3. 0 do Decreto-lei n. 1.908, de 
26 de dezembro de 1939. 

Parágrafo único. A suspensão da validade da cacterneta ou certi
ficado não exclue a aplicação da multa previs.ta no art. 199, da Lei 
do Serviço Militar. 

Art. 6.o - Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 1940; 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Gt~ilhem. 
Francisco Campos. 
A. de Souza Costa. 
João de Mendonça Lima. 
Oswaldo Aranha. 
Fernando Costa. 
Gustavo Capanema. 
Waldemar F'alcão. 

DECRETO-LEI N. 2. 752 - DE 7 DE NOVEMBHO DE 19!!0 

Dispõe sobre permuta de irnoveis entre os patrimónios da Unitío e 
da P1'e{dtum do Distrito Federal 

O Presidente da República, u.~ando da atribuição que lhe eon
fcre o art. 180 ela Constituiçãc·. decreta: 

Art. 1. 0 Além elos imoveis referidos no art. zo do Decreto-lei 
n. 1.146, de 13 de março de 1939, que dispõe sobre a permuta de 
imoveis entre a União e a Prefeitura elo Distrito Federal fica trans
ferido para o Domínio da União o "Hospital Estácio ele 'sá" (prédirJ 
e instalações), pertencente à Prefeitura do Distrito Federal. 
. No prédio referido o Ministério ela Justiça e Negócios Interiores 
mstalará o hosp!lal da Polícia Militar elo Distrito Federal. 

Art .. 2.° Fica revogado o Decreto-lei n. 2.4115, de 25 de jnlho 
de 1940. 

Hio de Janeiro, 7 àe novembro ele HHO., 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GE1'ULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 
A. de Souza Costa. 



108 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO-LEI N. 2. 753 - DE 7 DE NOVEMBRO DE 1!)40 

Abre o crédito especial de 9 :200$0 ao .Ministério da Viação e Obras 
Públicas 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Pú
blicas o crédito especial de nove contos e duzentos mil réis (9 :200$0) 
para atender, no corrente exercício. ao pagamento da gratificação 
mensal de 2:300$0 ao oficial do Exército Artur Carlos Peralta, pela 
dire~\ão dos serviços aeronáuticos da Inspetoria Federal de Obras 
contra as Secas. 

Rio de Janeiro, 7 d'e novembro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de :Mendonça Lima. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 754 - DE 7 DE NOVEMBRO DE 1940 

Dispõe sobre a gratificaçâo, a t'ftulo de indenizw;ão, a ser concedida 
aos oficiais e praças do Exército e da Armada, requisitados pa1'a 
serviços aeronáuticos noutros .Ministé7"io. 

O Presidente ela República, usando da atribuição que lhe confere 
o ort. 180 da Constiluicão, decreta: 

Art. 1.0 Aos oficiais e praças do Exército e da Armada, requi
sitados por outros :\1inistérios para servirem de técnicos navegantes 
dos scrvic.os aeronáuticos, será concedida uma gratificação mensal, 
a título de indenização dos descontos que sofrerem nos vcncinwntos 
e vantagens a que tinham direito nos seus Ministérios. 

Parágrafo único. Para atender ao pagamento d'essa gratificação,. 
deverão ser nominal e especificadamente apurados os descontos 
sofridos, e providenciada a abertura do crédito especial necessário. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 d'e novembro de 194ü, 119.0 da lndependôneia 
e 52.0 da Hepública. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
Henrique ,1. Guilliem. 
João de Mendonça Lima. 

DEGRETO-LEI N. 2. 755 - DE G DE NOVKMBRO DE 19'd 

l'rorroqn até 30 de junho de 19'd o p1'azo do mandato aas Admints
trações dos Institutos de Aposentador·ia e Pensões que mencwna 

O Presidrnte da República, atendendo ao que lhe expôs o Mi
nistro do Trabalho, Imfústrw e Comércio e usando da faculdade que 
lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica prorrogado até 30 de ,junho de 19H o prazo do 
mandatos dos membros das atuais Juntas, ou Conselhos Administra-
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tivos ou Fiscais dos Institutos de Aposentadoria e Pensões dos Ban
·cários, dos Empregados em Transportes e Cargas, dos Industriários 
e dos Marítimos. 

Art. 2.o As eleições para renovação do mandato dos membros 
dos orgãos mencionados no artigo anterior serão realizadas na pri
meira quinzena de abril de 1941. 

Art. :l.o Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 7 de novembro de 1940, 119.0 da Independência 

e 52.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão. 

DECRETO-LEI N. 2. 756 - DE 7 DE NOVEMBRO DE 1940 

Alte1•a, sem aumento de despesa, o atual orçamento do Ministério 
da Fazenda 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam feitas no atual orçamento do Ministério da Fa
zenda (Anexo n. 9 do Decreto-lei n. 1 . 936, d..; 30 de dezembro de 
1939), as seguintes alterações: 

Verba 2 - Material 

Consignação I - Material Permanente 
S/ c. n. 7 - Mov.eis em geral; artigos d'e ornamentação, etc. 

15) Comissão Central de Compras 
Passa de: 120:000$0 (Já computada a alte

ração do Decreto-lei 
n. 2.333, de 21-6-40) 

Para: 131:400$0 

Consignação II - Material de Consumo 
8/c. n. 9 - Combu;;Liveis, lubrificanLes, etc. 

08) Comissão Central de Compras 
Passá de: 5:000$0 

Para: 2:000$0 

S/ c. n. 14 - Vestuários e uniformes; chapéus, calçados, etc. 
09) Comissão Central de Compras 

Passa de: 8: OOOliliO 
Pa.a: 13:000$0 

Consignação III - Diversas Despesas 
S/c. n. 15 - Acondicionamento, embalagens, etc. 

04) Comissão Central de Compras 
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Passa de: 
Para: 

2:000$0 
$ 

S/c. n. 19 - Despesas miudas e de pronto pagamento 

16) Comissão Central de Compras 

Passa de: 12:000$0 
Pura: 2:000$0 

S/c. n. 22 -- Ligeiros revaros nos edifícios; consertos, etc. 

12) Comissão Central de Compras 

Passa de: 8:000$0 
Para: 13:000$0 

S/ c. n. 23 - Passagens, transporte de pessoal, etc. 

07) Comissão Central de Compras 

Passa de: 6.400$0 
Para: $ 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de novembro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI ~. 2. 757 - DE 7 DE NOVEMBRO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Justiça e Negócios Interiores, o crédito espe
cial de 50:000$0 par· a as instalaç·iies necessár·tas à ampliação dos 
serviços da Justiça do Distrito Federal. 

O Presidente da República, l.!sando da alribuicão que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e Negócios Inte
riores, o crédito especial de cinquenta contos de réis (50 :000$0) vara 
ocorrer às despesas com as instalações necessária~ no prédio desti
nado à ampliação dos scrvicos da Justica do Distrito Federal. 

Parágrafo único. O crédito a que se refere o presente artigo será 
distribuído a'> Tesouro Nacional e entregue, integralmente, ao Presi
dente do Tribunal de Apelação do Distrito Federal. na forma do il.rtigo 
1,0, parte final, do Decreto n. 5. 059, de 9 de novembro de 1926. 

Art. 2.° Fica revogado o Decreto-lei n. 2. 707, de 28 de outubro 
de 1940. 

Rio de Janeiro, 7 d'e novembro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 
A. de Souza Costa. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 111 

DECRETO-LEI N. 2. 758 - DE 7 DE NOVEMBRO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Educação e Sauâe, o C1'15âito suplementar de 
4 :000~0 ú verba que especifica 

O Presidente da República. u.sando da atribuição que 1:1e confere 
o art. 180 da Constitui\:ão, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crécli lo .sup lcmentar rle !c 000$0 ( qun
tro contos de réis) em refor<:o ela seguinte dotação do aLtwl or~.an•enlo 
do Mini.stério da Educação e Saude (Anexo n. s· do Decreto-lei n. 1.93G, 
de 30 de dezembro de 193()): 

Verba 2- Mater-ial 

ConsignaçtlO II - Material de Consumo 

S/c. n. H- Produtos químicos, íJrodulos biológicos, et.c.: 

28) - Serviços de Assistência a Psicopatas do Distrito FP
deral: 

e) - 111:.micômio Judiciário 4:000$0 

Rio de Janeiro, 7 de novembro de 1940, 119.0 da lnclependencw e 
52.c da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capancma. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 759 -- DE 7 DE NOVE::VfllRO DE 1 91;0 

Abre, pelo Ministério da Educação e Sande, o crédito suplementar de 
100:000$0 à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude, 
o crédito suplementar ele 100:000$0 (cem conlof' de réis) em relorço 
das seguintes dotações do atual orçamento daquele Ministério 1Anexo 
n. 8 do Decreto-lei n. 1.936, de 30 ele dezembro de 1939): 

Verba 2 - Material 

Consignação li - Material de Consumo 

S/c. n. 10 - Combustiveis, lubrificantes, etc. : 

14) - Instituto Osvaldo Cruz ....................... . 

S/c. n. 12 - Gêneros de alimentação, etc. : 

OS) - Instituto Osvaldo Cruz ....................... . 80:000$0 

10<0:000${) 

Rio de Janeiro, 7 de novembro de 1940, 119.0 da Independência e 
52.0 da República. 

GE'l'ULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2. 760 - DE 7 DE NOVEMBRO DE 19 40 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito suplementar de 
5 :000$0 à verba que específica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar ele 5:000$0 (cin
co contos de réis) à seguinte verba do atual orç.amento do Ministério 
da Educação e Saude (Anexo n. 8 do Decreto-lei n. 1. 936, de 30 de 
dezembró de 1939): 

Verba 2 - Material 

Consignação II - Material de Consumo 

S/c. n. 13 - Matérias primas, produtos manufaturados, etc.: 

18) - Instituto Nacional de Surdos Mudos............... 5:000$0 

Rio de Janeiro, 7 de novembro de 1940, 119.0 da Independência e 
52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 761 - DE 8 DE NOVEMBRO DE 1940 

Autoriza o Ministério da Marinha a permutar imoveis com a Pre
feitura do Distrito Federal 

O Presidente ela Repüblica, usando ela atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica o Ministério da Marinha autorizado a permntar 
o terreno e prédios onde funciona a antiga Enfermaria de Beribé
ricos, em Vila Rica, Copacabana, no Distrito Federal, com um 
prédio destinado à Enfermaria de Isolamento a ser construirlo pela 
Prefeitura do mesmo Distrito nos terrenos onde atualmente se 
acha instalado o Instituto Naval de Biologia, revogadas as dispo
sições em contrário. 

Rio de Jam·iro. 8 de novembro de 1940, 119.0 da IndRpen
dência e 52.0 da República. 

GE·ruLio VARGAS. 

Henrique A. Gwilhem. 
Francisco Campos. 
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DECRETO-LEI N. 2. 762 -DE 9 DE NOVE:MBRO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o rr<Jdito suplementar de ré1:s. 
6. 6'70: 000$0 às verbas que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe coni'ere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de seis mil seis
centos e setenta contos de réis (6. 670: 000$0) em reforço das seguintes 
dotações do orçamento do Ministério da Fazenda (Amxo n. 9 do De
creto-lei n. 1.936, de 30 de dezembro de 1939): 

Ve1·ba 1 - Pessoal 

Consignação VI - Outras Despesas de Pessoal 

S/c. n. 11 - Substituições: 

01) -Serviço do Pessoal ......................... . 150:000$0 

Verba 2 --· Material 

Consignação III - Diversas despesas 

S/c. n. 24 - Telefones, telefonemas, etc.: 

01) - Gabiné'te do l\1inistro ..................... . 20:000$0 

Verba 3 -~ Se1'1:iços e EncargO·s 

Consignação I - Diversos 

S/ c. n. 9 - Reposições e rel'>ti tuições: 

01) - Para pagamento de reposições e restituições ... 500:00030 

Verba 6 - Dívida Públ'ica 

Consignaç.ão II- Dívida Flutuante 

S/c. n. 3 - Exercícios findos: 

01) -Pagamento da dívida a que se refere o § 2.o do 
art. 75 do Código de Contabilidade da União . . .. 6. 000:000$0 

6.670:QOO$Q 

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 19'10, 119.0 da Independência e 
52.0 da República. 

Co!. de Leis - Vol. VII 

GETULIO VABGAS. 

A. de Souza Costa. 

8 



114 ATOS DO PODER EXECUTI'iO 

DECRE'I10~LEI N. 2. 763 - DE 9 DE NOVEMBRO DE 1\H 0 

Concede uma pensão especial à viuva e filhos menores de Emir Vaz 
da Silveira, vitima de desastre em seJ'Viço 

O P,rcsidente da República, usando da atribui<;ão que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 É concedida i1 viuva e filhos menores do ex-oficial admi
nistrativo, classe 19, do Quadro Suplementar do ·Ministério da Fazenda, 
Emir Vaz da Silveira, de acordo com o deliberado no processo pro
tocolado no Tesouro Nacional sob n. 55.136, de 19~0, uma pensão 
mensal na imp'ortância de 700$0 (setecentos mil réis), correspondfmt@ 
a um terço dos vencimentos 1ue o l'eferido funcionário percebia 
ao falecer. 

Art. 2.0 A pensão do que trata o artigo precedenli\ será abonada 
a partir da data do óbito do mencionado funcionário, cr•rrendo a 
despesa à conta da verba orçamentária destinada ao pagamento dos 
demais pensionistas a cargo do Ministério da Fazendct. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 1940, 119° da Independência 
e 52° da República. 

GETULlO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 764 - DE 9 DE NOVEMBRO DE 1940 

CJ•ia a função gratificada de Secretdrio da Corregedoria da Justiça 
do Distrito Federal 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criada, no Quadro VI do Ministério da Justiça e 
Negócios Interiores, a funç.ão gratificada de Secretário da Correge
doria da Justiça do Distrito Federal. que será exercida por serven
tuário de justiça ou funcionário pertencente ao referido Quadro VI, 
ou mediante prévia autorização de Ministro de Estado, se noutro 
serviço ou repartição estiver lotado, escolhido e designado pelo 
desembargador-corregedor. 

Parágrafo único. Fica fixada em seis contos de réis (6 :000$0) 
a gratificação anual, da função a que se refere este artigo. 

Art. 2.0 Para atender, no corrente exercício, ao pagamento da 
gratificação em apreço, fica aberto, pelo Ministério da Justiça e 
Negócios Interiores, o crédito especial de um conto e quinhentos 
mil réis (1 :500$0). 

Art. 3.0 O presente dccrd.o-lci entra mn vigor no dia 1 de 
outubro de 1940, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de novembro do 1940, 119.o da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. ele Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2. 765 - DE 9 DE NOVEMBRO DE 1940 

Dispõe sobre a quitaçlio de empregadores para com as instituições de 
seguros sociais 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe conft3re 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Nenhuma subvenção será paga pelo Governo Federal, 
nem por Governo Estadual ou Municipal, sem que o interessado exiba 
certidões: 

I, do Conselho Nacional do Trabalho, declarando si lhe cabem, ou 
não encargos de contribuir para instituições de seguros -;ot,iais e indi~ 
cando-os em caso afirmativo; 

Il, de quitação da instituição ou instituições para a.« quais deva 
contribuir, com referência ao exercício anterior ao recebimento da 
Eubvenção. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto neste artigo às insti
tuições de caridade. 

Art. 2.0 Não diligenciando o interessado para o recebimento da 
subvenção, poderá a instituição de seguro social credora promover em 
execução judicial a penhora, em mãos do Governo, da importância l"es
pertiva. 

Art. 3.0 As provas a que alude o art. 1° serão exigidas em to
das as concorrências públicas federais, estaduais ou municipais e, 
ainda, naquelas que forem promovidas por autarquias sob a fiscah
zação dos Governos ali referidos. 

Art. 4.0 Incorrerá na sanção do art. 5° do Decreto-lei n. 65, 
de 14 de dezembro de 1937, o administrador de sociedade, ou de esta
belecimento público, responsavel pelo não recolhimento de cc,ntribUJ
ção descontada de empregados. 

Art. 5.0 O presente decreto-lei entrará em vigor à data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 1940, 119.0 da lndependôncia e 
52.o da República. 

GETULIO VAHGAS. 

Waldemar Falcão. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonea Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Fernando Costa. 

Gu.~tavo Capanema. 
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DECRETO-LEI N. 2. 766 - DE 11 DE NOVEMBRO DE 19<'10 

Anu.la u.ma condiçt"í.<l cont tda no art. 1.0 do Decreto-lei n. 1 . 469, de 1 
de agosto de 1939 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confP.t'e 
0 arL. 180 da Constituição, dect'eta: 

Art. 1.° Fica s<·m efeito a condição constante do art. 1.0 do De
cr,e.Lo-Jei n. 1. 460, de 1 dr agosto de 1939, segundo a qual seria ms
talado o Mercado Municipal da Praça da Bandeira no primeiro pavi
·,w:rl'.o do edifício ruja construção, em terreno pertencente ao patn
n:ônic da Prefeitura elo Distrito Federal e destinado ao MinistériO do 

· '1'rabalho, Indústria c Comércio, se acha a cargo do Instituto de Apn
sentadoria e Pcmücs dos Industr1ários. 

Art. 2.0 O edifício a que alude o artigo anterior será destinado 
não s6 a um restaurante pGra opel'ários, mantido pelo Serviço de Ali
mentação da Previdê·ncia Social, crwdo pelo Decreto-lei n. 2. 478. de 
5 do agosto de 19'10, como ainda, em sou pavimento térreo, à insta
la~ão do um depósito, ou cooperativa, de gêneros alimentícios. qm: 
ateaderá ao fornecimento desses gêneros aos serviços a que se refere 
u Decreto-lei n. 1. 238, de 2 de maio de 1939, nos seus arts. 1.0 2.0 

e :J;O, e ü população ~::m geral, a juizo do referido Ministério. 

Art. 3.0 O Ministécio do Trabalho, Indústria e Comércio man
terá com o da Agricultura os cntend1mentos ·necessários ao aprov"li
tamento dos gcncros alimentkios produzidos pelas cooperativas su
br~;:dmadas ao rosirrw daquele Ministério. 

. .Art. 1.0 O pre;,enle decreto-lei entrará em vigor na data d8 ~ll>l 
pt;.lílicação, revogarias as d is posivõos ern contrário. 

Rio de Janeiro, 11 do novembro de 1940, 119.0 da Independência 
e· 32.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

F1•ancisco Campos. 

Waldemar Falcão. 

Fe1'1Ulndo Costa. 

DECftETO-LEI N. 2. 767 - DE 11 DE NOVEMBilO DE 1940 

C1•ia funções grati('ic,~das no Quadro I do Ministér1:o da Justiça e ;'lie
(Jócios Interiores 

O Prcsident.e da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 .da Conslituiçiio, decreta: 

Art. J.o Ficam criadas, no Quadro I do Ministério da Justiça 
e 1\iegôcios Intcriot·r.s, uma ( 1) função gratifieada de Encarregado de 
Garage, e trôs (3) dt> Chefe de Secção da Divisão do Material du De
partamento do Administração. 

Parágrafo único. As funções ora criadas serão exercida~ por 
funcionários designados pelo respectivo diretor, dentre os funcioná-
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!'ios lotados naquel::. Divisão, ou médiante prévia autorização do Mi
mstro de Estado, se noutro serviço ou repartição daquele MiniJténo 
e oi i verem lotados. 

Art. 2.o As gr~:\tificações a que se r'lfere o artigo anterior fl0am 
~·ixadas em /1:800$0 (quatro contos e oiotcentos mil réis), an.,uis, 
pa:·a cada Chefe de Secção, e em 2:/100$0 (dOis contos e quatroceatos 
mil réis), anuais, Jlr.ra o Encarregado da Garage. 

Art. 3.o Para atender, no corrente exercício, ao pagamento das 
gratifica~.:.ões em apreço, fica aberto, pelo Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, o crédito especial de 2:800$0 (dois contos e oito
cen:os mil réis). 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a partir à e 
1 de novembro de Hl40, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro. 11 de novembro de 1940, 119.0 da lndepetldéncia 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 768- DE H DE NOVEMBRO DE 1940 

Suspende, até ulterior deliberação, a. execução de dispositivo do De
c-reto-lei n. 2. 538, de 27 de agosto de 1940 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica susp'ensa, até ulterior deliberat;ão, a execução do 
§ 2.0 do art. 10 do Decreto-lei n. 2. 538, de 27 tle agosto de 1940, 
continuando em vigor o regime fiscal anterior quanto ~s embarcações 
qnc eondnzirem sal co:m Imposto de consumo a pag·u. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 11 de novembro de 19.i0, 119.0 ela Independência 

e 52.0 da República. 

GETULIO V ARGA3. 

João âe Jler;don.ça Lima. 

A. de S·Jn:a Costa. 

IIenriquP .i. Guilbem. 

Gustavo C '.flUJu:r,w.. 

DECRETO-LEI N. 2. 769 - DE 11 DE NOVEMBRO DE HJ40 

Abre, pelo Ministério da Viação e Obras PúbLicas, o c1·édito especial 
de 2. 500:000$0 para atende-r despesas com a const1'ução e repa
ração de locomotivas da Est1'Cida de Fer-ro Central do Brasil. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 
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Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas 
o c ré di to especial d[, 2. 500: OO•J$0 (dois mil e quinhentos contos de 
réis) para atender despesas de pessoal e de material, com a constru
ção e reparação de locomotivas, nas oficinas do Engenho de Dentro, 
da Estrada de Ferro Central do Brasil. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposic;ões em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1940, 119.0 da Independência 
e i:>·2.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souz.a Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 770 - DE 11 DE NOVEMBRO DE 1\JiO 

Dispõe sol1re a nomeação do Presiàente e Vice-Presidente do Supremo 
Tribunal Federal 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decrF:ta: 

Art. 1.0 O Peesidente e o Vice-Presidente do Supremo Tribu
nal Federal serão nomeados por tempo indeterminado dentre os res
pectivos Ministros pelo Presidente da Itepública e considerar-se-ão 
empossados mediante publicrH;ão do respectivo ato no Diário Oficial. 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1940, 119.0 da Independência 
t ã·2.0 da rtepública. 

GETIJI,JO VARGAS. 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 2. 771 - DE l 1 DE NOVEMBRO DE 1940 

Altera prazo fixado no Decreto-lei n. 2. 676, de 4 de outttbro de 1940 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o arf. 180 da Constituição, 

Consideranrio que em face de representações de empresas hidro
elélricas, atingidas pelo Decreto-lei n. 2. 676, de 4 de outubro deste 
ano, o Consei h o Nacional de Águas e Energia Elétrica julgou conve
niente a prorrogação, com restriçõl's, do prazo constante da letra b 
do art. 2.0 da mesma lei, assim rorrlO necessário que não fiquem su
jeitos a interpretações errôneas os seus artigos 1.0 e 2.0 , decreta: 

Art. 1.0 O prazo fixado na letra b, in fine, do art. 2.0 do De
creto-lei n. 2.676, de 4 de outubro de 1940, será prorrogado até 31 
de dezembro do corrente ano, para as empresas que o requererem. até 
ao dia 4 do mesmo mês de dezembro, ao Conselho Nacional de Aguas 



ATOS DO f'0DEH EXF.CUTIVO 119 

e Energia Elétrica, instruindo a respectiva petição com a relação das 
alterações de preço feitas depois da decretação do Código de Aguas 
(Decreto-lei n. 24.643, de 10 de julho de 1934). 

Art. 2.o Entende-se por preço o que estava sendo realmente 
cobrado e pago na data da publieação do mesmo Código de Águas. 

Art. s.o Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, re
vcgadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.o da llepública. 

QgTCJ.lU VARGAS. 

Fenumrlll Coi'ta. 

DECRETO-LEI N. 2. 772 - DE 11 DE NOVEMBRO DE 1940 

Modifica a constituição do Conselho Nacional de Caça 

O Presidrmte da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta : 

Arl. 1.0 O Conselho ?\a0ional de Caça, a que ~e tc·fere o art. zr, 
do Capítulo V do Código de Caça, baixado com o Decreto-lei n.0 1.210, 
de 12 de abril de 1939, passn a ser constituído de quatro membros, 
nomendos pelo Presiclente da República por indicação do Ministro da 
Agricultura, sendo: · 

a) um representante da Divisão de Caça e Pesea do Ministério 
da Agricultura; 

b) um zoólogo, professor de um dos institutos do Ministério da 
Agricultura; 

c) um representante do Serviço de Economia Rural do Ministério 
da Agricultura; 

d) um jurista. 

Al't. 2. 0 Revogam-se as disposi<;-ões em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 19'•0, 119.0 da Independência 
e 52° ela Hepública. 

GETCI.Io VARGAS. 

Pe;·JJIJIH!o Cos/.a. 

DECRETO-LEI N. 2. 773 - DE 11 DE NOVEMBRO DE 1940 

Determina as normas brasileiras va1·a cálculo e execução das 1bras 
de concreto m·mado 

O presidente da República, atendendo ao que lhe expôs o minis
ira de Estado dos Negócios do Trabalho, Indústria e Comércio e 
usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, 
decreta: 

Art. 1 ° Todas as obras de concreto armado que forem I'Pali
~adas para o governo federal ou para governos estaduais, ou muni-
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cipais, deverão obedecer às normas de cálculo e execução que vão 
anexas ao presente decreto-lei, assinadas pelo ministro de Estado 
dos Negócios do Trabalho, Indústria e Comércio. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1940, 119.0 da Independêneia 
e 52.0 da República. 

GETGL[Q VAHGAR. 

IValdenw,· Falcão. 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS 
TÉCNICAS 

NB-1 

Cálculo e execução de obras de concreto armado 

NORMA BRASILEIRA 

CAPÍTULO I 

GENERALIDADES 

Para efeito desta Norma são adotadas as seguintes notações: 

a) Dimensões 

a' extensão dt> uma carga parcialmente distribuída. medida no sentido 
da armadura onn<'lpal. 

a" extenRâo de uma earga parcialmente distribuída, medida transv!'r
salmente à armadura princtpal. 

&0 espeEsur» dP um pilar de tage cogumelo ou da parte superior de seu 
cap1tel. medida na dirl'ção rie lo. 

b largura da~ V'jl.a~ de •erçiio retangular ou da parte da Jage que inter
vem no cálculo da~ v1gas T. 

bo largura da n!'rvura da~ viga~ T (na:; vigaf' de 'ecção rl'tflngular sigmfica 
o mt~mo que b). 

d altura total das !age.• ou das vigaF de eec~:io retangular. 

d' diâmPtro do niÍ<'Ieo de uma peç;1 cmtnda. medido de e1xo a eixo das 
barras do cmtamento. 

do altura da8 vig9F T. 

e excentricidade de uma forç~ no:mal = M1N. 

e' e•pes:<ura do rew•,tin1ento de uma la!!e. de8tmado a distribuir sobre 
esta a~ carga~ ronrentmdas. 

(>r) Ee.ta Norwa foi aprovada p<.'"la 3~o R<"união de~ Laboratório!!' de Ensáio de 'Materiais (Rio 
de Janeiro, SrtE:mbro de 1940) e adtJtada pela Ase:ociatão Brasiltira de Normae Téomcas. 
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h di;;tância d0 centro dP gravtdade da arma.dura rle tração à face com
primtda na ;;ecção transversa, de uma pPça tletida (altura utJl). 

h' distância do centro de graviriade da armadura de compretisãc; à face 
comprimida na •ec•;ão transversal de uma peça flettda. 

viio te6dco de uma .age ou viga ou altura de um pJ!ar (inclumdo o 
capttel. no caso d~ •a~re cugumelo). 

I' vão livre de urna !age ou viga. 

lo di.~tânc1a entre os eixos de dots pilares consecutivos de uma !age co
gumelo rnuma daria rlu·eçáo). 

esp>~çamento dos e;;tribos ou dos anéis de cintamento ou patiSO da 
ht'lic~e de ~mtamentu. 

u perímetro da ;ecção transversal de uma barra da armadura. 

Ut '>Oma dos u das barras da armadura de tração ou dos arcos em contato 
com o concreto das barras dos feixes. 

x dtstâncJa da linha neutra à face comprimida. na secção tmnsversal 
de uma peça flenda. 

z distância entre os pontos de aplicação das resultantes das tensões de 
tração e compressão, na secção transversal de uma peça fletida (braço 
dP .<la vanea;. 

ddímetm df uma barra da armadum •ongitudinal. 

o' diâmettn de urna barra da armadura transversal (estribo ou cinta
mento,. 

Áreas 

t:lu 

t:l, 

St 

S'• 

Sr 

Sn 

s, 

área da partP central carregada de um bloc(l de apôio (art. 91. al1nea 4). 

área da secção da peça. 

árf"a da serc;ãG da arrn~dura longituriinal. nas peça~ submetidns a 
compre;são axia •. ou da armadura de tração, na, peç'l..- ilettdao. 

área da secção da iirrnadura de compre.;sáo. n'l~ peça~ f!etidas. 

área da ;<>eçfio h<.>rnn~?eneizacla. 
d,, 

"' área da secçãn tran~versai do nóclen de urnn peç-a cintada = ----

área fictícia (volume por umdade de cornpnmento da peça) do cin· 
'7t'1 d' 0'2 

tamento = 
4t 

c) Esrorços solicitantes 

g carga permanent.e uniformemente dwtribuid~. 

G carga permanente conceutrada. 

H componente horizontal da reação de apôio. 

M moment~ flet.or. 

M, momento fletor num engastamento de viga suposto perfeito. 

Mt momento d~ torção. 

Mv momento volvente. 
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força normal (po-;itiva se tração; negat1va. se compressão). 

carga rwdental uniformemente d1stribuJda. 

earga U<'Jdental concentrada. 

carga total uniformemente d1stribwda 

torça cortante. 

reação de apôio. 

componente vertical da reação de apôio. 

D + g. 

d) Tensões 

cr, = tPno;ao m:ixima de compress·lo no noncreto. 

crc1 tensão de ruptura do concret<• a compres,ão com k dias (MB2 e MB3). 

ae limrte ele e'counwnto do rnHterral dn •umadurn iEH3). 

~~ (t·n~do nH armaduru de tnwiio da, p!?ça. flet.Jdn> <lU na 'irmadura das 
peç>r• cnmprimuh.-. 

c-'t tensii(' na armadura de compressi1o rias peças fletJrJií,,_ 
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a1 tensão máxtma de tração no crmcreto. 

atk tensão de ruptura d<' concreto a tração na flexão com l' dias. 

~ tensão de ctsaiJJ·ctmento no concreto. 

"'• ten~ào de ttder·êncm da ann,.dura an concreto. 

•e) Diversos 

Ec módulo de eln.sti~idadr do eoncreto. 

Et módulo de Plastictdadr do mflt.PnaJ rb armadura. 

m~nor rá1o de gtraç.io rlH ,er•,;·lu ~ransvf'rsat d~ uma peça n~c: cintad3 
ou do núcleo de uma péça cmt.ada. 

J ffi·>mento de rnér~tct. 

m m\·er'o do ~oeftc1ente de Pr11s~on. 

n };r•Ec. 

W módulo de rest~t(ncta. 

w J/1. 

w; w do pilar interior. 

w. w do ptlm supenor. 

Wv w ria viga. 

ângulo das face5 superior e inferror de uma vtga ou !age de 'lltura 
V'lrtavel. 

·J. Srtbh numa peça com armadura de tração ou Sr!Sc numa peça sem 
armadura de tração. 

Objetivo 

Art. I - E"ta Norma fixa as conitç-ões gPrais que devem ser obedecidas no 
eálculo e na execuçãu de obras de concretu armado. 

Projeto das obras 

Art. 2- As obras a serem executadas total ou pareialmente com concreto 
armado deverão obedecer a projetos organizados de acordo com e&ta Norma. 
Estes projetos compreenderão calculos estáticos desenhos e memorial justificativo 
e só poderão ser assinados por profissionais diplomados de acordo com a legis
lação em vigor. 

Administração :la obrs. 

Art. 3 - No local da con~trução deve sempre h:J.Ver, na ausencia do rPspon
save, por ela um seu prepost.o. curn plenos poderes p'lr~ representá-lo nil adml
mstra<;>iiu da obra e na' rela~õeó' com a Fiscalizaç>io. A indicaçãú desse prepllsto 
deve ,;er prevmmente feita à Fiscaln>t:;iio e por elrr aprovada. 

CAPÍTULO II 

ESFORÇOS SOLICITANTES 

A - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cálculo dos esforços solicitantes 

Art. 4- No cálculo dos esforços sohcitanteR, a ser feita de acordo com os prin
cipias da estática das construções e com o disposto nesta Norma devem ser consi-
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deradas a mfluência das carga8 permanentes. a das cargas amdentais e a dos demais' 
fat•Jres que possam produzir esforços ad1cionais Importantes. Estes fatore~ serão· 
considerados de acordo com o~ rej!'ulamentos em vil!:or ou com a~ cond1ções pe
culiares a cada obra, aplicando-se à temperatura e à retração, o disposto nos

arts. 6 e 7. 

Cargas acidentais 

Art. 5 - As cargas acidentais, multiplicadas pelos respectivo~ coefimentes 
de impacto. são as fixadas nos regulamentos l•fimais ou nos que se estabelecerem 
para cada caso especiai e devem ser dispo•tas na posição mais desfavoravel para 
"' secção estudada, (ressalvado o caso do art. 19, alínea f). 

Temperatura 

Art. 6 - Supõe-se para o cálculo que as variações de temperatura sejam 
unitormes ao longo da estrutura. salvo o caso de obras destinadas a serem subme
tidas simultaneamente em seus diversos pontos a sensíveis diferenças de tempe-· 
ratura. O coeficiente de dilatação térmiCa do concreto armado é considerado igual 
:L 1 0-' por •C. 

A variação de temperatura do concreto, causada pela variação da tempera
tura da atmosfera, depende do locaJ da obra e dPve ser considerada entre .:i: IO•C 
e :r: 15"C em torno da média. Para peças cuja dimensão mín1ma não seja 1nfer10r 
a 70 em. admite-se que essa osci~ação seja reduzida, respectivamente. para ± 
5•C e 1: IOuC Para a fixáção de~sa dm~ensão os espaços vazios inteiramente 
techarfo, não serão descontados. 

Em peçãS permanentemente envolvidas de terra ou água e em edifícios que 
não tenham em planta, dimensão não mterromp1da por junta de dilatação maJor· 
que 50 metros, dispensa-se o cálculo da mfluência da temperatura. 

Retração 

Art. 7 - O efeito da retração será considerado como equivalente a uma: 
qu~da de temperatura de 15•C. ~alvo no5 arco~ e abóbadas corn menus de 0,5 % 
e O, J % de armadura, onde essa quéda deve ser elevada respectivamente para· 
20<C e 25'C. 

Engastamento parcial 

Art. I> - Deve-se considerar no cálculo a influência desfavomveJ de um. 
engastamento parciaL sempre que não se tomenJ, no proJ&to e na execuç-ão dos 
apôios. aE precauçõe. necessárias para garantn as condições de engastamento. 
perfe1t.o ou d~ apóio livre. 

• p 

--L :J i '-.~_.- _.,.... __ __, 
_-==-::~r ... <-

I 

B- LAGES 
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Misulas 

Art. 9 - Não se consideram no cálculo de Iages e vig:;ts inclinações de roi
suJas. sobre a horizontal. maiores que I :3. 

Vão teórico 

Art. 10 - Considera-se vão teórico: 

a) de uma !age isolada: o vão livre acrescido da espessura da !age no meio 
do vão; 

b) de uma !age continua, vão intermediário: a distancia entre o• centros dos 
apôios; 

c) de uma !age contínua. vão extremo: o vão livre acrescido da semi-largura 
-do apôio interno e da semi-espessum no meio do vão. 

Armadura de tração sobre os apoios 

Art. 11 - Nas Iages engastadas ou contínuas, quando não for provado o 
contrário, admite-se que as barras colocadas para resistir aos esforços de tração 
<los momentos negativos sobre os apôios devem-se extender até um quinto do vão. 
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Distribuição das carga3 

Art. 12 - Supõe-se que as cargas concentradas ou parcialmente distribuídas 
se extendam na direção da armaduru nrincipal sobre urna distância <J.' + 2e' 
e que a lari!Ura da faixa da lagf' que a8 suporta sejs b = a" + 2e'. Este óltimo 
valor pode ser aumentado nos seguintes casos: 

a) de dois metros, até b = 213 l, no cálculo da flexão. se 'I carga se achar a 
mais de um metro do apôio; 

bJ de um metro. até b = l/3 l, no cálculo do ctsalhamento. se a carga se achar 
a mats de me10 metro do apôio; 

c) para a" + 5cl. no cálculo elo cisalhamento. se a carga se achar junto ao 
apõio. 

·A adoção dos valores citados de b está subordinada às segumtes condições: 

1) que b não seja maior que a largura da tage nem maior que a dt~tilncia do 
centro da car~ra à borda da !age acrescida ele bt~; 

2: que a ~rmadura de dist.nbuição não sf'ja menor que O 1 da principal. No 
ca~o ia• , meq, ·1 ~ esse fator deve ser acresctdo de 0.01 por decímetro de au· 
ment,., atnbuido ao pnrn1tivo valor de b. 

Lages continuas armadas numa única direção 

Art 1c - A• 'age~ continuas armadas numa só direção devem ser calculadas 
como v•ga> contwuao livremente apoiadas, com as seguintes modificações: 

a) Não •er:io cumiderados, nos vãos momentos positivos menores que os 
que se obteriam <e '•uuvesse engastamento perfe1to da lage nas extremidades dos 
reieridos vãob. 

bl Os momentos negativos. nos v8os. oriundos da carga at'idental podem ser 
reduzidoR à metade, desde que haja solidariedade da lage com as vigas que lhe 
servem de apô10. 

.. 

tg e::: 1:3 
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c) Em edifício. quando o menor vão da lage contínua não for inferior a 80% 
do maior, perm1te-se calcular os momentos máximo~ e mínimos oriundos de carga 
uniformemente distribuída com a fórmula M = ql'lk. sendo k igual a ',a 1• co
luna refere-se ao caso de haver mísulas nas condições do art. 9 com altura sobre o 
apôio não mferior a 1/30 e a 2• aos demais casos): 

Momentos negat•vos sobre os apôios havendo mais de dois vão• (nn 
caso de vãos desigua•s e designa a médm aritmética dos dois adia· 
centes ao ~tpôio considerado) 

apô10s internos dos vão• extremos ........................... . 
J.emais apôios mtermedmrws ................................ . 

Idem, havendo dois vãos 

apÔio intermediáno ......................................... . 

Momentos positivos no meio dos vãos 

vãos extremos ............................................. . 
vão~ mt.ermed1ários ......................................... . 

-~ -9 
-9 -10 

-7 -8 

12 11 
18 15 

Os momentos negativos nos vãos, sendo I o vão maior, podem 6er calculados 
pela fórmula: 

I' P 
M (g- --). 

24 2 

Lages armadas em cruz 

Art. 14 - As !ages retangulares armadas em cruz devem ser calculadas por 
um doo três processos seguintes: 

a) Como grelh'l pelas viga< ortogonn.Is. Permite-se no raso de Cflrga• unifor
me.•, supô-,a~ rliv.dida, em dois qumhões agindo. 'ada um. 'obrP a., viga;. de ~ada 
direção e determmados de modo a haver comC1dêncm da flexa máxima das VIgas 
ortogonais centrai~. · 
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b) Corno placa. pr>la teoria matemática da elasticidade. A placa pode ser Sl'

posta isótropa ou ortótropa com m = ti. 
c) Como lac:e pelo m0todo simplificado rie Marcus Em edifiPio~ permite-se 

a não cons1deração dos momento> volvent.e~ salvo nos canto~ simptesmente apoi
adoe da• la!!ee. Ainda neste ca~o. d1spensa-~e o cál!'nlo dos momentos vo1ventes, 
s~ forem adie10nad<t' noo cantos abrangendo um quadrado dt 1adn I!!Ua' a 115 
ck· lado m'LlOt cl>• age, dw" >tr madura> ___: uma <upenor p:lr~ !ela ·1 d1agonal e outra 
mtenor a f'ln perpenr!icuJ<u- amha' tguab por unid11de d~ targur>l, à armadura 
de centro da la~.e nn c!Jn·ç~o ma" <trm,;da. a arnJ:ldura mfer•or pode ser sub,;ti
t.uida po• urna armarlura em cruz pqralela ib b•1rda ... da tac:e. 1gua1 em ~aaa di
reção, ii ritad~• armadura do centro da !age No ~a~o de eargaE umformemente 
d~.~tril'Uld'l' admite-se que as r~•u:ões tambem se distnbuam umfonnemente ao 
longo das bordas. 

Lages nervuradas 

Art. 15 - As lag:es nervuradas, assim con.•iderncla~ as Iages cu.ia parte de 
baixo é constrtuida por nervuras entr~ a~ CJU!IJS podem ser po~tos materiais inertes, 
de modo a tornar plana a superfície inferior. podem ser calculadas de acordo com 
os arts. 10 a 14. desde que se observem as prescrições do Capitulo IV sobre Iages 
e o seguinte: 

a) a dist,1ncm livre entre nervuras não deve ultrapassar 100 em; 
b) a espessura das nervuras não deve ser inferior a 4 em e "da mêsa não deve 

ser menor que 4 em nem que 1115 da distúneiH livre entre nervuras: 
c) a re~Jstência da mêsa à flexão e das nervuras ao cisalhamento deve ser 

demonstrada sempre que haja carga concentrada ou que a di.'t'1ncia livre entre 
nervuras ~upere iiü em: 

d) o apoio das Iages deve ser feito ao lonr;o de uma nervura: nas !ages ar
madas numa sô dire·;iín, são necessárias nervuras tmnsversais sempre que haja 
carga concPntrada a d•strihuir ou quando o vão teórico for superior a 4 metros, 
ex1gindo-sP duas nervuras. no mínimo. se t's•e vão ultrapassar 6 metros: 

e) niío <' permit1do colocar. no caso de momentos fletores negativos, arma
dura de compress:lo 1u1s nervuras. 

Lages cogumelos 

Art. 16 - As Iages retangnlar~s apoiadas em pilares com eapitóis devem 
ser calculadas por um dos doJs proce~so~ seguintes: 

a) Como placa pelu teona matemátJca da elaRticidade. A placa pode ser 
suposta ts6tropa ou ortótrop:t, com m = fi. 

b) Como vigas contínuas so!Id:írias com os pilares. Admite-se a ]age dividida 
em duas s..'ric,~ ortogrme_is de vigas. considerando-se no eúlcnlo de cada série o total 
das c~.r!J:as. A distribuiçiío dos momentos - ne se dividirem os painéis das !ages 
com os c:mtos Pornosponclci!do aos pilares em quatro faixas iguais - faz-se do 
seguinte modo 45 % dos momentos positivos para as duns faixas internas e 275 % 
para cada uma das faixas externas; 2.5 % dos momentos negativos para as faixas 
internas e 37.5 % P'tra cath uma das faixas externas. 

C - VIGAS 

Vão teórico 

Art. 17 - Considera-se vão teórico: 

a) de uma vi~ra i•olada: a distt1ncia entre o centro dos apôios, não se consi
derando valores maiore~ que 1.05 l': 

b) de urna viga continua. viio intermediário~ a distância entre os centros dos 
apôios; 
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c) de uma viga contínua, vão extremo: o vão livre acrescido da semi-largura 
do apóio interno e de 0.03 1'. 

Quando o vão teórico for menor que o dobro da altura util da viga, esta deve 
ser calculada como parede. 

Vigas T 

Art. 18 - No cák1.1lo de uma viga T só podem ser consideradas Iages que 
obedeçam. no que lhes for aplicavel, às prescric:ões desta Norma. 

A parte ela JagP que se po.le consickrar co•r1o elemento ela VÍ!!;J., mPdida 
para cada lar! o a partir elo eixo ela om vura, nD.o deve ultrapcu;sar: 

a) a metade do vão teórico entre nervuras; 
b) a quarta parte do vão livre da viga; 
c) a metade da largura da nervura mais o comprimento da rwsub (não se 

considerando valores .<uperiores a 3à, nem mclinnções. sobre a horizontal menores 
que 1 :3), mais a espessura dn !age multiplicada por um dos seguintes coeficientes: 

1 para vigas isoladas, 4,5 para vigns de extremidade e 6 'para vigas interme-
diárias. 

t~.-. - b-----..;lP~»tl 
I 
~ 

No cálculo de deformações elásticas ou de grandezas hiperestátic~l.i' deve-se 
tomar obrigatoriamente o menor dos dois valores obtidos com aR prescrições do 
item a) e do item c), reduzidos, neste, os dois últimos coeficientes respectivamente 
para 2,25 e 3. 

Vigas continuas 

Art. 19 -Permite-se, em edifícios, considerur as vigas contínu8.s sem as li
gações rígidas com os apôios, devendo-se porem observar o seguinte: 

a) Não serão considerados momentos positivos, nos vãos, menores que os 
que se obteriam se houvesse engastamento perfeito ela viga nas extremidades Jos 
referidos vãos. 

b) Os momentos negativos, nos vãos, oriunJos da carga acidental podem ser 
reduzidos a dois terços do seu valor, desde que haja solidariedade das vigas com 
os pilares. 

c) Quando forem diferentes os momentos calculados para as duas secções 
contíguas a um mesmo apóio monolítico, poder-se-á dimen'lionar n.. vtga, 80 longo 
do apolo. pelo maior dos referidos momentos. 

dl Quando a viga for solidána com os pilat·es mtennediá.rios e a relação da 
largura do apoio merlida na direção da viga, para a altura do pilar, for maior que 
1:5. deve-se calculá-la como engastada. 

Co!. de Leis - Vol. VII 9 
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e) Quando não se fizer o cálculo exato da influôncia da solidariedade dos 
pilares com a viga, admite-se que nos apô1os extremos atúe um momento fletor 
iguai a 

Wi + W> 

Wv + Wi + Ws 

f) Admite-se que a posrçno mais desfavoravel das cargas acidentais unifor
mementE' •listribuida~ se obtenha quando cada um dos vãos estiver totalmente 
carregado ou tohtlmente dcscarreg:tdo, na combinaç:lo mais desfavoraveJ para a 
secção C'onsidemda. 

g) A8 reações ria-; vigas de mais de dois vãos. desde que o menor vão não seja 
inferior a SO % do m'iior. para efeito :lo c:ilc<Jio dos pilares, podem ser calculadas 
con~iderando os trechos sobre cada váo corno independentes dos outros e livre
mente ttpoi:tdos. 

D - PI!,ARES 

Pilares em edificios 

Art. 20 - Nn falta de cálculo rigoroso, permitem-se em edifícios, as se
guintes ,;imp!ificações: 

a) os pilare,s intermcdirírios podf'm ser calculados - deRprezando o efPito 
da snhchriedadc das vigas -- como submetido" á compressão axial, aplicado o 
disposto no art. 19. tdínea g); 

b) os momentos fletores. nos nós dos rilares extremos, que devem sempre 
ser venficadOG :\ flexiio composta, podem ,;er calculado,; pelas fórmulas: 

pilar inferior: 

pilar superior: 

Wi 
+· r\1(' ----------

v:.-, + Wj + w, 

Wv + Wi + Ws 

qu::md,) a extremidade oposta do pilar for enga.>tada, admite-se que o momento 
no engasütnlento seja. igual ~os antcriore~J dividido;:; por -2. 

CAPÍTULO IH 

ESFORÇOS RESíSTENTES 

Defor1nações a grandt~zas hipere,::;tática.s 

Art. 21 - l·-:o dlculo das deformações elásti<'as e das e;randezas hiperestá
ticas, deve-se atribuir ao con<'rcto um módulo de elasti<'idade. tanto para a tração 
como para a comprcss:!lJ d0z vezc~ n1enor que o do aç<J (estúdio 1). ~~-a detern1i
naçilo dn:s ,Ç';randczas l11pcrestáti(·us .. 1 área €' o mcn-::ento de inércid das .::ecções 
poderão srr ecdcuhdos para '' secçüo do conr:reto sem c-.mtiideração das armaduras. 

Compressão axiu1 

Art. 22 - No cálculo da~ pec;a:o d<' concreto armado solidtadao a compressão 
axial, admite-se que a re,istênc:a das nwsmas seja '!<UUl à soma das l'f-5lstências 
admissíveis de seus elementos (concreto e aço) comiderados separadamente. 
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Flexão 

Art. 23 - O cálculo das peças de concreto armado submetidas a esforços 
de flexão simples ou composta, salvo o disposto no art. 21, deve ser feito supondo-se 
(estádio II): 

a) que seja nula a resistência a tração do concreto, salvo quando em uma 
mesma secção transversal a máxima tensão não ultrapassar 25 % da 
máxima tensão de compressão; 

b) que as deformações de um elemento da peça sejam proporcionais à sua 
distância e à linha nêutra; 

c) que o aço tenha um módulo de ela8ticidade constante; 
d) que o módulo de ela~ticidade do concreto seja tambem constante e quinze 

vezes menor que o do aço. 

Em estruturas não sujcitns a vibraç0cs ou a choques permite-se, desde que se 
use um coeficiente de segurança não inferior a doi,;. que as peças submetidas à 
flexão simples sejam dimensionadas em função da carga de ruptura, calculada 
supondo-se válidas as alíneas a) a c) acima e mais (estádio III): 

1) que a ruptura se dê quando as tensões atingirem simultaneamente, no aço, 
o limite de ?scoamento e, no concreto, os três quartos da redistência a 
compressão de que trata o art. 83; e 

2) que a distribuição das tensões de compressão no concreto seja uniforme. 

Flambagem 

Art. 24 - Sempre que haja dóvida sobre a resistência à flambagem de uma 
determinada peça da estrutura. deve-se fazer a rlemon,;tração de sua estabilidade. 
Essa demonstração <' dispemavel para peças submetidas à compressã.o axial, cujas 
extremidades não sejtL1~1 livres: 

a) quando l/i -ç 50; ou 

b) quando l/i >50, se para o cálculo se tiver dividido a carga por (1,5 -
0,01 1/i). 

Para peças retas submetidas a compressão excêntrica, permite-se a verifi
cação da resistência à flambagem por esse mesmo processo. supondo-se a carga 
agindo axialmcnte. 

Torção 

Art. 25 - As peças submetidas a torção, sempre qu;! esta cause tensão 
de cisalhamento superior à prescrita no art. 92, devem ter armt<duras calculad11S 
para absorver todos os esforços de tração oriundo da torção. 

Cisalharnento 

Art. 25 - O cálculo da tensão de cisalhamento nas peps fletidas de altura 
constante deve ser feito com a fórmula 

Q 
.. = 

bo Z 

Nas peças de altura variavel far-se-á a devida correção subtraindo de Q (se 
Me h crescerem no mesmo sentido) ou a ele acrescentando (seM e h crescerem em 

M 
sentidos opostos) a quantidade tg a 

h 
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Quando p ultrapassar os valores prescritos no art. 92, deve ser empregada 
armadura para resistir a todos os e~forços de tração oriundos do cisalhamento. 

Aderência 

Art. 27 - Havendo, na armadura de tração das peças fletidas, barras de 
dirlmetro maior que 26 mm ou feixes de barras, deve-se calcular sua tensão de 
aderência ao concreto pela fórmula 

bo 

Ut 

Quando houver barras dobradas. calculadas pam, juntamente com os estribos, 
resistirem a todos os esforços de tração oriundos do cisalhamento, permite-se 
cons1derar a tensão de aderência nas barras não dobradas como igual à metade de 
tensão obtida com a fórmula antenor. 

Cintamento 

Art. 28 -0 efeito do cintamento, executado nos termos do art. 36, é considerado 
no cálculo como trazendo ao concreto um aumento de tensão admissivel acom

S.s 
pressão igual a -- a e, não se computando o concreto que envolve o cintamento. 

Sn 

A resistência total admissivel das peças não cintadas deve porem ultrapassar 
o dobro da resistência calculada como se não houvesse cintamento. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES CONSTRUTIVAS 

A - SECÇÃO TRANSVERSAL DA ARMADURA 

Lages 

Art. 29 - Nas Iages armadas numa só direçáo e nas Iages nervuradas, a ar
madura de distribuição deve ter uma secção transversal de area superior a 0,5 
em' por metro linear 

Em toda lag<> que faça parte de uma viga T deve haver uma armadura per
pendicular á nervura que se extenda por toda a largura util da mesma !age, 
com uma secção transversal de área superior a 1,5 em' por metro linP.ar. 

Vigas 

Art. 30 - A área da secção transversal da armaduru de tração de uma viga 
não deve ser inferim a 0,5% de b.,d. 

Pilares não cintados 

Art. 31 - A armadura longitudimtl de um pilar não cintado deve ter uma 
secção transversal compreendida entre 0,1' % e 6 % da secção de. p1lar. Permite-se 
reduzir o primeiro desses limites para 0.5 % sempre que 1/i < 30. Nos pilares que 
tenham dimensões superiores às exigidas pelo cálculo. a ;!cção de concreto a 
considerar, para os fins deste artigo, é apenas a teoricamente necessária. 

Pilares cintados 

Art. 32 - A armadura longitudinal dos pilares cintados deve ter uma secção. 
transversal compreendida entre 0,8 % e 8 % da secção do núcleo. 
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B - ESPAÇAMENTO DAS BARI\AS DA ARMADURA 

Lages 

Art. 33- Na reg1ao dos maiores momentos, nos vãos das Iages. o espaça
mento das barras da armadura principal não deve ter mais de 20 em nem ser maior 
que 2 d. 

Os estribos nas Iages nervuradas, sempre que necessários, não devem estar 
afastados de mais de 20 em. 

A armadura de distribuição das Iages não deve ter menos de 3 barras por 
metro linear. 

Vigas 

Art. 34 - A armadura longitudinal da~ vigas pode ser constituída de barras 
isoladas ou d~ f<>ixes formados por 2. 3 ou 4 barras, não sendo permitido o uso 
de feixes de barras de mais de 20 mm de diâmetro. 

O espaço entre barras ou feixes da armadura longitudinal de uma viga 
não deve ser menor que 12 mm nem menor que o diâmetro das próprias barras. 

O espaçamento dos estribos deve ser no máximo igual à metade da altura 
total da viga, não podendo ir alem de 30 em. Si houver armadura de compressão, 
indicada pelo cálculo, aquele espaçamento não pode tambem ser maior que 12 
vezes o diâmetro das barras dessa armadura. 

Pilares não cintados 

Art. 35 - Nos pilares não cintados o espaçamento dos estribos não deve ser 
maior que a menor dimensão do pilar, nem que 12 5, nem que 200o''/~. 

Pilares cintados 

Art. 35 - Os pilares cintados são os que possuem armadura de projeção 
horizontal circular, em héhce ou em anéis, que obedeça às seguintes condições 

t < d'/6 

t < 8 em 

0,005 Sn < S. < 3 Sr - -

C - PROTEÇÃO DA ARMADURA 

Cobrimento 

Art. 37 - Todas as barras da armadura, principal ou não, devem ter um 
cobrimento de concr eto nunca menor que. 

em Iages e paredes no interior de edifícios ................... . 
em Iages e paredes ao ar livre .............................. . 
em vigas, pilares e arcos no interior de edifícios .............. . 
em vigas, pilares e arcos ao ar livre ......................... . 
em peças em contacto com o solo ........................... . 

1 em 
1.5cm 
1, 5cm 
2 em 
2 em 

Neste último caso, exige-se, se o solo não for rochoso, a interposição de uma 
camada de concreto pobre, não computada no cálculo, com espessura mínima de 
5cm 
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No interior de edifícios, permite-se que 0,5 em do'cobrimento exigido seja 
feito com emboço. 

Medidas especiais 

Art. 38 - Medidas especiais de proteção devem ser tomadas quando a tensão 
da armn,dura de tração ultmpaRsn,r 1500 kgtcm' e sempre que elementoH da estru
tura se achem expostos à açiw prejudicial de agentes externos. tais como ácidos, 
álcalis, águas agressivas, óleos e gases nocivos, altas e baixas temperaturas. 

D - DOBRAMENTO DAS BARRAS DA ARMADD"RA 

Ganchos 

Art. 39 - Todas as barras das n,rmadums de tração, com diâmetro superior 
a 7 mm, devem ter em su:Ls extremidadeR ganchos semicirculares ou em fi.ngulo 
agudo com difimPtro interno mínimo igual a 2.5 vezps o diâmetro da barra. As 
barras das armaduras exclusivamente de compressão podem não ter ganchos. 

Barras curvadas 

Art. 40 - A permn,nência na sua pos1çao das barras curvadas, nas zonas 
de traç-ão, dPve ser garantida contra a tendência !l retificação por meio de estribos 
convenientemente distribuídos. Devem-se evitar mudanças bruscas de direção, 
sendo preferivel prolongnr as barTas atf> a zona de compressão. O mio de curvatura 
interno de uma barra curvadu não deve ser menor que 5 vezes o diâmetro da barra. 

E - EMEXDAS DAS BARRAS DA A!UI!ADURA 

Condições gerais 

Art. 41 - As bn,rras sujeitas à tração sempre que possivel não serão emen
dada~. Nào póde haver mais de uma emenda numa mesma secção transversal. 
A disttíncia mínima permitida entre duas emendas de uma mesma barra é de 
6 metros. 

Tipos 

Art. 42 - As emendas podem ser de três tipos: 

a) por juxtaposição; 
b) com luvas de roscas em sentidos contrários; 
c) com solda. 

Emendas por juxtaposição 

Art. 43 - Nns emendas por juxtaposição o comprimento desta será no 
mfnimo igual a 40 vezes o diâmetro das barras que, salvo o caso do art. 39 in fine, 
terão ganchos nas extremidades. Esse tipo de emenda não pode ser executado em 
tirantes e pendurais, nem em barras de diâmetro maior que 26 mm. 

Emendas com luvas 

Art. 44- Nas emendas com luvas de roscas de sentidos contrários. o metal 
das luvas deve ter os mesmos característicos do das barras. Nos cálculos será 
considerada n secf;ão util do aço, descontada a altura dos filetes. 
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Emendas com solda 

Art. 45 - Só é permitido o uso da solch quando feita por processoc que já 
tenham ~ido provados Tratando-se de urmadnra de tmçiio deve ser cok>cada uma 
barra adicion,d, com ganchos e com compr;mento de 40 diâmetros. dispcsta sime
tricamente em relação a cada emenda. Essa barra adicional pode ser suprimida 
desde que se utilize no máximo a resistência da metade da secç:io soldada ou que 
se adote solda elétrica. 

Para o ensn,io da soldu a barra deve ser dobrada, no local da emendu, até 
um ângulo de 60°, 5obre um cilindro de diâmetro igual a duas vezes o diâmetro 
da barra, não devendo aparecer fissura alg:uma. 

F - C.u; ALIZAÇÕ~:s 

Condições gerais 

Art. 46 - A colocaçã.o de canalização. no interior das peças da estrutura 
de concreto armado. deve ser feita de modo a não haver diminuição da resistência 
da estrutura. 

Nas diversas partes da estrutura. o diâmetro externo das cann.liza(·ões, ~alvo 
o caso em que estas apenas as atravessem de fora a fora no sentido da espessura, 
não deve ser maior que l/3 da espessura do concreto e o seu espaçamento. de 
centro a centro, não deve ser menor CJUP 3 diúmctros. Nas peças compnmidas não 
é permitida a colocação de cannlizações, não pre\'istas no e:ílculo, que ocupem 
mais de 4 % da secção transversal. 

Não se permite a colocação de cunalizações destinadas à passagem de flúidos 
com temperatura que se afaste de mais de l5°C da temper»tura ambiE>nte O em
prego de canalizações destinadas a suportar pressões internas que ultrapassem 
de 10 % a pressão atmosférica só é permin.do dentro de peças com função estru
tural, quando estas são apenas atravessadas por aquelas de fora a fora no 
sentido da espessura. 

G - DIMENSÕES EXTEEKA'·' DA:' PEÇAS 

Espessura das Iages 

Art. 47 - A espessura das Iages não deve ser menor que: 

a) 5 em. em Iages de cobertura; 
b) 7 em, em Iages que não se destinem à passagem de veículos; 
c) 12 em, em Iages destinadas à passagem de veículos. 

Em Iages cogumelos, esses limites devem ser elevados, respectivamente, para 
12 em, 15 em e 15 em. 

Altura util das Iages 

Art. 48 - A altura util das Iages não deve ser menor que: 

a) 2 .• ~ % do vão teórico, em Iages não contfnuas, si não forem enga~tadas 
em ambas as extremidades, e nos vãos extremos das Iages contínuas não 
engastadas na extremidade; 

b) 3 % do vão teórico, em Iages engastadas nas duas extremidades e nos vãos 
das Iages contínuas não incluidos no item anterior. 

No caso de Iages nervuradas, as porcentagens acima. referindo-se à altura 
util das nervuras, aplicam-se a um vão fictício igual a 1,5 vez o vão real. 
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No caso de Iages armadas em cruz e apoiadas nos quatro lados, si a relação 
do maior para o menor vão não for superior a 1,5 as porcentagens acima aplicam-se 
a um vão fiet[cio igual a 2/3 do vão menor. 

Extensão dos apoios das !ages 

Art. 49 - A extensão dos apoios extremos de uma luge não deve ser menor 
que a espessura desta. 

Largura das vigas 

Art. 50 - As vigas retangulares e as nervuras das vigas T não devem ter 
largura menor que 8 em. 

Dimensões dos pilares 

Art. 51 - A menor dimensão dos pilares não cintados e o diâmetro do mí
cleo dos pilares cintados não devem ser inferiores a 20 em, nem a l/25 de sua al
tura. 

Se os pilares suportarem Iages cogumelos, esses limites devem ser elevados 
respectivamente para 30 em e 1/15, devendo-se ter, ainda, ao::=:; lo/20. 

Dimensões dos capitéis 

Art. 52 - As dimensões dos capitéis dos pilares que suportam Iages cogu
melos devem obedecer às seguintes prescrições: 

a) lo à 2/9 lo, 
b) fio~ 1/5 lo 

si não houver mísula nem reforço da !age. 
si houver mísula. Esta deve estar de acordo eom o disposto 
no art. 9 e ter uma altura, acima do capitel, maior que 
lo/30. 

c) ao.::._ 1/5 lo, si houver reforço da !age. Este deve constituir numa placa 
de espessura não menor que d/2 e de comprimento não 
menor que 2/5 lo. 

d) A inclinação util dos capit<Sis, sobre a horizontal, não pode ser menor que 
45°. 

CAPÍTULO V 

EXECUÇÃO DAS OBRAS 

A - FORMAS E ESCORAMENTOS 

Forma 
Art. 53 - As formas devem-se adaptar exatamente às fórmas e dimensões 

das peças da estrutura projetada e devem ser construídas de modo a não se po
derem deformar sensivelmente, quer sob a ação de fatores ambientes, quer sob a 
da carga, especialmE'nte a do concreto fresco nas colunas e paredes. Nas peças de 
grande vão deve-se dar às forma~ a sobreelevação necessária para compensar a 
deformação inevitavel provocada pelo peso do material nelas introduzido. 

Resistência 

Art. 54 - As formas e os escoramentos devem ser construidos de modo tal 
que as tensões neles provocadas, quer pelo seu peso e pelo da estrutura, quer pelas 
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cargas acidentais que possam atuar durante a execução da obra, não ultrapassem 
os limites de segurança consagrados pela prática, para os materiais de que são 
feitos. Igual precaução deve ser tomada quanto às tensões provocadas, no solo 
ou no piso inferior dos prédios de vários pavimentos, pelas cargas transmitidas 
pelo escoramento. Quanto aos escoramentos de mais de 5 metros de altura, pode a 
Fiscalização exigir demonstração de sua estabilidade. Em qualquer ca:;o não se 
admitem pontaletes de madeira de secç:io menor que 5 rm x 7 em. Os pontaletes 
de mais de 5 metros de comprimento devem ser contraventados, salvo se for de
monstrada a desnecessidade dess11 medida para prevenir a flambagem. 

Emendas ncs pontaletes 

Art. 55 - Cada pontalete só pode ter uma emenda, a qual não deve ser 
feita no terço médio de seu comprimento. Nas emendas dos pontaletcs de ma
deira, os topos das duas peças a emendar devem ser planos e normais ao Pixo 
comum; em todas <ts faces laterais dum pontalete emendado devem ser pregadas 
cobre-juntas de madeira. 

Dispositivos para a retirada das formas e escoramento 

Art. 56 - A construção das formas e dos escoramentos deve ser feita de 
modo a haver facilidade na retirada dos seus diverso~ elementos. Para que se possa 
fazer esta retirada sem choques, o er;commento deve apoiar-si' sobre cunhas, caixas 
de areia ou outros dispositivos aproprindos n esse fim. Quando us formas tiverem 
ligações metálic:1s internas. estas dev"m ser construída~ de modo f!Ue se po'lsa pos
teriorrm;nte dar-lhes um cobrimento de acordo com o disposto no art. 37. 

Precauções anteriores ao lançamento do concreto 

Art. 57 - Antes do lançamento do concreto devem ser vedadas as juntas 
e feita a limpeza do interior das formtt~. Nas formas de vigas estreitas e profundas, 
de paredes e de colunas, devem-se deixar, até o lançamento do concreto, aber
turas, próximas ao fundo, pam que se possa fazer a limpeza deste. 

As formas devem ser molhadas até a Sflturação; para o escoamento da água 
em excesso haverá furos nas formas de vigas, paredes e colunas. 

B - .A._._:~.MADU RA 

Limpeza 

Art. 58 - Antes de serem introduzidas nR.s formas, as barras de aço deverão 
ser cuidadosamente limpas. 

Dobramento 

Art. 59 - o~ ferros devem ser dobrados de acordo com o projeto. O dobra
mento deve ser ft>ito. semm·e que possível. a frio; havendo necessidade de ser feito 
a quente, não deve o aque~imento ser excess1vo afim de que não fiquem preju
dicadas as qualidades do metal. 

Emendas 

Art. 60 - Emendas de barra;; da armadura, não previstas no projeto, só 
podem ser feitas com prévia autorização da Fiscalizaç:Io. 
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Montagem 

Art. 61 - A armadura deve ser montada no interior das formas na pos1çao 
indicada no projeto e de modo que se mantenha firme durante o lançamento do 
concreto conservando-se inalteradas us dístdncias das barms entre 3i e as faces 
internas dns formas. Permite-se, para isso, o uso de arame e tarugcw de aço ou 
de tacos de concreto; nunca, porem. é admitido o emprego de aço cujo cobnmento 
depoi> de lançado o concreto, tenha uma espessura menor que a prescritH no 
art. 37 ]\;as Iages deve ser feita amarração do' ferros em todos os cruzamentos. 
A montagem da nrmadura deve estar terminada antes do inicio da concretagem. 

Proteção 

Art. 62 - Ant('s e durante o la.nça:ncnto do conPreto. as plataformas de 
serviço devem estar drspostas de modo a n:lo acarretarem cleforma.cões às arma
duras. 

C - AMASSAME:\'TO DO CO:-iCftETO 

Amassamento manual 

Art 63 - O amassamento manual do concreto. a empn•gar-se SfJmente em 
obras ele pequena importf!llcia e quando permitido pela Fisca!iz:tção, deve ser 
realizado sobrl' um estrado ou superfície plana imp•,rmeavel e resístentf'. Mis
turam-sr primeiramente a ~eco os agregados E' o cimento dP. manPíra a obter-se 
uma cor uniforme. Em seguida. adicwna-se ao~ poucos a água necessária pros
seguindo-se ~ mistura até conseguir-se uma massa de aspeto umforme. Não é per
mitido am:tssar-se. de cada vez, um volume ele concreto superior a 350 litros. 

Amassamento mecâni~o 

Art. 64 - O amnss::~mento mecânico eleve ser continuo !' durar pelo menos um 
minuto a contar do momento em que todos os componentes do concreto tivPrem 
sido lançadot< na betoueira. 

D -- CONCRETAGEM 

Transporte 

Art. 65 - O concreto deve ~er transportado do local de amassamento para 
o de lançamento t:lo rapidamente quanto possível e o meio de transporte deve ser 
tal que não acarrete separação de seus elementos ou perda de qualquer deles. 

Lançamento 

Art. 66 - O concreto deve ser la.nçado logo após a sua confecção, não sendo 
permitido, entre o amas~amento e o Innçamento, intervalo superior a trinta mi
nutos. Não se admite o uso de concreto remisturado. 

Para os lançamentos que tenham dP ser feitos em recintos sujeitos à pene
tração de águas, devem-se tomar as prC'cauçõe~ necessárias para que não haja 
água no local em que se lança o concreto nem possa o concreto fresco ser por ela 
lavado. 

Juntas de concretagem 

Art. 67 - Quando o lançamento elo concreto for interrompido e, assim, 
formar-se uma junta de concretagem devem ser tomadas as precauções necessá
rias para garantir, ao reiniciar-se o lançamento, a suficiente ligação do concreto 
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já endurecido com o do novo trecho. A Fiscalização pode exrgrr que Pssas pre
cauções consistam em se deixarem barras cravadas ou redentes no concreto mais 
velho. Antes de reiniciar-se o lançamento, deve ser removida a nata e feita a lim
peza da superfície da junta. 

Plano de lançamento 

Art. 68 - Nas grandes eHtruturas, far-se-á o lançamento do concreto de 
acordo com um plano, que será organizado tendo em vista o projeto do escora
mento e as deformações que serão rwle provocadas pelo peso próprio do concreto 
fresco e pelas cargas eventuais de serviço. 

Adensamento 

Art. 69 - Durante e imediatamente após o lançamento, o concreto deve 
ser ou vibrado ou socado contínua e energicamente por meio de hastes de soca
menta apropriadas. O adensamento deve ser cuidadoso para que o concreto en
volva completamente a armadura e atinja todos os recantos da forma Durante o 
adensamento devem ser tomadas as precauções necessárias para que não se altere 
a posição da armadura nem se formem ninhos no agregado. 

E- CURA, RETIHADA DAS FVRMAS E PROVAS DE CARGA 

Cura 

Art. 70 -- As supPrffPies do concreto expostas a condições que acarretem 
secamento prematuro. devem ser protegidas por mPios adequados de modo a se 
conservn,rem úmidas durante. peJo menos. sete dias contados do dia do hnçamento. 

Prazos para a retirada das formas 

Art. 71 -A retirada das formas só pode ~er feita quando, a critério da Fiscali
zação, já se achar o concreto suficientemente endurer1do para re:;ist.ir ::c~ cargas 
que sobre ele atuam. Todavia não deve ter lugar salvo no caso do art. 85 in fine, 
antes dos seguintes prazos (a 1• coluna refere-se ao cimento Portland comum e 
a 2• ao cimento Portland de alta resistência imciall: 

Paredes. pilares e faces laterais de vigas ..................... . 3 2 dias 
Lages até 10 ems de espessura ............................... . 7 3 
Lages de mau. de 10 em& de espessura e faces inferiores de vigas até 

10 ms de vão .......................................... . 21 7 
Arcos e faces inferiores de vigas de mais de 10 ms de vão ..... . 28 10 

Precauções na retirada das formas 

Art. 72 - A retirada da~ formas dev<' ser efetuada sem choques. Quando as 
formas tiverem ligaçõe• metálicas mternas, devem-~e delas cortar e remover as 
partes que se acharem a uma distância rias faces inferior aos limites prescritos 
no art. 37 e encher com argamassa os orifícios resultantes. 

Provas de carga 

Art 73 - Quando a fiscalização tiver dúvida sobre a resistência de uma ou 
mais partes da estrutura. poderá exigrr a realização de provas de carga. O pro
grama para as mesmas será traçado pela Fiscalização, em cada caso particular, 
endo em vista as dúvidas que se queiram dirimir. 



140 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

CAPÍTULO VI 

MATERIAIS 

Tipos 

Art. 74 - Somente c· cimento Portland comum e o cimento Portland de alta 
resistência inicial 'ão cotBiderado8 na presente Norma. Outros tipos de cimento, 
em casos espeeiais, podArão ~et admitidos. desde que sua~ proprtedades caracte
rísticas sejam suficientemente estudadas por laboratório namonal idôneo. 

Especificaçõea 

Art 75 - No recebimento do cimento Port.land comum e do cimento Por
tland de ttlta resi<tôncm imcml devem ser obs~rvadas re~peet.ivamentP ae Esped
ficaçõe8 EBl e EB2 Para .1 recehimento dP outros tipos dP cimento devem 'er 
elaborada~ especifie~.ç·ões, tendo como base os resultados obtidos para o~ mesmos 
por laboratório nacional idôneo. 

Armazenamento 

Art. 76 - O 11imento deve ser armazenado em local suficientemente pro
tegido da qç:io da- intempéries. d>J un>idade do >•llo ? de outros agentes noeivos às 
suas qualidades. A embalagem original deve ser conservada até o momento da 
utilização do ctmento. 

Lotes recebidos em época" divf'rsas não devem ser misturados, mas colocados 
em pilhas separadas de maneira a se fac1litar sua inspeção e o seu emprego na ordem 
cronológica de recebimento. 

Especificações 

Art. 77 
EB4. 

Deposito 

B - AGREGADO 

Os :tgregados miudo e graudo devem satisfazer à Especificação 

Art. 78 - Agregados diferentes. miudos e graudos. devem ser depositn,dos 
em plataformas >eparad.as, onde não haja possibilidade de se misturarem eom 
outros agregados ou com materiais estranho~ que venham prejudicar a sua qua
lidade; tambem no seu manusêio devem-se toma1· precauções para evitar essa 
mistura. 

Da mesmH fórma, no caso de agregados compostos, os diversos tipos de pedra 
destinados à sua composição devem ser oonservados em compartimentos isolados, 
de maneira a não permitir a intromissão de elementos estranhos ou de tipos dife
ferentes de pedra. 

C - ÁGUA 

Especificações 

Art. 79 - A água destinada ao amassamento do concreto deve ser límpida e 
isenta de teores prejudiciais de sais. óleos, ácidos, álcalis e substâncias orgâmcas. 
Presumem-se satisfatórias as aguas potáveis. 
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Ensáios nos casos duvidosos 

Art. 80 - Nos casos duvidosos, para verificar se a água em apreço, é preju
dicial, far-se-ão ensaios comparativos de pega e resistência à compressão da pasta. 
Esses en~aios serão feitos em igualdade de condições com água reconhecidamente 
satisfatória e com a água suspeita e servirão de base à Fiscalização para aceitá-la 
ou recusá-la. 

D - AÇO PARA AS ARMADURAS 

Tipos 

Art. 81 - Na presente Norma somente se consideram as barras laminadas 
de aço comum, para concreto armado. A Fiscalização poderá permitir o emprego 
de aços especiais, desde que suas propriedades características sejam suficiente
mente estudadas por laboratório nacional idôneo. 

Es pacificações 

Art. 82 - No recebimento das barras laminadas de aço comum, para con
creto armado, devem ser observadas as exigências da Especificação EB3. Para o 
recebimento de aços especiais devem ser elaboradas especificações, tendo como 
base os resultados obtidos para os mesmos por laboratório nacional idôneo. 

E - CARACTERÍSTICO~ DO. CONCRETO 

Diâmetro máximo 

Art. 83 - O diâmetro do agregado graudo deve ser menor que ~1 da menor 
dimensão da peça. 

Consistência 

Art. 84 - A consistência do concreto eleve estar ele acordo. a critério da Fi~
calização cnm as dimensõe~ ela peça a concretar; com 8 distribuição daE armaduras 
no seu interior e com os processos de lançamento e de adensamento 8 serem usados. 

Resistência 

Art. 85 - A resistência à compressão do concreto, na qual se basêia a fi
xação do valor das tensões admissíveis nos concretos dosados racionalmente, deve 
ser verificada em corpos de prova cilíndricos, com v, idade de 28 dias, preparados 
e rompidos de acordo com os Métodos i\1B2 e !i!B3. Essa resistência não deve 
ser inferior a 125 kgtcm'. No caso de se prever um carregamento da estrutura 
com uma idade inferior a 28 dias, a fixação do valor das tensões admissíveis cor
respondentes às cargas que então se 11,plicarem, basear-se-á na resistência a com
pressão do concreto medida em corpos de prova com aquela mesma idade. 

F- DOSAGEM 

Dosagem empirica 

Art. 86 - A dosagem empírica será permitida somente para obras de pequeno 
vulto, com prévio consentimento da Fiscaliçzação e sob as seguintes condições: 

a) o consumo mínimo de cimento será de 300 kg por metro cóbico; 
b) a porcentagem de agregado miudo no volume total de agregado será':. 

xada de maneira a obter-se um concreto com consistência adequada ao 
seu emprego; tal porcentagem deverá estar entre 30 % e 50 %; 

c) a quantidade dágua será a mínima compatível com a consistência desejada •. 
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Dosagem racional 

Art. 87 - A dosagem racional pode ser feita por qualquer método baseado 
na reluçilo entre a quantidade de água e o peso de cimento (fator A/C), desde 
que seja <:evidmncnte justificado e submetido à aprovação da Fiscalização, e 
desde que s:1tisfaça às condições seguintes: 

a) a fixação do fator A/C decorrerá da resistência desejada e das condições 
peculiares de cada obm. tais como a necessidade de impermeabilização, 
a resistência ao desgaste. i1 a<,'ÜO de águas agressivas ou a variações bruscas 
de temperatura e umidade e a prevcnçiio contra uma retração exagerada; 

b) a relaç:'io entre as rpmntidades de agregados miudo e graudo, dependente 
da naturc"'' dos materiais c da consistência desejada, será obtida por 
meio de tcntativ:u,, entre diversas misturas com consistência satisfatória. 

Medida dos materiais 

Art. 88 - Semnre que se fizer dosagem racional, devem ser obedecidas as 
seguintes condições: · 

a) o cimento deve ser medido em peso, o que pode ser feito P"h couta7,em 
d:; sacos, tomadas as devidas precauçõc;; para gamntir a exaticHio do peso 
dcclarndo de cada ~aco; 

b) os r1grct!,ados n1iudo e ~~;ra.udo dcveJn s~r rneclidos separadamente. em peso 
ou vo1urne, devendo-se scrnpré lPvu.r er11 conta a influência d.J. unddade, 
que será, rnedidn. no c~tnteiro; 

c) especial cuidado deve ser tomado na medidn da água, que deve ser feita 
com CITO nC:o superior a 3 '/é, após se haver descontado a umidade dos agre
~~adus. 

Controle de reús'cência 

Art. 8[) - O controle da rcsie;tôncia do concreto i'i. compressão, obrigatório 
para os concrei os dosados mcJon:dmcntf·, deve ser te1to de acordo com os ~I é todos 
MI32 c 1\JB:,. A idade' nonnuJ para a ruptura é a cb 28 dias (salvo o caso do art. 85, 
in fine); rJ:'Jtllii•2-sC, todavia. a ru)Jtur:J ao' 7 dias, desde que se conhPça a relação 
das rPsrstê•ncias do concreto Pm estudo p:rm a.~ duas rdadcs. 

Deve-sP fa~C'r unl cn~áio para cada 50 1~~ de concreto lançado ou sen1pre 
que houver morlificac;llo no~ matoriai~ ou no iTa<;o: a Fisc::dizaç:io, contudo, poderá 
exigir maior número de ens·í i o,; ou permitir sna redução. Cada ensáio deve constar 
da rupturJ. de, pdo menos, dmt' rorpos de prova. 

CAPÍTULO VII 

TENSÕES ADMISSIVEI.S 

A - CONCI!ETO 

Compressão em concretos dosados empirica.mente 

Art. 90 - As tensões de compre~-;ào. nos concretos do-;n,dos empiricamento, 
não devem ultrapassar os seguintes v:dorcs: 

a) para Cdmpressào axi'!,l ou flex:1 o composta (tensào 
no centro ele gnviJ:u!~ d:t s·2cç:io transversa]).... 40 k"/cm' 

b) para flex:io Slmplc.' ou composta (tensão n:ts bordas 
ela secçêro tmnsversr,l)........................... 45 kg/cm2• 
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Compressão em concretos dosados racionalmente 

Art. 91 - As tensões admissíveis de compressão, nos concretos dosados ra
ciona.lmcnte. são: 

a) para compre;;siio axial ou flexão composta (tensão 

no centro de gravidade da secção transversal).... 
00 28 < 60 kg1cm2 

3 
b) para flexão simples ou flexão composta (tensão nn-s 

borda~ da tensão transversal) ................... . 
2,5 

75 kg·cm2 

Esse;; limite-s podem ser ultrapassados no~ seguintes casos: 
1) de 10 kg;cm'. na regiiio dos momento~ negativos das vigas T e das Iages 

n2rvuraclas; 
2) de 10 kg;crn'- nos pilares d!' e•liflcios submetido~ i1 ce>mprcssão axial. que 

suport,ern quatro ou nw..is andare~ d?·::d? f1UE' não hnia d:spo.sitivo legai 
que perrn1t:1 íazer ·i03eonto de cn .. rgu:- a~~id?l1t~JI:< 

3) o li1mte de 75 li:~wm• e:'tahele.-id., na aline'l bi poue ser ele,·a.do até 110 
k!:!:tcm·1

• cabendo ct:".·~n à F!sc:thzaçáo vcriri~ttt' nlinucios~tracnte o ex.lto 
cun1pl'inu~nto fie toda."' as presGrt\~t)e.<:: dest:t I~ onna e r:~p2cülimente ave
riguar se, no crílcuio. foram considerados todos os esforços que possam 
atuar sc.bre a e~trutum; 

4) nos blocos de npôio, convenientemente arma.rlos, com fórma de prisma 
retan~uiur de alturn. náo n1enor que a L'l.i'f!Ura, as tcn~õcs adnüssivei.s 

3 

podem ser multiplicrtdas por l / S,/Sa, não se devendo, porem, adotar 
valores superiores n, 130 kg;cm'. 

Cisalh'lme;1to 

Art. 92 •- A tensão admis,ive! de cisalhamento no concreto(> de 14 kglcm2• 

Para valore:; acima de G k:,,cm' deve-se usar armadura p:tm re,i-;tir a todos os 
esforços de trn,çáo orinnuos do eisalhamento. 

Para co!lcretos do-<ados racionalmente, com "c28..::. 150 kg/cm2, esses limites 
podem ser elevados, respectiv~nnente, para 16 kg;lcm 2 r:8 kg/cm2• 

B-AÇO 

Compressão e traçüo 
Art. 93 - As tensões admissiveie de compress:i.o c traç<To uo aço s5.o: 

a) pam compressíl.o axial ou flexiio composta (m5dia dus tensões em toda a 
armj,dura longituclinaí) 

aço 37 CA .................................. . 
aço 50 CA .................................. . 

1200 kc;lcm2 

1500 lq;;cm' 

b) para flex!lo simples ou flex!lo composta (tens,lo m:ixima) 

aço 37 CA ................................... 1500 kg;cm' 
aço 50 CA.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1800 kg;cm' 

Aderência 

Art. 94 - A tensão admissivel de aderência da armadura ao concreto é de 
6 kg1cm2• 

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1!)40. 

W ALDEMAR FALCÃO. 
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DECRETO-LEI N. 2. 771 - DE 11 DE NOVEMBRO DE 19lt0 

T1·ans(ere gratuitamente à "Fundação Darcy Vargas" o domínio util 
de terrenos acrescidos de marinha, situados na Capital Federal, 
c dá outras providências. 

O Presidente da Republica, usando da atribuição que lhe confere 
o nrl. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica transferido gratuitamente à "Fundacão Darcy Var
gas" o domínio ulil dos terrenos acrescidos de marinha, que constituem 
os lotes ns. 126 a 131 e ns. 139 a i!tl1, da quadra 14, do Cais do Porto 
da Capital Federal, com a árra de 2. 78<\m2,15 e as especificações 
constantes da planta levantada pela Fiscalizoção do Porto do Rio de 
Janeiro em maio ele 1!)32, arquivada na Diretoria do Domínio da 
lJniüo. 

Art. 2. 0 A área transferida será exclusivamente utilizada nos 
se1 vi(: os de assistência social, a cargo da "Fundaçüo Darcy Vargas". 

Art. :3.0 Na Diretoria do Domínio da União assinar-se-á o con
traio d0 efetivação da transferência do domínio utii dos terrenos men
eion~dos no art. 1.0 , lnvrado Gm livro da reparti(<ão e q~e valcr:í eomo 
eocrilm'a pública para efeito de transcrição no Regislo Geral de !mo
veis d:t Capital Federal. 

Art. !1.0 Nenhum onus ou contribuição fiscal, quer federal como 
o foro. quer municipal a qualquer título. gravará os terrenos, cu.io 
ctorrdnio ulil se transfere pelo presente decreto-lei, isenr;ão essa que 
se estenderá hs benfeitorias, que nos terrenos se fizerem. 

Parúgrafo único. O contrato mencion::~do no art. 3.0 será isfm
to rlc qu::~lquer imposto de selo c ;~nu transcrição no llegisto G2ral de 
!moveis fnr-se-·ú gr:1 LuilammltC'. 

Art. 5.0 No caso de extinguir-se a "Fundação Darcy Vargas" ou 
de não preencher suas finalidades sociais, o domínio ulil dos tene
nos de qtlt' se trata voHará ao patrimônio da União Federal, sem que 
esta l'Csponda por qualquer indenização. 

Art. 6.0 Jtovogam-8e as disposições em contrário. 

Hio de Janeiro, 11 de novembro de 1940, 119.0 da Indeprondencia 
e 52.0 rla l\Ppública. 

GETULIO VARGAS 

A. de Souza Costa 

Francisco Campos 

DECRETO-LEr N. 2. 775 - DE 12 DE NOVEMBRO DE 1940 

Dispúc sobre o estabelecimento de linhas de tJ'ansmissiio, subesta
ções truusfonnarloras e redes de distr·ibuição de energia elé
trica no Munidpio de Valparaiso, Estado de São Paulo, por 
par/c da Companhia l'au.lista de Fol'ça e Lu;;. 

O Presidente da República, mando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 dr~ Constituição, e nos lermos dos artigos 3.0 e 4.0 d(} 
Decreto-lei n. 2.059, de 5 de março de 1940; 
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Considerando que o Município de Valparaiso, no Estado de 
São Paulo, apesar do seu próspero desenyolvimento, ainda não dis
põe de seniços de energia elétrica, e o Conselho :"/aciona! de Águas 
e Energia Eletl'ica julga conveniente e oportuno que o mesmo Muni
círio se beneficie de tai8 serviços sem demora e, pois, independen
temente das exigências d•J art. 23 rio Decreto-lei 11. 852, de 11 de 
nvvcmbro de 1938, porquanto a unificação de frequência no terri
tóriO nacional dependo dP um plano de transformações progressivas, 
de estudo nere~.sariamente demorado, decreta: 

Art. 1.0 A Companhia Paulista de Força e Luz estabelecerá li
nhas de transmissão, subestações tran~formadoras, postos de trans
formação e redes de d slribuiçfio para fornecimento de energia elé
trica na sede e nos distritos de Alto Pimrnta e Rubiácea, do Muni
cípio de Valparaiso, no Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A energia elétrica. de cujo suprimento se 
trata, poderá ter, a título precário, a frequência de sessenta (GO) 
ciclo~. 

Art. 2.o A mPsma Com11:mhia fica obrig:1da a apresentar, à Di
visão de Águas do Departamento Nacional da Produção Mineral do 
Ministério da Agricultura, dentro de sessenta (60) dias da data da 
pc~blicação desta lei, os estudos, projetos e orçamentos relativos às 
obras constantes do referido artigo e que devem e~tar concluídas 
no prazo que o Ministro da Agricultura fixará quando os aprovar. 

Art. 3.0 A exerução das medidas de que trata a presente lei 
independe de quaisquer aquisições de propriedade para forneci
mento de energia elétrica em municípios vizinhos ao de Valpa
raiso. 

Art 4..0 O fornecimento de energia elétrica para iluminação pú
blica ou outros serviços municipais será regulado por contrato de 
fornecimento entre a Prefeitura l\1unicipal de Valparaiw e a Com
panhia Paulista de Força e Luz. 

Art. 5.0 As tarifas para o fornecimento de energia elétrica para 
todo~ os misteres, inclusive as decorrfmtes do artigo anterior, serão 
fixadas pelo orgão competente do Ministério da Agricultura, por 
analogia, atendendo à razoabilidade de seus valores, até a assinatura 
do contrato previsto no art. 18 do Decreto-lei n. 852, de 11 de no
vembro de 1938. 

Rio d8 Janeiro, 12 de noYembro de 1940, 119.0 da Independência 
c 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

DECHETO-LEI N. 2. 776 - DE 12 DE NOVEMBRO DE 19'10 

Cria funções gratificadas no Quadro 1 do Ministério da Edur:ação e 
Saude e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe eon
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam criadas no Quadro I do Ministério da Educnção 
e Saude 3 (três) funções gratificadas de Chefe de Secção da Divi-

Col. de Leis - Vol. VII 10 
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são do Material do Departamento de Administração do mesmo Mi
nistério. 

Parágrafo único. As funções ora criadas serão exercidas por 
funcionários lotados naquela Divisão. ou mediante prévia autoriza
ção do Ministro de Estado, se rioutro serviço ou repartição do mesmo 
Ministério estiverem lotados. 

Art. 2.0 As gratificações a que se refere o artigo anterior fi
cam fixadas em 4 :800$0 (quatro contos e oitocentos mil réis) anuais. 

Art. 3.0 Para atender, no corrente 11xercício, ao pagamento das 
gratificaçõe!; crJadas por este de·creto-lHi, fica aberto pelo Minis
tério da Educação e Saude, o crédito especial de 2:400$0 (dois con
tos e quatrocentos mil réis) . 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 
1 de novembro do corrente ano, revogadas as disposições em con
trário. 

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 1940, 119.0 da Indepen
dência e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 777 - DE 12 DE NOVEMBRO DE 1940 

Cria funções gratificadas no Quadro I do Ministério da Viação e Obras 
Públicas e dá outras providênciaiS 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art.. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam criadas, no Quadro I do Ministério da Viação e 
Obras Públicas, uma ( 1) função gratificada de Secretário do Diretor 
do Serviço do Material e três (3) de Chefe de Secção do Serviço do 
Material. 

Parágrafo único. As funções ora criadas serão exercidas por 
funcionários lotados naquele serviço, ou mediante prévia autoriza
ção do Ministro de Estado, se noutro serviço ou repartição do mesmo 
Ministério est1verem lotados. 

Art. 2.0 As gratificações a que se refere o arligo anterior fi
cam fixadas em 4 :800$0 (quatro contos e oitocentos mil réis), anuais, 
para cada chefe de secção, e em 3:600$0 (três contos e seiscentos mii 
réis), anuais, para o secretário. 

Art. 3.0 Para atender, no corrente exercício, ao pagamento das 
gratifica~ões criadas por este decreto-lei, fica aberto pelo Ministério 
da Viação e Obras Públicas, o crédito especial de 3:000$0 (três con
tos de réis). 

Art. 4.0 Ficam abertos, para atender a despesas do Serviço do 
Material do Ministério da Viação e Obras Públi-cas, os seguintes cré
ditos: 

a) 4:500$0 (quatro contos e quinhentos mil réis), suplementa:;: 
à Subconsignação 43/01) da Verba 1 - Pessoal, para funções grati
ficadas; 
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b) 12:000$0 (doze contos de réis), suplementar à Subconsigna
ção 42/04) da Verba 1 - Pessoal, para pessoal extranumerário (ta
refeiros); 

c) 20 :000$'0 (vinte contos de réis), especial para ocorrer a eles
pesas com a instalação do Serviço. 

Art. 5.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a parlir de 1 
de novembro do corrente ano, revogadas as disposil;ões em contrário 

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 1940, 119° da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 778 - DE 12 DE NOVEMBRO DE 1940 

Altera o § 2.o do art. 6.0 do Código de Minas 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 dJ!, Constituição, decreta_: 

Artigo único. Passa a ter a seguinte redacão o parágrafo 2.0 

do artigo 6.0 do Decreto-lei n. 1. 985, de 29 de janeiro de 1940 (Có
digo de Minas). revogadas as disposicões em contrário: 

"Poderão ser sócios das empresas de mineracão e das indústrias 
de transformacão e industrializacão dos minérios, exclusive o pe
tróleo, os brasileiros casados com estrangeiras, ou brasileiras casa
das com estrangeiros, ainda que no regime de comunhão de bens; no 
caso, porém, de transmissão inter-vivos ou causa-mortis, sómente 
a brasileiros natos é permitida a sucessão." 

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 1940, 119.0 da Independência 
,e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS, 

Fernando Costa. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 

llem·ique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Gusta1Jo Capanema. 

Waldemar Falcão. 
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DECRETO-LEI N. 2. 779 - DE 12 DE NOVEMBRO DE 1940 

Dispõe sob1·e a realização de concursos nos estabeleciraentos isolados 
de ensino superior 

O Presidente da República, usando da atribuicão que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A congregação de estabelecimento isolado de ensino su
perior, que não dispuser de dois terços de professores catedráticos 
efetivos, indicará professores catedráticos de estabelecimentos con
gêneres ou profissionais de notório saber para o fim de compor o 
mínimo legal, para os atos relativos ao provimento de cátedras 
vagas. 

Art. 2.0 As indicações, em listas tríplices, todas justificadas, 
serão feitas ao Ministro da Educação e Saude, que fará as designa
cães, para cada concurso a ser realizado. 

Art. 3.0 Os nomes designados na forma do artigo anterior par
ticiparão, com direito de ·voto, das sessões da congregação relativas 
ao processo do concurso para o provimento da cátedra vaga. 

Art. 4.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustaroo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 2. 780 - DE 12 DE NOVEMBRO DE 1940 

Altera, sem aumento de despesa, o orçamento vigente do MinistériCt 
da Educação e Saude 

O Presidente da República, usando da atribuicão que lhe con
fere o artigo 180 da Constituicão, decreta: 

Artigo único. Fica transferida a importância de 32:528$8, saldet 
da dotação de 120:000$0 do atual orçamento do Ministério da Edu
eação e Saude, constante da Verba 1 - Pessoal, Consignação III -
Funçc3es gratificadas, Sub-consignação 11 - Funções gratificadas, 
02) Quadro I: a) - Lei n. 284, de 28 de outubro de 1936: Alunas 
internas (100) da Escola de Enfermeiras Ana Neri (1 :200$0 a cada 
uma) para a Ver·ba 3 - Serviços e Encargos, Consignação I - Di
versos, Sub-consig·nação 5 - Serviços diversos, incluindo-se nesta 
o seguinte item: 19) Lei n. 284, de 28 de outubro de 1936: Alunas 
internas (100) da Escola de Enfermeiras Ana Neri (i :200$0 a cada 
uma) 32:528$8. 

lho de Janeiro, 12 de novembro de 1940, 119.o da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 
Gustavo Capanema. 
A.. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2. 781 - DE 12 DE NOVEMBRO DE 1940 

Autoriza o Departamento de Aeronáutica Civil a adquirir terreno 
sito em Guatupé, a 15 quilômetros de Curitiba, para a constru
ção do novo meroporto daquela cidade. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica o De parlamento de Aeronáutica Civil auto
rizado a adquirir o terreno pertencente a Vicente Luiz Pereira, sua 
mulher Benedicta Alves Pereira, filhos e enteados, medindo 
15.100.800 metros quadrados, representado na planta que com este 
baixa, rubricada pelo Diretor de Contabilidade da Secretaria de 
Estado da Viação e Obras Públicas, necessário à construção do Aero
porto de Curitiba, Estado do Paraná. 

Parágrafo único. As despesas com a aquisição de que trata o 
artigo único, no total de 300:000$0 (trezentos contos de réis), cor
rerão por conta da sub-consignação 4, item 01. letra "a" Consigna
ção II, da Verba 5 do atual orçamento deste Ministério. 

Rio de Janeiro~ 12 de novembro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 
João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 2.782- DE 18 DE NOVEMBRO DE 1940 

Dispõe sobre presc1•ição do crime de insubmissão 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 
confere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Ao crime de insubmissão cometido antes de 
3 de maio de 1939 não se aplica o disposto no artigo 184 da Lei do 
Serviço Militar. 

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1940, 119.o da Independên
cia e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Guilhem. 

DECRETO-LEI N. 2. 783 - DE 18 DE NOVEMBHO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito suple
mentar de 6. 261:000$0 à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras 
Públicas, o crédito suplementar de seis mil duzentos e sessenta e 
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um contos de réis ( 6. 261 :000$0) em reforço da seguinte dotação 
do atual orçamento daquele Ministério (Anexo n. 15 do Decreto~ 
!Bi n. 1. 936. de 30 ele dezembro de 1939) : 

Verba 5 - Obras - Desapropriações e Aqui.sições de Imoveis 

Consignação I - Obras 

S/ c. n. 2 - Para prosseguimento de obras iniciadas 
em exercícios anteriores, etc. 

05) - Diretoria de Saneamento da 
Baixada Fluminense 
a) Prosseguimento das obras 6.261 :000$(} 

Rio de Janeiro, 18 de novembro ele 1940, 119.0 da Independên
cia e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 784 - DE 20 DE NOVEMBRO DE 1940 

Dispõe sobre as empresas de nave(Jação de cabota(Jem 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1 . 0 São nacionais, para o efeito de realizar a navegação de 
cabotagem, de acc·rdo com os arts. 16, n. XII, e 149, da Constitui~.ão, 
e observado o disposto quanto aos comandantes e à tripulação, os 
navios: 

a) que sejam propriedade de brasileiros natos; 
b) que pertençam a sociedades constituídas no Brasil, desde que 

mais de metade do capital pertença a brasileiros natos. 
Art. 2.0 Em qualquer caso, a admini-stração da empresa deverá 

ser constituída com maioria de brasileiros natos, ou a brasileiros 
natos deverão ser delegados todos os poderes de gerência, 

Art. 3.0 Nas sociedades por ações, estas serão nominativas, e 
preferenciais as de estrangeiros. 

Parágrafo único. Dentro do limite dos estatutos, e respeitada 
a restrição do art. 1.0 , letra b, as ações poderão ser subscritas ou 
adquiridas por brasileiros naturalizados e por estrangeiros com per
manência legal 110 Brasil. 

Art. 4. 0 A transmissão de ações, ou de quotas, inter vivos ou 
causa morti-s, efetuar-se-á de modo que não seja excedido o linnte 
fixado nesla lei à participação de estrangeiros e brasileiros natura
lizados no capital da .sociedade, devendo ser vendidas, na forma da 
lei, aquelas de cuja transmissãc- a herdeiros e legatários resultaria 
o excesso. 

Art. 5. 0 O funcionamento das sociedades a que se refere esta 
Jri denende de autorização de- Governo. que será processada no Mi-' 
nistério do Trabalho, Indústria e Comércio. 
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Art. 6. 0 O Ministro do Trabaiho, Indústria e Ccmércio baixará 
as instruÇões que forem necessárias para a execução desta lei. 

Rio de Janeiro, 2ü de novembro de 19<Í0; 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 
Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 
Waldemur Falcão. 

DECRETO-LEI N. 2. 785 - DE 20 DE NOVK\fBRO DE 1940 

Suprime um cargo de Professor Catedrático da Faculdade Nacional 
de Medicina 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica suprimido, no Quadro I - 1.a Região - do Mi
nistério da Educação e Saude, um dos 37 cargos de Professor Ca
tedrático, padrão L, da Faculdade Nacional de Medicina da Univer
sidade do Brasil, que se acha vago. 

Art. 2.o O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sna 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de novembro de 1940, 119.0 da Independéncia 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 2. 786 - DE 21 DE NOVEMBRO DE 1940 

Dispõe sobre a taxa de tran.s(e1·ência dos lançamentos de taxas de. 
água e de saneamento, no D.istrito Fedeml 

O Presidente da República, usando da atribui•;-ão que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As averbações de transferência dos lançamentos de 
taxas de água e de saneamento serão feitas pelo Scrvi•;'O de Água.;; 
e Esgotos do Distrito Federal, após recoLhimento à Tesouraria 
desse orgão, da taxa de vinte mil réis por prédio, feito pelo adqui
rente, mediante guia do Registo de !moveis competente, que só ulti
mará o registo após a apresentação do respeclivo recibo. 

Parágrafo único. Os edifícios destinados a habitações coletivas, 
as vilas, as avenidas, e, em geral, os grupos de prédios, pagarão tan
tas taxas de vinte mil réis (20$0) quantos forem os apartamentos e 
as casas de c;ue se componham. 

Art. 2.0 As faltas ou omissões, porventura verificadas na arre
cadação desse tributo pelos oficiais do Registo de Imove1s, anterior
mente à vigência do presente decreto-lei, são consideradas insubsis
tentes e cancelados os seus efeitos. 
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Art. 3.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de .sua publi
ca·~ão, revogadas as disposições em contrário . 

. nio de Janeiro, 21 de novembro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.o da República. 

ÜETULlv VARGAS. 

Francisco Campos. 
Gustavo Capanema. 

DECHETO-LEI l'í. 2. 787 - DE 21 DE NOVEMBRI) DE 1940. 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito suplrnnentur de 
150:000$0 à ve1'ba qu.e especifica, 

O Presidente da H.epública, usando da atribuiç.ão que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único - Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Sau
de, o crédito suplementar de 150:000$0 (cento e cinquenta contos de 
réis) em reforço da seguinte dotação do atual orçamt!.nto daqnele Mi
nistério (Anexo n. 6 do Decreto-lei n. 1. 936, de 30 de dezembro de 
:1.939) : 

Verba 3 - Serviços e Encm·aos 

Consignação I - Diversos 

SJc. n. 5 - Serviços diversos. 

01) - Secretaria de Estado 

j) - Para o prosseguimento da profilaxia 
da peste . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150 : 000$0 

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 788 - DE 21 DE NOVEMBRO DE 1940. 

Abre, pelo Ministério da Educaçlio e Saude, o cTédito suplementw• de 
30:000$0 à verba que especifica. 

O Presidente da llepública, usando da alribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único - Fica aberto o crédito suplementar de 30 :000$0 
(trinta contos de réis), em reforço da seguinte dotação do atual orça-
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mento do Ministério da Educação e Saude (Anexo n. 8, do Decreto
lei n. 1 . 936, de 30 de dezembro de 1939) : 

Verba 2 - Material 

Consignação II - Material de Consumo 
S/c. n. 10- Combustiveis, lubrificantes, etc. 

21) - Serviço de Assistência a Psicopatas do Distrito F e-
dera!. 

c) - Hospital Psiquiátrico 30:000$0 

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI r;. 2. 789- DE 21 DE NOVEMBRO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Justiça e Negócios Interiores, o crédito suple
mentar de 1. 000:000$0 à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 1. 000:000$0 
(mi! contos de réis) em reforço da seguinte dotação do atual orça
mento do Ministério da Justiça e Negócios Interiores (Ar:exo r;. 11 do 
Decreto-lei n. 1. 936, de 30 de dezembro de 1939) : 

Verba 3 - Serviços e Encargos 

Consignação I - Diversos 
S/c. n. 4 - Despesas reservadas, sindicâncias, dili

gências e investigações: 
02) - Polícia Civil do Distrito Federal ..... 1.000:000$0 

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1940, 1191.o da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 790 - DE 21 DE NOVEMBRO DE 1940 

Abre o crédito especial de 78:248$0 ao Ministé1·io da Justiça c Neaó
cios Interiores 

O· Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta : 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Justiça e Negôcios 
Interiores o crédito especial de 78:248$0 (setenta e oito contos, du-
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zentos e quarenta e oito mil réis), para alender ao pagamento de 
diárias para condução, devidas aos oficiais de justiça das Pretorias 
Civeis, Juizo de .Menores e Juizo de Acidentes do Trabalho, no período 
de 1 de janeiro de 1937 a 31 de oulubro de 1939. 

Parágrafo único. A aplicação deste crédito obedecerá 
discriminação: 

a) Pretorins Cíveis ................................. . 
o) Juizo de Menores ................................ . 
c) Juizo de Acidentes elo Trabalho ................... . 

Total ..................................... . 

à seguinle 

65:992$0 
8:272$0 
3:984$0 

78:248$0 

Rio de Janeiro, 21 ele novembro de 1940, 119.0 ela Independência e 
52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 791 - DE 21 DE NOVEMBRO DE 1940 

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do Ministério 
da Gue~>ra 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da ConstitUição, decreta: 

Artigo único. Ficam feitas, no atual orçamento do Ministério da 
Guerra (Anexo n. 1 O, do Decreto-lei n. 1. 936, de 30 de dezembro 
de 1939), as seguintes alterações: 

Verba 5 - Obras -·Desapropriações e Aquisições de !moveis 

Consignação I - Obras 

S/c. n. 1-Para obras a serem iniciadas no exercício; estudos e 
projetos: 

01) -Diretoria de Engenharia: 

Passa ele: 7.000:000$0 
Para: 7.600:000$0 

S/ c. n. 2- Para prosseguimento de obras iniciadas em exercíci::Js 
anteriores e para instalai;ões, aparelhamentos e equipa
mentos em obras concluídas: 
02) -Diretoria de Engenharia: 

Passa de: 35.000:000$0 
Para: 34.400:000$0 

Rio de .Tanoiro, 21 de novembro de 1940, 119.0 da Independência e 
52.o da Ropública. 

GETULIO VARGAS. 

Eutico G. Dutra. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2. 792 - DE 21 DE NOVE:\1BRO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Mm·inha, o crédito suplementar de réis 
4. 740:000$0, à ve1·ba que especij'ica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 4. 7 40:000$0 
(quatro mil setecentos e quarenta contos de réis), em reforço das .,;;e
guintes dotações do atual orçamento do Ministério da Marinha. (Ane
xo n. 12, do Decreto-lei n. 1. 936, de 30 de dezembro de 1939) : 

Verba 1 - Pessoal 

Consignação IX - Pensionistas 

8/c. n. 25- Pensões provisórias (Decreto n. 24. 685, 
de 12-7-1934) ........................ . 

Consignação X- Inativos 
b) Pessoal Militar: 

740:000:i)O 

S/c. n. 28 - Reformados, inválidos e pessoal da re-
serva, etc. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. 4 • 000:000$0 

4.740:000$0 

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 191!0, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Henrique A. Guilhem. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 793 - DE 21 DE NOVEMBRO DE 1940 

Abre, pelo Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, o crédito 
suplementar de 2:500$0 à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituicão, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério do Trabalho, Indústria 
e Comércio, o crédito suplementar de floi.s contos e quinhentos mil 
réis (2 :500$0) em reforço da seguinte dotação do atual orçamento 
daquele Ministério (Anexo n. 14 do Decreto-lei n. 1. 936, de 30 de 
dezembro de 1939) : 

S/c. n. 20 

Verba 2 -Material 
Consignação lii - Diversas Despesas 

Passagens, transporte do pessoal, etc. 
13) -Instituto Nacional de Tecnologia .. 2:500$0 

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão. 
A. de Souza Costa. 
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DECHETO-LEI :\f. 2. 794 - DE 21 DE NOVEMBRO DE 1940 

Cria uma coletoria federal no Município de Boituva, Estado de São 
Paulo, e dá outras providências 

O Presideute da República, tendo em vista o disposto no art. 6.0 

do Decreto n. 24.502 de 29 de junho de 1934 e usando da atribuição 
que lhe confere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fi0a criada uma coletoria para arrer.adação das rendas 
Federais no Município de Boituva, Estado de São Paulo. 

-\rt. 2.° Ficam criados c incluidos nas respectivas carreiras do 
Quactro Permanente do Ministério da Fazenda 1 (um) cargo de 
"Coletor - classe C" e 1 (um) d!O' "Escrivão - classe B". 

Art. 3.° Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito es
pecial de três contos de réis (3 :000$0!, para atender à despesa 
(Pessoal) com o pagamento da remuneração (ordenado e percen
tagens) dos nu vos exatores, no corrente exercício. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 795 - DE 21 DE NOVEMBRO DE 1940 

Estende os favores previstos, para a folha de Flandres, no art. 13, 
~ 3.0 , inciso 3, do Decreto-lei n. 300, de 24 de fevereiro de 1938, 
às estamparias e fábricas importado1·as daquela. mercadoria, 
quando destinada à confecção de invólucros para cm·ne e outros 
produtos alimentícios. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição e tendo em vista a resolução do 
Conselho Federal do Comércio Exterior aprovada por despacho de 
26 de setembro de 1910, decreta: 

Art. 1.° Ficam estendidos os favores previstos, para a folha 
de Flandres, no art. 13, § 3.0 , inciso 3, do Decreto-lei n. 300, de! 
2" de fevereiro de 1938, às estamparias e fábricas importadoras 
daquela mercadoria, quando destinada à eonfecção de invólucros 
para carne o outros produtos alimentícios. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de 
sua publica~ão, revogadas as disposições em contráriO. 

Rio de .Janeiro, 21 de novembro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS • 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2. 796 - DE 21 DE NOVEMBRO DE 1940 

·Prorroga pQr mais trinta dias o prazo para que entre em vigor o 
Decreto-tei n. 2. 580, de 13 de setembro de 1 ()!;O 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias o 
prazo a que se refere o Decreto-lei n. 2. G87, de 23 de outubro 
de 1940. 

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 797 - DE 21 DE NOVEMBRO DE 1940 

Concede o prêrnw de 10:000$0 à firma Neumann & Wol{ e dá outras 
p1·ovidênciaB 

O President.e da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 tia Constituição, decreta: 

Art. 1.0 É concedido, no corrente exercício, a título de animação, 
o prémio de der contos de réis ( 1 O :000$0) à firma Neumann & 
Wolf, estabelecida em Araxá, Estado de Minas Gerais, com indústria 
do gasogênio. 

Art. 2.0 A despesa com esse pagamento deverá correr pelo 
crédito especial àe 500:000$0 de que trata o Decreto-lei n. 2.201, 
de 17 de maio de 1940. 

Art. 3.0 Rel'ogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1940, 119.0 da Indepen
dência e 52.0 üa República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 798 - DE 21 DE NOVKMBRO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito suple
mentar de i. 750:000$0 à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decrela: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 1. 750:000$0 
(mil setecentos c cinquenta contos de réis) em reforço da seguinte 
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dotação do a tnal orç.amento do Ministério da Viação e Obras Públicas 
(Anexo n. 15 do Decreto-lei n. 1.936, de 30 de dezembro de 1939): 

Verba 2 - Material 
Comignação II - Material de Consumo 

S/c. n. 7 - Combustíveis, lubrificantes, etc.: 
OH) Estrada de Ferro Noroeste do Brasil........ 1. 750:000$0 

Rio de .Janeiro, 21 de novembro de 1940, 119.0 da Indepen
dência e 52.0 rh República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.799 -DE 21 DE NOVEMBRO DE 1940 

Ab1·e, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito especial 
de 6ü :000$0 pm·a as despesas com as comemorações da "Semana 
da Asa". 

O Presirlente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras 
Pública;;:., o crédito especial ele sessenta contos de réis (60: 000$0) 
para ocorrer às despesas realizadas (Serviços e Encargos) com as 
comemorações ela "Semana ela Asa". 

Rio de Jan01ro, 21 de novembro dr 1940, 119.0 da Independên
cia e 5.2.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 800 - DE 21 DE NOVElliBRO DE 1·940 

Abre, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito ·especial 
de 1. 233:155$8 para pagamento de materiais 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição. decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras 
Públicas, o crédito especial de 1. 233:155$8 (mil duzentos e trinta 
e três contos, cento e cinquenta e cinco mil e oitocentos réis), pari:l 
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ocorrer ao pagamento dos materiais existentes no Almoxarifad() d::t 
Companhia Carbonífera de Ararangu:i, e adquiridos pela Adminis
tração da Estrada de Ferro D. Teresa Crisiina. 

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1940, 119.0 da IndependênCia 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.801 - DE 21 DE NOVEMBRO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito especial! 
de 459:238$3, para pagamento à Companhia Internacional das Es
tacas Armadas Franlcignonl S. A. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viaç.ão e Obras 
Públicas, o crédito especial de 459:238$3 (quatrocentos e cinquenta 
e nove contos, duzentos e trinta e oito mil e trezentos réis), destina
elo a ocorrer à despesa (Obras - Desapropriações e Aquisições de 
Imoveis), relativa à liquidação do débito ela Estrada de Ferro Centrul 
do Brasil para com u Companhia Internacional elas Estacas Armadas 
Frunkignoul S. A., por serviços executados no viaduto Entre Lauro 
Müller e São Cristovão, em janeiro deste ano. 

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1940, 1HJ.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 802 - DE 21 DE NOVEMBRO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito suplemen
tar de 106. 000:000$0 à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 ela Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 106.000:000$0 
(cento e seis mil contos de réis), em reforço da seguinte dotação do 
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atual orçamento do Ministério da Viação e Obras Públicas (Anexo 
n. 15 do decreto-lei n. 1. 936, de 30 de dezembro de 1939); 

Verba 2 - Material 

Consignação II -Material de consumo 

S/c n. 7 - CombusLiveis, lubrificantes, etc.: 

07) Estrada de Ferro Central do Brasil 
(sendo 9. 000:000$0 para aquisi-
ção, etc.) .................... . 106.000:000$0 

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da H.epúb!ica. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.803- DE 21 DE NOVEMBRO DE 1940 

Autoriza a alienação do direito preferencial ao aforamento de tenenos 
acrescidos de marinha, situados no Distrito Federal, dispõe so
bre a aplicaçcío do produto da alienação e dá outras p1·ovidências. 

O Presidente da H.epública, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica o Ministério da Fazenda, pela Diretoria do Domí
nio da União, autorizado a alienar, em concorrência pública, o direito 
preferencial ao aforamento da área de terrenos acrescidos de marinha, 
onde funcionou a Feira de Amostras do Hio de Janeiro. 

Parúgrafo único. A área de que trata este artigo é a que foi 
transferida ao patrimônio da Uniiio pela Prefeitura do Distrito Fe
deral, nos lermos do n. 2 do art. 2.0 do Decreto-lei n. 1 .146, de 13 da 
março elo 1939. 

Art. 2.0 A ürea mencionada no artigo anterioi' será, preliminar
mente, dividida em lotes. 

Art. 3.0 A Diretoria do Domínio da União ouvirá, em seguida, 
os Ministérios da Marinha, da Viação e Obras Públicas e da Guerra 
a re~peito ela concessão ele aforamento dos mesmos lotrs. 

Art. 4.0 Proceder-se-á, depois, à. alienação, em concorrêT'CÜt pú
blica, do direito preferencial ao aforrtmento dos lotes consideradoS· 
como a·foráveis, observadas as normas estabelecidas no Decreto-lei 
n. 2. HJO, de 16 de agosto de 1940, salvo quanto ao que em contrário 
é disposto no presente decreto-lei. 
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Parágrafo únieo. As audiências a que iSe refere o a1·tigo 12 do 
citado decreto-lei são somrntc as mencionadas no arligo anterior. 

Art. 5.o O produto da alienação de que traLa o artigo 1.0 do pre
sente decreto-lei será recolhido, mrdiautc guia d:t Diretoria do Do
mínio da União, ao Banco do Brasil c escriturado em c;orüa •corrente 
aos juros que forcn:J convencionados, os quais ficarão escriturados 
na mesma conta, ficando tudo it clispo.sir:ão do Ministério da Edur::1ção 
e Saúde, para ser aplicado nas obras de eonstrução do Estúdio Na
cional, na conformidade do qlle for anlorizado pelo Prcs!clc!Jle da 
República. 

Art. 6.0 Este dccre Lo-lei entrará em vi gol' na data cJ ~ sua J11l .. 

blicação, revogadas as disposi('ões em eontr<irio. 

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1 !l4ü, 11\\0 t!a Ind,•prnMnc ia 
e 52.0 da República. 

GET'UUO VARGAS. 

H enriquc A. Guillwm. 

Joíio de Mendonça Linut. 
Gustnvo Copanema. 

DECRETO-LEI N. 2.801 - DE 21 DE NOVEMDRO DE 1940 

Dispõe sob1·e a organização de Cursos de Administração e dá ou!ras 
providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Ccnstituição, decreta: 

Art. 1 . ° Fica o Departamento Administrativo do Serviço Pú
blico (D. A. S. P.) autorizado a organizar Cursos de Administração, 
destinados a promover o aperfeiçoamento e a especialização do.s ser
'lidc·res do Estado. 

§ 1. 0 Poderá, ainda, o D. A. S. P. organizar cursos de extensão 
e utilizar outros meios para divulgar eonhecimentos relativos à ad
ministração pública. 

§ 2. 0 A organização e o funcionamento dos Cursos de Adminis
tração serão regulamentados por decreto. 

Art. 2.° Fica criado, no Quadro Permanente do D. A. S. P., 
o cargo, em comissão, de Diretor dos Cursos de Administração, Pa
drão P. 

§ 1 . ° Fica criada, no Quadro Permanente do Departamento Ad
ministrativo do Serviço Púb!ieo, a função gratificada de Secretário 
do Diretor dos Cursos de Administra~,ão, fixada em 3 :600$0 (tres 
contos e seiscentos mil réis) anuaiiS a gratificação respectiva. 

§ 2. 0 O Secretário será de-signado pelo Diretor dentre os fun
cionários lotados nc D. A. S. P. 

Art. 3. 0 As aulas serão ministradas por pessoaiS de reconhecida 
capacidade, designadas pelo Presidente do D. A. S. P. 

§ 1. 0 Poderão ser designados funcionários e extranumerários 
da União, sem prejuízo elo exercício nc-s seus cargos ou funções. 
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§ 2. o As pessoas designadas na forma deste artigo lerão, durante 
o período de aulas, o título de professor, sendo-lhes concedida uma 
gralificação especial, fixada no Regulamento ('U arbitrada. em c:~da 
caso, pelo Presidente do D. A. S. P., com aprovur,.:ão do Pre-sidente 
da República. 

Art. 4. 0 Os cursos a que se refere este decreto-lei funcionarão a 
parlir de t!Jid. 

Art. 5. 0 Revogam-se as disposiçõc~ em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de novembro de Hno. 119.0 dn Independência e 
52.'' da Hepúbfica. 

GETULlO VABGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

Ew·ico G. 1J1~tra. 

Hem·iquc ,1. G'uilhcm. 

Joüo de Mendonça Lima. 

Ostcaldo Aranha. 

Fcrnundo Cosia. 

Gustavo Capn,ncma. 

1Valdcmar Palcüo. 

DECIU~TO-LEI N. 2. 80ti - DE 22 DE .NOVllMBHO DE 1 !J<\0 

Institue urna comissr'io pw·a promover a creçüo do monumento ao 
Du(}uc de Caxias, na capi.tal do Estado de Süo Paulo 

O Presidrnf.e da República, usando das aLrjbuicõcs que lhe con-
fere o arL. 180 da Con.~tiluição, decreta: · 

Art. 1.° Fica inslilnicla, na c~1pila! do Estndo de S::io Paulo, uma 
Comissão cncarrrsada de pl·omovc1· a e-reção rlo monumento ao Du
que de Caxias, na mesma cidaric, com pll'nos poderes para angariar 
donativos c ;;olici L:w :\ coarljm·aç:fio do povo c elas autoridades, visando 
o rápido dCH'mpcntJO da sua incnmbt~ncia. 

Parágrafo únieo. A Cornios:ío drmomimu·-se-ú "Comissão Central 
Pro-1\fonumcnLu ao JJuquc uc Caxius" e terú s!la sede na eidade de 
São Paulo. 

Arl. 2.0 A rf'fi•rid:l Comissfto será C<l!llpost:-t d:: lrês pre.sider,
tes dG honra: o lnt.ervcnLor Fcrkral no Estado c! o Sã.o Paulo, o Arce
bispo M dropol i i :mo r· o Comandnnlc ela 2." H l'gião Mil i L:1r, e cio einco 
presidentes I'Xef',ll[OJ't~,·., já 0leit.os pelo,-; cr)mponcnLes da Conriso;úo 
Central. a ,;aill'l': Dr .. lost; rk 1\'loura Hescnoit•, Dr. }'rall'c'isco Pl'rosLcs 
Maia, Coront'l lleibr Busl:unr:nLr. Dr. 1t'lárb Guimarães de Barros 
Lins c Dr .. r r.üu Cameiro da Fon I c. 

Art. 3.0 Os l';tl'GOc; rle ><ccreliirio, t,'sonreiro, rcvi.sorcs de contas 
e das rlcmai,c; ,,t,l1C'omio;;:ões conlinuariio oc·ujndos pelos membros já 
eleitos, confoJ·mtt eon.o;l.a da ata inicial d1t I:L~!;da0:lo 11 subscquentes. 

Parúgra l'o único. As vag'ls que se verificarem nos citados car
gos serão pt·crttll:lliclas por escolha dos cinco p!'llsidenlcs executores. 
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Art. 4.0 A Comissão abrirá concurso, no prazo de noventa dias, 
a contar desta data, para o monumento, mediante concessão de prê
mios em dinheiro. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 1940, 119.0 ela Independência 
e 52.0 da Repúblira. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI r-i. 2. 806 - DE 22 DE NOVEMBilO DE 1940 

Abre o crédito SU]Jlementw· de 587 :50-ü$0, à verba que especifica no 
Anexo n. 8, Ministério da Educação e Saude, do Orçam,ento Geral 
da União 

O ?residente da Repúblira, usando ela atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Con~t.itnição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 587:500$0 
(quinhentos e oiLen!a c sete contos c quinhentos mil réis) no Anexo 
n. 8, Ministério da Educa1;ão c Saudc, do Orçamento GGral da União, 
em vigot·, assim discriminado: 

VEBBA :! - MATE!U.\1, 

Consignaçiio li- Material de consumo 

Subeonsignação 12- Gôneros ele alimentação e dr dieta, 
inclusive anim~:tis para corte, gelo, fumo e artigos 
para fumantes: 

09) Instituto de Psiquiatria ....................... . 

11) Serviço de Assistôncia a Psicopatas do Distrito Fe
deral: 

cj Hospilul Psiquiátrico ...................... . 
u) Instituto de l\'euro-SíJ'ilis .................. . 

Total 

20:000$0 

527:000$0 
110:500$0 

:J/17:500$0 

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 1 g,\0, 119.0 da Jndr•pr>,Il(][,ncia 
e 52.0 da Ptepública. 

GETUL!O VAHGA~J. 

Gustavo Copannmu. 

A. de Sousa Cosltl. 

DECRETO-LEI N. 2. so7- DE 23 DE ~wvEMmw DE i a 10 

Autoriza a cessão de molc1'ial un concessionário do portn r/e Cabedelo 

O PrcsidcnlP da Hcpúblico, usando da ~trib•,\i.üo r~llt' lile confere 
o art. 180 da Con.,;lilui(:üu, clerrcU1: 

Artigo único. Fic:1 o 1\!inisth·io ela Vinçiio r• Obras P1ítJlicas auto
rizGclo a ceder dcfinilivancenlc ao Est;Jdo ela Paraib1 do !\!orLe, conces-
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sion{trio do pOI·Io de Cabedclo, a oficina a que se refere o art. 2.0 do 
Decreto n. 20.400, de 15 de setembro de 1931, debitando-se nas toma
das dn contas du HH'smo porto o Yalor desse material pelos preços de 
inventário. 

Rio de Ja:wiro. 23 rle novembro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da IlcpúllliC'a. 

GETULIO Y ARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

D~CRETO-LEI N. 2.808 - DE 23 DE NOVEMBRO DE 1940 

Dá nova redação ao art. 3.0 do Decreto-lei n. 2. 569, de 9 de sete'm
bro de 1940 

O Presidente da República, usando da atribuiç.ão que lhe confere 
o art. 180 da Con-stituição, decrcLu: 

Artigo (mico. O art. 3.0 do Decreto-lei n. 2. 569, de 9 de se
tembro de 1!HO, vigorará, a partir de sua vigência, com a seguinte re
dação: 

"Art. 3.° Ficam criados, no Quadro VI, do Ministério 
da Justiça e Negócios Interiores, 45 cargos de Oficial de Jus
tiça, Padrão D, nos quais serão providos, efetivamente, por 
nomeação sem quai.squer outras cxigência.s, os atuais Suplen
tes de. Oiicial de Justiça, de que trata o art. 1.0 • 

Parágrafo únic.o. A partir da data ela publicação dos cle
·crcto.'i de nomeu(;ão, aos referidos Suplentes de Oiicial de Jus
tiça ficarão assegurado-s os direitos e vencimentos decorren
tes da nomeação, con-siderados os me.smo.s empossados e em 
pleno exercício." 

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 1940, 110.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

G ETULill VARGAS. 

Franr:isco Campos. 

J)EC!1Kf0-LEI ;'\;. :? • 80!) - DE 23 DE NOVEMBRO DE 1940 

Dispõe soh·1·e 11 accifaolo c aplicaçlia de donativos particulares pelo Ser
viço do Patrimônio Jlistó1·ico e Artístico Nacional 

O Presidente• rla Hepública, us:mdo da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Cllll-'iliLuir;ão, d1~creta: 

Art. 1.° Fica o Servir;o do Patrimônio Hi~tórico e Artístico Na
cional autorizado a aeeitar e receber quaisquer quantias que, por ini
ciativa particular, sejam ofere.eidas a títuh de eontribuição para a 
rcnlizaeão de trabalhos ermecrnentcs à defesa, consen'lção e restaura
ção elos monumentos e obras de valor hiotórico e artístico existentes 
no país. ~ 
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Art. 2.0 As quanLías doadas para os fins referidos no arligo ante
rior serão depositadas no Banco do Brasil, em conha corrente especial 
do Serviço do Patrimônio Histórico c Artíslico Nacional. 

Art. 3.0 A aplica(io das quantias recebidas e depositadas, com os 
respectivos juros, será feita segundo plano previamente aprovado pelo 
Presidente da República, salvo se o pr-óprio doador houver determinado 
o destü>o da l!Uantia doada . 

.Art. 4.0 O diretor do Serviço elo Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional submetení. no primeiro trimestre de cada ano, à aprovação do 
Ministro da Educação e Saude as contas referentes à aplicação de re
cursos provenientes de doação no ano anterior-. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições om contrário. 

lU o de Janeiro. 23 de n0vembro de 1 !HO, 119." da Independência 
e 52.0 da nepública. 

GE'TIJLTO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 2.810- DE 29 Dg NOVEMBRO DE 191t0 

Abre, pelo Ministério da Justiça e iVcgócios Interiores, o crédito su
plernentw· de 295:000$0 à verba que especi(ica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 ela Conslitui~fto, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 295:000$0 
(duzentos e noventa e cinco contos de réis), para reforço das se
guintes dotações do vigenle orçamento do Ministé:-io da Justiça e 
Negócios Interiore;; (Anexo n. 11 do Decreto-lei n. 1. 93G, de 30 de 
de-zembro do 1939) : 

Yerba 2 - Material 
Consignação II - Material de consumo 

S/c. n. 11- Combustíveis. lubrificantes e material de 
lubrificação, etc.: 

05) - Casa de Detenr;flo .............. . 

S/ c. n. 14- Gêneros de alimentaçfto e de dieta, etc. : 
03) - C::~sa de Detenção .............. . 

15:000$0 

280:000$0 

295:000$0 

Rio ,de Janeiro, 29 de novembro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52. o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. df: Souza Costa. 
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DECH.ETO-LET I'. 2.811- DE 29 DE NOVEl\1BRO DE 1940 

Abre, pelo Ministério rla Justiça e Negócios Interiores, o crédito su
plementar de 55:753$0 à rerba que especifica 

O Presidente da República, asando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fira abel'to o crédito suplementar de 55:753$0 
(cinquenta e cinco contos, setecentos c cinqucnta e três mil réis) 
em reforço das "cguintrs dotaç-ões do atual orçamento do MinistériO 
da Justiça c l\egócios Interiores (Anexo n. 11 do Decreto-lei nú
mero 1.036, de 30 de deZf~mbro de 1939): 

Verba 2 - Material 
Consignação li - Material de consumo 

S/c. n. 11 - Combustiveis, lubrificantes, etc. : 
09) - Escola 15 de Novembro ........ . 

S/e. n. 14-Gêneros de alimentação e de dieta, etc. 
Ofí) - Escola 15 de Novembro ........ . 

S/ c. n. 16 - Produtos químicos, produtos biológicos, 
ele.: 

OS) - Escola 15 de Novembro ......... . 

4:753$0 

46:000$0 

5:000$0 

55:753$0 

Hio de Janeiro, 20 de novembro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.o da República. 

GETULJO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-T~EI N. 2'.812 - DE 2 DE DEZEMBRO DE 1940 

Auto·riza o Ministro da Wação e Obras Públicas a mandar suspender 
o tráfego e a arrancar· os trilhos do trecho de Lussanvi1·a a lta
pU1'a, no ramal, de Jtapura, da E. F. Noroeste do Brasil e dá ou
tras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica o Minist1·o da Viação e Obras Públicas autorizado 
a determinar a supressão do tráfego do trecho de Lussanvira a !ta
pura, do atual ramal de ltapura da E. F. Noroeste do Brasil, e a 
mandar proceder ao arrancamento dos trilhos e demais instalaçõe~: 
aí existenlecS, observando-se, em tudo, as prescrições legais e regu
larncmt ares existentes. 

Art. 2.0 O trecho de Araçatuba a Lussanvira continuará a ser 
trafegado, ele conformidade com os regulamentos em vigor, e passará 
a denominar-se ramal ele Lussanvira. 
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Art. 3. 0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 19110, 119.0 da Independêncla 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI~. 2.813- DE 2 DE DEZEMBRO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito suplemen
tar de 1. 250:000$0 à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 1. 250:000$ 
.(mil duzentos e cinquenta contos de réis), em reforço das ·Seguintes 
dotações do vigente orçamento do Ministério da Viação c Obras Pu
blicas (Anrxo n. 1 r do Decreto-lei n. 1. 936, de 30 de dezembro de 
1939) : 

Verba 2 - Material 

Consiynação !I - lofaterial rle eon.mmo 

S/c. n. 7 - Comhustiveb, lubrificantes e material 
de lubrificação e limpeza, etc. i 7) - Viação 
Férrea Federal Leste Brasileiro . . ........... . 

S/c. n. 8 - Matérias primas, produtos manufatura
dos ou semi-manufatmados, ete. 14) - ~liação 
Férrea Federal Leste Brasileiro . . ............ . 

1.000:000$0 

250:000$0 

1.250:000$0 

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.81!;- DE 2 DE DEZEMBRO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Viaçtío e Obras Públicas, o crédito suple
mentar de 550:000$0, à ve1·ba que especifica 

O Presidente da República, u;;ando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o cr!'\dito suplementar de 550:000$0 
(quinhentos e cinquenta contos de r1~is), em reforço da seguinte do-
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laçüo do vigente orç,;HncnLo do Minir-tério d::t Viacão e Obras Públicas 
(Anexo n. 15 do Decreto-lei n. 1. 936. de 30 de dezembro de 1939) : 

Verba 3 - Serviços e encargos 

Consignação I - Diversos 

S/{). n. 9 - Serviços clínicos e de hospitalização 

01) - E·strada de Ferro Central elo Brasil ..... 550:000$0 

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 1~J40, 119.0 da Independência 
e 52 .C' da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECHETO-LEI N. 2.815 -· DE 2 DE DEZE.\IDRO DE 1940 

.11H'!C, pelo Ministérin da Viação e Obms Públicas, o crédito suple-. 
menlar de 22:000$0, à verba que especifica .. 

O Presid<:nLc ria Hcpública, usando da atribuição que lhe conferi', 
o ar L. 180 da Constituição, decreta: 

Ar ligo único. FICa aberto o crédito suplementar de 22 :OOO$u 
(vinte e dois conlos de réis), em reforço da scguinle dotação do 
vigente orçamento do Ministério da Viação o Obras Públicas (Anexo 
n. 15 do Deerelo-\c1 n. 1. 936, de 30 de dezembro de 1939) : 

Ve1·ba 2 - Material 

Consignação III - Diversas Despesas 

S/c. n. 11 - Acondicionamento. embalagens, carretos, esll
va, capatazias, ele. 
11) - Estrada de Fel'l'o Petrolina a Tere-

zina . . . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . 22:000$0 

Rio de .Janeiro, 2 de dezembro de J 940, 119.0 da Independência 
52.0 da Repúl!lica. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

D:EGHETO-LET N. 2.81ô - DE 2 DE DEZE:C.IBHO DE 1940 

.1 bre, pelo lllinisl(il·ir> àn. Viaçüo e Obras Públicas, o crédito suple
mentar de 127:880:$0, à verba que especifica. 

O Prosidnnt.c da Hepúhlica, usando ela atribuição que lhe confere 
o art. 180 da ConstiLuição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 127:880$0 
(conto o vinte c se!.o contos, oitocentos c oitenta mil réis) em refor-
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ço da seguinte dotação do vigente orçamento do Ministério da Via· 
ção e Obras Públicas (Anexo n. 15 do Decreto-lei n. 1. 936, de 30 
de dezembro de 1939) : 

Verba. 2 - Material 

Consignação III - Diversas Despesas 

S/c. n. 13 - Aluguel de casas ou salas, arrendamento 
de terreno, etc. 

01) - Inspetoria Federal das Estradas. . 127 :880$0 

Rio de Janeiro, 2 áe dezembro de 1940, 119.0 da Independência 
52.0 da República. 

GE'I'UL!O VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LE? :'i. 2. 817 - DE 2 DE DEZEMBRO DE 1940 

Concerte uma pensão à genitom de um oficial fa-lecido em consequência 
de moléstia adquirida em campanha. 

O Presidente da Hepública, us'lnclo da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. É concedida ü Brasilina da Cunha Pcr'clra, geni
tora do 2.0 'fenente do Exército José da Cunha Pereira, falecido 
em consequêneia de molés[ ia adquirida em campanha, a pensão es
pedal de 666$7 (seiscentos e se;;s<mta e seis mil e <Setecentos réis) 
a partir da data da publicação deslc, revogadas as disposições em 
contrário. 

Rio de Janeiro. ': de dezembro de 1910, 1Hl.0 da Independência 
52.0 da República. 

GF.TULIO VAHG.".S. 

Eurico G. Dvtra. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 818 - DG 2 DE DEZEMBI\0 DE 1910 

Altera o art. 4. 0 , § 1.0 , alínea 1, do 1"1?()?Üamento atual para a ar
recadação c íiscalização do únposlo de consumo 

O Presidente da Repü!Jlica, u~ando da ateibuição que llle <Jonfere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O regulamento para a arrecadação e fiscalização do 
imposto de consumo, aprovado pelo Decreto-lei n. 739, de 24 de se-
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Lembro de 19:38, será obsPrvado com a seguinte alteracão ao seu ar
ligo 4. 0 , ~ 1.0 : 

Substitua-sr a alínPa I, pela seguinte: 

I. Charutos nacionais, pot' unidade: 

Até o vreço de 150$0, vor milheiro ..................... . 
De mais de 150$0 até 300$0. por milheiro ................. . 
De mais de 300$0 até 500SO, por milheiro ............. . 
De mais de 500$0 aló 750:)0, por milheiro ................. . 
De mais de 750$0 até 1 :000$0. por milheiro ............. . 
De mais de 1 :000$0 aL1~ 1 :500$0, po:· milheiro ........... . 
De mais dt• 1:500$0, até 2:000$0, por milheiro ........... . 
De mais de 2:000$0 até 2:500$0, por milheiro ........... . 
De mais de 2:500$0 at.é 3 :OOO:iiO, por milheiro ........... . 
De mais de 3:000$0 aifS /1:000$0, por milheiro ........... . 
De mais de /1:000$0, por milheiro ...................... . 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

&020 
$0-íO 
$100 
$200 
$300 
$450 
$GOO 
$800 

1$000 
1$í00 
1$500 

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 1940, 119.0 ela Independênc-ia e 
52. o ela República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.819- DE 2 DE DEZEMBRO DE 1940 

Abre pelo Ministério da Ji'azenda, o crédito especial de 270:237$:5 para 
classificação de despesa 

O Presidente da República, usando ela atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constit.uif,'ão, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério ela Fazenda, o crédito 
especial ele 270:237$5 (cinzentos c setenta contos duzentos e tnnta e 
sete mil e quinhentos róis), para oconcr à classificação ela despesa 
(Material) realizada com a transferência da Delegacia do Tesouro Bra
sileiro da ciclacle ele Londres para a ele Nova York. 

H.io de Janeiro, 2 de dezembro ele 191!0, 119.0 da Independência e 
52.o ela República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 820 - DE 2 DE DEZEMBRO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 200:000$0 para 
as despesas corn a Missão Comercial Ar(lentina, e dá outras providendas 

O Presidente da llcpúbliea usando ela atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.c Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito es
pecial de 200:0000$0 (duzentos contos ele réis) para atender às des
pesas (Serviços c Encargos) decorrentes ela recepção, hospedagem e 
serviços correlatos da Missüo Comercial Argentina nesta Capital. 
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Art. 2.o O crédito a que se refere o artigo precedente será dis
tribuído ao Tesouro Nacional e aplicado por determinação do Ministro 
da Fazenda. 

Art. 3.o. Itevogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 1940, 119.0 da Independência e 
52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 821 - DE 2 DE DEZEMBRO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito suplementar de 
25:000$0 a verba que espcc~ica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suDlementar de 25:000$0 
(vinte e cinco contos de réis) em reforç.o ela seguinte dotaç.ão do vi
gente orçamento do Ministério da Educação e Saude. (Anexo n. 8, do 
Decreto-lei n. 1. 936, de 30 de dezembro de 1939) : 

Verba 2 -Material 

Consignação II - Material de consumo 

S/c. n. 10-Combustiveis, lubrificantes, etc.: 

10) -Hospital Artur Bernardes ......... . 25:000$0 

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 191,0, 119.0 da Indrpendênr.ia r 
52.0 da República. 

G!'TULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECHETO-LEI N. 2.822- DE 2 DE DEZE~IDRO DE 1940 

Concede subvenção à. Escola Superior rle Agricultura de Pernambuco 
e à Escola de Agronomia do Nordeste, na Paraíba, e abre crédito 
especial. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica concedida à Escola Superior de Agl'icultura de Per
nambuco e à Escol::t de Agronomia do Nordeste, na Paraiba, a su.b
venção de 200 :OOO:PO (duzentos contos de rc'is) a cada uma, no cor
rente ano. 
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Art. 2.0 Para alender o pagamento dessas despesas no atual exer
cício, fica aberto o crédito especial ele 1100:000$0 (quatro~ntos contos 
de réis) pelo Ministério da Agricultura. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 1940, 119.0 da Independência e 
52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.823- DE~ DE DEZEMBRO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Justiça e Negócios Interiores, o crédito suple
mentar de 7:000$0 à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 7 :000$0 (sete 
contos de réis), em reforço da seguinte dotação do 'igenle orçam".nto 
do Ministério da Justiça e Negócios Interiores. (Anexo n. 11, do De
creto-lei n. 1.936, de 30 de dezembro de 1939): 

Verba 2- Material 

Consignação II - MatHial de consumo 

S/c. N. 14-Gt•neros de Alimentação e de dietas, etc.: 

06) -Instituto Sete de Setembro ......... . 7:000$0 

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 1940, 119.0 da Independência e 
52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 821 -DE 2 DE DEí.'EMBRO DE 1940 

Dispõe sobre a arrecadação da renda dos serviços transferidos pelo 
Decreto-lei n. 1. 040, de 11 de janeiro de 1939, e dá outras pro
vidências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe eonferc 
o art. 180 da Constituição e nos termos do art. 31, do Decreto-lei n. 96, 
de 22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.° Compete à Prefeitura do Distrito Federal a arrecadação 
da renda dos serviços transferidos pelo Decreto-lei n. 1. 040, de 1 i 
de janeiro de 1939, a qual passará a fazer parte integrante de sua 
receita. 
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Art. 2.0 Na renda a que se refere o presente decreto-lei ficam 
incluídas as taxa;: de fiscalização de entrepostos de leite e matadouros 
avícolas, que serão cobradas de acordo com o que determinam os De
cretos ns. 16.300 e 20.533, de 31 de dezembro de 1923 e 19 de outu
bro de 1931, respectivamente. 

Art. 3.° Fica o Prefeito autorizado a admitir o pessoal necessário 
à fiscalização dos entrepostos de leite e matadouros avícolas, de acordo 
com a legislação em vigor. 

Art. 4.0 A renda a que se refere o art. 1.0 arrecadada no corrente 
exercício, será apropriada como determina o Decreto-lei n. 24 7, de 4 
de fevereiro de 1938. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 1940, 119.0 da Independência e 
52.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 
Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 2.825- DE 2 DE DEZEMBRO DE 1940 

Prorroga o ]Jrazo a qne se refere o parágrafo único do artigo 4.0 do 
Decreto-lei n. 2. 527, de 23 de agosto de 1940 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituicão, decreta: 

Art. 1.° Fica prorrogado até 31 de marco de 1941 o prazo a que 
se refere o parágrafo único do artigo 4.0 do Decreto-lei n. 2. 527, de 
23 de agosto de 1940. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro. 2 de dezembro de 1940, 119.0 da Independência e 
52.o da República. · 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 826 - DE 3 DE DEZEMBRO DE 1940 

Abre ao Ministério da Marinha o crédito especial de 10:500$0. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.o Fica aberto, pelo Ministério da Marinha, o crédito 'es
pecial de 10:500$0 (dez contos e quinhentos mil réis) para ser apli
cado no provimento, neste quadrimestre, de cargos vagos das classes 
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intermediárias das ca1T0,iras de Desenhista 5:400$0 (cinco contos e 
quatrocentos mil réis) e Oficial Administrativo 5:100$0 (cinco contos 
e cem mil réis), do Quadro Permanente do mesmo Ministério. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, •Jm 3 de dezembro de 1940, 119.0 da Independên
cia e 52.0 da Hepública. 

GETULIO VARGAS. 

Henrique A. Guilhem. 

A. de Souza Costa. 

DECHETO-LEI !\. :.?.827- DE 3 DE DEZEMBRO DE 1910 

Extingue as taxas de "AIJertur·a de Armazcm", a que se refere o De
creto n. 2L 508, de 29 de junho de 1934, e dá outras p1·ovidênC'ias 

O PrcsidcnLe ela República, usando da atribuição que lhe confere 
o arLigc 180 da Constitui~ão, decreta: 

Art. 1.0 • Ficam exLinlas as taxas de "Abertura de Armazem ", da 
tabela M das anexas ao Jkcl'eto n. 24.508, de 29 de .i unho de 1934. 

Arl. 2. 0 • Os sel'viços on encargos ora atendidos por essa taxa 
serão cobrados, •~orno compcUnm1, pelo disposto no art. 211 do citado 
Decreto n. 2ft.508, de 19:34. 

Art. 3.0 • nevogam-sc as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 3 rlc dc•zembro de 1940, 1 19.0 da Independência 
e 52.0 da Hepúlllica. 

GETULIO VARGAS. 

Joao de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.828 - DE 3 DE Dm:E~mno DE 1940 

Revoga o Decreto-lei n. 2. 306, de 13 de junho de 1940 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
f.ere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica revogado o Decreto-lei n. 2. 306, de 13 de 
junho de 1910, que alterou, sem atJmento de despesa, o atual orça
mento do Ministério ela Fazenda, 

Rio de .Janeiro, 3 de dezembro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2.829 -DE· 3 DE DEZEMBno Dg 1940 

Pro1'roga o prazo de que trata o Decreto-~ei n. 2.644, de 1 de outubro 
de 1940 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica prorrogado até 31 de dezembro de 1940, o 
prazo a que se refere o Decreto-lei n. 2. 644, l1e 1 de outubro de 1940, 
revogadas as di~posições em contrário. 

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de HH.O, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI !';. 2. 830 - DE 3 DE DEZEMBRO DE 194.0 

Organiza o 1/2.0 Regimento de Artilharia Anti-Aérea e o I /3.0 Regi
mento de Artilharia Anti-Aérea 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constiluiç.ão, decreta: 

Artigo único. São organizados, para instalação a partir de 1 de 
janeiro de 1941, o I Grupo do 2.0 Regimento de Artilharia Anti-Aérea 
e o I Grupo elo 3.0 Hegimenlo de Artilharia Anti-Aérea, aqurole com 
sede em Quitaúna, S. Paulo, e e.sre com sede provisória no Curato de 
Santa Cruz, Distrito Federal. 

Parágrafo único. Seus efetivos em praças serão fixados por ato 
do Ministro lla Guerra. 

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GE1'ULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECR•ETO-LEI N. 2. 831 - DE 4 DE DEZEMBRo DE 19·10 

Modifica o m·ti,r;o 12 do Decreto-lei n. 982, de 23 de dezemln·o de 
1938. 

O Presidente da Hepública, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituiçiio, dccl·cla: 

A"'tigo único. Fica incorporflcla ao Centro Nacional de Ew.ino 
e Pesquisas Agronômicas, elo MmisLério da Agricultura. a Escola 
Nacional de Vt\tel'ildri~. do mesmo Ministério, revogaudu-se a,; dispo
sições em contrário. 

Hio de Janeiro, -1 de dezembro de 19110, 119.0 da Independência 
e 52.0 da Hepública. 

GETULIO VAHGAS. 

Fernando Costa. 
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DECHETO-LEI N. 2. 8:32 - DE <1 DE DEZEMBRO DE 1940 

3/odif,ica o artigo 1G do Dccrcto-~ei n. 982, de 2J de dezembro de 
1938. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A atual Supr,rintendência do Ensino Agrícola do Mi
nistério da Agricultura, tran:<forma-se em Superintendência do En
sino Agrícola c Velcrinúrio. 

Art. 2. 0 A Superintendência do Ensino Agrícola e Veterinário 
compete orientar c fiscalizar o ensino agrícola e veterinário nos 
seus diferentes graus, fiscalizar o exercício das profissões agronô
mica e veterinária, fazer o registo dos respectivos diplomas e mi
nistrar o ensino médio e elementar de agricultura. 

Art. 3.0 O cargo de superintendente, padrão N, em comissão, de 
superintendência rlo Ensino Agrícola passa a ser de superintendente, 
padrão O, em comissão, da Superintendência do Ensino Agrícola e 
Veterinário. 

Art. 4.0 Revogam-se a:< disposi·ções em contrário. 

Rio de Janeiro, 1! de dezembro de 1940, 119.0 da Independência 
e G3.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

F e mando Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 833 - DE 4 DE DEZEMBRo DE 1940 

Re'ti{ica o Anexa n. 8 - Ministé1·io da Educação c Saude, do Orça
mento Geral da Uniiio ern viam· 

O Presidente da P.epúb!ica. usando da atribuição que lhe con
fere o arLigo 180 da Constitui1:ão, decreta: 

Art. 1.° Fica retificado o Anexo n. 8 - Despesa - Ministério 
da Educação e Saneie - do Decreto-lei n. 1. 036, de 30 de dezem
bro de 1939 (Diário Oficial - Secção I e Suplemento - Ji:dições de 
30 de dezembro de 193B), na forma seguinte: 

Onde se lê: 

Verbas: 

1 - l'C~S'-'<ll 

Tolr~is 

EXERCíCIO DE lO!tO 

ANEXO N. 8 - DBRPESA 

Ministério da Eclucr:ção e Saude 

Fixa Variavcl 

•• o. 77.30-1:-153$0 40.684:900$0 
. . . . . . . . . . . . . ............ 

.. 77.30'1:453$0 2~~. 940:125$0 

Total 

117.989:353$0 
. ............ 
320.241:578$0 
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Verbas: 
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EXEHUCIO m; 19~0 
ANEXO N. 8 -- DESPESA 

Fixa Variavel 

177 

'l'oLal 

1 - Pessoal 7"J .30'• :'J!'i3SO 40.G8~:GOOSO 117.989:05330 

'l'·Jtais . 77.304:~5~$0 242.939:825$0 320.21~:27810 

i\rl. 2.° Frea reduzido de ~W0%:0 o Item 05) da Subconsigna~ão 

1 O, C<•nf,:gna\)ÜO li d:l Ver· 1m L do nwsrno Anexo. 

;\r L. :1.o Revogam-~e :,s clisposi~õcs em contrário. 

H 10 ri e .! a ncirn. Pm 4 de: r{rowmbru de 1 !HU. 11 \J. 0 da lncl2pendên
eia f' ::12.0 da [{epúbli<:a. 

C'rllTIJL:o V.\HG.\S 

Uu~luvo Capa11ernrt. 

tl. e/r: Souza C os tu. 

DECRETO-LEI N. 2 .Si:Jií - DE 5 DE DEZE;\Ini1.0 DE 19Hl 

Altera, sem aumento de de.,pesa, o atual orçame,nlo do Conselho 
Federal do ComéJ'cio Exterior 

O Prrsiclrn!e da P.rpt'lblir·a. us:mdo da atribuição que lhe coJt
fcre o m·t. 180 ria Con,;tilut.;fío. dcrrela: 

Ar!. 1.° Firam f<'il<lô as :o:rguml.,ês al!cr~ções no rrtu~:tl 0I'Ç:l-· 
mrntn rln Comt•HJo Fl'rlt·r·;il de Comércio Exll'rior (Anrxo n. li do 
De~n·tc-lci n. 1. 93G, ele 30 de dezembro de 193(') : 

VeTba 1 ~- P!'ssoal 

Cnnsigna~iio Ti --- Gratificações 

S/ c. n. 2 ~--- Gralific~<t:ã0 por servieos exfrrrordinário.': 

Pas:.a d(i: 
Pm·a: 

18:000$0 
32:000$0 

Verl1a :~ -- MaleJ·ial 

Con.oignaçfío 11 I - Dive-rsas Despesas 

S/e. n. 10 -- Llgeiros reparos nos edifício~, l'lc.: 

Passa d<•: 1 O: 0001)0 
Pnra: 26:00010 

Art. 2.0 Rc•vognm-se as disposir;i"íes em con !rário. 

Hio de Janeiro, 5 de dezembro de 1910, 1Hl0 ela Indep,mdência 
e 52° c! a Hcpubl!ea. 

Co!. dé Leis ~- Vol. VII 

GETULIO VAHGAS. 

A. de Sou.~a Costa. 

12 
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DECRETO-LEI N. 2. 83b - DE 5 DE DEZEMBRO DE 1940 

Abre, pelo illinisl<!rio da Educação e Satule. o crédito suplementar 
de 1;00: 000~0 à verba que especifica 

O Presirlenfe lra República, usando da atribuição que lhe con
fere o arL. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica aberto o crédito suplementar ·de 400:oooro 
(quntroeenl.os contos de r(,is), em reforço da seguinte dotação do 
atual orçnmento do Ministério da Educação e Saude (Anexo n. 8 
do Decreto-lei n. 1. 936, de 30 do dezembro de 1939, ~ 

Verba 3 - Serviços e Encargos 

Consignação I - Diversos 

S/c. n. 5 - Serviços diversos 

O 1) Sel)retaria de Estado 

f) - Para prosseguimento da pro
filaxia da malária na Baixa-
da Fluminense . . . . . . . . . . . . . 400:000$0 

Parúgrafo único. O cródilo a que se refere este artigo será apli
cado como segue: 

III - Material 

1) Ma Leria! P.ermanente: 

rr.) -- AuLomovris . 

2) ;\Ia Leria! de Conwmo: 

/1) Combusliveis, lubrificantes, etc ................ . 
Produl.os químicos, produtos biológicos, etc .... . 

rt: - MaL1~f'ias primas, produtos manufaturados, etc. . . 

IV- Obras 

Para o prossegnimenlo das obras destinadas à 
xia da malária na Baixada Fluminense 

pro fila-

Art. 2.0 Revog::nn-se as disposições em contrário. 

75:000$0 

50:000$0 

30:000$0 

75 :000$0 

170:000$0 

400:000$0 

Rio de Janeiro, ri de dezembro de 1 \HO, 119° da Independência 
fl ,52° da Hepública. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema 

A. de Souza Costa. 
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DECHF.TO-LEI N. 2.836 - DE 5 DE DEZEMBRo m: 19·\0 

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do Ministét•io da 
Guerra 

n Pr8sidente da Hepública, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituit;iio, decreta: 

Art. 1.° Ficam feitas as segnintPE· alterações no atual orçamen
to do i\Iinistério da Guerra (Anexo n. 1 O do Decreto-lei n. 1. 936, d.e 
:-Jo de dezeml1ro de 1939) : 

Verba 2 - Material 

Consignação I - Material Permanente 

S/c. n. 4. - Máquina.s e instalaçõrs em geral, ele. 

S/c. n. 17 

04) - Diretoria do MHtcrial Bélico 

Passa de: 21.700:00010 
Para: 23.900:000$0 

Consignação TI - J\Iaterhl dr Consumo 
Matérias primao•, produtos manufaturados, eLe. 
0.3) - Diretoria do Material Brlico 

Passa de: 41.044:00080 
Para: 40.344:000~0 

Verba 5 - Obras - Desaproptiaç{i~;s e Aquisições de !moveis 

Consignaç.ão I - Obras 
S/ e. n. 3 - Para rccon.c:Lruf:õcs e ampliações de edifícios, etc. 

01) - Diretoria do Material Eólico 
Pas~•:l de: 2. 800:000$0 

Para: 't. 300 :000$0 
Art. 2.0 Revogam-se as disposicilcs em contrário. 

Hio de Janeiro, 5 de dezembro cl0 1l!'l0, 119.0 da Indepenrlr~ncia e 
5~0 da Hepública. 

GETULIO VA!lGAS. 

Eurico G. Dulr·n. 
A. rte Souza CosW. 

DECRETO-LEI N. ~.837- DE;; r.r nEzEMBno DE 1940 

ltllera, sern mtrnenlo rlc di'SfiCSa, o ntnal orçamento do Ministério 
da Guerm 

O Pt·esidrnle ela Hrr11ílllica, usando da atribuiciío que lhe ron
fcJ'ü o arl. 180 da ConstiLuir,iío, deereta: 

Arl. 1.° Ficam ft•iln~ a:< ''<'gttinte:' alleraçôes no atual orçamento 
rlo Mini~lério da Gut•tTa (Anexo 11. '10 do DeereLo-lei n. 1.P36, de 
3C dt- dezembro de 1\139): 

S/e. n. 

Verba 1 -- PPssr>al 
Consignação J -- Pessoal Pr•rrnanPnte 

a) - Pc.~soa! Civil 
Quadro I 

Passa de: 24..779:200$0 
Para: 23.779:300$0 
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S/c. n. ' -- l'r'.''''oal :\lili[:n' 

S/ c. 11. n 

nl:• -- StJ!rlo, gl'atificações e etl\pas de praças 

i':l:;sa dr:: 
Para: 

261. OU': .'l~G:BO 
255. !11 7: :Jlt(i$0 

Cn!J;,ignnr;;io IV -- GraLil'icaçõcs 

1,_. - Pcs~oal !\liliLar 

Adici•,nni~ de 20 ~~;, C'Le. 

Passa ck: 
Para: 

P ,-Lssa !_.~: l : 

Para: 

?.250:00080 
3.030:000~0 

5.000:000$0 
6.000:000$0 

S/e. 11. J ; - Para [lag:nnen! o das yant.ngens, eLe. 

P8s:..:.a dr': 
Para: 

G.700:000$0 
:~. :wo :000$0 

Con:-:ignw·.ün \' - Indc·ni:.~nçôes 

Fi~·- n. :21 -- J)ÜÍl'ÜlS 

S.1i'. :1 ,,,) 

01)- Pessoal l\lilil:lr 

!1:lSS(_I. d•': ?.O!í0:000$0 
:? . :300: oooso Pal'íl: 

/1) 

;-"li h~ L1 ~ 11 i:.:(it'~ 

OuLr:'is Drl'pesas de Pessual 

Pr·s:<oal l\!ilitar 

01) ·-- l'cssnal Militar 

J'a,;.c:a dr: 
P:lt'<l: 

Pa-.: . ..::.a 1lP: 
Para: 

P:1s~a ,;;': 
Pa1·:~: 

1.155:000f)(l 
1 . r; o::. : ooo~;o 

l. 5(i0 :OOGc.;n 
i. GôO: 000!''.1) 

::no :OOfi:''l 
:no : oon!?o 

Cn1~signar;i'o TX - P•·m;i()nisl.a~ 

uj - Pr·.ssoal CiYil 

1':'""-"'' pi·oviê(JI'ias rlr~ muTltr•pio l'ivil 

Pn~.:-:;1 dP: 
P:u·:>: 

(i(): 000$0 
11'í:000$0 
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b) - Pe.>soal Mililar 

~.;c. n. J6 - Pensões rone(~clidaE, de acordo con1 u J)e-creto n. 2.1.312. 

de 30 dr~ mnio de 1\J:.H 

Pas.cn de: 
Para: 

2. (\00: 0005;\fl 
1. :wo: 00080 

ConsigiWÇ'iio X - Inativos 

o) - Pr:<sonl Civil 

~;;e. 1'. 3\l - Abono pl'ovisór:n rln apo<SentadorJa 

Pn.ssa de: 
Para: 

3.000:00080 
3.!)10:000$(} 

!tio de hnc•iro. r) rlc d•'zemlJro de HliO, 119° da Indepenrft•ncia 
(·. '12° da HClJúbliea. 

(; ETULIO V AHG.\S. 

Bm·ico D. Dul1·o. 

A. de Souza Costa. 

flECJlETO-LE[ :\. 2.808 -- :; :J DE llEZE~I!lHIJ DE 1910 

AI'"'', pelo Ministârio d!l Viw·!lo e Oln·os Jl/Í!Jlicos, o c1'érlilo especial 
de GOO :000$0 J!rli'!l. ex·ecut;r7o do-1 sr!rcic·os r!,; 1•n.ies J)OSir!ÍS na-
1'/.onais. 

O Prr•sirlcnte da Rcpúbliea, m'nndo da alrilJuição que lh0 eon
! cre o ar L. 180 da Cnnsti luir::to. rlc•nuta: 

ArLigo único. Fica alJc•t·lo, pelo :1lini:)/:1'io ela Yiaç:to " Ollras 
PútJlicas, o crédi Lo especial de 600: ooo:~o ( seisc<'IÜOS contos ele n:is) 
r,ura at.<,nder ü desrwsa (Scn·iços e Enra1·g·os) com a complela r••or
ganizaçi'io c manutenção dos scr\'iços 1le Védes poslais JJaciorr;lis .. e:t-t'i 
do Decreto-lei n. 2. G2i, de 2't ele srlcmhr·o úllimn. 

Hio dP Janeiro. ;) de dezernb:·o rle 191c0, 1Hl0 da Incierwnrlr~.ncia 
•c G2° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Jocio de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2. 839 - DE 5 DE D!':ZEMI;RO DE 1940 

Altera, sem aumento de despesa, o atual m·çmnento do Ministério da 
Viaçli:o e Obra<; Públicas 

O PrClsidente da República, usando ela atribuição que lhe con
fere o arLigo 180 ela Consliluição, dAereta: 

Al'ligo 1.0 Ficam feitas no atual orçamento do Ministério tia 
Viarão c Obras Públícas (Anexo 15 elo De.o·eto-lei número l. 936. 
de :lo de novembro de 1939) as segui'1tes alterações: 

Verba 2- "Material" 
Consigna1)ão III - Diversas despesas 

Subconsignação n. 18 - "Ligeiros r1~parns nos edifícios; con
sertos e ~onscrvação de bens imoveis e movds": 

OG) Departamento dos Correios c Telégrafos (Diretoria Geral e 
Diretorias fl8gionais) . 

Passa de: 1. ooo :oooa\O 
Para: 1.600:000$0. 

VCi'ba 5 - "Obras - Des1r]n•opríações e OfJHlS1Çoes de irnoveis 
Con3ignação 1 - Obl'a.s 

Subconsignação n. 1 - "Para obras a serem iniciadas no exer-
cício, estudos c projetos": 

02) Departamento dos Correio3 e Telégeafos 
Construção de edifíeios para Correios ê Telégrafos. 
Passa de: 3.000:000$0 

Para: 2. 400:000$0. 
Ar ligo 2.0 Revogam-se as disposieões em contrário. 
llio de Janeiro, 5 de dezembro de 19'10, 119.0 da Independência 

e 52.0 da República. 
GETJJLTO VARGAS. 

Jolio de Mendonça Lima. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI ='!. 2. 840 -· DE 5 DE DEZEMBRO DE 1940 

Altera, sem aumento de despesa, o a(ual m·çwncnto do :Ylinisll.irio da 
Justiça e Neqócios Interiores 

O Prcsiflcnl.: da Repúbliea, usando da atribuição que lhe eon
fc!'C' o ad. 180 dn Constituição, dcercta: 

AI't. 1.° Ficam feitas as scp1intes aHel'ações no atual orça
mento do Ministério da Justiça e Negócio8 Interiores (Anexo n. 11, 
do Decrnlo-lei n. 1. 93(i. de :-w de dezembro de 1939): 

Vcrúa 1 - Pe<so:;.l 
Consignação IX - Outras Despesas de Pessoal 

a) Pessoal eivil: 
S/c. n. 26 - Difcren\a de vencimentos 

01) - Para atende!' :10 pagamento previsto nos artigos 3.0 e 6.0 
das Disposições TransiLórias d~ Lei n. 284, de 28 de 
outubro d0 1936 

Passa de: 409·700$0 
Para: 253:700$0. 
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S/ c. n. 28 - Substituições 

04) - Quadro IV 

Passade: 21::200$0 
Para: 57 :200~ü 

05) - Quadro VI 

Passa de: 300:000$0 
Para: 420:000$0. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposicõrs em contrário. 
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Rio de Janeiro, 5 de Jczembro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULTO VARGAS. 

Franrisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO--LEI N. 2.841 - DE 5 DE DEZEMBRO DE 1910 

Abre, pulo ,11 ini.•f(Í1'W da Justiça e Ne(Jócios lnterio1'cs, o (Tédito es
pP.ciol de 1 :800$0, pm·a pagamento de auxílio pm· ']v.ebras de 
cai.ra. 

O l'residPnte da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constil•Jiçi\<J, decreta: 

Artigo únieo. Fica aberto, pelo Ministf\rio da Justiça " :\'cgóeios 
rntcriot'flS, o crédito especin! de 1 ;800$0 (um conto e 0itoceuLos 
mil réis) para atender ao p8gamcn!.o ( PPssoal) do auxílio por qne
br·as de caixa QlH' compPle 80 pag8rior do Co1·po de Bornbeim~ óo 
Di c; I rito Federal, relativamente aos exercícios de 1938. 1\139 e 
1940. 

llio d•' Jane1ro, 5 de dewmhro dt~ 1940, 11V.0 da Tndenenclen
cia e 52.0 da !{e pública. 

GETULIO V AHOAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Custa. 

lJECRI•;TO-LEl N. 2. 81:?. - DE 5 DI! DEZEMBRO DE 19iiO 

A b?'e, pelo Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, o crédito 
suplementar de 5 :OOO;liO á verba que especifica 

O Presidente da República, u:<nJ1óo da atribui\:.ão que lhe con
fere •J art. 180 da Constituição, decrel'l: 

ArLig·o único. Fica aberto o crédito ~uplementar de 5: O OI).'~ I) 
(cinco contos de réis) em reforço da seguinte dotação do atual or-
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canwnto do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio (Au~xo 
<l. 11 do Vcaeto-lei n. 1.930, de :10 dr· dezembro de 1D3U): 

s;c n. 7 

08) 

Vel'ba --- Pc-;soal 

Consignação V 

Dit~rias 

Indenizações 

Conselho Naciorml do Trübalbo 5:1)00$0 

H in de Janeiro, 5 r!e dczern!J~YJ de 1~HO. 119.0 ela Jnrk;Ymdên
cia e 5.2.0 da Ilcpúb!ica. 

Cr·:TULIO VAIWAS. 

1V"ldemw· F'alcã'). 

A. de Souza Costa. 

DECilE'l'O-Ll•:I l'l. 2. 84 3 ----- nE 5 DS nnzg:-.rnrw DE r_ !),}0 

.4ú1'e, pr:lo Ministh·io do T1'nlw/ho, Tnrl?Íslria e Comrh•l'io, 'J ~r,;t.iito 
suplemenfm- de -í :000$0 á verba que especifica 

O J'rr•:,idenlc da Hepúblic\;t, us~1ndo ela ül.ribuiçflo que lhe ron
fcr0 o itl'L. 1 .~'() d<, Conslittliç.Cto, dr~c:t'r>;.:t: 

Ar! igo úni<-u. Fica alJerlo. pelo Mini;;[{•rio cio Tl·nhal\w, índús
it·ia r' Cr.mr·'J'l'-w. o cré'diln snpl1•nwni;JJ' rle í:Or,o::;o (qllalrl• 1\Ulltos 
de réis) mu ri• I' em_: o ü sr•gn in l.r• doi a(:rw do aL,wl orçamento do 
nH•sJnn :llinisl.(·ril) r.\ncxo 11. 1 •Í do Uce!'f;Lo-ír'i n. J. \J36 .• te 30 de 
dl~ZCl1l!Jl'O UC 1 !lél\J) : . 

Verba 2 --- ~.'tat.er·ial 

Comignaçúo IH --- Div~~~·s;u Despesas 

S/c 11. :'O - ]'a''''agPns, transpor! e c:rc peso;oal c de suas bagagens; 
Sl't'VÍ!;os ! UIW!'Úl'iOS. 

o.") Depai'titmento :'~acionai •.!a Indl:"l1·ia c Comé1·cio . . ft :000$0 

llio de .)nnei"o, 5 de dezmnbl\l rir' 19';0, 1l.9.0 da Indcp,mtJ,)n
em e 1i2.0 da 1lepública. 

(\ET1.7LIO VARGAS. 

\Vulrlemar Falctio. 

A. de Sou:a Cosl11. 

DECRETO--LEr N. 2.814 -- oE G nE nEzllMBno nE 19',o 

Concede acri!scimo nos V'?llcimcnlos dos trncnlc-coroncis dn Polícia 
Militar do DisirUo Fcrlcrnl 

O l'rrsidenle rla Rnpüblicn, usando da alriLuição que lhe con
fere o arl. 180 da Cum;l.itnir;iio, clccrcl.a: 

ArL. 1.0 Aos tenentl•-cororwis da Polícia Militar do Distrito 
Federal, que a ]ll!ci ido forem reformados ató 31 de dezembro do cor-
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<ente ano, será concecliclo, a juizo do Governo, antes de passa1·rm it 
tnatividadc, um acréscimo em srm~ ve;ncimentos de tnnlas vezes :ío/o 
sobre o ooldo qm:ntos forem os anos ele sr·rvir;o que "Xr~ed(•fem de 35. 

P<trú~n·afo único. O acréscimo de que trata eslc artigo niio po
derá exce-der de :25% sobre u ~olr!o. 

Ad. 2.0 A fração ele tempo r/(' se1·viço de seis meses ou r,Jais 
niio será conl:"Hla como um ano inteiro fJara cálculo elo,·. acT<'?·cimtJ.:. 

Art. 3.0 Re·vogam-se as disposições em eonÜ'úrio. 

Hio de .Tanciro. G de dezembro de 1 9"0, i1 9° da Indrp::mdôncia 
·'3 52° da Hepúblicn: 

GETGLTO Y A!lG.\S. 

Francisco Campos. 

DECrtETO-LEI N. 2. 8 j 5 -- '.JE (\ Dll DllZEi\JBIHl DE 1 \).'tl) 

lJispiíc sobre a pcrmrmêncin rle Cabos nas fi.leiro:; do Exército 

O Presidente rla Ret:·ühiica, nsnnrlo da atribuição que lhe confere 
n nrt.igo 180 ela Consf iLnic;ão, I! cerda: 

Ar L. 1.0 • 1~ facultado aos Cabos í inclusive os antigos 1 °s. Cabos) 
que. nn clatG do presente decreto-lei, tenham 15 ou mais anos de ~erviço, 
·ct pel'maiH~ncia no J<.:xc>rcito nas enntlic:ões .)slabcl1~eirlas no :trugo 2.o. 

,\;·: .. 2 °. A pcrm:mr\ncia rliê·ocns praças sc1':'t :?onccdida '1lt'di:mLe 
reen(jl!jamcnto.s Hlcessivos, ai<~ o dia em que coJnplt>farcm ::'0 ano., 
dt Sl'rvi.;o. [jllcllldo serão lrnnsferici:ts para a 'lcsc~'V:l. 

Art. 3.0 Para concec:siío de l<ti.'i recn;:;-ajnmcnip.-; t"; inrli.-'!lf'TISaYcl 
.;Juc o.o inlerrssadns a rr>queiram e .''alisfa::am n;; ,;r•:;uin[p,, rr•nrlic:õcé;: 

a) :tplicl~to física reconhc0icla r>m insp<~çCw de '':mele; 

iJ) comprovada capnci•!Pde de trabalho; 

-c) boa conduta civil c milil.al'. 

Art. 4. 0 . Os rcenga,janwnlos nesses casos sel'iio conceclidns ~crn
·prc por um ano. 

Arl. 5°. As cxclnsões de praç-as baseadas em disposiçi"ít~s <tll k
l'irwcs a·, presente decreto-lei nft;J ;;i'\o su~ccpl!vcis do novo exame ou 
'li Le1·aç1ío. 

Art. G.0 • nevogam-se as cliê,posiçõos em eonlrário. 

H. i o do hnúil'o. 6 de dezembro le 1940; ~ Hl. 0 da Intlepe;Jd0lJI:i:1 e 
(); .0 da llepública. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra .. 
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DECHETO-LET N. 2. 816 - DE 6 DE DEZEMBRO DE 19 \() 

Retifica o item 2 do url. 1.0 do Decreto-lei n. 2.685. de 22 'i~ outubro 
de 19!i0 

O l're:'iclrnle da Hepública. n~ando da rrlribuição que lhe confere 
o al'L. 1EO ela Constitnicão, c!ccreh: 

.. ,\ri .1 °. Fica rclif'icada p:1ra a seguinte a rerlação do Üflm 2 do 
:i!'[~gc 1.0 do Dr~creln-lci n. 2.G8G, de 22 de outubro ele 1911}· 

"2 --Com as firmas Baldwin J.ocomotive \Vorks e American 
Ln(~ornoliYe Salc•s Curpor·ation - para o lül'llccinwnlo de ~,; t·• '" •:O

liva~. ,_;enclo fi ao prC'ço de $ G5.363,00; 18 ao preço de $ 52.050,00 e 
3 ao prceo de $ GG.500,00 F. A. S. Now Yori,, vara pagamenlo em 48 
n1c.srs ~' . 

. \rt. 2.0 • Itc•yogam-se as di:;posições em eonlr:í.rio. 

Hio de• Janl'iro, li <k dezembro cic 1\HO; i 19.0 da Independ8ncia e· 
G2o da !lr•[JlílJliea. 

GETULIO V ARO AS. 

João de Mendonç,l Linw .. 

DECitETO-LEJ N. 2.817- I)Jl 6 DF; llEZEMDI\0 DE 19\1) 

Conr:crle isençüo de dire'iios para I' uasolina importada pelos Ar.ro-. 
ClHúes Brasilei1·os 

O Presirlenle ela Hcpública, usando ela atribuição que ll10 cc.nfere 
o ar ligo 180 da ConsLiLui(;ão, decreta: 

Art. 1.0 • Fica eoneoelida isençãu de direitos de importação para 
consumo de gasolina de avirrção importada pelos Aero-Clube~ l><·asi
lciros. 

Ar L. 2.0 . ftcyogam-se as dispo8ições em contrário. 

Rio ele Janeiro, G de dezembro <i<' 1940, 119.0 da Indepcndr~11cia e 
52. 0 da Hcr1 IH1l iea. 

GETULIO VARGAS. 

Jotío de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 
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DECHETO-LEI N. 2. S'Ji:l -- LJE 7 rm DEZEMBRO DF. 1940 

Cr5rlioo l'r;na! 

O PrrsirJenlr> dn I1Pf11'Jiilica. Ui'andn r\:1 atril1ui.ç~w que Jlle confere o 
arligo li-10 rl:1 Constituição, decreta a seguinte lei: 

CóDIGO PENAL 

Parte Geral 

TiTULO I 

Da aplicação da lei penal 

A1·t. I 0 ~~~o i·dt el'ime sem Jr.i anter·ior qne o Anterio>ri•lade <I:t 

defina. l\'iio h:í rwna SCJJI prévh comin:1r.·:'io l('gal. lei 

Art. '?.0 Ninguem pode SPr punirJo por falo que A lt>i 1wnni uo 
lei pnslrrinr d•·ixa dr' considerar CI'IIne, cessando t""''"' 
em virlmlr r!cln a r~xr•cw;iio c os efeitos pemus u:t 
se:1lenç:' conclrrra!ória. 

P:uágr·:1fo i'lnit'n. A lei posterior. qur· de outro 
mor'n f:n·o:·pr·r' " n~Pillf'. :1plir·a-.~r on f:1ln n:io rir;l'l
nitivamcnle julgado c, na parte em que comina pP!Hl 
fllPfHJ~; !'iCot'(}~a. n !nrla ~lu rato jnlg;~.tio pu~· senten1.~a 
CL.Jirll'fl<ll rít·in i l'l'f'I'OITÍ \'P], 

Art. :3° _-\ lei C'xeepciona! ou letnpm·ária, em
bnra r!Peonirfn o Pt'r·;orJo de s11a chrrnç·ào 011 ces
sadas ns cirr•Jm.;l:i,lcia" Cf!H' a cleir-'J'Illillill'il!TI, aplica
s," no ~alo pr·ntirnrio cJm·nnlr• sua vig('ncin. 

Arl. ;,o Aplica-se a lei brasileira, SPm prcjlli::o !.ur.;-nr fio <·rime 

de convcnr;i'íos, ln1lados r r·,·;_zr·a,; d1• dirr>Jio Jii!eJ'II:r-
rional. ao ui me rnme: ido. no todo rn1 f'l1l parir•. lltl 

tnJ'I'ilnrio nacional. 011 CjllC' nPir'. ernhorn parcinl-
mcnte. proclllzitl ou d1•via pn"Jr1;,i: sr•u resul:nrlo. 

Arf. 5.° Firnrn Sll.if'ilos il Ir-i hra•:ilcira, embora Extrat<·rritoria-
comclidos no estrangeiro: li<lnde 

I - os crimes: 

n) !'nnlr·n a virln ou a liber·rJacle do Pr·csirJr;nte 
da Ropt'lhlicn; 

b) ronlrn o cJ·ôrJito 011 a fr' p1'11Jlira da Or1iü••· 
de Eslario ou de Município; 

c) contra o patrimônio federal, c~tadual ou IJJU
nicipal; 

li) cnnl ra n nrlminislrnção pública, !JO!' quem 
w'' a sc'u serviç;o; 

Publicado no "Diário Oficiai" de 31 de dezembro de 1940. 
Helifieado no "Diúrio Oficial" de 3 de janeiro de 1941. 
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li -- 03 c r· i mos: 
a) <;tw, por tralado ou convenç[ta, o Brasil Je 

nbrigoLl :1 L'CfH'irnir; 
/.J) pl'a I icados no r brasileiro. 
~ 1 ° 2\os c~1.sos do n. I, o agente é punido se

g·unrlo a lr~i brasileir·a, ainda que aLsolvido ou con
denado no P.sl r a ngeiro. 

~ 2. 0 2\os rasos do n. II, a aplicar:fio da lei bra
~ilL'Íi;:1 rlrpe ldC' elo conr·ur·so da~ seg-r1intes condições: 

a) r~ntr·nr· o ag·ente nil território nncionnl: 
h\ ser o falo !lllnivel lambem no país em que 

foi )ll'nlir io; 
c) f'~lar o crime incluído entre aqueles pelos 

<I'Uais a lPi br·,,silr>iru antor·iza a extr~dir:~o; 
rl\ n;io lPr sido o ag•:nlr~ ab:wll·ido no estran

p:ciro on nilo lPr ai curnpriclo a pena: 
r) niío tL·r sido o rwPntr, PL•rtinado no eslran

gr•iro ou, por ou! ro motivo, ni'io estar extinta a pu
nibilirl;H.lo, segnnclo a .cr mais favoravel. 

§ 3.0
• A !r' i brasileira aplica-se Lambem ao crime 

(•onwtido por e;;lt·angc'll'O eunt:·a hra.<ileiru lora do 
Brasil, ~e. rr~tmirJas as condiçôes pr·evislas no pará
grafo anterior: 

a) não foi pedida ou foi negada a extradição; 
b) huuvc requislf;.:'IO do il'!inisli'O da Ju~t.rça. 

I'.-m• •·nmpritl" no Art. G.0 A pena cumprida no estre<ngeiro ate-
estran,;<'iro nua a pena imposLn no Brasil pdo me:-mo crime. 

quando diversas, 011 nela ó computada, quando rdên
/,iea,,. 

Efi .. :n•i:• cl<> '""t"u· Al'l. 7.0 A senienc.a ~strangcirn. qnanrlo a apli-
o;:n •·strmo,:;·eira n",~·fw dt. lei br:~;;iluira prodüz na C'S[Jécie as mes

mas conscqnênl'ias, pode SLT honwlogarJa !lo Brasil 
para: 

I -- obrigar o condenado à reparação do dano, 
restiluiçõe., e outros efeitos civís; 

Ir. -- snjci!ú-lo :'ls penas aeessôrias e medidas 
de sPgurnnça pessoais. 

l'clt':'i!tT'l f o r'r niro. A homolor~nc::i c clt•pende: 
a) para os efeitos previstos no n. I, de pedido da 

pal'l•~ in! en~:;onda; 

IJ) pat·a os oulros cfcilos, de exist.cncia de tra
tarlo do ex!r-ar.lir;i\n com o pais de cuja autoridade 
.inrlir,iária emanon a sentença. ou, nn falta de tra
l.arlo, de rcqnisir,fto do Ministro ela Justiça. 

Contn!!; .. m <le pr:o:w :\1·L. s.o O dia do corneç.o inclue-se no cômputo 
do lll'UZO. 

r.ontnm-se os dias, os meses e os anos pelo ca
lcndúrio conmm. 

Frno:1í<·s >•fio .. om- .\rl. 9.o Desprezam-se na pena prjvativa de 
l,utnYt~is '~a xu·nn liberd.·dc~. as lJ'a~·lJes de· Jia, c, na pena do n1ulta, 

as fraeões ele dez mil róis. 

L .. gislação ""l"'cinl Art. 1 O. As regras gerais deste Côdigo apli-
e.am-se aos fatos incriminados por lei especial, se 
n>>ta não dispõe de modo diverso. 
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TíTUI.O II 

Do crime 

Art. 11. O r~sullado, de quo clependP a ('Xistll.n-ueln~i\o <l<' cnusali-
cia do crime, somente é imputavel a quem lll2 cien <Ia<Ie 
causa. Considera-se causa a ação ou omissão sem 
a qu1l o resultado não teria ocorrido. 

Parágrafo único. A superveniênci:l de r;ws~l s"'"'r~.-niênei" <1 .. 
indrpendentc exclue a imputação Cjt.ando. por ~i sn. eau~a m<lepen<lente 

produzou o restdlado; 08 falos anteriores, er.t!t'-
tanlo, imrulam-se a quem os pralicotL 

Art. 12. Diz-se o crime: 

I - consnmndo, quando nele se reuncm l.odos c'·J>ne eonsumado 
os elementos de sua definição lGgal; 

II - tentado, quando, iniciad~. a execuçiio. não T<•ntath-a 
se conwma, por circunstâncias alheias il vontad~ 
do agente. 

P;nàgt·af o tí nico. S:1.lvo disposiçi'ío em eonf.rá- r .... ,. <la t<·ntath·a 
rio, pune-se a tentativa com a pena cot•t espowl~n:e 
ao uime consumado. diminnida de um a dois t.e1·ços. 

Arl. 13. O agente q11e, voluntariamenlr, Je- n .. ,.;stên•·i" ,-.,Jun· 
,:istc da consuma~ão do crime ou impede que ,~, r.:- Uu·ia " m·'''"."''ndj-
sult1do se produza, só responde pelOs atos .iá pra- "'""to efocaz 

Licados. 
Art. 1 !1. ~2.o se pune a tenta ti v a quando, por Crhne im1ws,iv .. l 

ineficácia absoluta do meio ou por absoluta im-
propriccladr do objeto, é imro.;sivcl cnnsumar-s•c> o 
crime (artigo 7G, parágrafo único, e 91, n. ITI). 

Art. 1f>.Diz-se O crime: Crime dolos" e 

I - doloso, quando o agente quís o resultado crime culpo"" 
ou Uô~mmiu o riscG de produzi-lo: 

II- culposo. quando o :tgenle dE'll rausa ao re
sultado por impruclêncJa, negligência on impert!'i:l. 

Parágrafo único. Salvo os ca:-:os expressos nm 
lei, ningw~rn pode SI'!' punido por falo f)l'eYist'J 
como cnmc, sin1\o quando o pralica clolosam~n 1 e. 

Art. 16. A ignorànria 011 a errada com-pr·r>en- jR;norílnci.,. "" erro 
são rla lei não eximem de pena. "" <Hreito 

Art.. 17. É i;;Pnto de rena q1Pm comrtr• o e!·i
me por eno quanto ao fato que o eonslilw', t~u 
quem. por erro plenamente justificado w~lns cir-
constúncias, supõe situaç.ão de rato que, .se existi.s.sc>, 
tornaria a ação legítima. 

~ 1.0 '\'i:io bcí is~nção de pena quando o erro de
riva de culpa c o fato é punivel como crirn0 culposo. 

I~rro tlc fn to 

Erro <'U.lposo 

§ 2.0 flrsponde pelo crime O terceiro que dréh•r- Rrro d<"tl•rminnd.o 
illill(l Q erru. iJOr terceiro 

§ ::\. 0 0 erro quanto à pessoa contra a C]lWl o Erro sobre a pessoa 
crime é praticado não isenta de pena. :\lão se con-
sideram. nl'sle caso. as comli~õr,s ou qualidade'> da 
vítima, sinão as da ressoa contra quem o agente 
que !'ia praticar o crime. 
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Conçi\o lrresistiv<'l Art. 18. Se o crime é cometido sob coação ir
e obeoliêncin hi~>· t'esislivel uu em eslt·tLa u!Jl~dH~llt:ta a unwm, não 

rár(Iuica nuulifestarnente ilegal, de :5Uperior hiel'ân.}UlC1), só 
ü pnnivel o autor tla ,coa~ão ou da orderu. 

Exclusi\o de criml· Art. 19. I'ão há crime quando o agente prat JCa 
nalidade o f a lo : 

I - em estado de necessidade; 
Il - em legítima deJesa; 
lll - em csll'ilo cumprimento de deve!' l~g1! 

ou no exercít:io regular de d ll'ello. 

Estnolo 11~> ncces· At'l. :?0. Considera-se rrn estado de n''CPssirladt:: 
"idade quem pratica o falo para salvar de pertgo alua!, 1ue 

llÜCl [ll'OVoeOU por SUa VO!llade, nl~lll pudra de notl J'U 

modo evitar. direito prlípl'JO ou albPin. t:uio 'lf't·•

fício, nas circunstâncias, nãc era t·azoavel exig1 r-se 

§ 1.0 Não pode al0gar estado de nccess!dade 
quem tin!tu o dever legal de enfrerltar o pengo. 

~ 2.0 Embora reconheça que era razoavcl exi
gir-se o sacrifício do direito arnPao;ado, o .Juiz [ltHJe 
reduzir a pena, de um a dois terr,;os. 

Legitiana defe~<n Art. 21. Enl.cndc-se em legítima clt'fesa quem, 
usando moderadamente dos meio~ necessários, :·>;
relc injusta agressão, atual ou iminellle, a direito 
seu ou de outrem. 

Exees~o culposo Parágrafo único. O agente que exee.dp culpo.;n-

]ri'eSllOilSUVCÍ!!I 

Re~lu~fio f:u~uJtnti~ 
,.u dn \)ena 

mcnle os limites d:1 legítima defesa, rc~ponde pelo 
falo, se este é punivcl corno crime culposo. 

TíTULO III 

Da responsabilidade 

/\.J'l. , 22. 1;; iscn lo de pena o agente que, pot· 
dor·n1;a mental ou desenvolvimento mental iiJ.'o,n
plPlo 011 relanlado, era, ao tempo da ação ou oi:; 

omissão, inl·l~iramrmt.e incapaz de Plllend1~r o car·nfl:r 
criminoso lJo fato ou de determinar-se de ai'Ol'do 
co1n esse cnLendin1ento. 

Parúgntfo <'mico. A pena pode srr reduzida rlP 
um a dois tcr<;-.o:;, s:c o agente, em vil'l.udr.· de [H•r·trJr
ba(:ilo da saud c mcn tal ou por cl r.•senvol vim f' n t 1 • 

mental incomr·lcto on r·Atal'dado, não pos.;ui:l, 'lO 
!.<~mpo d::t ,\,.ão ou rla ornrss~o. ::t p 1ena capacirJa<i~ 
rlc enlPnder o c.nratr~r eriminoso do fato nu de dr
u~rminar-s~) ri e acorrlu corn esse entendimento. 

llr .. ,wr<·s d•· JS """s .\.rt. ~:1. Os mt•nores de• dezoito anos são penal-

Emnc:i'tn (' tl:ah.-ãn. 
Brubi·iaJ;uez 

·rn:~nlP irresponsáveis. ficando ,cujeitos às nor·mas 
est~ilwleeiclas na legislação especial. 

ArL. :? 11. Não toxclrrcrn ::t responsabilidade penal: 
I - n emor;.ão ou rr pa ixüo; 
I I -- a cmiJriaguAz, voluntária ou culposa. pelo 

alto o! o r r sttbstúncia de efeitos análogos. 
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~ 1.0 É isento de pena o agente que, por embria-
·guez completa. proveniente de caso fortuito ou 
torça mawr, •!ra, ao tempo da ação ou da omis
s~Ju. Inlf!lramente incapaz de rntender o carater cl'i
mJno'o do rato ou de determinar-se de acordo com 
e~:;e t•nlendimento. 

~ ::?. 0 A pena pode ser reduzida de um a dois 
lt'l'l,'us. s•> o agente, por embriaguez, proveniente Jp 
t:a .. u t'orluito ou força maior, não possuJa, ao tempo 
da ação ou da omissão, a plena capacidade de entPn
<.ler u ..:aruter crimmoso do fato on de delermm:u
se de acordo com esse entendimento. 

TíTULO IV 

Da co-autoria 

191 

Art. 25. Quem, de qualquer modo, concorre Penn dn co-:mtorin 
·para o crime incide nas penas a este cominadas. 

At·t. 26. Não se comunicam as circunstâ~1cia~ Circunstâncias in· 
de carater pes~oal, salve, quando elementares ao comuuicnveis 

·Crtme. 

Art. 27. O ajuste. a determinação ou instiga- casos de im1mnibi-
.ção e o auxílio, salvo disrosição expressa em con- lidn<le 
trário, não são puníveis, se o c!'ime não ch:·ga, pelo 
me no.>, a ser tentado (art. 76, parágrafo únrco J • 

TíTULO V 

Das penas 

CAPíTULO I 

DAS PENAS PIUNCIPAIS 

Art. 28. As pena3 principais são: 

I - reclusão: 
Il - detenção; 
III - multa. 

SECÇÃO I 

DA RECLUS,\0 E DA DETENÇÃO 

Penns tJrin<'ipniN 

Art.· 29. A pena ele reclusão e a f)~ cldrn- R~v;ras <'onnm~ às 
Çií.O devem 58!' CUmpJ'iflas etn peniLl'IICI<Íl'IO., Oll, à t>cuns J>rivativns ile 
falta, em secção especial de prisão corntmJ. liber<l<ule 

~ 1.0 O sentenciado fica sujeito a tr:ll•alho, que 
d0v2 ser remunerado, e a isolamento durante u re-
pouso noturno. 

~ 2. 0 A2 mulheres cumprem rena em Pstahf'lP
cinwnlo rsprc1al, ou, à falta, em SPC(.'<io adPq,wd:t 
de penitenciária on prisão comum, ficando sujeitas 
a trab:llho mterno. 
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§ 3.o As penas do reclusão e de dclonção impos
tas w~Ia justic;a dr~ um E~l.ado podem ser cump~idas 
em estabelecimento de outro Estado ou da União. 

Arl. 30. ;\o )1eríorlo inicial do cumprimrnt0 da 
pena de reclusão, se o permitem as suas conrli•:ôes 
pessoais. fica o rcelt;.so lnmlwm sujeito a isohnwnl.o 
durante o dia, por tempo nfw superior a três m•'ses. 

§ 1.0 O rPcluso rassad., posteriormente. a Lr·a
lJallwr em comnm, dentro do eslahelecimento. 0!1 

em obras ou scrviç·o,; públicos, fora dele. 

§ 2.o O recluso de bom procedimento pode ser 
transferido p<ll'a colônia penal ou estabelecimento 
similar: 

I- se jú c\l;npriu melacle da pena, quando osL~, 
não é superior a três anos; 

TI - se jú c\:mpriu um terço da peno, qu:.mdG 
esla ó superior a trôs anos. 

§ 3.0 A prn~, de r2clmfw não arimi le suspensão 
conclicion~ll. ~lil\·o quando o condenado é menor de 
vinte c u:n anoc; ou maio!' de sntenla, e a condenacão 
nuo é por tempo superior a dois anos, .. 

Art. 31. O r(lndrnnclo a pena de clct2n(:ão fica 
;;cmrrr s••par:ulo fios condenados a pena de rec!usão 
c• n~o está sujeito ao período inicial de isolamento 
diurno. 

P:n·ágr:1fo únic·o. O t.rahalho, clrsdc que tPn]u .. 
rnr:\r.r:r rdnc:t!ivo. pode ser escolhido pr:Io det'"nln, 
n~ conformidnr;e rk .. <nas 8pliclões ou ele sua:: ocupa·
çürs a li Ler i ores. 

H~g;ul::unt·ntos das Art. 82. Os l'í'i_.!.'!llt'.I118Il~Os cl2,s prisões deven1 as-· 
pri. ... t.<.·:.o !nheiPcer :1 n~1L11rrza. as eondiçõcs c a extensão dos 

f~lVOl'(\S gTndalivn:~. bcrn C.(\rno rts rr.striçõe3 ou o~: 
c:,sLign::; di~~c.ipllnarrs, que 1nrreçn o condenado, :11c~~:i 1 
rm llipr'ilr~sr• nlg1:n;n, poclmn autorizar meclirlas qne 
l'o\ponliam a ]JC;ri;;o a sauclo on ofendam o dig-nida;Jr 
lJ ti mana. 

Pad:;-.rafo IJnico. Salvo o disposto no art. 30, 
ou q11:1nilo o 0xijn ir1tPressr relevante dn disciplin>cL 
o isolamr·nln lli'lO ó permilicio fora das .horas de re-· 
ponso nol :ll'lH'. 

SuJH~t·,·c·nlt-•H·ia 4h~ Ar{. :j3. O sc)nLenein.do a que sobreven1 do,~nça 
<lo<'"\:" ,.,..,.tal nwnlal dt'H) O'.cr recolhido a manicômio .iuclici~rn 

(l'.l, à faila, a oulro csl:1belecimento adequado, onde 
llte srj:! :1s.·;r~gnrarfa a rnslódia. 

'reJU~lO dt• [lTIS!IU 

l~rt'''t•nti,-a ou 
}n .. (n·is(Pri:\ ou fl~~ 

fntt•rn:H'Ü() t•Ju 
Jun'"I; i 1 :li 

Ar:. :n. r~nmpularn-sc 11:1 pc·na privativa rJ,o li-
IJerdarlc o I empo de prisão preventiva ou provisóJ'Ül,. 
no Bra.·;iJ ou nP r::tl'angciro. c o de inlernn;;ão em. 
ltospilal ou manicômio. 
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SECÇÃO ll 

DA MULTA 

ArL 35. A pena de multa consistA no paga- Pena de multa 
mento, em selo penitenciário, da quantia fixada na 
sent0nça. 

Arl. 36. A multa deve ser paga dentro de dez Pagamento da 
dias, derois de transitar em julgado a sentença; ~oJ- multa 
davia, a requerimento do condenado, e conforme as 
circunstânci::ts, o juiz pode prorrogar esse prazo até 
três mese&. 

Parágrafo único. Excedendo a quinhentos mil 
réis a importância da multa, o juiz pode permiti:' 
que o pag;,mento se realize em quotas mensais, dPn
tro no prazo de um ano, prorrogr.vel por seis mesrs, 
desde que metade da quantia ten:w sido paga ou o 
condenado ofereça garantia de pagamento. 

Art. 37. Em caso de insolvência, a multa. im- Insolvência do 
posta cumulativamente com pena p;·ivativa de li- eoudenado 
herdade, é cobrada mediante desconto de quarta 
parte da remuneração do condenado (art. 29, ~ 1.0 ). 

~ 1. 0 Se o condenado cumrre a pena privativa Desconto em ven· 
de liberdade ou obtem livramento condicional. sem eimento ou em 
haver resgatado a mulla, faz-se a cobrança mediante salúrlo 
desconto em seu vencimento ou salário. 

§ 2.0 Aplica-se tambem o disposto no parágrafo 
anterior, se concedida a suspensãc condicionai da 
pena privativa de liberdade, ou imposta exclusiva· 
mente a pena de multn. 

§ 3.0 O desconto não deve inCidir sobre os re- Limite do desconto 
cursos indi.spensaveis à manutenção do condenado e 
de sua família (art. 39) . 

Art. 38. A multa converte-se em detencão, Conversão em 
quando o condenado reincidente de1xa de pagá-la ou deteu~;ão 
o condenado solvente frustra a sua cobrança. 

Parágrafo único. A conversão da multa em de- lliodo de eouversão 
tenção é feila à razão de dez mil réis por dia, até o 
máximo de um ano, não podendo, porém, ser uJt,·a-
passado o mínimo da pena privativa de liberdar.IA, 
cumulativa ou alternativamente cominada ao crime. 

Art. 39. Não se executa a pena de multa se o Insolvência abso· 
condenado é absolutamrmte insolvente; procede-se, luta 
porem, à execução logo que sua situação econômiCa 
venha a permilí-lo. 

Parágra·fo único. Se. entretanto, o condenado é 
reincidente, aplica-se o disposto no artigo anteriur. 

Art. 40. A conversão fica sem efeito se, a qu'll- Revogn~;ão da con-
quer tempo, o condenado paga a multa ou lhe asse- versão 
gura o pagamento mediante caução real ou fidejus-
sória. 

Co!. ele Leis - Vol. VII 13 
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suspensão dn exe- Art. 41 . É suspensa a execução da pena de 
cucíio dn multa multa, .se sobrevém ao condenado doença mental. 

Fixnciio dn penn 

CAPíTULO II 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

Art. 42. Compete ao juiz, atendendo aos ante·
cedentes e à personalidade do agente, à intensidade 
do dolo ou gráu da culpa, aos motivos, às circunstân
cias e consequências do crime: 

I - determinar a pena aplicavel, dentre 3S 
cominadas alternativamente; 

II -.fixar, dentro dos limites legais, a quanti
dade à a pena ap!icavel. 

Critério especial nn Art. 43. Na fixação da pena de multa, o juiz 
fixncíio dn multa deve atender, principalmente, à situação econômica 

do réu. 

Circunstl\ncins 
agravantes 

Parágrafo único. A multa pode ser aumentada 
até o triplo, se o juiz considera que, em virtude 
da situação econômica do réu, é meficaz, embora 
aplicada no máximo. 

Art. 44. São circunstâncias que sempre agravam 
a pena, quando não constituem ou qualificam o crime: 

I - a reincidência; 
II - ter o agente cometido o crime: 
a) por motivo futi! ou torpe; 
b) para facilitar ou assegurar a execucão, a 

ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 
crime; 

c) depois de embriagar-se propositadamente 
para cometê-lo; 

d) à traição, de emboscada, ou mediante dissi
mulação, ou outro recurso que dificultou ou tornou 
impossível a defesa do ofendido; 

e) com emprego de veneno, fogo, explosivo, 
asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou 
de que podia resultar perigo comum; 

.f) contra ascendente, descendente, irmão ou 
cônjuge; 

g) com abuso de autoridade ou prevalecendo
se de relações domésticas, de cohabitação ou de hos
pitalidade; 

h) com abuso de poder ou violação de dt:>ver 
inerente a cargo, ofício, ministério ou profi~são; 

i) conlra criança, velho ou enfermo; 
j) quando o ofendido estava sob a imediata 

proteção da autoridade; 
/c) em ocasião rle incêndio naufrágio, inun

dação ou qualquer calamidade pública, ou de des
graça particular do ofendido. 
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Art. 45. A pena é ainda agravada em relaçãü Agravantes no caso 
de coneurso de 

ao agente que: agentes 

I - promove ou organiza a cooperação no crime 
ou dirige a atividade dos demais agentes; 

li - coage outrem à execucão material do 
crime; 

III - instiga ou determina a cometer o crimP 
alguem sujeito à sua autoridade, ou não punível em 
virtude de condicão ou qualidade pessoal; 

IV - executa o crime, ou nele participa, me
diante paga ou promessa de recompensa. 

Art. 46. Verifica-se a reincidência quando o Reincidência 
agente comete novo crime, depois de transitar 11m 
julgado a sentenca que, no país ou no estrangeiro, u 
tenha condenado por crime anteriOr. 

§ 1 o D' · 'd • · Reincidência ge· . IZ-se a remei enc1a: nériea e reineldên· 
I - genérica, quando os crimes são de nalu- ela especifica 

reza diversa; 
li - específica, quando os crimes são da mesma 

natureza. · 
§ 2.° Consideram-se crimes da mesma natm·ezu Crimes da mesma 

os previstos no mesmo dispositivo legal, bem Cümo natureza 
os que, embora previstos em dispositivos diversos, 
apresentam, pelos fatos que os constituem ou Pur 
seus motivos determinantes, caracteres fundamentais 
comuns. 

Art. 47. A reincidência específica importa: Efeitos da reinei· 

I - a aplicação da pena privativa de liberdade dênein especifica 
acima da metade da soma do mínimo com o máxann; 

II - a aplicação da pena mais grave em quali-
dade, dentre as cominadas alternativamente, sem 
prejuízo do disposto no n. I. 

Art. 48. São circunstâncias que sempre ate- Cireunstaneiu ate· 
nuam a pena: nunntes 

I - ser o agente menor de vinte e um ou maior 
de setenta anos; 

II - ter sido de somenos importância sua 
cooperação no crime; 

III - a ignorância ou a errada compreensão da 
lei penal, quando excusaveis; 

IV - ter o agente: 
a) cometido o crime por motivo de relevautr! 

valor social ou moral; 
b) procurado, por sua espontânea vontade e com 

eficiência, logo após o crime, evitar·-lhe ou minorar
lhe as consequênc1as, ou ter, antes do julgamento, 
reparado o dano; 

c) cometido o crime sob coação a que pvdiU 
re.sistir, ou .;;ob a influência de violenta emoção. 
provocada por ato injusto da vítima; 



196 ATOS DO PODER EXECUTiVO 

d) confessado espontaneamente, perante a au
toridade, a autoria do crime, ignorada ou imputada 
a outrem; 

e) cometido o crime sob a influência de mul
tidão em tumulto, se, lícita a reumão, não provoe0u 
o tumulto, nem é reincidente. 

Atenuação espeeinl Parágrafo único. Se o agente quis participar 
da pena de crime menos grave, a pena é diminuída de um 

terço até metade, não podendo, porém, ser 'nferior 
ao mínimo da commada ao crime cometido. 

Conc'!rs'! <le clr· Art. 49. No concurso de agravantes e atenuan-
'~n~~~~~~~'a.:'t~~~:=~- tes, a pena deve aproximar-~,:, r1o limite indicado 

tes pelas circunstâncias preponderantes, ente~rlendo-se 
como tais as que resultam dos moli"\,os determinan
tes do crime, da personalidade do agente e da reinci
dência. 

Aumento ou dhni
uui~ão tle pena 

Art. 50. A pena que tenha de ser aumentada 
ou àiminuida, de quantidade fixa cu dentro de d~>
terminaclos limites, é a que o jui7. aplicaria. se não 
existisse causa de aumento ou de diminuição. 

Parágrafo único. No concurso de causas de au
mento ou de diminuição previstas na parte espeeul, 
pode o juiz limitar-se a um só aumento ou a uma 
só diminuiçiio, prevalecendo, todav;a, a causa que 
mais aumente ou diminua. 

Concurso material Art. 51. Quando o agente, mediante ma1e Li e 
uma a(:,ão ou omissão, pratica dois ou mais cr1mes, 
idênticos ou não, aplicam-se cumulativamrmte as 
penas em que haja incorrido. No caso de apliCação 
cumulativa de penas de reclusão e de detenç-ão, 
executa-se primeiro aquela. 

Concurso formal § 1.0 Quando o agente, mediante uma só ação ou 
omissão. pratica dos ou mais crimes, a que se co
minam penas privativas de liberdade, impõe-se-lhe 
a mais grave. ou, se idênticas, somente uma ddaq, 
mas aumentada, em qualquer caso, de um sextl) até 
metade. As penas aplicam-se, entretanto, cumulativa
mente, se a acção ou omissão é dolosa e os crimes 
concorrentes resultam de desígnios autônomos. 

Crime eoutlnnado § 2.0 Quando o agente, mediante ma1s de uma 
ação ou omissão, pratica dois ou mais crime~ da 
mesma espécie e, pelas cond1ções de tempo, lugar, 
maneira d<' execução e outras semelhantes, devem o~ 
subsequentes ser havidos como continuação do pr1-
mciro, impõe-se-lhe a pena de um só dos crimes, se 
idênticas, ou a mais grave, se diversas, aumentada, 
em qualquer caso, de um sexto a dois terços. 

Apllen~;üo da multa Art. 52. As penas não privat1vas de liberdade 
~;:rl~:s n•;,e~~~~c':."r';;".;são aplicadas distinta e in.tegralmente, ainda que pr!l

de crimes v1stas para um só dos cnmes concorrentes. 
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Art. 53. Quando, por acidente ou erro no nso Erro na execu~:ilo 
dos meios de execução, o agente, ao envez de atmgir· 
a pessoa que pretendia ofender, atmge pessoa di-
versa, responde como se tivesse praticado o cnme 
contra aquela. atendendo-se ao disposto no art. 17, 
§ 3°, 2a parte. ;'li' o caso de ser tambem atingida a 
pessoa que o agente pretendia ofender, ap!ica-"'e a 
regra do§ 1° do art. 51. 

Art. 54. Fora dos casos do artigo anterior, Resultado diverso 
quando, por acidente ou erro na execução do crlmA, do pretendido 

sobrevem resultado diverso do prete>ndido, o agentt> 
responde por culpa, se o fato é previsto como 
crime culposo; se ocorre tambem o resultado pre-
tendido, aplica-se a regra do § 1° do art. 51. 

Art. 55. A duração das penas privativas de Ji- Limite das penas 
herdade não pode, em caso algum, ser superior a 
trinta ano.s, nem a importância das multas ultrapas-
sar cem contos de réis. · 

Art. 56. No concurs0 de crime e contravenção, Concurso de crime 
observa-.se o disposto nos arts. 51, 52 e 53, exe- e contraven~:Ao 
cutando-se por último a pena cominada à contra-
venção, quando aplicadas cumulativamente penas 
privativas de liberdade. 

CAPíTULO III 

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA 

Art. 57. A execução da pena de detenção não Requisitos da •u•· 
superior a dois anos, ou de reclusão, no caso do pensAo da pena 

art. 30, § 3°, pode ser suspensa, por dois a seis 
anos, desde que: 

I - o .sentenciado não haja sofrido, no Brasil 
ou no estrangeiro, condenação por outro crime: ou 
condenação, no Brasil, por motivo de contravenção; 

li - os antecedentes e a personalidade do sen
tenciado, os motivos e as circunstâncias do crime 
autorizem a presunção de que não tornará a de
linquir. 

Parágrafo único. A su.spensão não se estende à 
pena de multa nem à pena acessória. 

PenaN n que nlio 
se estende a SUIJ" 

pensfio 

Art. 58. A sentença deve especificar as 
dições a que fica subordinada a suspensão. 

COn- Especlflcaefio das 
condleões 

Art. 59. A su.spensão é revogada se, no curso 
do prazo, o beneficiário: 

I - é condenado, por sentença irrecorrível, 
em razão de crime, ou de contravenção pela qual 
tenha .sido imposta pena privativa de liberdade; 

Revogaçfio dn 
suspensão 
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II - frustra, embora solvente, o pagamento da 
multa ou a reparação do dano. 

§ 1.0 A suspensão pode ser tambem revogada, 
se o sentenciado deixa de cumprir qualquer das 
obrigações constantes da sentença, ou é irrecorri
velmente condenado, por motivo de contravenção, 
a pena que não seja privativa de liberdade. 

§ 2.0 Se o beneficiário está sendo processado 
por outro crime ou por motivo de contravenção, 
considera-~e prorrogado o prazo da suspensão até o 
julgamento definitivo. 

Prorror,;ao;iio do pe- § 3.o Quando facultativa a revogação, o juiz 
rtodo de pro·m pode, ao envez de decretá-la, prorrogar o período 

de prova até o máximo, se este não foi o fixado. 

cumprimento das § 4.0 Se o prazo expira sem que haja ocorrido 
eondio;ões motivo para a revogação, não mais se executa a 

pena privativa de liberdade. 

CAPíTULO IV 

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

Requisitos do livra- Art. 60. O juiz pode conceder livramento con
mento condlclonnl dicional ao condenado a pena de reclusão ou de de

tenção superior a três anos, desde que: 
I - cumprida mais de metade da pena, se o 

criminoso é primário, e mais de três quartos, se 
reincidente; 

II - verificada a ausência ou a cessação da pe
riculosidade, e provados bom comportamento du
rante a vida carcerária e aptidão para prover à 
própria subsistência mediante trabalho honesto; 

III - satisfeitas as obrigações civis resultan
tPs do crime, salvo quando provada a insolvência do 
condenado. 

Parágrafo único. As penas que correspondem a 
crimes autônomos podem somar-se, para o efeito 
do livramento, quando qualquer delas é superior a 
três anos. 

Especlfteno;iio das Art. 61. A sentença deve especificar as con-
condio;ões dições a que fica subordinado o livramento. 

Prelhninnres da Art. 62. O livramento somente se concede 
concessão mediante parecer do Conselho Penitenciário, ou

vido o diretor do estabelecimento em que está ou 
tenha estado o liberando e, se imposta medida de 
seguran(.'a detentiva, após o exame a que se refere 
oart.81. 

VIgilância tio li
berado 

Art. 63. O liberado, onde não exista patronato 
oficial subordinado ao Conselho Penitenciário, fica 
sob a vigilância da autoridade policial. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 199 

Art. 64. Revoga-se o livramento, se o liberado Revognçfto do u-
vem a ser condenado, em sentença irrecorrível: vrnmento 

I - por crime cometido durante a vigência do 
benefício; 

II -por crime anterior, sem prejuízo, entre
tanto, do disposto no parágrafo único do art. 60; 

III - por motivo de contravenção, desde que 
imposta pena privativa de liberdade. 

Parágrafo único. O juiz pode lambem revogar 
o livramento, se o liberado deixa de cumprir qual
quer das obrigações constantes da sentença ou é ir
recorrivelmente condenado, por motivo de contra
venção, a pena que não seja .Jrivativa de liberdade. 

Art. 65. Revogado o livramento, não pode ser Efeitos da revoga-
novamente concedido, e, salvo quando a revogação çfto 
resulta de condenação por outro crime ou contra-
venção anterior àquele benefício. não se desconta na 
pena o tempo em que esteve solto o condenado. 

Art. 66. Se até o seu termo o livramento não cumprimento dns 
P. revogado, considera-se extinta a pena privativa eondiçlles 
de liberdade e ficam sem efeito as medidas de se-
gurança pessoais. 

Parágrafo único. O juiz não pode declarar ex
tinta a pena, enquanto não passar em julgado a 
sentença em processo a que re.sponde o liberado, 
por crime ou contravenção cometido na vigência 
do livramento. 

CAPíTULO V 

DAS PENAS ACESSÓRIAS 

Art. 67. São penas acessórias: 

I - a perda de função pública, eletiva ou de 
nomeação; 

II - as interdições de direitos; 
nr - a publicação da sentença. 

Penas acessGrlns 

Art. 68. Incorre na perda de função pública: Perda de tunçilo 
plibliea 

r - o condenado a pena privativa de liberdade 
por crime cometido com abuso de poder ou violação 
dt dever inerente a função pública; 

II - o condenado por outro crime a pena de 
reclusão por mais de dois anos ou de detenção por 
mais de quatro. 

Art. 69. São interdições de direitos: 
I - a incapacidade temporária para investi

dura em função pública; 

Interdições de 
direitos 
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terdicdo de direito 
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II - a incapacidade, permanente ou tempo
rária, para o exercício da autoridade marital ou do 
pátrio poder; 

UI - a incapacidade, permanente ou tempo
rária, para o exercício de tutela ou curatela; 

IV - a incapacidade temporária para profis
são ou atividade cujo exercício depende de habi
litação especial ou de licença ou autorização do po
der público; 

V - a suspensão dos direito políticos. 

Parágrafo único. Incorrem: 

I - na interdição sob o n. I: 
a) de cinco a vinte ano.s, o condenado a reclu

são por tempo não inferior a quatro anos ou o con
denado por crime doloso cometido no exercício de 
função pública, em prejuízo da Fazenda Pública, ou 
de património de entidade paraestatal, qualquer 
que seja o tempo da pena; 

b) de dois a oito anos, o condenado a reclusão 
por tempo superior a dois anos e inferior a quatro, 
ou o condenado por crime cometido com abuso de 
poder ou violação de dever inerente a função pú
blica. excetuado o caso previsto na letra a, parte 
final; 

11 - na interdição sob o n 11: 
a) permanentemente, o condenado por crime 

de que resulte manifesta incompatibilidade com o 
exercício da autoridade marital ou do pátrio poder; 

b) de dois a oito anos, o condenado por crime 
cometido com abuso da autoridade marital ou do 
pátrio poder, se "não incide na sanção anterior; 

c) nos demais casos, até o termo da execução 
da pena ou da medida de segurança detentiva, o 
condenado a reclusão por tempo superior a dois 
anos; 

III - na interdição sob o n. III: 
a) permanentemente, o condenado por crime 

de que resulte manifesta incompatibilidade com o 
exercício da tutela ou curatela; 

b) de cinco a vinte anos, o condenado a re
ei usão por tempo não inferior a quatro anos: 

c) de dois a oito anos, o condenado a reclusão 
superior a dois ano::: e inferior a quatro, ou por 
crime cometido com abuso de poder ou infração de 
dever inerente à tutela ou curatela, se não ocorre 
o caso da letra a; 

IV - na interdição sob o n. IV, de dois a dez 
anos, o condenado por crime cometido com abuso 
de profissão ou atividade, ou com infração de 
ciever a ela inerente; 
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V - na interdição sob o n. V, o condenado a 
pena privativa de liberdade, enquanto dure a exe
cução da pena, a aplicação da medida de segurança 
detentiva ou a interdição sob n. I. 
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Art. 70. A sentença deve declarar: Imposição da pe· 
na acess6rla 

I - a perda da função pública, nos casos do 
n. r do art. 68; 

II - as interdições, nos casos do n. I, letras 
a e b, n. TI, letras a e b, n. III. letras a, b e c, e 
n. IV, do parágrafo único do artigo anterior, fi
xando-lhes a duração, quando temporárias. 

Parágrafo único. Nos demais casos, a perda de 
função pública e as mterdiÇÕ(}S resultam da simples 
imposição da pena principal. 

Art. 71. Durante o processo, é facultado ao Interdiçilo provi· 
juiz decretar a suspensão provisória do exercício do s6ria 
pátrio poder, da autoridade marilal, da tutela, da 
curatela e da profissão ou atividade, desde que a 
interdição correspondente possa resultar da conde-
nação. 

Art. 72. As interdições. pprmanentes ou tem-Termo inieial das 
porárias, tornam-se efetivas logo que passa em jul- interdições 
gado a sentença, mas o prazo das interdições tem-
porárias começa a eorrer do dia em que: 

a) termina a execução da pena privativa de li
berdade ou esta se extingue pfla prescl'lção; 

b) finda a execução da medida de segurança de-
tenth;a. 

Parágrafo único. Computam-se no prazo: 

I - o tempo da ~uspensão provisória; 
rr - o tempo de liberdade resultante da sus

pensão condicional da pena ou do livramento con
dicional, sr não sobrevem· revogação. 

Art. 73. A publicação da sentença é decretada Pub!lcaçllo da 
de ofício pelo juiz, sempre que o exija o interesse sentença 
púbheo. 

~ 1.0 A publicação é feita rm jornal de ampla 
circulação, à custa do condenado, ou se este é insol
vente, em jornal oficial. 

§ 2.0 A sentença é publirada em resumo, salvo 
rar.ões especiais que justifiquem a publicação na 
íntegra. 

CAPITULO VI 

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 

Art. H. São efeitos da condenação: 

I - Tornar certa a obrigação de indenizar 
dano resultante do crime; 

Reparaçllo do da· 
no. P e r d a d os 

Instrumentos, 
O pro(luto e provei· 

to do crime 

li - a perda, em favor da União, ressalvado o 
direito do lesado ou de terceiro de boa fé: 
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a) dos instrumentos do crime, desde que con
sistam em coisas eujo fabrico, alienacão, uso, porte 
ou detenção eonstitua fato ilícito; 

b) do produto do erime ou de qualquer bem 
ou valor que eonstitua proveito auferido pelo agente 
eom a prática do fato eriminoso. 

TiTULO VI 

Das medidas de segurança 

CAPíTULO I 

DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA EM GERAL 

Art. 75. As medidas de seguranca regem-.se 
pela lei vigente ao tempo da sent,enca, prevalecendo, 
entretanto, se diversa, a lei vigente ao tempo da 
execuç:ão. 

Art. 76. A aplicação da medida de seguranca 
pressupõe: 

I - a práUca de fato previsto como crime; 
II - a periculosidade do agente. 

Parágrafo único. A medida de seguranca é 
tambem aplicavel nos casos dos arts. 14 e 27, se 
ocorre a condição do n. 11. 

Art. 77. Quando a periculosidade não é pre
sumida por lei, deve ser reconhecido perigoso o in
divíduo, se a .;;ua persomtlidade e antecedentes, bem 
como os motivos c circunstâncias do crime auto
rizam a suposição de que venha ou torne a de
linquir. 

Art. 78. Presnmcm-sc prrigosos: 
I - aqueles que, nos termos do art. 22, são 

isentos de pena; 
II - os referidos no parágrafo único do ar

tigo 22; 
TTI - os -condenados por crime cometido em 

estado de embriagm~z pelo álcool ou substância de 
efnitos análogos, se habitual a embriaguez; 

IV - os rcincidentfós em crime doloso; 
V - os condenados por crime que hajam co

metido como fi] ia dos a associação, bando ou qua
drilha de malfeitores. 

§ 1.0 A presunção de periculosidade não preva
lece. quando a <Jentença é proferida dez anos depois 
do falo, no rn.so rlo n. I deste artigo, ou cinco anos 
depois. nos outros casos. 

§ z.o A execução da medida de segurança não 
6 iniciada sem verificação da peri·culosidade, se da 
data da sentença decorreram dez anos, no caso do 
n. I deste artigo, on cinrn anos, nos outros casos, 
ressalvado o disposto no art. 87. 
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§ 3.0 No caso do art. 7.0, n. II, a aplicação da 
mejida de segurança, segundo a lei brasileira, de
pende de verificação da periculosidade. 

203 

Art. 79. A medida de segurança é imposta na Pronunciamento 
sentença de condenação ou de absolvição. Judicial 

Parágrafo único. Depois da sentença, a medida 
de segurança pode ser imposta: 

I - durante a execução da pena ou durante o 
tempo em que a ela se furte o condenado; 

11 - enquanto não deconido tempo equivalente 
ao da duração mínima ria medida de segurança, a 
indivíduo que, embora absolvido, a lei presume pe
rigoso; 

III - nos outros casos expressos em lei. 

Art. 80. Durante o processo, o juiz pode sub
meter as pessoas referidas no art. 78. n. I, e os 
ébrios habituais ou toxicómanos às medidas de se
gurança que lhes sejam aplicaxeis. 

Parágrafo único. O tempo de aplicação provi
sória é computado no prazo mínimo de duração da 
medida àe segurança. 

Art. 81. Não se revoga a medida de segurança 
pessoal, enquanto não se Yerifica, mediante exame 
do indivíduo, que este deixou de ser perigoso. 

§ 1.0 Procede-se ao exame: 

I - ao fim do prazo mínimo fixado pela lei 
para a medida de segurança; 

li - anualmente, após a expiração do prazo 
mínimo, quando não cessou a execução da medida 
de segurança; 

III - em qualquer tempo, desde que o deter
mine a superior instância. 

§ 2.0 Se inferior a um ano o prazo mínimo de 
duração da medida de segurança, os exames suces
sivos realizam-se ao fim de cada período igual 
àquelt> prazo. 

Art. 82. Executam-se as medidas de segu
rança: 

I - depois de cumprida a pena privativa de 
liberdade; 

11 -no caso de absolvição, ou de condenação a 
pena de multa, depois de passada em julgado a sen
tença. 

§ 1.o A execução da medida de segurança é 
suspensa, quando o indivíduo tem de cumprir pena 
privativa de I iberdade. 

AI>licaçüo pro
visõ:ria de tne
didas de segu-

ran-.;a 

Revogação de 
me<lida de segu· 

rnn~a 

Execu.;;ão das 
ntedidas 'le se

gurança 
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§ 2. 0 A execução da medida de segurança de
tentiva precede a da medida de segurança não de
tentiva. 

Superveniência Art. 83. O indivíduo sujeito a medida de se-
de doença mental gurança detentiva, a quem, antes de iniciada a exe

cução ou durante ela, sobrevem doença mental, deve 
ser recolhido a manicômio judiciário ou, à falta, a 
estabelecimento adequado, onde se lhe assegure a 
custódia. 

Quando não detentiva a medida, a execução não 
se inicia e, quando iniciada, não prossegue. 

Parágrafo único. Verificada a cura, sem que 
tenha desaparecido a periculosidade, o juiz pode de
terminar: 

I - o início ou o prosseguirr:ento da exe-cução 
da medida; 

II - a substituição da medida de segurança 
não detentiva por outra de igual natureza; 

UI - a substituição da medida detentiva por 
outra de igual natureza ou pela liberdade vigiada. 

Pessoa Julgncln Art. 84. Se aplicada mais de uma medida de 
por vários fatos segurança da mesma espécie, somente uma se 

exrcuta. 
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§ 1.0 Se de espécies diferentes, o juiz deve 
impoJ' uma ou mais dentre elas, tendo em conta o 
grau de periculosidade do indivíduo, sem excluir, 
toriavi::t, a medida detentiva aplicavel em caso de 
perirulosidade presumida. 

§ 2.0 Observam-se as mesmas regras com re
fcrenci::t i1s medidas de segurança impostas em juizo 
ou processos diferentes, ainda que iniciada a exe
cução de uma delas. 

Art. 85. Qu::tndo o indivíduo se subtrai à exe
cução de medida de segurança detentiva, que não 
sej::t internação em manicômio judi-ciário ou em 
casa de custódia e tratamento, o prazo de duração 
mínim::t recomer;a do dia em que a medida volta a 
ser executada. 

Art. 86. Extinta a punibilidade, não se impõe 
medida de segurança, nem subsiste a que tenha sido 
imposta. 

Art. 87. Extingue-se a medida de segurança 
não executada pelo prazo de cinco anos, contado;; 
do cumprimento da pena, se o condenado, nesse 
período, não comete novo crime. 

Parágrafo único. A extinção de medida de se
gurança imposta nos casos dos arts. 14 e 27 ocorre 
no mesmo prazo, contado da data em que se tornou 
irrecorrível a sentença. 
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CAPíTULO II 

DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA El\I ESPÉCIE 

Art. 88. A<; medidas de segurança dividem-se 
em patrimoniais e pessoais. A interdição de esta
bele-cimento ou de sede de snciedade ou assoeiaçào 
e o confisco são as medidas da primeira es
pécie; as da segunda espécie subdividem-se em de
tentivas ou não detentivas. 

§ 1.0 São medidas detentivas: 

I - a internação em manicômio judiciário; 

II - a internação em casa de custódia e tra
tamento; 

III - a internação em colônia agrícola ou em 
instituto de trabalho, de reeducação ou de ensino 
profissional. 

§ 2.0 São medidas não detentivas: 

I - a liberdade vigiada; 

II - a proibição de frequentar determinados 
lugares; 

III - o exílio local. 

Art. 89 Onde não há estabelecimento adequado, 
a medida detentiva, segundo a sua natureza, é exe
cutada em secção especwl de outro estabeleci
mento. 

Parágrafo único. Aplica-se às medidas de se
gurança detentivas o que dispõe o art. 29, § 3.0 • 

Art. 90. O internado deve ser submetido a re
gime de reeducação, de tratamento ou de trabalho, 
conforme suas condições pessoais. 

Parágrafo único. O trabalho deve ser remu
nerado. 

Art. 91. O agente isento de pena, nos termos 
do art. 22, é internado em manicômio judiciário. 

§ 1.0 A duração da internação é, no mínimo: 

I - de seis anos, se a lei comina ao crime pena 
de reclusão não inferior, no mínimo, a doze anos; 

II - de três anos, se a lei comina ao crime 
pena de reclusão não inferior, no mínimo, a oito 
anos; 

III - de dois anos, se a pena privativa de li
berdade, cominada ao crime, é, no mínimo, de um 
ano; 
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IV - de um ano, nos outros casos. 
§ 2.0 Na hipótese do n. IV, o juiz pode sub

meter o indivíduo apenas a liberdade vigiada. 
§ 3.0 O juiz pode, tendo em conta a perícia 

médica, determinar a internação em casa de custó
dia e tratamento, observados os prazos do artigo an
terior. 

§ 4.0 Cessa a internação por despacho do juiz, 
após a perícia médica (art. 81), ouvidos o Ministério 
Público e o diretor do estabelecimento. 

§ 5.0 Durante um ano depois de cessada a inter
nação, o indivíduo fica submetido a liberdade vigia
da, devendo ser de novo internado se seu proc.edi
mento rev-ela que persiste a periculosidade. Em caso 
contrário, declara-se extinta a medida de segurança. 

Art. 92. São internados em casa de custódia e 
tratamento, não se lhes aplicando outra medida de
tentiva: 

I - durante três anos, pelo menos, o conde
nado por crime a que a lei comina pena de reclusão 
por tempo não inferior, no mínimo, a dez anos. se 
na sentença foram r-econhecidas as condições do pa
rágrafo único do art. 22; 

li - durante dois anos, pelo menos. o conde
na,do por crime a que a lei comina pena de reclusão 
por tempo não inferior, no mínimo, a cinco anos, se 
na sentença foram reconhecidas as condições do pa
rágrafo úni.co do art. 22: 

111 - dueant.e um ano, pelo menos, o conde
nado poe crime a que a lei comina pena privativa 
de liberdade por tempo não inferior, no mínimo, a 
um ano, se na sentença foram reconhecidas as con
dições do parágrafo único do art. 22; 

IV - durante seis meses, pelo menos, ainda que 
a pena aplicada seja por tempo menor, o condenado 
a pena privativa de liberdade por crime cometido 
em estado de embriaguez pelo álcool ou substância 
de efeit.os análogos, se habitual a embriaguez. 

Parágrafo único. O condenado por crime a que 
a lei comina pena privativa de liberdade por tempo 
inferior, no mínimo, a um ano, s'e na sentença foram 
reconhecidas as condições do parágrafo único do 
art. 22, é internado em casa de custódia e trata
mento durante seis meses, pelo menos, ou, se mais 
conveniente, submetido, por igual prazo, a liberdade 
vigiada. 

Art. 93. São internados em qualquer dos esta-
belecimentos r-eferidos no art. 88, § 1.0 , n. III, se
gundo pareça ao juiz mais conveniente: 

I - durante dois anos, pelo menos, o conde
nado por crime doloso, se reincidente; 

II - durante um ano, pelo menos: 
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a) o condenado a :reclusão por mais de cinco 
anos; 

b) o condenado a pena privativa de liberdade, 
se o crime se relaciona com a ociosidade, a vadia
gem ou a prostituição. 

Art. 94. Fora dos casos já previstos, aplica-se 
a liberdade vigiada durante um ano, pelo menos: 

I - ao egresso dos estabelecimento·s referidos 
no art. 88, § 1.0 , ns. li e III; 

II - ao liberado condicional; 

III - nos casos dos arts. 14 e 27; 

IV - ao transgressor da proibição resultante 
do exílio local; 

V - ao transgressor da proibição de frequen
tar determinados I ugares; 

VI - se a lei não especifica a medida de segu
rança aplicavel. 

Art. 95. Ao aplicar a liberdade vigiada, o juiz 
deve prescrever ao indivíduo as regras de comporta
mento destinadas a evitar nova infração da lei penal, 
podendo modificá-las no curso da execução. 

Parágrafo único. A vigilância, na falta de or
gão espeeial, incumbe à autoridade policial. 

Art. 96. No caso de transgressão das obriga
ções resultantes de liberdade vigiada, o juiz pode, 
ressalvado o disposto no art. 64, parágrafo único, 
determinar a internação, até seis meses, em um dos 
estabelecimentos referidos no art. 88, § 1.0, ns. li 
e III. 

Art. 97. O exílio local consiste na proibição d·e 
residir ou permanecer o condenado. durante um ano, 
pelo menos, na localidade, município ou comarca em 
que o crime foi praticado. 

Art. 98. A proibição d·e frequentar determina
dos lugares é medida de prevenção especial e sua 
duração é, no mínimo: 

I - de um ano, imposta ao condenado por cri
me cometido sob a ação elo álcool; 

li - de três meses, nos outros casos. 
Art. 99. A interdição de estabelecimento comer

cial ou industrial, ou de sede de sociedade ou asso
ciação, pode ser decretada por tempo não inferior a 
quinze dias, nem superior a seis meses, se o estabe
lecimento, sociedade ou associação serve de meio ou 
pretexto para a prática de infração penal. 

§ 1.0 A interdição do estabelecimento consiste na 
proibição ao condenado, ou a terceiro, a quem ele o 
tenha transferido. de exercer no local o mesmo co
mércio ou indústria. 
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§ 2.0 A sociedade ou associação, cuja sede é in
terditada, não pode exercer em outro local as suas 
atividades. 

Art. 100. O juiz, embora não apurada a auto
ria, deve ol'dcnar o confisco dos instrumentos e pro
dutos do crime, desde que consistam em coisas cujo 
l'abrico. ali·enação, uso, porte ou detenção constitue 
fato ilícito. 

Art. 101. A imposição de medida de seguranca 
não Impede a expulsão de estrangeiro. 

TíTULO VII 

Da ação penal 

Art. 102. A ação penal é pública, salvo quando 
a lei expressamente a declara privativa do ofendido. 

§ 1.0 A ação pública é promovida pelo Ministé
rio Público, dependendo, quando a lei o exige, de re
presentação do ofendido ou de requisição do ministro 
da .Justiça. 

§ 2.0 A ação p r i v a d a é promovida mediante 
queixa do ofendido ou de quem tenha qualidade para 
representá-lo. 

§ 3.0 A ação privada pode intentar-se nos cri
mes de ação pública, se o Ministério Público não 
oferece denúncia no prazo legal. 

§ 4.0 No caso de morte do of·endido ou de ter 
sido ele declarado ausente por decisão judicial. o di
reito de oferecer queixa ou de prosseguir na ação 
passa ao côn,iuge, ascendente, descendente ou irmão. 

Art. 103. Quando a lei considera como elemen
tos constitutivos ou circunstâncias agravantes de um 
crime fatos que, por si mesmos, constituem crimes, 
cabe a ação pública em relação àquele, desde que em 
relaç.ão a qualquer destes se deva proced:Jr vor ini
ciativa do Ministério Público. 

Art. 104. A representação é irretratavel depois 
de iniciada a ação. 

Art. 105. Salvo disposição expressa em contrá
rio, o ofendido decai do direito de queixa ou de re
presentação, S•e não o exeree dentro do prazo de seis 
me.ses, contado do dia em que veio a .saber quem é o 
autor do cnme, ou, no caso do § 3.0 do art. 102, do 
dia em que se esgota o prazo para oferecimento da 
denúncia. 

Art. 106. O direito de queixa não pode ser 
exercido quawlo renunciado expressa ou tacitamente. 

Parágrafo único. Importa renúncia tácita ao di
reito de queixa a prática de ato incompativel com a 
vontade de exercê-lo; não a implica, todavia, o fato 
de receber o ofendido a indenização do dano causado 
pelo crime. 
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Art. 107. O perdão do ofc;ndido, nos c.rimes em 
que somente se procede mediante queixa, obsta ao 
prosseguimento da açftél. 

§ 1.0 O perdüo, no pro<:csso, ou fora dele, ex
presso ou tácito : 

I - se crmcedido a qualquer dos querelados; 
a todos aproveita; 

II - se concedido por um dos ofendidos, não 
prejudka o direito dos outros; 

III - se o querelado o recusa, não p r o d u z 
efui~. · 

§ 2.0 Perdão tácito é o que resulta da prútica de 
ato incompatível com a vontade de prosseguir na 
ação. 

§ 3.0 Não é admissivel o perdão depois que pas
sa em julgado a sentenç.a condenatória. 

TíTULO VIII 

Da extinção da punibilidade 

Art. 1 OS. Extingue-se a punibilidade: 

I - pela morte do agente; 
II - pela anistia, graça o a indulto; 

UI - pela retroatividade de lei que não mais 
considera o falo como criminoso; 

JV -:- pela prescrição, decadt:ncia ou pe
rempção; 

V - pela renúncia elo direito de queixa ou 
pelo perdüo aceito, nos crimes de ação privada; 

VI - pela re11abilitação; 
VII - po1a retratação do agente, nos casos em 

que a lei a admit.e; 
VIII - pelo casamento elo agente com a ofen

dida, nos crimes contra os costumes, definidos nos 
Capítulos I, II e III do Título VI da Parte Especial; 

IX - pelo ressarcimento elo dano, no peculato 
culposo. 

Parágrafo úniro. A extinção da punibilidade de 
crime que é pressuposto, elemenlo constitutivo ou 
circunstância agravante de ou l.ro, não se estende a 
este. Nos crimes conexos, a extinção da punibilidade 
de um deles não impede, quanto aos outros, a agra
vação da pena resultante da conexão. 

A1·t. 10!l. A prescrição, antes de transitar em 
julgado a sentença final, salvo o disposto no pará
grafo üni~o elo art. 11 O, regula-E c r elo máximo da 
pena privaliva de liberdade cominacla ao erime, ve
rificando-se: 

Co!. de Leis - Vol. VII 
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I - em vinte anos, ~e o máximo da pena é su
perior a doze; 

II - em dezeêseis anos, Be o máximo da pena 
é super'ior a oito anos e não excede a doze; 

III - em doze anos, se o máximo da pena é su
perior a quatro anos e não excede a oito: 

IV - em oiLo anos, se o máximo da pena é su
perior a dois anos e não excede a qua lro; 

V - em quatl·o anos, se o máximo da pena é 
igual a um ano ou, t'cndo superior, não excede a 
dois; 

VI - em dois anos, se o máximo da pena é in
fel'ior a um ano. 

Arl. 110. A prescrição, depois de transitar em 
Julgado a sentenc;a condenatória, regula-se pela pena 
imposLa e verifica-:-;e nos pr;tzos fixados no artigo 
anterior, os quais se aumentam de urn terço, se o 
condenado é reincii!ente, 

Parágrafo único. A prescricüo, depois de sen
tença condcnaLória de que somente o réu tenha re
corrido, regula-se lambem pela p.ena imposta e ve
rifica-se nos mesmos prazos. 

Art. 111. A prescrição, antes de transitar em 
julgado a sentenC]a final, começa a correr: 

11) do dia em que o crime se consumou; 
b) no caso de tentativa, do dia em que cessou a 

atividade criminosa; 
c) nos crimes permanentes ou continuados, do 

dia em que cessou a p.ermanência ou a continuac;ão; 
d) nos de bigamia e nos de falsificação ou alte

ração de asscntamcnl o do registo civil, da data em 
que o fato se tornou conlwcido. 

Art. 112. !\'o caso do art. 110, a prescrição co
meça a correr: 

a) do dia em que passa em julgado a sentença 
condenatória ou a que revoga a suspensão condicio
nal da pena ou o livramento condicional; 

b) do dia em que se interrompe a execução, sal
vo quando o tempo da interrupc;ão deva computar-se 
na pena. 

Art. 113. No caso de evadir-se o condenado ou 
de revogar-se o livramento condicional. a prescrição 
6 regulada pelo tempo qtw resta da pena. 

Art. 1 H. A prcscnç.ao opera-se em dois anos, 
quando a pena de multa foi a única imposta ou é a 
que ainda não foi cumprida. 

Rerlneiio <los prn- Art. 115. São rC'rluzidos de metade os Pl'azos da 
zos <la I•rcscrieüo pre;;criçiio. quan{io o criminoso era, ao tempo do cri

me, menor de vinte c um ou maior de setenta anos. 
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Art. 116. Antes de passar em julgado a senten- ~nu•as impedlt1-
ça final, a prescrição não corre: vas da prescrição 

I - enquanto não resolvida, em outro proces-
so, questão de que dependa o reconhecimento da exis-
tência do crime; 

II - enquanto o agente cumpre pena no estran
geiro. 

Parágrafo único. Depois de passada em julgado 
a sentença condenatória, a prescrição não corre du
rante o tempo em que o condenado está preso por 
outro motivo. 

Art. 117. O curso da prescrição interrompe-se: 

I - pelo recebimento da d e n ú n c i a ou da 
rrueixa; 

II - pela pronúncia; 
III - pela decisão confirmatória da pronúncia ; 
IV - pela sentença condenatória recorrível; 
V - pelo início ou continuação do cumpri

mento da pena; 
VI - pela reincidência. 
§ 1.0 Salvo o caso do n. VI, a interrupção da 

presc1·ição produz efeito relativamente a todos os 
autol'es do crime. Nos crimes conexos, que sejam 
objeto do mesmo processo, estendc-~e aos demais a 
interrupção relativa a qualquer deles. 

§ 2.0 Interrompida a prescrição, salvo a hipó
tese do n. V, todo o prazo comera a correr. nova
mente, do dia da interrupção. 

Art. 118. As penas mais leves prescrevem com 
as penas mais graves. 

Parágrafo único. l~ imprescritível a pena aces
sória imposta na sentença ou resultante ela conde
nação. 

ArL. 119. A rehabiliLa~ão extingue a pena ele in
tel'dição de direito., e somente pode ser concedid~ 
após o decurso de quatro anos. conlaelos elo dia em 
que termina a execução da pena principal ou da 
medida de segurança detentiva, desde que o conde
nado: 

I - ten!Ja dado durante esse tempo p1·ovas efe
tivas de bom comportamento; 

II - tenha ressarcido o dano causa,flo pelo cri
me, se podia fazê-lo. 

§ 1.0 Se o condenado é reincidente, o prazo mí
nimo para a rehabilitação é ele oito anos. 

§ 2.0 A rehabililação não pode ser concedida em 
r·elação à incapacidade para o exercício de pátrio po
der, tutela, curatela ou autoridade marital, se im
posta por crime contra os costumps, cometido pelo 
cor1elenado em detrimento de filho. tutelado ou cura
telado, ou por crime ele lenocíuiÓ contra a própria 
mulher. 
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§ 3_0 Negada a rellabilitação. não pode ser nova
mente requerida senão após o decurso de dois anos. 

Arl. 120. :\. relwbilitação é revogada e não pode 
mais ser concedida, se o rehabilitado sofre nova con
denação, por senlenç.a irrecorrível, à pena privativa 
ele liberdade. 

Parte Especial 

'fíTULO I 

Dos crimes contra a pessoa 

CAPiTULO I 

.\rl 121. 1\'falar alguem: 

Pena - reclnsão, de seis n vinte a Dos. 
s 1.0 Se o agRnlr~ comete o crime impelido por 

nwl.inJ de rn!cvanle v:dnr c;ocial ou moral, ou sob o 
donlinio ele vio]('Jila emoçfw, logo em seguida a m
ju,;ia provocaç.io àa vítima, o juiz pode reduzir a 
p<;~:n rlc um ~C' XI o a um terço. 

§ 2.0 Se o homicídio é cometido : 
I - mediante paga ou promes·sa de recompensa, 

ou por outro motivo torpe ; 
li - por motivo J'util; 
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, 

asfixia, tortura ou outro mrio insidioso ou cruel, ou 
de qne possa resultar perigo comum ; 

TV - à traição, de emboscada, ou mediante dis
simulação ou outro recurso que dificulte ou torne 
impossível a defesa do ofendido; 

V - para assegurar a execução, a ocultação, a 
impunidade ou vantagem de outro crime: 

Pena rr•clusão, de dozn a trinta anos. 
~ :J.o So o homicídio é culpo;,o: 

!'e na - ele! cnçiw, de um a trôs anos. 

!i 1:.0 l\'o homicírlio culposo. a pena é aumentada 
t!t' um lel'Cil. se o crime rrsulta rle inolJservância 
r!e n:c~ra lr':cnira de profissão, arte ou ofício. ou se.~ 
agente deixa de prestar imediato socorro à vítima, 
n~o !Jl'i!Cl!l'l\ dnninnir ns conc.equências rio S8U ato, 
ou foge pm·a evitar prisão em flagrante. 

Art. 122. Induzir ou instigar alguem a suicidar
M' 011 pt·eslar-llJe auxílio para que o fa<;:a: 

P<•na - reclnsão. de dois a seis anos, se o 
suicídio se consuma; ou reclusfio, de um a três anos, 
H' ela tnn tal iva ele wicídio resulta lesão corporal d-2 
natureza grave. 
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Pa;·ágeafo único. A pena é duplicada: 

I - se O crime é [Jl'aticado pol' In O ll V O Aunu•nto de pena 
egoístico; 

II - se a vítima é menoe ou tem diminuída, 
poe qualquer causa, a capacidade de resislencia. 

Art. 123. l\Iatar, 
puerpe1·al, o peóprio 
logo após: 

Pena - detenção, 

sob a influência d'J e~iado 
filho, durante o parto ou 

de dois a seis anos. 

Infauticltlio 

ArL. 124. Peovocnr :1borto em si mesma 
consentil· que outrem lho proyoque: 

Pena - detenção, ele um a três anos. 

JU Aborto t>rovoen~lo 
Jlela gestante ou 
co1u seu consenti· 

1nento 

Art. 123. Provocar <1burto, sem o consentim9nLo Aborto t>roYocntlo 
da gestante: por terceiro 

Pena - reclusão, de lrt)s a rkz anos. 

Art. 126. Provocar aborlo com o consentimento 
da gestante : 

Pena - reclusão, de um a quatro ano;;. 

Parágrafo único. Aplic<1-se a pr>n:1 do n:·! ig-o <m
terior, ~e ~ gestante nfin é Inainr cl1~ quatot·ze anos, 
ou é alienada ou debil mental, ou se o consentimento 
6 oblido mediante feaude, grave anwaGa ou violénc1:t. 

Art. 127. As penas cominadaB nos dois artigos 
anteriores são aurncnLaclas dl~ um Lnn:o. se. l'ill c•m-
5equôncia do aborto ou dos meio~ mrtpregi\dos ]VIl';; 

provocá-lo. a gPslante sofre lesão cornoral de• THLH·· 
reza grave; e são duplicadas, se por qualquer dessas 
causo.:", lhe sobrevem a morte. 

Art. 128. Não se pune o aborto p!'aticado por 
médico: 

Fo1'1na quali
ficatln 

I - se não b:í ou1 l'O meio de salvar a vida Aborto necessário 
da gestante; 

II - se a gravidez resulta de estupro e o abortoAborto no caso tle 
é precedido de consentimento da gestante ou, quandogr:oYidez resultnn· 
incapaz, de seu representante legal. te de estupro 

CAPíTULO li 

D,\S LESÕES CO!lPORAJS 

Art. 129. Ofcml<'l' a integridade J\nrpornl ou a 
saúde de outrem: 

Pena - detenção, de trús meses a um all<l. 

§ 1,0 Se resulta: 

I - Incapacidade para as ocupações hablluai:;, 
por mais ele tl'int.n dias; 

II - pengo ele vida; 

I ... esüo cortJoral 

Lesão corporal de 
nntureza grave 
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Lesúo corporal se· 
guida de n1orte 

Diminuição de 
pena 

Substitui~iio tln 
v e na 

JJesiio corporul 
culposa 
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III - debilirhtde permanente de membro, sen-
tido ou função; 

IV - acelera,;ão de par lo: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos. 

§ 2.o Se resulta: 

I - Incapacidade permanente para o trabalho; 

li - enfermidade incuravel; 

Til - perda ou inul.ilização ele membro, sentido 
ou função; 

IV - deformidade permanente; 

V - aborto: 

Pena - reclusão, de dois a oito a.nos. 

§ 3° Se resulta morte e as circunst.ftnrias evi
denciam que o agente niio quís o resultado, nem as
sumiu o risco ele produzi-lo: 

l'ena - rerlw;ão. de quatro a doze anos. 

~ lt.0 Se o agnn!e comete o crime nnpelido ~.or 
motivo de re!Pvant.e valtlr ~ocial ou moral ou sob o 
domínio do violenta emoção, logo em seguida a in
justa provocaç.ão da vitima, o jttiz pode reduzir n 
w·na de um sPxl.o a um terr:o. 

~ 5° O .iniz, não sendo gHtves as lesões, pode 
ainda snbf'ti!nir a !Wlla de detpnçfto pr•la de multa, 
de duzentos mil réis a dois contos de réis: 

I - sr~ urorre qualquer das hipót1~~-cs do pará
grafo anlerior; 

TI - 88 a~ lcE.Õfs são recíprocas. 

~ G.0 Se rr lrsüo ó culposa: 

Pena dctenÇ"Jo, de dois me~cs a um ano. 

Aumen1o de peun ~ 7.o .'lo r'aso rlr• le~iio culposa, aumenta-se a 

Pt"'rigo •le contit· 
gio '\'cnéreo 

pena de um terço, se ocorre qualquer das hipóteses 
do art. 121, § 1.o. 

CAPíTGLO III 

DA PEf\ lCLlT.\ç,\o D.\ VlllA E DA S.\VDE 

.'.rt. 130. Expor 
sexuais on qnal(j110l' 
moléstia venr'rNt, dr 
e.-dú eonlnminado: 

algucm. por nwio de rebÇ'õss 
<11n libidinoso. a contágio de 
que sabe ou deve saber que 

l'ena - dr'fenr:iío, rlc !rr~s mesrs n um ano, ou 
multa. de um conto a rinco contos de rr'is. 

~ 1.0 Se é intenç.ão do agente transmitir a 
molr'stia: 

l'f'nn rcr!u . .o;iío, de um a quatro anfls, e multa, 
rJ,, doi" eontos a dC'Z conlos de réi8. 
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§ 2.o Somente se procede mediante representa
ção. 
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Art. 131. Praticar. com o fim de transmitir a Perigo d<- eontá
outrem moléstia grave de que está contaminado. :lLO gio d~.;:;~ést1a 
capaz de produzir o contágio: 

Pena - reclusão. de um a quatro ano:>, e multa, 
de dois contos a dez contos de réis. 

Ar!. 132. Expô r a viela ou a ~andr de outrem Perigo vnrn n vidn 
a perigo direto e iminente : ou 01~~::u":. de 

Pena - dclcnciio, de lrô~ mesrs a um ano. se o 
fato niio constllue crime mais grave. 

Art. 133. Abandonar pessoa que está sob seu 
cuidado, guarda, vigilância ou autoridade, e, por qual
quer motivo, incapaz de defender-se dos riscos resul
tanteB do abandono : 

Pena - detenção, de seis meses a trôs anos. 
§ 1.0 Se do abandono resulta lesão corporal de 

nalm>eza grave: 
Pena reclnsão, de um a cinco anos. 
§ 2.0 Se resulta a morte: 
Pena reclusão, do t;uatro a doze ano:-1. 

Abandono de In
capaz 

§ 3.0 As penas cominada.s Eeste artigo uumer·- Aumento de penn 

tam-se de um terço: 

I - se o abandono ocorre em lugar e:·mo; 

II - se o ag1'nte tí ascendente ou descon<ienv .... 
eônjuge, irmf!.o, tutor ou curador da vítima. 

Art. ·J :H. Expor ou abandonar reeem-nascick. 
pa1>a ocultar cleshonra própria: 

P<.ma - detoncão, de seis mesf!s n dois ;mos. 
§ 1.0 Se do fato resulta lesão corporal de ila-

tureza grave: 
Pena detenr;ão, de um a tr(s anos. 
§ 2.0 Se rosult a a morte: 
Pena - llet.en\:ão, de dois a seis anos. 

Art. 135. Deixar de presl.ar assist ônc.ia, quan n 
possivel fazê-lo sem risco pessoal, a criança abando
nada ou extraviada, ou a pessoa inválida ou ferida, ao 
desamparo ou em grave e iminente perigo; ou não 
pedir, nesses casos. o soeorro da autoridade pública: 

Pena - clrlt.eneão. de um a seis m0ses, ou multa, 
de trezentos mil réis a dois contos de réis. 

Parágrafo único. A pena é anmontada ele me
tade, se da omissão resulta lesão ()Orporal de natu
reza grave, c triplicada, se resulta a Jnurlf'. 

Art. 136. Expor a perigo a vida ou a saudH 
de pessoa sob sua autoridade, guarda ou VIgi
lância. para fim de erlncaç1ío. ensino, tratamento ou 
custódia. qner privando-a de alimentação ou cuida-

Exposicü.o ou 
nbnndono de 

:recem-naseido 

0Jni~;Hão úe 
I!!! ocorro 

Mnus tratos 
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dos indispens:weis, quer sujeibndo-a a trabalho 
excessivo ou inadequado, quer abusando de meios de 
corre<.·ão ou disciplina : 

Pena - detenção, de dois meses a um :wo, ou 
multa, de quinhentos mil réis a cinco contos de réis. 

Si 1.0 ~~e do fato rc~ulla lesão corporal do n.tlu
rcza grave: 

Pena reclusC:.o, de um a quatro anos. 

§ 2.0 Se rt,sulta a morte: 

Pena - rec!Llsão, elo quatro a doze ::cno~:. 

CAPíTULO IV 

DA RIXA 

Hixa Art. 137. Participar de rixa, salvo pa:.·a separar 

Calúnia 

Exce~i'to da 
"\o'ertlatle 

Difnnt:u:üo 

os conLcndores: 

Pena - d0tenção, de quinze dias a dots Hlü~f~S, 
ou multa, de cluwnlos mil réis a um conto de réis. 

Parágrafo único. Se ocorre morte ou lcsiio cor
pon\1 de natureza grave, aplica-se. pelo fato da par·
l.icipar,iio ua rixa, n peroa de deten.;üo, de seis n~eses 
a dois ano!'. 

CAPíTULO V 

IJOS CRDlES COI\TRA A HONRA 

Art. 138. Caluni:ll' alguen<. impuL\ndo-l't~e fat
snmcn I e fato definido como crime: 

V e na - rle1 enção, de seis n1e~cs a d,J: s anos, e 
multa, de um conto a três contos ele réis. 

~ 1.0 Na mesma pena incorre quPrn. sabendo 
fal~a a imputaç:lo, a propala ou divulga. 

fi 2.0 t punivel a calúnia contra os mot-lGs. 

§ ~~.0 Admite-se a prova da verdade, sa~yo · 
I - se, conslituindo o f:1to imputado crime 

do ar;ilo privada, o ofendido não foi Clli'r:l<)llado por 
~c~~ Lc)nt;a i rt·ccorri vel; 

II - se o f;;!o r\ imputado a qualquer das pcs
c·Oas ;ndicadas no n. I do art. 141 ; 

n r - se do crime im[lulaclo. r~mbora de aeiio 
f'llll!lea, o ofendido foi absolvido por senUl'~ça 
irrecorrível. 

Ar L. 1 3D. Difamar alguem, imputando-lhe fato 
oi'enc;ivu ü sua rcpula~.ão: 
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Pena - dcLf'ncão, ele t1·ês n::csc.s a urn ann~ e 
multa, de quinhentos mil r0is a l :·cs couLu'; ele réiô. 

Parúgrafo único. A cxcc1:ão da verdade somente 
se admite se o ofendido ~·· funcionú;·io público e n 
ofensa é relativa ao exercício ele suas funç:ô,,s. 

},rt. HO. Injuriar alguem, ofcnr:enc!o-ilJe :1 dig
nidade ou o decoro: 

Pena - detençfio. ele um a seis mcs1.~s. ou mttllct, 
de quinhentos mil réis a dois contos cir. ré1:. 

§ 1.0 O juiz pode deixar de aplicar a pena : 

f - quando O ofendido, de forma rept'úVD.veJ. 
provocou diretamente a injúria; 

II - no caso de retorsão imediata, qm~ cons1sl a 
em outra injúria. 

§ 2.0 Se a injúria consiste em violência ou 
vias do fato, quo, por sua nalurrza ou pelo lllt'iu t'JL
pregado, se considerem aviltantes: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e 
multa. de quinllenlo:< mil réis n trôs contos rle rúi>, 
alem da pena correspondente il violencia. 

Art. 141. As penas cominada.> neste capítulo 
aumenU1m-se de um tcn.~o. se qr1alqurcr elos c;·imrs •' 
cometido: 

I - contra o Prcsic!Pnle clCt Hepública, on 
contra chefe rlc goYerno estrangeiro; 

TI - contra funcionúrio público, rm r2zfw dt> 
suas fun(;-ões; 

III - na prescnen rlc Y<~rias vcssoas, 011 ))Jl' 
meio quP facilite n dintlgar;uo da calúnia, da. difa
mação nu da injúria. 

Parágrafo único. Se o crirno (; cornctif;O n1C'J~·
ante paga ou p1·omessa de t'f'~umpcma, aplirQ-s<: ~ 
pena em dobro. 

Art.. 142. X :lo cort~lituern ir~,iúeia on di frlnJn·,<jo 
punivrl: 

I - a ofensa ilTos·acJa em ,luiw, na di:-;etb,·iio 
da causa, pela varte ou por seu p1·ocuraclor: 

TI - a opinião dcsfavoravcl da crítica l:terán~. 
artística ou cicnlífica, salvo qtwndo inequívoca a :n
tenção de injuriar ou difamar; 

III - o conceito desfavoravrl omilido lJOI' fun
cionário público, em apt'cciação ou informtH.~ão que 
preste no cumprimento ele dever do ofício. 

Parágrafo único. :\'os ca;;o~ r! os ns. l e IJL re,;
ponde pela injúria ou pela difamação quem lhe dá 
[Jublicidade. 

Art. 143. O querelar! o que, ante~ da scn len~a. 
se retrata cabalment,; da ealúnia ou da dil't:unaçih•. 
fica isento de pena. 

Exceção llu 
,·er{lncle 

Injúria 

Di~11osições 
comuns 
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Exclusão do 
crhue 

Retratação 
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Art . 144. Se, de referências. alusões ou frases, 
se infen• ealúnia, difama~,ão ou injúria, quem se julga 
ofendido podP pedir explica~ões em juizo. Aquele que 
~e I't•cu.c.a a dú-la." ou, a critério do juiz, não as dá 
safi::fatf',ria~. re;;poncle pela ofensa. 

A1·t.. 1.15. Nos crimes previstos neste capítulo 
somente se procede mediante queixa, salvo. quando 
no caso elo art. HO, § 2.0 , ela violência resulta lesão 
corporal. 

Parúgraio único. Procede-se mediante requi
si,;,iio rio Ministro da JLJsli\:.a, no caso do n. I do ar
tigo 141. c mediante representação do ofendido, no 
caso do n. II do mesmo artigo. 

CAPíTULO VI 

JJOt; CIHME:3 COl\TilA A LIBERDADE J)<DIVIDUAL 

SECÇ,IQ I 

Dos crimes contra a liberdade pessoal 

Art. 146. Constranger nlguem, mediante vio
lênci:J nu graYe ameaça, 011 depois de lhe haver rc
duz!(JO, poe qualquer outro meio, a capacidade de 
l'esistência, a não fazer o que a lei permite, ou a 
fazer o que ela não manda : 

Pena - clr~l~·nç.i\o, de três meses a um ano, ou 
multa, de quinhentos mil réis a. cinco contos de réis. 

~ 1.0 .A.~ penas aplicam-se cumnlativamenle e 
em douro, quanrln, para a execuçüo do crime, se re
unem mais ele tr·,>s pessoa~. ou hú emprego de armas. 

~ 2. 0 Alem das p10nas cominadas, aplicam-se as 
COlTl'S]lOlldf'IJ!es à YiOl('llcia. 

§ 3.0 Não se compreendem na disposição deste 
n~·tigo: 

r - :t in!.f'L'\'C'.nt;:.iío médica ou crrurgica, sem o 
consentimento do paciente ou de seu representante 
legal. se .imt ificada por iminente perigo de vida; 

li - a t:oa('fio ('Xcrcida para impedir suicídio. 

,\rl. 1 '17. Amr·n~:nr a lguem, por palavra, escrito 
ou gr·~Ln. 011 qualqnPJ' nutro meio simbólico, de eau-
Silr-lhe mal injusto e grave : 

Pena - tlf'f cn1:~o. r! e nm a seis meses, ou multa, 
de h·ozenf.os mil réis a dois contos de réis. 

Par:ígrafn único. Somente se procede mediantil 
I't'l'resen tacüo. 

Art.. 1 ~8. P,·ivar alguern ele sua liberdade, mc
rli:Inte sPque:;fro ou c{trcere privado: 

J>rma -- n•rln.<1o, dP nm a três anos. 
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§ 1.0 A pena é de rcclu~iío, de dois a cinco anos: 

I - se a vítima é ascendente, descendente ou 
cônjuge do ag·ente; 

Il - se o crime é pralicado mediante interna
ção da vítima em casa de saude ou hospital; 

II - se a privação da liberdade dura mais tlc 
quinze dias. 

§ 2.0 Se resulta à vítima, em razão de maus 
tratos ou da natureza da dclen~:ão, grave sofrirnenlo 
físico ou moral : 

l'Pna - reei usão, de dois a oito anos. 

Art. 149. ncduzir alguem a condição análoga 
à de escravo: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

SECÇÃO li 

Dos crimes contra a invioln.IJilidade do domicílio 
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Retluçiio a con
di!,'fio análoga ú 

de escravo 

Al't. 150. Entrar ou permanecer, clandestina ou Violn.;fio •le do· 
a~tuciosamente, ou contra a vontade expressa ou Lá. micilio 

cita de quem de direito, em casa alheia ou em suas 
dc•pc11rlências: 

Pena - detenf,~ão, de um a trôs meses, ou multa, 
de trezentos mil réis a dois contos de réis. 

§ 1.0 Se o crime é eometido durante a noite, ou 
em lugar ermo, ou com o emprego de violência ou 
de arma, ou por duas ou mais pessoas: 

Pena - del.i,nção, de sei~ meses a dois anos. 
al:•m ela pena conrsponden!e à violência. 

§ 2. 0 Aumenta-se a pena de um terço, se o fato 
t5 cometido por funcionário público, fóra dos casos 
legais, ou com inobservância das formalidades esta
belecidas em lei, ou com abuso do poder. 

§ 3.0 Não constitue crime a entrada ou perma
nência em casa alheia ou em suas dependências : 

I - durante o dia. com observância das for
mal idades legais. para efetuar prisão .ou outra ui
i igência: 

li - a qualquer hora do dia ou ela noite, 
qu:mrlo algum crime está sendo alí praticado ou na 
iminrncia de o ser. 

~ 4.0 A expressão "casa" compn~encle: 

I - qualquer compartimento habitado ; 

TT - aposento ocupado de habitaç.ão coletiva; 

III - compartimento não aberto ao público, 
onde alguem exerce profissão ou atividade. 

§ 5.o l\'ão se compreendem na rxpressão 
Hcasa": 
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I- lwsprclaria, estalagem ou qualquer outra ha
bitação coletiva, enquanto aberta, salvo a ccstri:~ão 
do n. Il do parágrafo anterior; 

H - trrverna, casa c!c jogo c outras do mesmo 
!j{mcro. 

SECÇ.W l!I 

Dos crimes con!l'a a im:io!n.bilidade de corrc:s
pondencia 

Art. 151. Devassar indevidamente o conteudo 
de Cül'respond0ucia fechada, dirigida a outrem; 

Pena - detenção, de um a seis meses, ou mul
ta, elo trezentos m i! róis a dois contos de réis. 

§ 1.0 Na mcsrna pena incorre: 

I - quem se UfJOSsa indcYidamenf.e ele corre"
pondênr,!a alheia, pmbora niio fechada c, no todu 
on em parto, a sonega ou destroe; 

II - qurm indevidamente divulga, transmite a 
outrem ou uLiliza abusivamente comunicação tele
gráfica ou rádio-elétrica dirigida a terceiro, ou con
vrrsnçfto celf'fônica entre ouiras pessoas; 

nr -- quem impede a comunicação ou a con
versaçilo rf'feridas no númer·o anterior; 

IV - quem insLaia Oll utiliza estação ou apare
lho radiol'létrico, sun obserY~\ncia ele disposição 
legal. 

§ 2.0 As penas aumentam-se de melade, se há 
dano para on trem. 

§ 3.0 Se o agente comete o crime, com abwoo 
de f1m,~1ío em serviço postal, telegráfico, radioelé
trico ou telefônico: 

Pcrw - delcnç5o, do um a tres anos. 

§ .1.0 SomenL') se procede mediante represen
tação, salvo nos casos do § 1.0 , n. IV, e do § 3.0 • 

Art. 152. Abusar da condição de sócio ou 
empregado ele cstabewcimenlo comercial ou indus
tr·ial p:ora, nu todo ou em parte, dcsvüu', sonegar, 
sublr:: ir· ou suprimir (',orrcspondt~ncia, ou revdar a 
estranho o seu conteudo : 

l'ena - detenção, de três meses a dois anos. 
Par:íg:"afo único. Somente se procede medi

ante representação. 

SECÇ.:W IV 

Dos crimes contra a inviolabilidade dos segredos 

Ar L .153. Divulgar alguem, sem justa causa, 
conlcudo de documento particular ou de correspon
dência coufidcncia;, de que ~ destinatário ou deten
tor, c e:uja divulgação possa produzir dano a ou
trem: 
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Pena - deteclçâo, de um a seis meses, ou multa, 
de trezentos mil réis a dois contos de réis. 

Par:ági·afo único. Somente se procede medi
ante representação. 

Art. 154. RevC:lal' algnem. sem justa causa, 
~egredo, de que tem CIC~ncüt em razão de função, mi
nistério, ofício ou profissão, e cuja revelação possa 
produzir dano a 01ltrem: 

Pena - detenção, r.le três mBses a um ano, ou 
multa de um conto a dez contos de réis. 

Parágrafo único. Somente se procede medi
nute representação. 

TíTULO II 

Dos crimes contra o patrimônio 

CAPíTULO I 

DO FUR'fO 

Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem, 
coisa alheia movei : 

Pena -- reclu.são, de um a quatro anos, e multa, 
de quinhentos mil réis a dez contos de réis. 

§ 1. 0 A pena ::umcnta-so de um terç.o, so o cri-· 
mo é praticado durante o repouso noturno. 

§ 2.0 Se o criminoso é primário, e é de pe
queno valor a coisa furtada, o jniz pode substituir 
a pena de reclusão pela de deten~ão, diminuí-la de 
nm a dois terços, ou aplicar somente a pena de 
multa. 

§ 3.0 Equipara-se à coisa move! a energi:l 
elétrica <JU qualque1· ontra que tenha v:clor eco
nômico. 
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§ 4.0 A pena é de reclusão de dois a oito anos, Furto qualificn<lo 
e multa, de dois contos a doze contos de réis, se o 
crime é cometido: 

I - com deslrui~.ão ou rompimento de obstá., 
culo à suiJLração da coisa; 

II- com abuso de confiança, ou mediante frau
de. escalada ou de3treza; 

III - com emprêgo de chave falsa; 

IV - mediante concurso de duas ou mais pes
soas. 

Art. 156. Subtrair o condômino, eo-herdeiro 
ou socw, para si ou para outrem, a quem legitima
mente a detem, a <.:oisG comum: 

Furto de coisa· 
comu1u 
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Pena - detenção de seis meses a dois anos, ·ou 
multa, de um conto a dez contos de réis. 

§ 1.0 Somente se procede mediante represen
tação. 

§ 2.0 Não é punível a subtração de coisa co
mum fungível, cujo valor não excede a quota a que 
tem direito o agente. 

CAPíTULO H 

Do roubo e da extorsão 

Art. 157. Subtrair coisa move! alheia, para si 
ou para outrem, mediante grave ameaça ou violên
cia a pessoa, on depois de havê-la, por qualquer 
meio, reduzido à impossibilidade de resistência : 

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa, 
de três contos a quinze contos de réis. 

§ 1,0 :\'a mr~sma pena incorre quem, logo de
pois de sl.Jhtraida a coisa, emprega violência contra 
pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impu
nidade do crime ou a detenção da coisa para si ou 
para terceiro. 

§ 2.0 A pena aumenta-se de um terço até me
tade: 

I - se a violência ou ameaça é exercida com 
emprego de arma; 

TI - I' e há o concurso de duas ou mais pessoas; 

III - se a vítima está em serviço de transporte 
de va:ores e o agenle conhece tal circunstância. 

§ 3.0 Se ela vi;>lôncia I'Csulta lesão corporal de 
natureza grave, a pena é de reclusão, de cinco a 
quinze ano~. alL'm da mnlt.a; sP resulta morte, are
clusiio é de quinze a trinta anos, sem prejuízo da 
multa. 

Ad. 158- Constranger alguem, mediante vio
lência ou geaYc an1Paça, c com o intuito de obter 
para :i i ou para ou trem indevida vantagem eeonô
miea, a fazer, toleeat· que se iaça ou deixar de fazer 
alguma coisa: 

Pena - rcelusf10, de quatro a dez anos, e multa, 
de trcs contos a qumze contos de rôis. 

§ 1.0 Se o e!'ime é come! ido por duas ou mais 
pessoas, 011 com emprrgo do arma, aumenta-se 11 
pena ele um terço ate metade. 

§ 2.0 Apliea-sp à exlor8ão praticada mediante 
violôncia o disposto no § 3° do artigo anterior. 

Art. 159. Sequestrar pessoa com o fim de oh
ler, para si ou pam outrem, qualquer vantagem, 
como condição ou prer.o do resgate: 
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Pena - reclusão, do seis a quinze anos, e multa, 
de cinco contos a qumze co dos de réis. 

§ 1.0 Se o sequestro dura mais de vinte e qua
tro horas, se o sequestrado é menor de dezoito 
anos, ou se o crime é cometido por bando ou qua
drilha: 

Pena - reclusão, de oilo a vinte anos, e multa, 
de dez contos a vinte contos de réis. 

§ 2.0 Se do fato resulta lesão corporal de na
tureza grave: 

Pena - reclusão, de doze a vinte e qualro anos, 
e multa, de quinze contos a trinta contos de réis. 

§ 3.0 Se resulta a morte : 
Pena - reclusão, de vinte a trinta anos, e mul·· 

ta, de vinte contos a cinquenta contos de réis. 

Art. 160. Exigir ou receber, como garantia dr~ 
dívida, abusando da situaç:io de algucm, documento 
que pode dar· causa a proct•dimont.o criminal conl.ra 
a vítima ou contra terceiro: 

Pena - reclusão, elo um a três anos, e multa, 
de dois contos a dez contos do réis. 

CAPíTULO III 

DA USURPAÇií.O 

Art. 161. Suprimir· ou deslocar tapume, mar
co, ou qualquer outro sinal indicativo de linha divi
sória, para apropriar-se, no lodo ou em parto, de 
coisa imovel alheia: 

Pena - detenção, de um a seis meses, e multa, 
de trezentos mil réis a cinco contos ele réis. 

§ 1.0 l'\a mesma pena incorre quem: 
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I - desvia ou représa, em proveito próprio ou Usurpn<;ão de 
de outrem, úguas alheias ; úguno< 

II - invade, com violência a pessoa ou grave Esbulho posse-
ameaça, ou mediante concurso ele mais de duas pes- 886rio 
soas, terreno ou edifício alheio, para o fim ele esbu-
lho possessório. 

§ 2.0 Se o agente usa de violência, incorro tam
bem na pena a esta cominada. 

§ 3.0 Se a propriedade é particular, e não ha 
emprego de violência, somente se procede mediante 
queixa. 

Art. 162. Suprimir ou alterar, indevidamente, Supressão ou al
em gado ou rebanho alheio, marca ou sinal indica- ~":ae'!o n~~U::~r
tivo de propriedade: 

Pena - detenção, de seis meses l1 três at'O" e 
multa, ele trezentos mil réis a cinco contos d·~ ;~:Sis. 
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C:\PíTULO IV 

DO DANO 

Arl. 163. Destruir, inutilizar ou deteriorar 
coJSa alheia: 

Pena -- àctcn~ão, de um a seis meses, ou multa, 
de quinhrnlos mil réis a cinco contos de réis. 

Parúgra f o único. Se o crime é cometido: 

I -- com violência a pessoa ou grave ametwa; 
li ~ com emprego de substância inihn,avel ou 

rxplosiva, :,:e o falo não constitue crime mais grave; 
111 - contra o patrimônio da União, de Estado 

ou de Município; 
lV - por motivo egoístico ou com prejuízo ron

:-:idcravd p~u·a a vítima; 
Pona - detcnçüo, de seis meses a lt·1~s anos, e 

mulla, de quinhentos mil réis a dez contos de réis, 
além (]a pena correspondente à violência. 

!I 
At·i. -1Gí. Jntrmluzlr ou deixar animais em 

provrjcdade alheia, sem con5entimenlo ele quem de 
di:·cilo, desde que do falo resulte prejuízo: 

Pena - dclcnçfw, rle quinze dias a sei~ meses, 
ou mulia, de duzentos mil réis a cinco contos de 
!'l~b. 

A1·L. 1G•). Destruir, inutilizar on d"!eriorar 
coioa lombada pela autoridade competente em vir
l.ut1c de valor artístico, arqueológico ou histórico : 

Pena - detenção, ele seis meses a doi;: anos, e 
mull:1, (;(' um conto a vinte contos de réis. 

Ad. -1G5. Alterar, sem liccn~a da autoridade 
competente, o aspecto rle local especialmente IJrote
g·ido l'Ol" lei: 

Pena - detcn~ão, de um môs a um ano, ou 
mnlln. de nm conto a vinte contos de réis. 

Arl. 167. Nos casos do art. 163, rlo n. IV do 
~eu parágrafo c rlo art. 164, somente se procede 
modianlc queixa. 

CAPíTULO V 

DA APROPRIAÇ.:\0 INDÉBITA 

ArL. 168. Apropriar-se rle coisa alheia movcl, 
de c;ne tem a posse ou a detenção: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa 
do quinhentos mil réis a dez contos de I'l~is. 

§ 1.0 A pena é aumentada de um terço, quan
do o agenl.e recebeu a coisa: 

I - em depósito necessário; 
U - na qualidade de Lutor, curador, . índico, li

quidatúrio, inventariante, testamenteiro ou depósi
túrio JUdicial; 
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III - em razão de ofício, emprego ou profissão. 
Art. 169. Apropi'iar-se algurm de -:-.nisa niheia 

vinda ao seu poder por erro, caso foduit.o ou for
ça da natureza : 

Pena - detenção, de um mcs a um ano, ou mul
ta, de duzentos mil réis a três contos de réig. 

Parágrafo único. ;\ia mesma pena mc.orre: 

I -- quem acha tesouro em prédio alheio e se 
apropria, no todo ou em parte. da quota a que tem 
direito o proprietário do prédio; 

li - quem acha ()Oisa alheia penlida e dela 
se apropria, total ou parcialmente. detxando de 
restitui-la ao dono ou legítime possUJrior ou de 
enlregá-la à autoridade competente, dentro no pra
zo d.- quinze dias. 

Art. 170. ;\os crirnes previstos neste cJpftulo, 
aplica-se o disposto no art. 155, § 2.0 

CAPíTULO VI 

DO ESTELTO!\'ATO E OUTRAS FRAUDES 

Art. 171. Obter, para si ou para otttrmr,. van
tagem ilícita, em prejuízo alheio, .indnzinclo ou 
mantendo alguem em erro, mediante artifício, ardil, 
ou qu[jlquer outro meio fraLtdulento: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, 
de quinhentos mil réis a élez contos dt~ réis. 

§ 1.0 Se u criminoso é primário, e é de pe
queno valor o prejuízo, o juiz pude apltcar a pena 
conforme o disposto no art. 155, § 2.0 

§ 2.0 Nas mesmas penas incorre quem : 

I - vende, permuta, dá em pail"amcnto. em 
locação ou em garantia eoisa alheia como própria; 

li - vende, permuta, dá em pagamflnl:o ou en. 
garantia coisa própria inalienavel. gntVCJi1a de onus 
ou litigiosa. ou imovcl qne prometfm v"nr!er n t.AI'
ceiro, mediante pagamento em prestações, silen
ciando sobre qualquer dosas circunstánvws; 

IIl -defrauda, mediante alienação n1ío con
sentida pelo eredor ou por outro modo, a garantia 
pignoratícia, quando tem a posse do obJr)to em
penhado; 

IV - defrauda substância, qualidade ou quaJl
tidade de coisa que deve entregar a a~~;wcm; 

V - destroi, total ou parcialrncnt~, ou ocnlta 
coisa própria, ou lesa c, prúpno corro ou a sau!.l,~ 
ou agrava as conseqnências da lesão ou doença' 
com o intuito de haver indenização ou valor cl~ 
5eguro; 

Gol. ele Leis - Yol. VII 
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VI - emite cheque, sem suficiente provu~ao 
de fundos em poder do sacado, ou lhe frustra o 
pagamento. 

. § 3:0 A pena aumenta-se de um lel·~~o. se o 
cnrne e cornelido em detrimento de >'Dti!larle de 
dL·eito público ou de instituto de economia popular, 
asstslênua social ou bene.ficcaeia. 

ArL. 172. Expeli ir dnplicata que niic cnrres
l)Onrla a venda efetiva de nwl'cadoria. "ntrugl!l~ real 
ou simbolicamente com a fatura respectiva: 

Pena - delen(·T;u, de lllll :: ll·<''' ;mos, e mull'l, 
de mn conto a cinco contos de réis. 

Abuso <le lncnpaze~ Art. 173. Abusar, em proveito próprio ou 
alheio, de ncr.Pssirl:lrle, paixão ou incxperi<\neia rle 
menor, on da alicnaçlio ou debilidade !llunt:li l~e ou
trem, induzindo qnalquer deles à prática de ato sus
C~!Iivel de produzir efeito jurídico, em J>r<;juizo pró
pl'iL' ou de Lerceit·o: 

Pcíla - reclur-iio, de doi,.; a seis anos, c mulla, 
de um Q cinco con!os de réis. 

In<luzimento " Ar! . 171. Abusar, Pm proveií o próprio ou 
especula~ão C~lheio, da mexpcriôneia ou da simpliridarJ0 ou in

ferioridarln lllPntal de outr<•m. inrlnzJr1•iu-< it ]11':\
tica ele jogo ou aposla, ou à especulação com títu
los ou mercal!orias, sabendo ou devenu•J saber que 
a operação é ruinosa: 

Frnutle uo 
cuntércio 

l'ena - reclu,of:o, de um a t.rôs ano~. e umlla. 
de um con lo a cinro cnn tos de rôis. 

Art. 175. Enga;wr, no exercício de atividade 
corncl'ctal, o adquirente nu ,,onsurnidot': 

I - vcndenrlo, como verdadeira ou nerfeita, 
rnCI'cnrioria f a lsi ficarla on delerior<tda; 

li- entregando uma mercadoria por outra : 

Pena - detenção, de seis n:eses a dois anos, ou 
mnlLa. de um conlo a cinco contos de n~1~. 

§ 1. o Alterar em cbra que lhe é encomen-
dada a qnallCtaclL: ou o peso de metal ou substituir, nn 
mesmo caso, pcclra vcrd::~clcira por fC~lsa ou pnr outra 
de menot· valo!'; vcnclet' pedra falsa por verdaietra; 
vcndPr, como p_ ecioso, metal de outra qualidadP: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, 
ril~ um crlnlo a dr'z contos Je rr'clS. 

§ 2.o E' aiJI icnvel o dis[1osto no ad. 155, § 2.0 • 

üu!rns b•au<les Art.. ·176. Tomar rei'Pição Pm n·,t.m;·al\lr>, alo-
iaP-Sf' (•m hotel on utiitzar--sc clc nwi·J uc trans
ll,;I'L.c ~em di,opot· dr' t·c·cut·sos rara cf.Jtu:H' o pa
g;lmcnio: 

Pena - dele:1çrw de quim.e dias a dois meses, 
ou multa, de ecm mil réis a um conto de réis. 

Jlar:\grafo único. Sómc11lc se pt·ocr~d-3 lliPdian
tc l'eprf''e n la()'to. c n juiz pode, cont'•JI'me as ctr
r·lmsLànc i~_s, deixar do aplic;n· :1 pena. 
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Art. 1 i7. Promover a fundação de sociedade Frnu<les e ~busos 
por ações, fazendo, em prospecto ou em comuntc<u;ão "" fu.udn.çuo '' 0 

· bl. · bl , · r· - 1. I · udmhustr.ocno de ao pu ICO ou a assem ew, a Irmaçar a sa sobre sodedade por 
a constituição da sociedade, ou ocultando frauduleu- ações 
ta mente faLo a ela relativo: 

Pena - reclusão. de um a quatro anos, e multa, 
de um conto a dez contos de réis, se o faw não eons
tilue crime contra a economia popular. 

§ 1.0 Incorrem na mesma pena. se o fato não 
constitue crime contra a economia popular: 

I - o diretor, o gerente on o fiscnl ele socirJda
de por ações, que, em prospecto, relatrír'JO, J)fll'eCPl', 
balanço ou romunicação ao públieo ou a assembh'I:l, 
faz afirmacão falsa sobre as condições econômica' 
da sociedade, 011 oculta fraudulenLamer.te. r:o todo 
ou em parte, fato a elas relativo; 

1I - o diretor, o gerente 011 o fiscal que pro-
move, pol' qualquer arlifkio, fahn colnçiío das açüc:: 
ou c!e oqlros títulos da sociedade; 

TU - o diretor ou o gerente que tonn PJJJprr\s
timo à sociedade ou usn, em proveito p;·óprir, ou de 
terceiro. dos bens 011 haveres sociais, sem prr\via au
torização da assemb:éia gr:,ral ; 

IV - o diretor ou o gerente que compra ou 
vende, por conta da sociedade, ações pot' ela erniLi
das, salvo quando a lei o pcrmi te; 

V - o diretor ou o gerente que, como garant.ia 
de erédit.o social, accila em penhlQr ou em caução 
aç;õos da própria sociedade; 

VI - o diretor ou o gerente que, na falta ele ba
lanço, em clesacorclo com este, ou mediante balanço 
falso, distribue lucros ou di\'idendos fictwios: 

VTT - o dir"lor, o gerente ou o fisr·,ai que, I•Ot' 
interposta pessoa, 011 conluiado com acionista, con-
segue a aprovação de conta ou parecer; 

VTIT - o lir1uidante, nos easos dos ns. I, H, 
Ifi, JV, V c VII; 

IX - o representante ela sociedade anônima 
est; angcira, autorizada a funcionar no país, quo pra
tica os a Los mencionados nus ns. I e Il. uu c!á falsa 
informnGiio ao Govcr·no. 

§ 2.0 Incorre na pena ele rletençiio, de seis meses 
a dois anos, c multa, de quinhe.ntos mil réis a cinco 
contos de réis, o acionista qur, afim de obter van
tagem para si ou para outrr:m. negocia o voto nas 
deliberações ele assembléia geral. 

Art. 178. Emitir conhocimcnl o elo dr>JHísi Lu ou Emi~~ão irregu· 
warranr, em desacordo eom disrJOsiçiío legal: l::r rle """"''<'i

ntento de (1f"p6· 
Pena - reclusão, de u1n a quatro anos, e multa, sito ou "n·a:r-

de um eonto a dez contos de réis. rnut" 
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At·t. 179. Fraudar exec1~çãu, nlwn~tnrlt1. rif'f'
viando. destruindo ou danificando bens. un simulan
do dív1das: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou 
multa, de qumhentos mil n\1s a cinco ~o;.Lo,; dP. l'f'JS 

P;:rúgrafo único. Só mente se pr-ucell•= r::wlmnte 
queJXa. 

CAPíTULO VIl 

DA RECEPT,\ÇÂO 

Art. HW. Adquit·ir. receber on oeullar. em 
proveito próprio ou alheio, coisa que ;:ü;? ~et· pl'o
rluto rln crime, ou infl11ir· ])ara que ter;;t,!r<1 dP bu~ 
fé a adquira, receba ou oculte : 

Pena- reclusão, de dois a quatro anos, e multa, 
t1e qnmhenLos mil réis a dez contos de réit. 

§ 1.0 Aclquirir ou receber coisa qu" por sna 
natureza ou pela desproporção e'ntre ·1 valm· e o 
preço, ou pela condiçfto de quem a Jferel'e, eleve 
prcsnmir-sc obtida por meio criminoso· 

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou mul
t:l. de t rr~sentos mil réü; a dez contos rle réis, un 
amb:1s aH penas. 

s 2.0 c\ receptação é punível, ainda que dt>s
conilccido ou isento de pena o autor do cdmc de 
que pt·ovcio a coisa. 

§ 3.0 No caso do § 1.0 , se o crimmo5o é pr'-· 
rru\rio. o ,iuiz pode, tendo em ron~ideração ::.s cir
cunstancias, deixar de aplicar a pena. 

CAPíTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 181. E' isento de pena quem comete qual
quer nus Cl'tnlcs prevtstos ne~te título, •mt l-'re,juizo: 

I - do cônjuge, na constância da sociedade con
Jugal; 

lJ - de ascendente ou descendente, seja o pa
t·entesco leg·ítimo ou ilegítimo, seja civil ou r,atur·al. 

Ad. 182. Sómente se procede medinn!J> reprr
~cnlaç:lo, se o crime previsto neste título (~ cometido 
em p1·r.juizo: 

I - do cônjuge desquitado ou judicialmente 
separar! o; 

II - de ir·mão, legítimo ou ilegítimo: 
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!li - de tio ou sobl'inho, com qumn o agente 
cohabitt>. 

Art. 183. Não se aplica o disposto nos dois ar
tigos anteriores : 

I - se o crime é de roubo ou de extorsão. ou, 
em geral, quando haja emprego de grave ameaça o.u 
violência a pessoa; 

li - ao estranho qne participa do crime. 

TíTULO III 

Dos cri:nes contra a propriedade imaterial 

CAPITULO I 

DOS CRIMES CONTHA A PROPRIEDADE INTELECTUAL 

Art. 184. Violar direilo de aulor de obra lil.e-. Violn!;ilo de ui· 
rária. científica ou artística: reito nutor"l 

Pena - detenção de três meses a um ano, ou 
multa, i.le um conto a cmeo cunLus de rélb. 

Parágrafo único . .Na mesma pena incorre qurm 
vende ou expõe à Yenda, adquire, oculta ou tem ern 
depósito, para o fim de venda, obra literária, CHmtí
fir.a ou artística, produzirh com violação de direito 
autoral. 

Art. 185. Atribuir falsamente a algucrn, medi
ante o uso de nome, pseudônimo ou sinal por· ei~ 
adotado para designar seus tralwlllos, a autoria de 
obra literária, cienlífica ou artística: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, r· 
multa, de dois contos a dez contos de rr)is. 

Art. 186. Nos crim~s rrevistos neste capítulo. 
somente se procede mediante que1xa, snlYo quando 
praticados em prr>,iuizo de cnLidacle de direito pú
blico. 

CAPiTULO li 

DOS CIUMES CONTRA O PRIV!LÉGIO DE INVENÇÃO 

Art. J8i. Violar direito de privilégio de inven
ção ou de descoberta: 

I - fabricando, sem autorização do conce5sio
nárif:l ou cessionário, produto que é objeto de privi
légio: 

II - usando meio ou processo que t> objeto de 
privilégio; 

lJsnrJmcüo de 
Jaonte ou tlsen
dônlmo alheio 

Vlol:wüo de prl· 
vllt'-gio ele lu· 

, .. eut;ilo 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Tll - importaudo, vendendo, expondo à venda, 
ocultando ou reccbpndo. para o fim de ser vendido, 
pt·uduto fabricado com violação de privilégio: 

Pena - detenção de st"is meses a um ano, e mul
ta, de um cunto d qu1nzc contos de réis. 

l'adgrafo único A pena é aumentada de um 
terço: 

I - se o agente foi mandatário, preposto ou 
empregado do concessionário ou do cessionário do 
pri vllt'gio; 

H - se o agente entrou em conluio com repre
sentante, mandatário, preposto ou empregado do 
conccssionátoio ou do cessionário, para conhecer a 
invrnç;,o ou o modo de ,;cu emprego. 

Ar L. 188. Exct·cr~to, e o mo privilegiada, indústria 
qui' não o seja, ou d••pois de anulado, susp~nso ou 
caduco o privilégio: 

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. 
de qmnhenlos mil réis a cinco contos de réis. 

Pal'ágTafo único. Incorre na mesma pena o li
tu lar dt, privilégio que. em prospecto, letreiro, 
anúncio ou outro meio de publicidade, faz men,;ão 
do pnvilégio, sem esr:ecifical'-lhe o objeto. 

Art. 189. Reproduzir, pot' qual1'juer meio, no 
todo ou em parte, sem autol·ização, desenho ou mo
clelu de privilégio alheio; explorar, sem autoriza1:ão, 
dcsEn htJ ou modelo de privilr'gio alheio; vender, ex
por it venda ou introduzir no país objeto que é imi
taç.ão ou cópia de modelo privilegiado: 

Pena - clclcnção, de um a seis meses, ou multa, 
de quinhentos mil réis a cinco contos de réis. 

ArL. 190. Usar, em modelo ou desenho, de ex
pressão que o dê falsamente como depositado, ou 
mencionar em anúncio ou rapei comercial, como 
depositado. du~enho ou modelo qn'J não o seja: 

Pena - detenção, de um a três meses, ou mult:'t 
de quinhentos mil reis n um conto de réis. 

Art. 1\1!. Nos crimes previ~los neste capít.ulo. 
excetuados os dos al'ts. 188, o seu parág. afo. e 190. 
somente se Jll'ocedc mediante qneixa. 

CAPiTULO lll 

DOS ClUMES C:O:\THA ,\S MAltCAS DE lNDÚS'l'n;.\ E 
cor-rÉncro 

Art. 192. Viola!' dil·,~ito de marca de iudüstria 
ou ele comércio: · 

I -- rrproduzindo. indevidamente, no todiJ ou 
em pal'le, marca de oulrPm rcgislada, ou imitando-a. 
de modo que [JOSSa indnzír em erro ou confu:lfto; · 
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li - usando marca reproduzida ou imilnda nos 
termos elo n. I; 

Ill - usando marca legítima de outrem pm 
produto ou artigo que não é de sua fabricação; 

IV - vendendo, expondo à venda ou tendo em 
depósito: 

a) artigo ou produto revestido ele marca abusi
vamente Imitada ou reproduzida no LOdo ou em 
parte; 

ú) artigo ou produto qu:! tem mrrrca de outrem 
e não é de labr·icação deste: 

Pen:1 - delcn~.üo, de três meses a um ano, e 
multa, de um a quinze contos de réis. 

Art. 193. llerrodnzir, sem autorização, no f.odo 
ou em parte, ou imitar de modo que possa indn1.ir· 
em eno ou confusf,o, armas, brasõlos ou dhtmlfYOi 
públicos, naL:irm<u~ 011 estrangeiros, em marc:a de 
indústria ou comércio : 

Pena - detenção, de um :1 sois ffiL'ses, ou mul
ta, de quinhentos mil réis a cinco contos ele réi-;. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena qu;;m 
usa de mat'ca reproduzidà ou imitada no'i ter·mus 
dc~te nrtig·o, ou veucle OLl expõe à venda produ!.•) ou 
artigo com cln assinaL1do. 
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Uso ind<"Yhlo de 
nrntn.s, hrnsões 

e distin.th·os 
ll(Jblicus 

Art. 194. C :;ar, em produ to Oll artigo, marca Marca com falsn 

que indiqtto j)roeedência CJU'~ não é a verdadeira. ou indicação de procedência 
Vl'ncler ou expor à venda produto ou at't<go, com essa 
marca. 

Pena - deteni;iio, de um a seis meses, ou mul
ta, de qumhcmlOs mil réis a cinco contos de réis. 

Art. 195. No-s crimes previstos neste caprLulo . 
. .;;alvo os dos arts. 193, e sett parágrafo, e 1\14, 50-
menle se procede mediante queixa. 

CAPíTULO IV 

DOS CRIMES Dll CONCOitHf~;\:CI:\ DESLEAL 

_\rt. 19G. Fazer concorrência desleal: 

Pena - di'lcnr:ão, de tr·ês meses a um ano. on 
multa. de um· conto a dez contos de réis. 

§ 1.° Comete crime de concorrência cli•sleni 
quem: 

I - publiea peln imprensa, ou por nutro mrio, 
falsa afi1·m 1çfio, em dC'!rimrnto rlc concorrente, cum 
o ftm ele obter vantagem indevida; 

rr - presta ou divulga, r~om intuito de luao, 
acerca d r conconPn t r, falsa informação cap1z de 
causar-lhe preJuizo; 

ITI - emprrga meio fraudulento p:lra dr><viar. 
em proveito próprio ou alhc·io, clientela de outrem; 

Con<'ot<ritueiu 
de!';)~nl 

Prot>:t~·andn 
desl('nl 

Der•r,·fo de 
clientela 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

IV - produz, importa, exporla, armazena, vende 
ou exçõe ü venda mercadoria com falsa indicação 
de procedência; 

V - usa em artigo ou produto, em recipiente 
ou invólucro, em cinta, rótulo, fatura, circular. caJ·
taz ou em outro meio de divulgação ou propaganda, 
lermos retificativos, tais como "tipo". "esp8~i':!", 
"gênero", "sistema", "semelhante", "sucedâneo", idên
tico", ou equivalentes, ressalvando ou não a verda
deira procedência do arligo ou produto; 

VI --- apõe o próprio nome ou razão social em 
mercadoria ele outro produtor sem o seu consenti
n1ento; 

VII - usa indevid<:tmenle nome comerciai ou 
ULulo de estabelecimento allleio; 

VIfi - se atribue, como meio de propaganda de 
indústria, comércio ou ofício, recompensa ou di&Lm
ç.ão quo não obteve; 

IX - vende ou expõe h venda, em recipiente 
ou invólucro ele outro produtor, mercadoria adulte
r:lcla ou falsificada, ou dele se utiliza para negoeiar 
corn mercadoria da mesma espécie, embora não adul
ler·ada OLl falsificada, se o falo não constitue erirno 
mais gravo; 

X - dá on prometo dinheiro ou outra utilidacl<~ 
a empregado elo concorrenle, para .que, faltando ao 
dever do emprego, lho rroporcione vantagem in
devida; 

XI - recebe cf'inheiro ou outra utilidade, ou 
acoita promessa ele paga on recompensa, para, fal
tando ao dever do emprego, proporcionar a concor
rente do cmpt'egaclor vantagem indevida; 

Xli - divulga ou explora, sem autorização, 
quando a serviço de outrem, segredo de fábrica ou 
de negóeio, que lhe foi confiado ou de que teve co
nhecimento em razão do serviço. 

§ 2.0 Somrnte se procede mediante queixa, salvo 
nos casos elos números X a XII, em que cabe ação 
púbiJca m2d i ante representação. 

TíTULO IV 

DOS Clll MES CONTRA A OHGAN!ZAÇÃO DO THABA!,HO 

Arl. HJ7. Constrangei' alguem, mediante vio-· 
lcncia on grave ameaça: 

I - a exercer ou não exercer arte, ofício, pro
fissão ou indústria, ou a trabalhar ou não traba
lhar dllt'ante certo período ou em determinados 
dias : 
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Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa, 
::le qll!nllentos mil ré!s a cin~o contos de réis, alem 
da P<cna correspondente à violência; 

II - a abrir ou fechar o seu estabelecimento 
·de trabalho, ou a participar de parede ou parali
za~iio de atividade econômica: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e 
multa de quinhentos mil réis a cinco contos de réis, 
alem da pena correspondente à violência. 

Ar L. 198. Constranger alguem, mediante vio
:l{~ncia 011 grav,J ameaça, a celdwar contrato de tra
balhu. ou a nã.1 fornecer a nutrPm ou não adquirir 
df> n11lrem matéria prima ou produto industrial ou 
agrícola: 

P•~na --detenção. de um mês a um ano, e mul'ta, 
·de quinhentos mil réis a cinco contos de réis, alem 
da pena correspondente à violência. 

Art. 199. Constranger alguem mediante vi:J
lência ou grave ameaça, a participar ou deixa! de 

:participar de determmado sindicato ou a.,sociuçüo 
profissional: 

Prna- detenção, de um mês a um ano, e mul•ta, 
•de duzentos mil a um conto ele réis, alem da pena 
correspondente à violência. 

Art. 200. Participar de suspensão ou ab•m
·dono coletivo de trabalho, praticando violência eon
L a pessoa ou contra coisa: 

Pena- detenção, de um mês a um ano, " multa, 
de quinhentos mil réis a cinco contos de réis, alf'm 
da pena correspondente à violência. 

Parágrafo único. Para que se considere eo1ü
i.ivo o abandono rJp trabalho é indió'pensavel o c-,n
.curso de, pelo menos, três empregados. 

Art. 201. Participar de suspensão ou abandono 
coletivo de trabalho, provocando a interr,Jpção df> 
.obra p1íblica ou serviço de wtoresse coletivo: 

Pena - detenção, rln. seis meses a doi~ ano,, e 
uulln, de dois contos a dez contos de réis. 

Art. 202. Invadir ou ocupar estabelecimento in
dnstrial, comercial ou agrícola, com o intuito de im
pedir ou ernbara~ar o curso normal do trabalho, 0'1 
~:om o me.<;mo fim danificar o estabelecimento ou 
as coisas nele existentes ou delas dispôr: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa, 
de um llonto, a dez contos de réis. 

.. \.tcntntlo cou.trn 
a liber•lnde de 
~ontruto de tra
balho e boicota· 

gr.-nt viole-nta 

Att•ntnclo ('ontru 
a li1•cr•laclc ele 
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trnbnlho, st~guirla 
•le vfolênt:>in ou 
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ATOS DO PODEH EXECUTIVO 

Art. 203. Frustrar, mediante fraude ou vio
lência, direito as~egurado pela legislação elo traba
lho: 

Pena - d~<lcnção, ele um més a um ano, e mu!ta. 
de elois contos a dez contos de réis, além da pena 
cot'!'Côpondente ü vwtencia. 

Ar L 20 í. Ft·us~rar, mediante fraude ou vio
lência, obrig:~ção legal rdativa à nacionalização dn 
trabalho: 

Pc~na - c!elcnção, ele um mê.s a ~m ano, c multar 
de dois contos a dez contos de réis, alem da pena 
correspondente à violência. 

Art. 205. Exercer atividade, de que e si á impe-
dido por decisfto administrativa: 

Pena - detenção, de lres meses a dois anos, 
ou mulla, de um conto a dez conLos de réis. 

Art. 20G. Aliciar trabalhadores, para o fim de· 
cmigraç.ão: 

Pcrw - delençiío, de um a três anos, e multa, 
de um conlo a dez coBlos de réis. 

Ar L. 207. Aliciar trabalhadores, com o fim de 
levá-los de uma para outra localidade do terr itorio 
nacwnal: 

Pena - detenção, de dois meses a um ano, e 
multa, de quinhentos mil réis a cinco contos rk· 
róis. 

TíTULO V 

Dos crimes contra o sentimento religioso e contrao 
o respeito aos mortos 

CAPiTULO I 

DOS CHili!ES CONTIL\ O SENTIMENTO HELWIOSO 

Art. 20H. Escal'l1e~e::- de alguem publicnmente. 
por motivo de crença ou função religiosa; impedir 
on pt~rturbar cenmónia ou prática de culto reiJ
gioso; vilipendiar publwamente ato ou objeto de 
culto religioso: 

Pena- detenção. dE, um mesa um ano, on multa, 
dP quinhentos mil réis n três contos de réis. 

Parágrafo único. Se h a emprt'~go de violêncra, 
a pcn~1 é aumentada de um terço, sem prejuizo da 
co:Tcsponclente ü violência. 
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CAPiTULO II 

DO!-! CRIMES CONTI1A O RESPEITO AOS MORTO~ 

Art. 209. Impedir ou perLvrbar enterro uu 
cerimônia funerária: 

Pena - dclençüo, ele um mês a um ano. ou 
multa, de quinhentos mil réis a lres contos de rf>J!:>. 

Parágrafo único. Se ha emor;'go de violência, 
a penu. é aumentada de um terço, sem preju1zo u:! 
co,Tespondente à violência. 

Art. 21 U. Violar ou profanar sepultura •JU 

urna funerária: 

Pena - reclusão, du um a três anos, e multll, 
áe quinhentos mil réis a três conlus de rét<-. 

Art. ~11. Destruir, snbtrnir ou ocultar eada
Ycr ou parle dele: 

Pena - reclusão, de um a leêfl anos, e mulia, 
de qumhcnto.s mil réi~ a três cuuto~ de ré I~. 
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Jnttlec1inl<'"nto ott 
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D~fl!>truiçõ.o, J~.nb· 
trn~iio ou o<>nl· 

tnçito tle cndnver 

Art. 212. Vilipendiar cadaver ou sua~ Clflld<i: vm.,êndin a ea· 
tluYer 

Pena - deLenção. de um a três anos, P mu!La, 
de qumhenlos mil réis a dois contt,,. de ré1s. 

TíTULO VI 

Dos crimes contra os costumes 

CAPtTlíLO 1 

DOb Cnil\IEf; CONTHA A LWERD"-IJE SEXUAL 

Ar!. 213. Constranger mulher a conjunção 
carnal, mediante violôncia ou grave ameaça: 

l'L!na - rcclusiio. de três n úito anos. 

Estupre 

Art. 21-í. Cnm;tranger algu.~ul, mediante violr:·n- .uentndo vloleato 
cia ou grave ameaça, a praticar ou permilil' que com "" 1mdor 
ele se pratique alo lillidlllOsu dJ\e!'so da conjLtn<,:áo 
r.amal: 

Pena - reclusão de duis a sele anos. 

Art. :215. Ter conjunçiio carnal rorn mulher h o- P~:'f~.~~"r~~~:e
nesla, mediante fraude•: 

Pena - reclusão, de urn a três ano,-;. 

Parágrafo tínico. Se o crime r praticado contra 
mulher virgem, menor de dczoilo c maior dL quatorze 
anos: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos. 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Art. 2iG. Induzi!· mulhee honesta, mediante 
fraude, a praticai' ou permilir que coti". ela se l.H·a
tique ato libidinoso diverso da conjunção carnal: 

Pena - reclusão, de um a dois anos. 
Pnrúgrafo úmco. Se a ofendida é menor de de

zoito e maior ele quatorze anos: 

Pena -rec.lusão, de dois a quatro anos. 

CAPíTULO Il 

DA SEDUÇí\o E P.\ COintUPÇ.~O DE MENORES 

Art. :?'l7. Seduzir mulher virgem, menor de de
zoito ~:noo e maior de quatorze, e ter com ela con
junção carnal , a pro\ citando-se de sua inexperiência 
on jusiificavel confiança: 

Pena- reclusão, de dois a quatro anos. 

At·l. 218. Corromper ou facilitar a c.orrupção de 
pessoa maior de quatorze e meuor rle dezoito anos, 
com ela praticando ato de libidinagem, ou induzindo-a 
a praticá-lo ou presenciá-lo: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos. 

CAPiTULO IIl 

DO RAPTO 

Arl. 219. Haplar mulher honesta, mediante vio
lôncia, gTave ::nncaç,a ou fraude, p~u·a fim libidino~u: 

Pena - reclusão, de dois a quatro 'l.JOS. 

/u·i. 220. Se a raplacla é maior de quatorze 
anos c menor de vintr: um. r o rapt-o t<G dá com seu 
consentimento: 

Pena - dei en~;iio, de um a f n)s anos. 

Art. 221. f.: climinuida de um terço a pena, se o 
1·aplo é para fiJr_ de ca;,amento, c ele metade, se o 
8fFmte, sem ler· prnlicnrlo com a vítima qualqtH•r ato 
li!Jirlinoso, a restitue à librrdarle ou a colOL·a em 
lugar süguro, à disposi<;iio da família. 

,\rt. 222. Se o agente, ao rfl'l uni' o rapto, ou 
rm Sl'-guida a e:; I e, pral ien oult·o crime contra a 
raplacln, aplicnrn-se cumulntivanwnte a pena cotTes
pondenLe ao rapto c a cominada ao oult·o crime. 

CAPiTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ad. 223. Se da violôncia resulta lesão corporal 
de natureza grave: 

Pena - reclusão, de quatro a d:J7e awJs. 
l'at·úgrafu únJCtJ. Se du fato re~ull a a morte: 
Pena - reclusão, de oilo a 'inte anos. 
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Art. 224. Presume-se a violência, se a vítima: 

a) não fi maior rle quatorze anos; 
b) é alienada ou dehil mental, e o agente co

nhecia esta eireunstàncin; 
c) não pode, por qualquer outra causa, oferecer 

resistência. 
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Pre,.unc:ilo de 
Ylolêndn 

Art. 225. Nos crimes definidos nos capítulos Açiio t>enal 
anteriores, somente se procede mediante queixa. 

§ 1.0 Procede-se, entretanto, mediante ação pú
blica: 

I - se a vítima ou seus pais não podem provPr 
às dr.spesas do processo, sem privar-se de recursos 
indispensaveis à manutenção própria ou da família: 

TI - se o crime é cometido com abuso do pátrio 
poder, ou da qualidade de padrasto. tutor on curado!'. 

§ 2.o No caso do n. L do parágrafo anterior. a 
a\ãO do Ministério Público depende de represen
tação. 

Art. 226. A pena é aumentada ele quarta parte: Aumento de peaa 

I - se o crime é cometido com o concurso de 
duas ou mais pessoas; 

TI - se o ag·ente é ascendente, pni adotivo, pa
drasto, irmão, tutor ou curarlnr, preceptor ou em
pregador da vít1ma ou poe qualquer outro título tem 
autoriuacle sobre ela; 

III - se o agente é casado. 

CAPiTULO V 

DO LENOCÍ:-110 E DO TRÁFJCO DE MULHERES 

Art. 227. Induzir alguem a satisfazer a las- lUNllnc:ão Par~ 
cívia de outrem: servir n l.aa· 

Pena - reclusão, de um a três anos. 

§ 1.0 Se a vítima é maior de quatorze e menor 
de dezoito anos, ou se o agente é seu ascenrlenh>, 
descendente, marido, irmão. tutor ou curador· ou pe~
soa a que esf.e.ia confiada para fins ele educação, de 
tratamento ou de gua['(la: 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos. 

§ 2.0 Se o crime é cometido com emprego de 
viol11ncia, grave ameaça ou fraude: 

Pena - reclusão. dC' dois a oito anos, além da 
pena correspondente à violencia. 

§ 3.0 Se o crime é cometido com o fim de lucro, 
aplica-se tambem multa, rle um conto a dez contos 
de réis. 

Art. 228. Indu~·ir ou atrair alguem à pl'ostitui
ção, facilitá-la ou impedit· que alguem a abandone: 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos. 

ch'in de outrent. 

l"n voreeh•en.te 
(!n 

prostltulc:iie 



238 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

§ 1.0 Se ocoi't'e qualquer das hipóteses do § 1.0 

do artigo anter-ior: 

rena- rrclu::.iio, de ln!s a oito anos. 

~ 2.o Se o ct·ime é cometirlo com cmprPgo de 
yiol0nc ia, grave amcac;a ou fraude: 

Pr•na - rrc;usão. de quatro a dez anos, além da 
pena rnn·e~pondente à violência. 

§ 3.0 Se o crime é cometido com o fim de Jucru. 
aplica-~e Utm!Jern multa de dois contos a quinze 
conl o., c! c réis. 

Ca..a de prosH- Arl. 22\J. i\Ianter, por conta própria ou de ter-
tniçilo Cr'it'ü, c;tsn de pt•oslituiçoão on lugar dest.inarlo a en

cnnl.l'O:i parn fim libidinoso, !Jn.ia, ou não. intuito de 
lucro ou meclbçiio dirda dn proprietário ou go
l'(' llli ~ : 

Ra.fhtnisino 

·.rrúfit'"n <le :m u~ 
lh.t>'rcs 

Pr~na - rrelusiio, ele dois a cinco anos, e multa. 
de dois contos :1 qnmze contos de róis. 

At·t. 230. Tit·ar proveito da wostiluiç-1io allwia, 
participanclo ditclamPnfe de :;et!S luet·os ou fazen
tlc,_se suslent:u, Ho Loclo on em parte. por quem a 
CX<'l'(:a: 

Prna- rr:elusão. de um a quatro anos, e multa, 
ele dois contos a quirÍze contos de réis. 

~ 1.0 f;p ocorre qtwlquer elas h ipólt~se,·. do § 1.0 
elo al'l. :227: 

Pena -- reclusão, do três a seis anos, além da 
mn!La. 

~ :! 0 Se h a empreg·o ele violêncn ou grave 
arnf:aço.: 

Pena - reclusão, de dois a oíto ano::, alem da 
mul(a e som projuizo da pena correspondente à vio
lr'ncia. 

At·l. 231. PromoYel' ou facilitar a m:trnda. no 
leJTiltírio nacional, de mulher que nrle Yenln f'Xer
cet' a prostituição, ou a saída de mulher que vá e.xer
et~-L! no r•slraugeiro: 

Pena - reclusão, ele três a oito <!DOS. 

~ 1.0 Sr> ocorre qualquer das hipóteses do § 
1.0 do art. 227: 

Pr:"1. - reclus1\o, cie quatro a dez t1-::10s. 

~. 2.0 Se ha emprego de violôncia, ;:tTave amea
r,.<t on fraurlt>. a pena é de reeltts[w. de rint'n a doze 
anos, alem da pt·na correspondente à vinlência. 

s :l 0 Sr' n rrim,; r; cnmotirlo enm ,, fim (],} lu
cro, anlica-se tambem multa de cinco conto,:; a dez 
contos de n;is. 

ArL. :?32. Nos crimes de que trata cstr~ eapítulo, 
é aplki'lYel o disposto uos arts. 223 e 221. 
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CAPíTULO VI 

DO UL'l'RAJE PÚBLICO AO PUDOR 

Art. 233. Praticar ato obeeno em lrtg-ar público, Ato obceno 
--ou aberto ou exposto ao público; 

Pena - detenção, do trús meses a um ano. ou 
multa, elo um conto a três contos de ~·e:~. 

Art. 234. Fazer, importar, exportar, urlquir·ir 
-ou ter sob sua guarda, para fim ele eontér-rw de dis
tribmção ou de exposi~.ão pública. esrriru óesenho, 
pintura, estampa on qualfjitf'l' objeto obc·~no: 

Pena - detenção, de seis nwses a ·J•Ji." anos, ou 
multa, de dois contos a cinco contos de réis. 

Parágrafo uni co. Incorre na mesma pena 
quem: 

i - vende, distribue ou expõü à vf'.nda on no 
público qualque1· elos objetos rderidos !leste a e Ligo; 

II - renliza. em lugat• púlJlir~o rm AcessivBl ao 
público, representação tcalrr\1, ou exibição cinomato
gráficn de carater obccno, ou qu~.\lquet' oult·o es
petaculo, que tenha o nwsmo eal'niel'; 

Ifl -- realiza, em lugar público 011 nr.,ssivcl ao 
público, on pelo rádio, audição ou recitação de ca
rater obccno. 

TíTULO VII 

Dos crimes contra a família 

CAPíTULO I 

DOS Cllll\IES CONTRA O CASAMEN l'O 

Art. 235. Contrair algllem, sendo l)asado, novo 
casameii Lo: 

Pena -reclusão, de dois a seis anos. 

§ 1.0 Aquele que, não sendo casado, contrüi 
casamento com pessoa casada, eonhecendo essa cir
cunstância, \l punido com reclusão ou det:~nção, de 
um a l:'é>: anos 

§ 2.0 An11lado pol' qualquer motivo o primei
r·o casamento. ou o outro por motivo qLw não a bi
gamia, consH:!era-se inexistente o cri rn~. 

Ar(. 23G. Contrair casamento, induzindo em 
erro essencinl o outro contraente, OL1 oculLando-lhe 
rmpedillll'lllo que não s~:ja easamento :1J:Ltot'JOI': 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 

Parágrafo único. A a1;iio pennl dcp;~nd'' de quei
xa do conlrnenlc enganado c não po.le ser inten
tada senfto depois de Lransitnr em julga,jc, a ~~m
l.ençn qnc. J10l' r·notivo de et·ro 011 i mpedtnwrll,o, anu
le o casamento. 

EHc1·iü:. ou obje
to o1Jce:no 

Bigatuia 

Induzintí'nto a 
erro cs~f'IH'iul 

e oculta._;fio tle 
hnt,Nli:mcn-:to 
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Art. 237. Contrair casamento. amllH'C8írln a· 
exisi(•ncia de impedimento que lhe cau~e a Pu.idade 
ab~ul11U•.: 

l'm:a - deLGn~:üo, de três meses a um nno. 

Art. 238. Atribuir-se falsamente :.~utoridade 
para celvbração de casamenlo: 

Pt•na - dl'tr·nciío. rle um a três anns. se o f<Üil 
não constitue crime mais g:·ave. · 

Ar I. 239. Simular casnmento med!~.n!.t· Pnr,ano 
de ou t.ra pessoa: 

Pen~ - detenção. ele um ~ ~rf>s annc;, ~-e o f:.~to 
não con~lit.ue elemento do crime ma1~ Q."l'ave. 

c\rL. !210. Cometer adultério: 

Pena - detenção, de quinze dias n ~c·is meses. 

9 1. 0 Incorre na mesma pena o co-réu. 

~ 2.0 A n~;~o rwn~J sonwnfe pode '<Pr inlt•nln
cla pelo cônjuge ofendido, e dentro de um mês após· 
o conhecimento do falo. 

~ 3. 0 A aç.ilo penal nüo pode ser int.e:1tada: 
1 -- pelo cônjuge desquitado; 

II -- Jlt•.lo cônjuge que consPnl iu no ::ttinltério 
uu o perdoou, ex]1ressa ou ial'itnmenfP. 

~ 4.0 O juiz pode deixar de aplica•· a penr~: 

I - se havia cessado a vida em comum dos 
cônjuges; 

II - se o querelflnte havia pratir:1r!·1 qtwlqner· 
dos atos previstos no art. 317 do Código Civil. 

CAPiTULO II 

DOS CRIMES CON'rRA O ESTADO DE r'ILIAÇ}ÍO 

Art. 211. Promover no registo civil a inscrição: 
d·· nascimento inexistente: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos. 

Art.. 242. Dar par lo alheio como nriir:riC': ocuJ .. 
tal' l'C(·em-nasciclo on substituí-lo. Sllln iminclo ou 
allcrantlo dircit.o inerente no estado civd. 

Pena - reclusão, de dois a sois ano,;. 

Parúgrafo único. Se o crime é PJ'alicado pol" 
nJol.iYo de l'C\Conliecirla nobreza: 

aç:;i...v de dt·t-~qt!itc só se P~~do fundar ctn algum dos se-

IT ·"-- 'l~eutativa. Ue n1orte. 
l1T ·--Sevicia ou injuria grave. 
lV - .Abandono voluntário do lar durallte dois anos contínuos .. 
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Pena - detenção, de um a dois ano;;. 
Sonegn~lio 1le 

estado de f!lln
~~~o 

Art. 2{3. Deixar em asilo de expo~tos ou ou
tra instituição ele assistência filho próprio nu alheio, 
ocultando-lhe a filiação ou atribuindo-lhe outra, 
com o fim de prejudicar direito inerenté ao t:s
tado civil: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa 
de um conto a oito contos Je réis. 

CAPíTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A ASSISTÊNCIA FA"M!LIAR 

Art. 244. Deixar, sem justa cansa, de prover 
à subsistência do cônjuge, ou de filho menm" de de
zoito anos ou inapto para o trabalho, ul.l de ascen
dente inválido ou valetudinário, não lhes propor
cionando os recursos necessários ou faltando ao pa
g:unento da pensão alimentícia judicialmente fixa
da; deixar, sem justa causa, de socorrer descendente 
ou ascendente, gravemente enfermo: 

Pena - detenção, ele três meses a Ulll anu, ou 
mu!La, de um conlo a dez contos de ''éis. 

Art. 215. Entreg·ar filho menor ele dezoito anos 
a pessoa, com a qual saiba ou deva saber que fica 
moral ou materialmente em perigo: 

Pena - dcLcn<;iío, rle um a seis meses. 
Parágrafo único. A pena é aumentada de s~x

ta parle, aplicando-se eumulalivmncnte com a de 
multa, de um a dez contos de réis, se o agente r
movido nor fim de lucro. 

Art.- 21:.6. Deixar, sem jus la cau<a, de proYcr 
à instl'uçãn primária de filho em idad·~ escolar: 

Pena -rlelençfw do qninze dias a um mês, ou 
mu!la, de duzentos a quinhentos mil réis. 

Arl. 217. Permitit• algu('m que nwnor rle de
zoito anos, sujeito a seu poder ou confiado a sua 
guarda ou vigilância: 

I - fn>qnenle easa de jogo ou mnl ahmacla, ou 
convi\'a com pessoa viciosa ou ele má vida; 

li -frequente cspctúenlo e<tpaz ,ie pervrl'tô-lo 
ou de ofendeJ·-lhe o pudúr, vu participe de repre
scnU:ç5o ele igu::ll nnturçza; 

lii resida ou tt·;J.balhe em casa ele prosLitui
ção: 

IV - mendigue ou sirva a mendigo l)<lr:t ex
citar a comisr•ração púhlica: 

Pen[l. - dctenr.ão, ele um a três m··~co;, ou mul
ta, de duzentos mil réis a um conto de l'éis. 

CAPíTULO IV 

DOS CIUMES CONTHA O P.\TRJO PODER, 'l'U'rELA 
OU Ct:RATELA 

Art. 248. Induzir menor de dezoil.-1 ano:;, ou 
interdito, a fugir elo lugar em que se ae]l·; por ele
terminação de quem sobre ele exerce aut'lridarlP, em 
virtude de lei ou ele ordem judicial; confiar a ou-

Co!. de Leis - Vol. VII 

Abantlono Jnn
terinl 

Entrc~a f!t" filho 
lllCIHtr fl }H?'~iNO.a 

inidônea 

Ahnndo::!l'3 in~ 
teleetu.al 

lntluzhnt"nto a 
fuga, t"ntrega 
nrbitrf1rin ou 
SOU('ogllc,:âo de 
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16 



242 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

trem sem ordem do pai, do tutor ou do curador al
gum menor de dezoito anos ou interdito, ou deixar, 
sem justa causa, de entregá-lo a quem !egitimamen
te o reclame : 

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou 
multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis. 

subtra~:llo tle Art. 249. Subtrair menor de dezoito anos ou 
Incapazes interdito ao poder de quem o tem sob sua guarda em 

virtude de lei ou de ordem judicial: 

IJlcên<llo 

Ann1ento de 
pena 

Pena - detmwão, de dois meses a dois anos, se 
o fato não constitue elemento de outro crime. 

§ 1.0 O fato de ser o agente pai ou tutor do 
menor ou curador do interdito não o eximl'l ele pena, 
se destituiclo ou temporariamente priv'ldl) cto pátrio 
poder, tutela, curatela ou guarda. 

§ 2.o No caso de restituição do menor ou do 
interdito, se este não sofreu maus-tratos ou priva
ções, o juiz pode deixar de aplicar pena. 

TíTULO VIII 

Dos crimes contra a incolumidade pública 

CAPíTULO I 

DOS CRIMES DE PERIGO COMU~l 

A1·t. 250. Causar incêndio, expondo a perigo a 
vida, a integridade física ou o património de outrem; 

Pena - reclusão, de três a seis ano;;, e multa, 
de dois a dez contos de réis. 

§ 1.0 As penas aumentam-se de '.lll1 terço: 

I - se o crime é cometido com intuitc' de oLter 
vantagem pecuniária em proveito próprio ou alheio; 

II - se o incêndio é: 

a) em casa habitada ou destinada a habitação; 
b) em edifício público ou destinado a uso 

público ou a obra de assistência social üU de cultura; 
c) em embarcação, aeronave, comboio ou veí-

culo de transporte colelivo; 
d) em estação ferroviária ou aeródromo; 
e) em estaleiro, fábrica ou ofil',Jlla; 
f) em depósito de explosivo, combustível ou 

inflamavcl; 
a) Am poc,o petrolífero ou galeria de minera

ção; 
h) em lavoura, pastagem, mata ou floresta . 

IncOndio culposo § 2.0 SP. culposo o incêndio, a pena é de detenção, 
de seis meses a dois anos. 
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Art. 251. Expor a perigo a vida, a integridade 
física ou o patrimônio de outrem, mediante explo
são, arremesso ou simples colocação de engenho de 
dinamite ou de substância de efeitos análogos: 

Pena - reclusão, de três a seis anos, e multa, 
de dois a dez contos de réis. 

§ 1° Se a substância utilizada não é dinamite 
ou explosivo de efeitos análogos: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa, 
de um a oito contos de réis. 

§ 2.0 As penas aumentam-se de um terço, se 
ocorre qualquer das hipóteses previstas no § 1.0 , 

n. I, do artigo anterior, ou é visada ou atingida 
qualquer das coisas enumeradas no n. II do mesmo 
parágrafo. 

§ 3.0 No caso de culpa, se a explosão é de di
namite ou substância de efeitos análogos, a pena é 
de detenção, de seis meses a dois anos; nos demais 
casos, é de detenção, de três meses a um ano. 

Explosllo 

Aum.,nto de 
pena 

Modalidade 
culposa 
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Art. 252. Expor a perigo a vida, a integridadeUso de ~ns t6:deo 
física ou u patrimônio de outrem, usando de gás ou asfiXIante 
tóxico ou asfixiante: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa, 
de um a oito contos. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

Pena - detenção, de três meses a um ano . 

• <\rt. 253. Fabricar, fornecer, adquirir, possuir 
ou transportar, sem licença da autoridade, subs
tância ou engenho explosivo, gás tóxico ou asfi
xiante, ou material destinado à sua fabricação: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e 
multa, de um a cinco contos de réis. 

Art. 254. Causar inundação, expondo a perigo 
a vida, a integridad!:! física ou o patrimônio de ou
trem: 

Pena - reclusão, de três a seis anos, e multa, 
de dois a dez contos de réis, no caso de dolo, ou 
detenção, de seis meses a dois anos, no caso de 
culpa. 

Art. 255. Remover, <:lestruir ou inutilizar, em 
prédio próprio ou alheio, expondo a perigo a vida, 
a integridade física ou o pe1trimônio de outrem, 
obstáculo natural ou obra destinada a impedir 
inundação: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa, de 
um a cinco contos de réis. 

:tlo<lnlidnde 
culposa 

Fabrico, forne
cinuento, aqui· 
si-:ão, po~se ou 
trnnspo1·te de 
extllosivos ou 
gfts t6xieo, on 

asfixiante 

InuJulat;;fift 

Perigo de innn
tlntllo 

Art. 256. Causar desabamento ou desmorona- n .. sabnDiento ou 
menta, expondo a perigo a vida, a integridade fí·· desnlOrounmento 
sica ou o patrimônio de outrem: 
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Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa, 
de um a dez contos de réis. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano. 

Art. 257. Subtrair, ocultar ou inutilizar, por 
ocasiilü de inccudio, inundação, naufrágio, ou outro 
desastre ou r.Dlamidade, aparelho, material ou qual
quet· weio destinado a serviço de combate ao pe
rigo, ri c socorro ou salvamento; ou impedir ou di
fi~ul!nr serviço de tal natureza: 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa, 
ele um a oito contos de réis. 

Art. 258. Se elo crime doloso de perigo comum 
resnlla lesão corporal de natureza grave, a pena 
privõüiva ele libGrdade é aumentada ele metade; se 
t'Psulla morte. é apl iracla em dobro. No caso de 
cuipa, se do fato resu!La lesão corporal. a pena au
rnenla-se de metade; se resulta morte. apliea--;e a 
pena cominada ao homicjdio culposo, Jumenlada de 
um terço. 

:\rt. 2:1!). Difundir clof)nça ou praga qne possa 
rnw:nr dann a florcsln, plantação ou animais de uti
lida:!o rconômir,n: 

Pena - rcelnsi\o, c!G dois a cinco anos, e multa, 
de um a dez contos ele réis. 

Parúgrnfo (miro. No caso de cnlpa, a pena é 
r]f) rl<'ir>nr,üo. rlr um n sris mr:scs, ou mnltn, de qui
nhentos mil réis .a cinco contos de róis. 

CAPíTULO II 

DOS CnJiviES C0:\"1'!1;\ A SEGURANÇ.A DOS MEfOS DE 
COl\Jl.T~III;.\(:Ão E TRANSPO!lTE E OUTl\OS SERVIÇOS 
Pt':nucos. 

p.,rig<> ale al .. ~as- Art. 2GO. Impedir on perLm:bar servi~o de 
trc ferr{n·Ulrio cslrada de ferro: 

I - de;;truinrlo, danificando ou desat'ran.iando, 
total ou parl'in]nwnl:>, linhn férrea. material ro
dante ou de tra~ilo, obra de arte ou instalação; 

li - colornnrlo obstáculo na linha; 
Ill - transmitindo fals0 avi~o acerca do mo

virnPiilo dos \'PÍculns 011 inlenompr•ndo ou emba
rar.·ando o fUIICirmamr;nlo de telégrafo, telefone ou 
rárl tu-fel egr:.1 fia; 

IV - praticando outro ato de que possa resultar 
cle~a~tre: 

Pena - rerlnsão, ele dois a einco anos, e multa, 
elo dois a d!';-; contos de réis. 
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§ 1.0 Se do fato resulta desastre: 

Pena -reclusão, de quatro a doze anos, e multa, 
de dois a dez contos de réis. 

§ 2.0 No caso de culpa, ocorrendo rlesastre: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 

§ 3.0 Para os efeitos deste artigo, entende-se por 
estrada de ft>no qualquer vw de rornunir·açüo em 
que clrculrm vekulos de tr<:'çiio mecilnica, em lnllws 
ou por meio d'~ cabo aéreo. 

Art. 261. Expor a perigo cmbarcaçfin ou aero-
nave, própria 011 alheia, ou praticar qualquer ato 
tendente ~ impc;dir ou dificultar navega~üo marfti
:J.Ja, fluYial ou aérea: 

Pena -- reelusiio, de dois a cin,~o anos. 

§ 1.0 Se do fato resulta naufrágio, submersão ou 
encêJllie de embarcação ou a queda ou destruição de 
acronuve: 

Pena - rec1L1são, ele quatro a doze anos. 

245 

De~astre ferro .. 
viário 

AtC'nt:ulo l"Ontrn 
n segurnn(!a •le 
trtnlstJort<' tna
l'iihuo, fluyial 

ou n~reo 

Sinisti·o em 
trn.ustlorte Jua
rithno, flnxial 

ou aéreo 

§ 2.0 Aplica-se, tambem, a pena de multa, de P.-{tti<'n •lo crime 

cinco contos a quinze contos de réis, se o agente prnU- com 1~,:;~11 de 

ca o crime com o intuito de obter vantagem econômi-
ca, para si ou para outrem. 

§ 3. 0 No caso de culpa, se ocorre o sinisll'O: 

Pena - det.ençfw, de seis meses a dois anos. 

Art. 262. Expor a perigo outro meio ele trans
porte público, impedir-lhe ou dificultar-lhe o fun
cionamnclo: 

Pena - detenção, de um a dois anos. 

§ 1.0 Se do fato resulta desastre, a pena é de 
reclu<'iío, de dois a cinco anos. 

§ 2.0 No caso de culpa, se ocorre desastre: 

Pena - detenção, ele três meses a um ano. 

Art. 2ti3. Se de qualquer dos crimes previstos 
nos art.s. 260 a 262, no caso ele desastre ou sinistro, 
rc~ulla lesfto corporal ou morte, aplica-se o disposto 
no art. 258. 

Art. 26 L Arrrmcssar projetil contra veículo, 
em movimento, deslinado ao transporte público por 
terra, por água ou pelo ar: 

Pena - detenção, de um a seis meses. 
Parágrafo único. Se do fato resulta lesiio cor

poral, a pena é de detenção, de seis meses a dois 
anos; se resnlta morte, a pena é a do art. 121, § 3.0 , 

aumenlad a de um terço. 

lllo<lali<ln<1c cul
posu 

Atentruio t•ontra 
:1 R<"p.·urnn~a de 
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Fornta quali
fica(la 

Art''-"ntesso de 
projetll 
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Art. 265. Atentar contra a segurança ou o fun
cionamento de serviço de água, luz, força ou calor, 
ou qualquer outro de utilidade pública: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, 
de um a cinco contos de réis. 

Interrup~:üo o11 Art. 266. Interromper ou perturbar serviço te
perturbação de legráfico, radio-telegráfico ou telefônico. impedir ou 
Mervi~o telegrá-

fico 011 telefônko dificullar-lhe o restabelecimento: 

Epi<lemla 

lnfrn.-;íio de tne
didn. sanitária 

preventiva 

0Jnhudlo tle no~ 
tlflcaçfio de 

doença 

Envenenn•nento 
de águn potuvel 
ou de snbstnn· 
cfn nJiine-ntfcia 
ou medicinal 

Pena - detenção, de um a três anos, e mu!La, de 
um a cinco contos de réis. 

Parágrafo único. Aplicam-se as penas em dobro, 
se o crime é cometido por ocasião de calamidade 
pública. 

CAPiTULO III 

DOS CRDIES CONTRA A SAUDE PÚBLICA 

Art. 267. Causar epidemia, mediante a propa
gação de germens patogênicos: 

Pena - reclusão, de cinco a quinze anos. 

§ 1.0 Se do fato resulta morte, a pena é aplicada 
em dobro. 

§ 2.0 No caso de culpa, a pena é de detenção, 
de um a dois anos, ou, se resulta morte, de dois a 
quatro anos. 

Art. 268. Infringir determinação do poder pú
blico, dí~stinada a impedir introdução ou propaga
ção ele doença contagiosa: 

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa, 
de duzentos mil réis a três contos de réis. 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um 
terço, se o agente é funcionário da saude pública ou 
exerc;e a profissão de médico, farmacêutico, dentista 
ou enfermeiro. 

Art. 269. Deixar o médico de denunciar à aU·· 
toridade pública doença cuja notificação é compul
sÓl'ia: 

Pena -- detenção, de seis meses a dois anos, e 
multa, de quinhentos mil réis a três contos de réis. 

Art. 270. Envenenar água potavel, de uso co
mum ou particular, ou substância alimentícia ou 
medicinal destinada a consumo: 

Pena - reclusão, de cinco a quinze anos. 

§ 1.0 Está sujeito à mesma pena quem entrega 
a consumo ou tem em depósito, para o fim de ser 
distribuída, a água ou a substância envenenada. 
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§ 2.o Se o crime é culposo: 
Pena - detencão, de seis meses a dois anos. 

Art. 271. Corromper ou poluir água potavel, de 
uso comum ou particular, tornando-a imprópria para 
consumo ou nociva à saude: 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos. 
Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

Pena - detenção, de dois meses a um ano. 

Art. 272. Corromper, adulterar ou falsificar 
substância alimentícia ou medicmal destinada a con
sumo, tornando-a nociva à saude: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos. e multa, 
de cinco a quinze contos de réis. 

§ 1.0 Está sujeito à mesma pena quem vende, 
expõe à venda, tem em depósito para vender ou. de 
qualquer forma, entrega a consumo a substância cor
rompida, adulterada ou falsificada. 

§ 2.0 Se o crime é culposo: 
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e 

multa, ele quinhentos mil réis a dois contos ele réis. 

Art. 273. Alterar substância alimentícia ou 
medicinal : 

I - modificando-lhe a qualidade ou reduzin
do-lhe o valor nutritivo ou terapêuti<co; 

li - suprimindo, total ou parcialmente, qual
quer elemento de ~ua composicão normal, ou substi
tuindo-o por outro de qualidade inferior : 

Pena -reclusão, ele um a três anos, e multa, de 
um a cinco contos de réis. 

§ 1.0 Na mesma pena incorre quem vende, ex
põe à venda. tem em depósito pnra vender ou, de 
qualquer forma, entrega a consumo a substância al
terada nos termos deste artigo. 

§ 2.0 Se o crime é culposo: 
Pena - detenção, de dois a seis meses, e multa, 

de duzentos mil réis a um conto de réis. 
Art. 27 4. Empregar, no fabrico de produto 

destinado ao consumo, revestimento, gaseificação ar
tificial, matéria corante, substância aromática. anLi
sética, conservadora ou qualquer outra não expres
sanwnle permitida pela legislação sanitária: 

Pena - detenção, de um a três meses, e multa, 
de duzentos mil réis a um conto do réis. 

Art. 275. Inculcar, em invólucro ou recipiente 
ae procuto alimentício ou medicinal, a existência de 
substância que não se encontra em seu contendo ou 
que nel·e existe em quantidade menor que a men
cionada: 
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Pena detenção, de um a três meses, ou mui-
ia, de quinhentos mll réis a cmco contos de réis. 

Art. 27G. Vender, expor à venda, ter em depó
õito 11ara vender ou. de qnalquer forma, entregar a 
consumo produto nas condições dos arts. :!7 4 e 27 5: 

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa, 
rle quinhentos mil réis a cinco contos de réis. 

Ar L. 277. Vender, expor à venda, ter em depú
,;iLo ou ceder substância destinada à falsificação de 
pt·odulo alimentício ou medicinal: 

Pena - deLenção, de seis meses a um ano, e 
mulla, de quinhentos mil réis a cin0o contos de réis. 

Art. 278. Fabricar, vender, expor à venda, ter 
em depó.sito para vender ou, de qualquer forma, rm
l.rf'gar a consumo coisa ou substància nociva à saude, 
ainda qnc niio destinada à alimentação ou a fim 
medieiual: 

Pena - detenç:ão. de um a três anos, e multa, 
de dois a cinco contos de réis. 

Padtgraro único. Se o crime é culposo: 

Pena -detenção, de dois meses a um ano. 

ArL. 279. Vender, ter em depósito para vender 
ou expor à venda ou, de qualquer forma, entregar a 
consuuw substuncia alimentícia ou medicinal ava
riada: 

Pena - det cnç.ão, de um a Lrês anos, ou multa, 
de um a dez contos de réis. 

Ar L. 280. Fomecer substância medieinal em de
sacordo com receila médica: 

Pena - clclonçilo, de um a três anos, ou nmlla 
de um a cinco contos de réis. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

Pena - delençiio, de dois meses a um ano. 

Art. 281. Importar ou exportar, vender ou ex
por à venda, fornecer. ainda que a título gratu.ito, 
lransrwrL:J.r, trncr consigo, ter em depósito. guardat>, 
minislrat· ou. de qualquer maneira, entregar a con
sumo substância entorpecente, sem autorização ou 
em dr~sacordo com determinação legal ou regula
mentar: 

Prma - reclusão, de um a cinco anos, e multa, 
de dois a dez contos de réis. 

§ 1.0 Se o agente é farmacêulico, médico ou den
tista: 

Pena - reclusiio, de dois a oito anos, e multa, 
de três a doze contos de réis. 
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§ z.o Incorre em detenção, de seis meses a dois 
anos, e multa, de quinhentos mil réis a cinco contos 
de réis, o médico ou denlista que prescreve snbsr.:ln
cia entorpecente fora dos casos indicados pela (P.
rapêutica, ou em dose evidentemente maior do que a 
necessária, ou com infração de preceito Jegal ou re
gulamentar. 

§ 3.0 As penas do parágrafo anterior são apli-
cadas àquele que: · 

I - instiga ou induz alguem a usar entor
pecente; 

II - utiliza local, de que tem a propriedade. 
posse, administração ou vigilância, ou consente que 
outrem dele se utilize, ainda que a título gratUJto, 
para uso ou guarda ilegal de entorpecente; 

III - contribue de qualquer forma para incrm
tivar ou difundir o uso de substância entorpecente. 

§ 4.0 As penas aumentam-se de um terço, se a 
substi1ncia entorp!'Cenle é vendida, aplicada, forrw
cida ou prescrita a menor de dezoito anos. 
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Arl. 282. Exereer, ainrla que a título graluilo, E:~ercfe~o. llt'gnl 

a profissão de médico, dentista ou farrnacêulico, sem 11;~ ·~~:!~~.~~~~· ~~-
autoriz:.u;ão legal ou excectendo-llle os limites: farmncêuticu 

Pena - detenção. ele seis meses a dois anos. 
Parágrafo único. Se o crime é praticado com o 

fim ele lucro, apiica-se tambem multa, de um a cinco 
contos de réis. 

Art. 283. Inculcar ou anunciar cura por meio Charlatanismo 
secreLo ou infalível: 

Pena - detenç5.o, de três meses a um ano, e 
multa, ele um a cinco contos de réis. 

Art. 284. Exercer o curandeirismo: 
I -- prescrevendo, ministrando ou aplicando. 

habitualmenle, qualquer subsl:lncia; 
II - usando gestos, palavras ou qualquer ou-

tro meio; 
III - fazendo diagnôsLicos: 
Pena - detenç.ão, ele seis meses a dois anos. 
Parágrafo ún'c:o. Se o m·irne é praticado me-

diante remuneração, o agente fica tambem bU.ieito 
à multa, de um a cinco conto~ de réis. 

Art. 285. Aplica-se o disposto no art. 258 ao,; 
crimes previstos neste "<tpítulo, sal v o quanto ao de
finido no art. 267. 

TíTULO IX 

Dos crimes contra a paz pública 

Art. 286. Incitar, publicamente, a prática de 
crime: 

Curnn<"Ieirisino 

Fo:rntn qunliM 
flca<la 

lncitn~:llo no 
crhne 

Pena - detenção, de três a seis meses, ou mUl
ta, de um a três contos de réis. 

Art. 287. H'azer, publicamente, apologia de fato A::,-;:o~~a cdr~m~~l· 
criminoso ou ele autor de crime: nos o 
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Pena - detenção, de três a seis meses, ou mul
ta, de um a três contos de réis. 

Art. 288. .' ssociarem-se mais de três pe&So&s, 
em quadrilha ou bando, para o fim de cometer 
crimes: · 

Pena - reclusão, de um a três anos. 
Parágrafo único. A pena aplica-se em dobro, se 

a. quadrilha ou bando 9 armado. 

TíTULO X 

Dos crimes contra a fé pública 

CAPíTULO I 

DA MOEDA FALSA 

Art. 289. Falsificar, fabricando-a ou alteran
do-a, moeda metálica ou papel-moeda de curso legal 
no país ou no estrangeiro : · 

Pena - reclusão, de três a doze anos, e multa, 
de dois a quinze contos de réis. 

§ 1.0 Nas mesmas penas incorre quem, por conta 
própria ou alheia, importa ou exporta, adquire, ven
de, troca, cede, empresta, guarda ou introduz na 
circulação moeda falsa. 

§ 2.0 Quem, tendo recebido de boa fé. como ver
dadeira, moeda falsa ou alterada, a restitue à circula
ção, depois de conhecer a falsidade, é punido com 
detenção, de seis meses a dois anos, e multa, de qui
nhentos mil réis a cinco contos de réis 

§ 3.0 É punido com reclusão, de três a quinze 
anos, e multa, de cinco a vinte contos de réis, o fun
cionário público ou diretor, gerente. ou fiscal de ban
co de emissão que fabrica, emite ou autoriza a fa
bricação ou emissão: 

I - de moeda com título ou peso inferior ao 
determinado em lei; 

II - de papel-moeda em quantidade superior à 
autorizada. 

§ 4.o Nas mesmas penas incorre quem desvia e 
faz circular moeda, cuja circulação não estava ainda 
autorizada. 

Art. 290. Formar cédula, nota ou bilhete re
presentativo de moeda com fragmentos de cédulas, 
notas ou bilhetes verdadeiros; suprimir, em nota, cé
dula ou bilhete recolhidos, para o fim de restituí
los à circuiação, e:nal indicativo de sua inutilização; 
restituir à circ,nlação cédula, nota ou bilhete em tais 
condições, ou já recolhictos para o fim de inutili
zação: 
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Pena - reclusão de dois a oito anos, e multa, 
de dois a de:t. contos de réis. 

P'lrágrafo único. O máximo da recl;.isão é ele-· 
vado a dóze anos e o da multa a vinte contos de rei'S, 
se o crime é cometido por funcionário '}Ue trabalha 
na repartição onde o dinheiro se achava :ecolhido, 
ou nela tem fac i! ingresso. em razão do cargo. 

Art. 291. Fabricar, adquirir, fornecer, a título 
oneroso ou g-ratuito, possuir ou guardar maquinismo, 
aparelho, instrumento ou qualquer objeto especial
mente destinado 1J. falsificação de moeda: 

Pena - reclusão, de dois a S·eis anos, e multa, 
C: e um a seis contos de réis. · 
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moeda 

Art. 292. Emitir sem permissão legal nota bi- Emfssllo de tltu-
. .' 1 · ' ' lo ao portador lhete, fiCha, vale ou tJtu o que contenna pl'omessa de sem pernüssilo 

pagamento em dinheiro ao portador ou a que farte legal 
indicação dr nomP da pessoa a quem deva ser pago : 

Pena - detençfc, de um a seis meses, ou mul
ta, de dois a dez contos de réis. 

Parágrafo ún;co. Quem recebe ou utiliza como 
dinheiro qualquer dos documentos referidos neste 
artigo, incorre na pena de detenção, de quinze dras 
a três meses, ou multa, de um conto a cinco contos 
~~~- ' 

CAPíTULO II 

DA FALSIDADE DE TÍTULOS E OUTROS PAPÉIS PÚBLU::OS 

Art. 293. Falsificar, fabricando-os ou alteran- Falslflcao;íio de 
do-os: papél" pdblicoo~ 

I - selo postal, estampilha, papel selado ou 
qualquer papel de emissão legal, destinado à arreca-
dação de imposto O' I taxa; 

II - papel de crédito público que não seja 
moeda de curso legal; 

III - vale postal; 
IV - cautel8 de penhor, caderneta de depósito 

de caixa econômi, a ou de outro estabelecimento man
tido por entidade de direito público; 

V - talão. recibo, guia, alvará ou qualquer ou
tro documento relativo a arr c:;.;a.dação de rendas pú
blicas ou a depósito ou caução por que o poder pú
blico seja responsavel; 

VI - bilhete, passe ou conhecimento de em
presa d€ transporte administrada pela União, por 
E::.tado ou por Município: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, 
de três contos a dez contos de réis. 

§ 1.0 Incorre na mesma pena quem usa qual
quer dos papéis falsificados a que ~e refere este 
artigo. 
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§. 2.0 Suprimir, em qualquer desses papéis, 
quando legítimos, ~om o fim de torná-los novamPute 
utilizaveis, carimbo ou sinal indicativo de sua inutl
lização: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa, 
de um a cinco contos de réis. 1 

. § 3.0 Incorre na mesma pena quem usa, depois 
de alterado, qualquer dos papeis a que se refere o 
varágra f o anterior. 

§ 4.0 Quem usa ou restitúi à circulação, embora 
recebido de boa fé, q•Jalquer dos papeis falsifi.cados 
ou alterados, a que se referem este artigo e o seu 
§ 2.o. depois de conhecer a falsidade ou alteração, 
incorre na pena de detenção, de seis meses a dois 
anos, ou multa, de um conto a cinro contos de réis. 

Art. 294. Fabricar, adquirir, fornecer,· possuir 
ou guardar objeto especialmente destinado à fal.;i
ficação de qualquer dos papeis referidos no artigo 
anterior: · 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa, 
de um a cinco contos de réis. 

Art. 295. Se o agente é funcionário público, e 
comete o crime prevalecendo-se do rargo, aumr.nla-ile 
a pena de sexta parte. 

CAPiTULO IIl 

DA FALSIDADE DOCUMENTAL 

Art. 296. Falsificar, fabricando-os ou alte
rando-os: 

I - selo público destinado a autenticar ato!l 
oficiais da União, de Estado ou de Município; 

II - selo ou sinal atribuído por lei a entidade 
de direito público, ou a autoridade, ou sinal público 
de tabelião: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa, 
de um a dez contos de réis. 

§ 1.0 Incorre nas mesmas penas :· 
I - quem faz uso do selo ou sinal falsificado; 

II - quem utiliza indevidamente o selo ou sinal 
verdadeiro em prejuízo de outrem ou em proveito 
próprio ou alheio. 

§ 2.0 Se o agente é funcionário público, e ro
mete o crime prevalecendo-se do cargo, aumenta->e 
a pena de sexta parte. · 

Art. 297. Falsificar, no todo ou em parte. do
cumento ~público, ou altwar documento p!Úblico 
verdadeiro: 

Pena - reclusão, de dois a seis· anos, e multa, 
de um conto a dez contos de réis. 
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§ 1.0 Se o agente é funcionário público, e comete 
o crime prevalecendo-s~ do cargo, aumenta-se a pena 
de sexta parte. 

§ 2.0 Para os efeitos ·penais, equiparam-se a 
documento público o emanado de entidade pan
estatal, o título ao p~rtador ou transmissível por en
dosso, as ações de sociedade comercial, os livros mer
cantis e o testamento particular. 
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Art. 298. Falsificar, no todo ou em parte, do- Falsificação de 
cumento particular ou alterar documento particuhr documento par· 

ti calar 
verdadeiro: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, 
de quinhentos mil réis a oito contos de réis. 

Art. 299. Omitir, em documento público ou Falsidade ideo-
particular, declara~:ão que dele devia constar, ou nele Uigica 
insenr ou fazer inserir declaração falsa ou dive1·5a 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudic'l.r 
direito, crear, obrigação ou a:lterar a verdade sobr-3 
fato juridicamente relevante: 

P.ena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, 
de um a dez contos de réis, se o documento é púi.JUco, 

· e reclusão, de um a três anos, e multa, de quinhen
tos mil réis a cinco contos de réis, se o documento é 
particular. 

Parágrafo único. Se o agente é funcionário pu
blico, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, uu 
se a falsficação ou alteração é de assentamento de 
registo civil, aumenta-se a pena de sexta parte. 

Art. 300. Reconhecer, como verdadeira, no exer- Falso reconhe

cício de função pública, firma ou letra que o c~:n!~ ~:t;~r
não seja: 

Pena - :reclusão, ele '.lm ·a cinco anos, e multa, 
de um conto a dez contos de réis, se o documento é 
público; e de um a três anos, e multa, de quinhentos 
mil réis a cinco contos de réis, se o documento é 
particular. 

Art. 301. Atestar ou certificar falsamente, em Certicllio ou ates
razão de função pública, fato ou circunstância que tndo ideologlca· 
hnbilite alguem a obter cargo público, isenção .jF mente falso 

onus ou re l!ervioo de carater público, ou ·qualquer 
outra vantagem: 

Pena - detenção, de dois meses a um ano. 

§ •1.° Falsificar, nü todo ou em parte, aW.Stado FnlRhinde mnte· 
ou certidão, ?U alterar o teor de certidão _ou de ates- rl':.'n dece~~~~~':,do 
tado verdadeiro. para prova de fato ou circunstância 
que habilite alguem a obter cargo público. isênçã.J 
de onus ou de serviço de carater público, ou qua:-
quer outra vantàgem: 

Pena - detenção, de três meses a dois anos. 
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outros fins 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

§ 2.o Se o crimi! é .praticado com o fim de lucro 
aplica-se, alem da pena privativa de liberdade a d~ 
multa, de quinhentos mil réis a três contos de' réis. 

Art. 302. Dar o médico, no exercício da sua 
profissão, atestado falso: 

Pena - detenção, de um mês a um ano. 
Parágrafo único. Se o crime é cometido com 0 

fim de lucro, aplica-se tambem multa, de quinhentos 
mil réis a três contos de réis. 

Art. 303. Reproduzir ou alterar selo ou peça 
filatélica que tenha valor para coleção, salvo quando 
a reprodução ou a alteração está visivelmente ano
tada na face ou no verso do selo ou peça: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa, 
de um a dez contos de réis. 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem, 
para fins de comércio, faz uso do selo ou peça filaté
lica. 

Art. 304. Fazer uso de qualquer dos papéis fal
sificados ou alterados, a que se refer·em os artigos 
297 a 302: 

Pena - a cominada à falsificação ou à alte
ração. 

Art. 305. Destruir, supdmir ou ocultar, em be
nefício próprio ou de out-rem, ou em prejuízo alheio, 
documento público ou particular verdadeiro, de que 
não podia dispor: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa, 
de um a dez contos de réis, se o documento é público, 
e reclusão, de um a cinco anos, e multa, de quinhentos 
mil réis a três contos de réis, se o documento é 
narticular. 

CAPíTULO IV 

DE OUTRAS FALSIDADES 

Art. 306. Falsificar, fabrica11do-o ou alteran
do-o, marca ou sinal empregado pelo poder pú.blieo 
no contraste de metal precioso ou. na fi~ealização al
fandegária, ou usar marca nu sü;aJ dessa natureza, 
falstficado por outrem: 

Pena - reclusão, de dois a ~ei~ anos. e multa, 
de dois a dez contos de réis. 

Parágrafo único. Se a m;trca ou s:nal falsifi
cado é o que usa a autoridade pública para o fim Jc 
fiscalização sanitária, ou para autenticar ou encerrar 
determinalios objeLOs, ou comprovar o cumprimento 
de formalidade legal: 
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Pena - reclusão ou d1:1tenção, de um a três 
anos, e multa. de um a cinco contos de réis. 
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Art. 307. Atribuir-se ou atribuir a terceiro Falsa Identidade 
falsa identidade para obter vantagem, em proveito 
próprio ou alheio, ou para causar jano a l'Utrem: 

Pena - detenção, de troo meses a um ano, ou 
multa de um conto a cinco contos de réis, se o fato 
não constitue elementos de crime mais grave • 

.A..rt. 308. Usar, como próprio, passaporte, tí
tulo de eleitor, caderneta de reservista ou qualquer 
documento de identidade alheia ou ceder a outrem, 
para que dele se utilize, documento dessa natureza, 
próprio ou de terceiro: 

Pena - detenção, de quatro mases a dois anos, 
e multa, de quinhentos mil réi.s a einco contos de 
réis, se o fato não constitue elemento de crime mads 
grave. 

Art. 309. Usar o estrangeiro, para entrar ou Fraude de lei sobre 
permanecer no território nacional, nome que não é estrangeiros 
o seu: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa, 
de dois a cinco contos de réis. . 

Art. 310 o Atribuir a estrangeiro falsa qualidade, 
para promover-lhe a entrada em território nacio
nal: 

Pena - reclusão de um a quatro anos, e multa, 
de dois a cinco contos de réis. 

Art. 311. Prestar-se a figurar ~orno proprietá- nisldade em pre
rio ou possuidor de aç'ão tftulo ou valor pertencente inlzo dn nneio-. t o ' o naliznçlio de so· a es rangeiro, nos casos em que a este é vedaaa por eledade 
lei a propriedade ou a posse de tais bens: 

Pena - detenção, de seis mes<>s · a três anos, e 
multa, de cinco contos a vinte contos de réis o 

TíTULO XI 

Dos crimes contra a Administração Pública 

CAPíTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO CON
TRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

Art. 312 o Apropriar-se o funcionário público 
de dinheiro, valor ou qualquer outro bem movf'l, 
público ou particular, de que tem a posse em razão 
do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio ou 
alheio: 

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa, 
de cinco contos a cinquenta contos de ré ia. 

Peeulnto 
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Peculato culposo 

Peculato median
te erro de outrena 

Exttuvio, sone
gu~:üo ou lnuti
liza~ão tl~ livro 

ou docun1ento 

Emp\"ego Irregu
lar (fe verbas ou. 
rendas pUblicas 

Concussão 

Excesso de 
exaçii.o 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

§ f.o Aplica-se a mesma pena, se o funcionário 
público, embora não tendo a posse da dinheiro, valor 
ou bem, o subtrái, ou concorre pal'a que seja sub
traído, .em proveito próprio ou alheio, valendo-se 
de facilidade que lhe proporciona a qualidade de 
funcion:il'io. 

§ 2.o Se o funcionário concorre culposamente 
para o .crime de outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano. 
§ 3.o No caso do parágrafo antt1rior, a reparação 

do dano, se precede a sentença irracorrniel, extingue 
a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade 
a pena imposta. 

Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qual
quer utilidade que, no exercíc.io do cargo, recebeu 
por erro de outrem: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa, 
de um conto a dez contos de réis. 

Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer 
documento, de que tem a guarda em razão do cargo; 
sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato 
não constitui crime mais grave. 

Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas 
aplicação diversa da estabelecida em lei: 

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa, 
de um conto a dez contos de réis. 

Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta 
ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes 
de assumí~la, mas em razão dela, vantagem inde
vida: 

Pena- reclusão, de dois a oito anos, e mu!La, de 
dois contos a vinte contos de réis. 

§ i.O Se o funcionário exige imposto, taxa ou 
emolumento que sabe indevido, ou, quando devido, 
emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, 
que a lei não autoriza: · 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou 
multa, de um conto a dez contos de réis. 

§ 2.0 Se o· funcionário desvia, em prov'c'ito pró
prio ou de outrem, o que recebeu indevidamente 
para recolher aos cofres públicos: 

Pena - reclusão, de dois a doze ano~. e multa, 
de cinco contos a vinte contos de réis. 

Corrupção passiva Art. ~17. Solicitar ou r.:Jceber, para si ou para 
outrem, direta ou indiretamente, ainda qui' fora da 
função ou antes de assumi-la, mas em rar.ão dela. 
vantagem indevida, ou aceitar promessa de tn.t 
vantagem: 
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Pena - reclusão, de um a oito anos, e muna, 
de três contos a quinze contos de réis. 

§ 1.0 A pena é aumentada de um terço, se. ero 
consequência da vantagem ou promessa, o funcio
nário retarda ou deixa de praticar qualquEr ato ~:e 
ofício ou o pratica infringindo dever funci;Jnal. 

§ 2.0 Se o funcionário pratica, deixa de prati
car ou retarda ato de ofício, com infração de dever 
funcional, cedendo a pedido ou influência de ou
trem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou 
multa, de quatrocentos mil réis a dois contos .-le 
réis. 
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Art. 318 - Facilitar, com Infração de dever Fncmtnção de 
funciona!, a prática Cle contrabando ou descamJn!HJ eo;:::~':::,~•!;:o ou 
(art. 334): 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa, 
de um conto a dez contos de réis. 

Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, inde- Pr"vnricnção 
vidamente, ato de offcio, ou praticá-lo contra dis-
posição expressa de lei, para satisfazer int'Jr·esse JU 
sentimento p~ssoal: 

Pena - detencão, de três meses a um ano, e 
multa, de quinhentos mil réis a dois. contos de 
réis. 

Art. 320. DBixar o funcionário, por indulgên- Cuml"'"'~mlêne;a 
cia, de responsabilizar subordinado que cometPu crh:~lr.osa 
infração no exercício do cargo ou, quando lhe f~ul e 
competência, não levar o fato ao conhecimento da 
autoridade competente: 

Pena - detencão, de quinze dias a um mê~. nu 
multa, de duzentos mil réis a dois contos de ré1~. 

1\l'l. 3'21. Palrorinar. direta ou indiretamrnt<:, Advocacia nd-· 
.ntcresse privado perante a admimstração públiNl, •nfnfstrativa 
valendo-se da qualidade de funcionário: · 

Pena - detencão, de um a três meses, ou 
mulia, de um conto a dez contos de réis. 

Parágrafo único. Se o interesse é ilegítimo: 
Pena - detenção de três meses a um anu, alem 

da multa. 
Art. 322. Praticar violência, no 

funcão ou a pretexto de exercê-la: 
exercício de VIolência arbi

trária 

Pena - detenção, de seis meses a três anos. 
alem da pena correspondente à violência. 

Art. 3.23. Abandonar cargo público, fora dos 
casos permitidos em lei: 

Pena - detfnção, de quinze dias a um mês, cu 
multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis. 

Co!. dt> Leis - Vol. VII 

Abandono de· 
:fun-:;:Jlo 

17 
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Exerctcio funcio
n"l ilegalmente 
antecipado ou 

p1rolongado 

Violação «le si
gilo funcional 

Violação do si
gilo (lC ll"t'OIJOS· 
ta de concor-

rênci:=. 

Funcionário 
público 

ATOS DO PODER EXECUTIVD 

§ Lo Se do fato resulta prejuizo públi!lo: . 

Pena - detenção, de três meses a um ano e 
multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis. ' 

§ 2.0 Se o fato ocorre em lugar compreendido 
na faixa de fronteira : 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa 
de dois contos a dez contos de réis. ' 

Art. 324. En_tra~ no exer?ício . de função pú
blica antes de salJ.Sfe1tas as exigênCias legais, ou 
continuar a exercê-la, sem autorização, depois de 
saber oficialmente que foi exonerado, remov1dó, 
substituído ou suspenso: 

Pena - detenção, de quinze dias a um môs, 
ou multa, de duzentos mil réis a dois contos ae 
réis. 

Art. 325. Revelar fato de que tem ciência em 
razão do cargo e que deva permanecer em segredo, 
ou facilitar-lhe a revelação: 

Pena - detenção, de seis meses a dois ano.~. ou 
multa, de dois contos a doze contos de réis, se o fato 
não constitue crime mais grave. 

Art. 326. Devassar o sigilo de proposta de con
corrência pública, ou proporcionar a terceiro o eu
seja de devassá-lo: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, ~ 
multa, de um conto a cinco contos de réis. 

Art. 327. Gonsidera-se funGionário público, 
para os efeitos penais, quem, embora transitoria
mente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego 
ou função pública. 

Parágrafo único. Equipara-se a funcionário 
público quem exerce cargo, emprego ou função em 
entidade paraestatal. 

CkPíTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTR.!I. A 
ADMINISTRAÇÃO EM GEHAL 

usurpação de· Art .. 328. Usurpar o exercÍ.}ÍO de função pú-
fun!Jiiio pública blica: 

Pena - detenção, de três meses a dois anos, e 
multa, de quinhentos mil ré1:, a rlois contos de réis. 

Parágrafo único. Se do fato o agente aufere 
vantagem: 

Pena - reclusão, de dois a cinc:> anos, e multa. 
de um conto a dez contos de réis. 
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Art. 329. Opor-se à execução de ato legal, me
diante violência ou ameaça a func·ionário compe
tente para executá-lo ou a quem lhe esteja pres-
tando auxílio: 

Pena - detenção, de dois meses a dois anos. 

§ 1.0 Se o ato, em razão da resistência, não se 
executa: 

Pena - reclusão, de um a trcs anos. 

§ 2.0 As penas deste artigo são aplicaveis sem 
prejuízo das correspondentes à violência. 

259 

Resistência 

Art. 330. Desobedecer a ordem legal de funcio- Desobediência 
nário público : 

Pena - detenção, de quinze dia~ a seis mesel:i, 
e multa, de duzentos mil réis a jois contos de réis. 

Art. 331. Desacatar funcionári•J público no exer
cício da função ou em razão dda : 

Pena - detenção, de seis mesea a dois anoó, 
ou multa, de quinhentos mil ré1s a quinze contos 
de réis. 

Desacato 

Art. 332. Obter, para si ou para outrem, van- Exploração de 
tagem ou promessa de vantagem, a pr<?texto de in- prestigio 

fluir em funcionário público n-'J exercício da fun-
ção: · 

Pena - reclusão, de um a cinco ano:;, e multa. 
de três contos a vinte contos Je rflis. 

Parágrafo único. A pena F\ aumentada de um 
terço, se o agente alega ou insinúa que a vantagem 
é tambem destinada ao funcionár 10. 

Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem in- Corrupção ativa 
devida a funcionário público, para determiná-lo a 
praticar, omitir ou retardar ato de ofício: 

Pena - reclusão, de um a oito anos, e multa, 
de um conto a quinze contos de 1·~is. 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um 
terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o fun
cionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica 
infringindo dever funcional. 

Art. 334. Importar ou exportar mercadoria 
proibida ou iludir, no todo ou em parte, o paga
mento de direito ou imposto devi:iu pela entrada, 
pela saída ou pelo consumo de mer~adoria: 

Pena - reclusão, de um a quatro ano&. 

§ 1.0 incorre na mesma pena quem pratica: 

a) navegação de cabotagem, fora dos ca;;os per
mitidos em lei; 

Contrabando on 
descaminho 
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Impedimento, 
perturbação ou 
'fraude de con

corrência 

Inntiliz.n~ão de 
edital ou <le 

. sinal 

Subüa<;llo ou 
inntllizaçiio de 

Jivro ou do
cumento 

Reingresso de 
estrangeiro ex

pulso 

DenuncJae]üo 
caluniosa 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

b) fato assimilado em lei especial a .contra
bando ou descaminho. 

§ 2.0 A pena aplica-se em dobro se o crime de 
c9ntrabando ou descaminho é praticad~ em transporte 
ael'eo. 

Art. 335. Impedir, perturbar ou fraudar concor
r~ncia pública. ou ven_da em hasta púo\ica, promo
VIda pela admm1straçao federal, estadual ou Jlluni
cipal, ou por entidade paraest~tal; afastar ou pro

'curar afastar concorrente ou hc1taute, por m~io ue 
violência, grave ameaça, fraude ou ofer~cimento de 
vantagem: 

Pena - detenção, de seis meses a rlois nnos, ou 
multa, de um conto a dez contos de réis alem da 
pcnu eorrcspondente à violencia. 

Paragrafo único. Incorre na mesma pena quem 
se abstem de concorrer ou licitar, em razão da van
tagem ofereeida. 

Art. 336. P.asgar ou, de qualquer forma inuti
lizar ou conspurcar edital afixado por ordem de 
funcionário público; violar ou inutilizar sê lo ou 
sinal empregado, por determinação legal ou por or
dem de func.ionário público, para identifiear ou cer-
rar qunlquer objeto: · 

Pena - detenção, ele um mês a um ~tnü. Pu mul
ta, de quinhentos mil réis a cinco contos de réis. 

Art. 337. Subtrair, ou inutilizar, l•>lal nu par
cialmente, livro oficia!, processo ou docllmento con
fiado à custódia de funcionário. em razão de ofício. 
ou de particular em serviço público: · 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, se o 
fato não eonstitue crime grave. 

CAPíTULO UI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUi:;'riÇA 

Art. 338. Reingressar no território nacional o 
estrangeiro que dele foi expulso: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, sem 
prejuízo de nova expulsão após o cumpr·imento da 
pena. 

Art. 339. Dar causa a instauração de investi
gação policial ou de processo judicial contra alguem, 
imputando-lhe crime de que o sabe inor.ente: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e inulta, 
- de um. conto a dez contos de réis. 

§ 1.0 A pena é aumentada de sexta parte, se 
o agente se serve de anonimato ou de nome sttposto. 
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§ 2.o A pena é diminuída de metade, se a im
putação é de pratica de contravenção. 

Art. 340. Provocar a ação de autoeidade, co
municando-lhe a ocorrência de crime ou de con
travenção que sabe não se ter verificado: 

Pena - detenção, de um a seis mesgs, ou multa, 
de quinhentos mil réis a dois contos de réis. 

Art. 341. Acusar-se, perante a autondade, de 
!lrime inexistente ou praticado por outrem: 

Pena - detenção, de três meses a dois anos, ou 
multa, de um conto a cinco contos de reii;. 

Art. 342. Fazer afirmação falsa, 1u negar ou 
calar a verdade, como testemunha. perito, tradutor 
ou intérprete em processo judicial, policial ou admi
nistrativo, ou em juizo arbitral: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa, 
de um conto a três contos de réis. 

§ 1.0 Se o crime é cometido com o fim de obter 
prova destinada a produzir efeito em pro.-:esso penal: 

Peha - reclusão, de dois a seis anos. e r:mlta, 
de dois contos a seis contos de réis. 

§ 2.0 As penas . aumentam-se de . um terço, se 
o crime é praticado mediante suborno .. 

§ 3.0 O fato deixa de ser punível, se, antes da 
sentença, n agente se retrata nu declara a verdade. 

Art. 343. Dar, oferecer ou prometer dinheiro 
ou qualquer outra vantagem a testemunha, perito. 
tradutor ou intérprete, para fazer afirnw.ção falsa, 
negar ou calar a verdade em depoimento, perícia 
tradução ou interpretação, ainda que a oferta ou 
promessa não seja aceita: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 
de um conto a três contos de réis. 

Parágrafo único. Se o crime é C'Jilletido com 
o fim de obter prova destinada a produzir deito em 
·processo penal, aplica-se a pena em joJwo. 
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Contunlcaçfto 
falsa de crinte 
ou de contra· 

vençilo 

Anto·aensaçllo 
falsa 

Fnlso testemo· 
nho ou falsa 

perfcla 

Art. 344. Usar de violência ou grave ameaça, Conção no enrso 
com o fim de favorecer interesse própt'I'J nu alheio, do processo 
contra ·autoridade, parte, ou qualquer (lU!.J·a pessoa 
que funciona ou é chamada a intervir 'lll1 processo 
judicial, policial ou administrativo, ou em· jmw 
arbitral: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 
dé um conto a cinco contos de réis, alem da pena cor
respondente à violência. 

Art. 345. Fazer justiça pelas próprias mãos, 
para satisfazer pretensão, embora legítima, salvo 
quando a lei o permite : · 

Exercfefo arbi
trário dos l>r6-

prfas razlies 
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Frnude pro· 
cessnnl 
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Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou 
multa, de duzentos mil réis a cinco contos de réis, 
alem da pena correspondente à violência. 

_ Parágrafo único. Se não ?á emprego de violên
cia, somente se procede med1ante queix,1 . 

Art. 346. Tirar, suprimir, destruir ou danificar 
coisa própria, que se acha em poder de terceiro pm 
determinação judicial ou convenção: 

Pena - detenção, de seis meses a doi~ anos e 
multa, de um conto a cinco contos de réis. ' 

Art. 347. Inovar artificiosamente, na pendên
cia de processo civil ou administrativo, o · estado 
de lugar, de coisa ou de pessoa, com o íim de in-
duzir a erro o juiz ou o perito: · 

Pena - detenção, de três meses a dois anos, e 
multa, de um conto a dez contos de réis. 

Parágrafo único. Se a inovação se desUna a 
produzir efeito em processo penal, ainrJ.a que não 
iniciado, as penas aplicam-se em dobro. 

Favorecimento Art. 348. Auxiliar a subtrair-se à ação de nu-
pessoal toridade pública autor de crime a que é cominada 

pena de reclusão : 

FaTorecintento 
real 

Exerctcio arbi
trário ou abuso 

de poder 

Pena - detenção, de um a seis meses, e multa, 
de duzentos mil réis a um conto de réis. 

§ 1.0 Se ao crime não é cominada pena de re
clusão : 

Pena - detenção, de quinze dias a três mezes, 
e multa, de cem mil réis a um conto de réis. 

§ 2.0 Se quem presta o auxílio é ascendente, des
cendente, cônjuge ou irmão do criminoso, fica isento 
de pena. · 

Art. 349. Prestar a criminoso, fora dos ca60S 
de co-autoria ou de receptação, auxílio destinado a 
tornar seguro o proveito do cri mA: 

Pena - detenção, de um a seis meses, e multa, 
ae duzentos mil réis a dois contos de réis. 

Art. 350. Ordenar ou executar medida privati
va de liberdade individual, sem as formalidades le
gais ou com abuso. de poder: 

Pena - detenoão, de um mês a um ano. 
Parágrafo único. Na mesma pena incorre o 

funcionário que: 
I - ilegalmente recebe e recolhe alguem a pri

são, ou a e6tabelecimento destinado a execução de 
pena privativa de liberdade ou de medida de se
gurança; 

ri - prolong~ n execução de pena J!J de medida 
de segurança, deixando de expedi1· em tempo OJ;Or
tun:o ou de executar imediatamente a ardem de li
berdade; 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 

IH - submete pessoa que está sob ~ua guar
da ou custódia a vexame ou a constrangimento não 
autorizado em lei; 

IV - efetua, com abuso de poder, qualquer di
ligência. 

Art. 351. Promover ou facilitar a fuga de pes
soa legalmente presa ou submetida a medida de se
gurança detentiva: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 

§ 1.0 Se o crime é praticado à mão armada, 
ou por mais de uma pessoa, ou mediante arromba
mento, a pena é de reclusão, de dois a seis anos. 

§ 2.0 Se há emprego de violência contra pes
soa, aplica-se tambeill a pena correspondente à vio
lência. 

§ 3.0 A pena é de reclusão, de um a quatro 
anos, se o crime é praticado por pessoa sob cuja 
custódia ou guarda está o preso ou o internado. 

§ 4.o No caso de culpa do funcionário incum
bido da custódia ou guarda, arilica-se a pena de de
tenção, de três meses a um ano, ou multa, de um 
conto a cinco contos de réis. 

Art. 352. Evadir-se ou tentar evadir-se o pre
so ou o indivíduo submetido a medida de seguran
ça detentiva, usando de violência contra a pessoa : 

Pena - detenção de três meses a um ano, 
alem da péna correspondente à violência. 

263 

Fuga de pessoa 
presa ou subtne· 
tidn n medi<la 
de seguran~a 

Evasão ntedian
te violência eon

_tra a pessoa_· 

Art. 353. Arrebatar preso, afim de maltratá- Arrebatamento 
lo, do poder de quem o tenha sob custódia ou de puso 
guarda: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, alem 
(ja pena corespondente à violência. 

Art. 354. Amotino.rem-se presos, perturbando Motim de presas 
a ordem ou disciplina da prisão : 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, 
além da pena correspondente à violência. · 

Art. 355. Trair, na qualidade de advogado ou :Patroeinio infiel 
procurador, o dever profissional, prejudicando in-
teresse, cujo patrocínio, · em juizo, lhe é confiado: 

Pena - detenção, de seis meses a três anos e 
multa, de dois a quinze contos de réis. 

Parágrafo único. Incorre na pena deste arti
go o advogado ou procurador judicial que defende 
na mesma causa, ·simultânea ou sucessivamente, 
partes contrárias. 

Patroeinio si
multAueo ou 

tergtver.saçii.o 
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Sonegação lle 
pnpel ou obje
to de vnlor 

probat6rlo 
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Art. 356 .- Inutilizar, total ou parcialmente ou 
deixar de restituir autos, documento ou objet~ de 
valor probatório, que recebeu na qualidade de advo
gado ou procurador: 

Pena - detenção, de seis meses a três anos e 
multu, de dois contos a dez contos de réis. ' 

E:xplorac;!lo de Art. 357. Solicitar ou receber dinheiro ou 
prestigio qualquer outra utilidade. a pretexto de influir em 

juiz, jurado, orgão do ministério público, funcioná
rio de justiça, perito, tradutor, intérprete ou tes
temunha: 

VloU!n<"ia ou 
frnnde em ar
renantaçfio jo-

dlcinl 

Desobedlêneln a 
c!celsi!.n jutlicllll 
Nobre perd::a ou 

suspensão de 
direito 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, 
de cinco contos a vinte contos de réis. 

Parágrafo ünico. As penas aumentam-se de um 
terço, se o agente alega ou insinua que o dinheirt' 
ou utilidade tambem se destina a qualquer das pe~
soas refertdas neste artigo. 

Ar·t. 358. Impedir, perturbàr ou fraudnr ar
rematação judicial; afastar ou procurar afastar 
concorrente ou licitante, por meio de violência, gra
ve ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: 

Pena --detenção de dois meses a um ano. ou 
mulla. de quinhentos mil réis a cinco rontns de 
réiE<, alem da pena correspondente à violência. 

Art. 359. Exercer função, atividade, direito, 
autoridade ou munus, de que foi suspenso ou pri
vado por decisão judicial: 

Pena - detenção, de três meses a dois anoo. 
ou multa, de um conto a dez wntos de réis. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Ar·t. 360. Ressalvada a legislação eSJ)ecial so
bre os crimes contra a existência, a segurança e a 
integridade do Estado e contra a guarda e o em
prego da economia popular, os crimes de impren
sa e os de falência, os de responsabilidade do PrH
siclenf.e da República e rlos Governadores ou in
terventores, e os crimes militares, revogam-se as dis
posições em contrário. 

Art. 361. Este Código entrará em vigor no dia 
1.0 de ,ianeiro de 1942. 

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1940; fi!)." 
ela Independência e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 
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DECRETO-LEI N. 2. 849 - DE 9 DE DEZEMBRO DE 1940 

Inclue os 2.o e 3.o Contadores da Justiça local entre os serventuários 
a que se refere o artigo 2.0 do Decreto-lei n. 2 .342, de 27 de 
junho de 1940. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, e nos Lermos do artigo 31 do De
ereto-lei n. 96, d! 22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.o. Ficam os 2.0 e ::J.° Contadores da Justiça local, priva
tivos áas Varas dE' Orfãns e Sucessões, incluídos, a partir desta data, 
e sem aumento de despesa, entre os s·:rventuários a que se refere 
o. artigo 2.0 do Decreto-lei n. 2.342, de 27 de junho de 1940 (arti
gos 134 e 339 do Decreto-lei n. 2.035). 

ArL 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1940. 119.0 da Independência, 
52.0 da República. 

GETULIO VARGAS . 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 2.850- DE 9 DE DEZEMBRO DE 1940 

Autoriza o Prefeito do Distrito Federal a -dar em locação á Empresa 
Bars, Dive1·sões Sbarra Limitada, o imovel que menciona 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, e nos termos do artigo 31 do Decreto
lei n. 96, de 22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.0 • Fica o Pr·eJeito do Distrito Federal autorizado a dar 
em locação à Empresa, Bars, DIVersões Sbarra Limitada, independente
mente de hasta pública, mas pelo prazo máximo de cinco anos e pelo 
preço míniino de i :500$0 (um conto e quinhentos mil réis) mensais 
o imovel desapropriado pelo Decreto n. 6. 594, de 14 de dezembro de 
1939, situado na travessa Dona Polucena n. 25 ,.--primeiro térreo e 25 
2° terreo, na ilha de Paquetá. 

Serão estipuladas em eontrato as demais cláusulas da locação. 

Art. 2.0 • Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS 

Francisco Campos. 
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DECRETO-LEI N. 2.851 -DE 10 DE DEZE.M:BRO DE 1940 

Modifica disposições do Decreto-lei n. 1. 237, de 2 de malio de 1939. 
que organiza a Justiça do Trabalho 

O Presidente da República, usando r'a faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os arts. 7.0
, 10, 14, 19, 21, fiO a 55, 79, 89 96 97 98 105 

e 106 do :Uecreto-lei n. 1. 237, de 2 de maio de 1939' vigora~ão 'res
pectivamente sob a redação seguinte: 

- Art. 7.0 O presidente da Junta e seu suplente serão nomea
dos pelo Presidente da República com exercício por dois anos po
dendo ser reconduzir' os. A nomeação recairá em bacharéis em di
reito, de reconhecida idoneidade moral, especializados em legisla
ção social. 

Parágrafo único. O presidente da Junta, quando reconduzido, 
será conservado enquanto bem servir, só podendo ser demitira por 
motivo de falta apurada pel.o Conselho Nacional do Trabalho em 
inquérito administrativo, facultada, porém, a sua suspensão prévia 
pelo presidente do Conselho Regional. 

- Art. 1 O. A prova da qualidade profissional será feita me
c'iante declaração do sindicato da categoria a que pertencer o em
pregador ou o empregado. 

- Art. 14. O presidente e os vogais dos Conselhos Regionais, 
bem como os respectivos suplentes, serão nomeados pelo Presidente 
da República, com exercício por dois anos. 

§ 1.0 A escolha do· presidente e do seu suplente recairá em ju
ristas especializados em legislação social. Ao presidente aplica-&e o 
dispooto no parágrafo único c'o art. 7.0 

§ 2.0 Os vogais e suplentes dos empregadoreG e empregados se
rão escolhidos dentr-e as pe.%oas indicadas pelas associações Gindicais 
de grau superior, observada a forma estabelecida na secçã.o anterior. 

- Art. 19. C a c' a Conselho Regional terá uma Secretaria, sob a 
direção elo funcionário que for designado para exercer as funções 
d·e Secretário. 

- Art. 21. Cada Junta terá uma Secretaria, sob a direção do 
funcionário que for de;::ignado para exercfr as funções ·de Secre
tário. 

- Art. 50 .. Para a instauração de inquérito administrativo con
tra empregado garantido com estabilidade, o empregador a·presen
tará reclamação, por escrito, à Junta ou Juizo c'e Direito dentro de 
trinta dias, contados da data da suspensão do empregado. · 

- Art. 51. O proces.so de inquérito administrativo perante a 
Junta ou Juizo obedecerá às normas estabelecidas na secção I deste 
capítulo excluído o julgamento, observando-se, a seguir o disposto· 
nos demais artigos da presente secção. 

- Art. 52. Terminada a instrução do processo e renovada a pro
posta de conciliação, não havP.ndo acordo, o presidente mandará cer
tificar no mesmo ato, essa circunstância e remeter o processo ao Con
selho Regional, para apreciação e julgamento do inquérito. 

- Art. 53. Tendo havido acordo e alegando uma das partes o seu 
não cumprimento, será a outra notificada para dizer no prazo de cinco 
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dias, findo o qual, com as alegacões ou sem elas, será o processo re
metido, em registado postal, com franquia, ao Conselho Regional, para 
apreciaç.ão e julgamento. 

- Art. 54. Si tiver havido prévio reconhecimento da estabili
dade do empregado (art. 24, alínea b), o julgamento do inquérito 
pelo Conselho Regional não prejudicará a execução para pagamento 
dos salários devidos ao empregado até a dat:a da instauração do mesmo 
inquérito. 

- Art. 55. A denominação de inquérito administrativo e as nor
mas par-a o mesmo estabelecidas nesta secção ficam extensivas a quais
quer procedimentos instituídos na legislação vigente para apuração 

· de faltas praticadas por empregados garantidos com estabilidade. 
_:___ Art. 79. A reforma das decisões do juiz ou presidente, profe

ridas em execução, somente poderá ser obtida por meio de agravo, in
terposto : quanto às decisões do primeiro, para o juiz da comarca mais 
próxima, investido da administração da Justiçà do Trabalho; quanto 
às do segundo, para o próprio tribunal. Em um ou outro caso o jul
gamento será em última instância. 

Parágrafo único. O agravo será interposto no prazo de cinco dias, 
contados da ciência da decisão, e não terá efeito suspensivo, salvo ao 
juiz, ou presidente, quando julgar conveniente, mandar sobrestar o 
andamento do feito, até julgamento do agravo. 

- Art. 89. O empregador que deixar de cumprir decisão, passada 
em julgado, sobre readmissão ou reintegração de empregado, além do 
pagamento dos salários deste, incorrerá na multa de 10$0 (dez mil 
réis) a 50$0 (cinquenta mil réis) por dia até que seja cumprida a de
cisão. 

§ 1.0 O empregador que impedir, ou tentar impedir, que empre
gado seu sirva como vogal em tribunal do trabalho, ou que perante 
este preste depoimento, incorrerá na multa de 500$0 (quinhentos mil 
réis) a 5:000$0 (cinco contos. de réis). 

§ 2.0 Na mesma pena do parágrafo anterior, incorrerá o empre·
gador que dispensar seu empregado pelo fato de haver servido com::> 
vogal ou prestado depoimento como testemunha, sem prejuízo da in
denização que a lei estabeleça. 

- Art. 96. Para os efeitos deste decreto-lei os Conselhos Regio
nais serão classificados em duas categorias, pertencendo à 1.a os das 
1.a e 2.a regiões e à 2.a os das demais regiões. 

-Art. 97. Nos dissídios do trabalho, individuais, ou coletivos, as 
custas, até julgamento, serão calculadas progressivamente, de acordo 
com a seguinte tabela: 

a) até 100$0-- 10 ~ (dez por cento); 
b) de mais de 100$0 até 500$0 - 9 % (nove por cento); 
c) de mais de 500$0 até 1 :000$0 - 8% :oito por cento), 
a) de mais de 1 :000$0 até 5:000$0 - 6% (seis por cento); 
e) de mais de 5 :00{)$0 até 10:000$0 - 4~ (quatro por cento); 
f) de mais .de 10:000$0 - 2~ (dois por cento) . 
§ .f." Nas Juntas, nos Conselhos Regionais e no Conselho Na

cionai do Trabalho o pagamento da.~ custas far-se-á em selo federal, 
aposto aos autos. Nos Juizos de Direito, a importância das custas 
será dividida propOl'Cionalmente entre o juiz e os funcionários quo 
tiverem f11ncionado no feito. excetuados os distribuidores, cujas 
custas serão pagas no ato, de acordo com o regimento' local. 
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§ 2.o A divisão a que se_ refere_ a ·segun~a parte do parágrafo 
anterior e as custas da execuçao serao dt)termmadas em tabelas ex
pedidas pelo Conselho Nacional do Trabalho. 

§ 3.o As custas serão calculadas: quando houver acordo ou con
denação, sobre o respectivo valor.; quando houver desistência ou ar
quivamento, sobre o va~o~ do prdid?; quan~o o . valor for indeter
minado, ~obre o que o JUIZ, ou pres1dentr, fixar; e, no caso de in
quérito aâministrativo, sobre seis vezes o salário mensal do ou dos 
reclamados. 

§ 4.o As custas serão pagas pelo vencido, ou, em se tratando 
de inquérito administrativo, pelo empregador, antes da remessa do 
inquérito ao Conselho Regional. Sempre que houver acordo e si de 
outra forma não for· convencionado, o pagamento das cu~tas serà 
feito, em partes iguais, pelos litigantes. 

§ 5.'~ Tratando-se de empregado sindicali..:ado, o sindicato que 
houver intervido no processo responderá solidariamente pelo pa
gamento das custas devidas. 

§ 6.0 No caso de não pagamento das custas, far-se-á a exe
cução da respectiva importância, segundo o processo estabelecido no 
capítuio IV do título III. 

§ 7.o São isentos de selo os requerimentos, atos e processos 
relativos aos dissídios de que trata este decreto-lei. 

- Art. 98. Os presidentes das Juntas e Conselhos Regionais 
perceberão os vencimentos fixados em lei. Os seus suplentes, quan
do os &ubstituirem, terão a mesma remuneração. 

Parágrafo único. Os vogais ou suplentes, quando em exercício, 
percebe~·ão uma gralificação, a título de representação. 

- Art. 105. O cump1·imento rios julgados das Juntas de Con
ciliação e Julgamento, das Comissões Mixtas de Conciliação e d<i 
Conselho Nacional do Trabalho continuará a ser feito perante a 
Justiça comum, na conformirlade do decreto-lei número 39, de 3 de 
dezembro da 1937, t"elativamente !ts execuções ajuizadas até à datn 
da instalação da Justiça do Trabalho. 

- Art. 106. Os cargos que fot·em ~:riados para atender aos 
serviços da Justiça do Trabalho serão incluídos no quadro único 
do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3.° Fie;J.m revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, lO de dezembro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da Reptiblica. 

GETULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão. 
Francisco Cam.pos. 
A. de Souza Costa. 
Eurico G. Dutra. 
Henriaue A. Guilhem. 
ToJio de Mendonça Lima. 
Oswaldo Aranha. 
Fernando Costa. 
Gustavo Capanema. 
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DECRETO-LEI N. 2.852 - DE 10 DE DEZEMBRO DE 1940 

Modiíica a redação do Decreto-lei n. 1.3!tG, de 15 de jwnho de-1939, 
que reorganiza o Conselho Nacional do Trabalho 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constiluição, decreta: 

Art. 1.0 Os arts. 1.0 , 6.0, 11, 15, 21, 23, 25 e 26, as alíneas a 
dos arls. 27 e 2S e os arls. 2!:1, 30, 31 e 33 do Decreto-lei nú
mero 1. 346, de 15 de junho de 1939, vigorarão, respectivamente, 
sob a redação seguinte: 

- Art. :l..0 O Conselho Nacional do Trabalho compor-se-á de 
um vresidente, nomeado, em comissão. e dezoito membros, designa
dos pele Presidente da Rcplib!ica, que, dentre estes, escolherá dois 
vice-presidentes. · 

§ 1.0 Quatro dos membros do Conselho serão escolhidos dentre 
empregadores e quatro dentre empregados, cujos nomes constarem 
de lislas tríplices que as respectivas associações sindicais de gráu 
superior reinelerão ao Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio 
nas condiçõ-"s estipuladas no regulamento desta lei; quatro dentre 
iuncionários do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio e das 
instituições de previclêne1a ~ocial a este subordinadas, e seis dentre 
outras pessoas de notório saber, das quatro, pelo menos, bacharéis 
em direito. 

§ 2.0 Os membros do Conselho Nacional do Trabalho servirão 
por dois anos, podendo ser reconduzidos. 

§ 3.c lrnpcrtará renúncia o não comparecimento, sem motivo 
justificado, a mais de três sc,ssôes consecutivas. 

§ !1.0 Nos casos de interrupção do exercício, em virtude de li
cença por prazo supenol' a noventa dws, será dado ao membro li
cenciado substituto in Lermo, por alo do Presidente da Hepública. 

§ 5.0 Por .sessão a que comparecerem, até ao máximo de doze 
por mês. perceberão os membros do Con5elho uma gratificação, a 
título de repr~sentação. 

- Art. 6.0 A execução dos servicos do Conselho far-se-á por 
intermédio do Departamento ele Justiça do Trabalho, do Departa
mento de Previdência Social e do Serviço Administrativo. 

- Art. 11 . Incumbe, ainda, ao presidente: 

a) expedir as instruçõc,s e adotar as providências necessárias 
ao funcionamento dos tribunais e demais orgãos da Justiça do 
Trabalho; 

b) executar e fazer cumprir as decisões do Conselho Pleno, 
determinando aos Conselhos Regionais e aos demais orgãos da Jus
tiça do Trabalho os atos processuais e as diligências necessárias; 

c) designar os membros que devem servir nas Câmaras; 
d) submeter ao Conselho Pleno os processos em que tenha de 

deliberar, e designar os respectivos relatores; · 
e) cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamen~ 

tares referentes aos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões, 
neles intervindo, ex o((icio ou. mediante representação, e podendo 
determinar o afastamento de administradores, ou solicitá-lo ao 
Governo quando forem de nomeação deste; 
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f) despachar o expediente qup exija a sua assinatura com os 
diretores dos Departamentos e o Chefe do Serviço Admin'istrativo; 

q) .d~terminar, quando solicitado por Institutos ou Caixas, que 
funcwnarws do . Com~ lho, sei? preJUizo .. das funções respectivas, 
lhes prestem · ass1stênc1a ou onentem serv1ços relativos à sua espe
cialidade, desde que assim se torne necessário à boa execucão dos 
aludidos serviços. -

- Art. 15. A Procuradoria da Justiça do Trabalho será 
constituída de um procurador geral e de procuradores. 

- Art. 21. A Procuradoria da Previdência Social será consti-
tuída de um procurador geral e de procuradores. 

Parágrafo único. Junto à Procuradoria haverá uma Secretaria. 

- Art. 23. Cabe especialmentE' ao procurador geral: 

a) dirigir o~ serviçcs da Procuradoria, expedindo as .necessá
rias instruções; 

b) apresentar ao Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio 
por intermédio do presidente do Conselho,. até ao dia 31 de marco: 
um relatório dos trabalhos da Procuradona no ano anterior. 

- Art. 25. Aos procuradores e demais funcionários incumbe 
desempenhar os encargos que lhes forem atribuídos pelo procurador 
geral. 

- Art. 26. Ao Serviço Admmi~trativo incumbe: 

a)· executar os serviços relativos ao protocolo, arquivo e por
taria, bem como à distribuição de material; 

b) manter os serviços de divulgação da jurisprudência e de 
biblioteca; 

c) executar os serviços ele datilografia de massa, taquigrafia, 
atas e acordãos. 

- Art. 27, a) como orgão auxiliar da Justiça do Trabalho, o 
andamento dos feitos e papeis, a guarda e conservação dos autos, 
a abertura de vista aos interessados, e o encaminhamento e con
clusão dos processos: 

- Art. 28, a) o estudo e registo dos processos de eleição e 
demais atos de constituição ou modificação das administrações 
dos Institutos e Caixas, e a autuação e instrução dos recursos de 
que trata o art. 9.0 inciso II, alínea a; 

- Art. 29. Ao Departamento de Previdência Social incumbe, 
ainda, inspecionar e fiscalizar os Institutos e Caixas, tomar as res
pectivas contas e executar os atos de intervenção que lhe forem 
determinados . 

- Art. 30. Os Departamentos e o Serviço Administrativo fi
carão diretamente subordinados ao presidente do Conselho. 

- Art. 31. Das decisões das Câmaras, proferidas em processos 
de sua competência originária, cabe recurso ordinário para o Con
selho Pleno. Das decisões que proferirem em única ou última 
instância cabe recurso extraordinário para o mesmo Conselho, sem
J)re que essas forem tomadas por mawria mferior a cinco votos. 

Parágrafo único. O Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio 
poderá rever ex officio as decisões do Conselho e os atos do Pre
sidenw nas matérias a que se referem o art. 9.0 , inciso I, alíneas 
a a d, e o artigo 11, alínea e. 
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- Art. 33. Os cargos que forem criados para atender aos ser
viços do Conselho Nacional do Trabalho e das Procuradorias serão 
incluídos no quadro único do Ministério do Trabalho, Indústria e 
ComérciO. 

Parágrafo único. Ficam garantidos nos cargos de Procurador 
Ger·al da Procuradoria da Justiça do Trabalho e da Procuradoria da 
Previdência Social,· respectivamente, os atuais ocupantes dos cargos 
de Procurador Geral do Departamento Nacional do Trabalho e do 
Conselho Nacional do Trabalho. 

Art. 2.o A Procuradoria do Trabalho fica denominada Procura
doria da Justiça do Trabalho. 

Art. 3.o O presente decreto-lei entrará em vigor na data de 
sua publicaç'ão. · 

Art. 4.o Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 1940, 119.0 da Independência 

e 52.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

W aldemar Falcão. 

DECRETO-LEI N. 2 :853 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 1940 

Fixa a gratificação dos membros da Comissão de Estudos dos Neaó
cios Estaduais e cria a função gratificada de Chefe da Secre
taria 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Aos membros da Comissão de Estudos dos Negócios Es
taduais (C.· E. N. E.), a que se refere o art. 54 do decreto-lei n.1.202, 
de 8 de abril de 1939, será arbitrada, pelo MinisEro da Justiça e Negó 
cios Interioi'es, uma gratificação a título de representação, que não po
derá exceder de dois contos de réis mensais. 

Art. 2.0 Os trabalhos da Comissão serão executados por funcio
nários do Ministério da Justiça e Negócios Interiores ou requisitados 
e por extranumerários admitidos na forma da lei; observada a res
pectiva lotação. 

Art. 3.° Fica criada a função gratificada de Chefe da Secretaria 
da Comissão, que será exercida por funcionário escolhido e designado 
pelo Ministro da Justiça e Negócios Interiores dentre os funcionário.> 
do respectivo Ministério ou das secretarias do extinto Poder Legis
lativo. 

Art. 4.0 O Chefe da Secretaria terá, tambem incumbência de 
redigir as atas das sessões da C. E. N. E. 

Art. 5.° Fica fixada em 8:400$0 (oito contos e quatrocentos mil 
réis) anuais a gratificação da função a que se refere o art. 3.o. 

Art. 6.0 A despesa respectiva será atendida 'à conta da dotação 
orçamentária própria. 

Art. 7.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, em 11 de dezembro de 1940, 119° da Indepen

dência e 52° da República. 
GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 
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DECRETO-LEI N. 2. 854 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 1940 

Inclui um car(Jo de Diretor Re(Jional, em comissão, na Parte Suple
mentar das tabelas anexas ao Decreto-lei n. 2. 678 de 7 de ou-
tttbTo de 1940, e dâ outras providências. ' 

O Presidente da República, usando da atribuição qne ihe ~on
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.o Fica incluído, na Parte Suplementar das tabelas ane
xas ao Decreto-lei n. 2. 678, de 7 de outubro de 1910, o cargo de Di
Tetor Regional, em comissão, do antigo Quadro XXVII do Ministé
rio da Viação e Obras Públicas, a ser extinto quando vagar. 

Art. 2.° Fica asEegurado ao atual ocupante do cargo ele crue 
trata o artigo anterior, o pagamento do vencimento corresuonrle~te 
ao exercíc.io do mesmo, a partir da vigência do Decreto-lei \ 1. 2.ô7íl, 
ele 7 ele outubro de 1940, correndo a despesa, no atual exercíeio. à 
conta da dotação própriv. do orçumento vigente do Ministério da 
Viacão e Obras Públicas. 

Parágrafo único. Por conta ela mesma dotação correrá. tam-
bem, o pagamento dos vencimentos dos ocupantes de cargos qLle fo
ram transformados em funções gratificadas até que as mesmas se
jam providas. 

Art. 3.o O presente decreto-lei entrará em vigor na data de 
sua publica~fto, revogadas as disposições em contrário. 

Hio de Janeirü, 11 de dezembro de 1940, 119.0 dá Independ•3ncia 
e 52.0 da República. 

Gl>TULIO VARGAS . 

.João de Mendonça LimG. 

A . de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 855 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 1910 

Prorroga o prazo para funcionamento das escolas de a(Jronomia e ve
terinária ainda não reconhecidas e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con~ 
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 E' permitido o funcionamento, até 31 de dezembro de 
1943, dos cursos superiores de agricultura e veterinária que reque
reram reconhecimento de acordo com o decreto-lei n. 933, de 7 do 
dezembro de 1938, e que até a presente data ainda não o obtiveram. 

Art. 2.0 Os cursos beneficiados pelo artigo anterior deverão sub
meter-se às normas de ensino dos institutos federais congêneres, soh 
a vigilância e controle da Superintendência do Ensino Agrícola e Ve
rinário, do Ministério da Agricultura, e os diplomas por eles re
gularmente expedidos só poderão ser registados após validação feita 
na Escola Nacional de Agronomia e na Escola Nacional de Veteri
nária. 

§ 1.° Considera-se equivalente à validação, a aprovação em con
curso destinado ao provimento das carreiras de Agrônomo e de Ve
terinário do Ministério da Agricultura. 
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§ 2.o Não será restituído, ficando para todos os efeitos cance
lado, o diploma cujo portador tenha sido reprovado uma vez em 
concurso ou exame de validação. 

Art. 3.o Até 31 de dezembro de 1941, o Ministro da Agricultura 
solucionará todas as petições de reconhecimento, não sendo permi
tida, a contar de 1942, a admissão de novos alunos aos curso~ que ti
verem seus pedidos denegados. 

§ 1.0 Os cursos de que trata este artigo poderão renovar seus 
pedidos de reconhecimento até 31 de julho de 1943. 

§ 2.0 O Ministro da Agricultura solucionarã os pedidos a que se 
refere o parágrafo anterior até 31 de dezembro de 1943, data em que 
ficarão automaticamente proibidos' de funcionar todos os cursos su
periores de agricultura e veterinária não reconhecidos pelo Governo 
Federal, ou não autorizados de acordo com o art. 2.0 do Decreto-lei 
n. 421, de 11 de maio de 1938. 

Art. 4.0 ·Para os casos decorrentes deste decreto-lei, a verifi
cação sobre a organização e funcionamento dos estabelecimentos alu
didos no art. 3.0 do decreto-lei n. 933, de 7 de dezembro de 1938, 
será feita por um funcionário da Superintendência do Ensino Agrí-· 
cola e Veterinário. 

Art. 5.0 Fechado um curso de ensino superior agrícola ou vete
rinário, ou seus alunos com matrícula e vida escolar regulares, po
derão ser transferidos para escolas oficiais ou reconhecidas pelo Go
verno Federal. 

A.rt. 6.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1940, 119° da Indepedência e 

52.o da República. 
GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

D.El0RE'J10-LEI N. 2. 856 - DE 11 DE DEllEMBRO DE 1940 

Altera sem aumento de despesa, o orçamento vigent·e do Ministé!·io da 
Educação e Saucle 

O Presidente da República, usan;:lo da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 'Ficam feitas as seguintes alterações no vigente orça
mento de despesa do Ministério da Educação e Saude (Anexo n. 8 
do Decreto-lei n. 1. 936, de 30 de dezembro de 1939) : 

Verba 1 - Pessoal 

Consignação II - Pessoal extranumerário 
S/ c. n. 1 O - Pessoal extranumerário 

01) Contratados - Escola Ana Neri. ................ . 72:000$0 

Passa para a subconsignação 10 - Pessoal extranumerário. 
04) Tarefeiro.s - Escola Ana Neri. 

Co!. de LeiB - Vol. VII 18 
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Verba 2 - Material 

CoCnsignação I - Material Permanente 
S/c. n. 2 - Livros, documentos etc. 

07) Escola Ana Neri 
Passa de ..................................... . 
Para ......................................... . 

S/c. n. 5- Material de ensino e educação etc. 
04) Passa de. . ................................... . 

Para . . ....................................... . 
Consignação II - Material de consumo 

3:000$0 
500$0 

1:500$0 
500$0 

S/D. n. 13 - Matérias primas, produtos manufaturados, semi-manu
faturados etc. 

04) Passa de ........................... · · · · ....... . 
Para . . ....................................... . 

S/c n. 14 - Produtos químicos etc. 
05) Passa de .... · .................................. . 

Para ......................................... . 
S/c n. 15 -Vestuários, uniformes etc. 

06) Passa de ........................................ . 
Para ......................................... . 

·Consignação 111 - Diversas despesas 

5:000$0 
8:000$0 

12:000$0 
9:000$0 

10:000$0 
9:000$0 

S/ c. n. 20 - Despe.sas miudas de pronto pagamento 
10) Passa de.......................................... 1:200$0 

,para . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3:200$0 

S/c. n. 25 - Telefones, telefonemas etc. 

09) Passa de......................................... 3 :OOü$0 
Para . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5:500$0 

Art.. 2.° Fi·ca revogado o Decreto-lei n. 2. 623, de 24 de setembro 
de 1940. 

Rio de Janeiro; 11 de dezembro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

G'listavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 857 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito especial de 
103:055$0, para atender ao pagamento de professores que to
mm·am parte nos concursos de habilitação em estabelecimentos 
de ensino. 

O Presidente da RepúbliDa. usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e 
. Saude, o crédito especial de cento e três contos e cinquenta e cinco 
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mil réis ( 103 :055$0), para atender, neste exercício, ao pagamento 
dos professores que examinaram os candidatos à matrícula nos es
tabelecimentos de ensino, observada a seguinte discriminação: 
Escola Nacional de Química . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12:920$0 
Faculdade de Medicina da Baía . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28:740$0 
Externato do Colégio Pedro II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61 :395$0 

103:055$0 

Rio de Janeiro, 11 de ·dezembro de 1940; 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GJiTULIO v ARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.858 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 1940 

D·ispõe sobre o processo e julgamento de contravenções referidas no 
Decreto-lei n. 854, de 12 de novembro de 1938 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1°.- No proces:::o e julgamento das contravenções a que se 
referem os arts. 45 a 49 e· 58 e seus parágrafos do Decreto-lei 
n. 854, de 12 de novembro de 1938, observar-se-á o disposto no 
Decreto n. 16.751, de 31 de dezembro de 1924, com as modificações 
constantes desta lei. 

Art. 2°. - Recebido o processo, o juiz dará imediata vista ao 
orgão do Ministério Público que dentro em três (3) dias indicará 
os autores, co-autores e cúmplices e as penas. aplicaveis. 

Art. 3°. - O juiz mandará "incontinenti" citar o réu, ou os 
réus, para defender-se e constituir advogado dentro em vinte e 
quatro (24) horas; nomeará defemor para os que o não apresen
tarem e concederá a dP.fesa vista dos autos, em cartório, pelo prazo 
de três {3) dias. 

Parágrafo único. - A. citação será feita pessoalmente .se 0 réu 
estiver preso ou, quando solto ou foragido, por edital afixado à porta 
da sede do Juizo. 

Art. 4°. - Em seguida o juiz marcará audiência para instrução, 
a qual terá início dentro de cinco (5) dia~. 

Art. 5°. - Iniciada a audiência, qualificado e interrogado o réu, 
ou os réus, e ouvidas as testemunhas de defesa, se tiverem sido apre
sentadas, o orgão do Ministério Público sustentará oralmente a acusa
ção, em quinze (15) minutos, seguindo-~e a defesa pelo mesmo tem
po. Havendo mais de um advogado de defesa, cada um deles po
derá falar gurante dez ( 10) minutos. Cada réu não terá, porem, 
mais de um advogado. 

§ 1°. - Fica ao arbítrio do juiz reinquirir, na forma do pará
grafo .seguinte, as testemunhas que depuzeram na fase policial do 
processo. 
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§ 2o. - As te-stemunhas ~erão em número de três (3), no má
ximo, para cada réu, não devendo a inquirição de cada uma delas 
durar mais de dez ( 1 O) minutos. 

§ 3o. - O juiz resolverá em definitivo as questões preliminares 
e incidentes suscitadas na audiência. . 

§ 4°· - O julgamento não será adiado por falta de compareci
mento do réu, testemunhas ou advogados. 

Art. 6°. - Na mesma audiência o juiz proferirá sentença, que 
mandará reduzir a escrito juntamente com o resumo do debate e do 
depoimento das testemunhas. 

Art. 7°. - O réu .ficará preso até trinta (30) dias apó.s a lavra
tura do auto de flagrante, salvo si antes for absolvido. 

Art. 80. - A letra b do § 1°. do art. 58 do Decreto-lei n. 854, 
de 12 de novembro de 1938, passa a ter a seguinte redação: 

"b) os que transportarem, conduzirem, possuirem ti
verem sob sua guarda ou poder, fabricarem, derem, dede
rem, trocarem, guardarem em qualquer parte, lista.s com 
indicações du jogo ou material próprio para a contraven
ção, bem como de qualquer forma contribuírem para a sua 
confecção, utilização, curso ou emprego, seja qual for a 
sua espécie ou quantidade". 

Art. 9°. - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação 
e aplica-se aos processos em curso. 

§ 1o. '_,. O escrivão fará conclus(}s ao juiz todos os procesws em 
que não houver sentença definitiva para que este determine, dentro 
em cinco (5) dias, as diligências necessárias à sua acomodação ao 
rito prescrito nesta. lei. · 

§ 2o. - Noe Estados onde a lei proces-sual vigente não admitir 
o início do processo pela autoridade policial, as testemunhas de 
acusação nos processos em curso serão ouvidas antes das de defesa 
na audiência a que se refere o art. 4°. 

Rio de Janeiro, em 11 de dezembro de 1940; 119°. da Indepen
dência e 52°. da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 2.859 - DE 12 DE DEZEMBRO DE 1940 

Dispõe .~ohrP. n recolhimento ele bens vacantes p1•ovenientes 1e 
herança jacente 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A receita provenie;nte de bens declarados vacantes na 
forma do Decreto-lei n. 1. 907, de 26 de dezembro de 1939, ~eri 
recolhida e oescribrada ~orno ~Renda Extraordinária" sob a rubrica 
"Herança Jacente" - "Proteção às famílias numerosas", obedecidas 
as seguintes. prescrições: ' 

I - as quantia~; em dinheiro serão recolhidas aos cofres da 
Tesouraria Geral do Tesouro Nacional,- aos da Delegacia Fiscal, da 
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Alfândega ou da Coletoria Federal do foro do inventário, mediante 
guia do Juizo competente, a qual consignará o nome do de cujv.11 
e a declaração de ser ou não conhecido outro bem da h'!rança; 

H - os imuveis serão entregues mediante ofício do juiz à Di
retoria do Domínio da União ou ao seu Serviço Regional nos Es
tados; 

III - os . títulos de crédito, ações de companhias e empresas 
particulares, como todos os bens moveis, até que sejam vendido:< 
pela forma r1.1gulada na lei geral, ficarão em poder do . tesoureiro 
ou exator de uma das repartições referidas no itE\m I; onde não 
ho•1ver coletor fecteral far-se-·á a entrega em mão do responsavel 
pela repartição fiscal estadual e na sua falta pela municipal. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de dez{\mbro de 1940; 119.0 da Iudepen
~(mcia e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.860 - DE" 12 DE DEZEMBRO DE 1940 

D·istribue ao Departamento do Pessoal, nas. condições que menciona, 
as dotações destinadtzs ao pagamento do pessoal e.xtranumerd
•'io e dá outras pt-ov-idências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1 ° Fica distribuída ao Departamento do Pessoal, a dota
ção destinada, em cada Secretaria Gera) e na Secretaria do Pre
feito, ao pagamento do pessoal extranumerário e referente ao pe
ríodo de abril a julho do corrente exercício. 

Art. 2.0 At.é 31 de dezembro corrente, o Departamento do Pes
soal comunicará ao Tribunal dA Contas, em relações nominais, dis
criminadamente pelos orgãos referidos no artigo anterior, os paga
mentos que tenham sido realizados no período de abril a julho. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em r•qntrário. 
Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1940; 119.o da Indepen

dência e 52.0 da República. 
GETULIO v AROAS. 

Francisco Campos.· 

DECRETO-LEI N. 2. 861 - DE 12 DE DEZEMBRo DE 1940 

Ab1·e, pelo Ministério da Fazenda, o c1·édito especial de 441 :564$5 e 
dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
.o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1°. - Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito 
especial ele 441 :564$5 (quatrocentos e quarenta e um contos, qui-
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nhentos e ses8enta e quatro mil e quinhentos réis) para atender ao 
pagamento (Material) à firma Schweizerisch e Metallwerke Sal
ve & Co. pelo fornecimento de discos de bronze alumínio a ser rea
lizado neste e no exercício de 1941 à Casa da Moeda, por intermédio 
do Departamento Federal de Compras. · 

Art. 2°. - Ficam revogados o Decreto-lei n. 2.202, de 17 de 
maio de 1940 e demais disposições em contrário. 

Rio de Janeiro. 12 de dezembro de 1940, 119°. da Independência 
e 52°. da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.862 - DE 12 DE DEZEMBRO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Educw;ão e Saude, o crédito especial de 
77:765$8, para atender às despesas de viagem do Professor Ro
berto Mange. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. - Fica aberto, pelo Ministério da Educação e 
Saude, o crédito especial de 77 :765$8 (setenta e sete contos, sete
centos e 8essenta e cinco mil e oitocentos réis) para atender às des
pesas dé viagem do Professor Roberto Mange, catedrático da Escola 
Politécnica da Universidade de São Paulo,. que vai à Europa con
tratar técnicos e professores para o Liceu Nacional, a inaugurar-se 
em 1941. 

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1940, 1HJ0 • da Independência 
e 52°. da República. 

GETULio VARGAS. 

G'ttstavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.863- DE 12 DE DEZEMBRO DE 1940 

Autoriza o Ministério da Viação e Obras Públicas a celebrar contrato 
para execução da linha aérea Parnaiba-Floriano-Belem e dá ou
tras providências . 

O Presidente da Repúbica, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: · 

Art. 1.° Fica o Ministério da Viação e Obras Públicas autori
zado a contratar, com quem maiores vantagens oferecer em concor
rência pública, a execução de uma viagem redonda semanal da linha 
aérea Parnaiba-Floriano-Belem, pelo prazo de dois anos, que poderá 
ser prorrogado até o máximo de seis anos., de acordo com as cláu-
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suJas que forem aprovadas pelo Ministro de Estado da Viação e 
Obras Públicas, mediante o pagamento da subvenção máxima de 6$0 
por quilômetro. 

Art. 2.o Enquanto não for celebrado o contrato ora autorizado, 
o serviço poderá ser executado a titulo precário, nas mesmas condi
ções do contrato extinto a 7 de junho deste ano. 

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI No 2 o 864 - DE 12 DE DEZEMBRO DE 'i 940 

Abre, pelo Ministério da Viação e Ob1'as PúbliC'as, o crédito especial 
de 42:000$0 para atender às despesas com a emissão de selos. 

. O Presidente da Repúbica, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras 
Públicas, o crédito especial de 42:000$0 (quarenta e dois contos de 
réis) para ocorrer à despe.sa (Material) com a emissão d€ uma série 
de quatro selos comemorativos dos "Centenários de Portugal", dos va
lores de $2, $4, $8 e 5$4. 

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1940, H9.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI No 2 o 865 - DE 12 DE DEZEMBRO DE 1940 

Dispõe sobre a organização e funcionamento do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do Estado e dá outras pro
vidências 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

CAPíTULO I 

Do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado 

SECÇÃO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINALIDADES 

Art. 1.0 O Instituto de Previdência e Assi.stência dos Servi
dores do Estado, IPASE, é um orgão paraestatal, ·com personalidade 
jurfdica, autonomia administrativa e financeira, sede e foro na Ca
pital Federal. 
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Art. 2.0 Tem o IPASE por finalidade primordial 
seguro social do servidor do Estado, e ainda cooperar 
de problemas de assistência que lhe sejam referentes. 

realizar o 
na solução 

Parágrafo único. Sob a denominação de segurados entendem-se 
neste Decreto-le.i os servidores do Estado que, por lei-s espec-iais, ve
nham gozar. de pleno direito, os beneficios deste seguro social. 

Art. 3.0 São ainda objetivos do IPASE, sem prejuizo das ati
vidades destinadas a garantir plena satisfação de seus fins primor
diais, a realização das d'iversas operações, que s·e.iam julgadas conve
nientes, de seguro privado, capitalização, financiamento nara aqni
siçãc. de casas, empréstimos e ainda outras formas de ·assistência 
econômica. 

§ 1.0 As operações a que se refere este artigo serã-o feitas prefe
rencialmente com os segurados, podendo ainda, conforme for f'Btahe
l·ecido nas instruções - que as regulamentarem, ser estendidas sem 
que exerçam - função pública ou se achem aposentados· e recebam 
suas remuneraç.õe·s ou pensões dos cofres públicos federais, estaduais 
ou municipais, ou ainda, em modalidades especiais que venham a ser 
determinadas, aos seguradGs de instituições paraestatais. 

§ 2.0 Aos que realizarem operações de natureza prevista neste ar
tigo será dada a designação genérica de mutuários. 

SECC.:W If 

DAS PRERROG.\TIVA5 DO lPASl~ 

Art. 4.0 O IPASE goza dos privilégios conferidos à Fazenda Na
ci-onal, à qual se equipara, para os efeitos dest-e Decreto-lei e assim: 

a) seus bens e rendas não são passiveis de penhora, arresto, se
questro ou embargq; 

b) sua corn·spondência goza, em todo território nacional, de fran
quia postal e telegráfica nas condições previstas na legislação em vi
gor; 

c) sua administração poderá requisitar transport~:;s marítimos, 
ferroviários e aéreos ou pa.ssagens para viagens de seus empregados 
em serviço, nas empresas de serviços públicos, com as mesmas vantfl
gens concedidas aos servidores federais. na legislação em vigor; 

d) são extensivos às suas obrigações, dívidas ou encargos passi
vos os prazos de prescrição de que goza a Fazenda Nacional; 

e) as operações de crédito e seguro por ele efetuadas, com os seus 
segurados ou mutuários, ou com terceiros, compreendendo instrn
mentos, contratos, recibos e quitações, estão isentos do imposto · de 
selo; 

f) o privilégio anterior abrange livros e documentos necessários 
à c_ontabilização de seus negócios e operações, bem assim os papéis 
firmados por seus segurados ou mutuários, quando digam respeito aos 
beneficios pelos mesmos pleiteados; 

g) nas operações imobi:iárias por ele realizada.~. na qualidade de 
adquirente, ou transmitente. lhe é conferida a i&enção de impostos de 
que goza a Fazenda Nacional; 

h) poderá adquirir, por compra ou permuta, bens da União. in
dependentemente de hasta pública; 

i) ser-lhe-á assegurada a via executiva fiscal da União, bem como 
gozará de quaisquer processos especiais a essa extensivos, na cobran
ça de seus créditos, gozando seus representantes dos privilégios e pra-
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zos atribuídos aos procuradores da União, com exclusão, entretanto, de 
quaisquer p.ercentagens, e sendo idêntico ao da União o regime de 
cu.stas; 

j) as certidões, cópias autênticas, ofícios e todos os atos dele 
emanados teem fé pública; 

k) as publicações dos atos de sua administraçã'{), inclusive a de 
seu orçamento e a aprovação do balanço do IP ASE por parte do Con
selho Fiscal, serão feitas gratuitamente no Diário Ofic-ial. 

CAPíTULO 11 

Das atividades do Ipase 

SECÇÃO I 

DO SEGURO SOCIAL 

Art. 5.0 O seguro s·ocial realizado pelo IPASE, .em :relação a quais
quer grupos de servidores do E.stado. será regulado em cada caso por 
lei especial onde serão fixados encargo.s e benefíciDs. 

SECÇÃO H 

riOS SEGUROS PRIVADOS E DAS OPERAÇÕES DE CAPITALIZAÇÃO 

Art. &.0 Os seguros privados, com cara ter individual, serã-o rea
lizados segundo instruções de serviço e mediante contratos com os in
tet'essados. 

Art. 7.0 Os seguros privados pagaveis por morte terão um 
período de carência de três anos civís, não podendo, antes de decor
rido dito prazo, ser exigido qualquer benefício, a não ser em caso de 
morte por acidente. 

Arf. 8. 0 A falta de pagamento de prêmios por período superior 
a seis mese' ocasionará a rescisão do seguro, que será considenJo 
saldado. rom o valor reduzido, previsto no contrato, se houver :te
corrido o período de carência. 

Art. 9.0 Ao mutuário é permitido em qualquer data requerer a 
liquidação d~ apólice de seguro, de acordo com as condições contra
tuais. 

Art. 10. A revalidação àe um seguro privado, considerado sal
dado, com valor reduzido, poderá ser feita a pedido do mutuário, me
diante o pagamento dos prêmios em atraso. estabelel)endo-se nesta 
ocasião novo período de carência, correspondente à duração da in
terrupção, cem o máximo de três anos, e respeitado n limite de iflade 
fixado nas instruções de serviço para o tipo da operaçii.o. 

Art. 11. O IPASE realizará operaçõeg de capitalização para ;n
CPntivar a economia e em particular facilitar a realização da.s ope
rações imobiliárias que exijam garantias iniciais. 

Art. 12. Prevalece para o cálculo à e idade, nas operações de 
seguro privado, a do aniversário mais próximo. 

SECÇ!ÃO III 
DA ASSISTÊNCIA 

Art. 13. A a&sistência social prestada pelo IPASE a qualquer 
grupo de servidores do Estada, analogamente ao disposto no art.. 5.0 , 

será reguiada em cada caso por lei especial. 
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SECQ.iü IV 

DA APLICAÇÃO DOS CAPITAIS 

Art. 14. O IPASE., para atender ao cumprimento de sua.s obri
gações, empregará suas disponibili~ades, de acordo com planos sis
temáticos de aplicação, tendo em vista: 

a) a melhor remuneração de capital, compatível com a segu
rança ·das operações; 

b) o interesse social. 
§ 1. o As aplicações a que se refere este artigo realizadas átl 

acordo c~m as nor~as qu~ forem fixad~s em instruçÕes de serviço, 
obedecerao aos segumtes tipos de operaçoes, alem de outros que pos
sam ser adotados : 

a) empréstimos em dinheiro a segurados, mediante garantia de 
consignação em folha e de acordo com a legislação vigente; 

b) empréstimos garnntidos por caução rte valores; 
c) construção ou aquisição de imoveis destinados à venda a 

seus segurados; · 
d) empréstimos hipotecários a mutuários; 
e) aquisições de imoveis, cuja valorização· presumível seja com-

pensadora; 
f) aquisição de títulos da União; 
g) outra:;: aplicações, dependentes de aprovação do Governo. 
§ z.o Nas operações da alínea c do parágrafo anterior serão exi-

gidas as seguintes garantias: · 
a) entrada inicial mínima de dez por cento do valor :la operação 

em se tratando de ·promessa de venda de imovel, por iniciativa ljo 
IPASE construido ou adquirido; 

b) eLtrada inicial mínima de vinte por cento do valor da c•pet-a
ção, em se tratando de promessa de venda dE: imovel adquirido ou 
const!'uido sob exclusiva responsabilidade e iniciativa do interessado. 

§ 3.0 Nas operações da alínea d do ~ 1.0 o empréstimo hipote
cário será limitado ao máximo de setenta por cento da avaliação do 
imovel, procedida pelo IPASE. 

§ 4. 0 O critério de precedência para convocação de inscritüs 
para as operações da alínea c do § 1.0 será prescrito em instrUr;ões 
especiais· que darão preponderância à pontualid_ade .no pagamentr: das 
preEtações destinadas à formação àa enLrada inicial. A operação só 
poderá, entretanto, ser ultimada quando completado o valor daquela 
entrada, ainda· que com auxilio de empréstimos simples no própr·Io 
IPASE, desde que dentro dos limites permissíveis para ~onsignação. 

CAPíTULO UI 

Da organização e administração 

SECÇÃO I 

DA ORGANIZAÇ.ÃO GERAL 

Artigo 15. A ge;;tão dos negócios do IPASE exercida 
presidente e quatro diretores se processará através d06 
orgãos: 

I - Or(Jãos Centmis 

Orgão Coordenador: 
Conselho Diretor - (C. D.) 

pelo seu 
seguintes 
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Orgãos Executivos: 

a) subordinados diretamente ao presidenw - (P.) 

Procuradoria - (P. P . ) 

Publicidade - (P. B.) 

283 

b) subordinados ao diretor dos Serviços Gerais de Administra-
ção (8. G.J 

Serviço de Contabilidade - (S. G. C. ) 
Serviço à e Arrecódação e Pagamento (13. G. A.) 
Serviço do Pessoal - (S. G. P.) 
Serviço de Mat~rial - (S. G. M.) 
Serviço de Gomuniüações - (S. G. I.) 
'3erviço de Documentacão e Arquivo- (S. G. D.) 

c) subordinados ao diretor do Departamento de Previdência 
(D. P.) 

Divisão de Seguro Social - (D. P. 13.) 
Divisão de Seguros Privados e Capitalização - (D. P. C.) 
Divisão de Pensões - (D. P. P.) 
Divisão Técnica Atuarial (D. P. A.) 

d) subordinad06 ao diretor do Departamento de Assistência 
(D. A.) 

a) Divisão de At;;ão So{Jial 

b) Divisão de Pesquisas - (D. A. P.) 

e) subordinados ao diretor do Departamento de Aplicação de 
Capilal- (D. G.) 

Divisão de Empréstimos - (D. C. E.) 
Divisão Imobiliária - (D. C. I.) 
Divisão de Administração de Bens- (D. C. A.; 
Div1são Técnica de· Engonharia (D. C. T.) 

II - Orgãos Locais 

Agências: 

§ 1.0 • Os orgãos centrais funcionarão no Distrito Federal ~ 
presidirão em suas atividades os serviços respectrvos nas AgênCias, 
tendo os diret.ore.:; dos serviços gerais e dos departamentos a res
ponsabilidade técnica e administrativa dos trabalhos executados pelos 
orgãos a eles subordinados, dentro dos preceitos legais. 

§ 2.0 Os orgãos locais serão organizados de acordo com o vulto 
das operações, sendo mantidos em localidades onde se torne necessá
ria a representação do IPASE, e subordinados aos orgãos centrais 
diretamente ou por via de agências, segundo as conveniências do 
serviço. 

§ 3.0 Junto ao presidente e aos diretores funcionarão assisten
tes técnicos e serviços auxiliares de administração para assistência 
técnica e administrativa àqueles dirigentes. 
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§ 4.o. As divisões de ação ~ooial serão criadas e mantidas quan
do as atividades nos seguintes campos diferenciados reclamarem tal 
desdobramento: 

a) Asistência Social - (D. A. •3.) 
b) Assistência Educacional - (D. A. E.) 

c) Assistência Médico-Hospitalar - (D. A. H.' 
d) Assistência no Trabalho - (D. A. T.) 

SECÇÃO li 

DA PRESIDtNC!A 

Artigo 16. O cargo de presidente do IP ASE é considerado d€ 
confiança e provido em comissão por decreto do Presidente da 
República. 

Artigo 17. Ao presidente compete representar o IPASE admi
nistrá-lo estabelt>cendo as diretrizes norteadoras da ação 'técnico
administrativa dos diretores e, através destes, superintender a or
ganização, a gestão dos negócios . e as operações d~ IPASE, poden
do para isso desenvolver os serviçt;~s, baixar portarras e instruções, 
admitir, transferir, remover, demitir e aposentar empregados e 
tomar todas as providências necessárias para assegurar a perÚita 
cono.ecução dos fins do IP ASE, sugerindo aos poderes competentes as 
que não estiverem em sua alçada. 

Parágrafo único. Ao presidente é facultado fazer delegações de 
competência, expressa e especificamente, em mstruções de serviço, 
ou por outra forma, aos diretores, chefes dos Orgãos Locais, procura
dor, e, em casos especiais, outorgar poderes a pes3oas estranhas aos 
seus quadros, para fins determinados. 

SECÇÃO Ili 

DO CONSELHO DIRETOR 

Art. 18. O Conselho Diretor (C. D.), constituído pelo presidente 
e pelos diretores do IPASE, sob a presidência do primeiro, tem por 
finalidade: 

I - de natur·eza consultiva: 

a) examinar o plano anual dos trabalhos d0 IPASE e suas mo-
dificações; 

b) · auxiliar o presidente na organização do orçamento; 
c) estudar a coordenação dos serviços e a lotação dos quadros; 
dl opinar sobre qualquer assunto que lhe seja submetido pelo 

presidente. 
II - de natureza deliberativa: 

a) determinar quais as operações de seguro, as modalidades de 
assistência e as aplicàções de capital que, alem daquelas previstas 
neste decreto-lei, convem sejam adotadas; 

b) fixar as normas a que se devam subordinar as atividades que 
tenham sido determinadas na conformidade da alínea anterior; 

c) autorizar as operações de aplicação de capital ou de assis
tência, excedentes eín importância ao limite por ele próprio deter
minado; 
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§' 1.0 O C. D. reunir-se-á ordinariamente uma vez por semana 
e extraot•djnariamente quando convocado pelo presidente, sem qual
quer remuneração especial. 

§ 2.0 A.s deliberações do C. :J?. serão tomadas por maioria. Ao 
presidente, alem do voto de qualJdade, assiste a faculdade de vetar 
as decisões da maioria, submetendo esse veto à apreciação do MI
nistro do Trabalho. Indústria e Comércio. 

SECÇ.W IV. 

DA NOMENCLATURA DOS OROÃOS EXECUTIVOS E DE SEUS DIRIGENTES 

Art. 19. Os ··ser-viços Gerais de Administração;' constituem um 
conjunto de orgãos cujas finalidades dizem respeito ao próprio IP ASE 
e suas atividades se exercem no interess,~ dos trabalhos dos demais 
orgãos. O "Departamento" constitue um conjunto de orgãos de fi
nalidade executiva, cujo raio de ação se estende a todo o País e cujas 
atividades se exercem no intereFose dos segurados e mutuários do 
IPASE. 

Art. 20. A direção dos "Serviços Gerais de Administração" e a 
de cada "Departamento" será exercida por um diretor, nomeado em 
comissão por decreto do Presidente da República. 

Art. 21. Tanto os "'Serviços Gerais de Administração" como os 
"Departamentos" serão divididos de acordo com os objetivos de suas 
funções, respectivamente em "Serviços" e "Divisões" entregues à 
direção de chefes ·de confiança do respectivo diretor e nomeado.s pelo 
presidente do IPASE por proposta daquele. 

Art. 22. A "Procuradoria", subordinada diretamente ao presi
dente do IPASE, será dirigida por um proouraclor, escolhido e no
meado em comissão pelo mesmo presidente. 

Parágrafo único. Do mesmo modo, a ''Publicidade" se subordinará 
diretamente ao presidente, e será dirigida por um chefe por ele 
escolhido e nomeado em comissão. 

Art. 23. As atividades das Divisões e Serviços serão distribuídas 
por Secções, de acordo com as necessidades do serviço, a critério do 
presidente do IPASE. 

Art. 24. As "Agê:i:tcias" e "Secções" serão superintendidas res
pectivamente por gerentes e chefes, escolhidos e nomeados analoga
mente aos chefes de Divisão. 

DAS FUNÇÕES E DAS FINALIDADES DOS ORGÃOS EXECUTIVOS 

Art. 25. Os orgãos diretamente subordinados ao presidente terão 
a seu cargo: 

a) a Procuradoria (P. P.) : - Os serviços de assistência jurí:. 
dica ao Presidente e Diretores, bem assim à representação do IP ASE 
no foro contencioso ou administrativo; 

b) a Publicidade (P. B.) : - A divulgação da organização, fun
cionamento e objetivos do IPASE. a propaganda de seus resultados e 
em geral tudo quanto possa contribuir para o esclarecimento de seus 
segurados e mutuários, quer na parte referente a seus direitos e van-
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tagens, quer n~ tocante às respectivas obri?aç?es, e ainda a divulga
ção de conhecunentos que venham a contribUir para o levantamento 
do seu nível cultural, econômico e de saude. 

Art. 26. Os orgãos diretamente subordinados ao diretor dos Ser
viços Gerais de Administração, destinaniio-se a atender à movimen
tação administrativa do IPASE, e a praticar as operações e exercer 
o controle geral de sua receita e despesa, terão a ·Seu cargo em re-
laçãc a toiios os orgãos do IPASE: ' 

a) o serviço de Contabilidade (S. (l-. C.) : - Os servicos cen
trais de contabilidade financeira e patrimonial; 

b) o serviço de Arrecadação e Pagamento (S. G. A.) : - A arre
cadação e controle da receita de todas as contribuições devidas ao 
IPASE, inclusiv·e de suas rendas patrimoniais ou contratuais; os ser
viços de movimento de fundos e guarda de valores; pagamentos em 
espécie ou em cheques; 

c) o serviço de Pessoal (S. G. P.): - Relativamente ao pessoal 
do IPASE: -o cadastro e movimento; o preparo e controle de paga
mento; a estatística e empenho de despesa; os serviço.s de seleção e 
aperfeiçoamento; 

d) o serviço de Material (S. G. M.): - Relativamente ao ma
terial e ao. equipamento: - a aquisição, recepção, inspeção, armaze
nagem e distribuição; o processo e controle do pagamento; a esta
tística e empenho da despesa; e os serviços de normas e. especifi
cações; 

e) o serviço de Comunicações (S. G. I.) : - A coordenação dos 
serviços de comunicações dos div•ersos orgãos do IPASE e o serviço 
central de informações sobre os negócios em andamento i a publici
dade dos atos oficiais do IPASE e finalmente o controle dos ser-
viços de portaria; · · 

f) o serviço de Documentação e Arquivo (S. G. D.) : - O re
colhimento. a classificacão e a guarda de informações e documenta
ção . dos próprios serviços do IP ASE ou de fora dele, do país ou do 
estrangeiro, que sejam de interess·e geral para estudos e pesquisas, 
bem como o controle e o arquivo geral do IPASE. 

Art. 27. Os orgãos subordinados diretamente ao dil'etor do De
partamento de Previdência destinam-se a atender aos encargos de
correntes de seguro ·Social e às operações de seguro privado e capi
talização, tendo a seu cargo: 

a) a Divisão de Seguro Social (D. P. S .. ): - A inscrição dos 
segurados e o preparo e solução dos processos relativos a seguro so
cial; 

b) a Divisão dos Seguros Privados e Capitalização (D. P. C.) : 
- Quaisquer operações de seguro priv:1do e capitalização entre o 
IPASE e seus mutuários: 

c) a Divisão de Pensões (D. P. P. J : - O controle e o paga
mento das pensões em geral: 

d) a Divisão Técnica Atuarial (D. P. A.) : - Os estudos, in
quéritos e pesquisas no campo atuarial, organização de tabelas, o 
cálculo das reservas e o estudo das taxas das operações. 

Art. 28. Os orgãos diretamente subordinados ao diretor do De
partamento de Assistência, tendo por finalidade dar a assistência em 
suas várias formas previstas, terão a seu cargo: 

a) as divisões de Ação Social: - As atividades previstas nos 
campos de assistência social, assistência médico-hospitalar, de assis
tência educacional e assistência no trabalho; 
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b) a Divisão de Pesquisas (D. A. P.) : - as pesquisas e estudos 
que esclareçam e auxiliem as atividades nos demais campos; 

Art. 29. Os orgãos diretamente subordinados ao diretor do De
partamento de Aplicação de Capital, tendo por finalidade apiicar os 
capitais do IPASE, nas operações previstas neste Decreto-lei, terão 
a seu cargo: 

a) a Divisão de Empréstimos (D. C. E.) : - A realização de em
préstimos com garantia de consignação ou sob caução de títulos; 
· b) a Divisão Imobiliária (D. C.' I. ) : - A realização de emprés-
timos com garantia real e as operações de promessa de venda; 

c) a Divisão de Administração de Bens (D. C. A.) : - A aquisição 
de bens imoveis, bem como administração, conservação e venda dos 
mesmos, de acordo com as normas fixadas pelo presidente do IPASE; 

d) a Divisão Técnica de Engenharia (D. C. T.) : - Os estudos 
técnicos e projetos de construção e urbanização; especificações e nor
mas para materiais de construção a empregar em obras a serem cons
truídas ou financiadas pelo IPASE, finalmente fiscalização das mes .. 
mas obras. 

CAPíTULO IV 

Da gestão financeira 

SECÇÃO I 

DO ORÇAMENTO 

Art. 30. Anualmente traçará a administração do IPASE o pro
grama de suas atividades para o seguinte exercício financeiro, que 
coincidirá com o ano civil, organizando em consequência o orçamentu 
de receita e despesa. 

Art. 3i. No orçamento a receita prevista será classificada em 
rubricas, distintas conforme a origem, com numeração própria fixada 
~m instruções de serviço. 

Art. 32. A previsão será feita, justificadamente para cada ru
brica, à vista da arrecadação nos três últimos exercícios e após exanie 
das circunstâncias que porventura tornem aconselhavel ou autorizem 
uma alteração no ritmo de variação. · 

Art. 33. O orçamento da despesa será apresentado e distribuído 
por quatro secções distintas, e sua execução se sujeitará a normas e 
limitações diversas, conforme &s secções. As dotações da primeira se 
destinam aos serviços de administração propriamente dita de todo o 
IP ASE e ainda às despesas de fiscalização da sua administração; as 
da segunda aos serviços de assistência; as da terceira às aplicações 
de capitais; e finalmente as da quarta aos encargos decorrentes das 
operações de seguro e de capitalização. 

Art. 34. Do orçamento constará a discriminação das necessida
des de cada grupo de orgãos centrais, subordinado diretamente ao pre
sidt>nte ou cada um dos diretores, constituindo-se uma verba para 
cada grupo, além de duas outras para orgãos locais, sendo uma para 
a agência metropolitana, e outra para o grupo das demais agências. 
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§ 1.o - ·Desdobra-se. um_a verba em consignações, e estas em 
subconsignações do modo segumte: 
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(1) 

(2) 

(3) 

(4) 

(5) 

(6) 

(7) 

(8) 

Remuneração de Pessoal .. 

Aquisição de MateriaL ... 

Custeio de Encargos cor-
rentes ................. . 

Retribuição 
Adjudicados 

de Serviços 

Custeio de encargo5 espe-
ciais de assistência . ..... . 

Cumprimento de Obriga· 
ções de Previdência ..... . 

Cumprimento de Obriga· 
ções financeiras ........ . 

Aplicações de Capital. ... ·. 

(1 - Re'!'~eração de função. 
(2 - Salano de extraordinário. 
(3 - Remuneração adicionaL 
( 4 - Gratificação de função. 
( S - Gratificação pro labore. 
.( 6 - Quotas e percentagens. 
(7 - Remuneração por substituição. 

(1 - De consumo. 
(2 - De transformação. 
(3 - Semi-permanente. 
(4 - Permanente. 

(1 - Transporte e comunicações. 
(2 - Consumo dé gás, luz, energia e. outras 

utilidades. 
( 3 - Locação de im.oveis e equipamentos. 
,4 - Seguros de fogo e acidentes. 
(5 - Assinatura de periódicos e publica .. 

ções na imprensa. 
(6 - Taxas, quotas e ~ustas. 
(7 - Diárias, ajudas de custo e viagens. 
(9 - Encargos diversos. 

( 1 - Limpeza e conservação. 
(2 - Publicidade e propaganda. 
(3 - Trabalhos técnicos e administrativos. 
( 4 - Reparações e instalações. 
( 5 Execução de obras e edifícios. 
(9 Serviços adjudicados diversos. 

(I ;_ S11hvenção e auxílios. 
{2 - Internamento educacional. 
(3 Internamento hospitalar. 

~1 - Pensões de aposentadoria. 
(2 - Pensões temporárias a beneficiários. 
(3 - Pensões vitalícias a 1>eneficiários. 
( 4 - Pecúlios. 

(1 - Juros de empréstimos. 
(2 - Resgate e amortizações. 
(3 - :Kestituições. 
( 4 - Indenizações. 
(5 - Comissões. 

(1 - Em empréstimos. 
(2 - 3:m aquisições de títulos. 
(3 - Em aquisições de imoveis. 
(4 - Em obras e r :ms~ruções. 
(?. - Em depósito-; e cauções. 

§ 2.0 O desdobramento das consignações em subconsignações e 
parágrafos, que tem por objeto principal a apropriação regular das 
dflspesas permitindo a coordenação das da mesma natureza e análi
se de sua dis-tribuição pelos diferentes serviços figurará no orçamen
to a título de informação. podendo ser ampliada a discriminação cons
tante deste artigo, respeitada a classificação decimal, reservado o 
algarismo zero corro representante .coletivo dos itens de sua classe. 
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§ 3.o A primeira das coru;ignações, relativa a pessoal, terá suas 
subconsignações desdobradas nos seguintes parágrafos: 

(1) 
Remuneração 

de 
Pessoal 

(1 - Em comissão 
(2 - Permanente 
(3 - Extraordinário 

§ 4.o Serão previstas no orçamento verbas de pronto pagamento, 
e de eventuais para serviços náo previstos, devendo a utilização das 
últimas ser prec.edida de autol'ização do presidente do IPASE, à vis
ta de justificação por escrito, e em todos os casos·, sua apropriação ser 
feita com a dis-criminação de verba e coru;ignação, conforme a res
pectiva utilização. 

§ 5.o O total das verbas de pronto pagamento e eventuais não 
poderá ultrapassar respectivamente um e dois por cento do total 
constante da, primeira secção do orçamento, não sendo permitida a 
utilização dessas verbas em compromissos que não E-e liquidem no pró
prio exercício. 

§ 6.o A transferência de uma a ·outra verba de parte de dotação 
de uma consignação, poderá em curso de exercício ser autorizada 
pelo presidente do IPASE, :3·~ndo facultada igualmente a transferên
cia de parte de dotação de uma a outra consignação, desde que seja 
respeitado o total orçamentário da pnrneira secção. 

§ 7.0 Ocorrendo necessidade de reforçar o total orçamentário da 
primeira secção depois de decorridos seis meses de exercício, poderá 
o presidente do IPASE, fazer éiS alterações necessárias desde que ba
seadas nos res·uliados da arrecadação efetiva do primeiro semestre e 
que à vista desses sejam ainda respeitadas a:;-. limitações do artigo 36 
e satisfeitas exigências análogas às necessárias à aprovação do orça
mento. 

Art. 35. O reforço de dotação de uma consignação, quando não 
possa ser feito nas condi<;ões previstas no artigo anterior, exige jus
tificação perante o mini8Lro do Trabalho, Indústria e Comércio, com 
indicação dos meios de obter ulterior compensação que restabeleça 
em curto prazo a condição de limitação constante do artigo seguinte, 
e só será efetivo após sua aprovação e notificacão ao orgão fiscali
zador. 

Art. 36. O total consignado na primeira secção do. orçamento da 
despesa não deverá ultrapas.sar a soma das seguintes parcelas: 

a) a importância fixada em lei como sobrecarga para despesas 
administrativas nas operações de seguro social; 

b) as importâncias das sobrecarga& previstas nas instruções apro
vadas pelo Conselho Diretor para operações de seguro privado e ca
pitalização e depósitos; 

c) as pereentagens fixadas para custeio das despesas adminis
trativas na aplicaçüo do capital em cada tipo de r peração; 

d) as importâncias provenientes de emolumento~ e taxas por 
serviços prestados pelo IPASE. 

§ 1.0 O total da des.pesa permissível pa1·a remu11eração do pes
soal do quadro fixo não podt'rá ultt'apassar três quartos do total re
presentado pela alínea a deste artigo. 

§ 2.0 A despesa permissível para remuneração do pessoal extra
ordinário não poderá ult;:oapassar a metade do total representado pe
las restantes. alíneas deste artig·o, não se incluindo nessa despesa o 
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pessoal extraordinário que ~oe torna necessário . aos serviços do De
partamento de Assist~ncia, c~jo pagamento correrá à conta do fun
do de que trata o artrgo segumte e o pessoal necessário à execução e 
fiscalização de obras. 

Art. 37. Os serviços de Assistência, 
segunda secção, serão custeados por um 

a) pelas contribuições previstaE· em 
fim, nas operações de segum social; 

atendidos Pe!as dotações da 
fundo especral constituído; 
lei especialmente para esse 

b) pelos saldos das dotações destinadas a esse serviço e não 
utilizadas; 

c) pela renda das aplicações feitas com capitais fornecidos pelo 
próprio fundo; · 

d) pelas parcelas de lucros do IPASE, que na forma da alínea c 
do artigo 47, lhe sejam atribuidas; 

e) por donativos ao mesmo destinados. 
Parágrafo único. As dotações constantes desta secção elo orça

mento poderão ser alteradas em curso de exercício. desde que no 
fundo respectivo haja disponibilidade para atendê-las e após apro
vação do conselho diretor. 

Artigo 38. As dotações constantes da secção terceira do orca
menta da despesa deverão corresponder, quanto à sua distribuição, 
ao programa aprovado de aplicação de capitais, podendo e111 cursv de· 
exercício ser alterada essa distribuição, à vista dos resultados da 
arrecadação e das necessidades de suprimento dos servi.;os 
de seguros e capitalização providas pelas dotações da quarta 
secção do orçamento. 

Parágrafo único. São eusteadas tambem pelas dotações da ter
ceira secção do or'çamento as despesas motivadas por execu~ão e !'is
ealizacão de obras, levantamento de plantas, avaliações, escrituras. 
taxas, guarda e conservaçiio de propriedades imobiliárias adquiridas 
pelo IPA::lE, e obras outras de valorização das mesma:>, dev.endü essas 
despesas, onerando os respectivos imoveis, ser lançadas a débito da 
conta própria, para fins de apuração de resultados a que se refere 
o inc1so ll do artigo 46. 

Artigo 39. O projeto de orçamento dewrá esta1· .;onc.luicto att'> 
o último dia útil de outubro, sendo então encaminhado ao orgão com
petente, para os fins previstos na alínea a do artigo -i9. 

§ 1.0 Não se fazendo, até o último dia de novembro, ~ devolu
ção do orçamento, para publicação no Diário Oficial. ;,.erá f'~la !'eita 
independente daquela exigência. assegurando-se em qualqne!' caso, 
com a publicação referida, a validade do orçamento para o exercício 
seguinte. 

§ 2.0 Se for devolvido o orçamento sem estar autenticado. ca
berá ao presidente do IPASE ou alterar o pro.1eto do orçame!1to, de 
acordo com o parecer daquele orgão, ou recorrer ao Mini~lério do 
Trabalho, Indústria e Comércio, que decidirá em úitima instância, 
ficando prorrogado o or;,çamento anterior até final decisão. 

SECÇÃO 11 

D'\S FONTES DE RECEITA E DO PllüCEi"SO DE AI\1\ECADAÇ.Ã.ú 

Artigo 40. A receita do IPASE consti>tuir-se-á pelas contribui
ções e rendas seguintes: 

a) pelas contribuições previstas em leis especiais para o seguro 
social; 
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b) pelas contribuições pagas pelos mutuários; 
c) pelos rendimentos produzidos pela aplicação das reservas e 

disponibilidade!l do IPASE; 
d) pelos emolumentos devidos e taxas decorrentes de prestação 

de serviços; 
e) pelos legados, dotações ou quaisquer outras receita<. even

tuais; 
Artigo 41. As entidades pagadoras efetuarão nas folha.s de ven

cimentos dos mutuários os descontos necessários para at,nder às 
contribuições a que os mesmos se hajam obrigado para com o 
IPASE por consignação em folha, recolhendo-os desde logo ao Banco 
do Brasil ou aos estabeleCimentos por aquele desrgnados. 

Parágrafo único. Não havendo averbação ou cessando seus efei
tos é obrigado o mutuário a recolher diretamente ao IPASE as pres
tações devidas, sob pena de rescisão do contrato nos prazos e termos 
dele constantes. 

Artigo 42. Quaisquer quantias devidas ao IP ASE, e r.ão reco
lhidas na data própria, vencerão juros de um por cento ao mês. 
qualquer que seja a tnxa do rendimento prevista na operação e inde
pendente de qualquer interpelação ou aviso. 

SECÇÃO III 

DO PROCESSO DE DESPESA 

Artigo 43. A realização de qualquer despesa deverá ser prece
dida de autorização expressa e escrita, que poderá ser dada pelo 
presidente em qualquer caso, ou por diretor, em casos de interesse 
de órgão a ele subordmado. 

Parágrafo único. A tomada de contas se processará normalrr:ente 
por meio de balancetes mensais e demonstração semanal da execw;ão 
orçamentária, sendo facultado ao orgão fiscalizador requisitar com
provantes para esclarecimentos. 

SECÇÃO IV 

DA APUI-lAÇÃO E DA DISTRIBUIÇÃO DOS RESULTADOS 

Artigo 44. As instruções de serviço, regulando a contabilidade 
do ll:'ASE, deverão fixar normas que permitam o exame analítico da 
execução orçamentária, bem r.umo a apuração dos resuHadoE de rada 
tipo de operação. 

Artigo 45. O balanço do IPASE deverá estar conclui do sessenta 
dias após o encerramento do ex!'rcício, e nele deverão figurar discri
mmadamente as reservas técnicas calculadas à taxa pr_evista em cada 
tipo de operação e com a respectiva sobrecarga de administração, cor
respondentes às diversas modalidades de seguro social, e de seguro 
privado, e ainda às de capitalização. 

Parágrafo único. Nas operações de seguro social, a~ taxas de 
JUros e as sobrecargas dfl administração serão fixadas nas leis re-
feridas no artigo 3.0 • . 

Artigo 46. A apuração dos resultados do exercício será feita da 
seguinte forma: 

I - Lucros decorrentes· de economia nas despesas de adminis
tração. 
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Feita a ap_u~acão da arrecadação efetiva, bem co~o a ·~os outros 
valores necessarws ao cômputo das parcelas a que se tefer-e 0 ar
tigo 36, e por outro lado feita a apuração das despesas efetivas de 
administração, será o saldo lançado à conta de resultado~ a titulO. 
de lucro por economia nas despesas de administrat;ão. · 

Correm à conta de despesas de admirustração lodati as cm·r·<1s
pondentes a itens, da primeira secção do orçamento da despesa e ainda: 
as de utilização pela adminislração do IPASE, a título de aluguel. de 
imoveis do próprio IP ASE, b%1 como as desvalorizações de mobiliário 
e equipamento. 

II - Lucros provenientes de aplicação de caprtal. 
o saldo será obtido em conta própria na qual t'erão lançada& em 

débito as seguintes parcelas: 

a) os ,juros, calculados às taxas previstas nas operações de ~e
guro, sobre o valor médio no exercício das respectivas re~er·vas 
técnicas; 

b) as 'importâncias fixadas para custeio de despesas Je admi
nistração nas operações de aplicação de !}apitai; 

c) o total apurado no exercício, lançado à conta de re~ultados, 
e proveniente, quer de despesas diretas de administração de bens 
não incluidas na primeira s·ecção do orçamento, quer de saldos de
vedores em operações de empréstimos de qualquer natureza, quer
de desvalorização de i moveis ou tft ulos. quer de obra~ ou parte de 
obras executadas sem acrés~;imo de ativo ; 

d) o total de juros pagos a depositantes 011 crerlo!'es outros, em 
operações de crédito realizadas pelo IPASE. 

A crédito desta conta serão levados: 

1.0 A renda produzida no exercício pelos imoveis e título.~ de 
propriedade do IPASE. e ainda pelas importâncias em depósitos a 
juros; 

2.0 Os juros produzidos no exercício pelas operações de em
préstimos hipotecários e de promessa de venda; 

3.0 Os juros produzidos no exercício pelas operações de em
prést.imos das alíneas a e b do parágrafo 1.0 do artigo 1·'1; 

4.0 O total apurado no e'<ercício lançado à conta de resultados 
e proveniente quer de importâncias recuperadas e já anteriorment~ 
lançadas a áébito desta conta, quer de valorizações não anterior
mente computadas, e verificadn por ocasião das avaliações periódi
cas de imoveis ou de operações de promessa de venda; 

5.0 A renda de capitais outros, aplicados e não capitulados nas 
alíneas anteriores. 

III - Lucros provenientes de desvios de mortalidade au outras 
leis demográficas . 

A vista das tabelas usadas no cálculo dos seguros socüis e pri
vados deverá o serviço atuarial apurar, tomando em con~ideraçãn 
os seguros em vigor, a diferença entre os encargos efetivo~ assu
midos no exercício. e a respectiva previsão decorrente das tabelas 
adotadas, levando-se o que for apurado à conta de resultados dessas 
operações. 

Artigo 47. A distribnição do total dos lucros apurados como 
prescrito no artigo anterior, será feita da seguinte forma: 

a) quarenta por cento para const '.:uir um fundo especial des
tinado à melhoria dos benefídr,s concedidos no seguro social; 

b) vinte por cento para constituir uma reserva de contingência, 
destiuada à 5arantia das reservas técnica~; 
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c) vinte por cento para reforço do fundo destinado aos serviços 
de assistência, tendo em particular consideração o incep.tivo a estudos 
ou trabalhos de racionalização do serviço civil federal; 

d) vinte por cento para percentagens aos servidores do IPASE. 
§ 1.0 Para efeito de distribuição não serão computados os lucros 

provenientes de avaliações de imoveis e a que se tenha atribuído va
lorização superior a 7 o/o ao ano, só se tomando efetivos .Jara esse fim 
os apuraaos em operações r·eaijzad.::.s. · 

§ 2.0 Da distribuição referente ao 'lxercfvio em que se efetivem 
as operações a que se refere o parágrafo anterior, será destinada aos 
fins previstos neste artigo, e nas proporções nele fixadas, a parte da 
valoriza~,"ão pro':en:ente do própri0 exercwio, sendo o ex•3edente pro
VPlllente dos outros exercícios destinado 'ntegralmente 3.0 fundo pre
visto na aifnea a. 

~ 3.0 Da reserva de contingên::ia, uma vez 'l'tingido um valor 
equivalente a oito por cento das reserva3 t.écnh:ns, serão rJS excedentes 
transferidos ao fundo de melhoria a que se refere a alínea a. 

Art. 48. O programa e normas de aplicação das importâncias 
resultantes para os fundos referidos no artigo anterior e das constantes 
da alínea d do mesmo 'l.rLgo serão apr·::>vados •.r.ualm'Olr,te p-elo Cons"lllo 
Diretor, sendo para estas últimas fixadas as seguintes bases de distri
buição: 

a) 15 o/o pa:-a o presidente e diretores; 
bl 25 o/o para os chefes de Serviços, Divis"~~ e agentes; 
~) 60 o/o para os demais emp~'egadc.e do IPASE. 

Parágrafo unico. Da distribuio;ão a JUe .;e r·efere erte artigo, e a 
que ~e rH·ocederá tende em conta. em cada caso, os serviços prestados 
nc exercício, 9. natureza e as responsabilid;jaes ias fnncões, estão "X
ctuidos totalmente os que não- tivere''l tido exer<Jício ~.,:etivo no IPASE 
e os demitidos por falta cometida, e parcialmente contemplados em 
proporção ao tempo de servi:;c no ano, os licenciados por qualquer 
motivo, os requisitados na forma do art. ·65 e ainda os q:u.e tiverem 
deixado os serviços do IP ASE ou nele ingressado em curso do exer
cício. 

SECÇÃO V 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 49. Para exercer a fiscalização da gestão financeira do 
IPASE, haverá um Conselho Fiscal, composto de cinco membros no
meados em comissão pelo Presidente da República, podendo ser re
conduzidos, e com as seguintes atribuições: 

a) examinar o projeto de orçamento encaminhado pelo presi
sidente do IPASE, autenticando-o para publicação pelo IPASE, no 
"Diário Oficial", se obedecidas as disposições dest-e Decreto-lei, ou, em 
caso contrário, devolvendo-o anO'tado nos pontos em desacordo, para 
as devidas alterações; 

b) acompanhar a execução orçamentária, anotando as alterações 
encaminhadas pelo presidente do IPASE, se obedecidas as prescrições 
deste decreto-lei; 

c) proceder à tomada de contas da administraçijo do IPASE, atra
vés do exame de seus balancetes e demonstrações da execução orça
mentária, podendo solicitar ou fazer exame direto dos comprovantes; 

d) tomar conhecimento do balanço e da apuração e distribuição 
dos resuHados, dando parecer que será enca·minhado ao ministro do 
Trabalho, Indústria e Comércio, pelo presidente qo IPASE; 
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e) apresentar ao ministro do Tl:'abalho, Indústria e Comércio 0 
relatório anual de suas atividades, inclusive a documentação das pró
prias despesas; 

f) elaborar seu regimento internJ. 
§ 1.0 O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente duas vezes 

por mês, podendo reunir-se extraordinariamente quando se fizer ne
cessário, mediante convocação do .respectivo presider.te. 

§ 2.0 Os membros do Conselho Fiscal farão jus, a título de re
presentação, à remuneração mensal de 1 :OOJ$0 (um conto de réJs) 
a qual estará sujeita ao desconto de 200$0 (duzentos mil réis) pG~ 
sessão a que deixarem de comparecer. 

Art. 50. Para d~sempenho de suas .funções, o Conselho Fiscal 
admitirá todos os empregados que se fizerem necessários, sendo-lhes 
aplicado o regime de previdência do pessoal extran'J.merário da União 

Parágrafo único. Pelo presidente do Conselho Fiscal, serão 
feitas as designações e fixada em cada contrato a respectiva remu
~eração. 

Are. 51. Para manutenção do Conselho Fiscal, 1nualmente será 
pelo Presidente do IPASE, posta à disposição de seu presidente, a im
portância necessária até o ltmite de 150:000$0. 

Parágrafo J.nico. Incluem-se nesta dotação não só as gratifi
cações previstas no § 2.0 do art. 49, como quaisquer despesas necessá
rias à sua manutenção . 

CAPiTULO V 

Do exercício das funções e do pessoal 

SECÇXO I 

CLASSIFICAÇÃO E NORMAS GERAIS 

Art. 52. Os serviços do IPASE serão atendidos poP pessoal de 
quadro fixo. sendo parte em comissão e. parte perrnanente. Em cara
ter temporário, e con.arme as necessidades, podet·á ser admitido pes
soal a título extraorc'inário. 

Art. 53. A remuneração para o pessoal do quadro fixo constará 
de duas partes: uma correspondente à função e outra com cara-ter in
dividual, sem prejuízo de gratificação especial por exercício de funcão 
de confiança. 

§ 1.0 Para fixação da parte correspondence à função, ter-se-i\ 
em conta, para confronto, a remuneração correspondente na região 
para trabalhos semelhantes, e ainda: 

a) capacidade e conhecimento necessários a seu eficiente exer-
cício; 

b) r·esponsabilidade da função; . 
c) quantijade, natureza e condições de trabalho; 
§ 2.0 Para fixação da parte individual, serão considerados os 

seguintes elementos: 
a) encargos de famflia (cônjuge e filhos menores de 18 anos); 
b) tempo efetivo de serviço no IPASE; 
c) antecedentes no desempenho da função, considerando-se es

pecialmente assiduidaae e idonedade funcional, sendo para isso re
gistadas quaisquer ocorrências da atividade funcional que definam 
merecimento. 
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§ 3.° Concorrend~ os dois cônjuges como empregados do IPASE, 
será para ;mda um reduzida à metade a quo;a que lhe caberia pela 
aplicação da alínea a do parágrafo antei"inr. 

Art. 54. Os cargos de direção serão de c:-onfiança e providos em 
comissão. 

Parágrafo único. A parte da remuneração correspondente à 
função para o pessoal de direção será atribuída de acordo com a rele
v~ncia e retiponsabilidade dos serviços, divisõ!S e secções, não im
plicando a mesma denominação em igualdade de remuneração. 

Art. 55. Os assistentes técnicos serão de confiança e de livre 
escolha da administração do IP ASE, sendo designados pelo presidente, 
correndo sua remuneração pelas respectivas dotações globais de pes
soal extraordinário. 

Parágra:o único. Estas designações cessam automaticamente no 
fim do exercício, devendo ser renovadas para ter validade em novo 
exercício. 

Art. 56. J presidente e os diretores do IPASE poderão ser es
colhidos dentre funcionários públicos ou empregados paraestatais, per
dendo a remuneração do cargo que exerciam, sem prejuízo, porem, da 
contagem de tempo na classe e no serviço, como se estivessem em efe
tivo serviço. 

Parágrafo único. Esse disposiltivo se aplica àqueles que, em 
cargos de direção e confiança, postos à disposição do IPASE, sejam 
nomeados em comissão pelo seu presidente. 

Art. 57. Os empregados a título permanente serão grupados em 
carreiras, constituindo um quadro. definidas cada uma por atividades 
afins e comportando até três graus para acesso, correspondendo cada 
um a ativiaades funcionais suficientemente aiferenciadas. 

§ 1.0 A acesso concorrerão, mediante condições que venham a 
.ser fixadas em instruções, todos os que exercem funções na respe
ctiva carreira. Não logrando nenhum desses as condições exigidaB 
serão feitas provas de seleção a que se poderão candidatar não só 
quaisquer outros empregaras do IPASE como tambem estranhos, 
computando-se para aqueles, como títulos para classificação os an
tecedentes de serviço no IPASE, sem prejuízo entretanto da exi
gência de obtenção do mínimo fixado para habilitação. 

§ 2.0 Tanto para a admissão c.omo para acesso no quadro do 
pessoal permanente, alem de outros predicados pessoais elimina
tórios fixados pela administração, é indispensavel a comprovação 
de habilitação por um dos meios: provas ou títulos, ou provas e 
títulos. 

§ 3.0 O empregara designado para o quadro permanente, em 
virtude de comprovação de habilitação, exercerá o cargo, a título 
de estagiário, durante os dois primeiros anos, após os quais gozará de 
estabilidade sendo provià0 em cara ter permanente. 

§ 4.0 Todo o pessoal do quadro fixo do IPASE, será admitido 
pelo Presidente em portaria e por ele transferico, removido e 
demitido. 

Art. 58. A composição do quadro fixo e sua.s alterações, serão 
fixadas pelo Presidente, ouvido o Conselho Diretor, e deverão cons
tar do orçamento do IP ASE. 

Art. 59. As exigências para admissão do pessoal permanente, 
e a natureza dos meio.s de comproviJ.ção de habilitação, obedecerão 
a instruções de serviço. 
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Art. 60. O pessoal extraorr>inário será admitido ·ou demitido 
pelo Presidente, dentro das verbas próprias do.;; respectivos serviços. 

Art. 61. Alem. de quaisquer outros r:equieitos. exigíveis para 
o fim de admissão de empregados nos serv_Jç.os do IPASE, é obriga
tória a apresentação dos documentos segumtes: certidão de idade 
carteira de identirlade. documentaç.ãó de famíliR, folha corrida ~ 
prova de quitação com o serviço militar. ou prova de nacionalid~de 
brasileira para os que em virt.nde do ·sexo, ou de outras circlin.s
tànrias, a ele não estejam sujeitos. 

SECÇÃO II 

DAS SUBSTITUIÇÕES, FÉIUAS, LICENÇAS, AFASTAMENTOS E APOSENTADORIAS 

Art. 62. O PresidPnte do TPASE. em seus impedimentos. até 
o máximo de 60 dias, será sub3t.ituido pelo Diretor por ele indicado. 
No caso dP rurar o impedimPnto mais de 60 dias, será designado 
substituto interino pelo Presidente da República. 

Art. 63. Os Diretores, em seüs impedimentos,· até 60 dias, terão 
substituto.;; designados pele Pret"idente do IPASE. P alem deste pe
r-íodo far-.se-á substituição interina por decreto do Presidente :Ia 
Repúblka. 

Art. 64. Aos empregados do quadro fixo no que não colidir no 
disposto neste decreto-lei, ficam assegurados os direitos fixados nos 
capítulos VI a XIV do título H do Decreto-lei n. 1. 713, rle 28 de 
ou!.ubro de Hl39, sPndo-lhes tambem extensivos os dispositivos ·que 
lhes sejam ap!icavei<" no título ITI rio mesmo decr~>to-lei. Ao pessoal 
extraordinário é aplicavel o estabeleeir'o na legislação própria· para 
os extranumerários da União quanto àqueles direitos e deveres. 

~ 1.0 A.s férias serão conrPdidas, de acordo com tabelas orga
nizadas para cada serviço, pelo Diretor res.pect.ivo ou pelo Pre<>idente 

·no caso de subordinação direta. 
~ 2.0 As licenças por perfodo ~uperio!' a 30 dias serão conc~>

didas por ato r>o Presidente. sendo as de menor duração pelo Diretor 
dos Serviços Gerais de Admini.,tração. 

~ 3.0 As suspensõrs até 30 dias. ~erão aplicadas pelo Presidente. 
ou conforme a subordinaç.ão, pelos Diretores. Alem de 30 dias será 
sempre necessário despacho do Presidente. 

~ 4.0 A concessão de aposentadoria. em todos os raso~ previstos 
no dPcreto-lei referi•4o neste artigo . .:;e dará por ato do Pre.sidenta 
do IPASE, ouvido o Conselho Diretor. nos tP.rmos da alínea d do 
inciso I do art. 18, sendo contado ao empregado o tempo de serviço 
que haja prestado à União, aos Estados· e aos Municípios. 

Art. 65. Salvo casoE de serviço militar ou de sorteio no ,i11ri~ 
o afastamento de empreg-:J.do do IPASE co exercício de suas funções. 
tanto para tratar de intere;:s-es como, mediante requisição, para 
prestar serviços em administração de· interesse público, importará 
Pa perda integral de vencimentos e de quaisquer outras vantagt>n'.!. 
J'Ilc!usive as previst.aR no art. 48 e enquanto durar o impedimento, 
excetuando-se a contagem de tempo para aposentadoria, quando se. 
verificar a hipótese de requisição. 

Parágrafo único. As requisições por autoridace competente, 
serão concedidas a juizo do Presidente do IPASE, e por prazo não 
superior a um ano, podendo ser renovado. 

Art. 66. O Pre.sidente do IPASE fixará para os diferentes ser
viços o horário de .trabalho. 
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Art. 67. A seus proprio.s empregados prestará o IPASE, em 
earater patronal os serviços de assistência, correndo os encargos res
pectivos por conta das despe~as gerai.s rte administração, dentro do 
limite de 2 % da dotação global de . pessoal. 

Parágrafo único. Serão ainda destinadas ao mesmo fim as eco
nomias naquelas dotações provenientes de descontos. 

CAPíTULO VI 

Das Disposições Gerais 

SECÇÃO I 

DOS RECURSOS E DOS PRAZOS 

Art. 68. Das decisões finais dos Diretores caberá recurso, por 
parte de qualquer interessado, para o Presidente do IPASE. 

Art. 69. Das reci.sões finais do Presidente do IPASE caberá 
:recurso, por parte de qualquer interessado, para o Ministro do Tra
balho, Indústria e. Comércio. 

Art. 70. Ao Presidente do IPASE cabe recurso para o Minis
tro do Trabalho, Indústria f.' Comércio, das decisões do Conselho 
Fiscal no prazo de quinze dias de sua ciência. 

Art. 7i. Os prazos para interposição de recursos serão impror
rogaveis, e contar-se-ão da data da publicação no Diário Oficial, do 
:modo seguiue : 

a) de dez dias para os domiciliados no Distrito Federal; 
b) de vinte dias para o.s domiciliados nos Estados do Rio de 

..Janeiro, São Paulo e Minas Gerais; 
c) de trinta dias para o:o domiciliados nos Estados marítimos, 

não incluídos na alínea anterior; 
d) de sessenta dia3, para o.s domiciliados no Território do Acre 

e nos Estados não compreendido.s nas alíneas anteriores. 
Art. 72. A p~tição de interposição de recurso, acompanhada de 

-razões e do;; documentos que a fundamentam, dará entrada na admi
nistração central ou no orgão local em cuja jurisdição resida o in
teressado, devendo ser dirigida à autoridade recorr-ica. 

Parágrafo único. Os recurso.s serão encaminhados com efeito 
-devolutivo, cabendo entretanto à autoridade recorrida dar-lhes efeito 
i>U.Spensivo ou à autoridade .'Juperior determinar sua remessa com 
.esse efeito. 

Art. 73. A autoridar'e recorrida determinará as diligências que 
julgue necessária.s, e instruirá o recurso com suas informações, en
caminhando-o, no prazo de dez dias, salvo o temp<J preciso para as 
diligências, à autoridade competente. 

Parágrafo único. A autoridade recornaa poaerá, no mesmo prazo 
fixado neste artigo, se assim entender, em face de novos fundamentos 
alegarQs, reformar o seu de.spacho. 

Art. 7 4. O vrazo para satisfação de exigências, para efeito de 
percepção de benefícios, será fixado em instruções de serviço. 

SECÇÃO Il 

DAS JUSTIFICAÇÕES 

Art. 75. Mediante justificação processada perante o IP ASE, na 
forma estabelecida neste capítulo, poder-se-á suprir a falta de do-
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cu'll'ent<_>s ou fazer-se a p~ov.a de fatos d.e i_nteresse dos segurados e 
mutuárws ou 3eus benefrcrárws e susceptrvers de serem provados por
simples justificação. 

§ 1.0 O interessado deverá requerer ao presidente do IPASE a 
realização d~ justificação, expondo clara e minuciosamente os pontos· 
qu~ pretende. justificar e indicando testemunhas idôneas em número
nunca inferior a dois. 

§ 2.0 A justificação será processada perante pessoas especial
mente designadas pelo presidente do IPASE . 

. Art. 7 6. .As pessoas _designadas para . processar justificações, de
fermdo o pedido, marcarao, desde logo, dra e hora para a ·inquirição
das testemunhas, que deverão comparecer independentemente de no
tificação. 

Parágrafo único. As testemunhas, no dia e hora marcados, serão· 
detidamente inqueridas a respeito dos pontos que forem objeto da 
justificação e, com o parecer dos orgãos jurídicos, será o processo. 
concluso ao presidente, que homologará ou . não a justificação rea
lizada, afim de que produza seus efeitos, não cabendo qualquer re
cur.so dessa deeisão. 

Art. 77. A justificação processada de acordo com as djsposições 
deste capítulo terá valor apenas perante o IPASE e para fins expres
samente determinados, e será realizada sem qualquer onus para a 
parte. · · 

Art. í8. Nas justificações processadas judicialmente para pro
duzirem efeito relativamente ao JPASE é imprescindível a citação 
deste. 

SECÇÃO III 

DAS RELAÇÕES DO IPASE COM OS SERVIÇOS PÚBLICOS E AUTARQUIAS 

Art. 79. A administração do IP ASE poderá promover com os. . 
demais orgãos da administração pública, estadual e municipal, os 
entendimentos e relações necessário& aos serviços e interesses dfl> 
IPASE. 

Art. 80. A troca de informações e dados estatísticos poderá sei 
mantida com as repartições federais, estaduais e municipais pelos 
dirétoreE do IPASE, sendo os acordos sobre os serviços prestado" 
feitos somente com autorização do presidente do IP ASE. 

Art. 81. A t.ransferência de segurado do IPASE para outra ins
tituição oficial de previdência compr·eenderá a das respectivas re
servas, cessando com isto todas as obrigações do IPASE em rei"•ção 
ao segurado e a seus beneficiários, e decorrentes dessa qualidade. 

Parágrafo único. A inscrição como segurado do IP ASE de con
tribuinte de out..ra instituição oficial de previdência dar-lhe-á di
reit.o a vantagens adicionais calculadas em proporção à reserva trans
ferida. 

SECÇÃO IV 

DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

Art. 82. A regulamentação geral dos serviços será feita por 
meio de portarias e instru~ões do presidente e ord·ens de serviço dOs 
diretores do IP ASE. 

Art. 83. O presidente do IP ASE, com audiência do Conse
lho Diretor, fixará, dentro das funções a este atribuídas na alí-~ 
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nea c do inciso I do art. 18, a matéria que deverá ser regulamen
tada em portaria, em instruções ou ordens de serviço, alem do já 
estabelecido neste decreto-lei. 

Art. 84. Os benefícios concedidos pelo IPASE não estão sujeitos 
a pinhora, sequestro, arresto ou embargo, sendo nula de pleno direito 
qualquer transao:;.ão quanto aos mesmos. 

Art. 85. O pagament.o dos benefíCios devidos pelo IP ASE a 
seus segurados, mutuários e beneficiários, será sempre feito dire
tamente aos próprios, mediante prova bastante de idoneidade e 
condição, salvo se, a juizo da administração do IPASE, ocorrer justo 
impedimento, que torne impraticavel o pagamento direto, caben
do-lhe neste caso adotar a melhor forma de realizá-lo, tendo em 
vista a presteza da liquidação e máxima garantia do interessado. 

Art. 86. Para habilitação aos benefícios· decorrentes do seguro 
social ou privado, o prazo de prescrição será de vinte e cinco anos. 

Art. 87. A remuneração mensal a que se refere o § f.O do 
art. 53, é fixada em 5:000$0 para o Presidente e 4:000$0 para cada 
um dos Diretores. 

Art. 88. Ao IPASE não se aplicam por extensão ou analogia 
as disposições e leis rdativas a Institutos e Caixas de Aposenta
doria. 

('.A.PíTULO VII 

DAS DISPOEHÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 89. Ao IPASE é incorporado o Instituto Nacional de Pre
vidência, com todos os seus encargos ativos e passivos . 

. Parágrafo único. São mantidas todas as suas operações de se
guro com as modificações· consta_ntes do presente decrot.o-lei . 

. Art. 90. Enquanto não forem expedidas leis especiais, em 
contrário, subsiste a obrigatoriedade da inscrição a peoú!io nas 
condições previstas no Decreto n. 24 .1563, de 3 de julho de 1934. 

§ 1.0 Os contribuintes assim inscritos gozam da qualidade de 
segurados. . 

§ 2.0 Os contribuintes que .iá estejam em gozo de aposenta
doria não se incluem entre os segurados do IPASE. 

Art.. 91. É extensivo aos contribuintes já falecidos à data deste 
decreto-lei o prazo de prescrição fixado no art. 86. 

Art. 92. Os atuais pensionistas do Institulo Nacional de Pre
vidência continuarão no gozo de suas pensões, sendo-lhes . paga a 
respectiva quota-parle ::uando atingida a idade de 21 anos revo
gado o disposto nos §§ 2.0 e 3.0 do art. 48, do Decreto n. 24.563. 

Parágrafo único. Aos qne, 'em virtude da aplicação do disposto 
no § 3.0 do art. 48 do- Decreto n. 24. 563, tiveram convertida em pen~ 
são vitalícia a quota-parte que lhes coube na habilitação, fica con~ 
cedida a fa(}uldade de optar, recebendo esta e desistindo daquela. 

Art. 93. As inscrições para pecúlio facultativo, que à data 
deste decreto-lei estiverem em vigor, devidamente registadas, com 
pagamento já realizado de prêmios, embora interrompido, poderão 
ser mantidas com os prêmios que vigoravam, aplicando-se às®esma.s 
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o estabelecido na secção TI do cap!tulo II, l'Piativo às operações do 
seguro privado, concedendo-se a liberdade de designação de bene
ficiário. 

Art. 94. É concedidn, aos que requererP:n dentro de seis meses 
da dat~ dest_E' decreto-lei,. o dirt>it_o à rAvalidéição dt> inscrição que 
tenha mcorndn em caducidade, VIgorando para esse fim as condi
ções previglas no art. 10. 

Parágrafo único. A partir da expedição do Decreto-IAi n 288 
de 23 de fevert>iro de 1038, as inscriç~1es obrigatórias cancelacÍas ~ 
não revigoradas nos tt>rmos deste artigo, serli.o saldadas ex officio 
pelo valor respectivo à data do cancelamento. ' 

Art. 95. Aqu~les que nesta _data. já t_enham . ~erdido a quali
dade de eontr1bmnles obrigatóriO~ do Instituto Nacwnal de Previ
dência por se terem tornado contribuintes obrigatórios de outra 
instituição oficial de previdência, terão canceladl!s as suas inscri
ções, transferindo-se as reservas às respectivas instituições na forma 
do art. 81 deste decreto-lei. 

Parágrafo úniro. Aos contribuintes que optem, entretanto pela 
conservação da inscrição, on por sua . transformação em apólice 
saldada, é dado o prazo de 60 dias da data deste decreto-lei para a 
devida notificação ao IPASE, equivalendo o silêncio a desistência 
da opção. 

Artigo 96. Aqueles que, à data deste decreto-lei, já se tenham 
candidatado a operações nas Carteiras Predial e Hipotecária, ao se ms
creverem terão preferência, em igualdade de condições, gobre os 
demais, sem prejuizo, entretanto, do preenchimento das condições e 
garantias fixadas neste decreto-lei e nas instruções a que se refere 
o § 5.0 do art. 14. 

Art. 97. Os contratos de operações imobiliárias em vigor, cujas 
estipulações estejam alteradas sem a devida retificação no respectivo 
instrumento, serão retificados e ratificados, obedecendo à legislação 
~;m vigor. 

Parágrafo único. Aos mutuários respectivos é concedido o prazo 
de 90 dias a partir da data deste Decreto-lei, para assinatura de novo 
instrumento sob pena de re~cisão dv contrato. 

Art. 98. A administração do IPASE apresentará ao Conselho 
Fiscal, dentro do prazo de 15 dias da data deste decreto-lei, o orça
mento organizado nos moldes prescritos na Secção I do Capítulo IV, 
deste decreto-lei, e que servirá para apreciação da gestão financeira 
do exercício de 1940. 

§ 1.0 Tendo em vista a necessidade imediata de trabalhos de 
reorganização e o crescimento normal do~. encargos de administra
ção, fica autorizada para a primeira secção do orçamento uma do
tação adicional de 1. 200 contos de réis em relação ao total previsto 

·para despesas análogas no orçamento que foi aprovado para o_exer
cfcio de 1938. 

§ 2.0 Para o exercício de 1941 será aumentada de seiscentos 0on
tos de réis, em relação ao valor fixado neste artigo, para o exercíe10 
de 1940, a dotação destinada à primeira secção do orçamento. 

Art. 99. As tomadas de contas. para as despesas do exercício de 
1939, e as realizadas pela Comissão Organizadora do IPASE, se pro-
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cessarão na forma prescrita na Secção III do Capítulo IV deste de
creto-lei. 

Art. 100. Os funcionários do quadro efetivo do Instituto Nacio
nal de Previdência, não aproveitados e após a realização das provas 
para preenchimento do quadro permanente do IPASE, constituirão 
um quadro suplementar <rítinto, compo~to de carreiras e classes con
forme o previsto na lei -.284, de 28 de outubro de 19,36. 

Art. 101. Os funciou·,i.rios do quadro sup,lementar prestarão S3r
viços ao· IPASE, sendo-lhe~ em tudo aplicado o disposto no art. 6-í 
para o pessoal do quadro fixo. 

Paragrafo único. Ao funcionário do quadro suplementar não 
cabe participar na distribuição a que se refere o art. 48 deste de
creto-lei. 

Art. 102. Poderão ser conservados, como extraordinários, den
tre os atuais extranumerários a serviço do IP ASE, neles incluídos 
os de sua Comissão Organizadora, aqueles que forem julgados neces
sários, a critério da Administração. 

Art. 103. A primeira prova de habilitação para preenchimento 
de cargos do quadro permanente do IPASE só poderão concorrer 
seus atuais- funcionários ou extranumerários a que se refere o ar
tigo anteriol' e os ex-funcionários do Instituto de Previdôncia do-s 
Funcionários Públicos da União que tenham em seu favor, homo
logado pelo Presidente da República, o pronunciamento da Comis
são Revisora mstituida pelo Decreto n. 254, de 111 dt~ agost-O de 1935. 

Parágrafo único. Para o aproveitamento é essencial que seja 
atingido nas provas o mínimo de pontos fixado; e, para classifica
ção, serão atribuídos pontos adicionais, conforme a situação fun
cional do candidato e, em particular, a condição de efetivo, ex
funcirnário ou extranumerário, de acordo com as normas estabe
lecidas em mstruções t.aixadas pelo President.e d.) IPASE, antes 
do início das provas. 

Art. 104. Tanto os funcionários do quadro suplementar como 
o5 extranumerários a que se referem os artigos anteriores gozarã.J 
das vantagens conferidas no § 1.0 do art. 57, quando concorrerem 
com pessoas extranhas ao IPASE em futuras comprovações de ha
bilitação. 

Art. 105. É dispensada a exigência do período de estagiário, 
contida no § 3.0 do art. 57, para os funcionários nomeados para o 
quadro permanente que contarem mais de dois anos de efetivo ser
viço no Instituto Nacional de Previdência. 

Parágrafo único. Aos que contarem menos de dozs anos, será 
exigido o tempo complementar para -que gozem das vantagens de 
estabilidade. 

Art. 106. Aplica-se aos funcionários do quadro suplementar 
o disposto no art. 61, devendo os mesmos apresentar os documentos 
nele referidos, dentro de noventa dias. 

Art. 107. O presente decreto-lei entrará em vigor à data de 
sua publicação. 
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Art. 108. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1940, 119.o da Independên
cia e 52°. da Rep,ública. 

GETULIO VARGAS 

Waldemar Falcão 
Francisco Campos 
A. de Souza Costa 
Eurico G. Dutra 

Henrique A. Guilhem 
João de Mendonça Lima 
Oswaldo Aranha 
Fernando Costa 
Gustat•o Capanema 

DECRETO-LEI N. 2. 866 - DE 13 DE DEZEMBRO DE 1940 

Dispõe quanto à reversão dos terrenos aforados pela Prefeitura do 
Distrito Federal à Sociedade Hípica Brasileira, em virtude dos 
decretos-leis ns. 866, de 17 de novembro de 1938 e L 304, de 31 
de maio de 1939. 

O Presidenta da República, usando da atribuição gue lhe con
fere o art. 18() da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Verificado o inadimplemento das condições estabelecidas 
pela cláusula quarta do contrato de aforamento, concedido, em 28 de 
junho de 1939, pela Prefeitura do Distrito Federal à Sociedade Hí
pica Brasileira, em virtude do disposto nos decretos-leis números 
866, de 17 de novembro de 1938 e 1.304, de 31 de maio de 1939, re
verterão os terrenos aforados, bem como as benfeitorias, porven
tura existentes, ao patrimônio da mesma Prefeitura, sujeitos, porem, 
ao regime estabelecido pelo art. 1ü7, da lei n. 4.242 e pelo de
creto n. 14.654, de 5 e 7 de janeiro de 1921, respectivamente. 

Art. 2°. A Prefeitura · do Distrito Federal providenciará no 
sentido de ser lavrado um termo aditivo ao do contrato referido, 
de conformidade com o artigo anterior. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 1940, 119° da Independência 
P- 52° da República. 

GETULIO VARGAS. 
Francisco Campos . 
A. r)e Souza Costa. 



ATOS DO PODER EXECl;'rr•Jo 303 

DECRETO-LEI N. 2. 867 - DE 13 DE pEZEMBRO DE 1940 

.Ab1·e, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 1. 32>0 :641$5, 
para indenização das benfeitorias existentes nos terrenos ocupa
dos pelo Centro Hípico Brasileiro e Clube Esport-ivo de Equi
tação. 

O Presidente da República, usando da atrrbuição que lhe con
·Jere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o csédito 
-~spe~ia! de 1. 32ü :641$5 (mil trezentos e vinte contos seiscentos 

' ,e quarenta e um mil e quinhentos réis), para ocorrer à despesa 
(Serviços e Encargos) com a indenização das benfeitorias existen
tes nos terreno11 ocupados pelo Centro Hípico Brasileiro, na Praia 
Vermelha, avaliados em 730:461$5 (setecentos e trinta contos qua
trocentos e sessenta e um mil e quinhentos réis), e pelo Clube Es
portivo de Equitação, na Avenida Bartolomeu de Gusmão, avaliadas 
.em 590:180$0 (quinhentos e noventa contos cento e oitenta mil réis). 

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 1940, 119° da Independência 
-e 52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2 . .868 - DE 13 DE DEZEMBRO DE 1940 

.Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do Ministério da 
Agricultura 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
·fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam feitas as seguintes alterações no atual orçamento 
do Ministério da Agricultura, (anexo 7 do decreto-lei n. 1. 936, de 
30 de dezembro de 1939) : 

Verba I - Pessoal 
Consignação II - Pessoal extranumerário 

Sub consignação 2 - Pessoal exxtranumerário 

03) Diari-stas 
Departamento Nacional da Pcodução Mineral 

.b) Divisão de Geologia e Mineralogia 
Passa de: 97 :000$0 
Para: 71 :000${) 

Departamento Nacional da Produção Vegetal 

b) Divisão de Defesa Sanitária Vegetal 
Passa de: 391 :000$0 
Para: 369:000$0 
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Serviço Florestal 

Passa de: 388 :500$ü 
Para: 368 :50ü$ü 

Departamento Nacional da Produção Mineral 

a) Divisão de Águas 
Passa de: 
Para: 

1.134:4&0$0 
1. 20.2 :·460$0 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 194ü, 119° da Independência 
e 52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernado Costa. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI~. 2.869- DE 13 DE DEZEMBRO DE 1940 

Dispõe sobre a concessão dos serviços de abastecimento dágua, atual
mente a cargo do Serviço de Águas e Esgotos do Distrito Federa! 
e dá outras providências . · 

O Presidente da República, m;ando da atribuição que lhe confer~ 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1°. Fica o Ministério da Educação e Saude autorizado a 
realizar concorrência pública para adjudicação dos serviços de abas
tecimento dágua, atualmente a cargo do Serviço de Aguas c Esgoto!'r 
do Distrito Federal (S. A. E. D. F ) , à firma ou sociedade idõne!l 
proponente que oferecer mawres vantagens e garantias, mediantll 
concessão de privilégio pelo r-•razo máximo de trinta (30) anos, nos
termos e condições do presente decreto-lei. 

Art. 2°. A concessionária ficará obrigada a: 

a) estudar, projetar e financiar todos os serviços e obras neces
sários à renovação, melhoramento, reforço e ampliação das atuai~· 
instalações, afim de garantir o fornecimento mínimo do 300 litms 
dágua, diariamente, por habihmte abastecivel: 

b) executar os serviços devidamente autorizados e construir ou 
fiscalizar a construção de tot:;as as obras aprovadas pelo Governo~ 
bem como as de ligações e instalações prediais aprovadas pelo Ser
vico de Águas e Esgotos do n;strito Federal (S. A. E. D. F.); 

c) manter, em qualquer tempo, aoós os cinco (5) primeiros ano& 
de vigência do contrato, todas as instalações e serviços, com folga de 
quinze por cento ( 15 %) sobre a capacidade máxima então neces
sária: · 

· d) manter em perfeito esl a do de conservação e funcionamento,. 
durante o prazo de concessão. todas as instalacões e aparelhamento,. 
dos serviços concedidos; 

e) garantir a qualidade de todas as águas distribuídas, conforme. 
os padrões adotados pelo S. A. E. D. F.; 

f) aplicar e cobrar as taxas dos servicos, de acordo com as t~ 
belas e regulamentos previamente aprovados; 
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g) arrecadar as taxas devidas ao Governo Federal pelo servico 
àe esgotos; 

h) manter em dia e ordem a contabilidade, asslm como o cadas
tro das redes e instalações, segundo modelos e métodos aprovados 
pelo S. A. E. D. F.; 

i) recolher ao Tesouro Nacional, mediante guia do S. A. E. D. 
F., as importâncias destinadas à cobertura dos encargos contratuais 
decorrentes da aducão do Ribeirão das Lages e o produto da arreca
dação das taxas a que se refere a alínea g deste artigo; 

j) contribuir, para sua fiscalização, com uma quóta avaliada me
diante percentagens sobre a receita bruta de que tr·ata a alínea f e 
sobre o valor das obras e instalações executadas em conta de capital; · 

l) prestar ao S. A. E. D. F. todas as informações que ele jul
gar· necessárias e fornecer-lhe plantas, projetos e desenhos, bem como 
elementos estatísticos e de contabilidade; 

m ( garantir, a qualquer tempo, ao pessoal do S. A. E. D. F. 
ou a outros delegados do Governo Federal, livre acesso a todas ins
talações, obras e serviços, bem como facultar-lhes o exame de sua es
crita, livros e arquivos. 

Art. 3°. A concessionária será obrigada a observar, na execução 
das obras e exploração dos .'H1rviços, os planos de arruamento e ur
banização aprovados pela Prefeitura. 

Art. 4°. A concessionária terá o direito de usar do sub-solo dos 
lo~adouros públicos sem qualquer onus, bem como nele executar 
obras, podendo para isso levantar os respectivos calçamentos, respei:.. 
tadas as leis e regulamentos municipais. 

Art. 5°. O Governo Federal decretará a desapropriação por 
utilidade pública, dos terrenos e benfeitorias que forem necessários 
à· execução das obras ou serviços a cargo da concessionária, por cuja 
conta correrão todas as despesas. 

Art. 6.0 - A concessionária responderá, como depositária, pelo 
patrimônio que o Governo lhe confiar e que só poderá ser utilizado 
para os fins próprios da concessão. 

Art. 7.0 - A concessionária não gozará de isenção de pagamento 
de quaisquer impostos e taxas federais, estaduais ou municipais em 
vigor ou a serem criados. 

Art. 8.0 - As taxas exigi v eis pela concessionária, de acordo com 
tabelas e regulamentos aprovados pelo Governo, serão estabelecidas, 
tendo em consideração : 

a) as despesas de custeio dos serviços, inclusive as dos estudos 
e elaboração dos projetos de todas as obras e de físcalização dos exe
cutados por terceiros; 

b) a quota para fundo de renovação e conservação, destinado a 
custear os respectivos serviços e obra.s; 

c) as importâncias destinadas à cobertura dos encargos contra
tuais decorrentes da adução do Ribeirão das Lages; 

d) a parcela da quota para sua própria fiscalização, atinente à 
percentagem sobre a receita bruta; 

Col. de Leis - Vol. VII 20 
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e) os juros e a amortização dos capitais efetivamente invertidos 
pela concessionária, e finalmente, 

f) o benefício da concessionária, nos termos do ar L 1 o. 
Art. 9.0 - A taxa de juros a considerar para o capital inverti

do, em cada ano, pela conce-ssionária, será a de uma unidade acima da 
média atribuível às apólices da Dívida Pública Federal no mesmo 
período, em consequência das cotações oficiais da Câmara' Sindical dos 
Corretores de Fundos Públicos do Rio de Janeiro, ouvido, em casos 
e]l}cepcionais, o Conselho Federal de Economia e Finanças. 

Art. 1 O. - O benefício da concessionária, relativamente à ex
ploração dos serviços, será retirado em cada exercício da renda lí
quida das· taxas de que trata o art. 8.0 não poderá exceder de 2% 
s·obre a receita bruta dessas me-smas taxas. 

§ 1.0 - Havendo saldo após a dedução do benefício, será ele re
colhido ao Banco do Brasil em conta especial do Governo Federal 
vaia conslituição de furido destinado à cobertura de deficits even~ 
tuais; estes, bem como os saldos. servirão de base para a revisão das 
tabelas, respectivamente, em favor da concessionária ou do consumi
dor, se assim entender o Governo. 

§ 2.o - A concessionária poderá requerer a revisão das taxas, 
no caso do encarecimento comprovado de uma ou mais parcelas do 
custo dos serviç-os. 

Art. 11 - Ficam abolidas quaisquer isenções de pagamento de 
taxas de água e esgotos, devendo os Governos Federal, Estaduais e 
Municipais incluir, em seus orçamentos, dotações para pagamento 
das contas respectivas. · 

, Parágrafo único - Será gratuito o fornecimento de ág·ua para 
extinção de .incendios, lavagem das canalizações ele esgotos sanitá
rios e supriment-o das atuais bicas públicas, enquanto o S. A. E. 
D. F. não entender suprimí-las. 

Art. 12 ..:..__ Pela falta de cumprimento de obrigações contratual<; 
ficará a concessionária sujeita a multas de 1 :OOü$0 a 50:000$0, de
vendo ser decretada a caducidade do contráto se, apesar das multas, 
mostrar-se incapaz da sua fiel execução. Será igualmente declarada 
a ·caducidade do contráto se a concessionária não der início ou termo, 
dentro dos prazos estabelecidos, às obras que se obrigar a executar. 

Art. 13 _: Findo o prazo da concessão, todos os imoveis e insta
lações reverterão ao Governo em perfeito estado de conservação e 
funcionamento, sem qualquer indenização, salvo qu~ndo tiverem sido 
executados, com capitais da concessionária, ap6s o quinto ·ano da con
cessão, caso en:i que serão indenizados por seu3 custós oficiais, di
minuído cada um da quota proporcional à relação entre o número 
de anos de serviço sob administração da ccmcessionária e o do prazo 
-do contráto menos cinco, deduzindo-se do total assim obtido o saldo 
·eventualmente existente no fundo de renovação e con3ervação, refe
rido na alínea b do art. 8.0 deste decreto-lei. 

Parágrafo único - A qualquer tempo poderão reverter ao Go
verno, sem indenização alguma, imoveis ou instalações que ae tor
nem desnecessários à execução dos serviço.~ da concessionária .. 



ATOS DO PODER EXEL;i•TiVO 3017 

Art. 14 - Após o decurso de um terço do prazo da conces.são, 
poderá o Governo proceder à encampação dos serviços concedidos, pa
gando à concessionária tão somente o capital por ela realmente dis
pendido, feitas as deduções de que trata o artigo anterior. 

Art. 15. A concessionária será fiscalizada pelo atual Serviço 
de Aguas e Esgotos do Di5trito :Federal (S. A. E. D. F.), cuja es
trutura será oportunamente alterada. 

§ 1.0 O pessoal permanente, ora lotado no S. A. E. D. F., que 
s~ tornar desnecessário, será distribuído pelas outras repartições do 
Ministério da Educação e Saude. 

§ 2.0 O pessoal extranumerário atualmente em exercício no 
S. A. E. D. F., não aproveitado na reforma, será obrigatoriamente 
recebido p::la conces.sionária, com direitos regulados pela legislação 
trabalhista em vigor, respeitado em cada caso o tempo de serviço 
público. 

Art. 16. O S. A. E. D. F. terá entre as suas atribuições as 
seguintes, refer,~ntes ao objeto deste decreto-lei: 

a) resolver sobre os estudos, projetos, especificaçõet; e orça
men~os de todas as obras propostas pela concessionária para renova
ção, melhoramento, reforço ou ampliação das instalações, levando 
sempre em conta a sua oportunidade, mandando ou não, abrir con
corrência para sua execução e julgando aiS respectivas propostas; 

b) promover a desapropriação de terrenos e benfeitorias bem 
como autorizar a aquisição de imoveis que julgar necessárioiS à exe
cução de obras ou exploração dos serviços; 

c) fiscalizar a execução de todos os serviços e obras a cargo da 
concessionária ou d~ terceiros, tendo em vista a sua conformidade 
com os projetos, especificações e orçamentos ·aprovados; 

d) fiscalizar a conservação e manutenção de todos os imoveis e 
instalações; 

e) controlar a eficiência e economia do funcionamento de. todos 
oo serviços e instalações; 

f) controlar a qualidade e o tratamento das águas distribuídas; 
g) estipular n·ormas e especificações para as instalações prediais, 

aprovar os proj~tos dessas instalações e licenciar os instaladoree ca
pazes de sua execução; 

h) aprovar, segundo especificações que estabelecer, os tipos e 
marcas de hidrômetros a ·serem instaladoo, controlar a sua aferição 
e selagem inicial, e fazer verificações de seu funcionamento quando 
julgar conveniente; 

i) fiscalizar a fiel observância elos regulamentos de ligação e 
uso de água; 

j) controlar a aplicação das taxas e a cobrança das contas dos 
serviços feitos; 

l) visar as guias de recolhimento das quotas de fiscalização de
vidas pela concessionária; 

· m) zelar pelas boas r~lações entre o público e a concessionária 
dos serviços, apurando a procedência ou improcedência das recla
mações r.ecebidas; 
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n) resolver as questões surgidas entre a conce.:;sionária e as re
partições públicas ou empresa~ explorado-ras de' serviços públicos; 

o) estipular normas a · que deve nhedecer a contabilidade da 
concessionária e proceder a tomada cte contas das suas receitas e 
despesas, para efeitos contratuais; 

p) aplicar multas à concassionária ú propor ao Governo a apli
cação das demais penalidades contratuais. 

Art. 17. A· concorrência pública a que se refere o art. 1.o, do 
presente decreto-lei, será regulada por edital previamente aprov;tdo 
pelo Presidente da República. 

Parágrafo único. O edital fixará, além do prazo da concessão e 
de apresentação das propostas, as condições gerais e especiais técni
cas e financeiras, a que deverão satisfazer as concorrentes. ' 

Art. 18. Não serão . aplicaveis às cláusulas do contrato que for 
lavrado em virtude deste qecreto-lei, os dispositivos do Código e Re
gulamento da Contabilidade Pública, do Regulamento do Tribunal de 
Contas ou de outra lei que com ele colidirem. 

Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 13 de dezembro de 1940, 119.0 da Indepen
dência e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS, 

Gustavo Capanema. 

Francisco Campos. 

A. ele Sottza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.870 - DE 13 DE DEZEMBRO DE 1940 

Di-Ypõe sob1·e a realização ele um "Sweepstake" pelo Jockey Club ri~· 
São Paulo. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe c<m
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica o Jockey Club de São Paulo autorizado a extrair 
anualmente, em 1941, no correr do mês de janeiro e nos anos subse
quentes no correr do mês de fevereiro, um "Sweepstake", de confor
midade com o plano que, na forma do art. i 7 do Decreto-lei n. 854, 
de 12 de novembro de 1938, deverá ser aprovado pelo diretor das 
Rendas Internas do Tesouro Nacional, mas que, em suas linhas ge
rais e principais características, será o seguinte: 

a) número de bilhetes: tantos quantos forem vendidos; 
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b) distribuição: 70% (setenta por cento) da importância i)ro
duzida pela venda dos bilhete!' ao preço do plano; 

c) importância dos respectivos prêmios: fixada à- razão de uma 
percentagem sobre o produto da ,-enda de bilhetes;· · 

d) extração do sorteio: no dia do Grande Prêmio, antes da sua 
disputa, atribuindo-se um número dos bilhetes vendidos a cada um 
dos cavalos inscritos no Grande Prêmio, ainda mesmo que não ila
jarn confirmado a inscrição.. Ganhará o "Sweepstake" o portador 
do bilhete cujo número corresponder no sorteio ao animal vence
dor. 

Art. 2.0 A autorização constante deste decreto-lei é intransfe
rível; vigoral'á pelo prazo de cinco anos, e terá o cara ter regional, 
no sentido de que os bilhet0s dos sorteios terão sua circulação adstrita 
ao território do Estado de São Paulo. 

Art. 3.0 A aprovação do plano dep-enderá de que o concessio
nái"io prove a quitação dos impostos a que ef:'tiver sujefl'(i. 

Art. 4.0 O "Sweepstake" do Jockey Club de São Pauló está su
jeito ao imposto a que- se l'efere o art. 13, § 1.0 do. Decreto-lei nú
mero 854, de 12 de novembro de 1938. 

Art. 5.0 Aprovado o plano definitivo do sorteio na forma do 
Decreto-lei n. 854, de 12 de novembro de 1938, o Jockey Club de 
São Paulo será responsável pela sua execução e pagamento dos prê
miOs; mas a extração não se efetivará sem que, até a ante-vésp-era 
do dia do ~orteio, ele haja depositado no Tesouro Nacional 50% 
( cinquenta por cento) dos prêmios a distribuir. 

§ 1.0 O depósito a que alude· este artigo far-se-á na Delegacia 
Fiscal do Tesoul'o Nacional em São Paulo, mediante guia 'isada iJelo 

. delegado fiscal e será levantado logo que satisfeitas as obrigações 
decorreu tes do . sorteio. 

§ 2.0 A restituição du depósito far-"e-á por simples despacho 
do delegado fiscal, exarado no verso do conhecimento do depósitG, 
e nesse documento, que constituirá o comprovante da despesa, o con
ce"sionário pass-ará o recibo na forma legal. 

Art. 6.0 Os prêmios deverão ser liquidados no prazo máximo de 
3 (três) meses a conta!' da data do sorteio e a falta de pagamento 
de qualquer deles: 

a) importa na retenção do depósito até final liq11idação das 
obrigações dos concessionários; e 

b) ainda que res8arcida, total ou- parcialmente, pelos cofres 
federais, à conta do depósito, não excluirá a ação judicial para re
parar perdas e danos decorrentes do inadimplemento das obrigaçõ% 
asEumidas-. 

Art. 7.0 O dir~tor das Rendas Internas designará um funcioná
rio para, na qualidade de fiscal, assistir à execução do sorteio e à 
exlração dos respectivos prêmios. 

Art. 8.0 Serão observadas, quanto aos sorteios ora autorizados, 
no que lhes forem aplicáveis e neste decreto~lei não esteja regulado, 
as disposições do Decreto-lei n. 854, de 12 de novembro de 1938. 
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Art. 9.0 O prese-nte decreto-iei entrará em vigor na data de sua 
pt;blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 1940, 119.0 da Independência 
e ~ 2.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 2.871 - DE 13 DE DEZEMBRO DE 1940 

Concede u'ma. pensão d viuva de uma praça falecida em consequência 
de acidente em serviço 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. É concedida à vi uva do 2.0 sargento do Exército 
l\filitão Pereira, que faleceu em consequência de acidente em ser
viço, a pensão especial de 90$000 (noventa mil réis) mensa:is cor
respondente ao montepio a que teria direito, segundo a tabela a que 
se refere a Lei n. 7. 711, de 9 de dezembro de 1909, revogadas as 
disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 1940, 119.0 ela Independênci:J 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Ew·ico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 2.872 - DE 14 DE DEZEMBRO DE 1940 

01·ganiza Unidades de Tropa do Exército e dá outras providência.• 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: • 

Art. 1.0 São organizados para instalação a partir de 1 de ja
neiro de 1941, os seguintes corpos de tropa: 

- 2.0 Regimento de Cavalaria Transportada, com sede provi
sória em Rosário; 

- Companhia de Guarda do Quartel General do Ministério da 
Guerra, com sede na Capital Federal; 

- 2.a Companhia Independente de Guarda, com sede em Recife; 
- 1.a Companhia do 1.0 Batalhão de Engenharia, com sede em 

Deodoro, Distrito Federal. 
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Parágrafo único. Os efetivos em praças dessas unida<les serão 
fixados por ato do Ministro da Guerra. 

Art. 2.0 A Companhia de Guarda do Quartel General do Minis
tério da Guerra fica subordinada, no referente a comando e discipli
na, ao SPcretário Geral do Ministério da Guerra o 

Parág-rafc único o O Mini-stro da Guerra baixará instruções re
guladoras das atribuições e atividades desta Compan~ia o 

Art. 30° Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 1940, 1190° da Independênr.ia e 

52:0 da República o 
GETULIO V ARGAB 

Eurico Go Dutra 

DECRETO-LEI N. 20873 -DE 14 DE DEZEMBRO DE 1940 

Dispõe sobre o artigo 13 dó Decreto-lei no 1 0187, de 4 de abril de 1939, 
e a entrega de documentos de quitação com o Serviço Militar 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confr
re o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art.. 1.- Entra em vigor, a partir da data da publicação do pre
sente decreto-lei o artigo 13 do Decreto-lei no 1o187, de 4 de abril 
de 1939 (Lei do Serviço MilHar) .. 

Art o 20° A quem não der prova de falar correntemente a lingu:~ 
portuguesa, não se fornecerá documento algum de quitação com o 
Serviço Militar o 

Parágrafo único o Tal documento ficará arquivado para ulterior 
entrega a quem de direito, após a prova constante deste artigo o 

Art o 3.0 Revogam-se as disposições em contrário o 

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 1940, 1190° da Independência e 
520° da República. 

G ETUL!O VARGAS o 

Ew·ico G o Dutra o 

Henrique A o Guilhem. 

DECRETO-LEI N. 2 o874 - DE 16 DE DF...ZEMBRO DE 1940 

Cria cargos no quadro único do 11!/:inistério do Trabalho, lndústTia e 
Comércio, para atender aos serviços do Conselho Nacional do 
Trabalho e demais orgãos da Just·iça do Trabalho, e dá outras 
providência:, o 

· O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art o 10° A tabela do quadro único do Ministério do Trabalho, 
Irtclúsf:ria e Comércio passa a vigorar, a partir de 1941, com as mo .. 
dificações constantes d&. tabela anexa a este decreto-lei o 
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Art. 2.o. O provimento dos cargos de carreira f ar-se-à na 
forma da lei e livremente o dos cargos isolados, de acordo com os 
regulamt>ntos do Conselho Nacional do Trabalho e da Justiça do 
Trabalho. 

Art. 3.o Os cargos referidos no artigo anterior se1·ão lota
dos no Conselho Nacional do Trabalho e demais órgãos da Justiça 
do Trabalho. 

Art. 4.o O.S funcionários em exercício nas Procuradorias não 
poderão ser designados para exercer as funções de membros do Con
~selho Nacional do Trabalho nem dos Conselhos Regionais. 

Art. 5.o Os decretos dos ocupantes dos cargos, cujas dcnomi
naç·Jes ficam alteradas, serão apostilados pelo Diretor Gerai rlo De
partamento de Administração do Ministério do Trabalho, Indústria 
e Coméreio. 

Art. 6.o As funções gratificadas constantes da tabela anexa, 
na situação antiga, serão extintas no dia 30 de abril de 1941. 

Parágrafo único. As funções gratificadas que foram criadas 
somente serão providas a partir de 1° de maio de 1941, de quando 
passarão a ser percebidas as gratificações, a título de representação 

Art. 7.o O Departamento Administrativo do Serviço Público, 
dentro. de trinta dias, contados da data da publicação deste decreto
lei, organizará a nova tabela de pessoal extranumerário do Conselho 
Nacional do Trabalho e demais orgãos da Justiça do Trabalho. 

Art. 8.0 Será inr.luida no orçamento para o exercício d•J 1\lH 
a dutação necessária h despesa decorrente deste decreto-lei. 

Art. 9.o Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1940; 119°. da Independência 
e 52°. da República'": 

GETULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão. 
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Tallela a que se refere o art. :1.,., última parte, do Decreto-lei n. 2.874, de :1.6 de dezembro de :1.940 

CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

SITUAÇÃO ANTIG;A . SITUAÇÃO ATUAL 

Classe I Número I Classe 
Carreira ou cargo ou Excedentes I Vagos 

de I Carreira ou cargo ou Observações 
padrão cargos padrão 

I 

i Presidente do Conselho 
. N acionai do Trabalho .. R Em comissão . 

2 Procurador Geral (P.P.S. 
e P.J.T.) ........... p 

l 
Idem. 

2 Diretor de Departamento 
(D.P.S. e D.J.T.) •. p Idem. 

7 Diretor de Divisão (D.P.S. 
e D.J.T.) ............ N Idem. 

I 
i Chefe do Servico Admi-

nistrativo (C.N.T.) .. r: Idem. 

I 

CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

SITUAÇÃO ANTIGA SITUAÇÃO ATUAL 

I Excedentes 

I 
Classe 

l 
Número Classe 

Carreira ou cargo ou Vagos de Carreira ou cargo ou Observações 
Padrão li cargos padrão 

I 8 Presidente de Conselho 

I Regional . ········· .. N 
Procurador (D.N;T.) •.. L 

l Adjunto de Procurador 

I Geral (C.N.T.) ...... K - - 18 Procurador (P. J. T. e 
P.P.S.) ············ N 

Procurador (D.N.T.) ... K I 
I 

8 Procurador Regional 
(C.R.T.) . ·········· M 

36 Presidente de Junta (J.T.) L 

6 Procurador Adjunto (C. 
R. T.) ... ······ ..... L 
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CARGOS DE CARREIRA 

SITUAÇÃO ANTIGA SITUAÇÃO ATUAL 

Número Classe Número Clasae 
de. Carreira ou cargo ou Excedentes Vagos de Carreira ou cargo ou Vagos Observações 

cargOB padrão cargos padrão 

- -
Contador Contador 

f L f - 2 L 

3 K 2 - 5 K 

5 J - 5 6 J 

~} 
\ 

l 
A serem preenchidos 

7 I - 7 7 I imediatamente. 

9 
I 

H - 9 H 
-- --

25 29 

I 

Desenhista Desenhista 

f K - - f K 

2 J - i 2 J i) 
- d A serem preenchidos 

2 I - - 3 I imediatamente. 
----

5 

I 
.6 

;: ,/ I 

I I I 
I 

Escriturdrio Escriturdrio I 
78 I G 11 - 100 I G 

I ") 84 F - - . 200 I F I i16 A serem preenchidos 
I imediatamente. 

92 E - 5 300 E 203 ----
254 600 

I I 
I 

,I Guarda-livros 

4 G 

.: I 6 F A ser.em preenchidos 
!media tamcn lc. 

10 E 
--

20 

I I 
11 Oficia~ Administrativo Oficial Adminis-

trativo 

20 L - - 20 L 

30 K - - 30 K 

35 J 3 - 40 J 2 

42 I 3 I - 50 I 5 

51 II I - I - 60 H 9 

-- --
I 

f78 200 
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CARGOS EXTINTOS 

SITUAÇÃO ANTIGA SITUAÇÃO ATUAL 

Número Classe Número Classe 
de Carreira ou cargo ou Excedentes Vagos de Carreira ou cargo ou Observações 

cargos padrão cargos padrão 

I I I 
i Diretor (C. N. T. - Se-

I 
i Diretor (Secretário do 

cretaria) ............. N - - C.N.T.) ............ N Extinto quando vagar. 

i Procurador Gerai 
(C. N. T.) .......... M 

I - 1 Procurador Geral ...... M Idem. 

i Inspetor-ehef e (C. N. T.) M -
I 

- i Inspetor Chefe ......... M Idem. 

FUNÇõES GRATIFICADAS 

SITUAÇÃO ANTIGA SITUAÇÃO ,o\.TUAL 

Número Classe Número Classe 
de Carreira ou cargo ou Excedentes Vagos de Carreira ou cargo ou .Observações 

cargos padrão cargos padrão 

1 Secretário do Presidimte I H Chefe de Secção ......•.. 4:800$0 anuais a cada 
do c. N. T. (3:600$0 I um. 
anuais) .............. 

I i7 Secre.tário ( Presidente, 
i Secretário do Diretor I Conselho Pleno, 2 Câ-

da Secretaria do C. N. T I maras, 2 Procuradorias, 
I 3 :1600$0 a !lua i'!) ..... I 2 Diretores de Depar-

I tamento, Chefe do Ser-
\'ÍCO Administrativo, 8 

I Conselhos Regionais) 3:600$0 anuais a cada 
.. um • 

I 36 Secretário de Junta ..... 2:400$0 anuais a cada 

I um. 

I 

REPRESENTAÇõES 

SITUAÇÃO ANTIGA SITUAÇÃO ATUAL 

I 

I 
Número Classe- Número Classe 

de Carreira ou cargo ou Excedentes Vagos de Carreira ou cargo ou Observações 
cargos paqrão cargos padrão 

I 

I 
:!8 Membros do C.N. T ...... i50$0 por sessão a que 

comparecerem (i2 
no máximo). 

32 Membros do Conselho Re-
gional ............. i00$0 por sessão a que 

comparecerem (i2 
no máximo). 

I 
72 Membros das Juntas .... 50$0 por audiência (20 

no máximo). 
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DECRETO-LEI N. 2. 875 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 1940 

Interp1·eta o decreto-lei n. 251, de 4 de fevereiro de 1938, e o Decreto 
Municipal n. 4.618, de 2 de janeiro de 1934, nas partes que men
ciona. 

O Presidente da República: 
Considerando que o imposto de licença para anúncio é diverso 

· do imposto de licença para localização; 
Considerando que o decreto-lei n. 251, de 4~2-1938, dispõe so

mente sobre a concessão de licença para localização; 

Considerando que não existe bi-tributação, pelo fato de incidên
cia dos dois impostos citados s-obre o mesmo contribuinte, pois seria 
necessário, para que tal existisse, que houvesse duplicidade de enti
dades tributantes e identidades de tributos; e 

Usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da Constitui
ção, e nos termos do artigo 31 do decreto-lei n. 96, de 22 de dezem
bro de 1937, decreta: 

Art. 1.0 O aumento de percentagens para o cálculo da quota de 
localização (art. 7, § 2.0 , letra d, do decreto-lei n. 251, de 4-2-1938) 
dos estabelecimentos comerciais ou industriais não isenta o contri
buinte do pagamento do imposto previsto no art. 54, n. VI, do De
creto Municipal n. 4. 618, de 2-1-1934, sendo os dois impostos devi
dos concomitantemente. 

Art. 2.0 O imposto previsto no art. 54, n. VI, do decreto nú
mero· 4. 618, é devido sempre que os alto-falantes, gramofones ou 
congêneres sejam ouvidos pelo público, quer deem ou não direta
mente para a via pública, e quer façam somente anúncio do estabe
lecimento ou para ele chamem a ~atenção do público, por meio indi
reto, tocando rriúsiea ou fazendo quaisquer outros ruídos. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 16 de dezembr-o de 1940, H9.o da Independência 

e 52.0 da Reriública. 

GETULIO VARGAS. 

F1·ancisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 2. 876 - DE 17 DE DEZEMBRO DE 1940 

Transforma em cargos em comissão as ·funções gratificadas de aju
dante de tesoureiro dos Quadros IV· e VIII do Ministério da 
Viação e Obras Públicas. 

b Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere ·o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As funções gratificadas de ajudante de tesoureiro dos 
Quadros IV - Estrada de Ferro Noroeste do Brasil - e VIII -
Estrada de Ferro São Luiz a Terezina - ·do Ministério da Viação e 
Obras Públicas, ficam transformadas em cargos isolados de provi
mento em comiS6ão, respectivamente, dos padrões "E" e "D". 
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Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em yigor a partir ·de 1 de ja
neiro de 1941, devendo o orcamento desse exercício consignar a do
tação necessária para ocorrer à despesa decorrente do mesmo. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 1940, 119° da Independência 

e 52° da República. 
GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

DECRJ)iTO-LEI N. 2.877 -·DE 18 DE DEZEMBRO DE 1940 
-

Ab1·e pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 350:000$0 pm•a 
~tender às despesas ·da organização definitiva e outros encargos 
da Comissãó Especial de Revisão das Concessões de Terras na 
faixa das fronteiras. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito 
especial de trezento~ e cinquenta contos de réis, (350 :000$0) para 
atender, durante o fim do corrente ano e o exercício de 1941, às eles
pesas da organização definitiva e funcionamento da Comissão Es
pecial de Revisão das Concessõei:! de Terras na Faixa das Fronteiras, 
inclusive aquisição de material e pagamento de pessoal exlranume
rário admitido na forma da lei. 

§ 1.0 O crédito, a que se refere este artigo, depois de reg·istado 
pelo Tribunal de Contas, será posto no Banco do Brasil, por adian
tamento, à disposição do presidente da Comissão Especial, para ser 
livremente movimentado. 

§ 2.0 A comprovação do emprego desse crédito será feita pe
rante o Tribunal de Contas. 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1940, 119.0 da Independência 
e 5·2.0 da República. 

G ETUL!O VARGAS. 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 2. 878 - DE 18 DE DEZEMBRO DE 1940 

Manda executar a nova Tarifa das Alfândegas e dá outras pro
vidências 

O Presidente da República, US:J.ndo da atribuição que lhe con
fere 0 art. 180 da Constituição, decreta: 

Art 1.0 - Os direitos de importação para consumo serão cobra
dos nas alfândegas e demais ootacões aduaneiras, de acordo com a 
Tarifa e suas disposições preliminares que a este acompanham, as
sinadas pelo Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda. 
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Art. 2.0 - Alem do& direitos a que se refere o artigo anterior, 
cobrar-se-ão: 

a) o imposto adicional de 1 O%, criado pelo art. 2.0 do· Decre
to n. 24.34.3, de 5 de junho de 193-í; 

b) a taxa de 2 o/o,. criada pelo art. 6.0 , da Lei n. 159, de 30 de 
dezembro de 1935, e regulamentada pelo Decreto n. 591, de 15 de 
janeiro de 1936, com exceção do combustivel, do trigo, das merca
dorias constantes da tabela I, do Tratado celebrado com os Estados 
Unido8 da América a 2 de fevereiro de 1935 e aprovado pelo De
creto Legislativo n. 4, de 18 de novembro do mesmo ano, das que 
forem despachadas com o favor da isenção de direitos de importa
ção para corummo e demais taxas aduaneiras, das que a Tarifa não 
estipul3 taxa a cobrar, das decorrentes Je contratos celebrados com 
o Governo Federal, nos quais esteja expressa a isenção de direitos 
de importação para consumo e demais taxas aduaneiras, e das que 
tenham obtido idêntico favor por concessões especiais; 

c) a taxa de $600, no conformidade da Lei n. 470, de 9 de agosto 
de 1937, e do Decreto-lei n. 72, de 16 de dezembro de 1937, sobre 
cada 44 quilogramas ou fração de trigo em grão e da farinha desse 
cereal; 

d) a taxa de $000,2 de real, por quilo, de que trata o Decreto
lei n. 651, de 26 de agosto de 1938, e que incidirá sobre as utilida
des que, sob qualquer forma de embalagem ou a granel, sejam re
colhidas ou depositadas em qualquer trapiche ou armazem de de
pósito, ou despachadas sobre água, quando importadas do estran.,. 
geiro ou destinadas à exportação, excetuadas as mercadorias cons
tantes da tabela do Tratado referido no item b; 

e) a taxa de $300, por quilograma, peso real, estabelecida pelo 
Decreto-lei n. 291, de 23 de fevereiro de 1938, sobre todos os arti
gos alimentares ou não, originários da pesca, excetuados os cons
tantes da tabela do Tratado mr>ncionado no item b; 

f) as taxas do Dect·eto-lei n. 2. 667. de 3 de outubro de 1940. 

Parágrafo único. - O imposto adicional de 10 o/o, mencionado 
na letra a, será sempre calculado de aeordo com a tarifa a que esti
verem sujeitas as mercadorias, atendida a sua origem, mesmo quan
do beneficiadas com isenção ou reduÇão de direitoo de importação 
para consumo, por concessão especial de lei ou de contratos ce
lebrados com o Goveriw Federal e o favor não abranja 'l.s demais 
taxas. 

Art. 3.0 ~ Continuam em vigor as disposições contidas nos ar
tigos 3° a 6° do Decreto n. 24.343, de 5 de junho de 1934. 

Art. 4.0 - As disposições antecedentes 3 a tarifa anexa, com 
as suas disposições preliminares, entrarão em vig-or a partir de 1 
de fevereiro de 1941, observado, quanto à sua aplicação, o disposto 
no § 1.0 , do art. 165. da Nova Consolidação das Leis das Alfândegas· 
P Mesas de Rendas. 

Art. 5.0 - Revogam-se as disposições em cont.rário. 
Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1940, 119° da Independência, 

52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 



:31'6 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO-LEI N. 2.879- DE 18 DE DEZEMBRO DE 1940 

Altera, sem aumento de despesa o atual orçamento do Ministério da 
Educação e Saude 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
.o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo 1.° Ficam feitas no atual ov~amento do Ministério da 
Educa~ão e SaurJe (anexo n. 8, do Decreto-lei n. 1. 936 de 30 dA 
dezembrG de 1939), as seguintes alterações: ' " 

Verba 2- Material 

Consignação I - Material permanente 

S/c. n. 3 -Máquinas e instalações em geral, etc. 
06) - Faculdade Nacional de Medicina. 

Passa de .. 
0 ara . . . . · .. 

Verba 2- Material 
Consignação III - Diversas despesas 

S/ c. 20 - Despesas miudas E d€ pronto pagamento 

22) - Faculdade Nacional de Medicina. 
Passa de ......................................... . 
Para ............................................. . 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

19:500$0 
11:500$0 

3:600$0 
H :600$0 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1940, 119° da Independência 
e 52o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.880 - DE 19 DE DEZE.'-1BRO DE 1940 

A.bre, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito especial à<: 
30 :000$0, para concessão de auxilio 

O Presidente da RepÚblica, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saud<, 
•• crédito especial de 30:000$0 (trinta contos de réis) para atendç-.r 
à despesa (Serviços e Encar-gos) com a concessão de um auxílio h 
embaixada composta de universitários da Faculdade Nacional de 
Direito da Universidade do Brasil e da Faculdade de Direito da 
Universidade do Brasil, que vai ao Chile em excursão de intercâmbiO 
cultural. 

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1940, 119.0 da Independência 
t> 52.0 da República. 

G:STULIO VARGAS • 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2.881 - DE 19 DE DEZE,MBRO DE f9qQ 

P1·orroga o prazo de vigénc.ia do créd_ito especial aberto pelo Decreto
lei n. 1. i65, de 10 de novembro de 1939 

O Presidente da República, ruando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica extPnsivo ao exercício de 19H. o prazo de vigência 
do crédito especial de 1. 600:000$0 (mil e seiscéntos contos dB réis). 
aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas, pelo Decreto-lei 
n. 1.765, de 10 de novembro de 1939. 

Art. 2.0 Revogam-se a.s disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1940, 119° da Independência 
e 52° da República. 

GETULIO VARGAS. 
João de Mendonça Lima. 
A. ele Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.882- DE 19 DE DEZE,MBRO DE 19q0 

Abre, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito especial 
de i. 946:009$0, para pagamento à Companhia Marconi Brasi
leira . 

. -O Presidente da República, u.sando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras 
Públicas, o crédito especial de 1. 9q6 :009$0 (mil noYecentos e qua
renta e seis contos e nove mil réis) para atender ao pagamento (Ser
viços e Encargos) que compete à Companhia Nacional de Comunica
ções sem Fio, hoje Companhia Marconi Brasileira, por serviços e for
necimentos feitos ao Departamento dos Correios e Telégrafos a sa
ber: 
Importância relativa à 3.a prestação contratual 
Importância· relativa aos honorários dos engenhei

ros especializados no período de 1936 a 1939 .. 

Importância relativa a fornecimentos extraordiná-
rios .................................... . 

f,q9q:600$(} 

374:800$0' 

76:6()9$0 

i.9q6:0()9$(} 

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 19q0, 119° da Independência 
e 52° da República. 

GETULIO VARGAS. 
João de Mendonça Lima. 
A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2. 883 -- DE 19 DE DEZE,?viBRO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Viação e Ob1·as Públicas, o crédito suplemen
tar de 210:000$0, à verba que especifica 

O Presidente da República, uBando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único - Fica abe1:to o crédito suplementar de 210 :000$0 
(duzentos e dez contos. ~e r~I<;) em _ref_orço da seguii~te dotação do 
atual orçamento do l\Im1stérw · da Vwçao e Obras Publicas (anexo 
n. 15 do Deereto-lei n. 1.936 de 30 de dezembro de 1939): 

Verba 2 - Matc1'ial 

Consignação III - Diversas Despesas 

S/c. n. 19 - Pa~sagen.q, transportes r.o pessoal, etc. 

06) Departamento dos Correios e Telégrafos (Di-
retoria Geral e Diretoeias Regionais) ..... . 210:000$0 

.Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1940, 119° da Independência 
e 52° da Repúbiica. 

GETULIO VARGAS . 

.João de Mendonça Lima. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.884- DE 19 DE DEZEMBRO DE 1940 

Abre, pelo Ministé1'io da Viação e Obras Públicas, o crédito suple
mentm· de 200:000$0 à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o arL 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 200:000$0 
(duzentos contos de 1·éis) em reforço da seguinte dotação do atual 
orçamento do Ministério da Viação e Obras Públicas (Anexo n. 15 
do Decreto-lei n. 1. 930, de 30 de dezembro de 1939) : 

Verba 2 - Material 
Consignação IH - Diversas Despesas 

S/c. n. 16 - Iluminação, força motriz e gás 
08) - Estrada de Ferro Noroéste do Brasil.. . . . . . 200:000$0 

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da Repúl,Jilca. 

GI>TULIO v ARGAS. 
João de Mendonça Lima. 
A. de Souza Costa. 



A'fOS DO PODER EXEr.CTI\'0 319 

DECRETO-LEI N. 2.885 - DE 19 DIJ DEZEMBRO DE 1940 

.4 bre, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito supl·:
mentar !le 4 :000$0 à verba que especifica. 

O Preside_nte da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 4 :OOO$ú 
(quatro contos de r-éis) em reforÇo da seguinte dotação do atual 

orçamento do Ministério da Viação e Obras Públicas (Anexo n. 15. 
do Decreto-lei n. 1. 936, de 30 de dezembro de 1 939) : 

Ve1·ba 1 - Pessoal 

Conaignaç.ão V - Indenizações 
S/c. n. 47 Ajudas de custo 

OS - Rede de Viação Cearense . . ............. . 4:000$0 

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 19!10, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GM'ULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI .:'\'. 2.886 - DE 19 DE DEZEMBRO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o c1·édíto especial de 26:678$4, 
para pagamento de diferença de vencimentos .. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de 26:678$4 (vmte e seis contos seiscentos e setenta e 
oito mil e quatrücentos ·réis), para ocorrer ao pagamento da dife
rença de vencimentos que r.ompete aos funcionários abaixo, entre os 
vencimentos de cargos extintos de que eram ocupantes antes da Lei 
n: 284, de 28 de outubro de 1936 e os de seus ::argos atuais: 

Nome - Cargo 

Ernesto Fischer Vieira - Escriturário ......... . 
Carlos de Alencastro Guimarães - Escriturário. 
Antonio Patricia da Rocha - Escriturário .... . 
João Batista de Souz::t - Escriturário . . ..... . 
Alfredo Dias Machado - Escriturário . . ...... . 
Fernando Candido D"Alveat - Escriturário .... . 
Manoel Raimundo de Albuquerque Chefe de 

Portaria . . ......................... . 

Diferenr,3 
de 

Clas- vcnci-
oe mentos 

8 3:196$3 
11 3: 693{16 

5 2:476$8 
5 2:476$H 
8 5:05i':l;j10 

10 5:186$4 

8 4 :590$í) 

26:678$í 
Rio de Janeiro. 19 de dezembro de 1940, 119.0 da Independênci>J. 

e 52.0 da República. 
G!iTULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2.887 - DE 19 DE .DEZE~BRO DE 1940 

Abre, pelo Dep_artamento de Imprensa e P1•opaganda, o crédito sttple
mentar de 45:000$0 à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único.· Fica aberto o• crédito suplementar de 45:000$0 
(quarenta e cinco contos de réis) em reforço da seguinte dotação 
do atual orçamento do Departamento ele imprensa e Propaganda 
(Anexo n. 4 do Decreto-lei n. 1. 936, de 30 de dezembro cte 1939) : 

Verba 2 -. Mater.ial 

Consignação III - Diversas Despesas 
S/c. n. 14 - Telefones, telefonemas, tel'egramas, radio-

gramas e portes do correio.......................... 45:000$0 

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

r~ HTULIO V ARO A f\. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.888- DE 19 DE DEZE~BRO DE 1940 

Abre, pelo Departamento de Imprensa e Propaganda, o crédito es
pecial de 50:000$0 para a despesa que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica, aberto, pelo Departamento de Imprensa e 
Propaganda, o crédito especial de 50:000$0 (cinquenta contos de réis) 
para atender neste exercício às despesas (Material) com iluminação, 
força motriz e gás do referido Departamento. 

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1940, H9.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.889 -DE 19 DE DEZE)<IBRO DE 1940 

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do Ministé1·io da 
Justiça e Negócios Interiores 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:., 

Art. 1.0 Ficam feitas as seguintes alterações no atual orçamento 
do Ministério da Justiça e Negócios interiores (Anexo n. 1 i do 
Decreto,.lei n. 1. 936, de 30 de dezembro de 1939) : 

Verba 1 - Pessoal 

Consignação IIJ - Pessoal do Tribunal de Segurança Nacional 
a) Pessoal Civil 

S/c. n. 13 - Tribunal de Segurança Nacional 
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01) Para iJagamento dos vencimentos de cinco Juizes e um Pro
curador 

Passa de: 254 :400$0 
Para: 255:966$6 

Consignação V - Funções Gratificadas 

a) Pessoal Civil 
S/c. n. 15 - Funções gratificadas 

OS) Tribunal de Segurança Nacional (Lei n. 244, de 11 de se
tembro de 1936) 

Passa de: 120:000$0 
Para: 118: 435'~4 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1940, 119.0 da Independência 

e 52.0 da República. 
. GETULIO VARGAS. 

Frarwisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.890 - DE 19 DE DEZEMBRO DE 1940 

Orça a Receita e fixa a Despesa do Distrito Federal para o exercício 
de 1941 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe conferem 
os artigos 180 da Constituição da República e 31 do decreto-lei n. 96, 
de 22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.0 O orçamento geral do Distrito Federal, para o exercício 
de 1941, estima a Receita em 800.155:500$0 (oitocentos mil cento e 
cinquenta e cinco contos e quinhentos mil réis) e calcula a Despesa 
em 799.57 4:279$1 (setecentos e noventa e nove mil quinhentos e 
setenta e quatro contos duzentos e setenta e nove mil e cem réis) . 

Art. 2.0 A Receita, conforme o ariexo I, será realizada com o 
produto dq que fôr arrecadado sob os seguintes títulos e sub-títulos~ 

I - RECEITA ORDINÁRIA 

a) Receita tributdria: 
Impostos. . . ....... . 
Taxas .............. . 

330.125:000$0 
69.035:000$0 

b) Receita Patrimonial. . . .. .............. . 
c) Receitas Diversas. . . .. ................ . 

li - RECEITA EXTRAORDINÁRIA ••.•• ~ .•• -. 

~ol-. ilA T.Ais - Vnl _ VTT 

399.:160:000${} 

.21.650:500$0 
29.285 : 000$0' 

450. 095 : 500$(}' 
350. 060 : 000$0· 

800.155 :500$0' 
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Art. 3.o A Despesa, discriminada em anexos, 
seguinte forma: 
I- Pessoal. ............................ . 

II - Material. . . ........................... . 
III - Plano de Realizações .................. . 
IV - Encargos correntes. . . . ............... . 
V - Subvenções e Auxílios. . . . ............. . 

VI - Serviços adjudicados. . . . ............. . 
VII - Obrigações. . . . ...................... . 

VIII - Eventuais. . . . ........................ . 

distribuir-se-á da 

291.419:966$0 
42.985:000$0 

371.000:000$0 
14.777:360$0 
5.337:000$0 
9.807:000$0 

63.347:953$1 
900:000$0 

799.574:279$1 

Art. 4.° Fazem parte integrante do presente deereto-lei os anexos 
que o acompanham, especificando a Receita e discriminando a Despesa, 
com indicação da respectiva legislação. 

Art. 5.0 Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a realizae 
as operações de crédito que se tornarem necessárias para a antecipação 
da Receita, até o máximo de 50. 000:000$0 ( cinquenta mil contos de 
réis) . 

Art. 6.° Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a aplicar 
o saldo, que vier a verificar-se na execução deste decreto-lei, em ser
viços hospitalares e de educação, na proporção de 50 o/o para cada um. 

Art. 7.o Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1940, 119.0 da Independência 

e 52.o da República. 
GETULIO VARGAS. 

F1·ancisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 2.891, DE 20 DE DEZEMBRO DE 19q0 

Dispõe sobre os sorteios de irnoveis reoUz;ados pelo, clubes de rne1'
cadoriaJJ e dá out1·as providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180, da Constituição, decreta: 

Art.. 1.0 O's clubes de mercadorias possuidores de carta-patente 
expedida nos termos do Decreto n. 12.475, de 23 de maio de 1917, e 
alterações constantes dos Decretos-leis ns. 854, de 12 de novembr() 
de 1938, e 2.42'8, de 19 de julho de 1940, que distribuírem imovei.s 
como prêmios de sorteios. ficam obrigados a fazer prova da existência 
dos imoveis a sortear. · 

Art. 2.0 Até dez dias uteil3 antes daquele que foi marcado para a 
realização do sorteio, os interessados, em petiçã.o revestida das for
mal1darles legais, indicarão aos delegados fiscais, nos Estados, e ao 
diretor das Rendas Internas, no Distrito Federal, o local em que se 
acham situados os imuveis que vão ser objeto do sorteio, especifica
rão seu valor e, bem assim, farão a prova de propriedade dos mesmos 
imoveís. 

Parágrafo único. Os delegados fiscais e o diretor das Hendas 
Internas, sempre que julgarem necessário, providenciarão para que 
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fique esclarecido se o valor atribuído aos imoveis pelos interessada« 
guarda conformidade com o valor prometido nos planos de sorteio. 

Art. 3.o Se, por motivo de ordem ou técnica comerciais, ainda 
não houver sido adquirido o imovel, os interessados, dentro do prazo a que alude o art. 2.0 , .depositarão nas delegacias fiscais ou no Te
souro NaCional, em dinheiro, o valor atribuído ao prêmio no plano 
respectivo. 

§ 1·0 Esse depósito, que está isento de qualquer desconto, não 
vence juros e será restituído; de logo, no caso de não haver pn•sta.
mista contemplado no sorteio. 

§ 2.0 No caso de haver prestamista contemplado, a restituição só 
terá lugar depois que o mesmo houver entrado na posse do imovel, 
o que se provará mediante a transcrição, no competente ofício, da 
respectiva escritura. Se is~10 não ocorrer no prazo de 60 dias, o de
pósito será adjudicado ao prestamista cnntemplado, cassando-se, em 
seguida, a carta patente. 

Art. 4.0 Na ausência da prova de existência do prêmio, do depô
sito do seu vaior ou, ainda, quando for avurado que o prêmio a sor
tear é de valor manifestamente inferior ao prometido no piano res
pectivo, será sustada a realização do sorteio, cumprindo à autoridade 
administrativa remeter o processo ao diretor geral da ·Fazenda Nacio
nal, para as devidas providências. 

Parágrafo único. De ato que sustar a realização do sorteio, ca
berá recurso para o diretor geral da Fazenda Nacional, dentro. do 
prazo de 20 (vinte) dias contados da ciência do ato, ou 60 (sessenta), 
da sua publicação no jornal oficial, sob pena de perempção. 

Art. 5.0 Seja qual for o artigo de comércio que o clube de mer
cadorias explore e o número de prestamistas, o sorteio será próprio 
e se efetuará na sede do estabelecimento ou, em caso de impedimento 
no local que fôr autorizado pelos delegados fiscais, nos Estados, e 
pelo diretor das Rendas Intemas, no Distrito Federal. O sorteio será 
público e terá a assistência obrigatória do fiscal designado. 

Art. 6.0 Serão responsabilizados e dispensados os fiscais de clu
bes de mercadorias que silenciarem sobre a ocorrência de irregula
ridades que importem em prejuízo dos prestamistas e das qu1:1is, em 
raziio do cargo, devam ter conhecimento. 

Art. 7.0 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1940, 119.0 da Independência e 
52.0 da República. 

GETULIG VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.892 - DE 20 DE DEZEMBRO DF 1940 

Autm·iza a m·omoção dos. atuais Aspirantes a Intendentes Navais ao 
posto de 2° J:enente Intendente Naval 

O Presidente da República, usando da atribuição que ihe ~ou
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1. 0 Os atuais Aspirantes a Intendentes Nav::us serão pro
movidos ao posto de 2° Tenente Intendente Naval, fica;-do como ex-
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cedentes ao respectivo quadro 
se verificarem vagas. 

e sendo nele incluídos, à medida que 

Art. 2. 0 Revogam-se 
Rio de Janeiro. 20 de 

e 52° da República. 

a.s disposições em contrário. 

dezembro de 1940, 119° da Independência 

GETULIO VARGAS. 

Henrique A. Guilhem. 

DECRETO-LEI N. 2.893 - DE 20 DE DEZEMBRO DE 1940 

Considera o Coronel Médi~o Dr. João !r[u'(l~Z Barreto. de Aragão "Pa
trono do Servtço de Vetertnarta do Exercito" 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, considerando 

Que o Coronel Médico Dr. João Muniz Barreto de Aragão du
rante sua carreira militar, prestou ao Exército assinali\dos ser~iços 
consagrando à_ Veterinária ~ilitar persistentes. e eficazes esforços 
para a fundaçao e desenvolvimento do respectivo serviço, decreta: 

Artigo único. É oonsiderado "Patrono do Serviço de Veteriná
ria do Exército" o Coronel Médico Dr. João Muniz Barreto de Aragão. 

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1940; 119.0 da Independência 
e 52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eu.rico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 2.894 -DE 21 DE DEZEMBRO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito suplementar 
de 300:000$0 à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da .Educação e 
Saude, o crédito suplementar de 300:000$0 (trezentos contos do 
réis), em reforço da seguinte dotação do atu.al orçamento do Mi
nistério da Educação e Saude (Anexo n. 8, do Decreto-lei n. 1. 936, 
de 30 de dezembro de 1939). 

Verba 1 - Pessoal 
Consignação li - Pessoal extranumerário 

Subconsignação n. 1 O - Pessoal Extranumerário 
04) - Tarefeiros - 300:000$0 

Parágrafo único. O crédito a que se refere este artigo ser" 
destinado ao Colégio Universitário. 

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 1940, 119.0 da Independên· 
cia e 52.0 da República. 

GETULIO V ARGA8. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2.895 - DE 21 DE DEZEMBRO DE 1940 

Dispõe sobre a remuneração dos cargos de professor catedrático, 
professor, professor substituta e assistente dos estabelecimen-. 
tos federais de ensino secundário e superior e dá outras provi:
dências. 

O Presidente da Repúblic!l, usanao da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os cargos de professor catedrático, de professor, de 
professor substituto e de assistente em comissão, nos estabeleci
mentos federais de ensino secundário e superior, são os constantes 
da tabela anexa ao presente decreto-lei. 

Art. 2.0 Aos professores catedráticos, padrões L e M, e aos pro
fessores, padrão L, será concedida uma gratificação de magistério. 
Esta gratificação ~erá de 4:800$0 (quatro contos e oitocentos mil 
réis) anuais ou de 9 :600$0 (nove contos e seiscentos mil réis) 
anuais, conforme o funcionário contar mais de dez ou mais de vinte 
a,nos de efetivo ·exercício no magistério federal. 

§ 1.0 Para efeito da concessão da gratificação de que trata este 
artigo, será computado o tempo de efetivo ·exercício no magistério 
em estabelecimento de ensino superior, que se tenha tornado fe
deral. 

§ 2.0 Deixará de perceber gratificação adicional, por tempo de 
serviço, o funcionário benefici<tdo com a concessão de gratificaçã'l 
de. magistério. 

§ 3;0 A gratificação de magistério percebida p'elo funcionário 
.ao momento da aposentadoria ou da disponibilidade computar-se--à 
no cálculo do respectivo provento. 

§ 4.0 O orgão encarregado da administração do pessoal dos llfi
nistérios interessados terá a iniciativa do processamento da grati
ficação de magistério, que será concedida por decreto. 

Art. 3.0 O pessoal docente dos estabelecimentos federais de en
sino, de. qufl trata o presente decreto-lei, é obrigado à prestação de 
dezoito horas de trabalhos escolares por semana. 

§ 1.0 Para o cômputo desse número de horas de trabalhos es
colares serão indistintamente consideradas as aulas diurnas e no
turnas, as da mesma disciplina ou de disciplinas afins, as do 
mesmo estabelecimento· ou de estabelecimentos sujeitos a regime 
comum. ' 

§ 2.0 Os trabalhos de exames, nos estabelecimentos federais de 
ensino secundário ou superior, dos próprios alunos ou de alunos es
tranhos, constituem serviço obrigatório dos docentes, a ser atendido 
dentro da remuneração ordinária. 

§ 3.° Fica vedado, no ensino superior federal, o pagamento de 
gratificação por desdobramento de turmas, mesmo quando estas cor
respondam a mais de um curso. 

§ 4.0 Até que seja fixada a frequência escolar definitiva do 
Colégio Pedro II, será excepcionalmente permitido aos seus profes
sores catedráticos o desdobramento remunerado de turrrias, até o 
máximo de seis horas por semana, na forma da legislação vigente. 
Para o efeito do presente parágrafo, serão conjuntamente conside
radas as disciplinas ensinadas nas duas secções do Colégio Pedro II. 



3.26 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

§ 5.0 O regime temporário de exceção, previsto no parágrafo 
anterior, não se aplica aos assistentes e professores não catedrá
ticos do · Colégio Pedro II. 

§ 6.0 O diretor de estabelecimento não poderá perceber grati
ficação por desdobramento de turma.s. 

§ 4.0 Este decreto-lei entrará em vig·or no dia 1.0 de janeiro de 
1941, ficando revogadas as disposições em contrário. 

B.io de Janeiro, 21 de dezembro de 1940, 119.0 da Independên
cia e 52.0 da R!=lpública. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanerna. 

A. de. Souza Costa. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇIO E SAUDE 

Faculdade Nacional de Medicina da. Universidade do Brasil 
QU.illRO I 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃo PRÓPOST .... 

I 
Cla.sse Número i Número Classe 

de Carreira ou cargo ou Exced. Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou Observações 
cargos padrão cargos padrão 

36 Professor catedrático ... L - - I 36 Professor catedrático. . . . . - M 

5 Professor privativo ...... L - - I 5 Professor catedrático .... M 

57 Assistente (em comissão) H - - I 57 I Assistente .............. I I Em comissão. Extintos 

I 
J quando vagarem. 

Faculdade de Medicina de Porto Alegre 
QUADRO VII 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 

Número Cla.sse Número Classe 
de Carreira ou cargo ou Exced. Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou Observações 

cargos ·padrão cargos padrão 

33 I Professor catedrático ... L - - VII 33 Professor catedrático .... M 
., ..... , 

12 Professor privativo ..... .L - - VII 12 Professor catedrático .... M 

1 Professor substituto .... J 

l 
- I - I Sup. 1 Professor substituto ..... K Extinto quando vagar. 

l I I 

I I 

I 
64 Assistente (em comissão) H VII 64 Assistente .•.... , ....... I I Em - Extintos - - comissao. 

quando vagarem. 
r 
I 

Faculdade de Medicina da Baia 
QUADRO V 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 

I 
Classe I Número\ Classe Número] 

Exced., Vàgos de Carreira ou cargo ou Quadro de j Carreira ou cargo. ou Observações 
cargos I padrão cargos padrão 

I 

35 Professor o a tedrático .... L - - v 35 Professor catedrático: ... M 

12 Professor privativo .... L - v 12 Professor catedrático .... M 

1 Professor substituto .... J 

1-
- I - I Sup. 1 Professor substituto ..... K Extinto quando vagar. 

-I I 
I -52 Assistente (em comissão) H - v 52 

I 
Assistente ...... ~ ....... I Em COmiSSaO. Extintos 

quando vagarem. 
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Faculdade Nacional de Direito da Universidade do Brasil 
QUADRO I 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 

Número/ 
; 

I "':::''"i J Cla.sse Classe I de I Carreira ou cargo ou Exced. Vagos Quadro Carreira ou cargo ou Observações 
cargos J padrão cargos \ ,padrão 

I 

j ti catedrático .... I 

I 

Professor catedrático •.. L - I 26 Professor M I 
i 

I I 
Faculdade de Direito de São Paulo 

QUADRO SUPLEMENTAR 

SITUAÇÃO ATUAL 

I 
S!TUAÇ.~O PROPOSTA 

·~·? 

I I 

>üm'"l 
i 

Número Cla.sse 
Exced.l Vagos I Classe I 

de Carreira ou cargo ou Quadro de Carreira ou cargo ou .Observações 
cargos padrão cargos padrão 

1 
I 

I I 
I I I 
11 Supl. 

I s Professor catedrático •.. L - - 8 Professor 
"'''''(;"· ... 

1 

iVI 

I 

Extintos quando v a-

li 
garem. 

Faculdade de Direito do Recife 
QUADRO IV 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 

I 
I Classe 

I 
Xúmero/ I 

I 
Número I 

Exced.l Vagos Classe I de Carreira ou cargo ou Quadro de Carreira ou cargo 

I 
ou Observações 

cargos I padrão J cargos., padrão 

I 
I I 

I 
I I 

I I 
21 Professor catedrático .... L - -

I 
IV 21 Professor catedrático .... M 

I I 

I I I I 

Faculdade de Direito do Ceará 
QUADRO SUPLEMENTAR 

SITUAÇÃO ATUAL S!TUAQ.~O PROPOSTA 

Cla.sse I I I l 
Número I 

Exced., Vagos [ Número I Classe \ de . Carreira ou cargo ou Quadro 
\ de 

Carreira .. ou cargo ou Observações 
cargos padrão 

I 
cargos phdrão 

I 

I I 
I 

I Professor catedrático .... 

I 
Supl. Professor catedrático M Extintos quando 14 L - - 14 ... vu-

I 
garem·. 

I I 
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Escola Nacional de Engenharia da Universidade do :Jrasil 

-- -

SITUAÇÃO ATUAL 

I 
,SITUAÇ.~O PIWPOSTA 

I I I I I 
·-

::-.úmerol Classe 
Quadro I Número I Classe 

de I Carreira ou cargo ou IExced.l Vagos I de Carreira ou cargo ou Obsw 
cargos l padrão I I ' I cargos padrão 

I I I 

I t I I li I 
33 

I 
Professor catedrático ... L 

I 
-

I 
- I I 33 Professor catedrático ..... M 

2 Professor de de.senho ... L - - I 
I 2 Professor catedrático .... M 

I I 
I I 

37 Assistente (ein comissão) H - -
I 

I 37 Assistente •••.•. o ••••••• I I Em comis-, 
quando"·' 

1 I I I 
Escola Nacional de Música da Universidade do Brasil 

·-

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 

I I I 
\Exced.\ Vagos 

l'iúmerol Classe 
Vagos I li Número! 

Classe 
de Carreira ou cargo ou Exced. Quadro de 1 Carreira ou cargo ou OI 

cargos padrão cargos I padrão 
I I 

32 Professor catedrático L ! - \ - \ I I 32 Professor catedrático. M I ! 
Professor K 6 I 10 ''''1 I 

10 .......... - Professor • o •••••••• ·L 6 - São,., 1/: 

ex: ,., 
C ;1 I I + 

I 'J~· ·: ,, 
I c~il 

\ 

fe:.1 

19 

I 
Professor .......... J - 7 I 19 Professor .......... J - 7 Os ,. 

I SI' 
I 

I 

C li 
I 

,I I 
d!l 

I 

til 
6XI' 
Pr· 

I I - --

J!'C 

fil· !l-
li ,:i-

CJI 
~-L I I)-: 

('1)1 ,[,. 

Faculdade Nacional de Odontologia da Universidade do Brasil 

Ql ,,, 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOST.\ 

-· 

I I Núffi•rol Número~ Classe Classe 
de Carreira ou cargo ou Exced. Vagos Quadl'o ca~:os \ Carreira ou cargo ou Obserw ~: Õ·' 

cargos padrão padrão 

I I I 
'I 

I 
12 Professor catedrático ... L 

I 
- ) - I I 12 Professor catedrático ... ·I M 

I I 

I 
I l I -

19 Assistente (em comissão) H - - I 19 Assistente I 
I 

Em - I)"; ............. COmiSSaO 
I 

I 
quando vagt tr~· 

I I I l 
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IIINISTtRIO DA AGRICULTURA - Escola Nacional de Agronomia Quadro único 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 

Número I C! !!I! se. Nün.ero Classe 
de Carreira ou cargo ou Exced. Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou Observações 

cargos padrão cargos padrão 
I 

I 
I I I 

19 Professor catedrático .... L 

I 
-

I 
-

I 
único l 20 Profe.s.sor catedrático .... 111 

1 Professor· ········· ..... L - - único J 

J I I -16 Assistente (em comissão) H - - I único 16 Assistente .............. I Em cmmssao. Extintos-

I I I 
quando vagarem. 

I 
IIINISTtRIO DA EDUCAÇ.i.O E SAUDE - Escola Nacional de Química da Universidade do Brasil Quadro I 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 

I 
Número Classe 

Exced.l Vagos 
Número I Classe I 

de Carreira ou cargo ou Quadro de Carreira ou cargo ou Observações 
cargos padrão cargos padrão . 

I I 

I I 
I 

I 
12 Professor catedrático ... L - - I 12 Professor catedrático ... M 

I I I 
.. 

I 

I i A>•l•l•nl• -10 Assistente (em comissão) H - - ,., •.. r 10 ............... I Em COmiSSaO. Extintos. 
quando vagarem. 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA - Escola Nacional de Veterinária Quadro único 

SITUAÇÃO ATUAL 

I 
SITUAÇÃO PROPOSTA 

- I 

Exood.J V egO> 

I 
Número I Classe Número~ Classe 

de Carreira ou cargo ou Quadro de Carreira ·ou cargo ou Observações 
cargos padrão cargos padrão 

16 I Professor catedrático t. - - único I 16 I Professor catedrático M I ... ... 
I I I 

I 

I I I 
---

I I 
8 Assistente (em comissão) H - - único 8 I Assistente ............. I \ Em comissão. Extintos-

J I J I 
quando vagarem. 

I I I L 
MINIST:ERIO DA EDUCAÇÃO E SAUDE - Escola Nacional' de Belas Artes da Universidade do Brasil Quadro r' 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 

I 
Número/ Classe liúmero~ Classe 

de Carreira ou cargo ou Exced. Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou Observações 
cargos r padrão cargos padrão 

I 
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DECRETO-LEI N. 2.896- DE 23 DE DEZEMBRO DE 1940 

Isenta de pagamento dos impostos de transmissão de propriedade, de 
t1·an8crição no Registo de !moveis e das taxas cobraveis- com os 
mesmos; o.ç atos tmnslativos de riominío do imovel que menciona 
à "Fundação Darcy Va1·gas". 

O Presidente da República: 
Usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da Constitui

ção, e nos termos do art. 31 do Decreto-lei n. 96, de 22 de dezembro 
de 1937, decreta: 

Art. 1.° Fica isento de pagamento dos impostos de transmissão 
de propriedade, transcrição no Registo de !moveis e taxas cobraveis 
com os mesmos, os atos de transferência, cessão, aquisição e quais
quer outros que se destinem a transferir para o patrimônio da "Fun
daÇão Darcy Vargas", o prédio agrícola de propriedade da Empresa 
Exploração Agrícola Limitada, situado no lugar denominado Portão, 
na Fazenda da Vargem Grande, freguesia de Guaratiba, desta Capital, 
com a área de 1. 091.109 (um milhão, noventa e um mil cento e nove) 
metros quadrados, o qual se limita ao Norte com terrenos do Banco 
de Credito Movel e Joaquim Ferreira dos Santos Baltar; a Leste com 
José Ferreira Lara e com a Estrada de Guaratiba; ao Sul com Anto
nio de Oliveira Reis e terrenos do referido Banco, e a Oeste com o 
Espigão da Linha Perimétrica que cerca as terras de propriedade do 
mesmo Banco. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 
Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 2.897- DE 23 DE DEZEMBRO DE 1.940 
Estabelece normas para a execução do Serviço de Reembolso Postal 

O Presidente da República, usando da atribuicão que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: -

Art. 1.0 Os objetos de correspondência gravadÓs com reembolso 
serão obrigatoriamente submetidos a registo e ficam sujeitos, quanto 
ao peso, dimensões e acondicionamento, às exigências estabelecidas 
para cada espécie de correspondência. 

Art. 2.0 Para efeito de pagamento de taxa, ficam os objetos gra
vados com reembolso considerados como encomenda, excetuando-se 
os livros didáticos para instrução primária_ e os livros em geral, que 
continuarão a pagar as taxas previstas na Tarifa em vigor. 

§ 1.0 Além das referidas taxas e do prêmio de registo, ficam 
esses objetos sujeitos a um prêmio de seguro calculado à razão de 
$500 (quinhentos réis) por vinte e cinco mil réis (25$0) ou fração 
dessa quantia. -

§ 2.0 As taxas e prêmios em hipótese _alguma serão restituidos 
ao remetente. 
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Art. 3.0 A transmissão da ordem de reembolso para pagamento 
ao remetente da importância recebida ([o destinatário, fi-ca isenta de 
quaisquer taxas ou prêmios. · 

Art. 4.0 O valor mt\ximo dos objetos registados contra reem
bolso será fixado pelo Diretor Geral do Departamento dos Correios 9 
T~~égrafos, para as repar~ições expedidoras de .'J.cordo .com as possi
bilidades de cada uma, nao podendo, porém, esse máximo exceder· a 
1 :000$0 (um conto de réis). 

Art. 5.0 Ao Diretor Geral do Departamento dos Correios e Te
légrafos caberá expedir as instruções indispensaveis à execução deste 
decreto-lei. · 

Art. 6.0 Revogam-se as disposipões em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETUJ"IO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 2.898 -DE 23 DE DEZEMBRO DE 1940 

Altera o regulamento expedido com o Decreto-lei n. 739, 
de 24 de setembro de 1938, no que. diz respeito à isencão do 
imposto de consumo sobre as mercadortas de produção na
cional exportadas para o estrangetro. 

O Presidente da República~ usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 - O regulamento para a arrecadação e fiscalização do 
imposto de consumo, apeovado pelo Decreto-lei n. 739. de 24 de se
tembro de 1938, será observado com as alterações quP. se seguem: 

1 - 8ubstttua-se o a1·t. 7 .0 , inelso 4.0, pelo segutme: 

4.0 - Os produtos que tiverem de ser exportados para o e5tran
geiro, pelu~ respect.ivos fabricantes, mediante as prescrtçóes do ar
tigo 111, parágrafo 1.0 , letras m e n, deste regulamento. 

Il - Indique-se com a letra a a disposição contida no art. 7.0 , 

inciso 15, acres0entando-se ao mesmo inciso o seguinte: 
b) 03 tecidos cujo imposto é pago por meio de guia, quando ven

didos pelos tespectivos fabricantes a comerciantes atacadi5tas, para 
serem por estes exportados diretamente por via marítimà, aérea ou 
fluvial, e sem bal<leação nos portos nacionais de embarque. mediante 
as prescrições dos arts. 111, parágrafo 12., letra n e 112, parágrafo 1.0 • 

letra h, deste regulamento. 
III - Acrescente-se ao art. i .0 , os parágrafos que se seguem: 
§ 1.0 - Sãu ainda isentas do imposto de consumo as mercadut•tas 

de produção nacional exportadas diretamente para o e<>trangen·o por 
via marítima, fluvial ou aérea e sem baldeação em terr·Hório nacio
nal, pelos comerciantes, efetivando-se, neste caso, a isenção, medi
ante a restituição, ao comerciante exportador, do impo3to que. houver 
sido pago pelo fabricante da merca<loria exportada. 
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§ 2.0 - A restituição do imposto só terá lugar quando o wmer
ciante exportador for estabelecido na mesma cidade em cujo porto se 
V·erificar a exportação. 

§ 3.0 - Os comerciantes que pretenderem obter a restituição do 
imposto relativo às mercadorias que exportarem para o estrangeiro 
deverão, antes de formular a guia aduaneira de exportação, a.presen
tar à repartição arrecadadora local, exibindo, previament••, a r espe
ct.iva patente de registo, uma guia em 3 vias (modelo .19) da mer
cadoria a ser exportada, anexando a cada via uma cópia da fatura co
mercial a ser expedida ao comprador e discriminando detalbadamente 
os produtos, segundo as espécies enumeradas em cada um dos inci
sos, alíneas e paragrafos do art. 4.0 , indicando a taxa de cada uni
dade, bem como cada parcela do imposto, de acordo com as "indica
ções" constantes da referida guia, modelo 19. 

§ 4.0 - A repart.ição arrecadadora, ao receber a guia. numerará, 
datando, as três vias, restituindo in-continenti a 3.a via ao interessado; 
registará, em seguida, a guia do livro modelo &3 .e distribuirá, logo 
após, as 1.a e 2.a vias ao agente fiscal da secção en1 que estiver si
t.uado o estabelecimento do comerciante exportador. de modo que o 
mesmo agente fiscal, dentro do prazo de 3 dias, contado3 da data da 
entrega da guia, compareça ao referido estabelecimento para o fim de 
fazer a necessária conferência. 

§ 5.0 - Se as mercadorias se acharem devidamente seladas e n 
importância do imposto pago conferir com a indicada na guia mo
delo 19, o agente 1'iseal visará a guia bem r.omo a fat.ura a ela anexa, 
declarando em· cada uma das vias, inclusive na que estiver em poder 
do comerciante exportador, ter examinado a~ mercadoriaE e 
conferido o imposto pago, indicando, por extenso, a importância deste; 
isto feito, autorizará a cintagem mecânica do volume, fazendo apôr 
ao fecho o sinete da repartição arrecadadora, entregando as 2.a e 3.a 
vias do comerciante e devolvendo, no mesmo dia, a 1.a via à repar
tiçãG. 

§ 6.0 - Se o imposto tiver sido pago no todo ou em parte, por 
meio de guia, na forma do art. 57, parágrafo 2.0 , o agente fis·cal, 
alem do procedimento a que se refere o parágrafo anterior. mencio
nará nesta a quantidade da mercadoria submetida a exportação e o 
imposto correspondente, indicando, outrossim, o número e data da 
guia de exportação (modelo 19). 

§ 7.0 - Se o imposto pago for inferior à importância indicada na 
guia modelo 19 o agente fiscal não sustará a exportação mas, decla
rará, por ocasião do visto de que trata o parágrafo 5.0 , a importância 
exata do imposto pago e a ser· restit.uido. 

§ s.o Se as mercadorias ·nio se acharem devidamente seladas o 
agente fiscal fará a sua apreensão, lavrando o neces-sário auto, a cujo 
processo juntará as guias em seu poder. 

§ 9.0 O comerciante exportador de tecidos e dos demais produ
tos cujo imposto é pago por meio de guia, na forma do art. 57, 
parágrafo 2.0 , para ·melhor fazer a prova do pagamento do i.mposto 
por ocasião da conferência do agente fiscal a que se refere o ~ará
grafo 5.0 , poderá ter o livro modelo 42, convenientemente adaptado 
à espécie tributada. para a esrrituração da entrada e saída daB 
mercadorias compradas das fábricas. 

§ 1 O. As repartições arrecadadoras far.ão até o 5.0 dia util de 
cada mês, uma demonstração da importância do imposto a ser res-
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tituido tendo como base as terceiras vias da guia modelo 19 de
volvid~s pelos agentes fiscais, na forma do parágrafo 5.0 , d~rante 
0 mês anterior, afim de que os respectivos chefes solicitem ao Te
souro o crédito necessário à restituição, o qual, uma vez concedido 
será escriturado em "depósito" para quem de direito. ' 

§ 11. O comerciante exportador fará acompanhar a mercado
ria contida no volume ou volumes cintados e sinetados das 2.a e 3.a 
vias da guia modelo 19, que lhe foram entregues pelo agente fiscal 
depois de visadas, desde o seu estabelecimento comerciai até à re~ 
partição aduaneira onde for processado o despacho de exportação e 
onde serão eniregues. Multa de 600${) a 1:200$0. 

§ 12. A repartição aduaneira, de posse das 2.a e 3.a vias e após 
se certificar, pelo exame dos volumes, no cais do embarque ou jun
to ao veículo que os irá transportar, que os mesmos bem como as 
respectivas cintagens e sinetagens não foram violadas ou adultera
das, autorizará o embarque, devendo, outrossim, dentro do prazo 
máximo de cinco dias, contados da data do embarque averbar nas 
duas referidas vias o número e data do despacho de exportação 
("Guia de exportação para o exterior do Brasil") e tambem o nome 

e data da saída do navio ou outro veiculo em que se verificou 0 em
barque anexando a 2.a via ao J.'rocesso aduaneiro da exportação e 
devolvendo a 3.a via ao comerciantE.: exportador. 

§ 13. O comerciante exportador submeterá, então, a 3.a. via ao 
·~visto" da Fiscalização Bancária para o fim de comprovar a entre
ga da respectiva cambial ao Banco do Brasil,, podendo, logo após 
essa formalidade, requerer à repartição arrecadadora a que se re
fere o parágrafo 3.0 , a restituição do imposto, devendo instruir o 
seu pedido com a aludida 3.a via e documentos que a ela tenham 
sido porventura anexados. 

§ i4 ~ O pedida de restituiç.ão podená abranger várias exporta
r;.ões. 

§ 15. O protocolo da re}:.'artição arrecadadora remeterá o pe
dido de restituição diretamente à s-ecção onde se encontrar o livro 
modelo 83, cujo funcionário anotará. na coluna própria e referen
temeilte a cada uma das guias, modelo 19, cujas terceiras vias fo
ram anexadas ao requerimento, o número '! data deste, juntando ao 
processo as primeiras vias correspondentes; feito isso e desde que 
tenha sido distribuído o crédito de que trata o parágrafo 10, a re
partição providenciará para que a restrtuição seja ultimada dentro 
do prazo máximo de 30 dias, contados da data da entrada do reque
rimento de restituição. 

§ 16. Cumpre especialmente à fiscalização aduaneira exami
nar sempre a bordo, antes da saída do navio ou outro veículo, os 
volumes, para o fim de verificar se houve violação ou fal5ificação 
da cintagem a que se refere o }:.'arágrafo 5.o, procedendo, em caso 
afirmativo, à apreensão dos mesmos volumes e à instauração do 
processo contra o exportador; poderá, entretanto, a repartição ar
recadadora a que se refere o parágrafo 3,0 , quando entender conve
niente, designar agentes fiscais para }:.'rocederem áquele exame. 

§ 17. Poderá, ainda, essa meó'ma repartição arrecadadora, no 
interesse do serviço, designar qualquer outro agente fiscal, que não 
o da secção, para fazer a conf.erência a que se referem os parágra
fos 4.0 e 5.o 
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IV - Substitua-se o art. 90 e seus parágrafos pelo que se 
Eoegue: 

Art. 90. As repartiçoo.s arrecadadoras terão os livros "Registo 
de Guias àe Exportação de Comerciant-es", modelo 83 (para a res
tituição do imposto) e o "Registo de Guias de Exportação de Fa
bricantes", modelo 84 (para a isenção do imposto), nos quais E~erão 
escrituradas as guias de exportação pela ordem cronológica da sua 
apresentação. 

§ 1.0 No livro modelo· 83 ~erão registadas as guias modelo 19, 
apresentada! pelos comerciantes exportadores, com as seguintes in
d.icações: 

a) o número de ordem da entrada na repartição; 
b) a data da entrada; 
c) o número de ordem do comerciante exportador; 
d) o nome do comerciante exportador local do estabelecimento; 
e) a quantidade da mercadoria a ser exportada, segundo as es

pécies tributadas enumeradas nos parâgrafo.s do art. 4.0 • 

f) a importância do imposto que foi pago pelo fabricante cuja 
restituição o comerciante exportador. pleiteia; 

g) o número e data da petição de restituição; 
h) a data da restituição. 
§ 2.0 No caso em que o imposto a ser restituído for inferior ao 

indicado na guia modelo 19, conforme prevê o artigo 7.0 , § 7.0 , será 
es.sa circunstância anotada na coluna de "observações" do livro mo
delo 83. 

§ 3.0. No livro modelo 84, serão registadas as guias modelos 20, 
20-A, e 20-B, apresentadas pelos fabricantes exportaclores ou ven-· 
dedores atacadistas exportadores, com as indicações que se seguem : 

a) - o número de ordem de entrada na repartição; 
b) -- a data da entrada; 
c) - o número de ordem do fabricante; 
d) - o nome do fabricante e o local da fâbrica; 
e) - a firma do comerciante exportador, quanl;lo se tratar 

da guia modelo 20-B; 
f) - a quantidade da mercadoria a ser exportada. segundo as 

espécies tributadas enumeradas nos parâgrafos do art. 4.0 ; 

g) - a Importância do imposto cuja isenção se pretende; 
h) - a data do termo de responsabilidade, o número do livro e 

da respectiva folha em que o mesmo foi assinado, nos casos do ar
tigo 111, § 1.0 , letra n e § 12, letra n. inciso 2.0 ; 

i) - a data da apresentação da 3.a via a que se refere o art. 111, 
§ 1.0 , letra m, inciso 5.0 e § 12, letra n, inciso 5.0 ; 

j) - o número e data da guia aduaneira de exportação; 
k) - a repartição aduaneira onde a mesma guia foi processada; 
l) - o nome e data da saída do navio ou outro veículo em que 

se verificou a exportação. 
§ 4.0 - A baixa do termo de responsabilidade a que se refere o ar

tigo f f 1, § 1.0 , letra n e § 12, letra n, inciso 2°, deverâ ser dada pela 
repartição arrecadadora onde o mesmo foi assinado, mediante a apre
sentação a esta, dentro do prazo de 180 dias contados da data da sua 
assinatura, da 3.a via da guia modelo 20-A ou 20-B, averbada pela · 
forma prevista no art. f11, § f.O, letra m, inciso 4.o, ou no art. 112, §i .O, 
letra h, inciso 2.0. Multa prevista no art. 111, § 1.0 , letra "m", inciso 
5.0 e § 12, letra "n", inciso 5.0 • 
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§ 5.0 - A repartição proc~:~derá, no fim de cada mês, ao exame do 
livro modelo 84, para o fim de verificar quais os fabricantes exporta
dores que deixaram, porventura, de cumprir as exigtncias, a que se 
referem o parágrafo anterior e o art. 111, § 1°, letra m, inci:oo 5.0 
e § 12, letra n, inciso 5.0 , providenciando para que, contra os mesmos; 
seja lavrado o necessário auto de infração. . · 

§ 6.0 - Efetuada a cobrança do imposto e da multa respectiva 
será dada a baixa no termo de responsabilidade, com a declaraçã~ 
dee;sa circunstância, que deverá tampem constar da coluna de obser-
vações do livro modelo 84. · 

V- Substitua-se o art. 111, § 1°, letras me n, pelo seguinte: 

m) a apresentar à repartição arrecadadora local, para ser visada 
uma guia em 3 vias (modelo 20) da mercadoria de sua fabricação ~ 
ser exportada para o estrange1ro, com isenção do imposto, anexando, 
a cada via, uma cópia da fatura comercial a ser expedida ao com
prador discriminando detalhadamente os produtos, dA acordo com as 
espécies enumeradas em cada um dos incisos, alíneas e parágrafos do 
art. 4.0 , e indicando a taxa de cada unidade, bem como cada parcela 
do imposto, observando-se o seguinte: 

1.0 - a repartição, ao rec·eber a guia, providenciará para que as 
suas 3 vias sejam imediatamente visadas pelo agente fiscal de plantão 
e númeradas pela secção onde se encontrar o livro modelo 84, restituin
do, in-continenti, as 2a e 3a vias ao fabricante exportador e arqui
vando, provisoriamente, nessa secção a 1.a via, depois de regista-la no 
referido livro modelo 84; 

2.0 - quando se tratar de repartição onde não houver plantão feito 
por. agente fiscal, nos casos do art. 154, letra p, o "visto" a que se 
refere o inciso anterior será procedido por funcionário designado pelo 
chefe da repartição ou por ele próprio; 

3.o - o fabricante exportador fará acompanhar a mercadoria a 
ser exportada, dessas duas vias, desde a fábrica que a tenha produ
zido ou beneficiado até a repartição onde for processado o despacho de 
exportação e onde serão entregues. 1J1ulta de 1:000$ O a 2: 000$0; 

4.0 a repartição aduaneira, dentro do prazo máximo de 5 dias, 
contados da data do embarque, averbará nas 2.a e 3.a vias, em seu 
poder, o número e data do despacho de exportação ("Guia de expor
tação para o exterior do Brasil") bem como o nome e data da 
saída do navio ou outro veículo em que se verificou o embarque, ane
xando a 2.a via ao processo aduaneiro da exportação e devolvenoo 
a 3.a via ao fabricante exportador ou ao seu representante; 

5.0 - o fabricante exportador, dentro do prazo de 90 dias, con
tados da data do "visto", àa repartição arrecadadora local e a que sE> 
refere o inciso 1.0 apresentará a esta, novamente, a 3.a via, já averbada 
na forma do inciso anterior, constituindo essa formalidade a prova 
da exportação. Multa igu·al ao valor do imposto, além da obrigaçã() 
do pagamento deste, nunca inferior a 500$0, aos que deixarem de fazer 
a apresentaçáo da 3.a via a.verbada e de 500$0 a 1 :000$0, aos que, 
antes do procedimento fiscal de que trata o m·t. 90, § 5.0 , fizeram-na 
fóra do prazo; 

6.0 - A repartição arrecadadora local, depois de transcrever na 
1.a via a averbação contida na 3.a e de fazer as devidas anotações no 
livro modelo 84, restituirá ao fabricante a 1a via, arquivando a 3.a de
finitivamente; 
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7 .o No case em que a exportação tiver de ser feita por via ter· 
restre ou com baldeação nos portos nacionais de embarque, deverá 
ainda o fabrieante exportador cumprir a exigência a que se refere a 
letra n deste arttgo, ficando, neste caso, elevado a 18{) dias o prazo 
para o curnprimPuLo da obrigação de que trata o inciso 5.0 e devendo, 
em vez da guia modelo· 20, ser utilizada a do modelo 20-A; 

s.o Se, apó~ o embarque da mercadoria para o estrangeiro, hou
ver baldeação em território nacional, na 3.a via da guia modelo 20-A, 
deverá ser feita, tambem, pela repartição aduaneira da localidade em 
que se verificou a baldeação, a averbação a que se refere o inciso 4.0 ; 

n) a· assiaar, na repartição arrecadadora local, por ocasião da 
apresentação cta guia modelo 2D-A, em três vias, a que se referem a 
letra m e o seu inciso 7.0 deste artigo, um termo de responsabilidade 
conforme o modelo 68, do imposto relativo às mercadorias que, por, 
via terrestre, ou com baldeação nos portos nacionais de embat'que, 
exportarem pa:·a o estrangeiro com isenção do imposto, não se com
preendendo, para a obrigação do termo, a baldeação ou transporte 
feito dentro da própria circunscrição fiscal em que estiver situada a 
fábrica. ' · 

VI - Acrescente-se aõ art. 111, § 12, após a disposição da letra 
m, o seguinte: 

n) a apresentar à repartição arrecadadora local, para ser visada, 
uma guia, em quatro vias, modelo 20-B, dos tecidos a que se re'fere 
este parágrafo, vendidos, com isenção do imposto, a comerciante por 
grosso, para serem por este exportados diretamente para o estran
geiro, por via marítima, fluvial ou aérea, observando-se o seguinte: 

f.O A repartição, ao receber a guia, providenciará para que as 
suas quatro vias sejam imfldiatamente visadas pelo agente fiscal de 
plantão e numeradas pela secção onde se encontrar o livro modelo 84, 
restituindo, in continenti, as três vias restantes ao fabricante e arqui
vando, provisoriamente, nessa secção, a quarta via, depois de regis
tá-la no referido livro modelo 84; 

2.0 No caso em que o comerciante comprador dos tecidos para 
exportação for estabelecido em circunscrição fiscal diferente da do 
fabricante, drverá este, por ocasião de apresentar a guia, cumprir 
a exigência a que .. se refere a letra n do § 1.0 deste artigo, ficando, 
neste caso, elevado a ISO dias o prazo para o cumprimento da obri
gação de que trata o inciso 5.0 ; 

3.0 Quando se tratar de repartição onde não houver plantão feito 
por agente fiscal, nos casos do art. 154, letra p, o "visto" a que se 
refere o fnciso 1.0 será procedido por funcionário designado pelo 
chefe da repartição ou por ele próprio; 

4.0 O fabr:cante fará acompanhar os tecidos vendidos para ex
portação dessas três vias, desde a fábrica que os tenha produzido 
ou beneficiado até o estabelecimento do exportador. Multa de 1 : 000${) 
a 2 :000$0; 

5.0 O fabricante, dentro do prazo de 120 dias, contados da data 
do "visto" da repartição arrecadadora local e a que se refere o in
ciso. 1.0 , aprt>sr:mará a esta, novamente, a a.a via, já averbada na 
forma do art. 112, § 1.0 , letra h, inciso 2.0 e anexada à aa vi~ da 
guia modelo 19-A, constituindo essa formalidade a prova da expor
tação. Multa igual ao valor do imposto, alem da obrigação do paga
mento deste, r1unca inferior a 500${), aos que deixarem de fazer a 
apresentação da aa via averbada e de 500$0 a 1 :000${) aos que, antes 
do procedimento fiscal de que trata o art. 90, § 5.0 , fizerem-na {ora 
do prazo; 
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6.o A repJr·tição arrecadadora local, depois de transcrever na 
4.a via aí provisoriamente arquivada, a averbação contida na 3.a e de 
fazer às devidaa anotações no livro. modelo 84, restituirá logo em se
guida a 4.a via ao fabricante, arqmvando a 3.a definitivamente. 

VII. . Sub~titua-se o art. 112, § 1.0 , letra h, pelo seguinte: 

h) apresentar à repartição aduaneira competente uma guia ew 
três vias, ~egunlio o modelo _1 9-A, do~ ~ec1dos a serem _exportados para 
o estrangeiro i!, Pl•ra esse flm, adqmndos dos respectivos fabricantes, 
nos termos do art.. 111, § 12, letra n, anexando, a cada via a via cor
respondente da guia modelo 20-B, recebida do fabricante,' bem corno, 
às 1.a e z.a v:as, uma cópia da fatura comercial a ser expedida ao 
comprador o o estrangeiro, observando-se o seguinte: 

1.o A apr-eseut.ação dessas guias e cópias de faturas deverá ser 
feita juntamente com os volumes a serem exportados, cujo transpo1-t<·. 
desde o estabelecimento do comerciante exportador até a repartição 
aduaneira, deverá ser feito acompanhado daqueles documentos. Multa 
de 1:000$0 a 2:000$0; 

2.o A repartJção aduaneira, dentro do prazo máximo de cinco 
dias, contados da data do. embarque,· averbará em cada uma da~ três 
vias das duas guias em seu poder, (modelos 1 9-A e 20-B), o número 
e data do despachJ de exportação ("Guia de exportação para o exte
rior do Brasil"), bem corno o nome e data da saída do navio ou 
outro veículo em que se verificou o embarque, anexando as duas 
primeiras via~ ao processo aduaneiro da exportação e restituindo as 
demais ao comerciante exportador, que ficará com as duas segundas, 
devolvendo por 3Ua vez as duas terceiras vias ao fabricante para- a 
prova da exportação a que se refere o art. 111, § 12, letra n, in
ciso 5.0 • 

VIII. Considere-se como § 1.0 o parágrafo único do art. 220, 
acrescentando-se-lhe o seguinte: 

§ 2.o Ficam mjeitos à multa de importância igual ao dobro do 
valor do impo~to, nuncu inferior a 5:000$0, os comerciantes expor
tadores que, após a conferência do agente fiscal e a cintagem do.s 
volumes a que se refere o art. 7 .0 , § 5.0 , fizerem· a substituição ou 
modificarem a selagem das mercadorias especificadas na guia mo
delo 19, de acordo com o § 3.0 do mesmo art. 7.0 • 

IX. Substituam-se as guias modelos 19 e 20 pelas dos modelos 
19-A, 20-A, e 20-B, acrescentando-se, ,em seguida ao modelo 82, os 
modelos 83 ·e 84, todos anexos ao presente decreto-lei. 

Art. 2.0 O Ministério da Fazenda providenciará no ~entido de .ser 
incluída nos or~amentos da União para os exercícios de 1942 e se
guintes a verba nec.essária a atender à restituição de imposto ele con
sumo a que se refere este decreto-lei. 

Art. 3.° Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito es
pecial de 500:000$0 (quinhentos contos de réis) para atender, no 
exercício de HJH, à restituição de imposto de consumo de que trata 
esle Decreto-lei. 

Art. 4.° Fica revogado o Der-reto-lei n. 2. 580, de 13 de se
tembro de 1940, e demais disposições em contrário. 

Rio de .Janeiro, 23 de dezembro de 1940, 119.o da Independência 
e 52.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 



MODELO 19 via 

GUIA DE ExPORTAÇÃO DE COMERCIANTE 

Para a restituição do imposto· de consumo 

Guia n ....... (i) ...... 
, ___ <2_) __ I Guia n, ...... (3) ...... 

Sr ....................... {4) .•....•...........•... 

F ................................... ,. comerciantes estabelecidos à rua .................................... n ............. a 

registados.nessa J:epartticão .pela patente -n ............. , pretendendo exportar para .......... (5)........... . ......... (6) .•........ , 

pelo porto desta cidade, as mercadorias abaixo especificadas, veem, na forma do art. 7.0 , § 3.0 , do regulamento aprovado pelo Decreto-lei 

n. 739, de 24 de setem~o de 1938, submeter a presente guia ao visto dessa mesma reparticão, para o fim de requerer, ulteriormente, a 

restituicão do imposto de consumo. 

Marcas 
e 

números 

Pareja & Cusco 
1/8 

Idem 
i/2 

Quantidade 
dos 

volumes 

Cinc'O 

Três 

Duas 

Espécie 
dos 

volumes 

Caixas 

Idem 

Idem 

Especificacão detalhada das mercadorias (7) 

2. 800 metros de tecidos de algodão tinto, do § 12, 
alínea I, inciso 2.0 , do preco de fábrica até 
2$0 por me'tro ......................... . 

i. 540 metros de tecido de seda do mesmo § 12, 
alfnea VI, do preço de fábrica até 15$0 por 

I 
L 8oirt~bos' ct~· ~ Ã.iüs~~;,: ·~o.~t~~·d·d ~~d~· t~b~ · 48 

comprimidos, pesando até 30 centigramas, 
do § 8.0 , classe I ....................... . 

I 

l 
Importa o imiJo!lto a que se refere a presente guia lSm 'U.jii; wllto duzentos e oito mil réis, 

Rio de Janeiro, em 20 de marco de 1941 . 

. . . . . . • . • . . • • . . . • . :. (8) .•••••.•••.•••••• : .• 

INDICAÇÕES 

Número de ordem do comerciante exportador. 

Taxa 
por unidade 

tributada 

$060 

$500 

$150 

Carimbo indicando o nome da repartição arrecadadora local e a data da apresentacão. da guia. 
Número de· ordem de entrada da repartJçl!.o. 
Diretor ou chefe da reparticão arrecadadora local. 
Porto ou cidade de destino da mercadoria. 
País de destino da mercadoria. 

Importância 
do imposto 

pago 

168$3 

770$1) 

270$0 

1:208$0 

(1) 
(2) 
(3) 
{4) 
(5) 
(6) 
{7) O comerciante exportador deverá indicar sempre a alínea e inciso, se houver, de cada um dos parágrafos do art . .t.o, em que 

fõr classificada a mercadoria, para o pagamento do imposto, bem como cada paroela deste, tendo em vista ainda as 
"notas" constantes de cada um dos parágrafos do referido art. 4.0 • 

(8) Assinatura do comerciante exportador. 

NOTA 

Todas as vias desta guia deverão ser acompanhadas de uma cópia da fatura comercial a ~t:r expedida ao comprador no estran~iro. 
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MODELO 19-A 
........ via 

GUIA PARA EMBARQUE DE TECIDOS EXPORTADOS PARA O ESTRANGEIRO POR COMERCIANTES 

Com isenção {}o imposto de consumo e por via maritima, aérea ou fluvial, sem baldeação em portos nacionais 

N ........ (1) ...... 

Sr. inspeltor da Alfândega de ..............•.• , .•.••..••..•..•.•..•..•.•••.•••.••••••••••••••• 

F .............................•..•....... , comerciantes atacadistas de tecidos, estabelecidos à rua ..........•.•...•...•••• 

n ......... , nesta cidade, registados sob o n. · ........ , pretendendo exportar para .................... (2) .................... pelo 

vapor .......... (3).......... . ......... (4} ........... volumes recebidos de .......... (5} ............ , fabricante de tecidos em 

............ (6) ............ , conforme guia modelo 2Q-B, sob os números .......... {7) .......... de ........... (8) ........... , 

veem apresentar a presente guia a essa repartição, de acordo com o art. H2, § 1.0 , letra h, do . regulamente aprovado pelo Decreto-lei 

n. 739, de 24 de setembro de 1938. 

Quantidade 
de 

volumes 

Um 

Uma 

Espécie 
de 

volumes 

Fardo 

Caixa 

I 
I 
I 
I 

I 

Marca« 
dos 

volumes 

PC & C 

PC & C 

Rio de Janeiro, 10 de marco· de '1941 . 

• . • • • • • • . • • • • . • . • . . . • • (9) ....••.•.••.•••••. 

Número 
dos 

volumes 

2 

INDICAÇÕES 

(i) Número de ordem do comercia~te ·expor<tàdor. 
(2) Porto de destino e pafs de destino. 
(3) Nome do vapor ou outro veículo portador da mercadoria. 
(4) Quantidade total de volumes. 
(5) Nome do fabricante da mercadoria. 
(6) Nome da cidade ou município do fabricante. 

Total 
de 

metros 

400 

2.400 

Nomes dos consignatários 

Pancho Camacho & Comp. 

Pancho Camacho & Comp. 

(7} Números de ordem da guia modelo 20-B; indicar o número de ordem do fabricante e logo a seguir o número de ordem 
da reparticão. · 

(8} Data em que foi emitida pelo fabrioante a guia modelo. 20-B. 
(9) Assinatura do comerciante exportador. 

l~ 
NOTA 

As 1.6 e 2.6 vias desta guia modelo 19-A deverá ó comerciante anexar uma cópia da fatura !lomercial a ser expedida ao comprador 
no esttrangeiro. · · ·· -·- · ·· 
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MODELO 20 .•...... via 

GUIA DE EXPORTAQÃO DE FABRICANTE 

Com isenção do imposto de consumo e por via maritíma, aérea ou fluvial, sem baldeação em portos nacionais 

Guia u ........ (1) ...••• (2) Guia n ...•... {3) .••••• 

Sr ............... : ....... (4) .................. · ... . 

F .......•................•......•..•.• estabelecido cololl fábrica de .....••.•••. {5) .•••••.•.... à rua .......••.••....•••• 

n ........... , e registado nessa repai'tição pela patente n. f ....... , .. pretendendo exportar para ................ {6) ................ , 

............ (7) ......... · ... , pelo porto desta cidade, as mercadorias de sua produção abaixo especificadas, vem, na forma do art. 111, 

§ 1.0 , letra m, do regulamento aprovado pelo Decreto-lei n. 739, de 24 de setembro de 1938, submeter a presente guia ao visto dessa 

repartição, para a isenção do imposto. 

Marcas Quantidade Espécie Taxa 
e dos dos Especificação detalhada das mercadorias (8) por unidade Imposto 

números volumes volumes tributada 

Parras & Chaves Três Caixas 2. 400 pentes de ebonite classificados no § 30, alf-
1/3 nea I, inciso 1.0 ••••••••••••••••••••••• , • 

600 pentes de· chifre classificados nos mesmos pa-
rágrafos, alínea .e inciso ...........•...... 

I 
Importa o imposto a que se refere a presente guia de isenção em "'s-eiscentos mil réis. 

Santos (Estado de São Paulo), em 28 de julho de 1941. 

o o. o •• o o. o o o •• o o. o. o. o (9) o o o •••• o o. o. o. o. o •• o •• 

INDICAÇÕES 

Número de ordem do fabricante exportador. 
Carimbo indicando o nome da repartição arrecadadora. local e a data da apresentação da guia. 
Número de ordem de entrada na repartição. 
Diretor ou chefe da repartição arrecadadora local. 
Espécie tributada de acordo com os §§ do art. 4.0 . 
Porto ou cidade de destino. da mercadoria. 
País de destino da mercadoria. 

$200 480$0 

$200 120$0 

600$0 

(1) 
(2) 
(3) 
(4) 
(5) 
(6) 
('i} 
(8} Indicar sempre a alínea e inciso, se houver, de cada um dos parágrafos do art. 4.0, em que se achar classificada a mercadoria 

para o pagamento do imposto, bem como cada parcela deste, tendo em vista,- ainda,· as "notas" constantes de cada um dO$ 
·ditos parágrafos. 

(9) Assinatura do fabricante exportador. 

NOTA 

Todas as ,--ias desta guia deverão ser acompanhadas de uma cópia da fatura comercial a ser expedida ao comprador no estrangeiro. 
Pag. 334 - 'Mapa 3 



MODELO 20-A ........ via 

GUIA DE EXPORTAÇÃO DE FABRICANTE 

Com isenção do imposto de consumo e por via terrestre ou com baldeação em portos nacionais 

Guia n ....... (1) ....•. (2) Guia n ....... (3) ..•••• 

Sr ..... ,. ................. (4) ......•............... 

F ...................................... , estabelecido com fábrica de ............ (5) ............ , à rua ................ .. 

n ......... , desta cidade e registado nessa repartição pela patente n ......... , pretendendo exportar para •............ (6) ...•......... , 

..•... _· ...... (7) ........... :, pelo porto do Ri"o ct-e· Janeiro ê por intermédio da firma ·Silva Correia & Com., estabelecida à rua do Ou-

vidor·n; 20, vem, na forma do art. 111, §"1.0 , letra m, do regulamente. ·aprovado pelo Decreto-lei n. 739, de 24 de setembro de 1938, sub

meter a presente guia ao visto dessa repartição e assinar o termo de responsabilidade a que se refere a letra n do citado s 1.o, para a 

isenção do imposto. 

Marcas Quantidade Espééie Taxa 
e dos dos Especificação detalhada das mercadorias (8) por unidade 

números volumes volumes tributada 

Moreno Um Fardo 400 metro~· de tecido de aigodã&, tinto, do § 12, alf-1 
nea I, inciso 2.0 , do preço de 2$0 a 6$0 por 
metro ......... : ........................ 

i/2 Uma Caixa 845 metros de tecido de seda, do me~mo § 12, alf-
nea VI, do preço de 15$0 a 30$0 por metro 

Importa o imposto a que se refere a presente guia de isenção em oitocentos e oitenta e nove mil réis. 

Juiz de Fora (Minas), em 18 de abril de 1941. 

••••••••.••••••.•••••• "(9) ••••.••••••.•.•••••••• 

'INDICAÇÕES 

Número de ordem do fabricante exportador. . 
Carimbo indicando o nome da repartição arrecadadora local e data da apresentação da guia. 
Número de ordem de entrada na repartição . 
Diretor oti chefe da repartição arrecadadora local. 
Espécie tributada de acordo com os §§ do art. 4.o., 
Porto ou cidade de destino da mercadof•ia. 
País de destino da mercadoria. 

$110 

1$000 

Imposto 

44$0 

845$0 

889$0 

(1) 
(2) 
(3) 
(4) 
(5) 
(6) 
(7) 
(8) Indicar sempre a alfnea e inciso, se houver, da cada um dos §§ do art. 4.0 , em que se achar classificada a mercadoria para 

o pagamento do imposto, bem como cada parcela deste, tendo em vista, ainda; as "notas" constantes de cada um dos 
ditos parágrafos. 

(9) Assinatura do fabricante expoi'tador. 

NOTAS 

1.8 - Esta· guia. não deverá ser· visada pela repartição arrecadadora local sem a prévia assinatura do termo de responsabilidade. 
2.8 - Todas as vias desta guia deverão ser acompanhadas de uma cópia da fatura c'Omercial a ser expedida ao comprador no es-

trangeiro. · · 
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MODELO 20-B via 

GUIA DE EXPORTAÇÃO DE FABRICANTE 

(Tecüi.os vendidos a comerciantes atacadistas) 

Com isenção do imposto de consumo, . para serem exportados pelos comerciantes, por via marítima, aérea ou fluvial, sem baldeação 
em portos nacionais 

Guia n. . ..•.. (i) ..••.• (2) Guia n ....... (3) ..••.• 

. Sr ......... ~ ..................................• 

F. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . estabelecido com fábrica de tecidos à rua . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . n. . : ..... . 

e registado nessa repartição pela patente n ........... , pretendendo remeter para a firma ............ (5) .......... , estabelecida à 

rua ................. , ........ , n ......•. , em ............ (6) ............ , as mercadorias a ela vendidas e abaixo especificadas, 

afim de, pela mesma, serem exportadas para o estrangeiro, vem, na forma do art. i H, § 12, letra n, do regulamento aprovado pelo De

creto-lei n. 739, de 24 de setembro de 1938, submeter a presente guia ao visto dessa reparticão, para a isencão do imposto. 

Taxa Marcas 
e 

números 

Quantidade 
dos 

volumes 

Espécie 
dos 

volumes 
Especificação detalhada das mercadorias (7} por unidade 

·• · 1 tributada 

PC & C 
i/2 

Um Fardo 400 metros de tecido de algodão, tinto, do § i2 $fi O 

Uma Cai:xa 

alínea I, inciso 2.0 , do preço de 2$0 a 6$0 
por metro ............. , ............... . 

2. 400 metros de tecido de algodão, tinto, do § 12, 
alfnea I, inciso 2. o; do preco até 2$0 por 
metro ............... ·. · ..... · · · .. · · · ·. · 

Importa o imposto a que se refere a presente guia de isenção e~q. cento e oitenta e oito mil réis . 

.Jundiaí (Estado de São Paulo}, em 5 de fevereiro de 1941. 

..••....•.....•....... (8) ..•............••.•.•• 

INDicAÇÕES 

Número de ordEm do fabricante. 
Carimbo indicando o nome da· reparticão arrecadadora local e a data da apresentação da guia. 
Número de ordem de entrada na repartição. 
Direotor. ou chefe da repartição. . 
Firma dos comerciantes comprad9res e exportadores das mercadorias. 

$060 

Imposto 

144$0 

i88$0 

(i} 
(2) 
(3) 
(4) 
(5) 
(6) 
(7) 

Cidade onde se acham estabelecidos os ditos comerei autes. . . 
Indwar sempre a alínea e inciso, se houver, de cada um dos parágrafos do art. ~.0, em. que se ~.char ~.lassrf:cada a merca~ 

doria para o pagamento do imposto, bem como cada parcela deste, tendo em v1sta, amda, as notas constantes de cada 
um dos parágrafos. 

(8) Assinatura do fabricante. 
NOTA 

Esta guia não deverá ser visada pela repartição arrecadadora local sem a prévia assinatura do. termo' de responsabilidade, quando 
o comerciante comprador fOr estabelecido em circunscrição fiscal que não a da fábnca. 
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Entrada .da guia modelo 
19 na Repartição 

Número Data 

Número 
do 

comerciante 

Firma 
do comerciante 

exportador 

Local do estabelecimento I 

MODELO 

(RESTITUIÇ.~O 

Registo de guias de 

Quantidade da mercadoria 
exportada . 

segundo as espécies 

Art. 4.0 

__ R_u_a---~.----N~.0---1 

-T------.----+----i-----------!-i--1-

-- ------'----' --'------'-

Entrada da gula I 
modêlo 20, 20-A / 

__ o_u_2_0--B-.na_R_•p_a_rtl-çã-o-l 

1, 

)I \ 

'r I I 
I I 
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Numero do 

fabricante 

Firma do 

fabricante 

Local da Fábrica 

Rua N. · 

1 

MODELO 

(ISENÇÃO 

Registo de guias · de 

Firma do comerciante Quantidade da mercadoria 

exportador quando n. ser exportada 

se tratar da guia segundo as espécies do 

modelo ZO-B art. 4 

Imposto 

-~~

\ 
11 

I 

I 
I 
I 
I 

I 
I 

I 
! 
I 
I 



N. 83 

'DO IMPOSTO) 

exportação de comerciantes 

I 

Petição da restituição 
Total do imposto pago -

Data do despacho que Observações 
pelo fabricante I autorizou a restituicão 

~úmero Data 
I 

I 
I 

I 
I 

I 
I I I I 

' 

I I I 

I 
I I I I I I 
I 

I I I 
I I I I I 

l· I j I ) 

I 
I I I 

I I I I I I 1 
I I I i I 

I I I 
I 

I I 

N. 84 

'ilO IMPOSTO) 

,exportaciio e fabricantes 

Termo de responsabllidn.de 

I 
Prova da exportação 

nos casos previstos 
Navio ou outro veiculo 

no art. 90, G s.o, letra g Data da Gula aduaneira da exportação da ex!)Ortaçft.o Data da "baL'ta•' 
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livro \ folha tura 
11 

salda 

·---
I I I, I 

I 
I 1 

1 I I I ( I 

\ 
I 

\ 
I I I [ I I \ . I I I I I \ ' ' I 
I I I I I I l \ 
I i I I I I I I \ 

I 
I i I I I I I I I \ I I I I I I 

I I i I I I I I I I I 
I I 

I 

I 
I I l I I I I I I I I li I I I I I I 

I 
I I I 

I I I I I 
I I 

\ \ 

i I 

I I 

I 
I I I i I 

I I I I f I I I 
I 

I I I l 
i I I I I I 
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DECRETO-LEI N. 2.899 - DE 24 DE DEZE:MBRO DE 1940 

Autoriza a aquisição pelo Ministério da Guerra de um prédio, com 
mobilidrio e utensilios, na cidade do Salvador (Baia), desti
nado à te&idencia do Comando da 6.a Região Militar. 

O Presiàeute da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da '.::unstituição, decreta: 

Art. Lo Fica o Ministério da Guerra· autorizado a adquirir 
pela quantia de 4i4 :494$0 (quatrocentos e quatorze contos qua
trocentos e nover.ta e quatro mil réis), o prédio da Avenida Sete 
de Setembro n. 317, na Cidade do Salvador (Baía), com mobiliário 
e utensiiios, de propnedaàe do Sr. Wiiheim Overbeck, edificado 
em terreno de 13m,40 x ôôm.75 (treze metros e quarenta centí
metros por sessentà e seis m<Jiros e setenta e cinco centímtros) . 

Art. 2.0 O referido ireovei se destina ·à residência do Comando 
da 6.a Região Militar. 

Art. 3.0 As despesas com a aqu!slçao, I!:J totai de 414:494$6, 
correrão por C0Dt.~ dos saldos orçamentários, recoihidos il. Caixa 
Geral de Economias da Guerra. 

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de -!.940; 119.0 da independên
cia e 52.0 da Repúbli..oa. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 2. 900 - DE 24 DE DEZEMBRO DE 1'940 

Dispõe sobre funções ara.ti{icadas do Quadro único do Ministério da 
Agricultum 

O Presidente da República, usando da atribuicão que lhe confer·e 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As funções gratificadas constante~ das tabelas anexas, 
substituem, integralmente, as que foram incluídas nas tabelas da 
Lei n. 284, de 28 de outubrQ de 1936, para o Quadro único do Minis
tério da Agrieultura, e as demais criadas, no mesmo Quadro, por lei•s 
posteriores. 

Art .. 2.o O presente Decreto-lei entrará em vigor no dia 1 de 
janeiro de 1941, devendo o orçamento para esse exercício consignar 
as modificações dele decorrentes. 

Art. 3.0 Revogam-se as~ disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 19.40, 119° da Independência 
e 52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 



Situação antiga 

Número Denominação 

1 Diretor da Escola Nacio
nal de Agronomi11. 

1 Diretor do Instituto !'~a
cionai de Oleos 

1 Diretor da Eooola Nacio
nal de Veterinária 

1 ·Coordenador dos Cursa.:. ·le 
Aperfeiçoamento e. Es-
pecialização .. ; ....... . 

3 Membro da Comissão de 
Eficiência ........... . 

1 Secretário do C o n s e I h o 
Florestal Federal 

1 /Secretário do Conselh(ll Na-
cional de Pesca ..... . 

1 [Secretário do Conselho Na
' cional de Caca ... • .... 

1 Secretário do Conselho Na
cional dos !ndios ..... 

1 Diretor da Divisão do Pes-
soal ................ . 

1 Diretor d ... Divisão de Con-
tabilidade ........... . 

1 Diretor da Divisão do Ma-
ter:al ............... . 

1 Diretor da Divisão de Co-
municações .......... . 

1 Diretor da Biblioteca ... . 
4 Chefe de Secção 
1 Secretário {Diretoria de 

Expediente e Contabili-
dade) ............... . 

1 ISecr·etário {Divisão•do Pes-
soal) ................• 

1 Auxiliar de Gabinete 
{Depto. Nac. Prod. ·Animal) 

1 Escrevente-datilógrafo ... 
{Depto. Nac. Prod. Animal) 

1 Auxiliar de Gabi-nete .... 
{Depto. Nac. Prod. Mineral) 

i Escrevente-datilógrafo ... 
(Depto. Nac. Prod. Mineral) 

1 Chefe da Secção· de Fruti-
cultura .· ............. . 

1 Chefe da Secção de Plantas 
Téxteis .............. . 

1 Chefe da Secção do Café 

4 Chefe de Secção da D.F.P.V. 
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Gratificação I 
anual 

da função 

9:600$0 

9:600$0 

9:600$0 

6:000$0 

8:400$0. 

3:600$0 

3:600$0 

3:600$0 

3:600$0 

9:600$0 

9:600$0 

9:600$0 

6:000$0 
6:000$0 
4:800$0 

3:600$0 

3:600$0 

4:800$0 

2:400$0 

4:800$0 

2:400$0 

:::::::: ,, 
9:600$0 

., 

4:800$0 

FUNÇõES GRATIFICADAS 

Quadro 

único 

único 

único 

único 

único· 

único 

único 

único 

único 

único 

único 
único 
único 

único 

único 

único 

único 

único 

único 

único 

único 
único 

único· 

Situação atual 

Número Denominação 

I 
Gratificação 

anual 
da função 

Cent1•o Nacional de Ensino 
e Pesquisas Agronómicas 

1 Diretor da Es·cola Nacio-
nal.de Agronomia· ..... . 

1 · Di·retor do Instituto Na-

/ 

cional de Oleos .' ..... . 
1 Diretor da Escola Nacio

nal de Veterinária .·. . · 
1 ·Coordenador dos Cursos de 

.\perfeiçoamento e Es-
pecialização .......... . 

Comissão de Efici,gncia 
3 Membro ............... . 

Conselhos 
1 Secretário' do C o.n s e 1 h o 

I Florestal Federal .•... 
1 /Secretário do Conselho Na

. cional de Pesca 
1 Secretário do Conselho Na-

cional ·de Caça ....... . 
1 Secretário do Conselho Na

cional dos índios ..... 

Departamento de Admi
nistração 

1 Secretário do Diretor Ge·ral 
1 Auxiliar do Diretor Geral 

· 3 Diretor de Divisão 
(Div. Pessoal; Div. Conta

bilidade; Div. Material) 

i Diretor da Divisão de Co-
municações .......... . 

1 Diretor da .Biblioteca ... . 
4 Chefe de Secção da Divi-j 

são do Pessoal ....... . 

2 Secretário de Diretor de 
Divisão ...... -: ........ 

{Divisão de Contabilidade; 
Divisão de Pessoal) 

Departamento Nacional 'ia 
Produção Animal 

1 Secretário do Diretnr Gera! 

1 Auxiliar C<J Diretor Geral 

Departamento Nacion'al da 
Produção Mineral 

i Secretário do Diretor Geral 

1 Auxiliar do Diretor Geral 

Departamento Nacional da 
Prod!tção Vegetal 

Chefe de Secção da Divisão 
do Fomento Prod. Vege
tal (Secção de Fruticul-

3 tura e Plantas Hortfco
las; Secção de Plantas 
Téxteis; e Secção c.e Café 
e Plantas Estimulantes) 

4 Chefe de Secção da D.F.P. 
Vegetal ............... . 

(Secção de Cereais e Legu
minosas; Secção de Plan
tas Extra ti v as e Indu8-
triais; Secção de Máqui
nas Agrícolas; e Secção 
de Sementes e Adubos) 

9:600$0 

9:600$0 

9:600$0 I 

6:000$0 

8:400$0 

3:600$0 

3:600$0 
.I 

3:600$0 !I 

3:600$0 1 

I 
4:aooreo 1 

2:400$0 I 

9:600$0 

6:000$0 
6:000$0 

4:800$0 

3:600$0 

4:800$0 

2:40~$0 

4:800$0 

2:40.0$0 

9:60().$0 

4:800$0 

Observações 



Situação antiga 

Número Denominação 

5 Chefe de Secção do Fo
mento, nos Estados e T. 
po· Acre ............. . 

16 Chefe de Secção do Fo
mento, nos ·Estados 

3 I chefe de Secção da D.T.C. 

3 Chefe de Secção da D. D. 
S. V ................ . 

1 Chefe Secção de Comunica
ções do D. N. P. V ..• 

1 Secretário do Diretor Geral 
3 Secretário de Diretor de 

Divisão ............. . 
1 Auxiliar do Diretor Geral 

do D. N. P. V ..... . 

l ICh•f~ '' Poctocl• .. ·,: .. 

3 Chefe de Secção de Pes
quisas Econômicas e So- · 
ciais, Padronização de 
Matérias Primas e Pa
dronização ce Produtos 
Alimentares . . . . . . . . .. 

2 Chefe dP Secção de Propa
paganda e Organização 
das Sociedades Cooperll
tivas e de Registo e Fis
calizaÇão das Sociedades 
Cooperativas ......... . 

17 Cl).efe de Agê'ncia do S.E.R. 
1 Secretário do Diretor do 

Serv. Economia Rural .. 

1 Secretário ( Diretoria de 
Estatística da Produção) 

4 Chefe de Seccão do S. F. 
3 Administrador de Horto 

Florestal ............• 
2 Administrador de Parque 

Nacional do S. F. 
1 Administrar'or do Parque 

Nacional da · Serra dos 
Orgãos .............. . 

} Secretário do Diretor do 
Serviço Florestal ..... . 

2 Chefe de Secção (S. I. A.) 
i Secretário do Diretor (S. 

I. A.) ............. .. 

1 Diretor da Escola Agrícola 
de Barbacena ........ . 

10 Di reto r 'de Aprendizadc 
Agrícola ............. . 

1 Chefe do Serviço de Agri-" · 
cultura da Escola Agrf
cola de Barbacena ..... 

1 Chefe do Serviço de Zoote
cnia dà Escola Agrícola 
de Barbacena ........ . 
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Gratificação 
anuàl 

da função 

I 
4:800$0 I 

I 
4 :8-D-0$0 ,. 

'4 :800$0 

4:800$0 

2:400$0 

4:800$0 

3:600$0 

2:400$0 
2:400$0 

7 ~200$0 

4:800$0 
4:800$0 

4:800$0 

3:600$0 

4:800$0 

3:600$0 

3:600$0 

3:600$0 

4:800$0 

4:800$0 

4:800$0 

10:800'$0 

. 4:800$0 

4:800$0 

4:800$0 

Quadro 

único 

único 

único 

único· 

único 

único 

único 

único 
único 

único 

único 
único 

único 

único 

único 

único 

único 

únicO 

único 

único 

único 

único 

único 

único 

único 

SUuação atual 

:'l'úmero' Denominação 

I -21 Chefe de Secçao do Fo-
mento e T. ·do Acre ... 

3 Chefe de Secção da Divi
são de Terras e Coloni-
zação ............... . 

3 Che.fe de Secção da Divisão 
de Defesa Sanitária Ve-
getal ................ : 

1 Chefe ca Secção de Comu-
nicações ............. . 

1 Secretário do Diretor Geral 

3 Secretário de Diretor de 
Divisão ............. . 

1 Auxiliar do Diretor Geral 
i Chefe de Portaria ..... . 

Serviço de Economia 
Rural 

3 Chefe de Secção -de Pes
quisas Econômicas e So
cüiis, Padronização de 
Matérias Primas e Pa
dronização de Produtos 
Alimentares ......... . 

2 Chefe de Secção de Propa
paganc'a e Organização 
das Sociedades Coopera
tivas e de Registo e Fis
calização das Sociedades 
Cooperativas · ......... . 

·17 Chef~ de Agência ...... . 

1 Secretário do Diretor .•. 

Serviço de Estatística da 
Produção 

1 Secretário do Diretor .... 

Serviço Florestal 

4 Chefe de Secção ....... . 

3 Administrador de Horto 
Florestal ............ . 

3 Administrador de Parque 
Nacjonal .............•. 

1 Secretário do Diretor ..•. 

Serviço de Informação 
Agrícola 

2 Chefe de Secção .....•.. 

1 Secretário do Diretor 

Superintend~n:cia do En
sino Agrícola· 

i Diretor da Escola Agrícola 
de Barbacena ........ . 

10 Direto r de Aprendizado 
Agrícola ............. . 

2 !Chefe de Servico da Escola 
Agrícola de Barbacena .. 

Gratificação 
anual• 

da função 

4:800$0 

4:800$0 

4:800$0 

2:400$0 1 
4:800$0 

3:600$0 
2:400$0 
2:400$0 1 

7:200$0 

4:800$0 
4:800~0 

4:800$0. 

3:600$0 

4:800$0 

3:600$0 

3:600$0 

4:800$0 

~ :800$0 i 

4:800$0 

10:800$0 

4:800$0 

4:800$0 

Observações 



Situacão antiga Situação atual 

Gratificacão I 
Número I Gratificacão 

Número Denominacão anual 

\ 

Quadro Denominacão anual Observações 
da função I da função 

3 Assistente-Chefe (Serviço 
do Fomento da Procução 
Vegetal - Estações Ex-
perimentais) .......... 2:400$0 único - - - Extintas 

3 Assistente-Chefe (Serviço 
de. Plantas Téxteis -
Estações Experimentais) 2:400$0 único· - - Extintas 

'3 Assistente-Chefe ( Serviço 
Técnico do Café - Es-
tações Experimentais) 2;400$0 único - - - Extintas 

1 Auxiliar de Gabinete (D. 

I 
N. P. Vegetal) ...... 4:800$0 único - - - Extinta 

2ü Chefe de Comissão Classi-
ficação (Servico Plantas 
Téxteis) . , ............ 2:400$0 único - - - Extintas 

1 Escrevente-datilógrafo (D, 
N. P. Vegetal) ....... 2:400$0 único - - - Extinta 

1 Escrivão da P a g a d o r i a 
,, (atual Tesouraria) 1:200$0 único - - I - Extinta 

i Secretário (Diret. Organi-
I zação e Defesa da Pro-

ducão) ••••• o o o o •••••• 3:600$0 único - -
I 

- Extinta· 

-
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DECRETO-LEI N. 2.90i- DE 24 DE DEZEMBRO DE i940 

Dispõe sobre funçõe.~ gratificadas dos Quadros que indica, dÓ Minis
tério da Viação e Obras Públicas 

O Presidente da República, usa_ndo da atribuição que lhe confere 
o art. i80 da Constituição, decreta: 

Art. f. O As funções gratificadas constantes das tabelas anexas 
ao presente Decreto-lei, substituem, integralmente, as que foram in
cluidas nas tabelas da Lei n. 284, de 28 de outubro qe 1936, e as 
criadas por leis posteriores, nos Quadros I, II, IV, V, VI, VII, VI~I. 
IX, X, XI e XII do Ministério da Viação e Obras Públicas. 

Art. 2.o O presente Decreto-lei entrará em vigor no dia i de 
janeiro de i94i, devendo o orçamento para esse exercício consignar 
as modificações dele decorrentes. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de .Janeiro, 24 de dezembro de 1940, H9° da Independência 

e 52° da República. 
GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

-Gol. de Leis ...:_ Vol. VU 22 



Situação antiga 

Número Denominação 

1 Chefe da Secção Regional 
do Pessoal da Estrada 
de Ferro G01az ...... . 

1 Ajudante de tesoureiro 
da Estrada de Ferro 
São Luiz a Teresina ... 

1 Fiel de Almo::rarife da Es
trada de I<'err·o São Luiz 
a Teresina ........... . 

1 Chefe da Secção Regional 
do 'Pessoal da Estrada 
de Ferro São Luiz a Te-
resina ............... . 

1 Escrivão da Pagadoria da 
Estrada de Ferro Cen
tral do Rio Grande do 
Norte ............... . 

1 Fiel de Almoxarife da Es
trada de Ferro Central 
do Rio Grande do Nor-
te .................. . 

1 Chefe da Seccão Regional 
da Estrada de Ferro 
Central do Rio Grande 
do Norte ............ . 

J Chefe da Secção Regional · 
do Pessoal da Estrada 
de Ferro Central do 
Piauí ............... . 

1 Fiel de Almoxarife da Es
trada 'de .I<,erro Petroli-
na a Teresinr. ........ . 

1 Chefe da j3ecção Regional 
do Pessoal da Estrada 
de Ferro Petroli::J.a a 
Teresina .•........... 

1 'secretário do Diretor da 
Estrada de Ferro Bala 
e Minas .............• 

1 Chefe da Secção Region.al 
do Pessoal da Estrada 
de Ferro Baia e Minas. 
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Gratificação ·
1
1. 

anual 
da função 

2:400$0 

1:200$0 

1:200$0 

2:400$0 

1 :200$0 I 
1:200$0 

2:400$0 

2:400$0 

1:200$0 

2:400$0 

2:400$0 

2:400$0 

FUNÇÕES GRATIBICADAS 

Quadro 

VII 

VIII 

Vlli· 

VIII 

IX 

IX 

IX 

X 

XI 

XI 

XII 

XII 

Situação atual 

Número Denominacão 

Estrada de Ferro 
Goiaz 

1· Chefe da Secção Regional 
do Pessoal ........... . 

Estrada de Ferro São 
Luiz a Teresina 

1 Chefe da Secção Hegional 
do Pessoal ........... . 

Estrada de Ferro Central 
do Rio Grande do 

Norte 

1 /Chefe da Secção Regional I ,, p,.,ol ........... . 

I Estrada de Ferro Central 
do Piauí 

1 ~Chefe da Secção Regional I do p.,,,.l .......... . 

I Estrada de Ferro Petro
lina a Teresina 

-1 -
1 !Chefe da Sec.ção Regional I ,, p,.,,.l .......... . 

Estrada de Ferro Bala 
e Minas 

1 Secretário do Diretor ... 

1 !Chefe da Secção Regional 

1 

do Pessoal .......... . 

Gratificação 
anual 

da função 

2:400$0 

Observações 

Extínta. 

Extinta. 

2:400$0 I 

2:400$0 

2:400$0 

2:400$0 

2:400$0 

2:400$0 

I Extinta. 

.Extinta. 

Extinta. 



Situação antiga Situação atual 

I I I 

Núrrierol 
Gratificação 

I Número! 
Gratificação 

Denominação anual Quadro Denomina,,ão anual Observações 

I 
da função I da função 

I 

I 
Departamento Nacional 

I de Obras de Saneamento 

1 Chefe de Divisão ........ 9:600$0 I 1 I Chefe de Divisão ....... 9:600$0 

1 Chefe de Divisão ...... -· 8:400$0 I 1 Chefe de Divisão ....... 8:400$0 
4 Chefe de Distrito ·7 :200$0 I 4 Chefe de Distrito 7:200$0 
i Secretário do Diretor .... 3:600$0 I i [Secretário do Diretor .... 3:600$0 
i Chefe de Sccçü.o do Pes- i \ Chefe de Secção Regio-. 

ROa! .. • ~ •••••••••• o • 2:400$0 I na! do Pessoal ..... 2:400$0 
i Chefe de Secção do Ma- i Chefe de Secção do Ma-

teria! . ..... ....... 2:400$0 I teria! .............. 2:400$0 
i Chefe da Portaria ······ i:200$0 I i Chefe da Portaria ······ 1 :200$0 

Inspetoria Federal 
das Estradas 

1 Chefe de Secção Regional i Chefe de Secção Regwnal 
do Pessoal . .. ........ 2:400$0 I do Pessoal ........... 2:400$0 

i Chefe do Serviço do Ma- 1 Chefe do Servico do Ma-
teria! ...... ····· .. 7:200$0 I teria! . . ............. 7:200$0 

I 
Inspetoria Federal 

de Obras contra 
I as Sêcas 

i Chefe de Seccão Regi o- i Chefe de Seccão Regia-
na! do Pessoal ..... .. 2:400$0 I na! do Pessoal ....... 2:400$0 

InspetorJa Geral de Ilu-
minação 

1 Chefe de Seccão Regi o- i Chefe de Secção Reg·io-. 
na! do Pessoal ....... 2:400$0 

I 
I na! do Pessoal ....... 2:400$0 

Estrada de Ferro Central 

I 
do Brasil 

I i Assistente Técnico do i Assistente Técnico do 
Diretor da lo;strada de i .r:~.- Diretor ........... i8:000$0 I Ferro Central do Bra- I sil ............... i8:000$0 li 

5 Chefes de Divisão da Es- i 5 Chefes de Divisão ...... i3:200$0 
trada de Ferro Central I do. Brasil •••• o o ~ •• o o •• 13:200$0 II 

3 Chefes de Departamento 

I 
3 Chefes de Departamento 10:800$0 

da Estrada de Ferro 
Central do .Brasil ····· 10:800$0 li 

1 Chefe de Gabinete do Di- I 1 Chefe de Gabinete ...... 8:40.0$0 
reto r da Estrada de 
Ferro Central do Bra-

I sil .. .......... ······ 8:400$0 li 

4 [Oficiais de Gabinete do i 4 Oficiais de Gabinete ... 4:800$0 
Diretor da· Estrada de i 
Ferro Central do Brasil 4:800$0 I li 

1 Diretor da Escola da Es-

I 
1 I Diretor de Escola o •• ~ •• 2:400$0 

trada de Ferro Central 
do Brasil .. ·····o ..... 2:400$0 II 

I 
15 Fiscais de Estação da Es- I 15 Fiscais de Estação ... . . 2:400$0 

I 
trada de Ferro Central I do Brasil ············ 2:400$0 II 

15 Fiscais de Tração da Es- I i5 Fiscais de ~ração ...... 2:400$0 

l trada de Ferro Central 
do Brasil ............ 2:400$0 I li 

20 Fiscais de· Trem da Estra- I 20 Fiscais de Trem ........ 2:400$0 
da de Ferro Central do 
Brasil 2:400$0 I II ............. 

I 
70 Despachadores da Estra- 70 Despachadores ...... 2:400$0 

da de Ferro Central do 
Brasil ............. 2:400$0 II 

I 4 Chefes de Secção do Ser- 4 Chefes de Secção do S.R. 
viço Regional do Pes- P-1 .. ....... ... . .. .. 4:800$0 
soai da Estrada de Fer-

I r o Central do Brasil .. 4:800$0 II 
i 
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SituaÇão antiga Situação atual 

'.· Gratificação Gratificação 
Número Denominação anual Quadro Número Denominação a):mal Observacões 

da função .. da função 

I 
Estrada de Ferro Noro-

és te do Brasil· 

:I Secretário do Diretor da :I Secretário do Diretor .... 7:200$0 
Estrada de Ferro Noro-
éste do Brasil ........ 7:200$0 IV 

:I Ajudante de Tesoureiro 
da Estrada de Ferro No-

-· - - Extinta. 

roeste do Brasil ...... 3:600$0 IV 

:I Fiel de Almoxarife da Es- - - - Extinta. 
trada de Ferro Noroéste ' 
do Brasil ········ .... 2:400$0 IV 

:I Encarregado do Protocolo :I Encaregado do Protocolo. . 1:800$0 
da Estrada de Ferro 

I Noroéste do Brasil .... 1:800$0 IV 

3 Fiscais de linha e dor- - - - Extinta. 
mentes· do AlmoxarifB- I 
do da EstJ,"ada cte Ferro I 
N oro és te do Brasil .... 1:200$0 IV 

2 Agentes especiais da Es- 2 Agentes especiais ....... 1:200$0 
trada de Ferro Noroéste 
do Brasil . ······· ..... 1:200$0 IV 

3 Escrivães da Estrada de - - - Extinta, 
Ferro Noroéste do Bra-
si! .. ................. :1:200$0 IV 

:I Chefe do Serviço do Pes- i Chefe do Serviço Regional 
soa! da Estrada de Fer- do Pessoal ········ .... 2:400$0 
ro Noroéste ~o Brasil.. 2:400$0 IV 

;: ... Viação Férrea 
Brasileiro 

Lés te 

3 Chefes de Divisão da Via- 3 Chefes de Divisão ...... 3:600$0 
ção Férrea Lés te Bra-
sileiro . ..... ·········· 3:600$0 v 

i Chefe de Gabinete da Via- 1 Secretário do Diretor ... 3:600$0 
I cão Férrea Léste Bras1-

leiro . ..... ···-· .... 3:600$0 v 
2 Auxiliare~ de Gabinete 2 Auxiliar do Diretor ..... 1:200$0 

da Viação Férrea Léste 
Brasileiro . ····· .· .. ·. :I :200$0 v 

5 Encarregados de telégrafo I 5 Encarregados de telégrafo 1:200$0 
da Viacão Férrea Léste 
Brasileiro . . .......... 1:200$0 v 

5 Fiscais do tração da Via- I 5 Fiscais de tração ...... 1:200$0 
ção Férrea Léste Brasi-
leiro .. 1:200$0 v 

5 Fiscais de t;e"u;. da. V·iacã~ r 5 Fiscais de trem ........ 1:200$0 
Férrea Lés te Brasil oi- I 
ro .. 1:200$0 I v 

:I Chefe do. s~~~ic~. R~g;~l~~i :I Chefe do Serviço Regi o-
do Pessoal · da Viação na! do Pessoal ........ 2:400$0 
Férrea Léste Brasilei-
ro .. . . .. ....... ...... 2:400$0 v 

Rêde de Viação 
Cearense 

1 Chefe de Gabinete da Rê- :I Secretário do Diretor ... 1:800$0 
de de Viação Cearense. :1:800$0 VI I 

3 Auxiliares de Gabinete da 

I 
Auxiliar Diretor 3 do .... 1:200$0 I Rêde de Viação Cea-

rense ············ 1:200$0 VI 

1 Agente da Rêde de Viação 1 Agente ............. - ... :I :800$0 
Cearense ............ 1:800$0 VI 

i Chefe do Serviço · Reg_io- i Chefe do Serviço Regional 
na! do Pessoal da Rêde do Pessoal ........... 2:400$0 
de Viação Cearense ... 2:400$0 VI 

I 
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Situação antiga 

Número Denominação 

3 Membros da Comissão de 
Eficiência .....•.... 

1 Secretário do Conselho 
Nacional de Aeronáu-
tica ....••......... 

1 Secretário do 
Nacional de 
Metalurgia 

Conselho 
Minas e 

4 Chefe de Secção do Servi-
co do Pessoal ....... . 

1 Secretário do Diretor do 
Pessoal ........... . 

3 Chefe de Secção do Servi-
co do Material ...... . 

1 Secretário do Diretor do 
Material ........... . 

1 Secretário do Diretor de 
Contabilidade ....... . 

1 Sec.retário do Diretor: . · .. 
1 Encarregado do Expe-

diente .............. . 
· 1 Encarregado da Contabh 

!idade .............. · 
1 Chefe de Secção do Ma-

terial .............. . 
i Chefe de Secção Regional 

do Pessoal ........... . 

1 Chefe de Secção Regional 
do Pessoal ........... . 

1 Secretário do Diretor ... . 

I 
3 Engenheiro Chefe de Di-

visão .............. .. 

1 Chefe de Seccão Regional 
do Pessoal .......... .. 
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Gratificação 
anual 

da função 

8:400$0 

3:600$0 

3:600$0 

4:800$0 

3:600$0 

4:800$0 

3:600$0 

3:600$0 

4:800$0 

2:400$0 

2:400$0 

4:800$0 

2:400$0 

2:400$0 

3:600$0 

6:000$0 

2:400$0 

FUNCOES GRATIFICADAS 

Situação atual 

Quadro 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

Número Denominação 

Comissão de "Eficiência 

3 Membros . 

Conselho Nacional 
de Aeronáutica 

I . 
1 !SecretáriO . . .......... .. 

Conselho Nacional 
de Minas e Metalurgia 

1 Chefe da Secretaria ..... 

Serviço do Pessoal 

4 Chefe de Secção ••••••.. 

I 
1 j Secretário do Diretor ••• 

j Serviço do Material 

3 JIChefe de Secção ..•....• 

I . 
1 Secretário do Diretor ... 

Diretoria de Conta
bilidade 

1 Secretário do Diretor 

Departamento de Aero
náutica Civil 

1 Secretário do Diretor ... 

1 Auxiliar do Diretor 

1 Chefe de Secção do Ma-
t!l,rial ............ . 

1 Chefe de Secção Regional 
do Pessoal .......... . 

Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagem 

1 Chefe de Secção Regional 
do Pessoal ........... .. 

1 Secretário do Diretor .. . 

Departamento Nacional 
de .Portos e Navegacão 

31En;f~~~ei.ro .. ~~~~~.~~ .. ~i.~ 
1 !Chefe de Secção Regional 

do Pessoal .......... . 

Gratificação 
anual 

da função 

8:400$0 

3:600$0 

3:600$0 

4:800$0 

3:600$0 

4:800$0 

3:600$0 

3:600$0 

4:800$0 

2:400$0 

4:800$0 

2:400$0 

2:400$0. 
3:600$0 

6:000$0 

2:400$0 

Observações 

Extinta. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 339 

DEGRETO-LEI N. 2. 002 - DE 24 DE DEZEMBRO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saude, um crédito especial 
de 32:565$0, para pagamento, no corrente exercício, de serviço., 
extraordinários do pessoal administrativo das Escolas de Apren
dizes Artífices. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude, 
o crédito especial- de trinta e dois contos quinhentos e sessenta e 
cinco mil réis (32:565$0) para atender ao pagamento, no corrente 
exercício, de serviços extraordinários prestados pelo pessoal admi
nistrativo das Escolas de Aprendizes Artífices (cursos noturnos). 

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1940; 119.0 da Independên
. cia e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 903 - DE 24 DE DEZEMBRO DE 1940 

Displ)e sobre funções gratificadas nos Quadros que indica, do Minis
tério da Educação e Saude 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. · 1.0 As funções gratificadas constantes das tabelas anexas 
ao presente Decreto-lei, substituem, integralmente, as que foram in
cluídas nru; tabelas da Lei n. 284 .. e as criadas por leis posteriores, 
nos Quadros I, IV, V, VII e VIII, do Ministério da Educação e Saude. 

Art. 2.0 O presente Decreto-lei entrará em vigor no dia i de 
janeiro de 1941, devendo o orcamento para esse exercício consignar 
as modificações dele decorrentes. 

Art. 3.0 Revogam-s-e as disposições. em contràrio. 

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de i940, 1f90 da Independência 
e 52o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 



Situação antiga 

Número Denominação 

I 
Gratificação 

anual 
da Junção 

3 Membros da C. E. E .... 
1 Funcionário. d e si g n a

do ,!)ara servir no Ga
binete do Diretor do 
Departamento Nacio
nal de Educação .... 

1 Funcionário · d e s i g n a
do para ser.vir no Ga
binete do Diretor do 
Departamento Nacio
nal de Saude .•...... 

f Funcionário d e s i g n a
do para sén ir no Ga
binete do Diretor do 
Departamento de Ad-
ministração ........ . 

3 Diretores das Divisões do 
Materil.ll da Contabi!J
dade <1 do Pessoal ... 

3 Funcionários designad-.~s 
para servirem no Ga
binete do Diretor do. 
Material, de Contabili
dade e do Pessoal .•. 

3 Chefe de Secção (Divisão 
do Material) ....... . 

4 Chefe. de Secção (Divisão 
do Pessoal) ........ . 

1 Administrador - Abrigo 
·Hospital • ...rtur B e r-
nardes ............ . 

1 Funcionário d e s i g n a
do para servir no Ga
binete do Diretor .:!e 
Estatística ......... . 

4 ·chefe de Secção do I. N. 

f 

.E. P ............. .. 

Chefe do· Serviço de Bio· 
metria Médica do I. ~. 
E. P ............. .. 
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8:400f0 

3 :600f~J 

3:600f0 

4:800$0 

9:600$0 

3·:600$0 

4:800$0 

4:800$0 

4 :800$L 

3:600$0 

6:000$0 

6:000$0 

FUNCOES GRATIFICADAS 

Situação atual 

Quadro 

I 

I 

I 

I 
) ~ .. '' 

I 

I 

I 

I 

I . 

I 

I 
Número! Denominação 

I \comissão de EficUncia da 
Educàção 

3 Membros ............. . 

Departamento Nacional 

I de Educação 

1 Secretário do Diretor Ge-

1 I Au:iila~ ·d·o 'I)j;~t~·r· G~r'ai 

Departamento Nacional 
de Saude 

1 Secretário do Diretor Ge-
ral ............... . 

1 Auxiliar do Diretor Geral 

Departamento de Admi
nistração 

1 Secretário do Diretor Ge-
. ral ............... . 

1 Auxiliar do Diretor Geral 

3 Diretor de Divisão -
Material, Contabilida
de e do Pessoal ..... 

3 Secretário dos Diretores 
de Divisão ••••••••.• ' 

3 Chefe de Secção (Divisão 
do Material) ....... . 

4 Chefe de Secção (Divisão 
1 do Pessoal) , ....... . 

Abrigo Hospital Artur 
!Jernardes 

1 Administrador d o Hos" 
pita! .............. . 

Serviço de Estatística da 
Educação e. Saude 

i Secretário do Diretor do 
Serviço ........... . 

Instituto Nacional de Es
tudos Pedag6gicos · 

4 Chefe de Secção ....... . 

Chefe do Serviço de Bio-
metria Médica ..... . 

GratificaÇão 
anual 

da função 

8:400$0 

4•800$0 
2 :400$0 

4:800$0 
2:40{)$0 

4:800$0 
2:400$0 

9:600$0 

3:600$0 

4:800$0 

4:800$J 

4:800$0 

-a :600$0 

6:000$0 

6:000$0 

Jbservações 



Situação atual 

Número Denominação 

i Chefe do Serviço do F.x
pediente do I. N. E. P. 

t Funcionário d e s i g n a
do para dirigir o Cur
so de Higiene e Saude 
Pública .......... . 

2 Diretores do Colégio Pe
dro li - Ext. e Int. . 

f Secretário do Colégio Pe
dro li - Internato •. 

·1 Chefe de Secção- Admi
nistração do Observa-
tório Nacional ...... . 

i Encarregado d e Ofbina 
do Observatório Na-
cional ............ . 

f Secretário do Diretor do 
Serviço de Aguas e 
Esgotos ........... . 

i Chefe da Secção do Mate
rial do S e "'v i c o de . 
Aguas e Esgotos .... 

· 1 Chefe de Portaria do Mu-
seu Imperial ....... . 

i Secretário do Museu His-
tórico ............. . 

f Secretário d o Conselho 
Nacional de Educação 

.2 OfiCiais Administrativo.s 
que servirem de se.: 
cretário e de encarre
gado da Contabilidade 
- Biblioteca Nacional 

i 

i 

i 

f 
i 

Administrador - .Escola 
Ana Nery ........ .. 

Diretor do Instituto Na .. 
cional d·e Puericultura 

Diretor da E•0ola Na
cional . € Educação 
Física e Desportos .. 

Secretário - Idem 
Diretor da Escola Na

cional de Belas Artee. \ 
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Gratificação 
anual 

da função 

3:600$0 

6:000$0 

9:600$0 

4:800$0 

. 4:800$0 

2:400$0 

3:600$0 

4:800$0 

2 :400${) 

2 :400${) 

4 :8)0$0 

4:8{)0$0 

4:800$0 

9:600$0 

9:600$0 

6:000$0 

9:600$0 

Quadro 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

Situação antiga 

Número Denominação 

i I Chefe do Serviço de Ex-
pediente .......... . 

Instit1ào Osvaldo Cruz 

i Dirigente do Curso de Hi
·giene e Saude Pública 

Colégio Pedro li 

2 Diretor do Colégio· (In
ternato e Externato) 

i Secretário do Colégio ~ 
Internato ... _ ...... . 

Observatório Nacio-nal 

i Chefe de Secção (Admi-
nistração) ....... .. 

i Encarregado de Oficina.. 

Serviço de Aguas e Es
gotos 

i Secretário do Diretor do 
·servi~:<• . . .......... . 

i. Chefe de Secção (Mate-
teria!) ............. . 

Museu Imperial 

1 Chefe de Portaria 

~useu Histórico 

Secretário do Diretor 

Conselho Nacional 
de Educação 

i Secretário do Conselho .. 

Biblioteca Nacional 

i Secretário da Biblioteca .. 

i 

i 

i 

úniversidade do Brasil 

Administrador - Esi}O)a 
Ana Nery ......•.... 

Di.-etor do Instituto Na
cional de Puericultura 

Diretor da Escola Na
cional de Educação :E'!-
sica e Desportos ... . 

Secretário da Escola ... . 

Diretor da Escola ~ia
cional de Belas Artee. 

Gratificação 
anual 

da função 

3:600$0 

6:000$0 

9:600$0 

4:800$0 

4:800$0 

2:400$0 

3:600$0 

4:800$0 

2 :400${) 

3:6{)0$0 

. 4:800$0 

Observações 

I 
4 :800$0 A função de En

carregado da 
Contabilidade fi

. ca extinta. 

4:800$0 

9:600$0 

9:600$0 
4:800$0 

9 :600$C I 



Situação antiga Situação atual 

I 
I Gratificação 

Número! 
Gratificação 

Número Denominação anual Quadro Denominação anual Observações 
da função l -~,-~:~11 da função 

" 

i Chefe de Portaria ..:.... Idem 2:.:.00$0 I f I Chefe d~ Portaria -Idem 2:400$0 

f Diretor da Escola Naciu- f Diretor da Escola Nacio-
na! de Engenharia .. 9:600$0 I na! de Engenharia .. 9:600$0 

f Chefe d~ Portaria- Idem 2:400$0 I f Chefe d·e Portaria- Idem 2:400$0 

i Diretor da Escola Na0w- f Diretor da Escola Nacio-
na! de Música ....... 9:600$0 I na! de Música ....... ' 9:600$0 

i . Secretário - I,dem ..... 3:600$0 I f Secretário· da Escola .... 4:R00$0 

i Diretor da ·Escola· Nacio- f Diretor da Escola NaciL-
na! de Qufmica ...... 9:600$0 I na! de Qufmica . , .... 9:600$0 

f Secretário - Idem ...... 4:800$11 I f Secre.tário da Escola .... 4:800$0 

f Chefe de Portaria - Idem · 2:400$0 I f Chefe de Portaria- Idem 2:400$0 

i Diretor da Faculdade Na- f Diretor da Faculdade Na-
cional de Direito .... 9:600$0 r cional de Direito .... 9:600$0 

f Diretor da Faculdade Na- f Diretor da Faculdade Na-
cional de Filosofia .. 9:600$0 I cional de Filosofia .. 9:600$( 

f Secretário - Idem ..... 6:000$0 I f Secretário da Faculdade. 4:800$0 
f Diretor da Faculdade Na- f Diretor da Faculdade Na-

cional de Medicina .. 9:600$0 I cional de Medicina .. 9:600$0 
f Secretário - Idem ..... 4:800$0 r f ~ecretário da Faculdade. 4:800$0 . 
f Diretor da Faculdade :'<la- I f Di.etor da Faculdade Na-

cional de Odontologi 'l. 9:600$0 r cional de Odontologia. 9:600$0 .. 
f Secretário - Idem •••• o '4 :8oo$o I f Secretário da Faculdade. .4 :8tJ0$0 

2f I Professores - E.·S c o I a. - - - Extinta. Prof. Enfermeiros .. 3:000$0 I 

7 Docentes - Idem ·····. 3:000$() I - - - Extinta. 
f5 Discentes -Idem ...... 4:000$U I - - - Extinta. 

f5 Discentes - Idem ······ 3:600$0 I - - - Extinta. 

30 Alunas Internas - Idem. 900$0 I - - - Extinta. 

-fOO Alunas Internas - Escola - - -. Extinta. 
de Enfermeiras Ana 

'Nery ............... i:200$0 I 

Faculdade de Direito de 
I Recife 

I 
i Diretor da Faculdade de i Diretor ............... 9:6(}0$0 

Direito de Recife .... 6:000$0 IV 

Faculdade de Medicina da 
Bata 

i Diretor da Faculdade de i Dir~tor . o ••••••••••••• 9:600$0 
Medicina da Bala .... 9:000$0 v 

Faculdade de Medicina de 
Porto Alegre 

i Diretor da Faculdade de f Diretor ................ 9:600$0 
Medicina de Por to 
Alegre ............. 9:000$0 VII 

Universidade do Brasil 

f Diretor da Escola Nacio- f Diretor da Escola NMit\-
na! de Minas e Meta- na! de Minas e Met:a-
!urgia .............. 9:600$0 VIII !urgia .............. 9:600$0 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 3U 

DECRETO-LEI N. 2. 904 - DE 24 J>B DEZEMBRO DE 1940 

Dispõe sobre funções gratificadas em diversos Quadros do Minis
tério da Justiça e Negócios Interiores 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art •.. 1.0 As funções gratificadas constantes das tabelas anexas 
ao p:-esente Dooreto-lei, substituem, integralmente, as que foram in
cluídas nas tabelas da Lei n. 284, de 2,8 de outubro de 1936 e criadas 
por leis posteriores, nos Quadros I, li, III, IV e VI, do Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores. 

Art. 2.0 O presente Decreto-lei entrará em vigor no· dia 1 de 
janeiro de 1941, devendo o orçamento para esse exercício consignar 
as modificações dele decorrentes. 

Art. a. o Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1940, 119° da Independência 
e 52n da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 



2-N. 5 

Situacão antiga 

Número 

I 

Denominação 

Encarregado da Garage da 
Divisão do Material do 
Departamento de Ad
ministração . . 

Secretário do Diretor (D. 
P., D. M., D. 0., e S. 
0.) o o············· 

Chefe do Serviço de Co-
municações . . ...... . 

I . 
Chefe de Portaria da Se

cretaria de Estado 
Secretário do Diretor da 

Secretaria de Estado . 

1 Secretário do Diretor da 
Diretoria Geral de Ex
pediente e Contabili-
dade •. , ........... . 

1 Secretário do Inspetor do 
Tráfego •.•.......• 

i Secretário do In.spetor de 
Polícia Marítima 

1 Chefe da Seccão do Ma-
terial ............ . 

ao Delegado Distrital ..... . 
1 Diretor do Instituto Mé

dico Legal . . . , ... , . 

2 Gratificacão ao. Diretor 
da Escola Policial e ao . 
Chefe da Secção de 
Ordem da Inspetoria 
de Guarda Civil ...• 

10 Gratificação a 1 dese
·nhista cartógrafo, 1 
instrutor motorista e 8 
fiscais chefes de zona 

1 Auxiliar do Diretor da 
Imprensa Nacional 21 Chefes das Oficinas de 
Composiciio e de Im
pressão da Divisão de 
Produção .. 

7 Chefes das Oficinas de Es
tereotipia, de Brochu

. ra, de Encaderna cão, 
de Pautacão, de Roto-

! 
gravura, de Gravura e 

. 
de Litografia da Di-
visão de Produção 

3 Chefes das Seccões de Or
camento, de Revisão e 
da· Oficina Auxiliar da 
Divisão de Produção 
da Imprensa Nacional 

2 Chefes das Secções de Ex
pedicão e Padroniza

I cão da Divisão de Pro-
l ducão ............ . 

1 I Chefe da Secção de Co-

' 

municacões da Divisão 
de Administração .... 
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Gratificação I 
daa~~~~ão j 

2:400$0 

3:600$0 

6.:000$0 

2:400$0 

10:800$0 

2:400$0 

3:600$0 

8:600$0 

4:800$0 
3:600$0 

7:200$0 

.1:200$0 

1:200$0 

1 

I 

I 
I 

2:400$0 I 
I 

3:600$0 f 
I 
' I 
' 2:400$0 I 
l 
' 4:800$0 I 

' I 
3:600$0 I 

1 
3 :6ooeo ~ 

BOLETIM DE SERVIÇO 7-1-19U 

Situacão atual 

Quadro 

I 

I 

I 

I 

I 

li 

li 

II 

n 
li 

II 

li 
II 

II 

11 
H 

111 

III 

. m 

III 

III 

III 

Número I 
I 

Denominação 

1 Encarregado da Garage 
da. Divisão do Material .. 

4 Secretário do Diretor (D. 
P., D. M., iD. O. e .S. 
O.) .............. . 

1 Ohefe do Serviço de Co
municações . . . ..... 

1 Chefe de Portaria ...•.. 

1 Secretário do Diretor •.. 

r 

Polícia Civil do Distrito 
Federal 

1 Secretária do Diretor da 
Diretoria. Geral de Ex
pediente e Contabili-
dade ............. . 

1 Secretário do Inspetor 
Geral de Polícia 

1 Secretário do Inspetor do 
Tráfego .... , ...... . 

1 Secretário do Inspetor de 
Polícia Marítima 

f Chefe da Secção do Ma-
terial ............. . 

30 Delegado Distrital ..... . 
1 Diretor do Instituto :Mé-

dico Legal ........ . 

lnspet01-ia da Guarda Civil 

f Diretor da Ewola Policial 
1 Secretário do Inspetor .. ; 
1 Chefe da Secção de Or-

dem .............. . 

1 Instrutor motorista .... . 
8 Fiscal chefe de zona .. . 

Imprensa Nacional 

1 Auxiliar do Diretor .... 

2 

7 

3 

Chefes das Oficinas de 
Composição e de Im
pressão da Divisão de 
Produção ......... . 

Chefes das Oficinas de Es-
tereotipia, de Brochu
ra, de Encadernação, 
de Pautacão, de Roto
gravur:a, de Gravura e 
de Litografia da Di-
visão de Produção .. 

Chefes das Secl)ões de Or
çamento, de Revisão e 
da Oficina Auxiliar da 
Divisão de· Produção 

2 Chefes das SecçÕes de Ex
pedicão e Padroniza

, cão _da Divisão de Pro-{ I Che~~c~~ ·s~ccã~· 'ti~ o c~~ 
municações da Divisão 
de Administração .... 

Gratificação 
anual 

da função 

2:400$0 

Observações 

3:600$0 

6:000$0 

2:400$0 1 

3:600$0 I Ficam extintas 2 
. funções grati-

. ficadas de Se-

2:400$0 

3:600$0 

3:600$0 

3:600$0 

4:800$0 
8:600$0 

7:200$0 

1:200$0 
3:600$0 

I 
cretãrio do Di
retor da Secre
taria. de Esta
do. 

d :200$0 I 

1:200$0 
t :200$0 Extinta a de de

senhista cartó
gr!lfo. 

2:400$0 

3:600$0 

2:400$0 

4:800$0 

3:600$0 

3:600$0 I 



Situação antiga 

Denominação 

3 Membros da Comissão de 
Eficiência . . ....•....... 

t ChefP. da Secretaria da 
Comissão de Estudos 
dos Negócios Esta-

1 

f 

duais .. , •....•... 

Secretário do Arquivo Na-
cionai •...•........ 

Secretário do Diretor do 
Serviço de Estatística 
Demográfica, Moral e 
Política • . .•... .' .... 

1 Secrettl.rio do Consultor 
·Geral da República , ... 

I 
1 I Secretário da Escola Quin-

1 ze de Novembro ..... 

1 Secretário do Instituto 
Sete de Setembro .... 

1 \ Encarregado da Estação dé 
Rádio (la Polícia Mili
tar do Distrito Federal 

i 
1 I Secretário do Diretor Ge-

. ral do Departamento 

I 
de Administração ... 

3 Chefe de Secção da Divi
são do Material do De
partamento de Admi-
n-istração ......... . 

4 Chefe de Secção do Servi-
co do Pessoal ...... . 

f Auxiliar do Diretor Geral 
do Departament{) de 

1 Administração . . . ,. .. 

•ag. 34:~: - Mapa :1> 

Gratificação 
anual 

da função 

25:200$0 

8:400$0 

1:800$0 

j 

I 
. 3:600$0 1 

4:800$0 

3:600$0 

3:600$0., 

I 
1 :800$0 l 

4 :800$0 I 
i 

4:800\10 

4:8.00$0 

2:400$0 

I 

'· 

FUNÇõES GRATIFICADAS 

Situac.ão atual 

Quadro 

I 

I 

l 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

Número Denominacão 

1 

f 

1 

Comissão de Efici~ncia 

Membros •.....•...... 

Comissão de Estudos dos 
Negócios Estaduais 

Chefe da Secretaria 

Arquivo Nacioruil 

Secretário do Diretor 

Serviço de Estatística De
mográfica, MoraL e Política 

Secretário Diretor ...... . 

Gabinete do Consultor 
Geral da República 

1 ~retário do Consultor . 
Geral ...•.......... 

!Escola Quinze de Novembro 

f Secretário da Escola .... 

Instituto Sete de Setembro 

1 Secretário do Instituto .. 

Policia Militar do Distrito 
I Federal 

t I Encarregado da Estacão 
f de Rádio . , ......... 
I 

I 
Dep(wtamento de Admi

nistraçllo 

1. Secretário do Diretor 
I Geral,, •............ 

3 Chefe de Secção da Di
visão do Material .... -

4 Chefe de Secção da Divi-
são do Pessoal ..... . 

f Auxiliar do Diretor Geral 

Gratificação 
anual 

da função 

8:400$0 

8:400$0 

3:600$0 

3:60030 

4:800tO 

3:600$0 

3:600$0 

1:800$0 r 

4:800$0 

4:800$0 

4:800$0 
2:400$0 

Observações 



7-1-1941 

Situação antiga 

Número Denominncão 

3 I Ohefes das Secções do 

I Pessoal, 1o Material e 
do Orçamentn e Eata-

1 
tlstiea da Divisão de 
Admínistração da Im-

1 . prensa Nacional .• · •••. 
3 I Chefes das Secções de Re-

dação, de Divulgação e 
I de Vendas do Serviço 

I de Pub!icaçõos da Im
prenso. Nacional ..... 

2 I Encarregados das Turmas 
I de Eletricidade e de 

Mecânica da Divisão 
de Produção . . ..... . 

6 Encarregados das Turmas 
de Linotipia, de·Mono
tipia, de Caixa e Pagi
nação, de Plani-Im
pressiio e 'Roto-Im 
pressão e da Garage 
da Divisão de Produ-

2 I Enin~~~g~d~; d~·s· T;{r'~~~ 
de Carpintaria e da 
Reparos e Limpeza da 
Divisão de Produção . 

fO Encarregados das Turmas 
Administrativa da Se
cção ·do Pessoal, Fi
nanceira, ele Assistên
r.ia Socinl, Admjnis
trativa da Secção do 
Material, de Almoxa
rifado e Compras, de 
Crédito, de Balanço, de 

Estatística. de Proto-
,I 

I 
I 
I 
I 

31 

colo c AI qmvo a BI
blioteca da Divisão de 
Administração . . .... 

IEnearregado da Turma de 
Informações c Recla
mações da Divisão de 
Administração ..... . 

Secretario do Diretor da 
Imprensa Nacional .. 

Secretarias dos Chefes rlas 
Divisões e do Serviço 
da Imprensa Nacional 

1 i D~retor de Taquigrafia 

I 

I 
Sub-Procurador rlo Mi

nistério Público da 
.Tustiça do Distrito 
Federal ........... . 

Chefe de Portaria do Tri
bunal de Apelação ... 

Secref.ario da Corregedo
ria da Justiça do Dis
trito Federal 
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Gratificação 
anual 

da função 

l 
I 
I 

4:800$0 1 
I 

I 
I 

4:800$0 I 
I 

2:400$0 

2:400$0 

f :800$0 

2:400$0 

1 :800$0 I 
4:800$0 , .. ,., I 
6:000$0 I 

I 

""'"" I 
I 

2:400$0 

6:000$0 

BOLETIM IDE SERVIÇO 

Situação atual 

Quadro 

III 

III 

III 

III 

III 

III 

III 

III 

III 

IV 

VI 

VI 

VI 

Número Denominação 

s I Chefes das Secções do 
Pessoal, do Material e 
do Orr,ament.o e E.sla
tística da Divisão de 
Administração . . .... , I Chefes das SeJções de Re
dação, de Divulgação e 
de Vendas do Serviço 

2 

6 

2 

I 

I de Publicações ..... . 

Encarregados das Turmas 
de Eletricidade e de 
Mecânica da Divisão 
de Produçiio . . ..... . 

Encarregados das TurmaB 
de Linotipia, de Mono
tipia, de Caixa e Pagi
naç.ão, de Plani-Im
pressão e Roto-Im 
pressão e da Garage 
da Divisão de Produ-
ção ............... . 

Encarregados das Turmas 

I 
de Garpintaria e de 
Reparos e Limpeza da 
Divisão de Produção . 

fO I Encarregados das Turmas! 
Administrativa da Se
cção do Pesso~l. Fi-

1 
nanc~i l'a, de As;;istên-

1 
cia Social, Admini>• 
trativa da Secção do 
Material, de Almoxa-
rifado e Compras, de 
Crédito, de Balanc.o, de 
Estatística, de Proto-
colo e Arqmvo e BI
blioteca da Divisão de 
Administração . 

Encarregado da. Turma de 
Informações e Recla
mações da Divisão de 
Administração . . . .. . 

Secretario do Diretor .. . 

3 Secretarias dos Chefes das 
Divisões e do Serviço 
de Publicações ..... . 

Supremo T1·ibunal Federal 

Diretor de Taquigrafia .. 

Ministério Público da Jus
tiça do Distl·ito Federal 

Sub-Procurador ....... . 

Tribunal de Ap~lação 

Chefe de Portaria ..... . 

Corregedoria da Justiça do 
Distrito Federal 

Secretario . . . ......... . 

Gratificação I 
anual 

ela função 

4:800$0 

4:800$0 

2:400$0 

2:400$0 

2:400$0 

1:800$0 
4:800$0 

2:400$0 

6:000$0 

2:400$0 

6:000$0 

N. 5-3 

Observações 
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DECRETO-LEI N. 2.905 - DE 24 DE DEZEMBRO DE 1940 

Eleva o padrão de vencimentos dos Juizes do Tribunal de Segurança 
Nacional 

O Presidente da. República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Ficam elevados de quatro contos e oitocentos 
mil réis para cinco contos de réis mensais, padrão R, a contar de 
f de janeiro de 1941, os vencimentos dos Juizes do Tribunal de Se

.gurança Nacional. 
Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1940; 119.0 da Independên

cia e 52.0 da 1\rPública. 
GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI .N. 2.906 - DE 24 DE DEZEMBRO DE 1940 

Determina o provimento de cargos vagos na classe inicial da carreira 
de Escriturário do Quadro Permanente do Ministério da Fazenda 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica autorizado o provimento, na carreira de Escriturá
rio, do Quadro Permanente, do Ministério da Fazenda, de 102 (cento 
e dois) cargos vagos dos 552 (quinhentos e cinquenta e dois) constan
tes das tabelas anexas ao Decreto-lei n. 1.847, de 7 de dezembro de 
1939, com as alterações constantes de leis posteriores. 

Art. 2.0 Para cumprimento do disposto no artigo anterior, será 
consignada, no orçamento do Ministério da Fazenda, para o exercício 
de 1941, a dotação necessária. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1940; 119° da Independência 
e 52° da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.907 -DE 26 DE DEZEMBRO DE 1940 

Dispõe sobre a cobrança. da taxa de que trata o art. 2.o do Decreto
lei n. 2.281, de 5 de junho de 1940, e sobre a fixação dos valores 
das quotas respectivas no ano de 1941. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, e 

Considerando que as providências determinadas pelo Decreto
lei n. 2.281, de 5 de junho de 1940, para o efeito do lançamento da 
f.j!.xa de que trata o seu art. 2.0, não puderam ser concluídas no exer
êlcio' corrente: 
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Considerando mais que o valor dessa taxa e sua partição serão 
fixados anualmente, mediante proposta do Conselho Nacional de Aguas 
e Energia Elétriea, de acordo com o art. 9.0 daquele decreto-lei, de
creta: 

Art. i.O O valor da taxa de que trata o art. 2.0 do Decreto-lei nú
~ero 2.281, de 5 de junho de f940, e suas quotas são fixados pará o 
exercício de !941, noo mesmos valores vigorantes para !940, determi
nados pelo § 5.0 do art. 9.0 do mesm<Í decreto-lei. 

Art. 2.0 O lançamento e a cobrança em f941 s·e referirão ao biê
nio 1940-1941, sendo o pagamento efetuado em duas prestações, nos 
meses de agosto e dezeinbro. 

Art. a.o Revogam-se as disposições em contrário~ 

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1940, H9.0 da Independência e 
52. o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 
Francisco Campos. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 9().8 - DE 26 DE DEZEMBRO DE 1940 
Cria o cargo de Consultor Jurídico no Ministério da Guerra e crá 

outras providAncias 

O Presidente da República, usando da atribuicão que lhe confe
re o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. !.° Fica criado, no Quadro Permanente do Ministério da 
Guerra, um cargo de Consultor Jurídico, padrão N, em comissão. 

Art. 2.0 Será incluída no orçamento para o exercício de 1941 a 
dotação necessária para ocorrer a despesa decorrente deste decreto-le.~ 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor no dia 1.0 de 
janeiro de 1941, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de dezelllbro de 1940, H9.0 da Independênch e 
52.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 2. 909 - DE 26 DE .DEZEMBRO DE 194() 

Dispõe sobre (unções gratificadas do Quadro Permanente do Minis-. 
tério das Relações Exteriores 

Ainda não foi publlcado. 
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DECRETO-LEI N. 2.910- DE 26 DE DEZEMBRO DE 1940 

Dispõe sobre funções gratificadas do Quadro único do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As funções gratificadas constantes das tabelas anexas 
substituem, integralmente, as que foram incluídas nas tabelas da Lei 
n. 284, de 28 de outubro de 193'6, para o Quadro único do Ministério 
do Trabalho, Indústria e Comércio, e as demais criadas no mesmo 
quadro, por leis posteriore.s. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor no dia 1 de janeiro 
de 1941, devendo o orçamento desse exercício consignar as modifi
cações iiele decorrentes. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão. 



FUNÇõES GRATIFICADAS 

SITUAÇÃO ANTIGA 

I 
SITUAÇÃO ATUAL 

-----------------------------------------·-------------1-~----~------------------------------------~------------

nero Denominação 

Comissão de Eficiência .......... . 

Secretário do Presidente do Conse-
lho Atuarial ................ . 

1 Secretário do Conselho de Recursos 

1 

i 

7 

5 

8 

1 
4 

1 

1 
1 

i 
i 

1 

I da Propriedade Jndust.dal ..... 

Secretário do Presidente do Conse
lho Nacional do Trabalh'o .... 

Secretário do Diretor da Secretaria 
do Conselho Nacional do Tra-
balho .................... . 

Delegado Regional (Estados do Cea
rá, Rio Grande do Norte, Per
nambuco, Baía, São Paulo, Rio 
G,·ande do Sui e Minas Gerais) 

Delegado Regional (Estados do Pará, 
Rio de Janeiro, Paraná, Santa 
Catarina e Amazonas) ....... , 

Delegado Regional (Estados do Ma
ranhão, Piauí, Paraíba, Alagoas, 
Sergipe,Espírito Santo, Goiaz e 
Mato Grosso ..... · ........... . 

Diretor da Divisão do Pessoal ...•. 
Chefe de Secção do Ser,·iço do 

Pessoal ............ , ..... . 
Secretário da Diretoria do Expe-

diente . . .................. . 
Diretor da Divisão do Orçamento .. 
Secretário da Diretoria de Contabi-

lidade . . .................. . 
Diretor da Divisão do Material ... . 
Diretor do Serviço de Comunicações 

Secretário do Diretor do Departa
mento Nacional do Povoamento 

Secretário do Diretor do Departa
mento Nacional da Indústria el 
Comércio ...... , ........ . 
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Gratificação 
da Quadro· Número 

função 

25:200$0 único 3 

3:600$0 único 

1 
3:600$0 único 

Denominacão 

CornissLio de Efid~ncia 

Membros .................... . 

Conselho Atuarial 

Secretário ................... . 

Conselho de Recursos · da Pro
priedade Industrial 

Secretário ................... . 

Conselho Nacional do Trabalho 

Gratificacão 
dá Observações 

funcão 

8:400$0 

3:600$0 

3:600$0 

3:600$0 único 
1 

1 I 
Secretário do Pre.sidente ....... · 

Secretário do Diretor ......... . 

3:600$0 

3:600$0 {

A serem ex
tintas no dia 
30-4-941. 

3:600$0 

18:000$0 

15:600$0 

13:200$0 

9:600$0 

4:800$0 

3:600$0 
9:600$0 

3:600$0 
9:600$0 

"9:600$0 

único 

único 

único 

único 

único 

único 

único 
único 

único 
único 
único 

3:600$0 único 

3:600$0 único 

7 

5 

,•-·'8 

1 
1 
1 
4 

1 

1 
1 

1 
1 

i 

1 

Delegacias Regionais 

Delegado Regiop.al (Estados do 
Ceará, Rio Grande do Norte, 
Pernambuco, Baía, São Paulo, 

., Rio ?rande ·do Sul e Minas 
Gerais)- . . . . . . . . . . . . . . . . . 18:000$0 · 

Delegado Regional (Estados · do 
Pará, R10 de Janeiro, Paraná, 
Santa Catarina e Amazonas 15:600$0 

Delegado Regional (Estados do 
Maranhão, Piauí, .Paraíba, 
Alagoas, Sergipe, Espírito 
Santo. Goiaz e Mato Grosso 13:200$0 

Departamento ·de Administração 

Secretário do Diretor Geral ... . 
Auxiliar do Diretor Geral. .... . 
Diretor da· Divisão do Pessoal .. . 
Chefe de Secção da Divisão do 

Pessoal . . ................ , 
Secretário. do Diretor da Divisão 

do Pessoal .... 00 ...... 00 .... 1 

Diretor da Divisão do Orcamento 
Secretário do Diretor da Divisão 

do Orcamento ........... . 
Diretor da Divisão do Material 
Diretor do Serviço de Comuni-

cacões o o o o o o. o o o •• o o o o o o o 

Chefe de Portaria ............ . 

Departamento Nacional de 
Imigração 

Secretário do Diretor. ; , ...... . 

Departamento Nacional da In
dústria e Comércio 

Secretário do Diretor ......... . 

4:800$0 
2:400$0 
9:600$0 

4:800$0 1 

3:600$0 
9:600$0 

3:600$0 
9:600$0 

9:600$0 
2:400$0 

3:600$0 

3:600$0 



SITUAÇÃO ANTIGA 

Gratificação 

I 
SITUAÇÃO ATUAL 

~--~----------------------~------.------ -----,~---------------------------------

Número 

2 

4 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

7 

6 

1 
1 

1 

1 

14 
17 

Denominação 

Chefe de Divisão ................ . 

Chefe de Secção ................ . 

Secretário do Diretor do Departa
mento Nac!onal da Propriedade 
Industrial . . ............... . 

Chefe da Secção de Comunicações .. 

Secretária do Diretor do Departa
mento Nacional de Seguros Pri-
vados e Capitalização ....... . 

Secretário . do Inspetor da 4.a Cir
cunscrição do · Departamento 
Nacional de Seguros Privados e 
Capitalização ......... ; ... . 

Intendente do Serviço de Identifi-
cação Profissional .......... . 

Secretário do Diretor do Departa- . 
menta Nacional do Trabalho ... 

Chefe de Divisão do Instituto Nacio-
nal de Tecnologia ........... . 

Chefe de Ser,ção do Instituto Nacio-
nal de Tecnologia ............ . 

Secretário do Diretor ............ . 
Chefe das Oficinas do lns'tituto Na-

cional de Tecnologia ......... . 
Chefe da Portaria do Instituto Na-

cional de Tecnolog\a ......... . 

Chefe de Secção ...... , ......... . 

36 

Secretário (Presidente, C o n s e I h o 
Pleno, 2 Câmaras, 2 Procura
dorias, 2 Diretores de Departa
mento, Chefe do Serviço Admi-

\

1 n_istr3:tivo, 8' C·o n se I h os Re-
giOnais) .................... . 

Secretário de Junta ............. . 
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Gratificação 
da Quadro Número 

função 

6:000$0 

4:800$0 

3:600$0 
2:400$0 

3 :600$0 

3:600$0 

7:200$0 

3:600$0 

único 

único 

único 
único 

único 

l'Jnico 

único 

único 

4:800$0 único 

3:600$0 único 
3 :600$0 único 

3 :600$0 único 

2:400$0 único 

3:600$0 

4:800$0 

3:600$0 
2:400$0 

único 

único 

único 
único 

2 

4 

1 

1 

1 

1 

7 

6 

1 

1 

1 

1 

14 
17 

36 

Denominação 

Departamento Nacional da Pro-
priedade Industrial 

Chefe de Divisão ............. . 

Chefe de Secção ............ : .. 

Secretário do Diretor ......... . 

Chefe da Secção de Comuni-
cações 

Departamento Nacional de Segu
ros Privados e Capitalização 

Secretáno do Diretor ......... . 

Secretário da 4.a Circunscrição .. 

Departamento NaCional .do Tra.., 
balho 

j Intendente do Serviço de Iden-/ 
I tifieação Profissimml ..... . 

Secretário do Diretor ......... . 

Instituto Nacional de Tecnologia 

Chefe de Divisão ............. . 

Chefe de Secção .............. . 

Secretário do Diretor ......... . 

Che.fe das Oficinas ............ ,. 

Chefe da Portaria ............. . 

Serviço de Estatistica da Pre
vidência e Trabalho 

Secretário do Diretor ......... . 

Justiça do Trabalho 

Chefe de Seeção ............. . 
Secretário (Presidente; Conselho 

Pleno, 2 Câmara.;;, 2 P,ro<:ura-

1 

darias, 2 Diretores de Depar
tamento. Chefe do Serviço 

11

. Administrativo, 8 Conselhos 
Regionais) ............... . 

Secretário de Junta ......... . 

da Observacc 
furicão 

6:000$0 

4:800$0 

3:600$0 

2:400$0 

3:600$0 

3:600$0 

7:200$0 
3:600$0 

4:800$0 

3:600$0 

3:600$0 

3:600$0 

2:400$0 

3:600$0 

4:800$0 

3:600$0 
2:400$0 
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DECRETO-LEI N. 2.911- DE 2{) DE DEZEMBRO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Justiça e Negócios Interiores, o crédito su
plementar de 64:674$3 à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 64:674$3 
(sessenta e quatro contos seiscentos e setenta e quatro mil e trezentos 
réis), em reforço da sil"guinte dotação do atual orçamento do Ministé
rio da Justiça e Negócios Interiores (Anexo n. 11 do Decreto-lei nú
mero f .!}36, de 30 de dezembro de i 939) : 

S/c. n. 

Verba 2 - Material 
Consignação li - Material de consumo 

14 - Gêneros de alimentação e de dieta,· inclusi
ve animais para corte; gelo, fumo e arti
gos para fumantes: 
09) - Penitenciária Agrícola do Distri-

trito Federal ...................... . 64:674$3 

Rio de Janeiro, 2<6 de dezembro de 1940, 119.0 da Independência e 
52.0 da República. 

GETULIO VARGAS 

Francisco Campos 
A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 2. 912 - DE 26 DE DEZEMBRO DE 1940 

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do Ministério 
· da Justiça e Negócios Interiores 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe oon,.. 
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam feitas as seguintes alterações no atual orça
mento do Ministério da Justiça e Negócios Interiores (Anexo n. ( 1 
:io Decreto-lei. n. 1.936, de 30 de dezembro de 1939): 

Verba i - Pessoal 
Consignação I - Pessoal Permanente 

b) Pessoal Militar 
S/c. n. 10 - Corpo de Bombeiros do Distrito Federal 

01) Soldos e gratificações de oficiais e praças 
Passa de: 5.240:472$0 

Para: 5.018:472$0 
Consignação VI - Gratificações 

b) Pessoal Militar 
S/c. n. 21 Gratificações diversas 

Oi) Corpo de Bombeiros do Distrito Federal 
Passa de: 718:631$0 

Para: 656:631$0 
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Consignaf}ão VII - Auxílios 
a) Pessoal Militar 

V c. n. 22 - Auxilioª 
01) Corpo de Bombeiros do Distrito Federal 

a) Etapas para 1 . 067 praças, à razão de 3$5 diários 
Passa de : .1 . 363 : 092$0 

Para: 1.311:092$0 

Consignação VIII - Indenizações 
b) Pe,~soal Militar 

/c. n. 24- Ajuda de custo 
1}1) Corpo de Bombeiros do Distrito Federal 

Passa de : 15 : 000$0 
Para; 9:000$0 

Consignação XI - Pensionistas 

lc. n. 34 - Pagamento de abonos provisórios, meio-soldo, etc .• 
Passa de: 10:000$0 

Para: 2:00010 

Consignação XII - Inativos 
'c. n. 36 - Vencimentos de oficiais e praças reformados e para os 
que se reformarem, do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal 

Passa de: 2. 000:000$0 
Para: 2.350:000$0 

. Art. 2.° Consequentemente ficam feitas as seguintes alterações 
s respectivo& quadros anexos: 

Verba 1 - Pessoal 
Consignação I - Pessoal Permanente 

Subconsignação 10 

Corpo de Bombeiros do Distrito Federal 
Serviço de Saude 

i Majoi• Médico 
Passa de: 

Para: 
31:200$0 

1:200$0 
4 Capitães Médicos: 

Passa de: 100:800$0 
Para: 90:800$0 

5 Primeiros Tenentes Médicos 
Passa de: 96 :000$0 

Para: 94:000$0 
Companhias 

9 Capitães Comandantes 
Passa de: 226:800$0 

Para: 222:800$0 
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g Primeiros Tenentes 
Passa de: 172 :800$0 

Para: 163:800$0 

27 Segundos Tenentes 
Passa de: 421 :200$0 

Para: 405:200$0 

9 Aspirante& a Oficial 
Passa de: 108:000$0 

Para: 107:000$0 
22 Primeiros Sargentos 

Passa de : 158 : 400$0 
Para: 146:400$0 

56 Segundos Sargentos 

Passa de: 349:440$0 
Para: 330:440$0 

15 Músicos de f.&. classe 
PaE~sa de: 108 :000$0 

Para: 97:000$0 

20 Músicos de 2.a classe 
Passa de: 124:800$0 

Para: 99:800$0 
· 25 Músicos de 3.a classe 

Passa de: 135:000$0 
Para: 127:000$0 

82 Cabos de esquadra 
Passa de: 297:168$0 

Para: 194:168$0 
143 Bombeiros de 1.a classe 

Passa de: 433:762$0 
Para: 429:762$0 

255 Bombeiros de 2.a classe 

Passa de: 629: 663'0 
Para: 621:663$0 

414 Bombeiros de 3.a classe 

Passa de: 996:829$0 
Para: 944:829$0 

25 Bombeiros tambores-corneteiros 
Passa de: 81 :850$0 

Para: 73:850$0 

Consignação VI - Gratificações 
Subconsignação 21 

Gratificações Diversas 
Pessoal Militar 

01) Corpo de Bombeiros do Distrito Federal 

3~9 
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a) tOO gratificações de 1$0 diários para as praças empre
gadas nas oficinas 

Passa de: 36 :800$0 
Para: 32:600$0 

b) 675 ditas de $9 diários para as praças reengajadas 
Passa de: 222:345$0 

Para: 182:345$0 

q) t57 ditas de 15$0 mensais para os cabos e soldados que 
completarem 15 anos de serviço 

Passa de: 28 :260$0 
Para: 24:260$0 

~) 30 ditas de 125$0 mensais para as praças motoristas de 
1.8 classe 

Passa de: 45:000$0 
Para: 41:000$0 

1t) 40 ditas de 80$0 mensais para as praças motoristas de 
3.a classe 

Passa de: 38 :400$0 
Para: 28:400$0 

Art. a.o Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio da Janeiro, 26 de dezembro de· 1940, 119.0 da Independên

a e 52.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 
Francisco Campos. 
A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 2.913- DE 3(} DE DEZEMBRO DE 1940-

~spõe sobre furu;:ões grati{icadMJ.s no Quadro Permanente 'do Mi
nistério da Fazenda 

Alnda não foi publicado. 

DECRETO-LEI N. 2.914- DE 30 DE DEZEMBRO DE 1940 
ia a Administração do Edifício da Guerra e dá outras provúMncias 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O serviço de conservação e manutenção do Edifício
la do Ministério da Guerra fica atribuído à Administração do Edi
io da Guerra (A .E. G.), subordinada à Secretaria Geral do Minis-
~io da Guerra. · 

Art. 2.0 Fica criada, no Quadro Permanente do Ministério da 
terra, a função gratificada de Administrador do Edifício da Guerra, 
e será exercida por funcionário ou oficial da Reserva, escolhido e 
3ignado pelo respectivo Ministro de Estado. 
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Parágrafo único. Fica fixada em 8:400$0 (oito contos e qua
trocentos mil réis) a gratificação, anual, da função a que se refere 
este artigo . 

Art. 3.0 Fica criada a função gratificada de Chefe da Portaria 
do Edifício da Guerra, na importância de 4 :800$0 (quatro contos e 
oitocentos mil réis) . 

Art. 4.0 Ficam suprimidas as funções gratificadas de Chefe de 
Portaria do Gabinete do Ministro, do Estado Maior do Exército, da 
Secretaria Geral do Ministério da Guerra e da Diretoria de Artilharia. 

Art. 5.0 Será incluída no orçamento para o exercício de 1941 
a dotação necessária ao pagamento da despesa decorrente deste de
creto-lei. 

Art. 6.0 Este decreto-lei entrará em vigor em primeiro de ja
neiro de 1941, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 2.915- DE 30 DE DEZEMBRO DE 1940 

Abre, pelo Jlintstério da Viação e Obras Públicas, o crédito suple
mentar de 40:000$0 à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 40:000$0 
(quarenta contos de réis) em reforço das seguintes dotações do atual 
orçamento do Ministério da Viação e Obras Públicas (Anexo n. 1.5 
do Decreto-lei n. 1. 936, de 30 de dezembro de 1.939) : 

Verba 3 - Serviços e Encargos 
Consignação I - Diversos 

S/ c. n. 1 - Acidentes do Trabalho 
02) - Departamento de Aeronáutica Civil 20:000$0 

S/c. n. 9 - Serviços clínicos e de hospitalização 
12) -Departamento de Aeronáutica Civil 20 :000$0 

40:000$0 

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
A. de Souzà Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2.916- DE 30 DE DEZEMBRO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Agricultura, o crédito suplementar de 335$5 
à verba que especifica · 

o Presidente da Repúblicà, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito de 335$5 (trezentos e trinta e 
cinco mil e quinhentos réis), em reforço da seguinte dotação do atual 
orçamento do Ministério d!!- Agricultura (Anexo· n. 7 do Decreto-lei 
n. 1.936, de 30 de dezembro de 1939): 

Verba 1 - Pessoal 
Consignação I - Pessoal Permanente 

S/c. n. 1 - Quadro único : 
Comissão ...........•........................•.......••. 335$5 

Parágrafo único. O crédito a que se refere este artigo destina-se 
ao pagamento da diferença de vencimentos que compete ao respectivo 
Superintendente, no período de 6 a 31 de dezembro corrente, ex-vi do 
disposto no art. 3.0 do Decreto-lei n. 2.832, de 4 de dezembro de·1940 . 

. Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1940, 1:1.9.0 da Independência e 
52.0 da República. 

GETULIO V AROAS. 

Fernando Costa. 
A.. de Sotaa Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.!H7- DE 30 DE DEZEMBRO DE 1940 

Altera, sem aumento de de.spesa, o atual orçamento do Ministério 
da Marinha 

O Presidente da República, usando da atrbuição . que lhe confere 
o art. 180 da Constituição1 decreta: · 

Artigo 1.° Ficam feitas as seguintes alterações no atual orçamento 
do Ministério da Marinha (Anexo n. 12 do Decreto-lei n. 1.936, de 30 
de dezembro de 1939): 

Verba 2- Material 
Consignação I - Material Permanente 

S/c. n. 3- Máquinas e instalações em geral, seus acessórios, etc. 
05) - Serviços Gerais da Marinha: 

Passa de: 1. 600 :000$0 
Para : 1.450:000$0 

Verba 3 -Serviços e Encargos 
Consignação I - Diversos 

S/c. n. 3 - Comissões no estrangeiro: 
01) - Comissões diversas do pessoal da Marinha no estran-

geiro, etc. : ' · 

Passa de 2.500:000$0 
Para: 2. 650:000$0 
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Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário: 
Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1940, H9.0 da Independência e 

õ2.0 da República. 

GETULIO VARGAS~ 

Henrique A . Guilhem. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.918 -DE 30 DE DEZEMBRO DE 1940 

Autoriza a emissão de papel-moeda até 700.000:000$0 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituivão, decreta: 

Art. f.O Fica o Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda au
torizado a emitir papel-moeda até a importância de setecentos mil 
contos de réis (700.000 :000$0). 

Art. 2.0 A importância total dessa emissão será destinada ll amor
tização de débito do Tesouro Nacional no Banco do Brasil pela com
pra de ouro. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1940, H9.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A • de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 919 - DE 30 DE DEZEMBRO DE i 940 

Extiw.tue um cargo no Departamento de Imprensa e Propagandtl, e dá 
outras providências 

O Presidente da Repóblica, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. i.° Fica extinto, no Departamento de Imprensa e Propagan
da, o cargo de diretor da Divisão de Imprensa, cujas atribuições pas
sam a ser exercidas pe:o Diretor Geral. 

Art. 2.0 Ao Diretor Geral cabe presidir, sem direito de voto, o 
Conselho Nacional de Imprensa, que o asaistirá, como órgão consul~ 
Uvo, na· exercício das atribuições referidas no artigo anterior. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1940, H9.0 da Independência 

e 52.0 da República. 

Cai. de Leis - Vol. VII 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 
23 
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DECRETO-LEI N. 2.920 __: DE 30 DE DEZEMBRO DE i94() 

Orçamento Geral da União para o Exercício de 1941 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe::-e 
o art. i80 da Constituição, 

Decreta: 
Art. 1.0 O Orçamento Geral da República · dos Estado.s. · 

Unidos do Brasil, :para o ·exercício de i9H, estima a Receita em 
Rs. · 4.124.1546:033$0 (quatro milhões, oonto e vinte e quatro mil, qui
nhentos e quarenta e seis contos e trinta e três mil réis) e fixa a Des
pesa em Rs. 4.881.197:473$9 (quatro milhões, oitocentos e oitenta 
e um mil, oonto e noventa e sete contos, quatrocentos e setenta e três 
mil e novecentos réis). 

Art. 2.° Fazem parte integrante do presente decreto-lei OB Anexos 
de ns. 1 a 2,0 que o acompanham relativos à especificação da Receita, 
com a respectiva legislação, e à discriminação da Despesa. · 

Art. 3.0 A Receita, conforme o Anexo n. 1, será realizada com 
o produto do que for arrecadado sob os s-eguintes títulos: 

RENDA ORDINÁRIA 

I ~ Rendas Tributárias ..•. 
II - Rendas Patrimoniais .. . 

III ~ Rendas Industriais .... . 
IV - Diversas Rendas.. . . . . . · 

2. 898. 902 :000.$0 
42.333:000$0 

523.967:500$0 
2()7 .841 :00()${} 3.673.043::100$0 

RENDA EXTRAORDINÁRIA........ 451.502:533$0 

Total da Receita. . . . . . . . . . . . . . . • . . 4. 124. 546 :033$0 

Art. 4.0 A Despesa, conforme os Anexos de ns. 2 a 20, distri
buir-se-á da forma seguinte: 

Anexo n. 2 - Presidência da República ......• 
Anexo n. ,3 - Departamento Administrativo do 

Serviço Público .•.........•.... 
Anexo n. 4 - Departamento qe Imprensa e Pro-

paganda ...................... . 
Anexo n. 5 - Instituto Brasileiro de GeogFafia 

e Estatística .•................ 
Anexo n. 6 - Comissão de Defesa da Economia 

Nacional · ...............•...... 
Anexo n. 7 - Conselho Nacional de Comércio 

Exterior ..................... . 
Anexo n. 8 - Conselho de Imigração e Coloni-

zação ....................... . 
Anexo n. 9 - Conselho Nacional de Águas e 

Energia Elétrica ............. . 
Anexo n. 10 - Conselho Nacional do Petróleo .. 
Anexo n. H __. Conselho d·e Segurança Nacional. 
Anexo n. 12 - Ministério da Agricultura ...... . 
Anexo n. f3 - Ministério da Educação e Saude. 
Anexo n. H - Ministério da Fazenda ......... . 
Anexo n. 15 - Ministério da Guerra ..•........ 

L 99 5 : 000$0 

6.100:200~0 

9.453:200${) 

37.943:080$0 

879:8{)0$0 

1.H9:400$0 

37Ô:400$0 

901:240$0 
25. 000 :000$0 

30:000${) 
o 146.214:668$0 

339.:166:281.$7 
1.388.727:457$0 

854.977:828$0 
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A,nexo n. 16 - Ministério da Justiça e Negócios 
224.000 53S$i 
352.235 265$0 
69.905 000$0 

Interiores ..•................. 
An-exo n. i 7 .,..-- Ministério da Marinha ........•. 
Anexo n. 18 - Ministério das Relações Exteriores 

· Anex9 n. 19 - Ministérió do Trabalho, Indústria 
179.057:000$0 

1.242.021:116$1 

4.881.197:473$9 

e .Comércio .............. ; .. . 
Anexo n. 20 - Ministério da Viação e Obras Pú-

blicas ................•..••.•• 

Total da Despesa ....••... 
Art. 5.0 Fica .o Ministro da Fazenda autorizado a realizar as ope

rações de crédito que se tornarem necessárias : 
a) :para antecipação da Receita, até o máximo de Rs.100. 000 :000$0 

(setecentos mil· contos de réis); 
.b) para cobertura do defícít que se verificar na execução do Or

çamento, até o limite de Rs. 760.000:000$0 (setecentos e srilsenta 
mil contos de réis) . 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1940, H9.0 da Independência 

e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
Francisco Campos. 
Eurico G. Dutra. 
Henrique G. Guilhem. 
João de M endcmça Lima. 
Oswaldo Aranha. 
Fernando Costa. 
Gustavo Capanema. 
W aldemar Falcão. 

As ·.tabelas explicativas, referidas neste artigo, estão publicadas no Suple
mento do "Diário Oficial" de 30 de dezembrro de 19-10. 

DECRETO-LEI N. 2.921- DB 30 DE DEZEMBRO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito especial de réis 
11.456:300$0 destinado a construção de sanatórios para tuberculosos 

. O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude, 
o crédito especial de H. 456:300$0 (onze mil quatrocentos e cinquen
ta e sei~ contos e trezentos mil réis) destinado JlU prossflguimento das 
obras e instalações dos sanatórios ora em construção nos Estados do 
Pará, Maranhão, Ceará, Rio Grande do Norte, Pernambuco, Alagoas, 
Sergipe, Espírito Santo, Rio de Janeiro e São Paulo. 

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.o da República. 

GETULIO V AROAS 

Gustavo Capanema 
A. de Souza Costa 
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DECRETO-LEI N. 2. 922 - ·DE 30 DE. DEzEMBRo DE. :194{) 

Torna extensivo ao exercício de 1941 o prazo de vigência do c1·édito 
especial aberto pelo Decreto-lei n. 660, de 1 de setembro de 1938 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica extensivo ao exercício de 1941 o prazo de vi
gênci!t do crédito espe~ial de quatro mil contos de réis ( 4.000 :000$0i, 
aberto pelo Decreto.:.lel n. · 660, de 1 de setembro de 1938 e que teve 
c prazo de vigência prorrogado para 1940 'pelo Decreto-lei n. 1.876, 
de 14 de dezembro de 1939. 

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS 

Oswaldo Aranha 
A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 2. 923 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1940 

Extende ao exercício de 1941 a vigência do crédito especial aberto 
pelo Deer:.:to-lei n. 2.443, de 24 de julho de 1940 

O Presidente da República usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica extensivo ao exercício de :1941 o prazo de 
vigência do crédito especial aberto ao MinistériO da Fazenda pelo 
Decreto-lei n. 2. 443. de 24 de julho de i 940, para liquidação de pro
cessos no referido exercício. 

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1940, 119.0 da Independên
cia e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 924 - DE 3(l DB DEZEMBRO DE i 940 

Aplica a.os . estabelecimentos de ·ensino secundário o disposto no 
Decreto-lei n. 2. 779, de 12 de novembro de 1940 

O Presidente da República usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Aplica-se aos estabelecimentos de ensino secun
dário o disposto no Decreto-lei n. 2. 779, de 12 de novembro de 1940. 

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1940, 119.o da Independên
cia e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS 

Gustavo Capanema. 
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DEO~TO-LEI N. 2. 925 DE 31 DE DEZEMBRO DE 1940 , 

Prorroga. por 15 dias o vencimento das o.brigações exigíveis no mtt~ 
nicípío de Juiz de Fora 

O Preside·nte da República, usando da atribuição que lhe con~ 
fere o art. 180 da Constituição, e 

Considerando assistir aos poderes públicos o de-ver de adotar 
providências que minorem os efeitos da calamidade que assola pre
sentemente o município de Juiz de Fora, em consequ~ncia da extraor
dinária .inu~dação do rio Paraibuna; 

Considerando que, entre essas providências, se inclue a conces
são de moratória das dívidas de natureza . diversa, decreta: 

Art. 1.° Fica suspenso. no mmiicípio de Juiz de Forá, Estado 
de Minàs Gerais, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a contar de 24 de 
dezembro de 1940, o vencimento das obrigações comerciais, civis f.! 
fiscais, inclusive o protesto cambial de títulos em moeda nacional. 

Parágrafo l-mico. Dentro desse prazo, tSQ~pende-se, <lm qual
qu~r. iqstància, a exigibilidade das obrigações mencionadas, que, .en
tretànto. se não estiverem sujeitas a jnro convencionado, ve-ncerão 
. o juro anual de 9 o/o. 

Ar4. • 2.0 Os efeitos deste decreto-lei só incidem sobre·· as opera
ções efe·t~adas antes da data fixada no artigo anterior. · 

Art. 3.0 O presente decreto-lei enb;á 'em vigor 'na data de sua 
publicação; revogadas as ·disposições em contrário. · 

Rio de Janeiro, 31' de dezembro de 1940, H9.o da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.926 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito suplementar de 400:000$0 
à verba que especifica 

Ainda não foi publicado._ 

DECRETO-LEI N. 2. 927 _. DE 31 DE DEZEMBRO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 10.000 conto.~ 
_ de réis para classi('icação de despesa 

Ainda não foi publicado. 
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DECRETO-LEI N .. 2.928 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1940 

Dispõe sobre a obse1·vância dos arts~ 127, n. I e ·130 do decreto-let 
n. 2.627, de 26 de setembro de 1940 

Ainda não foi publicado. 

DECRETO-LEI N. 2. 929 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1940 

Modifica as taxas de estampilhamento direto das caixas e carteiras 
de fó.sforos, e .. b.olinhas acendedoras, extingue o imposto .de con
sumo por verba sobre esses prodtttos, e dá outras providências 

Ainaa não foi· publicado. 

DECRETO-LEI N. 2. 930 - DE 31. DE DEZEMBRO DE 1940 

Admissão de pessoal diarista em estabelecimentos industriais e 
. ·' ou'tros do Minísúfrio da Guerra, a conta de suas próprias rendas 

Ainda não foi publicado. 



APENSO 
Figuram neste apenso: 

I -os decretos-leis que, expedidos no trimestre ante
rior, foram publicados depois do segundo dia util 
do quarto trimestre de 1940: 

II -as retificações publicadas no quarto trimestre de 
1940, referentes a decretos-leis expedidos no tri
mestre anterior. 
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1940 

DECRETO-LEI N. 2. 577 - DE 12 DE SETEMBRO DE Hl40 

Atttoriza as Docas do Porto de Pernambuco .a operar em Armazens 
Gerais, emitindo os títulos de que trata o art. 15, cap1tulo li, do 
Decreto n. 1.102, de .21 de novemb1'v de 1903. 

O Presidente da República, usando da atríbuicão que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam autorizadas as Docas do Porto de Pernambuco a 
operar em Armazens Gerais e a emitir os títulos de que trata o ar
tigo 15. capítulo II, do Decreto n. 1.102, de 21 de novembro de 1903, 
observando-se, nesse servíco, o regulamento interno e a tarifa que a 
este acompanham. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1940, 119.0 da Independência 

e 52.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

Regulamento Inte1·no dos Armazens Gerais do Porto de Pernambuco 

Os Armazens Gerais do Porto de Pernambuco, autorizados pelo 
J:)ecreto-lei n. 2.577, de 12 de setembro de 1940, são organizados de 
acordo com os Decretos ns. 1.102, de 21 ·de novembro de 1903, que 
estabelece regras para a organização de Empresas de Armazens Ge
rais, determinando os direitos e as obrigações dessas empresas, e 
24. 508, de 29 de junho de 1934, que define os serviços prestados pelas 
Administrações dos Portos e uniformiza as taxas portuárias. 

CAPíTULO I 

Art. 1.0 Os Armazens Gerais do Porto de Pernambuco teem a 
sua sede nos Armazens ns. I e II do Cáis de Santa Rita, na cidade do 
Recife. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Art. 2.0 São seus fins : 
§ 1.0 Aceitar depósitos de mercadorias nacwnais ou nacionaliza

das, de importação ou exportação, livres de direitos ou impostos 
aduaneiros, feitos pela vontade ou conveniência dos respectivos donos. 

§ 2.o Facilitar aos importadores e exportadores a movimentar;ão 
de suas mercadorias em depó."ito, estando, para esse objetivo, otima
mente localizados e em condições de oferecer as m~lhores garantias 
1• guarda e fiscalização das mercadorias depositadas. 

§ 3.0 Praticar as suas operaçõe's de modo a ampliarem, cada vez 
mais as suas relações com o comércio, a indústria, a agricultura e o 
operariado. 

§ 4.o Contribuir, pelas taxas de armazenagem, para que as mer
cadorias neles depositadas sejam oneradas de modo a que os deposi
tantes e· a coletividade não tenham (IE seus interesses prejudic-ados. 

C.APí'rULO li 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 3.o A Administração dos Armazens Gerais do Porto de Per
nambuco será exercida pela Diretoria das Docas e Obras do Porto, 
ficando, porém, os serviç.os dos referidos armazens subordinado's, di
retamente, à Chefia do Tráfego. 

Art. 4.0 A sua direção será confiada a funcionários das Docas, 
h critério do Diretor. 

Art. 5.0 O corpo administrativo dos Armazens Gerais do Portv 
do Recife compor-se-á dos seguintes funcionários: 

a) um gerentt, 
b) um sub-gerente; 
c) dois escriturários; 
·d) um guarda-livros 
e) três conferentes; 
() dois zeladores. 

Parágrafo único. As atribuições desses funcionários serão regu
ladas por instruções especiais, baixadas em tempo oportuno. 

Art. 6.0 Os Armazens Gerais do Porto de Pernambuco terão a 
sua polícia composta de guardas das Docas. 

Art. 7.0 Os Armazens Gerais funcionarão todos os dias uteis, ;!n,; 
7 às 16 horas. Das 11 às 12 horas os serviços ficarão suspensos. 

Art. 8.0 O depositante poderá examinar :1s n~er·cadorias ou gê·· 
neros em depósitos das 13 às 15 horas, diariamente, com a devida li
cença do fiel do Armazem, acompanhado por este ou seu ajudante. 

CAPíTULO Ill 

CONDIÇÕES PARA O DEPÓSITO DE MERCADORIAS 

Art. 9.0 As pessoas que desejarem fazer depósito de mercadorias 
nos Armazens Gerais apresentarão as sua~ propostas ao Gerente 
do Armazem, dentro das horas do expediente, utilizando-se de· fór
mulas que lhes serão fornecidas, nas quais serão mencionados o 
nome do depositante, à ordem de quem efetuou o depósito, o peso, 
natureza, marca e as várias indicações dos volumes, e, bem assim, a 
qualidade e o estado do envólucro. 
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Parágrafo. único. _A proposta deverá, ainda, mencionar o prazo 
do depósito que poderá, no entanto, ser prorrogado mediante acordo 
entre o depositante e os Armazens Gerais. 

Art. 10. Uma vez efetuado o depósito da mercadoria o. Gerente 
é obrigado a dar ao depositante o recibo do depósito. 

Art. H. No depósito voluntário de gêneros ou mercadorias de 
produção _nacional ou nacionalizados feito por industriais. coniercian,
tes e agricultores, os Armazens Gerais não terão Pr~ferências e não 
concederão favores obedecendo a ordem do depósito à prioridade dos 
pedidos. 

Art. 12. As propostas do depósito serã.o válid;1s pelo prazo má.:. 
ximo de 48 horas da autorização e constituirão o documento exigido 
para a arm(lzenagem das mercadorias. 

Art. 13. Por ocasião do depósito das mercadorias estas rJevem 
ser colocadas no local indicado e arrumadas com a· assistência do 
Gerente do Armazem, por trabalhadores pagos pelo depositante. 

Parágrafo único. Todas as despesas com arrumação, dobre ou 
redobre e beneficiamento nos volumes depositados, serão, exclusiva
mente, por conta do depositante. 

CAPtTULO IV 

DA RETIRADA DAS MERCADORl.&l:! 

Art. 14. As retiradas das mercadorias podem ser parciais ou 
eomp leta.s. 

Art. 15. As condições para a retirada de mercadorias dependem 
da natureza do depósito. 

Art. 16. No caso do depósito simplt:>s. o depositante poderá re
tirar parcialmente ou de uma vez as mercadorias, apresentan.do ·o pe
dido de retirada constante de uma fórmula que lhe será fornecida. 
para o preenchimento das formalidades tlXigidas. 

Art. 17. Os Armazens Gerais poderão emitir conhecimento de 
depósito e o "warrant" sobre gêneros e mercadorias nacionais e es
trangeira!! nacionalizadas . 

Art. 18. Nas retiradas parciais das mercadorias é obrigatória a 
apresentação do recibo de depósito, para as necessárias anotações. 

Art. 19. Um'a vez recolhido o documento que autoriza a reti
rada das mercadorias, o GerentE' do Armazem fará entrega do lote, 
no local onde estiver depositado, ao portador ou representante da 
parte. a quem cabe promover o~ m<:ios de transportes, sem nenhuma 
despesa para os Armazens Gerais. 

Art. 20. Na hipótese de cessão, os Armazens Gerais podem 
substituir, havendo pedido escrito do depositante ou do seu procura
dor, o recibo do depósito por um outro passado em nome do cessio
nário. 

CAPíTULO V 

DAS RESPONSABJLIDADES E OBRIGAÇÕES DOS ARMAZENS GERAIS 

. Art. · 21 . Os Armazens Gerais responsabilizam-se pela fiel exe
cução dos serviços a seu cargo, de maneira que as partes não sejam 
prejudicadas nos seus direitos e interesses. 
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Art. 22.. As mercadorias, ainda mesmo em principio dé deterio-
ração; não serão recebidas em depósito. . 

Art. 23. No caso de deterioração das mercadorias depositadas o 
dono das mesmas será notificado para tomar providências imediat~s. 

§ 1.0 Se o dono da mercadoria· deteriorada não atender à notifi
eii.ção feita, os Armazeiis Gerais comunicarão o fato .às repartições 
competentes, ficàndo isentos de toda e qualquer responsabilidade 
pelas despesas com o transporte e outras medidas a serem tomadM 
e que correrão por conta do depositante. 

§ 2.o As reclamações só serão aceitas quando ficar plenamente 
demonstrada· a 'negligência ou falta cometida pelo encarregado do res-
pectivo serviço. · 

Art. 24. Sem o pagamento das devidas taxas de depósito, ne
nhuma mercadoria poderá sair dos Armazens Gerais: 

CAPíTULO VI 

DAS TAXAS DE DEPÓSITOS 

Art. 25. As mercadorias em depósito pagarão as taxas constan
tes da tabela anexa a este regulamento. 

Art. 26. As despesas pelo depósito das mercadorias nos Arma
zens Gerais serão pagas mensalmente ou por ocasião da retirada par
cial ou total das mesmas, de acordo com a tabela. 

Parágrafo único. Depois do pagamento do primeiro mês, no 
caso das mercadorias continuarem depositadas por mais alguns dias 
oü mesmo uma quinzena, o depositante pagará o depósito correspon
dente aos quinze dias e não ao mês completo. 

Art. 27. O prazo de depósito poderá ser prorrogado de acordo 
com os Armazens Gerais. 

Parágrafo único. Na hipótese de prorrogação de depósito, por 
dia ou fração de dia, será cobrada a taxa correspondente a uma quiu
zena e, assim, sucessivamente. 

CAPíTULO VII 

DA C..o\RGA E DESCARGA E DO 'rRANSPORTE 

Art. 28. Os Armazens Gerai;; do Porto de Pernambuco poderão, 
previamente autorizados e mefhante contrato com os interessados, 
consentir na instalação de aparelhamento próprio para carga e des
carga de transporte das mercadorias ou gêneros em depósitos. 

Parágrafo único. O embarque e desembarque por meio de estei-
ras pagarão uma taxa especial. · 

CAPITULO VIII 

DOS SEGUROS 

Art. 29. Os seguros contra risco de incêndio serão obrigatóriú!> 
para as mercadorias em depósito nos Armazens Gerais. fornecendo 
estes aos depositantes fórmulas especiais para os referidos seguros, 
cobrando pelo documento a ser encaminhado a taxa consignaúa na 
tabela anexa a este regulamento. · 
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Art. 30. E facultada aos depositantes a escolha da 
seguradora. companhirt 

Art. 31. O valor dos gêneros ou mercadorias segurad t 
riscos de incêndio será determinlldo pelo depositante, de ac~srd~0~0~~ '1 companhia. 

Art. 32. Os Armazens GeJ'ais, para efeito de se"'uros na-
0 

, 
b - d 6 't A "' • rt>· c-erao .em ep sr o nos seus t-maz~ms mercadorias inflamavei ""nt 
~~~M. s 1 

Tarifa para armazenagens de mercadorias nos Armazens Gerais do 
Porto de Pernambuco 

ARMAZENAGEM 

t. Mercadorias diversas, não inflamáveis ou explosivas, 
nem corrosivas ou agressivas, em volumes, por 
quilo, no primeiro mês ou fração desse mês, pe-
sando até 1. 000 quilos ......... :. . . . . . . . . . . . $005 

2. As mesmas mercadorias da taxa n. :l, por quilo, no 
\iegundo mês 9.té S lseis) meses . . . . . . . . . . . . . . $004 

3. Mercadorias diversas. não inflamáveis ou explosivas, 
nem corrosivas ou agressivas, em volumes, por 
quilo, no primeiro mês ou fração desse mês, 
com peso superior a 1. 000 quilos . . . . . . . . . . . . $010 

4. As mesmas mercadorias da taxa n. 3, por quilo, no 
segundo rrtês e subsequente.s. por quinzena. . . . $004 

TAXAS ESPECIAIS 

5. Açucar em sacos de 60 quilos, no primeiro rrtês ou 
fração desse mês, cada saco ................. . 

6. A mesma mercadoria da taxa n. 5, no segundo· mês, 
por quinzena, cada saco ................... . 

7. A mesma mercadoria da taxa n. 6, no terceiro mês 
e subsequentes, p.or quinzena, cada saco ..... . 

8. Cereais errt sacos, até 60 quilos, no primeiro mês ou 
fração desse mês, cada saco ................. . 

9. As mesmas mercadorias da taxa n. 8, no segundo 
mês e subsequentes, cada saco .... · ......... . 

10. Sal, em sacos até 75 quilos, no primeiro mês ou fra-
cão desse mês, cada saco ................. . 

f i . A mesma mercadoria da taxa n. 1 O, no segundo mês 
-e subsequentes, cada saco ................. . 

TRANSPORTE 

i. Serviço de transporte e carregamento pela esteira, 
por tonelada ............................... . 

EXPEDIENTE 

i. Por cada emissão de recibo de depósito ......... . 
2 . Por cada seguro realizado ...... _ .............. . 

$150 

$060 

$050 

$250 

$200 

$300 

$250 

4$000 

2$000 
l::$000 
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DECRETO-LEI N. 2.620- DE 24 DE SETEMBRO DE 1940 

Autoriza a Ala Littoria S/A a manter no Brasil, tráfego aéreo para. 
execução da linha internacional Itália-América do Sul, mediante 
condições. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição e de acordo eom os arts. 47, do 
Decreto n. 20.914, de 6 de janeiro de 1932 e 36 do Código Brasileiro 
do Ar, decreta: 

Art. 1.° Fica autorizada a "Ala Littoria SjA" a mantf'r a sua 
linha aérea Internacionai Itália-América do Su , desde Natal até 0 
extrem<J sul do país, fazendo escalas em Recife,' Baía, Rio de Janeiro, 
Santos e Porto Alegre, e obedecendo às seguintes condições: 

1.a - A presente permissão é dada a título precário podendo 
ser revogada desde que o Governo julgue essa medida oport~na; 

2.a - O governo se reserva tambem o direito de ;;uspender 
quando julgar conveniente, o tráfego aéreo em parte ou na totali
dade de seu percurso em território nacional, sem que por isso assis
ta à "Ala Littoria S/A", direito de protestar ou de pleitear qualquer 
mdenização por danos ou qualquer outra espécie de r<Oclamação; 

3.a - Será seguida a róta aérea costeira, sendo obrigatórios os 
pousos nos aeroportos-aduaneiros de entrada e safr.la r'o. território 
nar.ional; 

11.a - O pessoal de bordo será de nacionalidad~ da matrícula da 
aeronave ou brasileira; 

5.a - No tráfego aéreo ora permitido só poderão ser realizadas 
duas viagens semanais, em cada sentido; 

6.a - A permissionária não 1JOderá executar o transporte de 
passageiros, cargas, encomendas, ou correspondência po~tal entre 
quaisquer pontos do território nacional; 

7.a - A "Ala Littoria S/A" por si .ou por seus prepostos, !!e 
obriga a cumprir e a fazer cumprir fielmente todas as disposições 
deste Decreto é das leis, regulamentos ou instruç5es que existam 
ou yenham a existir, referentes ou aplicáveis aos seus serviços, e 
a prestar as informações e a fornecer os dados quP lhe forem requi
sitados pelo Departamento de Aeronáutica Civil, atinentes ~os mesmos 
serviços; 

s.a - As ações judiciais que possam resultar da falta do cum
primento da presente permissão se processarão nos tribunais bra
sileiros da Capital da Repüblica. 

Parágrafo único. A presente permissão é concedida sem moho
pólio ou privilégio de espécie alguma e sem o nus para a União. 

Art. 2.a Revogam-se as disposições em conlrário. 

Hio de Janeiro, 24 de setembro de 1940, 119.0 ela Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIU VARGAS. 

João de M entlonça Lima. 
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DECRETO-LEI N. 2.642- DE 27 DE SETEMBRO DE 1940 

Reorganiza os qttadros do pessoal civil do Ministé1•io da Marinha, e dá 
outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art, 180 da Constituição, decreta: 

Art. :1. o As tabelas dos Quadros dos funcionários do Ministério 
da Marinha ficam substituídas pelas anexas ao presente decreto-lei, 
que compreendem: 

1 -Quadro Permanente (Q. P.). 
2 -Quadro Suplementar (Q. S.). 

Art. 2.0 O Quadro Permanente é constituído: 
a) de ca.rgos isolados e de ca-rreira, que devem ter existência 

permanente; e 
b) de funções gratificadas. 

Art. 3. o O Quadro Suplementar compreende os cargos isolados 
e de carreira, cuja existência é transitória. 

Parãgraf>O único. Os cargos isolados, incluídos no Quadro Su
plementar, serão extmtos, à medida que vagarem, e os de carreira, à 
m~dida que vagarem os de menor vencimento, feitas as promoções. 

Art. 4.0 Os ocupantes interinos de cargos incluídos no Quadro Su
'plr.ment.ar, ·serão imediatamente exonerados. 

Art. 5.0 A classificação por antiguidade dos funcionários, cujas 
classes foram fundidas, fa\-Se-á pelo tempo liquido na classe a que 
atualmente pertencem, a contar de 1 de janeiro de 1937, até à vés
pera da vigência deste decreto-lei, processando-se de acordo com a 
l~gislação v1gente e instruções elaboradas pelo Departamento Ad
mimstrativo do Serviço Público. 

Art. 6. o O Ministério da Marinha publicará, dentro de 60 dias. a . 
partir da vigência deste decreto-lei, a relação nominal dos ocupan
tos dos cargos que integram as tabelas anexas. 

Art. 7. o Fica concedido o prazo improrrogavel de 60 dias, a 
partir da publicação deste Decreto-lei, para apresentação,- ao Depar
tamento Admmistrativo do Serviço Público, por intermédio do Mi
nistério da Marinha, de reclamações relativas, apenas, à nova classi
ficação dos cargos, ora adotada, as quais serão pelo mesmo Ministé
r·io devidamente apreciadas. 

Art. 8. o Enquanto não se proceder à relotação do pessoal das re
partições ou serviços do Ministério da Marinha, prevalecerá a atual 
lotação. 

Parágrafo único. Os funcionários das diversa.s carreiras do Mi
nistério da Marinha atenderão aos serviços dos diferentes orgãos da 
Justiça Militar, que passarão a integrar a relação das repartições 
para efeito de lotação. 

Art. 9.° Fica mantido o disposto no Decreto-lei n. 145. de 29 de 
dezembro de 1937. 

Art. i O. Fica assegurado, na forma prevista pelo art. 3• das 
Disposições Transitórias da Lei n. 284, de 28 de outubro de 1936, 
o pagamento da diferença de vencimento. 
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Art. 11. Para atender, no corrente exercício, às despesas de
correntes da execução deste decreto-lei, fica aberto, pelo Ministério 
da Marinha, o crédito especial de 48:000$0 (quarenta e oito contos 
de réis) . 

Art. 12. O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 1 
de setembro do corrente ano, podendo ser providos, nesse último qua
drimestre, os cargos vagos oom dotação, incluidos nas tabelas anexas. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 19!10, 119° da Independência 
e 52o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Henrique A. Guilhem. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2.016 - DE 14 DE FEVEREIRO DE 1940 

Dispõe sobre o registo dos jornais e revistas e fiscalização do papel 
com linhas de água destinado à imprensa, f! dá outras provi-
dências. · 

(Publicado no Didrio Oficial de 16 de fevereiro de 1940). 

Modelo a que se refere o item III do art. 3.0 

Col. de Leis - Vol. VII 
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DECRETO-LEI N. 2. 522 - DE 23 DE AGOSTO DE 1940 

Reorganiza os quadros do pessoal civil do Ministério da Guerra e tlá 
outras providências 

( Publicado no Diário Oficial de 31-8-940 ) 

RETIFICAÇÃO 

. Na tabela referente a funç.ões gratificadas, na Situação atual, 
onde se lê: 

"4- Chefes de Portaria (G.M.-S.G. E.M.E.D.A.), 2:400$0 a 
cada um", 

Leia-se: 
"3- Chefes de Portaria (G.M.-S.G. E.M.E.). 

DECRETO-LEI N. 2.560-:-- DE 4 DE SETEMBRO DE 1'940 

(Publicado no Diário Oficial de 5-9-940) 

Onde se lê: 
Consignação VI 

Verba e Orçamento. 

Leia-se: 

RETIFICAÇÃO 

Outras Despesas de Pessoal, - da mesma 

Consignação VI - Outras Despesas de Pessoal, da Verba 1 -
Pessü"al, do mesmo Orçamento. 

DECRETO-LEI N. 2.566- DE 6 DE SETEMBRO DE 1940 

(Publicado no Diário Oficial de 10-9-940) 

RETIFICAÇÃO 

No artigo 3.0, onde se lê: " ... Decreto-lei n. 1.271, de 16 de 
maio ae 1933.", leia-se: " ... Decreto-lei n. 1.271, de 16 de maio 
de 1939". 

DECRETO-LEI N. 2.624 ~DE 24 DE SETEMBRO DE 1940 

Publicado no Diário Oficial de 27-9-940) 

RETIFICAÇÃO 

Na página 18.448, na relação dos funcionários do Departamento 
dos Correios e Telégrafos - Ministério da Viação e Obras Públicas 
-inclua-se no final o nome de "Candido Coelho - Encadernador -
classe A". , 

·Na página 18.450, na tabela da carr.eira de "Operário de Artes 
Gráficas", na classe A, na Situação antiga, inclua-se no final: "1 -
Eneadernador (D. C. T. - M. V. O. P.) -Classe A- Quadro 
III". 
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	1940 - Decretos Lei 406

	309-318
	1940 - Decretos Lei 387
	1940 - Decretos Lei 388
	1940 - Decretos Lei 389
	1940 - Decretos Lei 390
	1940 - Decretos Lei 391
	1940 - Decretos Lei 392
	1940 - Decretos Lei 393
	1940 - Decretos Lei 394
	1940 - Decretos Lei 395
	1940 - Decretos Lei 396

	319-328
	1940 - Decretos Lei 377
	1940 - Decretos Lei 378
	1940 - Decretos Lei 379
	1940 - Decretos Lei 380
	1940 - Decretos Lei 381
	1940 - Decretos Lei 382
	1940 - Decretos Lei 383
	1940 - Decretos Lei 384
	1940 - Decretos Lei 385
	1940 - Decretos Lei 386

	329-338
	1940 - Decretos Lei 367
	1940 - Decretos Lei 368
	1940 - Decretos Lei 369
	1940 - Decretos Lei 370
	1940 - Decretos Lei 371
	1940 - Decretos Lei 372
	1940 - Decretos Lei 373
	1940 - Decretos Lei 374
	1940 - Decretos Lei 375
	1940 - Decretos Lei 376

	339-346
	1940 - Decretos Lei 357
	1940 - Decretos Lei 358
	1940 - Decretos Lei 359
	1940 - Decretos Lei 360
	1940 - Decretos Lei 361
	1940 - Decretos Lei 362
	1940 - Decretos Lei 363
	1940 - Decretos Lei 364

	347-348
	1940 - Decretos Lei 365
	1940 - Decretos Lei 366

	349-356
	1940 - Decretos Lei 347
	1940 - Decretos Lei 348
	1940 - Decretos Lei 349
	1940 - Decretos Lei 350
	1940 - Decretos Lei 351
	1940 - Decretos Lei 352
	1940 - Decretos Lei 353
	1940 - Decretos Lei 354
	1940 - Decretos Lei 355
	1940 - Decretos Lei 356

	357-366
	1940 - Decretos Lei 337
	1940 - Decretos Lei 338
	1940 - Decretos Lei 339
	1940 - Decretos Lei 340
	1940 - Decretos Lei 341
	1940 - Decretos Lei 342
	1940 - Decretos Lei 343
	1940 - Decretos Lei 344
	1940 - Decretos Lei 345
	1940 - Decretos Lei 346

	367-376
	1940 - Decretos Lei 327
	1940 - Decretos Lei 328
	1940 - Decretos Lei 329
	1940 - Decretos Lei 330
	1940 - Decretos Lei 331
	1940 - Decretos Lei 332
	1940 - Decretos Lei 333
	1940 - Decretos Lei 334
	1940 - Decretos Lei 335
	1940 - Decretos Lei 336

	377-386
	1940 - Decretos Lei 317
	1940 - Decretos Lei 318
	1940 - Decretos Lei 319
	1940 - Decretos Lei 320
	1940 - Decretos Lei 321
	1940 - Decretos Lei 322
	1940 - Decretos Lei 323
	1940 - Decretos Lei 324
	1940 - Decretos Lei 325
	1940 - Decretos Lei 326

	387-396
	1940 - Decretos Lei 307
	1940 - Decretos Lei 308
	1940 - Decretos Lei 309
	1940 - Decretos Lei 310
	1940 - Decretos Lei 311
	1940 - Decretos Lei 312
	1940 - Decretos Lei 313
	1940 - Decretos Lei 314
	1940 - Decretos Lei 315
	1940 - Decretos Lei 316

	397-406
	1940 - Decretos Lei 297
	1940 - Decretos Lei 298
	1940 - Decretos Lei 299
	1940 - Decretos Lei 300
	1940 - Decretos Lei 301
	1940 - Decretos Lei 302
	1940 - Decretos Lei 303
	1940 - Decretos Lei 304
	1940 - Decretos Lei 305
	1940 - Decretos Lei 306

	407-416
	1940 - Decretos Lei 287
	1940 - Decretos Lei 288
	1940 - Decretos Lei 289
	1940 - Decretos Lei 290
	1940 - Decretos Lei 291
	1940 - Decretos Lei 292
	1940 - Decretos Lei 293
	1940 - Decretos Lei 294
	1940 - Decretos Lei 295
	1940 - Decretos Lei 296

	417-126
	1940 - Decretos Lei 277
	1940 - Decretos Lei 278
	1940 - Decretos Lei 279
	1940 - Decretos Lei 280
	1940 - Decretos Lei 281
	1940 - Decretos Lei 282
	1940 - Decretos Lei 283
	1940 - Decretos Lei 284
	1940 - Decretos Lei 285
	1940 - Decretos Lei 286

	427-432
	1940 - Decretos Lei 267
	1940 - Decretos Lei 268
	1940 - Decretos Lei 269
	1940 - Decretos Lei 270
	1940 - Decretos Lei 271
	1940 - Decretos Lei 272

	433-436
	1940 - Decretos Lei 273
	1940 - Decretos Lei 274
	1940 - Decretos Lei 275
	1940 - Decretos Lei 276

	437-443
	1940 - Decretos Lei 260
	1940 - Decretos Lei 261
	1940 - Decretos Lei 262
	1940 - Decretos Lei 263
	1940 - Decretos Lei 264
	1940 - Decretos Lei 265
	1940 - Decretos Lei 266


	Decretos Lei out dez
	Capa-x
	1940 - Decretos Lei 1
	1940 - Decretos Lei 2
	1940 - Decretos Lei 3
	1940 - Decretos Lei 4
	1940 - Decretos Lei 5
	1940 - Decretos Lei 6
	1940 - Decretos Lei 7
	1940 - Decretos Lei 8
	1940 - Decretos Lei 9
	1940 - Decretos Lei 10

	xii-xvi
	1940 - Decretos Lei 455
	1940 - Decretos Lei 456
	1940 - Decretos Lei 457
	1940 - Decretos Lei 458
	1940 - Decretos Lei 459

	xvii-xxi
	1940 - Decretos Lei 450
	1940 - Decretos Lei 451
	1940 - Decretos Lei 452
	1940 - Decretos Lei 453
	1940 - Decretos Lei 454

	xxii-5
	1940 - Decretos Lei 441
	1940 - Decretos Lei 442
	1940 - Decretos Lei 443
	1940 - Decretos Lei 444
	1940 - Decretos Lei 445
	1940 - Decretos Lei 446
	1940 - Decretos Lei 447
	1940 - Decretos Lei 448
	1940 - Decretos Lei 449

	6- 10 Maoa 4
	1940 - Decretos Lei 431
	1940 - Decretos Lei 432
	1940 - Decretos Lei 433
	1940 - Decretos Lei 434
	1940 - Decretos Lei 435
	1940 - Decretos Lei 436
	1940 - Decretos Lei 437
	1940 - Decretos Lei 438
	1940 - Decretos Lei 439
	1940 - Decretos Lei 440

	10 Mapa 5-14
	1940 - Decretos Lei 421
	1940 - Decretos Lei 422
	1940 - Decretos Lei 423
	1940 - Decretos Lei 424
	1940 - Decretos Lei 425
	1940 - Decretos Lei 426
	1940 - Decretos Lei 427
	1940 - Decretos Lei 428
	1940 - Decretos Lei 429
	1940 - Decretos Lei 430

	15-24
	1940 - Decretos Lei 411
	1940 - Decretos Lei 412
	1940 - Decretos Lei 413
	1940 - Decretos Lei 414
	1940 - Decretos Lei 415
	1940 - Decretos Lei 416
	1940 - Decretos Lei 417
	1940 - Decretos Lei 418
	1940 - Decretos Lei 419
	1940 - Decretos Lei 420

	25-32 Mapa 2
	1940 - Decretos Lei 401
	1940 - Decretos Lei 402
	1940 - Decretos Lei 403
	1940 - Decretos Lei 404
	1940 - Decretos Lei 405
	1940 - Decretos Lei 406
	1940 - Decretos Lei 407
	1940 - Decretos Lei 408
	1940 - Decretos Lei 409
	1940 - Decretos Lei 410

	32 Mapa ate 12
	1940 - Decretos Lei 391
	1940 - Decretos Lei 392
	1940 - Decretos Lei 393
	1940 - Decretos Lei 394
	1940 - Decretos Lei 395
	1940 - Decretos Lei 396
	1940 - Decretos Lei 397
	1940 - Decretos Lei 398
	1940 - Decretos Lei 399
	1940 - Decretos Lei 400

	32 Mapa 13- 20
	1940 - Decretos Lei 381
	1940 - Decretos Lei 382
	1940 - Decretos Lei 383
	1940 - Decretos Lei 384
	1940 - Decretos Lei 385
	1940 - Decretos Lei 386
	1940 - Decretos Lei 387
	1940 - Decretos Lei 388
	1940 - Decretos Lei 389
	1940 - Decretos Lei 390

	32 Mapa 21-129
	1940 - Decretos Lei 11
	1940 - Decretos Lei 12
	1940 - Decretos Lei 13
	1940 - Decretos Lei 14
	1940 - Decretos Lei 15
	1940 - Decretos Lei 16
	1940 - Decretos Lei 17
	1940 - Decretos Lei 18
	1940 - Decretos Lei 19
	1940 - Decretos Lei 20
	1940 - Decretos Lei 21
	1940 - Decretos Lei 22
	1940 - Decretos Lei 23
	1940 - Decretos Lei 24
	1940 - Decretos Lei 25
	1940 - Decretos Lei 26
	1940 - Decretos Lei 27
	1940 - Decretos Lei 28
	1940 - Decretos Lei 29
	1940 - Decretos Lei 30
	1940 - Decretos Lei 31
	1940 - Decretos Lei 32
	1940 - Decretos Lei 33
	1940 - Decretos Lei 34
	1940 - Decretos Lei 35
	1940 - Decretos Lei 36
	1940 - Decretos Lei 37
	1940 - Decretos Lei 38
	1940 - Decretos Lei 39
	1940 - Decretos Lei 40
	1940 - Decretos Lei 41
	1940 - Decretos Lei 42
	1940 - Decretos Lei 43
	1940 - Decretos Lei 44
	1940 - Decretos Lei 45
	1940 - Decretos Lei 46
	1940 - Decretos Lei 47
	1940 - Decretos Lei 48
	1940 - Decretos Lei 49
	1940 - Decretos Lei 50
	1940 - Decretos Lei 51
	1940 - Decretos Lei 52
	1940 - Decretos Lei 53
	1940 - Decretos Lei 54
	1940 - Decretos Lei 55
	1940 - Decretos Lei 56
	1940 - Decretos Lei 57
	1940 - Decretos Lei 58
	1940 - Decretos Lei 59
	1940 - Decretos Lei 60
	1940 - Decretos Lei 61
	1940 - Decretos Lei 62
	1940 - Decretos Lei 63
	1940 - Decretos Lei 64
	1940 - Decretos Lei 65
	1940 - Decretos Lei 66
	1940 - Decretos Lei 67
	1940 - Decretos Lei 68
	1940 - Decretos Lei 69
	1940 - Decretos Lei 70
	1940 - Decretos Lei 71
	1940 - Decretos Lei 72
	1940 - Decretos Lei 73
	1940 - Decretos Lei 74
	1940 - Decretos Lei 75
	1940 - Decretos Lei 76
	1940 - Decretos Lei 77
	1940 - Decretos Lei 78
	1940 - Decretos Lei 79
	1940 - Decretos Lei 80
	1940 - Decretos Lei 81
	1940 - Decretos Lei 82
	1940 - Decretos Lei 83
	1940 - Decretos Lei 84
	1940 - Decretos Lei 85
	1940 - Decretos Lei 86
	1940 - Decretos Lei 87
	1940 - Decretos Lei 88
	1940 - Decretos Lei 89
	1940 - Decretos Lei 90
	1940 - Decretos Lei 91
	1940 - Decretos Lei 92
	1940 - Decretos Lei 93
	1940 - Decretos Lei 94
	1940 - Decretos Lei 95
	1940 - Decretos Lei 96
	1940 - Decretos Lei 97
	1940 - Decretos Lei 98
	1940 - Decretos Lei 99
	1940 - Decretos Lei 100
	1940 - Decretos Lei 101
	1940 - Decretos Lei 102
	1940 - Decretos Lei 103
	1940 - Decretos Lei 104
	1940 - Decretos Lei 105
	1940 - Decretos Lei 106
	1940 - Decretos Lei 107
	1940 - Decretos Lei 108
	1940 - Decretos Lei 109
	1940 - Decretos Lei 110

	130-138
	1940 - Decretos Lei 371
	1940 - Decretos Lei 372
	1940 - Decretos Lei 373
	1940 - Decretos Lei 374
	1940 - Decretos Lei 375
	1940 - Decretos Lei 376
	1940 - Decretos Lei 377
	1940 - Decretos Lei 378
	1940 - Decretos Lei 379
	1940 - Decretos Lei 380

	139-148
	1940 - Decretos Lei 361
	1940 - Decretos Lei 362
	1940 - Decretos Lei 363
	1940 - Decretos Lei 364
	1940 - Decretos Lei 365
	1940 - Decretos Lei 366
	1940 - Decretos Lei 367
	1940 - Decretos Lei 368
	1940 - Decretos Lei 369
	1940 - Decretos Lei 370

	149-158
	1940 - Decretos Lei 351
	1940 - Decretos Lei 352
	1940 - Decretos Lei 353
	1940 - Decretos Lei 354
	1940 - Decretos Lei 355
	1940 - Decretos Lei 356
	1940 - Decretos Lei 357
	1940 - Decretos Lei 358
	1940 - Decretos Lei 359
	1940 - Decretos Lei 360

	159-168
	1940 - Decretos Lei 341
	1940 - Decretos Lei 342
	1940 - Decretos Lei 343
	1940 - Decretos Lei 344
	1940 - Decretos Lei 345
	1940 - Decretos Lei 346
	1940 - Decretos Lei 347
	1940 - Decretos Lei 348
	1940 - Decretos Lei 349
	1940 - Decretos Lei 350

	169-178
	1940 - Decretos Lei 331
	1940 - Decretos Lei 332
	1940 - Decretos Lei 333
	1940 - Decretos Lei 334
	1940 - Decretos Lei 335
	1940 - Decretos Lei 336
	1940 - Decretos Lei 337
	1940 - Decretos Lei 338
	1940 - Decretos Lei 339
	1940 - Decretos Lei 340

	179-188
	1940 - Decretos Lei 321
	1940 - Decretos Lei 322
	1940 - Decretos Lei 323
	1940 - Decretos Lei 324
	1940 - Decretos Lei 325
	1940 - Decretos Lei 326
	1940 - Decretos Lei 327
	1940 - Decretos Lei 328
	1940 - Decretos Lei 329
	1940 - Decretos Lei 330

	189-198
	1940 - Decretos Lei 311
	1940 - Decretos Lei 312
	1940 - Decretos Lei 313
	1940 - Decretos Lei 314
	1940 - Decretos Lei 315
	1940 - Decretos Lei 316
	1940 - Decretos Lei 317
	1940 - Decretos Lei 318
	1940 - Decretos Lei 319
	1940 - Decretos Lei 320

	199-208
	1940 - Decretos Lei 301
	1940 - Decretos Lei 302
	1940 - Decretos Lei 303
	1940 - Decretos Lei 304
	1940 - Decretos Lei 305
	1940 - Decretos Lei 306
	1940 - Decretos Lei 307
	1940 - Decretos Lei 308
	1940 - Decretos Lei 309
	1940 - Decretos Lei 310

	209-218
	1940 - Decretos Lei 291
	1940 - Decretos Lei 292
	1940 - Decretos Lei 293
	1940 - Decretos Lei 294
	1940 - Decretos Lei 295
	1940 - Decretos Lei 296
	1940 - Decretos Lei 297
	1940 - Decretos Lei 298
	1940 - Decretos Lei 299
	1940 - Decretos Lei 300

	219-228
	1940 - Decretos Lei 281
	1940 - Decretos Lei 282
	1940 - Decretos Lei 283
	1940 - Decretos Lei 284
	1940 - Decretos Lei 285
	1940 - Decretos Lei 286
	1940 - Decretos Lei 287
	1940 - Decretos Lei 288
	1940 - Decretos Lei 289
	1940 - Decretos Lei 290

	229-238
	1940 - Decretos Lei 271
	1940 - Decretos Lei 272
	1940 - Decretos Lei 273
	1940 - Decretos Lei 274
	1940 - Decretos Lei 275
	1940 - Decretos Lei 276
	1940 - Decretos Lei 277
	1940 - Decretos Lei 278
	1940 - Decretos Lei 279
	1940 - Decretos Lei 280

	239-248
	1940 - Decretos Lei 261
	1940 - Decretos Lei 262
	1940 - Decretos Lei 263
	1940 - Decretos Lei 264
	1940 - Decretos Lei 265
	1940 - Decretos Lei 266
	1940 - Decretos Lei 267
	1940 - Decretos Lei 268
	1940 - Decretos Lei 269
	1940 - Decretos Lei 270

	249-258
	1940 - Decretos Lei 251
	1940 - Decretos Lei 252
	1940 - Decretos Lei 253
	1940 - Decretos Lei 254
	1940 - Decretos Lei 255
	1940 - Decretos Lei 256
	1940 - Decretos Lei 257
	1940 - Decretos Lei 258
	1940 - Decretos Lei 259
	1940 - Decretos Lei 260

	259-268
	1940 - Decretos Lei 241
	1940 - Decretos Lei 242
	1940 - Decretos Lei 243
	1940 - Decretos Lei 244
	1940 - Decretos Lei 245
	1940 - Decretos Lei 246
	1940 - Decretos Lei 247
	1940 - Decretos Lei 248
	1940 - Decretos Lei 249
	1940 - Decretos Lei 250

	269-278
	1940 - Decretos Lei 231
	1940 - Decretos Lei 232
	1940 - Decretos Lei 233
	1940 - Decretos Lei 234
	1940 - Decretos Lei 235
	1940 - Decretos Lei 236
	1940 - Decretos Lei 237
	1940 - Decretos Lei 238
	1940 - Decretos Lei 239
	1940 - Decretos Lei 240

	279-288
	1940 - Decretos Lei 221
	1940 - Decretos Lei 222
	1940 - Decretos Lei 223
	1940 - Decretos Lei 224
	1940 - Decretos Lei 225
	1940 - Decretos Lei 226
	1940 - Decretos Lei 227
	1940 - Decretos Lei 228
	1940 - Decretos Lei 229
	1940 - Decretos Lei 230

	289-279
	1940 - Decretos Lei 217
	1940 - Decretos Lei 218
	1940 - Decretos Lei 219
	1940 - Decretos Lei 220

	293-298
	1940 - Decretos Lei 211
	1940 - Decretos Lei 212
	1940 - Decretos Lei 213
	1940 - Decretos Lei 214
	1940 - Decretos Lei 215
	1940 - Decretos Lei 216

	299-308
	1940 - Decretos Lei 201
	1940 - Decretos Lei 202
	1940 - Decretos Lei 203
	1940 - Decretos Lei 204
	1940 - Decretos Lei 205
	1940 - Decretos Lei 206
	1940 - Decretos Lei 207
	1940 - Decretos Lei 208
	1940 - Decretos Lei 209
	1940 - Decretos Lei 210

	309-315
	1940 - Decretos Lei 191
	1940 - Decretos Lei 192
	1940 - Decretos Lei 193
	1940 - Decretos Lei 194
	1940 - Decretos Lei 195
	1940 - Decretos Lei 196
	1940 - Decretos Lei 197
	1940 - Decretos Lei 198
	1940 - Decretos Lei 199
	1940 - Decretos Lei 200

	316-325
	1940 - Decretos Lei 181
	1940 - Decretos Lei 182
	1940 - Decretos Lei 183
	1940 - Decretos Lei 184
	1940 - Decretos Lei 185
	1940 - Decretos Lei 186
	1940 - Decretos Lei 187
	1940 - Decretos Lei 188
	1940 - Decretos Lei 189
	1940 - Decretos Lei 190

	326-328
	1940 - Decretos Lei 172
	1940 - Decretos Lei 173
	1940 - Decretos Lei 174
	1940 - Decretos Lei 175
	1940 - Decretos Lei 176
	1940 - Decretos Lei 177
	1940 - Decretos Lei 178
	1940 - Decretos Lei 179
	1940 - Decretos Lei 180

	329-334
	1940 - Decretos Lei 163
	1940 - Decretos Lei 164
	1940 - Decretos Lei 165
	1940 - Decretos Lei 166
	1940 - Decretos Lei 167
	1940 - Decretos Lei 168
	1940 - Decretos Lei 169
	1940 - Decretos Lei 170
	1940 - Decretos Lei 171

	334-337
	1940 - Decretos Lei 153
	1940 - Decretos Lei 154
	1940 - Decretos Lei 155
	1940 - Decretos Lei 156
	1940 - Decretos Lei 157
	1940 - Decretos Lei 158
	1940 - Decretos Lei 159
	1940 - Decretos Lei 160
	1940 - Decretos Lei 161

	338-342
	1940 - Decretos Lei 143
	1940 - Decretos Lei 144
	1940 - Decretos Lei 145
	1940 - Decretos Lei 146
	1940 - Decretos Lei 147
	1940 - Decretos Lei 148
	1940 - Decretos Lei 149
	1940 - Decretos Lei 150
	1940 - Decretos Lei 151
	1940 - Decretos Lei 152

	342 Mapa 1-350
	342 Mapa 1
	342 Mapa 2
	1940 - Decretos Lei 134
	1940 - Decretos Lei 135
	1940 - Decretos Lei 136
	1940 - Decretos Lei 137
	1940 - Decretos Lei 138
	1940 - Decretos Lei 139
	1940 - Decretos Lei 140
	1940 - Decretos Lei 141
	1940 - Decretos Lei 142

	351-apenso
	1940 - Decretos Lei 122
	1940 - Decretos Lei 123
	1940 - Decretos Lei 124
	1940 - Decretos Lei 125
	1940 - Decretos Lei 126
	1940 - Decretos Lei 127
	1940 - Decretos Lei 128
	1940 - Decretos Lei 129
	1940 - Decretos Lei 130

	3
	4-13
	1940 - Decretos Lei 111
	1940 - Decretos Lei 112
	1940 - Decretos Lei 113
	1940 - Decretos Lei 114
	1940 - Decretos Lei 115
	1940 - Decretos Lei 116
	1940 - Decretos Lei 117
	1940 - Decretos Lei 118
	1940 - Decretos Lei 120

	final




